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Tribunal de Alçada
Juiz João Luís Manassés de
Albuquerque
Presidente

Juiz Tufi Maron Filho
Vice-Presidente

Bel. Alcibiades de Almeida Faria Neto
Secretário

COMPOSIÇÃO DAS SESSÕES DE JULGAMENTO

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM

COMPOSIÇÃO INTEGRAL

Juiz Ronald Schulman – Presidente

Juiz Paulo Roberto Hapner

Juiz Marcos de Luca Fanchin

Juiz Leonel Cunha

Juiz Antonio de Sá Ravagnani

Sala "Des. Aurélio Feijó"

Terças-feiras

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM

COMPOSIÇÃO INTEGRAL

Juiz Edson Vidal Pinto - Presidente

Juiz José Simões Teixeira

Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi

Juiz Toshiharu Yokomizo

Juiz José Maurício Pinto de Almeida

"Sala Des. Haroldo Costa Pinto"

Quartas-feiras

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM

COMPOSIÇÃO INTEGRAL

Juiz Hamilton Mussi Corrêa - Presidente

Juiz Hayton Lee Swain Filho

Juiz Jurandyr Souza Júnior

Juiz Luiz Carlos Gabardo

Juiz Paulo Cezar Bellio

Sala "Des. José Pacheco Júnior"

Terças-feiras

QUARTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM

COMPOSIÇÃO INTEGRAL

Juiz Mendes Silva - Presidente

Juiz Costa Barros

Juiz Lauro Laertes de Oliveira

Juiz Valter Ressel

Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias

Sala "Des. José Pacheco Júnior"

Quartas-feiras

QUINTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Arno Knoerr – Presidente
Juíza Maria Mércis Gomes Aniceto
Juiz Renato Naves Barcellos
Juiz Fernando Wolff Bodziak
Juiz Jucimar Novochadlo
Sala "Des. Luiz Viel"
Quartas-feiras

SEXTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Carvílio da Silveira Filho
Juíza Anny Mary Kuss
Juiz Paulo Habith
Juiz Miguel Kfouri Neto
Juiz Ruy Francisco Thomaz
Sala "Des. Luiz Viel"
Terças-feiras

SÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Prestes Mattar - Presidente
Juiz Eugênio Achille Grandinetti
Juiz Carlos Mansur Arida
Juiz Shiroshi Yendo
Juiz Guilherme Luiz Gomes
Sala "Des. Aurélio Feijó"
Quartas-feiras

OITAVA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juíza Rosana Fachin - Presidente
Juiz Antenor Demeterco Junior
Juiz Paulo Roberto Vasconcelos
Juiz Dimas Ortêncio de Melo
Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima
Sala "Des. Haroldo da Costa Pinto"
Terças-feiras

NONA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Antonio Renato Strapasson - Presidente
Juiz Luiz Lopes
Juiz Nilson Mizuta
Juiz Wilde Pugliese
Juiz José Augusto Gomes Aniceto
Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira
Sala "Des. Francisco da Cunha Pereira"
Terças-feiras

DÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Macedo Pacheco - Presidente
Juiz Lauri Caetano da Silva
Juiz Guido Döbeli
Juiz Luiz Mateus de Lima

Juiz Cláudio de Andrade
Cargo Vago
Sala "Des. Francisco da Cunha Pereira"
Quintas-feiras

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
Juiz Rogério Coelho - Presidente
Juiz Marques Cury
Juiz Rogério Kanayama
Juiz Noeval de Quadros
Sala "Des. Haroldo da Costa Pinto"
Quintas-feiras

SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
Juiz Ronald Juarez Moro – Presidente
Juiz Luiz Zarpelon
Juiz João Kopytowski
Juiz Edvino Bochnia
Sala "Des. José Pacheco Júnior"
Quintas - Feiras

TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
Juiz Eduardo Fagundes – Presidente
Juiza Maria José Teixeira
Juiz Jorge Wagih Massad
Juiza Sônia Regina de Castro
Sala "Des. Luiz Viel"
Quintas-feiras

QUARTA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA

Juiz Lídio J. R. de Macedo - Presidente

Juiz Marcus Vinícius de Lacerda Costa

Juiz Antonio Martelozzo

Juiz Arquelau Araújo Ribas

Sala “Des. Aurélio Feijó”

Quintas-feiras

GRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAIS

Sala "Des. Alceste Ribas de Macedo"

1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS

1ª E 3ª Quartas-feiras

Juiz Rogério Coelho - Presidente

Juiz Eduardo Lino Bueno Fagundes

Juiz Marques Cury

Juíza Maria José Teixeira

Juiz Jorge Massad

Juíza Sônia Regina de Castro

Juiz Rogério Kanayama

Juiz Noeval de Quadros

Sala “Des. Francisco da Cunha Pereira”

2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS

2ª E 4ª Quartas-feiras

Juiz Lídio J. R. de Macedo - Presidente

Juiz Marcus Vinícius de Lacerda Costa

Juiz Ronald Juarez Moro

Juiz Antonio Martelozzo

Juiz Luiz Zarpelon

Juiz João Kopytowski

Juiz Edvino Bochnia

Juiz Arquelau Araújo Ribas

Sala “Des. Francisco da Cunha Pereira”

O TRIBUNAL PLENO E O ORGÃO ESPECIAL

FUNCIONARÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO DO

PRESIDENTE.

Horario regimental para início das sessões

ordinárias: 13h30min.

Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”

AS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS E O GRUPO DE

CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDAS, FUNCIONARÃO

MEDIANTE CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOS

PRESIDENTES, ÀS SEGUNDAS-FEIRAS.

Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”

Des. Oto Luiz Sponholz
Presidente

Des. José Antônio Vidal Coelho
Vice - Presidente

Des. Roberto Pacheco Rocha
Corregedor-Geral da Justiça

Dr. Nei Roberto Guimarães
Secretário

Relação dos órgãos julgadores
do Tribunal de Justiça,
seus desembargadores,
dia da semana e local
das sessões:

1ª CÂMARA CÍVEL
Des. Troiano Netto – Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
— Sala "Des. Costa Barros" –
3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antônio Lopes de Noronha – Presidente
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Hirosê Zeni
— Sala "Des. Costa Barros" –
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL
Des Nério Spessato Ferreira - Presidente

Desa. Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Munir Karam

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL

Des. Wanderlei Resende – Presidente

Des. Dilmar Kessler

Des. Idevan Lopes

Des.  Sérgio Arenhart

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL

Des. Domingos Ramina – Presidente

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

Des. Waldemir Luiz da Rocha

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL

Des. Ângelo Zattar - Presidente

Des. Milani de Moura

Des. Airvaldo Stela Alves

Des. Duarte Medeiros

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

4ªs-feiras do mês -  13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL

Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Mário Rau

Des. Eraclés Messias

— Sala “Des. Plínio Cachuba” –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL

Des. Ivan Bortoleto - Presidente

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Campos Marques

Des. Rafael Augusto Cassetari

— Sala “Des. Plínio Cachuba” –

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

9ª CÂMARA CÍVEL

Des. Cunha Ribas - Presidente

Desª. Dulce Maria Cecconi

Des. Miguel Pessoa

Des. Marco Antônio de Moraes Leite

Des. Ruy Cunha Sobrinho

Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

— Sala “Des. Plínio Cachuba” –

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

I GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Troiano Netto - Presidente

Des. Ulysses Lopes

Des. Antônio Lopes de Noronha

Des. Luiz Cézar de Oliveira

Des. Bonejos Demchuk

Des. Hirosê Zeni

Des. Waldomiro Namur

Des. Sérgio Rodrigues

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Primeira e Terceira 5ªs-feiras  do mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Wanderlei Resende – Presidente

Des. Dilmar Kessler

Des. Nério Spessato Ferreira

Desª Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Munir Karam

Des. Idevan Lopes

Des. Sérgio Arenhart

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Segunda e Quarta 5ªs-feiras do mês -

13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Ângelo Zattar - Presidente

Des. Milani de Moura

Des. Domingos Ramina

Des. Airvaldo Stela Alves

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

Des. Duarte Medeiros

Des. Waldemir Luiz da Rocha

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

Primeira e Terceira 5ªs-feiras do mês -

13:30 horas.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Ivan Bortoleto

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Campos Marques

Des. Mário Rau

Des. Eraclés Messias

Des. Rafael Augusto Cassetari

— Sala “Des. Lauro Lopes” –

Segunda e Quarta 5ªs-feiras do mês -

13:30 horas

1ª CÂMARA CRIMINAL

Des. Tadeu Costa - Presidente

Des. Gil Trotta Telles

Des. Moacir Guimarães

Des. Clotário Portugal Neto

— Sala Des. "Costa Barros" –

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL

Des. Carlos Hoffmann – Presidente

Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
Des. Leonardo Lustosa
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS
Des. Tadeu Costa – Presidente
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
Des. Leonardo Lustosa
— Sala "Des. Clotário Portugal" –
Primeira e Terceira 4ªs-feiras do mês -  13:30 horas.

CONSELHO DA MAGISTRATURA
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente
Des. J. Vidal Coelho -Vice-Presidente
Des. Pacheco Rocha - Corregedor-Geral
Desª Regina Afonso Portes
Des. Campos Marques
Des. Milani de Moura
Des. Ruy Cunha Sobrinho
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –
3ªs-feiras do mês que antecederem
Sessão Administrativa do Órgão Especial - 08:30 horas

ÓRGÃO ESPECIAL
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente Des. Jesus Sarrão
Des. Troiano Netto Des. Wanderlei Resende

Des. Tadeu Costa Des. Antônio Lopes de Noronha
Des. Accácio Cambi Des. Dilmar Kessler
Des. Pacheco Rocha Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Gil Trotta Telles Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Moacir Guimarães Des. Leonardo Lustosa
Des.Ulysses Lopes Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Clotário Portugal Neto Des. Bonejos Demchuk
Des. J. Vidal Coelho Des. Ivan Bortoleto
Des. Carlos Hoffmann Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Telmo Cherem Des. Mendonça de Anunciação
Des. Ângelo Zattar
Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira 6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa – 08:30 horas. –
Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês  – Sessão Administrativa – 08:30 horas

TRIBUNAL PLENO
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente
Des. Troiano Netto
Des. Tadeu Costa
Des. Accácio Cambi
Des. Pacheco Rocha
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Ulysses Lopes
Des. Clotário Portugal Neto
Des. J. Vidal Coelho
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Ângelo Zattar
Des. Jesus Sarrão
Des. Wanderlei Resende
Des. Antônio Lopes de Noronha
Des. Dilmar Kessler
Des. Nério Spessato Ferreira
Desª Regina Afonso Portes
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Leonardo Lustosa
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Ivan Bortoleto
Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação
Des. Campos Marques
Des. Hirosê Zeni
Des. Milani de Moura
Des. Mário Rau
Des. Domingos Ramina
Des. Eraclés Messias
Des. Munir Karam
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
Des. Airvaldo Stela Alves
Des. Clayton Camargo
Des. Fernando Vidal de Oliveira
Des.  Idevan Lopes
Des. Sérgio Arenhart
Des. Rafael Augusto Cassetari
Des. Duarte Medeiros
Des. Waldemir Luiz da Rocha
Des. Cunha Ribas
Desª. Dulce Maria Cecconi
Des. Miguel Pessoa
Des. Marco Antonio de Moraes Leite
Des. Ruy Cunha Sobrinho
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira
Des. Lauro Augusto Fabrício Melo

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça PABX - (41) 350-2000 | Relação dos aparelhos de Fac-Símile instalados no centro de protocolo judiciário estadual e arquivo geral do Tribunal de Justiça do Estado: 254-7222 • 254-8977 • 353-5383 • 254-4063. SITE www.tj.pr.gov.br

PABX: - (41) 3017-2525 FAX: Departamento Judiciário: 3017-2916 / 30172918

Sala "Des. Clotário Portugal" –   Sessões realizadas mediante convocação.
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Tribunal de Justiça

Atos da Presidência

PORTARIA Nº 984

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso
das atribuições delegadas por lei, resolve conceder
aos ocupantes de cargo em comissão abaixo relacio-
nados, trinta (30) dias de férias a seguir especifica-
das:

Curitiba, 10 de novembro de 2004.

J.VIDAL COELHO
Presidente, em exercício

DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA
DIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO

DA MAGISTRATURA

Relação nº 25/04

PUBLICAÇÃO DE DEPACHO

Procedimento Administrativo nº 99.418-3/1
Requerido: H.C.E.
Advogado: Dr. Romeu Felipe Bacellar e Dr. Renato Andrade
Despacho: “Tendo em vista a manifestação retro: I- Torno sem
efeito a distribuição de fls. 713/714; II- Encaminhe-se ao su-
cessor do saudoso Desembargador Octávio Valeixo no egrégio
Órgão Especial, Excelentíssimo Senhor Desembargador BO-
NEJOS DEMCHUK. Curitiba, 16 de dezembro de 2004. DES.
J. VIDAL COELHO – Vice-Presidente.”

Curitiba, 18 de novembro de 2004.

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
DESPACHO DO SECRETÁRIO

RELAÇÃO Nº 03
17/11/2004

PROTOCOLO Nº 156.109/2003
Sindicância instaurada pela Portaria nº 270/04
Requerente: Supervisor do Centro de Transportes do Tribunal
de Justiça.
EXTRATO DA DECISÃO:      “.......IV. Diante do exposto e
considerando a conclusão do relatório da Comissão Discipli-
nar Permanente, o qual acolho, e tendo em vista que não foi
possível apontar indícios de autoria ou responsabilidade pela
ocorrência, determino o arquivamento do presente feito. Ao
Departamento Administrativo para os devidos fins. Após,
arquive-se. Em 04 de outubro de 2004. NEI ROBERTO
GUIMARÃES, Secretário do Tribunal de Justiça.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

DIVISÃO DE AVALIAÇÃO ESPECIAL

DESPACHO DO PRESIDENTE

                       Nos termos do contido no art. 41, § 4º da Cons-
tituição Federal, art. 28 da Emenda Constitucional nº 19/98 e
nos termos dos arts. 5º e 27 do Decreto Judiciário nº 484, publi-
cado no Diário da Justiça do dia 13 de dezembro de 2001, de-
claro estável a servidora abaixo relacionada no cargo infrain-
dicado, em razão de ter cumprido o prazo regulamentar e apre-
sentado desempenho satisfatório no exercício de suas funções,
de acordo com a avaliação especial do estágio probatório pro-
cedida por superior hierárquico, devidamente homologada.

 Curitiba, 10 de novembro de 2004

 J. VIDAL COELHO
 Presidente, em exercício

DIVISÃO DE AVALIAÇÃO ESPECIAL

DESPACHO DO PRESIDENTE

                       Nos termos do contido no art. 41, § 4º da Cons-
tituição Federal e no art. 5º do  Decreto Judiciário nº 484, pu-
blicado no Diário da Justiça do dia 13 de dezembro de 2001,
declaro estáveis os servidores abaixo relacionados nos cargos
infraindicados, em virtude de terem cumprido o prazo constitu-
cionalmente previsto e apresentado desempenho satisfatório no
exercício de suas funções, de acordo com a avaliação especial

Departamento da
Magistratura

Departamento
Administrativo

do estágio probatório levada a efeito por superior hierárquico
devidamente homologada.

Curitiba, 10 de novembro de 2004

 J. VIDAL COELHO
 PRESIDENTE , em exercício

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
COMISSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO

DE CONVITES

RESENHA Nº 83/2004

Resenha da Comissão de Abertura e Julgamento de Convites,
realizada aos dezesseis dias do mês de novembro de 2004, na
sede do Departamento do Patrimônio.

PROTOCOLO Nº 167.186/2004.
CONVITE Nº 98/2004.
OBJETO:Aquisição de materiais de cozinha.

A Comissão, após análise das documentações, RESOLVE:

I – DESCLASSIFICAR a empresa VERSÁTIL UR ATACA-
DO LTDA., por desatendimento ao item 11 das Normas do Edital
(cotação superior ao preço máximo estabelecido pelo edital);
II – CLASSIFICAR as demais empresas participantes do plei-
to;
III – DESCONSIDERAR o item 01 da proposta apresentada
pela empresa A. DIOGO COMÉRCIO DE FERRAGENS
LTDA., por ter apresentado amostra que não atende às especi-
ficações contidas no edital e, por conseqüência, as necessida-
des do Tribunal de Justiça; o item 02 das propostas apresenta-
das pelas empresas LENINE TONIOLO ME., KONRAD CO-
MERCIAL LTDA., H&D ALIMENTOS LTDA. e A. DIOGO
COMÉRCIO DE FERRAGENS LTDA., por terem apresentado
amostras que não atendem às especificações contidas no edital
e, por conseqüência, as necessidades do Tribunal de Justiça; o
item 03 das propostas apresentadas pelas empresas LENINE
TONIOLO ME., KONRAD COMERCIAL LTDA., H&D ALI-
MENTOS LTDA. e ª DIOGO COMÉRCIO DE FERRAGENS
LTDA., por terem apresentado amostras que não atendem às
especificações contidas no edital e, por conseqüência, as ne-
cessidades do Tribunal de Justiça; o item 05 da proposta apre-
sentada pela empresa H & D ALIMENTOS LTDA., por ter apre-
sentado amostra que não atende às especificações contidas no
edital e, por conseqüência, as necessidades do Tribunal de Jus-
tiça; o item 06 das propostas apresentadas pelas empresas RA-
GSA COMÉRCIO DE FERRAMENTAS, MATERIAIS E EQUI-
PAMENTOS LTDA. e KONRAD COMERCIAL LTDA., por
terem apresentado amostras que não atendem às especificações
contidas no edital e, por conseqüência, as necessidades do Tri-
bunal de Justiça; e o item 10 da proposta apresentada pela em-
presa H & D ALIMENTOS LTDA., por ter apresentado amos-
tra que não atende às especificações contidas no edital e, por
conseqüência, as necessidades do Tribunal de Justiça;
IV - JULGAR VENCEDORAS do Convite nº 98/2004, as
empresas NARCEL REFRIGERAÇÃO COMERCIAL LTDA.,
nos itens 01, 06, 09 e 13, pelo valor total de R$ 5.531,20 (cinco
mil, quinhentos e trinta e um reais e vinte centavos); a empresa
SANTA GUILHERMINA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO
LTDA.,  nos itens 02 e 03, pelo valor total de R$ 37.638,00
(trinta e sete mil, seiscentos e trinta e oito reais); a empresa A.
DIOGO COMÉRCIO DE FERRAGENS LTDA., nos itens 04 e
10, pelo valor total de R$ 2.425,00 (dois mil, quatrocentos e
vinte e cinco reais); a empresa KONRAD COMERCIAL LTDA.,
nos itens 07, 11 e 12, pelo valor total de R$ 4.612,00 (quatro
mil, seiscentos e doze reais) e a empresa FERRAGENS NE-
GRÃO COMERCIAL LTDA., NO ITEM 08, PELO VALOR
TOTAL DE r$ 4.056,00 (quatro mil e cinqüenta e seis reais);
V - SUGERIR A ADJUDICAÇÃO às empresas vencedoras
do certame os produtos licitados.
Quanto à aquisição do item n° 05, sugerimos, após ultimado o
presente procedimento licitacional, o retorno dos presentes autos
ao Departamento do Patrimônio para as providências necessá-
rias.
Decorrido o prazo recursal, à elevada apreciação do Excelen-
tíssimo Senhor Desembargador Presidente.

Curitiba, 18 de novembro de 2004.

Ronald Accioly Rodrigues da Costa Júnior,
Presidente da Comissão de Abertura e Julgamento

de Convites.

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
COMISSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO

DE CONVITES

RESENHA Nº 84/2004

Resenha da Comissão de Abertura e Julgamento de Convites,
realizada aos dezoito dias do mês de novembro de 2004, na
sede do Departamento do Patrimônio.

PROTOCOLO Nº 141.504/2004.
CONVITE Nº 89/2004.
OBJETO:Contratação de serviços de encadernação.

A Comissão, após análise das documentações, RESOLVE:

I – CLASSIFICAR todas as empresas participantes do pleito;

Departamento do
Patrimônio

II – JULGAR VENCEDORA do Convite nº 89/2004, pelo
critério de menor preço, a empresa DM ENCADERNAÇÕES
S/C. LTDA., no Anexo I, pelo valor total de R$ 15,80 (quinze
reais e oitenta centavos);
III – SUGERIR À ADJUDICAÇÃO à empresa vencedora a
contratação dos serviços de encadernação objeto desse proce-
dimento.
Decorrido o prazo recursal, à elevada apreciação do Excelen-
tíssimo Senhor Desembargador Presidente.

Curitiba, 18 de novembro de 2004.

Ronald Accioly Rodrigues da Costa Júnior,
Presidente da Comissão de Abertura e Julgamento

de Convites.

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES

PREGÃO Nº 19/2004.

Objeto: Aquisição de cartuchos de tinta para impressoras.
Destino:  Divisão de Administração de Materiais.
Data da abertura: 07 de dezembro de 2004, às 09:30 horas.

Informações complementares serão fornecidas na
Divisão de Licitações do Departamento do Patrimônio, Rua
Álvaro Ramos, nº 157, Centro Cívico, telefones nºs (41) 350-
2142/2143. Os interessados deverão retirar o edital, em dis-
quete, ao custo de R$ 5,00 (cinco reais), mediante guia de re-
colhimento ao Funrejus,  ou sem ônus, se solicitados pelo en-
dereço eletrônico (licit@tj.pr.gov.br), ou ainda, via “Downlo-
ad” através do “site” www.tj.pr.gov.br/licitacao.

Curitiba, 18 de novembro de 2004.

ÁLVARO SÉRGIO RINCOSKI FARIA
Diretor do Departamento do Patrimônio

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

RELAÇÃO Nº 336/2004

PROTOCOLO: Nº.152816/2004.
INTERESSADO: SUPERVISOR DO CENTRO DE TRANS-
PORTES .
DESPACHO: (CONVITE Nº 91/2004) I – HOMOLOGO o jul-
gamento de f. 95, por mim rubricada, da Comissão de Abertura
e Julgamento de Convites; II – AUTORIZO a adjudicação do
objeto do presente procedimento (contratação de seguro total
para veículos), observadas as disposições legais, à empresa
LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A, pelo valor total de R$
9.905,04 (nove mil, novecentos e cinco reais e quatro centa-
vos); III – Ao Departamento Econômico e Financeiro, para
emissão de nota de empenho; IV – Publique-se.  Em 17 de
novembro de 2004. (Presidente)

RELAÇÃO Nº 337/2004

PROTOCOLO: Nº.57231/2004.
INTERESSADO: CHEFE DA DIVISÃO DE INFORMÁTICA
DESPACHO: (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2004) I – HO-
MOLOGO o julgamento de f. 228   a 233, por mim  rubricadas,
constante da ata do pregão eletrônico nº 01/2004; II – CON-
FIRMO a adjudicação do objeto do presente procedimento (con-
tratação de serviços de comunicação de dados para pontos de
acessos remotos ao Tribunal de Justiça), observadas as dispo-
sições legais, à empresa BRASIL TELECOM S/A, pelo valor
total mensal de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais), obser-
vando-se, ainda, o Termo de Cooperação Técnica celebrado
entre este Tribunal e o Banco do Brasil S/A cuja cópia foi ane-
xada às fs. 23 a 31 deste expediente; III – Ao  Departamento
Econômico e Financeiro,  para emissão de nota de empenho;
IV – Ao Departamento do Patrimônio, para formalizar a con-
tratação; V – Publique-se.  Em 17 de novembro de 2004.(Pre-
sidente)

Departamento
Judiciário

Divisão de
Processo Cível

I Divisão de Processo Cível Emitido em 18/11/2004
Seção da 1ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04791

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 002 0163930-5

003 0163934-3
Alessandro Otavio Yokohama 004 0164609-9
André Renato Miranda Andrade 002 0163930-5

003 0163934-3
Antonio Shizuo Tsuchiya 008 0168091-3
Bárbara Letícia de Souza Spagnolo 007 0168067-7
Carlos Augusto Antunes 002 0163930-5

003 0163934-3
Cassio Nagasawa Tanaka 008 0168091-3
Celso João de Assis Kotzias 007 0168067-7
Celso José dos Santos 001 0155107-1
Christianne Regina L. Posfaldo 002 0163930-5

003 0163934-3
Claudia de Souza Haus 003 0163934-3
Cynthia Garcez Rabello 002 0163930-5
David Lupião Fernandes 001 0155107-1
Eloahna Barbosa de A. S. Freire 005 0166317-4

Fernando Zenato Negrele 006 0167913-0
Francisco Sales Velho Boeira 005 0166317-4
Gilberto Nagasawa Tanaka 008 0168091-3
Gilberto Nei Muller 007 0168067-7
Ivar Luiz Nunes Piazzeta 005 0166317-4
José Antonio de Andrade Alcântara 007 0168067-7
José Soares Filho 009 0155574-2
Juliano França Tetto 006 0167913-0
Leoberto Luís Bazzaneze 007 0168067-7
Luis Antonio Hunika 007 0168067-7
Luiz Antonio Teixeira 006 0167913-0
Luiz Fernando Mussolini Júnior 005 0166317-4
Mauricio Antonio P. Adamowski 009 0155574-2
Neide Barbado 007 0168067-7
Nilton Teixeira Prates 007 0168067-7
Patrícia Cortizo Cardoso 005 0166317-4
Pedro Henrique Tomazini Gomes 009 0155574-2
Rinaldo Hiroyuki Hataoka 004 0164609-9
Rodrigo Garcia S. Bevilaquia 006 0167913-0
Rutilene Pereira Barreto Saucedo 004 0164609-9
Toramatu Tanaka 008 0168091-3
Vinicius Antonio Gasparini 006 0167913-0
Vivian Feldens 007 0168067-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0155107-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/36999. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000848 Pedido de Providênci-
as. Agravante: Cesar Alexandre dos Santos, João Francisco de
Paula, Celso José dos Santos, Neil Emidio Junior. Advogado:
David Lupião Fernandes, Celso José dos Santos. Agravado:
Antônio Teruo Kato. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Troiano Netto. Despacho:

 Diante das informações prestadas a partir de fl. 186, digam os
agravantes em 10 dias. Intime-se. Em 16.11.2004. Des. Troia-
no Netto, Relator.

0002 . Processo/Prot: 0163930-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/142216. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000776 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Adriana Mikrut Ribeiro de
Godoy, Christianne Regina Leandro Posfaldo, André Renato
Miranda Andrade, Carlos Augusto Antunes, Cynthia Garcez
Rabello. Agravado: Vilar e Vilar Ltda. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Troiano Netto. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Tendo a exeqüente solicitado a extinção de um executivo fiscal
(nº 776/02) antes de completada a citação e em decorrência do
pagamento do débito pelo executado, o digno Juiz da causa
decidiu que cabia à Fazenda Estadual suportar o ônus dos pa-
gamentos das despesas processuais, argumentando que não se
trata de serventia oficializada e o não pagamento implica na
prestação de serviços gratuitos ao poder público e em prejuízo
à subsistência do cartório. Daí este agravo, que pretende a re-
forma desse decisório, com a inexigibilidade daquele pagamen-
to, tendo o Ministério Público emitido pronunciamento pelo
não provimento do recurso sob o fundamento de que, tratando-
se de escrivania particular, não cabe a prestação de serviços
gratuitos. Todavia, já constitui jurisprudência dominante o ra-
ciocínio de que a extinção da execução fiscal antes da citação
não gera custas, pouco importando quem seja o titular da escri-
vania (arts. 26 e 39 da lei 6830/80). Basta consultar o conteúdo
dos acórdãos desta 1ª Câmara Cível (nº 24486, 24463 e 24263,
entre outros) e os do Colendo STJ (Resp. 62309-SP e Resp.
7607-SP). Em conseqüência, com fundamento no artigo 557
do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso. Co-
munique-se. Intime-se. Curitiba, 12 de novembro de 2004. Des.
TROIANO NETTO Relator.

0003 . Processo/Prot: 0163934-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/142194. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000926 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Adriana Mikrut Ribeiro de
Godoy, Christianne Regina Leandro Posfaldo, André Renato
Miranda Andrade, Carlos Augusto Antunes, Claudia de Souza
Haus. Agravado: Lanchonete e Retaurante Sarandi Ltda. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Troiano Netto. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Tendo a exeqüente solicitado a extinção de um executivo fiscal
(nº 926/02) antes de completada a citação e em decorrência do
pagamento do débito pelo executado, o digno Juiz da causa
decidiu que cabia à Fazenda Estadual suportar o ônus dos pa-
gamentos das despesas processuais, argumentando que não se
trata de serventia oficializada e o não pagamento implica na
prestação de serviços gratuitos ao poder público e em prejuízo
à subsistência do cartório. Daí este agravo, que pretende a re-
forma desse decisório, com a inexigibilidade daquele pagamen-
to, tendo o Ministério Público emitido pronunciamento pelo
não provimento do recurso sob o fundamento de que, tratando-
se de escrivania particular, não cabe a prestação de serviços
gratuitos. Todavia, já constitui jurisprudência dominante o ra-
ciocínio de que a extinção da execução fiscal antes da citação
não gera custas, pouco importando quem seja o titular da escri-
vania (arts. 26 e 39 da lei 6830/80). Basta consultar o conteúdo
dos acórdãos desta 1ª Câmara Cível (nº 24486, 24463 e 24263,
entre outros) e os do Colendo STJ (Resp. 62309-SP e Resp.
7607-SP). Em conseqüência, com fundamento no artigo 557
do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso. Co-
munique-se. Intime-se. Curitiba, 11 de novembro de 2004. Des.
TROIANO NETTO, Relator.

Republicação - Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Re

Protocolo Nome Cargo Data do Despacho 

94665/2002 Aparecida Ferreira Hipólito Agente de Limpeza 10/11/2004 
    

NOME         ALUSIVAS INÍCIO PROTOCOLO
SANDRO LUIZ PADILHA PETERS 
 

2004 03.01.2005 191496/04 

GEISA PASTUCH FARHAT 
 

2004 03.01.2005 191498/04 

DANIELLA DUARTE TRISTÃO DA ROCHA
 

2005 03.01.2005 191533/04 

 

Protocolo Nome Cargo Data do 
Despacho 

126079/2002 Adriana Garcia Raffs Buralli Secretario dos Juizados Especiais 09/11/2004 
133559/2002 Beatriz Maria Fauate Bescorovain Agente de Limpeza 10/11/2004 
139713/2002 Luciana Quadros da Rocha Pieraço Auxiliar de Cartório 10/11/2004 
156850/2002 Maria Inês Petersen Requena Escrivão do Crime 10/11/2004 
133572/2002 Valdecir Batista Oficial de Justiça 10/11/2004 
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lator

0004 . Processo/Prot: 0164609-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/149329. Comarca: Guaíra. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200300000215 Ação Civil Pública.
Agravante: Ministério Público do Estado do Paraná. Agravado:
Manoel Kuba. Advogado: Alessandro Otavio Yokohama. Agra-
vado: João Carlos Hartekoff. Advogado: Rinaldo Hiroyuki Ha-
taoka. Agravado: Marcos Aurélio Comunello. Advogado: Ales-
sandro Otavio Yokohama, Rutilene Pereira Barreto Saucedo.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldomiro
Namur. Despacho:

VISTOS. Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo
Ministério Público do Estado do Paraná em Ação Civil Pública
proposta contra Manoel Kuba e outros, da decisão da julgadora
de primeiro grau que determinou a suspensão do feito até o
julgamento da ADIN 2.797, em trâmite no Supremo Tribunal
Federal. Analisando as razões trazidas pelo agravante, não se
constata a possibilidade de ocorrência de lesão grave e de difí-
cil reparação, até o pronunciamento definitivo da Câmara, que
justifique a concessão de efeito suspensivo à decisão agravada,
não restando demonstrados, “in casu”, os requisitos estabeleci-
dos pelo art. 558 “caput” do CPC. Assim não concedo o pedido
de efeito suspensivo ao recurso interposto. Intime-se a parte
agravada para que ofereça resposta ao agravo de instrumento
no prazo legal. Após, dê-se vista à douta Procuradoria Geral de
Justiça. Curitiba, 25 de outubro de 2004. Des. Waldomiro Na-
mur, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0005 . Processo/Prot: 0166317-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/172159. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400026004 Mandado de Segurança. Agravante: Correcta
Indústria e Comércio Ltda. Advogado: Patrícia Cortizo Cardo-
so, Eloahna Barbosa de Azevedo Sá Freire, Ivar Luiz Nunes
Piazzeta, Francisco Sales Velho Boeira, Luiz Fernando Musso-
lini Júnior. Agravado: Delegado Regional da Receita Estadual,
em Curitiba. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Sérgio Rodrigues. Despacho:

1. Recebo o recurso. 2. Analisando a fundamentação deduzida
pelo agravante em suas razões recursais, denota-se não se vis-
lumbrar, na espécie, a possibilidade de ocorrência de lesão gra-
ve e de difícil reparação (periculum in mora), conjugado com a
verossimilhança das alegações (fumus boni iuris), a justificar a
antecipação de tutela, nos termos do inciso III, do art. 527, do
CPC. Assim sendo, indefiro a antecipação de tutela requerida.
3. Intime-se a parte agravada, nos termos da lei, para que, que-
rendo, ofereça resposta ao agravo de instrumento no prazo le-
gal. 4. Oficie-se o Juízo de origem, informando-lhe acerca do
teor desta decisão e requisitando-lhe informações que entender
oportunas. 5. Após, vista à Douta Procuradoria Geral de Justi-
ça. Curitiba, 13 de outubro de 2004. Des. Sergio Rodrigues,
Relator.

0006 . Processo/Prot: 0167913-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/189831. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000492 Ação Civil Pública. Agravante: As-
sociação Auxilio. Advogado: Juliano França Tetto, Rodrigo
Garcia Sant’anna Bevilaquia. Agravado: Federação Paranaen-
se de Futebol, Onaireves Nilo Rolim de Moura, Evangelino
Costa Neves, Jorge Dib Sobrinho, Nelson Boiago, Lino Rober-
to Soares Rodrigues, Marcos Aurélio Falleiro, Adroaldo Mário
Araújo, Valdir de Souza, Carlos Roberto de Oliveira, Renato
Antônio Zaleski, João Walter Ferreira Mayer, Nelson dos San-
tos, José Antônio Vieira Negrão, Julio Jelhe Pombeiro, Luiz
Edegard Thiele, João Antônio Cavet Ribas. Advogado: Luiz
Antonio Teixeira, Vinicius Antonio Gasparini, Fernando Zena-
to Negrele. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Sérgio Rodrigues. Despacho:

1. Recebo o recurso. 2. Analisando a fundamentação deduzida
pelo agravante em suas razões recursais, denota-se não se vis-
lumbrar, na espécie, a possibilidade de ocorrência de lesão gra-
ve e de difícil reparação (“periculum in mora”), conjugado com
a verossimilhança das alegações (“fumus boni iuris”), a justifi-
car a antecipação de tutela, nos termos do inciso III, do art.
527, do CPC. Assim sendo, indefiro a antecipação de tutela
requerida. 3. Intime-se a parte agravada, nos termos da lei, para
que, querendo, ofereça resposta ao agravo de instrumento no
prazo legal. 4. Oficie-se o Juízo de origem, informando-lhe
acerca do teor desta decisão e requisitando-lhe informações que
entender oportunas. 5. Após abra-se, vista à Douta Procurado-
ria Geral de Justiça. Curitiba, 10 de novembro de 2004. Des.
Sérgio Rodrigues Relator.

0007 . Processo/Prot: 0168067-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/191989. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 26397 Or-
dinária. Agravante: Instituto de Saúde do Paraná. Advogado:
Gilberto Nei Muller, Vivian Feldens, Nilton Teixeira Prates,
Luis Antonio Hunika, Celso João de Assis Kotzias. Agravado:
Poliservice Sistemas de Segurança SC Ltda. Advogado: Leo-
berto Luís Bazzaneze, Neide Barbado, José Antonio de Andra-
de Alcântara, Bárbara Letícia de Souza Spagnolo. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Despa-
cho:

1. Recebo o recurso. 2. Analisando a fundamentação deduzida
pelo agravante em suas razões recursais, denota-se não se vis-
lumbrar, na espécie, a possibilidade de ocorrência de lesão gra-
ve e de difícil reparação (periculum in mora), conjugado com a
verossimilhança das alegações (fumus boni iuris), a justificar a

antecipação de tutela, nos termos do inciso III, do art. 527, do
CPC, assim como a concessão de efeito suspensivo à decisão
agravada, não restando demonstrados, in casu, os requisitos
estabelecidos pelo art. 558 caput do CPC. Assim sendo, indefi-
ro a antecipação de tutela e o efeito suspensivo requeridos. 3.
Intime-se a parte agravada, nos termos da lei, para que, queren-
do, ofereça resposta ao agravo de instrumento no prazo legal.
4. Oficie-se o Juízo de origem, informando-lhe acerca do teor
desta decisão e requisitando-lhe informações que entender opor-
tunas. 5. Após abra-se, vista à Douta Procuradoria Geral de
Justiça. Curitiba, 09 de novembro de 2004. Des. Sergio Rodri-
gues, Relator.

0008 . Processo/Prot: 0168091-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/191870. Comarca: Centenário do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200400000421 Ação Civil Públi-
ca. Agravante: João José Tavares. Advogado: Toramatu Tanaka,
Cassio Nagasawa Tanaka, Gilberto Nagasawa Tanaka, Antonio
Shizuo Tsuchiya. Agravado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio
Rodrigues. Despacho:

1. Recebo o recurso. 2. Analisando a fundamentação deduzida
pelo agravante em suas razões recursais, denota-se não se vis-
lumbrar, na espécie, a possibilidade de ocorrência de lesão gra-
ve e de difícil reparação, até o pronunciamento definitivo da
Câmara, a justificar a concessão de efeito suspensivo à decisão
agravada, não restando demonstrados, “in casu”, os requisitos
estabelecidos pelo art. 558 “caput” do CPC. Assim sendo, de-
nego o pedido de efeito suspensivo ao recurso interposto. 3.
Intime-se a parte agravada, nos termos da lei, para que, queren-
do, ofereça resposta ao agravo de instrumento no prazo legal.
4. Oficie-se o Juízo de origem, informando-lhe acerca do teor
desta decisão e requisitando-lhe as informações que entender
oportunas. 5. Após, abra-se vista à douta Procuradoria Geral de
Justiça. Curitiba, 10 de novembro de 2004. Des. Sérgio Rodri-
gues, Relator.

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 5 dias

0009 . Processo/Prot: 0155574-2 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 2004/36868. Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 199300000193 Ação Civil Pública.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Câmara Municipal de
Telêmaco Borba, Aparecida Sonia Emídio, Darci Marins dos
Santos, Cirene Pereira de Oliveira, Casturina Guimarães Du-
das, Doroti Mendes de Oliveira, Geraldo Cesar Mercer Guima-
rães, Nair Rodrigues Sclvilzki, Nilcéia Maria Vieira Lemes.
Advogado: José Soares Filho. Apelante: Odete Pereira Adamo-
viski. Advogado: José Soares Filho, Mauricio Antonio Pelle-
grino Adamowski, Pedro Henrique Tomazini Gomes. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Waldomiro Namur. Revisor: Des.
Sérgio Rodrigues. Vista Advogado: Mauricio Antonio Pellegri-
no Adamowski (PR021460)

I Divisão de Processo Cível Emitido em 18/11/2004
Seção da 2ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04652

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Joel Geraldo Coimbra 001 0167757-2

002 0167770-5
Rogério Oscar Botelho 001 0167757-2

002 0167770-5
Ronaldo Antonio Botelho 001 0167757-2

002 0167770-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0001 . Processo/Prot: 0167757-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/188678. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001373 Ação Ci-
vil Pública. Agravante: Moacir Piovesan. Advogado: Ronaldo
Antonio Botelho, Rogério Oscar Botelho, Joel Geraldo Coim-
bra. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná. Inte-
ressado: Associação Hospital e Maternidade de São José dos
Pinhais, Município de São José dos Pinhais. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Des-
pacho:

Vistos e examinados... É agravo de instrumento, com pedido
de efeito suspensivo, manejado contra decisão interlocutória
prolatada pelo MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro
Regional de São José dos Pinhais, da Comarca da Região Me-
tropolitana de Curitiba, que em ação civil pública (autos nº
1.373/2004) deferiu liminar para determinar a intervenção na
Associação Hospital e Maternidade São José dos Pinhais, indi-
cando uma Comissão de dois nomes para compô-la, com pode-
res de administração geral. Relatei. Passo a decidir: Em cogni-
ção sumária, reputo relevante a fundamentação deste agravo de
instrumento. Com efeito, na espécie a causa geratriz da pre-
venção somente poderia decorrer da conexão ou da continên-
cia, com o fito de evitar decisões conflitantes (CPC, arts. 103,
104, 105 e 253, I). Ocorre que o processo originado da anterior
ação civil pública proposta pelo agravado (autos nº 314/2002),
segundo demonstra a certidão vinda com o instrumento, foi
extinto pelo cumprimento do termo de ajuste celebrado entre
as partes. A conexão, portanto, deixou de existir, de modo que,
num primeiro momento, a materializada distribuição por de-
pendência ofendeu o princípio do juiz natural (STJ, Súmula
235). De outro lado, também não se observou a regra do art.
17, § 7º, da Lei nº 8.429/92, ou seja, não se oportunizou a pré-
via oitiva dos réus antes da apreciação da liminar deferida. Além
disso, os argumentos alinhados na inicial deste agravo de ins-
trumento, a par dos documentos que a acompanham, deixam

sérias dúvidas acerca da real necessidade, por ora, da manuten-
ção da liminar deferida, até porque o material indiciário que
lhe serviu de alicerce foi colhido em considerável espaço de
tempo, o que demonstra não existir - ao que tudo indica - o
extremo perigo na demora a não se poder aguardar cognição
mais ampla e aprofundada acerca dos fatos e fundamentos jurí-
dicos do pedido, deduzidos pelo agravado como causa de pedir
da ação civil pública. O risco na demora, então, é inverso por-
que a liminar deferida, acaso adiante sejam produzidas provas
outras que demonstrem a insubsistência das imputações dedu-
zidas pelo agravado, poderá causar danos graves de difícil ou
incerta reparação ao agravante, notadamente abalo de crédito,
não sendo demasiado consignar, segundo consta da inicial e
documentos que instruem este agravo de instrumento, que há
indícios de que a interventora nomeada praticou, tempos idos,
atos de má gestão administrativa. Nessas condições, atribuo
efeito suspensivo ao presente agravo de instrumento. Comuni-
que-se e requisitem-se informações ao juiz da causa, intiman-
do-se ainda o agravado a responder, tudo para cumprimento em
dez dias. Este agravo de instrumento, em razão da urgência, foi
entregue diretamente nesta Presidência dia 01.11.04 por volta
das 18,00 horas. Proceda-se, então, sua protocolização, autua-
ção e distribuição, fazendo-se oportuna conclusão dos autos ao
eminente Desembargador que for sorteado como Relator. Inti-
mem-se. Curitiba, 02 de novembro de 2.004 (em plantão). Des.
OTO LUIZ SPONHOLZ, Presidente.

0002 . Processo/Prot: 0167770-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/188675. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001373 Ação Ci-
vil Pública. Agravante: Moacir Piovesan. Advogado: Ronaldo
Antonio Botelho, Rogério Oscar Botelho, Joel Geraldo Coim-
bra. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná. Inte-
ressado: Associação Hospital e Maternidade de São José dos
Pinhais, Município de São José dos Pinhais. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Des-
pacho:

Vistos e examinados... A pretensão recursal aqui externada, salvo
melhor juízo, está albergada por aquela deduzida em outro agra-
vo de instrumento manejado pelo agravante em face do agrava-
do, em que foi deferido o efeito suspensivo almejado. Por isso,
para melhor análise, o efeito suspensivo aqui postulado será
apreciado após as informações do juiz da causa, que deverão
ser prestadas em dez dias. Oficie-se. Este agravo de instrumen-
to, em razão da urgência, foi entregue diretamente nesta Presi-
dência dia 01.11.04 por volta das 18,00 horas. Proceda-se, en-
tão, sua protocolização, autuação e distribuição, fazendo-se
oportuna conclusão dos autos ao eminente Desembargador que
for sorteado como Relator. Intimem-se. Curitiba, 02 de novem-
bro de 2.004 (em plantão). Des. OTO LUIZ SPONHOLZ, Pre-
sidente.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 18/11/2004
Seção da 2ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04716

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Gelson Barbieri 001 0125439-9
Grace Daniela da Silva 001 0125439-9
Iria Emilia Evangelista Bezerra 001 0125439-9
Karem Oliveira 001 0125439-9
Marco Antônio Lima Berberi 001 0125439-9
Marisa L. d. M. C. Cordeiro 001 0125439-9
Solaine Maria Barbieri 001 0125439-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0001 . Processo/Prot: 0125439-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2002/78875. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000213 Depósito. Agravante: Es-
tado do Paraná. Advogado: Marisa Leopoldina de Macedo Cruz
Cordeiro, Karem Oliveira, Marco Antônio Lima Berberi. Agra-
vado: CASSOL Pré-Fabricados Ltda. Advogado: Gelson Bar-
bieri, Solaine Maria Barbieri, Iria Emilia Evangelista Bezerra,
Grace Daniela da Silva. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Octávio Valeixo. Proferido: no protocolado sob nº
2004.00188455

I - Junte-se; II - face ao presente pedido, em que se reiteram, na
forma do artigo 542, § 3º, da lei processual civil, os termos do
recurso especial manifestado nos autos de Agravo de Instru-
mento nº 125.439-9, determino o processamento do referido
apelo; III - publique-se. Curitiba, 11 de novembro de 2004.
DES. J. VIDAL COELHO, Presidente em exercício.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 18/11/2004
Seção da 2ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04738

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Claudia Rodrigues 001 0156078-9
Mauricio Melo Luize 001 0156078-9

Vista ao(s) Apelante(s) - Prazo : 15 dias

0001 . Processo/Prot: 0156078-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/42922. Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000099 Embargos a Execução.
Apelante: Cooperval Cooperativa Agrícola dos Produtores de
Cana do Vale do Ivaí Ltda. Advogado: Claudia Rodrigues. Ape-
lado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Mauri-
cio Melo Luize. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Hirosê Zeni. Observação:
PARA IMPUGNAÇÃO DOS EMBARGOS INFRINGENTES

OPOSTOS PELA FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ

I Divisão de Processo Cível Emitido em 18/11/2004
Seção da 4ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04795

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alessandro Marcelo Moro Réboli 003 0168274-2
Ana Claudia Neves Renno 001 0166453-5/01
Ana Lucia Bohmann 001 0166453-5/01
Carlos Renato Cunha 001 0166453-5/01
Carlos Yoshihiro Sakiyama 002 0167962-3
Celso Aparecido do Nascimento 002 0167962-3
Celso Zamoner 001 0166453-5/01
Clidionora Aparecida C. Pimenta 002 0167962-3
Eliton Araújo Carneiro 001 0166453-5/01
Ivone Roldão Ferreira 002 0167962-3
João Luiz Agner Regiani 002 0167962-3
Mario Sergio Dias Xavier 001 0166453-5/01
Melissa de Cássia Kanda 003 0168274-2
Regina Cristina F. d. L. Vieira 001 0166453-5/01
Regina Elizabeth Roseiro Coutinho 002 0167962-3
Sergio Malheiros Mahlmann 003 0168274-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Desembargador

0001 . Processo/Prot: 0166453-5/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2004/189485. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1664535 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Município de Londrina. Advogado: Regina Cristina Fer-
reira de Lima Vieira, Ana Claudia Neves Renno, Ana Lucia
Bohmann, Carlos Renato Cunha, Celso Zamoner. Agravado:
João Rodrigues Santana, Gaudêncio Mazer, José Bento Filho,
Accacio Gomes Farias Telles, Osvaldo Bento, Lisonel Louren-
ço do Nascimento, Rene da Cruz, Julio César Schiavon. Advo-
gado: Eliton Araújo Carneiro, Mario Sergio Dias Xavier. Agra-
vante: Município de Londrina. Advogado: Regina Cristina Fer-
reira de Lima Vieira, Ana Claudia Neves Renno, Ana Lucia
Bohmann, Carlos Renato Cunha, Celso Zamoner. Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

I) Trata-se de Agravo Regimental interposto pelo Município de
Londrina contra decisão monocrática, a qual negou seguimen-
to ao agravo de instrumento em virtude da perda de seu objeto.
Irresignado com a decisão, o Município de Londrina aduziu
que se a tutela antecipada foi concedida no momento da prola-
ção da sentença, é porque entendeu o juízo monocrático que a
mesma se fazia necessária para a produção de determinado efei-
to, independente da prolação de sentença, não podendo, por-
tanto, privar-se o agravante de se dirigir à instância superior
clamando pela reforma de tal decisão interlocutória, sob o ar-
gumento de que houve perda do objeto pelo advento da senten-
ça, pois se assim o fosse, desnecessário se mostraria o deferi-
mento da tutela; que o legislador processual civil entendeu pela
independência entre o recurso de agravo de instrumento e a
prolação da sentença ao possibilitar a interposição do recurso
de agravo de instrumento inclusive a decisões posteriores à sen-
tença nos casos de dano de difícil e incerta reparação (art.523,
§ 4º do CPC), não podendo a lei deixar de ser aplicada, enten-
dendo-se pela perda de objeto em razão de sentença confirma-
tória da decisão, mormente quando a decisão antecipatória é
proferida concomitantemente à sentença, ocasião em que, por
óbvio, o entendimento do magistrado convergirá, tanto na sen-
tença, quanto na decisão concessiva de antecipação de tutela;
que eventual manutenção da decisão implicaria em pagamento
de remuneração aos agravados, cujo valor não poderá a Admi-
nistração Pública pedir a repetição em caso de provável refor-
ma do julgado. Requereu o provimento do recurso para conce-
der seguimento ao Agravo de Instrumento. É o relatório. II)
Prefacialmente, cumpre consignar que entendo ser o presente
agravo regimental notoriamente incabível, na espécie. O artigo
557, § 1º do Código de Processo Civil, bem como os artigos
247 e seguintes do Regimento Interno do Tribunal de Justiça
do Paraná tornam inviável o recurso em questão (agravo regi-
mental), “verbis”: Artigo 557 ... Parágrafo 1º Da decisão cabe-
rá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o
julgamento do recurso, e, se não houver retratação, o relator
apresentará o processo em mesa, proferindo voto: provido o
agravo, o recurso terá seguimento. O Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná já firmou posicionamento a respeito do as-
sunto: “AGRAVO DE INSTRUMENTO - SEGUIMENTO
NEGADO - INCONFORMISMO - AGRAVO REGIMENTAL
- RECURSO NOTORIAMENTE INCABÍVEL - INADMISSI-
BILIDADE DO DESCONHECIMENTO DO RECURSO
APROPRIADO - INAPLICABILIDADE DO PRINCIPIO DA
FUNGIBILIDADE RECURSAL - ERRO GROSSEIRO - NÃO
CONHECIMENTO.” (TJPR- Agravo Regimental nº 144.644-
2/01, ac. 22510, 4ª CC, rel. Des. Ângelo Zattar, J. 03/09/2003);
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA DE SEGUI-
MENTO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INCABÍVEL.
ERRO GROSSEIRO. INAPLICABILIDADE DO PRINCIPIO
DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. PRELIMINAR DE NÃO
CONHECIMENTO REJEITADA. MÉRITO. BEM DE FAMÍ-
LIA. IMPENHORABILIDADE. INSUFICIÊNCIA DE PROVA.
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ CONFIGURADA. DESPROVI-
MENTO.” (TJPR - Agravo Regimental nº 114.524-6/01, ac.
20133, 2ª CC, rel. Des. Sidney Mora, J. 21/11/2001). Caracte-
rizou-se, pois, em erro grosseiro a interposição do recurso, não
admitindo, conseqüentemente, sequer a aplicação do princípio
da fungibilidade recursal. Trata-se, portanto, de insurgência
manifestamente inadmissível. III) Posto isso, não conheço do
agravo regimental pois incabível na espécie. Intimem-se. Curi-
tiba, 11/11/04. Des. JOSÉ WANDERLEI RESENDE, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0002 . Processo/Prot: 0167962-3 Agravo de Instrumento
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. Protocolo: 2004/190974. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000840 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Reitor da Fundação Universidade Estadual de
Maringá, Fundação Universidade Estadual de Maringá. Advo-
gado: Regina Elizabeth Roseiro Coutinho, Celso Aparecido do
Nascimento, Carlos Yoshihiro Sakiyama, Clidionora Apareci-
da Castagnari Pimenta, Ivone Roldão Ferreira. Agravado: Ali-
cindo Vieira dos Santos, Anderson Carlis Valentin, Anisio Ri-
beiro Costa, Antonio Conejo, Augusto Biuk, Carlos Alberto de
Freitas Cruz, Celso Pereira dos Santos, Daniel Hailler, Daniel
José Soares, Domingos Durante, Edison Perini, Elio Domingos
de Oliveira, Esmael Pronsati Sanches, Geraldo Clodair de Frei-
tas, Ilmo Campaneruti, Irineu SIlveira, Irineu Turci, Jair de
Souza, João Luiz Suter, João Rodrigues do Prado, José Anto-
nio de Moura, José Antonio Gava, José Aparecido Oliveira,
José Caetano Neto, Laerço Parma, Laudecir Santana, Leocli-
des Giacomin, Mario de Paula, Miguel Correia Merlos, Odílio
Ribeiro da Silva, Osmar Passolongo, Osvaldo Passolongo, Paulo
dos Santos Gomes, Pedro Irineu Andrioli, Rubens Castro, Ru-
bens de Oliveira Silva, Silvio de Almeida, Valdemar de Jesus
Pereira, Valdenir Ferreira de Souza, Valdir do Amaral, Valdo-
miro Cabrel, Valdomiro Siviero, Vandir Sanches, Vilson Do-
mingues Braz, Vitório Gabriel Neto, Vitório Morotti. Advoga-
do: João Luiz Agner Regiani. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Idevan Lopes. Despacho:

I - O REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE MA-
RINGÁ E OUTRO, agravam da decisão de fls. 13- TJ, proferi-
da nos autos de Mandado de Segurança Preventivo com Pedido
de Liminar nº 0840/2003, que recebeu o recurso de Apelação
em ambos efeitos, sustentando que o artigo 5º da Lei Federal nº
4.348, de 26 de junho de 1964 determina que: “Não será con-
cedida a medida liminar de mandados de segurança impetrados
visando à reclassificação ou equiparação de servidores públi-
cos ou à concessão de aumento ou extensão de vantagens. Pa-
rágrafo único: Os mandados de segurança a que se refere este
artigo serão executados depois de transitada em julgado a res-
pectiva sentença.” Sustenta o Agravante a reforma, da r. deci-
são pleiteando tão somente no sentido de que seja recebido o
recurso de Apelação interposto, apenas no efeito devolutivo
reiterando o impedimento legal de concessão de medidas limi-
nares contra o Poder Público, bem com a sua manutenção atra-
vés do efeito suspensivo deferido à interposta Apelação, com
fundamento no artigo de da Lei anteriormente citada. Isto pos-
to: Da prévia análise do conteúdo destes autos, vislumbra-se a
evidência do “periculum in mora” e do “fumus boni iuris”, ra-
zão pela qual concedo o pleiteado efeito suspensivo, por enten-
der que restaram configurados, em sede de cognição sumária, a
indispensável coexistência dos requisitos autorizadores da li-
minar almejada. II - Requisitem-se informações ao Juízo do
processo, em dez dias, comunicando-lhe o teor desta decisão.
III - Intime-se o agravado, para apresentar resposta, com o pra-
zo de dez dias. IV - Após, vistas a Procuradoria Geral de Justi-
ça. Curitiba, 11 de novembro de 2004. Des. IDEVAN LOPES,
Relator.

0003 . Processo/Prot: 0168274-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/150868. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200400000759 Declaratória. Agravante: ICS - Instituto Curiti-
ba de Saúde. Advogado: Sergio Malheiros Mahlmann, Melissa
de Cássia Kanda. Agravado: Isidio Isidoro Kalinowski. Advo-
gado: Alessandro Marcelo Moro Réboli. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Idevan Lopes. Despacho:

I - Requisite-se informação à Dra. Juíza da causa (prazo 10
(dez) dias). II - Intime-se o Agravado para responder, queren-
do, no prazo de 10 (dez) dias. III - Após, vista à douta Procura-
doria Geral de Justiça. Curitiba, 12 de novembro de 2004. Des.
IDEVAN LOPES, Relator.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 18/11/2004
Seção da 5ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04782

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adelcio Ceruti 007 0161275-1
Airton José Alberton 006 0168339-8
Amelia Margarida P Gouveia Pitta 002 0165775-2
Ana Carolina Rohr 004 0168316-5
Andréa Cordeiro dos Santos 002 0165775-2
Andrea Rubinstein Seron 002 0165775-2
Andrezza Maria Beltoni 002 0165775-2
Carlos Alexandre Vaine Tavares 003 0168065-3
Cibele F. Bonato 001 0164425-3
Clea Mara Luvizotto 003 0168065-3
Cleci Maria Dartora 006 0168339-8
Dayane Sbrana Tenório 005 0168320-9
Diogo Fadel Braz 004 0168316-5
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 001 0164425-3
Fabio Spagnolli 006 0168339-8
Ideval Inácio de Paula 005 0168320-9
João Otávio de Noronha 005 0168320-9
Joelma Aparecida R. d. Santos 002 0165775-2
José Ivan Guimarães Pereira 005 0168320-9
Juracy Rosa Goivinho 002 0165775-2
Kelly Cristina Worm 004 0168316-5
Lilliana Maria Ceruti 007 0161275-1
Luiz Carlos Cáceres 006 0168339-8
Luiz Fernando Brusamolin 002 0165775-2
Márcio Antonio Sasso 005 0168320-9
Marcelo Varaschin 006 0168339-8
Mauricio Kavinski 002 0165775-2
Miguel Donato Vasconcelos Filho 004 0168316-5
Moises Zanardi 005 0168320-9
Nelto Luiz Renzetti 004 0168316-5
Neri Luiz Cenzi 006 0168339-8
Rosangela de Fatima Jacomini 003 0168065-3
Simone Beal 006 0168339-8

Tobias de Macedo 004 0168316-5
Vanderley Farias 007 0161275-1
Vilma Gonçalves de Castilho 001 0164425-3
Waléria Chibior 002 0165775-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0164425-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/145895. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300000029 Habilitacao/declaração de Crédito. Apelante:
Hermes Macedo SA. Advogado: Eduardo Pereira de Oliveira
Mello. Apelado: Sindicato dos Empregados no Comércio de
Santo Ângelo. Advogado: Cibele F. Bonato. Interessado: Nil-
ton Hirt Mariano Síndico da Massa Falida. Advogado: Vilma
Gonçalves de Castilho. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Revisor: Des. Domingos
Ramina. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

D E S P A C H O I - Cuida-se de recurso de apelação interposto
nos autos 29/2003 de habilitação de crédito, contra a sentença
de fls. 55/56-TJ, que julgou procedente o pleito exordial dedu-
zido pela habilitante, tendo em vista a natureza essencial dos
créditos trabalhistas reivindicados, imputando a massa falida a
correção monetária preconizada pela Lei nº 6.899/81, bem como
o pagamento de juros moratórios apenas se suportados por esta
e após a satisfação de todos os credores, com fulcro no art. 26
da Lei de Falências. Alega, em síntese, acerca do não cabimen-
to dos juros moratórios, consoante o disposto no art. 26 da Lei
de Falências, embora reconheça a legitimidade do crédito ha-
bilitado. Prossegue, aduzindo a respeito dos critérios pertinen-
tes à correção monetária , afastando-se a taxa referencial (TR),
de modo a aplicar-se o índice oficial vigente até a data de 30 de
junho de 1994. Por tais razões, requer o provimento do presen-
te recurso, para que seja incluído o crédito do habilitante, con-
quanto corrigido monetariamente pelo BTN/TR verificado até
30 de junho de 1994, e afastando-se a incidência de juros, mul-
ta, custas e honorários advocatícios decorrentes do respectivo
feito. Foram apresentadas contra-razões às fls 68/71, pugnan-
do pela manutenção do ‘’decisum’’ recorrido. A douta Procura-
doria de Justiça manifestou-se pelo não conhecimento do pre-
sente recurso, através do parecer nº 13.424 (fls. 90/94), em face
da ilegitimidade da representação da falida, consubstanciada
no mandato judicial concedido a advogado particular, acostado
à fl. 12, em desacordo com o artigo 12, III do CPC c/c artigo
63, XVI da Lei Falimentar, os quais determinam a representa-
ção da massa exclusivamente pelo síndico. No mérito, assevera
a improcedência do respectivo apelo, eis que a imputação de
juros ao presente contexto está condicionada ao artigo 26 do
referido diploma, nos limites que o seu ativo suportar. Quanto
a correção monetária, resta a mesma inafastável nos termos do
artigo 1º da Lei nº 6.899/81. Por fim, destaca-se a ausência de
condenação da falida em custas e honorários advocatícios. II -
A despeito dos argumentos despendidos pelo patrono da ape-
lante, o presente recurso não comporta o almejado conheci-
mento. Com efeito, conforme bem asseverado pelo ilustre re-
presentante do ‘’parquet’’ em seu impecável parecer nº 13.424
(fls. 90/94), denota-se ‘’in casu’’, flagrante irregularidade con-
cernente à representação da apelante, violando o disposto na
legislação atinente à espécie: “(CPC) Art. 12. Serão represen-
tados em juízo, ativa e passivamente: ... III - a massa falida,
pelo síndico;” ( Decreto-Lei nº 7.661/45) Art. 63. Cumpre ao
síndico, além de outros deveres que a presente lei lhe impõe: ...
XVI - representar a massa em juízo, como autora, mesmo em
processos penais, como ré ou como assistente, contratando, se
necessário, advogado cujos honorários serão previamente ajus-
tados e submetidos à aprovação do juiz;... Conforme se infere
dos diplomas legais supracitados, é de se reconhecer a inad-
missibilidade do presente recurso, eis que ausente requisito in-
trínseco fundamental, consubstanciado na ilegitimidade da re-
presentação da falida, ora apelante, fazendo-se mister a ratifi-
cação do parecer da douta Procuradoria de Justiça. Ressalte-
se, por oportuno, a ausência de qualquer pronunciamento do
síndico junto a esta instância recursal, bem como o descabi-
mento das razões insertas no respectivo apelo, tanto por confli-
tarem disposições de lei, quanto diante da ausência da conde-
nação da massa falida em custas processuais e honorários ad-
vocatícios, conforme se extrai do dispositivo da sentença ob-
jurgada (fls. 55/56). III - Diante do exposto, nego seguimento
ao presente recurso, com fulcro no art. 557 do Código de Pro-
cesso Civil, ante a sua manifesta inadmissibilidade. IV - Inti-
mem-se, procedendo-se às anotações e baixas devidas. Curiti-
ba, 16 de novembro de 2004. Des. WALDEMIR LUIZ DA
ROCHA Relator

0002 . Processo/Prot: 0165775-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/163532. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000347 Revisão de Contrato. Agravante:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Luiz
Fernando Brusamolin, Mauricio Kavinski, Joelma Aparecida
Rodrigues dos Santos, Amelia Margarida P Gouveia Pitta, An-
drea Rubinstein Seron. Agravado: Rodrigo Thomasi Rauchba-
ch. Advogado: Andrezza Maria Beltoni, Waléria Chibior, An-
dréa Cordeiro dos Santos, Juracy Rosa Goivinho. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Olivei-
ra. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão
proferida nos autos de revisão de contrato, a qual inverteu o
ônus probatório, determinando o pagamento dos honorários
periciais ao encargo da parte contrária, não requerente da pro-
va (fls.45/46). Inconformada com a decisão, a instituição fi-
nanceira agravante assevera que a inversão do ônus da prova
não implica em inversão, também, do pagamento dos honorári-
os periciais. Recebido o recurso, o efeito suspensivo pleiteado
foi deferido (fls.61). II - Solicitadas informações ao ilustre Juiz
‘’a quo’’, houve manifestação no sentido de reforma da deci-
são agravada, reconhecendo o Julgador que, mesmo preserva-
da a inversão do ônus da prova, o agravante não deve suportar

o encargo de adiantar o depósito dos honorários periciais. Por-
tanto, com a reforma da decisão agravada, resta prejudicado o
recurso em tela, razão pela qual, nego-lhe seguimento, nos ter-
mos do artigo 557, do Código de Processo Civil. Intime-se e,
oportunamente, arquive-se. Curitiba, 16 de novembro de 2004.
DES. FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA, Relator.

0003 . Processo/Prot: 0168065-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/191629. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 32032 Execução. Agravante: Isamu Namiki, Mar-
cia Marques dos Santos, José Caetano. Advogado: Clea Mara
Luvizotto, Carlos Alexandre Vaine Tavares, Rosangela de Fati-
ma Jacomini. Agravado: Banco do Brasil SA. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Des-
pacho:

I - Cuida-se de recurso de agravo de instrumento contra a deci-
são de fls. 17/18-TJ, proferida pelo d. Juízo da 13ª Vara Cível
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro Cen-
tral, a qual em ação de execução de título judicial, consignou
que os agravantes informassem se teriam ou não adotado o pa-
râmetro de 0,5% ao mês, a partir da citação, a título de juros
moratórios. Restou consignado, ainda, na r. sentença a deter-
minação do i. Magistrado ‘’a quo’’ que a partir de 12/01/2003
os percentuais deverão ser computados com base na taxa SE-
LIC; e antes da referida data deverá ser observado o disposto
no artigo 1.062, CCB/1916, bem como a não inclusão de juros
remuneratórios nos cálculos da execução, com a ressalva de
que façam os devidos ajustes caso assim não tenham procedi-
do. Pugnaram os agravantes pela concessão dos juros remune-
ratórios, uma vez que consistem em parte integrante do princi-
pal e sua exclusão configura um malferimento do próprio título
executivo. II - Defiro o processamento do recurso, porquanto
tempestivo e preenchidas as exigências do art. 525 do Código
de Processo Civil. Em cognição sumária verifico presentes os
pressupostos legais ao deferimento da liminar perseguida, ao
fito de que seja dado prosseguimento ao feito mantendo-se o
percentual de 0,5% ao mês a título de juros remuneratórios. No
pertinente ao termo inicial dos juros legais de 0,5% ao mês, é
de se manter o contido no provimento jurisdicional proferido
na fase cognitiva, qual seja, a partir da citação havida na Ação
Civil Pública. III - Intime-se a parte agravada, por advogado,
em conformidade com o art. 527, III, do Código de Processo
Civil, para que, querendo, ofereça resposta ao presente agravo
de instrumento no prazo legal. IV - Oficie-se o Juízo de origem
informando-lhe acerca do teor desta decisão e requisitando-lhe
as informações que entender oportunas, bem como a respeito
do cumprimento do art. 526 do Código de Processo Civil, pelo
agravante. V - Cumpra-se o disposto no inciso V do art. 527 do
Código de Processo Civil. Curitiba, 11 de novembro de 2004.
Des. WALDEMIR LUIZ DA ROCHA Relator

0004 . Processo/Prot: 0168316-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/196976. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001319 Revisão de Contrato. Agravante:
HSBC Bank Brasil SA - Banco Multiplo. Advogado: Kelly Cris-
tina Worm, Tobias de Macedo, Diogo Fadel Braz, Miguel Do-
nato Vasconcelos Filho, Nelto Luiz Renzetti. Agravado: Brasí-
lio Prokopenko, Marilandes Prokopenko. Advogado: Ana Ca-
rolina Rohr. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Domingos Ramina. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

1. Cuida-se de recurso de agravo de instrumento interposto pelo
HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo contra a decisão pro-
ferida nos autos de Ação de Revisão Contratual proposta por
Brasílio Prokopenko e Marilandes Prokopenko, que antecipou
a tutela final pretendida determinando ao agravante que se abs-
tenha de incluir o nome dos autores em cadastros restritivos ou
providencie a exclusão, no prazo de 48 horas, se já efetuada a
inscrição, cominando a multa diária de R$200,00 para a hipó-
tese de descumprimento. 2. É de se dar provimento ao presente
recurso para indeferir a providência cautelar (§ 7º do artigo
273 do Código de Processo Civil) de vedação da inscrição dos
nomes dos agravados nos cadastros de proteção ao crédito, uma
vez que não está evidenciado o requisito da plausibilidade do
direito pleiteado pelos autores. Com efeito, a pretensão de re-
visão das cláusulas contratuais fundamenta-se basicamente na
limitação constitucional de juros, na sua capitalização diária
ou mensal, na cobrança de Taxa de Permanência e na exclusão
da TR. Todavia, não se pode olvidar que o § 3º do artigo 192 da
Constituição Federal foi revogado pela Emenda Constitucional
nº 40, de 29.5.03 e o colendo Supremo Tribunal Federal editou
a Súmula nº 648 no sentido de que ‘’A norma do §3º do art. 192
da Constituição, revogada pela EC 40/2003, que limitava a taxa
de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicio-
nada à edição de lei complementar.’’ De igual modo, não há
nos autos cópia do contrato ou dos contratos para verificação
de cláusula de capitalização de juros, nem se verifica nos ex-
tratos apresentados qualquer débito sob a rubrica de comissão
de permanência, o mesmo ocorrendo relativamente à incidên-
cia da T.R. Outrossim, não informaram os autores qual o mon-
tante da dívida impugnada e qual o valor reconhecido como
devido, para efeito de depósito acautelatório ou de prestação
de caução, consoante a moderna orientação da jurisprudência
do egrégio Superior Tribunal de Justiça colacionada pela agra-
vante: ‘’(...) A recente orientação da Segunda Seção desta Cor-
te acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanên-
cia (REsp’s ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a re-
lativa freqüência com que devedores de quantias elevadas bus-
cam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos ca-
dastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado ação
revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, reco-
mendam que esse impedimento deva ser aplicado com cautela,
segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiari-
dades de cada caso. Para tanto, deve-se ter, necessária e conco-
mitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja
ação proposta pelo devedor contestando a existência integral
ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom
direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal
Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a
contestação apenas de parte do débito, deposite o valor refe-
rente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea,
ao prudente arbítrio do magistrado. (...).’’ (Resp. nº 527.618/
RS., rel. Min. Cesar Asfor Rocha DJ 24/11/2003). Na mesma
esteira, registre-se: ‘’(...) INSCRIÇÃO DO DEVEDOR. CA-
DASTRO DE INADIMPLENTES. DISCUSSÃO JUDICIAL
DA DÍVIDA. POSSIBILIDADE. RECURSO MANIFESTA-
MENTE IMPROCEDENTE. MULTA, ART. 557, § 2º, DO CPC.
... III. A orientação mais recente da E. 2ª Seção (REsp n. 527.618/
RS, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, unânime, DJU de 24.11.2003)
não admite que a simples discussão judicial da dívida possa
obstaculizar ou remover a negativação nos bancos de dados,
exceto quando efetivamente demonstrado o reflexo positivo da
ação no valor devido, com amparo na jurisprudência dominan-
te desta Corte ou do C. STF, ou depositada ou caucionada a
parte incontroversa, se apenas parcial o desacordo, hipótese
que ainda assim apenas permitirá a consignação de que a ano-
tação encontra-se ‘’sub judice’’ (Lei 9.507/97, art. 4º, § º). Re-
quisitos que, ‘’in casu’’, não foram integralmente atendidos.
(...).’’ (STJ, AGRESP 616167/RS, Ministro ALDIR PASSARI-
NHO JUNIOR, Quarta Turma, DJ 01/06/2004). ‘’AGRAVO
REGIMENTAL. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO.
DISCUSSÃO DA DÍVIDA. INSCRIÇÃO NOS ÓRGÃOS DE
PROTEÇÃO AO CRÉDITO. POSSIBILIDADE. A discussão
da dívida em juízo, por si só, não impossibilita a inscrição do
nome do devedor nos cadastros de proteção ao crédito, conso-
ante jurisprudência ajustada pela Segunda Seção.’’ (STJ, AGR-
MC 3466/SP, Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS,
Terceira Turma, DJ 28/06/2004). Consoante se depreende dos
julgados acima colacionados, o mais recente entendimento do
Superior Tribunal de Justiça tem como possível a negativação
de devedores ainda que tenha sido proposta ação contestando a
existência débito. Mas, havendo concomitante demonstração
de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparên-
cia do bom direito e em jurisprudência consolidada das cortes
superiores e que, contestado parcialmente o débito, o devedor
deposite a quantia referente ao montante incontroverso, reco-
menda-se o impedimento dos cadastros restritivos. Todavia, no
caso, a pretensão de natureza cautelar de vedação da inscrição
dos autores em cadastros de inadimplentes não atendeu aos pres-
supostos exigidos pela jurisprudência predominante, inclusive
do egrégio Superior Tribunal de Justiça, de modo que, com apoio
no artigo 557, § 1º A do Código de Processo Civil, dou provi-
mento a este recurso para reformar a r. decisão recorrida. 3.
Intimem-se as partes e, após o prazo legal para recurso, baixem
os autos à origem. Curitiba, 17 de novembro de 2004. Des.
DOMINGOS RAMINA, Relator.

0005 . Processo/Prot: 0168320-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/196147. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000831 Ordinária de Cobran-
ça. Agravante: Banco do Brasil SA. Advogado: José Ivan Gui-
marães Pereira, Moises Zanardi, Ideval Inácio de Paula, Már-
cio Antonio Sasso, João Otávio de Noronha. Agravado: Silex
Construções e Empreendimentos Ltda, Donizete Aparecido
Felipin, Ricardo Marques. Advogado: Dayane Sbrana Tenório
(Curador Especial). Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Clayton Camargo. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por BANCO
DO BRASIL S/A contra a respeitável decisão (fls. 58 TJ) pro-
ferida pelo meritíssimo Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Co-
marca de Maringá que, nos autos de Ação Ordinária de Co-
brança sob nº 831/2002 que move em face de SILEX CONS-
TRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., DONIZETE
APARECIDO FILIPIN e RICARDO MARQUES, consideran-
do que o último requerido (Ricardo), foi citado por edital, no-
meou Curadora para promover sua defesa, arbitrando honorári-
os em favor da mesma em R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta
reais), os quais devem ser antecipados pelo Autor na forma pre-
vista no artigo 19, § 2º do Código de Processo Civil, ressaltan-
do que a atuação do curador é imprescindível no processo por
imposição legal. 2. Considerando que a petição inicial veio ins-
truída com os documentos obrigatórios, além de outros, junta-
dos a critério do Agravante, constatando-se, pela Guia de Re-
colhimento (fls. 61/62 TJ), Certidão de Intimação (fls. 09 TJ) e
Protocolo inclusos (fls. 02 TJ), que a interposição e o preparo
foram tempestivos, recebo o presente recurso. 3. Dentro da es-
trita análise da causa, permitida ao Relator em sede de liminar,
tomando por base os elementos encartados ao instrumento e
bem assim analisando os temas suscitados pelo Agravante, ‘’ad
cautelam’’, entendo que deva ser atribuído efeito suspensivo
ao recurso. 4. E isto porque constato presentes, na espécie, em
princípio, os requisitos indispensáveis à concessão do efeito
suspensivo pleiteado, vale dizer, ‘’fumus boni juris’’ e ‘’peri-
culum in mora’’, autorizadores da providência requerida, com
vistas a evitar perigo de incerta ou difícil reparação ao Agra-
vante, máxime devido a que, a continuidade do feito implicará
no adiantamento dos honorários do curador. 5. Diante do ex-
posto, recebo o recurso, determinando seu processamento, ‘’ex
vi’’ do disposto no artigo 527, inciso III, do Código de Proces-
so Civil, concedendo-lhe efeito suspensivo. 6. Comunique-se
ao eminente Juiz da causa, encaminhando-se-lhe cópia desta
decisão, solicitando ainda, que preste as informações conside-
radas pertinentes (CPC art. 527, IV), inclusive se a Agravante
satisfez o prescrito no art. 526 do CPC. 7. Intime-se o Agrava-
do Ricardo Marques, citado por edital, (CPC art. 527, inc. V),
na pessoa da Curadora, Drª Dayane Sbrana Tenório, devida-
mente nomeada pelo Juiz singular (fls. 58 TJ), para responder
ao presente recurso, em dez (10) dias, facultando-lhe a juntada
de peças que entender pertinentes, deixando-se de intimar os
demais Agravados, visto que, embora devidamente citados, não
compareceram aos autos (CPC art. 322). 8. Comprove o Agra-
vante o cumprimento do disposto no art. 526 do CPC. Intime-
se. Curitiba, 17 de novembro de 2.004. Des. CLAYTON CA-
MARGO Relator

0006 . Processo/Prot: 0168339-8 Agravo de Instrumento
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. Protocolo: 2004/193968. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000043 Cobrança. Agravante:
MOESTEL - Moinho Oeste Indústria e Comércio Ltda, Clau-
dio Bonatto, Ivete Bonatto. Advogado: Marcelo Varaschin, Air-
ton José Alberton. Agravado: Banco do Brasil SA. Advogado:
Neri Luiz Cenzi, Cleci Maria Dartora, Luiz Carlos Cáceres,
Fabio Spagnolli, Simone Beal. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Despacho:

I - Recebo o presente recurso de Agravo de Instrumento, por
estarem presentes, em análise inicial, os seus requisitos de ad-
missibilidade. II - Solicite-se informações ao ilustre Magistra-
do ‘’a quo’’, para que as preste no prazo de 10 (dez) dias. III -
Intime-se o agravado para que, querendo, apresente contrami-
nuta no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. Curitiba, 17 de no-
vembro de 2004. DES. FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA,
Relator.

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 5 dias

0007 . Processo/Prot: 0161275-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/97737. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 199600000793 Atentado. Apelante:
Jussara Alves dos Santos, Angela Alves dos Santos, Anelize
Alves dos Santos. Advogado: Vanderley Farias. Apelado: Para-
ná Fomento de Empresas Ltda. Advogado: Adelcio Ceruti, Li-
lliana Maria Ceruti. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revisor: Des. (cargo vago
Des. Antonio Gomes). Revisor Convocado: Juiz Conv. Abraham
Lincoln Calixto. Vista Advogado: Adelcio Ceruti (PR005643)

I Divisão de Processo Cível  Emitido em 18/11/2004
Seção da 6ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04785

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ary Bracarense Costa Junior 001 0156192-4
Beatriz Ferreira da Costa Hauare 002 0165324-5
Carlos Alberto Stoppa 002 0165324-5
Carlos Teodoro Soster 001 0156192-4
Jair Antonio Wiebelling 002 0165324-5
Márcio Antonio Sasso 002 0165324-5
Marcus Ely Soares dos Reis 001 0156192-4

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 5 dias

0001 . Processo/Prot: 0156192-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/46859. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800000325 Rescisão de Contrato.
Apelante: Ary Bracarense Costa. Advogado: Marcus Ely Soa-
res dos Reis, Ary Bracarense Costa Junior. Apelado: Deusdete
Ferreira de Cerqueira, Raquel Reis de Cerqueira. Advogado:
Carlos Teodoro Soster. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Convocado: Juiz Conv.
(RegExc) Mário Helton Jorge. Revisor: Des. (cargo vago Des.
Sidney Mora). Revisor Convocado: Juiz Conv. Francisco Ra-
bello Filho. Vista Advogado: Marcus Ely Soares dos Reis
(PR020777)

0002 . Processo/Prot: 0165324-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/159361. Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000014 Prestação de Contas.
Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Carlos Alberto Sto-
ppa, Márcio Antonio Sasso, Beatriz Ferreira da Costa Hauare.
Apelado: Darcy Reichert. Advogado: Jair Antonio Wiebelling.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Duarte Medei-
ros. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Vista Advogado: Carlos Al-
berto Stoppa (PR012166)

I Divisão de Processo Cível Emitido em 18/11/2004
Seção da 6ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04786

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Denise Kung Bruel 001 0161267-9
Islei Cezar Dominguez 001 0161267-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0001 . Processo/Prot: 0161267-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/103682. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001097 Indenização. Apelante:
Fininvest SA Negócios de Varejo. Advogado: Denise Kung Bru-
el. Apelado: Ana Flávia Tavares. Advogado: Islei Cezar Do-
minguez. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Ân-
gelo Zattar. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Vicente
Misurelli. Revisor: Des. Milani de Moura. Proferido: no proto-
colado sob nº 2004.00196674

1. R.H 2. Defiro como requer-se. 3. Anotações estilo. Em,
16.11.2004. Juiz Conv. Dr. Vicente Misurelli - Relator

I Divisão de Processo Cível Emitido em 18/11/2004
Seção da 6ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04788

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Álvaro Sedlacek 002 0168118-9
André Gustavo Martins G. Farias 003 0168128-5
Andrea Elda Reis 004 0168144-9
Andrea Rubinstein Seron 004 0168144-9
Andreia Verano Pontes 006 0168300-7
Arthur Henrique Kampmann 006 0168300-7

Daniel Prates 003 0168128-5
George Pestana Dantas 002 0168118-9
Gerson Vanzin Moura da Silva 006 0168300-7
Gilson Vicente V. d. Andrade 002 0168118-9
Jaime Oliveira Penteado 006 0168300-7
João Otávio de Noronha 001 0164708-7
José Ivan Guimarães Pereira 005 0168285-5
Josué Dyonisio Hecke 002 0168118-9
Leuremar Anderson Talamini 004 0168144-9
Luciano Anghinoni 006 0168300-7
Lucimara Plaza 005 0168285-5
Luiz Fernando Brusamolin 004 0168144-9
Luiz Henrique Cabanellos Schuh 002 0168118-9
Márcio Antonio Sasso 001 0164708-7
Mauricio Kavinski 004 0168144-9
Moises Zanardi 005 0168285-5
Ney Pinto Varella Neto 006 0168300-7
Osli de Souza Machado 001 0164708-7
Reinaldo Mirico Aronis 002 0168118-9
Sergio Ricardo Fior 001 0164708-7
Sylvia Moniz da Fonseca 004 0168144-9
Terezinha Depubel Dantas 002 0168118-9
Thaís Alarcón de Albuquerque 006 0168300-7
Valéria Gasparin 006 0168300-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0164708-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/151475. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200000000375 Ordinária de Co-
brança. Agravante: Banco do Brasil SA. Advogado: Osli de
Souza Machado, Márcio Antonio Sasso, João Otávio de Noro-
nha, Sergio Ricardo Fior. Agravado: Osmani da Rocha Barros
e Cia Ltda, Osmani da Rocha Barros, Maria de Lourdes Bar-
ros, Osmar da Rocha Barros, Zeuni Pacheco Barros. Órgão Jul-
gador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Des-
pacho:

Considerando o teor da certidão de fls. 80, intime-se o agra-
vante, na pessoa de seu procurador constituído para, no prazo
de 15 (quinze) dias, informar o atual endereço dos agravados
ou, alternativamente, o local onde podem ser encontrados seus
representantes legais, a fim de que se possa, posteriormente,
dar regular cumprimento ao disposto no artigo 527, inciso V,
do Código de Processo Civil. Intime-se. Curitiba, 16 de no-
vembro de 2004. Des. Milani de Moura - Relator

0002 . Processo/Prot: 0168118-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/102938. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000201 Ação Monitória. Agra-
vante: HSBC Seguros (Brasil) SA. Advogado: Reinaldo Mirico
Aronis, Luiz Henrique Cabanellos Schuh, Josué Dyonisio He-
cke, Álvaro Sedlacek, Gilson Vicente Venancio de Andrade.
Agravado: Rieri Indústria e Comércio de Calçados Ltda. Advo-
gado: Terezinha Depubel Dantas, George Pestana Dantas. Ór-
gão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura.
Despacho:

Vistos, etc. Expeça-se ofício à 3ª Vara Cível da comarca de
Cascavel para que informe se já houve nomeação de síndico
para a massa falida de Rieri Indústria e Comércio de Calçados
Ltda., bem assim, seu nome, visto que, conforme a oportuna
manifestação da douta Procuradoria Geral de Justiça, é indis-
pensável a intimação do síndico da massa para os fins do artigo
527, inciso V, do Código de Processo Civil. Prestadas as infor-
mações, voltem conclusos. Intimem-se. Curitiba, 16 de novem-
bro de 2004. DES. MILANI DE MOURA, Relator.

0003 . Processo/Prot: 0168128-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/189318. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001275 Indenização. Agravante: Joel Ribeiro
dos Santos. Advogado: Daniel Prates, André Gustavo Martins
Gomes Farias. Agravado: Banco Itaú SA. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Despacho:

A insurgência está dirigida contra a decisão exarada a fls. 33-
TJ dos autos de indenização cumulada com pedido de anteci-
pação parcial dos efeitos da tutela jurisdicional nº 1.275/2004,
pela qual a Drª. Juíza de Direito deixou de determinar a baixa
da inscrição do nome de Joel Pereira dos Santos, ora agravante
e autor da ação originária, nos cadastros de inscrição de inadim-
plentes, segundo o entendimento de que não houve prova ine-
quívoca no sentido de convencê-la sobre a verossimilhança das
alegações, sendo necessária a audiência de instrução para tan-
to. Sustenta o recorrente que nunca deteve conta corrente ou
operação bancária junto à instituição financeira que inscreveu
seu nome no cadastro de inadimplentes - Banerj - Banco do
Estado do Rio de Janeiro -, incorporado pelo ora agravado e
que diante da peculiaridade do caso torna-se impossível provar
a inexistência da relação jurídica. Apontou como suficiente a
comprovação relativa - juntada de boletim de ocorrência - para
demonstrar que foi vítima de estelionato, por ter sido furtado
seu documento de identificação e assim ser razoável a conces-
são da tutela pleiteada. Além disso, mencionou que a submis-
são da discussão da dívida em juízo não pode ser objeto de
inscrição em cadastro de inadimplentes e citou jurisprudência
nesse sentido. Pleiteou, então, por entender estarem preenchi-
dos os requisitos necessários para a antecipação da tutela, a
necessidade da imediata concessão do efeito ativo ao presente
recurso. O cerne da questão reside na averiguação da legalida-
de de eventual inscrição do nome da devedora em cadastros de
restrição ao crédito, enquanto persistir discussão judicial a res-
peito do montante devido. O Superior Tribunal de Justiça já
firmou o entendimento de que não é admissível o registro do
nome do devedor nesses cadastros de proteção ao crédito en-
quanto o débito ou contrato seja objeto de discussão judicial,
como se verifica dos seguintes arestos: “Todavia, em havendo
discussão jurídica sobre o débito, pertinente a abstenção com o
fim de assegurar a eficácia do processo, sob pena de se frustrar,

ao menos em parte, o direito nele discutido, pela imediata per-
da da credibilidade do autor na praça em que atua” (REsp.
402200-RS, rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJU 20/05/2002).
“TUTELA ANTECIPADA. SPC. SERASA. CONTRATOS DE
DÍVIDA ‘SUB JUDICE’. Estando ‘sub judice’ a matéria rela-
cionada com os contratos e títulos da dívida, cabe deferir o
pedido de sustação dos efeitos dos registros e protestos feitos
contra os devedores com base naqueles contratos. Recurso co-
nhecido em parte e provido” (REsp. 213.580-RJ, rel. Min. Ruy
Rosado de Aguiar, julg. 05/08/99, DJU 22/11/99). “EXECU-
ÇÃO. INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR EM SERVI-
ÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. AÇÃO REVISIONAL
DE CONTRATO AJUIZADA. CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR, ART. 42. 1. Havendo ação de revisão de con-
trato em curso, mesmo sem o depósito da quantia considerada
devida, a inscrição do nome do autor em serviço de proteção ao
crédito configura o constrangimento ou ameaça a que se refere
o art. 42 do Código de Defesa do Consumidor. 2. Recurso Es-
pecial conhecido e provido” (REsp. 180.843-RS, rel. Min. Car-
los Alberto Menezes Direito, julg. 29/06/99). “BANCO DE
DADOS. SERASA. SPC. ACIPREVE. Cabe o deferimento de
liminar para impedir a inscrição do nome do devedor em ca-
dastros de inadimplência enquanto tramita ação para definir a
amplitude do débito. Art. 461, § 3º, do CPC. Recurso conheci-
do mas improvido” (REsp. nº 190.616-SP, rel. Ministro Ruy
Rosado de Aguiar, julg. em 15/12/98, publ. no DJU de 15/03/
99, p. 252). E, ainda: “AGRAVO DE INSTRUMENTO - RE-
VISÃO CONTRATUAL - INSTITUIÇÃO BANCÁRIA - DIS-
CUSSÃO JUDICIAL DA DÍVIDA - IMPOSSIBILIDADE DE
INCLUSÃO DO NOME DO DEVEDOR NOS CADASTROS
DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO - RECURSO IMPROVIDO”
(TJPR - Ag. Instr. 130932-8 (10859) - Altônia - 6ª C. Civ. - Rel.
Des. Antônio L. Noronha - DJ 02/09/2003). “Embora o pedido
de proibição de inscrição do nome do autor de ação revisional
de contrato bancário nos órgãos de proteção ao crédito não
configure caso de tutela antecipada, pode ser conhecido como
pedido cautelar, devendo ser deferido, enquanto a legitimidade
e extensão da dívida estejam sub judice” (TJPR - Ag Instr
0113020-9 - (8267) - Londrina - 6ª C.Cív. - Rel. Des. Leonardo
Lustosa - DJPR 18.02.2002). “Cadastro de proteção ao crédito.
Trata-se de indevida coação o credor pretender a conservação
do nome do devedor em qualquer serviço de proteção ao crédi-
to se a dívida está sendo discutida em ação revisional de con-
trato, e, portanto, sub judice, sendo legítima, desta forma, a
suspensão dos registros, até a decisão final do processo” (TAPR
- AI 149790900 - (12766) - Pinhais - 4ª C.Cív. - Rel. Juiz Conv.
Jurandyr Souza Júnior - DJPR 09.06.2000). Cumpre observar,
ainda, que a recente orientação da 2ª Seção do STJ recomenda
que esse impedimento deve ser aplicado com cautela, segundo
o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de
cada caso. Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitante-
mente, a presença desses três elementos: a-) que haja ação pro-
posta pelo devedor contestando a existência integral ou parcial
do débito; b-) que haja efetiva demonstração do que a contesta-
ção da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito
e em jurisprudência consolidada do STF ou do STJ; c-) que,
sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite ou preste
caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado, o valor re-
ferente à parte tida por incontroversa. O Código de Defesa do
Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus
direitos, não servindo, contudo, de escudo para a perpetuação
de dívidas (Resp nº 527.618). Porém, saliente-se que no ver-
tente caso, só após a conclusão da ação indenizatória é que se
saberá se haverá alguma relação que poderá importar em débi-
to de quaisquer das partes. Impõe-se, portanto, de acordo com
o entendimento dominante na jurisprudência, a concessão da
medida liminar para baixar ou impedir a inscrição do nome da
agravante no cadastro de proteção ao crédito, enquanto estiver
pendente a discussão judicial sobre a legitimidade do débito.
Atribuo, assim, o efeito suspensivo ativo ao recurso. Comuni-
que-se. Solicitem-se informações. Intime-se o agravado para a
contraminuta. Curitiba, 12 de novembro de 2004. DES. ÂN-
GELO ZATTAR Relator

0004 . Processo/Prot: 0168144-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/192021. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200000817 Cobrança. Agravante: Lisimar Val-
verde Pereira. Advogado: Leuremar Anderson Talamini. Agra-
vado: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros. Advogado:
Luiz Fernando Brusamolin, Mauricio Kavinski, Sylvia Moniz
da Fonseca, Andrea Elda Reis, Andrea Rubinstein Seron. Ór-
gão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar.
Despacho:

O agravante se insurge contra o valor fixado da verba honorá-
ria do perito, almejando a sua redução “diante que a matéria a
ser analisada, bem como os cálculos a serem produzidos não
são de muita complexidade” (fls. 3). O Magistrado assim deli-
berou: “1. O valor proposto pelo Sr. Perito é compatível com o
trabalho a ser realizado e guarda compatibilidade com a remu-
neração estimada em trabalhos semelhantes por outros profis-
sionais da área. 2.Os trabalhos não se circunscrevem à mera
análise de documentos e a realização de cálculos; não é somen-
te o trabalho intelectual e dispêndio de tempo. A responsabili-
dade que recai sobre a pessoa do profissional é dado de ordem
subjetiva do qual não se pode olvidar”. (fls. 7). Ocorre que o
agravante na petição recursal não expôs no que consistiria o
requisito inerente ao “fumus boni iuris”. Logo, encontra-se ca-
rente de fundamentação neste aspecto, em consequência do que
não atribuo ao recurso o efeito suspensivo. Solicitem-se infor-
mações. Intime-se o agravado para a contraminuta. Curitiba,
12 de novembro de 2004. DES. ÂNGELO ZATTAR Relator

0005 . Processo/Prot: 0168285-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/194943. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000653 Ordinária de Cobran-
ça. Agravante: Banco do Brasil SA. Advogado: José Ivan Gui-
marães Pereira, Moises Zanardi. Agravado: A C News Comér-
cio de Máquinas e Produtos Ltda, Celso de Jesus Verris, Wil-
son Vicentini, Paulo Regina Almeida Vieira. Advogado: Luci-

mara Plaza. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Milani de Moura. Despacho:

1. Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto pelo Banco do Brasil S/A., nos autos n.º
653/2003, de ação ordinária de cobrança, em trâmite perante 5ª
Vara Cível da comarca de Maringá. Insurge-se o agravante contra
a r. decisão singular que determinou a antecipação dos honorá-
rios da curadora especial nomeada aos réus citados por edital,
fixados no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). Para tanto,
sustenta, em breve síntese, que a verba honorária somente é
devida, ao final da ação, pela parte vencida e que o pagamento
antecipado dos honorários do Curador Especial não lhe pode
ser imposto, pois o mesmo exerce múnus público, não prestan-
do qualquer serviço ao agravante. Por fim, combate a aplicação
da regra disposta no artigo 19, § 2º, do Código de Processo
Civil, invocada pela ilustre magistrada a quo, ao argumento de
que tal verba não pode ser considerada como despesa proces-
sual. Diante do exposto, considerando presentes os requisitos
autorizadores, o agravante pleiteia a concessão de efeito sus-
pensivo ao recurso, a fim de que não seja obrigado a antecipar
os honorários fixados à curadora dos réus, ora agravados. Ao
final, o recorrente pugna pelo integral provimento do recurso,
com a conseqüente reforma da r. decisão hostilizada. 2. Pois
bem. Em juízo de cognição sumária, tenho que estão presentes
os requisitos necessários (artigo 558, do Código de Processo
Civil) à concessão do almejado efeito suspensivo ao recurso.
Com efeito. A relevância da fundamentação (“fumus boni iu-
ris”) se faz presente, uma vez que, ao nosso sentir, os honorári-
os do curador especial não tem a natureza de despesa processu-
al, a ensejar a incidência do § 2º, do artigo 19, da Legislação
Processual Civil. Por outro vértice, a manutenção da r. decisão
hostilizada, até final julgamento do recurso, poderá ensejar ris-
co de lesão grave e de difícil reparação (“periculum in mora”)
ao agravante. É que, sendo mantida a r. decisão impugnada, o
recorrente terá que desembolsar valores, a fim de que a ação
principal tenha prosseguimento. Ademais, o r. despacho agra-
vado pode causar dano de difícil ou incerta reparação por im-
plicar em desembolso de numerário pelo agravante, circuns-
tância suficiente em si mesma para acarretar aquela possibili-
dade. Diante do exposto, com fulcro no artigo 558, do Código
de Processo Civil, defiro o almejado efeito suspensivo, a fim
de suspender a antecipação do pagamento dos honorários fixa-
dos à Curadora Especial nomeada, até o definitivo pronuncia-
mento do órgão colegiado competente. Expeça-se ofício ao Ju-
ízo “a quo” comunicando a concessão do efeito suspensivo,
bem assim, requisitando informações (art. 527, III e IV, do
Código de Processo Civil). Intimem-se os agravados, por inter-
médio da Curadora Especial nomeada, Drª Lucimara Plaza, com
escritório situado na Rua Campos Sales nº 45, sala 703, 7º an-
dar, cep 87020-080, para os fins do artigo 527, inciso V, do
Código de Processo Civil. Curitiba, 16 de novembro de 2004.
DES. MILANI DE MOURA, Relator.

0006 . Processo/Prot: 0168300-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/196712. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001003 Revisão de Contrato. Agravante:
Ativos SA - Securitizadora de Créditos Financeiros. Advoga-
do: Jaime Oliveira Penteado, Thaís Alarcón de Albuquerque,
Luciano Anghinoni, Gerson Vanzin Moura da Silva, Andreia
Verano Pontes. Agravado: Lizandro Poletto. Advogado: Ney
Pinto Varella Neto, Valéria Gasparin, Arthur Henrique Kamp-
mann. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Duarte
Medeiros. Despacho:

I - Não se observa, a uma primeira análise, com a perspectiva
da superveniência de lesão grave e de difícil reparação para a
agravante, visto que a determinação para que não seja mantido
o nome do agravado ou para que se abstenha ela de inscrevê-lo
em órgãos de proteção ao crédito, conferida em primeira ins-
tância, em nada a prejudica, não se olvidando ainda que, embo-
ra discrepante, parte da jurisprudência, inclusive deste Tribu-
nal, referenda esse ponto de vista, concedendo, sob essa ótica,
a antecipação da tutela, em razão do que, ausentes os requisi-
tos do artigo 558 do Código de Processo Civil, inclusive a rele-
vância dos argumentos inicialmente expendidos, deixo de con-
ferir o pretendido efeito suspensivo ao recurso. II - Sejam soli-
citadas informações junto ao juízo recorrido, em 10 (dez) dias,
para que, também, esclareça se foi pela agravante cumprido o
disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil, ficando o
Sr. Chefe da Seção autorizado a subscrever o expediente res-
pectivo. III - Intime-se o agravado, através de seus patronos,
para que ofereçam resposta ao recurso, querendo, em 10 (dez)
dias. Curitiba, 17 de novembro de 2.004. Des. DUARTE ME-
DEIROS, Relator.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 18/11/2004
Seção da 7ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04789

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriane Santos Sella 001 0164638-0
Ana Paula Manfrinato 003 0165805-5/01
André Ricardo Brusamolin 006 0166859-7
Anelize Slomp Aguiar 010 0162182-5
Antonio Francisco Correa Athayde 004 0166439-5
Antonio João Delfino Amalfi 001 0164638-0
Caio Graco de Araújo Quadros 009 0168137-4
Carlos Alberto Farracha de Castro 004 0166439-5
Carlos Alberto Forbeck de Castro 004 0166439-5
Christine A. R. R. Levandoski 002 0165697-3
Cinthia Sayuri M. M. d. Castro 001 0164638-0
Danielle Anne Pamplona 006 0166859-7
Demerson Luis Furtado Levandoski 009 0168137-4
Elymar Elyseu Von Linsingen 005 0166482-6
Eugenio Sobradiel Ferreira 003 0165805-5/01
Fabio Henrique Xavier 003 0165805-5/01
Gerson Vanzin Moura da Silva 010 0162182-5
Ivan Xavier Vianna Filho 006 0166859-7
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José Cid Campelo 010 0162182-5
Jose Gomes Neto 010 0162182-5
Laercio Benedito Levandoski 002 0165697-3
Luiz Israel Febrot 010 0162182-5
Marcelo Jugend 010 0162182-5
Marco Antonio Dias Lima Castro 001 0164638-0
Maria José Sanna 003 0165805-5/01
Maria Paula Pulner Pietroski 002 0165697-3
Maria de Lourdes P. C. Reinhardt 007 0166867-9/01
Mario Pietroski Junior 002 0165697-3
Martins Gati Camacho 003 0165805-5/01
Neida Santiago Amalfi 001 0164638-0
Paula Sapir Febrot 010 0162182-5
Pedro Paulo Pamplona 006 0166859-7
Priscilla Cristiane Barbiero 006 0166859-7
Reimar Renato Rodrigues 001 0164638-0
Renata Porciúncula R. d. Oliveira 007 0166867-9/01
Ricardo Lopes Sampaio 001 0164638-0
Ricardo Lucas Calderón 007 0166867-9/01
Rodrigo Brum Silva 001 0164638-0
Shirley Rosana de Moraes 003 0165805-5/01
Tereza Cristina M. Massaneiro 008 0168136-7
Vanessa Abu-Jamra de Castro 004 0166439-5
Vicente de Paulo Russo 003 0165805-5/01
Vitalino Rodrigues Netto 008 0168136-7
Wagner Peter Krainer José 003 0165805-5/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0164638-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/147545. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
de Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
200200000380 Dissolução/reconhecimento de Sociedade. Agra-
vante: A. A. L.. Advogado: Rodrigo Brum Silva, Marco Anto-
nio Dias Lima Castro, Ricardo Lopes Sampaio, Adriane Santos
Sella. Agravado: L. A. C. S. D.. Advogado: Cinthia Sayuri
Marubayashi Moretzsohn de Castro, Reimar Renato Rodrigues,
Neida Santiago Amalfi, Antonio João Delfino Amalfi. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos etc. 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por
A. A. L. em face da decisão do Dr. Juiz de Direito da 2ª Vara de
Família e Acidentes do Trabalho da Comarca de Londrina que,
na ação de reconhecimento de união estável cumulada com ali-
mentos ajuizada contra L. A. C. S. D., após reduzir os alimen-
tos provisionais anteriormente arbitrados, deixou de reabrir o
prazo para interposição de recurso dessa decisão. Alega, que
da decisão monocrática que reduziu os alimentos provisórios
para valor equivalente a um salário mínimo, opôs embargos de
declaração que foram rejeitados, sendo que esta decisão foi
publicada no Diário da Justiça do Estado do Paraná do dia 03
de agosto de 2004, iniciando-se o prazo para interposição de
recurso a partir do dia 09 de agosto de 2004, nosso termos do
disposto no Acórdão nº 5540 do Conselho da Magistratura.
Aduz, que mesmo estando aberto o prazo para manifestação da
referida decisão, os autos foram com carga ao representante do
Ministério Público naquele mesmo dia (09.08.2004), sendo
posteriormente remetidos à conclusão no dia 13.08.2004, o que
inviabilizou o acesso do procurador da ora Agravante ao pro-
cesso a fim de tomar ciência do inteiro teor da decisão que
rejeitou os embargos de declaração, somente obtendo vistas dos
autos no dia 15 de agosto, quando já escoado mais da metade
do prazo para interposição de recurso da referida decisão judi-
cial. Afirma, que no dia 16 de agosto de 2004, pleiteou ao juízo
a devolução do prazo para interposição de recurso, o que res-
tou indeferido ao argumento de que “é o Tribunal respectivo
que exerce o juízo de admissibilidade de eventual recurso de
agravo de instrumento, perante o qual deve ser comprovada a
tempestividade do recurso”. Pleiteia a reforma da decisão agra-
vada com a devolução do prazo de manifestação sobre os ter-
mos da decisão que rejeitou os embargos de declaração. Na
contra-minuta de fls. 69/73, o Agravado argúi preliminares de
descumprimento ao disposto no artigo 524, III do Código de
Processo Civil, por não ter sido mencionado o endereço com-
pleto dos advogados das partes, e do artigo 525, I, por não ter
sido instruído o recurso com cópia do substabelecimento feito
pelos ex-advogados do Agravado (Drª Neida e Dr. Antonio
Amalfi), ao Dr. Reimar Renato Rodrigues. No mérito, alega
que o recurso demonstra caráter eminentemente protelatório, e
que já ocorreu a preclusão objetiva da decisão agravada, pois o
prazo para interposição de recurso passou a fluir a partir do
momento em que a ora Agravante teve ciência inequívoca da
referida decisão, o que se deu bem antes da publicação da mes-
ma. Pugna, assim, pelo desprovimento do recurso. Parecer da
douta Procuradoria Geral de Justiça (fls. 87/90), pelo provi-
mento do agravo de instrumento. 2. A primeira das prefaciais
invocadas pelo Agravado, ou seja, a de descumprimento do dis-
posto no artigo 524, III do Código de Processo Civil, não mere-
ce guarida desta Corte. Embora não tenha sido mencionado os
nomes e os endereços dos advogados dos litigantes na inicial
do agravo de instrumento, tais fatos constam das procurações
de todos os procuradores das partes, o que supre qualquer pos-
sível deficiência da inicial do recurso. No que se refere a se-
gunda preliminar (descumprimento do artigo 525, I, do Código
de Processo Civil), aqui sim, entendo assistir razão ao Agrava-
do, pois nesse aspecto o agravo de instrumento efetivamente
restou deficientemente instruído. Consta dos autos cópia da
procuração outorgada pelo ora Agravado, L. A. C. S. D. aos
Drs. Neida Santiago Amalfi de Araújo e Antonio J. D. Amalfi
(fls. 28). Às fls. 29 consta o substabelecimento outorgado pelo
Dr. Reimar Renato Rodrigues à Drª Cínthia Sayuri Marubayashi
Moretzsohn de Castro, conferindo-lhe os poderes que lhe havi-
am sido outorgados também pelo ora Agravado, L. A. C. S. D.,
na ação de reconhecimento de união estável cumulada com ali-
mentos sob nº 380/2002, ajuizada pela ora Agravante, A. A. L.,
ou seja, na mesma ação da qual se extraiu o presente recurso.
E, a prova de que o Dr. Reimar Renato Rodrigues também atua
naqueles autos em defesa do ora Agravado está consubstancia-
da na certidão de fls. 46, onde consta a publicação de intima-
ção do requerido também no nome desse seu defensor, além de
constar ainda esse Advogado como presente na audiência de

instrução e julgamento (fls. 78). Assim, era dever da Agravante
instruir o agravo de instrumento também com essa peça, ou
seja, com a procuração outorgada pelo ora Agravado ao Dr.
Reimar Renato Rodrigues, o que não fez. O artigo 525 do Có-
digo de Processo Civil elenca as peças obrigatórias para a for-
mação do agravo de instrumento, e dentre estas se encontra a
decisão agravada a certidão da respectiva intimação, e a cópia
da procuração dos advogados de todas as partes. Logo, é exi-
gência legal, para a formação do agravo de instrumento, que
seja o recurso instruído com todas essas peças, que se denomi-
nam obrigatórias ou essenciais, e a falta de qualquer delas im-
põe o não conhecimento do recurso. A Lei nº 9.139/95, que
traçou novas diretrizes para o processamento do agravo, dei-
xou a cargo do agravante o zelo pela formação e fiscalização
do instrumento, devendo ele instruir o recurso com todas as
peças obrigatórias para a formação do instrumento, e também
com as necessárias ao deslinde da causa. ´O agravo de instru-
mento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também
com as necessárias ao exato conhecimento das questões discu-
tidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar segui-
mento ao agravo ou à turma julgadora o não conhecimento dele”
(IX ETAB, 3ª conclusão, maioria). (IN Theotônio Negrão, 30ª
edição, pág. 546). “O inciso I especifica as peças obrigatórias.
Mas existem, ainda, peças necessárias, a saber, as menciona-
das pelas peças obrigatórias e todas aquelas sem as quais não
seja possível a correta apreciação da controvérsia; a sua falta,
no instrumento, acarreta o não conhecimento do recurso, por
instrução deficiente.” (RT 736/304, JTJ 182/211). Portanto,
ausente peça obrigatória (cópia da procuração do advogado do
Agravado), resta o recurso manifestamente inadmissível, moti-
vo porque, nego seguimento ao agravo de instrumento, o que
faço com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.
Intimem-se. Curitiba, 17 de novembro de 2004. Des. MÁRIO
RAU, Relator.

0002 . Processo/Prot: 0165697-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/163613. Comarca: Rebouças. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000194 Separação. Agravante:
S. M. M., G. M. M. Representado(a). Advogado: Maria Paula
Pulner Pietroski, Mario Pietroski Junior. Agravado: C. M. M..
Advogado: Christine Aparecida Ribeiro Rocha Levandoski,
Laercio Benedito Levandoski. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Mário Rau. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Vistos etc. 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por
S. M. M. e G. M. M. em face da decisão da Drª Juíza de Direito
da Comarca de Rebouças que, na ação de separação judicial
ajuizada por C. M. M. deferiu liminar para assegurar o direito
de visita do autor ao filho menor do casal, G. M. M. e determi-
nou que a visita possa ser exercitada dois domingos por mês.
Alega a Agravante que teve uma gravidez de risco, tendo sofri-
do início de aborto por culpa do Agravado e sua mãe, sendo
que seu ex-marido (ora Agravado) não lhe deu nenhum apoio
durante a gravidez ou mesmo durante e após o parto que foi
realizado em Curitiba, tendo ele deixado de acompanhar a es-
posa alegando impedimento por motivo de trabalho e estudos.
Aduz que até à época da separação do casal que ocorreu em 18/
12/03, o pai raramente visitava o filho, apesar da insistência da
mãe para que tal fato ocorresse, e quando havia a visita sempre
ocorria em dias e horários em que o Agravado queria, sendo
que a Agravante não podia marcar nenhum compromisso, pois
não havia dia ou horário pré-estabelecido. Afirma que o menor
sofre de problema cardíaco, necessitando de cuidados especi-
ais, não podendo sair de casa sem a presença da mãe. Ademais,
o menor ainda alimenta-se do leite materno, sendo indispensá-
vel a presença da mãe para esse fim. Alega não pretender afas-
tar seu filho do pai, mas sim estabelecer limites para a visita-
ção, motivo pelo qual pretende que seja reformada a decisão
agravada para que o direito de visita seja exercido apenas uma
vez por mês. Colima a concessão de efeito suspensivo ao agra-
vo para suspender os efeitos da decisão agravada até o julga-
mento do recurso pela Câmara. Por decisão de fls. 40/42, foi
negado o almejado efeito suspensivo. A magistrada singular
prestou informações (fls. 45). A douta Procuradoria Geral de
Justiça manifestou-se às fls. 53/59, pelo improvimento do re-
curso. Às fls. 62, a magistrada informa que as partes se compu-
seram em audiência, com a homologação do acordo (fls. 63) 2.
O recurso perdeu totalmente seu objeto, em face do acordo
homologado em audiência (fls. 63). Com efeito, consta do re-
ferido termo de acordo que a guarda do filho permanecerá com
a genitora podendo o pai visitá-lo no primeiro e no terceiro
domingo de cada mês, das 9:00 às 17:00 horas, devendo as
visitas serem realizadas na casa materna ou com acompanha-
mento da genitora ou de outra pessoa por ela indicada. Assim,
o presente recurso, que visava exatamente a reforma da deci-
são monocrática que havia deferido liminar para assegurar o
direito de visita do autor ao filho menor do casal, resta total-
mente prejudicado, motivo porque, com fulcro no artigo 557
do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de
instrumento. Intimem-se. Curitiba, 16 de novembro de 2004.
Des. MÁRIO RAU, Relator.

0003 . Processo/Prot: 0165805-5/01 Agravo

. Protocolo: 2004/182081. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 1658055 Agravo de Instru-
mento. Agravante: F. C. L. R.. Advogado: Martins Gati Cama-
cho, Fabio Henrique Xavier, Vicente de Paulo Russo, Ana Pau-
la Manfrinato, Maria José Sanna. Agravado: A. C. R.. Advoga-
do: Eugenio Sobradiel Ferreira, Shirley Rosana de Moraes, Wag-
ner Peter Krainer José. Agravante: F. C. L. R.. Advogado: Mar-
tins Gati Camacho, Fabio Henrique Xavier, Vicente de Paulo
Russo, Ana Paula Manfrinato, Maria José Sanna. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Vistos etc. Trata-se de agravo interposto por F. C. L. R. em face
da decisão deste Relator que negou seguimento ao Agravo de
Instrumento nº 165.805-5, voltado contra decisão do Dr. Juiz
de Direito da 1ª Vara de Família e Anexos da Comarca de Ma-
ringá que, na ação cautelar de arrolamento de bens ajuizada em

desfavor de A. C. R., indeferiu a liminar buscada pela autora. A
negativa de seguimento ao agravo de instrumento deu-se por
entender ter sido intempestiva sua interposição. Em suas ra-
zões de agravo (fls. 177/184), interposto com lastro no artigo
557 do Código de Processo Civil, a Agravante argumenta que
se trata de recurso oriundo de comarca do interior do Estado, e
invoca a aplicação do disposto no Código de Normas da Corre-
gedoria De Justiça, que dispõe que a fluência do prazo inicia-
se depois de decorridos três dias úteis da publicação da decisão
recorrida no Diário da Justiça. Afirma que, no caso sob exame,
a publicação da decisão agravada ocorreu no dia 15 de setem-
bro de 2004 (quarta feira), iniciando-se o prazo de interstício
no dia 16 (quinta feira), contando-se a sexta feira (dia 17) e
excluindo-se o sábado (dia 18) e o domingo (dia 19), o terceiro
dia do interstício seria o dia 20 (segunda feira), sendo que o
prazo de dez dias contar-se-ia a partir do dia 21 (terça feira),
findando-se no dia 30 (quinta feira). Alega, que a certidão for-
necida pela 1ª Vara de Família da Comarca de Maringá é equi-
vocada e induziu em erro o Relator, ao afirmar que o termo
inicial do prazo recursal era o dia 20 de setembro (inclusive).
Aduz que esse raciocínio vem de encontro ao Acórdão nº 5540
do Conselho doa Magistratura, que deu origem ao item 2.9.8.1
do Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça. Trans-
creve jurisprudências desta Corte em prol de sua tese, e pleiteia
a reforma da decisão que considerou intempestiva a interposi-
ção do agravo de instrumento, com a conseqüente restauração
da decisão concessiva de efeito suspensivo ativo ao recurso. 2.
O recurso comporta provimento, de vez que efetivamente hou-
ve equívoco na decisão que considerou intempestiva a interpo-
sição do agravo de instrumento, equívoco esse ditado pela er-
rônea certidão de fls. 27, que indica o início da fluência do
prazo recursal como sendo o dia 20 de setembro de 2004, quando
assim não o é. A decisão agravada foi publicada no Diário da
Justiça do dia 15 de setembro de 2004 (quarta feira), sendo
que, em se tratando de comarca do interior do Estado do Para-
ná, aplica-se a norma estabelecida pelo Acórdão nº 5.540 do
Conselho da Magistratura. O Conselho Superior da Magistra-
tura, em atenção à solicitação contida em ofício da Ordem dos
Advogados do Brasil Seção Paraná e considerando que a circu-
lação do Diário da Justiça nas comarcas do interior do estado
ocorre 48 (quarenta e oito) horas depois de sua expedição, es-
tabeleceu, por meio do Acórdão nº 5.540, de 26 de agosto de
1986, em benefício dos advogados que militam naquelas co-
marcas, uma carência de três dias úteis, contada da data aposta
no Diário da Justiça, finda a qual terá início a contagem dos
prazos recursais. O dispositivo do Acórdão nº 5.540 tem o se-
guinte teor: ...”estabelecer a carência de três dias úteis, conta-
da da data aposta no Diário da Justiça, finda a qual passará a
ser efetuada a aplicação das normas sobre a contagem dos pra-
zos processuais”. A decisão agravada foi publicada no Diário
da Justiça do dia 15 de setembro de 2004 (quarta feira), sendo
que, em se tratando de comarca do interior do Estado do Para-
ná, aplica-se o disposto no Acórdão supra referido. Assim, ex-
cluindo-se os três dias úteis (16 quinta feira; 17 sexta feira e 20
segunda feira), tem-se que o prazo recursal somente passou a
fluir no primeiro dia útil subseqüente ao término dos três dias
úteis de carência, ou seja, no dia 21 (terça feira), findando-se,
para o caso de agravo de instrumento, no dia 30 (quinta feira).
E foi exatamente no dia 30 de setembro de 2004 que a petição
de agravo de instrumento foi protocolada, conforme se infere
do carimbo de fls. 25, o que demonstra a tempestividade da
interposição do recurso. A propósito: RECURSO DE APELA-
ÇÃO INTEMPESTIVIDADE NÃO RECEBIMENTO AGRA-
VO DESPROVIMENTO Como a ação tramitou no interior do
estado, o prazo se iniciou após o decurso da carência de três
dias úteis (item 2.9.8.1 do código de normas da corregedoria-
geral da justiça do Estado do Paraná). Logo, tendo sido a sen-
tença publicada no diário da justiça em 05 de outubro (quinta-
feira), aqueles três dias úteis foram 06/10 (sexta-feira), 09/10
(segunda-feira) e 10/10 (terça-feira). O dia 11 (quarta-feira)
foi, portanto, o primeiro dia do prazo; o dia 25 (quarta-feira), o
15º. Assim, se o recurso de apelação foi interposto em 26/10,
sua intempestividade é indiscutível. (TJPR AI 0102979-0 (6541)
6ª C.Cív. Rel. Des. Leonardo Lustosa DJPR 23.04.2001). Por-
tanto, demonstrado que a decisão que negou seguimento ao
agravo de instrumento por entender ser intempestiva sua inter-
posição, deu-se com base em certidão lançada pelo Sr. Escri-
vão, que não condiz com a realidade, revejo e reconsidero a
referida decisão, reformulando-a para conhecer do recurso e,
de conseqüência, restaurar a decisão anterior que atribuiu efei-
to suspensivo ativo ao agravo de instrumento (fls. 115/117),
para conceder o arrolamento dos bens que constituem o patri-
mônio da empresa ROLMEN TRANSPORTES LTDA. Comu-
nique-se, com a máxima urgência, ao Dr. Juiz de Direito, reme-
tendo-lhe cópia desta decisão. Intimem-se. Curitiba, 17 de no-
vembro de 2004. Des. MÁRIO RAU, Relator.

0004 . Processo/Prot: 0166439-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/172887. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000934 Declaratória. Agravante: Luiz Car-
los Mader de Pauli, Beatriz Helena Mader de Pauli. Advogado:
Carlos Alberto Forbeck de Castro, Vanessa Abu-Jamra de Cas-
tro, Carlos Alberto Farracha de Castro. Agravado: Espólio de
Aurélio Fontana de Pauli. Advogado: Antonio Francisco Cor-
rea Athayde. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mário Rau. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos etc. 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por
LUIZ CARLOS MADER DE PAULI e BEATRIZ HELENA
MADER DE PAULI em face da decisão do Dr. Juiz de Direito
da 4ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba que, na ação declaratória de impossibili-
dade de alienação de parte de quinhão hereditário sobre patri-
mônio especificado da herança ajuizada pelo ESPÓLIO DE
AURÉLIO FONTANA DE PAULI, deferiu a tutela antecipada
para o fim de proibir os requeridos (ora Agravantes) de alienar
seus quinhões hereditários antes da expedição do formal de
partilha. Sustentam, a possibilidade da transferência ou da ces-
são dos direitos hereditários, pelos herdeiros, tão logo seja aberta
a sucessão, pela morte do autor da herança, ou até mesmo antes
da abertura do inventário, em face do princípio da “saisine”.

Alegam, que estão cedendo parte ideal da herança, fato esse
perfeitamente admissível em nosso ordenamento jurídico, e afir-
mam não se fazerem presentes os pressupostos para a conces-
são da tutela antecipada deferida pelo julgador singular, moti-
vo pelo qual pleiteia o provimento do recurso, para o fim de ser
anulada a decisão concessiva da tutela antecipada. Na contra-
minuta de fls. 78/83, o Espólio Agravado argúi preliminares de
descumprimento dos artigos 526; 524, III e 525, I, todos do
Código de Processo Civil, e pugna pelo não conhecimento do
recurso. No mérito defende a manutenção da decisão monocrá-
tica. 2. O recurso não comporta mesmo conhecimento. Em pri-
meiro lugar, o agravo de instrumento não se encontra devida-
mente instruído com todas as peças obrigatórias elencadas no
artigo 525, I do Código de Processo Civil, fato esse que, por si
só, é suficiente para vedar o conhecimento do recurso. Com
efeito, o recurso foi subscrito pelos Drs. Carlos Alberto Forbe-
ck de Castro e Vanessa A. Farracha de Castro. Às fls. 08 encon-
tra-se substabelecimento de procuração outorgado pelo Dr.
Carlos Alberto Farracha de Castro à Drª Vanessa Abu-Jamra
Farracha de Castro, que confere à esta os poderes adquiridos
pelo substabelecente, e que teriam sido conferidos pelos ora
Agravantes na ação condenatória de obrigação de fazer sob nº
934/2004, em trâmite na 4ª Vara Cível desta Capital, o que a
legitimaria a interpor o recurso. Entretanto, não foi juntada a
procuração outorgada ao Dr. Carlos Alberto Farracha de Castro
na obrigação de fazer, e que daria sustentáculo ao substabele-
cimento por ele outorgado no presente recurso. Às fls. 11, en-
contra-se procuração outorgada por Luiz Carlos Mader de Pau-
li (ora Agravante) e Ana Maria Sanettti Heller de Pauli, que
confere poderes ao Dr. Carlos Alberto Forbeck de Castro e
Carlos Alberto Farracha de Castro para representar os outor-
gantes no inventário nº 21.738/75, promovido contra o Espólio
de Aurélio Fontana de Pauli. Entretanto, não consta dos autos
procuração outorgada pela Agravante Beatriz Helena Mader de
Pauli a nenhum dos advogados que atuam em defesa da mes-
ma, tanto nos autos de ação condenatória de obrigação de fa-
zer, como nos autos de inventário de Aurélio Fontana de Pauli
e muito menos nos autos de ação declaratória de impossibilida-
de de alienação de parte de quinhão hereditário sobre patrimô-
nio especificado da herança, da qual se extraiu o presente re-
curso. A Lei nº 9.139/95, que traçou novas diretrizes para o
processamento do agravo, deixou a cargo do agravante o zelo
pela formação e fiscalização do instrumento, devendo ele ins-
truir o recurso com todas as peças obrigatórias para a formação
do instrumento, e também com as necessárias ao deslinde da
causa. É da jurisprudência: “O agravo de instrumento deve ser
instruído com as peças obrigatórias e também com as necessá-
rias ao exato conhecimento das questões discutidas. A falta de
qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo
ou à turma julgadora o não conhecimento dele” (IX ETAB, 3ª
conclusão, maioria). (IN Theotônio Negrão, 30ª edição, pág.
546). “O inciso I especifica as peças obrigatórias. Mas exis-
tem, ainda, peças necessárias, a saber, as mencionadas pelas
peças obrigatórias e todas aquelas sem as quais não seja possí-
vel a correta apreciação da controvérsia; a sua falta, no instru-
mento, acarreta o não conhecimento do recurso, por instrução
deficiente.” (RT 736/304, JTJ 182/211). Em segundo lugar, as-
siste total razão ao Agravado ao invocar a intempestividade do
cumprimento do disposto no artigo 526 do Código de Processo
Civil, que determina a juntada aos autos principais, pelo Agra-
vante, no prazo de três dias, de cópia da petição do agravo e do
comprovante de sua interposição. Na hipótese dos autos, o agra-
vo de instrumento foi protocolado neste Tribunal no dia 08 de
outubro de 2004 (sexta feira), e somente no dia 14 de outubro é
que foi protocolada a petição dirigida ao Juízo dando conta da
interposição do recurso (fls. 85), quando o prazo de três dias já
se havia escoado. Embora adotasse posicionamento no sentido
de que o descumprimento do disposto no artigo 526 do Código
de Processo Civil não acarretava o não conhecimento do agra-
vo de instrumento, agora, com a nova redação desse dispositi-
vo legal, com a introdução, pela Lei nº 10.352, de 26 de de-
zembro de 2001, pela qual foi acrescentado o parágrafo único
ao artigo supra referido, não há como se possa deixar de não
conhecer do recurso, desde que haja alegação e comprovação
desse fato, por parte do agravado. Com efeito, atualmente o
parágrafo único do artigo 526 do Código de Processo Civil dis-
põe: “O não cumprimento do disposto neste artigo, desde que
argüido e provado pelo agravado, importa inadmissibilidade do
agravo.” Verifica-se, na hipótese dos autos, que o agravado, em
suas contra-razões, argüiu o descumprimento do aludido dis-
positivo legal, e comprovou, através da petição de fls. 85, o
retardo na comunicação ao Juízo da interposição do recurso.
Logo, os Agravantes descumpriram o prazo estipulado em lei,
que é de três dias da interposição do agravo, para comunicar ao
juízo de origem da interposição do recurso. Assim, na esteira
de diversos julgados proferidos por esta Corte, tem-se que a
norma prevista no artigo 526, e agora seu parágrafo único, do
Código de Processo Civil, é uma norma de caráter cogente,
portanto, impositiva. Tal norma, tem por fundamento, levar ao
conhecimento da parte agravada, que houve a interposição de
um recurso no Tribunal, o que ganha relevo sobretudo nas Co-
marcas do interior. Além disso, visa possibilitar ao juiz de ori-
gem, o exercício do juízo de retratação, que lhe é facultado
nessa hipótese. Sendo pois, norma de caráter cogente, deve ser
cumprida em todos os seus termos, inclusive no que diz respei-
to a prazos previamente estipulados para o cumprimento de atos
que, neste caso, se constituem em ônus para a parte. Agora,
com o advento do parágrafo único, acrescentado recentemente
ao citado artigo, uma vez que a parte agravada alegue o não
cumprimento da norma, mediante a respectiva comprovação,
isto importará em inadmissibilidade do agravo. Portanto, con-
clui-se que, o não cumprimento, ou mesmo o cumprimento a
destempo, do estipulado no artigo, equivale ao seu não cumpri-
mento, porque, de qualquer sorte, desvirtua a finalidade da
norma, tornando-a inócua. Seguindo essa linha de pensamento,
cite-se os seguintes julgados: “AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO -DESCUMPRIMENTO DO COMANDO INSERTO NO
ART. 526 DO CPC. - IRREGULARIDADE FORMAL CONFI-
GURADA -. NÃO CONHECIMENTO” (Proc. nº 94323-1, Rel.
Des. Sidney Mora). “AGRAVO DE INSTRUMENTO - Des-
cumprimento da norma contida no art. 526 do Código de Pro-
cesso Civil - Norma de caráter cogente - Ônus recursal -Irregu-
laridade formal configurada - Negado seguimento ao re-
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curso - Não conhecimento do recurso.” (Proc. 121332-9, Rel.
Des. Campos Marques). “AGRAVO DE INSTRUMENTO -
DESCUMPRIMENTO DA NORMA CONTIDA NO ART. 526
DO CPC - DETERMINAÇÃO LEGAL COGENTE - ÔNUS
RECURSAL - NÃO CONHECIMENTO. ... 2 - O descumpri-
mento do ônus recursal imposto pelo artigo 526 do Código de
Processo Civil, dificulta sobremodo o exercício do direito de
resposta, pois, nos casos em que a decisão recorrida não tenha
sido proferida em comarca sede do tribunal, o advogado terá de
locomover-se, não raro longa distância, até o tribunal para to-
mar conhecimento do teor da petição de interposição do recur-
so e dos documentos que a instruem. 3 - não se pode aceitar o
argumento, que tem sido utilizado com certa freqüência, de que
a norma do artigo 526 é despida de qualquer sanção. 4 - agravo
não conhecido” (Proc. nº 120000-8, Rel. Des. Hirosê Zeni).
Portanto, encontra-se ausente, na formação do agravo de ins-
trumento, peças essenciais ao seu conhecimento (procuração
da Agravante Beatriz Helena Mader de Pauli, além da procura-
ção outorgada pelo Agravante Luiz Carlos Mader de Pauli, ao
Dr. Carlos Alberto Farracha de Castro que substabeleceu pode-
res nela contidos aos Advogados subscritores do recurso). Não
fora somente isso, restou totalmente comprovado nos autos que
o cumprimento do disposto no artigo 526 do Código de Proces-
so Civil deu-se de forma extemporânea, motivo porque, com
fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego segui-
mento ao recurso, que se demonstra totalmente inadmissível.
Intimem-se. Curitiba, 17 de novembro de 2004. Des. MÁRIO
RAU, Relator.

0005 . Processo/Prot: 0166482-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/173814. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 199900000336 Arrolamento. Agravan-
te: Alcino Breginski. Advogado: Elymar Elyseu Von Linsin-
gen. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio
Cambi. Despacho:

Diga, a agravante, sobre as informações prestadas às fls.66 e
67 - reforma da r. decisão agravada. Intime-se. Em 16 de no-
vembro de 2004. Des. Accácio Cambi, Relator.

0006 . Processo/Prot: 0166859-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/177964. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família.
Ação Originária: 200200001144 Dissolução/reconhecimento de
Sociedade. Agravante: B. R.. Advogado: Pedro Paulo Pamplo-
na, Priscilla Cristiane Barbiero, Danielle Anne Pamplona, An-
dré Ricardo Brusamolin. Agravado: C. V. S.. Advogado: Ivan
Xavier Vianna Filho. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Mário Rau. Despacho:

Tendo em vista a juntada de documentos procedida na contra-
minuta do Agravo de Instrumento, abra-se vista dos autos à
Agravante, para manifestar-se no prazo de 5 (cinco) dias. Inti-
me-se. Curitiba, 11 de novembro de 2004 Des. MÁRIO RAU,
Relator.

0007 . Processo/Prot: 0166867-9/01 Agravo

. Protocolo: 2004/192193. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família.
Ação Originária: 1668679 Agravo de Instrumento. Agravante:
I. W. A. Representado(a). Advogado: Maria de Lourdes Pereira
Cardon Reinhardt, Ricardo Lucas Calderón, Renata Porciún-
cula Ramos de Oliveira. Agravado: O. J. F.. Agravante: I. W. A.
Representado(a). Advogado: Maria de Lourdes Pereira Cardon
Reinhardt, Ricardo Lucas Calderón, Renata Porciúncula Ra-
mos de Oliveira. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Accácio Cambi. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

1. Nos autos de execução de alimentos (nº 3012/03), ajuizada
por I. W. A., representado por sua mãe L. A., em face de O. J.
F., a Dra.Juíza, acolhendo os embargos de declaração opostos
pelo exeqüente contra o despacho, que determinou: “Cite-se a
parte executada para, em (03) três dias pagar, provar que pagou
ou justificar, comprovando de forma hábil a impossibilidade de
pagar, na forma do artigo 733 do Código de Processo Civil, o
débito relativo às três últimas parcelas (SETEMBRO, OUTU-
BRO E NOVEMBRO), perfazendo o total de R$726,77...”,
decidiu manter o ato judicial impugnado, acrescentando, po-
rém, o seguinte: “As demais prestações vencidas deverão ser
executadas em autos próprios, eis que o rito desta execução é
distinto daquele que deve ser empregado para as prestações
pretéritas e o artigo 292, III do CPC impede a cumulação de
pedidos neste caso.” (fl.77). Inconformado com essa parte da
decisão, o exeqüente interpôs agravo de instrumento, susten-
tando que a decisão agravada afronta os princípios da celerida-
de e economia processual e que é possível cumular a execução
pelo rito do artigo 732 com o do artigo 733, ambos do C.P.Civil.
Por decisão de fl. 89/92, neguei seguimento ao recurso, por
entender ser manifestamente improcedente, já que a decisão
agravada aplicou com acerto a regra processual, inclusive com
apoio na jurisprudência dominante. Dessa decisão, o exeqüen-
te apresentou agravo inominado, renovando a argumentação
acima referida e requerendo o provimento do recurso, a fim de
que seja dado prosseguimento ao agravo de instrumento. 2. Nego
seguimento ao agravo interno, por ser intempestivo. O presente
agravo é intempestivo. Confira-se: a) a r. decisão agravada foi
publicada, no Diário da Justiça de 29.10.04 (6ª feira); b) o pra-
zo para interposição recursal de cinco (5) dias (art. 557, § 1º,
do CPC) iniciou-se no dia 1º.11.04 (2ª feira), encerrando-se em
5.11.04 (6ª feira); c) o recurso foi interposto no dia 8.11.04 (2ª
feira), conforme protocolo aposto à fl. 95. Nessas condições,
sendo intempestivo o agravo, desmerece seguimento o presen-
te recurso. 3. Por isso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo, por
ser manifestamente inadmissível, de acordo com o artigo 557
do C.P.Civil e artigo 140, inciso XXI, do Regimento Interno..
4. INTIMEM-SE. Curitiba, em dezesseis de novembro de dois
mil e quatro. Des. ACCÁCIO CAMBI, Relator.

0008 . Processo/Prot: 0168136-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/190715. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
de Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
200400001411 Revisional de Alimentos. Agravante: L. M. S.
Representado(a). Advogado: Vitalino Rodrigues Netto. Agra-
vado: M. D. S.. Advogado: Tereza Cristina Moreira Massanei-
ro. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau.
Despacho:

Intime-se o Advogado do Agravante, para que, em 5 (cinco)
dias, firme a autenticidade das cópias que instruem o presente
agravo, sob pena de não conhecimento do recurso, consoante
determina o art. 246, do Regimento Interno deste Tribunal de
Justiça. Curitiba, 17 de novembro de 2004. Des. MÁRIO RAU,
Relator.

0009 . Processo/Prot: 0168137-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/188876. Comarca: São João do Triunfo. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200400000082 Remoção de In-
ventariante. Agravante: Afonso Cecato Gadens. Advogado: Caio
Graco de Araújo Quadros. Agravado: Rosi Aparecida Gadens.
Advogado: Demerson Luis Furtado Levandoski. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação.
Despacho:

DECISÃO. 1 - Volta-se o recurso contra decisão que, nos autos
do Pedido de Remoção de Inventariante nº 82/04, da COMAR-
CA DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO, indeferiu o pleito formula-
do pelo agravante AFONSO CECATO GADENS, que visava à
destituição da agravada ROSI APARECIDA GADENS daquele
cargo, condenando o requerente nas despesas processuais do
incidente. Sustenta que pelo fato de a agravada não administrar
e também por desconhecer os bens do espólio, sua permanên-
cia como inventariante ocasionará grandes problemas, confor-
me já alertara ao juízo monocrático. Enfatiza que o artigo 990,
do Código de Processo Civil, enumera a ordem das pessoas que
devem ser nomeadas para referido encargo, e somente na real
impossibilidade dos primeiros devem ser nomeados os seguin-
tes. Informa que na condição de cônjuge supérstite e por en-
contrar-se na administração de seus bens e também dos bens do
espólio, dispõe de melhores condições de prestar ao juízo as
informações a respeito dos muitos anos de convivência com
sua falecida esposa, quando, juntos, amealharam todos os bens
pertencentes ao casal. Assevera que o fato de a herdeira ter
pedido a abertura do inventário não pode servir de ensejo para
que o agravante seja preterido de exercer a inventariança. Por
fim, aduz que a decisão agravada, ao entender que o pleito da
requerente pretere a de qualquer outro, não observou a regra
constante do artigo 990 do Código de Civil e a intenção do
legislador de garantir ao viúvo ou a viúva meeira, não a possi-
bilidade, mas o real direito de ser o (a) inventariante, sob pena
de ferir princípios constitucionais sagrados que inspiraram o
legislador no Estatuto do Idoso. 2 - Os argumentos deduzidos
pelo agravante mostram-se insuficientes para atribuir ao agra-
vo efeito que normalmente ele não tem. Em que pese a argu-
mentação expendida pelo recorrente, como bem enfatizou o
MM.Juiz, não há provas concretas nos autos a demonstrar que
a inventariante Rosi Aparecida Gadens seja pessoa inidônea
para exercer o “munus” que lhe foi judicialmente conferido,
ou, ainda, de que esteja praticando atos em detrimento dos in-
teresses dos demais herdeiros, condições necessárias para o
deferimento do pleito pretendido pelo agravante. Também não
restou comprovado, de pronto, que a posse e a administração
da herança estivesse sendo exercida pelo agravante, para fins
do art. 987 do Código de Processo Civil, além do que 05(cinco)
anos se passaram sem que o cônjuge ou qualquer dos outros
herdeiros tomassem iniciativa do processo de inventário. Ade-
mais, por ser a remoção de inventariante medida excepcional,
deve ser evitada quando não presentes desde logo razões que a
recomendem. Assim, não estando perfeitamente configurado o
“fumus boni juris” na pretensão recursal, não é possível dotar o
agravo de efeito que, a rigor, a lei não lhe confere, pelo que o
denego. 3 - Requisitem-se informações a Dra. Juíza de Direito,
que deverá prestá-las em dez dias; e intime-se o agravado a
responder, querendo, em igual prazo. I. Curitiba, 16 de novem-
bro de 2004. Des. MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO. Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0010 . Processo/Prot: 0162182-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/119456. Comarca: Curitiba. Vara: 22ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000076 Revisão de Contrato.
Agravante: Elscint Ltd.. Advogado: José Cid Campelo, Luiz
Israel Febrot, Marcelo Jugend, Jose Gomes Neto, Paula Sapir
Febrot. Agravado: Centro de Imagens Médicas Curitiba Ltda..
Advogado: Gerson Vanzin Moura da Silva, Anelize Slomp Agui-
ar. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio
Cambi. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Espedito Reis
do Amaral. Despacho:

1. Acerca dos documentos novos juntados com a contraminuta
- CPC, art. 398 - e quanto à competência recursal (fls. 158/
159), manifeste-se a agravante no prazo de 5 (cinco) dias. 2.
Intime-se. Curitiba, 17 de novembro de 2004 Juiz Conv. Espe-
dito Reis do Amaral, Relator.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 18/11/2004
Seção da 9ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04737

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriano de Quadros 007 0168143-2
Alcides Aparecido Ferraz 010 0168262-2
Alcindo de Souza Franco 004 0166864-8
Alexandra Fistarol 009 0168260-8
Alexandre Torres Vedana 002 0166442-2
Ana Paula Pimenta Figueira 006 0168135-0
Andre Ricardo Franco 004 0166864-8
Augusto José Bittencourt 007 0168143-2
Carlos Alberto Farracha de Castro 009 0168260-8

Carlos Oswaldo Morais Andrade 002 0166442-2
Cesar Augusto do Nascimento Leal 008 0168149-4
Charles Miguel dos Santos Tavares 009 0168260-8
Cleber Marcondes 010 0168262-2
Clovis Aparecido Martins 011 0167945-2
Dalton Antonio Schultz Gabardo 002 0166442-2
Damien Pablo de Oliveira Theis 002 0166442-2
Daniel Lourenço Machado 002 0166442-2
Edmar Luiz Costa Junior 004 0166864-8
Eduardo Torres Macedo 004 0166864-8
Eliana Rodrigues de S. P. Lopes 012 0168133-6
Elvis Bittencourt 007 0168143-2
Estefano Ulandowski 001 0164648-6
Euclides Roberto Facchi 003 0166669-3
Fabio Luis Franco 004 0166864-8
Fausto Egydio Nogueira Neto 009 0168260-8
Gildo Ibere Woellner Macedo 004 0166864-8
Hélio Pereira Cury Filho 009 0168260-8
Hassan Sohn 011 0167945-2
Heloisa do Rocio Ulandowski 001 0164648-6
Ivan Carvalho Martins 011 0167945-2
Jander Luis Catarin 003 0166669-3
João Edmir de Lima Portela 007 0168143-2
Joel Siqueira Bueno 003 0166669-3
Jonas Borges 005 0168130-5
José Dorival Perez 012 0168133-6
José Luiz Figueira Filho 006 0168135-0
Laerdio Pavesi Esteves 013 0161420-6/01
Letícia Severo Soares 001 0164648-6
Luciana Perez Guimarães da Costa 012 0168133-6
Luiz Gonzaga Bettega Sperandio 002 0166442-2
Márcia Cristina Marcondes Zinser 001 0164648-6
Mamoru Fukuyama 004 0166864-8
Marcelo Ricardo de S. Marcelino 009 0168260-8
Marco Antonio Martins Ramos 010 0168262-2
Meriane da Graça Sander 013 0161420-6/01
Nayara Adriene Rosa de Almeida 011 0167945-2
Nilton Roberto da Silva Simão 006 0168135-0
Patrícia de Ipanema M. d. Valle 006 0168135-0
Rodrigo Luiz Menezes 009 0168260-8
Salazar Barreiros Júnior 007 0168143-2
Simone Chapieski 012 0168133-6
Sirlene Elias Ribeiro 012 0168133-6
Tânia Nunes de Rocco Bastos 012 0168133-6
Teomar Piaceski 003 0166669-3
Vergínia Bernardo Jorge 007 0168143-2
Walter Toffoli 013 0161420-6/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0164648-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/150720. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200001471 Cobrança. Agravante: Fernando
Matheus. Advogado: Letícia Severo Soares, Márcia Cristina
Marcondes Zinser. Agravado: Sílvio Manfron. Advogado: Es-
tefano Ulandowski, Heloisa do Rocio Ulandowski. Órgão Jul-
gador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício
de Melo. Despacho:

Ciência ao agravado dos termos e documentos que acompa-
nham o petitório de fls. 129 à 130. Int. Curitiba, 12/11/2004
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo, Relator

0002 . Processo/Prot: 0166442-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/172777. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300029191 Ordinária. Agravante: Condominio
Solar da Nogueira. Advogado: Alexandre Torres Vedana, Luiz
Gonzaga Bettega Sperandio, Dalton Antonio Schultz Gabardo.
Agravado: Daniel Lourenço Machado. Advogado: Carlos Oswal-
do Morais Andrade, Daniel Lourenço Machado. Agravado:
Comissaria Galvão SA, Nelson Torres Galvão, Maria Batista
Galvão. Advogado: Damien Pablo de Oliveira Theis. Órgão
Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho.
Despacho:

Diga o agravante diante da manifestação de fls. 86/87. Prazo
de cinco (5) dias. Em, 11/11/2004. Des. RUY CUNHA SOBRI-
NHO, Relator.

0003 . Processo/Prot: 0166669-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/145562. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 200200000174 Ação Monitória. Apelante: Luiz
Fabiano Kusnik, Monica Grassmuck Kusnik. Advogado: Jan-
der Luis Catarin. Apelado: Valmir Miranda Pinto. Advogado:
Euclides Roberto Facchi. Apelado: Orlando Ribeiro da Silva.
Advogado: Joel Siqueira Bueno, Teomar Piaceski. Órgão Jul-
gador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício
de Melo. Revisor: Des. Cunha Ribas. Despacho:

Retornem os autos em diligência ao juízo “a quo”, a fim de
certificar a respeito do oferecimento de contra-razões por parte
do co-réu Orlando Ribeiro da Silva. Int. Ctba, 04/11/2004.
LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO - Desembargador
Relator.

0004 . Processo/Prot: 0166864-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/178741. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 200400001073 Interdição. Agravan-
te: Rivadavia Menarim. Advogado: Mamoru Fukuyama, Alcin-
do de Souza Franco, Edmar Luiz Costa Junior, Fabio Luis Fran-
co. Agravado: Regina Stella Menarim Fiorillo, Marcos Frede-
rico Fiorillo Menarim, Rivadavia Fiorillo Menarim, João Ba-
tista Fiorillo Menarim. Advogado: Gildo Ibere Woellner Mace-
do, Eduardo Torres Macedo. Interessado: Edília Maria Macha-
do Menarim. Advogado: Fabio Luis Franco, Andre Ricardo
Franco. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco

Antonio de Moraes Leite. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Considerando que o Dr. Juiz, em juízo de retratação, revogou
as decisões atacadas, conforme evidenciado pelo expediente
de fls. 133/134, nego seguimento ao presente Agravo de Instru-
mento, porque prejudicado, com fundamento nos artigos 529 e
557 do Código de Processo Civil. Intimem-se. Curitiba, 16 de
novembro de 2004. DES. MARCO ANTONIO DE MORAES
LEITE RELATOR

0005 . Processo/Prot: 0168130-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/194013. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001178 Declaratória. Agravante: Judith Oli-
veira Joaquim e Outros, Maria Eusa de Arruda, Maria da Luz
Muraro Zanlorenzi. Advogado: Jonas Borges. Agravado: Brasil
Telecom SA. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª
Dulce Maria Cecconi. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

1. Cuida-se de agravo de instrumento manejado por JUDITH
OLIVEIRA JOAQUIM E OUTRAS, nos autos sob no 1.178/
04, de Ação Declaratória de Legalidade c/c Repetição de Indé-
bito, que movem contra BRASIL TELECOM S/A, contra a r.
decisão monocrática que indeferiu o pedido de justiça gratuita
formulado pelas ora agravantes. Aduzem, em síntese, que: o
advogado das agravantes declarou a condição de pobreza, de
acordo com os poderes especificamente a ele outorgados, o que
por si só acarreta o deferimento dos benefícios da justiça gra-
tuita; a Lei 1.060/50 não traz restrição quanto ao número de
litisconsortes; o valor das faturas em nada interfere na condi-
ção de miserabilidade jurídica das agravantes. Requerem, por
fim, o provimento do recurso, com o deferimento dos benefíci-
os da assistência judiciária gratuita 2. Irresignam-se as agra-
vantes contra a decisão monocrática (fl. 40-TJ) que indeferiu
os benefícios da justiça gratuita, “in verbis”: “Indefiro o pedi-
do de Assistência Judiciária Gratuita. Sendo três os autores
podem envidar esforços para efetuar o necessário preparo. Ain-
da, estando demonstrado que têm gastos consideráveis com te-
lefonia, pois somente a conta de fls. 19 soma R$ 152,32, resta
demonstrada a possibilidade de custear o feito.” Em que pese o
respeito devido ao posicionamento adotado pela juíza singular,
merece acolhida o presente recurso. Dispõe a Lei 1.060/50, em
seu artigo 4o, que a parte terá o benefício da justiça gratuita
quando afirmar que não possui condições econômicas de pagar
as custas processuais sem prejuízo próprio ou de sua família.
No caso em apreço, tal afirmação foi realizada na petição inici-
al, em seu item II (fl. 18-TJ), tendo as agravantes outorgado
poder específico para este fim, como se observa dos instrumen-
tos procuratórios de fls. 20, 26, 31-TJ. Consoante entendimen-
to jurisprudencial, “para que a parte obtenha o benefício da
assistência judiciária, basta a simples informação de sua po-
breza, até prova em contrário” (“in” Theotonio Negrão, Códi-
go de Processo Civil e legislação processual em vigor, 32 ed.,
nota art. 4o: 1c, p. 1.151). Desta feita, é de se deferir o benefí-
cio postulado, o qual poderá ser revogado, se comprovado pela
parte agravada que as agravantes possui condições de arcar com
as custas processuais sem que isto acarrete prejuízo ao seu sus-
tento e de sua família. Neste sentido, colhem-se os seguintes
julgados desta Corte: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. AS-
SISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. DESNECESSIDADE
DE PROVA DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE. EXE-
GESE DO ART. 4º DA LEI Nº 1.060/50. DECISÃO REFOR-
MADA. RECURSO PROVIDO. ‘Para a concessão do benefi-
cio da justiça gratuita à pessoa física, basta a simples afirma-
ção da parte de sua pobreza, até prova em contrário’. (STJ - 1ª
T. - RESP. 386.684-MG - REL. MIN. JOSÉ DELGADO - DJU:
25.03.02).’ (AI 147212-2, 8a C.C., Rel. Des. Rafael Augusto
Cassetari, DJ 08/11/04). “PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA INDEFERIDO. POS-
TULANTE QUE ALEGA NÃO POSSUIR CONDIÇÕES PARA
EFETUAR O PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCESSU-
AIS, SEM PREJUÍZO PRÓPRIO OU DE SUA FAMÍLIA. AFIR-
MAÇÃO SUFICIENTE PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.
ENTENDIMENTO DO ARTIGO 4.º, DA LEI N.º 1060/50.
AMPLO ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. GARANTIA
CONSTITUCIONAL QUE DEVE SER PRESTIGIADA. DE-
CISÃO REFORMADA. RECURSO PROVIDO. Na esteira do
pacífico entendimento jurisprudencial, a simples afirmação de
que a parte não possui condições para o pagamento das despe-
sas processuais, sem prejuízo próprio ou de sua família, é o
quanto basta para a concessão dos benefícios da assistência
judiciária gratuita.” (AI 155605-2, 6a C.C., Rel. Des. Milani
de Moura, DJ 02/08/04). “MANDADO DE SEGURANÇA.
INDEFERIMENTO DOS BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA. ART. 4º DA LEI Nº 1.060/50. RE-
QUISITOS PREENCHIDOS. PRESUNÇÃO ‘IURIS TAN-
TUM’. RECURSO PROVIDO. O artigo 4º, da lei n.º 1060/50,
dispõe que a parte gozará dos benefícios da assistência judici-
ária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de
que não está em condições de pagar as custas do processo e os
honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua famí-
lia.” (AI 147379-2, 4a C.C., Rel. Des. Dilmar Kessler, DJ 02/
08/04). 3. Destarte, com fulcro no art. 557, § 1o - A, do CPC,
dou provimento ao recurso, para o efeito de conceder às agra-
vantes os benefícios da justiça gratuita. 4. Intimem-se. 5. Co-
munique-se ao MM. Juiz da causa o teor desta decisão. Curiti-
ba, 12 de novembro de 2004. DESª. DULCE MARIA CECCO-
NI - Relatora.

0006 . Processo/Prot: 0168135-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/190926. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000720 Ação Monitória. Agra-
vante: José Luiz Figueira, Carmem Elisa Pimenta Figueira.
Advogado: José Luiz Figueira Filho, Ana Paula Pimenta Fi-
gueira. Agravado: Raquel Serra Ferreira. Advogado: Nilton
Roberto da Silva Simão, Patrícia de Ipanema Moreira do Valle.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Cunha
Sobrinho. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
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O presente agravo de instrumento é manejado por José Luiz
Figueira e Carmem Elisa Pimenta Figueira, réus em ação moni-
tória promovida por Raquel Serra Figueira. Os demandados se
recorrem da decisão pela qual o primeiro grau determinou a
expedição de ofício ao juízo da 3ª Vara Cível de Londrina, pe-
rante o qual tramita o inventário dos bens deixados por Márcio
Resende Pimenta, a fim de fosse reservado dentre o quinhão
tocante à ré Carmem Elisa, bens ou valores suficientes ao pa-
gamento do crédito da requerente. Os recorrentes argumentam
que na atual fase do procedimento monitório não é permitida a
constrição de bens, pois o mandado monitório não foi converti-
do em executivo; o título em questão não era dotado de eficá-
cia executiva a autorizar a reserva de bens; Carmem Elisa não
teria legitimidade para figurar no pólo passivo da demanda pois
apenas avalizou as Notas Promissórias e estas já prescreveram,
e não figurou no contrato em que José Luiz comprou a escola
de informática de Raquel, objeto da presente ação; a reserva de
bens do espólio somente poderia ser levada a cabo se o débito
estivesse em nome do falecido. Pedem a atribuição de efeito
suspensivo ao recurso. É o relatório, em resumo. Decido, com
base no art. 557 do CPC. No caso dos autos o primeiro grau
atendeu pedido formulado pela autora desde a inicial de que se
reservassem bens ou valores da segunda ré em inventário no
qual esta figura como beneficiária, a fim de dar conta do paga-
mento da dívida versada na presente ação monitória. Decidin-
do tal pedido assim determinou o d. juiz: “Expeça-se ofício
como requerido às fls. 79/80, com urgência.” Com a devida
vênia do condutor do processo, prescinde de um mínimo de
fundamentação, conforme exigência dos arts. 165, 2ª parte do
CPC e 93, IX da Constituição Federal. Consoante acima trans-
crito, a deliberação da medida requerida pela agravada, ocor-
reu sem maiores explicações pelo juízo. A decisão do magistra-
do não poderia prescindir de fundamentação, mesmo que fosse
concisa. Conforme ensinamento do Min. Sálvio de Figueiredo:
“A motivação das decisões judiciais, elevada a cânone consti-
tucional, apresenta-se como uma das características incisivas
do processo contemporâneo, calcado no ‘due process of law’,
representando uma garantia inerente do estado de direito.” Nesta
Nona Câmara Cível o tema já foi examinado, em julgamento
relatado pelo Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo: AGRAVO
DE INSTRUMENTO - DECISAO INTERLOCUTORIA - AU-
SENCIA DE FUNDAMENTACAO - NULIDADE - RECUR-
SO PROVIDO 1.AS DELIBERACOES INTERLOCUTORIAS,
SOBRETUDO QUANDO TEM NUCLEO DECISORIO RE-
LEVANTE, RESULTANDO LESIVIDADE AOS LITIGAN-
TES, DEVEM SER MOTIVADAS, AINDA QUE CONCISA-
MENTE. 2. A MOTIVACAO DAS DECISOES JUDICIAIS,
RECLAMA DO ORGAO JULGADOR, SOB PENA DE NU-
LIDADE, EXPLICITACAO FUNDAMENTADA QUANTO
AOS TEMAS SUSCITADOS, SENDO PRINCIPIO DE OR-
DEM PUBLICA, INERENTE AO ESTADO DE DIREITO”. E
esta nulidade pode ser conhecida de ofício, conforme refere
Theotonio Negrão, em sua conhecida obra: “A nulidade da fun-
damentação, por ser absoluta, pode ser declarada de ofício (RSTJ
66/415)”. Assim, considerando que a decisão guerreada esteve
ausente de qualquer fundamentação, tem-se por descumprida a
regra do art. 165, 2ª parte do CPC, assim como do art. 93, IX da
CF. Por essa razão, com força no art. 557 do CPC anulo, de
ofício, a decisão de fls. 020/TJ, dando por prejudicadas as ques-
tões de mérito suscitadas na insurgência. Intimem-se. Curitiba,
12 de Novembro de 2004. Des. RUY CUNHA SOBRINHO,
Relator.

0007 . Processo/Prot: 0168143-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/190899. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000696 Ação Monitória. Agra-
vante: Marmoraria Polipedras Ltda. Advogado: Elvis Bitten-
court, Augusto José Bittencourt, Vergínia Bernardo Jorge. Agra-
vado: Jorge Luiz Barroso. Advogado: Salazar Barreiros Júnior,
João Edmir de Lima Portela, Adriano de Quadros. Órgão Jul-
gador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício
de Melo. Despacho:

1.Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto contra resolução judicial proferida nos au-
tos de AÇÃO MONITÓRIA, manejada pela agravante em face
ao agravado, distribuída ao Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da
comarca de Cascavel, registrado sob nº 696/2002, que houve
por bem em determinar a conexão deste feito com a ação ordi-
nária, em trâmite perante o mesmo Juízo, tombada sob nº 111/
2001. Articula, em síntese, que não estão presentes os requisi-
tos exigíveis para o reconhecimento da conexão de lides, posto
que o objeto (mediato) de ambas as demandas é totalmente di-
verso, uma vez que nesta lide se busca o recebimento de valo-
res relativos a produtos fornecidos e não pagos, e naquela outra
lide buscam os autores o recebimento de comissão e outros danos
sobre a venda de consórcios, e, portanto, verifica-se que tra-
tam-se de objetos diversos e não idênticos ou comuns, e sendo
assim, por este aspecto impossível a conexão (sic fls. 08). Afir-
ma, que a questão relativa à conexão dos feitos já foi decidida
em despacho transitado em julgado proferido nos autos de ação
ordinária (nº 111/2001), onde o mesmo juízo entendeu que as
causas não eram conexas e, portanto, se a parte que tem inte-
resse na conexão não recorreu da decisão transcrita às fls. 134/
137, não poderia o juízo dar nova decisão sobre a questão tran-
sitada em julgada, sob pena de ferir os direitos e interesses das
partes litigantes (sic - fls. 13), pugnando, ao final, pelo provi-
mento do recurso. POSTO ISTO. 2.Examino, nesta oportuni-
dade, o pretendido efeito suspensivo. Segundo a vigente reda-
ção do art. 558, do CPC, o relator poderá, a requerimento do
agravante, nos casos dos quais possa resultar lesão grave e de
difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender
o cumprimento da decisão até o pronunciamento definitivo da
Câmara. Duas são as condições, portanto, para que o relator
possa suspender a eficácia da decisão agravada, as quais, tradi-
cionalmente são compreendidas pelas expressões “periculum
in mora” e “fumus boni iuris”. A decisão hostilizada, é a se-
guinte: 1.Não há preclusão para que o juiz possa conhecer de
matéria referente à conexão de ações (CPC, art. 301, VII, § 4º),
a qual, para ocorrer, não exige identidade de partes. 2.
Assim, como a dívida que é objeto desta ação está também en-
volvida na discussão que se trava nos autos nº 111/2001 deste

Juízo e em ambos os casos se trata de averiguar existência de
negócios jurídicos informais, sobrelevando o valor da prova
testemunhal, defiro o pedido de fls. 158/160 e com apoio ao
art. 105 do CPC ordeno a reunião deste feito (apensamento dos
autos) com a ação nº 111/2002, aguardando-se, pois, o encerra-
mento da instrução desta e que não deve tardar (fls. 174), para
que haja julgamento simultâneo (fls. 176). Como se vê, inocor-
re lesão grave e de difícil reparação para a agravante, para sus-
pender-se, nesta oportunidade, a decisão hostilizada, sem olvi-
dar que, em sede de cognição sumária, vislumbro que a decisão
de uma causa pode prejudicar a decisão da outra, de modo que
a execução de ambas se tornaria impossível por motivo de con-
tradição. Outrossim, nos termos do artigo 105 do CPC, haven-
do conexão ou continência, o juiz, de ofício ou a requerimento
de qualquer das partes, pode ordenar a reunião de ações pro-
postas em separado, a fim de que sejam decididas simultanea-
mente e, consoante proclamou o col. Superior Tribunal de Jus-
tiça, a decisão que determina a reunião de processos conexos
traduz faculdade do juiz, ditada pela conveniência. Não opera
preclusão. Por isto, sua reforma não agride a vedação contida
no art. 471 do CPC (Resp. nº 15.540-0-SP, 1ª Turma, rel. Min.
Humberto Gomes de Barros). Por tais razões, indefiro o alme-
jado efeito suspensivo. 5.Comunique-se ao dr. Juiz da causa e,
requisite-se-lhe informações. 6.Intime-se o agravado, para os
fins previstos no art. 527, V do CPC. 7. Publique-se. Curitiba,
12 de novembro de 2004. Des. LAURO AUGUSTO FABRÍ-
CIO DE MELO, Relator.

0008 . Processo/Prot: 0168149-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/193884. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200400000438 Resolu-
ção de Contrato. Agravante: Indústria e Comércio de Farinha
Ipanema Ltda. Advogado: Cesar Augusto do Nascimento Leal.
Agravado: COPROSSEL - Cooperativa dos Produtos de Semen-
tes de Laranjeiras do Sul. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível.
Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Despacho:

1. Cuida-se de agravo de instrumento manejado por INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE FARINHA IPANEMA LTDA, nos
autos sob nº 438/04, de Ação de Resolução de Negócio Jurídi-
co c/c Perdas e Danos, que move contra COPROSSEL - COO-
PERATIVA DOS PRODUTORES DE SEMENTES DE LA-
RANJEIRAS, contra a r. decisão monocrática que indeferiu o
pedido de justiça gratuita formulado pela ora agravante. Aduz,
em síntese, que é uma empresa inativa desde 1994 e, assim
como seu representante legal, não possui rendimentos, confor-
me comprovado pelas declarações de imposto de renda colaci-
onadas aos autos, razão pela qual faz jus aos benefícios da as-
sistência judiciária gratuita. 2. Em que pese o respeito devido
ao posicionamento adotado pelo juiz singular, merece acolhida
o inconformismo da agravante, pois os benefícios da Lei 1.060/
50 estendem-se às pessoas jurídicas. Consoante dispõe o art.
4o, do texto legal mencionado, a condição de miserabilidade
jurídica da ora agravante encontra-se comprovada pela decla-
ração de fl. 32-TJ, assim como pelas declarações de imposto de
renda de fls. 41/49-TJ, que atestam a situação de inatividade da
empresa. Desta feita, é de ser concedido o benefício postulado,
o qual poderá ser revogado, se comprovado pela parte agrava-
da que a agravante possui condições de arcar com as custas
processuais. Neste sentido, colhem-se os seguintes julgados
desta Corte: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDI-
NÁRIA DE INDENIZAÇÃO. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA FORMULADO POR PESSOA JU-
RÍDICA. POSSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO DE QUE NÃO
POSSUI CONDIÇÕES DE ARCAR COM OS ENCARGOS
FINANCEIROS DO PROCESSO SEM PREJUÍZO DA SUA
MANUTENÇÃO. PRECEDENTES DO STJ. DECISÃO RE-
FORMADA. RECURSO PROVIDO. Nada impede que a pes-
soa jurídica faça jus ao benefício da assistência judiciária gra-
tuita, quando comprovar que não tem condições de suportar os
encargos do processo. Precedentes. (RESP 202166/RJ 3ª Tur-
ma Rel. Min. Waldemar Zveiter j. em 13.02.2001 unânime)”.
(AI 160765-6, 5a C.C., Rel. Des. Clayton Camargo, DJ 11/11/
04). “AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. INDEFERIMEN-
TO. PESSOA JURÍDICA. REGIME DE CONCORDATA PRE-
VENTIVA. NECESSÁRIA DEMONSTRAÇÃO DA IMPOS-
SIBILIDADE DE SUPORTAR OS ENCARGOS PROCESSU-
AIS. RECURSO NÃO PROVIDO. DECISÃO POR MAIORIA.
Admite-se a concessão da justiça gratuita às pessoas jurídicas,
desde que estas comprovem a impossibilidade de arcarem com
os encargos processuais, sem comprometer as suas atividades
normais.” (AI 149875-7, 2a C.C., Rel. Des. Antonio Lopes de
Noronha, DJ 28/06/04). “ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. PES-
SOA JURÍDICA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. COM-
PROVAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS. APELA-
ÇÃO PROVIDA. ‘Consoante entendimento pacífico da juris-
prudência, a pessoa jurídica, com fins lucrativos, pode ser be-
neficiária da assistência judiciária desde que comprove satisfa-
toriamente a impossibilidade de arcar com os encargos proces-
suais, sem comprometer a existência da empresa.’ ‘Aliás, a Lei
de Assistência Judiciária deve merecer uma interpretação aber-
ta, ampliativa, para que não se torne um obstáculo ao devido
acesso do interessado ao Judiciário’.” (AC 146126-7, 6a C.C.,
Rel. Des. Airvaldo Stela Alves, DJ 01/03/04). 3. Destarte, com
fulcro no art. 557, § 1o - A, do CPC, dou provimento ao recur-
so, para o efeito de conceder à agravante os benefícios da jus-
tiça gratuita. 4. Intimem-se. 5. Comunique-se ao MM. Juiz da
causa o teor desta decisão. Curitiba, 12 de novembro de 2004.
DESª DULCE MARIA CECCONI - Relatora.

0009 . Processo/Prot: 0168260-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/194493. Comarca: Foro Regional de Fazen-
da Rio Grande da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 200400000766 Revisão
de Contrato. Agravante: Imobiliária Panakol Ltda. Advogado:
Hélio Pereira Cury Filho, Carlos Alberto Farracha de Castro.
Agravado: José Gomes de Lima. Advogado: Marcelo Ricardo
de Souza Marcelino, Charles Miguel dos Santos Tavares, Ale-
xandra Fistarol, Rodrigo Luiz Menezes, Fausto Egydio Nogueira
Neto. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy

Cunha Sobrinho. Despacho:

A presente ação revisional é proposta pelo agravado relativa-
mente ao contrato que celebrou com a agravante para a compra
de imóvel. Tendo o juízo de primeiro grau deferido antecipa-
ção de tutela (fls. 051/tj) autorizando o autor a depositar em
juízo os valores das parcelas segundo cálculo elaborados por
“expert” que contratou para esse fim, recorre a ré, inconforma-
da. Em suas razões de insurgência sustenta, essencialmente, a
imprestabilidade dos documentos trazidos pelo autor, pela sua
unilateralidade, sendo que o valor por este atribuído ao imóvel
corresponderia à hipótese de pagamento à vista, diversa da tra-
tada no caso, em que a compra foi parcelada; a empresa que
realizou o trabalho de avaliação do imóvel não atua em Fazen-
da Rio Grande, mas em Curitiba; inexistência da prática de
anatocismo no contrato, aliás, nem são cobrados juros; também
não estão presentes no caso examinado requisitos autorizado-
res da revisão, como onerosidade excessiva e imprevisão; im-
possibilidade de considerar de adesão o presente contrato; ine-
xistência dos pressupostos autorizadores da antecipação da tu-
tela, bem como de simetria entre a postulação deduzida na ini-
cial e o deferimento pelo juízo; necessidade da atribuição do
efeito suspensivo porque seu capital de giro sofrerá prejuízos
irrecuperáveis com a manutenção do decidido, impedindo-o de
fazer frente às despesas assumidas no empreendimento, tais
como as de infra-estrutura, água e luz, em prejuízo dos adqui-
rentes adimplentes. Essas as alegações, em síntese. Recebo o
presente recurso somente no efeito devolutivo, pois ao com-
pulsar os autos inicialmente, concluo que a recorrente não lo-
gra demonstrar em que a autorização para o depósito judicial
possa acarretar-lhe algum perigo até o julgamento da presente
insurgência pela Câmara. Intime-se o agravado para cumpri-
mento do disposto no art. 527, V do CPC. Curitiba, 12 de no-
vembro de 2004. Des. RUY CUNHA SOBRINHO, Relator.

0010 . Processo/Prot: 0168262-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/194578. Comarca: Cambará. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 199600000138 Execução. Agravante: Cas-
quel Agrícola e Industrial SA. Advogado: Cleber Marcondes,
Alcides Aparecido Ferraz. Agravado: Carlos Ribeiro da Silva
Filho. Advogado: Marco Antonio Martins Ramos. Órgão Jul-
gador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi.
Despacho:

1. Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, manejado por CASQUEL AGRÍCOLA E INDUS-
TRIAL S/A, nos autos de Execução de Título Judicial, sob no
138/96, que contra si move CARLOS RIBEIRO DA SILVA FI-
LHO, contra a r. decisão monocrática que indeferiu os pedidos
de revogação e nulidade da penhora incidente sobre 10% do
faturamento da executada, ora agravante, nomeando-lhe admi-
nistrador estranho ao seu quadro social, com amplos e irrestri-
tos poderes para gestão. Aduz, em síntese, que existem duas
penhoras constituídas nos autos de origem, sendo necessário
que se determine qual deverá prevalecer; consoante a norma do
art. 620, do CPC, a execução deverá ser promovida pelo modo
menos gravoso ao devedor; a penhora sobre o faturamento de
uma empresa industrial é medida excepcional que deve ser evi-
tada; o exeqüente, ora agravado, postulou a substituição da
penhora sobre o faturamento por aquela incidente sobre o álco-
ol hidratado; houve violação ao art. 677, do CPC, não tendo
apresentado o primeiro administrador qualquer plano de gestão
para a indústria executada, impondo-se a nulidade da penhora,
bem como dos atos dela decorrentes; para preservar a compa-
nhia o administrador nomeado deve ser escolhido dentre os seus
próprios acionistas; os poderes concedidos ao administrador
devem ser reduzidos drasticamente, sendo limitados ao acesso
às informações que lhe permitam verificar o devido cumpri-
mento da penhora, isto sob pena de se comprometer o bom an-
damento da empresa executada. Requer a concessão de efeito
suspensivo ao recurso consistente na imediata suspensão da
penhora incidente sobre o faturamento da agravante, bem como
na suspensão da nomeação do administrador, ou ainda, que se-
jam suspensos os poderes que lhe foram conferidos. 2. Encon-
tram-se presentes os pressupostos de admissibilidade do recur-
so, razão pela qual determino o seu processamento. Deixo, con-
tudo, de conferir-lhe o efeito postulado, por não verificar po-
tencial ameaça que a gestão do administrador nomeado, Sr.
Sérgio Henrique Souza, possa causar à indústria agravante,
mesmo porque não foi o recurso instruído com cópia do man-
dado judicial que demonstre especificamente os poderes que
lhe foram conferidos pelo juízo, inexistindo, outrossim, pronta
demonstração da ocorrência de substituição, e não complemen-
tação da penhora e nem da sua ilegalidade. 3. Comunique-se a
MM. Juíza da causa o teor desta decisão, pedindo-lhe que pres-
te as informações que reputar necessárias, no prazo de dez (10)
dias. 4. Intime-se o agravado para responder, querendo, no pra-
zo de dez (10) dias. Curitiba, 12 de novembro de 2004. Des.
DULCE MARIA CECCONI, Relatora.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0011 . Processo/Prot: 0167945-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/190963. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001200 Anulatória. Agravante: Guayra Sit-
nik. Advogado: Nayara Adriene Rosa de Almeida, Clovis Apa-
recido Martins, Ivan Carvalho Martins, Hassan Sohn. Agrava-
do: Mário Fernando Glaser. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível.
Relator: Des. Miguel Pessoa. Relator Convocado: Juiz Conv.
Roberto de Vicente. Despacho:

1- Admito o processamento do Agravo. 2- Pleiteia a agravante
a concessão do efeito ativo à decisão de fls. 28 dos autos nº
1200/2004 de Ação Anulatória de Negócio Jurídico. O recurso
busca a reforma da decisão que indeferiu o pedido de conces-
são de tutela antecipada, para que o agravado se abstenha de
tomar qualquer medida extrajudicial em decorrência da confis-
são de dívida objeto da presente lide que possa resultar em
dano moral a Autora, tais como a cobrança extrajudicial, o pro-
testo de títulos ou a inscrição da Autora em cadastros negativos

de crédito presente ou futuros. Não vislumbro que a manuten-
ção da decisão até o pronunciamento da Câmara, em definiti-
vo, possa resultar a agravante, lesão grave e de difícil repara-
ção, até porque, como salientado pelo condutor do processo,
restou indeferida a antecipação da tutela, “... por ora...”. Inde-
firo o pedido de concessão de efeito ativo à decisão guerreada,
pois ausentes os requisitos do artigo 558 do Código de Proces-
so Civil. 3- Requisitem-se as informações ao Juiz da causa, que
deverão ser prestadas no prazo de 10 (dez) dias. 4- Intime-se o
agravado para que responda no prazo de 10 (dez) dias, nos ter-
mos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 5-
Com as respostas ou vencidos os prazos, voltem. Curitiba, 12
de novembro de 2.004. Juiz Conv. ROBERTO DE VICENTE,
Relator Substituto.

0012 . Processo/Prot: 0168133-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/191219. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000553 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Rede Ferroviaria Federal SA. Advogado:
Luciana Perez Guimarães da Costa, Simone Chapieski, José
Dorival Perez, Sirlene Elias Ribeiro, Eliana Rodrigues de Sou-
za Piloto Lopes. Agravado: Ameire do Espírito Santo Bahls.
Advogado: Tânia Nunes de Rocco Bastos. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Des. Miguel Pessoa. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Roberto de Vicente. Despacho: Encaminhem-se
ao Egrégio Tribunal de Alçada.

Trata-se de recurso de agravo de instrumento manejado diante
do inconformismo à decisão de fls.17/18 (fls.54 TJ) dos autos
nº 553/2003 de Exceção de Incompetência em Ação de Indeni-
zação por Ato Ilícito proposta c.c Pedido de Liminar nº 61/
2003. Preliminarmente, cumpre analisar os pressupostos de
admissibilidade recursal. A pretensão de Indenização por Ato
Ilícito está fundamentada na ocorrência de atropelamento da
autora por trem, veículo de via terrestre, e pois, a ação deve
tramitar pelo rito sumário, a rigor do artigo 275, II, d, CPC.
Anota-se que o fundamento para a propositura desta ação não
está dentre as matérias previstas como sendo da competência
deste Tribunal de Justiça. Do Tribunal de Alçada registram-se
os julgamentos proferidos nas Apelações Cíveis nº 189.072-8,
187.185-2, 112.916-6 e 214.483-2, em casos semelhantes como
o presente, a saber, atropelamento de pedestre por trem da REDE
FERROVIÁRIA FEDERAL S/ A. Observe-se que a matéria se
amolda a uma das hipóteses enumeradas no exaustivo rol con-
tido no artigo 103, inciso III, letra “f”, da Carta Magna Estadu-
al, que estabelece as causas, cuja competência pertence ao Tri-
bunal de Alçada do Estado, pelo que se impõe sua remessa para
conhecer do recurso. Há que salientar ainda que, o egrégio Tri-
bunal de Justiça tem sua competência elencada por força do
artigo 88 do Regimento Interno desta Corte. Por tais razões,
determino a remessa dos autos ao egrégio Tribunal de Alçada.
Intimem-se. Curitiba, 11 de novembro de 2.004. Juiz Conv.
ROBERTO DE VICENTE, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0013 . Processo/Prot: 0161420-6/01 Agravo

. Protocolo: 2004/145049. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 1614206 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Rafes Incorporações e Construções Ltda. Advogado:
Walter Toffoli. Agravado: Manoel Pavesi Esteves, Maria Pave-
si Esteves. Advogado: Laerdio Pavesi Esteves, Meriane da Graça
Sander. Interessado: Aste Assessoria Tributária. Agravante:
Rafes Incorporações e Construções Ltda. Advogado: Walter
Toffoli. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Rose-
ne Arão de Cristo Pereira. Despacho:

I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código
de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº
9.756, de 17.12.98 (“in” D.O.U. de 18.12.98), determino que o
recurso especial interposto fique retido nos autos, aguardando
ulterior reiteração;II - publique-se e, oportunamente, apensem-
se os presentes autos de agravo de instrumento aos autos prin-
cipais. Curitiba, 16 de novembro de 2004.Des. OTO LUIZ SPO-
NHOLZ Presidente

II Divisão de Processo Cível Emitido em 18/11/2004
Seção de Recursos ao STF e STJ

Relação No. 2004.04776

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Abner Pereira da Silva 017 0134024-7/03

018 0134024-7/04
Adalberto Mussi 021 0142794-9/02
Adriano Barbosa 025 0145912-9/02
Alessandro Moreira do Sacramento 001 0127254-4/04
Altamiro José dos Santos 029 0153015-0/01
Altivo José Seniski 003 0143619-5/02
Alvaro Pereira Porto Júnior 016 0120895-7/03
Amilton Ferreira da Silva 016 0120895-7/03
Ana Lucia Macedo Mansur 013 0151332-8/01
Andreza Cristina Baggio 005 0151361-9/02
Aparecido José da Silva 023 0143984-7/02

028 0152935-3/01
Arlindo Menezes Molina 026 0150311-5/02

027 0150311-5/03
Armando de Souza Santana Junior 020 0141319-2/01
Arnaldo Conceição Junior 003 0143619-5/02
Auderi Luiz de Marco 026 0150311-5/02

027 0150311-5/03
Aurélio Ferreira Galvão 026 0150311-5/02

027 0150311-5/03
Bruno Stewart Dantas de Azambuja 014 0154907-7/01
Carla Margot Machado Seleme 019 0139847-0/02
Carlos Alberto Francovig Filho 012 0151257-0/01
Carlos Alexandre Dias da Silva 004 0146671-7/03
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 015 0106205-1/06
Carlos Roberto Claro 010 0151237-8/02
Carlos Werzel 021 0142794-9/02
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Cesar Antonio da Cunha 016 0120895-7/03
Clarel Lopes dos Santos Júnior 025 0145912-9/02
Cleuza Keiko Higachi Reginato 002 0141910-9

008 0141910-9/05
009 0141910-9/06

Clovis Pinheiro de Souza Junior 029 0153015-0/01
Cristiane Peixoto de Oliveira 025 0145912-9/02
Daniel Hachem 028 0152935-3/01
Daniel de Oliveira Godoy Junior 017 0134024-7/03

018 0134024-7/04
Daniele Esmanhotto 012 0151257-0/01
Denilson Janderson Trombetta 020 0141319-2/01
Deonildo Luiz Borsatti 022 0143596-7/03
Dyllan Leandro Christofaro 023 0143984-7/02
Edgard Katzwinkel Junior 015 0106205-1/06
Eduardo Fernando Pinto Marcos 025 0145912-9/02
Eduardo José Pereira Neves 026 0150311-5/02

027 0150311-5/03
Eloisa Bedin 025 0145912-9/02
Emanuela Catafesta 020 0141319-2/01
Evandro Peres Antunes de Oliveira 025 0145912-9/02
Fábio de Possidio Egashira 011 0157951-7/01
Fabiana de Freitas 025 0145912-9/02
Fabiano Fonseca Barbeiro 025 0145912-9/02
Fabio Goes Acerbi 001 0127254-4/04
Fabricio Barreto de Mattos 012 0151257-0/01
Fernando Medeiros de Albuquerque 024 0145761-2/01
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 019 0139847-0/02
Francisco Machado de Jesus 020 0141319-2/01
Germano de Sordi Batista 011 0157951-7/01

012 0151257-0/01
Geroldo Augusto Hauer 003 0143619-5/02
Gisele Vieira da Silva 001 0127254-4/04
Glauco Luciano Ramos 024 0145761-2/01
Graciela Iurk Marins 002 0141910-9

008 0141910-9/05
009 0141910-9/06

Guilherme Jacques T. d. Freitas 004 0146671-7/03
Henrique Silva de Oliveira 011 0157951-7/01
Hilton Ricardo Probst 015 0106205-1/06
Igor Silva de Lima 012 0151257-0/01
Irineu Codato 011 0157951-7/01

012 0151257-0/01
013 0151332-8/01
014 0154907-7/01

Ivone Prestridge Greiner 019 0139847-0/02
Jaílson Alves da Silva 023 0143984-7/02
João Graciano Campos Lustosa 020 0141319-2/01
João Sérgio Rausis 019 0139847-0/02
Joe Tennyson Velo 017 0134024-7/03

018 0134024-7/04
019 0139847-0/02

Jonas Roberto Justi Waszak 020 0141319-2/01
Jorge Luiz Martins 021 0142794-9/02
Jorge Rafael Santar 020 0141319-2/01
José Carlos Martins Pereira 024 0145761-2/01
José Eli Salamacha 021 0142794-9/02
José Meneses da Silva 022 0143596-7/03
Juliane Zancanaro 003 0143619-5/02
Julio Barbosa Lemes Filho 023 0143984-7/02
Jurandir Mariscal 001 0127254-4/04
Kleber de Oliveira 029 0153015-0/01
Lidson José Tomass 022 0143596-7/03
Luciane Maria Mezarobba 029 0153015-0/01
Lucilia Felicidade Dias 001 0127254-4/04
Luis Roberto Ahrens 002 0141910-9

008 0141910-9/05
009 0141910-9/06

Luiz Gustavo Fragoso da Silva 001 0127254-4/04
Luiz Rodrigues Wambier 021 0142794-9/02
Lydda Débora Kugler Santos 006 0149524-5/02

007 0149524-5/02
Márcio Antonio Sasso 021 0142794-9/02

026 0150311-5/02
027 0150311-5/03

Manoel Caetano Ferreira Filho 029 0153015-0/01
Manoel Francisco de Sousa Neto 019 0139847-0/02
Marcelo Tesheiner Cavassani 001 0127254-4/04
Marcus Aurélio Liogi 010 0151237-8/02
Marcus Aurelio Coelho 015 0106205-1/06
Maria Augusta Corrêa Lobo 017 0134024-7/03

018 0134024-7/04
Marilena Indira Winter 022 0143596-7/03
Mario Sergio Gomes Pinheiro 022 0143596-7/03
Maureen Daisy Redondo Machado 022 0143596-7/03
Nivaldo Martins 006 0149524-5/02

007 0149524-5/02
Osmar Alfredo Kohler 004 0146671-7/03
Paulo Luiz Durigan 005 0151361-9/02
Ricardo Monti Pedro 023 0143984-7/02
Roberto Ferreira Filho 001 0127254-4/04
Roberto Trigueiro Fontes 011 0157951-7/01
Rodrigo Costenaro Cavali 015 0106205-1/06
Rodrigo Xavier Leonardo 025 0145912-9/02
Rogério Distefano 019 0139847-0/02
Ronaldo França de Andrade 026 0150311-5/02

027 0150311-5/03
Rosangela do Socorro Alves 017 0134024-7/03

018 0134024-7/04
Sérgio Botto de Lacerda 017 0134024-7/03

018 0134024-7/04
019 0139847-0/02

Sérgio Seleme 015 0106205-1/06
Samuel Martins 004 0146671-7/03
Sergio Renato Costa Filho 005 0151361-9/02
Silvestre Chruscinski Junior 006 0149524-5/02

007 0149524-5/02
Stela Marlene Schwerz 012 0151257-0/01
Tarcisio Araújo Kroetz 015 0106205-1/06
Ubirajara Ayres Gasparin 017 0134024-7/03

018 0134024-7/04
Ullysses Aires Mercer 013 0151332-8/01
Vera Lucia Sigwalt Bittencourt 022 0143596-7/03

Victor Alberto Azi Bomfim Marins 002 0141910-9
008 0141910-9/05
009 0141910-9/06

Victor Alexandre Bomfim Marins 002 0141910-9
008 0141910-9/05
009 0141910-9/06

Viviane Stadler Fagundes 003 0143619-5/02
Wilmar Eppinger 003 0143619-5/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0001 . Processo/Prot: 0127254-4/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2003/35648. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 127254403 Recurso Especial Civel.
Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marce-
lo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento,
Gisele Vieira da Silva, Fabio Goes Acerbi, Jurandir Mariscal.
Agravado: Ramon Bedin, Celso Castanho de Camargo Filho,
Espólio de Antônio Conrado Filho, Geraldo Ricardo Siegel,
Proeng Construção Civil Elétrica Ltda, Antônio Carlos Pires,
Eduardo Pasquini Abu Yaghi, Martin Dobul Pompeu de Bar-
ros, José Lima da Silva Filho, T. Braga e Cia Ltda, Marco An-
tônio G. Cassol, Espólio de Hamilton Batista Tormin, Jussara
Pettini Freire, José Olavo dos Reis, Luis Aparício Aguemi.
Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira
Filho, Lucilia Felicidade Dias. Proferido: no protocolado sob
nº 2004.00183880

Considerando que os autos em epígrafe foram encaminhados
ao Superior Tribunal de Justiça em 11 de abril de 2003, não
compete a esta Presidência apreciar o presente pedido. Publi-
que-se e arquive-se. Em 8 de novembro de 2004. Des. J. VI-
DAL COELHO Presidente em exercício

0002 . Processo/Prot: 0141910-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/82138. Comarca: Colombo. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199400000724 Indenização. Agravante:
Ademir Antonio Rau. Advogado: Graciela Iurk Marins, Victor
Alberto Azi Bomfim Marins, Victor Alexandre Bomfim Ma-
rins, Luis Roberto Ahrens. Agravado: José Vicente de Lima.
Advogado: Cleuza Keiko Higachi Reginato. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Des. Troiano Netto. Proferido: no
protocolado sob nº 2004.00179695

Defiro exclusivamente o pedido de extração de cópias em car-
tório. Publique-se e, oportunamente, arquive-se. Em 8 de no-
vembro de 2004. Des. J. VIDAL COELHO, Presidente em exer-
cício.

0003 . Processo/Prot: 0143619-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/22824. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 1436195 Apelação Civel. Recorrente:
Sociedade Paranaense de Ensino e Informática SPEI. Advoga-
do: Wilmar Eppinger, Juliane Zancanaro, Geroldo Augusto
Hauer, Altivo José Seniski, Arnaldo Conceição Junior. Recor-
rido: Marcos Maciel Moreira, Aldebaran Leite Agner, Ernani
Luiz Kulka, Carmencita Miyoko Tsunemi Froelich, Marcos
Antonio Froelich, Matthias Genthner, Fabio Cabral dos San-
tos, Halder Flugel, Vanessa Huber Levandovski, Luciano Ro-
cha de Miranda Reis. Advogado: Viviane Stadler Fagundes.
Rec.Adesivo: Marcos Maciel Moreira, Aldebaran Leite Agner,
Ernani Luiz Kulka, Carmencita Miyoko Tsunemi Froelich,
Marcos Antonio Froelich, Matthias Genthner, Fabio Cabral dos
Santos, Halder Flugel, Vanessa Huber Levandovski, Luciano
Rocha de Miranda Reis. Advogado: Viviane Stadler Fagundes.
Proferido: no protocolado sob nº 2004.00183690

I - Junte-se; II- indefiro o presente pedido, pois, ante a negativa
de seguimento ao recurso em epígrafe, ausente um dos requisi-
tos para a extração de carta de sentença (art. 590, V, CPC),
podendo, no entanto, a execução provisória ser requerida pe-
rante o Juízo a quo, tão logo baixem os autos à Vara de origem;
III- publique-se . Curitiba, 3 de novembro de 2004. DES. OTO
LUIZ SPONHOLZ Presidente

0004 . Processo/Prot: 0146671-7/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/67794. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1466717 Apelação Civel. Recorrente:
Manoel Carlos Nery Rodeiro, Marilena de Moura Gonçalves
Rodeiro. Advogado: Samuel Martins, Guilherme Jacques Tei-
xeira de Freitas, Carlos Alexandre Dias da Silva. Recorrido:
Espólio de Eduilton Ostrowski, Marcelo Guilherme Ostrowski,
Fábio Leandro Ostrowski. Advogado: Osmar Alfredo Kohler.
Proferido: no protocolado sob nº 2004.00196117

Junte-se. Defiro. Intime-se. Em 12 de novembro de 2004. Des.
OTO LUIZ SPONHOLZ, Presidente em exercício.

0005 . Processo/Prot: 0151361-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/89249. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 1513619 Apelação Civel. Recorrente:
Reni Alves de Azevedo, Luzia Aparecida Figueiredo de Azeve-
do. Advogado: Paulo Luiz Durigan. Recorrido: Graziela Ghi-
zoni. Advogado: Sergio Renato Costa Filho, Andreza Cristina
Baggio. Proferido: no protocolado sob nº 2004.00190047

I - Junte-se; II - indefiro o presente pedido, pois, ante a negati-
va de seguimento ao recurso em epígrafe, ausente um dos re-
quisitos para a extração de carta de sentença (art. 590, V, CPC),
podendo, no entanto, a execução provisória ser requerida pe-
rante o Juízo a quo, nos próprios autos principais, tão logo bai-
xem à Vara de origem; III - publique-se . Curitiba, 11 de no-
vembro de 2004. DES. J. VIDAL COELHO, Presidente em
exercício

0006 . Processo/Prot: 0149524-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/123385. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 1495245 Apelação Civel. Recorren-
te: J. S.. Advogado: Nivaldo Martins, Lydda Débora Kugler
Santos, Nivaldo Martins. Recorrido: M. S.. Advogado: Silves-
tre Chruscinski Junior. Proferido: no protocolado sob nº
2004.00189858

Junte-se. Defiro o presente pedido, de modo a que sejam nova-
mente juntadas aos autos as contra-razões protocolizadas sob
nº 157763/2004. Publique-se e voltem conclusos. Em 11 de
novembro de 2004. Des. J. VIDAL COELHO, Presidente em
exercício.

0007 . Processo/Prot: 0149524-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/123385. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 1495245 Apelação Civel. Recorren-
te: J. S.. Advogado: Nivaldo Martins, Lydda Débora Kugler
Santos, Nivaldo Martins. Recorrido: M. S.. Advogado: Silves-
tre Chruscinski Junior. Proferido: no protocolado sob nº
2004.00190892

Junte-se. Declaro prejudicado o presente recurso, ante a perda
de seu objeto, eis que o pedido já foi apreciado através do ex-
pediente protocolizado sob nº 189.858/2004. Publique-se. Em
11 de novembro de 2004. Des. J. VIDAL COELHO, Presidente
em exercício.

0008 . Processo/Prot: 0141910-9/05 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/162043. Comarca: Colombo. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 141910903 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: José Vicente de Lima. Advogado: Cleuza Keiko Higachi
Reginato. Agravado: Ademir Antonio Rau. Advogado: Gracie-
la Iurk Marins, Victor Alberto Azi Bomfim Marins, Victor Ale-
xandre Bomfim Marins, Luis Roberto Ahrens. Proferido: no
protocolado sob nº 2004.00179687

Defiro exclusivamente o pedido de extração de cópias em car-
tório. Publique-se e, oportunamente, arquive-se. Em 8 de no-
vembro de 2004. Des. J. VIDAL COELHO, Presidente em exer-
cício.

0009 . Processo/Prot: 0141910-9/06 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2004/162044. Comarca: Colombo. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 141910904 Recurso Extraordinário Ci-
vel. Agravante: José Vicente de Lima. Advogado: Cleuza Kei-
ko Higachi Reginato. Agravado: Ademir Antonio Rau. Advoga-
do: Graciela Iurk Marins, Victor Alberto Azi Bomfim Marins,
Victor Alexandre Bomfim Marins, Luis Roberto Ahrens. Pro-
ferido: no protocolado sob nº 2004.00179692

Defiro exclusivamente o pedido de extração de cópias em car-
tório. Publique-se e, oportunamente, arquive-se. Em 8 de no-
vembro de 2004. Des. J. VIDAL COELHO, Presidente em exer-
cício.

0010 . Processo/Prot: 0151237-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/163678. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 1512378 Apelação Civel. Recorrente:
Transportadora Simonetti Ltda. Advogado: Carlos Roberto Cla-
ro. Recorrido: Jabur Pneus SA. Advogado: Marcus Aurélio Li-
ogi. Proferido: no protocolado sob nº 2004.00191525. Despa-
cho: Despacho na petição em separadoprotocolada sob nº
191525/2004

Junte-se. Proceda-se às devidas anotações. Indefiro o pedido
de vista por incabível nesta fase processual. Publique-se. Em
11 de novembro de 2004. Des. J. VIDAL COELHO, Presidente
em exercício.

0011 . Processo/Prot: 0157951-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/162548. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1579517 Apelação Civel. Recorrente:
Massa Falida de Equipe Distribuição de Medicamentos Comér-
cio e Representações Ltda. Advogado: Irineu Codato. Recorri-
do: Organon do Brasil Indústria e Comércio Ltda. Advogado:
Germano de Sordi Batista, Roberto Trigueiro Fontes, Fábio de
Possidio Egashira, Henrique Silva de Oliveira. Interessado:
Ullysses Aires Mercer Síndico da Massa Falida. Proferido: no
protocolado sob nº 2004.00192544

I - Indefiro a juntada das presentes contra-razões aos autos de
Recurso Especial Cível nº 157.951-7/01, eis que, intimado do
prazo de quinze dias para sua apresentação em 22 de outubro
de 2004, prazo este cuja contagem iniciou em 25 de outubro
(segunda-feira) e veio a findar em 8 de novembro, o interessa-
do protocolizou a presente petição, intempestivamente, em 9
de novembro de 2004; II - publique-se e arquive-se. Curitiba,
11 de novembro de 2004. DES. J. VIDAL COELHO, Presiden-
te em exercício

0012 . Processo/Prot: 0151257-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/162549. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1512570 Apelação Civel. Recorrente:
Equipe Distribuidora de Medicamentos e Representações Ltda.
Advogado: Irineu Codato, Igor Silva de Lima. Recorrido: BDF
Nivea Ltda. Advogado: Carlos Alberto Francovig Filho, Stela
Marlene Schwerz, Daniele Esmanhotto, Fabricio Barreto de
Mattos. Interessado: Organon do Brasil Indústria e Comercio
Ltda. Advogado: Germano de Sordi Batista. Interessado: Ullys-
ses Aires Mercer Comissário da Concordata Preve. Proferido:
no protocolado sob nº 2004.00192561

I - Indefiro a juntada das presentes contra-razões aos autos de
Recurso Especial Cível nº 151.257-0/01, eis que, intimado do
prazo de quinze dias para sua apresentação em 22 de outubro

de 2004, prazo este cuja contagem iniciou em 25 de outubro
(segunda-feira) e veio a findar em 8 de novembro, o interessa-
do protocolizou a presente petição, intempestivamente, em 9
de novembro de 2004; II - publique-se e arquive-se. Curitiba,
11 de novembro de 2004. DES. J. VIDAL COELHO, Presiden-
te em exercício

0013 . Processo/Prot: 0151332-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/162542. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1513328 Apelação Civel. Recorrente:
Equipe Distribuição de Medicamentos Comércio e Represen-
tações Ltda. Advogado: Irineu Codato. Recorrido: Laboratório
Gross SA. Advogado: Ana Lucia Macedo Mansur. Interessado:
Ullysses Aires Mercer Comissário da Concordata Preve. Advo-
gado: Ullysses Aires Mercer. Proferido: no protocolado sob nº
2004.00192553

I - Indefiro a juntada das presentes contra-razões aos autos de
Recurso Especial Cível nº 151.322-8/01, eis que, intimado do
prazo de quinze dias para sua apresentação em 22 de outubro
de 2004, prazo este cuja contagem iniciou em 25 de outubro
(segunda-feira) e veio a findar em 8 de novembro, o interessa-
do protocolizou a presente petição, intempestivamente, em 9
de novembro de 2004; II - publique-se e arquive-se. Curitiba,
11 de novembro de 2004. DES. J. VIDAL COELHO, Presiden-
te em exercício

0014 . Processo/Prot: 0154907-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/162546. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1549077 Apelação Civel. Recorrente:
Equipe Distribuicao de Medicamentos Comércio Representa-
ções Ltda. Advogado: Irineu Codato. Recorrido: Sara Lee de
Household Body Care do Brasil Ltda, Porteland Distribuição
Ltda. Advogado: Bruno Stewart Dantas de Azambuja. Interes-
sado: Ullysses Aires Mercer Síndico da Massa Falida. Proferi-
do: no protocolado sob nº 2004.00192540

I - Indefiro a juntada das presentes contra-razões aos autos de
Recurso Especial Cível nº 154.907-7/01, eis que, intimado do
prazo de quinze dias para sua apresentação em 22 de outubro
de 2004, prazo este cuja contagem iniciou em 25 de outubro
(segunda-feira) e veio a findar em 8 de novembro, o interessa-
do protocolizou a presente petição, intempestivamente, em 9
de novembro de 2004; II - publique-se e arquive-se. Curitiba,
11 de novembro de 2004. DES. J. VIDAL COELHO, Presiden-
te em exercício

0015 . Processo/Prot: 0106205-1/06 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/79557. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 106205103 Embargos Infringentes. Re-
corrente: Electrolux do Brasil SA. Advogado: Carlos Eduardo
Manfredini Hapner, Hilton Ricardo Probst, Tarcisio Araújo
Kroetz, Rodrigo Costenaro Cavali. Recorrido: Kamal Fayad.
Advogado: Edgard Katzwinkel Junior, Sérgio Seleme, Marcus
Aurelio Coelho. Despacho:

Cuida-se de embargos declaratórios opostos a fls. 549-555 por
Kamal Fayad, em face da decisão desta Presidência que, ao
proferir o juízo de admissibilidade previsto no artigo 542 (§ 1º)
do Código Processual Civil, admitiu o recurso especial mane-
jado por Eletrolux do Brasil S.A. Inviável, entrementes, o aco-
lhimento dos ditos embargos, na medida em que, além da pre-
tensão expressa à obtenção de efeitos infringentes, o que refo-
ge ao âmbito restrito em sede declaratória, forçoso se afigura
ressaltar que, além de ter sido o tema relativo à configuração
do contrato de depósito objeto do recurso especial sob enfo-
que, o voto condutor da minoria manifestou entendimento no
mesmo sentido diligenciado pela Eletrolux do Brasil S.A., de
sorte que o apelo foi admitido, em virtude de sua plausibilida-
de jurídica, e não à luz da alínea “c” do texto constitucional
evocada no inconformismo. Ademais, afigura-se-me desneces-
sário salientar a desarrazoabilidade do pleito relativo à menção
pelo decisum embargado dos argumentos trazidos nas contra-
razões recursais, consoante tenciona o ora embargante, uma
vez que, à evidência, a decisão vergastada refere-se ao recurso
sub judice. Anote-se, por derradeiro, que a admissão proferida
em sede de juízo prelibatório, por óbvio, não vincula o seu
conhecimento pela colenda Corte Superior de Justiça, de sorte
que a irresignação do embargante não encontra passagem na
via eleita. Rejeito, pois, os embargos declaratórios sub exa-
men. Publique-se. Curitiba, 8 de novembro de 2004. Des. J.
VIDAL COELHO Presidente em exercício

0016 . Processo/Prot: 0120895-7/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/152471. Comarca: Campina Grande do Sul.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 1208957 Apelação Civel.
Recorrente: Armando Nunes França, Prudência de Souza Fran-
ça. Advogado: Alvaro Pereira Porto Júnior. Recorrido: Espólio
de Joaquim Affonso Ennes, Espólio de Manoel Affonso Ennes,
Affonso Meirelles Ennes, Zeloa Ennes. Advogado: Amilton
Ferreira da Silva, Cesar Antonio da Cunha. Despacho:

No anseio de alcançar um revirement da prestação jurisdicio-
nal consubstanciada no venerando acórdão de fls. 801 usque
833 (declarado a fls. 872-880), cuja ementa assim revela a es-
pécie, in verbis: “PROCESSO CIVIL - SENTENÇA: IMPRO-
CEDÊNCIA DE AÇÃO REIVINDICATÓRIA E DE AÇÃO DE
SEQÜESTRO; PROCEDÊNCIA DE AÇÃO DE USUCAPIÃO
- PROVIDO RECURSO DE APELAÇÃO DOS AUTORES DA
REIVINDICATÓRIA - REFORMADA A SENTENÇA COM O
JULGAMENTO DA IMPROCEDÊNCIA DA USUCAPIÃO -
PREJUDICADA A AÇÃO DE SEQÜESTRO, POR MAIORIA
- JULGADA PROCEDENTE A REIVINDICATÓRIA - INCON-
FIGURADO O DIREITO DE USUCAPIÃO EXTRAORDINÁ-
RIO - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA POSSE VINTE-
NÁRIA - INDEMONSTRADA A MANSIDÃO E PACIVIDA-
DE DA POSSE ALEGADA - DISPUTA ACIRRADA SOBRE
OS IMÓVEIS REVELADA PELA EXISTÊNCIA DE VÁRIAS
AÇÕES POSSESSÓRIAS PROPOSTAS CONTRA OS USU-
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CAPIENTES - INTERDITO PROIBITÓRIO PELOS MESMOS
AJUIZADO INDICA TAMBÉM A FALTA DE PASSIVIDADE
DE SUA POSSE - A PRÓPRIA AÇÃO REIVINDICATÓRIA
MOSTRA DISPUTA QUANTO À POSSE DOS IMÓVEIS
OBJETO DAS AÇÕES - CONFIGURADAS A PROPRIEDA-
DE DOS IMÓVEIS PELOS AUTORES DA REIVINDICATÓ-
RIA DELA DECORREM O DIREITO AO USO E FRUIÇÃO
DO BEM COMO ATRIBUTOS DOS PROPRIETÁRIOS (ART.
524, DO CÓDIGO CIVIL) - POSSE JUSTA DOS DONOS
PRESSUPÕE A POSSE INJUSTA DOS USUCAPIENTES -
SENTENÇA REFORMADA - INVERSÃO DOS ÔNUS DA
SUCUMBÊNCIA”, inconformados, vêm, congruo tempore,
Armando Nunes França e sua mulher Prudência de Souza Fran-
ça, manifestar recurso especial acostado a fls. 947-1008, cujo
preparo encontra-se à fl. 1009, sob os auspícios das alíneas “a”
e “c” do inciso III do artigo 105 da Lex Maxima, ao pretexto de
transgressão aos artigos 467, 468, 495, 530 (III) e 550 do Códi-
go Processual Civil, mais dissensão pretoriana. Insusceptível,
entrementes, a presente súplica de comprometer a decisão sob
invectiva, na medida em que se infere do concerto dos autos
que, tendo sido opostos embargos declaratórios a fls. 837-859,
a fim de prequestionar o tema relativo à violação a coisa julga-
da, não receberam os recorrentes do acórdão integrativo qual-
quer menção, de sorte que somente seria viável o exame da
argüição diante do dispositivo processual atinente aos embar-
gos, o que todavia inocorreu in casu. Plena, pois, a incidência
do veto erigido no verbete sumular nº 211 da jurisprudência
cristalizada da colenda Corte Superior de Justiça, a obstar o
trânsito recursal. De outra parte, ocorre salientar que, relativa-
mente à suscitada comprovação da posse vintenária que, per-
mitiria a prescrição aquisitiva não colhe melhor sorte à irresig-
nação, porquanto, a despeito dos esforços envidados no apelo
no sentido de enveredar para a valoração da prova, os autos
denunciam a necessidade de revolver todo o acervo probatório
para o deslinde da causa, devidamente apreciada, aliás, na ins-
tância ordinária, e de cuja revisão não se compadece a via elei-
ta, em face do enunciado sumular nº 07 daquele emérito Soda-
lício, indefectível na hipótese sub examen. Cumpre, por derra-
deiro, consignar que, sob o pálio da suscitada letra “c” do texto
constitucional, é de ser definitivamente fulminada à insurgên-
cia, considerando-se que carecem os paradigmas colacionados
a fls. 979-982 do imprescindível cotejo analítico da dissonân-
cia interpretativa, nos termos do parágrafo único do artigo 541
do estatuto processual civil, combinado com o artigo 255 (ca-
put e § 2º) do Regimento Interno do egrégio Superior Tribunal
de Justiça. Irreversivelmente contaminado o inconformismo
especial sub judice, denego-lhe seguimento. Publique-se. Cu-
ritiba, 11 de novembro de 2004. Des. J. VIDAL COELHO Pre-
sidente em exercício

0017 . Processo/Prot: 0134024-7/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/41360. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1340247 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Adriana Karen do Rocio Vidal Baron. Advogado: Daniel de
Oliveira Godoy Junior, Abner Pereira da Silva. Recorrido: Es-
tado do Paraná. Advogado: Ubirajara Ayres Gasparin, Sérgio
Botto de Lacerda, Rosangela do Socorro Alves, Maria Augusta
Corrêa Lobo, Joe Tennyson Velo. Despacho:

Trata-se de tempestivo recurso especial interposto por Adriana
Karen do Rocio Vidal Baron, com esteio no artigo 105, III,
alíneas “a” e “c”, da Constituição Federal, contra o v. acórdão
de fls. 463-476, integrado pelos de fls. 528-534 e 555-558,
ementado nos seguintes termos, verbis: “APELAÇÃO CÍVEL
E REEXAME NECESSÁRIO - AÇÃO DECLARATÓRIA -
PRETENDIDA RECLASSIFICAÇÃO DA AUTORA PARA O
CARGO DE PSICÓLOGA DO PODER JUDICIÁRIO DO ES-
TADO DO PARANÁ - INADMISSIBILIDADE - INVESTIDU-
RA EM CARGO OU EMPREGO PÚBLICO SOMENTE PER-
MITIDA POR CONCURSO PÚBLICO - CRIAÇÃO DE CAR-
GOS E REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS -
PRINCÍPIO DA LEGALIDADE ESTRITA - ARTIGO 37, IN-
CISOS II E X, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - APELAÇÃO
DO ESTADO DO PARANÁ PROVIDA - RECURSO ADESI-
VO DA AUTORA E REEXAME NECESSÁRIO PREJUDICA-
DOS - DECISÃO UNÂNIME. - A pretendida reclassificação
da autora para o cargo de psicóloga do Poder Judiciário do Es-
tado do Paraná encontra óbice intransponível, uma vez que a
Constituição Federal, em seu artigo 37, inciso II, veda a inves-
tidura em cargo ou emprego público sem a prévia habilitação
em concurso público. - Além disso, ante o princípio da legali-
dade estrita, somente é permitida a criação de cargos e a fixa-
ção do quantum remuneratório aos servidores públicos medi-
ante lei específica, consoante o disposto no artigo 37, inciso X,
da Carta Magna.” Em suas razões, alega a recorrente suposta
ofensa ao artigo 70 da Lei Estadual nº 10.219/92, que reproduz
a norma constante do artigo 243, §1º da Lei nº 8.112/90, além
de dissídio com decisão do Superior Tribunal de Justiça (REsp
nº 41.247-1/DF). Não prospera a irresignação. Consoante se
observa, da leitura da própria ementa do acórdão recorrido, a
questão foi julgado à luz dos princípios constitucionais do con-
curso público e da legalidade estrita (art. 37, II e X), o que
impossibilita a reapreciação do acórdão em sede de recurso
especial. Com efeito, o recurso especial não constitui a via ade-
quada para reapreciar questão resolvida com base em funda-
mentação de natureza constitucional, ex vi do artigo 105, III,
da Constituição Federal. Neste sentido, confira-se: EAREsp nº
433.421-SC; Resp nº 600.197/RS; EDAG nº 585.158/RJ. De-
mais disso, cumpre ressaltar que a interpretação de legislação
local (Lei Estadual nº 10.219/92) é vedada na via especial, a
teor do que dispõe o enunciado da Súmula 280 do Supremo
Tribunal Federal. No tocante ao dissídio jurisprudencial, ob-
serva-se que a recorrente não realizou o devido cotejo analítico
entre o julgado apontado como paradigma e a decisão recorri-
da, mediante a transcrição de trechos que os identifiquem ou
assemelhem, nos termos do artigo 255, § 2º, do Regimento In-
terno do Superior Tribunal de Justiça. Diante do exposto, nego
seguimento ao recurso especial ora examinado. Publique-se.
Curitiba, 8 de novembro de 2004 DES. J. VIDAL COELHO
Presidente em exercício

0018 . Processo/Prot: 0134024-7/04 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/41367. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1340247 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Adriana Karen do Rocio Vidal Baron. Advogado: Daniel de
Oliveira Godoy Junior, Abner Pereira da Silva. Recorrido: Es-
tado do Paraná. Advogado: Ubirajara Ayres Gasparin, Sérgio
Botto de Lacerda, Rosangela do Socorro Alves, Maria Augusta
Corrêa Lobo, Joe Tennyson Velo. Despacho:

Trata-se de tempestivo recurso extraordinário interposto por
Adriana Karen do Rocio Vidal Baron, com esteio no artigo 102,
III, alínea “a”, da Constituição Federal, contra o v. acórdão de
fls. 463-476, integrado pelos de fls. 528-534 e 555-558, emen-
tado nos seguintes termos, verbis: “APELAÇÃO CÍVEL E
REEXAME NECESSÁRIO - AÇÃO DECLARATÓRIA - PRE-
TENDIDA RECLASSIFICAÇÃO DA AUTORA PARA O CAR-
GO DE PSICÓLOGA DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTA-
DO DO PARANÁ - INADMISSIBILIDADE - INVESTIDURA
EM CARGO OU EMPREGO PÚBLICO SOMENTE PERMI-
TIDA POR CONCURSO PÚBLICO - CRIAÇÃO DE CAR-
GOS E REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS -
PRINCÍPIO DA LEGALIDADE ESTRITA - ARTIGO 37, IN-
CISOS II E X, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - APELAÇÃO
DO ESTADO DO PARANÁ PROVIDA - RECURSO ADESI-
VO DA AUTORA E REEXAME NECESSÁRIO PREJUDICA-
DOS - DECISÃO UNÂNIME. - A pretendida reclassificação
da autora para o cargo de psicóloga do Poder Judiciário do Es-
tado do Paraná encontra óbice intransponível, uma vez que a
Constituição Federal, em seu artigo 37, inciso II, veda a inves-
tidura em cargo ou emprego público sem a prévia habilitação
em concurso público. - Além disso, ante o princípio da legali-
dade estrita, somente é permitida a criação de cargos e a fixa-
ção do quantum remuneratório aos servidores públicos medi-
ante lei específica, consoante o disposto no artigo 37, inciso X,
da Carta Magna.” Sustenta a recorrente, em síntese, que o v.
aresto hostilizado teria negado vigência ao artigo 5º, inciso
XXXVI, da Carta Magna, na medida em que lhe negou o direi-
to de se ver mantida na carreira de psicologia. Alega que “o v.
acórdão recorrido considerou legal o ato administrativo que
reclassificou a recorrente em Grupo Ocupacional de nível in-
termediário, em que pese a mesma exercer e ter sido aprovada
em concurso para carreira de nível superior” (fl.595). Não pros-
pera a irresignação. Conforme entendimento manifestado pelo
insigne colegiado a quo, com base na jurisprudência da Supre-
ma Corte, a pretensão da recorrente de ser reclassificada para o
cargo de psicóloga esbarra no princípio constitucional do con-
curso público (art. 37, II). Quanto à alegação de que a recor-
rente teria prestado concurso público para a carreira de psico-
logia, esclareceu o acórdão prolatado em sede de embargos
declaratórios que a contratação teria se dado pelo regime cele-
tista, e não pelo estatutário, sendo “de nenhuma relevância para
o deslinde da controvérsia, então, o concurso público e a desig-
nação para a área de psicologia, mesmo porque não existia car-
go legalmente criado” (fl. 532). Dessa forma, não há que se
falar em direito adquirido da recorrente em permanecer na car-
reira de nível superior após a implantação do regime jurídico
único pela Lei Estadual nº 10.219/92, em face da exigência
constitucional de concurso público para o acesso a cargo públi-
co . Por outro lado, cumpre consignar que, no caso dos autos, a
verificação de ofensa ao postulado do direito adquirido deman-
daria prévia análise das Leis Estaduais nº 10.219/92 e 11.719/
97, para saber quais foram os critérios utilizados no enquadra-
mento da recorrente do cargo de Técnico Superior (psicóloga)
para o cargo de Técnico Judiciário do Grupo Ocupacional In-
termediário, procedimento este que atrai a incidência da Súmu-
la 280 do Supremo Tribunal Federal. Assim, com base no ex-
posto, nego seguimento ao recurso extraordinário ora examina-
do. Publique-se. Curitiba, 8 de novembro de 2004 Des. J. VI-
DAL COELHO Presidente em exercício

0019 . Processo/Prot: 0139847-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/54373. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1398470 Apelação Civel. Recorrente: L. Sovierzoski e Cia Ltda.
Advogado: Manoel Francisco de Sousa Neto, João Sérgio Rau-
sis, Ivone Prestridge Greiner. Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Carla Margot Machado Seleme, Sérgio Botto de
Lacerda, Rogério Distefano, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ri-
beiro, Joe Tennyson Velo. Despacho:

Desafiando a autoridade da prestação jurisdicional consubs-
tanciada no venerando acórdão unânime de fls. 416 usque 429
(declarado a fls. 457-472), cuja ementa assim revela a espécie,
in verbis: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
POR PERDAS E DANOS - INVASÃO DE TERRAS POR IN-
TEGRANTES DO MST - REINTEGRAÇÃO DE POSSE DA
ÁREA INVADIDA DEFERIDA - REQUISIÇÃO JUDICIAL DE
FORÇA POLICIAL - NÃO ATENDIMENTO - PRESCRIÇÃO
QÜINQÜENAL (DECRETO 20.910/32) - EXTINÇÃO DO
PROCESSO (ART. 269, IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL) - EXAME DO MÉRITO DO RECURSO PREJUDI-
CADO. É de cinco anos o prazo de prescrição para a ação de
indenização, fundada na responsabilidade civil do Estado, con-
forme dispõe expressamente o art. 1º do Decreto nº 20.910/32,
pois se há norma especial que regula a questão, afastada estaria
a regra geral indicada no artigo 177 do Código de Processo
Civil. Operada a prescrição, impõe-se seu reconhecimento em
qualquer fase do processo, até mesmo de ofício, declarando-se
a extinção do processo com fulcro no inciso IV, do artigo 269
do Código de Processo Civil, restando prejudicado o exame do
recurso de apelação, inconformada, vem, congruo tempore, L.
Sovierzoski e Cia. Ltda., oferecer recurso especial acostado a
fls. 478-488, devidamente preparado a fls. 479-480, sob os aus-
pícios das alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Lex Ma-
xima, nele argüindo suposta transgressão ao artigo 214 (§ 2º)
do Código Processual Civil, mais dissonância pretoriana. Des-
merecedora, a meu sentir, a presente súplica de lograr prosse-
cução. Infere-se do concerto dos autos que relativamente à apre-
goada incidência do artigo 214 (§ 2º) do estatuto processual

civil, recebeu a recorrente do aresto em testilha o seu devido
afastamento, a fls. 419-420, aos fundamentos de que: Traduz-
se a citação em pressuposto de existência da relação processu-
al, assim considerada em sua totalidade - autor, réu e juiz. Con-
forme Liebman, sem a citação, não existe processo. Uma vez
realizada, exige-se ainda, que tenha ocorrido validamente. Equi-
vale a dizer que a citação é pressuposto de existência da rela-
ção processual, e a citação válida é pressuposto de regularida-
de da relação processual. Pode ocorrer que o réu compareça
espontaneamente em juízo, suprindo assim a falta de citação,
conforme se extrai do disposto no art. 214, § 1º do Código de
Processo Civil. Em tais hipóteses no entanto, a fim de suprir a
citação, deverá ele apresentar sua defesa de mérito, o que de-
monstrará estar ciente da ação contra si intentada. Há casos, no
entanto, em que o réu comparece em juízo, mas alega tão so-
mente a nulidade da citação, hipótese esta em que deverá o
Magistrado tomar a cautela de verificar se o chamamento do
réu foi válido ou não, sob pena de se cometer grave injustiça e
dano irreparável à parte. Neste segundo caso, deverá ser apli-
cado o disposto no art. 214, § 2º do diploma processual civil,
declarando-se a nulidade e desde logo considerando-se o réu
citado, ocasião em que se abrirá o prazo para apresentação de
defesa. Neste sentido: “Citação - Ausência - Comparecimento
do réu a Juízo - Hipótese em que não ocorre o suprimento da
falta - Recurso provido. O simples comparecimento do réu a
juízo, sem oferecer defesa, não supre a falta de citação. Nessa
hipótese, para que ocorra o suprimento, mister se faz que ele se
dê por citado ou que seu advogado tenha poder especial para
receber a citação” (Ap. Cív. 2.131/87 - Londrina 4ª Vara Cível;
Ac. 28.694, 3ª Câm.; Rel. Juiz Tadeu Costa). “Locação resi-
dencial - Contrato por prazo determinado - alienação do imó-
vel - Denúncia vazia - Preliminares (nulidade de citação e sus-
pensão do processo) - Ocorrência - Decisão anulada. Tendo o
réu comparecido ao processo e alegado, preliminarmente, na
contestação, a nulidade da citação, realizada na pessoa de seu
funcionário-procurador, sem poderes para receber a citação,
cassa-se a sentença, possibilitando a reabertura do prazo para
resposta. Apelação provida” (Ap. Cív. 771/88 - Foz do Iguaçu
1ª Vara Cível; Ac. 29.616; 1ª Câm.; Rel. Juiz Accácio Cambi).
E como já visto, foi exatamente essa a hipótese ocorrida na
medida cautelar de produção antecipada de provas, onde o Es-
tado do Paraná, apesar de comparecer aos autos, o fez somente
para argüir a nulidade da citação. Portanto, não se pode consi-
derar, como o fez o ilustre Procurador de Justiça, como sendo
válida a citação do Estado do Paraná na medida cautelar de
sustação de protesto ajuizada pelo ora Apelante, para fins de
interromper o lapso prescricional, pois se inválida a citação,
não se pode falar que tal ato tem o condão de interromper a
prescrição, pois o artigo 219 do Código de Processo Civil é
claro e taxativo no sentido de dizer que: A citação válida torna
prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa, e,
ainda, quando ordenada por juiz incompetente, constitui em
mora o devedor e interrompe a prescrição. (grifei). A lei, que
atribui especial relevância à regularidade da citação inicial, na
lição do Mestre MONIZ DE ARAGÃO, “...não se contenta em
que seja feita a citação inicial; é necessário que o seja valida-
mente (art. 247). Para o texto, identificam-se, em seus efeitos,
tanto a inexistência quanto a invalidade da citação inicial.” (“Co-
mentários. ao CPC”, ed. Forense, 1991, pág. 227). Com a cla-
reza que lhe é peculiar, abordando o tema da falta de citação
inicial, prossegue o Mestre: “Esse vício é dos mais sérios e
acarreta graves conseqüências. Pode ser argüido durante todo o
curso da causa, a qualquer tempo em que o réu, nela e pela
primeira vez, intervenha e enquanto lhe for possível interpor
algum recurso, se já proferida a sentença, mesmo o extraordi-
nário que, neste caso, não fica sujeito a requisito do pré-ques-
tionamento, inexigível de quem, por defeito de citação, nada
pudera até então, questionar. E mesmo contra a sentença passa-
da em julgado ainda é possível alegá-lo, como se observa nos
arts. 485, V, e 741, I, que autorizam, este, embargos à execução
da sentença proferida, em processo de conhecimento para o
qual o executado não fora ou fora nulamente citado, correndo-
lhe o feito à revelia, e essa a rescisão da sentença proferida, por
violar literal disposição de lei. Neste último caso, a alegação
preclui em dois anos do trânsito em julgado; no outro, poderá
ser feita a qualquer momento em que seja promovida a execu-
ção, ainda que após esses dois anos.” (ob. cit., pág. 227/228).
HUMBERTO THEODORO JÚNIOR, em comentários ao arti-
go 741, I, do Código de Processo Civil, diz que a falta ou nuli-
dade da citação “... impede a formação da relação processual e
contamina todo o processo, inclusive a sentença nele proferi-
da. Essa nulidade ocorre, porém apenas nos casos de revelia,
porque nos demais o comparecimento do réu para defender-se
supre a citação (art. 214, § 1º).” (“Curso de Direito Processual
Civil”, vol.II, 3ª ed., Forense, pág. 1.017). Destarte, para ter o
condão de interromper a prescrição, a citação necessita ser vá-
lida, o que não ocorreu na medida cautelar de sustação de pro-
testo, onde a citação, que erroneamente foi determinada para
ser realizada por carta, de vez que se trata o Estado do Paraná
de pessoa de direito público, contém ainda outro defeito, qual
seja, o de não ter sido entregue a carta diretamente ao represen-
tante legal do citando, ou seja, na pessoa do Procurador Geral
do Estado. Diante de tais considerações do aresto vergastado,
verifica-se que a citação não foi válida mesmo na segunda ten-
tativa, já que não realizada na pessoa do Procurador Geral do
Estado, além de que, ir além disso, demandaria a incursão na
moldura fática dos autos da cautelar de produção antecipada de
prova, o que, por óbvio, refoge ao âmbito do recurso especial
adstrito ao exame da quaestio juris, consoante preconiza o enun-
ciado sumular nº 07 da jurisprudência da colenda Corte Superi-
or de Justiça, de incidência plena in casu. Por outro lado, sob o
pálio da suscitada letra c do texto constitucional pertinente,
não colhe melhor sorte o apelo, na medida em que os paradig-
mas colacionados à fl. 484 não guardam identidade com a hi-
pótese vertente, a par da ausência do imprescindível cotejo ana-
lítico da dissensão, consoante prescrito no parágrafo único do
artigo 541 do diploma processual, combinado com o artigo 255
(caput e § 2º) do Regimento Interno daquele emérito Sodalício.
À míngua, pois, de condições que propiciem destino diverso ao
inconformismo especial sub judice, denego-lhe seguimento.
Publique-se. Curitiba, 8 de novembro de 2004. Des. J. VIDAL
COELHO Presidente em exercício

0020 . Processo/Prot: 0141319-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/84748. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1413192 Apelação Civel. Recorrente:
MGM Administração e Participações Societárias Ltda, Teobal-
do Vitório Machado, João Darci dos Santos Machado. Advoga-
do: Denilson Janderson Trombetta, Francisco Machado de Je-
sus. Recorrido: Banco Bamerindus do Brasil SA (Em Liquida-
ção). Advogado: Armando de Souza Santana Junior, Emanuela
Catafesta, Jorge Rafael Santar, João Graciano Campos Lusto-
sa, Jonas Roberto Justi Waszak. Despacho:

Desafiando a autoridade da prestação jurisdicional consubs-
tanciada no venerando acórdão unânime de fls. 143 usque 148,
cuja ementa assim resume o pensamento deste Tribunal de Jus-
tiça, através de sua ínclita Quarta Câmara Cível, in verbis: “APE-
LAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. RAZÕES RECURSAIS
QUE REPRODUZEM IPSIS LITTERIS OS TERMOS DOS
EMBARGOS OPOSTOS, DEIXANDO DE CONFUTAR AS
RAZÕES DE DECIDIR FIRMADAS NA SENTENÇA, OLVI-
DANDO DO DISPOSTO NO ART. 514, II DO CPC. CERCE-
AMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. REALIZAÇÃO
DE PERÍCIA CONTÁBIL QUE, DIANTE DA CLAREZA DO
DEMONSTRATIVO DO DÉBITO EXPRESSANDO DE
MODO CLARO A EVOLUÇÃO DA DÍVIDA, SE MOSTRA-
VA TOTALMENTE DESNECESSÁRIA. CABIMENTO DO
JULGAMENTO ANTECIPADO. CARÊNCIA DE AÇÃO E
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA NÃO CONFIGURADAS E
BEM RECHAÇADAS PELA SENTENÇA QUE NÃO RESTOU
CONFUTADA. APELO CONHECIDO EM PARTE E DES-
PROVIDO”, inconformados, recorrem especialmente MGM
Administração e Participações Societárias Ltda. e outros a fls.
153-160, com preparo a fls. 232-233, sob o pálio da alínea “a”
do inciso III do artigo 105 da Lex Fundamentalis, ao pretexto
de suposta malferência aos artigos 331 e 333 do Código Pro-
cessual Civil. Inviável, entrementes, a presente súplica, por-
quanto emerge ictu oculi do concerto dos autos como prejudi-
cial inarredável ao acolhimento da insurgência o enunciado
sumular nº 7 da jurisprudência cristalizada da colenda Corte
Superior de Justiça. Com efeito, impende verificar que o cerce-
amento de defesa foi devidamente afastado pelo aresto que se
pretende resilir à fl. 147, ao fundamento de que: “O contrato e
o demonstrativo do débito bem demonstram que os recorrentes
deixaram de efetuar o pagamento das duas últimas parcelas,
restando clara a conversão dessas parcelas do dólar para reais,
assim como a incidência de correção monetária, juros compen-
satórios e moratórios após o inadimplemento, não exigindo a
realização de qualquer prova pericial para compreensão da evo-
lução do débito, resultando daí ser plenamente cabível o julga-
mento antecipado, o qual não configurou em nenhuma hipóte-
se o alegado cerceamento de defesa”, evidenciando, destarte, a
necessidade de incursão na moldura fática dos autos para o
deslinde da causa, bem apreciada, aliás, na instância ordinária,
e de cuja revisão não se compadece a esfera incomum. Irrever-
sivelmente contaminado o inconformismo especial sub judice,
denego-lhe seguimento. Publique-se. Curitiba, 8 de novembro
de 2004. Des. J. VIDAL COELHO Presidente em exercício

0021 . Processo/Prot: 0142794-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/89397. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1427949 Apelação Civel. Recorrente:
Hinderikus Jan Borg, Pontrac Máquinas Agrícolas SA, Jannie
Noordegraaf Borg. Advogado: Jorge Luiz Martins. Recorrido:
Banco do Brasil SA. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, José
Eli Salamacha, Carlos Werzel, Adalberto Mussi, Márcio Anto-
nio Sasso. Despacho:

Hinderikus Jan Borg e outros interpõem, tempestivamente, re-
curso especial (fls. 310-323) em face do v. acórdão unânime
prolatado pela c. Sexta Câmara Cível desta Casa (fls. 276-281,
declarado a fls. 301-306), que assim decidiu, verbis: AÇÃO
DE COBRANÇA. CONTRATO DE CÂMBIO. REMESSA DE
MERCADORIA. INEXISTÊNCIA. INADIMPLEMENTO
CARACTERIZADO. IOF. INCIDÊNCIA. LIMITAÇÃO CONS-
TITUCIONAL DE JUROS. NORMA DE EFICÁCIA CONTI-
DA. SÚMULA Nº 648 DO STF. 1. Caracterizado o inadimple-
mento do contrato de câmbio surge para a parte credora o direi-
to de exigi-lo judicialmente nos termos do que foi contratado.
2. O IOF (Imposto sobre Operações Financeiras) incide nos
contratos de câmbio e torna-se devido no ato de liquidação da
operação de câmbio,sem necessidade de prévio recolhimento,
nos termos e limites da Lei nº 8894/94 e Decreto nº 2219/97).
3. A limitação constitucional de juros é norma de eficácia con-
tida - Súmula nº 648 do STF - a qual desapareceu de nosso
ordenamento jurídico com a publicação da Emenda Constituci-
onal nº 40 (DOU: 30.05.03) que retirou o parágrafo 3º do arti-
go 192. Da mesma forma as entidades financeiras não se sujei-
tam aos efeitos do Decreto nº 22626/33. Apelação desprovida
(fls. 276-277). A peça recursal, no que efetivamente pertine às
razões de reforma da decisão atacada, cinge-se às singelas ale-
gações constantes de fls. 321, 322 e 323, das quais se depreen-
de unicamente pretensa violação aos arts. 458 e 535 do Código
de Processo Civil (CF, art. 105, III, a). Asseveram os recorren-
tes, em síntese, que para confirmar sentença que julgou proce-
dente ação de cobrança da verba denominada encargos finan-
ceiros do BACEN (na expressiva quantia de R$ 155.916,49
acrescida de juros moratórios e correção monetária), era dever
do Egrégio Tribunal explicitar os motivos de seu convencimen-
to, especialmente por tratar-se de verba ilíquida, não contrata-
da expressamente, e sem especificação dos critérios adotados
para tal cobrança (f. 321). De todo inviável imprimir trânsito à
súplica recursal. Isto porque não se verifica, nem no v. acórdão
embargado, nem no declaratório, quaisquer dos vícios elenca-
dos pelo referido art. 535 ou falta de fundamentação (CPC, art.
458), bastando, para tal constatação, sua simples leitura. Tem-
se, ao contrário, que ambos os arestos estão amplamente fun-
damentados, tendo justificado suficientemente as conclusões
alcançadas, de modo que a prestação jurisdicional foi devida-
mente ofertada aos recorrentes. Acerca da questão impugnada,
o que ocorreu, na verdade, foi decisão contrária aos interesses
dos insurgentes, não tendo a decisão objurgada, como preten-
dem fazer crer, se descurado de sua apreciação. Confira-se:
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Sobre os valores cobrados em face do IOF e encargos do Banco
Central do Brasil a sentença foi precisa e certeira: Os valores
cobrados a título de IOF e de encargos do Bacen decorrem da
lei, e devem ser pagos em razão da operação financeira realiza-
da, não tendo as partes como deixar de se submeter às disposi-
ções normativas gerais que regem a matéria. Não é necessário
que o autor comprove o prévio recolhimento de tais encargos
porque tendo sido eles transferidos aos réus, através do contra-
to firmado, somente quando forem pagos é que haverá a obri-
gação de o credor repassá-los a quem de direito. Mais não pre-
cisaria ser dito a não ser esclarecer que o IOF, nas operações
relativas a contrato de câmbio é normatizado pela Lei nº 8894/
94 e pelo Decreto 2219/97, devendo ser ressaltado que os valo-
res vultosos aludidos pelos recorrentes decorrem de que para
as operações comuns de câmbio a alíquota do IOF é de vinte e
cinco por cento e a operação com eles firmada não se insere
nas exceções previstas no ordenamento legal (fls. 278-279). E
tal entendimento restou também enfatizado pela c. Câmara jul-
gadora em sede de embargos declaratórios (fls. 303-306). Não
há, pois, consoante já definiu a Corte Superior, contrariedade
aos arts. 458 e 535 do CPC quando o tribunal a quo aprecia e
decide, fundamentadamente, todas as questões postas ao seu
crivo (in AGA nº 475.959/RS, Sexta Turma, rel. Min. Paulo
Medina, D.J.U. de 02/06/2003, p. 363). É, ainda, da jurispru-
dência do Superior Tribunal de Justiça: não ocorre ofensa ao
art. 535 do CPC se o e. Tribunal de origem, sem que haja recu-
sa à apreciação da matéria, embora rejeitando os embargos de
declaração, considera não existir defeito a ser sanado (AGREsp
nº 641.556/SP, Quinta Turma, rel. Min. Felix Fischer, in D.J.U.
de 11/10/04, p. 377). Destarte, não vislumbrando a ofensa apon-
tada, nego seguimento ao presente recurso. Publique-se. Curi-
tiba, 11 de novembro de 2004. DES. J. VIDAL COELHO Pre-
sidente em exercício

0022 . Processo/Prot: 0143596-7/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/200100. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1435967 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Ivan Veronesi de Jesus. Advogado: Mario Sergio Gomes Pi-
nheiro, José Meneses da Silva. Recorrido: Município de Curi-
tiba. Advogado: Deonildo Luiz Borsatti, Vera Lucia Sigwalt
Bittencourt, Maureen Daisy Redondo Machado, Lidson José
Tomass, Marilena Indira Winter. Despacho:

Trata-se de tempestivo recurso especial interposto por Ivan
Veronesi de Jesus, com esteio no artigo 105, III, alíneas “a” e
“c”, da Constituição Federal, contra acórdão de fls. 205-210,
declarado a fls. 232-235, assim ementado, verbis: “AÇÃO DE
COBRANÇA. SERVIDOR. APOSENTADORIA. VENCIMEN-
TOS E PROVENTOS. PROIBIÇÃO DE ACUMULAÇÃO.
ART. 37, §10, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LIQUIDA-
ÇÃO DE SENTENÇA. PROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDI-
DO. RECURSO VOLUNTÁRIO IMPROVIDO. CORREÇÃO
DA SENTENÇA EM REEXAME NECESSÁRIO. 1. Diante da
proibição de cumulação de proventos e vencimentos, prevista
no art. 37, § 10, da Constituição Federal, devem ser desconta-
dos do valor da condenação os vencimentos pagos pelo Muni-
cípio, quando o servidor encontrava-se no exercício de seu car-
go, ainda que, na época, tivesse direito à aposentadoria, equi-
vocadamente indeferida na via administrativa, e corrigida atra-
vés de mandado de segurança. 2. Referido desconto deve ser
efetivado em liquidação de sentença, não implicando na im-
procedência do pedido, mas, procedência parcial, corrigindo-
se a sentença em sede de reexame necessário.” Aduz o recor-
rente, em síntese, que o v. acórdão recorrido teria contrariado
frontalmente “não só as provas dos autos, como também o pró-
prio direito expresso (...)” (fl. 243). Argumenta que os cálculos
apresentados às fls. 10 referem-se “aos proventos de aposenta-
doria retroativos à data de 25 de outubro de 1995 a outubro de
1998, sendo totalmente os de natureza previdenciária por direi-
to adquirido, não havendo nos referidos cálculos pedido de
pagamentos de forma dobrada, ou seja, de proventos e venci-
mentos (...)” (fl. 244). O recurso não reúne condições de ad-
missibilidade, visto que o recorrente sequer indicou o disposi-
tivo de lei federal que considerou violado, ou a decisão supos-
tamente divergente do julgado recorrido, estando, desse modo,
deficiente a fundamentação (Súmula 284-STF). Outrossim,
cumpre consignar que o recurso especial não constitui a via
adequada para reapreciar questão resolvida com base em fun-
damentação de natureza constitucional (art. 37, § 10), ex vi do
artigo 105, III, da Carta Magna, e, tampouco para se revolver
as provas acostadas aos autos (Súmula 7-STJ). Isso posto, nego
seguimento ao recurso especial ora examinado. Publique-se.
Curitiba, 8 de novembro de 2004 DES. J. VIDAL COELHO
Presidente em exercício

0023 . Processo/Prot: 0143984-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/45224. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1439847 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Financeira Alfa SA - Crédito, Financiamento e Investi-
mento. Advogado: Julio Barbosa Lemes Filho, Jaílson Alves da
Silva, Ricardo Monti Pedro, Dyllan Leandro Christofaro. Re-
corrido: Higie Bras Indústria e Comércio Ltda. Advogado: Apa-
recido José da Silva. Despacho:

No desiderato de obter a reforma da prestação jurisdicional
consubstanciada no venerando acórdão unânime de fls. 208
usque 214 (declarado a fls. 234-236), cuja ementa assim revela
a espécie, in verbis: “AGRAVO DE INSTRUMENTO - CON-
CORDATA - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE AUTORIZOU
A PRORROGAÇÃO DO FAVOR LEGAL E PERMITIU O
LEVANTAMENTO DE VERBAS DEPOSITADAS MEDIAN-
TE A PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO DE DUPLICATAS, ACOM-
PANHADA DE FISCALIZAÇÃO DE CONTADOR JUDICI-
AL E COMISSÁRIO - ACERTO DA DECISÃO - FINALIDA-
DE DO PROCESSO É A RECUPERAÇÃO DA EMPRESA
PARA VIABILIZAR A QUITAÇÃO DE SEUS DÉBITOS -
EMPRESA COM POTENCIAL DE RECUPERAÇÃO - SEN-

DO O AGRAVANTE CREDOR QUIROGRAFÁRIO, A PROR-
ROGAÇÃO LHE É MENOS PREJUDICIAL DO QUE A DE-
CRETAÇÃO DA FALÊNCIA - LEVANTAMENTO DA VER-
BA DEPOSITADA AMPARADA EM RESPONSÁVEL PLA-
NO DE RECUPERAÇÃO DA EMPRESA E COM GESTÃO
DEVIDAMENTE FISCALIZADA. RECURSO DESPROVI-
DO”, inconformada, vem, congruo tempore, Financeira Alfa
S.A. - Crédito, Financiamento e Investimento, oferecer recurso
especial acostado a fls. 241-259, devidamente preparado a fls.
276-277, sob os auspícios das alíneas “a” e “c” do inciso III do
artigo 105 da Lex Fundamentalis, nele argüindo, além de dissi-
dência pretoriana, suposta transgressão ao artigo 175 (caput,
§§ 1º, I e 8º) do Decreto-lei nº 7.661/45 e artigo 5º (LIV e LV)
da Constituição da República. Malgrado os esforços envidados
no apelo, afigura-se-me insusceptível a presente súplica de com-
prometer a decisão sob invectiva. Infere-se do concerto dos autos
que a quaestio restou solvida pelo aresto que se pretende resilir
calcado na prova carreada nos autos, para concluir pela presen-
ça de potencial de recuperação da empresa, além de ampla con-
sideração da relevância da função social da empresa que o tema
encerra, de sorte que se revela necessária a incursão na moldu-
ra fática do dossiê para o deslinde da causa, o que, todavia,
mostra-se inviável no patamar estreito do recurso especial, em
face do enunciado sumular nº 07 da jurisprudência cristalizada
da colenda Corte Superior de Justiça, inclusive, no que concer-
ne ao dissenso jurisprudencial evocado, cujos paradigmas, en-
tretanto, não retratam as bases fáticas que deram respaldo aos
decisórios, de forma que não se aperfeiçoa o conflito. Ade-
mais, consoante bem apregoado no segundo julgado paradig-
mático, à fl. 268: “É certo que o costume forense lapidou a
praxe de se tentar, através de reiteradas intimações, a conscien-
tização do devedor sobre o dever de depositar a parcela venci-
da. Trata-se de método pessoal ou critério de discricionarieda-
de. Não existe força normativa tornando obrigatória a notifica-
ção para o exercício de defesa, o que afasta a idéia de violação
dos artigos 5º, LIV e LV, da Constituição Federal”, revelando,
destarte, que a decretação da falência demanda uma análise de
certa forma discricionária do magistrado. Exposto, a meu ver,
o desalinho do evocado dissenso jurisprudencial com as regras
insculpidas no artigo 541 (parágrafo único) do estatuto proces-
sual civil, combinado com o artigo 255 do Regimento Interno
daquele emérito Sodalício, a comprometer a colimada diver-
gência. Por outro lado, sob o pálio da alínea “a” do texto cons-
titucional, cumpre ressaltar que tendo sido questionado o dis-
positivo da lei falencial nos embargos declaratórios então opos-
tos a fls. 219-224, não recebeu a recorrente do acórdão integra-
tivo qualquer menção, de forma que a viabilidade da súplica
demandaria forçosa argüição ao texto autorizador dos embar-
gos, o que, todavia, inocorreu in casu. Plena, pois, a incidência
do enunciado sumular nº 211 da colenda Corte Superior de Jus-
tiça, a obstar o trânsito recursal. Ocorre, por derradeiro, salien-
tar que a suscitada ofensa aos textos constitucionais somente
poderia ter eventual guarida em sede extrema, nunca, porém,
na via eleita, adstrita, por óbvio, ao exame da legislação infra-
constitucional. Denego, pois, seguimento ao apelo especial sub
examen. Publique-se. Curitiba, 8 de novembro de 2004. Des. J.
VIDAL COELHO Presidente em exercício

0024 . Processo/Prot: 0145761-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/45396. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1457612 Apelação Civel. Recorrente:
Maria das Graças Guimarães Lopes. Advogado: Glauco Lucia-
no Ramos. Recorrido: Priscila da Silva Almiro, Lucas da Silva
Almiro (assistido(a)). Advogado: Fernando Medeiros de Albu-
querque. Recorrido: José Ramiro Almiro. Advogado: José Car-
los Martins Pereira (Curador Especial). Despacho:

Tencionando desautorizar a prestação jurisdicional consubstan-
ciada no venerando acórdão unânime de fls. 238 usque 246,
cuja ementa assim revela a espécie, in verbis: “REIVINDICA-
TÓRIA. SUSPENSÃO EM RAZÃO DE AÇÃO ADJUDICA-
TÓRIA. INVIABILIDADE. VENDA A NON DOMINO. BOA
FÉ. IRRELEVÂNCIA. COTA PARTE QUE EFETIVAMENTE
PERTENCIA AO COMPROMISSÁRIO VENDEDOR. PRE-
SERVAÇÃO PARCIAL DO CONTRATO. PERDAS E DANOS
PELA OCUPAÇÃO. INCIDÊNCIA A PARTIR DA CITAÇÃO.
VALOR APURÁVEL EM LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA.
RECURSO DA RÉ DESPROVIDO E DOS AUTORES PRO-
VIDO EM PARTE. 1.A relação condicionante, objeto de outra
causa, que determina a suspensão do processo, (art. 265, IV a
do CPC) há de ser interpretada de conformidade com o sistema
jurídico vigente, devendo o juiz, na hipótese, decidir qual delas
haverá de funcionar como antecedente lógico do julgamento da
outra causa, isto é, qual delas poderá prejudicar a solução da
outra. 2.Aberta a sucessão (art. 1.572 do CC/1916), aos herdei-
ros se transmite a posse e o domínio dos móveis e imóveis per-
tencente ao de cujus, independente de partilha, que é apenas
declarativa, pelo que a eles cabe defender o direito,, inclusive
através de ação reivindicatória. 3. É nula a venda a non domi-
ne, por força do que dispõe o art. 145, II, do CC/1916. 4.A
posse injusta, para efeitos de reivindicatória, difere daquela
prevista para os efeitos possessórios. 5.A boa fé do adquirente
é irrelevante, tratando-se de venda a non domino. 6.Decorren-
do a posse da ré de compromisso de compra e venda, a reten-
ção injusta se verifica a partir da citação inicial, por força do
que dispunha o art. 491 (e dispõe o art. 1.202 do CC vigente)
de sorte que a indenização é de contar-se a partir daí”, incon-
formada, vem, congruo tempore, Maria das Graças Guimaães
Lopes, recorrer especialmente a fls. 250-256, ao pretexto de
transgressão ao artigo 265 (IV, “a”) do Código Processual Civil
e artigo 632 do Código Civil precedente. Inacolhível, todavia,
a presente articulação, na medida em que se infere do concerto
dos autos que a guerreada suspensão do processo restou devi-
damente afastada pelo julgado em contradita à fls. 241-242, ao
fundamento de que: “... inegável, existir, de fato, relação de
prejudicialidade entre as demandas. Mas, o procedimento que
deve ser suspenso, em verdade é aquele outro, e não este, por
ser inviável pretensão à adjudicação fundamentada em com-
promisso de compra e venda, se, quem efetuou a venda não era

o legítimo proprietário do bem e se a venda se fez a non domi-
no. Destarte, é a decisão nessa lide que vai influenciar, como
causa condicionante, no julgamento da adjudicação e não o
contrário. Deste modo, não merece guarida o pedido formula-
do pela ré”, evidenciando, destarte, que longe de malferido,
restou bem aplicado o dispositivo da lei processual evocado no
apelo. Por outro lado, ocorre ponderar que a matéria relativa ao
condomínio sugerido pela recorrente, da mesma forma, não
encontra perspectiva de êxito, pois, consoante bem asseverado
pelo decisum sob invectiva à fl. 245: “Inviável, ainda, reconhe-
cer-se, aqui, a formação do condomínio tal como pretendido
pela ré. A aquisição plena da propriedade, na fração de 50% do
bem objeto da lide, depende da solução final da ação adjudica-
tória e, a partir daí, deve ser dada a destinação ao bem”. Nesse
sentir, depreende-se que, malgrado contrária aos interesses da
recorrente, a quaestio restou solvida acertadamente pelo aresto
que se pretende resilir, não tendo, ademais, a precária peça re-
cursal, que não traz, sequer, o respaldo no texto constitucional
pertinente, esboçado razões, cuja consistência, tivesse o con-
dão de abalar os sólidos fundamentos do julgado em contradi-
ta, de sorte que sua higidez se mantém. Inadmito, pois, o in-
conformismo especial sub judice. Publique-se. Curitiba, 8 de
novembro de 2004. Des. J. VIDAL COELHO Presidente em
exercício

0025 . Processo/Prot: 0145912-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/74866. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1459129 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Tele Celular Sul. Advogado: Rodrigo Xavier Leonardo,
Adriano Barbosa, Cristiane Peixoto de Oliveira, Fabiana de
Freitas, Eloisa Bedin. Recorrido: Talk Telecom Ltda. Advoga-
do: Eduardo Fernando Pinto Marcos, Clarel Lopes dos Santos
Júnior, Evandro Peres Antunes de Oliveira, Fabiano Fonseca
Barbeiro. Despacho:

No desiderato de obter a reforma da prestação jurisdicional
consubstanciada no venerando acórdão unânime de fls. 209
usque 213 (declarado a fls. 229-231), cuja ementa assim revela
a espécie, in verbis: “AÇÃO PELO RITO ORDINÁRIO - PE-
DIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - ALEGAÇÃO DE
DANOS DECORRENTES DA VEICULAÇÃO DA MARCA
“TELE TEEN”, A QUAL SERIA CONFUNDIDA COM A
MARCA “TIM” - MARCAS DEVIDAMENTE REGISTRA-
DAS NO INPI - SEMELHANÇA SONORA QUE NÃO IN-
DUZ OS CONSUMIDORES A ERRO - DISTINÇÃO ENTRE
AS MARCAS CARACTERIZADA NO MOMENTO DA CON-
TRATAÇÃO - UTILIZAÇÃO DO VOCÁBULO “TEEN” QUE
NÃO REVELA INTENÇÃO DE CONDUZIR CONSUMIDO-
RES A ERRO - PALAVRA DE UTILIZAÇÃO CORRENTE NA
VINCULAÇÃO A PRODUTOS DESTINADOS AO PÚBLI-
CO JOVEM . RECURSO DESPROVIDO - POR UNANIMI-
DADE”, inconformada, vem, congruo tempore, Tele Celular
Sul, manejar recurso especial acostado a fls. 235-259, devida-
mente preparado a fls. 279-280, sob os auspícios das alíneas
“a” e “c” do inciso III do artigo 105 da Lex Maxima, nele ar-
güindo, além de dissensão pretoriana, transgressão aos artigos
4º, 6º (II e III), 29, 31 e 37 (§ 1º) da Lei nº 8.078/90, artigos
126, 129 e 209 da Lei nº 9.279/96, artigo 20 da Lei nº 8.884/94
e artigo 535 do Código Processual Civil. Merecedora, a meu
sentir, a presente súplica de transpor este juízo de prelibação,
na medida em que, conquanto não se assevere que tenha a ín-
clita Quinta Câmara Cível incorrido em equívoco no deslinde
da quaestio, por outro lado, entrementes, vislumbra-se a plau-
sibilidade jurídica das razões do inconformismo, relativamente
à possibilidade de confusão entre as guerreadas marcas na sua
utilização sonora, reconhecida, aliás, pelo próprio aresto que
se pretende resilir, ao asseverar à fl. 211 que: “É evidente que,
em peças publicitárias veiculadas em rádios, pode haver algum
entendimento por parte de consumidores incautos no sentido
da aproximação entre as marcas, já que os vocábulos “teen” e
“tim” apresentam fonética assemelhada. Mas esta aproximação
fonética não é suficiente à caracterização da lesão indicada pelo
agravante”. Nesse passo, afigura-se-me viável a ascensão do
apelo, em face do julgado oriundo do Superior Tribunal de Jus-
tiça, trazido à colação, a título de dissidência interpretativa, à
fl. 245 (fotocopiado a fl. 262), no sentido de que: “O emprego
de nomes e expressões marcarias semelhantes - quer pela gra-
fia, pronúncia, ou qualquer outro elemento capaz de causar
dúvida ao espírito dos possíveis adquirentes de bens exibidos
para comércio - deve ser de imediato afastado” (grifo nosso,
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. Recurso Especial n.
62770/RJ. Relator. Ministro Waldemar Zveiter. DJ 04/08/97,
p. 34739, RSTJ 99/191" . Por esta razão, vislumbro convenien-
te a submissão do inconformismo ao lineamento daquele emé-
rito Sodalício. Admito, pois, o recurso especial sub judice. Pu-
blique-se e, após o cumprimento das formalidades legais, su-
bam os autos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça. Curitiba,
8 de novembro de 2004. Des. J. VIDAL COELHO Presidente
em exercício

0026 . Processo/Prot: 0150311-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/74530. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 1503115 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Banco do Brasil SA. Advogado: Eduardo José Pereira
Neves, Márcio Antonio Sasso, Arlindo Menezes Molina, Au-
deri Luiz de Marco, Aurélio Ferreira Galvão. Recorrido: Jorge
Cesar Ferrari, Abelegy Alves, Theonaldo Siqueira Ribas, Car-
los Smerecki Filho. Advogado: Ronaldo França de Andrade.
Despacho:

Segundo entendimento do acórdão ora impugnado, prolatado
nestes autos de agravo de instrumento oriundo de ação civil
pública relativa a ressarcimento de diferenças de rendimentos
de poupança, em fase de execução, “é evidente, porém, que por
se tratarem os juros remuneratórios de parcela dos rendimentos
da caderneta de poupança, estão abrangidos pelo título judici-
al, ainda que a eles não se faça expressa menção” (f. 166, sem
grifos no original). Entretanto, traz a cotejo o recorrente, no

especial em exame, a f. 206, com reprodução na íntegra a fls.
220-224, acórdão do STJ que conflita com o entendimento deste
Tribunal antes transcrito, quando assim diz: “Cingindo-se a
decisão exeqüenda a contemplar a diferença de correção mo-
netária, sem nenhuma alusão específica aos juros remunerató-
rios, descabida é a inclusão nos cálculos desta última parcela”
(Recurso Especial nº 479.721-RS, DJU 26/05/2003, p. 367,
grifos meus, f. 220 dos autos). Também traz a cotejo, a f. 207,
com reprodução na íntegra a fls. 215-218, outro aresto do STJ
que igualmente conflita com o acórdão recorrido, visto dizer
que “constitui inovação que atenta contra a segurança da coisa
julgada, a inclusão dos juros contratuais da poupança, não pos-
tulados na inicial da ação de conhecimento nem concedidos
expressamente na sentença transitada em julgado em execu-
ção” (Recurso Especial nº 306.353-PR, DJU 07/04/2003, p.
290, grifos meus, f. 215 dos autos). Sendo assim, os arestos
trazidos a cotejo pelo recorrente estão a impulsionar o recurso
especial ao exame da superior instância, não podendo ser aca-
tado o contido nas contra-razões a f. 266, 2º parágrafo. Confor-
me já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, “indicado como
paradigma acórdão do próprio STJ, com referência ao Diário
da Justiça da União, órgão de publicação oficial, e com a re-
produção do inteiro teor divulgado na página que o STJ man-
tém na Internet, tem-se por formalmente satisfeita a exigência
de indicação da fonte do acórdão que serve para caracterizar o
dissídio” (Recurso Especial nº 327.687-SP, DJU 15/04/2002,
p. 225). O extraordinário concomitantemente interposto, na li-
nha do entendimento consagrado nos acórdãos paradigmas ci-
tados, também deve subir ao exame excelso, visto chancelarem
eles a razoabilidade da invocada ofensa à coisa julgada. Já as
demais questões abordadas em ambos os recursos, nos termos
preconizados nas Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Fe-
deral, também remeto ao exame das respectivas Cortes Superi-
ores. Assim, em decorrência da inteligência formada neste pré-
vio juízo, ADMITO os tempestivos recursos especial e extraor-
dinário interpostos pelo Banco do Brasil S.A. em face do v.
acórdão unânime de fls. 164-168, declarado a fls. 186-190.
Devidamente publicado e cumpridas as formalidades legais,
subam os autos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça. Curiti-
ba, 08 de novembro de 2004. Des. J. VIDAL COELHO, Presi-
dente em exercício.

0027 . Processo/Prot: 0150311-5/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/74528. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 1503115 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Banco do Brasil SA. Advogado: Eduardo José Pereira
Neves, Márcio Antonio Sasso, Arlindo Menezes Molina, Au-
deri Luiz de Marco, Aurélio Ferreira Galvão. Recorrido: Jorge
Cesar Ferrari, Abelegy Alves, Theonaldo Siqueira Ribas, Car-
los Smerecki Filho. Advogado: Ronaldo França de Andrade.
Despacho:

Segundo entendimento do acórdão ora impugnado, prolatado
nestes autos de agravo de instrumento oriundo de ação civil
pública relativa a ressarcimento de diferenças de rendimentos
de poupança, em fase de execução, “é evidente, porém, que por
se tratarem os juros remuneratórios de parcela dos rendimentos
da caderneta de poupança, estão abrangidos pelo título judici-
al, ainda que a eles não se faça expressa menção” (f. 166, sem
grifos no original). Entretanto, traz a cotejo o recorrente, no
especial em exame, a f. 206, com reprodução na íntegra a fls.
220-224, acórdão do STJ que conflita com o entendimento deste
Tribunal antes transcrito, quando assim diz: “Cingindo-se a
decisão exeqüenda a contemplar a diferença de correção mo-
netária, sem nenhuma alusão específica aos juros remunerató-
rios, descabida é a inclusão nos cálculos desta última parcela”
(Recurso Especial nº 479.721-RS, DJU 26/05/2003, p. 367,
grifos meus, f. 220 dos autos). Também traz a cotejo, a f. 207,
com reprodução na íntegra a fls. 215-218, outro aresto do STJ
que igualmente conflita com o acórdão recorrido, visto dizer
que “constitui inovação que atenta contra a segurança da coisa
julgada, a inclusão dos juros contratuais da poupança, não pos-
tulados na inicial da ação de conhecimento nem concedidos
expressamente na sentença transitada em julgado em execu-
ção” (Recurso Especial nº 306.353-PR, DJU 07/04/2003, p.
290, grifos meus, f. 215 dos autos). Sendo assim, os arestos
trazidos a cotejo pelo recorrente estão a impulsionar o recurso
especial ao exame da superior instância, não podendo ser aca-
tado o contido nas contra-razões a f. 266, 2º parágrafo. Confor-
me já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, “indicado como
paradigma acórdão do próprio STJ, com referência ao Diário
da Justiça da União, órgão de publicação oficial, e com a re-
produção do inteiro teor divulgado na página que o STJ man-
tém na Internet, tem-se por formalmente satisfeita a exigência
de indicação da fonte do acórdão que serve para caracterizar o
dissídio” (Recurso Especial nº 327.687-SP, DJU 15/04/2002,
p. 225). O extraordinário concomitantemente interposto, na li-
nha do entendimento consagrado nos acórdãos paradigmas ci-
tados, também deve subir ao exame excelso, visto chancelarem
eles a razoabilidade da invocada ofensa à coisa julgada. Já as
demais questões abordadas em ambos os recursos, nos termos
preconizados nas Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Fe-
deral, também remeto ao exame das respectivas Cortes Superi-
ores. Assim, em decorrência da inteligência formada neste pré-
vio juízo, ADMITO os tempestivos recursos especial e extraor-
dinário interpostos pelo Banco do Brasil S.A. em face do v.
acórdão unânime de fls. 164-168, declarado a fls. 186-190. De-
vidamente publicado e cumpridas as formalidades legais, su-
bam os autos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça. Curitiba,
08 de novembro de 2004. Des. J. VIDAL COELHO, Presidente
em exercício.

0028 . Processo/Prot: 0152935-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/89667. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 1529353 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Boavista Interatlântico SA. Advogado: Daniel Hachem.
Recorrido: Hermes José Busato e Companhia Ltda. Advogado:
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Aparecido José da Silva. Despacho:

1. Recorre, tempestivamente, Banco Boavista Interatlântico S/
A (fls. 310-323), amparado nas alíneas “a” e “c” do permissivo
constitucional regente, do v. acórdão unânime prolatado pela c.
Quinta Câmara Cível desta Casa (fls. 297-305), assim ementa-
do: “AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO C/C RESTITUI-
ÇÃO - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CON-
TA CORRENTE - TAXA DE JUROS ABUSIVA - REDUÇÃO,
NOS TERMOS DO ART. 51, IV, DO CÓDIGO DE DEFESA
DO CONSUMIDOR E DO ART. 421 DO NOVO CÓDIGO
CIVIL - CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS DEMONS-
TRADA - POSSIBILIDADE DE A SENTENÇA IMPOR A
RESTITUIÇÃO EM VISTA DA TOTALIDADE DO PERÍO-
DO CONTRATUAL - AUSÊNCIA DE OFENSA AO ATO JU-
RÍDICO PERFEITO - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA NÃO
CARACTERIZADA - ART. 21 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - NORMA QUE NÃO SE APLICA AO CASO DOS
AUTOS. RECURSO DESPROVIDO - POR UNANIMIDADE”
(f. 297). Alega o Banco ofensa ao artigo 2º do Código de Defe-
sa do Consumidor, porque, além de a recorrida não se caracte-
rizar como consumidora final, nos contratos de mútuo não há
relação de consumo a sujeitar as instituições financeiras à égi-
de daquele Diploma. Suscita, também, afronta aos arts. 421 do
novel Código Civil e 1.262 do Código Civil/1916 e à Lei 4.595/
64, argumentando não haver amparo legal para a limitação da
taxa de juros a 12% ao ano. Nesse mesmo sentido, invoca, ain-
da, dissídio jurisprudencial, apoiado em paradigma do Superi-
or Tribunal de Justiça. Sugere, em caso de acolhimento parcial,
a incidência do art. 21 do Código de Processo Civil. 2.Merece
acolhida a súplica recursal, quanto à questão relativa à limita-
ção dos juros remuneratórios. Aliás, há, no caso, dissídio notó-
rio, configurado com o próprio paradigma apontado pelo recor-
rente em suas razões recursais (fls. 322-323). O decisum im-
pugnado manteve a limitação dos juros fixada na sentença, as-
severando que, “a se autorizar que as instituições financeiras
cobrem taxas de juros mensais superiores a 12% ao mês (mai-
ores do que a própria margem de lucros da imensa maioria das
atividades empresariais), ocorrerá uma seqüencial retração da
economia, derivada da impossibilidade de contração de novos
empréstimos, bem como do pagamento dos anteriormente con-
traídos. Logo, para que se mantenha a função social do contra-
to, preconizada pelo art. 421 do novo Código Civil, há a neces-
sidade de revisão de taxas de juros abusivas, alcançando-se um
patamar coerente com as necessidades econômicas de ambas
as partes” (f. 303). Todavia, conforme trecho do padrão de con-
fronto indicado pelo Banco-recorrente, “eventual incidência do
Código de Defesa do Consumidor, no tocante à limitação dos
juros, depende - consoante firmado pela colenda Segunda Se-
ção, quando do julgamento dos Recursos Especiais 407.097/
RS e 420.111/RS, na assentada de 12.02.2003, Rel. p/ acórdão
Min. Ari Pargendler - da demonstração cabal da abusividade de
cada situação, traduzida na excessividade de lucro da institui-
ção financeira (Resp 478.804/RS), não caracterizada pela mera
fixação em patamar superior a 12% ao ano, sendo desinfluente
a estabilidade inflacionária de cada período” (f. 323). Ademais,
com a edição da Súmula 296/STJ, ficou cristalizado o entendi-
mento de que “os juros remuneratórios, não cumuláveis com a
comissão de permanência, são devidos no período de inadim-
plência, à taxa média de mercado estipulada pelo Banco Cen-
tral do Brasil, limitada ao percentual contratado”. 3. Assim,
admito o presente recurso, ressalvado o disposto nas Súmulas
292 e 528/STF. 4. Publique-se e remetam-se os autos ao egré-
gio Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 11 de novembro de
2004. DES. J. VIDAL COELHO Presidente em exercício

0029 . Processo/Prot: 0153015-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/89702. Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1530150 Apelação Civel. Recorrente:
Espólio de Renato Festugato Filho, Maria Elisa Andrade Fes-
tugato. Advogado: Kleber de Oliveira, Manoel Caetano Ferrei-
ra Filho, Luciane Maria Mezarobba. Recorrido: José Orlando
Bresolin, Neida Maria Cassot. Advogado: Clovis Pinheiro de
Souza Junior, Altamiro José dos Santos. Despacho:

Desafiando a autoridade da prestação jurisdicional consubs-
tanciada no venerando acórdão unânime de fls. 424 usque 431,
cuja ementa assim revela a espécie, in verbis: AÇÃO REI-
VINDICATÓRIA E AÇÃO DE ADJUDICAÇÃO COMPUL-
SÓRIA RECURSO DE APELAÇÃO QUE NÃO INDICA
FUNDAMENTOS ESPECÍFICOS DE ATAQUE À SENTEN-
ÇA RELATIVAMENTE À PRETENSÃO DE REFORMA DA
IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO DE ADJUDICAÇÃO COM-
PULSÓRIA ARTIGO 514, II. DO CPC IMPOSSIBILIDADE
DE CONHECIMENTO QUANTO A ESTE ASPECTO AÇÃO
REIVINDICATÓRIA QUE SE FUNDA NA ALEGAÇÃO DE
SIMULAÇÃO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VEN-
DA SOBRE O IMÓVEL NECESSIDADE DE PROPOSITU-
RA DE AÇÃO ANTERIOR, DE NATUREZA PESSOAL,
PARA A ANULAÇÃO DO CONTRATO NÃO-CARACTERI-
ZAÇÃO DE POSSE INJUSTA, ENQUANTO NÃO ANULA-
DO O CONTRATO PELA VIA PROCESSUAL OPORTUNA
CARÊNCIA DE AÇÃO CARACTERIZADA EXTINÇÃO DA
AÇÃO REIVINDICATÓRIA. RECURSO PARCIALMENTE
CONHECIDO E, NA PARTE CONHECIDA, PROVIDO POR
UNANIMIDADE, inconformados, vêm, congruo tempore,
Espólio de Renato Festugato Filho e outro, manejar recurso
especial acostado a fls. 435-441, cujo preparo encontra-se a
fls. 443-444, sob o pálio da alínea a do inciso III do artigo
105 da Lex Fundamentalis, ao pretexto de mácula ao artigo
524 do Código Civil precedente. Malgrado os esforços envi-

dados na peça recursal, afigura-se-me inacolhível a presente
súplica. Infere-se do concerto dos autos que embora tencione
o apelo afastar a incidência da Súmula 7 da colenda Corte
Superior de Justiça, esta afigura-se-me indissociável ao des-
linde da causa, uma vez que a própria peça recursal, na tenta-
tiva da demonstração de infringência ao texto legal evocado,
acaba por revolver todo o acervo probatório às fls. 436-438,
para ensaiar a comprovação da posse injusta, o que, aliás, não
se encontra comprovado pelo aresto combatido, de sorte que
se revela, a meu ver, correto o posicionamento do aresto em
testilha, no provimento do recurso apelatório, para declarar a
carência da Ação Reivindicatória, fulcrada na ocorrência de
vício de consentimento. Com efeito, cumpre salientar que,
consoante bem asseverado pelo decisum sob invectiva a fls.
428-430: ... os próprios autores reconhecem a existência de
um negócio jurídico de compromisso de compra e venda, se-
qüenciado por um contrato de cessão de direito imobiliário,
em favor dos requeridos. Nos termos da petição inicial, a pos-
se injusta dos demandados decorreria da nulidade destes con-
tratos. Neste contexto, a reivindicatória somente se mostraria
viável com o reconhecimento judicial da nulidade dos contra-
tos, o que não é possível no âmbito da Ação Reivindicatória,
que é de natureza real. Caberia aos autores propor ação espe-
cífica, de natureza pessoal, para nela busca a anulação dos
contratos, requisito essencial à configuração da posse injusta
por parte dos demandados. Neste sentido, é remansosa a ju-
risprudência deste Tribunal, valendo referência ao seguinte
julgado: Processo Civil - Ação reivindicatória. Imóvel reivin-
dicando objeto de anterior contrato de compromisso de com-
pra e venda. Inadimplência do adquirente. Inexistência do ajui-
zamento de anterior ação objetivando a rescisão do contrato,
o qual permanece hígido. Impossibilidade do pedido de rei-
vindicação do imóvel. Posse injusta dos réus não caracteriza-
da. Carência da ação por impossibilidade jurídica do pedido.
Extinção do processo sem apreciação do mérito. Referência
legislativa: Código Civil artigo- 524; Código de Processo Ci-
vil - artigo 267, inciso VI. (TJPR, 1ª Câm. Cív., ac 125.270-0,
Rel. Des. Ulysses Lopes, publ. 04/11/2002) E tal orientação
encontra respaldo na jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça, consoante indicam os seguintes arestos: REIVINDI-
CATORIA. PRESSUPOSTOS. POSSE INJUSTA. COMPRO-
MISSO DE COMPRA E VENDA. NECESSIDADE DE PRE-
VIA OU SIMULTANEA RESCISÃO. RECURSO PROVIDO.
I - Pressupondo a reivindicatória um proprietário não-possui-
dor que age contra um possuidor não proprietário, o seu suces-
so reclama a reunião de dois elementos: o domínio do autor e a
posse injusta do réu. II - Não se confunde a posse injusta refe-
rida no art. 524 do Código Civil com a posse injusta do art. 489
do mesmo diploma. III - Exercida a posse por força de contrato
de promessa de compra e venda, inadmissível a reivindicatória
contra o promissário-comprador sem previa ou simultânea res-
cisão do contrato, haja vista que, enquanto não desfeito o ne-
gocio jurídico, injusta não pode ser considerada a posse do que
se comprometeu a adquirir. (STJ, 4ª Turma, REsp 8173/SP, Rel.
Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 17/12/91) CIVIL. REI-
VINDICAÇÃO. Enquanto não rescindido o compromisso de
compra e venda, o promitente vendedor não pode, para os efei-
tos da reivindicação, opor o título de domínio contra o promi-
tente comprador ou contra terceiros. Recurso especial não co-
nhecido. (STJ, 3ª Turma, REsp 166.459/SP, Rel. Min. Ari Par-
gendler, j. 16/12/99) Desta forma, revela-se a carência de ação
no caso dos autos. Cumpre aos autores propor, inicialmente,
ação de anulação dos contratos, para, somente após o êxito neste
feito, opor seu direito de propriedade àqueles que, até o pre-
sente momento, caracterizam-se como compromissários-com-
pradores do imóvel, não se configurando a posse injusta sobre
este bem. Nesse sentir, visIumbro plena a incidência do enun-
ciado sumular nº 07 daquele emérito Sodalício, a prejudicar o
trânsito recursal. Irreversivelmente contaminado o apelo espe-
cial sub examen, denego-lhe seguimento. Publique-se. Curiti-
ba, 8 de novembro de 2004. Des. J. VIDAL COELHO Presi-
dente em exercício

Divisão de Processo Crime Emitido em 18/11/2004
Seção da 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2004.04745

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Miguel Dias Netto 001 0162701-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0162701-0 Representação Criminal (Cam)

. Protocolo: 2004/121252. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200400000140 Termo Circuns-
tanciado. Representante: Erasmo Brandão Cordeiro. Advoga-
do: Miguel Dias Netto. Representado: Benedito Antônio da
Silveira Pinto. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Carlos Hoffmann. Despacho:

1) Delego poderes ao Dr Juiz de Direito da Vara Criminal da
Comarca de Ribeirão do Pinhal (Pr) para realizar a audiência
preliminar, deferindo, assim, a pretensão ministerial de fls. 77/
78. 2) Excepcionalmente, autorizo o encaminhamento dos au-
tos com as cautelas e anotações de praxe. 09.11.04 Des. CAR-
LOS HOFFMANN, Relator.

Divisão de
Processo Crime

Tribunal de Alçada

Departamento
Econômico e Financeiro

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
Resenha nº 14/2004

Resenha da sessão realizada aos dezessete dias do mês de no-
vembro do ano de 2004, na Sala de Licitações do Tribunal de
Alçada, na rua Mauá, 920, 27º andar, Alto da Glória, nesta
Capital.
Protocolo nº. 164.830/04
Licitação Pública nº 16/2004
Convite nº 11/2004
Objeto: Aquisição de materiais de limpeza diversos, cujo tipo é
o de Menor Preço.
A Comissão de Licitação, designada pela Portaria 066/2004,
após análise detida do Laudo de Aferição de fls. 123/124, referen-
te à Amostra dos Produtos de limpeza e higiene,  RESOLVE:
DESCLASSIFICAR a empresa VALMIRA FERREIRA DOS
SANTOS REGLY, classificada em 1º lugar, por terem sido
reprovadas as amostras dos produtos apresentados, que demons-
traram baixa qualidade, diversos dos solicitados no Capítulo I
do edital licitatório e, desta forma, não atenderem às necessi-
dades deste Tribunal de Alçada.
Assim, em conformidade com a Lei nº 8666/93 e suas altera-
ções posteriores, prossiga-se com as providências necessárias.
Curitiba, 17 de novembro de 2004.

Luiz  Roberto de Souza
Membro

João Orlando Globeski
Presidente

Luiz de Souza Silva
Membro

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
Resenha nº 15/2004

Resenha da sessão realizada aos dezessete dias do mês de no-
vembro do ano de 2004, na Sala de Licitações do Tribunal de
Alçada, na rua Mauá, 920, 27º andar, Alto da Glória, nesta
Capital.
Protocolo nº. 177.351/04
Licitação Pública nº 17/2004
Convite nº 12/2004
Objeto: Aquisição de 150 toners originais, para impressora
Xerxo Phaser, part number 109R00725, cujo tipo é o de Menor
Preço.
A Comissão de Licitação, designada pela Portaria 066/2004,
após análise detida do Laudo de Aferição de fls. 128, que apro-
va a amostra do objeto apresentada pela licitante,  RESOLVE:
I – SUGERIR a ADJUDICAÇÃO  do objeto concernente ao
Lote nº 1,  à empresa MICROSENS LTDA., classificada em
1º lugar, conforme registrado em Ata de fls. 118 e verso, pelo
valor de R$50.553,00 (cinqüenta mil, quinhentos e cinqüenta e
três reais).
II - Em conformidade com a Lei nº 8666/93 e suas alterações
posteriores, prossiga-se com as providências necessárias.

Curitiba, 17 de novembro de 2004.
Luiz  Roberto de Souza

Membro
João Orlando Globeski

Membro
Paulo Guilherme Soares

Presidente

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
Resenha nº 16/2004

Resenha da sessão de julgamento realizada aos dezoito dias do
mês de novembro do ano de 2004, na Sala de Licitações do
Tribunal de Alçada, na rua Mauá, 920, 27º andar, Alto da Gló-
ria, nesta Capital.
Protocolos nºs. 164.829/04, 180.183/04 e 183.343/04
Licitação Pública nº 19/2004
Convite nº 13/2004
Objeto: Aquisição de Materiais de Expediente Diversos, cujo
tipo é o de Menor Preço.
A Comissão de Licitação, designada pela Portaria 066/2004,
após análise detida da documentação referente à Habilitação,
além do exarado na Ata de fls. 100, e com base na Lei 8666/93
e suas alterações posteriores,  RESOLVE:
I – HABILITAR a empresa MARCOS A.COLLAÇO – Fir-
ma Individual;
II– INABILITAR, a empresa CONTABILISTA PAPELARIA
E INFORMÁTICA LTDA., por descumprimento ao item 3 do
Capítulo IV da Carta Convite.
Assim, decorrido o prazo recursal previsto no artigo 109, incio
I, da Lei Federal 8666/93 e suas alterações posteriores,  prossi-
ga-se com as formalidades legais.

Curitiba, 18 de novembro de 2004.
Luiz  Roberto de Souza

       Membro

João Orlando Globeski
  Presidente

Paulo Guilherme Soares
  Membro

Divisão de
Processo Cível

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 18/11/2004
Relação No. 2004.04601 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação
Advogado Ordem Processo
Allaymer R. R. D. B. Bonesso 002 0203677-7/02
Ana Paula Finger Mascarello 003 0236990-6/02
Daniel Hachem 003 0236990-6/02
Eduardo José Pereira Neves 002 0203677-7/02
Genésio Nailor Finger 003 0236990-6/02
Ivana Maria Garrido 001 0174718-6/02
Joaquim Alves De Quadros 001 0174718-6/02
Murilo Zanetti Leal 001 0174718-6/02
Robson Jesus Navarro Sanchez 002 0203677-7/02
Rogerio Dyniewicz 001 0174718-6/02
Sergio Seleme 002 0203677-7/02
Tadeu Karasek Junior 003 0236990-6/02
Walter Toffoli 001 0174718-6/02

Despachos Vice-presidente

001. 0174718-6/02 Recurso Especial Cível (Recurso Especial
Cível)
Protocolo: 2003/188553. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 1747186 Apela-
ção Cível. Autos Complementares: 9800000627 Execução de
Título Extrajudicial. Recorrente: Banco Abn Amro S/a. Recor-
rente: Companhia Real de Investimento Cfi. Adv.: Rogerio
Dyniewicz. Adv.: Ivana Maria Garrido. Adv.: Joaquim Alves
de Quadros. Adv.: Murilo Zanetti Leal. Recorrido: Madeireira
Boa Vista do Paraná Ltda. Recorrido: Postiglione, Buhrer e Cia
Ltda. Recorrido: Arnaldo Alfredo Buhrer. Recorrido: Nilza
Hortência Postiglione Buhrer. Adv.: Walter Toffoli. Despacho:
Vistos, etc.
Trata o presente de Embargos do Devedor na Execução de Ti-
tulo Extrajudicial, onde pleiteia o embargante - (petição fls.
496/498) - a exclusão da anotação do nome de uma de suas
avalistas - Nilza Postiglione Bührer, do cadastro de proteção
ao crédito, aduzindo para tanto, encontrar-se o feito suspenso
em virtude da propositura do referido recurso.
Ocorre, entretanto, que a Execução não encontra-se suspensa
como alega o recorrente vez que os referidos Embargos já fo-
ram julgados parcialmente procedentes - (acórdão fls. 357/387),
havendo ainda, interposição de Recurso Especial, pendente de
exame de admissibilidade, motivos pelos quais indefiro o pedido.

Intime-se.
Curitiba, 11 de outubro de 2004.
Tufi Maron Filho
Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

002. 0203677-7/02 Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2003/180015. Materia: Execução. Comarca: Jaca-
rezinho. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2036777 Apelação
Cível. Apelante: Banco do Brasil S/a. Adv.: Allaymer Ronaldo
Régis dos Bernardos Bonesso. Adv.: Robson Jesus Navarro
Sanchez. Adv.: Eduardo José Pereira Neves. Apelante: Apare-
cida Tozzi Lopes e outros. Adv.: Sergio Seleme. Apelado: Os
Mesmos. Autos Complementares: 200000000111 Execução de
Título Extrajudicial. Recorrente: Aparecida Tozzi Lopes. Re-
corrente: Patrícia Aparecida Tozzi Lopes. Recorrente: Reginal-
do Lopes. Recorrente: Rosane Cândido Lopes. Recorrente:
Carlos Alberto Lopes. Recorrente: Vilma Francisquini Lopes.
Recorrente: Paulo Cesar Lopes. Recorrente: Soraya Saad Lo-
pes. Adv.: Sergio Seleme. Recorrido: Banco do Brasil S/a. Adv.:
Allaymer Ronaldo Régis dos Bernardos Bonesso. Adv.: Rob-
son Jesus Navarro Sanchez. Adv.: Eduardo José Pereira Neves.
Despacho:
Ante a informação de fls. 404/406, que demonstra a interposi-
ção de recursos especial e extraordinário por parte de Apareci-
da Tozzi Lopes e Outros, nada há para ser atendido quanto às
objeções postas no petitório de fls. 397.
Isto posto, indefiro o pedido de reabertura de prazo para ofere-
cimento de contra-razões.
Intime-se.

Despachos Vice-presidente

003. 0236990-6/02 Recurso Especial Cível (Recurso Especial
Cível)
Protocolo: 2003/175441. Materia: Leasing. Comarca: Casca-
vel. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 2369906 Apelação
Cível. Apelante: Indústria de Compensados Poliplac Ltda. Adv.:
Tadeu Karasek Junior. Apelado: Banco Bradesco S/a. Adv.:
Genésio Nailor Finger. Adv.: Ana Paula Finger Mascarello.
Recorrente: Indústria de Compensados Poliplac Ltda. Adv.:
Tadeu Karasek Junior. Recorrido: Banco Bradesco S/a. Adv.:
Genésio Nailor Finger. Adv.: Ana Paula Finger Mascarello. Adv.:
Daniel Hachem. Despacho:
Vistos.
1. Trata-se de agravo regimental interposto por Indústria de
Compensados Poliplac Ltda., em que a recorrente impugna a
decisão de fls. 257/258, por meio da qual foi negado seguimen-
to ao seu recurso especial.
2. O presente agravo, todavia, é manifestamente inadmissível.
Inconformada com o acórdão proferido pela Quarta Câmara
Cível (Fls. 210/213), o qual manteve a sentença do juízo mo-
nocrático que julgou improcedente a Ação Revisional de Con-
trato nº 1.189/96, movida contra Banco Bradesco S/A., a ora
agravante interpôs recurso especial (fls. 48/63).
O apelo derradeiro não ultrapassou o prévio juízo de admissi-
bilidade (Fls. 257/258), pois, conforme se observou às fls. 227
e 237 o recurso foi protocolado na Comarca de Cascavel por
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meio de Protocolo Judicial Integrado, contrariando o estabele-
cido pela Súmula 256 do Superior Tribunal de Justiça.
Consigne-se porém, que da decisão que nega seguimento ao
recurso especial não cabe agravo regimental para a Corte Esta-
dual, e sim agravo de instrumento para o Colendo Superior Tri-
bunal de Justiça.
Estabelece, a respeito, o artigo 544 do Código de Processo Ci-
vil:
 “Não admitido o recurso extraordinário ou o recurso especial,
caberá agravo de instrumento, no prazo de dez (10) dias, para o
Supremo Tribunal Federal ou para o Superior Tribunal de Jus-
tiça, conforme o caso.”
Ante o exposto, considerando a manifesta inadmissibilidade da
medida, nego seguimento (artigo 557, CPC) ao agravo regi-
mental.
Publique-se.
Curitiba, 17 de novembro de 2.004.
TUFI MARON FILHO
Vice-Presidente

II Divisão Cível
Sexta Câmara Cível
Emitido em: 18/11/2004
Relação No. 2004.04462 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Adriana De França 007 0277732-0
Afonso Celso Nunes 010 0278444-9
Ana Paula Antunes Varela 007 0277732-0
Carlos Afonso Ribas Rocha 007 0277732-0
Carlos Vitor Maranhão De Loyola 008 0278074-7
Carlos Vitor Maranhão De Loyola 008 0278074-7
Daisy Lucy Dezan Silveira 014 0277534-4
David Schnaid 004 0269322-9
Dirceu Veroneze 009 0278303-3
Djalma Sigwalt 002 0268154-7

006 0276929-9
009 0278303-3
011 0273768-4
012 0276411-2
013 0276788-8
014 0277534-4

Eduardo Alberto Marques Virmond 004 0269322-9
Eduardo Rocha Virmond 004 0269322-9
Edvaldo Luiz Da Rocha 003 0268231-9
Euclides Alves Da Rocha L. Neto 005 0275330-8
Fabiane Norah Schnaid 004 0269322-9
Fernando Oliveira Sikorski 003 0268231-9
Flávio Ribeiro Bettega 004 0269322-9
Flávio Ribeiro Bettega 004 0269322-9
Fábio Alberto De Lorensi 006 0276929-9
Gelindo João Follador 006 0276929-9
Geraldo Mocellin 001 0278909-5
Glauco Iwersen 001 0278909-5
Haroldo Alves Ribeiro Junior 003 0268231-9
Haroldo Alves Ribeiro Junior 003 0268231-9
Ismael José Dezanoski 013 0276788-8
Jair Aparecido Della Coletta 012 0276411-2
Joair Ribas De Mello 002 0268154-7
Jose Pereira De Moraes Neto 008 0278074-7
João Augusto De Almeida 014 0277534-4
Juliano Luiz Zanelato 014 0277534-4
Júlio Martins Queiroga 011 0273768-4

013 0276788-8
Laurindo Gobi 009 0278303-3
Lourival Pereira Dos Santos 009 0278303-3
Luciano Soares Pereira 008 0278074-7
Lucimary Anziliero De Lorensi 006 0276929-9
Luiz Carlos D’agostini Júnior 006 0276929-9
Luiz Carlos Da Rocha 007 0277732-0
Luiz Carlos Da Rocha 007 0277732-0

010 0278444-9
010 0278444-9

Maria Jose Heckert 005 0275330-8
Miguel Fernando Rigoni 005 0275330-8
Miguel Fernando Rigoni 005 0275330-8
Milton Luiz Cleve Küster 001 0278909-5
Márcia Regina Rodacoski 002 0268154-7
Márcia Regina Rodacoski 002 0268154-7

006 0276929-9
006 0276929-9
009 0278303-3
009 0278303-3
011 0273768-4
011 0273768-4
012 0276411-2
012 0276411-2
013 0276788-8
013 0276788-8
014 0277534-4
014 0277534-4

Norma Suely Wood S. Moraes 008 0278074-7
Orlando Alexandrino 003 0268231-9
Pedro Paulo Pamplona 010 0278444-9
Pedro Pavoni Neto 012 0276411-2
Ramon De Medeiros Nogueira 008 0278074-7
Rodrigo Da Rocha Rosa 007 0277732-0
Silvio Nagamine 007 0277732-0
Vanderlei José Follador 006 0276929-9
Yoshihiro Miyamura 001 0278909-5

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 10 dias
001. 0278909-5 Apelação Cível
Protocolo: 2004/183055. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 10a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000989
Ação Regressiva. Apelante: Carlos Samoyedem Neto. Adv.:
Geraldo Mocellin. Apelado: Yassuda Seguros S/a. Adv.: Yoshihi-
ro Miyamura. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível. Relator:
Juiz Miguel Kfouri Neto. Relator Convocado: Juiz Convocado
Maria A. Blanco de Lima. Vista Advogado: Glauco Iwersen
(PR021582). Vista Advogado: Milton Luiz Cleve Küster

(PR007919).
Vista ao(s) apelante(s) - Prazo: 5 dias

002. 0268154-7 Apelação Cível
Protocolo: 2004/109000. Materia: Demais cíveis. Comar-
ca :  Pa lmas .  Vara :  Vara  Cíve l .  Acao Or ig inar ia :
200300000201 Cobrança. Apelante: Confederação Nacio-
nal da Agricultura - Cna. Apelante: Federação da Agricul-
tura do Estado do Paraná - Faep. Apelante: Sindicato Rural
de Palmas. Adv.: Djalma Sigwalt. Adv.: Márcia Regina
Rodacoski. Apelado: Maria Aparecida dos Santos. Adv.:
Joair Ribas de Mello. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cí-
vel. Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho. Vista Advoga-
do: Márcia Regina Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) apelante(s) - Prazo: 5 dias

003. 0268231-9 Apelação Cível
Protocolo: 2004/103813. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Maringá.  Vara:  4a Vara Cível .  Acao Originaria:
200200000939 Cobrança. Apelante: Itaú Seguros S/a. Adv.:
Haroldo Alves Ribeiro Junior. Adv.: Fernando Oliveira Si-
korski. Adv.: Orlando Alexandrino. Rec.adesivo: Luiz Car-
los Balielo. Adv.: Edvaldo Luiz da Rocha. Apelado: Os Mes-
mos. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz Luiz
Carlos Gabardo. Vista Advogado: Haroldo Alves Ribeiro
Junior (PR023150).

Vista ao(s) apelante(s) - Prazo: 5 dias

004. 0269322-9 Apelação Cível
Protocolo: 2004/116361. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 21a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000825
Ação Cominatória. Autos Complementares: 1876631 Agravo
de Instrumento. Apelante: Regional Planejamento e Constru-
ções Civis Ltda. Adv.: David Schnaid. Adv.: Fabiane Norah
Schnaid. Apelante: Treves do Brasil Ltda. Adv.: Eduardo Al-
berto Marques Virmond. Adv.: Eduardo Rocha Virmond. Adv.:
Flávio Ribeiro Bettega. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador:
Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz Ruy Francisco Thomaz. Re-
visor: Juiz Carvilio da Silveira Filho. Vista Advogado: Flávio
Ribeiro Bettega (PR020657).

Vista ao(s) apelado(s) - Prazo: 5 dias

005. 0275330-8 Apelação Cível
Protocolo: 2004/157998. Materia: Demais cíveis. Comar-
ca: Jandaia do Sul. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200100000490 Ação Monitória. Apelante: Oficina Mecâ-
nica e Comércio de Ferro Velho Detomasi Ltda.Apelante:
Paulo Detomasi. Apelante: Sueli da Cruz Detomasi. Adv.:
Maria Jose Heckert. Apelado: Banco do Brasil S/a. Adv.:
Miguel Fernando Rigoni. Adv.: Euclides Alves da Rocha
Loures Neto. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Carvilio da Silveira Filho. Revisor: Juiz Anny Mary
Kuss .  Vis ta  Advogado:  Miguel  Fernando Rigoni
(PR017551).

Vista ao(s) apelado(s) - Prazo: 5 dias

006. 0276929-9 Apelação Cível
Protocolo: 2004/169115. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Francisco Beltrão. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria:
200300000563 Declaratória. Apelante: Boleslau Conhizak.
Adv.: Fábio Alberto de Lorensi. Adv.: Vanderlei José Fo-
llador. Adv.: Gelindo João Follador. Adv.: Lucimary Anzi-
liero de Lorensi. Apelado: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna. Apelado: Federação da Agricultura do Esta-
do do Paraná - Faep. Apelado: Sindicato Rural de Francis-
co Beltrão. Adv.: Djalma Sigwalt. Adv.: Márcia Regina
Rodacoski. Adv.: Luiz Carlos D’agostini Júnior. Orgao Jul-
gador: Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz Carvilio da Sil-
veira Filho. Vista Advogado: Márcia Regina Rodacoski
(PR013601).

Vista ao(s) apelante(s) - Prazo: 5 dias

007. 0277732-0 Apelação Cível
Protocolo: 2004/170455. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 16a Vara Cível. Acao Originaria: 200100001300
Indenização. Apelante: Irmandade da Santa Casa de Misericór-
dia de Curitiba. Adv.: Carlos Afonso Ribas Rocha. Adv.: Ana
Paula Antunes Varela. Adv.: Rodrigo da Rocha Rosa. Apelante:
Anita Dubas Ferreira. Adv.: Adriana de França. Adv.: Silvio
Nagamine. Adv.: Luiz Carlos da Rocha. Apelado: Os Mesmos.
Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz Miguel Kfou-
ri Neto. Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco
de Lima. Revisor: Juiz Ruy Francisco Thomaz. Vista Advoga-
do: Luiz Carlos da Rocha (PR013832).

Vista ao(s) apelante(s) - Prazo: 5 dias

008. 0278074-7 Apelação Cível
Protocolo: 2004/12507. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 21a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000742
Prestação de Contas. Apelante: Mário Biernaski. Adv.: Carlos
Vitor Maranhão de Loyola. Adv.: Ramon de Medeiros Noguei-
ra. Adv.: Luciano Soares Pereira. Apelado: Décio Luiz Dallag-
nol. Adv.: Norma Suely Wood Saldanha Moraes. Adv.: Jose
Pereira de Moraes Neto. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível.
Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho. Revisor: Juiz Anny Mary
Kuss. Vista Advogado: Carlos Vitor Maranhão de Loyola
(PR022740).

Vista ao(s) apelado(s) - Prazo: 5 dias

009. 0278303-3 Apelação Cível
Protocolo: 2004/178220. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Maringá. Vara: 4a Vara Cível. Acao  Or ig ina r i a :
200100000549 Cobrança. Apelante: Mário Turozi Baque-
ta. Adv.: Laurindo Gobi. Apelado: Confederação Nacio-
nal da Agricultura - Cna. Apelado: Federação da Agricul-
tura do Estado do Paraná - Faep. Apelado: Sindicato Ru-

ral de Maringá. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.:
Djalma Sigwalt. Adv.: Lourival Pereira dos Santos. Adv.:
Dirceu Veroneze. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível.
Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho. Vista Advogado:
Márcia Regina Rodacoski (PR013601).
Vista ao(s) apelado(s) - Prazo: 5 dias

010. 0278444-9 Apelação Cível
Protocolo: 2004/179146. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 8a Vara Cível. Acao Originaria: 9600001241
Indenização. Apelante: Marco Antonio Nardino. Adv.: Afonso
Celso Nunes. Adv.: Pedro Paulo Pamplona. Apelado: Refrige-
ração do Paraná S/a. Adv.: Luiz Carlos da Rocha. Orgao Julga-
dor: Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz Ruy Francisco Thomaz.
Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho. Vista Advogado: Luiz
Carlos da Rocha (PR013832).

Vista ao(s) apelante(s) - Prazo: 10 dias

011. 0273768-4 Apelação Cível
Protocolo: 2004/146689. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Campo Mourão. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria:
200300000373 Cobrança. Apelante: Confederação da Agri-
cultura e Pecuária do Brasil - Cna. Apelante: Federação da
Agricultura do Estado do Paraná. Apelante: Sindicato Rural
de Campo Mourão. Adv.: Djalma Sigwalt. Adv.: Márcia Re-
gina Rodacoski. Adv.: Júlio Martins Queiroga. Apelado: Al-
berto Kalau Lopes. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível. Re-
lator: Juiz Miguel Kfouri Neto. Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Maria A. Blanco de Lima. Revisor: Juiz Luiz Carlos
Gabardo. Vista Advogado: Márcia Regina Rodacoski
(PR013601).

Vista ao(s) apelante(s) - Prazo: 10 dias

012. 0276411-2 Apelação Cível
Protocolo: 2004/165172. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Ribeirão do Pinhal. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200200000294 Cobrança. Apelante: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna. Apelante: Federação da Agricultura do Esta-
do do Paraná - Faep. Adv.: Djalma Sigwalt. Adv.: Márcia Regi-
na Rodacoski. Adv.: Pedro Pavoni Neto. Apelado: Saul Néia
Cunha. Adv.: Jair Aparecido Della Coletta. Orgao Julgador:
Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz Paulo Habith. Vista Advoga-
do: Márcia Regina Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) apelado(s) - Prazo: 10 dias

013. 0276788-8 Apelação Cível
Protocolo: 2004/167945. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Campo Mourão. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria:
200300000371 Cobrança. Apelante: Pedro Sanches Aguera.
Adv.: Ismael José Dezanoski. Apelado: Confederação Naci-
onal da Agricultura - Cna. Apelado: Federação da Agricultu-
ra do Estado do Paraná - Faep. Adv.: Djalma Sigwalt. Adv.:
Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Júlio Martins Queiroga.
Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz Anny
Mary Kuss. Vista Advogado: Márcia Regina Rodacoski
(PR013601).

Vista ao(s) apelante(s) - Prazo: 10 dias

014. 0277534-4 Apelação Cível
Protocolo: 2004/173090. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Campo Mourão. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria:
200300000310 Cobrança. Apelante: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna. Apelante: Federação da Agricultura do Esta-
do do Paraná - Faep. Apelante: Sindicato Rural de Campo
Mourão. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Djalma Sigwalt.
Adv.: Daisy Lucy Dezan Silveira. Apelado: Jonas Luiz Bales-
trin. Adv.: Juliano Luiz Zanelato. Adv.: João Augusto de Al-
meida. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz Anny
Mary Kuss. Vista Advogado: Márcia Regina Rodacoski
(PR013601).

II Divisão Cível
Sétima Câmara Cível
Emitido em: 18/11/2004
Relação No. 2004.04535 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação
Advogado Ordem  Processo
Aurélio Câncio Peluso 001 0273522-8
Carlos Bayestorff Junior 001 0273522-8
Helio Caroli Ruiz 001 0273522-8
Willian Marcondes Santana 001 0273522-8

Despachos Relator

001. 0273522-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/142646. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 12a Vara Cível. Acao Originaria: 200400026824
Impugnação aos Benefícios de Assistência Judiciária. Autos
Complementares: 200400000103 Sequencia Anual. Autos Com-
plementares: 200400026824 Indenização. Apelante: Telecomu-
nicações de São Paulo S/a. Adv.: Aurélio Câncio Peluso. Adv.:
Willian Marcondes Santana. Adv.: Helio Caroli Ruiz. Apelado:
Jair Francisco Pereira Rosa. Adv.: Carlos Bayestorff Junior.
Orgao Julgador: Sétima Câmara Cível. Relator: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti. Revisor: Juiz Carlos Mansur Arida. Des-
pacho:

Vistas às partes por 5 (cinco) dias diante da juntada da Decla-
ração de Imposto de Renda de Jair Francisco Pereira Rosa.
Como se trata de documento sigiloso, este ficará depositado
junto à Segunda Divisão Cível, sendo que poderão ter acesso
ao mesmo apenas os advogados das partes, sem a possibilidade
de extração de fotocópias.
O feito, portanto, tramitará sob segredo de justiça. Procedam-
se as alterações.
Curitiba, 10 de novembro de 2004.

EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI
Relator

II Divisão Cível
Oitava Câmara Cível
Emitido em: 18/11/2004
Relação No. 2004.04600 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação
Advogado Ordem Processo
Ademir Antônio De Lima 001 0273334-8
Aldo De Mattos Sabino Junior 002 0257130-0
Carlos Alberto Stoppa 001 0273334-8
Danilo Rezende Lopes 001 0273334-8
Edgard Luiz C. D. Albuquerque 002 0257130-0
Gabriel Veloso De Araújo 001 0273334-8
Jairo Antonio Gonçalves Filho 003 0266873-9
Jamil Josepetti 003 0266873-9
Jamil Josepetti Junior 003 0266873-9
Júlio Barbosa Lemes Filho 002 0257130-0
Neimar Batista 002 0257130-0
Vanda Lucia Tavares De Barros 002 0257130-0
Waldemar De Moura 003 0266873-9
Waldemar De Moura Junior 003 0266873-9

Vista ao(s) apelante(s) - Prazo: 5 dias

001. 0273334-8 Apelação Cível
Protocolo: 2004/143537. Materia: Execução. Comarca: Ubira-
tã. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200300000426 Embar-
gos a Execução. Autos Complementares: 1736930 Apelação
Cível. Autos Complementares: 9600000487 Embargos de Ter-
ceiro. Apelante: Banco do Brasil S/a. Adv.: Carlos Alberto Sto-
ppa. Adv.: Gabriel Veloso de Araújo. Adv.: Ademir Antônio de
Lima. Apelado: Danilo Rezende Lopes. Adv.: Danilo Rezende
Lopes. Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz
Rosana Fachin. Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior.

Vista ao(s) embargado(s) - VISTA PARA CONTRA-RAZÕES
DE EMBARGOS INFRINGENTES - Prazo: 15 dias

002. 0257130-0 Apelação Cível
Protocolo: 2004/35779. Materia: Execução. Comarca: Curitiba.
Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 9500000091 Embargos a
Execução. Autos Complementares: 1118650 Apelação Cível.
Autos Complementares: 1382483 Apelação Cível. Autos Com-
plementares: 9400000533 Execução de Título Extrajudicial.
Apelante: Nereu Bufrem. Apelante: Newton Bufrem. Adv.: Ed-
gard Luiz Cavalcanti de Albuquerque. Adv.: Aldo de Mattos Sa-
bino Junior. Adv.: Neimar Batista. Rec.adesivo: Banco Mercan-
til de Investimentos S/a. Adv.: Júlio Barbosa Lemes Filho. Adv.:
Vanda Lucia Tavares de Barros. Apelado: Os Mesmos. Orgao
Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Rosana Fachin.
Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior. Motivo: VISTA PARA
CONTRA-RAZÕES DE EMBARGOS INFRINGENTES.

Vista ao(s) embargado(s) - VISTA PARA CONTR-RAZÕES DE
EMBARGOS INFRINGENTES - Prazo: 15 dias

003. 0266873-9 Apelação Cível
Protocolo: 2004/99446. Materia: Execução. Comarca: Marin-
gá. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 9600001233 Execu-
ção de Título Extrajudicial. Apelante: Banco Bamerindus do
Brasil S/a - Em Liquidação Extrajudicial. Adv.: Jamil Josepetti
Junior. Adv.: Jairo Antonio Gonçalves Filho. Adv.: Jamil Jose-
petti. Apelado: Orides Lopes. Adv.: Waldemar de Moura Juni-
or. Adv.: Waldemar de Moura. Orgao Julgador: Oitava Câmara
Cível. Relator: Juiz Rosana Fachin. Relator Designado: Juiz
Antenor Demeterco Junior. Revisor: Juiz Antenor Demeterco
Junior. Motivo: VISTA PARA CONTR-RAZÕES DE EMBAR-
GOS INFRINGENTES.

I Divisão Cível
Décima Câmara Cível
Emitido em: 18/11/2004
Relação No. 2004.04598 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação
Advogado Ordem Processo
Charles Miguel Dos S. Tavares 002 0231284-3
Ito Taras 002 0231284-3
Julio Cesar Melo Lopes 001 0219045-2
Márcia Regina Rodacoski 001 0219045-2
Paulo Augusto Grube 001 0219045-2

Despachos Relator

001. 0219045-2 Apelação Cível
Protocolo: 2002/148706. Materia: Sumário. Comarca: Bocaiu-
va do Sul. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000096
Cobrança. Apelante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Julio Cesar Melo Lopes.
Rec.adesivo: Conrado de Medeiros Straub. Adv.: Paulo Augusto
Grube. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Décima Câmara
Cível. Relator: Juiz Luiz Mateus de Lima. Despacho:
EMBARGOS INFRINGENTES - REFORMA DA SENTEN-
ÇA DE MÉRITO EM GRAU DE APELAÇÃO - ACÓRDÃO -
EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO - ART. 530,
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - NÃO CABIMENTO DOS
EMBARGOS INFRINGENTES - RECURSO NÃO ADMITIDO.
1) A Lei nº 10.352/2001 altera a redação do artigo 530 do Có-
digo de Processo Civil, limitando seu cabimento a duas hipóte-
ses: reforma, em grau de apelação, de sentença de mérito e
procedência do pedido em ação rescisória.
2) A melhor interpretação do artigo 530 do Código de Processo
Civil, em sua redação atual, indica o não cabimento de embar-
gos infringentes contra acórdão que não examina o mérito da
pretensão.
Cuida-se de embargos infringentes opostos pela Confederação
Nacional da Agricultura e outro à decisão não unânime da egré-
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gia 10ª Câmara Cível, proferida no Acórdão nº 4.654 da apela-
ção cível nº 219.045-2, de Bocaiúva do Sul - Vara Cível.
No v. acórdão foi extinto o processo sem julgamento de mérito,
nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil,
pois se reconheceu a impossibilidade jurídica do pedido, sob o
enfoque da causa de pedir, tendo em vista a nulidade do lança-
mento tributário e a falta de prévia notificação pessoal e edita-
lícia do contribuinte.
A sentença (fls. 177/180), proferida em sede de ação de cobran-
ça (autos nº 96/2001), havia julgado procedente o pedido, con-
denando o embargado ao pagamento da contribuição sindical.
É o breve relatório.
Dispõe o art. 530, do Código de Processo Civil, em sua nova
redação, dada pela Lei n° 10.352, de 2001:
Art. 530 - “Cabem embargos infringentes quando o acórdão
não unânime houver reformado, em grau de apelação, a senten-
ça de mérito, ou houver julgado procedente ação rescisória. Se
o desacordo for parcial, os embargos serão restritos à matéria
objeto da divergência”.(grifo nosso)
A respeito da admissibilidade dos embargos infringentes, al-
guns doutrinadores afastam o seu cabimento em situações como
a que neste caso se apresenta, em que o acórdão não julga a
matéria de mérito da apelação.
A lição de José Rogério Cruz e Tucci orienta nesse sentido:
“A leitura da primeira parte do novo art. 530 revela que efeti-
vamente a interposição dos embargos infringentes ficou redu-
zida a duas únicas hipóteses, quais sejam, quando o acórdão
não unânime, que tiver julgado o mérito da causa: a) houver
reformado, em grau de apelação, a sentença; e b) houver julga-
do procedente o pedido deduzido em ação rescisória. Verifica-
se que não mais se admite o recurso contra julgamento de ape-
lação em que a divergência ocorra sobre o objeto formal do
processo (pressupostos processuais e condições da ação)” (Li-
neamentos da Nova Reforma do CPC: Lei 10.352, de
26.11.2001, Editora Revista dos Tribunais, 2ª edição, p. 123).
Segue essa mesma orientação a lição de Luiz Rodrigues Wam-
bier e Tereza Arruda Alvim Wambier:
 “A sentença há de ser de mérito, e o acórdão também: a idéia
parece ser a de que tenha havido desacordo entre o juízo “a
quo” e o juízo “ad quem” no que diz respeito à lide. Assim, por
exemplo, tendo sido julgada a ação improcedente no juízo “a
quo” (ou seja, tendo havido decisão de mérito) e sendo 2X1 o
resultado da apelação, tendo-se como resultado a inadmissibi-
lidade da ação por ausência de legitimidade ativa (2 votos) e
tendo o voto vencido considerado a parte legítima, descabem
os embargos , porque o tribunal não terá propriamente refor-
mado a sentença, mas deixado de admitir a ação.” (Breves Co-
mentários à 2ª Fase da Reforma do CPC, 2ª edição, Revista dos
Tribunais, p. 177)
Ainda nesse mesmo sentido, assevera Sérgio Shimura:
“O legislador reformador considerou a efetividade do proces-
so, a sua finalidade de servir de veículo na busca de concretiza-
ção do direito material. Neste contexto, aboliu a previsão dos
embargos infringentes tendo por objeto questões puramente
processuais.” (Embargos Infringentes e Seu Novo Perfil, as-
pectos polêmicos e atuais dos recursos cíveis - 5ª série - Coor-
denadores Nelson Nery Júnior e Teresa Arruda Alvim Wambi-
er, RT, 2002, p. 502.)
Fica claro, dessa forma, que para que sejam cabíveis os embar-
gos infringentes, é necessário que haja dois juízos de mérito
conflitantes entre si. Além disso, os embargos infringentes não
preenchem os requisitos legais de admissibilidade quando o
acórdão, por maioria, extingue o processo (artigo 267, VI, do
Código de Processo Civil), prejudicando o exame do mérito
recursal da sentença de mérito.
A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça segue esse
mesmo sentido:
“PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. ART.
530, CPC. LEI N.10.352/2001. REFORMA DE SENTENÇA
DE MÉRITO, EM GRAU DE APELAÇÃO. ACÓRDÃO TER-
MINATIVO. DESCABIMENTO DOS EMBARGOS INFRIN-
GENTES. EXEGESE. ESPÍRITO DA ‘REFORMA’. DOUTRI-
NA. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AÇÃO DE BUSCA E APRE-
ENSÃO. RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTO CONSTI-
TUCIONAL. RECURSO NÃO CONHECIDO.
I - A Lei n. 10.352/2001, ao alterar a redação do art. 530,
CPC,limitou o cabimento dos embargos infringentes a duas hi-
póteses, a saber, reforma, em grau de apelação, de sentença de
mérito e procedência do pedido em ação rescisória.
II - Na interpretação das normas processuais o julgador não
deve pautar-se por exegese literal e isolada. Em vez disso, par-
tindo do texto da norma, deve orientar-se por uma interpreta-
ção não só construtiva, mas também sistemática e teleológica,
como magistralmente ensina Alípio Silveira, na esteira dos
melhores doutrinadores, entre os quais Recasens Siches, Fran-
çois Geny e Carlos Maximiliano.
III - A melhor interpretação do art. 530, CPC, em sua redação
atual, está a indicar o descabimento de embargos infringentes
contra acórdão que não examina o mérito da pretensão.
IV - Tendo o Tribunal de segundo grau adotado apenas funda-
mento constitucional, não é cabível recurso especial.” (STJ - 4ª
T - RESP. 503073/MG - Rel. . Sálvio de Figueiredo Teixeira -
DJU 06/10/2003).
Dessa forma, são inadmissíveis os embargos infringentes opos-
tos.
Curitiba, 04 de outubro de 2004.
LUIZ MATEUS DE LIMA
JUIZ RELATOR

Despachos Relator

002. 0231284-3 Apelação Cível
Protocolo: 2003/55347. Materia: Sumário. Comarca: Curitiba.
Vara: 13a Vara Cível. Acao Originaria: 9900022779 Reparação
de Danos. Autos Complementares: 9900000980 Sequencia
Anual. Apelante: Fabiano Daniel Wonce. Adv.: Ito Taras.
Rec.adesivo: Juliano de Miranda Lima. Adv.: Charles Miguel
dos Santos Tavares. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador:
Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Cláudio de Andrade. Des-
pacho:
1.Intime-se a advogada subscritora da petição de fls. 562, para
que junte, previamente, cópia da notificação (cientificação) do
mandante sobre a renúncia, de acordo com o artigo 45 do CPC,

sob pena de não produzir efeitos processuais.
2.Após, voltem
3.Intimem-se.
Curitiba, 11 de outubro de 2004.
JUIZ CLAUDIO DE ANDRADE
Relator

Divisão Criminal
Primeiro Gr. Câmaras Criminais
Emitido em: 18/11/2004
Relação No. 2004.04605 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Darci Cândido De Paula 001 0277169-7
Darci Cândido De Paula 001 0277169-7
Sandra Mara Hinata 001 0277169-7
Sandra Mara Hinata 001 0277169-7

Vista ao(s) requerente(s) - PARA MANIFESTAÇÃO DO R.
DESPACHO - RELATOR. - Prazo: 5 dias

001. 0277169-7 Revisão Criminal
Protocolo: 2004/169553. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 7a Vara Criminal. Acao Originaria: 9800070893 Ação
Penal. Requerente: Marcos José da Costa Réu Preso. Adv.: San-
dra Mara Hinata. Adv.: Darci Cândido de Paula. Requerido:
Ministério Público. Orgao Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Cri-
minais. Relator: Juiz Rogério Kanayama. Revisor: Juiz Noeval
de Quadros. Revisor Convocado: Juiz Convocado Lilian Ro-
mero. Motivo: PARA MANIFESTAÇÃO DO R. DESPACHO -
RELATOR.. Vista Advogado: Sandra Mara Hinata (PR015419).
Vista Advogado: Darci Cândido de Paula (PR017780).

Divisão Criminal
Primeira Câmara Criminal
Emitido em: 18/11/2004
Relação No. 2004.04599 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem  Processo
Fernando Boberg 001 0279242-9
Luciano Gaioski 003 0280573-6
Tiago Fontes César Leal 004 0280657-7
Vilson Donizeti Galvão 002 0280495-7

Despachos Relator

001. 0279242-9 Habeas Corpus
Protocolo: 2004/185403. Materia: Criminal. Comarca: Santo
Antônio da Platina. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria:
200400000257 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Fernando Boberg. Paciente: Luciano Pereira Nunes Réu Preso.
Adv.: Fernando Boberg. Impetrado: Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Santo Antônio da Platina. Orgao Jul-
gador: Primeira Câmara Criminal. Relator: Juiz Noeval de Qua-
dros. Relator Convocado: Juiz Convocado Lilian Romero. Des-
pacho:

Este habeas corpus foi impetrado em favor do paciente acima
nominado, sob a alegação de que ele estaria sofrendo coação
ilegal, perpetrada pela DD. Juíza de Direito da Vara Criminal
da Comarca de Santo Antonio da Platina, consistente no inde-
ferimento de pedido de liberdade provisória, não obstante seja
ele primário, de bons antecedentes, com domicílio fixo e em-
prego lícito.
Insurgiu-se contra a fundamentação da decisão de indeferimento,
de que o crime de porte de arma seria grave e inafiançável, já
que o Estatuto do Desarmamento não veda a concessão de li-
berdade provisória. Aduziu ainda que a Juíza a quo não indicou
de forma concreta os motivos que justificariam a real prisão do
paciente.
A autoridade impetrada informou ao paciente é imputada a práti-
ca do crime de corrupção de menores em concurso com o de
porte de arma de uso permitido, tendo ele sido preso em flagran-
te delito. Disse ainda que a denúncia foi recebida e o interroga-
tório designado para o dia 09 de novembro do corrente ano.
Isto posto.
Não vislumbro o fumus boni juris nem periculum in mora no
aguardo da decisão definitiva. Vale observar que a decisão sin-
gular não se alicerçou exclusivamente na pretensa infiançabili-
dade do crime imputado ao paciente, mas também na existên-
cia dos requisitos que autorizam a prisão preventiva, no caso, a
necessidade de garantia de ordem pública, decorrente das cir-
cunstâncias em que se deram os fatos. Consta da decisão que
após um desentendimento em uma festa pública, o paciente te-
ria mandado buscar a arma municiada, expondo a perigo um
número significativo de pessoas.
Por isso, indefiro o pedido de concessão de liminar.
Colha-se, então, o parecer da Douta Procuradoria Geral de Justiça.
Voltem, a seguir, para julgamento.
Curitiba, 11 de novembro de 2004.
LILIAN ROMERO
Juíza Relatora Convocada

Despachos Relator

002. 0280495-7 Habeas Corpus
Protocolo: 2004/193989. Materia: Criminal. Comarca: Cidade
Gaúcha. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200200000042
Ação Penal. Impetrante: Bel. Vilson Donizeti Galvão. Pacien-
te: Ataídio Antonio Medeiros Réu Preso. Adv.: Vilson Donizeti
Galvão. Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Co-
marca de Cidade Gaúcha. Orgao Julgador: Primeira Câmara
Criminal. Relator: Juiz Rogerio Coelho. Despacho:

Vistos.
Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, em que se
alega ter a autoridade coatora deferido o pedido de progressão
de regime para o semi-aberto, e que o paciente permanece até a
presente data no sistema prisional fechado.
Nada obstante, considerando que o documento colacionado (f.
16) informa ter sido deferida a progressão de regime sem, con-
tudo comprovar permanecer o paciente sob regime fechado,
indefiro a liminar, porque não se configura, de plano, o alega-
do constrangimento ilegal.
Oficie-se para que a autoridade apontada como coatora, com a
maior brevidade possível, preste as informações que entender
pertinentes.
Após, abra-se vista a Douta Procuradoria Geral de Justiça.
Intime-se.
Curitiba, 16 de novembro de 2004.
Rogério Coelho.
relator
Habeas Corpus nº 280.495-7 f. 2

Despachos Relator

003. 0280573-6 Habeas Corpus
Protocolo: 2004/195723. Materia: Criminal. Comarca: Umua-
rama. Vara: 1a Vara Criminal. Acao Originaria: 200300000127
Ação Penal. Autos Complementares: 200300000289 Inquerito
Policial. Autos Complementares: 200400000264 Pedido de Pro-
gressão/regressão. Impetrante: Bel. Luciano Gaioski. Paciente:
Elio Paulino da Silva Réu Preso. Adv.: Luciano Gaioski. Impe-
trado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Umu-
arama. Orgao Julgador: Primeira Câmara Criminal. Relator: Juiz
Rogerio Coelho. Despacho:
Vistos.
Considerando que não há informação nos autos a respeito da
falta de vaga em estabelecimento prisional adequado, funda-
mento que embasa o pedido de habeas corpus, indefiro a limi-
nar, porque não se configura, de plano, o alegado constrangi-
mento ilegal.
Oficie-se à autoridade apontada como coatora, para que, com
maior brevidade possível, preste as informações que entender
pertinentes.
Após, abra-se vista a Douta Procuradoria Geral de Justiça.
Intime-se.
Curitiba, 16 de novembro de 2004.
Rogério Coelho
Relator
Habeas Corpus nº 267.948-5 f. 2

Despachos Relator

004. 0280657-7 Habeas Corpus
Protocolo: 2004/196603. Materia: Criminal. Comarca: Mati-
nhos. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200400000099
Ação Penal. Autos Complementares: 200400000433 Inquerito
Policial. Impetrante: Bel. Tiago Fontes César Leal. Paciente:
Edson Alfredo Moraes Réu Preso. Adv.: Tiago Fontes César
Leal. Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca
de Matinhos. Orgao Julgador: Primeira Câmara Criminal. Re-
lator: Juiz Rogerio Coelho. Despacho:
Vistos.
Considerando que o alegado excesso de prazo pode ser justifi-
cado pelas peculiaridades do processo, indefiro a liminar, por-
que não se configura, de plano, constrangimento ilegal.
Oficie-se à autoridade apontada como coatora, para que, com
maior brevidade possível, preste as informações que entender
pertinentes.
Após, abra-se vista a Douta Procuradoria Geral de Justiça.
Intime-se.
Curitiba, 16 de novembro de 2004.
Rogério Coelho
Relator
Habeas Corpus nº 267.948-5 f. 2

Divisão Criminal
Primeira Câmara Criminal
Emitido em: 18/11/2004
Relação No. 2004.04604 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Sandra Bertipaglia 001 0279187-3
Sandra Bertipaglia 001 0279187-3

Vista ao(s) apelante(s) - PARA OFERECIMENTO DE RA-
ZÕES. - Prazo: 8 dias
001. 0279187-3 Apelação Criminal
Protocolo: 2004/185051. Materia: Criminal. Comarca: Campi-
na Grande do Sul. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria:
200000000075 Ação Penal. Apelante: Ronaldi Cezar Grube
Lima. Adv.: Sandra Bertipaglia. Apelado: Ministério Público.
Orgao Julgador: Primeira Câmara Criminal. Relator: Juiz Mar-
ques Cury. Revisor: Juiz Rogério Kanayama. Motivo: PARA
OFERECIMENTO DE RAZÕES.. Vista Advogado: Sandra
Bertipaglia (PR027887).

Divisão Criminal
Quarta Câmara Criminal
Emitido em: 18/11/2004
Relação No. 2004.04597 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Aparecido Da Silva Martins 002 0279251-8

003 0280660-4
Luciana Do Carmo N. Pellegrini 001 0277371-7

Despachos Relator
001. 0277371-7 Habeas Corpus
Protocolo: 2004/171582. Materia: Criminal. Comarca: Londri-

na. Vara: 3a Vara Criminal. Acao Originaria: 200400036579
Ação Penal. Impetrante: Bel. Luciana do Carmo Neves Pelle-
grine. Impetrante: Roseleine Aparecida da Silva. Paciente: Ra-
fael Jerônimo da Silva Réu Preso. Adv.: Luciana do Carmo
Neves Pellegrini. Impetrado: Juiz de Direito da 3ª Vara Crimi-
nal da Comarca de Londrina. Orgao Julgador: Quarta Câmara
Criminal. Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo. Despacho:
Nota-se, em cognição sumária, das informações prestadas e na
situação fática apresentada no writ, a ausência de condições
indispensáveis suficientes para embasar as alegações do impe-
trante, até por que o paciente foi assistido por defensor “ad
hoc” em seu interrogatório, tendo sido marcada para o dia
05.11.2004 a audiência para oitiva de testemunha de acusação.
 Assim não vislumbro presentes os requisitos necessários para
a concessão liminar da ordem, quais sejam, o periculum in mora
e o fumus boni iuris, razão pela qual INDEFIRO A LIMINAR
PLEITEADA, abrindo-se vista a Douta Procuradoria Geral de
Justiça.
Curitiba, 12 de novembro de 2004.
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
Relator
2
Habeas Corpus nº 264.750-3

Despachos Relator
002. 0279251-8 Habeas Corpus
Protocolo: 2004/185398. Materia: Criminal. Comarca: Guaíra.
Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200400000017 Ação
Penal. Autos Complementares: 200300000434 Inquerito Poli-
cial. Impetrante: Bel. Aparecido da Silva Martins. Paciente:
Olívio Mouro Caseiro. Adv.: Aparecido da Silva Martins. Im-
petrado: Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Co-
marca de Guaíra. Orgao Julgador: Quarta Câmara Criminal.
Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo. Despacho:
Nota-se, em cognição sumária, das informações prestadas e na
situação fática apresentada no writ, a ausência de condições
indispensáveis suficientes para embasar as alegações do impe-
trante, até por que o processo segue seu curso regular.
Assim não vislumbro presentes os requisitos necessários para a
concessão liminar da ordem, quais sejam, o periculum in mora
e o fumus boni iuris, razão pela qual INDEFIRO A LIMINAR
PLEITEADA, abrindo-se vista a Douta Procuradoria Geral de
Justiça.
Curitiba, 12 de novembro de 2004.
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
Relator
2
Habeas Corpus nº 264.750-3
Despachos Relator
003. 0280660-4 Habeas Corpus
Protocolo: 2004/196739. Materia: Criminal. Comarca: Guaíra.
Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200400000631 Pedido
de Liberdade Provisória. Autos Complementares:
200400002070 Comunicação de Prisão em Flagrante. Impetran-
te: Bel. Aparecido da Silva Martins. Paciente: Wilson José Fer-
nandes Réu Preso. Adv.: Aparecido da Silva Martins. Impetra-
do: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Guaíra.
Orgao Julgador: Quarta Câmara Criminal. Relator: Juiz Lidio
J. R. de Macedo. Despacho:
I. Trata-se de habeas corpus impetrado por APARECIDO DA
SILVA MARTINS, em favor de WILSON JOSÉ FERNANDES,
alegando estar sofrendo constrangimento ilegal por estar preso
em flagrante delito, sob a suspeita de ter praticado o delito de
receptação (art. 180, CP).
Pretende a soltura do paciente vez que estão preenchidos todos
os requisitos para a concessão da liberdade provisória median-
te fiança, mormente por se tratar de um direito subjetivo do
réu, além de aduzir seu réu primário e de bons antecedentes,
com emprego e residência fixas.
II. Nota-se em cognição sumária e na situação fática apresentada no
writ que o paciente foi preso em flagrante delito por ter cometido,
em tese, o crime de receptação de veículo automotor em uma cidade
de fronteira, quanto tentava cruzar a divisa com o Paraguai.
Outrossim, não vislumbro, a primeira vista, qualquer irregula-
ridade no despacho que indeferiu a liberdade provisória medi-
ante fiança, não estando presentes o fumus boni iuris e o peri-
culum in mora necessários para a concessão liminar da ordem.
Posto isso, INDEFIRO a liminar pleiteada.
Requisitem-se as informações de estilo junto ao Juízo impe-
trante, ficando autorizado o Chefe da Quarta Câmara Criminal
deste Tribunal a assinar o ofício requisitório.
Após, vista a Douta Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 17 de novembro de 2004.
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
Relator

Divisão Criminal
Quarta Câmara Criminal
Emitido em: 18/11/2004
Relação No. 2004.04606 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado  Ordem  Processo
Rone Marcos Brandalize 001  0267864-4
Rone Marcos Brandalize  001 0267864-4

Vista ao(s) apelante(s) - apresentar razoes - Prazo: 8 dias
001. 0267864-4 Apelação Criminal
Protocolo: 2004/106995. Materia: Criminal. Comarca: Curitiba.
Vara: 3a Vara Criminal. Acao Originaria: 200300039433 Ação
Penal. Autos Complementares: 200300039433 Inquerito Polici-
al. Autos Complementares: 200200077449 Comunicação de Pri-
são em Flagrante. Autos Complementares: 2299878 Habeas Cor-
pus. Autos Complementares: 2373835 Habeas Corpus. Autos
Complementares: 200300036949 Pedido de Liberdade Provisó-
ria. Apelante: Rafael Barbosa da Silva Réu Preso. Adv.: Rone
Marcos Brandalize. Apelado: Ministério Público. Orgao Julga-
dor: Quarta Câmara Criminal. Relator: Juiz Arquelau Araújo
Ribas. Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo. Motivo: apresentar
razoes. Vista Advogado: Rone Marcos Brandalize (PR010933).

Divisão de
Processo Crime
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BA
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Escrivao
RELACAO Nº 115/2004

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ABEL ANTONIO REBELLO 0040 075449/2003
ADILSON LASS 0060 076063/2004
ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA 0012 070377/2000
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0040 075449/2003
ALBERTO SILVA GOMES 0029 073763/2002
ALCYONE CAMPOS FRANCA 0019 071551/2001
ALESSANDRA CORDEIRO STABA 0040 075449/2003
ALESSANDRO MARCELO MORO R 0023 072670/2002
ALEX CEREDA 0043 075498/2003
ALEXANDRA FISTAROL 0056 075869/2004
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO 0010 070283/2000
ALEXANDRE DALLA VECCHIA 0008 068411/1999
ALFREDO DE ASSIS GONCALVE 0062 076081/2004
ALTIVO JOSE SENISKI 0070 076819/2004
AMAURY CHAGAS COUTINHO JU 0044 075543/2003
ANAMARIA BATISTA 0062 076081/2004
ANDRE LUIZ CALVO 0019 071551/2001
ANDRE PARMO FOLLONI 0042 075487/2003
ANDREA CUNHA 0063 076110/2004
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0061 076077/2004
ANDREIA SALGUEIRO S. SALL 0070 076819/2004
ANGELO ITAMAR DE SOUZA 0041 075480/2003
ANISIO DOS SANTOS 0058 076014/2004
ANNE JAQUELINE MOSCA 0009 068927/1999
ANTONIO CARLOS CORDEIRO 0054 075757/2004
ANTONIO DILSON PEREIRA 0028 073587/2002
ANTONIO GUILHERME DE A. P 0043 075498/2003
ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNI 0044 075543/2003
ARMANDO BARBOSA LEMES 0003 067013/1998
ARTUR GABRIEL FERREIRA 0032 074447/2003
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIO 0039 075437/2003
BEATRIZ SCHIEBLER 0016 071099/2001
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA 0068 076469/2004

0013 070547/2000
CARLOS HENRIQUE KAMINSKI 0037 075267/2003
CARMEM GLORIA A ANDRIOLI 0024 073083/2002
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 0059 076039/2004
CARMEN ROBERTA FRANCO 0019 071551/2001
CESAR PIRES CARVALHO 0059 076039/2004
CESAR RICARDO TUPONI 0012 070377/2000
CHARLES MIGUEL DOS SANTOS 0056 075869/2004
CLAUDIA CECILIA CAMACHO R 0002 066196/1997
CLAUDIO XAVIER PETRIK 0003 067013/1998

0034 074741/2003
0064 076167/2004

CRISTIANE ALVES FERREIRA 0027 073451/2002
CRISTIANE DO ROCIO CAVALI 0033 074679/2003
DANIEL HACHEM 0014 070655/2000
DEBORA REGINA SILVEIRA 0009 068927/1999
DENILSON JANDERSON TROMBE 0017 071139/2001
DIVA MARIA DULCIO DE MACE 0057 076001/2004
EDSON SILVERIO CABRAL 0016 071099/2001
EDULA WILLE POSNIAK 0004 067294/1998
ELIANA RODRIGUES DE SOUZA 0020 071585/2001
ELIZABETH MARIA ROTH DOS 0004 067294/1998
ELIZANDRA PAREJA TONDINEL 0025 073158/2002
ENELMO ZAGO 0055 075785/2004
ERCILIO RODRIGUES DE PAUL 0002 066196/1997
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0041 075480/2003
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0025 073158/2002
FABIANA BRAGA CORTES B. G 0003 067013/1998
FABIANA SILVEIRA 0010 070283/2000
FABRICIO VERDOLIN DE CARV 0043 075498/2003
FERNANDA WILLE POSNIAK 0004 067294/1998
FERNANDO DALLA PALMA ANTO 0051 028461/2004
FERNANDO DE OLIVEIRA SIKO 0021 071634/2001
FERNANDO JOSE BONATTO 0022 072483/2002
FERNANDO PAULO DA SILVA M 0007 068061/1999
FLAVIA SANTIN 0063 076110/2004
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0050 028448/2004
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0017 071139/2001
GASTAO SCHEFER NETO 0023 072670/2002
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0063 076110/2004
GERALDO MOCELLIN 0031 074327/2003
GERCINO BETT JR 0033 074679/2003
GILBERTO GOMES DE LIMA 0034 074741/2003
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0036 075251/2003
GIOVANI GIONEDIS 0059 076039/2004
GORGON NOBREGA 0044 075543/2003
GUILHERME JACQUES T. DE F 0013 070547/2000
GUILHERME KLOSS NETO 0062 076081/2004
GUSTAVO LUIZ BALABUCH 0035 074903/2003
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0046 028375/2004
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0030 074276/2003
HAROLDO ALVES RIBEIRO JR 0054 075757/2004
HERMES SANTOS BLUMENTHAL 0013 070547/2000

INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0063 076110/2004
0055 075785/2004

ISABELA MANSUR SPERANDIO 0067 076438/2004
IVO DYNIEWICZ JUNIOR 0040 075449/2003
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0025 073158/2002
IZAQUE GOES 0005 067387/1998
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JR 0040 075449/2003
JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF 0057 076001/2004
JOAO ALCI OLIVEIRA PADILH 0047 028381/2004
JOAO BATISTA VALIM 0006 067717/1998
JOAO CARLOS DE MACEDO 0057 076001/2004
JOAO NELSON KINAL 0011 070354/2000
JOAO OTAVIO SIMOES NETO 0061 076077/2004
JOEL OLIVEIRA SANTOS 0057 076001/2004
JORGE CLARO BADARO 0011 070354/2000
JORGE ELOIR MAURER 0001 066077/1997
JORGE GOMES ROSA NETO 0016 071099/2001
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0034 074741/2003
JOSE AUGUSTO LARA DOS SAN 0014 070655/2000
JOSE DO CARMO BADARO 0011 070354/2000
JOSE DORIVAL PEREZ 0020 071585/2001
JOSE ROBERTO SPERANDIO 0067 076438/2004
JOSE SILVERIO SANTA MARIA 0015 070717/2000
JOSEANE CRISTINA R. VENTU 0040 075449/2003
JUAREZ JOSE SCHEMBERG 0053 075676/2004
JULIANA MOTTER ARAUJO TOG 0024 073083/2002

0058 076014/2004
JULIANO FRANCA TETTO 0035 074903/2003
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0003 067013/1998
KARINA MIQUELETTO VIDAL 0033 074679/2003
KARINE CRISTINA DA COSTA 0040 075449/2003
KIYOSHI ISHITANI 0059 076039/2004
LACIR GUARENGHI 0018 071269/2001
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0066 076205/2004

0063 076110/2004
0055 075785/2004

LEONILDA ZANARDINI DEZEVE 0053 075676/2004
LORIVAL FAVORETTO 0066 076205/2004
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0059 076039/2004
LOURINELSON VLADMIR 0021 071634/2001
LUCIANA REGINA DOS REIS 0011 070354/2000
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0005 067387/1998

0006 067717/1998
0013 070547/2000

LUIS GUSTAVO CALLIARI MON 0035 074903/2003
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0016 071099/2001
LUIZ ANTONIO DE SOUZA 0020 071585/2001
LUIZ ANTONIO MARIANO 0055 075785/2004
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM 0019 071551/2001
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0027 073451/2002
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0029 073763/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0025 073158/2002
MACAZUMI FURTADO NIWA 0015 070717/2000
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0052 075625/2004
MAGDA REJANE CRUZ 0015 070717/2000
MARA ANGELITA NESTOR FERR 0020 071585/2001
MARCELO MOKWA DOS SANTOS 0058 076014/2004
MARCELO RICARDO DE SOUZA 0056 075869/2004
MARCELO ZANON SIMAO 23205 0026 073401/2002

0039 075437/2003
MARCIA SEVERINA BADARO 0011 070354/2000
MARCIO ARIOVALDO FELICIO 0025 073158/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0061 076077/2004
MARCIO MERKL 0029 073763/2002
MARCIUS FONTOURA LASS 0060 076063/2004
MARCOS ALVES DA SILVA 0024 073083/2002
MARCOS ANTONIO DOMINGUES 0017 071139/2001
MARGARETH BARBOSA DE AMOR 0009 068927/1999
MARIA AMELIA C MASTROROSA 0059 076039/2004
MARIA INEZ DE ARAUJO ABRE 0029 073763/2002
MARIA TEREZA CUNICO MENDO 0042 075487/2003
MARILI DA LUZ RIBEIRO TAB 0052 075625/2004
MARIO BRASILIO ESMANHOTTO 0058 076014/2004
MAURICIO BONATTO GUIMARAE 0034 074741/2003
MAXIMILIANO GOMES MENS WO 0044 075543/2003
MIEKO ITO 0041 075480/2003
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0003 067013/1998

0034 074741/2003
MIGUEL LUIZ CONTE 0069 076638/2004
MILTON ALBUQUERQUE 0060 076063/2004
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0022 072483/2002
MOACYR CORREA FILHO 0002 066196/1997
MUMIR BAKKAR 0058 076014/2004
NADIENE XAVIER VOLINO MAR 0027 073451/2002
NEIMAR BATISTA 0065 076188/2004
NELSON COUTO DE REZENDE J 0062 076081/2004
NELSON GRAMAZIO 0049 028437/2004
ODACYR CARLOS PRIGOL 0018 071269/2001
ODECIO LUIZ PERALTA 0061 076077/2004
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0016 071099/2001
OSMANN DE OLIVEIRA 0037 075267/2003
OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JU 0023 072670/2002
PATRICIA PIEKARCZYK 0027 073451/2002
PAULO CESAR BULOTAS 0008 068411/1999
PAULO GUILHERME PFAU 0010 070283/2000
PAULO HENRIQUE DA R LOURE 0062 076081/2004
PAULO IVAN LORENTZ 0004 067294/1998
PAULO ROBERTO BARBIERI 0066 076205/2004

0063 076110/2004
PAULO VINICIUS DE BARROS 0032 074447/2003
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0015 070717/2000
PEDRO LOPES 0009 068927/1999
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0035 074903/2003
REGINA APARECIDA CAMPOS 0067 076438/2004
REGIS TOCACH 0034 074741/2003
RENATO JOSE BORGERT 0045 028367/2004
RICARDO CHEANG 0040 075449/2003
RICARDO HILDEBRAND SEYBOT 0062 076081/2004
RICHARD HARTMANN 0009 068927/1999
ROBERLEI ALDO QUEIROZ 0053 075676/2004
ROBERTA ONISHI 0052 075625/2004
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0068 076469/2004
ROBERTO MACHADO 0001 066077/1997

ROBSON OCHIAI PADILHA 0064 076167/2004
RODRIGO DOLFINI 0061 076077/2004
RODRIGO FERREIRA 0064 076167/2004
RODRIGO GARCIA SANT’ANNA 0035 074903/2003
ROGERIO BUENO DA SILVA 0038 075297/2003
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0007 068061/1999
ROGERIO FERNANDO DA SILVA 0060 076063/2004
ROGERIO GONCALVES THOME 0015 070717/2000
ROGERIO ISSAO KODANI 0043 075498/2003
ROGERIO OSCAR BOTELHO 0037 075267/2003
ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIO 0037 075267/2003
RONALDO ALBIZU DRUMMONT D 0002 066196/1997
ROSANE DO ROCIO MUNHOZ 0004 067294/1998
ROSANGELA MARTINS FONSECA 0052 075625/2004
RUTH COATTI 0011 070354/2000
SADI BONATTO 0022 072483/2002
SAMUEL MARTINS 0068 076469/2004
SARAH MARTINS 0031 074327/2003
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0069 076638/2004
SERGIO GOMES 0048 028431/2004
SERGIO HENRIQUE TEDESCHI 0064 076167/2004
SERGIO ROBERTO DE OLIVEIR 0002 066196/1997
SILVENEI DE CAMPOS 0039 075437/2003
SILVIO RORATO 0036 075251/2003
SIMONE MARQUES SZESZ 0041 075480/2003
SONIA SANTANA DE LIMA BUL 0008 068411/1999
TATIANA FEIO DE LEMOS GER 0019 071551/2001
TATIANE PARZIANELLO 0065 076188/2004
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0025 073158/2002
VALDOMIRO ALBINI BURIGO 0058 076014/2004
VANESSA JANKE DE CASTRO 0068 076469/2004
VANESSA QUEIROZ 0054 075757/2004
VANESSA SIMIONATO 0024 073083/2002

0024 073083/2002
VANIA KAREN TRENTINI 0006 067717/1998
VINICIUS KOBNER 0021 071634/2001
WALTER DOS ANJOS 0001 066077/1997
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0005 067387/1998

0006 067717/1998
0013 070547/2000

WALTER LUIZ DE PAIVA BARA 0013 070547/2000
WASHINGTON MANSUR SPERAND 0067 076438/2004
WINICIUS RUBELE VALENZA 0062 076081/2004

1.-REINTEGRACAO DE POSSE-66077/1997-COMISSARIA
GALVAO S/A x LUIZ AUGUSTO JUK - Recebo o recurso de
apelacao interposto pela parte apelante em seus efeitos suspen-
sivo e devolutivo nos termos do artigo 520 do CPC. Vista dos
autos a parte apelada para apresentar contra-razoes no prazo
legal. - Adv. JORGE ELOIR MAURER, ROBERTO MACHA-
DO e WALTER DOS ANJOS-

2.-SUMARISSIMA-66196/1997-MELQUIADES PEDRO DE
OLIVEIRA x TRANSPORTADORA MENEGHETTI - Reme-
tam os autos ao Egrégio Tibunal de Alçada do Parana.-Adv.
SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA, ERCILIO RODRIGUES
DE PAULA, CLAUDIA CECILIA CAMACHO ROJAS, MO-
ACYR CORREA FILHO e RONALDO ALBIZU DRUMMONT
DE CARVALHO-

3.-MONITORIA-67013/1998-BANCO BANDEIRANTES S/A
x TRANSPORTADORA QUATRO BARRAS LTDA E OUTRO
- Sobre a peticao de fls. 229, diga a parte requerida no prazo de
cinco dias. - Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO, ARMAN-
DO BARBOSA LEMES, CLAUDIO XAVIER PETRIK, MI-
GUEL ANTONIO SLOWIK e FABIANA BRAGA CORTES B.
GUIMARAES-

4.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-67294/1998-LUCIA
MARIA DA CRUZ (Assist.p/IRACI MARIA DA CRUZ) x
CARLOS ALBERTO MOLKENTHIN - De-se ciencia as par-
tes da baixa dos autos. - Adv. ELIZABETH MARIA ROTH
DOS SANTOS, PAULO IVAN LORENTZ, ROSANE DO RO-
CIO MUNHOZ, EDULA WILLE POSNIAK e FERNANDA
WILLE POSNIAK-

5.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-67387/1998-INES
GRISOTTO x BANCO ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO -
Defiro o pedido retro. Suspendo o processo pelo prazo de 60
dias ou ulterior manifestacao das partes, observando o prazo
maximo de suspensao de 180 dias. - Adv. IZAQUE GOES,
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MI-
KOWSKI-

6.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-67717/1998-ANTO-
NIO VITORINO CARDOSO NETO x BANCO ITAU S/A e
outros - Digam as partes no prazo comum de 5 dias acerca da
manifestacao do Sr. Perito designado. - Adv. VANIA KAREN
TRENTINI, JOAO BATISTA VALIM, WALTER JOSE MATHI-
AS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-68061/1999-CIA ITAU DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUIZ ARI BARROS DE
CRISTO - De-se ciencia as partes da baixa dos autos. - Adv.
FERNANDO PAULO DA SILVA MACIEL e ROGERIO DE
SOUZA CHEDID-

8.-REINT.DE POSSE C/C PER.E DAN.-68411/1999-PAULO
UBIRAJARA PFEILSTICKER SILVA x HANS NAFFIN - De-
firo o pedido retro. Para tanto, a escrivania para que efetue as
devidas anotacoes, retificacoes e comunicacoes no que tange a
representacao processual do peticionante bem como as posteri-
ores intimacoes em nome dos procuradores designados. Ou-
trossim, se requerido concedo vista dos autos fora do cartorio
pelo prazo de 5 dias para analise do feito. - Adv. ALEXAN-
DRE DALLA VECCHIA, PAULO CESAR BULOTAS e SO-
NIA SANTANA DE LIMA BULOTAS-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-68927/1999-SER-
GIO FERNANDO MARIANO LACOMBE x BORDIGNON
TURISMO LTDA -Intime-se a parte requerente dos termos da
certidao retro (Correio).-Adv. MARGARETH BARBOSA DE
AMORIM MACEDO, RICHARD HARTMANN, ANNE JA-

QUELINE MOSCA, PEDRO LOPES e DEBORA REGINA
SILVEIRA-

10.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-70283/2000-MAR-
CELO DE AMORIN LEITE x BCN LEASING E ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A - Defiro o pedido retro. Para tanto,
a escrivania para que efetue as devidas anotacoes, retificacoes
e comunicacoes no que tange a representacao processual do
peticionante, bem como as posteriores intimacoes em nome dos
procuradores designados. Outrossim se requerido concedo vis-
tas dos autos fora do cartorio, pelo prazo de 5 dias para analise
do feito. - Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHE-
CO, PAULO GUILHERME PFAU e FABIANA SILVEIRA-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-70354/2000-IS-
MAR PEREIRA CHAVES x JOSE LUIZ MAIA e outros - Inti-
mem-se as partes para manifestarem-se sobre a avaliacao. - Adv.
JOSE DO CARMO BADARO, JOAO NELSON KINAL, RUTH
COATTI, MARCIA SEVERINA BADARO, JORGE CLARO
BADARO e LUCIANA REGINA DOS REIS-

12.-CAUTELAR INOMINADA-70377/2000-ATILIO CAIXE-
TA DE PAULA x BANCO CITIBANK S/A -(Sentença em re-
sumo) Julgado extinto, inciso I, do art. 794, do CPC. Expeca-
se o competente alvara para levantamento dos valores deposi-
tados judicialmente. - Adv. CESAR RICARDO TUPONI e
ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA-

13.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-70547/2000-JU-
RANDYR EDGAR GERBER e outros x ITAU S/A - CREDI-
TO IMOBILIARIO -Antecipo desde logo, que no caso em tela
vislumbro relacao de consumo, pois o(a) autor(a) e
consumidor(a) final dos servicos oferecidos pelo banco estao
expressamente previstos no Codigo de Defesa do Consumidor,
art. 3º, paragrafo 2º. Desse modo, acolhendo as razoes da parte
autora e considerando que se trata de norma coagente, de or-
dem publica aplico-o para o efeito de inverter o onus da prova.
Faz-se pertinente ressaltar que esse posicionamento nao indu-
zira a inverter a obrigacao pelo pagamento de eventual pericia,
mas apenas a transferencia ao prestador de servico da obriga-
cao de provar o seu direito para ilidir a presuncao que passou a
viger em favor do consumidor. Assim, na hipotese de inversao
do onus da prova, nao e o prestador do servico responsavel por
custear as provas requeridas pelo consumidor. Contudo, sofre-
ra as consequencias processuais por nao produzi-la. Tendo em
vista as consideracoes supra, manifestem-se as partes no prazo
comum de cinco dias acerca da efetiva possibilidade de transa-
cao apresentando propostas para tanto. Se inviavel a transacao
a ausencia de proposta concreta importara ma presuncao de
desinteresse na conciliacao no mesmo prazo especifiquem as
provas que efetivamente desejam produzir, justificando a ne-
cessidade e utilidade das que forem requeridas. Apos, venham
conclusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo, sendo o caso. -Adv. CARLOS ALEXAN-
DRE DIAS DA SILVA, GUILHERME JACQUES T. DE FREI-
TAS, WALTER LUIZ DE PAIVA BARACHO, HERMES SAN-
TOS BLUMENTHAL DE MORAES, WALTER JOSE MATHI-
AS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

14.-MONITORIA-70655/2000-ASSOCIACAO PRUDENTINA
DE EDUCACAO E CULTURA - APEC x STO - CONSULTO-
RIA JURIDICO FINANCEIRA S/C LTDA -(Sentenca em resu-
mo) Julgo extinto, inciso III do artigo 269, do CPC. Expeca-se
o competente alvara para levantamento do numerario deposita-
do judicialmente. - Adv. DANIEL HACHEM e JOSE AUGUS-
TO LARA DOS SANTOS-

15.-MONITORIA-70717/2000-HOSPITAL NOSSA SENHORA
DAS GRACAS x VANIA APARECIDA ASSUNCAO ANTU-
NES - Defiro o pedido retro. Cumpra-se na forma requerida. -
Adv. MACAZUMI FURTADO NIWA, JOSE SILVERIO SAN-
TA MARIA, ROGERIO GONCALVES THOME, PEDRO
HENRIQUE XAVIER e MAGDA REJANE CRUZ-

16.-RENOVATORIA DE LOCACAO-71099/2001-NOVA ES-
PERANCA SERVICOS S/C LTDA x HSBC SEGUROS (BRA-
SIL) S/A - Digam as partes no prazo comum de 5 dias acerca da
manifestacao do Sr. Perito designado. - Adv. LUIS OSCAR SIX
BOTTON, OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ, BE-
ATRIZ SCHIEBLER, JORGE GOMES ROSA NETO e ED-
SON SILVERIO CABRAL-

17.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-71139/2001-MENU
ALIMENTACAO E SERVICOS LTDA x BRASSUCO INDUS-
TRIA DE PRODUTOS DE ALIMENTOS LTDA -Manifeste-se
o autor, dos termos da contestaçao e documentos.-Adv. DE-
NILSON JANDERSON TROMBETTA, FRANCISCO MA-
CHADO DE JESUS e MARCOS ANTONIO DOMINGUES
BARBIERI-

18.-INTERPELACAO-71269/2001-SOUZA EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA x TELINA SOUZA DOS
SANTOS -(Sentença em resumo) Julgado extinto, inciso VIII
do art. 267, do CPC.-Adv. ODACYR CARLOS PRIGOL e
LACIR GUARENGHI-

19.-ORD.DE RESOLUCAO CONTRATUAL-71551/2001-
TAIS DE FATIMA OLIVEIRA PAROLINI x CIDADELA S/A -
Subam os autos ao Egrégio Tibunal de Justica do Estado.-Adv.
ALCYONE CAMPOS FRANCA, LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIM, CARMEN ROBERTA FRANCO, TATIANA FEIO DE
LEMOS GERHARD e ANDRE LUIZ CALVO-

20.-MONITORIA-71585/2001-REDE FERROVIARIA FEDE-
RAL S/A x ORGAME SERVICOS MARITIMOS LTDA - Aguar-
dando retirar a Carta Precatoria expedida para a Comarca de
Paranagua/PR. - Adv. MARA ANGELITA NESTOR FERREI-
RA, JOSE DORIVAL PEREZ, ELIANA RODRIGUES DE
SOUZA P LOPES e LUIZ ANTONIO DE SOUZA-

21.-DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-71634/2001-ALBER-
TO AUGUSTO ALVES VENTURA MARCOS x ANDREIA
SANDRA DA SILVA - Intime-se a parte requerente dos termos
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da certidao do Senhor Oficial de Justica.-Adv. VINICIUS KO-
BNER, LOURINELSON VLADMIR e FERNANDO DE OLI-
VEIRA SIKORSKI-

22.-ORDINARIA-72483/2002-JONATHAN STOLL BARNI e
outros x CAIXA SEGURADORA S/A - Recebo o recurso de
apelacao interposto pela parte requerente em seus efeitos sus-
pensivo e devolutivo nos termos do artigo 520 do CPC. Vista
dos autos a parte apelada para apresentar contra-razoes no pra-
zo legal. - Adv. FERNANDO JOSE BONATTO, SADI BO-
NATTO e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

23.-COBRANCA (ORDINARIO)-72670/2002-CELSO ED-
VALDO MARCHIORETTO x VERA CRUZ - VERA CRUZ
SEGURADORA S/A - De-se ciencia as partes da baixa dos
autos. - Adv. GASTAO SCHEFER NETO, ALESSANDRO
MARCELO MORO REBOLI e OSMAR HELCIAS
SCHWARTZ JUNIOR-

24.-DECLARATORIA-73083/2002-DEYSE FRANCO DE
OLIVEIRA x BANKBOSTON - BANCO MULTIPLO S/A -
Digam as partes no prazo comum de 5 dias acerca da manifes-
tacao do Sr. Perito designado. - Adv. MARCOS ALVES DA
SILVA, JULIANA MOTTER ARAUJO TOGEL, VANESSA
SIMIONATO, CARMEM GLORIA A ANDRIOLI e VANESSA
SIMIONATO-

25.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-73158/2002-MIRIAM
REGINA PINTO x BRASIL TELECOM S/A - FILIAL TELE-
PAR/PR - A conta e preparo. Aguarde-se o retorno dos oficios
expedidos as fls. 112/113, apos voltem conclusos para senten-
ca. Conta de Custas R$ 438,11. - Adv. ELIZANDRA PAREJA
TONDINELLI, MARCIO ARIOVALDO FELICIO GARCIA,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS
e IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73401/2002-
MADESTANDE COM SERV E MONTAGENS LTDA x MI-
OTTO & MEDEIROS LTDA e outros -Intime-se a parte reque-
rente dos termos da certidao do Senhor Oficial de Justica.-Adv.
MARCELO ZANON SIMAO 2320550-

27.-COBRANCA (SUMARIO)-73451/2002-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MORADIAS ATENAS I - COND I x MARIA
APARECIDA CUSTODIO DIAS e outros -Intime-se a parte
requerente para retirar a Carta Precatória, no prazo de cinco
(05) dias. - Adv. NADIENE XAVIER VOLINO MARTINS,
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, CRISTIANE ALVES FER-
REIRA e PATRICIA PIEKARCZYK-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73587/2002-
FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS - FUNCEF
x ANGELA BARCIK e outros -Intime-se a parte requerente
dos termos da certidao do Senhor Oficial de Justica.-Adv. AN-
TONIO DILSON PEREIRA-

29.-REPARACAO DE DANOS (SUMARIO)-73763/2002-ANA
MARIA LEME DE JESUS x BANCO SANTANDER DO BRA-
SIL S/A - (em resumo) - Presentes os pressupostos processuais
e condicoes da acao dou o processo por saneado. Do deferi-
mento probatorio. Defiro o depoimento pessoal do reu e a pro-
va testemunhal requerida pela autora. Defiro o depoimento pes-
soal da autora. O reu nao postulou pormenorizadamente a pro-
ducao de prova testemunhal, vez que nao juntou com a contes-
tacao o rol de testemunhas, violando o artigo 278 do CPC, pelo
que, resta indeferida a ouvida de testemunhas. Fixo como pon-
tos controvertidos . A existencia e a extensao dos danos morais
sofridos pela autora, tendo em vista os criterios estabelecidos
pela doutrina e jurisprudencia. Para a colheita da prova oral
designo audiencia a ser realizada no dia 05 de setembro de
2.005, as 14.00 horas. - Adv. MARIA INEZ DE ARAUJO
ABREU, MARCIO MERKL, LUIZ GONZAGA MOREIRA
CORREIA e ALBERTO SILVA GOMES-

30.-COBRANCA (SUMARIO)-74276/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO VILLAGE D’ORO x ADRIANO REIS -Intime-se a
parte requerente dos termos da certidao do Senhor Oficial de
Justica.-Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-

31.-COBRANCA DE HONORARIOS (SUM)-74327/2003-
GERALDO MOCELLIN x VAM PROJETOS E INSTALACO-
ES DE REDES TELEFONICAS LT - A seguir pelo M.M. Juiz
foi designada nova audiencia para o dia 09 de marco de 2.005.
- Adv. GERALDO MOCELLIN e SARAH MARTINS-

32.-CAUTELAR DE EXIBICAO-74447/2003-NOVA TIROL
FOMENTO MERCANTIL LTDA x SERRALHERIA MARIN-
GA LTDA - Em face do contido na peticao retro, diga a parte
contraria no prazo de cinco dias. - Adv. PAULO VINICIUS DE
BARROS MARTINS JR e ARTUR GABRIEL FERREIRA-

33.-MONITORIA-74679/2003-MAURICIO FARIA ORLO-
WSKI x MARIO ROBERTO DA LUZ ORLOWSKI -Manifes-
tem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da efe-
tiva possibilidade de transacao, apresentando propostas para
tanto. Se inviavel a transacao a ausencia de proposta concreta
importara na presuncao de desinteresse na conciliacao, no mes-
mo prazo, especifiquem as provas que efetivamente desejam
produzir, justificando a necessidade e utilidade das que forem
requeridas. Apos, venham conclusos os autos para saneamento
ou julgamento conforme o estado do processo, sendo o caso. -
Adv. GERCINO BETT JR, KARINA MIQUELETTO VIDAL
e CRISTIANE DO ROCIO CAVALIERI-

34.-REPARACAO DE DANOS (ORDINARIO-74741/2003-
DIVISTAR COMERCIO DE DIVISORIAS E PISOS LTDA x
DIPAVE VEICULOS S/A e outros -Manifestem-se as partes,
no prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade
de transacao, apresentando propostas para tanto. Se inviavel a
transacao a ausencia de proposta concreta importara na pre-
suncao de desinteresse na conciliacao, no mesmo prazo, espe-
cifiquem as provas que efetivamente desejam produzir, justifi-

cando a necessidade e utilidade das que forem requeridas. Apos,
venham conclusos os autos para saneamento ou julgamento
conforme o estado do processo, sendo o caso. -Adv. MAURI-
CIO BONATTO GUIMARAES, GILBERTO GOMES DE
LIMA, CLAUDIO XAVIER PETRIK, MIGUEL ANTONIO
SLOWIK, REGIS TOCACH e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA-

35.-RESCISAO CONTRATUAL (ORD)-74903/2003-LUIZ
EVIRTON RAMOS - FIRMA INDIVIDUAL x SONAE DIS-
TRIBUICAO BRASIL S/A - Defiro o pedido retro. Concedo o
prazo requerido para que a parte peticionaria atinja a finalida-
de processual pretendida. - Adv. LUIS GUSTAVO CALLIARI
MONTEIRO, GUSTAVO LUIZ BALABUCH, RAFAEL NO-
GUEIRA DA GAMA, RODRIGO GARCIA SANT’ANNA
BEVILAQUA e JULIANO FRANCA TETTO-

36.-COBRANCA (SUMARIO)-75251/2003-ADRIAN APARE-
CIDA GUIRRO CARVALHO e outros x SULINA SEGURA-
DORA S/A - (Despacho em resumo) - Defiro por ora os benefi-
cios da justica gratuita, com fulcro na lei federal nº 1.060/50,
ficando o autor ciente de que tais beneficios poderao ser revo-
gados caso reste demonstrado possuir condicoes de arcar com
as despesas do processo. Cite-se o reu, na forma requerida com
antecedencia minima de dez dias. Designo a audiência para o
dia 06/04/2.005, às 15.30 horas, à qual deverao comparecer -
pessoalmente ou representadas por prepostos, com poderes para
transigir - ocasiao em que nao obtida a conciliaçao, o reu ofe-
recerá resposta escrita (ou oral) acompanhada de documentos e
rol de testemunhas.-Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFI-
NI e SILVIO RORATO-

37.-REPARACAO DE DANOS (ORDINARIO-75267/2003-
LEILA MARIA FERREIRA BELLO x FERNANDO AVELAR
- Remetam os autos ao Egrégio Tibunal de Alçada do Estado.-
Adv. ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIOR, CARLOS HEN-
RIQUE KAMINSKI, ROGERIO OSCAR BOTELHO e OS-
MANN DE OLIVEIRA-

38.-ANULACAO DE TITULO-75297/2003-OLIMPAL
COM.DE CARNES E GENEROS ALIMENTICIOS LTDA x
IMPERIA FACTORING E FOMENTO LTDA - Tendo em vista
o valor atribuido a causa, faculto novamente ao autor a emenda
da peticao inicial segundo o contido no artigo 276 do CPC. -
Adv. ROGERIO BUENO DA SILVA-

39.-MONITORIA-75437/2003-BANCO SUDAMERIS DO
BRASIL S/A x QUADRATUM CONSTRUCAO LTDA (MAS-
SA FALIDA) e outros - Em face do contido na peticao retro
diga a parte contraria no prazo de cinco dias. - Adv. ARTUR
PEREIRA ALVES JUNIOR, SILVENEI DE CAMPOS e MAR-
CELO ZANON SIMAO 2320550-

40.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75449/2003-BV
FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANC.E INVESTIMEN-
TO x FLAVIO HENRIQUE DA SILVA PIM -Intime-se a parte
requerente dos termos da certidao do Senhor Oficial de Justi-
ca.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE
OLIVEIRA JR, ABEL ANTONIO REBELLO, IVO DYNIEWI-
CZ JUNIOR, JOSEANE CRISTINA R. VENTURELLI, RI-
CARDO CHEANG, ALESSANDRA CORDEIRO STABACH
e KARINE CRISTINA DA COSTA-

41.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75480/2003-BAN-
CO BMG S/A x JOSE DJAIR RODRIGUES -Intime-se a parte
requerente dos termos da certidao do Senhor Oficial de Justi-
ca.-Adv. MIEKO ITO, ERIKA HIKISHIMA FRAGA, SIMO-
NE MARQUES SZESZ e ANGELO ITAMAR DE SOUZA-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-75487/2003-NAGEL RUI
LENZI e outros x M. DE MARI ASSESSORIA E
EMPREEND.IMOBILIARIOS LTDA -Manifestem-se as par-
tes, no prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva possibili-
dade de transacao, apresentando propostas para tanto. Se invi-
avel a transacao a ausencia de proposta concreta importara na
presuncao de desinteresse na conciliacao, no mesmo prazo,
especifiquem as provas que efetivamente desejam produzir,
justificando a necessidade e utilidade das que forem requeri-
das. Apos, venham conclusos os autos para saneamento ou jul-
gamento conforme o estado do processo, sendo o caso. -Adv.
ANDRE PARMO FOLLONI e MARIA TEREZA CUNICO
MENDONCA-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-75498/2003-
MARIO AUGUSTO DALE VEDOVE x MATENG CONSTRU-
CAO E SANEAMENTO LTDA -Intime-se a parte requerente
dos termos da certidao do Senhor Oficial de Justica.-Adv. AN-
TONIO GUILHERME DE A. PORTUGAL, ALEX CEREDA,
ROGERIO ISSAO KODANI e FABRICIO VERDOLIN DE
CARVALHO-

44.-MONITORIA-75543/2003-CASA CONEXAO MATERI-
AIS HIDRAULICOS LTDA x FILHOS HENRIQUE MEHL S/
A - INDUSTRIA E COMERCIO -Manifestem-se as partes, no
prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de
transacao, apresentando propostas para tanto. Se inviavel a tran-
sacao a ausencia de proposta concreta importara na presuncao
de desinteresse na conciliacao, no mesmo prazo, especifiquem
as provas que efetivamente desejam produzir, justificando a
necessidade e utilidade das que forem requeridas. Apos, ve-
nham conclusos os autos para saneamento ou julgamento con-
forme o estado do processo, sendo o caso. -Adv. GORGON
NOBREGA, MAXIMILIANO GOMES MENS WOELLNER,
AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNIOR e ANTONIO LUIZ
PEREIRA JUNIOR-

45.-ALVARA JUDICIAL.-28367/2004-SOLANGE THEREZI-
NHA PECANHA BRANDAO x -Peticao inicial que encontra-
se aguardando o preparo inicial de custas, prazo de trinta (30)
dias, sob pena de cancelamento. R$ 164,50 -Adv. RENATO
JOSE BORGERT-

46.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-28375/2004-BAN-

CO ITAU S/A x ALZIRA FERREIRA -Peticao inicial que en-
contra-se aguardando o preparo inicial de custas, prazo de trin-
ta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$ 385,00 -Adv. GUS-
TAVO SALDANHA SUCHY-

47.-ARROLAMENTO-28381/2004-REMASA REFLORESTA-
DORA LTDA x ANGELINA ROSALIA SANTI GRESELLE -
Peticao inicial que encontra-se aguardando o preparo inicial de
custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$
616,00 -Adv. JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA-

48.-INVENTARIO-28431/2004-ADRIANA MORENTE RE-
MEZ x DINAH APARECIDA SCARPA MORENTE REMEZ -
Peticao inicial que encontra-se aguardando o preparo inicial de
custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$
616,00 -Adv. SERGIO GOMES-

49.-REAPRACAO DE DANO MORAL-28437/2004-EDVIN
PIO RIGOTTI x CLODOALDO PEDRO BIASOTTO -Peticao
inicial que encontra-se aguardando o preparo inicial de custas,
prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$ 616,00
-Adv. NELSON GRAMAZIO-

50.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-28448/2004-BV
FINANCEIRA S/A CREDITO FINANC. E INVEST. x EDI-
SON RUBENS DA SILVA -Peticao inicial que encontra-se
aguardando o preparo inicial de custas, prazo de trinta (30)
dias, sob pena de cancelamento. R$ 427,00 -Adv. FLAVIANO
BELINATI GARCIA PEREZ-

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28461/2004-J.S.
PACTO FOMENTO COMERCIAL LTDA x PHODIUM CO-
MERCIO DE MALHAS E CONFECCOES LTDA -Peticao ini-
cial que encontra-se aguardando o preparo inicial de custas,
prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$ 616,00
-Adv. FERNANDO DALLA PALMA ANTONIO-

52.-MONITORIA-75625/2004-UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x DIVALDO PACHECO -Inti-
me-se a parte requerente para efetuar o pagamento das custas
do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv.
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER, MARILI DA LUZ
RIBEIRO TABORDA, ROBERTA ONISHI e ROSANGELA
MARTINS FONSECA-

53.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-75676/2004-VIA
PETRO COMBUSTIVEIS LTDA x POSTELIN COM. DE
COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA - Intime-se a
parte requerida para manifestar-se sobre a certidao de fls. 43. -
Adv. LEONILDA ZANARDINI DEZEVECKI, JUAREZ JOSE
SCHEMBERG e ROBERLEI ALDO QUEIROZ-

54.-COBRANCA (ORDINARIO)-75757/2004-ANTONIO
LUIS DE OLIVEIRA x PORTO SEGURO - SEGUROS -Mani-
festem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da
efetiva possibilidade de transacao, apresentando propostas para
tanto. Se inviavel a transacao a ausencia de proposta concreta
importara na presuncao de desinteresse na conciliacao, no mes-
mo prazo, especifiquem as provas que efetivamente desejam
produzir, justificando a necessidade e utilidade das que forem
requeridas. Apos, venham conclusos os autos para saneamento
ou julgamento conforme o estado do processo, sendo o caso. -
Adv. VANESSA QUEIROZ, ANTONIO CARLOS CORDEI-
RO e HAROLDO ALVES RIBEIRO JR-

55.-COBRANCA (ORDINARIO)-75785/2004-BANCO ITAU
S/A x EDEMILSON MULLER -Antecipo desde logo, que no
caso em tela vislumbro relacao de consumo, pois o(a) autor(a)
e consumidor(a) final dos servicos oferecidos pelo banco estao
expressamente previstos no Codigo de Defesa do Consumidor,
art. 3º, paragrafo 2º. Desse modo, acolhendo as razoes da parte
autora e considerando que se trata de norma coagente, de or-
dem publica aplico-o para o efeito de inverter o onus da prova.
Faz-se pertinente ressaltar que esse posicionamento nao indu-
zira a inverter a obrigacao pelo pagamento de eventual pericia,
mas apenas a transferencia ao prestador de servico da obriga-
cao de provar o seu direito para ilidir a presuncao que passou a
viger em favor do consumidor. Assim, na hipotese de inversao
do onus da prova, nao e o prestador do servico responsavel por
custear as provas requeridas pelo consumidor. Contudo, sofre-
ra as consequencias processuais por nao produzi-la. Tendo em
vista as consideracoes supra, manifestem-se as partes no prazo
comum de cinco dias acerca da efetiva possibilidade de transa-
cao apresentando propostas para tanto. Se inviavel a transacao
a ausencia de proposta concreta importara ma presuncao de
desinteresse na conciliacao no mesmo prazo especifiquem as
provas que efetivamente desejam produzir, justificando a ne-
cessidade e utilidade das que forem requeridas. Apos, venham
conclusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo, sendo o caso. -Adv. LEONEL TREVISAN
JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO, ENEL-
MO ZAGO e LUIZ ANTONIO MARIANO-

56.-REVISAO DE CONTRATO-75869/2004-VILSON JOSE
MULLER x UNIBANCO S/A - ADMINISTRADORA DE CAR-
TOES DE CRED. - (Despacho em resumo) - Assim sendo defi-
ro pedido de tutela antecipada a fim de determinar que a re se
abstenha de encaminhar o nome da autora aos servicos de pro-
tecao ao credito ou caso ja tenha incluido promova a imediata
retirada. Para o caso de descumprimento fixo multa diaria no
valor de R$ 100,00. Isto posto defiro a tutela requerida na for-
ma do contido na presente decisao. Designo a audiência para o
dia 02/03/2.005, às 16.00 horas, à qual deverao comparecer -
pessoalmente ou representadas por prepostos, com poderes para
transigir - ocasiao em que nao obtida a conciliaçao, o reu ofe-
recerá resposta escrita (ou oral) acompanhada de documentos e
rol de testemunhas.-Adv. ALEXANDRA FISTAROL, CHAR-
LES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES e MARCELO RICAR-
DO DE SOUZA MARCELINO-

57.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-76001/2004-REDRAM
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x EADI SUL TERMI-
NAL DE CARGAS LTDA -(Sentenca em resumo) Julgo extin-

to, inciso III do artigo 269, do CPC.-Adv. JOEL OLIVEIRA
SANTOS, JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF, JOAO CARLOS
DE MACEDO e DIVA MARIA DULCIO DE MACEDO-

58.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-76014/2004-ELOA BUS-
CARONS VENDRAMEL x BANCO DO BRASIL S/A -Ante-
cipo desde logo, que no caso em tela vislumbro relacao de con-
sumo, pois o(a) autor(a) e consumidor(a) final dos servicos ofe-
recidos pelo banco estao expressamente previstos no Codigo
de Defesa do Consumidor, art. 3º, paragrafo 2º. Desse modo,
acolhendo as razoes da parte autora e considerando que se trata
de norma coagente, de ordem publica aplico-o para o efeito de
inverter o onus da prova. Faz-se pertinente ressaltar que esse
posicionamento nao induzira a inverter a obrigacao pelo paga-
mento de eventual pericia, mas apenas a transferencia ao pres-
tador de servico da obrigacao de provar o seu direito para ilidir
a presuncao que passou a viger em favor do consumidor. As-
sim, na hipotese de inversao do onus da prova, nao e o presta-
dor do servico responsavel por custear as provas requeridas
pelo consumidor. Contudo, sofrera as consequencias processu-
ais por nao produzi-la. Tendo em vista as consideracoes supra,
manifestem-se as partes no prazo comum de cinco dias acerca
da efetiva possibilidade de transacao apresentando propostas
para tanto. Se inviavel a transacao a ausencia de proposta con-
creta importara ma presuncao de desinteresse na conciliacao
no mesmo prazo especifiquem as provas que efetivamente de-
sejam produzir, justificando a necessidade e utilidade das que
forem requeridas. Apos, venham conclusos os autos para sane-
amento ou julgamento conforme o estado do processo, sendo o
caso. -Adv. MUMIR BAKKAR, VALDOMIRO ALBINI BU-
RIGO, JULIANA MOTTER ARAUJO TOGEL, ANISIO DOS
SANTOS, MARIO BRASILIO ESMANHOTTO FILHO e
MARCELO MOKWA DOS SANTOS-

59.-MONITORIA-76039/2004-BANCO SUDAMERIS DO
BRASIL S/A x ATM PUBLICIDADE LTDA e outros -Manifes-
tem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da efe-
tiva possibilidade de transacao, apresentando propostas para
tanto. Se inviavel a transacao a ausencia de proposta concreta
importara na presuncao de desinteresse na conciliacao, no mes-
mo prazo, especifiquem as provas que efetivamente desejam
produzir, justificando a necessidade e utilidade das que forem
requeridas. Apos, venham conclusos os autos para saneamento
ou julgamento conforme o estado do processo, sendo o caso. -
Adv. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, MARIA AME-
LIA C MASTROROSA VIANNA, GIOVANI GIONEDIS, CAR-
MEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, KIYOSHI ISHITA-
NI e CESAR PIRES CARVALHO-

60.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-76063/2004-LUIZ
CARLOS FERNANDES FI x CONSTRUTORA NOVA ROTA
LTDA - Intime-se o requerente dos termos do requerimento do
Sr. Oficial de Justiça.-Adv. MILTON ALBUQUERQUE, ADIL-
SON LASS, MARCIUS FONTOURA LASS e ROGERIO FER-
NANDO DA SILVA-

61.-REINTEGRACAO DE POSSE-76077/2004-CIA. ITAULE-
ASING DE ARREND.MERCANTIL - GRUPO ITAU x MAR-
CO JOSE TORRES -Manifestem-se as partes, no prazo comum
de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de transacao, apre-
sentando propostas para tanto. Se inviavel a transacao a ausen-
cia de proposta concreta importara na presuncao de desinteres-
se na conciliacao, no mesmo prazo, especifiquem as provas
que efetivamente desejam produzir, justificando a necessidade
e utilidade das que forem requeridas. Apos, venham conclusos
os autos para saneamento ou julgamento conforme o estado do
processo, sendo o caso. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA, ODECIO LUIZ PERALTA, RODRIGO DOLFINI, AN-
DREA HERTEL MALUCELLI e JOAO OTAVIO SIMOES
NETO-

62.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-76081/2004-
LILA BEATRIZ BROWN GONCALVES x MAURICIO ARAN-
TES MARTINS - A escrivania para que certifique se transcor-
reu o prazo sem que o executado ou oferecesse bens a penhora.
Havendo manifestacao do executado, voltem os autos
conclusos.Transcorrido o prazo sem que os autos voltem con-
clusos defiro o pedido delineado as fls. 35, invertendo o direito
a nomeacao de bens para o exequente, com base no art. 657 do
CPC. Desde logo indefiro o pedido de fls. 58/59 diante da im-
possibilidade fatica para sua realizacao, ja que este Juizo nao
possui junto ao Banco Central o cadastramento necessario para
tanto. Diga a exequente se ainda possui o interesse de que a
penhora recaia sobre o bem indicado na peticao retro. - Adv.
ALFREDO DE ASSIS GONCALVES NETO, GUILHERME
KLOSS NETO, PAULO HENRIQUE DA R LOURES DE-
MCHUK, WINICIUS RUBELE VALENZA, ANAMARIA
BATISTA, NELSON COUTO DE REZENDE JUNIOR e RI-
CARDO HILDEBRAND SEYBOTH-

63.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-76110/2004-
BANCO ITAU S/A x ANTONIO FERNANDO GOMES DE
MIRANDA e outros - Diante do contido na peticao de fls. 121/
122, suspendo os presentes autos de execucao ate o julgamento
da acao revisional em apenso. - Adv. FLAVIA SANTIN, PAU-
LO ROBERTO BARBIERI, GERALDO BONNEVIALLE
BRAGA ARAUJO, ANDREA CUNHA, LEONEL TREVISAN
JUNIOR e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

64.-REPETICAO DE INDEBITO (ORD)-76167/2004-COM-
NET INFORMATICA LTDA x BANCO DO BRASIL S/A -
Conta de Custas R$ 9,10 - Adv. SERGIO HENRIQUE TEDES-
CHI, ROBSON OCHIAI PADILHA, CLAUDIO XAVIER PE-
TRIK e RODRIGO FERREIRA-

65.-COBRANCA (SUMARIO)-76188/2004-LUIZ RUBENS
DA SILVA MOURA x RUI HOMERO BAUER e outros -(Des-
pacho em resumo) Designo a audiência para o dia 10/05/05, às
15.30 horas, à qual deverao comparecer - pessoalmente ou re-
presentadas por prepostos, com poderes para transigir - ocasi-
ao em que nao obtida a conciliaçao, o reu oferecerá resposta
escrita (ou oral) acompanhada de documentos e rol de testemu-
nhas.-Adv. TATIANE PARZIANELLO e NEIMAR BATISTA-
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66.-MONITORIA-76205/2004-BANCO ITAU S/A x ALTA
VISTA CONSTRUCAO E TERRAPLANAGEM LTDA e ou-
tros -Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias,
acerca da efetiva possibilidade de transacao, apresentando pro-
postas para tanto. Se inviavel a transacao a ausencia de propos-
ta concreta importara na presuncao de desinteresse na concili-
acao, no mesmo prazo, especifiquem as provas que efetivamente
desejam produzir, justificando a necessidade e utilidade das
que forem requeridas. Apos, venham conclusos os autos para
saneamento ou julgamento conforme o estado do processo, sen-
do o caso. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO RO-
BERTO BARBIERI e LORIVAL FAVORETTO-

67.-MONITORIA-76438/2004-SET - SOCIEDADE CIVIL
EDUCACIONAL TUIUTI LTDA x CAROLINA MARIA MAR-
QUES MEHL - Intime-se a parte requerente para manifestar-se
sobre os embargos. - Adv. WASHINGTON MANSUR SPERAN-
DIO, JOSE ROBERTO SPERANDIO, ISABELA MANSUR
SPERANDIO e REGINA APARECIDA CAMPOS-

68.-REINTEGRACAO DE POSSE-76469/2004-TANGUA
PATRIMONIAL LTDA x PALACIO CENTER BINGO LTDA -
Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, acer-
ca da efetiva possibilidade de transacao, apresentando propos-
tas para tanto. Se inviavel a transacao a ausencia de proposta
concreta importara na presuncao de desinteresse na concilia-
cao, no mesmo prazo, especifiquem as provas que efetivamen-
te desejam produzir, justificando a necessidade e utilidade das
que forem requeridas. Apos, venham conclusos os autos para
saneamento ou julgamento conforme o estado do processo, sen-
do o caso. -Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES,
VANESSA JANKE DE CASTRO, CARLOS ALEXANDRE
DIAS DA SILVA e SAMUEL MARTINS-

69.-DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-76638/2004-ALCEU
PIO BONATO x MARIO ICHIKAWA -Intime-se a parte reque-
rente dos termos da certidao do Senhor Oficial de Justica.-Adv.
SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO e MIGUEL LUIZ
CONTE-

70.-SUSTACAO DE PROTESTO-76819/2004-MOINHO CAR-
LOS GUTH S/A x CARNEIRO & GUITTE LTDA - EPP -Em
face dos relevantes fundamentos que embasam a inaugural res-
guardados na prova documental que a instruem reconheco pre-
sentes os pressupostos de emergencia que devem informar a
tutela cautelar, delineados no art. 798 do CPC - fumu boni juris
e periculum in mora notorios que sao os efeitos deleterios do
protesto cambial consubstanciados no receio de que o lapso
temporal inerente a regular tramitacao do feito principal possa
ocasionar lesao grave e de dificil reparacao aos direitos da au-
tora, concedo liminarmente, inaldita altera pars, a cautela re-
querida, determinando a sustacao do protesto pleiteado. Re-
quisitem-se os titutos cambiais, permanecendo sob tutela deste
juizo. Condiciono a manutencao dos feitos da liminar a presta-
cao de caucao idonea e suficiente pela parte autora no prazo de
48:00 horas, o fazendo como contra cautela nos termos do art.
804 do CPC, sob pena de ser revogada a liminar. Concretizada
a liminar e realizada a caucao cite-se a requerida na pessoa de
seus representantes legais para nos termos do artigo 802 do
CPC, em 05 dias, vir apresentar defesa sob pena de serem tidos
como verdadeiros os fatos alegados pela autora, com os efeitos
de revelia e confissao (art. 285 e 319 do CPC) - -Adv. ALTIVO
JOSE SENISKI e ANDREIA SALGUEIRO S. SALLES-
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1.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1260/1987-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A x AUGUSTO RIBAS MA-
CIEL FILHO -Sobre o regular andamento da execu —o, ma-
nifeste-se o credor em cinco dias. -Adv. ERLON DE FARIA
PILATI e MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS-

2.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-546/1989-BANCO
BRADESCO S/A e outros x CONSTRUTORA SAAVEDRA
LTDA e outros -Defiro o requerimento de vista dos autos, pelo
prazo de cinco dias. -Adv. DANIEL HACHEM, REINALDO
E. A. HACHEM-

3.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-784/1993-DALUZ DE
FATIMA DA ROCHA x TELECOMUNICACOES DO CEARA
S/A - TELECEARA -Cincia ao interessado, em face do expedi-
ente de fls. 591/592. -Adv. WALLACE EDUARDY TESONI
BARROS-

4.-DISSOLU AO DE SOCIEDADE-836/1994-VILFREDO
DE OLIVEIRA SCHURMAN x EDITORA GRUPO I LTDA -
Aguarda-se a retirada de of˜cio expedido. -Adv. VICTOR A.
A. BOMFIM MARINS, LUIS ROBERTO AHRENS-

5.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-781/1995-MARIA
CAROLINE SCREMIN x VILMA DOS SANTOS AFFONSO
e outros -Aguarda-se a retirada de of˜cio expedido. -Adv. LUIZ
ANTONIO CUNHA-

6.-SUMARISSIMA DE RESSARCIMENTO-1011/1995-BRA-
DESCO SEGUROS S/A x MANOEL OZIL GIOVANETTI
PORTELA- Considerando que o devedor liquidou o dˆbito em
execu —o por meio de transa —o, hei por bem em julgar
extinta referida execu —o, o que fa o com base no artigo

794, II, do CPC, determinando o arquivamento dos autos, uma
vez procedidas as anota ¨es de praxe, inclusive na distri-
bui —o. Custas pagas. -Adv. NEREU DE OLIVEIRA, PAU-
LO CESAR BRAGA MENESCAL, MARCIO FILOCO ZANO-
NI, WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS e GETHE XAVI-
ER PRUDENCIO GAMA-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-910/1996-BOAVISTA S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL x OVERGRAF SERVICOS
GRAFICOS LTDA -Cincia ao interessado, em face dos expedi-
entes de fls. 161 e seguintes. -Adv. DANIEL HACHEM e REI-
NALDO E. A. HACHEM-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-1344/1996-BAMERINDUS
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x PAN EN-
GENHARIA DE TELECOMUNICACOES LTDA - parte inte-
ressada para que efetue o dep•sito antecipado das custas relati-
vas ao Sr. Contador, em conformidade com o art. 19 e seus õõ,
do CPC. R$ 58,44. -Adv. VICTOR FEIJO FILHO, DENIZE
MACIEL DE CAMARGO, GERALDO MOCELLIN, MICHEL
KOIALAINSKI BARBOSA e CLEBER DA SILVA BARBO-
SA-

9.-COBRAN A - SUMARISSIMA-327/1997-CONDOMINIO
CONJUNTO RESID.GAR AS I E II, COND. I x VALDEMAR
DE LIMA- procuradora do credor para que firme a peti —o
de fls. 160, no prazo de cinco dias. Ap•s, voltem-me conclusos.
-Adv. MARIA LORETE BIERNASKI QUEZADA-

10.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-616/1997-SERGIO
LUIZ ALVES DA SILVA x L. D. CARMO AUTOM˚VEIS
LTDA e outros -As custas processuais para a execu —o de
senten a s—o devidas, como decorre do disposto no artigo 38
da Lei Estadual n 6149/70. Por outro lado, “Salvo disposi ¨es
concernentes ˚ justi a gratuita, cabe ˚s partes prover as des-
pesas dos atos que realizam ou requerem no processo, anteci-
pando-lhes o pagamento desde o in˜cio atˆ senten a final, e
bem ainda, na execu —o, atˆ a plena satisfa —o do direito
declarado pela senten a”. No mesmo sentido: “ inteligncia do
artigo 19 do CPC, compete ˚s partes promover as despesas
dos atos que realizam ou requerem no processo, antecipando-
lhe o pagamento desde o in˜cio atˆ senten a final. Ainda:
TJRS - APC 70003286945 - 15 C. C˜v. - Rel. Des. Ot´vio
Augusto de Freitas Barcellos - J. 13.03.2002. Ali´s, a matˆria
atinente ˚s custas procesuais est´ regulada pela Lei Estadual
n 13.611/2002 que contempla, na Tabela IX, as custas de
execu oes de senten a, bem como obriga ao pagamento total
por ocasi—o do ajuizamento, porquanto revogou o artigo 43 da
Lei n 6.149/70 que dispunha em sentido contr´rio. Tenha-se
em conta, outrossim, que n—o obstante o disposto no item
5.8.1.1 do C•digo de Normas da Corregedoria Geral da Justi a
do Estado, ao magistrado ˆ autorizado decididr acerca da
matˆria, de acordo com o seu livre convencimento. Posto isso,
indefiro o requerimento contido ˚ fls. 240, mantendo o item 2
de fls. 237. Ap•s, aguarde-se em arquivo provis•rio. -Adv. JOSE
MELQUIADES DA ROCHA e MARIA CRISTINA MELQUI-
ADES DA ROCHA-

11.-USUCAPIAO-766/1997-PEDRO DOS SANTOS MORA-
ES e outros x ESP. DE ANTONIO TULIO e outros-... Posto
isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado nesta A —
o, para o fim de declarar o usucapi—o sobre o im•vel descrito
no memorial de fls. 96/97, em favor dos autores, o que o fa o
com fundamento no artigo 550 do C•digo Civil de 1916. Sem
custas nem honor´rios, por se tratar de assistncia judici´ria
gratuita. -Adv. VIVIANE STADLER FAGUNDES-

12.-CONDENATORIA-923/1997-OVIDIA MARIA DE GO-
DOY e outros x BOMBOM CAL ADOS LTDA e outros -Ao
credor para que indique bens do devedor pass˜veis de penho-
ra, no prazo de cinco dias. -Adv. ROBERTO LACOURT DE
MENDON A, SONIA ITAJARA FERNANDES, MARIO
BRASILIO ESMANHOTTO FILHO, SORAYA COSTA ESMA-
NHOTO, ANISIO DOS SANTOS-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-534/1999-EUROPE VEICU-
LOS LTDA e outros x ANTONIO CELINO PERES PARD -
Proceda a devolu —o dos autos no prazo de 24 horas, sob as
penas do art. 196 do CPC e em conformidade com o disposto
na Se —o 10 do Cap. 2 do C•digo de Normas.-Adv. ALCEU
BODOT-

14.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-206/2001-NILZA
TRINDADE DE OLIVEIRA CEZAR x BANKBOSTON LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL- ... Diante do
exposto, julgo parcialmente procedente a a —o de revis—o
de contrato c/c repeti —o de indˆbito e antecipa —o de tu-
tela, para, de conseq•ncia: a) reconhecer a incidncia do C•digo
de Defesa do Consumidor no contrato celebrado entre as par-
tes; b) reconhecer a aplicabilidade da corre —o monet´ria
pelo ˜ndice do INPC, a partir de janeiro/99; c) a apura —o
das parcelas anuais do contrato, adequados ˚s determina ¨es
constantes na presente decisum; d) a compensa —o da spar-
celas pagas a maior pela autora no saldo devedor do contrato;
e) alterantivamente, em existindo eventual crˆdito em favor da
autora, determino a devolu —o dos valores devidamente cor-
rigidos desde a data da quita —o do saldo devedor; f) a con-
dena —o do banco rˆu ao pagamento das custas processuais
reltivas e honor´rios advocat˜cios aos patronos da autora, fi-
xados, em observncia ao contido nas al˜neas “a”, “b” e “c” do
õ 3, do CPC, em 10% sobre o s valores atribu˜dos ˚s causas,
devidamente atualizados ˚ ˆpoca do pagamento, reconhecido
ter a autora deca˜do de parte m˜nima de seus pedidos, ˚ luz
do que disp¨e o artigo 21, par´grafo –nico do mesmo Diplo-
ma Legal Adv. GLAUCO JOSE RODRIGUES, SILVANA APA-
RECIDA CEZAR PONTE, CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS e LUIZ
FERNANDO C. FERRAREZI POTIER-

15.-REPETI AO DE INDEBITO-321/2001-ADELCINO RO-
DRIGUES DE QUEIROS e outros x HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MULTIPLO- ... ISTO POSTO, com fulcro no inci-
so I do artigo 269 do CPC, julgo parcialmente procedente o
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pedido inicial dos autores, a fim de expurgar do contrato a for-
ma de amortiza —o e fixa —o dos juros impostos pelo rˆu,
devendo ser o contrato recalculado, levando-se em conta a cor-
re —o monet´ria pela Taxa Referencial, com a incidncia de
juros simples de 10% ao ano, levando-se em considera —o
para tal c´lculo, a amortiza —o prˆvia da presta —o, ante-
rior, portanto, a incidncia dos juros e corre —o monet´ria.
Autorizo desde j´ eventual compensa —o entre as partes dos
saldos de crˆdito e dˆbito que eventualmente se averig–em
com o rec´lculo, conforme futura liquida —o de senten a.
Condeno o rˆu ao pagamento em dobro de eventual saldo cre-
dor em favor dos autores. Tendo em vista que o autor decaiu de
forma m˜nima em seu pedido, conforme o par´grafo –nico do
artigo 21 do CPC, condeno o rˆu ao pagamento das custas e
honor´rios advocat˜cios em favor do patrono dos autores, aos
quais, com fulcro no õ 4 do artigo 20 do CPC, arbitro em R$
1.000,00, tendo em vista a complexidade da causa, o lugar da
presta —o, bem como o trabalho desenvolvido pelo caus˜dico.
-Adv. VANESSA CRISTINA PASQUALINI, WAGNER CAR-
DEAL OGANAUSKAS, PATRICIA SCHMIDT SILOTO, OLI-
VIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ, BEATRIZ SCHIE-
BLER, EDSON SILVERIO CABRAL, JORGE GOMES ROSA
NETO, JANDER LUIS CATARIN e MARIA WROBEL
SCHATZ-

16.-EXECU AO HIPOTECARIA-798/2001-BANCO BANES-
TADO S.A. x JOAO ALBERTO KOLESKI e outros - parte in-
teressada para que efetue o dep•sito antecipado das custas rela-
tivas ao Sr. Contador, que importam em R$ 23,67, bem como
as custas relativas ao Sr. Avaliador, que importam em R$ 226,00,
em conformidade com o art. 19 e seus õõ, do CPC. -Adv. GE-
RALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-

17.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-222/2002-NIL-
DE FERNANDES DE DEUS x MARIANA LICA RAMOS RIM
e outros -Sobre o prosseguimento do feito manifeste-se o cre-
dor, no prazo de cinco dias. -Adv. OSMAR NODARI-

18.-DECLARATORIA C/ TUTELA ANTECI-280/2002-GA-
BRIELA GOMES DA CUNHA PITOL ZANIRATI x RONCO-
NI LTDA. e outros - Defiro fls. 191/192. Anote-se e diligencie
o cart•rio quanto ˚s intima ¨es. As partes dever´ ser intima-
das de forma pessoal ao comparecimento ˚ instru —o para
depoimentos, pena de confesso. Aguarda-se a retirada das car-
tas de intima —o expedidas. -Adv. IRECE NASCIMENTO
TREIN, CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA e SANI CRISTI-
NA GUIMARAES-

19.-ANULATORIA DE TITULO - SUM-296/2002-HIGI SERV
LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA x ARAUCARIA TELE-
COMUNICACOES LTDA- ... Posto isso, JULGO PARCIAL-
MENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na a —o
296/2002, promovidas por HIGI SERV LIMPEZA E
CONSERVA O  LTDA em face de ARAUCRIA
TELECOMUNICA /ES LTDA., para o fim de declarar a nuli-
dade da duplicata de n–mero 6811, no valor de R$ 2.034,21,
emitida atravˆs do Of˜cio do 4 Tabelionato de protesto de
t˜tulos, tudo nos termos da fundamenta —o, o que o fa o
com base nos artigos 1 e 20 da Lei 5474/68 e 269, I, do CPC.
Igualmente, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os
pedidos formulados na medida cautelar 166/2002, confirman-
do a respectiva liminar concedida, o que fa o com fundamen-
to no artigo 269, I, do CPC. Pela sucumbncia, considerando
que a autora decaiu de parte m˜nima do pedido, condeno a rˆ
no pagamento das despesas processuais referentes aos dois pro-
cessos, e verba honor´ria fixada em R$ 1.500,00, tambˆm
para ambos, de acordo com o par´grafo 4 do artiog 20 e
par´grafo –nico do artigo 21 do CPC, considerando o trabalho
do advogado, e o tempo exigido para a presta —o de seus
servi os. Adv. EVELYN FABRICIA DE ARRUDA, EDUAR-
DO OLIVEIRA AUGUSTINHO, ELOETE CAMILLI OLIVEI-
RA e CESAR RICARDO TUPONI-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-494/2002-ULISSES DE
TOLEDO x VOUPAR COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA-
... Posto isso, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formu-
lados nestes embargos ˚ execu —o, determinando, pois, o
prosseguimento da execu —o intentada nos autos de indeni-
za —o sob n 04/1994. Condeno o embargante ao pagamento
das despesas processuais e verba honor´ria no valor de 20%
do valor atribu˜do aos presentes embargos, de acordo com o õ
4 do artigo 20 do CPC, considerando o trabalho do advogado e
o tempo decorrido desde a propositura da a —o. -Adv. MIT-
SUYO FUGIMOTO STONOGA, LILLIANA MARIA CERU-
TI LASS e ADELCIO CERUTTI-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-627/2002-MOVEIS E DE-
CORACOES MOBILAR LTDA e outros x EXTRATOS FAC-
TORING FOMENTO MERCANTIL RITU LTDA- ... Posto isso,
julgo procedente os presentes embargos ˚ execu —o, decla-
rando nula a execu —o de t˜tulo extrajudicial, nos termos da
fundamenta —o, determinando, em conseq•ncia, o levanta-
mento da penhora realizada ˚ s fls. 53 daqueles autos. Conde-
no o embargado ao pagamento das custas e honor´ rios
advocat˜ cios, os quais, nos termos do artigo 20, õ 4 do CPC,
fixo em R$ 300,00, considerando o valor dado aos embargos e
a pouca complexidade da matˆria que n—o exigiu maiores
estudos por parte dos procuradores das partes. -Adv. ALEXAN-
DRE FIDALSKI, LUIS FERNANDO N. LOYOLA, IVANISE
NEIVA KORNELHUK, FABRICIO PASSOS AZEVEDO,
MARIZE DE AZEVEDO GIOVANNETTI BARBO e INES-
CIY KASSUMI HAYASHI IOSHII-

22.-ALVARA JUDICIAL-784/2002-EDNA ROSINHA
VENSKE x - Renovo aos interessados o prazo de icnco dias
para que se manifestem acerca da promo —o ministerial de
fls. 57. -Adv. MOZART PIZZATO ANDREOLI e MARIA ABI-
GAIL EHL BARBOSA-

23.-ORDINARIA DE SONEGADOS-862/2002-ROSETE TE-
REZINHA ANDREAZZA DELLA JACOMO e outros x HET-
TORE ANDREAZZA e outros- Digam os interessados da

peti —o retro. -Adv. MARIO ADOLFO CORREA FILHO,
ALEXANDRE MAURICIO ANDREANI, MARLUS H. ARNS
DE OLIVEIRA, FERNANDA ANDREAZZA LIMA, MARCE-
LO FERNANDES POLAK e ROMILDA R. M. MARTINS-

24.-MONITORIA-1026/2002-BANCO ITAU S/A. x FLAVIO
REBELO ANVERSI- Considerando o acordo entabulado ante-
riormente, suspendo o andamento da presente execu —o atˆ
a data aven ada, devendo os autos permanecerem em arquivo
provis•rio atˆ eventual comunica —o do cumprimento do
acordo. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO RO-
BERTO BARBIERI e ANGELO PROVESI-

25.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-1158/2002-RUTH
ALVES GOES ZAMPIERI e outros x NORCONSIL CONS-
TRUCOES LTDA e outros- ... Diante do exposto e consideran-
do o que mais dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE O PEDIDO, para o fim de rescindir o contra-
to, devenod haver restitui —o aos autores de noventa por cen-
to das parcelas por eles pagas as rˆs, corrigidas monetaria-
mente pelos ˜ndices do IGPM, com juros de mora de 6% ao
ano, a contar da presente. Em face da sucumbncia de ambas as
partes, condenos as rˆs e os autores ao pagamenot das despe-
sas processuais pro rata, e honor´rios advocat˜cios ao patro-
no da parte contr´ria, os quais fixo em 15% sobre o valor da
condena —o, de acordo com o artigo 20, õ 3 do CPC, levan-
do-se em conta o trabalho despendido, o zelo do profissional e
a natureza da causa. Tendo em vista que a parte autora ˆ
benefici´ria da juti a gratuita, dever´ ser observado o dis-
posto no artigo 12 da Lei n 1060/50. -Adv. JAIR APARECIDO
AVANSI, LEANDRO LUIZ ZANGARI, LUCIANE FLAUZI-
NO, ROBSON JOSE EVANGELISTA, PAULO ROBERTO
NAREZI e CAIO MARCIO EBERHART-

26.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1169/2002-REGINA
CELIA PRADO x CONDOMINIO DO CONJUNTO RESIDEN-
CIAL MARECHAL RONDON- ... Posto isso, JULGO PRO-
CEDENTES os pedidos fomrulados nesta a —o, para o fim
de declarar o pagamento, em consigna —o, d quantia deposi-
tada pela autora, referentes ˚s taxas de condom˜nio, bem
como, para determinar o dep•sito em consigna —o, dos valo-
res das cotas condominiais que se venceram no curso da pre-
sente, atˆ a data da publica —o desta decis—o, o que fa o
com fundamento no artigo 892 do CPC. Pela sucumbncia, con-
deno o rˆu no pagamento das despesas processuais e
honor´rios advocat˜cios fixados em R$ 1.000,00, de acordo
com o õ 4, do artigo 20, do CPC, considerando o trabalho do
advogado e o tempo exigido para a presta —o dos seus
servi os. -Adv. MOACIR DE CASTRO FARIA, NELSON
CARDOSO DE MIRANDA, LADI NEIS e ROSIANE CAR-
VALHO SCHULMAN-

27.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1239/2002-JO-
HNNY HENRIQUE KINGGNDORF x UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A -Homologado a transa —o
celebrada pelas partes ˚s fls. 392/393 e julgado extinto o pro-
cesso, determinando-se o arquivamento dos autos com as
anota ¨es de praxe e baixa da distribui —o. Custas pagas.-
Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S. BADARO,
THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI, MAGDA LUIZA R.
EGGER e ROSANGELA M. FONSECA-

28.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA’-1241/2002-
HETTORE ANDREAZZA e outros x ROSETE TEREZINHA
ANDREAZZA DELLA JACOMO e outros- Admito a emenda
˚ inicial, alterando o valor da causa para R$ 3.500.000,00. Ao
impugnado para que se manifeste no prazo de dez dias. -Adv.
MARLUS H. ARNS DE OLIVEIRA, FERNANDA ANDREA-
ZZA LIMA, JOAO DELLA JACOMO, MARIO ADOLFO
CORREA FILHO e ALEXANDRE MAURICIO ANDREANI-

29.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA’-1242/2002-
MARCOS ANTONIO ANDREAZZA x ROSETE TEREZINHA
ANDREAZZA DELLA JACOMO e outros- Admito a emenda
˚ inicial, alterando o valor da causa para R$ 3.500.000,00. Ao
impugnante para que complemente o valor das custas proces-
suais no prazo de cinco dias. -Adv. MARCELO FERNANDES
POLAK, MARIO ADOLFO CORREA FILHO, JOAO DELLA
JACOMO e ALEXANDRE MAURICIO ANDREANI-

30.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA’-1243/2002-
HEITOR RAIMUNDO ANDREAZZA x ROSETE TEREZI-
NHA ANDREAZZA DELLA JACOMO e outros- Admito a
emenda ˚ inicial, alterando o valor da causa para R$
3.500.000,00. Ao impugnante para que complemente o valor
das custas processuais no prazo de cinco dias. -Adv. ALCIDES
GABOARDI JR., MARIO ADOLFO CORREA FILHO, JOAO
DELLA JACOMO e ALEXANDRE MAURICIO ANDREANI-

31.-DEPOSITO-1308/2002-BANCO PANAMERICANO S/A x
RICARDO CORDEIRO REYSEL- ... Assim, em face do ex-
posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido
para determinar que o rˆu deposite o valor do bem em tela. Em
face da sucumbncia, condeno o rˆu ao pagamento das despe-
sas processuais e honor´rios advocat˜cios ao patrono do au-
tor, os quais fixo em 10% sobre o valor da condena —o, con-
siderando que a parte autora decaiu de parte m˜nima do pedi-
do, de acordo com o artigo 21, par´grafo –nico do CPC e,
ainda, nos termos do artigo 20, õ 3, do CPC, levando-se em
conta o trabalho despenddio, o zelo do profissional e a simpli-
cidade da causa. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC
GARMES DE OLIVEIRA, CRISMACLEYTON PAMPLONA,
ALESSANDRA BATISTA DE SOUZA e HERMINDO DUAR-
TE FILHO-

32.-MONITORIA-1314/2002-BANCO BILBAO VIZCAYA
ARGENTARIA BRASIL S/A x JOAO VICENTE PALHARES
GUIMARAES- ... Ao rˆu para que efetue o dep•sito dos
honor´rios periciais no prazo de cinco dias. Decorrido o prazo
sem o dep•sito, intime-se o rˆu pessoalmente. Para tanto,
expe a-se mandado. -Adv. WALTER SPENA DE MACEDO-

33.-ANULATORIA DE TITULO - SUM-1339/2002-AMBIEN-

TAL COMERCIAL DE TINTAS LTDA x BOAINAIN INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA -O feito comporta julgamento an-
tecipado, nos moldes do artigo 330, inciso I do CPC. Regis-
trem-se os autos para senten a, ap•s voltem conclusos. -Adv.
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA, GIANCARLO ALMEIDA
FEITEIRA e SINVAL BRAZ DE MORAES-

34.-ORDINRIA C/ PED.TUT.ANTECIP.-1397/2002-ALMIR
ROCHA WALTER x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.-
Sobre os esclarecimentos prestados pelo perito, manifestem-se
as partes no prazo comum de dez dias. -Adv. FARIDE MALUF
BUISSA, EVARISTO ARAGO FERREIRA DOS SANTOS,
VANESSA CRISTINA CRUZ SCHEREMETA e WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR-

35.-ARROLAMENTO-1426/2002-MARLENE WANTUCH
AFONSO e outros x JAN WANTUCH e outros- Ao inventari-
ante para que cumpra o contido no item 2 de fls. 62. -Adv.
KARYME GUERIOS-

36.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1473/2002-JAI-
RO MALUCELLI x BANCO ITAU S/A- Sobre a manifesta —
o do perito, digam as partes em cinco dias. 0Adv. GUILHER-
ME BORBA VIANNA, EVARISTO ARAGO FERREIRA DOS
SANTOS e ALEXANDRE LOYOLA FONTOURA-

37.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-31/2003-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A x UNICO COMBUSTIVEIS
LTDA - Ciente dos agravos interpostos. Oficie-se ao Tribunal
informando que ambos agravantes cumpriram tempestivamen-
te o disposto no art. 526 do CPC. Pelo mesmo of˜cio informe-
se que mantenho a decis—o proferida pela Dra. Fabiana Sil-
veira Karan, pelas raz¨es e pelos fundamentos expostos pela
D. Magistrada. — Sobre o regular andamento da execu —o,
manifestem-se as partes em cinco dias. -Adv. FERNANDO
WILSON ROCHA MARANHAO e FERNAO JUSTEN DE
OLIVEIRA-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-96/2003-EDUARDO LOU-
RENCO DE TOLEDO x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A- ... Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido for-
mulado nestes embargos ˚ execu —o, autuado sob n 96/2003,
opostos pela Curadora Especial nos interesses de Eduardo
Louren o de Toledo, em face de Banco do Estado do Paran´
S/A, para o fim de determinar a extra —o de novo edital com
o fim de intimar o devedor, nos moldes do artigo 669 do CPC,
ap•s, prosseguindo-se a execu —o em seus ulteriores termos.
Considerando que o embargado decaiu em parcela m˜nima do
pedido, condeno o embargante ao pagamento das custas pro-
cessuais e honor´rios advocat˜cios, que fixo em R$ 500,00,
tendo em vista o pequeno tempo despendido para a presta —
o do servi o e para o encerramento da lide, o que fa o com
fundamento nos artigos 20, õ 4 e 21, par´grafo –nico, do CPC...
Posto isso, conhe o dos embargos de declara —o, e no mˆrito
lhe dou provimento para suprir a omiss—o, ficando o paga-
mento das verbas de sucumbncia (custas processuais e
honor´rios advocat˜cios), condicionado ao disposto no artigo
12 da Lei n 1060/50. -Adv. ELIZETE REGINA AUGUSTO,
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO e PAULO
ROBERTO BARBIERI-

39.-SEQUESTRO-183/2003-SOUZA & ARMSTRONG LTDA
x SERGIO LUIZ MUDREK e outros -Sobre a nomea —o de
bens ˚ penhora, manifeste-se o credor, no prazo de cinco dias.
-Adv. MARIA AUGUSTINHO ROCHA-

40.-INDENIZA AO - ORD.-189/2003-AUTO POSTO DE
SERVICOS COLONIA NOVA ORLEANS LTDA e outros x
VALDIR FURTADO JUNIOR- Sobre os esclarecimentos pres-
tados pelo perito ˚s fls. 394/395, bem como sobre os expedi-
entes de fls. 396 e seguintes, manifestem-se as partes em cinco
dias. Adv. Adriano Daleffe, RONALDO LIMA MACHADO,
LUCIANE MACHADO e ANDREA LOPES GERMANO PE-
REIRA-

41.-INDENIZA O POR DANO MORAL-669/2003-ROBER-
TO TANNER x ALFA GESSO E DECORACOES -Ao credor
para que manifeste-se sobre a certid—o do Sr. Oficial de Justi a
de fls. 39, bem como para que efetue a complementa —o das
custas do Sr. Oficial de Justi a, que importam em R$ 120,00,
no prazo de cinco dias. -Adv. ENIO ROBERTO MURARA-

42.-INDENIZA O POR DANO MORAL-757/2003-LUIS
CARLOS ARAUJO POLLI x SERASA - CENTRALIZACAO
DE SERVICOS DOS BANCOS S/A - Aguarde-se a audincia
designada, devendo ser procedidas as diligncias necess´rias
para sua realiza —o. — Aguarda-se a retirada, pela parte re-
querida, da carta de intima —o expedida. -Adv. IVO PEGO-
RETTI ROSA, SELMA LIRIO SEVERI e MIRIAM PERON
PEREIRA CURIATI-

43.-ARRESTO-785/2003-EVIDENCE FACTORING E FO-
MENTO COMERCIAL LTDA x UNI ELETRO COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS LTDA - parte interessada, para que
manifeste-se sobre a certid—o do Sr. Oficial de Justi a, no
prazo de cinco dias.-Adv. VITOR HUGO PAES LOUREIRO
FILHO-

44.-EMBARGOS DE TERCEIRO-876/2003-VILMA LIMA
CARDOSO x COOPERATIVA HABITACIONAL VILA DO
PROFESSOR - COHAV- ... Diante do exposto, com fulcro no
artigo 269, inciso I do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido
constante na inicial, para o fim de afastar da constri —o judi-
cial o bem de propriedade do embargante, na forma supramen-
cionada da fundamenta —o. Mantenho a liminar anteriormente
concedida (fl. 64). Em face da sucumbencia, condeno a embar-
gada ao pagamento das despesa processuais e honor´rios
advocat˜cios ao patrono da embargante, os quais fixo em R$
500,00, de acordo com o artigo 20, õ 4 do CPC, levando-se em
conta o trabalho despendido, o zelo do profissional e a simpli-
cidade da causa. -Adv. BRUNO CIDADE MORGADO, RO-
BERTA BOTELHO BITTENCOURT e RENATO JOSE BOR-
GERT-

45.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-903/2003-EVIDEN-
CE FACTORING E FOMENTO COMERCIAL LTDA x UNI
ELETRO COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA e outros
- parte interessada, para que manifeste-se sobre a certid—o do
Sr. Oficial de Justi a, no prazo de cinco dias.-Adv. VITOR
HUGO PAES LOUREIRO FILHO-

46.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-927/2003-UNI-ELE-
TRO COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME x EVI-
DENCE FACTORING E FOMENTO COMERCIAL LTDA-
Ciente do agravo interposto. Oficie-se ao Tribunal informando
que o agravante cumpriu tempestivamente o disposto no art.
526 do CPC. Pelo mesmo of˜cio, informe-se que mantenho a
decis—o proferida pelo Dr. Haroldo Demarchi Mendes, pelas
raz¨es e pelos fundamentos expostos pelo D. Magistrado. -
Adv. RENATO GALVAO CARRILLO e VITOR HUGO PAES
LOUREIRO FILHO-

47.-HABILITACAO DE CREDITO-980/2003-BANCO BA-
NESTADO S.A. x CONDOMINIO CONJUNTO RESIDEN-
CIAL RAVENA II- ... Diante do exposto, julgo improcedente o
pedido de protesto por prefernica, nos termos da fundamen-
ta —o. Custas pelo autor. -Adv. DALTON ANTONIO
SCHULTZ GABARDO, ALEXANDRE TORRES VEDANA,
GIZELLE AMBONI PETRI, LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ e BEATRIZ SANTI-

48.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1157/2003-MAR-
CELO CARREIRA LOPES x CSC S/A CREDITO, FINANCI-
AMENTO E INVESTIMENTO - ... Tal nus lhe era cab˜vel,
raz—o pela qual temer´ria a concess—o da tutela, devendo
ser tal pedido indeferido. Por outro lado, tendo em vista a de-
clara —o firmada de punho pr•prio ˚s fls. 18, ademais, ao
fato de que o autor se encontra desembpregado, conforme de-
clara —o atestada pelas patronas do mesmo e a declara —o
de renda de isento, juntada ˚s fls. 42, defiro os benef˜cios da
assistncia judici´ria gratuita. As partes, por outro lado, est—o
devidamente representadas, concorrendo os pressupostos pro-
cessuais e condi ¨es da a —o. A alega —o da rˆ de que a
peti —o inicial seria inepta, n—o pode ser condeirada, tendo
em vista a emenda ˚ inicial verificada ˚s fls. 41. Alˆm do
mais, a documenta —o trazida aos autos pela pr•rpia rˆ ˚s
fls. 120/128, traz todos os elementos necess´rios apra a averi-
gua —o dos argumentos afirmados pelo autor, verificando-se
que de fato h´ uma rela —o jur˜dica firmada entre as partes.
A ausncia de interesse de agir, levantada pela rˆ, tambˆm n—
o pode ter o benepl´cito de seu merecimento, posto pudesse
ter o autor conscincia do valor a ser desembolsado, o Judici´rio
n—o pode se abster de revisar cl´usulas que possam estar ei-
vadas de nulidade abusividade. Portanto, para se afirmar a ale-
ga —o da rˆ, necess´ria se faz o enfrentamento do mˆrito
da quest—o, estando, portanto, superada as preliminatres da
rˆ. Invocando o C•digo de Defesa do Consumidor, o autor re-
quer a invers—o do nus da prova. A quest—o est´, efetiva-
mente, sob a ˆgide da Lei 8.078*90, por for a do õ 2 do arti-
go 3, n—o obstante a intesa argumenta —o da rˆ em sentido
contr´rio. A verossimilhan a das alega ¨es trazidas pelo
autor foi corroborado com a documenta —o acostada ˚ con-
testa —o, estando autorizado, portanto, a invers—o do nus da
prova, nos termos do inciso VIII, do art. 6 da Lei 8.070/90,
pois a facilita —o da defesa dos direitos dos consumidores se
d´ quando, a critˆrio do juiz, “for veross˜mil ou quando ele
for hipossuficiente, segundo as regras ordin´rias de experin-
cia”. N—o fosse esse o motivo, ˆ de se reconhecer tambˆm a
hipossuficincia do autor decorrente da nulnerabilidade diante
de uma s i tua —o qe n—o dominam, com c´ lculos
matem´tico-financeiros inerentes a institui ¨es especializa-
das e de dif˜cil compreens—o, muitas vezes atˆ mesmo por
profissionais da ´rea de economia e contabilidade. Assim sen-
do, inverto o nus da prova bem como a responsabilidade pelo
seu custeio, para que a rˆ desconstitua as alega ¨es do autor.
Discute-se a aplica —o dos juros n—o condizentes com a
varia —o do mercado, bem como a sua capitaliza —o, quan-
do do atraso das presta ¨es, devendo ser unicamente realiza-
da a prova pericial cont´bil, nomeando-se como pertio deste
Ju˜zo o Sr. Sydeny Millen Zappa, sob o compromisso de seu
grau. Como quesitos para nortear a per˜cia, este Ju˜zo for-
mula os seguintes: a) verifica —o da existncia ou n—o da
cobran a de juros acima dos limites contratuais e sua capitali-
za —o; b) quais os encargos que, efetivamente incidiram so-
bre o dˆbito, desde a origem, quais os ˜ndices e forma de
aplica —o; c) tais encargos est—o previstos contratualmente;
d) quais os ˜ndices de juros considerdos aceit´veis pelo mer-
cado financeiro. Tendo em vista que a presente a —o corre
sobre a ˆgide do rito sum´rio (fls. 55), defiro a nomea —o
do assistente tˆcnico pelo autor, bem como os quesitos formu-
lados ˚s fls. 56/57, que dever—o ser respondidos pelo perito.
Relevante ressaltar que precluso o direito de a rˆ nomear as-
sistente tˆcnico, bem como de formular quesitos, j´ que n—o
o fez em contesta —o, tudo em conformidade com o artigo
278 do CPC. Intime-se o perito, a fim de que apresente propos-
ta de honor´rios em cinco dias. Apresentada a proposta, inti-
me-se a rˆ para que efetue o dep•sito de honor´rios periciais,
a raz—o de 50% do valor, devendo o restante ser depositado ao
final da conclus—o dos servi os. Efetuado o dep•sito inicial,
intime-se o perito, dando-lhe cincia de que ter´ o prazo de
trinta dias para a entrega do laudo pericial, podendo requisitar
quaisquer documentos em poder das partes, para a complesta
elucida —o do trabalho. Apresentado o laudo, intimem-se as
partes para que sobre ele se manifestem, no prazo sucessivo de
cinco dias, iniciando-se pelo autor. — Em substitui —o ao
perito nomeado anteriormente, nomeio o Dr. Edson Sab•ia
Scholz, o qual dever´ ser intimado para dizer se aceita o en-
cargo e formular sua proposta de honor´rios no prazo de cinco
dias. — Sobre a proposta de honor´rios periciais, que impor-
tam em R$ 1.200,00, manifestem-se as partes conforme deter-
minado no despacho de fls. 137/140. -Adv. ANDREZZA MA-
RIA BELTONI, ANDREA APARECIDA ZOWTYI, MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA
DO SACRAMEMTO-

49.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1322/2003-COSMI-
CA ADMINISTRACAO PARTICIPACAO E INVESTIMEN-
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TOS x RAFAEL PINHEIRO FERREIRA e outros - parte inte-
ressada para que efetue o dep•sito antecipado das custas relati-
vas ao Sr. Contador, em conformidade com o art. 19 e seus õõ,
do CPC. R$ 21,82. -Adv. CEZAR RODRIGO MOREIRA-

50.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1545/2003-BAN-
CO FINASA S/A x RICARDO HIROYUKI - Comprovado o
recolhimento das custas de oficial de justi a, desentranhe-se o
mandado para o fetivo cumprimento no endere o declinado
pelo autor ˚s fls. 56. — Ao credor para que manifeste-se sobre
a certid—o do Sr. Oficial de Justi a, no prazo de cinco dias.-
Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PERES e ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ-

51.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-20/2004-BANCO
ITAU S/A x MARLENE BARBOSA SALGADO- Indefiro o
pedido de fls. 19, por se tratar de quest—o administrativa. -
Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY e LUIZ RENATO PE-
REIRA SANTA RITA-

52.-DECLARATORIA-110/2004-SIRLEI FATIMA RIGO e
outros x SINSSP/PR - SIND. DOS SERV. DO SIST. PENIT.
DO PR- Sobre fls. 171, digam todos os interessados. -Adv. ANA
MARIA PASSOS, BENEDITO DE PAULA, RICARDO LU-
CAS CALDERON, FERNANDA BASTOS KAMMRADT, JE-
FFERSON AUGUSTO DE PAULA-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-117/2004-MAX GERALD
LUC VEILLE x JOAO CASILO- ... Diante do exposto, com
fulcro no artigo 269, inciso I, do CPC, JULGO IMPROCE-
DENTE o pedido constante na inicial, nos termos da funda-
menta —o. Em face da sucumbncia, condeno o embargante
ao pagamento das despesas processuais e honor´rios
advocat˜cios ao patrono dos embargados, os quais fixo em R$
400,00, de acordo com o artigo 20, õ 4 do CPC, levando-se em
conta o trabalho despendido, o zelo do profissional e a simpli-
cidade da causa. A execu —o dever´, oportunamente, pros-
seguir com os demais trmites processuais. -Adv. ANDRE LUIS
C. DE ALBUQUERQUE, WLANIZE SERPA e PERCY ARA-
UJO-

54.-COBRAN A - SUMARISSIMA-126/2004-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL OURO FINO x ROSELI
CANDEO -Ao credor para que indique bens do devedor
pass˜veis de penhora, no prazo de cinco dias. -Adv. KARINA
S. DE OLIVEIRA-

55.-COBRAN A - SUMARISSIMA-190/2004-CONDOMI-
NIO EDIFICIO MONTENEGRO x LAERCIO ALMEIDA JU-
NIOR e outros -Ao preparo das custas processuais finais, que
importam em R$ 291,90, no prazo de cinco dias. -Adv. MOA-
CYR CORREA NETO, ALCIDES PAVAN CORREA, MAR-
CIO ARIOVALDO FELICIO GARCIA e CALIXTO DOMIN-
GOS DE OLIVEIRA-

56.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-194/2004-MARIA
EDNEIA DA SILVA e outros x MAG EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIO LTDA- Em face do contido na peti —o de fls.
262/264, n—o se mostra plaus˜vel a ocorrncia de concilia —
o entre as partes. Reservo-me para analisar as preliminares por
ocasi—o da senten a, pois estas se confundem com o mˆrito.
Fixo como pontos controvertidos: a) eventual existncia de
cl´usulas abusivas no contrato celebrado entre as partes; b) da
eventual rela —o de consumo exisitente entre as partes; c) da
eventual incidncia de anatocismo; d) da possibilidade de repe-
ti —o de indˆbito; e) da litigcia de m´-fˆ. Defiro, por ora, a
produ —o da per˜cia de corretagem; Nomeio como perito o
Sr. Cladimor Lino Faˆ (fone 3023-4464), sob a fˆ de seu grau.
s partes para que apresentem seus quesitos, em cinco dias. Re-
servo-me par analisar, posteriormente, a nacessidade de pro-
du —o de prova testemunhal e pericial cont´bil. Designari,
oportunamente, instru —o. -Adv. GISSIANE CRISTINE
CHROMIEC e MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO-

57.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-234/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A. x JORGE LUIZ CORDEIRO NU-
NES -Ao preparo das custas processuais finais, que importam
em R$ 10,50, no prazo de cinco dias. -Adv. Alexandre Nelson
Ferraz e VALERIA CARAMURU CICARELLI-

58.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-405/2004-EZILA
PENEDO DE CARVALHO x SORLENE MARIA CARDOSO
-Homologado a transa —o celebrada pelas partes ˚s fls. 49/
50 e julgado extinto o processo, determinando-se o arquiva-
mento dos autos com as anota ¨es de praxe e baixa da distri-
bui —o. Independentemente do trnsito em julgado, oficie-se
ao Cart•rio de Protesto para que sejam definitivamente cance-
lados os protestos. Custas pagas. — Aguarda-se a retirada de
of˜cios expedidos. -Adv. JOAO RAIMUNDO F. MACHADO
PEREIRA-

59.-DECLARATORIA NULIDADE ATO JUR-485/2004-AN-
SELMO PAULIN e outros x MARCOS CECOSSI DE LIMA e
outros- Aos rˆus para que se manifestem acerca da peti —o
de fls. 53, no prazo de cinco dias. -Adv. NILSO ROMEU SGUA-
REZI e FABRICIO FERREIRA-

60.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-489/2004-BANCO
DIBENS S.A x CARLOS VANDERLEI DA SILVA -Homolo-
gado a transa —o celebrada pelas partes ˚s fls. 16/17 e julga-
do extinto o processo, determinando-se o arquivamento dos
autos com as anota ¨es de praxe e baixa da distribui —o.
Custas pagas.-Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

61.-COBRAN A - SUMARISSIMA-564/2004-IVONE TERE-
ZINHA PIRES x VERA CRUZ SEGURADORA S/A- Sobre a
peti —o e documentos manifeste-se a parte contr´ria. -Adv.
JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA-

62.-MONITORIA-585/2004-TRIUNFANTE PARANA ALI-
MENTOS LTDA x NILSON RAIZER DE OLIVEIRA e outros
-Aguarda-se a retirada de of˜cio expedido. -Adv. JOSE MAU-
RICIO G. TELLES e LACIR GUARENGHI-

63.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-647/2004-ELIA-
NA MARIA REDLEWSKI BELICH x ABN AMRO REAL S/A
-Ao preparo das custas processuais finais, que importam em
R$ 35,70, no prazo de cinco dias. -Adv. MARIA ILMA CARU-
SO GOULART e Alexandre Nelson Ferraz-

64.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-668/2004-JESU-
INA ANDREATA DA SILVA x LARISSA MAIER e outros -
Proceda as anota ¨es nos registros e autua —o, bem como
juntao ao distribuidor, conforme requerido anteriormente. Ap•s,
voltem-me conclusos. — parte interessada para que efetue o
dep•sito das custas relativas ao Distribuidor, em importam em
R$ 1,84 (hum real e oitenta e quatro centavos). -Adv. MARCY
HELEN VIDOLIN-

65.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-681/2004-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
MARCELO CESAR TEIXEIRA - A busca e apreens—o do bem
em lit˜gio foi realizada (fl. 49). Defiro o pedido de fl. 53 para
que seja feita a cita —o do rˆu pelo correio. Assim, recolhi-
das as custas da diligncia, envie-se carta AR/MP no endere o
fornecido. — Aguarda-se a retirada da carta de cita —o expe-
dida. -Adv. GABRIEL A. H. NEIVA DE LIMA FILHO-

66.-COBRAN A - SUMARISSIMA-683/2004-EUCLIDES
ROBERTO ZAGONEL CIRUELOS x BANCO BRADESCO
S/A e outros -Manifestem-se as partes, no prazo comum de cin-
co dias, acerca da efetiva possibilidade de transa —o, apre-
sentando propostas para tanto. Se invi´vel a transa —o ( a
ausncia de proposta concreta importar´ na presun —o de de-
sinteresse na concilia —o), venham conclusos os autos para
saneamento ou julgamento conforme o estado do processo, sen-
do o caso. No mesmo prazo, especifiquem as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, justificando a necessidade e uti-
lidade das que forem requeridas. -Adv. ADRIANO ANTONIO
BERTOLIN, ALEXANDRE CESAR DA SILVA, CARLOS
LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO e CESAR AUGUSTO TERRA-

67.-RESCISAO CONTRATO C/ TUTELA-706/2004-SEBAS-
TIAO LOURENCO DE SOUZA x IMAPRINT DO BRASIL
MAQ.E IMPRESSOES TEC. LTDA- Para o ato n—o realiza-
do, redesigno o dia 16/05/2005, ˚s 15:30 horas. -Adv. SAN-
DRO BALDUINO MORAIS, SIMONE REIS NASCIMENTO,
ROMUALDO GALVAO DIAS e FRANCELU GOMES VIL-
LELA-

68.-EMBARGOS DE TERCEIRO-718/2004-COMPANHIA DE
HAB. POPULAR DE CURITIBA - COHAB - CT x CONDO-
MINIO CONJ. RES. MORADIAS SANTA EFIGENIA III -
Recebo os embargos paa discuss—o, ficando suspensa a exe-
cu —o. Cite-se o embargado para contestar, querendo, no prazo
de dez dias, sob pena de prosseguimento. — Aguarda-se a reti-
rada da carta de cita —o expedida. -Adv. JOSEMAR VIDAL
DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-

69.-REVISIONAL DE CONTRATO-729/2004-MARIO SER-
GIO BROTO x BCN LEASING ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A -Aguarda-se a retirada da carta de cita —o ex-
pedida. -Adv. DANIELLE ANNE PAMPLONA, PEDRO PAU-
LO PAMPLONA, RAFAEL FADEL BRAZ e ANDRE RICAR-
DO BRUSAMOLIN-

70.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-745/2004-ALCEU
MOREIRA e outros x FABRICIO TIEPPO BORGES- Consi-
derando o elevado n–mero de audincias que s—o realizadas
perante este ju˜zo diariamente, n—o h´ possibilidade de adi-
antamento da audincia, raz—o pela qual indefiro o requeri-
mento retro. Adv. ANTONIO CEZAR FERREIRA PINTO e
JOSE GUILHERME BREDA-

71.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-830/2004-ISO-
MAR SADI KASPER e outros x RLF IMOVEIS E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA -Aguarda-se a retirada da carta de
cita —o expedida. -Adv. RICARDO DE LUCCA MECKING,
MARCELO DE SOUZA TAQUES e WILSON MAFRA MEI-
LER FILHO-

72.-PROTESTO POR PREFERENCIA-841/2004-BANCO
BANESTADO S.A. x CONDOMINIO CONJUNTO RESIDEN-
CIAL RAVENA I- ... Diante do exposto, julgo improcedente o
pedido de protesto por preferncia, nos termos da fundamen-
ta —o. -Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI, LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, CRISTIANE ALVES FERREIRA e
BEATRIZ SANTI-

73.-RESCISAO CONTRATUAL C/ PERDAS-911/2004-DI-
NARTE DE LIMA GUIMARAES x KRISTIANE DA SILVA
SANTANNA (KS INCORPORADORA)- Sobre a proposta de
acordo formulada pela rˆ, manifeste-se o autor no prazo de
cinco dias. -Adv. MARCO ANTONIO LANGER-

74.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-934/2004-CIA UL-
TRAGAZ S/A x T.S. MEZZARI DISTRIBUIDORA DE GAS -
ME - parte interessada, para que manifeste-se sobre o retorno
da carta precat•ria, no prazo de cinco dias (CN 5.7.7). -Adv.
JOSE CARLOS BUSATTO e RODRIGO GARCIA SALMA-
ZO-

75.-ANULATORIA-937/2004-DIRETORIO MUNICIPAL DO
PARTIDO DA FRENTE LIBERAL x DIRETORIO NACIONAL
DO PARTIDO DA FRENTE LIBERAL e outros- Sobre a im-
pugna —o ˚ contesta —o manifeste-se o rˆu, em dez dias.
-Adv. OLIVAR CONEGLIAN-

76.-INDENIZA O DANO MORAL E MAT.-968/2004-SILVIA
CRISTINA BOTELHO BERETTI SECO x CONSTRUTORA
FORLESS LTDA- Expe a-se mandado de cita —o na pessoa
de seu representante legal na forma requerida ˚s fls. 84. Inde-
firo o requerimento de cita —o na pessoa dos advogados, vez
que n—o existe comprova —o nos autos de que estes possu-
am poderes para receber cita —o conforme disposto no artigo
38 do CPC. -Adv. FERNANDO LUIZ DE SOUZA-

77.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-969/2004-TEREZA
CRISTINA VALLES MUNIZ x ANTONIO ALVES MUNIZ -
Homologado, por senten a, o Auto de Adjudica —o de fls.
35 determinando que se cumpra o que nele se contˆm e decla-
ra, ressalvando-se erros e omiss¨es e bem assim eventuais di-
reitos de terceiros. Transitado em julgado expe a-se a compe-
tente Carta de Adjudica —o em favor da vi–va. Ap•s, arqui-
vem-se os autos. Custas na forma da lei. -Adv. PEDRO LUIZ
NUNES-

78.-REINTEGRACAO DE POSSE-1183/2004-CIA.ITAU LE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRUPO x
ADILSON ASSIS DE OLIVEIRA -Homologado a transa —o
celebrada pelas partes ˚s fls. 15/16 e julgado extinto o proces-
so, determinando-se o arquivamento dos autos com as
anota ¨es de praxe e baixa da distribui —o. Custas pagas.-
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e ALESSANDRA COR-
DEIRO STABACH-

79.-DECLARATORIA NULIDADE ATO JUR-1219/2004-LUIZ
EDUARDO CECCATO DE LIMA x BANESPA - BANCO DO
EST. SP.- ADM. DE CARTOES -VISA - ... DEFIRO o pedido
de antecipa —o da tutela, para o fim de determinar que a rque-
rida se abstenha de inscrever o nome do requerente junto aos
•rg—os competentes, ou, caso j´ o tenha inscrito, que xclua o
nome do autor desses cadastros no prazo de 10 dias, sob pena
de multa cominat•ria no valor de R$ 1.000,00 di´rios...
Expe a-se of˜cios. Designo o dia 11/03/2005, ˚s 14:30 ho-
ras, para a realiza —o da audincia prevista no artigo 277 do
CPC. Cite-se o rˆu, na pessoa de seu representante - artigo 12,
inciso VI - com antecedncia m˜nima de 10 dias - artigo 277 -
para comparecer na audincia supra designada, oportunidade em
que n—o objtida a concilia —o dever´ apresentar sua res-
posta aos termos da presente, sob as penas da lei - artigo 277, õ
2 e artigo 278, todos da Lei Processual Civil. — Admito a emen-
da da peti —o inicial de fls. 114, alterando o valor da causa
para R$ 15.600,00, prosseguindo o feito pelo rito ordin´rio.
Procedam-se as anota ¨es necess´rias. Sem preju˜zo da li-
minar deferida ˚s fls. 111/112, revogo os itens III e IV do des-
pacho de fls. 112. Cite-se o rˆu para contestar, querendo, no
prazo de quinze dias, com as advertncias dos artigos 285 e 319
do CPC. Oficie-se como j´ determinado. — Aguarda-se a reti-
rada de of˜cios expedidos. -Adv. ANA PAULA LARA PAGA-
NINI e MILENA MASLOWSKY-

80.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1235/2004-DIRETO-
RIO NAC. DO PARTIDO DA FRENTE LIBERAL - PFL x
DIRETORIO MUNICIPAL DE FOZ DO IGUACU DO PFL e
outros- Sobre a impugna —o ˚ exce —o de incompetncia
manifeste-se o excipiente, em dez dias. -Adv. OLIVAR CONE-
GLIAN-

81.-SUSTACAO DE PROTESTO-1238/2004-PLANETA PO-
LITICO COMUNICACAO ESTRATEGICA LTDA x ORG-
BRISTOL ORGS BRISTOL LTDA e outros -Sobre as
contesta ¨es e documentos apresentados manifeste-se o au-
tor, no prazo de dez dias. -Adv. PATRICIA ROHN, ALESSAN-
DRO RAVAZZANI-

82.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1251/2004-FI-
NANCEIRA ALFA S/A x TALITA FRAGUAS -Homologada a
desistncia formulada e julgado extinto o processo, por senten a,
determinando-se o seu arquivamento com as anota ¨es e bai-
xa na distribui —o. Custas pagas.-Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

83.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1273/2004-WEBER CONS-
TRUCOES CIVIS LTDA x LUIZ GIL DE LEAO FILHO -Re-
cebo os embargos para discuss—o, ficando suspensa a exe-
cu —o. Intime-se o embargado para impugna —o, queren-
do, no prazo legal, sob pena de prosseguimento. -Adv. ALES-
SANDRO DONIZETHE SOUZA VALE, JOSE ANTONIO
VALE, EDUARDO MELLO e MATHIEU BERTRAND STRU-
CK-
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1.-OBRIGACAO DE FAZER-4667/0000-LUIZ CARLOS SAN-
SON e outros x MERCANTIL DE IMOVEIS LTDA -PetiçÆo
inicial que aguarda o preparo das custas pelo prazo de 30 (trin-
ta) dias, sob pena de cancelamento da distribuiçÆo, nos ter-
mos do artigo 257 do CPC.-Adv. FABIO LUIZ GAMA DE
OLIVEIRA, CRISTIANO BERNARDO ROVEDA, RICARDO
GIOVANETTI e ALEXANDRE MARCOS GOHR-

2.-ALIENACAO DE COISA COMUM-4668/0000-SERGIO
LUIZ SCHMIDT x DERCI APARECIDA SCHMIDT -PetiçÆo
inicial que aguarda o preparo das custas pelo prazo de 30 (trin-
ta) dias, sob pena de cancelamento da distribuiçÆo, nos ter-
mos do artigo 257 do CPC.-Adv. JOAO CARLOS DALEFFE e
CLAUDIANA CANTU DALEFFE-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-4669/0000-ROBERTO MEI-
RELES e outros x BANCO BRADESCO S/A -PetiçÆo inicial
que aguarda o preparo das custas pelo prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento da distribuiçÆo, nos termos do arti-
go 257 do CPC.-Adv. LUIZ GIL DE ALMEIDA e RICARDO
PREZUTTI-

4.-INDENIZACAO - ORDINARIA-4670/0000-JOSE AMIR DA
ROCHA x KONRAD COMERCIO DE CAMINHOES LTDA -
PetiçÆo inicial que aguarda o preparo das custas pelo prazo de
30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuiçÆo,
nos termos do artigo 257 do CPC.-Adv. HELENA MARIA
REGIS ARAUJO-

5.-INVENTARIO-9874/1962-DALILA MARQUES PORTELA
x JUVENAL PORTELA- 1-Insta salientar que o presente in-
ventário encontra-se encerrado desde 1979, desaparecendo, por

conseguinte a figura do inventariante. Portanto, a inventariante
nÆo mais representa espólio, bem como nÆo é responsável
pela administraçÆo. II - NÆo obstante essas consideraçäes, se
possível, decline o douto Procurador dos herdeiros, no prazo
de 5 (cinco) dias, o atual endereço dos seus constituintes. III -
Declinado o endereço, comunique-se incontinentemente ao
douto Juízo de Piabiru-PR. Oficie-se. Na eventualidade de trans-
correr iii albis o prazo acima consignado, voltem-me conclu-
sos. Intime-se. -Adv. _ HUGO RAMOS DE OLIVEIRA-

6.-INTERDICAO-1350/1975-ORCILENE MARIA FERREIRA
x ANTONIO OLIMPIO FERREIRA- Fica a parte autora inti-
mada a efetuar o pagamento das custas do Sr. Contador no va-
lor de R$23,10. -Adv. VALDEMAR ANDREATTA-

7.-INDENIZACAO - SUM.-574/1989-MARVINA GONCAL-
VES DOS SANTOS x GIORGIO MARCOCCIA- Manifeste-se
o autor acerca da certidÆo negativa do Sr. Oficial de Justiça.-
Adv. IGO IWANT LOSSO e ROBERTO SANTOS OLIVEI-
RA-

8.-REPARACAO DE DANOS-SUM.-808/1989-ALCEU EDE-
LOI RODRIGUES e outros x ALFREDO MALLET BUFREM
e outros- Indefiro a substituiçÆo do expert, eis que nÆo ocor-
reu nenhuma das hipóteses elencadas no art. 424 do CPC. Inti-
mem-se os Credores para, no prazo de cinco dias, efetuarem o
depósito da verba honorária pericial. Intime-se.-Adv. WALDE-
MAR ERNESTO PAESE OAB/PR 3.026, WILTON VICENTE
PAES, ROMUALDO PAESE, LISANDRA ZANOL BINDER
OAB 31.164, RENATO ANDRADE, ROGERIA DOTTI DO-
RIA e SIBELE PACHECO LUSTOSA-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-417/1991-
CONSTR.INCORP.E ADM.CONCORDE LTDA. x ALTACIR
ANTONIO COSTA- Defiro o pedido de fls. 59/60 pelo prazo
legal. Anote-se.-Adv. MARCELO JUGEND, ADRIANA AR-
TIGAS SANTOS e ALTACIR ANTONIO COSTA-

10.-COBRANCA - ORDINARIO-565/1994-PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S/A x VICENZA COMERCIO LUBRIFICAN-
TES LTDA e outros- Decline a executada, no prazo de 48 ho-
ras, a localizaçÆo exata dos bens, devendo mencionar o res-
pectivo endereço. Intime-se.-Adv. ADONIS GALILEU DOS
SANTOS, ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE,
ADONIRAN PEDROSO DE OLIVEIRA e MARCIA MON-
TALTO ROSSATO-

11.-INVENTARIO-1189/1995-CRISTINA APARECIDA ME-
DEIROS DIAS x ESPOLIO DE AMAURI MEDEIROS DIAS-
Fica o espólio de Amauri Medeiros intimado a pagar as custas
relativas ao Contador no valor de R$66,99.-Adv. JOAO CAR-
LOS DE LUCAS, ODAIR LOURENCO e BOLESLAU SLIVI-
ANY-

12.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-210/1996-HONO-
RINO ANDREGHETTO x REDE OM DE TELEVISAO- CA-
NAL 6- Fica o autor intimado a efetuar o pagamento das custas
do Sr. Avaliador no valor de R$31,42.-Adv. MARIA HELENA
KUSS, LUIZ CARLOS DA ROCHA, ADRIANA DE FRAN-
CA, SILVIO NAGAMINE, ANDRESSA JARLETTI G. DE
OLIVEIRA. e JULIANA KURIU-

13.-COBRANCA (SUM)-212/1997-CONDOMINIO XIII -
CONJUNTO MORADIAS ITATIAIA x ALICE TACASSE RI-
BEIRO- Fica o autor intimado a efetuar o pagamento das cus-
tas do Sr. Contador no valor de R$95,40.-Adv. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ, FERNANDA PIRES ALVES, MOEMA
REFFO SUCKOW MANZOCHI, ANTONIO AUGUSTO CAS-
TANHEIRA NEIA e DIANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL-

14.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-528/1997-BANCO
ITAU S/A x JORGE LUIZ TEIXEIRA DE OLIVEIRA -Fica o
autor intimado a retirar os ofícios para postagem, brm como
para pagar o valor de R$7,00..-Adv. PAULO ROBERTO BAR-
BIERI OAB/PR 6.094, SUELY TEREZINHA BLANCA OAB/
PR 18015 e DOUGLAS MARCEL PERES-

15.-SOBREPARTILHA-658/1997-JOSE ORLANDO DE BRI-
TO x ESPOLIO DE LUIZ RENATO DE BRITO- Manifeste-se
o inventariante acerca da manifestaçÆo da Procuradoria Geral
do Estado.-Adv. AFFONSO VICENTE LOPES-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-453/1998-DI
1000 TELEFONE E AUTO TAXI LTDA x OSWALDO BELA
CRUZ- Manifeste-se o autor acerca das resposta de ofícios.-
Adv. ARNALDO FERREIRA MULLER, OSVALDO DA SIL-
VA BRITO e LUIZ FERNANDO SANTOS-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-231/1999-CON-
SORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA x DEBORA GIL
e outros- Manifeste-se o autor acerca do retorn da carta preca-
tória.-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO
KAVINSKI, FABIANE CAROL WENDLER e VINICIUS
MORO CONQUE-

18.-ACAO MONITORIA-1385/1999-BRINQUEDOS BAN-
DEIRANTES S/A x ROZILDA ALVES ANTUNES- MAnifes-
te-se o autor acerca da certidÆo negativa do Sr. Oficial de Jus-
tiça. -Adv. MONICA DE QUEIROZ LEITE FRANCA, MA-
NOEL DE SOUZA MENDES JUNIOR, ANA PAULA BATIS-
TA POLI e JOSE DERETTI NETO-

19.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1349/2000-CLINI-
CA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM PACIORNIK LTDA
x TREX MEDICAL CORPORATION- Aguarde-se o decurso
do prazo para oferecimento da resposta. Intime-se.-Adv. JOSE
FRANCISCO MACHADO DE OLIVEIRA-

20.-PRESTACAO DE CONTAS-157/2001-PROESP ENGE-
NHARIA E COMERCIO LTDA x ROOSEVELT RAICOSKI-
Manifestem-se as partes acerca da proposta de honorários peri-
ciais no valor de R$8.000,00.-Adv. JOSE CARLOS BUSAT-
TO, ROSANA HACK CAMARGO, JOSE PAULO GRANE-

RO PEREIRA, JOAO BELMIRO DOS SANTOS e ALINE
ALVES DOS SANTOS OAB 33017-

21.-ALVARA JUDICIAL-688/2001-RUTH SHIMORA SAL-
DANHA x ESPOLIO DE HERWIN BRANDELIK- Manifes-
tem-se as partes acerca do cálculo.-Adv. BENEDITO DOS
SANTOS-

22.-REPARACAO DE DANOS-1084/2001-LAERCIO RAFA-
EL HOMEN x BANCO FIBRA S/A e outros- Manifeste-se o
autor acerca da contestaçÆo e documentos de fls. 133/154.-
Adv. ROGERIO BUENO DA SILVA, CARLOS HENRIQUE
KAMINSKI, ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIOR, MARI-
VONE DE SOUZA LUZ, PAULO WILSON FERRANTE
MOTTA, ADINAEL DE OLIVEIRA JUNIOR e EDUARDO
DE SOUZA DIAS-

23.-REVISAO DE CLAUS/CONTRATUAL-112/2002-MARIA
AUGUSTA MENDES x BANCO DO BRASIL- Recebo a ape-
laçÆo em ambos os efeitos. Ao apelado para querendo, apre-
sentar contra razäes no prazo legal. Após, subam ao Egrégio
Tribunal de Alçada, com as cautelas de estilo e as nossas home-
nagens. Intime-se.Adv. SILVESTRE DIAS DOS REIS, DANI-
ELE DIAS DOS REIS, LUIZ AFONSO MIGUEL, ARLINDO
MENEZES MOLINA, MIGUEL FERNANDO RIGONI, RO-
BERTO LUIZ PEDROTTI, MARCIO RIBEIRIO PIRES, AR-
LINDO MENEZES MOLINA, AUDERI LUIZ DE MARCO,
BEATRIZ F. DA COSTA HAUARE, CARLOS MURILO PAI-
VA, ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR e WASHINGTON
YAMANE-

24.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-178/2002-BANCO
PANAMERICANO S/A x JOSE DA SILVA CARVALHO- Fica
o autor intimado a retirar carta precatória. -Adv. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI e ANGELA ESSER-

25.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-771/2002-ROMEU
MACHADO x TIM TELEPAR CELULAR S/A e outros- Mani-
feste-se o autor, no prazo de cinco dias, acerca dos documentos
de fls. 180/183 (CPC, art. 398). Anote-se (fls. 178/179). Inti-
me-se.-Adv. JOAO MARCELO BORELLI MACHADO, ELI-
ZABETH B. LOPES MURAKAMI, MARKLEA DA CUNHA
FERST OAB 30.551, FABIANA DE FREITAS, CRISTIANE
PEIXOTO DE OLIVEIRA, MYCHELLE FORTUNATO, OTA-
VIA BORTOTI DALEEFFE OAB-30.005, MARLIANGE
SENA OAB/SC-2.450, RODRIGO XAVIER LEONARDO,
PAOLA DANIELI COSTA e ADRIANO BARBOSA OAB
33.023-

26.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1191/2002-BAN-
CO RURAL S/A x PLUMA CONFORTO E TURISMO S/A-
Manifeste-se a ré, no prazo de cinco dias, acerca do contido no
pleito de fls. 200/201.-Adv. IGUACIMIR G.FRANCO, SIMA-
RA ZONTA, JULIANO MICHELS FRANCO e LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA-

27.-ACAO MONITORIA-1209/2002-BANCO DIBENS S/A x
JOSEMI AUGUSTO DA SILVA- MAnifeste-se o exequente
acerca do retorno da carta percatória.-Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA-

28.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1290/2002-MARIO
JUKOSKI e outros x PAROQUIA DE SANTO ANTONIO DE
ORLEANS- Converto o julgamento em diligência. Intimem-se
os autores a instruírem o feito com o inteiro teor do regulamen-
to interno do Cemitério Paroquial de Orleans e com o instru-
mento de aquisiçÆo dos lotes. -Adv. MARIO JUKOSKI e
EVARISTO DIAS MENDES-

29.-RESPONSABILIDADE CIVIL-10/2003-PALMIRA FER-
REIRA FAGUNDES x EXPRESSO NORDESTE LTDA- Fica
o requerido intimado a retirar ofício e pagar R$7.00. -Adv.
MANOEL RODRIGUES DE MATO NETO, LUIZ ROBERTO
ROMANO, EUROLINO SECHINEL DOS REIS, MAURO
SOARES DE OLIVEIRA e NELSON ANTONIO GOMES JU-
NIOR-

30.-COBRANCA - ORDINARIO-34/2003-FADRE TERRA-
PLANAGEN LTDA e outros x DANMARK CONSTRUCOES
LTDA e outros- Manifeste-se o autor acerca da resposta de ofí-
cio de fls. 135/136. -Adv. JULIANA LICZACOWSKI MAL-
VEZZI, LUIZ FERNANDO PEREIRA e FERNANDO VER-
NALHA GUIMARAES-

31.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-281/2003-ALEXANDRE
THEOBALDO BUCCHERI e outros x JORGE LUIS SILVA
DE LIMA- Manifestem-se as partes acerca do contido às fls.
247/248.-Adv. ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS NASSAR,
MARIA CELIA PINTO KUCHMINSKI, ELENI MORAES
BARROS OAB-PR 10060 e GUILHERME DI LUCA OAB/PR
36.140-

32.-INDENIZACAO - SUM.-439/2003-DIVAL CUSTODIO x
VERA LICE DO ROCIO VAZ- Fica o autor intimado a retirar
ofício e o réu a retirar carta precatória.-Adv. ANA CELIA PI-
RES CURUCA LOURENCAO e JOSUE DYONISIO HECKE-

33.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-961/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MASTER COLORS COMERCIO
DE TINTAS LTDA e outros- Fica o autor intimado a receber a
devoluçÆo do valor de R$54,00 do avaliador que se encontra-
va no cofre desta escrivania. Adv. FABIANA SILVEIRA e
KARINE SIMONE POFAHL WEBER-

34.-REVISAO CONTRATUAL-ORD.-1016/2003-LEICO
MARIA KAYASHIMA x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A - CRED.IMOBILIARIO- Manifestem-se as partes, no pra-
zo de cinco dias, acerca da proposta de honorários de fls. 254/
256. Intime-se.-Adv. MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA, CLE-
VERSON VON LINSINGEN, TELMA GUTIERREZ DE MO-
RAIS, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO e LEONEL
TREVISAN JUNIOR-

35.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1325/2003-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A (CURITIBA) x CARLOS EDUAR-
DO MACEDO- Fica o autor intimado a retiar carta precatória e
ofício.-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e CLAU-
DIA FABIANA GIACOMAZZI-

36.-COBRANCA (SUM)-1370/2003-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL ATENAS I - CONDOMINIO I x JOSE EDUARDO
SELHORST -Fica o autor intimado a retirar os ofícios para
postagem.-Adv. PATRICIA PIEKARCZYK, LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ e NADIENE XAVIER VOLINO MARTINS-

37.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1437/2003-BAN-
CO ITAU S/A x LEOPOLDO COLACO- Manifeste-se o autor
acerca da certidÆo do Sr. Oficial de Jusitça;-Adv. ODECIO
LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

38.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1470/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A x CAPITAL LIMPEZA E CONSERVA-
CAO S/A LTDA.- Fica o autor intimado a retirar carta precató-
ria bem como a atender ao contido no art. 19 do CPC. -Adv.
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA e MURILO CELSO
FERRI-

39.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1582/2003-CONDOMI-
NIO EDIFICIO ARCO VERDE x ATREEL ELEVADORES-
Idefiro o requerimento de fls. 106. Insta salientar que a pessoa
jurídica deve ser citada em sua sede. Frustada a citaçÆo pelo
correio, far-se-á por meio de oficial de justiça, conforme pre-
ceitua o art. 224 do CPC. Na eventualidade da empresa nÆo
estar mais sediada no local indicado cabe ao Sr. meirinho veri-
ficar o seu atual endereço e se constar que ela encontra-se ina-
tiva, aí, sim, poderá proceder a citaçÆo no endereço do sócio.
Intime-se.-Adv. FERNANDO MARTINS DA SILVA-

40.-ACAO MONITORIA-1592/2003-CREDICARD S/A AD-
MINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO x WILSON
MAURO VIEIRA -Manifeste-se a parte autora, sobre o con-
teúdo da certidao negativa do Sr. Oficial de Justica.-Adv. RO-
BERTA ONICHI, ROSANGELA MARTINS FONSECA e
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER-

41.-ARROLAMENTO-30/2004-ROSEMARY ARAUJO CHU-
CHENE x MARCELO ELIAS CHUCHENE (ESPOLIO)- Diga
o inventariante acerca da manifestaçÆo da procuradoria Geral
do Estado.-Adv. JULIANA DAHER ALVARES DELFINO e
GERSON MASSIGNAN MANSANI-

42.-ALVARA JUDICIAL-129/2004-VERA LUCIA MACHA-
DO JOSVIAK x WELLINGTON JOSVIAK (ESPOLIO)- Fica
a Sra. Vera Lucia Machado intimada a retirar alvará.-Adv. CAR-
LOS GILBERTO WARDE JUNIOR 24626-

43.-DECL. NULIDADE DE TITULO-135/2004-OLAVIO
DARE x BACARIN E GUARDINI LTDA (POSTO CALIFOR-
NIA)- Ante o valor atribuído à causa, inferior a sessenta salári-
os mínimos, faculto a emenda da inicial, no prazo de dez dias,
devendo adequar o feito ao rito próprio. Intime-se.-Adv. JA-
NAINA CLAUDIA FELICIANO e JONAS BORGES-

44.-INVENTARIO-311/2004-GILMAR DAWIDZIAK x JOSEF
DAWIDZIAK (ESPOLIO)- Atenda-se a solicitaçÆo do Doutor
Promotor de Justiça. Intime-se. -Adv. VANDERLEI TAVER-
NA, IVANISE MARIA TRATZ MARTINS e AIRTON SAVIO
VARGAS-

45.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-372/2004-EDMIR
MAMORU HAIDA x BANCO _ UNIBANCO S/A- Vistos, etc.
Homologo por sentença para que produza seus juridicos e le-
gais efeitos o acordo formulado pelas partes, nestes autos sob
nÁ 37212004, de REV. CONTRATO C/CTUTELA ANTEC.,
movido por EDM]R MAMORU HAIDA, contra BANCO UNI-
BANCO S/A e julgo-o extinto com ulinclamento no artigo 269
III, do C.P.C. Dispenso o prazo recursal. P. R. I. Anote-se e
arquive-se. -Adv. JOEL FERREIRA LIMA, ROSILEINE PICI-
NATO RIBEIRO, _ MARCIA GON_ALVES DA SILVA RIBEI-
RO, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, _ LUIZ
GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, MARIA REGINA
ZARATE NISSEL e _ VIVIAN CAROLINE CASTELLANO-

46.-DESPEJO-412/2004-GILDA HILBERT HOFFMANN x
ANDREA PATRICIA DA SILVA- Manifeste-se o autor acerca
do retorno da carta de notificaçÆo enviada ao Sr. Julio Leal
Mendes, por motivo de nÆo existir o número indicado.-Adv.
ALTAIR DOMINGUES DE OLIVEIRA, ANA FABIA RIBAS
DE OLIVEIRA e OSWALDO CICERO WRONSKI-

47.-COBRANCA (SUM)-572/2004-ANTONIO GERMANO
ALVES e outros x CIA. EXCELCIOR DE SEGUROS- Mani-
festem-se os autores acerca da contestaçÆo. -Adv. SILVIO
RORATO, GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, LEANDRA
DIEGA WAGNER, ARLINDO FERREIRA DE SOUZA, RO-
DRIGO CARDOSO DE SOUZA, SILVIA ROBERTA COSTA
SEQUINEL, MICHELE PATRICIA ROVARIS, ANA ELISA
VIEIRA NAVARRO e FABIO DIAS VIEIRA-

48.-COMINATORIA-810/2004-EDUARDO BATISTA DE
SOUZA x UNIVERSIDADE TUIUTI DO PARANA - UTP-
Manifeste-se o réu, no prazo de cinco dias, acerca do docu-
mento de fls. 127 (CPC, art. 398). Intime-se.-Adv. AFONSO
CELSO NUNES-

49.-USUCAPIÇO-819/2004-VALDIR RODRIGUES e outros
x PEDRO JORGE JORY (ESPOLIO) e outros- Atenda-se a
solicitaçÆo do Doutor Promotor de Justiça. Intime-se.-Adv.
RAQUEL PEROTTONI-

50.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-960/2004-FI-
NAUSTRIA CIA. DE CREDITO FINANC. E INVESTIMEN-
TO x MARCEL LUIZ MERCURIO- Nos termos do art. 259, V,
do CPC, o valor atribuído à causa deverá corresponder ao con-
trato. Destarte, faculto a emenda da inicial, no prazo de dez
dias, devendo ser complementado o depósito inicial e a taxa
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Funrejus. Intime-se.-Adv. ALTAIR MARENDA PEREIRA,
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ANDREA HERTEL MA-
LUCELLI e RODRIGO DOLFINI-

51.-COMINATORIA-962/2004-EDITORA GRUPO 1 LTDA x
VIGILANTES DO PESO MARKETING LTDA- Manifeste-se
a ré-reconvinte, no prazo de cinco dias, acerca da contestaçÆo
à reconvençÆo. Dê-se conhecimento à autora-reconvinte, acerca
dos documentos encartados às fsl. 833/841. Intime-se.-Adv.
RENE DOTTI, ARYSTOBULO DE OLIVEIRA FEIRAS, RO-
GERIA DOTTI DORIA, MARCOS VELASCO FIGUEIREDO
e LUIZA MARCIA GENUINO DE OLIVEIRA-

52.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-999/2004-CONDO-
MINIO COMPLEXO SHOPPING CURITIBA x SQL COMER-
CIO DE ROUPAS LTDA- Defiro (fls. 80). Intime-se. Fica o
réu intimado a retirar alvará.-Adv. CRISTINA MARIA SILVA
FONSECA, MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS e
ERLON DE FARIA PILATI-

53.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1064/2004-CELSOIR AN-
TONIO DALL’AGNOL x EVANGELINO COSTA NEVES e
outros -Devolva em cartório os autos no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art.196 do C.P.C. Caso já tenha
devolvido queira desconsiderar a presente intimaçÆo.-Adv.
AFONSO CELSO NUNES-

54.-DESPEJO-1085/2004-JOSE NICOLAU ABAGGE JUNI-
OR x YUEN HAY YA- Manifeste-se o autor acerca da certi-
dÆo do SR. Oficial de Justiça. -Adv. SIRLEIDE HASENAU-
ER, MAURICIO GOMM FERREIRA SANTOS, JONNY PAU-
LO DA SILVA e MARCO JULIANO FELIZARDO-

55.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1136/2004-ELI-
SABETE BARETTA MORAES x MASTERCLIN CONSUL-
TORIA E ODONTOLOGIA INTEG LTDA ME- Primeiramen-
te deve a requerida regularizar sua representaçÆo. Intime-se.-
Adv. MARIA CRISTINA BARETTA MORAES e PATRICIA
CRISTINE AUGUSTINHAK DALOT-

56.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1173/2004-VALDI-
NEI RUT x EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PARAI-
SO LTDA- Fica o autor intimado a retirar carta de citaçÆo
para postagem.-Adv. MAURO CURY FILHO OAB/PR.18436
e GISSIANE CRISTINE CHROMIEC-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-1203/2004-HSBC SEGU-
ROS (BRASIL) S/A x CESAR DIONISIO DA SILVA NOGUEI-
RA- Recebo os presentes embargos à execuçÆo, suspendendo,
de consequencia, o curso da execuçÆo. Certifique-se o sobres-
tamento naqueles autos. Intime-se o embargado para, qqueren-
do, no prazo de dez dias, impugnar. Intime-se.-Adv. LUIZ
CARLOS CHECOZZI, EDSON GONSALVES ARAUJO, JOSE
MADSON DOS REIS, PAULO SERGIO WINCKLER e ORI-
MAR CROCETTI DE FREITAS-

58.-ARROLAMENTO-1292/2004-AZELINDA SAUER LAGO
x FRANCISCO LOPES DOS SANTOS (ESPOLIO) e outros-
Indefiro a expediçÆo de ofício visto que a inventariante pode-
rá conseguir as certidäes pelas vias administrativas junto àque-
les órgÆos. Intime-se.-Adv. CEZAR RODRIGO MOREIRA-

59.-INVENTARIO-1329/2004-ZELENITA DOS SANTOS x
RAUL MARCEL DO NASCIMENTO FIGUEIRA (ESPOLIO)-
Atenda-se a solicitaçÆo do Doutor Promotor de Justiça. Inti-
me-se. -Adv. FABIO HERINQUE RIBEIRO-

60.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-1359/2004-CLAI-
TON WALTER GUAITA e outros x BANCO BRADESCO S/
A- Os contratos que se pretendem revisar sÆo documentos in-
dispensáveis à propositura da açÆo, a teor do que dispäe o art.
283 do CPC. Destarte, faculto a emenda da incial, no prazo de
dez dias, sob pena de indeferimento da petiçÆo inicial. Intime-
se.-Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

61.-INDENIZACAO POR DANOS-1362/2004-GUILHERME
MENDONCA PACAK x BRASIL TELECOM S/A- · emenda,
no prazo de dez dias, devendo apresentar os respectivos nega-
tivos atinentes às fotos de fls. 39/48. Intime-se.-Adv. ALEXAN-
DRE MEDEIROS REGNIER-

62.-ARROLAMENTO-1363/2004-ODILON MADER NETO x
MARLY PESCH MADER (ESPOLIO)- Esclareça o requerente
quem deverá exercer o múnus da inventariança. De outra ban-
da, a descriçÆo do bem deverá ser de conformidade com o art.
167 da LRP, devendo ser declinado o número do registro imo-
biliário atinente o bem a ser inventariado. Apresentadas as cer-
tidäes atinentes ao fisco Municipal, Estadual e Federal, vol-
tem-me conclusos. Intime-se.-Adv. NELSON LUIZ VELLO-
SO FILHO e JOSE RAUL DE VEIGA BOABAID-

63.-INTERPELACAO JUDICIAL-1364/2004-CASSIO TANI-
GUCHI x ANGELO CARLOS VANHONI- Tratando-se a in-
terpelaçÆo de providência à conservaçÆo de direitos nÆo é
admitida defesa nem produçÆo de provas nos próprios autos
(CPC, art. 871). Destarte, faculto à emenda, no prazo de dez
dias, a fim de se adequar ao rito próprio. Intime-se.-Adv. DIR-
CEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR e ANTENOR DEME-
TERCO NETO-

64.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-1365/2004-JONAS ZI-
EMER x EDERSON ARNO RICHTER e outros- · emenda, no
prazo de dez dias, devendo declinar os fundamentos do pedido,
ou seja, a causa petendi e esclarecer em que consistiram os
danos sofridos. Intime-se.-Adv. ALMIR KUTNE-

65.-DESP.C/C COBRANCA DE ALUG ENC-1366/2004-DIVA
RONCAGLIO DA MOTTA (ESPOLIO) x GERSON DE ARA-
UJO BONDARCZUK- · emenda, no prazo de dez dias, deven-
do ser regularizada a representaçÆo, vez que o instrumento de
fls. 06 é específico para o processamento do inventário dos
bens do espólio de Diva Roncaglio da Motta. De outra banda, o
valor da causa deve corresponder a doze locativos, a teor do

art. 58, III da LI. Complementado o depósito inicial, voltem-
me conclusos. Intime-se. -Adv. RICARDO G.D.P. FERREIRA
DO AMARAL e OCTAVIO FERREIRA DO AMARAL NETO-

66.-ACAO MONITORIA-1367/2004-BANCO BRADESCO S/
A x FERNANDO JOSE RIBAS MEDEIROS -I-Cite-se a Ré
para pagar o débito no prazo de 15 dias ou, no mesmo prazo,
apresentar embargos, ciente de que no caso de adimplemento
voluntário estará isento(a) do pagamento das custas rocessuais
e honorários advocatícios. II-Nos termos da portaria nº 01/2003,
deste juízo, a segunda via deste servirá de MANDADO DE
CITAÇÇO, devendo o(a) requerido(a) ser advertido(a) que se
nÆo forem oferecidos embargos no prazo estabelecido, o man-
dado de citaçÆo de converterá em mandado executivo nos ter-
mos do artigo 1.102, letra c, do CPC. III-Concedo o benefício
do parágrafo do art. 172 do CPC. Intime(m)-se. Deve o autor
atener ao contido no art. 19 do CPC. R$40,00.-Adv. DANIEL
HACHEM-

67.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1368/2004-BAN-
CO ITAU S/A x ODILON CLAUDIO BORGES- · emenda, no
prazo de dez dias, devendo ser comprovada a mora do devedor,
vez que a notificaçÆo extrajudicial de fls. 08 fora recebida por
terceiro, estranho a presente lide. Intime-se.-Adv. DANIEL
HACHEM-

68.-ARROLAMENTO-1369/2004-GERSON KONELL x WI-
EGAND KONELL (ESPOLIO)- Nomeio Gerson Konell inven-
tariante dos bens do espólio de Wiegand Konell, independente-
mente da tomada de compromisso. Insta salientar que o conju-
ge supérstite, casado pelo regime da comunhÆo universal de
bens, nÆo poderá renunciar aos direitos hereditários, por ser
meeiro. Em contrapartida, lhe é faculto ceder os seus direitos
de meaçÆo, reservando para si o usufruto vitalício. Portanto,
manifestem-se os interessados. De outra banda, a certidÆo
negativa de débitos tributários federais deve ser emitida em nome
do finado. Intime-se.-Adv. CARLOS ALBERTO DE SOTT
LOPES e MARIANA WERNECKE DE SOTTI LOPES-

69.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1370/2004-NEL-
SON DOS SANTOS CATHALA FILHO x CESTA PLENA
LTDA e outros- Ante o valor atribuído à causa, inferior a 60
salários mínimos, faculto a emenda da inicial, no prazo de dez
dias, a fim de se adequar o feito ao rito próprio. Intime-se.-
Adv. PAOLA FERNANDES SIMOES-

70.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1371/2004-BAN-
CO HONDA S/A x FABIANO JOSE MARTINKOSKI ABRAN-
CHES - 1-Provada documentalmente a alienaçÆo fiduciária
em garantia, bem como a mora da parte devedora através noti-
ficaçÆo específica, nos termos do artigo 3Á, do Decreto Lei
911169, defiro liminarmente a busca e apreensÆo do bem ver-
sado no contrato, e constante de: VEICULO MARCA HONDA
- TIPO CG 150 TITAN KS N - ANO 2004 - MODELO 2004 -
COR PRETA - CHASSI N.Á 9C2KC08104R048691 - PLACA
ALU 6842. II- Efetivada a medida, cite-se nos termos do art.
3Á, parágrafos 2Á, 3Á e 4Á do mesmo texto (observadas as
disposiçäes da Lei 10.931/2004), ciente a parte devedora de
que poderá, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da efetivaçÆo
da liminar, efetuar o pagamento da integralidade da dívida pen-
dente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário,
hipótese em que o bem lhe será restituído, independentemente
de quaisquer ônus, ciente, ainda, que poderá oferecer resposta
no prazo de 15 (quinze) dias, também contados da data da efe-
tivaçÆo da medida liminar, mesmo que tenha se utilizado da
faculdade prevista no õ 2Á (depósito do valor da dívida), caso
entenda ter havido pagamento a maior. III - Nos termos da por-
taria nÁ O 1/2003, deste Juízo, a cópia autenticada deste pode-
rá servir de MANDADO DE BUSCA E APREENSÇO E CITA-
ÇAO, sendo que após a efetivaçÆo da medida o réu FABIANO
JOSE MARTINKOSKI, deverá ser citado no endereço declina-
do na inicial para, no prazo de quinze dias, apresentar contes-
taçÆo ou requerer a purgaçÆo da mora, no prazo de 5 dias,
sob pena de presumir-se como verdadeiros os fatos elencados
pelo autor (CPC, art. 285 e 319). III - Defiro os beneficio do
parágrafo 2Á do arigo 172 do CPC. Deve o autor atender ao
contido no art. 19 do CPC, no valor de R$200,00. -Adv. MA-
RIO SERGIO SPERETTA-

71.-MED.CAUTELAR DE SUST.DE PROT.-1374/2004-C.P.O.
CACATU PROJETOS E _ OBRAS LTDA x EMERSON TOS-
TA LIRA- 1-C.P.O. CACATU PROJETOS E OBRAS LTDA.
ajuizou a presente açÆo MEDIDA CAUTELAR DE SUSTA-
ÇAO DE PROTESTO contra EMERSON TOSTA LIRA, sus-
tentando, em síntese, que foi intimada do protesto da nota pro-
missória nÁ 02/02, no valor de R$ 15.000,00, com vencimen-
tos para 11 de novembro de 2003, registrada sob nÁ 1110014,
junto ao 40 Cartório de Protesto da Capital. Diz ter firmado
contrato de prestaçÆo de serviços profissionais com o Réu,
por força do qual ele prestaria serviços de consultoria e asses-
soria técnica de engenharia em obra adjudicada, objeto do edi-
tal nÁ 0149-02-09 do DNIT, sendo que na cláusula sétima fora
pactuado a rescisÆo automática, sem quaisquer ônus para a
contratante, se a ordem de serviço nÆo fosse emitida pelo DNTT
até o dia 10 de novembro de 2003, operar-se-ia a condiçÆo
resolutiva estatuída na cláusula sétima. Assim, como ordem de
serviço foi expedida tÆo-somente em 18 de dezembro de 2003
o título encaminhado a protesto nÆo se reveste dos requisitos
da liquidez, certeza e exigibilidade, pois o Réu nfío prestou
qualquer serviço que justificasse o pagamento do preço. A ale-
gaçÆo de que o título foi emitido sem causa, confere a plausi-
bilidade do direito invocado, enquanto que o “periculum iii
mora” resta evidenciado pelo fato de que uma vez lavrado o
protesto a Autora perderá o crédito na praça. Diante do expos-
to, defiro a liminar propugnada, para o fim de determinar a
sustaçAo do protesto do título acima discriminado. Oficie-se
ao 40 Cartório de Protesto da Capital. Intime-se a Autora para
oferecer cauçÆo, no prazo de 5 (cinco) dias. Cite-se a Ré para
apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de pre-
sumir-se como verdadeiros os fatos narrados pelo autor, po-
dendo a cópia deste servir de mandado nos Lermos da portaria
nÁ 01/2003, deste juízo.Int. -Adv. AILDO CATENACCI-

72.-ALVARA JUDICIAL-1375/2004-SANDRA ZAMPIER x
JONAS ZAMPIER (ESPOLIO)- Fica o autor intimado a efetu-
ar o pagamento das custas iniciais no valor de R$311,50.-Adv.
LUIZ ANTONIO DAROS-

73.-DESPEJO-1377/2004-PLEMI ADMINISTRAÇAO E PAR-
TICIPAÇOES LTDA x ROBERTO GOMES MUSSI e outros -
1.Cite(m)-se o(s) a(s) requerido(a), para no prazo de 15 (quin-
ze) dias, responder sob advertência de se presumir aceitos pelo
réu, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor (CPC,
art. 285 e 319) ou requerer por escrito a autorizaçÆo para pur-
gar a mora devendo efetuar o respectivo depósito em até 15
(quinze) dias, a contar da data em que o requerimento for defe-
rido. O depósito deve ser feito independentemente de cálculo
do contador, incluindo-se alugueis, encargos, multa se houver,
juros de mora, correçÆo monetária, despesas processuais e
honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento)
sobre o montante do débito. 2.Nos termos da portaria nº 01/
2003, deste Juízo, a segunda via deste servirá de MANDADO
DE CITAÇÇO do(a)(s) requerido(a)(s) ROBERTO GOMES
MUSSI E ANDREA XAVIER DA SILVA MARTINEZ nos ter-
mos do despacho supra. 3.Deve o autor atender ao contido no
art. 19 do CPC. R$60.00.-Adv. WELLINGTON ANDRAUS-

74.-ALVARA JUDICIAL-1381/2004-MOACIR CHAVES x
MARILIA SCHIMIDT (ESPOLIO)- · emenda, no prazo de dez
dias, devendo apresentar certidÆo de inexistência de depen-
dentes cadastrados junto ao INSS. De outra banda, quem tem
legitimidade para proceder o levantamento sÆo os ascenden-
tes, a teor do que dispäe o art. 1603, II, do CC. Portanto, escla-
reça o requerente, em igual prazo. Intime-se.-Adv. JULIANE
TOLEDO S.ROSSA-

75.-INTERPELACAO JUDICIAL-1383/2004-FUAD SIMON
x BANCO ITAU S/A- Tratando-se a notificaçÆo de providên-
cia à conservaçÆo de direitos nÆo é admitida defesa nos pró-
prios autos (CPC, art. 871). Destarte, faculto à emenda, no pra-
zo de dez dias, a fim de se adequar ao rito próprio. De outra
banda, o requerente deverá apresentar o original do documento
de fls. 07 ou fotocópia devidamente autenticada. Intime-se. -
Adv. JAQUELINE LORENA MIGLIORINI, LUCIANO CHI-
ZINI CHEMIN e KARIME CECYN PIETSZKOWSKI-
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ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0037 000158/1999
PATRICIA BELTRAMINI ONISH 0068 000247/2002
PATRICIA CORREA GOBBI BAT 0069 000448/2002
PATRICK G. MERCER 0010 033970/1985
PAULO AMBROSIO 0045 000104/2000
PAULO HENRIQUE BEREHULKA 0043 001386/1999
PAULO IVAN LORENTZ 0038 000223/1999
PAULO SERGIO NOWACKI 0088 001398/2002
PRISCILA SANTOS ARTIGA 0080 001151/2002
REGIANE LUSTOSA S. FRANCA 0103 001219/2004
RENE ARIEL DOTTI 0084 001280/2002
RICARDO ALEXANDRE SAMPAIO 0007 003111/0055
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0002 003003/0055
ROBERTA ONISHI 0036 000131/1999
ROBERTO BEDRIKOW 0068 000247/2002
ROBERTO CORDEIRO JUSTUS 0054 000072/2001
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0048 000579/2000

0072 000629/2002
ROBERTO GEORGEAN 0031 000975/1998
ROBSON FERNANDO SANTOS 0080 001151/2002
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 0091 001059/2003
RODRIGO DOLFINI 0085 001334/2002
RODRIGO MARTINS TAKASHIMA 0033 001274/1998
RODRIGO SEJANOSKI DOS SAN 0072 000629/2002
RODRIGO VISSOTO JUNKES 0007 003111/0055

0065 001415/2001
ROGERIA DOTTI DORIA 0084 001280/2002
ROGERIA PAULA BORGES R. G 0068 000247/2002
ROSANA MONTIGELLI HOLZMAN 0023 001415/1996
ROSANE DO ROCIO MUNIZ 0038 000223/1999
ROSANGELA MARTINS FONSECA 0036 000131/1999
RUBENS CARLOS BITTENCOURT 0069 000448/2002
RUTH COATTI 0059 000868/2001

0082 001233/2002
SANDRA LUCIA RONCH 0010 033970/1985
SANDRA MELISSA DE MEDEIRO 0077 001027/2002
SANDRO RAFAEL BONATTO 0054 000072/2001
SANI CRISTINA GUIMARAES 0068 000247/2002
SANTINO SAGAIS 0042 001225/1999
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 0076 000880/2002

0078 001075/2002
SEBASTIAO ANTUNES TELLES 0066 000111/2002
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0095 001662/2003
SERGIO SCHULZE 0021 001164/1996

0087 001378/2002
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0099 000445/2004

SILVANIO COVAS 0068 000247/2002
SILVIO BINHARA 0076 000880/2002
SIMONE CERETTA LIMA 0061 001024/2001

0088 001398/2002
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0076 000880/2002

0078 001075/2002
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0018 000233/1995
TATIANA KARIN DE MIRANDA 0087 001378/2002
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0021 001164/1996

0087 001378/2002
TATIANE ACHCAR 0095 001662/2003
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0069 000448/2002
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0009 003113/0055

0059 000868/2001
0082 001233/2002

THIANA GUIMARAES PESSOA 0059 000868/2001
THOMAS FRANCISCO DA ROSA 0094 001599/2003
THOMIRES ELIZABETH PAULIV 0009 003113/0055
TIHANA GUIMARAES PESSOA 0082 001233/2002
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0039 000330/1999
VALERIA GASPARIN 0006 003110/0055
VANESSA A FARRACHA DE CAS 0014 000816/1993
VANESSA VOLPI BELLEGARD 0054 000072/2001
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0099 000445/2004
VERA LUCIA INES AMALFI VI 0092 001135/2003
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0068 000247/2002
WALMIR FERREIRA MARTINS 0015 000046/1994
WALMOR JUNIOR DA SILVA 0069 000448/2002
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0037 000158/1999
WANDERLEI MEREB CALIXTO 0016 000617/1994
WERNER AUMANN 0092 001135/2003
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0090 000520/2003

0098 000375/2004
0032 001199/1998

1.-ALVARA JUDICIAL-2998/0055-EDSON JOSE DA SILVA
x JURANDYR LIMA DA SILVA (ESPOLIO) -Retirar a petição
inicial cancelada, no prazo de quinze (15) dias, após será enca-
minhada ao arquivo. -Adv. EDSON JOSE DA SILVA-

2.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-3003/0055-LA-
BORAT DE ANALISES CLINICAS DAS NACOES LTDA-
LANAC x FABIOLA FAGUNDES MUNIZ -Retirar a petição
inicial cancelada, no prazo de quinze (15) dias, após será enca-
minhada ao arquivo. -Adv. RICARDO DOS SANTOS ABREU-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-3007/0055-SSI - SERVICOS
LTDA e outros x ROBERTO LUIZ ALVES -Retirar a petição
inicial cancelada, no prazo de quinze (15) dias, após será enca-
minhada ao arquivo. -Adv. LUIZ F MARTINS BONETTE-

4.-EMBARGOS DE TERCEIRO-3108/0055-COMPANHIA DE
HABILITACAO POPULAR DE CTBA-COHAB-CT x CON-
DOMINIO CONJUNTO MORADIAS ITATIAIA XV DE SOU-
ZA -Efetuar o depósito inicial mais autuação no valor de
R$448,00 (quatrocentos e quarenta e oito reais), em 30 dias,
sob pena de cancelamento. -Adv. LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LEILA MI-
RANDA, CASSIANO ROBERTO LANGER, JOSE HAMIL-
TON DIAS e MARCELLO MOREIRA-

5.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-3109/0055-ARAUCA-
RIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x MAR-
CELO ANTONIO DA SILVA -Efetuar o depósito inicial mais
autuação no valor de R$616,00 (seiscentos e dezesseis reais),
em 30 dias, sob pena de cancelamento. Antecipar as custas re-
ferentes ao Sr. Oficial de Justica. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA e AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-

6.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-3110/0055-FERNAN-
DA MANFRONI x FORGAJ DISTRIBUIDORA E COMER-
CIO LTDA -Efetuar o depósito inicial mais autuação no valor
de R$616,00 (seiscentos e dezesseis reais), em 30 dias, sob
pena de cancelamento. Antecipar custas para expedição de ci-
tação. -Adv. NEY PINTO VARELLA NETO e VALERIA GAS-
PARIN-

7.-INVENTARIO E PARTILHA-3111/0055-DIONIMAR LABA
AQUIM x DALVA LABA (ESPOLIO) -Efetuar o depósito ini-
cial mais autuação no valor de R$616,00 (seiscentos e dezes-
seis reais), em 30 dias, sob pena de cancelamento. -Adv. RO-
DRIGO VISSOTO JUNKES e RICARDO ALEXANDRE SAM-
PAIO-

8.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-3112/0055-BV FINAN-
CEIRA S.A C.F.I. x ELOI CLADEMILSON BARTH -Efetuar
o depósito inicial mais autuação no valor de R$616,00 (seis-
centos e dezesseis reais), em 30 dias, sob pena de cancelamen-
to. Antecipar as custas referentes ao Sr. Oficial de Justica. -
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA, ALESSANDRA COR-
DEIRO STABACH, LEANDRO CABRERA GALBIATI e
ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATTA-

9.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-3113/0055-ASSES IMOB
CONSELHEIRO LAURIND LTDA-APOLAR IMOVEIS x
FRANCISCA VILKI REINERT e outros -Efetuar o depósito
inicial mais autuação no valor de R$616,00 (seiscentos e de-
zesseis reais), em 30 dias, sob pena de cancelamento. Anteci-
par as custas referentes ao Sr. Oficial de Justica. -Adv. JOSE
DO CARMO BADARO, MARCIA S BADARO, JORGE CLA-
RO BADARO, ILZE REGINA APARECIDA PINTO, LUCIA-
NA REGINA DOS REIS, THAISA JAQUELINE VRO-
BLEWSKI, THOMIRES ELIZABETH PAULIV BADARO e
CELIA MARIA IOMBRILLER-

10.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-33970/1985-
BANCO DE INVESTIMENTOS LAR BRASILEIRO S/A x
EDSON ANTONIO DORNBUSCH e outros -Observe a renún-
cia noticiada em fl. 751. Não obstante, prossiga-se na forma
anteriormente determinada. -Adv. ADILSON LUIZ FERREI-
RA FILHO, ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON,
CLAUDIA MARIA LIMA SCHEIDWEILER, MARCOS RO-
BERTO HASSE, SANDRA LUCIA RONCH e PATRICK G.

MERCER-

11.-DECLAR DE INEXIS DE DEB E ANU-872/1987-HABI-
FORMA CONST CIVIL LTDA e outros x BANCO NACIO-
NAL S\A -Retirar ofício de fl. 641. -Adv. LUIZ CARLOS DA
ROCHA-

12.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-779/1988-JOSE
ROS CALDERAO x LUIS CARLOS DA COSTA -Ao Conta-
dor. Ao preparo das custas no valor de R$26,10 (vinte e seis
reais e dez centavos), do Sr. Contador. -Adv. JOAO BELMIRO
DOS SANTOS-

13.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1055/1992-
NELSON DOS SANTOS MACIEL x ROBERTO CARRERO
PILLA -Ciêntes as partes da negativa dos leilões da 1ª (primei-
ra) e 2ª (segunda) praças designadas. -Adv. LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ, LUISE TALLAREK DE QUEIROZ, ANDRE
ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ, JOSE EDUARDO
GRITTES MANZOCHI, CRISTIANE TIEMI OTA e AUGUS-
TO CARLOS CARRANO CAMARGO-

14.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-816/1993-TO-
MAZI E MEDEIROS LTDA x UBIRATAN SIQUEIRA GO-
MES -Manifeste-se a exequente. -Adv. CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO, CARLOS ALBERTO FORBECK
DE CASTRO e VANESSA A FARRACHA DE CASTRO-

15.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-46/1994-LUIZ ANTO-
NIO ZUFFO e outros x SERGIO ZUFFO e outros -Sobre a
Declaração de Crédito de fls. 444-446 e documentos que a acom-
panham, manifestem-se os Requerentes e o Sr. Liquidante, no
prazo sucessivo de 10 dias. -Adv. JOSE ALIPIO MARTINS,
WALMIR FERREIRA MARTINS, DJALMA ANTONIO MUL-
LER GARCIA-

16.-ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS-617/1994-MAR-
LENE ZUNINO e outros x WANDERLEI MEREB CALIXTO
-Ao preparo das custas no valor de R$29,34 (vinte e nove reais
e trinta e quatro centavos), do Sr. Contador. -Adv. MAURO
EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO, EDUARDO SABE-
DOTTI BREDA, WANDERLEI MEREB CALIXTO e CAR-
LOS ANDRE GUIMARAES PANGRACIO-

17.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-672/1994-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x TINGITEX BENEFICI-
AMENTOS TEXTEIS LTDA e outros -Manifeste-se a exequen-
te. -Adv. ADONIS GALILEU DOS SANTOS, JOSE JORGE
TOBIAS DE SANTANA-

18.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-233/1995-ROSAN-
GELA RIBAS VASCONCELOS e outros x TRANSPORTADO-
RA CANHON LTDA e outros -Defiro (fls. 1230-1231). Inti-
me-se na forma pretendida, para que o (SANTANDER SEGU-
ROS S/A), deposite em 5 (cinco) dias, a importância corres-
pondente ao seguro que, no seu próprio entender, é a atualmen-
te devida, sob pena de vir a ter bens penhorados para o paga-
mento da dívida. -Adv. EDSON RIBAS MALACHINI, TAR-
CISIO ARAUJO KROETZ, CARLOS EDUARDO MANFRE-
DINI HAPNER-

19.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1336/1995-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x BOASAFRA COMER-
CIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA e outros -Mani-
feste-se a exequente. -Adv. ADONIS GALILEU DOS SAN-
TOS-

20.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-265/1996-HEI-
TOR LUIZ RIBEIRO FONSECA x ROSANA WALKIRIA DE
BASSI ALEXANDRINO e outros -1. Sobre a exceção de pré-
executividade proposta (fls. 221-227), manifeste-se a parte
Exequente, querendo, em dez (10) dias. -Adv. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ, ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE
QUEIROZ-

21.-ACAO DE DEPOSITO-1164/1996-BANCO DE CREDI-
TO DE SAO PAULO S/A x MARCOS ROBERTO GONCAL-
VES DE ARAUJO -Defiro (fl. 68). Aguarde-se pelo prazo de
90 (noventa) dias. -Adv. SERGIO SCHULZE, TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI, ANGELA ESSER e DARIANE MAR-
QUES MARTINELLI-

22.-ACAO ORDINARIA-1172/1996-ASSOCIACAO RELIGI-
OSA PIO XII x JOSE BRAZ HENING e outros -O bloqueio
judicial dos veículos somente poderá ser deferido após a efeti-
vação da penhora e se forem encontrados. Indefiro, pois, o pe-
dido de fl. 329. -Adv. ELIZABETH BERTINATO-

23.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-1415/1996-RE-
NATO HENNING x C H M CONSTRUCAO CIVIL LTDA e
outros -Vistos e examinados, etc ... DECIDO. ... Ante o expos-
to, homologo, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos,
o acordo de fls. 213-215, que se regerá pelas cláusulas e condi-
ções nele contidas. Via de consequência, julgo extinto o pro-
cesso, com julgamento de mérito, conforme disposto no artigo
794, II, do Código de Processo Civil. P.R.I. Dê-se baixa na
distribuição e arquivem-se os autos, juntamente com os autos
em apenso. -Adv. JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF, JOEL
OLIVEIRA SANTOS, ARLINDO BORDIGNON FILHO, RO-
SANA MONTIGELLI HOLZMAN, ELADIO PINHEIRO LIMA
JUNIOR e LUCIANA RICCHETTI-

24.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-247/1997-NU-
CHYN SZNITER x OSWALDIR JOSE WURMILI -Ao prepa-
ro das custas para expedição de ofícios no valor de R$84,00
(oitenta e quatro reais). -Adv. ANTONIO CARLOS DA VEI-
GA-

25.-ACAO MONITORIA-872/1997-COFRIGEL REFRIGERA-
CAO COMERCIAL LTDA x BUONO GUSTO ALIMENTOS
LTDA e outros -Cumpra a parte interessada o disposto no item
9.4.6 do Código de Normas, para que o competente mandado
seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justi-
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ça). -Adv. CARLOS A FARRACHA DE CASTRO-

26.-ACAO MONITORIA-44/1998-JOVINA BATISTA DOS
ANJOS x JOAO GALDINO DE OLIVEIRA -Intime-se a Re-
querente para que providencie pelo andamento do feito. -Adv.
JOAO EDSON PIRES DE LEMOS, CARLOS HUMBERTO
FERNANDES SILVA-

27.-INVENTARIO NEGATIVO-326/1998-ODETE DO ROCIO
CONTE x GONCALVES MANUEL INOCENCIO (ESPOLIO)
-Retifique-se a autuação e o registro para inventário negativo.
Nomeio Inventariante ODETE DO ROCIO CONTE, indepen-
dente de compromisso. Intime-se a Inventariante para que com-
prove a inexistência de bens imóveis registrados em nome do
falecido. -Adv. GUILHERME JACQUES T DE FREITAS e
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA-

28.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-653/1998-
CAMPESTUR VIAGENS E TURISMO LTDA x MACEDO
ALLISSON TRANSMISSOES COM E MECANICA LTDA e
outros -Manifeste-se sobre a certidão de fl. 244vº, do Sr. Ofici-
al de Justiça. -Adv. MARCIA ELISABETE DE OLIVEIRA
TORNES-

29.-ACAO DE DEPOSITO-725/1998-GUARARAPES ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ANTONIO
GENOEL GODOY -Defiro (fl. 240). Oficie-se na forma pre-
tendida. Ao preparo das custas para expedição de ofícios no
valor de R$14,00 (quatorze reais). -Adv. ALTAMIRANO PE-
REIRA NETO, FERNANDA TROIAN-

30.-ACAO MONITORIA-925/1998-IZANETE MADALOZO
& FILHOS LTDA x ONETUR TURISMO RECEPTIVO LTDA
e outros -Ao preparo das custas no valor de R$28,50 (vinte e
oito reais e cinquenta centavos), mais custas do 2º Distribuidor
de fl. 602. -Adv. JULIO CESAR ABREU DAS NEVES-

31.-ACAO MONITORIA-975/1998-UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x PAULO AFONSO DE SOU-
ZA CUNALI -Manifeste-se o Exequente. -Adv. MARCELO
ANTONIO TEODORO, MAGDA LUIZA RIGODANZO
EGGER, MARILI RIBEIRO TABORDA e ROBERTO GEOR-
GEAN-

32.-ACAO DECLARATORIA-1199/1998-LOURDES CHAN-
DOCHA e outros x MARIA HELENA ANJOS MANSUR e
outros -Pagas as custas processuais pendentes, voltem para apre-
ciação do pedido de fl. 198. -Adv. ALIDO LORENZATTO,
WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA, ACYR DE GERO-
NE e LUIS TADEU B MIKOSZ-

33.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1274/1998-
BANCO ITAU S/A x OSNI RAMOS MONTEIRO e outros -
Defiro (fls. 124-125). Retifique-se o auto de Adjudicação. Deve
o Exequente assinar Termo de Adjudicação. (salvo). -Adv.
ANTONIO CELESTINO TONELOTO, JAMES THOMPSON
LEMER, FABIO RENATO SANT‘ANA, LEONARDO DAVID,
LUIZ CARLOS J ARBIGERI FILHO, MADELON RAVAZZI
HEYLMANN, MONICA CARRARO BREMER, RODRIGO
MARTINS TAKASHIMA, JUSSARA GRANDO, EDSON
LUIZ GABRIEL-

34.-EMBARGOS DO DEVEDOR-12/1999-IVES FONSECA
DA SILVA NETO e outros x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A -Manifestem-se as partes. -Adv. ANTONIO GLE-
NIO F M DE ALBUQUERQUE, MAURICIO SAGBONI MON-
TANHA TEIXEIRA, FLAVIA DANIELE GOMES e HELENA
MUSSOLINO-

35.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-15/1999-JULIO INKO-
TE e outros x CIDADELA S/A -Retirar alvará de fl. 513, com
prazo de validade. -Adv. ANDRE LUIZ CALVO-

36.-ACAO DE DEPOSITO-131/1999-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x JOAO BOSCO ALFAIA DIAS -Retirar Carta Pre-
catória de fl. 177. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO, MARI-
LI RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZO
EGGER, ROBERTA ONISHI, ROSANGELA MARTINS FON-
SECA, FABIOLA MESQUITA-

37.-EMBARGOS DO DEVEDOR-158/1999-FERNANDO
MATIAS e outros x BANCO ITAU S/A -Manifestem-se as par-
tes sobre a proposta dos honorários periciais de fls. 170-171. -
Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

38.-ACAO ORDINARIA-223/1999-SANDRA MARIA PELLI-
CIOLLI x FININVEST S/A ADMINISTRADORA DE CAR-
TOES DE CREDITO -Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se
ciência às partes, para que requeiram o que entenderem devi-
do. -Adv. PAULO IVAN LORENTZ, ROSANE DO ROCIO
MUNIZ, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, CAR-
LOS HENRIQUE ALMEIDA DA SILVA, FLAVIA ANDREI
ROMAN, CLAUDIA BEATRIZ VALERIO NISSEL, LUIZ
GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO e DENISE KUNG
BRUEL-

39.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-330/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x AGUA VERDE PANIFICADORA E
CONFEITARIA LTDA -Intime-se na forma pretendida a fl. 133,
para que a executada complemente o depósito referente aos
honorários advocatícios. -Adv. VALDIR LEMOS DE CARVA-
LHO e ALCIR SPERANDIO-

40.-ALIENACAO DE COISA COMUM-498/1999-IOLANDA
FONTOURA VIEIRA e outros x JOCELIA DO ROCIO VIEI-
RA e outros -Manifestem-se as partes sobre o Laudo de Avali-
ação de fls. 280-282. -Adv. MARLENE OLIVEIRA DE AL-
MEIDA, BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM e FRANCIS-
CO O DE O ESCORSIM-

41.-ACAO DECLARAT DE NULIDADE-739/1999-ZAQUEU

SOARES DOS SANTOS x BANCO DO BRASIL S/A -A fixa-
ção de honorários para a execução da sentença somente é devi-
da se a parte vencida se recusa a quitar o débito e se faz indis-
pensável a execução. No presente caso, todavia, a parte Execu-
tada inclusive já se manifestou, de modo que só serão devidos
honorários para a execução se houver algum questionamento
ou oposição de Embargos pela Executada. Rejeito, pois, por
hora, o pedido de fl. 285, último parágrafo. Expeça-se manda-
do de penhora na forma pretendida a fl. 287. Cumpra a parte
interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para
que o competente mandado seja cumprido (antecipação das
custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. CIRO BRUNING, AN-
DRE LUIZ SAAD VIEIRA, IVONE TEREZINHA RANZO-
LIN, ELIANI GARCIEIS CHOTI, EDUARDO BRUNING,
GLAUCIO C SILVA MOLINO, LUCIANO RASSOLINI e
EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIOR-

42.-LIQUIDACAO DE SENTENCA-1225/1999-CONDOMI-
NIO EDIFICIO ETERNITY x DIVAIR ANTONIO SAVA e ou-
tros -Designo, para arrematação, o dia 06 de dezembro de 2004,
às 13:35 horas, no local de costume. Não sendo alcançado lan-
ço superior ao de avaliação, marco o dia 20 de dezembro de
2004, às 13:35 horas, no mesmo local, para venda a quem mais
der, exceto o preço vil. Retirar Edital de fl. 265. -Adv. SANTI-
NO SAGAIS, CELIA CARTES, MIEKO ITO e JORGE RAFA-
EL SANTAR-

43.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1386/1999-ES-
POLIO DE HABIB HACHEN EL HUSSSEINE e outros x AL-
FREDO MUCHINSKI e outros -Ao preparo das custas para
expedição no valor de R$ 7,00 (sete reais). -Adv. DEMETRIO
BEREHULKA, MISAEL PEREIRA DA SILVA e PAULO HEN-
RIQUE BEREHULKA-

44.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-103/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x BELLARY INDUSTRIA E COMER-
CIO DE CALCADOS LTDA e outros -Manifeste-se o exequen-
te. -Adv. LUIR CESCHIN-

45.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-104/2000-ELI-
ANE ANDRADE D AVILA x JOAO VITTORINO FRANCO e
outros -Manifeste-se o exequente. -Adv. PAULO AMBROSIO-

46.-ACAO DE RESSARCIMENTO-488/2000-MILTON RI-
CARDO E SILVA x JOSE SOARES e outros -Manifeste-se o
exequente. -Adv. MILTON RICARDO E SILVA e BENTO PE-
REIRA MUNHOZ DA ROCHA-

47.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-524/2000-CIA
ITAU LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL G
ITAU x JULIO VITALINO -Manifeste-se o requerente. -Adv.
ODECIO LUIZ PERALTA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA
e ANDREIA VERANO-

48.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-579/2000-SERVOPA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x CAR-
LOS JOSE ESPAK SANTOS -Defiro (fl. 135). Arquivem-se os
autos. -Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

49.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-785/2000-LUZ-
MARI SCHUARTZ x RITA DE CASSIA DE PAULA CUNHA
e outros -Manifeste-se a exequente. -Adv. ALEXANDRE
CHRISTOPH LOBO PACHECO-

50.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-854/2000-OR-
GENICS DO BRASIL LTDA x PRO KIT COMERCIO DE
PRODUTOS PARA LABORATORIO LTDA -Manifeste-se a
exequente. -Adv. ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM e
MARIA CLEUZA NAGAOKA-

51.-ACAO DE DESPEJO C/C COBRANCA-1194/2000-ELCIO
BORDIN BUSSOLARO e outros x JERSON LUIZ MAXIMO
-Defiro (fl. 200). Aguarde-se pelo prazo de 90 (noventa) dias. -
Adv. DEBORA CRISTINA DE GOIS MOREIRA LOB-

52.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1276/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x APARECIDO
DONIZETTI DA SILVA e outros -Manifeste-se o exequente. -
Adv. OKSANDRO GONÇALVES-

53.-ACAO REVISIONAL DE ALUGUEL-4/2001-MEMORI-
AL GRILL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x BEATRIZ
MUNHOZ BURGEL e outros -Manifeste-se a Requerente. -
Adv. EROS SANTOS CARRILHO, MARCELO GOMES CAR-
RILHO-

54.-ACAO MONITORIA-72/2001-ALPHACOM TELEMATI-
CA LTDA x DONIZETE APARECIDO MONTANHER -Mani-
feste-se a requerente. -Adv. LOUISE PEREIRA GIONEDIS,
GIOVANI GIONEDIS, CARMEN GLORIA ARRIAGA AN-
DRIOLI, EMILIANA SIQUEIRA SILVA, VANESSA VOLPI
BELLEGARD, MARIO BRASILIO ESMANHOTO FILHO,
JULIANA MOTTER ARAUJO TOEGEL, ROBERTO COR-
DEIRO JUSTUS, MARIA AMELIA CASSIANA MASTRORO-
SA, SANDRO RAFAEL BONATTO, FERNANDO OREILLY
CABRAL, MARTINE ANNE GHISLAINE JADOUL, ALINE
FERNANDA PESSOA e MARIA AMELIA CASSIANA MAS-
TROROSA-

55.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-207/2001-REGINAL-
DO RAMOS BATISTA e outros x VIRGIN DO BRASIL DIVI-
SAO DA EMI MUSIC LTDA e outros -Intime-se a parte inte-
ressada a efetuar o depósito da primeira parcela dos honorários
periciais. ... Desde logo, autorizo o levantamento da primeira
parcela dos honorários e saliento que as demais parcelas deve-
rão ser depositada nos 30, 60, 90 e 120 dias subsequentes. Di-
ligências necessárias. -Adv. FABIANO MACIEYWSKI, HE-
ROLDES BAHR NETO, FABIANO NEVES, GEORGE
EDUARDO RIPPER VIANNA, JOSE GERALDO GARCIA DE
SOUZA, LOURDES HELENA MOREIRA DE CARVALHO,
CARLOS EUGENIO LOPES, HUGO MAURICIO SIGEL-
MANN, MARIO ALBERTO PUCHEU, FERNANDO LIMA
DA VEIGA, ANTONIO EDUARDO LYRIO RESENDE, AU-

GUSTO BARBOSA MOREIRA DE CARVALHO, JOSE MA-
NUEL RODRIGUES LOPEZ, ILONA COUTINHO SYDENS-
TRICKER, GILBERTO DA SILVA COSTA FILHO, CRISTIA-
NA DE MEDINA COELI BRAGA, LARISSA DANTAS RUIZ,
DANIELA PEREIRA DA SILVA, FRANCISCO CARLOS CO-
LLET E SILVA, CARLOS EDUARDO COLLET E SILVA e
ANA CRISTINA CESARIO PEREIRA-

56.-ACAO DE DESPEJO C/C COBRANCA-383/2001-JOS-
MAEL RODNEY AMIN x GILMAR PAULO DE CASTRO e
outros -Haja vista que a penhora pretendida é sobre imóvel,
efetive-se-a, por termo nos autos, conforme disposto no pará-
grafo 5º do artigo 659 do Código de Processo Civil, observan-
do-se que deve recair somente sobre a parte pertencente à Exe-
cutada. Intime-se da penhora os Executados. Antecipar custas
para expedição de intimação dos Executados da penhora. -Adv.
CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES, MARCELO
RICARDO S. MARCELINO e JULIANA BUSO-

57.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-746/2001-CONDOMINIO
CENTRO HABITACIONAL NOVO MUNDO x MARCIA RI-
BEIRO ANTUNES LOPES e outros -TERMO DE AUDIÊN-
CIA DE FL. 137: ... Em seguida abra-se vista dos autos para a
autora, para que se manifeste sobre as defesas apresentadas,
voltando, após, os autos conclusos para deliberação sobre a
produção de provas e designação de audiência em continuação
... -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, ANDRE ZACA-
RIAS TALLAREK DE QUEIROZ-

58.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-756/2001-FUL-
VIO DE POLI x MARIA LUCIA IGLESIAS VIALLE e outros
-Vistos e examinados, etc ... DECIDO. ... Ante o exposto, julgo
extinta a execução, na forma do disposto no artigo 794, inciso
I, do Código de Processo Civil. Oficie-se na forma pretendida
a fl. 92. P.R.I. Dê-se baixa na distribuição e arquivem-se. Ao
preparo das custas para expedição de ofício no valor de R$
7,00 (sete reais). -Adv. ALICE ELISA DE POLI, JULIO CE-
SAR SCOTA STEIN, ADRIANA WENK e DANIELE CRISTI-
ANE DRULLA-

59.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-868/2001-
NILZEMAR CREMASCO x VERA MARINA BASTOS MEI-
RA -Manifeste-se a exequente. -Adv. JOSE DO CARMO BA-
DARO, LUCIANA REGINA DOS REIS, RUTH COATTI, JOR-
GE CLARO BADARO, THAISA JAQUELINE VRO-
BLEWSKI, THIANA GUIMARAES PESSOA e MARCIA S
BADARO-

60.-ACAO DE DEPOSITO-960/2001-BANCO BMC S/A x
WAGNER LUIS CADORIN -Manifeste-se o requerente. -Adv.
CRISTIANE CIBELE DE FREITAS, JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO e CESAR AUGUSTO TERRA-

61.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-1024/2001-AL-
CEU KOPETSKI x AVA - PARTICIPACOES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA -Manifestem-se as partes sobre o cálculo de
fls. 192-195. -Adv. JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI,
NADIA REGINA DE CARVALHO MIKOS, GLECIA PALMEI-
RA PEIXOTO, MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO,
SIMONE CERETTA LIMA, LUCIANE MARIA TRIPPIA WI-
CHOSKI e IGOR FILUS LUDKEVITCH-

62.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1109/2001-CONDOMI-
NIO EDIFICIO COUNTRY GARDEN x JUSSARA FATIMA
AGE - ... Ao preparo das custas de execução (artigo 19 do Có-
digo de Processo Civil e artigo 38 da Lei Estadual nº 6.149/70)
e traga aos autos comprovante de pagamento do FUNREJUS
(artigo 2º do Decreto Estadual nº 962/32, 3º da Lei Estadual
nº12.216/98 e 1º da Lei Estadual nº12.821/99). Cumpridos os
itens “1” e “2”, expeça-se mandado executivo. ... . Ao preparo
das custas e execução no valor R$734,20 (setecentos e trinta e
quatro reais e vinte centavos), mais custas do 2º Distribuidor
de fl. 116, Funrejus e Citação e Penhora. -Adv. MARCO AN-
TONIO LANGER-

63.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1195/2001-VINICIOS
TRANSPORTES DE ITARARE LTDA x MERUSLAVA NO-
GUEIRA DOS SANTOS e outros -Converto o julgamento em
diligência. Intime-se a Embargante para comprovar, por certi-
dão simplificada, que a empresa TRANSPORTADORA DE
CARGAS PACKER S/C LTDA permanece em funcionamento.
-Adv. ELIANE TUCHAPESCH E SILVA, AILTON BOSCO
RIBEIRO NORONHA, ANA CECILIA LEITE PINTO, LUIS
EDUARDO TANUS-

64.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1211/2001-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL GUAPORE I x HERCILIO
RODRIGUES DE OLIVEIRA -Para a audiência de conciliação
(C.P.C. art. 277), designo o dia 06 de janeiro de 2005, às 15:00
horas, à qual deverão comparecer as partes pessoalmente ou
representadas por procurador com poderes para transigir. Na
mesma audiência a parte ré deverá apresentar defesa, por inter-
médio e acompanhada de advogado, sob pena de revelia, e se-
rão decididas eventuais questões processuais e requerimentos
de produção de provas, designando-se outra data para a instru-
ção, se necessário. Cite-se na forma pretendida. -Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e MANOEL ALEXANDRE S
RIBAS-

65.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1415/2001-VERA
LUCIA CORREIA DE SOUZA x UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A -Preliminarmente, deve a Exe-
quente indicar em quais valores deve recair a penhora, infor-
mando o número das respectivas contas. -Adv. ANTONIO VAL-
MOR JUNKES, CLEUZA VISSOTO JUNKES, RODRIGO
VISSOTO JUNKES, ALEXEY GASTAO CONSELVAN, LUIZ
GUSTAVO FRAXINO e FLAVIA VELLARDO KOUYOMD-
JIAN-

66.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-111/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO DAS PALMEIRAS x GERSON DE ARAUJO BON-
DARCZUK e outros -Vistos e examinados, etc ... Decido. ...
Ante o exposto, julgo extinta a execução, na forma do disposto

no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. P.R.I.
Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se. -
Adv. SEBASTIAO ANTUNES TELLES SOBRINHO, EDSON
SILVERIO CABRAL, OLIVIO HORACIO RODRIGUES FER-
RAZ e JORGE GOMES ROSA NETO-

67.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-228/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO PORTAL DO SOL x JOAO ESTEVAO WITOSLA-
WSKI -Manifeste-se o exequente. -Adv. MARCOS LUCIO
CARNEIRO DE MELLO-

68.-INDENIZACAO-247/2002-MARIA CRISTINA BORDIG-
NON x FININVEST S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES
DE CREDITO -Ao preparo das custas no valor de R$336,15
(trezentos e trinta e seis reais e quinze centavos), mais custas
do Sr. Oficial de Justiça (Hélio) no valor de R$ 140,00 (cento e
quarenta reais) através de guia, bem como custas do 2º Distri-
buidor de fl. 2vº e Funrejus. -Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA, LUIS FERNANDO PRIOLLI, CLAUDIA
BEATRIZ VALERIO NISSEL, GUSTAVO VARDANEGA VI-
DAL PINTO, DENISE KUNG BRUEL, FRANCIELI LAHUD
DE LIMA, SANI CRISTINA GUIMARAES, ELIANA LAPOR-
TA CARDINALI, ALESSANDRA MIYULI DOTE, ANA MA-
RIA ZAUHI GARMS, ANDREA FERREIRA, ARNALDO
ROSSI FILHO, BETANIA DEVECHI FERRAZ, EMILIANO
AUGUSTO TOZETTO, ESMERALDA VIEIRA DOS SAN-
TOS, FERNANDA BLASIO PEREZ, FERNANDO SACCO
NETO, IVO PEGORETTI ROSA, IVONE EIKO KURAHA-
RA, JEFFERSON SANTOS MENINI, JOAO XAVIER NUNES
FILHO, LEANDRO POLES DA COSTA, MARIANGELA PER-
NOMIAN DE ARAUJO, PATRICIA BELTRAMINI ONISHI,
SILVANIO COVAS, ROBERTO BEDRIKOW, ROGERIA PAU-
LA BORGES R. GIEREMEK, VIVIAN CAROLINE CASTE-
LLANO, MARIA REGINA ZARATE NISSEL, CRISTINA
TRENTO e CAMILE SANTOS DE SOUZA-

69.-ORDINARIA-448/2002-LUCA COMERCIO DE VEICU-
LOS LTDA (MASSA FALIDA) x BANCO BANESTADO S/A
-Quem impugnou a proposta de honorários foi BANCO ITAÚ
S/A (fls. 521-522). Apesar de BANCO ITAÚ S/A. ser sucessor
da Requerida, não há nos autos instrumento de mandato, outor-
gado por BANCO ITAÚ S/A., aos signatários das petições que
atravessaram. Assim, tem-se por não impugnada a proposta de
honorários e, por consequência, não há a omissão apontada.
Rejeito, pois, os Embargos de Declaração. Prossiga-se na for-
ma determinada em fl. 535. -Adv. WALMOR JUNIOR DA SIL-
VA, RUBENS CARLOS BITTENCOURT, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, ELIZABETH
MAROJA AULICINO, EDMAR HISPAGNOL, ERNESTO
ANTUNES DE CARVALHO, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA, OKSANDRO OSDIVAL GONÇALVES, MILTON
JOAO BETENHEUSER JUNIOR, PATRICIA CORREA GO-
BBI BATISTELA, LUCIANA BERRO, CASSIA CRISTINA
HIRATA PARRA, IDAMARA ROCHA FERREIRA SAMAN-
GAIA, DEISE ALMIRA BORBA, ALETHEIA CRISTINA BI-
ANCOLINI e JOSE CARLOS RIBEIRO DE SOUZA-

70.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-527/2002-IRMA-
OS CARCERERI LTDA x IECSA GTA TELECOMUNICACO-
ES LTDA -Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de fl. 146.
-Adv. LISIMAR VALVERDE PEREIRA e DIVONSIR BOR-
BA CORTES FILHO-

71.-ACAO MONITORIA-551/2002-TRANSOCEANICA PAS-
SAGENS E TURISMO LTDA x ABEL RIBEIRO DE PONTES
-Manifeste-se a requerente. -Adv. EDUARDO JOSE GUASTI-
NI ROCHA-

72.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-629/2002-SERVOPA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x LUIZ
ANTONIO LEMOS CARCERERI -Ao preparo das custas no
valor de R$44,35 (quarenta e quatro reais e trinta e cinco cen-
tavos), do Sr. Contador. -Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA
GUIMARAES, JULIO CESAR RIBAS BOENG, RODRIGO
SEJANOSKI DOS SANTOS e MARIA CECILIA WEIGERT
L. DE FREITAS-

73.-EMBARGOS A EXECUCAO-700/2002-ROSE MEIRE
CANDIDO DOS SANTOS RUFINO x REINHOLD BREHM -
Intime-se o Embargante para que providencie pelo andamento
do feito. -Adv. DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUER-
QUE-

74.-ACAO CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-778/2002-
JAQUELINE MENDES DE GUSMAO x CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL VILA LOBOS -Manifeste-se o Requerido. -Adv.
LUIZ FERNANDO QUEIROZ e EMERSON LUIZ VELLO-

75.-ACAO MONITORIA-821/2002-GLOBAL VILLAGE TE-
LECOM LTDA x DIAMOND CONSULTORIA E ASSESSO-
RIA LTDA -Manifeste-se a requerente. -Adv. ANGELIANE
MARIA DA CAMARA FALCAO, ALESSANDRA DE PAULA
SOUZA, CINTHYA CAROLINE HARBAR, DANIEL KUS-
TER GEVAERD, FABRICIO SOARES NUNES e GILBERTO
JOSE ROMERO LOPES-

76.-ACAO COMINATORIA-880/2002-PAMELA YASUKO
MICHIUYE x ORLANDO REESE e outros -Em Embargos de
Declaração interpostos contra a decisão que julgou procedente
o pedido cominatório convertido em perdas e danos, a Reque-
rente reclama que na referida decisão há omissões, sob alega-
ção de que não foram analisados os pedidos de: (a) determina-
ção para a averbação da demanda junto ao título de proprieda-
de do imóvel; (b) manutenção da Requerente na posse do imó-
vel. ... Ante o exposto, atendido o direito da Requerente quanto
à análise de suas alegações, acolho, em parte, os Embargos de
Declaração apresentados, para determinar a averação da pre-
sente demanda junto à matrícula do imóvel (fl. 17). -Adv. SIL-
VIO BINHARA, FABIANO BINHARA, ANA PAULA O GAR-
BELLINI FERNANDES, SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES, HERMINDO DUARTE FILHO, LEONARDO
XAVIER ROUSSENQ e SCHEILA CAMARGO COELHO
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TOSIN-

77.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-1027/2002-WILMAR
CISZEWSKI x COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL
e outros -Manifeste-se o Requerente. -Adv. INES ESTANIS-
LAVA PUCCI, NEIVA DE-NEZ, SANDRA MELISSA DE
MEDEIROS-

78.-ACAO MONITORIA-1075/2002-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x MULTICRED ASSESSORIA FINANCEIRA
LTDA e outros - ... intime-se a parte interessada para que efe-
tue o depósito do valor referente aos honorários periciais, no
valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). -Adv. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, HERMINDO DUAR-
TE FILHO, MARCO AURELIO SANTOS GALVAO, SCHEI-
LA CAMARGO COELHO TOSIN, LEONARDO XAVIER
ROUSSENQ, MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO,
JOEL FERREIRA LIMA e DEMETRIO BEREHULKA-

79.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1090/2002-BANCO
DIBENS S/A x ROSANE DA ROSA -Retirar Carta Precatória
de fl. 79. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ODECIO
LUIZ PERALTA, ANDREA VERANO PONTES, MARCELO
FABIANO GRESKIV e MAGNUS CARAMORI-

80.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1151/2002-IGUAS-
SU RENT A CAR LTDA e outros x BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL -Defiro (fl. 320). Aguarde-se pelo prazo de 15
(quinze) dias. -Adv. ALCEU MACHADO FILHO, FERNAN-
DO AUGUSTO SPERB, ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO,
ALCEU CONCEICAO MACHADO NETO, PRISCILA SAN-
TOS ARTIGA, ELCIO LUIZ KOVALHUK, JULIO RODOL-
FO KUMMER, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ANTONIO AU-
GUSTO TERRA PORTO e ROBSON FERNANDO SANTOS-

81.-ACAO DE DESPEJO C/C COBRANCA-1188/2002-JOR-
GE LUIZ CHUDZIJ e outros x ALFAIATARIA CARIOCA e
outros -Ao preparo das custas no valor de R$25,00 (vinte e
cinco reais), do Sr. Contador. -Adv. HAMILTON SCHMIDT
COSTA FILHO-

82.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1233/2002-
ARLAN STADLER x ARNON MEYER DE ASSIS -Manifes-
te-se o exequente. -Adv. JOSE DO CARMO BADARO, JOR-
GE CLARO BADARO, MARCIA S BADARO, RUTH COAT-
TI, LUCIANA REGINA DOS REIS, THAISA JAQUELINE
VROBLEWSKI, TIHANA GUIMARAES PESSOA, ALAN
ALBERTO DE SOUSA e JUCELIA CATARINA BURACOSKI
CABRAL-

83.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1269/2002-JOSE PEDRO
HOFFMANN x BANCO DIBENS S/A -Defiro (fls. 106-107).
Oficie-se na forma pretendida. Ao preparo das custas para ex-
pedição de ofício no valor de R$7,00 (sete reais). -Adv. MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA, ODECIO LUIZ PERALTA, AN-
DREA VERANO PONTES e MARCELO FABIANIO
GRESKIV-

84.-ACAO ORDINARIA DECLARATORIA-1280/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x LEONI MARIA
HATZENBERGER e outros -Ao preparo das custas de ambos
os processos no valor de R$105,05 (cento e cinco reais e cinco
centavos). -Adv. JULIO CESAR BROTTO, ROGERIA DOTTI
DORIA, RENE ARIEL DOTTI, BENO FRAGA BRANDAO,
ANDREA GOMES-

85.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-1334/2002-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - ITAU
x ANA PAULA ANNIBELLI -Manifeste(m)-se sobre a juntada
do ofício de fl. 96. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA,
ODECIO LUIZ PERALTA, ANDREA VERANO PONTES,
ALTAIR MARENDA PEREIRA, MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA, ANDREA HERTEL MALUCELLI e RODRIGO DOL-
FINI-

86.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-1359/2002-AL-
TEVIR FRANCISCO GULIN e outros x ALBERTO FAUST -
Com a finalidade de evitar procrastinar o andamento do feito e
de evitar nova discussão acerca do valor a ser pago ao Sr. Peri-
to, fixo o valor dos honorários periciais em R$ 1.800,00 (mil e
oitocentos reais). ... Após, intime-se a parte interessada para
que efetue o depósito do valor referente aos honorários perici-
ais, em 5 (cinco) dias, sob pena de ser declarada prejudicada a
prova. -Adv. LEANDRO GALLI, JULIANA DE BARROS
BLEY GALLI, FLAVIO VILMAR DA SILVA, LEONI JOSE
GALLI, JORGE LUIZ BERNARDI e MICHELE SUCKOW-

87.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1378/2002-BANCO
PANAMERICANO S/A x CLAUDIONOR PAULO DA SILVA
-Manifeste-se o requerente. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBE-
LLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI, ANGELA ESSER, ALINE FAGUN-
DES, SERGIO SCHULZE, ANA ROSA DE LIMA LOPES
BERNARDES, MAGGIE MARIANNE ANTHONIJSZ, MIL-
TON BARROS DA ROSA, DANIEL SANTOS BORIN, TATI-
ANA KARIN DE MIRANDA, LUIZ EDUARDO MELLER DA
SILVA e FABIAN RADLOFF-

88.-ALVARA JUDICIAL-1398/2002-SIRLEI DA SILVA CHA-
GAS e outros x VALTAIR LUIZ DAS CHAGAS (ESPOLIO) -
Manifestem-se os requerentes. -Adv. JOSIANE APARECIDA
PIURCOSKI, NADIA REGINA DE CARVALHO MIKOS,
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO, MARIA ELIZABETH HOH-
MANN RIBEIRO, SIMONE CERETTA LIMA e PAULO SER-
GIO NOWACKI-

89.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1489/2002-BANCO
DIBENS S/A x CARLOS INACIO POMPEU -Manifeste-se o
requerente. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ODE-
CIO LUIZ PERALTA-

90.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-520/2003-ORLAN-
DO NATALINO BATISTA x MARIO ZARPELAO e outros -

... Ao preparo das custas de execução (artigo 19 do Código de
Processo Civil e artigo 38 da Lei Estadual nº 6.149/70) e traga
aos autos comprovante de pagamento do FUNREJUS (artigo 2º
do Decreto Estadual nº 962/32, 3º da Lei Estadual nº12.216/98
e 1º da Lei Estadual nº12.821/99). Cumpridos os itens “1” e
“2”, expeça-se mandado executivo. ... . Ao preparo das custas e
execução no valor R$254,40 (duzentos e cinquenta e quatro
reais e quarenta centavos), mais custas do 2º Distribuidor de fl.
68, Funrejus e Citação e Penhora. -Adv. WILSON CARLOS
PASSOS BARBOZA e LUCIMARA DOEGE-

91.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-1059/2003-EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUN S/A-EMBRATEL x PLAS-
TICOS DO PARANA LTDA - ... Ao preparo das custas de exe-
cução (artigo 19 do Código de Processo Civil e artigo 38 da Lei
Estadual nº 6.149/70) e traga aos autos comprovante de paga-
mento do FUNREJUS (artigo 2º do Decreto Estadual nº 962/
32, 3º da Lei Estadual nº12.216/98 e 1º da Lei Estadual
nº12.821/99). Cumpridos os itens “1” e “2”, expeça-se manda-
do executivo. ... . Ao preparo das custas e execução no valor
R$621,90 (seiscentos e vinte e um reais e noventa centavos),
mais custas do 2º Distribuidor de fl. 92, Funrejus e Citação e
Penhora. -Adv. ARLINDO FERREIRA DE SOUZA, RODRI-
GO CARDOSO DE SOUZA, ADRIANO FERNANDES FER-
REIRA-

92.-ACAO DE RESSARCIMENTO-1135/2003-MERCEARIA
E ACOUGUE QS LTDA-ME x MOINHO DO NORDESTE S/
A e outros -Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido
inicial, condenando a requerida, MOINHO DO NORDESTE
S.A. ao ressarcimento, em dobro, do valor de R$ 750,46 (sete-
centos e cinquenta reais e quarenta e seis centavos) acrescida
de juros legais e correção monetária desde a data do desembol-
so, qual seja, 27.09.2002 e ao pagamento de indenização por
danos morais, no valor de 10 (dez) salários mínimos, conforme
a fundamentação. Condeno, ainda, a requerida, MOINHO DO
NORDESTE S.A. ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios devidos aos Procuradores da Requeren-
te, que fixo em R$ 20% (vinte por cento) sobre o valor da con-
denação, nos termos do disposto no artigo 20, õ3º, do Código
de Processo Civil, tendo em conta a importância e a natureza
da causa, o grau de zelo do profissional, bem como o tempo e o
trabalho exigidos. P.R.I. -Adv. ANTONIO FRANCISCO MO-
LINA, FLAVIO LUIZ FONSECA N RIBEIRO, CHRISTIANO
DA ROCHA KUSTER NETO, JAQUELINE LOBO DA ROSA
FERRAZ, ANDRE LOPES MARTINS, GABRIEL PLACHA,
GLENDA GONCALVES GONDIM, LUCIANE ERBANO
ROMEIRO KUSTER, MARCIO JUSTEN DE OLIVEIRA,
VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA, FLAVIA CRISTIA-
NE MACHADO, WERNER AUMANN, LUIZ FERNANDO
ZALEWSKI TORRES, OKSANDRO GONÇALVES, NOEL
GARCEZ FRANCA JUNIOR e ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANCA-

93.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1432/2003-ARMAN-
DO CANDIDO PINTO e outros x HANS WANTTRODT FI-
LHO -Deve o requerido antecipar custas de 03 (três) intima-
ções por mandado (através de guia), bem como informar os
respectivos endereços das testemunhas arroladas. -Adv. JOSE
ORIVALDO DE OLIVEIRA-

94.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1599/2003-
ENDOCIRURGICA COMERCIO,IMPORT E EXPORT DE
PROD MED x IGASE-INSTITUTO GERAL DE ASSISTEN-
CIA SOCIAL EVANGE -Manifeste-se a parte interessada so-
bre a juntada da Carta Precatória de fls. 56-106. -Adv. LUIZ
ROBERTO RECH e THOMAS FRANCISCO DA ROSA-

95.-ACAO DE DEPOSITO-1662/2003-BANCO OURINVEST
S/A x CESAR AUGUSTO CARVALHO -Vistos e examinados,
etc ... DECIDO. ... Ante o exposto, homologo, para que surta
os seus jurídicos e legais efeitos, a desistência manifestada a fl.
20. Por consequência, julgo extinto o processo, sem julgamen-
to de mérito, conforme disposto no artigo 267, inciso VIII, do
Código de Processo Civil. Desentranhem-se os documentos que
instruíram a inicial na forma pretendida a fl. 43. P.R.I. Oportu-
namente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se. Antecipar
custas para o desentranhamento dos documentos que instruem
a inicial. -Adv. SEBASTIAO MIRANDA PRADO, NEUSA
MARIA CANDIDO, ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA,
EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA e TATIANE ACH-
CAR-

96.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-34/2004-B.V FINAN-
CEIRA S.A C.F.I x JURACI XAVIER DE SOUZA -Vistos e
examinados, etc ... DECIDO. ... Ante o exposto, homologo,
para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, a desistência
manifestada a fl. 38. Por consequência, julgo extinto o proces-
so, sem julgamento de mérito, conforme disposto no artigo 267,
inciso VIII, do Código de Processo Civil. P.R.I. Oportunamen-
te, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se. -Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA e ALESSANDRA CORDEIRO STA-
BACH-

97.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-164/2004-ALCIN-
DO SILVEIRA BRAGA x GUSTAVO DE ALMEIDA RAYEL
JUNIOR e outros - ... Ao preparo das custas de execução (arti-
go 19 do Código de Processo Civil e artigo 38 da Lei Estadual
nº 6.149/70) e traga aos autos comprovante de pagamento do
FUNREJUS (artigo 2º do Decreto Estadual nº 962/32, 3º da
Lei Estadual nº12.216/98 e 1º da Lei Estadual nº12.821/99).
Cumpridos os itens “1” e “2”, expeça-se mandado executivo.
... . Ao preparo das custas e execução no valor R$344,40 (tre-
zentos e quarenta e quatro reais e quarenta centavos), mais cus-
tas do 2º Distribuidor de fl. 45, Funrejus e Citação e Penhora. -
Adv. ELIANE MARIA MARQUES-

98.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-375/2004-JOSE
DIOGENES UADY - FIRMA INDIVIDUAL x SANDRA
MARA DA ROCHA - ... Ao preparo das custas de execução
(artigo 19 do Código de Processo Civil e artigo 38 da Lei Esta-
dual nº 6.149/70) e traga aos autos comprovante de pagamento
do FUNREJUS (artigo 2º do Decreto Estadual nº 962/32, 3º da

Lei Estadual nº12.216/98 e 1º da Lei Estadual nº12.821/99).
Cumpridos os itens “1” e “2”, expeça-se mandado executivo.
... . Ao preparo das custas e execução no valor R$269,10 (du-
zentos e sessenta e nove reais e dez centavos), mais custas do
2º Distribuidor de fl. 59, Funrejus e Citação e Penhora. -Adv.
WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA e LUIS TADEU BUS-
NARDO MIKOSZ-

99.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-445/2004-RENATO
RAMOS RIBEIRO x PEDALIN RACING TEAM COMERCIO
DE MOTOS LTDA e outros - ... Ao preparo das custas de exe-
cução (artigo 19 do Código de Processo Civil e artigo 38 da Lei
Estadual nº 6.149/70) e traga aos autos comprovante de paga-
mento do FUNREJUS (artigo 2º do Decreto Estadual nº 962/
32, 3º da Lei Estadual nº12.216/98 e 1º da Lei Estadual
nº12.821/99). Cumpridos os itens “1” e “2”, expeça-se manda-
do executivo. ... . Ao preparo das custas e execução no valor
R$512,85 (quinhentos e doze reais e oitenta e cinco centavos),
mais custas do 2º Distribuidor de fl. 84, Funrejus e Citação e
Penhora. -Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIS CARTA,
SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE, ARNALDO APARE-
CIDO CORAÇAO-

100.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-513/2004-AR-
THUR HAUER FILHO e outros x CARLOS EDUARDO KUHL
e outros - ... Ao preparo das custas de execução (artigo 19 do
Código de Processo Civil e artigo 38 da Lei Estadual nº 6.149/
70) e traga aos autos comprovante de pagamento do FUNRE-
JUS (artigo 2º do Decreto Estadual nº 962/32, 3º da Lei Esta-
dual nº12.216/98 e 1º da Lei Estadual nº12.821/99). Cumpri-
dos os itens “1” e “2”, expeça-se mandado executivo. ... . Ao
preparo das custas e execução no valor R$210,00 (duzentos e
dez reais), mais custas do 2º Distribuidor de fl. 64, Funrejus e
Citação e Penhora. -Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNI-
OR-

101.-EMBARGOS A EXECUCAO-828/2004-RADIAL CO-
MERCIO DE FERRAGENS LTDA e outros x BANCO BRA-
DESCO S.A -À conta e preparo. Ao preparo das custas no valor
de R$17,50 (dezessete reais e cinquenta centavos). -Adv. MAR-
COS JOSE CHECHELAKY, CAPRICE ANDRETTA CHE-
CHELAKY-

102.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1216/2004-SERVICOS
PRO-CONDOMINO S/C LTDA x MARIA APARECIDA SO-
TELI e outros -Manifeste-se sobre a certidão de fl. 69vº, do Sr.
Oficial de Justiça. -Adv. LEANDRO LUIZ KALINOWSKI-

103.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1219/2004-REGINA
SALETE KUMMER x EMBRATEL - EMPRESA BRASILEI-
RA DE TELECOMUNICACOES -Porque se discute as cláusu-
las do contrato, defiro a liminar para proibir a inclusão (ou
determinar a exclusão, se a inclusão já ocorreu), do nome da
Requerente em bancos de dados de inadimplentes. Oficie-se.
Cite-se. Retirar ofícios e fls. 39-41, bem como antecipar custas
para expedição de citação. -Adv. JAQUELINE T. SANTOS
LISOTTI e REGIANE LUSTOSA S. FRANCA-
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WILSON JOSE ANDERSEN BALL 0041 001437/2003
XAVIER TORRES VOUGA 0042 000239/2004

1.-ARROLAMENTO-21686/1984-EMILIA SIECIECHOWICZ
x ESP. JORGE VICENTE SIECIECHOWICZ -Desp. de fls.124:
“Intime-se a Requerente a trazer aos autos o fomal de partilha
expedido a fim de se verificar o alegado equivoco bem como
da possibilidade de retificaçÆo na forma pretendida.” -Adv.
CARLOS ALBERTO MORO, NIVEO PERSIO FERREIRA
VIEIRA e JOCI MARY BENATTO-

2.-INVENTARIO-22709/1985-EDNA VALENTE CURY x
ESP.ELIAS MIGUEL CURY JUNIOR -Desp. de fls.234: “1.In-
forme-se conforme solicitado a f.233. 2.Int.” “Deve a parte in-
teressada retirar Ofício dirigido Oitava Vara Criminal de Curi-
tiba, bem como efetuar o pagamento das custas referentes à
expediçao no valor de R$7,00”.-Adv. IVONE STRUCK e SAN-
DRA CRISTINA DE O. SAMPAIO-

3.-SUMARIA DE COBRANÇA-355/1994-CONJUNTO
H.MOR. ATENAS I COND. XIX x LUIZ A. MIRANDA LEI-
TE E OUTROS -”Diga o autor, no prazo de cinco (05) dias,
ante o decurso do prazo de suspensao certificado as fls.310".-
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e ROSYMERI KERN
BARBOSA-

4.-RESTAURACAO DE AUTOS-801/1994-OLGA SILVEIRA
x ESP.WALDEMIRO JOSE DA SILVEIRA -Desp. de fls.121:
“O incidente da remoçÆo de inventariante deve ser requerido
em autos apartados, nos termos do artigo 996, paragrafo unico
do CPC. Int.” -”Ante a certidao negativa de fl.122 v, do Sr.
Oficial de Justiça, diga o autor no prazo de 05 (cinco) dias.”-
Adv. ALAIDES TEIXEIRA TRINDADE e JEFERSON ALES-
SANDRO T. TRINDADE-

5.-ARROLAMENTO-518/1995-RUBENS COSTA DE OLI-
VEIRA - INVENTARIANTE x ESP.JANDIRA MARIA LAN-
ZARINI DE OLIVEIRA -Desp. de fls.95: “Aguarde-se no ar-
quivo manifestaçÆo da parte interessada. Int.” -Adv. WILLI-
AN OZORIO-

6.-EXECUCAO DE TITULO-1010/1995-BANCO MERCAN-
TIL DO BRASIL S/A. x CLAUDIO AUGUSTO FRANCO DIAS
-”Manifeste-se o autor ante a certidao de f. (...decorreu o prazo
legal sem que houvesse notícia acerca do cumprimento do acor-
do...), no prazo de 05 dias.”-Adv. JULIO BARBOSA LEMES
FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES e CESAR LUIZ FRAN-
CO DIAS-

7.-EXECUCAO DE TITULO-675/1996-BANCO ALFA S/A -
(FLS.239) x BRUNARDO DISTRIBUIDORA DE MALHAS -
Parte Dispositiva da sentença de fl.272: “... Conheço dos em-
bargos declaratórios, posto que tempestivos e presentes os re-
quisitos necessários à sua interposiçao, mas, no mérito, rejeito-
os vez que inexiste qualquer omissao do julgado quanto ao ponto
objurgado. A questÆo ora posta em analise, destarte, nÆo con-
situi objeto da decisÆo de fls.263, a qual tÆo somente extin-
guiu a execuçÆo relativa a verba honoraria de sucumbencia
(fls.234/235), nÆo se manifestando, outrossim, sobre a ques-
tÆo de fundo, por nÆo ser objeto da execuçÆo em analise.
Diante de tais consideraçoes, recebo os embargos, posto que
tempestivos, mas, no mérito, rejeito-os, pelas razoes acima ex-
postas. P.R.I. Proceda-se de acordo com o contido no item 2.2.14
do Código de Normas da Corregedoria- Geral da Justiça. -Adv.
JULIO CESAR DE LIZ, ELAINE DA SILVEIRA ASSIS MA-
TOS e GILBERTO D. BRITO-

8.-SUMARIA DE COBRANÇA-974/1996-CONDOMINIO
CJTO. RES. VALE VERDE II x COHALAR-COOPERATIVA
NACIONAL DE HABITAÇAO -Desp. de fls.163: “1.Para a
arremataçÆo do bem penhorado, designo a data de 11/11/04,
as 13:30 horas, no atrio do Forum local. NÆo sendo alcançado
lanço superior ao valor da avaliaçÆo, marco a data de 22/11/
04, no mesmo horario e local, para a sua venda a quem mais
der, exceto se o preço ofertado for vil. 2.Expeça-se edital, com
prazo antecedente minimo de cinco dias, observando-se o dis-
posto nos artigod 686 e 687 do Codigo de Processo Civil. 3.In-
time-se a parte devedora na forma do disposto no artigo 687,
paragrafo 5º, do CPC, inclusive a proposito do contido no arti-
go 651 do CPC, ficando ela intimada no proprio edital, se nÆo
for encontrada. 4.Intime-se a parte credora e de-se ciencia ao
Porteiro dos Auditorios. 5.Notifique-se o credor hipotecario,
se houver. 6.Afixe-se. 7.Int.” -Desp. de fls.165: “1.Cumpra-se
o item 5.8.8.2 do Codigo de Normas. 2.Apos, a atualizaçÆo do
laudo de avaliaçÆo. 3.Int.” -”Deve a parte interessada retirar
os oficios expedidos a Receita Federal, Fazenda Publica do
Estado do Parana, Fazenda Publica do Municipio de Curitiba,
Depositario Publico e INSS, bem como efetuar o pagamento
das custas para expediçÆo no valor de R$35,00.”-Adv. MA-
RIA LORETE BIERNASKI, MARCOS ANTONIO CASA-
GRANDE, RICARDO FEITOSA DE ARAUJO e CLAIRE
LOTTICI-

9.-ALVARA-1081/1996-ROSILDA DE FATIMA MARTINS x
ESP.ANTONIO DE LIMA -Desp. de fls.136: “Eventual pedido
envolvendo a preservaçÆo dos direitos do menor deve ser de-
duzido em procedimento proprio, nÆo se prestando este feito a
tal finalidade. Da mesma forma, considerando que o Ministe-
rio Publico te legitimidade para defesa dos interesses do me-
nor, nÆo se verifica a necessidade de nomeaçÆo de Curador.
Arquivem-se. Int.” -Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO-

10.-ARROLAMENTO-193/1997-CARLOS ALBERTO RI-
CHTER e outros x ESP.ALBERTO HORST JOAO RICHTER
e outros -Desp. de fls.90: “1) Apresentem o instrumento de
partilha com a estrita observancia com o disposto no artigo 1025
do CPC, ou seja, esclarecendo o pagamento recebido por cada
herdeiro e cessionario e o valor do quinhÆo. 2) Apos, a conta e
preparo das custas. 3) Int.” -Adv. TERESA C.MEISTER PEI-
XOTO PORTELA e ELISABETE M. M. PEIXOTO PORTE-
LA-

11.-ORDINARIA-548/1997-JOSE MAURI ZAMPIERI x RO-

DOBENS ADMINISTRAÇAO E PROMOÇOES LTDA. -Desp.
de fls.231: “1.Proceda-se ao arresto dos bens do executado,
como requer as fls.229/230. 2.Defiro o auxilio de força polici-
al e arrombamento, caso se faça necessario. Int.” -Desp. de
fls.239: “1.Considerando que o valor foi creditado espontanea-
mente na conta do procurador do exequente, e, inexistindo qual-
quer argumento de que foi feito mediante erro, nÆo tem este
Juizo como deferir o pedido para que seja bloqueada a quantia
creditada. Outrossim, se a executada pretendia fazer o deposito
para efeito de penhora, deveria ter se dirigido a sede do Juizo
para o respectivo deposito e lavratura de termo. 2.Assim, fica
indefirido o pedido de fls.234/235 quanto a expediçÆo de or-
dem de bloqueio. 3.Façam-se as anotaçäes com relaçÆo a pes-
soa do procurador conforme postulado a f.235. 4.Manifeste-se
o exequente, no prazo de 5 (cinco) sobre o prosseguimento do
feito. 5. Int.” -Desp. de fls.270: “NÆo obstante efetivamente
na açÆo de conhecimento tenha constado o endereço da re-
querida como sendo em SÆo Jose do Rio Preto, e na execu-
çÆo, alem do endereço da sede da executada tenha sido apon-
tado o endereço de sua filial nesta cidade, nÆo se pode acolhe-
ra tese da executada de que seus administradores com poderes
para receber citaçÆo permanecem na sede e, portanto, o man-
dado nÆo poderia ser cumprido nesta comarca, prescindido o
feito de expediçÆo de Carta Precatoria. Assim ja decidiu o Eg.
TJRS: (...). De outro lado, o comparecimento expontaneo da
executada aos autos supre a citaçÆo nÆo efetivada ou conva-
lida a citaçÆo irregular. E mais, ainda que o arresto deferido o
tenha sido deferido de forma equivocada, o mesmo nÆo se pode
dizer do pagamento efetivado. Conforme ja fora mencionado
no despacho de fls.239, tendo havido o pagamento do valor em
execuçÆo diretamente ao advogado da exequente, nÆo ha como
bloquear a quantia e converte-la em penhora. Certo e que se
pretendesse efetivar a penhora deveria te-lo feito neste juizo e
nÆo ao advogado do exequente. Se houve precipitaçÆo de
funcionario da executada, ante a iminencia de sofrer arresto,
pagando o valor em execuçÆo, nÆo pode, sob a alegaçÆo de
erro ou coaçÆo, pretender converter o pagamento em penhora.
NÆo se diga que, se excessos houveram no cumprimento do
mandado, conforme alegado, nÆo devam ser investigados e
punidos seus executores, alias, o que ja vem fazendo o execu-
tado, quando procurou a Policia e registrou B.O. (fls.255). De
outro lado, nÆo se pode dizer que o valor em execuçÆo e ex-
cessivo, visto que em consonancia com o determinado na sen-
tença, tendo sofrido tÆo somente os acrescimos legais, refe-
rentes a correçÆo monetaria e juros de mora, custas e honora-
rios advocaticios, conforme calculos do Sr. Contador, contido
as fls.217/219 e 242. Alias, a alegaçÆo do executado e vaga e
nÆo aponta a exacerbaçÆo alegada. Assim sendo indefiro o
requerido as fls.247/254. Quanto aos excessos alegados quan-
do do cumprimento do mandado de arresto, intime-s o Sr. Ofi-
cial de Justiça para esclarecimentos. Int.” -Desp. de fls.401:
“1.Anote-se o nome do procurador da executada para futuras
intimaçäes como requer a f.274. 2.Cumpra-se a parte final do
despacho de f.271. 3.Defiro a juntada do petitorio de fls.278-
397. 4.Mantenho a decisÆo agravada por seus proprios funda-
mentos. 5.Em caso de solicitaçÆo de informaçäes pela Superi-
or Instancia, oficie-se ao MM. Relator do Agravo, informando
acerca do cumprimento ao artigo 526 do CPC e a manutençÆo
da decisÆo, com copia deste despacho. 6.Int.” -Adv. ROBER-
TO DE OLIVEIRA GUIMARAES, JULIO CESAR PIUCI
CASTILHO e VITOR CESAR BONVINO-

12.-EXECUCAO DE TITULO-771/1997-JOEL DE OLIVEI-
RA x ROBERTO ALVES DE OLIVEIRA e outros -Desp. de
fls.179: “1.Sobre a avaliaçÆo (total R$206.000,00), manifes-
tem-se as partes, em 5 (cinco) dias. 2.Int.” -Adv. MARA REGI-
NA ALBINI MATE, IVANISE N. KORNELHUK, FLAVIO
FAGUNDES FERREIRA, CLOVIS JOSE G. DISTEFANO e
DEIVA LUCIA CANALI-

13.-EXECUTIVA-1369/1997-TELEVISAO EXCLUSIVA
LTDA. x ONAIREVES NILO ROLIM DE MOURA -Desp. de
fls.354: “1.Expeça-se alvara para levantamento da quantia de-
positada. 2.Apos, manifeste-se o exequente sobre o prossegui-
mento do feito. 3.Int.” -Desp. de fls.360: “1.Oficie-se ao Ban-
co indicado a f.358, para bloqueio de eventual valor existente
na conta corrente indicada, ate o limite da execuçÆo. 2.Int.” -
Desp. de fls.365: “1.Oficie-se como requer a f.363. 2.Int.” -
”Diga o autor sobre o oficio juntado as fls.368 no prazo de 05
dias.” -Desp. de fls.371: “1.Oficie-se ao Cartorio do Registro
Imobiliario da 5º CircunscriçÆo para o levantamento da pe-
nhora de f.74. 2.Aguarde-se o retorno dos oficios expedidos.
Apos, manifeste-se a parte interessada. 3.Int.”-Adv. JOSE CAR-
LOS CAL GARCIA FILHO, PAULO PIMENTEL, MICHEL-
LE PINTERICH, ROBERTO CARLOS GOLDMAN, PATRI-
CIA SAFINI GAMA, DANIEL MULLER MARTINS, TATIA-
NA ALESSANDRA ESPINDOLA, LEONIDAS SALAMAIA
PINHEIRO, WILSON CANDIDO WENCESLAU JUNIOR e
DANIEL HACHEM-

14.-EXECUCAO DE TITULO-1389/1997-ESP. MARCOS
KNOPFHOLTZ e outros x SOELI EUGENIA BECHKERT e
outros -Desp. de fls.111: “1.Manifeste-se o Sr. Avaliador sobre
o petitorio de fls.107-108. 2.Oficie-se como requer a f.109.
3.Apos, intime-se o exequente sobre a resposta do Sr. Avalia-
dor. 4.Int.” -”Manifestem-se as partes sobre a resposta do Sr.
Avaliador as fls. 112, no prazo de 10 dias.” -”Deve a parte inte-
ressada retirar o oficio expedido a 5º CircunscriçÆo Imobilia-
ria de Curitiba, bem como efetuar o pagamento das custas de
expediçÆo no valor de R$7,00.”-Adv. DAVI DEUTSCHER,
ALEXSANDRA MARILAC BELNOSKI, MARIANA DE OLI-
VEIRA FRANCO ANTUNES e ROLF KOERNER JUNIOR-

15.-INVENTARIO-1398/1997-ZILAMAR DOS SANTOS x
CARLOS DOS SANTOS -”Diga o autor em cinco (05) dias,
ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.66-70/76" -Desp. de fls.80:
“Defiro o pedido de suspensÆo do feito pelo prazo de 60 (ses-
senta) dias, conforme solicitado as fls.78/79. Int.”-Adv. NEL-
SON ANTONIO GOMES JUNIOR e ROSEVAL SOARES PE-
TRECHEN-

16.-EXECUCAO DE TITULO-1430/1997-OSCAR PETERSEN
JUNIOR x DILMAR RENATO BALDIN -Desp. de fls.158: “A

interpretaçÆo dada pelo exequente esta equivocada. A carta de
adjudicaçÆo aqui expedida nÆo se confunde com aquela ex-
pedida em processos de inventario e, portanto, nÆo se inclui
no item VII da Tabela de Custas, mas sim no item VII, “a”.
Assim, correta a cobrança. Intime-o para pagamento.(f.143:
R$1149,48).” -Adv. CLAUDIO MELO COLACO e EMERSON
NORIHIKO FUKUSHIMA-

17.-ALVARA-34/1998-HORTENCIA ALVES LARSON e ou-
tros x ESP. SILVANO MANOEL LARSON -Desp. de fls.46:
“Aguarde-se no arquivo a manifestaçÆo da parte interessada.
Int.” -Adv. DEOLINDO ESTURILIO-

18.-INDENIZACAO ORD.-236/1998-WAGNER VINKERT x
PERPLAST INDUSTRIA DE LTDA. -Desp. de fls.256: “Ma-
nifeste-se o autor sobre o petitorio de fls.254-255. Int.” -Adv.
LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINSKI, ELIAS GONÇALVES
DA LUZ, EMERSON LUIS DE MELO, MARIA DE
L.PEREIRA CARDON, RENATA PORCIUNCULA RAMOS,
RICARDO LUCAS CALDERON e MARIA DE LOURDES
CARDON REINHARDT-

19.-BUSCA E APREENSAO-337/1998-ABN AMRO S/A. x
ESP. MANOEL LUIZ ALVES MACHADO (F. 62) -”Diga o
autor, no prazo de cinco (05) dias, ante o decurso do prazo de
suspensao certificado as fls.108 “.-Adv. JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO e CESAR AUGUSTO TERRA-

20.-RESCISAO CONTRATUAL-357/1998-CARMEN LUCIA
DE BASSI x CIDADELA S/A. -”Ante a certidao negativa de
fl.441, do Sr. Oficial de Justiça, diga o autor no prazo de 05
(cinco) dias.”-Adv. NORBERTO TREVISAN BUENO, NEMO
ELOY VIDAL NETO e DEBORAH GUIMARAES-

21.-SUBSTITUICAO DE CURADOR-608/1998-MARIA FA-
TIMA DE CAMPOS MALUCHE x ESP. MARILIA TEREZI-
NHA DUTRA MORAES -Desp. de fls.56: “Defiro a suspensÆo
do feito requerida a f.54, pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Int.”
-Adv. MARIA OLINDA CORDEIRO DE ABREU, ROSE
MARY BASTOS IACOMINI e NILCE NEIDE TEIXEIRA DE
LIMA-

22.-RESCISAO CONTRATUAL-628/1998-RILDO MOLINA
e outros x JOAO GILBERTO RAMOS ANTUNES e outros -
”Diga o interessado no cumprimento da carta precatoria, sobre
o oficio juntado as fls.353 do juizo deprecado (...a se manifes-
tar sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justiça, por fotocopia em
anexo...), no prazo de 05 dias.” -Adv. CARMELINDA CAR-
NEIRO, JOSE EDILSON DE SOUZA CAVALCANTI, RODRI-
GO ALBERTO CRIPPA, ALEXANDRO TAQUEO KOYAMA,
ILDE HELENA GURKEWICZ, CRISTIANE RATIER e BEA-
TRIZ DRANKA DA VEIGA PESSOA-

23.-ORDINARIA DE COBRANCA-651/1998-COMPANHIA
DE SEGUROS GRALHA AZUL x JOAO OSMAR PEREIRA -
”Diga o autor em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s)
às fls.285/288".-Adv. FERNANDO CHIM FEI, JAMES WAHL,
IVONE TEREZINHA RANZOLIN e ELIANI GARCIES CHO-
TI-

24.-EXECUCAO DE TITULO-700/1998-SUL AMERICA TER-
REST. MARITIMOS E ACID.CIA DE SEG. x MIKALE
TRANSPORTES E REPRESENTAÇAO LTDA. -”Diga o autor
em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.117".-
Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, NORANE ADELINA
ESPINDOLA CALLIARI, ANDERSON HATAQUEIAMA,
ALEXANDRE BARBIERI NETO e JULIANA WERKHAU-
SER-

25.-SUMARIA DE COBRANÇA-712/1998-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VENUS x ROMILDO VIEIRA
DA SILVA (FL. 78/80) -”Manifeste-se o autor ante a certidao
de f. (... até a presente data nao houve resposta do oficio de
f.143...), no prazo de cinco dias.”-Adv. MANOEL ALEXAN-
DRE S. RIBAS-

26.-MONITORIA-879/1998-BANCO BRADESCO S/A. x LIS
PEREIRA LOPEZ - ME. -Desp. de fls.70: “1.Anote-se a re-
nuncia de fls.67-69. 2.Intime-se o exequente a constituir novo
procurador nos autos, em 10 (dez) dias. 3.Com lançamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal (CN, item 5.8.12),
arquivem-se provisoriamente estes autos nº879/98 onde aguar-
darao a iniciativa da parte credora (CPC, art.791, inc.III). 4.Int.”-
Adv. DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, CARLOS LEAL
SZCZEPANSKI JUNIOR e CARINA PESCAROLO-

27.-EXECUCAO FORCADA-908/1998-IVANIR BASSAMI x
JUVENCIO ANTUNES -Desp. de fls.150: “Manifeste-se o
exequente sobre o petitorio de fls.147-149. Int.” -Adv. DEO-
DATO DE OLIVEIRA BUENO, NEWTON AMARAL FER-
REIRA, ELIZANDRA PAREJA TONDINELLI e MARTA E.
DE BRITTO-

28.-RESSARCIMENTO (ORDINARIO)-963/1998-HSBC -
BAMERINDUS COMPANHIA DE SEGUROS x EDGAR CLO-
VIS ASSINI -”Ante a certidao negativa de fl.335, do Sr. Oficial
de Justiça, diga o autor no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv.
REINALDO JOSE ANDREATTA, LETICIA ARAUJO LEO-
NI, LINO BORTOLINI, DELIVAR TADEU DE MATTOS,
ARTHUR SAKZENIAN, OLAVO SALVADOR e MARCOS
ANTONIO BAPTISTA DA CRUZ-

29.-RESC.CONT.C/PEDIDO TUT.ANTEC.-971/1998-FORD
LEASING S/A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x JORGE
MIGUEL SALLUM -”Diga o autor ante o trânsito em julgado
da sentença, certificado as fls.130 no prazo de 05 dias.”.-Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA SACRAMENTO-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-987/1998-GARANTE SER-
VIÇOS DE APOIO S/C. LTDA. x JOAO LUIZ COSTA -Desp.
de fls.60: “1.Anote-se o substabelecimento de f.59. 2.Defiro o
pedido de vista dos autos por 5 (cinco) dias. 3.Int.” -Adv. JO-

SELIA A. KUCHLER e ANTONIO CARLOS CORDEIRO-

31.-INVENTARIO-1069/1998-PEDRO TARTAIA NETTO x
ESP. JOAO TARTAIA e outros -Intime-se pessoalmente o in-
ventariante, via correio, para em dez dias justifique a razÆo do
nÆo recolhimento do imposto “inter vivos” devido, o que esta
prejudicando o encerramento do feito.” -Desp. de fls.126:
“Aguarde-se no arquivo manifestaçÆo da parte interessada.
int.”-Adv. ELOY MELNIK, WALDEMAR LOPEZ HEREK,
MARCOS HENRIQUE MACHADO PEREIRA e ADRIANA
BITTENCOURT PEREIRA L.HEREK-

32.-EXECUCAO DE TITULO-1353/1998-VECOPAR VEíCU-
LOS E PEÇAS LTDA. x ALTAIR VAZ DA SILVA -Desp. de
fls.138: “1) Tendo em vista que o executado nÆo foi citado,
indefiro o pedido retro. 2.Int.” -Adv. ELTON SCHEDT PUPO
e ADELINA DIAS DE ARAUJO AVI-

33.-EXECUCAO DE TITULO-1387/1998-BANCO BANDEI-
RANTES S.A. x INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
ARCO IRIS LTDA. e outros -”Ciencia as partes sobre o oficio
juntado as fls.107 do juizo deprecado (...comunico que foram
designados os dias 08 e 22 de novembro de 2004, as 13:00
horas para realizaçÆo de leilÆo dos bens penhorados. Outros-
sim, solicito a intimaçÆo do exequente para que retire edital
de leilÆo para publicaçÆo...).”.-Adv. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI e JOAO ANTONIO
DABROWISKI-

34.-INVENTARIO-1515/1998-AGLAE DAS GRAÇAS CLAU-
DINO x FRANCISCO CLAUDINO NETO -Desp. de fls.222:
“Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias, o integral cumpri-
mento do despacho de f.219. Int.” -Adv. LUIZ CARLOS COE-
LHO DA CUNHA, NEZIO TOLEDO e PAULO CESAR HO-
ROCHOSKI-

35.-ALVARA-442/1999-JOSE APARECIDO ALVES e outros
x ESP. CARMELINDA MARIA ALVES e outros -Desp. de
fls.50: “Apos prestado o compromisso de curador nos autos
1018/2001, apreciarei o pedido de fls.49. Int.” -Adv. ANTO-
NIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA, ROSE MARY BAS-
TOS IACOMINI e ANNELISE JUSTUS-

36.-RESCISAO CONTRATUAL-862/1999-VOLKSWAGEN
LEASING S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ASMO-
PA - ASSOCIAÇAO DOS MORADORES DO PARAISO - CRE
-Desp. de fls.115: “1.Anote-se como requer a f.109. 2.Defiro o
pedido de suspensÆo do processo por ate 180 dias. Apos, ma-
nifeste-se o autor sobre o prosseguimento do feito. 3.Int.”-Adv.
ROBERTA ONISHI-

37.-EXECUCAO DE TITULO-834/2000-BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S.A. x TROMBINI PAPEL E EMBALA-
GENS S/A. e outros -Desp. de fls.1084: “1.A materia aventada
pelo executado as fls. 1018/1079 deve ser decididoa em sede
de embargos a execuçÆo, razÆo pela qual deixo de aprecia-la.
2.Aguarde-se o cumprimento do despacho de f.1017, e, apos a
avaliaçÆo, sera analisado o pedido de reforço de penhora, caso
se faça necessario. 3.Int.” -Adv. ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANÇA, OKSANDRO GONÇALVES, TELMA GU-
TIERREZ DE MORAIS, ANTONIO CARLOS EFING e JA-
MES J. MARINS DE SOUZA-

38.-SUBSTITUICAO DE CURADOR-1018/2001-JOSE APA-
RECIDO ALVES x REINALDO APARECIDO ALVES -Desp.
de fls.73: “I) Regularize-se a representaçÆo do Sr. Luiz Apare-
cido Alves. II) Manifestem-se os requerentes ante o contido no
ultimo paragrafo de fl.71. Int.” -Desp. de fls.76: “Vista ao Mi-
nisterio Publico para a entrevista de sindicancia com o curate-
lado. Int.” -Sentença de fls.80: “Vistos e
examinados...Considerando estar a exordial suficientemente
instruida, a sindicancia realizada atraves do Setor de Pericias e
Sindicancias do Ministerio Publico do Estado do Parana, e atento
ao contido no r. parecer ministerial lançado a fl.77, hei por
bem deferir o pedido, e nomeio como curador do interdito Rei-
naldo Aparecido Alves, o seu irmÆo Sr. Luiz Carlos Alves,
brasileiro, solteiro, maior, motorista, portador da cedula de iden-
tidade RG 4.771.076-6-PR, e inscrito no CPF/MF sob
nº4874.697.659-72, residente e domiciliado na rua Eliseu Va-
lentim de Lima, 70, Campo Santana, nesta Capital, o qual de-
vera ser intimado para prestar o compromisso legal, em cinco
dias, em substituiçÆo do anteriormente nomeado Jose Apare-
cido Alves. Expeça-se o mandado para inscriçÆo do Registro
Civil. Sem custas por tratar-se de Justiça Gratuita. P.R.I.” -Desp.
de fls.88: “Intime-se o Curador para comprovar a inscriçÆo de
sentença e a publicaçÆo dos editais. Int.”-Adv. ANNELISE
JUSTUS-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-1437/2001-GILBERTO SA-
TIRO DOS SANTOS e outros x BANCO BANDEIRANTES
S\A -Desp. de fls.159/160: “A execuçÆo a que se refere estes
Embargos e fundada em Contrato Particular de ComposiçÆo
de Divida, pretendendo o embargante a revisÆo de todas as
avenças que lhe deram origem. Em sede preliminar, alega o
embargante iliquidez da execuçÆo em decorrencia da ausen-
cia de extratos e demonstrativos da evoluçÆo da divida. O titu-
lo executivo que instrui a inicial denomina-se “Instrumento
Particular de ConfissÆo e ComposiçÆo de Divida e Outras
Avenças, possuindo liquidez, certeza e exigibilidade. O referi-
do contrato contem expressamente o nome das partes que fir-
maram, podendo seus sujeitos facilmente ser identificados; traz
em seu bojo, de forma clara seu objetivo, qual seja, renegocia-
çÆo do contrato nº95/32, que por sua vez referia-se ao EMP
95/481, bem como o vinculo obrigacional por ela criado: obri-
gaçÆo de pagar valor em dinheiro. Da mesma forma, todos os
elementos imprecindiveis a aferiçÆo do montante da divida
sÆo obtidos a partir da leitura de suas clausulas ou atraves da
realizaçÆo de meros calculos matematicos. Por fim, o contrato
em aprço trata-se daqueles em que a mora verifica-se indepen-
dentemente de qualquer interpelaçÆo ou notificaçÆo judicial
ou extrajudicial. O STJ recentemente pacificou a questÆo atra-
ves da aprovaçÆo da sumula 300, in verbis: “O intrumento de
confissÆo de divida, ainda que originario de contrato de aber-
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tura de credito, constitui titulo executivo extrajudicial.” Assim,
deixo de acolher a preliminar. O pedido de revisÆo dos contra-
tos que deram origem a confissÆo de divida deve ser acolhido,
vez que nÆo ha obice a tal pretensÆo quando se verifica situ-
açÆo de encadeamento, que e caso dos autos. Alias, o tema ja
esta pacificado na jurisprudencia, inclusive pelo STJ, que ja
editou a sumula 286: “A renegociaçÆo de contrato bancario ou
a confissÆo da divida nÆo impede a possibilidade de discus-
sÆo sobre eventuais ilegalidades dos contratos anteriores.”. No
mais as partes estÆo devidamente representadas, estÆo pre-
sentes as condiçäes da açÆo e os pressupostos processuais,
razÆo pela qual declaro o feito saneado. Fixo como controver-
tido o seguinte ponto: existencia de anatocismo. Indefiro, po-
rem a produçÆo da prova pericial requerida pelos embargantes
as fls.62/63 em razÆo da preclusÆo (fls.59). Os embargantes
pugnaram pela produçÆo de provas mais de quatro meses apos
o prazo que lhes foi assinado para manifestaçÆo (fls.58 e 62).
Por entender imprescindivel ao julgamento do feito, determino
que o embargado-exequente junte no prazo de 10 (dez) dias o
contrato capital de giro Emp 95/481 mencionado as fls.10 dos
autos de execuçÆo, bem como demonstrativo de evoluçÆo dos
respctivos debitos. Apresentados os documentos, intimem-se
os embargantes para manifestaçÆo e apos, contados e prepara-
dos venham para sentença. Int.” -Adv. LUCIANE M. SIGNO-
RI, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, ALVARO AUGUS-
TO CASSETARI e MAURICIO KAVINSKI-

40.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1209/2003-MALVINA DO
ROCIO MKAMANN RODERS e outros x BANCO BRADES-
CO S/A -Desp. de fls.71: “1. Presentes os pressupostos de ad-
missibilidade, recebo a apelaçÆo em ambos os efeitos no efei-
to devolutivo. 2.Intime-se o apelado para, em 15 dias, apresen-
tar contra-razäes.” -Desp. de fls.72: “1.Avoquei. 2.Revogo o
despacho de f.71 (...recebo a apelaçÆo em ambos os efeitos no
efeito devolutivo...). 3.Presentes os pressupostos de admissibi-
lidade, recebo a apelaçÆo em ambos os efeitos. 4.Ao apelado
para apresentar suas contra-razäes, em 15 dias. 5.Int.” -Adv.
ANDRE ALVES WLODARCZYK, EMANUEL VITOR CA-
NEDO DA SILVA e MURILO CELSO FERRI-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-1437/2003-MARIA BISPO
VALDEZ x JOSELIA DE ASSIS QUINALHA -Desp. de fls.61:
“Vistos, As partes estÆo devidamente representadas, estÆo
presentes as condiçäes da açÆo e os pressupostos processuais,
declaro o feito saneado. Fixo como controvertido o seguinte
ponto: autenticidade/falsidade da assinatura da embargante.
Defiro a produçÆo da prova pericial requerida pela embargan-
te, com observancia do que se segue: 1)Intimem-se as partes
para que apresentem quesitos no prazo comum de cinco dias
bem como se for o caso, indiquem assistente tecnico; 2) No-
meio Perito ODILON BRANDÇO PONTES independentemente
de compromisso legal, devendo o mesmo ser intimado para que
se manifeste quanto a aceitaçÆo do encargo bem como para
que efetue proposta de honorarios; 3) Apresentada proposta de
honorarios, digam as partes; 3.1) Em caso de nÆo haver con-
cordancia com relaçÆo ao valor de honorarios, intime-se o Sr.
Perito para manifestar-se e v. conclusos; 3.2) Havendo consen-
so, intime(m)-se para efetuar o deposito dos honorarios perici-
ais. 4) Apos o acertamento e deposito dos honorarios periciais,
intime-se o Sr. Expert para apresentar o laudo pericial no prazo
de 20 (vinte) dias. 5) Apresentado o laudo pericial intimem-se
as partes para manifestaçÆo e os assistentes tecnicos para ofe-
recer seus pareceres no prazo comum de 10 dias. 6) Int.” -Adv.
WILSON JOSE ANDERSEN BALLAO, EDUARDO TEIXEI-
RA SILVEIRA, GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEIDA, FRE-
DERICO R. DE RIBEIRO E LOURENCO, ANDRE LUIZ
BETTEGA DAVILA e JOSE DO CARMO BADARO-

42.-AÇAO CIVIL PUBLICA-239/2004-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x AMERICANAS.COM S/A -
COMERCIO ELETRONICO e outros -Desp. de fls.985: “Vis-
tos, A despeito do fato de tratar-se a açÆo de interesses indis-
poniveis, nada impede que as partes firmem termo de ajusta-
mento de conduta, sugestÆo inclusive ventiladas pelas propri-
as res. O codigo de Processo Civil em seu artigo 125 dispoe
que o juiz deve de zelar pela rapida soluçÆo do litigio e tam-
bem tentar a qualquer tempo a conciliaçÆo das partes. Dentro
de tal espirito e visando a pacificaçÆo dos conflitos, que atm-
bem e interesse do Ministerio Publico enquanto defensor dos
direitos coletivos, designo audiencia de conciliaçÆo para o dia:
14/12/04 as 14:30 horas. Int.” -Adv. JOAO HENRIQUE VILE-
LA DA SILVEIRA, SANDRO RAFAEL BONATTO, PATRI-
CIA FELIX TASSARA, XAVIER TORRES VOUGA e LOUI-
SE RAINER PEREIRA GIONEDIS-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-543/2004-DIARTEL CO-
MERCIO DE EQUIPAMENTOS TELEGONICOS LTDA x
PAULO SERGIO DE OLIVEIRA RIBAS -”Ao autor para efe-
tuar o preparo das custas no prazo de cinco (05) dias, no valor
de R$11,71".-Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO, ELISABETE SCHLICHTING e CARLOS AUGUS-
TO COGO-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-771/2004-CONSORCIO
NACIONAL HONDA LTDA x COORDENADORIA ESTAD.
DE PROT. E DEF. DOS CONSUMIDO -Desp. de fls.30: “1.Es-
fecifiquem as partes as provas que desejam produzir, justifi-
cando sua finalidade e pertinencia, bem como eventual interes-
se na audiencia a que se refere o artigo 331 do CPC. 2.Int.”-
Adv. ALVARO CHAVES, ELCIO LUIZ KOVALHUK e MA-
RIA JUSSARA FONSECA-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-1008/2004-RODOBENS
ADMINISTRACAO E PROMOCOES LTDA x JOSE MAURI
ZAMPIERI -Desp. de fls.13: “Deixo de receber os embargos
opostos pela executada Rodobens AdministraçÆo e Promoçäes
Ltda em razÆo de que o valor em execuçÆo ja fora pago, con-
forme se ve dos autos nº548/97. De outro lado, nÆo obstante a
pretensÆo do executado/embargado em ter o pagamento con-
vertido em penhora, tal pretensÆo fora indeferida, conforme
se ve dos despachos de fls.239 e 270/271 dos autos de execu-
çÆo. Proceda-se ao cancelamento da distribuiçÆo, devolven-
do-se a inicial e documentos acostados ao subscritor da mes-

ma. Int.” -Desp. de fls.33: “1.Tendo em vista o provimento ao
agravo de instrumento pela Superior Instancia, recebo os em-
bargos a execuçÆo e suspendo a execuçÆo. 2.Intime-se o em-
bargado para, em 10 (dez) dias, apresentar impugnaçÆo. 3.Int.”
-Adv. JULIO CESAR PIUCI CASTILHO e ROBERTO DE
OLIVEIRA GUIMARAES-

46.-SUMARIA DE COBRANÇA-1202/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL AMARILIS x IRENE BARBO-
SA RODRIGUES e outros -”Diga o autor, em 05 (cinco) dias,
sobre a devoluçao da carta de citaçao juntada as fls.44.”-Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

47.-CAUTELAR-1253/2004-ADELMARINA CURY BUSATO
x DAISY CURY OGATA e outros -Desp. de fls.79 V: “1.Tendo
em vista o contido no paragrafo unico do art.800 do CPC, dei-
xo de apreciar o presente pedido. 2.Int.” -Adv. RICARDO
ONOFRIO CARVALHO e HELIO LUIS DRESSENO-

48.-EMBARGOS-1288/2004-EDITORA O ESTADO DO PA-
RANA S.A x DIVO CLAUDINEI VAZ DE LIMA -Desp. de
fls.19: “Tendo em vista que o esforço de penhora, acaso insufi-
ciente a penhora efetivada, pode ser determinado a qualquer
tempo, a alegada insuficiencia da penhora nÆo obsta ao rece-
bimento dos embargos. Neste sentido o seguinte julgado; (...).
Assim, recebo os embargos interpostos, por tempestivos e, em
consequencia, suspendo o curso da execuçÆo. Intime-se o
embargado para, querendo, e no prazo de 10 (dez) dias apre-
sente impugnaçÆo. Apresentada esta, manifeste-se o embar-
gante. Int.” -Adv. PATRICIA D.NYMBERG, JOSE ROBERTO
TRAUTWEIN e MARIA NOELI FAE-

49.-INTERDICAO-1303/2004-DELFIN FLORA x LEOSINA
DA COSTA FLORA -Desp. de fls.13: “Vistos, 1.Cite-se o in-
terditando para comparecer a audiencia de interrogatorio, a qual
designo para o dia: 06/12/04 as 14:00 horas, intimando-se tam-
bem para acompanhar o feito e comparecer ao ato para ser ou-
vido aquele que pretende exercer o encargo de curador. 2.Ofi-
cie-se aos Cartorios de Registro de Imoveis das Circunscriçäes
de Curitiba, solicitando informaçäes quanto a existencia de
eventual bem titulado pelo interditando. 3.Defiro os beneficios
de justiça gratuita. 4.Ciencia ao Ministerio Publico. 5. Int.” -
”Diga o autor sobre a certidÆo de fls.14 (... deixei de expedir
o oficio ao Registro Imobiliario, tendo em vista que nÆo cons-
ta dos autos, nenhuma documentaçÆo do interditando, afim de
que possa ser qualificado...) no prazo de 05 dias.” -Adv. CLAU-
DIA REGINATO ZARPELON-

50.—Feitos que aguardam o depósito inicial no prazo de trinta
dias sob pena de cancelamento da distribuiçao. Artigo 257 do
CPC): 1)DECLARATORIA - Marcelo Daitzchman e outros x
Brasil Telecom, no valor de R$157,50 + R$15,00 (AR) + R$7,00
(AUTUAÇAO) - Adv.: MARCUS ELY SOARES DOS REIS
2)ARROLAMENTO - Nadir Placzkievicz x Esp. de Alberto
Placzkievicz, no valor de R$609,00 + R$105,00 (FORMAL) +
R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: HERMAR ESPINDOLA PA-
TRIANOVA 3)REPETIÇÇO DE INDEBITO - JoÆo Tolentino
Pereira e outra x Astrid Rudner Widerpelc, no valor de R$609,00
+ R$15,00 (AR) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: CARLYLE
POPP 4)INDENIZAÇÇO - Paulo Roberto Cardoso da Silva x
Banco Santander Meridional S/A, no valor de R$283,50 +
R$15,00 (AR) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: LEONARDO
ZICCARELLI RODRIGUES 5)BUSCA E APRENSÇO - D.J.C.
Adminitradora de Consorcios S/C Ltda x Jose Vidal de Lara,
no valor de R$283,50 + R$200,00 (O.J.) + R$7,00 (AUTUA-
ÇAO) - Adv.: GILFROIS CARLOS BAUER -
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1.-BUSCA E APREENSAO-940/2004-BANCO ITAU S/A x
CARLOS ALBERTO CHEIKH -Feito que entrou em Cartório,
aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data
da distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257
do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedoria.-
Int. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

2.-BUSCA E APREENSAO-941/2004-BANCO ITAU S/A x
JEFERSON LIMA DE OLIVEIRA -Feito que entrou em Cartó-
rio, aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da
data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art.
257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedo-
ria.- Int. -Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI-

3.-BUSCA E APREENSAO-942/2004-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS x ILDEMAR APRECIDO
DOS SANTOS -Feito que entrou em Cartório, aguardando de-
pósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distribui-
çao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC e
5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int. -Adv.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e AMANDA DOS SAN-
TOS DOMARESKI-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-943/2004-ARY
MYLLA x MAURICIO GONZALES FOGAGNOLI -Feito que
entrou em Cartório, aguardando depósito inicial no prazo de 30
dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento,
conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da
douta Corregedoria.- Int. -Adv. LUIZ CARLOS QUEIROZ-

5.-INVENTARIO-944/2004-VANIO MEES e outros x ESP.
DIVA TERESINHA FRANCO VIEIRA -Feito que entrou em
Cartório, aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a
partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, con-
forme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta
Corregedoria.- Int. -Adv. FERNANDO FERNANDES-

6.-MONITORIA-945/2004-MEGAMED DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS LTDA x WILIAMS TADEU RAPP -
Feito que entrou em Cartório, aguardando depósito inicial no
prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de
cancelamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de
Normas da douta Corregedoria.- Int. -Adv. GIOVANKA AS-
TETE S. DE PAULA-

7.-BUSCA E APREENSAO-119/1999-PARANA CONSORCIO
S.C. LTDA x RICARDO RUY FRANCO DE MACEDO FI-
LHO - Postas em pratica as cautelas de estilo, expeça-se alvara
para levantamento do valor apontado na petiçao de fls. 220,
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bem assim desentranhe-se o mandado para os fins la pretendi-
dos, desde que recolhidas as custas do Sr. Oficial de Justiça, no
valor de R$ 40,00. Ciencia ao autor a certidao de fls. 221 vº. -
Adv. MIGUEL ANTONIO SLOWIK -

8.-ORDINARIA DE COBRANCA-1422/1999-BANCO PON-
TUAL S/A x CIKEL COMERCIO E INDUSTRIA KEILA S/A
e outros -Ciência da remessa dos autos. -Adv. ALEXANDRE
JAMAL BATISTA, CARLOS ALBERTO FERRIANI, HENRI-
QUE VERGUEIRO LOUREIRO e VANESSA VOLPI BELLE-
GARD PALACIOS-

9.-BUSCA E APREENSAO-129/2000-CIPASA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA S/C x EDITE GAPSKI DA
SILVA-Ciencia as partes a copia do agravo de instrumento jun-
tado aos autos. Int. - Adv. JOSE VALTER RODRIGUES, JA-
CKSON NILO DE PAULA, ALBINO KLUGE e IVORLI TI-
BES-

10.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-355/2000-CARINA
RASO BIANCARDI x BANCO REAL S/A - Defiro a execuçao
requerida nas fls. 226 e seguintes. —Conforme art.19 do CPC,
ao interessado para adiantar o valor correspondente a despesa
com custas do Sr.Oficial de Justiça, no valor de R$ 40,00 .-
Adv. CRISTIANE DE OLIVEIRA A. NOGUEIRA, CARLOS
VITOR MARANHAO DE LOYOLA -

11.-PRESTACAO DE CONTAS-388/2000-GULIN ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x LUIZ CARLOS
SILVA-Ciencia as partes a copia do agravo de instrumento, no
prazo de 5 dias. Int. - Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO MAR-
TINS e MARLY DE CASSIA M. FRANCA REGIANI-

12.-ORDINARIA COMINATORIA-768/2000-CONDOMINIO
EDIFICIO RIO BARDAUNI x SAGYR MERHY e outros-Ci-
encia as partes a copia do agravo de instrumento, bem como o
prosseguimento do feito. Int. - Adv. LINEU ROQUE STERTZ,
MARIANA MERHY e LUCIANE MARIA MEZAROBBA,
MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO -

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-806/2000-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x ASSISTANCE ADMINIS-
TRADORA DE SERVICOS DE SAUDE S/C -Ciência da re-
messa dos autos. Cumpra-se o V.Acordao.-Adv. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, ANTONIO CARLOS
EFING e VANESSA TAVARES,IZABELA C.R. CURI - Apen-
so 1239/99-

14.-BUSCA E APREENSAO-840/2000-BANCO ITAU S/A x
ARLINDO FERREIRA- Sobre a possibilidade de julgamento
no estado em que se encontra o processo, manifestem-se as
partes no prazo de cinco dias, especificando e justificando em
caso de discordancia, as provas que efetivamente pretendem
produzir. Int. - Adv. ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA, ANDREA HERTEL MALUCELLI,
ALTAMIRANO PEREIRA NETO-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-866/2000-WHI-
TE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S/A x VERTI EVEN-
TOS E MARKETING PROMOCIONAL LTDA e outros -Di-
gam as partes sobre o laudo de avaliaçao no valor de R$
3.430,00.- Adv. - CARLA PONS DI LEONE, WILLIAM AN-
TONIO NEDWED PIRES DE SOUSA -

16.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-881/2000-RUBENS
RECALCATTI x EMPRESA JORNALISTA FOLHA DE LON-
DRINA -Desentranhe-se o mandado como requerido nas fls.490,
desde que comprovado o recolhimento da diligência do Ofici-
al.-Adv. SUELINE JUSTUS MARTINS -

17.-ORDINARIA DE NULIDADE-957/2000-ESP. SIDINEI
FERREIRA TRINDADE x LILI JANKE TRINDADE e outros
—Conforme art.19 do CPC, ao interessado para complementar
o valor correspondente a despesa com custas do Sr.Oficial de
Justiça, no valor de R$ 60,00.-Adv. VANIA ELYR DE LARA-

18.-RESCISAO DE CONTRATO-ORDINARI-1005/2000-GIL-
BERTO TABORDA JUNIOR x CONSTRUTORA GUSTAVO
BERMAN LTDA-Defiro fls. 372/373. Desentranhe-se o man-
dado para penhora de creditos na forma la pretendida, desde
que recolhidas as custas do Sr. Oficial de Justiça. Int. - Adv.
LEIR TADEU DE OLIVEIRA -

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-176/2001-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ROBSON LUIS DO
CARMO -Aguardando preparo de custas no valor de R$ 15,40,
no prazo de 10 dias. -Adv. GERALDO BONNEVIALLE BRA-
GA ARAUJO e PAULO ROBERTO BARBIERI-

20.-ORDINARIA DECLARATORIA DE NUL-178/2001-PO-
SITIVO INFORMATICA LTDA x COOLER MASTER IMP. E
EXP. LTDA e outros-Aguardando assinatura no termo de no-
meaçao de bem a penhora e deposito, no prazo de 5 dias, sendo
que ficara ciente do prazo para embargos fluira a partir da assi-
antura. Int. -Adv. LAURA ISABEL NOGAROLLI - Apenso 48/
01-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-328/2001-IRA-
PUERA ADMINISTRADORA DE BENS S/A x TERCEIRO
TABELIONATO DE NOTAS DE CURITIBA e outros- Torne-
se a cumprir o despacho de fls. 213. Face o contido na certidao
de fls. 212 verso, aguarde-se iniciativa do credor no arquivo,
atentando-se para o disposto no Codigo de Normas, 5.8.12.
Intime-se.- Adv. RENATA TEIXEIRA DE FREITAS FOLTRAN,
LEANDRO GALLI, RUBENS REQUIAO e RUBENS ED-
MUNDO REQUIAO-

22.-ORDINARIA DECLARATORIA-434/2001-BETATRONIC
COM. IMPORT. EXP. COMPONENTES ELETRONIC x PLU-
MA CONFORTO E TURISMO S/A -Ciência da remessa dos
autos. Cumpra-se o V.Acordao.-Adv. CRISTIANE TIEME OTA,
ALCINDO LIMA NETO, ALFREDO GONEVINO COSTA
FILHO e VICENTE GANTER DE MORAES-

23.-DECLARATORIA-915/2001-HELMAQ COM. E LOCA-
ÇAO DE MAQUINAS LTDA x COMPANHIA ULTRAGAZ S/
A. -Ciência da remessa dos autos. Cumpra-se o V.Acordao.-
Adv. LUIS CARLOS LASS, JOSE CARLOS BUSATTO e
CRISTIANE CARREIRO PEREIRA-

24.-ORDINARIA DE COBRANCA-1161/2001-ENVASES
PARAGUAYOS - SOCIEDAD ANONIMA x STEVENS &
STEVENS LTDA-Intimem-se as partes para formularem as
perguntas a serem respondidas pelo representante da empresa
America Sur Transportes S/A. Fixo o prazo de 10 dias. Int. -
Adv. MARCIO AUGUSTO BARREIROS GARCIA e BORIS
ANTONIO BAITALA-

25.-OBRIGACAO DE FAZER-1441/2001-JOYCE SINDICE
BARBOSA x CONDOMINIO EDIFICIO ROSARIO e outros -
Aguarde-se o prosseguimento do processo no arquivo proviso-
rio. Baixe-se no relatório mensal.-Adv. VITORIO KARAN,
ROSE MARY IACOMINI -

26.-EXECUCAO PROVISORIA SENTENCA-1507/2001-WIL-
SON TADEU PIZATTO x JOEL MANOEL FIGUEIREDO e
outros-Indefiro o pedido de fls. 158, uma vez que o executado
nao demonstrou nenhuma das hipoteses previstas no artigo 683,
do C.P.C., muito menos comprovou sua alegaçao sobre a valo-
rizaçao imobiliaria da regiao nao considerada pelo Avaliador.
Assim, prevalece o valor do bem indicado no laudo de fls. 152.
Cumpra-se o Codigo de Normas. Int. - Adv. LEANDRO GALLI,
OSNI DE JESUS TABORDA RIBAS e RENATO CORDEIRO
DA SILVA- Apenso 199/01-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-1516/2001-TEREZINHA
SALETE RIZZO e outros x ORACIO TAKIGUCHI-Ciencia as
partes a copia do agravo juntado aos autos, no prazo de 5 dias.
Int. - Adv. CAROLINA BORGES CORDEIRO e MARCO
ANTONIO LANGER-

28.-REPETICAO DE INDEBITO-441/2002-MATTHIAS RAI-
NER TIGGES e outros x BANCO ITAU S/A-Diga a parte auto-
ra sobre o parecer tecnico de fls. 465 e seguintes, no prazo de
10 dias. Int. - Adv. GRACIELA I. MARINS -

29.-NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA-577/2002-RE-
VOLSUL OFICINA MECANICA DE VEICULOS LTDA x
ELIAS DE OLIVEIRA e outros- Renovo o prazo para cumpri-
mento do despacho de fls. 198. Adv. SIMONE RITA ZIBETTI
DE SOUZA e GABRIEL JOCK GRANADO-

30.-INVENTARIO-584/2002-ELZI CAROLINA RIBEIRO
ANCAY x ESP. JOSE WALDEVINO ANCAY-Aguardando re-
tirada do forma de partilha. -Adv. CARLOS PUEHRINGER-

31.-INDENIZACAO-626/2002-WENSAY REPRESENTACOS
COMERCIAIS x REDE INDEPENDENCIA DE COMUNICA-
CAO -Intime-se pessoalmente, a parte autora por carta com AR
e seu procurador pelo DJ, para que, no prazo de 48 horas, deem
andamento no processo, promovendo, para tanto, o preparo das
custas remanescentes, sob pena de extinçao e arquivamento por
abandono da causa. Int. - -Adv. ANDREIA PEREIRA ZAN-
LLA, DANIELLE ROCHA BRASIL, ANDREZZA MARIA
BELTONI e DILVO GLUSTAK-

32.-ARROLAMENTO-649/2002-LOTHARIO HORST
STOLTZ x ESP. MARIA NELSA STOLTZ-Aguardando assi-
natura no auto de adjudicaçao, dizendo em seguida os interes-
sados. Int. - Adv. HERMINIO BACK-

33.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-754/2002-PE-
DRO LIOVALDO BITTENCOURT e Outros x ADALGISA
ANTUNES BENTIM DE LACERDA e outros-Pela mesma ra-
zao adotada pelo E. Tribunal de Alçada do Parana para procla-
mar a intempestividade do Recurso la interposto pelas Reque-
ridas, considero que a contestaçao e igualmente intempestiva.
Veja-se que compareceram ao feito (fls. 50/51) atraves de ad-
vogados com poderes especiais, inclusive para receber a cita-
çao inicial (fl. 52) em 23.04.2.003. Conforme deixou claro a
Superior Instancia, nas decisoes proferidas no Agravo de Ins-
trumento interposto pelas Requeridas, “A juntada aos autos, de
petiçao firmada por advogado com poderes expressos para re-
ceber a citaçao em nome de quem a outorgou, e que da inicio
ao prazo para a interposiçao de eventual recurso, e nao a partir
do momento em que tem “vista” dos autos, mesmo que por de-
terminaçao judicial, eis que tal situaçao criaria, de maneira in-
direta, uma verdadeira suspensao do prazo recursal, pratica nao
prevista no ordenamento processual vigente” (fl. 202). Assim
sendo, decreto a revelia das Requeridas, na forma do artigo
319, do Codigo de Processo Civil, que implica na presunçao de
veracidade dos fatos afirmados pelos Requerentes. Conside-
rando que os Requerentes ao beneficiarios da Justiça Gratuita,
nao havendo custas a serem pagas no momento, voltem conclu-
sos para sentença. Intimem-se. - Adv. EDUARDO JOSE GUAS-
TINI ROCHA, JORGE DURVAL DA SILVA, MARCELO STI-
VAL, LUIZ FELIPE HAJ MUSSI-

34.-OBRIGACAO DE FAZER-1131/2002-WILSON ROBER-
TO DE OLIVEIRA x VALDIR SILVEIRA e outros -Concedo a
parte autora o prazo de cinco dias para que de andamento no
processo, pena de arquivamento por abandono da causa. - Adv.
- PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES -

35.-REPETICAO DE INDEBITO-1153/2002-ESP. VICENTE
MASSUDA x BANCO DO BRASIL S.A. -Aguardando retira-
da da carta AR.-Adv. PAULO SERGIO SENA-

36.-INDENIZACAO-1232/2002-ALBERTO PEREIRA JAR-
DIM x BANCO COMERCIAL E DE INVESTIMENTOS SU-
DAMERIS S/A e outros -Ciência da remessa dos autos. Cum-
pra-se o V.Acordao.-Adv. LUIZ HENRIQUE ZANELATTO,
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e LEONAR-
DO XAVIER ROUSSENQ-

37.-EXECUCAO DE SENTENCA-1247/2002-DOMENICO
CHURRASCARIA LTDA e outros x BANCO MERIDIONAL

DO BRASIL-Cabe ao exequente juntar demonstrativo atuali-
zado do debito, nos termos do artigo 604, do Codigo de Proces-
so Civil, razao pela qual indefiro o pedido de remessa dos au-
tos ao Contador Judiciail. Int. - Adv. FERNANDA F. MAFRA
PARUCKER E SILVA, LUIZ ANTONIO PEREIRA RORRI-
GUES-

38.-BUSCA E APREENSAO-1342/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x OSANILDA FERREIRA NEVES -Aguar-
dando retirada do edital e disquete. -Adv. IDELANIR ERNES-
TI-

39.-CIVIL PUBLICA-1408/2002-INSTITUTO BRASILEIRO
DE DEFESA DOS CIDADAOS-IBDCI x BANCO AMERICA
DO SUL S/A-Ciencia ao autor a petiçao e documentos junta-
dos pelo requerido. Int. -Adv. SAMANTHA DE MASCARE-
NHAS SADE -

40.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-1549/2002-
PLEMI ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA e ou-
tros x METALURGICA JR GESUATO LTDA e outros- Conce-
do a requerente o prazo de cinco dias para que promova o pre-
paro das custas remanescentes, sob pena de extinçao e arquiva-
mento por abandono da causa. Int. - Adv. WELLINGTON AN-
DRAUS - Apenso 709/02-

41.-COBRANCA-1577/2002-NELSON GRAMAZIO e outros
x EVANISE LUCIANO GOULART -Postas em prática as cau-
telas de estilo, subam os autos ao e. Tribunal de Alçada do
Estado do Paraná. Intimem-se. - -Adv. DANIEL GERALDO
LOPES MARTINS, OSCAR SILVERIO DE SOUZA -

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-1676/2002-ROBSON LUIS
DO CARMO x BANCO DO ESTADO DO PARANA BANES-
TADO - A conta e preparo; apos voltem para decisao. Aguar-
dando preparo de custas no valor de R$ 366,10, no prazo de 10
dias. -Adv. MARCELO LOPES SALOMAO e PAULO ROBER-
TO BARBIERI-

43.-BUSCA E APREENSAO-16/2003-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x JEFERSON RICHARDS MARCONDES-Como
a parte requerida ainda nao foi citada na ha como ser prolatada
sentença. Forneça o requerente, no prazo de 10 dias endereço
para citaçao. Int. - Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA e
ALESSANDRA BATISTA DE SOUZA-

44.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-32/2003-MAR-
CIO JOSE FERNANDES x TAMAE SATO WASHIMI - Postas
em pratica as cautelas de estilo e certificado o preparo de even-
tuais custas remanescentes, expeça-se alvara para levantamen-
to do valor apontado na petiçao de fl. 114. Aguardando preparo
de custas no valor de R$ 17,50, no prazo de 10 dias. Ciencia o
deposito de fls. 116. -Adv. PAULO ROBERTO F. PEREIRA -

45.-INDENIZACAO C/PEDIDO DE TUTEL-106/2003-ER-
NANDES RUBENS CAMPOS x C&A MODAS LTDA e ou-
tros -Ciência da remessa dos autos. -Adv. CARLOS AUGUS-
TO COGO, SIMONE REIS NASCIMENTO e SANDRO BAL-
DUINO MORAES-

46.-BUSCA E APREENSAO-127/2003-BANCO BRADESCO
S/A x MIGUEL RIBEIRO STEPENOSKI -A parte autora para
prosseguimento do processo, quanto ao cumprimento da carta
precatoria. Int. - -Adv. DANIEL HACHEM-

47.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-148/2003-JOSE
ASTROGILDO DE LIMA PASZEUK x BANCO DO ESTADO
DO PARANA-CREDITO IMOBILIARIO-Manifestem-se as
partes sobre os esclarecimentos da Sra. Perita, no prazo co-
mum de cinco dias. Int. - Adv. MARCEL SOUZA DE OLIVEI-
RA, TELMA GUTIERREZ DE MORAIS e INAIA NOGUEI-
RA QUEIROZ BOTELHO-

48.-REINTEGRACAO DE POSSE-156/2003-XEROX CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA x M & M ASSESSORIA EM
COMERCIO EXTERIOR LTDA- Defiro o pedido de vista de
fl. 79, por cinco dias. Int. - Adv. - RODRIGO BEVILAQUA,
JULIANO FRANÇA TETTO -

49.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-216/2003-MI-
GUEL ANTONIO RIZZO x BCN CONSULTORIA ADMINIS-
TRACAO DE BENS E SERVICOS-Ante o contido nas lfs. 177,
seja feita petiçao em conjunto, assinada pelas partes, no prazo
de 10 dias. Int. -Adv. PEDRO GIROLAMO MACARINI, ANA
ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER e RONALDO
GUILHERME KUMMER-

50.-ORDINARIA-247/2003-CONSTRUTORA HAHNE LTDA
x ADOBE ADMINISTRACAO DE OBRAS E EMPREENDI-
MENTOS LTD -Diga o autor sobre o interesse no prossegui-
mento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. FRANCISCO
CARLOS DUARTE, GASTAO FERNANDO PAES DE BAR-
ROS JR e ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

51.-REINTEGRACAO DE POSSE-258/2003-RENATO EUGE-
NIO REBELLO SCHAITZA e outros x ALEXANDRE DE
OLIVEIRA PRADERA e outros- O presente feito, a despeito
dos despachos de fls.129 e 131 nao esta na fase do saneador. O
equivoco deirivou da manifestaçao dos Requeridos as fls. 75 a
78, que nao pode ser considerada, desde logo, como contesta-
çao (tratou-se de impugnaçao a pretensao da liminar). Ora, apos
muitas idas e vindas, somente em 27.02.2004 houve a aprecia-
çao do pleito de liminar, com o seu indeferimento (decisao de
fls. 103/104). Nesta decisao, determinou-se o regular prosse-
guimento do feito, com observanbcia do paragrafo unico do
artigo 930, do Codigo de Processo Civil, que determina que “o
prazo para contestar contar-se-a da intimaçao do despacho que
deferiu ou nao a medida liminar”. Ocorre qye, apos a decisao
que indeferiu a liminar, os Requerentes por duas vezes fizeram
intervençao no feito, para interpor agravo retido (fls. 108 a 111)
e para juntar novos documentos (fl 113); houve novamente o
MM. Juiz prolator da decisao de indeferimento da liminar de-
terminou o seu cumprimento, ou seja, do contido no paragrafo

do artigo 930, o que nao se verificou. Ante o rumo equivocado
que tomou este feito, e mister que, antes de passar ao saneador,
se cumpra o referido dispositivo legal; assim, para evitar qual-
quer futura alegaçao de nulidade, determinou seja procedida a
intimaçao dos Requeridos para que ofertem contestaçao ou se
entendem que os termos da manifestaçao de fls. 75 a 78 a supre
assim se manifestem. Apos voltem. Int. - Adv. ROGERIO DIS-
TEFANO, CID FRANCIS GUERBERT HUGEN, MARCIA S.
BADARO, LUCIANA REGINA DOS REIS-

52.-SUMARIA DE COBRANÇA-267/2003-BANCO DO BRA-
SIL S/A x APARECIDO IRINEU VERI -FIRMA INDIVIDU-
AL e outros -A parte autora para prosseguimento do processo,
retirando a carta precatoria expedida para o devido cumpri-
mento. Int. - -Adv. MARCELO HAPONIIUK ROCHA-

53.-EXECUCAO HIPOTECARIA-302/2003-BANCO ITAU S/
A x DAVI MENDES PEREIRA e outros-...”E perfeitamente
possivel a oferta de exceçao de pre-executividade, para postu-
lar o executado a nulidade da execuçao, independentemente de
oposiçao de Embargos, posto que se trata de materia que ao
magistrado compete conhecer de oficio. No caso dos autos, a
objeçao formulada pelos Executados nao merece acolhida, jus-
tamente porque nao se esta em face desta hipotese. O contrato
que embasa a Execuçao, em principio, reveste-se de todas as
caracteristicas exigidas pela lei, constituindo-se em titulo exe-
cutivo. Por outro lado, o fato de que esta em curso uma açao
revisional promovida pelos Executados perante a 21ª Vara Ci-
vel nao tem o condao de descaracterizar este titulo executivo,
porquanto os depositos que porventura estejam sendo procedi-
dos naquele JUizo sao em valores diversos nos contratados;
ademais, o proprio Juizo da 21ª Vara Civel deixou claro, nos
autos mencionados, que estava mantido o direito do banco de
executar os devedores (o que se observa do relatorio da senten-
ça, fl. 106). Nao existe, tambem, a alegada litispendencia, por-
que ausente a triplice identidade reclamada. Em face do expos-
to, julgo improcedentes as razoes lançadas pelos Executados;
em consequencia, deve se verificar o prosseguimento do feito,
em seus ulteriores termos. Intimem-se. - Adv. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e GILBERTO DOMINGOS
BRITO-

54.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-355/2003-PAULO
GILBERTO CIMBALISTA ALENCAR x SERGIO ERNANI
CORREA DE MATOS e outros-Defiro o pedido de fls. 104.
Edital com prazo de 20 dias. Apresente o autor o resumo. Int. -
Adv. PATRICIA CRISTINE AUGUSTINHAK DALOT-

55.-BUSCA E APREENSAO-367/2003-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x VANDA FERREIRA DOS SAN-
TOS -Aguardando retirada do edital e disquete. -Adv. CLAU-
DIO XAVIER PETRYK e MIGUEL ANTONIO SLOWIK-

56.-COBRANCA-449/2003-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C x ADEBAI HERREIRA GALHAR-
DO-Diga o credor, no prazo de cinco dias. Int. - Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA VALERIO PEREI-
RA-

57.-BUSCA E APREENSAO-486/2003-JAMARI ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ANDERSON
PEREIRA-Consoante restou decidido na sentença de fls. 44/
46, a venda do bem estava condicionada a previa avaliaçao o
que restou atendido com a petiçao de fl. 64 e documentos de fl.
65; concordando a parte requerida a fl. 68. Assim, fica autori-
zado a alienaçao do bem, havendo interesse da parte requeren-
te, certo que decorrido o prazo de trinta dias, sem manifestaçao
da parte requerente, o processo retornara ao arquivo ate ulteri-
or manifestaçao. Int. - Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA e
FREDY YURK-

58.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-522/2003-VA-
NIR TAMULIS ULIANA x ADALBERTO ANTONIO VIZIO-
LI e outros -Manifeste o autor sobre a resposta da Receita Fe-
deral.-Adv. NEIMAR BATISTA-

59.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-586/2003-LINEO
TOCCHETTO x PAULO SERGIO SELUCSINAK -A parte
autora para prosseguimento do processo, quanto ao cumprimen-
to da carta precatoria. Int. - -Adv. NEIMAR BATISTA-

60.-INDENIZACAO-605/2003-JOAQUIM ALBERTO GOMES
DE OLIVEIRA x MVA PARTICIPACOES S/A- Digam as par-
tes no prazo de 10 dias, como determinado na audiencia de fls.
97. Int. - Adv. ALIPIO SANTOS LEAL NETO e JOAO HEN-
RIQUE DA SILVA-

61.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-698/2003-ANISIO
LUIZ BELOTO ROCHA x BANCO CITIBANK S/A- Ciencia
as partes a copia do agravo de instrumento juntado aos autos.
Int. - Adv. ROSILEINE PICINATO RIBEIRO, CARLOS FER-
NANDO CORREIA DE CASTRO e ADRIANA D AVILA OLI-
VEIRA-

62.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-702/2003-SOCI-
EDADE BRASILEIRA DE CULTURA E CARICATIVA S.JOS
x CLAUDIO CORNELIO AMARAL -Concedo a parte autora
o prazo de cinco dias para que de andamento no processo, pena
de arquivamento por abandono da causa. - -Adv. RAFAEL
BAGGIO BERBICZ, EDUARDO BATISTEL RAMOS e
EVERTON LUIZ SANTOS-

63.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-756/2003-
NEWTON BRENNER x HELENA MARIA SCHEID e outros -
Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do processo,
no prazo de cinco dias.-Adv. JOAO CARLOS DE MACEDO-

64.-DECLARATORIA-798/2003-FOGO & LAZER LTDA x
FIRECRET IND E COM DE ARTEFATOS DE CONCRETO-
Ciencia as partes a manifestaçao e documentos juntados pelo
HSBC. - Adv. VICTOR GERALDO JORGE, MARCOS AU-
RELIO DE LIMA JR- Apenso 581/03-
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65.-COBRANCA-863/2003-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL MARECHAL RONDON x ALICE BETTERO
LOPES e outros -Diga o autor sobre o interesse no prossegui-
mento do processo, no prazo de cinco dias, diligenciando os
endereços dos requeridos, para serem citados.-Adv. ROSIANE
CARVALHO DA SILVA-

66.-CONDENATORIA-902/2003-EDNA ANUNCIATA NAS-
CIMENTO GALHARDO x OSNY ROLIM CERCAL -Digam
as partes sobre a proposta de honorários do Sr.Perito no valor
de R$ 2.500,00.-Adv. JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE
e JEFFERSON BARBOSA, MARCIO ARIOVALDO FELICIO
GARCIA-

67.-MONITORIA-909/2003-DISTRIBUIDORA DE BANA-
NAS SCHMITT LTDA x GAIA EMPREENDIMENTOS LTDA
-Aguardando preparo de custas no valor de R$ 17,50, no prazo
de 10 dias. -Adv. MARIA TEREZINHA MEES e CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

68.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-919/2003-SAN-
DRA OTILIA RIBEIRO x AMERICAN EXPRESS DO BRA-
SIL & CIA-Ciencia as partes a copia do agravo de instrumento
juntado aos autos. Int. -Adv. GILBERTO ADRIANE DA SIL-
VA e MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER-

69.-COBRANCA-946/2003-CONDOMINIO EDIFICIO MO-
RADA NOVA x NERI MACHADO -A parte autora para pros-
seguimento do processo, quanto ao cumprimento da carta pre-
catoria. Int. - -Adv. JOAO HORTMANN e MANIF ANTONIO
TORRES JULIO-

70.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-952/2003-AROL-
DO MARTINS FILHO x ABACO EMPREENDIMENTOS
LTDA-A vista do alegado na petiçao de fl. 99, concedo a parte
requerida o prazo de cinco dias para que promova o preparo
das custas remanescentes, que devera englobar, inclusive, aquela
devidas ao Distribuidor e FUNREJUS. Int. -Adv. LUIZ FER-
NANDO PEREIRA-

71.-REVISIONAL DE CONTRATO-954/2003-JOSE MARIA
COELHO RODRIGUES x CREDICARD S/A - ADMINISTRA-
DORA DE CARTOES DE CRED.-A questao acerca das provas
ja foi abordada no despacho saneador de fls. 176/178. Assim,
intime-se o Sr. Periro para os fins la determinados. Int. - Adv.
GILBERTO ADRIANE DA SILVA e ROSIMAR DELLA PAS-
QUA, ELISANDRE MARIA BEIRA -

72.-COBRANCA-1009/2003-CARLOS ROBERTO ROMERO
x KOKOT E IRMAOS LTDA -Diga o autor sobre o interesse
no prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv.
RONALDO LIMA MACHADO-

73.-DECLARATORIA C/TUTELA-1021/2003-LEONARDO
CZARNY x ORGANIZACAO KOERICH -Digam as partes
sobre a proposta de honorários do Sr.Perito no valor de R$
800,00, no prazo de 5 dias.-Adv. ALESSANDRO DONIZE-
THE SOUZA VALE, RAFAEL BELLO ZIMATH, JULIANA
STEIL -

74.-MONITORIA-1062/2003-BANCO ITAU S/A x PROVEN-
DAS COMERCIAL IMPORTADORA e outros- Ciencia as par-
tes a copia do agravo de instrumento juntado aos autos. Int. -
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e VI-
VIANE BERNARDO JORGE-

75.-BUSCA E APREENSAO-1076/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JUCLEIA SERENTNI —Conforme art.19 do CPC,
ao interessado para adiantar o valor correspondente a despesa
com custas do Sr.Oficial de Justiça, no valor de R$ 40,00.-Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA, GILBERTO STINGLIN LOTH -

76.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1115/2003-SER-
GIO OTALICIO DA SILVA x JOSE LAOR SETTIN -A parte
autora para prosseguimento do processo, quanto ao cumprimen-
to da carta precatoria. Int. - -Adv. JOSE DO CARMO BADA-
RO-

77.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1200/2003-CE-
CON FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA x RO-
MUALDO ZANETTI JUNIOR —Conforme art.19 do CPC, ao
interessado para adiantar o valor correspondente a despesa com
custas do Sr. Avaliador, no valor de R$ 150,00.-Adv. CARLOS
ALEXANDRE LORGA e MARCELO DE OLIVEIRA VIANA-

78.-BUSCA E APREENSAO-1210/2003-BANCO PANAME-
RICANO S/A x PAULO ADRIANO FORISCHI -Manifeste o
autor sobre a resposta da Receita Federal e Brasil Telecom.-
Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI-

79.-BUSCA E APREENSAO-1242/2003-BV FINANCEIRA S/
A - CRED. FINAN. INVEST. x JOSE COSTA FARIAS -Mani-
feste-se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de
Justiça de fls. 52 verso.-Adv. ALESSANDRA CORDEIRO
STABACH -

80.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1252/2003-KLE-
BER DE ARAUJO x BANCO ALVORADA S/A e outros-A vista
do contido na certidao de fls. 192-vº, intime-se a Sra. Perita
para conclusao dos trabalhos no prazo de trinta dias, dando
ciencia as partes do local e data do seu inicio. Int. - Adv. NEY
PINTO VARELLA NETO, DANIEL HACHEM -

81.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1261/2003-BAN-
CO DO BRASIL S/A x HIPER COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA e outros - Remova-se o bem como re-
querido nas fls. 54. Int. —Conforme art.19 do CPC, ao interes-
sado para adiantar o valor correspondente a despesa com cus-
tas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. VERA LUCIA INES AMAL-
FI VITOLA e MARIA J.VIEIRA SIMOES, FLAVIA CRISTIA-
NE MACHADO-

82.-REVISIONAL DE CONTRATO-1266/2003-ELIEZER

ROVANIE PERICO x ABN-AMRO BANK REAL - AYMORE
FINANCIAMENTOS-Recebo o agravo retido de fls. 155 e se-
guintes. Anote-se na autuaçao, conforme determina o Codigo
de Normas. A parte agravada para responder, no prazo do arti-
go 523, paragrafo 2º do Codigo de Processo Civil. Int. - Adv.
ALMIR LAMIN e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

83.-COBRANCA-1281/2003-ANTONIO LUIZ LUNELLI x
FELIPE MAOSKI- A vista da renuncia de fl. 46, como novo
perito nomeio o Sr. SIDNEY MILLEN ZAPPA, que devera ser
intimado para os fins do despacho de fls. 34 e verso. De qual-
quer modo, suspendo a audiencia de instruçao e julgamento
designada no mencionado despacho, certo que o ato que se ve
postergado, sera realizado apos a conclusao da prova pericial.
Int. - Adv. JOELCIO S. MADUREIRA, CLEBER EDUARDO
ALBANEZ-

84.-ALVARA JUDICIAL-1286/2003-LEANDRO ALEXAN-
DRE DANGO x ESP. MARIA CAROLINA DANGO -Concedo
a parte autora o prazo de cinco dias para que de andamento no
processo, pena de arquivamento por abandono da causa. - -
Adv. LUIZ CARLOS PROENCA-

85.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1321/2003-ELIE-
ZER ROVANIE PERICO x ABN AMRO BANK REAL - AY-
MORE FINANCIAMENTOS- Este feito e conexo com o de
Revisional em apenso (autos nº 1266/03), onde ja proferido o
saneador; tratam ambos (alem dos autos 804/2004, de Busca e
Apreensao) do mesmo contrato; assim, todos serao decididos
pela mesma sentença. Prosseguirei impulsionando nos autos de
Revisional, onde ja deferida prova. Int. -Adv. ALMIR LAMIN,
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO - Apenso 1266/03-

86.-BUSCA E APREENSAO-1336/2003-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x FABIO BORTOLIM -Aguardando retira-
da do edital e disquete. -Adv. IDELANIR ERNESTI-

87.-BUSCA E APREENSAO-1429/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ADRIANO ANTUNES BRUZAMOLIN-Ciencia
as partes a copia do agravo de instrumento juntado aos autoss.
Int. - Adv. VALERIA CARAMURU CICARELLI e FABRIZIO
NICOLAI MANCINI, ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

88.-DECLARATORIA C/TUTELA-1463/2003-ABILIO ORTIZ
CABANAS x ENNIO FORNEA & CIA LTDA* e outros- Rece-
bo os Embargos de Declaraçao, porque tempestivos, mas nao
os acolho, porquanto nao existe omissao. A il. Magistrada que
preside este feito, a fl. 790, determinou, no ultimo paragafo:
“....intime-se o autor para juntar aos autos copia autenticada de
sua certidao de casamento, no prazo de 10 dias”. A decisao, no
ponto ora atacado, entendeu que, a luz do que fora determina-
do naquela de fl. 790, o documento acostado a fl. 793 era sufi-
ciente. Nao ha omissao, porquanto nao cabia a esta magistrada
a apreciaçao das questoes levantadas, mas tao somente averi-
guar se o comando emergente da decisao de fl. 790 , neste topi-
co, havia sido obedecido, entendendo de forma positiva. Rejei-
to, por esta razao, os Embargos de Declaraçao; havendo insur-
gencia, deve o Embargante manifesta-la atraves do recurso apro-
priado. Retornem a MM. Juiz que preside o feito para a apreci-
açao das demais questoes pendentes. Int. - Adv. GELSON BAR-
BIERI, IRIA EMILIA EVANGELISTA BEZERRA, SILVANA
ELEUTERIO RIBEIRO, MAFUZ ANTONIO ABRAO e NI-
COLE CRISTINA LEYE ABRAO-

89.-COBRANCA-1564/2003-CONDOMINIO EDIFICIO LU-
GANO A x JOSIVANE CRISTINE CORSATO -Concedo a par-
te autora o prazo de cinco dias para que de andamento no pro-
cesso, pena de arquivamento por abandono da causa. - -Adv.
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS-

90.-BUSCA E APREENSAO-1572/2003-BANCO BANESTA-
DO S/A x MARIO EDUARDO DOS REIS -Desentranhe-se o
mandado como requerido nas fls. 55, desde que comprovado o
recolhimento da diligência do Oficial.-Adv. ANTONIO CELES-
TINO TONELOTO e GASTAO FERNANDO PAES DE BAR-
ROS JR-

91.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1638/2003-ELI-
ZABETE RIBEIRO x TEREZINHA DE JESUS PADILHA
BARBOSA -Aguardando retirada do oficio.-Adv. ANTONIO
CLARIDES MODENA-

92.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1643/2003-RE-
NATO MACHADO RODRIGUES x BANCO ITAU e outros-
Sobre o exito da composiçao no termo de fls. 139, no que diz
respeito ao primeiro requerido, manifestem-se as partes no pra-
zo de cinco dias. Int. -Adv. NEY FABIANO KNAUBER BRAN-
DAO e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
THAYS AMOROSO PASCHOAL -

93.-REPARACAO DE DANOS-1671/2003-ALFREDO A. POS-
SEBON FILHO & CIA LTDA x JULIO AUGUSTO ESPINDO-
LA FILHO e outros-Primeiramente, sobre a contestaçao, mani-
feste-se a autora, no prazo de 10 dias. Apos, voltem-me os au-
tos conclusos para sentença. Int. - Adv. CLOVIS JOSE GU-
GELMIN DISTEFANO -

94.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-1696/2003-ARIS-
TEU SOARES MARQUES e outros x FAUSTO CASCAES e
outros- Ambos os feitos (Despejo e Consignaçao em Pagamen-
to) passarao a ser impulsionados nos autos nº 1696/2003. O
controverso reside na existencia de debito por parte do locata-
rio e se positivo em quanto importa. Necessaria, para o deslin-
de do feito, tao somente a prova pericial, que defiro, nomeando
para esta finalidade a Sra. Vania Marcon. As partes, no prazo
legal, poderao indicar assistente tecnico e ofertar quesitos. Apos
a oferta destes, devera a perita ser intimada para manifestar se
aceita o encargo e, se positivo; formular proposta de honorari-
os, que ficarao a cargo do Requerente que pugnou pela produ-
çao da prova (fls. 84/85). Fixo o prazo de 40 dias para qpresen-
taçao do laudo. Int. - Adv. CHRISTIANE MIRANDA, RODRI-
GO V. SOARES CARDOSO -

95.-REVISIONAL DE CONTRATO-1708/2003-ALCIDES DE
OLIVEIRA CASTILHO e outros x BANCO ITAU S/A-Antes
de designar audiencia para tentativa de conciliaçao, manifeste-
se o banco requerido acerca da possibilidade de composiçao na
forma ventilada na petiçao de fls. 185/186. Intimem-se. - Adv.
LEONEL TREVISAN BUENO-

96.-COBRANCA-1725/2003-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS COTOLENGO x OTAVIO COR-
REIA e outros - Indefiro a pretensao formulada na petiçao de
fls. 52/53, reportando-me ao que restou deliberado em audien-
cia, no que toca a necessidade de renovaçao de citaçao de Er-
nestina da Silva Correia. Todavia, nao ha mais tempo habil para
cumprimento do ato, conforme determina o artigo 277 do CPC,
redesigno o ato para o dia 10.06.2005, as 16:00 horas, certo
que, para evitar vicio de citaçao, devera se processar por meio
de carta precatoria e por Oficial de Justiça. Aguardando retira-
da da carta precatoria.-Adv. ROSIANE CARVALHO SCHUL-
MAN-

97.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-143/2004-SHE-
LL BRASIL S/A x AUTO POSTO E SERVICO ENERGY LTDA
e outros -Diga o requerido sobre a impugnaçao, querendo.-Adv.
PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO, LUIS EDUAR-
DO PALLIARINI-

98.-INDENIZACAO-270/2004-DENIVIA LIMA BARRETO x
HSBC BANK BRASIL S/A -Digam as partes sobre a proposta
de honorários do Sr.Perito no valor de 10 (dez) salarios mini-
mos.-Adv. JOSE MAURICIO DO REGO BARROS, BRUNA
OLIVEIRA DE SOUZA e KELLY CRISTINA WORM-

99.-EMBARGOS A EXECUCAO-480/2004-FABIOLA PIM-
PAO FERRAZ x JAQUELINE LOBO DA ROSA-Entendo que
a prova testemunhal nao e habil a comprovar o pagamento de
debito como pretende a Embargante. Assim, contados e prepa-
rados, voltem para decisao.Int. - Adv. CRISTIANE PARASKEVI
CAMPOS KOLLIA, RENATO ANDRADE e ANA CLAUDIA
FINGER- Apenso 700/03-

100.-BUSCA E APREENSAO-777/2004-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x VANDERLEI SUTIL RO-
DRIGUES -...”Expeça-se carta com ARMP ou mandado desde
que comprovado o recolhimento das diligencias do Oficial. In-
timem-se. - -Adv. TONI MENDES DE OLIVEIRA-

101.-EMBARGOS DO DEVEDOR-800/2004-ELCIO FRIT-
ZEN e outros x JOAO BATISTA MALLON -Tendo em vista a
nova redaçao do artigo 331, paragrafo 3º do CPC, intimem-se
as partes para que no prazo de 10 (dez) dias manifestem even-
tual interesse na celebraçao de acordo, especificando, em caso
contrario, as prova que pretendem produzir. Voltem-me para
saneamento ou julgamento do processo no estado em que se
encontra. Int. - -Adv. JODETE DE SENA MARIA SOBRINHO
CAMPOS, MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI- Apen-
so 1671/02-

102.-HABILITACAO-893/2004-ZURICH BRASIL SEGUROS
S/A e outros x WALDOMIRO ALBERTO CIPRIANO e outros
-Manifeste-se o autor, em 10 dias, sobre a contestaçao e docu-
mentos.-Adv. ALESSANDRO SERAFIN OTCTAVIANI LUIS-
Apenso 999/00-

103.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1039/2004-
METAS ADMINISTRADORA DE VIAGENS,TURISMO E
CAMBIO x MONTINI TURISMO LTDA e outros-Conforme
oficio de fls. 146, a carta precatoria foi distribuida para a 2ª
Vara Civel, sob ne 018.04.13814-0, para a Comarca de Chape-
co - SC. Adv. JOSE PEDRO DE PAULA SOARES-

104.-EMBARGOS A EXECUCAO-1226/2004-EMERSON
NESTOR PINTO BORGES x CONDOMINIO EDIFICIO
PARK DALLEGRAVE -Diga o embargante sobre a impugna-
çao, querendo.-Adv. EMERSON LUIS DE MELO - Apenso
53/03-

105.-RESOLUCAO CONTRATUAL-1308/2004-AREAL BEI-
RA RIO LTDA x RUBIA DE PAULA DOS SANTOS-Concedo
o prazo de 10 dias para que seja apresentado o contrato social
da empresa. Int. - Adv. ODACYR CARLOS PRIGOL e OKSA-
NA PALUDZYSYN MEISTER-
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ARTHUR KLASSEN 0091 000379/2000
ASSIS CORREA 0004 001134/1987
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEID 0169 000855/2003
AURELIANO PERNETA CARON 0091 000379/2000
BEATRIZ SCHIELLER 0122 001667/2001
BENEDITO NICOLAU DOS SANT 0146 001154/2002
BERNARDO M. DOS S. MACEDO 0020 000726/1995
BERNARDO MOREIRA DOS SANT 0246 001008/2004

0264 001243/2004
BERNARDO PROCOPIO DOS SAN 0071 000780/1999
BERNARDO S. DE SOUZA 0107 000087/2001
BLAS GOMM FILHO 0002 017819/1985
BRASIL PARANA DE CRISTO S 0209 000517/2004
BRUNO PAGANI QUADROS 0197 000287/2004
CAMILA MALUCELLI 0194 000224/2004
CAMILLA T. PILASTRE MENDE 0142 001031/2002

0145 001055/2002
CARINA PESCAROLO 0217 000655/2004

0114 000850/2001
0204 000407/2004

CARLA FABIANA EVERS 0249 001041/2004
CARLA MIRELLA DA SILVA IN 0268 001302/2004
CARLOS ALBERTO DA SILVA 0113 000782/2001
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0012 000298/1993

0199 000325/2004
0213 000534/2004

CARLOS ALBERTO FERRIANI 0098 000880/2000
CARLOS ALBIRONE TOAZZA 0017 000876/1994
CARLOS ARAUZ FILHO 0119 001431/2001
CARLOS BUCK 0247 001024/2004
CARLOS CELSO ROSSI 0154 000136/2003
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0142 001031/2002

0145 001055/2002
0162 000472/2003

CARLOS EDUARDO PARUCKE E 0111 000442/2001
CARLOS FERNANDO CORREA DE 0144 001049/2002
CARLOS FREDERICO REINA CO 0004 001134/1987
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI J 0217 000655/2004

0114 000850/2001
0204 000407/2004

CARLOS OSWALDO M. DE ANDR 0218 000672/2004
CARLOS ROBERTO CLARO 0232 000814/2004
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIR 0258 001214/2004
CARLOS ROBERTO MENOSSO 0029 000884/1996
CARLOS ROBERTO VEIGA KRUE 0017 000876/1994
CARLOS VITOR MARANHAO DE 0166 000665/2003
CARLYLE POPP 0087 000273/2000

0021 000759/1995
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 0183 001554/2003

0134 000648/2002
0027 000434/1996
0146 001154/2002

CARMEN LUCIA VILLACA DE V 0144 001049/2002
0134 000648/2002

CARMEN ROBERTA FRANCO 0126 000082/2002
0072 000795/1999

CASSIANO ROBERTO LANGER 0052 000697/1998
CELIO LUCAS MILANO 0103 001144/2000
CESAR AUGUSTO TERRA 0222 000742/2004

0206 000452/2004
0269 001303/2004
0146 001154/2002

CESAR SORIA DE ANUNCIACAO 0018 000269/1995
CHARLES MIGUEL DOS SANTOS 0058 001119/1998
CHRISTIANE CORTES IWERSEN 0038 000338/1997
CHRISTIANE RICHTER MINHOT 0018 000269/1995
CINTHYA DELAINE DE MELO S 0063 001510/1998
CLAUDIA MARIA LIMA SCHEID 0133 000566/2002
CLAUDIA VALERIO FEIJO 0168 000746/2003
CLAUDINARA GALOTI DOS SAN 0071 000780/1999
CLAUDINEI DOMBROSKI 0016 000821/1994
CLAUDIO MARCELO BAIAK 0209 000517/2004
CLAUDIO NEY SANCHES 0086 000236/2000
CLAUDIO ROBERTO ANDRADE P 0068 000619/1999
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0119 001431/2001
CLEMERSON MERLIN CLEVE 0167 000737/2003
CLESIO MORAES 0155 000169/2003
CRISTIANE BELLINATI GARCI 0160 000387/2003

0128 000238/2002
0250 001043/2004
0043 001429/1997
0190 000141/2004

CRISTIANE DE OLIVEIRA AZI 0166 000665/2003
CRISTIANE FEROLDI MAFFINI 0212 000527/2004
CRISTIANE TIEMI OTA 0042 001394/1997
CRISTINA DE CASSIA NASCIM 0131 000442/2002
CYNTHIA MEYER SABOIA CORD 0057 001105/1998
DALTON ANTONIO SCHULTZ GA 0247 001024/2004
DANIEL HACHEM 0164 000541/2003

0176 001069/2003
0213 000534/2004
0236 000852/2004

DANIEL HENNING 0165 000585/2003
0235 000850/2004

DANIEL LOURENCO BARDDAL F 0260 001222/2004
DANIEL SANTOS BORIN 0198 000322/2004
DANIELA BENES SENHORA 0063 001510/1998
DANIELA FRENEDA BUSTO ADL 0132 000536/2002

0195 000251/2004
DANIELE ALESSANDRA RAUEN 0085 000209/2000
DARCI CANDIDO DE PAULA 0180 001447/2003
DARCI JOSE FINGER 0036 000282/1997
DARCIRIA SOVIERZISKI 0015 000601/1994
DARIANE MARQUES MARTINELL 0257 001204/2004

0188 000106/2004
0255 001186/2004

DEBORA FABIA DO NASCIMENT 0131 000442/2002
DEMETRIO BEREHULKA 0245 000984/2004
DENILSON JANDERSON TROMBE 0031 000096/1997
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0217 000655/2004

0114 000850/2001
0204 000407/2004

DENIS GRADOWSKI RODRIGUES 0259 001218/2004
DENISE CRISTINA BRZEZINSK 0195 000251/2004
DENISE TEREZINHA PETER PI 0031 000096/1997
DIEGO MARTINS CASPARY 0215 000546/2004
DINO ARAUJO DE ANDRADE 0215 000546/2004
DIRCEU A ANDERSEN JUNIOR 0087 000273/2000
DIRCEU LUIZ BERTOLIN PREC 0017 000876/1994
DIVA MARIA DULCIO DE MACE 0217 000655/2004
DJALMAR FRIDLUND 0017 000876/1994
DJONATHAN DEBUS 0271 001315/2004
DOMINGOS CAPORRINO NETO 0034 000189/1997
DOUGLAS WAYSS 0215 000546/2004

0195 000251/2004
DULCINEIA DE SOUZA SCHMID 0061 001228/1998
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 0175 001049/2003
EDIVALDO MERCER GONCALVES 0011 000260/1993
EDSON K. DE ALMEIDA 0043 001429/1997
EDSON SILVERIO CABRAL 0168 000746/2003

0122 001667/2001
EDUARDO ALBERTO MARQUES V 0013 000095/1994
EDUARDO ANTONIO FELKL KUM 0093 000584/2000
EDUARDO BASTOS DE BARROS 0159 000365/2003
EDUARDO BOSCHETTI 0004 001134/1987
EDUARDO GOMES FRENEDA 0215 000546/2004

0195 000251/2004
EDUARDO JOSE GUASTINI ROC 0087 000273/2000
EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA 0175 001049/2003

0175 001049/2003
ELAINE DA SILVEIRA ASSIS 0030 001045/1996
ELCIO DO NASCIMENTO 0130 000352/2002
ELENITA IGNEZ BODANEZE 0120 001560/2001
ELERSON GALIOTTO 0210 000518/2004
ELIANA R. DE SOUZA PILOTO 0157 000323/2003
ELIANE DA COSTA MACHADO Z 0133 000566/2002
ELIANE DE LIMA 0193 000220/2004
ELIANE GARCIES CHOTI 0063 001510/1998
ELIANE MARIA MARQUES 0156 000293/2003
ELIAS RONCHINI MONTALVAO 0236 000852/2004
ELISABETH ALFREDO FERREIR 0064 001531/1998
ELISANDRE MARIA BEIRA 0144 001049/2002

0134 000648/2002
ELISEU GARBIN 0065 000228/1999
ELOISA MARIA MENDONCA AVE 0215 000546/2004

0195 000251/2004
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0127 000151/2002

0124 000018/2002
EMERSON L. SANTANA 0160 000387/2003

0128 000238/2002
0250 001043/2004

EMERSON LUIS DE MELO 0114 000850/2001
ERICKSON DIOTALEVI 0218 000672/2004
ESTELA ROBERTA BELTRAMIN 0135 000744/2002
EUSTAQUIO REIS DE MENDONC 0170 000875/2003
EVANDRO LUIS PEZOTI 0114 000850/2001

0204 000407/2004
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0084 000189/2000

0103 001144/2000
0109 000347/2001

EXPEDITO ARNAUD FORMIGA F 0107 000087/2001
FABIAN RADLOFF 0198 000322/2004
FABIANA RAMPAZZO DE ALMEI 0013 000095/1994
FABIANA SILVEIRA 0172 000926/2003
FABIANE CAROL WENDLER 0072 000795/1999
FABIANO NEVES 0174 001013/2003
FABIO AMARAL ROCHA 0014 000444/1994
FABIO FORTI 0195 000251/2004
FABIO MOURA DE VICENTE 0016 000821/1994
FABIO ROBERTO GUSSO 0168 000746/2003
FABIOLA CORDEIRO FLISCHTE 0142 001031/2002

0145 001055/2002
FABIOLA MESQUITA 0061 001228/1998
FABIULA MULLER 0226 000773/2004
FABRICIO ZILOTTI 0185 000024/2004
FELIPE A. GRAZZIOTIN 0041 000938/1997
FERNANDA BLASIO PEREZ 0146 001154/2002
FERNANDA F MAFRA PARUCKER 0111 000442/2001
FERNANDA KALEGARI 0133 000566/2002
FERNANDA PIRES ALVES 0052 000697/1998

0005 000019/1989
0130 000352/2002

FERNANDA TROIAN 0037 000336/1997
FERNANDO BORGES MANICA 0226 000773/2004
FERNANDO CESAR FERREIRA D 0229 000794/2004
FERNANDO FERNANDES 0037 000336/1997
FERNANDO JOSE BONATTO 0108 000157/2001
FERNANDO LUIZ DE SOUZA 0050 000429/1998
FERNANDO MUNHOZ RIBEIRO 0235 000850/2004
FERNANDO O’REILLY CABRAL 0027 000434/1996
FERNANDO SHIGUEKI OKABE 0099 000915/2000
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0199 000325/2004
FERNANDO ZENATO NEGRELE 0102 001002/2000
FILIPE ALVES DA MOTA 0004 001134/1987
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0160 000387/2003

0250 001043/2004
0190 000141/2004

FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0128 000238/2002
0043 001429/1997

FLAVIO FAGUNDES FERREIRA 0021 000759/1995
FLAVIO WARUMBY LINS 0113 000782/2001
FRANCISCO CARLOS DUARTE 0226 000773/2004
FRANCISCO DE ASSIS IUNG H 0033 000148/1997
GABRIEL A.H.NEIVA DE LIMA 0083 001420/1999
GABRIEL ANGELO LUVISON 0086 000236/2000
GABRIEL BARDAL 0195 000251/2004
GABRIEL JOCK GRANADO 0129 000257/2002
GABRIELA MARIA DA SILVA P 0154 000136/2003
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0066 000330/1999

0065 000228/1999
0270 001311/2004

GELSON BARBIERI 0110 000402/2001
0239 000898/2004

GEORGE RICARDO MAZUCHOWSK 0105 001200/2000
GERALDO DE OLIVEIRA 0243 000938/2004
GERALDO KAGHTAZIAN JUNIOR 0063 001510/1998
GERSON WISTUBA 0091 000379/2000
GIANNA CALDERARI 0134 000648/2002
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0227 000784/2004
GILBERTO GAESKI 0178 001302/2003
GILBERTO LUIZ BONAT 0091 000379/2000
GILBERTO STINGLIN LOTH 0269 001303/2004

0146 001154/2002
GILMAR DAMAZIO S. CYPRIAN 0219 000696/2004
GILMAR GANTZEL 0116 000900/2001
GIOVANNA BENVENUTTI 0184 001580/2003
GISAH M. MAYSONNAVE 0004 001134/1987
GISELE SOLER CONSALTER 0049 000397/1998
GISELE VIEIRA SILVA 0106 000052/2001
GISSIANE CRISTINE CHROMIE 0184 001580/2003

0262 001227/2004
0233 000838/2004

GIULIANA KARINA RIBEIRO D 0124 000018/2002
0204 000407/2004

GIULIANO DOMIT OD ROCHA 0069 000683/1999
GIULIANO OD ROCHA 0141 000956/2002
GIZELLE DE ASSIS 0217 000655/2004

0204 000407/2004
GLADIMIR LAGO 0063 001510/1998
GLAUBER GUIMARAES DE OLIV 0194 000224/2004
GLAUCIA DA SILVA ALBERTI 0229 000794/2004
GLAUCO IWERSEN 0131 000442/2002
GLORIA RIBEIRO 0095 000691/2000
GRACE DANIELA DA SILVA 0110 000402/2001
GUATACARA SCHENFELDER SAL 0115 000873/2001
GUILHERME BORBA VIANNA 0087 000273/2000
GUILHERME KLOSS NETO 0186 000099/2004
GUILHERME MANNA ROCHA 0024 001147/1995
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSA 0169 000855/2003
GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISK 0136 000782/2002
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0251 001065/2004
GYSELE VIEIRA SILVA 0134 000648/2002
HALINA TROMPCZYNSKI 0218 000672/2004
HAMILTON RONQUI 0139 000908/2002
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0144 001049/2002
HELIO VICENTE DOS SANTOS 0062 001470/1998
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 0144 001049/2002

0134 000648/2002
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 0094 000610/2000
HENRY HASSE 0017 000876/1994
HERMINDO DUARTE FILHO 0073 000836/1999
HOMERO STABELINE MINHOTO 0139 000908/2002
HUGO MARTINS KOSOP 0167 000737/2003
HUMBERTO RIBEIRO DE QUEIR 0097 000853/2000
IDALINA VALERIO PEREIRA 0086 000236/2000

0078 001079/1999
IDELANIR ERNESTI 0125 000058/2002
IDERALDO JOSE APPI 0189 000140/2004
IGOR LUBY KRAVTCHENKO 0107 000087/2001
IGUACIMIR G. FRANCO 0051 000642/1998
INDIANARA FARIAS DE CAMAR 0164 000541/2003
IOLANDO MUNHOZ JUNIOR 0063 001510/1998
IRACI DE FATIMA CARVALHO 0244 000964/2004
IRIA EMILIA E BEZERRA 0110 000402/2001

0239 000898/2004
IRINA MOREIRA DA FONSECA 0185 000024/2004
ISABELA MANSUR SPERANDIO 0201 000391/2004
ISLEI CEZAR DOMINGUEZ 0086 000236/2000
ITALO TANAKA JUNIOR 0076 000920/1999
ITAMAR DE JESUS SAADE TEI 0017 000876/1994
ITO TARAS 0152 001351/2002
IVAN GONCALVES MARTINS 0105 001200/2000
IVAN L. SANTOS 0185 000024/2004
IVAN LINZMERYER SANTOS 0185 000024/2004
IVAN PAROLIN FILHO 0122 001667/2001
IVAN SERGIO TASCA 0209 000517/2004
IVANISE NEIVA KORNELHUK 0048 000325/1998
IVANISE NEYVA DOZORETZ KO 0272 001319/2004
IVO GOMES 0118 001183/2001
IVO MARCHI 0086 000236/2000
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0063 001510/1998
IZABEL CRISTHINA R. MARTI 0040 000539/1997
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0103 001144/2000
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0118 001183/2001
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0197 000287/2004

0197 000287/2004
JAIME VALVERDU 0232 000814/2004
JANAINA CLAUDIA FELICIANO 0108 000157/2001
JANDER LUIS CATARIN 0122 001667/2001
JEFERSON WEBER 0253 001081/2004

0202 000394/2004
JEFFERSON BARBOSA 0239 000898/2004
JEFFERSON ROSA CORDEIRO 0210 000518/2004
JOAO ADEMIR R. PONTES 0101 000971/2000
JOAO ALCI OLIVEIRA PADILH 0159 000365/2003
JOAO ALFREDO FAIAD E SILV 0150 001314/2002

0072 000795/1999
JOAO ANTONIO CARRANO MARQ 0054 000817/1998
JOAO BATISTA VALIM 0239 000898/2004
JOAO CARLOS DE MACEDO 0217 000655/2004
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 0152 001351/2002
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA J 0152 001351/2002
JOAO CARLOS HEINZEN 0192 000195/2004
JOAO CASILLO 0232 000814/2004
JOAO DE BARROS TORRES 0226 000773/2004
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0114 000850/2001

0256 001187/2004
0204 000407/2004

JOAO LEONELHO G. FILHO 0146 001154/2002
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0222 000742/2004

0206 000452/2004
0269 001303/2004

JOAO NELSON KINAL 0031 000096/1997
JOAO PAULO BETTEGA DE A M 0175 001049/2003
JOAO RODRIGO STINGHEN ALV 0063 001510/1998
JOEL FERREIRA LIMA 0245 000984/2004

JOEL KRAVTCHENKO 0107 000087/2001
JOEL SAMWAYS NETO 0226 000773/2004
JONNY PAULO DA SILVA 0241 000932/2004
JORGE CLARO BADARO 0077 000997/1999
JORGE GOMES ROSA NETO 0168 000746/2003

0122 001667/2001
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LA 0111 000442/2001
JORGE LUIZ KOSOP NETO 0167 000737/2003
JOSAFA ANTONIO LEMES 0180 001447/2003

0117 001153/2001
JOSE ARI MATOS 0075 000899/1999
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0131 000442/2002
JOSE BERNARDO DA SILVA 0137 000880/2002
JOSE CID CAMPELO 0047 000273/1998
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0199 000325/2004
JOSE DERETTI NETTO 0008 000253/1992
JOSE DO CARMO BADARO 0031 000096/1997

0077 000997/1999
0032 000122/1997

JOSE EDUARDO GRITTES 0042 001394/1997
JOSE FERNANDO PUCHTA 0226 000773/2004
JOSE FRANCISCO C. BACH 0059 001129/1998

0055 000827/1998
JOSE GOUTIER RODRIGUES 0122 001667/2001
JOSE HAMILTON DIAS 0052 000697/1998
JOSE HENRIQUE PAIVA DE CA 0140 000922/2002
JOSE HORTZ 0240 000923/2004
JOSE JORGE TOBIAS DE SANT 0155 000169/2003
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 0181 001450/2003
JOSE LUIS LEITE DOLES 0183 001554/2003
JOSE LUIZ SPIGAI 0183 001554/2003
JOSE MANOEL DE ARRUDA ALV 0166 000665/2003
JOSE MARIA MARTINS DO NAS 0131 000442/2002
JOSE MAURICIO DO REGO BAR 0041 000938/1997
JOSE OSCAR KLUPPER TEIXEI 0141 000956/2002
JOSE PAULO GRANEIRO PEREI 0049 000397/1998
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0053 000785/1998
JOSE ROBERTO SPERANDIO 0201 000391/2004

0022 000803/1995
JOSE VALTER RODRIGUES 0148 001251/2002

0132 000536/2002
JOSELIA A. KICHER 0023 001069/1995
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0052 000697/1998
JOUBERT A. ALMEIDA-OAB 16 0115 000873/2001
JUAREZ SANTANA 0096 000760/2000
JULIA RIBEIRO DA ANUNCIAC 0226 000773/2004
JULIANA BUSO 0058 001119/1998
JULIANA LYCZACOWSKI MALVE 0116 000900/2001
JULIANA MOTTER ARAUJO TOG 0134 000648/2002

0146 001154/2002
JULIANO DOS SANTOS CARNEI 0215 000546/2004

0195 000251/2004
JULIANO M. FRANCO 0051 000642/1998
JULIO ASSIS GEHLEN 0159 000365/2003
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0174 001013/2003
JULIO CESAR DE LIZ 0030 001045/1996
JULIO CESAR RIBEIRO RODRI 0264 001243/2004
JULIO CEZAR KAY 0062 001470/1998
JULIO JACOB JUNIOR 0199 000325/2004
KARINA S. DE OLIVEIRA 0252 001078/2004
KARINE CRISTINA DA COSTA 0173 000956/2003

0261 001225/2004
0171 000919/2003
0238 000895/2004
0258 001214/2004
0254 001140/2004

KEILE CRISTINA BIEZUS 0129 000257/2002
KEITY SUTO TROMBELI BUSCA 0144 001049/2002

0134 000648/2002
KLEBER VELTRINI TOZZI 0166 000665/2003
LACIR GUARENGHI 0020 000726/1995
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 0012 000298/1993
LAURECI MACIEL 0128 000238/2002
LAWRENCE WENGERKIEWICZ BO 0118 001183/2001
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0173 000956/2003

0171 000919/2003
LEANDRO GALLI 0137 000880/2002

0187 000100/2004
LEANDRO YASUO KIMURA 0028 000880/1996
LEILA CRISTINA ROJAS GAVI 0114 000850/2001

0204 000407/2004
LEILA MIRANDA 0052 000697/1998
LEILANE TREVISAN MORAES 0129 000257/2002
LEOBERTO LUIS BAZZANEZE 0248 001038/2004
LEONARDO ANTONIO FRANCO 0240 000923/2004
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0073 000836/1999

0161 000436/2003
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0219 000696/2004

0230 000799/2004
0242 000933/2004

LEONILDA ZANARDINI DEZEVE 0109 000347/2001
LEONTAMAR VALVERDE PEREIR 0264 001243/2004
LETICIA FERES TETTO 0215 000546/2004
LIDIANE HILBERT BRATI 0128 000238/2002
LIGIA GOEBEL 0037 000336/1997
LILIANE CRISTINA VIANA 0165 000585/2003

0235 000850/2004
LINCOLN FAGUNDES 0014 000444/1994
LOLINNA CHAN 0100 000930/2000
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0183 001554/2003

0134 000648/2002
0146 001154/2002

LUCI R. DAMAZIO 0074 000886/1999
LUCIANA OLICSCHEVIS 0191 000168/2004
LUCIANA PEREZ 0157 000323/2003
LUCIANA REGINA DOS REIS 0077 000997/1999
LUCIANA VARASSIN 0006 000392/1989
LUCIANE DE CASTRO 0086 000236/2000
LUCIANE LAWIN 0188 000106/2004
LUCIANE MACHADO 0028 000880/1996
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0148 001251/2002
LUCIANO MAIA BASTOS 0192 000195/2004
LUCIANO SOARES PEREIRA 0166 000665/2003
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LUCILIA FELICIDADE DIAS 0106 000052/2001
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 0152 001351/2002
LUIR CESCHIN 0226 000773/2004
LUIS ALBERTO DO REGO BARR 0041 000938/1997
LUIS FERNANDO N. LOYOLA 0272 001319/2004
LUIS GUSTAVO VARDENGA VID 0131 000442/2002
LUIS OTAVIO LEMES DE TOLE 0053 000785/1998
LUIS RENATO MARTINS DE AL 0124 000018/2002
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 0042 001394/1997
LUIZ A DE CARLI 0143 001037/2002
LUIZ ALBERTO GONCALVES 0113 000782/2001
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE 0025 001323/1995
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0086 000236/2000

0078 001079/1999
0033 000148/1997

LUIZ ANTONIO MORES 0076 000920/1999
LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQ 0035 000220/1997
LUIZ CELSO DALPRA 0072 000795/1999
LUIZ EDUARDO MELLER DA SI 0198 000322/2004
LUIZ F. MARTINS BONETTE 0054 000817/1998
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0126 000082/2002

0067 000544/1999
0150 001314/2002
0102 001002/2000
0072 000795/1999
0136 000782/2002

LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0042 001394/1997
0052 000697/1998
0005 000019/1989
0130 000352/2002
0026 000202/1996

LUIZ FERNANDO DIETRICH 0040 000539/1997
LUIZ FERNANDO FORTES CAMA 0181 001450/2003
LUIZ FERNANDO HARGER DA S 0182 001461/2003
LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER 0079 001118/1999
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 0106 000052/2001
LUIZ GUSTAVO PUJOL 0119 001431/2001
LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE 0186 000099/2004
LUIZ MARIO BRATTI 0128 000238/2002
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 0080 001249/1999
LUIZ ROBERTO ROMANO 0180 001447/2003

0067 000544/1999
0134 000648/2002

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0084 000189/2000
0103 001144/2000

LUIZ SERGIO GUBERT 0068 000619/1999
LUIZ SGANZELLA LOPES 0185 000024/2004
LUIZA DE SOUZA MELLO 0165 000585/2003
LYSANE DE BRITO ABAGGE V. 0163 000479/2003
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0003 001023/1987

0214 000536/2004
0061 001228/1998
0046 000242/1998

MAGGIE MARIANNE ANTHONIJS 0198 000322/2004
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0087 000273/2000

0021 000759/1995
MAJOLY ALINE ARAUJO DOS A 0084 000189/2000
MANOEL FRANCISCO M. DE PA 0272 001319/2004
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0263 001235/2004
MARA REGINA ALBINI MATE 0048 000325/1998
MARA REGINA MACENTE 0048 000325/1998
MARA RITA DE CASSIA ARIAS 0094 000610/2000
MARCELA VILLATORE 0083 001420/1999
MARCELO ANTONIO THEODORO 0149 001306/2002
MARCELO ARTHUR GOMES 0031 000096/1997
MARCELO ARTHUR M. FERNAND 0114 000850/2001

0224 000766/2004
MARCELO CARON BAPTISTA 0082 001399/1999
MARCELO DE OLIVEIRA 0221 000715/2004
MARCELO JOSE CISCATO 0112 000636/2001

0094 000610/2000
MARCELO LORENTZ BETTEGA 0093 000584/2000
MARCELO LUIZ DREHER 0207 000482/2004
MARCELO LUIZ HILLE 0152 001351/2002
MARCELO MAFFEI CAVALCANTE 0268 001302/2004
MARCELO MARTINS 0081 001282/1999

0264 001243/2004
MARCELO MOREIRA 0052 000697/1998
MARCELO NASSIF MALUF 0045 000228/1998
MARCELO RICARDO DE S. MAR 0058 001119/1998
MARCELO SOUZA TAQUES 0081 001282/1999
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0070 000714/1999

0106 000052/2001
0049 000397/1998

MARCIA REGINA DOS SANTOS 0245 000984/2004
MARCIA S. BADARO 0077 000997/1999
MARCIA SEVERINA BADARO 0032 000122/1997
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0131 000442/2002
MARCIO AUGUSTO VERBOSKI 0162 000472/2003
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0138 000904/2002

0138 000904/2002
0205 000441/2004

MARCIO RUBENS PASSOLD 0095 000691/2000
0071 000780/1999
0109 000347/2001

MARCO ANTONIO GOMES DE OL 0211 000523/2004
MARCO ANTONIO LANGER 0011 000260/1993

0010 000986/1992
0240 000923/2004
0234 000840/2004

MARCO ANTONIO LIMA BERBER 0226 000773/2004
MARCO AURELIO SANTOS GALV 0161 000436/2003
MARCOS ALAOR PEREIRA TOLE 0001 015539/1983
MARCOS ANTONIO SILIO 0028 000880/1996
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0249 001041/2004
MARCOS AURELIO CARNELOZZI 0248 001038/2004
MARCOS HENRIQUE ROSALINSK 0272 001319/2004
MARCOS RENAN SALVATI 0259 001218/2004
MARCOS VINICIUS FERNANDES 0248 001038/2004
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0261 001225/2004

0216 000589/2004
MARGARETE DOS SANTOS 0182 001461/2003
MARIA ALBERTINA C. PEREIR 0129 000257/2002

MARIA AMELIA C. MASTROROS 0183 001554/2003
0134 000648/2002

MARIA BETANIA A. DE ALMEI 0137 000880/2002
MARIA CECILIA MIOTTO 0129 000257/2002
MARIA DENISE MARTINS DE O 0082 001399/1999
MARIA ILMA CARUSO GOULART 0024 001147/1995
MARIA INEZ DA SILVA INACI 0268 001302/2004
MARIA LUCIA DE QUEIROZ 0097 000853/2000
MARIA LUCIA L.C. DE MEDEI 0031 000096/1997
MARIA MADALENA REGO B.W.D 0134 000648/2002
MARIA NOELI FAE 0097 000853/2000
MARIA WROBEL SCHATZ 0122 001667/2001
MARILDA H.G. SALLES 0004 001134/1987
MARILI R. TABORDA 0214 000536/2004
MARILI RIBEIRO TABORDA 0003 001023/1987

0061 001228/1998
0046 000242/1998

MARILISE TEIXEIRA 0163 000479/2003
MARINA BASTOS DA PORCIUNC 0089 000324/2000
MARION ARANHA PACHECO MUG 0148 001251/2002

0132 000536/2002
MARISOL BENTO MERINO 0030 001045/1996
MARIZ MENDES MAY 0052 000697/1998
MARLUS JORGE DOMINGOS 0098 000880/2000
MATHIEU BERTRAND STRUCK 0246 001008/2004
MAURICIO CORTES CHAVES 0231 000813/2004
MAURICIO DALBARAN DE CAST 0121 001664/2001
MAURICIO DE PAULA SOARES 0126 000082/2002

0076 000920/1999
MAURICIO GOMM F. DOS SANT 0002 017819/1985
MAURICIO JULIO FARAH 0019 000589/1995
MAURICIO KAVINSKI 0067 000544/1999

0150 001314/2002
0072 000795/1999

MAURICIO MUSSI CORREA 0033 000148/1997
MAURICIO SIBUT BASSETTI 0094 000610/2000
MAURICIO VIEIRA 0104 001163/2000
MAURICIO WESTPHALEN RAMIN 0124 000018/2002
MAURO CURY FILHO 0233 000838/2004
MAURO JOAO SALES DE A. MA 0013 000095/1994
MAYLIN MAFFINI 0198 000322/2004

0188 000106/2004
0255 001186/2004

MELINA BRECHENFELD RECK 0177 001097/2003
MELISSA MARINO 0152 001351/2002
MICHEL LAUREANTI 0180 001447/2003

0117 001153/2001
MIEKO ITO 0056 000953/1998
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0119 001431/2001
MIGUEL CAVALI MIRANDA 0114 000850/2001
MIGUEL HILU NETO 0082 001399/1999
MILTON BARROS DA ROSA 0198 000322/2004
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0131 000442/2002
MIRIAM TARASIUK NAUFEL 0057 001105/1998
MIRIAN COSTA ARRUDA 0168 000746/2003
MOISES EDUARDO BOGO 0237 000892/2004
MURILO CELSO FERRI 0127 000151/2002

0124 000018/2002
NADIR GONCALVES DE AQUINO 0139 000908/2002
NAIARA CRISTINA CERVO 0001 015539/1983
NATACHA MACHADO FERREIRA 0272 001319/2004
NATANOEL ZAHORCAK 0090 000332/2000
NELMON JOSE DA SILVA JUNI 0117 001153/2001
NELSON SCARPIM JUNIOR 0032 000122/1997
NELSON VENANCIO 0034 000189/1997
NEMO ELOY VIDAL NETO 0246 001008/2004
NEWTON CASTRO 0073 000836/1999
NEY PINTO VARELLA NETO 0168 000746/2003
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 0157 000323/2003
NILO GUIMARAES ANDRICH 0203 000406/2004
NIVALDO MORAN 0140 000922/2002
NIVALDO POSSAMAI 0110 000402/2001
NOEL GARCEZ FRAN•A JUNIOR 0241 000932/2004
NORANE ADELINA ESPINDOLA 0089 000324/2000
NORBERTO LUCIO DE SOUZA 0150 001314/2002
NORMA SUELY WOOD S. MACOR 0010 000986/1992
ODACYR CARLOS PRIGOL 0020 000726/1995
ODECIO LUIZ PERALTA 0138 000904/2002
OKSANDRO GONCALVES 0241 000932/2004
OLIVIO H.R. FERRAZ 0122 001667/2001
OMAR ELIAS GEHA 0141 000956/2002

0070 000714/1999
OSCAR GUISS 0088 000311/2000
OSMIRES J.C. TURRA 0011 000260/1993
PATRICIA FERNANDA FANUCCH 0152 001351/2002
PATRICIA PONTAROLI JANSEN 0128 000238/2002
PATRICIA TOSTES POLI 0151 001333/2002
PATRICK ROCHA DE CARVALHO 0215 000546/2004

0195 000251/2004
PAULO DE OLIVEIRA MAIA 0088 000311/2000
PAULO GUILHERME PFAU 0172 000926/2003
PAULO HENRIQUE DA ROCHA L 0246 001008/2004

0186 000099/2004
PAULO KINZKOWSKI 0032 000122/1997
PAULO MACARINI 0098 000880/2000
PAULO NALIN 0021 000759/1995
PAULO R. RIBEIRO NALIN 0087 000273/2000
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 0098 000880/2000
PAULO RICARDO SCHIER 0167 000737/2003
PAULO ROBERTO BARBIERI 0219 000696/2004
PAULO SERGIO IVANOSKI 0098 000880/2000
PAULO VINICIO FORTES 0041 000938/1997
PAULO VINICIUS DE BARROS 0039 000428/1997

0113 000782/2001
PAULO VINICIUS FORTES FIL 0041 000938/1997

0068 000619/1999
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0098 000880/2000
PEDRO LOPES 0044 001458/1997
PEDRO MACENTE 0048 000325/1998
PEDRO RIBEIRO FILHO 0110 000402/2001
PLINIO LUIZ BONAN•A 0267 001289/2004
PRISCILA CAMPANINI 0200 000385/2004
RAFAEL BOFF ZARPELON 0165 000585/2003

0235 000850/2004
RAFAEL FRANCISCO GERVASIO 0007 000121/1992
RAFAEL LINNE NETTO 0215 000546/2004

0195 000251/2004
RAFAEL MACHADO ALVES 0108 000157/2001
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0166 000665/2003
RAQUEL CRISTINA DAS NEVES 0147 001201/2002
RAQUEL SEABRA 0166 000665/2003
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0164 000541/2003

0236 000852/2004
REINALDO JOSE ANDREATTA 0111 000442/2001
RENATA DOS SANTOS RIBAS 0197 000287/2004
RENATA REBELO LIMA 0114 000850/2001

0204 000407/2004
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 0023 001069/1995

0062 001470/1998
RENATO JOSE BORGET 0038 000338/1997
RENATO SOARES DIAS 0128 000238/2002
REYNALDO ESTEVES 0015 000601/1994
RICARDO CUBAS CESAR 0103 001144/2000
RICARDO DE LUCA MECKING 0081 001282/1999
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0038 000338/1997
RICARDO HILDEBRAND SEYBOT 0186 000099/2004
RICHARD HARTMANN 0226 000773/2004
RINA MATTOSO DE OLIVEIRA 0198 000322/2004
RITA DE CASSIA HOSTINS FR 0051 000642/1998
RITA ELIZABETH CAVALIN CA 0047 000273/1998
ROBERTA ONISCHI 0003 001023/1987

0061 001228/1998
0046 000242/1998

ROBERTO ANTONIO REISDORFE 0060 001198/1998
ROBERTO AURECHIO JUNIOR 0064 001531/1998
ROBERTO FERREIRA 0106 000052/2001
ROBERTO FERREIRA FILHO 0106 000052/2001
ROBSON IVAN STIVAL 0144 001049/2002
ROBSON OCHIAI PADILHA 0248 001038/2004
ROBSON ROBERTO SEERIG 0015 000601/1994
RODRIGO AGUSTINI 0183 001554/2003
RODRIGO CESAR NASSER VIDA 0087 000273/2000
RODRIGO DOLFINI 0138 000904/2002
RODRIGO FERREIRA 0119 001431/2001
RODRIGO GARCIA ANTUNES 0134 000648/2002
RODRIGO NICOLETTI ALVES 0194 000224/2004
RODRIGO THOMAZINHO COMAR 0114 000850/2001

0204 000407/2004
RODRIGO VINICIUS S. CARDO 0220 000714/2004
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0033 000148/1997
ROGERIO JUSSEN BORGES 0162 000472/2003
ROGERIO POPLADE CERCAL 0060 001198/1998
ROGERIO VERAS 0105 001200/2000
ROMERO CESAR SANTOS DE LI 0004 001134/1987
ROMEU AFONSO BARROS SCHUT 0195 000251/2004
ROMUALDO DEL MANTO 0129 000257/2002
RONALDO ALBIZU DRUMMOND D 0176 001069/2003

0135 000744/2002
RONALDO LIMA MACHADO 0028 000880/1996
RONILDO GONCALVES DA SILV 0008 000253/1992
ROSANA MARIA FECCHIO 0073 000836/1999
ROSANE MUNHOZ BURGEL 0024 001147/1995
ROSANE PABST CALDEIRA 0261 001225/2004

0216 000589/2004
ROSANE RAMOS DOS SANTOS T 0139 000908/2002
ROSANGELA MARIA FONSECA 0003 001023/1987

0046 000242/1998
ROSANGELA MARTINS FONSECA 0061 001228/1998
ROSELI MARIA MODESTO DE M 0033 000148/1997
ROSEMAR SOARES DE ABREU 0265 001249/2004
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0160 000387/2003

0128 000238/2002
0250 001043/2004
0043 001429/1997
0190 000141/2004

ROSILEINE PICINATO RIBEIR 0245 000984/2004
0245 000984/2004

RUBENS CORREA 0097 000853/2000
RUBENS MIELE 0098 000880/2000
RUBENS ROBERTI 0035 000220/1997
RUI SCUCATO DOS SANTOS 0139 000908/2002
RUTH COATTI 0032 000122/1997
RUY ANTONIO LOPES 0108 000157/2001
RUY CARDOSO FERREIRA 0050 000429/1998
RUY CARNEIRO TEIXEIRA 0141 000956/2002
RUY GASTAO DE ANDRADE AZE 0035 000220/1997
SADI BONATTO 0108 000157/2001
SALUSTIANO R R PACHECO 0078 001079/1999
SAMANTHA MASCARENHAS SADE 0067 000544/1999

0166 000665/2003
SAMIR NAOUAF HALABI 0168 000746/2003
SAMIRA NABBOUH ABREU 0038 000338/1997
SANDRA AMARA PEREIRA 0073 000836/1999
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0046 000242/1998
SANDRA KAUFFMAN ZOLNERKEV 0129 000257/2002
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0114 000850/2001

0204 000407/2004
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI 0167 000737/2003
SANDRO TADEU DO AMARAL 0172 000926/2003
SAREMA OLIJNIK 0009 000375/1992
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 0161 000436/2003
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0186 000099/2004

0060 001198/1998
SERGIO ANTONIO N. VIEIRA 0101 000971/2000
SERGIO BATISTA HENRICHS 0036 000282/1997
SERGIO DALLAGASSA 0050 000429/1998
SERGIO HENRIQUE TEDESCHI 0248 001038/2004
SERGIO LUIZ FERNANDES 0007 000121/1992
SERGIO NADIR MASCHIO 0068 000619/1999
SERGIO PAULO FRANCA DE AL 0092 000525/2000
SERGIO SCHULZE 0198 000322/2004
SERGIO STABELINI MINHOTO 0018 000269/1995
SERGIO TERNUS 0139 000908/2002
SERGIO VICENTE SPRICIGO 0183 001554/2003
SILVANA ELEUTERIO 0085 000209/2000
SILVIO MARTINS VIANNA 0225 000767/2004

SILVIO SEGURO 0072 000795/1999
SIMARA ZONTA 0051 000642/1998
SIMONE CHAPIESKI 0157 000323/2003
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0085 000209/2000

0232 000814/2004
SINCLAIR PORTES DA ROSA 0025 001323/1995
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0073 000836/1999

0161 000436/2003
SUZANE CHRISTIE DONATO 0132 000536/2002
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0142 001031/2002

0145 001055/2002
0162 000472/2003

TATIANA FEIO DE LEMOS GER 0126 000082/2002
0072 000795/1999

TATIANA KARIN DE MIRANDA 0198 000322/2004
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0257 001204/2004

0198 000322/2004
0188 000106/2004
0255 001186/2004

TATIANE RAQUEL BASTOS 0195 000251/2004
TELMO DORNELLES 0023 001069/1995
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0084 000189/2000

0103 001144/2000
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0168 000746/2003
THALITA RODRIGUES 0062 001470/1998
UBIRAJARA COSTODIO FILHO 0082 001399/1999
UBIRATAN GUIMARAES TEIXEI 0068 000619/1999
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0051 000642/1998
VALDEMAR HARTJE 0161 000436/2003
VALDIR JULIO ULBRICH 0148 001251/2002
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0014 000444/1994
VALERIA CARAMURU CICARELL 0095 000691/2000

0227 000784/2004
0071 000780/1999
0109 000347/2001
0196 000271/2004

VALERIA GASPARIN 0168 000746/2003
VALERIA MARTINS DE OLIVEI 0152 001351/2002
VALMIR SCHREINER MARAN 0159 000365/2003
VANESSA SIMIONATO 0134 000648/2002
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0134 000648/2002

0146 001154/2002
VERA MARIA DE CARVALHO P. 0139 000908/2002
VICENTE DE PAULO ESTEVEZ 0064 001531/1998
VICTOR GERALDO JORGE 0069 000683/1999
VILIBALDO ARANTES PEREIRA 0062 001470/1998
VILMA REGIA RAMOS DE REZE 0020 000726/1995
VINICIUS DE BARROS MARTIN 0039 000428/1997
VINICIUS KOBNER 0134 000648/2002
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0131 000442/2002
VIVIAN DA COSTA GIARDINO 0063 001510/1998
WALDEMAR KUMMEL 0093 000584/2000
WALDIR LESKE 0091 000379/2000
WALLACE EDUARDY TESONI BA 0008 000253/1992
WALTER BORGES CARNEIRO 0077 000997/1999
WALTER S. MACEDO 0023 001069/1995

0062 001470/1998
WELYNTON J. FRANQUI 0226 000773/2004
WILLIAN BEHLING PEREIRA D 0062 001470/1998
WILSON ROBERTO DE LIMA 0040 000539/1997
WINICIUS RUBELE VALENZA 0186 000099/2004
ZENAIDE CARPANEZ 0241 000932/2004

0241 000932/2004
0264 001243/2004

1.-ARROLAMENTO-15539/1983-CLEUSE MARIA ANTU-
NES FERREIRA x GENTIL ANTUNES FERREIRA. Renove-
se a intimação da inventariante, para dar regular prosseguimento
ao feito, pleiteando o que entender de direito-Adv. NAIARA
CRISTINA CERVO e MARCOS ALAOR PEREIRA TOLEDO-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17819/1985-SUL
BRASILEIRO C.F.I. x ADY DURAES PIMENTA e outros-pro-
videnciar o solicitado atraves da certidao de fls. 118. Adv. BLAS
GOMM FILHO, MAURICIO GOMM F. DOS SANTOS e ANA
LUISA ABSY-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1023/1987-UNI-
BANCO UNIAO BCOS BRASILEIROS x RESERVA
REP.COM.LTDA E OUTRO -Ante o contido no item 1.1 da
Portaria nº 01/01, procedo a intimação da parte interessada para
manifestação, tão logo recebidos expedientes avulsos, indepen-
dentemente de despacho”.-Adv. MARILI RIBEIRO TABOR-
DA, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER, ROBERTA
ONISCHI e ROSANGELA MARIA FONSECA-

4.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1134/1987-PIRATI-
NI ADM.E AGROPECUARIA LTDA x CIA REFLORESTA-
MENTO PARANA -Depositar custas do (s) oficio (s) no valor
de R$ 7,00-Adv. MARILDA H.G. SALLES, FILIPE ALVES
DA MOTA, EDUARDO BOSCHETTI, CARLOS FREDERI-
CO REINA COUTINHO, ASSIS CORREA, ROMERO CESAR
SANTOS DE LIMA JUNIOR, GISAH M. MAYSONNAVE e
ADRIANA E. CORREA-

5.-COBRANCA (SUMARISS)-19/1989-
COND.CONJ.MORADIAS CANANEIA IV x JOSE CARLOS
BOLAUF. Manifeste-se a parte autora, pleiteando o que enten-
der de direito, em cinco dias, sob pena de extinção.-Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e FERNANDA PIRES ALVES-

6.-INVENTARIO-392/1989-ANGELA VARSSIN E OUTRO x
ESP. ALBINO VARSSIN. Homologo, por senten.ca, a retifica-
ção requerida às fls. 59 do formal de partilha dos bens deixa-
dos por Albino Varassin. Transitada em julgado, expeça-se a
compentente certidão. Após, cumpra-se o Código de Normar e
arquive-se.-Adv. LUCIANA VARASSIN-

7.-BUSCA E APREENSAO-121/1992-CONSORCIO NASSER
S/C LTDA x TRANSPORTES CHIMELLI LTDA -Aguardando
pagamento das custas processuais no valor de R$ 717,33 mais
acréscimos devidos -Adv. RAFAEL FRANCISCO GERVASIO
e SERGIO LUIZ FERNANDES-
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8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-253/1992-TECE-
LAGEM E CONF.EDUARDO LTDA x DI SIENA INDUSTRIA
TEXTIL LTDA. As custas pretendidas pelo Sr. Avaliador estão
em conformidade com o disposto na Seção 15 do CN da egré-
gia CGJ, razão pela qual indefiro o pleito de fls. 207, até por-
quê não há, no bojo do processo, qualquer recibo de pagamen-
to daquelas despesas. Ademais, irrelavante se o endereço dado
pela parte requerida foi inexato, uma vez que a parte autora
incumbe o pagamento das custas e, ao final delas será ressarci-
da. II. Após a apresentação do laudo serão apreciadas a perti-
nência e utilidade das questões colocadas naquele requerimen-
to-Adv. JOSE DERETTI NETTO, WALLACE EDUARDY
TESONI BARROS e RONILDO GONCALVES DA SILVA-

9.-INVENTARIO-375/1992-SUELI DA SILVA MULLER x
ESPOLIO EDESIO GESSER MULLER-Recolhida a taxa de-
vida, oficie-se para devolucao da deprecata, conforme pleitea-
do as fls. 376. Adv. SAREMA OLIJNIK-

10.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-986/1992-LUIZ
CARLOS BERTELLI x JOAO BERNARDO ALVES E S/M -
Aguardando pagamento das custas processuais no valor de R$
404,81 mais acrescimos devidos -Adv. MARCO ANTONIO
LANGER e NORMA SUELY WOOD S. MACORATI-

11.-ORDINARIA-260/1993-JOAO BERNARDO ALVES E S/
M x LUIZ CARLOS BERTELI -Aguardando pagamento das
custas processuais no valor de R$ 679,51 mais acréscimos de-
vidos -Adv. OSMIRES J.C. TURRA, EDIVALDO MERCER
GONCALVES e MARCO ANTONIO LANGER-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-298/1993-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x ALMEIDA
EMP.IMOB. LTDA E OUTROS -Ante o contido no item 1.1 da
Portaria nº 01/01, procedo a intimação da parte interessada para
manifestação, tão logo recebidos expedientes avulsos, indepen-
dentemente de despacho”.-Adv. LAERTES BONETTO DE
OLIVEIRA e CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-95/1994-JOSE CALDEIRA
x JOSE HENRIQUE FERREIRA NETO-Expeca-se alvara de
levantamento da importancia depositada, em favor do exequente,
deduzidas eventuais custas remanescentes. Uma vez que no dia
de hoje o autor compareceu ao gabinete do juizo e os fatos
narrados as fls. 445/446 foram convenientemente esclarecidos,
nada ha a ser apreciado ou deliberado. Adv. AMAURY RA-
MOS, MAURO JOAO SALES DE A. MARANHAO, FABIA-
NA RAMPAZZO DE ALMEIDA e EDUARDO ALBERTO
MARQUES VIRMOND-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-444/1994-BAN-
CO ECONOMICO S/A x JOTAO DIESEL
DIST.COM.DER.PETROLEO-aguardando preparo das custas
R$ 380,10. Adv. VALDIR LEMOS DE CARVALHO, LINCO-
LN FAGUNDES e FABIO AMARAL ROCHA-

15.-INDENIZACAO-601/1994-RUY SERGIO KUSTER x
BRUNO SCHROEDER-Manifestem-se as partes sobre o cal-
culo de fls. 493/498 - R$ 68.853,74. Adv. ROBSON ROBER-
TO SEERIG, DARCIRIA SOVIERZISKI e REYNALDO ES-
TEVES-

16.-COBRANCA (ORDINARIA)-821/1994-JOEL DIAS REI-
NHARDT x RENATO HELENO DE ABREU e outros-provi-
denciar o solicitado as fls. 122. Adv. ANTONIO CARLOS DE
SOUZA, FABIO MOURA DE VICENTE e CLAUDINEI DOM-
BROSKI-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-876/1994-DJALMAR FRI-
DLUND x JAIME ANTONIO PINTO RODRIGUES E S/M-
Retirar oficio. Adv. DJALMAR FRIDLUND, ITAMAR DE
JESUS SAADE TEIXEIRA, CARLOS ALBIRONE TOAZZA,
CARLOS ROBERTO VEIGA KRUEGER, DIRCEU LUIZ
BERTOLIN PRECOMA e HENRY HASSE-

18.-BUSCA E APREENSAO-269/1995-FINANC. MESBLA S/
A-CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x FABRICIO NICO-
LA ANDRETA-Com as baixas e anotacoes devidas, arquivem-
se. Adv. SERGIO STABELINI MINHOTO, CHRISTIANE RI-
CHTER MINHOTO, ALCEU BODOT e CESAR SORIA DE
ANUNCIACAO-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-589/1995-VES-
PASIANO FIORAVANTI & CIA LTDA x CAMILLON CO-
MERCIO CONFECCOES ROUPAS ME-Retirar oficio. Adv.
MAURICIO JULIO FARAH-

20.-RESCISAO DE CONTRATO-726/1995-JOSE ROBERTO
ORQUIZA E MARIA LUCIA ORQUIZA x VILMA REGIA
RAMOS DE REZENDE-Pagas as custas respectivas, proceda-
se a consulta ao Bacen-jud, procedendo-se de acordo com a
orientacao da Corregedoria Geral da Justica. Adv. BERNAR-
DO M. DOS S. MACEDO, VILMA REGIA RAMOS DE RE-
ZENDE, LACIR GUARENGHI, ODACYR CARLOS PRIGOL
e ANDRESSA CRISTINA GUARENGHI-

21.-COBRANCA (ORDINARIA)-759/1995-EDUARDO
YOSHIRI YOSHIDA x DIOGENES DE CASTRO-Intime-se a
parte autora, para dar regular prosseguimento ao feito, esclare-
cendo acerca do andamento da carta precatoria. Adv. FLAVIO
FAGUNDES FERREIRA, CARLYLE POPP, MAJEDA DENI-
SE MOHD POPP, PAULO NALIN e ANASSILVIA SANTOS
ANTUNES ARRECHEA-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-803/1995-BAN-
CO FICRISA AXELRUD S/A x PLASBRAS IND.COM.
PROD.PLAST. E ACO E HELIO BERICA-Vistos, etc... julgo
extinta a presente acao, nos termos termo do art. 267, III e pa-
ragrafo 2º do CPC. Adv. JOSE ROBERTO SPERANDIO-

23.-ORDINARIA-1069/1995-MARTINS FRANCO & CIA
LTDA x CARLOS ALBERTO TAKASHI ONUKI -Aguardan-
do pagamento das custas processuais no valor de R$ 58,61 mias

acrescimos devidos -Adv. JOSELIA A. KICHER, RENATO
ALBERTO NIELSEN KANAYAMA, WALTER S. MACEDO
e TELMO DORNELLES-

24.-RESSOLUCAO DE CONTRATO-1147/1995-FAZER
CONSTRUCOES CIVIS LTDA x CASEMIRO DEMBINSKI.
Cumpra-se o despacho de fls. 147., Contados e preparados
ambos os autos, voltem-Adv. ROSANE MUNHOZ BURGEL,
GUILHERME MANNA ROCHA e MARIA ILMA CARUSO
GOULART-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1323/1995-
BANCO DO BRASIL S/A. x JORGE LUIZ DA COSTA-Reco-
lhida a taxa devida, proceda-=se o desbloqueio junto ao De-
tran, e aguarde-se por trinta dias manifestacao da parte exe-
quente. Adv. LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA e SIN-
CLAIR PORTES DA ROSA-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-202/1996-AL-
CIDES ROSA x GILBERTO NAPOLEAO PEREIRA-Defiro o
pedido de vista dos autos fora de cartorio ao exequente, pelo
prazo de cinco dias. Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e
ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ-

27.-ORDINARIA-434/1996-REFRIGERACAO PARANA S.A.
x FREEZER TRANSPORTES LTDA-manifeste-se o exequen-
te no prazo de cinco dias, sobr eo prosseguimento do feito,
requerendo o que lhe for de direito. Adv. CARMEN GLORIA
ARRIAGADA ANDRIOLI e FERNANDO O’REILLY CA-
BRAL BARRINUEVO-

28.-REINTEGRACAO DE POSSE-880/1996-FIAT LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x CONSTRUTORA
PEROLA BRANCA LTDA-Pagas eventuais custas remanescen-
tes, cumpra-se o codigo de normas e arquive-se. Adv. MAR-
COS ANTONIO SILIO, LEANDRO YASUO KIMURA, RO-
NALDO LIMA MACHADO, LUCIANE MACHADO e ADYR
TACLA FILHO-

29.-OBRIGACAO DE FAZER-884/1996-ARI BONADIMAM
NONATO x OTAVIO ANTONIO SPOLADORE-Manifestem-
se os interessados acerca do contido na certidao de fls. 290.
Adv. ADRIANA WENK, CARLOS ROBERTO MENOSSO e
ANA PAULA ANTUNES VARELA-

30.-ORDINARIA-1045/1996-MARIA APARECIDA MERINO
e outros x BANCO REAL S/A-Intime-se o banco requerido para
apresentar os documentos mencionados as fls. 491/493. Adv.
MARISOL BENTO MERINO, ELAINE DA SILVEIRA ASSIS
MATOS e JULIO CESAR DE LIZ-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-96/1997-MAR-
COS ANTONIO CONSTANTIN x BADIN BADIN. Aguarda
pagamento das custas do Contador, no valor de R$ 77,15 - VRC
734,76-Adv. JOSE DO CARMO BADARO, JOAO NELSON
KINAL, MARIA LUCIA L.C. DE MEDEIROS, MARCELO
ARTHUR GOMES, DENILSON JANDERSON TROMBETTA
e DENISE TEREZINHA PETER PIEKARZ-

32.-REINTEGRACAO DE POSSE-122/1997-ELIZABETH
POSSELT NOGUEIRA e outros x MANDALA EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA -” Considerando que o tiulo
penhorado é de dificil comercializacao nao ha como a constri-
cao subsistir para garantir o debito. Diante disso, levante-se a
penhora de fls. 303. Apos, manifeste-se a exequente, no prazo
de cinco dias, sobre o prosseguimento do feito, requerendo o
que lhe for de direito. De acordo com o item 9.4.1 do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica, providencie a parte
interessada o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de
Justica, no valor de R$ 40,00".-Adv. RUTH COATTI, JOSE
DO CARMO BADARO, MARCIA SEVERINA BADARO,
NELSON SCARPIM JUNIOR e PAULO KINZKOWSKI-

33.-COBRANCA DE AUTOS-148/1997-CASAGRANDE AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x LEVI DE
BORBA-Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, sobre o
interesse na execucao do julgado. inexistindo manifestacao,
cumpra-se o codigo de normas e arquive-se. Adv. LUIZ AL-
CEU GOMES BETTEGA, ROGERIO DANTE DE OLIVEI-
RA JUNIOR, MAURICIO MUSSI CORREA, ROSELI MA-
RIA MODESTO DE MELO KRUG e FRANCISCO DE ASSIS
IUNG HENRIQUE-

34.-DESPEJO-189/1997-EGILE PERDONCINI PINTO x SE-
BASTIAO LUIZ DELFINO-Manifeste-se a parte autora. Adv.
DOMINGOS CAPORRINO NETO e NELSON VENANCIO-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-220/1997-SU-
ELENE ROCHA FORTES x FRANCISCO ALVES DE MO-
RAES FILHO e outros. Aguarda prepara doas custas do conta-
dor no valor de R$ 55,67 - VRC 530,19-Adv. LUIZ CARLOS
GUIMARAES TAQUES, RUY GASTAO DE ANDRADE AZE-
VEDO e RUBENS ROBERTI-

36.-ORDINARIA-282/1997-JOSE CARLOS FERREIRA DAS
SILVA e outros x GLOBOTEL - INTERMEDIACOES E LOC.
DE TEL. LTDA-O art. 19 paragrafo 2º dso CPC, estabelece
que cabe ao autor adiantar as custas (ou emolumentos) relati-
vas aos atos cuja realizacao o juiz determinar, o que ocorreu no
caso vertente, razao pela qual, indefiro o pedido de fls. 333/
334, maxime porque a parte nao é beneficiaria da gratuidade
da justica. Adv. SERGIO BATISTA HENRICHS e DARCI JOSE
FINGER-

37.-COBRANCA (ORDINARIA)-336/1997-ANDRE GUTIER-
REZ CALDEIRA x GUARARAPES - ADMIN. DE CONSOR-
CIOS S/C LTDA-preliminarmente, pagas as custas respectivas,
faca-se a consulta junto ao Bacen-jud. Apos, diga o exequente,
no prazo de cinco dias. Feito isto, defiro o pedido de vista dos
autos fora de cartorio ao executado, no prazo de cinco dias.
Adv. LIGIA GOEBEL, FERNANDO FERNANDES e FER-
NANDA TROIAN-

38.-DESP.POR NAO CONVIR A LOCACAO-338/1997-IN-
DUSTRIA INDIO LTDA e outros x PALACE EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outros -No chamado Juízo
de retratação, para reapreciação da decisáo agrava por instru-
mento, em que pesem as razões de inconformismo apresenta-
dos pelo requerido na demanda e ora agravante, mantenho aquele
“decisum”, por entender que as razões que motivaram a deci-
sÔo agravada encontram-se suficientemente delineadas no guer-
reado despacho, nada havendo, ao menos por ora, que sensibi-
lize este Magistrado a reformá-la... -Adv. RICARDO DOS
SANTOS ABREU, SAMIRA NABBOUH ABREU, RENATO
JOSE BORGET e CHRISTIANE CORTES IWERSEN-

39.-ANULACAO DE TITULO-428/1997-MARIA IDALINA
FIORAVANTE PIERUCCINI x BANCO ITAU S.A. -Ante o
contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação
da parte interessada para manifestação, tão logo recebidos ex-
pedientes avulsos, independentemente de despacho”.-Adv.
ANTONIO CARLOS B. F. PIERUCCINI, VINICIUS DE BAR-
ROS MARTINS JUNIOR, PAULO VINICIUS DE BARROS
MARTINS JR e ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-539/1997-CIA
REAL DE INVESTIMENTO C.F.I x USIBRAS COMERCIO
REC. EQUIP. IND. LTDA e outros. Manifeste-se a parte exe-
quente, pleiteando o que entender de direito-Adv. LUIZ FER-
NANDO DIETRICH, IZABEL CRISTHINA R. MARTINS e
WILSON ROBERTO DE LIMA-

41.-EXECUCAO-938/1997-GILMAR VILLA CARVALHO x
MARCO ANTONIO CARNEIRO MEHL. Intime-se o exequen-
te para dar regular andamento ao feito, no prazo de cinco dias,
sob pena de extinção.-Adv. JOSE MAURICIO DO REGO
BARROS, LUIS ALBERTO DO REGO BARROS, PAULO
VINICIO FORTES, PAULO VINICIUS FORTES FILHO, FE-
LIPE A. GRAZZIOTIN e ALMIR AIRES TOVAR FILHO-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1394/1997-AN-
TONIO SANCHUKI x JULIO CESAR BATISTA e outros -”
De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da Correge-
doria Geral da Justica, providencie a parte interessada o reco-
lhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justica, no valor de
R$ 20,00".-Adv. LUISE TALLAREK DE QUEIROZ, LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, ANDRE ZACARIAS TALLA-
REK DE QUEIROZ, JOSE EDUARDO GRITTES e CRISTI-
ANE TIEMI OTA-

43.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1429/1997-
BANCO BMG S/A x ORLANDO GARCIA-preparadas as cus-
tas, voltem conclusos. Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES, ROSIA-
NE APARECIDA MARTINEZ e EDSON K. DE ALMEIDA-

44.-REVISAO DE CONTRATO-1458/1997-DELTA DISTRI-
BUIDORA DE PETROLEO LTDA e outros x BANCO MA-
XINVEST S/A. vistos, etc... julgo extintos, sem julgamento de
mérito, os autos da ação Cautelar de Sustação de protesto nº
11/98 e da ação Declaratória de Inexigibilidade de titulo nº 151/
98, manejados por Auto Posto Sani Ltda em face do Banco
Maxinvest S/A; ficando restabelecido, em consequêwncia o
protesto. Pela sucumbência, condeno o autor ao pagamento das
custas processuais e honorários advocaticios ao patrono do réu,
que, a luz do artigo 20, par. 3º do CPC, arbitro em 20% sobre o
valor da causa, verba única, para ambos os processos. Julgo,
ainda, parcialmente procedentes, os pedidos de revisão contra-
tual e dos embargos do devedor para, na forma da fundamenta-
ção supra, afastar, pela evidente nulidade de sua estipulação, a
capitalização mensal de juros, na forma apurada pelo expert,
nos contratos que são objeto da ação bem como para limitar os
juros ao patamar de 12% ao ano. Expurgo, ainda, a cumulação
da comissão de permanencia com correção monetária. Como
houve sucumbência reciproca, as partes deverão suportar as
custas processuais pro rata. Quanto aos honorários, o réu deve-
rá arcar com percentual de 20% sobre a quantia efetivamente
reduzida da divida enquanto aos autores incumbirá o pagamen-
to de honorários ao patrono do réu, no importe de 20% sobre o
quantum debeatur apurado ao final. -Adv. PEDRO LOPES,
ANTONIO CARLOS EFING, BRAULIO ROBERTO SCHMI-
DT

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-228/1998-SO-
NIA REGINA BRUGGEMANN CORDEIRO x JOAO BATIS-
TA PEREIRA e outros-Cumpra-se o item 9.4.1 do CNCGJ.
Apos, defiro o pedido de fls. 119/120, expeca-se mandado para
arresto dos valores existentes nas contas mencionads, bem como
dos depositos futuros, desde que nao sejam proveniente de ver-
bas previdenciarias ou salariais. Adv. MARCELO NASSIF
MALUF-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-242/1998-UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CO-
MERCIAL DE ABRASIVOS COMABRA LTDA e outros-Re-
tirar oficio. Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR, MAGDA
LUIZA RIGODANZO EGGER, MARILI RIBEIRO TABOR-
DA, ROBERTA ONISCHI e ROSANGELA MARIA FONSE-
CA-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-273/1998-CAR-
LOS ABRAO CELLI x RICARDO CERQUEIRA LEITE. Ma-
nifeste-se a parte exequente, pleiteando o que entender de di-
reito-Adv. JOSE CID CAMPELO e RITA ELIZABETH CAVA-
LIN CAMPELO-

48.-COBRANCA (SUMARISS)-325/1998-MARTIN KRAMER
FIALA x ALBINI IMOVEIS LTDA-Retirar oficio. Adv. PE-
DRO MACENTE, MARA REGINA MACENTE, MARA RE-
GINA ALBINI MATE e IVANISE NEIVA KORNELHUK-

49.-BUSCA E APREENSAO-397/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x NIVALDO CAMARGO DE BRITO-Providenciar
o solicitado as fls. 163. Adv. JOSE PAULO GRANEIRO PE-
REIRA, GISELE SOLER CONSALTER, ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO e MARCELO TESHEINER

CAVASSANI-

50.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-429/1998-CLEU-
SA MARIA SA SILVA x REGINALDO PEREIRA LOPES e
outros -Recebo a apelação de fls. 227/229, em seus legais efei-
tos. Intime-se o apelado para oferecimento das contra-razões,
no prazo de quinze (15) dias...-Adv. FERNANDO LUIZ DE
SOUZA, RUY CARDOSO FERREIRA e SERGIO DALLA-
GASSA-

51.-MONITORIA-642/1998-BANCO RURAL S.A x TEODO-
RO FRANTZEZOS e outros. Concedo o prazo de 10 dias ao
exequente conforme requerido às fls. 487-Adv. ALEXANDER
DE PAULA SILVA, VALDEMAR BERNARDO JORGE, IGUA-
CIMIR G. FRANCO, SIMARA ZONTA, JULIANO M. FRAN-
CO e RITA DE CASSIA HOSTINS FREHSE-

52.-COBRANCA (SUMARISS)-697/1998-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL TAMBAU II x JOSE ALBANES
MARTINS. Manifeste-se a parte autora acerca do contido às
fls. 269/278-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, FER-
NANDA PIRES ALVES, MARIZ MENDES MAY, ANESIO
ROSSI JUNIOR, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, CASSI-
ANO ROBERTO LANGER, LEILA MIRANDA, JOSE HA-
MILTON DIAS e MARCELO MOREIRA-

53.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-785/1998-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A x ISMAEL JULIANO. Recolhida a
taxa devida, oficie-se a Receita Federal, conforme pleiteado às
fls. 342-Adv. JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, ADRIA-
NO KAZUO GOTO, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO e LUIS OTAVIO LEMES DE TOLEDO-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-817/1998-CLEUSA GUI-
LARDI ZONARI e outros x FIACAO E TECELAGEM GAU-
CHA LTDA-Aguarde-se por trinta dias manifestacao da parte
interessada. Nada sendo requerido, preparadas eventuais cus-
tas remanescentes, com as baixas e anotacoes devidas, arqui-
vem-se. Adv. LUIZ F. MARTINS BONETTE e JOAO ANTO-
NIO CARRANO MARQUES-

55.-EMBARGOS DE TERCEIRO-827/1998-HELENA DE
FATIMA MUSSI x DRECHEK TRANSPORTES LTDA-Aguar-
de-se por mais noventa dias o cumprimento da cart aprecatoria.
Adv. ALICE FERNANDES A. DE DOMENICO e JOSE FRAN-
CISCO C. BACH-

56.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-953/1998-BAN-
CO BAMERINDUS S/A x ANGLOBAL PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA e outros. Renove-se a intima-
ção da parte autora, através de seu procurador, via diário da
justiça, para saldar as custas remanescentes-Adv. MIEKO ITO-

57.-RESCISAO DE CONTRATO-1105/1998-PANGRAUTO
COMERCIO DE VEICULOS LTDA x ADRIANA MONTEI-
RO ARMSTRONG-Renove-se a initmacao da parte autora, para
dar regular prosseguimento ao feito. Adv. MIRIAM TARASIUK
NAUFEL, CYNTHIA MEYER SABOIA CORDEIRO e AMA-
DEU ALICE NETTO-

58.-DESPEJO CUMULADO COM COBRANCA-1119/1998-
MARIO COLOMBO x ROSINA MARINA VOROBY MA-
CHADO-providenciar o solicitado atraves da certidao de fls.
246. Adv. CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES,
JULIANA BUSO e MARCELO RICARDO DE S. MARCELI-
NO-

59.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1129/1998-JORGE FERLIN
x DRECHEK TRANSPOTES LTDA-Aguarde-se por mais no-
venta dias o cumprimento da carta precatoria. Adv. ALICE
FERNANDES A. DE DOMENICO e JOSE FRANCISCO C.
BACH-

60.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1198/1998-EDI-
MAR RODRIGUES DE SOUZA e outros x SENFF PARATI
S.A.-Aguarde-se a baixa dos autos de agravo de instrumento.
Adv. ROBERTO ANTONIO REISDORFER, SEBASTIAO
MARIA MARTINS NETO e ROGERIO POPLADE CERCAL-

61.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1228/1998-
BANCO VOLKSWAGEN S.A. x ALBERTO BOPPRE SOBRI-
NHO -Para eventual julgamento conforme o estado do proces-
so, esclarecam as partes, em cinco dias, com clareza e objetivi-
dade, de forma fundamentada,as provas que efetivamente pre-
tendem produzir. No mesmo prazo, deverão as partes manifes-
tarem acerca do interesse na realização de acordo para fins de
designação de audiência na forma do artigo 331 do CPC. Em
não havendo possibilidade de composição, o feito será saneado
em gabinete.-Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA
LUIZA RIGODANZO EGGER, ROBERTA ONISCHI, RO-
SANGELA MARTINS FONSECA, FABIOLA MESQUITA e
DULCINEIA DE SOUZA SCHMIDLIM-

62.-DECLARATORIA-1470/1998-WORLD CHILDREN LTDA
x PUFFIES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-Manifeste-se
a autora, no prazo de cinco dias, sobre o prosseguimento do
feito, diante do contido na certidao de fls. 235. Adv. RENATO
ALBERTO NIELSEN KANAYAMA, WALTER S. MACEDO,
JULIO CEZAR KAY, ADOLPHO DIMANTAS, VILIBALDO
ARANTES PEREIRA DA LUZ, HELIO VICENTE DOS SAN-
TOS, THALITA RODRIGUES e WILLIAN BEHLING PEREI-
RA DA LUZ-

63.-ORDINARIA-1510/1998-RECUPERA - RECUPERADO-
RA DE VEICULOS LTDA x COMPANHIA DE SEGUROS
GRALHA AZUL-Aguarde-se o cumprimento da carta precato-
ria. Adv. GLADIMIR LAGO, JOAO RODRIGO STINGHEN
ALVARENGA, IVONE TEREZINHA RANZOLIN, ELIANE
GARCIES CHOTI, DANIELA BENES SENHORA, GERAL-
DO KAGHTAZIAN JUNIOR, CINTHYA DELAINE DE MELO
SOUZA, VIVIAN DA COSTA GIARDINO e IOLANDO MU-
NHOZ JUNIOR-
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64.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1531/1998-RAUL
CORREA RIBEIRO x FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA DA
SILVA-Intime-se a parte autora para juntar o comprovante men-
cionado no petitorio de fls. 277 e providenciar o regular pros-
seguimento da carta precatoria, juntando comprovante nos au-
tos. Adv. AIRTON SAVIO VARGAS, ROBERTO AURECHIO
JUNIOR, VICENTE DE PAULO ESTEVEZ VIEIRA e ELI-
SABETH ALFREDO FERREIRA DA SILVA-

65.-ORDINARIA-228/1999-ARMENAK MANUSSADJIAN x
BANCO ITAU S.A-Retornem ao arquivo. Adv. ELISEU GAR-
BIN, ANTONIO CELESTINO TONELOTO e GASTAO FER-
NANDO PAES DE BARROS JR-

66.-MONITORIA-330/1999-BANCO ITAU S.A. x PLASFER
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA e outros -Recebo
a apelação de fls. 113/120, em ambos os efeitos. Intime-se o
apelado para oferecimento das contra-razões, no prazo de quinze
(15) dias...-Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO e GAS-
TAO FERNANDO PAES DE BARROS JR-

67.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-544/1999-BAN-
CO BANDEIRANTES S.A. x HIVERTON PEDRO BOCAR-
DO e outros. Manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias,
sobre o prosseguimento do feito, diante do contido nas certi-
dões de fls. 47-Adv. MAURICIO KAVINSKI, LUIZ ROBER-
TO ROMANO, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e SA-
MANTHA MASCARENHAS SADE-

68.-INDENIZACAO-619/1999-ZELIA RAIMUNDI x EMPRE-
SA RIMATUR LTDA-Baixem os autos ao contador para a ela-
boracao de novo calculo geral. Feito o calculo, deve ser dedu-
zido do credito do exequente a importancia levantada as fls.
356. Proceda-se a avaliacao do bem de fls. 301. As despesas
procesuais pagas pela autora de fls. 344 devem ser incluidas no
calculo geral, bem como as existentes com a elaboracao de novo
calculo e avaliacao. Feito o calculo e procedida a avaliacao do
bem, intimem-se as partes para se manifestarem em cinco dias,
querendo. Calculo de fls. 360/361 - R$ 15.713,49 e fls. 362/
363 - R$ 8.968,58. Providenciar o solicitado atraves da certi-
dao de lfs. 364. Adv. SERGIO NADIR MASCHIO, PAULO
VINICIUS FORTES FILHO, AFONSO PROENCO BRANCO
FILHO, ALMIR AIRES TOVAR FILHO, UBIRATAN GUIMA-
RAES TEIXEIRA, LUIZ SERGIO GUBERT e CLAUDIO
ROBERTO ANDRADE PROENCA-

69.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-683/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x MARCIA HIKISHINA e outros -”Ante
o contido no item 5.4.5, do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça, procedo a intimação da parte interessada para
manifestação, quando devolvido qualquer expediente com dili-
gência parcial ou totalmente infrutífera, independentemente de
determinação judicial. (devolução de correspondencia)-Adv.
VICTOR GERALDO JORGE, AIMORE OD ROCHA e GIU-
LIANO DOMIT OD ROCHA-

70.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-714/1999-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A. x FABIO ZANON SIMAO. Consi-
derando que não foi atribuido efeito suspensivo ao Agravo de
Instrumento, cumpra-se o despacho de fls. 215-Adv. MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA
DO SACRAMENTO, ANTONIO AUGUSTO FIGUEIREDO
BASTO e OMAR ELIAS GEHA-

71.-INDENIZACAO-780/1999-GM LEASING S/A - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL x RUMONOVO ENG. E CONS-
TRUCOES-Manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias,
sobre o prosseguimento do feito, diante do contido na certidao
retro. Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CA-
RAMURU CICARELLI, MARCIO RUBENS PASSOLD, BER-
NARDO PROCOPIO DOS SANTOS e CLAUDINARA GA-
LOTI DOS SANTOS-

72.-RESCISAO DE CONTRATO-795/1999-MARIA GORETH
DA SILVA MAGATAO x CIDADELA S/A e outros-Designa-
dos os dias 07 e 17 de marco de 2005 as 14:25 horas, para
realizacao de 1ª e 2ª pracas, respectivamente. Retirar edital.
Adv. SILVIO SEGURO, FABIANE CAROL WENDLER, LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI, CAR-
MEN ROBERTA FRANCO, TATIANA FEIO DE LEMOS
GERHARD, JOAO ALFREDO FAIAD E SILVA e LUIZ CEL-
SO DALPRA-

73.-MONITORIA-836/1999-BANCO AMERICA DO SUL S/
A x VALDELIS FADEL e outros. Pagas eventuais custas rema-
nescentes, defiro o pedido de suspensão do processo com ful-
cro no artigo 791, III do CPC, conforme requerido às fls. 115.
Cumpra-se o Código de Normas e aguarde-se no arquivo provi-
sório a manifestação do exequente sobre o prosseguimento do
feito-Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES,
HERMINDO DUARTE FILHO, NEWTON CASTRO, SAN-
DRA AMARA PEREIRA, ANDRE LUIZ ZANOTTO, LEO-
NARDO XAVIER ROUSSENQ e ROSANA MARIA FEC-
CHIO-

74.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-886/1999-AN-
TONIO FABIANO DEMENECK x ALCEU RAIMUNDO DE
FREITAS e outros -” Tendo em vista o grande volume de expe-
dientes como ofícios, cartas, precatórias e editais, expedidos e
não retirados pelas partes, o que ocasiona gastos desnecessári-
os, solicito que a parte interessada seja intimada a providenciar
a antecipação das custas relativas a expedição de ofício (s) no
valor de R$ 7,00 .”-Adv. LUCI R. DAMAZIO-

75.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-899/1999-ABEL
BENTO MOLINARI x HELIO DA SILVA BRUSQUE e ou-
tros. Aguarde-se o cumprimento da carta precatória-Adv. JOSE
ARI MATOS e ANDERSON MANIQUE BARRETO-

76.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-920/1999-EROS GRE-
CA x IVANA GOMES SCHNEIDER e outros -Depositar cus-
tas do (s) oficio (s) no valor de R$ 7,00 -Adv. MAURICIO DE
PAULA SOARES GUIMARAES, ITALO TANAKA JUNIOR e

LUIZ ANTONIO MORES-

77.-EMBARGOS DE TERCEIRO-997/1999-ANTONIO AU-
GUSTO PIRES JUNIOR x LOJAS DARIO VELOSO e outros-
Apos o preparo das custas, apreciarei o pedido de levantamen-
to. Adv. WALTER BORGES CARNEIRO, ANDREA PASTU-
CH CARNEIRO, JOSE DO CARMO BADARO, JORGE CLA-
RO BADARO, MARCIA S. BADARO e LUCIANA REGINA
DOS REIS-

78.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1079/1999-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C
LTDA x JOSE CIRO DE ARRUDA BARBOSA-Intime-se a
parte autora, para dar regular prosseguimento ao feito, pleite-
ando o que entender de direito, sob pena de extincao. Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA, IDALINA VALERIO PEREIRA,
AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI e SALUSTIANO R
R PACHECO-

79.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1118/1999-ED-
MILTON CARVALHO RIBEIRO FILHO x SOCIEDADE FO-
MENTO COMERCIAL B. S. FACTORING LTDA-Retirar car-
ta precatoria. Adv. LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER, ALE-
THEIA CRISTINA BIANCOLINI e ANGELA MARIA MAR-
CELO-

80.-PRESTACAO DE CONTAS-1249/1999-GULIN ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x PAULINE WEE-
GE DITTERT. Esclareça a parte autora, se pretende a extinção
do feito-Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS-

81.-COBRANCA (SUMARISS)-1282/1999-CONDOMINIO
CONJUNTO MORADIAS AUGUSTA X x ODILSON DEKI e
outros... pagas as custas respectivas, expeça-se carta de Adju-
dicação-Adv. RICARDO DE LUCA MECKING, MARCELO
SOUZA TAQUES, ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA
NEIA e MARCELO MARTINS-

82.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1399/1999-A. x M.
Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial-Adv. MARIA
DENISE MARTINS DE OLIVEIRA, MARCELO CARON
BAPTISTA, MIGUEL HILU NETO e UBIRAJARA COSTO-
DIO FILHO-

83.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1420/1999-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
ROBERTO BUENO. Aguarde-se conforme requerido às fls.
229., suspensão do processo pelo prazo de 60 dias-Adv. MAR-
CELA VILLATORE e GABRIEL A.H.NEIVA DE LIMA FI-
LHO-

84.-REVISAO DE CONTRATO-189/2000-MANOEL EUGE-
NIO MARQUES MUNHOZ e outros x ITAU S/A CREDITO
IMOBILIARIO. Manifeste-se o autor, impulsionando o feito-
Adv. MAJOLY ALINE ARAUJO DOS ANJOS, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER e TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER-

85.-MONITORIA-209/2000-IBEMA-COMPANHIA BRASI-
LEIRA DE PAPEL x KIPRATOS ARTEFATOS DE PAPEIS
LTDA. Recolhida a taxa devida, diligencie-se conforme pleite-
ado às fls. 221-Adv. DANIELE ALESSANDRA RAUEN, SI-
MONE ZONARI LETCHACOSKI, SILVANA ELEUTERIO e
ANDREYA DE BORTOLI-

86.-EMBARGOS DE TERCEIRO-236/2000-ENI FONESI x
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
e outros-Intime-se a parte executada acerca do contido as fls.
240. Adv. CLAUDIO NEY SANCHES, IVO MARCHI, LUCI-
ANE DE CASTRO, ISLEI CEZAR DOMINGUEZ, LUIZ AL-
CEU GOMES BETTEGA, IDALINA VALERIO PEREIRA,
AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI e GABRIEL ANGE-
LO LUVISON-

87.-ANULACAO DE TITULO-273/2000-HELIO JOSE PIA-
ZERA x ARTUR GOMES FILHO -”De acordo com o item 07
da Portaria 01/2001, procedo a intimação da parte para mani-
festar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial de
Justiça, resultar negativa, ou em raz„o da solicitação para com-
plemento das custas do sr. meirinho.-Adv. EDUARDO JOSE
GUASTINI ROCHA, CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE
MOHD POPP, PAULO R. RIBEIRO NALIN, DIRCEU A AN-
DERSEN JUNIOR, RODRIGO CESAR NASSER VIDAL,
ANASSILVIA SANTOS ANTUNES ARRECHEA e GUILHER-
ME BORBA VIANNA-

88.-CONCURSO DE PREFERENTES-311/2000-DIVA KLAS
x PAULO DE OLIVEIRA MAIA e outros -Ante o contido no
item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação da parte
interessada para manifestação, tão logo recebidos expedientes
avulsos, independentemente de despacho”.-Adv. OSCAR
GUISS e PAULO DE OLIVEIRA MAIA-

89.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-324/2000-TELE-
CENO S/C INTERMEDIACOES E SERVICOS LTDA x LUIZ
HAMILTON SABOIA e outros-aguarde-se por trinta dias a res-
posta do oficio. Adv. NORANE ADELINA ESPINDOLA
CALLIARI e MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA-

90.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-332/2000-ELE-
TRONICOS PRINCE INDUSTRIA, COM., IMP.EXP. LTDA x
KSMART IMPORTADOS E EXPORTADOS LTDA -”De acor-
do com o item 09 da portaria 01/2000, procedo a intimação
daparte para se manifestar, no prazo de dez dias, em razão da
juntada da carta precatória.”-Adv. NATANOEL ZAHORCAK-

91.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-379/2000-ODE-
TE VENANCIO DA SILVA x SUPERMERCADO JACOMAR
LTDA. Aguarde-se por trinta dias, manifestação da parte inte-
ressada. Nada sendo requerido, preparadas eventuais custas
remanescentes, com as baixas e anotações devidas, arquivem-
se.-Adv. WALDIR LESKE, GERSON WISTUBA, AURELIA-
NO PERNETA CARON, ARTHUR KLASSEN e GILBERTO

LUIZ BONAT-

92.-USUCAPIAO-525/2000-JOSE FRANCISCO DOS SAN-
TOS e outros x . Providencie o autor, as cópias autenticadas
para posterior desentranhamento dos originais-Adv. SERGIO
PAULO FRANCA DE ALMEIDA-

93.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-584/2000-DIS-
TRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS ANB FARMA LTDA x
NELSON EDI DA ROSA. Pagas eventuais custas remanescen-
tes, defiro o pedido de suspensão do processo com fulcro no
artigo 791, III do CPC, conforme requerido às fls. 146. Cum-
pra-se o Código de Normas e aguarde-se no arquivo provisório
a manifestação do exequente sobre o prosseguimento do feito-
Adv. WALDEMAR KUMMEL, EDUARDO ANTONIO FELKL
KUMMEL e MARCELO LORENTZ BETTEGA-

94.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-610/2000-MARA
RITA DE CASSIA ARIAS QUAESNER x ONEDIO CARDO-
SO-... digam as partes no prazo comum de cinco dias. Adv.
MARA RITA DE CASSIA ARIAS QUAESNER, HENRIQUE
SCHNEIDER NETO, MAURICIO SIBUT BASSETTI, MAR-
CELO JOSE CISCATO, ALESSANDRA SPREA PETRI e
ADILSON MENAS FIDELS-

95.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-691/2000-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x TRANS BARRATUR LTDA.
Manifeste-se a parte autora acerca do contido às fls. 135/162-
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMU-
RU CICARELLI, MARCIO RUBENS PASSOLD, AMORITI
TRINCO RIBEIRO e GLORIA RIBEIRO-

96.-INVENTARIO-760/2000-ESTANISLAU GARDOLINSKI
x ESPOLIO DE OLGA GARDOLINSKI-Aguarde-se por mais
trinta dias a resposta do oficio. Adv. AIRTON MIRANDA BO-
ZZA e JUAREZ SANTANA-

97.-SUMARIA-853/2000-ANTONIO DALMASO e outros x
CONDOMINIO DO EDIFICIO TORRE FERRARA-Aguarde-
se por trinta dias manifestacao da parte interessada. Nada sen-
do requerido, preparadas eventuais custas dos presentes e dos
apensos, com as baixas e anotacoes devidas, arquivem-se. Adv.
RUBENS CORREA, MARIA NOELI FAE, HUMBERTO RI-
BEIRO DE QUEIROZ e MARIA LUCIA DE QUEIROZ-

98.-MEDIDA CAUTELAR-880/2000-IMCOPA - IMPORTA-
CAO, EXPORTACAO E IND. OLEOS LTDA x BANCO DE
CREDITO NACIONAL S/A - BCN. I. A sentença monocrática,
confirmada pelo Egrégio TAPR, condenou o réu BCN a exibir
os documentos relacionados no inciso nº I de fls. 13, sendo
absolutamente descabida a recusa bem como a tentativa de rei-
naugurar a discussão acerca do mérito da questão, definitiva-
mente vencida em face da rejeição do AI. II. Assim sendo, in-
defiro o pedido de fls. 490/494, assinando o réu o prazo de 10
dias para a exibição; observando que as consequências advin-
das de sua negativa ou recalcitrância, serão apreciadas e sope-
sadas na ocisão oportuna, em sede adequada. III. No mais, cite-
se-o para os fins do pleito de execução da sucumbência, que se
vê às fls. 483/487, com as cautelas de praxe. Retirar carta pre-
catória-Adv. PAULO SERGIO IVANOSKI, MARLUS JORGE
DOMINGOS, RUBENS MIELE, PAULO RENATO LOPES
RAPOSO, PEDRO GIROLAMO MACARINI, PAULO MA-
CARINI, ANA ELIETE BECKER MACARINI, AMORY RI-
BEIRO PIRES e CARLOS ALBERTO FERRIANI-

99.-ANULACAO DE TITULO-915/2000-BELA VISTA IN-
CORPORACOES LTDA x JURANDIR GASPAR DE CAM-
POS-Intime-se o requerido para se manifestar, no prazo de cin-
co dias, sobre o interesse na execucao do julgado. Decorrido
tal prazo sem manifestacao, pagas eventuais custas remanes-
centes, cumpra-se o codigo de normas e arquive-se. Adv. AN-
DREA RICETTI BUENO FUSCULIM, FERNANDO SHI-
GUEKI OKABE e ALECIO PEDRO BERNARDI-

100.-COBRANCA (SUMARISS)-930/2000-RUI LEOPOLDO
CROVADOR x JOSE TANOUS BOULOS -Ante o contido no
item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação da parte
interessada para manifestação, tão logo recebidos expedientes
avulsos, independentemente de despacho”.-Adv. LOLINNA
CHAN-

101.-MONITORIA-971/2000-ROSELI VASYLYSIN LAFFITE
x REGINA COELI DE SOUZA-Manifeste-se a parte autora.
Adv. SERGIO ANTONIO N. VIEIRA, ANA PAULA RIBAS
VIEIRA e JOAO ADEMIR R. PONTES-

102.-RESCISAO DE CONTRATO-1002/2000-ZULEIKA FER-
REIRA DE MELLO x LEONEIA DE LIMA -Em cinco dias,
especifiquem as partes, com clareza e objetividade, quais as
provas que efetivamente pretendem produzir, justificando-as.
No mesmo prazo, esclarecam se ha interesse em transigir. Ha-
vendo, apresentem propostas concretas, com valores atualiza-
dos e discriminados, se for o caso. -Adv. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN e FERNANDO ZENATO NEGRELE-

103.-REVISIONAL DE CONTRATO-1144/2000-FRANCISCO
MIGUEL STROPARO FILHO x COMPANHIA REAL DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL-Manifeste-se o autor no
prazo de cinco dias, sobre o prosseguimento do feito, diante do
contido na certidao de fls. 369. Adv. CELIO LUCAS MILA-
NO, RICARDO CUBAS CESAR, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI, TERESA AR-
RUDA ALVIM WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-

104.-MEDIDA CAUTELAR-1163/2000-ARQUIMEDES FER-
RARO MILLEO e outros x WALDEMAR GRASSI CORRA-
ZZA. vistos, etc... julgo extinta a presente medida cautelar de
sustação de protesto que Arquimedes Ferraro Mileo, Jorge Vi-
torino e Elisabeth Matisufuji movem em face de Waldemar
Grassi Corrazza, nos termos da fundamentação retro e em aten-
ção ao que dispõe o artigo 267, VI do CPC pátrio. Condeno os
requerentes ao pagamento das custas processuais, sem verba

honorária, uma vez que o réu não chegou a ser citado nem a se
defender. Suspendo a exigibilidade da sucumbência eis que os
autores são beneficiário da gratuidade da justiça, na forma da
lei 1060/50-Adv. MAURICIO VIEIRA, JOSE ARI MATOS

105.-USUCAPIAO-1200/2000-TEREZA MAZUCHOWSKI x
-aguarde-se por mais trinta dias a comprovacao do registro da
sentenca. Adv. IVAN GONCALVES MARTINS, ROGERIO
VERAS e GEORGE RICARDO MAZUCHOWSKI-

106.-DECLARATORIA-52/2001-FRANCISCO CLAUDIO Q
A LOPES e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD-Mani-
feste-se o exequente, no prazo de cinco dias, sobre o prosse-
guimento do feito, requerendo o que lhe for de direito. Adv.
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, ROBERTO FERREI-
RA FILHO, ROBERTO FERREIRA, LUCILIA FELICIDADE
DIAS, MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO e GISELE VIEIRA SILVA-

107.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-87/2001-VE-
COPAR VEICULOS E PECAS LTDA x RGB PRODUCOES
DIGITAIS LTDA-Retirar oficio. Adv. IGOR LUBY KRA-
VTCHENKO, JOEL KRAVTCHENKO, EXPEDITO ARNAUD
FORMIGA FILHO e BERNARDO S. DE SOUZA-

108.-COBRANCA (SUMARISS)-157/2001-CONDOMINIO
DO EDIFICIO PARK AVENUE x SERGIO AUGUSTO SIE-
RAKOWSKI e outros-preliminarmente, e para que nao haja
qualquer nulidade que venha a macular o procedimento, ouca-
se o credor hipotecario, acerca do pleito de fls. 300/301. Adv.
RUY ANTONIO LOPES, JANAINA CLAUDIA FELICIANO,
SADI BONATTO, FERNANDO JOSE BONATTO e RAFAEL
MACHADO ALVES-

109.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-347/2001-LUCIA-
NO ELIAS ALVES x GM LEASING S.A ARRENDAMENTO
MERCANTIL-O requerente mediante a propositura de duas
acoes consignatorias, que estao tramitando em conjunto, pre-
tende obter a declaracao de quitacao das parcelas vencidas em
07 de fevereiro, marco e abril de 1999 e maio, junho, julho e
agosto do mesmo ano. Segundo se ve do contrato, havendo mora,
incidiriam juros de 1% ao mes, e multa de 2%, alem de comis-
sao de permanencia calculada a taxa de mercado, sendo inacei-
tavel a ultima condicao. ... Assim sendo, determino sejam os
autos remetidos de volta ao sr. contador para que recalcule as
prestacoes, da data do vencimento ate a data do deposito judi-
cial, acrescidas de juros moratorios de 1% ao mes e multa de
2% expurgada comissao de permanencia, acrescendo-se tao
somente a variacao do INPC, conforme expressamente pleitea-
do na exordial. Desde entao, estando a importancia depositada
em conta de poupanca vinculada ao juizo, e a rigor, a disposi-
cao do reu, contar-se-ao apenas os rendimentos que lhe sao
pertinentes. Apos, manifestem-se as partes. Aguardando prepa-
ro das custas do sr. contador R$ 46,66. Adv. LEONILDA ZA-
NARDINI DEZEVECKI, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA
CARAMURU CICARELLI e MARCIO RUBENS PASSOLD-

110.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-402/2001-LE-
OCIANE F.B.ME- CENTRO ED. INFANTIL CRIANDO O
FUT x JORNAL FOLHA DO BACACHERI, GRUPO FOLHA
DO BOQUEI.-Aguardando preparo das custas do contador R$
26,80. Adv. ADRIANA GARUTTI MONTEIRO, PEDRO RI-
BEIRO FILHO, ALEXANDRE MEDEIROS REGNIER, NI-
VALDO POSSAMAI, GELSON BARBIERI, IRIA EMILIA E
BEZERRA, GRACE DANIELA DA SILVA e ANDREA CRIS-
TINI SCHLICHTA-

111.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-442/2001-EM-
BREPAR DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA e outros x
LABORATORIO DOS FREIOS LTDA-Intime-se o exequente
para dar regular andamento ao feito, no prazo de cinco dias,
sob pena de extincao. Adv. CARLOS EDUARDO PARUCKE
E SILVA, FERNANDA F MAFRA PARUCKER E SILVA, JOR-
GE LUIZ DE OLIVEIRA LARA e REINALDO JOSE ANDRE-
ATTA-

112.-ORDINARIA-636/2001-ANTONIO CARLOS DOS SAN-
TOS E SUA MULHER x JACIRA DOMBROSKI-Pagas even-
tuais custas remanescentes, cumpra-se o codigo de normas e
arquivem-se. Adv. ANA CELIA P. C. LOURENCO, MARCE-
LO JOSE CISCATO, ALESSANDRA SPREA PETRI e ADIL-
SON MENAS FIDELS-

113.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-782/2001-ELI-
AS DA SILVA x PROSPECTA FACTORING LTDA-Recebo os
embargos declaratorios de fls. 333/335, eis que adequados e
tempestivos e quanto ao merito, lhes dou provimento para ex-
purgar, da decisao de fls. 320, os paragrafos 2º e 3º. Defiro o
pedido de penhora sobre o faturamento liquido da empresa.
Nomeio como administrador o Sr. Edison Luiz Kruger, o qual
devera prestar compromisso legal.... Prestado o compromisso,
expeca-se mandado para penhora, devendo neste constar o nome
e qualificacao do administrador nomeado, o qual devera acom-
panhar o oficial de justica, por ocasiao do cumprimento do
mandado, oferecendo o sr. administrador em dez dias, plano de
administracao e esquema de pagamento, inclusive o percentual
a ser retirado do caixa de modo a nao inviabilizar a continua-
cao da atividade da empresa. Sobre a proposta, digam as partes
em dez dias e nao existindo oposicao, initme-se o sr. adminis-
tradora para dar inicio aos trabalhos, efetuando o deposito dos
valores em conta com movimentacao vinculada a ordem deste
juizo. Adv. LUIZ ALBERTO GONCALVES, CARLOS ALBER-
TO DA SILVA, FLAVIO WARUMBY LINS e PAULO VINI-
CIUS DE BARROS MARTINS JR-

114.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-850/2001-PE-
DRO SERGIO CERAVOLO x CLEOLI MUNHOZ SIMAS e
outros-Manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias, sobre
o prosseguimento do feito, diante do contido na certidao de fls.
159. Adv. MIGUEL CAVALI MIRANDA, EMERSON LUIS
DE MELO, MARCELO ARTHUR M. FERNANDES, CAR-
LOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, DENIO LEITE NOVA-
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ES JUNIOR, EVANDRO LUIS PEZOTI, JOAO LEONEL
ANTOCHESKI, CARINA PESCAROLO, RENATA REBELO
LIMA, SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA, RODRIGO
THOMAZINHO COMAR e LEILA CRISTINA ROJAS GAVI-
LAN VERA-

115.-ARROLAMENTO-873/2001-ELISANGELICA DE LIMA
COELHO x BENEDITO GONCALVES DE LIMA e outros-
Renove-se a intimacao da inventariante para dar regular pros-
seguimento ao feito, em cinco dias, sob pena de destituicao do
encargo. Adv. GUATACARA SCHENFELDER SALLES e JOU-
BERT A. ALMEIDA-OAB 161875-

116.-RESCISAO DE CONTRATO-900/2001-R. J TEIG EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outros x DO-
LORES GANTZEL e outros-preparadas as custas de execucao
de sentenca, cite-se conforme requerido. Adv. JULIANA
LYCZACOWSKI MALVEZZI, ARLETE T. DE ANDRADE
KUMAKURA e GILMAR GANTZEL-

117.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1153/2001-
IRANY CARLOS MAGNO x RODOLPHO GAZABIN JUNI-
OR-Recolhida a taxa devida, proceda-se a penhora conforme
pleiteado as fls. 177. Adv. JOSAFA ANTONIO LEMES, MI-
CHEL LAUREANTI e NELMON JOSE DA SILVA JUNIOR-

118.-COBRANCA (ORDINARIA)-1183/2001-ANDRE LUIZ
SILVA MOURA x PHENIX SEGURADORA S.A.-Ciencia aos
interessados acerca do contido as fls. 313.Adv. IVO GOMES,
LAWRENCE WENGERKIEWICZ BORDIGNON e JACKSON
GLADSTON NICOLODI-

119.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1431/2001-
GERSON LUIZ BENATTI x UNIBANCO S/A-Intime-se a parte
autora para dizer se pretende a execucao do julgado. Nada sen-
do requerido, com as baixas e anotacoes devidas, arquivem-se.
Adv. CARLOS ARAUZ FILHO, CLAUDIO XAVIER PETRYK,
MIGUEL ANTONIO SLOWIK, ANA LUCIA FRANCA, LUIZ
GUSTAVO PUJOL e RODRIGO FERREIRA-

120.-USUCAPIAO-1560/2001-SIDENEY DE ALMEIDA ME-
LLO e outros x -... intime-se o autor para proceder a citacao do
reu Sergio Roberto Farias de Cristo em razao do contido na
certidao de fls. 82 verso. Adv. ELENITA IGNEZ BODANEZE-

121.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1664/2001-SZNI-
TER ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA x CLAU-
DIO ALEX DA SILVEIRA DE OLIVEIRA -Cumpridos os itens
5.8.1. e 9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça, pagas as custas, cite-se para pagamento em vinte e quatro
horas, sob pena de penhora. Desde já, ficam deferidos os bene-
ficios do parágrafo 2º do artigo 172 do CPC.-Adv. ANTONIO
CARLOS DA VEIGA e MAURICIO DALBARAN DE CAS-
TRO RIBAS-

122.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1667/2001-
SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA x ADIL-
SON FERNANDES ALVES e outros-Intime-se a parte autora
para dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que en-
tender de direito. Adv. JOSE GOUTIER RODRIGUES, OLI-
VIO H.R. FERRAZ, BEATRIZ SCHIELLER, EDSON SILVE-
RIO CABRAL, JORGE GOMES ROSA NETO, JANDER LUIS
CATARIN, MARIA WROBEL SCHATZ e IVAN PAROLIN
FILHO-

123.-COBRANCA (SUMARISS)-8/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO HABITACIONAL ATENAS I COND. VI x VAL-
DENICE MARQUES DOS SANTOS. vistos, etc... Homologo,
para que produza seus juridicos e legais efeitos, a transação
celebrada às fls. 127/128 e, em consequência, julgo extinto o
processo, nos termos do artigo 269, III do CPC. Custas na for-
ma da lei. Transitada em julgado, cumpra-se o Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral de Justiça do Paraná e arquive-se.-
Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

124.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-18/2002-LUIZ
CARLOS KAMIZI x CONSTRUTORA MASSUQUETO LTDA
e outros-preparadas as custas dos presentes e dos autos em apen-
so, voltem conclusos. Adv. LUIS RENATO MARTINS DE
ALMEIDA, MAURICIO WESTPHALEN RAMINA, GIULI-
ANA KARINA RIBEIRO DE GODOY, MURILO CELSO FER-
RI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

125.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-58/2002-BAN-
CO SANTANDER MERIDIONAL S/A x EVOLUTIVA CO-
MERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA e outros-Retirar edital.
Adv. IDELANIR ERNESTI-

126.-EXECUCAO DE OBRIG. DE FAZER-82/2002-CARLOS
CECY e outros x CONSTRUTORA CIDADELA S.A. Mani-
feste-se o exequente, no prazo de cinco dias, sobre o prosse-
guimento do feito, requerendo o que lhe for de direito-Adv.
MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES, LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN, CARMEN ROBERTA FRANCO e
TATIANA FEIO DE LEMOS GERHARD-

127.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-151/2002-
BANCO BRADESCO S/A x MASSUQUETO CONSTRUTO-
RA LTDA e outros. recolhida a taxa devida, diligencie-se con-
forme pleiteado às fls. 142-Adv. MURILO CELSO FERRI e
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

128.-EMBARGOS DE TERCEIRO-238/2002-CLAUDIO DOS
SANTOS ALVES e outros x BANCO BMC S/A-Retirar oficio.
Adv. LAURECI MACIEL, RENATO SOARES DIAS, LUIZ
MARIO BRATTI, LIDIANE HILBERT BRATI, CRISTIANE
BELLINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI GAR-
CIA PEREZ, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, EMER-
SON L. SANTANA e PATRICIA PONTAROLI JANSEN-

129.-DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-257/2002-POLIS UR-
BANISMO E MEIO AMBIENTE LTDA x FLYGT DO BRA-
SIL S.A-... preparadas as custas, voltem para sentenca. Adv.

GABRIEL JOCK GRANADO, KEILE CRISTINA BIEZUS,
ADSON GABINO DE MORAES, ANTONIO LOPES MUNIZ,
MARIA CECILIA MIOTTO, SANDRA KAUFFMAN ZOL-
NERKEVIC, ROMUALDO DEL MANTO, LEILANE TRE-
VISAN MORAES e MARIA ALBERTINA C. PEREIRA NERY-

130.-COBRANCA (SUMARISS)-352/2002-EDIFICIO IVAHY
x FABIO CESAR GARMATTER e outros-Intime-se o autor para
efetuar o complemento das custas de oficial de justica no prazo
de dez dis, a fim de que o feito tenha seguimento. Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, FERNANDA PIRES ALVES e
ELCIO DO NASCIMENTO-

131.-INDENIZACAO-442/2002-ANA MARIA FERST BALL
x ALLAN OLIVEIRA DE NORONHA e outros-Retirar cartas
de intimacao. Adv. JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMEN-
TO, DEBORA FABIA DO NASCIMENTO, CRISTINA DE
CASSIA NASCIMENTO, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA, LUIS GUSTAVO VARDENGA VIDAL PINTO,
VIVIAN CAROLINE CASTELLANO, MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER, GLAUCO IWERSEN e MARCIO ALEXANDRE
CAVENAGUE-

132.-INDENIZACAO - ORDINARIA-536/2002-ADAO NEL-
SON VARGAS x ALFREDO ESTELHO PERICO e outros-
Retirar carta de intimacao. Adv. DANIELA FRENEDA BUS-
TO ADLER, SUZANE CHRISTIE DONATO, JOSE VALTER
RODRIGUES e MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI-

133.-DECLARATORIA-566/2002-LARANGEIRA MENDES
S/A e outros x NICOLAU AUN JUNIOR e outros. Aguarde-se
o cumprimento da carta precatória-Adv. ADILSON LUIZ FER-
REIRA FILHO, ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON,
FERNANDA KALEGARI e CLAUDIA MARIA LIMA SCHEI-
DWEILER-

134.-ORDINARIA-648/2002-ROBERTO PAULO FIEDLER x
BANKBOSTON ADM.DE CARTOES DE CREDITO S/C
LTDA e outros-Aguardando preparo das custas R$ 392,70. Adv.
LUIZ ROBERTO ROMANO, CARMEN LUCIA VILLACA DE
VERON, KEITY SUTO TROMBELI BUSCARIOL, ELISAN-
DRE MARIA BEIRA, MARIA MADALENA REGO B.W.DE
ALMEIDA, GIANNA CALDERARI, RODRIGO GARCIA
ANTUNES, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, CAR-
MEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, VANESSA VOLPI
BELLEGARD PALACIOS, JULIANA MOTTER ARAUJO
TOGEL, VANESSA SIMIONATO, GYSELE VIEIRA SILVA,
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL, VINICIUS KOBNER e
MARIA AMELIA C. MASTROROSA VIANNA-

135.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-744/2002-
SADI BELTRAMIN x VEBRAS COMERCIO IMPORTACAO
E EXPORTACAO LTDA-Manifeste-se o promovido em face
do pleito de fls. 277, ciente de que seu silencio resultara no
deferimento da pretensao do promovente de jogar no lixo a car-
caca do motor, ja periciado. Adv. ANTONIELE BORTOLINI,
ESTELA ROBERTA BELTRAMIN e RONALDO ALBIZU
DRUMMOND DE CRVALHO-

136.-EMBARGOS A EXECUCAO-782/2002-MARCO ANTO-
NIO FOLLADOR x BANCO REAL S/A-Renove-se a intima-
cao do embargante atraves de seu procurador judicial, via dia-
rio da justica, para saldar as custas remanescentes. Adv. GUS-
TAVO RIBEIRO LANGOWISKI e LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN-

137.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-880/2002-ROBER-
TO MANOSSO x LUIZ CARLOS DOS SANTOS e outros -
”De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a inti-
mação da parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da
diligência do sr. Oficial de Justiça, resultar negativa, ou em
raz„o da solicitação para complemento das custas do sr. meiri-
nho.-Adv. LEANDRO GALLI, MARIA BETANIA A. DE AL-
MEIDA, JOSE BERNARDO DA SILVA e ALCINDO LIMA
NETO-

138.-BUSCA E APREENSAO-904/2002-BANCO ITAU S/A x
PAULINO ANDRE VASCONCELOS NETO -”De acordo com
o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intimação da parte
para manifestar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr.
Oficial de Justiça, resultar negativa, ou em raz„o da solicitação
para complemento das custas do sr. meirinho.-Adv. ODECIO
LUIZ PERALTA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ALTAIR
MARENDA PEREIRA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA,
ANDREA HERTEL MALUCELLI e RODRIGO DOLFINI-

139.-INDENIZACAO-908/2002-MOACIR GONCALVES
RODRIGUES x VERA CRUZ SEGURADORA S/A. Sobre o
laudo pericial de fls. 298/431, digam as partes, no prazo co-
mum de 120 dias. Adv. RUI SCUCATO DOS SANTOS, ADRI-
ANA EVANGELISTA DIAZ, HAMILTON RONQUI, ROSA-
NE RAMOS DOS SANTOS TANABE, VERA MARIA DE
CARVALHO P.RODRIGUES, HOMERO STABELINE MI-
NHOTO, NADIR GONCALVES DE AQUINO e SERGIO TER-
NUS-

140.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-922/2002-VE-
RONICA JUNKES x TUTTILAR ELETROMOVEIS LTDA-
Cumpra-se o item 9.4.1 do CNCGJ, recolhendo antecipadamente
as custas de oficial de justica. Apos, desentranhe-se o mandado
de fls. 79, para cumprimento, devendo o sr. oficial de justica
observar o contido as fls. 85. Adv. JOSE HENRIQUE PAIVA
DE CARVALHO, NIVALDO MORAN e ADRIANO ANHE
MORAN-

141.-DIVISAO-956/2002-VANIA DE FATIMA LINHARES
LOPES x VLADIMIR LINHARES LOPES. Sobre o contido às
fls. 138/139, diga a parte autora, no prazo de cinco dias-Adv.
RUY CARNEIRO TEIXEIRA, JOSE OSCAR KLUPPER TEI-
XEIRA, AIMORE OD ROCHA, GIULIANO OD ROCHA,
AIMORE OD ROCHA JUNIOR e OMAR ELIAS GEHA-

142.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1031/2002-

BANCO CITIBANK S/A x DOUGLAS CAMPOS PADILHA e
outros. Aguarde-se pelo prazo de noventa dias. Decorrido o
prazo, manifeste-se o requerente, impulsionando o feito-Adv.
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO
ARAUJO KROETZ, FABIOLA CORDEIRO FLISCHTESSER,
ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS e CAMILLA T. PI-
LASTRE MENDES-

143.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1037/2002-
MAURICIO RENY WESTPHAL x MUMIR BAKKAR -Pre-
paradas as custas, voltem conclusos.-Adv. LUIZ A DE CARLI-

144.-DECLARATORIA DE NULIDADE-1049/2002-MARIA
ALICE FIGUEIREDO SCHMIDT COSTA x CREDICARD S/
A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO. Inti-
me-se a parte autora para dizer se pretende a execução do jul-
gado. Nada sendo requerido, com as baixas e anotações devi-
das, arquivem-se-Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO,
CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO, ROBSON
IVAN STIVAL, ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA, CARMEN
LUCIA VILLACA DE VERON, KEITY SUTO TROMBELI
BUSCARIOL, HENOCH GREGORIO BUSCARIOL, ALINE
FERNANDA P. DIAS DA SILVA e ELISANDRE MARIA BEI-
RA-

145.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1055/2002-
BANCO CITIBANK S/A x SIDINEY FERREIRA PADILHA e
outros. Intime-se a parte autora para comprovar o protocolo do
expediente por si retirado-Adv. ANA PAULA MUGGIATI DOS
SANTOS, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
TARCISIO ARAUJO KROETZ, FABIOLA CORDEIRO FLIS-
CHTESSER e CAMILLA T. PILASTRE MENDES-

146.-REVISIONAL DE CONTRATO-1154/2002-SAMUEL
TORQUATO x BANKBOSTON e outros-... sobre o laudo pe-
ricial de fls. 591/628, digam as partes no prazo comum de vinte
dias. Adv. BENEDITO NICOLAU DOS SANTOS NETO,
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, CARMEN GLORIA
ARRIAGADA ANDRIOLI, VANESSA VOLPI BELLEGARD
PALACIOS, JULIANA MOTTER ARAUJO TOGEL, FER-
NANDA BLASIO PEREZ, CESAR AUGUSTO TERRA, GIL-
BERTO STINGLIN LOTH e JOAO LEONELHO G. FILHO-

147.-INVENTARIO-1201/2002-MARIA DE LOURDES NO-
VAC DA COSTA e outros x. Manifeste-se a parte autora, acer-
ca do contido às fls. 100/101 -Adv. RAQUEL CRISTINA DAS
NEVES GAPSKI-

148.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1251/2002-SE-
BASTIAO FERNANDO MAGALHAES x ROBERTO BA-
RON. Recolhida a taxa devida ao desarquivamento, defiro o
pedido de vista dos autos, pelo prazo de cinco dias-Adv. LUCI-
ANO CHIZINI E CHEMIN, JOSE VALTER RODRIGUES,
MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI e VALDIR JU-
LIO ULBRICH-

149.-ARROLAMENTO-1306/2002-ILIDIA DA SILVA RODRI-
GUES e outros x ESPOLIO DE DOMINGOS RODRIGUES
FILHO-Aguarde-se conforme requerido as fls. 85 (suspensao
ate quitacao do parcelamento dos impostos). Adv. MARCELO
ANTONIO THEODORO-

150.-INDENIZACAO C/C PERDAS DANOS-1314/2002-
MARGARETH D’AZEVEDO CRUZ x CIDADELA TRUST
INTERNACIONAL S/A -Recebo a apelação de fls. 259/270,
em seus legais efeitos. Intime-se o apelado para oferecimento
das contra-razões, no prazo de quinze (15) dias...-Adv. NOR-
BERTO LUCIO DE SOUZA, LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN, MAURICIO KAVINSKI, ANDRE LUIZ CALVO e JOAO
ALFREDO FAIAD E SILVA-

151.-EXECUCAO-1333/2002-IRENE NEVES BUENO DE
FREITAS x LUIZ CARLOS POMIECINSKI e outros -Cumpri-
dos os itens 5.8.1. e 9.4.1 do Código de Normas da Corregedo-
ria Geral da Justiça, pagas as custas, cite-se para pagamento
em vinte e quatro horas, sob pena de penhora. Desde já, ficam
deferidos os beneficios do parágrafo 2º do artigo 172 do CPC.-
Adv. PATRICIA TOSTES POLI-

152.-MEDIDA CAUTELAR-1351/2002-RUMMOBAT CO-
MERCIO DE BATERIAS E COMPENENTES LTDA x DUIM
& DUIM LTDA-Pagas eventuais custas remanescentes, cum-
pra-se o codigo de normas e arquive-se. Adv. ITO TARAS,
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA, JOAO CARLOS DE OLI-
VEIRA JUNIOR, VALERIA MARTINS DE OLIVEIRA, LU-
CIUS MARCUS OLIVEIRA, PATRICIA FERNANDA FANUC-
CHI PINTO, MARCELO LUIZ HILLE e MELISSA MARINO-

153.-COBRANCA (SUMARIA)-119/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESID. EUCALIPTOS COND. VIII x CELIA
REGINA SANTOS CUNHA FREITAS-Manifeste-se a parte
autora, acerca do contido as fls. 121/127.Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS-

154.-INDENIZACAO-136/2003-C.G. PORTES & GARALUZ
LTDA e outros x INES DE OLIVEIRA NORONHA -”De acor-
do com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intimação da
parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da diligência
do sr. Oficial de Justiça, resultar negativa, ou em raz„o da soli-
citação para complemento das custas do sr. meirinho. Intime-se
a procuradora da requerida para dar cumprimento ao art. 45 do
CPC. -Adv. CARLOS CELSO ROSSI e GABRIELA MARIA
DA SILVA PINHEIRO-

155.-EMBARGOS DE TERCEIRO-169/2003-NERY FLO-
RENCIO KOCK x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A-pRE-
PARADAS AS CUSTAS, VOLTEM PARA SENTENCA. Adv.
CLESIO MORAES, JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA e
ADONIS GALILEU DOS SANTOS-

156.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-293/2003-WILSON
ZARPELON KUSTER x NORI POOTER-aguardando preparo
das custas do sr. contador R$ 24,72 e custas do sr. avaliador R$

217,00.Adv. ELIANE MARIA MARQUES-

157.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-323/2003-
VOLPARTS COMERCIO DE PECAS LTDA x CLUB TUR
EMPREENDIMENTOS TURISTICOS LTDA e outros-... ma-
nifeste-se o requerente, impulsionando o feito. Adv. LUCIA-
NA PEREZ, ELIANA R. DE SOUZA PILOTO LOPES, NILCE
NEIDE TEIXEIRA DE LIMA e SIMONE CHAPIESKI-

158.-ORDINARIA-337/2003-AW EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA x DIRCEU DE CARVALHO-Manifes-
tem-se as partes acerca do contido as fls. 222/22 3.Adv. AIR-
TON SAVIO VARGAS e ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI-
RA NEIA-

159.-DECLARAT.DE PGTO DE DEBITO-365/2003-NERI
BECCHI DAL PRA e outros x EDSON JOSE RAMON e ou-
tros-Retirar oficios. Adv. ALEXANDRE AUGUSTO GAVA,
VALMIR SCHREINER MARAN, JULIO ASSIS GEHLEN,
JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA, ANDERS FRANK SCHAT-
TENBERG, EDUARDO BASTOS DE BARROS e ALEXAN-
DRE LUIZ DAMIAN DOS SANTOS-

160.-BUSCA E APREENSAO-387/2003-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x KATIA
MALENA PADILHA-Defiro o pedido de vista dos autos, pelo
prazo de cinco dias. Adv. CRISTIANE BELLINATI GARCIA
LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ e EMERSON L. SANTANA-

161.-DECLARATORIA C/C COBRANCA-436/2003-SERGIO
DE SOUZA ASSUMPCAO x BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A-Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial. Adv. VAL-
DEMAR HARTJE, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMA-
RAES, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ, SCHEILA CA-
MARGO COELHO TOSIN e MARCO AURELIO SANTOS
GALVAO-

162.-ORDINARIA-472/2003-SERGIO MAZEPA BARAN x
BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A-Considerando que
nao ha noticia nos autos acerca da atribuicao de efeito suspen-
sivo ao agravo interposto, trata-se de escolha do requerido em
aguardar seu julgamento; porem, isto nao significa que se de-
sincumbe do onus de sua desidia. Diante disso, cumpra-se o
despacho de fls. 349 (diante da inercia da parte requerida, pre-
sume-se sua aceitacao tacita quanto a producao da prova peri-
cial. Neste prisma, manifeste-se a parte autora, no prazo de
cinco dias, sobre o interesse na producao da prova.Adv. RO-
GERIO JUSSEN BORGES, TARCISIO ARAUJO KROETZ,
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER e MARCIO
AUGUSTO VERBOSKI-

163.-MONITORIA-479/2003-GELSON VARELLA GOMES x
FERNANDO CARLOS BORTOLOZZI-Recolhida a taxa devi-
da, diligencie-se conforme pleiteado as fls. 140/141. Adv. LY-
SANE DE BRITO ABAGGE V. GOMES e MARILISE TEI-
XEIRA-

164.-ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-541/2003-RICAR-
DO BRANDAO DE PADUA e outros x BANCO BRADESCO
S/A CREDITO IMOBILIARIO-Intime-se o requerente para o
deposito da primeira parcela dos honorarios periciais, confor-
me pleiteado as fls. 260.Adv. INDIANARA FARIAS DE CA-
MARGO, ANDRESSA RABELLO FERREIRA, DANIEL HA-
CHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-

165.-EXECUCAO-585/2003-DIMACI PR MATERIAL CI-
RURGICO LTDA x FUNDACAO ERASMO DE ROTERDAM-
Ciencia as partes acerca do contido as fls. 114.Adv. ANDRE
DUTRA BECKER, LUIZA DE SOUZA MELLO, RAFAEL
BOFF ZARPELON, LILIANE CRISTINA VIANA e DANIEL
HENNING-

166.-ACAO CIVIL PUBLICA-665/2003-INSTITUTO BRASI-
LEIRO DE DEFESA DO CIDADAO IBDCI x ABN AMRO
BANK S/A-providencie a arte interessada o solicitado as fls.
794.Adv. SAMANTHA MASCARENHAS SADE, RAQUEL
SEABRA, JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO,
CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA, CARLOS
VITOR MARANHAO DE LOYOLA, KLEBER VELTRINI
TOZZI, LUCIANO SOARES PEREIRA e RAMON DE ME-
DEIROS NOGUEIRA-

167.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-737/2003-NELCI DA
SILVA LOPES x ANGRA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA-
Considerando a necessidade de readequacao de pauta de audi-
encias, redesigno o ato para o dia 17 de maio de 2005, as 13:30
horas. Retirar cartas de intimacao. Adv. SANDRO MARCELO
KOZIKOSKI, CLEMERSON MERLIN CLEVE, PAULO RI-
CARDO SCHIER, HUGO MARTINS KOSOP e JORGE LUIZ
KOSOP NETO-

168.-REVISAO DE CONTRATO MUTUO-746/2003-E. V.
HERTZ ELETROMECANICA INDUSTRIAL LTDA x BAN-
CO HSBC S/A-Intime-se a autora para dar atendimento ao art.
435 do CPC, apresentando as perguntas em forma de quesitos,
no prazo de dez dias. Apos, voltem para analise da convenien-
cia e necessidade de designacao de audiencia de instrucao e
julgamento. Adv. NEY PINTO VARELLA NETO, VALERIA
GASPARIN, FABIO ROBERTO GUSSO, JORGE GOMES
ROSA NETO, THAIS HELENA ALVES ROSSA, SAMIR
NAOUAF HALABI, CLAUDIA VALERIO FEIJO, MIRIAN
COSTA ARRUDA e EDSON SILVERIO CABRAL-

169.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-855/2003-SHELL
BRASIL LTDA x AULOS RODRIGUES E SILVA E CIA LTDA
e outros-Primeiramente, manifeste-se a parte autora acerca da
contestacao de fls. 237/240. Adv. AUGUSTO PASTUCH DE
ALMEIDA, GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK, ALESSAN-
DRO DULERA e AMARILIS VAZ CORTESI-

170.-RESCISAO DE CONTRATO-875/2003-IVETE DE OLI-
VEIRA ROSA x BETA CONSTRUCOES E INCORPORACO-
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ES DE IMOVEIS LTDA-Designados os dias 07 e 17 de marco
de 2005, as 14:20 horas para realizacao de 1ª e 2ª pracas. Reti-
rar oficios e edital.Adv. EUSTAQUIO REIS DE MENDONCA
e ALOYSIO ROA-

171.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-919/2003-BV
FINANCEIRA S/A x KATIA RIBEIRO DE MELO -”Ante o
contido no item 5.4.5, do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça, procedo a intimação da parte interessada para
manifestação, quando devolvido qualquer expediente com dili-
gência parcial ou totalmente infrutífera, independentemente de
determinação judicial. (devolução de correspondencia)-Adv.
LEANDRO CABRERA GALBIATI, KARINE CRISTINA DA
COSTA e ALESSANDRA CORDEIRO STABACH-

172.-MONITORIA-926/2003-BANCO BANESTADO S/A x
SPECIAL TOUR AGENCIA OPERADORA DE TURISMO
LTDA e outros-Providenciar o solicitado as fls. 93. Adv. FABI-
ANA SILVEIRA, PAULO GUILHERME PFAU e SANDRO
TADEU DO AMARAL-

173.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-956/2003-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x JESUS GRACIANO DOS REIS-
Aguarde-se conforme despacho de fls. 56 (30 dias).Adv. LE-
ANDRO CABRERA GALBIATI, KARINE CRISTINA DA
COSTA e ALESSANDRA CORDEIRO STABACH-

174.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1013/2003-BANCO
MERCANTIL DO BRASIL S/A x AUTO POSTO ALEGRO II
LTDA e outros-Aguardando preparo das custas. Adv. JULIO
BARBOSA LEMES FILHO e FABIANO NEVES-

175.-HABILITACAO EM INVENTARIO-1049/2003-HOSPI-
TAL DAS NACOES LTDA x ESPOLIO DE SUELI TERESI-
NHA DE CASTRO -Recebo a apelação de fls. 122/132, em
seus legais efeitos. Intime-se o apelado para oferecimento das
contra-razões, no prazo de quinze (15) dias...-Adv. EDUAR-
DO MUNHOZ DA CUNHA, EDGARD KATZWINKEL JU-
NIOR, JOAO PAULO BETTEGA DE A MARANHAO e
EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA-

176.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1069/2003-
BANCO BRADESCO S/A x M. H. OMARI FIRMA INDIVI-
DUAL e outros-Manifeste-se a parte autora, impulsionando o
feito. Adv. DANIEL HACHEM e RONALDO ALBIZU DRUM-
MOND DE CRVALHO-

177.-COBRANCA (SUMARIA)-1097/2003-COMPLEXO DE
ENSINO SUPERIOR DO BRASIL x JANAINA RIGHI POR-
TELA -Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, proce-
do a intimação da parte interessada para manifestação, tão logo
recebidos expedientes avulsos, independentemente de despa-
cho”.-Adv. MELINA BRECHENFELD RECK-

178.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1302/2003-
COOP.DE CRED. MUTUO DOS PROF. DA SAUDE DE CU-
RITIBA x WILMA CLEA LOURENCO DA SILVA-aguardan-
do preparo das custas R$ 18,90 mais acrescimos devidos. Adv.
GILBERTO GAESKI-

179.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1350/2003-
BANCO VOLKSWAGEN S/A x JUAN NAZARIO ROUS-
SENG-Intime-se o autor para dar regular andamento ao feito,
no prazo de cinco dias, sob pena de extincao. Adv. ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA-

180.-EMBARGOS A EXECUCAO-1447/2003-MARIA DE
FATIMA DA COSTA ZAMBON x ADEVALDA DOS SAN-
TOS CHATAGNIER. Aguarde-se a realização da audiência-Adv.
LUIZ ROBERTO ROMANO, DARCI CANDIDO DE PAULA,
JOSAFA ANTONIO LEMES e MICHEL LAUREANTI-

181.-ALVARA JUDICIAL-1450/2003-MIGUEL FERRAZ DA
ROCHA e outros x -Sobre o contido as fls. 80, manifeste-se a
parte autora no prazo de dez dias. Adv. JOSE LEOCADIO DE
CAMARGO, ADRIANO MINOR UEMA e LUIZ FERNAN-
DO FORTES CAMARGO-

182.-ORDINARIA-1461/2003-DISTRIBUIDORA DE MEDI-
CAMENTOS SANTA CRUZ LTDA x STANISLAU MULLER
e outros-manifeste-se a parte autora.Adv. MARGARETE DOS
SANTOS e LUIZ FERNANDO HARGER DA SILVA-

183.-INDENIZACAO-1554/2003-JOAO FERNANDO LO-
RENZON x BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A-rece-
bo o agravo retido interposto as fls. 145/146. Intime-se o recor-
rido para apresentar contra razoes no prazo de cinco dias. Apos,
cumpra-se, no mais, o despcaho de fls. 138/139. Adv. RODRI-
GO AGUSTINI, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS,
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, JOSE LUIS
LEITE DOLES, JOSE LUIZ SPIGAI, ANGELO ROMEU
D’ELIA FILHO, ANTONIO CARLOS BOTINO DOURADO,
SERGIO VICENTE SPRICIGO e MARIA AMELIA C. MAS-
TROROSA VIANNA-

184.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-1580/2003-TERE-
SINHA DE SOUZA CARVALHO x BANCO PANAMERICA-
NO S/A-... na ocasiao da audiencia conciliatoria, o processo
foi saneado e ja foi deferida a inversao do onus da prova, res-
tando tal decisao irrecorrida. Assim, inverteu-se nos autos a
maxima processual de que a quem alega os fatos e dado fazer
as provas de seu direito, sendo que incumbe ao banco reu dili-
genciar no sentido de desconstituir as arguicoes da autora. Isto
nao significa, obviamente, que o requerido deve fazer provas
em seu desfavor ou ate mesmo custear as provas pleiteadas pela
parte autora, mas tal somente que é dele o dever de produzir
provas nop sentido de que nao houve a pratica de ilegalidades
no contrato devendo demonstrar inequivocamente que ele nao
padece de qualquer irregularidade ora apontada pela autora.
Deste modo, inviavel impor ao requerido o onus de arcar com
as custas periciais, ja que a manifestacao neste sentido deu-se
por parte da autora. Se o réu cre que a mera apresentacao de
planilha é suficiente para afastar as aducoes da requerente, ar-

car com as consequencias de seus atos. Ademais, caso a parte
autora insista na realizacao da prova pericial, frise-se que é
beneficiária da gratuidade judicial. Assim, enviem-se os autos
ao contador do juizo para que este analise a planilha apresenta-
da pelo requerido as fls. 109/113. Manifeste-se a autora, em
cinco dias, acerca da intencao de realizar a prova pericial. Aguar-
dando preparo das custas do sr. contador R$ 39,73. Adv. GIS-
SIANE CRISTINE CHROMIEC, ABEL ANTONIO REBELLO,
ADRIANO MUNIZ REBELLO e GIOVANNA BENVENUT-
TI-

185.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-24/2004-JOAO
MARIA SANTANA x BANCO HSBC. I. Trata-se de ação revi-
sional de contrato Bancário com pedido de antecipação de tu-
tela através da qual o autor buscar discutir os valores decorren-
tes de saldo devedor em sua conta corrente pela prática de irre-
gularidades por parta da instituição financeira. II. Em contesta-
ção a instituição financeira alegou preliminarmente a carência
da ação e impossibilidade juridica do pedido que serão analisa-
dos a seguir. III. Preliminarmente é induscutivel a incidência
do Código de Defesa do Consumidor sobre os contratos bancá-
rios a teor do disposto no artigo 3º parágrafo 2º do referido
diploma legal, que não ressalva qualquer espécie de serviço ou
operação bancária de sua área de vigência ou incidência, en-
tendimento sedimentado também pelo STJ. E embora as argu-
mentações do requerido, o ato juridico, perfeito e o pacta sunt
servanda não impedem a parte a pretensão de revisar judicial-
mente o contrato com o intuito de extirpar o mesmo as cláusu-
las abusivas. O primeiro porque, quando viciado em sua legali-
dade não pode qualificar-se como ato juridico pefeiro e o se-
gundo porque diz respeito a vontada das partes, a qual não pode
sobrepor-se aos ditames da lei. Assim, perfeitamente possivel a
pretensão do requerente em revisar tais contratos, não podendo
se falar em impossibilidade juridica do pedido ou carência da
ação. IV. Utilizando-se do fundamento acima defiro a inversão
do ônus da prova, na tentativa de equilibrar a relação proces-
sua entre as partes, uma vez que o consumidor não possui as
mesmas condições técnicas e econômicas para fazer prova de
seu direito, dada sua hiposuficiência em relação ao fornecedor
de serviços. Observe-se que a inversão da regra processual que
determina o ônus da prova, não significa que requerida seja
obrigada a efetuar prova em seu desfavor, mas sim, que se obri-
gue a demonstrar, através de provas concretas, que não há nexo
causul entre os atos praticados pela requerida e os danos sofri-
dos pelo autor. 5. Intime-se a parte requerida para manifestar-
se quando o interesse na realização da prova técnica contábil,
unica capaz de solucionar a questão, ciente de que, desde ago-
ra a ela pertence o ônus de desconstituir as alegações do autor,
e que, dele não se desincumbindo, arcará com as consequênci-
as processuais de sua inercia. -Adv. ANDREZZA MARIA BEL-
TONI, IVAN LINZMERYER SANTOS, FABRICIO ZILOTTI,
IRINA MOREIRA DA FONSECA, LUIZ SGANZELLA LO-
PES e IVAN L. SANTOS-

186.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-99/2004-TREN-
TO TAXI LTDA x FELIX AGUERO e outros. manifeste-se a
parte autora, impulsionando o feito-Adv. SEBASTIAO MA-
RIA MARTINS NETO, ALFREDO DE ASSIS GONCALVES
NETO, GUILHERME KLOSS NETO, PAULO HENRIQUE DA
ROCHA L.DEMCHUK, LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE
NASSAR, WINICIUS RUBELE VALENZA e RICARDO HIL-
DEBRAND SEYBOTH-

187.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-100/2004-BARCE-
LONA REPRESENT. INCORP. E PARTICIPACOES LTDA x
FRANK CAMPOS. vistos, etc... Diante do exposto, julgo ex-
tinto o presente processo, com fulcro no artigo 267, VIII do
CPC. Custas na forma da lei. Transitada em julgado, cumpra-se
o Código de Normas e arquive-se.-Adv. LEANDRO GALLI-

188.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-106/2004-INDIA-
NARA BEATRIZ CASTILHO GRALAK x BV FINANCEIRA
S/A CRED. FINANC. E INVESTIMENTO. Aguarde-se a cita-
ção do requerido na ação de busca e apreensão, após, voltem
conclusos para saneamento-Adv. MAYLIN MAFFINI, LUCI-
ANE LAWIN, DARIANE MARQUES MARTINELLI e TATI-
ANA VALESCA VROBLEWSKI-

189.-COBRANCA (SUMARIA)-140/2004-CONDOMINIO
EDIFICO BRICK TOWER x MARIA DA GRACA MELCHI-
ORS. manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias-Adv.
IDERALDO JOSE APPI-

190.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-141/2004-BV
FINANCEIRA S/A CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x
LUIZ CARLOS DE ASSIS. Em cinco dias, esclareçam as par-
tes quais as provas que efetivamente pretendem produzir, justi-
ficando-as-Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ,
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e CRISTIANE BELLI-
NATI GARCIA LOPES-

191.-COBRANCA (ORDINARIA)-168/2004-DANA ADMI-
NISTRADORA DE IMOVEIS LTDA e outros x DORIVAL
RIBEIRO FILHO. Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias,
sobre o prosseguimento do feito, requerendo o que lhe for de
direito-Adv. LUCIANA OLICSCHEVIS-

192.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-195/2004-TIM-
BER CLASS MOVEIS SOB MEDIDA LTDA e outros x WIL-
SON DORNA DE CARVALHO.Aguarde-se conmforme deter-
mindo às fls. 37., Aguarde-se por sessenta dias-Adv. JOAO
CARLOS HEINZEN, LUCIANO MAIA BASTOS e AFONSO
HENRIQUE MAIA BASTOS-

193.-ARROLAMENTO-220/2004-PAULINA SAFIANO e ou-
tros x ESPOLIO DE MARIA SAFIANO KOLINSKI-providen-
ciar o solicitado as fls. 75. Adv. ELIANE DE LIMA-

194.-REVISIONAL DE CONTRATO-224/2004-HUGO RI-
CARDO KLAT x PARANA BANCO S/A GRUPO J. MALU-
CELLI. Contados e preparados voltem-Adv. GLAUBER GUI-
MARAES DE OLIVEIRA, CAMILA MALUCELLI e RODRI-
GO NICOLETTI ALVES-

195.-INDENIZACAO P/ACIDENTE TRANS.-251/2004-ZE-
LENE MARI VERONESE x BANCO BANESTADO S/A e
outros. Em se tratando de direitos disponiveis e havendo possi-
bilidade das partes transigirem ,necessário designar-se audiên-
cia de conciliação,ante a regra do artigo 331 do CPC. Não ha-
vendo composição será procesido na forma do parágrafo 2º do
citado dispositivo legal. Designo audiência de conciliação para
o dia 22 de março de 2005, às 14h00. Intimem-se as partes e
seus procuradores, estes com poderes para transigirem, caso as
partes não compareçam.-Adv. GABRIEL BARDAL, ELOISA
MARIA MENDONCA AVELAR, EDUARDO GOMES FRE-
NEDA, RAFAEL LINNE NETTO, PATRICK ROCHA DE
CARVALHO, ROMEU AFONSO BARROS SCHUTZ, ANA
CAROLINA MULLER M. DE CARVALHO, FABIO FORTI,
TATIANE RAQUEL BASTOS, DENISE CRISTINA BRZE-
ZINSKI, DANIELA FRENEDA BUSTO ADLER, DOUGLAS
WAYSS e JULIANO DOS SANTOS CARNEIRO-

196.-BUSCA E APREENSAO-271/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x PAULO RODRIGUES DE SOUZA -”De acordo
com o item 09 da portaria 01/2000, procedo a intimação dapar-
te para se manifestar, no prazo de dez dias, em razão da juntada
da carta precatória.”-Adv. VALERIA CARAMURU CICARE-
LLI e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

197.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-287/2004-BV
FINANCEIRA S/A CREDITO E FINANC. E INVESTIMEN-
TO x SUELI DINIZ DE OLIVEIRA -Preparadas as custas, vol-
tem conclusos.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME
DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, ANDRE WAGNER, JAIME
DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, RENATA DOS SANTOS RI-
BAS, BRUNO PAGANI QUADROS e ABEL ANTONIO RE-
BELLO-

198.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-322/2004-MARIA
JUVITA QUINTINO x DIBENS LEASING S/A. Sobre o conti-
do às fls. 183/200, diga o requerido no prazo de cinco dias-
Adv. MAYLIN MAFFINI, RINA MATTOSO DE OLIVEIRA,
SERGIO SCHULZE, ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNAR-
DES, MAGGIE MARIANNE ANTHONIJSZ, MILTON BAR-
ROS DA ROSA, DANIEL SANTOS BORIN, ALINE FAGUN-
DES, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, TATIANA KA-
RIN DE MIRANDA, LUIZ EDUARDO MELLER DA SILVA e
FABIAN RADLOFF-

199.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-325/2004-
BANCO CITIBANK S/A x JAMES FRISCHMANN AISEN-
GART. Aguarde-se por mais noventa dias o julgamento do agra-
vo de instrumento-Adv. ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA, ALI-
NE FERNANDA PEREIRA, FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, JULIO
JACOB JUNIOR, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAS-
TRO e ALEXANDRE ARSENO-

200.-USUCAPIAO-385/2004-CICERO INACIO DA SILVA x
FRANCISCA PEREIRA DOS SANTOS DE SOUZA e outros -
”Sobre a contestação e documentos, manifeste-se a parte inte-
ressada.”-Adv. PRISCILA CAMPANINI-

201.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-391/2004-SET
SOCIEDADE EDUCACIONAL TUIUTI LTDA e outros x
RENATA ROLIM COELHO -Retirar ofício(s).-Adv. JOSE
ROBERTO SPERANDIO e ISABELA MANSUR SPERAN-
DIO-

202.-COBRANCA (SUMARIA)-394/2004-EDIFICIO TORRE
DO LAGO x ESQUADRIAS DE ALUMINIO ALUPAR LTDA
e outros. Não há como acolher o pedido de fls. 85, uma vez que
não há acordo realizado entre as partes no presente feito. As-
sim, manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, esclarecendo
seu pedido-Adv. JEFERSON WEBER-

203.-INVENTARIO SOB RITO ARROLAM.-406/2004-EDI-
SON LUIZ CONSOLI ANDRICH x RUBENS BENEDITO
GOSS ANDRICH. vistos, etc... homologo por sentença, para
que produza seus juridicos e legais efeitos, a partilha de fls. 44/
47, dos bens que ficaram por falecimento de Rubens Benedito
Goss Andrich e Hilda Consoli Andrich e mando que se cumpra
e guarde como nela se contéme determinada, ressalvados direi-
tos de terceiros. Custas na forma da lei. Transitada em julgado,
expeça-se formal de partilha, mediante o preparo das custas e o
recolhimento do imposto devido. Oportunamente, cumpra-se o
Código de Normas e arquive-se-Adv. NILO GUIMARAES
ANDRICH-

204.-REVISIONAL DE CONTRATO-407/2004-ROSANGELO
ASSIONE SANTOS x BANCO BRADESCO S.A. Consideran-
do a desistência da parte autora acerca da produção da prova
pericial, intime-se a parte requerida, depositar os honorários
periciais em cinco dias, caso deseje sua realização-Adv. GIU-
LIANA KARINA RIBEIRO DE GODOY, CARLOS LEAL
SZCZEPANSKI JUNIOR, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR,
EVANDRO LUIS PEZOTI, JOAO LEONEL ANTOCHESKI,
CARINA PESCAROLO, RENATA REBELO LIMA, SANDRA
MENEGHINI DE OLIVEIRA, RODRIGO THOMAZINHO
COMAR, LEILA CRISTINA ROJAS GAVILAN VERA e GI-
ZELLE DE ASSIS-

205.-BUSCA E APREENSAO-441/2004-BANCO BMC S/A x
ANDERSON SANTANA. Manifeste-se a parte autora, pleite-
ando o que entender de direito-Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA-

206.-BUSCA E APREENSAO-452/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x PAULO ROGERIO MARTINS -Depositar custas
do (s) oficio (s) no valor de R$ 7,00 -Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e ALCIN-
DO LIMA NETO-

207.-EXECUCAO-482/2004-BANCO DO BRASIL S/A x LA-
ERTE AGOSTINHO FERRAZ -”De acordo com o item 07 da
Portaria 01/2001, procedo a intimação da parte para manifes-
tar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial de

Justiça, resultar negativa, ou em raz„o da solicitação para com-
plemento das custas do sr. meirinho.-Adv. MARCELO LUIZ
DREHER-

208.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-488/2004-JOSE
LOURIVAL DITZEL GOBBO x CELIA TERESINHA
TOMKIW e outros. vistos etc... Homologo para que produza
seus juridicos e legais efeitos, a transação celebrada às fls. 21/
24 e, em consequência, suspendo o feito até total cumprimento
do acordo. Custas na forma da lei. Transitada em julgado, aguar-
de-se no arquivo provisório-Adv. ARARIPE SERPA GOMES
PEREIRA e ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA-

209.-COBRANCA (SUMARIA)-517/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO CIDADE LUZ x IRENE APARECIDA DA SILVA e
outros. Manifeste-se a parte requerida, diante do contido às fls.
95 e seguintes-Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK, BRASIL
PARANA DE CRISTO SEGUNDO e IVAN SERGIO TASCA-

210.-USUCAPIAO-518/2004-ANTONIO FRANCISCO VI-
CENTIN x JOVINO DO ROSARIO e outros. Expeça-se nova
carta conforme requerido às fls. 126. Cumopra o autor, no pra-
zo de 10 dias a primeira parte do despacho de fls. 125 - R$
7,00-Adv. JEFFERSON ROSA CORDEIRO e ELERSON GA-
LIOTTO-

211.-NOTIFICACAO-523/2004-INDUSTRIA E COMERCIO
DE LATICINIOS CACIQUE LTDA x D’ARC JAQUELINE
SCHIMERSKI DA SILVA. Aguarda preparo das custas rema-
nescentes, no valor de R$ 14,70., retirar autos definitivamente-
Adv. MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA-

212.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-527/2004-VA-
LEMAR DISTRIBUIDORA DE FRIOS E CARNES LTDA x
CASA DE CARNES NOVILHO DE OURO LTDA. Manifeste-
se a parte exequente, pleiteando o que entender de direito-Adv.
CRISTIANE FEROLDI MAFFINI-

213.-MONITORIA-534/2004-BANCO ITAU S.A x PAULO
GUARIZA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e
outros -Com apoio no artigo 331 do diploma processual civil,
marco audiência conciliatória para o dia . . 21/09/2005, às
14h10, à qual deverão comparecer as partes ou seus procurado-
res habilitados a transigir, trazendo propostas definidas e con-
cretas, cálculos atualizados e alternativas possíveis. -Adv. DA-
NIEL HACHEM, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAS-
TRO e ALEXANDRE ARSENO-

214.-MONITORIA-536/2004-UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x ELSON DE MELO -”Ante o conti-
do no item 5.4.5, do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça, procedo a intimação da parte interessada para mani-
festação, quando devolvido qualquer expediente com diligên-
cia parcial ou totalmente infrutífera, independentemente de
determinação judicial. (devolução de correspondencia)-Adv.
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER e MARILI R. TABOR-
DA-

215.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-546/2004-IVO-
NETE PEREIRA DE MELO x BANCO BANESTADO S/A e
outros -Com apoio no artigo 331 do diploma processual civil,
marco audiência conciliatória para o dia 19/09/2005, às 13h50,
à qual deverão comparecer as partes ou seus procuradores ha-
bilitados a transigir, trazendo propostas definidas e concretas,
cálculos atualizados e alternativas possíveis-Adv. DIEGO
MARTINS CASPARY, DOUGLAS WAYSS, ELOISA MARIA
MENDONCA AVELAR, RAFAEL LINNE NETTO, EDUAR-
DO GOMES FRENEDA, PATRICK ROCHA DE CARVALHO,
JULIANO DOS SANTOS CARNEIRO, LETICIA FERES TET-
TO e DINO ARAUJO DE ANDRADE-

216.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-589/2004-TIMO-
TEO VIEIRA DA PAIXAO x BANCO FINASA S/A (SUCES-
SOR DO BANCO CONTINENTAL). Defiro o pedido de vista
dos autos, pelo prazo de cinco dias, conforme pleiteado às fls.
85-Adv. MARCUS ELY SOARES DOS REIS e ROSANE PA-
BST CALDEIRA-

217.-OBRIGACAO DE FAZER-655/2004-MARIO ALEXAN-
DRE MYASAVA x MAINHOUSE CONST.CIVIS LTDA-HAU-
ER CONST. CIVIS LTDA e outros -Retirar carta (s) de citação
(s).-Adv. JOAO CARLOS DE MACEDO, DIVA MARIA DUL-
CIO DE MACEDO, GIZELLE DE ASSIS, ANA FLAVIA DE
LARA MEHL, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, CARLOS
LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR e CARINA PESCAROLO-

218.-MONITORIA-672/2004-JOSE CARLOS FIORILLO x
ANDRE LUIZ PACHECO WEIHERMANN e outros. Sobre os
embargos de fls. 39/44, manifeste-se o embargado, no prazo de
10 dias-Adv. CARLOS OSWALDO M. DE ANDRADE, ERI-
CKSON DIOTALEVI e HALINA TROMPCZYNSKI-

219.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-696/2004-ALMIR
DE MODESTI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
CRED. IMOBILIARIO -”Sobre a contestação e documentos,
manifeste-se a parte interessada.”-Adv. GILMAR DAMAZIO
S. CYPRIANO SOARES, LEONEL TREVISAN JUNIOR e
PAULO ROBERTO BARBIERI-

220.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-714/2004-SVETA
IOVANOVICH x JOANA D’ARC DE OLIVEIRA e outros.
Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, sobre o prosse-
guimento do feito, diante do contido na certidão de fls. 28-
Adv. RODRIGO VINICIUS S. CARDOSO e ALESSANDRO
DIAS PRESTES-

221.-DESPEJO CUMULADO COM COBRANCA-715/2004-
ROSA MARIA RISKALLA x LEONIDAS RODRIGUES. vis-
tos, etc... julgo procedente o pedido inicial para o fim de decla-
rar rescindido o contrato de locação havido entre as partes e
decretar o despejo do requerido, concedendo o prazo de 15
dias para desocupação voluntária do imóvel. Conden o oreque-
rido ao pagamento dos alugueres e demais encargos inerentes a
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locação vencidos em outubro, novembro e dezembro de 2003,
janeiro, fevereiro e abril de 2004, bem como aqueles vencidos
no curso da ação, monetariamente corrigidos a partir dos res-
pectivos vencimentos e acrescidos de juros de mora de 1% ao
mês, incidente a partir da citação. Custas e honorários pelo re-
querido, os quais arbitro em 10% sobre o valor da condenação,
nos termos do artigo 20, par. 3º do CPC. Oportunamente, expe-
ça-se mandado de notificação e desocupação voluntária no prazo
anteriormente fixado. Para o caso de execução provisória (lei
nº 82441/91, arts. 63, par. 4º e 64), fixo caução em 12 vezes o
valor do aluguel-Adv. ADRIANO DE OLIVEIRA e MARCE-
LO DE OLIVEIRA-

222.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-742/2004-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x SUELI REGINA DA SIL-
VA -” Defiro o pedido de fls. 29/30 de conversão e com funda-
mento no art. 4º do Decreto Lei 911/69, com a redacÔo da Lei
6071/74, converto a presente ação de Busca e Apreensão em
Ação de Depósito. Efetuem-se as necessárias anotações, inclu-
sive no distribuidor e, retifiquem-se a autuacÔo e registros.
Apresente o autor, no prazo de cinco dias planilha do débito,
bem como estimativa do valor médio de mercado do veiculo
estimado pela Fipe - Fundação Instituto de Pesquisas Econô-
micas, em face da sua notoriedade inclusive no que tange ao
calculo de indices de inflação. Após, Cite-se o réu, para em
cinco dias entregar o bem ou o equivalente em dinheiro, ou
querendo, contestar, com as advertências legais. Cumpra-se o
item 9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral de Jus-
tiça do Paraná, recolhendo antecipadamente as custas de Ofici-
al de Justiça” -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO-

223.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-758/2004-NELSON
XAVIER NASCIMENTO x MARIA LIDIA BUCZENKO e
outros -Providencie a parte autora o solicitado através da certi-
dão de fls. 107 verso-Adv. ANTONIO FERNANDES SOUZA-

224.-DECLARATORIA DE NULIDADE-766/2004-TAVARES
LEAL COMERCIO DE LIVROS LTDA e outros x WISDOM
NET FRANCHISING LTDA e outros-Pagas as custas de ofici-
al de justica, expeca-se mandado de citacao, cabendo ao oficial
de justica analisar a necessidade e conviencia da citacao com
hora certa. Adv. MARCELO ARTHUR M. FERNANDES-

225.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-767/2004-
BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x AMBIENTAL CO-
MERCIAL DE TINTAS LTDA -” De acordo com o item 9.4.1
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica, provi-
dencie a parte interessada o recolhimento das diligencias do Sr.
Oficial de Justica, no valor de R$ 20,00".-Adv. SILVIO MAR-
TINS VIANNA-

226.-PEDIDO DE ASSISTENCIA-773/2004-PROCURADO-
RIA GERAL DO ESTADO DO PARANA x MACROMIDIA
SERVICOS EM COMUNICACAO LTDA e outros. manifes-
tem-se as partes acerca dos documentos de fls. 23/120-Adv.
FABIULA MULLER, LUIR CESCHIN, RICHARD HART-
MANN, WELYNTON J. FRANQUI, JOEL SAMWAYS NETO,
ANDREA MARGARETHE A. DE MIRANDA, FERNANDO
BORGES MANICA, FRANCISCO CARLOS DUARTE, JOAO
DE BARROS TORRES, JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO,
MARCO ANTONIO LIMA BERBERI, JOSE FERNANDO
PUCHTA e AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO-

227.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-784/2004-ABEL
DOS SANTOS x BANCO ABN AMRO REAL S/A -”Sobre a
contestação e documentos, manifeste-se a parte interessada.”-
Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA, ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ e VALERIA CARAMURU CICARELLI-

228.-MONITORIA-793/2004-EMERSON FERREIRA BATIS-
TA x CURITIBA ADMINISTRACAO PART.E EMPREENDI-
MENTOS LTDA. manifeste-se a parte autora acerca do conti-
do às fls. 43/44-Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA-

229.-MONITORIA-794/2004-ENEIDA TEREZINHA MICHE-
LOTTI BETTONI x EDMEIA CARDENES CEGATTO. Aguar-
de-se a audiência designada-Adv. FERNANDO CESAR FER-
REIRA DE SOUZA e GLAUCIA DA SILVA ALBERTI-

230.-BUSCA E APREENSAO-799/2004-BANCO ITAU S/A x
GERMANO BIRCKHOLZ VIEIRA Mantenho a decisão de fls.
28, por seus próprios fundamentos. Defiro tão somente a expe-
dição de oficio a Receita Federal, conforme requerido às fls.
26/27, após o recolhimento da taxa devida. Quanto aos demais,
indefiro o pedido de requisicao de informacoes. Isto porque, ao
meu ver cabe a parte a verificacao de existencia ou nao de bens
que possam suportar a pretencao executoria ou mesmo o ende-
reco da pessoa contra quem a pretencao e dirigida. Nao vislum-
bro qualquer interesse publico, de forma propiciar que o Judi-
ciario, no exercito do poder constitucional, atue no interesse
da Justica. Ao contrario, o interesse, aqui e estritamente do ente
privado, nao cabendo ao Judiciario atuar como auxiliar da par-
te. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

231.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-813/2004-FER-
NANDO FORMAGIO x FRANCISCO PEREIRA FILHO.
Manifeste-se a parte exequente, pleiteando o que entender de
direito-Adv. MAURICIO CORTES CHAVES-

232.-INDENIZACAO-814/2004-BESSEGA E MARSON LTDA
x TRANSPOTADORA SIMONETTI LTDA. Preliminarmente
publique-se o despacho de fls. 387..., Cumpra-se o despacho
de fls. 380., Sobre a contestação e documentos de fls. 349/367,
diga a parte autora, no prazo de 10 dias-Adv. JAIME VALVER-
DU, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, JOAO CASI-
LLO, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI e CARLOS RO-
BERTO CLARO-

233.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-838/2004-ELIO
FRANCISCO PIRES x DUCK-POLAR IMOVEIS LTDA-Re-
tirar carta de citacao. Adv. MAURO CURY FILHO e GISSIA-
NE CRISTINE CHROMIEC-

234.-CARTA DE SENTENCA-840/2004-LUIZ CARLOS BER-
TELLI x JOAO BERNARDO ALVES e outros -” Retirar peti-
ção inicial cancelada, por falta de pagamento das custas inici-
ais.” -Adv. MARCO ANTONIO LANGER-

235.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-850/2004-
PURA VIDA COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES
LTDA x MEDCLIN CLINICA DA MULHER E DA CRIANCA
LTDA-Recolhidas as custas de oficial de justica, expeca-se
mandado de penhora conforme requerido as fls. 137/138. Adv.
FERNANDO MUNHOZ RIBEIRO, RAFAEL BOFF ZARPE-
LON, LILIANE CRISTINA VIANA e DANIEL HENNING-

236.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-852/2004-CAR-
LOS JOSE MARTINS x BANCO ITAU S/A -Com apoio no
artigo 331 do diploma processual civil, marco audiência conci-
liatória para o dia 26/09/2005, às 13h30, à qual deverão com-
parecer as partes ou seus procuradores habilitados a transigir,
trazendo propostas definidas e concretas, cálculos atualizados
e alternativas possíveis-Adv. ELIAS RONCHINI MONTAL-
VAO, DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU
HACHEM-

237.-INVENTARIO SOB RITO ARROLAM.-892/2004-ANNA
SCHELIGA GURSKI e outros x ESPOLIO DE VERONICA
SCHELIGA... Recolhido os impostos devidos, expeça-se for-
mal de partilha-Adv. MOISES EDUARDO BOGO-

238.-BUSCA E APREENSAO-895/2004-BANCO FINASA S/
A x CLAUDIR JOSE VICENTE. Esclareça a parte autora acer-
ca do julgamento do agravo de instrumento-Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA-

239.-COBRANCA (ORDINARIA)-898/2004-INVEBRAS
CORRETORA E ADMINIST. DE IMOVEIS LTDA x FRAN-
CISCO HARDY FILHO -Para eventual julgamento conforme o
estado do processo, esclarecam as partes, em cinco dias, com
clareza e objetividade, de forma fundamentada,as provas que
efetivamente pretendem produzir. No mesmo prazo, deverão as
partes manifestarem acerca do interesse na realização de acor-
do para fins de designação de audiência na forma do artigo 331
do CPC. Em não havendo possibilidade de composição, o feito
será saneado em gabinete.-Adv. JOAO BATISTA VALIM, GEL-
SON BARBIERI, IRIA EMILIA E BEZERRA e JEFFERSON
BARBOSA-

240.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-923/2004-ROBERTO
FERNANDES ORZECHOWSKY x DIOMAR AJALA BALI-
EIRO -”Sobre a contestação e documentos, manifeste-se a par-
te interessada.”-Adv. LEONARDO ANTONIO FRANCO, JOSE
HORTZ e MARCO ANTONIO LANGER-

241.-INDENIZACAO-932/2004-KGP ALIMENTOS LTDA x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Para eventual julga-
mento conforme o estado do processo, esclarecam as partes,
em cinco dias, com clareza e objetividade, de forma
fundamentada,as provas que efetivamente pretendem produzir.
No mesmo prazo, deverão as partes manifestarem acerca do
interesse na realização de acordo para fins de designação de
audiência na forma do artigo 331 do CPC. Em não havendo
possibilidade de composição, o feito será saneado em gabine-
te.-Adv. ZENAIDE CARPANEZ, NOEL GARCEZ FRANÇA
JUNIOR, OKSANDRO GONCALVES, ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANCA, JONNY PAULO DA SILVA e ZENAI-
DE CARPANEZ-

242.-MONITORIA-933/2004-BANCO ITAU S/A x PROMO-
TER EVENTOS E PROMOCOES S/C LTDA -” Defiro tao so-
mente a expedicao de oficio a Receita Federal, conforme re-
querido as fls. 24, apos o recolhimento da taxa devida. Quanto
aos demais, indefiro o pedido de requisição de informações.
Isto porque, ao meu ver, cabe à parte a verificacÔo de existên-
cia ou não de bens que possam suportar a pretensão executória,
ou mesmo o endereco das pessoas contra quem a pretensão é
dirigida. Não vislumbro qualquer interesse público, de forma a
propiciar que o Judiciário, no exercício do poder constitucio-
nal, atue no interesse na Justiça. Ao contrário, o interesse, aqui,
é estritamente do ente privado, nÔo cabendo ao Judiciário atu-
ar como auxiliar da parte.” -Adv. LEONEL TREVISAN JUNI-
OR-

243.-ALVARA JUDICIAL-938/2004-ELOY OLIVEIRA e ou-
tros x -Intimem-se os autores para esclarecer, no prazo de dez
dias, a divergencia entre o nome da de cujus, descrito na inicial
e aquele constante das certidoes de casamento e obito. Adv.
GERALDO DE OLIVEIRA-

244.-INVENTARIO-964/2004-EUGENIA MARIA ODAIR x
ESPOLIO DE JOSE ODAIR. vistos, etc... homologo por sen-
tença, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a parti-
lha de fls. 28/34, dos bens que ficaram por falecimento de José
Odair e mando que se cumpra e guarde como nela se contem e
determina, ressalvados direitos de terceiros. Custas na forma
da lei. Transitada em julgado, expeça-se formal de partilha,
mediante o recolhimento do imposto devido. Oportunamente,
cumpra-se o Código de Normas e arquive-se-Adv. IRACI DE
FATIMA CARVALHO ACOSTA-

245.-ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-984/2004-OTO-
MAR WILLI KNELVES x BANCO ABN AMRO REAL S/A -
”Ante o contido no item 5.4.5, do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça, procedo a intimação da parte interes-
sada para manifestação, quando devolvido qualquer expedien-
te com diligência parcial ou totalmente infrutífera, indepen-
dentemente de determinação judicial. (devolução de correspon-
dencia)-Adv. JOEL FERREIRA LIMA, MARCIA REGINA
DOS SANTOS MACHADO, ROSILEINE PICINATO RIBEI-
RO, DEMETRIO BEREHULKA, ANTONIO AUGUSTO GRE-
LLERT e ROSILEINE PICINATO RIBEIRO-

246.-DECLARAT.DE PGTO DE DEBITO-1008/2004-HER-
MAN MORA CASELLA e outros x MAURITI SCARINCI e
outros. o feito comporta julgamento no estado em que se en-

contra. Assim contados e preparados, voltem conclusos para
sentença.-Adv. BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS MA-
CEDO, NEMO ELOY VIDAL NETO, MATHIEU BERTRAND
STRUCK e PAULO HENRIQUE DA ROCHA L.DEMCHUK-

247.-DESPEJO-1024/2004-ALUIR ZANIOLO e outros x PE-
DRO CORDEIRO -Para eventual julgamento conforme o esta-
do do processo, esclarecam as partes, em cinco dias, com cla-
reza e objetividade, de forma fundamentada,as provas que efe-
tivamente pretendem produzir. No mesmo prazo, deverão as
partes manifestarem acerca do interesse na realização de acor-
do para fins de designação de audiência na forma do artigo 331
do CPC. Em não havendo possibilidade de composição, o feito
será saneado em gabinete.-Adv. DALTON ANTONIO
SCHULTZ GABARDO e CARLOS BUCK-

248.-DESPEJO CUMULADO COM COBRANCA-1038/2004-
VICTORIO POLETTO ADM. E PARTICIPACAO LTDA x
MIRIS MOZZILLI DE FREITAS. Sobre a impugancào e docu-
mentos de fls. 142/157,diga o requerido, no prazo de cinco
dias...-Adv. LEOBERTO LUIS BAZZANEZE, SERGIO HEN-
RIQUE TEDESCHI, ROBSON OCHIAI PADILHA, MARCOS
AURELIO CARNELOZZI e MARCOS VINICIUS FERNAN-
DES BASSO-

249.-BUSCA E APREENSAO-1041/2004-CONSORCIO RE-
NAULT DO BRASIL S/A LTDA x ISRAEL NUNES PEREI-
RA. Defiro o pedido de fls. 33, como emenda a inicial. Reco-
lhida a taxa devida, depreque-se conforme pleiteado no item a
de fls, 33, e oficie-se ao Detran-MG, para as devidas anotações
quanto a existência do feito-Adv. MARCOS ANTONIO ZAIT-
TER e CARLA FABIANA EVERS-

250.-BUSCA E APREENSAO-1043/2004-BV FINANCEIRA
S/A CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x RENATA SAN-
DRA SALVIANO MACHADO. Defiro o pedido de vista dos
autos. pelo prazo de cinco dias, conforme pleiteado às fls. 23-
Adv. CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO
BELINATI GARCIA PEREZ, ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ e EMERSON L. SANTANA-

251.-BUSCA E APREENSAO-1065/2004-BANCO ITAU S.A
x MARTA ROSA DE OLIVEIRA -”De acordo com o item 07
da Portaria 01/2001, procedo a intimação da parte para mani-
festar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial de
Justiça, resultar negativa, ou em raz„o da solicitação para com-
plemento das custas do sr. meirinho.-Adv. GUSTAVO SAL-
DANHA SUCHY-

252.-COBRANCA (SUMARIA)-1078/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CAMPOS ELISEOS x LUIZ
CARLOS DA SILVA e outros -”Ante o contido no item 5.4.5,
do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, proce-
do a intimação da parte interessada para manifestação, quando
devolvido qualquer expediente com diligência parcial ou total-
mente infrutífera, independentemente de determinação judici-
al. (devolução de correspondencia)-Adv. KARINA S. DE OLI-
VEIRA-

253.-COBRANCA (SUMARIA)-1081/2004-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MORADA DAS ARAUCARIAS I x MARIO LUIZ
DE OLIVEIRA. Renove-se a intimação da parte autora para
providenciar o recolhimento das diligências do Sr. Oficial de
Justiça em cinco dias-Adv. JEFERSON WEBER-

254.-BUSCA E APREENSAO-1140/2004-BANCO ITAU S/A
x MARIA MADALENA BERNARDINO. vistos, etc... Diante
do exposto, julgo extinto o presente processo, com fulcro no
artigo 267, VIII do CPC, Custas na forma da lei. Transitada em
julgado, cumpra-se o Código de Normas e arquive-se-Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-

255.-BUSCA E APREENSAO-1186/2004-BV FINACEIRA S/
A CREDITO FINAC. E INVESTIMENTO x INDIANARA
BEATRIZ CASTILHO GRALAK -” De acordo com o item 9.4.1
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica, provi-
dencie a parte interessada o recolhimento das diligencias do Sr.
Oficial de Justica, no valor de R$ 200,00., Ante a prova docu-
mental produzida, em especial a que comprova a constituição
em mora do requerid, concedo a liminar de buisca e apreensão
do bem...”.-Adv. DARIANE MARQUES MARTINELLI, TA-
TIANA VALESCA VROBLEWSKI e MAYLIN MAFFINI-

256.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1187/2004-
BANCO BRADESCO S/A x ADRYANE DE MORAES -”De
acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intima-
ção da parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da
diligência do sr. Oficial de Justiça, resultar negativa, ou em
raz„o da solicitação para complemento das custas do sr. meiri-
nho.-Adv. JOAO LEONEL ANTOCHESKI-

257.-BUSCA E APREENSAO-1204/2004-BANCO DIBENS S/
A x ODAIR JOSE MALAQUIAS. Defiro o pedido de fls. 20,
aguarde-se por quinze dias-Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI e DARIANE MARQUES MARTINELLI-

258.-BUSCA E APREENSAO-1214/2004-BANCO PANAME-
RICANO S/A x VERGINIA BUTURI. Cumpra-se no mais o
despacho de fls. 23. Contados e preparados, voltem-Adv. KA-
RINE CRISTINA DA COSTA e CARLOS ROBERTO DE OLI-
VEIRA-

259.-EMBARGOS A EXECUCAO-1218/2004-NEUZA FREN-
SE x SEVERINO OLEGARIO DE LIMA -Em cinco dias, es-
pecifiquem as partes, com clareza e objetividade, quais as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, justificando-as. No
mesmo prazo, esclarecam se ha interesse em transigir. Haven-
do, apresentem propostas concretas, com valores atualizados e
discriminados, se for o caso. -Adv. DENIS GRADOWSKI
RODRIGUES e MARCOS RENAN SALVATI-

260.-SUSTACAO DE PROTESTO-1222/2004-TERRARUM
ENGENHARIA, CONST. E INCORPORACAO LTDA x REIS

RAMOS E CIA LTDA-Preliminarmente, providencie o autor
no prazo de cinco dias, a juntada de fotocopias devidamente
autenticadas dos documentos de fls. 51/52. Adv. DANIEL LOU-
RENCO BARDDAL FAVA-

261.-REVISAO DE CONTRATO-1225/2004-LUIS CARLOS
ALVES SOBRINHO x BANCO FINASA S/A -Retirar carta (s)
de citação e intimação (s). Reitero os termos do r. decisão de
fls. 53/54. Designo audiência de tentativa de conciliação para
o dia 21/08/2005, às 13h30. Cite-se a parte requerida, com as
advertências prevista no artigo 277, par. 2º e 278 do CPC. Inti-
me-se a autora, na pessoa de seu procurador judicial, via SJ
para comparecer a audiência.-Adv. MARCUS ELY SOARES
DOS REIS, ROSANE PABST CALDEIRA e KARINE CRIS-
TINA DA COSTA-

262.-REVISAO DE CONTRATO MUTUO-1227/2004-FRAN-
CISCO AGOSTINHO ALVES VALENTE x BANCO BV FI-
NANCEIRA S/A CRED. FIN. E INVESTIMENTO. Ciente da
interposição do recurso. Mantenho a decisão atacada por seus
proprios fundamentos. Com a solicitação e informações, ofi-
cie-se em resposta, esclarecendo acerca do cumprimento ao
determinado pelo artigo 526 do CPC-Adv. GISSIANE CRISTI-
NE CHROMIEC-

263.-INDENIZACAO-1235/2004-MANOEL JOSE LACERCA
CARNEIRO x NORIVAL ZAMBONE TUROLA -Designo au-
diência de tentativa de conciliação para o dia 17/03/2005, às
14h40. Cite-se o réu com as advertências previstas no artigo
277, par.2º e 278 do CPC. Intime-se a parte autora através de
seu procurador judicial, via Diário da Justiça, para comparecer
a audiência.-Adv. MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO-

264.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1243/2004-
MARCIA MARIA SEIFERT x ELOY BIESUZ. Defiro os be-
neficios da assistência judiciária gratuita a impugnante. Cum-
pra-se integralmente o determinado às fls.14., ... intime-se o
impugnado para responder, querendo, no prazo legal-Adv. BER-
NARDO MOREIRA DOS SANTOS MACEDO, JULIO CE-
SAR RIBEIRO RODRIGUES, ZENAIDE CARPANEZ, AN-
DRE LUIZ RAMOS DE CAMARGO, LEONTAMAR VAL-
VERDE PEREIRA e MARCELO MARTINS-

265.-DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-1249/2004-MASSA
FALIDA DE AUTOMATON EMB. PLASTICAS LTDA x RO-
SANE APARECIDA DO ESPIRITO SANTO-Retirar carta de
citacao. Adv. ROSEMAR SOARES DE ABREU-

266.-INDENIZACAO-1250/2004-NELSON ALVES RAMOS
e outros x EMERSON CEZAR BALLONI e outros. Defiro por
ora, os beneficios da assistência judiciária gratuita. Designo
audiência de tentativa de conciliação para o dia 19/09/2005, às
14h10. Cite-se o réu com as advertências previstas no artigo
277, par.2º e 278 do CPC. Intime-se a parte autora através de
seu procurador judicial, via Diário da Justiça, para comparecer
a audiência. Retirar carta de intimação-Adv. ADAUTO RIVA-
ELTE DA FONSECA-

267.-COBRANCA (SUMARIA)-1289/2004-COND.CONJ.
RESID. MORADIAS COTOLENGO I BOUGANVILLE x
LEILA BORGES DE SOUZA -” Designo audiencia de concili-
acao para o dia 24.03.2005 as 14:20 horas. ... intime-se a parte
autora atraves de seu procurador judicial, via diario da justica,
para comparecer a audiencia...De acordo com o item 9.4.1 do
Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica, providen-
cie a parte interessada o recolhimento das diligencias do Sr.
Oficial de Justica, no valor de R$ 40,00".-Adv. PLINIO LUIZ
BONANÇA-

268.-MONITORIA-1302/2004-MULTI NOX EQUIPAMEN-
TOS PARA RESTAURANTES LTDA e outros x ADEMAR
RODRIGUES -Em prévio exame dos argumentos e documen-
tação acostada a inicial, observa-se, ab initio e em tese, a perti-
nência da ação monitória para o fim pretendido, consoante ar-
tigo 1102a do CPC, posto que a pretensão da parte autora visa
o cumprimento de obrigação agasalhada pela legislação perti-
nente, estando a petição instruída por prova escrita. Estando,
pois, em termos a inicial, defiro, de plano a expedição de man-
dado de citação, com as advertências legais (artigo 1102c e
seus parágrafos do CPC) após o recolhimento da taxa devida,
consignando-se que o prazo para a interposição de embargos é
de quinze dias... Cumpra-se o item 9.4.1 do Código de Normas
da Corregedoria Geral do Paraná, recolhendo antecipadamente
as custas de Oficial de Justiça. -Adv. MARIA INEZ DA SILVA
INACIO, MARCELO MAFFEI CAVALCANTE e CARLA
MIRELLA DA SILVA INACIO-

269.-BUSCA E APREENSAO-1303/2004-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ELISANDRA VAZ -Retirar carta(s)
precatoria(s).-Adv. GILBERTO STINGLIN LOTH, CESAR
AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

270.-MONITORIA-1311/2004-BANCO ITAU S/A x MARIO
CELIO MORAES E CIA LTDA e outros -Em prévio exame dos
argumentos e documentação acostada a inicial, observa-se, ab
initio e em tese, a pertinência da ação monitória para o fim
pretendido, consoante artigo 1102a do CPC, posto que a pre-
tensão da parte autora visa o cumprimento de obrigação agasa-
lhada pela legislação pertinente, estando a petição instruída por
prova escrita. Estando, pois, em termos a inicial, defiro, de pla-
no a expedição de mandado de citação, com as advertências
legais (artigo 1102c e seus parágrafos do CPC) após o recolhi-
mento da taxa devida, consignando-se que o prazo para a inter-
posição de embargos é de quinze dias. -Adv. ANTONIO CE-
LESTINO TONELOTO e GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR-

271.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1315/2004-
GRAFICA E EDITORA IMPRIMEART LTDA x EGBERTO
PREYER. Recolhida a taxa devida, cite-se para em vinte e qua-
tro horas, pagar ou nomear bens, bo pena de penhora...-Adv.
DJONATHAN DEBUS-
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272.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1319/2004-PAULO
ROBERTO PINTO DE MELO x MARISA DA SILVA MIRA
PEREIRA -Cumprido o item 9.4.1 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, cite-se para em quinze dias, apre-
sentar contestação, com as advertêcnias legais. Em igual prazo,
poderá requerer autorização para pagamento do débito atuali-
zado (artigo 62, incisos II da lei 8245/91). Cientifique-se os
fiadores e eventuais ocupantes. Concedo os beneficios do pa-
rágrafo 2º do artigo 172 do CPC.-Adv. LUIS FERNANDO N.
LOYOLA, MANOEL FRANCISCO M. DE PAULA, IVANISE
NEYVA DOZORETZ KORNELHUK, NATACHA MACHA-
DO FERREIRA e MARCOS HENRIQUE ROSALINSKI-

COMARCA DE CURITIBA - PR.
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1.-ACAO DE COBRANCA-ps-1015/2004-ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCOS LTDA x MARIVALDO
DA SILVA SANTANA -Peticâo inicial aguardando dep¢sito,
no valor de R$ 189,00 -Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao,
no prazo de trinta dias, contados da distribuicâo, sob pena de
cancelamento. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

2.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1016/2004-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x
PEDRO LUIZ DE LIMA -Peticâo inicial aguardando dep¢sito,
no valor de R$ 241,50 -Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao,
no prazo de trinta dias, contados da distribuicâo, sob pena de
cancelamento. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

3.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1017/2004-ALONE
PAORLIN x ABRASEP ASSOCIACAO SUL BRASILEIRA DE
SEVIDORES PUB -Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no
valor de R$609,00 -Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao,
R$40,00 -Oficial de Justi‡a, no prazo de trinta dias, contados
da distribuicâo, sob pena de cancelamento. -Adv. JOSE DO
CARMO BADARO-

4.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-758/1996-BANCO
ITAU S/A x JAIRO GABRIEL DE OLIVEIRA e outros- Diga o
exequente, no prazo legal.-Adv. PAULO ROBERTO BARBIE-
RI-

5.-ACAO DE COBRANCA-ps-1012/1996-
CONJ.RES.JAR.DAS ARAUC.C.VI.L.16/17 x LUIZ HENRI-
QUE LEITE -”Para a arrematacao, redesigno os dias 02 de de-
zembro de 2004, as 14:15 horas e 20 de dezembro de 2004, as
14:15 horas. Demais diligencias conforme desp. de fls.215. ...
Expeca-se edital, para fixacao no local de costume do Forum,
com prazo antecedente minimo de cinco dias (CPC, art.686 e
art. 687). (Atente-se para o CN.5.8.8). Intime-se a parte deve-
dora, na forma do disposto no art.687, paragrafo quinto, do
CPC, inclusive a proposito do contido no art. 651 do CPC, fi-
cando ela intimada no proprio edital, se nao for encontrada.
Intime-se a parte credora e de-se ciencia ao porteiro dos audi-
torios. Afixe-se. Intime-se a parte credora para , em 05 dias,
apresentar memoria discriminada e atualizada do credito. Em
seguida ao depositario publico, por vinte e quatro horas, para
registrar e informar acerca de outras constricoes, eventualmen-
te (CN 4.3.4 e 4.3.4.1). Atenda-se ao disposto no item 5.8.8 do
CN. Verifique-se, outrossim, a existencia de direitos reais de
garantia, e eventuais gravames sobre o bem penhorado, ado-
tando as providencias cabiveis, se necessario. Int. DIl. Proce-
da, ainda o exequente, se for o caso o deposito das custas refe-
rentes as diligencias do sr. oficial de justica, para intimacao do
executado, bem como a retirada do edital para devida publica-
cao. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, JOSELIA A.
KUCHLER, MARINETE REGINA CORSSATO, JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA e LUIZ CARLOS KRANZ-

6.-ACAO DE APREENSAO E DEPOSITO-195/1999-VO-
LKSWAGEN SERVICOS S/A x WILLY ALBERTO NIEUWE-
NHOFF -”Aguarda preparo das custas no valor de R$ 61,60,
no prazo legal”.-Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
CA.

7.-ACAO DE INDENIZACAO-ps-211/1999-MOISES EVE-
RALDO AFONSO x ELECTROLUX DO BRASIL S/A- Defi-
ro o pedido de vista dos autos pelo prazo de cinco dias. -Adv.
LUIS CARLOS DA ROCHA -

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-214/1999-COMPANHIA
REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARIO CA-
MARGO PEREIRA- Porque o reu nao foi citado, defiro a emen-
da, de fls. 142/143. O pedido constante do item 2, de fls. 143,

foi analisado no despacho, de fls. 73. Aguarde-se a resposta
dos oficios enviados as fls. 133/136. “Manifeste-se a parte in-
teressada sobre o contido nos oficios juntados aos autos fls.147/
149, no prazo legal”. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-269/1999-COMPASS - IN-
VESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA x ELI PEREIRA
DINIZ-”Retire-se o oficio, providenciando o seu encaminha-
mento, no prazo legal”.-Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ-

10.-DEPOSITO-291/1999-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA x VALDOMIRO FLORES-
“ Sobre o contido na certidao de fls.86-verso, acerca de que a
parte interessada nao retirou em Cartorio a Carta Precatoria,
manifeste-se no prazo legal” .-Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER
DA SILVA-

11.-DECLARATORIA-po-356/1999-IUKIO KISHI x DIVA
MARIA FARRACHA LABATUT PEREIRA e outros- Mani-
feste-se o credor sobre o bem indicado a penhora fl.570/571,
no prazo legal.-Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH

12.-RESSARCIMENTO-ps-362/1999-UAP SEGUROS S/A x
HASSAN HUSSEIN DEHAINI- Em face do pedido retro, de-
termina-se o bloqueio on-line dos veiculos indicados, perante
o Detran, inclusive com o intuito de se confirmar que ditos
bens estao em nome do devedor. Efetuado o bloqueio, apos
devera ser formalizada a penhora. Assim, ao bloqueio on-line.
“ Sobre o contido na certidao de fl.131, acerca de que nao foi
possivel dar provimento ao bloqueio judicial via on-line, pelo
fato de que os veiculos nao se encontram registrados em nome
do devedor, conforme informa‡oes obtidas junto ao sistema
eletronico judicial de bloqueio e desbloqueio de veiculos (in-
ternet) juntado aos autos fls.132/137, manifeste-se o interessa-
do, no prazo legal”.-Adv. LUIZ CARLOS BARRETO-

13.-ACAO DE DESPEJO-369/1999-JOHANNES CARL GAI-
SER x EDUARDO ALVES RUYBAL- Vistas dos autos, no
prazo legal. -Adv. MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO-

14.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-383/1999-DIST. DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA x ELIZIA DE FATI-
MA BORA-ME -”Manifeste-se o interessado, no prazo legal,
sobre o contido no oficio juntado aos autos fl.225.” -Adv. ALE-
XANDRE FURTADO DA SILVA -

15.-ACAO DE DESPEJO-395/1999-JAIME LERNER x MAN-
FREDO HAEUSER -Promova-se o dep¢sito das custas relati-
vas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justi-
ca, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. ADRIANA GLU-
CK CAMARGO-

16.-INT. PRESCRICAO-452/1999-LEOCADIA FELIPE PE-
RES x ORGANIZACAO MEDICA CHINIHAUER LTDA-Ape-
sar dos argumentos expedidos pelas partes ( fls.336/338 e 341),
as custas processuais sao devidas, haja vista que depois de jul-
gados os recursos interpostos pelas partes, a parte exequente as
fls. 315/317, requereu a execucao da sentenca, o que ensejou o
despacho de fls.323. Ademais, e imperioso salientar que nao
houve o pagamento espontaneo do debito pelo executado, tam-
pouco as partes formularam pedido de suspensao do feito, ra-
zoes estas pelas quais o feito executivo teve seu inicio, em ho-
menagem ao principio do impulso processual. Diferente do que
alegam as partes, uma vez determinada a citacao, a execucao
tem seu inicio. Nesse sentido... Assim, intimem-se as partes
para que promovam ao pagamento integral das custas proces-
suais, no prazo de cinco dias. Em nao o fazendo, faculta-se o
Sr. Escrivao a execucao da quantia devida. -Adv. CLEOSNY
SLOMPO, JOSE ROBERTO MICHELETO, JOSE HERIBER-
TO MICHELETO, GERMANO L. NEVES e FABRICIO FER-
REIRA-

17.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-460/1999-BANCO
GENERAL MOTORS S/A x RICARDO DA SILVA ROSA -Ao
preparo das custas da expedi‡ao dos oficios, no prazo de cinco
dias. - R$56,00 -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

18.-DEPOSITO-485/1999-BANCO REAL S\A x ROSALVO
MANIQUE BARRETO e outros -”Aguarda preparo das custas
no valor de R$57,14".-Adv. LUIZ FERNANDO DIETRICH-

19.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-518/1999-MULTI-
PLAN ADM. NACIONAL DE CONS. S/C LTDA x MAURO
CESAR ESTEVAM DA COSTA e outros- Primeiramente, so-
bre o contido as fls. 177/186, manifeste-se a parte executada,
no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. ALVARO BORGES JUNI-
OR-

20.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-520/1999-RICARDO
PAULO MANDELLI x JULIO CESAR QUIROZ LEON e ou-
tros-Aguarde-se ate ulterior manifestacao, conforme requerido
as fls.169.-Adv. GISELE PAKULSKI OLIVEIRA DE RAMOS
e ELEVIR DIONISIO JUNIOR-

21.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-665/1999-PAULO
ROBERTO OLIVEIRA DA SILVA e outros x ALBERTO HO-
NORIO DA SILVA e outros -”Aguarda preparo das custas no
valor de R$69,40".-Adv. GUILHERME KLOSS NETO e WI-
NICIUS RUBELE VALENZA-

22.-ACAO MONITORIA-699/1999-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x FAZEP COBRANCA DE TITULOS E DOCU-
MENTOS S/C e outros-Recebo o recurso adesivo. As contra-
razoes, no prazo de 15 dias. Int.-Adv. SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES e RITA DE CASSIA RIBEIRO-

23.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1045/1999-IRMAOS
THA S. A. - CONSTRUCOES, INDUSTRIAS E COMER x
MONICA SAKAMORI - Defiro o pedido formulado as fls. 236,
determinando a penhora dos valores existentes na conta indica-
da, ate a satisfacao do credito. -Promova-se o dep¢sito das cus-

tas relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial
de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8. Valor R$ 75,00.-
Adv. PAULA NOGARA GUERIOS-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-1069/1999-ASINELLI CLI-
NICA MEDICA LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A -
Promova-se o dep¢sito das custas relativas as diligencias a se-
rem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/
99, item 9.4.8.-Adv. LUIR CESCHIN-

25.-REINTEGRACAO DE POSSE-1078/1999-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x RALFE ANTONIO
PEREIRA -”A parte interessada para manifestar-se sobre o de-
curso do prazo de suspensao dos autos.”-Adv. JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO e CESAR AUGUSTO TERRA -

26.-ACAO DE DESPEJO-1169/1999-SOCIEDADE DE ASSIS-
TENCIA SOCIAL E EDUCACIONAL x RUBENS MALUF
DABUL -”Aguarda manifestacao sobre o contido na certidao
do Sr. Oficial de Justica de fl.344-verso”.-Adv. NELSON AN-
TONIO GOMES JUNIOR-

27.-ACAO MONITORIA-1193/1999-AMNON CZERNY x
JAILSON FELISBINO -Promova-se o dep¢sito das custas re-
lativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Jus-
tica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. JOSE VALTER
RODRIGUES -

28.-ACAO DE COBRANCA-po-32/2000-BANCO DO ESTA-
DO DE SANTA CATARINA S/A x PATER PROJETOS E
CONSTRU•OES RODOVIARIAS LTDA-Sobre o contido na
certidao fl.79-verso, acerca que decorreu o prazo de suspen-
sao, manifeste-se a parte interessada, no prazo legal. -Adv. RUY
ANTONIO LOPES-

29.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-49/2000-BANCO
BRADESCO S/A x BEZERRA E GRANZOTTI LTDA e outros
-”A parte interessada para manifestar-se sobre o decurso do
prazo de suspensao dos autos.”-Adv. DENIO LEITE NOVAES
JUNIOR-

30.-ACAO MONITORIA-53/2000-NADIR FIGUEIREDO IN-
DUSTRIA E COMERCIO S/A x R G S INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA -”Ao interessado para manifestar-se acerca do
transito em julgado”.-Adv. RUY RIBEIRO, PATRICIA MARIA
DUSEK, MARIANA SANTOS LIMA e NELSON JOAO KLAS
JUNIOR-

31.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-58/2000-AUTO-
PLAN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x ED-
SON CARLOS TRINDADE- Conforme requerido as fls. 74/
75, aguarde-se ulterior manifestacao do requerente no arquivo
provisorio, com baixa apenas no boletim mensal. -Adv. NEL-
SON CARLOS DOS SANTOS-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-78/2000-HSBC SEGUROS
(BRASIL) S/A x NOEMIA DANIEL GOMES- Sobre o contido
na certidao de fl.207-verso, acerca de que nao houve atendi-
mento a retirada do oficio fl.200 e tambem as custas das dili-
gencias do Sr.Oficial de Justica, manifeste-se a parte interessa-
da, no prazo legal. -Adv. FABIOLA CORDEIRO FLEISCFRES-
SER, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, HENRIQUE
BLASKIEVICZ e CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER-

33.-ACAO DE INDENIZACAO-po-79/2000-JARBEL CO-
MERCIO DE BEBIDAS LTDA x CRBS INDUSTRIA DE RE-
FRIGERANTES LTDA -Recebo a apela‡âo ( fls. 438/451) no
seu duplo efeito. Intime-se a parte apelada para responder, em
quinze dias, (CPC, art. 518).-Adv. ARMANDO SERAFIM,
GILNEY FERNANDO GUIMARAES, WALTER BORGES
CARNEIRO (PERITO), ANDREA PASTUCH CARNEIRO,
CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMOS e AUGUSTO PASTU-
CH DE ALMEIDA-

34.-ACAO DE CUMPRIMENTO-816/2001-CONDOMINIO
PARQUE RESIDENCIAL VERDESPACO x HEMERSON
LUIZ DE MORAES -”Para a arrematacao do bem penhorado,
designo a data de 02 de dezembro de 2004, as 13:30 , …s ho-
ras, no  trio do F¢rum local. NÆo sendo alcancado lanco supe-
rior ao valor da avaliacao, marco a data de 20 de dezembro de
2004 , no mesmo hor rio e local, para a sua venda a quem mais
der, exceto se o preco ofertado for vil. Intime-se o credor hipo-
tecario. Demais diligencias conforme desp. de fls.150/151.
Contados e preparados, voltem. Expeca-se edital, para fixacao
no local de costume do Forum, com prazo antecedente minimo
de cinco dias (CPC, art.686 e art. 687). (Atente-se para o
CN.5.8.8). Intime-se a parte devedora, na forma do disposto no
art.687, paragrafo quinto, do CPC, ficando ela intimada no pro-
prio edital, se nao for encontrada. Intime-se a parte credora e
de-se ciencia ao porteiro dos auditorios. Afixe-se. Em seguida
ao depositario publico, por vinte e quatro horas, para registrar
e informar acerca de outras constricoes, eventualmente (CN
4.3.4 e 4.3.4.1). Verifique-se, outrossim, a existencia de direi-
tos reais de garantia, e eventuais gravames sobre o bem penho-
rado adotando as providencias cabiveis, se necessario. Int. DIl.
Proceda, ainda o exequente, deposito das custas referentes as
diligencias do sr. oficial de justica, para intimacao do executa-
do, bem como a retirada do edital para a sua devida publicacao.
-Adv. MARIA LORETE BIERNASKI, ODEMIRO J. BERBES
FARIAS e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-

35.-TESTAMENTO-1088/2001-GELSON JOSE BATISTA DE
RAMOS x SERVOPA S/A COMERCIO E INDUSTRIA- Ho-
mologo, por senten‡a, para que surtam seus juridicos e legais
efeitos, o acordo celebrado entre as partes as fls.218/219, e
com esteio no art. 269, inciso III, do Codigo de Processo Civil,
julgo extinto o presente processo. Oportunamente oficie-se para
a baixa na distribui‡ao e arquive-se. P.R.I. -Adv. MARIA CI-
BELI CORRÒA RIBEIRO e CORINNA B. V. PEDROSO-

36.-ACAO DE INDENIZACAO-po-1184/2001-SIMONE EL
OMEIRI x ALCIR CORNELSEN- Sobre o contido da peticao
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do Sr. Perito, juntada nos autos fls.158/159, manifestem-se as
partes no prazo legal. Adv. MARGARETH ZANARDINI, SER-
GIO MANOEL MASTECK RAMOS e MONICA REGINA
RAMOS BACELLAR-

37.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1198/2001-CONDO-
MINIO CONJUNTO MORADIAS BANDEIRANTES x GLA-
CI GUIMARAES -”Para a arrematacao do bem penhorado,
designo a data de 02 de dezembro de 2004, as 14:00 horas, no
 trio do F¢rum local. NÆo sendo alcancado lanco superior ao
valor da avaliacao, marco a data de 20 de dezembro de 2004 ,
no mesmo hor rio e local, para a sua venda a quem mais der,
exceto se o preco ofertado for vil. Demais diligencias confor-
me desp. de fls.98. Expeca-se edital, para fixacao no local de
costume do Forum, com prazo antecedente minimo de cinco
dias (CPC, art.686 e art. 687). (Atente-se para o CN.5.8.8).
Intime-se a parte devedora, na forma do disposto no art.687,
paragrafo quinto, do CPC, ficando ela intimada no proprio edi-
tal, se nao for encontrada. Intime-se a parte credora e de-se
ciencia ao porteiro dos auditorios. Afixe-se. Em seguida ao
depositario publico, por vinte e quatro horas, para registrar e
informar acerca de outras constricoes, eventualmente (CN 4.3.4
e 4.3.4.1). Int. DIl. Proceda, ainda o exequente, deposito das
custas referentes as diligencias do sr. oficial de justica, para
intimacao do executado, bem como a retirada do edital para a
sua devida publicacao. -Adv. MOEMA REFFO SUCKOW
MANZOCHI, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, NEY DE
OLIVEIRA RODRIGUES e LUIZ ANTONIO PINTO SANTI-
AGO-

38.-USUCAPIAO-1226/2001-MARIA DE LURDES OLIVEI-
RA x - Defiro o pedido de fls. 266, pelo prazo de cinco dias.-
Adv. JULIO CESAR ZIROLDO.

39.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1227/2001-BV
FINANCEIRA S.A CR•D. FIN ENVESTIMENTOS x J.P SOU-
TEIRO REPRESENTA•àES LTDA -”Aguarda preparo das cus-
tas relativas ao ARMP a ser expedido no valor unitario de R$
13,40.”-Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

40.-RENOV.CONTR. DE LOCACAO-1233/2001-JEANS ETC
COM•RCIO DE ROUPAS LTDA x INCORPORA•µO E ADM.
CURITIBANA CDE SHOPPING CENTER -”Aguarda preparo
das custas no valor de R$32,90".-Adv. PATRICIA HANSEN -

41.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1238/2001-ZIMMER
IND. E COMERCIO DE ARTEFATOS DE COURO LTDA x
ERIK CELSO CONDE LUNDGREN- Intime-se o executado,
conforme requerido as fls. 51, para que diga em cinco dias.-
Adv. RAQUEL REGINA BENTO FARAH-

42.-ACAO MONITORIA-1246/2001-RUDEGON - REPRE-
SENTACOES E COMERCIO DE MADEIRAS LT x MERILI
SCHILIPACHI-Recebo o recurso de apelacao em seu efeito
devolutivo e suspensivo ( art.520 “ caput” do CPC). Intime-se
a parte apelada para responder, em 15 dias. Lance-se a certidao
a que se refere o CN 5.12.5.. -Adv. CLAUDIO POLZIN, ELI-
ANE SORAY S. POLZIN, JOAO HORTMANN e MANIF
ANTONIO TORRES JULIO-

43.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1252/2001-BAN-
CO ZOGBI S/A x ANTONIO JOSE SOARES- Sobre o contido
na certidao de fl.88 verso, acerca de que a parte interessada
nao retirou em Cartorio o edital expedido, manifeste-se no pra-
zo legal.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

44.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1258/2001-BAN-
CO FIAT S.A x PAULO CORDEIRO DE SOUZA- Conforme
requerido as fls. 39, aguarde-se ulterior manifestacao do autor
no arquivo provisorio, com baixa apenas no boletim mensal.-
Adv. RONALDO LIMA MACHADO-

45.-ACAO DE INDENIZACAO-ps-1310/2001-FRANCISCO
ROBERTO DE MIRA x SONAE DISTRIBUI•ÇO BRASIL S/
A- Aguarde-se ulterior manifesta‡ao do exequente. Apos, vol-
tem para homologa‡âo.-Adv. KARYME GUERIOS MEYER

46.-ACAO DE RECISAO DE CONTRATO-1312/2001-DI-
BENS LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
ABIGAIL HONORATO DE ALMEIDA -”Aguarda preparo das
custas no valor de R$ 32,20".-Adv. MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA-

47.-REVISIONAL DE CONTRATO-1315/2001-RUBERLEI
DE MIRANDA x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE
CARTÇO DE CR• DITO-Tendo em vista que a setenca foi pro-
latada pelo nobre colega, DR. Eneias de Souza Ferreira, aguar-
de-se o seu retorno para apreciacao dos embargos de declara-
cao de fls. 262/263. -Adv. SIDNEY GILSON DOKHORN e
KEITY SUTO TROMBELI-

48.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1365/2001-GERDAU
S/A x TREVOTREZE TRANSPORTES LTDA -”A parte inte-
ressada para retirar a carta precat¢ria expedida dos autos, em
48 horas, diligenciando no seu cumprimento diretamente no
digno Ju¡zo Deprecado.”-Adv. BRAULIO ROBERTO SCHMI-
DT-

49.-ORDINARIA-1374/2001-BOZANO SIMONSEN LEA-
SING S/A ARREND. MERCANTIL x MERCADO CONSTRU-
COES E EMPREENDIMENTOS LTDA- Da juntada da Carta
Precatoria nos autos fls.96/102, manifeste-se a parte interessa-
da, no prazo legal.-Adv. IDELANIR ERNESTI-

50.-ACAO DE COBRANCA-ps-1411/2001-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL RAVENA II x ANA MARIA DE MEDEIROS-Ten-
do em vista a desistencia do autor, as fls. 230, julgo extinto o
processo sem julgamento do merito,com fulcro no artigo 267,
VIII, do CPC. Eventuais custas pelo autor. Lancem-se baixas,
inclusive na distribuicao, facam-se as anotacoes e comunica-
coes necessarias. P.R.I. -Adv. BEATRIZ SANTI e CRISTIANE
ALVES FERREIRA-

51.-INVENTARIO-1458/2001-EUNICE MARIA DO ROCIO
MUNCKE x ESP. DE CARLOS SKROCH- Considerando o
teor da peticao de fls.164/168, homologo, para que surta seus
juridicos e legais efeitos a retifica‡âo demonstrada na peticao
retro referida, dispensando a redu‡âo a termo, ficando reserva-
dos os direitos de terceiros, porventura existentes.P.R.I. -Adv.
SERGIO HENRIQUE TEDESCH-

52.-ACAO DE NULIDADE-po-1476/2001-LAUDECI DE
SOUZA CARVALHO x BANCO BRADESCO S/A-Homolo-
go, por sentenca, para que surtam seus juridicos e legais efei-
tos, o acordo celebrado entre as partes as fls. 24/26, e com
esteio no art. 269, inciso III, do Codigo de Processo Civil, jul-
go extinto o presente processo. Custas ex lege. Oportunamente
oficie-se para a baixa na distribuicao e arquive-se. P.R.I. -Adv.
FATIMA LUIZA GEBARA CASABURI e DANIEL HACHEM-

53.-EMBARGOS DO DEVEDOR-156/2002-JOAO CANDIDO
MUNHOZ x ORLANDO ROLF SPELTZ WOLINSKI- Rece-
bo o recurso de apelacao no efeito meramente devolutivo (art.
520, inciso V, do CPC). Intime-se a parte apelada para respon-
der, em 15 dias. Lance-se a certidao a que se refere o CN
5.12.5..-Adv. KEILE CRISTINA BIEZUS e JOSE CLAUDIO
DEL CLARO-

54.-EMBARGOS DO DEVEDOR-422/2003-MIGUEL ANTO-
NIO LEONI GAISSLER x BANCO ABN AMRO REAL S/A -
Da juntada de peti‡ao do Sr. Perito, fls.143/145, que apresenta
proposta de honorarios periciais, no valor de R$1.250,00 ( mil
duzentos e cinquenta reais), promova a parte r‚ ao deposito, no
prazo legal.-Adv. MAURICIO KAVINSKI-

55.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-417/2004-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A x GYSELE DEISE MOTA
BOGDAN-ME- Manifeste-se o interessada sobre o contido dos
oficios juntado nos autos fls.37/42, no prazo legal. -Adv. DJAL-
MA SIGWALT-

56.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-609/2004-ARFLUX
AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA x ANTONIO DA SILVA
MORAES- Manifestem-se as partes sobre o calculo de fls.29/
30, no prazo legal.-Adv. JULIO CESAR PINTO D’ AMICO e
JOAO HERMANO RIBEIRO-

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
10ª VARA CIVEL
RELAÇAO Nº 148/2004
JUIZ DE DIREITO-FERNANDO ANTONIO PRAZERES
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO:ROGERIO DE ASSIS

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 0025 001096/1998
ADILSON LUIS FERREIRA 0033 001479/1999
AIRTON T.SABOIA BAGGIO 0017 001066/1997
ALAOR RIBEIRO DOS REIS 0088 001122/2004
ALESSANDRO D. DE SOUZA VA 0037 001173/2000
ALESSANDRO MOREIRA SACRAM 0026 001394/1998
ALEXANDRE EVANGELISTA NET 0045 000885/2001
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-O 0074 001478/2003

0068 001178/2003
AMADEU ALICE NETTO-19613 0087 000927/2004
AMADEU LUIZ M.GEARA 0044 000800/2001
AMARILIS VAZ CORTESI 0060 000327/2003
ANA PAULA MAGALHAES 0025 001096/1998
ANALU RIESEMBERG GLEICH 0035 000120/2000
ANDREIA CRISTINA STONOGA 0025 001096/1998
ANDREZA C.BAGGIO TORRES 0008 000507/1995
angelo paulo pedroso 0027 001416/1998
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0035 000120/2000
ARLETE ANA BELNIAKI SARTO 0014 000250/1997
ARNO APOLINARIO JUNIOR-OA 0060 000327/2003
ARTHUR GABRIEL FERREIRA 0063 000854/2003
ARTHUR KLASSEN 0009 001102/1995
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIO 0033 001479/1999
AURACYR A. MOURA CORDEIRO 0066 001108/2003

0066 001108/2003
AUREO VINHOTI 0034 000071/2000
CAMILLA T.PILASTRE MENDES 0010 000615/1996
CANDIDO FRANCISCO DE OLIV 0056 001451/2002
CARLOS ALBERTO STOPPA 0008 000507/1995
CARLOS FREDERICO REINA CO 0034 000071/2000
CELSO M.SALDANHA JUNIOR 2 0040 000135/2001
CESAR AUGUSTO BROTTO 0048 000130/2002
CESAR AUGUSTO TERRA-17556 0023 000359/1998

0070 001225/2003
CEZAR GIBRAN JHNSSON 0068 001178/2003
CHARLES ERVIN DREHMER-OAB 0024 001058/1998
CICERO ALESSANDRO GUERIOS 0017 001066/1997
CLAUDIO CESAR ALVES DA CO 0030 000617/1999
CLEOSNY SLOMPO 0063 000854/2003
CLEUZA KEIKO HIGACHI REGI 0007 000631/1994

0083 000638/2004
DANIEL HACHEM-11347 0054 001127/2002

0058 000096/2003
0052 001125/2002
0053 001126/2002

DEBORA M.CESAR ALBUQUERQU 0006 000765/1993
DEMETRIO BERENHULKA-OAB-1 0066 001108/2003
DIEGO MARTINS CASPARY-339 0075 001632/2003
DIRCIORI RUTHES-OAB-34.01 0089 001190/2004

0071 001228/2003
DIVA DE PAIVA ALVES 0031 000908/1999
EDGAR LENZI-28579 0065 001062/2003
EDMAR LUIZ COSTA JR 0010 000615/1996
EDUARDO GALDAO DE ALBUQUE 0043 000481/2001
EGON BOCKMANN MOREIRA 0079 000570/2004

EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIO 0008 000507/1995
ELAINE DE FATIMA COSTA GU 0017 001066/1997
ELENI M.BARROS-(DEF.PUB.) 0086 000926/2004

0027 001416/1998
ELENI MORAES BARROS 0055 001253/2002
ELIONORA H. TAKESHIRO 12. 0035 000120/2000
EMANUEL V.CANEDO DA SILVA 0036 000788/2000
ENEAS LOPES CORREA 0013 001153/1996
ERLON DE FARIA PILATI-230 0007 000631/1994
ERNANI KAVALKIEVICZ JUNIO 0031 000908/1999
EROS GRADOSWKI JUNIOR 0056 001451/2002
EVARISTO CHALBAUD BISCAIA 0004 000594/1991
FABIANO LOPES 0057 001517/2002
FABIOLA P.C.FLEISCHFRESSE 0010 000615/1996
FABRICIO LUIZ WESCHENFELD 0087 000927/2004
FERNANDA PIRES ALVES-268 0090 001303/2004

0057 001517/2002
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 0020 001502/1997
FERNANDO JOSE BONATTO 25. 0029 000581/1999
FERNANDO LUIZ MEDEIROS JU 0044 000800/2001
FERNANDO SIMAS FILHO-OAB- 0027 001416/1998
FREDERICH MARK ROSA SANTO 0051 000603/2002
GASTAO F.PAES BARROS JUNI 0035 000120/2000
GEISA PASTUCH FARHAT 0032 001333/1999
GERALDO JASINSKI JR 0043 000481/2001
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 0079 000570/2004
GILBERTO GAESKI- 21.838 0017 001066/1997
GILBERTO LUIZ BONAT 0009 001102/1995
GISSIANE C.CHROMIEC - 366 0078 000353/2004
GIULIANA KARINA RIBEIRO D 0070 001225/2003
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0011 000637/1996
HELDER MACARIO DA CRUZ 0042 000389/2001
HERMINIO DUARTE FILHO 0004 000594/1991
HILDEGARD TAGGESELL GIOST 0044 000800/2001
HOMERO MATIAS 0013 001153/1996
HUDSON CAMILO DE SOUZA-OA 0081 000630/2004
HUGO MARTINS KOSOP 0004 000594/1991
IDELANIR ERNESTI-oab-4.72 0050 000316/2002
ISLEI CEZAR DOMINGUEZ 0015 000543/1997
IVANES DA GL¢RIA MATTOS 0017 001066/1997
IVO GOMES 0029 000581/1999
IZABELA C.R.CURI OAB/PR.2 0078 000353/2004
JACY GABARDO 0084 000778/2004
JAMES THOMPSON LEMER 0035 000120/2000
JEFFERSON R.R. ZANETI-330 0046 000059/2002
JIMENA CRISTINA GOMES ARA 0064 000962/2003
JOACIR DA LUZ SANTOS 0020 001502/1997
JOAO RICARDO CUNHA DE ALM 0056 001451/2002
JOAQUIM MIRO 0003 000160/1990
JOAQUIM MIRO NETO 0003 000160/1990
JODETE SENA M.S.CAMPOS 0020 001502/1997

0021 001544/1997
JOEL KRAVTCHENCKO 20.892 0008 000507/1995
JOELCIO S.MADUREIRA 0014 000250/1997
JORAN P.RIBEIRO-DEF.PUB. 0083 000638/2004

0082 000636/2004
JORGE DURVAL DA SILVA 0032 001333/1999
JORGE MIGUEL PILOTO NETTO 0043 000481/2001
JORGE ROBERTO AUN 0043 000481/2001
JOSE ALEXANDRE HERVAL BRU 0029 000581/1999
JOSE ANTONIO VALE 0037 001173/2000
JOSE CARLOS BUSATTO-5116 0016 000922/1997
JOSE DO CARMO BADARO 14.4 0018 001103/1997
JOSE ELISIO M.DAS PORTAS 0040 000135/2001
JOSE ROBERTO DE S 0029 000581/1999
JOSE ROBERTO SPERANDIO-54 0049 000296/2002
JOSE RODRIGO SADE-OAB-290 0084 000778/2004
JOSE TORTATO SOBRINHO-OAB 0022 000124/1998
JOSELIA A. KUCHLER 0002 000306/1989

0012 001039/1996
KELLY CRISTINA WORM 0081 000630/2004
KLEBER ROYTIMAN FERREIRA 0015 000543/1997
LAERDIO PAVESI ESTEVES 0043 000481/2001
LEONEL TREVISAN JUNIOR 24 0059 000214/2003
LETICIA ITAMARA FARIA H.S 0077 000222/2004
LILIAN CRISTINA W. DA R. 0085 000854/2004
LUCIA ANA LAZOF 0008 000507/1995
LUCIANA OLBERTZ 0021 001544/1997
LUCIANA OLICSHEVIS-OAB-14 0049 000296/2002
LUCIANO RASSOLIN 0001 000909/1988
LUDOVICO ALBINO SAVARES 0009 001102/1995
LUIR CESCHIN 0011 000637/1996
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0037 001173/2000
LUIS FERNANDO DA R. ROSLI 0067 001164/2003
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0034 000071/2000
LUIS RENATO MARTINS DE AL 0023 000359/1998
LUIZ DANIEL HAJ MUSSI 0079 000570/2004
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN- 0028 000251/1999
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ- 0002 000306/1989

0012 001039/1996
LUIZ ROBERTO ROMANO-OAB-2 0029 000581/1999
LUZYARA FERREIRA DAS GRAC 0033 001479/1999
MARA ANGELITA NESTOR FERR 0042 000389/2001
MARCELLO VICTOR HERZ CRYC 0015 000543/1997
MARCELO ALVES DA SILVA 0012 001039/1996
MARCELO ANTONIO O.MARTINS 0007 000631/1994
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0026 001394/1998

0072 001412/2003
MARCIA MONTALTO ROSSATO 1 0091 001313/2004
MARCIA WORMSBECKER 0031 000908/1999
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0073 001473/2003
MARCO ANTONIO ANDRAUS-261 0089 001190/2004
MARCO ANTONIO LANGER-7702 0091 001313/2004
MARCOS ANTONIO LANGER 0015 000543/1997
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0061 000489/2003
MARCY HELLEN VIDOLIN-2270 0019 001378/1997
MARIA AMELIA F.TAVARES - 0040 000135/2001
MARIA APARECIDA A.DA SILV 0092 001317/2004
MARIA L.BIERNASKI QUEZADA 0041 000307/2001
MARIA NOELI FAE 0020 001502/1997
MARICLEIA DO ROCIO SANTOS 0045 000885/2001
MARILZA MATIOSKI-OAB-1689 0020 001502/1997
MARIZ MENDES MAY-10198 0002 000306/1989

MAURICIO JULIO FARAH-OAB- 0059 000214/2003
MAURICIO KAVINSKI 0028 000251/1999
MERIANE DA GRACA SANDER 0043 000481/2001
MIEKO ITO-OAB- 6187 0007 000631/1994
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER- 0005 000648/1992
MUNIR ABAGGE-OAB-14.457 0071 001228/2003
MURILO CELSO FERRI-OAB-74 0036 000788/2000
NAURE FELIZ 0004 000594/1991
NELSON AUGUSTO KUBRUSLY - 0079 000570/2004
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0047 000114/2002
NEUZA MARIA ROSA 0032 001333/1999
ODILON MENDES JUNIOR 0042 000389/2001
OLDEMAR MARIANO 0010 000615/1996
OLIVIO H. R.FERRAZ 17676 0010 000615/1996
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0054 001127/2002

0052 001125/2002
0053 001126/2002

OSVALDO CICERO WRONSKI 0088 001122/2004
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0047 000114/2002
PAULO CESAR BULOTAS 0086 000926/2004
PAULO EDUARDO AKIYAMA-OAB 0051 000603/2002
PAULO HENRIQUE BEREHULKA 0066 001108/2003
PAULO MAURICIO ROCHA TURR 0044 000800/2001
RAFAEL MARQUARDT 0081 000630/2004
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 3 0079 000570/2004
RICARDO PAVAO TUMA 0010 000615/1996
ROBERTA MANSUR SPERANDIO 0049 000296/2002
ROBERTO A.BUSATO 0010 000615/1996
ROBERTO O.GUIMARAES-7407 0080 000628/2004
RODRIGO FERNANDO DE FREIT 0032 001333/1999
RODRIGO XAVIER LEONARDO 0025 001096/1998
ROQUE SERGIO D ANDREA R. 0023 000359/1998
ROSANGELA L.CONERADO 0019 001378/1997
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0007 000631/1994
ROSI MARY IACOMINI 0021 001544/1997
RUBENS NELSON CUNHA 0088 001122/2004
RUBENS REQUIAO 0003 000160/1990
SADI BONATTO 0029 000581/1999
SAMANTA PINEDA-OAB-31.373 0069 001219/2003
SANDRO BALDUINO MORAIS 0028 000251/1999
SERGIO HAAS 0003 000160/1990
SERGIO LUIZ DA ROCHA POMB 0085 000854/2004
SERGIO LUIZ FERNANDES 109 0062 000718/2003
SERGIO TAJES GOMES 0044 000800/2001
SILVIA CRISTINA XAVIER GL 0038 001210/2000
SILVIO JACINTHO FERREIRA 0072 001412/2003
SILVIO MARTINS VIANNA 203 0033 001479/1999
SOLANGE C.WUICK 0033 001479/1999
STELA MARIZ P.PETERS OAB/ 0046 000059/2002
TELMA M. ZIBARTH DE MORAI 0055 001253/2002
TOBIAS DE MACEDO 0081 000630/2004
VALDEREZ M.PACHECO(CUR.ES 0022 000124/1998
VIRGILIO PAULO TUOTO STEM 0024 001058/1998
VIVIANE GIRARDI PROSPERO 0024 001058/1998
WALDEMAR DE ARAUJO FILHO 0088 001122/2004
WALDEMAR LOPES HEREK 0076 001633/2003
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0037 001173/2000
WASHINGTON MANSUR SPERAND 0087 000927/2004
WASHINGTON YAMANE 0033 001479/1999
WILSON DA SILVA PEREIRA-2 0005 000648/1992
ZENICE MOTA CARDOZO PINTO 0085 000854/2004

0039 001229/2000

1.-ORDINARIA-909/1988-RICARDO HELAL x MONICA
AUGUSTA FRANCIOSI -A parte autora para retirar oficio, em
cinco dias.-Adv. LUCIANO RASSOLIN-

2.-COBRANCA-306/1989-COND.CONJ.MORAD.ITATIAIA
IX x JOAQUIM BORGES DA SILVA - Registre-se para sen-
tença e voltem.Intime-se.-Adv. MARIZ MENDES MAY-10198,
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-5560 e JOSELIA A. KU-
CHLER-

3.-ORDINARIA-160/1990-DARCI SZMCZAK x FORD NEW
HOLLAND IND.COM.LTDA -DIGAM AS PARTES, SOBRE
A PROPOSTA DE HONORARIOS DO SR.PERITO EM CIN-
CO DIAS.-Adv. SERGIO HAAS, RUBENS REQUIAO, JOA-
QUIM MIRO NETO e JOAQUIM MIRO-

4.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-594/1991-VIRGIL
TRIFAN x ETERNA GRUPO DE MODA LTDA -A parte auto-
ra para se manifestar quanto a resposta do(s) oficio(s). -Adv.
HUGO MARTINS KOSOP, NAURE FELIZ, EVARISTO
CHALBAUD BISCAIA e HERMINIO DUARTE FILHO-

5.-INEXISTENCIA DE DEBITO-648/1992-SUL AMERICA
TERREST.CIA SEGURO x DORLI CALIARI -A parte autora
para se manifestar quanto a resposta do(s) oficio(s). -Adv. MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER-322-2772 e WILSON DA SIL-
VA PEREIRA-224-1651-

6.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-765/1993-FRANCISCO
JOSE SERAFIM x ESP.MOISES DE OLIVEIRA- Vistos... Face
ao exposto, considerando a documentacao apresentada, JUL-
GO por sentenca para que surtam seus juridicos e legais efeitos
a partilha de fls. 03 destes autos de arrolamento dos bens dei-
xados por Moises Cordeiro de Oliveira, ressalvados os direitos
de terceiros. Devidamente pagas as custas, e apos devidamente
comprovado o pagamento dos impostos, expeca-se o formal de
partilha, conforme requerido, abrindo-se apos, vista dos autos,
por cinco dias, a Fazenda Publica. Oportunamente arquive-se.
P.R.I. Adv. DEBORA M.CESAR ALBUQUERQUE 12403-

7.-INEXISTENCIA DE DEBITO-631/1994-ROSELI APARE-
CIDA DE MACENA x ANTONIO BATISTA DO PRADO JU-
NIOR e outros-1-Compulsando os autos, constata-se que a exe-
quente, as fls. 372-376, pugna pela inclusao da esposa do re-
querido no polo passivo, o que foi deferido no despacho de fls.
379, todavia, este magistrado entende que, como esposa do
executado, nao deve responder pela divida, sendo que, caso
seja penhorado algum imovel do casal, deve ser resguardado o
direito de meacao. 2-Desta forma, revogo o despacho de fls.
379, recolhendo mandado de citacao da esposa do executado.
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3-Quanto ao pedido do item 1 da peticao de fls. 358, INDEFI-
RO, visto que entendo ser impenhoravel o salario do executa-
do. Oportuno citar o seguinte julgado: e inadmissivel a penho-
ra mediante desconto parcelado, em folha de pagamento dos
vencimentos do funcionario. 4- Defiro a penhora do bem indi-
cado. Expeca-se mandado. Apos, a avaliacao e digam as partes
em cinco dias. 5- Defiro a penhora dos valores existentes em
investimento, em nome do executado, abtendo-se de penhorar
os valores existentes na conta corrente que o executado receba
seu salario. 6-Diligencias necessarias.-Adv. CLEUZA KEIKO
HIGACHI REGINATO, MIEKO ITO-OAB- 6187, ROSE
MARY BASTOS IACOMINI, ERLON DE FARIA PILATI-
23091 e MARCELO ANTONIO O.MARTINS 21422-

8.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-507/1995-BANCO
DO BRASIL S/A x BORIS VON ROGOSCHIN-1-Intimem-se
o executado para o levantamento da verba que lhe pertence. 2-
Atenda-se o pedido de 328. 3- Oportunamente, arquivem-se.
Adv. CARLOS ALBERTO STOPPA, LUCIA ANA LAZOF,
JOEL KRAVTCHENCKO 20.892, EGYDIO JOAO CLIVATI
JUNIOR e ANDREZA C.BAGGIO TORRES-

9.-ORDINARIA-1102/1995-ESC.CENTRAL ARREC.&
DIST.”ECAD” x BTQ.DISCOTEQUE & DANCETERIA LTDA
-A parte autora para dar o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias -Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARES, ARTHUR
KLASSEN e GILBERTO LUIZ BONAT-

10.-ORDINARIA-615/1996-LUIZ FERNANDO BUSNARDO
x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A -Diga o(a)
autor(a)tendo em vista que o reu nZo efetuou o pagamento, em
cinco dias.-Adv. RICARDO PAVAO TUMA, OLIVIO H.
R.FERRAZ 17676, FABIOLA P.C.FLEISCHFRESSER-21.515,
CAMILLA T.PILASTRE MENDES, OLDEMAR MARIANO,
ROBERTO A.BUSATO e EDMAR LUIZ COSTA JR-

11.-COBRANCA-637/1996-BB-ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO S.A x LUIZ ANTONIO RECH -A
parte autora para dar o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias -Adv. LUIR CESCHIN e HAMILTON SCHMIDT
COSTA FILHO-

12.-COBRANCA-1039/1996-CONJ.RES.JARDIM ARAUCA-
RIAS - COND.V - LOTE 13 x OSAIR FRANCO R.DE RA-
MOS -A parte autora para dar o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-
5560, JOSELIA A. KUCHLER e MARCELO ALVES DA SIL-
VA-

13.-REGRESSIVA-1153/1996-CIA PAULISTA DE SEGUROS
x SINDICATO DOS ESTIVADORES DE PARANAGUA -A
parte autora para dar o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias-Adv. HOMERO MATIAS e ENEAS LOPES COR-
REA-

14.-RESCISAO DE CONTRATO-250/1997-FRANCISCA
EDNA STELMATCHUK CUCH x LORICE GEORGETE ZO-
GHBI -A parte autora para dar o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias -Adv. JOELCIO S.MADUREIRA e ARLE-
TE ANA BELNIAKI SARTORI-

15.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-543/1997-CON-
CEICAO DIAS NADALIN x ANDRE LUIZ e outros -A parte
autora para se manifestar quanto a resposta do(s) oficio(s). -
Adv. MARCELLO VICTOR HERZ CRYCAJUK, MARCOS
ANTONIO LANGER, KLEBER ROYTIMAN FERREIRA e
ISLEI CEZAR DOMINGUEZ-

16.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-922/1997-CIA
DE CIMENTO PORTLAND RIO BRANCO x AMM MATE-
RIAIS DE CONSTRUCAO LTDA e outros -A parte autora para
dar o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias -Adv.
JOSE CARLOS BUSATTO-5116-

17.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1066/1997-MARILIA
GUIMARAES LIMA x ANDYARA GUIMARAES SOUZA -A
parte autora para se manifestar quanto a resposta do(s) oficio(s).
-Adv. AIRTON T.SABOIA BAGGIO, GILBERTO GAESKI-
21.838, CICERO ALESSANDRO GUERIOS, ELAINE DE
FATIMA COSTA GUERIOS e IVANES DA GLóRIA MATTOS-

18.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1103/1997-ED-
NAN MOLINA x SERTEP S/A - ENGENHARIA & MONTA-
GEM -A parte autora para dar o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias -Adv. JOSE DO CARMO BADARO 14.471-

19.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1378/1997-RU-
FINA MARTINS FRANÇA x INES SERVEGNINI;DALTRO
F.TORNO;MARIA G.TORNO -A parte autora para dar o pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias -Adv. MARCY
HELLEN VIDOLIN-22700 e ROSANGELA L.CONERADO-

20.-DECLARATORIA-1502/1997-ROSI TEREZINHA MAT-
TOS MAYER e outros x ALTAIR DE OLIVEIRA ALVES e
outros -Aguarde-se no arquivo provisório a manifestação da
parte interessada.-Adv. FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEI-
RA, JOACIR DA LUZ SANTOS, JODETE SENA
M.S.CAMPOS, MARILZA MATIOSKI-OAB-16897 e MARIA
NOELI FAE-

21.-INTERDICAO-1544/1997-O MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x EMILIA GONCALVES e outros-
Vistos... Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido ini-
cial para decretar a interdicao dos reus JOAO DE SOUZA,
JOAO MARIA ANTUNES COLACO, JOSE BENEDITO DA
CRUZ, MARIA FERREIRA e ODANGO RUIVO DE PAULA
VASCON, declarando-os totalmente incapazes para os atos da
vida civil e, via de consequencia, para os atos de gestao e re-
presentacao, nomeio como curador, o Sr. Jose Maciel de Mou-
ra, indicando pelo MP (fls. 152). Expeca-se mandado para o
registro desta decisao junto aos cartorios do registro civil com-
petente, bem como para averbacao junto ao assento de nasci-
mento dos reus. Expeca-se edital para a devida publicacao (art.

1.184 do CPC). Lavre-se termo de nomeacao, intimando-se
curador nomeado a vir assina-lo em 05 dias. Dispenso, desde
logo, a especializacao em hipoteca legal. P.R.I. Sem custas.-
Adv. LUCIANA OLBERTZ, ROSI MARY IACOMINI e JO-
DETE SENA M.S.CAMPOS-

22.-MONITORIA-124/1998-EXTRATIVA DE AREIA MIRA-
GE LTDA x VALDECIR GISLON -A parte interessada, para
preparo das custas do Sr.Avaliador, no valor de R$ 259.00, em
cinco dias.Adv.-Adv. JOSE TORTATO SOBRINHO-OAB-5.749
e VALDEREZ M.PACHECO(CUR.ESPECIAL)-

23.-BUSCA E APREENSAO-359/1998-ABN AMRO S.A. x
NAIR LUCHTEMBERG -A parte autora para dar o prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias -Adv. CESAR AUGUS-
TO TERRA-17556, ROQUE SERGIO D ANDREA R. DA SIL-
VA e LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA-

24.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1058/1998-RU-
BENS BORGES PORTELLA x FILINTO JOSE SOVIERZOSKI
e outros-Ao autor para se manifestar quanto a peticao do Sr.
Avaliador de fls.136 a 139, em cinco dias.-Adv. VIVIANE GI-
RARDI PROSPERO, CHARLES ERVIN DREHMER-OAB-
26.025 e VIRGILIO PAULO TUOTO STEMBERG-

25.-DECLARATORIA-1096/1998-ROGERIO PORTUGAL
BACELLAR x HALIM MAKARIOS -A parte autora para dar o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias -Adv. RODRI-
GO XAVIER LEONARDO, ANDREIA CRISTINA STONO-
GA, ANA PAULA MAGALHAES e ADILSON DE CASTRO
JUNIOR 18.435-

26.-REINTEGRACAO DE POSSE-1394/1998-FORD LEA-
SING S.A. x ALEXANDRO RODRIGUES KOLISNICK -A
parte autora para dar o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-
29404A e ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO-

27.-REPARACAO DE DANOS-1416/1998-CLAUDIO DONI-
ZETE SANTOS e outros x OSMARINA VIEIRA DE MACE-
DO e outros -Recebo o recurso de fls. 355/385, nos efeitos
Suspensivo e Devolutivo. A parte ContrZria.-Adv. ELENI
M.BARROS-(DEF.PUB.)10060, FERNANDO SIMAS FILHO-
OAB- 6118 e angelo paulo pedroso-

28.-RESOLUCAO DE CONTRATO-251/1999-CARLOS HEN-
RIQUE SAATKAMP e outros x SOCIEDADE CONSTRUTO-
RA CIDADELA LTDA-Intime-se o Sr. Administrador para,
agora, ter continuidade aos trabalhos para a respeito do credito
dos exequentes - Adv. SANDRO BALDUINO MORAIS, LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-21.777 e MAURICIO KA-
VINSKI-

29.-COBRANCA-581/1999-CLAIRE LEMOS DE CAMARGO
e outros x PREVI-CAIXA DE PRED.DOS FUNC.BANCO DO
BRASIL.- Vistos... Julgo extinto o processo, com julgamento
do merito, em relacao ao autor Edson Luis Filipaki, com funda-
mento no artigo 269, IV, do Codigo de Processo civil. Conside-
rando que a re deixou de arguir a prescricao em sua resposta,
deixo de condenar o autor ao pagamento de honorarios, com
fundamento no art. 22 do CPC. P.R.I.-Adv. IVO GOMES, LUIZ
ROBERTO ROMANO - OAB-21.363, JOSE ROBERTO DE
SZ, JOSE ALEXANDRE HERVAL BRUNO, SADI BONAT-
TO e FERNANDO JOSE BONATTO 25.698-

30.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-617/1999-CLAIR FA-
RAGO DO NASCIMENTO x BONJIR MARTINS DO NAS-
CIMENTO -Aguarde-se no arquivo provisório a manifestação
da parte interessada.-Adv. CLAUDIO CESAR ALVES DA
COSTA-

31.-COBRANCA-908/1999-COND. CONJ. RES. VALE VER-
DE II x MARIA CLEUSA SOUZA -Vistos, etc. Diante do con-
tido no petitorio retro, com fundamento no inciso VIII, do arti-
go 267 Codigo de Processo Civil, DECLARO EXTINTO, o
presente processo sem julgamento do merito em razao da ocor-
rencia da desistencia. existindo solicitacao, devolvam-se os
documentos a parte autora , mediante copia e certidao nos au-
tos. De-se baixa na distribuicao. Diligencias necessarias, ar-
quivando-se oportunamente. P.R.I. -Adv. DIVA DE PAIVA
ALVES, MARCIA WORMSBECKER e ERNANI KAVALKIE-
VICZ JUNIOR-

32.-DECLARATORIA-1333/1999-RODOLFO DEL CARMEN
GARRIDO ESTRADA e outros x BANCO BRADESCO S/A e
outros-1- Intime-se as partes para manifestarem-se em 48 ho-
ras sobre a existencia de outras provas requeridas e deferidas.
2- Caso nao tenha mais provas, intimem-se as partes para ale-
gacoes finais em 10 dias sucessivos. Registre-se para sentenca
e volte concluso. Diligencis Necessarias. Adv. RODRIGO FER-
NANDO DE FREITAS LOPES, NEUZA MARIA ROSA, GEI-
SA PASTUCH FARHAT e JORGE DURVAL DA SILVA-

33.-ORDINARIA-1479/1999-EDITAL PUBLICACOES &
REPRES.COMERCIAIS S/C LTDA x EDITARE
REPRES.COMERCIAL LTDA e outros-Defiro (fls. 601/202).
Audiencia de instrucao e julgamento para dia 10/06/2005 as
14h30m. Intimem-se, inclusive o Sr. perito-Adv. SILVIO MAR-
TINS VIANNA 20314, ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR,
WASHINGTON YAMANE, ADILSON LUIS FERREIRA,
SOLANGE C.WUICK e LUZYARA FERREIRA DAS GRA-
CAS SANTOS-

34.-REPARACAO DE DANOS-71/2000-IVO ROBERTO DE
OLIVEIRA LEITE JUNIOR x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S.A-Ao autor, para retirar a Certidao, em cinco dias.-
Adv. AUREO VINHOTI, CARLOS FREDERICO REINA COU-
TINHO e LUIS OSCAR SIX BOTTON-

35.-INEXISTENCIA DE DEBITO-120/2000-HELIO ANACLE-
TO x BANCO ITAU S/A -A parte autora para dar o prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias -Adv. ELIONORA H.
TAKESHIRO 12.838, ANALU RIESEMBERG GLEICH, AN-

TONIO CELESTINO TONELOTO/OAB 8761, GASTAO
F.PAES BARROS JUNIOR 8.760 e JAMES THOMPSON LE-
MER-

36.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-788/2000-BAN-
CO BRADESCO S/A x REALMADERY COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA e outros -A parte interessada, para preparo
das custas do Sr.Avaliador, no valor de R$ 150.00, em cinco
dias.Adv.-Adv. MURILO CELSO FERRI-OAB-7473 e EMA-
NUEL V.CANEDO DA SILVA 10088-

37.-REVISAO CONTRATUAL-1173/2000-PAULO SERGIO
GABARDO e outros x BANESTADO S/A.-CREDITO IMO-
BILIARIO -Digam as partes sobre a silicitacao do Sr. perito no
prqzo de cinco dias -Adv. ALESSANDRO D. DE SOUZA
VALE, JOSE ANTONIO VALE, LUIS EDUARDO MIKOWSKI
e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-

38.-INTERDICAO-1210/2000-JANDIRA DE OLIVEIRA
MARQUES x JORGE ANTONIO ROSA -DIGA A PARTE IN-
TERESSADA SOBRE O LAUDO PERICIAL EM CINCO
DIAS. -Adv. SILVIA CRISTINA XAVIER GLASSER-

39.-INEXISTENCIA DE DEBITO-1229/2000-LEILA TEODO-
RO x CARLOS SANTOS GUTH e outros -A parte autora para
retirar oficio, em cinco dias.-Adv. ZENICE MOTA CARDO-
ZO PINTO-19072-

40.-INTERDICAO-135/2001-NEUSA TORAL CASTILHO
CHERUBINI x WANDERLEY TORAL GONCALVES- (...) 4
- Desta forma, INDEFIRO os embargos de declaracao, em face
de nao ter ocorrido qualquer omissao, mas, por entender que o
laudo pericial e valido, e estar em sede de alegacoes finais, ira
analisar a pretensao da parte autora apenas na sentenca. 5 -
Vista ao Ministerio Publico para cumprir o despacho anterior.
6 - Diligencias necessarias.- Adv. CELSO M.SALDANHA JU-
NIOR 29.983, JOSE ELISIO M.DAS PORTAS 30.037 e MA-
RIA AMELIA F.TAVARES - PERITA-

41.-COBRANCA-307/2001-CONDOMINIO RESIDENCIAL
GRACIOSA x MELANI RESSEL KARLSON -A parte autora
para retirar a carta precatória, no prazo de 05 dias.-Adv. MA-
RIA L.BIERNASKI QUEZADA 23.321-

42.-MONITORIA-389/2001-REDE FERROVIARIA FEDE-
RAL (EM LIQUIDACAO) x MAURO QUADROS DALLE-
DONE -Defiro o pedido de folhas 121, suspwendo o feito por
60 dias. -Adv. MARA ANGELITA NESTOR FERREIRA, OD-
ILON MENDES JUNIOR e HELDER MACARIO DA CRUZ-

43.-RESCISAO DE CONTRATO-481/2001-CAPITAL VERDE
DISTR.DE ALIMENTOS LTDA x PARMALAT BRASIL S/
A.IND.DE ALIMENTOS-Deve a parte requerida retirar e en-
caminhar as cartas precatórias de inquirição das testemunhas,
em cinco dias, bem como devem as partes pagar as guias do
oficial de justiça.Adv. LAERDIO PAVESI ESTEVES, MERI-
ANE DA GRACA SANDER, GERALDO JASINSKI JR, JOR-
GE ROBERTO AUN, EDUARDO GALDAO DE ALBUQUER-
QUE e JORGE MIGUEL PILOTO NETTO-

44.-REPARACAO DE DANOS-800/2001-ELISANGELAKA-
TIA MACHADO FUJIE e outros x CLINICA DE OLHOS E
CIRURG.GERAL DR.RENATO FORMIGA e outros -A parte
autora para retirar a carta precatória e AR., no prazo de 05
dias.-Adv. AMADEU LUIZ M.GEARA, SERGIO TAJES GO-
MES, FERNANDO LUIZ MEDEIROS JUNIOR, HILDEGARD
TAGGESELL GIOSTRI e PAULO MAURICIO ROCHA TUR-
RA-2323739-

45.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-885/2001-PAUTA
EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA x JOAO MENDES
DOS SANTOS e outros -A parte autora para dar o prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias -Adv. ALEXANDRE
EVANGELISTA NETO e MARICLEIA DO ROCIO SANTOS
13209-

46.-USUCAPIAO-59/2002-JOSE DRUCIAK JUNIOR x TO-
BIAS PINTO REBELLO -Manifeste-se a parte interessada,
quanto a promoção do Dr. Curador Geral. -Adv. STELA MA-
RIZ P.PETERS OAB/PR.16.822 e JEFFERSON R.R. ZANE-
TI-33068-

47.-COBRANCA-114/2002-CONDOMINIO DO CONJUNTO
RESIDENCIAL ROMA x THEREZINHA MELESKI SALDA-
NHA -Intime-se a parte interessada para proceder a retirada da
Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, va-
lor de R$ 40.00, e fotocopias necessarias, se caso for, para o
cumprimento do mandado, em cinco dias.-Adv. OSWALDO
CARVALHO DA SILVA e NELSON CARDOSO DE MIRAN-
DA-

48.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-130/2002-OPTI-
LAB DISTRIBUIDORA E LABORATORIO DE
PROD.OPTICO x COLOROTICA COMERCIO DE OCULOS
LTDA -A parte interessada, para retirar a carta de adjudicação
em 05 dias.-Adv. CESAR AUGUSTO BROTTO-

49.-INEXISTENCIA DE DEBITO-296/2002-SERGIO RICAR-
DO AFONSO GONCALVES x SET-SOCIEDADE CIVIL
EDUC.TUIUTI LTDA -A parte autora para retirar oficio, em
cinco dias.-Adv. LUCIANA OLICSHEVIS-OAB-14267, RO-
BERTA MANSUR SPERANDIO e JOSE ROBERTO SPERAN-
DIO-5401-

50.-BUSCA E APREENSAO-316/2002-BANCO SANTANDER
BRASIL S.A x JUREMA DOS SANTOS ZWICKER MOVEIS
-A parte autora para se manifestar quanto a resposta do(s)
oficio(s). -Adv. IDELANIR ERNESTI-oab-4.723-

51.-DECLARATORIA-603/2002-DATASUL COMPUTADO-
RES LTDA x CDI BRASIL INDUSTRIAL LTDA -A parte au-
tora para dar o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias
-Adv. FREDERICH MARK ROSA SANTOS-10.416 e PAULO

EDUARDO AKIYAMA-OAB/SP154.446-

52.-ORDINARIA-1125/2002-JULIO CESAR SANTOS SCHU-
NEMANN e outros x BANCO BRADESCO S/A e outros-Adv.
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR e DANIEL HACHEM-
11347-

53.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1126/2002-JULIO
CEZAR SANTOS SCHUNEMANN e outros x BANCO BRA-
DESCO S/A-Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR e
DANIEL HACHEM-11347-

54.-ORDINARIA-1127/2002-JULIO CESAR SANTOS SCHU-
NEMANN e outros x BANCO BRADESCO S/A - Intime-se o
autor para depositar os honorarios do perito em cinco dias, sob
pena de preclusao de provas. Intimem-se.-Adv. ORLANDO
ANZOATEGUI JUNIOR e DANIEL HACHEM-11347- apen-
so ao 1125/2002

55.-INVENTARIO-1253/2002-ROZINHA BREJINSKI CIU-
PKA x ANNA CIUPKA -A parte autora para dar o prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias -Adv. ELENI MORAES
BARROS e TELMA M. ZIBARTH DE MORAIS-

56.-REPARACAO DE DANOS-1451/2002-MARIA DE LOU-
DES CAGLIARI MUNDEL x SIRAMA PARTICIPACOES
ADMINISTRACAO E TRANSPORTES L e outros-Suspendo
a audiencia designada para o dia 29 de novembro de 2004, as
14h30m. II-Intimem-se as partes para se manifestar sobre o laudo
pericial, em cinco dias. III-Apos, voltem os autos conclusos
para ulteriores deliberacoes-Adv. EROS GRADOSWKI JUNI-
OR, JOAO RICARDO CUNHA DE ALMEIDA e CANDIDO
FRANCISCO DE OLIVEIRA-

57.-COBRANCA-1517/2002-COND. CJTO. RESIDENCIAL
VILLA VERDE x EROTILDES ANTONIO DALPINA e ou-
tros -. Registre-se para sentença e voltem.Intime-se.-Adv. FER-
NANDA PIRES ALVES-26844 e FABIANO LOPES-

58.-BUSCA E APREENSAO-96/2003-BANCO BRADESCO
SA x MATRIZ FERRAMENTARIA E USINAGEM LTDA -A
parte autora para dar o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias -Adv. DANIEL HACHEM-11347-

59.-BUSCA E APREENSAO-214/2003-BANCO ITAU S/A x
RITA DE CASSIA BALDAN -A parte autora para dar o prosse-
guimento do feito, no prazo de cinco dias -Adv. LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR 24839* e MAURICIO JULIO FARAH-OAB-
PR 4767-

60.-MEDIDA CAUTELAR-327/2003-SINDICATO DO CO-
MERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS,DE e outros x
TEXACO BRASIL S/A PRODUTOS DE PETROLEO e outros
- Registre-se para sentença e voltem.Intime-se.-Adv. AMARI-
LIS VAZ CORTESI e ARNO APOLINARIO JUNIOR-OAB-
15.812-

61.-BUSCA E APREENSAO-489/2003-CASAGRANDE AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x RINAL-
DO APARECIDO ALVES MENDONCA -Vistos, etc. Diante
do contido no petitorio retro, com fundamento no inciso VIII,
do artigo 267 Codigo de Processo Civil, DECLARO EXTIN-
TO, o presente processo sem julgamento do merito em razao da
ocorrencia da desistencia. existindo solicitacao, devolvam-se
os documentos a parte autora , mediante copia e certidao nos
autos. De-se baixa na distribuicao. Diligencias necessarias, ar-
quivando-se oportunamente. P.R.I. -Adv. MARCOS ANTONIO
ZAITTER-

62.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-718/2003-BAN-
CO BRADESCO SA x SOL INFORMATICA LTDA e outros -
A parte autora para dar o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias -Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES 10931-

63.-COBRANCA-854/2003-CONDOMINIO EDIFICIO PE-
DRA DO SAL x ELVIRA PINEDA LOPES -Vistos, etc. Diante
do contido na peticao de fls .....,DECLARO EXTINTA a pre-
sente execucao em razao da ocorrencia do integral pagamento,
o que faco com fundamento no art. 794, inciso I, do Codigo de
Processo Civil, julgo extinta a presente acao. Cumpra-se as
determinacoes constantes do Codigo de Normas.Demais dili-
gencias necessarias. Custas de lei. P.R.I.-Adv. CLEOSNY
SLOMPO e ARTHUR GABRIEL FERREIRA-

64.-CURATELA-962/2003-OSVALDO DA SILVA x RIVANIL-
DO DA SILVA -A parte autora para dar o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias -Adv. JIMENA CRISTINA GO-
MES ARANDA-

65.-DECLARATORIA-1062/2003-CLINIPAM-CLINICA PA-
RANAENSE DE ASSISTENCIA MEDICA x FREITAS OLI-
VEIRA S/C LTDA -A parte autora para dar o prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias -Adv. EDGAR LENZI-28579-

66.-SOBREPARTILHA-1108/2003-MARIA CRISTINA MER-
LIN MORGENSTERN e outros x DONALDE MERLIN e ou-
tros-... Ante o exposto, recebo os embargos, porque tempesti-
vo, mas os rejeito a mingua de ponto a ser declarado. Adv.
DEMETRIO BERENHULKA-OAB-13822, AURACYR A.
MOURA CORDEIRO, PAULO HENRIQUE BEREHULKA e
AURACYR A. MOURA CORDEIRO- ap.8525/1970

67.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1164/2003-VAVE
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA x LOJA DE
MOVEIS 5200 LTDA -Defiro fls.69.Suspendo o curso do pro-
cesso. Aguarde-se no arquivo provisório a manifestação da parte
interessada.-Adv. LUIS FERNANDO DA R. ROSLINDO-
27430A-

68.-DEPOSITO-1178/2003-BANCO GENERAL MOTORS S/
A x MARCIA REGINA GERGOUT -A parte autora para dar o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias-Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ-OAB-30890 e CEZAR GIBRAN
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69.-MONITORIA-1219/2003-VERA LUCIA AFONSO MO-
REIRA DE ANDRADE x IVANIR FERREIRA DE BRITO -
Manifeste-se a parte autor/Exequente sobre o contido na certi-
dão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. SA-
MANTA PINEDA-OAB-31.373-

70.-DEPOSITO-1225/2003-BANCO ABN AMRO REAL S.A
x JOSE AUGUSTO SEMANN DA COSTA- Vistos... Diante do
exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido feito na inicial, de-
terminando a expedicao de mandado para que o reu proceda a
entrega, em vinte e quatro horas, da coisa ou do equivalente em
dinheiro, de acordo com o art. 904 do CPC, sob pena de nao o
fazendo ser decretada a sua prisao civil, de acordo com o para-
grafo unico do mesmo artigo. Condeno o reu ao pagamento de
todas as custas processuais, bem como em honorarios advoca-
ticios, que arbitro em 10% sobre o valor da causa, com base no
art. 20, parag. 3º do CPC. P.R.I.- Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA-17556 e GIULIANA KARINA RIBEIRO DE GODOY-

71.-ORDINARIA-1228/2003-JOAO GONCALVES x BRASIL
TELECOM S.A -...Ora, em se tratando de competencia absolu-
ta e considerando que o fato narrado na peticao inicial decor-
reu da inobservancia de normas relativas a seguranca do obrei-
ro, os autos devem ser remetidos a justica especializada, ate
mesmo para evitar a pratica de atos desnecessarios que podem
ser, mais tarde, simplesmente anulados.Desse modo, encami-
nhem-se estes autos a uma das Varas do Trabalho desta
Capital.Intimem-se. -Adv. DIRCIORI RUTHES-OAB-34.017
e MUNIR ABAGGE-OAB-14.457-

72.-BUSCA E APREENSAO-1412/2003-CSC S/A-CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS x KARINA RIBEI-
RO SANTOS -Digam os interessados quanto a conta geral no
valor de R$ 1.141,71 de 04/11/04 -Adv. MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI-29404A e SILVIO JACINTHO FERREIRA-

73.-BUSCA E APREENSAO-1473/2003-BANCO ITAU S/A x
ELENISE BUENO DA SILVA -A parte autora para dar o pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias -Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA 32.504-

74.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1478/2003-BAN-
CO NOSSA CAIXA S/A x PAULO CELSO MARTINS TOR-
RES -A parte autora para dar o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-
OAB-30890-

75.-COBRANCA-1632/2003-CLARETE MANNES MELCH-
HIORETTO x ECCOS-FUNDAÇAO DE SEG.SOCIAL DO
BCO. ECONOMICO SA-Ao autor para juntar o comprovante
de citação do requerido(AR).Adv. DIEGO MARTINS CASPA-
RY-33924-A-

76.-COBRANCA-1633/2003-CONDOMINIO EDIFICIO DAS
PALMEIRA x ARMANDO ARISTOTELES MARTINS BEDE
e outros- Vistos... Em face do exposto, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido feito na inicial, condenando os reus a pagar todas
as taxas condominias em atraso, bem como as que vierem a
vencer ao longo do processo, acrescidas de correcao moneta-
ria, juros de mora de 1% e multa. Ressalvando que amulta que
incidira sobre as parcelas em atraso sera de 20% ate a data de
11 de janeiro de 2003 e apos esta data devera ser aplicada a
multa de 2% de acordo com o parag. 1º do art. 1.336 do Novo
Codigo Civil. Condeno ainda os demandados ao pagamtno de
custas processuais e honorararios advocaticios que ora arbitro
em 10% sobre o valor da condenacao de acordo com o art. 20,
parag. 3º do CPC. - P.R.I. - Adv. WALDEMAR LOPES HE-
REK- JAIRO LOPES DE OLIVEIRA - OAB - 13.803.

77.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-222/2004-GESSI GRA-
CIOLINO PERONIO GUASSO x ARTIDOR ANTONIO
GUASSO -Aguarde-se no arquivo provisório a manifestação
da parte interessada.-Adv. LETICIA ITAMARA FARIA
H.SHIRAISHI-

78.-COBRANCA-353/2004-PEDRO MARTINS x BANCO
ITAU S.A- Intime-se as partes para manifestarem-se em cinco
dias sobre a possibilidade de conciliacao, apresentando se pos-
sivel proposta concreta de acordo. Na mesma oportunidade,
especificarem as provas que pretendem produzir. Diligencias
Necessarias. Adv. GISSIANE C.CHROMIEC - 36660-B e IZA-
BELA C.R.CURI OAB/PR.25.814-

79.-OBRIGACAO DE FAZER-570/2004-NACIF KUBRUSLY
x BRADESCO SEGUROS S/A- Vistos... ante o exposto, julgo
procedente o pedido inicial para, confirmando a liminar, con-
denar a re a providenciar o que necessario for para a implanta-
cao do numero necessarios de proteses para fazer frente as le-
soes experimentadas pelo autor, sob pena de pena pecuniaria
diaria que oram, arbitro R$ 1.000,00. Condeno o reu, ainda, ao
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios,
que ora fixo em R$ 2.000,00, atendendo, para tanto, a impor-
tancia da causa e seu abreviamento pelo julgamento antecipa-
do. P.R.I.- Adv. NELSON AUGUSTO KUBRUSLY - 50.113,
EGON BOCKMANN MOREIRA, LUIZ DANIEL HAJ MUS-
SI, GERALDO NOGUEIRA DA GAMA e RAFAEL NOGUEI-
RA DA GAMA 35354-B-

80.-INEXISTENCIA DE DEBITO-628/2004-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x ALBARI GRU-
NER DE CAMARGO FILHO -Manifeste-se a parte autor/Exe-
quente sobre o contido na certidão do Sr. oficial de Justiça, em
cinco(05) dias.—Adv. ROBERTO O.GUIMARAES-7407-

81.-ORDINARIA-630/2004-JASON GARCIA SOUZA e outros
x HSBC BANK BRASIL S/A -O feito comporta Julgamento no
estado em que se encontra. Registre-se para sentença e
voltem.Intime-se.-Adv. HUDSON CAMILO DE SOUZA-OAB
33032, RAFAEL MARQUARDT, KELLY CRISTINA WORM
e TOBIAS DE MACEDO-

82.-ALVARA-636/2004-ROSILDA SOARES NEVES x O JUI-
ZO -A parte interessada para retirar o alvarZ em cinco(05) dias.-
Adv. JORAN P.RIBEIRO-DEF.PUB. 10.269-

83.-INDENIZACAO C/DANOS MORAIS-638/2004-TAN
ZHENGQIU x CRISTO REI LTDA -A parte interessada para
retirar a CARTA de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), no prazo de
cinco dias. -Adv. JORAN P.RIBEIRO-DEF.PUB. 10.269 e
CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO-

84.-ATENTADO-778/2004-LUCIA ZANIER DEMETERCO x
PEDRO LUDOVICO DEMETERCO e outros-Acolho as pon-
deraçóes de fls. 340/344. Intimem-se as partes para assinarem
as alteraçóes contratuais de fls. 345/362, remetendo-as, apos, a
Junto Comercial para o devido registro. Adv. JACY GABAR-
DO e JOSE RODRIGO SADE-OAB-29038-

85.-INDENIZACAO C/DANOS MORAIS-854/2004-ANA
MARIA SILVA DOS SANTOS x CONDOMINIO CENTRO
HABITACIONAL NOVO MUNDO -De-se ciencia ao reu da
proposta de fls. 89-Com fundamento no artigo 331 do Codigo
de Processo Civil, designo a audiencia de conciliacao para o
dia 30 de marco de 2005 as 14horas, ocasiao em que deverao
comparecer as partes com proposta concreta de acordo- -Adv.
ZENICE MOTA CARDOZO PINTO-19072, LILIAN CRISTI-
NA W. DA R. POMBO e SERGIO LUIZ DA ROCHA POM-
BO-

86.-REIT.POSSE CUM.C/P.DANOS-926/2004-LUCIA CRUZ
DA SILVA x KATIA REGINA WOLFF e outros -Manifeste-se
o autor, no prazo legal de dez (10) dias, sobre a contestação e
documentos, apresentados pelo (s) réus.-Adv. ELENI
M.BARROS-(DEF.PUB.)10060 e PAULO CESAR BULOTAS-

87.-BUSCA E APREENSAO-927/2004-CCV ADM. DE CON-
SORCIOS S.C LTDA x SDL MOVEIS DECORACOES LTDA
-DIGAM AS PARTES, SOBRE A CONTA GERAL NO VA-
LOR DE R$ 5.736,35, NO PRAZO DE CINCO DIAS. Adv.
WASHINGTON MANSUR SPERANDIO-34500, AMADEU
ALICE NETTO-19613 e FABRICIO LUIZ WESCHENFEL-
DER-

88.-EMBARGOS A ADJUDICACAO-1122/2004-ARMANDO
JOSE ALVES x ANA SELIS MEKIS STAROSTIK-Indefiro o
pedido de fls. 47/49 por falta de amparo legal. Com efeito, o
fato de a decisdao de fls. 45 ser desfavoravel ao embargante e,
ao mesmo tempo determinar que a embargada ofereca contra-
razoes, nao e empecilho para que seja interposto o recurso de
agravo de instrumento. Tratando-se de prazo comum, os autos
nao saem de cartorio, de modo que e possivel, para ambas as
partes, cumprir/recorrer da decisao de fls. 45. Intimem-se. Adv.
WALDEMAR DE ARAUJO FILHO 13496, ALAOR RIBEIRO
DOS REIS, OSVALDO CICERO WRONSKI e RUBENS NEL-
SON CUNHA-ap.853/2000

89.-REVISAO DE DEBITO-1190/2004-VANDERLEI JOSE DE
MARINO x BV FINANCEIRA S.A -C.F.I -Ao procurador do
autor para assinar a peticao de fls.26, em cinco dias.-Adv.
MARCO ANTONIO ANDRAUS-26193 e DIRCIORI RUTHES-
OAB-34.017-

90.-COBRANCA-1303/2004-CONDOMINIO CONJUNTO
RES.COTOLENGO I AMERICA DO SUL x JULIA PIACESKI
e outros -Designo o dia 03 / 03 /2005 às 13:30 horas para audi-
ência de conciliacao e apresentacao de defesa, a que deverão
comparecer as partes pessoalmente ou representadas por pre-
postos, com poderes para transigir(art. 277, par. terceiro do
CPC).Cite-se, ficando o reu ciente de que o seu não compare-
cimento à audiência, ou o seu comparecimento sem apresenta-
ção de defesa, por intermédio e acompanhamento de advoga-
do, importarZ na presunção de que admitiu como verdadeiros
os fatos alegados na inicial (art. 277, par. segundo e 278, do
Codigo de Processo Civil).Intime-se o autor na pessoa de seu
advogado, para comparecer e retirar GUIA GRC (MANDA-
DO) de citacao, em cinco dias-Adv.-Adv. FERNANDA PIRES
ALVES-26844-

91.-EMBARGOS A EXECUCAO-1313/2004-JOSE REGINAL-
DO ANTUNES SENDESKI e outros x FLORIDO ANTONIO
KOWALSKI -Recebo os embargos.Suspendo a
execucao.Certifique-se.Vista ao embargado, para responder no
prazo de dez dias, art. 740 do CPC.-Adv. MARCO ANTONIO
LANGER-7702 e MARCIA MONTALTO ROSSATO 16863-
ap.511/2004

92.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1317/2004-ODO-
RICO TOMASONI e outros x CLEVELANDIA INDUSTRIAL
E TERRITORIAL LTDA. Intime-se os autores para que no pra-
zo de dez dias, emende a peticao inicial, devendo observar o
procedimento sumario nos termos do art. 275, alinea F,Codigo
de Processo Civel. -Adv. MARIA APARECIDA A.DA SILVA
19032-
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JUAREZ BORTOLI 0065 000990/2004
JULIENNE PEROZIN GAROFANI 0032 000310/2001
JULIO CESAR BROTTO 0029 000804/2000
JULIO JACOB JUNIOR 0027 000328/2000
JUNIOR CARLOS FREITAS MOR 0029 000804/2000
KARINE CRISTINA DA COSTA 0038 001044/2002
LAURY LUCIR GEREMIA 0066 001014/2004
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0038 001044/2002
LEILA MIRANDA 0010 000920/1995
LEONARDO SOUZA 0059 000853/2004
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0046 000751/2003
LINCOLN ABRAHAM FERNANDES 0030 001215/2000
LOUISE RAINER P. GIONEDIS 0023 000462/1999

0002 000971/2004
LUCIA TRINDADE 0020 000072/1999
LUCIANA HERNANDEZ QUINTAN 0047 000898/2003
LUCIANA ROCHA LOPES 0022 000306/1999
LUCIANE DE ASSIS CORREA 0013 000047/1997
LUCIANO HINZ MARAN 0050 000074/2004
LUIS RENATO MARTINS DE AL 0017 000459/1998
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0010 000920/1995
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0024 000614/1999
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0052 000464/2004

0009 000370/1993
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 0029 000804/2000
LUIZ GUSTAVO T BRAGA 0062 000938/2004
MAISA GORETI LOPES SANT’A 0015 000100/1997
MANOEL DE MELO BORBA 0065 000990/2004
MARA REGINA MACENTE 0019 001306/1998
MARCELO BUZATO 0014 000050/1997
MARCELO CESAR PADILHA 0039 001426/2002
MARCELO DE OLIVEIRA 0014 000050/1997
MARCELO MARTINS 0021 000144/1999
MARCELO OLIVA MURARA 0043 000239/2003
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0029 000804/2000

0028 000440/2000
MARCELO W. GUIMARAES 0018 000660/1998
MARCELO ZIOLLA PIETZSCH 0052 000464/2004
MARCIA S. BADARO 0032 000310/2001
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0076 001220/2004

0063 000948/2004
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 0075 001210/2004
MARCUS E. PERES DA SILVA 0041 001470/2002
MARIA INES DIAS 0037 000143/2002
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 0057 000830/2004
MARILANE TON RAMOS 0013 000047/1997
MARIZ MENDES MAY 0052 000464/2004
MARTINHO CARLOS DE SOUZA 0073 001200/2004
MAURICIO SPRENGER NATIVID 0047 000898/2003
MAURICIO WESPHALEN RAMINA 0017 000459/1998
MAURO CURY FILHO 0056 000777/2004
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0025 000269/2000

0008 000616/1992
MURILO CELSO FERRI 0043 000239/2003
NEY BRODBECK MAY 0052 000464/2004
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0036 001470/2001
OSVALDO FRANCISCO GASPARI 0047 000898/2003
OSWALDO FERREIRA DE SIQUE 0061 000933/2004
OTAVIO ERNESTO MARCHESINI 0014 000050/1997
PAULO HENRIQUE DE ANDRADA 0039 001426/2002
PAULO HENRIQUE DE ARRUDA 0040 001435/2002

0039 001426/2002
PAULO MOACYR W. ROCHA FIL 0033 000375/2001
PAULO ROBERTO BARBIERI 0046 000751/2003
PAULO ROBERTO MARQUES DE 0061 000933/2004
PAULO SERGIO DE LIMA VASC 0006 000042/1988
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0007 000504/1989
PEDRO MACENTE 0019 001306/1998
PRISCILLA CLAUDIA DE O. P 0019 001306/1998
RAQUEL CRISTINA BALDO 0014 000050/1997
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0050 000074/2004
REINALDO MIRICO ARONIS 0051 000115/2004
RENE ARIEL DOTTI 0029 000804/2000
RENE MARIO PACHE 0025 000269/2000
ROBERTO FERREIRA FILHO 0029 000804/2000
ROBSON ANDRE SCHWINGEL 0005 018688/1974
RODRIGO CALEGARI FELDHAUS 0035 001288/2001
RODRIGO MENDES DOS SANTOS 0068 001048/2004
ROGERIA DOTTI DORIA 0029 000804/2000
ROGERIO LUIS STASIAK 0077 001240/2004
ROGERIO OSCAR BOTELHO 0039 001426/2002
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ROMERO SANTOS LIMA JR. 0011 001161/1995
ROMEU SACCANI 0041 001470/2002
RONALDO ANTONIO BOTELHO 0039 001426/2002
RONALDO LIMA MACHADO 0016 000146/1998
ROSANA HACK CAMARGO 0028 000440/2000
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0010 000920/1995
RUBENS DE ALMEIDA 0015 000100/1997
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0034 000422/2001
SELSON RODRIGUES DE CAMPO 0042 000080/2003
SERGIO ALVES RAYZEL 0052 000464/2004
SERGIO LUIZ M. SANTOS DAL 0018 000660/1998
SILVIA CRISTINA XAVIER 0078 001247/2004
SIMONE KOHLER 0048 000916/2003
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0020 000072/1999
SUZANA MARTINS DE OLIVEIR 0008 000616/1992
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0020 000072/1999
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0032 000310/2001
VALDINEI SANTOS SILVA 0019 001306/1998
VERA LUCIA DE PAULI 0003 000972/2004
VERA LUCIA INES AMALFI VI 0054 000622/2004
VICENTE HEGINO NETO 0001 000970/2004
VITAL CASSOL DA ROCHA 0051 000115/2004
VITORIO KARAN 0012 000758/1996
WALDEMAR PONTE DURA 0014 000050/1997
WALERIA CHIBIOR 0046 000751/2003
WALMOR ADAO SCHMITT NETO 0055 000760/2004
WILMAR EPPINGER 0011 001161/1995
ZULDEMAR SOUZA QUADROS DE 0008 000616/1992

1.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-970/2004-ZILA ADE-
LIO DE SOUZA e outros x ESPOLIO DE ELY BARREIROS
NOVELLI e outros -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O
PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS
SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257
DO CPC. Custas no valor de R$490,00. Intimem-se. -Adv. VI-
CENTE HEGINO NETO-

2.-REPETICAO DE INDEBITO-971/2004-HUHTAMAKI DO
BRASIL LTDA x ALBERI NEUS -PETIÇAO INICIAL
AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO
DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CON-
FORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$290,50. In-
timem-se. -Adv. CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIO-
LI e LOUISE RAINER P. GIONEDIS-

3.-BUSCA E APREENSAO-972/2004-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x LUIZ CARLOS
DE ARAUJO -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PRE-
PARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC. Custas no valor de R$248,50. Intimem-se. -Adv. JOSE
HIPOLITO XAVIER DA SILVA e VERA LUCIA DE PAULI-

4.-EXECUCAO CONTRA DEV. SOLVENTE-973/2004-GE-
NESIO A MENDES & CIA LTDA e outros x D M J COMER-
CIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA -PETI-
ÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS,
COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELA-
MENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de
R$616,00. Intimem-se. -Adv. GUILHERME ZUMBLICK
AGUIAR-

5.-INVENTARIO-18688/1974-WANDA ANTOSIEWICZ x
PEDRO ANTOSIEWICZ - Retirar oficio(s). Intimem-se. -Adv.
ROBSON ANDRE SCHWINGEL, IVES FONSECA DA SIL-
VA NETO e ABILIO VIEIRA NETO-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-42/1988-CIA
ATLANTIC DE PETROLEO x COMUSTEC COMBUSTIVEIS
TECNICOS LTDA E OUTROS -Fica o EXCECUTADO nova-
mente intimado para que, em cinco dias, retire o oficio. Inti-
mem-se. -Adv. CARLOS AUGUSTO BOHMANN, FRANCIS-
CO LUIZ CLAUDINO, PAULO SERGIO DE LIMA VASCON-
CELOS, GUSTAVO CARDOSO PEIXOTO e CARLOS JUA-
REZ WEBER-

7.-504/1989-REPAL REFRIGERACAO PECAS E ACESSO-
RIOS LTDA x ALCIONE JOSE MERLIN e outros -Fica o(a)
advogado(a) PEDRO HENRIQUE XAVIER devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio
e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. (carga desde 05/08/1992). Intimem-se. -Adv.
PEDRO HENRIQUE XAVIER-

8.-SUMARIA DE INDENIZACAO-616/1992-JOSE CARLOS
DA SILVA FARIAS x PAULO CESAR SCHNEKEMBERG -A
vista do contido na certidao retro, intime-se a parte autora, pes-
soalmente, por ARMP para, em 48 horas, suprir a falta e pro-
mover o seguimento do feito, pena de extinçao, intimando-se
seu procurador pelo DJ/PR. Intimem-se. -Adv. ZULDEMAR
SOUZA QUADROS DE SANT’ANNA, GUILHERME MAN-
NA ROCHA, SUZANA MARTINS DE OLIVEIRA BELICH,
GLAUCO IWERSEN e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-370/1993-GENI
TULIO VANES x ROSA FERREIRA GONZALESO -Anota-
çoes necessarias quanto ao substabelecimento de fls. 127. De-
firo o pedido de vista (fls. 126), mediante carga, pelo prazo de
05 (cinco) dias. Intimem-se. -Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ-

10.-SUMARIA DE COBRANCA-920/1995-COND CONJ RES
PAQUETA I x MARIO COSTA - Retirar oficio(s). Intimem-se.
-Adv. ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA DIAS FIL, ROSI-
ANE CARVALHO SCHULMAN, LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e LEILA MI-
RANDA-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1161/1995-ESP
MARIO PIEKARSKI e outros x CLAUDIO ANTONIO BINAT-
TI -Preliminarmente, devera a parte exequente juntar ao autos
planilha atualizada do debito, nos termos do artigo 601, para-

grafo unico, 604 c/c 614, II, ambos do CPC. Intimem-se.-Adv.
WILMAR EPPINGER, ALTIVO JOSE SENISKI, EDGARD
LUIZ C. ALBUQUERQUE, FERNANDO MADUREIRA,
ROMERO SANTOS LIMA JR., ADRIANA E CORREA e AS-
SIS CORREA-

12.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-758/1996-VALDERES
SOARES x CARLOS ALBETO BRANCO BORGES. -1-Preli-
minarmente, intime-se o ilustre signatario de fls. 254 (Dr. Vito-
rio Karan) para que esclareça se possui o endereço atualizado
de seu outrora constituinte. 2-Em sendo negativo o item 1, ofi-
cie-se a TIM SUL CELULAR, VIVO, COPEL, a fim de que
informe acerca existencia de eventual cadastro em nome do
autor. 3-Havendo manifestaçao quanto ao item 1 ou 2, cumpra-
se (fls. 257). Intimem-se. -Adv. VITORIO KARAN e JOCELI-
NO ALVES DE FREITAS-

13.-REPETICAO DE INDEBITO-47/1997-SILVIA VALMAS-
SONI PINHO x BANCO BRADESCO S/A. -Intimem-se a par-
te vencida para que promova ao pagamento espontaneo do de-
bito apontado as fls. 737, sob pena de execuçao, no prazo de
05 (cinco) dias. Intimem-se. -Adv. LUCIANE DE ASSIS COR-
REA, MARILANE TON RAMOS, DENIO LEITE NOVAES
JUNIOR e DANIEL HACHEM-

14.-COBRANCA-50/1997-COND EDIF PIETA x CARLOS
ANTONIO RAMOS ZURAVSKI. -O executado deve promo-
ver ao pagamento do debito pretendido, ou ofertar bens a pe-
nhora, para eventual impugnaçao dos valores apontados pelo
exequente, nos termos dos artigos 736 e seguintes do CPC. In-
timem-se. -Adv. MARCELO DE OLIVEIRA, WALDEMAR
PONTE DURA, OTAVIO ERNESTO MARCHESINI, RA-
QUEL CRISTINA BALDO, MARCELO BUZATO e GLADYS
LUCIENNE DE SOUZA CORTEZ-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-100/1997 (apenso aos autos
205/1993) - ELIZABETH DONI MULLER x LUIZ FELIX
VIANA DE MEIRA e outros -Em cinco dias, informe o exe-
quente se houve ou nao o encaminhamento do(s) oficio(s) de
fls. 419 a 421. Intimem-se. -Adv. JOEL KRAVTCHENKO,
IGOR LUBY KRAVTCHENKO, RUBENS DE ALMEIDA,
FRANCISCO GARCIA RODRIGUES, MAISA GORETI LO-
PES SANT’ANA e HARRI KLAIS-

16.-BUSCA E APREENSAO-146/1998-BANCO FIAT S/A x
MOACIR DA SILVA MAINARDES -Oficie-se conforme re-
querido (fls. 121), assinalando-se na referida ordem o prazo de
15 (quinze) dias para o cumprimento da diligencia, sob as pe-
nas da Lei. Com o retorno das informaçoes solicitadas, intime-
se a parte requerente, independemente de nova conclusao. Inti-
mem-se. -Adv. RONALDO LIMA MACHADO-

17.-DESPEJO-459/1998-WANDERLIN BESSLER x ALDAIR
SIDNEI RODRIGUES -Diga a exequemte Phenix Seguradora
S/A quanto ao cumprimento da deprecata. Intimem-se.-Adv.
ANNA CAROLINA DE CAMARGO BELTRAO, IRINA MO-
REIRA DA FONSECA, MAURICIO WESPHALEN RAMINA,
FRANCISCO AFFONSO CAMARGO BELTRAO, FABRICIO
ZILOTTI, CHISTIAN SCHRAMM JORGE, ALDAIR SIDNEI
RODRIGUES, GIULIANA KARINA RIBEIRO DE GODOY e
LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA-

18.-DECLARATORIA-660/1998-DISAPEL ELETRODOMES-
TICOS LTDA x BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A -
BANESPA e outros -Diga a parte autora quanto ao cumprimen-
to da deprecata. Intimem-se.-Adv. MARCELO W. GUIMARA-
ES, CARLA FABIANA EVERS, CARLOS ROBERTO CLA-
RO, CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO - SINDICO, SER-
GIO LUIZ M. SANTOS DAL’LIN e FABIO OZI-

19.-INDENIZACAO-1306/1998-ALCIDES DEFENDI e outros
x PROSINTER - IND COM PROD SINT EQUIP IND PLAST
LTDA -Retirar carta precatoria. Intimem-se. -Adv. VALDINEI
SANTOS SILVA, PRISCILLA CLAUDIA DE O. PEREIRA,
PEDRO MACENTE e MARA REGINA MACENTE-

20.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-72/1999-IMPORTA-
DORA PERINI DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA x DIS-
TILLERS CORPORATION LIMITED -Sobre a certidao nega-
tiva do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte interessada.
Intimem-se. -Adv. SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, AN-
GELA ESTORILIO SILVA FRANCO, JORGE MITIO ISHI-
BASHI - PERITO, TARCISIO ARAUJO KROETZ, LUCIA
TRINDADE, CARLOS EDUARDO MANFREDINE HAPNER,
FABIOLA P C FLEISCHFRESSER e ANA PAULA MUGGIA-
TI DOS SANTOS-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-144/1999-MM
ARRUDA E CIA LTDA x FABRICIO NASSAR -Fica o exe-
quente devidamente intimado para que, em cinco dias, retire o
oficio e deposite as custas, no valor de R$111,50, relativas as
diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimen-
to do mandado. Intimem-se. -Adv. MARCELO MARTINS,
ERLON DE FARIA PILATI, DANIEL TANAKA, GILBERTO
GAESKI e JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

22.-INDENIZACAO-306/1999-FABIANO SIQUEIRA x ME-
TALFORMA METALURGICA LTDA. -Arquivem-se. Intimem-
se. -Adv. ADRIANE DE ARAGON FERREIRA e LUCIANA
ROCHA LOPES-

23.-USUCAPIAO-462/1999-GIANCARLO S DE A TORRES
e outros x - Retirar oficio(s) e edital. Intimem-se. -Adv. LOUI-
SE RAINER P. GIONEDIS, CARMEN GLORIA ARRIAGA-
DA ANDRIOLI e JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

24.-ORDINARIA-614/1999-WLALDIMIR NOGUEIRA PIN-
TO x BANCO ITAU S/A. -Intime-se a parte responsavel para
que proceda ao deposito dos honorarios periciais conforme fls.
524. Integralizado o pagamento, e com a entrega do laudo, ex-
peça-se o respectivo alvara em favor do Sr. Perito. Na sequen-
cia, intimem-se as partes acerca da pericia, prazo sucessivo,
autor e re, de 10 (dez) dias. Intimem-se. -Adv. LUIZ CARLOS

DA ROCHA, ADRIANA DE FRANÇA, GASTAO FERNAN-
DO PAES DE BARROS JR. e ANTONIO CELESTINO TO-
NELOTO-

25.-COBRANCA-269/2000-ALCIDES CARDOSO x UNI-
BANCO SEGUROS. -Consoante disposto na petiçao notician-
do o acordo, as custas remanescentes deverao ser suportadas
pela parte re. Assim, contados e preparados, voltem conclusos
para a homologaçao. Intimem-se. -Adv. JOSE DE CASTRO
ALVES FERREIRA, ARTUR GABRIEL FERREIRA, RENE
MARIO PACHE, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e ANDER-
SON HATAQUEIAMA-

26.-EMBARGOS DO DEVEDOR-317/2000 (apenso aos autos
1108/1999) - CHROMIEC E CHROMIEC LTDA e outros x
BANCO DO BRASIL S/A. -Preliminarmente, devera o Embar-
gado regularizar a situaçao processual. Apos, considerando-se
o teor de fls. 501, apresentar proposta que entenda viavel para
quitaçao da divida. Nao havendo manifestaçao, a conta e pre-
paro. Apos, conclusos para sentença. Intimem-se. -Adv. HA-
MILTON SCHMIDT COSTA FILHO e JOANES EVERALDO
DE SOUZA-

27.-DECLARATORIA-328/2000-TIBAGI ENGENHARIA
CONSTRUÇAO E MINERAÇAO LTDA x PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S/A. -Aguarde-se em cartorio pelo prazo con-
signado as fls. 86/87. Intimem-se. -Adv. EROS GRADOSWKI
JUNIOR, FERNANDO ROCHA MARANHAO e JULIO JA-
COB JUNIOR-

28.-REINTEGRACAO DE POSSE-440/2000-FORD LEASING
S/A ARREND MERCANTIL x LESZEK NAUMOWICZ -De-
se ciencia as partes da baixa dos autos. A par disso, intime-se a
parte vencedora para, havendo interesse na execuçao da sen-
tença, promover os atos que se fizerem necessarios, em dez
dias. Decorrido o prazo sem manifestaçao, aquivem-se. Inti-
mem-se. -Adv. JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, ROSA-
NA HACK CAMARGO, MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NI e ANALISE NOGUEIRA REGINATO-

29.-DECLARATORIA-804/2000-ELOI PEDROSO DA SILVA
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA -Intimem-
se as partes para que se manifestem com relaçao as provas que
pretendem produzir, especificando a sua finalidade ou se con-
cordam com o julgamento antecipado do feito. Intimem-se. -
Adv. ROBERTO FERREIRA FILHO, LUIZ GUSTAVO FRA-
GOSO DA SILVA, JUNIOR CARLOS FREITAS MOREIRA,
MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MO-
REIRA DO SACRAMENTO, GISELE VIEIRA DA SILVA,
FABIO DE ALMEIDA BRAGA, ANDREIA APARECIDA ZO-
WTYI, RENE ARIEL DOTTI, ROGERIA DOTTI DORIA,
FERNANDA PEDERNEIRAS, ANDREA BAHR GOMES e
JULIO CESAR BROTTO-

30.-DEPOSITO-1215/2000-ABN AMRO S/A x ANTONIO
CARLOS PIRES CORDEIRO -Oficie-se, como requerido as
fls. 214. Intimem-se. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, CRIS-
TIANE CIBELE DE FREITAS, JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO, GILBERTO STINGLIN LOTH, FLAVIO LUIS
COUTINHO SLIVINSKI, LINCOLN ABRAHAM FERNAN-
DES, ALEXANDRE TAKECHI UTIDA e FLAVIO LUIS COU-
TINHO SLIVINSKI-

31.-ORDINARIA DE ANUL. ATO JURID.-166/2001-H COS-
TA ENGENHARIA E COMERCIO LTDA x IND DE ESQUA-
DRIAS DE FERRO BONSUCESSO LTDA e outros -Fica o
requerente devidamente intimado para que, em cinco dias, de-
posite as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justi-
ça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv.
ISABELLA ASSIS DA COSTA, ARNO FERREIRA MULLER,
JOSE OLINTO NERCOLINI e EMILIO LUIZ AUGUSTO
PROHMANN-

32.-DECLARATORIA-310/2001-BACOCCINI ARQUITETU-
RA LTDA e OUTROS x JORGE MIGUEL AJUZ -Anotaçoes
necessarias quanto ao substabelecimento de fls. 651. Defiro o
pedido de vista (fls. 650), mediante carga, pelo prazo de 10
(dez) dias. Intimem-se. -Adv. JOSE DO CARMO BADARO,
THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI, MARCIA S. BADA-
RO e JULIENNE PEROZIN GAROFANI-

33.-USUCAPIAO-375/2001-JOAO CEZAR RANSOLIN e ou-
tros x -As partes para que retirem suas cartas de intimaçao as
fls. 172 a 182. Intimem-se. -Adv. PAULO MOACYR W. RO-
CHA FILHO, CLAUDIA HELENA STIVAL, ANA GRAF,
EDGAR DAVID GUSSO e CAETANO BRANCO P. ALMEI-
DA-

34.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-422/2001-RIO
PARANA CIA SECUR DE CRED FINANCEIROS x FRAS-
SON E SANTOS LTDA e outros -Fica o exequente devidamen-
te intimado para que, em cinco dias, retire oficio e deposite as
custas, no valor de R$151,50 relativas as diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado.
Intimem-se. -Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

35.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1288/2001-CC
MATHIAS x INDUSTRIA DE MADEIRAS RECH LTDA e
outros -A vista do contido na certidao retro, intime-se a parte
autora, pessoalmente, por ARMP para, em 48 horas, suprir a
falta e promover o seguimento do feito, pena de extinçao, inti-
mando-se seu procurador pelo DJ/PR. Intimem-se. -Adv. JOSE
CARLOS DA ROCHA, RODRIGO CALEGARI FELDHAUS
e JEAN ROMAREZ DE OLIVEIRA-

36.-ANULACAO DE TI. DE CREDITO-1470/2001-MACLI-
NEA S/A MAQUINAS E ENGENHARIA PARA MADEIRAS
x S T FACTORIG e outros - Retirar oficio(s). Intimem-se. -
Adv. ALEXANDRE MARCOS GOHR, OSNILDO PACHECO
JUNIOR e FELIPE BALECHE NETO-

37.-REPARACAO DE DANOS-143/2002-TRANSLIPE
TRANSP ROD CARGAS COMERCIO PEDRAS LTDA x

AUTO VIACAO REDENTOR LTDA e outros -Fica o reque-
rente devidamente intimado para que, em cinco dias, retire ofi-
cio e complemente as custas, no valor de R$20,00, relativas as
diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimen-
to do mandado. Intimem-se. -Adv. IVORLI TIBES e MARIA
INES DIAS-

38.-DEPOSITO-1044/2002-BANCO PANAMERICANO S/A x
NELSON CARVALHO DO NASCIMENTO - Retirar oficio(s).
Intimem-se. -Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI e KA-
RINE CRISTINA DA COSTA-

39.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1426/2002 (apenso aos
autos 955/1994) - GIL PEREIRA e outros x SAUL RENATO
SERSON e outros. -Cumpra-se, inicialmente, o despacho pro-
ferido nos autos apensos. Intimem-se. -Adv. RONALDO AN-
TONIO BOTELHO, ROGERIO OSCAR BOTELHO, FAJAR-
DO JOSE PEREIRA FARIA, MARCELO CESAR PADILHA,
PAULO HENRIQUE DE ANDRADA E SILVA, CARLOS AL-
BERTO DE DEUS SILVA, PAULO HENRIQUE DE ARRU-
DA GONCALVES e CLAUDIO DE ANDRADE-

40.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1435/2002 (apenso aos
autos 955/1994) - FERNANDO FERREIRA PENNA e outros x
SAUL RENATO SERSON. -Inicialmente, cumpra-se o despa-
cho de fls. 596. Intimem-se. -Adv. HELIO RUBENS PEREIRA
NAVARRO, CARLOS ALBERTO DE DEUS SILVA, PAULO
HENRIQUE DE ARRUDA GONCALVES, INIMA JOSE VA-
LENTE e CLAUDIO DE ANDRADE-

41.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1470/2002-SYN-
GENTA PROTEÇAO DE CULTIVO LTDA x DEAZEN INSU-
MOS AGROPECUARIOS LTDA -Retirar oficio(s). Intimem-
se. -Adv. JOSE CARLOS VIEIRA, MARCUS E. PERES DA
SILVA, ROMEU SACCANI e CELSO UMBERTO LUCHESI-

42.-REPARACAO DE DANOS-80/2003-IVO ROCHA x FU-
RUKAWA INDUSTRIAL S/A PRODUTOS ELETRICOS -(...)
Analisando a prelimar de denunciaçao da lide (art. 70 do CPC),
entendo que esta nao pode proposperar, uma vez que no referi-
do Diploma Legal, artigo 280, resta expressamente consignada
a inadimissibilidade de intervençao de terceiros em demanda
processada pelo rito sumario. Com efeito e considerando pre-
sentes os pressupostos de constituiçao e de deselvolvimento
valido e regular do processo, declaro saneado o feito, e reco-
nheço que a pretensao necessita ser instruida, fixo audiencia
de instruçao e julgamento para o dia 28/06/2005, as 14:30 ho-
ras, para a qual defiro a produçao de provas orais, consistentes
no depoimento pessoal do autor e da representante legal da re,
e testemunhal, cujo rol devera vir no prazo de 10 (dez) dias,
precedentemente a data da audiencia. (CPC., art. 407). Reco-
nheço como controvertidos os seguintes pontos: i) existencia e
causa do dano na audiçao do autor; ii) nexo causal do dano
com a conduta (responsabilidade) da re; iii) existencia do dano
material e moral e o quantum . Outrossim, admito indispensa-
vel a realizaçao de pericia medica, a fim de que seja constatado
o dano auditivo aludido. Desta forma, nomeio perita a Dra.
ADELIR INES BELLE RAMON para cumprimento da diligen-
cia pretendida,a qual devera ser intimada para que, em cinco
dias, em aceitando o encargo, formular proprosta de honorari-
os, os quais serao suportados pelo autor, vez que nos termos do
art. 331, I, do CPC e onus dele provar o fato constitutivo de seu
direito. Esclareço, ainda, que a pericia devera ser concluida no
prazo de 30 (trinta) dias, contados do deposito dos honorarios
em Juizo. Intimem-se as partes para que querendo , no prazo de
05 (cinco) dias formulem quesitos, e indiquem assistente tecni-
co. Outrossim, defiro pedido formulado pela parte re, determi-
nando que o autor apresente sua Carteira de Trabalho em audi-
encia, quando entao sera analisada a necessidade ou nao de
extraçao de copias. Defiro tambem, a expediçao de oficio ao
INSS e Delegacia do Trabalho, observando-se o contido na ali-
nea “h”de fls. 50, fixando-se o prazo de 15 (quinze) dias para
cumprimento. As partes para que retirem as suas cartas de inti-
maçao. Intimem-se. -Adv. SELSON RODRIGUES DE CAM-
POS e AFONSO CELSO NUNES-

43.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-239/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A x AUTO POSTO TRYNYTY VI COMER-
CIO DE COMBUSTIVES LTDA e outros. -Diga o exequente
se concorda com o contido as fls. 71. Nao havendo anuencia,
intime-se o embargado para que promova ao pagamento dos
honorarios periciais, ou apresente proposta de pagamento, sob
pena de indeferimento da prova requerida. Intimem-se. -Adv.
MURILO CELSO FERRI e MARCELO OLIVA MURARA-

44.-DESPEJO-400/2003-GSR ADMINISTRADORA DE IMO-
VEIS LTDA e outros x APARECIDO MONTEIRO DE ARAU-
JO -Retirar oficio(s). Intimem-se. -Adv. GIORGIA ENRIETTI
BIN, CAMILA ENRIETTI BIN e JODETE DE SENA MARIA
S. CAMPOS-

45.-COMINATORIA-673/2003-EVALDO JOSE KOLLING x
JOSE EUDES MONTEIRO e outros. -Manifestem-se os reus
sobre a petiçao de fls. 37, no prazo de cinco dias. Intimem-se.
-Adv. JOSE CARDOSO e ALCEU MARCZYNSKI-

46.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-751/2003-ADE-
MIR LORENCETTI x BANCO ITAU S.A e outros -Ficam as
partes devidamente intimadas para, no prazo comum de cinco
dias, manifestarem-se sobre a proposta de honorarios do expert
as fls. 367. Intimem-se. -Adv. ANDREZZA MARIA BELTO-
NI, WALERIA CHIBIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI,
ANDREA CUNHA, LEONEL TREVISAN JUNIOR e INAIA
NOGUEIRA Q BOTELHO-

47.-DECL. INEXTENCIA. REL. JURID-898/2003-UBIRAJA-
RA AYRES GASPARIN x BANCO ITAU S/A -Fica o requeri-
do devidamente intimado para que, em cinco dias, efetue o de-
posito da segunda parcela dos honorarios do perito, no valor de
R$1.050,00. Intimem-se. -Adv. OSVALDO FRANCISCO GAS-
PARIN, MAURICIO SPRENGER NATIVIDADE, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LUCIANA HERNAN-
DEZ QUINTANA-
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48.-DECLARATORIA-916/2003-LEONARDO CZARNY x
ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S/A CASAS PERNAMBU-
CANAS. -(...) Declaro saneado ofeito e reconheço a necessi-
dade de instruir o feito. Fixo como controvertidos os pontos
seguintes: i) ocorrencia de danos morais e materiais; ii) auten-
ticidade da assinatura constante no comprovante da compra feita
pelo autor (fls. 62); iii) culpa da re; iv) quantum do dano. De-
signo audiencia de instruçao e julgamento, para o dia 23/06/
2005, as 14:30 horas, deferindo a produçao de prova testemu-
nhal pleiteada, cujo rol devera vir no prazo de 10 dias prece-
dentemente a data da audiencia (CPC., art. 407). Prova docu-
mental na forma do disposto no art. 397 do CPC. Defiro tam-
bem, a prova pericial grafotecnica, pleiteada pelo reu, (fls. 76),
e para tanto nomeio perito o Sr, SERGIO HENRIQUE MIRAN-
DA DE SOUSA (tel. 297-1755) para cumprimento da diligen-
cia determinada. Intime-se o Sr. Perito para que no prazo de 05
(cinco) dias, em aceitando o encargo, formule proposta de ho-
norarios, os quais serao suportados pela parte re. Intimem-sde
tambem, as partes para que querendo, no prazo de 05 (cinco)
dias formulem quesitos, e indiquem assistente tecnico. O laudo
devera ser concluido no prazo de 20 (vinte) dias, contados do
deposito dos honorarios em Juizo. Para a audiencia fixada, de-
termino, outrossim, o comparecimento do autor para prestar
depoimento. Retirar cartas de intimaçao. Intimem-se. -Adv.
JOSE ANTONIO VALE, ALESSANDRO DONIZETHE SOU-
ZA VALE, EDUARDO CIDADE DA SILVA, ANA LUCIA
MENDES FERREIRA e SIMONE KOHLER-

49.-REVISIONAL DE CONTRATO-1033/2003-RESERVA
MERCANTIL FINANCEIRA LTDA x CP NEGOCIOS IMO-
BILIARIOS. -Abra-se vista a parte adversa quanto aos docu-
mentos constantes de fls. 514/537. Nada mais sendo requerido,
aguarde-se audiencia ja designada (fls. 510). Intimem-se. -Adv.
JOSE FERNANDO WISTUBA, james henrique castro de sou-
za, FABIOLA P C FLEISCHFRESSER e ANA PAULA MUG-
GIATI DOS SANTOS-

50.-BUSCA E APREENSAO-74/2004-BANCO BRADESCO
S/A x HAUER CONSTRUÇOES CIVIS LTDA -Acolho a pre-
tensao dos reus de fls. 83/87. Desta forma desentranhe-se o
mandado de busca e apreensao para cumpriemnto, ressaltando-
se o dispositivo final da v. decisao de fls. 57/58, citando-se os
reus para os devidos fins. Fica o requerente devidamente inti-
mado para que, em cinco dias, deposite as custas relativas as
diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimen-
to do mandado. Intimem-se. -Adv. DANIEL HACHEM, REI-
NALDO EMILIO AMADEU HACHEM, ALCEU RODRI-
GUES CHAVES e LUCIANO HINZ MARAN-

51.-CUMPRIMENTO DE OB. CONTRAT.-115/2004-JANETE
LEMES DA FONSECA x HSBC SEGUROS BRASIL S/A.- (...)
Assim, tendo o Juizo da Decima Vara Civel despachado pri-
meiro, o que nao nega a autora, determino a remessa dos pre-
sentes aquele, cumprindo-se o disposto no C.N. 2.7.6 e 2.7.6.1.
Comunique-se o Oficio Distribuidor. Intimem-se. -Adv. VITAL
CASSOL DA ROCHA, CLOVIS MOTTIN, REINALDO MI-
RICO ARONIS e ALANA MARCHAND RENAUD-

52.-EMBARGOS DE TERCEIROS-464/2004 (apenso aos au-
tos 502/1998) - VERA LUCIA DE ANDRADE COLLE e ou-
tros x CONDOMINIO EDIFICIO TAMIO e outros. -A conta e
preparo. Apos, concluosos para decisao. Intimem-se. -Adv. ja-
ckson roberto morais alves, MARCELO ZIOLLA PIETZSCH,
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MARIZ MENDES MAY,
NEY BRODBECK MAY, SERGIO ALVES RAYZEL e ANI-
SIO DOS SANTOS-

53.-RESTITUICAO-516/2004-ROSELI SANTOS x MV ELE-
VADORES PARANA -Defiro ao requerente os beneficios da
assistencia judiciaria gratuita, de modo que as custas devidas
sejam pagas ao final. O processo tramitara sob o rito sumario,
consoante dispoe o art. 275, I, do CPC. Posto isso, intime-se o
autor para emendar a inicial, adequando-a ao que dispoe o art.
276 do CPC, em dez dias. Oportunamente, voltem. Intimem-
se.-Adv. JONAS BORGES-

54.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-622/2004-BAN-
CO DO BRASIL S/A x BORTOLOTTO & BOSCO LTDA e
outros -1- Proceda-se a penhora sobre de bens da requerida,
indicados pelo exequente as fls. 03, devendo o credor, ainda,
indicar o local em que guarneçam, tantos quantos bastem para
garantir a presente execuçao, ate o limite do montante de
R$8.472,47 (oito mil, quatrocentos e setenta e dois reais e qua-
renta e sete centavos), permanecendo o executado como fiel
depositario dos bens, sob as penas da Lei. Lavre-se auto. 2-
Cumprido o item 1, intime-se o devedor, para que querendo,
oferte Embargos, no prazo de 10 (dez) dias. 3- Nada sendo
requerido, quanto ao item 2, devidamente certificado, tornem
conclusos. 4-Intimem-se. -Adv. FLAVIA CRISTINA MACHA-
DO e VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA-

55.-DESPEJO-760/2004-LAZARO RODRIGUES DA SILVA x
WALDEMAR BAGATOLLI e outros -Defiro o pedido de fls.
105. Fica o requerente devidamente intimado para que, em cin-
co dias, deposite as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial
de Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-
se. -Adv. DARCI JOSE FINGER, ANTONIO CLAUDIO KO-
ZIKOSKI JUNIOR, FERNANDO ANDREOLI VASCONCE-
LLOS e WALMOR ADAO SCHMITT NETO-

56.-REVISIONAL DE CONTRATO-777/2004-CILIRIO PE-
REIRA DE OLIVEIRA e outros x IMOBILIARIA PANAKOL
LTDA -Face o retorno da carta de citaçao negativa, em cinco
dias, manifeste-se o requerente. Intimem-se. -Adv. GISSIANE
CRISTIANE CHROMIEC e MAURO CURY FILHO-

57.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-830/2004-GUI-
LHERME POENER x DALMO VIEIRA e outros -Designo au-
diencia para tentativa de conciliaçao, a qual deverao compare-
cer as partes, a data de 02/08/2005, as 13:30 horas (CPC., art.
277). Sendo inexistoso acordo, podera a parte re apresentar
resposta, acompanhada de documentos e rol de testemunhas
(CPC., art. 278, caput), desde que o faça por intermedio e acom-

panhada de advogado, seguindo, sendo o caso, com a instruçao
e julgamento (CPC, art. 278, do CPC, paragrafo 2º). Cite-se (e
intime-se) o reu, ficando eles cientes de que seu nao compare-
cimento a audiencia, ou sua presença sem oferta de defesa, por
intermedio e acompanhados de advogado, implicara, sendo o
caso (CPC., arts. 320), na presunçao de que admitiram como
verdadeiros os fatos firmados pela parte autora (CPC., arts. 277,
paragrafo 2º, 285 e 319). A parte autora, intime-se na pessoa de
seu advogado. Intimem-se. -Adv. MARIA LUCIA RIBEIRO
MORANDO-

58.-SUMARIA DE COBRANCA-840/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO THIAGO x WIMSTON ESPER - Retirar carta de
citaçao. Intimem-se. -Adv. ALESSANDRO KIOSHI KISHINO
e ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORTES-

59.-ORDINARIA-853/2004-SHELL DO BRASIL LTDA x
CERONIZE COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA -Inti-
mem-se as partes para que se manifestem com relaçao as pro-
vas que pretendem produzir, especificando a sua finalidade ou
se concordam com o julgamento antecipado do feito. Intimem-
se. -Adv. JOSE GUILHERME BARBOSA LEITE, LEONAR-
DO SOUZA e AMARILIS VAZ CORTESI-

60.-MEDIDA CAUTELAR SUST. DE PROT-862/2004 (apen-
so aos autos 1086/2004) - FIRMA INDIVIDUAL ROGERIO
MARINHO KERCHER ALVES x RONCONI LTDA e outros -
Fica o requerente devidamente intimado na pessoa de seu ad-
vogado constituido nos autos, para, em cinco dias, firmar o
termo de cauçao. Intimem-se. -Adv. CLAUDIA REGINA FUR-
TADO-

61.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-933/2004-CARLOS
MARCENGO e outros x MARIZA PAN. -(...) Sendo prevento
o JUizo da 22ª Vara Civel, como ja admitiu a parte re, determi-
no para aquele a remessa dos presentes autos, propiciando que
o exame da ultima petiçao seja realizado pelo Juiz competente.
Relativamente as custas processuais, cumpra-se o disposto no
Cn2.7.6, observando-se, ainda, o CN2.7.6.1. Intimem-se. -Adv.
PAULO ROBERTO MARQUES DE MACEDO e OSWALDO
FERREIRA DE SIQUEIRA NETO-

62.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-938/2004-GRA-
FICA COMPOLARGUENSE LTDA x CONTRES PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA -Retirar oficio(s). Intimem-se. -Adv.
LUIZ GUSTAVO T BRAGA e ADILSON SIQUEIRA DA SIL-
VA-

63.-BUSCA E APREENSAO-948/2004-BANCO BMC S/A x
JOSE HENRIQUE GOMES CARRICO - Retirar oficio(s). In-
timem-se. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ANDREA
HERTEL MALUCELLI-

64.-DESPEJO-984/2004-MARCOS EDUARDO KLUPPEL x
SANDRA VARGAS DO NASCIMENTO COSTA e outros -In-
timem-se as partes para que se manifestem com relaçao as pro-
vas que pretendem produzir, especificando a sua finalidade ou
se concordam com o julgamento antecipado do feito. Intimem-
se. -Adv. CARLOS ARAUZ FILHO, ANDRE LUIZ SCHMITZ
e FLAVIA DANIELA ESTEVES STACECHEN-

65.-REMOCAO DE INVENTARIANTE-990/2004 (apenso aos
autos 270/1999) - ANTONIA Z CORREA DOS SANTOS x
ELIANE SANTOS FLORES e outros -Intimem-se as partes para
que se manifestem com relaçao as provas que pretendem pro-
duzir, especificando a sua finalidade ou se concordam com o
julgamento antecipado do feito. Intimem-se. -Adv. JUAREZ
BORTOLI e MANOEL DE MELO BORBA-

66.-ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER-1014/2004-ROSE-
LENE SERRUTE x SAUDE PLUS ASSISTENCIA MEDICA
S/C LTDA -(...) Por essas razoes, mantenho o despacho agra-
vado. Ciente da v. decisao de fls. 139/140. Oficie-se a Sua Ex-
celencia o MM. Relator do Agravo acerca da presente decisao,
dando-se ciencia, de que o Agravante cumpriu o disposto no
artigo 526 do CPC. No mais, intimem-se as partes para que
esclareçam acerca das provas que pretendem produzir, especi-
ficando sua finallidade, bem como esclareçam, acerca da pos-
sibilidade de se efetivar acordo. Intimem-se.-Adv. LAURY
LUCIR GEREMIA, ARISTIDES ALVES RODRIGUES FILHO
e CIRLEI RABONI-

67.-SUMARIA-1023/2004-MARCIO APARECIDO DE AGUI-
AR x BANCO ABN AMRO REAL S/A. -Previamente a apreci-
açao do pedido de antecipaçao do pedido de antecipaçao dos
efeitos da tutela jurisdicional, intime-se o autor para informar
este Juizo se ja existe açao promoovida pela instituiçao re, com
relaçao ao contrato que aqui se pretende rever. Outrossim, con-
siderando o valor atribuido a causa, o autor devera adequar-se
ao rito sumario, de acordo com o artigo 276 do CPC, requeren-
do a citaçao da re para a audiencia conciliatoria, e nao para
contestar. Concedo dez dias de prazo para que seja a emenda
providenciada. Intimem-se. -Adv. fabio roberto gusso-

68.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1048/2004-SER-
GIO FONTOURA MARDER x PAULO AUGUSTO ALVES
MEYER e outros -Defiro. Oficie-se, conforme Retirar oficio(s)
as fls. 35 a 43. Intimem-se. -Adv. CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO e RODRIGO MENDES DOS SANTOS-

69.-INTERDICAO-1054/2004-MINISTERIO PUBLICO ESTA-
DO DO PARANA x SUNAMITA DE SOUZA. -Abra-se vista
ao Ministerio Publico. Intimem-se. -Adv. A. BARBOSA JR.-

70.-SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS-1106/2004-
HELOISA SILVEIRA JUNG e outros x SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA -Designo audiencia
para tentativa de conciliaçao, a qual deverao comparecer as
partes, a data de 28/06/2005, as 14:00 horas (CPC., art. 277).
Sendo inexistoso acordo, podera a parte re apresentar resposta,
acompanhada de documentos e rol de testemunhas (CPC., art.
278, caput), desde que o faça por intermedio e acompanhada
de advogado, seguindo, sendo o caso, com a instruçao e julga-

mento (CPC, art. 278, do CPC, paragrafo 2º). Cite-se (e inti-
me-se) o reu, ficando eles cientes de que seu nao compareci-
mento a audiencia, ou sua presença sem oferta de defesa, por
intermedio e acompanhados de advogado, implicara, sendo o
caso (CPC., arts. 320), na presunçao de que admitiram como
verdadeiros os fatos firmados pela parte autora (CPC., arts. 277,
paragrafo 2º, 285 e 319). A parte autora, intime-se na pessoa de
seu advogado. Retirar carta(s) de citaçao. Intimem-se. -Adv.
alessandro marcelo moro reboli-

71.-RESSARCIMENTO-1196/2004-COMERCIAL BUFFON
COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES LTDA x ALL AMERI-
CA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S/A -Citem-se os re-
queridos, com as advertencias constantes do artigo 285 do CPC,
para que no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, responda a
presente açao, sob pena de revelia e confesso. Defiro a citaçao
por AR/MP. Retirar carta(s) de citaçao. Intimem-se.-Adv. FA-
BRICIO NEDEL SCALZILLI-

72.-DECLARATORIA-1198/2004-MILTON MASCENO e ou-
tros x BANCO BANESTADO e outros. -A parte autora preten-
de a revisao contratual e a indenizaçao por danos materiais e
morais. Assim sendo, nao obstante a estes, o valor auferido a
causa seja arbitrado pelo Juizo, cabe a parte interessada apon-
tar um numerario daquilo que pretende a titulo de indenizaçao
pelos materiais. Em se observando, portanto, o caso de cumu-
laçao de pedidos, deve atentar para o disposto no art. 259, II e
V, do CPC. Desta forma, emende o autor a petiçao inicial, no
prazo de 10 dias. Intimem-se. -Adv. INESSA K. BIERMAYR-

73.-COBRANCA-1200/2004-CELESTINO MARTINHO LEI-
TE x ITAU SEGUROS S/A e outros -Defiro , provisoriamente,
a gartuidade processual, de modo que as custas devidas sejam
pagas ao final. Citem-se os requeridos, com as advertencias
constantes do artigo 285 do CPC, para que no prazo de 15 (quin-
ze) dias, querendo, responda a presente açao, sob pena de reve-
lia e confesso. Defiro a citaçao por AR/MP. Retirar carta(s) de
citaçao. Intimem-se.-Adv. MARTINHO CARLOS DE SOUZA-

74.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1206/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x AMBIENTAL LIMPEZA E CONSER-
VAÇAO LTDA e outros -Cite-se o devedor, para que, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas promova ao pagamento do debito
apontado as fls. 02/04, no montante de R$20.899,28 (vinte e
quatro mil, oitocentos e noventa e nove reais e vinte e oito
centavos), nos termos do artigo 652 do CPC, ou nomeie bens a
penhora; Defiro as benesses do artigo 172, paragrafo 2º do CPC,
ressalvando-se o teor do disposto no artigo 653 do referido
Diploma Legal. Para pronto pagamento, fixo honorarios advo-
caticios em 10% (dez por cento) sobre o montante devido. Ao
mandado, anexe-se copia do calculo constante as fls. 04. Fica o
credor devidamente intimado para que, em cinco dias, provi-
dencie copia do referido documento, e bem ainda, prepare as
custas da diligencia do sr. oficial de justiça, para o devido cum-
primento do mandado. Intimem-se. -Adv. JOAO LEONEL
ANTOCHESKI-

75.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1210/2004-ATAI-
DE REINHARDT x OSCAR PLAKITKA e outros -Cite-se o
devedor, para que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas pro-
mova ao pagamento do debito apontado as fls. 02/04, no mon-
tante de R$2.146,63 (dois mil, cento e quarenta e seis reais e
setenta e tres centavos), excluidos da planilha de fls. 04 o equi-
valente aos honorarios advocaticios, eis que estes sao arbitra-
dos por este Juizo, nos termos do artigo 652 do CPC, ou no-
meie bens a penhora; Defiro as benesses do artigo 172, para-
grafo 2º do CPC, ressalvando-se o teor do disposto no artigo
653 do referido Diploma Legal. Para pronto pagamento, fixo
honorarios advocaticios em 10% (dez por cento) sobre o mon-
tante devido. Ao mandado, anexe-se copia do calculo constan-
te as fls. 04. Fica o credor devidamente intimado para que, em
cinco dias, providencie copia do referido documento. Intimem-
se. -Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES-

76.-BUSCA E APREENSAO-1220/2004-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ERIZE DE MORAIS -
Considerando que entre as partes existe um contrato de aliena-
çao fiduciaria e a mora esta devidamente demonstrada, defiro
liminarmente a busca e apreensao do bem alienado fiduciaria-
mente, o qual devera ser entregue em deposito a parte autora, o
que faço com fulcro no artigo 3º do Decreto Lei 911/69. Fica
autorizado que, ocorrendo resistencia, o oficial de justiça po-
dera valer-se do auxilio de força policial, bem como as disposi-
çoes do artigo 172 paragrafo 2º, do Codigo de Processo Civil.
Efetivada a liminar, cite-se o requerido para que, querendo, em
tres dias, ofereça resposta, podendo requerer a purgaçao da
mora, sob pena de revelia. Fica a parte autora devidamente in-
timada para, em cinco dias, efetuar o preparo das custas das
diligencias do sr. oficial de justiça para o devido cumprimento
do mandado. Intimem-se.-Adv. ANDREA HERTEL MALUCE-
LLI e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

77.-RESCISAO DE CONTRATO-1240/2004-PRESENDO &
CIA LTDA EPP e outros x REFLORASA TECNICA EM RE-
FLORESTAMENTO LIMITADA -Citem-se os requeridos, com
as advertencias constantes do artigo 285 do CPC, para que no
prazo de 15 (quinze) dias, querendo, responda a presente açao,
sob pena de revelia e confesso. Retirar carta(s) de citaçao. Inti-
mem-se.-Adv. ROGERIO LUIS STASIAK-

78.-INVENTARIO-1247/2004-ACEONIR CORREA DE SOU-
ZA e outros x SEBASTIAO MACHADO DE SOUZA. -Defiro
o pedido de assistencia judiciaria. Anote-se na autuaçao (C.N.
5.2.5). Para o cargo de inventariante, nomeio a viuva ACEO-
NIR CORREA DE SOUZA, independentemente de termo nos
autos. (...) Consta, da inicial, por outro lado, que a viuva seria
meeira do falecido, muito embora certa sua condiçao de casada
pelo regime da separaçao de bens, Diante de tais consideraço-
es, intime-se a inventariante para que promova os devidos es-
clarecimentos, juntando a certidao de casamento do falecido
com NATALIA SOARES DE SOUZA, e emendando, no mais,
a inicial, no que for pertinente. Intimem-se. -Adv. SILVIA CRIS-
TINA XAVIER e CLAIRE LOTICI-

79.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1251/2004-VALE
& VALE PNEUS LTDA x LUIZ TOZO TRANSPORTES ME -
I-Cite(m)-se o/a executado/a(s) para pagar(em), no prazo de 24
horas, o debito reclamado, sob pena de penhora tanto(s) bem(ns)
quantos bastem para a quitaçao da divida. II-Indefiro o pedido
do beneficio do artigo 172, paragrafo 2º, do CPC, uma vez nao
demonstrada a excepcionalidade exigida. III-Para o caso de
pronto pagamento, fixo os honorarios advocaticios em dez por
cento do valor de debito principal, tendo em vista o artigo 20,
paragrafo 4º, do mesmo “codex”. IV-Nao havendo pronto pa-
gamento, expeça-se mandado de penhora do(s) bem(ns) dados
em garantia. V-Nao sendo encontrado/a(s) o/a(s) devedor/a(es)
ou contatado que esta(ao) se ocultando, proceda-se ao arresto
de bens suficientes para garantir a execuçao, intimando-se o/a
credor/a para os fins do artigo 654 do CPC. VI-Havendo sido
penhorado ben imovel, o exequente deve proceder a inscriçao
junto ao Registro Imobiliario. (artigo 659, paragrafo 4º, do CPC).
VII-Nao sendo identificados ou nao localizados bens do/a(s)
devedor/a(es), intime-se o/a credor/a para se amnifestar, no
prazo de cinco dias. VIII- Nao sendo opostos embargos a exe-
cuçao, certifique-se nos autos e proceda-se a avaliaçao dos bens
penhorados, observando-se o artigo 684 do CPC e o CNCJP.
IX- Expeça-se mandado de citaçao, intimando-se o/a exequen-
te para os fins do artigo 219, paragrafo 2º, do CPC. Fica o
credor devidamente intimado para que, em cinco dias, retire a
carta precatoria. Intimem-se.-Adv. JOSE ANTONIO VALE,
ADRIANO CARLOS SOUZA VALE e ALESSANDRO DONI-
ZETHE SOUZA VALE-
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1.-COBRANCA (EXE)-6095/1985-TIBIRIÇA FATUCH LEAL
x FERNANDO CARLOS BORTOLOZZI -Digam as partes so-
bre o ofício de fl. 168. -Adv. RENE ARIEL DOTTI, ROGERIA
DOTTI DORIA e ANTONIO FRANCISCO MOLINA-

2.-ORDINARIA-14028/1994-MARIA DE LURDES LUNAR-
DON PEREIRA x ORGANIZAÇAO MEDICA CLINIHAUER
LTDA -Os presentes autos retornaram do Tribunal de Alçada.-
Adv. HELIO DO AMARAL, JOSE DE JESUS GONÇALVES
BAMBIL, JOSE LUIZ ALMIRAO, JOSE HERIBERTO MI-
CHELETO, MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO, ALBER-
TO DE ORLEANS E BRAGANÇA, DANIEL SEIXAS GOMI-
DE, FELIPE DA SILVA FERRARI, EDUARDO ALBERTO
MARQUES VIRMOND, GUILHERME MOREIRA RODRI-
GUES e LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES-

3.-EMBARGOS DE TERCEIRO-15252/1995-JOSE CAVAL-
CANTI LEMOS x BENTO ERNESTO DE OLIVEIRA e ou-
tros- Ante a informaçao de fl. 252-verso, manifeste-se o exe-
quente. Adv. ANTONIO CEZAR FERREIRA PINTO, ARIO-
VALDO LOPES, BENEDITO DE PAULA, VALDEMIRA SAN-
TANOR RIBEIRO, CAMILE DE GODOY, CARLOS AIRTON
A.COSTA e CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA-

4.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-16291/1996-MAURICIO
MARTINI e outros x ESPOLIO DE LUIZ LEONIDAS BRAN-
CO GUALBERTO e outros- Manifestem-se as partes quanto a
prestaçao de contas apresentadas pelo Sr. Liquidante, no prazo
de cinco dias. Adv. CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYO-
LA, MARIO CELSO BILEK, JOSE VICENTE DA SILVA,
ALMIR TADEU BOTELHO, TALEL YOUSSEF HAMUD,
ANTONIO MANSUR, ALBERTO AUGUSTO DE POLI, MAR-
CIO AUGUSTO NOBREGA PEREIRA, RAMON DE MEDEI-
ROS NOGUEIRA e MAURO NOBREGA PEREIRA-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16390/1996-
BANCO BRADESCO S/A x NESTOR AFONSO BARBOSA e
outros- Defiro a reabertura de prazo. Adv. DANIEL HACHEM
e MARISA DA SILVA RESENDE CASINI-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16771/1996-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x AUTO POSTO J.M.LTDA
e outros -Diga o autor sobre o ofício de fl. 257. -Adv. ADONIS
GALILEU DOS SANTOS e JOSE JORGE TOBIAS DE SAN-
TANA-

7.-INDENIZACAO (ORD)-17412/1997-DOMENICA SUGA-
MOSTO WYPYCH x CIA.BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇAO
-Conclusão de sentença fls. 105/108... Diante do exposto, jul-
go improcedente o pedido deduzido na inicial, por ausencia de
provas e, como consequencia, condeno a autora no pagamento
das despesas processuais e honorarios advocaticios em favor
do patrono judicial da requerida, que fixo, para os fins do art.
20, paragrafos 3º e 4º, do CPC, em R$ 500,00 (quinhentos re-
ais), levando em conta a relativa facilidade da causa, o grau de
grau de zelo do profissional e o fato de nao ter havido produ-
çao de pravas em audiencia. P.R.I. -Adv. PAULO CESAR
CRUZ, CLAUDINEI BELAFRONTE, STELA MARLENE
SCHWERZ, VALERIA OLSZEVSK e DANIELE ESMANHO-
TO-

8.-DEPOSITO-18124/1997-BANCO ITAU S/A x IZAIAS GO-
MES DE OLIVEIRA - Aguarde-se o pretaro de custas de desar-
quivamento: R$: 7,00. -Adv. SUELY TEREZINHA BLACA,
PAULO ROBERTO BARBIERI, LUIZ CARLOS DA ROCHA,
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI e CESAR RICARDO
TUPONI-

9.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-18295/1997-MARCOS
ANTONIO BRUNETTO x MIREMA BARRETO RANGEL -
Intime-se o exequente para retirar a carta precatória para cum-
primento. -Adv. RUTH COATTI e IVAN SECCON PAROLIM
FILHO-

10.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-18628/1998-
CIA.REAL DE ARREND.MERCANTIL x AIRTON PIRES
DOS SANTOS- Intime-se o depositario nomeado pela Autora a
comparecer pessoalmente em Cartorio e assinar o Termo de
Depositario. Adv. FABIANA SILVEIRA-

11.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-18741/1998-THEREZINHA
DE JESUS FORMIGHIERI SIMOES e outros x ESPOLIO DE
RENE MILTON SPELTZ WOLINSKI- Defiro a suspensao do
feito pelo prazo de 15 dias. Adv. ROGERIA DOTTI DORIA,
ANA LUISA CARON, MANOEL BORBA DE CAMARGO,
GILBERTO DOMINGOS BRITO, RENE ARIEL DOTTI, VIC-
TOR ANDRE COTRIN DA SILVA, RAQUEL CRISTINA BAL-
DO e GLADYS LUCIENNE DE SOUZA CORTEZ-

12.-MONITORIA-20069/1999-RONY CESAR CENTENARO
VALENZA x ELIAS BUENO DE FREITAS e outros -Diga o(a)
autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça fls.
103. -Adv. RONY CESAR CENTENARO VALENZA, ANTO-
NIO AUGUSTO GONÇALVES e ARISTIDES ALVES RODRI-
GUES FILHO-

13.-MEDIDA CAUTELAR-21158/1999-GUSTAVO GUASTI-
NI TRUNCI e outros x MAURO SERGIO ROCHAVETZ DE
LARA e outros -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do
Sr. Oficial de Justiça fls. 766/769. -Adv. EDGARD KAT-
ZWINKEL JUNIOR, MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA,
CLAUDIO MARIANI BERTI, MAURICIO SAGBONI MON-
TANHA TEIXEIRA, HELENA MUSSOLINO, CINTIA REGI-
NA BREHMER, EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA, JOAO
PAULO BETTEGA DE A.MARANHAO e LUCIANE BEA-
TRIZ ROTTA-

14.-INDENIZACAO-21899/2000-DALVA FORBECK ROSA-
LES x AUTO VIAÇAO REDENTOR LTDA e outros -1) Rece-
bo o recurso (fls. 254/258), nos efeitos devolutivo e suspensi-
vo. 2) Intime-se o apelado a responder em 15 dias (CPC, arti-
gos 508 e 518). -Adv. JORGE MARCELO DUARTE COR-
REA, ANGELITA ACOSTA, MARIA INES DIAS e ANTONIO
C.CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-21941/2000-CITIBANK
LEASING S/A ARREND.MERC. x CONSTRUTORA SULTE-
PA LTDA e outros- Acerca dos documentos juntados (fls. 487/
493), manifestem-se os reus, no prazo de cinco dias. Adv. FER-
NANDO JOSE BONATTO, SADI BONATO, MARIA CRIS-
TINA LINS PORTELLA NUNES, SERGIO PORTINHO GAL-
VAO, EDUARDO CUNHA MULLER, MARCO ANTONIO
BEZERRA CAMPOS, AUGUSTO SOARES DA SILVA e RO-
DRIGO COIMBRA SANTOS-

16.-EMBARGOS DO DEVEDOR-22584/2001-THALATA
PASSAGENS E TURISMO LTDA e outros x BANCO CITY-
BANK S/A- Acerca da proposta de honorarios do Sr. Perito,
manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias. Adv. IRECE
NASCIMENTO TREIN, GLADIMIR L.FRANCESCHI, CAR-
LOS FERNANDO CORREA DE CASTRO, ROBSON IVAN
STIVAL e ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA-

17.-INDENIZACAO-22828/2001-SOILY DO ROCIO MORES
CARDOSO e outros x THEODOSIO FEDECHEN e outros-
Acerca dos documentos juntados, manifestem-se os reus, no
prazo de cinco dias. Adv. OSNIR MAYER, KATIA REGINA
ROCHA RAMOS, LACIR GUARENGHI e ODACYR CAR-
LOS PRIGOL-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22829/2001-
SANDRA MARIE OKUYAMA x PHENIX SEGURADORA S/
A -Os presentes autos retornaram do Tribunal de Alçada.-Adv.
MARCO ANTONIO LANGER, IRINA MOREIRA DA FON-
SECA e FABRICIO ZILOTTI-

19.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-23431/2001-MER-
CANTEX MERCANTIL DE PROD.HOSP.E TEXTEIS LTDA

x INST.GERAL DE ASSIST.SOCIAL EVANGELICA-IGASE-
Intime-se a executada para efetuar o preparo das custas proces-
suais, conforme conta de fl. 310. Adv. NEUDI FERNANDES e
LEONARDO MARQUE NOVO-

20.-MONITORIA-23557/2001-CRUZ VERMELHA BRASI-
LEIRA-FILIAL DO PARANA x ALEXANDRE KRASINSKI
NETO E OUTRA -Diga o autor sobre o ofício de fl. 46. -Adv.
ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO e LINCOLN LUIZ
HERRERA ROCHA-

21.-SUMARIA DE COBRANÇA-23806/2002-BANCO DO
BRASIL S/A x SECULUM DO BRASIL ALIMENTOS LTDA-
Intime-se o autor para forneçer minuta para confecçao do edi-
tal. Adv. IRINA MOREIRA DA FONSECA-

22.-DESPEJO-23989/2002-VILSON RONALD RIBAS DE-
CONTO x MARIA TRINETTA ALBIERI e outros- Oficie-se
na forma requerida a fl. 226, exceto ao Tribunal Regional Elei-
toral, visto que o mesmo so presta informaçao ao Juizo Crimi-
nal. Adv. ELIANE MARIA MARQUES, DAVID BESSA AL-
VES e DIANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL-

23.-ORDINARIA-24039/2002-JORGE MAURO MELLO e
outros x INCORP.E CONSTR.RIBECHOSIL LTDA e outros-
1.) Manifestem-se os autores acerca do contido as fl. 373/374.
2.) Indiquem os autores em que fl. se encontra o documento
mencionado a fl. 375. Adv. ANDRE PORTUGAL CEZAR,
ALVARO AUGUSTO CASSETARI, WALTER JOSE MATHI-
AS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

24.-BUSCA E APREENSAO-24469/2002-SERVOPA ADM.DE
CONSORCIOS S/C LTDA x NELSON ROCHA- Esclareça o
reu o contido na petiçao de fl. 80, vez que nao existe oficios de
fls. 80/81. Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES,
ANISIO DOS SANTOS e MARCELO MOKWA DOS SAN-
TOS-

25.-COBRANCA (ORD)-24863/2002-FUNGEO FUNDAÇO-
ES E GEOLOGIA LTDA x BENAPAR GEOBETON FUNDA-
ÇOES E GEOTECNIA e outros- A requerida Benapar Geobe-
ton Fundaçoes e Geotecnia ainda nao foi devidamente citada.
Diga o autor, em cinco dias. Adv. AMAURI CARLOS ERZIN-
GER, CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO, JOSE ANTONIO VALE, IZABELLE
M.S.L.TURKIENICZ e ALESSANDRO DONIZETE S. VALE-

26.-REPARACAO DE DANOS-24896/2002-JORGE ORNE-
LAS FREITAS ROQUE x CIA BRASILEIRA DE BEBIDAS e
outros -Conclusão de sentença fls. 223/234... Diante do expos-
to, julgo parcialmente procedentes os pedidos nesta Açao de
Reparaçao de Danos Moraise Materiais ajuizada por Jorge Or-
nelas Feritas Roque em face de Cia Brasileira de Bebidas, com
esteio no art. 269, I do CPC e 932 do CC, fazendo-o para o fim
de condenar a re no pagamento dos danos morais no valor de
cinquenta salarios minimos a epoca do acidente, valor esse acres-
cido de correçao monetaria pela media do INPC + IGP-DI, uti-
lizada para os calculos judiciais desde 1.995, e juros de mora a
partir do evento, conforme Sumula nº 54 do Superior Tribunal
de Justiça. Nos termos dos artigos 20, paragrafo 3º do Codigo
de Processo Civil, arcarao ambas as partes, diante de sua der-
rota e vitoria, com 50% cada uma das despesas processuais e
honorarios advocaticios que fixo em 15% sobre o valor da con-
denaçao, atendendo-se ao trabalho dos procuradores das par-
tes, relativa facilidade de materia e o tempo decorrido desde a
propositura da açao. A compensaçao dos honorarios advocati-
cios se faz necessario diante da orientaçao hoje pacifica do
Superior Tribunal de Justiça. Julgo improcedentes os pedidos
postos na denunciaçao da lide ajuizada pela re em face de HSBC
Seguros Brasil S.A., o que faço com base no art. 269, I, do
CPC, condenando a denunciante no pagamento dos honorarios
advocaticios em favor da denunciada, eis que houve insurgen-
cia no tocante a responsabilizaçao dos danos morais, no valor
de quinhentos reais (R$ 500,00), tudo consoante o art. 20, pa-
ragrafo 4º, do CPC. P.R.I. -Adv. DEISE CAROLINA MUNIZ
REBELLO, ABEL ANTONIO REBELLO, LUIZ CARLOS
CHECOZZI, WALTER BORGES CARNEIRO, ANDREA PAS-
TUCH CARNEIRO e CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMOS-

27.-MONITORIA-24940/2002-FOTOPRINT GRAFICA E
EDITORA LTDA x CARRANUS PUBLICIDADE LTDA -Diga
o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça
fls. 27. -Adv. FABIULA MULLER e WELYNTON JOSE
FRANQUI-

28.-MONITORIA-24949/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/
A x AMAURI CRUZ SANTOS- Intime-se o requerente para,
no prazo de cinco dias, atender a solicitaçao do Sr. Perito Judi-
cial (fl. 143). Adv. ELAINE DA SILVEIRA ASSIS MATOS e
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO-

29.-INDENIZACAO-25302/2003-CASSIO RICARDO ALVES
DE CAMARGO e outros x WALTER JOSE MATTNER e ou-
tros- Cientifiquem-se as partes da data designada para a reali-
zaçao da pericia (fl. 279). Adv. SADI FRANZON, SIOMARA
PACIORNIK SHULMAN e HILDEGARD TAGGESELL GI-
OSTRI-

30.-INVENTARIO-25383/2003-TEREZA DE JESUS GOOD
RODRIGUES x ESPOLIO DE FRANCISCO RODRIGUES-
Manifeste-se as partes sobre o Laudo e avaliaçao, fls. 134. Adv.
MARCIA ZANIN-

31.-BUSCA E APREENSAO-25415/2003-BV FINANCEIRA
S/A CRED.,FINANC.E INVEST. x DJONIS KLENK -Deposi-
te a parte autora, as custas do Oficial de Justiça: R$ 120,00, e
forneça copias de fls. 70/71.-Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA, LEANDRO CABRERA GALBIATI e ALESSANDRA
CORDEIRO STABACH-

32.-SUMARIA DE COBRANÇA-25492/2003-
COND.CONJ.RES.MORADIAS GUAPORE I x GUARACI
RODRIGUES- Para a 1ª e 2ª praças, designo os dias 15/02/
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2005 e 02/03/2005, as 14:30 horas, respectivamente. Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e MOEMA REFFO SUCOW
MANZOCHI-

33.-IMISSAO DE POSSE-25718/2003-HSBC BANK BRASIL
S/A BANCO MULTIPLO x ADELINO DA SILVA -Subam os
autos ao Egregio Tribunal de Alçada.-Adv. MIEKO ITO, TONI
M.DE OLIVEIRA, MOYSES GRINBERG, EMERSON JOSE
DA SILVA e FERNANDO GERLACH-

34.-MONITORIA-25930/2003-WILKER ROBSON RICETTI
x CARLOS OSCAR JENRRY SANCHES ZEVALLOS -Con-
clusão de sentença fls. 159/166... Por todo o exposto, acolho
os embargos apresentados pelo requerido e, como consequen-
cia, julgo improcedente o pedido inicial, por ter restado de-
monstrado o pagamento, pelo requerido/embargante, do debito
reltivo as cheques objeto desta açao. Pela sucumbencia, conde-
no o autor-embargado no pagamento das despesas processuais
honorarios adgocaticios em favor do patrono judicial do reque-
rido-embargante, que fixo, para os termos do art. 20, paragra-
fos 3º e 4º, do CPC, em R$ 500,00 (quinhentos reais), conside-
rando a natureza da açao, a sua relativa facilidade e o fato de
ter sido julgada antecipadamente. P.R.I. -Adv. MAURICIO
GALEB, ALESSANDRO COTA, MARCELO MAZUR, GISE-
LLE CRISTINA MISSIO e EXPEDITO BARBOSA MARTINS-

35.-DECLARATORIA-25940/2003-ATICO ENGª E CONTRU-
ÇOES LTDA x ACQUAFORT COM.DE MATERIAIS DE
CONSTR.LTDA- Nao tendo as partes chegado ao consenso,
decorrido o prazo de suspensao requerido, designo audiencia
de instruçao e julgamento para o dia 14 de março de 2005, as
14:30 horas. O rol de testemunhas ja se encontra nos autos.
Intimem-se, na forma requerida. Intimem-se. Adv. ARIVAL-
DIR GASPAR e ARNALDO OLICHEVIS-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26229/2003-
BANCO BRADESCO S/A x LASER GLASS TEMPER
COM.DE VIDROS LTDA e outros -Diga o autor sobre o ofício
de fl.37. -Adv. DANIEL HACHEM-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26271/2003-
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A x GRACIELE SAL-
LETE KOSLOVSKI e outros- 1.) Recebo a exceçao (objeçao)
de pre-executividade de fls. 70/83. 2.) Cumpra-se o disposto
no CN 5.2.5. 3._ Exceçao (objeçao) de pre-executividade nao
tem efeito suspensivo, eis que nao se enquadra nas hipoteses
do art. 265 ou do art. 794 do CPC. Mas, para evitar eventual
prejuizo aos executados, determino que se realize normalmen-
te a praça designada, suspendendo-se tao somente a lavratura
de carta de arremataçao/adjudicaçao caso resulte positiva a pra-
ça. Tal medida nao trara prejuizos nem ao credor e nem aos
executados, pois em caso de improcedencia da exceçao ja foi
realizada a praça e em caso de procedencia da exceçao nao se
chegara a expedir carta de arremataçao/adjudicaçao. Int. Adv.
CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWI-
CK e ARIVALDIR GASPAR-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26273/2003-
BANCO DO BRASIL S/A x HIPER COM.DE
PROD.ALIMENTICIOS LTDA e outros -Diga o(a) autor(a)
sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça fls. 61. -Adv.
FLAVIA CRISTIANE MACHADO e VERA LUCIA INES
AMALFI VITOLA-

39.-REPARACAO DE DANOS-26320/2003-JOANA DE FA-
TIMA MOREIRA x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A e outros- A questao posta a apreciaçao e de di-
reito, sendo suficientes as provas carreadas aos autos. Conta-
dos e preparados, voltem conclusos para decisao. Intimem-se.
Adv. ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM, RAFAEL FE-
LICIANO DE CASTILHO, JOSE AUGUSTO A.DE NORO-
NHA, VIVIAN CAROLINE CASTELLANO, VINICIUS DE
ANDRADE MENDES, LEONARDO ZICARELLI RODRI-
GUES e GABRIELLA ZICARELLI R.MENDES-

40.-DESPEJO-26397/2003-JOAO CLAUDIO DEROSSO x
AST CONSULTORIA E DESENVOLVIMENTO EMPRESA-
RIAL -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial
de Justiça fls. 90v. -Adv. JOSE DO CARMO BADARO-

41.-INDENIZACAO-26407/2003-ANTONIO HUCHEMA e
outros x PLASTICOS DO PARANA S/A- Ante o contido na
petiçao de fls. 271/272, manifestem-se as partes, no prazo de
cinco dias. Adv. ELAINE SANCHES, JOSE CARLOS LARAN-
JEIRA e GABRIEL DE ARAUJO LIMA-

42.-INDENIZACAO-26456/2003-FRANCISCA VALLE x GE-
NOVEVA MICKOSZ- Cumpra a autora, integralmente, o des-
pacho de fl. 32. Int. Adv. NELSON WALTER DA SILVA e
PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ-

43.-ARROLAMENTO-26588/2003-OLGA TONIOLO e outros
x ESPOLIO DE PAULO ARIOMAR TONIOLO- Apresente o
inventariante o plano de partilha. Adv. MARCOS HENRIQUE
MENDES VILELA-

44.-SUSTACAO DE PROTESTO-26819/2004-WENSAY
REPRES.COMS.LTDA x MADESUL MONTAGEM E
PLANEJ.DE ESCRITORIO LTDA e outros -A especificaçao
fundamentada de provas, pelas partes, no prazo de cinco dias. -
Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI, NEUDI FERNANDES
e ODORICO TOMASONI-

45.-BUSCA E APREENSAO-26856/2004-SERVOPA ADM.DE
CONSORCIOS S/C LTDA x RODOLFO ANTONIO DOS SAN-
TOS -Conclusão do despacho de fls. 137/138... Por fim, o per-
centual dos honoraios devera recair sobre o valor das parcelas
vencidas, no caso de purgaçao da mora, encontrando-se corre-
to a conta de fl. 113, conforme, inclusive, ja esclarecido pelo
despacho de fl. 130. Assim, nao se tendo noticia do deferimen-
to do efeito suspensivo ao recurso apresentado pelo autor e,
ainda, tendo o requerido depositado integralmente o valor da
conta geral apresentada nos autos (fls. 133), defiro o pedido de

fl. 132, no tocante a liberaçao do veiculo em favor do requeri-
do, provisoriamente, ante a pendencia de recurso relativo a
purgaçao da mora, mediante termo de deposito nos autos. Inti-
me-se o requerido para que devolva o veiculo ao requerido, no
prazo de 48 horas. Lavre-se o termo de liberaçao do bem e
deposito. Aguarde-se, outrossim, decisao do egragio Tribunal
acerca do agravo interposto pelo autor, para extinçao do feito.
Intimem-se. -Adv. GABRIEL A.H.NEIVA DE LIMA Fº e FA-
BIANO BATISTA-

46.-INVENTARIO-26923/2004-NILTON MEIRA DOS SAN-
TOS x ESPOLIO DE VICENTE MARCOS BRUZAMOLIN-
Manifeste-se o inventariante ante o contido na petiçao de fls.
48/50, no prazo de cinco dias. Adv. MARA DENISE VASSE-
LAI-
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REPRES.COMS.LTDA x BANCO BRADESCO S/A e outros -
A especificaçao fundamentada de provas, pelas partes, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI, NEU-
DI FERNANDES e ODORICO TOMASONI-

48.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26991/2004-
CONSTRUTORA SAN REMO LTDA e outros x RUI XAVIER
NEUMANN- Defiro a suspensao do feito na forma requerida a
fl. 48. Adv. HILDEGARD TAGGESELL GIOSTRI, JOSEMAR
PERUSSOLO e GEOVANA DIAS MANCIO-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27121/2004-
CARLOS ROBERTO RIBEIRO MEIRELLES x LUIZ SER-
GIO DA SILVA- Tendo em vista que o executado pretende as
fls. 55/66 cpnferir efeitos infringentes aos embargos de decla-
raçao, por cautela, manifeste-se o credor em 05 dias sobre o
conteudo dos embargos. Int. Adv. ANDRE ARCHETTI MA-
GLIO, SADI BONATO, FERNANDO JOSE BONATTO e FE-
ERNANDO MUNIZ SANTOS-

50.-BUSCA E APREENSAO-27143/2004-BV FINANCEIRA
S/A CRED.FINANC.E INVEST. x LUCIANO FRANCISCO
DA SILVA- Ante a certidao de fl. 44, diga o autor. Adv. CRIS-
TIANE BELINATI G.LOPES, FLAVIANO BELINATI
G.PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

51.-BUSCA E APREENSAO-27180/2004-BANCO FINASA S/
A x LUZIA DE CASTRO SAAB -Diga o autor sobre o ofício
de fl. 46. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e ALESSAN-
DRA CORDEIRO STABACH-

52.-ALVARA-27212/2004-ALESSANDRA LIMA DA SILVA e
outros x ESPOLIO DE NELSON RIBEIRO DA SILVA FILHO-
Defiro o prazo de 20 dias a autora. Aguarde-se, ainda, a citaçao
da mae do falecido. Intime-se. Adv. FORTUNATO SANTO-
RO, GLECIA PALMEIRA PEIXOTO e ISABELA QUELHAS
MOREIRA-

53.-DESPEJO-27218/2004-ROMEO LUGARINI x SAJU
DISTRIB.DE MALHAS E TECIDOS LTDA e outros- Defiro
dilaçao do prazo por mais 05 dias. Adv. LEANDRO GALLI,
MANOEL CARLOS DA SILVA e CARLOS ALBERTO FOR-
BECK DE CASTRO-

54.-REIVINDICATORIA-27238/2004-ESPOLIO DE JOAO
LIMA DOS SANTOS e outros x DORIVAL ALVES DOS SAN-
TOS- Propos o autor açao reivindicatoria contra o requerido,
alegando que este passou a residir no imovel do espolio na qua-
lidade de companheiro da inventariante e, posteriormente, ex-
pulsou-a, assim como a seus filhos, do local. Apos, celebraram
as partes contrato verbal de locaçao, comprometendo-se o re-
querido a efetuar o pagamento dos impostos do imovel, alem
do aluguel de R$ 150,00, que nunca foi respeitado pelo reu.
Notificou-o judicialmente, mencionando o contrato verbal de
locaçao e seu inadimplento, concendo ao requerido o prazo de
30 dias para desocupaçao do imovel. Determinada a emenda a
inicial, em razao da existencia de contrato verbal de locaçao, a
requerida deixou de emendar a peça preambular, afirmando que
nunca houve o pagamento de aluguel pelo requerido, razao pela
qual nao podera ele se valor do contrato de locaçao, pretenden-
do, assim, o reconhecimento do esbulho com o deferimento da
liminar de reintegraçao de posse. Considerando, porem, a con-
troversia havida entre os contratos firmados entre as partes,
entendo prudente que a apreciaçao do pedido liminar seja feita
apos citaçao do requerido, propiciando sua manifestaçao nos
autos. Intime-se e cite-se, na forma requerida e com as adver-
tencias legais. Adv. JONAS BORGES-

55.-COBRANCA (SUM)-27309/2004-COND.ED.PAULA x
ABILIO FERNANDEZ VAZ DE AZAVEDO RIBEIRO -Total
da conta de custas: R$: 61,60, para o requerido. -Adv. IDE-
RALDO JOSE APPI e ANGELICA WOLFF-

56.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27313/2004-
BANCO BRADESCO S/A x PAULO GUARIZA EMPR.LTDA
e outros -Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Justi-
ça: R$ 122,50, e forneça copias do mandado mais fls. 64/65.-
Adv. DANIEL HACHEM e CARLOS ALBERTO FARRACHA
DE CASTRO-

57.-REINTEGRACAO DE POSSE-27319/2004-SAFRA LEA-
SING S/A ARREND.MERC. x IVAN LUIZ LAURINDO- 1.)
O processo de conhecimento foi extinto pela sentença definiti-
va de fls. 45/48 (CPC, art. 269, I), findando-se o oficio jurisdi-
cional deste juizo (CPC, art. 463). O processo de execuçao se-
quer chegou a se iniciar. 2.) O acordo de fls. 50/51, ja reconhe-
cido o direito por intermedio da referida senteça, serve para os
fins dos arts. 1.030 do CC e 584, inciso III, do CPC, ficando,
por isso, homologado. 3.) Ao arquivo, dando-se ciencia as par-
tes. 4.) Int. Adv. LUIZ FERNANDO BRUZAMOLIN e MAU-
RICIO KAVINSKI-

58.-BUSCA E APREENSAO-27362/2004-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x CLOVIS DOS SANTOS RIBEIRO -De-
posite a parte autora, as custas do Oficial de Justiça: R$ 120,00,
e forneça copias de fls. 38/39.-Adv. CESAR AUGUSTO TER-

RA-

59.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-27374/2004-MAURI-
CIO ESTAVAN IRIARTE x UNIBANCO-UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A- Apresente o autor proosta concreta
nos autos. Adv. CARLOS TERABE, RICARDO CHEANG,
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, JOSE AU-
GUSTO A.DE NORONHA, MARIA REGINA ZARATE NIS-
SEI e VIVIAN CAROLINE CASTELLANO-

60.-SUMARIA DE COBRANÇA-27425/2004-
COND.ED.ANTONIO RODRIGUES DE GODOY x MIRTES
ANJOLITA APPEL CHISTOFIS- Defiro a suspensao do feito
pelo prazo de 180 dias. Adv. MARIA LORETE BIERNASKI
QUEZADA-

61.-ACAO DE COBRANCA-27432/2004-COND.DO
ED.AUGUSTUS x PENEDO CONSTR.E EMPR.IMOB.LTDA-
Efetivamente o subscritor da peça de defesa apontou tres nu-
meros de inscriçao junto a OAB/PR, devendo regularizar a re-
presentaçao da parte requerida e a defesa apresentada, juntan-
do aos autos copia da sua carteira de identidade profissional,
no prazo de 10 dias, a fim de que possa ser considerada a peça
de defesa juntanda aos autos. Intimem-se. Adv. MACAZUMI
FURADO NIWA, RUBENS BRASOLIN, IVO BERNARDI-
NO CARDOSO e MARCELLO SGARBI-

62.-EMBARGOS A EXECUCAO-27530/2004-ADELINA
NAOMI ETO e outros x NORMA MARTHA PIRES -Esclare-
çam as partes acerca da possibilidade de acordo, apresentando
proposta nos autos, para verificação da necessidade de desig-
nação de audiência de tentativa de conciliação. -Adv. LISE-
MAR VALVERDE PEREIRA, LEUREMAR ANDERSON TA-
LAMINI e ALEXANDRE MARCOS GOHR-

63.-BUSCA E APREENSAO-27548/2004-BANCO FINASA S/
A x ANDERSON JOSE DA SILVA MULER- Total da conta
geral R$: 4.982,55. Adv. CRISTIANE BELINATI G.LOPES,
FLAVIANO BELINATI G.PEREZ, ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ e PAULO CESAR CRUZ-

64.-REVISIONAL DE CONTRATO-27573/2004-ANELISE
KLASSEN x BANCO IBI S/A-BANCO MULTIPLO- Acerca
da contestaçao apresentada e documentos juntados, manifeste-
se a autora, no prazo de dez dias. Adv. ALEXANDRA FISTA-
ROL, SIMONE REIS NASCIMENTO, SANDRO BALDUINO
MORAIS e JOAO ROBERTO SANTOS REGNIER-

65.-ARROLAMENTO-27600/2004-SHIGUERO MUSSUMI e
outros x ESPOLIO DE NOBURO HASSUMI- 1.) Junte o in-
ventariante escritura publica de cessao de diteiros hereditarios
sobre o bem descrito no item “6” de fl. 12. 2.) Esclareça o
inventariante se o veiculo GM/Caravan Comodoro foi vandido
antes da morte do inventariado. Adv. IVO BRUGNOLO MA-
CEDO-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-27661/2004-HAROLDO
HIROSHI YAGUESHITA e outros x NEI PALMEIRA MON-
TEIRO- 1.) Recebo os embargos, na forma do art. 736 do Co-
digo de Processo Civil, e suspendo o processo executivo. 2.)
Considerando que o embargado ja apresentou impugnaçao as
fls. 56/63, intimem-se os embargantes para se manifestarem
acerca da impugnaçao apresentada e documentos juntados, no
prazo de dez dias. Adv. ADRIANO RODRIGO BROLIN MA-
ZINI, LEANDRO GALLI e IVO GOMES-

67.-ORDINARIA DECLARATORIA-27666/2004-SUPRI-
PLOTTERS COMPUTACAO GRAFICA LTDA x MOCARZEL
EDICOES E PROMOCOES LTDA -Conclusão do despacho de
fls. 36... Julgo, em consequencia, extinto os processos, com
fundamento no art. 267, VIII, do CPC, deixando de condenar a
parte, que desistiu, ao pagamento de honorarios advocaticios
porque nao houve citaçao da parte requerida. Custas ja pagas.
P.R.I. Oportunamente, arquivem-se e de-se baixa na distribui-
çao. -Adv. SIVONEI MAURO HASS-

68.-BUSCA E APREENSAO-27714/2004-BANCO FIAT S/A
x ADRIANA DE OLIVEIRA DOLCI- Defiro a suspensao do
feito ate integral cumprimento do acordo, ou manifestaçao do
autor. Adv. IONEIA ILDA VERONEZE-

69.-SUMARIA DE COBRANÇA-27758/2004-
COND.CONJ.RES.CAMPOS ELISEOS x DANILIO SOUZA
SILVA e outros- Acerca do prosseguimento do feito, manifeste-
se o autor, no prazo de cinco dias. Adv. KARINA S DE OLI-
VEIRA-

70.-PETICAO DE HERANCA-27762/2004-GISELE ZOLNI-
ER CHAVES x GRACINETE CABRAL CHAVES- Para apre-
ciaçao do pedido de Gratuidade da Justiça, comprove a reque-
rente a impossibilidade de pagamento das custas processuais,
juntando comprovante de renda. Adv. VERIDIANA BRUSCHZ
LOMBARDI-

71.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27763/2004-
GRUGER GRUPOS GERADORES LTDA x FERRESA EN-
GENHARIA E CONSTRUCOES LTDA- Ante o contido na
petiçao de fl. 50, manifeste-se executado, no prazo de cinco
dias. Adv. ANTONIO BASSI e SERGIO LUIZ PILOTO
WYATT-

72.-SUMARIA-27806/2004-WILSON ROBERTO AREAS x
HSBC BANK BRASIL -Conclusão do despacho de fls. 19...
Desta feita, emende o autor a inicial, adequando o procedimen-
to ao pedido, antecipado, ainda, a disposto no item 2 deste des-
pacho. Int. -Adv. RENATO DA SILVA OLIVEIRA-

73.-MONITORIA-27830/2004-CASSOL MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA x IGOR COLEHO VASCONCELLOS
DOS SANTOS- Ante a certidao de fl. 21, diga o autor. Adv.
DIOGO GUEDERT-

74.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27858/2004-

BANCO ABN AMRO REAL S/A x ELITE PLOTAGEM LTDA
e outros -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça fls. 15. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUZAMO-
LIN-

75.-EMBARGOS A EXECUCAO-27871/2004-CONSORCIO
NACIONAL FORD x DENIS BERNARDINO- 1.) Recebo os
embargos, na forma do art. 736 do Codigo de Processo Civil, e
suspendo o processo executivo. 2.) Intimem-se os embargados
a impugnaçao, em 10 dias. Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASANI, ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO e
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

76.-CAUTELAR INOMINADA-27874/2004-PROMENGE
CONSTRUCOES CIVIS E ELETRICAS LTDA x SIEMENS
LTDA -Conclusão do despacho de fls. 1665/1668...Assim, va-
lendo-me do juizo de retrataçao, revogo a liminar anteriormen-
te deferida, autorizando, desta feita, que a requerida ocupe os
canteiros de obras instalados pela requerente, propiciando, desta
feita, a continuidade das obras que atendem ao interesse publi-
co. Ao final cabera ao juizo arbitral, apos a devida apuraçao de
todos os dados relativos ao contrato e as obras realizadas pela
requerida, verificar a quem cabe a culpa pelo rompimento do
contrato, que devera se resolver, se verificada a culpa da reque-
rida, em indenizaçao por perdas e danos. Importante salientar,
por fim, que a propria autora informou na inicial o potencial
economico da requerida, que e tambem publico e botorio, ca-
paz, portanto, de garantir o pagamento das diferenças aponta-
das pela requerente e eventual indenizaçao, no caso de reco-
nhencimento da sua culpa pela rescisao do contrato. Intimem-
se as partes e comunique-se o relator do recurso, encaminhan-
do-se copia deste despacho, quanto solicitadas as informaçoes.
-Adv. CARLYLE POPP, ROBERTO TRIGUEIRO FONTES,
FABIO DE POSSIDIO EGASHIRA e HENRIQUE SILVA DE
OLIVEIRA-

77.-ANULATORIA-27877/2004-HELIO PEREIRA CURY x
FEDERAÇAO PARANAENSE DE FUTEBOL- 1.) Ciente da
juntada dos documentos e dos esclarecimentos de fls. 78/104.
2.) No presente feito o autor pretende a anulaçao da assembleia
geral de eleiçao da Federaçao Paranaense de Futebol realizada
em 30.04.2004. Entao, devera o autor promover no prazo de 15
dias a inclusao dos membros da Diretoria Eleita na referida
assembleia, na qualidade de litisconsortes passivos necessari-
os, para os fins do art. 47 do CPC, pois a decisao a ser proferi-
da neste feito, em caso de procedencia do pedido do autor, afe-
tara a esfera juridica dos membros da Diretoria. Neste sentido,
A seguinte Decisao: “ELEIÇAO SINDICAL - ANULAÇAO -
POLO PASSIVO - LITISCONSORCIO NECESSARIO - Dire-
cionada a açao contra federaçao visando ulidade de eleiçao para
diretoria, presente o litisconsorcio necessario em relaçao as
pessoas fisicas dos diretores eleitos. Cassada sentença e de-
mais atos decisorios, devendo ser cumprido na origem o dis-
posto no art. 47, paragrafo unico do CPC, ressalva liminar con-
cedida. Preliminar acolhida em parte. (TJRS - AC
700039550192 - 10ª C.Civ. - Rel. Des. Jorge Alberto Schreiner
Pestana - J. 21.11.2002). Int. Adv. JULIANO FRANÇA TET-
TO e RODRIGO BEVILAQUA-

78.-SUSTACAO DE PROTESTO-27912/2004-BRASILSAT
HARALD S/A x F.NUNES ENGª ELETRICA LTDA- Intime-
se o representante legal da Autora, a comparecer pessoalmente
em Cartorio e assinar o Termo de Cauçao. Adv. IRINEU PAL-
MA PEREIRA-

79.-EMBARGOS A EXECUCAO-27923/2004-IVANO ABDO
CONSTR.E INCORP.LTDA e outros x BANCO ITAU S/A-
Intime-se o embargante para, no prazo de dez dias, juntar aos
autos comprovante de pagamento do FUNREJUS e preparar as
custas processuais. Apos, voltem. Adv. CLARO AMERICO
GUIMARAES SOBRINHO e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-

80.-EMBARGOS A EXECUCAO-27924/2004-TADEUSZ Z.
GIEBUROWSKI x ESPOLIO DE HEITOR SIMIRRIQUE
CORREA TORRINI- Junte o embargante os documentos ne-
cessarios para a propositura da açao, visto que se quer foi jun-
tado instrumento de procuraçao. Adv. CLINIO L.L.LYRA,
GENESIO TAVARES, EDUARDO SABEDOTTI BREDA,
PAULO SERGIO PIASECKI e PAULO BENEDITO PANTO-
JA LOPES-

81.-EMBARGOS A EXECUCAO-27932/2004-ORIVAL FER-
REIRA DE MORAES e outros x GELAGIO TEIXEIRA - Con-
siderando o pedido de gratuidade processual, comprovem os
embargantes a impossibilidade de pagamento das custas pro-
cessuais, juntando comprovante de renda. -Adv. ROMARIO
SELBMANN e ARDEMIO DORIVAL MUCKE-

82.-REVISAO DE CONTRATO(SUM)-27940/2004-HELIO
NEIVO PEREZ x BANCO PANAMERICANO S/A -1.) Consi-
derando o pedido de gratuidade processual, comprovem os au-
tores a impossibilidade de pagamento das custas processuais,
juntando comprovante de renda. 2.) Int.-Adv. MAYLIN MA-
FFINI e LUCIANE LAWIN-

83.-INDENIZACAO-27942/2004-ROSENILDA ALVES x
KROMBERG & SHUBERT DO BRASIL LTDA -1.) Conside-
rando o pedido de gratuidade processual, comprovem os auto-
res a impossibilidade de pagamento das custas processuais, jun-
tando comprovante de renda. 2.) Int.-Adv. FLAVIA ELIZA
HOLLEBEN PIANA, GUILHERME DE SALLES GONCAL-
VES, ALINE CRISTINA COLETO e ALEXANDRE DE SAL-
LES GONÇALVES-

84.-ALVARA-27948/2004-MATHILDE DA SILVA CORADAS-
SI x ESPOLIO DE CESAR CORADASSI -1.) Considerando o
pedido de gratuidade processual, comprovem os autores a im-
possibilidade de pagamento das custas processuais, juntando
comprovante de renda. 2.) Int.-Adv. GUILHERME BORBA
VIANNA-

85.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-27950/2004-PAULO
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CESAR HUSALUK x BANKBOSTON BANCO MULTIPLO
S/A -Conclusão do despacho de fls. 114/115... Desta feita, de-
firo o pedido de antecipaçao da tutela, a fim de determinar que
o banco requerido se abstenha de inscrever o nome do autor em
TODO e QUALQUER cadastro de inadimplentes, em razao de
debitos relativos aos contratos em discussao, sob pena de mul-
ta diaria de R$ 500,00. Intime-se e cite-se, na forma requerida
e com as advertencias legais. -Adv. BORTOLO CONSTANTE
ESCORSIN e MICHELLI D’ESTEFANI-
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1.-EXECUCAO DE CONTRATO (ORD)-1/2004-GRAMEIRA
MARANHO LTDA x PARANA CLUBE -Feitos que deram en-
trada em Cartório e estão aguardando depósito inicial das cus-
tas (R$ 227,50), sob pena de serem cancelados no prazo de
trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. HERMES CAPPI JR-

2.-BUSCA E APREENSAO-2/2004-BANCO SUDAMERIS DO
BRASIL S/A x FERNANDO FEK DUARTE -Feitos que deram
entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial das
custas (R$ 427,00), sob pena de serem cancelados no prazo de
trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. MARIA AMELIA
C.M.VIANNA-

3.-INVENTARIO-3/2004-SELVINA APARECIDA DE LIMA
REGANHAM x ESPOLIO DE ANGELO REGANHAM -Fei-
tos que deram entrada em Cartório e estão aguardando depósi-
to inicial das custas (R$ 616,00), sob pena de serem cancela-
dos no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. ADIL-
SON CORREIA e JOSE LUIZ TORQUATO TILLO-

4.-MONITORIA-4/2004-KANASHIRO KISHIBE CIA LTDA
x BARBARA KIECHALOSKI SNIZEK -Feitos que deram en-
trada em Cartório e estão aguardando depósito inicial das cus-
tas (R$ 164,50), sob pena de serem cancelados no prazo de
trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. JULIO CESAR SCOTA
STEIN-

5.-PRESTACAO DE CONTAS-5/2004-LANDIVIO GABAR-
DO x BANCO BRADESCO S/A -Feitos que deram entrada em
Cartório e estão aguardando depósito inicial das custas (R$
164,50), sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30)
dias, art. 257 do CPC. -Adv. FABIANO NEVES-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-12074/1992-
ALOISIO SASSO x PAULO CESAR DOS SANTOS- Ante o
contido as fls. 131/132, manifeste-se o exequente. Adv. ANA
NERI CORDEL RODRIGUES-

7.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-12444/1992-CARMEN
MARISA ZATTAR DE OLIVEIRA e outros x LUIZ CARLOS
VAZ E S/M E OUTRO -Deposite a parte autora, as custas do
Oficial de Justiça: R$ 162,50, e forneça copias de fls. 530/
535.-Adv. ARIOVALDO LOPES, JORGE MARCELO DUAR-
TE CORREA, SERGIO BATISTA HENRICHS, PAULO CA-
MILO GODOY, VALDEMIRA SANTANA RIBEIRO, CAR-
LOS AIRTON A.COSTA, BENEDITO DE PAULA, ALCEU
BODOT e LAURI JOAO ZAMBONI-

8.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-16291/1996-MAURICIO
MARTINI e outros x ESPOLIO DE LUIZ LEONIDAS BRAN-
CO GUALBERTO e outros- Manifestem-se as partes quanto
ao contido as fls. 5.759/5.773. Int. Adv. CARLOS VITOR
MARANHAO DE LOYOLA, MARIO CELSO BILEK, JOSE
VICENTE DA SILVA, ALMIR TADEU BOTELHO, TALEL
YOUSSEF HAMUD, ANTONIO MANSUR, ALBERTO AU-
GUSTO DE POLI, MARCIO AUGUSTO NOBREGA PEREI-
RA, RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA e MAURO NO-
BREGA PEREIRA-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16312/1996-
JOAO VECCHIONE x ELIANE DE FATIMA RODRIGUES -
Total da conta de custas do desarquivamento: R$: 7,00. -Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

10.-ORDINARIA-16610/1996-TRANSPORTADORA NOSSA
SRA.DO CARAVAGGIO x DIBENS LEASING S/A
ARREND.MERCANTIL- Lavre-se o termo de cauçao. Apos,
expeça-se alvara em favor da exequente, descontadas as custas
do processo, devendo esta informar nos autos, no prazo de cin-
co dias, do montante levantado. Intime-se. Adv. LUIZ ANTO-
NIO CARVALHO DE JULIO, AIRTON PASSOS DE SOUZA,
MAURICIO SPRENGER NATIVIDADE, CARLOS ALBER-
TO BORRELLI BARBOSA, LEONILDA ZANARDINI DE-
ZEVECKI, JUAREZ JOSE SCHEMBERG, JULIO CESAR
PIUCI CASTILHO e VITOR CESAR BONVINO-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17112/1997-
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x LUIZ JORGE
MARKO- Pagas as custas processuais, voltem. Adv. LUCIA
AURORA FURTADO BRONHOLO, ERLON DE FARIA PI-
LATI, LUIZ CARLOS DA ROCHA e CESAR RICARDO TU-
PONI-

12.-REPARACAO DE DANOS-18443/1998-ADAO DOS SAN-
TOS e outros x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTI-
PLO e outros- A sentença de fls. 401/418, a qual foi confirma-
da pelo TAPR, condenou as requeridas solidariamente ao paga-
mento da indenizaçao fixada. Portanto, podem os autores exi-
gir o valor integral do credito de qualquer uma das requeridas,
na forma do art. 275 do Novo Codigo Civil. Assim, concedo o
prazo de 05 dias para o executado HSBC complementar o valor
depositado as fls. 889, sob pena de ser procedida a penhora na
forma pliteada pelos credores as fls. 893. O executado tambem
devera informar se deseja embargar a execuçao. Int. Adv. JOSE

FRANCISCO CUNICO BACH, PLINIO LUIZ BONANÇA,
MARCELO ANTONIO THEODORO, MARILI RIBEIRO TA-
BORDA, OLIVIO HORACIO R.FERRAZ e ELIANE MAR-
CIA LASS STANKIEVICZ-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19755/1998-
GROCHOWICZ & GOMES LTDA x PEDRO PASSETI- Ante
o contido as fls. 126, proceda-se a penhora com a consequen-
cia remoçao dos bens ao depositario publico. Int. Adv. CLAU-
DIA MARA WEISS BELEM, SILVIA MARIA FERREIRA
TREGLIA e DEODATO DE OLIVEIRA BUENO-

14.-ORDINARIA-19912/1999-ESCR.CENTRAL DE
ARREC.E DISTRIB.ECAD x DANCETERIA 360 GRAUS
LTDA e outros- Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo
de cinco dias. Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

15.-DECLARATORIA-20184/1999-EDELCIO PEDRO JACO-
MASSI x BANDEIRANTES ADM.DE CARTOES DE CRE-
DITO- Acerca do prosseguimento do feito, manifeste-se o au-
tor, no prazo de cinco dias. Adv. LUCIA ITAMARA
F.HOFFMANN SHIRAISHI-

16.-MONITORIA-21303/2000-BANCO CIDADE S/A x FA-
BRICIO MELCOP CARDOZO -Intime-se o(a) autor(a) para
retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. PEDRO
GIROLAMO MACARINI e PEDRO GIROLAMO MACARI-
NI-

17.-SUMARIA DE COBRANÇA-21498/2000-
COND.ED.REQUIAO x WILSON ALBERTON GIURIATTI -
Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s)
para remessa.-Adv. ANA CRISTINA CESARIO PEREIRA-

18.-ORDINARIA-21569/2000-CONSTRUTORA GIACOMA-
ZZI LTDA x ENSOLO ENGª DE SOLO E FUNDAÇOES LTDA
e outros- 1.) Digam as partes, em cinco dias, acerca da propos-
ta de honorarios do Sr. Perito. 2.) Se de acordo, ao deposito
pela autora, no mesmo prazo. 3.) Int. Adv. JOAQUIM LUIZ
MENEGUEL PAIVA e ELEVIR DIONYSIO JUNIOR-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-21660/2000-
ANDRE EROS BORGES PARODI x HORACY SANTOS FI-
LHO e outros -Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s)
solicitado(s) para remessa.-Adv. FABIANO BINHARA, INES
BALDO FURTADO e BRAZILIO BACELLAR NETO-

20.-REPARACAO DE DANOS-21814/2000-DARCI STEEN-
BOCH x PHILIP MORRIS BRASIL S/A- Intimem-se as partes
para atenderem a solicitaçao do Sr. Perito Judicial (fls. 169/
170). Adv. LEOMIR BINHARA DE MELLO, VITAL RIBEI-
RO DE ALMEIDA FILHO, LETICIA DANIELE M.DE ME-
LLO LIMA, FLAVIA DA COSTA VIANA, UBIRAJARA COS-
TODIO FILHO e MIGUEL HILU NETO-

21.-SUMARIA DE COBRANÇA-22367/2000-
COND.ED.MARIA DE LOURDES x PIL CONSTRUTORA
PIANOWSKI LTDA -Conclusão de sentença fls. 96/101... Di-
ante do exposto, julgo parcialmente procedente os pedidos for-
mulados pelo autor condenar a re ao pagamento da quantia de
R$ 1.744,79 (mil e setecentos e quarenta e quatro reais e seten-
ta e nove centavos), atualizada monetariamente pela media do
INPC/IGP a contar da data do ajuizamento da presente açao e
acrescida de juros moratorios no percentual de 1% (um por
cento) ao mes, a contar da data da citaçao da re. O autor decaiu
de parte minima do pedido, motivo pelo qual, nos termos do
paragrafo unicio do art. 21 do CPC, condeno a re ao pagamento
das custas processuais e honorarios advocaticios, os quais fixo,
nos termos do art. 20, paragrafo 3º do CPC, no equivalente a
10% (dez por cento) do valor atualizado da condenaçao. P.R.I.
-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, EMERSON LUIZ
VELLO e SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO-

22.-USUCAPIAO-22741/2001-CACILDA LEAL DA LUZ
MENDES e outros x -Intime-se o autor para retirar a carta de
citação/intimação.-Adv. ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS
NASSAR-

23.-MONITORIA-23304/2001-DILMA GONÇALVES GU-
TERRES x MARIA LUCIA SILVA- Intime-se o autor para for-
neçer minuta para confecçao do edital. Adv. MAURICIO VIEI-
RA e DIANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL-

24.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-23340/2001-JOAO
BENETTI e outros x JORGE ALVES DA CUNHA -Intime-se
o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para re-
messa.-Adv. RITA DE CASSIA HOSTINS e RENATO COR-
DEIRO DA SILVA-

25.-COBRANCA (SUM)-23439/2001-
COND.RES.PINHEIROS x PAULO PRUSSAK e outros- Para
o ato postergado, designo o dia 17/02/2005, as 13:30 horas.
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, LUCIANE MARIA
MARCELINO DE MELO e LUCIANA S. CARDOSO DE
BRITO-

26.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-23476/2001-TERRA
TERRAPLENAGEM ,PAV.IND.E COM.LTDA x BANCO
ITAU S/A- 1.) Acerca do laudo pericial apresentado, manifes-
tem-se as partes, no prazo de dez dias. 2.) Defiro o levanta-
mento dos honorarios do Sr. Perito. Adv. SILVIO MARTINS
VIANNA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER e TERESA C. DE ARRUDA
ALVIM WAMBIER-

27.-BUSCA E APREENSAO-23488/2001-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x GILBERTO SILVA RAMOS -Intime-se o(a)
autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.-
Adv. MAGDA LUIZA R.EGGER e MARILI RIBEIRO TABOR-
DA-

28.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-23830/2002-AKIO
HINO e outros x BANCO ITAU S/A -1) Recebo a apelação,
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nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, artigo 520). 2) Inti-
me-se o apelado a responder em 15 dias (CPC, artigos 508 e
518). -Adv. MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA, CLEVERSON
VON LINSINGEN, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e
LUIZ EDUARDO MIKOWSKI-

29.-MONITORIA-24439/2002-COOP.DE ECON.E
CRED.MUTUO FUNCS.CONGL.BATTISTELLA x GIAN-
CARLO BARONI e outros- Tendo em vista que o embargante
nao se manifestou acerca do despacho de fls. 107, conforme
certidao de fls. 108v, presume-se que nao tem interesse na pro-
duçao de prova pericial. Por cautela, para que nao se alegue
cerceamento, informe o embargante se deseja produzir alguma
outra prova neste feito. Int. Adv. ODECIO LUIZ PERALTA,
ISRAEL FRANCISCO DOS SANTOS, PEDRO ARMANDO
DA SILVA FILHO e MARLY DE CASSIA M.F.REGIANI-

30.-INDENIZACAO-24649/2002-ETELVINO LUIZ GARCIA
x SERASA S/A- De-se ciencia as partes dos oficios de fls. 1.355/
1.357. Adv. EDILSON GALDINO VILELA DE SOUZA, IVO
PEGORETTI ROSA, CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO e GILBERTO STINGLIN LOTH-

31.-COBRANCA (ORD)-24921/2002-BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S/A x EUROMAD IMARIBO TRADING S/
A- 1.)Ante o contido as fls. 221 e a certidao de fls. 222, preju-
dicada restou a realizaçao de audiencia de conciliaçao para os
fins do paragrafo 3º do art. 331 do CPC. 2.) O feito comporta
julgamento antecipado para os fins do art. 330, inciso I, do
CPC, eis que nao ha necessidade de produçao de outras provas
alem das constantes nos autos. Ate o momento a re nao juntou
aos autos comprovante dos pagamentos parciais por ela efetua-
dos, tendo ja decorrido mais de 01 ano a contar da apresenta-
çao da contestaçao, prazo mais que suficientes para juntada de
tais comprovantes. No tocante a pericia pleiteada, alegou a re
que os calculos apresentam valor superior ao devido, mas nao
discriminou qual o valor que entende como correto para o seu
debito e nem qual a incorreçao dos calculos apresentados pelo
autor. Se nao foi apontada na contestaçao incorreçao no calcu-
lo do autor, desnecessaria a realizaçao de prova pericial, ja que
nao se sabe no que consiste a incorreçao alegada pela re. As-
sim, contados e preparados, voltem os autos conclusos para
prolaçao de sentença. Int. Adv. MIEKO ITO, EDGARD POL-
CHLOPEK e ERIDSON POMPEU DA SILVA-

32.-MONITORIA-24923/2002-AGRALE S/A e outros x ORI-
ON COM.DE MOTOS LTDA e outros- 1.) Quesitos suplemen-
tares somente podem ser apresentados enquanto nao houver a
entrega do laudo pericial, nos termos do art. 425 do CPC. Mas,
os quesitos de fls. 1.706/1.708 foram apresentados pelos em-
bargantes quando o laudo pericial ja havia sido juntado ao fei-
to. Precluiu portanto o direito dos embargantes para oferece-
rem quesitos suplementares. Assim, e considerando que as em-
bargadas as fls. 1.711/1.713 nao concordaram com o ofereci-
mentos dos quesitos suplementares, indefiro o pedido de fls.
1.706/1.708. 2.) Encerrad portanto a prova pericial. 3.) Infor-
mem as partes se tem interesse na produçao de outras provas.
Int. WILSON JOSE ANDERSEN BALLAO, EDUARDO TEI-
XEIRA SILVEIRA\, ANDRE LUIZ BETTEGA D‘AVILA,
THALES MORAIS DA COSTA, ANDRE LUIZ BETTEGA
D‘AVILA, ANA CAROLINA DALCANALE e BENOIT SCAN-
DELARI BUSSMANN-

33.-ORDINARIA-25173/2002-MARLUS RAYMUNDO DA-
MAZIO x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A- 1.) Intime-se o Sr. Perito para dar inicio aos trabalhos. 2.)
Fixo desde ja os honorarios do Sr. Perito em R$ 1.500,00, que
devera ser corrigido pelo IGPM quando do deposito pela parte
vencida, ressaltando que o autor e beneficiario da Justiça Gra-
tuita. Adv. LUCI R.DAMAZIO, MAURICIO KAVINSKI e
LUIZ FERNANDO BRUZAMOLIN-

34.-REPARACAO DE DANOS-25339/2003-IVANIR MOREI-
RA MATHEUS x VIAÇAO PIRAQUARA LTDA e outros- 1.)
Ante a manifestaçao do Sr. Perito as fls. 308, afigura-se reco-
mendavel a realizaçao dos exames de eletromiografia e resso-
nancia magnetica. 2.) Tendo em vista que a requerida Viaçao
Piraquara se dispoe a custear tais exames, conforme consta as
fls. 299, informe a autora se concorda em ser submetido aos
memsos. 3.) O pedido de antecipaçao de tutela sera apresciado
apos a realizaçao dos referidos exames. Int. Adv. JOSE VAL-
TER RODRIGUES, MARION ARANHA PACHECO MUG-
GIATI, MARCOS WENGERKIEWICZ, MARCIO LANZONI
BONATO, FERNANDO CHIN FEI e HERCULES LUIZ-

35.-SUMARIA DE COBRANÇA-25504/2003-APARECIDA
MARIA DA CONCEIÇAO x LIBERTY PAULISTA SEGUROS-
1.) O processo de conhecimento foi extinto pela sentença defi-
nitiva de fls. 65/70 (CPC, art. 269, I), findando-se o oficio ju-
risdicional deste juizo (CPC, art. 463). O processo de execu-
çao sequer chegou a se iniciar. 2.) O acordo de fls. 98/100, ja
reconhecido o direito por intermedio da referida sentença, ser-
ve para os fins dos art. 1.030 do CC e 584, inciso III, do CPC,
ficando, por isso, homologado. 3.) Ao arquivo, dando-se cien-
cia as partes. 4.) Int. Adv. ADAUTO RIVAELTE DA FONSE-
CA, HERCULES LUIZ e FERNANDO CHIN FEI-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25648/2003-
HESTIA CONSTR.E EMPR.LTDA x KATI SALES FAGUN-
DES- As fl. 71 foi deferida a expediçao de oficios aos bancos
indicados, para que inrmem a existencia de contas e aplicaçoes
em nome da executada, e nao para fornecer extratos das con-
tas, pois implica em quebra de sigilo bancario. Int. Adv. JOR-
GE CLARO BADARO e JOSE DO CARMO BADARO-

37.-BUSCA E APREENSAO-25707/2003-BANCO VOLVO
(BRASIL) S/A x SANTO ANDRE MONTAGENS E TERRA-
PLANAGEM S/A- Acerca da contestaçao apresentada e docu-
mentos juntados, manifeste-se o autor, no prazo de dez dias.
Adv. RAFAEL JAEGER ANDRADE, GENI WERKA, ANTO-
NIO BIANCHINI NETO e CLEBER ROBERTO BIANCHINI-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25767/2003-

MEGA ASSESSORIA E COBRANÇA LTDA x JOAO NOBO-
RU MITA- 1.) Ante o contido as fls. 52 e informaçao de fls. 34,
libere-se a penhora no rosto dos autos perante a 8ª Vara Civel
Federal desta Capital. 2.) Proceda-se a penhora dos bens indi-
cados as fls. 55/56. 3.) Antes de aplicar a pena de litigancia de
ma-fe, por cautela, realmente informou ter vendido o veiculo
reboque em 1966, considerando que o ano de fabricaçao do
reboque e 1991. Int. Adv. IVONE PAVATO BATISTA-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-25787/2003-MARCIO RO-
GERIO ROCHA DA SILVA x BANCO ABN AMRO REAL S/
A- Acerca da impugnaçao apresentada (fls. 84/91), manifeste-
se o embargante, no prazo de dez dias. Adv. MARCELO VAR-
DANEGA RIBEIRO, MAFUZ ANTONIO ABRAO e ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ-

40.-BUSCA E APREENSAO-25832/2003-ARAUCARIA
ADM.DE CONSORCIOS S/C LTDA x JAN CARLOS KOSZE-
LA -Intime-se o autor para retirar a carta de citação/intimação.-
Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA VALE-
RIO PEREIRA-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-25882/2003-LUIZ CAMAR-
GO ANTUNES x MASE EMPR.IMOB.LTDA -Subam os autos
ao Egregio Tribunal de Alçada.-Adv. CARLOS FREDERICO
REINA COUTINHO, MAURICIO ABRAO SELEME e MI-
CHELLE DE SOUZA SELEME-

42.-DESPEJO-25936/2003-IGNACIO GIUSEPPE LAUREAN-
TI x VILMA COSTA e outros -Conclusão de sentença fls.
97...Homologo, para que surta seus juridicos e legais efeitos, a
transaçao efetivada as partes, noticiada as fls. 95/96. Assim,
julgo extinta a presente execuçao, com fundamento no art. 794,
II do CPC. P.R.I. Custas ja pagas. Oportunamente, arquive-se e
de-se baixa na distribuiçao. -Adv. ORIBES MUSSI CORREIA,
MANOEL GIOVANI ABELHA e DAVID ARNAUD ESEVER-
RI FORMIGA-

43.-PRESTACAO DE CONTAS-26045/2003-ADIR ANTONIO
REMOWICZ KRUSCIELSKI x UBIRAJARA SCHENFELDER
SALLES e outros- Intimem-se os requeridos para retirar o ofi-
cio solicitado para a remessa. Adv. MARLI DA SILVA BRITO,
UBIRAJARA SCHENFELDER SALLES e MAURICIO DE
OLIVEIRA-

44.-MONITORIA-26334/2003-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x EUROLIGHT IMPORT.E COM.LTDA e ou-
tros -Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s)
solicitado(s) para remessa.-Adv. DANIEL HACHEM-

45.-BUSCA E APREENSAO-26384/2003-BANCO FINASA S/
A x CLAUDIO ROBERTO PEDROSO- Arquivem-se. Adv.
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e FLAVIANO BELINA-
TI G.PEREZ-

46.-BUSCA E APREENSAO-26405/2003-BANCO BMG S/A
x ADENILSON DAVE DA SILVA -Deposite a parte autora, as
custas do Oficial de Justiça: R$ 40,00, e forneça copias de fls.
47/50 e 53/54. -Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

47.-MONITORIA-26566/2003-HOTEL DEL REY LTDA x
DOW RIGHT CONSULTORIA EM RH LTDA -1) Recebo a
apelação, nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, artigo 520).
2) Intime-se o apelado a responder em 15 dias (CPC, artigos
508 e 518). -Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MARIA
AMELIA C.M.VIANNA, CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS e VINI-
CIUS KOBNER-

48.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26620/2003-JUAREZ
SEPULCRI x BV FINANCEIRA S/A CRED.FINANC.E IN-
VEST.- Ambas as partes mencionam a existencia de açao de
busca e apreensao que tramita perante a 3ª Vara Civel de Ponta
Grossa. Nada, entretanto, ha de concreto neste sentido nos au-
tos, posto que nao juntaram qualquer documento indicativo da
existencia desta açao. Ainda, razao nenhuma ha para que tra-
mite a açao de busca e apreensao perante o Juizo de Ponta Gros-
sa, posto que o autor (consumidor) reside em Curitiba, no mes-
mo endereço constante do contrato e o reu tem sua sede na
cidade de Sao Paulo. Entretanto, tendo ambas as partes notici-
ado a axistencia desta açao que tramita em Ponta Grossa, jun-
tem certidao esclarecendo acerca do objeto da açao, primeiro
despacho e data da citaçao, para que se verifique o Juizo pre-
vento. O pedido de fls. 130/131, devera ser formulado perante
o Juizo de Ponta Grossa, que determinou o bloqueio do veicu-
lo. Intimem-se. Adv. CINTIA FERNANDES DE SOUZA, RO-
SANGELA FURTADO DE MELO, ANDREA CORDEIRO
DOS SANTOS e ADRIANO MUNIZ REBELLO-

49.-BUSCA E APREENSAO-26643/2003-BANCO DIBENS S/
A x LAZARO ROCHA DA SILVA -Intime-se o(a) autor(a) para
retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. ANGELA
ESSER e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

50.-REINTEGRACAO DE POSSE-26652/2003-VOLKSWA-
GEN LEASING S/A ARREND.MERC. x C B COMUNICA-
ÇAO VISUAL LTDA -Deposite a parte autora, as custas do
Oficial de Justiça: R$ 200,00, e forneça copias de fls. 44/46. -
Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA-

51.-BUSCA E APREENSAO-26685/2003-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x HELIO TAKAO SAKUMA -Intime-se o
autor para retirar a carta de citação/intimação.-Adv. MARILI
RIBEIRO TABORDA-

52.-SUMARIA DE COBRANÇA-26709/2003-COND.RENOIR
x EMERSON JUSTUS -Deposite a parte autora, as custas do
Oficial de Justiça: R$ 40,00.-Adv. CASSIANA CAVAZZANI e
FABIO SILVEIRA ROCHA-

53.-OBRIGAÇAO DE NAO FAZER-26712/2003-
M.L.LICENCIAMENTOS S/C LTDA e outros x LAMBDA
IMPORT.E COM.DE APARELHOS ELETRONICOS LTDA-

Acerca da proposta de honorarios da Srª Perita, manifestem-se
as partes, no prazo de cinco dias. Adv. MARCO ANTONIO
MONTEIRO DA SILVA, DEBORAH BARTOLOMEI SELE-
ME e MARCELO KALIL-

54.-ORDINARIA-26814/2004-SEBASTIANA DUARTE x RI-
BEIRO EMPR.IMOB.LTDA- Intime-se a requerente para aten-
der a solicitaçao da Srª Perita Judicial (fl. 381). Adv. LISE-
MAR VALVERDE PEREIRA e SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES-

55.-EMBARGOS DO DEVEDOR-26837/2004-LORENE
DISTRIB.DE SEMI-JOIAS E PRESENTES LTDA e outros x
BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A- 1.) Ciente dos es-
clarecimento de fls. 57. 2.) Informe o embargante se a juntada
dos extratos bancarios nao supre o demonstrativo analitico plei-
teado as fls. 58, item “b”. Int. Adv. RODRIGO VINICIUS
S.CARDOSO e PEDRO GIROLAMO MACARINI-

56.-INVENTARIO-26841/2004-VICENTINA DA SILVA TE-
LES x LUIZ GONZAGA TELES- Intime-se a inventariante para
prestar as primeiras declaraçoes. Adv. CLAUDOMIRO BLEY
VIEIRA JUNIOR-

57.-RESSARCIMENTO-27023/2004-CIA DE SEGUROS
GRALHA AZUL x ALESSANDRA SALETE PRETTO e ou-
tros -Intime-se o requerido para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s)
para remessa.-Adv. CIRO BRUNING, IVONE TEREZINHA
RANZOLIN, MARCELO DE OLIVEIRA VIANA, SIDNEI
GILSON DOCKHORN, CARLOS HENRIQUE DE SOUSA
RODRIGUES e RICARDO RUSSO-

58.-DECLARATORIA-27033/2004-CLEIDE DE FATIMA
GOCH x BANCO BRADESCO S/A- Defiro a reabertura de
prazo. Adv. RENATO DA SILVA OLIVEIRA e DANIEL HA-
CHEM-

59.-MONITORIA-27066/2004-VISYWORK E BUSINESS
INFORMATICA LTDA x ABDE-ASSOC.BRASIL.DE
INST.FINANC.DE DESENV. -Intime-se o reu para retirar as
tres cartas precatórias para cumprimento mais carta de intima-
çao. -Adv. JOSE RODRIGO SADE, FAJARDO JOSE PEREI-
RA FARIA, MARIA FERNANDA A.FARIA e MARCELO
CESAR PADILHA-

60.-MEDIDA CAUTELAR-27072/2004-WENSAY
REPRES.COMS.LTDA x UP OUTDOOR LTDA -Conclusão
de sentença fls. 34... Julgo, em consequencia, extinto o proces-
so, com fundamento no art. 267, VIII, do CPC, deixando de
condenar a parte, que desistiu, ao pagamento de honorarios
advocaticios porque nao houve citaçao da parte requerida. Cus-
tas ja Pagas. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se e de-se baixa
na distribuiçao. -Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI e
SAYRO MARK MARTINS CAETANO-

61.-CARTA DE SENTENCA-27091/2004-JOSE CARLOS
ALVES PINTO e outros x BANCO DO BRASIL S/A- 1.) Cien-
te da informaçao prestada as fls. 222/223. Doravante, o presen-
te feito tramitara como execuçao definitiva. 2.) Ante o contido
as fls. 220, encaminhem-se os autos ao Contador Judicial para
a elaboraçao da conta geral. Int. Adv. LEOMIR BINHARA DE
MELLO e VANIA DE FATIMA CEZAR LUIZ CARTA-

62.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27093/2004-
FUNDACAO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x EDNA
OLIVEIRA FARIAS e outros- Defiro o pedido de vista dos au-
tos pelo prazo de cinco dias. Adv. ABELARDO EVANGELIS-
TA DE FARIA-

63.-REVISIONAL DE CONTRATO-27198/2004-CLEUZA
MARIA SILVA x BANCO VOLKSWAGEN- Acerca da contes-
taçao apresentada, manifeste-se a autora, no prazo de dez dias.
Adv. MAYLIN MAFFINI, OKSANDRO O.GONÇALVES,
TAIS SOUZA, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA e
GISELE SOLER CONSALTER-

64.-REVISIONAL DE CONTRATO-27243/2004-SIMONE
APARECIDA DA CRUZ CORDIRO e outros x BANCO ITAU
S/A CRED.IMOB.- 1.) Intimem-se os requeridos para darem
cumprimento ao acordao do TAPR as fls. 232/242 no sentido
de se absterem do uso do procedimento de execuçao extrajudi-
cial previsto no Decreto-Lei nº 70/66. 2.) No mais, aguarde-se
o decurso do prazo de publicaçao do despacho de fls. 228. Int.
Adv. RONE MARCOS BRANDALIZE, RONICI MALU VEI-
GA BRANDALIZE, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e
LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

65.-DECLARATORIA-27284/2004-CARLOS EDUARDO
BAVUTTI x BANCO ABN AMRO REAL S/A -A especifica-
çao fundamentada de provas, pelas partes, no prazo de cinco
dias. -Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN, VALERIA
CARAMURU CICARELLI e ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ-

66.-INDENIZACAO-27343/2004-ROSANE DE FATIMA
WORSH x FINIVEST S/A ADM.DE CARTOES DE CREDI-
TO- 1.) Acolho a retificaçao de fls. 112 ao valor atribuido a
causa. 2.) Cite-se a re para contestar o presente feito no prazo
de 15 dias, sob pena de revelia. Int. Adv. LUIS CARLOS
B.LOYOLA e PAULO RODRIGO P.DE AZEVEDO-

67.-BUSCA E APREENSAO-27401/2004-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x CLAUS WALTER MAAS -Intime-se o(a)
autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.-
Adv. IDELANIR ERNESTI-

68.-DECLARATORIA-27409/2004-SHEILA MARIA JOSE
TRAMUJAS e outros x MOTA EMPREENDIMENTOS IMO-
BILARIOS LTDA- 1.) Ciente da juntada dos documentos de
fls. 43/46. 2.) Cumpra a autora o determinado as fls. 40, itens 2
e 4. Int. Adv. ARARINAN KOSOP-

69.-ARROLAMENTO-27421/2004-MARIA APARECIDA RI-

BAS MAZALOTTI e outros x ESPOLIO DE RUTH VIEIRA
RIBAS- Cumpra-se a inventariante o despacho de fl. 66. ALA-
VARA JUDICIAL-27421/2004-A - MARIA APARECIDA RI-
BAS MAZALOTTI x ESPOLIO DE RUTH VIEIRA RIBAS-
Julgo, em consequencia, extinto o processo, com fundamento
no art. 267, VIII, do CPC. Custas na forma da lei. P.R.I. Opor-
tunamente, arquivem-se e de-se baixa na distribuiçao. Adv.
DIOGO M.LUCHESI e ANTONIO CARLOS LUCCHESI-

70.-DESPEJO-27479/2004-IRMAOS THA CONTRUCOES E
COMERCIO e outros x OFF SHORE COMERCIAL LTDA -
Conclusão de sentença fls. 80... Em consequencia, tendo a tran-
saçao efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o proces-
so, com julgamento de merito, na forma do art. 269, III do Co-
digo de Processo Civil, ja distribuidas entre as partes, na tran-
saçao, custas, despesas processuais e honorarios advocaticios.
P.R.I. Oportunamente, arquive-se e de-se baixa na distribui-
çao. -Adv. MARCIA ZANIN e JOSE CARLOS LARANJEI-
RA-

71.-SUMARIA DE COBRANÇA-27502/2004-
COND.ED.CIDADE CANCAO x CARLOS JOSE FRANCO
DE SOUZA- 1.) Recebo o agravo retido (fls. 71/74). 2.) Inti-
me-se a parte contraria para manifestaçao, em dez dias. 3.) Int.
Adv. MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN RAMOS e JOSE
DO CARMO BADARO-

72.-REVISIONAL DE CONTRATO-27510/2004-LINDAMIL
TAVARES MATTAR x BANCO ITAU S/A -Intime-se o autor
para retirar a carta de citação/intimação.-Adv. MAURILIO VI-
ANA PEREIRA-

73.-BUSCA E APREENSAO-27519/2004-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x THIAGO SALDANHA -Intime-se o autor
para retirar a carta de citação/intimação.-Adv. JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO-

74.-BUSCA E APREENSAO-27563/2004-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x PAULO CESAR WIGESKI- 1.) Oficie-se
ao Detran na forma requerida no item “a” de fl. 17. 2.) Indefiro
o pedido de apreensao do veiculo em “blitz” policiais, por ser
incompativel com o escopo da presente e a natureza civil do
processo. 3.) Int. Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

75.-INDENIZACAO-27603/2004-JAQUELINE DIAS DA
COSTA SILVA x HOSPITAL UNIVERSITARIO EVANGELI-
CO DE CURITIBA -A especificaçao fundamentada de provas,
pelas partes, no prazo de cinco dias. -Adv. MARCIA NUNES
DE SOUZA VALEIXO, ANA BARBARA GROSS e ERALDO
LUIZ KUSTER-

76.-DECLARATORIA-27619/2004-SYSTEMPO AUTOMA-
CAO COMERCIAL LTDA-ME x DIPLOMATA COMERCIAL
E INDUSTRIAL- Tendo em vista que resultou inexitosa a rea-
lizaçao de audiencia de conciliaçao, conforme se constata as
fls. 102, passo a sanear o feito. 2.) No presente feito a autora
pretende a restituiçao dos valores que no seu entender pagou
indevidamente. Quem recebeu tais valores, conforme se cons-
tata nos recebos de fls. 27, fls. 30, fls. 33, fls. 39, fls. 42 e fls.
48 foi a requerida. Portanto, tem a requerida legitimidade para
figurar no polo passivo do feito, pois quem recebeu os valores
pagos pela autora, como restou incontroverso. Rejeito assim a
alegaçao de ilegitimidade passiva. 3.) Nao ha outras questoes
processuais pendentes, encontrando-se o feito em ordem. 4.) A
requerida arrolou tempestivamente testemunhas em sua con-
testaçao. Informe assim a requerida se tem interesse na produ-
çao de outras provas alem das constantes nos autos. Int. Adv.
MARCIO GABRIELLI GODOY-

77.-ORDINµRIA DE NULIDADE-27667/2004-DELACI MEN-
DES BATISTA x SERRALBO E SOUZA- 1.) Ante o contido as
fls. 16, defiro a autora os beneficios da Justiça Gratuita. 2.)
Para os fins da concessao de antecipaçao de tutela, esclareça a
autora no que consiste o dano de dificil reparaçao. 3.) Tambem
devera esclarecer o motivo para ser oficiado ao HSBC. 4.) A
autora tambem devera juntar aos autos certidao do 3º e 4º Ofi-
cio de Protesto de Titulos, bem como certidao da Junta Comer-
cial sobre a inexistencia da empresa Serralbo e Souza. 5.) A
autora tambem devera emendar a petiçao inicial no prazo de 10
dias, sob pena da sançao prevista no paragrafo unico do art.
284 do CPC, formulando o pedido com suas especificaçoes,
pois somente formulou pedido relativo a antecipaçao de tutela.
Int. Adv. PATRICIA DANIELLE C.DA CRUZ-

78.-MEDIDA CAUTELAR DE S.PROTESTO-27709/2004-
COFESA COMERCIAL FERREIRA SANTOS x BAY FOMEN-
TO COMERCIAL LTDA e outros- Intime-se o representante
legal da autora, a comparecer pessoalmente em Cartorio, para
assinar o Termo de Cauçao. Adv. APARECIDO JOSE DA SIL-
VA-

79.-MEDIDA CAUTELAR-27779/2004-IDAZA DISTRIBUI-
DORA DE COMBUSTIVEL LTDA x AUTO POSTO BOTA-
NICO LTDA e outros- 1.) Avoco os presentes autos. 2.) Retifi-
que-se o nome da requerente para Idaza Distribuidora de Pe-
troleo Ltda, como requerido as fls. 53, comunicando-se ao Dis-
tribuidor. 3.) Apos, tome-se por termo a cauçao. Adv. DANIEL
LOURENÇO BARDDAL FAVA-

80.-BUSCA E APREENSAO-27782/2004-BANCO ITAU S/A
x LUIZ CIPRIANO NETO -Intime-se o(a) autor(a) para retirar
o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. GUSTAVO SAL-
DANHA SUCHY-

81.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27849/2004-
ALISUL ALIMENTOS S/A x FLOMOATHER COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA -Deposite a parte autora, as custas do
Oficial de Justiça: R$ 40,00. -Adv. FELIPE L. MACHADO-

82.-REINTEGRACAO DE POSSE-27853/2004-RENATO
JORGE BECKER e outros x REINALDO MOREIRA FILHO -
Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Justiça: R$
200,00, e forneça copias de fls. 26/31.-Adv. EDILAMAR
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T.PEREIRA SERRA-

83.-ORDINµRIA DE COBRANÇA-27964/2004-ACINDAR
INDUSTRIA ARGENTINA DE ACEROS S/A x ACOS FINOS
NOVO HORIZONTE LTDA -Intime-se o autor para retirar a
carta de citação/intimação.-Adv. RENAN ADAIME DUARTE
e ALEXANDRE BRANDAO AMARAL-

84.-DECLARATORIA-27969/2004-MARIA JOSE DA CON-
CEICAO BRAZ x FIBRA LEASING ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A -1.) Considerando o pedido de gratuidade
processual, comprovem os autores a impossibilidade de paga-
mento das custas processuais, juntando comprovante de renda.
2.) Int.-Adv. EUGENIA JUNQUEIRA VICTORELLI e NEREU
DE PAULA PEREIRA JUNIOR-

85.-BUSCA E APREENSAO-27970/2004-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ELCIO MORAES -Deposite a parte auto-
ra, as custas do Oficial de Justiça: R$ 200,00. -Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

86.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27971/2004-
OSVALDO FACCIULO x OVOS BARIGUI LTDA -Deposite a
parte autora, as custas do Oficial de Justiça: R$ 40,00. -Adv.
WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA e LUIZ TADEU
B.MIKOSZ-

87.-ARROLAMENTO-27972/2004-DILILA MARIA DE ME-
LLO MACIEL e outros x ESPOLIO DE CELSO MACIEL- 1.)
Defiro os beneficios da Justiça Gratuita. 2.) Nomeio a reque-
rente Dalila Maria de Melo Maciel como inventariante, inde-
pendente de termo de compromisso legal. 3.) Junte a inventari-
ante certidao negativa Muinicipal. Adv. REGINA YURICO
TAKAHASHI-

13º VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA.
RELAÇAO Nº 174/2004.
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LETICIA M. DE OLIVEIRA CU 0030 028501/0000
LISIANE CORDEIRO TRINKEL 0008 015424/0000
LUCELIA LACERDA DA SILVA 0004 013973/0000
LUCIANA S. CARDOSO DE BRI 0075 030814/0000

LUCIANE MARLI SIGNORI 0034 028987/0000
LUIS SAVI 0106 031883/0000
LUIZ ANTONIO DUARESKI 0044 030003/0000
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0029 028499/0000
LUIZ CARLOS GULKA 0094 031322/0000
LUIZ CARLOS SLONIK 0087 031148/0000
LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TO 0044 030003/0000
LUIZ RENATO ESTRADIOTO 0060 030502/0000
MACAZUMI FURTADO NIWA 0055 030335/0000
MAGNUS CARAMORI 0033 028939/0000
MANOEL RODRIGUES DE MATOS 0062 030586/0000
MARCELO GALIBERNE FERREIR 0105 031842/0000
MARCELO LUIZ DREHER 0088 031204/0000
MARCELO T CAVASSANI 0012 018085/0000

0020 022813/0000
MARCIA L. GUND 0097 031402/0000
MARCIA PICANCO PROCKMANN 0046 030044/0000
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0038 029625/0000
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0028 028472/0000
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0033 028939/0000

0031 028711/0000
MARIA CELIA PINTO KUCHMIN 0019 021977/0000
MARIA CLAUDIA DE SEIXAS P 0107 031887/0000
MARIA ILMA CARUZO 0022 028015/0000
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 0084 030983/0000
MARIANA DE OLIVEIRA FRANC 0005 014172/0000
MARILZA MATIOSKI 0021 026693/0000
MARIO GANDARA 0074 030800/0000
MARSAL JUNGLES DOS SANTOS 0085 031103/0000
MAURICIO DE PAULA SOARES 0007 014892/0000
MAURICIO GOMM F. DOS SANT 0004 013973/0000

0004 013973/0000
MAURICIO JULIO FARAH 0009 015480/0000
MAURILIO VIANA PEREIRA 0059 030451/0000
MAURO CURY FILHO 0096 031373/0000
MAURO HERZOG 0061 030573/0000
MIEKO ITO 0077 030876/0000
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0043 029989/0000
MIKAEL MOTA PINTO OURIQUE 0029 028499/0000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0012 018085/0000
MILTON PIRES MARTINS 0072 030746/0000

0071 030744/0000
MIRIAN CANFIELD PETRECCA 0014 018392/0000
MUNIR ABAGGE 0037 029502/0000
NADIA REGINA DE CARVALHO 0010 015865/0000
NELSON PASCHOALOTTO 0059 030451/0000
NESTOR TEODORO DA SILVA 0041 029865/0000
NEUDI FERNANDES 0103 031780/0000
NEUSIRES DELLA COLETTA 0083 030956/0000
ODECIO LUIZ PERALTA 0033 028939/0000

0031 028711/0000
PATRICIA D. NYMBERG 0036 029388/0000
PATRICIA PIEKARCZYK 0113 032080/0000
PAULO ANTONIO DORNELES DA 0009 015480/0000
PAULO KIYOSHI YAMAUE 0045 030006/0000
PAULO ROBERTO JENSEN 0034 028987/0000
PAULO VINICIUS DE LIMA 0041 029865/0000
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 0091 031262/0000

0075 030814/0000
RAFAEL LOPES KRUKOSKI 0079 030908/0000
REGIS GRITTEM ZULTANSKI 0062 030586/0000
REINALDO DE ALMEIDA CESAR 0007 014892/0000
RENATA C. SANTOS RIBEIRO 0030 028501/0000
RENATO DA SILVA OLIVEIRA 0063 030611/0000
RENATO JOSE BORGERT 0022 028015/0000
RENE ARIEL DOTTI 0036 029388/0000
RICARDO DELLA GIUSTINA 0105 031842/0000

0099 031549/0000
ROBERTA BOTELHO BITTENCOU 0022 028015/0000
RODOLFO LINCOLN HEY 0045 030006/0000
ROGERIO VERAS 0026 028337/0000
ROQUE JR. DE HOLANDA MELO 0079 030908/0000
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0090 031255/0000

0040 029805/0000
ROSILENE PICINATO RIBEIRO 0038 029625/0000
SANDRA CRISTINA PEREIRA B 0061 030573/0000
SANI CRISTINA GUIMARAES 0035 029322/0000
SERAFIM PORTES ROCHA FILH 0008 015424/0000
SERGIO GOMES 0045 030006/0000
SERGIO RICARDI DE OLIVEIR 0104 031820/0000
SERGIO TERNUS 0014 018392/0000
SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ 0047 030048/0000
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0068 030723/0000
SILIOMAR ROSSI 0111 031961/0000
SILVIO NAGAMINE 0029 028499/0000
SILVIO RORATO 0115 032161/0000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0076 030864/0000
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0087 031148/0000

0051 030285/0000
TONI M. DE OLIVEIRA 0077 030876/0000
VALDECY SCHON 0024 028071/0000
VALDEREZ DE MACEDO PACHEC 0089 031209/0000

0039 029747/0000
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0042 029922/0000
VITOR HUGO PAEE LOUREIRO 0018 020052/0000
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0012 018085/0000
WALDEMAR HESSE 0066 030698/0000
WALTER BORGES CARNEIRO 0011 017566/0000
WALTER BRUNETTA FILHO 0036 029388/0000
WERNER AUMANN 0044 030003/0000
WILSON BENINI 0102 031725/0000
YNOQUE BUSCARIOL 0076 030864/0000

1.-AÇOES QUE FORAM DISTRIBUIDAS PARA ESTA VARA
QUE ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICI-
AL NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCE-
LAMENTO DA DISTRIBUIÇAO ART. 257 DO CPC. 1 - SU-
MARIA DE COBRANÇA - CONDOMINIO EDIFICIO RESI-
DENCIAL VILLA FRANÇA X NOSLEN COSTA MEHL E
OUTRA - R$.189,00 - ADV. LOLINNA CHAN. 2 - RESCI-
SAO CONTRATUAL - GERSON ELOI BRESSAN E OUTRO
X GABARITTO IMOVEIS LTDA. - R$.609,00 - ADV. DIO-
GO MATTE AMARO. 3 - BUSCA E APREENSAO - BANCO

ITAU S/A. X ARANTES FERREIRA JUNIOR - R$.525,00 -
ADV. ANDREA HERTEL MALUCELLI. 4 - EMBARGOS A
EXECUÇAO - BANCO DO BRASIL S/A. X REZENDE ES-
TEVAM BUDNY - R$.325,50 - ADV. FABRICIO ZILOTTI.

2.-INDENIZACAO-9516/0000-JOAO GONCALVES DE
ABREU x MARIA DE LOURDES CAMARGO FANCHIM e
outros. - Aguarde-se no arquivo a ulterior manifestaçao do exe-
quente. Int. - Adv. ALVACYR FERREIRA, CESAR EDUAR-
DO PANESSA RUIZ e JOAQUIM ANTONIO CIRINO DOS
SANTOS-

3.-EXECUCAO-12827/0000-BANCO BRADESCO S/A x PAL-
MISUL AGRO FLORESTAL S/A. - Ao preparo das custas no
valor de R$.863,03 - Adv. DANIEL HACHEM, IRIA REGINA
MARCHIORI e DORVAL MACEDO SIMOES-

4.-EXECUCAO-13973/0000-BANCO MERIDIONAL DO
BRASIL S/A x FRANCISCO ABEL. - Manifeste-se sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. ADRIANO M C RAN-
CIANO, FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA, LUCELIA
LACERDA DA SILVA, BLAS GOMM FILHO, MAURICIO
GOMM F. DOS SANTOS, JOSE MARIA MARTINS DO NAS-
CIMENTO e MAURICIO GOMM F. DOS SANTOS-

5.-DESPEJO-14172/0000-MARCOS KNOPFHOLZ(ESP) E
OUTRO x SERVOKAR COM DE PECAS PARA VEI. - Aguar-
de-se pelo prazo de 90 (noventa) dias. Int. - Adv. GIOVANNA
PRICE DE MELO, DAVI DEUTSCHER e MARIANA DE
OLIVEIRA FRANCO ANTUNES-

6.-ORDINARIA-14477/0000-WILFRIDO DE SOUZA x GE-
RALDO DE SOUZA BRAGA. - Intime-se o exequente pesso-
almente para, em 48 horas, providenciar o pagamento das cus-
tas processuais remanescentes. Int. - Adv. LEONEL DA ROSA
VIEIRA e ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

7.-INDENIZACAO-14892/0000-EDSON GRADIA x ONAIRE-
VES NILO ROLIM DE MOURA. - Manifestem-se as partes.
Int. - Adv. MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES,
REINALDO DE ALMEIDA CESAR SOBRINHO, CESAR
SOBRINHO e FERNANDO ZENATO NEGRELE-

8.-EXECUCAO-15424/0000-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x GAMA FACTORING LTDA e outros. - Indefiro
(fl. 98). Cabe ao exequente indicar bens dos executados passi-
veis de constriçao judicial. Int. - Adv. LISIANE CORDEIRO
TRINKEL, FLAVIA DANIELE GOMES, CARLOS ALBER-
TO FARRACHA DE CASTRO, SERAFIM PORTES ROCHA
FILHO e ALETHEIA CRISTINA BIANCOLINI-

9.-15480/0000-INTERAMERICANA CIA DE SEGUROS GE-
RAIS x PAULO ANTONIO D DANTAS e outros. - Ao preparo
das custas no valor de R$.18,64 - Adv. ELIZABETH HAISI,
MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT,
CAPRICE ANDRETTA CHECHELAKY e PAULO ANTONIO
DORNELES DANTAS-

10.-EXECUCAO-15865/0000-MULTIPLIC SEGURADORA S/
A x PARANA MINAS TRANSP LTDA. - Sobre a certidao de
fl. 168 verso, manifeste-se a exequente. Int. - Adv. NADIA
REGINA DE CARVALHO MIKOS, JOSE OLINTO NERCO-
LINI, EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN, ARMANDO
RIBEIRO GONCALVES JUNIOR, DJANIR PEDRO PALMEI-
RA, DJANIR PEDRO PALMEIRA e JACKSON GLADSTON
NICOLODI-

11.-SUSTACAO DE PROTESTO-17566/0000-REALGAS
COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO x SHELL
BRASIL S/A. - APENSO AOS AUTOS Nº 17.749 - Subam os
autos ao Egregio Tribunal de Justiça do Parana. Int. - Adv.
ARARINAN KOSOP, JOSE HOTZ, CARLOS JUAREZ WE-
BER, WALTER BORGES CARNEIRO, AUGUSTO PASTU-
CH DE ALMEIDA, ANDREA PASTUCH CARNEIRO e CAIO
AUGUSTO MIRANDA RAMOS-

12.-EXECUCAO-18085/0000-ROMULO MARCONDES RA-
MOS x JORGE BENIGNO DOS SANTOS. - Intime-se o exe-
quente pessoalmente para, em 48 horas, providenciar o paga-
mento das custas processuais remanescentes. Int. - Adv. VI-
TOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO, MARCELO T CA-
VASSANI, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e ANDERSON
HATAQUEIAMA-

13.-ORDINARIA-18331/0000-SERGIO ANDRE DOS SAN-
TOS e outros x FACULDADES INTEGRADAS SOCIEDADE
EDUCACIONAL TUIUTI. - APENSO AOS AUTOS Nº 26.734
- Intimem-se os exequentes pessoalmente para, em 48 horas,
providenciar o pagamento das custas processuais remanescen-
tes. Int. - Adv. BENEDITO ITALO PIERRI, JORGE DERBLI,
IRIA REGINA MARCHIORI e JOSE ROBERTO SPERANDIO-

14.-SUSTACAO DE PROTESTO-18392/0000-OLIVEIROS
PAZ KING x CENTRO COMERCIAL BARIGUI S/C LTDA e
outros. - APENSO AOS AUTOS Nº 18.537 - Sobre a certidao
de fl. 291, manifeste-se o autor. Int. - Adv. ANTONIO CAR-
LOS EFING, JOSE ROBERTO SPERANDIO, EDSON PINHEI-
RO DA SILVA, SERGIO TERNUS, FRANCISCO GARCIA
RODRIGUES, EURICO ORTIS DE LARA FILHO e MIRIAN
CANFIELD PETRECCA-

15.-RESCISAO CONTRATUAL-18876/0000-KOTIC INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA x ARTESTILO
LTDA. - APENSO AOS AUTOS Nº 31.714 - Manifeste-se o
embargante sobre a impugnaçao. Int. - Adv. GILVAN ANTO-
NIO DAL PONT, ARAO DOS SANTOS e GEORGIA ANDREA
DOS SANTOS CARVALHO-

16.-DEPOSITO-19161/0000-COMPANHIA REAL DE INVES-
TIMENTO CFI x IRAN AGNELO DOS SANTOS. - Verifica-
se que o reu foi condenado a proceder a entrega do bem ou seu
equivalente em dinheiro. Ja ocorreu a citaçao e o reu nao pa-
gou e nem entregou o bem. Manifeste-se, pois, a autora, for-
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mulando os requerimentos que entende necessarios, observado
que nao foi instaurada execuçao por quantia certa. Nao ha,
portanto, justificativa para o deferimento do pedido de fl. 247.
Int. - Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e JOSE CARLOS PE-
REIRA-

17.-ORDINARIA-19253/0000-LONGINA GLUCHOWSKI
PEREIRA e outros x EVELYN DENISE VALLE. - I. O proces-
so foi extinto na forma do art. 269, III do CPC (fl. 929). A re foi
condenada ao pagamento das custas processuais remanescen-
tes, entretanto, estas nao foram devidamente quitadas. A fl. 938
o Sr. Escrivao manifestou interesse na execuçao das respecti-
vas custas. ... II. O procurador da re a fl. 955 manifestou inte-
resse no arquivamento dos autos. O Sr. Escrivao se manifestou
no sentido de serem os autos encaminhados ao Sr. Contador (fl.
957). A conta encontra-se a fl. 959. III. O arquivamento dos
autos so sera possivel depois que as custas forem integralmente
quitadas. Posto isso, intime-se o procurador da re, pessoalmen-
te, para que forneça o novo endereço de seu constituinte. Para
tanto, expeça-se carta com avido de recebimento, observado o
endereço constante na petiçao de fl. 955. Int. - Adv. IGOR LUBY
KRAVTCHENKO e ARTHUR GOMES FILHO-

18.-EXECUCAO-20052/0000-SAFE FACTORING FOMEN-
TO COMERCIAL LTDA x ELITE REFEICOES INDUSTRI-
AIS LTDA. - APENSO AOS AUTOS Nº 24.541 - De fato nao
consta do edital o nome dos executados, o que era de rigor para
se atingir a finalidade, tanto mais se a intimaçao de fl. 198v
restou frustada. Posto isso, cancelo o leilao designado para esta
data. II. Designo o dia 09/12/2004 às 15:30 horas, para a reali-
zaçÆo do primeiro leilÆo e arremate dos bens penhorados.
Inexistindo arrematante, fica designado o dia 20/12/2004, às
15:30, horas para o segundo leilÆo. Retirar edital e preparar as
custas do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. VITOR HUGO PAEE
LOUREIRO FILHO e FRANCISCO MACHADO DE JESUS-

19.—21977/0000-MARIA CELIA PINTO KUCHMINSKI e
outros x JUVENAL FERREIRA PINTO e outros. - APENSO
AOS AUTOS Nº 31.555 - Ao preparo das custas relativas ao
Alvara. - Adv. MARIA CELIA PINTO KUCHMINSKI-

20.-ORDINARIA-22813/0000-AUTOLATINA LEASING SA
ARRENDAMENTO MERCANTIL x EDUARDO TRANS-
PORTES TERRESTRES LTDA. - Sobre o transito em julgado
da sentença, manifestem-se as partes. Int. - Adv. MARCELO T
CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO-

21.-SUMARISSIMA-26693/0000-CONDOMINIO PARQUE
RESIDENCIAL FAZENDINHA x EMILSON MORAES. - Vis-
tos... Face ao exposto, julgo parcialmente procedente o pedido
de cobrança formulado por CONDOMINIO PARQUE RESI-
DENCIAL FAZENDINHA em face de EMILSON MORAES
para condena-lo ao pagamento das taxas condominiais venci-
das e demais que se vencerem no curso da demanda, corrigidas
monetariamente (media do INPC-IGP) e acrescida de juros de
1% ao mes a partir do vencimento de cada obrigaçao. Condeno
as partes ao pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios que arbitro 10% (dez por cento) do valor da con-
denaçao, tendo em vista a natureza da causa e o tempo exigido
para o serviço (art. 20, paragrafo 3º, do CPC), verba a ser su-
portada na proporçao de 10% para o autor e 90% para o reu.
P.R.I. - Adv. MARILZA MATIOSKI e ELAINE CRISTINA
NARLOCH-

22.-RESCISÇO DE CONTRATO-28015/0000-COOHABIF-
COOPERATIVA HABITACIONAL DO FUNCIONALISMO x
ANTONIO CARLOS GOMES DA SILVA e outros. - Vistos...
Face ao exposto, julgo improcedente o pedido inicial, formula-
do por COOHABIF - COOPERATIVA HABITACIONAL DO
FUNCIONALISMO em face de ANTONIO CARLOS GOMES
DA SILVA e MARIA NATALIA SOUZA DA SILVA, julgando
extinto o processo na forma do art. 269, inc. I, do CPC. Conde-
no as partes ao pagamento das custas e honorarios advocaticios
que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais) tendo em conta o trabalho
desenvolvido e o tempo exigido para o serviço (art. 20, para-
grafo 3º, do CPC), condenaçao que deve ser suportada na pro-
porçao de 50% para cad uma das partes. P.R.I. - Adv. RENATO
JOSE BORGERT, ROBERTA BOTELHO BITTENCOURT e
MARIA ILMA CARUZO-

23.-MEDI.CAUTELAR DE EXI.DE DOCU.-28061/0000-LEO-
NILDA POPOVISKI CIM x WAL-MART SUPERCENTER. -
Como foi dado provimento ao Agravo de Instrumento, recebo o
recurso de apelaçao em ambos os efeitos (art. 520 do CPC).
Remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Alçada do Estado
do Parana, com as nossas homenagens. Int. - Adv. GILBERTO
GAESKI e EDUARDO MELLO-

24.-ORDINARIA-28071/0000-VERA LUCIA SOEK x ENNIO
FORNEA & CIA LTDA. - Manifestem-se as partes sobre a pro-
posta de honorários do Sr. Perito, no valor de R$.1.200,00 -
Adv. VALDECY SCHON e GENESIO SELLA-

25.-BUSCA E APREENSAO-28207/0000-BANCO SAFRA S.A
x MARILZA DOS SANTOS COSTA. - Sobre a certidao de fl.
124 verso, manifeste-se o autor. Int. - Adv. ANDREA RICETTI
BUENO FUSCULIM-

26.-ORDINARIA-28337/0000-NORMANDO NEREU DE
SOUZA COELHO x FINAUSTRIA - COMP. DE CREDITO,
FINANC. E INVEST. - HOMOLOGO, para que surta seus ju-
ridicos e legais efeitos, a desistencia formulada, nos termos da
petiçao de fls. 51, e julgo extinto o processo com fulcro no art.
267, inc. VIII, do Codigo de Processo Civil. Condeno o autor
ao pagamento das custas processuais remanescentes, observa-
do o parcelamento feito pela escrivania. P.R.I. Oportunamente,
depois de cumpridas as formalidades legais, arquive-se. - Adv.
ALEXANDRE C. LOBO PACHECO e ROGERIO VERAS-

27.-SUMARISSIMA-28419/0000-DAVI FERNANDO PACI-
ORNIK x SERASA- SERVICOS DE CENTRALIZACAO DOS
BANCOS. - Vistos... Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE

os pedidos formulados por DAVI FERNANDO PACIORNIK
em face de SERASA - CENTRALIZAÇAO DE SERVIÇOS
BANCARIOS S/A. (SERASA S/A.), e de consequencia revogo
a liminar anteriormente concedida. Condeno o autor ao paga-
mento das custas processuais e honorarios advocaticios do Ad-
vogado da re que arbitro em R$ 800,00 (oitocentos reais), con-
siderando a natureza da causa e o tempo exigido para o serviço
(art. 20, paragrafo 4º, do CPC). P.R.I. - Adv. CARLOS BAYES-
TORFF JUNIOR, CESAR AUGUSTO TERRA e ANDREA
FERREIRA OLIVEIRA-

28.-EXECUCAO-28472/0000-CLEIDE CARVALHO GON-
CALVES e outros x BANCO DO BRASIL S/A. - Ante a noticia
do pagamento de debito, JULGO EXTINTO O PROCESSO
(art. 794, inciso I, do CPC).Custas preparadas. Baixas necessa-
rias. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se com as cautelas e ano-
taçoes de estilo. - Adv. FABRICIA CAMPI DE ALMEIDA,
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA e MARCIA RE-
GINA OLIVEIRA AMBROSIO-

29.-REINTEGRACAO DE POSSE-28499/0000-CENTRAL
NACIONAL DE PRODUCOES LTDA x ROBERTO ALVES e
outros. - HOMOLOGO, para que surta seus juridicos e legais
efeitos, a desistencia formulada, nos termos da petiçao de fls.
79, e julgo extinto o processo com fulcro no art. 267, inc. VIII,
do Codigo de Processo Civil. Custas, pelo autor, ja pagas. P.R.I.
Oportunamente, depois de cumpridas as formalidades legais,
arquive-se.-Adv. CARLA ANGELICA HEROSO GOMES,
LUIZ CARLOS DA ROCHA, SILVIO NAGAMINE, ADRIA-
NA DE FRANCA, JULIANA KURIU e MIKAEL MOTA PIN-
TO OURIQUES-

30.-ORDINARIA-28501/0000-ADRIANE FREGONEZI e ou-
tros x COOPERATIVA DE CREDITO MUTUO DOS PROF.
DE SAUDE. - Arquive-se depois de cumpridas as formalidades
legais. Int. - Adv. RENATA C. SANTOS RIBEIRO e LETICIA
M. DE OLIVEIRA CUENCA-

31.-BUSCA E APREENSAO-28711/0000-BANCO DIBENS S/
A x DERLY JEAN ANICETO. - A parte interessada retirar a
Carta Precatoria. - Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e
ODECIO LUIZ PERALTA-

32.-SUMARIA COBRANCA CONDOMINIO-28779/0000-
LOURENCO CLOVIS GUIMARAES x FUNDACAO SISTEL
DE SEGURIDADE SOCIAL. - Pretendendo ao Embargantes
atribuir carater infringente em relaçao a determinados pontos
dos embargos, ouça-se a parte contraria em 05 (cinco) dias. Int.
- Adv. DIEGO MARTINS CASPARY e ADROALDO JOSE
GONCALVES-

33.-BUSCA E APREENSAO-28939/0000-UNIBANCO UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MARI PRESTES
TEIXEIRA. - HOMOLOGO, para que surta seus juridicos e
legais efeitos, a desistencia formulada, nos termos da petiçao
de fls. 33/34, e julgo extinto o processo com fulcro no art. 267,
inc. VIII, do Codigo de Processo Civil. Custas, pela autora, ja
pagas. P.R.I. Oportunamente, depois de cumpridas as formali-
dades legais, arquive-se.-Adv. ODECIO LUIZ PERALTA,
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e MAGNUS CARAMORI-

34.-ANULACAO DE TITULO DE CREDITO-28987/0000-
MARCO AURELIO MIRANDA LIMA DE LACERDA x J.
FRONZA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA. -
Ciente do agravo interposto (fls. 107/117). Mantenho a decisao
atacada pelos proprios fundamentos. Como foi concedido efei-
to suspensivo ao recurso, aguarde-se ate decisao final do Agra-
vo. Int. - Adv. ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM,
ADRIANO PICCOLI CELINSKI, PAULO ROBERTO JENSEN
e LUCIANE MARLI SIGNORI-

35.-INDENIZACAO-29322/0000-CRISTIANA SOARES DE
OLIVEIRA x TABELIONATO DE PROTESTO DE OLIMPIA
- SP e outros. - Sobre as contestaçoes e documentos, manifeste-
se a autora. Int. - Adv. ALEXANDRE FURTADO DA SILVA,
BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS MACEDO, JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO e SANI CRISTINA GUIMA-
RAES-

36.-CONDENATORIA-29388/0000-CLAUDIO PROSDOCI-
MO HOFFMANN x RUTH BOLOGNESE. - Manifeste-se o
autor sobre a contestaçao e documentos. Int. - Adv. FRANCIS-
CO D ALPENDRE DOS SANTOS, WALTER BRUNETTA
FILHO, RENE ARIEL DOTTI e PATRICIA D. NYMBERG-

37.-EXECUCAO-29502/0000-ELVIRA MIGLIARI GONZA-
GA e outros x BANCO DO BRASIL. - APENSO AOS AUTOS
Nº 30.450 - Recebo a Apelaçao em ambos os efeitos (art.520,
CPC). A parte apelada para contra-arrazoar, querendo, o recur-
so no prazo de 15 (quinze) dias. Int. - Adv. EUCLIDES MO-
RAIS, MUNIR ABAGGE e ANDRE FEOFILOFF-

38.-SUMARISSIMA-29625/0000-VITORIO LAVIO x CREDI-
TEC CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/
A. - Manifestem-se as partes sobre a proposta de honorários do
Sr. Perito, no valor de R$.800,00 - Adv. MARCIA REGINA
DOS SANTOS MACHADO, JOEL FERREIRA LIMA, ROSI-
LENE PICINATO RIBEIRO e KATIA ZANONI-

39.-ALVARA JUDICIAL-29747/0000-CATARINA JUSSIANI
DA SILVA e outros x ESPOLIO DE JOSE CANDIDO DA SIL-
VA. - ... Vistos... Posto isso, DEFIRO A EXPEDIÇAO DE
ALVARA para levantamento dos valores descritos as fls. 13/
14, em favor da requerente CATARINA JUSSIANI DA SILVA,
nao sendo necessaria a prestaçao de conta em juizo. Sem cus-
tas, ante o deferimento da assistencia judiciaria gratuita (fls.
19). Expeça-se desde logo o competente Alvara, com prazo de
validade de trinta (30) dias. P.R.I. - Adv. VALDEREZ DE
MACEDO PACHECO-

40.-BUSCA E APREENSAO-29805/0000-BV FINANCEIRA
S/A CREDITO FIN. E INVESTIMENTO x ADEVENTINO
MARIA DE FREITAS. - APENSO AOS AUTOS Nº 31.581 - ...

Por tais razoes, defiro o pedido de antecipaçao dos efeitos da
tutela ao efeito de proibir a inclusao ou, se ja tiver sido inclui-
do, determinar a exclusao do nome do autor dos Cadastros de
Inadimplentes, ate final decisao, pena de multa diaria que arbi-
tro em 200,00 (duzentos reais). Intime-se na forma requerida.
III. Designo audiencia inicial conciliatoria, para o dia 18/04/
2005, as 09:30, primeira data viavel na pauta. Cite-se a re... -
Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, FLAVIANO BE-
LINATI GARCIA PEREZ, MAYLIN MAFFINI e CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES-

41.-REPARACAO DE DANOS-29865/0000-RODOLFO HAM-
MERSCHIMDT JUNIOR x VIATORRES CMERCIAL DE
VEICULOS LTDA. - Intimem-se as partes pessoalmente para,
em 48 horas, providenciar o pagamento das custas processuais
remanescentes. Int. “R$.23,14” - Adv. NESTOR TEODORO
DA SILVA, PAULO VINICIUS DE LIMA e EDVALDO CA-
PASSI-

42.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-29922/0000-CAR-
LOS AUGUSTO SILVA RIBEIRO x BANCO DO BRASIL S.A.
- APENSO AOS AUTOS Nº 30.597 - ... Posto isso, acolho os
embargos de declaraçao, para, de consequencia, como o em-
bargante decaiu em parte minima do pedido, condenar o em-
bargado ao pagamento das custas processuais e honorarios ad-
vocaticios fixados em R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais),
na forma do art. 21, paragrafo unico, do CPC. P.R.I. - Adv.
CLAUDIO MELO COLACO e VANESSA VOLPI BELLE-
GARD PALACIOS-

43.-MONITORIA-29989/0000-BANKBOSTON BANCO
MULTIPLO S/A x LINEU FERREIRA. - Intime-se pessoal-
mente o autor para, em 48 horas, dar total cumprimento ao art.
19, do CPC, integralizando o pagamento das custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça. - Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK e MIGUEL
ANTONIO SLOWIK-

44.-EMBARGOS DE TERCEIROS-30003/0000-MAURI TA-
DEU ANTONIO FABRI e outros x BANCO DO BRASIL S.A.
- Sobre o transito em julgado da sentença, manifestem-se as
partes. Int. - Adv. LUIZ ANTONIO DUARESKI, LEONDINA
ALICE MION PILATI, WERNER AUMANN e LUIZ FER-
NANDO ZALEWSKI TORRES-

45.-ORDINARIA-30006/0000-PAULO KIYOSHI YAMAUE e
outros x ARGOVIA CONST. E EMPREENDIMENTOS LTDA.
- Ao preparo das custas no valor de R$.39,20 - Adv. PAULO
KIYOSHI YAMAUE, ELIANE KIYOMI YASUMOTO YA-
MAUE, RODOLFO LINCOLN HEY, ALEXANDRE CHEMIM
e SERGIO GOMES-

46.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-30044/0000-JOSE
DO NASCIMENTO x BANCO DO BRASIL S.A. - HOMO-
LOGO, por sentença, para que surta seus juridicos e legais efei-
tos, o acordo de fl. 51. De consequência, JULGO EXTINTO O
PROCESSO (art. 794, inciso II, do CPC). Custas conforme o
acordo. Baixas necessarias. P.R.I. Oportunamente, arquivem-
se com as cautelas e anotaçoes de estilo. - Adv. MARCIA PI-
CANCO PROCKMANN e FABIO SPAGNOLLI-

47.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-30048/0000-ED-
SON AMARAL CAMARGO x BANCO DO BRASIL S.A. -
Ante a noticia do pagamento de debito, JULGO EXTINTO O
PROCESSO (art. 794, inciso I, do CPC).Custas preparadas.
Baixas necessarias. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se com as
cautelas e anotaçoes de estilo. - Adv. SHIRLEY MONTEIRO
MUNHOZ-

48.-MONITORIA-30105/0000-BANCO SUDAMERIS BRA-
SIL S/A x AMBIENTAL COMERCIAL DE TINTAS LTDA. e
outros. - Defiro o pedido de carga dos autos fora de cartorio
por 5 dias, mediante anotaçao em Livro proprio da Escrivania.
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA, FABIO MOURA DE
VICENTE e CLAUDINEI DOMBROSKI-

49.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-30192/0000-MA-
SAMITSU UENO e outros x BANCO DO BRASIL S.A. - Ante
a noticia do pagamento de debito, JULGO EXTINTO O PRO-
CESSO (art. 794, inciso I, do CPC). Custas preparadas. Baixas
necessarias. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se com as caute-
las e anotaçoes de estilo. - Adv. EDUARDO KAZUAKI KA-
GUEYAMA-

50.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-30205/0000-LEO-
NOR CUCATO SANDRINI e outros x BANCO DO BRASIL
S/A. - Ante a noticia do pagamento de debito, JULGO EXTIN-
TO O PROCESSO (art.794, inciso I, do CPC). Custas prepara-
das. Baixas necessarias. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se com
as cautelas e anotaçoes de estilo. - Adv. EDUARDO KAZUAKI
KAGUEYAMA-

51.-BUSCA E APREENSAO-30285/0000-BANCO PANAME-
RICANO S/A x REGINALDO APARECIDO ROCHA. - A par-
te interessada retirar os oficios (3). - Adv. TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI-

52.-ORDINARIA-30293/0000-ELIZABETE DE FATIMA GO-
MES RAPOSO e outros x M.M. INCORPORACOES S/C
LTDA. e outros. - ... Defiro, pois, em parte o pedido de anteci-
paçao dos efeitos da tutela ao efeito de determinar que a re se
abstenha de incluir, caso ja tenha sido lançado, promova a ex-
clusao do nome dos autores do SPC e SERASA, por conta da
divida discutida nos autos, pena de multa diaria que fixo em R$
200,00 (duzentos reais). Cite-se a re para apresentar resposta
no prazo de 15 (quinze) dias, pena de revelia. Int. - Retirar
cartas de Intimaçao e citaçao, para prosseguimento do feito. -
Adv. GISSIANE CRISTINE CHROMIEC-

53.-MEDIDA CAUTELAR-30299/0000-HOME SPACE ARTI-
GOS PARA DECORACAO LTDA x APRIGIO TARTER ME. -
APENSO AOS AUTOS Nº 30.518 - Designo a data de 08/03/
2005, as 13:30 horas, para realizaçao de audiencia de concilia-
çao e saneamento, na sede deste Juizo (art. 331, CPC). Nao

sendo alcançada a conciliaçao, serao fixados os pontos contro-
vertidos e dirimidas as questoes processuais pendentes, bem
como deferidas as provas as serem produzidas. - Adv. CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, CICERO JOSE
ALBANO e JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWERDT-

54.-BUSCA E APREENSAO-30322/0000-BANCO DE CRE-
DITO NACIONAL S/A x AUTO POSTO JSC LTDA e outros. -
Arquivem-se com as cautelas e anotaçäes de estilo. Int. - Adv.
ANA ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER-

55.-SUMARISSIMA-30335/0000-ENGEPRONTT ENGE-
NHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x CIRCO COMER-
CIO DE VEICULOS LTDA. - Vistos... Posto isso, julgo preju-
dicado o pedido de obrigaçao de fazer (art. 267, inc. VI, do
CPC) e julgo procedente o pedido de indenizaçao formulado
por ENGEPRONTT ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS
LTDA., em face de CIRCO COMERCIO DE VEICULOS
LTDA. (art. 269, inc. I, do CPC). Sucumbente a autora, conde-
no-o ao pagamento das custas processuais, ressalvado o acerto
feito com o Segundo Reu em audiencia. P.R.I. - Adv. MACA-
ZUMI FURTADO NIWA e JOAO CARLOS MARTINS-

56.-ORDINARIA-30363/0000-MAURICIO JOSE EKER-
MANN e outros x COMPANHIA SAO JOSE DE HABITACAO.
- Determino o processamento do agravo retido (fls. 139/145).
Manifeste-se a agravada no prazo de 10 (dez) dias. Int. - Adv.
GILBERTO ADRIANE DA SILVA e JOAO PAULO BOMFIM-

57.—30373/0000-DOSULINA TOBALDINI ALE x SALIM
ALE. - Manifeste-se a requerente sobre o prosseguimento do
feito. Int. - Adv. CARLOS OSWALDO M. ANDRADE-

58.-EXECUCAO-30402/0000-ESPOLIO DE SEBASTIAO
FERREIRA ALVES x BANCO DO BRASIL S/A. - Ante a no-
ticia do pagamento de debito, JULGO EXTINTO O PROCES-
SO (art. 794, inciso I, do CPC).Custas preparadas. Baixas ne-
cessarias. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se com as cautelas
e anotaçoes de estilo.-Adv. FLAVIO PEREIRA TEIXEIRA-

59.-BUSCA E APREENSAO-30451/0000-BANCO PANAME-
RICANO S/A x LUCIA HELENA DA SILVA MIRANDA. -
Defiro o pedido de carga dos autos fora de cartorio por 5 dias,
mediante anotaçao em livro proprio da Escrivania. - Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA,
CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA e MAURILIO
VIANA PEREIRA-

60.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-30502/0000-ANTO-
NIO AQUILES ZENI SARTORI e outros x BANCO DO BRA-
SIL S/A. - Ante a noticia do pagamento de debito, JULGO
EXTINTO O PROCESSO (art. 794, inciso I, do CPC). Custas
preparadas. Baixas necessarias. P.R.I. Oportunamente, arqui-
vem-se com as cautelas e anotaçoes de estilo. - Adv. LUIZ
RENATO ESTRADIOTO-

61.-REPARACAO DE DANOS-30573/0000-HENRIQUE RO-
DRIGUES MOREIRA FIRMA INDIVIDUAL e outros x COO-
PERARIVA CENTRAL AGROPECUARIA SUDOESTE. - Di-
ante do contido as fls. 149/150, redesigno o dia 10/03/2005, as
14:00 hs, para ter lugar a audiencia de instruçao e julgamento.
Em relaçao as provas a serem produzidas, reporto-me ao des-
pacho de fl. 147, itemII. Diligencias necessarias. Int. - Adv.
SANDRA CRISTINA PEREIRA BRAGA e MAURO HERZOG-

62.-ORDINARIA-30586/0000-ELIZIETH CHELEIDER DE-
PETRIS x TELEPAR BRASIL TELECOM S/A. - I. Ante a con-
sideraçao de que a re nao seu conta do onus que lhe incumbia e
nao havendo mais provas a serem produzidas, declaro encerra-
da a instruçao processual e faculto as partes a oportunidade de,
querendo, aduzirem suas alegaçoes finais, atraves de memori-
ais, respectivamente no prazo de 10 (dez) dias, a iniciar-se pelo
autor. Int. - Adv. MANOEL RODRIGUES DE MATOS NET0,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS e REGIS GRIT-
TEM ZULTANSKI-

63.-SUMARISSIMA-30611/0000-ISOLETE BRAI
CHALKOSKI x BANCO DO BRASIL S/A. - I. Intime(m)-se
a(s) autora(s), através de seu procurador, para dar(em) prosse-
guimento ao feito, em 48 horas, sob pena de extinçÆo (art.
267, inciso III e paragrafo 1º, do CPC). - Adv. RENATO DA
SILVA OLIVEIRA-

64.-ORDINARIA-30612/0000-MARCIA REGINA MACIEL
XAVIER VIANA x BANCO BRASIL S/A. - Ao preparo das
custas no valor de R$.20,81 - Adv. ANDREZZA MARIA BEL-
TONI-

65.-EXECUCAO-30662/0000-ROVILIO FORLIN x BANCO
DO BRASIL S/A. - Ante a noticia do pagamento de debito,
JULGO EXTINTO O PROCESSO (art.794, inciso I, do
CPC).Custas preparadas. Baixas necessarias. P.R.I. Oportuna-
mente, arquivem-se com as cautelas e anotaçoes de estilo. -
Adv. AURO ALMEIDA GARCIA e DANIELLE BORDIN-

66.-EXECUCAO-30698/0000-EUGENIA MAREK x BANCO
DO BRASIL S/A. - Ante a noticia do pagamento de debito,
JULGO EXTINTO O PROCESSO (art. 794, inciso I, do CPC).
Custas preparadas. Baixas necessarias. P.R.I. Oportunamente,
arquivem-se com as cautelas e anotaçoes de estilo. - Adv. WAL-
DEMAR HESSE e CARLOS MARIANO HESSE-

67.-REVISAO DE CONTRATO-30719/0000-SINERIO BIS-
CAIA ROSEIRA JUNIOR x CREDICARD S/A ADM. DE CAR-
TOES DE CREDITO. - Sobre os documentos juntados pelo reu
(fl. 163/237), de-se ciencia ao autor (art. 398 do CPC). Int. -
Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN e ALINE FERNAN-
DA PESSOA DIAS DA SILVA-

68.-INDENIZACAO-30723/0000-ALEXANDER FILGUEI-
RAS FIRPO x PAULO AFONSO DE SOUZA e outros. - De-
signo a data de 15/04/05, as 13:30 horas, para realizaçao de
audiencia de conciliaçao e saneamento, na sede deste Juizo
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(art.331, CPC). Nao sendo alcançada a conciliaçao, serao fixa-
dos os pontos controvertidos e dirimidas as questoes processu-
ais pendentes, bem como deferidas as provas as serem produzi-
das. Int. - Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAS-
TRO, ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI e SIDNEY MAR-
COS MIRANDA-

69.-EXECUCAO-30740/0000-MARIA IGNES FRIGO BAR-
RIS x BANCO DO BRASIL S/A. - APENSO AOS AUTOS Nº
31.531 - Ao preparo das custas no valor de R$.18,71 - Adv.
LEONCIO BELON, JOSE LUIZ PANCOTTE, FLAVIO STEIN-
BERG BEXIGA, HELDER EDUARDO VICENTINI e EDGAR
KINDERMANN SPECK-

70.-RESCISAO CONTRATUAL-30743/0000-CONDOMINIO
RESIDENCIAL PORTO SEGURO x J.J.H LIMPEZA E CON-
SERVACAO e outros. - Para os fins do despacho de fls. 79,
item IV, intime-se o autor pessoalmente. Int. - Adv. ANE GON-
CALVES DE RESENDE FERNANDES, JONAS BORGES e
KATIA REGINA LEITE-

71.-EXECUCAO-30744/0000-ABEL RECK e outros x BAN-
CO DO BRASIL S/A. - APENSO AOS AUTOS Nº 31.476 - Ao
preparo das custas no valor de R$.13,30 - Adv. MILTON PI-
RES MARTINS, ADRIANO DE QUADROS e FLAVIA CRIS-
TIANE MACHADO-

72.-EXECUCAO-30746/0000-CLAUDIO WENZEL e outros
x BANCO DO BRASIL S/A. - APENSO AOS AUTOS Nº 31.452
- Ao preparo das custas no valor de R$.20,81 - Adv. EDGAR
KINDERMANN SPECK, MILTON PIRES MARTINS, ADRI-
ANO DE QUADROS e HELDER EDUARDO VICENTINI-

73.-JUSTIFICACAO JUDICIAL-30763/0000-EUNICE LOPES
DE CARVALHO x ROBERTO DE AZEVEDO CARVALHO. -
Ao preparo das custas no valor de R$.16,30 - Adv. ELISON
LUIZ CALEGARI-

74.-EXECUCAO-30800/0000-LAURO DE OLIVEIRA e ou-
tros x BANCO DO BRASIL S/A. - APENSO AOS AUTOS Nº
31.724 - Ao preparo das custas no valor de R$.9,10 - Adv.
MARIO GANDARA e ACACIO CORREA FILHO-

75.-EXECUCAO-30814/0000-ESPOLIO DE ANTONIO FER-
REIRA DA LUZ x BANCO DO BRASIL S/A. - APENSO AOS
AUTOS Nº 31.472 - Ao preparo das custas no valor de R$.18,71
- Adv. RAFAEL JUSTUS DE BRITO, LUCIANA S. CARDO-
SO DE BRITO, GORGON NOBREGA e JORGE EVENCIO
DE CARVALHO-

76.-ORDINARIA-30864/0000-FIBREK SERVICOS DE USI-
NAGEM LTDA. e outros x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/
A. - I. Ante a decisao da Instancia Superior que concedeu a
autora a tutela antecipada, oficie-se, solicitando a retirada do
nome dos autores do SPC, SERASA e demais arquivos de pro-
teçao ao credito, relativamente ao contrato em questao, como
requerido a fl. 20. II. Para a realizaçao do ato de que trata o
art.331, do CPC, designo a data de 03/03/05, ás 13:30 horas.
Nao obstante, se entenderem as partes que é caso de julgamen-
to antecipado, digam desde logo. Int. - Adv. YNOQUE BUS-
CARIOL e SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

77.-BUSCA E APREENSAO-30876/0000-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x EDSON DE OLIVEIRA COE-
LHO. - Ao preparo das custas no valor de R$.9,10 - Adv. MI-
EKO ITO e TONI M. DE OLIVEIRA-

78.-MONITORIA-30878/0000-BANCO ITAU S/A x DISTRI-
BUIDORA SARTORI DE JORNAIS E REVISTAS LTDA. e
outros. - Manifeste-se o embargante sobre a impugnaç„o. Int. -
Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO, GASTAO FER-
NANDO PAES DE BARROS JR. e DIOMEDES LUIS BAS-
TOS-

79.-MEDIDA CAUTELAR-30908/0000-LUNENG POLYCITY
DO BRASIL LTDA. x PLANOS ASSESSORIA CONTABIL
EMPRESARIAL. - Sobre o retorno da carta de citaçao da re,
manifeste-se o autor. Int. - Adv. FABIO MALINA LOSSO,
ROQUE JR. DE HOLANDA MELO e RAFAEL LOPES
KRUKOSKI-

80.-REVISAO DE CONTRATO-30921/0000-MARCOS AN-
TONIO DE SALES x CREDICARD S/A ADM. DE CARTOES
DE CREDITO. - Arquive-se depois de cumpridas as formalida-
des legais. Int. - Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI-

81.-ALVARA JUDICIAL-30927/0000-MARA LUCIA DA RO-
CHA MENGELBERG e outros x ESPOLIO DE MARIA FER-
REIRA DA ROCHA. - Arquive-se depois de cumpridas as for-
malidades legais. Int. - Adv. ALEXANDRE DALLA VECCHIA-

82.-EXECUCAO-30935/0000-JOSE MARQUES PIZA e ou-
tros x BANCO DO BRASIL S/A. - APENSO AOS AUTOS Nº
31.509 - Ao preparo das custas no valor de R$.18,71 - Adv.
LEONCIO BELON, JOSE LUIZ PANCOTTE, FLAVIO STEIN-
BERG BEXIGA e GEVERSON ANSELMO PILATI-

83.-EXECUCAO-30956/0000-ANGELICA PELEGRIM e ou-
tros x BANCO DO BRASIL S/A.- Ante a noticia do pagamento
de debito, JULGO EXTINTO O PROCESSO (art. 794, inciso
I, do CPC). Custas preparadas. Baixas necessarias. P.R.I. Opor-
tunamente, arquivem-se com as cautelas e anotaçoes de estilo.
- Adv. NEUSIRES DELLA COLETTA-

84.—30983/0000-ALCIONE CORREA DA COSTA PRATES
x ESPOLIO DE JOSE AILTON JARDIM PRATES. - APENSO
AOS AUTOS Nº 31.912 - Cite-se o ESPOLIO DE JOSE AIL-
TON JARDIM PRATES, para que se manifeste sobre o pedido
de Habilitaçao de Credito, no prazo de 5 dias. - Retirar carta de
intimaçao. - Adv. JURACY ROSA GOIVINHO, JANIS HE-
LEN VETTORAZZO, JANDER LUIS CATARIN e MARIA
LUCIA RIBEIRO MORANDO-

85.-INDENIZACAO-31103/0000-MARCOS APARECIDO
ZAGO x ARAUCAR LOCACOES DE VEICULOS. - Na for-
ma do art. 463, inc. I do CPC, corrijo o erro material verificado
no despacho saneador (item II, primeiro paragrafo, fls. 191/
192). Assim, onde se le “BANCO BRADESCO”, leia-se
“ARAUCAR LOCAÇOES DE VEICULOS LTDA.”. Int. - Adv.
MARSAL JUNGLES DOS SANTOS e MARCO AURELIO B.
DA SILVA MATOS-

86.-EXECUCAO-31114/0000-AMBROSIO TRZASKOS e ou-
tros x BANCO DO BRASIL S/A - Ao preparo das custas no
valor de R$.30,00 - APENSO AOS AUTOS Nº 31.893 - Ao
preparo das custas no valor de R$.18,71 - Adv. DAGUIMAR
MENDES DA SILVA e EDGAR KINDERMANN SPECK-

87.-REVISIONAL DE CONTRATOS-31148/0000-PAUL
EDUARDO GOMEZ ZAMBRANO x BV FINANCEIRA S.A.
C.F.I. - Ao preparo das custas no valor de R$.395,50 - Adv.
LUIZ CARLOS SLONIK, DARIANE MARQUES MARTINE-
LLI e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

88.-EXECUCAO-31204/0000-ELMAR MERTIN e outros x
BANCO DO BRASIL S/A. - APENSO AOS AUTOS Nº 32.165
- Recebo os presentes embargos. De consequencia, suspendo a
execuçao em apenso; certifique-se. Intime(m)-se o(s)
embargado(s) para, querendo, manifestar(em)-se no prazo le-
gal. Int. - Adv. JULIANE ISABEL PIENAK BASSI e MARCE-
LO LUIZ DREHER-

89.-ALVARA JUDICIAL-31209/0000-JULIANO ALVES DA
SILVA e outros x ESPOLIO DE VANILDO ALVES DA SILVA.
- Vistos... Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE O PEDIDO E DEFIRO A EXPEDIÇAO DE ALVARA para
levantamento dos valores descritos as fls. 16/19, em favor dos
herdeiros JULIANO ALVES DA SILVA, JOICE ALVES DA
SILVA e JOSIANE ALVES DA SILVA, na proporçao de 1/3
(um terço) para cada um, ficando dispensados da prestaçao de
contas, tendo em vista que os valores a serem levantados nao
sao elevados. III. Sem custas, ante o deferimento da assistencia
judiciaria gratuita (fl. 21). Expeça-se desde logo o competente
Alvara, com prazo de validade de trinta (30) dias. P.R.I. - Adv.
VALDEREZ DE MACEDO PACHECO-

90.-BUSCA E APREENSAO-31255/0000-BV FINANCEIRA
S/A C.F.I. x NILTON PEREIRA NERIS. - HOMOLOGO, para
que surta seus juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado
entre as partes, nos termos da petiçao de fls. 23/25, e julgo
extinto o processo com fulcro no art. 269, inc. III, do Codigo
de Processo Civil. Custas na forma acordada. P.R.I. Oportuna-
mente, depois de cumpridas as formalidades legais, arquive-se.
- Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ-

91.-MEDIDA CAUTELAR-31262/0000-HAMILTON LUIS
MICHEL e outros x PORTO PONTAL PARANA IMPORT. E
EXP. LTDA. e outros. - Vistos... Posto isso, julgo improceden-
te o pedido. Sucumbente os autores, condeno-os ao pagamento
das custas e honorarios advocaticios, que, dada a importancia e
a fragilidade da causa e o tempo despendido, fixo em R$
1.000,00 (art. 20, paragrafo 4º, do CPC). Condeno-os, ainda,
no pagamento de uma multa de 1% sobre o valor dado a açao
(art. 18, do CPC). P.R.I. - Adv. ALUISIO CLEMENTINO SO-
ARES, CARLOS EDUARDO DE MACEDO RAMOS e RA-
FAEL JUSTUS DE BRITO-

92.-EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-31286/0000-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x AUTO EXPRESS CEN-
TER LTDA. e outros. - Manifeste-se sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justiça. - Adv. FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO, JULIO JACOB JUNIOR e BRUNO PEROZIN
GAROFANI-

93.-BUSCA E APREENSAO-31319/0000-BANCO FINASA S/
A x EDUARDO FRANCO DE JESUS. - Ao preparo das custas
no valor de R$.11,20 - Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

94.-EXECUCAO-31322/0000-ADELINA CASELLA MORA e
outros x BANCO DO BRASIL S/A. - APENSO AOS AUTOS
Nº 31.969 - Manifeste-se o embargante sobre a impugnaç„o.
Int. - Adv. LUIZ CARLOS GULKA e FERNANDO WILSON
ROCHA MARANHAO-

95.-EXECUCAO-31330/0000-EDNA MARIA TORRES GAL-
VAO PARANA x BANCO DO BRASIL S/A. - Ante a noticia
do pagamento de debito, JULGO EXTINTO O PROCESSO
(art. 794, inciso I, do CPC). Custas preparadas. Baixas neces-
sarias. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se com as cautelas e
anotaçoes de estilo. - Adv. GUSTAVO PEDRON DA SILVEI-
RA-

96.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-31373/0000-EVER-
TON STELLE e outros x AW EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS S/C LTDA. - APENSO AOS AUTOS Nº 31.579 - ...
Defiro, pois, o pedido de antecipaçao dos efeitos da tutela ao
efeito de derterminar que a re se abstenha de incluir ou, caso ja
tenha sido lançado, promova a exclusao do nome dos autores
do SPC e SERASA, por conta da divida discutida nos autos,
pena de multa diaria que fixo em R$ 200,00 (duzentos reais).
Cite-se a re para apresentar resposta no prazo de 15 (quinze)
dias, pena de revelia. Int. - Retirar carta de citaçao de Cartorio
para prosseguimento do feito. - Adv. MAURO CURY FILHO-

97.-MEDIDA CAUTELAR-31402/0000-PALMIRA MARTINS
ESPOSITO x BANCO BANESTADO S/A. - Ao preparo das
custas no valor de R$.236,61 - Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, JULIO CESAR DALMOLIN, MARCIA L. GUND e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

98.-BUSCA E APREENSAO-31457/0000-BANCO ITAU S/A
x VILMAR DE OLIVEIRA. - Intime-se pessoalmente o autor
para, em 48 horas, dar total cumprimento ao art. 19, do CPC,
integralizando o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justi-

ça. - Adv. IONEIA ILDA VERONEZE-

99.-SUSTACAO DE PROTESTO-31549/0000-DISTRIBUIDO-
RA BACACHERI LTDA x ASIA IMPORTACAO & COMER-
CIO EXTERIOR LTDA. - Cumpra o autor o item III, do despa-
cho de fl. 19. “III. Determino, outrossim, a prestaçao de cau-
çao, no prazo de cinco dias, pena de revogaçao da medida. Deve
ser feita prova da propriedade do veiculo oferecido como cau-
çao.” - Adv. ANTONIO CEZAR FERREIRA PINTO e RICAR-
DO DELLA GIUSTINA-

100.-CAUTELAR INOMINADA-31603/0000-HERBARIUM
LABORATORIO BOTANICO LTDA x VR VALES LTDA. -
Arquive-se depois de cumpridas as formalidades legais. Int. -
Adv. JOAO MAESTRELI TIGRINHO-

101.-EXECUCAO-31644/0000-SYDNEY FRANCFORT
LUCK PEREIRA x BANCO DO BRASIL S.A. - Manifeste-se
o exequente sobre o prosseguimento do feito. Int. - Adv. CA-
ROLINA FERNANDES DE PAULA-

102.-DECLARATORIA-31725/0000-JOSIAS DE SOUZA
ROZA x MASTERCRED SERVICOS FINANCEIROS LTDA.
e outros. - Sobre a contestaçao e documentos juntados, mani-
feste-se o autor. Int. - Adv. WILSON BENINI e HAROLDO
ALVES RIBEIRO JUNIOR-

103.-MEDIDA CAUTELAR-31780/0000-PATRICIA CRISTI-
NA LACERDA x BANCO ITAU S/A. - Nao conheço do pedi-
do de fl. 32, eis que formulado por quem nao tem capacidade
postulatoria. Sobre a contestaçao e documentos, manifeste-se a
autora, em 10 (dez) dias. Int. - Adv. NEUDI FERNANDES e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

104.-SUMARISSIMA-31820/0000-CONDOMINIO EDIFICIO
DIAMANT x CARLOS ALVES RODRIGUES e outros. - A
parte interessada retirar os oficios (03). - Adv. SERGIO RI-
CARDI DE OLIVEIRA-

105.-MONITORIA-31842/0000-ASIA IMPORTACAO E CO-
MERCIO EXTERIOR LTDA. x ALAIN DAVID AMAR. - Re-
cebo os presentes embargos monitorios. De consequencia, sus-
pendo a eficacia do mandado inicial (art. 1.102c, do CPC); cer-
tifique-se. Intimem-se os embargados para, querendo, manifes-
tarem-se no prazo de 15 (quinze) dias. Int. - Adv. MARCELO
GALIBERNE FERREIRA, RICARDO DELLA GIUSTINA e
FABIULA MULLER-

106.-DECLARATORIA-31883/0000-ADELMARI DO ROCIO
CZELUSNIAK x BANCO LLOYDS TSB S/A. - Ciente do agra-
vo interposto (fls. 38/45). Mantenho a decisao atacada pelos
proprios fundamentos. Como foi dado provimento ao Agravo
de Instrumento (fls. 47/52), determino o prosseguimento do feito
sendo dispensado o pagamento das custas iniciais e FUNRE-
JUS. Defiro a emenda a inicial (fl. 37). Cite-se o reu... - Retirar
Carta de Citaçao de Cartorio. Int. - Adv. LUIS SAVI-

107.-EXECUCAO-31887/0000-PAULINA KUCZYNSKI x
BANCO DO BRASIL S/A. - I. Cumpriu o agravante o disposto
no art. 526, do CPC. II. Mantenho a decisao hostilizada por
seus proprios fundamentos. III. Oportunamente, informe-se ao
Ilustre Relator, mediante oficio. IV. Cumpra-se a decisao de
fls. 15/18. Int. - Adv. MARIA CLAUDIA DE SEIXAS PINTO-

108.-DECLARATORIA-31891/0000-FRANCISCO LOPES
CAROLINA x BRASIL TELECOM S/A. - ... Por tais razoes,
defiro o pedido de antecipaçao dos efeitos da tutela ao efeito
de determinar a exclusao do nome do autora do SCPC, ate final
decisao. Oficie-se. Cite-se a re, na forma requerida, para apre-
sentar resposta aos termos da presente açao, pena de revelia. -
Retirar Carta de Intimaçao e Citaçao de Cartorio. - Adv. IL-
SON NEY BEMBEM-

109.-BUSCA E APREENSAO-31905/0000-BANCO ITAU S/
A x DANIEL LUIZ. - Ao preparo das custas do Sr. Oficial de
Justiça no valor de R$.220,00, conforme certidao de fl. 19 ver-
so. - Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO e GASTAO
FERNANDO PAES DE BARROS JR.-

110.-PRESTACAO DE CAUCAO-31935/0000-FLORINA
JUNCO YAMASAKI x ABN AMRO REAL S/A. - A parte inte-
ressada para retirar a(s) correspondencia(s) de cartorio para
posterior prosseguimento do feito. Int. - Adv. EMERSON LUIS
DE MELO-

111.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-31961/0000-CO-
MERCIAL DESTRO LTDA. x JARDIM COMERCIO DE GE-
NEROS ALIMENTICIOS. - Ao preparo das custas no valor de
R$.28,00 - Adv. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA e SILIO-
MAR ROSSI-

112.-MONITORIA-31999/0000-BANCO ITAU S/A x JOSE
GIOVANI NOVI DOS SANTOS. - Manifeste-se sobre a certi-
dao do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. ANTONIO CELESTINO
TONELOTO e GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS
JR.-

113.-SUMARIA‘-32080/0000-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL ABAETE II COND I x EDISON DO NASCI-
MENTO e outros. - Manifeste-se sobre a certidao do Sr. Ofici-
al de Justiça. - Adv. PATRICIA PIEKARCZYK-

114.-ALVARA-32140/0000-ORIDES DE JESUS HERMOGE-
NES DE ANDRADE x THOMAS OTTO e outros. - Decline a
requerente a vara por onde tramitou ou tramita o inventario de
Thomaz Otto e Josefina Senowski Otto. Junte matricula atuali-
zada do imovel em questao. Decline a causa de pedir que justi-
fique o pedido (art. 282, inc. III, do CPC). Int. - Adv. ALUS
NATAL ALESSI-

115.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-32161/0000-ROSE-
MEIRE APARECIDA RODRIGUES e outros x CENTAURO
SEGURADORA S/A. - Defiro os beneficios da Justiça Gratui-

ta. Designo a data de 18/04/2005, ás 10:30 horas, para a reali-
zaçao da audiencia inicial. Cite(m)-se o(s) requeridos(s) com
antencedencia minima de 10(dez) dias, para comparecer ao ato
a fim de oferecer(em) defesa por intermedio de advogado, ci-
ente de que o nao comparecimento, ou a presença sem a oferta
de contestaça, importaçao na presunçao de verdadeiros os fa-
tos alegados pelo(a) autor(a) na inicial.No mesmo ato sera pre-
liminarmente tentada a conciliaçao.Na defesa, o requerido de-
vera apresentar rol de testemunhas e ofertar quesitos, indican-
do ainda assistente tecnico, em caso de requerimento de prova
pericial.Na audiencia sera apreciado o pedido de produçao de
provas, designando-se nova data para audiencia de intruçao e
julgamento, se necessario. Intime-se o requerente e seu procu-
rador, atraves do Diario da Justiça. Int. - Adv. GIOVANI DE
OLIVEIRA SERAFINI e SILVIO RORATO-

116.-BUSCA E APREENSAO-32168/0000-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x EDSON ANTUNES COSTA. - I. Compro-
vada a mora do(a) devedor(a) fiduciário(a), defiro liminarmen-
te a busca e apreensÆo do bem alienado (art. 3º do Decreto Lei
911, de 1.10.69), depositando-se-o em mÆos do autor; expe-
ça-se o competente mandado. Ao preparo das custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça, para o cumprimento do competente mandado. -
Adv. IDELANIR ERNESTI-

117.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-32174/0000-CONDO-
MINIO CONJUNTO SOLAR TERESOPOLIS x HAROLDO
DE SOUZA FILHO. - I. Para a realizaçao da audiência de que
trata o art. 277, do CPC, designo o dia 02/03/2005, ás 16:00
horas. II. Cite-se o réu com antecedência mimina de 10 dias,
para comparecer pessoalmente ao ato em questao, a fim de que-
rendo, oferecer resposta, ciente de que se nao comparecer in-
justicadamente, ou comparecendo, nao oferecer resposta, ou
oferecendo, nao o for atraves de advogado regularmente cons-
tituindo, se presumira que aceitou como verdadeiros os fatos
contra si deduzidos na inicial pelo autor. III. No Mesmo ato
sera preliminarmente tentada a conciliaçao; se ela nao for obti-
da e nao for o caso de julgamento antecipado, nova data sera
entao designada, para a realizaça da audiência de instruçao e
julgamento, ocasiao em que serao ouvidas as testemunhas que
foram tempestivamente arroladas. Int. - Adv. ANTONIO EMER-
SON MARTINS-

118.-MONITORIA-32183/0000-TECH DATA BRASIL LTDA
atual TD BRASIL LTDA. x PROSSIGA INFORMATICA LTDA.
- Na forma do artigo 1.102b, do Codigo de Processo Civel,
expeça-se mandado de pagamento, com prazo de 15 (quinze)
dias, para que o requerido pague a importancia devida ou em-
bargue a presente. Preparar as custas do Senhor Oficial de Jus-
tiça. - Adv. ELZA MEGUMI LIDA-

14ª Vara Cível
Despachos proferidos pelos MM. Juízes de Direito
Benjamim Acácio de Moura e Costa (titular)
Plínio Augusto Penteado de Carvalho (substituto)
RELAÇÃO Nº 213/04

ADVOGADOS  ORDEM AUTOS

ACACIO MANUEL CORREIA
FRANCO FERRAZ 12 1026/01
ACACIO MANUEL CORREIA
FRANCO FERRAZ 21 1294/01
AIRTON SÁVIO VARGAS 15 211/95
ALCINDO LIMA NETO 51 15/00
ALEXANDRE MEDEIROS RÉGNIER 58 1032/02
ALEXSANDER ROBERTO ALVES VALADÃO 29 421/99
AMARÍLIS VAZ CORTESI 23 542/02
ANASSILVIA SANTOS ANTUNES ARRECHEA 31 1441/03
ANASSILVIA SANTOS ANTUNES ARRECHEA 55 1188/02
ANDRÉ PEIXOTO DE SOUZA 35 173/02
ANDRÉA HERTEL MALUCELLI 09 1173/04
ANDREZZA MARIA BELTONI 31 1441/03
ANDREZZA MARIA BELTONI 55 1188/02
ANTONIO GERALDO SCUPINARI 54 767/01
ANTONIO GLÊNIO DE ALBUQUERQUE 28 1132/03
ANTÔNIO LUIZ GUSI 49 998/99
ARNALDO FAIVRO BUSATO FILHO 40 447/99
AURACYR AZEVEDO DE MOURA
CORDEIRO 04 14/99
BABYTON PASETTI 29 421/99
BEATRIZ SCHIEBLER 16 464/03
BEATRIZ SCHIEBLER 56 1550/98
CÉSAR AUGUSTO TERRA 08 1171/04
CÍCERO PORTUGAL 40 447/99
CIRO BRUNING 47 979/98
CRISMACLEYTON PAMPLONA 10 244/03
CRISTIANO SANTIAGO UTRABO 39 1417/02
CRYSTIANE LINHARES 20 643/00
DANIEL HACHEM 28 1132/03
DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA 16 464/03
EDEN CARLOS BATISTA 45 1412/99
EDENAN MARTINEZ BASTOS 19 1386/03
EDUARDO VENTURA MEDEIROS 38 1214/03
ELIANI GARCIES CHOTI 47 979/98
EMERSON LUIZ BACHMANN 03 1247/03
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA 30 92/01
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA 42 91/01
ERICKSON DIOTALEVI 13 824/02
FABIANA PEDROZO 07 1144/99
FERNANDO PAULO MACIEL 48 907/00
FERNANDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA 58 1032/02
FLAVIA REGINA BORBA 58 1032/02
GILBERTO VILAS BOAS 12 1026/01
GILBERTO VILAS BOAS 21 1294/01
HAMILTON COSTA FILHO 26 630/94
HERMES HENRIQUE CORREA CONCEIÇÃO 31 1441/03
HERMES HENRIQUE CORREA CONCEIÇÃO 55 1188/02
HUMBERTO RIBEIRO DE QUEIROZ 46 1477/01
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IGOR FILUS LUDKEVITCH 51 15/00
IGOR LUBY KRAVTCHENKO 50 798/03
IRECÊ NASCIMENTO TREIN 20 643/00
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA 23 542/02
JACKSON GLADSTON NICOLODI 52 1076/99
JISLAINE PRUDENTE 15 211/95
JOÃO MARCELO KERETCH 36 196/01
JOAQUIM BARBOSA DE OLIVEIRA 35 173/02
JORGE DE OLIVEIRA 57 2414/83
JOSÉ CARLOS BUSATTO 22 83/95
JOSUÉ DYONISIO HECKE 13 824/02
JOSUÉ DYONISIO HECKE 27 1507/98
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 17 63/01
JÚLIO BARBOSA LEMES FILHO 22 83/95
KARINE CRISTINA DA COSTA 11 1400/02
KARINE SIMONE POFAHL 07 1144/99
LAÉRCIO PEDRO DE OLIVEIRA 41 828/93
LUCIANO PEREIRA MEWES 33 1248/97
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 41 828/93
LUIZ CARLOS DA SILVA 53 831/99
LUIZ CELSO DALPRÁ 46 1477/01
LUIZ DANIEL FELIPE 38 1214/03
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 30 92/01
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 42 91/01
MAFUZ ANTONIO ABRÃO 44 1172/97
MARCELO KALIL 05 986/04
MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO 39 1417/02
MARCILEY GAVIOLI 48 907/00
MARCO ANTONIO T. DE MELLO 40 447/99
MARCO AURÉLIO SILVÉRIO 16 464/03
MARCOS AURÉLIO SOUZA PEREIRA 32 1090/03
MARCOS PEREIRA 36 196/01
MARCOS WENGERKIEWICZ 47 979/98
MAURO JUNIOR SERAPHIM 32 1090/03
MESSIAS ALVES ASSIS 10 244/03
NEIMAR BATISTA 33 1248/97
NICOLE LEYE ABRÃO 44 1172/97
NILSON ROBERTO M. GARCIA 37 43/03
NIVALDO PAULO DA ROSA 12 1026/01
NIVALDO PAULO DA ROSA 21 1294/01
ORMILO HENINGTON PORTILHO BENTES 35 173/02
PATRÍCIA DE ALMEIDA HENRIQUES 05 986/04
PAULO ROBERTO BARBIERI 03 1247/03
PAULO ROBERTO TROMPCZYNSKI 49 998/99
PAULO ROBERTO VIDAL 36 196/01
PAULO SÉRGIO DE SOUZA 02 924/03
PAULO SÉRGIO SENA 17 63/01
RAFAEL COSTA CONTADOR 36 196/01
RAFAEL COSTA CONTADOR 58 1032/02
RAQUEL REGINA BENTO FARAH 43 478/03
REGINA GUIMARÃES LEPREVOST 38 1214/03
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARÃES 19 1386/03
ROSANE VIDA CANFIELD 25 34/04
ROSANGELA FONSECA 34 903/95
ROSIANE CARVALHO SCHULMANN 18 749/93
SALETE STAFFEN 14 1054/00
SILVIO ESPINDOLA 35 173/02
SILVIO NAGAMINE 27 1507/98
SIMONE RINALDI 24 75/04
SINCLAIR PORTES DA ROSA 29 421/99
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 03 1247/03
TRICIANA CUNHA PIZZATTO 50 798/03
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 56 1550/98
WALTER JOSÉ MATHIAS JR. 45 1412/99
WASHINGTON LUIZ DA SILVA 02 924/03
YARA ALEXANDRA DIAS 33 1248/97
ZAKIE TACLA SABBAG 06 964/04

ALVARÁ – 816/04 – CENIR DE CAMPOS SALGADO e Ou-
tros X ESP. DE CARLITO SALGADO - …Diante disso, DE-
FIRO o pedido de expedição de alvará judicial autorizando os
requerentes Cenir de Campos Salgado, RG sob nº 5.086.137-6,
Silas Aparecido Salgado, RG sob nº 3.469.954-6, Guataçara
Salgado, RG sob nº 5.972.887-3 e Márcia Alessandra Salgado,
RG sob nº 5.742.800-7, promoverem o levantamento dos valo-
res relativos ao PIS deixados por CARLITOS SALGADO na
importância de R$ 2.566,66, depositados na Caixa Econômica
Federal, devendo estar todos os valores corrigidos monetaria-
mente. Cada autor terá direito a 25% do valor levantado. Após
trânsito em julgado, expeça-se o competente alvará com prazo
de 30 dias. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gra-
tuita, nos termos da Lei 1060/50. Cumpram-se, no que for apli-
cável, as disposições do Código de Normas da E. Corregedoria
Geral de Justiça do Estado do Paraná. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Adv. ELIZETE REGINA AUGUSTO (DEFEN-
SORA PÚBLICA).

ALVARÁ – 924/03 - DENISE MARIA MAHLMANN repre-
sentando JOHANNES MAHLMANN e HELOÍSA MAHL-
MANN – …Diante disso, defiro o pedido de expedição de al-
vará judicial (com prazo de validade de 60 dias), autorizando
os requerentes JOHANNES MAHLMANN e HELOÍSA MAHL-
MANN, neste ato representados por sua genitora DENISE
MARIA MAHLMANN a realizarem a venda do imóvel consti-
tuído pelo “lote de terreno nº 48, oriundo da subdivisão do lote
“B” com indicação fiscal nº 51-006-48.000, 5a zona do cadas-
tro municipal, situando no arrabalde do Bom Retiro, nesta Ca-
pital, medindo 14,10 metro de frente aos fundos do lado direito
de quem olha da rua o imóvel, onde divide com o lote 47, sen-
do que lado esquerdo mede 56,00 metros (da frente aos fun-
dos), divisando com o lote 29, possuindo largura na linha de
fundos 14,10 metros, divisando com o lote 72, perfazendo a
área total de 790,30 m2, no qual contém uma casa de alvenaria
sob nº 262, havido conforme matrícula 25.069, junto ao Regis-
tro de Imóveis da 1a Circunscrição desta Capital” pelo preço
não inferior a R$ 198.000,00, sendo que com o numerário arre-
cadado autorizo o levantamento do valor correspondente a 10%
para a quitação das dívidas que a família possui, conforme des-
crito na inicial, mediante prestação de contas, a qual deverá ser
realizada em até 30 dias após a venda do referido imóvel. Ain-
da, determino que seja realizado o depósito do saldo remanes-
cente, pro rata, conforme parecer ministerial, em contas-pou-
pança vinculadas a este Juízo, em nome dos requerentes, até

que seja autorizada a aquisição dos outros dois imóveis, os quais
deverão ser individualizados e submetidos à posterior avalia-
ção judicial. Ainda, determino que após a representante dos
requerentes encontrar os imóveis adequados, que proceda novo
pedido nos presentes autos, o qual novamente deverá ser auto-
rizado por este Juízo, conforme parecer de fls. 140/142, tudo
com o intuito de proteger os interesses dos menores. Sejam
contadas as custas processuais, devendo as mesmas serem pre-
paradas após a venda do bem. Após o trânsito em julgado, ex-
peça-se alvará. Cumpram-se, no que for aplicável, as disposi-
ções do Código de Normas da E. Corregedoria Geral de Justiça
do Estado do Paraná. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv.
WASHINGTON LUIZ DA SILVA, PAULO SÉRGIO DE SOU-
ZA.

ANULATÓRIA – 1247/03 – AUREA MARIA DA SILVA NO-
GUEIRA X BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A – Inti-
me-se a instituição financeira para que se manifeste sobre a
petição de fls. 138 e ss., justificando-se em cinco dias, sob pena
de imposição de multa cominada. Diligências necessárias. Adv.
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS, PAULO ROBERTO BAR-
BIERI, EMERSON LUIZ BACHMANN.

ANULATÓRIA C/C REEMBOLSO DAS PARCELAS PAGAS
- 14/99 - JOEL PEREIRA X BERMAN S/A ANGENHARIA E
CONSTRUÇÕES – 1- Sobre o contido no expediente de fl.
270 (e extratos juntados), manifeste-se o exeqüente. 2- Intime-
se. Adv. AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO.

ANULATÓRIA DE TÍTULO DE CRÉDITO – 986/04 – LAM-
BDA IMP. COM. E IND. E VELAS LTDA X BMF BELGO
MINEIRA FOMENTO MERCANTIL LTDA – …Homologo,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo cele-
brado entre as partes, noticiado às fls. 42/43, e, consequente-
mente, JULGO extinto o presente feito, de conformidade com
o art. 269, III, do Código de Processo Civil. Custas na forma da
lei. Cumpra-se o contido nos itens 5.13.1 e 5.13.2 do CN. Opor-
tunamente, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv.
MARCELO KALIL, PATRÍCIA DE ALMEIDA HENRIQUES.

ARROLAMENTO – 964/04 – BERNADETE TODESCHINI
RIFFAUD X ESP. DE MILTON PRADO RIFFAUD - …Co-
nheço dos embargos, haja vista sua tempestividade e dou pro-
vimento, para corrigir erro material em relação ao nome da in-
ventariante BERNADETE TODESCHINI RIFFAUD do deci-
sório de fl. 73. Cumpra-se o contido no Código de Normas, ou
seja, averbando-se no livro de registro de sentença a alteração
do decisório. Registre-se. Intime-se. Adv. ZAKIE TACLA SA-
BBAG.

BUSCA E APREENSÃO - 1144/99 - BANCO ABN AMRO S/
A X FÁBIO PIZATTO NERES – Intime-se a parte interessada
acerca da liberação do bloqueio judicial. Adv. KARINE SIMO-
NE POFAHL, FABIANA PEDROZO.

BUSCA E APREENSÃO – 1171/04 – BANCO ABN AMRO
REAL S/A X ADRIANA DE OLIVEIRA - …Diante das razões
supra, ausente pressuposto processual e impossível in casu a
emenda, como exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL E
JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, sem conheci-
mento de mérito, com fulcro no art. 267, inciso VI e § 3o do
CPC. Custas de lei, pela autora. Sem condenação em verba
honorária, tendo em vista que não citada a ré. Transitando em
julgado, defere-se, desde logo, e a requerimento escrito da au-
tora, o desentranhamento das peças que instruíram a inicial,
mediante substituição por fotocópia certificada a autenticidade
e com recibo nos autos. Arquivem-se, oportunamente, com as
cautelas legais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. CÉ-
SAR AUGUSTO TERRA.

BUSCA E APREENSÃO – 1173/04 – BANCO ITAÚ S/A X
RONI TELMO TEIXEIRA - …Diante das razões supra, ausen-
te pressuposto processual e impossível in casu a emenda, como
exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL E JULGO EXTIN-
TO O PRESENTE PROCESSO, sem conhecimento de mérito,
com fulcro no art. 267, inciso VI e § 3o do CPC. Custas de lei,
pela autora. Sem condenação em verba honorária, tendo em
vista que não citada a ré. Transitando em julgado, defere-se,
desde logo, e a requerimento escrito da autora, o desentranha-
mento das peças que instruíram a inicial, mediante substituição
por fotocópia certificada a autenticidade e com recibo nos au-
tos. Arquivem-se, oportunamente, com as cautelas legais. Pu-
blique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. ANDRÉA HERTEL
MALUCELLI.

BUSCA E APREENSÃO - 244/03 - FINÁUSTRIA CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X AUGUSTO SEVE-
RO DE ALMEIDA – …2- Diante do pedido de fl. 23, com
fundamento no art. 267, VIII, do Código de Processo Civil,
homologo o pedido de desistência da ação e, por via de conse-
qüência, julgo extinto o processo, conforme pedido do próprio
autor. Defiro o pedido de desentranhamento dos documentos
originais que instruíram a inicial. Custas processuais conforme
preceito do art. 26 caput do Código de Processo Civil. Faculto
ao serventuários de justiça (Escrivã etc.) a promoverem a exe-
cução dos seus créditos (artigo 585, inciso V, do CPC), vez que
a matéria se trata de direito patrimonial. Anote-se junto ao dis-
tribuidor a pendências das custas remanescentes. Em caso de
não ser promovida a execução do crédito, no prazo de dez dias,
aguarde-se no arquivo o pagamento. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA, MESSIAS
ALVES ASSIS.

BUSCA E APREENSÃO COM PEIDO DE MEDIDA LIMI-
NAR – 1400/02 – BV FINANCEIRA S/A CFI X JAQUELINE
ANGÉLIC DE PAULA INÁCIO – À conta e preparo. R$ 28,00
(mais acréscimos legais). Adv. KARINE CRISTINA DA COS-
TA.

CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO – 1026/01 - ACÁ-
CIO MANUEL CORREIRA FRANCO FERRAZ X MARCOS
ZUCOLOTO FERRAZ – À conta e preparo. R$ 296,54 (mais
acréscimos legais). Adv. ACACIO MANUEL CORREIA FRAN-

CO FERRAZ, NIVALDO PAULO DA ROSA, GILBERTO VI-
LAS BOAS.

CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 824/02 -
MARIA APARECIDA DE MELO PEDRO X LIBERTY PAU-
LISTA SEGUROS – À conta e preparo. R$ 8,40 (mais acrésci-
mos legais). Adv. ERICKSON DIOTALEVI, JOSUÉ DYONI-
SIO HECKE.

COBRANÇA - 1054/00 - CONDOMÍNIO CONJUNTO RESI-
DENCIAL FLORENTINA COND. II X SÉRGIO ALVES PIN-
TO e ELIETE MARIA DO NASCIMENTO PINTO – 1- Mani-
feste-se a parte interessada sobre a resposta do ofício. 2- Inti-
me-se. Adv. SALETE STAFFEN.

COBRANÇA - 211/95 - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LUIS PAS-
TEUR X WALLACE LEWS – 1- Informe-se acerca da diver-
gência entre as contas de fls. 247 e 262. 2- Em seguida, diga o
executado, observando que não se confundem as custas adian-
tadas (e já quitadas) relativas ao processo de conhecimento e
aquelas pertinentes à fase de execução, que, ante o não cum-
primento voluntário da sentença, teve também processamento.
Deverá, então, efetuar o respectivo pagamento, pena de pros-
seguir a execução. Intime-se. À conta e preparo. R$ 547,13
(mais acréscimos legais). Adv. JISLAINE PRUDENTE, AIR-
TON SÁVIO VARGAS.

COBRANÇA - 464/03 - ERNA MARIA BRUNSFELD e Outro
X BANCO HSBC S/A – …Diante do exposto e do mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim
de condenar o réu a pagar a indenização correspondente entre
das diferenças dos percentuais de 26,06% e 42,23% referentes
a julho de 87 e janeiro/89, sobre o saldo existente nas contas de
poupança acrescidos dos juros contratuais de 0,5% sobre os
rendimentos não creditados e correção monetária a partir das
datas em que as diferenças deveriam ter sido creditadas. Pelo
princípio da sucumbência, condeno o requerido no pagamento
das custas processuais e dos honorários advocatícios da parte
vencedora, os quais arbitro em 10% do valor do débito, devida-
mente corrigido, já levando-se em consideração a complexida-
de da causa e o tempo exigido dos nobres causídicos (art. 20, §
3o do CPC). Retifique-se a autuação para que lá faça-se cons-
tar o nome correto de um dos autores – Espólio de Gladys Pe-
reira Brunsfeld). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv.
DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA, BEATRIZ SCHIE-
BLER, MARCO AURÉLIO SILVÉRIO.

COBRANÇA - 63/01 - BANCO BANDEIRANTES S/A X PAU-
LO SÉRGIO SENA – Devem as partes interessadas retirar as
cartas de intimação expedidas para os devidos fins. Adv. JU-
LIO BARBOSA LEMES FILHO, PAULO SÉRGIO SENA.

COBRANÇA - 749/93 - CONJUNTO RESIDENCIAL MORA-
DIAS DAS GARÇAS I e II, CONDOMÍNIO I X LORENA
EUGENIA MARTINEZ CARVALHO – 1- Antes do mais, de-
verá ser apresentada pela exeqüente certidão imobiliária atua-
lizada do imóvel sobre o qual pretende que recaía a penhora. 2-
Por outro lado, defiro a expedição do ofício que se requer à fl.
343, à COHAB. Atos necessários. Intime-se. Adv. ROSIANE
CARVALHO SCHULMANN.

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO – 1386/03 – BENEDI-
TA CARNEIRO AGOTTANI X SERVOPA ADMINISTRADO-
RA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA. – À conta e preparo. R$
10,50 (mais acréscimos legais). Adv. EDENAN MARTINEZ
BASTOS, ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARÃES.

DECLARATÓRIA - 643/00 - HELOÍSA HELENA DALDIM
PEREIRA X HSBC BAMERINDUS LEASING ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A – 1- Manifeste-se a parte interes-
sada sobre a resposta do ofício. 2- Intime-se. Adv. IRECÊ NAS-
CIMENTO TREIN, CRYSTIANE LINHARES.

DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO JURÍ-
DICO - 1294/01 - ACÁCIO MANUEL CORREIRA FRANCO
FERRAZ X MARCOS ZUCOLOTO FERRAZ – À conta e pre-
paro. R$ 191,80 (mais acréscimos legais). Adv. ACACIO MA-
NUEL CORREIA FRANCO FERRAZ, NIVALDO PAULO DA
ROSA, GILBERTO VILAS BOAS.

DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE TÍTULO CAMBIAL -
83/95 - COMPANHIA DE CIMENTO PORTLAND RIO
BRANCO X BANCO REAL S/A E MINERAÇÃO PÉROLA
LTDA – 1- Renove-se a intimação para preparo das custas con-
tadas à fl. 215, em cinco dias. 2- Inexistindo pagamento no
prazo acima referido, intime-se pessoalmente para os devidos
fins. 3- Intime-se. Adv. JOSÉ CARLOS BUSATTO, JÚLIO
BARBOSA LEMES FILHO.

DECLARATÓRIA DE NULIDADE TÍTULOS - 542/02 - AJM
COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E
ACESSÓRIOS LTDA X PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A
– 1- Manifestem-se as partes sobre a proposta de honorários
periciais apresentada. 2- Intime-se. Adv. AMARÍLIS VAZ COR-
TESI, IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA.

DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO – 75/04 – JURI-
MAR CAVICHIOLO X JOSÉ MACEDO – …Diante do expos-
to, nos termos do art. 267, III, do Código de Processo Civil,
julgo extinto o processo, condenando a parte referida ao paga-
mento das custas e despesas processuais, para que surtam os
jurídicos e legais efeitos. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Oportunamente, arquive-se. Adv. SIMONE RINALDI.

DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRANÇA
– 34/04 – SORAYA AYUB SIMAS X EDUARDO BASTOS
DE SOUZA e Outros – …Homologo, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes,
noticiado às fls. 34/35, e, consequentemente, JULGO extinto o
presente feito, de conformidade com o art. 269, III, do Código
de Processo Civil. Custas na forma da lei. Cumpra-se o contido
nos itens 5.13.1 e 5.13.2 do CN. Oportunamente, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. ROSANE VIDA CAN-

FIELD.

DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRANÇA
DE ALUGUERES – 630/94 – PAULO SÉRGIO DOS SAN-
TOS PATRÃO X JOSÉ LUIZ DA SILVA e Outros – …Assim
sendo, HOMOLOGO o presente acordo de fls. 48 a 49 para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, com o JULGAMEN-
TO DO MÉRITO, e o faço com fundamento no art. 269, inciso
III, do CPC, face a noticiada transigência das partes. Excluo o
prazo recursal face a preclusão lógica, pois trata-se de acordo.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, arquive-
se. Aplique-se no que couber o Código de Normas da Correge-
doria Geral de Justiça do Estado do Paraná. Adv. HAMILTON
COSTA FILHO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO –1507/98 – DITMAR HAENS-
CH X BANCO DO PROGRESSO S/A EM LIQUIDAÇÃO
EXTRAJUDICIAL – 1- Sobre a baixa dos autos em cartório,
manifestem-se as partes. 2- Intime-se. Adv. SILVIO NAGAMI-
NE, JOSUÉ DYONISIO HECKE.

EMBARGOS DE TERCEIRO – 1132/03 – JOÃO JOSÉ ZAT-
TAR X BANCO BOAVISTA S/A – …Isto posto e pelo mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE os embargos de
terceiro aforados por JOÃO JOSÉ ZATTAR em desfavor de
Banco Boavista S/A, todos já qualificados. Determino o levan-
tamento da penhora levada a efeito sobre o imóvel do embar-
gante. Condeno o embargado no pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios, que arbitro em 0,5% do valor
dado à causa, já levando-se em consideração a complexidade
da causa e o tempo exigido dos nobres causídicos (art. 20, § 4o
do CPC). Oficie-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv.
DANIEL HACHEM, ANTONIO GLÊNIO DE ALBUQUER-
QUE.

EMBARGOS DO DEVEDOR - 421/99 - ROQUE PASETTI E
CIA. LTDA X JOSÉ ROBERTO PRETTI CAETANO – 1- Ma-
nifeste-se a parte embargante sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça. 2- Intime-se. Adv. BABYTON PASETTI, SINCLAIR
PORTES DA ROSA, ALEXSANDER ROBERTO ALVES VA-
LADÃO.

EMBARGOS DO DEVEDOR - 92/01 - BRASIL TELECOM
S/A X ENTEL PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA – À conta
e preparo. R$ 59,40 (mais acréscimos legais). Adv. LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER, EMERSON NORIHIKO FUKUSHI-
MA.

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA – 1441/03 – ESP. DE IVO
ALVES DA SILVA representada por KELLY CRISTINA MO-
LINARI DA SILVA X SANDRA MARIA DA SILVA GOMES e
Outros – …Assim sendo, com fulcro nos arts. 304 e seguintes
do CPC, JULGO PROCEDENTE a presente EXCEÇÃO DE
INCOMPETÊNCIA deste Juízo para processar e julgar a pre-
sente causa, vez que devem ser obedecidas as regras do Juízo
Universal do Inventário, e determino a remessa destes autos ao
Juízo da 10a Vara Cível desta Comarca, devendo tramitar con-
juntamente com os autos de inventário nº 03/2001. Promovam-
se as anotações devidas e de praxe e remetam-se estes autos ao
Juízo competente. Custas processuais na forma da lei. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. Adv. ANDREZZA MARIA BEL-
TONI, HERMES HENRIQUE CORREA CONCEIÇÃO,
ANASSILVIA SANTOS ANTUNES ARRECHEA.

EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1090/03 –
FUNDAÇÃO CULTURAL LEONARDO DA VINCI X LUCI-
ANA BERENICE BENIN e VALDEI CLASS MACHADO – 1-
Defiro (fls. 133/134). Anote-se. Concedo vista dos autos na
forma requerida. Intime-se. Adv. MARCOS AURÉLIO SOU-
ZA PEREIRA, MAURO JUNIOR SERAPHIM.

EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1248/97 -
FRANCISCO DIETER SCHAFFER X HORUYOSHI JOJIMA
e Outros – ...Diante do exposto, nos termos do artigo 794, II,
do Código de Processo Civil, julgo extinta a execução para que
surtam os jurídicos e legais efeitos. Ainda, para os fins conti-
dos nos itens 3.3.3 e 3.3.3.1 do CN, seja comunicado o Sr.
Distribuidor. Custas “ex lege”. Dispenso o prazo de trânsito
em julgado conforme requerido. Publique-se. Registre-se. Inti-
me-se. Oportunamente, arquive-se os autos. Adv. LUCIANO
PEREIRA MEWES, NEIMAR BATISTA, YARA ALEXANDRA
DIAS.

EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 903/95 -
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A X
ILENIR NUNES – …2- Diante do requerimento de fl. 85, com
fundamento no art. 267, VIII, do Código de Processo Civil,
homologo o pedido de desistência da ação ajuizada em face de
ILENIR NUNES e, por via de conseqüência, julgo extinto o
processo, para que surtam os devidos efeitos. Custas processu-
ais pelo desistente, as quais já foram contadas e preparadas
(390 e verso). Publique-se. Registre-se. Oportunamente, arqui-
ve-se. Intime-se. Adv. ROSANGELA FONSECA.

INDENIZAÇÃO - 173/02 - VERA CRUZ SEGURADORA S/
A X FLAVIO IZE JUNIOR - ME ESTACIONAMENTO CAR
– Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 10/
12/04, às 14:30 horas. Intime-se. Devem as partes interessadas
retirar as cartas de intimação expedidas para os devidos fins.
Adv. JOAQUIM BARBOSA DE OLIVEIRA, ANDRÉ PEIXO-
TO DE SOUZA, SILVIO ESPINDOLA, ORMILO HENING-
TON PORTILHO BENTES.

INDENIZAÇÃO – 196/01 – INES LAZZARIN X EMPRESA
AUTO VIAÇÃO CATARINENSE S/A e Outros – 1- Faculto às
partes, prazo para alegações finais, por intermédio de memori-
ais escritos. 2- Assim, concedo o prazo de dez dias para cada
uma. Primeiro, aos autores, depois ao réu, tudo de forma su-
cessiva. 3- O réu deve ser intimado para apresentação das ale-
gações derradeiras, depois da entrega dos autos pelo autor, a
fim de que não se configure o chamado cerceamento de defesa.
4- Intime-se. Adv. RAFAEL COSTA CONTADOR, JOÃO
MARCELO KERETCH, MARCOS PEREIRA, PAULO RO-
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BERTO VIDAL.

INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO - 43/03 - ROSALINA
RODRIGUES DE LIMA X DIONÍSIO BATISTA e REGINAL-
DO DO NASCIMENTO – Informem os patronos dos requeri-
dos quais os seus atuais endereços, no prazo de dez dias. Adv.
NILSON ROBERTO M. GARCIA, ELIZETE REGINA AU-
GUSTO (DEFENSORIA PÚBLICA).

INDENIZAÇÃO POR DANO FÍSICO E MORAL DERIVA-
DO DE ACIDENTE DE TRABALHO – 1214/03 – JOSÉ APA-
RECIDO LOPES X PERFIPAR – PERFILADOS PARANÁ
IND. E COM. DE REPRESENTAÇÕES LTDA – …DO DIS-
POSITIVO. Assim sendo, com fulcro no art. 269, IV, do CPC,
JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor, vez que restou
demonstrado nos autos o instituto da prescrição militando em
favor do réu.. Condeno o autor ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários de advogado, sendo que estes arbitro em
R$ 500,00 (quinhentos reais), conforme preceitua o art. 20,
parágrafo 4º do CPC, observando-se eventual benefício da As-
sistência Judiciária Gratuita. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Oportunamente, arquive-se. Aplique-se no que couber o CN.
Adv. LUIZ DANIEL FELIPE, REGINA GUIMARÃES LEPRE-
VOST, EDUARDO VENTURA MEDEIROS.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 1417/02 - JOÃO
BATISTA BELÉM X BANCO DO BRASIL S/A – 1- Sobre a
baixa dos autos em cartório, manifestem-se as partes. 2- Inti-
me-se. Adv. MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO,
CRISTIANO SANTIAGO UTRABO.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – 447/99 – MAURO
CÉSAR DE CARVALHO GOMES X L’MOS DO BRASIL IN-
DÚSTRIA QUÍMICA LTDA e Outra – 1- Manifeste-se a parte
autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se.
Adv. CÍCERO PORTUGAL, ARNALDO FAIVRO BUSATO
FILHO, MARCO ANTONIO T. DE MELLO.

INTERDITO PROIBITÓRIO C/C PERDAS E DANOS - 828/
93 - ESCRITÓRIO CENTRAL DE ARRECADAÇÃO E DIS-
TRIBUIÇÃO - ECAD X RÁDIO PARANAVAÍ LTDA e RÁ-
DIO EDUCADORA DE CORNÉLIO PROCÓPIO LTDA – 1-
Renove-se a intimação para preparo das custas contadas à fl.
280, em cinco dias. 2- Inexistindo pagamento no prazo acima
referido, intime-se pessoalmente para os devidos fins. 3- Inti-
me-se. Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS, LAÉRCIO PE-
DRO DE OLIVEIRA.

MEDIDA CAUTELAR INOMINADA INCIDENTAL – 91/01
- BRASIL TELECOM S/A X ENTEL PROJETOS E CONS-
TRUÇÕES LTDA – Diga a parte contrária sobre a suspensão
do feito. Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EMERSON
NORIHIKO FUKUSHIMA.

NULIDADE DE CONTRATO C/C DEVOLUÇÃO DE PAR-
CELAS PAGAS E REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS E
MATERIAIS – 478/03 – SETEMBRINO DAHMER X EMPRE-
SA TEDESCO ADMINISTRADORA DE BENS S/C LTDA
(CONSÓRCIO NACIONAL TEDESCO) e EUNICE GONÇAL-
VES PEREIRA – …EX POSITIS, ao amparo dos dispositivos
citados e com esteio na argumentação ora expendida, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos da
ação proposta por SETEMBRINO DAHMER contra EMPRE-
SA TEDESCO ADMINISTRADORA DE BENS S/C LTDA
(CONSÓRCIO NACIONAL TEDESCO) e EUNICE GONÇAL-
VES PEREIRA, todos qualificados, e declaro rescindido o con-
trato celebrado entre as partes, condenando as rés a devolve-
rem ao autor a importância das prestações pagas, com correção
monetária e juros de mora, estes a partir do 30o dia após o
encerramento do grupo. Condeno as requeridas ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios na base de
0,5% sobre o valor dado à causa, “pro rata”, já levando-se em
consideração a complexidade da causa e o tempo exigido do
nobre causídico (art. 20, § 4o do CPC). Transitado em julgado
esta, após cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa na dis-
tribuição e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. In-
time-se. Adv. RAQUEL REGINA BENTO FARAH.

ORDINÁRIA - 1172/97 - AMINADAB GARCIA LOUREIRO
X ERNESTO RODRIGUES SANTAMARIA – 1- Manifeste-se
a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Inti-
me-se. Adv. MAFUZ ANTONIO ABRÃO, NICOLE LEYE
ABRÃO.

ORDINÁRIA C/C ANULATÓRIA DE TÍTULO EXECUTIVO
EXTRAJUDICIAL - 1412/99 - JOSÉ DA COSTA VALIM FI-
LHO e INES POMPEU VALIM X BANCO ITAÚ S/A CRÉDI-
TO IMOBILIÁRIO – À conta e preparo. R$ 32,71 (mais acrés-
cimos legais). Adv. WALTER JOSÉ MATHIAS JR., EDEN
CARLOS BATISTA.

PRESTAÇÃO DE CONTAS - 1477/01 - ROSÂNGELA APA-
RECIDA BUENO DE MORAES X ANA MARIA CITTI – 1-
Sobre a baixa dos autos em cartório, manifestem-se as partes.
2- Intime-se. Adv. LUIZ CELSO DALPRÁ, HUMBERTO RI-
BEIRO DE QUEIROZ.

REGRESSIVA DE DANOS EM ACIDENTE DE VEÍCULOS -
979/98 - TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A X
AUTO VIAÇÃO NOSSA SENHORA DA LUZ – 1- Sobre a
baixa dos autos em cartório, manifestem-se as partes. 2- Inti-
me-se. Adv. MARCOS WENGERKIEWICZ, ELIANI GARCI-
ES CHOTI, CIRO BRUNING.

REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 907/00 - CIA. ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRUPO ITAÚ X
MARILENA TEIXEIRA BRANCO PERIN – À conta e prepa-
ro. R$ 58,01 (mais acréscimos legais). Adv. MARCILEY GA-
VIOLI, FERNANDO PAULO MACIEL.

REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 998/99 – DIRCE DIAS MA-
ROUBO e JOSÉ GONÇALVES MAROUBO X ACHILES
KIRSTEN e JULIA DOMINGUES – Informe se há herdeiros,

impondo, com isso, suas habilitações, ou então, junte termo de
inventariante. Diligências necessárias. Adv. ANTÔNIO LUIZ
GUSI, PAULO ROBERTO TROMPCZYNSKI.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 798/03 - FASAMED COMÉR-
CIO FARMACÊUTICO S/A X LUBY IMÓVEIS LTDA – Di-
ante do exposto e do mais que consta dos autos, JULGO PRO-
CEDENTE o presente pedido formulado por FASAMED CO-
MÉRCIO FARMACÊUTICO S/A contra LUBY IMÓVEIS
LTDA, e, em conseqüência, condeno a requerida a restituir ao
autor os valores indevidamente recebidos, acrescidos de corre-
ção monetária, mais juros moratórios, estes, à razão de 6% a.a.,
a partir dos depósitos até a efetiva devolução. Pelo princípio da
sucumbência, condeno a requerida no pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios, da parte vencedora,
os quais arbitro em 10% do valor do débito, já levando-se em
consideração a complexidade da causa e o tempo exigido do
nobre causídico (art. 20, § 3o do CPC). Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Adv. TRICIANA CUNHA PIZZATTO, IGOR
LUBY KRAVTCHENKO.

RESCISÃO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA
C/C REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 15/00 - AVA PARTICI-
PAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA X GILBERTO AU-
GUSTO BORBA e INAIRA PINTO BORBA – 1- Sobre a baixa
dos autos em cartório, manifestem-se as partes. 2- Intime-se.
Adv. IGOR FILUS LUDKEVITCH, ALCINDO LIMA NETO.

RESSARCIMENTO - 1076/99 - MARÍTIMA SEGUROS S/A
X ROSANA FERREIRA GROSS PAITINGER e MARCO AN-
TONIO GHIGGI – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a de-
volução da carta de intimação. 2- Intime-se. Adv. JACKSON
GLADSTON NICOLODI, DIANA SORAIA TABALIPA PI-
MENTEL (CURADORA ESPECIAL).

RESSARCIMENTO – 831/99 – UAP SEGUROS BRASIL e
RICARDO SALTINE X PRENTICE GUIMARÃES PESCH –
1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça. 2- Intime-se. Adv. LUIZ CARLOS DA SILVA.

RESSARCIMENTO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS -
767/01 - LUIZ CARLOS DA MAIA e SELMA FARAGO DA
MAIA X SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA LTDA
– Cabível o julgamento antecipado do feito. À conta e preparo.
R$ 18,01 (mais acréscimos legais). Adv. ANTONIO GERAL-
DO SCUPINARI.

REVISÃO CONTRATUAL - 1188/02 - SANDRA MARIA DA
SILVA GOMES e Outros X ESPÓLIO DE IVO ALVES DA
SILVA representado por KELLY CRISTINA MOLINARI DA
SILVA – Defiro (fls. 146 e 144). Diligências necessárias. Cum-
pra-se o despacho de fl. 143. Adv. ANDREZZA MARIA BEL-
TONI, HERMES HENRIQUE CORREA CONCEIÇÃO,
ANASSILVIA SANTOS ANTUNES ARRECHEA.

REVISÃO CONTRATUAL - 1550/98 - LENA REPRESENTA-
ÇÕES COMERCIAIS LTDA e Outros X BANCO HSBC BA-
MERINDUS S/A – À conta e preparo. R$ 34,81 (mais acrésci-
mos legais). Adv. WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS,
BEATRIZ SCHIEBLER.

SOBREPARTILHA – 2414/83 – WALDEMIRO WEIGERT X
LEONTINA WEIGERT - …JULGO, por sentença, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos a presente SOBREPAR-
TILHA, homologando a partilha amigável inserida na inicial
(fl. 95), que faz parte integrante desta sentença, ressalvados
erros, omissões e eventuais direitos de terceiros ou fiscais. Após
o trânsito em julgado, recolhidos os impostos devidos (art. 1031,
§ 2o do Código de Processo Civil), expeça-se o competente
formal de partilha, observando-se todos os requisitos contidos
no item 5.8.11 do Código de Normas da Corregedoria Geral de
Justiça do Estado do Paraná. Em seguida, abra-se vista à Fa-
zenda Pública Estadual, para mera ciência do processo, pelo
prazo de cinco dias, conforme manda o item 5.10.4 do Código
de Normas da E. Corregedoria Geral de Justiça do Estado do
Paraná. Custas processuais na forma da lei. Oportunamente,
arquivem-se, com as baixas e anotações de estilo. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Adv. JORGE DE OLIVEIRA.

SUMÁRIA - 1032/02 - DULCE FERNANDES X Z PUBLICI-
DADE LTDA e CAFÉ DAMASCO S/A – Deve a requerida Z
Publicidade Ltda declinar o atual endereço da testemunha não
encontrada, Thiago Stachion. Intime-se. Adv. ALEXANDRE
MEDEIROS RÉGNIER, RAFAEL COSTA CONTADOR, FER-
NANDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA, FLAVIA REGINA BOR-
BA.

PROCESSOS QUE AGUARDAM O DEPÓSITO INICIAL SOB
PENA DE SEREM CANCELADAS APÓS 30 DIAS (ART. 257
DO CPC).

BUSCA E APREENSÃO – Banco Itaú S/A X Valmor Silveira.
R$ 332,50 – Adv. ANDRÉA HERTEL MALUCELLI.

EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR
SOLVENTE – Banco Banestado S/A X Cidadela S/A e Gun-
ther Algayer. R$ 616,00 – Adv. EVARISTO ARAGÃO FER-
REIRA DOS SANTOS.

EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – Luiz Fernan-
do Gomes dos Santos X Faulhaber Ind. e Com. Ltda. R$ 616,00
– Adv. CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – Arlene Eliane Luz
Nievola X Farma Line Comércio de Produtos Farmacêuticos
Ltda e Eli Lilly do Brasil Ltda. R$ 616,00 – Adv. UGO ULIS-
SES ANTUNES DE OLIVEIRA.

RESSARCIMENTO – Confiança Companhia de Seguros X
Atevaldo José da Silva. R$ 332,50 – Adv. LUIZ SAIN’T CLA-
IR MANSANI.

14ª Vara Cível
Despachos proferidos pelos MM. Juízes de Direito
Benjamim Acácio de Moura e Costa (titular)
Plínio Augusto Penteado de Carvalho (substituto)
RELAÇÃO Nº 214/04

ADVOGADOS ORDEM AUTOS

ADÔNIS GALILEU DOS SANTOS 42 856/04
ADRIANO MUNIZ REBELO 10 1388/03
AIRTON SÁVIO VARGAS 22 583/03
ALAN MESNIKI 52 1130/99
ALDO MEDEIROS 01 1332/02
ALESSANDRA FANTON DE SIQUEIRA
ALVES 42 856/04
ALEX SANDRO MARCOS 46 1113/96
ALEXANDRE CRISTOPH LOBO PACHECO 51 1350/02
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 02 1182/04
ANDYARA MARIA DE MENEZES 48 88/04
ARLETE APARECIDA DE SOUZA 34 662/04
ARNALDO CONCEIÇÃO JUNIOR 17 536/00
BEATRIZ SCHIEBLER 52 1130/99
BLAS GOMM FILHO 01 1332/02
CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO 43 1290/99
CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO 26 989/01
CARMELINDA CARNEIRO 08 901/04
CLÁUDIO XAVIER PETRYK 21 286/97
CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM
NOGUEIRA 29 462/03
DEMÉTRIO BEREHULKA 47 1418/03
ELIANE MARIA MARQUES 16 180/04
EMANUEL MASCARENHAS PADILHA 16 180/04
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS
SANTOS 43 1290/99
FABIANO LOPES 10 1388/03
FÁBIO LUGANI 18 976/04
FÁBIO PACHECO GUEDES 14 374/00
FABRIZIO NICOLAI MANCINI 12 1497/03
FERNANDO AUGUSTO DISSENHA 47 1418/03
GERALDO MOCELLIN 36 353/02
IDEVAN CÉSAR RAUEN LOPES 30 711/02
IGUACIMIR FRANCO 11 273/04
IGUACIMIR FRANCO 40 213/04
INDIANARA FARIAS DE CAMARGO 50 1028/04
IRINA MOREIRA DA FONSECA 09 965/01
IVANI FLORIANO FRARE ASSIS 28 1192/99
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 08 901/04
JAIR APARECIDO AVANSI 30 711/02
JAMES WAHL 44 1288/03
JEAN CARLO DE ALMEIDA 49 521/04
JOÃO HORTMANN 15 486/98
JOÃO MARCELO KERETCH 35 1070/01
JORGE DERBLI 23 716/02
JOSÉ APARECIDO GOMES 32 425/03
JOSÉ APARECIDO GOMES 33 517/03
JOSÉ DO CARMO BADARÓ 19 1059/02
JOSÉ EDILSON DE SOUZA CAVALCANTI 48 88/04
JOSÉ RODRIGUES VIEIRA 44 1288/03
JUCELINA ESCARSO DA SILVA 05 4/00
JULIA MARIA BORGES 17 536/00
JULIANA ANDRADE BOMTEMPI 29 462/03
JULIANA MOTTER ARAÚJO TOGEL 25 954/02
JULIANA PUPO 29 462/03
JULIO BROTTO 31 945/04
LEOMIR BINHARA DE MELLO 37 1092/03
LEONEL TREVISAN JUNIOR 06 15/02
LOLINNA CHAN 05 4/00
LUCÉLIA LACERDA DA SILVA 32 425/03
LUCÉLIA LACERDA DA SILVA 33 517/03
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 46 1113/96
LUIZ CARLOS DA ROCHA 49 521/04
LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO 08 901/04
MARCELO PACHECO PIROLO 27 999/03
MARCELO TESHEINER CAVASSANI 14 374/00
MARCIA ELIZABETH TORRES 05 4/00
MARCO ANTONIO ANDRAUS 20 1258/98
MARCOLINO PEREIRA CAMARGO 12 1497/03
MARCOS SURUGI DE SIQUEIRA 28 1192/99
MAURILIO MARTINIANO GOMES 07 654/03
MIEKO ITO 24 930/95
MIEKO ITO 41 1083/01
NEIMAR BATISTA 36 353/02
NELSON LUIZ VELLOSO FILHO 13 294/04
OSMAR NODARI 45 264/97
PAULO AMBRÓSIO 26 989/01
PAULO DEQUÊCH 15 486/98
PAULO JOSÉ GOZZO 38 1031/04
PAULO JOSÉ GOZZO 39 1042/04
PAULO ROBERTO BARBIERI 06 15/02
PAULO ROBERTO BARBIERI 18 976/04
PAULO VINÍCIUS DE BARROS MARTINS JR. 07 654/03
RENATO JOSÉ BORGERT 37 1092/03
ROGÉRIO RAMOS RÉGIO 35 1070/01
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ 04 647/04
SÉRGIO DE ABREU FERREIRA 12 1497/03
SILVIO BINHARA 13 294/04
SIMARA ZONTA 40 213/04
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA 34 662/04
TRICIANA CUNHA PIZATTO 30 711/02
VALDYNEI LUIZ TREVISAN 23 716/02
VALÉRIA CICARELLI 03 419/04
WALDIR LESK 32 425/03
WALDIR LESKE 33 517/03
WELLINGTON PEDROSO 14 374/00

1 ANULATÓRIA DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL C/C CAN-
CELAMENTO DE PROTESTO - 1332/02 - MADEFER
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CAL MADEIRA E FER-
RO LTDA X BANCO MERIDIONAL atual BANCO SAN-
TANDER – Devem as partes interessadas retirar as cartas
de intimação expedidas para os devidos fins. Adv. ALDO
MEDEIROS, BLAS GOMM FILHO.

2 BUSCA E APREENSÃO – 1182/04 – BANCO ABN AMRO
REAL S/A X ANDERSON MIGUEL DE CASTRO – Diga
o requerente o que for de direito. Intime-se. Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ.

3 BUSCA E APREENSÃO – 419/04 – BANCO ABN AMRO
REAL S/A X ISABEL CRISTINA DA COSTA – 1- Depo-
site a parte autora as custas do Sr. Oficial de Justiça, na
forma que prevêem o art. 19 do CPC e Provimento 001/99,
subitem 9.4.1 da douta Corregedoria Geral de Justiça do
Estado do Paraná (R$ 40,00, bem como cópia da emenda
da inicial de fls. 25/32). 2- Intime-se. Adv. VALÉRIA CI-
CARELLI.

4 BUSCA E APREENSÃO – 647/04 – BANCO FINASA S/
A X ROGELIO DE BAIRRO – …2- Expresso o acordo
por vontade livre e consciente, HOMOLOGO-o por sen-
tença para a produção dos seus efeitos jurídicos e legais e,
destarte, JULGO EXTINTO O PROCESSO DA BUSCA E
APREENSÃO, na forma do art. 269, III, do Código de Pro-
cesso Civil. Custas de lei. Ônus pelas despesas processuais
e honorários conforme convencionado entre as partes. Opor-
tunamente, arquive-se, com as cautelas devidas. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Adv. ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ.

5 COBRANÇA – 04/00 – RAFIC SLEIMAN FAYAD X ED-
SON FALAVINHA JOHNSSON e MARIA ELIZABETH
FISCHER JOHNSSON – 1- Determino que as partes, no
prazo comum, de forma bem detalhada (sob pena de inde-
ferimento), esclareçam se pretendem produzir, outras pro-
vas além das já produzidas nos autos. 2- Em não havendo
outras provas a serem produzidas, sejam contadas e prepa-
radas as custas processuais e voltem. 3- Intime-se. Adv.
LOLINNA CHAN, JUCELINA ESCARSO DA SILVA,
MARCIA ELIZABETH TORRES.

6 COBRANÇA - 15/02 - CIA. ITAULEASING DE ARREN-
DAMENTO MERCANTIL X AGÊNCIA DE CORREIOS
FRANQUEADA REPÚBLICA ARGENTINA e Outros –
…Destarte, diga o autor sobre a variação de números do
endereço e reiterem-se os ofícios não respondidos. Deve a
parte autora retirar os ofícios expedidos para os devidos
fins. Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR.

7 COBRANÇA - 654/03 - GUANAIR FERREIRA X LEM-
BRASUL SUPERMERCADOS LTDA – …Assim sendo,
com fulcro no art. 7o da lei falimentar, é que se declina a
competência deste Juízo para processar e julgar o presente
feito, e, de conseqüência, determino a remessa destes au-
tos ao Juízo Especializado da 1a Vara da Fazenda Pública e
Falências e Concordatas da Capital do Estado do Paraná.
Diligências necessárias. Adv. MAURILIO MARTINIANO
GOMES, PAULO VINÍCIUS DE BARROS MARTINS JR.

8 COBRANÇA – 901/04 – JOSEFA MARIA SOUZA MOTA
X UNIÃO NOVO HAMBURGO SEGUROS e Outros – 1-
Manifeste-se a parte autora sobre a devolução da carta de
citação da ré União Novo Hamburgo Seguros. 2- Intime-
se. Adv. CARMELINDA CARNEIRO, LUIZ FERNANDO
ZORNIG FILHO, IVONE TEREZINHA RANZOLIN.

9 COBRANÇA - 965/01 - BANCO DO BRASIL S/A X
FLORÊNCIA VALÉRIA BACELLAR – Defiro parcialmen-
te (fl. 104). Deve a parte requerente retirar os ofícios expe-
didos para os devidos fins. Adv. IRINA MOREIRA DA
FONSECA.

10 CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER – 1388/
03 – RAIMUNDO MIGUEL HERCULANO e MARLENE
SANTOS HERCULANO X CONSÓRCIO NACIONAL
PANAMERICANO S/C LTDA – 1- Diga a parte contrária
– requerida (art. 398, CPC), em cinco dias. 2- Intime-se.
Adv. FABIANO LOPES, ADRIANO MUNIZ REBELO.

11 DECLARATÓRIA – 273/04 – INDÚSTRIAS QUÍMICAS
CARBOMAFRA S/A X LUIZ MENDES e RORATO &
CREMON LTDA – Recebo a emenda da inicial, sendo que
a respectiva segunda via ou cópia, a ser apresentada pela
própria parte, deverá instruir a contrafé. Tendo em vista
estar em curso ação cautelar em que já concedida a susta-
ção do protesto da primeira duplicata, a que também perti-
nente a cártula subsequentemente sacada, igualmente le-
vada a protesto, bem como que nos autos em apenso será
prestada caução, tratando-se de tese juridicamente possí-
vel e que guarda evidente verossimilhança (questiona-se a
ausência do negócio causal que obrigatoriamente deve en-
sejar o saque da duplicata), a par dos danos notórios que
podem advir da medida restritiva, defiro, provisoriamente,
o requerimento liminar a fim de ordenar que o Cartório de
Protesto suspenda os efeitos do protesto tirado, cf. fl. 40,
abstendo-se inclusive de comunicar ao órgão de proteção
cadastral. 4- Defere-se a expedição de ofício que se requer
à fl. 14, devendo conter o prazo de dez dias para resposta.
4.1- Intime-se a parte a retira-lo, em três dias, comprovan-
do seu encaminhamento. Adverte-se que, havendo ou não
resposta, deverá ser dado prosseguimento ao feito, eis que
não será admitida a interrupção do curso processual, uma
vez concedida a liminar. 4.2. Localizado o co-réu será de-
signada a necessária audiência de conciliação inerente ao
rito, com citação das partes. Intimem-se. Deve a parte re-
querente retirar os ofícios expedidos para os devidos fins.
Adv. IGUACIMIR FRANCO.

12 DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE CIVIL – 1497/
03 – HIFERSANE – COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE MA-
TERIAIS HIDRÁULICOS LTDA X EDI CARVALHO
ALMEIDA – 1- Manifeste-se a requerida diante do pedido
de fl. 74. Intime-se. Adv. FABRIZIO NICOLAI MANCI-
NI, MARCOLINO PEREIRA CAMARGO, SÉRGIO DE
ABREU FERREIRA.
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13 DECLARATÓRIA DE NULIDAE CAMBIAL C/C INDE-
NIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS MORAIS – 294/04
– UTRABO FOTOGRAFIAS LTDA EPP X TÉCNICA
PRÉ-MOLDADOS LTDA – 1- Nos termos do art. 331 do
CPC, determino que as partes, em cinco dias, esclareçam
sobre a possibilidade de transação, vez que a matéria trata
de direito(s) disponível(is). 2- Não havendo possibilidade
questionada, no prazo de cinco dias, esclareçam, de forma
pormenorizada, quais as provas que pretendem produzir,
justificando-as, sob pena de indeferimento. 3- Esclareço,
ainda, que caso as partes noticiem ser impossível a obten-
ção de transação, o processo será, desde logo, saneado,
fixando os pontos controvertidos e ordenado a produção
de prova, ou se for o caso, o julgamento antecipado da
lide. 4- Oportunamente serão decididas as demais ques-
tões. 5- Intime-se. Adv. SILVIO BINHARA, NELSON
LUIZ VELLOSO FILHO.

14 DEPÓSITO - 374/00 - BANCO FORD S/A X JOÃO CAR-
LOS ROSA SEIXAS – Quanto ao pedido de fl. 159 (extin-
ção do feito), manifeste-se o exeqüente. 2- Intime-se. Adv.
WELLINGTON PEDROSO, FÁBIO PACHECO GUEDES,
MARCELO TESHEINER CAVASSANI.

15 DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRAN-
ÇA DE ALUGUÉIS - 486/98 - ROSIMARA DE FÁTIMA
VIANNA X OASIS TURISMO LTDA e Outros – Defiro
(fl. 139). Expeça-se mandado de penhora sobre o bem imó-
vel indicado em fls. 139, nos termos do art. 659, § 4o do
CPC. Sejam recolhidas, de forma antecipada, as custas pro-
cessuais, conforme manda o art. 19 do Código de Processo
Civil e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da Corregedoria
Geral de Justiça do Estado do Paraná. Diligências necessá-
rias. Adv. JOÃO HORTMANN, PAULO DEQUÊCH.

16 DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRAN-
ÇA DE ALUGUERES E ENCARGOS DA LOCAÇÃO –
180/04 – ELZA GOME DE OLIVEIRA HUERGO PEREI-
RA X MARCIO LUIZ FLAUZINO DA SILVA e NEWTON
PEREIRA DE OLIVEIRA – 1- Em homenagem ao princí-
pio do contraditório, intime-se a requerida para, querendo,
manifestar-se sobre os documentos juntados pela autora,
no prazo de cinco dias. 2- Intime-se. Adv. ELIANE MA-
RIA MARQUES, EMANUEL MASCARENHAS PADI-
LHA.

17 EMBARGOS À EXECUÇÃO - 536/00 - DELMAR DOS
SANTOS X JOSÉ IATAGAM BRILHANTE DA COSTA –
1- Por cautela, renove-se a intimação da parte autora atra-
vés de seus advogados (via DJ), para em 48 horas, efetuar
o preparo das custas contadas à fl. 54, sob pena de execu-
ção. Faculto ao serventuários de justiça (Escrivã etc.) a
promoverem a execução dos seus créditos (artigo 585, in-
ciso V, do CPC), vez que a matéria se trata de direito patri-
monial. Anote-se junto ao Distribuidor a pendências das
custas remanescentes, devidas pela parte embargante. Em
caso de não ser promovida a execução do crédito, no prazo
de dez dias, aguarde-se no arquivo o pagamento das cus-
tas. Intime-se. Adv. ARNALDO CONCEIÇÃO JUNIOR,
JULIA MARIA BORGES.

18 EMBARGOS DE TERCEIRO – 976/04 – IRIDE CORINI
DE ASSIS X BANCO ITAÚ S/A – 1- Manifeste-se a parte
autora sobre a contestação apresentada. 2- Intime-se. Adv.
FÁBIO LUGANI, PAULO ROBERTO BARBIERI.

19 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1059/02
- ISMAEL RODRIGUES FERNANDES X JURANDIR
MENDES MONCORES e ANNA MARIA MONCORES –
1- Preliminarmente, defere-se apenas a expedição de ofíci-
os às empresas telefônicas indicadas à fl. 70, bem como à
COPEL, a fim de que estas informem acerca do endereço
dos executados. 2- Indeferem-se os ofícios às instituições
financeiras, por ora, eis que a parte não demonstrou quais
diligências extrajudiciais providenciou, devendo fazê-lo…
A respeito do DETRAN, trata-se de diligência acessível à
própria parte. Assim, a quebra dos sigilos fiscal e bancário
será autorizada apenas se, oportunamente, comprovados
seus fundamentos de fato e de direito. 3- Por ora, expe-
çam-se apenas os ofícios ordenados no item 1 supra, com
prazo de dez dias para resposta. Juntada a resposta aos autos,
diga o exeqüente. Deve a parte credora retirar os ofícios
expedidos para os devidos fins. Adv. JOSÉ DO CARMO
BADARÓ.

20 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1258/98
- V.L.D. COMÉRCIO DE BEBIDAS ALIMENTOS LTDA
X M.F. SERVIÇOS DE BUFFE LTDA – Deve a parte cre-
dora retirar os ofícios expedidos para os devidos fins. Adv.
MARCO ANTONIO ANDRAUS.

21 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 286/97
– UNIBANCO – UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/
A X SWS EDITORA E PUBLICAÇÃO LTDA e Outros –
Deve a parte credora retirar o ofício expedido para os devi-
dos fins. Adv. CLÁUDIO XAVIER PETRYK.

22 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 583/03
– ODETE DUARTE X ROSÂNGELA SANTOS MACHA-
DO e RENATO MACHADO – 1- Por cautela, renove-se a
intimação da parte exeqüente, através de seus advogados
(via DJ), para em cinco dias, cumprir o despacho de fl. 72
(item “2”). 2- Inexistindo manifestação no prazo estipula-
do, intime-se pessoalmente a parte autora, para no prazo
de 48 horas, prosseguir com o feito, sob pena de extinção,
nos moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv.
AIRTON SÁVIO VARGAS, DIANA SORAIA TABALIPA
PIMENTEL (CURADORA ESPECIAL).

23 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 716/02 -
LEONARDO ANDRADE MULINARI X BALVINO MIL-
LER – 1- Por cautela, renove-se a intimação da parte exe-

qüente, através de seus advogados (via DJ), para em cinco
dias, dar prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo manifes-
tação no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a parte
autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito,
sob pena de extinção, nos moldes do art. 267, § 1o do CPC.
3- Intime-se. Adv. JORGE DERBLI, VALDYNEI LUIZ
TREVISAN.

24 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 930/95 -
ACEI - ASSOCIAÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL
INPACEL X LUIZ CARLOS DA SILVA CARVALHO –
Deve a parte credora retirar o ofício expedido para os devi-
dos fins. Adv. MIEKO ITO.

25 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 954/02 -
AVÍCOLA CORÉ-ETUBA LTDA X FRIOMELZ COMÉR-
CIO DE FRIOS LTDA e ANALICIO LUIZ MELZ – Deve
a parte credora retirar o ofício expedido para os devidos
fins. Adv. JULIANA MOTTER ARAÚJO TOGEL.

26 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 989/01 -
GIROLAMNO LUIZ MEZZOMO X ODETE VIANA
OBROSLAK – 1- Recebo o recurso de apelação interposto
(fl. 100) nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2- Em segui-
da, vista ao apelado para, querendo, no prazo de 15 dias
apresentar suas contra-razões. 3- Por final, com ou sem
contra-razões, decorrido o prazo concedido, cumpram-se
as disposições codificadas no item 5.12.5 do Código de
Normas do Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Para-
ná. 4- Anotações de praxe. 5- Intime-se. Adv. CARLOS
FREDERICO REINA COUTINHO, PAULO AMBRÓSIO.

27 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 999/03
– PERSIPEÇAS DIST. DE PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA
X CONSERMÁQUINAS RECONDICIONADORAS E
COMÉRCIO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS – Deve a parte
credora retirar o ofício expedido para os devidos fins. Com
a resposta, diga a parte autora. Adv. MARCELO PACHE-
CO PIROLO.

28 INDENIZAÇÃO – 1192/99 – MARIA CATARINA DE
LIMA e DIEGO AUGUSTO DE LIMA RODRIGUES DOS
SANTOS X JOÃO APARECIDO DE OLIVEIRA – Sendo
a sentença ilíquida, promova a parte a sua liquidação. Note-
se que inicia neste momento outra ação, qual seja, a de
execução, portanto deve ele seguir a regra das iniciais exe-
cutivas. Diligências necessárias. Adv. IVANI FLORIANO
FRARE ASSIS, MARCOS SURUGI DE SIQUEIRA.

29 INDENIZAÇÃO - 462/03 - CAROLINA LINZMAYER
GOMES X BANCO ABN AMRO REAL S/A – 1- Recebo
o recurso de apelação interposto por BANCO ABN AMRO
REAL S/A (fl. 155) e que se encontra acompanhado das
razões (fls. 156/171), nos efeitos devolutivo e suspensivo.
2- Em seguida, vista ao apelado CAROLINA LINZMAYER
GOMES para, querendo, no prazo de 15 dias apresentar
suas contra-razões. 3- Também recebo o recurso adesivo
interposto por CAROLINA LINZMAYER GOMES (fl. 212/
216) e que se encontra acompanhado das razões (fls. 354/
363), nos efeitos devolutivo e suspensivo. 4- Em seguida,
vista ao apelado para, querendo, no prazo de 15 dias apre-
sentar suas contra-razões. 5- Por final, com ou sem contra-
razões (em ambos os recursos), decorrido o prazo concedi-
do, cumpram-se as disposições codificadas no item 5.12.5
do Código de Normas do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná. 4- Anotações de praxe. 5- Intime-se. Adv.
JULIANA ANDRADE BOMTEMPI, JULIANA PUPO,
CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA.

30 INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO DECORRENTE DE
DOENÇA PROFISSIONAL - 711/02 - TERESINHA ZA-
NOTTO X DROGAMED COMÉRCIO DE MEDICAMEN-
TOS E PERFUMARIA LTDA – Defere-se o requerimento
de vista dos autos (fl. 350). Intime-se. Adv. TRICIANA
CUNHA PIZATTO, JAIR APARECIDO AVANSI, IDEVAN
CÉSAR RAUEN LOPES.

31 INTERDITO PROIBITÓRIO – 945/04 – HSBC BANK
BRASIL S/A – BANCO MÚLTIPLO X SINDICATO DOS
EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRI-
OS DE CURITIBA E REGIÃO METROPOLITANA e FE-
DERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
DE CRÉDITO DO ESTADO DO PARANÁ – FETEC –
…2- Diante do requerimento de fl. 58, com fundamento no
art. 267, VIII, do Código de Processo Civil, homologo o
pedido de desistência da ação ajuizada em face de SINDI-
CATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCÁRIOS DE CURITIBA E REGIÃO METROPOLI-
TANA e FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM
EMPRESAS DE CRÉDITO DO ESTADO DO PARANÁ –
FETEC, julgando extinto o processo, conforme pedido do
próprio autor, para que surtam os jurídicos e legais efeitos.
Custas processuais pelo desistente. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Adv. JULIO BROTTO.

32 INVENTÁRIO – 425/03 – SONIA MARIA PINTO NU-
NES X ESP. DE ADELIO RODRIGUES PINTO – Defere-
se, em parte, os requerimentos de fls. 103. Quanto ao ofí-
cio à Caixa Econômica Federal, deverá a requerente apre-
sentá-lo em termos específicos, indicando a operação e a
que se refere. No mais, intime-se o herdeiro Jorge Pinto a
fim de que se manifeste sobre a petição retro. As partes
deverão, ainda, manifestar-se em relação a quem assumirá
o encargo de inventariante, tendo em vista que há duas
nomeações diversas nos autos ora apensados. Para tanto,
intimem-se para manifestação. Não havendo acerto, será
decidido o incidente pelo Juízo. Intime-se. Adv. WALDIR
LESK, LUCÉLIA LACERDA DA SILVA, JOSÉ APARE-
CIDO GOMES.

33 INVENTÁRIO – 517/03 – JORGE LUIZ ZIELONKA PIN-
TO X ESP. DE ADELIO RODRIGUES PINTO e BOU-
GOSLAVA ZIELONKA PINTO – Defere-se, em parte, os

requerimentos de fls. 81. Intime-se o herdeiro/inventarian-
te a fim de que se manifeste sobre a petição retro, prestan-
do as informações necessárias. 2- As partes deverão, ain-
da, manifestar-se em relação a quem assumirá o encargo
de inventariante, tendo em vista que há duas nomeações
diversas nos autos ora apensados. Para tanto, intimem-se
para manifestação. Não havendo acerto, será decidido o
incidente pelo Juízo. Intime-se. Adv. WALDIR LESKE,
LUCÉLIA LACERDA DA SILVA, JOSÉ APARECIDO
GOMES.

34 INVENTÁRIO – 662/04 – VITALINA DE JESUS GON-
ÇALVES X ESP. DE RICARDO ROCHA ESTEVES –
Defiro. Suspenso o feito pelo prazo de 60 dias. Adv. AR-
LETE APARECIDA DE SOUZA, SINVALDO MOREIRA
DE SOUZA.

35 INVENTÁRIO E PARTILHA - 1070/01 - LEUNIR DA SIL-
VA REGIO X ESPÓLIO DE RUEL RAMOS REGIO – 1-
Nada mais há a ser postulado nestes autos, vez que com a
expedição do formal de partilha, restou exaurida a ativida-
de jurisdicional. 2- Intime-se. Adv. ROGÉRIO RAMOS
RÉGIO, JOÃO MARCELO KERETCH.

36 INVENTÁRIO NEGATIVO - 353/02 - SEBASTIANA RO-
DRIGUES ROSA DE LACEDA X ESPÓLIO DE OZIAS
RODRIGUES LACERDA – Deve a parte autora retirar o
ofício expedido para os devidos fins. Adv. GERALDO
MOCELLIN, NEIMAR BATISTA.

37 MANUTENÇÃO DE POSSE – 1092/03 – ESP. DE ALVA-
RO MOLETTA JUNIOR representado por MARIA JOSE-
FINA VIDAL MOLETTA X NELSON PEREIRA CHAI-
COSKI e Outros – 1- Manifestem-se as partes sobre a pro-
posta de honorários periciais apresentada. 2- Intime-se. Adv.
LEOMIR BINHARA DE MELLO, RENATO JOSÉ BOR-
GERT.

38 MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO
– 1031/04 – VIGAS OFICINA MECÂNICA LTDA – ME
X BANCO ITAÚ S/A – Falta providenciar a caução ou ser
certificada nestes autos. Em seguida, cite-se como deter-
minado. Diligências necessárias. Adv. PAULO JOSÉ GO-
ZZO.

39 MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO
– 1042/04 – MG INSPEÇÕES LTDA X BANCO ITAÚ S/
A – Remetam-se ao nobre prolator da decisão. Diligências
necessárias. Adv. PAULO JOSÉ GOZZO.

40 MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO
– 213/04 – INDÚSTRIAS QUÍMICAS CARBOMAFRA S/
A X LUIZ MENDES e RORATO & CREMON LTDA – Fl.
31. Cancele-se o termo de fl. 29 e lavre-se outro, intiman-
do a parte a firmá-lo, sob pena de revogação da liminar. 2-
Outrossim, intime-se a parte a promover a citação e infor-
mar sobre ofícios expedidos. Adv. IGUACIMIR FRANCO,
SIMARA ZONTA.

41 MONITÓRIA - 1083/01 - JULE CONSTRUÇÕES CIVIS
LTDAL X DACIR MAGALHÃES QUEIROZ – Deve a
parte interessada retirar a carta precatória expedida para os
devidos fins. Adv. MIEKO ITO.

42 ORDINÁRIA – 856/04 – SEBASTIÃO GARCEZ DA SIL-
VA X FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL – PETROS – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a
contestação apresentada. 2- Intime-se. Adv. ADÔNIS GA-
LILEU DOS SANTOS, ALESSANDRA FANTON DE SI-
QUEIRA ALVES.

43 REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 1290/99 – ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A X NADIA LUZIA BAR-
BIERI – 1- Por cautela, renove-se a intimação da parte re-
querente, através de seus advogados (via Diário da Justi-
ça), para em 48 horas, manifestar seu interesse no prosse-
guimento da ação, sob pena de extinção do feito. 2- Inexis-
tindo manifestação no prazo estipulado, por impulso do
Juízo, intime-se a parte autora, por edital, com prazo de
dez dias, a ser publicado tão-somente uma vez no órgão
oficial (JTA 75/200), para dar regular andamento ao feito,
em até 48 horas, sob pena de extinção do processo (CPC,
arts. 231, II, 232, III e 267, III c/c § 1º). 3- Aguarde-se. 4-
Oportunamente, com a devida certidão da Escrivania, tor-
nem-me conclusos, para os devidos fins. 5- Intime-se. Adv.
CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO, EVARIS-
TO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS.

44 REPARAÇÃO DE DANOS – 1288/03 – GUSTAVO DAL-
CUCHE DE BARROS X FUNERÁRIA SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS LTDA e ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE LUTO
PARANAENSE LTDA - …Assim sendo, com fulcro no art.
269, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido
do autor, para condenar as rés ao pagamento dos danos
materiais em relação ao reboque no valor de R$ 32.567,00,
e no valor de R$ 7.761,00 em relação ao semi-reboque,
descontando-se eventuais diferenças em caso de venda,
condeno, ainda, ao pagamento de lucro cessante, desde o
acidente (19/9/03), até a volta da ocupação normal, ao va-
lor de R$ 7.000,00, por mês, devendo este valor ser pro-
porcional no caso de não completar mês cheio em relação
à data do acidente, acrescentando-se dano emergente, cau-
sado pelas multas e juros pagos em face de atrasos dos
pagamentos das prestações existentes à época, e finalmen-
te, condeno os réus a pagarem a título de dano moral, o
valor de R$ 40.000,00. Os juros deverão incidir sobre o
valor da obrigação, mês a mês devida, no quantum de 6%
ao ano, além de correção monetária pela média do IGP/
INCP, sendo este incidente a partir da data do fato ou do
prejuízo, enquanto aquele a partir da citação. Condeno, fi-
nalmente, os réus ao pagamento das custas processuais e
honorários de advogado, sendo que estes se arbitram em
10% sobre o valor da condenação, conforme preceitua o

art. 20, § 3o do CPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Aplique-se no que couber o CN. Adv. JAMES WAHL, JOSÉ
RODRIGUES VIEIRA.

45 REPARAÇÃO DE DANOS - 264/97 - CLESSI GEREMIA
X ARGENTINO RUMIATO e ANA RITA RUMIATO – 1-
Defiro o pedido de fls. 109. 2- Desentranhe-se o mandado
à fl. 96 e cumpra-se no endereço indicado. 3- Sejam reco-
lhidas, de forma antecipada, as custas processuais, confor-
me manda o art. 19 do Código de Processo Civil e Provi-
mento 001/99, subitem 9.4.1 da Corregedoria Geral de Jus-
tiça do Estado do Paraná. 4- Intime-se. Adv. OSMAR NO-
DARI.

46 REPARAÇÃO DE DANOS C/C LUCROS CESSANTES
PELO RITO ORDINÁRIO - 1113/96 - ASSOCIAÇÃO
RADIO TAXI FAIXA VERMELHA e ANTONIO CARLOS
ZENI X JAIR ANTONIO DA SILVA e VALFRIDO AN-
TONIO DA SILVA – Devem as partes interessadas retirar
as cartas de intimação expedidas para os devidos fins. Adv.
ALEX SANDRO MARCOS, LUCIANE ROSA KANI-
GOSKI.

47 REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS – 1418/03 – CAR-
LOS JERÔNIMO DE SOUZA e ISORILDE ALVES X IZO-
LETE ALVES SUPRINYAK – 1- A citação restou prejudi-
cada em face do comparecimento expontâneo da autora/
reconvinda na contestação. 2- Desnecessária a realização
de audiência conciliatória em face da posição das partes
no processo. 3- Defiro a prova requerida. Para audiência
de instrução e julgamento designo o dia 19/9/05, às 15 ho-
ras, vez que o contraditório postulatório está encerrado.
Diligências necessárias. Devem as partes interessadas reti-
rar as cartas de intimação expedidas para os devidos fins.
Adv. DEMÉTRIO BEREHULKA, FERNANDO AUGUS-
TO DISSENHA.

48 RESCISÃO CONTRATUAL C/C REINTEGRAÇÃO DE
POSSE – 88/04 – HERNANDEZ RAFAEL ÂNGELO DE
OLIVEIRA X RALLY CENTER CAR COMÉRCIO DE
VEÍCULOS LTDA – 1- Manifeste-se a requerida (art. 398,
CPC). 2- Intime-se. Adv. JOSÉ EDILSON DE SOUZA
CAVALCANTI, ANDYARA MARIA DE MENEZES.

49 RESTAURAÇÃO DE AUTOS – 521/04 – CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO PALAS ATHENA X JOSÉ VALENCIO MACI-
EL DE ALMEIDA – REPUBLICADO POR INCORRE-
ÇÃO: Fl. 55: Defere-se. Intime-se como requer. Deve a
parte interessada retirar o edital expedido para os devidos
fins. Adv. JEAN CARLO DE ALMEIDA, LUIZ CARLOS
DA ROCHA.

50 REVISÃO CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO, COMPENSAÇÃO, MODIFICAÇÃO E ANTECIPA-
ÇÃO PARCIAL DE TUTELA – 1028/04 – ANDREIA CRIS-
TINA LAZZAROTTO X BANESTADO S/A – CRÉDITO
IMOBILIÁRIO - …4- Diante das consideracoes acima,
concedo liminarmente a antecipação parcial da tutela pre-
tendida, para o fim de ordenar ao réu que se abstenha de
inscrever o autor em banco de dados de entidades de ca-
dastro de devedores inadimplentes (SPC, SERASA, CA-
DIN), e que o retire, se já incluído, sob pena de desobedi-
ência. Em caso de desobediência, fixo a multa diária de R$
260,00, conforme pleiteado. 4- Notifique-se a requerida
para cumprimento desta ordem. 5- Concedo a autorização
para que seja feito o depósito judicial da prestação vencida
e das prestações vincendas no valor de R$ 516,09, estando
incluído a taxa percentual referente ao seguro contratado
pelo réu à autora. 6- Cite-se a requerida para, em quinze
dias, contestar a presente ação, bem como opor eventuais
exceções, sob pena de revelia e presunção de veracidade
dos fatos alegados pela parte contrária. 7- Intime-se. Deve
a parte interessada retirar a carta de notificação e citação
expedida para os devidos fins. Adv. INDIANARA FARIAS
DE CAMARGO.

51 REVISÃO DE CLÁUSULAS DE CONTRATO - 1350/02 -
VERA LUCIA DA SILVA X BANCO DO ESTADO DO
PARANÁ S/A – Digam as partes sobre a satisfação de seus
interesses processuais. Após, conclusos. Adv. ALEXAN-
DRE CRISTOPH LOBO PACHECO.

52 REVISIONAL DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS - 1130/
99 - CRISTHIAN MARCELO MACENOL CICCARINO
X BANCO HSBC BAMERINDUS S/A – 1- Por cautela,
renove-se a intimação da parte requerente através de seus
advogados (via DJ), para em cinco dias, proceder o prepa-
ro dos honorários periciais, sob pena de indeferimento. 2-
Inexistindo manifestação no prazo estipulado, por impulso
do Juízo, intime-se a parte autora, por edital, com prazo de
dez dias, a ser publicado tão-somente uma vez no órgão
oficial (JTA 75/200), para dar regular andamento ao feito,
em até 48 horas, sob pena de extinção do processo (CPC,
arts. 231, II, 232, III e 267, III c/c § 1º). 3- Intime-se. Adv.
ALAN MESNIKI, BEATRIZ SCHIEBLER.
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SILVENEI DE CAMPOS 0018 001357/2002
SUZANE CHRIST E DONATO 0017 001336/2002
TATYANA MARION KLEIN 0046 000592/2004
VINICIUS MORO CONQUE 0041 000292/2004
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0028 000938/2003
WELLINGTON SILVEIRA 0013 000089/2002
WILLIAM ESPERIDIAO DAVID 0020 001479/2002
WILSON BENINI 0021 000082/2003

1.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 970/1995 - CONDO-
MINIO EDIFICIO PORTO ALEGRE x ADOBE ADMINIS-
TRACAO DE OBRAS E EMPREENDIMENTOS - “1- A
indica‡Æo dos crit‚rios … penhora pela executada foi condici-
onada a apresenta‡Æo do documento mencionado … f.377 e
c lculo dos cr‚ditos que possui, o que nÆo ocorreu.

A‡odadamente, a escrivania desentranhou o mandado, proce-
dendo o sr. oficial de justi‡a a penhora no rosto dos autos dos
cr‚ditos que a executada possui nos Ju¡zos da 18¦, 19¦, 16¦ e 13¦
(f.427/430). Por nÆo convir ao exequente e nem atender as
determina‡äes do artigo 655, do CPC, declaro ineficaz a
nomea‡Æo de f.376/377 e determino o levantamento das pe-
nhoras efetivadas nos autos. 2- Intime-se o exequente para, em
05 dias, para demonstrar que a pessoa jur¡dica nÆo possui bens
penhor veis e ainda que seu esvaziamento patrimonial seria
atribu¡vel a uma das seguintes hip¢teses: (a) abuso de direito
dos s¢cios; (b) infra‡Æo … lei; (c) fato ou ato il¡cito; (d)
viola‡Æo dos estatutos ou contrato social; e (e) inatividade ou
encerramento da pessoa jur¡dica por m  administra‡…o a justi-
ficar a inclusÆo de seus s¢cios no p¢lo passivo. 3- Junte o
exequente certidÆo atualizada da Junta Comercial da empresa
executada. Int.” *- Adv. DANTON NOVAIS FILHO e DIONI-
SIO OLICSHEVIS-

2.-REPARACAO DE DANOS - 561/1996 - LEILA REGINA
PEREIRA DE ALMEIDA x AKAS PUBLICIDADE E PARTI-
CIPACOES LTDA. e outros - “No petit¢rio retro a executada
informa que aguarda a elabora‡Æo do Termo de Penhora, a fim
de embargar a execu‡Æo. Ressalte-se que conforme j  consig-
nado no despacho de f.691 o termo ser  lavrado no ato da assi-
natura, quando entÆo se iniciar  o prazo para interposi‡Æo de
embargos. Assim, concedo em prorroga‡Æo o prazo de 03 dias,
a fim de que a executada Itautec Philco S/A, dˆ atendimento a
mencionado despacho. Int.” *- Adv. LUIZ EDSON FACHIN,
ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA e ANTONIO CE-
LESTINO TONELOTO-

3.-SUMARIA DE COBRANCA - 797/1998 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PARANA x ARLETE SILVA DA
COSTA - “1- A fim de evitar maiores gastos para as partes,
determino seja intimado o autor/vencido atrav‚s de seu procu-
rador e advogado para, querendo, efetuar o pagamento
espontƒneo da quantia objeto do pedido de f.203, acrescida das
custas e despesas do processo eventualmetne pendentes, no
prazo de 48h, sob pena de prosseguir a execu‡Æo (f.197). 2-
Escoado o prazo sem pagamento, voltem-me conclusos. 3- Int.”
*- Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, FERNANDA PI-
RES ALVES e JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-

4.-REVISAO CONTRATUAL - 435/1999 - TROMBINI AR-
TEFATOS COM.E BENEFICIAMENTO DE PAPEIS e outros
x BANCO BOA VISTA S/A - “1- Recebo os recursos de
apela‡Æo (f.563 e 572), em ambos os efeitos. 2- Intime-se a
parte autora, para contra-arrazoar, no prazo de 15 dias. (recur-
so de f.572)” *- Adv. ANTONIO CARLOS EFING e DANIEL
HACHEM-

5.-DECLARATORIA - 650/1999 - SONIA MARIA JOLY MO-
RAES e outros x BANCO ITAU S/A - “1- Recebo o recurso de
apela‡Æo (f.285), em seu duplo efeito. 2- Intime-se a parte
contr ria, para contra-arrazoar, no prazo de 15 dias.” *- Adv.
PETRUS TYBUR JUNIOR e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1096/1999 -
LINEO TOCHETTO x LUIZ CARLOS RAMOS BRITO - “Por-
que as diligˆncias perante o Detran independem a priori da
interven‡Æo judicial, indefiro o pedido de f.71, devendo a par-
te direta e pessoalmente buscar naqueles ¢rgÆos as informa‡äes
que pretende. Int.” *- Adv. OSMAR DE ANDRADE FERREI-
RA-

7.-ORDINARIA - 372/2000 - GLAUCIO ROLOFF e outros x
BANCO BRADESCO S/A - “... 2- Sobre o laudo apresentado,
manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 05 dias. 3- Int.”
*- Adv. ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL FILHO, SAMUEL
DE SOUZA RODRIGUES, GREICY KAROL PATRIZZI e
DANIEL HACHEM-

8.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 387/2000 - LUIZ
HENRIQUE CASARRI e outros x BANCO ITAU S/A - “1-
Publique-se o despacho de f.347. DESPACHO DE F.347: “1-
Recebo o recurso de apela‡Æo (f.338), em seu duplo efeito. 2-
Intime-se a parte contr ria, para contra-arrazoar, no prazo de
15 dias.” *- Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, JU-
LIO BARBOSA LEMES FILHO e AMANDO BARBOSA LE-
MES-

9.-EMBARGOS DE DEVEDOR - 1052/2000 - ANDRE LUIZ
PEREIRA FLAQUER SIQUEIRA e outros x BANCO ITAU S/
A - “Cumpra-se (f.438).” DESPACHO DE F.438: “Intimem-se
os embargantes para que, em mais 05 dias, efetuem o dep¢sito
dos honor rios periciais, sob pena de, em nÆo o fazendo, nÆo
se realizar a prova pericial e arcarem com os “nus disso decor-
rentes.” *- Adv. MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA-

10.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 136/2001 -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x VALDIR VAN-
DER BROCK e outros - “Justifique o exequente o pedido de
f.105, em 05 dias.” *- Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI-

11.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 423/2001 - ASR
TRANSPORTES LTDA. x PAULO ROBERTO DA COSTA
SILVA e outros - “1- Aguarde-se no arquivo a manifesta‡Æo da
parte interessada. 2- Int.” *- Adv. MOISES EDUARDO BO-
GGO, LUIZ CARLOS RIBEIRO e EDSON EUGENIO DA
CUNHA-

12.-ORDINARIA DE COBRANCA - 1097/2001 - CONSTRU-
TORA TRIZOTTO S/C LTDA. x CONDOMINIO CONJUN-
TO PADRE ANCHIETA - “... 2- Sobre o laudo apresentado,
manifestem-se as aprtes no prazo sucessivo de 05 dias. 3- Int.”
*- Adv. RICARDO DOS SANTOS ABREU, CLAUDINEI BE-
LAFRONTE e SAMIRA NABBOUH ABREU-

13.-REIVINDICATORIA - 89/2002 - MAFALDA CE x ESPO-
LIO DE MARIA GARCIA “O pedido de f.176/177 deve ser
manejado no Ju¡zo pr¢prio, eis que fora da discussÆo e do
acrodo homologado, valendo recordar que h  interesse de ter-

ceiros que devem ser preservados. Int.” *- Adv. JOAO MANO-
EL RIBAS DE CASTRO e WELLINGTON SILVEIRA-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE - 204/2002 - SERGIO
TSUYOSHI SUZUKI x GILBERTO GUIDOLIN e outros - “1-
Li as razäes de inconformismo e nÆo vi nelas nenhum argu-
mento que possa infirmar os fundamentos da decisÆo agrava-
da, que mantenho, pelo que nela se cont‚m. 1.1- Informe-se ao
Juiz Relator noticiando o cumprimento ao que dispäe o art.526
do CPC pelos agravantes. 2- Cumpra-se (f.596). Int.” *- Adv.
CELSO CARNEIRO DO AMARAL, IVAN KRUGER e OS-
MAR NODARI-

15.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1244/2002 - JOSE
GEMINIANO CIDADE NETO x FORD COMERCIO E SER-
VICOS LTDA. - “1- Os questionamentos do Ju¡zo se deram em
razÆo da constata‡Æo, por este magistrado, que as assinaturas
apostas nas peti‡äes de f.243/254 e nas razäes da apela‡Æo
nÆo provieram no punho de seu subscritor, fato que o levaram
inclusive a repeti-la … f.267 para posterior reconhecimento de
firma. NÆo obstante, e a fim de evitar maiores delongas e con-
sidernado que se trata de mera irregularidade eis que ratifica‡Æo
da assinatura - estranhando o comportamento do apelante pos-
to que se tivesse assinado a apela‡Æo nÆo ir  apor nova assi-
natura e reconhece-la em cart¢rio, recebo o recurso de apela‡Æo
(f.268), em seu duplo efeito. 2- Intime- se a parte contr ria,
para contra-arrazoar, no prazo de 15 dias.” *- Adv. MARIO
ADERBAL CIDADE, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

16.-PRESTACAO DE CONTAS - 1314/2002 - JOSE LOUREI-
RO ASCEN•ÇO FERNANDES NETO x UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A - “1- A fim de evitar maio-
res gastos para as partes, determino seja intimado o r‚u/venci-
do atrav‚s de seu procurador e advogado para, querendo, efetu-
ar o pagamento espontƒneo da quantia objeto do pedido de f.156/
159 (itens 2 a 6), acrescida das custas e despesas do processo
eventualmetne pendentes, no prazo de 48h, sob pena de pros-
seguir a execu‡Æo. 2- Escoado o prazo sem pagamento, certi-
fique-se e, antecipadas as custas, expe‡a-se mandado executi-
vo. 2.1- Nesta hip¢tese, honor rios de 10% sobre o valor do
d‚bito, salvo oposi‡Æo de embargos. 3- Intime-se o autor para
se pronunciar sobre o contido na peti‡Æo e documentos de
f.162/664. Int.” *- Adv. FABIANO NEVES e NATANOEL
ZAHORCAK-

17.-RESCISAO DE CONTRATO - 1336/2002 - EVIDENCE
COMERCIO DE VEICULOS LTDA. x MARIO FERNANDO
ROTTA NAGANO e outros - “1- Recebo o recurso adesivo de
f.179. 2- Intime-se a parte contr ria, para contra- arrazoar, no
prazo de 15 dias. 3- A seguir, cumpra-se o despacho de f.178.”
DESPACHO DE F.178: “Subam os autos ao egr‚gio Tribunal
de Justi‡a, com as cautelas usuais e as homenagens deste Ju¡zo.”
*- Adv. JOSAFA ANTONIO LEMES, SUZANE CHRIST E
DONATO, EDUARDO VARELA GARCIA, NELSON JOSE
ZONATO e SANDRA S. VARELA GARCIA LESAK-

18.-REVISAO CONTRATUAL - 1357/2002 - ELIZIO GALLO
x BANCO ITAU S/A - “... 2- O subscritor do petit¢rio retro ter 
acesso aos autos ap¢s a publica‡Æo do despacho de f.307.
Assim, publique-o. 3- Int.” DESPACHO DE F.307: “... 2- So-
bre o laudo apresentado, manifestem-se as partes no prazo su-
cessivo de 10 dias. 3- Int.” *- Adv. SILVENEI DE CAMPOS e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

19.-INVENTARIO - 1450/2002 - MARIA PEREIRA
GON•ALVES x ESPOLIO DE APARECIDO DE DEUS
GON•ALVES - “1- Dˆ-se ciˆncia …s partes (f.126). 2- Sobre o
contido …s f.121/123, diga o interessado Wison Capistrano de
Souza. Int.” *- Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH, DI-
ONEI SCHENFELD e ALCEU GIESE-

20.-DECLARATORIA - 1479/2002 - HELOISA MARIA MUSSI
DA COSTA x LEO HARVEY SILVA DE MACEDO - “No pra-
zo comum de cinco dias especifiquem as partes, querendo, as
provas que efetivamente pretendem produzir, indicando, desde
logo a relevƒncia e a pertinˆncia das que forem requeridas, sob
pena de indeferimento (CPC, art.130). No mesmo lapso e vi-
sando a r pida presta‡Æo jurisdicional almejada pelos conten-
dores, digam os intereassados, sobre seu interesse em firmar
acordo relativamente aos fatos que originaram a presente de-
manda. Decorrido o prazo e nÆo se vislumbrando o aconteci-
mento imediato de ajuste entre os litigantes, pela negativa ex-
pressa ou pela ausˆncia de manifesta‡Æo, voltem-me para se-
rem decididas eventuais questäes processuais pendentes e de-
terminadas as provas a serem produzidas, em substitui‡Æo …
audiˆncia prevista no art.331 do CPC, considerando que a pau-
ta do Ju¡zo se encontra bastante extensa. Desnecess rio consig-
nar que a qualquer tempo pode o Magistrado tentar conciliar as
partes, conforme preceitua o artigo 125, inciso IV, do aludido
Codex, o que, por ¢bvio, ser  propiciado antes da coleta de
provas, motivo pelo qual a providˆncia contida no item supra
nÆo lhes causar  preju¡zos. Int.” *- Adv. RICARDO MUSSI
PEREIRA PAIVA, FLAVIO AUGUSTO PALMA SETTI, CAR-
LOS ABRAO CELLI, JOSE RODRIGO SADE e WILLIAM
ESPERIDIAO DAVID-

21.-REIVINDICATORIA - 82/2003 - JOSE NOVACK FILHO
x MARISA VIEIRA e outros - “1- Concedo … r‚ os benef¡cios
da justi‡a gratuita, com as ressalvas do art.12 da Lei n§ 1060/
50, isentando-a do pagamento das custas processuais ew
honor rios advocat¡cios. 2- Recebo o recurso de apela‡Æo
(f.93), em seu duplo efeito. 3- Intime-se a parte contr ria, para
contra-arrazoar, no prazo de 15 dias.” *- Adv. CLEBER
EDUARDO ALBANEZ, WILSON BENINI e NAILOR CAE-
TANO DA SILVA-

22.-SUMARIA DE COBRANCA - 252/2003 - CONDOMINIO
EDIFICIO AMAZONIA x SEGISMUNDO MAZUREK e ou-
tros - “1- Declaro encerrada a instru‡Æo. 2- Intimem-se as par-
tes para que apresentem memoriais, no prazo de 10 dias, inici-
ando-se pela autora...” *- Adv. DANIELA BRUM DA SILVA e
LUIZ MURILO KLEIN-

23.-ORDINARIA DE COBRANCA - 278/2003 - TERRASSE
ENGENHARIA E CONSTRU•ÒES LTDA. x GILVANA RE-
GINA DE OLIVEIRA e outros - “Citem-se as requeridas nos
endere‡os indicados na peti‡Æo de f.78.” (Dever  a parte inte-
ressada efetuar o preparo das custas relativas … expedi‡Æo e
postagem, no valor de R$26,00) *- Adv. ADRIANE TURIN
DOS SANTOS-

24.-MONITORIA - 280/2003 - LIONIO GHELLI x CONSTRU-
TORA AMBIENTE LTDA. - “A fim de evitar preju¡zos … par-
te e considerando o contido … f.66, restituo o prazo para
impugna‡Æo aos embargos … monit¢ria opostos, iniciando-se
a partir da intima‡Æo deste. Int.” *- Adv. ANDYARA MARIA
DA GRA•A M.TEIXEIRA-

25.-BUSCA E APREENSAO - 418/2003 - UNIBANCO UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x GENIVALDO AL-
VES DA COSTA - “1- Defiro a anota‡Æo, no registro do ve¡culo
mantido no Detran, apenas e tÆo somente de que nestes autos
de busca e apreensÆo foi deferida liminar a ser cumprida pelo
sr. Oficial de Justi‡a. 2- Por outro lado, a experiˆncia tem mos-
trado que s¢ a comunica‡Æo da concessÆo da medida liminar,
nada mais, acaba redundando em restri‡äes, bloqueios e, at‚
mesmo, submetendo a s‚rio risco o condutor de ve¡culo aliena-
do fiduciariamente. Por isso, buscando evitar ocorram equ¡vocos
e constrangimentos para quem possa estar conduzindo o ve¡culo,
‚ que indefiro o pedido de expedi‡Æo de of¡cio aos comandos
das Pol¡cias Rodovi rias Federal e Estadual (f.52, d). 3-
Expe‡am-se os demais of¡cios, como requerido (f.51/52, a e
c). Int.” (Efetuar o dep¢sito da quantia de R$117,00, referente
…s despesas de expedi‡Æo e postagem dos of¡cios a serem
expedidos) *- Adv. ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-

26.-REVISIONAL DE CONTRATO - 794/2003 - SANDRA
OTILIA RIBEIRO x CREDIBANCO S/A ADMINISTRADO-
RA DE CARTOES UNIBANCO - “No prazo comum de cinco
dias especifiquem as partes, querendo, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, indicando, desde logo a relevƒncia
e a pertinˆncia das que forem requeridas, sob pena de indeferi-
mento (CPC, art.130). No mesmo lapso e visando a r pida
presta‡Æo jurisdicional almejada pelos contendores, digam os
intereassados, sobre seu interesse em firmar acordo relativa-
mente aos fatos que originaram a presente demanda. Decorrido
o prazo e nÆo se vislumbrando o acontecimento imediato de
ajuste entre os litigantes, pela negativa expressa ou pela ausˆncia
de manifesta‡Æo, voltem-me para serem decididas eventuais
questäes processuais pendentes e determinadas as provas a se-
rem produzidas, em substitui‡Æo … audiˆncia prevista no
art.331 do CPC, considerando que a pauta do Ju¡zo se encontra
bastante extensa. Desnecess rio consignar que a qualquer tem-
po pode o Magistrado tentar conciliar as partes, conforme pre-
ceitua o artigo 125, inciso IV, do aludido Codex, o que, por
¢bvio, ser  propiciado antes da coleta de provas, motivo pelo
qual a providˆncia contida no item supra nÆo lhes causar 
preju¡zos. Int.” *- Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA e
ALEXEY GASTAO CONSELVAN-

27.-SUMARIA DE COBRANCA - 902/2003 - ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x MAR-
CELA PATRICIA DOS SANTOS - “Intime-se a exequente pes-
soalmente, para, em 48 horas, promover o andamento do pro-
cesso, sob pena de extin‡Æo (CPC, 267, III); arcar  o intiman-
do as custas desta diligˆncia em razÆo da sua in‚rcia.” *- Adv.
JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

28.-RESSARCIMENTO - 938/2003 - UNIAO NOVO HAM-
BURGO SEGUROS S/A x JORGE RUBIK - “1- Intime-se a
autora para regularizar sua representa‡Æo processual nos au-
tos (CPC, 13,I). 2- Ap¢s, retornem os autos ao egr‚gio Tribunal
de Al‡ada, com as cautelas usuais.” *- Adv. WAGNER CAR-
DEAL OGANAUSKAS e ANTONIO CARLOS GUIMARAES
TAQUES-

29.-SUMARIA DE COBRANCA - 1119/2003 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO NOSSA SENHORA DO PILAR x RACHID
JORGE MIGUEL PILOTO - “1- Dˆ-se ciˆncia …s partes da
baixa dos autos. 2- Intime-se a parte autora-vencedora para,
em 05 dias, dizer se tem interesse na execu‡Æo da sucumbˆncia;
decorridos, e no silˆncio, arquivem-se os autos.” *- Adv. MAR-
CIA ZANIN e JORGE MIGUEL PILOTO NETTO-

30.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1144/2003 -
BANCO ITAU S/A x WALE ENGENHARIA PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA. e outros - “A executada Suelen Mon-
dador nÆo foi citada. Promova-a o exequente ou utilize-se da
faculdade do art.569 do CPC. Diga o exequente (f.38). Int.” *-
Adv. DANIEL HACHEM-

31.-ORDINARIA - 1154/2003 - HODNER VALENTIM GUI-
MARAES e outros x BANESTADO ITAU/CREDITO IMOBI-
LIARIO - “1- NÆo havendo impugna‡Æo, fixo os honor rios
em R$1.320,00, cf.proposta de f.207. 2- Intime-se o r‚u para,
em 05 dias, efetuar o respectivo dep¢sito, sob pena de, em nÆo
o fazendo, arcar com os “nus disso decorrentes.” *- Adv. JULI-
ANA LICZACOWSKI MALVEZZI e LEONEL TREVISAN
JUNIOR-

32.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 1186/2003 - ANTONIO
PAULO DOS SANTOS x ANA PAULA RANSOLIN e outros -
” ... 3- Recebo o recurso de apela‡Æo (f.226), somente em seu
efeito devolutivo (CPC, 520, IV). 4- Intime- se a parte contr ria,
para contra-arrazoar, no prazo de 15 dias.” *- Adv. ADELCIO
MARTINS DOS SANTOS e ERLON DE FARIA PILATI-

33.-DESPEJO - 1296/2003 - OLIVEIRA GARCIA DA SILVA
x MILTON JAIME BRUSAMARELLO - “A exequente com
t¡tulo (judicial) tem duas op‡äes: (a) ou fazer valer o seu direi-
to por meio do devido processo de legal (execu‡Æo for‡ada);
ou (b) vˆ os autos arquivados, ressalvando, evidentemente, o
direito de ajuizar a execu‡Æo enquanto isso for poss¡vel. Ajui-
zada a execu‡Æo, prossiga-se como de lei; nada requerido, ar-
quivem-se os autos, com as anota‡äes, comunica‡äes e baixas
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necess rias. Int.” *- Adv. MARCY HELEN VIDOLIN-

34.-REVISIONAL DE CONTRATO - 1340/2003 - JULIO
KAMINSKI x BANCO FIAT S/A - “1- Aguarde-se, por 30 dias.
2- Decorridos, intime-se o autor, pessoalmente, para dar anda-
mento ao feito, em 48hs, sob pena de extin‡Æo por abando-
no.” *- Adv. GECE SOARES CHAISE-

35.-DECLARATORIA - 1444/2003 - CONDOR SUPER CEN-
TER LTDA. x SPYNEIDER INDUSTRIA E COMERCIO DE
BOLSAS LTDA. - “No prazo comum de cinco dias especifi-
quem as partes, querendo, as provas que efetivamente preten-
dem produzir, indicando, desde logo a relevƒncia e a pertinˆncia
das que forem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC,
art.130). No mesmo lapso e visando a r pida presta‡Æo jurisdi-
cional almejada pelos contendores, digam os intereassados,
sobre seu interesse em firmar acordo relativamente aos fatos
que originaram a presente demanda. Decorrido o prazo e nÆo
se vislumbrando o acontecimento imediato de ajuste entre os
litigantes, pela negativa expressa ou pela ausˆncia de
manifesta‡Æo, voltem-me para serem decididas eventuais ques-
täes processuais pendentes e determinadas as provas a serem
produzidas, em substitui‡Æo … audiˆncia prevista no art.331
do CPC, considerando que a pauta do Ju¡zo se encontra bastan-
te extensa. Desnecess rio consignar que a qualquer tempo pode
o Magistrado tentar conciliar as partes, conforme preceitua o
artigo 125, inciso IV, do aludido Codex, o que, por ¢bvio, ser 
propiciado antes da coleta de provas, motivo pelo qual a
providˆncia contida no item supra nÆo lhes causar  preju¡zos.
Int.” *- Adv. MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, CLEVER-
SON MARINHO TEIXEIRA e ALCYON RICARDO CARDO-
SO DE LIMA-

36.-BUSCA E APREENSAO - 1500/2003 - BANCO HSBC S/
A x MARIA DO PILAR MOIKY “1- A atual denomina‡Æo
social do autor ‚ Banco HSBC S.A; anota‡äes, comunica‡äes e
retifica‡äes necess ria. 2- Cite-se a r‚ no endere‡o indicado …
f.32.” (Atender a parte interessada ao contido na Instru‡Æo n.
09/99, da Corregedoria da Justi‡a, procedendo ao recolhimen-
to das custas do Sr. Oficial de Justi‡a, no valor de R$40,00) *-
Adv. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO-

37.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1534/2003 - EUZO-
NI CZELUJINSKI x LUIZ BROTTO SOBRINHO e outros -
“Citem-se. Honor rios de 10% sobre o valor do d‚bito, salvo
oposi‡Æo de embargos. Defiro - se requerida - a aplica‡Æo
requerida do art.172, par.2§, do CPC.” (Dever  a parte interes-
sada, dar atendimento a solicita‡Æo da escrivania, recolhendo
as custas de execu‡Æo no valor de R$609,00, bem como efe-
tue o dep¢sito das custas do Sr.Oficial de Justi‡a no valor de
R$60,00, conforme instru‡Æo n§ 09/99, da Corregedoria Ge-
ral da Justi‡a) *- Adv. CLEVERSON ALEX HERZ SELHORST-

38.-ORDINARIA DE COBRANCA - 78/2004 - SINDICATO
DOS LEILOEIROS PUBL. OFICIAIS DO PR.E SC. x AVELI-
NO RIBAS ERICHSEN e outros - “Manifeste- se a parte auto-
ra sobre o contido no petit¢rio retro. Int.” *- Adv. EDUARDO
OLIVEIRA AGUSTINHO-

39.-BUSCA E APREENSAO - 113/2004 - VOUPAR ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C x SILVESTRE DA
SILVA - (Proceder a devolu‡Æo dos autos, no prazo de 24 ho-
ras, sob as penas do art. 196 do C¢digo de Processo Civil) *-
Adv. JOSE PEDRO DE PAULA SOARES-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO - 155/2004 - GERALDO
CARLOS DA SILVA x HATIRO SATO - “1- Recebo o recurso
de apela‡Æo (f.139), em seu duplo efeito. 2- Intime-se a parte
contr ria, para contra-arrazoar, no prazo de 15 dias.” *- Adv.
EDSON LUIZ NUNES e JOAO BATISTA TOLEDO-

41.-REPARACAO DE DANOS - 292/2004 - JONAS MORET-
TO x MONIQUE BUTURE CRUZ “1- Recebo o recurso de
apela‡Æo (f.36), em seu duplo efeito. 2- Intime-se a parte
contr ria, para contra-arrazoar, no prazo de 15 dias.” *- Adv.
CESAR RICARDO TUPONI e VINICIUS MORO CONQUE-

42.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 356/2004 - MAR-
CIA REGINA MACEDO DENIS x CONTINENTAL EMPRE-
ENDIMENTOS IMOB. E ADM. LTDA. - “1- Por nÆo convir
… exequente e nem atender as determina‡äes do art. 655, do
CPC, declaro ineficaz a nomea‡Æo de f.27/28. 2- Indefiro o
pedido de expedi‡Æo de of¡cio aos bancos indicados … f.101
para que informem acerca da existˆncia de contas-correntes ou
aplica‡äes em nome do devedor e bloqueiem valores existen-
tes. Isto porque tal medida importa em verdadeira viola‡Æo do
sigilo banc rio. O deferimento da medida, portanto, deve se dar
apenas em excepcional¡ssimas situa‡äes. E ainda, no presente
caso, vˆ-se que o credor nÆo diligenciou ainda no sentido de
localizar bens pass¡veis de penhora. Neste sentido: ... 3- As-
sim, antes da quebra de sigilo assegurado … parte, demonstre
efetivamente quais as diligˆncias que eventualmente fez na ten-
tativa de encontrar bens em nome do devedor - vg. Detran e
Of¡cios Imobili rios, que independem da interven‡Æo judicial.
Int.” *- Adv. PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR e
MARIANA DE OLIVEIRA FRANCO ANTUNES-

43.-REINTEGRACAO DE POSSE - 375/2004 - PAULO LUIZ
ANTOCEVEIZ e outros x HENRIQUE RODRIGUES e outros
- “No prazo comum de cinco dias especifiquem as partes, que-
rendo, as provas que efetivamente pretendem produzir, indi-
cando, desde logo a relevƒncia e a pertinˆncia das que forem
requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, art.130). No mes-
mo lapso e visando a r pida presta‡Æo jurisdicional almejada
pelos contendores, digam os intereassados, sobre seu interesse
em firmar acordo relativamente aos fatos que originaram a pre-
sente demanda. Decorrido o prazo e nÆo se vislumbrando o
acontecimento imediato de ajuste entre os litigantes, pela ne-
gativa expressa ou pela ausˆncia de manifesta‡Æo, voltem-me
para serem decididas eventuais questäes processuais pendentes
e determinadas as provas a serem produzidas, em substitui‡Æo
… audiˆncia prevista no art.331 do CPC, considerando que a
pauta do Ju¡zo se encontra bastante extensa. Desnecess rio con-

signar que a qualquer tempo pode o Magistrado tentar conciliar
as partes, conforme preceitua o artigo 125, inciso IV, do aludi-
do Codex, o que, por ¢bvio, ser  propiciado antes da coleta de
provas, motivo pelo qual a providˆncia contida no item supra
nÆo lhes causar  preju¡zos. Int.” *- Adv. ANTONIO LUIZ
PEREIRA JUNIOR, AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNI-
OR e ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES-

44.-SUMARIA DE COBRANCA - 529/2004 - CONDOMINIO
EDIFICIO TRIANON x CRISNAI APARECIDA DE OLIVEI-
RA SANTOS - “Aguarde-se por 60 dias, como requerido …
f.51. Int.” *- Adv. SALETE STAFFEN-

45.-ORDINARIA - 589/2004 - INEPAR ENERGIA S/A x GER-
DAU S/A - “1- Dˆ-se ciˆncia ao requerido, acerca dos docu-
mentos retro juntados. 2- No prazo comum de cinco dias espe-
cifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, indicando, desde logo a relevƒncia e a
pertinˆncia das que forem requeridas, sob pena de indeferimento
(CPC, art.130). No mesmo lapso e visando a r pida presta‡Æo
jurisdicional almejada pelos contendores, digam os intereassa-
dos, sobre seu interesse em firmar acordo relativamente aos
fatos que originaram a presente demanda. Decorrido o prazo e
nÆo se vislumbrando o acontecimento imediato de ajuste entre
os litigantes, pela negativa expressa ou pela ausˆncia de
manifesta‡Æo, voltem-me para serem decididas eventuais ques-
täes processuais pendentes e determinadas as provas a serem
produzidas, em substitui‡Æo … audiˆncia prevista no art.331
do CPC, considerando que a pauta do Ju¡zo se encontra bastan-
te extensa. Desnecess rio consignar que a qualquer tempo pode
o Magistrado tentar conciliar as partes, conforme preceitua o
artigo 125, inciso IV, do aludido Codex, o que, por ¢bvio, ser 
propiciado antes da coleta de provas, motivo pelo qual a
providˆncia contida no item supra nÆo lhes causar  preju¡zos.
3- Int.” *- Adv. FLAVIO RIBEIRO BETTEGA, GEROLDO
AUGUSTO HAUER e CARLOS ALBERTO HAUER DE OLI-
VEIRA-

46.-REVISIONAL DE CONTRATO - 592/2004 - JOST OS-
CAR SIGEL x BANCO DO BRASIL S/A - “No prazo comum
de cinco dias especifiquem as partes, querendo, as provas que
efetivamente pretendem produzir, indicando, desde logo a
relevƒncia e a pertinˆncia das que forem requeridas, sob pena
de indeferimento (CPC, art.130). No mesmo lapso e visando a
r pida presta‡Æo jurisdicional almejada pelos contendores, di-
gam os intereassados, sobre seu interesse em firmar acordo re-
lativamente aos fatos que originaram a presente demanda. De-
corrido o prazo e nÆo se vislumbrando o acontecimento ime-
diato de ajuste entre os litigantes, pela negativa expressa ou
pela ausˆncia de manifesta‡Æo, voltem-me para serem decidi-
das eventuais questäes processuais pendentes e determinadas
as provas a serem produzidas, em substitui‡Æo … audiˆncia
prevista no art.331 do CPC, considerando que a pauta do Ju¡zo
se encontra bastante extensa. Desnecess rio consignar que a
qualquer tempo pode o Magistrado tentar conciliar as partes,
conforme preceitua o artigo 125, inciso IV, do aludido Codex,
o que, por ¢bvio, ser  propiciado antes da coleta de provas,
motivo pelo qual a providˆncia contida no item supra nÆo lhes
causar  preju¡zos. Int.” *- Adv. ALEXANDER SILVA SANTA-
NA, JOANES EVERALDO DE SOUSA e TATYANA MARI-
ON KLEIN-

47.-ORDINARIA DE COBRANCA - 634/2004 - MARGARE-
TE DE FATIMA CAMPOS x ITAU PREVIDENCIA E SEGU-
RO S/A - “No prazo comum de cinco dias especifiquem as par-
tes, querendo, as provas que efetivamente pretendem produzir,
indicando, desde logo a relevƒncia e a pertinˆncia das que fo-
rem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, art.130). No
mesmo lapso e visando a r pida presta‡Æo jurisdicional alme-
jada pelos contendores, digam os intereassados, sobre seu inte-
resse em firmar acordo relativamente aos fatos que originaram
a presente demanda. Decorrido o prazo e nÆo se vislumbrando
o acontecimento imediato de ajuste entre os litigantes, pela
negativa expressa ou pela ausˆncia de manifesta‡Æo, voltem-
me para serem decididas eventuais questäes processuais pen-
dentes e determinadas as provas a serem produzidas, em
substitui‡Æo … audiˆncia prevista no art.331 do CPC, consi-
derando que a pauta do Ju¡zo se encontra bastante extensa.
Desnecess rio consignar que a qualquer tempo pode o Magis-
trado tentar conciliar as partes, conforme preceitua o artigo 125,
inciso IV, do aludido Codex, o que, por ¢bvio, ser  propiciado
antes da coleta de provas, motivo pelo qual a providˆncia con-
tida no item supra nÆo lhes causar  preju¡zos. Int.” *- Adv.
ALEXANDRE MARTINS, JORGE DURVAL DA SILVA e
JOSE OLINTO NERCOLINI-

48.-MONITORIA - 664/2004 - KONRAD COMERCIAL LTDA.
x ASSOCIACAO ALIANCA DE ASSISTENCIA AO ESTU-
DANTE - “No prazo comum de cinco dias especifiquem as
partes, querendo, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando, desde logo a relevƒncia e a pertinˆncia das
que forem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, art.130).
No mesmo lapso e visando a r pida presta‡Æo jurisdicional
almejada pelos contendores, digam os intereassados, sobre seu
interesse em firmar acordo relativamente aos fatos que origina-
ram a presente demanda. Decorrido o prazo e nÆo se vislum-
brando o acontecimento imediato de ajuste entre os litigantes,
pela negativa expressa ou pela ausˆncia de manifesta‡Æo, vol-
tem-me para serem decididas eventuais questäes processuais
pendentes e determinadas as provas a serem produzidas, em
substitui‡Æo … audiˆncia prevista no art.331 do CPC, consi-
derando que a pauta do Ju¡zo se encontra bastante extensa.
Desnecess rio consignar que a qualquer tempo pode o Magis-
trado tentar conciliar as partes, conforme preceitua o artigo 125,
inciso IV, do aludido Codex, o que, por ¢bvio, ser  propiciado
antes da coleta de provas, motivo pelo qual a providˆncia con-
tida no item supra nÆo lhes causar  preju¡zos. Int.” *- Adv.
RILTON ALEXANDRE GUIMARAES, SAMUEL IEGER
SUSS e CLAUDIA BUENO GOMES-

49.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 745/2004 -
SUL DEFENSIVOS AGRICOLAS LTDA. x IVAN ANTONIO
CHECHI - “1- Indefiro o pedido de cita‡Æo com hora certa do

executado, uma vez que incab¡vel no presente caso. 2- Em nÆo
havendo cita‡Æo do devedor, nos processos de execu‡Æo, dar-
se-  cumprimento ao contido no artigo 653 do CPC. Assim, in-
time- se a parte credora para que se manifeste no prazo de 05
dias. 3-Int.” *- Adv. SERGIO TERNUS-

50.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 750/2004 - NICOLAU
EDMUNDO GOETZ x BANCO BANESTADO S/A - “Vistos,
etc. Demonstrado o interesse do autor, e considerando que os
documentos postulados encontra-se inequivocadamente em
poder da parte requerida, sendo ainda comum …s partes, defi-
ro o processamento deste feito. Cite-se o requerido para con-
testar, em 05 dias, ou exibir os extratos da conta poupan‡a in-
dicada na inicial. Defiro … requerente os benef¡cios da Justi‡a
Gratuita, com as ressalvas do art.12 da Lei n§ 1060/50, isen-
tando-a do pagamento das custas processuais e honor rios
advocat¡cios. Int.” *- Adv. JULIO CESAR DALMOLIN-

51.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 772/2004 -
BLOCAUS PRE-FABRICADOS LTDA. x TANNER CONS-
TRUCOES E EMPR.IMOBILIARIOS LTDA. - “Defiro (f.72);
desentranhe-se o mandado para integral cumprimento.” (Aten-
der a parte interessada ao contido na Instru‡Æo n. 09/99, da
Corregedoria da Justi‡a, procedendo ao recolhimento das cus-
tas do Sr. Oficial de Justi‡a, no valor de R$40,00) *- Adv.
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR-

52.-DESPEJO - 796/2004 - CLEIR CORREA x MARCIUS
LINCOLN SILVA SALDANHA - “Defiro, como requerido
(f.20). Int.” *- Adv. RENATO ANTUNES VILLANOVA-

53.-COMINATORIA - 988/2004 - MARTA FAGUNDES DOS
SANTOS x HSBC SEGUROS - “Intime-se a autora para se
manifestar sobre a contesta‡Æo com documentos de f.68/106,
no prazo de 10 dias.” *- Adv. KATIA REGINA LEITE-

CARTORIO DA 16¦ VARA CæVEL DE CURITIBA - PR
AVENIDA CANDIDO DE ABREU, 535 - 10§ ANDAR
JUIZ TITULAR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA
RELA•éO N§ 159/2004

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADEMILSON DE MAGALHÇES 0061 000672/2000
ADRIANA DE ALC¶NTRA 0113 000536/2003
ADRIANA WENK 0073 000914/2001
ADRIANO CARLOS S. VALE 0010 001768/0000
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0053 001282/1999
ADSON GABINO DE MORAES JU 0160 000872/2004
ADYR TACLA FILHO 0170 001240/2004
AFFONSO PERNET 0116 000662/2003

0119 000852/2003
AIRTON SAVIO VARGAS 0092 000934/2002
ALBERTO RODRIGUES ALVES 0147 000566/2004
ALCEU DE CAMPOS NATAL FIL 0097 001114/2002
ALDO JOSE DE PAULA 0090 000872/2002
ALDO JOSE KAUL 0005 001761/0000
ALESSANDRA CORDEIRO STABA 0122 001182/2003

0101 001230/2002
ALESSANDRO D. S. VALE 0010 001768/0000
ALESSANDRO KIOSHI KISHINO 0117 000710/2003
ALESSANDRO MESTRINER FELI 0090 000872/2002
ALEXANDRA M. DE R. VALE 0010 001768/0000
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0086 000597/2002

0042 001207/1998
0144 000435/2004
0068 000306/2001
0068 000306/2001

ALEXSANDRA MARILAC BELNOS 0116 000662/2003
ALEXSANDRO GOMES DE OLIVE 0171 001246/2004
ALINE FAGUNDES 0073 000914/2001

0115 000606/2003
ALUISIO PIRES DE OLIVEIRA 0032 001244/1996
ALVARO PEREIRA PORTO JUNI 0039 000760/1998
AMANDA JOSE SCHNEIDER 0057 000340/2000
AMAURI PEREIRA DA SILVA 0064 000866/2000
ANA ELIETE BECKER MACARIN 0150 000712/2004
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 0147 000566/2004
ANDERSON ARRIVABENE 0075 001176/2001
ANDREA CORDEIRO DOS SANTO 0143 000413/2004
ANDRESSA CAROLINA NIGG 0080 001433/2001
ANDREZZA MARIA BELTONI 0143 000413/2004

0137 000149/2004
ANDR• DINIZ AFFONSO DA CO 0078 001299/2001
ANE GONCALVES DE RESENDE 0084 000497/2002
ANGELA ESSER 0136 000108/2004

0138 000263/2004
ANGELICA DUARTE MARTINSKI 0054 000024/2000
ANTONINHO PEREIRA DA SILV 0053 001282/1999
ANTONIO CARLOS DE ARAUJO 0113 000536/2003
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0026 000380/1994
ANTONIO CEZAR FERREIRA PI 0026 000380/1994
ANTONIO DILSON PEREIRA 0142 000393/2004
ANTONIO EMERSON MARTINS 0075 001176/2001
APARECIDO PEREIRA DE JESU 0068 000306/2001
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0001 001749/0000
ARIVALDIR GASPAR 0019 001781/0000
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIO 0083 000489/2002
AUGUSTO CESAR GUERRA VIEI 0002 001751/0000
BENEDITO DE PAULA 0153 000776/2004
BENOIT SCANDELARI BUSSMAN 0162 001060/2004
BRAZILIO BACELLAR NETO 0146 000520/2004
CAETANO BRANCO PIMPÇO DE 0020 001782/0000
CARLA R. CORTES TABORDA 0072 000880/2001
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0030 001358/1995
CARLOS ALBERTO MORO 0040 000780/1998
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA 0050 000959/1999

CARLOS ALEXANDRE PERIN 0120 001058/2003
CARLOS HAMILTON GENRO BIN 0046 000728/1999
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0118 000839/2003
CARLOS JOSE DAL PIVA 0044 000320/1999
CAROLINA KANTEK GARCIA NA 0153 000776/2004
CELIA REGINA SANTOS 0112 000250/2003
CESAR AUGUSTO TERRA 0085 000502/2002
CINTHIA PARPINELI LEITÇO 0095 001004/2002
CLARO AMERICO GUIMARAES S 0037 001245/1997
CLAUDIA BASSO CARNEIRO DE 0049 000943/1999
CLAUDINEI SZYMCZAK 0058 000369/2000
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0025 000836/1992
CLEVIS VASQUINHO LAPINSKI 0111 000213/2003
CLOVIS AUGUSTO VEIGA DA C 0097 001114/2002
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0077 001287/2001
CRISTIANE DO ROCIO CAVALI 0114 000596/2003
CRISTIANE V.DO NASCIMENTO 0149 000695/2004
CRISTINA HELENA SILVEIRA 0058 000369/2000
CURADORIA ESPECIAL- FACUL 0076 001197/2001

0108 001454/2002
C•LIO LUCAS MILANO 0117 000710/2003
CµTIA REGINA CAMPOS 0032 001244/1996
DANIEL HACHEM 0017 001779/0000
DANIELE ANNE PAMPLONA 0077 001287/2001
DANTE PARISI 0036 001023/1997
DAVID SCHNAID NETO 0113 000536/2003
DEMETRIO BEREHULKA 0040 000780/1998
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0047 000760/1999

0125 001238/2003
DIONÖSIO OLICSHEVIS 0035 000601/1997
DIRCE YUKARI SUGUI A. DA 0036 001023/1997
DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA 0036 001023/1997
EDAISI KELLY GONCHOROWSKI 0080 001433/2001
EDSON VIEIRA ABDALA 0028 000534/1995
EDUARDO BRIDI 0133 000068/2004
ELEVIR DIONIZIO JUNIOR 0035 000601/1997
ELEVIR DIONÖZIO NETO 0035 000601/1997
ELIANE SALDAN 0154 000778/2004
ELIAS ED MISKALO 0055 000058/2000
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0091 000928/2002
EMERSON J.R. AVELAR 0032 001244/1996
ENIO ROBERTO MURARA 0107 001436/2002
ERENI INES CASARIN 0015 001774/0000
ERICO SODR• QUIRINO FERRE 0103 001240/2002
ERLON DE FARIA PILATI 0029 000866/1995
EVANDRO LIMONGI MARQUES D 0074 000976/2001
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0157 000792/2004

0166 001197/2004
EVIO MARCOS SILIÇO 0120 001058/2003
FABIANA PALOMEQUE MAGANHO 0039 000760/1998
FABIANO NEVES MACIEYWSKI 0004 001757/0000
FABIO MALINA LOSSO 0097 001114/2002
FARAM BOUQUEZAM NETO 0134 000082/2004
FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA 0054 000024/2000
FERNANDA BASTOS KAMMRADT 0123 001221/2003
FERNANDO CARLOS LOPES PER 0148 000660/2004
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0077 001287/2001
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA 0027 000458/1994
FLAVIO W. LINS 0139 000274/2004
FRANCISCO D. ALPENDRE DOS 0009 001767/0000
FRANCISCO GARCIA RODRIGUE 0168 001238/2004
FREDERICH MARK ROSA SANTO 0060 000542/2000
GEORGIJ SEREDA 0061 000672/2000
GERSON MASSIGNAN MANSANI 0145 000510/2004
GERSON VANZIN MOURA DA SI 0146 000520/2004
GILBERTO GAESKI 0131 000049/2004
GILBERTO STINGLIN LOTH 0071 000814/2001
GILSON BONATO 0028 000534/1995
GISSIANE CRISTINE CHROMIE 0135 000099/2004
GLAUCIO ANTONIO PEREIRA 0165 001143/2004
GLAUCIO ANTONIO PEREIRA F 0165 001143/2004
GLAUCO IWERSEN 0118 000839/2003
GUILHERME JACQUES TEIXEIR 0050 000959/1999
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0129 001572/2003

0130 001573/2003
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0006 001762/0000
HOMERO BELLINI JUNIOR 0057 000340/2000
HOMERO MATIAS 0057 000340/2000
HUMBERTO SARAN SOLON 0086 000597/2002

0084 000497/2002
IDELANIR ERNESTI 0027 000458/1994

0098 001158/2002
IDEVAN CESAR RAUEN LOPES 0062 000704/2000
ILKA REGINA DE LARA CORRE 0027 000458/1994
IRINEU NORBERTO DE MELO G 0024 000385/1990
ISABELLA ASSIS DA COSTA 0164 001131/2004
IVANI FLORIANO FRARE 0095 001004/2002
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0146 000520/2004
JAMES DANTAS 0117 000710/2003
JANAINA GIOZZA 0130 001573/2003
JEANE BURDA NICOLA 0028 000534/1995
JEFERSON WEBER 0037 001245/1997
JEFFERSON AUGUSTO KRAINER 0125 001238/2003
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0159 000843/2004

0124 001237/2003
0071 000814/2001

JOCI MARY BENATTO 0040 000780/1998
JOCLER JEFERSON PROCàPIO 0097 001114/2002
JOEL KRAVTCHENKO 0051 001199/1999
JOELCIO FLAVIANO NIELS 0171 001246/2004
JOSAFA ANTONIO LEMES 0172 001247/2004
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0139 000274/2004
JOSE AUGUSTO HEY 0021 001783/0000
JOSE BASILIO GUERRART 0132 000050/2004
JOSE DO CARMO BADARO 0060 000542/2000

0128 001496/2003
JOSE JULIO REILLY ALGODOA 0089 000860/2002
JOSE MAURICIO GNATA TELLE 0151 000725/2004
JOSIANE APARECIDA PIURCOS 0079 001331/2001
JOSIANE ROLIM DE MOURA 0157 000792/2004
JOSU• DYONISIO HECKE 0167 001200/2004
JOS•  ANTONIO VALE 0010 001768/0000
JOS• DANTAS LOUREIRO NETO 0044 000320/1999

16ª Vara Cível



3ª feira | 23/Nov/2004 55

JOÇO GILBERTO MARIN CARRI 0116 000662/2003
JUAREZ RIBAS TEIXEIRA JUN 0093 000974/2002
JULIO GOES MILITAO DA SIL 0039 000760/1998
JUNIA MARIA TAGUCHI 0058 000369/2000
KARINE CRISTINA DA COSTA 0161 001005/2004

0023 001786/0000
0011 001769/0000
0008 001766/0000
0003 001754/0000

KIYOSHI ISHITANI 0100 001224/2002
LACIR GUARENGHI 0151 000725/2004
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0101 001230/2002

0105 001286/2002
LEANDRO GALLI 0106 001288/2002
LEILANE TREVISAN MORAES 0160 000872/2004
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0117 000710/2003
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0094 000984/2002
LEOPOLDO DE MACEDO CRUZ N 0154 000778/2004

0155 000779/2004
LEVI ROCHA 0014 001773/0000
LORENA MORO DOMINGOS 0045 000558/1999
LUCIA ANA LAZOF 0163 001071/2004

0111 000213/2003
0102 001232/2002

LUCIANA OLICSHEVIS 0056 000297/2000
LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA 0055 000058/2000
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0158 000833/2004
LUIZ ALEXANDRE ZAIDAN MAC 0147 000566/2004
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0031 001048/1996
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0049 000943/1999

0150 000712/2004
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0069 000432/2001

0109 001462/2002
0081 000146/2002
0087 000806/2002

LUIZ FERNANDO DIETRICH 0070 000695/2001
LUIZ FERNANDO PACHECO S.G 0079 001331/2001
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 0034 000576/1997

0048 000802/1999
0016 001775/0000

LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0130 001573/2003
LUÖS RENATO MARTINS DE AL 0066 001146/2000
MAGALI DA SILVA VIANA 0119 000852/2003
MAGALI HORTENCIA RICCI DO 0129 001572/2003
MAISA GORETTI LOPES SANT’ 0034 000576/1997
MARCELO BERVIAN 0046 000728/1999
MARCELO DA SILVA 0140 000327/2004
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0045 000558/1999
MARCIA CRISTINA VAZ 0114 000596/2003
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0018 001780/0000
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0157 000792/2004
MARCO ANTONIO LANGER 0074 000976/2001
MARCO ANTONIO MELERE 0133 000068/2004
MARCO ANTONIO PEIXOTO 0121 001072/2003
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0056 000297/2000

0096 001025/2002
0076 001197/2001

MARCOS WENGERKIEWICZ 0127 001290/2003
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0111 000213/2003

0127 001290/2003
MARIA ADRIANA PEREIRA 0052 001200/1999

0097 001114/2002
MARIA ALICE ROSS 0133 000068/2004
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 0087 000806/2002
MARIA LORETE BIERNASKI QU 0094 000984/2002
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 0135 000099/2004
MARILZA MATIOSKI 0007 001764/0000
MARIO ADERBAL CIDADE 0058 000369/2000
MARIO ESPEDITO OSTROVSKI 0142 000393/2004
MARIZE SENES RIBEIRO 0033 001285/1996
MARLENE ZANNIN 0097 001114/2002
MARTA P.BONK RIZZO 0093 000974/2002
MARYLISA PRETTO FAVARETTO 0155 000779/2004
MAURICIO KAVINSKI 0049 000943/1999
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0113 000536/2003
MAURO FONSECA DE MACEDO 0169 001239/2004
MA•AZUMI FURTADO NIWA 0078 001299/2001

0082 000485/2002
MICHEL LAUREANTI 0172 001247/2004
MIEKO ITO 0100 001224/2002

0100 001224/2002
0104 001268/2002
0029 000866/1995

MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0043 001270/1998
0025 000836/1992

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0118 000839/2003
MµRCIO DAROS SWENSSON 0093 000974/2002
NATANOEL ZAHORCAK 0067 000234/2001
NELSON CARLOS DOS SANTOS 0145 000510/2004
NELSON PASCHOALOTTO 0114 000596/2003
NEUSA MARIA CANDIDO 0103 001240/2002
NEUSA MARIA GARANTESKI 0066 001146/2000
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES 0040 000780/1998
NEY PINTO VARELLA NETO 0166 001197/2004
NORBERTO ANGELO GARBIN 0050 000959/1999
NORTON PASSOS WALDRAFF 0152 000736/2004
OKSANDRO O. GON•ALVES 0123 001221/2003
OSVALDO DA CUNHA LAGE 0102 001232/2002
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0041 001025/1998
PATRICIA CARVALHO 0137 000149/2004
PAULINO ANDREOLI 0153 000776/2004
PAULO MACARINI 0150 000712/2004
PAULO RICARDO RODRIGUES B 0058 000369/2000
PAULO ROG•RIO TSUKASSA DE 0065 001122/2000
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0150 000712/2004
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0118 000839/2003
PEDRO PAULO PAMPLONA 0077 001287/2001
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0141 000371/2004
RAQUEL CRISTINA DAS NEVES 0168 001238/2004
RENATO CARVALHO BRANDÇO 0002 001751/0000
RENATO DE CARVALHO 0025 000836/1992
RICARDO TURQUETI CUNHA BA 0146 000520/2004
ROBERLEI ALDO QUEIROZ 0093 000974/2002

ROBERTO ALVES VIEIRA 0002 001751/0000
ROBERTO ANTONIO ROLIM 0059 000434/2000
ROBERTO CARLOS MORESCHI 0099 001188/2002
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0156 000784/2004

0088 000840/2002
ROBSON ADRIANO DE OLIVEIR 0086 000597/2002
RODRIGO SHIRAI 0146 000520/2004
ROGERIO COSTA 0062 000704/2000
ROGERIO POPLADE CERCAL 0086 000597/2002
ROGERIO RAMOS REGIO 0059 000434/2000
RONDON PEREIRA BORGES 0110 000012/2003

0102 001232/2002
RONE MARCOS BRANDALIZE 0012 001770/0000
RONICI MALU VEIGA BRANDAL 0012 001770/0000
ROSANA TEMPORAO MONTEIRO 0089 000860/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0108 001454/2002
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0031 001048/1996
RUTH LOMONACO GUIDOTI KAS 0013 001772/0000
SALETE STAFFEN 0081 000146/2002
SAMANTHA DE MASCARENHAS S 0063 000747/2000
SANTIAGO LOSSO 0095 001004/2002
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 0117 000710/2003
SERAFIM PORTES ROCHA FILH 0113 000536/2003
SERGIO ANTONIO CAVET 0038 000468/1998
SERGIO NADIR MASCHIO 0065 001122/2000
SILVENEI DE CAMPOS 0022 001785/0000
SILVIO ALEXANDRE MARTO 0022 001785/0000
SILVIO CESAR DE MEDEIROS 0038 000468/1998
SIMONE CERETTA LIMA 0106 001288/2002
SIMONE RITA ZIBETTI DE SO 0126 001278/2003
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0117 000710/2003
TATIANA MARQUES DEFFENTE 0080 001433/2001
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0136 000108/2004

0073 000914/2001
0115 000606/2003
0138 000263/2004

TATIANE ACHCAR 0103 001240/2002
THIANA GUIMARÇES PESSOA 0038 000468/1998
VALERIA CARAMURU CICARELL 0084 000497/2002
VINÖCIUS EDUARDO ECLACHE 0125 001238/2003
VITàRIO KARAN 0121 001072/2003
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0139 000274/2004
WAGNER CARDEAL OGNAUSKAS 0024 000385/1990
WALTER BRUNETTA FILHO 0009 001767/0000

1.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1749/0000-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x JARBAS DE
JESUS RIBEIRO -”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando o
preparo de custas no prazo legal, sob pena de cancelamento da
distribui‡âo (R$ 609,00 + 7,00 de autua‡âo).”-Adv. ARISTI-
DES ALBERTO TIZZOT FRAN•A-

2.-NOTIFICACAO-1751/0000-INGRID MARIA JORGE x
RENATA JORGE e outros -”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguar-
dando o preparo de custas no prazo legal, sob pena de cancela-
mento da distribui‡âo (R$ 157,50 + 7,00 de autua‡âo).”-Adv.
ROBERTO ALVES VIEIRA, RENATO CARVALHO BRAN-
DéO e AUGUSTO CESAR GUERRA VIEIRA-

3.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1754/0000-BANCO
FINASA S/A x MARILEIDE BORGES DE LIMA -”Peti‡âo
inicial em cart¢rio aguardando o preparo de custas no prazo
legal, sob pena de cancelamento da distribui‡âo (R$ 609,00 +
7,00 de autua‡âo).”-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

4.-PRESTACAO DE CONTAS-1757/0000-THOMPSON DOS
SANTOS FRAN•A x ABN AMRO REAL S/A -”Peti‡âo inicial
em cart¢rio aguardando o preparo de custas no prazo legal, sob
pena de cancelamento da distribui‡âo (R$ 157,50 + 7,00 de
autua‡âo, R$ 17,00 ref. AR).”-Adv. FABIANO NEVES MA-
CIEYWSKI-

5.-ARROLAMENTO-1761/0000-MARIA NEUSA BONA-
ROSKI e outros x ESP. DE ADALBERTO GON•ALVES DE
QUADROS e outros -”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando
o preparo de custas no prazo legal, sob pena de cancelamento
da distribui‡âo (R$ 609,00 + 7,00 de autua‡âo).”-Adv. ALDO
JOSE KAUL-

6.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-1762/0000-CONDO-
MINIO EDIFICIO POR DO SOL x ANA PAULA DA SILVA e
outros -”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando o preparo de
custas no prazo legal, sob pena de cancelamento da distribui‡âo
(R$ 262,50 + 7,00 de autua‡âo, R$ 32,50 ref. AR).”-Adv. HA-
MILTON SCHMIDT COSTA FILHO-

7.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-1764/0000-CON-
DOMæNIO PARQUE RESIDENCIAL FAZENDINHA x ROSE
MARI DE SOUZA -”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando o
preparo de custas no prazo legal, sob pena de cancelamento da
distribui‡âo (R$ 157,50 + 7,00 de autua‡âo, R$ 17,00 ref.
AR).”-Adv. MARILZA MATIOSKI-

8.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1766/0000-BANCO
FINASA S/A x SUELY THEREZINHA DOS SANTOS -
”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando o preparo de custas no
prazo legal, sob pena de cancelamento da distribui‡âo (R$
609,00 + 7,00 de autua‡âo).”-Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA-

9.-CONDENATçRIA (Sumar.)-1767/0000-CILA REGINA
SCHULMAN x ROBERTO REQUIéO DE MELLO E SILVA -
”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando o preparo de custas no
prazo legal, sob pena de cancelamento da distribui‡âo (R$
189,00 + 7,00 de autua‡âo, R$ 17,00 ref. AR).”-Adv. FRAN-
CISCO D. ALPENDRE DOS SANTOS e WALTER BRUNET-
TA FILHO-

10.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1768/0000-MARIA
JOSE DE CARVALHO MORAES x SERRARIA DE MARMO-
RE SANTO ANTONIO LTDA. -”Peti‡âo inicial em cart¢rio
aguardando o preparo de custas no prazo legal, sob pena de
cancelamento da distribui‡âo (R$ 609,00 + 7,00 de autua‡âo,

R$ 17,00 ref. AR).”-Adv. JOS• ANTONIO VALE, ADRIANO
CARLOS S. VALE, ALEXANDRA M. DE R. VALE e ALES-
SANDRO D. S. VALE-

11.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1769/0000-BAN-
CO FINASA S/A x VALMIR CORREA DA SILVA -”Peti‡âo
inicial em cart¢rio aguardando o preparo de custas no prazo
legal, sob pena de cancelamento da distribui‡âo (R$ 357,00 +
7,00 de autua‡âo).”-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

12.-SERVIDAO-1770/0000-MARCOS GOMES ANTUNES e
outros x BANCO ITAU S/A e outros -”Peti‡âo inicial em
cart¢rio aguardando o preparo de custas no prazo legal, sob
pena de cancelamento da distribui‡âo (R$ 220,50 + 7,00 de
autua‡âo, R$ 17,00 ref. AR).”-Adv. RONE MARCOS BRAN-
DALIZE e RONICI MALU VEIGA BRANDALIZE-

13.-INVENTARIO-1772/0000-LUIZ OSORIO MARTINS x
ESP. DE CECILIA SETSUKO MASSAOKA MARTINS -
”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando o preparo de custas no
prazo legal, sob pena de cancelamento da distribui‡âo (R$
609,00 + 7,00 de autua‡âo).”-Adv. RUTH LOMONACO GUI-
DOTI KASECKER-

14.-SERVIDAO-1773/0000-ANTONIO BERNARDO SANTA-
NA MARQUES & CIA LTDA. x HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO -”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando
o preparo de custas no prazo legal, sob pena de cancelamento
da distribui‡âo (R$ 609,00 + 7,00 de autua‡âo, R$ 17,00 ref.
AR).”-Adv. LEVI ROCHA-

15.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-1774/0000-CONDO-
MINIO EDIFICIO SAINT JAMES x PATRICIA DA SILVA
FERREIRA -”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando o prepa-
ro de custas no prazo legal, sob pena de cancelamento da
distribui‡âo (R$ 157,50 + 7,00 de autua‡âo, R$ 17,00 ref.
AR).”-Adv. ERENI INES CASARIN-

16.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1775/0000-GULIN
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x JAN-
DIRA ROSA MARTINS -”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguar-
dando o preparo de custas no prazo legal, sob pena de cancela-
mento da distribui‡âo (R$ 609,00 + 7,00 de autua‡âo).”-Adv.
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS-

17.-EXECU•éO CONTRA DEV. SOL-1779/0000-BANCO
BRADESCO S/A x ALDO BORTOLUZZI FILHO -”Peti‡âo
inicial em cart¢rio aguardando o preparo de custas no prazo
legal, sob pena de cancelamento da distribui‡âo (R$ 609,00 +
7,00 de autua‡âo).”-Adv. DANIEL HACHEM-

18.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1780/0000-BAN-
CO DIBENS S/A x PAULO ROBSON CALAUDINO -”Peti‡âo
inicial em cart¢rio aguardando o preparo de custas no prazo
legal, sob pena de cancelamento da distribui‡âo (R$ 220,50 +
7,00 de autua‡âo).”-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

19.-ORDINARIA DE COBRANCA-1781/0000-BRAENGEL -
CONSTRU•ïES E EMPREENDIMENTOS IMOB.LTDA x
HILTON RICARDO PROBST -”Peti‡âo inicial em cart¢rio
aguardando o preparo de custas no prazo legal, sob pena de
cancelamento da distribui‡âo (R$ 588,00 + 7,00 de autua‡âo,
R$ 17,00 ref. AR).”-Adv. ARIVALDIR GASPAR-

20.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1782/0000-MAURILIO
PESCAROLO x MARCIO CORREIA MARINZECK -”Peti‡âo
inicial em cart¢rio aguardando o preparo de custas no prazo
legal, sob pena de cancelamento da distribui‡âo (R$ 609,00 +
7,00 de autua‡âo, R$ 17,00 referente AR).”-Adv. CAETANO
BRANCO PIMPéO DE ALMEIDA-

21.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1783/0000-HP
IMOVEIS ADMINISTRA•éO E VENDAS LTDA. x OSCAR
NELSON REIMANN JUNIOR -”Peti‡âo inicial em cart¢rio
aguardando o preparo de custas no prazo legal, sob pena de
cancelamento da distribui‡âo (R$ 609,00 + 7,00 de autua‡âo).”-
Adv. JOSE AUGUSTO HEY-

22.-REVIS.CONTRATO-1785/0000-RICARDO SOUZA
CRUZ x A.W. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C
LTDA. -”Peti‡âo inicial em cart¢rio aguardando o preparo de
custas no prazo legal, sob pena de cancelamento da distribui‡âo
(R$ 283,50 + 7,00 de autua‡âo e R$ 17,00 relativo a AR).”-
Adv. SILVENEI DE CAMPOS e SILVIO ALEXANDRE MAR-
TO-

23.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1786/0000-BV
FINANCEIRA S.A. x FERNANDO JOSE FERREIRA -”Peti‡âo
inicial em cart¢rio aguardando o preparo de custas no prazo
legal, sob pena de cancelamento da distribui‡âo (R$ 262,50 +
7,00 de autua‡âo).”-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

24.-SUMøRIA DE RESSARCIMENTO-385/1990-BRADESCO
SEGUROS S/A. x ADEMIR STRUTZ e outros -”Aguarda ma-
nifestacao sobre as informacoes prestadas pela DRF arquiva-
das em cartorio.”-Adv. WAGNER CARDEAL OGNAUSKAS
e IRINEU NORBERTO DE MELO GOZZO-

25.-DEPOSITO-836/1992-GULIN ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/A LTDA x VERA LUCIA MESQUITA-
”Aguarda manifestacao sobre as informacoes juntadas aos au-
tos.”-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO
SLOWIK e RENATO DE CARVALHO-

26.-REINTEGRA•éO DE POSSE-380/1994-CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL- G.ITAU x PI-
NHAIS LIMPEZA E CONSERVA•éO LTDA-”Oficie-se, como
requerido (f. 140). Digam as partes, em cinco dias, quais os
fatos que, nao sendo incontroversos, nem objeto de prova do-
cumental ja produzida e, tendo relevancia juridica para o desa-
te da causa, pretendem trazer ao processo e, tambem com pre-
cisao, por qual modalidade de prova.”-Adv. ANTONIO CE-
LESTINO TONELOTO e ANTONIO CEZAR FERREIRA PIN-

TO-

27.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-458/1994-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x ELETRO COMERCIAL COR-
REA LTDA e outros-”Renovem-se as diligencias determinadas
por mieo do despahco de f. 255, item 3. - A parte interessada
para retira oficios a disposicao em cartorio diligenciando no
respectivo cumprimento.”-Adv. IDELANIR ERNESTI, ILKA
REGINA DE LARA CORREA e FLAVIO FAGUNDES FER-
REIRA-

28.-REIVINDICATçRIA-534/1995-RIVALDO TEIXEIRA e
outros x JUREMA CARDOSO CASTILHO e outros -”REtirar
carta precatoria expedida em cartorio diligenciando no seu cum-
primento.”-Adv. EDSON VIEIRA ABDALA, GILSON BONA-
TO e JEANE BURDA NICOLA-

29.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-866/1995-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL SOCIEDADE ANèNIMA x KRU-
GER INTERNACIONAL INVESTIMENTOS LTDA. e outros-
”Informe o exequente, documentadamente, sobre o atual and-
maento da carta precatoria, no prazo de 5 dias.”-Adv. MIEKO
ITO e ERLON DE FARIA PILATI-

30.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1358/1995-CAR-
LOS DO REGO ALMEIDA FILHO x MARROSA - IMP. E
EXP. COM. PROD. E IND. LTDA.-”Comprove a exequente,
documentadamente, a distribuicao da carta precatoria que lhe
foi entregue em 10/02/2004 ... informando sobre seu atual an-
damento.”-Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAS-
TRO-

31.-SUMARISSIMA-1048/1996-CONJUNTO RESIDENCIAL
MORADIAS GAR•AS I - CD I x LEONEL DE ARAUJO
LIMA-”Sobre o contido na peticao de f. 399/403, manifeste-se
o credor, no prazo de 5 dias.”-Adv. LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO e ROSIANE CARVALHO SCHULMAN-

32.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1244/1996-PAU-
LO CESAR P. CARVALHO e outros x CECILIA BACK-”In-
formem os exequentes, documentadamente, sobre a distribui-
cao e cumprimento da carta precatoria que lhes foi entregue em
17/05/2004...”-Adv. ALUISIO PIRES DE OLIVEIRA, EMER-
SON J.R. AVELAR e CøTIA REGINA CAMPOS-

33.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1285/1996-ALGI-
RO SANTIN x ROBERTO INACIO DAS NEVES-”O unico
documento que instrui a inicial e o cheque que aparelha a exe-
cucao. Esclareca o autor, em 5 dias, o pedido substituicao do
original por uma sua copia, porque o processo esta em curso e
o pedido nao e motivado.”-Adv. MARIZE SENES RIBEIRO-

34.-DEPOSITO-576/1997-GULIN ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/A LTDA x FREDOLIN WOLF NETO-”De-
sentranhe-se o mandado, conforme determinado no item 2 do
despacho de f. 346. - Aguarda antecipacao das custas do oficial
de justica.”-Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS e
MAISA GORETTI LOPES SANT’ANA-

35.-INDENIZA•éO-601/1997-SERGIO YOSHIO YONEOKA
(EXEQšENTE) x ESPACO NOBRE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA-”Lavre-se o termo de conversao do
arresto em penhora. Depois, intime-se a devedora para opor
embargos, no prazo de 10 dias. - Aguarda antecipacao das cus-
tas do oficial de justica no valor de R$ 40,00.”-Adv. ELEVIR
DIONIZIO JUNIOR, ELEVIR DIONæZIO NETO e DIONæ-
SIO OLICSHEVIS-

36.-INVENTARIO-1023/1997-MARIA MORAES NACLI x
FUAD NACLI-”Considerando a animosidade existente entre
os herdeiros, o que esta prejudicando o regular andamento do
feito; considerando ainda o teor do V. Acordao retro juntado e,
por fim, considerando o parecer ministerial de fl. 678, item 3, a
cujos fundamentos me reporto e adoto como razao de decidir,
mantenho a nomeacao de Ives Fonseca da Silva como inventa-
riante (dativo). Int. para informar se aceita o encargo, formu-
lando desde logo proposta de honorarios para cumprimento do
mister. Aceito o encargo e estimados os honorarios, intimem-se
os herdeiros para se manifestar, no prazo (comum) de cinco
dias. Por fim, deve ser regularizada a representacao processual
da viuva-meeira, nos termos do item 2 do referido parecer mi-
nisterial.”-Adv. DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA, DIR-
CE YUKARI SUGUI A. DA SILVEIRA e DANTE PARISI-

37.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-1245/1997-ROSA-
NI KINASZ e outros x LUIZ MAURICIO GUIMARAES e
outros -”Defiro. Expeca-se mandado para ampliacao da penho-
ra sobre os direitos que a executada detem em relacao ao vei-
culo indicado a f. 451. Depois, intime-se os devedores. - Aguarda
antecipa‡âo das custas do Sr. Oficial de Justi‡a no valor de R$
200,00.”-Adv. JEFERSON WEBER e CLARO AMERICO
GUIMARAES SOBRINHO-

38.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-468/1998-DANI-
LO HIRONORI AIZONA x L.D. CARMO AUTOMOVEIS
LTDA e outros-”Suspendo o curso da execucao ate o integral
cumprimento do acordo.”-Adv. SERGIO ANTONIO CAVET,
SILVIO CESAR DE MEDEIROS e THIANA GUIMARéES
PESSOA-

39.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-760/1998-CONS-
TRUTORA ANDRADE RIBEIRO LTDA x ADEMIR PIRES e
outros-”Defiro a suspensao requerida por meio da peticao de f.
327.”-Adv. FABIANA PALOMEQUE MAGANHOTTE, AL-
VARO PEREIRA PORTO JUNIOR e JULIO GOES MILITAO
DA SILVA-

40.-EXECU•AO DE SENTEN•A-780/1998-CARLOS ALBER-
TO MORO x PAULO SERGIO DE ARAUJO -”Estando parali-
sado ha mais de um ano, foi o exequente pessoalmente intima-
do para dar andamento ao processo sob pena de extincao, pros-
seguindo inerte... Caracterizado o abandono processual... jul-
go extinto o processo sem julgamento do merito e condeno o
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exequente no pagamento das custas e despesas do processo.
Levante-se a penhora. Oportunamente... arquivem-se os autos.”-
Adv. JOCI MARY BENATTO, CARLOS ALBERTO MORO,
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES e DEMETRIO BE-
REHULKA-

41.-SUMARIA DE COBRAN•A-1025/1998-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BURITI x MARIA DE LOUR-
DES FUKUSHIMA-”Retirar oficio de levantamento a disposi-
cao em cartorio.”-Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA-

42.-BUSCA E APREENSAO DE AUTOS-1207/1998-BANCO
GENERAL MOTORS S/A x CHARLES DE ARRUDA FER-
NANDES -”Aguarda manifestacao sobre o contido no expedi-
ente de fl. 174 e 177.”-Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ-

43.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1270/1998-SLA-
VIERO DECISAO ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/
C. x TERCIO COELHO MIRANDA-”Defiro a suspensao do
processo, por 30 dias, conforme requerido...”-Adv. MIGUEL
ANTONIO SLOWIK-

44.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-320/1999-PETRO-
BRøS DISTRIBUIDORA S/A x AUTO POSTO MARAN LTDA
e outros-”Aguarde-se a manifestacao da credora, no prazo de
30 dias.”-Adv. JOS• DANTAS LOUREIRO NETO e CAR-
LOS JOSE DAL PIVA-

45.-DECLARAT.INEXIGIBIL.OBRIGA•AO-558/1999-ARTE
ORIENTAL IMPORTA•éO PRODUTOS E MANUFATURA-
DOS x MASSA FALIDA DE DISMAC INDUSTRIAL S/A-”In-
forme a autora, em cinco dias, a atual fase da carta precato-
ria.”-Adv. MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA e LORENA
MORO DOMINGOS-

46.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-728/1999-FERRA-
MENTAS GERAIS COM. IMP. S/A x NELSON FREITAS DE
SOUZA - ME-”Informe a exequente, em cinco dias, a atual
fase da carta precatoria.”-Adv. MARCELO BERVIAN e CAR-
LOS HAMILTON GENRO BINS-

47.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-760/1999-BANCO
BRADESCO S/A x TIBAGI - ENGENHARIA ,CONSTRU•ïES
E MINERA•éO LTDA e outros-”Defiro o pedido de vista dos
autos fora de cartorio... pelo prazo de 10 dias.”-Adv. DENIO
LEITE NOVAES JUNIOR-

48.-DEPOSITO-802/1999-GULIN ADMINISTRADORA DE
CONSçRCIOS S/C LTDA x ANGELA MARIA D.DE SOUZA-
”informe a autora, em cinco dias, a atual fase da carta precato-
ria retirada em 12/02/2004.”-Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO
MARTINS-

49.-RESCISéO CONTRATUAL-943/1999-MARCO AUR•LIO
ZADRA e outros x CIDADELA S/A-”A parte interessada para
retirar oficios a disposicao em cartorio diligenciando no res-
pectivo cumprimento.”- Adv. CLAUDIA BASSO CARNEIRO
DE SIQUEIRA, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e MAU-
RICIO KAVINSKI-

50.-DECLARAT.ANULAT,CAMBIAL-959/1999-VAPZA ALI-
MENTOS S/A (EXEQšENTE) x SONETO REPRESENTA•ïES
LTDA (EXECUTADA) -”Aguarda manifestacao sobre o conti-
do na certidao do Sr. Oficial de Justica de fl. 473.”-Adv. GUI-
LHERME JACQUES TEIXEIRA FREITAS, CARLOS ALE-
XANDRE DIAS DA SILVA e NORBERTO ANGELO GAR-
BIN-

51.-REINTEGRA•éO DE POSSE-1199/1999-SIEMENS LTDA
x INDîSTRIA QUæMICA CARBOMAFRA S/A -”Aguarda o
preparo das custas no valor de R$ 200,00.”-Adv. JOEL KRA-
VTCHENKO-

52.-RESCISéO CONTRATUAL-1200/1999-HERCY DE OLI-
VEIRA JUNIOR x CLUB SUL SEGUROS PESSOAIS -”Int. o
autor pessoalmente para dar andamento ao feito, no prazo de
48 horas, sob pena de extincao do processo por abandono, ar-
cando com as custas da diligencia.”-Adv. MARIA ADRIANA
PEREIRA-

53.-REINTEGRA•éO DE POSSE-1282/1999-CITIBANK LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x IOLANDA
LEITE-”Manifeste-se o exequente, no prazo de 5 dias.”-Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO e ANTONINHO PEREIRA DA
SILVA-

54.-SUMARæSSIMA DE REPAR.DE DANO-24/2000-JUA-
REZ ERNANI CHRUPATCH x ALMIRO PINHEIRO DA SIL-
VA -”Ao exequente para que, em 48 horas, de andamento ao
feito, sob pena de extincao do processo.”-Adv. ANGELICA
DUARTE MARTINSKI e FATIMA MARIA BOZZ BARBO-
SA-

55.-EMBARGOS A EXECU•AO-58/2000-CRUZVAL
CONSTRU•ïES E EMPREENDIMENTOS LTDA x REMYR
PAULO VANZO -”Ao exequente, por cinco dias, para dar an-
damento ao feito, sob pena de extincao do processo.”-Adv.
ELIAS ED MISKALO e LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA-

56.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-297/2000-ADEMI-
LAR ADMINISTRADORA DE CONSçRCIOS S/A x SANDRO
LUCIANO SANCHES-”Nao e o caso de, apenas na ultimacao
da arrematacao, o procurador do executado vir alegar a invali-
dade da intimacao do devedor, se durante o processo recebeu a
citacao em nome do devedor mediante a apresentacao da pro-
curacao e foi intimado da penhora. Recusa-se, portanto, o que
alegou como nulidade do ato citatorio.”-Adv. LUCIANA OLIC-
SHEVIS e MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

57.-ORDINARIA DE COBRANCA-340/2000-PEDRA MEN-
DES DE OLIVEIRA x PECULIO UNIéO-”Aguarde-se o cum-
primento e a devolucao da carta precatoria.”-Adv. HOMERO

MATIAS, AMANDA JOSE SCHNEIDER e HOMERO BELLI-
NI JUNIOR-

58.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-369/2000-JOS• DEL-
FINO PATRæCIO e outros x CLOVECI JORGE DUARTE
NOBRE e outros-”Aguarde-se por 60 dias, como requerido...”-
Adv. CLAUDINEI SZYMCZAK, JUNIA MARIA TAGUCHI,
PAULO RICARDO RODRIGUES BRUNET, CRISTINA HE-
LENA SILVEIRA REIS e MARIO ADERBAL CIDADE-

59.-REINTEGRA•éO DE POSSE-434/2000-LUIZ ANTONIO
IARGAS (EXEQšENTE) x PAULO ROBERTO MARQUES
(EXECUTADO) -”A autora para que, em 48 horas, de anda-
mento ao feito, sob pena de extincao do processo.”-Adv. RO-
BERTO ANTONIO ROLIM e ROGERIO RAMOS REGIO-

60.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-542/2000-FILO-
MENA MIQUECHUK x ADERBAL BUENO DE ALMEIDA e
outros-”anote-se e arquive-se.”-Adv. JOSE DO CARMO BA-
DARO e FREDERICH MARK ROSA SANTOS-

61.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-672/2000-
ERHARD DUBEZKYJ x FERNANDO TONET e outros -”Int.
o exequente pessoalmente para dar andamento ao feito, no pra-
zo de 48 horas, sob pena de extincao do processo por abando-
no, arcando com as custas da diligencia.”-Adv. GEORGIJ SE-
REDA e ADEMILSON DE MAGALHéES-

62.-RESCISéO CONTRATUAL-704/2000-RUBENS REICHEL
x MESQUITA EMPREENDIMENTOS IMOBILIøRIOS LTDA
e outros-”Adiantadas as custas, citem-se... Honorarios fixados
provisoriamente em 6 por cento...”-Adv. ROGERIO COSTA e
IDEVAN CESAR RAUEN LOPES-

63.-DECLARA•éO DE AUSåNCIA-747/2000-LADISLAU
KLIMAVICIUS x ADOLFO KLIMAVICIUS-”Manifeste-se o
inventariante em 10 dias.”-Adv. SAMANTHA DE MASCA-
RENHAS SADE-

64.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-866/2000-SEGU-
RANCA ADM. DE CONSORCIO S/C LTDA x JULIO BELLO
FERNANDES PEREIRA-”Defiro (fl. 100). Aguarde-se, por 30
dias.”-Adv. AMAURI PEREIRA DA SILVA-

65.-MONITORIA-1122/2000-TABAJARA MECANIZA•éO
AGRæCOLA LTDA (EXEQšENTE) x GLOBO TELAS ALAM-
BRADOS E ESTRUTURAS METøLICAS LTDA-”Defiro o
pedido de suspensao, pelo prazo de 30 dias, como requerido.”-
Adv. PAULO ROG•RIO TSUKASSA DE MAEDA e SERGIO
NADIR MASCHIO-

66.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1146/2000-AABA
COMERCIIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA x CEN-
TRO MEDICO SANTA ANA LTDA e outros-”Intime-se o pro-
curador e advogado dos devedores para, em 5 dias, indicar o
atual endereco de seus constituintes.”-Adv. NEUSA MARIA
GARANTESKI e LUæS RENATO MARTINS DE ALMEIDA-

67.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-234/2001-BANCO
NACIONAL S/A x RENATO TORQUATO e outros -”Ao exe-
quente para que, em 48 horas, de andamento ao feito, sob pena
de extincao do processo.”-Adv. NATANOEL ZAHORCAK-

68.-INDENIZA•éO-306/2001-DARCY ANTONIO DA ROSA
x BANCO GENERAL MOTORS S.A-”Defiro o pedido de vis-
ta dos autos fora de cartorio... pelo prazo de 5 dias.”-Adv. APA-
RECIDO PEREIRA DE JESUS, ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

69.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-432/2001-ANA
MARIA LAKOMY x CARLOS EDUARDO GURGEL DO
AMARAL VALENTE NETO e outros-”Defiro a suspensao do
processo, por 90 dias, conforme requerido...”-Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ-

70.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-695/2001-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MILLENIUM ENGENHARIA CI-
VIL S/A LTDA-”Dois dos reus foram citados e nao apresenta-
ram contestacao... Quando ao reu nao encontrado, manifeste-
se o autor em cinco dias sobre a ausencia do pressuposto pro-
cessual de existencia da relacao processual.”-Adv. LUIZ FER-
NANDO DIETRICH-

71.-DEPOSITO-814/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
EDSON LUIS MARQUES-”Conhecendo do pedido de f. 96
como de desistencia, homologo-a... e julgo exitnto o processo
sem julgamento do merito... determino o oportuno arquivamento
dos autos.”-Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e
GILBERTO STINGLIN LOTH-

72.-MONITORIA-880/2001-ANNA FERNANDES DA SILVA
x MISTY COM•RCIO DE ROUPAS LTDA -”A autora para
que, em 48 horas, de andamento ao feito, sob pena de extincao
do processo.”-Adv. CARLA R. CORTES TABORDA-

73.-DEPOSITO-914/2001-BANCO PANAMERICANO S.A x
BERNADETE F.F. FRANCO HAMILTON-”... Pelo exposto,
julgo procedente a acao de deposito ... e, em consequencia,
condeno o reu, como devedor fiduciario a restituir ao autor o
bem descrito na peticao inicial, no prazo de 24 horas, ou, a
importancia correspondente. Ressalva-se a autora a faculdade
contida no artigo 906 do CPC, se for caso. Condeno o reu ao
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios,
fixados em 10 por cento do valor da causa atualizado.”- Adv.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, ALINE FAGUNDES e
ADRIANA WENK-

74.-ORDINARIA DE COBRANCA-976/2001-CONDOMæNIO
EDIFæCIO HORIZONTE x NEWTON PEREIRA VAZ-”... Pelo
exposto, julgo procedente o pedido e condeno o reu ao paga-
mento das taxas de condominio do perito de 02 de maio de
1999 ate 02 de marco de 2000, compensado com o valor depo-
sitado de R$ 1.744,26, com correcao monetaria e juros de mora

de 1 por cento ao mes desde o vencimento. Condeno o reu ao
pagamento das despesas processuais e honorarios advocatici-
os, que arbitro em 10 por cento do valor do condenacao, consi-
derando a questao discutida e a atividade processual das par-
tes.”-Adv. MARCO ANTONIO LANGER e EVANDRO LI-
MONGI MARQUES DE ABREU-

75.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-1176/2001-CON-
DOMæNIO CONJUNTO RESIDENCIAL MORAD.ITATIAIA
VI x CELIA INES ALVES DE MIRANDA-”No derradeiro pra-
zo de 5 dias, regularize a autora sua representacao processual,
sob pena de nulidade do processo...”-Adv. ANTONIO EMER-
SON MARTINS e ANDERSON ARRIVABENE-

76.-RESCISéO CONTRATUAL-1197/2001-SANTANDER
BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A x PEDRO
PEREIRA DA SILVA-”Sobre a contestacao apresentada pela
Curadoria Espeical a f. 90, manifeste-se o autor, em cinco dias.
A conta e preparo. - Aguarda preparo das custas no valro de R$
106,70.”-Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e CURA-
DORIA ESPECIAL- FACULD.CURITIBA-

77.-ORDINARIA-1287/2001-LUIZ FERNANDO SILVA x
ALFA ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A-”As partes para,
em cinco dias, formularem seus requerimentos, tendo em vista
a baixa dos autos. Nada requerido, apos satisfeitas eventuais
custas pendentes, anote-se e arquive-se.”-Adv. DANIELE
ANNE PAMPLONA, PEDRO PAULO PAMPLONA, CRISTI-
ANE BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BELLINATI
GARCIA PERES-

78.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1299/2001-ANDRIELE
BAHIA PEREIRA e outros x TRANSPORTADORA RøPIDA
PAULISTA LTDA e outros-”... Defiro, como requerido... (dila-
cao de prazo - 60 dias).”-Adv. MA•AZUMI FURTADO NIWA
e ANDR• DINIZ AFFONSO DA COSTA-

79.-SUMARæSSIMA DE REPAR.DE DANO-1331/2001-CRIS-
TIANE MARIA BURICHAK e outros x ESA BASIKA MA-
GASINE COM•RCIO DE CONFEC•ïES LTDA-”Sem prejui-
zo de eventual execucao das custas processuais, arquive-se.”-
Adv. LUIZ FERNANDO PACHECO S.GRACIA e JOSIANE
APARECIDA PIURCOSKI-

80.-DECLARATORIA-1433/2001-REVESTIC PRODUTOS
DESCARTøVEIS DE HIGIENE LTDA x COMPANHIA PRO-
VIDENCIA INDîSTRIA E COMERCIO-”Esclarecam as partes
se pretendem a manutencao da liminar concedida ate o integral
cumprimento do acordo firmado a f. 353.”-Adv. ANDRESSA
CAROLINA NIGG, TATIANA MARQUES DEFFENTE e
EDAISI KELLY GONCHOROWSKI-

81.-ORDINARIA DE COBRANCA-146/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO ANA LUISA x RICARDO SILVA DE SOUZA-”...
Pelo exposto, julgo procedente o pedido e condeno o reu ao
pagamento das taxas de condominio desde junho de 2001 a
janeiro de 2002 e das que se venceram no curso da acao, corri-
gidas monetariamente e com juros de mora de 1 por cento ao
mes desde o vencimento e multa de 10 por cento do valor do
debito... ate 10 de janeiro de 2003, quando e reduzida para 2
por cento ... Condeno o reu ao pagamento das despesas proces-
suais e honorarios advocaticios que arbitro em 10 por cento do
valor da condenacao.”-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ
e SALETE STAFFEN-

82.-MONITORIA-485/2002-HOSPITAL NOSSA SENHORA
DAS GRA•AS x SONIA CRUZ -”REtirar carta precatoria ex-
pedida em cartorio diligenciando no seu cumprimento.”-Adv.
MA•AZUMI FURTADO NIWA-

83.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-489/2002-BANCO
SUDAMERIS DO BRASIL S/A x NILSON MOZEL-”antes de
apreciar o pedido de f. 59, sobre o teor da certidao de f. 75v,
manifeste-se o autor, em cinco dias.”-Adv. ARTUR PEREIRA
ALVES JUNIOR-

84.-SUSTA•AO DE PROTESTO-497/2002-SERCON SERVI-
COS CONTABEIS S/C LTDA x SITESE SISTEMAS
T•CNICOS DE SEGURAN•A -”Ao autor, por cinco dias, para
dar andamento ao feito, sob pena de extincao do processo.”-
Adv. ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, VA-
LERIA CARAMURU CICARELLI e HUMBERTO SARAN
SOLON-

85.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-502/2002-BANCO
ZOGBI S/A x RICARDO LUIZ TODESCATTO -”A autora para
que, em 48 horas, de andamento ao feito, sob pena de extincao
do processo.”-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

86.-ORDINARIA-597/2002-CERCAL ADVOGADOS ASSO-
CIADOS LTDA x SITESE SITEMAS TECNICOS DE
SEGURAN•A-”A extincao do processo pode se dar sob varios
fundamentos, que geram consequencias diversas no que perti-
ne a imposicao dos onus da sucumbencia e a possibilidade de
renovar-se o pleito sob a mesma causa de pedir, conforme se
extinga com ou sem julgamento do merito. De a autora o fun-
damento do peiddo de extincao.”-Adv. ROGERIO POPLADE
CERCAL, ALEXANDRE NELSON FERRAZ, ROBSON
ADRIANO DE OLIVEIRA e HUMBERTO SARAN SOLON-

87.-SUMARIA DE COBRAN•A-806/2002-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL VERDE VALE x JAIR CASTRO FRANCO e ou-
tros -”Ao autor, por cinco dias, para dar andamento ao feito,
sob pena de extincao do processo.”-Adv. LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ e MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEI-
RO-

88.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-840/2002-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE CONSçRCIOS S/C LTDA x
MARCOS ROBERTO CASOTTI -”Ao autor, por cinco dias,
para dar andamento ao feito, sob pena de extincao do proces-
so.”-Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

89.-DESPEJO-860/2002-O CENTRO DO COM•RCIO DE
CAF• DE PARANAGUø x BRASIL TELECOM S/A - TELE-
PAR BRASIL TELECOM -”Ao autor, por cinco dias, para dar
andamento ao feito, sob pena de extincao do processo.”-Adv.
JOSE JULIO REILLY ALGODOAL e ROSANA TEMPORAO
MONTEIRO-

90.-INDENIZA•éO-872/2002-LOURIVAL DE PAULA DA
SILVA x NORCON SOCIEDADE CIVIL LTDA e outros-”Ma-
nifeste-se o autor em 5 dias, comprovando a publicacao do edi-
tal, que retirou em 31/08/2004...”-Adv. ALESSANDRO MES-
TRINER FELIPE e ALDO JOSE DE PAULA-

91.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-928/2002-BANCO
BRADESCO S/A x MARTIVAL COMERCIO DE PRODUTOS
PROMOCIONAIS LTDA e outros-”Aguarde-se por mais 60 dias
o cumprimento da carta precatoria.”-Adv. EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA-

92.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-934/2002-AFON-
SO SERGIO DALL PIZZOL x ELETRO CURITIBA LTDA-
”Apresente o credor, em 5 dias, certidao atualizada da matricu-
la do imovel que pretende ver penhorado.”-Adv. AIRTON SA-
VIO VARGAS-

93.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-974/2002-CIPASA
- ADMINISTRADORA DE CONSçRCIOS LTDA S/C x AVA-
NI SCHENA BARON-”Anote-se e arquivem-se.”-Adv. MAR-
TA P.BONK RIZZO, ROBERLEI ALDO QUEIROZ, MøRCIO
DAROS SWENSSON e JUAREZ RIBAS TEIXEIRA JUNIOR-

94.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-984/2002-CONDO-
MINIO EDIFICIO VERONA II (EXEQšENTE) x LUIZ CAR-
LOS TRAMONTINI (EXECUTADO) -”A exequente para que,
em 48 horas, de andamento ao feito, sob pena de extincao do
processo.”-Adv. MARIA LORETE BIERNASKI QUEZADA e
LEONEL TREVISAN JUNIOR-

95.-DESPEJO-1004/2002-ELIZABETH PLOSZAJ MOLETTA
(EXEQšENTE) x PORTOS SOLON CASELA (EXECUTADO)-
”Manifeste-se a exequente, no prazo de 5 dias.”-Adv. SANTI-
AGO LOSSO, CINTHIA PARPINELI LEITéO e IVANI FLO-
RIANO FRARE-

96.-MONITORIA-1025/2002-BANCO COOPERATIVO SI-
CREDI S.A - BANSICREDI x MERCADO DO CD SRS LTDA
e outros -”Aguarda manifestacao sobre as informacoes presta-
das pela DRF arquivadas em cartorio.”-Adv. MARCOS AU-
GUSTO MALUCELLI-

97.-PROCEDIMENTO SUMARIO-1114/2002-LUCIA DE
MELLO E SILVA ARRUDA e outros x PSDB- PARTIDO DA
SOCIAL DEMOICRACIA BRASILEIRA e outros-”Mantenho
a decisao hostilizada por seus proprios fundamentos e determi-
no fique retido nos autos o agravo manifestado atraves da peti-
cao de fs. 345/349 para que dele conheca o tribunal ad quem
em caso de eventual apelacao... Aguarde-se a realizacao da
audiencia de instrucao e julgamento.”-Adv. MARLENE ZAN-
NIN, CLOVIS AUGUSTO VEIGA DA COSTA, JOCLER JE-
FERSON PROCçPIO, FABIO MALINA LOSSO, ALCEU DE
CAMPOS NATAL FILHO e MARIA ADRIANA PEREIRA-

98.-DEPOSITO-1158/2002-BANCO SANTANDER BRASIL S/
A x VANESSA NAVARRO ALVARENGA -”Ao autor, por cin-
co dias, para dar andamento ao feito, sob pena de extincao do
processo.”-Adv. IDELANIR ERNESTI-

99.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1188/2002-SIRO-
NI ANTONIO CAVAGNOLI x ELIANE KRUG -”Ao exequen-
te, por cinco dias, para dar andamento ao feito, sob pena de
extincao do processo.”-Adv. ROBERTO CARLOS MORES-
CHI-

100.-EXCE•AO DE INCOMPETENCIA-1224/2002-GRANO-
CERES INDUSTRIA E COMERCIO DE CEREAIS LTDA. x -
”Manifestem-se as partes... em cinco dias.”-Adv. KIYOSHI
ISHITANI, MIEKO ITO e MIEKO ITO-

101.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1230/2002-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x ISAIAS BARBOSA
GON•ALVES-”A parte interessada para retirar oficio a dispo-
sicao em cartorio diligenciando no respectivo cumprimento.”-
Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI e ALESSANDRA
CORDEIRO STABACH-

102.-DESPEJO-1232/2002-MARIA TEREZINHA SERBENA
x JOéO PUTRIQUE BATISTA-”Homologo por sentenca o pe-
dido de desistencia formulado a f. 54. De ocnsequencia, julgo
extinto o processo sem julgametno do merito... impondo a de-
sistente o pagamento das custas processuais... Pagas eventuais
custas pendentes... arquivem-se os autos...”-Adv. LUCIA ANA
LAZOF, RONDON PEREIRA BORGES e OSVALDO DA
CUNHA LAGE-

103.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1240/2002-BAN-
CO OURINVEST S/A x ADRIANO MARCELO PINHEIRO -
”Ao autor, por cinco dias, para dar andamento ao feito, sob
pena de extincao do processo.”-Adv. ERICO SODR• QUIRI-
NO FERREIRA, NEUSA MARIA CANDIDO e TATIANE
ACHCAR-

104.-COBRAN•A-1268/2002-CONDOMæNIO ILHA DE
GUARAREMA x LUIZ FERNANDO NETO DE CASTRO -
”Ao exequente, por cinco dias, para dar andamento ao feito,
sob pena de extincao do processo.”-Adv. MIEKO ITO-

105.-DEPOSITO-1286/2002-BANCO PANAMERICANO S/A
x RICARDO LUIZ BRANDéO JUNIOR-”Defiro (f. 55). De-
sentranhe-se o mandado para citacao do requerido. - Aguarda
antecipacao das custas do oficial de justica.”-Adv. LEANDRO
CABRERA GALBIATI-

106.-DESPEJO-1288/2002-ANIBAL COSTA AGUAS x MA-
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NOEL MARQUES DE MENDON•A-”... Pelo exposto, julgo
extinto o processo sem julgamento do merito. O reu deu causa
a acao e, deve suportar o pagamento das despesas processuais e
honorarios advocaticios que arbitro em R$ 400,00...”-Adv.
LEANDRO GALLI e SIMONE CERETTA LIMA-

107.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1436/2002-DI-
MAER NEGOSECKI MACHADO x MARTA VARGAS -”De-
firo (f. 69). Desentranhe-se a precatoria para penhora dos di-
reitos que a executada detem sobre o imovel, e demais atos de
execucao. - REtirar carta precatoria expedida em cartorio dili-
genciando no seu cumprimento.”-Adv. ENIO ROBERTO MU-
RARA-

108.-DEPOSITO-1454/2002-BV FINANCEIRA S/A - CREDI-
TO FINANCIAMENTO E INVEST x ANTONIO ELOY MAT-
TOS FILHO -”A conta e preparo. - Aguarda o preparo das cus-
tas no valor de R$ 19,06.”-Adv. ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ e CURADORIA ESPECIAL- FACULD.CURITIBA-

109.-SUMARIA DE COBRAN•A-1462/2002-CONJUNTO
RESIDENCIAL VILA VELHA x INAIA MIRANDA RAMOS -
”Ao autor, por cinco dias, para dar andamento ao feito, sob
pena de extincao do processo.”-Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ-

110.-DESPEJO-12/2003-LOZI MARI IHONE x SONIA MA-
RIA FREUMAM AFONSO -”A autora para que, em 48 horas,
de andamento ao feito, sob pena de extincao do processo.”-
Adv. RONDON PEREIRA BORGES-

111.-SUMARIA DE COBRAN•A-213/2003-BANCO DO
BRASIL S/A x AUTO MECANICA SCARABOTTO LTDA e
outros -”Nomeio o Dr. Pascoal A. Arrechea perito, Cite-se a
parte re, por mandado, na pessoa de seu advogado constituido
nos autos, para acompanhar a liquidacao da sentenca. Faculto
as partes, no prazo de cinco dias, o oferecimento de quesitos e
indicacao de assistente tecnico. Feito isso, intime-se o expert
para em cinco dias dizer se aceita o encargo e fazer proposta de
sua remuneracao, sobre a qual deverao se manifestar as partes,
no prazo de cinco dias. Assino o prazo para entrega do laudo
em 30 dias, contados do depsoito do sr. expert. - Aguarda
antecipa‡âo das custas do Sr. Oficial de Justi‡a no valor de R$
100,00.”-Adv. LUCIA ANA LAZOF, CLEVIS VASQUINHO
LAPINSKI e MARCUS ELY SOARES DOS REIS-

112.-INVENTARIO-250/2003-NEUSA RIBEIRO DA ROSA e
outros x ESP. DE AIRTON VIEIRA DA ROSA -”Aguarda o
preparo das custas no valor de R$ 169,36. - Reitere-se a inti-
macao (fl. 72). Nao havendo atendimento, considerando que a
partilha ja foi homologada... e o formal ja retirado... remetam-
se os autos ao arquivo.””-Adv. CELIA REGINA SANTOS-

113.-DECLARATORIA-536/2003-MAURICIO SAGBONI
MONTANHA TEIXEIRA (RECONDINDO) x BELGO MINEI-
RA PARTICIPA•éO IND. E COMERCIO S/A-”Recebo o re-
curso adesivo, manifestado por meio da peticao de fs. 158/163.
Intime-se a parte contraria para contra-arrazoar, querendo, no
prazo de 15 dias.”-Adv. MAURICIO SAGBONI MONTANHA
TEIXEIRA, DAVID SCHNAID NETO, ADRIANA DE ALCìN-
TRA, SERAFIM PORTES ROCHA FILHO e ANTONIO CAR-
LOS DE ARAUJO CHAGAS-

114.-REVISIONAL DE CLAUSULAS-596/2003-MARGARE-
THE DO ROCIO MOLETTA NASCIMENTO x FINAUSTRIA
CIA DE CREDITO, FINANC E INVESTIMENTO-”Recebo o
recurso adesivo, manifestado por mieo da peticao de fs. 170/
177. Initme-se a parte contraria para contra-arrazoar em 15
dias.”-Adv. CRISTIANE DO ROCIO CAVALIERI, MARCIA
CRISTINA VAZ e NELSON PASCHOALOTTO-

115.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-606/2003-UNI-
BANCO - UNIéO DE BANCO BRASILEIROS S/A x CLE-
MENTE JOAQUIM CHISTE-”A resposta ao oficio expedido a
Receita FEderal encontra-se juntada a f. 46. Manifeste-se a
autora sobre o prosseguimento do feito.”-Adv. TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI e ALINE FAGUNDES-

116.-MONITORIA-662/2003-TELELISTAS (REGIéO 2)
LTDA. x AMAZONAS JOSE AZEVEDO - ME -”Aguarda
manifestacao da parte interessada sobre o transito em julgado
da sentenca.”-Adv. AFFONSO PERNET, JOéO GILBERTO
MARIN CARRIJO e ALEXSANDRA MARILAC BELNOSKI-

117.-DECLARATORIA-710/2003-ITAMAR LUIZ MONTEI-
RO CORTES x SENTINELA VIGILANCIA S/C LTDA. e ou-
tros-”Recebo o recurso de apelacao manifestado por meio da
peticao de fs. 142/156, em seus efeitos devolutivo e suspensi-
vo. Int. a parte contraria para contra-arrazoar no prazo de 15
dias. Deixo de receber o recurso de apelacao manifestado as fs.
158/166... uma vez que nao houve atenidmento de um seu pres-
suposto objetivo - preparo - exigido peloa rt. 511 do CPC.”-
Adv. ALESSANDRO KIOSHI KISHINO, SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARéES, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ,
SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN, C•LIO LUCAS
MILANO e JAMES DANTAS-

118.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-839/2003-JOéO ADO-
NAY VIANNA e outros x SOC COOP DE SERV MED E HOSP
DE CTBA. LTDA - UNIMED e outros-”Recebo o recurso. De-
se vista para contra-razoes.”-Adv. CARLOS HUMBERTO FER-
NANDES SILVA, PEDRO HENRIQUE XAVIER, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER e GLAUCO IWERSEN-

119.-MONITORIA-852/2003-TELELISTA (REGIéO 2) LTDA.
x ENIO PIRES DE SOUZA -”A exequente para que, em 48
horas, de andamento ao feito, sob pena de extincao do proces-
so.”-Adv. AFFONSO PERNET e MAGALI DA SILVA VIA-
NA-

120.-CONSIGNA•AO EM PAGAMENTO-1058/2003-GUI-
LHERME RIBAS GON•ALVES e outros x FORMOSA COM.
DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA.-”Anote-se

(f. 74/75), exceto em relacao ao substabelecimento de f. 76,
que nao esta assinado pelo advogado substabelecente. Provi-
dencie a requerida a retirada e cumprimento ao oficio que se ve
por copia a f. 71. Apos, anote-se e arquive-se.”-Adv. CARLOS
ALEXANDRE PERIN e EVIO MARCOS SILIéO-

121.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1072/2003-PEDRO DE
SOUZA FILHO e outros x ASSOCIA•éO PARANAENSE DE
SUPERMERCADOS - APRAS-”Nao ha tempo habil para inti-
macao das testemunhas por mieo de carta com aviso de recebi-
metno. A audiencia se avizinha (dia 30 p.v.) e os embargantes
vem senso intimados desde fevereiro ultimo para adiantar as
custas das diligencias do oficial de justica... inclusive com a
advertencia de nao se realizar a prova. Foram intimados da data
da audiencia em 19/02/2004 e vieram na undecima hora reque-
rer a intimacao por carta. Concedo o derradeiro prazo de 48
horas para os embargantes adiantarem as custas das diligencias
do oficial. SEnoa o fizerem, a fim de nao frustrar a realizacao
da audiencia, entregue-se o mandado ao oficial para cumpri-
mento, independentemente de adiantamento das despesas, que,
a partir de entao, serao pagas pelos embargantes, seja qual for
o resultado do julgamento dos embargos. Comunique-se por
telefone, sem prejuizo da regular intimacao.”-Adv. VITçRIO
KARAN e MARCO ANTONIO PEIXOTO-

122.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1182/2003-BV
FINANCEIRA S/A - CRED., FINANC. E INVESTIMENTO x
EDNIR RIBEIRO DA SILVA-”Defiro (f. 37), reiterem-se os
termos dos oficios que se veem por copia as f. 25 e 29. - Retirar
oficio a disposicao em cartorio diligenciando no respectivo
cumprimento.”-Adv. ALESSANDRA CORDEIRO STABACH-

123.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1221/2003-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x EDOLVINO JANTSCH -”O autor
requer a busca e apreensao liminar do bem alienado fiduciaria-
mente. A alienacao fiduciaria deve sempre ser provada por con-
trato escrito e a comprovacao da mora e a exigencia para que se
requeira a busca e apreensao do bem. Deve, por fim, o credor
apresentar o calculo do debito, com a peticao inicial. No pre-
sente caso, o pedido esta acha devidamente instruido com o
contrato, o demonstrativo do debito e com a notificacao extra-
judicial, alem do indispensavel instrumento procuratorio. Com
a inicial, vieram os documetnos que autorizam a concessao da
medida provisoria, conforme dispoe o artigo 3o. do Decreto
Lei n. 911/69, estando comprovada a mora da requerida. Defi-
ro, portanto, a liminar pleiteada. Expeca-se mandado de busca
e apreensao, depositando-se os bens com o autor. Executada a
liminar, cite-se o reu... - REtirar carta precatoria expedida em
cartorio diligenciando no seu cumprimento.”-Adv. OKSANDRO
O. GON•ALVES e FERNANDA BASTOS KAMMRADT-

124.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1237/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x DIDIMO MIGUEL DALLEDO-
NE-”Aguarda manifestacao sobre a devolucao da carta preca-
toria juntada aos autos.”-Adv. JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO-

125.-INDENIZA•éO-1238/2003-ELI ROBERTO PRADO x
BANCO FINASA S/A-”Aguarde-se a realizacao da audiencia.”-
Adv. VINæCIUS EDUARDO ECLACHE, JEFFERSON AU-
GUSTO KRAINER e DENIO LEITE NOVAES JUNIOR-

126.-INTERDICAO-1278/2003-VANIA VEIGA GUIMARéES
e outros x LYRA VEIGA GUIMARéES-”Aguarda manifesta-
cao sobre o laudo pericial de fs. 60/61.”-Adv. SIMONE RITA
ZIBETTI DE SOUZA-

127.-SUMARæSSIMA DE REPAR.DE DANO-1290/2003-JO-
SEFA ANGELICA FERRARI e outros x AUTO VIA•éO NOS-
SA SENHORA DA LUZ-”Defiro (f. 107). Aguarde-se por 30
dias.”-Adv. MARCUS ELY SOARES DOS REIS e MARCOS
WENGERKIEWICZ-

128.—1496/2003-ROMANO ANTONIO ZAMBON e outros x
BLAS NICOLAS RIQUELME CENTURION-”Retirar carta
rogatoria a disposicao em cartorio diligenciando no respectivo
cumprimento.”-Adv. JOSE DO CARMO BADARO-

129.-DEPOSITO-1572/2003-BANCO ITAU S/A x MARIA
HELENA DE MELO COSTA -”Aguarda antecipa‡âo das cus-
tas do Sr. Oficial de Justi‡a no valor de R$ 40,00.”-Adv. GUS-
TAVO SALDANHA SUCHY e MAGALI HORTENCIA RICCI
DOS SANTOS-

130.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1573/2003-FI-
NAUSTRIA CIA DE CRED FINANC E INVESTIMENTO x
JOéO PAULO SOUZA-”Defiro o requerimetno de comunica-
cao ao Detran. Deve o autor esclarecer se pretende a conversao
para a acao de deposito, eis que nao requer a busca e apreen-
sao. - A parte interessada para retirar oficio a disposicao em
cartorio diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv. GUS-
TAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA e LUIZ RE-
NATO PEREIRA SANTA RITTA-

131.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-49/2004-COOP
DE CRED MUTUO DOS PROF DA SAUDE CTBA-SICRED
x OSVALDO SPARTALIS DA SILVEIRA-”Retirar oficio a dis-
posicao em cartorio diligenciando no respectivo cumprimen-
to.”-Adv. GILBERTO GAESKI-

132.-COBRAN•A-50/2004-JOSE BASILIO GUERRART x
FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL -SISTEL.-
”Defiro (f. 46). Aguarde-se a realizacao da audiencia.”-Adv.
JOSE BASILIO GUERRART-

133.-ARROLAMENTO DE BENS-CAUTELAR-68/2004-
MADAL PALFINGER S/A x CONSTRUTORA CG LTDA -
”Ao autor, por cinco dias, para dar andamento ao feito, sob
pena de extincao do processo.”-Adv. EDUARDO BRIDI, MAR-
CO ANTONIO MELERE e MARIA ALICE ROSS-

134.-SUMARIA DE COBRAN•A-82/2004-CONFOMINIO
RESIDENCIAL VICENTE MACHADO II x PEDRO NELLER

-”Contados e preparados, voltem conclusos. - Aguarda o pre-
paro das custas no valor de R$ 25,30.”-Adv. FARAM BOU-
QUEZAM NETO-

135.-REVIS.CONTRATO-99/2004-CRISTINA FINTA e outros
x INVESTITERRAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA e outros-”Manifestem-se os autores... em cinco dias.”-
Adv. GISSIANE CRISTINE CHROMIEC e MARIA LUCIA
RIBEIRO MORANDO-

136.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-108/2004-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x CARLOS ALBERTO ARAUJO
-”Ao autor, por cinco dias, para dar andamento ao feito, sob
pena de extincao do processo.”-Adv. ANGELA ESSER e TA-
TIANA VALESCA VROBLEWSKI-

137.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-149/2004-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x ELIZEU ROCHA e outros -
”Ao autor, por cinco dias, para dar andamento ao feito, sob
pena de extincao do processo.”-Adv. PATRICIA CARVALHO
e ANDREZZA MARIA BELTONI-

138.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-263/2004-UNI-
BANCO - UNIéO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MA-
RIA ROSELI ZONTA-”Defiro a expedicao de oficio para o
Detran. No entanto, deve o autor dizer o que pretende da acao
proposta. - Retirar oficios a disposicao em cartorio diligenci-
ando no respectivo cumprimento.”-Adv. TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI e ANGELA ESSER-

139.-INDENIZA•AO POR DANOS MORAIS-274/2004-MAR-
LEI PEREIRA BALBINOTI x UNIBANCO - UNIéO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A-”Expecam-se os oficios, como pede
a f. 122/124, em cumprimento a liminar, sempre em relacao a
debitos originados na conta corrente ... do banco reu (Uniban-
co). - A parte interessada para retirar oficios a disposicao em
cartorio diligenciando no respectivo cumprimento. - Aguarda
manifestacao sobre o contido no expediente de fs. 63 e 64.”-
Adv. FLAVIO W. LINS, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO-
RONHA e VIVIAN CAROLINE CASTELLANO-

140.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-327/2004-SERGIO
EDUARDO FALAT x WILSON SALGADO PINTO SANTIA-
GO e outros -”Aguarda manifestacao sobre a devolucao da car-
ta de citacao.”-Adv. MARCELO DA SILVA-

141.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-371/2004-AUTO-
PLAN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x
PAULO ROBERTO SZENCZUK-”... Pelo exposto, julgo ex-
tinto o processo sem julgamento do merito. Custas processuais
pela autora...”-Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-

142.-EMBARGOS A EXECU•AO-393/2004-ALMIR JOSE
RONCAGLIO e outros x FUNDA•éO DOS ECONOMIARI-
OS FEDERAIS - FUNCEF-”Aguarda manifestacao sobre a
devolucao das cartas de intimacao.”-Adv. MARIO ESPEDITO
OSTROVSKI e ANTONIO DILSON PEREIRA-

143.-INSOLVENCIA-413/2004-ANDREZZA MARIA BELTO-
NI e outros x THIAGO KRONIT FERRO -”As autoras, por
cinco dias, para darem andamento ao feito, sob pena de extin-
cao do processo.”-Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI e
ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS-

144.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-435/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x VALERIA CARMINE CORREA
LEVEK-”Homologo por sentenca, o acordo celebrado entre as
partes... e julgo exitnto o processo... arquivem-se os autos.”-
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

145.-MONITORIA-510/2004-CAPITOLLIUM COM. DE
CONFEC•ïES E PRESENTES LTDA. x PATRICIA EMILIA
SOUZA DOS SANTOS-”Nao obstante ja tenha decorrido o
prazo solicitado a f. 36/37, indefiro a dilacao ali requerida por
falta de amparo legal. Certifique-se acerca de eventual paga-
mento ou oferecimento de embargos a acao monitoria pela re,
no prazo legal. Apresente o autor, em cinco dias, demonstrati-
vo atualizado e discriminado do debito...”-Adv. GERSON
MASSIGNAN MANSANI e NELSON CARLOS DOS SAN-
TOS-

146.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-520/2004-O BE-
TACEM CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA.
x BANCO DO BRASIL S/A.-”Quanto ao reiterado pedido de
antecipacao da tutela, me reporto aos termos do despacho ini-
cial... e ao de f. 213v. Aguarde-se a realizacao da audiencia.”-
Adv. RODRIGO SHIRAI, BRAZILIO BACELLAR NETO,
RICARDO TURQUETI CUNHA BARRETO, JAIME OLIVEI-
RA PENTEADO e GERSON VANZIN MOURA DA SILVA-

147.-INDENIZA•AO POR DANOS MORAIS-566/2004-AS-
SOC BENEF EVANG SEGUNDO EXERCITO DA SALVA•éO
x BRASIL TELECOM S/A -”Sobre a contestacao com prelimi-
nar e documentos... manifeste-se a autora, em 10 dias. A conta
e preparo. Audiencia de conciliacao - art. 331 do CPC - a qual
deverao comparecer as partes pessoalmente e acompanhadas
de seus procuradores e advogados, trazendo de forma concreta
e objetiva suas pretensoes a fim de viabilizar eventual transa-
cao em 03 Novembro de 2005, as 14:00 horas. Sem exito a
conciliacao, depois de exposicao oral pelas partes da suma de
suas pretensoes e respectivas causas de pedir, com base nelas e
a vista do que consta dos autos, sera prolatada sentenca ou de-
cisao de saneamento. Nesta hipotese, especificarao as provas
que efetivamente pretendem produzir, esclarecendo quais os
fatos juridicamente relevantes que atraves de cada modalidade
de prova indicada pretendem demonstrar. Se pericial, deverao
indicar modalidade, alcance e objetivo.”-Adv. LUIZ ALEXAN-
DRE ZAIDAN MACHADO, ALBERTO RODRIGUES ALVES
e ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-

148.-MONITORIA-660/2004-RCR CONSULTORIA FINAN-
CEIRA LTDA. x DIAMANTINA FOSSANESE S/A-”... Cum-
pra a parte autora o disposto no artigo 604 do CPC. - Ciencia

do contido no expediente de fl. 24, advindo da 1a. vara da fa-
zenda publica desta capital: Informa a decretacao da falencia
da empresa Executada, assimo como a nomeacao do Dr. Paulo
Vinicius de Barros Martins para o encargo de sindico da mas-
sa.”-Adv. FERNANDO CARLOS LOPES PEREIRA-

149.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-695/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x ELENIR RAMALHO-”Homologo, por
sentenca, o acordo celebrado entre as partes... e julgo exitnto o
processo... arquivem-se os autos.”-Adv. CRISTIANE V.DO
NASCIMENTO SALVATICO-

150.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-712/2004-BAN-
CO BOAVISTA INTERATLìNTICO S/A x CIDADELA S/A -
”Em obediencia ao preceituado no paragrafo 5o. do art. 659 do
CPC, tome-se por termo a penhora e intime-se a executada para
opor embargos, no prazo de 10 dias. O registro da penhora e
providencia que se comete a parte, a teor do que dispoe o art.
659, par. 4o. do CPC. - Aguarda antecipa‡âo das custas do Sr.
Oficial de Justi‡a no valor de R$ 40,00.”-Adv. PAULO MA-
CARINI, PEDRO GIROLAMO MACARINI, ANA ELIETE
BECKER MACARINI KOEHLER e LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN-

151.-MONITORIA-725/2004-TRIUNFANTE PARANø ALI-
MENTOS LTDA. x AMADEU DA SILVA-”A citacao ficta se
faz depois de esgotados todos os meios possiveis no sentido de
localizar o requerido e nas hipoteses do art. 231, apos observa-
do o inciso I do art. 232 e sob as penas do art. 233 do CPC. ...
Manifeste-se a autora, em cinco dias.”-Adv. JOSE MAURICIO
GNATA TELLES e LACIR GUARENGHI-

152.-MONITORIA-736/2004-CONGRAPHICS COM•RCIO
DE ARTIGOS GRøFICOS LTDA. x COPIADORA AT-CçPI-
AS-”Defiro... Aguarde-se pelo prazo de 30 dias.”-Adv. NOR-
TON PASSOS WALDRAFF-

153.-RESCISéO CONTRATUAL-776/2004-ANøLIA SILVA
MARTINS x JîLIO C•SAR SOUZA DA SILVA e outros-”A
parte interessada para retirar oficios a disposicao em cartorio
diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv. BENEDITO
DE PAULA, CAROLINA KANTEK GARCIA NAVARRA e
PAULINO ANDREOLI-

154.-EXCE•AO DE INCOMPETENCIA-778/2004-M•RI
FROTSCHER x MARIONILDE DIAS BREPOHL DE MAGA-
LHéES-”... Julgo procedente o pedido, acolho a excecao e de-
termino, depois de pagas as custas, a remessa dos autos a Coa-
mrca de Chapeco-SC. Custas pela Excepta.”-Adv. ELIANE
SALDAN e LEOPOLDO DE MACEDO CRUZ NETO-

155.-EXCE•AO DE INCOMPETENCIA-779/2004-ARGOS
ED UNIVERS-UNIVERS COMUNIT REG DE CHAPECç x
MARIONILDE DIAS BREPOHL DE MAGALHéES-”... Julgo
procedente o pedido e declino da competencia em favor do jui-
zo da Comarca de Chapeco-SC. Custas pela excepta.”-Adv.
MARYLISA PRETTO FAVARETTO e LEOPOLDO DE MA-
CEDO CRUZ NETO-

156.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-784/2004-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSçRCIOS S/C LTDA. x
JOS• MARTINS DE JESUS-”Defiro o pedido de suspensao
do processo ate o integral cumprimento do acordo.”-Adv. RO-
BERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

157.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-792/2004-JOSE-
FINA RAME PASCHOLATTO x BANCO ITAU S/A-”Sobre a
excecao de pre-executividade, manifeste-se a credora, no pra-
zo de 10 dias.”-Adv. MARCO ANTONIO FAGUNDES CU-
NHA, JOSIANE ROLIM DE MOURA e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

158.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-833/2004-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA. x MARLENE DE JESUS MALAQUIAS-”Li as razoes
do inconformismo e nao vi nelas nenhum argumento ou fato
que possa infirmar os fundamentos da decisao agravada que
mantenho, pelo que nela se contem. Informe-se, oportunamen-
te, ao Juiz RElator noticiando o cumprimento ao que dispoe o
art. 526 do CPC, pelo agravante...”-Adv. LUIZ ALCEU GO-
MES BETTEGA-

159.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-843/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x IZALETE MARIA ZIEBERT-
”Manifeste-se o autor em 30 dias sobre a ausencia do pressu-
posto processual de exigencia da relacao processual.”-Adv.
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

160.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-872/2004-COO-
PERATIVA DE CR•DITO MîTU0 DOS PROFISSIONAIS
M•D x CLøUDIO BEDNARCZUK-”Defiro a suspensao do
processo, por 30 dias, conforme requerido...”-Adv. LEILANE
TREVISAN MORAES e ADSON GABINO DE MORAES JU-
NIOR-

161.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1005/2004-BAN-
CO MERCANTIL DE SéO PAULO S/A x GEFERSON CAR-
LOS PRUDENTE -”Aguarda manifestacao sobre o contido na
certidao do Sr. Oficial de Justica de fl. 27.”-Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA-

162.-ALVARA-1060/2004-JOéO GUILHERME FRANCO
MARANHéO BUSSMANN e outros x -”Aguarde-se por 30 dias,
como requerido...”-Adv. BENOIT SCANDELARI BUSSMAN-

163.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1071/2004-TE-
REZA ELIZABETE BETTEGA CASTOR x XAPURI MAQUI-
NAS E CA•AMBAS LTDA. e outros-”Considerando os termos
da peticao e termo de acordo... julgo extinto o presente proces-
so e determino... o arquivamento dos autos. Recolha-se a carta
precatoria expedida.”-Adv. LUCIA ANA LAZOF-

164.-CAUTELAR INOMINADA-1131/2004-H. COSTA EN-
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GENHARIA E COMERCIO LTDA. x BANCO NACIONAL S/
A-”... Como se constata, cada um dos itens nao se constitui em
causa de fato ou de direito apta a autorizar o provimento caute-
lar, com pedido liminar. Da narrativa expendida na inicial nao
se extrai correlacao logica com o pedido. Um nao decorre do
outro. Permitir a angularizacao da relacao juridico processual
importara em rejuizo certo ara as partes: este processo cautelar,
or todos os titulos, nao pode prosperar. Com fundamento nos
arts. 801, III, e 295, paragrafo unico, inciso II do CPC, indefi-
ro, por inepta, a inicial. Custas pela autora.”-Adv. ISABELLA
ASSIS DA COSTA-

165.-DESPEJO-1143/2004-CRISTIANE BEZERRA KAVALLI
x LISANDRA DE ALMEIDA e outros -”Aguarda manifestacao
sobre a devolucao da carta de citacao .”-Adv. GLAUCIO AN-
TONIO PEREIRA e GLAUCIO ANTONIO PEREIRA FILHO-

166.-MONITORIA-1197/2004-BANCO ITAU S/A x E. V.
HERTZ MEC. INDL. LTDA.-”Aguarde-se a realizacao da au-
diencia designada a f. 166 dos autos do processo da acao revi-
sional em apenso.”-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS e NEY PINTO VARELLA NETO-

167.-HOMOLOGA•éO DE TRANSA•éO-1200/2004-AGF -
BRASIL SEGUROS S/A e outros x -”Porque atendidos os re-
quisitos de validade extrinseca, sem analise ou exame de con-
teudo, homologo a manifestacao de vontade das partes, contida
na peticao inicial... a seguir, arquivem-se os autos.”-Adv.
JOSU• DYONISIO HECKE-

168.-EMBARGOS A EXECU•AO-1238/2004-COMPANHIA
DE SEGUROS ALIAN•A DO BRASIL x NARA REJANE
AZAMBUJA RODRIGUES-”Recebo os embargos para proces-
samento e discussao, suspendendo a execucao. ... Intime-se a
embargada para impugna-los, querendo, em 10 dias.”-Adv.
RAQUEL CRISTINA DAS NEVES GAPSKI e FRANCISCO
GARCIA RODRIGUES-

169.-RESCISéO CONTRATUAL-1239/2004-INDUSTRIA E
COMERCIO DE MAQUINAS PERFECTA CURITIBA x
ADRIANA CUNHA MORAES -”Provada a mora pelo protesto
dos titulos... defiro liminarmente a apreeensao do bem vendido
a credito com reserva de dominio... Expeca-se carta precatoria
para a realizacao do ato, bem como a nomeacao de perito ava-
liador... Cite-se a re... - REtirar carta precatoria expedida em
cartorio diligenciando no seu cumprimento.”-Adv. MAURO
FONSECA DE MACEDO-

170.-ALVARA-1240/2004-ANTONIO KOCHLA x -”Defiro,
nos termos e sob as penas da lei, os beneficios da gratuidade
processual, isentando o requerente das despesas com o proces-
so e honorarios advocaticios. Apresente o requerente copia au-
tenticada da certidao de obito dos pais da falecida, informando
se esta deixou irmaos. Com o atenidmento, voltem.”-Adv.
ADYR TACLA FILHO-

171.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1246/2004-CLEUSA
MARTINHO DA SILVA x HOSPITAL DE OLHOS DO PA-
RANø-”Defiro, provisoriamente, nos termos e sob as penas da
lei os beneficios da gratuidade a requerente, isentando-a do
recolhimento das custas e despesas do processo e dos honorari-
os de advogado. O valor atribuido a causa nao corresponde ao
seu real conteudo economico, maltrata o art. 259, II, do CPC e,
via de consequencia, deixa ao talante da parte a escolha do rito
procedimental, que sabidamente e infungivel. Conquanto nao
tenha a causa valor economico que se possa aferir desde logo
no tocante a indenizacao por danos morais, nao se olvide que
ele deve corresponder ao conteudo economico da demanda.
Neste caso, aparentemente, ha dicotomia entre um e outro.
Corrija, no prazo de 10 dias, quantificando os alegados danos
materiais ou oferecendo criterios seguros para sua afericao.”-
Adv. JOELCIO FLAVIANO NIELS e ALEXSANDRO GOMES
DE OLIVEIRA-

172.-MANUTEN•éO DE CONTRATO-1247/2004-TANIA
MARIA MAIA VIEIRA x METROPOLITAN LIFE BRASIL
SEGUROS DE VIDA-”O vlaor atribuido a causa nao corres-
ponde ao seu real conteudo economico, maltrata o art. 259, V,
do CPC, e via de consequencia, deixa ao talante da parte a
escolha do rito procedimental, que sabidamente e infungivel.
Int. a parte autora para adequa-lo, em dez dias, recolhendo as
diferencas do deposito inicial e do Funrejus.”-Adv. MICHEL
LAUREANTI e JOSAFA ANTONIO LEMES-
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1.-1/1900- -PETI•ïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DE-
POSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC.- a) arrolamento sumario - Soeli Assi Vanzella e Luan
Vanzella. -adv. Antonio Carlos dos Santos. b) embargos a
execu‡ao - Banco Itau S.A x Luiz Henrique Gubert. -adv. Gas-
tao Fernando Paes de Barros Jr. c) cobran‡a - Condominio
Edificio Atlantida x Marcelo Costa de Mello. -adv. Jeferson
Weber. d) execu‡ap - Incepa Revestimentos Ceramicos Ltda x
Pisos e Acabamentos Portao e Ltda - ME. -adv. Oseas Aguiar.
e) busca e apreensao - Banco Santander Brasil S.A x Rogerio
Florkoski. -adv. Idelanir Ernesti. f) busca e apreensao - Banco
Finasa S.A x Rosineia Aparecida Dal Santo Mota. -adv. Rosia-
ne Aparecida Martinez. g) rescisao de contrato - Irmaos Aladio
& Cia Ltda x Odilio Pereira da Siklva e outra. -adv. Luiz Carlos
Javoschy. h) interdi‡ao - Sueli Terezinha de Souza Guerra. -
adv. Euvaldo A. Rocha Junior. i) embargos - Concessionaria de
Veiculos M.I Ltda. -adv. Ivan Ribas. j) declaratoria - Macopa
Ltda x Samaritano Business of Wood Ltda ME. -adv. Brasil
Parana de Cristo II. l) busca e apreensao - B.V. Financeira S.A
C.F.I x Jose Carlos de Brito. -adv. Karine Cristina da Costa. m)
cobran‡a - Araucaria Administradora de Consorcios Ltda x Joao
Batista Diogo. -adv. Luiz Alceu Gomes Bettega. n) reintegra‡ao
de posse - Marcos Antonio Covre x Luciano Alves. -adv. Mau-
ricio Jose Dias.

2 . - O R D I N A R I A - 4 3 9 / 1 9 8 8 - C O N D O M I N I O
CONJ.RES.FAZENDINHA x OLEONIDES DARCI DE OLI-
VEIRA -Ciencia ao interessado sobre a promo‡ao do Sr. Con-
tador. R$ 93,32. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS-25/1989-BANCO RURAL S/A
x JAIME SCHMIDT KREUSCH/OUTRO -Ciencia ao interes-
sado sobre a promo‡ao do Sr. Contador. R$ 41,58. -Adv. IGUA-
CIMIR G. FRANCO, MARTINS SEBASTIAO KREUSCH e
DALTON JOSE BORBA-

4.-SUMARIA DE COBRANCA-707/1993-MIRACI GANZZO-
NI BOSINI x SUELY TEREZINHA OLIVEIRA -Defiro o pe-
dido de fls. 129. Quanto vista dos autos pelo prazo de 05 dias.
-Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA-

5.-EXECUCAO DE TITULOS-332/1994-BANCO MERIDIO-
NAL DO BRASIL S/A x RONALD DERKSEN e outros -I- Ao
contador. II- Avalie-se. III- Designo pra‡a para o dia 03.12.2004
as 16h00min no predio do Forum Civel. IV- Caso o bem nao
venha a ser arrematado, designo nova pra‡a para o dia
21.12.2004 as 16h00min, tambem no Forum, promovendo-se a
venda para quem mais der, desde que nao seja por pre‡o vil. Se
nao houver expediente no(s) dia(s) marcado(s), o ato ficara
automaticamente transferido para o 1§ dia util seguinte, no
mesmo horario. V- Expe‡a-se edital, a ser fixado no atrio do
Forum. A publica‡ao do edital devera observar o disposto no
art. 687 do CPC. Caso o bem constritado nao seja superior a 20
salarios minimos, sera dispensada a publica‡ao do edital, nao
podendo, neste caso, o pre‡o da arremata‡ao ser inferior ao da
avalia‡ao. VI- Conste do edital a existencia de qualquer onus,
se houver. VII- Intime-se pessoalmente a parte executada das
hastas publicas designadas e conste do Edital a intima‡ao, caso
nao seja encontrada pelo Sr. Oficial de Justi‡a. VIII- Intimem-
se o credor hipotecario. IX- Intimem-se. -Adv. IDELANIR
ERNESTI, LUIZ CELSO DALPRA e CRISTIANO JOSE BA-
RATTO-

6.-EXECUCAO DE TITULOS-729/1996-KURT ROBERTO
STROBEL x CHM CONSTRUTORA CIVIL LTDA -Ciencia
ao interessado sobre a promo‡ao do Sr. Contador. R$ 247,03. -
Adv. PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA e ANTONIO
CARLOS EFING-

7.-ORDINARIA-931/1996-TRANSP. NOSSA SENHORA DO
CARAVAGGIO LTDA x B.M.G. LEASING S.A. ARREND.
MERCANTIL -A parte interessada devera providenciar a con-
tra-fe para acompanhar o mandado, no prazo de cinco dias. -
Adv. MARCIA CHRISTINA M. DE OLIVEIRA-

8.-SUMARIA DE COBRANCA-1068/1996-NATALIA KWA-
SNIEEWSKI x RENE BATISTA DE SOUZA -Ciencia ao inte-
ressado sobre a promo‡ao do Sr. Contador. R$ 41,34. -Adv.
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR, EVARISTO ARAGAO

FERREIRA DOS SANTOS e LIRIAN SEXTO BRUSCH-

9.-ORDINARIA-405/1997-DIRCEU BELEM e outros x CONS-
TRUTORA DIAVAN & FRUET LTDA. I- Sobre a persistencia
do interesse na produ‡ao da prova pericial de engenharia e de
contabilidade e a continuidade do processo manifestem-se as
partes, no prazo de cinco dias. II- Intimem-se. -Adv. WANDA
MARLI BETEZEK DA ROSA-

10.-RESCISAO DE CONTRATO-1336/1997-L.N. EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x COMERCIAL MON-
JOLEIRO LTDA e ELIANE APARECIDA FAGUN e outros -
Pelo contido as fl. 218, faculto que diga(m) requerente, em 05
dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. JOSE
CID CAMPELO, JOSE CID CAMPELO FILHO-

11.-EXECUCAO DE TITULOS-349/1998-BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A x CINI CONSTRUCOES LTDA e ORLAN-
DO CINI -Defiro o pedido de fls. 89. Quanto a suspensao do
feito pelo prazo de ate 30 dias.-Adv. SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES e MARIA DENISE MARTINS OLI-
VEIRA-

12.-ORDINARIA-766/1998-JANA, BARBIZAN & PIOVESA-
NA LTDA x FIBRA LEASING S/A ARRENDAMENTO MER-
CANTIL. Parte final... Assim sendo, rejeito os presentes em-
bargos de declara‡ao. Intimem-se. -Adv. HEROLDES BAHR
NETO e IDELANIR ERNESTI-

13.-DESPEJO-1047/1998-MARCELO GASPARIN x GUIN-
NES SERVICOS TECNICOS INDUSTRIAIS LTDA e outros -
Defiro o pedido de fls. 134. Quanto a suspensao do feito pelo
prazo de ate 150 dias.-Adv. PAULO AMBROSIO e LUCIANE
BEATRIZ ROTTA-

14.-ORDINARIA-1154/1998-ASSOCIACAO TECNICA EDU-
CACIONAL CURITIBANA x IBM DO BRASIL INDUSTRIA
DE MAQUINAS E SERVICOS. Homologo, por senten‡a, para
que surta seus juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado
entre as partes as fls. 388/389, e com esteio no art. 269, inciso
III do Codigo de Processo Civil julgo extinto o presente pro-
cesso de a‡ao ordinaria em que sao requerente Associa‡ao Tec-
nica Educacional Curitibana e requerido IBM do Brasil Indus-
tria de Maquinas e Servi‡os. Dispenso o prazo recursal. Custas
“ex lege”. Oportunamente oficie-se para a baixa na distribui‡ao
e arquivem-se. P.R.I. -Adv. ADYR SEBASTIAO FERREIRA,
JOSE ROBERTO SPERANDIO, ALTIVO JOSE SENISKI e
JULIANE ZANCANARO-

15.-ORDINARIA-1264/1998-RENE ROBERT x RUBENS
ALBIZU DRUMOND DE CARVALHO. Ante a afirmativa do
requerente as fls. 322 que ja foi integralmente satisfeito seu
credito e executada a obriga‡ao devida, arquivem-se os pre-
sentes autos de a‡ao ordinaria de obriga‡ao de fazer em que
sao requerente Rene Robert e requerido Rubens Albizu Dru-
mond de Carvalho, com as cautelas de estilo. Intimem-se. -
Adv. IDELANIR ERNESTI e RONALDO ALBIZU DRUM-
MOND DE CARVALHO-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-181/1999-FIBRA LEA-
SING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE MARIO
FREIRE -Diga o interessado quanto a retirada do(a) carta pre-
catoria. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. CLAUDIO XAVI-
ER PETRYK-

17.-BUSCA E APREENSAO-686/1999-VOLKSWAGEN SER-
VICOS S.A x CARINA ZANIER -Ciencia ao interessado sobre
a promo‡ao do Sr. Contador. R$ 119,19. -Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO e ANTONIA REGINA CARAZZAI BUDEL-

18.—860/1999-BANCO ITAU S.A x NYL CLER INDUSTRIA
E COMERCIO DE COSMETICOS LTDA e outros. Manifeste-
se o requerente, quanto ao prosseguimento do feito. Intime-se.
-Adv. LUIS EDUARDO MIKOWSKI e WALTER JOSE MA-
THIAS JUNIOR-

19.-ORDINARIA DE COBRANCA-1041/1999-BAGGIO &
FILHOS LTDA. x PEDRO PAULO DE SALES FILHO e ou-
tros. I- Para a providencia requerida na peti‡ao de fls. 239 con-
cedo ao devedor o prazo de cinco dias. II- Intimem-se. -Adv.
JEAN CARLO DE ALMEIDA e NELSON SCARPIM JUNI-
OR-

20.-SUMARIA DE COBRANCA-1105/1999-CONJUNTO
RESID.MORADIAS PIRINEUS CONDOMINIO III x GER-
SON LUIZ CORDEIRO e outros -Ciencia ao interessado sobre
a promo‡ao do Sr. Contador. R$ 26,56. -Adv. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ e MOEMA REFFO SUCKOW MANZO-
CHI-

21.-EXECUCAO DE TITULOS-432/2000-ANTONIO ADIL
PRESTES DE SOUZA x EDSON C. TRINDADE -Defiro o
pedido de fls. 86. Quanto a suspensao do feito pelo prazo de
ate 90 dias .-Adv. ANTONIO SERGIO PALU FILHO-

22.-EXECUCAO DE TITULOS-569/2000-CONSORCIO NA-
CIONAL CIDADELA S/C LTDA. x MARCIO JULIK
YOKOYAMA -Pelo contido as fls. 127/129, faculto que diga(m)
as partes em 05 dias. Int. Sobre o calculo da Sra. Contadora.
R$ 86.992,04. Valores devidos por Consorcio Nacional Cida-
dela Ltda R$ 940,61. -Adv. ELTON SCHEIDT PUPO e LUIZ
ANTONIO PARAVATO LESSA-

23.-ORDINARIA DE COBRANCA-619/2000-GETULIO CA-
MARGO x BOZANO SIMONSEN SEGURADORA S.A. I-
Intime-se para o pagamento no prazo de cinco dias, conforme o
que consta da peti‡ao de fls. 239. II- Intimem-se. -Adv. ANTO-
NIO AUGUSTO FERREIRA PORTO-

24.—754/2000-BANCO DO BRASIL S/A x RICARDO HE-
LAL. Ante a revoga‡ao de mandado (fls. 242), proceda-se as
anota‡oes necessarias. Intime-se o banco para fornecer novos
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extrtos para correta elabora‡ao da conta. -Adv. VALDIR LE-
MOS DE CARVALHO-

25.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1004/2000-JACIR
TONEL x BANCO BRADESCO S.A.- CREDITO IMOBILIA-
RIO -Diga o interessado quanto a retirada do(s) oficios. No
prazo de 05 (cinco) dias. Ap. 1088/02. -Adv. LUIZ ANDRE
BASSETTI, DANIELLE CRISTINE TODESCO WELDT e
DANIEL HACHEM-

26.-EXECUCAO DE TITULOS-164/2001-HENRIQUE
ACHTERMAN PACIORNIK x PEDRO LUIZ SARTORELI -
Defiro o pedido de fls. 33. Quanto a suspensao do feito pelo
prazo de ate 120 dias.-Adv. CARLOS TERABE e JEAN MAU-
RICIO DE SILVA LOBO-

27.-EXECUCAO DE TITULOS-210/2001-PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S.A. x JOSE INACIO PUHL e outros. I- Mani-
feste-se o credor, sobre contido nas fls. 75/76. II- Intime-se. -
Adv. JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e JULIO JACOB
JUNIOR-

28.-USUCAPIAO-409/2001-JOEL DONATO DINIZ x -Proces-
sos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-
Adv. IVO BRUGNOLO MACEDO-

29.-ORDINARIA DE NULIDADE-963/2001-VECTOR ENGE-
NHARIA E SISTEMAS DE TELECOMUNICACOES L x FIAT
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL -Intime-se
a parte interessada, para os devidos fins, ante o julgamento de
Recurso.-Adv. LUCIANE MACHADO e CRISTIANE FEROL-
DI MAFFINI-

30.—993/2001-ASSOCIACAO PRUDENTINA DE EDUCA-
CAO E CULTURA-APEC x RUDIS ELOI PRATTO -A parte
interessada devera providenciar a contra-fe para acompanhar o
mandado, no prazo de cinco dias. -Adv. DANIEL HACHEM-

31.-CARTA DE SENTENCA-1099/2001-NELSON SENFF
CORPORACOES LTDA. x MARIA LUCIA ROSA e outros -
Defiro o pedido de fls. 245. Quanto a suspensao do feito pelo
prazo de ate 15 dias. Ap. 35/01.-Adv. AMARILIO HERMES
LEAL DE VASCONCELLO, MAURICIO ANDRADE DO
VALE e MARIZ MENDES MAY-

32.-ORDINARIA DE COBRANCA-1275/2001-MASSIMO
LORENZETTI x HAMILTON RAITANI CONDESSA e outros
-Intime-se a parte interessada, para os devidos fins, ante o jul-
gamento de Recurso.-Adv. MANOEL DINIZ NETO e CLAU-
DINEI BELAFRONTE-

33.-ALVARA-1410/2001-HERMES LOPES COSTA e outros x
-Diga o interessado quanto a retirada do(a) alvara. No prazo de
05 (cinco) dias.-Adv. ALFREDO COSTA FILHO-

34.-EXECUCAO DE TITULOS-1520/2001-JOSE UMBERTO
DAMIGO x WALDIMIR XAVIER FILHO -Processos aguar-
dando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv.
ADONIS GALILEU DOS SANTOS-

35.-REPARACAO DE DANOS SUMARIO-446/2002-DAL-
BERTO SANA x NIVALDO MARQUES DOS SANTOS -Pelo
contido as fls. 102/128, faculto que diga(m) requerente em 10
dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. CARLOS MAZZA FILHO e
SERGIO BATISTA HENRICHS-

36.-ORDINARIA-498/2002-PEDRO CAMPANHARO x ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A e outros. Ma-
nifeste-se o autor sobre o prosseguimento do feito, vez que a
empresa requerida Felipe e Araujo Ltda ainda nao foi citada. -
Adv. SANDRA MARA NETZ DE PAULA-

37.-SUMARIA DE COBRANCA-690/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL ITATIAIA III x ELMARI DE
LIMA BAHNIUK -Processos aguardando antecipa‡ao das cus-
tas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. KARINA S. DE OLIVEIRA-

38.-OBRIGACAO DE FAZER-711/2002-FABRICIO LEO-
NARDO VENDRAMEL x TELEPAR BRASIL TELECOM S/
A -A parte interessada devera providenciar a contra-fe para
acompanhar o mandado, no prazo de cinco dias. -Adv. LEAN-
DRO GALLI-

39.-DEPOSITO-772/2002-BANCO BMG S/A x VALMIR LOU-
RENCO DA SILVA -Preparadas as custas de execu‡ao de
senten‡a. R$ 609,00.-Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA
LOPES-

40.-EXECUCAO DE TITULOS-819/2002-JOSE MARIA VA-
LINAS BARREIRO x ADEMIR MORAES -Diga o interessado
quanto a retirada do(a) carta precatoria. No prazo de 05 (cinco)
dias.-Adv. IVAN LAPOLLI FILHO e CELSO ARAUJO MAR-
QUES-

41.-SUMARIA DE COBRANCA-977/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL JOAO PAULO I x JUVENAL DA
SILVA e outros -Ciencia ao interessado sobre a promo‡ao do
Sr. Contador. R$ 86,73. -Adv. WASHINGTON LUIZ DA SIL-
VA e PAULO ROBERTO DE ALMEIDA TELLES JR-

42.-INVENTARIO-1117/2002-CARMEM LUCIA RIBAS
MALACHINI JOHNSSON e outros x IDEVAN JOHNSSON -
VI- Juntadas as guias pelo recolhimento dos tributos, faculto as
partes que formulem pedido de quinhao; o que resolvido, irao
os autos ao Sr. Partidor para o lan‡amento do esbo‡o, seguin-
do-se outra manifesta‡ao dos interessados.-Adv. ALCEU MA-
CHADO FILHO e ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO-

43.-EXECUCAO DE TITULOS-1414/2002-GLAIR MARIA
FRESSATO x PARANA FUTEBOL CLUBE -Pelo contido as
fls. 122, faculto que diga(m) credor em 05 dias. Int. Sobre o
oficio. -Adv. MARCO ANTONIO LANGER, MARCOS SU-
RUGI DE SIQUEIRA e CRIS FRANCIANI FEDIUK DE MO-

RAIS-

44.-ORDINARIA DE COBRANCA-46/2003-BANCO BANES-
TADO S/A x VALERIA RIBEIRO LUZ -Ciencia ao interessa-
do sobre a promo‡ao do Sr. Contador. R$ 23,44. -Adv. FABIA-
NA SILVEIRA e MEURIS JOAO CARON CASSOU-

45.-EXECUCAO DE TITULOS-354/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ELCI IMELDA COPINI -Pelo contido as
fls. 40/41, faculto que diga(m) credor em 05 dias. Int. Sobre o
oficio. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

46.-BUSCA E APREENSAO-481/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x SONIA MARIA PINHEIRO FERREIRA -Diga o
interessado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cin-
co) dias.-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

47.-INVENTARIO-548/2003-HELENA MATTAR SIMAO x
ELIAS SIMAO -Devolu‡ao dos autos em Cartorio no prazo de
24h sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. SILVIA HELENI-
CE WAGNER DE SOUZA-

48.—549/2003-MARCO ANTONIO BALTAZAR e outros x
HSBC BANK BRASIL S.A.- BANCO MULTIPLO. I- Certifi-
que-se quanto a manifesta‡ao do requerente da intima‡ao re-
tro. II- Sobre o contido nos documentos de fls. 553 e seguintes
e 602 e seguintes manifestem-se os requerentes, no prazo de
cinco dias. III- Intimem-se. -Adv. CARLYLE POPP e JANDER
LUIS CATARIN-

49.-DEPOSITO-609/2003-BANCO SANTANDER BRASIL
S.A. x AUREA VEIGA -Defiro o pedido de fls. 96. Quanto ao
arquivamento provisorio do feito.-Adv. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI e NILZO A. ROCHA DA SILVA-

50.-COBRANCA - ORDINARIA-850/2003-V. WEISS & CIA.
LTDA x STANDARD S/C LTDA. SEGURANCA PATRIMO-
NIAL -Diga o interessado quanto a retirada do(a) oficio. No
prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. ALEXANDRE MILLEN ZA-
PPA-

51.-INDENIZACAO-1052/2003-JOSE BRANDANI TENORIO
x BANCO PANAMERICANO S/A -I- Recebo o recurso de
apela‡ao, em seu efeito devolutivo e suspensivo (art. 520 “ca-
put” do Codigo de Processo Civil). II- Intime-se a parte apela-
da para responder em 15 dias. III- Com a resposta no prazo,
remetam-se os presentes autos ao Egregio Tribunal de Al‡ada,
com as nossas homenagens e cautelas de estilo.-Adv. ADRIA-
NO MUNIZ REBELLO-

52.-RESSARCIMENTO DE DANOS-1128/2003-CLAUDIO
GREBOGI e outros x TORRE FARMA COM. VAREJ. DE
PROD. FARMACEUTICOS LT e outros -A parte interessada
devera providenciar a contra-fe para acompanhar o mandado,
no prazo de cinco dias. -Adv. LEANDRO GALLI-

53.-DECLARATORIA INEXISTENCIA-1238/2003-CONDO-
MINIO DO CONJUNTO RESIDENCIAL VILA NOVA I x UNT
COMERCIO DE TINTAS E ACESSORIOS LTDA e outros -2.
Em rela‡ao a reconven‡ao: 2.2 Uma vez paga as taxas necessa-
rias, bem como o preparo das custas.-Adv. ROSILEINE PICI-
NATO RIBEIRO-

54.-INDENIZACAO-1250/2003-CRISTINA PIDLUZNYJ x
PARANA COMPANHIA DE SEGUROS GERMANO-BRASI-
LEIRA -Pelo contido as fls. 83/84, faculto que diga(m) reque-
rente em 05 dias. Int. Sobre a carta e o AR. -Adv. FABIANO
DA ROSA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

55.-EXECUCAO DE TITULOS-1252/2003-BANCO DO BRA-
SIL S/A x AROMAS BIJOUTERIAS E COMPLEMENTOS
LTDA. e outros -Processos aguardando antecipa‡ao das custas
do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. GEVERSON ANSELMO PI-
LATI-

56.-COBRANCA-1312/2003-CONDOMINIO EDIFICIO JOSE
GULIN x KAMEL HACHEM EL AMIM. I- Sobre o contido no
documento de fls. 97 manifeste-se a parte requerente no prazo
de cinco dias. II- Intimem-se. Diligencias necessarias. -Adv.
ANOAR VALE FERRO e ALI FAUAZ-

57.-EXECUCAO DE TITULOS-1333/2003-CIMENTART IND.
E COM. DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA x ARQUI-
NOVA ACABAMENTO DA CONSTRUCAO CIVIL LTDA -
Pelo contido as fl. 110, faculto que diga(m) credor, em 05 dias.
Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. JUAREZ
BORTOLI-

58.-ARROLAMENTO-1342/2003-MARILSE ENGEL x RE-
VALTE ENGEL. Manifeste-se a requerente, quanto ao prosse-
guimento do feito. Intime-se. -Adv. MARCOS OTAVIO LUZ-

59.-DEPOSITO-1594/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x MARCELO MELO PAES -Processos aguardando antecipa‡ao
das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA-

60.-BUSCA E APREENSAO-24/2004-BANCO SANTANDER
BRASIL S.A. x JANARA DA ROSA -Pelo contido as fls. 44,
faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre o oficio.
-Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

61.-EMBARGOS A EXECUCAO-186/2004-DIRCEU GON-
CALVES MARTINS e outros x JOSE ALCEU MICHELETTO.
I- Ciente do recurso de agravo interposto. II- Intimem-se. Ap.
845/00. -Adv. JOELCIO S. MADUREIRA e HENRIQUE SCH-
NEIDER NETO-

62.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-213/2004-METRO-
SUL COMERCIAL DE VEICULOS LTDA x TV INJUSTICA e
outros. I- Aguarde-se o desfecho da demanda principal para
julgamento simultaneo. II- Intimem-se. -Adv. JOEL OLIVEI-

RA SANTOS e SAYRO MARK MARTINS CAETANO-

63.—244/2004-VERONI GLAAB e outros x ABACO PARTI-
CIPACOES LTDA. Sobre a contesta‡ao e documenta‡ao em
anexo, manifeste-se a parte autora em dez dias. Intimem-se. -
Adv. PAULO SERGIO WINCKLER-

64.-SUSTACAO DE PROTESTO-247/2004-TRANS. GUEN-
ZER LIMITIDA e outros x SCAN LESTE COMERCIO DE
PECAS LIMITIDA -Pelo contido as fls. 43/73, faculto que
diga(m) requerente em 10 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. LEO-
NEL DA ROSA VIEIRA-

65.-INDENIZACAO-404/2004-METROSUL COMERCIAL
DE VEICULOS LTDA x TV INJUSTICA e outros -I- Especifi-
quem as partes as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, no prazo de cinco dias. II- No mesmo prazo de cinco dias
as partes devem se manifestar sobre a necessidade ou nao de
designa‡ao de audiencia conciliatoria exclusiva. III- Intimem-
se. Ap. 213/04. -Adv. JOEL OLIVEIRA SANTOS, ANDRE-
ZZA MARIA BELTONI e SAYRO MARK MARTINS CAE-
TANO-

66.-INDENIZACAO-477/2004-LUCIANO FERREIRA DA
SILVA x BRASIL TELECOM S/A. O processo esta em ordem e
as partes estao bem representadas. Sem que existente proposta
concreta de acordo nao se revela necessaria a designa‡ao de
audiencia conciliatoria exclusiva. Nao e o caso de revelia por-
que no dia 11 de junho de 2004 nao houve expediente forense,
conforme documento de fls. 167. A contesta‡ao podia ser pro-
tocolada no dia 14 de junho de 2004. Creio que o requerente
nao estava obrigado a pedir decreto de inexigibilidade da divi-
da para pleitear indeniza‡ao por danos morais. Nao existe em-
pecilho a que incidentalmente se reconhe‡a a inexigibilidade
da divida para o efeito de indeniza‡ao por danos morais. Por
isso, repilo a preliminar de inepcia da inicial integrante da
contesta‡ao nao sendo o caso de extin‡ao do processo sem jul-
gamento do merito. Declaro saneado o processo. Defiro a
produ‡ao de prova documental e testemunhal requerida, alem
do depoimento pessoal das partes. Defiro tambem a produ‡ao
de prova pericial de degrava‡ao do conteudo de grava‡oes te-
lefonicas em poder da empresa requerida. Antes da designa‡ao
do perito concedo o prazo de quinze dias para que a empresa
requerida depoiste em Cartorio as grava‡oes a que se refere a
peti‡ao de fls. 187/188. Considerada a complexidade tecnica
da prova pericial a ser produzida, na forma do disposto no inci-
so VIII, do artigo 6§, do Codigo de Defesa do Consumidor,
defiro o pleito de inversao do onus da prova, apenas no tocante
a materia objeto da prova pericial. Consoante o que vem de ser
firmado na jurisprudencia dos Tribunais do Parana, a inversao
do onus da prova nao exime o requerente de arcar com o onus
da antecipa‡ao do deposito dos honorarios periciais. Na situa‡ao
de gratuidade dos autos, a produ‡ao da prova pericial devera
ser promovida por perito que esteja de acordo em receber o
valor dos honorarios periciais ao final, pago pelo vencido. Para
o deposito do rol de testemunhas e das custas necessarias as
intima‡oes, no que couber, concedo as partes o prazo de quin-
ze dias, contados depois da resposta dos oficios requeridos na
peti‡ao de fls. 182. Oportunamente, depois de produzida a prova
pericial, designarei audiencia de instru‡ao e julgamento. Ofi-
cie-se como requerido na peti‡ao de fls. 182. Intimem-se. -
Adv. ALOYR MARIO SABBAG NETO e ANA PAULA DO-
MINGUES DOS SANTOS-

67.-ARROLAMENTO-516/2004-ANA MARIA WORMSBE-
CKER e outros x ARIEL WORMBECKER -Homologo, por
senten‡a para que produza seus juridicos e legais efeitos, a
partilha de f. 04/07 e 38/39, dos bens deixados por falecimento
de Ariel Wormsbecker, em que e inventariante Claudia Worms-
becker Baruzzo, tendo em vista estarem acautelados os interes-
ses dos herdeiros, ressalvados direitos de terceiros e da Fazen-
da Publica. Pagas as custas, decorrido “in albis” o prazo para
recurso e recolhido o tributo, expe‡a-se o formal de partilha.
Oportunamente, com as cautelas de estilo, arquivem-se os pre-
sentes autos. P.R.I. Ap. 391/01.-Adv. CLAUDIA WORMSBE-
CKER BARUZZO e NELSON KUHN DENES-

68.-EMBARGOS DO DEVEDOR-569/2004-IDALINA BAR-
BOSA DOS SANTOS x OSVALDO MASSAHARU MAEOKA
JUNIOR -I- Recebo o recurso de apela‡ao, em seu efeito devo-
lutivo e suspensivo (art. 520 “caput” do Codigo de Processo
Civil). II- Intime-se a parte apelada para responder em 15 dias.
III- Com a resposta no prazo, remetam-se os presentes autos ao
Egregio Tribunal de Al‡ada, com as nossas homenagens e cau-
telas de estilo. Ap. 1187/03. -Adv. CARLOS HUMBERTO
FERNANDES SILVA-

69.-DESPEJO-589/2004-CPB PARTICIPACOES LTDA. x
LUIZ AUGUSTO LIMA e outros. I- Certificado o preparo das
custas, voltem conclusos para senten‡a. II- Intimem-se. -adv.
OTAVIO AUGUSTO LANGOWSKI e ANGELO VIDAL DOS
SANTOS MARQUES-

70.-ORDINARIA-648/2004-ROBINSON RIBEIRO e outros x
BANCO ITAU S/A. Defiro a produ‡ao de prova pericial conta-
bil, sendo que para o encargo de perito contabil nomeio o Dr.
Edson Luiz Krieger. Em aceitando o encargo, apresente pro-
posta de honorarios em 05 dias. Faculto as partes o prazo de
cinco dias para apresenta‡ao de quesitos e indica‡ao de assis-
tentes. Considerada a complexidade tecnica da pericia e a ne-
cessidade da produ‡ao da prova para a solu‡ao da controver-
sia, com base no disposto no inciso VIII, do artigo 6§, do Codi-
go de Defesa do Consumidor, determino a inversao do onus da
prova, cabendo ao requerido comprovar a regularidade da
cobran‡a dos encargos controversos. A inversao do onus da
prova em a‡ao revisional ajuizada contra institui‡ao financei-
ra, autoriza a determina‡ao a re a antecipa‡ao dos honorarios
do perito, em pericia solicitada pela parte autora. Para ilustrar,
trago a cola‡ao o seguinte julgado do Superior Tribunal de
Justi‡a... . Por for‡a da inversao do onus da prova, apenas no

tocante a prova tecnica, competira ao requerido adiantar o de-
posito do valor dos honorarios periciais sendo 50% quando
concordar com a proposta de honorarios e o restante cinco dias
do deposito do laudo pericial em Cartorio. Ficam as partes ci-
entes de que com a conclusao da pericia e o escoamento do
prazo para manifesta‡ao acerca do laudo pericial sera encerra-
da a instru‡ao e proferida a senten‡a. Intimem-se. Diligencias
necessarias. -Adv. RENATO GOLBA e DANIEL HACHEM-

71.—767/2004-REBOUCAS ASSESSORIA E FOMENTO
COMERCIAL LTDA. x ASSOCIACAO COMERCIAL DO
PARANA -Defiro o pedido de fls. 257. Quanto vista dos autos
pelo prazo de 05 dias.-Adv. MARCIA CRISTINA JONSON,
CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA e MARCELO DE SOU-
ZA TEIXEIRA-

72.-EXECUCAO DE TITULOS-768/2004-JOAO LIMA DE
SOUZA x PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS
GERAIS. Manifeste-se o exequente sobre o bem indicado pelo
devedor as fls. 44/46. -Adv. RICARDO MUSSI PEREIRA PAI-
VA-

73.-ORDINARIA-792/2004-ELIAS DE ARAUJO CLETO x
RIO PARANA COMP. SECURITIZADORA DE
CRED.FINANCEIRO -I- Sobre a necessidade de designa‡ao
de audiencia conciliatoria manifestem-se as partes, no prazo de
cinco dias. II- No mesmo prazo de cinco dias as partes podem
pugnar pelo julgamento no estado em que se encontra o proces-
so ou especificar provas que efetivamente pretendem produzir.
III- Intimem-se. Diligencias necessarias.-Adv. AIRTON PAS-
SOS DE SOUZA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

74.-DESPEJO-893/2004-ALCEU JOSE TISSI x ASSOCIACAO
DE ENSINO ANTONIO LUIZ e outros -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. MARIA
AMELIA C. MASTROROSA VIANNA-

75.-INDENIZACAO-949/2004-CARLOS ROBERTO MASSA
x EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE LONDRINA S/A e
outros -I- Especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretendem produzir, no prazo de cinco dias. II- No mesmo pra-
zo de cinco dias as partes devem se manifestar sobre a necessi-
dade ou nao de designa‡ao de audiencia conciliatoria exclusi-
va. III- Intimem-se.-Adv. GUILHERME DE SALLES GON-
CALVES, RENE ARIEL DOTTI, PATRICIA DOMINGUES
NYMBERG e ROMEU SACCANI-

76.-DESPEJO-1031/2004-NANCY CHATAGNIER x EDUAR-
DO CESAR DE AFINI e outros -Pagamento das despesas refe-
rentes ao envio da carta de cita‡ao ou retirada da mesma. -Adv.
ARLETE T. DE ANDRADE KUMAKURA-

77.-USUCAPIAO-1075/2004-HERMINDA SABIECKI x I-
Considerado que o memorial descritivo e documento indispen-
savel para a usucapiao concedo a requerente o prazo de vinte
dias para diligenciar de forma a obter o documento elaborado
por profissional integrante de orgao de servi‡o publico que possa
prestar o servi‡o remunerado pelos cofres publicos. II- Inti-
mem-se. -Adv. JULIANA MARTINS PEREIRA-

78.-ORDINARIA DE REV. CONTRATUAL-1229/2004-CES-
NA SOFT LTDA x UNIBANCO -Diga o interessado quanto a
retirada do(s) oficios. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. CLAU-
DIA REJANE NODARI-

79.-BUSCA E APREENSAO-1235/2004-CONSORCIO RE-
NAULT DO BRASIL S/C LTDA. x MARCO AURELIO NE-
GRETTO -Diga o interessado quanto a retirada do(a) carta pre-
catoria. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. CARLA FABIANA
EVERS-

80.-DESPEJO-1241/2004-ARY MYLLA x LUIZ TAMBOSI -
Diga o interessado quanto a retirada do(a) carta precatoria. No
prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. LUIZ CARLOS QUEIROZ-

81.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1244/2004-ANIZIA COSTA
ZYCH e outros x JOAO QUERIS -Pagamento das despesas
referentes ao envio da carta de cita‡ao ou retirada da mesma. -
Adv. YURIKO ANDO-

82.-SUMARIA DE COBRANCA-1257/2004-CONDOMINIO
MORADIAS ITATIAIA III x ELMARI DE LIMA BAHNIUK -
I- Para audiencia conciliatoria, designo o dia 31.10.2005 as
14h30min. II- Cite-se, para os termos da presente a‡ao e inti-
mem-se para a audiencia, onde as partes deverao comparecer
pessoalmente ou representado por preposto com poderes para
transigir. III- Na mesma audiencia sera proposta a concilia‡ao
e o requerido podera apresentar defesa oral ou escrita, ou pedi-
do contraposto, desde que fundados nos mesmos fatos descri-
tos na inicial, acrescidos de documentos e rol de testemunhas,
assim como, se desejar produzir prova pericial, devera indicar
quesitos e assistente tecnico. IV- Na mesma audiencia, sera
decidido sobre a produ‡ao de provas designando-se outra data
para instru‡ao, se necessario. V- Cientifique-se o requerido de
que a sua ausencia, ou o seu comparecimento sem a
apresenta‡ao de defesa, por intermedio e acompanhado de ad-
vogado, importara na presun‡ao de que admite como verdadei-
ro os fatos alegados pelo requerente, sujeitando-se aos efeitos
da revelia conforme art. 319 do CPC. VI- Faculto a parte re-
querida o deposito em Juizo das taxas condominiais vincendas.
VII- Intimem-se.-Adv. PATRICIA PIEKARCZYK-

83.-BUSCA E APREENSAO-1262/2004-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x FATIMA APA-
RECIDA BISCAIA BRAZ. Subscrever peti‡ao. -Adv. CRISTI-
ANE BELINATI G.LOPES-

84.-INDENIZACAO-1275/2004-JM- COPIADORA LTDA. x
BANCO BRADESCO S/A e outros. I- Para emenda da inicial
para adequa‡ao ao rito sumario concedo o prazo de dez dias.
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II- Intimem-se. -Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PA-
CHECO-
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WILSON CANDIDO WENCESLAU 0077 000448/2004

1.-EXECUÇÃO-420/1990-LUIZ ANTONIOLI x ARTEFATOS
DE MADEIRA ATILA LTDA(DESCONS.PESSOA JUR e ou-
tros -Manifeste-se o credor, sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça (fls. 314).-Adv. MOACIR TADEU FURTADO, WAL-
TER GONCALVES LOPES, JUAHIL MARTINS DE OLIVEI-
RA, LARRY DE CAMARGO VIANNA NASCIMENTO e
MARCOS SERGIO J. MARTINS-

2.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-248/1991-EDIVALDO ANI-
BAL e outros x ANTONIO CORDEIRO- Deferido o pedido de
suspensão por 90 dias. Adv. OMAR RODRIGUES CHAVES e
CLAUDIO FULLE-

3.-INDENIZAÇÃO-700/1992-TRANSPORTADORA TARTA-
RUGA LTDA x ASSUERO FLORENTINO BEZERRA- (f. 189)
1. Deve o peticionário de f. 188 requerer em termos e voltar
querendo. 2. Intime-se. Adv. LUIR CESCHIN e ARISTIDES
ALVES RODRIGUES FILHO-

4.-CURATELA-796/1994-JANETE TEREZINHA FERNAN-
DES DE SIQUEIRA e outros x GILSOM AMARO FERNAN-
DES- Retirar o edital (disquete), Manddado, certidão ao INSS,
bem como firmar Termo de f. 310. Adv. LIGUARU ESPIRITO
SANTO NETO e LUIZ CARLOS R. LAMEGO-

5.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1120/1995-BANCO
CACIQUE S.A. x AIRTON JOSE DE OLIVEIRA- Deferido o
pedido de suspensão por 60 dias. Adv. FERNANDO PAULO
MACIEL-

6.-INVENTÁRIO-1246/1995-ANA NALIZE FORMIGHIERI
DE SOUZA x ESP. DE OSNILDE DE SOUZA- Firmar Termo
de Retificação, f. 645. Adv. VITORIO KARAN, MANOEL C.
DAHER e TELMA CARVALHO DE OLIVEIRA GALVAO-

7.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-53/1996-AMERICAN EX-
PRESS DO BRASIL TEMPO & CIA x RAFAEL JULIANO
LUCIO MACHADO- (f. 186) 1. Aguarde-se manifestação no
arquivo. 2. Intime-se. Adv. BEATRIZ SCHIEBLER, MARCE-
LO ANTONIO THEODORO, MARILI DA LUZ RIBEIRO
TABORDA, ARLEI AZOLIN e ANDERSON LOVATO-

8.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-651/1996-CONDOMINIO
CONJUNTO MOR.SANTA EFIGENIA III -COND.I x JOSE
ANTONIO DIAS PRETO e outros- (f. 329) 1. Manifeste-se a
credora quanto a petição de f. 324/328, em cinco dias. 2. Inti-
me-se. Adv. TONY AUGUSTO PARANA DA SILVA E SENE,
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MOEMA REFFO S. MAN-
ZOCHI e LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-

9.—1215/1996-B&B TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
x BAMERINDUS LEASING ARRENDAMENTO MERCAN-

TIL S.A.- 1. À parte ré para que traga ao bojo dos autos a ficha
financeira de operações, devidamente atualizada, conforme re-
querido às fs. 333/334, no prazo improrrogável de 05 (cinco)
dias. 2. Intime-se. Adv. CLAUDIO ZANKOSKI, ELIANE M.
L. STANKIEVICZ, OLIVIO HORACIO RODRIGUES FER-
RAZ e JANDER LUIS CATARIN-

10.-REPARAÇÃO DE DANOS-117/1997-MARIA APARECI-
DA MERINO e outros x VARIG S.A. - VIACAO AEREA RIO
GRANDENSE- (f. 743) 1. Sobre o retorno dos autos da superi-
or instância, manifestem-se as partes. 2. Intime-se. Adv. MA-
RISOL BENTO MERINO, JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO e CESAR AUGUSTO TERRA-

11.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1160/1997-JURJUS NAS-
RI YOUSSEF e outros x MASAKI MURAKAMI- Manifeste-
se a parte interessada quanto o ofício de fs. 205/207. Adv. CLA-
RICE MARIA DAL COMUNE, AMABILON DALCOMUNI,
JOSE DO CARMO BADARO, JORGE CLARO BADARO e
JOAO NELSON KINAL-

12.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1174/1997-MAR-
CELO WANDERLEY IESKI x PAPBOX - INDUSTRIA DE
PAPEIS E EMBALAGENS- (f. 144) 1. Indefiro o pedido retro
(fs. 142/143), haja vista que os nominados não figuram no pólo
passivo da presente demanda. 2. Intime-se. Adv. MARLUS H.
ARNS DE OLIVEIRA, FERNANDA ANDREAZZA, AUREO
VINHOTI, FILIPE ALVES DA MOTA e CARLOS FREDERI-
CO REINA COUTINHO-

13.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-1423/1997-PARQUE RESI-
DENCIAL FAZENDINHA x CARLOS MAURICIO CARMAS-
SI- (f. 155) 1. Defiro o pedido formulado à f. 154, independen-
temente de suspensão do praceamento determinado à f. 145.
Remetam-se os autos ao Sr. Contador para que elabore o cálcu-
lo do débito da presente execução, devendo proceder em cará-
ter de urgência, tendo em vista a proximidade da data designa-
da para a realização da praça. 2. Intime-se. Adv. MARILZA
MATIOSKI e ALCYON RICARDO CARDOSO DE LIMA-

14.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-302/1998-BANCO
BANDEIRANTES S.A. x A.A. BASTOS & CIA LTDA e ou-
tros- (f. 219) 1. Diga a parte credora o que for de seu interesse.
2. Intime-se. Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO, VITOR
HUGO SCARTEZINI, ESTEVAO RUCHINSKI, VANESSA
BARROS DE SOUSA, ANGELA CARLA ZANDONÁ UBI-
ALLI e AGNALDO ADRIANI TOSO-

15.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-395/1998-BANCO BRA-
DESCO S.A. x MARCIA REGINA SCHROPFER- Manifeste-
se a credora sobre o prosseguimento do feito. Intime-se. Adv.
SERGIO LUIZ FERNANDES e EDNA MARIA FABIAN-

16.-EXECUÇÃO-1503/1998-SEPTIMA CONCHETA SAMPI-
ERI SAMARA x VERGINIO ZONEI GLUSZCZAK e outros -
Providenciar o pagamento das diligências do Sr. Avaliador em
R$ 179,55 (guia na contra-capa dos autos), para cumprimento
do mandado expedido nos autos. -Adv. AIRTON SAVIO VAR-
GAS e JOSE EDILSON DE S. CAVALCANTI-

17.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-88/1999-NEW HOLLAND
LATINO AMERICANA LTDA x LIBRA NACIONAL FACTO-
RING FOMENTO MERCANTIL LTDA- (f. 161) 1. Primeira-
mente, à parte credora para que comprove, de forma documen-
tal e inequívoca, ter dado ciência aos antigos procuradores (fs.
10/11), sobre a revogação tácita do mandato, noticiada à f. 157.
2. Com a comprovação, abra-se vista dos autos à credora pelo
prazo improrrogável de cinco dias, mediante carga no livro pró-
prio. 3. Intime-se. Adv. MARCELO MUCCI LOUREIRO DE
MELO-

18.-NULIDADE DE CLAUSULAS CONTRAT-376/1999-TA-
NIA MARIA AJUZ ISSA x BANCO HSBC BAMERINDUS-
(f. 199) 1. Os presentes autos já se encontram julgados, tendo,
portanto, encerrando-se a prestação jurisdicional. 2. No entan-
to, recebo e homologo o presente acordo (fs. 176/179), como
forma de execução de sentença. 3. Isto posto, julgo extinta a
presente ação, o que faço com suporte nos arts. 598; 269, III; e
794, II, todos do CPC. 4. Oportunamente, expeça-se o compe-
tente ofício para levantamento da importância depositada nos
autos, como requerido às fs. 183/184. 5. Após, dê-se baixa na
distribuição e remetam-se os autos ao arquivo. registre-se. Inti-
me-se. Adv. RICARDO PAVAO TUMA, PAULO ROBERTO
MUNHOZ COSTA FILHO, LUCIA AURORA FURTADO
BRONHOLO e ROBERTO ANTONIO BUSATO-

19.-COMINATÓRIA-443/1999-ALVO WALDOW x KV VEI-
CULOS LTDA e outros- (f. 513) 1. Manifestem-se as partes,
quanto a execução do julgado, por cinco dias. 2. Não havendo
manifestação, no prazo acima, preparadas as custas remanes-
centes, arquivem-se os autos. 3. Intime-se. Adv. ADRIANO
ANHE MORAN, NIVALDO MORAN, RENATA RODRIGUES
SALLES, PAULO HENRIQUE CARRANO SANTOS, AN-
DREIA BELLO LAMBRINIDIS, ROBERTO NOGUEIRA JU-
NIOR, EDGARD POLCHLOPEK, ERIDSON POMPEU DA
SILVA e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

20.-MONITÓRIA-760/1999-BANCO BRADESCO S.A. x
ANDREA CARDOSO JOAO- (f. 123) 1. Por primeiro, deve a
parte autora fazer prova de que cumpriu a norma cogente es-
tampada no art. 687 do Código Civil. 2. Intime-se. Adv. MARI-
LANE TON RAMOS, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR,
DANIELLE CRISTINE TODESCO WELDT, DANIEL HA-
CHEM e RAFAEL BAHL FLORIANI-

21.-EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL-803/1999-EDMAR
EUCLIDES SEBENELLO e outros x BANCO DO BRASIL S.A.
-Manifeste-se o credor, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça (fls. 647).-Adv. FERNANDO ROCHA FILHO, ANTONIO
CARLOS EFING, LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TORRES,
ROBERTO LUIZ PEDROTTI, GLAUCIO CEZAR SILVA
MOLINO e FERNANDO JOSE BONATTO-
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22.—881/1999-JACIEL MONNEY KEMPINSKI e outros x
BANCO ITAU S.A. - CREDITO IMOBILIARIO- (f. 469) 1.
Defiro o pedido de f. 468, em termos, isto é, apenas para deter-
minar a expedição de ofício à instituição financeira onde vêm
sendo efetuados os depósitos judiciais para que informe o sal-
do atual, tudo visando uma composição amigável entre as par-
tes. 3. Intime-se. Manifeste-se a parte interessada quanto os
ofícios de fs. 471/477. Adv. IRINEU PALMA PEREIRA, CLO-
VIS MOTTIN, VITAL CASSOL DA ROCHA, WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

23.-ORDINÁRIA-1011/1999-ALCEU DE OLIVEIRA x TELE-
COMUNICACOES DO PARANA S.A - TELEPAR- (f. 296) 1.
Tendo em vista a informação de f. 295v, de que a perita JEA-
NETE ZETZSCHE, faleceu em 14/06/2004, nomeio o médico
de segurança do trabalho João Manoel Grott, fones (41) 224-
2082, 231-1123 e 231-8500, ramal 434, sob fé e compromisso
de seu grau. Notifique-se o nomeado. 2. Renovem-se as dili-
gências determinadas em audiência à f. 126. 3. Intime-se. NO-
MEIO O MÉDICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO jOÃO
mANOEL Adv. MARCO ANTONIO ANDRAUS e MUNIR
ABAGGE-

24.-DEPÓSITO-1330/1999-OBJETIVA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA x DANIEL CEZAR FERNAN-
DES DE BARROS- Deferido o pedido de suspensão por 60
dias. Adv. JORGE MIGUEL PILOTO NETTO e JOSE COR-
REA FERREIRA-

25.-ORDINÁRIA-535/2000-LUIZ ANTONIO PEREIRA e ou-
tros x ITAU CREDITO IMOBILIARIO- “Vistos, etc...JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos dos autores
para o fim de condenar o réu a refazer todos os cálculos de
acordo com as diretrizes fixadas no corpo desta decisão, pena
de multa diária de R$ 1.000,00 (art. 84, õ 4º, do CDC), em
quinze dias a contar do trânsito em julgado, excluindo-se a ca-
pitalização dos juros e contando o critério de cálculo da amor-
tização na forma supramencionada, bem como, excluindo-se
os demais encargos acima, tudo em conformidade com o corpo
desta decisão; autorizando o réu a levantar as importâncias de-
positadas. Asseguro ainda, à autora a compensação dos valores
apurados a maior junto ao saldo devedor ou a sua restituição
em caso de liquidação do saldo devedor, os quais deverão ser
corrigidos monetariamente no mesmo indexador contratual.
Confirmo as antecipações de tutelas concedidas nestes autos.
Condeno o réu ao pagamento de 2/3 das despesas processuais e
dos honorários da parte adversa que arbitro em 15% sobre o
valor excluído, considerando a dificuldade da causa e o tempo
dispendido para solvê-la (art. 20, õ 3º, do CPC); Condeno a
autora, ante a sucumbência recíproca, ao pagamento de 1/3 das
despesas processuais e dos honorários advocatícios que arbitro
em 15% sobre o valor mantido, nos mesmos moldes indicados,
pois As partes litigantes devem receber do juiz tratamento idên-
tico, não se justificando que, vencendo o réu, seus honorários
sejam fixados em quantum inferior ao autor, se vebcesse (RT
608/115). P.R.I.” Adv. MARCO ANTONIO FAGUNDES CU-
NHA, FABIOLA SFAIR, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR
e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

26.-ORDINÁRIA-1184/2000-FRANCISCO ANTONIO PE-
DRO VARDE x TIM TELEPAR CELULAR S/A -Em que pese
o disposto no Código de Normas da egrégia Corregedoria-Ge-
ral da Justiça do Estado no subitem 5.8.1.1., aplico, ao caso, o
disposto no art. 19, parte final, do Código de Processo Civil.
Assim, preparadas as custas relativas a execução, cite-se a par-
te devedora, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, pagar a
dívida, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos
bastem para garantir a execução. Deixo de fixar novos honorá-
rios para não impor à parte vencida gravame superior aquele
conferido na sentença...Deposite a parte credora, as custas do
Sr. Oficial de Justiça, na forma que prevêem o art. 19 do CPC e
Provimento 01/99, subitem 9.4.1. da Douta Corregedoria-Ge-
ral de Justiça deste Estado. Intime-se. -Adv. KIYOSHI ISHI-
TANI, PAULO CESAR PIRES CARVALHO, RODRIGO XA-
VIER LEONARDO e ANDRESSA CALDAS-

27.-INVENTÁRIO-1334/2000-JOSE VICENTE FERRI x ES-
POLIO DE GILDA EUCLEIA MARIANO FERRI -Providen-
ciar o pagamento das custas devidas ao Contador, em R$ 66,99.-
Adv. GILBERTO GAESKI, JAQUELINE T. BARBOSA DE
AMORIM e MONICA DE ANDRADE-

28.—177/2001-LUIZ ANTONIO PINTO PEREIRA e outros x
BANCO ITAU- “Vistos...JULGO PROCEDENTE a medida
cautelar inominada promovido pelo autor, confirmando assim
a liminar concedida, uma vez demonstrados os requisitos do
fumus boni iuris e do periculum in mora. Condeno a requerida
ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advo-
catícios que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), com ful-
cro no art. 20, õ 4º, do CPC, ante o trabalho efetuado pelo
ilustre advogado do requerente. P.R.I.” Adv. MARCO ANTO-
NIO FAGUNDES CUNHA, FABIOLA SFAIR, WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

29.-REPARAÇÃO DE DANOS-389/2001-CARLOS ALBER-
TO ZENI x TELECOMUNICACOES DO PARANA S/A - TE-
LEPAR- (f. 288) 1. Em substituição ao perito RODRIGO GUI-
MARÃES PEREIRA, que declinou da nomeação, à f. 185, o
que acolho, nomeio o médico otorrinolaringologista Dr. Gil-
berto V. Figueiredo Filho, fone (41) 352-1020, sob fé e com-
promisso de seu grau. 2. Renovem-se as diligências determina-
das em audiência às fs. 130/131. 3. Intime-se. Adv. ANTONIO
VILMAR GOULART, MARCUS FABRICIUS C. CARVALHO,
RAFAEL EDUARDO BERNARTT, MUNIR ABAGGE e GUI-
LHERME QUEIROZ-

30.-REVISIONAL DE CONTRATO-558/2001-PRO-PHOTO
COMERCIO DE MATERIAIS FOTOGRAFICOS LTDA x
BANCO BOA VISTA S.A.- (f. 291) 1. Sobre o retorno dos au-
tos da superior instância, manifestem-se as partes. 2. Intime-
se. Adv. LUCIANA SAAD, KATIA REGINA GROCHENTZ,
SILVANA DE FATIMA M. BURDA-

31.-CARTA DE SENTENÇA-681/2001-PEDRO PAULO PAM-
PLONA x COMPANHIA DE SEGUROS MINAS BRASIL- (f.
162) 1. Defiro o pedido formulado à f. 160. Pagas as custas ao
Sr. Oficial de Justiça, expeça-se mandado de intimação, con-
forme requerido. 2. Intime-se. Adv. DANIELLE ANNE PAM-
PLONA, PEDRO PAULO PAMPLONA, ANTONIO CELSO
C. DE ALBUQUERQUE e AFONSO PROENCO BRANCO
FILHO-

32.-COMINATÓRIA-733/2001-URSULINA TONIOLO SCH-
MIDT e outros x INCORPORARE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA e outros -1. Tendo em vista a tempesti-
vidade do recurso interposto (CPC, art. 508), recebo a apela-
ção nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). 2. In-
time-se o apelado a responder em 15 (quinze) dias (CPC, arts.
508 e 518). 3. A seguir, com ou sem a resposta, remetam-se os
autos ao egrégio Tribunal de Justiça da com as nossas homena-
gens de estilo. 4. Intime-se. -Adv. TATIANA SCHMIDT MAN-
ZOCHI, VANESSA DE MATTOS MORENO, FABIANA PA-
LOMEQUE MAGANHOTTE e JORGE LUIZ IESKI CALMON
DE PASSOS-

33.-INVENTÁRIO-818/2001-ANA ELISA HANISCH x ESP.
DE GERTRUDES BERTA HANISCH- (f. 275) 1. Sobre a peti-
ção e documentos de fs. 265/272, manifeste-se a inventariante.
2. Intime-se. Adv. MARGARETH ZANARDINI MOREIRA e
TATIANY ROCHA GUIMARÃES-

34.-CAUTELAR INOMINADA-927/2001-CARLOS CESAR
ZATTA x BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S.A. - (f. 229)
1. Cumpra-se o CN., 5.8.1. 2. Pagas as custas relativas as dili-
gências do Sr. Oficial de Justiça, cite-se para pagamento em 24
horas ou no mesmo prazo formalizar a segurança do Juízo, pros-
seguindo-se na forma do art. 652 do CPC. Expeça-se mandado.
3. Para pronto pagamento, fixo os honorários do advogado do
Exequente em 10% (dez por cento) do débito vencido. 4. Inti-
me-se. -Adv. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN, CARMEN
GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI e SAMANTHA ALBINI-

35.-MONITÓRIA-953/2001-ELEONORA GIRACAO SGAR-
ZI - M.E. x REDECARD S.A. -1. Tendo em vista a tempestivi-
dade do recurso interposto (CPC, art. 508), recebo a apelação
nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). 2. Intime-
se o apelado a responder em 15 (quinze) dias (CPC, arts. 508 e
518). 3. A seguir, com ou sem a resposta, remetam-se os autos
ao egrégio Tribunal de Justiça com as nossas homenagens de
estilo. 4. Intime-se. -Adv. NELSON OLIVAS, CLAUDIO XA-
VIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, REGIS TO-
CACH e SILVIO ROBERTO MARTINELLI-

36.-RESCISÃO DE CONTRATO-1070/2001-RAQUEL GNAT-
TA CAMPOS BORGES e outros x ALTERNATIVA INCOR-
PORACOES LTDA -1. Recebo a apelação (fls. 121/127), nos
efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520, do Código de Proces-
so Civil). 2. Vista a parte apelada para, querendo, apresentar
contra-razões, em 15 (quinze) dias. 3. Decorrido o prazo, inde-
pendente de manifestação da parte apelada, remetam-se os au-
tos ao egrégio Tribunal de Alçada do Estado, com as cautelas
de estilo e homenagens deste Juízo singular. 4. Intime-se. -Adv.
AFONSO CELSO NUNES e PAULO CESAR DIAS NEVES-

37.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-1512/2001-CONTINEN-
TAL BANCO S/A x FATIMA APARECIDA SEULIM- Provi-
denciar o pagamento dos ofícios no valor de R$ 42,00. Adv.
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ e SCHEILA FARIAS-

38.-DEPÓSITO-1584/2001-BANCO VOLKSWAGEN S.A. x
JULIO CESAR FERNANDES TEIXEIRA- Deferido o pedido
de suspensão por 30 dias. Adv. MAGDA LUIZA R. EGGER e
MARILI RIBEIRO TABORDA-

39.-BUSCA E APREENSÃO-170/2002-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C x ANDERSON RODRI-
GUES- Providenciar o pagamento dos ofícios, em R$ 49,00.
Adv. GABRIEL ANTONIO HENKE N. DE LIMA Fº-

40.-INDENIZAÇÃO-251/2002-CLAUDOMIRO DA FONSE-
CA x RENATO GURSKI -Através desta publicação, fica Vossa
Senhoria intimada a devolver em Cartório os autos menciona-
dos, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do Código de Processo Civil. -Adv. EDGAR JOSE DOS
SANTOS-

41.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-402/2002-BBC -
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A ... e outros
x COOPERATIVA DOS CORRETORES E COBRADORES DE
... e outros -Manifeste-se o exequente, sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça e quanto o requerimento do mesmo, fls. 75.-
Adv. ELDO JEAN JESUS SILVA-

42.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-431/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO COSTA BRAVA x ESPOLIO DE JOAO ANTONIO
MYLLA - repres. pela ... e outros- (f. 235) Manifeste-se a parte
autora sobre o prosseguimento do feito. Intime-se. Adv. TEL-
MO DORNELLES, AUGUSTINHO DA SILVA, RENATO
ALBERTO NIELSEN KANAYAMA e ERNANI ANTONIO
PIGATTO-

43.-INDENIZAÇÃO-509/2002-JEREMIAS ALVES DA SILVA
x SONIA MARIA BOSTELMANN e outros- Ficam as partes
intimadas da data designada para perícia, ou seja, o dia 29/11/
2004 às 10:00 horas, no seguinte endereço: Rua Augusto Stel-
feld, 2.200, Bairro Bigorrilho, telefone: 9968-4985 - Instituto
de Ortopedia e Traumatologia do Hospital Evangélico de Curi-
tiba (f. 367). Adv. JULIO CESAR ZIROLDO, FRANCISCO
D.ALPENDRE DOS SANTOS e CIRO BRUNING-

44.-INTERDIÇÃO-547/2002-SUELI TERESINHA DOS SAN-
TOS x JUAREZ WILLIAMS- (f. 280) 1. Tendo em vista que a
sentença proferida às fs. 273/274, contém erro material, retifi-
co-a para que passe a constar, como correto o RG nº 3.499.224-
0/PR da requerente, o que faço com base no art. 463, I, do

CPC, e no seguinte entendimento pretoriano: “O erro material
é corrigível a qualquer momento, de ofício ou a requerimento
da parte, sem que daí resulte ofensa à coisa julgada” (RSTJ 34/
378). Permanecem inalterados os demais termos da sentença.
2. Com o trânsito em julgado, cumpra-se integralmente o refe-
rido “decisum”. 3. Intimem-se. Adv. LEOMIR BINHARA DE
MELLO e MARIA HELENA C. DOS SANTOS-

45.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-741/2002-JUSARA CHIMA-
CHESKI COLA x JENI IRENE BAGGIO- (f. 428) 1. Manifes-
tem-se as partes, no prazo de cinco dias, quanto aos esclareci-
mentos da Sra. Perita, de fs. 426/427. 2. Intime-se. Adv. JOAO
HORTMANN, MANIF ANTONIO TORRES JULIO, ADRIA-
NE TURIM DOS SANTOS, DULCIOMAR CESAR FUKUSHI-
MA e ANA CAROLINA ROHR-

46.-EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA-1055/2002-ADEMILAR
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/A x RUY GERAL-
DO SADA DE ALMEIDA -Providenciar o pagamento das dili-
gências do Sr. Oficial de Justiça, para cumprimento do manda-
do expedido nos autos, bem como, retirar o edital para publica-
ção e fixação (R$ 7,00). -Adv. LUCIANA OLICSHEVIS-

47.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1092/2002-CLEU-
SA MARIA ALVARENGA x JOSE CARLOS DOS SANTOS e
outros -1. Defiro o pedido de suspensão do feito (f. 58), com
fulcro no art. 791, III do CPC. 2. Aguarde-se no arquivo a ma-
nifestação da parte interessada. 3. Intime-se. -Adv. PAULO
AMBROSIO-

48.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-1192/2002-CONJUNTO
RESIDENCIAL SANTA CANDIDA I x ILSON ANGELO COR-
LETTO e outros- Deferido o pedido de suspensão por 60 dias.
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, SALETE STAFFEN
e PATRICIA PIEKARCZYK-

49.-INDENIZAÇÃO-45/2003-DIEGO LUIZ SOUZA DO CAR-
MO e outros x RUBENS ANTONIO CAVALHEIRO e outros-
(f. 311) 1. Designo o dia 28/9/05, às 14h, para a realização da
audiência de conciliação para os fins do art. 331 do CPC. Adv.
JOAO FARIAS JUNIOR, MARIO JOSE NAREL, ANDRE
DINIZ AFFONSO DA COSTA e MAURICIO GOMM F. DOS
SANTOS-

50.-INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-220/2003-CEL-
SO BEMVENUTTI EZIRIO x MITSUI MARINE & KYOEI
FIRE SEGUROS- (f. 134) 1. Sobre o retorno dos autos da su-
perior instância, manifestem-se as partes. 2. Intime-se. Adv. RUI
SCUCATO DOS SANTOS e JOSE OLINTO NERCOLINI-

51.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-224/2003-BANCO DO
BRASIL S/A x PITYMAR COMÉRCIO DE TECIDOS LTDA
e outros -Digam as partes, em até 10 (dez) dias, sobre o laudo
pericial, observando que trata-se de prazo comum, correndo
em Cartório. Intime-se. -Adv. FLAVIA CRISTIANE MACHA-
DO, CICERO ALESSANDRO GUERIOS e ELAINE DE FA-
TIMA COSTA GUÉRIOS-

52.-DEPÓSITO-247/2003-BANCO OURINVEST S/A x AD-
MILSON LEONARTSIK - (f. 53) “...decreto a prisão civil do
devedor fiduciário, equiparado a depositário, Admilson
Leonartsik...pelo prazo de 15 (quinze) dias. Expeça-se manda-
do de prisão dele fazendo constar que o pagamento ou a entre-
ga do veículo objeto desta ação, fará cessar de imediato o cum-
primento da ordem ou determinar sua soltura...Intime-se.” Com
base no art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o paga-
mento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Jus-
tiça, para expedição do competente mandado. -Adv. ERICO
SODRE QUIRINO FERREIRA, NEUSA MARIA CANDIDO
e TATIANE ACHCAR-

53.-DECLARATÓRIA DE NULIDADE-416/2003-MAURICIO
KAVINSKI x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE
CARTÃO DE CRÉDITO -1. Atento ao princípio do contraditó-
rio e também porque a parte ré acostou à petição de fls. 282
documento de interesse das partes (fls. 283/318), diga a parte
autora em até cinco dias (CPC, 398). 2. Intime-se. - Manifes-
teste-se ainda quanto os documentos de fs. 321/396. -Adv. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI, ELI-
SANDRE MARIA BEIRA, GYSELE VIEIRA SILVA e HENO-
CH GREGORIO BUSCARIOL-

54.-INVENTÁRIO-446/2003-REGINA SLOMPO STERCHI-
LLE e outros x ESPÓLIO DE HELENA SEGURO SLOMPO -
(fls.121) Preparar: R$ 159,60. -Adv. CAETANO BRANCO
PIMPAO DE ALMEIDA, GRACIANE A. DO VALLE LEMOS,
FLAVIA DANIELA ESTEVES STACECHEN e ANGELA CAR-
LA ZANDONÁ UBIALLI-

55.-RESPONSABILIDADE CIVIL-581/2003-CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO CARAJÁS I x ELASTROSUL COMÉRCIO DE
IMPERMEABILIZANTE LTDA- (f. 58) 1. Defiro o pedido
formulado à f. 57. Expeça-se ofício, como requerido, indepen-
dentemente de pagamento de novos emolumentos, uma vez que
a diligência apenas não se formalizou por falha imputada à esta
Serventia. Adv. GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI-

56.-DECLARATÓRIA DE NULIDADE-653/2003-JORGE
ABDALLA BERBLY NETTO x BANCO BRADESCO S/A-
(f. 210) Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias,
quanto aos documentos acostados às fs. 152/209. Intime-se.
Adv. MARCELO ALESSANDRO BERTO e DANIEL HA-
CHEM-

57.-DEPÓSITO-832/2003-FINAUSTRIA COMPANHIA DE
CREDITO FINANCIMANTO E IN e outros x AMARILDO
ROSA- Retirar os documentos desentranhados (R$ 4,20). Adv.
CRISMACLEYTON PAMPLONA-

58.-INVENTÁRIO-952/2003-PAULO ROBERTO MARQUES
LEITES e outros x ESPÓLIO DE JAYME SUZEL OLIVEIRA
LEITES e outros- (f. 117) 1. Sobre a petição de fs. 112/116,
manifeste-se o inventariante. 2. Intime-se. Adv. ANDRE LUIZ

B. TESSER, MARCIO JOSE COTELESSE e CRISTIANE L.
CASTRO-

59.-DECLARATÓRIA-958/2003-LEONARDO CZARNY x
FRANCO GIORGI- (f. 60) 1. reporto-me ao entendimento ex-
ternado no despacho de f. 55, aon que se sabe irrecorrido. 2.
Intime-se. Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI, JOSE ANTO-
NIO VALE e ALESSANDRO DONIZETHE DE SOUZA VALE-

60.—1020/2003-GLÁUCIO DRULLA e outros x SASS REPRE-
SENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA e outros- (f. 51) 1. Indefi-
ro o requerimento retro, tendo em vista esbarrar na norma co-
gente estampada no art. 264 do CPC, “in verbis”...2. Intime-se.
Adv. RODRIGO NASSER VIDAL e JOSE PAULO GRANE-
RO PEREIRA-

61.-BUSCA E APREENSÃO-1106/2003-AKAD COMPUTA-
ÇÃO GRÁFICA LTDA x DIGITALGRAF LTDA -Com base no
art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o pagamento
das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para
expedição do competente mandado. -Adv. ROBERTO GREJO
e JOSE PAIS SOBRINHO-

62.-BUSCA E APREENSÃO-1138/2003-BANCO FIAT S/A x
NALU EONICE DA SILVA- (f. 44) 1. Defiro o pedido de f. 43.
Adiantadas as despesas do ato, oficie-se, como requerido. 2.
Intime-se. Adv. CRYSTIANE LINHARES-

63.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1189/2003-MARIA
EUNICE SANCHONETE PACHECO - através de .... e outros
x IRAPUAN DE SOUZA MACHADO e outros -Providenciar
remessa e cumprimento da Carta Precatória (custas de expedi-
ção = R$ 10,15). -Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNI-
OR-

64.-REVISIONAL DE CONTRATO-1346/2003-SÍLVIO
LEHMKUHL MEYER x BRASIL TELECOM S.A. -Manifes-
te-se o autor sobre a contestação e documentos apresentados. -
Adv. LUIZ FERNANDO MARTINS BONETTE, IZABELA
CRISTINA R. CURI e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

65.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1372/2003-ESPÓLIO DE
LAUDELINO ANDRADE DOS SANTOS e outros x JOENS
TABAJARA DE LIMA PEREIRA- (f. 134) 1. Sobre a petição
de f. 133, manifeste-se a parte ré. 2. Intime-se. Adv. ROMERO
SANTOS LIMA JR. e ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ-

66.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1469/2003-BANCO
DO BRASIL S.A. x MARCELO EDUARDO PAULIN - (f. 40)
1. Ciente da r. decisão da insigne relatora Rosana Fachin, de fs.
36/38 dos autos, proferido no agravo de instrumento nº 274.527-
7. 2. Cumpra-se-o, portanto. 3. Intime-se. Com base no art. 19
do CPC, providencie a parte requerente o pagamento das cus-
tas relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expe-
dição do competente mandado. -Adv. JOSE MELQUIADES DA
ROCHA JUNIOR-

67.-BUSCA E APREENSÃO-1507/2003-BANCO BRADESCO
S/A x ROMEU JESUS CANEDO DA SILVA- Retirar os docu-
mentos desentranhados (R$ 12,60). Adv. SERGIO LUIZ FER-
NANDES-

68.-RESCISÃO DE CONTRATO-1527/2003-JOSÉ ALFREDO
GOMES STRATMANN e outros x LUIZ CAMILLO NOVE-
LLI VIANA -Manifeste-se a parte interessada sobre a contesta-
ção à reconvenção. -Adv. RENATA RITTER, ROSSANA MA-
RIA VIEIRA ZANELLA e JOAO HENRIQUE DA SILVA-

69.-ORDINÁRIA-1571/2003-ELVIS OMAR BIERNASKI RIS-
SETO x BANCO ABN AMRO REAL S/A- (f. 100) Mantido o
r. despacho agravado. Adv. FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FREI-
TAS, ANDREY FERNANDO KLODZINSKI, MAURICIO
KAVINSKI e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

70.-CONDENATÓRIA-117/2004-ADÉLIA LEMES POLATO
x BANCO ITAÚ S/A -1. Tendo em vista a tempestividade do
recurso interposto (CPC, art. 508), recebo a apelação nos efei-
tos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). 2. Intime-se o ape-
lado a responder em 15 (quinze) dias (CPC, arts. 508 e 518). 3.
A seguir, cumpra-se o item “5” do despacho proferido à f. 88.
4. Intime-se. -Adv. LEANDRO LUIZ ZANGARI, ANTONIO
CELESTINO TONELOTO e GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR.-

71.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-157/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x ILIRIO RUI KESSLER e outros -Manifeste-
se o autor sobre a contestação e documentos apresentados. -
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, MO-
NICA MINE YAO e CLOVIS TEIXEIRA-

72.-INVENTÁRIO-226/2004-MARCELO CHILANTI x ESPÓ-
LIO DE GENTIL CHILANTI- (f. 21) 1. Altere-se o rótulo da
ação (isto é, o “nomem juris”) para ação de inventário, na capa
da autuação do processo e nas demais anotações... 2. Nomeio
inventariante MARCELO CHILANTI, sob compromisso, a ser
prestado em cinco dias. 3. Após, no prazo de 20 (vinte) dias,
preste as primeiras declarações. Adv. ERIKA PAULA DE CAM-
POS-

73.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-236/2004-TERESINHA
JESUS SOUZA RAMOS x BANCO ITAÚ S/A e outros -Mani-
feste-se o autor sobre a contestação e documentos apresenta-
dos. -Adv. ANTONIO CARLOS CORDEIRO e DOUGLAS
WAYSS-

74.-BUSCA E APREENSÃO-239/2004-BANCO OURINVEST
S/A x LUCINEIA BUENO DE ALMEIDA -Manifeste-se o au-
tor, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça (fls. 27).-Adv.
NEUSA MARIA CANDIDO-

75.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-291/2004-OLIPE-
TRO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA x PIERINO
GOTTI INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS ... e outros -Intime-
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se a parte requerente, na pessoa de seu representante legal, para,
em 48 (quarenta e oito) horas, manifestar seu interesse no pros-
seguimento do feito, sob pena de extinção (CPC, art. 267, III e
par. 1º). -Adv. MANOEL PATRICIO P. RUIZ-

76.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-384/2004-NADIR
CHRISTOFOLLI x MARCOS MARTINS RIBEIRO DE ARA-
ÚJO -1. Diga a parte autora se pretende a execução do julgado,
em até 5 (cinco) dias. -Adv. FERNANDO ZENATO NEGRE-
LE-

77.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-448/2004-BRAZ
CLAUDECI AGUIAR e outros x R. SPRENGEL PARTICIPA-
ÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA -1. Designo audiência
conciliatória, nos termos do art. 331 do Código de Processo
Civil, à qual deverão comparecer as partes ou procuradores
habilitados a transigir, para o dia 26/9/05 às 15h. 2. Na oca-
sião, não havendo conciliação, serão fixados os pontos contro-
vertidos, e decididas as demais questões processuais. 3. Dili-
gências necessárias. 4. Intime-se. -Adv. LOURIVAL BARAO
MARQUES, WILSON CANDIDO WENCESLAU JUNIOR e
SAULO DE TARSO ARAUJO CARNEIRO-

78.-MONITÓRIA-524/2004-SET - SOCIEDADE EDUCACI-
ONAL TUIUTI LTDA x MARIA FERNANDA FAIAD MILI-
TÃO -1. Atento ao princípio do contraditório e também porque
a parte autora acostou à petição de fls. 67 documento de inte-
resse das partes (fls. 68/70), diga a parte ré em até cinco dias
(CPC, 398). 2. Intime-se. -Adv. JOSE ROBERTO SPERAN-
DIO e ELIONORA HARUMI TAKESHIRO-

79.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-534/2004-LOJAS
COLOMBO S.A. COMÉRCIO DE UTILIDADES ... e outros x
EVANDRO FERNANDO DE FREITAS- Deferido o pedido de
suspensão por 90 dias. Adv. JURANDIR XAVIER GONZA-
GA-

80.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-555/2004-NELSON
LEANDRO DE SOUZA x EDUPASA EQUIPAMENTOS E
ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO LTD- (f. 23) 1. Defiro o pedi-
do formulado à f. 22. Pagas as custas ao Sr. oficial de Justiça,
desentranhe-se o mandado de fs., para efetivo cumprimento,
conforme requerido. Observe-se o endereço declinado na peti-
ção de f. 22. 2. Intime-se. Adv. CARLOS AUTIMIO FERNAN-
DES CARNEIRO-

81.-DECLARATÓRIA DE NULIDADE-676/2004-HOTÉIS
ELO MARINGÁ LTDA e outros x BANCO BRADESCO S.A.-
(f. 142) 1. Sobre a petição de fs. 138/141, manifeste-se a parte
autora. 2. Intime-se. Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMP-
MANN, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA e MURILO
CELSO FERRI-

82.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-776/2004-BANCO
DO BRASIL S.A. x HIRAM DAMIAO CARDOZO DE LIMA-
(f. 26) 1. Sobre a certidão exarada no verso da f. 25, manifeste-
se a parte autora. 2. Intime-se. Adv. EDGAR KINDERMANN
SPECK-

83.-DEPÓSITO-778/2004-BANCO BRADESCO S.A. x JOSE
MANOEL DE AQUINO - Convertida a presente ação em ação
de depósito, conforme requerido. Com base no art. 19 do CPC,
providencie a parte requerente o pagamento das custas relati-
vas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expedição do
competente mandado. -Adv. CRISTIANE VIEIRA DO NAS-
CIMENTO e CRISMACLEYTON PAMPLONA-

84.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-786/2004-ADIR ANTO-
NIO PADILHA e outros x BANCO BAMERINDUS - HSBC-
(f. 132) 1. O despacho de f. 128 não foi atendido na sua inte-
gralidade. Por mera liberalidade renovo o decêndio para o seu
cumprimento. 2. Intime-se. Adv. ERALDO LACERDA JUNI-
OR-

85.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-802/2004-BANCO
PANAMERICANO S.A. x GILMAR JOSE DE SOUZA BRI-
TO -Intime-se a parte autora, na pessoa de seu representante
legal, para, em 48 (quarenta e oito) horas, manifestar seu inte-
resse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção (CPC,
art. 267, III e par. 1º). -Adv. ANDRE LUIZ B. TESSER-

86.-ORDINÁRIA-810/2004-VALENTIN NUNES FERREIRA
e outros x FUNDAÇÃO REDE FERROVIÁRIA DE SEG. SO-
CIAL - REFER -Intime-se a parte autora, pessoalmente, para,
em 48 (quarenta e oito) horas, manifestar seu interesse no pros-
seguimento do feito, sob pena de extinção (CPC, art. 267, III e
par. 1º). -Adv. MARLY A. PEREIRA FAGUNDES-

87.-COBRANCA (ORDINARIO)-814/2004-ESP. DE MANO-
EL PEREIRA e outros x FUNBEP - FUNDO DE PENSAO
MULTIPATROCINADO e outros- (f. 82) 1. Reporto-me ao
entendimento externado no despacho de f. 79. 2. Intime-se. Adv.
JAQUELINE T. SANTOS LISOTTI-

88.—816/2004-LODIR CASTURNO LACERDA e outros x
INVESTITERRAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA. -Intime-se a parte autora, na pessoalmente, para, em 48
(quarenta e oito) horas, manifestar seu interesse no prossegui-
mento do feito, sob pena de extinção (CPC, art. 267, III e par.
1º). -Adv. MAURO CURY FILHO e GISSIANE CRISTINE
CHROMIEC-

89.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-896/2004-BRASILIA
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA. x ALVO PROPAGAN-
DA E PUBLICIDADE LTDA. -1. Diga a parte autora se pre-
tende a execução do julgado, em até 5 (cinco) dias. - Adv. AR-
DEMIO DORIVAL MUCKE-

90.-INDENIZAÇÃO-900/2004-TRINDADE E CASTRO
LTDA. M.E. x ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES TA-
CLA LTDA. M.E. - (f. 130) “1. reebo a petição de fs. 108/109
(e documentos que lhe foram acostados, fs. 110/129) como
emenda da inicial...2. Com maior segurança analisarei e deci-

direi sobre o pedido de antecipação de tutela, após a manifesta-
ção da parte acionada...” - Providenciar o pagamento de 01 AR
(R$ 10,00). -Adv. FREDY YURK-

91.-MONITÓRIA-920/2004-UNILEVER BESTFOODS BRA-
SIL LTDA x ISRAEL DE LAZARI e outros -1. Especifiquem
as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, quais as provas que, efe-
tivamente, pretendem produzir em abono de suas teses, guar-
dando pertinência, e demonstrando a relevância daquelas que
eventualmente indicarem, com a matéria em disceptação, sob
pena de indeferimento e/ou preclusão temporal. 2. Intime-se. -
Adv. ANDRE FONTOLAN SCARAMUZZA e EDGAR LEN-
ZI-

92.-INDENIZAÇÃO-922/2004-ELMIRA MULLER x BANCO
ABN AMRO REAL S/A -Manifeste-se o autor sobre a contes-
tação e documentos apresentados. -Adv. ELMIRA MULLER,
MARILZE LINDNER e RICARDO DOMINGUES BRITO-

93.-ARROLAMENTO-932/2004-ADAIR DA SILVA MOKD-
SE x ESPÓLIO DE PEDRO MOKDSE- (f. 36) 1. Defiro o pe-
dido de f. 32, aguarde-se pelo prazo requerido. 2. Intime-se.
Adv. CESAR ZERBINI DE ARAUJO-

94.-MONITÓRIA-942/2004-MERCADOR FOMENTO MER-
CANTIL LTDA x ARTHUR GOMES FILHO - ME e outros -1.
Especifiquem as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, quais as
provas que, efetivamente, pretendem produzir em abono de suas
teses, guardando pertinência, e demonstrando a relevância da-
quelas que eventualmente indicarem, com a matéria em discep-
tação, sob pena de indeferimento e/ou preclusão temporal. 2.
Intime-se. -Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA e ANTONIO
ROBERTO M. DE OLIVEIRA-

95.-MANUTENÇÃO DE POSSE-948/2004-KHRISTIANO
MENDEZ RIBEIRO e outros x PAULO CIGNORI e outros -1.
Atento ao princípio do contraditório e também porque a parte
autora acostou à petição de fls. 120/127 documento de interes-
se das partes (fls. 128/176), diga a parte ré em até cinco dias
(CPC, 398). 2. Intime-se. -Adv. ALMIR TADEU BOTELHO-

96.-EXECUÇÃO-950/2004-ENEAS GOMES DE SOUZA x
MARCOS ANTONIO PINTO DA SILVA - (f. 35) 1. Declaro a
ineficácia da nomeação de bens à penhora, feita por MARCOS
ANTONIO PINTO DA SILVA, às fs. 21/22, a uma, porque in-
tempestiva, senão vejamos: o devedor/executado foi citado no
dia 04 de outubro próximo passado, às 8h (conforme certidão
de f. 19, somente indicando bens à penhora no dia 05/10/2004,
às 16h26, quando o prazo legal já havia escoado, conforme se
vê da protocolização mecânica lançada na petição de f. 21; a
duas, por não obedecer a gradação legal do art. 655 do CPC
não convém à parte credora (manifestação de f. 223). 2. Assim,
devolvendo-lhe o direito à indicação de bens (CPC, 657, parte
final), determino que a constrição judicial recaia sobre aqueles
indicados, pela credora, às fs. 31/32. Efetivado o ato, intime-se
a parte executada para eventual oposição de embargos, num
decêndio, contados da juntada a estes autos da prova da intima-
ção da penhora (CPC, 738, I). 3. Aguarde-se. 4. Intime-se. Com
base no art. 19 do CPC, providencie a parte exequente o paga-
mento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Jus-
tiça, para expedição do competente mandado. -Adv. MARLI
CHAVES VIANNA DE OLIVEIRA, ALCYON RICARDO
CARDOSO DE LIMA e CLEONICE MOREIRA FORTES-

97.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-979/2004-CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO NOSSA SENHORA AUXILIADORA x TADEU
ESTEFANO ZUK e outros- (f. 47) 1. Recebo a petição de f. 46
como emenda da inicial...2. A presente ação segue o rito sumá-
rio, assim, designo audiência de conciliação para o dia 14 de
setembro de 2005 às 16h. Adv. DENISE LUNELLI MARCON-
DES e ROSANE VIDA CANFIELD-

98.-INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-996/2004-JOSÉ
VICENTE CALOBRIZI FERREIRA x LEONILDO COELHO
MARTINS -Manifeste-se o autor, quanto a devolução do A.R.,
caso queira que a citação seja efetivada através de Oficial de
Justiça; com base no art. 19 do CPC, providencie o pagamento
das custas relativas as diligências do mesmo. -Adv. DANTE
PARISI e VALMIR BERNANRDO PARISI-

99.-DECLARATÓRIA-1078/2004-DECIRE DE ALMEIDA
RIBAS x BRASIL TELECOM- (f. 26) 1. Reporto-me ao enten-
dimento externado no despacho de fs. 20/21, ao que se sabe
irrecorrido. 2. Intime-se. Adv. JONAS BORGES-

100.-DECLARATÓRIA DE INEXIG.TÍTULO-1126/2004-DE-
NISE MARIA DE LUCENA CORRADI x BANCO DO BRA-
SIL S/A- (f. 22) 1. Esclareça a parte autora seu requerimento
de f. 09, alínea “b”, haja vista que falado órgão restritivo de
crédito não figura no pólo passivo da presente demanda. 2. In-
time-se. Adv. RENATO DA SILVA OLIVEIRA-

101.-DESPEJO C/C COBRANÇA DE ALUG.-1194/2004-LUIZ
ADÃO BOTINI x PEDRO ANISIO BONATO -Manifeste-se o
autor, quanto a devolução do A.R., fs. 34/39, caso queira que a
citação seja efetivada através de Oficial de Justiça; com base
no art. 19 do CPC, providencie o pagamento das custas relati-
vas as diligências do mesmo. -Adv. MARIA TEREZA CUNI-
CO DE MENDONCA-

102.-MEDIDA CAUT.SUSTAÇÃO PROTESTO-1222/2004-
ANGELS BRASIL DESENVOLVIMENTO E PARTICIPAÇÃO
LTDA x OLEGÁRIO AUTO MECÂNICA LTDA- Firmar Ter-
mo de Caução e Depósito, f. 48. Adv. LAERCIO RICARDO
MATTANA CAROLLO-

103.-INCIDENTAL-1283/2004-JOSÉ ROBERTO CARNEIRO
e outros x ORTEGA & LOPES IMÓVEIS e outros- (f. 108) 1.
Defiro os benefícios da gratuidade processual aos autores, nos
termos e sob as penas da lei nº 1060/50. 2. Autorizo o depósito
em Juízo no prazo de cinco dias (CPC, 893, I). 3. Após, cite-se
a parte ré, via postal, com ARMP, para, em quinze dias, vir
receber o valor consignado ou contestar a ação . 4. Defiro o

depósito dos valores vincendos. 5. Intime-se. Adv. MAURO
CURY FILHO-
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ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0009 000155/2000
ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR 0059 000193/2004
RUBENS CORREA 0067 000747/2004
RUY ANTONIO LOPES 0054 001421/2003
SANDRO WILSON PEREIRA DOS 0044 000938/2003
SEBASTIAO HERMINIO ALVES 0032 000833/2002
SERGIO LUIZ FERNANDES 0040 000700/2003
TASSIANA MARA CASTILHO 0050 001186/2003
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0036 000075/2003
UMBERTO GIOTTO NETO 0013 001271/2000
VANILDE DO ROCIO TREVISAN 0018 000697/2001
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0048 001106/2003
WALMIR FERREIRA MARTINS 0054 001421/2003

1.-RESCISAO DE CONTRATO-484/1997-CEJEN ENGENHA-
RIA LTDA x ERICSON TELECOMUNICACOES S.A. - Para
que haja a diligência acerca da penhora, a parte interessada
deverá indicar bens passíveis à constrição judicial, eis que o Sr.
Meirinho na certidão de fls. 347, não vislumbrou a presença de
bens a serem penhorados na sede da empresa. Neste sentido
manifeste-se a credora, no prazo de 5 dias. - Adv. CARLYLE
POPP, MANOEL CARLOS DA SILVA e DEISE MALAGUI-
DO PONICH SILVA-

2.-EXECUCAO-1135/1997-ANTONIO RIGO x ENEIDA
ROSA DE OLIVEIRA - Conceda-se carga dos autos, pelo pra-
zo de 5 dias. - Adv. ELIAS ED MISKALO e CARLOS AL-
BERTO FRANK-

3.-EXECUCAO-517/1998-NOEL GERONIMO MARQUES x
ORESTES BELTRAMI NETO e outros - A incumbência é da
própria parte que por diligência própria junto à prefeitura e/ou
Registros de Imóveis pode constatar a existência ou não de bens
em nome dos devedores. - Adv. JOSE DO CARMO BADARO-

4.-INVENTARIO-761/1998-AGLAE INES FRENZEL GANT-
ZEL e outros x AROLDO FRENZEL - Manifeste-se a inventa-
riante acerca do contido às fls. 126 e 127, no prazo de 5 dias. -
Adv. MARCO ANTONIO RIBAS, MAURICIO SAGBONI
MONTANHA TEIXEIRA e ADRIANO ANTONIO BERTO-
LIN-

5.-COBRANCA-1412/1998-CONJUNTO RESIDENCIAL
PARQUE SOLIMOES x HELTON JOSE DE OLIVEIRA -
Manifestem-se as partes acerca do laudo de avaliação, no pra-
zo de lei. - Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS e ANDRE-
ZZA MARIA BELTONI-

6.-MONITORIA-1469/1998-JOSE PEDRO MILANI x SIDNEY
DOS SANTOS - Manifeste-se a parte credora acerca da certi-
dão de fls. 210, no prazo de 5 dias. - Adv. CARLOS EDRIEL
POLZIN e JOELCIO SANTOS MADUREIRA-

7.-MONITORIA-95/2000-ROWAN TURISMO E VIAGENS
LTDA x ARECELI ALBANO e outros - Concedo a carga dos
autos, pelo prazo de 5 dias. - Adv. DEISE CORREA MONTEI-
RO DE B. HINZ, DENILSON JANDERSON TROMBETTA e
JULIO CESAR ABREU DAS NEVES-

8.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-114/2000-CON-
SORCIO NAC. P/CAMINHOES E ONIBUS VOLVO S/C
LTDA x MARINALDO TORRES FEITOSA - Processo suspenso
por trinta dias. - Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA e GIL-
BERTO AURELIANO DE LIMA-

9.-ARROLAMENTO-155/2000-ODETTE PINHEIRO MA-
CHADO DE SOUZA x CARLOS FREDERICO MARES DE
SOUZA - Conceda-se carga dos autos pelo prazo de 5 dias. -
Adv. ROGERIO DE SOUZA CHEDID-

10.-COBRANCA-239/2000-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL CAIUA I COND. IV x FRANCISCO JOVEM
PEREIRA - Para que haja intimação da COHAB-CT, deverá a
parte autora fornecer o endereço e qual tipo e diligência (Carta
ou Oficial de Justiça). - Adv. MANOEL ALEXANDRE S. RI-
BAS-

11.-EMBARGOS DE TERCEIRO-827/2000-CESAR DE OLI-
VEIRA TAVARES x JURACI AMBROSIO - Intime-se a em-
bargante para manifestar-se acerca do prosseguimento do feito,
no prazo de 5 dias. - Adv. ADRIANE TURIN DOS SANTOS e
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA-

12.-DEPOSITO-1022/2000-BANCO OURINVEST S/A. x LI-
DIA TEREZA DUARTE - Fica intimada a parte interessada a
se manifestar acerca do expediente de fls. 76/77, em cinco dias.
- Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, NEUSA MARIA CAN-
DIDO e JOSE DOMINGUES-

13.-DECLARATORIA-1271/2000-CESAR LUIZ VIEIRA JUS-
CHAKS JUNIOR x BANCO BOA VISTA S/A. - Arquivem-se.
- Adv. UMBERTO GIOTTO NETO e MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI-

14.-RESSARCIMENTO-1345/2000-UAP SEGUROS BRASIL
S/A. x LUIZ MARIO GOMES DE OLIVEIRA - Preliminar-
mente, intime-se a parte interessada para fornecer o endereço
da empresa Leasing BMC S/A Arrendamento mercantil, para
que possa ser oficiado. Havendo o cumprimento da diligência
supra, oficie-se. - Adv. LUIS CARLOS BARRETO e GUATA-
CARA SCHENFELDER SALLES-

15.-REPETICAO DE INDEBITO-343/2001-VALE QUANTO
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PESA RESTAURANTE LTDA x CARLOS DE BRITTO PE-
REIRA - Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e
suspensivo, nos termos do art. 520 do CPC. Intime-se o apela-
do para que, no prazo legal (art. 508 CPC), apresente suas con-
tra-razões ao recurso. Dil. nec. - Adv. CARLYLE POPP e GRA-
ZIELLA VALVASSORI PORTO-

16.-EXECUCAO-370/2001-43 S/A. GRAFICA E EDITORA x
HOMEOPATIA DR. WALDEMIRO PEREIRA LAB. E FARM.
LTDA - Fica intimada a parte interessada a se manifestar acer-
ca da certidão do Oficial de Justiça. - Adv. PATRICIA DUTRA
DA SILVA, ANTONIO CARLOS EFING e CHRISTIAN BOR-
TOLOTTO-

17.-DEPOSITO-445/2001-BANCO SANTANDER BRASIL S/
A. x MULTICRED ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA - Re-
colher a importância de R$ 80,00 visando a diligência através
de mandado. - Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e
JOEL FERREIRA LIMA-

18.-INTERDICAO-697/2001-MARIA NATALINA DE LIZ x
DIVINO SILVA DE LIZ - Aguarde-se por 30 dias o cumpri-
mento da diligência pleiteada às fls. 85 e 86, ante a manifesta-
ção favorável ao Órgão Ministerial. - Adv. VANILDE DO RO-
CIO TREVISAN-

19.-REINTEGRACAO DE POSSE-726/2001-LUIZ CARLOS
LEITE x VERA LUCIA NASCIMETNO BECKER - Fica a parte
credora intimada a retirar o edital expedido, em cinco dias. -
Adv. KARLA RENATA MARTINS DE OLIVEIRA e CREUZA
CARVALHO SADDI-

20.-ALVARA-877/2001-JOAO MARTINS x - Intime-se a par-
te requerente para cumprir a cota Ministerial de fls. 66. - Adv.
MAURA GLORIA LANZONE e CARLOS ALBERTO FRANK-

21.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1093/2001-BV
FINANCEIRA S/A. C.F.I. x CLAIR VIEIRA - Apresentado o
resumo da inicial, expeça-se o competente edital de citação. -
Adv. MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA-

22.-EXECUCAO-1154/2001-IBEMA COMPANHIA BRASI-
LEIRA DE PAPEL x STRAUSS & BARRADA EMBALAGENS
LTDA e outros - Sobre o ofício da receita federal, manifeste-se
a parte autora. - Adv. DANIELE ALESSANDRA RAUEN-

23.-EXECUCAO-1297/2001-COLOR VISAO DO BRASIL
INDUSTRIA ACRILICA LTDA x MOVELBRAS COM. DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICO LTDA - Intime-se a parte
autora para dar regular prosseguimento ao feito, no prazo de 5
dias. - Adv. CLAUDIO DA SILVA CARDOSO e MARCELO
V. DE PAULA-

24.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1405/2001-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A. x RASTA IND. E COM. DE ALI-
MENTOS - Fica intimada a aprte interessada a se manifestar
acerca do expediente de fls. 88. - Adv. MARILI RIBEIRO TA-
BORDA-

25.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1491/2001-RO-
NALD W. DE JESUS x UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A. - Recebo o recurso constante às fls. 217/225 no seu duplo
efeito (suspensivo e devolutivo). Intime-se a apelada para apre-
senar suas contra-razões, no prazo legal. Após, encaminhe-se
estes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com nossas home-
nagens. - Adv. LUIZ CARLOS COELHO DA CUNHA e MAG-
DA LUIZA R. EGGER-

26.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1543/2001-LUIZ
ALBERTO DE SOUZA x SERVOPA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C. LTDA - Manifeste-se a parte requerida
acerca do contido às fls. 174/176, no prazo de 5 dias. - Adv.
ANTONIO NUNES NETO e ROBERTO DE OLIVEIRA GUI-
MARAES-

27.-REVISIONAL DE CONTRATO-2/2002-ACTION S/A e
outros x BANCO MAXINVEST S/A - Manifestem-se as partes
sobre os esclarecimentos trazidos pelo perito, no prazo de lei. -
Adv. PAULO KNESEBECK e JOYCE MAUS MISCHUR-

28.-INTERDICAO-277/2002-EUGENIO JARENTCHUK x
RICARDO FORTUNATO JARENTCHUK e outros - Prelimi-
narmente, ante a notícia de falecimento de Fernando Fortunato
Jarentchuk, intime-se a parte autora para apresentar certidão
de óbito do mesmo, como manifestado pelo ilustre represen-
tante do Ministério Público. Após, comprovado e noticiado,
voltem-me para deliberação quanto ao segundo interditando
Ricardo Fortunato Jarentchuk. - Adv. CARLOS ALBERTO
FRANK-

29.-EXECUCAO-547/2002-PARQUET TAMANDARE LTDA
x MARCIA CRISTINA NICOLAK - Ante a falta de pagamento
de imediato, fixo a verba honorária em R$ 2.000,00 (dois mil
reais) com fundamento no artigo 20, parágrafo 3º e 4º do Códi-
go de Processo Civil. Renove-se a conta geral. Após, expeça-se
ofício como determinado às folhas 85. - Adv. OSMIRES JOAO
CARLOS TURRA-

30.-COBRANCA-765/2002-CIPASA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA S/C. x JEAN CARLOS GANS - Tratan-
do-se de execução de sentença, aguarde-se a manifestação da
parte interessada, com os autos em arquivo. - Adv. MARTA
PATRICIA BONK RIZZO-

31.-INDENIZACAO-794/2002-TANIA LOUISE GREUEL x
ROSELANE BARROS DE SIQUEIRA CASTRO -Fica intima-
da a parte interessada a se manifestar acerca da certidao do
oficial de justica.-Adv. ELIO G.GUAREZI e JOAO CARLOS
FLOR-

32.-PRESTACAO DE CONTAS-833/2002-PAULO ROBERTO
DE SOUZA x IMOBILIARIA BRUNO LTDA - Intime-se a parte
autora para apresentar os documentos especificados pelo Ex-

pert às fls. 141. Ciência as partes acerca da data, hora e local
da realização da perícia. - Adv. JOAMIR CASAGRANDE e
SEBASTIAO HERMINIO ALVES DA SILVA-

33.-COBRANCA-1037/2002-DENIZE MACHADO STRA-
PASSON e outros x BRADESCO SEGUROS S/A - Preliminar-
mente, a parte interessada deverá indicar o endereço correto do
Instituto Médico Legal da Comarca de Campina Grande do Sul,
ressaltando que o ofício enviado ao órgão supra retornou, con-
forme acostado às fls. 189. Quanto aos demais pedidos, oficie-
se. - Adv. ANTONIO BUENO e ALESSANDRA NEUSA SAM-
BUGARO DE MATOS-

34.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1341/2002-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x LAMITEX COMER-
CIO E REPRES. DE COMPENSADOS LTDA - Fica intimada
a parte interessada a se manifestar acerca da certidão do Ofici-
al de Justiça. - Adv. DANIEL HACHEM-

35.-DECLARATORIA-1467/2002-SFS COMERCIO DE MO-
VEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA. x SEALY IMPOR-
TACAO E EXPORTACAO LTDA e outros - O controverso re-
cai sobre a possibilidade da requerente ver declarado por sen-
tença a nulidade do título em face a inexistencia da divida jun-
to aos requeridos. As preliminares suscitadas de extinção da
medida cautelar e ilegitimidade passiva da segunda requerida,
serão analisadas na oportunidade da decisão do mérito. Passo
assim ao deferimento de provas, quais sejam, depoimento pes-
soal das partes, prova documental carreada no processo. Para
realizaçõ da audiência de Instrução e Julgamento, designo o
dia 05 de maio de 2005 às 09:00. Quanto às intimações, estas
serão realizadas mediante o pagamento das despesas necessári-
as. - Adv. JULIANO CAMPELO PRESTES e JULIO BARBO-
SA LEMES FILHO-

36.-DEPOSITO-75/2003-BANCO PANAMERICANO S/A. x
ITAMAR DE OLIVEIRA - O presente procedimento não per-
mite paralisação com remessa dos autos ao arquivo. Neste sen-
tido, manifeste-se a parte autora acerca do prosseguimento do
feito, no prazo de 5 dias. - Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-

37.-COBRANCA-240/2003-BANCO DO BRASIL S/A x
STOCCO COMERCIO DE LAMINAS E MADEIRAS LTDA e
outros- Concedo o prazo sucessivo de dez dias para cada parte,
começando pelo autor, para apresentação de memoriais. Apos,
contados e preparados, voltem-me para sentença.- Adv. MAR-
CELO HAPONIUK ROCHA e ARIVALDIR GASPAR-

38.-REVISIONAL DE CONTRATO-304/2003-INDUSTRIA
GRAFICA E EDITORA SERENA LTDA e outros x SIFRA
FACTORING LTDA- Recebo o agravo retido de fls. 470/471.
Vista a parte contraria pelo prazo de lei. Apos, manifestem-se
as partes sobre a proposta de honorarios do perito.- Adv. JO-
HNSON SADE e PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS
JR-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-659/2003-MARCIO SZU-
LAK e outros x BANCO BANESTADO S/A - Em face da deci-
são do agravo, intime-se a parte autora para efetuar o depósito
da perícia técnica, no prazo de 5 dias. Intime-se a parte reque-
rida para apresentar os documentos pré-estabelecidos para a
realização da perícia, no mesmo prazo lançado acima. - Adv.
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA e LEONEL TREVISAN JU-
NIOR-

40.-EXECUCAO-700/2003-BANCO BRADESCO S/A x BAL-
DAN NUTRICAO ANIMAL LTDA e outros- Apos o preparo
das custas, cumpra-se o despacho de fls. 36.- Adv. SERGIO
LUIZ FERNANDES e MAURICIO JULIO FARAH-

41.-COBRANCA-797/2003-EDILSON LEANDRO DE SI-
QUEIRA e outros x FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCI-
NADO - FUNBEP - Intimem-se as partes para especificarem
as provas que desejam produzir, justificando-as no prazo de 5
dias. - Adv. DIEGO MARTINS CASPARY e IZABELA CRIS-
TINA R. CURI-

42.-COBRANCA-837/2003-JOSE GIL CREMA x FUNBEP -
FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADA - Alega o au-
tor ser beneficiário da Justiça Gratuita, mas verifica-se do ca-
derno processual que a benesse foiu indeferida às fls. 92, con-
sequentemente determinando o pagamento das custas proces-
suais. Concedo derradeiros 5 dias para que a aprte requerente
promova o recolhimento das custas, sob pena de ser extinto o
presente feito sem julgamento do mérito. - Adv. DIEGO MAR-
TINS CASPARY e IZABELA CRISTINA R. CURI-

43.-COBRANCA-932/2003-CONDOMINIO RESIDENCIAL
VILA REAL x MARCOS OSIAS DA SILVA e outros - Fica
intimada a parte interessada a se manifestar acerca do expedi-
ente de fls. 122, em cinco dias. - Adv. MARILZA MATIOSKI-

44.-REVISIONAL DE CONTRATO-938/2003-FOX DISTRI-
BUIDORA DE PETROLEO LTDA x FINANCEIRA ALFA S/
A- DESPACHO DE FLS. 1146. - Vista ao perito para que se
manifeste sobre a possibilidade de proceder a prova pericial
por amostragem, apos voltem-me conclusos. DESPACHO DE
FLS. 1149. - Manifestem-se as partes sobre a peticao do Sr.
Perito (fls. 1147/1148).- Adv. SANDRO WILSON PEREIRA
DOS SANTOS e IZABELA CRISTINA R. CURI-

45.-DESPEJO-964/2003-MARINA BORGES DE ANDRADE
x CARLOS MANUEL CANHA TORRES e outros - Fica inti-
mada a parte interessada a se manifestar acerca da certidão do
Oficial de Justiça. - Adv. ELIANE MARIA MARQUES e RE-
NATO DACILIO FLORES-

46.-RESPONSABILIDADE CIVIL-973/2003-AIRTON GEIS x
AUTO VIACAO REDENTOR LTDA e outros - O controverso
recai sobre a possibilidade do requerente receber a título de
indenização, valores decorrentes de danos materiais e morais
que a requerida por ato ilícito (atropelamento) deu causa. A

preliminar de denunciação a lide arguida pela requerida já foi
decidida com a inclusão da denunciada. Quanto a preliminar
de falta de fundamentação arguida pela denunciada, esta não
merece ser acolhida, visto que estão presentes os requisitos
basilares para a propositura da presente demanda. Ressaltando,
que a fundamentação necessária será verificada em decorrên-
cia da audiência de Instrução e Julgamento com a colhieta de
provas. Assim declaro saneado o presente feito. Passo assim ao
deferimento de provas, quais sejam: documental já carreada no
processo e as que forem juntadas futuramente se necessárias
para julgamento da causa e prova oral consistente em prova
testemunhal e depoimento das partes. Para audiência de instru-
ção e julgamento designo o dia 10 de maio de 2005, às 09:00
horas. Antecipadas as despesas da intimação, procedam-se as
diligências necessárias. - Adv. ENIO LUIZ COSTA, MARIA
INES DIAS e CARMEM IRIS PARELLADA NICOLODI-

47.-EXECUCAO-1031/2003-MARIA JOSE BITENCOURT
URBAN x FRANCISCO MAFRA e outros - Manifeste-se a
parte credora acerca do cumprimento da precatória juntada às
fls. 45-61, no prazo de 5 dias. - Adv. PERCY ARAUJO-

48.-RESSARCIMENTO-1106/2003-BRADESCO SEGUROS
S/A x CLAUDIO LUIZ DE MACEDO - Complementar as cus-
tas do Sr. Meirinho no valor de R$ 20,00. - Adv. WAGNER
CARDEAL OGANAUSKAS e MIGUEL ANGELO RASBOLD-

49.-ARROLAMENTO-1173/2003-HUMBERTO MORO FI-
LHO x HUMBERTO MORO - Reporto-me ao deliberado às
fls. 40, devendo a parte interessada observar o contido no arti-
go 1.022 e seguintes do Código de Processo Civil. - Adv. PAU-
LO DEQUECH-

50.-DESPEJO-1186/2003-NEUSA MARIA KUTIANSKI DE
ARAUJO SANTOS x ELIANE STOBERL e outros - Fica inti-
mada a parte interessada a se manifestar acerca da certidão do
Oficial de Justiça. - Adv. TASSIANA MARA CASTILHO-

51.-MONITORIA-1257/2003-CID PASTEUR ROMANO x
RUBENS RODRIGUES MIRANDA JUNIOR - O controverso
recai sobre a possibilidade da requerente em receber da reque-
rida crédito representado por título prescrito (cheque), qual foi
emitido por esta. Quanto a preliminar de carência de ação, por
falta de interesse processual, será analisada juntamente com o
mérito. Passo assim ao deferimento de provas, quais sejam,
documental carreada no processo, e prova oral consistente em
testemunhais e depoimento das partes. Designo para audiência
de Instrução e Julgamento o dia 11 de maio de 2005, às 09:00
horas. Recolhidas as custas necessárias, procedam-se as inti-
mações devidas. - Adv. CARLOS AUGUSTO MARINONI e
CLEDERBAL ATILA DE ALMEIDA-

52.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1384/2003-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x IDALINA BARBOSA DOS
SANTOS - Fica intimada a parte interessada a se manifestar
acerca da certidão do Oficial de Justiça. - Adv. MARCOS AU-
GUSTO MALUCELLI-

53.-INTERDITO PROIBITORIO-1389/2003-ALBINO TA-
BORDA e outros x TRAJETO ENGENHARIA E COMERCIO
- Mantenho a decisão de fls. 158, pelos seus próprios funda-
mentos. Havendo pedido de informações, comunique-se tal cir-
cunstancia à Egregia Corte, bem como o cumprimento do arti-
go 526 do Código de Processo Civil, em data de 03/11/2004.
Aguarde-se audiência. - Adv. LAURO CAETANO VALENTIN
e ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES-

54.-ACAO ORDINARIA-1421/2003-MARCIO GABRIELLI
GODOY x BANCO DO ESTADO DO PARANA- BANESTA-
DO/ITAU e outros- Intimem-se as partes para especificarem as
provas que desejam produzir justificando-as, no prazo de cinco
dias.- Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO,
RUY ANTONIO LOPES, OKSANDRO O. GONCALVES e
WALMIR FERREIRA MARTINS-

55.-ACAO ORDINARIA-1441/2003-ELIZE DO CARMO
BONIERSKI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -
BANESTADO - Preliminarmente, intime-se a parte autora para
manifestar-se acerca do contido às fls. 186-191, no prazo de 5
dias. Após, ao Expert. - Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE e
PAULO ROBERTO BARBIERI-

56.-INTERDITO PROIBITORIO-1463/2003-INDUSTRIA E
COM. DE MAQUINAS PERFECTA CTBA LTDA x SINDI-
CATO DOS TRAB. NAS IND. METALURGICAS, DE MAQ.
- Esclareça a parte autora acerca do seu real interesse no pros-
seguimento do feito ou sua extinção. - Adv. FABIANO SIL-
VEIRA ABAGGE-

57.-EXECUCAO-1479/2003-ZAQUEU ALVES DA SILVA x
JERUSA KARLA COSER - Fica intimada a parte interessada a
se manifestar acerca da certidão do Oficial de Justiça. - Adv.
JONAS BORGES-

58.-DEPOSITO-59/2004-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
EDEMIR DOS SANTOS -Fica intimada a parte interessada para
se manifestar acerca da certidao do Oficial de Justica.-Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA-

59.-ALVARA-193/2004-MOACIR PEREIRA KLEN (ESPO-
LIO) e outros x - Manifeste-se a parte interessada acerca do
parecer ministerial de fls. 28, no prazo de 5 dias. - Adv. RO-
MERO SANTOS LIMA JUNIOR-

60.-EMBARGOS DO DEVEDOR-214/2004-CAROLLO COM-
BUSTIVEIS LTDA x COMPANHIA BRASILEIRA DE PETRO-
LEO IPIRANGA- (...) No que tange as provas, defiro somente
a pericial financeira, quanto as demais indefiro, pois a lide ver-
sa sobre cálculos matemáticos, ficando somente a cargo de es-
pecialista a prova do alegado. Para prova pericial, nomeio peri-
to Nestor Balzer Sobrinho, que deverá observar o disposto no
artigo 431-A do Codigo de Processo Civil, dizendo se aceita do
encargo e se positivo, formular proposta de honorários, os quais

ficarão a cargo da parte embargante. As partes no prazo legal,
poderão formular quesitos e ofertar assistentes tecnicos. Fixo o
prazo de quarenta dias para apresentação do laudo.- Adv. LEO-
NARDO ANTONIO FRANCO e AUGUSTO PASTUCH DE
ALMEIDA-

61.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-513/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A. e outros x RAFAEL WOJCIK -Fica
intimada a parte interessada a se manifestar acerca do expedi-
ente de fls. 42, em cinco dias.-Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA-

62.-INVENTARIO-543/2004-DAISI TEREZINHA DORIGO
BARAO e outros x NIWALDO ALBERTO BARAO -Fica inti-
mada a parte interessada a se manifestar acerca da certidao de
do Oficial de Justica.-Adv.ANA PAULA WOLLSTEIN-

63.-EXECUCAO-568/2004-BANCO BANESTADO S/A x JA-
IRSON DA SILVA PEREIRA -Fica intimada a parte interessa-
da a se manifestar acerca da certidao do Oficial de Justica.-
Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

64.-DECLARATORIA-596/2004-ARILSON SOUZA LUIS e
outros x POLLOSHOP PARTICIPACOES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA -(...) Passo assim ao deferimento de provas,
quais sejam, documental, oral consubstanciada no depoimento
pessoal das partes e inquiricao de testemunhas, as quais deve-
rao ser arroladas no prazo maximo de quinze dias antes da au-
diencia de instrucao e julgamento. Diante disso,designo audi-
encia de instrucao e julgamento, para o dia 27 de maio de 2005,
as 14:00 horas. Mediante antecipacao das despesas, intimem-
se as partes e testemunhas.- -Adv. ROBSON OCHIAI PADI-
LHA e MARCIA ZANIN-

65.-INDENIZACAO-638/2004-OXXYGENIUS GASES LTDA
x CONTROL POWERFUL SISTEMAS INTELIGENTES
LTDA- (...) Defiro a prova oral, consubstanciada nos depoi-
mentos pessoais das partes e inquiricao de testemunhas do au-
tor. Ja o pedido de prova testemunhal feito pelo reu, indefiro,
pois nao juntou o rol na contestacao, sendo o feito de procedi-
mento sumario. Designo audiencia de instrucao e julgamento
para o dia 22 de dezembro de 2005, as 14:00 horas. Recolhidas
as custas procedam-se as intimacoes necessarias.- Adv. MARI-
KO L. MATUDA R. PEREIRA e JOSIANY ALVES PEREIRA-

66.-COBRANCA-655/2004-EDIFICIO GALAPAGOS x GE-
NESIO DE OLIVEIRA e outros -Fica intimada a parte interes-
sada a se manifestar acerca do expediente de fls. 58 em cinco
dias.-Adv. JEFERSON WEBER-

67.-SOBREPARTILHA-747/2004-JANE DOMINGUES CAMI-
LO CHAVES e outros x LUIZ EUGENIO CHAVES - Intime-se
a parte interessada para apresentar o instrumento de partilha
obedecendo formalmente o disposto no artigo 1.025 do Código
de Processo Civil. - Adv. RUBENS CORREA-

68.-ACAO ORDINARIA-876/2004-TAISUKE SASAKI e ou-
tros x HAUER CONSTRUCOES CIVIS LTDA- Recolher as
custas do meirinho no valor de R$ 40,00.- Adv. JOSE VALTER
RODRIGUES-

69.-ALVARA-960/2004-FRANCISCO CARLOS ZALEWSKI
x - Retirar os alvarás. - Adv. OSVALDO CICERO WRONSKI-

70.-EMBARGOS A EXECUCAO-1094/2004-FABIO DE SOU-
ZA NETO e outros x COMPANHIA BRASILEIRA DE PETRO-
LEO IPIRANGA- Primeiramente, regularize a segunda embar-
gante instrumento procuratório. Apos, aguarde-se julgamento
simultaneo com os autos nº 214/2004.- Adv. OSCAR SILVE-
RIO DE SOUZA e AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA-
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1.-ORDINARIA DE COBRANCA-386/0000-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x RENATO
PERTILE -Intime-se para o preparo das custas iniciais no valor
de R$ 609.00, bem como custas de autuacao no valor de R$
7.00.-j-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e AMANDA
DOS SANTOS DOMARESKI-

2.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-387/0000-BANCO
BMG S/A x MARILENE PALMAS ROCKER -Intime-se para
o preparo das custas iniciais no valor de R$ 304,50, bem como
custas de autuacao no valor de R$ 7.00.-j-Adv. FLAVIANO
BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GAR-
CIA LOPES e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-535/1993-CENIZ
COM E REP TEXTEIS LTDA x MARIO RAZERA MACHA-
DO E CIA LTDA- Ante a decisao do agravo de instrumento,
manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento da presente
acao, em cinco dias, requerendo o que for de seu inmteresse. -
F- Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA, JOSE DEVANIR FRI-
TOLA, SIDNEI APARECIDO CARDOSO, DIVALMIRO OLE-
GARIO MAIA PEREIRA e FABIO AMARAL NOGUEIRA-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-34/1996-SHELL
BRASIL SA x FALKEMBACH E MOREIRA LTDA e outros-
Intime-se o exequente para se manifestar, em cinco dias, sobre
o contido nos oficios recebidos do Banco Itau, Banco do Brasil
e do Juizo de Direito da Comarca de Matelandia-PR. -F- Adv.
JOSE GUILHERME BARBOSA LEITE, LEONARDO SOU-
ZA, IRINEU CREMA, JIOMAR JOSE TURIN, JIOMAR JOSE
TURIN FILHO e DIRCEU BAPTISTA AFFORNALLI-

5.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1200/1996-ALEXAN-
DRO RIBEIRO - rep. pela mae e outros x ARNALDO IRINEU
DA SILVA- Manifestem-se as partes, em cinco dias, sobre o
contido no oficio recebido do CEMAST. -F- Adv. JOAO ZAI-
ONS JUNIOR, DIVONZIR VALESI, ERNANI DE SOUZA
CUBAS JUNIOR e ELAINE SANCHES-

6.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-794/1997-ABN
AMRO SA x SANDRO DOS SANTOS- Desp. de fl. 88. Proce-
da-se o bloqueio junto ao DETRAN, via on line. Indefiro a
expedicao de oficios aos Comandos Gerais das Policias Rodo-
viarias Estadual e Federal, por falta de base legal, alem de even-
tualmente causar danos a terceiro de boa fe. Desp. de fl. 90.So-
bre o contido na certidao expedida pelo DETRAN (fls. 89),
manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. -F- Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

7.-SUMARIA DE COBRANCA-1301/1997-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL SANTO ANDRE x SIRLEI BAR-
BOSA- Sobre a peticao e documentos apresentados pela Caixa
Economica Federal (fls. 143/146) , manifeste-se o exequente,
no prazo de cinco dias. -F- Adv. JAMIL FERNANDO DE MIRA
FILHO, FERNANDO LUIZ RODRIGUES, DIVA DE PAIVA
ALVES, ALEXANDRE FREDERICO B SCHWARTZ, CLAU-
DIA LOPES BORIO, CLOVIS APARECIDO MARTINS, MA-
RIA ADRIANA PEREIRA, PAULO SERGIO GUEDES, JAY-
ME DE AZEVEDO LIMA, ERNANI KAVALKIEVICZ JUNI-
OR, MARCIA WORMSBECKER, RAQUEL CRISTINA BAL-
DO FAGUNDES e GERHARD KLASSEN-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-171/1998-CITI-
BANK S.A. x JONAS FIORAVANTI- Remetam-se os presen-
tes autos ao Contador Judicial para elaboracao do saldo deve-
dor, nos termos determinados em sentenca e pelo acordao. Apos,
manifestem-se as partes no prazo comum de cinco dias. -F-
Adv. CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TAR-
CISIO ARAUJO KROETZ, LUIZ CLAUDIO CORDEIRO BIS-
CAIA, SONIA CAMILO, FABIOLA P.CORDEIRO FLEIS-
CHFRESSER, FERNANDA FRANCO, DANIELE ALESSAN-
DRA GRANDO, JENIFER LIZ WEBER CASAGRANDE,
CAMILLA T. PILASTRE MENDES, WALTER TOFFOLI e
RITA DE CASSIA ALVES-

9.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-249/1998-BANCO
GENERAL MOTORS S.A. x JOSE PEREIRA- Intime-se o pro-
curador de fls. 79 para, em cinco dias, informar nos autos se
deu cumprimento a carta precatoria retirada em data de 30/03/
99. -F- Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ,VALERIA
CARAMURU CICARELLI e MARCIO RUBENS PASSOLD-

10.-SUMARIA DE COBRANCA-1503/1998-CONJUNTO RES
MORADIAS DAS GARCAS I E II - COND III x NILVAIR DE
ANDRADE SAWA e outros- Face o contido no parecer da Cu-
radora Especial (fls. 248 verso), arquivem-se, com as baixas
devidas. -F-Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA, NEL-
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SON CARDOSO DE MIRANDA e ROSIANE CARVALHO DA
SILVA-

11.-REPARACAO DE DANOS-102/1999-ALCINEIA LANG
ME x EQUIPE - DISTRIB DE MEDICAMENTOS COM E
REPRES LTDA- Em face do contido na peticao de fls. 243, de-
se vista dos autos ao Ministerio Publico. -F-Adv. ALCEU GA-
BRIEL MIQUELOTO BARBOSA, MARIZABEL DO ROCIO
DOMINGUES PIAZON e JOAO FRANCISCO GONCALVES-

12.-VISTORIA-912/1999-RENATO JOSE CZERNIAK E CIA
LTDA e outros x ELZA MILLIATI DE MARCHI- Verifica-se
dos presentes autos, deposito feito pelo perito anteriormente
nomeado e destituido (fls. 130/131), no valor total de R$355,76
e, em fls. 134, a autora informa que entraria em contato com o
perito para reclamar a diferenca do valor pago (fls. 125). Em
fls. 143/144, o perito nomeado faz proposta no valor de
R$813,77 com o que concordou a autora (fls. 148). Manifeste-
se, pois, a autora, em cinco dias, depositando a diferenca exis-
tente entre o valor depositado (fls. 130) e a nova proposta peri-
ciais (fls. 144). -F-Adv. ALCEU DALABONA e LUIZ ROBER-
TO RECH-

13.-SUMARIA DE COBRANCA-718/2000-CONDOMINIO
EDIFICIO PROVEDOR ANDRE DE BARROS x MARIA ES-
TELA REMOR BERTI CAMPOS- Recolha-se provisoriamen-
te o mandado expedido. Sobre o contido na peticao e documen-
to juntado pela executada em fls. 179/180, manifeste-se o exe-
quente, em cinco dias. - F- Adv. LINEU ROQUE STERTZ e
ARIOVALDO LOPES-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-849/2000-GM LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ADRIANA CRISTINA
ELBL- Sobre o contido na peticao e documentos apresentados
pela executada em fls. 213/215, manifeste-se a exequente, no
prazo de cinco dias. -F- Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI, MARCIO RU-
BENS PASSOLD, ODENIR DIAS DE ASSUNCAO, LUIZ
SEBASTIAO FAVERO e LEONILDA ZANARDINI DEZEVE-
CKI-

15.-SUMARIA DE COBRANCA-1246/2000-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL AMARILIS x SERGIO JOSE
PEREIRA e outros -Certifico que em cumprimento a PORTA-
RIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de
intimar o exequente para, no prazo de cinco dias, proceder o
pagamento das custas junto ao Registro de Imoveis da Nona
Circunscricao, no valor de R$33,07. -F-Adv. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ, PATRICIA PIEKARCZYK, SALETE STA-
FFEN e PAULO ROBERTO KOEHLER SANTOS-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1337/2000-ABN
AMRO S/A x ORBCONTROL SISTEMAS DE MONITORA-
CAO LTDA- Defiro o pedido formulado pelo exequente, para
suspensao do processo pelo prazo de 180 dias. Aguarde-se, pois.-
F- Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO-

17.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1447/2001-RUBENS
MARIO ANTONIASSI x BANCO BANESTADO S/A- Recebo
as apelacoes de fls. 260/274, apresentada pelo autor e de fls.
275/286, interposta pelo reu, em ambos os efeitos legais. Vista
aos apelados para querendo, no prazo de quinze dias, apresen-
tar contra-razoes. Apos, subam ao egregio Tribunal de Alcada,
com as cautelas de estilo. -F- Adv. CICERO BRAZ
PORTUGAL,OSWALDO FERREIRA DE SIQUEIRA NETO,
CAROLINE CASSOU, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, THALES MORAIS DA COSTA, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI e MANOEL JOSE
LACERDA CARNEIRO-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-24/2002-EDSON SILVEIRA
CORREA e outros x BANCO ITAU S/A- Anote-se, conforme
requerido em fls. 176. Intimem-se os embargantes, na pessoa
de sua procuradora, via Diario de Justica para, em cinco dias,
proceder o pagamento das custas dos embargos, sob pena de
extincao, sem julgamento de merito. Custas no valor R$310,50.
-F- Adv. CRISTINA IWERSEN DE LOYOLA E SILVA, NEL-
SON IMOTO, PATRICIA GOMES IWERSEN, MITSUYO
FUGIMOTO STONOGA, ANTONIO CELESTINO TONELO-
TO, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR. e AN-
DRE MALLMANN NETO-

19.-REINT DE POSSE C/C PERDAS E D-465/2002-HELI
BRANDAO PALMAS x VALDELICE SUBTIL PALMAS- So-
bre a contestacao a reconvencao e documentos, bem como, so-
bre a impugnacao a constestacao e documentos apresentados
pela autora, manifeste-se a re, no prazo de ate dez dias. -F-
Adv. SANDRA CARRILHO FERREIRA e ANTONIO AUGUS-
TO CASTANHEIRA NEIA-

20.-DECL C/C IND E REPTICAO DE IN-755/2002-NOFIL
COMERCIO DE CEREAIS LTDA x LEASING BANK OF
BOSTON S.A ARREND. MERCANTIL e outros- Diante do
informado pela autora, manifestem-se as res em cinco dias. -F-
Adv. LUIZ FERNANDO KUSTER, VALDIR LEMOS DE
CARVALHO, CRISTIANE DE ARAGAO DOMINGUES, JU-
LIANA MAIA BENATO, PAULO GUILHERME DE MEN-
DONCA LOPES, GENI WERKA, RAFAEL JAEGER ANDRA-
DE, PAULO ARMANDO CAETANO DE OLIVEIRA, ADRI-
ANA BASSO e ERASMO PAULO FERRETTI-

21.-REVISIONAL CONTRATO C/LIMINAR-793/2002-MA-
RIA PELAGIA DOMBROSCKI x BANCO ITAU S.A- Ciencia
as partes das peticoes de fls. 234 e 235, voltando apos, conclu-
sos para sentenca. -F-Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

22.-INVENTARIO-798/2002-PEDRO FOGACA DE ALMEI-
DA x MARIA MADALENA LIPINSKI FOGACA DE ALMEI-
DA- Deve o inventariante juntar certidao negativa da Fazenda

Estadual conforme despacho de fl. 63. Int. -F-Adv. JOSIANE
FRUET BETTINI LUPION e ANTONIO AUGUSTO CASTA-
NHEIRA NEIA-

23.-DECLARATORIA C/C IND DANO MOR-922/2002-GER-
SON LUIZ KOCH e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A CRED.IMOBILIARIO- Intime-se novamente o pe-
rito para se manifestar nos presentes autos, no prazo de cinco
dias, conforme despacho de fls. 287.-F- Adv. MARCEL SOU-
ZA DE OLIVEIRA, CLEVERSON VON LINSINGEN, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, VANESSA
CRISTINA CRUZ SCHEREMETA, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

24.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1181/2002-BV
FINANCEIRA S/A CRED.FINANC.E INVESTIMENTO x
MARCIO VITOR CECONELLO- Intime-se o autor para, no
prazo de cinco dias, fazer prova do alegado em fls. 61, no to-
cante ao falecimento ao reu ou ainda, informar de que a forma
obteve referida informacao, no prazo de cinco dias. Apos, vol-
tem os autos conclusos para apreciar o pedido de fls. 61. -F-
Adv. ABEL ANTONIO REBELLO, ANELISE CHAIBEN, IVO
DYNIEWICZ JUNIOR, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNI-
OR, JOSEANE CRISTINA RODRIGUES, RICARDO CHE-
ANG, CELI FERREIRA TE WINKEL, CRISTIANE BELLI-
NATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PE-
REZ, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e EMERSON LAU-
TENSCHLAGER SANTANA-

25.-DECLARATORIA C TUTELA ANTECIP-1318/2002-LUIZ
DO AMARAL DE FRANCA PEREIRA e outros x BANESTA-
DO S/A CREDITO IMOBILIARIO- Os autores se manifesta-
ram sobre o laudo pericial em fls. 504/516, nao tendo solicita-
do esclarecimentos. Em face do contido na peticao de fls. 478,
anote-se o substabelecimento apresentado e defiro vista dos
autos ao reu pelo prazo de dez dias para manifestacao. -F-Adv.
CLAUDIA LOPES BORIO, TERESA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, WALTER JOSE MATHIAS JUNI-
OR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

26.-DECL.INEX.DEB.C/C INDENIZ.-1359/2002-LUIZ DOS
SANTOS x BANCO DO BRASIL S/A- 1) Acolho o pedido
retro. 2) Ao perito para atender o pedido do reu. 3) Apos, di-
gam as partes. -F- Adv. ISLEI CEZAR DOMINGUEZ, ARLIN-
DO MENEZES MOLINA, AUDERI LUIZ DE MARCO, BEA-
TRIZ FERREIRA DA COSTA HAUARE, CARLOS ALBER-
TO STOPPA, CARLOS MURILO PAIVA, EDSON SHOITI
FUGIE, EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES, EWERTON
ZEYDIR GONZALES, FREDERICO KORNDORFER NETO,
GLAUCIO CEZAR SILVA MOLINO, LISIAS CONNOR SIL-
VA, LUIZ AFONSO MIGUEL, LUIZ FERNANDO Z. TOR-
RES, MARA ELOA RAMOS BASSAN, MARCIA REGINA
OLIVEIRA AMBROSIO, MARCIO RIBEIRO PIRES, MIGUEL
FERNANDO RIGONI, ROBERTO LUIZ PEDROTTI, RONEY
OSVALDO GUERREIRO MAGALDI, SONNY STEFANI,
WERNER AUMANN, FERNANDO WILSON ROCHA MA-
RANHAO, DIMITRYA PIRIH MARANHAO, FERNANDO
WILSON ROCHA MARANHAO e DIMITRYA PIRIH MA-
RANHAO-

27.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1372/2002-CIPA-
SA-ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA S/C x
ALDREI FABIANO HENEMANN BRUNO- face o decurso
do prazo sem manifestacao do reu, diga o autor, em cinco dias.
-F- Adv. MARTA P.BONK RIZZO, ANTONIO ROBERTO
TAVARNARO e SONIA MARLI BENATO-

28.-TUTELA-1416/2002-JOAO DOMINGOS KASSIN e ou-
tros x MARIA TEREZA APPEL e outros- De-se vista dos autos
ao representante do Ministerio Publico. -F-Adv. FRANCISCO
CUNHA SOUZA FILHO-

29.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1521/2002-LUCIA
MARA DA SILVA FERREIRA x BRITANIA ELETRODOMES-
TICOS S/A- Manifeste-se a re, em cinco dias, sobre os esclare-
cimentos prestados pela perita. Apos, voltem os autos. -F- Adv.
ELAINE SANCHES, JOSE CARLOS ALVES SILVA, wVAL-
DINEI SANTOS SILVA e CELSO FERNANDO GUTMANN-

30.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-254/2003-LUCIO
DE MATTOS JUNIOR e outros x BANCO ITAU S.A- A falta
de melhor impugnacao, que e simplesmente generica, mante-
nho os honorarios do Perito. Intime-se a requerida para deposi-
to inicial dos honorarios em 10 dias.-F- Adv. MARCELO JOSE
CISCATO, ALESSANDRA SPREA PETRI, TERESA ARRU-
DA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e JUSSARA
MARIA PEREIRA FAGUNDES-

31.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-474/2003-BANCO
PANAMERICANO S/A x ALEXANDRE SARGE FIGUEIRE-
DO- Ante ao desinteresse do autor na execucao das verbas de
sucumbencia, arquivem-se os presentes autos com as baixas
devidas. -F- Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI, KARI-
NE CRISTINA DA COSTA e ALESSANDRA CORDEIRO
STABACH-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-514/2003-CON-
DOMINIO EDIFICIO AMAZONAS x CACHOEIRA DO BOM
JESUS - PART.SERV.EMPR.ADM.LTDA- Registre-se junto aos
cadastros desta acao o DR. ALESSANDRO RAVAZZANI. Apos,
intime-se o DR. ALESSANDRO RAVAZZANI, via Diario da
Justica para, no prazo de cinco dias, juntar aos autos procura-
cao que lhe outorgue poderes para transigir em nome da execu-
cao. Apos, manifeste-se a exequente. Adv. LOLINNA CHAN,
JUCELINA ESCARSO DA SILVA, ALESSANDRO RAVAZZA-
NI e ALESSANDRO RAVAZZANI-

33.-RESC.CONTRATO C/C REP.DANOS-552/2003-GUI-
LHERME LEMOS BICALHO e outros x MARIA ELIZABE-
TE FAVARO- Preliminarmente, sobre a peticao e documentos

apresentados pelos autores em fls. 186/196, manifeste-se a re,
no prazo de cinco dias. Apos, voltem os autos para apreciar o
pedido de producao de prova oral feito pela re, bem como, o
pedido de expedicao de oficio a Receita Federal. -F- Adv. AL-
GACIR FERREIRA DE SA RIBEIRO, CONSUELO GUIMA-
RES RIBEIRO, CAROLINA M GUIMARAES DE S R RE-
FATTI, MARCELO ALESSANDRO BERTO e FERNANDO
RODRIGUES-

34.-ACAO MONITORIA-699/2003-BANCO ITAU S/A x
ADRIANA RIBEIRO DE TOLEDO TEIXEIRA AZONI M. e
outros- Ante o contido na parte final do despacho de fls. 58 e,
em face do contido na peticao apresentada pelo autor/embarga-
do em fls. 68, verifica-se que o mesmo nao tem interesse na
producao da prova pericial. Portanto, em nada mais sendo re-
querido no prazo de ate dez dias, voltem os autos conclusos
para sentenca. -F- Adv. DANIEL HACHEM, REINALDO
EMILIO AMADEU HACHEM, REGIANE PRATES, SERGIO
DOS REIS JUNIOR e JOAO PAULO BOMFIM-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-741/2003-PA-
RANA PECUARIA LTDA x TRANSMATICA TRANS. AU-
TOMATICAS. COM. MECANICA LTDA e outros- Indefiro o
pedido formulado pla exequente, ante ao contido no art. 222,
“d”, do CPC. Int. -F- Adv. GENESIO SELLA e FABRICIO
COSTA SELLA-

36.-SUMARIA DE COBRANCA-750/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO DIAMANT x DENISE FIGUEIRA CAMARGO e
outros- Face o decurso do prazo sem embargos, a avaliacao do
bem penhorado, dizendo a seguir os interessados. -F- Adv.
MANOELA CARDOSO DE MELLO PIRES-

37.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-751/2003-FI-
NAUSTRIA CIA DE CREDITO,FINANC.E INVESTIMENTO
x ALCEU SOARES MACHADO- Preliminarmente, informe o
procurador do reu, em cinco dias, a divergencia de informaco-
es de fls. 59/63, quanto a conexao destes autos, com autos de
Acao Revisional sob nº 2201783323 que tramitam na Quarta
Vara Civel de Pelotas -RS, uma vez que em fls. 65, junta certi-
dao de uma acao Ordinaria, sob nº 02201783323, em tramite
na Primeira Vara Civel de Pelotas, onde consta como reu o Banco
Itau. -F- Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES
DE OLIVEIRA, MARCOS SOUZA RONCHESEL, LUIZ AN-
TONIO CORREIA DE SOUZA, GUSTAVO ALONSO GAR-
MES, ELIAS DAHER JUNIOR, CARY CESAR MONDINI,
HELIO ALONSO FILHO, JOSE ROBERTO BARRAVIERA,
CRISMACLEYTON PAMPLONA, ALESSANDRA BATISTA
DE SOUZA, CRHISTIANI MARIA BARBOSA SARTORI,
RENATA DOS SANTOS RIBAS, LISSANDRA MEDINA
GARMES DE OLIVEIRA, CRISTIANE VIEIRA DO NASCI-
MENTO S., JOSE CARLOS PEREIRA DE ALMEIDA e GUS-
TAVO FETTER DE ALMEIDA-

38.-USUCAPIAO-761/2003-SERGIO DE OLIVEIRA MELO
e outros x - Manifestem-se os autores, em cinco dias, sobre o
contido no parecer ministerial de fls. 99, bem como, sobre o
contido no item III do parecer da Curadora Especial de fls.
102. -F- Adv. EDSON PINHEIRO DA SILVA-

39.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-861/2003-TRUST
PROTECT SOFT LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-
Tendo em vista as argumentacoes das partes infere-se que a
materia que reclama a producao de provas diz respeito a exis-
tencia de capitalizacao nos contratos de abertura de credito em
conta corrente e de capital de giro (mencionados na inicial).
Diante disso, tendo em vista a manifestacao das partes (fls. 129/
130) defiro a producao da prova pericial requerida pelos auto-
ras, indeferindo a prova oral, por desnecessaria ao deslinde do
feito. Determino tambem que o reu junte aos autos os contratos
objeto da presente lide, bem como os extratos de conta corren-
te desde a sua abertura, conforme faculta o artigo 130 do Codi-
go de Processo Civil. Devera a Escrivania observar o que se
segue: 1) Intimem-se as partes para que apresentem quesitos no
prazo comum de cinco dias bem como se for o caso, indiquem
assistente tecnico. 2) Nomeio Perito ANTONIO FERNANDO
DE AZEVEDO (fones: 253-0975 e 9976-3880) independente-
mente de compromisso legal, devendo o mesmo ser intimado
para que se manifeste quanto a aceitacao do encargo bem como
para que efetue proposta de honorarios e se concorda em rece-
be-los ao final ja que os autores sao beneficiarios da assitencia
judiciaria gratuita. 3) Apresentada proposta de honorarios, di-
gam as partes, 3.1) Em caso de nao haver concordancia com
relacao ao valor de honorarios, intime-se o Sr. Perito para ma-
nifestar-se e v. conclusos, 3.2) Havendo consenso, intime(m)-
se para efetuar o deposito dos honorarios periciais. 4) Apos o
acertamento e deposito dos honorarios periciais, intime-se o
Sr. Expert para apresentar o laudo pericial no prazo de 20(vin-
te) dias. 5) Apresentado o laudo pericial intimem-se as partes
para manifestacao e os assistentes tecnicos para oferecer seus
pareceres no prazo comum de 10 dias. 6) Visando a realizacao
da pericia ora determino tambem a intimacao do reu para que
junte aos autos, no prazo de 10 dias, demonstrativo e documen-
tos relativos as contribuicoes mensais dosdo autor os documen-
tos relativos.7) Int. e Dil. Necessarias.-F-Adv. ANA CAROLI-
NA ROHR, EDSON SHOITI FUGIE, AUDERI LUIZ DE
MARCO, JOANES EVERALDO DE SOUSA e BIANCA LA-
RISSA KLEIN-

40.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-907/2003-MARCOS
ANTONIO DA SILVA x BANCO DO BRASIL S/A- A presente
acao tem por objeto a revisao de varios contratos firmados en-
tre as partes, com pedido de declaracao de nulidade de clausu-
las contratuais, razao pela qual imprescindivel a juntada das
respectivas avencas. Muito embora nao tenha sido requerida
pelo autor a juntada dos referidos documentos, nos termos do
artigo 130 do Codigo de Processo Civil, determino que o reu os
apresente no prazo de dez dias, dizendo a seguir o autor.-F-
Adv. ALEXANDRE FREDERICO B SCHWARTZ, CLAUDIA
LOPES BORIO, TAIANA CASTRILLON DIONELLO, LUIZ
AFONSO MIGUEL, WERNER AUMANN, LUIZ FERNAN-
DO Z. TORRES, OSWALDO TREVISAN e JORGE EVEN-
CIO DE CARVALHO-

41.-SUMARIA DE COBRANCA-928/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO DOM JOSE x VICENTE BARBUR S/A - INDUS-
TRIA E COMERCIO- Defiro o pedido de fls. 51. Aguarde-se
pelo prazo de sessenta dias, conforme requerido. -F- Adv.
MARIA LORETE BIERNASKI-

42.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-1051/2003-CESAR
DOS SANTOS DIAS x BANCO DO BRASIL S/A- Tendo em
vista a controversia tratar-se unicamente de materia de direito e
que o reu, a quem incumbia a desconstituicao das alegacoes do
autor por forca da inversao do onus da prova, expressamente
manifestou-se quanto a desnecessidade da producao de qual-
quer prova, determino a conta e preparo do feito e apos sua
conclusao para prolacao de sentenca. Int.-F-Adv. ANDREIA
KOCHANNY DE FREITAS NEVES, FLAVIA CRISTIANE
MACHADO, VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA, WER-
NER AUMANN e LUIZ FERNANDO Z. TORRES-

43.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1070/2003-AUTO-
PLAN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x SAN-
DRA MARA BACK VALENTE- Ante ao desinteresse da auto-
ra na execucao das verbas de sucumbencia, arquivem-se os pre-
sentes autos com as baixas devidas. -F- Adv. PLINIO ROBER-
TO DA SILVA e SUZANA BONAT-

44.-SUMARIA DE COBRANCA-1185/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO SAINT GERMAIN x PETER RUDOLF GUDERI-
AN- Ciencia ao executado da concordancia do exequente com
a suspensao da presente execucao, pelo prazo de trinta dias,
contados a partir da data do ultimo leilao. Nao obstante, reme-
tam-se os presentes autos ao contador judicial na forma reque-
rida pelo exequente em fls. 123/124, manifestando-se as par-
tes, apos. -F- Adv. RICARDO ANTONIO BALESTRA, LIZEU
N. RIBEIRO e CARLOS ALBERTO AHLFELDT-

45.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1320/2003-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x MAURO DE MELLO -Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,encaminho estes
autos para expedicao de carta para citacao, conforme requeri-
do as fls. 71. Despesas postais no valor de R$8,00. -F- Adv.
LUIZ AUGUSTO T. DE CARVALHO BRUNO, JOYCE DE
PAULA, AFONSO MARIA BUENO, PAULO NOGUEIRA,
NELSON PASCHOALOTTO, CHRISTIANI MARIA SARTO-
RI BARBOSA, VANTUIR AMILSON GUIMARAES e CRIS-
TIANE VIEIRA DO NASCIMENTO S.-

46.-ARROLAMENTO-1365/2003-ULISSES VAZ DA SILVA e
outros x ULISSES VAZ DA SILVA FILHO- Preliminarmente,
de-se vista dos autos a Fazenda Publica, em face do contido na
peticao de fls. 53/57. -F-Adv.CELIA INES DA SILVA-

47.-EXECUCAO DE HIPOTECA-1465/2003-ADEMILAR
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/A e outros x EDIL-
SON RENI WESTPHAL e outros- Face o decurso do prazo
sem cumprimento pelo executado da determinacao constante
do mandado de fls. 99, manifeste-se a exequente, em cinco dias,
requerendo o que for de seu interesse. -F- Adv. CLAUDIA PI-
COLO-

48.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1506/2003-AUTO
TAXI SANTA CRUZ LTDA e outros x BANCO DO BRASIL-
Inversao do onus da prova - Afirmando serem hipossuficientes,
pedem os autores a inversao do onus da prova alegando para
tanto que as relacoes negociais que se pretende revisar en-
comtram-se submetidas as normas protetivas do Codigo de
Defesa do Consumidor. Quanto a incidencia das normas do
Codigo de Defesa do Consumidor ao caso em exame duvidas
nao existem, ja que se encontra pacificado pela jurisprudencia
que aos contratos bancarios aplicam-se as regras do referido
repertorio protetivo. Neste sentido a recente sumula 297 do STJ,
aprovada em 12.05.04: O Codigo de Defesa do Consumidor e
aplicavel as instituicoes financeiras. No que concerne a inver-
sao do onus da prova propriamente dita, cumpre dizer que esta
visa restabelecer o equilibrio entre os litigantes e tem como
pressuposto e limite e factivel possibilidade de o reu fazer pro-
va de que os fatos alegados pelo autor pelo autor nao sao ver-
dadeiros. In casu, diante da peculiariedade dos contratos em
exame - abertura de credito em conta corrente, capital de giro,
CDC e desconto de cheques, infere-se que somente a institui-
cao financeira podera esclarecer acerca dos encargos efetiva-
mente cobrados, falecendo ao correntista qualquer possibilida-
de tecnica de demonstrar suas alegacoes. Por tudo isso, nos
termos do artigo 6º, inciso VIII do Codigo de Defesa do Consu-
midor, determino a inversao do onus da prova, facultando o reu
nova manifestacao quanto a eventual interesse na producao de
provas. Sobre a alegacao de que o segundo autor mantem seu
nome negativo por iniciativa, ainda que indireta do reu, diga
este. Int. e dil. necessarias. -F- Adv. LUIZ RICARDO PINTO
OLIVEIRA, FRANCINE FREDERICO, GEVERSON ANSEL-
MO PILATI, LEONDINA ALICE MION PILATI e FABIANO
FREITAS MINARDI-

49.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1521/2003-
CLAUDIO DE PAULA x LOSANGO PROMOTORA DE VEN-
DAS LTDA- Intime-se o procurador do autor, (fls. 140), para
que faca comparecer seu cliente, no prazo de 24 horas, junto a
loja da requerida, para efetuar o pagamento da primeira parce-
la do acordo formalizado na audiencia, sob pena de execucao
do acordo. Deve o autor juntar aos autos, comprovando do pa-
gamento da primeira parcela. -F- Adv. MAURICIO OLINISKI
KONIG, ZELIO OLINISKI, MARIA AMELIA C MASTRO-
ROSA VIANNA e LOUISE R. PEREIRA GIONEDIS-

50.-PROTESTO JUDICIAL-1561/2003-LUIZ EDUARDO
SCHAITZA x ESPOLIO DE OSCAR ALEX ARAUJO SCHAIT-
ZA e outros- Entregue-se ao autor, independente de traslado. -
F-Adv. CARLOS EDUARDO DE MACEDO RAMOS e RA-
FAEL JUSTUS DE BRITO-

51.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1581/2003-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x ANDREA DITZEL- VISTOS E
EXAMINADOS ESTES AUTOS. Homologo por sentenca, para
que surta seus juridicos e legais efeitos, o acordo formalizado
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pelas partes em fls. 86/87, nestes autos de BUSCA E APRE-
ENSAO sob nº 1581/2003, proposta por BANCO PANAME-
RICANO S.A contra ANDREA DITZEL, e em consequencia,
julgo extinto o processo, na forma do art. 269-III do CPC. De-
firo a dispensa do prazo. Custas de Lei. P.R.I. -F-Adv. TATIA-
NA VALESCA VROBLEWSKI-

52.-COBRANCA DE IND. DE SEGURO-39/2004-MARIA
LORECY MACHADO x HSBC SEGUROS- No prazo comum
de dez dias, manifestem-se as partes sobre a necessidade de
producao de provas em audiencia, justificando-as. -F- Adv. LUIZ
GONZAGA STREHL, ARIVALDIR GASPAR, JOSE MADSON
DOS REIS, LUIZ CARLOS CHECOZZI, EDSON GONSAL-
VES ARAUJO e CAROLINA E PUEHRINGER-

53.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-90/2004-BANCO
PANAMERICANO S/A x ALETHEIA PATRICIA DAMASIO-
De acordo com a recente alteracao do Codigo de Processo Ci-
vil, mais especificamente o contido no paragrafo 2º do artigo
523 (L. 10.352/2001), face a interposicao de agravo retido (fls.
28/34), diga o agravado, no prazo de dez dias, sendo que apos
este Juizo analisara a reforma da decisao. Sobre a contestacao,
manifeste-se o autor, no prazo de ate dez dias. Intime-se o au-
tor reconvido para, querendo no prazo de quinze dias, contes-
tar a reconvencao. Intime-se a re reconvinte para, no prazo de
cinco dias, proceder o pagamento da reconvencao. Custas no
valor de R$609,00. -F- Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA,
GIANNE MARAVALHAS e IRECE NASCIMENTO TREIN-

54.-aORD.DE REV.CONTR.C/TUT.ANTEC.-388/2004-AN-
TONIO ORLANDO VONCHAK BATISTA e outros x ALO
IMOVEIS LTDA -Certifico que em cumprimento a PORTA-
RIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de
intimar os autores para se manifestarem, no prazo de dez dias,
sobre a contestacao e documentos juntados pela re. -F- Adv.
GISSIANE CRISTINE CHROMIEC, LACIR GUARENGHI,
ODACYR CARLOS PRIGOL e OKSANA PALUDZYSZYN
MEISTER-

55.-USUCAPIAO-503/2004-JORGE LUIS KASEKER e outros
x - Expeca-se novo mandado de citacao, a ser cumprido no
endereco indicado em fl. 60, retificando o nome do confron-
tante para ROBERTO FARIA. Cuistas do Oficial de Justica no
valor de R$40,00. -F-Adv. RAMON ANTONIO CALCENA
CUENCA-

56.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-555/2004-AUTO
MECANICA DEPINE LTDA x LUIZ FIOR- Preliminarmnte,
deve ser comprovada pela exequente, a propriedade do veiculo
indicado a penhora pela mesma. Apos, voltem os autos para
apreciar o pedido de penhora de fls. 24. -F- Adv. CARLOS
ALBERTO DO NASCIMENTO-

57.-REINT DE POSSE C/C LIMINAR-596/2004-CLAUDIA
GUIMARAES KLOTZ x EUGENIO AFONSO DE AZEREDO
NETO- Sobre a proposta de acordo formulada pelo reu em fls.
117/118, manifeste-se a autora, no prazo de cinco dias e, se for
o caso de aceitacao, devem as partes entrar em contato a fim de
formalizarem acordo. -F- Adv. MARLY DE CASSIA M.F. RE-
GIANI e NELSON LUIZ DE LACERDA CRUZ-

58.-REV.CONT.C/C TUT. E REP.INDEB-657/2004-MARCUS
KHURY x BANCO DO BRASIL- Especefiquem as partes as
provas que efetivamente pretendem produzir, declinando de
forma clara e objetiva a sua necessidade. Deverao ainda mani-
festar-se quanto eventual interesse na realizacao da audiencia
de conciliacao. Int. -F- Adv. ANDREIA KOCHANNY DE FREI-
TAS NEVES, FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO,
DIMITRYA PIRIH MARANHAO, ANA FLORA BOUCAS
RIBEIRO DOS SANTOS, ARINALDO BITTENCOURT, AR-
LINDO MENEZES MOLINA, AUDERI LUIZ DE MARCO,
AURELIO FERREIRA GALVAO, BEATRIZ FERREIRA DA
COSTA HAUARE, CARLOS ALBERTO STOPPA, CARLOS
MURILO PAIVA, CLARICE AMELIA M.C. TEIXEIRA, ED-
SON SHOITI FUGIE, EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES,
EWERTON ZEYDIR GONZALES, FABIO SPAGNOLLI, LI-
SIAS CONNOR SILVA, LUIZ AFONSO MIGUEL, LUIZ CAR-
LOS CACERES, LUIZ FERNANDO Z. TORRES, MARA
ELOA RAMOS BASSAN, MARCIA REGINA OLIVEIRA
AMBROSIO, MARCIO RIBEIRO PIRES, MIGUEL FERNAN-
DO RIGONI, NAIM NASIHGIL FILHO, RONEY OSVALDO
GUERREIRO MAGALDI, SIMONE BEAL, SONNY STEFA-
NI e WERNER AUMANN-

59.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-693/2004-BANCO
ITAU S/A x ALVINA ZAPORA- Defiro o pedido formulado
pelo autor de suspensao do processo pelo prazo de trinta dias.
De-se ciencia ao Oficial de Justica. -F- Adv. ANDREA HER-
TEL MALUCELLI, ALTAIR MARENDA PEREIRA, MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA e RODRIGO DOLFINI-

60.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-717/2004-BANCO
LLOYDS TSB S/A x LUIZ THADEU BITTENCOURT BOR-
GES- No prazo comum de dez dias, manifestem-se as partes
indicando a possibilidade de transacao em audiencia e, alterna-
tivamente, sobre a necessidade de producao de provas, justifi-
cando para cada modalidade de meio probatorio, o ponto con-
trovertido que se pretende elucidar.Int. -F-Adv. ANDRE LUIZ
BAUML TESSER, MARIANE CARDOSO MACAREVICH,
LINCOLN TADEU CERKUNVIS e HELENA DELLAPE JAR-
DIM PASSARINI-

61.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-724/2004-BANCO
FINASA S/A x JOSE ADEMIR BENATO- Pague-se ao autor,
mediante quitacao.-F- Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA,
MOISES BATISTA DE SOUZA, FERNANDO LUZ PEREI-
RA, PATRICIA NANTES M.A.TOLEDO PIZA e JOAO MA-
ESTRELI TIGRINHO-

62.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-782/2004-BANCO
FIAT S/A x LUIZ LARA FERNANDES DA PENHA- Defiro o
pedido de fl. 45, expeca-se mandado de citacao conforme re-
querido. Custas do Oficial de Justica no valor de R$40,00. -F-

Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI, MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA, RODRIGO DOLFINI e ALTAIR MARENDA PE-
REIRA-

63.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-793/2004-RODRIGO
MOREIRA NOGUEIRA x DEVANIR PERSIO e outros- TER-
MO DE AUDIENCIA DE CONCILIACAO: INFRUTIFERA...
...Comparece a segunda requerida e apresenta contestacao es-
crita. Faculto ao causidico da primeira requerida que no prazo
de ate dez dias se manifeste nos autos, e querendo, na ocasiao
fazendo juntada da contestacao a que se refere o despacho de
fl. 46, e na mesma acasiao devendo justificar as razoes de nao
ter comparecido na presente audiencia. Apos, intime-se o au-
tor, para que no prazo de ate dez dias se manifeste sobre a
contestacao da segunda requerida e sobre os termos da eventu-
al manifestacao do causidico da primeira requerida. Depois,
sobre a impugnacao as contestacoes, manifestem-se as requeri-
das no prazo sucessivo de cinco dias, por primeiro a primeira
requerida e depois a segunda requerida. -F- Adv. FERNANDO
CESAR AZEVEDO PENTEADO, JOSE AUGUSTO AMARAL
PATRUNI, JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO, DANIEL
MULLER MARTINS, NELSO RODRIGUES, TATIANA ALES-
SANDRA ESPINDOLA, TATIANA ALESSANDRA ESPINDO-
LA e JADER ALBERTO PAZINATO-

64.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-844/2004-B.V.
FINANCEIRA S.A. C.F.I. x RAFAEL LUIZ DREER- Anote-se
a advogada subscritora da peticao de fls. 25, devendo a mesma
apresentar o instrumento de substabelecimento no prazo de cinco
dias, uma vez que tal documento nao se fez acompanhar da
peticao ora referida. -F-Adv. KARINE CRISTINA DA COS-
TA, MOISES BATISTA DE SOUZA, FERNANDO LUZ PE-
REIRA, PATRICIA NANTES M.A.TOLEDO PIZA e ALES-
SANDRA CORDEIRO STABACH-

65.-REPETICAO DE INDEBITO-888/2004-ROOSEVELT
ARRAES x BANCO ABN AMRO REAL S.A.- Mantenho o
despacho agravado de forma retida, por seus proprios funda-
mentos. Ante o contido na peticao apresentada pela perita em
fls. 387/388, manifeste-se o reu, no prazo de cinco dias. -F-
Adv. RODRIGO AGUSTINI, CARLOS VITOR MARANHAO
DE LOYOLA, RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA, CRIS-
TIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA, KLEBER VEL-
TRINI TOZZI e LUCIANO SOARES PEREIRA-

66.-ORD. DE COBRANCA DE SEGURO-907/2004-LINO
RIBEIRO RAMOS x UNIBANCO AIG SEGUROS E PREVI-
DENCIA S/A- Intime-se a pagar as custas da denunciacao da
lide no valor de R$609,00. -F-Adv. STELLA MARIS DE F.
BITTENCOURT, CID FRANCIS GUEBERT HUGEN, ROGE-
RIO DISTEFANO, PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ,
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MACHA-
DO, MIRIAN PERSIA DE SOUZA, GLAUCO IWERSEN,
ANDERSON HATAQUEIAMA, ANGELINO LUIZ RAMA-
LHO TAGLIARI, CARLA SIMONE EBINER, ARIADENE DE
ARAUJO SELLA, SHEILA MARIA TAKAHASHI DA SILVA
e MONICA FERREIRA MELLO BIORA-

67.-EMBARGOS A EXECUCAO-1059/2004-HSBC SEGU-
ROS (BRASIL) S/A x MARIA ARLETE MARTINS e outros-
No prazo comum de dez dias, manifestem-se as partes indican-
do a possibilidade de transacao em audiencia e, alternativa-
mente, sobre a necessidade de producao de provas, justifican-
do para cada modalidade de meio probatorio, o ponto contro-
vertido que se pretende elucidar.Int. -F- Adv. JOSE MADSON
DOS REIS, LUIZ CARLOS CHECOZZI e JOSE ROBERTO
DUTRA HAGEBOCK-

68.-DESPEJO-1171/2004-DANIEL MASSINHA x LUIZ AL-
BERTO BORDALLO- Anote-se a procuracao de fls. 17. Pagas
as custas remanescentes, voltem os autos para homologacao do
acordo. Custas no valor de R$63,00. -F- Adv. PERCY ARAU-
JO e MOZART ALBUQUERQUE BRITES-

69.-EMBARGOS A EXECUCAO-1194/2004-GIULIANO RO-
BERTO DA SILVA e outros x CONSORCIO NACIONAL CI-
DADELA S/C LTDA- Ante o interesse dos embargantes na re-
alizacao da audiencia de conciliacao e versando a demanda sobre
direito disponivel e tendo em vista o disposto no art. 331 do
CPC, designo o proximo dia 04/04/2005, as 14:00 horas, na
qual nao havendo conciliacao, serao fixados os pontos contro-
vertidos e determinadas as provas, devendo comparecer as par-
tes ou seus procuradores, habilitados a transigir. -F- Adv. MAR-
CELO NASSIF MALUF, GUSTAVO DARIF BORTOLINI,
SIMONE BUSKEI MARINO, TANIA MARIA DAS NEVES
GASPKI, ELTON SCHEIDT PUPO, CELSO BORBA BITTEN-
COURT e ADELINA DIAS DE ARAUJO AVI-

70.-USUCAPIAO-1318/2004-ARIZON EROL ENGEL e ou-
tros x - Devem os autores nominar com precisao as pessoas que
intitulam de requeridos (que constem como proprietarios no
registro imobiliario e ou que constem como detentores de di-
reitos sobre o imovel usucapiendo). Prazo de 10 dias. Feito
isso, citem-se-os na forma determinada no item II do despacho
de fl. 50, e com as mesmas providencias de oficiamento a Co-
pel, etc... cumprindo-se os demais termos do despacho de fl.
50. Int. -F- Adv. CLAIR DA FLORA MARTINS, JULIANA
MARTINS PEREIRA e AMILCAR MARCELO MARTINS
PEREIRA-

71.-SUMARIA DE COBRANCA-1339/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL ANDROMEDA x SANDRO
FRANCISCO MANICKA PINTO- Manifeste-se o autor, no
prazo de cinco dias, sobre o contido na certidao do Oficial de
Justica. -F- Adv. PATRICIA PIEKARCZYK, BEATRIZ SANTI
e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

72.-EMBARGOS A EXECUCAO-1377/2004-MEDCLIN -
CLINICA DA MULHER E DA CRIANCA LTDA x LATUS SUL
SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA- No prazo comum de dez
dias, manifestem-se as partes indicando a possibilidade de tran-
sacao em audiencia e, alternativamente, sobre a necessidade de
producao de provas, justificando para cada modalidade de meio

probatorio, o ponto controvertido que se pretende elucidar. Int.
-F- Adv. RAFAEL BOFF ZARPELLON, LILIANE CRISTINA
VIANA, DANIEL HENNING, LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES e ALESSANDRA SCHUTA-

73.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1407/2004-B.V.
FINANCEIRA S.A CREDITO FINANC. E INVEST. x MARIA
MARQUES FIGUEIRA DA GRACA- Anote-se o substabele-
cimento de fls. 17/18. Defiro o pedido de dilacao de prazo,
formulado pelo autor em fls. 15, concedendo mais dez dias para
cumprimento do despacho de fls. 13. -F- Adv. CRISTIANE
BELLINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GAR-
CIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

74.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1420/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ADRIANO DIAS DELFINO-
Mantenho o despacho agravado. Aguarde-se pedido de infor-
macoes.-F-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALE-
RIA CARAMURU CICARELLI-

75.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1467/2004-BAN-
CO FINASA S/A x PATRICIA BRUM- VISTOS E EXAMINA-
DOS ESTES AUTOS. Homologo por sentenca para que surta
seus juridicos e legais efeitos, a desistencia da acao formulada
pelo autor em fls. 20, nestes autos de BUSCA E APREENSAO
FIDUCIARIA, sob nº 1467/2004, proposta por BANCO FINA-
SA S.A contra PATRICIA BRUM, e em consequencia, julgo
extinto o processo, na forma do art. 267, VIII do Codigo de
Processo Civil. Custas de Lei. P.R.I.-F- Adv. FLAVIANO BE-
LINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GARCIA
LOPES e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

76.-ACAO MONITORIA-1526/2004-KANASHIRO KISHIBE
CIA LTDA x FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO-
Expeca-se mandado de pagamento, no prazo de quinze dias,
podendo ser oferecido embargos, nesse prazo, sob pena de cons-
tituir-se de pleno direito o titulo executivo judicial. Conste do
mandado que se o reu cumprir o mandado de pagamento, ficara
isento de custas e honorarios advocaticios. -F-Adv. JULIO
CESAR SCOTA STEIN-

77.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1539/2004-CLAUDIO AN-
TUNES x BANCO DO BRASIL S/A- 1) Apos a devolucao do
feito executivo (autos 477/03), apensem-se ev. conclusos. 2)
Intime-se o embargante para regularizar sua representacao pro-
cessual e a subscrita da inicial para assina-la. -F- Adv. MAR-
CELO MARQUARDT, PATRICK G. MERCER, CARLA MAR-
CHESINI TAQUES, GEVERSON ANSELMO PILATI e ANA
CAROLINA MION PILATI-

78.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1550/2004-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
x RAUL LOPES PEREIRA- Emende-se a inicial, no prazo de
ate dez dias, devendo a parte autora observar o contido no art.
259, inciso, do CPC, complementando o recolhimento da taxa
Funrejus e custas processuais. -F- Adv. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA e AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-

79.-DECLARATORIA-1557/2004-FRANCISCA CANHA VAL-
DERA x HSBC BANK BRASIL S/A e outros- -I- Emende-se a
exordial, adequando-se o pedido para o rito sumario, face o
valor dado a causa, ou alteranmdo-se o valor da causa em pata-
mar que comporte o rito ordinario, de forma justificada (com
complemento da taxa Funrejus e custas processuais, se for o
caso). Prazo de 10 dias. II- No mesmo prazo, esclareca-se ( e
emende-se a exordial, se for o caso) se a autora requer em nome
proprio e ou se tambem em nome do espolio, hipotese esta na
qual deve ser comprovado o encargo de inventariante e ser acres-
cido no polo ativo o espolio. III- No mesmo prazo, justifique-
se qual o liame existente entre os requeridos que autorize o
litisconsorcio passivo, posto que, em principio, nao se amolda
o caso aos permissivos do artigo 292 do Codigo de Processo
Civil. -F- Adv. ANA PAULA WOLLSTEIN e LAURO CAVER-
SAN JUNIOR-

80.-ORD.DE OBRIG.DE FAZER C/C TUT-1558/2004-THE-
REZINHA ELPIDIA MALLUCELLI FIANI x UNIMED - SOC.
COOP. DE MEDICOS E HOSPITALARES LTDA- I- Defiro
gratuidade de justica a autora. II- Sustenta a autora que a re-
querida promoveu descredenciamento de entidade conveniada
(NEO-Nucleo de Estudos Oncologicos S/C Ltda.), junto a qual
estava realizando procedimento quimioterapico, sem contudo
fazer previa comunicacao do descredenciamento. Argumenta
que necessita dar continuidade a seu tratamento junto a entida-
de NEO, por ausencia de outra entidade que de tratamento si-
milar ao que estava em curso. Juntou em fl. 48 declaracao subs-
crita por medico vinculado a NEO, cujo texto menciona que a
autora e portadora do diagnostico CID 25.9 - Adenocarcinoma
do pancreas, estadio IV, e necessita de tratamento quimiotera-
pico a cada 15 dias, o qual nao pode ser interrompido. III- Pre-
ve o art. 17 da Lei 9.656/98 que: A inclusao como contratados,
referenciados ou credenciados dos produtos de que tratam o
inciso I e o õ 1º desta Lei, de qualquer entidade hospitalar,
implica compromisso para com os consumidores quanto a sua
manutencao ao longo da vigencia dos contratos. õ 1º E faculta-
da a substituicao de entidade hospitalar, a que se refere o caput
deste artigo, desde que por outro equivalente e mediante comu-
nicacao aos consumidores a e ANS com trinta dias de antece-
dencia, ressalvados desse prazo minimo os casos decorrentes
de rescisao por fraude ou infracao das normas sanitarias e fis-
cais em vigor. õ 2ºNa hipotese de a substituicao do estabeleci-
mento hospitalar a que se refere o õ 1º ocorrer por vontade da
operadora durante o periodo de internacao do consumidor, o
estabelecimento obriga-se a manter a internacao e a operadora,
a pagar as despesas ate a alta hospitalar, a criterio medido, na
forma do contrato. A norma legal e clara a respeito, preenchen-
do-se assim o requisito de verossimilhanca. Outrossim, ha que
se levar em conta, para efeito de cognicao sumaria, o contido
no art. 35-G da Lei 9656/98: Aplicam-se subsidiariamente aos
contratos entre usuarios e operadoras de produtos de que tra-
tam o inciso I e o õ 1º do art. 1º desta Lei as disposicoes da Lei
nº 8.078, de 1990. O codigo de Defesa do Consumidor (Lei
8.078/90, em seu art. 51, õ 1º, inciso II, nulifica clausulas ou

disposicoes contratuais que restringem direitos ou obrigacoes
fundamentais a natureza do contrato. O bem juridico vida/sau-
de, por sua vez, evidencia o dano irreparavel/periculum in mora.
ACAO ORDINARIA. TUTELA ANTECIPADA... 2- PARA
ANTECIPAR-SE O PROVIMENTO HA DE SE FAZER UMA
ANALISE DOS VALORES JURIDICOS COLOCADOS EM
JULGAMENTO NA DEMANDA, SENDO INQUESTIONA-
VEL TER MAIOR RELEVANCIA A NECESSIDADE DE SE
PROTEGER A SAUDE E A VIDA DO ADERENTE AO PLA-
NO DE SAUDE. (TAPR -Ag. Inst. 0197270-9 - Ac. 14276 -
Unanime - Relator Juiz Miguel Pessoa - 7º CC - DJ de 02/08/
02). IV- Destarte, determino a requerida que, no prazo de ate
12 horas, tome as providencias necessarias para liberacao de
guias e ou autorizacao de continuidade de tratamento da autora
junto a entidade NEO - Nucleo de Estudos Oncologicos S.C
Ltda, sob pena de multa diaria que fixo em R$5.000,00 (cinco
mil reais). Intime-se a requerida por mandado acerca da limi-
nar, e ao mesmo tempo cite-se-a com prazo de 15 dias para
resposta. Decorrido o prazo, com ou sem contestacao, mani-
feste-se a parte autora. Int. -F-Adv.JULIANA LYCZACOWSKI
MALVEZZI-

81.-ALVARA JUDICIAL-1560/2004-IRENI ROSA DA SILVA
x - Preliminarmente, de-se vista dos autos ao Ministerio Publi-
co. -F- Adv. JIMENA CRISTINA GOMES ARANDA-
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SIND- AYSLAN CUNHA ROCHA 0094 020447/0000
SIND- CLEMENCEAU CALIXTO 0092 016897/0000
Sind- MOLOTOV PASSOS 0091 012269/0000

0091 012269/0000
0087 026923/0000

SIND- NILTON HIRT MARIANO 0090 012189/0000
SIND- SERGIO K. BRAGA 0089 011664/0000
SOLANGE PIRES DA SILVA 0098 020939/0000
TADEU DONIZETTI BARBOSA R 0018 019746/0000
TAMAR CYCELES CUNHA 0091 012269/0000
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0027 021893/0000
UBIRAJARA AYRES GASPARIN 0034 022265/0000
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0070 026159/0000
VALERIA CARAMURU CICARELL 0019 020487/0000
VALERIA DE CASSIA LOPES 0081 026402/0000
VALERIA JARUGA BRUNETTI 0043 024241/0000
VALIANA WARGHA CALLIARI 0051 024971/0000

0061 025493/0000
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 0070 026159/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0020 020911/0000

0013 018365/0000
VERA GRACE PARANAGUA CUNH 0033 022219/0000
VERA LUCIA INES AMALFI VI 0013 018365/0000
VILMA GONCALVES DE CASTIL 0090 012189/0000
VINICIUS TEODORO DE OLIVE 0049 024790/0000
VIRGILIO PAULO TUOTO STEM 0089 011664/0000
VIVIANE CONSOLIN SMARZARO 0030 022043/0000
WALTER BORGES CARNEIRO 0044 024259/0000
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0014 018395/0000
WILSON MAFRA MEILER FILHO 0036 022935/0000
WILSON NALDO GRUBE FILHO 0008 014075/0000
YOSHIHIRO MIYAMURA 0006 013717/0000

1.-ACAO DE COBRANCA-8971/0000-ESTADO DO PARA-
NA x MAURO SALDANHA BARUQUE e outros -DESPA-
CHO DE FL. 618: “Cumpra-se o venerando Acórdão. Int.” -
Adv. DEBORA FRANCO DE GODOY ANDREIS, LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA, SANDRO MARCELO KOZIKOSKI, MA-
NOEL GOMES JUNIOR, MARCIA DIEGUEZ LEUZIMGER,
CESAR AUGUSTO BINDER e SILVIO NAGAMINE-

2.-EXECUCAO DE HIPOTECA-10613/0000-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CTBA - COHAB/CT x JOAO
RIBEIRO DOS SANTOS E S/M. -DESPACHO DE FL. 115: O
pedido de fl. 111 já restou deferido, nos termos do despacho de
fl. 112, integralmente cumprido. Registrada a Carta, no prazo
de 30 dias, manifeste-se a exeq• ente quanto ao seguimento do
processo. Int. e dil. -Adv. LUIZ GONZAGA CAPRIGLIONE,
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, MARCELO MOREI-
RA, RIVEN KUNIFAS, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA,
JULIO CESAR CAPRONI, ANA LUCIA MARTINS VALDU-
GA, CASSIANO ROBERTO LANGER e ROSE MARY BAS-
TOS IACOMINI-

3.-REVISAO DE PENSAO-11571/0000-MARIA LUIZA BOR-
GES MULLER x IPE e outros. -DESPACHO DE FL. 239: Cum-
pra-se o último item do despacho à fl. 208. Int. e dil. -Adv.
BRASIL PARANA DE CRISTO II, IVAN SERGIO TASCA,
ARNALDO CAMARGO NETO, LUIZ SANTANA, PAULO
GOMES JUNIOR e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBE-
LLINI-

4.-DECLARATORIA-12601/0000-EMPRESA PRINCESA DO
NORTE S/A x ESTADO DO PARANA -DESPACHO DE FL.
459: “Do teor do ofício retro, dê-se ciência às partes. Int.”-
Adv. HARRY FRANCOIA, OSWALDO RABELLO MENDES
JUNIOR, AROLDO ANTONIO GLOMB, CLAUDIA DE SOU-
ZA HAUS, IZABEL CRISTINA MARQUES e ANDREA AN-
DRADE DE MIRANDA-

5.-ORDINARIA DE COBRANCA-12642/0000-EDMEE COS-
TA E SILVA e outros x INSTITUTO DE PREVIDENCIA E
ASSIST SERV EST PR IPE. -DESPACHO DE FL. 669: Sobre
o pedido de habilitação, manifeste-se o Estado do Paraná. Após,
dê-se vista ao Ministério Público. Int. -Adv. PAULO CORTE-
LLINI, MARIA REGINA DISCINI, MARCO ANTONIO DE
SOUZA, MAURO RIBEIRO BORGES, JOSE ANACLETO
ABDUCH SANTOS, FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES RI-
BEIRO, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA e LUIS FER-
NANDO DA SILVA TAMBELLINI-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-13717/0000-LINCK S/A
EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS E INDUSTRIAIS x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA. -DESPACHO
DE FL. 213: ...Diante da nova conta manifestem-se as partes e
o “parquet”, inclusive sobre a informação de fl. 212. Int. e dil.
-Adv. YOSHIHIRO MIYAMURA, JOAO MARCELO KERE-
TCH, LUCIANA NOTO e ROBERTO MACHADO FILHO-

7.-DECLARATORIA-13840/0000-JOSE PEDRO DE OLIVEI-
RA e outros x ESTADO DO PARANA. -DESPACHO DE FL.
422: Concedo vista dos autos ao advogado subscritor da peti-
ção de fl. 420, pelo prazo legal. Int. -Adv. LUCI R. DAMA-
ZIO, CLEMERSON MERLIN CLEVE, JULIO CESAR RIBAS
BOENG, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA e CARLOS
ALBERTO PEREIRA-

8.-REVISIONAL DE CONTRATO-14075/0000-HIPERMO-
DAL TRANSPORTE E NAVEGACAO LTDA x BANESTA-
DO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL. -DES-
PACHO DE FL. 693: Para a citação de eventual sucessor do
Banestado Leasing S.A. - Arrendamento Mercantil, necessária
seria a substituição processual, na forma da Lei, cumprindo-se
o disposto no art. 42 e õõ do CPC, com a oitiva do próprio
interessado, pelo que “a priori” não é possível deferir o pedido
de fl. 692, citando-se o executado, por ora, no endereço decli-
nado à fl. 689, por carta com AR, em apresentada contrafé e
memória atualizada e discriminada do débito exeq• endo,
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acrescido das custas processuais. Int. e dil. -Adv. WILSON
NALDO GRUBE FILHO, PAULO AUGUSTO GRUBE, OMI-
RES PEDROSO DO NASCIMENTO, MARCOS A. FUGAN-
TI DE OLIVEIRA e FERNANDO CESAR AZEVEDO PEN-
TEADO-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17345/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x AMILCAR DOS
SANTOS OLIVEIRA e outros -DESPACHO DE FL. 126: “Sus-
pendo o processo por trinta (30) dias. Int.” -Adv. CLAUDIA
LUCIANA CECCATO DE TROTTA, DARCY CAETANO
COSTA, ROBSON JOSE EVANGELISTA e HILDO ALCEU
DE JESUS JUNIOR-

10.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-17431/0000-DJALMA
VICENTE FERREIRA x ESTADO DO PARANA -DESPACHO
DE FL. 258: “Cumpra-se o venerando Acórdão. Int.” -Adv.
NEUDI FERNANDES, ESTAG JULIANO LAGO, PAULO
ROBERTO FERREIRA MOTTA e JEFFERSON ISAAC JOAO
SCHEER-

11.-RECLAMACAO TRABALHISTA-17719/0000-GERALDO
NILO RIBEIRO x MUNICIPIO DE CURITIBA. -DESPACHO
DE FL. 416: Não havendo oposição ao pedido de fl. 410, expe-
ça-se Precatório Requisitório pelo valor incontroverso, acres-
cido das custas processuais, na forma da Lei, manifestando-se
as partes e o “parquet”, futuramente, ao ensejo do pagamento.
Int. e dil. -Adv. ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA, AFON-
SO CELSO NUNES e MAJOLY ALINE DOS ANJOS HAR-
DY-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17898/0000-
BANCO REGIONAL DE DESEN DO EXTREMO SUL - BRDE
x DOMARESKI POLETTO & CIA LTDA e outros -DESPA-
CHO DE FL. 354: “Diga o Exeq•ente. Int.”-Adv. CIRO ARA-
UJO LIMA, JANICE KELLER ARAUJO, EDEGARD AUGUS-
TO CRUZ ZARA LESSNAU e LUIZ CARLOS DA ROCHA-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18365/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
LUIZ CARLOS VALENZA e outros. -DESPACHO DE FL. 66:
Ante o acima certificado, confirme a exeq•ente o seu interesse
no seguimento do processo em 05 dias, dentro dos quais pode-
rá se informar direta e pessoalmente sobre o andamento da de-
precata referida à fl. 48. Int. e dil. -Adv. PEDRO PAULO VI-
TOLA, FLAVIA CRISTIANE MACHADO, VERA LUCIA
INES AMALFI VITOLA, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

14.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-18395/0000-AME-
RICO AUGUSTO PINTO DO NASCIMENTO x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A. -DESPACHO DE FL: 149: ...Para
o depósito, como o requerido, em cinco (5) dias. =R$ 482,74
(R$ 471,03 (honorários) e R$ 11,71 (custas)]. -Adv. JULIO
CESAR DALMOLIN, NILTON BUSSI, DANIEL HACHEM,
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MI-
KOWSKI-

15.-ORDINARIA-19321/0000-AMERICO AUGUSTO PINTO
DO NASCIMENTO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A. -DESPACHO DE FL. 121: ...Para o depósito, como requeri-
do, em cinco (05) dias. = R$ 1.735,32 (R$ 1.570,10 (honorári-
os) e R$ 165,22 (custas)]. -Adv. JULIO CESAR
DALMOLIN,NILTON BUSSI, DANIEL HACHEM e REINAL-
DO EMILIO AMADEU HACHEM-

16.-ACAO MONITORIA-19325/0000-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x JOSE BATISTA GODOY. -DESPACHO
DE FL. 73: Cumpra-se integralmente o despacho à fl. 69, o
qual remete aquele de fl. 55, operando-se a substituição pro-
cessual requerida mediante as retificações necessárias, e a se-
guir oficie-se, consoante pleiteado às fls. 71/72, para resposta
em 15 dias, à luz da qual deverá se manifestar a novel
exeq•ente. Int. e dil. -Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19669/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
GENIUS PRODUTOS QUIMICOS LTDA e outros. -DESPA-
CHO DE FL. 104: Defiro o pedido de fl. 100. Aguarde-se no
arquivo provisório pelo prazo de 01 ano, decorrido o qual a
exeq• ente deverá manifestar o seu interesse no seguimento do
processo, sob as penas da Lei. Int. e dil. -Adv. SANDRA JUS-
SARA KUCHNIR-

18.-REPARACAO DE DANOS-19746/0000-SANEPAR COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x AREAL BO-
ZZA LTDA -DESPACHO DE FL. 324: “Cumpra-se o veneran-
do Acórdão. Int.” -Adv. MARCUS VENICIO CAVASSIN, TA-
DEU DONIZETTI BARBOSA RZNISKI e ITO TARAS-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-20487/0000-DAILY CO-
MERCIO LTDA x ESTADO DO PARANA. -DESPACHO DE
FL. 305: Defiro o pedido de fls. 295/296, com o cumprimento
do despacho de fl. 289 (I). Int. -Adv. LUCIANA OLIVEIRA
CABRAL, MARCIO LUIZ BERTOLDI, VALERIA CARAMU-
RU CICARELLI, ALEXANDRE NELSON FERRAZ, LUIS
CARLOS SCHMIDT DE CARVALHO Fº, ROBERTO MA-
CHADO FILHO, JOE TENNYSON VELO, ANDREA ANDRA-
DE DE MIRANDA e AMANDA LOUISE RAMAJO COVE-
LLO-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20911/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
GENESIO REINALDI e outros -DESPACHO DE FL. 85: “Do
teor dos ofícios retro, dê-se ciência às partes. Int.”-Adv. VA-
NIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARE-
CIDA CEZAR PONTE e ARNALDO APARECIDO CORA-
CAO-

21.-USUCAPIAO-20955/0000-JOSE DIACIR NEGOCEK x
LAERCIO MAZZONI SANTOS -DESPACHO DE FL. 100:
“Do teor dos ofícios retro, dê-se ciência às partes. Int.”-Adv.

ACACIO CORREIA FILHO e JULIANA SILVERIO-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20961/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x TEREZINHA APA-
RECIDA MARCONDES LEAL -DESPACHO DE FL. 58: “Do
teor dos ofícios retro, dê-se ciência às partes. Int.”-Adv. DOU-
GLAS MARCEL PERES, GERALDO BONNEVIALLE BRA-
GA ARAUJO e PAULO ROBERTO BARBIERI-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-21003/0000-FABRICA DE
TINTAS AMY LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA. -DESPACHO DE FL. 46: Ante o acima certifi-
cado, intime-se o embargado-exeq• ente a confirmar o seu in-
teresse no seguimento do processo em 48:00h, sob as penas da
Lei. Int. e dil. -Adv. MARIA ESTELA DUTRA, MARCO AN-
TONIO GONCALVES PEREIRA, ROBERTO MACHADO
FILHO e CYNTHIA GARCEZ RABELLO-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-21292/0000-INDUMEC IN-
DUSTRIA MECANICA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA -DESPACHO DE FL. 544: “Cumpra-
se o venerando Acórdão. Int.” -Adv. FABIOLA LOPES BUE-
NO, ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ
RABELLO e CARLA MARGOT MACHADO SELEME-

25.-INTERPELACAO JUDICIAL-21775/0000-CIA DE HABI-
TACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT x EDUAR-
DO MORENO FILHO e outros -DESPACHO DE FL. 66: “Cum-
pra-se o disposto no art. 872 do CPC.”-Adv. LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, ANA
LUCIA MARTINS VALDUGA, JULIO CESAR CAPRONI e
LIRIANE LOVATO-

26.-REINTEGRACAO DE POSSE-21865/0000-F. WOLF CO-
MERCIO DE ALIMENTOS LTDA. x CENTRO DE CONVEN-
COES DE CURITIBA S/A. -DESPACHO DE FL. 163: Digam
as partes quanto ao seguimento do processo. Int. e dil. -Adv.
PATRICIA DUTRA DA SILVA, ANDRE CORNELSEN BRO-
FMAN, FELIPE BARRIONUEVO COSTA e JUAREZ SAN-
TANA-

27.-ORDINARIA-21893/0000-DAVID ALEXANDRE ALZAO
JUNIOR x BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO e
outros. -DESPACHO DE FL. 487: ...cientificando-se ao empós
as partes, que deverão aproveitar para informar se têm outras
provas a produzir, para fins de encerramento da fase instrutó-
ria. Int. e dil. -Adv. CARLA BEUX, LUIZ ANTONIO TEIXEI-
RA, SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA, EDSON ISFER,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI-
ER e IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-21959/0000-CARREFOUR
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA. -DESPACHO DE FL. 461: Con-
cedo o prazo de 30 dias, contados da intimação, para conclusão
da perícia, salientando que a não indicação de outro assistente
técnico não é motivo para suspensão dos trabalhos. Int. -Adv.
MARCELO MAZON MALAQUIAS, CASSIANO RODRI-
GUES BOTELHO, MARCELO MARQUES RONCAGLIA,
ROBERTO NOGUEIRA JR, RENE CASTANHEIRA, ROBER-
TO MACHADO FILHO, IRENO NERONE, MARCIO KRUS-
SEWSKI, OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO e CARLA
ANGELICA HEROSO GOMES-

29.-INDENIZACAO-22038/0000-CARLA ROSANE VERGA-
RA MARTINS x COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA. -DESPACHO DE FL. 304: Diga a Requerida. Int. -
Adv. ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS, IRA NEVES JAR-
DIM, MARISE LAO, MARCOS ANTONIO PEREIRA BOR-
GES e JOSE ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22043/0000-
DETRAN - DEPTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA-
NA x PAULO VALDECI GONÇALVES DOS SANTOS. -DES-
PACHO DE FL. 62: Aguarde-se até ulterior manifestação. -
Adv. VIVIANE CONSOLIN SMARZARO, JOSE CORREA
NETO e DEBORA STADLER ROSA-

31.-DEPOSITO-22105/0000-RIO PARANA CIA. SECURITI-
ZADORA DE CRED. FINANC. x LOURIVAL PAULA RO-
CHA JUNIOR -DESPACHO DE FL. 100: Sobre a diligência
negativa de citação, diga a Autora, no prazo legal. Int. -Adv.
SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-22201/0000-MASSAS E
CARNEIRO RESTAURANTE LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA. -DESPACHO DE FL. 105: Cien-
tifique-se a Embargada sobre os novos documentos juntados às
fls. 84 e s., intimando-se a seguir a Embargante ao preparo das
custas processuais remanescentes, ante o informado à fl. 82.
Int. e dil. -Adv. HORACIO CEZAR LUZ FILHO e ROBERTO
MACHADO FILHO-

33.-ACAO ORDINARIA-22219/0000-ARMINDA DA CON-
CEICAO APARICIO ROMAGNA e outros x ESTADO DO
PARANA -DESPACHO DE FL. 495: “Cumpra-se o venerando
Acórdão. Int.” -Adv. LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA,
RENE PELEPIU, VERA GRACE PARANAGUA CUNHA,
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER e FLAVIO LUIZ FON-
SECA NUNES RIBEIRO-

34.-ORDINARIA-22265/0000-ERCINDO BAPTISTA VALEN-
TIM e outros x ESTADO DO PARANA -DESPACHO DE FL.
351: “Cumpra-se o venerando Acórdão. Int.” -Adv. LUIS AN-
SELMO ARRUDA GARCIA, GUSTAVO HENRIQUE J. DE
OLIVEIRA, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER, EUNICE
FUMAGALLI M E SCHEER, UBIRAJARA AYRES GASPA-
RIN e ANDREA ANDRADE DE MIRANDA-

35.-INDENIZACAO-22402/0000-JOAO FARIAS RAMOS x
ESTADO DO PARANA e outros. -DECISÃO DE FLS. 261/
269: Vistos, etc... Face o exposto, julgo improcedente o pedido

e, em conseq• ência, condeno o Autor ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios que fixo em R$ 2.000,00
(dois mil reais), com fundamento no art. 20, õ 4º do CPC. Pu-
blique-se, registre-se, intimem-se. -Adv. ELIAS AUGUSTO
REINALDIN, MARINEIDE SPALUTO e PAULO FERNAN-
DO BOTTO CARVALHO-

36.-DESAPROPRIACAO-22935/0000-SANEPAR COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x RENATO PISANI
e outros. -I- Defiro o pedido retro. II- Deposite a Autora as
custas devidas ao Senhor Oficial de Justiça, em cinco (05) dias.
Int. -Adv. INACIO HIDEO SANO, ENIO MEDEIROS FILHO,
WILSON MAFRA MEILER FILHO e IDA REGINA PEREI-
RA-

37.-INTERPELACAO JUDICIAL-23094/0000-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x IVO DA SILVA
DE JESUS e outros -DESPACHO DE FL. 23: “Contados e pre-
parados, voltem. Int. R$ 4,90-”-Adv. LUIZ ANTONIO P. SAN-
TIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR
CAPRONI, LIRIANE LOVATO e CASSIANO ROBERTO
LANGER-

38.-EMBARGOS DO DEVEDOR-23339/0000-COMASA
COMERCIAL DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA x ESTA-
DO DO PARANA. -DESPACHO DE FL. 1033: Cumpra-se o
item 2 do despacho à fl. 1.011, ordenando-se os respectivos
voulmes em apenso. Int. e dil.; -DESPACHO DE FL. 1034:
Licenciando-me nesta data para submissão a tratamento cirúr-
gico, devolvo os Autos em Cartório sem apreciação, por falta
de tempo hábil. Int. e dil.; -DESPACHO DE FL. 1035: Recebo
os Embargos opostos, suspendendo o curso do processo princi-
pal. Neles certifique-se a respeito. Intime-se o Embargado a,
querendo, impugnar os Embargos da COMASA. Int. e dil. -
Adv. LUIZ ALFREDO DA CUNHA BERNARDO, MARCO
AURELIO PIACENTINI, ROBERTA BARCO LOPES e JOA-
QUIM MARIANO P DE CARVALHO NETO-

39.-ORDINARIA-23539/0000-DACY FERREIRA VIEIRA e
outros x INST. PREV. SERV. DO MUN. DE CTBA - IPMC. -
DESPACHO DE FL. 139: 1. Anotem-se os substabelecimentos
de fls. 125 e 127. 2. Recebo a emenda à inicial, de fls. 137/138,
fazendo-se a propósito as retificações necessárias na autuação
e registros. 3. O pedido de prioridade é deferido à luz da docu-
mentação atestando a idade das autoras. 4. Cite-se o ICS, na
forma da Lei, inclusive para fins de cumprimento do item “1”
do despacho à fl. 32, muito embora a r. cota ministerial de fls.
116/118, pelo indeferimento da liminar. 5. Int. e dil. -Adv.
MAURA GLORIA LANZONE, RAMON ANTONIO CALCE-
NA CUENCA e MARILENA INDIRA WINTER-

40.-MANDADO DE SEGURANCA-23557/0000-WR DIVER-
SOES ELETRONICAS & CIA. LTDA. x DELEG. TITULAR
DO CENTRO DE OPER. POL. ESP. COPE. -DESPACHO DE
FL. 302: Cientifiquem-se o Impetrado e o “parquet” (haja vista
o pedido deduzido ao final da fl. 296), dos novos documentos
juntados às fls. 297/299. Int. e dil. -Adv. MARCELO ARTHUR
GOMES OSTI-

41.-DECLARATORIA-23607/0000-ROBERTO FRANCISCO
HOFFMANN x ESTADO DO PARANA -DESPACHO DE FL.
167: I.-Recebo os recursos de apelação, de fls. 136/161 e 162/
166, em seus efeitos legais. II.-Ao(à) Apelado(a) para suas contra
razões, no prazo de lei. Int.” -Adv. CELSO LUCINDA, MAR-
LENE PAES GUARESCHI, EROULTHS CORTIANO JUNI-
OR e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

42.-INTERPELACAO JUDICIAL-23895/0000-CIA DE HABI-
TACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT x JOSE
ALTAIR MESTRELLI e outros. -DESPACHO DE FL. 66: So-
bre a certidão retro, diga a Autora. Int. -Adv. LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JU-
LIO CESAR CAPRONI, RICARDO GIUSEPPE DE VICEN-
TE e CASSIANO ROBERTO LANGER-

43.-INDENIZACAO-24241/0000-HELAINE BADIA COSTA
x COPEL DISTRIBUICAO S/A. -DESPACHO DE FL. 171: I.
Examinando detidamente os Autos, tem este Juízo que a lide
comporta julgamento antecipado, ao qual este Juízo procederá
amparado no art. 330, I do CPC, não obstante a prova oral es-
pecificada pela autora à fl. 20 e pela requerida à fl. 73 (consis-
tente no depoimento pessoal do representante legal da requeri-
da e da autora e na oitiva de uma testemunha arrolada por cada
qual), bastando ao exame dos pontos controvertidos a vasta
documentação contida neste caderno. II. Assim, passando em
julgado essa decisão, para que no futuro não se argúa nulidade,
voltem os Autos conclusos à prolação de Sentença, oportunida-
de em que este Juízo também apreciará o pedido de assistência
judiciária gratuita, postergado que foi o seu exame à fl. 36 (3º
õ). Int. e dil.; -Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SIL-
VA, ELPIDIO RODRIGUES GARCIA JUNIOR, VALERIA
JARUGA BRUNETTI e HELIO EDUARDO RICHTER-

44.-MANDADO DE SEGURANCA-24259/0000-SINDICATO
NAC. DISTR. GAS GLP - SINDIGAS x COMANDANTE DO
CORPO DE BOMBEIROS DO PARANA -DESPACHO DE FL.
229: I.-Recebo o(s) recurso(s) de apelação, em seus efeitos le-
gais. II.-Ao(à) Apelado(a) para suas contra razões, no prazo de
lei. Int.” -Adv. WALTER BORGES CARNEIRO, AUGUSTO
PASTUCH DE ALMEIDA, GUSTAVO DE ALMEIDA FLES-
SAK, ELIANE SALDAN e MANOEL HENRIQUE MAIN-
GUE-

45.-COBRANçA-24276/0000-DOUGLAS GOMES DARON-
GO x MUNICIPIO DE CURITIBA. -DESPACHO DE FL. 315:
Defiro a produção de prova pericial e testemunhal. Nomeio
como Perito o Dr. Aldo Rosevics. Intime-se-o para, no prazo de
cinco dias, apresentar proposta de honorários. Às partes para
formularem quesitos e, querendo, indicarem de assistente téc-
nico. Depois de apresentado o laudo, designarei audiência de
instrução e julgamento. Intimem-se. -Adv. DALTON LEMKE,
RIVADAVIA A PROSDOCIMO, ADRIANO NOGUEIRA e
HYPERIDES ZANELLO NETO-

46.-ACAO POPULAR-24416/0000-GUILHOBEL AURELIO
CAMARGO x ROBERTO REQUIAO DE MELLO E SILVA e
outros. -DESPACHO DE FL. 68: Intime-se o Autor para, no
prazo de dez dias, depositar os honorários do Perito, pois não
se trata de despesa prevista no art. 10 da Lei 4.717/65 (RJTJSP
- 117/337). Int. -Adv. JOSE CID CAMPELO, JACINTO NEL-
SON DE MIRANDA COUTINHO e JEFFERSON ISAAC
JOAO SCHEER-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24463/0000-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A. x ANTONIO
EDU CHAVES FILHO e outros -DESPACHO DE FL. 42: Do
teor do ofício retro, dê-se ciência à autora. Int. -Adv. SAMUEL
MACHADO DE MIRANDA-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-24541/0000-SONAE DIS-
TRIBUICAO BRASIL S/A. x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA. -DESPACHO DE FL. 106: Defiro os
pedidos de fls. 104/105, justificando-se o Meirinho. Int. e dil.;
-DESPACHO DE FL. 108: Do contido no caderno principal,
cientifique-se antes de mais a exeq•ente-embargada. Int. e dil.
-Adv. LIGIA SOCREPPA e ROBERTO MACHADO FILHO-

49.-MANDADO DE SEGURANCA-24790/0000-SKILL MA-
TERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x PRESIDENTE DA
COMISSAO PERMAN DE LICIT MUNIC CTBA. -DECISÃO
DE FLS. 144/148: Vistos, etc... Face ao exposto, julgo proce-
dente o pedido inicial declarando do Edital de Licitação, bem
como todo o processo licitatório que o sucedeu. Recorro de
ofício ao Egrégio Tribunal de Alçada do Paraná. Custas na for-
ma da lei. Publique-se, registre-se, intimem-se. -Adv. JAIME
OLIVEIRA PENTEADO, VINICIUS TEODORO DE OLIVEI-
RA e DJALMA ANTONIO MULLER GARCIA-

50.-MANDADO DE SEGURANCA-24843/0000-ALANA
DANIELE DE MATTOS x SECRETARIA MUNIC. REC. HU-
MANOS DO MUNIC. DE CTBA. -DESPACHO DE FL. 60:
Decisão em separado, com 04 laudas. Penitencio-me pelo in-
voluntário atraso, decorrente do notório excessivo volume de
serviços nesta Vara, recebendo este Juízo dezenas de autos de
processos ao mesmo tempo conclusos para sentenciar e despa-
char, grande parte dos quais de natureza prioritariamente ur-
gente. Int. e dil.; -DECISÃO DE FLS. 61/64: Vistos, etc... Face
ao exposto, hei por bem julgar procedentes os pedidos deduzi-
dos pela Impetrante, para lhe conceder a segurança almejada e
declarar nulo o ato praticado pela autoridade coatora, ao con-
firmar a liminar concedida à fl. 26, com o que se extingue o
processo com julgamento de mérito. Fica a Impetrada, destar-
te, responsável pelo preparo das custas processuais, sendo in-
cabível a condenação em verba honorária, por força da orienta-
ção contida nas Súmulas nºs 105 do E. STJ, e 512 do E. STF.
Dessa decisão recorre este Juízo de ofício ao E. TAPR, para
onde os Autos deverão ser encaminhados, em decorridos os
prazos à interposição de Recursos voluntários (art. 12, õ ún.
LMS), fazendo-se, oportunamente, as anotações e comunica-
ções de que trata o Código de Normas da E. C.G.J. P.R.I.C. -
Adv. HUDSON CAMILO DE SOUZA e MAUREEN MACHA-
DO VIRMOND-

51.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-24971/0000-MAR-
COS PAULO SALES e outros x ESTADO DO PARANA. -
DESPACHO DE FL. 84: Aguarde-se, para apreciação das pro-
vas especificadas tão-só pelos autores, em conjunto com o pro-
cesso principal. Int. e dil. -Adv. LUIZ HUMBERTO FREITAS
RIBEIRO, VALIANA WARGHA CALLIARI e JEFFERSON
ISAAC JOAO SCHEER-

52.-CESSAO DE CREDITO-25013/0000-FRIGORIFICO POR-
COBELLO LTDA e outros x ESTADO DO PARANA e outros.
-DESPACHO DE FL. 91: Anote-se o informado à fl. 89. Defi-
ro, “ad cautelam”, o pedido de fls. 34/35, sem prejuízo a que na
seq•ência se dê integral cumprimento ao despacho à fl. 87-v.
Int. e dil. -Adv. LUCI R. DAMAZIO, APARECIDA MARIA
DE OLIVEIRA, CARLOS ARAUZ FILHO, DARCI KASPR-
ZAK, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER, ANDREA AN-
DRADE DE MIRANDA, ANDRE LUIZ SCHMITZ e CHRIS-
TINA FRANCO MONTEIRO-

53.-ORDINARIA-25029/0000-GEUZA POTTER x ESTADO
DO PARANA e outros. -DESPACHO DE FL. 68: Para que no
futuro não se argua nulidade, defiro antes de mais, os pedidos
de fls. 29/30, da Paranaprevidência, apresentando a autora nova
contrafé para a sua regular citação. Int. e dil. -Adv. JONAS
BORGES, ESTEFANIA MARIA DE QUEIROZ BARBOZA,
PAULO GOMES JUNIOR e LUIS FERNANDO DA SILVA
TAMBELLINI-

54.-EXECUCAO FISCAL-25037/0000-DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE ROD. DO EST. PR. - DER x TURILON
TRANSPORTES LTDA. -DESPACHO DE FL. 45: Defiro. -
Adv. ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ, EDSON
LUIZ AMARAL e MARISA DA SILVA SIGULO-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO-25061/0000-CONDOR SU-
PER CENTER LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA. -DESPACHO DE FL. 142: À especificação fun-
damentada de provas, seguindo os Autos ao empós ao “par-
quet”, para o mesmo fim. Int. e dil. -Adv. ROBERTO COR-
DEIRO JUSTUS, ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA
GARCEZ RABELLO e IVANA RIBEIRO DE SOUZA MAR-
CON-

56.-EMBARGOS DO DEVEDOR-25219/0000-MUNICIPIO
DE CURITIBA x GERALDO NILO RIBEIRO. -DESPACHO
DE FL. 26: Primeiramente, junte-se nestes Autos a petição de
fl. 413 dos apensos, a ser dali desentranhada. Em provendo o
embargado as despesas do Contador, encaminhem-se-lhe os
Autos, para apuração do valor do débito, tomando-se como
parâmetro o seu pedido de fl. 22 e as considerações do Minis-
tério Público, às fls. 24/25. À luz do novo cálculo, manifestem-
se as partes e o “parquet”. Int. e dil. -Adv. LIDSON JOSE TO-
MASS e AFONSO CELSO NUNES-
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57.-ORDINARIA-25311/0000-PEDRO GUENO x ESTADO
DO PARANA e outros. -DESPACHO DE FL. 87: I. Examinan-
do detidamente os Autos, tem este Juízo que a lide efetivamen-
te comporta julgamento antecipado, como requereram as par-
tes às fls. 81 a 83, ao qual este Juízo procederá amparado no
art. 330, I do CPC, bastando ao exame dos pontos controverti-
dos, eminentemente de direito, a documentação contida neste
caderno. II. Assim, passando em julgado essa decisão, para que
no futuro não se argúa nulidade, voltem os Autos conclusos à
prolação de Sentença. Int. e dil. -Adv. JONAS BORGES, FA-
BIANO JORGE STAINZACK, LUIS FERNANDO DA SILVA
TAMBELLINI e ROGER OLIVEIRA LOPES-

58.-DECLARATORIA CUM. COBRANÇA-25357/0000-
RUTH NICOLA DE FREITAS x ESTADO DO PARANA. -
DESPACHO DE FL. 16: Recebo a emenda à inicial, de fl. 14.
Seguindo o processo o rito ordinário, cite-se o requerido, e de-
corrido o prazo à resposta, pronuncie-se oportunamente a auto-
ra (cujo pedido de prioridade a propósito, apreciará este Juízo
à luz de documento que a identifique, nos termos do Estatuto
do Idoso). Int. e dil.; -DESPACHO DE FL. 30: À luz dos docu-
mentos de fls. 20/21, defiro o pedido de prioridade de que trata
o Estatuto do Idoso. Anote-se. Intime-se a autora a, querendo,
impugnar a Contestação do Estado no prazo legal. Int. e dil. -
Adv. SEBASTIAO VERGO POLAN, JORGE LUIZ MOHR e
LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-

59.-ACAO ORDINARIA-25434/0000-DALTI FERREIRA
TORTATO e outros x ESTADO DO PARANA e outros. -DES-
PACHO DE FL. 64: 1. Considerando-se que as Autoras, apesar
de intimadas, não emendaram a inicial, resta preclusa a oportu-
nidade para indicação de provas. 2. Para a audiência de conci-
liação prevista no artigo 277 do CPC, designo o dia 15/02/05,
às 14:15 horas. Defiro os pedidos de justiça gratuita e de prio-
ridade, previsto no artigo 1.211-A do CPC. Procedam-se as
anotações necessárias. Citem-se. Intimem-se. -Adv. MARCE-
LA VIRGINIA THOMAZ e CATARINA APARECIDA CABRI-
OTTI-

60.-CESSAO DE CREDITO-25441/0000-TRANS ISAAK
TURISMO LTDA e outros x ESTADO DO PARANA. -DES-
PACHO DE FL. 67: Ao Estado do Paraná. Int. -Adv. JOSE
RODRIGUES VIEIRA, DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN
KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, LUIR
CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA e AMAN-
DA LOUISE RAMAJO COVELLO-

61.-ORDINARIA DECLARATORIA-25493/0000-MARCOS
PAULO SALES e outros x ESTADO DO PARANA. -DESPA-
CHO DE FL. 31: Audiência preliminar de tentativa de concili-
ação em 10.1.05, às 13h30min. Cite-se o requerido, atentando-
se às disposições dos arts. 277 e s. do CPC. Int. e dil. -Adv.
LUIZ HUMBERTO FREITAS RIBEIRO, VALIANA WARGHA
CALLIARI e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

62.-ORDINARIA-25593/0000-AUGUSTINHO SANTOS x
ESTADO DO PARANA e outros. -DESPACHO DE FL. 35:
Havendo o Estado do Paraná manifestado já o expresso desin-
teresse em eventual transação (fl. 26), ofertando antecipada-
mente a sua resposta, fica prejudicada a realização da audiên-
cia designada à fl. 24. Sem prejuízo à oportuna apresentação
da Contestação da Paranaprevidência, concedo desde logo ao
autor o prazo excepcional de 05 dias para impugnar, querendo,
as respostas e os novos documentos com elas juntados, pronun-
ciando-se sobre “preliminares” arg• idas, limitadas as provas
àquelas especificadas até aqui. Int. e dil. -Adv. CARLOS
STAHLSCHMIDT MAIA, LUIS FERNANDO DA SILVA TAM-
BELLINI e DAIANE MARIA BISSANI-

63.-DECLARATORIA-25769/0000-JOSE DO CARMO LA-
VAGNOLI x ESTADO DO PARANA -DESPACHO DE FL.
106: “Sobre a contestação e documentos, diga a Autora, no prazo
legal. Int.”-Adv. FRANCISCO DA SILVA MENDES FILHO,
JOSE ANTONIO PERES GEDIEL e JEFFERSON ISAAC
JOAO SCHEER-

64.-RESOLUCAO DE CONTRATO-25875/0000-COMPA-
NHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA COHAB
x NORBERTO LEMONIO ERCY LEMONIO -DESPACHO DE
FL. 42: Sobre a diligência negativa de citação, diga a Autora.
Int. -Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTO-
NIO P. SANTIAGO e LEILA MIRANDA-

65.-REPETICAO DE INDEBITO-25960/0000-DIRCEU
SKROBOT x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros. -DESPA-
CHO DE FL. 95: 1. Considerando-se os termos da manifesta-
ção de fl. 33, informando da impossibilidade de conciliação,
deixo de realizar a audiência prevista no art. 277 do Código de
Processo Civil. 2. À impugnação. Após, dê-se vista ao Ministé-
rio Público. Intimem-se. -Adv. ALESSANDRO MARCELO
MORO REBOLI e HYPERIDES ZANELLO NETO-

66.-CUMPRIMENTO DE TESTAMENTO-26051/0000-SAL-
VELINA BONSENHOR MARTINS x INSTITUTO DE
PREVID.DOS SERV. MUNIC. DE CURITIBA. -DESPACHO
DE FL. 34: Não é possível aplicar ao procedimento o rito ordi-
nário requerido à fl. 133, ante o valor atribuído à inicial, pelo
que concedo ao autor novo prazo, desta feita de 48:00h, seja
para emendar a inicial, seja para apresentar as peças referidas
no item 4 desta petição de fl. 33, recebendo este Juízo, desde
logo, sem prejuízo, o pedido de inserção de litisconsorte no
pólo passivo (no item 1), fazendo-se a propósito as retificações
necessárias na autuação e registros. Int. e dil. -Adv. JORGE
VICENTE SILVA-

67.-DECLARATORIA-26093/0000-GERONIMO ANDRE x
ESTADO DO PARANA e outros. -DESPACHO DE FL. 35:
...Concedo ao autor o prazo excepcional de 05 dias para im-
pugnar, querendo, as respostas e os novos documentos com elas
juntados, pronunciando-se sobre “preliminares” arg• idas, li-
mitadas as provas àquelas especificadas até aqui. Por fim, diri-
ja-se a correspondência de fl. 19 ao endereço de fls. 06/07. Int.
e dil. -Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI,

LUIZ OTAVIO GOES, LUIS FERNANDO DA SILVA TAM-
BELLINI e CASSIANO LUIZ IURK-

68.-MANDADO DE SEGURANCA-26095/0000-SERAFIM
PIANTAVINI x DIRETOR DA URBS - URBANIZACAO DE
CURITIBA. -DESPACHO DE FL. 92: Deposite o Autor as cus-
tas devidas ao Senhor Oficial de Justiça, nos termos do pedido
retro. Int. -Adv. LUIZ FERNANDO R. PINTO-

69.-DECLARATORIA-26101/0000-INEPAR S.A INDUSTRIA
E CONSTRUCOES x COPEL TRANSMISSAO S.A -DESPA-
CHO DE FL. 1532: “Sobre a contestação e documentos, diga a
Autora, no prazo legal. Int.”-Adv. PEREGRINO DIAS ROSA
NETO, JORGE GOMES ROSA NETO e JOSIANE MARIA
DE OLIVEIRA BRANCO-

70.-ACAO MONITORIA-26159/0000-BANCO REAL S.A x
IMPORTADORA E EXPOT.DE PRODUTOS ROYAL LTDA e
outros. -DESPACHO DE FL. 231: Atenda o Autor a cota do
Doutor Curador. Int. -Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO,
CIBELE AGUEDA DO CARMO, VANDA LUCIA TAVARES
DE BARROS, SIMONE SANTIAGO DE MELLO, VALDE-
MAR BERNARDO JORGE, JOAO DE OLIVEIRA FRANCO
JUNIOR, MONICA MINE YAO, JOAQUIM JOSE GRUBHO-
FER RAULI e MOLOTOV PASSOS-

71.-MANDADO DE SEGURANCA-26170/0000-EDVALDO
AZEVEDO VALIM x POLICIA MILITAR DO PARANA. -
DESPACHO DE FL. 256: 1. Defiro o pedido de justiça gratui-
ta. 2. Da análise dos elementos que constam dos autos, não se
permite concluir, a princípio, serem relevantes os fundamentos
do pedido, uma vez que a independência das instâncias judicial
penal e administrativa é regra no Direito Brasileiro, a punição
interna autônoma que é, pode mesmo ser aplicada sem julga-
mento judicial do fato. Destarte, denego a liminar pleiteada.
Notifique-se a autoridade Impetrada para prestar informações.
Intimem-se. -dv. ODAIR BATISTA DE OLIVEIRA-

72.-MANDADO DE SEGURANCA-26178/0000-CINEMARK
BRASIL S/A x PROCON/CURITIBA. -DESPACHO DE FL.
115: ...Acaso argua preliminares ou promova à juntada de do-
cumentos novos, sobre eles se pronuncie a Impetrante, em ho-
menagem ao “princípio do contraditório”, e a seguir abra-se
vista dos Autos ao Ministério Público... -Adv. MARCOS AL-
BERTO SANT ANNA BITELLI, ADRIANA D AVILA OLI-
VEIRA, ELIZANDRA PAREJA TONDINELLI e RUTH LO-
MONACO GUIDOTI KASECKER-

73.-MANDADO DE SEGURANCA-26198/0000-GISELE
RAMINA HARTMANN GENAR FELICIANO x SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCACAO - SEED e outros. -DES-
PACHO DE FL. 95: ...Acaso arguam preliminares ou promo-
vam à juntada de documentos novos, sobre eles se pronuncie a
Impetrante, em homenagem ao “princípio do contraditório”, e
a seguir abra-se vista dos Autos ao Ministério Público. Int. e
dil. -Adv. ALOYR MARIO SABBAG NETO, JOSE ANACLE-
TO ABDUCH SANTOS e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE-
ER-

74.-CESSAO DE CREDITO-26236/0000-UMUPETRO CO-
MERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA e outros x
ESTADO DO PARANA. -DESPACHO DE FL. 9: Sobre a ces-
são de crédito, digam o Estado do Paraná e interessados. Int. -
Adv. CAMILA KAWANNA M. ROMEIRO, LUIR CESCHIN,
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA e AMANDA LOUISE
RAMAJO COVELLO-

75.-CESSAO DE CREDITO-26246/0000-FERMAX INDUS-
TRIA DE COMPONENTES PARA ESQUADRIAS LT e ou-
tros x ESTADO DO PARANA. -DESPACHO DE FL. 14: So-
bre a cessão de crédito, digam o Estado do Paraná e interessa-
dos. Int. -Adv. ALEXANDRE TOSCANO DE CASTRO, MAR-
CIO ANDRE MEDEIROS MORAES, DIVANIL MANCINI,
MARIA MARTA RENNER W. LUNARDON, LUIR CESCHIN
e CLAUDIA DE SOUZA HAUS-

76.-CESSAO DE CREDITO-26248/0000-RONCONI LTDA e
outros x ESTADO DO PARANA. -DESPACHO DE FL. 22:
Sobre a cessão de crédito, digam o Estado do Paraná e interes-
sados. Int. -Adv. JOEL FERREIRA LIMA, CLAUDIA DE SOU-
ZA HAUS, LUIR CESCHIN, SERGIO PAULO BARBOSA,
MARIA MARTA RENNER W. LUNARDON, JULIA RIBEI-
RO DA ANUNCIACAO e ANDREA ANDRADE DE MIRAN-
DA-

77.-DECLARATORIA-26266/0000-SAHARA CORREA DA
CONCEICAO DA LUZ x MUNICIPIO DE CURITIBA e ou-
tros. -DESPACHO DE FL. 25: Para audiência de conciliação
prevista no art. 277 do CPC, designo o dia 15/02/05, às 14:15
horas. Indefiro o pedido de prioridade, previsto no art. 1211-A
do CPC, eis que o autor não conta com 60 anos de idade. Defi-
ro o pedido de justiça gratuita. Citem-se. Intimem-se. -Adv.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI-

78.-CESSAO DE CREDITO-26284/0000-ROQUE A. BOR-
RASCA E CIA LTDA e outros x ESTADO DO PARANA. -
DESPACHO DE FL. 09: Sobre a cessão de crédito, digam o
Estado do Paraná e interessados. Int. -Adv. CAMILA KAWAN-
NA M. ROMEIRO, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE
DE MIRANDA e AMANDA LOUISE RAMAJO COVELLO-

79.-ORDINARIA-26392/0000-REGINA MARIA TOSATO x
ESTADO DO PARANA. -DESPACHO DE FL. 62: Ao Autor
para emendar a inicial, observando o disposto nos artigos 275,
I e 276 do CPC. Intimem-se. -Adv. ADRIANA DA COSTA RI-
CARDO SCHIER-

80.-ORDINARIA-26397/0000-POLISERVICE SISTEMA DE
SEGURANCA S/C LTDA x INSTITUTO DE SAUDE DO ES-
TADO DO PARANA - ISEP e outros. -DECISÃO DE FLS. 399/
401: Vistos, etc... Diante de todo o exposto e em particular da
vasta documentação a instruir a inicial, considerando que a
autora se desincumbiu a contento do ônus de demonstrar, “ab

initio”, a verossimilhança do alegado direito, preenchendo des-
tarte os requisitos do artigo 273, incisos e parágrafos do Códi-
go de Processo Civil para a antecipação da tutela almejada,
devendo se realizar o novo Pregão em 03 de novembro próxi-
mo, ora lhe concedo liminarmente essa tutela, “inaudita altera
parte”, a uma para suspender o ato que levou à revogação da
licitação objeto do Edital nº 145/2004, restabelecendo até o
julgamento em definitivo desta “ação”, todos os efeitos da Li-
citação em que a empresa autora se sagrou idoneamente vence-
dora, mantendo-a nos postos de trabalho oferecidos pelo Pre-
gão Eletrônico nº 145/2004, devendo-se empenhar para o pa-
gamento dos serviços o valor adjudicado, sob pena de imposi-
ção de multa diária em valor correspondente a 10% deste valor;
a outra, para suspender provisoriamente, em conseq• ência, o
Pregão Eletrônico nº 183/2004, tudos nos termos dos pedidos à
fl. 36. Dessa decisão intimem-se incontinente os requeridos,
pelo meio mais célere, citando-se-os, na forma da Lei, a ofertar
respostas. Int. e dil.; -DESPACHO DE FL. 408: Defiro os pedi-
dos de fls. 403-4. Int. e dil. -Adv. LEOBERTO LUIS BAZZA-
NEZE, NEIDE BARBADO e GILBERTO NEI MULLER-

81.-MANDADO DE SEGURANCA-26402/0000-MARLI DA
SILVA BRITO x DIRETOR DO DETRAN DO ESTADO DO
PARANA. -DECISÃO DE FLS. 72/73: Vistos, etc... Face ao
exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito,
com fulcro no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. Cus-
tas pela Impetrante. Publique-se, registre-se, intimem-se. -Adv.
VALERIA DE CASSIA LOPES e APARECIDA G. DA SILVA-

82.-REPETICAO DE INDEBITO-26404/0000-ARISTIDES DE
FREITAS AFONSO x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros. -
DESPACHO DE FL. 23: Ao Autor para autenticar a procura-
ção, eis que se trata de fotocópia. Intimem-se. -Adv. ALES-
SANDRO MARCELO MORO REBOLI e LUIZ OTAVIO
GOES-

83.-ORDINARIA-26420/0000-KATHE HIDEGARD MUNDT
x PARANAPREVIDENCIA. -DESPACHO DE FL. 12: Ao Au-
tor para emendar a inicial, observando o disposto nos artigos
275, I e 276 do CPC. Deverá, ainda, incluir o Estado do Paraná
no pólo passivo como litisconsorte necessário. Intimem-se. -
Adv. ADONAI JASLUK-

84.-ORDINARIA-26432/0000-CLAUDETE RUFINO PEREI-
RA x ESTADO DO PARANA e outros. -DESPACHO DE FL.
58: Defiro o pedido de justiça gratuita e de prioridade, previsto
no art. 1211-A do CPC. Procedam-se as anotações necessárias.
Citem-se. Intimem-se. -Adv. SERGIO NEY CUELLAR TRA-
MUJAS e LEILANE TREVISAN MORAES-

85.-MANDADO DE SEGURANCA-26436/0000-LECIO
MONTANHEIRO x DIRETOR GERAL DO DETRAN. -DES-
PACHO DE FL. 21: Apreciarei o pedido de liminar depois de
prestadas as informações. Notifique-se a autoridade apontada
como coatora para prestar informações. Intimem-se. -Adv. ALE-
XANDRE SUTKUS DE OLIVEIRA-

86.-MANDADO DE SEGURANCA-26444/0000-EDVAGNER
DE LIMA GONCALVES e outros x COMANDANTE GERAL
DA POLICIA MILITAR DO EST.PR e outros. -DESPACHO
DE FL. 130: Esclareçam os Impetrantes acerca do interesse de
agir, pois pelo que se dessume dos autos as provas iniciaram
em setembro. Ademais, conforme se infere do documento de fl.
54 os impetrantes Edvagner e Donizete foram autorizados a
fazer inscrição e, portanto, não se vislumbra o interesse de agir.
Int. -Adv. LUCI R. DAMAZIO-

87.-EXECUCAO FISCAL-26923/0000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x SCORPION S LOCADORA DE VIDEO LTDA e
outros. -DESPACHO DE FL. 40: Do teor do ofício retro, dê-se
ciência ao Exeq• ente. Int. -Adv. ELIANE CRISTINA ROSSI
CHEVALIER, CARLOS ANTONIO LESSKIU, Sind- MOLO-
TOV PASSOS e PAULO VINICIO FORTES FILHO-

88.-EXECUCAO FISCAL-80083/0000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x GRALHA AZUL S/A AGRIC IND E COM e outros.
-DESPACHO DE FL. 40: I- Recolha-se o mandado. II- Sobre a
Exceção de pré-executividade, diga a Exeq• ente, no prazo le-
gal. Int. -Adv. CAMILA MALUCELLI e PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

89.-FALENCIA-11664/0000-ESTRELA DO SUL-EMPREITEI-
RA DE OBRAS x PLANO A CONSTR E EMPREED LTDA. -
DESPACHO DE FLS. 748/749: De acordo com os termos do
art. 67, õ 4º, da Lei de Falências, o síndico destituído não terá
direito a remuneração alguma. Todavia, conforme entendimen-
to de Trajano de Miranda Valverde, na hipótese de superveni-
ência de interesses contrários à massa, “...não nos parece razo-
ável negar-se qualquer remuneração do síndico que tenha efe-
tivamente prestado serviços à justiça e que se afastou do cargo
por circunstância imprevista, a colisão de interesses posterior à
sua nomeação.” (Comentários à Lei de Falências, 4ª Ed. Vol.
II, Edição Revista Forense, 1999) No caso em exame, o Síndi-
co foi destituído após ter sido confirmada perante o Tribunal
Regional Federal a sentença que, em 2001, o condenou pela
prática de crime societário, considerando-se reconhecida a sua
condição de sócio no período em que foram verificadas falsifi-
cações nas guias de recolhimento de INSS. Destarte, por se
tratar de fato superveniente à sua nomeação, entendo cabível o
pagamento de remuneração de acordo com o entendimento dou-
trinário supra citado e jurisprudencial: “Síndico - Destituição -
Descabimento, sem direito de defesa, se não se tratar da hipó-
tese prevista se não se tratar da hipótese prevista no õ 1º do
artigo 66 da Lei de quebra - Admissível a substituição por que-
bra de confiança, sem perda, contudo, à remuneração legal a
ele devida, que será decidido pelo magistrado - Recurso provi-
do.” (TJSP - AI 120.571-4 - Guarulhos - 3ª CDPriv. - Rel. Des.
Alfredo Migliore - J. 19.10.1999 - v.u.) Deve-se observar que o
Síndico destituído, como bem ressaltou o ilustre Representante
do Ministério Público, “...foi o responsável pelo andamento e
pela apuração do ativo da massa...” (fl. 746). Portanto, a nega-
tiva de pagamento da remuneração implicaria em prejuízo ao
Síndico e no enriquecimento indevido à Massa. Assim sendo,

fixo a remuneração do Síndico em 3% do valor do ativo, dos
quais 80% caberão ao Síndico destituído e 20% ao Síndico
posteriormente nomeado, ficando, contudo, o pagamento con-
dicionado a prévia prestação de contas. 2. O pedido de fls. 723/
724 resta sem objeto, uma vez que não consta na matrícula
atualizada do imóvel a prenotação mencionada. 3. Providencie
o Senhor Escrivão a juntada de extrato saldo dos ativos da Massa.
4. Posteriormente, deverá o Síndico promover o rateio, obser-
vando que a comissão do leiloeiro é devida pelo arrematante,
assim como as custas com a publicação não poderão ser supor-
tadas pela Massa. 5. Não há nada de irregular na venda notici-
ada à fl. 634, pois se tratam de imóveis já vendidos pela Massa.
Intimem-se. -Adv. VIRGILIO PAULO TUOTO STEMBERG,
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA, MANOEL JOSE LACER-
DA CARNEIRO, MUNIR GUERIOS FILHO, CELSO CAR-
NEIRO DO AMARAL, MARIA CRISTINA JOBIM C DE
MATOS, DAVI DEUTSCHER, SIND- SERGIO K. BRAGA,
RICARDO CANSIAN NETTO, ELIONORA HARUMI
TAKESHIRO, REGIANE ANTUNES DEQUECHE e MOLO-
TOV PASSOS-

90.-FALENCIA-12189/0000-DPM-ELETRICIDADE LTDA x
FACENORTE CONSTRUCOES CIVIS LTDA. -DESPACHO
DE FL. 867: 1. Anote-se o informado às fls. 861/862. 2. De-
sentranhem-se as peças de fls. 863 a 869, para adequada junta-
da, renumerando-se as fls. 3. Com a anuência do falido, do
Síndico e do Ministério Público (fl. 873), fica desde logo o
Leiloeiro indicado à fl. 771 pelo Síndico, a proceder à venda
judicial do imóvel, pelo valor da avaliação acrescido de corre-
ção monetária até a data do efetivo pagamento, conforme os
índices aplicados pela Justiça Comum Estadual, tudo mediante
oportuna prestação de contas. 4. Intime-se o Sr. Leiloeiro a
manifestar a aceitação do encargo, nesta hipótese informando
o valor de seus honorários, manifestando-se o falido, o Síndico
e o Ministério Público a respeito. 5. Int. e dil. -Adv. ADELCIO
CERUTI, FABIO MARCONDES LEITE, JOSE TORTATO
SOBRINHO, HELCIO RIBEIRO, ANTONIO FERNANDO R.
DE OLIVEIRA, SERGIO STABELINE MINHOTO, DILVO
GLUSTAK, JULIO CEZAR RODRIGUES, ANTONIO PELLI-
ZZETTI, ADILSON AMARO ALVES, MARCO AURELIO DE
MIRANDA CARVALHO, LORIVAL FAVORETTO, VILMA
GONCALVES DE CASTILHO, MARINA BORIO, NILTON
BUSSI, DAVID ANTONIO BADUY, SIND- NILTON HIRT
MARIANO, LUCIA MARIA MAIA BUTTURE, JOAO BA-
TISTA VALIM, RENATA BARROZO BAGLIOLI, ROBERTA
BARROZO BAGLIOLI, LUIZ ANTONIO DUARESKI, NI-
VALDO JOSE DO NASCIMENTO, LUCIA MARIA MAIA
BUTTURE e SERGIO LUIZ CHAVES-

91.-FALENCIA-12269/0000-COMICRO INFORMATICA E
TECNOLOGIA SA x. -DESPACHO DE FL. 965: Com a anu-
ência do Síndico e do “parquet”, defiro os pedidos de fls. 940/
941, adotadas as cautelas de estilo, e bem assim aqueles à fl.
944, nos itens “a” e “b” (este remetendo à petição de fl. 930,
ora indeferida para o efeito de se remeterem os interessados, às
vias da habilitação), como requer o “parquet” à fl. 960. Sem
prejuízo, atenda-se o último item da r. cota ministerial e bem
assim os ofícios de fls. 961 e 964, fazendo-se a propósito as
anotações e comunicações necessárias. Cumprido-se este des-
pacho manifestem-se novamente o Sr. Síndico e o Ministério
Público. Int. e dil. -Adv. LUIZ ALBERTO REGO BARROS,
JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI O. PADILHA, CINTIA
DI NAPOLI, ANTONIO BASSI, Sind- MOLOTOV PASSOS,
ADELCIO CERUTI, DORIAM MARQUES, MAURICIO GO-
MES DA SILVA, EDSON LUIZ GABRIEL, TAMAR CYCE-
LES CUNHA, Sind- MOLOTOV PASSOS, ANTONIO CAR-
LOS GONCALVES, JOEL ANTONIO BETTEGA JUNIOR,
LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS, ARESLINDO AL-
VES DE FIGUEIREDO, FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO, DIMITRYA PIRIH MARANHAO, GERSON
SCHWAB, JOSE CARLOS BROCHINI, ARIONE PEREIRA,
FRANCISCO FERREIRA CLAUDINO, CINTIA DI NAPOLI,
ANNE CARLA GABRIEL, ROSANGELA DE FATIMA SAN-
TANA DALPIAZ, MARTINHO WALTER KOHL, CRISTIA-
NA N. MADUREIRA DA SILVEIRA, LUZIA DE PAULA JOR-
DANO LAMANO e LUCIA MARIA MAIA BUTTURE-

92.-AUTO FALENCIA-16897/0000-PROURB CONSULTO-
RIA E PLANEJAMENTO DE ENGENHARIA LT x. -DESPA-
CHO DE FL. 610: Ante o certificado à fl. 572, reportando-me
às razões declinadas às fls. 575 a 579, destituo o Sr. Síndico do
encargo, sem prejuízo à oportuna prestação de contas, nome-
ando em seu lugar o Dr. Clemenceau Merheb Calixto, de cujos
telefones para contato dispõe a Escrivania. Intime-se-o a mani-
festar a aceitação do encargo, nesta hipótese firmando Termo
de Compromisso, e bem assim a requerer o que for a bem dos
interesses da Massa Falida. Int. e dil. -Adv. MARCOS ALBER-
TO PICOLI, DAGOBERTO AZEVEDO BUENO FILHO, ES-
TEVAM CAPRIOTTI FILHO, JULIANA TEIXEIRA VILLA-
TORE, CELSO ARAUJO GUIMARAES, EDGARD KAT-
ZWINKEL JUNIOR, OLIVAR CONEGLIAN, OSMAN DE
SANTA CRUZ ARRUDA, GUSTAVO TEIXEIRA VILLATO-
RE, RUBIA AKEMI HIRAYAMA GHELLER, ELENA URBA-
NAVICIUS MARQUES, ROSANGELA DE FATIMA SANTA-
NA DALPIAZ, FERNANDO MUSSI PEREIRA PAIVA, MAR-
CELO LUIZ DREHER, ADYR RAITANI JUNIOR, EDGARD
KATZWINKEL JUNIOR, GILBERTO RODRIGUES BAENA,
MOLOTOV PASSOS e SIND- CLEMENCEAU CALIXTO-

93.-FALENCIA-20175/0000-ALBERFLEX INDUSTRIA DE
MOVEIS LTDA x MILENIUM COMERCIO DE PRODUTOS
MEDICOS LTDA. -DESPACHO DE FL. 76: Defiro o pedido
de fl. 70 em termos. Aguarde-se no arquivo provisório pelo
prazo de 01 ano, decorrido o qual deverá a autora confirmar o
seu interesse no seguimento do processo, sob pena de extinção
e arquivamento. Int. e dil. -Adv. JOAO HORTMANN e MA-
NIF ANTONIO TORRES JULIO-

94.-FALENCIA-20447/0000-ETERNIT S/A. x WANDERLEI
MARCAL DE SOUZA - ME e outros. -DESPACHO DE FL.
86: Para oitiva do(a) representante legal da falida, designo data
em 26.11.04, às 13h30min. Intime-se-o(á) no endereço decli-
nado à fl. 83. Int. e dil. -Adv. EUCLIDES R FACCHI e SIND-



70 3ª feira | 23/Nov/2004

AYSLAN CUNHA ROCHA-

95.-IMPUGNACAO DE CREDITO-20594/0000-MW TELEIN-
FORMATICA LTDA x IECSA GTA TELECOMUNICACOES
LTDA. -DESPACHO DE FL. 588: 1. Defiro a produção de pro-
va pericial e documental. 2. Nomeio o Sr. Carlos Galarda. 3.
Intime-se-o para, em 10 dias, formular proposta de honorários,
os quais devem ser depositados em Juízo pela Habilitante do
crédito, MW Teleinformática Ltda (art. 33, CPC), em igual pra-
zo. 4. Intimem-se as partes para, em 5 dias, apresentar quesitos
e indicar Assistente Técnico. Dê-se vista ao Ministério Públi-
co. 5. O laudo deverá ser juntado no prazo de 60 dias. 6. Int. -
Adv. JOAO CASILLO, OSNILDO PACHECO JUNIOR, CO-
MIS. PAULO LEANDRO DIETER, JOAQUIM JOSE
GRUBHOFER RAULI, SIDNEY MARTINS e DENISE LU-
BASZEWSKI MIRANDA-

96.-FALENCIA-20805/0000-DAVIFAR COMERCIO DE ME-
DICAMENTOS LTDA x CHIARELA COMERCIO DE ARTI-
GOS DO VESTUARIO. -DESPACHO DE FL. 40: I- Anote-se
a procuração. II- Concedo vista dos autos à Autora, pelo prazo
legal. III- Cumpra-se o despacho de fl. 36. Int. -Adv. JOSE
MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR, JOSE MELQUIADES
DA ROCHA, MARIA CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA,
JEFFERSON OSCAR HECKE e JOECE KELI QUINTEIRO-

97.-FALENCIA-20869/0000-BOUQUET INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA. x SILKTEX DISTRIBUIDORA DE PRODU-
TOS TEXTEIS LTDA. -DESPACHO DE FL. 297: “Primeira-
mente, especifiquem as partes as provas que efetivamente de-
sejam produzir. Int.”-Adv. JACOMO ANDREUCCI FILHO e
DANIELLE ROCHA BRASIL-

98.-FALENCIA-20939/0000-SND DISTRIBUIDORA DE PRO-
DUTOS DE INFORMATICA LTDA. x PROSSIGA INFORMA-
TICA LTDA. -DESPACHO DE FL. 82: Sobre a diligência ne-
gativa de citação, diga a Autora, no prazo legal. Int. -Adv. ALE-
XANDRE RODRIGUES e SOLANGE PIRES DA SILVA-

99.-EXECUCAO FISCAL-116397/0000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x FLAMAX COMERCIO DE MANUFATURA-
DOS LTDA e outros. -DESPACHO DE FL. 67: I- Defiro o des-
membramento da execução. II- Oficie-se requisitando a quita-
ção de custas processuais. Int. -Adv. ROBERTO MACHADO
FILHO, PEDRO PAULO PAMPLONA, DANIELLE ANNE
PAMPLONA, RENATA FRANCO TREVISAN, ANDRE RI-
CARDO BRUSAMOLIN e CAROLINA FATIMA DE SOUZA
ALVES-

100.-EXECUCAO FISCAL-125343/0000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO x DORVALINO JOSE JANKOVSKI e ou-
tros. -DESPACHO DE FL. 19: Em homenagem ao “princípio
do contraditório”, intime-se o devedor dos argumentos deduzi-
dos na Impugnação de fls. 16 a 18, à “Exceção de Pré-Executi-
vidade”. Int. e dil. -Adv. ROBERTO MACHADO FILHO e
FILIPE ALVES DA MOTA-

101.-EXECUCAO FISCAL-126591/0000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO x ACIPAR LUBRIFICANTES LTDA e ou-
tros. -DESPACHO DE FL. 76: Não havendo provas do deferi-
mento do pedido administrativo de compensação entre créditos
e débitos das partes, defiro “a priori” o pedido de suspensão do
processo pelo prazo de 90 dias, formulado pelo exeq• ente,
durante o qual poderá se solucionar a pendência relativa à apre-
sentação de documentos essenciais faltantes. Decorrido esse
prazo, apreciarei daí sim a exceção de pré-executividade opos-
ta, se as partes não informarem nos Autos a almejada compen-
sação, para efeito de suspensão da exigibilidade do crédito tri-
butário. Int. e dil. -Adv. ROBERTO MACHADO FILHO, HAR-
RY FRANCOIA, HARRY FRANCOIA JUNIOR, MANOELLA
MANFRONI FILIPIN e JULIANO MENEGUZZI DE BER-
NERT-

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA QUARTA VARA DA FAZENDA PîBLICA
RELAÇÚO Nº 162/2004
JUIZ DE DIREITO:DR. ROGER V. PIRES DE CAMAR
DRa FABIANE PIERUCCINI
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MARCIO LUIZ FERREIRA DA S 0088 039667/0094
MARIA APARECIDA PESTANA D 0007 033811/0000
MARIA DAS GRACAS M. PASSO 0036 041262/0000
MARIZA HELENA TEIXEIRA 0059 042369/0000
MAUREEN MACHADO VIRMOND 0064 042513/0000

0003 017857/0000
MAURICIO DE PAULA SOARES 0074 042675/0000
MIGUEL RAMOS CAMPOS 0066 042548/0000
MONICA TAMANINI 0044 041907/0000
NEOMAR ANTONIO CORDOVA 0063 042396/0000
NILSON ROBERTO MARTINES G 0082 051157/2002
NORMA SUELY WOOD SALDANHA 0037 041281/0000
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0011 036527/0000

0014 037321/0000
ORLANDO DE LUCA JUNIOR 0007 033811/0000
OSMAR ALFREDO KOHLER 0063 042396/0000
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0021 038969/0000
OTAVIO DIAS PEREIRA JUNIO 0061 042381/0000
PAULA MALUF TEIXEIRA 0014 037321/0000
PAULO ALVES FERREIRA 0015 037396/0000
PAULO AUGUSTO GRUBE 0014 037321/0000
PAULO GOMES JUNIOR 0055 042211/0000
PAULO MANUEL DE S.B. VALE 0072 042660/0000
PAULO R RIBEIRO NALIN 0015 037396/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0006 033551/0000
PAULO ROBERTO FERREIRA PE 0040 041420/0000
PAULO RODRIGO DOS PASSOS 0028 039741/0000
PAULO SERGIO IVANOSKI 0045 041995/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0052 042185/0000

0057 042289/0000
0022 039051/0000
0012 036653/0000
0081 015855/0094
0082 051157/2002

PEDRO DE NORONHA DA COSTA 0084 039426/0093
0085 039464/0093
0086 039526/0094
0093 039982/0094
0091 039821/0094

PEDRO DONAISKI 0046 042063/0000
PEDRO PAULO PAMPLONA 0008 034254/0000
PREP COM: FABIO CAMARGO 0053 042194/0000
RENATA TEIXEIRA DE FREITA 0020 038717/0000
RENATO DA SILVA OLIVEIRA 0078 043396/0000
RENE PELEPIU 0065 042516/0000
ROBERTO DE OLIVEIRA CAMPO 0014 037321/0000
ROBSON ZANETTI 0061 042381/0000
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0057 042289/0000
ROGER OLIVEIRA LOPES 0067 042553/0000

0070 042591/0000
0068 042554/0000

RONALD ROESNER JUNIOR 0038 041282/0000
RONY MARCOS DE LIMA 0025 039488/0000
RUBENS DE ALMEIDA 0074 042675/0000

0031 040185/0000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0004 018075/0000
SAMUEL TORQUATO 0054 042202/0000
SANDRA MARA NETZ DE PAULA 0050 042129/0000
SARAH MARTINS 0010 036043/0000
SIDNEY MARTINS 0073 042671/0000

0025 039488/0000
0021 038969/0000
0061 042381/0000

SILMARA BONATTO CURUCHET 0097 040452/0095
0098 040568/0095
0096 040309/0095
0099 040643/0095

SILVIA BENADUCE CASELLA 0055 042211/0000
SILVIA ELIZABETH NAIME 0022 039051/0000
SIND. PAULO VINICIUS B. M 0031 040185/0000
SIND: MAURICIO DE PAULA G 0032 040767/0000
SINDICO: AMAURY ANGELO ST 0074 042675/0000
SINDICO: CLEBER DA SILVA 0047 042067/0000

0036 041262/0000
SINDICO: CLEMENCEAU CALIX 0005 031180/0000

0021 038969/0000
0041 041512/0000
0080 043490/0000

0079 043445/0000
0024 039315/0000
0035 041223/0000
0009 035807/0000
0014 037321/0000

SINDICO: FERNANDO CESAR A 0001 016392/0000
SINDICO: LINNEU DE SOUZA 0019 038487/0000

0026 039500/0000
0023 039133/0000
0034 040998/0000
0029 039811/0000
0033 040844/0000

STELA MARLENE SCHWERZ 0022 039051/0000
THIAGO FARIA 0045 041995/0000
VALDENICE AMALIA FURTADO 0003 017857/0000
VALMIR SCHREINER MARAN 0041 041512/0000

0035 041223/0000
VALMOR ANTONIO PADILHA FI 0075 042971/0000
VANETE STEIL VILLATORI 0080 043490/0000

0079 043445/0000
VERA GRACE PARANAGUA CUNH 0020 038717/0000

0044 041907/0000
VILSON STALL 0032 040767/0000
VINICIUS TEODORO DE OLIVE 0018 038229/0000
WILSON NALDO GRUBE FILHO 0011 036527/0000

0009 035807/0000
0014 037321/0000
0014 037321/0000

YEDA VARGAS R. BONILHA 0067 042553/0000
0056 042232/0000
0054 042202/0000
0037 041281/0000

1.-CONCORDATA PREVENTIVA-16392/0000-J.V. FERREI-
RA E CIA LTDA x -”Nos termos do contido no Cap. 2.10.2.1,
do Código de Normas, proceda-se a devoluçao dos autos em 24
horas.”-Adv. SINDICO: FERNANDO CESAR A. PENTEADO-

2.-ORD. DE PRECEITO COMINATORIO-17186/0000-MUNI-
CIPIO DE CURITIBA x IGREJA PENTECOSTAL DEUS E
AMOR- “SENTENÇA: Vistos. Considerando-se que a requeri-
da cumpriu a determinaçao constante da sentença, julgo extin-
to o processo na forma do artigo 794, I, do Código de Processo
Civil. Fica ressalvado o direito à execuçao da verba honorá-
ria”. PRI -Adv. JOEL MACEDO SOARES PEREIRA NETO,
MARCELO DA COSTA SANTOS e ANTONIO CARLOS DOS
SANTOS-

3.-DECLARATORIA DE NULIDADE-17857/0000-LEOCA-
DIA ANTOSZCYSZIN DIAS x MUNICIPIO DE CURITIBA-
“SENTENÇA: Vistos... Posto isso acolho os Embargos para
sanar a omissao, passando a parte dispositiva da sentença a
vigorar da seguinte forma no primeiro parágrafo: “Posto isso,
julgo procedente os pedidos iniciais para anular o ato adminis-
trativo atacado e reintegrar a Requerente no cargo público que
ocupava, pela falta de observância as formalidades, na medida
que, feriu-se o Princípio da Ampla Defesa”. Os demais tópicos
permanecem inalterados.”. PRI -Adv. BRASIL PARANA DE
CRISTO II, IVAN SERGIO TASCA, VALDENICE AMALIA
FURTADO e MAUREEN MACHADO VIRMOND-

4.-ACAO DE RESSARCIMENTO-18075/0000-SENA CONS-
TRUCOES LTDA x DER PR “SENTENÇA: Vistos.... Posto
isto, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo
Civil, enfrentando o mérito da questao, já que as preliminares
nao vingaram, JULGO PROCEDENTE o pedido proemial re-
lativo à Açao de Ressarcimento, condenando o DER/PR ao
pagamento, junto à autora SENA CONSTRUÇAO LTDA, pelo
ilícito contratual evidenciadoe cometido pelo réu, consubstan-
ciado pelo atraso nos pagamentos do preço dos serviços execu-
tados, de uma indenizaçao pelos prejuízos e danos sofridos, no
valor de R$436.546,91 (quatrocentos e trinta e seis mil, qui-
nhentos e quarenta e seis reais e noventa e um centavos), se-
guindo o encontrado pela perícia judicial feita (onde abrange
juros e correçao monetária), devendo sofrer atualizaçao mone-
tária, até o efeivo pagamento, utilizando o INPC como índice
oficial, a partir de abril de 2003 (data em que o Perito do Juízo
encontrou o valor em questao), para possibilitar à parte reque-
rente a restitutio in integrum e a mais justa recomposiçao dos
prejuízos experimentados, fluindo ainda juros de mora de 6%
(seis por cento) ao ano (atendendo norma do Código Civil an-
terior, aplicando na época dos fatos), a partir daquela data (abril
de 2003), conforme pleito inicial. Pelo princípio da sucumbên-
cia, condeno o requerido ao pagamento das custas e todas des-
pesas processuais havidas (englobando a verba pericial), mais
a verba honorária do Patrono da autora, que fixo em 10% (dez
por cento) do valor total da condenaçao, o que faço nos termos
dos parâmetros aventados no artigo 20, parágrafo 3º, do Códi-
go de Processo Civil, atento ao trabalho desenvolvido pelo
Causídico, o tempo de duraçao da demanda, a importância bus-
cada e o zelo profisisonal. Tudo (ônus da sucumbência) a ser
corrigido pelo INPC, na forma da Lei nº 6.899/81, incidindo
ainda os juros legais (compensatórios, seguindo a mesma taxa
dos moratórios, a partir desta data até o trânsito em julgado da
sentença, e os moratórios incidentes a partir desta última cons-
tataçao até o efetivo desembolso), atentando-se ao novo Códi-
go de Civil (com a taxa do artigo 406 - a taxa de juros morató-
rios a que se refere o artigo 406 é a do art. 161, parágrafo 1º, do
Código Tributário Nacional, ou seja 1% (um por cento) ao mês.
A utilizaçao da taxa SELIC como índice de apuraçao dos juros
legais nao é juridicamente segura, porque impede o prévio co-
nhecimento dos juros), evitando com isso o enriquecimento sem
causa de uma parte em relaçao a outra. Atento ao reexame ne-
cessário, em virtude do disciplinado no artigo 475, inciso I, e
parágrafo 1º do CPC, oportunamente, remeta-se o pleito do
egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. PRI. Cumpra-
se, no que couber, o disposto no Código de Normas da Corre-
gedoria-Geral da Estado do Paraná”. -Adv. EDGARD LUIZ C.
DE ALBUQUERQUE, LUIZ CARLOS DA COSTA, SAMUEL
MACHADO DE MIRANDA e EDSON LUIZ AMARAL-

5.-FALENCIA-31180/0000-DISAPEL ELETRODOMESTICOS
LTDA e outros x EDITAL PUBLICADO 19/05/99- “Sobre o

4ª Vara da Fazenda
Pública



3ª feira | 23/Nov/2004 71

contido no expediente retro, manifeste-se o síndico”. -Adv. SIN-
DICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33551/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x ARISTI-
DES CORDEIRO - FI e outros- “SENTENÇA: Vistos... Posto
isto, julgo extinto o processo em voga, com julgamento de mé-
rito, formulado pela Rio Paraná Cia Securitizadora de Créditos
Financeiros em face de Aristides Cordeiro e outros, nos termos
do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, homolo-
gando assim o acordo celebrado entre eles, já distribuidas entre
as partes, as custas, despesas processuais e honorários advoca-
tícios. Eventuais custas remanescentes na forma da Lei. Obser-
vadas as formalidades legais, feitas as baixas na distribuiçao e
diligências necessárias, arquive-se o feito. Cumpra-se no que
for pertinente, o Código de Normas da E. Corregedoria-Geral
de Justiça do Estado do Paraná”. PRI -Adv. GERALDO BO-
NEVIALLE BRAGA ARAUJO, PAULO ROBERTO BARBIE-
RI e JOSAFA ANTONIO LEMES-

7.-INDENIZACAO POR ACIDENTE TRAB-33811/0000-SU-
ELI CONSUELO SCHIMMELPFENG x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A- “SENTENÇA: Vistos... Posto isto, aten-
to à colocaçoes ora cinzeladas, na forma do artigo 269, inciso
I, do Código de Processo Civil, enfrentando o mérito da ques-
tao, JULGO PARCIALEMENTE PROCEDENTE o pedido pro-
emial relativo à Açao de indenizaçao de Acidente de Trabalho,
decorrente de ato ilicito perpetrado pelo réu, em que figura
como autora Sueli Consuelo Schimmelpfeng, condenando o
Banco do Estado do Paraná S.A ao pagamento, junto a ela, pelo
ato irregular cometido, o que acarretou a DORT, de uma inde-
niazaçao pelos danos morais exclusivos (abrangendo os estéti-
cos), no valor de R$52.000,00 (cinquenta e dois mil reais), de-
vendo sofrer atualizaçao, até o efetivo pagamento, utilizando o
INPC, ou seu substituto legal, a partir da data da primeira cons-
tataçao médica de que estava com tendinite (setembro de 1.995),
para possibilitar à parte requerente a restiutio in integrum e a
mais justa recomposiçao dos prejuízos experimentados, fluin-
do ainda juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, a contar
daquela data até o pagamento, conforme estatuído do Código
Civil de 1.916, aplicável na ocasiao. Pelo princípio da sucum-
bência (reciproca no caso - artigo 21 do CPC), condeno a auto-
ra ao pagamento de 40% (quarenta por cento) das custas e des-
pesas processuais (engolobando os gastos com as perícias),
competindo os outros 60% (sessenta por cento) do total ao re-
querido. Quanto à verba honorária, condeno o réu ao pagamen-
to da mesma à Advogada da autora, que fixo em 20% (vinte por
cento) do valor total da condenaçao, o que faço nos termos dos
parâmetros aventados no artigo 20, parágrafo 3º, do Código de
Processo Civil, atento ao consistente trabalho desenvolvido pela
Causídica, o tempo de duraçao da demanda, o zelo profissional
e a importância da lide, mais o grau de culpa, nao se olvidando
da razoablidade e proporcionalidade. Utilizando os mesmos
caracteres, só levado ao outro lado, ante o trabalho desenvolvi-
do e o resultado da lide, condeno a autora ao pagamento dos
honorários advocaticios do Advogado do réu, arbitrando-se em
10% (dez por cento) do valor da condenaçao. Tudo (ônus da
sucumbência) a ser corrigido pelo INPC, na mesma forma da
Lei nº 6.899/81, incidindo ainda os juros legais (compensatóri-
os, seguindo a mesma taxa dos moratórios, a partir desta data
até o trânsito em julgado da sentença, e os moratórios inciden-
tes a partir desta última constataçao até o efetivo desembolso),
atentando-se ao novo Código Civil (com a taxa do artigo 406 -
a taxa de juros moratórios a que se refere o artigo 406 é a do
art. 161, parágrafo 1º do Código Tributário Nacional, ou seja,
1% (um por cento) ao mês. A utilizaçao da taxa SELIC com
índice de apuraçao dos juros legais nao é juridicamente segura,
porque impede o prévio conhecimento dos juros), evitando com
isso o enriquecimento sem causa de uma parte e relaçao à ou-
tra. Entretanto, ficará a autora isenta do pagamento de verbas
de sucumbência imposto a ela, por ser beneficiária da justiça
grauíta, nao se olvidando do disposto nos artigos 11, parágrafo
2º, ambos do Código de Processo Civil. Cumpra-se no que for
pertinente, o Código de Normas da E. Corregedoria-Geral da
Justiça do Paraná”. -Adv. ORLANDO DE LUCA JUNIOR,
MARCIA ELIZABETE DE O. TORNESI, MARIA APARECI-
DA PESTANA DE ARRUDA, ANTONIO CELESTINO TO-
NELOTO, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR,
MADELON RAVAZZI HEYLMANN, LEONARDO DAVID e
FABIO RENATO SANT,ANA-

8.-FALENCIA-34254/0000-HAMIL SUISSA IND. E COMER-
CIO S/A x LUANNALUCHELLI COMERCIAL LTDA -”Pre-
paradas as custas, voltem”.-Adv. PEDRO PAULO PAMPLO-
NA, DANIELLE ANNE PAMPLONA-

9.-REVOCATORIA-35807/0000-SINDICO DA MASSA FALI-
DA DE TRAHCOM TRAT E EQUIP x ELTON DE ASSIS PE-
REIRA e outros- “SENTENÇA: Vistos... Posto isto, julgo ex-
tinto os processos em voga (cautelar e principal, sendo que os
embargos de terceiro estao sendo extintos em sentença lá pro-
latada), com julgamento de mérito, formulado pelo Síndico da
Massa Falida de Trahcom Tratores e Equipamentos Ltda em
face de Elton de Assis Pereira e Café Damasco Sociedade Anô-
nima, nos termos do art. 269, inciso III, do Código de Processo
Civil, homologando assim o acordo celebrado entre eles, já dis-
tribuídas entre as partes, as custas, despesas processuais e ho-
norários advocatícios. Custas pagas nos dois processos, con-
forme relato da Serventia. Observadas as formalidades legais,
feitas as baixas na distribuiçao e diligências necessárias dos
dois processo, arquive-se o feito. Cumpra-se no que for perti-
nente, o Código e Normas da E. Corregedoria-Geral da Justiça
do Estado do Paraná”. -Adv. CARLA FABIANA EVERS, SIN-
DICO: CLEMENCEAU CALIXTO, CARLOS ROBERTO
CLARO e WILSON NALDO GRUBE FILHO, AIRTON BRA-
SIL FAGUNDES, ROBERTO DE OLIVEIRA CAMPOS-

10.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-36043/0000-SANEPAR
S/A x SEBASTIAO RODRIGUES E S/MULHER - FALECI-
DO e outros -”SENTENÇA: Vistos... Posto isto, na forma do
artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido inaugural, confirmando a liminar conce-
dida imitindo a autora na posse definitiva da área de terras des-

critas na inicial, que fora objeto de expropriaçao pelo Decreto
Municipal nº 2.600/000, de 31 de agosto de 2000, mediante o
pagamento, aos requeridos, de indenizaçao no valor de
R$1.260,90 (um mil, duzentos e sessenta reais e noventa centa-
vos), com a expediçao de mandado de registro da área de servi-
dao em nome da autora oportunamente. Ao valor da indeniza-
çao deverá ser acrescido apenas juros moratórios de 6% (seis
por cento) ao ano, a contar do trânsito em julgado da sentença,
nao incidindo no caso os juros compensatórios. Considerando
a princípio da sucumbência, condeno os requeridos, pro rata,
ao pagamento da custas processuais e honorários advocatícios
do Advogado do Autora, os quais, com supedâneo no artigo 20,
parágrafo 3º do CPC, fixo em 20% (vinte por cento) sobre o
valor da indenizaçao, atendido o grau de zelo do profissional;
o lugar da prestaçao do serviço; a natureza da causa e impor-
tância da causa; o trabalho realizado pelo advogado e o tempo
exigido para o serviço. Tudo (ônus da sucumbência) a ser cor-
rigido pelo INPC, na forma da Lei nº 6.899/81, incidindo ainda
os juros legais (compensatórios seguindo a mesma taxa dos
moratórios, a partir desta data até o trânsito em julgado da sen-
tença, e os moratórios incidentes a partir desta última constata-
çao até o efetivo desembolso), atendendo-se ao novo Código
Civil (com a taxa do artigo 406 - a taxa de juros moratórios a
que se refere o art. 406 é a do art. 161, parágrafo 1º, do Código
de Tributário Nacional, ou seja, 1% (um por cento) ao mês. A
utilizaçao da taxa SELIC como índice de apuraçao dos juros
legais nao é juridicamente segura, porque impede o prévio co-
nhecimento dos juros), evitando com isso o enriquecimento sem
causa de uma parte em relaçao à outra. Entretanto, os réus fica-
rao isentos desta condenaçao, por estarem sob o pálio da justi-
ça gratuíta, nao se olvidando porém do disposto nos artigos 11,
parágrafo 2º e 12 ambos da Lei nº 1.060/50) Cumpra-se, no que
for pertinente, o Código de Normas da Egrégia Corregedoria-
Geral da Justiça do Paraná”. PRI. -Adv. INACIO HIDEO SANO,
FLAVIA LUCIA MOSCAL DE BRITO MAZUR, SARAH
MARTINS e LUCIA AURORA FURTADO BRONHOLO-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-36527/0000-ERNESTO STI-
VAL E FILHOS LTDA x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL -
”SENTENÇA: Vistos... Posto isto, utilizando os argumentos
ora explanados, enfrentando o mérito da demanda, atento ao
fato de que a Lei Estadual, onde se introduziu a limitaçao no
tocante à compensaçao do ICMS, sendo normas hierarquica-
mente inferiores à Constituiçao Federal, contrariando-a, nota-
damente o princípio da nao comulatividade, merecem ser afas-
tadas no presente caso, por serem inconstitucional e ilegais,
nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Ci-
vil, JULGO PROCEDENTE o pedido contido nestes embargos
movido por ERNESTO STIVAL E FILHOS LTDA em desfavor
da embargada, a FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA, declarando a legítima a compensaçao integral dos cré-
ditos oriundos das aquisiçoes de material de uso e consumo,
energia elétrica e serviços de comunicaçao e transporte, corri-
gidos monteriamente pelos índices judicialmente aceitos, no
período de janeiro de 1.992 a julho de 1.997, conforme prega-
da pela embargante na inicial, logo a execuçao como proposta
deve ser extinta, por ser a Fazenda Estadual carecedora da açao
ajuizada, na forma aqui do artigo 618, I, do CPC, considerando
que inexistiu qualquer irregularidade na atuaçao da embargan-
te quanto às prerrogativas legais para a utilizaçao dos créditos,
o que ensejou a iliquidez, inexigibilidade e incerteza do título
executivo. Pelo principio da sucumbência, condeno a embar-
gada ao pagamento das custas e despesas processuais dos fei-
tos, lembrando que a sucumbência é única (abrange o executi-
vo fiscal). Ainda, condeno a embargada ao pagamento da verba
honorária do Patrono da embargante, que fixo em 15% (quinze
por cento) do valor dado à causa, o que faço com espeque no
artigo 20, parágrafo 4º, do CPC, considerando que o trabalho
realizado, o tempo de duraçao da demanda e o resultado obti-
do. Tudo (ônus da sucumbência) a ser corrigido pelo INPC, na
forma da Lei nº 7.899/81, incidindo ainda os juros legais (com-
pensatórios, seguindo a mesma taxa dos moratórios, a partir
desta data até o trânsito em julgado da sentença, e os moratóri-
os incidentes a partir desta última constataçao até o efetivo
desembolso), atendendo-se ao novo Código Civil (com a taxa
do artigo 406 - a taxa de juros moratórios a que se refere o art.
406 é a do art. 161, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1%
(um por cento) ao mês. A utilizaçao da taxa SELIC como índice
de apuraçao dos juros legais nao é juridicamente segura, por-
que impede o prévio conhecimento dos juros), evitando com
isso o enriquecimento sem causa de uma parte em relaçao à
outra. Aplico no caso o duplo grau de jurisdiçao, sendo que na
forma do artigo 475, II, parágrafo 1º do CPC, oportunamente
remeta-se o feito ao egrégio Tribunal de Laçada do Paraná. PRI.
Cumpra-se, no que for pertinente o Código de Normas da E.
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná”. -Adv.
KELLEN CRISTIANE DA CRUZ SILVESTRE, WILSON
NALDO GRUBE FILHO, OMIRES PEDROSO DO NASCI-
MENTO e ISABEL CRISTINA MARQUES-

12.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-36653/0000-ELIE-
TE SARAIVA FERREIRA x MUNICIPIO DE CURITIBA e
outros- “SENTENÇA: Vistos... Posto isto, após, afastar a pre-
liminar, enfrentado o mérito da causa, na forma do artigo 269,
inciso I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial
desta Açao de Consigançao em Pagamento movida por Eliete
Saraiva Ferreira contra o Município de Curitiba, Rubens Aure-
liano Tiemann de Andrade e Plínio Eduardo Tiemann de An-
drade, admitindo que a recusa do réu foi justa, podendo a auto-
ra levantar o depósito consignado ou ser abatido do valor total
da dívida de IPTU sobre o imóvel global. Ante a sucumbência
ocorrida, condeno a autora ao pagamento das custas, despesas
processuais e honorários advocatícios do Procurador do Muni-
cípio de Curitiba, que fixo em R$400,00 (quatrocentos reais),
nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo
Civil, considerando a duraçao e a simplicidade da demanda.
Tudo corrigido pelo INPC, na forma da lei nº 6.899/81, mais os
juros legais do Código Civil hodierno, os moratórios a partir do
trânsito em julgado até o efetivo desembolso e os compensató-
rios anteriormente, incidentes desde a data em que esta senten-
ça foi prolatada até o início dos moratórios, nao existindo as-
sim enriquecimento sem causa. PRI. Cumpra-se, no que for
pertinente, o Código de Normas da E. Corregedoria-Geral da

Justiça do Paraná”. -Adv. JISLAINE PRUDENTE e PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-37203/0000-BANCO DE
DESENVOLVIMENTO DO PARANA S/A EM LIQUIDAC x
DIONE LOYOLA CHAVES - “SENTENÇA: Vistos... Posto
isto, atento aos fundamentos ora cinzelados nesta fundamenta-
çao, na forma dos artigos 269, inciso I, inciso I, 319 e 330, I,
todos do Código de Processo Civil, I, todos do Código de Pro-
cesso Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido contido nesta
açao movida pelo BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO
PARANA S.A - EM LIQUIDAÇAO em desfavor de DIONE
LOYOLA CHAVES, para o fim de reintegrar o autor na posse
do imóvel em questao, tornando definitiva a liminar deferida,
às fls. 59/60. Pelo princípio da sucumbência, condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas processuais, bem como ao
pagamento de honorários advocatícios ao Patrono do autor, os
quais fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, com
base nos delineamentos contidos no art. 20, parágrafo 3º, do
CPC, mormente em face do tempo de duraçao do litígio e o
zelo profissional. Tudo (ônus da sucumbência) a ser corrigido
pelo INPC, na forma da Lei nº 6.899/81, incidindo ainda os
juros legais (compensatórios, seguindo a mesma taxa dos mo-
ratórios, a partir desta data até o trânsito em julgado da senten-
ça, e os moratórios incidentes a partir desta última constataçao
até o efetivo desembolso), atentando-se ao novo Código de Civil
(com a taxa do artigo 406 - a taxa de juros moratórios a que se
refere o artigo 406 é a do art. 161, parágrafo 1º, do Código
Tributário Nacional, ou seja 1% (um por cento) ao mês. A uti-
lizaçao da taxa SELIC como índice de apuraçao dos juros le-
gais nao é juridicamente segura, porque impede o prévio co-
nhecimento dos juros), evitando com isso o enriquecimento sem
causa de uma parte em relaçao a outra. PRI. Cumpra-se, no que
for pertinente, o Código de Normas da E. Corregedoria-Geral
da Estado do Paraná”. -Adv. BLAS GOMM FILHO, JONNY
PAULO DA SILVA e LINCON E. A. CAMARGO FILHO-

14.-EMBARGOS DE TERCEIRO-37321/0000-MATSUE VEI-
CULOS LTDA e outros x TRAHCON TRATORES E EQUIPA-
MENTOS LTDA e outros- “SENTENÇA: Vistos... Posto isto,
julgo extinto o processo em voga, com julgamento de mérito,
formulado por Matsue Veiculos Ltda e Oliveira de Campos
Participaçoes S.A, em desfavor do síndico da Massa Falida de
Trahcom Tratores e Equipamentos Ltda, nos termos do art. 269,
inciso III, do Código de Processo Civil, homologando assim o
acordo celebrado entre eles, distribuídas entre as partes, as cus-
tas, despesas processuais e honorários advocatícios. Custas
pagas, conforme relato da Serventia. Observadas as formalida-
des legais, feitas as baixas na distribuiçao e diligências neces-
sárias, arquive-se o feito. Cumpra-se, no que for pertinente, o
Código de Normas da E. Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná”. PRI -Adv. AIRTON BRASIL FAGUNDES,
PAULA MALUF TEIXEIRA, ANTONIO CARLOS DA SILVA
FIGUEIREDO, CARLOS ROBERTO CLARO, WILSON NAL-
DO GRUBE FILHO, OMIRES PEDROSO DO NASCIMEN-
TO, PAULO AUGUSTO GRUBE, WILSON NALDO GRUBE
FILHO, ROBERTO DE OLIVEIRA CAMPOS, SINDICO:
CLEMENCEAU CALIXTO, ANTONIO HENRIQUE AMA-
RAL R. DE MELLO e CARLOS ROBERTO CLARO-

15.-FALENCIA-37396/0000-FBL EQUIPAMENTOS E ACES-
SORIOS P/ESCRITORIO LTDA x S.O.S. CELULARES LTDA-
SENTENCA: Vistos... “Posto isto, julgo procedentes os pre-
sentes embargos declaratórios para excepcionalmente, ante as
peculiaridades inerentes ao caso e considerando-se os princípi-
os da economia e celeridade processual, anular a decisao lan-
çada as fls. 59. P.R.I.”-Adv. PAULO ALVES FERREIRA, CAR-
LYLE POPP e PAULO R RIBEIRO NALIN-

16.-DECLARATORIA-37701/0000-DALVA MARTINS DA
COSTA e outros x DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICI-
AL DO EST PR - “SENTENÇA: Vistos... Posto isso, utilizan-
do os argumentos ora articulados, enfrentando o mérito da de-
manda, com atençao ao artigo 269, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inaugural for-
mulado por DALVA MARTINS DA COSTA e Outros em desfa-
vor do DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ES-
TADO DO PARANA, por entender que os requerentes nao tem
o direito ao restabelecimentos do adicional de insalubridade,
serviços extraoridinários (horas extras) e ao repouso semanal
remunerado. Pelo principio da sucumbência, condeno os auto-
res, pro rata, ao pagamento das custas, despesas processuais e
honorários advocatícios da Procuradora do réu, que fixo em
R$2.000,00 (dois mil reais), nos termos do artigo 20, parágrafo
4º, do Código de Processo Civil, considerando a natureza da
causa e o zelo profissional, nao se olvidando do tempo de dura-
çao da lide. Tudo (ônus da sucumbência) a ser corrigido pelo
INPC, na forma da Lei nº 6.899/81, incidindo ainda os juros
legais (compensatórios, seguindo a mesma taxa dos moratóri-
os, a partir desta data até o trânsito em julgado da sentença, e
os moratórios incidentes a partir desta última constataçao até o
efetivo desembolso), atentando-se ao novo Código de Civil (com
a taxa do artigo 406 - a taxa de juros moratórios a que se refere
o artigo 406 é a do art. 161, parágrafo 1º, do Código Tributário
Nacional, ou seja 1% (um por cento) ao mês. A utilizaçao da
taxa SELIC como índice de apuraçao dos juros legais nao é
juridicamente segura, porque impede o prévio conhecimento
dos juros), evitando com isso o enriquecimento sem causa de
uma parte em relaçao a outra. Ficará, contudo, a parte autora,
isenta da condenaçao referente às verbas de sucumbência, por
ser beneficiária da justiça gratuíta, nao se olvidando do disci-
plinado nos artigos 11, parágrafo 2º e 12, ambos da Lei nº 1.060/
50. PRI. Cumpra-se, no que couber, o disposto no Código de
Normas da Corregedoria-Geral da Estado do Paraná”. -Adv.
ALEXANDRE BROWN PALMA e ILIAN LOPES VASCON-
CELOS-

17.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-37963/0000-AUTO
VIACAO NOSSA SENHORA DO CARMO e outros x ESTA-
DO DO PARANA- “SENTENÇA: Vistos. Posto isto, julgo ex-
tinto o processo em tela, sem julgamento de mérito, nos termos
do art. 267, inc. VIII, do Código de Processo Civil, condenan-
do os autores, pro rata, ao pagamento das custas e despesas

processuais, mais a verba honorária do Patrono do réu, que
arbitro em R$800,00 (oitocentos reais), considerando o zelo
profissional e o tempo de duraçao da demanda, nao se olvidan-
do da simplicidade, amoldando-se nos artigos 20, parágrafo 4º
e 26, ambos do CPC. Despesas essas com correçao monetária,
utilizando o INPC como índice (atento à Lei nº 6.899/81), mais
os juros do novo Código Civil (artigo 406), contados a partir
do trânsito em julgado até o efetivo desembolso. Observadas as
formalidades legais, feitas as baixas na distribuiçao e diligên-
cias necessárias, arquive-se o feito, oportunamente. Cumpra-
se, no que for pertinente, o Código de Normas da E. Correge-
doria-Geral da Justiça do Estado do Paraná”. PRI -Adv. JAIME
OLIVEIRA PENTEADO, ANA CLAUDIA BENTO GRAF,
AMANDA LOUISE R. CORVELLO e FERNANDO BORGES
MANICA-

18.-ACAO ORDINARIA-38229/0000-AUTO VIACAO NOS-
SA SENHORA DO CARMO LTDA x ESTADO DO PARANA-
“SENTENÇA: Vistos... Posto isto, julgo extinto o processo em
tela, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, inc.
VIII, do Código de Processo Civil, condenando os autores, pro
rata, ao pagamento das custas e despesas processuais, mais a
verba honorária do Patrono do réu, que arbitro em R$1.500,00
(um mil e quinhentos reais), considerando o zelo profissional e
o tempo de duraçao da demanda, nao se olvidando do trabalho
exigido, amoldando-se nos artigos 20, parágrafo 4º e 26, am-
bos do CPC. Despesas essas com correçao monetária, utilizan-
do o INPC como índice (atento à Lei nº 6.899/81), mais os
juros do novo Código Civil (artigo 406), contados a partir do
trânsito em julgado até o efetivo desembolso. Observadas as
formalidades legais, feitas as baixas na distribuiçao e diligên-
cias necessárias, arquive-se o feito, oportunamente. Cumpra-
se, no que for pertinente, o Código de Normas da E. Correge-
doria-Geral da Justiça do Estado do Paraná”. -Adv. JAIME
OLIVEIRA PENTEADO, VINICIUS TEODORO DE OLIVEI-
RA, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, ANA CLAUDIA
BENTO GRAF e FERNANDO BORGES MANICA-

19.-FALENCIA TRANSF EM HABIL CRED-38487/0000-
ALUMIGON DO PARANA LTDA x ALUMIBEL COMERCIO
E REPRESENTACOES DE ALUMINIO LTD- “Como requer
(fls. 293): (Intime-se o síndico).” Adv. SINDICO: LINNEU DE
SOUZA LEMOS-

20.-MANDADO DE SEGURANCA-38717/0000-ANTONIO
SIMIAO x DELEGADO GERAL DA POLICIA CIVIL DO EST
PR e outros- “SENTENÇA: Vistos... Ante o exposto, JULGO
EXTINTO o pedido inaugural, sem apreciar o mérito, nos ter-
mos do artigo 267, inc. VI, última figura, do CPC, ante a perda
do objeto, o que acaba por fulminar a liminar dada a fl. 26.
Condeno o impetrante ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais gastas pela autoridade coatora, uma vez que o mesmo
devidamente intimado a pagar as custas processuais, assim nao
procedeu, devendo, agora, arcar com esse ônus. Deixo porém
de condená-lo na verba honorária, tendo em vista a vedaçao
contida na Súmula 105 do STJ. Cumpra-se no que couber, o
disposto no Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ça do Estado do Paraná”. -Adv. CAROLINE SAID DIAS, RE-
NATA TEIXEIRA DE FREITAS e VERA GRACE PARANA-
GUA CUNHA-

21.-DECLARACAO DE CREDITO-38969/0000-URBS S/A x
GRONAU S/A INDUSTRIAS TEXTEIS- “Vistos... Isto posto,
conheço e acolho os presentes embargos de declaraçao, a fim
de esclarecer a omissao, no sentido de que sobre a verba arbi-
trada de honorários (R$400,00 - quatrocentos reais), seja acres-
cida de correçao monetária pelo INPC, mais os juros de mora
de 0,5% (meio por cento) ao mês, devidos a partir da prolaçao
da sentença. Intimem-se. Ciência ao MP”. -Adv. SIDNEY
MARTINS, JOAO CASILLO, CARLOS ROBERTO CLARO,
DANIELE CRISTIANE DRULLA, SINDICO: CLEMENCEAU
CALIXTO e OSNILDO PACHECO JUNIOR-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-39051/0000-RESTAURAN-
TE PILATTI LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA- “ SEN-
TENÇA: Vistos... Diante do exposto, atento aos argumentos
ora aventados, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de
Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inaugural
afeto a esses embargos interpostos por RESTAURANTE PI-
LATTI LTDA em desfavor do MUNICIPIO DE CURITIBA,
tendo em vista que a edificaçao contida no terreno de proprie-
dade da embargante está irregular, ante a falta do competente
alavrá. Atento ao principio da sucumbência, condeno a embar-
gante ao pagamento das custas e despesas processuais do letí-
gio (englobando também a execuçao, já que a sucumbência é
única), mais a verba honorária do Procurador do embargado,
que arbitro em 20% (vinte por cento) da importância devida
pela embargante o que faço alicerçado nos mandamentos do
artigo 20, parágrafo 4º, do Estatuto Processual Civil, consider-
nado a simplicidade da demanda e o valor do débito. Tudo deve
ser corrigido pelo INPC, até o efetivo desembolso, em confor-
midade com a Lei nº 6.899/81, mais os juros moratórios paten-
tes do nono Código Civil, contados do trânsito em julgado até
o julgamento. Deve prosseguir a execuçao, oportunamente.
Cumpra-se, no que for pertinente, o Código de Normas da Egré-
gia Corregdoria-Geral da Justiça do Paraná”. PRI - Adv. STE-
LA MARLENE SCHWERZ, SILVIA ELIZABETH NAIME,
ANDRE LUIZ RAMOS DE CAMARGO, PAULO VINICIO
FORTES FILHO, CARLOS LESSRIU e CARLOS ANTONIO
LESSKIU-

23.-HABILITACAO DE CREDITO-39133/0000-15ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e outros x ORBRAM SEGURAN-
CA E TRANSP DE VALORE -”SENTENÇA: Vistos. Ante o
exposto, com fundamento no art. 92, I, do Decreto-Lei nº 7.661/
45, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e,
conseq• entemente, declaro HABILITADO o valor de R$256,70
(DUZENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS E SETENTA
CENTAVOS) referente ao crédito devido à 15ª Vara do Traba-
lho de Curitiba, na falência de ORBRAM SEGURANÇA E
TRANSPORTES DE VALORES LTDA, como crédito quiro-
grafário. Sobre o valor habilitado incidirao juros de mora (De-
creto-lei 7.661/45, art. 26) e correçao monetária, aqueles so-
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mente se a Massa Falida comportar. Passada esta em julgado,
intime-se o Sr. Síndico para, por ocasiao da formaçao do qua-
dro geral de credores, observar o crédito aqui habilitado”.-Adv.
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA e SINDICO: LINNEU DE
SOUZA LEMOS-

24.-HABILITACAO DE CREDITO-39315/0000-1ª VARA DO
TRABALHO DE LONDRINA e outros x MULLER IND E
COM DE MOVEIS LTDA-SENTENCA: Vistos... “Ante o ex-
posto, com fundamento no art.92, I, do Decreto-Lei nº 7.661/
45, julgo procedente, os pedidos e, consequentemente declaro
habilitado o valor total de R$ 10.476,46 (dez mil, quatrocentos
e setenta e seis reais e quarenta e seis centavos), sendo R$
9.033,98 (nove mil, trinta e tres reais e noventa e oito centa-
vos) a título do contribuiçao previdenciária, R$ 350,00 (tre-
zentos e cinquenta reais) referente a verbas devidas ao Conta-
dor JOSE CARLOS SILVA DAMASCENO e R$ 1.092,48 (um
mil, noventa e dois reais e quarenta e oito centavos) devido a
FAZENDA NACIONAL como custas processuais, na falencia
de MULLER INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
LTDA., como créditos privilegiados e fiscal. Sobre o valor ha-
bilitado incidirao juros de mora (Decreto-Lei nº 7.661/45, art.26)
e correçao monetária, na forma da lei. Passada esta em julgado
intime-se o Sr. Síndico para, por ocasiao da formacao do qua-
dro geral de credores, observar o crédito aqui habilitado. P.R.I.”-
Adv. ESTEVAO RUCHINSKI, JOSE MAURICIO L. DOS
ANJOS e SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

25.—39488/0000-ANTONIO CONCATO x DETRAN PR e
outros- “Fiquem cientes as partes do ofícío de fls. 440, acerca
da data designada no dia 15/02/2005, às 14:00 horas, para in-
quiriçao de testemunhas, na Comarca de Ivaipora-PR”. -Adv.
JONAS BORGES, JANAINA CLAUDIA FELICIANO, RONY
MARCOS DE LIMA e SIDNEY MARTINS-

26.-PRESTACAO DE CONTAS-39500/0000-EX GESTOR DA
INDUSTRIA E COMERCIO CIMAR S.A x -”Nos termos do
contido no Cap. 2.10.2.1, do Código de Normas, proceda-se a
devoluçao dos autos em 24 horas.”-Adv. SINDICO: LINNEU
DE SOUZA LEMOS-

27.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-39647/0000-ALFRED
KRAWIEC e outros x PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
CURITIBA e outros - “SENTENÇA: Vistos... Diante do ex-
posto, após afastar a tese atinente a preliminar, reconhecendo
contudo a ocorrência da prescriçao na hipótese, bem como lem-
brando que os documentos de fls. 313/386 devem ser desentra-
nhados dos autos, no mérito, atento aos argumentos ora cinze-
lados, na forma do artigo 269, I, do CPC, JULGO PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE o pedido inicial para o fim de: - de-
clarar a inconstitucionalidade da progressividade de alíquota
instituída pelos dispositivos legais do item “5Z” da alinea “a”,
do inciso I, do artigo 20, da Lei Municipal 6.202/80 e Leis
posteriores (nºs 7.832/91 e Lei nº 17/97), para os exercícios do
IPTU a partir de junho de 1.997 até 1.999 (em face da prescri-
çao), nolificando assim todo o ato de lançamento neste perío-
do, devendo entao o ente municpial perfazer novo lançamento,
com uso da menor alíquota, para chegar ao valor devido de
IPTU sobre os imóveis; - declarar a inconstitucionalidade da
cobrança de taxas de limpeza, conservaçao e de pavimentaçao
e coleta de lixo a partir de junho de 1.997 até 1.999, relativo
aos imóveis descritos no feito; - condenar o Município de Cu-
ritiba a restituir aos autores os valores do IPTU progressiva-
mente cobrados com base em alíquotas superiores a 0,20% so-
bre o valor venal do bem imóvel, no período pedido na inicial
(retirando dele o período atingido pela prescriçao), bem como
das taxas por eles indevidamente pagas, recolhidas conjunta-
mente com o IPTU, conforme documentos presentes no feito e
que comprovam efetivamente o recolhimento dos tributos, in-
cidindo correçao monetária desde o respectivo recolhimento
de cada parcela a ser repetida pelos índices oficiais, ou seja, o
IPCr, de julho/94 a junho/95 e, a partir daí, a média do INPC/
IGP, conforme a legislaçao aplicável (Lei nº 9.069/95 e Decre-
to nº 1.544/95), e acrescendo-se juros moratórios legais (1% ao
mês) a contar do trânsito em julgado desta sentença, nao inci-
dindo aqui os compensatórios. Tudo a ser vislumbrando em sede
de liquidaçao de sentença. Pela sucumbência recíproca havida
(artigo 21-CPC), com carga maior ao Município, ante o resul-
tado da demanda, condeno os autores, pro rata, ao pagamento
de 40% (quarenta por cento) das custas e despesas processuais,
ficando o restante com o réu. Quanto aos honorários advocatí-
cios devido ao Patrono dos autores, fixo tal verba em R$3.000,00
(tres mil reais), devendo ser arcado pelo réu. Por conseguinte,
condeno os autores, em proporçao igualitária para cada um, ao
pagamento de R$2.000,00 (dois mil reais), a título de verba
honorária da Procuradora do Município, tudo com espeque no
artigo 20, parágrafo 4º, atento aos vetores do parágrafo 3º, itens
a/c, principalmente o trabalho realizado e o tempo exigido para
o serviço. Autorizo, desde já, as compensaçoes legais viáveis.
Tudo (ônus da sucumbência) a ser corrigido pelo INPC, na for-
ma da Lei nº 6.899/81, incidindo ainda os juros legais (com-
pensatórios, seguindo a mesma taxa dos moratórios, a partir
desta data até o trânsito em julgado da sentença, e os moratóri-
os incidentes a partir desta última constataçao até o efetivo
desembolso), atentando-se ao novo Código de Civil (com a taxa
do artigo 406 - a taxa de juros moratórios a que se refere o
artigo 406 é a do art. 161, parágrafo 1º, do Código Tributário
Nacional, ou seja 1% (um por cento) ao mês. A utilizaçao da
taxa SELIC como índice de apuraçao dos juros legais nao é
juridicamente segura, porque impede o prévio conhecimento
dos juros), evitando com isso o enriquecimento sem causa de
uma parte em relaçao a outra. O presente feito está sujeito ao
duplo grau de jurisdiçao, nos termos do art. 475, I e parágrafo
1º, do CPC, Daí, oportunamente, deve ser remetido ao egrégio
Tribunal de Alçada do Estado do Paraná. PRI. Cumpra-se, no
que couber, o Código de Normas da Corregedoria-Geral da
Estado do Paraná”. -Adv. AUREA CRISTHINA CRUZ e CLAU-
DINE CAMARGO MANENTI-

28.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-39741/0000-SANEPAR
S.A x PAULO RODRIGUES DOS PASSOS e outros- “SEN-
TENÇA: Vistos... Posto isto, na forma do artigo 269, inciso I,
do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedi-

do atinente a esta Açao, para o fim de constituir a pretendida
servidao administrativa em favor da expropriante Companhia
de Saneamento do Paraná - SANEPAR sobre a área de 935,60
m2, contida nas Matrículas nºs 50.569 e 50.583, do Cartório de
Registro de Imóveis da 6ª Circunscriçao da Comarca de Curiti-
ba, de propriedade dos expropriados, fixando a indenizaçao
devida pela autora aos requeridos sucessores, em razao da im-
plantaçao da servidao em referência, em R$4.224,50 (quatro
mil, duzentos e vinte e quatro reais e cinquenta centavos), quan-
tia esta já depositada em Juízo, em conta-poupança, ficando à
disposiçao da parte interessada para levantamento, devendo ser
expedido alvará a tanto, com acréscimos legais (apenas juros
moratórios, conforme pregado na fundamentaçao), sendo que
o remanescente poderá ser levantado pela própria SANEPAR,
como pedido pela mesma. Registre-se a servidao junto ao Re-
gistro Imobiliário competente. Torno definitiva a imissao de
posse concediada à exporpriante. Custas e despesas processu-
ais pagos. Deixo de condenar os réus aos honorários advocatí-
cios, conforme explanados na fundamentaçao. PRI. Cumpra-
se, no que for pertinente, o Código de Normas da E. Correge-
doria-Geral da Justiça do Paraná”. -Adv. CLEVERSON JOSE
GUSSO e PAULO RODRIGO DOS PASSOS-

29.-HABILITACAO DE CREDITO-39811/0000-JORGE BIS-
PO DOS SANTOS x ORBRAM SEGURANCA E TRANSP DE
VALORE-SENTENCA: Vistos... “Ante o exposto, com funda-
mento no art.92, I, do Decreto-Lei nº 7.661/45, julgo parcial-
mente procedente, o pedido e, consequentemente declaro habi-
litado, na falencia de ORBRAM- SEGURANCA E TRANS-
PORTE DE VALORES LTDA., o crédito no valor de R$
13.593,03 (treze mil, quinhentos e noventa e tres reais e tres
centavos), referente a verbas trabalhistas devidas a JORGE
BISPO DOS SANTOS, como crédito privilegiado. Passada esta
em julgado intime-se o Sr. Síndico para, por ocasiao da forma-
cao do quadro geral de credores, observar o crédito aqui habi-
litado. P.R.I.”-Adv. JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNI-
OR, JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA e SINDICO: LINNEU
DE SOUZA LEMOS-

30.-DESAPROPRIACAO-39869/0000-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x MARIA THEREZINHA SCROCCARO e outros- “Ma-
nifeste-se o autor sobre o pleito do perito de fls. 320. Diligen-
cie-se. Intime-se”. -Adv. JOEL MACEDO SOARES PEREIRA
NETO-

31.-HABILITACAO DE CREDITO-40185/0000-PEREGRINO
NETO & BELTRAMI SOCIEDEADE DE ADVOGADOS x
BANCO ARAUCARIA S/A EM LIQUIDACAO EXTRAJUDI-
CIAL-SENTENCA: Vistos... “Ante o exposto, com fundamen-
to no art.92, I, do Decreto-Lei nº 7.661/45, julgo parcialmente
procedente, o pedido e, consequentemente declaro habilitado o
valor de R$175.300,98 (cento e setenta e cinco mil, trezentos
reais e noventa e oito centavos), referente ao crédito devido a
PEREGRINO NETO & BELTRAMI SOCIEDADE DE ADVO-
GADOS, na falencia de BANCO ARAUCARIA S/A., como
crédito quirografário. Sobre o valor habilitado, incidirao juros
e mora (Decreto-Lei nº 7.661/45, art.26) e correçao monetária,
aqueles somente se a Massa Falida comportar. Passada esta em
julgado intime-se o Sr.Síndico para, por ocasiao da formaçao
do Quadro Geral de credores, observar o crédito aqui habilita-
do. P.R.I.”-Adv. CRISTIANA DE OLIVEIRA FRANCO, RU-
BENS DE ALMEIDA, ARNO JUNG, ARNO JUNG JUNIOR e
SIND. PAULO VINICIUS B. MARTINS JR.-

32.-HABILITACAO DE CREDITO-40767/0000-8ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e outros x METALURGICA LI-
DER S/A-SENTENCA: Vistos... “Ante o exposto, com funda-
mento no art. 92, I, do Decretro-Lei nº 7.661/45, julgo proce-
dente, o pedido e, consequentemente declaro habilitado o valor
de R$ 518,17 (quinhentos e dezoito reais e dezessete centa-
vos), referente a custas processuais devidas a FAZENDA NA-
CIONAL, na falencia de METALURGICA LIDER LTDA.,
como crédito privilegiado. Sobre o valor habilitado incidirao
juros de mora (Decreto-Lei 7.661/45, art.26) e correçao mone-
tária, na forma da lei, aqueles somente se a massa falida com-
portar. Passada esta em julgado intime-se o Sr. Sindico para,
por ocasiao da formaçao do quadro geral de credores, observar
o crédito aqui habilitado. P.R.I”-Adv. VILSON STALL e SIND:
MAURICIO DE PAULA GUIMARAES-

33.-HABILITACAO DE CREDITO-40844/0000-12ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e outros x ORBRAM SEGURAN-
CA E TRANSP DE VALORE-SENTENCA: Vistos... “Ante o
exposto, com fundamento no art.92, I, do Decreto-Lei nº 7.661/
45, julgo parcialmente procedente, o pedido e, consequente-
mente declaro habilitado o valor de R$ 134,13 (cento e trinta e
quatro reais e treze centavos), referente a custas processuais
devidas a FAZENDA NACIONAL, na falencia de ORBRAM-
SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA., como
crédito privilegiado. Passada esta em julgado intime-se o Sr.
Síndico para, por ocasiao da formacao do quadro geral de cre-
dores, observar o crédito aqui habilitado. P.R.I”-Adv. JUAHIL
MARTINS DE OLIVEIRA e SINDICO: LINNEU DE SOUZA
LEMOS-

34.-HABILITACAO DE CREDITO-40998/0000-5ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e outros x ORBRAM SEGURAN-
CA E TRANSP DE VALORE-SENTENCA: Vistos...”Ante o
exposto, com fundamento no art.92, I, do Decreto-Lei nº 7.661/
45, julgo parcialmente procedente, o pedido e, consequente-
mente declaro habilitado o valor de R$ 785, 13 (setecentos e
oitenta e cinco reais e treze centavos), referente a custas pro-
cessuais devidas a FAZENDA NACIONAL, na falencia de
ORBRAM SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES
LTDA., como crédito privilegiado. Passada esta em julgado
intime-se o Sr. Síndico para, por ocasiao da formaçao do qua-
dro geral de credores, obsrevar o crédito aqui habilitado. P.R.I.”-
Adv. JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA e SINDICO: LIN-
NEU DE SOUZA LEMOS-

35.-HABILITACAO DE CREDITO-41223/0000-ADONAY DE
CRISTO SILA x DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA-
SENTENCA: Vistos... “Ante o exposto, com fundamento no

art.92, I, do Decreto-Lei nº 7.661/45, julgo parcialmente pro-
cedente, o pedido e, consequentemente declaro habilitado, na
falencia de DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA., o va-
lor de R$ 94.036,09 (noventa e quatro mil, trinta e seis reais e
nove centavos), referente a verbas trabalhistas devidas a ADO-
NAY DE CRISTO SILVA, como crédito privilegiado. Passada
esta em julgado intime-se o Sr. Síndico para, por ocasiao da
formacao do quadro geral de credores, observar o crédito aqui
habilitado.P.R.I.”-Adv. LUIS FERNANDO LUCHI, JULIO
ASSIS GEHLEN, VALMIR SCHREINER MARAN, SINDICO:
CLEMENCEAU CALIXTO e CARLOS ROBERTO CLARO-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-41262/0000-ESTADO DO
PARANA x MASSA FALIDA DE MALUCELLI E FILHOS-
“SENTENÇA: Vistos... Posto isto, na forma do artigo 269, in-
ciso I, do CPC, julgo procedente o pedido atinente a esses em-
bargos, determinando o prosseguimento da execuçao, referente
ao valor de R$3.775,43 (tres mil, setecentos e setenta e cinco
reais e quarenta e tres centavos), reconhecendo assim o exces-
so de execuçao em R$179,48 (cento e setenta e nove reais e
quarenta e oito centavos). Pelo princípio da sucumbência, con-
deno a embargada ao pagamento das custas e despesas proces-
suais deste pleito, mais a verba honorária do Patrono do embar-
gante, que arbitro em 10% (dez por cento) do excesso reconhe-
cido, o que faço alicerçado nos mandamentos dos artigos 20,
parágrafo 4º. do Estatuto Processual Civil, considerando a sim-
plicidade da demanda. Sobre esta condenaçao (sucumbência),
incidirao a corrreçao monetária, usando o INPC como índice,
na forma da Lei nº 6.899/81, mais os juros moratórios do novo
Código Civil, contados do trânsito em julgado até o efetivo
desembolso. Poderá haver a compensaçao legal admissível.
Prossiga-se a execuçao. PRI. Cumpra-se, no que for pertinente,
o Código de Normas da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça
do Paraná”. -Adv. JOSE FERNANDO PUCHTA, MARIA DAS
GRACAS M. PASSOS, SINDICO: CLEBER DA SILVA BAR-
BOSA e GERALDO MOCELLIN-

37.-ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER-41281/0000-RO-
BERTO CEZARIO x ESTADO DO PARANA- “SENTENÇA:
Vistos.... Posto isto, utilizando os argumentos ora articulados
após, afastar a preliminar levantada pelo réu, no mérito, com
atençao ao artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,
JULGO IMPROCEDENTE o pedido inaugural formulado por
ROBERTO CEZARIO em desfavor do ESTADO DO PARA-
NA, por nao vislumbrar seu direito à promoçao ao Posto de
Coronel QOPM, conforme já explanado. Pelo princípio da su-
cumbência, condeno o autor ao pagamento das custas, despe-
sas processuais e honorários advocatícios do Patrono do réu,
que fixo em R$1.200,00 (um mil e duzentos reais), nos termos
do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, consi-
derando a natureza da causa e o grau de dificuldade, bem como
o trabalho desenvolvido. Tudo (ônus da sucumbência) a ser
corrigido pelo INPC, na forma da Lei nº 6.899/81, incidindo
ainda os juros legais (compensatórios, seguindo a mesma taxa
dos moratórios, a partir desta data até o trânsito em julgado da
sentença, e os moratórios incidentes a partir desta última cons-
tataçao até o efetivo desembolso), atendendo-se ao novo Códi-
go Civil (com a taxa do artigo 406 - taxa de juros moratórios a
que se refere o art. 406 é a do art. 161, parágrafo 1º, do Código
Tributário Nacional, ou seja, 1% (um por cento) ao mês. A uti-
lizaçao da taxa SELIC como índice de apuraçao dos juros le-
gais nao é juridicamente segura, porque impede o prévio co-
nhecimento do juros) evitando com isso o enriquecimento sem
causa de uma parte em relaçao à outra. PRI. Cumpra-se, no que
petinente, o Código de Normas da Egrégia Corregedoria-geral
da Justiça do paraná”. -Adv. JOSE PEREIRA DE MORAES
NETO, NORMA SUELY WOOD SALDANHA MACORATI e
YEDA VARGAS R. BONILHA-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-41282/0000-CAFE
ALVORADA S/A x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL -”SEN-
TENÇA: Vistos... Posto isto, forma do artigo 269, inciso I, do
Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCE-
DENTE o pedido desses embargos em que figura como embar-
gante CAFE ALVORADA S.A e embargada a FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA, por entender ser inaplicá-
vel a taxa SELIC como índice de aplicaçao de juros moratórios
ou como correçao monetária, substituindo-a pelo INPC duran-
te todo o período do débito, rejeitando todos os demais pleitos
da embargante, sendio certo que a execuçao deverá prosseguir,
oportunamente. Pelo princípio da sucumbência (reciproca no
caso), condeno a embargante ao pagamento de 80% (oitenta
por cento) das custas e despesas processuais dos feitos, compe-
lindo o restante a embargada, lembrando que a sucumbência é
única (abrange o executivo fiscal). Ainda, condeno a embar-
gante ao pagamento da verba honorária do Patrono da embara-
gada, que fixo em 10% (dez por cento) do valor do débito para
com o Município, enquanto que condeno a embargada ao paga-
mento dos honorários advocatícios do Patrono da embargante,
os quais fixo 15% (quinze por cento) do excesso encontrado,
em face da substituiçao da SELIC pelo INPC, o que faço com
amparo nos artigos 20, parágrafo 4º e 21 do CPC, considerando
o trabalho realizado pelo, o tempo de duraçao da demanda e o
resultado obtido, abrangendo a execuçao. Tudo a ser corrigido
monetariamente pelo INPC, conforme a Lei nº 6.899/81, mais
os juros legais, consoante normas do Código Civil, contados a
partir do trânsito em julgado até o efetivo desembolso. Autori-
zo, desde já, as compensaçoes legais permitidas. Recorro de
ofício da presente decisao, perante o Tribunal de Alçada do
Paraná, cumprindo o disposto no artigo 475, inciso II, do Códi-
go. PRI. Cumpra-se no que for pertinente, o Código de Normas
da E. Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná”. -
Adv. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO, RO-
NALD ROESNER JUNIOR e LETICIA FERREIRA DA SIL-
VA-

39.-ACAO ORDINARIA-41375/0000-IRACEMA FERNAN-
DES BOTELHO e outros x ESTADO DO PARANA e outros-
“SENTENÇA: Vistos... Psoto isto, rejeito integralmente os
embargos de declaraçao em comento persistindo a sentença tal
como está lançada, em seu inteiro teor. Por conseguinte, ante o
caráter protelatório configurado, condeno a parte ora embar-
gante, pro rata, ao pagamento de multa à parte contrária, a qual

fixo em 1% (um por cento) do valor dado a causa, em confor-
midade com o artigo 538, parágrafo único do CPC, devidamen-
te corrigida pelo INPC (Lei nº 6.899/81) e com juros do novo
Código Civil (artigo 406). Ficarao, contudo, os embargantes,
isentos desta condenaçao por serem beneficiários da justiça
gratuíta, o que foi confirmado pelo Acórdao de fls. 185/187,
nao se olvidando dos artigos 11, parágrafo 2º, ambos da Lei nº
1.060/50. PRI. Cumpra-se, no que coubre o Código de Normas
da Corregedoria-Geral da Justiça. Diligências necessárias”. -
Adv. JONAS BORGES, ESTEFANIA MARIA DE Q. BARBO-
ZA e ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-

40.-REINVINDICACAO DE POSSE-41420/0000-LAERTE
CLADEMIR DA ROSA JUNIOR x PREFEITURA MUNICI-
PAL DE CURITIBA-DESPACHO: Vistos... “Considerando a
manifestaçao do réu, no sentido de impossibilidade de realiza-
çao de acordo, perde-se o objeto a realizaçao da audiencia de
conciliaçao, pelo que dou-a por prejudicada, até porque, pelo
disposto no parágrafo 3º do inciso I do art.331, a realizaçao do
ato nao é obrigatória. Assim, passo ao saneamento do feito,
impulsionando-o para a fase instrutória. Na peça de defesa, o
réu alega duas preliminares. Na primeira alega a impossibilida-
de jurídica do pedido sustentando que efetivada a ocupaçao do
imóvel, nao há como devolve-lo, pelo que o pedido de reivindi-
caçao do imóvel se torna impossível. Tal preliminar, muito
embora tenha fundamento jurídico, no presente caso nao obsta
a pretençao do autor, porquanto na inicial há pedido alternati-
vo reivindicando o imóvelo ou requerendo indenizaçao. Assim,
deixo de acolher a preliminar arguida. No que tange a prelimi-
nar de ausencia de interesse de agir, onde o réu sustenta que
nao há prova de que hove a ocupaçao, esta nao se prospera,
porquanto na documentaçao juntada com a inicial (matrículas
e fs. 23 e 24), demonstram que nos terrenos de propriedade do
autor estao foi construindo o Bosque Capao do Imbuia. Supe-
radas as preliminares, passo a fixaçao dos pontos controverti-
dos da demanda e apreciaçao das provas requeridas. O ponto
controvertido da demanda esta única e exclusivamente na men-
suraçao da indenizaçao, pelo que defiro a produçao de prova
pericial que trará os autos o valor do bem desapropriado. No-
meio como perito o Sr. Mauricio W. Siqueira, sob a fé de seu
grau. Intime-se-o para que apresente proposta de honorários e
as partes para que apresentem quesitos. Juntada a proposta de
honorários, falem as partes e voltem.”-Adv. JOELCIO SAN-
TOS MADUREIRA, JONNY J. MADUREIRA e PAULO RO-
BERTO FERREIRA PEREIRA-

41.-HABILITACAO DE CREDITO-41512/0000-1ª VARA DO
TRABALHO DE MARINGA e outros x DISAPEL ELETRO-
DOMESTICOS LTDA- - SENTENCA: Vistos... “Ante o ex-
posto, com fundamento no art.92, I, do Decreto-Lei nº 7.661/
45, julgo procedente o pedido e, consequentemente declaro
habilitado o valor total de R$ 52.703,66 (cinquenta e dois mil,
setecentos e tres reais e sessenta e seis centavos), sendo R$
320,20 (trezentos e vinte reais e vinte centavos) referente a
honorários contábeis devidos a JOSE VALDIR LOURENCO,
R$ 18.399,49 (dezoito mil, trezentos e noventa e nove reais e
quarenta e nove centavos) devido ao INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURIDADE SOCIAL- INSS, R$ 32.041,68 (trinta e dois
mil, quarenta e um reais e sessenta e oito centavos) devido ao
IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE- IRRF e R$
1.942,29 (um mil novecentos e quarenta e dois reais e vinte e
nove centavos) devido a FAZENDA NACIONAL como custas
processuais, na falencia de DISAPEL ELETRODOMESTICOS
LTDA., como créditos privilegiados e fiscais. Sobre o valor
habilitado incidirao juros de mora (Decreto-Lei nº 7.661/45,
art.26) e correçao monetária, na forma da lei. Passada esta em
julgado intime-se o Sr. Síndico para, por ocasiao da formacao
do quadro geral de credores, observar o crédito aqui habilita-
do. P.R.I.”-Adv. JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR SCHREI-
NER MARAN, SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO e CAR-
LOS ROBERTO CLARO-

42.-ORDINARIA DE COBRANCA-41630/0000-MANOEL
GARCIA CAMARGOS e outros x DER PR- “SENTENÇA:
Vistos... Posto isto, julgo parcialmente procedente os embar-
gos de declaraçao, para que da parte final da sentença atacada,
conste o seguinte dispositivo: “... Pelo princípio da sucumbên-
cia, condeno os autores, pro rata, ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorários advocatícios que fixo em
R$2.000,00 (dois mil reais), em favor de cada patrono de cada
réu, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Pro-
cesso Civil, considerando a natureza da causa e o grau de difi-
culdade, bem como o trabalho desenvolvido pelo patrono dos
réus. Tudo a ser corrigido pelo INPC, na forma da Lei nº 6.899/
81, incidindo ainda os juros legais do novo Código Civil (arti-
go 406), a partir do trânsito em julgado até o efetivo desembol-
so. Lembro que os autores gozam dos benefícios da Justiça gra-
tuíta, nao se olvidando, porém das normas contidas nos artigos
11, parágrafo 2º e 12 ambos da Lei nº 1.060/50. No mais, per-
manece a sentença da maneira como foi lançada”. -PRI -Adv.
APARECIDO SOARES ANDRADE, EDSON LUIZ AMARAL,
ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e ARIANNA
DE NICOLAI P. GEVAERD-

43.-DECLARATORIA DE NULIDADE-41826/0000-LOJAS
COLOMBO S/A - COM DE ULTILIDADES DOMESTICAS x
MUNICIPIO DE CURITIBA- “SENTENÇA: Vistos... Diante
do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pe-
dido inicial para o fim de condenar o réu Município de Curitiba
a restituir a autora os valores do IPTU progressivamente cobra-
dos com base em aliquotas superiores a 0,20% sobre o valor do
bem imóvel, anteriormente a 13.09.2000, bem como das taxa
por eles indevidamente pagas recohidas conjuntamente com o
IPTU, no periodo compreedndio entre os exercícios de 1997 a
2000, conforme documentos que acompanhaam o feito e que
comprovam efetivamente o recolhimento dos tributos pela au-
tora, ressalvando desse montante a ser restituído as parcelas
recolhidas anteriormente à data de 16/12/1998, por força da
prescriçao q• inq• enal das mesmas, incidindo correçao mone-
tária desde o respectivo recolhimento de cada parcela a ser re-
petida pelos índices oficiais, ou seja, o IPCr, de julho/94 a ju-
nho/95 e, partir daí, a média do INPC/IGP, conforme a legisla-
çao aplicável (Lei nº 9.069/95 e Decreto nº 1544/95), e acres-
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cendo-se juros moratórios legais (1% ao mês) a contar do trân-
sito em julgado desta sentença. Condeno a autora a metade das
custas e honorários que fixo R$2.000,00 (dois mil reais), por
sua vez condeno o réu a metade das custas e honorários que
fixo em 10% sobre o valor da condenaçao com aplicaçao do
acima setenciado, tudo com espeque no artigo 20, parágrafo 4º,
atento aos vetores do parágrafo 3º item a/c, principalmente o
trabalho realizado e o tempo exigido para o serviço. Autorizo
desde já a compensaçao dos honorários. O presente feito nao
está sujeito ao reexame necessário nos termos do art. 475, pa-
rágrafos 2º, “in fine”, e 3º, do CPC.” PRI -Adv. ALAN MES-
NIKI e CLAUDINE CAMARGO MANENTI-

44.-DECLARATORIA-41907/0000-LUCILENE APARECIDA
SOARES e outros x ESTADO DO PARANA- “SETENÇA: Vis-
tos.... Posto isto, utilizando os argumentos ora articulados, com
atençao ao artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,
JULGO PROCEDENTE o pedido inaugural formulado por
LUCILENE APARECIDA SOARES, MARIA NAKAMO e
VALERIA TEREZA FOGAÇA em desfavor do ESTADO DO
PARANA, por entender que houve ilegalidade na exclusao das
autoras do concurso público para professores estaduais, logo
declaro a nulidade dos atos administrativos que as excluiram
do certame (editais nºs 15/2003 e 28/2003), tornando definiti-
va a liminar dada em sede de tutela antecipada, as fls. 71/73.
Pelo principio da sucumbência, condeno o réu ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorários advocatícios à
Advogada das autoras, que fixo em R$2.000,00 (dois mil re-
ais), nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Pro-
cesso Civil, considerando a natureza da causa e o grau de difi-
culdade imposto à demanda, nao se olvidando do tempo de
duraçao da lide. Tudo (ônus a sucumbência) a ser corrigido
pelo INPC, na forma da Lei nº 6.899/81, incidindo ainda os
juros legais (compensatórios, seguindo a mesma taxa dos mo-
ratórios, a partir desta data até o trânsito em julgado da senten-
ça, e os moratórios incidentes a partir desta última constataçao
até o efetivo desembolso), atendendo-se ao novo Código Civil
(com a taxa do artigo 406 - a taxa de juros moratórios a que se
refere o artigo 406 é a do art. 161, parágrafo 1º, do Código
Tributário Nacional, ou seja 1% (um por cento) ao mês. A uti-
lizaçao da taxa SELIC como índice de apuraçao dos juros le-
gais nao é juridicamente segura, porque impede o prévio co-
nhecimento dos juros), evitando com isso o enriquecimento sem
causa de uma parte em relaçao à outra. Deixo de aplicar no
caso o reexame necessário, na forma do artigo 475, parágrafo
3º do CPC. PRI. Ciência ao Ministério Público. Cumpra-se-se,
no que couber, o disposto no Código de Normas da Corregedo-
ria-Geral da Justiça do Estado do Paraná”. -Adv. MONICA
TAMANINI e VERA GRACE PARANAGUA CUNHA-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-41995/0000-JAIRO LUIZ
RASTELLI e outros x BRDE S/A-DESPACHO: “Vistos...
“Compulsando os autos, denota-se que apenas existe uma pre-
liminar a ser analisada, qual seja a conexao do presente feito
com outras execuçoes ajuizadas na 3ª Vara da Fazenda Pública
desta Capital. Acerca deste tema, primeiro ponto observado é
que inexiste identidade de partes, pois na 3ª Vara figura como
executada, ora devedora principal, o Shopping Gralha Azul,
enquanto na execuçao embargada, os devedores principais exe-
cutados sao Jairo Luiz Rastelli e esposa. Em um segundo pon-
to, nem sequer identidade de objetos da açao está patente, por-
que tratam de execuçoes distintas atinentes a cédulas diferen-
tes. Portanto, rejeito a prefacial em baila. Afastada a prelimi-
nar, denota-se que as partes estao devidamente representadas
nos autos. Presentes as condiçoes da açao e pressupostos pro-
cessuais, de modo que declaro o processo por saneado nesta
oportunidade, lembrando que a inversao do onus da prova foi
deferida e que o embargado nao deseja a conciliaçao (certidao
de fls. 352-verso), o que justifica o saneador por escrito. Como
ponto controvertido, a ser deliberado na demanda, vejo que ele
está adstrito ao valor do débito devido, com a reavaliaçao das
condiçoes contratadas, verificando se foram cometidas irregu-
laridades pelo banco, ora embargado, quanto as amortizaçoes
de cédulas de exigibilidade de encargos financeiros em todo o
período. Atento a esses aspectos, creio que é necessária a pro-
duçao de prova pericial contábil, além da documental, sendo
totalmente desnecessária, em razao da controvérsia apontada,
a prova oral e vistoria. Nao servirá para o deslinde da causa
ouvir representantes do embargado para explicitar ao Juízo como
foram compostos todos os valores do contrato, até porque isso
está escrito, nao existindo nenhuma evidência de que foi feito
verbalmente. No mesmo sentido, ouvir testemunha em nada
auxiliará para o provimento jurisdicional a ser prolatado, quan-
do ainda consigna-se que a perícia esgotará o tema. Nomeio
como perito do Juízo o Sr. Paulo Afonso Rodrigues, (fone: (43)
3327-7141 ou (43) 3327-3001), com endereço nesta Capital,
na rua Candido de Abreu, 526, cj.1304/05-Torre “A”, Centro
Cívico, CEP 80.530-905, para realizar a perícia contábil em
tela, devendo, após aceitaçao do encargo, cumprir escrupulo-
samente o encargo, independentemente de termo de compro-
misso (artigo 422, do Código de Processo Civil). Intime-se o
Sr. Perito nomeado, o qual terá o prazo de 10 (dez) dias para
dizer se aceita o encargo e, desde já, apresentar proposta de
seus honorários, isto após cumprimento pelas partes do pará-
grafo abaixo. Faculto as partes a indicaçao de assistentes técni-
cos e formulaçao de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após,
no prazo de 30 (trinta) dias deverá o Sr.”Expert” apresentar o
laudo pertinente. Inegável a aplicaçao do Código de Defesa do
Consumidor, no caso concreto, mesmo em se tratando de ope-
raçao bancária, como venho entendendo em situaçoes simila-
res nesta 4ª Vara, calcado na melhor doutrina e jurisprudencia.
Ocorre, todavia, que a inversao do onus da prova, postulada
pela parte embargante e deferida em seu favor anteriormente,
nao serve para nao pagar os honorários periciais, de acordo
com o artigo 33, do CPC. Este é o entendimento da Jurispru-
dencia: “AÇAO MONITORIA- EMBARGOS MONITORIOS-
CONTRATO BANCARIO- CONTRATO DE ABERTURA DE
CREDITO EM CONTA CORTRENTE- CODIGO DE DEFE-
SA DO CONSUMIDOR- APLICABILIDADE- INVERSAO DO
ONUS DA PROVA- CDC- ART.6ª, VIII,- PERICIA CONTA-
BIL- HONORARIOS DO PERITO- ANTECIPACAO- ONUS
PROCESSUAL DA PARTE QUE REQUER- CPC- ARTS. 19
E 33- RECURSO PROVIDO, POR MAIORIA- Embora seja

aplicável o Código de Defesa do Consumidor em relaçao as
operaçoes de crédito com o consumidor final, nao se confunde
a inversao do onus da prova com o onus processual de custeio
e antecipaçao dos honorários do perito, pois este cabe a parte
que requer a perícia nos termos dos arts. 19 e 33 da Lei Proces-
sual”. (TJPR- Ag Instr 0116767-9 -(8745)- Maringá- 6ª C.Cív-
Rel. Des. Antonio Lopes de Noronha- DJPR 29.04.2002) Em
sendo assim, após a proposta de honorários do Perito do Juízo
nomeado, deverá a parte embargante arcar com seu custo (art.
33- CPC). Diligencie-se. Intimen-se.”-Adv. PAULO SERGIO
IVANOSKI, CONRADO LUIZ ALVES DIAS e THIAGO FA-
RIA-

46.—42063/0000-LANCASTER PARTICIPACOES E EMPRE-
ENDIMENTOS TURISTIC x ESTADO DO PARANA - Desp.
(fl. 322/323) “... Diante do exposto, CONCEDO, liminarmen-
te, a tutela antecipada perseguida pela autora, as fls. 305/307,
estando patente também o receio de dano irreparável e de difi-
cil reparaçao, com a pendência dos débitos em voga, o que
impossibilita a empresa requerente de obter certidao de regula-
ridade fiscal, de ter contra si execuçoes fiscais instauradas, com
as conseq• ências oriundas de tal atuaçao. Destarte, DEFIRO a
suspensao da exigibilidade dos débitos da autora vencidos e
vincendos perante o réu, os quais serao objetos da compensa-
çao discutida na lide em comento, até o trânsito em julgado.
Diligências necessárias. Intimem-se”. “SENTENÇA: Vistos...
Posto isso, utilizando os argumentos ora articulados, no méri-
to, com atençao ao artigo 269, inciso I, do Código de Processo
Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido inaugural formulado
por LANCASTER PARTICIPAÇOES E EMPREENDIMEN-
TOS TURISTICOS LTDA em desfavor do ESTADO DO PA-
RANA, por entender o direito da autora em compensar os cré-
ditos já vencidos do precatório requistitório nº 34.770/96, com
os seus débitos de ICMS, sempre que esses sejam comportados
por tais créditos, independentemente do cumprimento das exi-
gências dos artigos 1º e 2º, do Decreto Estadual nº 5.154/01 e
do artigo 1º do Decreto nº 2.301/03, ante as inconstitucionali-
dades reconhecidas, por violaçao do artigo 78 do ADCT. Pelo
princípio da sucumbência, condeno o réu ao pagamento das
custas, despesas processuais e honorários advocatícios aos ad-
vogados da autora, que fixo em R$7.000,00 (sete mil reais) nos
termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil,
considerando a natureza da causa e o grau de dificuldade, bem
como o trabalho desenvolvido e o tempo de duraçao do litígio.
Tudo (ônus da sucumbência) a ser corrigido pelo INPC, na for-
ma da Lei nº 6.899/81, incidindo ainda os juros legais (com-
pensatórios, seguindo a mesma taxa dos moratórios, a partir
desta data até o trânsito em julgado da sentença, e os moratóri-
os incidentes a partir desta última constataçao até o efetivo
desembolso), atentando-se ao novo Código de Civil (com a taxa
do artigo 406 - a taxa de juros moratórios a que se refere o
artigo 406 é a do art. 161, parágrafo 1º, do Código Tributário
Nacional, ou seja 1% (um por cento) ao mês. A utilizaçao da
taxa SELIC como índice de apuraçao dos juros legais nao é
juridicamente segura, porque impede o prévio conhecimento
dos juros), evitando com isso o enriquecimento sem causa de
uma parte em relaçao a outra. Aplico no caso o reexame neces-
sário, na forma do artigo 475, inciso I e parágrafo 2º, do CPC,
rementendo os autos ao Tribunal de Justiça do Paraná, oportu-
namente. PRI. Cumpra-se, no que couber, o disposto no Códi-
go de Normas da Corregedoria-Geral da Estado do Paraná”. -
Adv. FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA, MAGALI VOLPI
MICHELENA, JOSE MACHADO DE OLIVEIRA e PEDRO
DONAISKI-

47.-HABILITACAO DE CREDITO-42067/0000-JOAO APA-
RECIDO OLIVEIRA x CONGATEL CONST GAUCHA DE
TELECOMUNICACOES LTDA e outros-SENTENCA: Vistos...
“Ante o exposto, com fundamento no art. 92, I, do Decreto-Lei
nº 7.661/45, julgo parcialmente procedente, o pedido e, conse-
quentemente declaro habilitado, na falencia de CONGATEL
CONSTRUTORA GAUCHA DE TELECOMUNICACOES
LTDA., o valor de R$ 5.832,29 (cinco mil, oitocentos e trinta e
dois reais e vinte e nove centavos) referente a verbas trabalhis-
tas devidas a JOAO APARECIDO OLIVEIRA, como credito
privilegiado. Passada esta em julgado intime-se o Sr. Síndico
para, por ocasiao da formaçao do quadro geral de credores,
observar o credito aqui habilitado. P.R.I.”-Adv. ARAMIS DE
SOUZA SILVEIRA, DANTE PARISI, JACEGUAY F. LAU-
RINDO RIBAS e SINDICO: CLEBER DA SILVA BARBOSA-

48.-RECLAMACAO TRABALHISTA-42079/0000-ALICIO
EGIDIO MARTINS x MUNICIPIO DE CURITIBA -”SENTEN-
ÇA: Vistos... Posto isto, utilizando os argumentos ora articula-
dos, com atençao ao artigo 269, inciso I, do Código de Proces-
so Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inaugural for-
mulado por ALICIO EGIDIO MARTINS em desfavor do MU-
NICIPIO DE CURITIBA, considerando que o réu seguiu os
princípios da isonomia, nao configurado, na relaçao havida entre
os ora litigantes, nenhuma irregularidade a ser sanada, ou di-
reito ao recebimento de alguma verba (adicional, gratificaçao
ou reflexos) atinente à funçao de Guarda Municipal ou da Pró-
pria funçao exercia pelo autor (Agente de Segurança). Pelo prin-
cípio da sucumbência, condeno o autor ao pagamento das cus-
tas, despesas processuais e honorários advocatícios ao advoga-
do do réu, que fixo em R$1.200,00 (um mil e duzentos reais),
nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo
Civil, considerando a natureza da causa e o grau de dificulda-
de, bem como o trabalho desenvolvido pelo patrono do réu.
Tudo (ônus da sucumbência) a ser corrigido pelo INPC, na for-
ma da Lei nº 6.899/8 1, incidindo ainda os juros legais (com-
pensatórios seguindo a mesma taxa dos moratórios, a partir desta
data até o trânsito em julgado da sentença, e os moratórios in-
cidentes a partir desta última constataçao até o efetivo desem-
bolso), atendendo-se ao novo Código Civil (com a taxa do arti-
go 406 - a taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é
a do art. 161, parágrafo 1º, do Código de Tributário Nacional,
ou seja, 1% (um por cento) ao mês. A utilizaçao da taxa SELIC
como índice de apuraçao dos juros legais nao é juridicamente
segura, porque impede o prévio conhecimento dos juros), evi-
tando com isso o enriquecimento sem causa de uma parte em
relaçao à outra. Do pagamento das verbas de sucumbência, to-
davia, fica o autor dispensado, na forma e atento ao prazo do

art. 12 da Lei nº 1.060/50, visto ser beneficiário de assistência
judiciária gratuita. PRI. Cumpra-se, no que for pertinente, o
Código de Normas da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça
do Paraná”. -Adv. JOSE ROBERTO SPINA e HYPERIDES
ZANELLO NETO-

49.-ACAO ORDINARIA-42108/0000-MIYUKE MICHIUYE
BLAN DOS SANTOS x PARANAPREVIDENCIA -”Posto isto,
JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento de mérito,
em relaçao à ré PARANAPREVIDENCIA, no que concerne à
restituiçao dos valores arrecadados em data anterior a
04.06.1999 (data de sua implantaçao), com fulcro no artigo 267,
inciso VI, do Código de Processo Civil, até o período que co-
meçou a ser atingido pela Lei Estadual objurgada. Outrossim,
enfrentando o mérito da demanda, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido inicial desta Açao Ordinária, pois
sendo inegável a constitucionalidade da contribuiçao previden-
ciária em estudo, sendo levado isso à Lei Estadual nº 12.398/
98, no que concerne aos descontos previdenciários de servido-
res inativos ou aposentados, todavia ilegal no caso, pois a apo-
sentadoria da autora nao ultrapassou o limite esposado na EC
41/03, CONDENO os requeridos PARANAPREVIDENCIA e
ESTADO DO PARANA, solidariamente, a restituirem a autora
os valores das contribuiçoes previdenciárias, indevidamente
recolhidas, bem como os adicionais de insalubridade, a partir
da prescriçao q• inq• enal reconhecida, ressalvando deste mon-
tante a responsabilidade pela restituiçao dos valores arrecada-
dos antes de 04.06.1999, que apenas será do Estado do Paraná,
até a cessaçao das mesmas, conforme constataçao anterior, cor-
rigidos monetariamente desde o respectivo recolhimento de cada
parcela por índice oficial (INPC), a ser utilizado em sede de
liquidaçao de sentença, e acrescendo-se juros moratórios le-
gais (1% ao mês), a contar do trânsito em julgado desta senten-
ça, bem como dos compensatórios, no mesmo patamar, a partir
das datas de cada desconto até o trânsito em julgado da decisao
em tela. Reconhecendo a sucumbência recíproca no caso (art.
21, do CPC), condeno os requeridos, pro rata, ao pagamento de
70% (setenta por cento) das custas e despesas processuais, mais
os honorários advocatícios do Patrono da autora, que fixo em
R$500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, parágra-
fo 4º do Código de Processo Civil, considerando a grande quan-
tidade de causas ajuizadas individualmente, tratanto do mesmo
assunto e pelo mesmo Causídico, aliado ao pequeno trabalho
exigido e grau de dificuldade. Tudo corrigido pelo INPC, na
forma da Lei nº 6.899/81, mais os juros legais, estes divididos
em compensatórios, incidentes a partir do ajuizamento da açao,
e moratórios, estes a partir do trânsito em julgado desta decisao
até o efetivo desembolso, aplicando as normas do novo Código
Civil. Por conseguinte, condeno a autor ao pagamento do res-
tante das despesas e custas processuais, mais a verba honorária
dos Patronos dos réus, arbitrando em R$500,00 (quinhentos
reais) para cada um, atento aos parâmteros pincelados no pará-
grafo anterior (inclusive abrangendo correçao e juros). Decor-
rido o prazo para recurso voluntário, remetam-se os autos ao
egregio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, na forma do
contido no artigo 475, inciso I e parágrafo 1º, do Código de
Processo Civil, cumprindo norma atinente ao reexame neces-
sário. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, no que
for pertinente, o Código de Normas da Egrégia Corregedoria-
Geral da Justiça do Paraná”. -Adv. GENOVEVA FREIRE
D‘AQUINO, ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS e ES-
TEFANIA MARIA DE Q. BARBOZA-

50.-FALENCIA-42129/0000-ACOS PINHAIS LTDA - ME x
JGB - ENGENHARIA CIVIL LTDA- “SETENÇA: Vistos. Posto
isto, julgo extinto o processo em voga, com julgamento de mé-
rito, formulado pela AÇOS PINHAIS LTDA - ME em face da
JGB ENGENHARIA CIVIL LTDA, nos termos do art. 269, in-
ciso III, do Código de Processo Civil, homologando assim o
acordo celebrado entre eles, já distribuídos entre as partes, as
custas, despesas processuais e honorários advocaticios. Obser-
vadas as formalidades legais, feitas as baixas na distribuiçao e
diligências necessárias, arquive-se o feito, oportunamente, o
Código de Normas da E. Corregedoria-Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná”. -Adv. EDSON RAMALHO DE OLIVEIRA,
JOSE ANTONIO DE FREITAS e SANDRA MARA NETZ DE
PAULA-

51.-ORD. DE RECLAM. TRABALHISTA-42164/0000-PAU-
LO DA CRUZ x MUNICIPIO DE CURITIBA- “SENTENÇA:
Vistos... Posto isto, utilizando os argumentos ora articulados,
com atençao ao artigo 269, inciso I, do Código de Processo
Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inaugural formula-
do por PAULO DA CRUZ em desfavor do MUNICIPIO DE
CURITIBA, considerando que o réu seguiu os princípios da
legalidade e da isonomia, nao configurando, na relaçao havida
entre os ora litigantes, nenhuma irregularidade a ser sanada, ou
direito ao recebimento de alguma verba (adicional, gratifica-
çao ou reflexos) atinente à funçao de Guarda Municipal ou da
própria funçao exercida pelo autor (Agente de Segurança). Pelo
princípio da sucumbência, condeno o autor ao pagametno das
custas, despesas processuais e honorários advocatícios ao ad-
vogado do réu, que fixo em R$1.000,00 (mil reais), nos termos
do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, consi-
derando a natureza da causa e o grau de dificuldade, bem como
o trabalho desenvolvido pelo patrono do réu. Tudo a ser corri-
gido pelo INPC, na forma da Lei nº 6.899/91, incidindo ainda
os juros legais do novo Código Civil (artigo 405), a partir do
trânsito em julgado até o efetivo desembolso. Do pagamento
das verbas de sucumbência, todavia, fica o autor dispensado,
na forma e pelo prazo do artigo 12 da Lei nº 1.060/50, visto ser
beneficiário de assistência judiciária gratuíta. PRI. Cumpra-se,
no que couber o disposto no Código de Normas da Corregedo-
ria-Geral da Justiça do Estado do Paraná”. -Adv. JOSE RO-
BERTO SPINA e DEONILDO LUIZ BORSATTI-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-42185/0000-V.
BOCIAN & CIA LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA- “SEN-
TENÇA: Vistos... Diante do exposto, atento ao fundamentos
ora elencados, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de
Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE in totum o pedido
relativo a estes embargos à execuçao fiscal e determino que o
processo de execuçao fiscal em apenso prossiga-se para fins de

recebimento do devido com os consectários legais. Condeno a
embargante ao pagamento das custas e todas as despesas, mais
os honorários advocatícios do Procurador do embargado (abran-
gendo as verbas da execuçao, pois a sucumbência é única), os
quais fixo em 15% (quinze por cento) sobre o valor do débito
total, com fundamento no artigo 20, parágrafo 4º, o Código de
Processo Civil, atento ao tempo de duraçao da demanda, o tra-
balho executado e o resultado obtido. Tudo (ônus da sucum-
bência) a ser corrigido pelo INPC, na forma da Lei nº 6.899/81,
incidindo ainda os juros legais (compensatórios, seguindo a
mesma taxa dos moratórios, a partir desta data até o trânsito em
julgado da sentença, e os moratórios incidentes a partir desta
útlima constataçao até o efetivo desembolso), atentando-se ao
novo Código Civil (com a taxa do artigo 406 - a taxa de juros
moratórios a que se refere o artigo 406 é a do art. 161, parágra-
fo 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja 1% (um por cen-
to) ao mês. A utilizaçao da taxa SELIC como índice de apura-
çao dos juros legais nao é juridicamente segura, porque impede
o prévio conhecimento dos juros), evitando com isso o enre-
quecimento sem causa de uma parte em relaçao a outra. Cum-
pra-se, no que couber, o Código de Normas da Egrégia Corre-
gedoria-Geral da Justiça do Paraná”. PRI -Adv. JAMES H.
CASTRO DE SOUZA, ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO e
PAULO VINICIO FORTES FILHO-

53.-DECLARACAO DE CREDITO-42194/0000-COMERCI-
AL DE ELETRODOMESTICOS PEDRO OBINO JR LTDA x
IVAI ENGENHARIA DE OBRAS S/A-SENTENCA: Vistos...
“Ante o exposto, com fundamento no art. 92, I, do Decreto-Lei
nº 7.661/45, julgo parcialmente procedente, o pedido e, conse-
quentemente declaro habilitado o valor de R$ 3.911,09 (tres
mil, novecentos e onze reais e nove centavos) referente ao cre-
dito devido a COMERCIAL DE ELETRODOMESTICO PE-
DRO OBINO JUNIOR LTDA., na Concordata Preventiva de
IVAI ENGENHARIA DE OBRAS S/A, como crédito quirogra-
fário. Sobre o valor habilitado incidirao juros de mora (Decre-
to-Lei nº 7.661/45, art. 26) e correçao monetária, aqueles so-
mente se a Massa Falida comportar. Passada esta em julgado
intime-se o Sr. Comissário para, por ocasiao da formaçao do
quadro geral de credores, observar o crédito aqui habilitado.
P.R.I.”-Adv. GILVAN ANTONIO DAL PONT, L. A. MACHA-
DO, GILBERTO RODRIGUES BAENA, e PREP COM: FA-
BIO CAMARGO, VANESSA FERRER MACHADO-

54.-RESTITUICAO-42202/0000-DIDIO PINHEIRO e outros
x PARANAPREVIDENCIA e outros -”Posto isto, JULGO EX-
TINTO O PROCESSO, sem julgamento de mérito, em relaçao
à ré PARANAPREVIDENCIA, no que concerne à restituiçao
dos valores arrecadados em data anterior a 04.06.1999 (data de
sua implantaçao), com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Có-
digo de Processo Civil, até o período que começou a ser atingi-
do pela Lei Estadual objurgada. Outrossim, enfrentando o mé-
rito da demanda, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido inicial desta Açao Ordinária, pois sendo inegável a
constitucionalidade da contribuiçao previdenciária em estudo,
sendo levado isso à Lei Estadual nº 12.398/98, no que concer-
ne aos descontos previdenciários de servidores inativos ou apo-
sentados, todavia ilegal no caso, pois a aposentadoria dos auto-
res nao ultrapassou o limite esposado na EC 41/03, CONDE-
NO os requeridos PARANAPREVIDENCIA e ESTADO DO
PARANA, solidariamente, a restituirem aos autores os valores
das contribuiçoes previdenciárias indevidamente recolhidas a
partir da prescriçao q• inq• enal reconhecida, ressalvando deste
montante a responsabilidade pela restituiçao dos valores arre-
cadados antes de 04.06.1999, que apenas será do Estado do
Paraná, até a cessaçao das mesmas, conforme constataçao an-
terior, corrigido monetariamente desde o respectivo recolhimen-
to de cada parcela por índice oficial (INPC), a ser utilizado em
sede de liquidaçao de sentença, e acrescendo-se juros morató-
rios legais (1% ao mês), a contar do trânsito em julgado desta
sentença, bem como dos compensatórios, no mesmo patamar, a
partir das datas de cada desconto até o trânsito em julgado da
decisao em tela. Reconhecendo a sucumbência recíproca no
caso (art. 21, do CPC), condeno os requeridos, pro rata, ao
pagamento de 70% (setenta por cento) das custas e despesas
processuais, mais os honorários advocatícios do Patrono dos
autores, que fixo em R$500,00 (quinhentos reais), nos termos
do artigo 20, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, consi-
derando a grande quantidade de causas ajuizadas individual-
mente, tratanto do mesmo assunto e pelo mesmo Causídico,
aliado ao pequeno trabalho exigido e grau de dificuldade. Tudo
corrigido pelo INPC, na forma da Lei nº 6.899/81, mais os ju-
ros legais, estes divididos em compensatórios, incidentes a par-
tir do ajuizamento da açao, e moratórios, estes a partir do trân-
sito em julgado desta decisao até o efetivo desembolso, apli-
cando as normas do novo Código Civil. Lembro que os autores
fazem jus dos benefícios da Justiça gratuita, nao se olvidando,
porém, das normas contidas nos artigos 11, parágrafo 2º e 12,
ambos da Lei nº 1.060.50. Decorrido o prazo para recurso vo-
luntário, remetam-se os autos ao egregio Tribunal de Justiça do
Paraná, na forma do contido no artigo 475, inciso I e parágrafo
1º, do Código de Processo Civil, cumprindo norma atinente ao
reexame necessário. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cum-
pra-se, no que for pertinente, o Código de Normas da Egrégia
Corregedoria-Geral da Justiça do Paraná”. -Adv. LUIZ BRE-
SOLIN, SAMUEL TORQUATO e YEDA VARGAS R. BONI-
LHA-

55.-REPETICAO DE INDEBITO-42211/0000-ADAO JOSE
VIEIRA DE PINHO e outros x ESTADO DO PARANA e ou-
tros-SENTENCA: Vistos... “Posto isto, nao obstante a extin-
çao do processo, em ralaçao a ré PARANAPREVIDENCIA, no
que concerne a restituiçao dos valores arrecadados em data
anterior a 04.06.1999 (data de sua implantaçao), bem como a
questao da prescriçao reconhecida nesta decisao, tais situaçoes
perderam a sua razao de ser pois, enfrentando o mérito da de-
manda, conforme os argumentos, ora articulados, com fulcro
no artigo 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido
inicial desta Açao de Repetiçao de Indébito, nao sendo reco-
nhecido o direito ao ressarcimento dos valores previdenciários,
sobre funçao gratificada descontados dos autores. Pela sucum-
bencia havida por parte dos autores no caso, condeno-os, pro
rata, ao pagamento das custas e despesas processuais, mais os
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honorários advocatícios dos Patronos dos réus, que fixo em R$
300,00 (trezentos reais), para cada um, nos termos do artigo
20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, considerando o
pequeno trabalho exigido e grau de dificuldade. Tudo, neste
tópico, corrigido pelo INPC, na forma da Lei nº 6.899/81, inci-
dindo ainda os juros legais (compensatório, seguindo a mesma
taxa dos moratórios, a partir desta data até o transito em julga-
do da sentença, e os moratórios incidentes a partir desta última
constataçao até o efetivo desembolso), atentando-se ao novo
Código Civil (com a taxa do artigo 406 - a taxa de juros mora-
tórios a que se refere o art.406 é a do artigo 161, parágrafo 1º,
do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% (um por cento) ao
mes. A utilizaçao da taxa SELIC como índice de apuraçao dos
juros legaos nao é juridicamente segura, porque impede o pré-
vio conhecimento dos juros), evitando com isso o enriqueci-
mento sem causa de uma parte em ralaçao a outra. Ficará, con-
tudo a parte autora isenta da condenaçao aqui desenhada, por
estar sob os auspícios da justiça gratuita, nao se olvidando,
porém do disposto nos artigos 11, parágrafo 2º e 12, ambos da
Lei nº 1.060/50. P.R.I. Cumpra-se no que couber, o Código de
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estdo do Para-
ná.”-Adv. SILVIA BENADUCE CASELLA, PAULO GOMES
JUNIOR e FABIANO JORGE STAINSACK-

56.-ACAO ORDINARIA-42232/0000-ROZA BOZZA RODRI-
GUES x ESTADO DO PARANA e outros -”Posto isto, JULGO
EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento de mérito, em rela-
çao à ré PARANAPREVIDENCIA, no que concerne à restitui-
çao dos valores arrecadados em data anterior a 04.06.1999 (data
de sua implantaçao), com fulcro no artigo 267, inciso VI, do
Código de Processo Civil, até o período que começou a ser
atingido pela Lei Estadual objurgada. Outrossim, enfrentando
o mérito da demanda, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE o pedido inicial desta Açao Ordinária, pois sendo inegável
a constitucionalidade da contribuiçao previdenciária em estu-
do, sendo levado isso à Lei Estadual nº 12.398/98, no que con-
cerne aos descontos previdenciários de servidores inativos ou
aposentados, todavia ilegal no caso, pois a aposentadoria da
autora nao ultrapassou o limite esposado na EC 41/03, bem
como os descontos efetuados para a composiçao do fundo mé-
dico-hospitalar, CONDENO os requeridos PARANAPREVI-
DENCIA e ESTADO DO PARANA, solidariamente, a restitui-
rem a autora os valores das contribuiçoes previdenciárias e fundo
médico-hospitalar, indevidamente recolhidas a partir da pres-
criçao q• inq• enal reconhecida, ressalvando deste montante a
responsabilidade pela restituiçao dos valores arrecadados an-
tes de 04.06.1999, que apenas será do Estado do Paraná, até a
cessaçao das mesmas, conforme constataçao anterior, corrigi-
do monetariamente desde o respectivo recolhimento de cada
parcela por índice oficial (INPC), a ser utilizado em sede de
liquidaçao de sentença, e acrescendo-se juros moratórios le-
gais (1% ao mês), a contar do trânsito em julgado desta senten-
ça, bem como dos compensatórios, no mesmo patamar, a partir
das datas de cada desconto até o trânsito em julgado da decisao
em tela. Reconhecendo a sucumbência recíproca no caso (art.
21, do CPC), condeno os requeridos, pro rata, ao pagamento de
70% (setenta por cento) das custas e despesas processuais, mais
os honorários advocatícios do Patrono do autor, que fixo em
R$500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, parágra-
fo 4º do Código de Processo Civil, considerando a grande quan-
tidade de causas ajuizadas individualmente, tratanto do mesmo
assunto e pelo mesmo Causídico, aliado ao pequeno trabalho
exigido e grau de dificuldade. Tudo corrigido pelo INPC, na
forma da Lei nº 6.899/81, mais os juros legais, estes divididos
em compensatórios, incidentes a partir do ajuizamento da açao,
e moratórios, estes a partir do trânsito em julgado desta decisao
até o efetivo desembolso, aplicando as normas do novo Código
Civil. Lembro que a autora goza dos benefícios da Justiça gra-
tuita, nao se olvidando, porém, das normas contidas nos artigos
11, parágrafo 2º e 12, ambos da Lei nº 1.060.50. Decorrido o
prazo para recurso voluntário, remetam-se os autos ao egregio
Tribunal de Justiça do Paraná, na forma do contido no artigo
475, inciso I e parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, cum-
prindo norma atinente ao reexame necessário. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, no que for pertinente, o
Código de Normas da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça
do Paraná”. -Adv. JONAS BORGES, FABIANO JORGE
STAINSACK e YEDA VARGAS R. BONILHA-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-42289/0000-FAIS-
SAL ASSAD RAAD x MUNICIPIO DE CURITIBA- “SEN-
TENÇA: Vistos... Posto isto, enfrentando o mérito e utilizando
os argumentos cinzelados nesta decisao, na forma do artigo 269,
inciso I, do Código de Processo Civil. JULGO PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE o pedido dos embargos em que figura como
embargante FAISSAL ASSAD RAAD e embargado MUNCI-
PIO DE CURITIBA, para o fim de declarar inconstitucional,
incidenter tantun, a cobrança progressiva de IPTU feitas na hi-
pótese, conforme o artigo 20, da Lei nº 6.202/80, com a reda-
çao dada pelas Leis nºs 7.832/91, 17/97 e 28/99, abrangendo
aqui o item XIV (DO PEDIDO), subitens “b”, “c” e “d”, da
peça inaugural, sendo que a CDA (presente na execuçao fiscal
em apenso) deverá ser corrigida, com aplicaçao da menor ali-
quota, devendo ser também excluído da futura correçao da CDA
os valores dos juros moratórios e atualizaçao, calculados pela
taxa SELIC (a qual declaro ilegal e inconstitucional, acolhen-
do aqui o item XIV, subitem “k” da inciial), devendo os juros
serem calculados com base no artigo 161, parágrafo 1º, do Có-
digo Tributário Nacional e a correçao monetária tendo como
índice oficial o INPC, rejeitando os demais pedidos do embar-
gante. Deve a execuçao fiscal prosseguir, oportunamente, com
as correçoes devidas. Pelo princípio da sucumbência (entendo
que a produçao da derrota do embargante foi menor no caso,
atento ao artigo 21, do CPC), condeno o embargado-credor ao
pagamento de 60% (sessenta por cento) das custas e despesas
processuais dos feitos (lembro que a sucumbência é única, abran-
gendo a execuçao), incumbindo o restante ao embargante. Quan-
to a à verba honorária do Patrono do embargante-devedor, ar-
bitro-a em R$1.000,00 (um mil reais), condeno o embargado a
tanto, enquanto que condeno o embargante ao pagamento dos
honorários advocatícios o Procurador do Município, os quais
fixo em R$600,00 (seiscentos reais), tudo com espeque no arti-
go 20, parágrafo 4º, do CPC, considerando o trabalho realiza-

do, o tempo de duraçao da demanda e o resultado obtido, mais
o valor de débito. Tudo (ônus da sucumbência) a ser corrigido
pelo INPC, na forma da Lei nº 6.899/81, incidindo ainda os
juros legais (compensatórios, seguindo a mesma taxa dos mo-
ratórios, a partir desta data até o trânsito em julgado da senten-
ça, e os moratórios incidentes a partir desta última constataçao
até o efetivo desembolso), atentando-se ao novo Código Civil
(com a taxa do artigo 406 - a taxa de juros moratórios a que se
refere o art. 406 é a do art. 161, do Código Tributário Nacional,
ou seja, 1% (um por cento) ao mês. A utilizaçao da taxa SELIC
como índice de apuraçao dos juros legais nao é juridicamente
segura, porque impede o prévio conhecimento dos juros), evi-
tando com isso o enriquecimento sem causa de uma parte em
relaçao à outra. Decorrido o prazo para recurso voluntário, re-
metam-se os autos ao egrégio Tribunal de Alçada do Paraná, na
forma do contido no artigo 475, inciso II, do CPC, com aplica-
çao no caso do reexame necessário. PRI. Cumpra-se, no que
for pertinente, o Código de Normas da E. Corregedoria-Geral
da Justiça do Paraná”. - RODRIGO DA ROCHA ROSA e PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO-

58.-DECLARATORIA DE DIREITOS-42359/0000-NEUSA
FRANCISCO ROMANO x ESTADO DO PARANA -”SEN-
TENÇA: Vistos... Posto isto, utilizando os argumentos ora arti-
culados, com atençao ao artigo 269, inciso IV, do Código de
Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inaugural
formulado por NEUSA FRANSCISO ROMANO em desfavor
do ESTADO DO PARANA, por entender que ocorrreu na situ-
açao a prescriçao q• inq• enal. Pelo princípio da sucumbência,
condeno a autora ao pagamento das custas, despesas processu-
ais e honorários do Prcurador do Estado, que fixo em R$500,00
(quinhentos reais), nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do
Código de Processo Civil, considerando a natureza da causa e
a sua simplicidade, nao se olvidando do tempo de duraçao da
lide. Tudo (ônus de sucumbência) a ser corrigido pelo INPC,
na forma da Lei nº 6.899/81, incidindo ainda os juros legais
(compensatórios, seguindo a mesma taxa dos moratórios, a partir
desta até o trânsito em julgado da sentença, e os moratórios
incidentes a partir desta última constataçao até o efetivo de-
sembolso), atendendo-se ao novo Código Civil (com a taxa do
artigo 406 - a taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406
é a do art. 161, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1%
(um por cento) ao mês. A utilizaçao da taxa SELIC como índice
de apuraçao dos juros legais nao é juridicamente segura, por-
que impede o prévio conhecimento dos juros), evitando com
isso o enriquecimento sem causa de uma parte em relaçao à
outra. Ficará, contudo, a autora, isenta da condenaçao referen-
te às verbas de sucumbência, por ser beneficiária da justiça
gratuíta, nao se olvidando do disciplinado nos artigos 11, pará-
grafo 2º, ambos da Lei nº 1.060/50. PRI. Cumpra-se no que
couber, o disposto no Código de Normas da Corregedoria-Ge-
ral da Justiça do Estado do Paraná”. -Adv. LUIZ ROBERTO
ROMANO e CLEMERSON MERLIN CLEVE-

59.-MANDADO DE SEGURANCA-42369/0000-AUGUSTO
MELLUSO JUNIOR x DIRETOR DO DETRAN PR- “SEN-
TENÇA: Vistos.... Portanto, nao tendo o impetrado cometido
qualquer ato arbitrário ou ilegal consubstanciados nos autos,
inexistindo ofensa ao direito líquido e certo do impetrante, já
que aquele agiu no estrito cumprimento da lei, nao deve pros-
perar o presente mandamus, de modo que, utilizando os argu-
mentos legais ora explanados, nos termos do artigo 269, inciso
I, do Código de Processo Civil e atento à Lei nº 1.533/51 (LMS),
JULGO IMPROCEDENTE o pedido contido neste Mandado
de Segurança movido por AUGUSTO MELLUSO JUNIOR em
desfavor de ato de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
TRANSITO DO PARANA - DETRAN/PR. Condeno o impe-
trante ao pagamento das custas e despesas processuais, deixan-
do de condená-la na verba honorária, tendo em vista a vedaçao
contida na Súmula 105 do STJ. PRI. Ciência ao Ministério
Público. Cumpra-se, no que couber, o disposto no Código de
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Para-
ná”. -Adv. CRISTIANE MELLUSO, MARIZA HELENA TEI-
XEIRA e ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA-

60.-ORDINARIA DE COBRANCA-42378/0000-ALCEU BI-
SETO JUNIOR e outros x ESTADO DO PARANA e outros -
”SENTENÇA: Vistos... Posto isto, atento às preliminares reco-
nhecidas, no mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do CPC,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial,
para o fim de condenar, exclusivamente, o Estado do Paraná a
restituir aos autores os valores previdenciários sobre a gratifi-
caçao de atividade específica (GAE) descontada deles, no perí-
odo de 22/04/1999 até abril de 1.999, considerando a prescri-
çao q• inq• enal e o fato de que a partir e junho de 1999 o
Estado do Parana reconheceu o desconto como sendo indevi-
do, cessando a sua cobrança, conforme a contribuiçao de cada
servidor público autor, a ser apurado em sede de liquidaçao de
sentença, corrigidos monetariamente desde o respectivo reco-
lhimento de cada desconto e acrescendo-se juros moratórios
legais (1% ao mês), a contar do trânsito em julgado desta sen-
tença, atento a Súmula 188 do STJ, Por conseguinte, JULGO
EXTINTO o processo em relaçao à PARANAPREVIDENCIA,
acolhendo a tese de ilegitimidae passiva ad causam, quanto aos
valores devidos antes de 04 de junho de 1.999, o que acabou
por abranger todo o período da condenaçao acima relatada. Ante
a sucumbência recíproca havida (artigo 21 - CPC), condeno os
autores, pro rata, ao pagamento das custas e despesas proces-
suais gastas pela PARANAPREVIDENCIA, mais os honorári-
os advocatícios do Patrono da mesma, que fixo em R$800,00
(oitocentos reais). Condeno-os, ainda, em proporçao igualitá-
ria para cada um, tirando a condenaçao anterior, ao pagamento
da metade das despesas processuais havidas remanescentes, fi-
cando o restante como encargo do Estado do Paraná. No tocan-
te à verba honorária do Procurador do Ente Estatal, atento ao
fato de que este saiu vencedor em parte do litigio, condeno os
autores, pro rata, ao pagamento daquela, a qual arbitro em
R$400,00 (quatrocentos reais). Por fim, condeno o Estado do
Paraná ao pagamento de R$400,00 (quatrocentos reais), valor
atinente aos honorários advocatícios da Advogada dos reque-
rentes. O alicerce para a condenaçao referente ao ônus da su-
cumbência está disposto ao artigo 20, parágrafo 4º, do Código
de Processo Civil, considerando o zelo profissional e o grau de

dificuldade exigido, mais o tempo de duraçao da lide. Tudo
(ônus da sucumbência) a ser corrigido pelo INPC, na forma da
Lei nº 7.899/81, incidindo ainda os juros legais (compensatóri-
os, seguindo a mesma taxa dos moratórios, a partir desta data
até o trânsito em julgado da sentença, e os moratórios inciden-
tes a partir desta última constataçao até o efetivo desembolso),
atendendo-se ao novo Código Civil (com a taxa do artigo 406 -
a taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art.
161, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% (um por cen-
to) ao mês. A utilizaçao da taxa SELIC como índice de apura-
çao dos juros legais nao é juridicamente segura, porque impede
o prévio conhecimento dos juros), evitando com isso o enri-
quecimento sem causa de uma parte em relaçao à outra. Deixo
de aplicar o duplo grau de jurisdiçao no caso, em virtude do
contido no artigo 474, parágrafo 3º, do Código de Processo
Civil. PRI. Cumpra-se no que couber, o disposto no Código de
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Para-
ná”. -Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, CASSIANO LUIZ
IURK e ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-

61.-MANDADO DE SEGURANCA-42381/0000-ROBSON
ZANETTI x DIRETOR GERAL DO DETRAN PR e outros-
Adv. ROBSON ZANETTI, FABIANA BATISTA DE OLIVEI-
RA PEDROZO, OTAVIO DIAS PEREIRA JUNIOR, SIDNEY
MARTINS, MARCIA L. JOKOWISKI e ALDAIR TROVA DE
OLIVEIRA-

62.-ACAO ORDINARIA-42390/0000-JOSE ANTONIO DOS
SANTOS x ESTADO DO PARANA e outros -”Posto isto, JUL-
GO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento de mérito, em
relaçao à ré PARANAPREVIDENCIA, no que concerne à res-
tituiçao dos valores arrecadados em data anterior a 04.06.1999
(data de sua implantaçao), com fulcro no artigo 267, inciso VI,
do Código de Processo Civil, até o período que começou a ser
atingido pela Lei Estadual objurgada. Outrossim, enfrentando
o mérito da demanda, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE o pedido inicial desta Açao Ordinária, pois sendo inegável
a constitucionalidade da contribuiçao previdenciária em estu-
do, sendo levado isso à Lei Estadual nº 12.398/98, no que con-
cerne aos descontos previdenciários de servidores inativos ou
aposentados, todavia ilegal no caso, pois a aposentadoria d au-
tor nao ultrapassou o limite esposado na EC 41/03, bem como
os descontos efetuados para a composiçao do fundo médico-
hospitalar, CONDENO os requeridos PARANAPREVIDENCIA
e ESTADO DO PARANA, solidariamente, a restituirem a auto-
ra os valores das contribuiçoes previdenciárias e fundo médi-
co-hospitalar, indevidamente recolhidas a partir da prescriçao
q• inq• enal reconhecida, ressalvando deste montante a res-
ponsabilidade pela restituiçao dos valores arrecadados antes de
04.06.1999, que apenas será do Estado do Paraná, até a cessa-
çao das mesmas, conforme constataçao anterior, corrigido mo-
netariamente desde o respectivo recolhimento de cada parcela
por índice oficial (INPC), a ser utilizado em sede de liquidaçao
de sentença, e acrescendo-se juros moratórios legais (1% ao
mês), a contar do trânsito em julgado desta sentença, bem como
dos compensatórios, no mesmo patamar, a partir das datas de
cada desconto até o trânsito em julgado da decisao em tela.
Reconhecendo a sucumbência recíproca no caso (art. 21, do
CPC), condeno os requeridos, pro rata, ao pagamento de 70%
(setenta por cento) das custas e despesas processuais, mais os
honorários advocatícios do Patrono do autor, que fixo em
R$500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, parágra-
fo 4º do Código de Processo Civil, considerando a grande quan-
tidade de causas ajuizadas individualmente, tratanto do mesmo
assunto e pelo mesmo Causídico, aliado ao pequeno trabalho
exigido e grau de dificuldade. Tudo corrigido pelo INPC, na
forma da Lei nº 6.899/81, mais os juros legais, estes divididos
em compensatórios, incidentes a partir do ajuizamento da açao,
e moratórios, estes a partir do trânsito em julgado desta decisao
até o efetivo desembolso, aplicando as normas do novo Código
Civil. Lembro que a autora goza dos benefícios da Justiça gra-
tuita, nao se olvidando, porém, das normas contidas nos artigos
11, parágrafo 2º e 12, ambos da Lei nº 1.060.50. Decorrido o
prazo para recurso voluntário, remetam-se os autos ao egregio
Tribunal de Justiça do Paraná, na forma do contido no artigo
475, inciso I e parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, cum-
prindo norma atinente ao reexame necessário. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, no que for pertinente, o
Código de Normas da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça
do Paraná”. -Adv. JONAS BORGES, FABIANO JORGE
STAINSACK e ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-

63.-MANDADO DE SEGURANCA-42396/0000-MOBILIZA
SERVICOS TEMPORARIOS LTDA x DIRETOR DE RENDAS
DO MUN CTBA- “SENTENÇA: Vistos... Diante do exposto,
utilizando os argumentos legais explanados, após afastar as
preliminares arg• idas enfrentando o mérito da demanda, nos
termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e
atento à Lei nº 1.533.51 (LMS), JULGO PROCEDENTE o
pedido contido neste remédio heróico movido por MOBILIZA
SERVIÇOS TEMPORARIOS LTDA, em desfavor do DIRE-
TOR DE RENDAS DO MUNICIPIO DE CURITIBA/PR, con-
cedendo a segurança para que o Município deixe de recolher o
ISS sobre os embargos sociais e salários referentes aos tercei-
ros. Condeno o impetrado ao pagamento das custas e despesas
processuais, deixando de condená-lo na verba honorária, tendo
em vista a vedaçao contida na Súmula 105 do STJ. Recorro de
ofício da presente decisao junto ao Tribunal de Justiça do Para-
ná, em face do disposto no artigo 475, I, do CPC, combinado
com o artigo 12 da Lei que rege o mandado de segurança (Lei
nº 1.533/51)”. PRI. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público.
Cumpra-se, no que couber, o disposto no Código de Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná”. -Adv.
NEOMAR ANTONIO CORDOVA e OSMAR ALFREDO KO-
HLER-

64.-RECLAMACAO TRABALHISTA-42513/0000-SEBASTI-
AO PATRICIO DA SILVA x MUNICIPIO DE CURITIBA -
”SENTENÇA: Vistos... Posto isto, utilizando os argumentos
ora articulados, com atençao ao artigo 269, inciso I, do Código
de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inau-
gural formulado por SEBASTIAO PATRICIO DA SILVA em
desfavor do MUNICIPIO DE CURITIBA, considerando que o

réu seguiu os princípios da legalidade e da isonomia, nao con-
figurando, na relaçao havida entre os ora litigantes, nenhuma
irregularidade a ser sanada, ou direito ao recebimento de algu-
ma verba (adicional, gratificaçao ou reflexo) atinente à funçao
de Guarda Municipal ou da própria funçao exercida pelo autor
(Agente de Segurança). Pelo princípio da sucumbência (reci-
proca no caso), condeno o autor ao pagamento das custas e
despesas processuais e honorários advocatícios ao advogado
do réu, que fixo em R$1.200,00 (um mil e duzentos reais), nos
termos do artigo 20, parágrafo 4º do Código de Processo Civil,
considerando a natureza da causa e o grau de dificuldade, bem
como o trabalho desenvolvido pelo patrono do réu. Tudo (ônus
da sucumbência) a ser corrigido pelo INPC, na forma da Lei nº
7.899/81, incidindo ainda os juros legais (compensatórios, se-
guindo a mesma taxa dos moratórios, a partir desta data até o
trânsito em julgado da sentença, e os moratórios incidentes a
partir desta última constataçao até o efetivo desembolso), aten-
dendo-se ao novo Código Civil (com a taxa do artigo 406 - a
taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art.
161, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% (um por cen-
to) ao mês. A utilizaçao da taxa SELIC como índice de apura-
çao dos juros legais nao é juridicamente segura, porque impede
o prévio conhecimento dos juros), evitando com isso o enri-
quecimento sem causa de uma parte em relaçao à outra. Do
pagamento das verbas de sucumbência, todavia, fica o autor
dispensado, na forma e pelo prazo do art. 12 da Lei nº 1.060/
50, visto ser beneficiário de assistência judiciária gratuita. PRI.
Cumpra-se no que couber, o disposto no Código de Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná”. -Adv.
JOSE ROBERTO SPINA e MAUREEN MACHADO VIR-
MOND-

65.-DECLARATORIA DE NULIDADE-42516/0000-ELIANE
OLIVEIRA DIAS x ESTADO DO PARANA- “SENTENÇA:
Vistos. Considerando-se que a parte autora (fls. 47), requereu a
disistência do pedido inicial, o qual foi encampado pelo reque-
rido (fls. 52), e declaro pelo Ministério Público (fls. 55), JUL-
GO EXTINTO o processo sem apreciar o mérito, na forma do
artigo 267, VIII do Código de Processo Civil. Custas pagas.
Sem ônus de sucumbência. PRI. Oportunamente, aquivem-se,
com baixa na distribuiçao”. -Adv. RENE PELEPIU e EUNICE
FUMAGALLI MARTINS E SCHEER-

66.-MANDADO DE SEGURANCA-42548/0000-EDER MAU-
RICIO RIGONI x DIRETOR DO DPTO DE RH DA SECRT
DE EST ADM E PREV- “SENTENÇA: Vistos... Diante do ex-
posto, utilizando os argumentos legais explanados, nos termos
do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e atento à
Lei nº 1.533/51 (LMS), JULGO IMPROCEDENTE O PEDI-
DO de Mandado de Segurança interposto por EDER MAURI-
CIO RIGONI em desfavor de ato do DIRETOR DO DEPAR-
TAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA
DE ADMINISTRAÇAO E DA PREVIDENCIA DO ESTADO
DO PARANA - SEAP, DENEGANDO segurança pleiteada, ante
a nao-demonstraçao de direito líquido e certo do autor em pros-
seguir no concurso público, considerando, enfim, o ato admi-
nistrativo que o eliminou do certame como legal, de acordo
com todas as normas que norteiam o assunto. Condeno o impe-
trante ao pagamento das custas e despesas processuais, deixan-
do de condená-lo verba honorária, tendo em vista a vedaçao
contida na Súmula 105 do STJ. Cumpra-se no que couber, o
disposto no Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ça do Estado do Paraná. PRI. Ciência ao Ministério Público”. -
Adv. EDER MAURICIO RIGONI e MIGUEL RAMOS CAM-
POS-

67.-ACAO ORDINARIA-42553/0000-ROSELI ROCHA DE
ARAUJO x ESTADO DO PARANA e outros -”Posto isto, JUL-
GO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento de mérito, em
relaçao à ré PARANAPREVIDENCIA, no que concerne à res-
tituiçao dos valores arrecadados em data anterior a 04.06.1999
(data de sua implantaçao), com fulcro no artigo 267, inciso VI,
do Código de Processo Civil, até o período que começou a ser
atingido pela Lei Estadual objurgada. Enfrentando o mérito da
demanda, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedi-
do inicial desta Açao Ordinária, pois sendo inegável a constitu-
cionalidade da contribuiçao previdenciária em estudo, sendo
levado isso à Lei Estadual nº 12.398/98, no que concerne aos
descontos previdenciários de servidores inativos ou aposenta-
dos, todavia ilegal no caso, pois a aposentadoria da autora nao
ultrapassou o limite esposado na EC 41/03, bem como os des-
contos efetuados para a composiçao do fundo médico-hospita-
lar, CONDENO os requeridos PARANAPREVIDENCIA e ES-
TADO DO PARANA, solidariamente, a restituirem a autora os
valores das contribuiçoes previdenciárias e fundo médico-hos-
pitalar, indevidamente recolhidas a partir da prescriçao
q• inq• enal reconhecida, ressalvando deste montante a res-
ponsabilidade pela restituiçao dos valores arrecadados antes de
04.06.1999, que apenas será do Estado do Paraná, até a cessa-
çao das mesmas, conforme constataçao anterior, corrigido mo-
netariamente desde o respectivo recolhimento de cada parcela
por índice oficial (INPC), a ser utilizado em sede de liquidaçao
de sentença, e acrescendo-se juros moratórios legais (1% ao
mês), a contar do trânsito em julgado desta sentença. Reconhe-
cendo a sucumbência recíproca no caso (art. 21, do CPC), con-
deno os requeridos, pro rata, ao pagamento de 70% (setenta
por cento) das custas e despesas processuais, mais os honorári-
os advocatícios do Patrono do autor, que fixo em R$200,00
(duzentos reais), nos termos do artigo 20, parágrafo 4º do Có-
digo de Processo Civil, considerando a grande quantidade de
causas ajuizadas individualmente, tratanto do mesmo assunto e
pelo mesmo Causídico, aliado ao pequeno trabalho exigido e
grau de dificuldade. Por conseguinte, condeno a autora ao pa-
gamento do restante das despesas e custas processuais, mais a
verba honorária dos Patronos dos réus, arbitrando em R$50,00
(cinquenta reais) para cada um, atento aos parâmetros pincela-
dos no parágrafo anterior (inclusive abrangendo correçao e ju-
ros), mais a condiçao econômica da autora. Lembro que ela
autora está isenta desta condenaçao, pois beneficiária da justi-
ça gratuita, nao se olvidando, porém, das normas contidas nos
artigos 11, parágrafo 2º e 12, ambos da Lei nº 1.060.50. Tudo
(ônus da sucumbência) a ser corrigido pelo INPC, na forma da
Lei nº 6.899/81, indicindo ainda os juros legais (compensatóri-
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os, seguindo a mesma taxa dos moratórios, a partir desta data
até o trânsito em julgado da sentença, e os moratórios inciden-
tes a partir desta última constataçao até o efetivo desembolso),
atentando-se ao novo Código Civil (com a taxa do artigo 406 -
a taxa de juros moratórios a que se refere o artigo 406 é a do
art. 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja
1% (um por cento) ao mes. A utilizaçao da taxa SELIC como
índice de apuraçao dos juros legais náo é juridicamente segura,
porque impede o prévio conhecimento dos juros), evitando com
isso o enriquecimento sem causa de uma parte em relaçao à
outra. Deixo de aplicar na hipótese o duplo grau de jurisdiçao,
na forma do contido no artigo 475, parágrafo 3º, do Código de
Processo Civil. PRI. Cumpra-se, no que for pertinente, o Códi-
go de Normas da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça do
Paraná”. PRI -Adv. JONAS BORGES, ROGER OLIVEIRA
LOPES e YEDA VARGAS R. BONILHA-

68.-ACAO ORDINARIA-42554/0000-ROBERTO RODRI-
GUES x ESTADO DO PARANA e outros -”Posto isto, JULGO
EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento de mérito, em rela-
çao à ré PARANAPREVIDENCIA, no que concerne à restitui-
çao dos valores arrecadados em data anterior a 04.06.1999 (data
de sua implantaçao), com fulcro no artigo 267, inciso VI, do
Código de Processo Civil, até o período que começou a ser
atingido pela Lei Estadual objurgada. Outrossim, enfrentando
o mérito da demanda, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE o pedido inicial desta Açao Ordinária, pois sendo inegável
a constitucionalidade da contribuiçao previdenciária em estu-
do, sendo levado isso à Lei Estadual nº 12.398/98, no que con-
cerne aos descontos previdenciários de servidores inativos ou
aposentados, todavia ilegal no caso, pois a aposentadoria da
autora nao ultrapassou o limite esposado na EC 41/03, bem
como os descontos efetuados para a composiçao do fundo mé-
dico-hospitalar, CONDENO os requeridos PARANAPREVI-
DENCIA e ESTADO DO PARANA, solidariamente, a restitui-
rem ao autor os valores das contribuiçoes previdenciárias e fun-
do médico-hospitalar, indevidamente recolhidas a partir da pres-
criçao q• inq• enal reconhecida, ressalvando deste montante a
responsabilidade pela restituiçao dos valores arrecadados an-
tes de 04.06.1999, que apenas será do Estado do Paraná, até a
cessaçao das mesmas, conforme constataçao anterior, corrigi-
do monetariamente desde o respectivo recolhimento de cada
parcela por índice oficial (INPC), a ser utilizado em sede de
liquidaçao de sentença, e acrescendo-se juros moratórios le-
gais (1% ao mês), a contar do trânsito em julgado desta senten-
ça, bem como dos compensatórios, no mesmo patamar, a partir
das datas de cada desconto até o trânsito em julgado da decisao
em tela. Reconhecendo a sucumbência recíproca no caso (art.
21, do CPC), condeno os requeridos, pro rata, ao pagamento de
70% (setenta por cento) das custas e despesas processuais, mais
os honorários advocatícios do Patrono do autor, que fixo em
R$500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, parágra-
fo 4º do Código de Processo Civil, considerando a grande quan-
tidade de causas ajuizadas individualmente, tratanto do mesmo
assunto e pelo mesmo Causídico, aliado ao pequeno trabalho
exigido e grau de dificuldade. Tudo corrigido pelo INPC, na
forma da Lei nº 6.899/81, mais os juros legais, estes divididos
em compensatórios, incidentes a partir do ajuizamento da açao,
e moratórios, estes a partir do trânsito em julgado desta decisao
até o efetivo desembolso, aplicando as normas do novo Código
Civil. Lembro que o autor goza dos benefícios da Justiça gra-
tuita, nao se esquecendo, porém, das normas contidas nos arti-
gos 11, parágrafo 2º e 12, ambos da Lei nº 1.060.50. Decorrido
o prazo para recurso voluntário, remetam-se os autos ao egre-
gio Tribunal de Justiça do Paraná, na forma do contido no arti-
go 475, inciso I e parágrafo 1º, do Código de Processo Civil,
cumprindo norma atinente ao reexame necessário. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, no que for pertinente,
o Código de Normas da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça
do Paraná”. -Adv. JONAS BORGES, ROGER OLIVEIRA
LOPES e ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-

69.-ACAO ORDINARIA-42556/0000-ERONDINA MACHA-
DO CASTILHOS x ESTADO DO PARANA e outros -”Posto
isto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento de
mérito, em relaçao à ré PARANAPREVIDENCIA, no que con-
cerne à restituiçao dos valores arrecadados em data anterior a
04.06.1999 (data de sua implantaçao), com fulcro no artigo 267,
inciso VI, do Código de Processo Civil, até o período que co-
meçou a ser atingido pela Lei Estadual objurgada. Outrossim,
enfrentando o mérito da demanda, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido inicial desta Açao Ordinária, pois
sendo inegável a constitucionalidade da contribuiçao previden-
ciária em estudo, sendo levado isso à Lei Estadual nº 12.398/
98, no que concerne aos descontos previdenciários de servido-
res inativos ou aposentados, todavia ilegal no caso, pois a apo-
sentadoria da autora nao ultrapassou o limite esposado na EC
41/03, bem como os descontos efetuados para a composiçao do
fundo médico-hospitalar, CONDENO os requeridos PARANA-
PREVIDENCIA e ESTADO DO PARANA, solidariamente, a
restituirem a autora os valores das contribuiçoes previdenciári-
as e fundo médico-hospitalar, indevidamente recolhidas a par-
tir da prescriçao q• inq• enal reconhecida, ressalvando deste
montante a responsabilidade pela restituiçao dos valores arre-
cadados antes de 04.06.1999, que apenas será do Estado do
Paraná, até a cessaçao das mesmas, conforme constataçao an-
terior, corrigido monetariamente desde o respectivo recolhimen-
to de cada parcela por índice oficial (INPC), a ser utilizado em
sede de liquidaçao de sentença, e acrescendo-se juros morató-
rios legais (1% ao mês), a contar do trânsito em julgado desta
sentença, bem como dos compensatórios, no mesmo patamar, a
partir das datas de cada desconto até o trânsito em julgado da
decisao em tela. Reconhecendo a sucumbência recíproca no
caso (art. 21, do CPC), condeno os requeridos, pro rata, ao
pagamento de 70% (setenta por cento) das custas e despesas
processuais, mais os honorários advocatícios do Patrono do
autor, que fixo em R$500,00 (quinhentos reais), nos termos do
artigo 20, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, conside-
rando a grande quantidade de causas ajuizadas individualmen-
te, tratanto do mesmo assunto e pelo mesmo Causídico, aliado
ao pequeno trabalho exigido e grau de dificuldade. Tudo corri-
gido pelo INPC, na forma da Lei nº 6.899/81, mais os juros
legais, estes divididos em compensatórios, incidentes a partir

do ajuizamento da açao, e moratórios, estes a partir do trânsito
em julgado desta decisao até o efetivo desembolso, aplicando
as normas do novo Código Civil. Lembro que a autora goza os
benefícios da Justiça gratuita, nao se olvidando, porém, das
normas contidas nos artigos 11, parágrafo 2º e 12, ambos da
Lei nº 1.060.50. Decorrido o prazo para recurso voluntário,
remetam-se os autos ao egregio Tribunal de Justiça do Paraná,
na forma do contido no artigo 475, inciso I e parágrafo 1º, do
Código de Processo Civil, cumprindo norma atinente ao reexa-
me necessário. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-
se, no que for pertinente, o Código de Normas da Egrégia Cor-
regedoria-Geral da Justiça do Paraná”. -Adv. JONAS BORGES,
CASSIANO LUIZ IURK e ISABELA CRISTINE MARTINS
RAMOS-

70.-ACAO ORDINARIA-42591/0000-ROSY PEREIRA GON-
CALVES x ESTADO DO PARANA e outros -”Posto isto, JUL-
GO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento de mérito, em
relaçao à ré PARANAPREVIDENCIA, no que concerne à res-
tituiçao dos valores arrecadados em data anterior a 04.06.1999
(data de sua implantaçao), com fulcro no artigo 267, inciso VI,
do Código de Processo Civil, sendo que no caso abrange todo o
perído postulado na exordial, em face da prescriçao reconheci-
da. Outrossim, enfrentando o mérito da demanda, JULGO PAR-
CIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial desta Açao Or-
dinária, pois sendo inegável a constitucionalidade da contri-
buiçao previdenciária em estudo, sendo levado isso à Lei Esta-
dual nº 12.398/98, no que concerne aos descontos previdenciá-
rios de servidores inativos ou aposentados, todavia ilegal no
caso, pois a pensao da autora Rosy nao ultrapassou o limite
esposado na EC 41/03, bem como os descontos efetuados para
a composiçao do fundo médico-hospitalar, CONDENO o re-
querido ESTADO DO PARANA, a restituir unicamente a auto-
ra Rosy (considerando que o autor Antônio nao evidenciou que
é aposentado) os valores das contribuiçoes previdenciárias e
fundo médico-hospitalar, indevidamente recolhidas a partir da
prescriçao q• inq• enal reconhecida, até a cessaçao das mes-
mas, conforme constataçao anterior, corrigidos monetariamen-
te desde o respectivo recolhimento de cada parcela por indice
oficial (INPC) a ser utilizado em sede de liquidaçao de sente-
neça, e acrescendo-se apenas dos juros moratórios legais (1%
ao mês), a contar do trânsito em julgado desta sentença. Reco-
nhecendo a sucumbência recíproca no caso (art. 21, do CPC),
condeno o requerido Estado do Paraná ao pagamento de 70%
(setenta por cento) das custas e despesas processuais, mais os
honorários advocatícios do Patrono dos autores, que fixo em
R$250,00 (duzentos e cinquenta reais), nos termos do artigo
20, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, considerando a
grande quantidade de causas ajuizadas individualmente, tra-
tanto do mesmo assunto e pelo mesmo Causídico, aliado ao
pequeno trabalho exigido e grau de dificuldade. Por conseguinte
condeno os autores, pro rata, ao paagmento do restante das
despesas e custas processuais, mais a verba honorária dos Pa-
tronos dos réus, arbitrando-se em R$100,00 (cem reais) para o
Advogado da PARANAPREVIDENCIA, e R$50,00 (cinquenta
reais) para a Procuradora do Estado, atento aos parâmetros pin-
celados no parágrafo anterior (inclusive abrangendo correçao e
juros), mais a condiçao econômica dos autores. Tudo (ônus de
sucumbência) a ser corrigido pelo INPC, na forma da Lei nº
6.899/81, incidindo ainda os juros legais (compensatórios, se-
guindo a mesma taxa dos moratórios, a partir desta ultima cons-
tataçao até o efetivo desembolso) atentando-se ao novo Código
Civil (com a taxa do artigo 406 - a taxa de juros moratórios a
que se refere o artigo 406 é a do art. 161, parágrafo 1º, do
Código Tributário Nacional ou seja 1% (um por cento) ao mês.
A utilizaçao da taxa SELIC como índice de apuraçao dos juros
legais nao é juridicamente segura, porque impede o prévio co-
nhecimento dos juros), evitando com isso o enriquecimento sem
causa de uma parte em relaçao à outra. Lembro que os autores
estao isentos da condenaçao dirigida a eles, pois beneficiários
da justiça gratuíta, nao se olvidando, porém, das normas conti-
das nos artigos 11, parágrafo 2º e 12, ambos da Lei nº 1.060/50.
Deixo de aplicar na hipótese o duplo grau de jurisdiçao, na
forma do contido no artigo 475, parágrafo 3º, do Código de
Processo Civil. PRI. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cum-
pra-se, no que for pertinente, o Código de Normas da Egrégia
Corregedoria-Geral da Justiça do Paraná”. -Adv. JONAS BOR-
GES, ROGER OLIVEIRA LOPES e ISABELA CRISTINE
MARTINS RAMOS-

71.-ACAO ORDINARIA-42604/0000-MICHALINA CHOR-
NOBAY x ESTADO DO PARANA e outros -”Posto isto, JUL-
GO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento de mérito, em
relaçao à ré PARANAPREVIDENCIA, no que concerne à res-
tituiçao dos valores arrecadados em data anterior a 04.06.1999
(data de sua implantaçao), com fulcro no artigo 267, inciso VI,
do Código de Processo Civil, até o período que começou a ser
atingido pela Lei Estadual objurgada. Outrossim, enfrentando
o mérito da demanda, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE o pedido inicial desta Açao Ordinária, pois sendo inegável
a constitucionalidade da contribuiçao previdenciária em estu-
do, sendo levado isso à Lei Estadual nº 12.398/98, no que con-
cerne aos descontos previdenciários de servidores inativos ou
aposentados, todavia ilegal no caso, pois a aposentadoria da
autora nao ultrapassou o limite esposado na EC 41/03, bem
como os descontos efetuados para a composiçao do fundo mé-
dico-hospitalar, CONDENO os requeridos PARANAPREVI-
DENCIA e ESTADO DO PARANA, solidariamente, a restitui-
rem a autora os valores das contribuiçoes previdenciárias e fundo
médico-hospitalar, indevidamente recolhidas a partir da pres-
criçao q• inq• enal reconhecida, ressalvando deste montante a
responsabilidade pela restituiçao dos valores arrecadados an-
tes de 04.06.1999, que apenas será do Estado do Paraná, até a
cessaçao das mesmas, conforme constataçao anterior, corrigi-
do monetariamente desde o respectivo recolhimento de cada
parcela por índice oficial (INPC), a ser utilizado em sede de
liquidaçao de sentença, e acrescendo-se juros moratórios le-
gais (1% ao mês), a contar do trânsito em julgado desta senten-
ça, bem como dos compensatórios, no mesmo patamar, a partir
das datas de cada desconto até o trânsito em julgado da decisao
em tela. Reconhecendo a sucumbência recíproca no caso (art.
21, do CPC), condeno os requeridos, pro rata, ao pagamento de
70% (setenta por cento) das custas e despesas processuais, mais

os honorários advocatícios do Patrono do autor, que fixo em
R$500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, parágra-
fo 4º do Código de Processo Civil, considerando a grande quan-
tidade de causas ajuizadas individualmente, tratanto do mesmo
assunto e pelo mesmo Causídico, aliado ao pequeno trabalho
exigido e grau de dificuldade. Tudo corrigido pelo INPC, na
forma da Lei nº 6.899/81, mais os juros legais, estes divididos
em compensatórios, incidentes a partir do ajuizamento da açao,
e moratórios, estes a partir do trânsito em julgado desta decisao
até o efetivo desembolso, aplicando as normas do novo Código
Civil. Lembro que a autora goza os benefícios da Justiça gra-
tuita, nao se olvidando, porém, das normas contidas nos artigos
11, parágrafo 2º e 12, ambos da Lei nº 1.060.50. Decorrido o
prazo para recurso voluntário, remetam-se os autos ao egregio
Tribunal de Justiça do Paraná, na forma do contido no artigo
475, inciso I e parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, cum-
prindo norma atinente ao reexame necessário. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, no que for pertinente, o
Código de Normas da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça
do Paraná”. -Adv. JONAS BORGES, FABIANO JORGE
STAINSACK e ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-

72.-MANDADO DE SEGURANCA-42660/0000-ROSANE
GRACA REIS x DIRETOR DO DETRAN PR- “SENTENÇA:
Vistos. Posto isto, julgo improcedente a segurança postulada,
por ausência de direito líquido e certo da impetrante e inexis-
tência de ato ilegal e abusivo do imepetrado. Condeno a impe-
trante ao pagamento das custas e despesas processuais, deixan-
do de haver condenaçao em verba honorária, tendo em vista a
vedaçao contida na Súmula 105 do STJ. Cumpra-se, no que
couber, o disposto no Código de Normas da Corregedoria Ge-
ral da Justiça do Estado do Paraná”. PRI -Adv. PAULO MA-
NUEL DE S.B. VALERIO e MARCIO GOBBO COSTA-

73.-REINTEGRACAO DE POSSE-42671/0000-URBS S.A x
CALEVI BAR E RESTAURANTE LTDA- “SENTENÇA: Vis-
tos... Posto isto, julgo extinto o processo em voga, com julga-
mento de mérito, formulado pela URBS - URBANIZAÇAO DE
CURITIBA S.A em face de CAVELI BAR E RESTAURANTE
LTDA, nos termos do art. 269, inciso III, do Código de Proces-
so Covil, homologando assim o acordo celebrado entre ele, já
distribuídos entre as partes, as custas, despesas processuais e
honorários avocatícios. Observadas as formalidades legais, feitas
as baixas na distribuiçao e diligências necessárias, arquive-se o
feito, oportunamente. Cumpra-se, no que for pertinente, o Có-
digo de Normas da E. Corregedoria-Geral da Justiça do Estado
do Paraná”. PRI - e Adv. SIDNEY MARTINS, CARLA VALE-
RIA DE CARVALHO e CARLOS ALEXANDRE DIAS DA
SILVA-

74.-HABILITACAO DE CREDITO-42675/0000-JANUS SER-
GIO WERPACHOWSKI x BANCO ARAUCARIA S/A EM
LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL-SENTENCA: Vistos...
“Ante o exposto, com fundamento no art. 92, I, do Decreto-Lei
nº 7.661/45, julgo procedente, o pedido e, consequentemente
declaro habilitado, na falencia de BANCO ARAUCARIA S/A,
o valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), refe-
rente a verbas trabalhistas devidas a JANUS SERGIO WER-
PACHOWSKI, como credito privilegiado. Sobre o valor habi-
litado incidirao juros de mora (Decreto-Lei 7.661/45, art. 26) e
correçao monetária, aqueles somente se a Massa Falida com-
portar. Passada esta em julgado intime-so o Sr. Síndico para,
por ocasiao da formaçao do quadro geral de credores, observar
o crédito aqui habilitado. P.R.I.”-Adv. ALVARO EIJI
NAKASHIMA, RUBENS DE ALMEIDA, ARNO JUNG, SIN-
DICO: AMAURY ANGELO STOCCHERO, MAURICIO DE
PAULA SOARES GUIMARAES e GEORGE BUENO GOMM-

75.-MANDADO DE SEGURANCA-42971/0000-LUCELIA
DO ROCIO MACHADO x DERETOR GERAL DO DETRAN
PR- “SENTENÇA: Vistos... Posto isto, utilizando os argumen-
tos legais explanados, nos termos do artigo 269, inciso I, do
Código de Processo Civil e atento à Lei nº 1.533/51 (LMS),
JULGO IMPROCEDENTE o pedido contido neste Mandado
de Segurança movido por LUCELIA DO ROCIO MACHADO
em desfavor de ato do DIRETOR GERAL DO DETRAN DO
ESTADO DO PARNA. Por conseguinte, revogo a liminar defe-
rida à impetrante, às fls. 22/23. Condeno a impetrante ao paga-
mento das custas e despesas processuais, deixando de conde-
ná-la na verba honorária, tendo em vista a vedaçao contida na
súmula 105 do STJ. Lembro que a autora está isenta desta con-
denaçao, pois beneficiária da justiça gratuíta, nao se olvidan-
do, porém, das normas contidas nos artigos 11, parágrafo 2º e
12, ambos da Lei nº 1.060/50. PRI. Ciência ao Ministério Pú-
blico. Cumpra-se, no que couber, o disposto no Código de
Mormas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Para-
ná”. -Adv. CEZAR DENILSON MACHADO DE SOUZA e
VALMOR ANTONIO PADILHA FILHO-

76.-EMBARGOS A EXECUCAO-43050/0000-ESTADO DO
PARANA x IRACEMA PEREIRA DE CARVALHO- “SENTEN-
ÇA: Vistos... Diante do exposto, utilizando os fundamentos le-
gais ora explanados, atento ao artigo 269, inciso I, do Estatuto
Ajetivo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO D EM-
BARGOS movido pelo ESTADO DO PARANA me face de
IRACEMA PEREIRA DE CARVALHO, por entender que sao
devidos os honorários ora discutidos. Por conseguinte, atento
ao principio da sucumbência, condeno o embargantes ao paga-
mento dos honorários advocatícios da embargada, arbitrando-
os em R$1.000,00 (um mil reais), em razao da simplicidade da
lide e o zelo profissional, devidamente corrigido pelo INPC,
em conformidade com a Lei nº 6.899/81, incidindo ainda os
juros legais do novo Código Civil (artigo 406), os moratórios a
partir do trânsito em julgado até o efetivo desembolso, enquan-
to que os compensatórios a partir desta data (da decisao) até o
seu trânsito em julgado. Deve ter seq• ência a execuçao opor-
tunamente, pois utilizo do reexame necessário, devendo ao pleito
ser remetido ao Tribunal de Justiça do Paraná, conforme dispo-
siçoes legais contidas no artigo 475, I e parágrafo 1º, do CPC.
Cumpra-se, no que for pertinente, o Código de Normas da E.
Corrgedoria-Geral da Justiça do Paraná”. PRI -Adv. JOSE FER-
NANDO PUCHTA e IRACEMA PEREIRA DE CARVALHO-

77.-FALENCIA-43094/0000-BARROS AUTO PECAS LTDA
x TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA- “Defiro (fl. 53).
Observe-se e anote-se (fl. 54). Após, abra-se vista dos autos
por dez dias, como pretendido”. -Adv. CARLOS ROBERTO
CLARO-

78.-MANDADO DE SEGURANCA-43396/0000-SASE OLI-
VEIRA S/C LTDA x DELEGADO DE POLICIA DA COMAR-
CA DE CTBA- “SENTENÇA: Vistos... Posto isto, em face da
ausência dos requesitos legais, indefiro a petiçao inicial e julgo
extinto o presente mandado de segurança, sem apreciaçao do
mérito, nos termos do artigo 267, I, do Código de Processo
Civil e do artigo 8º da Lei 1.533/51. Cumpra-se, no que for
pertinente, o Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral
da Justiça do Paraná. Custas na forma d Lei. Ciência ao Minis-
tério Público”. PRI -Adv. RENATO DA SILVA OLIVEIRA-

79.-HABILITACAO DE CREDITO-43445/0000-8ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e outros x COMPANHIA ESTE-
ARINA PARANAENSE LTDA -”Intimem-se a Falida e o sín-
dico para manifestarem-se, sucessivamente, no prazo de 3 (tres)
dias”.-Adv. VANETE STEIL VILLATORI e SINDICO: CLE-
MENCEAU CALIXTO-

80.-HABILITACAO DE CREDITO-43490/0000-1ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e outros x COMPANHIA ESTE-
ARINA PARANAENSE LTDA -”Intimem-se a Falida e o sín-
dico para manifestarem-se, sucessivamente, no prazo de 3 (tres)
dias”.-Adv. VANETE STEIL VILLATORI e SINDICO: CLE-
MENCEAU CALIXTO-

81.-EXECUCAO FISCAL-15855/0094-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ADM COM IMOB TREVISAN S/A e outros -”Inti-
me-se a parte interessada para preparar as custas referentes aos
Embargos a Execuçao interposto.”-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO e ADRIANO DALEFFE, JULIO ASSIS GEH-
LEN.-

82.-EXECUCAO FISCAL-51157/2002-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x WIRING PROJETOS E OBRAS ELETRICAS e ou-
tros -”Intime-se a parte interessada para preparar as custas re-
ferentes aos Embargos a Execuçao interposto.”-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO e NILSON ROBERTO MARTINES
GARCIA, NILSON ROBERTO MARTINES GARCIA, ANA
CRISTINA HANNUCH-

83.-EXECUCAO FISCAL-39175/0093-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x INDIMPEX IND COM IMP E EXP DE OLE-
OS e outros -”Intime-se a parte interessada para preparar as
custas referentes aos Embargos a Execuçao interposto.”-Adv.
LETICIA FERREIRA DA SILVA e LUIZ ANTONIO PEREIRA
RODRIGUES-

84.-EXECUCAO FISCAL-39426/0093-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x INDIMPEX IND COM IMPOR-
TACAO E EXPORTACAO DE OLEOS e outros -”Intime-se a
parte interessada para preparar as custas referentes aos Embar-
gos a Execuçao interposto.”-Adv. PEDRO DE NORONHA DA
COSTA BISPO, LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES.

85.-EXECUCAO FISCAL-39464/0093-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x INDIMPEX IND COM IMPOR-
TACAO E EXPORTACAO DE OLEOS e outros -”Intime-se a
parte interessada para preparar as custas referentes aos Embar-
gos a Execuçao interposto.”-Adv. PEDRO DE NORONHA DA
COSTA BISPO, LUIZ CARLOS PEREIRA RODRIGUES.

86.-EXECUCAO FISCAL-39526/0094-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x INDIMPEX IND COM IMPOR-
TACA E EXPORTACAO DE OLEOS L e outros -”Intime-se a
parte interessada para preparar as custas referentes aos Embar-
gos a Execuçao interposto.”-Adv. PEDRO DE NORONHA DA
COSTA BISPO, LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES

87.-EXECUCAO FISCAL-39611/0094-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x INDIMPEX IND COM IMP EXP DE OLEOS
L e outros -”Intime-se a parte interessada para preparar as cus-
tas referentes aos Embargos a Execuçao interposto.”-Adv.
MANOEL HENRIQUE MAINGUE e IZABEL CRISTINA
MARQUES, LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES.

88.-EXECUCAO FISCAL-39667/0094-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x INDIMPEX IND COM IMP EXP DE OLEO
LT e outros -”Intime-se a parte interessada para preparar as
custas referentes aos Embargos a Execuçao interposto.”-Adv.
MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA e IZABEL CRISTINA
MARQUES, LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES.-

89.-EXECUCAO FISCAL-39708/0094-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x INDIMPEX IND COM IMP EXP DE OLEOS
L e outros -”Intime-se a parte interessada para preparar as cus-
tas referentes aos Embargos a Execuçao interposto.”-Adv. LI-
LIAN ACRAS FANCHIN, LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRI-
GUES.-

90.-EXECUCAO FISCAL-39758/0094-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x INDIMPEX IND COM IMP EXP DE OLEOS
L e outros -”Intime-se a parte interessada para preparar as cus-
tas referentes aos Embargos a Execuçao interposto.”-Adv. LI-
LIAN ACRAS FANCHIN, LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRI-
GUES.-

91.-EXECUCAO FISCAL-39821/0094-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x INDIMPEX IND COM IMP EXP DE OLEOS
L e outros -”Intime-se a parte interessada para preparar as cus-
tas referentes aos Embargos a Execuçao interposto.”-Adv. PE-
DRO DE NORONHA DA COSTA BISPO, LUIZ ANTONIO
PEREIRA RODRIGUES-

92.-EXECUCAO FISCAL-39875/0094-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x INDIMPEX IND COM IMP E EXP DE OLE-
OS e outros -”Intime-se a parte interessada para preparar as
custas referentes aos Embargos a Execuçao interposto.”-Adv.
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IZABEL CRISTINA MARQUES, LUIZ ANTONIO PEREIRA
RODRIGUES-

93.-EXECUCAO FISCAL-39982/0094-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x INDIMPEX INE COM IMP E EXP DE OLE-
OS LTDA e outros -”Intime-se a parte interessada para prepa-
rar as custas referentes aos Embargos a Execuçao interposto.”-
Adv. PEDRO DE NORONHA DA COSTA BISPO, LUIZ AN-
TONIO PEREIRA RODRIGUES.-

94.-EXECUCAO FISCAL-40138/0095-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x INDIMPEX IND COM IMP E EXP DE OLE-
OS e outros -”Intime-se a parte interessada para preparar as
custas referentes aos Embargos a Execuçao interposto.”-Adv.
IZABEL CRISTINA MARQUES, LUIZ ANTONIO PEREIRA
RODRIGUES-

95.-EXECUCAO FISCAL-40241/0095-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x INDIMPEX IND COM IMP E EXP DE OLE-
OS e outros -”Intime-se a parte interessada para preparar as
custas referentes aos Embargos a Execuçao interposto.”-Adv.
IZABEL CRISTINA MARQUES, LUIZ ANTONIO PEREIRA
RODRIGUES-

96.-EXECUCAO FISCAL-40309/0095-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x INDIMPEX IND COM IMP E EXP DE OLE-
OS e outros -”Intime-se a parte interessada para preparar as
custas referentes aos Embargos a Execuçao interposto.”-Adv.
SILMARA BONATTO CURUCHET, LUIZ ANTONIO PEREI-
RA RODRIGUES-

97.-EXECUCAO FISCAL-40452/0095-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x INDIMPEX IND COM IMP E EXP DE OLE-
OS e outros -”Intime-se a parte interessada para preparar as
custas referentes aos Embargos a Execuçao interposto.”-Adv.
SILMARA BONATTO CURUCHET, LUIZ ANTONIO PEREI-
RA RODRIGUES-

98.-EXECUCAO FISCAL-40568/0095-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x INDIMPEX IND COM IMP E EXP DE OLE-
OS e outros -”Intime-se a parte interessada para preparar as
custas referentes aos Embargos a Execuçao interposto.”-Adv.
SILMARA BONATTO CURUCHET, LUIZ ANTONIO PEREI-
RA RODRIGUES-

99.-EXECUCAO FISCAL-40643/0095-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x INDIMPEX IND COM IMP E EXP DE OLE-
OS e outros -”Intime-se a parte interessada para preparar as
custas referentes aos Embargos a Execuçao interposto.”-Adv.
SILMARA BONATTO CURUCHET, LUIZ ANTONIO PEREI-
RA RODRIUES-

100.-EXECUCAO FISCAL-49283/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x S CARVALHO e outros -”Designo o dia 26/11/
04, as 13:00 hs, para o leilao do bem penhorado, confore pedi-
do a fl.39. Nao havendo lanço superior a importancia da avali-
açao, designo desde ja o dia 07/12/04 , as 13:00 hs, para a
venda do mesmo a quem mais der. Para conduzir os trabalhos,
na condiçao de leiloeiro oficial, nomeio o Sr. Fernando Mar-
tins Serrano (JUCEPAR nº 611), com endereço na Av. Colom-
bo, 11101, Pq, Ind. Bandeirantes, em Maringa/Pr (fone 0800-
707-9272), ou na rua Joao Kalinowiski, 355, CEP 81350-250,
nesta Capital (fones (44) 262-9272 ou (41) 245-8722 ou 0800-
7079272). Deve a serventia entrar em contato com o leiloeiro
em questao para agendar as datas e detalhes acerca do edital a
ser expedido. Espeça-se edital com os requisitos legais, afixan-
do-se uma via no lugar de costume e publicando-se outra na
Imprensa Oficial, observando-se que o prazo entre a publica-
çao e o dia da hasta publica, nao podera ser superior a 30 dias,
nem inferiro a 10 dias, de conformidade com o constante no
artigo 20, paragrafo 1, da Lei 6830/80. Intimem-se o procura-
dor do exequente. O(s) devedor(es) e sua(s) mulher(es), bem
como, se houverem, o(s) credor(es) hipotecario(s), atentando-
se ao disposto na Sumula 121 do STJ. Faça-se a conta geral. O
valor da avaliaçao sera atualizado no dia das praças pelo indice
oficial. Deve a serventia, enfim atentar-se ao disposto nos arti-
gos 22 a 25 da LEF, nao se olvidando das disposiçoes do CPC
aplicaveis ao caso. Diligencias e intimaçoes necessarias.”-Adv.
IZABEL CRISTINA MARQUES-

101.-EXECUCAO FISCAL-49509/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x RONALDO ADRIANO DE OLIVEIRA e ou-
tros -”Designo o dia 26/11/04, as 13:00 hs, para o leilao do
bem penhorado, confore pedido a fl. 13. Nao havendo lanço
superior a importancia da avaliaçao, designo desde ja o dia 07/
12/04, as 13:00hs, para a venda do mesmo a quem mais der.
Para conduzir os trabalhos, na condiçao de leiloeiro oficial,
nomeio o Sr. Fernando Martins Serrano (JUCEPAR nº 611),
com endereço na Av. Colombo, 11101, Pq, Ind. Bandeirantes,
em Maringa/Pr (fone 0800-707-9272), ou na rua Joao Kalino-
wiski, 355, CEP 81350-250, nesta Capital (fones (44) 262-9272
ou (41) 245-8722 ou 0800-7079272). Deve a serventia entrar
em contato com o leiloeiro em questao para agendar as datas e
detalhes acerca do edital a ser expedido. Espeça-se edital com
os requisitos legais, afixando-se uma via no lugar de costume e
publicando-se outra na Imprensa Oficial, observando-se que o
prazo entre a publicaçao e o dia da hasta publica, nao podera
ser superior a 30 dias, nem inferiro a 10 dias, de conformidade
com o constante no artigo 20, paragrafo 1, da Lei 6830/80.
Intimem-se o procurador do exequente. O(s) devedor(es) e sua(s)
mulher(es), bem como, se houverem, o(s) credor(es)
hipotecario(s), atentando-se ao disposto na Sumula 121 do STJ.
Faça-se a conta geral. O valor da avaliaçao sera atualizado no
dia das praças pelo indice oficial. Deve a serventia, enfim aten-
tar-se ao disposto nos artigos 22 a 25 da LEF, nao se olvidando
das disposiçoes do CPC aplicaveis ao caso. Diligencias e inti-
maçoes necessarias.”-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

102.-EXECUCAO FISCAL-49959/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x EDSON GAUER e outros -”Designo o dia 26/
11/04, as 13:00 hs, para o leilao do bem penhorado, confore
pedido a fl. 21. Nao havendo lanço superior a importancia da
avaliaçao, designo desde ja o dia 07/12/04, as 13:00 hs, para a

venda do mesmo a quem mais der. Para conduzir os trabalhos,
na condiçao de leiloeiro oficial, nomeio o Sr. Fernando Mar-
tins Serrano (JUCEPAR nº 611), com endereço na Av. Colom-
bo, 11101, Pq, Ind. Bandeirantes, em Maringa/Pr (fone 0800-
707-9272), ou na rua Joao Kalinowiski, 355, CEP 81350-250,
nesta Capital (fones (44) 262-9272 ou (41) 245-8722 ou 0800-
7079272). Deve a serventia entrar em contato com o leiloeiro
em questao para agendar as datas e detalhes acerca do edital a
ser expedido. Espeça-se edital com os requisitos legais, afixan-
do-se uma via no lugar de costume e publicando-se outra na
Imprensa Oficial, observando-se que o prazo entre a publica-
çao e o dia da hasta publica, nao podera ser superior a 30 dias,
nem inferiro a 10 dias, de conformidade com o constante no
artigo 20, paragrafo 1, da Lei 6830/80. Intimem-se o procura-
dor do exequente. O(s) devedor(es) e sua(s) mulher(es), bem
como, se houverem, o(s) credor(es) hipotecario(s), atentando-
se ao disposto na Sumula 121 do STJ. Faça-se a conta geral. O
valor da avaliaçao sera atualizado no dia das praças pelo indice
oficial. Deve a serventia, enfim atentar-se ao disposto nos arti-
gos 22 a 25 da LEF, nao se olvidando das disposiçoes do CPC
aplicaveis ao caso. Diligencias e intimaçoes necessarias.”-Adv.
IZABEL CRISTINA MARQUES-

103.-EXECUCAO FISCAL-50100/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x JOSE ALMEIDA DE ABREU e outros -”Inti-
me-se a parte interessada para preparar as custas referentes aos
Embargos a Execuçao interposto.”-Adv. IZABEL CRISTINA
MARQUES, ANA PAULA LIBERATO, MELISSA FOLMANN,
REGINA CARDFOSO DE ALMEIDA ANDRADE.

104.-EXECUCAO FISCAL-50133/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x MARIA CIRLEI VEIGA DA COSTA e outros -
”Designo o dia 26/11/04, as 13:00 hs, para o leilao do bem
penhorado, confore pedido a fl.28. Nao havendo lanço superi-
or a importancia da avaliaçao, designo desde ja o dia 07/12/04,
as13:00 hs, para a venda do mesmo a quem mais der. Para con-
duzir os trabalhos, na condiçao de leiloeiro oficial, nomeio o
Sr. Fernando Martins Serrano (JUCEPAR nº 611), com endere-
ço na Av. Colombo, 11101, Pq, Ind. Bandeirantes, em Maringa/
Pr (fone 0800-707-9272), ou na rua Joao Kalinowiski, 355, CEP
81350-250, nesta Capital (fones (44) 262-9272 ou (41) 245-
8722 ou 0800-7079272). Deve a serventia entrar em contato
com o leiloeiro em questao para agendar as datas e detalhes
acerca do edital a ser expedido. Espeça-se edital com os requi-
sitos legais, afixando-se uma via no lugar de costume e publi-
cando-se outra na Imprensa Oficial, observando-se que o prazo
entre a publicaçao e o dia da hasta publica, nao podera ser
superior a 30 dias, nem inferiro a 10 dias, de conformidade
com o constante no artigo 20, paragrafo 1, da Lei 6830/80.
Intimem-se o procurador do exequente. O(s) devedor(es) e sua(s)
mulher(es), bem como, se houverem, o(s) credor(es)
hipotecario(s), atentando-se ao disposto na Sumula 121 do STJ.
Faça-se a conta geral. O valor da avaliaçao sera atualizado no
dia das praças pelo indice oficial. Deve a serventia, enfim aten-
tar-se ao disposto nos artigos 22 a 25 da LEF, nao se olvidando
das disposiçoes do CPC aplicaveis ao caso. Diligencias e inti-
maçoes necessarias.”-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

105.-EXECUCAO FISCAL-50253/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x ILSE NAHRING ROCHA e outros -”Designo
o dia 26/11/04, as 13:00 hs, para o leilao do bem penhorado,
confore pedido a fl. 14. Nao havendo lanço superior a impor-
tancia da avaliaçao, designo desde ja o dia 07/12/04, as 13:00
hs, para a venda do mesmo a quem mais der. Para conduzir os
trabalhos, na condiçao de leiloeiro oficial, nomeio o Sr. Fer-
nando Martins Serrano (JUCEPAR nº 611), com endereço na
Av. Colombo, 11101, Pq, Ind. Bandeirantes, em Maringa/Pr
(fone 0800-707-9272), ou na rua Joao Kalinowiski, 355, CEP
81350-250, nesta Capital (fones (44) 262-9272 ou (41) 245-
8722 ou 0800-7079272). Deve a serventia entrar em contato
com o leiloeiro em questao para agendar as datas e detalhes
acerca do edital a ser expedido. Espeça-se edital com os requi-
sitos legais, afixando-se uma via no lugar de costume e publi-
cando-se outra na Imprensa Oficial, observando-se que o prazo
entre a publicaçao e o dia da hasta publica, nao podera ser
superior a 30 dias, nem inferiro a 10 dias, de conformidade
com o constante no artigo 20, paragrafo 1, da Lei 6830/80.
Intimem-se o procurador do exequente. O(s) devedor(es) e sua(s)
mulher(es), bem como, se houverem, o(s) credor(es)
hipotecario(s), atentando-se ao disposto na Sumula 121 do STJ.
Faça-se a conta geral. O valor da avaliaçao sera atualizado no
dia das praças pelo indice oficial. Deve a serventia, enfim aten-
tar-se ao disposto nos artigos 22 a 25 da LEF, nao se olvidando
das disposiçoes do CPC aplicaveis ao caso. Diligencias e inti-
maçoes necessarias.”-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

106.-EXECUCAO FISCAL-50429/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x ALVARO JOSE RALDI e outros -”Designo o
dia 26/11/04, as 13:00 hs, para o leilao do bem penhorado, con-
fore pedido a fl. 29. Nao havendo lanço superior a importancia
da avaliaçao, designo desde ja o dia 07/12/04, as 13:00 hs, para
a venda do mesmo a quem mais der. Para conduzir os traba-
lhos, na condiçao de leiloeiro oficial, nomeio o Sr. Fernando
Martins Serrano (JUCEPAR nº 611), com endereço na Av. Co-
lombo, 11101, Pq, Ind. Bandeirantes, em Maringa/Pr (fone
0800-707-9272), ou na rua Joao Kalinowiski, 355, CEP 81350-
250, nesta Capital (fones (44) 262-9272 ou (41) 245-8722 ou
0800-7079272). Deve a serventia entrar em contato com o lei-
loeiro em questao para agendar as datas e detalhes acerca do
edital a ser expedido. Espeça-se edital com os requisitos le-
gais, afixando-se uma via no lugar de costume e publicando-se
outra na Imprensa Oficial, observando-se que o prazo entre a
publicaçao e o dia da hasta publica, nao podera ser superior a
30 dias, nem inferiro a 10 dias, de conformidade com o cons-
tante no artigo 20, paragrafo 1, da Lei 6830/80. Intimem-se o
procurador do exequente. O(s) devedor(es) e sua(s) mulher(es),
bem como, se houverem, o(s) credor(es) hipotecario(s), aten-
tando-se ao disposto na Sumula 121 do STJ. Faça-se a conta
geral. O valor da avaliaçao sera atualizado no dia das praças
pelo indice oficial. Deve a serventia, enfim atentar-se ao dis-
posto nos artigos 22 a 25 da LEF, nao se olvidando das disposi-
çoes do CPC aplicaveis ao caso. Diligencias e intimaçoes ne-
cessarias.”-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

107.-EXECUCAO FISCAL-50937/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x ALUMINIO E ARTE ESQUADRIAS LTDA e
outros -”Designo o dia 26/11/04, as 13:00 hs, para o leilao do
bem penhorado, confore pedido a fl. 14. Nao havendo lanço
superior a importancia da avaliaçao, designo desde ja o dia 07/
12/04, as 13:00 hs, para a venda do mesmo a quem mais der.
Para conduzir os trabalhos, na condiçao de leiloeiro oficial,
nomeio o Sr. Fernando Martins Serrano (JUCEPAR nº 611),
com endereço na Av. Colombo, 11101, Pq, Ind. Bandeirantes,
em Maringa/Pr (fone 0800-707-9272), ou na rua Joao Kalino-
wiski, 355, CEP 81350-250, nesta Capital (fones (44) 262-9272
ou (41) 245-8722 ou 0800-7079272). Deve a serventia entrar
em contato com o leiloeiro em questao para agendar as datas e
detalhes acerca do edital a ser expedido. Espeça-se edital com
os requisitos legais, afixando-se uma via no lugar de costume e
publicando-se outra na Imprensa Oficial, observando-se que o
prazo entre a publicaçao e o dia da hasta publica, nao podera
ser superior a 30 dias, nem inferiro a 10 dias, de conformidade
com o constante no artigo 20, paragrafo 1, da Lei 6830/80.
Intimem-se o procurador do exequente. O(s) devedor(es) e sua(s)
mulher(es), bem como, se houverem, o(s) credor(es)
hipotecario(s), atentando-se ao disposto na Sumula 121 do STJ.
Faça-se a conta geral. O valor da avaliaçao sera atualizado no
dia das praças pelo indice oficial. Deve a serventia, enfim aten-
tar-se ao disposto nos artigos 22 a 25 da LEF, nao se olvidando
das disposiçoes do CPC aplicaveis ao caso. Diligencias e inti-
maçoes necessarias.”-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

108.-EXECUCAO FISCAL-51389/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x ARMELINDO NAIBO PEROZA e outros -”In-
time-se a parte interessada para preparar as custas referentes
aos Embargos a Execuçao interposto.”-Adv. IZABEL CRISTI-
NA MARQUES, AIRTON ZOLET.

109.-EXECUCAO FISCAL-51507/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x GUAIRA PNEUS LTDA e outros -”Designo o
dia 26/11/04, as 13:00hs, para o leilao do bem penhorado, con-
fore pedido a fl. 13. Nao havendo lanço superior a importancia
da avaliaçao, designo desde ja o dia 07/12/04, as 13:00 hs, para
a venda do mesmo a quem mais der. Para conduzir os traba-
lhos, na condiçao de leiloeiro oficial, nomeio o Sr. Fernando
Martins Serrano (JUCEPAR nº 611), com endereço na Av. Co-
lombo, 11101, Pq, Ind. Bandeirantes, em Maringa/Pr (fone
0800-707-9272), ou na rua Joao Kalinowiski, 355, CEP 81350-
250, nesta Capital (fones (44) 262-9272 ou (41) 245-8722 ou
0800-7079272). Deve a serventia entrar em contato com o lei-
loeiro em questao para agendar as datas e detalhes acerca do
edital a ser expedido. Espeça-se edital com os requisitos le-
gais, afixando-se uma via no lugar de costume e publicando-se
outra na Imprensa Oficial, observando-se que o prazo entre a
publicaçao e o dia da hasta publica, nao podera ser superior a
30 dias, nem inferiro a 10 dias, de conformidade com o cons-
tante no artigo 20, paragrafo 1, da Lei 6830/80. Intimem-se o
procurador do exequente. O(s) devedor(es) e sua(s) mulher(es),
bem como, se houverem, o(s) credor(es) hipotecario(s), aten-
tando-se ao disposto na Sumula 121 do STJ. Faça-se a conta
geral. O valor da avaliaçao sera atualizado no dia das praças
pelo indice oficial. Deve a serventia, enfim atentar-se ao dis-
posto nos artigos 22 a 25 da LEF, nao se olvidando das disposi-
çoes do CPC aplicaveis ao caso. Diligencias e intimaçoes ne-
cessarias.”-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

110.-EXECUCAO FISCAL-51857/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x M H P COM DE MANGUEIRAS E CONE-
XOES LTDA e outros -”Designo o dia 26/11/04, as 13:00hs,
para o leilao do bem penhorado, confore pedido a fl. 11. Nao
havendo lanço superior a importancia da avaliaçao, designo
desde ja o dia 07/12/04, as 13:00 hs, para a venda do mesmo a
quem mais der. Para conduzir os trabalhos, na condiçao de lei-
loeiro oficial, nomeio o Sr. Fernando Martins Serrano (JUCE-
PAR nº 611), com endereço na Av. Colombo, 11101, Pq, Ind.
Bandeirantes, em Maringa/Pr (fone 0800-707-9272), ou na rua
Joao Kalinowiski, 355, CEP 81350-250, nesta Capital (fones
(44) 262-9272 ou (41) 245-8722 ou 0800-7079272). Deve a
serventia entrar em contato com o leiloeiro em questao para
agendar as datas e detalhes acerca do edital a ser expedido.
Espeça-se edital com os requisitos legais, afixando-se uma via
no lugar de costume e publicando-se outra na Imprensa Ofici-
al, observando-se que o prazo entre a publicaçao e o dia da
hasta publica, nao podera ser superior a 30 dias, nem inferiro a
10 dias, de conformidade com o constante no artigo 20, para-
grafo 1, da Lei 6830/80. Intimem-se o procurador do exequen-
te. O(s) devedor(es) e sua(s) mulher(es), bem como, se houve-
rem, o(s) credor(es) hipotecario(s), atentando-se ao disposto
na Sumula 121 do STJ. Faça-se a conta geral. O valor da avali-
açao sera atualizado no dia das praças pelo indice oficial. Deve
a serventia, enfim atentar-se ao disposto nos artigos 22 a 25 da
LEF, nao se olvidando das disposiçoes do CPC aplicaveis ao
caso. Diligencias e intimaçoes necessarias.”-Adv. LETICIA
FERREIRA DA SILVA-

111.-EXECUCAO FISCAL-52122/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x METALURGICA PORTACO LTDA e outros -
”Designo o dia 26/11/04, as 13:00hs, para o leilao do bem pe-
nhorado, confore pedido a fl. 13. Nao havendo lanço superior a
importancia da avaliaçao, designo desde ja o dia 07/12/04, as
13:00 hs, para a venda do mesmo a quem mais der. Para condu-
zir os trabalhos, na condiçao de leiloeiro oficial, nomeio o Sr.
Fernando Martins Serrano (JUCEPAR nº 611), com endereço
na Av. Colombo, 11101, Pq, Ind. Bandeirantes, em Maringa/Pr
(fone 0800-707-9272), ou na rua Joao Kalinowiski, 355, CEP
81350-250, nesta Capital (fones (44) 262-9272 ou (41) 245-
8722 ou 0800-7079272). Deve a serventia entrar em contato
com o leiloeiro em questao para agendar as datas e detalhes
acerca do edital a ser expedido. Espeça-se edital com os requi-
sitos legais, afixando-se uma via no lugar de costume e publi-
cando-se outra na Imprensa Oficial, observando-se que o prazo
entre a publicaçao e o dia da hasta publica, nao podera ser
superior a 30 dias, nem inferiro a 10 dias, de conformidade
com o constante no artigo 20, paragrafo 1, da Lei 6830/80.
Intimem-se o procurador do exequente. O(s) devedor(es) e sua(s)
mulher(es), bem como, se houverem, o(s) credor(es)
hipotecario(s), atentando-se ao disposto na Sumula 121 do STJ.

Faça-se a conta geral. O valor da avaliaçao sera atualizado no
dia das praças pelo indice oficial. Deve a serventia, enfim aten-
tar-se ao disposto nos artigos 22 a 25 da LEF, nao se olvidando
das disposiçoes do CPC aplicaveis ao caso. Diligencias e inti-
maçoes necessarias.”-Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-
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1.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-15065/0000-VANI
RACOFKA GONCALVES x IPE e outros -”Nos termos do con-
tido no Cap. 2.10.2.1, do Código de Normas, proceda-se a de-
voluçao dos autos em 24 horas.”-Adv. ISABELA CRISTINE
MARTINS RAMOS-

2.-ACAO ORDINARIA-17047/0000-ALADIA BILL NIKITO
e outros x ESTADO DO PARANA -”Sobre o contido na certi-
dao retro, manifestem-se as partes”. =Adv. RENATO ALBER-
TO NIELSEN KANAYAMA, ARIANNA NICOLAI PETRO-
VSKY e MARCO ANTONIO LIMA BERBERI-

3.-ACAO ORDINARIA-17237/0000-COMERCIAL JAMARI
LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros- “Aguarde-se
por trinta dias em arquivo provisório, ante a notícia de acordo
enter os litigante (fls. 546)”. -Adv. ACACIO CORREA FILHO,
ANTONIO FABIO SANTANA, JOSE MELQUIADES DA
ROCHA, LUIZ ANTONIO PORTUGUAL, JOEL MACEDO
SOARES PEREIRA NETO, JOSE MELQUIADES DA ROCHA
JUNIOR e WALTER ROBERTO STEINDERF-

4.-HABILITACAO DE CREDITO-17289/0000-MARIA DE
LOURDES SCHARNZ x MOVEIS PINHEIRO LTDA -”Aguar-
de-se por trinta dias a manifestacao da parte interessada”.-Adv.
JOSE LUIZ RICETTI, FAURLLIM NAREZI e SINDICO:
MARCOS MATTIOLI-

5.-ACAO ORDINARIA-17317/0000-PLUS PLASTIC IND E
COM DE PLASTICOS x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A- “Em razao do trânsito em julgado da decisao prolatada,
manifeste-se a parte interessada em prosseguimento”. -Adv.
CLAUDIA ELISABETE SCHWERZ CAHALI, ALAISIS FER-
REIRA LOPES, DORIS MARIA BAPTISTELA WERKA,
ARISTIDES A. T. FRANCA e OKSANDRO O. GONCALVES-

6.-AUTO FALENCIA-17501/0000-METALPI MECANICA
INDUST PINHEIRINHO x - “Deve o síndico aguardar quanto
ao seguimento do feito, considernado o efeito suspensivo dado
em agravo de instrumento. De outro vértice, o síndico deve
manifestar a respeito do pleito de fl. 1.944”. -Adv.
SINDICO:JOAO ILSON RUBENS FRANCISCO-

7.-ORDINARIA DE COBRANCA-17527/0000-LILITA MAN-
SUR MUSSI x IPE e outros “Manifeste-se a requerente em pros-
seguimento”.-Adv. GIL CESAR DANTAS BRUEL, CLAUDIA
TEREZA FRANKLIN, LUCIANO ROCHA WOISKI, GISELE
DA ROCHA PARENTE VENANCIO e MARCELENE CAR-
VALHO DA SILVA RAMOS-

8.-DESAPROPRIACAO-17548/0000-SANEPAR S/A x VIDAL
LOYOLA GRENIER e outros- “Defiro a suspensao. Aguarde-
se por 180 dias”. -Adv. INACIO HIDEO SANO, MILTON
FERREIRA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e ANDRESON
HATAQUEIAMA-

9.-ACAO DE COBRANCA-17748/0000-BADEP S/A x IZIDO-
RO HIRATA e outros -”Aguarde-se por trinta dias a manifesta-
cao da parte interessada”.-Adv. BLAS GOMM FILHO, ED-
GAR K. SPECK, MARCO JULIANO FELIZARDO, JAMIL
JOSEPETTI, JAMIL JOSEPETTI JUNIOR, JAIRO ANTONIO
GONCALVES FILHO, CARLOS ROBERTO CLARO, LUCI-
ANA PIGATTO MONTEIRO, SAULO BONAT DE MELLO e
JOAO CASILLO-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-17768/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC e outros x DEPOSITO NA-
VARRO DE MAT DE CONSTR -”Manifeste-se o requerente
em prosseguimento”.-Adv. FERNANDO CESAR AZEVEDO
PENTEADO e JOSE MIGUEL A. SARMENTO-

11.-DECLARATORIA-17847/0000-MARCELA LUCIANE
ZANELLI WIEDEMANN e outros x ESTADO DO PARANA -
”Prorrogo por mais noventa dias, o prazo para o cumprimento e
devolucao da Carta Precatoria”.-Adv. ADELMARIO FRAN-
CA, PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA, CHRISTIAN-
NE REGINA L. POSFALDO e JULIA RIBEIRO DA ANUN-
CIACAO-

12.-ORDINARIA DE COBRANCA-24097/0000-BANESTA-
DO LEASING S/A ARREND MERC x JOSE VICENTE RO-
DRIGUES- “SEMTEMÇA: Vistos... Pelo exposto e com fulcro
no que dispoe o artigo 463, inciso II combinado com o artigo
535, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, JULGO
PROCEDEMTES os presentes embargos de delcaraçao, reco-
nhecendo ter havido na sentença omissao sobre o ponto que
devia e pretendia se pronunciar, para em conseq•ência, deter-
minar sua complementaçao acrescendo-se, em aditamento, o
que segue: “Com relaçao à denunciada, mantendo sua exclusao
da relaçao processual, devendo os autos serem extintos quanto
a ela, com fundamento no artigo 267, inciso VI do Código de
Processo Civil. Assim sendo, condeno o litisdenunciante ao
pagamento dos honorários advocatícios do patrono da denun-
ciada, os quais fixo em 10% sobre o valor dado a causa, devi-
damdamente corrigidos (INPC/IBGE) desde o ajuizamento (Sú-

mula 14 do STJ), levando em consideraçao o grau de zelo do
profisisonal e o trabalho por ele desenvolvido, bem como a
relativa complexidade da demanda (artigo 20, parágrafo 3º do
Código de Processo Civil)”. Passa a presente decisao a fazer
parte integrante da sentença de fls. 303 usque 310. No mais
persiste a sentença tal como está lançada”. PRI -Adv. FER-
NANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO, GERALDO BO-
NEVIALLE BRAGA ARAUJO, DOUGLAS MARCEL PERES,
PAULO ROBERTO BARBIERI, PEDRO MACENTE, MARA
REGINA MACENTE, RAQUEL CRISTINA BALDO, CUS-
TODIA SOUZA DOS SANTOS CORTEZ e GLADYS LUCI-
ENNE DE SOUZA CORTEZ-

13.-ACAO ORDINARIA-34838/0000-EDSON LUIZ VIEIRA
e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- “Mani-
festem-se as partes, atento a certidao retro”. -Adv. FRANCIS-
CO JURACI BONATTO, ROMULO FERREIRA DA SILVA,
EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES
WAMBIER-

14.-FALENCIA-37562/0000-RIO METALURGICA S/A x
COMPANHIA ESTEARINA PARANAENSE- “Intimem-se as
partes do laudo de avaliaçao retro”. -Adv. MARIO ELIAS MI-
GUEL, ARMANDO DE SOUZA SANTANA JUNIOR, MAR-
CELO ALESSANDRO BERTO, SINDICO: CLEMENCEAU
CALIXTO, VANETE STEIL VILLATORI, CARLOS ROBER-
TO CLARO, OSCAR SILVERIO DE SOUZA, DANIELLE
ROSA E SOUZA, PAULO VIEIRA DE CAMARGO JUNIOR
e MAURO LEITNER GUIMARAES FILHO-

15.-ACAO ORDINARIA-39095/0000-ELIZABETH MARTINS
ANTONIO x MUNICIPIO DE CURITIBA - “SENTENÇA:
Vistos... Posto isto, enfrentando o mérito da questao, atento
aos fundamentos cinzelados na fundamentaçao, em consonân-
cia com o artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,
inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDEN-
TE a pretensao inicial contida nesta Açao Ordinária movida
por Elizabeth Martins Antônio em face do Município de Curi-
tiba, nao podendo a autora ter para si declarado o direito da
relaçao de vinculo entre os ora demandantes, a partir de
13.03.95, nem à condenaçao do réu a aposentá-la perante o
instituto municipal previdenciário, já que nenhuma irregulari-
dade foi constatada na atuaçao do Município de Curitiba. Pelo
princípio da sucumbência, condeno a autora ao pagamento da
custas e despesas processuais do feito, mais a verba honorária
do Patrono do réu, que fixo em R$1.200,00 (um mil e duzentos
reais), com espeque no artigo 20, parágrafo 4º, do CPC, consi-
derando o zelo profissional, condiçao das partes, tempo de du-
raçao da demanda e grau de dificuldade. Tais verbas serao cor-
rigidas pelo INPC, na forma da Lei nº 6.899/81, incidindo ain-
da os sjuros legais (compensatórios, seguindo a mesma taxa
dos moratórios, partir desta data até o trânsito em julgado da
sentença e os moratórios incidentes a partir desta última cons-
tataçao até o efetivo desembolso), atentando-se ao novo Códi-
go de Civil (com a taxa do artigo 406 - a taxa de juros morató-
rios a que se refere o artigo 406 é a do art. 161, parágrafo 1º, do
Código Tributário Nacional, ou seja 1% (um por cento) ao mês.
A utilizaçao da taxa SELIC como índice de apuraçao dos juros
legais nao é juridicamente segura, porque impede o prévio co-
nhecimento dos juros), evitando com isso o enriquecimento sem
causa de uma parte em relaçao a outra. PRI. Cumpra-se, no que
couber, o disposto no Código de Normas da Corregedoria-Ge-
ral da Estado do Paraná”. -Adv. MAFUZ ANTONIO ABRAO e
HYPERIDES ZANELLO NETO-

16.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-39233/0000-SANEPAR
S/A x BOZANO SIMONSEN LEASING S/A ARREND MERC-
“Vistos... Posto isto, a citaçao apresenta vício de tal gravidade
que impossibilita a própria prestaçao jurisdicional, logo DE-
CLARO a nulidade do processo a partir da citaçao, abrangendo
esta, ante a irregularidade insanável ocorrida, o que faço com
fulcro nos artigos 247 e 214, parágrafo 2º, do Código de Pro-
cesso Civil, acolhendo, in totum, o pedido de fls. 271/272”.
PRI -Adv. MILTON FERREIRA, ALBERTO SILVA GOMES e
LUIZ GONZAGA M. CORREIA-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-39256/0000-ESTADO DO
PARANA x YOLANDA DA SILVEIRA LARA- “Manifeste-se
o Estado do Paraná”. -Adv. LUIS FERNANDO TAMBELLI-
NI, ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-

18.-MANDADO DE SEGURANCA-39962/0000-ASSOCIA-
CAO BRASILEIRA DE EMPRESAS DE LIMPEZA PUBL x
PREOGOEIRA DO DEPTO DO DEAM -”Preparadas as cus-
tas, voltem”.-Adv. CARLOS ROBERTO VIEIRA DA SILVA
Fº-

19.-MANDADO DE SEGURANCA-40003/0000-R R EXECU-
TIVE BAR LTDA x SECRETARIO DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA -”Aguarde-se por trinta dias o preparo
das custas processuais”.-Adv. DESIREE PASSOS DIAS, FA-
BIANA DE OLIVEIRA CUNHA, ANTONIO JOSE DA LUZ
AMARAL FILHO, SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES-

20.-MANDADO DE SEGURANCA-40047/0000-LANCHO-
NETE MIRANTE LTDA x SECRETARIO DA SAUDE DA
PREF MUN DE CTBA -”Aguarde-se por trinta dias o preparo
das custas processuais”.-Adv. ADRIANO ANTONIO BERTO-
LIN-

21.-MANDADO DE SEGURANCA-40100/0000-JOSE RU-
BENS DE OLIVEIRA x DIRETOR DO DETRAN PR e outros
-”Preparadas as custas, voltem”.-Adv. PETRUCIO GUERRA-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40303/0000-
GERALDO MAJINSKI JUNIOR x FAZENDA PUBLICA ES-
TADUAL- “Manifestem-se as partes e o MP sobre os cálculos
de fls. 2069 e 2070”. -Adv. EVERSON MANJINSKI e JOSE
FERNANDO PUCHTA-

23.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-40393/0000-BRID-
GESTONE FIRESTONE DO BRASIL IND E COM LTDA x
FAZENDA DO ESTADO DO PARANA -”A conta e preparo:
R$110,60 (cento e dez reais e sessenta centavos)”. -Adv. PAU-
LO ROGERIO SEHN, JULIANA DE SAMPAIO LEMOS,
GINO BERRETTINI C. DO BRASIL, MIGUEL LUIZ CON-

TE, SEBASTIAO M. MARTINS NETO-

24.-FALENCIA-40453/0000-W3 INDUSTRIA METELURGI-
CA LTDA x TELEMOVEIS EQUIPAMENTOWS PARA ES-
CRITORIO LTDA -”Preparadas as custas, voltem”.-Adv. JESI-
EL SCHEMBERGER-

25.-PRECEITO COMINATORIO-40463/0000-MUNICIPIO
DE CURITIBA x IVO PASTUCH- “Intimem-se as partes da
proposta de honorários do perito”. -Adv. DJALMA A. MUL-
LER GARCIA, MARIA CRISTINA JOBIM C. DE MATTOS e
VILSON GUDOSKI-

26.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-40528/0000-BEBI-
DAS L. DYNIEWCZ LTDA x ESTADO DO PARANA- “Inti-
mem-se as partes do esclarecimento do Sr. perito”. -Adv. IVO
DYNIEWICZ, MARIA DE FÁTIMA SILVEIRA CESCONET-
TO e MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-40564/0000-LUIZ CELSO
BRANCO x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Retornem estes
autos ao egrégio Tribunal de Alçada”. -Adv. LUIZ CELSO
BRANCO, ROSA DAUM MACHADO, PAULO VINICIO
FORTES FILHO e MARLI TEREZINHA FERREIRA
D,AVILA-

28.-MANDADO DE SEGURANCA-40597/0000-VALDOMI-
RO LIMA DOS SANTOS x DIRETOR GERAL DO DETRAN
PR -”Preparadas as custas, voltem”.-Adv. ANDRE GUSTAVO
DE SOUZA-

29.-MANDADO DE SEGURANCA-40760/0000-R.W. SERVI-
COS TECNICOS LTDA x GERENTE DA UNIDADE SERVI-
COS DE AQUIS DA SANEPAR -”Preparadas as custas, vol-
tem”.-Adv. JOSE ROBERTO DELLA TONIA TRAUTWEIN-

30.-MANDADO DE SEGURANCA-40829/0000-IVES PO-
NESTKE x DIRETOR GERAL DO DIRETRAN e outros -”Pre-
paradas as custas, voltem”.-Adv. LEONEI MARTINS FREI-
TAS-

31.—40859/0000-RENATO BARDELLI DOS SANTOS x -
“Arquive-se com as cautelas legais”. -Adv. RENATA CARE-
LLI DOS SANTOS RIBEIRO-

32.-MANDADO DE SEGURANCA-40984/0000-V. MILENO
E CIA LTDA x SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS e
outros- “Retornem esta autos ao egrégio Tribunal de Justiça”. -
Adv. KELYN MEDEIROS DA SILVEIRA, EDGAR DAVID
GUSSO e ITALO TANAKA JUNIOR-

33.-ACAO ORDINARIA-41904/0000-BALBINA DA SILVA x
ESTADO DO PARANA e outros- “SENTENÇA: Vistos... Pos-
to isto, julgo parcialmente procedente os embargos de declara-
çao, para que da parte final da sentença atacada, conste o se-
guinte dispositivo: “... corrigidos monetariamente desde o res-
pectivo recolhimento de cada parcela por índice oficial (INPC),
a ser utilizado em sede de liquidaçao de sentença, a acrescen-
do-se juros moratórios legais (1% ao mês), a contar do trânsito
em julgado desta sentença, bem como dos compensatórios, no
mesmo patamar, a partir das datas de cada desconto até o trân-
sito em juglado da decisao em tela...”, persistindo a sentença
tal como está lançada, em seu restante”. PRI. Recebo o recurso
de apelaçao interposto, no seu duplo efeito, Exgese do artigo
520, caput, do CPC. Amoldando-se no artigo 518 do CPC, dê-
se ciência à parte contrária para, querendo, no prazo de quinze
dias, apresente contra-razoes recursais. Diligênias necessárias.
Intimem-se. Adv. JONAS BORGES, ESTEFANIA MARIA DE
Q. BARBOZA e ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-

34.-INTERPELACAO JUDICIAL-42013/0000-COHAB CT x
VALDECIR ALVES DA SILVA e outros -”Manifeste-se o inte-
ressado sobre oficio retro”.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA e LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-

35.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-42016/0000-SANEPAR
S/A x ISRAEL ALVES DE PAULA e outros -”Manifeste-se o
interessado sobre oficio retro”.-Adv. CLEVERSON JOSE
GUSSO e FERNANDO MASSARDO-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-42045/0000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x MUNICIPIO DE CURITIBA -”Recebo
o recurso de apelaçao interposto, no seu efeito devolutivo. Exe-
gese do artigo 520, caput, do CPC. Amoldando-se no artigo
518 do CPC, dê-se ciência à parte contrária para, querendo, no
prazo de quinze dias, apresentar contra-razoes recursais”.-Adv.
CARLOS MURILO PAIVA, FABIO SPAGNOLLI, LUIZ FER-
NANDO Z. TORRES, PAULO VINICIO FORTES FILHO e
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

37.-REPETICAO DE INDEBITO-42085/0000-ANA MARIA
BONAMETTI e outros x ESTADO DO PARANA e outros-
“Manifestem-se as partes sobre o expediente de fls. 76/79”. -
Adv. FERNANDA C. RABELLO ISOLANI, FABIANO JOR-
GE STAINSACK e ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-

38.—42110/0000-JOSE ARAUJO SILVA x ESTADO DO PA-
RANA- “SENTNEÇA: Vistos... Posto isto, atento aos funda-
mentos ora cinzelados nesta fundamentaçao, enfrentando o
mérito do litígio, JULGO PROCEDENTE, in totum, o pedido
inicial formulado nesta Açao Ordinária movida por JOSE ARA-
UJO SILVA em desfavor do Estado do Paraná, na forma acima
explanada. Pelo princípio da sucumbência, condeno o requeri-
do ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como
ao pagamento de honorários do patrono do requerente, os quais
fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), na forma do artigo 20, pará-
grafo 4º, do CPC, levando-se em consideraçao a natureza da
causa, o tempo de duraçao da demanda, o grau de dificuldade e
o zelo do profissional, corrigíveis tais valores pelo INPC, con-
forme o que dispoe a Lei nº 6.899/81, mais os juros legais do
Código Civil (artigo 406), estes divididos em compensatórios,
contados a partir desta data até o trânsito em julgado, e em
moratórios incidentes a partir do trânsito em julgado até o efe-
tivo desembolso. PRI. Cumpra-se, no que for pertinente, o Có-
digo de Normas da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça do
Paraná”. -Adv. JULIANA L. MALVEZZI e GUSTAVO HEN-
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RIQUE J. DE OLIVEIRA-

39.-ACAO ORDINARIA-42122/0000-ENEDINA SOARES
ZENI x ESTADO DO PARANA e outros -”Recebo os recursos
de apelaçao (fls. 134/143 e 145/272), no duplo efeito, confor-
me disposto no art. 520, “caput”, do CPC. Intimem-se as parte
apeladas, para apresentarem suas contra-razoes, em quinze dias.
(art. 518, do CPC)”.-Adv. JONAS BORGES, YEDA VARGAS
R. BONILHA e FABIANO JORGE STAINSACK-

40.-ORD. DE RECLAM. TRABALHISTA-42158/0000-CRIS-
TOVAO GOMES DA SILVA x MUNICIPIO DE CURITIBA-
“SENTENÇA: Vistos... Posto isto, utilizando os argumentos
ora articulados, com atençao ao artigo 269, inciso I, do Código
de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inau-
gural formulado por CRISTOVAO GOMES DA SILVA em des-
favor do MUNICIPIO DE CURITIBA, considerando que o réu
seguiu os princípios da legalidade e da isonomia, nao configu-
rando, na relaçao havida entre os ora litigantes nenhuma irre-
gularidade a ser sanada, ou direito ao recebimento de alguma
verba (adicional, gratificaçao ou refelxos) atinentes à funçao
de Guarda Municipal ou da propria funçao exercida pelo autor
(Agente de Segurança). Pelo princípio da sucumbência, conde-
no o autor ao pagamento das custas, despesas e honorários ad-
vocatícios ao advogado do réu, que fixo em R$1.000,00 (mil
reais), nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Pro-
cesso Civil, considerando a natureza da causa e o grau de difi-
culdade, bem como o trabalho desenvolvido pelo patrono do
réu. Tudo a ser corrigido pelo INPC, na forma da Lei nº 6.899/
81, incidindo ainda os juros legais do novo Código Civil (arti-
go 406, a partir do trânsito em julgado até o efetivo desembol-
so. Do pagamento das verbas de sucumbência, todavia, fica o
autor dispensado, na forma e pelo prazo do artigo 12 da Lei nº
1.060/50, visto ser beneficiário de assistência judiciária gratu-
íta. PRI. Cumpra-se, no que couber, o disposto no Código de
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Para-
ná”. -Adv. JOSE ROBERTO SPINA e ANA MARIA MAXIMI-
LIANO-

41.-RESTITUICAO-42180/0000-ROSA AMARO DA SILVA e
outros x PARANAPREVIDENCIA e outros -”Recebo os recur-
sos de apelaçao (fls. 146/159 e 161/179), no duplo efeito, con-
forme disposto no art. 520, “caput”, do CPC. Intimem-se as
partes apeladas, para apresentarem suas contra-razoes, em quin-
ze dias. (art. 518, do CPC)”.-Adv. LUIZ BRESOLIN, FABIA-
NO JORGE STAINSACK e ISABELA CRISTINE MARTINS
RAMOS-

42.-ANULATORIA-42181/0000-FAST CONSTRUCOES CI-
VIS LTDA e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Inicial-
mente, deverá o réu exibir em Juízo os documentos aventados
as fls. 2441/2442, atento ao que dispoe os arts. 355 e seg. do
CPC, em dez dias”. -Adv. LUIZ GUILHERME MULLER PRA-
DO-

43.-MANDADO DE SEGURANCA-42191/0000-CLIMAR
ANTONIO LORENZI x PRESIDENTE DA URBS S.A- “SEN-
TENÇA: Vistos... Posto isto, utilizando os argumentos legais
explanados, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de
Processo Civil ea tento à Lei nº 1.533.51 (LMS), JULGO IM-
PROCEDENTE o pedido contido neste Mandado de Seguran-
ça movido por CLIMAR ANTONIO LORENZI em desfavor de
ato do PRESIDENTE DA URBANIZAÇAO DE CURITIBA -
URBS, denegando a segurança almejada. Condeno o impetran-
te ao pagamento das custas e despesas processuais, deixando
de condená-lo na verba honorária, tendo em vista a vedaçao
contida na Súmula 105 do STJ. PRI. Intimem-se o Ministério
Público. Cumpra-se, no que couber, o disposto no Código de
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Para-
ná”. -Adv. FABIO PERALTA ZUMAS e SIDNEY MARTINS-

44.-DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-42200/0000-AN-
TENOR BUENO DE FREITAS x ESTADO DO PARANA e
outros -”Recebo os recursos de apelaçao (fls. 98/110 e 112/
132), no duplo efeito, conforme disposto no art. 520, “caput”,
do CPC. Intimem-se as partes apeladas, para apresentarem suas
contra-razoes, em quinze dias. (art. 518, do CPC)”.-Adv. ALES-
SANDRO MARCELO MORO REBOLI, GASTAO SCHEFER
FILHO, ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS e ROGER
OLIVEIRA LOPES-

45.-DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-42231/0000-HEI-
TOR GARCIA DA ROCHA x ESTADO DO PARANA e ou-
tros- “SENTENÇA: Vistos... Posto isto, rejeito integralmente
os embargos de declaraçao interpostos pelo Estado do Paraná,
persistindo a sentença tal como está lançada, em seu inteiro
teor. Por conseguinte, ante o caráter protelatório configurado,
condeno o ora embargante ao pagamento de multa à parte con-
trária, a qual fixo em 1% (um por cento) do valor dado à causa,
em conformidade com o artigo 538, parágrafo único do CPC,
devidamente corrigida pelo INPC (Lei nº 6.899/81) e com ju-
ros do Código de Processo Civil, seguindo a orientaçao de fl.
106. PRI. Diligências necessárias. Cumpra-se no que couber, o
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Para-
ná”. -Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI,
YEDA VARGAS R. BONILHA e CASSIANO LUIZ IURK-

46.-ACAO ORDINARIA-42251/0000-ODINIR NOGUEIRA
DE CARVALHO x ESTADO DO PARANA e outros -”Posto
isto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento de
mérito, em relaçao à ré PARANAPREVIDENCIA, no que con-
cerne à restituiçao dos valores arrecadados em data anterior a
04.06.1999 (data de sua implantaçao), com fulcro no artigo 267,
inciso VI, do Código de Processo Civil, até o período que co-
meçou a ser atingido pela Lei Estadual objurgada. Outrossim,
enfrentando o mérito da demanda, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido inicial desta Açao Ordinária, pois
sendo inegável a constitucionalidade da contribuiçao previden-
ciária em estudo, sendo levado isso à Lei Estadual nº 12.398/
98, no que concerne aos descontos previdenciários de servido-
res inativos ou aposentados, todavia ilegal no caso, pois a pen-
sao da autora nao ultrapassou o limite esposado na EC 41/03,
bem como os descontos efetuados para a composiçao do fundo
médico-hospitalar, CONDENO os requeridos PARANAPRE-
VIDENCIA e ESTADO DO PARANA, solidariamente, a resti-
tuirem a autora os valores das contribuiçoes previdenciárias e

fundo médico-hospitalar, indevidamente recolhidas a partir da
prescriçao q•inq•enal reconhecida, ressalvando deste mon-
tante a responsabilidade pela restituiçao dos valores arrecada-
dos antes de 04.06.1999, que apenas será do Estado do Paraná,
até a cessaçao das mesmas, conforme constataçao anterior, cor-
rigido monetariamente desde o respectivo recolhimento de cada
parcela por índice oficial (INPC), a ser utilizado em sede de
liquidaçao de sentença, e acrescendo-se juros moratórios le-
gais (1% ao mês), a contar do trânsito em julgado desta senten-
ça. Reconhecendo a sucumbência recíproca no caso (art. 21,
do CPC), condeno os requeridos, pro rata, ao pagamento de
70% (setenta por cento) das custas e despesas processuais, mais
os honorários advocatícios do Patrono do autor, que fixo em
R$300,00 (trezentos reais), nos termos do artigo 20, parágrafo
4º do Código de Processo Civil, considerando a grande quanti-
dade de causas ajuizadas individualmente, tratanto do mesmo
assunto e pelo mesmo Causídico, aliado ao pequeno trabalho
exigido e grau de dificuldade. Tudo corrigido pelo INPC, na
forma da Lei nº 6.899/81, mais os juros legais, estes divididos
em compensatórios, incidentes a partir do ajuizamento da açao,
até o início dos moratórios, estes a partir do trânsito em julga-
do desta decisao até o efetivo desembolso, aplicando as nor-
mas do novo Código Civil. Por conseguinte, condeno a autora
ao pagamento do restante das despesas e custas processuais,
mais a verba honorária dos Patronos dos réus, arbitrando em
R$50,00 (cinquenta reais) para cada um, atento aos parâmetros
pincelados no parágrafo anterior (inclusive abrangendo corre-
çao e juros), mais a condiçao econômica da autora. Lembro
que ela está isenta desta condenaçao, pois beneficiária da Jus-
tiça gratuita, nao se olvidando, porém, das normas contidas nos
artigos 11, parágrafo 2º e 12, ambos da Lei nº 1.060.50. Deixo
de aplicar na hipótese o duplo grau de jurisdiçao na forma do
contido no artigo 475, parágrafo 3º do Código de Processo Ci-
vil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, no que
for pertinente, o Código de Normas da Egrégia Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Paraná”. -Adv. JONAS BOR-
GES, YEDA VARGAS R. BONILHA e FABIANO JORGE
STAINSACK-

47.-REPETICAO DE INDEBITO-42277/0000-ALVARO CE-
ZAR JUNIOR e outros x ESTADO DO PARANA e outros-
“Manifestem-se as partes sobre o expediente de fls. 123/143”.
-Adv. FERNANDA C. RABELLO ISOLANI, ISABELA CRIS-
TINE MARTINS RAMOS e ROGER OLIVEIRA LOPES-

48.-EXECUCAO FISCAL-42284/0000-DER PR x VIACAO
FIORI TUR LTDA -”Intime-se o autor para retirar ofício”.-Adv.
ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e EDSON LUIZ
AMARAL-

49.-DECLARATORIA DE INCOSTITUCION-42287/0000-
CELESTINO DE SOUZA GOMES x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA- “Homologo a desistência do recurso interposto pelo
Município de Curitiba, para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos, atento ao artigo 501, do Código de Processo Civil. Por
conseguinte, perde a sua razao de ser o despacho de lf. 185,
deixando de conhecer o recurso adesivo interposto pela parte
contrária, considerando aqui o disciplinado no artigo 500, III,
do Estatuto Adjetivo Civil. Proceda-se a correçao da numera-
çao, partir de fl. 77”. -Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO
REBOLI e CLAUDINE CAMARGO MANENTI-

50.-DECLARATORIA-42322/0000-LUIZ CARLOS SETIM x
ESTADO DO PARANA -”Manifeste-se o autor sobre a contes-
taçao, no prazo legal”.-Adv. JULIO ASSIS GEHLEN, LIS
CAROLINE BEDIN-

51.-ORDINARIA DE COBRANCA-42348/0000-VICENTE
GRALIK e NELSON SPERANDIO ROPELLI e outros x ES-
TADO DO PARANA e outros- “SENTENÇA: Vistos... Posto
isto, utilizando os argumentos ora articulados, com atençao ao
artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IM-
PROCEDENTE o pedido inaugural formulado por VICENTE
GRALIK e Outros em desfavor do ESTADO DO PARANA e
da PARANAPREVIDENCIA. Pelo princípio da sucumbência,
condeno os autores, pro rata, ao pagamento das custas, despe-
sas processuais e honorários avocatícios que fixo em R$1.000,00
(um mil reais), em favor de cada patrono de cada réu, nos ter-
mos do aritigo 20, parágrafo 4º do Código de Processo Civil,
considerando a natureza da causa e o grau de dificuldade, bem
como o trabalho desenvolvido pelo patrono do réu. Tudo a ser
corrigido pelo INPC, na forma da Lei nº 6.899/81, incidindo
ainda os juros legais do novo Código Civil (artigo 406), a partir
do trânsito em julgado até o efetivo desembolso. Lembro que
os autores gozam dos benefícios da justiça gratuíta, nao se ol-
vidando, porém, das normas contidas nos artigo 11, parágrafo
2º e 12 ambos da Lei nº 1.060/50. PRI. Ciência do Ministério
Público. Cumpra-se, no que couber, o disposto no Código de
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Para-
ná”. -Adv. CRISTIANE AGATTI STANOGA, SIMONE AP.
ZINI, ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS e DAIANE
MARIA BISSANI-

52.-MANDADO DE SEGURANCA-42381/0000-ROBSON
ZANETTI x DIRETOR GERAL DO DETRAN PR e outros -
”A conta e preparo: R$43,40 (quarenta e tres reais e quarenta
centavos)”. -Adv. ROBSON ZANETTI, FABIANA BATISTA
DE OLIVEIRA PEDROZO-

53.-ACAO ORDINARIA-42388/0000-JAIME LEAL x ESTA-
DO DO PARANA e outros “Recebo os recursos de apelaçao
(fls. 111/127 e 129/148), no duplo efeito, conforme disposto
no art. 520, “caput”, do CPC. Intimem-se as partes apeladas,
para apresentarem suas contra-razoes, em quinze dias. (art. 518,
do CPC)”.-Adv. JONAS BORGES, ISABELA CRISTINE
MARTINS RAMOS e FABIANO JORGE STAINSACK-

54.—42417/0000-ESTADO DO PARANA x VIA NOVA VEI-
CULOS LTDA e outros “Suspendo este feito por trinta dias”.-
Adv. FRANCISCO CARLOS DUARTE-

55.-RESTITUICAO-42447/0000-CONCEICAO DE LOURDES
DA SILVA x PARANAPREVIDENCIA e outros -”O caso com-
porta julgamento antecipado, atento ao artigo 278, parágrafo
2º, do CPC, nao se olvidando que a parte autora é beneficiária
da justiça gratuíta. Daí, contados, voltem conclusos para julga-

mento, já que o Ministerio Público nao tem interesse em opinar
sobre a causa: R$342,01. Diligencias necessárias. Intimem-se”.-
Adv. LUIZ BRESOLIN-

56.-MANDADO DE SEGURANCA-42450/0000-MIRIAM
BELUCO x SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINIST E
PREV- “SENTENÇA: Vistos... Posto isto, DENEGO a segu-
rança pleiteada, por nao visualizar no presente feito qualquer
ilegalidade ou abuso de poder por parte da autoridade impetra-
da. Deixo de condenar a impetrante em honorários nos termos
da Súmula 105 do egrégio Superior Tribunal Justiça. Entretan-
to, condeno a mesma às custas. Cumpra-se, no que couber, o
disposto no Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ça do Estado do Paraná. Oportunamente, arquivem-se”. -Adv.
MIRIAM BELUCO-

57.-REPETICAO DE INDEBITO-42451/0000-ANGELA MA-
RIA FACCIOLI e outros x ESTADO DO PARANA e outros -
”Como o requerido apresentou contestaçao, sendo certo que
nao se faz acordo nestas questoes (direito indisponível), per-
deu a sua razao de ser a audiencia designada para o próximo
dia . Assim, sobre as defesas apresentadas, manifeste-se a parte
autora em cinco dias. Após, ao Ministério Público”. -Adv. LU-
CIANA HAAG ALVIM REZENDE, ANA LUIZA MANZOCHI,
ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS e DAIANE MARIA
BISSANI-

58.-DECLARATORIA-42453/0000-ICATU COMERCIO, EX-
PORTACAO E IMPORTACAO LTDA x ESTADO DO PARA-
NA- “Manifeste-se a parte autora sobre a discordância de fl.
575”. -Adv. ANGELICA DUARTE MARTINESKI-

59.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42464/0000-
DER PR x CLUB TOUR - EMPREENDIMENTOS TURISTI-
COS LTDA -”Intime-se a parte autora para manifestar-se a res-
peito da certidao do Sr. Oficial de Justica, em cinco dias.”-
Adv. EDSON LUIZ AMARAL e ANTONIO CARLOS CA-
BRAL DE QUEIROZ-

60.-DECLARATORIA DE NULIDADE-42512/0000-EDELCIO
EDISON BAGGIO x MUNICIPIO DE CURITIBA- “SENTEN-
ÇA: Vistos... Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido inicial para o fim de condenar o réu
Município de Curitiba a restuir ao autor os valores do IPTU
progressivamente cobrados com base em alíquotas superiores a
0,20% sobre o valor venal do bem imóvel, anteriormente a
13.09.2000, bem como das taxas por eles indevidamente pa-
gas, recolhidas conjuntamente com o IPTU, no período com-
preendido entre os exercícios de 1997 a 2000, conforme docu-
mentos que acompanham o feito e que comprovam efetivamen-
te o recolhimento dos tributos pelo autor, ressalvado desse
montante a ser restituído as parcelas recolhidas anteriormente
à data de 23/12/1998, por força da prescriçao q•inq•enal das
mesmas, incidindo correçao monetária desde o respectivo re-
colhimento de cada parcela a ser repetida pelos índices ofici-
ais, ou seja, o IPCr, de julho/94 a junho/95 e, a partir daí, a
médida do INPC/IGP, conforme a legislaçao aplicável (Lei nº
9.069/85 e Decreto nº 1544/95), e acrescendo-se juros morató-
rios legais (1% ao mês) a contar do trânsito em julgado desta
sentença. Condeno o autor a metade das custas e moratórios
que fixo em R$2.000,00 (dois mil reais, por sua vez condeno a
metade das custas honoráios que fixo em 10% sobre o valor da
condenaçao com aplicaçao do acima sentenciado, tudo com
espeque no artigo 20, parágrafo 4º, atento aos vetores do pará-
grafo 3º item a/c principalmente o trabalho realizado e o tempo
exigido para o serviço. Autorizo desde já a compensaçao dos
honorários. O presente feito nao está sujeito ao recurso volun-
tário, nos termos do art. 475, parágrafos 2º, “in fine”, parágrafo
3º, do CPC”. PRI. -Adv. ALAN MESNIKI, CARLOS HENRI-
QUE PETRELLI, CESARIO RICARDO MARCONSIN e SI-
MONE KOHLER-

61.-INDENIZACAO-42527/0000-CRISTIANO DOS SANTOS
MIQUILINI e outros x ESTADO DO PARANA e outros- “Ma-
nifeste-se a parte autora como requer a fls. 168/169”. -Adv.
JOSE CESAR VALEIXO NETO-

62.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-42543/0000-ORA-
CIO PERINI x ESTADO DO PARANA- “O caso comporta jul-
gamento antecipado, atento ao artigo 278, parágrafo 2º, do CPC.
Dai, contados e preparados, voltem conclusos para julgamen-
to, já que o Ministério Público nao tem interesse em opinar
sobre a causa. A conta e preparo: R$13,30 (treze reais e trinta
centavos) -Adv. DINO ZAMBENEDETTI-

63.-MANDADO DE SEGURANCA-42562/0000-MARCOS
TRASPADINI x DIRETOR DE ADMINISTRACAO DA CO-
PEL S/A e outros -”A conta e preparo: R$36,40 (trinta e seis
reais e quarenta centavos)”. -Adv. MAYCOLN ROGERIO
LEAL TRENTINI-

64.-REPETICAO DE INDEBITO-42571/0000-AGLAE COR-
DEIRO FERREIRA DO AMARAL e outros x ESTADO DO
PARANA e outros - “SENTENÇA: Vistos. Posto isto, JULGO
EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento de mérito, em rela-
çao à ré PARANAPREVIDENCIA, no que concerne à restitui-
çao dos valores arrecadados em data anterior a 04.06.1999 (data
de sua implantaçao), com fulcro no artigo 267, inciso VI, do
Código de Processo Civil, o que atinge apenas três dias, em
face da prescriçao reconhecida. Outrossim, enfrentando o mé-
rito da demanda, JULGO PARCIALMENTE PORCEDENTE
o pedido inicial desta Açao de Repetiçao de Indébito, pois ape-
sar da constitucionalidade da contribuiçao previdenciária em
estudo, sendo levado isso a Lei Estadual nº 12.398/98, no que
concerne nos descontos previdenciários de servidores inativos
ou aposentados, todavia ilegal no caso, pois a pensao das au-
tras nao ultrapassou o limite esposado na EC 41/03, aplicando
tal situaçao, também anteriormente, com reflexo a partir da EC
20/98, lógico que respeitando o prazo prescricional para o caso
concreto. Por conseguinte, CONDENO os requeridos PARA-
NAPREVIDENCIA e ESTADO DO PARANA, solidariamen-
te, a restituirem às autoras os valores das contribuiçoes previ-
denciárias indevidamente recolhidas a partir da prescriçao
q•inq•enal reconhecida, ressalvando deste montante a res-
ponsabilidade pela restituiçao dos valores arrecadados antes de
04.06.1999, que apenas será do Estado do Paraná, até a cessa-

çao das mesmas (maio/2003), conforme constataçao anterior,
corrigido monetariamente desde o respectivo recolhimento de
cada parcela por índice oficial (INPC), a ser utilizado em sede
de liquidaçao de sentença, e acrescendo-se juros moratórios
legais (1% ao mês), a contar do trânsito em julgado desta sen-
tença. Como as autora decairam da parte mínima do pedido
(art. 21, parágrafo único, do CPC), condeno os requeridos, pro
rata, ao pagamento das custas e despesas processuais, mais os
honorários advocatícios da Advogada das autoras, que fixo em
20% (vinte por cento) da condenaçao, nos termos do artigo 20,
parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, considerando o tra-
balho exigido, grau de dificuldade e tempo de duraçao da de-
manda. Tudo (ônus da sucumbência) a ser corrigido pelo INPC,
na forma da Lei nº 6.899/81, incidindo ainda os juros legais
(compensatórios, seguindo a mesma taxa dos moratórios, a partir
desta data até o trânsito em julgado da sentença, e os moratóri-
os incidentes a partir desta última constataçao até o efetivo
desembolso), atentando-se ao novo Código de Civil (com a taxa
do artigo 406 - a taxa de juros moratórios a que se refere o
artigo 406 é a do art. 161, parágrafo 1º, do Código Tributário
Nacional, ou seja 1% (um por cento) ao mês. A utilizaçao da
taxa SELIC como índice de apuraçao dos juros legais nao é
juridicamente segura, porque impede o prévio conhecimento
dos juros), evitando com isso o enriquecimento sem causa de
uma parte em relaçao a outra. Decorrido o prazo para recurso
voluntário, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, na forma do contido no artigo 475, inciso
I e parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, cumprindo nor-
ma atinente ao reexame necessário. PRI. Cumpra-se, no que
couber, o disposto no Código de Normas da Corregedoria-Ge-
ral da Justiça do Paraná”. -Adv. CRISTIANE DE MATTOS J.
GASPARIN, YEDA VARGAS R. BONILHA, FABIANO JOR-
GE STAINSACK e ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-

65.-REPETICAO DE INDEBITO-42574/0000-CELSO SAN-
TI x ESTADO DO PARANA “Como o(s) requerido(s)
apresentou(aram) a(s) peça(s) de contestaçao, sendo certo que
nao se faz acordo nestas questoes (direito indisponível), per-
deu a sua razao de ser a audiencia designada para esta data.
Assim, sobre a(s) defesa(s) apresentada(s), manifeste-se a par-
te autora em cinco dias. Após, ao Ministério Público”. -Adv.
GASTAO SCHEFER FILHO e ISABELA CRISTINE MAR-
TINS RAMOS-

66.-ACAO DE COBRANCA (RITO ORDIN)-42582/0000-
ROZANGELA FERREIRA MARTINS LEAO x ESTADO DO
PARANA -”A conta e preparo: R$680,14 (seiscentos e oitenta
reais e quatorze centavos)”. -Adv. DENISE MARTINS AGOS-
TINI-

67.-MANDADO DE SEGURANCA-42585/0000-GERALDO
MAGELA ALEIXO x CONSELHO DA POLICIA CIVIL DO
EST PR- “... Abra-se vista ao impetrante para manifestaçao (ar-
tigo 398, do Código de Processo Civil)”. -Adv. RODRIGO
MENDES DOS SANTOS-

68.-DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-42601/0000-NEL-
SON RIBEIRO DE CRISTO x MUNICIPIO DE CURITIBA e
outros- “Considerando a desistência da tutela antecipada (fls.
150), comunique-se o Relator e o ICS”. -Adv. ALESSANDRO
MARCELO MORO REBOLI, HYPERIDES ZANELLO NETO
e MARIA FRANCISCA A. MOHR-

69.-ORDINARIA DE COBRANCA-42608/0000-JOAO
EDLING FILHO e outros x ESTADO DO PARANA e outros -
”Manifeste-se o autor sobre as contestaçoes, no prazo legal”.-
Adv. ANTONIO KROKOSZ-

70.-DESCONSTITUVA DE ATO ADMINIST-42652/0000-
LEONIDAS MOSER e outros x ESTADO DO PARANA -”Ma-
nifeste-se o autor sobre a contestaçao, no prazo legal”.-Adv.
ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA, LUIZ CARLOS DA ROCHA-

71.-ANULATORIA DE ATO ADMINISTR-42677/0000-TEO-
DORO DO CARMO SANTANA DOS SANTOS x ESTADO
DO PARANA e outros -”Manifeste-se o autor sobre a contesta-
çao, no prazo legal”.-Adv. EDUARDO DUARTE FERREIRA-

72.-EXECUCAO FISCAL-42686/0000-DER PR x MUNICI-
PIO DE DOUTOR CAMARGO “Manifeste-se o interessado
sobre oficio retro de fl. 22”. -Adv. ANTONIO CARLOS CA-
BRAL DE QUEIROZ e EDSON LUIZ AMARAL-

73.-ACAO DE DESCONSTIT DE DESICAO-42715/0000-
NELSON GONCALVES CORREIA x TRIBUNAL DE CON-
TAS DO ESTADO DO PARANA e outros- “Como nova data
para a realizaçao da audiência (art. 277), fica designado o dia
21 de março de 2005, às 14:00 horas. Intime-se a parte autora
para que cumpra o disposto no item 9.4.6 do Código de Nor-
mas. Após, cite-se o réu com as advertências de estilo”. - Adv.
MAURICIO DE OLIVEIRA e THAIS FERRAZ MARTINS
ROBLES-

74.-ACAO ORDINARIA-42729/0000-SILAS MURBACH e
outros x ESTADO DO PARANA -”Manifeste-se o autor sobre
a contestaçao, no prazo legal”.-Adv. NAUDE PEDRO PRA-
TES FILHO e NAUDE PEDRO PRATES-

75.-ORDINARIA DE NULIDADE-42733/0000-JAIR LUIZ
FONTANA x ESTADO DO PARANA -”Manifeste-se o autor
sobre a contestaçao, no prazo legal”.-Adv. MARCELO DALA-
NHOL-

76.-DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-42748/0000-AN-
TONIO DE ALMEIDA x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros
-”Manifeste-se o autor sobre a contestaçao, no prazo legal”.-
Adv. GASTAO SCHEFER FILHO, ALESSANDRO MARCE-
LO MORO REBOLI-

77.-DECLAR. DE NULIDADE DE ATO JU-42751/0000-JOSE
LOPES RODRIGUES x ESTADO DO PARANA- “Como re-
quer o Ministério Público (fl. 66). Intime-se o requerente para
os fins pretendidos”. -Adv. ANTONIO DE JESUS FILHO, JOSE
MARCELO DE JESUS-

78.-ACAO ORDINARIA-42770/0000-GUILHERME AFONSO
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BARRETO MARZOLA x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL-
“Registre-se para sentença”. -Adv. JULIANO BOTELHO DE
ARAUJO, ADRIANO NOGUEIRA e JACINTO NELSON DE
MIRANDA COUTINHO-

79.—42793/0000-ANTONIO FREIRE MUNHOZ x MUNICI-
PIO DE FLORAI e outros- “Cancele-se a distribuiçao, na for-
ma do art. 257 do CPC, tento em vista a certidao de fls. 45, pois
decorreu o prazo para o preparo das custas”. -Adv. FRANCIS-
CO GONÇALVES ANDREOLLI-

80.-ANULACAO DE ATO ADMINISTRATIV-42805/0000-
DANILO TIVERON x ESTADO DO PARANA -”Manifeste-se
o autor sobre a contestaçao, no prazo legal”.-Adv. EDUARDO
DUARTE FERREIRA-

81.-ANULACAO DE ATO ADMINISTRATIV-42807/0000-
RICHARD GOLBA x ESTADO DO PARANA -”Manifeste-se
o autor sobre a contestaçao, no prazo legal”.-Adv. EDUARDO
DUARTE FERREIRA-

82.-MANDADO DE SEGURAN PREVENTIVO-42812/0000-
MANOEL PAIXAO DOS SANTOS x DIRETOR DO DETRAN
e outros -”A conta e preparo: R$23,10 (vinte e tres reais e dez
centavos)”. -Adv. NELTI GONÇALVES DE SOUZA-

83.-ANULATORIA-42852/0000-ALFREDO GULIN FILHO x
FAZENDA PUBLICA ESTADUAL -”Manifeste-se o autor so-
bre a contestaçao, no prazo legal”.-Adv. MARCOS BUENO
GOMES-

84.-INDENIZR POR DANOS MAT E MOR-42865/0000-MA-
RIA DE FATIMA GOMES x ESTADO DO PARANA -”Mani-
feste-se o autor sobre a contestaçao, no prazo legal”.-Adv.
ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE e NEY RO-
LIM DE ALENCAR FILHO-

85.-DECLARATORIA-42879/0000-CARLOS ROBERTO FA-
CIN x ESTADO DO PARANA “Especifiquem as partes as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, justificando-as, aten-
tando-se ao que dispoe o art. 331, parágrafo 3º do CPC”. -Adv.
ABNER PEREIRA DA SILVA, PATRICIA DITTRICH FER-
REIRA e PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA-

86.-ACAO ORDINARIA-42885/0000-TEREZA LUCIA JON-
SON DE OLIVEIRA x PARANAPREVIDENCIA e outros -
”Manifeste-se o autor sobre a contestaçao, no prazo legal”.-
Adv. SIDNEI MACHADO, EDUARDO CHAMECKI-

87.-FALENCIA-42931/0000-INDUSTRIAS AUXILIARES
FAUS S.L. x INDUSTRIA TREVO LTDA- “Defiro o pedido
de fl. 1463, considerando a certidao de fl. 1464”. -Adv. CAR-
LOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER e FABIOLA P.
CORDEIRO FLEISCHFRESSER-

88.-REPETICAO DE INDEBITO-42947/0000-MARIA SIRE-
MA NARCIZO x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros -”Como
o requerido apresentou contestaçao, sendo certo que nao se faz
acordo nestas questoes (direito indisponível), perdeu a sua ra-
zao de ser a audiencia designada para esta data. Assim, sobre a
defesa apresentada, manifeste-se a parte autora em cinco dias.
Após, ao Ministério Público”. -Adv. ALESSANDRO MARCE-
LO MORO REBOLI-

89.-EXECUCAO FISCAL-42961/0000-DER PR x LUZIA
TOURINHO LOPES- “Manifeste-se o exequente sobre a pre-
tensao de fls. 17/18”. -Adv. EDSON LUIZ AMARAL e ANTO-
NIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-

90.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42963/0000-
DER PR x LUIZA TOURINHO LOPES- “Manifeste-se o exe-
quente sobre o pleito de fls. 21/22. Intime-se”. -Adv. EDSON
LUIZ AMARAL e ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEI-
ROZ-

91.-EXECUCAO FISCAL-42979/0000-DER PR x PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE MANOEL RIBAS- “Apesar do equívoco
cometido ao nao atentar para o disposto no art. 730 do CPC, o
fato é que a citaçao do Município executado ocorreu, cumprin-
do a sua finalidade. Ante a inércia do devedor pretende agora o
exequente a expediçao de precatório, toda via deve melhor es-
clarecer tal pretensao em face do pequeno valor executado”.
Intime-se. -Adv. EDSON LUIZ AMARAL e ANTONIO CAR-
LOS CABRAL DE QUEIROZ-

92.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-43217/0000-INS-
TITUTO CURITIBA DE SAUDE - ICS x NELSON RIBEIRO
DE CRISTO- “Manifeste-se o impugnante sobre o pleito de fls.
08”. -Adv. SERGIO MALHEIRO MAHLMANN, MELISSA DE
C. KANDA DIETRICH-
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1.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1880/1994-V.D.L. e outros
x V.K.-Defiro o pedido de suspensao do feito pelo prazo de
sessenta dias. Intimem-se. Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO
BACH, DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS e HESTE-
VARD MARTIN-

2.-ALTERACAO DE CLAUSULA-563/1995-R.B.F. x
M.R.L.B.-Defiro o petitório de folhas 423, prorrogando por mais
dez dias, o prazo para manifestacao. Intimem-se. Adv. RITA
ELIZABETH CAVALLIN CAMPELO, JOSE CID CAMPELO,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER e MARIA LUCIA LINS CON-
CEICAO DE MEDEI-

3.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2216/1996-B.A. e outros x
A.P.B.-Tendo em vista o acordo de folhas 99, suspendo o pre-
sente feito pelo prazo máximo de 180 dias. Intimem-se. Adv.
CHRISTIEN A. ZENI TOMELIN MOREIRA, FABIO MICHA-
EL MOREIRA e CAROLINA BORGES CORDEIRO.-

4.-PARTILHA DE BENS-2221/1997-A.M.D.S. x R.S.-Uma vez
proferida a decisao de folhas 178 que saneou o feito, este deve-
ria ter tomado o rito correto, entretanto denoto que o item IV
do despacho nao foi cumprido, pois nao houve citacao. Outros-
sim, as questoes anteriores restaram superadas, vez que intima-
dos da decisao nao houve recurso. Quanto à nulidade da cita-
cao arguida às folhas 245, entendo que restou suprida com com-
parecimento de folhas 243/253. Entretanto, como R. (inventa-
riante) alegou folhas 39 falsidade da assinatura constante dos
recibos de folhas 14 a 20, determino a realizacao de prova pe-
ricial grafotecnica. Nomeio perito Ana Rita Sinhori Werzbit-
zki. As despesas com a pericia deverao ser suportadas pela in-
ventariante. Concedo às partes o prazo de dez dias para indica-
cao de assistentes técnicos e formulacao de quesitos. Outros-
sim, concedo a inventariante prazo de dez dias para juntada de
documentos que provem a existencia da propriedade ou posse
dos bens arrolados com a peticao de folhas 183/186. Intimem-
se. Adv. WILLIAM A. NEDWED PIRES DE SOUSA, ERID-
SON POMPEU DA SILVA e WALTER DOS ANJOS-

5.-ALIMENTOS-1559/1999-T.A.D.C.R. e outros x T.B.C.-In-
defiro o pedido de execucao de alimentos nestes autos. Deve a
parte interessada pleitear em acao própria. Intimem-se. Adv.
EDUARDO VENTURA MEDEIROS, LUIZ DANIEL FELI-
PPE, JOSE ANTONIO GOMES DE ARAUJO e EMILIANO
HUMBERTO DELLA COSTA-

6.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1804/1999-S.B. e outros x
A.M.-Diga a exequente em cinco dias, sobre o interesse no pros-
seguimento do feito, salientando que a omissao ensejará na
extincao do processo. Intimem-se. Adv. VANESSA POLAK
SANTOS, NADIEGE MARCHETTI DELL’ANTONIO e RO-
BERTO ROCHA WENCESLAU-

7.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-1842/1999-T.C.M.C. e
outros x E.F.M. e outros-Compulsando os autos constatei que a
peticao inicial nao encontra-se em conformidade com os requi-
sitos previstos em Lei,visto que nem ao menos foi declinado a
quem está direcionada a presente execucao. Por tais razoes,
intime-se a parte exequente para regularize a peticao inicial no
prazo de dez dias. Intimem-se. Adv. EDEMAR FRITZ JUNI-
OR, MARCELO TRAJANO DA ROCHA e ELIZANGELA
ABIGAIL SOCIO RIBEIRO-

8.-REVISAO DE ALIMENTOS-2278/1999-R.M. x R.M.-Con-
siderando que o acordo de folhas 256 nao foi devidamente rati-
ficado em Juízo, insurgindo-se uma das partes interessadas as
folhas 264/267 e estando o presente feito devidamente julgado,
determino a remessa dos autos ao arquivo, facultando ao filho
maior que apresente eventual acordo a ser homologado atinen-
te a pensao alimentícia, nos autos de separacao judicial, visto
que nao figurou como parte nestes autos. Por fim, para depósi-
to da pensao alimentícia a parte interessada deverá fornecer
número da conta corrente e agencia para depósito. Intimem-se.
Arquivem-se. Adv. VIVIANE WEINGARTNER, BENEDITO
RODRIGUES DE ALMEIDA e WALTER TOFFOLI-

9.-REVISAO DE ALIMENTOS-626/2000-A.P.P. x M.C.V. e
outros-Despacho I(folhas 126) Tendo em vista a informacao do
Sr.Escrivao da Vara, redesigno data para audiencia de instru-
cao e julgamento para o dia 17 de marco de 2005, às 15:30
horas. Intimem-se. Despacho II(folhas 137) Defiro o petitório
retro,expeca-se os ofícios requeridos nos itens III e IV dos pe-
titórios de folhas 135/136. Intimem-se. Adv. CELSO DA SIL-
VA LABRES e CESAR AUGUSTO VIALLE-

10.-ALIMENTOS-36/2001-L.F.A.D. e outros x M.A.D.-Sobre
o ofício de folhas 217, manifeste-se a parte requerida. Intimem-
se. Adv. ELCELY TERESINHA FRANKLIN, MANOELA
CARDOSO DE MELLO PIRES e CARLOS ALBERTO SOA-
RES NOLLI-

11.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-150/2001-K.S.D. x A.C.-
O pedido de folhas 94 já foi apreciado às folhas 81. Assim,
aguarde-se o cumprimento da carta precatória expedida. Inti-
mem-se. Adv. GLAUCIA DA SILVA ALBERTI-

12.-ALIMENTOS-274/2001-M.O.B. x J.T.B.-Abra-se prazo
sucessivo de dez dias para apresentacao de memoriais. Inti-
mem-se. Adv. MARCIO JOSE COTELESSE DE ALMEIDA e
LUIZ ANTONIO MORES-

13.-ALIMENTOS-784/2001-J.P.M. e outros x J.P.M.-Intime-
se o Advogado e pessoalmente a parte requerente para que no
prazo de 48 horas, se manifeste-se no prosseguimento do feito
sob pena de extincao. Intimem-se. Adv. ROMILDA RAMOS
MARINELLI MARTINS-

14.-REVISAO DE ALIMENTOS-989/2001-F.G.P. x J.A.R.A.
e outros-Cumpra-se a cota ministerial de folhas 178,item 3.
(Pugna esta agente ministerial, que seja intimada a parte autora
para regularizar a representacao na forma dos artigos 13,36 e
284 do C.P.C., a fim de evitar extincao do processo). Intimem-
se. Adv. MARILENA INDIRA WINTER, ELENA ALMADA
TABORDA DE MARAES e AUREO ZAMPRONIO FILHO-

15.-ALIMENTOS-1198/2001-D.V.P. e outros x O.G.D.S.-Inde-
firo por ora o pedido de citacao do requerido por edital, pois
deve a parte interessada diligenciar todos os meios necessários
para sua localizacao. Prazo de dez dias. Intimem-se. Adv. JO-
CELAINE MORAES DE SOUZA-

16.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2115/2001-R.F.I. e outros
x J.I.N.-Cumpra-se a cota ministerial de folhas 78,item 03. (Pug-
na esta agente ministerial,pela intimacao da parte exequente
com fulcro no art.234 do C.P.C. para que embase em termos
legais o seu pedido ou se manifeste sobre o prosseguimento do
feito). Intimem-se. Adv. JOSE DANTAS LOUREIRO NETO-

17.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2842/2001-S.B. x J.C.R.-

Reconheco preliminarmente estar vinculado ao feito, exclusi-
vamente em razao da decisao que foi proferida as folhas 147/
149 para o fim de acolher parcialmente os presentes embargos
de declaracao suprindo omissao no tocante a verba honorária e
neste sentido, acrescentar ao final do item 5 de folhas 149,o
seguinte: Condeno o executado ao pagamento de honorários
em favor do Advogado da parte exequente os quais arbitro em
15% dos pagamentos feitos, ou seja sobre o montante de
R$5.583,00. Quanto aos demais aspectos dos embargos rejei-
to-os sob fundamentos já contidos nesta decisao. Intimem-se.
Adv.BENVINDA DE LIMA BRENNEISEN e DANIEL HA-
CHEM-

18.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2929/2001-M.H.O. e ou-
tros x L.C.O.-Manifeste-se a parte requerente sobre o ofício de
folhas 163. Intimem-se. Adv. SIMONE CERETTA LIMA, FOR-
TUNATO SANTORO, REGINA CARDOSO DE ALMEIDA A.
COSTA e JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI-

19.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3177/2001-V.A.M. e ou-
tros x C.M.-Intime-se a parte autora para dar prosseguimento
ao feito, no prazo de cinco dias, observando a certidao retro,
sob pena de extincao. Intimem-se. Adv. JOSIANE APARECI-
DA PIURCOSKI-

20.-ALIMENTOS-1127/2002-R.C.G.R. e outros x M.L.L.-So-
bre a carta mandado de folhas 60 a 62 manifeste-se a parte
interessada. Intimem-se. Adv. CARLOS AUGUSTO DO N.
BENKENDORF e MARKLEA DA CUNHA FERST-

21.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1321/2002-V.H.E. e outros
x J.S.E.-Razao assiste a douta Representante do M.P. quanto a
incompatibilidade dos ritos procedimentais previstos para exe-
cucao das tres últimas parcelas de alimentos (previsto no artigo
733) e o da execucao de parcelas anteriores (previsto no artigo
732). O artigo 292 do C.P.C. é claro somente permitir cumula-
cao num único processo de pedidos em que os ritos sejam
compatíveis, de modo que a adocao de um mesmo rito nao tu-
multue, tao pouco atrase ou dificulte a apreciacao de qualquer
dos pedidos. Nao é esse o caso dos presentes pedidos. Isso por-
que a natureza dos procedimentos é diferente. O rito do artigo
732 do C.P.C. tem condao comum a todas as execucoes qual
seja, o de retirar forcosamente bens do devedor. O meio da
execucao é a afetacao forcosa incidente sobre o patrimonio do
executado. Para tanto, o C.P.C. preve várias disposicoes a se-
rem sequencialmente seguidas, tal como a penhora
embargos,etc... Já a natureza do rito procedimental do artigo
733 C.P.C. é diferente. Embora o objetivo final seja também o
de compelir o devedor de alimentos e paga-los, a lei preve me-
canismos diferentes aos de uma execucao comum por quantia
certa. Ocorre, neste caso, uma coacao incidente diretamente
sobre a pessoa do devedor e nao sobre seus bens haja vista a
possibilidade de decretacao de prisao do executado. Com isso,
observa-se que a reuniao dos pedidos executórios pode vir a
tumultuar a apreciacao de ambos, jé que os mecanismos pre-
vistos no artigo 732 sao muito mais complexos e de difícil apu-
racao, embora menos graves, pois incidem sobre o patrimonio
do que os previstos no artigo 733. Dessa forma, os procedi-
mentos devem ser separados. Levando em conta que a preten-
sao executória, num primeiro momento deve melhor atender ao
interesse do credor e visando ordenar o presente feito, faculto
ao exequente a conversao de ritos previtos na legislacao pro-
cessual vigente, para o artigo 732 excetuando os tres últimos
meses contados da presente data que serao postulados em autos
próprios no rito do artigo 733 do C.P.C. Ou ainda, optar pela
conversao e prosseguimento pelo rito do artigo 733,executan-
do-se os valores já discrminados (meses de junho,maio e abril
de 2002 e as que demais e venceram) na forma do item I do
despacho de folhas 17, e permanecendo, neste caso, plenamen-
te eficaz a citacao já concretizada. A-Em optando pelo prosse-
guimento na forma do rito do artigo 732 deve apresentar novos
cálculos atualizados de débito, discriminado mes a mes os va-
lores devidos e pagos pelo executado. B-Caso opte pelo pros-
seguimento na forma do artigo 733 desde logo esclareco que
nao merece acolhida a manifestacao Ministerial de que a parte
autora nao pediu as parcelas e vincendas e que, por isso, o
despacho inicial que incluiu estas seria nulo. Veja-se que o ar-
tigo 290 do C.P.C. dispoe que sao considerados implícitos os
pedidos vincendos quanto se tratar de pedido de prestacoes
periódicas. Os alimentos provisionais tem exatamente esta na-
tureza, ou seja, de pedido de prestacoes periódicas. Isso por-
que há uma determinacao de que dali por diante o devedor terá
que salda-los mensalmente, e o rito do artigo 733 preve justa-
mente a execucao destas prestacoes apenas fazendo uma deli-
mitacao temporal (tres últimos meses e seguintes) sobre o qual
irá incidir a coacao pessoal. Dessa forma, em optando a parte
pelo prosseguimento do rito 733 serao consideradas as tres úl-
timas da data referida no despacho que determinou a citacao,
mais as que se vencerem até a data do efetivo pagamento exata-
mente na forma do despacho de folhas 17, item I. Quanto a
excecao de pré executividade apontada pelo autor tendo em
vista o fato de ter relevancia apenas em relacao ao rito do arti-
go 732, remeto a manifestacao ao momento posterior a escolha
do autor pelo prosseguimento de um dos ritos. Da mesma for-
ma, a apreciacao da justificacao do requerido, porque diz res-
peito ao rito do 733, deverá ser realizada em momento posteri-
or a opcao do autor. Intime-se o autor para que no prazo de dez
dias pronuncie-se a respeito da referida opcao. Intimem-se. Adv.
RENATO COSTA LUZ P.HORA, MARCELO VIEIRA DE
PAULA e CASSIANO RICARDO REGIS-

22.-ALIMENTOS-2218/2002-V.G.V.O. e outros x E.V.O.-Re-
cebo o recurso de apelacao de folhas 148/153 somente em seu
efeito devolutivo. Intime-se a parte apelada para apresentar suas
contra razoes no prazo legal. Intimem-se. Adv. CARLA CHRIS-
TIAN BACKS MANSUR, KATIA REGINA LEITE, LUIZ
ROBERTO ROMANO e LUCIANO RASSOLIM-

23.-REVISAO DE ALIMENTOS-2623/2002-M.F.N. x J.R.B.-
Diante da juntada dos documentos às folhas 63/67 abra-se pra-
zo às partes para apresentacao das alegacoes finais. Intimem-
se. Adv. MUIRAQUITAN SA CHAVES e SUELI CRISTINA
MUHLSTEDT-

24.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2951/2002-L.Q.K. x
I.Q.K.-Considerando que fizeram acordo nos autos de execu-
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cao 913/2001 julgo extinto o presente feito, com fundamento
no artigo 267 V do C.P.C. Custas na forma acordada as folhas
244. P.R.I. Adv. ROSANGELA URIARTE RIERA SUREDA e
SANDRA M.CAVALCANTI DE LIMA-

25.-ALIMENTOS-3028/2002-M.C. e outros x S.L.C.-De acor-
do com a cota ministerial de folhas 426. Intime-se a parte con-
trária para se manifestar, conforme art.398 do C.P.C. Intimem-
se. Adv. MARTA BRITTO, JACINTO FELISBINO DA SILVA
e SILVIO ESPINDOLA-

26.-ORDINARIA DE SEPARACAO-1050/2003-K.S.C.A. x
E.L.A.J.-Defiro o pedido alternativo de tutela antecipada no
sentido de transferencia da posse e administracao dos imóveis
(descritos no último parágrafo de folhas 1037), vez que a auto-
ra nao obteve sucesso no recebimento do que foi fixado em
Juízo, ante o descaso do réu com a ordem judicial. Assim o
faco, como forma de dar efetividade da tutela jurisdicional an-
tes concedida e obter o resultado prático equivalente, com ful-
cro no artigo 461 & 6º do C.P.C. Entretanto, mantenho a ordem
de que seja auferida apenas 50% da renda,sendo que o restante
deve ser entregue ao réu. Por consequencia revogo a decisao
anterior. Oficie-se se necessário. Deve o réu comprovar em cinco
dias a distribuicao das cartas precatórias expedidas ao Rio de
Janeiro e Sao Paulo. Quanto ao requerido no item A de folhas
1040, nao vejo como deferi-lo vez que foge ao alcance da pre-
sente acao. Com referencia ao pedido de averbacao perante a
Junta Comercial nos registros das sociedades das quais o re-
querido é sócio dando conta da existencia da presente acao,
onde se visa a partilha de bens, entendo possível vez que nao
tem cunho restritivo mas apenas o objetivo de informar a ter-
ceiros de boa-fé acerca da existencia da presente. Analogia ao
previsto nos arts. 167,I, 21 e 169,caput, ambos da Lei 6015/73.
Entretanto, entendo incabível o pedido para que a Junta oficie
em caso de alteracao contratual vez que cabe a parte diligenci-
ar. Oficie-se para averbacao perante a Junta como requerido no
item B de folhas 1040. Quanto ao pedido constante no item C
de folhas 1041 também nao merece deferimento, vez que no
máximo o que se pode fazer é oficiar (nao intimar) a pessoa
jurídica e nao os sócios. Quanto ao pedido de folhas 1055/1057
diga a parte adversa em cinco dias. Intimem-se. Adv. MARCE-
LO M.BERTOLDI, VANESSA TAVARES, ARIANE TEIXEI-
RA LEITE DA MOTTA e WILMAR ALOISIO PEREIRA DOS
SANTOS-

27.-ALVARA JUDICIAL-1214/2003-B.P.A. e outros x W.C.A.-
Julgo parcialmente procedente o pedido e condeno o réu W.C.A.
ao pagamento de prestacao alimentícia ao autor B.P.A. no va-
lor de tres salários mínimos mensais, retroativamente à cita-
cao, a ser depositado até o dia cinco de cada mes, em conta
bancaria em nome da genitora do requerente. Condeno o réu ao
pagamento de oitenta por cento das custas e despesas proces-
suais bem como ao pagamento dos honorários advocatícios da
parte adversa na mesma proporcao que ante o grau de zelo do
profissional e o tempo para execucao do servico fixo em dez
por cento de uma anuidade dos alimentos ora estipulados. Con-
deno a autora ao pagamento das remanescentes e ao pagamento
da verba honorária na mesma proporcao que, considerando os
mesmos critérios fixo em dez por cento de uma anuidade dos
alimentos fixados nesta sentenca. P.R.I. Adv. MARCIO LAN-
ZONI BONATO e GIOVANNA MAGGI MAIA-

28.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1384/2003-D.C.P.S. e ou-
tros x T.A.S.-Nao obstante o louvável parecer ministerial retro,
observando-se o teor do artigo 290 do C.P.C. ve-se que, em se
tratando de obrigacoes continuativas, estas sao devidas no de-
correr da demanda independente de requerimento. Desta for-
ma, antes de determinar o seguimento do feito e, observando-
se que a execucao refere-se às prestacoes de devidas a partir de
dezembro de 2003, deverá a exequente informar se o débito foi
quitado e, em caso negativo juntar aos autos planilha do débi-
to, discriminando-se mes a mes, tudo em observancia com os
termos do artigo 604 c/c 614, II ambos do C.P.C. Intimem-se.
Adv. SAULO DE TARSO A. CARNEIRO-

29.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1637/2003-R.E.O. x
P.P.A.M.-Manifeste-se a parte exequente sobre a peticao e de-
pósito feitos pelo executado. Prazo de dez dias. Intimem-se.
Adv.SILVIO JACINTHO FERREIRA, ANA PAULA WOLLS-
TEIN e JORGE LUIZ GOUVEIA EHLERS-

30.-REC.DA UNIAO ESTAVEL-2610/2003-A.R.B.C. x
M.L.R.-Intimem-se o subscritor da peticao de folhas 78, para
que proceda a corrrecao da mesma pois, incluiu a CEF como
parte. Outrossim, deve limitar o número de testemunhas, pois
na forma do artigo 407,parágrafo único do C.P.C.,isto ocorrerá
na audiencia. A medida é para evitar intimacoes desnecessári-
as. Prazo de cinco dias. Intimem-se. Adv. LUIZ FERNANDO
ARAUJO PEREIRA JR., FABIANO BRACKMANN, VICEN-
TE DE PAULO ESTEVEZ VIEIRA e MARIA ANGELICA
GASPARETTO PEREIRA-

31.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3299/2003-E.R.S. e outros
x F.H.M.-A preliminar de ilegitimidade ativa arguida pelo exe-
cutado, é perfeitamente sanável nao causando nulidade do pro-
cesso. Dessa forma, intime-se a parte exequente para regulari-
zar a representacao no prazo de dez dias, sob pena de extincao
do feito, a fim de que passe a constar o menor representado por
sua genitora, como exequente, ressaltando-se outrossim, que a
procuracao deve ser no mesmo sentido retificada. Por seu tur-
no o pedido formulado na inicial, no sentido de que a avó ma-
terna deveria integrar o pólo passivo da acao, deve ser indefe-
rido porquanto aquela nao é coobrigada no pensionamento dos
alimentos. Intimem-se. Adv. PAULO ANDRE ALVES DE RE-
SENDE e FRANCISCO CESAR TRINDADE REGO-

32.-ALIMENTOS-172/2004-I.C. e outros x D.A.O.-Ciente da
decisao de folhas 66/75. Aguarde-se a audiencia já designada.
Intimem-se. Adv. LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMAR-
GO, JOSE LEOCADIO DE CAMARGO e RENATA MARIA
CANDIDO.-

33.-ALIMENTOS-213/2004-R.A.B. e outros x J.A.B.-Sobre a
carta mandado de folhas 47 a 53,manifeste-se a parte interessa-
da. Intimem-se. Adv. FACULDADE CURITIBA-PRATICA
JURIDICA e MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO-

34.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-427/2004-R.C.D.S. x
G.S.D.S.-Manifeste-se a parte exequente. Intimem-se. Adv.
EUVALDO A.ROCHA JUNIOR e ADELCIO MARTINS DOS
SANTOS.-

35.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-588/2004-L.T.O. e outros
x A.L.R.-Nao obstante o louvável parecer ministerial de folhas
62/64 observando-se o teor do artigo 290 do C.P.C., ve-se que,
em se tratando das obrigacoes continuativas como é o caso das
prestacoes de alimentos estas sao devidas no decorrer da de-
manda independente de requerimento. Desta forma, antes de
determinar o seguimento do feito, e, observando-se que a exe-
cucao refere-se às prestacoes devidas a partir de dezembro de
2003, deverá a exequente informar se o débito foi quitado e,
em caso negativo, juntar aos autos planilha do débito, discrimi-
nando-se mes a mes, tudo em observancia com os termos do
artigo 604 c/c 614 II ambos do C.P.C. Intimem-se. Adv. JOSE
CARLOS CLAUDINO DA SILVA, GIOVANI SCHILICK-
MANN e ANA PAULA MAGALHAES-

36.-ALIMENTOS-755/2004-A.A.F. e outros x O.H.- Sobre a
carta mandado de folhas 50 a 52,manifeste-se a parte interessa-
da. Intimem-se. Adv. JOCELAINE MORAES DE SOUZA-

37.-ALIMENTOS-876/2004-K.D.L. e outros x J.L.F.-Ratifique-
se. Intimem-se. Adv. MANOEL CARLOS MARTINS COELHO
e VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES-

38.-REVISAO DE ALIMENTOS-996/2004-A.J.W.B. x J.S.B.
e outros-Intime-se a parte autora para que emende a inicial no
prazo de dez dias, juntando cópia do título judicial que preten-
de rever, conforme art.284 do C.P.C. Intimem-se. Adv. GRA-
CINDA MARINHO DA ROCHA, PAULO SERGIO GUEDES
e JULIANO LAGO SEBBEN-

39.-MEDIDA CAUTELAR DE SEP.CORPOS-1193/2004-
V.N.S. x A.G.M.S.-Aguarde-se para julgamento simultaneo com
acao principal sendo desnecessária instrucao em ambos os fei-
tos. Intimem-se. Adv. FABIO PACHECO GUEDES, SUZANA
VALENZA MANOCCHIO e ROLF KOERNER JUNIOR-

40.-ALIMENTOS-1353/2004-A.N.M. e outros x J.B.-Manifes-
te-se a parte autora sobre a contestacao apresentada pela parte
requerida. Intimem-se. Adv. ARLEIDE REGINA OGLIARI
CANDAL, JOSE VALTER RODRIGUES e DAIANE SANTA-
NA RODRIGUES-

41.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1390/2004-S.C.B. e outros
x V.M.B.-Defiro o pedido de suspensao do feito (folhas 40).
Os autos deverao permanecer no arquivo provisório, conforme
disposto no art.265,inciso II & 3º do C.P.C. por noventa dias.
Intimem-se. Adv. VALERIA GASPARIN-

42.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1568/2004-F.J.P. x L.P.-
Defiro o pedido de vistas dos presentes autos, pelo prazo cinco
dias,conforme disposto no artigo 40,inciso II do C.P.C. Inti-
mem-se. Adv. NELSON JOAO KLAS JUNIOR e OSCAR
GUISS-

43.-ALIMENTOS-1628/2004-V.N.S. x A.G.M.S.-Tendo em vis-
ta o apensamento dos autos, e o contido na decisao de folhas
165 e 166 dos autos 1631/2004, revogo a designacao da audi-
encia de folhas 09. Intimem-se. Adv. GRACIANE APARECI-
DA DO VALLE LEMOS, ROLF KOERNER e FABRICIO
MASSARDO-

44.—1631/2004-A.G.M.S. x V.N.S.-Despacho I(folhas
412)Mantenho as decisoes agravadas por seus próprios funda-
mentos. Informe-se aos relatores bem como sobre o cumpri-
mento do artigo 526 do C.P.C. Intimem-se. Despacho II(folhas
418)Sobre o pedido de folhas 416/417 diga a parte adversa, em
cinco dias. Intimem-se. Despacho III(folhas 420)O de fato nao
ter apreciado o pedido de folhas 313/318,se dá ao fato de que
cada conclusao inúmeras peticoes sao juntadas causando certa
confusao. Entretanto, apreciando o pedido entende necessário
sobre ele se manifeste a parte adversa,em cinco dias. Intimem-
se. Adv. ROLF KOERNER JUNIOR, FABIO PACHECO GUE-
DES e GRACIANE APARECIDA DO VALLE LEMOS-

45.-ALIMENTOS-2999/2004-M.S.A. e outros x R.S.A.-Emen-
de a parte autora a peticao inicial no prazo de dez dias, sob
pena de indeferimento a fim de: A-Regularizar processualmen-
te a procuracao de folhas 11,contendo a menor como requeren-
te sendo representada por sua genitora. B-Instruir o pedido de
assistencia judiciária gratuita, juntando aos autos declaracao
de pobreza. Intimem-se. Adv. MARCO AURELIO SCHETINO
DE LIMA e ISADORA SELIG FERRAZ-

46.-ORDINARIA DE SEPARACAO-3083/2004-T.F.N. x
D.E.W.N.-Para audiencia de justificacao, designo o dia 24/11/
2004, às 09:30 horas. Nao é necessária a intimacao do réu.
Deve a parte trazer pelo menos duas testemunhas, independen-
te de intimacao. Intimem-se. Adv.ALMIR KUTNE e ANNE
MARIE KUTNE-

1ª Vara de Execução
Penal

JUIZO DE DIREITO DA 1a. VARA DE EXECUCOES
PENAIS DE CURITIBA

COMARCA DE CURITIBA - PARANA’

RELACAO NR: 0016/2004

DR.ALTAIR ANTONIO COSTA 007 0123515
DR.CARLOS ALBERTO O. CASAGRANDE 006 0126159
DR.EDENAN MARTINEZ BASTOS 008 0073247
DR.EUCLIDES DE LUNA JUNIOR 001 0108902
DR.JOAQUIM JOSE PEREIRA FILHO 004 0133714

014 0133714
DR.JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 003 0121268
DR.JOSE FELDAUS 005 0097624
DR.LUIZ CALUDIO FALARZ 010 0120125
DR.WILLIAN ESPIRIDIAO DAVID 009 0066655
DRA.LETICIA LOPES JAHN 011 0115439
DRA.RAQUEL B.S. LAVRATTI 012 0096165

DRA.SANDRA BERTIPAGLIA 002 0122232
DRA.TERESA L.PEREIRA HAWARI 013 0118153
WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA 015 0122913

001. CADASTRO No.: 108902
SENTENCIADO : EDINELSON GARCIA DA ROSA
FILIACAO : VICENTE BELO GARCIA DA ROSA
MARIA DE GODOI DA ROSA
ADVOGADO(A) : DR.EUCLIDES DE LUNA JUNIOR
OBJETO : CONCEDIDO O PEDIDO DE LIVRAMENTO
CONDICIONAL EM 06/10/2004.

002. CADASTRO No.: 122232
SENTENCIADO : VALACIR BOEIRA
FILIACAO : ADAO SPERAZANATO BOEIRA
TEREZA CHAVES BOEIRA
ADVOGADO(A) : DRA.SANDRA BERTIPAGLIA
OBJETO : J.DE MANIFESTACAO DE ACORDO COM O
art.112#1a.e #2a. DA LEI 10792/03.
PRAZO : 05 DIAS

003. CADASTRO No.: 121268
SENTENCIADO : ADRIANO MARCELO DE OLIVEIRA
FILIACAO : MAURO DE SOUZA
CATARINA MARIA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A) : DR.JOSE CARLOS DE OLIVEIRA
OBJETO : J.DE PROCURACAO PARA POSTULAR EM JUI-
ZO E DEMAIS DOCUMENTOS.
PRAZO : 05 DIAS

004. CADASTRO No.: 133714
SENTENCIADO : THIAGO JOSE DOS SANTOS
FILIACAO : AGOSTINHO MANOEL DOS SANTOS
HELENA APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS
BENEFICIO : REGIME ABERTO Nro. 2004.01417
ADVOGADO(A) : DR.JOAQUIM JOSE PEREIRA FILHO
OBJETO : J.DE PROCURACAO,COMPROVANTE DE RE-
SIDENCIA E PROPOSTA DE EMPREGO.
PRAZO : 15 DIAS

005. CADASTRO No.: 97624
SENTENCIADO : MILTON ALMEIDA VENTURA DA COS-
TA
FILIACAO : ARTUR ALMEIDA DA COSTA
VILMA VENTURA DA COSTA
ADVOGADO(A) : DR.JOSE FELDAUS
OBJETO : J. DE CERTIDAO DA VARA CRIMINAL DE PI-
RAQUARA-PR E DE DIONISIO CERQUEIRA - SC.
PRAZO : 15 DIAS

006. CADASTRO No.: 126159
SENTENCIADO : ELI PAULO FERREIRA
FILIACAO : JOSE DARCI FERREIRA
MARIA FRANCISCA BRAZIL FERREIRA
ADVOGADO(A) : DR.CARLOS ALBERTO O. CASAGRAN-
DE
OBJETO : CONCEDIDO O PEDIDO DE REGIME ABERTO
EM 05/10/2004.

007. CADASTRO No.: 123515
SENTENCIADO : ANTONIO LACERDA
FILIACAO : MANOEL LACERDA
BENEDITA LEONCIO LACERDA
ADVOGADO(A) : DR.ALTAIR ANTONIO COSTA
OBJETO : CONCEDIDO O PEDIDO DE LIVRAMENTO
CONDICIONAL EM 27/10/2004

008. CADASTRO No.: 73247
SENTENCIADO : ISAIAS ELIAS DOS SANTOS
FILIACAO : JOAO ELIAS DOS SANTOS
MARIA JUNELICE DOS SANTOS
ADVOGADO(A) : DR.EDENAN MARTINEZ BASTOS
OBJETO : DEFERIDO O PEDIDO DE LIVRAMENTO CON-
DICIONAL EM 21/10/2004.

009. CADASTRO No.: 66655
SENTENCIADO : DALTON PALOMARES DE TOLEDO
FILIACAO : CASSIANO PEREIRA TOLEDO
ENCARNACAO PALOMARES TOLEDO
BENEFICIO : INDULTO Nro. 2004.00153
ADVOGADO(A) : DR.WILLIAN ESPIRIDIAO DAVID
OBJETO : CONCEDIDO O INDULTO

010. CADASTRO No.: 120125
SENTENCIADO : JILIARTI AGOSTINHO IGNACIO
FILIACAO : ANESIO IGNACIO
LUCIANA AGOSTINHO IGNACIO
ADVOGADO(A) : DR.LUIZ CALUDIO FALARZ
OBJETO : DENEGADO O PEDIDO DE REGIME SEMI-
ABERTO EM 28/10/2004.

011. CADASTRO No.: 115439
SENTENCIADO : REGINALDO EVALDO DE BRITO
FILIACAO : JUAREZ DE OLIVEIRA BRITO
NEUZA DE FATIMA ROSA BRITO
ADVOGADO(A) : DRA.LETICIA LOPES JAHN
OBJETO : CONCEDIDO O PEDIDO DE REMICAO DE PENA
EM 03/11/2004.

012. CADASTRO No.: 96165
SENTENCIADO : PEDRO LEOZIR DA LUZ
FILIACAO : JOAO DA LUZ
ROSA VICENTE PEREIRA
BENEFICIO : INTERRUPCAO DE EXECUCAO Nro.
1998.01939
ADVOGADO(A) : DRA.RAQUEL B.S. LAVRATTI
OBJETO : EXTINTO O PRESENTE PLEITO

013. CADASTRO No.: 118153
SENTENCIADO : JACKSON LUIZ CARNASCIALI
FILIACAO : PAULO ROBERTO CARNASCIALI
ISLEI LUIZ CARNASCIALI
ADVOGADO(A) : DRA.TERESA L.PEREIRA HAWARI
OBJETO : RESTABELECIDO O REGIME ABERTO EM 19/
10/2004.

014. CADASTRO No.: 133714
SENTENCIADO : THIAGO JOSE DOS SANTOS
FILIACAO : AGOSTINHO MANOEL DOS SANTOS
HELENA APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS
BENEFICIO : REGIME ABERTO Nro. 2004.01417
ADVOGADO(A) : DR.JOAQUIM JOSE PEREIRA FILHO
OBJETO : J.DE INSTRUMENTO DE
PROCURACAO,COMPROVANTE DE RESIDENCIA EPRO-

Juizados Especiais

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA
2ª TURMA RECURSAL CÍVEL -
Relação Nº : 008/2004

0012004.0000015-0/0 - Recurso Extraordinario ABEL SAN-
TOS EMERICH X GALVAO ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA “...Não merece prosperar presente súplica recursal. No
que tange ao princípio da legalidade, a alegada violação não
prescinde do exame de questão infraconstitucional, conforme
entendimento emanado da Corte Sumprema: A jurisprudência
do Supremo Tribunal Federal tem reiteradamente enfatizado
que as alegações do desrespeito aos postulados da legalidade,
da motivação dos atos decisórios, do contraditório, do devido
processo legal, dos limites da cosia julgada e da prestação ju-
risdicional podem configurar, quando muito, situações carac-
terizadoras de ofensa meramente reflexa ao texto da Constitui-
ção, o que não basta, por si, para viabilizar o acesso à via re-
cursal extraordinária. Assim, nego seguimento ao Recurso Extra-
ordinário intentado. Adv(s) MARIA APARECIDA BOTURA,
PERCY ARAUJO 0022004.0000023-7/0 - Recurso Especial
ASSESSORIA IMOBILIARIA CONSELHEIRO LAURINDO
LTDA X PAULO ROBERTO FREITAS DA ROCHA “...O re-
curso é impróprio. A Constituição Federal invocada pela recor-
rente não ampara, as Turmas Recursais dos Juizados Especiais
Cíveis não figuram entre os Tribunais especificados no art.105 -
III do Diploma Maior. O Superior Tribunal de Justiça, pela Sú-
mula 203, já decidiu: “ Não cabe Recurso Especial contra deci-
são proferida, nos limites de sua competência, por órgão de se-
gundo grau dos Juizados Especiais. Isto posto, não conheço do
Recurso negando-lhe seguimento.” Adv(s) JOSE DO CARMO
BADARO, MARCIA S. BADARO, JUCELIA CATARINA BU-
RACOSKI CABRAL, MAURICIO ADAMOWSKI

0032004.0000027-4/0 - Recurso Extraordinario LUCIANO
GONCALVES CASTILHO (E OUTROS) X WALTERLEY
DAL VITT “...Não merece prosperar presente súplica recursal.
No que tange ao princípio da legalidade, a alegada violação
não prescinde do exame de questão infraconstitucional, con-
forme entendimento emanado da Corte Sumprema: A jurispru-
dência do Supremo Tribunal Federal tem reiteradamente enfa-
tizado que as alegações do desrespeito aos postulados da lega-
lidade, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, do
devido processo legal, dos limites da cosia julgada e da presta-
ção jurisdicional podem configurar, quando muito, situações
caracterizadoras de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, o que não basta, por si, para viabilizar o acesso à via
recursal extraordinária. Assim, nego seguimento ao Recurso
Extraordinário intentado.” Adv(s) DR. MANOEL C. DAHER,
MARCELO VICTOR HERZ GRYCAJUK

0042004.0000033-8/0 - Recurso Extraordinario N.A OLIVEI-
RA E CIA LTDA.  (E OUTRO) X NILSEIA GOUVEIA DOS
SANTOS “...Não merece prosperar presente súplica recursal.
No que tange ao princípio da legalidade, a alegada violação
não prescinde do exame de questão infraconstitucional, con-
forme entendimento emanado da Corte Sumprema: A jurispru-
dência do Supremo Tribunal Federal tem reiteradamente enfa-
tizado que as alegações do desrespeito aos postulados da lega-
lidade, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, do
devido processo legal, dos limites da cosia julgada e da presta-
ção jurisdicional podem configurar, quando muito, situações
caracterizadoras de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição, o que não basta, por si, para viabilizar o acesso à via
recursal extraordinária. Assim, nego seguimento ao Recurso
Extraordinário intentado.” Adv(s) GERALDO MOCELLIN,
LUIZ RENATO PEDROSO

0052004.0000084-4/0 - Agravo de Instrumento BANCO BO-
ZANO SIMONSEN LEASING S/A ARRENDAMENTO MER-
CANTIL  X UMBERTO CESAR FOL Aos Advogados do Agra-
vado/REclamante, para querendo, na forma e prazo legal, apre-
sentar sua RESPOSTA ao presente Agravo de Instrumento.
Adv(s) CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TAR-
CISIO ARAUJO KROETZ, CAROLINE GARCETE, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, ALBERTO RODRI-
GUES ALVES, JOAQUIM ALCIDES NEIVA DE MACEDO
0062004.0000089-3/0 - Recurso Extraordinario BRITISH AND
AMERICAN-CENTRO DE IDIOMAS E COMERCIO DE LI-
VROS LTDA X RONDON MAYER (E OUTRO) Ao Advoga-
do dos Recorridos, para querendo, na forma legal, apresentar
suas CONTRA-RAZÕES ao presente Recurso Extraordinário,
no prazo de 15 dias. Adv(s) LILIAN CRISTINA WENDLER
DA ROCHA POMBO, ANTONIO FONSECA HORTMANN

ADVOGADO ORDEM RECURSO
ALBERTO RODRIGUES ALVES 005 2004.0000084-4/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 005 2004.0000084-4/0
ANTONIO FONSECA HORTMANN 006 2004.0000089-3/0
CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER 005 2004.0000084-4/0
CAROLINE GARCETE 005 2004.0000084-4/0
DR. MANOEL C. DAHER 003 2004.0000027-4/0
GERALDO MOCELLIN 004 2004.0000033-8/0
JOAQUIM ALCIDES NEIVA DE MACEDO 005 2004.0000084-4/0
JOSE DO CARMO BADARO 002 2004.0000023-7/0
JUCELIA CATARINA BURACOSKI
CABRAL 002 2004.0000023-7/0
LILIAN CRISTINA WENDLER DA
ROCHA POMBO 006 2004.0000089-3/0
LUIZ RENATO PEDROSO 004 2004.0000033-8/0
MARCELO VICTOR HERZ GRYCAJUK 003 2004.0000027-4/0
MARCIA S. BADARO 002 2004.0000023-7/0
MARIA APARECIDA BOTURA 001 2004.0000015-0/0
MAURICIO ADAMOWSKI 002 2004.0000023-7/0
PERCY ARAUJO 001 2004.0000015-0/0
TARCISIO ARAUJO KROETZ 005 2004.0000084-4/0

POSTA DE TRABALHO.

015. CADASTRO No.: 122913
SENTENCIADO : MARCOS DOS SANTOS
FILIACAO : JOAO DOS SANTOS
NEUZA DE OLIVEIRA FERRAZ
ADVOGADO(A) : WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA
OBJETO : RESTABELECIDO O REGIME SEMI-ABERTO
EM 17/06/2004.
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Relação: 65/2004
Juiz de Direito: Dr. Evandro Luiz Camparoto

Índice nominal dos advogados intimados através desta relação:

ADRIANO SCOLARI DE ARAÚJO
AÍRTON JOSÉ MARGARIDO
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO
ALEXANDER VIEIRA
ALEXANDRE RUMIATTO
ANA PAOLA KOZAN GUERRA
ANDRÉ LUIZ BAUMI TESSER
ANTÔNIA JOSÉ DA SILVA MAZIERO
CARLOS FRANCHELLO
CAROLINE THON
CELSO TERÊNCIO
CLÁUDIA PIRES BORGES DE ALMEIDA
DEOBALDO THIAGO DE OLIVEIRA
DOMINGOS JOSÉ PERFETTO
ÉDER LUÍS DAVID
EDERALDO SOARES
EMERSON LAUTENSHLAGER SANTANA
ERIC GARMES DE OLIVEIRA
EUGÊNIO LUCIANO PRAVATO
FERNANDO CÉSAR MARTINS BORGES
FERNANDO LOSCHIAVO NERY
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ
FRANCISCO CARLOS DE CARVALHO SANCHES
GEOVÂNIA TATIBANA DE SOUZA
ITAMAR STRUMIELO DINIZ
IVAN SÉRGIO RIBEIRO
JAIR ANTÔNIO WIEBELLING
JOSÉ CARLOS BUSATO
JOSÉ DOS SANTOS
JOSÉ FLÁVIO EGYDIO DE CARVALHO
JOSÉ GUILHERME BARBOSA LEITE
JOSÉ VALNIR ZAMBRIM
KARINA XAVIER VITOR ZAMBRANO
LEONARDO S. BOMEDIANO NOQUEIRA
LOURIVAL LINO DE SOUSA
LUÍS SÉRGIO RUFATO JÚNIOR
LUIZ ANTÔNIO SARTÓRIO
LUIZ EDMUNDO MERCER TAQUES
MANOEL BATISTA NETO
MARCELO MASCHIO CARDOZO CHAGA
MARCELO TESHEINER CAVASSANI
MARCO ANTÔNIO JOHNSON
MARCOS CESAR CREPALDI BORNIA
MARCOS OSSAMU NAKAGUMA
MAURO VIOTTO
NÉLSON PASCHOALOTTO
ODENIR VITAL BARBOSA
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO
OSCAR IVAN PRUX
OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO
PEDRO CARLOS DELMONT PAIS
PLÍNIO RODRIGUES
RÉGIS ALAN BAULI
RENATA DEQUÊCH
RICARDO LAFFRANCHI
RODRIGO VICTOR DA SILVA
ROSIANE FOLLADOR ROCHA EGG
SÉRGIO EDUARDO CANELLA
SÉRGIO EDUARDO GOMES SAYÃO LOBATO
SÉRGIO PAVESI FIGUERÔA
SÉRGIO RENATO DALLA COSTA
SÉRGIO WILSON MALDONADO
SHEALTIEL L. PEREIRA FILHO
SHIRLENY MARIA DOS SANTOS MASSEI
SILVONEI SÉRGIO ZAGHINI
VANDERLEI CARLOS SARTORI
VANTUIR AMÍLSON GUIMARÃES

01. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - 588/97 - Adelmo Lonardoni
x Koch, Koch, Yaedu & Freitas Ltda. e outro - Perita informa
que iniciará a perícia em 30 dias a partir do dia 29/10/2004. -
ADVs. DEOBALDO THIAGO DE OLIVEIRA, MAURO VI-
OTTO e ANA PAOLA KOZAN GUERRA.

02. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - 810/98 - Isaias Amador x
Aproman Indústria, Comércio e Representações de Móveis Ltda.
- Massa Falida - À manifestação do Síndico, tendo em vista
que houve a regular prestação de contas do síndico anterior,
tendo o Juízo reconhecido como boa sua atuação, inclusive
determinando o arquivamento da prestação de contas. - ADV.
ALEXANDER VIEIRA.

03. PEDIDO DE INTERDIÇÃO - 801/04 - Aparecida dos An-
jos Pereira Niza x Nair dos Anjos - Designa o dia 13/12/2004,
às 13:30 horas p/interrogatório da interditanda. - ADV. AÍR-
TON JOSÉ MARGARIDO.

04. CARTA PRECATÓRIA - 370/04 - 16ª Vara Cível Curitiba-
PR - Celso Schaefer Neto e outra x Marco Antônio Johnson e
outra - Designa o dia 20/12/2004, às 13:30 horas p/audiência

de inquirição das testemunhas arroladas. - ADVs. ROSIANE
FOLLADOR ROCHA EGG e MARCO ANTÔNIO JOHNSON.

05. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO - 120/03 - Eliane
Oliveira Magalhães dos Santos e outros x Terra Santa Empre-
endimentos Imobiliários S/C Ltda. e outra - “Vistos em sanea-
dor. 1. Inicialmente, cumpre-me frisar que se tornou desneces-
sária a designação de data para a tentativa de conciliação, ten-
do em vista que as rés disseram não ser possível a composição
(fls.71). (...) não há falar em tempestividade da contestação.
Indefiro, pois, a preliminar. (...) é induvidoso que a Terra Santa
não possui legitimidade passiva ad causam, sobretudo porque
o motivo da rescisão contratual, segundo os autores, decorre da
inexecução de obras de cargo da proprietária do loteamento
(iluminação e saneamento básico), para o que a Terra Santa em
nada contribuiu. Isto posto, acolho a preliminar e julgo extinto
o processo, sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267,
VI, do C.P.C., determinando a exclusão da Terra Santa Empre-
endimentos Imobiliários S/C Ltda. Condeno os autores ao pa-
gamento dos honorários advocatícios, os quais fixo em 10% do
valor dado à causa. Todavia, sendo beneficiários da gratuidade
e até que haja alteração na situação de fortuna, ficam dispensa-
dos do pagamento. Diligências necessárias. 4. As partes possu-
em legitimidade e estão excelentemente representadas. Con-
corre, na espécie, o indispensável interesse de agir. Por outro
prisma, não existem nulidades a decretar ou irregularidades a
suprir. Com efeito, então, declaro saneado o processo. 5. Defi-
ro a produção de provas orais, notadamente os depoimentos
pessoais, pena de confissão, e de testemunhas. Designo o dia
22/2/2005, às 13:30 horas, para a audiência de instrução e jul-
gamento. Embora haja discussão em torno do momento da fi-
xação dos pontos controvertidos (art. 331, § 2º, c/c o art. 451,
ambos do C.P.C), perfilho o entendimento de que isso deva
ocorrer antes do início da instrução, sob pena de prejulgamen-
to ou de cerceamento do direito à produção de provas. O rol de
testemunhas deverá ser apresentado em Cartório no prazo pre-
visto no art. 407, caput, do C.P.C.” Às Requeridas p/deposita-
rem o valor da diligência do oficial de justiça p/cumprimento
do mandado de intimação dos autores p/prestarem depoimento
pessoal (R$.60,00). - ADVs. SÉRGIO RENATO DALLA COS-
TA e FERNANDO CÉSAR MARTINS BORGES.

06. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - 16/03 - Hudson Roberto Bento
x Benjamim S. Tatesuji - Designa o dia 23/02/2005, às 13:30
horas p/audiência de instrução e julgamento. - ADVs. ANTÔ-
NIA JOSÉ DA SILVA MAZIERO e OSCAR IVAN PRUX.

07. IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - 536/02
- Osmário Ribeiro de Souza x Ozéias Francisco Machado e
outra - “Defiro o pleito de fls.34, transferindo o ato para o dia
24/2/05, às 13:30 horas.” - ADVs. ADRIANO SCOLARI DE
ARAÚJO, ALEXANDRE RUMIATTO e LUÍS SÉRGIO RU-
FATO JÚNIOR.

08. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - 391/02 - Ozéias Francisco
Machado e outra x Osmário R. Souza - “Nesta data, deferi nos
autos em apenso o adiamento da audiência lá designada. As-
sim, faço-o igualmente aqui, adiando o ato para o dia 24/2/
2005, às 13:30 horas. Intime-se o réu por seu advogado, a in-
formar seu novo endereço, viabilizando sua intimação para a
audiência.” - ADVs. ALEXANDRE RUMIATTO, LUÍS SÉR-
GIO RUFATO JÚNIOR e ADRIANO SCOLARI DE ARAÚ-
JO.

09. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL - 345/03 - Silson
Gonçalves de Aguiar x Rodrigo Pires Fernandes - “Em que pese
a revelia do réu, mostra-se viável uma composição entre as par-
tes. Designo o dia 10/12/2004, às 15:30 horas, para a tentativa
de conciliação, ocasião em que deverão comparecer as partes,
inclusive Ednilson A. Brandão.” - ADV. LUIZ EDMUNDO
MERCER TAQUES.

10. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - 432/02 - Antônio da Silva
Damesceno x Ozires Rocha Teixeira e outro - Den.Lide: Nobre
Seguradora do Brasil S.A. - “Nomeio o médico Marcelo Tito,
que deverá exercer o ‘munus’ de perito nos presentes autos,
independentemente de compromisso. Intime-se-o a apresentar
proposta de honorários, ciente de que o Requerente é benefici-
ário da justiça gratuita e como tal goza da isenção de antecipar
o pagamento.” - ADVs. OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO,
VANDERLEI CARLOS SARTORI, FRANCISCO CARLOS DE
CARVALHO SANCHES e DOMINGOS JOSÉ PERFETTO.

11. AÇÃO MONITÓRIA - 109/03 - Unibanco - União de Ban-
cos Brasileiros S.A. x Dimas Dezam - Ao Requerido p/efetuar
o depósito da primeira parcela dos honorários (R$.300,00). -
ADV. RENATA DEQUÊCH.

12. AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS
- Regina Shoko Endo x Banco Itaú S.A. - “A prova pericial tem
se revelado indispensável em demandas relacionadas à revisão
de contratos bancários. Assim, visando a prolação de despacho
saneador, determino que o réu, no prazo de 15 dias, junte os
documentos solicitados pela autora, sem os quais não será pos-
sível a realização da perícia.” - ADVs. JOSÉ FLÁVIO EGYDIO
DE CARVALHO e KARINA XAVIER VITOR ZAMBRANO.

13. AÇÃO DE ANULAÇÃO DE CLÁUSULAS CONTRATU-
AIS - 515/04 - Tuca - Comércio e Distribuição de Gás Ltda. x
Shel Brasil Ltda. e outra - Às partes para, em 10 dias, manifes-
tarem intenção de se conciliarem. Caso negativo, especifica-
rem as provas que pretendem produzir, no mesmo prazo, evi-
tando, assim, a realização da audiência de conciliação. - ADVs.
EDERALDO SOARES, JOSÉ GUILHERME BARBOSA LEI-
TE e JOSÉ CARLOS BUSATO.

14. AÇÃO REIVINDICATÓRIA - 404/04 - Iracema Rossanes
Teixeira x Luiz Carlos Vaz Teixeira e outros - À Requerente s/
contestação e documentos, em 10 dias. - ADV. ODENIR VI-
TAL BARBOSA.

15. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - 621/04 - Têxtil J. Serrano
Ltda. x Massa Falida de Estofados Falcon Indústria e Comér-

cio Ltda. - À manifestação da Síndica, em 03 dias. - ADV. ÉDER
LUÍS DAVID.

16. AÇÃO DE ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA - 680/04 -
Florinda de Tomazella Rodrigues x Yolanda Grillo Pedroso e
outros - “(...) entendo possível a supressão da audiência de con-
ciliação, relegando-a para momento oportuno, como v.g., antes
do início da instrução processual. (...) Isto posto, cite-se, com
as cautelas legais (art. 277, §§ 2º e 3º, do C.P.C.), ciente de
que, no prazo de 10 dias, poderá apresentar sua contestação e
também eventual proposta de conciliação.” - ADV. IVAN SÉR-
GIO RIBEIRO.

17. AÇÃO DE RESSARCIMENTO - 796/01 - Liberty Paulista
de Seguros S.A. x Expoara Pavilhão de Exposições Arapongas
- Den.Lide: Real Previdência e Seguros S.A. - À Requerida s/
cumprimento da carta precatória expedida p/citação da Litis-
denunciada. - ADVs. ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO e
SÉRGIO EDUARDO CANELLA.

18. AÇÃO MONITÓRIA - 528/02 - Cooperativa Central Agro-
Industrial Ltda. - Confepar x Dangis - Comércio de Produtos
Alimentícios Ltda. - Não houve citação. Requerida deixou de
existir, estando seus representantes legais em lugar incerto. -
ADV. SHIRLENY MARIA DOS SANTOS MASSEI.

19. AÇÃO MONITÓRIA - 09/01 - Banco Itaú S.A. x João dos
Reis Garcia e outros - Ao Requerente para, imediatamente,
apresentar em Juízo todos os documentos realçados pelo perito
às fls.104. - ADVs. CLÁUDIA PIRES BORGES DE ALMEI-
DA e JOSÉ FLÁVIO EGYDIO DE CARVALHO.

20. AÇÃO DE INSOLVÊNCIA - 491/04 - Vanderleia Ribas
dos Anjos x Nicodemos Bernardes de Almeida - À manifesta-
ção da Requerente s/embargos de fls.25/27. - ADV. LUIZ AN-
TÔNIO SARTÓRIO.

21. AÇÃO DECLARATÓRIA - 17/04 - Rosilene Aparecida
Zocateli - “Defiro o pedido de fls.27, parte final, concedendo à
autora o prazo de 15 dias para a juntada dos documentos.” -
ADV. SÉRGIO PAVESI FIGUERÔA.

22. AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS
- 365/04 - Antônio Satoshi Endo x Banco Finasa S.A. - “Inti-
me-se o réu para, no prazo de 15 dias, juntar os documentos
requeridos (fls.157/158, item ‘A’).” - ADV. EMERSON LAU-
TENSHLAGER SANTANA e FLAVIANO BELLINATI GAR-
CIA PEREZ.

23. PROTESTO CONTA ALIENAÇÃO DE BENS - 372/04 -
Anderson Fabrício Camargo de Paula e outra x Pedro Chilese e
outro - Devolvida carta-intimação do requerido Luís Carlos
Regatieri c/informação de “ausente”. À manifestação dos Re-
querentes. - ADVs. OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO e
ALEXANDER VIEIRA.

24. AÇÃO DE DEPÓSITO - 750/03 - Banco Panamericano S.A.
x José Maria Ferreira - “...acolho o pedido de fls.40/41, alter-
nando a parte inicial da sentença, a qual passará a conter a
seguinte redação: ‘A requerente ingressou primeiramente com
Ação de Busca e Apreensão, contra o requerido, postulando a
consolidação de propriedade e posse plena de 01 motocicleta,
marca Honda, modelo CG 125 Titan KS, chassi n.
9C2JC30101R179783, ano de fabricação/modelo 2001, cor
vermelha, placas AKB-1867, instruindo a inicial com os docu-
mentos pertinentes (fls.5 a 13).’” - ADVs. NÉLSON PASCHO-
ALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e VANTUIR AMÍL-
SON GUIMARÃES.

25. AÇÃO DE DESPEJO - 431/04 - Barbara Scraba x Afrânio
Sidnei Scolari - “...Acolho o pleito como pedido de desistên-
cia, homologando-o. Em conseqüência e na forma disposta pelo
artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil decreto a extin-
ção do processo. Condeno a Requerente ao pagamento das cus-
tas do processo, com ressalva do disposto no artigo 12, da Lei
1.060/50.” - ADV. LUIZ ANTÔNIO SARTÓRIO.

26. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - 320/04 - Sebasti-
ão Zorzan x Banco Bradesco - Mantém a decisão recorrida. -
ADVs. JAIR ANTÔNIO WIEBELLING e MARCOS CESAR
CREPALDI BORNIA.

27. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 242/03 - BV Finan-
ceira S.A. Crédito, Financiamento e Investimento x Valdemir
Rigieri - “Tendo em vista a argumentação de fls.107/114, ma-
nifeste-se o réu, no prazo de 05 dias.” - ADV. ADRIANO SCO-
LARI DE ARAÚJO.

28. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - 792/04 - Maria Fernandes
Luiz Cararo x Departamento de Estradas de Rodagens do Esta-
do do Paraná - DER - À Requerente p/retirar a carta precatória
p/providenciar o cumprimento. - ADV. VANDERLEI CARLOS
SARTORI.

29. RECLAMATÓRIA TRABALHISTA - 372/99 - Denílson
Filiponi x Município de Arapongas - Autos aguardarão no ar-
quivo da Escrivania o pagamento da requisição de fls.208. -
ADV. IVAN SÉRGIO RIBEIRO.

30. AÇÃO DE NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA - 488/04 -
Irene da Rocha Rodrigues x Ângelo Ricci - À Requerente s/
documento juntado às fls.150, em 05 dias. - ADV. PLÍNIO
RODRIGUES.

31. AÇÃO DE INTERDITO PROIBITÓRIO - 738/04 - Banco
Santander Brasil S.A. x Sindicato dos Bancários de Apucarana
e Região - Ao Requerente s/contestação e documentos, em 10
dias. - ADV. GEOVÂNIA TATIBANA DE SOUZA.

32. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - 767/04 - Búzios -
Indústria e Comércio de Espumas Ltda. x João Barsotti - Mó-
veis - À manifestação da Excepta, em 10 dias. - ADV. SILVO-
NEI SÉRGIO ZAGHINI.

33. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - 695/01 - Carmelo
Alarcon x Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A. - “To-
mei conhecimento de que o autor faleceu dias atrás. Assim,
manifeste-se seu advogado, no prazo de 05 dias, comprovando
o óbito.” - ADV. MARCELO MASCHIO CARDOZO CHA-
GA.

34. AÇÃO MONITÓRIA - 407/04 - Banco Santander Meridio-
nal S.A. x WJ Emerich Cia. Ltda. e outro - “...indefiro a anteci-
pação da tutela. Int. 2. Sobre os embargos, manifeste-se o re-
querente.” - ADVs. LEONARDO S. BOMEDIANO NOQUEI-
RA, CAROLINE THON, EUGÊNIO LUCIANO PRAVATO e
FERNANDO LOSCHIAVO NERY.

35. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - 696/01 - Maria
da Costa Alarcon x Unibanco - União de Bancos Brasileiros
S.A. - “Ante o impasse, defiro a produção da prova pericial,
cabendo ao perito requerer os documentos que julgar necessá-
rio. Nomeio o Sr. Alexandre Feitosa de Araújo para atuar como
perito. Intimem-se as partes, conforme o disposto no artigo 421,
parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.” - ADVs. MARCE-
LO MASCHIO CARDOZO CHAGA, SÉRGIO EDUARDO
GOMES SAYÃO LOBATO e ANDRÉ LUIZ BAUMI TESSER.

36. PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - 07/02 - Nilson Zanelli e
outra - Aos Requerentes p/retirarem o edital p/providenciarem
a publicação. - ADV. FERNANDO CÉSAR MARTINS BOR-
GES.

37. AÇÃO ORDINÁRIA - 200/99 - Londrigás Comércio de
Gás Ltda. x Aravel Arapongas Veículos Ltda. e outro - À mani-
festação da requerida Ford do Brasil S.A., face a devolução do
ofício de fls.517, em 05 dias. - ADVs. MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO.

38. AÇÃO DE ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO - 464/04 -
Vanderlei Ribeiro da Silva e outra x Agenor Pascoal - Aos Re-
querentes s/contestação e documentos, em 10 dias. - ADV.
MANOEL BATISTA NETO.

39. AÇÃO DE MANUTENÇÃO DE POSSE - 692/04 - Ozir
Strada - Equipamentos Industriais e outro x Município de Ara-
pongas - “...não vejo motivos plausíveis que justifiquem a limi-
nar almejada por Ozir e José Heleno, pois não vejo a presença
dos requisitos autorizadores (boa-fé e justo título). Assim, in-
defiro-a.” - ADV. ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO.

40. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 699/04 - Mu-
nicípio de Arapongas x José Heleno de Carvalho - Defere a
liminar e determina expedição do mandado de reintegração de
posse. Ao Requerido para, querendo, no prazo legal, ofertar
sua contestação. - ADV. ODUWALDO DE SOUZA CALIX-
TO.

41. PEDIDO DE RETIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS - 18/04
- João José dos Anjos - Ao Requerente p/atender à cota minis-
terial de fls.24, em 10 dias. - ADV. PEDRO CARLOS DEL-
MONT PAIS.

42. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - 457/01 - Silmara Zeni x Uno-
par - Den.Lide: Ministério da Educação - “Frente ao disposto
no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, acolho o pedi-
do de incompetência deste Juízo, remetendo-se os presentes
autos para a Justiça Federal da Comarca de Londrina/PR.” -
ADVs. ITAMAR STRUMIELO DINIZ, RICARDO LAFFRAN-
CHI e MARCOS OSSAMU NAKAGUMA.

43. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - 635/02 - Eduardo Reigota
Rosa x Produtora e Comercial Agrícola Arapongas Ltda. -
Den.Lide: Banco Bradesco S.A. - “Vistos em saneador. 1. Ini-
cialmente, cumpre-me frisar que se tornou desnecessária a de-
signação de data para a tentativa de conciliação, tendo em vista
que a ré disse não ter interesse em qualquer composição
(fls.148). 2. As preliminares de ilegitimidade passiva ad cau-
sam suscitadas pela ré (fls.83) e pelo denunciado (fls.123/129)
serão apreciadas oportunamente, vez que intimamente ligadas
ao mérito, sobretudo porque uma parte imputa à outra a res-
ponsabilidade pelo evento. (...) declaro saneado o processo. 4.
Defiro a produção de provas orais, notadamente os depoimen-
tos pessoais do autor e do representante legal da ré, pena de
confissão, e de testemunhas. Designo o dia 2/2/2005, às 13:30
horas, para a audiência de instrução e julgamento. Embora haja
discussão em torno do momento da fixação dos pontos contro-
vertidos (art. 331, § 2º, c/c. o art. 451, ambos do C.P.C.), perfi-
lho o entendimento de que isso deva ocorrer antes do início da
instrução, sob pena de prejulgamento ou de cerceamento do
direito à produção de provas. O rol de testemunhas deverá ser
apresentado em Cartório no prazo previsto no art. 407, caput,
do C.P.C. Oficie-se ao 2º Protesto de Títulos de Maringá e so-
licite-se a remessa de cópia dos documentos relativos ao can-
celamento do protesto, conforme consta da certidão de fls.112
verso. Diligências necessárias, deprecando-se a oitiva de Ro-
gério Alencar (fls.152) e intimando-se as demais testemunhas
ali indicadas.” Ao Requerente p/retirar a carta precatória p/in-
quirição da testemunha Rogério Alencar e depositar o valor da
diligência do oficial de justiça p/cumprimento do mandado de
intimação da testemunha e intimação da Requerida p/prestar
depoimento pessoal (fls.60,00). À Requerida p/retirar a carta
precatória p/intimação do Requerente p/prestar depoimento
pessoal e depositar o valor da diligência do oficial de justiça p/
cumprimento do mandado de intimação das testemunhas
(R$.60,00). - ADVs. RÉGIS ALAN BAULI, LOURIVAL LINO
DE SOUSA e SÉRGIO WILSON MALDONADO.

44. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - 394/04 - Aparecida do Car-
mo Valderrama Garbim x Eliane Vieira Rodrigues e outros - Às
partes para, em 10 dias, manifestarem intenção de se concilia-
rem, ofertando proposta por escrito nos autos, evitando a de-
signação da respectiva audiência. Caso negativo, especifica-
rem as provas que pretendem produzir, no mesmo prazo. -
ADVs. ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO e JOSÉ DOS
SANTOS.
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45. EMBARGOS DA DEVEDORA - 217/00 - Madeireira Ban-
deirante Ltda. x Joaquim Cândido Pereira - “...A desconsidera-
ção da pessoa jurídica e a quebra do sigilo fiscal e bancário da
devedora e de seus sócios ocorreu em razão da decisão de
fls.196, da qual a devedora tomou conhecimento por ocasião
da carga do processo ao seu advogado (fls.351 vº). Aliás, o
processo ficou em seu poder por mais de cinqüenta dias. 3.
Quanto ao pedido de fls.353/354, indefiro-o, mantendo ínte-
gra, por seus próprios fundamentos, a decisão de fls.196, so-
bretudo porque, em que pese o inconformismo da devedora,
nenhum recurso interpôs no momento adequado. 4. Defiro o
pedido de fls.360/361, item 03. 5. Quanto ao pleito de fls.361,
item 04, o qual remete ao pedido de fls.341/342, deve o credor
renová-lo no processo em apenso, evitando-se o tumulto pro-
cessual. Porém, também deverá anexar ao pedido certidões atu-
alizadas das matrículas ou transcrições dos imóveis indicados
para penhora e constituição da garantia quanto aos créditos vin-
cendos.” - ADVs. MARCELO MASCHIO CARDOZO CHA-
GA e CELSO TERÊNCIO.

46. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 633/03 - MS
Fernandes Representações Comerciais Ltda. x Pennacchi & Cia.
Ltda. - À Requerente p/responder ao agravo retido, em 05 dias.
- ADVs. LOURIVAL LINO DE SOUSA e RODRIGO VIC-
TOR DA SILVA.

47. MEDIDA CAUTELAR - 185/04 - O. B. Silva & Oliveira
Ltda. ME x Aiti Nascimento Paiva Cortez - À Requerida s/
manifestação de fls.102/105, em 05 dias. - ADV. CARLOS
FRANCHELLO.

48. AÇÃO REVISIONAL - 587/04 - Dimas Dezan x Banco
Unibanco S.A. - Ao Requerente s/contestação, em 10 dias. -
ADV. RENATA DEQUÊCH.

49. AÇÃO MONITÓRIA - 759/03 - Banco Sudameris Brasil
S.A. x Marutani & Futimoto Ltda. e outros - “Sobre os docu-
mentos juntados pelo autor, manifestem-se os réus (art. 398 do
C.P.C).” - ADVs. OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO e ALE-
XANDER VIEIRA.

50. AÇÃO MONITÓRIA - 594/03 - Banco Itaú S.A. x Liberato
Bellançon - Ao Requerente s/expediente juntado às fls.64. -
ADVs. SHEALTIEL L. PEREIRA FILHO e JOSÉ VALNIR
ZAMBRIM.

51. AÇÃO DECLARATÓRIA - 271/04 - O. B. Silva & Olivei-
ra Ltda. ME x Aiti Nascimento Paiva Cortez - À Requerente s/
contestação, em 10 dias. - ADVs. OSVALDO DAMIÃO VEI-
GA FILHO e ALEXANDER VIEIRA.
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1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-153/1991-CAPAL
x SAMIR DIB e outros -”Sobre o prosseguimento, diga o Exe-
quente no prazo de cinco dias. Nada sendo requerido, encami-
nhe-se ao arquivo provisorio.”-Adv. ROBERTO A. BUSATO,
OLDEMAR MARIANO e FLAVIO JOSE BRONDANI-

2.-INVENTARIO-75/1992-SANDRO DIB x ESPOLIO DE
SAMIR DIB- Sobre a peticao de fls.191, manifeste-se o inven-
tariante, bem como o Ministerio Publico.Adv. FLAVIO JOSE
BRONDANI, LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS e JOSE DA
SILVA REIS-

3.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-246/1997-R.D.S.F. x
P.C.F.-Manifeste-se a requerente no prazo de cinco dias.Adv.
JOSE QUEIROZ TEIXEIRA-

4.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-18/1999-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A - EM LIQUIDACAO x IRA-
JARO RAIZEL DE MESQUITA e outros -”Designo os dias 09/
12/2004 e 20/12/2004 sempre as 09:00 horas para o primeiro e
segundo leiloes respectivamente, expecam-se os editais, cum-
pram-se as formalidades legais. LEILOEIRO OFICIAL - FER-
NANDO SERRANO.”-Adv. OLDEMAR MARIANO e CHRIS-
TIANE MIRANDA-

5.-INVENTARIO-141/1999-EUCLIDES VENERANDA XA-
VIER e outros x ESPOLIO DE GUSTAVO VENERANDA
XAVIER e outros- Sobre o recolhimento dos impostos, diga o
inventariante no prazo de cinco dias.Adv. FLAVIO JOSE
BRONDANI e CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO-

6.—265/2000-SUNNY FORMOSA IMPORTACAO E EXPO-
TACAO LTDA. x JOAO BATISTA NENEM FI- Sobre a res-
posta do oficio de fls.142.manifeste-se a parte Autora no prazo
de cinco dias. Adv. ANA CLAUDIA FRANCA PODOLAK e
JOAO CARLOS LOZESKI FILHO-

7.-COBRANCA (ORD)-529/2000-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x ONIVALDO
BARBOSA- HOMOLOGO o calculo de fls.216 para que pro-
duza os seus juridicos e legais efeitos.Adv. JOSE QUEIROZ
TEIXEIRA e NALINLE M.A.O. ALENCAR-

8.-COBRANCA (ORD)-13/2001-PAIANO & FERREIRA DA
SILVA CIA. LTDA. x PARANAPINE IND. COM. TRANSP. E
EXPORT. DE MADEIRAS e outros- Indefiro o pedido retro,
vez que nao se fazem presentes quaisquer das hipoteses autori-
zadas da desconsideracao da personalidade juridica, como,
alias,ficou consignada pela decisao de fls. 187/188.Adv. CEL-
SO JOSE DA SILVA, JOAO CARLOS LOZESKI FILHO e
GEORGE BUENO GOMM-

9.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-48/2001-APARECI-

DO DE PAULA MADEIRA x GM LEASING S/A - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL- comprove-se a distribuicao da de-
precata no prazo de cinco dias.Adv. PAULO MADEIRA, FA-
BIO LINEU LEAL ANTUNES e ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-174/2001-ROBERTO KIR-
CHOF x BANCO DO BRASIL S/A- Sobre a baixa dos autos,
digam as partes no prazo de cinco dias.Adv. JORGE LUIZ
MARTINS e MAURICIO JOSE FERNANDES QUEIROZ TEI-

11.-ALIMENTOS-216/2001-B.G.S. x S.C.S. e outros- Sobre o
recibo de fls 31, manifeste-se a parte autora no prazo de cinco
dias. Adv. ALBA MARIA CARVALHO SILVA GONCALVES-

12.—61/2002-DIRCEU FERREIRA PAZ x JOAO FRANCIS-
CO DA SILVA- Ao arquivo provisorio.Adv. PAULO MADEI-
RA e ANDRE AVELINO DA SILVA-

13.-CARTA DE SENTENCA-242/2002-PEDRO MATURANA
x PANTERA VIAGENS E TURISMO LTDA. e outros- Sobre a
peticao de fls.208 e documentos, manifeste-se o Devedor no
prazo de cinco dias.Adv. PAULO MADEIRA, NALINLE
M.A.O. ALENCAR e JOSE OLINTO NERCOLINI-

14.—313/2002-KLAAS H. KOOISTRAB & CIA LTDA x AL-
TAIR APARECIDO FURTUOSO- homologado por
Sentenca.Adv. MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS, FABIO
LINEU LEAL ANTUNES e FLAVIO JOSE BRONDANI-

15.-BUSCA E APREENSAO (FID)-336/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x MESSIAS DOS ANJOS ASSIS- Sobre a
resposta do oficio de fls.78,manifeste-se a parte Autora no pra-
zo de cinco dias.Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRAN•A-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-471/2002-AGENCIA DE
CARGAS AGCAMF LTDA. x AMABIDA MARTINS - POS-
TO DE SERVICO PARANA- Sobre a baixa dos autos, digam
as partes no prazo de cinco dias. Adv. FABIO LINEU LEAL
ANTUNES, FLAVIO JOSE BRONDANI e MAURICIO BAR-
BOSA DOS SANTOS-

17.-USUCAPIAO-475/2002-RUBENS GOMES VIANA x
DETRAN - DEPARTAMENTO DE TRANSITO- Sobre o lau-
do pericial, manifestem-se as partes, bem como o Ministerio
Publico, no prazo de cinco dias.Adv. PAULO MADEIRA,
NALINLE M.A.O. ALENCAR e RONY MARCOS DE LIMA-

18.-ORDINARIA-630/2002-MARIA PASTORINA CHERNER
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -”... Ante
o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCE-
DENTE a pretencao formulada na inicial que faco com funda-
mento no artigo 269, inciso I do Codigo de Processo Civil.
Observando-se o disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50, conde-
no a Autora ao pagamento das custas, despesas processuais e
honorarios advocaticios no importe de R$ 500,00 (quinhento
reais), levando em consideracao a simplicdade da materia, o
razoavel tempo despendido para a solucao da lide e a necessi-
dade de deslocamento para a realizacao de audiencia (CPC,
art. 20).”-Adv. MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER e CAR-
LOS SCHAEFER MEHRET-

19.-ORDINARIA-639/2002-ROSA SOMENSI DE CARVA-
LHO BISPO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL -”Ante ao exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensao
formulada na inicial, o que faco com fundamento no art. 269,
inciso I do CPC. Observando-se o disposto no artigo 12 da Lei
1.060/50, condeno a Autora ao pagamento das custas, despesas
processuais e honorarios advocaticios no importe de R$ 500,00
(quinhentos reais), levando em especial a simplicidade da ma-
teria, o razoavel tempo despendido para solucao da lide, e a
necessidade de deslocamento para a realizacao de
audienecia.Oportunamente arquivem-se, fazendo-se as baixas
e anotacoes necessarias, cumprindo-se o Codigo de Normas.” -
Adv. MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER e CARLOS
SCHAEFER MEHRET-

20.-ORDINARIA-640/2002-NEIRI DIAS FERNANDES x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -”Ante ao ex-
posto, JULGO PROCEDENTE a pretensao formulada na inici-
al, o que faco com fundamento no art. 269, inciso I do CPC,
condeno o Reu ao pagamento em favor do Autor do beneficio
correspondente a aposentadoria por invalidez, nao inferior a
um salario minimo. O termo inicial do beneficio correspondera
a data da citacao. O calculo da correcao monetaria (IGP-DI)
devera seguir as regras tracadas pela Sumula n 8 do Tribunal
Regional Federal da 3 Regiao pela sumula 148 do Egregio
Superior Tribunal de Justica e Resolucao 242, de 09.07.2001,
do Conselho da Justica e , que aprovou o Manual de Orien-
tacao de Procedimentos para Calculos na Justica Federal,
com incidencia de juros de mora a razao de 6 (seis por cen-
to) ao ano, a contar da citacao, e apos, a vigencia do novo
Codigo Civil (Lei 10.406/02) a taxa de 12 (doze por cento)
ao ano, conforme Enunciado n 20 aprovado na Jornada de
Direito Civil promovida pelo Centro Judiciario do Conselho
da Justica Federal. Condeno o Reu ao pagamento de honora-
rios advocaticios, os quais fixo em 10 por cento sobre o va-
lor da condencao, excluidas as parcelas vincendas, conside-
rando-se as prestacoes vencidas compreendidas entre o ter-
mo inicial do beneficio ate a data da sentenca. Condeno o
Reu tambem ao pagamento das custas processuais e honora-
rios periciais. Deixo de aplicar a multa prevista no artigo
133 da Lei 8.12/91, vez que a mesma se refere ao contribu-
inte faltoso e nao ao INSS quando o mesmo exerce suas fa-
culdades processuais e administrativas. Com fundamento no
rt. 475 do CPC, recorro de oficio da presente decisao, de-
vendo os autos serem encaminhados, decorrido o prazo do
recurso das partes ,  ao E.  Tribunal  Regional  da 4
Regiao.Oportunamente arquivem-se, fazendo-se as baixas e
anotacoes necessarias, cumprindo-se o Codigo de Normas.” -
Adv. MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER e CARLOS
SCHAEFER MEHRET-

21.-ORDINARIA-643/2002-RAUL DE MELLO x INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -”Ante ao exposto,
JULGO PROCEDENTE a pretensao formulada na inicial, o
que faco com fundamento no art. 269, inciso I do CPC, conde-
no o Reu ao pagamento em favor do beneficio correspondente
ao auxilio doenca e nao inferior a um salario minimo. O termo
inicial do beneficio correspondera a data da citacao e perdura-
ra enquanto o segurado continuar incapaz para o trabalho, po-
dendo o INSS indicar processo de reabilitacao profissional quan-
do julgar necessario. O calculo da correcao monetaria (IGP-
DI) das parcelas vencidas, devera seguir o disposto nos termos
do provimento n 26/0, da Egregia Corregedoria Geral da Justi-
ca Federal da 3 Regiao, a contar de seus vencimentos, com
incidencia de juros de mora a razao de 6 % (seis por cento) ao
ano,a contar da citacao e apos, a vigencia do novo Codigo Civil
(Lei n 10.406/02) a taxa de 12% (doze por cento) ao ano, con-
forme Enunciado n 20 aprovado na jornada de Direito Civil
promovida pelo Centro de Estudos Judiciarios do Conselho da
Justica Federal. Condeno o reu tambem ao pagamento das cus-
tas processuais e honorarios periciais. Deixo de aplicar a multa
prevista no artigo 133 da Lei 8.213/91, vez que a mesma se
refere ao contribuinte faltoso e nao ao INSS quando o mesmo
exerce suas faculdades processuais e administrativas, Com fun-
damento no art. 475 CPC, recorro de oficio da presente deci-
sao, determinando sejam os autos encaminhados, decorrido o
prazo do recurso das partes, ao E. Tribunal Regional da 4 Regi-
ao. Oportunamente arquivem-se, fazendo-se as baixas e anota-
coes necessarias, cumprindo-se o Codigo de Normas.” -Adv.
MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER e CARLOS SCHAE-
FER MEHRET-

22.-ORDINARIA-645/2002-NORMIRA BARBOSA DOMIN-
GUES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
”Ante ao exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensao formu-
lada na inicial, o que faco com fundamento no art. 269, inciso
I do CPC, para condenar o Reu ao pagamento em favor da Au-
tora do beneficio correspondente ao auxilio doenca e nao infe-
rior a um salario minimo. O termo inicial do beneficio corres-
pondera a data da citacao e perdurara enquanto a segurada con-
tinuar incapaz para o trabalho, podendo o INSS indicar proces-
so de reabilitacao profissional quando julgar necessario. O cal-
culo da correcao montaria (IGP-DI) das parcelas vencidas, de-
vera seguir o disposto nos termos do proviemnto n 26/01, da
Egregia Corregedoria Geral da Justica Federal da 3 Regiao, a
contar de seus vencimentos, com incidencia de juros de ora a
razao de 6 (seis por cento) ao ano, a contar da citacao e apos, a
vigencia do novo codigo Civil (Lei 10.406/02) a taxa de 12
(doze por cento), ao ano, conforme Enunciado n 20 aprovado
na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos
Judiciarios do Conselho de Justica Federal.condeno o reu ao
pagamento das despesas, custas e honorarios advocaticios, os
quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condena-
cao, excluidas as parcelas vincendas, considerando-se as pres-
tacoes vencidas as compreendidas entre o termo inicial do be-
neficio ate a data da sentenca.Condeno o reu ao pagamento das
custas processuais e periciais. Deixo de aplicar a multa previs-
ta no artigo 133 da lei 8.213/91, vez que a mesma se refere ao
contribuinte faltoso e nao ao INSS quando o mesmo exerce
suas faculdades processuais e administrativas. Deixo de recor-
rer de oficio da presente decisao em atendimento ao disposto
no art. 475, do Codigo de Processo Civil.Oportunamente ar-
quivem-se, fazendo-se as baixas e anotacoes necessarias, cum-
prindo-se o Codigo de Normas.” -Adv. MARIA NEUSA BAR-
BOSA RICHTER e CARLOS SCHAEFER MEHRET-

23.-ORDINARIA-646/2002-MARIA AUXILIADORA FER-
REIRA TELES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL -”Ante ao exposto, JULGO PROCEDENTE a preten-
sao formulada na inicial, o que faco com fundamento no art.
269, inciso I do CPC.Observando-se o disposto no arigo 12 da
Lei 1.060/50, condeno a Autora ao pagamento das custas, des-
pesas processuais e honorarios advocaticios no importe de R$
500,00 (quinhentos reais) levando em especial consideracao a
simplicidade da materia, o razoavel tempo despendido para a
solucao da lide e a necessidade de deslocamento para a realiza-
cao de audiencia (CPC, art. 20) Oportunamente arquivem-se,
fazendo-se as baixas e anotacoes necessarias, cumprindo-se o
Codigo de Normas.” -Adv. MARIA NEUSA BARBOSA RI-
CHTER e CARLOS SCHAEFER MEHRET-

24.—76/2003-W.C.I. e outros x A.R.I.-Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justica manifeste-se a parte autora no prazo de cinco
dias.Adv. DIRCE MARIA MARTINS-

25.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-81/2003-
A.M.G.r.p.s.m. e outros x A.M.M.-Intimem-se as partes para
dar prosseguimento do feito no prazo de cinco dias.Adv. JOSE
QUEIROZ TEIXEIRA e DANIEL PEREIRA DE AZEVEDO-

26.-COBRANCA (EXE)-182/2003-BANCO ITAU S.A x SER-
GIO LUIZ FURQUIM M.E.- Sobre a resposta do oficio de
fls.65, manifeste-se o requerente no prazo de cinco dias.JOSE
ELI SALAMACHA e CARLOS GUSTAVO HORST-

27.—255/2003-BANCO DO ITAU S.A. x JAURI APAR AL-
VES SILVA ARAPOTI e outros- Defiro, conforme requerido
as fls.96. Decorrido o prazo, intime-se a parte Autora para dar
o devido proseguimento ao feito. Adv. JOSE ELI SALAMA-
CHA e CARLOS GUSTAVO HORST-

28.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-270/2003-RIBEI-
RO DE ALMEIDA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x
REFORESTED WOOD LTDA -”Designo os dias 09/12/2004 e
20/12/2004 sempre as 09:00 horas para o primeiro e segundo
leiloes respectivamente, expecam-se os editais, cumpram-se as
formalidades legais. LEILOEIRO OFICIAL - FERNANDO
SERRANO.”-Adv. CELSO JOSE DA SILVA, ELIZANDRA DE
F¦ ABILIO SILVA, ALBA MARIA CARVALHO SILVA GON-
CALVES e PAULO MADEIRA-

29.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-415/2003-JOSETE
SOARES LEITE x BANCO DO BRASIL S/A- HOMOLOGO
o valor dos honorarios periciais de fls.353. Intime-se a parte
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Autora para que promova o deposito judicial do valor requeri-
do, bem como se manifeste sobre o oficio de fls.355, tudo no
prazo de cinco dias.Adv. PAULO MADEIRA, NALINLE
M.A.O. ALENCAR e CLARICE AMELIA MARTINS COTRIM
TEIXE-

30.—450/2003-B.X.B.r.p.s.m. e outros x L.B. -”Sobre a certi-
dao do Sr. Oficial de Justica , diga a parte autora no prazo de
cinco dias.”.-Adv. CELSO JOSE DA SILVA-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-475/2003-F.J.B. e outros x
C.N.A.L.- Requeiro sejam as partes intimadas a se manifesta-
rem sobre a realizacao do exame de DNA, no prazo de quinze
dias.Adv. MARIA AUXILIADORA T. BATISTA, CELSO JOSE
DA SILVA e ELIZANDRA DE F¦ ABILIO SILVA-

32.—510/2003-B.X.B.r.p.s.m. e outros x L.B.- Sobre o com-
provante de deposito fls.20, manifeste-se o requerente no pra-
zo de cinco dias. Adv. ELIZANDRA DE F¦ ABILIO SILVA,
CELSO JOSE DA SILVA e -

33.-COBRANCA (SUM)-512/2003-ARAFAC FACTORING E
FOMENTO MERCANTIL LTDA x MARIA CELESTE AL-
VES DE FREITAS-Intime-se o Curador Especial o Sr. Paulo
Jose Farinha Nunes. Adv. MAURICIO BARBOSA DOS SAN-
TOS e PAULO JOSE FARINHA NUNES-

34.-USUCAPIAO-50/2004-LAMBERT PETTER e sua mulher
e outros x INTERESSADOS INCERTOS- Intime-se os Reque-
rente para que procedam a juntada da Certidao de Registro da
area juntada ao cartorio de Registro de imoveis da Comarca de
Jaguariaiva- Pr.Adv. RAUL GALETO DINIES-

35.-COBRANCA (ORD)-91/2004-BANCO DO BRASIL S.A.
e e outros x CASSIO ARAUJO MARTINS-Sobre a proposta do
Perito, digam as partes no prazo de cinco dias. Adv. RENATO
VARGAS GUASQUE e MAURICIO BARBOSA DOS SAN-
TOS-

36.-DECLARATORIA-92/2004-NELSON DE ARAUJO MAR-
TINS JUNIOR FI x BANCO DO BRASIL S.A.-Sobre a pro-
posta do Perito, manifestem-se as partes no prazo de cinco
dias.Adv. MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS, JOSIANE
GODOY e ROBERTO A. BUSATO-

37.-COBRANCA (ORD)-97/2004-BB -ADM. DE CARTOES
DE CREDITO S.A. x CASSIO ARAUJO MARTINS-Sobre a
proposta do Perito, digam as partes no prazo de cinco dias.
Adv. RENATO VARGAS GUASQUE e MAURICIO BARBO-
SA DOS SANTOS-

38.-COBRANCA (SUM)-110/2004-CLEIDE ANCIOTO x IS-
MAEL MIRANDA -”... Ante o exposto e tudo o mais que dos
autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido para: a preten-
cao formulada pela Autora para condenar os Reus ao pagamen-
to da importancia da quantia de R$ 2.087,32 (dois mil e oitenta
e sete reais e trinta e dois centavos., devidamente corrigido
(INPC) a acrescida de juros legais (1% a.m.- CC, art.406 e CTN,
art. 161) a contar da citacao. CONDENO ainda o reu nas cus-
tas processuais e honorarios de advogado que fixo em 10% so-
bre o valor atualizado da condenacao, levando em considera-
cao o grau de zelo do profissional, o lugar da prestacao do ser-
vico, a desnecessidade de audiencias e o tempo despendido para
a solucao da lide. .”-Adv. GUILHERME PEGORARO-

39.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-115/2004-
T.A.S.r.p.s.m. e outros x C.A.O.- Sobre a certidao do Sr. Ofici-
al de Justica, manifeste-se a parte autora no prazo de cinco
dias.Adv. CELSO JOSE DA SILVA-

40.-FALENCIA-119/2004-COOPERATIVA DE ELETRIF.
RURAL ARAPOTI LTDA -CERAL x REFORESTED WOOD
LTDA- Defiro o pedido de desentranhamento dos documentos,
mediante fotocopias nos autos.Adv. FABIO LINEU LEAL
ANTUNES e NALINLE M.A.O. ALENCAR-

41.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-123/2004-CASSIO
ARAUJO MARTINS x BANCO DO BRASUL S.A-Sobre a
proposta honoraria do Sr. Perito manifestem-se as partes no
prazo de cinco dias.Adv. FABIO LINEU LEAL ANTUNES e
RENATO VARGAS GUASQUE-

42.-ALVARA-129/2004-ROSA MARIA BORSATO e e outros
x ESPOLIO DE LUCY POSSATTO BORSATO- Confirmada a
venda do veiculo (fls.22) e consequente partilha dos valores
adquiridos, em iguais, partes, entre os herdeiros da de cujus
(fls.21), bem como presente o parecer favoravel do Ministerio
Publico (fls.24), JULGO BOAS as contas apresentadas. opor-
tunamente arquivem-se, fazendo-se as baixas e anotacoes ne-
cessarias, cumprindo-se o Codigo de Normas. Adv. PAULO
MADEIRA e NALINLE M.A.O. ALENCAR-

43.-DECLARATORIA-178/2004-PANIFICADORA E CON-
FEITARIA PANIMEL LTDA e e outros x BANCO DO BRA-
SIL S.A.- Sobre a proposta do Perito manifestem-se as partes
no prazo de cinco dias.Adv. MAURICIO BARBOSA DOS
SANTOS e JOSE ELI SALAMACHA-

44.-CAUTELAR INOMINADA-192/2004-DISTRIBUIDORA
PITANGUEIRAS DE PRODUTOS e outros x CLEBER FER-
NANDO AMANCIO- Acao Julgada extinta por sentenca. De-
firo o pedido de desentranhamento dos documentos de fls.08/
11.Adv. MAURICIO JOSE FERNANDES QUEIROZ TEI-

45.-DECLARATORIA-344/2004-FRANCISCO LOPES DOS
SANTOS, e outros x MUNICIPIO DE ARAPOTI- cumpra-se
integralmente a decisao de fls.348/349, certificando-se a inti-
macao da parte autora .Adv. PAULO MADEIRA e JOSE QUEI-
ROZ TEIXEIRA-

46.-DIVORCIO DIRETO-346/2004-T.S.O. x A.R.O. -”Desig-
no o dia 25/11/2004 as 09:30 hs, para audiencia.”-Adv. FABIO
LINEU LEAL ANTUNES-

47.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-357/2004-
A.S.R. e outros x J.- HOMOLOGADO POR SENTENCA.Adv.
NALINLE M.A.O. ALENCAR-

48.-ORDINARIA-394/2004-MARIA JOSE MATTOCHESKI x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Determino
que seja emendada apeticao inicial no prazo de dez dias, jun-
tando-se copia integral do pedido administrativo, bem como a
decisao negando o pedido, sob pena de indeferimento. Neste
sentido, destaco a decisao do E. Tribunal Regional Federal da
4 Regiao. Adv. MAURICIO DOMINGOS CALIXTO-

49.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-402/2004-PAULO
CESAR DA SILVA x BANCO SANTANDER- Emende-se a
inicial no prazo de cinco dias, sob pena de indeferimento, ade-
quando-a ao disposto no artigo 283, explicitando, com base no
documento de fls.15, a titularidade passiva da lide. Defiro por
ora os beneficios de assistencia judiciaria gratuita. Adv. FLA-
VIO JOSE BRONDANI-

50.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-6/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x NOIMAR DA SILVA
-”Ao credor” -Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

51.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-114/2000-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE ARAPOTI - PR. x AN-
DRE AVELINO DA SILVA-Sobre a avaliacao de fls.21, mani-
feste-se as partes, no prazo de cinco dias.Adv. JOSE QUEI-
ROZ TEIXEIRA e ANDRE AVELINO DA SILVA-

52.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-2/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LEOCADIO MARI-
ANO MOREIRA -”Ao credor” -Adv. GERSON LUIZ DE-
CHANDT-

53.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-13/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARINA DE MELO
SILVA DE MORAES- Acao julgada Extinta por sentenca.Adv.
GERSON LUIZ DECHANDT-

54.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-28/2001-A UNIAO x
DANELIU & FERREIRA LTDA.- Nomeio como curador es-
pecial ao Devedor citado por edital, a Dra. Nalinle
M.A.O.Alencar.Adv. AIRTON BUENO JUNIOR-

55.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-24/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SALATIEL FLOREN-
CIO- Acao Julgada Extinta por sentenca.Adv. GERSON LUIZ
DECHANDT-

56.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-1/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ADEMAR MOREI-
RA -”Ao credor” -Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

57.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-12/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JASPER DAVIDSE -
”Ao credor” -Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

58.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-17/2004-INSS x M.S.
SERVICOS ESPECIAIS S/C LTDA- Ao credor.Adv. ELIAS
AUGUSTO REINALDIN-

59.-CARTA PRECATORIA - FAMILIA-98/2004-Oriundo da
Comarca de COMARCA DE WENCESLAU BRAZ - PR -P.T.R.
e outros x J.- Manifeste-se o Exequente no prazo de cinco
dias.Adv. CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO-
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1.-ATENTADO-212/1984-JOAO MANOEL VIEIRA e outros
x LAURO TORRES == Providencie o advogado dos autores
no prazo de dez dias,a juntada dos atestados e óbito dos auto-
res, bem como habilitar os herdeiros. == Adv. PEDRO ESTE-
FANO CAMARGO, RUTH LAMEGA e RENATO CELSO
BERALDO JR-

2.-INDENIZACAO-294/1991-IVONE TEREZINHA RIVA-
BEM MARCHIRATTO x O MUNICIPIO DE CAMPO LAR-
GO == Arquive-se. Custas finais a serem preparadas:
EscrivÆo:R$ 21,70 TOTAL:-R$ 21,70 (VINTE E UM REAIS
E SETENTA CENTAVOS). == Adv. PEDRO ANGELO AN-
DREASSA e SILVIO SEGURO-

3.-CAUTELAR DE SUST DE PROTESTO-348/1993-RENA-
TO JOAO HAUBER x IRENO BATISTA ACOSTA == Vis-
tos... Declaro a extinçÆo do processo, sem julgamento do mé-
rito, com fundamento no art. 267, inc. III do CPC. Custas finais
a serem preparadas: EscrivÆo:-R$ 103,25 Of. de Justiça:-R$
60,00 I.O.:-R$ 168,57 TOTAL:R$ 331,82 (TREZENTOS E
TRINTA E UM REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS). ==
Adv. LUCIA A. LAZOF-

4.-RECISAO C/C/C PERDAS E DANOS-585/1997-CARLOS
SEGURO x DOMINGOS FERREIRA DA COSTA == Vistos...
Homologo o acordo celebrado pelas partes. Em consequencia
com fundamento no art. 269, inc. III do CPC, julgo extinto o
presente processo. Custas finais a serem preparadas pelo autor:
EscrivÆo:-R$ 195,30 TOTAL:R$ 195,30 (CENTO E NOVEN-
TA E CINCO REAIS E TRINTA CENTAVOS). == Adv. SAN-
TOS VIEIRA RAMOS DE AZEVEDO e OSMAR ANDRADE
ZOTTO-

5.-PROCESSOS DE EXECUÇÊES-770/1997-POSTO CAM-
PO LARGO LTDA x TRANS KNAUL == Vistos... Julgo ex-
tinta a presente execuçÆo, nos termos do art. 794, inc. III do
CPC. Custas a serem, preparadas pelo exequente: EscrivÆo:-
R$ 28,70 Contador:-R$ 38,13 Of. de Justiça:-R$ 140,00 Reg.
Dep. Público:R$ 62,00 Porteiro Auditorios:R$ 84,00 TOTAL:R$
352,83 (TREZENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS E OI-
TENTA E TRÒS CENTAVOS). == Adv. HEITOR OTAVIO DE
JESUS LOPES e JOSE DA COSTA VALIN FILHO-

6.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-646/1998-ALEXAN-
DRE PIERO SOUZA E SILVA x RUY MAURO MENEGUEL
RANDO == Custas finais a serem preparadas: EscrivÆo:-R$
10,50 TOTAL:R$ 10,50 (DEZ REAIS E CINQUENTA CEN-
TAVOS). == Adv. OSMAR NODARI e VITORIO KARAN-

7.-ANUL DE TITULO-212/1999-AMELIA GONCALVES
FERREIRA x JOAQUINA INGLES FERREIRA == Custas fi-
nais a serem preparadas pelo autor: EscrivÆo:R$ 9,81 MP:R$
3,00 TOTAL:-R$ 12,81 (DOZE REAIS E OITENTA E UM
CENTAVOS). == Adv. MAURO SOVIERSOSKI TATARA e
SILVIO SEGURO-

8.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-189/2001-TATTICA-
ASSESSORIA EM COMERCIO EXTERIOR LTDA x TRITEC
MOTORS LTDA == ·s partes para apresentarem memoriais fi-
nais no prazo sucessivo de dez dias. == Adv. ALEXANDRE
ARSENO, LUIZ ROBERTO ROMANO e ALEXANDRE HE-
LLENDER DE QUADROS-

9.-INDENIZACAO-291/2001-RENATO BASSANI x AXA
SEGUROS BRASIL S/A == ·s partes para requererem em cin-
co dias, o que lhes é de direito. == Adv. LUIZ CARLOS DA
SILVA e HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES-

10.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-741/2001-FASTMO-
NEY FOMENTO MERCANTIL LTDA x R.O.T.A.M. ULTRAS
EMPR. DE SEGURANCA LTDA == Custas finais a serem pre-
paradas pelo autor: EscrivÆo:-R$ 6,30 TOTAL:R$ 6,30 (SEIS
REAIS E TRINTA CENTAVOS). == Adv. JOAO HORTMAN,
MANIF A. TORRES JULIO e ADRIANA GLUCK CAMAR-
GO-

11.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-231/2002-BONIZAM
COM. DE CONFECCOES LTDA x AMERICAM IND. DE
CONFECCOES LTDA e outros == Manifestem-se as partes em

cinco dias acerca da possibilidade de realizaçÆo de acordo em
audiência. == Adv. NELSON S. RACHINSKI, MARCIO TA-
DEU BRUNETTA, ROSANE CORDEIRO MITIDIERI, CLAU-
DIO XAVIER PETRYK, EDUARDO LOPES TEIXEIRA e
MIRIAM BORGES LOCH-

12.-PROCESSOS CAUTELARES-293/2002-BANCO FORD S/
A x MAURO DE MORAES == Acerca da certidÆo do Sr. Ofi-
cial de Justiça (CITAÇÆO NEGATIVA), manifeste-se o exe-
quente. == Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

13.-DESAPROPRIAÇÊES-295/2002-MUNICIPIO DE CAM-
PO LARGO x EDITE ALEIXO ROSSA e outros == Corrijo o
erro material da sentença prolatada às fls. 96, para que surta o
seu devido efeito, devendo ser excluido do primeiro parágrafo
aquilo aquilo que é estranho ao processo ficando o referido
trecho da seguinte forma: "...Vistos e examinados estes autos
ob nº 295/02 de açÆo de desapropriaçÆo formulado pelo Mu-
nicípio de Campo Largo em relaçÆo a Edite Aleixo Rossa e
outros." Por outro lado, a autora requereu inserçÆo da descri-
çÆo do imovel na sentença que julgou extinto o processo, pelo
fato disso ser necessário para o registro da sentença junto ao
Cartório de Registro de Imóveis. Portanto diante da verifica-
çÆo de tal necessidade, a seguir, descrevo o imóvel: MATRI-
CULA Nº 28103 - "Lote de terreno rural, situado no Distrito de
Ferraria, neste Municipio de Campo Largo, Estado do PAraná,
sem as seguintes metragens e características: inicia no canto da
cerca de tela na divisa com terras da Prefeitura de Campo Lar-
go, segue margeando a estrada do Mato Grosso, confrontando
com a mesma a partir do ponto MC 1-E1, azimute 282º13"07"
na distância de 47,10m; segue por linha seca confrontando com
as terras de José Biscouto, até a margen de uma sanga sem
nome, a partir do ponto E1-R3, azimute 33º17"42" na extensÆo
de 180,96m; segue margeando sanga sem nome, a jusante, con-
frontando com terras de Humberto Rossa,a partir do ponto R3-
R2, azimute 134º 09"18" na distância de 32,56m; e, finalmente
segue por linha seca confrontando com terras da prefeitura
municipal de Campo Largo, até margen da estrada do Mato
Grosso, até o ponto inicial, a partir do R2-MC1, azimute
208º57"01" na extensÆo de 159,90m, perfazendo a área su-
perficial de 6.573,00m2 (seis mil, quinhentos e setenta e três
metros quadrados), sem benfeitorias". A decriçÆo acima deve
ser incluida no mandado de averbaçÆo. == Adv. MARCIO
TADEU BRUNETTA e PEDRO ANGELO ANDREASSA-

14.631/2002-PONDEROSA - ADM IND. E COMERCIO S/A
x LEA SOUTO REPRESENTACOES LTDA == Custas finais a
serem preparadas pelo requerido: EscrivÆo:-R$ 8,40
TOTAL:R$ 8,40 (OITO REAIS E QUARENTA CENTAVOS).
== Adv. AURELIANO MONTEIRO NETO e SEBASTIAO
LINTZ-

15.-INDENIZACAO-688/2002-ANTONIO DE SANTANA x
EMPRESA DE ONIBUS CAMPO LARGO LTDA == Cumpra
a parte autora o requerimento pericial formulado às fls. 164
dos autos, no prazo de cinco dias. == Adv. PEDRO ANGELO
ANDREASSA e ALINE CRISTINA COLETO-

16.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-816/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x JORSON WEIGA DE AGUIAR ==
Ofício a disposiçÆo em cartório. == Adv. FABIANA SILVEI-
RA e KARINE SIMONE POFAHL-

17.-USUCAPIãES-822/2002-REGINA ALVES PADILHA x
ESTE JUIZO == Vistos em saneador... Necessária se revela a
produçÆo de prova oral a fim de serem comprovados os requi-
sitos para a prescriçÆo aquisitiva pretendida pela autora, con-
sistente no depoimento pessoal das partes e oitiva de testemu-
nhas. Designo audiência de instruçÆo e julgamento para o dia
17 de agosto de 2005, às 15:00 horas. == Adv. OSMAIR FER-
REIRA-

18.-REPARACAO DE DANOS-41/2003-ANTONIO CARLOS
ARTIGAS DE CRISTO x LORENZETTI MATERIAIS ELE-
TRICOS LTDA == Perícia designada para o dia 14 de dezem-
bro de 2004, às 8:00 horas, no consultório do Dr. Tadeu Jose
Resnauer, sito à Rua Xavier da Silva, 791 centro, Campo Lar-
go/PR, devendo as partes informarem seus assistentes técni-
cos. == Adv. LUIZ ALBERTO GONCALVES e JOAO MAES-
TRELI TIGRINHO-

19.-INDENIZATORIA-48/2003-LUANA CRISTINA DE SOU-
ZA x NEWTON LUCAS e outros == Reporto-me ao despacho
de fls. 53. Contados e preparados voltem. Custas finais a serem
preparadas pelo interessado: EscrivÆo:R$ 172,10
Distribuidor:R$ 14,32 Contador:R$ 7,51 Funrejus:R$ 10,00
TOTAL:-R$ 203,94 (DUZENTOS E TRÒS REAIS E NOVEN-
TA E QUATRO CENTAVOS). == Adv. FRANCYS MENDES,
LUIZ ANTONIO MORES e BENEDITO DE PAULA-

20.-RECISAO DE CONTRATO-394/2003-TERRAPAR PAR-
TICIPACOES E INCORPORACOES LTDA x VITOR LUIZ
CHEDINI E OUTROS == Vistos... Homologo o acordo cele-
brado pelas partes. Em consequência com fundamento no art.
269, inc. III do CPC, julgo extinto o presente processo. Custas
finais a serem preparadas pelo autor: EscrivÆo:-R$ 4,20 Of.
de Justiça:-R$ 240,00 TOTAL:R$ 244,20 (DUZENTOS E
QUARENTA E QUATRO REAIS E VINTE CENTAVOS). ==
Adv. LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA-

21.-A. ORDINARIA DE REVISIONAL-712/2003-UDO SCH-
MID NETO e outros x HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
MULTIPLO == Contados e preparados voltem. Custas finais a
serem preparadas pelo interessado: EscrivÆo:R$ 29,40 Of. de
Justiça:R$ 35,00 TOTAL:-R$ 64,40 (SESSENTA E QUATRO
REAIS E QUARENTA CENTAVOS). == Adv. CARLOS AU-
GUSTO WEBER, JORGE GOMES ROSA NETO e OLIVIO
H. R. FERRAZ-

22.-INDENIZACAO-405/2004-DALIRA FREITAS DE AL-
MEIDA e outros x EXAL ADMINSITRACAO DE RESTAU-
RANTES EMPRESARIAIS LT e outros == Especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir, justificando ainda a
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sua pertinência, com prazo de cinco dias. No mesmo prazo de-
verÆo as partes manifestar seu interesse na designaçÆo de
audiência, pois se nÆo houver interesse das partes em concili-
ar, o feito será imediatamente saneado. == Adv. RAFAEL COS-
TA CONTADOR, OSEAS AGUIAR e RENATO BORGES DE
MACEDO JUNIOR-

23.-DECLARATORIA-550/2004-ARILDE DE JESUS BASSA-
NI CHIPANSKI e outros x HAMILTON BASSANI e outros ==
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir justi-
ficando os fatos que serÆo provados, com cada uma das moda-
lidades de provas requeridas, a fim de que o feito seja saneado
em gabinete, face a manifestaçÆo da uma das partes, no senti-
do de nÆo ter interesse na tentativa de conciliaçÆo. == Adv.
NELSON S. RACHINSKI e JUAREZ XAVIER KUSTER-

24.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-632/2004-OMEGA
PASSAGENS E ENCOMENDAS LTDA x BANCO CITIBANK
S.A e outros == NÆo tendo a parte efetuado o devido preparo
da açÆo em cartório no prazo de lei, determino o cancelamen-
to da distribuiçÆo e o consequente arquivamento do feito. ==
Adv. ANA CLAUDIA COLATTO-

25.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-660/2004-SANEPAR
CIA DE SANEAMENTO DO PARANA x RUBENS LUDEVI-
NO TOSATO e outros == Considerando a urgência do pedido,
nos termos do parágrafo primeiro do art. 15 da Lei 3365/41
defiro a imissÆo do expropriante na posse do imovel expropri-
adopara fins de servidÆo, devendo, para tanto, depositar em
conta poupança à disposiçÆo do Juízo, o valor ofertado, de
acordo com a avaliaçÆo de fls. 71/72. Após o deposito expe-
ça-se mandado de imissÆo de posse. Na hipotese de discor-
dância com o valor ofertado, para avaliaçÆo, nomeio o perito
o Dr. Paulo Cesar Vilhaça Lins, podendo as partes querendo no
prazo de cinco dias apresentar quesitos ou indicar assistente
técnico. == Adv. MILTON FERREIRA-

26.-INDENIZACAO-716/2004-PEDRO ODAIR BIANCO x
MINERACAO TABIPORA == Manifeste-se o autor em dez
dias sobre a contestaçÆo e documentos. == Adv. PEDRO AN-
GELO ANDREASSA, NELSON S. RACHINSKI e MARCOS
PUPPI RACHINSKI-

27.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-798/2004-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR x ILDE-
MIRO FERNANDO MAZETO e outros == Proceda o autor o
devido preparo das custas do Sr. Avaliador de Justiça no impor-
te de R$ 204,13 (duzentos e quatro reais e treze centavos). ==
Adv. WALDIR COELHO DE LOIOLA-

28.-INDENIZACAO-834/2004-ALESSANDRA DO ROCIO
MARCON DE PAULA e outros x STOCCO FERRAGENS ==
Ao autor para emendar a inicial em dez dias de acordo com o
art. 276 do CPC, isto é, apresentado rol de testemunhas quesi-
tos a serem respondidos na perícia. == Adv. PAULO MAURI-
CIO BRANCO, PEDRO PAULO PAMPLONA e DANIELLE
ANNE PAMPLONA-

29.-CARTA PRECATORIA-1/1998-Oriundo da Comarca de
CAXIAS DO SUL - RS - 2º VARA CIVEL -ANIBAL FORMI-
GHIERI DE ALMEIDA x EDO ALFRED PENSHORN E OU-
TROS == Contados e preparados devolva-se deprecata. Custas
finais a serem preparadas: EscrivÆo:R$ 287,69 Contador:R$
7,51 I.O.:R$ 184,84 Porteiro Auditórios:-R$ 84,00 TOTAL:-
R$ 564,04 (QUINHENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS
E QUATRO CENTAVOS). == Adv. ANIBAL FORMIGHIERI
DE ALMEIDA-

30.-CARTA PRECATORIA-140/2000-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 8º VARA CIVEL PR -MARIA THEREZA LAN-
GER x PEDRO CELSO STIER e outros == Acerca da certi-
dÆo do Sr. Oficial de Justiça (PENHORA NEGATIVA), mani-
feste-se o requerente. == Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ e LUISE TALLAREK DE QUEIROZ-

31.-CARTA PRECATORIA-194/2003-Oriundo da Comarca de
CURITIBA 2º VARA DA FAZENDA PUBLICA - PR -BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x CASTO JOSE FER-
REIRA == Contados e preparados devolva-se. Custas finais a
serem preparadas: EscrivÆo:-R$ 8,40 Of. de Justiça:-R$ 125,00
Reg. Público:-R$ 62,00 TOTAL:R$ 195,40 (CENTO E NO-
VENTA E CINCO REAIS E QUARENTA CENTAVOS). ==
Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-
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1.-POSSESSàRIAS-33/1990-LUIZ ALBERTO ALVARENGA
x JOAO ROSSA == Contados e preparados voltem. Custas fi-
nais a serem preparadas pelo interessado: EscrivÆo:-R$ 143,15
Of. de Justiça:R$ 35,00 TOTAL:R$ 178,15 (CENTO E SETEN-
TA E OITO REAIS E QUINZE CENTAVOS). == Adv. WIL-
SOM KUSTER e ROBERTO MACHADO FILHO-

2.-ARROLAMENTO-350/1992-ANTONIA BORA x FRAN-
CISCO BORA == Manifeste-se a inventariante em cinco dias,
sobre a impugnaçÆo de fls. e fls. == Adv. EDU LUIZ NOVE-
LLI ROSSONI e NELSON S. RACHINSKI-

3.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-506/1995-LEVI STAD-
LER E OUTROS x MUNICIPIO DE CAMPO LARGO == Ci-
ência as partes da baixa dos autos, para que requeiram o que
for de direito no prazo de cinco dias. == Adv. LUIZ TRYBUS,
JEFERSON LUIZ TRIBUS e MARCIO TADEU BRUNETTA-

4.-PROCESSOS DE EXECUÇÊES-548/1995-RIO PARANA
CIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANC. x TRANS-
PORTADORA PATETA LTDA == Efetue a parte interessada o
devido preparo das custas do Sr. Avaliador no importe de R$
132,30 (cento e trinta e dois reais e trinta centavos). == Adv.
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APA-
RECIDA CEZAR PONTE-

5.-EMBARGOS DO DEVEDOR-495/1996-INCEPA x INSS ==
Manifeste-se o autor em cinco dias. == Adv. SIMONE PACHE-
CO DE OLIVEIRA, JOSE AUGUSTO LARA DOS SANTOS
e HENRIQUE CLOSS-

6.-USUCAPIãES-100/1998-SIMONE DE LOURDES DE SOU-
ZA x ESTE JUIZO == Vistos... Julgo extinta a presente açÆo,
nos termos do art. 267, III do CPC. == Adv. MOACIR ALVES
CAPUCHO-

7.-IMPUGNAÇÊES AO VALOR DA CAUSA-513/1998-
AROLDO DOMINGOS CECATO E MARIA IZABEL CECA-
TO x OLIVIO MOCELIM E LUIZA FERREIRA ALVES ==
Contados e preparados voltem. Custas finais a serem prepara-
das pelo interessado: EscrivÆo:-R$ 10,50 TOTAL:R$ 10,50
(DEZ REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). == Adv. BOR-
TOLO CONSTANTE ESCORSIN e PEDRO ANGELO AN-
DREASSA-

8.-EMBARGOS DO DEVEDOR-569/1998-MASSA FALIDA
DE HERMES MACEDO S/A x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA == Custas finais a serem preparadas
pelas partes: EscrivÆo:R$ 8,40 TOTAL:-R$ 8,40 (OITO RE-
AIS E QUARENTA CENTAVOS). == Adv. LUIZ CARLOS
JAVOSCHI, MARINA BORIO e FABIANE CRISTINA S. FA-
GUNDES (PGE)-

9.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-472/1999-SEQUINEL
EXTRACAO E COM. DE SAIBRO E AREIA LTDA e outros x
BANCO DO BRASIL == Vistos... JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido formulado na AçÆo Ordinária de
RevisÆo Contratual para: A) declarar nula a estipulaçÆo de
capitalizaçÆo de juros e comissÆo de permanência no contra-
to de abertura de crédito fixo e nota de crédito industrial, na
forma da fundamentaçÆo supra; B) declarar nula a estipula-
çÆo da incidência da TBF, no contrato de crédito fixo, deter-
minando que incida em substituiçÆo, inclusive, para o inadim-
plemento, o INPC; C) declarar nula a estipulaçÆo da comis-
sÆo de permanência no contrato de crédito fixo e na nota de

crédito industrial nº 96/00304-9, incindindo na inadimplencia,
para o contrato de credito fixo o INPC e, para a Nota de Crédi-
to, a TR que foi o indice pactuado entre as partes para este
contrato, além de juros de 1% ao ano e multa de 2%; D) decla-
rar nula a incidencia da multa no percentual de 10%, reduzindo
o percentual para 2%; E) declarar a validade da pactuaçÆo da
TR, como indice de correçÆo monetaria para a nota de credito
industrial, alem dos juros remuneratoria na forma da funda-
mentaçÆo. Em consequencia da revisÆo dos contratos apos o
transito em julgado da decisÆo, deverá a autora juntar aos au-
tos, recalculo dos contratos pelos indices estabelecidos nesta
decisÆo. Elaborado os calculos na forma determinada acima,
o valor apurado, se credor, corresponderá ao indébito a ser res-
tituido aos autores, devidamente corrigidos pelo INPC e acres-
cidos de juros moratórios de 1% ao mês, contados da data do
transito em julgado da decisÆo. Todavia, se resultar saldo de-
vedor este passa a ser o valor da consolidaçÆo do débito dos
autores em favor do credor e objeto da execuçÆo em apenso
Outrossim, considerando que os autores decairam de parte mi-
nima do pedido, condeno o requerido no pagamento das custas
e despesas processuais e dos honorários advocatícios do patro-
no dos autores, arbitrando-os em R$ 3.500,00 (três mil e qui-
nhentos reais), o que faço alicercado nos mandamentos dos ar-
tigos 20, parágrafo 4º e 21, paragrafo único, ambos do Estatuto
Processual Civil, atento ao destacado trabalho dos causídicos.
== Adv. DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI e FERNAN-
DO JOSE BONATTO-

10.-USUCAPIãES-748/1999-ANTONIO MOREIRA DA TRIN-
DADE E S/M. x JOSE SPANO VIDAL E S\M == Junte a parte
autora em cinco dias, certidÆo do Cartório Distribuidor em
nome dos requerentes. == Adv. JOAO ANTONIO DABRO-
WSKI-

11.-INTERDICAO-557/2000-NATALINA DE SOUZA SILVA
x LUIZ PEDRO GONCALVES DA LUZ == Vistos... Julgo
extinta a presente demanda, nos termos do art. 267, V do CPC.
Sem custas. Arquive-se. == Adv. RITA APARECIDA CARNEI-
RO, NORMA ROZARIO VIDAL TATARA e VICENTE DE
PAULO ESTEVEZ VIEIRA-

12.-FALÒNCIAS-620/2001-MOINHO CARLOS GUTH LTDA
x WEBER PANIFICAÇAO LTDA == Conheco dos embargos e
tendo em vista a inexistência de contradiçÆo, omissÆo ou
obscuridade, julgo-os improcedentes. == Adv. GEORGE BU-
ENO GOMM e RAPHAEL MARCONDES KARAN-

13.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-85/2002-ELEN TA-
RUHN e outros x INDUSTRIA DE PAPELAO HORLLE LTDA
e outros == Ciencia as partes da baixa dos autos, para que re-
queiram o que for de direito em cinco dias. == Adv. WILSON
J. ANDERSEN BALLAO, ALEXANDRE LUIZ DAMIAN
DOS SANTOS e THALES MORAIS DA COSTA-

14.-INDENIZACAO-481/2002-MARIA PEREIRA GONCAL-
VES e outros x AGKS COMERCIO DE FLORES LTDA ==
Mantenho a decisÆo agravada por seus próprios fundamentos.
Recebo o agravo de fls. 118, para que fiquem retidos nos autos.
Manifeste-se a parte contrária em cinco dias. Aguarde-se a au-
diência designada (24/03/2005, às 15:00 horas). == Adv. DIR-
CEU AUGUSTINHO ZANLORENZI, CARLOS ALBERTO
DE MATOS e MURILO CLEVE MACHADO-

15.-USUCAPIãES-981/2002-SEBASTIAO GEQUELIN e ou-
tros x ESTE JUIZO == Manifeste-se o requerente em cinco
dias sobre as certidäes de fls. 93 verso e 94 verso. == Adv.
SILVIO SEGURO-

16.-RECISAO DE CONTRATO-140/2003-ALDIRA MARA
DO BOMFIM e outros x JOSE DOS SANTOS e outros == Seis
ofícios à disposiçÆo do autor em cartório, custas de expedi-
çÆo R$ 7,00 (sete reais), cada. == Adv. LUIZ FERNANDO
DIETRICH-

17.-DESAPROPRIACAO-210/2003-MUNICIPIO DE BALSA
NOVA x THADEU WAGNER - ESPOLIO e outros == Acerca
da proposta de honorários apresentada pelo Sr. Perito no im-
porte de R$ 1.100,00 (hum mil e cem reais), manifeste-se o
autor. == Adv. NELSON S. RACHINSKI, MARCOS PUPPI
RACHINSKI e GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI-

18.-BUSCA E APREENCAO-290/2003-FINAUSTRIA CIA DE
CREDITO FINANC. E INVESTIM. x CLAUDINEI MESSIAS
ROSA == Vistos... Julgo extinta a presente açÆo nos termos
do art. 267, VIII. Custas finais a serem preparadas: EscrivÆo:R$
25,20 TOTAL:R$ 25,20 (VINTE CINCO REAIS E VINTE
CENTAVOS). == Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI e
KARINE CRISTINA DA COSTA-

19.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-326/2003-RALF NI-
KKEL e outros x BANCO BRADESCO S/A == Efetue o autor
o preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça nos autos de Car-
ta Precatória nº 1652/04, em tramite na Comarca de Osasco/SP,
no importe de R$ 10,87, através de cheque nominal a aquele
Juízo. == Adv. CARLOS AUGUSTO WEBER-

20.-BUSCA E APREENCAO-341/2003-CNH LATINO AME-
RICANA LTDA x EMCAL-EMPREENDIMENTOS AMORIM
LTDA == Vistos... Julgo extinta a presente açÆo nos termos
do art. 267, VIII do CPC. Custas finais a serem preparadas:
EscrivÆo:R$ 6,30 TOTAL:R$ 6,30 (SEIS REAIS E TRINTA
CENTAVOS). == Adv. FERNANDO JOSE BONATTO e DA-
NUZIA FERREIRA RAMOS-

21.-ALVARA-363/2003-ISYS SCHMITT COSTA e outros x
ESTE JUIZO == Vistos... DEFIRO o presente pedido de alvará
judicial. Prazo de validade e prestaçÆo de contas trinta dias.
== Adv. WILLIAN FURMAN-

22.-COBRANCA-434/2003-BANCO ITAU S/A x RECICLO
COMERCIO DE SUCATAS LTDA == Acerca da certidÆo de
fls. 46, lavarada pelo Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o au-
tor. == Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

23.-BUSCA E APREENCAO-786/2003-SLAVIEIRO DECI-
SAO ADM. DE CONSORCIOS S/C LTDA x LUCIO HALES
== Vistos... Julgo extinta a presente açÆo nos termos do art.
267 VIII do CPC. Custas finais a serem preparadas:
EscrivÆo:R$ 14,70 TOTAL:R$ 14,70 (QUATORZE REAIS E
SETENTA CENTAVOS). == Adv. MARCOS ANTONIO ZAIT-
TER e SERGIO DE MACEDO SALDANHA-

24.-INDENIZACAO-800/2003-SONIA MARIA MACHADO
BARSZCZ e outros x PORCELANAS SCHIMIDT S/A == Por
ora mantenho a decisÆo de fls. 183 dos autos. Considerando o
douto petitório de fls. 190/192, ao réu para que formule em
cinco dias propostas objetivas e concretas para realizar a con-
ciliaçÆo, devendo ainda, estas virem acompanhadas de calcu-
los, pois com as provas já produzidas nos autos o processo po-
derá ser saneado em gabinete. == Adv. RENATO BORGES DE
MACEDO JUNIOR-

25.-BUSCA E APREENCAO-965/2003-BANCO CNH CAPI-
TAL S.A x JEFERSON LUIZ TONIAZO == Vistos... Julgo
extinta a presente açÆo, nos termos do art. 267, VIII do CPC.
== Adv. FERNANDO JOSE BONATTO-

26.-INTERDICAO-1070/2003-ORALINA ROSA DA CRUZ
HILARIO x JACIRA DA SILVA == Acerca o laudo pericial
manifeste-se o subscritor da inciial em cinco dias. == Adv.
MARCOS PUPPI RACHINSKI-

27.-REINTEGRACAO DE POSSE-1077/2003-LUIS RENATO
KRAUSE x DIVINO VALDIR DA CRUZ SILVA e outros ==
Efetue o reconvinte em 48 horas o preparo das custas devidas.
== Adv. EVANDRO JOECI BORGES e NELSON WALTER
DA SILVA-

28.-ALVARA JUDICIAL-299/2004-CARLOS ROBERTO
RONQUI e outros x ESTE JUIZO == Vistos... DEFIRO o pre-
sente pedido de alvará judicial. Prazo de validade e prestaçÆo
de contas de trinta dias. == Adv. MARCOS PUPPI RA-
CHINSKI-

29.-BUSCA E APREENCAO-413/2004-BANCO CNH CAPI-
TAL S.A x VG CEZAR E FILHO LTDA == Vistos... Homolo-
go o acordo celebrado pelas partes. Em consequencia com fun-
damento no art. 269 inc. III do CPC, julgo extinto o processo.
Custas finais a serem preparadas: EscrivÆo:R$ 4,20 TOTAL:-
R$ 4,20 (QUATRO REAIS E VINTE CENTAVOS). == Adv.
FERNANDO JOSE BONATTO e ROGER DE MELO OT-
TA¥O-

30.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-652/2004-VG CEZAR
E FILHA LTDA x BANCO CNH CAPITAL S.A == Nada mais
a requerer arquive-se. Custas finais a serem preparadas:
EscrivÆo:R$ 2,10 TOTAL:-R$ 2,10 (DOIS REAIS E DEZ
CENTAVOS). == Adv. MAURICIO GORDENONZI e FER-
NANDO JOSE BONATTO-

31.-INDENIZACAO-743/2004-JOCENIRA DOS SANTOS x
ANTONIO DARCI MOTIN == Acerca do retorno da carta
Oficial AR citaçÆo do réu sem o seu devido cumprimento
manifeste-se o autor. == Adv. DIRCEU AUGUSTINHO ZAN-
LORENZI-

32.-EXECUTIVO FISCAL-15/1998-FAZENDA NACIONAL
x PORCELANA SCHMIDT S/A == Custas finais a serem pre-
paradas pelo executado: EscrivÆo:R$ 617,40 Distribuidor:-R$
14,32 Contador:R$ 15,03 Of. de Justiça:-R$ 35,00 Funrejus:R$
391,06 TOTAL:R$ 1072,81 (UM MIL E SETENTA E DOIS
REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS). == Adv. FABIANE
LOPES BUENO NETTO BESSA, LEILA PATRICIA DONA-
DEL e RENATO BORGES DE MACEDO JUNIOR-

33.-EXECUTIVO FISCAL-326/2003-INMETRO x INDUS-
TRIA E COMERCIO DE CEREAIS JAVACAEN LTDA ==
Acerca da certidÆo do Sr. Oficial de Justiça (PENHORA NE-
GATIVA), manifeste-se o exequente. == Adv. ELIANE DE
LIMA-

34.-CARTA PRECATORIA-66/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA 8º VARA CIVEL - PR -SPAIPA S.A IND BRASI-
LEIRA DE BEBIDAS x SUPERMERCADOS JOSMAR -
MERCADO DO MARCELO == Decorreu o prazo de sobresta-
mento do feito, manifeste-se o autor em cinco dias. == Adv.
GLENDA GONÇALVES GONDIM e JAQUELINE LOBO DA
ROSA-

35.-CARTA PRECATORIA-143/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 7º VARA CIVEL - PR -GULIM ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x RUBENS MARQUE-
TI == Acerca da certidÆo do Sr. Oficial de Justiça (BUSCA E
APREENSÇO NEGATIVA), manifeste-se o autor. == Adv. LUIZ
OSORIO CARDOSO MARTINS-
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MANOEL CARLOS MARTINS COE 0029 000778/2004
MARCIO TADEU BRUNETTA 0022 000008/2004

0017 000621/2003
MARCOS PUPPI RACHINSKI 0009 000118/2002
MAURO SOVIERSOSKI TATARA 0004 000244/1998
MAYLIN MAFFINI 0026 000539/2004
MIEKO ITO 0008 000042/2002
MILTON FERREIRA 0002 000291/1993
NELSON S. RACHINSKI 0017 000621/2003
NORMA ROZARIO VIDAL TATAR 0004 000244/1998
OSMAR ANDRADE ZOTTO 0004 000244/1998
PATRICIA SCHMIDT 0028 000759/2004
PAULO R.PONTES 0021 001053/2003
PAULO SHIRO YAMASHITA 0027 000610/2004
RAPHAEL MARCONDES KARAN 0011 000225/2002

0016 000287/2003
0028 000759/2004

REGINALDO FANCHIN 0022 000008/2004
RONE MARCOS BRANDALIZE 0001 000029/1990
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0007 000017/2002
SERGIO ROBERTO RODRIGUES 0003 000188/1995
SILVIO SEGURO 0019 000925/2003
VILSON GUDOSKI 0012 000483/2002
WILSON ANTONIO XAVIER KUS 0018 000818/2003
WILSON GUDOSKI 0031 000185/1997
ZORAIDE S. LIMA 0018 000818/2003

1.-PROCEDIMENTOS SUMARIOS-29/1990-CASEMIRO
WILSEK x EMPRESA DE ONIBUS CAMPO LARGO LTDA
== Manifeste-se o exequente em cinco dias, quanto o prosse-
gumiento do feito. == Adv. ANTONIO BUENO, RONE MAR-
COS BRANDALIZE e GUILHERME DE SALLES GONCAL-
VES-

2.-DESAPROPRIAÇÊES-291/1993-SANEPAR x DARCY DE
ALMEIDA TORRES == Petitório de fls. 607 deferido. == Adv.
MILTON FERREIRA e JOAO ANTONIO DABROWSKI-

3.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-188/1995-JK AUTO-
MOVEIS LTDA x DARCI BRANDAO E S/M == Acerca da
certidÆo do Sr. Oficial de Justiça (Providencie o autor o que
diz o art. 19 do CPC), manifeste-se o requerente. == Adv. ARA-
RINAN KOSOP e SERGIO ROBERTO RODRIGUES-

4.-INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-244/1998-JOAO
AMIR LOVATO DE ANDRADE x AMADEU ANDRADE
PORTELLA == Manifeste-se o inventariante em cinco dias
dando prosseguimento ao feito, sob pena de remoçÆo do
seu cargo. == Adv. NORMA ROZARIO VIDAL TATARA,
OSMAR ANDRADE ZOTTO e MAURO SOVIERSOSKI
TATARA-

5.-INDENIZACAO-39/2000-CARMELINA MARTINS E OU-
TROS x AGOSTINHO DE SOUZA E IRENE DE SOUZA ==
Vistos... Conheço dos embargos e, tendo em vista a existência
de omissÆo, julgo-os parcialmente procedentes, devendo cons-
tar em decisÇo que condeno o requerido no pagamento dos
honorários advocatícios do patrono dos autores, que fixo em
15% do valor das parcelas vencidas, e 12 das vincendas, assim
como já deciciu o STJ. == Adv. DIRCEU AUGUSTINHO
ZANLORENZI, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO e
CAROLINA PIMENTEL-

6.-INDENIZATORIA-338/2000-ADRIANO DOS SANTOS
CARVALHO x LORENZETTI PORCELANAS INDUSTRIAL
PARANA S/A == Revogo a decisÆo de fls. 229, posto que
equivocada, tendo em vista que o ônus do pagamento é da re-
querida. Assim, efetue o requerido o depósito em cinco dias.
== Adv. CARLOS CESAR LISSKIU e JOAO MAESTRELI
TIGRINHO-

7.-PROCESSOS CAUTELARES-17/2002-FINANCEIRA
ALFA S/A x ROBERTO CARNEIRO == Aprovo a conta de
custas de fls. 92, no valor de R$ 71,46, em 08.11.2004, consti-
tuindo titulo executivo extrajudicial, nos termos do art. 585, V
do CPC, em favor de cada um dos serventuários discriminados
no calculo, por seus respectivos valores, o qual poderá ser ob-
jeto de execuçÆo em autos apartados. Após arquive-se. == Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ-

8.-PROC.ESPEC.JUR.CONTENSIOSA-42/2002-EDISON
FOLTRAN POMBO x HSBC-BANK BRASIL S.A BANCO
MULTIPLO == Recursos de apelaçÆo aceitos, nos seus efei-
tos devolutivos e suspensivos. Ao apelado (REQUERENTE)
para querendo, oferecer contra-razäes, no prazo legal. == Adv.
ADERBAL SOUTO GOMES e MIEKO ITO-

 9.-ALVARA JUDICIAL-118/2002-ERCILIA BUBA e outros
x ESTE JUIZO == Nada mais a requerer arquive-se. == Adv.
MARCOS PUPPI RACHINSKI-

10.-MANDADO DE INJUNCAO-170/2002-JOHNSON SADE
e outros x ANTONIO FABRICIO DA SILVA e outros == Acerca
da proposta de honorários apresentada pelo Sr. Perito no importe
de R$ 7.500,00 (sete mil e quinehntos reais), digam as partes. ==
Adv. JOHSON SADE e JOAO ANTONIO DABROWSKI-

11.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-225/2002-JOAQUIM
FREITAS DE MORAES x BANCO DO BRASIL S.A == Con-
tados e preparados voltem. Custas finais a serem preparadas
pelo interessado: EscrivÆo:-----------------R$ 621,60 Distribui-
dor:-------------R$ 14,32 Contador:-----------------R$ 7,51 Fun-
rejus:-----------------R$ 27,83 TOTAL:--------------------R$
671,27 (SEISCENTOS E SETENTA E UM REAIS E VINTE E
SETE CENTAVOS). == Adv. RAPHAEL MARCONDES KA-
RAN e JULIANA MOTTER ARAUJO TOGEL-

12.-ALVARA JUDICIAL-483/2002-ROSELI DOS SANTOS
DE CASTRO x ESTE JUIZO == Manifeste-se o subscritor da
inicial acerca da certidÆo de fls. 30. == Adv. VILSON GU-
DOSKI-

13.--638/2002-ANA OLIVEIRA DA SILVA x CLOVIS PIN-
TO DA SILVA == Nada mais a requerer arquive-se. == Adv.
DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI-

14.-EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-761/2002-BANCO
BRADESCO S/A x JOAO GILMAR GIONEDIS - ME e outros
== Decorreu o prazo de sobrestamento do feito, manifeste-se o
exequente em cinco dias. == Adv. DANIEL HACHEM-

15.-USUCAPIAO-46/2003-PURUNA INCORP E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA x ESTE JUIZO == Vistos... Com fulcro no
art. 941 e seguintes do CPC, combinados como art. 1238 do
CCB, JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar em favo
da PurunÆ IncorporaçÆo e Empreendimentos Ltda, devida-
mente qualificada na exordial, a AQUISIÇÇO DO DOMÖNIO
do imóvel descrito no memorial descritivo de fls. 74/75 e plan-
ta de fls. 73. == Adv. JOAO RICARDO CUNHA DE ALMEI-
DA-

16.-INDENIZATORIA-287/2003-JAIR ROQUE DE ALBU-
QUERQUE x BONATO E BERTOJA LTDA e outros == Efe-
tue o requerido o preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça,
para cumprimento do mandado de intimaçÆo de testemunhas.
== Adv. RAPHAEL MARCONDES KARAN, IVO CEZARIO
GOBATTO DE CARVALHO e HEITOR OTAVIO DE JESUS
LOPES-

17.-EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-621/2003-UBIRATA
LIZETE DE SOUZA LEAL x JOEL DE OLIVEIRA == Seis
ofícios à disposiçÆo do exequente em cartório, custas de ex-
pediçÆo R$ 7,00 (sete reais), cada. == Adv. NELSON S. RA-
CHINSKI e MARCIO TADEU BRUNETTA-

18.-HABILITACAO DE CREDITO-818/2003-EDIRCE BUE-
NO DA FONSECA DE ALMEIDA e outros x TACTO IND.
CERAMICA LTDA == Manifeste-se o requerente em cinco dias
acerca do contido às fls. 145 dos autos. == Adv. ZORAIDE S.
LIMA, JUAREZ XAVIER KUSTER e WILSON ANTONIO
XAVIER KUSTER-

19.-MANDADOS DE SEGURANÇA-925/2003-LENC LABO-
RATORIO E ENGENHARIA E CONSULTORIA S/C LT x
PRESIDENTE DA COMISSAO DE LICITACAO e outros ==
Vistos... Tendo e vista a perda do objeto e a ausência de inte-
resse processual da impetrante, Julgo extinto o processo sem
julgamento do mérito, o que faço com fulcro no inc. VI do art.
267 do CPC. Condeno os impetrados no pagamento das custas
processuais e deixo de condená-la no pagamento de honorários
advocatícios, por entender incabível, nos termos das Súmulas
512 do STF e 105 do STJ. Custas ex lege. == Adv. CARLOS
EDUARDO DA SILVA FERREIRA e SILVIO SEGURO-

20.-ARROLAMENTO-1011/2003-IVO GAVLAK e outros x
MARLENE KUKLIK GAVALK == Nada mais a requerer ar-
quive-se. == Adv. LUIZ MAZZA-

21.-INTERDITO PROIBITORIO-1053/2003-RODONORTE -
CONCESSIONARIA DE RODOVIAS INTEGRADAS x AN-
TENOR ZANIN == Especifiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir, justificando ainda a sua pertinência com pra-
zo de cinco dias. No mesmo prazo, deverÆo as partes manifes-
tar seu interesse na designaçÆo de audiência de conciliaçÆo,
pois, se nÆo houver interesse das partes em conciliar o feito
será imediatamente saneado. == Adv. FABIOLA P. CORDEI-
RO FLEISCHFRESSER, PAULO R.PONTES e CLAUDIA
ANDERMAN-

22.-MANDADOS DE SEGURANÇA-8/2004-JOSE ALMIR
FERREIRA x PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE
BALSA NOVA == Vistos... Julgo o pedido Improcedente, de-
negando a segurança e condenando o impetrante à satisfaçÆo
das custas processuais. Deixo de arbitrar honorários advocatí-
cios, em respeito às Súmulas do 512 STF e 105 do do STJ.
Custas de Lei. == Adv. REGINALDO FANCHIN, ADRIANO
HUBER JUNIOR e MARCIO TADEU BRUNETTA-

23.-MEDIDA CAUTELAR-110/2004-CLAYTON DOS SAN-
TOS FERREIRA x GERALDO POLISTCHUK == Acerca da
proposta de honorarios pericias no importe de R$ 2.100,00 (dois
mil e cem reais), manifestem-se as partes em cinco dias. ==
Adv. IVO CEZARIO GOBATTO DE CARVALHO e LUIZ
CARLOS PROENCA-

24.-ORDINARIA-164/2004-PAULO IVAN SIMAO IMPERI-
AL e outros x MARIO MAKYIOSHI TAKAHASHI == Acerca
do retorno da Carta Oficial AR de citaçÆo, sem o seu devido
cumprimento, manifeste-se o autor. == Adv. ANDRE PEIXO-
TO DE SOUZA-

 25.-ALVARA JUDICIAL-384/2004-AGNALDO LIMA DE
OLIVEIRA e outros x ESTE JUIZO == Aguarde-se o devido
preparo das custas iniciais por dez dias. Havendo o devido pre-
paro, revogo o despacho de fls. 06, em nÆo havendo o deposi-
to preparo cumpra-se o despacho fls. 06. == Adv. LUIZ AL-
BERTO GLASER JUNIOR-

26.-BUSCA E APREENCAO-539/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x CARLOS ALBERTO HOEPENER == Necessária
a análise da alegada conexÆo. Junte o requerido aos autos fo-
tocópia da petiçÆo inicial da AçÆo Revisional noticiada, com-
provando a data do despacho que ordenou a citaçÆo e a efetiva
citaçÆo, bem como o atual andamento do processo, em cinco
dias, sob pena de prosseguimento do feito. == Adv. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN e MAYLIN MAFFINI-

27.-EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-610/2004-NILTON
CALROS BOCATTE x GABRIEL GORSKI == Acerca da cer-
tidÆo do Sr. Oficial de Justiça (Art. 19 do CPC), manifeste-se
o exequente. == Adv. PAULO SHIRO YAMASHITA-

28.-EMBARGOS-759/2004-MOVEIS ITAQUI INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e outros x COMPANHIA CAMPOLAR-
GUENSE DE ENERGIA - COCEL == Acerca da impugnaçÆo
apresentada pelo embargado, à parte embargante para replicar
em dez dias. == Adv. PATRICIA SCHMIDT e RAPHAEL
MARCONDES KARAN-

29.-ORD DECLARATORIA-778/2004-EDITORA PARANA-
ENSE LTDA x BANCO ITAU S/A == Pela análise do docu-
mentos de fls. 58, nÆo há como ter certeza que os títulos ali
lançados correspondem aos mesmos discutidos no processo, eis
que sÆo de datas e de valores diferentes, portanto intimo a
parte autora para que faça melhor prova de seu direito. == Adv.
MANOEL CARLOS MARTINS COELHO e EGBERTO PE-
REIRA JUNIOR-

30.-INTERDIÇÇO E CURATELA-854/2004-JOSE DE CAM-
POS PINHEIRO x JURCY DE CAMPOS PINHEIRO == Ao
subscritor da inicial para que emende a inicial juntando a certi-
dÆo de óbito da mÆe da interditanda, bem como a declara-
çÆo que comprove a concordância da irmÆ da requerida com
relaçÆo a nomeaçÆo de José de Campos Pinheiro, como cura-
dor da mesma. == Adv. ALCIDES MUNHOZ DA CUNHA-

31.-EXECUTIVO FISCAL-185/1997-FAZENDA NACIONAL
x FERSAN - COMERCIO DE MAT. P/CONST. E EMPREI-
TEIRA == Ao depositário fiel Sr. Jose dos Santos Ferreira, para
comparecer em cartório a fim de assinar o Termo de Penhora e
Depósito. == Adv. WILSON GUDOSKI e ANA RITA ULRI-
CH-

32.-CARTA PRECATORIA-113/2003-Oriundo da Comarca de
CURITIBA 2º VARA DA FAZENDA PUBLICA - PR -BANES-
TADO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
GRAFICA E EDITORA LOGOS PRESS LTDA == Junte o
exequente no prazo de cinco dias, instrumento de procuraçÆo
original, ou fotocópia autenticada, a fim de regularizar defini-
tivamente o feito. No mesmo prazo deve a parte exequente fa-
lar sobre a certidÆo de fls. 37 verso. == Adv. FERNANDO
CESAR AZEVEDO PENTEADO e EROS SOWINSKI-
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADALBERTO MACHADO DE MIRA 0014 000394/2001
ADERCIO FRANCISCO DE SOUZ 0051 000126/2004
AIRTON PEDRO DOS SANTOS 0023 000765/2002
ALCEU BIANCOLINI FILHO 0011 000573/2000
ALCEU MACHADO FILHO 0022 000711/2002
ALDO J. VIANNA HERNANDES 0023 000765/2002
ALEXANDRE HELLENDER DE QU 0027 000899/2003
ALEXANDRE MACHADO DA SILV 0043 000038/1995
ALEXANDRE ZOLET 0037 000076/2004
ALTAIR SANTANA DA SILVA 0014 000394/2001
ANA RITA ULRICH 0045 000129/2001

0034 001036/2003
ANTONIO ALVARO GARCIA DE 0050 000085/2004
BORTOLO CONSTANTE ESCORSI 0012 000736/2000
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CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0027 000899/2003
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CINTHIA ALFERES CHUEIRE 0019 000267/2002
CRISMACLEYTON PAMPLONA 0037 000076/2004
CRISTIANE KOCHINSKI DE OL 0032 000994/2003
CUPERTINO AMARAL JUNIOR 0044 000258/1996
DANIEL HACHEM 0031 000981/2003
DANIEL VIRIATO AFONSO 0003 000192/1995
DECIO FERREIRA DE BRITO 0013 000139/2001
DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORE 0008 000691/1999

0029 000938/2003
DOUGLAS DOS SANTOS 0024 000940/2002
ELLIS ERNANI CECHELERO 0012 000736/2000
ERALDO LACERDA JUNIOR 0038 000664/2004
FABIANE CRISTINA S. FAGUN 0047 000240/2003
FABIO AMARAL ROCHA 0016 000213/2002
FABIO FERRAO 0035 001060/2003
FERNANDO AUGUSTO SPERB 0022 000711/2002
FRANCISCO O. DE O. ESCORS 0012 000736/2000
GISELE PAKULSKI OLIVEIRA 0049 000183/2000
HEITOR OTAVIO DE JESUS LO 0040 000855/2004

0007 000385/1999

0034 001036/2003
HILDEGARD TAGGESELL GIOST 0036 000042/2004
ILDEFONSO JACINTO CESCHIN 0023 000765/2002
IVO CEZARIO GOBATTO DE CA 0028 000904/2003
JANAINA GIOZZA 0041 000870/2004
JOAO ANTONIO DABROWSKI 0010 000436/2000

0009 000204/2000
JOAO GERALDO PATRICIO 0036 000042/2004
LUIR CESCHIN 0036 000042/2004
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0042 000872/2004
LUIZ MAZZA 0030 000976/2003
MAGALI CRISTINA DALCOL ZA 0026 000841/2003
MANOELLA DOS SANTOS DAHER 0036 000042/2004
MARCIO TADEU BRUNETTA 0022 000711/2002
MARCO ANTONIO GUIMARAES 0046 003863/2001
MARCOS ANTONIO ISIDORO 0045 000129/2001
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0052 000184/2004
MARCOS H.M.PEREIRA 0002 000262/1988
MARIA APARECIDA RAMINA 0015 000520/2001
MARIA HELENA LAZOF 0028 000904/2003
MARIA INAH FERREIRA PEPE 0033 001009/2003
MARLIESE DALAROSA 0016 000213/2002
MAURICIO A.P. ADAMOWSKI 0004 000017/1996
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0050 000085/2004
MAURO SOVIERSOSKI TATARA 0001 000216/1982
MAYLIN MAFFINI 0039 000831/2004
MURILO BASTOS PACHECO 0002 000262/1988
NELSON S. RACHINSKI 0022 000711/2002
NILSON PINTO DUARTE 0014 000394/2001
ODAIR LOURENCO 0006 000620/1998
ONIEL EMMENDOERFER 0014 000394/2001
PAULO EDUARDO BREVE 0001 000216/1982
PAULO SERGIO PIASECKI 0052 000184/2004
PEDRO ANGELO ANDREASSA 0003 000192/1995
PEDRO ANTONIO DINIZ 0017 000251/2002
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0007 000385/1999
RAFAELLO FONTANA 0016 000213/2002
RAPHAEL MARCONDES KARAN 0028 000904/2003

0027 000899/2003
0024 000940/2002

RAQUEL CRISTINA BALDO FAG 0048 000008/1992
0004 000017/1996

ROBERTO HARUDI SHUMURA 0012 000736/2000
ROBERTO ZANDAVALI CARNASC 0013 000139/2001
RODRIGO MENEZES 0046 003863/2001
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0025 001019/2002
SANDRA LUIZA STOCCO (PRO 0019 000267/2002
SILMARA REGINA LAMBOIA 0051 000126/2004
SILVIO SEGURO 0021 000522/2002
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0027 000899/2003
VILSON GUDOSKI 0011 000573/2000
VINICIUS AMORIM 0046 003863/2001
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0008 000691/1999
VITORIO KARAN 0018 000260/2002
WILSOM KUSTER 0007 000385/1999
WILSON ANTONIO XAVIER KUS 0020 000474/2002

0047 000240/2003
WILSON ANTONIO XAVIER KUS 0017 000251/2002

1.-ARROLAMENTO CONJUNTIVO-216/1982-ALBERTINA
CUNHA ZATTERA e outros x PEDRO CUNHA e outros ==
Acerca da certidÆo de fls. 84, manifeste-se o interessado em
cinco dias. == Adv. MAURO SOVIERSOSKI TATARA e PAU-
LO EDUARDO BREVE-

2.-INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-262/1988-PAULO
SOTTO MAIOR LAGOS x ROSA DA SILVA SCHMOECKEL
== Ao ilustre subscritor da inicial para que informe a este Juízo
em cinco dias o endereço atualizado da inventariante. == Adv.
MURILO BASTOS PACHECO, CARLOS ALBERTO HAU-
ER DE OLIVEIRA e MARCOS H.M.PEREIRA-

3.-PROCEDIMENTOS SUMARIOS-192/1995-LUIZ CARLOS
COSTA - ESPOLIO x JAIR PIETSCHE DA SILVA E OUTRO
== Manifeste-se o autor em 48 horas dando prosseguimento ao
feito, sob pena de extinçÆo. == Adv. PEDRO ANGELO AN-
DREASSA e DANIEL VIRIATO AFONSO-

4.-EMBARGOS DO DEVEDOR-17/1996-ROSELI ELIZABE-
TE KUPKA x CAIXA ECONOMICA FEDERAL == Aprovo a
conta de custas de fls. 78, no valor de R$ 4,20, em 20.08.2004,
constituindo titulo executivo extrajudicial, nos termos do art.
585, V do CPC, em favor de cada um dos serventuários discri-
minados no calculo, por seus respectivos valores, o qual pode-
rá ser objeto de execuçÆo em autos apartados. Após arquive-
se. == Adv. MAURICIO A.P. ADAMOWSKI e RAQUEL CRIS-
TINA BALDO FAGUNDES-

5.-INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-724/1997-SONIA
MARIA KUSTER GUIMARAES x GASTAO XAVIER KUS-
TER == Reporto-me ao despacho de fls. 16 (DESPACHO DE
FLS. 16 TRANSCRITO: ...Comprove o subscritor da petiçÆo
de fls. 15 que intimou os autores da sua renúncia...). == Adv.
CELSO VEDOLIM TEIXEIRA-

6.-INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-620/1998-VILMA
LOURENCO E OUTROS x VALDEMIRO LOURENCO ==
Nada mais a requerer arquive-se. == Adv. ODAIR LOUREN-
CO-

7.-PROCEDIMENTOS SUMARIOS-385/1999-GILBERTO
ANGELO BINI x ESMERALDA WIEDERMANN NUNES ==
Carta Precatória à disposiçÆo em cartório, custas de expedi-
çÆo R$ 7,00 (sete reais). == Adv. HEITOR OTAVIO DE JE-
SUS LOPES, WILSOM KUSTER, CELSO SOUZA GUERRA
JUNIOR e RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA-

8.-PROCESSOS DE EXECUÇÊES-691/1999-CREDIMASTER
FACTORING LTDA x STUDIO ENGENHARIA CONSTRU-
COES CIVIS LTDA == Reporto-me a decisÆo de fls. 62. De-
cisÆo de fls. 62 transitou em julgado sem recurso. == Adv.
VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO e DIRCEU AUGUS-
TINHO ZANLORENZI-
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9.-INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-204/2000-CARLOS
CHUGAM x HELENA MAZUR CHUGAM == Aprovo a con-
ta de custas de fls. 30, no valor de R$ 711,35, em 17.08.2004,
constituindo titulo executivo extrajudicial, nos termos do art.
585, V do CPC, em favor de cada um dos serventuários discri-
minados no calculo, por seus respectivos valores, o qual pode-
rá ser objeto de execuçÆo em autos apartados. Após arquive-
se. == Adv. JOAO ANTONIO DABROWSKI-

10.-INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-436/2000-MARIA
AUREA ROCHA BACHELADENSKI e outros x JOAO BA-
CHELADENSKI == Aprovo a conta de custas de fls. 34, no
valor de R$ 212,44, em 17.08.2004, constituindo titulo execu-
tivo extrajudicial, nos termos do art. 585, V do CPC, em favor
de cada um dos serventuários discriminados no calculo, por
seus respectivos valores, o qual poderá ser objeto de execuçÆo
em autos apartados. Após arquive-se. == Adv. JOAO ANTO-
NIO DABROWSKI-

11.-INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-573/2000-MARCIA
KINAPE RIVABEM e outros x REMI KINAPE e outros ==
Acerca do petitório retro, manifeste-se a parte adversa (reque-
rente) em cinco dias. == Adv. ALCEU BIANCOLINI FILHO e
VILSON GUDOSKI-

12.-PROCESSOS CAUTELARES-736/2000-COMERCIO DE
AUTOMOVEIS SANTA CECILIA LTDA x VOLKSWAGEN
DO BRASIL LTDA == Arquive-se. == Adv. BORTOLO CONS-
TANTE ESCORSIN, FRANCISCO O. DE O. ESCORSIM,
ELLIS ERNANI CECHELERO e ROBERTO HARUDI SHU-
MURA-

13.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-139/2001-ITAU SE-
GUROS S/A x REGINALDO ABGAIL QUIMELI E OUTRO
== Manifeste-se o autor acerca do conteúdo da certidÆo de
fls. 67, em cinco dias, informndo os CPFs dos executados. ==
Adv. ROBERTO ZANDAVALI CARNASCIALI e DECIO FER-
REIRA DE BRITO-

14.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-394/2001-AZITA
MARIA DA SILVA e outros x MONTCALM - MONTAGENS
IND. S/A == Ciência as partes da baixa dos autos do E. Tribu-
nal de Alcada, para em cinco dias, requererem o que lhes é de
direito. == Adv. ALTAIR SANTANA DA SILVA, NILSON PIN-
TO DUARTE, ADALBERTO MACHADO DE MIRANDA e
ONIEL EMMENDOERFER-

15.-INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-520/2001-MARIA
HELENA CREGA BONATO x UBALDO BONATO == So-
breste-se o feito por dez meses. == Adv. MARIA APARECIDA
RAMINA-

16.-PROCEDIMENTOS SUMARIOS-213/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA (CNA) e outros x
WILLIAN HAJ MUSSI == Recebo o recurso de apelaçÆo de
fls. 123/136, no sentido devolutivo e suspensivo. Ao apelado
para querendo, oferecer contra-razäes no prazo legal. == Adv.
FABIO AMARAL ROCHA, RAFAELLO FONTANA e MAR-
LIESE DALAROSA-

17.-PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-251/2002-MOZUCK
E FILHO LTDA x ITALCABOS LTDA == Considerando que a
presente lide versa sobre direitos disponíveis, designo o dia 29
de agosto de 2005 às 13:30 horas, para audiência de concilia-
çÆo prevista no art. 331, CPC. As partes devem comparecer
pessoalmente ou representadas por advogado com poderes para
transigir, bem como trazerem propostas objetivas, com cálcu-
los atualizados e alternativas que viabilizem a realizaçÆo do
acordo. A qual serÆo apreciadas as provas a serem produzi-
das, fixados os pontos controvertidos, com o saneamento feito.
== Adv. WILSON ANTONIO XAVIER KUSTER JUNIOR e
PEDRO ANTONIO DINIZ-

18.-INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-260/2002-ARLETE
ALVES DA LUZ WICK x ALDOLFO CARLOS WICK ==
Defiro o prazo de trinta dias para a juntada dos documentos
faltantes. == Adv. VITORIO KARAN-

19.-PROCESSOS DE EXECUÇÊES-267/2002-SPACK VEI-
CULOS LTDA x FAZENDA NACIONAL == Tendo em vista a
impugnaçÆo de fls. e fls., ao embargante para replicar em dez
dias. == Adv. CINTHIA ALFERES CHUEIRE e SANDRA
LUIZA STOCCO (PROC. UNIAO)-

20.-INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-474/2002-TEREZA
WOICIK NOGUEIRA x ANTONIO POSSIDONIO NOGUEI-
RA == Ao subscritor de fls. 47 para que junte em dez dias o
plano de partilha amigável. == Adv. WILSON ANTONIO
XAVIER KUSTER-

21.-INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-522/2002-LUIZ
FERNANDO BONATO x JOSE BONATO e outros == Nada
mais a requerer arquive-se. == Adv. SILVIO SEGURO-

22.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-711/2002-EDISON LUIS
SALES DE ALBUQUERQUE MARANHAO x LUIZ ERNES-
TO WENDLER e outros == Considerando o acordo entre os
litigantes (fls. 464/465), efetuem os contestantes o pagamento
das custas judiciais no importe de R$ 665,00 (SEISCENTOS E
SESSENTA E CINCO REAIS) em cinco dias. == Adv. FER-
NANDO AUGUSTO SPERB, ALCEU MACHADO FILHO,
NELSON S. RACHINSKI e MARCIO TADEU BRUNETTA-

23.-EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-765/2002-ALDO
JOSE VIANNA HERNANDES e outros x DORNELES SLON-
GO == Intime-se como requerido (VITàRIO KARAN e RA-
PHAEL MARCONDES KARAN, requerem a intimaçÆo dos
exequentes, tendo em vista os mesmos serem advogados, atra-
vés do Diário da Justiça, tendo em vista a renuncia do mandato
de fls. e fls.). Acerca do bem indicado a penhora, manifeste-se
os exequentes em cinco dias. == Adv. ILDEFONSO JACINTO
CESCHIN, ALDO J. VIANNA HERNANDES e AIRTON PE-
DRO DOS SANTOS-

 24.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-940/2002-LUCIANO
BORA x HSBC BANK BRASIL S.A == Recurso de apelaçÆo
de fls. 201/219 aceito, apenas no sentido devolutivos. Ao ape-
lado para querendo, oferecer contra-razäes, no prazo legal. ==
Adv. RAPHAEL MARCONDES KARAN e DOUGLAS DOS
SANTOS-

25.-BUSCA E APREENCAO-1019/2002-BANCO BMG S/A
x ARNALDO JOSE DA SILVA == Defiro a suspensÆo do pro-
cesso pelo prazo de noventa dias. == Adv. ROSIANE APARE-
CIDA MARTINEZ-

26.-ARROLAMENTO-841/2003-IVONETE FERREIRA RA-
MOS x ROMANINHO ALVES FERREIRA == Manifeste-se o
inventriante em cinco dias dando prosseguimento ao feito. ==
Adv. MAGALI CRISTINA DALCOL ZANELLATO-

27.-ORDINARIA-899/2003-WEBER PANIFICACAO LTDA x
COMPANHIA PARANAENSE DE GAS == Considerando que
a presente lide versa sobre direitos disponíveis, designo o dia
22 de agosto de 2005 às 14:30 horas, para audiência de conci-
liaçÆo prevista no art. 331, CPC. As partes devem comparecer
pessoalmente ou representadas por advogado com poderes para
transigir, bem como trazerem propostas objetivas, com cálcu-
los atualizados e alternativas que viabilizem a realizaçÆo do
acordo. A qual serÆo apreciadas as provas a serem produzi-
das, fixados os pontos controvertidos, com o saneamento feito.
== Adv. RAPHAEL MARCONDES KARAN, ALEXANDRE
HELLENDER DE QUADROS, CARLOS EDUARDO MAN-
FREDINI HAPNER e TARCISIO ARAUJO KROETZ-

28.-COBRANCA-904/2003-BANCO DO BRASIL S.A x ARPS
ELETROMECANICA LTDA e outros == Petitório de fls. 103
deferido, concedendo o prazo de cinco dias para pagamento
das custas processuais. == Adv. MARIA HELENA LAZOF,
IVO CEZARIO GOBATTO DE CARVALHO e RAPHAEL
MARCONDES KARAN-

29.-ALVARA JUDICIAL-938/2003-CLEUSA PIOVESANA e
outros x CAIXA ECONOMICA FEDERAL == Preste a parte
autora as devidas contas em cinco dias. == Adv. DIRCEU
AUGUSTINHO ZANLORENZI-

30.-ARROLAMENTO-976/2003-TEREZINHA DE JESUS
CORREIA x FRANCISCO LOURENCO CORREIA - ESPO-
LIO == Efetue o inventariante em cinco dias o preparo das cus-
tas finais no importe de R$ 236,83 (duzentos e trinta e seis
reais e oitenta e três centavos). == Adv. LUIZ MAZZA-

31.-REVISIONAL DE ENCARGOS-981/2003-MOVEIS ITA-
QUI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x BANCO BRADES-
CO S/A == Considerando que a presente lide versa sobre direi-
tos disponíveis, designo o dia 22 de agosto de 2005 às 16:30
horas, para audiência de conciliaçÆo prevista no art. 331, CPC.
As partes devem comparecer pessoalmente ou representadas
por advogado com poderes para transigir, bem como trazerem
propostas objetivas, com cálculos atualizados e alternativas que
viabilizem a realizaçÆo do acordo. A qual serÆo apreciadas
as provas a serem produzidas, fixados os pontos controverti-
dos, com o saneamento feito. == Adv. CARLOS AUGUSTO
WEBER e DANIEL HACHEM-

32.-ARROLAMENTO-994/2003-LUCIANE APARECIDA
DOS SANTOS e outros x LUCIDIO LOPES SANTOS == Jul-
go por sentença o presente arrolamento dos bens deixados por
Lucidio Lopes Santos e, consequentemente, homologo, por se-
tença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos a par-
tilha amigável que decorre de fls. 06, e adjudico aos herdeiros
seus respectivos quinhäes, ressalvados direitos de terceiros.
Comprovado o recolhimento dos tributos devidos, expeçam-se
os formais de partilha. Sem custas. == Adv. CRISTIANE KO-
CHINSKI DE OLIVEIRA-

33.-ALVARA JUDICIAL-1009/2003-ALLANA CAROLINE
DUTRA PEPES e outros x ESTE JUIZO == · Ilustre advogada
subscritora da inicial, para que junte aos presentes autos em
cinco dias, Compromisso de Compra e Venda do imóvel que
pretende adquirir, bem como, certidäes do Registro de Imóveis
de que nÆo pesa nenhum ônus sobre a referida área. == Adv.
MARIA INAH FERREIRA PEPE CAZAIKOWSK-

34.-EMB A EXECUCAO-1036/2003-MINERACAO REI DO
CAL LTDA x FAZENDA NACIONAL == Diante do conteúdo
do petitório de fls. e fls., manifeste-se o embargante em cinco
dias. == Adv. HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES e ANA
RITA ULRICH-

35.-BUSCA E APREENCAO-1060/2003-BAUDUCCO E CIA
LTDA x INVEST ALIMENTOS S.A == Custas finais a serem
preparadas pelo autor: EscrivÆo:-------------R$ 4,90 TOTAL:-
---------------R$ 4,90 (QUATRO REAIS E NOVENTA CEN-
TAVOS). == Adv. FABIO FERRAO-

36.-INDENIZACAO-42/2004-JORGE MARTIN MALCA AL-
FARO x APLUB ASSOC. PROFIS. LIBERAIS UNIVERSI-
TARIOS DO BR e outros == Aguarde-se a audiência designa-
da. == Adv. JOAO GERALDO PATRICIO, LUIR CESCHIN,
MANOELLA DOS SANTOS DAHER e HILDEGARD TA-
GGESELL GIOSTRI-

37.--76/2004-JOSE ANTONIO DOS SANTOS x BANCO FIAT
S/A == Sobre a contestaçÆo apresentada diga o autor em dez
dias. == Adv. ALEXANDRE ZOLET e CRISMACLEYTON
PAMPLONA-

38.-REPETICAO DE INDEBITO-664/2004-ANTONIO BE-
ZERRA DA SILVA e outros x MUNICIPIO DE CAMPO LAR-
GO == Designo audiência de conciliaçÆo para o dia 23 de
agosto de 2005, às 14:00 horas, a qual as partes deverÆo com-
parecer, pessoalmente ou representadas por preposto com po-
deres para transigir - ocasiÆo em que, nÆo obtida a concilia-
çÆo o réu oferecerá resposta por escrita ou oral, acompanhada
de documentos e rol de testemunhas.Requerida perícia, ofer-

tar-se-Æo desde logo, os quesitos, podendo ser indicado, já,
assistente técnico. Será licito ao requerido formular em seu fa-
vor, pedido contraposto, desde que fundados nos mesmos fatos
descritos na inicial. O julgamento de ambas as pretensäes será
conjunto. A ausência injustificada da parte ré, reputar-se-Æo
verdadeiros os fatos alegados na inicial, salvo se o contrário
resultar da prova dos autos (art. 319 do CPC). ImpugnaçÆo ao
valor da causa, se houver, será decidida de plano. Decidir-se-á,
também, na primeira audiência, eventual controvérsia sobre a
natureza da demanda e necessidade, capaz de autorizar a con-
versÆo do procedimento sumário em ordinário.A conversÆo
ocorrerá de igual, se indispensável prova técnica de notável
complexidade. NÆo sendo o caso de extinçÆo do processo ou
julgamento antecipado e, se necessária a produçÆo de prova
oral, será designada audiência de instruçÆo e julgamento. ==
Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR-

39.-REVISAO DE CONTRATO-831/2004-FLAVEMIR LUIZ
LIMA x BANCO SAFRA S/A == Ao autor para emendar a
inicial em dez dias, retificando o valor da causa ou justificando
o motivo pelo qual pleiteia o rito sumário. == Adv. MAYLIN
MAFFINI-

40.-ORD DECLARATORIA-855/2004-AUGUSTO BASSANI E
CIA LTDA x TELEMAR - TELEMAR NORTE LESTE S/A ==
Defiro o pedido de antecipaçÆo dos efeitos da tutela. Defiro
ainda a exibiçÆo dos documentos requeridos no item "b" da
folha 08, os quais deverÆo ser exibidos com a contestaçÆo. Ao
autor para que, em cinco dias, regularize a representaçÆo pro-
cessual, juntando contrato social autenticado. Carta Precatória à
disposiçÆo do autor em cartório, custas de expediçÆo R$ 7,00
(sete reais). == Adv. HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES-

41.-BUSCA E APREENSAO CAUTELAR-870/2004-BANCO
ITAU S/A x VIVIANE BOAVENTURA SALVADOR == Cus-
tas iniciais a serem preparadas, consoante normas 5.2.3 e 5.2.3.2
do C. Normas e art. 257 do CPC: Deposito inicial:............R$
609,00 Oficial de Justiça:.. . . . . . . . .R$ 200,00
Total:.......................R$ 809,00 (OITOCENTOS E NOVE RE-
AIS). == Adv. JANAINA GIOZZA-

42.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-872/2004-BAN-
CO ITAU S/A x PETROPAR PETROLEO E PARTICIPACO-
ES LTDA == Custas iniciais a serem preparadas, consoante
normas 5.2.3 e 5.2.3.2 do C. Normas e art. 257 do CPC: Depo-
sito inicial:............R$ 609,00 Oficial de Justiça:..........R$ 40,00
Total:.......................R$ 649,00 (SEISCENTOS E QUAREN-
TA E NOVE REAIS). == Adv. LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

43.-EXECUTIVO FISCAL-38/1995-O CONSELHO REGIO-
NAL DE ENGENHARIA x KARINA LAJES E PREMOLDA-
DOS DE CIMENTO LTDA == Manifeste-se o exequente em
cinco dias dando prosseguimento ao feito. == Adv. ALEXAN-
DRE MACHADO DA SILVA-

44.-EXECUTIVO FISCAL-258/1996-CRCI x ANTONIO FER-
NANDO JACOBSEN CIA == Aprovo a conta de custas de fls.
19, no valor de R$ 200,87, em 01.11.2004, constituindo titulo
executivo extrajudicial, nos termos do art. 585, V do CPC, em
favor de cada um dos serventuários discriminados no calculo,
por seus respectivos valores, o qual poderá ser objeto de exe-
cuçÆo em autos apartados. Após arquive-se. == Adv. CUPER-
TINO AMARAL JUNIOR-

45.-EXECUTIVO FISCAL-129/2001-A UNIAO x FRANCIS-
CO ADAO JASKIEVICZ E CIA LTDA == Ao fiel Depositário
SR. AFONSO ADAO JASKIEVICZ, para que compareça em
cartório a fim de assinar o termo de penhora e depósito. ==
Adv. MARCOS ANTONIO ISIDORO e ANA RITA ULRICH-

46.-EXECUTIVO FISCAL-3863/2001-O CONSELHO REGI-
ONAL DE FARMACIA DO PARANA CRF/PR x TRAJANO
E CIA LTDA FL 01 == · depositária fiel Laura Terezinha Bas-
tos de Oliveira, para que compareça neste Juízo a fim de assi-
nar o termo de Penhora e Depósito. == Adv. RODRIGO ME-
NEZES, VINICIUS AMORIM e MARCO ANTONIO GUIMA-
RAES-

47.-EXECUTIVO FISCAL-240/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x STOCO FERRAGENS LTDA
== Ao depositário fiel SR. CLAUDIO DA SILVA, para que
compareça em cartório a fim de assinar o termo de penhora e
depósito. == Adv. WILSON ANTONIO XAVIER KUSTER e
FABIANE CRISTINA S. FAGUNDES (PGE)-

48.-CARTA PRECATORIA-8/1992-Oriundo da Comarca de
CURITIBA 6 VARA CIVEL PR. -CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL x LYNXS IND CERAMICA LTDA == Esta deprecata
encontra-se paralisada face a falta de manifestaçÆo da exe-
quente, que em reiteradas manifestaçäes vem substabelecendo
sem dar o devido andamento ao feito. Ante o exposto, e o mais
que dos autos consta, contados e preparados devolva-se. Cus-
tas finais a serem preparadas pelo exequente: EscrivÆo:-------
-------R$ 199,99 Of. de Justiça:--------R$ 105,00 TOTAL:------
-----------R$ 304,99 (TREZENTOS E QUATRO REAIS E NO-
VENTA E NOVE CENTAVOS). == Adv. RAQUEL CRISTI-
NA BALDO FAGUNDES-

49.-CARTA PRECATORIA-183/2000-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 4º. VARA CIVEL PARANA -FRIDA FRIEDRI-
CH x EMBALABRAS IND. E COM. DE EMBALAGENS
BRASIL LTDA e outros == Considerando o petitório de fls. e
fls., aguarde-se por trinta dias. == Adv. GISELE PAKULSKI
OLIVEIRA DE RAMOS-

50.-CARTA PRECATORIA-85/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA 17º VARA CIVEL - PR -CILSO APARECIDO
DOMINGUES x GRAFICA E EDITORA LOGOS PRESS
LTDA == Ao Depositáio fiel Sr. LUIZ CARLOS CANTOS
GONÇALVES, para comparecer em cartório a fim de assinar o
Termo de Penhora e Depósito. == Adv. MAURICIO SAGBO-
NI MONTANHA TEIXEIRA. e ANTONIO ALVARO GAR-
CIA DE OLIVEIRA-

 51.-CARTA PRECATORIA-126/2004-Oriundo da Comarca de
LONDRINA 7º VARA CIVEL - PR -SILMARA BATISTA DOS
SANTOS x SHINE COMERCIO IMP E EXP DE COSMETI-
COS LTDA == Manifeste-se o autor em cinco dias dando pros-
seguimento ao feito, sob pena de devoluçÆo. == Adv. ADER-
CIO FRANCISCO DE SOUZA e SILMARA REGINA LAM-
BOIA-

52.-CARTA PRECATORIA-184/2004-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE CURITIBA 13º VARA CIVEL -OSWALDO
CURY x BANCO SANTANDER DO BRASIL S/A == Custas
iniciais a serem preparadas, consoante normas 5.2.3 e 5.2.3.2
do C. Normas e art. 257 do CPC: Deposito inicial:...........R$
113,00 Oficial de Justiça:.........R$ 40,00 Total:......................R$
153,00 (CENTO E CINQUENTA E TRÒS REAIS). == Adv.
PAULO SERGIO PIASECKI e MARCOS AUGUSTO MALU-
CELLI-
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0059 000363/2004
0050 000074/2004
0037 000346/2003

MARCIANA RODRIGUES DA SIL 0003 000329/1995
MARCUS AURELIO LIOGI 0006 000467/1996
MARIA CRISTINA GUIMARAES 0007 000500/1996
MARIA DO SOCORRO DANTAS D 0062 000437/2004
MARIANGELA CUNHA 0005 000458/1996

0060 000366/2004
0025 000178/2002

MARY FRAGOSO VERAS 0020 000206/2001
MIGUEL LUIZ CONTE 0002 000088/1995
MOACIR BORGES JUNIOR 0043 000499/2003

0047 000051/2004
NELSON PEDROSO JUNIOR 0033 000073/2003

0010 000010/1999
NIVALDO POSSAMAI 0053 000186/2004
OSMAR CODOLO FRANCO 0055 000271/2004

0039 000427/2003
0047 000051/2004

PAULO MARCOS DE OLIVEIRA 0003 000329/1995
PAULO ROBERTO MARTINS PAC 0038 000402/2003
PAULO ROBERTO MERLIN RIBA 0013 000065/2000
PAULO SERGIO GONCALVES 0002 000088/1995
PEDRO CARLOS PALMA 0005 000458/1996

0051 000076/2004
0046 000552/2003
0001 000025/1993

PEDRO P. PEDROSA 0024 000167/2002
PEDRO TEIXEIRA PINTO 0007 000500/1996

0003 000329/1995
RENATO FERNANDES SILVA JU 0038 000402/2003

0045 000529/2003
0053 000186/2004
0037 000346/2003

ROBERVANI PIERIN DO PRADO 0001 000025/1993
RODRIGO VALENTE GIUBLIN T 0058 000310/2004

0041 000490/2003
ROSNEY MASSAROTTO DE OLIV 0028 000352/2002
RUBENS DE OLIVEIRA 0048 000062/2004
RUBENS SANCHES HERNANDES 0001 000025/1993
TOSHIHARU HIROKI 0003 000329/1995
VALERIA CRISTINA MAXIMIAN 0027 000351/2002
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0024 000167/2002
VICENTE PAULA SANTOS 0011 000073/1999
VITOR GUERCIO FILHO 0028 000352/2002
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0049 000067/2004

0055 000271/2004
0050 000074/2004

WAGNER RODRIGUES GONCALVE 0018 000091/2001
WALMOR JUNIOR DA SILVA 0046 000552/2003

0016 000380/2000
WASHINGTON FRAGOSO VERAS 0002 000088/1995

1.-INDENIZACAO-25/1993-MUNICIPIO DE CAMPO MOU-
RAO x TETO-IND. E COM. DE ARTEFATOS DE CIMENTO
LTDA -A parte autora para dar regular andamento ao feito. -
Adv. RUBENS SANCHES HERNANDES, ROBERVANI PIE-
RIN DO PRADO-

2.-NULIDADE ATO JURIDICO-88/1995-AGROPECUA-
RIA VALIVAI S/A x JOSE MARIA PEREIRA DOS
SANTOS,EDSON GERALDO GRAHL, e outros -A parte
autora para depositar metade dos honor´rios periciais, no
valor de R$ 6.723,67 (seis mil setecentos e vinte e três re-
ais e sessenta e sete centavos). -Adv. MIGUEL LUIZ CON-
TE-

3.-INVENTARIO-329/1995-DIRCEU PEDRO ALVES x PE-
DRO ALVES -Manifestem-se os herdeiros para se manifesta-
rem sobre as primeiras declarações no prazo comum de 10 (dez)
dias. -Adv. MARCIANA RODRIGUES DA SILVA, PEDRO
TEIXEIRA PINTO, DIONIZIO LETENSKI, TOSHIHARU
HIROKI, PAULO MARCOS DE OLIVEIRA, CELIO CELSO
BECKMANN e LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-366/1996-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR. DE CREDITOS FINANCEI-
RO x ABDEL LATIF ALI AHMAD DEEB -A parte autora para
pagamento das custas processuis finais, no valor de R$ 473,65
(quatrocentos e setenta e três reais e sessenta e cinco centa-
vos). -Adv. JOSILDO VAZ SANTOS e IRENE MARIA BRZE-
ZINSKI DIANIN-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-458/1996-ANA
MARIA GONCAVES ESQUERDO e outros x SOLANGE
GARALUZ LOCADORA DE AUTOMOVEIS - ME -Manifes-
te-se o autor. -Adv. PEDRO CARLOS PALMA-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-467/1996-JABUR
PNEUS LTDA x TRANSPORTADORA HANEL LTDA -"(...)
Assim, percebe-se o desinteresse da Exequente na continuida-
de do feito, tendo decorrido mais de oito anos desde o ajuiza-
mento, sem que até o momento adjudicasse o bem penhorado
ou providenciasse a publicação de edital, possibilitando a arre-
matação. Isto considerado, determino que o feito aguarde a
manifestação da parte interessada no arquivo, dando baixa no
boletim mensal, conforme disposto do CN, item 5.8.12. -Adv.
JURGEN JAKOBS PULS, MARCUS AURELIO LIOGI e DIVA
FIORE MIOTTO-

7.-ACAO ORDINARIA-500/1996-COMPANHIA DE HABI-
TACAO DO PARANA - COHAPAR x SERGIO KRETSKI,
TEREZINHA NOGAROLLI KRETSKI -Ao exequente para dar
regular andamento ao feito. -Adv. CYBELE DE FATIMA OLI-
VEIRA, FABIANE CAROL WENDLER, GISAH M. MAY-
SONNAVE, MARIA CRISTINA GUIMARAES-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-255/1997-OSWALDO FER-
REIRA x JULIA ADAM EMPRESA DE MINERACAO E
AGUAS LTDA -Manifestem-se as partes. -Adv. JOSE SEBAS-
TIAO DE OLIVEIRA e FLAVIO RUFINO SIEWERDT-

9.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-423/1998-IRENE
MARIA BRZEZINSKI DIANIN x MARCIO FERNANDO
NUNES e outros -Ao executado para pagamento das custas
processuais no valor de R$ 214,55 (duzentos e quatoreze reais
e cinquenta e cinco centavos). -Adv. AMILTON DOMINGUES
DE MORAIS-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-10/1999-SOLAN-
GE GARALUZ LOCACOES DE AUTOMOVEIS x SINTRA-
COOP-SIND.DOS TRAB.EM COOP.AGR.AGROP.AGROIND
-Manifeste-se o autor. -Adv. NELSON PEDROSO JUNIOR-

11.-EXECUCAO-73/1999-CANDEIAS ESPORTE E LAZER
E RECREACAO x ACF WORD LTDA -Manifeste-se o autor,
ante o contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça, que deixou
de citar o requerido João Bosco Martins Silva, em virtude de
não telo encontrado pessoalmente, fui informado no endereço
que o mesmo mudou de endereço h´ mais de um ano e meio e
não foi possivel ter informação onde o mes o poder ser encon-
trado. Deixou de proceder a penhora dos bens descrito no man-
dado em virtude de não ter encontrado, bem como não foi pos-
sivel ter nenhuma informação onde os mesmos podem ser en-
contrados. -Adv. VICENTE PAULA SANTOS, LUCYANNA
JOPPERT LIMA LOPES, CLAUDIO MULLER PAREJA e
JULIANA PUPO-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-177/1999-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x INDUSTRIA DUBLA-
DORA DE TECIDOS LTDA - ME e outros -Apagem-se os gri-
fos feitos à l´pis conforme certificado à fl. 161, devendo ser
os bilhestes entregues ao Dr. Joquim Quirino Mendes. A elaga-
ção de falsidade de assinatura do Douto Procurador do Exe-
quente não merece ser acolhida face esclarecimento de fls. 162/
166 e reconhecimento de assinatura de fl. 166. Tambem não
prodece a alegação de que, em sendo confirmada a decisão pro-
feerida nos autos de nº 476/03, que tramitam na 1ª Vara Civel
desta Comarca, a Executada passar´ a ser credora do Exequen-
te, na medida que tal decisão apenas determinou a prestação de
contas referente à concessão de crédito na conta corrente de nº
34186-75, não reconhecendo qualquer crédito da Executada em
relação ao Exequente. No que se refere à nulidade por ausência
de intimação da nova avaliação, razão igualmente não assisre
aos Devedores, na medida em que o edital foi publicado em
jornal de ampla circulação nesta cidade, contendo os dias em
que o bem seria levado a leilão, além do valor pelo qual estava
avaliado. Das datas para o leilão foram os devedores intimados
pessoalmente, conforme se vê da certidão de fl. 131/verso, em
que qualquer providência tivessem tomado. É de se considerar,
também, que o bem j´ havia sido levado antes, sem que apare-
cessem interessados, o que se vê às fls. 52, 54, 62, 64, 68, 81,
86, 88, 89. Para a atribuição de novo valor quando da avalia-
ção, esclareceu o Sr. Avaliador Judicial que a f´brica do
maquin´rio penhorado havia fechado, o que dificultaria a re-
posição de peças, sendo maquin´rio usado e antigo, o que ex-
plica a falta de interesse comercial e ausência de licitante nos
leilões anteriormente designados. Apesar das considerações de
fls. 147/150, não juntaram os devedores qualquer laudo que
demonstrasse ter ocorrido erro na avaliação Judicial. Além dis-
so, a insrugência contra a arrematação, fundada em nulidade
da execução, deveria se dar por intermedio de embargos, con-
forme dispoõe o art. 746, do CPC, providência que deixaram
os Devedores de adotar, estando precluso, pois, o seu direito,
uma vez que a nulidade arguida não se encontrada no rol das
nulidades absolutas. A arrematante se deu, tendo sido expedi-
da a respectiva carta. Por fim, a arrematante não estava impedi-
da de arrematar pelo fato de ter sido uma das empresas que
fornceu elementos para atribuição do valor do bem, na medida
em que, quem efetuou a avaliação foi o Sr. Avaliador Judicial,

não havendo qualquet indício de que tenha este agido em des-
conformidade com o seu mister. Isto considerado, defiro o pe-
dido de fl. 160. -Adv. DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI e
JOAQUIM QUIRINO MENDES-

13.-COBRANCA-65/2000-DELMAR JOSE DE LIMA e ou-
tros x LUIZ GONCALVES -"(...) Isto posto, acolho a prelimi-
nar de ilegitimidade ativa de parte, e, de consequência, julgo
extinto o feito, sem apreciação do mérito, com fulcro no art.
267, VI, do CPC, determinando o arquivamento do processo,
observadas as formalidades legais. Em razão da sucumbência,
condeno o Requerente ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, bem como da verba honor´ria, a qual fixo em 15%
do valor atribuida à causa, devidamente corrigido, o que faço
considerando a natureza da demanda, o local da prestação dos
serviços, o zelo profissional, com fulcro no par´grafo 4º, do
art. 20, do CPC. Face do contido no documento de fl. 125,
oficie-se à Vara Criminal da Comarca de Lagoa Vermelha, dan-
do conta do endereço do Requerente nesta cidade e Comarca. -
Adv. JOSE ANTUNES TEIXEIRA e PAULO ROBERTO MER-
LIN RIBAS-

14.-INDENIZACAO-110/2000-EDILENE MARIA RUZZON
x JOAO SOARES DA SILVA -Ao requerido para pagamento
das custas processuais finais no valor de R$ 337,05 (trezentos
e trinta e sete reais e cinco centavos). -Adv. GILBERTO CAR-
NIATI-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-126/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x GENTIL DE LIMA
COSTA e outros -A parte autora para providenciar o pagamen-
to das custas processuais finais, no valor de R$ 155,15 (cento e
cinquenta e cinco reais e quinze centavos). -Adv. BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ-

16.-CAUTELAR INOMINADA-380/2000-AGROPECUARIA
JTN LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A -Manifeste-se o autor, ante o contido na certidão de fls. 172.
-Adv. WALMOR JUNIOR DA SILVA-

17.-REPARACAO DE DANOS-90/2001-VIACAO MOURA-
OENSE LTDA x ANTONIO DONIZETE RIBEIRO e outros -
Ciencia as partes sobre a baixa dos autos. -Adv. MARCELO
SERGIO PEREIRA e MARCELO PINEZE PEREIRA-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-91/2001-MAR-
CELO GUSTAVO GOLDONI x SINDICATO DOS TRABA-
LHADORES RURAIS DE JANIOPOLIS -Manifeste-se o au-
tor sobre o oferecimento de bens. -Adv. MARCELLO GUSTA-
VO GOLDONI, WAGNER RODRIGUES GONCALVES-

19.-INDENIZACAO-124/2001-JANE CLAUCIA ANGELI
JUNQUEIRA x FACTOR COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA -"(...) Diante do exposto, CONHEÇO dos presentes
embargos de declaração, ACOLHENDO-OS NO MÉRITO, para
o fim de constar na parte dispositiva o seguinte: "Condeno a
requerente nas custas processuais e em honor´rios advocatici-
os, que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais, tendo em vista o
disposto no art. 20, par´grafo 4º do Código de Processo Ci-
vil". -Adv. JANE GLAUCIA ANGELI JUNQUEIRA, EVA
APARECIDA LEMES ARISTO, MARCELO SERGIO PEREI-
RA, CARLA FABIANA H. ZAGOTTO CONSALTER e ED-
MUNDO MANOEL SANTANA-

20.-USUCAPIAO-206/2001-JACINTA DE FATIMAS BARBO-
SA DA SILVA e outros x WILHELM HANS -Em substituição
nomeio o Drº Irineu Chiqueto Junior, sob a fé de seu grau, bem
como para requerer o que entender de direito. -Adv. IRINEU
CHIQUETO JUNIOR-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-226/2001-FOR-
CA DO ACO - IND. E COM. DE FERRO E ACO LTDA x
ZALDAIR DE MOURA -Vistos e examinados estes autos nº
226/2001. Tendo em vista queo credito foi quitado pelo deve-
dor, conforme noticiado às fls. 56, julgo extinta a presente exe-
cução, o que faço por sentença, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos, com fulcro no artigo 794, I, do CPC, determi-
nando o arquivamento do processo, observadas as formalida-
des legais. -Adv. LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR-

22.-HABILITACAO DE CREDITO-397/2001-FRANCISCO
FARINHA x MASSA FALIDA COMERCIAL MARQUES
LTDA -Atenda-se a cota Ministerial. Considerando o faleci-
mento do requerente, conforme consta da certidão de óbito de
fls. 40, requer sejam instados, o cônjuge supérstite e demais
herdeiros, para, querendo, requeiram sua habilitação no pre-
sente feito, nos moldes preconizados no art. 1.060, inc. I, do
Código de Processo Civil. -Adv. LENITA BARTZ GUEDES-

23.-INVENTARIO-75/2002-GESY PAULINO CARDOSO x
SEMIRO SILVESTRE DA SILVA -Sobre as ultimas declara-
ções e pedido de quinhões, digam os interessados em 10 (dez)
dias. -Adv. BENTO PEREIRA DE CAMARGO NETO e JOA-
QUIM QUIRINO MENDES-

24.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-167/2002-BAN-
CO ABN AMRO S/A x MARCOS ANTONIO RIBAS -A parte
autora para providenciar o cumprimento da carta precatoria
expedia. -Adv. CRISTIANE VIEIRA DO NASCIMENTO,
VANTUIR AMILSON GUIMARAES e PEDRO P. PEDROSA-

25.-EXECUCAO DE COISA INCERTA-178/2002-FERTI-
MOURAO AGRICOLA LTDA x ADOCIVAL BORDINI e ou-
tros -Manifeste-se o autor. -Adv. MARCELO SERGIO PEREI-
RA, CARLA FABIANA H. ZAGOTTO CONSALTER, ED-
MUNDO MANOEL SANTANA-

26.-REINVIDICATORIA-185/2002-CERAMICA KIBASE
LTDA x ESPOLIO DE JULIO VIEIRA DOS SANTOS e ou-
tros -Laborei em equivoco no despacho de fl. 131, ao determi-
nar que o espólio de Julio Vieira dos Santos figurasse no pólo
ativo da demanda ao inviés do pólo passivo, ficando assim cor-
rigido neste particular. Ao requerente para juntar aos autos có-

pia do termo de nomeação de inventariante ou relação de her-
deiros de Julio Vieira dos Santos, a fim de regularizar a substi-
tuição processual requerida, bem como possibilitar o regular
andamento do feito. -Adv. LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA
AGUIAR-

27.-DECLARATORIA-351/2002-POSTO DO CUNHADO
LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -
As partes, para especificação das provas que, efetivamente,
pretendem produzir, declinando seu real alcance e a finalidade,
sob pena de indeferimento. -Adv. MARCELO MOITA ALVES,
JULIANA ADRIANA MENDES e VALERIA CRISTINA
MAXIMIANO-

28.-RESSARCIMENTO-352/2002-LANY ANA BORTOLINI
e outros x COOPERATIVA AGROPECUARIA MOURÃOEN-
SE LTDA -Não havendo mais provas a serem produzidas opor-
tunizo as partes, a apresenteção de alegações finais, por memo-
riais, no prazo sucessivo de dez (10) dias. -Adv. VITOR GUER-
CIO FILHO, JOSE LUIZ GURGEL e ROSNEY MASSAROT-
TO DE OLIVEIRA-

29.-ATENTADO-362/2002-JULIO VIEIRA DOS SANTOS x
CERAMICA KIBASE LTDA -Tendo em vista o documentos
juntado nos autos em apenso, fl. 127, suspenso o presente fei-
to, com fulcro no art. 265, I, do CPC, a fim de possibilitar a
substituição processual no pólo passivo da demanda. Ao douto
procurador do Requerente para juntada do termo de nomeação
de inventariante ou relação dos herdeiros, a fim de que o feito
tenha regular andamento. -Adv. DIRCEU ALBERTO DA SIL-
VA-

30.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-374/2002-ESPO-
LIO DE SALVADOR PONCE x ELISBERTO AGOSTINHO
GASPARELLO e outros -A parte autora para dar regular anda-
mento ao feito. -Adv. ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA-

31.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-426/2002-BANCO
DO BRASIL S/A x IONE MENDES FEITOSA -Ao exequente
para dar regular andamento ao feito. -Adv. GABRIEL VELO-
SO DE ARAUJO-

32.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-3/2003-CICERO
JUNQUEIRA FRANCO x BISOL MARCHIORO E CIA LTDA
e outros -A parte autora para juntar matricula atualizada. -Adv.
IRAN ROBERTO BRZEZINSKI, IRENE MARIA BRZE-
ZINSKI DIANIN e JOSILDO VAZ SANTOS-

33.-ANULATORIA DE PARTILHA-73/2003-GREICE MARA
HRUSCHKA DE OLIVEIRA e outros x ESPOLIO DE AFON-
SO GERMAMNO HRUSCHKA e outros -Ao autor, sobre as
cartas AR que foram devolvidas sem exito. -Adv. ERALDO
TEODORO DE OLIVEIRA, NELSON PEDROSO JUNIOR-

34.-COBRANCA-78/2003-BERTOLINI S/A x DISMOBEN
COMERCIO DE MOVEIS E ELETR.LTDA -Manifeste-se o
autor, ante o contido na certidão de fl. 74, que decorreu o prazo
legal de citação da Requerida (por edital) sem apresentação de
defesa. -Adv. CLAUDIA DE QUEIROZ FACHESATO e CA-
ROLINA AMARAL CASTANHEIRA LOPES-

35.-NOTIFICACAO-144/2003-EDA MARIA SLOMP e outros
x ERMILINDO APARECIDO DA ROCHA e outros -Vistos e
examinados estes autos nº 144/03. I- Homologo por sentença,
para fins do contido no par´grafo único do art. 158, do CPC, o
pedido de desistência do pedido em relação aos Requeridos
Moiséis Lourenço e Ana de Oliveira Lourenço, julgando extin-
to o feito em relação aos mesmos, com fulcro no art. 267, VIII,
do CPC, determinando que sejam procedidas as devidas anota-
ções no registro e autuação, comunicando-se o distribuidor.
P.R.I. II - Expeça-se novo edital em relação aos demais Reque-
ridos, conforme pedido de fl. 97. -Adv. CRISTIANO AUGUS-
TO V. CALIXTO-

36.-REPARACAO DE DANOS-170/2003-IRACY FERRARI
e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -A parte
autora para depositar os honorarios do Sr. Perito no valor de
R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais). -Adv. DIRCEU
PAGANI, BARBARA TOMORELLI DE OLIVEIRA, GUSTA-
VO TULIO PAGANI-

37.-PRESTACAO DE CONTAS-346/2003-CARLOS CESAR
FERREIRA - ME x BANCO SICOOB/METROPOLITANO S/
A -Ao apelado, para contra-arrazoar, no prazo de quinze (15)
dias. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORE-
NI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-402/2003-KATHARINA
BERLING x COOPERATIVA COOPERMIBRA MISTA
AGROP. DO BRASIL -CONCILIAÇÃO: Pelo douto procura-
dor da embargada foi dito que as partes entabularam acordo,
visando a extinção da execução, não tendo sido juntada a peti-
ção nos autos em apenso em razão de não ter sido ainda assina-
da pelo embargante. Assim, determou a MM. Juiza a intimação
da embargante a fim de se manifeste quanto ao interesse na
continuidade do presente feito, vez que ausente nesta audiên-
cia. -Adv. PAULO ROBERTO MARTINS PACHECO-

39.-PRESTACAO DE CONTAS-427/2003-BISOL MARCHI-
ORO & CIA LTDA x BANCO HSBC BANCK BRASIL S/A -
Ao apelado, para contra-arrazoar, no prazo de quinze (15) dias.
-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI
GUND, MANOEL SURIDES DA COSTA, OSMAR CODO-
LO FRANCO-

40.-EXECUCAO DE COISA INCERTA-443/2003-CAMPA-
GRO INSUMOS AGRICOLAS LTDA x OGAMAR ALVIM
SOARES LINHARES e outros -Manifeste-se o autor. -Adv.
JULIANO LUIS ZANELATO-

41.-PRESTACAO DE CONTAS-490/2003-ELIEZEL RODRI-
GUES RUELA x BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A
-Ao apelado, para contra-arrazoar, no prazo de quinze (15) dias.
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-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, JULIO CESAR DAL-
MOLIN, MARCIA LORENI GUND-

42.-REVISONAL DE CONTRATO-493/2003-JURANDIR
MELLO VIEIRA x ITAÚ ADM. DE CARTÕES DE CREDITO
E IMOB. S/A LTDA -As partes, para especificação das provas
que, efetivamente, pretendem produzir, declinando seu real al-
cance e a finalidade, sob pena de indeferimento. -Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, JULIO CESAR DALMOLIN,
MARCIA LORENI GUND, JAIR FELIPES e JURANDI FELI-
PES-

43.-PRESTACAO DE CONTAS-499/2003-C.C. FERREIRA &
CIA LTDA - ME x BANCO REAL S/A -Ao apelado, para con-
tra-arrazoar, no prazo de quinze (15) dias. -Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING, JULIO CESAR DALMOLIN, MARCIA
LORENI GUND-

44.-HABILITACAO DE CREDITO-527/2003-ANA MARIA
MACHADO e outros x ESPOLIO DE AFOMSE GERMANO
HRUSCHKA -Sobre a informação retro, digam os requerentes.
-Adv. JOSE LUIZ GURGEL JUNIOR-

45.-EXECUCAO-529/2003-COOPERMIBRA- COOP. MISTA
AGROPECUARIA DO BRASIL x ELZO PIMENTEL VICEN-
TE DOS SANTOS PIMENTEL CLAUDEMI e outros -Diga o
autor, ante o contido no oficio de fls. 40/43. -Adv. RENATO
FERNANDES SILVA JUNIOR-

46.-CAUTELAR DE EXIBICAO-552/2003-LIRIO MAGGIO-
NI x BANCO BRADESCO S.A -Proceda o Requerente o de-
pósito das despesas apresentadas pelo Requerido, face decisão
de fl. 13/14, manifestando-se, também, sobre informação de fl.
124, no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. WALMOR JUNIOR
DA SILVA-

47.-PRESTACAO DE CONTAS-51/2004-LINCON CAIRES x
BANCO ABN AMRO REAL S/A -Tendo em vista o contido no
documento de fl. 80, bem como o contido na informação de fl.
104, defiro o pedido de fl. 79, item 5, dando por cumprimento
o item III, da decisão de fl. 53/verso, determinando que o Re-
querente proceda a juntada dos documentos que lhe foram en-
tregues por força da notificação de fl. 21, no prazo de 05 (cin-
co) dias. A conduta do Requerente, se apta ou não a caracteri-
zar litigância de m´ fé ser´ apreciada quando da decisão. -
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI
GUND, OSMAR CODOLO FRANCO-

48.-USUCAPIAO-62/2004-PEDRINHO RIVA e outros x ES-
POLIO DE JOSE FERREIRA DOS SANTOS e outros -A parte
autora para juntar copia da publicação do edital. -Adv. RU-
BENS DE OLIVEIRA-

49.-PRESTACAO DE CONTAS-67/2004-ESPOLIO DE NEL-
SON BEHRENS x BANCO UNIBANCO S/A -Manifeste-se a
parte autora sobre a petição retro. -Adv. JAIR ANTONIO WI-
EBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DAL-
MOLIN-

50.-PRESTACAO DE CONTAS-74/2004-MARINS SANTANA
x BANCO UNIBANCO S/A -"(...) Portanto, não h´ contradi-
ção na decisão atacada, sendo que o incoformismo com o que
restou decidido dever´ ser apresentado por meio de recurso de
Apelação, de modo que rejeito os Embargos, ficando a senten-
ça tal qual lançada. Em razão de serem os Embargos protelató-
rios, condeno o Embargante a pagar ao Embargado multa de
1% do valor atribuido à causa, o que faço em atenção ao dis-
posto no par´grafo único, do art. 538, do CPC. -Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO
CESAR DALMOLIN, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA e VIVIAN CAROLINE CASTELLANO-

51.-PRESTACAO DE CONTAS-76/2004-WILSON VITOR
FRANCA x BANCO BRADESCO S/A -Ao apelado, para con-
tra-arrazoar, no prazo de quinze (15) dias. -Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CE-
SAR DALMOLIN-

52.-MONITORIA-180/2004-BANCO ITAU S/A x K.B. CO-
MERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA e outros -Junte o Re-
querente cópia da certidão de óbito, bem como do termo de
nomeação de inventariante, para fins do contido no art. 43 e 12
do CPC. -Adv. JAIR FELIPES e JURANDI FELIPES-

53.-EXECUCAO DE COISA INCERTA-186/2004-COOPER-
MIBRA - CCOP. MISTA AGROPECUARIA DO BRASIL x
MARCELO AVELINO BORTOLINI e outros -Manifeste-se o
autor. -Adv. RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR-

54.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-203/2004-BAN-
CO ITAU S/A x SOUZA E ALVES DE LIMA LTDA e outros -
Vistos e examinados estes Autos nº 203/2003. Homologo por
sentença, para que surta seus juridicos e legais efeitos o acordo
celebrado entre as partes, conforme termo de fls. 58/59. Aguar-
de-se o decurso do prazo estipulado para cumprimento do acor-
do. -Adv. JURANDI FELIPES e JAIR FELIPES-

55.-PRESTACAO DE CONTAS-271/2004-ZANONI TRANS-
PORTE RODOVIARIO DE CARGAS LTDA x BANCO UNI-
BANCO S/A -"(...) Diante do exposto, julgo procedente o pe-
dido, a fim de determinar que o Requerido preste contas ao
Requerente, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, referente à
conta corrente nº 111.519-2, agência 0426, no período de Agosto
de 1994 até os dias de hoje, devendo esclarecer quais os per-
centuais de juros cobardos; a origem deles; os indices de corre-
ção monet´ria utilizados e seus percentuais; existência ou não
de capitalização; origem de cada lançamento e legitimidade,
indicando a cl´usula e norma em vigor entre as partes; o signi-
ficado dos códigos indicados à fl. 12, e se foram cobrados va-
lores referentes aos mesmos, indicar cl´usula do contrato em
que se embasou e legitimidade da cobrança; existência de au-
torização para compra de seguro, apresentando a respectiva
apólice; saldo devedor ou credor. Em não apresentando as con-

tas, não lhe ser´ lícito impugnar aquelas que vierem a ser apre-
sentadas pelo Requerente. Face da sucumbência, condeno o
Requerido ao pagamento das custas processuais, bem como ao
pagamento da verba honor´ria aos Patronos do Requerente, a
qual fixo em R$ 400,00 (quatrocentos reais) com fulcro no
par´grafo 4º, do art. 20, do CPC, considerando a natureza da
demanda, o valor atribuido à causa, o trabalho desenvolvido, o
julgamento antecipado da lide, verbas que serão consideradas
na segunda fase, quando da fixação das verbas de sucumbên-
cia. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORE-
NI GUND, OSMAR CODOLO FRANCO, JULIO CESAR
DALMOLIN, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e
VIVIAN CAROLINE CASTELLANO-

56.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-278/2004-MARCIA
JUSTINI TRAMONTINI FONSECA x FERTIMOURAO
AGRICULA LTDA -Manifeste-se o autor sobre a contestação.
-Adv. FRANK YUKIO YAMANAKA e APARECIDO ALBI-
NO DECHICHE-

57.-IMISSAO DE POSSE-300/2004-AMAURI CASARIN x
GERALDO BLICOSQUE e outros -Manifestem-se as partes
sobre as provas que pretendem produzir, declinando-lhes o al-
cance e a finalidade. -Adv. GILBERTO JUSTINO FERREIRA,
LUIZ ALFREDO DA CUNHA BERNARDO e ALESSANDRA
A. LAVORENTE-

58.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-310/2004-BAN-
CO SANTANDER MERIDIONAL S/A x MARIA LUIZA
MACIEL -Vistos e examinados estes autos nº 310/2004. Ho-
mologo por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efei-
tos, o acordo celebrado entre as partes, conforme termo de fls.
20/22 e, de consequência, julgo extinto o presente feito, o que
faço com fuclro no artigo 269, III, do CPC. Custas e honor´rios
na forma pactuada pelas partes. -Adv. RODRIGO VALENTE
GIUBLIN TEIXEIRA-

59.-REVISONAL DE CONTRATO-363/2004-IVETE SEIBT
x HSBC ADM. DE CARTOES DE CREDITOS LTDA -Mani-
feste-se o autor sobre a contestação. -Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING e MARCIA LORENI GUND-

60.-PRESTACAO DE CONTAS-366/2004-GRAVEN VEICU-
LOS LTDA x BANCO SANTANDER S/A -As partes, para es-
pecificação das provas que, efetivamente, pretendem produzir,
declinando seu real alcance e a finalidade, sob pena de indefe-
rimento. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA
LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, MARIANGE-
LA CUNHA e CESAR AKIHIRO NAKACHIMA-

61.-MONITORIA-404/2004-GENTIL ANCELMO LEMES e
outros x TOME CARLOS DE SOUZA e outros -A parte autora
para providenciar o cumprimento da carta precatoria expedida.
-Adv. JOAO BATISTA DE TOLEDO-

62.-PRESTACAO DE CONTAS-437/2004-MENIN & MENIN
LTDA x RUBENS CARLOS BITTENCOURT e outros -Mani-
feste-se o autor, ante o contido na certidão do Sr. Oficial de
Justiça, que citou o requerido Walmor Junior da Silva e deixou
de citar o requerido Rubens Carlos Bittencourt, em virtude de
não te-lo encontrado pessoalmente, sendo informado que o
mesmo reside atualmente em Curitiba, podendo ser encontrado
em seu escritorio, a rua Candido de Abreu nº 960, centro Civi-
co conjunto 901, fone 352-0256, em Curitiba-PR. -Adv. MA-
RIA DO SOCORRO DANTAS DE SOUZA-

63.-CURATELA-469/2004-NINA DOS REIS SILVA x JOAO
JOSE DA SILVA FILHO -Para interregotario, designo o dia 07
de dezembro de 2004, às 13:00 horas. -Adv. FERNANDO DE
PAULA XAVIER-

64.-CARTA PRECATORIA-2/2004-Oriundo da Comarca de JZ.
DE DTO DA COM. DE MAMBORE-PR -MADEPIATTI - IND.
E COM. DE MADEIRAS LTDA x LUIZ CARLOS DE OLI-
VEIRA -A parte autora, ante o contido no oficio de fls. 14/15.
-Adv. CARLA FABIANA H. ZAGOTTO CONSALTER-

65.-CARTA PRECATORIA-43/2004-Oriundo da Comarca de
JZ. DE DTO. DA COM. DE EGENHEIRO BELTRAO -MI-
NISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x BATIS-
TA FERREIRA e outros -Designo o dia 20/12/2004, às 09:00
horas para oitiva da testemunha Edson Jose Pereira. -Adv. FER-
NANDA LACERDA T. SILVERIO, MARCELO SERGIO PE-
REIRA, CARLA FABIANA H. ZAGOTTO CONSALTER,
EDMUNDO MANOEL SANTANA e MAELI DOS SANTOS
PARUSSOLO DA SILVA-

COMARCA DE CASCAVEL - 2ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. SIDNEY FRANCISCO MARTIN
RELAÇÃO Nº 74/2004
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1.-REIVINDICATORIA-5/1984-ASSOCIACAO BANREGIO-
NAL DE CURITIBA x FLORIDA JULIA ZAFFARI -"Ante as
informaçoes da escrivania constantes das certidoes de publica-
çao e prazo em anexo, de que os procuradores devidamente
intimados nao efetuaram a devoluçao dos processos, determino
que se proceda a intimaçao dos advogados para devolverem os
autos que se encontram com carga, no prazo de quarenta e oito
horas (48:00), sob pena de expediçao de mandado de busca". -
Adv. CARLOS ALBERTO BORTOLOTTO-

2.-RENOVATORIA CONT.PARCERIA AG.-535/1991-CAL-
CADOS ANELISE LTDA. x IUSSIF ANGONI ALUX -"Ante
as informaçoes da escrivania constantes das certidoes de publi-
caçao e prazo em anexo, de que os procuradores devidamente
intimados nao efetuaram a devoluçao dos processos, determino
que se proceda a intimaçao dos advogados para devolverem os
autos que se encontram com carga, no prazo de quarenta e oito
horas (48:00), sob pena de expediçao de mandado de busca". -
Adv. SALAZAR BARREIROS JUNIOR-

3.-EXECUCAO DE CEDULA DE CREDITO-404/1992-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x COROL COMERCIO
DE ROLAMENTOS LTDA e outros -"Ante as informaçoes da
escrivania constantes das certidoes de publicaçao e prazo em
anexo, de que os procuradores devidamente intimados nao efe-
tuaram a devoluçao dos processos, determino que se proceda a
intimaçao dos advogados para devolverem os autos que se en-
contram com carga, no prazo de quarenta e oito horas (48:00),
sob pena de expediçao de mandado de busca". -Adv. LAERCI-
ON ANTONIO WRUBEL-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-703/1992-AGRO-
TRAC COMERCIO E REPRESENTACOES x IZALDINO
RODRIGUES DE CARVALHO -"Ante as informaçoes da es-
crivania constantes das certidoes de publicaçao e prazo em ane-
xo, de que os procuradores devidamente intimados nao efetua-
ram a devoluçao dos processos, determino que se proceda a
intimaçao dos advogados para devolverem os autos que se en-
contram com carga, no prazo de quarenta e oito horas (48:00),
sob pena de expediçao de mandado de busca". -Adv. JOAO
DOMINGOS TONELLO-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-274/1994-TERE-
SINHA DEPUBEL DANTAS x MACANHAO E BARBOSA
LTDA -"Ante as informaçoes da escrivania constantes das cer-
tidoes de publicaçao e prazo em anexo, de que os procuradores
devidamente intimados nao efetuaram a devoluçao dos proces-
sos, determino que se proceda a intimaçao dos advogados para
devolverem os autos que se encontram com carga, no prazo de
quarenta e oito horas (48:00), sob pena de expediçao de man-
dado de busca". -Adv. TERESINHA DEPUBEL DANTAS-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-267/1995-RENAN
AUGUSTO DOS SANTOS MENEZES x AMARILDO SANTOS
BRITO e outros -"Ante as informaçoes da escrivania constantes
das certidoes de publicaçao e prazo em anexo, de que os procura-
dores devidamente intimados nao efetuaram a devoluçao dos pro-
cessos, determino que se proceda a intimaçao dos advogados para
devolverem os autos que se encontram com carga, no prazo de
quarenta e oito horas (48:00), sob pena de expediçao de mandado
de busca". -Adv. SALAZAR BARREIROS JUNIOR-

7.-ARROLAMENTO SUMARIO-1008/1995-ROMILDA
GONCALVES DE OLIVEIRA GALAVOTI e outros x JUVE-
NAL GONCALVES DA SILVA -"Ante as informaçoes da es-
crivania constantes das certidoes de publicaçao e prazo em ane-
xo, de que os procuradores devidamente intimados nao efetua-
ram a devoluçao dos processos, determino que se proceda a
intimaçao dos advogados para devolverem os autos que se en-
contram com carga, no prazo de quarenta e oito horas (48:00),
sob pena de expediçao de mandado de busca". -Adv. MICHA-
EL HIROMI ZAMPRONIO MIYAZAKI-

8.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-258/1996-FRANCISCO
DE BRANCO x AMADO RAMOS DE SOUZA -"Ante as in-
formaçoes da escrivania constantes das certidoes de publica-
çao e prazo em anexo, de que os procuradores devidamente
intimados nao efetuaram a devoluçao dos processos, determino
que se proceda a intimaçao dos advogados para devolverem os
autos que se encontram com carga, no prazo de quarenta e oito
horas (48:00), sob pena de expediçao de mandado de busca". -
Adv. PAULO ROBERTO BOND REIS-

9.-INVENTARIO-674/1996-ELZA VALSOLER FOLADOR x
ARLINDO FOLADOR -"Ante as informaçoes da escrivania
constantes das certidoes de publicaçao e prazo em anexo, de
que os procuradores devidamente intimados nao efetuaram a
devoluçao dos processos, determino que se proceda a intima-
çao dos advogados para devolverem os autos que se encontram
com carga, no prazo de quarenta e oito horas (48:00), sob pena
de expediçao de mandado de busca". -Adv. TERESINHA DE-
PUBEL DANTAS-

 10.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1054/1996-BRIGITTE
PENZLIEN PINCELLI x SANDRA PENZLIEN KONIG e ou-
tros -"Ante as informaçoes da escrivania constantes das certi-
does de publicaçao e prazo em anexo, de que os procuradores
devidamente intimados nao efetuaram a devoluçao dos proces-
sos, determino que se proceda a intimaçao dos advogados para
devolverem os autos que se encontram com carga, no prazo de
quarenta e oito horas (48:00), sob pena de expediçao de man-
dado de busca". -Adv. ELVIS BITTENCOURT-

11.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1178/1996-ELOI ANZO-
LIN x BANCO ECONOMICO S.A EM LIQUIDACAO EX-
TRAJUDICIAL -"Ante as informaçoes da escrivania constan-
tes das certidoes de publicaçao e prazo em anexo, de que os
procuradores devidamente intimados nao efetuaram a devolu-
çao dos processos, determino que se proceda a intimaçao dos
advogados para devolverem os autos que se encontram com
carga, no prazo de quarenta e oito horas (48:00), sob pena de
expediçao de mandado de busca". -Adv. AMAURI CARLOS
ERZINGER-

12.-INDENIZACAO-1241/1996-ESPOLIO DE GERALDO
JANUARIO ONOFRE x TEREZA SCHRELBER e outros -
"Ante as informaçoes da escrivania constantes das certidoes de
publicaçao e prazo em anexo, de que os procuradores devida-
mente intimados nao efetuaram a devoluçao dos processos,
determino que se proceda a intimaçao dos advogados para de-
volverem os autos que se encontram com carga, no prazo de
quarenta e oito horas (48:00), sob pena de expediçao de man-
dado de busca". -Adv. JOSE RENACIR MARCONDES-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-131/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A x LUIZ CARLOS POM-
PEU DA SILVA e outros -"Ante as informaçoes da escrivania
constantes das certidoes de publicaçao e prazo em anexo, de
que os procuradores devidamente intimados nao efetuaram a
devoluçao dos processos, determino que se proceda a intima-
çao dos advogados para devolverem os autos que se encontram
com carga, no prazo de quarenta e oito horas (48:00), sob pena
de expediçao de mandado de busca". -Adv. SALAZAR BAR-
REIROS JUNIOR-

14.-EMBARGOS DO DEVEDOR-443/1997-CAMPOTECNI-
CA COMERCIO E REP. DE PROD. AGRICOLAS LT e outros
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -"Ante as informa-
çoes da escrivania constantes das certidoes de publicaçao e prazo
em anexo, de que os procuradores devidamente intimados nao
efetuaram a devoluçao dos processos, determino que se proce-
da a intimaçao dos advogados para devolverem os autos que se
encontram com carga, no prazo de quarenta e oito horas (48:00),
sob pena de expediçao de mandado de busca". -Adv. ADELI-
NO MARCON-

15.-BUSCA E APREENSAO-470/1997-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S.A x DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DO-
MESTICOS IMARINO LTDA -"Ante as informaçoes da escri-
vania constantes das certidoes de publicaçao e prazo em ane-
xo, de que os procuradores devidamente intimados nao efetua-
ram a devoluçao dos processos, determino que se proceda a
intimaçao dos advogados para devolverem os autos que se en-
contram com carga, no prazo de quarenta e oito horas (48:00),
sob pena de expediçao de mandado de busca". -Adv. SALA-
ZAR BARREIROS JUNIOR-

16.-EMBARGOS DO DEVEDOR-231/1998-TRANSPORTA-
DORA BRUSTOLIN LTDA x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -"Ante as informaçoes da escrivania constantes das
certidoes de publicaçao e prazo em anexo, de que os procura-
dores devidamente intimados nao efetuaram a devoluçao dos
processos, determino que se proceda a intimaçao dos advoga-
dos para devolverem os autos que se encontram com carga, no
prazo de quarenta e oito horas (48:00), sob pena de expediçao
de mandado de busca". -Adv. ARMANDO LUIZ MARCON-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-233/1999-JOI-
CI JOSE BASSO x GENTIL CABRAL DE LARA -"Ante as
informaçoes da escrivania constantes das certidoes de publica-
çao e prazo em anexo, de que os procuradores devidamente
intimados nao efetuaram a devoluçao dos processos, determino
que se proceda a intimaçao dos advogados para devolverem os
autos que se encontram com carga, no prazo de quarenta e oito
horas (48:00), sob pena de expediçao de mandado de busca". -
Adv. ADRIANE TURIN DOS SANTOS-

18.-ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO-874/1999-NIL-
CE APARECIDA PEREIRA DA SILVA e outros x VICENTE
DE PAULA SOARES e outros -"Ante as informaçoes da escri-
vania constantes das certidoes de publicaçao e prazo em ane-
xo, de que os procuradores devidamente intimados nao efetua-
ram a devoluçao dos processos, determino que se proceda a
intimaçao dos advogados para devolverem os autos que se en-
contram com carga, no prazo de quarenta e oito horas (48:00),
sob pena de expediçao de mandado de busca". -Adv. JUAREZ
JOSE DA SILVA-

19.-EXECUCAO HIPOTECARIA-286/2000-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x LIDIA KELNIAR -"Ante as infor-
maçoes da escrivania constantes das certidoes de publicaçao e
prazo em anexo, de que os procuradores devidamente intima-
dos nao efetuaram a devoluçao dos processos, determino que
se proceda a intimaçao dos advogados para devolverem os au-
tos que se encontram com carga, no prazo de quarenta e oito
horas (48:00), sob pena de expediçao de mandado de busca". -
Adv. SALAZAR BARREIROS JUNIOR-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-281/2001-FERNANDO
FERREIRA GONCALVES DOS REIS e outros x BANCO
BANESTADO S/A -"Ante as informaçoes da escrivania cons-
tantes das certidoes de publicaçao e prazo em anexo, de que os
procuradores devidamente intimados nao efetuaram a devolu-
çao dos processos, determino que se proceda a intimaçao dos
advogados para devolverem os autos que se encontram com
carga, no prazo de quarenta e oito horas (48:00), sob pena de
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expediçao de mandado de busca". -Adv. JULIANE BUBLITZ
FERREIRA-

21.-ALVARA JUDICIAL-455/2001-ANGELA BEATRIZ DA
SILVA e outros x -"Ante as informaçoes da escrivania constan-
tes das certidoes de publicaçao e prazo em anexo, de que os
procuradores devidamente intimados nao efetuaram a devolu-
çao dos processos, determino que se proceda a intimaçao dos
advogados para devolverem os autos que se encontram com
carga, no prazo de quarenta e oito horas (48:00), sob pena de
expediçao de mandado de busca". -Adv. ADELFIA T BERTE-

22.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-795/2001-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x ALBI-
NO GIOMBELLI e outros -"Ante as informaçoes da escrivania
constantes das certidoes de publicaçao e prazo em anexo, de
que os procuradores devidamente intimados nao efetuaram a
devoluçao dos processos, determino que se proceda a intima-
çao dos advogados para devolverem os autos que se encontram
com carga, no prazo de quarenta e oito horas (48:00), sob pena
de expediçao de mandado de busca". -Adv. ARMANDO LUIZ
MARCON-

23.-INVENTARIO-252/2002-GENERITO GONCALVES DE
CERQUEIRA e outros x JOANA ANDRELINA DE CERQUEI-
RA -"Ante as informaçoes da escrivania constantes das certi-
does de publicaçao e prazo em anexo, de que os procuradores
devidamente intimados nao efetuaram a devoluçao dos proces-
sos, determino que se proceda a intimaçao dos advogados para
devolverem os autos que se encontram com carga, no prazo de
quarenta e oito horas (48:00), sob pena de expediçao de man-
dado de busca". -Adv. ALINE FERREIRA-

24.-MONITORIA-904/2002-DISTRIBUIDORA FARMACEU-
TICA PANARELLO LTDA x HELDER SILVA REIS -"Ante as
informaçoes da escrivania constantes das certidoes de publica-
çao e prazo em anexo, de que os procuradores devidamente
intimados nao efetuaram a devoluçao dos processos, determino
que se proceda a intimaçao dos advogados para devolverem os
autos que se encontram com carga, no prazo de quarenta e oito
horas (48:00), sob pena de expediçao de mandado de busca". -
Adv. MARIA CAROLINA BIAGINI CURY-

25.-ARROLAMENTO-911/2002-MARIA CLARICE ANZO-
LIN x NIBELE ALMERIGO ANSULIN -"Ante as informaçoes
da escrivania constantes das certidoes de publicaçao e prazo
em anexo, de que os procuradores devidamente intimados nao
efetuaram a devoluçao dos processos, determino que se proce-
da a intimaçao dos advogados para devolverem os autos que se
encontram com carga, no prazo de quarenta e oito horas (48:00),
sob pena de expediçao de mandado de busca". -Adv. TERESI-
NHA DEPUBEL DANTAS-

26.-INVENTARIO E PARTILHA-107/2003-ELOIDIA AU-
GUSTA PAESE x SEVERINO PAESE -"Ante as informaçoes
da escrivania constantes das certidoes de publicaçao e prazo
em anexo, de que os procuradores devidamente intimados nao
efetuaram a devoluçao dos processos, determino que se proce-
da a intimaçao dos advogados para devolverem os autos que se
encontram com carga, no prazo de quarenta e oito horas (48:00),
sob pena de expediçao de mandado de busca". -Adv. HERBER-
TO RIEGER-

27.-JUSTIFICACAO JUDICIAL-544/2003-APARECIDA AN-
TUNES DE CARVALHO x ARMANDO S. LAZARINI -"Ante
as informaçoes da escrivania constantes das certidoes de publi-
caçao e prazo em anexo, de que os procuradores devidamente
intimados nao efetuaram a devoluçao dos processos, determino
que se proceda a intimaçao dos advogados para devolverem os
autos que se encontram com carga, no prazo de quarenta e oito
horas (48:00), sob pena de expediçao de mandado de busca". -
Adv. ANTONIO PEREIRA TOME-

28.-ARROLAMENTO-684/2003-CATARINA CILETE IG-
NASZEWSKI MARQUES x JOAO MARIA TEIXEIRA MAR-
QUES -"Ante as informaçoes da escrivania constantes das cer-
tidoes de publicaçao e prazo em anexo, de que os procuradores
devidamente intimados nao efetuaram a devoluçao dos proces-
sos, determino que se proceda a intimaçao dos advogados para
devolverem os autos que se encontram com carga, no prazo de
quarenta e oito horas (48:00), sob pena de expediçao de man-
dado de busca". -Adv. ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA JU-
NIOR-

29.-MONITORIA-1009/2003-DILSON LUIZ DOS SANTOS
e outros x FHE FAM POUPEX -"Ante as informaçoes da escri-
vania constantes das certidoes de publicaçao e prazo em ane-
xo, de que os procuradores devidamente intimados nao efetua-
ram a devoluçao dos processos, determino que se proceda a
intimaçao dos advogados para devolverem os autos que se en-
contram com carga, no prazo de quarenta e oito horas (48:00),
sob pena de expediçao de mandado de busca". -Adv. TERESI-
NHA DEPUBEL DANTAS-

30.-MONITORIA-52/2004-BANCO MERCANTIL DO BRA-
SIL S/A x INDUSTRIA DE ALIMENTOS MARIA LUIZA LTDA
e outros -"Ante as informaçoes da escrivania constantes das cer-
tidoes de publicaçao e prazo em anexo, de que os procuradores
devidamente intimados nao efetuaram a devoluçao dos proces-
sos, determino que se proceda a intimaçao dos advogados para
devolverem os autos que se encontram com carga, no prazo de
quarenta e oito horas (48:00), sob pena de expediçao de manda-
do de busca". -Adv. PAULO GIOVANI FORNAZARI-

31.-RESCISAO/RESOLUCAO CONTRATUAL-195/2004-
SUELI SIQUIERI x JOSE ALDINO WILHELM -"Ante as in-
formaçoes da escrivania constantes das certidoes de publica-
çao e prazo em anexo, de que os procuradores devidamente
intimados nao efetuaram a devoluçao dos processos, determino
que se proceda a intimaçao dos advogados para devolverem os
autos que se encontram com carga, no prazo de quarenta e oito
horas (48:00), sob pena de expediçao de mandado de busca". -
Adv. TERESINHA DEPUBEL DANTAS-

32.-REINTEGRACAO DE POSSE CUMULAD-229/2004-
PALMIRO HIRT & CIA LTDA x CLAUDIR DIBA ANAHIA -
"Ante as informaçoes da escrivania constantes das certidoes de
publicaçao e prazo em anexo, de que os procuradores devida-
mente intimados nao efetuaram a devoluçao dos processos,
determino que se proceda a intimaçao dos advogados para de-
volverem os autos que se encontram com carga, no prazo de
quarenta e oito horas (48:00), sob pena de expediçao de man-
dado de busca". -Adv. JUAREZ JOSE DA SILVA-

33.-ORDINARIA DE TUTELA ANTECIPAT-271/2004-VIC-
TORINO SPOSITO SORDILLE x CENTRAIS ELETRICAS
BRASILEIRAS S/A ELETROBRAS -"Ante as informaçoes da
escrivania constantes das certidoes de publicaçao e prazo em
anexo, de que os procuradores devidamente intimados nao efe-
tuaram a devoluçao dos processos, determino que se proceda a
intimaçao dos advogados para devolverem os autos que se en-
contram com carga, no prazo de quarenta e oito horas (48:00),
sob pena de expediçao de mandado de busca". -Adv. MARCIO
ADRIANO MARTINS ZEM-

34.-ORDINARIA DE TUTELA ANTECIPAT-272/2004-AG-
NALDO BATISTA DA SILVA x BANCO DO ESTADO DE
SANTA CATARINA S.A -"Ante as informaçoes da escrivania
constantes das certidoes de publicaçao e prazo em anexo, de
que os procuradores devidamente intimados nao efetuaram a
devoluçao dos processos, determino que se proceda a intima-
çao dos advogados para devolverem os autos que se encontram
com carga, no prazo de quarenta e oito horas (48:00), sob pena
de expediçao de mandado de busca". -Adv. MARCIO ADRIA-
NO MARTINS ZEM-

35.-ARROLAMENTO-710/2004-FELISBINA BERNARD DE
LIMA e outros x ESPOLIO DE JOAO ARCHANJO DE LIMA
-"Ante as informaçoes da escrivania constantes das certidoes
de publicaçao e prazo em anexo, de que os procuradores devi-
damente intimados nao efetuaram a devoluçao dos processos,
determino que se proceda a intimaçao dos advogados para de-
volverem os autos que se encontram com carga, no prazo de
quarenta e oito horas (48:00), sob pena de expediçao de man-
dado de busca". -Adv. SANDRO LUIZ WERLANG-
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1.-INVENTARIO-135/1980-DERCIO GALAFASSI x FLO-
RENCIO GALAFASSI -”Ante a manifestacao de fls. 606 e 608,
pela Fazenda Publica Estadual, intime-se o inventariante para
cumprimento no prazo de (30) trinta dias.”.-Adv. DR. MIL-
TON CONINCK, DRA. VIVIANA BIANCONI e DR. ROBER-
TO EURICO SCHMIDT JUNIOR-

2.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1163/1983-ARMAN-
DO VISIOLI x NILTON LUIZ IMTHON BUENO -”1, Defiro
o pedido de fls. 247 pelo credor, face o despacho de fls. 233.
Oficiem-se para os devidos fins. 2. Expedidos, proceda sua
entrega ao exequente, para cumprimento. Prazo de (30) trinta
dias.======>Oficio a disposi‡âo do exequente, em Cartorio
para cumprimento.”-Adv. DR. ADELINO MARCON, DR.
ARMANDO LUIZ MARCON e DR. NELSON IMTHON BU-
ENO-

3.-REPARACAO DE DANOS - SUM.-650/1992-GILBERTO
LUIZ DE ALMEIDA e outros x DER - DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS E RODAGEM DO PARANA -”Ante a impugna-
cao pelo reu DER/PR, ao calculo apresentado as fls. 308/316,
de-se vista aos autores, no prazo de (10) dez dias. “.-Adv. DR.
IVO NOWACKI, DR. EDGARD LESSNAU SOBRINHO, DR.
ANTONIO CARLOS C. DE QUEIROZ e DR. EDSON LUIZ
AMARAL-

4.-EMBARGOS DE TERCEIRO-714/1994-DANIEL SALOME
MOTA x GIOMBELLI COMERCIO DE VEICULOS LTDA -
”Carta precatoria a disposicao do reu/exequente, com o prepa-
ro das despesas de expedicao no valor de R$ 10,00, em Carto-
rio para ser devidamente cumprida.”-Adv. DR. GILBERTO
MONTEIRO XAVIER, DR. ROBERTO WYPYCH JUNIOR,
DR. LUIZ AUGUSTO BROETTO, DR. AMAURI CARLOS
ERZINGER, DR. ALEXANDRE VETTORELLO e DR. EVI-
LASIO DE CARVALHO JUNIOR-

5.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1194/1995-BANES-
TADO - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x LAM-
BRIVEL MADEIRAS LTDA e outros -”Carta precatoria a dis-
posicao do autor, com o preparo das despesas de expedicao no
valor de R$ 13,50, em Cartorio para ser devidamente cumpri-
da.”-Adv. DR. ARMANDO LUIZ MARCON, DR. ADELINO
MARCON, DR. JOSE FERNANDO PREZOTTO, DRA. SYR-
LEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO e DR. MARCELO ELE-
NO BRUNHARA-

6.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1399/1995-COBRA
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO IMP. EXP. LTDA e
outros x BANESTADO LEASING S/A - ARRENDAMENTO
MERCANTIL -”Cumpra-se o V. Acordao retro, dando-se cien-
cia as partes do retorno dos autos.”.-Adv. DR. MURILO FRAN-
CISCO TEODORO, DR. ARMANDO LUIZ MARCON e DRA.
NANCI TEREZINHA ZIMMER-

7.-SUMARIA DE RESSARCIMENTO-799/1996-SUL AME-
RICA TERRESTRES MARITIMOS CIA DE SEGUROS x
PAULO ROBERTO GHIOTTO -”Oficio a disposi‡âo do Au-
tor, em Cartorio para cumprimento.”-Adv. DR. ANGELO OVIL-
DO ZANUZO DENARDIN, DRA. RITA DE CASSIA DENAR-
DIN e DR. ELVIS BITTENCOURT-

8.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-946/1996-BANCO
NOROESTE S/A x DISTRIBUIDORA DE FRIOS OSTE CAS-
CAVEL LTDA e outros -”Vista as partes da informacao de fls.
82v§, pelo Sr. Avaliador Judicial. (art. 162, paragrafo 4§ do
CPC).” -Adv. DR. LUIS CARLOS MIGLIAVACCA, DR. SER-
GIO VULPINI e DRA. KELLY REGINA PAVANI VULPINI-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-986/1996-AZIZ RACHID
JUNIOR e outros x UNIBANCO - S/A - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A -”1. De-se ciencia as partes da baixa dos
autos e V. Acordao. 2. Pagas as custas processuais remanes-
centes pelos executados, voltem para homologacao do acordo
de fls. 386/387.”.-Adv. DR. ELIAS ZORDAN, DR. OTHELO
DILON CASTILHOS, DR. RICARDO DILON CASTILHOS e
DR. CARLOS ALBERTO OLIVEIRA FRAGA-

10.-EXECUCAO FORCADA TIT. EXTRAJ.-251/1997-BAN-
CO DO BRASIL S/A x NELSON CHECHELAKI & CIA
LTDA e outros -”Em atencao a peticao de fls. 390/392, revejo
e revogo o item 1 do despacho de fls. 388, pois, examinados
os autos, o bem pretendido pelo exequente (Banco do Brasil
S.A), isto ‚, o Mini Laboratorios, modelo 23 LII, composto de
processador de papel PP 2000, e processador de filme FP-
5508, ano 1994, NAO FOI OBJETO DE ARREMATACAO.
Os bens foram avaliados separadamente e s¢ o outro foi arre-
matado, como se constata do auto, da carta e do V. Acordao
reproduzido as fls. 333/341, quando se reporta a avaliacao de
R$ 108.300,00 e a arrematacao por R$ 79.000,00. S¢ o Mini
Laboratorio 23 LII, foi avaliado em R$ 98.800,00. (fls. 180).”.-
Adv. DR. OTHELO DILON CASTILHOS, DR. RODRIGO
COLADO SIMAO e DR. EDGARD CORTES DE FIGUEI-
REDO-

11.-DECLARATORIA C/T. ANTECIPADA-266/1997-GASPA-
RETTO VEICULO LTDA x FIPAL - LOCADORA DE VEI-
CULOS LTDA e outros -”Carta precatoria a disposicao do au-
tor, com o preparo das despesas de expedicao no valor de R$
8,50, em Cartorio para ser devidamente cumprida.”-Adv. DR.
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, DR. ELVIS BITTEN-
COURT, DR. PAULO PELLEGRINI e DR. ANGELO OVIL-
DO ZANUZO DENARDIN-

 12.-ORDINARIA DE COBRANCA-908/1997-MARIA DE
LOURDES VELOZO GONCALVES x REAL SEGURADO-
RA S/A -”1. Defiro o pedido de fls. 442, pelo Sr. Sindico, no
sentido de conceder o prazo de mais (30) trinta dias, para que
apresente ao Sr. Perito os livros necessarios. 2. De-se ciencia
ao Sr. Sindico, que os livros estao relacionados no pedido de
fls. 437.”.-Adv. DR. PETRONIUS BRASIL LUCONI, DR.
MARCOS ROGERIO DE SOUZA e DRA. AGUIDA AME-
LIA F. MAGLHAES-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-73/1998-COMIL
- SILOS E SECADORES LTDA x ZAID ARBID -”Carta pre-
catoria a disposicao do autor, com o preparo das despesas de
expedicao no valor de R$ 10,50, em Cartorio para ser devida-
mente cumprida.”-Adv. DR. AUGUSTO JOSE BITTEN-
COURT, DR. ELVIS BITTENCOURT e DR. SAMIR BADRA
DIB-

14.-EXCLUSAO DE SOCIO-617/1998-ASSIS GURGACZ e
outros x EMPRESA DE TRANSPORTES ANDORINHA S/A -
”1. Por se tratar de situacao “sui generis”, este Juizo, por ora,
continuara a dar atencao aos petitorios das partes, embora, tal-
vez, fosse o caso de dirigi-los diretamente ao Tribunal (CPC,
art. 800, Par. unico). 2. Nao detecto, na veemencia com que a
ANDORINHA S/A defende seus pontos de vista, a litigancia
de ma-fe e por isso nao aplico a penalidade requerida pela
EUCATUR as fls. 123/126. O empenho no convencimento do
magistrado, quando nao “apele” para tecnicas rasteiras e teses
despropositadas, nao ‚ passivel de punicao. 3. A ANDORINHA
volta a pedir o afastamento do Interventor (fls. 176/180), agora
por conta do negocio de emprestimo comunicado as fls. 135/
167. No entanto, antes de tomar qualquer decisao sobre isso e
tendo em vista as justificativas que foram apresentadas para
autorizar a contracao do financiamento, aguardarei a PRESTA-
CAO DE CONTAS pelo Interventor, acerca do dinheiro ja li-
berado pelo Banco e da destinacao que se-lhe deu, mediante a
devida COMPROVACAO documental. 4. Para isso, dou ao In-
terventor prazo ate o dia 15/12/2004 e, feita a prestacao de
contas, intimem-se as partes para manifestacao no prazo de dez
(10) dias. 5. Apenas para que nao pairem duvidas, o item 2, da
decisao de fl. 174 e verso, proibiu o Interventor de autorizar
somente operacoes de emprestimo sem antes obter ordem judi-
cial. Quanto aos DEMAIS SOCIOS da empresa, que nao en-
volvem assuncao de financiamentos bancarios, o Interventor
pode continuar agindo, no dissenso dos socios, sem a chancela
previa do Juizo. INTIMEM-SE.”.-Adv. DR. RAMIRO DE
LIMA DIAS, DR. GUILHERME KLOSS NETO, DR. ALFRE-
DO DE ASSIS GONCALVES NETO, DR. VALDEMIR DA
SILVA PINTO, DR. VALMIR DA SILVA PINTO, DR. RONAL-
DO ALBIZU DE CARVALHO, DR. OTO LUIZ SPONHOLZ
JUNIOR, DR. MOACYR CORREA FILHO e DR. VALMOR
TOZETTO-

15.-ACAO MONITORIA-1268/1998-NEUZA CECILIA LOU-
RENZO x NILSON JOSE DOS SANTOS e outros -”Mandado
de levantamento de penhora a disposicao do autor em Cartorio
para cumprimento.”.-Adv. DR. EMERSON ALFREDO F. DE
AGUIAR e DRA. CINTIA R. B. AGUIAR-

16.-INDENIZACAO P/PERDAS E DANOS-372/1999-ALCEU
FERREIRA BATISTA x TRANSPORTADORA TRANSGALO
LTDA -”HOMOLOGO, para que produza seus juridicos e le-
gais efeitos, a transacao de fls. 270/273, celebrada entre as par-
tes nestes autos, onde ALCEU FERREIRA BATISTA move em
face de TRANSPORTADORA TARNSGALO LTDA. Em con-
sequencia, JULGO EXTINTO o processo, com apreciacao de
merito, na forma do art. 269 III, do CPC ja distribuidas entre as
partes, custas e honorarios de advogado. Oficie-se ao Juizo
Deprecado solicitando a devolucao da carta precatoria inde-
pendente de cumprimento, procedidas as devidas baixas. Cus-
tas de lei, pela re.”-Adv. DR. OTAVIO GUTKOSKI, DRA.
NEUSA FATIMA REFATTI e DR. IRINEU CREMA-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-466/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ASSISTENCIA INDUSTRIA E COM.
DE EQUIPAMENTOS LTDA e outros -”Vista as partes da in-
formacao de fls. 116v§, pelo Sr. Avaliador Judicial. (art. 162,
paragrafo 4§ do CPC).” -Adv. DR. KENNEDY MACHADO,
DRA. SIMONE MONTEIRO FLEIG, DR. AUGUSTO JOSE
BITTENCOURT e DR. ELVIS BITTENCOURT-

18.-ALVARA JUDICIAL-584/1999-ANTONIO NASCIMEN-
TO x ESTE JUIZO -”Carta precatoria a disposicao do autor,
em Cartorio para ser devidamente cumprida.”-Adv. DR. ORI-
VALDO LUZETTI, DRA. MARCIA ELIZA DE SOUZA e DR.
ADELSON ANTONIO PINHEIRO-

19.-EMBARGOS DE TERCEIRO-162/2000-PALAGAS CO-
MERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA x BANCO BANDEI-
RANTES S/A -”O mandado encontra-se expedido em Cart¢rio,
aguardando o dep¢sito da diligencia do Sr. Oficial de Justi‡a,
PELO REU/EXEQUENTE, de acordo com o Provimento n. 01/
99, na quantia de R$ 120,00 (cento e vinte reais).”.-Adv. DR.
TADEU KARASEK JUNIOR, DR. ARMANDO LUIZ MAR-
CON, DR. ADELINO MARCON e DRA. NANCI TEREZI-
NHA ZIMMER-

20.-COBRANCA DE SEG.- RITO ORD.-344/2000-SALETE
TANSINI CAMARGO x UNIMED SEGURADORA S/A -
”Cumpra-se o V. Acordao retro, dando-se ciencia as partes do
retorno dos autos.”.-Adv. DR. JOSE FERNANDO VIALLE,
DR. LUCIANO BRAGA CORTES, DR. HERIBERTO RODRI-
GUES TEIXEIRA, DR. RAFAEL CRISTIANO BRUGNEROT-
TO, DR. LAURI DA SILVA e DR. ELVIS BITTENCOURT-

21.-ORDINARIA DE COBRANCA-31/2001-ROBERTO LUIS
SCALON x DER - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E
RODAGEM DO PARANA -”Cumpra-se o V. Acordao retro,
dando-se ciencia as partes do retorno dos autos.”.-Adv. DR.
OMAR SFAIR, DR. ROBERTO STRAUCH, DR. DARCI LUIZ
MARIN, DR. DOMINGOS BORDIN, DRA. CRISTIANE
AGATTI STANOGA, DRA. SIMONE APARECIDA ZINI e DR.
EDGARD LESSNAU SOBRINHO-

22.-RESCISAO DE CONTRATO C/P.DAN.-201/2001-AR-
CANJO DIAS BERNARDO x LUIZ ALEXANDRE DE SOU-
ZA -”Vista as partes da juntada de fls. 227/239, pelo Sr. Perito,
do laudo pericial. Prazo de dez (10) dias. (art. 162, paragrafo
4§, do CPC).”.-Adv. DRA. ANA KATMA CREMONESI, DRA.
AMANDA CREMONESI, DRA. VANESSA BARROS DE
SOUSA, DR. ELIAS ZORDAN, DR. HAMILTON LOPES RI-
BEIRO e DR. MARCELO BARZOTTO-

23.-INTERDICAO-332/2001-L.F.C.B.R.H. e outros x M.M.F.
-”SENTENCA DE FLS. 454/459->...Ante o exposto, prelimi-
narmente, pelas razoes acima declinadas, mando excluir do
processo a Sra. V. R. F. H. e incluir no polo ativo processual o
Sr. J. A. F. H., como assistente litisconsorcial, e, no merito,
julgo procedente o pedido inicial, par ao fim de decretar a in-
terdicao de M. M. F., declarando-a absolutamente incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma dos arti-
gos 3§, inciso II, e 1.767, inciso I, ambos do Codigo Civil de
2002, e, por conseguinte, nomear sua filha, a Sra. A. C. F. H.,
como sua curadora, para que doravante a represente em todos
aqueles atos. Expeca-se mandado para inscricao da presente
sentenca no Cartorio de Registro Civil desta cidade, 1§ Oficio,
no livro “E” (LRP, art. 92) e mandado para averbacao as mar-
gens do assento de casamento do Cartorio de Registro Civil de
Porto Alegre-RS, onde a interditanda contraiu nupcias (fl. 07),
bem como, edital na forma do art. 9§, inciso III, do Codigo
Civil de 2002, publicando-se na imprensa local e orgao oficial,
por 03 (tres) vezes, com intervaldo de 10 (dez) dias, observan-
do-se o disposto no art. 1.184 do CPC. Transitada em julgado a
presente decisao e feita a inscricao acima, lavre-se termo de
compromisso (CPC, art. 1.187, inciso I). Assinado o termo pela
curadora nomeada, devera a mesma, no prazo de dez (10) dias,
especificar os bens a serem dados em garantia de sua adminis-
tracao, na forma do art. 1.188 e seguintes do CPC.”.-Adv. DR.
JARBAS CASTELO BRANCO SANTOS, DR. ROBERTO
WYPYCH JUNIOR, DR. AMAURI CARLOS ERZINGER,
DR. ALEXANDRE VETTORELLO, DR. LUIZ AUGUSTO
BROETTO, DRA. DANIELLE DE CASSIA MEASSI, DR.
MARCO ANTONIO PADOVANI, DR. ESTEVAO RU-
CHINSKI e DR. GILBERTO NALON GONZAGA-

24.-MANUTENCAO DE POSSE-661/2001-ESPOLIO DE
VALDECIR BRUM DA SILVA x VALTINHO BUM DA SIL-
VA e outros -”1. Defiro o pedido de fls. 180/181 pelo autor.
Cite-se como determinado pelo despacho de fls. 174, item 2,
por oficio AR, no endereco indicado. 2. Expedido oficio, en-
tregue-se ao autor para cumprimento, devendo comprovar nos
autos a sua remessa, ciente mais uma vez que o prazo fixado
para citacao foi de (60) sessenta dias.=====>Oficio ARMP a
disposi‡âo do autor em Cart¢rio para cumprimento.”-Adv. DR.
EDSON RUBENS ANDRADE, DRA. EMIR MARIA SECCO
DA COSTA, DR. MARCOS FELDMAN FILHO e DR. BENE-
DITO AP. TUPONI JUNIOR-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-664/2001-BANCO BANES-
TADO S/A (BANCO ITAU S/A) x ELVIS BITTENCOURT -
”Cumpra-se o V. Acordao retro, dando-se ciencia as partes do
retorno dos autos.”.-Adv. DR. ADELINO MARCON e DR.
ELVIS BITTENCOURT-

26.-EMBARGOS DE TERCEIRO-786/2001-OLINDA SILI-
PRANDI x MUNICIPIO DE CASCAVEL - PR -”Cumpra-se o
V. Acordao retro, dando-se ciencia as partes do retorno dos
autos.”.-Adv. DR. CARLOS ALBERTO SILIPRANDI, DR.
JURACI ANTONIO BORTOLOTTO, DR. OSMAR LAU-
TENSCHLEIGER JUNIOR, DR. KENNEDY MACHADO e
DRA. VIVIANA BIANCONI-

27.-RESPONSABILIDADE CIVIL-829/2001-DAYANI PAZ x
SUPERMERCADO BEAL LTDA - SUPER VITORIA -”Cum-
pra-se o V. Acordao retro, dando-se ciencia as partes do retor-
no dos autos.”.-Adv. DRA. GIANNY CARLA PADOVANI
BORGES, DRA. CRESTIANE ANDREIA ZANROSSO e DR.
EDER WAINE CUARELLI-

28.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-873/2001-BAN-
CO FORD S/A x JUDITH PEREIRA BRAVO -”Intimacao do
autor para que providencie a retirada dos oficios, no prazo de
(30) trinta dias, para possibilitar o prosseguimento do feito.
(art. 162, paragrafo 4§ do CPC)”.-Adv. DR. MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI e DR. ALESSANDRO MOREIRA
SACRAMENTO-

29.-RESPONS. CIVIL C/DANOS MORAIS-34/2002-ROSA-
NA NUNES SOARES x TELEPAR - TELECOMUNICACO-
ES DO PARANA S/A -”1. Em razao do v. acordao reproduzido
as fls. 1374/1378 e do fato da autora ser beneficiaria da justica
gratuita, o perito tera que realizar seu trabalho sem adianta-
mento de honorarios, contando com a sucumbencia, ao final,
acaso seja vencida a re. 2. O perito nomeado as fls. 1190/1191
esta impossibilitado de trabalhar por problemas de saude (fato
constatado noutros processos em que declinou da nomeacao),
motivo pelo qual, em substituicao, nomeio o Dr. ROBERTO
MINORU HITA, medico ortopedista estabelecido nesta cida-
de. 3. intime-se para dizer se aceita o munus, nas condicoes
acima e, caso positivo, estime seus honorarios para eventual
recebimento futuro. INTIMEM-SE.”.-Adv. DRA. CRISTIANE
AGATTI STANOGA, DRA. SIMONE APARECIDA ZINI e DR.
MUNIR ABAGGE-

30.-RESPONS.CIVIL-RITO ORDINARIO-271/2002-VERA
LUCIA LIMA DA SILVA MENEGOTTO x COOPAVEL -
COOPERATIVA AGROPECUARIA CASCAVEL LTDA -”1.
Em prosseguimento a audiencia de conciliacao de fls. 172/174,
designo audiencia de instrucao e julgamento para o dia 01/09/
2005 as 14:30 horas, quando serao produzidas as provas defe-
ridas em referido termo de audiencia. 2. Facam-se as intimaco-
es necessarias. 3. Intimem-se.=======>Oficio AR a disposi-
cao do autor, em Cartorio, para cumprimento. ========>O
mandado encontra-se expedido em Cart¢rio, aguardando o
dep¢sito da diligencia do Sr. Oficial de Justi‡a, PELO REU, de
acordo com o Provimento n. 01/99, na quantia de R$ 40,00
(quarenta reais).”.-Adv. DR. ANTONIO CARLOS CASTE-

LLON VILAR, DR. WALTER LUIZ ANTONIASSI, DRA.
PATRICIA ZANATTA MOREIRA CUNHA, DR. JEANDRE
CLAYEBER CASTELON, DR. NILBERTO RAFAEL VAN-
ZO e DR. JOSE FERNANDO MARUCCI-

31.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-351/2002-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x DAIANE MONTEIRO DE
CASTRO MACHADO -”Oficio a disposi‡âo do Autor, em
Cartorio para cumprimento.”-Adv. DR. MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI e DR. ALESSANDRO MOREIRA SACRA-
MENTO-

32.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-663/2002-ANTE-
NOR MACHADO STOCK x ITAMAR LUIZ DOS SANTOS -
”Vista as partes da avaliacao de fls. 55/59. Avaliacao no valor
de R$ 370,00. (artigo 162, paragrafo 4§ do CPC)”.-Adv. DR.
ALTAMIRO JOSE DOS SANTOS e DR. AMAURI CARLOS
ERZINGER-

33.-ACAO DE COBRANCA - RITO ORD.-665/2002-AIR LI-
QUIDE BRASIL LTDA x GASBRASIL CASA DO OXIGE-
NIO E EXTINTORES LTDA -”1. Quanto as questoes proces-
suais, reporto-me a decisao de fl. 141 e verso, nao agravada.
Nao ha outras pendencias, estando o feito apto a ingressar na
fase probatoria. 2. Os pontos controvertidos sao: a) existencia
de contrato de locacao dos cilindros para gas; b) existindo a
locacao, mediante efetiva entrega dos cilindros a re, o periodo
em que se deu, a quantidade de cilindros locados, a capacidade
deles e o valor dos alugueres. 3. Em complemento a prova do-
cumental ja produzida, defiro a producao de prova oral, que
consistira nos depoimentos pessoais das partes, sob pena de
confissao, e na inquiricao de testemunhas que vierem a ser ar-
roladas com pelo menos dez dias de antecedencia a audiencia
de instrucao e julgamento, que fica designada para o dia 25 de
agosto de 2005, as 14:30 horas. Intimem-se as
partes.========>Oficios ARMP a disposi‡âo do autor e do
reu, em Cart¢rio para cumprimento.”-Adv. DR. DANIEL BLI-
KSTEIN, DRA. FLAVIA TAHAN NOVAES e DRA. MARI-
BEL ANDRADE DE OLIVEIRA-

34.-INDENIZACAO - RITO ORDINARIO-712/2002-GRASI-
ELLI STEFANY GARDACHO DA SILVA x MUNICIPIO DE
GUARANIACU - PR -”Vista as partes do oficio de fls. 112, da
Vara Civel de Guarania‡u/PR, designando nos autos de Carta
Precatoria n. 99/2004, o dia 25/11/2004, as 14:00 horas, para
inquiricao das testemunhas arroladas pelo reu. (art. 162, para-
grafo 4§ do CPC).”-Adv. DR. SANDRO AUGUSTO FADA-
NELLI, DR. RICARDO AUGUSTO SMARCZEWSKI e DR.
GILVANO COLOMBO-

35.-RESSARC.DE DANOS-RITO SUMARIO-797/2002-POLI-
NA COMERCIAL DE SORVETES LTDA x SANDRA REGI-
NA UEHARA -”Ciencia as partes da devolucao da carta preca-
toria deprecada a Comarca de Sao Paulo para inquiricao de
testemunha arrolada pela re, devidamente cumprido, juntada as
fls. 102/108. (artigo 162, paragrafo 4§, do
CPC).======>Intimacao das partes, como determinado no
despacho de fls. 91, item 3, para que apresentem suas alegaco-
es finais, no prazo sucessivo de 10 dias, iniciando pela auto-
ra.”.-Adv. DRA. ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE, DR.
LUIZ PAULO WILLE, DR. JOSE FERNANDO VIALLE, DR.
LUIZ CARLOS PROVIN e DRA. MARIA CRISTINA NUNES
VELOSO-

36.-REVISAO CONT. C/REP.INDEBITO-915/2002-NEUZA
JORDAO DA MOTTA x BANCO DO BRASIL S/A -”Vista as
partes da juntada de fls. 360/361, pelo Sr. Perito, apresentando
proposta de honorarios no valor de R$ 1.800,00 (um mil e oito-
centos reais). (art. 162, paragrafo 4§, do CPC).”.-Adv. DRA.
LUCIANA J. DA MOTTA ARMILIATO, DRA. MARIA FI-
LOMENA MARTINS PESTANA, DR. CARLOS ROBERTO
FERRAREZI e DR. GILBERTO FIOR-

37.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-1011/2002-SEBAS-
TIAO ANTENOR x FORMATO CONSTRUCOES LTDA -”1.
Indefiro o pedido de adiamento da audiencia formulado pela re
as fls. 154/157 (fax), pois nao ‚ absoluta a ordem de producao
de provas, nao sendo mister, sempre, que a pericia anteceda a
coleta da prova oral (depoimentos e testemunhas). 2. No caso,
mais se justifica manter a audiencia porque, como dito no des-
pacho de fl. 152, a pericia ‚ bastante simples, porquanto averi-
guara apenas a perda de um dedo da mao do autor, de sorte que
muito dificilmente seria o caso de ter que completar o laudo e
de o perito ter que ser convocado a esclarecimentos verbais em
audiencia. 3. Pondere-se ainda, que a pauta do juizo, para au-
diencias de instrucao, ja esta em novembro de 2005 e o adia-
mento seria extremamanete prejudicial ao curso deste feito.”.-
Adv. DR. ANTONIO AMADO ELIAS FILHO, DRA. SIMO-
NE ZONARI LETCHACOSKI, DR. LUIZ MARCELO DE
SOUZA ROCHA e DRA. CAROLINA PIMENTEL-

38.-ACAO DE COBRANCA - RITO ORD.-45/2003-RECOIG
- REPRESENTACOES COMERCIAIS S/C LTDA x TEKA
TECELAGEM KUEHNRICH S/A -”1. Nao tendo sido aceita a
proposta de pagamento feita pela re em audiencia (fls. 344/345
e 350), cumpre dar seguiment ao feito. 2. OS PONTOS CON-
TROVERTIDOS SAO, basicamente: a) tempo de duracao da
representacao da representacao comercial; b) saber a razao pela
qual a re rescindiu o contrato de representacao comercial que
mantinha com a parte autora e se nisso houve alguma forma de
discriminacao que tenha causado danos morais; c) averiguar se
ha pendencia de verbas de comissao a serem pagas a parte au-
tora a partir de 15/12/98; d) desvendar se ha verbas indenizato-
rias a serem pagas ao autor, por conta da rescisao contratual
(art. 27, letra “j”, da Lei n§ 4.886/95 e pre-aviso), de que nao
tenha aberto mao. 3. DEFIRO a realizacao da prova oral reque-
rida, com os depoimentos pessoais das partes, sob pena de con-
fissao, e a inquiricao das testemunhas que forem arroladas com
a antecedencia de dez (10) dias a audiencia de instrucao e jul-
gamento que fica marcada para o dia 18/10/2005 as 14:30 ho-
ras. INTIMEM-SE, observado, quanto a re, a forma requerida
a fl. 285, parte final, evitando-se futura arguicao de
nulidade.=====>Oficios ARMP a disposi‡âo do autor e do reu,
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em Cart¢rio para cumprimento.”-Adv. DRA. ADRIANA
CHRISTINA DE CASTILHO, DRA. HELOISA INEZ DE JE-
SUS LIMA, DR. FABIO VOELZ, DR. ROGERIO ESSEL,
DRA. CRESTIANE ANDREIA ZANROSSO e DRA. ROSITA
MARLI E. SCHROEDER-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-189/2003-IVO ANTONIO
STEINBACH x ESPOLIO DE FAISSAL ROBERTO ZACHA-
RIAS -”1. Defiro o pedido de fl. 55 ante a comprovacao do
obito do embargante, suspendendo o processo. 2. Estabele‡o o
prazo de 50 (cinquenta) dias para habilitacao dos sucessores,
que poder  ser promovida por qualquer das partes, juntando a
documentacao necessaria.”.-Adv. DRA. NANCI TEREZINHA
ZIMMER, DR. RUI DA FONSECA e DR. MARCELO FABI-
ANO FLOPAS-

40.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-257/2003-MATSU-
DA CONSTRUCOES METALICAS LTDA x ARY MYLLA e
outros -”1. Recebo o recurso de apelacao interposto pelo reu as
fls. 179/184, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. 2. Vista
a parte contr ria, para responder, querendo, no prazo legal. 3.
Remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Alcada, com as
cautelas de estilo”.-Adv. DR. NILBERTO RAFAEL VANZO,
DR. JOSE FERNANDO MARUCCI, DR. CARLOS TERABE
e DR. LUIZ CARLOS QUEIROZ-

41.-INDEN.P/DANO MATERIAL E MORAL-371/2003-VAL-
DERI ANTONIO MORAS x VALTER GIMENEZ MOLINA -
”DESPACHO DE FLS. 104/105->1. INDEFIRO a negativa de
qualidade arguida pela litisdenunciada a lide, a BRADESCO
SEGUROS S/A. O argumento da negativa ‚ de que a segurado-
ra era a empresa Remo equipamentos Rodoviarios e industriais
Ltda, da qual o reu-denunciante ‚ socio-gerente (fls. 98/103),
assim, nao tendo o lesado demandado a seguradora (empresa),
mas apenas o seu socios, na condicao de motorista do veiculo,
este nao teria legitimidade para chamar a lide a seguradora. ...
Mantenho a seguradora no processo. 2. • fato incontroverso
nos autos que o reu foi o culpado pelo acidente (CPC, art. 334,
II e III). As lesoes sofridas, provadas por documentos trazidos
com a peticao inicial, e o gasto de fls. 36/37 tambem nao foram
objeto de impugnacao especifica (CPC, art. 302). A divergen-
cia esta centrada nas outras consequencias causadas ao autor.
... 3. Portanto, restam como pontos controvertidos, que susci-
tam dilacao probatoria: a) o tempo em que o autor ficou sem
poder trabalhar por causa das lesoes; b) o quanto ao autor dei-
xou de auferir (lucros cessantes); c) ofensa a pessoa do autor
que justifique indenizacao por dano moral. Quanto ao seguro
cobrir ou nao danos morais, ‚ questao mais de direito, que toca
a interpretacao do contrato. 4. Quanto a prova oral, defiro ape-
nas o depoimento pessoal do autor, ja que o depoimento do reu
e da denunciada a lide nao trariam luzes sobre os pontos con-
troversos. Observe-se que ninguem arrolou testemunhas em
atendimento a regra do art. 276 do CPC, de modo que essa
prova nao sera produzida porque preclusa a oportunidade (CPC,
art. 183). No tocante a pericia medida, ‚ totalmente dispensa-
vel realiza-la, pois, como dito, as lesoes causadas ao autor por
ocasiao do acidente, em si, nao foram repelidas pelos deman-
dados e estao evidenciadas na documentacao trazida as fls. 23/
39. A pericia nao serviria para esclarecer, de forma direta, situ-
acao passada, mais especificamente quanto tempo o autor fi-
cou sem poder trabalhar (CPC, arts. 130, 334, III, 420, Para-
grafo unico, I e II, e 427). No que refere a prova documental,
em acrescimo, defiro a expedicao dos oficios requeridos pela
seguradora as empresas Perfilados Vanzin Ltda e Ferro & Acao
Copp para que, no prazo de dez (10) dias, enviem a juizo copi-
as autenticadas de documentos de sua contabilidade que com-
provem a realizacao dos pagamentos de fls. 41/48 e 50 ao au-
tor, respectivamente, e sua regularidade (CPC, arts. 339 e 341,
II); defiro a expedicao de oficio ao INSS para que informe, no
mesmo prazo, se no segundo semestre de 2002 pagou algum
beneficio ao autor e, em caso positivo, qual seria e em quais
valores mensais; defiro o requerimento da seguradora tambem
para que o autor, no prazo de dez (10) dias, em atencao ao
disposto nos arts. 14, I e 340, III, do CPC, informe se recebeu
algum valor do DPVAT e traga aos autos copia de sua declara-
cao de imposto de renda de 2002; indefiro a expedicao de ofi-
cio a Clinica Sao Paulo, providencia igualmente pedida pela
denunciada, eis que a informacao buscada esta as fls. 24 e 39 e
referida clinica ocupou-se apenas da fisioterapia do autor, ca-
bendo ao medido ortopedista atestar sua incapacidade laboral
(= dar-lhe alta para poder trabalhar). Providencias necessarias.
5. Respondidos os oficios e prestadas as informacoes exigidas,
sera designada audiencia de instrucao e julgamento. INTIMEM-
SE.”.-Adv. DR. JULIANO HUCK MURBACH, DR. ANDRE
VINICIUS BECK LIMA, DR. CELSO SOUZA GUERRA JU-
NIOR, DR. JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, DR. GUS-
TAVO HENRIQUE DIETRICH, DR. PAULO GIOVANI FOR-
NAZARI, DRA. CARMELA MANFROI TISSIANI e DR. JOSE
FERNANDO VIALLE-

42.-RESPONS. CIVIL C/ DANOS - SUM-456/2003-ELOY
PASQUALI x KERLLEN ELIZABETH BOZZA DE LIMA
ROSA e outros -”Aguarde-se a audiencia designada as fls. 81/
83.=====>Vista ao autor da certidao de fls. 188v§, pelo Sr.
Oficial de Justica (NEGATIVA NA INTIMACAO DAS TES-
TEMUNHAS ARROLDAS PELO AUTOR).(artigo 162, para-
grafo 4§ do CPC).”.-Adv. DR. NESTOR VALDO VISINTIN e
DR. ANTONIO MINORU ASHAKURA-

43.-COBRANCA - RITO SUMARIO-482/2003-CNA - CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x
SEVERINO BERNARDI -”1. Ante a concordƒncia do exequen-
te, com a nomea‡âo de bens a penhora retro, reduza-se a ter-
mo, na forma do art. 657 do CPC., com os requisitos necess rios
determinados pelo art. 665 do mesmo dispositivo legal. 2. Inti-
me-se o devedor, na pessoa de seu advogado, para assinar o
termo pessoalmente e tamb‚m aceitar o encargos de deposit rio,
no prazo de (03) trˆs dias. 3. Referido termo poder  ser assina-
do pelo advogado, desde que tenha procura‡âo com poderes
especiais, inclusive para assumir o cargo de deposit rio dos bens
nomeados. 4. Decorrido o prazo sem que assinado o termo,
expe‡a-se mandado de penhora sobre os bens nomeados e inti-
me-se o devedor para oferecimento de embargos a execu‡âo,

na forma da Lei. 5. Assinado o termo, em cumprimento ao item
“1” deste, aguarde-se pelo prazo legal o oferecimento de em-
bargos a execu‡âo.=======>Termo de nomeacao de bens a
penhora a disposicao em Cartorio para ser devidamente assina-
do.”-Adv. DR. EDUARDO OLEINIK e DR. FABRICIO RO-
GERIO BECEGATO-

44.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-495/2003-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x CLAUDIO LUIZ TOBALDINI -
”Carta precatoria a disposicao do autor, com o preparo das des-
pesas de expedicao no valor de R$ 11,50, em Cartorio para ser
devidamente cumprida.”-Adv. DRA. GISELE SOLER CON-
SALTER, DR. OKSANDRO GONCALVES, DR. ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA, DR. NOEL GARCEZ FRAN-
CA JUNIOR e DR. VAGNER MARQUES DE OLIVEIRA-

45.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-502/2003-B. V.
FINANCEIRA S/A CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x
CLAUDIA DENIZE SANTIAGO DOS SANTOS -”Carta pre-
catoria a disposicao do autor, com o preparo das despesas de
expedicao no valor de R$ 10,00, em Cartorio para ser devida-
mente cumprida.”-Adv. DR. FLAVIANO BELLINATI GAR-
CIA PEREZ, DRA. CRISTIANE BELLINATI G. LOPES, DR.
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA e DR. PAULO
EMILIO FERREIRA-

46.-INDEN.P/DANO MATERIAL E MORAL-524/2003-AN-
TONIO MARCELINO DA SILVA x HOSPITAL DE OLHOS
LTDA e outros -”AVOCO. Substituo o perito nomeado em au-
diencia DR. SERGIO SORIA VIEIRA que clinica em Toledo
(CRM 18538; fone 9978/0203), visando com isso evitar cons-
trangimento ao substituto, pois soube que este teria sociedade
num aparelho de exames que esta instalado no hospital deman-
dado. Ciencia as partes.”.-Adv. DR. SERGIO VULPINI, DRA.
KELLY REGINA PAVANI VULPINI, DR. WILSON CARLOS
KUHN, DR. ANTONIO CARLOS S. KUHN, DRA. CRISTIA-
NE A. JABLONSKI e DR. MARCELO ZACHARIAS-

47.-ORDINARIA DE COBRANCA-670/2003-ALCIDES
QUINTANA ARAGAO x HSBC SEGUROS - (BRASIL) S/A -
”...Desse modo, considerando verossimeis as alegacoes do au-
tor e tambem a sua hipossufiencia (seja na contratacao do se-
guro feito atraves de estipulante, seja economica ja que benefi-
ciario da justica gratuita), e estando a relacao negocial subme-
tida ao Codigo de Defesa do Consumidor, com base no artigo
6§, inciso VIII, da Lei 8078/1990, inverto o onus da prova,
incumbindo a re (seguradora) provar que a incapacidade do
autor seria apenas parcial e nao total. 2. Como na fase de espe-
cificacao de provas a re nao requereu a pericia medica, mas
apenas prova documental (fl. 162) e como tambem nao compa-
receu nesta audiencia, lhe dou tres (03) dias para que informe
se ira custear a pericia medica, sob pena de, nao o fazendo, o
processo ser julgado antecipadamente, suportando ela o onus
de nao ter feito a prova consoante a inversao acima determina-
da. Se resolver custear a prova tecnica, o Juizo nomeara perito
na sequencia, intimando as partes para indicacao de assistentes
e formulacao de quesitos.”.-Adv. DR. ANTONIO MINORU
ASHAKURA, DRA. KATYA MARIA ALVES HERMISDOR-
FF, DR. EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR, DRA. KARIN
DRONK NACHORNIK, DR. ROBERTO ANTONIO BUSA-
TO e DR. OLDEMAR MARIANO-

48.-USUCAPIAO-756/2003-NEUZA MARIA MAFRA e ou-
tros x IVO BERTONI e outros -”Oficio ARMP a disposi‡âo do
autor em Cart¢rio para cumprimento.”-Adv. DRA. DIRLEI
ROSA WYCHOSKI e DR. RAFAEL VIEIRA FORSELINI-

49.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-799/2003-MARCO
AURELIO DE MORAES x WALTER ANTONIO PERTILE e
outros -”DESPACHO DE FLS. 119/119V§->Vistos em sanea-
dor. 2. INDEFIRO a preliminar de ilegitimidade passiva argui-
da pela re VERA CRUZ SEGURADORA S/A, eis que a pre-
tensao do autor repousa na existencia de cobertura securitaria
para o dano que experimentou como terceiro envolvido no aci-
dente automobilistico. ... 2. INDEFIRO a preliminar de ilegiti-
midade passiva alegada pelo reu WALTER ANTONIO PERTI-
LE, pois foi ele o causador direto do dano material experimen-
tado pelo autor (dirigia o veiculo segurado por ocasiao do aci-
dente), resultando de sua imprudencia, confessa, a colisao dos
autos. O interesse de agir se justifica simplesmente pelo fato de
que ate agora o autor nao chegou a receber indenizacao algu-
ma. ... 3. Dito isso e nao existindo pedido de antecipacao de
tutela, os pontos controvertidos sao os seguintes: a) valor de
mercado do veiculo do autor (que sofreu perda total); b) aceita-
cao ou nao, pelo autor, do valor que fora ofertado extrajudici-
almente pela seguradora; c) existencia ou nao de algum obice
documental (por omissao do autor) para que a indenizacao fos-
se paga; d) existencia de dano moral experimentado pelo autor
e seu nexo de causalidade com alguma conduta da seguradora.
4. DEFIRO, em complemento a prova documental, a realiza-
cao da prova oral, que consistira nos depoimentos pessoais das
partes, sob pena de confissao, e na inquiricao das testemunhas
arroladas pelo primeiro reu a fl. 97. Como nenhuma outra parte
indicou testemunhas na primeira intervencao e se trata de pro-
cedimento sumario, precluiu a oportunidade (CPC, art. 276).
5. DESIGNO audiencia de instrucao e julgamento para o dia
21/09/2005, as 14:30 horas. INTIMEM-SE.=======>O man-
dado encontra-se expedido em Cart¢rio, aguardando o dep¢sito
da diligencia do Sr. Oficial de Justi‡a, pelo reu WALTER AN-
TONIO PERTILE, de acordo com o Provimento n. 01/99, na
quantia de R$ 40,00 (quarenta reais).=======>Oficios AR a
disposicao do autor e do reu para cumprimento.”.-Adv. DR.
RAFAEL CRISTIANO BRUGNEROTTO, DRA. ANA HELO-
ISA ZAGONEL NEGRAO, DRA. GISELE C. P. MAFFESSO-
NI e DR. PEDRO MARCOS MANTOVANELLO-

50.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-858/2003-PEDRO
LUIZ TIEMECHI x MUNICIPIO DE CASCAVEL - PR -”Inti-
macao do reu para que providencie a retirada do ofico AR, no
prazo de (30) trinta dias, para possibilitar o prosseguimento do
feito. (art. 162, paragrafo 4§ do CPC)”.-Adv. DRA. THAIAN-
NA KLAIME, DR. KENNEDY MACHADO e DR. CLAUDIO
JOSE ABREU DE FIGUEIRED-

51.-ALIENACAO JUDICIAL-931/2003-ADELIA DALMAS
SILVEIRA x ESTE JUIZO -”1. Defiro o pedido de fls. 62/63
pela autora, mediante a substituicao por fotocopia. 2. Apos,
arquive-se como requerido. ======>Documentos a disposi-
cao em Cartorio.”.-Adv. DRA. ISABEL CRISTINA ROSSO-
NI-

52.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1004/2003-SIMONI
MEIRE CLAUDIO DORNELES x MUNICIPIO DE CASCA-
VEL - PR -”1. Para audiencia de instrucao e julgamento desig-
no o dia 09/08/2005 as 14:30 horas. 2. Defiro as provas orais
requeridas, com o depoimento pessoal das partes, sob pena de
confesso, bem como de testemunhas tempestivamente arrola-
das. 3. Defiro o pedido de fls. 96, item I, devendo ser requesi-
tado o citado prontuario, dentro do prazo de (30) trinta dias. 4.
Indefiro a prova “pericial indireta”, requerida as fls. 94, pois
desnecessaria. Caso o reu entenda o caso, podera arrolar teste-
munha medico ou bioquimico que esclare‡a sobre o assunto. 5.
Intimem-se.=======>O mandado encontra-se expedido em
Cart¢rio, aguardando o dep¢sito da diligencia do Sr. Oficial de
Justi‡a, pelo autor, de acordo com o Provimento n. 01/99, na
quantia de R$ 40,00 (quarenta reais). ======>Oficio a dispo-
sicao do autor para ser devidamente cumprido.”.-Adv. DR.
ANGELO OVILDO ZANUZO DENARDIN, DRA. CLAUDIA
DENARDIN DONA, DR. JOSE VICENTE GUTIERRES e DR.
KENNEDY MACHADO-

53.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-74/2004-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A x POSTO BOTO LTDA e ou-
tros -”O mandado encontra-se expedido em Cart¢rio, aguar-
dando o dep¢sito da diligencia do Sr. Oficial de Justi‡a, pelo
autor, de acordo com o Provimento n. 01/99, na quantia de R$
100,00 (cem reais).”.-Adv. DR. JOSE DANTAS LOUREIRO
NETO, DR. JULIO JACOB JUNIOR e DR. MARIO SETE-
NARESKI-

54.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-88/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x EVANILDO RODRIGUES -”Oficio
a disposi‡âo do Autor, em Cartorio para cumprimento.”-Adv.
DRA. ALANA MARIA GIACOBO LINHARES e DR. MAR-
CEL QUEIROZ LINHARES-

55.-DECLARATORIA - RITO SUMARIO-114/2004-SEZARO
ANTONIO BREDA x SANEPAR - COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA S/A -”1. Admito a emenda de fls. 58/
59 e doucurso a demanda, inclusive ante o disposto no art. 4§
do CPC. 2. Designo audiencia de conciliacao para o dia 16/08/
2005 as 13:30 horas, citando-se a re para que compare‡a, acom-
panhada de advogado, e no ato ofereca a defesa que tiver, oral
ou escrita (salvo havendo acordo), sob pena de serem presumi-
dos verdadeiros os fatos afirmados na peticao inicial (CPC, arts.
277 e 278). INTIME-SE.”.-Adv. DR. SANTINO RUCHINSKI
e DR. ESTEVAO RUCHINSKI-

56.-INDENIZACAO - RITO ORDINARIO-116/2004-ARGE-
MIRO NUNES DOS SANTOS x UNIBANCO AIG SEGU-
ROS S.A. -”1. Ante a peticao da re a fl. 193, fica prejudica-
da a realizacao da audiencia conciliatoria designada a fl. 191.
2. Se fosse para decidir apenas acerca do “quantum” a ser
indenizado pela re por conta do sinistro, o feito admitiria
julgamento antecipado (CPC, art. 330, I). Porem, como exis-
tem os pedidos cumulados de perdas e danos (alugueres) e
de reparacao de danos morais, que tem como causa de pedir
a diferenca que o autor entende devida na cobertura securi-
taria e a demora do complemento pela re (que o levou a pro-
por esta acao), ou melhor, a recusa em pagar o valor total
previsto na apolice, a prova oral requerida pelas partes (fls.
187/188 e 197/198) se revela de valia, devendo ser permiti-
da a dilacao. 3. Os pontos controvertidos, basicamente, sao:
a) qual ajusta a devida indenizacao para o sinistro; b) exis-
tencia de prejuizos/danos economicos e morais do autor,
acaso entendido injusto o comportamento da re. 4. Defiro,
pois, a prova oral acima aludida (depoimentos pessoais e
ouvida de testemunhas) e designo audiencia de instrucao e
julgamento para o dia 14/09/2005, as 14:30 horas. 5. Nao ‚
possivel aproveitar a data de fl. 191 para a nova audiencia,
em razao dos atos a serem nela praticados. Intimem-
se.=======>O mandado encontra-se expedido em Cart¢rio,
aguardando o dep¢sito da diligencia do Sr. Oficial de Justi‡a,
de acordo com o Provimento n. 01/99, na quantia de R$
120,00(cento e vinte reais) PELO AUTOR, e na quantia de
R$ 160,00 (cento e  sessenta  reais)  PELO
REU.=======>Oficio AR a disposicao do autor, em Carto-
rio para cumprimento.”.-Adv. DR. SANTINO RUCHINSKI,
DRA. CRESTIANE ANDREIA ZANROSSO, DR. JAIRO DE
LACERDA, DR. MURILO CLEVE MACHADO e DR. AN-
GELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI-

57.-BUSCA E APREENSAO-125/2004-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x ALMIR LUIZ
SOMENSI -”Intimacao do autor para que providencie a retira-
da do oficio AR, no prazo de (30) trinta dias, para possibilitar o
prosseguimento do feito. (art. 162, paragrafo 4§ do CPC)”.-
Adv. DR. ADRIANO MUNIZ REBELLO e DR. ABEL AN-
TONIO REBELLO-

58.-BUSCA E APREENSAO-136/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x DANIEL FRANCISCO DE OLIVEIRA -”Oficio
a disposi‡âo do Autor, em Cartorio para cumprimento.”-Adv.
DRA. ALANA MARIA GIACOBO LINHARES-

59.-BUSCA E APREENSAO-137/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x EDER APARECIDO NASCIMENTO -”Oficios a
disposi‡âo do Autor, em Cartorio para cumprimento.”-Adv.
DRA. ALANA MARIA GIACOBO LINHARES-

60.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-142/2004-ELDA
BUFFON DOS SANTOS x COHAPAR - COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA -”Oficio ARMP a disposi‡âo do
autor em Cart¢rio para cumprimento.”-Adv. DRA. SOLANGE
DA SILVA MACHADO, DR. ADEMAR ANTONIO DA SIL-
VA, DR. RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMINGUES e DRA.
SILVIA FATIMA SOARES-

 61.-INDEN.P/DANO MATERIAL E MORAL-157/2004-AR-
LETE SOARES VOISKI e outros x COMPANHIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA - COPEL -”1. Para audiencia prevista no
art. 331 do Codigo de Processo Civil designo o dia 08/11/2005
as 13:30 horas, intimem-se as partes e/ou os seus patronos ha-
bilitados a transigir. 2. Caso resulte inexitosa a audiencia de
conciliacao, serao fixados os pontos controvertidos, decididas
as questoes processuais pendentes e determinadas as provas a
serem produzidas”.-Adv. DR. ALEXANDRE DE AGUIAR
MARIOTTO e DR. LUIZ CARLOS PASQUALINI-

62.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-169/2004-NILDO
BERGAMASCHI x ESPOLIO DE DARCI LUIZ SCHERER e
outros -”Carta precatoria a disposicao do autor, com o preparo
das despesas de expedicao no valor de R$ 10,00, em Cartorio
para ser devidamente cumprida.”-Adv. DR. CARLOS ALBER-
TO SILIPRANDI e DR. JURACI ANTONIO BORTOLOTTO-

63.-BUSCA E APREENSAO-207/2004-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ONORIO DA
ROCHA MOTTA -”Aguarde-se por (30) trinta dias o interesse
das partes. (art. 162, paragrafo 4§ do CPC).”-Adv. DR. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA, DRA. IDALINA VALERIO PE-
REIRA, DRA. AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI e DR.
RENATO LUIZ OTONNI GUEDES-

64.-MANDADO DE SEGURANCA-236/2004-WEST PARA-
NA INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA x PRESIDENTE DA
CAMARA MUN. DE STA. TEREZA DO OESTE e outros -”1.
RECEBO a apelacao interposta pela impetrante em ambos os
efeitos (devolutivo e suspensivo), eis que interposto contra sen-
tenca denegatoria do “writ”. 2. Intime-se a parte contraria para
contra-razoes. 3. Apos, ao Ministerio Publico. 4. Na sequen-
cia, remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Justica do Es-
tado do Parana.”.-Adv. DR. MARCELO DE OLIVEIRA NI-
COLAU, DRA. PATRICIA MARA GUIMARAES, DRA. ANA
PAULA RAMOS NICULITCHEFF e DRa. MARA LUCIA DAS
DORES DRI-

65.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-252/2004-BAN-
CO OURINVEST S/A x ALCIONE SANTIAGO FERREIRA
DOS SANTOS -”Oficio a disposi‡âo do Autor, em Cartorio
para cumprimento.”-Adv. DRA. NEUSA MARIA CANDIDO-

66.-USUCAPIAO-323/2004-GILMAR ANTONIO POSSENTI
x TEODORO GUILHERME KNECHT -”Vista a parte autora,
da devolucao do oficio AR de fls. 54/56, sem cumprimento.
(art. 162, paragrafo 4§ do CPC).”.-Adv. DR. AMAURI CAR-
LOS ERZINGER, DR. ROBERTO WYPYCH JUNIOR, DR.
ALEXANDRE VETTORELLO, DR. EVILASIO DE CARVA-
LHO JUNIOR e DR. PAULO SERGIO TASSO-

67.-ACAO MONITORIA-359/2004-BANCO BANESTADO S/
A (BANCO ITAU S/A) x LUCIA FATIMA DE ALMEIDA -
”Vista as partes da resposta do oficio de fls. 40. (art. 162, para-
grafo 4§ do CPC).”-Adv. DRA. TATIANA PIASECKI KA-
MINSKI e DRA. KARIN L. HOLLER MUSSI BERSOT-

68.-BUSCA E APREENSAO-360/2004-BANCO FINASA S/
A x SONIA MARA SOUZA -”1. Recebo o pedido de fls. 57,
como Embargos de Declaracao, na forma do artigo 535, I do
CPC. 2. Estando em termo, defiro referido pedido, para corri-
gir a sentenca de fls. 25, no que se refere ao numero do chassi
do veiculo descrito, para constar como sendo
“9BGJL19FVTB541539”, para que surta os seus efeitos legais.
No mais fica ratificada referida sentenca.”.-Adv. DR. PAULO
EMILIO FERREIRA, DR. FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ e DRA. CRISTIANE BELLINATI G. LOPES-

69.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-378/2004-DIS-
SORVET-DISTRIBUIDORA DE PROD. ALIMENTICIOS
LTDA x JOSE ROBERTO CORREA BUENO -”O mandado
encontra-se expedido em Cart¢rio, aguardando o dep¢sito da
diligencia do Sr. Oficial de Justi‡a, pelo autor, de acordo com
o Provimento n. 01/99, na quantia de R$ 80,00 (oitenta reais).”.-
Adv. DR. DIONIZIO LUBAVE DUDEK-

70.-SUMARIA DE INEX.REL. JURIDICA-384/2004-LEAN-
DRO ANTONIO SAUER x TIM - TELEPAR CELULAR S/A -
”Oficio ARMP a disposi‡âo do autor em Cart¢rio para cumpri-
mento.”-Adv. DR. JAIR ANTONIO WIEBELLING, DRA.
MARCIA LORENI GUND e DR. JULIO CESAR DALMO-
LIN-

71.-ACAO DE APREENSAO E DEPOSITO-423/2004-OMNI
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
AGOSTINHO DA COSTA -”Aguarde-se por (30) trinta dias o
interesse das partes. (art. 162, paragrafo 4§ do CPC).”-Adv.
DRA. NEUSA MARIA CANDIDO-

72.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-457/2004-BAN-
CO MERCANTIL DO BRASIL S/A x RAULINO ROSSI PE-
REIRA -”Oficio a disposi‡âo do Autor, em Cartorio para cum-
primento.”-Adv. DR. PAULO GIOVANI FORNAZARI e DR.
JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO-

73.-ACAO DE DEPOSITO-463/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x EDINILSON LOPES -”O mandado encontra-se
expedido em Cart¢rio, aguardando o dep¢sito da diligencia do
Sr. Oficial de Justi‡a, pelo autor, de acordo com o Provimento
n. 01/99, na quantia de R$ 40,00 (quarenta reais).”.-Adv. DRA.
ALESSANDRA SANTOS AMARAL-

74.-ALVARA JUDICIAL-515/2004-LUCILENA BASSO
WONS x ESTE JUIZO -”Alvara a disposicao em Cartorio para
cumprimento.”.-Adv. DR. JOAO CARLOS LARRE RODRI-
GUES-

75.-REPAR. DE DANOS MAT. E MORAIS-542/2004-INTER-
FOX CONSULTORIA HABITACIONAL LTDA x R. CAMAR-
GO E CIA LTDA -”1. Admito a emenda a inicial de fl. 42, e
designo o pr¢ximo dia 06/09/2005, …s 13:30 horas, para
audiˆncia de concilia‡èo (artigos 277 e 278 do CPC). 2. Cite-se
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o(s) reu(s) para que compareca ao ato, acompanhado de advo-
gado e, se nao houver acordo, apresente contestacao escrita ou
oral na propria audiencia, sob pena de presumirem-se verda-
deiros os fatos alegados pelo autor. 3. Intime(m)-se.
======>Oficio AR a disposicao do autor em Cartorio para
cumprimento.”-Adv. DR. GLAUCO SALVATTI PINTO-

76.-INTERDICAO-552/2004-ELOINA SEGNETO x ROSANE
APARECIDA SEGNETO -”Oficio a disposi‡âo do Autor, em
Cartorio para cumprimento.”-Adv. DR. LEONARDO DOLFI-
NI AUGUSTO-

77.-SUMARIA DE COBRANCA-565/2004-PEDRO TEIXEI-
RA NETO x FINASA LEASING S/A - ARRENDAMENTO
MERCANTIL -”DESPACHO DE FLS. 31->1. Admito a emen-
da a inicial de fls. 29/30, e designo o pr¢ximo dia 30/08/2005
…s 14:00 horas, para audiˆncia de concilia‡èo (artigos 277 e
278 do CPC). 2. Cite-se o(s) reu(s) para que compareca ao ato,
acompanhado de advogado e, se nao houver acordo, apresente
contestacao escrita ou oral na propria audiencia, sob pena de
presumirem-se verdadeiros os fatos alegados pelo autor. 3.
Intime(m)-se. =======>DESPACHO DE FLS. 33->1. Ante o
pedido de fls. 32 pelo autor mantenho o despacho inicial de fls.
31. 2. Cumpra-se.”-Adv. DR. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
DRA. MARCIA LORENI GUND e DR. LUCIO MAURO
NOFFKE-

78.-CURATELA-607/2004-SUNTA RANGHETTI x JULIANO
DAL PRA -”Oficio a disposi‡âo do Autor, em Cartorio para
cumprimento.”-Adv. DR. JAIME MARIANO e DRA. VIVIA-
NA BIANCONI-

79.-INTERDICAO-628/2004-MARIA AMAFLOR DE QUA-
DROS x CELMIRA DE ARAULO -”Oficio a disposi‡âo do
Autor, em Cartorio para cumprimento.”-Adv. DR. VILMAR
COZER e DRA. VANDIRA COSER-

80.-ACAO ORDINARIA-690/2004-ANGELO RAFAIN x UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A -”Oficio
ARMP a disposi‡âo do autor em Cart¢rio para cumprimento.”-
Adv. DR. DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA e DRA.
SUZANA VALDENIR PERBONI-

81.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-717/2004-JOSE
FERNANDO VIALLE x METLIFE BRASIL -”Oficio ARMP
a disposi‡âo do autor em Cart¢rio para cumprimento.”-Adv.
DR. JOSE FERNANDO VIALLE-

82.-EXECUCAO HIPOTECARIA-719/2004-BB LEASING -
ARRENDAMENTO MERCANTIL x BONFANTE E ALCAN-
TARA LTDA - EPP e outros -”Vista ao exequente para se ma-
nifestar sobre a nomeacao de bens a penhora. (art. 162, para-
grafo 4§ do CPC)”.-Adv. DR. MARCO DENILSON MEULAM
e DR. AUGUSTINHO DA SILVA-

83.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-743/2004-GRAO
FERTIL COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
x TEREZINHA RAMOS BEAL -”Vista ao autor da certidao de
fls. 32v§, pelo Sr. Oficial de Justica.(artigo 162, paragrafo 4§
do CPC).”.-Adv. DR. JOSE FERNANDO MARUCCI e DR.
NILBERTO RAFAEL VANZO-

84.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-745/2004-ALE-
XANDRE MANTOVANI NETO x JOAQUIM PEREIRA DE
LIMA -”Declaro extinta a presente ACAO DE EXECUCAO
que ALEXANDRE MANTOVANI NETO move em face de
JOAQUIM PEREIRA DE LIMA, em virtude da peticao de fls.
18, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, e determino o
levantamento de eventual penhora efetuada. Oficie-se ao DE-
TRAN solicitando a liberacao do veiculo penhorado. Custas de
lei, ficando ressalvada sua cobranca.”-Adv. DR. TADEU KA-
RASEK JUNIOR e DR. FLAVIO A. ALBUQUERQUE FER-
NANDES-

85.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-785/2004-MI-
CHELE C. VALTER TARINI x SILVANA ANTUNES e outros
-”...Alem disso, o contrato foi juntado as fls. 07/18. Logo, pro-
vada a impontualidade no pagamento dos alugeres e a mora,
JULGO PROCEDENTE o pedido, declaro rescindido o con-
trato firmado entre as partes e determino o despejo da parte re,
concedendo-lhe o prazo de (15) quinze dias para desocupar o
imovel, sob pena de faze-lo compulsoriamente e condeno-a ao
pagamento dos alugueis em atraso, devidamente corrido e mul-
ta contratual, no valor de R$ 889,83 (oitocentos e oitenta e
nove reais e oitenta e tres centavos), mais os qe se venceram
desde o ajuizamento da acao, e ate a efetiva desocupacao do
imovel, e ainda ao pagamento das custas processuais e honora-
rios de advogado, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o
debito atualizado, sendo devedor solidario o seu fiador. Expe-
ca-se mandado. Custas de lei.”.-Adv. DR. PAULO AFONSO
SCIARRA-

86.-REVISAO DE CONTRATO C/TUT-SUM-814/2004-MA-
RIA OZELIA RODRIGUES x BV FINANCEIRA S/A CREDI-
TO, FINANC. E INVESTIMENTO -”1. Admito a emenda a ini-
cial de fls. 73/75 e designo o pr¢ximo dia 18/10/2005 as 13:30
horas, para audiˆncia de concilia‡èo (artigos 277 e 278 do CPC).
2. Cite-se o(s) reu(s) para que compareca ao ato, acompanhado
de advogado e, se nao houver acordo, apresente contestacao es-
crita ou oral na propria audiencia, sob pena de presumirem-se
verdadeiros os fatos alegados pelo autor. 3. Intime(m)-se.”-Adv.
DRA. CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR-

87.-SUMARIA TUTELA INIBITORIA-819/2004-LEONALDO
PARANHOS DA SILVA x SOCIEDADE EQUATORIAL DE
COMUNICACAO LTDA -”HOMOLOGO, para que produza
seus juridicos e legais efeitos, a desistencia de fls. 66, manifes-
tada pelo autor LEONARDO PARANHOS DA SILVA, em face
de SOCIEDADE EQUATORIAL DE COMUNICACAO LTDA.
Em consequencia, JULGO EXTINTO o processo, sem apreci-
acao de merito, na forma do art. 267, inciso VIII, do CPC. Cus-
tas de lei.” -Adv. DR. EDINALDO LINHARES DE OLIVEI-
RA-

88.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-856/2004-ABBAS-
PEL INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS LTDA x LUCI
DE ALMEIDA E CIA LTDA - ME (COMERCIAL OESTE) -
”...5. Determino a prestacao de caucao idonea em cinco dias.
...======>Vista a parte autora, da juntada da Carta Precatoria
de fls. 40/42, da Comarca de Barracao/PR, sem
cumprimento.(artigo 162, paragrafo 4§, do CPC).”.-Adv. DR.
GIOVANI WEBBER-

89.-ALVARA JUDICIAL-934/2004-ELIA MARIA GESSI BE-
CKER x ESTE JUIZO -”Ante os fundamentos do pedido inici-
al, a inexistencia de menores e incapazes e o valor a ser levan-
tado, defiro a expedicao do alvara de autorizacao judicial, para
que a requerente ELIA MARIA GESSI BECKER, levante as
quantias existentes junto a CAIXA ECONOMICA FEDERAL,
relativas ao FGTS/PIS, com CTPS sob n§ 76173, serie n§ 17,
em nome do “de cujus” SR. JARDEL BECKER, com prazo de
validade de 60 dias. Custas de lei, ficando ressalvada a sua
cobranca, tendo em vista a concessao provisoria dos beneficios
da assistencia judiciaria gratuita.”.-Adv. DR. RONALDO LUIZ
BARBOZA-

90.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-444/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BARZOTTO MA-
DEIRAS E MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA -”1. De-
se ciencia as partes da baixa dos autos e V. Acordao. 2. Cum-
pra-se a decisao homologatoria de fls. 34, com as devidas bai-
xas. 3. Oportunamente arquive-se.”.-Adv. DR. NEWTON BRA-
GA DE SAMPAIO JUNIOR, DR. RAFAEL AUGUSTO SILVA
DOMINGUES e DRA. ISABELA MARQUES HAPNER-

91.-CARTA PRECATORIA-80/2004-Oriundo da Comarca de
11a. VARA CIVEL DE CURITIBA - PR -DATAPROM EQUIP.
E SERV. DE INFORM. INDUSTRIAL LTDA x GAZETA DO
PARANA S/A e outros -”Intimacao do reu para que providen-
cie o pagamento da diligˆncia do Sr. Oficial de Justi‡a, no pra-
zo de (30) trinta dias, para possibilitar o prosseguimento do
feito. (art. 162, paragrafo 4§ do CPC)”.-Adv. DRA. ANGELA
ESTORILIO SILVA FRANCO, DRA. ANDREYA DE BOR-
TOLI e DR. JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS-

92.-CARTA PRECATORIA-134/2004-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE DOIS VIZINHOS - PR -ARGENTINO HEN-
RIQUE BIAVATTI e outros x ORGANIZACAO COMERCIAL
IMOBILIARIA TRIVELATTO LTDA -”O mandado encontra-
se expedido em Cart¢rio, aguardando o dep¢sito da diligencia
do Sr. Oficial de Justi‡a, pelo autor, de acordo com o Provi-
mento n. 01/99, na quantia de R$ 120,00 (cento e vinte re-
ais).”.-Adv. DRA. JOCELANI PINZON e DRA. ALINE FATI-
MA MORELATTO-

93.-CARTA PRECATORIA-237/2004-Oriundo da Comarca de
5a. VARA CIVEL DE CURITIBA - PR -ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x ROBERTO CAR-
LOS DA SILVA -”O mandado encontra-se expedido em
Cart¢rio, aguardando o dep¢sito da diligencia do Sr. Oficial de
Justi‡a, pelo autor, de acordo com o Provimento n. 01/99, na
quantia de R$ 80,00 (oitenta reais).”.-Adv. DR. ROGERIO D.
DE OLIVEIRA JUNIOR, DR. LUIZ ALCEU GOMES BET-
TEGA e DRA. AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-

94.-CARTA PRECATORIA-286/2004-Oriundo da Comarca de
21a. VARA CIVEL DE CURITIBA - PR -SANDRA SURAIA
SALEH MOUKALLED x VIACAO NOSSA SENHORA DE
MEDIANEIRA LTDA -”Vista ao exequente para se manifestar
sobre a nomeacao de bens a penhora. (art. 162, paragrafo 4§ do
CPC)”.-Adv. DR. VICTOR RACHID NASSER, DR. RAMI-
RO DE LIMA DIAS e DRA. ADRIANA DOLIWA DIAS-

95.-CARTA PRECATORIA-291/2004-Oriundo da Comarca de
7a. VARA CIVEL DE CURITIBA - PR -GULIN ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOSE ROBER-
TO SPINARD -”Vista ao autor da certidao de fls. 12v§, pelo
Sr. Oficial de Justica.(artigo 162, paragrafo 4§ do CPC).”.-Adv.
DR. LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS-

Juízo de Direito da Vara de Família e Anexos da Comarca
de Cascavel – Estado do Paraná.
Relação dos despachos proferidos pelo Dr. Abílio T. M. S. de
Freitas.
Escrivão: Euripedes Mateus Tinoco.
Auxiliar de Cartório: Mauro Veloso Junior.
Relação n.º 051/04 – 16/11/2004.
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01 – Autos n.º 2504/04 – SEPARAÇÃO DE CORPOS – E.P.S. – X
– E.R.S. – 1 – Intime-se a requerente, por seu procurador judicial,
para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre a contesta-
ção e documentos de fls. 015-034, requerendo o que melhor lhe
aproveite. (...) ADVS.: PATRICIA S. EINHARDT MEULAM.

02 – Autos n.º 2078/03 – PEDIDO DE RETIFICAÇÃO DE
REGISTRO DE ÁREA DIVISAS e CONFRONTAÇÕES –
E.C.M. – X – JUIZO – 1 – Intime-se o requerente, por seu
procurador judicial, para que, no prazo de 10 (dez) dias, mani-
feste-se sobre a contestação de fls., requerendo o que melhor
lhe aproveite. (...) ADVS.: RUI FIGUEIREDO PEREIRA.

03 – Autos n.º 1421/04 – ALTERAÇÃO DE REGIMES DE
BENS –J.R.M. e N.I.S.M. – X – JUIZO – 1 – Intime-se a re-
querente, por seu procurador judicial, para que, no prazo de 10
(dez) dias, atenda o parecer ministerial de fls. 029. ADVS.:
SUELI MARIA OLTRAMARI.

04 – Autos n.º 1812/04 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – A.P.F.J.
rep/p M.F. – X – J.I.J. – 1 – Intime-se a exeqüente, por seu procu-
rador judicial, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se
sobre a certidão de fls. 016, verso, requerendo o que melhor lhe
aproveite. (...) ADVS.: ANA PAULA FEDRIGO.

05 – Autos n.º 0613/04 – ALIMENTOS – E.J.B. rep/p M.A.B.
– X – L.F. – (...) 2 – Após a devolução da Carta Precatória no
item 01, retro, intime-se a parte autora, através de seu procura-
dor judicial, para se manifestar sobre o interesse no prossegui-
mento do feito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquiva-
mento. ADVS.: JAIME MARIANO.

06 – Autos n.º 1515/04 – AÇÃO DE SUSPENSÃO DO PO-

DER FAMILIAR c/c GUARDA DE MENOR COM TUTELA
ANTECIPADA – D.B. – X – A.P.R. – 1 – Intime-se o requeren-
te, por seu procurador judicial, para que, no prazo de 10 (dez)
dias, manifeste-se sobre a contestação e documentos de fls. 039-
049, requerendo o que melhor lhe aproveite. (...) ADVS.: ERI-
KA J. R. WATERMANN.

07 – Autos n.º 0684/02 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDA-
DE c/c PEDIDO DE ALIMENTOS – G.S. rep/p V.S. – X –
J.U.S. – 1 – Intime-se o requerido, por seu procurador judicial,
para que tome ciência dos dados bancários onde deverá o re-
querido efetuar o deposito da pensão alimentícia a que foi con-
denado, informados às fls. 110 (...) ADVS.: ANDRÉ LUIZ
ROSSI.

08 – Autos n.º 2469/03 – REGULAMENTAÇÃO DE GUAR-
DA e VISITA – T.F.F.M. e A.I.M. rep/p G.H.M.L. – X – R.L. –
Intime-se o requerido, por seu procurador judicial, para que,
no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre o pedido de de-
sistência formulado pelos requerentes, ficando desde logo ci-
ente que sua inércia será considerada como anuência tácita.
ADVS.: MILCA MICHELI CERQUEIRA LEITE.

09 – Autos n.º 0789/03 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
A.A.L. e G.A.L. rep/p M.A.R.S. – X – R.G.A.L. – 1 – Intime-
se o exeqüente, por seu procurador judicial, para que, no prazo
de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre a justificativa e documen-
tos de fls. 023-036, requerendo o que melhor lhe aproveite.
(...) ADVS.: MARCELO MANOEL.

10 – Autos n.º 0121/04 – ALIMENTOS – L.H.S.D. rep/p A.S.S.
– X – D.A.D. – Intime-se o requerente, por seu procurador
judicial, para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se acer-
ca da petição de fls. 028, requerendo o que melhor lhe aprovei-
te. ADVS.: PATRICIA REGINA PEREIRA.

11 – Autos n.º 1150/03 – DIVÓRCIO DIRETO – A.A. – X –
R.S.C.A. – Intime-se o requerente, por seu procurador judicial,
para que, no prazo de 10 (dez) dias, em sede de emenda a inici-
al, regularize a petição de fls. 056, nos termos do artigo 282 do
Código de Processo Civil, sob pena de indeferimento da peti-
ção. ADVS.: SHIRLEI DALVA BENTO.

12 – Autos n.º 0502/03 – MODIFICAÇÃO DE TUTELA e
GUARDA DE MENOR c/c PEDIDO DE TUTELA ANTECI-
PADA – M.C. – X – J.L.C. – Intime-se a requerente, por seu
procurador judicial, para que, no prazo de 10 (dez) dias, mani-
feste-se acerca da declaração de fls. 041, requerendo o que
melhor lhe aproveite. ADVS.: OSMAR LAUTENSCHLEIGER
JUNIOR.

13 – Autos n.º 2090/04 – JUSTIFICAÇÃO – J.Z.H. rep/p D.Z.
– X – JUIZO – 1 – Intime-se o requerente, por seu procurador
judicial, para que, no prazo de 10 (dez) dias, atenda a promo-
ção ministerial de fls. 073. (...) ADVS.: MARION SALVATI
PINTO SONDA.

14 – Autos n.º 0083/00 – MODIFICAÇÃO DE GUARDA –
B.C.G. – X – JUIZO – 1 – Para atuar no feito como curador
especial, nos termos do artigo 9.º, II, do Código de Processo
Civil, nomeio o Dr. Miguelito Regis Cargnin, inscrito na OAB-
PR sob o n.º 26.554, que atuara sob fé de seu grau. 2 – Intime-
se da presente nomeação, bem como para que conteste os ter-
mos da presente ação no prazo legal, ainda que o faça por ne-
gativa geral. ADVS.: MIGUELITO REGIS CARGNIN.

15 – Autos n.º 0517/02 – EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMEN-
TICIA – T.T.M. – X – N.M. – 1 – Indefiro o pedido de fls. 047,
por inexistir a possibilidade de suspensão do processo “ad eter-
nium”. 2 – Determino, todavia, sua suspensão pelo prazo de 06
(seis) meses. (...) ADVS.: SILVANIA GONÇALVES DE MO-
RAIS.

16 – Autos n.º1724/04 – EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMEN-
TICIA – F.L.S. rep/p M.S.V.S. – X – J.P.S. – 1 – Defiro o pedi-
do de fls. 018, desentranhem-se os documentos de fls. 006-
011, mediante copia dos autos, e entregue a parte interessada.
(...) ADVS.: LAURO BALDI DA SILVA.

17 – Autos n.º 2212/03 – PEDIDO DE GUARDA – M.C.F. – X
– J.M.L. – 1 – Para atuar no feito como curador especial, nos
termos do artigo 9.º, II, do Código de Processo Civil, nomeio a
Dra. Patrícia Regina Pereira, inscrito na OAB-PR sob o n.º
28.392, que atuara sob fé de seu grau. 2 – Intime-se da presente
nomeação, bem como para que conteste os termos da presente
ação no prazo legal, ainda que o faça por negativa geral. ADVS.:
PATRICIA REGINA PEREIRA.

18 – Autos n.º 0383/03 – PEDIDO DE GUARDA e RESPON-
SABILIDADE – A.D.B. e J.K.P.D.B. – X – N.T.S. – 1 – Para
atuar no feito como curador especial, nos termos do artigo 9.º,
II, do Código de Processo Civil, nomeio o Dr. Leonardo Dolfi-
ni Augusto, inscrito na OAB-PR sob o n.º 28.799, que atuara
sob fé de seu grau. 2 – Intime-se da presente nomeação, bem
como para que conteste os termos da presente ação no prazo
legal, ainda que o faça por negativa geral. ADVS.: LEONAR-
DO DOLFINI AUGUSTO.

19 – Autos n.º 0857/03 – CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO
JUDICIAL LITIGIOSA EM DIVÓRCIO LITIGIOSO c/c EXO-
NERAÇÃO DE ALIMENTOS – R.B. – X – C.S.T. – (...) inti-
me-se a requerida, por seu procurador judicial, também para
que tome ciência do contido no oficio de fls. 301, e para que
apresente suas alegações finais, sob a forma de memoriais, em
05 (cinco) dias. (...) ADVS.: FABRICIO ROGÉRIO BECE-
GATTO.

20 – Autos n.º 1480/04 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
K.C.S.S. rep/p L.C.S.M. – X – D.J.M.S. – 1 – Intime-se a exe-
qüente, por seu procurador judicial, para que, no prazo de 05
(cinco) dias, manifeste-se sobre a certidão de fls. 018, verso,
requerendo o que melhor lhe aproveite. (...) ADVS.: JAIME
MARIANO.
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21 – Autos n.º 1427/04 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
H.P.P. rep/p M.B. – X – J.L.P. – 1 – Intime-se a exeqüente, por
seu procurador judicial, para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
manifeste-se sobre a certidão de fls. 016, verso, requerendo o
que melhor lhe aproveite. (...) ADVS.: IVOMAR CESAR DE
ALMEIDA.

22 – Autos n.º 0908/01 – NEGATORIA DE PATERNIDADE c/
c INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE e ALIMENTOS –
J.L.S. rep/p V.A.C.L. e S.C.S. – X – E.M. – 1 – Intime-se a
requerente, por seu procurador judicial, para que, no prazo de
05 (cinco) dias, manifeste-se sobre a certidão de fls. 039, ver-
so, requerendo o que melhor lhe aproveite. (...) ADVS.: CIN-
THIA ZACHARIAS PREISNER.

23 – Autos n.º 0151/04 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDA-
DE c/c ALIMENTOS – E.A. rep/p L.A. – X – E.V.S. – 1 –
Intime-se a requerente, por seu procurador judicial, para que,
no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre a certidão de
fls. 020, verso, requerendo o que melhor lhe aproveite. (...)
ADVS.: JAIME MARIANO.

24 – Autos n.º 0543/02 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDA-
DE c/c ALIMENTOS PROVISIONAIS – A.T.R.S. rep/p H.R.S.
– X – W.A.P. –1 – Intime-se a requerente, por seu procurador
judicial, para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se so-
bre a contestação de fls. 031-054, requerendo o que melhor lhe
aproveite. (...) ADVS.: JOSÉ MAURICIO LUNA DOS AN-
JOS.

25 – Autos n.º 1709/04 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
A.P.S. rep/p O.S. – X – J.I.S. – 1 – Intime-se a exeqüente, por
seu procurador judicial, para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
manifeste-se sobre a justificação e documentos de fls. 017-029,
requerendo o que melhor lhe aproveite. (...) ADVS.: MIGUEL
LUCIANO PEZZINI.

26 – Autos n.º 1076/04 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIO-
SA – J.C.N.N. – X – L.C.N. – (...) 2 – Vinda a contestação aos
autos, intime-se a parte autora, através de seu procurador judi-
cial, para sobre ela se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias.
(...) ADVS.: NELSON FAGUNDES.

27 – Autos n.º 2694/03 – SUSPENSÃO DO PODER FAMILI-
AR c/c PEDIDO DE GUARDA DE MENOR – J.C. e V.M.C. –
X – A.C. – 1 – Intime-se o requerente, por seu procurador judi-
cial, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre
a certidão de fls. 042, verso, requerendo o que melhor lhe apro-
veite. (...) ADVS.: RUI DA FONSECA.

28 – Autos n.º 1209/04 – EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS –
J.J.S. – X – I.G.F. e OUTROS – (...) 2 – Vinda a contestação
aos autos, intime-se a parte autora, através de seu procurador
judicial, para sobre ela se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias.
(...) ADVS.: MARIA AUXILIADORA F. LINS.

29 – Autos n.º 0822/04 – SEPARAÇÃO JUDICIAL DE SOCI-
EDADE DE FATO – A.H. – X – T.S.H.M. – (...) 2 – Vinda a
contestação aos autos, intime-se a parte autora, através de seu
procurador judicial, para sobre ela se manifestar, no prazo de
10 (dez) dias. (...) ADVS.: JESUS FERRAZ RIBEIRO.

30 – Autos n.º 0246/03 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
I.F.S. rep/p M.F.S. – X – D.S.M. – (...) 3 – Após, intime-se o
exeqüente, por seu procurador judicial, para que, no prazo de
05 (cinco) dias, diga se possui interesse no prosseguimento da
presente execução, requerendo desde logo, em caso positivo, o
que melhor lhe aproveite. ADVS.: MANOEL BRAULIO DOS
SANTOS.

31 – Autos n.º 1256/00 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
E.H. rep/p J.M.G. – X - N.J.H. – 1 – Defiro o pedido de fls.
173, determinando a suspensão do feito, por 30 (trinta) dias.
(...) ADVS.: SILMARA BORGHELOT MILANEZE.

32 – Autos n.º 0965/03 – TERMO DE REGULARIZAÇÃO
DE GUARDA – E.M.V. – X – V.C.F. – 1 – Considerando
que nos Autos n.º 1888/02, de Ação de Dissolução de União
Estável c/c Guarda e Alimentos, onde também é discutida a
questão do direito de visitas, e onde ela haverá de ser solu-
cionada (até por força do que dispõe o artigo 1.589, do Có-
digo Civil, cuja aplicação se estende às uniões estáveis),
verifica-se que há continência entre elas, nos moldes no ar-
tigo 104, do Código de Processo Civil, pelo que determino a
reunião dos processos para julgamento simultâneo, o que faço
com fulcro no artigo 105, do mesmo diploma legal, salien-
tando que, doravante, todos os atos atinentes a ambos os
processos deverão ser praticados exclusivamente naqueles
autos. 2 – Intime-se. ADVS.: ALAIDE RODRIGUES BA-
LIERO, CHRISTIANE MASSARO LOHMANN, VANDIRA
COSER.

33 – Autos n.º 1566/04 – CONVERSÃO DE AUXILIO ACI-
DENTE EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PELO
RITO SUMÁRIO – J.C. – X – I.N.S.S. – Perícia marcada para
o dia 14 de dezembro de 2004, às 13:30 horas, na clinica do Dr.
Vilson Dalmina, situada na Rua Marechal Candido Rondon,
n.º 1596 – FONE: 224-5091. ADVS.: EDGAR INGRACIO DA
SILVA.

34 – Autos n.º 1614/00 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDA-
DE c/c ALIMENTOS – I.G.S.K. – X – A.A.C. – 1 – Intime-se
a requerente, por seu procurador judicial, para que, no prazo
de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre a certidão de fls. 025,
verso, requerendo o que melhor lhe aproveite. (...) ADVS.:
CINTHIA ZACHARIAS PREISNER.

35 – Autos n.º 1819/03 – EXECUÇÃO DE QUANTIA CERTA
– K.T.S.C. e OUTROS – X – V.L.C. – 1 – Intime-se a exeqüen-
te, por seu procurador judicial, para que, no prazo de 05 (cin-
co) dias, manifeste-se sobre a certidão de fls. 022, verso, re-
querendo o que melhor lhe aproveite. (...) ADVS.: ELOÁ RE-
GINA B. RAMOS PINTO.

36 – Autos n.º 2006/04 – NEGATÓRIA DE PATERNIDADE –
J.A.C. – X – W.A.T.C. rep/p D.T. – 1 – Intime-se a requerente,
por seu procurador judicial, para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, manifeste-se sobre a certidão de fls. 015, verso, requeren-
do o que melhor lhe aproveite. (...) ADVS.: PRISCILA DO
NASCIMENTO SEBASTIÃO.

37 – Autos n.º 1574/04 – DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO c/
c ALIMENTOS – R.S. – X – L.S.S. – (...) 3 – Para realização
de audiência prévia de conciliação, designo o dia 09 de feve-
reiro de 2005, às 16:00 horas, (...) ADVS.: FIDELCINO TO-
LENTINO.

38 – Autos n.º 1010/04 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDA-
DE c/c ALIMENTOS – D.V.S. rep/p M.C.S. – X – J.S.S. – 1 –
Para audiência de conciliação e saneamento (artigo 331, do
Código de Processo Civil), designo o dia 28 de fevereiro de
2005, às 15:20 horas, (...) ADVS.: JANETE MARIA CLASER
SILVA, JAIME MARIANO.

39 – Autos n.º 0969/04 – ALIMENTOS – P.V.M. rep/p G.J.S. –
X – J.M. – (...) 3 – Para realização de audiência de conciliação
(artigo 125, IV, do Código de Processo Civil) designo o dia 28
de fevereiro de 2005, às 14:40 horas, (...) ADVS.: ELOA RE-
GINA B. RAMOS PINTO.

40 – Autos n.º 0280/04 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDA-
DE – V.W.W. rep/p M.S.W. – X – W.W.M. rep/p M.S.W. – 1 –
Para audiência de conciliação e saneamento (artigo 331, do
Código de Processo Civil), designo o dia 15 de fevereiro de
2005, às 15:20 horas, (...) ADVS.: JOSE HENRIQUE S. AS-
TOLFI, MANOEL BRAULIO DOS SANTOS.

41 – Autos n.º 0066/01 – DIVÓRCIO JUDICIAL – C.S.C. – X
– A.G.M.C. – 1 – Para realização de audiência de instrução e
julgamento, designo o dia 03 de fevereiro de 2005, às 15:00
horas. (...) ADVS.: ADRIANA NEZELO ROSA, MANOEL
BRAULIO DOS SANTOS.

42 – Autos n.º 1474/02 – ALIMENTOS – F.P.M. e OUTROS –
X – V.M. – 1 – Para o ato postergado, designo o dia 02 de
fevereiro de 2005, às 13:30 horas. (...) ADVS.: TANIA M. S.
EICHELBERGER, ÉRIKA J. R. W. DE CASTRO.

43 – Autos n.º 1495/03 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDA-
DE c/c ALIMENTOS – E.S.G. rep/p E.T.S. – X – V.K. – (...)
designo, com fulcro no artigo 125, IV, do Código de Processo
Civil, o dia 10 de fevereiro de 2005, às 16:00 horas, para reali-
zação de audiência de conciliação. (...) ADVS.: ERIKA J. R.
W. DE CASTRO, ULICES PIZZATTO.

44 – Autos n.º 0891/02 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDA-
DE c/c ALIMENTOS – M.C.C. rep/p N.C. – X – A.A. – (...) 2
– Para realização de audiência de instrução e julgamento, onde
serão tomados os depoimentos pessoais da representante legal
da requerente e do requerido, e inquiridas as testemunhas arro-
ladas às fls. 032, as quais deverão comparecer independente de
intimação, designo o dia 09 de fevereiro de 2005, às 14:00 ho-
ras. (...) ADVS.: ARNALDO ESTEVES COUTO, ANESTOR
GASPAR DA SILVA.

45 – Autos n.º 2701/03 – SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSEN-
SUAL – A.P.F. e T.M.L.F. – X – JUIZO – 1 – Para audiência de
ratificação, designo o dia 15 de fevereiro de 2005, às 16:00
horas. 2 – Intime-se. ADVS.: DIRCEU EDSON WOMMER.

46 – Autos n.º 1388/04 – DIVÓRCIO DIRETO CONSENSU-
AL – J.S. e M.F.S. – X – JUIZO – (...) 2 – Para audiência de
ratificação (artigo 1.122, do Código de Processo Civil) designo
o dia 08 de fevereiro de 2005, às 16:00 horas. (...) ADVS.:
VILMAR COZER.

47 – Autos n.º 1423/04 – SEPARAÇÃO LITIGIOSA – F.G.T.C.
– X – M.A.C. – (...) 2 – Para realização de audiência prévia de
conciliação, designo o dia 03 de fevereiro de 2005, às 13:40
horas, (...) ADVS.: INES APARECIDA DE PAULA DIAS.

48 – Autos n.º 0553/04 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDA-
DE c/c ALIMENTOS – M.E.F.N. rep/p J.S.F.N. – X – N.M. – 1
– Para audiência de conciliação e saneamento (artigo 331, do
Código de Processo Civil), designo o dia 21 de fevereiro de
2005, às 15:40 horas, (...) ADVS.: IVON PANCARO DA CU-
NHA, LAURO HENRIQUE LUNA DOS ANJOS.

49 – Autos n.º 0664/00 – DIVÓRCIO DIRETO – G.P. – X –
E.R.S.P. – (...) 4 – Para realização de audiência de instrução e
julgamento, (...), designo o dia 23 de fevereiro de 2005, às 13:20
horas. (...) ADVS.: TERESINHA DEPUBEL DANTAS, MAR-
CELO REIS SIMÕES.

50 – Autos n.º 0815/04 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIO-
SA c/c ALIMENTOS – G.S.D. – X – V.G.D. – 1 – Para o ato
postergado, designo nova audiência de conciliação prévia para
o dia 20 de dezembro de 2004, às 16:00 horas. (...) ADVS.:
VANDIRA COSER.

51 – Autos n.º 2545/02 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDA-
DE c/c ALIMENTOS – I.V.A.G. rep/p M.A.G. – X – L.L.K. –
1 – Defiro o pedido de fls. 042-043. 2 – Para audiência de
conciliação e saneamento (artigo 331, do Código de Processo
Civil), designo o dia 03 de dezembro de 2004, às 15:30 horas,
(...) ADVS.: DEISE GREPIGLIA, EDNO PEZZARINI JUNI-
OR.

52 – Autos n.º 1337/04 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
B.B.R. e OUTROS – X – S.M.R. – 1 – Intime-se a exeqüente,
por seu procurador judicial, para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, manifeste-se sobre a justificação de fls. 027-044, reque-
rendo o que melhor lhe aproveite. (...) ADVS.: PATRICIA SIL-
VANA EINHARTD MEULAM.

53 – Autos n.º 2244/03 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS PRO-
VISÓRIOS – V.N.F. rep/p F.N.F. – X – V.A. – 1 – Preliminar-

mente intime-se o exeqüente, por seu procurador judicial, a
fim de que, no prazo de 05 (cinco) dias: a) indique os dados de
conta bancaria onde possam a ser efetuados os futuros depósi-
tos da pensão alimentícia, a fim de evitar que o Juízo continue
sendo utilizado como instituição financeira; b) informe se de-
seja prosseguir na execução, apresentando desde logo, em caso
positivo, demonstrativo atualizado do debito, abatendo os va-
lores já pagos pelo executado, destacando que o valor dos ali-
mentos fixado na sentença tem efeito “ex tunc”, retroagindo à
data da citação. ADVS.: ANDREIA BELLO LAMBRINIDIS
BASSO.

54 – Autos n.º 1772/03 – EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMEN-
TICIA – A.C. e J.C. rep/p A.M.L. – X – N.N.C. – Intime-se o
exeqüente, por seu procurador judicial, para que, no prazo de
05 (cinco) dias, manifeste-se nos autos, requerendo o que me-
lhor lhe aproveite. ADVS.: MIGUELITO REGIS CARGNIN.

55 – Autos n.º 1055/04 – RECONHECIMENTO DE UNIÃO
ESTÁVEL e DISSOLUÇÃO c/c ALIMENTOS - N.M.H. – X –
H.L. – (...) 2 – Vinda a contestação aos autos, intime-se a parte
autora, através de seu procurador judicial, para sobre ela se
manifestar. (...) ADVS.: PAULO HENRIQUE DINIZ.

56 – Autos n.º 1642/01 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDA-
DE c/c ALIMENTOS – E.R. rep/p J.R.O. – X – E.W.R. – (...) 2
– Apresentada a contestação, intime-se a requerente para sobre
ela se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias. (...) ADVS.: JAI-
ME MARIANO.

57 – Autos n.º 2259/03 – REVISIONAL DE ALIMENTOS –
M.S. – X – A.F.S. – 1 – Intime-se a parte autora, através de seu
procurador judicial, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, se
manifeste quanto ao interesse no prosseguimento do feito ou
que melhor lhe convir, sob pena de arquivamento. ADVS.:
WAGNER RUFINO REBELO.

58 – Autos n.º 1345/04 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
L.C.R. rep/p L.O. – X – C.A.F.R. – 1 – Intime-se o exeqüente,
por seu procurador judicial, para que, no prazo de 10 (dez)
dias, manifeste-se sobre a justificativa e documentos de fls.
032-056, requerendo o que melhor lhe aproveite. (...) ADVS.:
MARCELO EUSEBIO DE PAULA.

59 – Autos n.º 1823/04 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
P.O.S. rep/p S.A.O. – X – G.S. – 1 – Defiro o pedido de fls.
015, determinando a suspensão do feito, por 30 (trinta) dias.
(...) ADVS.: IVOMAR CESAR DE ALMEIDA.

60 – Autos n.º 1608/03 – EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMEN-
TICIA – D.W.A. rep/p E.G.A. – X – A.A – 1 – Defiro o pedido
de fls. 028, determinando a suspensão do feito, por 60 (sessen-
ta) dias. (...) ADVS.: RAFAEL VIEIRA FORSELINI.

61 – Autos n.º 1609/03 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
D.W.A. rep/p E.G.A. – X – A.A – 1 – Defiro o pedido de fls.
022, determinando a suspensão do feito, por 60 (sessenta) dias.
(...) ADVS.: RAFAEL VIEIRA FORSELINI.

62 – Autos n.º 0200/00 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDA-
DE c/c ALIMENTOS – A.R.F. rep/p M.I.F. – X – M.O.M. – 1
– Defiro o pedido de fls. 080, determinando a suspensão do
feito, por 90 (noventa) dias. (...) ADVS.: SILMARA BORGHE-
LOT MILANEZE.

63 – Autos n.º 2027/04 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
L.V.B.F. rep/p J.B. – X – D.F. – 1 – Intime-se a exeqüente, por
seu procurador judicial, para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
manifeste-se sobre a justificação de fls. 021-160, requerendo o
que melhor lhe aproveite. (...) ADVS.: ROBERTO MENDON-
ÇA FARIA.

64 – Autos n.º 0722/01 – RECONHECIMENTO DE SOCIE-
DADE DE FATO – M.V.S. – X – H.S. – 1 – Intime-se a reque-
rente, por seu procurador judicial, para que, no prazo de 10
(dez) dias, manifeste-se sobre a contestação e documentos de
fls. 037-042, requerendo o que melhor lhe aproveite. (...)
ADVS.: ADEMAR ANTONIO DA SILVA.

65 – Autos n.º 2582/04 – ALIMENTOS – M.S.P. rep/p E.F.S. –
X - N.P. e OUTROS – Intime-se a requerente, por seu procura-
dor judicial, para que em sede de emenda a inicial, demonstre,
no prazo de (dez) dias, a inexistência de ascendentes (avos
maternos e paternos) ou a impossibilidade destes de prestar-lhe
alimentos, pois a obrigação alimentar somente se estende aos
irmãos em tais hipóteses (artigo 1.696 e 1.697, do Código Ci-
vil), sob pena de indeferimento liminar. ADVS.: CARMELA
MANFROI TISSIANI.

66 – Autos n.º 2118/03 – CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO
JUDICIAL EM DIVÓRCIO - N.S.B. – X – P.K. – 1 – Intime-se
a requerente, por seu procurador judicial, para que, no prazo
de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre a certidão de fls. 034,
verso, requerendo o que melhor lhe aproveite. (...) ADVS.:
RICARDO ZANLORENZI CERANTO.

67 – Autos n.º 0627/02 – REVISIONAL DE ALIMENTOS –
M.S.R.A. rep/p M.R. – X – W.S.A. – 1 – Intime-se a exeqüen-
te, por seu procurador judicial, para que, no prazo de 05 (cin-
co) dias, manifeste-se sobre a justificação de fls. 048-074, re-
querendo o que melhor lhe aproveite. (...) ADVS.: DIONIZIO
LUBAVE DUDEK.

68 – Autos n.º 2082/04 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
A.G.F. e OUTROS – X – A.F. – 1 – Intime-se a exeqüente, por
seu procurador judicial, para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
manifeste-se sobre a justificação de fls. 015-021, requerendo o
que melhor lhe aproveite. (...) ADVS.: SOLANGE DA SILVA
MACHADO.

69 – Autos n.º 2242/03 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIO-
SA – I.B.P. – X – P.P.P. – (...) 3 – Para realização de audiência
de instrução e julgamento, (...) designo o dia 22 de fevereiro de

2005, às 15:20 horas. (...) ADVS.: RODRINEI CRISTIAN
BRAUN, PATRICIA MARA GUIMARÃES.

70 – Autos n.º 0495/90 – ACIDENTE DE TRABALHO – J.L.
– X – I.N.S.S. – Intime-se o exeqüente, por seu procurador
judicial, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se
sobre o pagamento. ADVS.: IVO NOWACKI.

71 – Autos n.º 1511/03 – DIVÓRCIO LITIGIOSO – V.E.C. –
X – L.N.C. – 1 – O pedido de fls. 043-044, não encontra ampa-
ro legal, pelo que o indefiro. 2 – Aguarde-se a audiência de
instrução e julgamento, designada no item 02, do despacho de
fls. 042. (...) ADVS.: SILVIA ALBARELLO.

72 – Autos n.º 2171/02 – ANULAÇÃO DE CASAMENTO –
J.S. – X – D.L.B.A.S. – (...) 2 – Não havendo questões proces-
suais pendentes ou nulidades a sanar, declaro o feito saneado.
3 – Como pontos controvertidos, sobre os quais deverá incidir
a prova, fixo a demonstração de que o requerente, quando con-
traiu matrimonio com a requerida, incorreu em erro quanto a
pessoa. 4 – Intime-se as partes, por seus procuradores judici-
ais, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, especifiquem as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir em audiência, sob
pena de preclusão. (...) ADVS.: MARCELO MANOEL, RI-
CARDO ZANLORENZI CERANTO.

73 – Autos n.º 2508/04 – SEPARAÇÃO DE CORPOS –
K.B.V.B. – X – E.A.B.B. – 1 – Intime-se a requerente, por seu
procurador judicial, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, ma-
nifeste-se sobre a contestação e documentos apresentados pelo
requerido. (...) ADVS.: ENEIDA TAVARES DE LIMA FETT-
BACK.

74 – Autos n.º 2477/03 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
A.V.S.C. e OUTROS – X – A.C. – 1 – Intime-se os exeqüentes,
por seu procurador judicial, para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, manifeste-se sobre a justificativa e documentos apresen-
tados pelo executado. (...) ADVS.: LUIZ FERREIRA LEITE.

75 – Autos n.º 2663/03 – RECONHECIMENTO e DISSOLU-
ÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO – H.A.F. – X – J.S.A. – (...)
2 – Não há questões processuais pendentes ou nulidades a sa-
nar, pelo que declaro o feito saneado. 3 – Como pontos contro-
vertidos, sobre os quais deverá incidir a prova, fixo a existên-
cia de união estável entre as partes e aquisição de patrimônio
durante esta união, passível de partilha. 4 – Intimem-se as par-
tes, por seus procuradores, para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, especifiquem as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir em audiência, sob pena de preclusão. (...) ADVS.: ERI-
KA J. R. WATERMANN, IVOMAR CESAR DE ALMEIDA.

76 – Autos n.º 0760/04 – RECONHECIMENTO DE PATER-
NIDADE – D.T.G. rep/p D.G. – X – V.M. – 1 – Intime-se a
requerente, por seu procurador judicial, para que, no prazo de
10 (dez) dias, manifeste-se sobre a petição de fls. 029-030. (...)
ADVS.: ADEMAR ANTONIO DA SILVA.

77 – Autos n.º 0162/03 – DECLARATÓRIA INCIDENTAL DE
ANULAÇÃO DE ATO JURIDICO – L.G. – X – L.M.B. – 1 –
Intimem-se as partes, por seus procuradores judiciais, para que
tomem ciência da baixa dos presentes autos, bem como para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, requeiram o que melhor lhes
aproveite. (...) ADVS.: PAULO RENEU SIMÕES DOS SAN-
TOS, NILDA MARIA DE OLIVEIRA MELITO.

78 – Autos n.º 2152/03 – EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMEN-
TICIA – G.D.T.C. rep/p I.C.A.T. – X – G.E.C. – 1 – Defiro o
pedido de fls. 021, determinando a suspensão do feito, por 90
(noventa) dias. (...) ADVS.: CINTHIA ZACHARIAS PREISNER.

79 – Autos n.º 2048/04 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
I.C.P. – X – J.L. – 1 – Intime-se o exeqüente, por seu procura-
dor judicial, para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se
sobre a justificativa e documentos de fls. 012-017, requerendo
o que melhor lhe aproveite. ADVS.: FRANCIOLI BAGATIN.

80 – Autos n.º 1944/03 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
F.C.L.C. e OUTROS – X – A.P.C. – (...) 2 – Após, renove-se a
intimação das exeqüentes, por sua procuradora judicial, para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, digam se possuem interesse
em prosseguir na presente execução, em caso positivo reque-
rendo o que melhor lhe aproveite. ADVS.: PATRICIA FRAN-
CISCO DE SOUZA.

81 – Autos n.º 1929/04 – RETIFICAÇÃO DE ASSENTAMEN-
TO NO REGISTRO CIVIL – A.L. e OUTROS – X – JUIZO –
1 – Intime-se o requerente, por seu procurador judicial, para
que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra a cota ministerial de fls.
019. (...) ADVS.: JOSE GILMAR DOS SANTOS.

82 – Autos n.º 1584/03 – EMBARGOS DE TERCEIRO – M.S.
– X – P.B.O. rep/p L.A.O. – Intime-se o requerente, por seu
procurador judicial, para que, no prazo de 10 (dez) dias, cum-
pra o item 1 da cota ministerial de fls. 024. ADVS.: SERGIO
BOND REIS.

83 – Autos n.º 1304/01 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIO-
SA c/c ALIMENTOS – I.F.F.A. – X – V.F.S. – 1 – Defiro o
pedido de fls. 035, determinando a suspensão do feito, por 06
(seis) meses. (...) ADVS.: FABIO ANDRE MARTINS ZAK-
SESKI.

84 – Autos n.º 0189/04 – EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMEN-
TICIA – S.T. e L.T. rep/p M.L.T. – X – E.T. – 1 – Defiro o
pedido de fls. 094. 2 – Desentranhem-se os documentos de fls.
045-046, (...) ADVS.: ANTONIO CARLOS KUHN.

85 – Autos n.º 1837/02 – CONCESSÃO DE BENEFICIO PRE-
VIDENCIARIO – E.K. – X – I.N.S.S. – 1 – Intimem-se as par-
tes, por seus procuradores judiciais, para que, no prazo de 05
(cinco) dias, tomem ciência da baixa dos presentes autos, bem
como para que neles requeiram o que melhor lhes aproveite.
(...) ADVS.: SIDONIA SAVI MORO.
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADAO MONTEIRO 0050 001119/2004
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ADILSON AMARO ALVES 0017 000422/1999
AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA 0026 000008/2003

0030 000369/2003
ALEX FERNANDO DAL PIZZOL 0034 000803/2004
ALEXANDRE PYDD 0058 000303/2004
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0054 000206/1999
0059 000323/2004
0057 000026/2003
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ANA PAULA UEMURA 0056 000408/2001
ANDRE DOS SANTOS DAMAS 0034 000803/2004
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LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0012 000367/1997
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MARCOS ANTONIO FERREIRA B 0041 000969/2004
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MAURICIO J. MATRAS 0021 000162/2001
OSEAS SANTOS 0008 000094/1996
PATRICIA ELSBETH PETTER M 0047 001097/2004
PEDRO LOPES 0051 001121/2004
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0012 000367/1997

1.-FALENCIA-67/1993-EBERLE S/A INDUSTRIA E TECNO-
LOGIA x E I SCHIMDT E CIA LTDA - Aos interessados, em
cinco dias, sobre o laudo de avaliação = R$ 5.346,60 e conta
geral = R$ 12.919,15 - Adv. REGINA GABBARDO MASONI,
VIRGINIA REIS LOBATO FLORES, VITOR HUGO LOBA-
TO FLORES, JOAO CAETANO SANDRINI e JOAQUIM
ALVES DE QUADROS-

2.-INVENTARIO-329/1993-ALZEMIRA GOMES SANTOS x
MARIA LUIZA CARLOS MACHADO-”1. Julgo, por senten-
ça, para que produza seus jurídicos e legais feitos, a partilha de
fls. 134/138 destes autos sob n. 329/1993 de inventário de bens
deixados pelo falecimento de Maria Luiza Carlos Machado,
atribuindo aos nela contemplados os respectivos quinhões, sal-
vo erro ou omissão e ressalvados direitos de terceiros, bem as-
sim da Fazenda Pública. 2. Autorizo a expedição de formais de
partilha, pagas as custas incidentes (artigo 1027 do CPC). 3.
Cumpra-se, no que pertinente, o Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. 4. Oportunamente, certifique-se o trân-
sito desta decisão e, após as anotações de estilo, arquivem-se...”
- Adv. LAURO LOPES, RAUL GALETO DINIES e VALERIA
R. DINIES LOVATO-

3.-REAJUSTE DE BENEFICIOS (ORD)-86/1994-ADAM
SCHWARZ x INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDÓNCIA
SOCIAL - “Expeça-se a requisição de pagamento, consideran-
do para tanto os cálculos apresentados pela autarquia federal
às fls. 333/345. Intimem-se.” - Adv. SELMA APARECIDA R.
GARCIA-

4.-EXECUCAO-225/1995-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x ISAIAS MOREIRA FERRAZ E CIA LTDA e outros-
Aos interessados, para manifestação acerca do prosseguimento
do feito. - Adv. JOSE ELI SALAMACHA, EUCLIDES SER-
GIO R. CALDAS, LAURINDO MIGUEL DEZANET, WILLI-
AN STREMEL B. DA SILVA e ADAUTO RIVAELTE DA
FONSECA-

5.-EXECUCAO-227/1995-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NÁ S/A x R.M. TRISTAO RODRIGUES LONGO E ALEXAN-
DRE LONGO-Ao executados, em cinco dias, para o pagamen-
to das custas processuais, na importância de R$ 510,15. - Adv.
CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY-

6.-EXECUCAO-369/1995-BANCO BRADESCO S/A x ENIO
JOSE DE FREITAS e outros-Ao exequente, para manifestação
acerca do prosseguimento do feito. - Adv. RENATO VARGAS
GUASQUE-

7.-INVENTARIO-554/1995-AALTJE BOVENHUIS PETTER
x JAN PETTER-Aos interessados, para manifestação acerca
do laudo de avlaiação de fls. 51/52 - total do laudo: R$
83.397,00. - Adv. RAUL GALETO DINIES, VALÉRIA R. DI-
NIES LOVATO e MARCELO FABIANO GRESKIV-

8.-COBRANCA (ORD)-94/1996-OSVALDO CLAUSEN &
CIA LTDA x RINGO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA - À
requerente, em cinco dias, para que promova o andamento do
feito - Adv. OSEAS SANTOS-

9.-EXECUCAO-258/1996-BANCO BRADESCO S/A x TRAN-
SILMARA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA e outros-
Ao exequente, em cinco dias, para o pagamento das custas pro-
cessuais, na importância de R$ 65,83. - Adv. RENATO VAR-
GAS GUASQUE-

10.-EXECUCAO-119/1997-BANCO DO BRASIL S/A x
G.BAKAI COMERCIO DE VEICULOS LTDA e outros-Ao
exequente, para o depósito de R$ 179,55 (cento e setenta e
nove reais e cinq•enta e cinco centavos), referente a custas da
Sra. Avaliadora. - Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO-

11.-EXECUCAO-350/1997-SOCIEDADE COOPERATIVA
CASTROLANDA LTDA x JOSE TEODORO LOPES DE OLI-
VEIRA-À exequente, para o depósito de R$ 179,55 (cento e
setenta e nove reais e cinq•enta e cinco centavos), referente a
custas da Sra. Avaliadora Judicial. - Adv. ROBERTO ANTO-
NIO BUSATO-

12.-ORDINARIA-367/1997-NEI AMILTON MENARIM e ou-
tros x JAN PETTER e outros-Às partes, para apresentação de
alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias. - Adv.
CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO, ZULEIKA
LOUREIRO GIOTTO, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TE-
RESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, IZABELA CRISTINA RšCKER
CURI e RITA DE CASSIA CORREA VASCONCELOS-

13.-INSOLVENCIA-467/1997-EURICO TEIXEIRA MACHA-
DO x RICARDO FERRAZ HENNIPMANN-Aos interessados,
para manifestação acerca do cálculo de fls. 100 - total geral:
R$ 356.013,19. - Adv. VILSON DELGOBO, CLAUDIO LUIZ
F. C. FRANCISCO, ROGERIO DYNIEWICZ, ROBERTO
ANTONIO BUSATO e CARMEN FRANCISCA W. DA SIL-
VEIRA-

14.-EXECUCAO-546/1997-BANCO DO BRASIL S/A x PE-
DRO ALVES DE GODOY e outros-”Defiro o pedido de sus-
pensão do processo pelo prazo de 30 (trinta) dias.” - Adv. JOSE
ELI SALAMACHA-

15.-EXECUCAO-646/1997-PARANATRATOR LTDA x LUCI-
ANO GOMES MARQUES DE SOUZA-À exequente, para re-
tirada do edital de intimação. - Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

16.-EXECUCAO DE HIPOTECA-174/1999-BANCO DO
BRASIL S/A x RODRIGO NAPOLI PRESTES e outros-Ao

exequente, para o depósito de R$ 179,55 (cento e setenta e
nove reais e cinq•enta e cinco centavos), referente a custas da
Sra. Avaliadora Judicial. - Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-422/1999-LUIZ CARLOS
PRESTES x BANCO BRADESCO S/A - “1. Recebo o recurso
de apelação de fls. 210/218, nos efeitos devolutivo e suspensi-
vo (cpc, ART. 520)...” - Ao recorrido para responder, no prazo
de quinze dias (CPC, art. 508) - Adv. ADILSON AMARO
ALVES, CARLOS AURELIO MENARIM LOPES-

18.-EXECUCAO-209/2000-ERNESTO GUILHERME KU-
GLER x AMBROSIO CIA LTDA- Ao exequente, ante o retor-
no da Carta Precatória. - Adv.JOAO CAETANO SANDRINI-

19.-EXECUCAO-244/2000-BANCO BRADESCO S/A x
FRANCISCO MASSAYUKI CHIBATA e outros-Ao exequen-
te, para manifestação acerca do prosseguimento do feito. - Adv.
RENATO VARGAS GUASQUE-

20.-INVENTARIO-554/2000-HELGA ROSEMARI ROX XA-
VIER x HELMUTH FRANZ ROX e outros-”1. Homologo por
sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, o
pedido de ajudicação apresentado em fls. 58 nestes autos de
arrolamento de bens deixados por Helmuth Franz Rox, adjudi-
cando ao nele contemplado o bem inventariado, ressalvados
erros, omissões e eventuais direitos de terceiros. 2. Decorrido
o prazo legal e comprovado o pagamento das custas e do im-
posto devido (devidamente verificado pela Fazenda Pública),
expeça-se carta de adjudicação, observando-se o conteúdo do
artigo 1031, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil, e
também consoante disposições do Código de Normas, mormente
5.10.4. 3. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 4. Cumpram-
se as disposições pertinentes do Código de Normas, arquivan-
do-se oportunamente...” - Adv. HELGA ROSEMARI ROX
XAVIER-

21.-SEQUESTRO-162/2001-JOSNIRA DOS SANTOS x MAR-
CELO JOSE GONCALVES DE OLIVEIRA - Ao exequente,
em cinco dias, para que dê andamento ao feito - Adv. MAURI-
CIO J. MATRAS-

22.-NULIDADE-277/2001-A M PALLU E CIA LTDA x CLAU-
DINEI RODRIGUES DA SILVA CONCHAL ME-À requeren-
te, para retirada da carta precatória, expedida para citação da
requerida. - Adv. ROSANGELA ZIARESKI-

23.-DESPEJO-190/2002-ANGELO NATAL RUTH x ALBINO
NEY DE OLIVEIRA-Ao autor para informar se o imóvel foi
desocupado voluntariamente. Prazo: 10 (dez) dias. - Adv. EDDY
CLEBBER DALSSOTO e ROBSON DE SOUZA DAL COL-

24.-MONITORIA-210/2002-COMERCIAL SUL PARANA S/
A AGROPECUARIA x LUCIANO GOMES MARQUES DE
SOUZA-”Não se pode dizer, que não resta outra alternativa
senão oficiar os diversos bancos mencionados na petição retro.
O exeq•ente sutenta seu pedido apenas tendo em vista a certi-
dão do Oficial de Justiça informando não ter encontrado bens
passíveis de penhora (fls. 60). De lá para cá foi deferido ofício
à receita federal para certificação de bens nas declarações do
imposto de renda do executado. Porém, o exeq•ente não de-
monstra ter procurado o Detran, Registro de Imóveis, enfim,
não comprova ter efetuado as diligências que estão ao seu al-
cance para obter bens passíveis de constrição judicial, trans-
formando o juízo em órgão oficiante a diversas instituições,
sem resultado algum, promovendo diligências que a princípio
cabem ao próprio exeq•ente. Sendo assim, indefiro, por ora, o
pedido de fls. 88/89, condicionando seu deferimento à demons-
tração, por parte do exeq•ente, que diligenciou previamente
no sentido de encontrar bens aptos à incidência da penhora.
Assim: “O interesse patrimonial do credor não autoriza, em
princípio, a atividade judicial no sentido da quebra de sigilo
bancário para safisfação da dívida exeq•enda, em substituição
às diligências a cargo da parte interessada. Procedentes. Re-
curso não conhecido. (STJ - Resp. 182.484 - SP - 4ª T. - Rel.
Min. Cesar Asfor Rocha - DJU 12.04.1999). Ainda, consoante
decidiu o e. TAPR: “a requisição judicial de informações acer-
ca de bens do devedor, quando o credro comprova em Juízo ter
empreendido e esgotado meios de que dispunha para localiza-
ção de bens do executado. Multiplicidade de precedentes do
STJ (Agravo de Instrumento 123.093-5. j. 05/06/2000. in Jul-
gados do Tribunal de Alçada do Paraná, vol. 12)...” - Adv.
DOUGLAS OSAKO-

25.-CANC.DE PROTESTO DE TITULO-224/2002-ANTONIO
FERMINO DOS SANTOS x PRONAC PROJETO NACIONAL
DE APOIO A CULTURA E VENDA e outros-Ao requerente,
para retirada do edital de citação. - Adv. DOUGLAS OSAKO-

26.-INDENIZACAO (ORD)-8/2003-JOAQUIM TELES LIS-
BOA x MUNICIPIO DE CASTRO - Designada a data de 22 de
novembro de 2004, às 15:30 horas, para realização da perícia
médica a ser realizada pelo Dr. LECY FERREIRA DE MAT-
TOS, em seu consultório à Rua Balduíno Taques, 1599 - Cen-
tro - Ponta Grossa - Paraná - Adv. ANGELA NAIRA BELINSKI,
AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA e ZULEIKA LOUREIRO
GIOTTO-

27.-EMBARGOS DE TERCEIRO-187/2003-JOAO GALVAO
PRESTES x SUL DEFENSIVOS AGRICOLAS LTDA.-Ao
embargante, em 10 (dez) dias, para manifestação acerca da con-
testação ofertada. - Adv. CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO,
FERNANDO MADUREIRA-

28.-INVENTARIO-195/2003-MARIA JOSE DE OLIVEIRA
SCHNEIDER x GUTEMBERT SCHNEIDER-”...1. Defiro o
pedido de conversão do inventário em arrolamento, porquanto
aquele pode a todo tempo ser convertido, se este for cabível
(RJTJESP 107/243), e, como se verifica dos autos, as partes
são maiores e capazes, de forma que conheço o esboço de par-
tilha como partilha amigável . 2. Homologo, por sentença, para
que surta os seus jurídicos e legais efeitos, a partilha amigável
de fls. 68/71 destes autos de arrolamento de bens deixados por

Gutembert Schneider, ajudicando aos nela contemplados os seus
respectivos quinhões, ressalvados erros, omissões e eventuais
direitos de terceiros. 3. Decorrido o prazo legal e comprovado
o pagamento das custas e do imposto devido (devidamente ve-
rificado pela Fazenda Pública), expeça-se carta de adjudica-
ção/formais de partilha, observando-se o conteúdo do artigo
1031, parágrafo segundo, do Código de Processo Civil, e tam-
bém consoante disposições do Código de Normas, mormente
5.10.4. 4. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 5. Cumpram-
se as disposições pertinentes do Código de Normas, arquivan-
do-se oportunamente...” - Adv. RAUL GALETO DINIES-

29.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-335/2003-CORNE-
LIO GUILHERME VERSCHOOR x GEORGE ROBERTO
LOS-”Tendo o próprio autor devovido as chaves do imóvel,
bem como tendo o réu requerido o despejo, entendo possível,
desde já, a entrega das chaves ao réu para que nele possa aden-
trar. Quanto ao requerimento do item “b” de fls. 102, o objeto
do processo, mesmo da reconvenção, não abrange a providên-
cia requerida, razão porque indefiro o pedido de acompanha-
mento para realizar avaliação. Quanto a eventual bem do autor
encontrado no imóvel, o próprio réu poderá providenciar a en-
trega, não necessitando, a princípio, de auxílio do poder judici-
ário, razão porque resta o pedido indeferido. a perícia de fitas
também resta indeferida, porquanto não comportada pelo obje-
to do processo. Eventual prejuízo deverá ser tratado em ação
própria. Mantenho a audiência já designada. Conquanto o au-
tor já tenha entregado as chaves do imóvel, a consignação em
pagamento e a reconvenção devem ser instruídas, de forma a
possibilitar o seu julgamento, com decisão sobre o efeito libe-
ratório ou não dos depósitos.” - Adv. MARCELO FABIANO
GRESKIV e CARLOS ROBERTO DE ALMEIDA-

30.-CAUTELAR INOMINADA-369/2003-SINDICATO DOS
TRABALHADORES NA INDUSTRIA DE e outros x MARIA
MADALENA MARTINS RIBEIRO e outros-”1. Cumpra-se o
v. acórdão. 2. Cumpra-se o 2º parágrafo da cota de fl. 158. 3.
Oportunamente, e nada mais sendo requerido, arquivem-se.” -
Adv. AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA-

31.-CAUTELAR INOMINADA-433/2003-HAROLDO NEI
JAIME GOOLKATE x BANCO DO BRASIL S/A - “...Inti-
mem-se as partes para que especifiquem as provas que preten-
dem produzir, declinando a finalidade e pertinência, sob pena
de indeferimento. IV. Após, voltem para verificação da neces-
sidade de designação de audiência de instrução e julgamento
(CPC, art. 803, parágrafo único), ou da possibilidade de julga-
mento antecipado...” - Adv. JOAO CAETANO SANDRINI e
ROGERIO DYNIEWICZ-

32.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-485/2003-SERGIOMAR
DIAS x JAIME MENDES CARNEIRO-”1. Indefiro o pedido
de fls. 52/54 para conversão da busca e apreensão fundada em
contrato de compra e venda com reserva de domínio para ação
de execução. Para tal conversão não há previsão legal, e con-
forme já decidiu o Egrégio Tribunal de Alçada “Feita a opção
pela busca e apreensão, só se possibilitará a execução por outra
ação, dado que são demandas fundamentadas em títulos diver-
sos.” (TAPR, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0186184-1 -
CURITIBA - JUIZ SERGIO RODRIGUES - QUARTA CÂMA-
RA CÍVEL - Julg: 13/03/2002 - Ac.: 140948- Public.: 12/04/
2002). No mesmo sentido outro julgado do Egrégio Tribunal
de Alçada: AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE COISA VENDIDA
A CREDITO COM RESERVA DE DOMINIO. PRETENDIDA
CONVERSÃO LEGAL. INVIABILIDADE. DECISÃO COR-
RETA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. EM SE
TRATANDO DE VENDA A CREDITO COM RESERVA DE
DOMINIO, AS OPÇOES QUE SE ABREM AO VENDEDOR
SÃO DUAS: A RESCISAO DO CONTRATO OU O RECEBI-
MENTO DO PREÇO. FEITA A OPÇÃO, SE MOSTRA INA-
DEQUADA A PRETENDIDA CONVERSÃO, POR ABSOLU-
TA FALTA DE PREVISÃO LEGAL. (AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - 167678600- LARANJEIRAS DO SUL - JUIZ CONV.
WILDE PUGLIESE - QUARTA CAMARA CÍVEL - Julg: 07/
02/01 - Ac.: 13557 - Public.: 16/02/01). 2. Manifeste-se o au-
tor, no prazo de 10 (dez) dias, o interesse sobre o prossegui-
mento do feito, requerendo o necessário ao seu andamento, sob
pena de extinção do processo sem julgamento de mérito (CPC,
art. 267, inc. III).” - Adv. GILMAR KUHN e LUIZ EDUAR-
DO MARTINS BERGER-

33.-DEPOSITO-27/2004-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x CARLOS CE-
SAR CARNEIRO- Ao requerente, para retirada da Carta Pre-
catória. - Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

34.-MANDADO DE SEGURANCA-803/2004-PARTIDO DA
FRENTE LIBERAL-PFL e outros x JUCELI RUTHS-Ao re-
querente, para o depósito de R$ 35,00 (trinta e cinco reais),
referente a diligências do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. ALEX
FERNANDO DAL PIZZOL, EMERSON ERNANI WOYCEI-
CHOSKI, ANDRE DOS SANTOS DAMAS, DANIELA FLA-
VIA MIRANDA-

35.-ARROLAMENTO SUMARIO-806/2004-LUIZA ELISA-
BETH MARIA SANTEN MAYTRE e outros x GUILHERMI-
NA LOS VAN SANTEN-”...1. Homologo por sentença, para
que surta os seus jurídicos e legais efeitos, o plano de partilha
apresentado eem fls. 05/06 nestes autos de arrolamento de bens
deixados por Guilhermina Los Van Sante, adjudicando aos nela
contemplados os seus respectivos quinhões, ressalados erros,
omissões e eventuais direitos de terceiros. 2. Decorrido o prazo
legal e comprovado o pagamento das custas e do imposto devi-
do (devidamente verificado pela Fazenda Pública), expeça-se
carta de adjudicação/formais de partilha, observando-se o con-
teúdo do artigo 1031, parágrafo segundo, do Código de Proces-
so Civil, e também consoante disposições do Código de Nor-
mas, mormente 5.10.4. 3. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. 4. Cumpram-se as disposições pertinentes do Código de
Normas, arquivando-se oportunamente...” - Adv.MARCOS
CESAR DAS CHAGAS LIMA-

36.-EXECUCAO-865/2004-LEANDRO DEUCI KUK x JO-

Castro
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SUE OSMARIO KUK - “Considerando que no bem nomeado à
penhora pelo executado encontra-se sua casa, defiro o pedido
de fls. 184 e determino que a penhora recaia sobre o direito do
executado no trator objeto do negócio que deu origem à execu-
ção (descrição fls. 06). Deverá o auto de penhora obedecer ao
art. 665 do CPC. Ressalto, ainda, que mesmo sendo nomeado
depositário particular, deverá o depositário público ter ciência
da constrição realizada (Código de Normas, 5.8.3.2). Efetiva-
da a penhora, aguarde-se o prazo para interposição de embar-
gos à execução (art. 669), intimando-se o devedor para tan-
to...” - Adv. CARLOS ROBERTO DE ALMEIDA e EDUAR-
DO TORRES MACEDO-

37.-EXECUCAO-888/2004-HASHIGUSHI & CIA LTDA x
WAGNER BARROS RODRIGUES DE SOUZA-À exequente,
ante a certidão de fl. 20 verso do Sr. Oficial de Justiça. - Adv.
MARCOS CESAR DAS CHAGAS LIMA-

38.-DECLARATORIA-908/2004-COOPERATIVA CENTRAL
DE LATICINIOS DO PARANA LTDA e outros x PARMALAT
BRASIL S/A INDUSTRIA DE ALIMENTOS-”1. Em sede de
“juízo de retratação”, mantenho a decisão recorrida por seus
próprios e jurídicos fundamentos, que bem resistem aos argu-
mentos expostos nas razões do agravante.” - Às reconvindas,
para responder à reconvenção, no prazo de 15 (quinze) dias. -
Adv. JOSE SCHELL JUNIOR, MARCELO M. BERTOLDI,
FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES RIBEIRO e GABRIEL
PLACHA-

39.-RESCISAO DE COMPRA E VENDA-949/2004-MARCOS
JOSE FADEL TELLES x CARLOS MURILO ZOSCHKE-Ao
requerente, ante a certidão de fl. 35 verso do Sr. Oficial de
Justiça - deixou de citar o executado, em virtude de não locali-
zá-lo pessoalmente. - Adv. RAUL GALETO DINIES-

40.-BUSCA E APREENSAO (FID)-957/2004-BANCO FINA-
SA S/A x JOSE CARLOS RIBEIRO DOS SANTOS-Ao reque-
rente, ante a certidão negativa de fl. 25 verso do Sr. Oficial de
Justiça - deixou de efetuar a busca e apreensão. - Adv. FLAVI-
ANO BELINATI G. PEREZ-

41.-MANDADO DE SEGURANCA-969/2004-MARCIA APA-
RECIDA GOMES e outros x REINALDO CARDOSO e ou-
tros-”...Diante do exposto, julgo improcedente o pedido para
denegar o mandado de segurança, nos termos da fundamenta-
ção. Condeno os impetrantes no pagamento das custas proces-
suais e, a teor do disposto na súmula nº 512 do STF e nº 105 do
STJ, deixo de fixar a verba honorária. Cumpram-se as disposi-
ções do Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça
no que for pertinente. Ciência ao Ministério Público...” - Adv.
MARCOS ANTONIO FERREIRA BUENO-

42.-ARROLAMENTO-994/2004-CATRINUS DEEN x TRIJN-
TJE KEEGSTRA DEEN-”Conforme dispõe o artigo 1.034 do
Código de Processo Civil “No arrolamento, não serão conheci-
das ou apreciadas questões relativas ao lançamento, ao paga-
mento ou à quitação de taxas judiciárias e de tributos inciden-
tes sobre a transmissão da propriedade dos bens do espólio.”
(RT 587/167). A propósito decisão do Superior Tribunal de
Justiça: “Imposto. Transmissão da propriedade dos bens do es-
pólio. Nos inventários processados sob a forma de arrolamento
não cabem ser conhecidas ou apreciadas questões relativas ao
lançamento, ao pagamento ou à aquisição de taxas judiciárias e
de tributos incidentess sobre a transmissão da propriedade dos
bens do espólio, remetendo-se a Fazenda, na forma do Código
de Processo Civil 1034, parágrafo 2º, à via administrativa, para
safisfação de eventuais créditos (STJ, 1ª T., Reso 36758-1-SP,
rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 14.12.1994, DJU 13.2.1995,
p. 220).” Expeça-se a carta de ajudicação, conforme já deter-
minado às fls. 39.” - Adv. ALEXANDRE PYDD-

43.-ARROLAMENTO-1024/2004-ALBINO SCHULTZ x
ECLEA MARTINS SCHULTZ-”...1. Homologo por sentença,
para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, o plano de
partilha apresentado em fls. 09/10 nestes autos de arrolamento
de bens deixados por Ecléa Martins Schultz, adjudicando aos
nela contemplados os seus respectivos quinhões, ressalvados
erros, omissões e eventuais direitos de terceiros. 2. Decorrido
o prazo legal e comprovado o pagamento das custas e do im-
posto devido (devidamente verificado pela Fazenda Pública),
expeça-se carta de ajudicação/formais de partilha, observando-
se o conteúdo do artigo 1031, parágrafo segundo, do Código de
Processo Civil, e também consoante disposições do Código de
Normas, mormente 5.10.4. 3. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. 4. Cumpram-se as disposições pertinentes do Código de
Normas, arquivando-se oportunamente...” - Adv. JOAO CAE-
TANO SANDRINI e DOUGLAS OSAKO-

44.-EXECUCAO-1040/2004-RETIMAQ RETIFICA DE MA-
QUINAS LTDA x JOAO MATIAS DA SILVA-À exequente,
ante a certidão de fl. 57 verso do Sr. Oficial de Justiça - deixou
de proceder a penhora em virtude de não localizar bens passí-
veis de penhora de propriedade do executado. - Adv. JOAO
NEY MARÇAL-

45.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-1067/2004-LAU-
RO GALETO e outros x BRASIL TELECOM S/A - Aos auto-
res, em cinco dias, para pagamento de custas = R$ 208,00 -
Adv. JOAO MANOEL GROTT-

46.-BUSCA E APREENSAO (FID)-1074/2004-UNIBANCO
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x UBIRATAN DE-
BETIL-”Aguarde-se o prazo de cumprimento do acordo, fican-
do suspenso o processo até 24.12.04.” - Adv. DARIANE MAR-
QUES MARTINELLI e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

47.-ARROLAMENTO-1097/2004-ILDA GOMES PANDORF
x ESOLINA DOS SANTOS - Nomeada inventariante a reque-
rente Ilda Gomes Pandorf, independente de compromisso - Adv.
PATRICIA ELSBETH PETTER MITTELSTEDT-

48.-ARROLAMENTO SUMARIO-1114/2004-ESTELA MA-
RIA CARNEIRO TRINKAUS x TEODORO TRINKAUS-”No-

meio inventariante Estela Maria Carneiro Trinkaus. Esclareça
a inventariante sobre a propriedade dos imóveis inventariados,
se é apenas de parte ideal, porquanto as certidões de fls. 29/30
indicam outro proprietário além do inventariado. Prazo de 10
(dez) dias.” - Adv. CARLOS ROBERTO DE ALMEIDA-

49.-BUSCA E APREENSAO (FID)-1118/2004-BANCO BMG
S/A x ADALBERTO JORGE PEREIRA DE OLIVEIRA FI-
LHO-”Faculto ao autor emendar a inicial para que demonstre a
constituição em mora do réu, considerando que a notificação
foi encaminhada para endereço diverso do que consta contrato.
Prazo de 10 (dez( dias.” - Adv. FLAVIANO BELINATI G.
PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

50.-INDENIZACAO (ORD)-1119/2004-CLODOALDO JOSE
GONÇALVES DE MELLO x RADIO CASTRO LTDA-”Emen-
de o autor a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, para
juntar a notificação à empresa de radiodifusão, nos termos dos
artigos 58, parágrafo 3º da Lei 5.250/67, bem como para amol-
dar a petição inicial ao que dispõe o artigo 57 da mesma lei.
Faculto, também, a juntada da fita com a gravação do progra-
ma pelo próprio autor.” - Adv. ADAO MONTEIRO-

51.-ARROLAMENTO-1121/2004-JOAO SEVERINO BATIS-
TA x PAULO BATISTA e outros-Ao requerente, para provi-
denciar a juntada da cessão de direitos referentes aos veículos.
Prazo: 10 (dez) dias. - Adv. PEDRO LOPES-

52.-USUCAPIAO-1122/2004-EDSON KODZI KATANO e
outros x -”1. Emende a parte autora a petição inicial para trazer
aos autos certidões do distribuidor cível comprovando não ha-
verem sido ajuizadas ações possessórias e petitórias ou reivin-
dicatórias referentes ao imóvel usucapiendo, nos últimos vinte
anos, porque “Na pendência do processo possessório é defeso
assim ao autor como ao réu intentar a ação de reconhecimento
do domínio” (Benedito Silvério Ribeiro, “Tratado de Usuca-
pião”, vol. II, 2ª ed., Saraiva, p. 1043). 2. Ainda no mesmo
prazo, junte a autora aos autos a certidão do registro atualizado
referente ao imóvel usucapiendo ou certidão afirmando a ine-
xistência de registro em matrícula do imóvel usucapiendo. 3.
Acaso encontre-se registrado o imóvel, emende a petição inici-
al para regularizar o pólo passivo da ação em conformidade
com o artigo 942 do Código de Processo Civil, pois “possui
legitimidade para figurar no pólo passivo da ação de usucapião
aquele em cujo nome estiver registrado o imóvel usucapien-
do.” (STJ, Resp 351631/MG, Rel. Min. Nancy Adrighi, j.
11.12.2001, DJU 27.05.2002 pg. 170), isso na forma dos arti-
gos 282, VII e 284, do Código de Processo Civil. 4. Conside-
rando que o cumprimento dos itens acima demanda tempo con-
siderável, confiro à autora o prazo de 30 (trinta) dias para a sua
regularização, estendendo assim o prazo previsto pelo art. 284
do Código de Processo Civil, porque o prazo ali determinado
pode ser “prorrogável a critério do juiz” (STJ, 4ª turma, Resp.
102.398-Pr, Rel. Min. Barros Monteiro, j. 14.10.96, DJU
2.12.96, inc “Código de Processo Civil”, de Theotonio Negrão,
29ª ed., Saraiva, p. 280, item 284:6).” - Adv. ADAO MONTEI-
RO-

53.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1124/2004-OSNEI
LUIS DE PAULA x BRADESCO SEGUROS - “...3. Diante do
exposto, indefiro o provimento liminar requerido. Citem-se os
réus para contestarem o pedido,querendo, no prazo de 05 (cin-
co) dias, indicando as provas que pretendem produzir (Código
de Processo Civil, art. 802), com as advertências do artigo 285
e 319 todos do Código de Processo Civil...” - Adv. HELTON
LUIZ DE ARAUJO-

54.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-206/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SANDRO RENATO
ALVES-À exequente, para manifestação acerca do cálculo de
fls. 136 - total geral: R$ 152.198,36. - Adv. GERSON LUIZ
DECHANDT e ALEXANDRE PYDD-

55.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-46/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SCHILER FELDE-À
exequente, ante a certidão negativa de fl. 46 verso do Sr. Ofici-
al de Justiça - deixou de proceder a ampliação de penhora, ten-
do em vista a executada não exercer mais suas atividades no
local. - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT, ALEXANDRE
PYDD-

56.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-408/2001-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF x WLAMIR KREMER MADEI-
REIRA FLORESTAL e outros-À exequente, para manifestação
acerca do laudo de avaliação e conta geral - total do laudo: R$
58.000,00 - conta geral: R$ 49.320,56. - Adv. LUIZ CARLOS
KRANZ e ANA PAULA UEMURA-

57.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-26/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARCELINO PE-
REIRA DA SILVA - ELETRO-À exequente, para manifestação
acerca do laudo de avaliação e conta geral - total do laudo: R$
3.040,00 - conta geral: R$ 4.833,84. - Adv. GERSON LUIZ
DECHANDT e ALEXANDRE PYDD-

58.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-303/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x AUTO POSTO AL-
LEGRO II LTDA-À exequente, ante a certidão negativa de fl.
08 verso do Sr. Oficial de Justiça - deixou de citar o represen-
tante legal da executada, em virtude do mesmo não ser encon-
trado. - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT e ALEXANDRE
PYDD-

59.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-323/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARIANE MACE-
DO-À exequente, ante a certidão negativa de fl. 09 verso do Sr.
Oficial de Justiça - deixou de citar a executada, tendo em vista
não exercer suas atividades na local indicado. - Adv. GERSON
LUIZ DECHANDT e ALEXANDRE PYDD-

60.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-330/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JATOMAQ AGRI-
COLA LTDA-À exequente, ante a certidão de fls. 09 verso do

Sr. Oficial de Justiça - deixou de citar a executada em virtude
de não exercer qualquer atividade no endereço indicado. - Adv.
GERSON LUIZ DECHANDT e ALEXANDRE PYDD-
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Fabiano Muriel Domingues 108
Flavia Lucia Moscal de Britto Mazur 27
Francisco Barbosa 72
Gustavo Aydar de Brito 55
Gysele Vieira Silva 15
Idamara Rocha Ferreira 53
Ivan Ariovaldo Pegoraro 56
Jair Aparecido Della Colleta 04
João Edson Lanças Caputo 49,75,88
João Gonçalves de Oliveira 37
Joel Carlos da Silva Coelho 71
Jorge Washington Nóbrega de Salles Filho 51
José Arrebola Gonçalves 46,86
José Augusto Araújo de Noronha 47
José Carlos Dias Neto 11,14,67
José Carlos Sabatke Sabóia 32
José Carlos Vieira 05,80,92
José Luiz Figueira Filho 66
José Luiz Nunes da Silva 30
José Roberto Sapateiro 89
Juarez Ferreira 16,81
Kleber Stocco 74
Leandra Diega Wagner 20
Leonardo Francis 105
Lourenço Pereira Borges 03
Luciana Andretta Molin 35
Luciana Berro 53
Luciana Veiga Caires 12
Luciano Salimene 15,52
Luis Enrique Bruno Servilha 102
Luiz Carlos do Nascimento 19
Luiz Carlos Raimundo 33,59
Luiz Fabiani Russo 104
Marcelo Afonso Name
Marcelo Afonso Name 24,25,29,38,
45,63,77,109
Marcelo Baldassarre Cortez 45
Marcelo de Almeida Coutinho 81
Marcelo Farinha 31
Marcio Miatto 54
Marcus Leandro Alcântara Genovezi 26
Maria Rosa Salerno 58
Maurici Antonio Ruy 36
Mauricio Kavinski 43
Noracil A . Silva Junior 107
Omar José Baddauy 13,79
Orlando Alexandrino                           24,25,38,60,62,63,109
Ossival Antonio Cassarotti 17
Paulo Henrique Gardeman 106 ,110
Paulo Sergio Rodrigues 41
Pedro Ribas de Mello 18
Pedro Vinha 93,95,96,97,98
Ramez Amin 101
Raphael Dias Sampaio                             17,33,47,48,80,101
Regina Teixeira Peres 94
Reinaldo Caetano dos Santos 39
Renato Domingues de Brito 08
Roberto Chincev Albino 107
Roberto de Melo Severo 18,68
Rosangela Khater 83,93
Rubens Sizenando Lisboa Filho 76
Sâmia Maruch Massud Amin 09,92
Samuel Machado de Miranda 06
Sávio Ithamar de Queiroz Turra 40,42,85
Sebastião Seiji Tokunaga 69
Sergio Antonio Meda 54,88
Sérgio Aparecido Vicentini 36,65
Shiroko Numata 70
Sidney Castanho Scholtão 87
Teles de Andrade 91

01.COBRANÇA – 538/03 – W.S. Barros & Cia Ltda x W.M.H.
– Prestadora de Serviços Ltda.
Deferido o pedido de vista dos autos por 10 dias. Adv. Dr. Ales-

sandro Edison Martins Migliozzi

02. BUSCA E APREENSÃO – 205/01 – Consorcio Nacional
Honda x Roberto Kazuo Imazu. . Ao autor para se manifestar
sobre a certidão do Oficial de Justiça de fls. 48 ( executado não
encontrado – mudou-se para cidade de Andirá-Pr., com endere-
ço desconhecido). Adv. Dr. Dante Mariano Gregnanin Sobrinho.

03. RESCISÃO DE CONTRATO – 697/02 – Santa Alice Urba-
nização S/C Ltda x Antonio Nilton Aparecido de Andrade e
outra. Designada audiência de Instrução e Julgamento para a
data de 21/03/2005 as 14:30 horas, onde as partes deverão pres-
tar depoimentos pessoais e arrolarem testemunhas em até 10
dias antes da audiência. Deve o autor efetuar o preparo de dili-
gências para fins de intimação dos requeridos. R$ 50,00. Advs.
Dr. Alexandre Pimentel e Lourenço Pereira Borges.

04.IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - x Leonil Rodri-
gues de Oliveira X Carlos Claudino Furquim e outros .Devem os
requeridos efetuarem o preparo das custas iniciais e Distribuição
dos Autos de Impugnação Ao Valor Da Causa, em 30(trinta) dias.
R$ 438,75. Adv. Dr. Jair Aparecido Della Colleta.

05. EXECUÇÃO – 622/88 – Ducci Cereais Ltda x Mathias Paiva
Moinhos de Vilhena e outros. Sobre a petição e documentos de
fls. 351 e ss. digam demais interessados, em 10 dias, devendo
ainda se manifestarem acerca do despacho de fls. 370/371. Adv.
Dr. José Carlos Vieira.

06.PRECATÓRIA – 4ª Vara Falências e Concordatas – Ednel-
son Silvio Tosini x Agência do Fomento do Paraná S/A . Ao
exequente para efetuar o complemento das custas processuais,
proveniente de diligências do Oficial de Justiça, em 05 dias.
R$ 13,75. Adv. Dr. Samuel Machado de Miranda.

07. PRECATÓRIA – 3ª Vara de Execuções Fiscias – Curitiba –
Pr. Conselho Regional de Corretores de Imóveis x Nelson Bor-
ges. Deve o exeqüente efetuar o preparo das custas iniciais,
Distribuição e Oficial de Justiça, no valor de R$ 152,50, em 30
(trinta) dias sob pena de devolução independentemente de cum-
primento. Adv. Dr. Antonio Linares Filho.

08.PRECATÓRIA – 1ª Vara Federal – Londrina – Pr. Caixa
Econômica Federal x Sindicado dos Empregados em Estabele-
cimentos Bancários A. Deve o exeqüente efetuar o preparo das
custas iniciais, Distribuição e Oficial de Justiça, referente a
duas precatórias, nos valores de R$ 178,85 cada uma, perfa-
zendo um total R$ 357,70, no prazo de 30(trinta) dias, sob pena
de devolução das deprecatas, independente de cumprimento.
Adv. Dr. Renato Domingues de Brito.

09. EMBARGOS – JR. De Rosis – Materiais de Contruções x
Banco Itaú S/A . Deve o embargante efetuar o preparo das cus-
tas processuais no valor de R$ 427,00, em 30(trinta) dias, sob
pena de cancelamento da distribuição. Adv. Dra. Sâmia Maru-
ch Massud Amin .

10.PRECATÓRIA – 4ª vara Federal – Curitiba – Pr. Caixa Eco-
nômica Federal x Adriano Gonçalves Martins. Deve o exeqüente
efetuar o preparo das custas iniciais do Cartório, Distribuição e
Oficial de Justiça, no valor de R$ 152,60, em 30(trinta) dias,
sob pena de devolução da deprecata independente de cumpri-
mento. Adv. Dr. Adyr Raiatani Junior.

11.PRECATÓRIA – 2ª Vara Federal – Londrina – Pr. Caixa
Econômica Federal x Mario Marques Bonfim. Deve o exeqüente
efetuar o preparo das custas iniciais do Cartório, Distribuição e
Oficial de Justiça, no valor de R$ 333,85, em 30(trinta) dias,
sob pena de devolução da deprecata independente de cumpri-
mento. Adv. Dr. José Carlos Dias Neto.

12.PRECATÓRIA – 1ª Vara Federal – Londrina – Pr. Caixa
Econômica Federal x Terezinha Malachini Henriques. Deve o
exeqüente efetuar o preparo das custas iniciais do Cartório,
Distribuição e Oficial de Justiça, no valor de R$ 226,10, em
30(trinta) dias, sob pena de devolução da deprecata, indepen-
dente de cumprimento. Adv. Dra. Luciana Veiga Caíres.

13.PRECATÓRIA – Vara Cível – Nova Fátima – Pr. Mitiko
Kurahashi e outro x Emir dos Santos Macedo. Devem os auto-
res efetuarem o preparo das custas iniciais, Oficial de Justiça e
Distribuição, no valor de R$ 178,85, em 30(trinta) dias, sob
pena de devolução da deprecata, independente de cumprimen-
to. Adv. Dr. Omar José Baddauy.

14. MONITÓRIA – 171/01 – Banco do Estado do Paranax
Antonio Manoel de Andrade. Ao autor para efetuar o preparo
das custas remanescentes em 05 dias. R$ 83,91. Adv. Dr. José
Carlos Dias Neto.

15. CAUTELAR – 459/02 – Gaspar Inácio da Silva x Credi-
card S/A – Administradora de Cartões de Credito. As partes
para especificarem as provas que desejam produzir, justifica-
damente em 10 dias, e, sendo a hipótese, requeiram desde logo
o julgamento antecipado do feito. Advs. Dr. Luciano Salimene
e Gysele Vieira Silva.

16. CAUTELAR – 30/02 - Espolio de Rodolfo Renaus Bauer
Filho e outra x Campal Cooperativa AGROPECUÁRIA do
Médio Paranapanema. Ciência as partes sobre o despacho de
fls. 67 “ Os Autos merecem julgamento no estado que se en-
contram, até mesmo diante da inércia das partes em especificar
provas” . Deve o autor efetuar o preparo das custas remanes-
centes, em 05 dias. R$ 47,20. Advs. Dr. Emilio Valério Neto e
Juarez Fereira.

17. USUCAPÍÃO – 350/01 – Manoel Bueno e outra x Sebasti-
ão Antonio de Moraes. As partes para especificarem as provas
que efetivamente desejam produzir.  Advs. Dr. Ossival
Antonio Cassarotti e Raphael Dias Sampaio.

18. MONITÓRIA – 104/04 – Banco Itaú S/A x Kuala Industria
e comercio de Bebidas Ltda. Especifiquem as partes as provas
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que pretendem produzir, no prazo comum de 10 dias, justifica-
damente e, sendo a hipótese, requeiram desde logo o julgamen-
to antecipado da lide. Havendo a intenção de conciliação, ma-
nifestem-se, inclusive propostas que possam ser analisadas pela
parte ex adversa. Advs. Dr. Pedro Ribas de Mello e Roberto de
Mello Severo.

19. MONITÓRIA – 446/03 – San Fernando Comercio de Ma-
teriais para Construção Ltda x Aparecido Chelis de Lima. Ao
requerente para que, no prazo de 05 dias, recolha as custas
referente as diligências do Oficial de Justiça para fins de pe-
nhora. R$ 65,00, sob pena de extinção do feito. Adv. Dr. Luiz
Carlos do Nascimento.

20. COBRANÇA – 290/03 – José Olimpio x Vera Cruz Segura-
dora S/A . Ao requerido para efetuar o preparo das custas re-
manescentes, em 05 dias. R$ 619,30. Adv. Dra. Leandra Diega
Wagner.

21. DEPÓSITO - 205/01 – Consórcio Nacional Honda Ltda x
Roberto Kazuo Imazu. Ao autor para se manifestar em 05 dias
sobre a certidão de fls. 48 “ requerido não encontrado – mu-
dou-se para cidade de Andirá com endereço desconhecido”.
Adv. Dr. Dante Mariano Gregnanin Sobrinho.

22. COBRANÇA – 20/04 – Nelson dos Satnos Pedro e outra x
Caoa Seguros do Brasil S/A e outros. Ao procurador do reque-
rido, Dr. Adriano Fernandes Ferreira para assinar a peça da
contestação, sob pena de ser considerada a peça de defesa ine-
xistente, desentranhada e devolvida. Adv. Dr. Arlindo Ferreira
de Souza e Adriano Fernandes Ferreira.

23. COBRANÇA – 219/02 – Cna e outros x Tieko Kurahashi.
Ao autor para se manifestar sobre o despacho de fls. 110, em
05 dias. Adv. Dr. Alexandre da Silva Magalhães.

24. COBRANÇA – 189/03 – Izael Freire x Itaú Seguros S/A .
Decretada a extinção – Art. 269, III do CPC. Aos interessados
sobre a sentença de fls. 126. Adv. Dr. Marcelo Afonso Name e
Orlando Alexandrino.

25. COBRANÇA – 208/03 – Antonio Teixeira da Silva x Itaú
Seguros S/A . Julgado extinto – Art. 269 III, do CPC. Aos inte-
ressados sobre a sentença de fls. 143. Adv. Dr. Marcelo Afonso
Name e Orlando Alexandrino.

26.COBRANÇA – 675/03 – CNA e outros x Anésio Gobetti. –
Decretada a extinção do feito – Art. 269 inciso III do CPC. Aos
interessados sobre a sentença de fls. 162. Adv. Dr. Marcus Le-
andro Alcântara Genovezi

27. DESAPROPRIAÇÃO – 276/04 - Sanepar x Paulo Shima-
zaki e outros. Ao autor para efetuar o depósito dos honorários
do perito. R$ 3.000,00. Adv. Dra. Flavia Lucia Moscal de Brit-
to Mazur.

28.ABSTENÇÃO DE ATO – 198/04 – José Osvaldo Tognato x
Município de Leópolis. Ao autor para efetuar o preparo das
custas remanescentes, em 05 dias. R$ 10,00.
Adv. Dr. Cláudio Trombini Bernardo.

29. COBRANÇA – 173/03 – Josué Vieira de Lima e outra x
Itaú Seguros S/A . Aos autores para juntares certidão de nasci-
mento do mesmo, no prazo de 10 dias. Adv. Dr. Marcelo Afon-
so Name.

30. COBRANÇA – 599/02 – Douglas Pereira Neris e outros x
Bradesco seguros S/A . Decretada a extinção , Art. 269 III,
CPC. – Aos interessados sobre a sentença de fls. 81. Advs. Dr.
José Luiz Nunes da Silva e Antonio Carlos Cantoni.

31. CAUTELAR – 461/04 – Sicredi Norte do Paraná x Valdivi-
no Jose dos Santos. Ao autor para efetuar o preparo das custas
remanescentes, em 05 dias, R$ 7,00. Adv. Dr. Marcelo Fari-
nha.

32. MONITÓRIA – 08/04 - Banco Sudameris Brasil S/A x
Donizete Batista Ferreira. Ao autor para efetuar o preparo das
custas remanescentes em 05 dias. R$ 13,30. Ad. Dr. José Car-
los Sabatke Sabóia.

33. ORDINÁRIA – 25/01 – Marlene Lopes Néri x Jesuína San-
tos Alfredo. Aos interessados sobre a sentença de fls. 154. De-
cretada a extinção, Art. 794 II do CPC. Advs. Dr. Raphael Dias
Sampaio e Luiz Carlos Raimundo.

34.DESAPROPRIAÇÃO – 723/93 – Município de Sertaneja x
Espolio de Atílio Zamarian e outros. Ao autor para efetuar o
preparo das custas remanescentes, em 05 dias. Adv. Dr. Ale-
xandre da Silva Magalhães.

35.TRABALHISTA – 137/01 – Sandro Troiane x Município de
c. Procópio. Ciência as partes sobre a remessa dos Autos ao
Tribunal de Justiça. Advs. Dr. Carlos Roberto Ferreira e Luci-
ana Andretta Molin.

36.INDENIZAÇÃO – 304/99 – Roberto Karpeitz ângelo x Sa-
nepar e outro. Ciência as partes sobre o retorno da carta preca-
tória. Devem as partes apresentarem memoriais, no prazo su-
cessivo de 10 dias para cada parte, iniciando-se com o autor,
após o primeiro e a seguir o segundo. Advs. Dr. Sérgio Apare-
cido Vicentini, Maurici Antonio Ruy e Amin José Hannouche.

37.CAUTELAR – 329/98 – M. A . de Jesus Santos x Ind. E
Com. de Calçados Primeira Linha Ltda. Deferido o pedido da
parte autora. Adv. Dr. João Gonçalves de Oliveira.

38.COBRANÇA – 74/04 – Simão Teixeira da Silva e outra x
Itaú Seguros S/A . Ciência as partes sobre a remessa dos autos
ao Tribunal de Alçada. Adv. Dr. Marcelo Afonso Name e Or-
lando Alexandrino.

39. RESSARCIMENTO – 376/01 – Cleide Aparecida Priaccini

Yablonski e outros x Edson Ducci Ferreira e outro. Ciência as
partes sobre a designação da data de 29/03/2005 as 14:00 horas
para inquirição de testemunha junto ao juízo de Apucarana-Pr.
Advs. Dr. Reinaldo Caetano dos Santos, Dr. Edmar Luiz Costa
Junior e Amin José Hannouche

40.ORDINARIA – 651/96 – Tuffy Miguel Kairuz x Banco do
Brasil S/A . Deferido o pedido de vista dos autos por 10 dias.
Adv. Dr. Sávio Ithamar de Queiroz Turra.

41. COBRANÇA – 279/03 – Thereza Verrilo Moscato x Nova
York Cia de Seguros. Julgado procedente – Aos interessados
sobre a sentença de fls. 87/94. Advs. Dr. Marcelo Afonso Name
e Paulo Sergio Rodrigues.

42. SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 81/96 – Tuffy Miguel Kai-
ruz x Banco do Estado do Paraná. Deferido o pedido de vista
dos autos por 05 dias. Adv. Dr. Sávio Ithamar de Queiroz Tur-
ra.

43.CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO – 332/04 – Edeo Jor-
ge Maruch Filho x Unimed do Estado do Paraná. Ao requerido
para se manifestar em 10 dias sobre o documento de fls. 136,
em cumprimento ao disposto no aRt. 398 do CPC.Adv. Dr.
Mauricio Kavinski.

44. ARROLAMENTO – 527/01 – Augusto Jose Faria x Anézia
Maria de Jesus. A inventariante para se manifestar em 05 dias
sobre o expediente de fls. 114/118. Adv. Dra Claudia Maria
Tagata.

45. COBRANÇA – 128/04 – Benedita Cardillo x Itaú Seguros
S/A . Aos interessados sobre a sentença de fls. 47/53. Julgado
procedente. Advs. Dr.Marcelo Afonso Name e Marcelo Bal-
dassarre Cortez.

46.NOTIFICAÇÃO – 514/04 – José Edson Baggio Filho x Maria
Telma Borges Antunes. Ao autor para retirar os autos. Adv. Dr.
José Arrebola Gonçalves.

47.INDENIZAÇÃO – 683/02 – Marli Aparecida Carlota x Ban-
co Fininvest S/A . Homologado o acordo e decretada a extin-
ção. Aos interessados sobre a sentença de fls. 88. Advs. Dr.
Raphael Dias Sampaio e José Augusto Araújo de Noronha.

48. MANDADO DE SEGURANÇA – 136/04 – Luiz Oswaldo
Guimarães Negrão e outra x Diretor Geral da Cemepar e ou-
tros. Ao autor para se manifestar em 10 dias sobre os documen-
tos acostados aos autos com as informações. Adv. Dr. Raphael
Dias Sampaio.

49.ORDINÁRIA – 668/03 – Banco do Brasil S/A x Pedro Dias
de Melo e Cia Ltda e outros. Ao autor para se manifestar em 05
dias sobre o retorno da deprecata. Adv. Dr. João Edson Lanças
Caputo.

50. CAUTELAR – 702/01 – Coproçucar comercio de Açucares
Ltda x Banco Bradesco S/A . Ao autor para efetuar o preparo
das custas de execução de sentença no valor de R$ 172, 01,
bem como das diligências do Oficial de Justiça para fins de
citação. R$ 35,00. Adv. Dr. Amin José Hannouche.

51. REVISIONAL – 361/99 – Baggio & Seraphim Ltda x Ban-
co do Estado do Paraná. Ao autor para efetuar o preparo das
custas remanescentes em 05 dias. R$ 263,52. Adv. Dr. Jorge
Washington Nóbrega de Salles Filho.

52. CAUTELAR – 578/01 – José Albertino Caselato x Associ-
ação de Caridade da Santa Casa de Misericórdia de Assis. Ao
autor para se manifestar acerca do ofício de fls. 49. Adv. Dr.
Luciano Salimene.

53. COBRANÇA – 381/99 – Rio Paraná Cia Securitizadora de
Créditos Financeiros x O . A . Silva & Silva Ltda e outro. Ao
autor para proceder a indicação de bens passíveis de penhora,
em 10 dias, sob pena de arquivamento. Advs. Dra. Luciana Berro
e Idamara Rocha Ferreira.

54. MONITÓRIA – 383/03 – Banco Mercantil de São Paulo S/
A x Rotterplak Comercio de Ferragens e Madieras Ltda e ou-
tros. As partes para especificarem, circunstanciadamente as
provas que efetivamente desejam produzir, em 10 dias, sob pena
de preclusão, devendo ainda indicar os pontos controvertidos
que intentam comprovar com cada meio probatório, sob pena
de indeferimento daqueles reputados inúteis ou desnecessários
ao deslinde do feito. Sendo o caso requeiram o julgamento an-
tecipado do feito. Advs. Dr. Marcio Miatto e Sergio Antonio
Meda.

55. INTERDITO PROIBITÓRIO – 475/03 – Vicente Rodri-
gues Froes e outra x Fernando Rezende Gonçalves. Aos reque-
ridos para se manifestarem sobre o requerimento posto pelos
autores de julgamento antecipado da lide. Adv. Dr. Gustavo
Aydar de Brito.

56. BUSCA E APREENSÃO – 298/04 – Banco ABN Amro
Real S/A x Cláudio Nunes Ferreira. Decretada a extinção –
Art. 269, III do CPC. Aos interessados sobre a sentença de fls.
24. Adv. Dr. Ivan Ariovaldo Pegoraro.

57. CAUTELAR – 211/04 – Espolio de Marino Alberini x Se-
guradora Gralha Azul. Ao autor para se manifestar em 10 dias
sobre a petição de fls. 112/113 . Adv. Dr. Alessandro Edison
Martins Migliozzi.

58. ALIENAÇÃO JUDICIAL – 288/00 – Elida Josefina Pasco-
eto x Sergio Campagnucci. Ao autor para efetuar o preparo das
custas remanescentes em 05 dias. R$ 29,22. Adv. Dra. Maria
Rosa Salerno.

59. ORDINÁRIA – 192/03 – Dorival Toneze x Hideo Ochiku-
bo. Ao exeqüente para informar sobre o cumprimento do acor-
do entabulado, em 05 dias. Adv. Dr. Luiz Carlos Raimundo.

60.COBRANÇA – 338/03 – Izabel José Maximiano de Moura
x Bradesco Seguros S/A . Ao requerido para efetuar o preparo
das custas remanescentes em 05 dias. R$ 413,99. Adv. Dr. Or-
lando Alexandrino.

61. INTERDIÇÃO – 392/97 – Neusa de Abreu x Dorival de
Abreu. Aos interessados sobre a sentença de fls. 50. Deferido o
pedido inicial. Adv. Dr. Dimas Lucio Concato.

62. COBRANÇA – 288/03 – Alvina Falcão Felipe x Itaú Segu-
ros S/A . Ao requerido para efetuar o preparo das custas rema-
nescentes em 05 dias. R$ 648,39. Adv. Dr. Orlando Alexandri-
no.

63. COBRANÇA – 374/03 – Jose Villa Netto e outro x Itaú
Seguros S/A . Aos interessados sobre a sentença de fls. 120.
Decretada a extinção – Art. 269, III do CPC. Advs. Dr. Marce-
lo Afonso Name e Orlando Alexandrino.

64. DESPEJO – 202/03 – Domingos Francisco Siloto x Ever-
son Mora. Ao autor para se manifestar sobre a certidão de fls.
50 do Oficial de justiça. Adv. Dr. Arnaldo Ferreira.

65. DESPEJO – 220/04 - Janaina da Silva Daniotti x Emerson
/Ronaldo Seugling. Aos interessados sobre a sentença de fls.
26/31.Julgado parcialmente procedente. Advs. Dr. Sergio Apa-
recido Vicentini.

66. EXECUÇÃO – 613/03 – José Luiz Figueira x José Hilário
Romero Sanches. Indeferido o pedido de assistência Judiciá-
ria. Ao exeqüente para se manifestar sobre o despacho de fls.
28, em 10 dias. Adv. Dr. José Luiz Figueira Filho.

67. EXECUÇÃO – 735/98 – Banco do Estado do Paraná S/A x
Silvio Batista e outro. Ante o requerimento de fls. 192/193,
manifeste-se o exeqüente em 05 dias. Adv. Dr. José Carlos Dias
Neto.

68. EXECUÇÃO – 534/98 – Mendonça & Tibúrcio Ltda x Jo-
nas Jose Honório. Julgado extinta – Aos interessados sobre a
sentença de fls. 98/99. Adv. Dr. Roberto Chincev Albino

69. EXECUÇÃO 0 535/00 – Banco do Brasil S/A x Casa de
Saúde DR. João Lima e outros. Ao embargado para se manifes-
tar em 10 dias sobre o despacho defls. 81 . Deferido o pedido.
Adv. Dr. Sebastião Seiji Tokunaga.

70. EXECUÇÃO – 433/03 – Banco Banestado S/A x José Clo-
vis Trombini Bernardo e outros. Ao exeqüente para se manifes-
tar em 05 dias sobre o oferecimento de bens a penhora. Adv.
Dra. Shiroko Numata.

71. EXECUÇÃO - 54/99 – Rio Paraná Cia Securitizadora de
Créditos Financeiros x Schimit Autoveiculos Ltda e outros .
Aos interessados sobre o cálculo e avaliação de fls. 163/169.
Adv. Dr. Eder Gorini e Joel Carlos da Silva Coelho.

72. EXECUÇÃO – 83/97 – Norair Vernilho x José Elias Gabri-
el e outro. Ao exeqüente para efetuar o preparo das custas re-
manescentes. R$ 663,22. Adv. Dr. Francisco Barbosa.

73. EXECUÇÃO – 81/99 – Rio Paraná Cia Securitizadora de
Créditos Financeiros x João Buono. Ao exeqüente para se ma-
nifestar sobre o despacho de fls. 235. Adv. Dr. Eder Gorini.

74. EXECUÇÃO – 456/01 – Industria e Comercio de Alimen-
tos Urg Ltda x Elias Francisco & Cia Ltda. Ao exeqüente efe-
tuar o preparo das custas do Avaliador, em 05 dias, conforme
informação de fls. 64. Adv. Dr. Kleber Stocco.

75. EXECUÇÃO – 465/00 – BB – Financeira S/A x Ozias Jose
Honório. Ao exeqüente para se manifestar em 05 dias sobre o
Auto de Constatação de fls. Adv. Dr. João Edson Lanças Capu-
to.

76. EXECUÇÃO – 232/00 – Eletrotrafo Produtos Elétricos Ltda
x Flavio Landi. Deve o exeqüente efetuar o preparo de diligên-
cias para fins de remoção, sob pena de arquivo. R$ 70,00. Adv.
Dr. Rubens Sizenando Lisboa Filho.

77. EXECUÇÃO – 36/04 – Escola Rui Barbosa S/C Ltda x
Djalma Aparecido dos Santos . Manifeste-se o autor em 05 dias,
sobre o prosseguimento do feito, ante a decorrência do prazo
de suspensão. Adv. Dr. Marcelo Afonso Name.

78. EXECUÇÃO – 251/04 – Umberto David x Nelson Zamari-
an. Decretada a extinção – Aos interessados sobre a sentença
de fls. 36. Adv. Dr. Umberto David.

79. EXECUÇÃO – 176/01 – HSBC Bank Brasil S/A x TWK –
Transagricola Ltda e outros. Ciência aos interessados sobre o
despacho de fls. 135 “ Tendo em vista a anunciada inexistência
de bens a penhora, determino o arquivamento do feito, até nova
manifestação”. Adv. Dr. Omar José Baddauy.

80.EXECUÇÃO – 735/96 – Banco Bamerindus do Brasil S/A
x José Augusto Fabiano e outro. Aos interessados sobre o cal-
culo de fls. 325/326. Advs. Dr. José Carlos Vieira e Raphael
Dias Sampaio.

81. EMBARGOS – 643/01 – Campal e outro x Cooperativa
AGROPECUÁRIA e Industrial ltda. As partes para se manifes-
tarem em 05 dias, requerendo o que for de direito. Advs. Dr.
Juarez Ferreira e Marcelo de Almeida Coutinho.

82. EMBARGOS – 614/00 – Darcy Vac x Rio Paraná Cia Se-
curitizadora de Créditos Financeiros . Ao embargante para efe-
tuar o preparo das custas remanescentes, em 05 dias. R$ 44,22.
Adv. dr. Arthur Longobardi Asquini.

83. EMBARGOS – 498/01 – Industria de Bebidas Antarctica
do Sudoeste S/A x Fazenda Publica do Estado do Paraná. As
partes para se manifestarem em 05 dias sobre o ofício de fls.

167. Advs. Dra. Rosangela Khater.

84. EMBARGOS – 01/03 – Tormec Fabrica de parafusos e Peças
Torneadas de Precisão Ltda x Fazenda Publica do Estado do
Paraná. As partes para se manifestarem sobre os honorários do
perito, em 03 dias. Adv. Dr. Arthur Longobard Asquini.

85. EMBARGOS – 133/98 – Tuffy Miguel Kairuz e outra x
Banco do Brasil S/A . Deferido o pedido de vista dos autos por
10 dias. Adv. Dr. Sávio Ithamar de Queiroz Turra.

86. EMBARGOS – 165/04 – Jaime Alves Ferreira x CNA e
outros. As partes para especificarem, circunstanciadamente as
provas que efetivamente desejam produzir, em 10 dias, justifi-
cadamente, e sendo a hipótese requeiram o julgamento anteci-
pado da lide. Adv. Dr. José Arrebola Gonçalves e Alexandre da
Silva Magalhães.

87.EMBARGOS – 224/03 – Antonio Carlos de Souza x Tomita
Itimura. Ao embargante para efetuar o preparo das custas re-
manescentes em 05 dias. R$ 213,65. Adv.Dr. Sidney Castanho
Scholtão.

88. EMBARGOS – 106/97 – San Remo Agropecuária e madei-
reira Lta x Banco Bradesco S/A . As partes para se manifesta-
rem sobre os honorários do perito, devendo a parte interessada
efetuar o depósito. Adv. Dr. Sergio Antonio Meda e João Ed-
son Lanças Caputo.

89. EMBARGOS – 656/02 – Banco do Brasil S/A x Jose Ro-
berto Sapateiro. Ao embargado para efetuar o pagamento dos
honorários advocatícios, em 10 dias. R$ 600,00. Adv. dr. José
Roberto Sapateiro.

90. EMBARGOS – 178/03 – Augusto Espuri Neto x Fazenda
Publica do Estado do Paraná. Ao embargante para efetuar o
preparo das custas remanescentes em 05 dias. R$ 212,89. Adv.
Dra. Andréia Paixão Dias.

91.EMBARGOS – 221/97 – Yamazaki & Yamazaki Ltda x Ban-
co América do Sul. Ao embargado para se manifestar sobre o
requerimento de fls. 244/247. Adv. Dr. Teles de Andrade.

92. EMBARGOS – 307/99 – Espólio de João Batista Lma x
Banco HSBC Bamerindus S/A .Ciência as partes sobre a re-
messa dos autos ao Tribunal de Justiça. Advs. Dra. Sâmia Ma-
ruch Massud Amin e José Carlos Vieira.

93. EMBARGOS – 533/02 – Fazenda Santa Cruz Ltda x CREA
. Ciência as partes sobre a remessa dos Autos ao Tribunal de
Justiça. Advs. Dra. Rosângela Khater e Pedro Vinha.

94. EXECUTIVO FISCAL – 1189/03 – INSS x Sergio Apare-
cido Marcolini. . Ao autor para se manifestar sobre a certidão
do Oficial de Justiça de fls. 19. Adv. Dra. Regina Teixeira Pe-
res.

95.EXECUÇÃO FISCAL – 273/04 - CREA X Proeng – Proje-
tos e Construções Civis Ltda. . Ao autor para se manifestar
sobre a certidão do Oficial de Justiça de fls. 15. Adv. Dr. Pedro
Vinha.

96. EXECUÇÃO FISCAL - 309/04 – CREA x Clovis Gentil
Zanini. Decretada a extinção – Aos interessados sobre a sen-
tença de fls. 17. Adv. Dr.Pedro Vinha.

97.EXECUÇÃO FISCAL – 312/04 - CREA x Serviço Autô-
nom o Municipal de Água e Esgoto – Samae de Sertaneja. Deve
o exeqüente efetuar o preparo de diligências para fins de pe-
nhora. R$ 110,00. Adv. Dr. Pedro Vinha.

98. EXECUÇÃO FISCAL – 283/04 – CREA x Leonildo Balza-
nello. Manifeste-se o autor em 05 dias, sobre o prosseguimento
do feito, ante a decorrência do prazo de suspensão. Adv. Dr.
Pedro Vinha.

99. EXECUÇÃO FISCAL – 50/02 – Conselho Regional de
Medicina Veterinária x Lélio Barbosa Mendes Leópolis. Mani-
feste-se o autor em 05 dias, sobre o prosseguimento do feito,
ante a decorrência do prazo de suspensão. Adv. Dr. Cândido
Mateus M. Boscardin.

100. EXECUÇÃO FISCAL – 992/01 – Conselho Regional de
Medicina x Jader Silva Correa Junior. Manifeste-se o autor em
05 dias, sobre o prosseguimento do feito, ante a decorrência do
prazo de suspensão. Adv. Dr. Afonso Proenço Branco Filho.

101. EXECUÇÃO FISCAL – 54/95 – INSS x Escapauto Esca-
pamentos e Amortecedores Ltda e outro. Ciência as partes so-
bre o despacho de fls. 86. Advs. Dr. Ramez Amin e Raphael
Dias Sampaio.

102. ALVARA JUDICIAL – 289/04 – Maria dos Reis da Silva.
A autor para apresentar a cópia da CTPS ou cartão do PIS do
falecido, em 05 dias. Adv. Dr. Luis Enrique Bruno Servilha.

103. PRECATÓRIA – 246/04 – 1ª Vara Cível – Avaré – SP. Zan
Luck Factoring Fomento Mercantil Ltda x Eletrotrafo Produtos
Elétricos Ltda e outros. A parte autora para se manifestar sobre
o oferecimento de bens pelo executado. Adv. Dra. Andréia
Gaioto Rios.

104. PRECATÓRIA – 184/04 – 8ª Vara Cível – Londrina – Pr.
Unopar x José Roberto Pereira. Ao exeqüente para retirar Car-
ta Precatória e encaminhar ao juízo de Telêmaco Borba-Pr.,
tendo em vista o caráter itinerante. Adv. Dr. Luiz Fabiani Rus-
so.

105. PRECATÓRIA – 251/04 – 10ª Vara Cível – Londrina – Pr.
Irmãos jabur S/A Veículos e Pertence x Paulo Alves da Costa. .
Ao autor para se manifestar sobre a certidão do Oficial de Jus-
tiça de fls.07/verso ( Deixou de citar o requerido, mudou-se
sem deixar o endereço). Adv. Dr. Leonardo Francis.
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106. PRECATÓRIA – 253/04 – 2ª Vara Cível – Londrina – Pr.
Caixa Econômica Federal x Jair Alves Ferreira. . Ao autor para
se manifestar sobre a certidão do Oficial de Justiça de fls. 18. (
deixou de citar o requerido, mudou-se sem deixar o atual ende-
reço). Adv. Dr. Paulo Henrique Gardeman.

107.PEDIDO DE DEMOLIÇÃO – 316/01 – Marcos Antonio
Ferreira x Marcelo Yamaguchi de Arruda e outra. Designada
audiência de Instrução e Julgamento para a data de 23/03/2005
as 13:30 horas, onde as partes deverão prestar depoimentos
pessoais. Devem as partes efetuarem o preparo de diligências
para fins de intimação da parte adversa e testemunhas. R$ 110,00
ao autor. R$ 95,00 ao réu. Advs. Dr. Roberto Chincev Albino e
Noracil A . Silva Junior.

108. ANULATÓRIA DE ATO JURÍDICO - 384/04 – DMG
Comercio de Combustíveis Ltda x Estado do Paraná. Ciência
ao autor sobre o despacho de fls. 55/57. Indeferido o pedido de
antecipação de tutela. e designada audiência de que trata o Art.
277 do CPC para a data de 21/03/2005 as 13:30 horas. Deve o
autor retirar a carta precatória de citação e proceder a sua devi-
da distribuição. Adv.Dr. Fabiano Muriel Domingues.

109.COBRANÇA – 361/04 – Maria Helena Godoy Bernardino
x Sul América Cia Nacional de Seguros. Redesignada audiên-
cia de Conciliação para a data de 13/12/2004 as 13:15 hrs. Advs.
Dr. Marcelo Afonso Name e Orlando Alexandrino.

110.PRECATÓRIA – 1ª Vara Federal – Londrina – Pr. Caixa
Econômica Federal x Eduardo Hideo Nakamura. Deve o exe-
qüente efetuar o preparo das custas do Cartório, Oficial de Jus-
tiça e Distribuição, nos valores respectivos de R$ 92,75, R$
35,00 e R$ 31,85, perfazendo um total de R$ 159,60. Adv. Dr.
Paulo Henrique Gardemann.

COMARCA DE FAXINAL - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 48/2004 - VARA CIVEL E ANEXOS
Drº. FABIANO RODRIGO DE SOUZA
Juiz de Direito
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SHIROKO NUMATA 0002 000089/2004

1.-DEMOLITORIA C/C INDENIZAÇAO-20/2004-SOFIA LOU-
RES MACARIO x JULIO ANTONIO VASSOLER- Vistos, etc.
Irresignado com a proposta de honorários apresentada pelo sr.
perito nomeado, no montante de R$ 3000,00, o requerido requer
a nomeaçao de outro profissional ou o arbitramento do valor da
perícia em não mais do que R$ 500,00 (quinhentos reais), funda-
mentando sua impugnaçao no fato de que o valor apresentado
ultrapassa em muito suas possibilidades econ”micas caso tenha
que arcar com os respectivos honorários juntamente com a auto-
ra. Primeiramente, deve-se frisar que o perito deve ser substituí-
do ou recusado nas hipóteses elencadas pelo art. 423 e 424 do
CPC, o que nao é o caso dos autos. Saliente-se, também, que
embora inconformado com o valor atribuído pelo sr. perito para
a realizaçao de seu mister, o requerido náo apresentou qualquer
elemento cognitivo que possa descarecterizá-lo como sendo o de
mercado, ou melhor, náo apresentou qualquer quadro demons-
trativo do excesso do valor auferido, além do que, sequer se pre-
ocupou em demonstrar a simplicidade do trabalho a ser realiza-
do proporcionalmente ao preço do serviço, o que, talvez, pudes-
se dar azo a uma reduçao do valor. A simples alegaçao de que o
requerido náo pode suportar com o pagamento dos honorários
ante sua impossibilidade economica, a meu ver, náo tem o con-
dao de desnaturar o preço dos serviços a serem prestados. Ainda
mais, quando se contrapoe a pretensáo da autora alegando a com-
pra de um imóvel rural no valor de R$ 30.000,00. Ora se o patri-
monio do requerido é capaz de realizar negócios jurídicos dessa
grandeza, verifica-se nitidamente que náo tem guarida o alega-
do, demonstrando-se, claramente, o intento procrastinatório de
sua impugnaçao. Assim, indefiro a impugnaçao de fls. 164, man-
tendo-se o perito anteriormente nomeado, eis que ausentes quais-
quer das causas de recusa ou substituiçao e ainda, ante os argu-
mentos já expostos, mantenho o valor apresentado pelo profissi-
onal, arbitrando-o em R$ 3000,00. (...). Pelo presente ficam as
partes devidamente cientes que foi designada pelo sr. perito o
dia 25/11/2004, as 09:00 horas, no imóvel da matrícula 11844 do
C.R.I da Comarca, localizado no Município de Borrazópolis, para
o início dos trabalhos. Adv. CLOVIS ROBERTO DE PAULA e
ISRAEL BATISTA DE MOURA-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-89/2004-BAN-
CO BANESTADO S/A x DERALDO FERREIRA DOS SAN-
TOS NETO e outros- Considerando o teor da petiçao de fls.
32/33, onde se noticia que as partes efetuaram composiçao
amigavel, resultando na liquidaçao do débito, com fulcro no
art. 794, inc. II, do CPC, julgo extinto o presente execuçao
com julgamento de mérito. P.R.I. Adv. SHIROKO NUMATA e
DENISE NISHIYAMA PANISIO-

3.-REPETICAO DE INDEBITO-330/2004-JOSE DA COSTA
x BANCO BANESTADO S/A e outros -Sobre a(s)
contestaçao(oes) apresentada(s), manifeste(m)-se a(s) parte(s)
autora(s), no prazo legal. -Adv. CARLOS EDUARDO SARDI,
MARGARETH YOKO OKAGAWA FALLEIROS-

4.-REPETICAO DE INDEBITO-331/2004-JOSE XAVIER DAS
NEVES x BANCO BANESTADO S/A e outros -Sobre a(s)
contestaçao(oes) apresentada(s), manifeste(m)-se a(s) parte(s)
autora(s), no prazo legal. -Adv. CARLOS EDUARDO SARDI,
MARGARETH YOKO OKAGAWA FALLEIROS-

5.-ARROLAMENTO-421/2004-JOSEFINA BACCO COCCIA
e outros x ESP. DE MARIO COCCIA- Efetuar o preparo das
custas processuais iniciais, sob pena de cancelamento da dis-
tribuiçao e devoluçao dos documentos. Adv. CARLOS ROBER-
TO BASTIANI e NEWTON BUENO LACERDA-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-114/2002-RODOL-
FO HAIDER x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL- Avoquei os autos. Considerando a necessidade
da readequaçao da pauta, em especial, pelo volume de proces-
sos recebidos por ocasiáo da assunçao nesta comarca (aproxi-
madamente 1730 para despachos e 190 para sentença) e pela
necessidade de realizaçao de inspeçao na comarca no mes de
dezembro redesigno a audi‰ncia para o dia 25 de maio de 2005
as 13:30 horas. Adv. NEWTON BUENO LACERDA e ELVIS
GALLERA GARCIA-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-115/2002-R.H. x
I.I.N.S.S.- Considerando a necessidade de readequaçao da pauta,
em especial, pelo volume de processos recebidos por ocasiao
da assunçao nesta Comarca (aproximadamente 1730 para des-
pachos e 190 para sentenças) e pela necessidade de realizaçao
de inspeçao na comarca no m‰s de dezembro redesigno a
audi‰ncia para o dia 25 de maio de 2005, 15:30 horas. Adv.
NEWTON BUENO LACERDA e ELVIS GALLERA GARCIA-

8.-DIVORCIO LITIGIOSO-120/2003-W.R.A.K. x G.E.K.-A
parte requerida, para no prazo de 10 (dez) dias, apresentar suas
alegaçoes na forma de memoriais. Adv. MARCOS BAUR-

9.-DIVORCIO LITIGIOSO-459/2003-C.T.N. x J.B.N.- Vistos,
etc. Instaruada a relaçao processual com a citaçao válida do
requerido, houve contetaçao, onde se alegou, em preliminar, a
inepcia da inicial. Apresentada impugnaçao as fls. 37/38 e re-
querida a produçao de provas as fls. 47 e 50/51, vieram-me os
autos conclusos para os fins do art. 331, par. 3º do CPC. Sus-
tenta o réu que nao houve por ocasiao do ingresso da açao o
pedido de decretaçao do divorcio do casal e sequer a apresen-
taáo dos termos pretendidos para o divorcio do casal. Alega
tambem que náo houve o pedido explicito de fixaçao de ali-
mentos conquanto teria a parte requerente manifestado interes-
se em saber o montante recebido pelo requerido, a título de
aponsentadoria, junto ao INSS. A requerente, como já dito,
apresentou impugnaçao as fls. 37/38, oportunidade em que,
requer a decretaçao de seu divórcio e a fixaçao de alimentos.
Eis o sucinto relatório. A fixaçao de alimentos, em sede de
dissoluçao da sociedade conjugal ou de extinçao do matrimo-
nio, conforme a regra estatuída pelo art. 19 da Lei nº 6515/77,
é um dever do Juiz, a qual deve ser decretada, inclusive de
ofício, por ser uma matéria de ordem pública. O fato do autor
não especificar a fixaçao de alimentos no pedido inicial, nao
tem o condao de elidir o juízo a pronunciar-se a respeito, pres-
tanto a respectiva tutela jurisdicional, desde que trazidos ele-
mentos cognitivos suficientes, mesmo porque afastada na hi-
póteses as regras do princípio do dispositivo insculpida no art.
460 do CPC, como se observa do art. 128 do CPC. Com rela-
çao a nao especificaçao do pedido de decretaçao do divórcio,
verifica-se que foi realizado fls. 37/38, autorizado mediante o
entendimento da parte final do art. 327 do CPC, nao merecida
mais guarida o alegado pelo requerido. Assim, afasto a preli-
minar de inépcia da inicial arguida pela parte ré. Por conse-
guinte, verficando-se a exist‰ncia dos presssupostos proces-
suais de exist‰ncia e de validade, bem como das condiçoes da
açao, eis que as partes sao legitimas, há interesse de agir e o
pedido juridicamente possível. Considerando, ainda, a indis-
ponsibilidade da matéria versada, aliado ao fato de que nao
resist‰ncia quanto ao pedido de decretaçao de divórcio do casal
(fls. 32), sendo apresentados pela contestaçao fatos impediti-
vos, modificativos ou extintivos em rela;áo ao pedido alimen-
tar, fixo os pontos a serem dirimidos em audi‰ncia: lapso tem-
poral de separa;áo de fato entre as partes; excludentes de obriga-
çao do requerido em prestar alimentos a requerente; e por, fim,
caso náo seja acolhido o anterior, a necessidade da alimentada/
requerente em relaçao a possibilidade do alimentante/requerido.
E, por fim, designo, audi‰ncia de instruçao e julgamento para o
dia 21/06/2005, as 14:30 horas, ocasiao em que será colhido o
depoimento das partes e eventuais testemunhas por ela arroladas
com antecedência máxima de 10 (dez) dias da data da audi‰ncia
ou que compareçam independente de intimaçao. (...). Adv. JOSE
AUGUSTO RIBAS VEDAN e CIRINEU DIAS-

10.-ALIMENTOS-282/2004-L.N.S.r.p. e outros x R.F.S.- De-
ferido o pedido de suspensao do processo, pelo prazo de 60
(sessenta) dias. Adv. JORGE CELSO CECERE-

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU-ESTADO DO PARANA
CARTóRIO DA TERCEIRA VARA CíVEL
RELAÇAO Nº 122/2004
JUIZ DE DIREITO DR. SILADELFO RODRIGUES DA
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NEUSA MARIA DE SOUZA 0015 000113/2003

0036 000199/2003
NILBERTO RAFAEL VANZO 0009 000070/2003
NILTON LUIZ ANDRASCHKO 0061 000294/2003
OKSANDRO O GONCALVES 0039 000205/2003

0020 000138/2003
OLDEMAR MARIANO 0048 000239/2003
OSLI DE SOUZA MACHADO 0014 000107/2003
PAULO RICARDO SCHIER 0003 000527/2001
PAULO SERGIO RODRIGUES 0029 000181/2003
REGINA TANIA BORTOLI 0020 000138/2003
RENATO MARTINS LOPES 0052 000259/2003
ROBERTA ONISHI 0013 000105/2003
RODRIGO DOLFINI 0057 000281/2003
ROMEU SACCANI 0058 000283/2003
SERGIO BARROS DA SILVA 0054 000270/2003
VALERIA RODRIGUES 0040 000210/2003

0022 000147/2003
VALTER CANDIDO DOMINGOS 0033 000191/2003

0017 000124/2003
VERA ALMADA FERREIRA 0025 000164/2003
WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG 0007 000022/2003

1.-EMBARGOS DE TERCEIRO-157/2000-YU WEN YIN x
BANCO BRADESCO S/A-Adv. ANA CHRISTINA TAGLIA-
RI HELBLING, JOSE BENTO VIDAL FILHO e GENESIO
NAILOR FINGER- Vistos...Ante o exposto e por tudo o mais

que consta dos autos, julgo procedente o pedido constante na
presente açao de indenizaçao por dano moral interposta por
ANALICE CORBARI SOARES em face de IRAMAOS MU-
FFATO & CIA LTDA para o fim de condenar o requerido ao
pagamento de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a titulo de indeni-
zaçao por dano moral e de R$ 20,00 (vinte reais) a titulo de
cobrança ilegal. A atualizaçao monetaria e os juros moratorios
serao calculdos na forma do iem anterior. Concedo, em defini-
tivo, os beneficios da gratuidade algures concedido. Pelo prin-
cipio da sucumbencia, condeno o requerido ao pagamento das
custas e honorarios advocaticios, estes arbitrados em 15% so-
bre o valor atualizado da condenaçao, ante o grau de zelo pro-
fissional, o trabalho desenvolvido o tempo exigido, o lugar da
prstaçao, a natureza e a importancia da demanda.PRI.

2.-EXECUCAO-81/2001-LEILA LAGONERO DE SOUZA e
outros x JOSE CARLOS GRISBACH e outros -Ao autor para
efetuar o preparo das custas processuais de fls. 155, no valor
de R$ 115,12. Int.-Adv. ELVIO LEGNANI e JOSE CLAUDIO
RORATO-

3.-ACAO CIVIL RESP. IMP. ADMIN.-527/2001-MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x CELSO SAMIS DA
SILVA e outros-Adv. CLEMERSON MERLIN CLEVE, PAU-
LO RICARDO SCHIER e SANDRO MARCELO KOZIKOSKI-
O pedido de fls. 1787 e 1788 nao tem amparo legal. O artigo
8º, da Lei 8429/92, dispoe que o sucessor da "daquele que cau-
sar lesao ao patrimonio publico ou se enriquecer ilicitamente
esta sujeito as cominaçoes desta Lei ate o limite do valor a
herança".Assim, como bem observou o Ministerio Publico, se
acaso procedente o pleito inicial, algumas das sançoes previs-
tas na lei mencionada transmitem-se aos sucessores, ate o limi-
te da herança. Desta forma indefiro o pleito de fls.1787/1788.Ao
subscritor do petitorio de fls.1788 (Dr. Sandro m. Kozikoski),
para que no prazo de cinco (5) dias,esclareça quem sao os su-
cessores do falecido Nelson Fares.Int.

4.-EXECUCAO DE HIPOTECA-320/2002-TRANSCONTI-
NENTAL EMPREEND IMOBIL E ADM CRED LTDA x OR-
LEI ANTONIO DE SOUZA-Adv. CLEA MARA LUVIZOT-
TO- Manifeste-se a parte autora ante o decurso do prazo ante-
riormente concedido. Int.

5.-COBRANCA (ORD)-662/2002-JOSE BARBOSA x LIBER-
TY PAULISTA SEGUROS-Adv. KENEDY MACHADO e
MARCIA REGINA WERNER- A parte requerida para efetuar
o preparo das custas processuais de fls. 175, no valor de R$
655,77. Int.

6.-EXECUCAO-21/2003-LOJAS COLOMBO S/A COMER-
CIO DE UTILIDADES DOMESTICA x TAISE DE FATIMA
MEZOMO-Adv. ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA- Diante dos
termos da certidao retro (...decorreu o prazo sem que houvesse
o pagamento do debito ou nomeaçao de bens a penhora), mani-
feste-se o credor. Int.

7.-COBRANCA SUMARIO-22/2003-CLUBE AMAMBAY
CACA E PESCA x VALDIR MEZOMO -Aguarde-se em Car-
tório pelo prazo de 30 dias para possível manifestaçao da parte
interessada. Int.-Adv. WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JR.
e HUGO JOSE RODRIGUES DE SOUZA-

8.-EXECUCAO HIPOTECARIA-47/2003-TRANSCONTI-
NENTAL EMPREEN.IMOB.ADM.DE CRED.LTDA x AME-
LIA LUIZA CARLESSI-Adv. CLEA MARA LUVIZOTTO-
Aguarde-se por mais trinta (30) dias, por eventual emenda da
exordial, conforme decisao de fls. 38. Int.

9.-FALENCIA-70/2003-COOPERATIVA AGRICOLA CON-
SOLATA - COPACOL x R. W. OTREMBA E CIA LTDA.-Adv.
JOSE FERNANDO MARUCCI, NILBERTO RAFAEL VAN-
ZO- Defiro o pedido de fls. 75, aguarde-se o prazo requerido.
Int.

10.-EXECUCAO-82/2003-INSTITUTO FILADELFIA DE
LONDRINA x IVAN LINCON OEDA EOS. e outros -Aguar-
de-se em Cartório pelo prazo de 30 dias para possível manifes-
taçao da parte interessada. Int.-Adv. FERNANDO MARCO
RODRIGUES DE LIMA-

11.-DESPEJO-101/2003-M.A. BERGER CONSTRUCOES
CIVIS LTDA. x MONE MOHAMAD HACHEM e outros-Adv.
ANIZIO JORGE DA SILVA MOURA- Sob pena de indeferi-
mento do pedido de fls. 104/109 e para provar a inexistencia de
outros bens imoveis em seu nome, determino que a parte deve-
dora, no prazo de dez (10) dias, junte ao feito certidao dos
oficios de registro de imoveis desta comarca. Int.

12.-INVENTARIO-103/2003-ZENILDA BATISTA DA SILVA
x ESPOLIO DE GILMAR JOSE DA SILVA -A impressao que
se tem é que a parte autora abandonou o feito, nao tendo mais
interesse em seu prosseguimento, vez que devidamente intima-
da, inclusive pessoalmente, nao se manifestou a respeito do
andamento processual. Com efeito, apenas por cautela, intime-
se novamente a parte autora, na pessoa de seu procurador, do
inteiro teor deste despacho, bem como para que, no prazo de
cinco (5), prossiga com feito, sob pena de extinçao por
abandono.Int.-Adv. IVANDRO ANTONIOLLI-

13.-DEPOSITO-105/2003-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
JOSE LUIZ AREVALOS -No prazo comum de cinco (5) dias,
especifiquem as partes, querendo,as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando desde logo, com objetividade e
precisao, que fatos juridicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatoria requerida, sob pena de indeferimeto, com
base no artigo 130 do C.P.C. Int.-Adv. MARILI RIBEIRO TA-
BORDA, MAGDA LUIZA R EGGER, ROBERTA ONISHI e
CARLOS ALBERTO FERREIRA PAEZ-

14.-ORDINARIA-107/2003-RIOS COMERCIO DE MANUFA-
TURADOS LTDA. x BANCO DO BRASIL S/A e outros-Adv.
MARCO AURELIO FAGUNDES, CARLOS ROBERTO FER-
RAREZI e OSLI DE SOUZA MACHADO- No prazo comum
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de dez (10) dias, manifestem-se as partes. Int.

15.-DECLARATORIA-113/2003-IVO FERREIRA BORGES x
CIDADELA S/A-Adv. NEUSA MARIA DE SOUZA e LUIZ
FERNANDO BIAGGI JR- A respeito da certidao retro (fls.51),
manifeste-se os litigantes. int.

16.-INTERDICAO-121/2003-EUFRIDA ESCOBAR x ROSI-
NA ESCOBAR DIAS DE FREITAS -Vistos...ISTO POSTO,
decreto a Interdiçao de ROSINA ESCOBER DIAS DE FREI-
TAS, declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoal-
mente os atos da vida civil, na forma do artigo 3º, inciso II do
Código Civil e artigo 1177, inciso I, do Código de Processo
Civil, nomeio-lhe Curadora a Sra. EUFRIDA ESCOBAR. PRI.-
Adv. LUCIANE FERREIRA, AURORA ZILIO, JULIANA
PENAYO DE MELO e ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA-

17.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-124/2003-REALLY
C AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA x COPEL
DISTRIBUIDORA S/A -Ao autor para efetuar o preparo das
custas processuais de fls. 103, no valor de R$ 28,00. Int.-Adv.
EDSON MARCOS BRAZ, VALTER CANDIDO DOMINGOS-

18.-ORDINARIA-129/2003-AHMAD KAMEL TARBINE x
BRADESCO SEGUROS-Adv. JOSE BENTO VIDAL, JOSE
BENTO VIDAL FILHO, HIRAN JOSE DENES VIDAL e JOSE
FERNANDO VIALLE- Ciencia as partes de que foi designado
o dia 29 de novembro de 2004, as 15:30 horas, para oitiva da
testemunha, junto a Comarca de Sao Bernardo do Campo-SP.Int.

19.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-130/2003-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x PAULO JOSE MARCOLINO-Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREI-
RA DO SACRAMENTO- Oficio a disposiçao. Int.

20.-DEPOSITO-138/2003-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
MELKIH WASHINGTON DE OLIVEIRA -A parte interessa-
da para recolher em guia própria (GRC) o valor referente as
diligências do Sr. Oficial de Justiça neste feito. Int.-Adv. OK-
SANDRO O GONCALVES e REGINA TANIA BORTOLI-

21.-SUSTACAO DE PROTESTO-143/2003-PRECO UNICO
1,49 ARMARINHOS LTDA x INDUSTRIA E COMERCIO DE
COSMETICOS MULTIFLORA LTDA -Ao autor para efetuar
o preparo das custas processuais de fls. 47, no valor de R$
14,00. Int.-Adv. GIOVANA GOMES LUCCA e CLAUDIA
CANZI-

22.-DECLARATORIA-147/2003-PRECO UNICO 1,49 ARMA-
RINHOS LTDA. x INDUSTRIA E COMERCIO MULTIFLO-
RA LTDA.-Adv. GIOVANA GOMES LUCCA, CLAUDIA
CANZI, VALERIA RODRIGUES- Oficios a disposiçao. Int.

23.-INVENTARIO-154/2003-PEDRO FRANCISCO DA LUZ
x ESPOLIO DE TELMA LOPES DA LUZ -Aguarde-se em
Cartório pelo prazo de 30 dias para possível manifestaçao da
parte interessada. Int.-Adv. ADEMAR MARTINS MONTORO-

24.-USUCAPIAO-163/2003-APARECIDA SANTOS SOUZA
x EDILIA SILVA MUNIZ-Adv. LEILA DE FATIMA C C OLI-
VI- Manifetem-se a parte autora. Int.

25.-EXECUCAO-164/2003-NASSIN OSMAN SAFA x ODA-
IR PATRICIO STABELINI-Adv. VERA ALMADA FERREI-
RA- Ao exequente para manifestar-se acerca do cumprimento
da Carta Precatoria. Int.

26.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-178/2003-BANCO VO-
LKSWGEN x ENEDINO NOLASCO PINTO-Adv. MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA
DO SACRAMENTO- Oficio a disposiçao. Int.

27.-INVENTARIO-179/2003-PEDRINHO DEITOS x ESPO-
LIO DE GERCI DEITOS-Adv. ELVIO LEGNANI- Manifeste-
se o inventariante sobre o prosseguimento do feito. Int.

28.-RESCISAO DE CONTRATO-180/2003-PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S.A. x AUTO POSTO 51 LTDA e outros -No
prazo comum de cinco (5) dias, especifiquem as partes,
querendo,as provas que efetivamente pretendem produzir, in-
dicando desde logo, com objetividade e precisao, que fatos ju-
ridicos buscam demonstrar com cada modalidade probatoria
requerida, sob pena de indeferimeto, com base no artigo 130
do C.P.C. Int.-Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MARA-
NHAO, JULIO JACOB JUNIOR e MICHEL ARON PLA-
TCHEK-

29.-COBRANCA (ORD)-181/2003-CENIRA PEREIRA DOS
SANTOS x SUL AMERICA SEGUROS -A parte ré para efetu-
ar o preparo das custas processuais de fls.67 , no valor de R$
211,54. Int.-Adv. PAULO SERGIO RODRIGUES e IVO PA-
LUDO-

30.-INTERDICAO-183/2003-ANTONIO APOLINARIO x ELI-
AS APOLINARIO -Vistos...ISTO POSTO, decreto a Interdiçao
de ELIAS APOLINARIO, declarando-o absolutamente incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do artigo
3º, inciso II do Código Civil e artigo 1177, inciso I, do Código de
Processo Civil, nomeio-lhe Curadora o Sr. ANTONIO APOLI-
NARIO. PRI.-Adv. ALDERICO MANTOVANI-

31.-DEPOSITO-188/2003-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S.C. LTDA x NEUZA VITORIA ALMEIDA
PATROCINIO -A parte interessada para recolher em guia pró-
pria (GRC) o valor referente as diligências do Sr. Oficial de
Justiça neste feito. Int.-Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS
e ELTON ALAVER BARROSO-

32.-COBRANCA SUMARIO-189/2003-CONDOMINIO EDI-
FICIO PLINIO BORTOLI x ROBSMEIRE CALVO MELO
ZURITA e outros -Aguarde-se em Cartório pelo prazo de 30
dias para possível manifestaçao da parte interessada. Int.-Adv.
MARCIA M DE C HAUPTMAN-

33.-ANULATORIA-191/2003-REALLY C AGENCIA DE VI-
AGENS E TURRISMO LTDA x COPEL DISTRIBUIDORA
S/A -Ao autor para efetuar o preparo das custas processuais de
fls. 174, no valor de R$ 28,00. Int.-Adv. EDSON MARCOS
BRAZ, VALTER CANDIDO DOMINGOS-

34.-ALVARA-193/2003-MATHEUS LIMA DE ALMEIDA e
outros x O JUIZO-Adv. JOSIMAR DINIZ- Manifeste-se o au-
tor ante o decurso do prazo anteriormente concedido. Int.

35.-DECLARATORIA-197/2003-PREÇO UNICO 1,49 ARMA-
RINHOS LTDA x INDUSTRIA E COMERCIO DE COSME-
TICOS MULTIFLORA LTDA -Ao autor para efetuar o preparo
das custas processuais de fls. 48, no valor de R$ 14,00. Int.-
Adv. CLAUDIA CANZI, GIOVANA GOMES LUCCA-

36.-ARROLAMENTO-199/2003-CATARINA CARBONI TO-
PANOTTI e outros x ESPOLIO DE OTAVIO TOPANOTTI-
Adv. NEUSA MARIA DE SOUZA e LUIZ EDUARDO DE
SOUZA- Vistos...Homologo por sentença para que produza seus
juridicos e legais efeitos a partilha (fls. 78/83) destes autos de
ARROLAMENTO dos bens havidos com o falecimento de
OTAVIO TOPANOTTI, atribuindo aos nela contemplados os
respectivos quinhoes, salvo erro ou omissao, ressalvados direi-
tos de terceiros, bem ainda, da Fazenda Publica e satisfeitas as
exigencias legais.PRI.

37.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-201/2003-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x TRANSFOZ TRANSPORTES RODOVI-
ARIOS LTDA-Adv. ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO- Oficio a disposiçao. Int.

38.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-202/2003-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x JOSE MARIO DE MENEZES-Adv. ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO- Manifeste-se o
autor ante a certidao de fls. 40/verso (...deixei de apreender o
veiculo, por nao haver localizado o referido bem...)Int.

39.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-205/2003-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x FAIÇAL MOHAMAD HIBRAIM -A parte
interessada para recolher em guia própria (GRC) o valor refe-
rente as diligências do Sr. Oficial de Justiça neste feito. Int.-
Adv. OKSANDRO O GONCALVES-

40.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-210/2003-DIVISA AUTO-
MATORES S.R.L x HUSSEIN SAID JOMAA e outros -Ao au-
tor para efetuar o preparo das custas processuais de fls. 39, no
valor de R$ 238,00, no prazo de cinco dias. Int.-Adv. CLAUDIA
CANZI e VALERIA RODRIGUES-

41.-EXECUCAO-211/2003-AUTO FOZ - COM. DE AUTOMO-
VEIS FOZ DO IGUAÇU LTDA x JORGE TABAJARA DA
COSTA-Adv. MARCOS VINICIUS AFFORNALLI e ALDAMI-
RA GERALDA ALMEIDA AFFORNALLI- Manifeste-se o au-
tor ante a certidao do Sr. Oficial de Justiça de fls. 38/verso. int.

42.-DECLARATORIA-212/2003-ALESSANDRA IONE DA
SILVA x LOJAS DUDONY e outros-Adv. DINO COSTACUR-
TA- Manifeste-se a ré "Lojas Dudony", querendo, no prazo de
cinco (5) dais, a respeito da revelia arguida pela autora. Int.

43.-DEPOSITO-214/2003-BANCO FINASA S.A. x LAERT
AUTONIN JUNIOR-Adv. GENESIO NAILOR FINGER- Defi-
ro o pedido de fls. 39 (...suspensao pelo prazo de 60 dias). Int.

44.-INDENIZACAO (SUM)-215/2003-ELIANE TEREZINHA
PIVA x GLOBAL TELECON S/A -Ao autor para efetuar o pre-
paro das custas processuais de fls. 155, no valor de R$ 99,75.
Int.-Adv. JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO-

45.-DECLARATORIA-224/2003-CERAMICA ATALAIA
LTDA x BANCO DO BRASIL S.A. e outros-Adv. JONAS
ADALBERTO PEREIRA e FABIOLA BUNGENSTAB LAVI-
NICKI- Vistos...Com efeito, INDEFIRO apetiçao inicial e de-
termino o cancelamento da distribuiçao. Em face da contesta-
çao ofertada condeno a parte autora ao pagamento de honorari-
os advocaticios em favor do Banco do Brasil, cujo valor arbitro
em R$ 500,00 (quinhentos reais), o que faço com base no arti-
go 20, paragrafo 4º do CPC.PRI.

46.-USUCAPIAO-228/2003-MARIA DE LOURDES FAGUN-
DES DOS SANTOS x ROVILSON DE FATIMA SANTOS e sua
esposa.-Adv. FABIANA CAROLINA GALEAZZI- Indefiro o
pedido retro, pois a inicial ja deveria ter cido acompanhada de
memorial descritivo e planta do imovel. Aguarde-se por mais 30
(trinta) dias o cumprimento das diligencias pela parte autora. Int.

47.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-231/2003-CELIA APA-
RECIDA GIOMO x BANCO ITAU S/A -Ao autor para efetuar
o preparo das custas processuais de fls. 65, no valor de R$
218,54. Int.-Adv. ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA-

48.-COBRANCA SUMARIO-239/2003-CRISTIANO MAN-
FREDO BEGNINI TERHAAG e outros x BANCO HSBC-Adv.
EDMAR LUIZ COSTA JR. e OLDEMAR MARIANO- ...Por
tais motivos, deixo de receber o recurso de fls. 113/114, Int.

49.-EXECUCAO-243/2003-PERDIGAO AGROINDUSTRIAL
S.A. x ANDRE LUIZ MACHADO -A parte interessada para
recolher em guia própria (GRC) o valor referente as diligências
do Sr. Oficial de Justiça neste feito. Int.-Adv. ERICA PAULA
DE CAMPOS-

50.-USUCAPIAO-255/2003-JOSE CARLOS MENDES DE
ALMEIDA x IMOBILIARIA ADRIANA LTDA-Adv. BENIG-
NO CAVALCANTE e ANDREIA RICCI SILVA CARVALHO-
Manifeste-se o autor ante a contestaçao de fls. 50/60, bem como
para retirar as cartas citatorias para o devido cumprimento. Int.

51.-EXECUCAO-258/2003-JOAO RENATO ZAGANIN x
ORGANIZAÇAO COMERCIAL E IMOB.TRIVELATTO
LTDA.-Adv. ELVIS GIMENES-...Com esteio nestes fundamen-
tos indefiro o pedido retro. Int.

 52.-DESPEJO-259/2003-MARTINA KEMURA x ROSA DEL
CARMEM-Adv. RENATO MARTINS LOPES- Manifeste-se o
autor ante a certidao do Sr. Oficial de Justiça de fls. 51/verso.
Int.

53.-INTERDICAO-263/2003-BERNADETE PAULETTI x
TEREZINHA FRACARO -Vistos...ISTO POSTO, decreto a
Interdiçao de TEREZINHA FRACARO, declarando-a absolu-
tamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
na forma do artigo 3º, inciso II do Código Civil e artigo 1177,
inciso I, do Código de Processo Civil, nomeio-lhe Curadora a
Sra. BERNADETE PAULETTI. PRI.-Adv. LEILA DE FATI-
MA C C OLIVI e ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA-

54.-DECLARATORIA-270/2003-JOAO MARIO ZANELATTO
e outros x SAO LUIZ-PARTICIPAÇOES,INCORP. ADM. DE
BENS LTDA -Ao autor para efetuar o preparo das custas pro-
cessuais de fls. 160, no valor de R$ 135,50. Int.-Adv. SERGIO
BARROS DA SILVA-

55.-INTERDICAO-272/2003-GUERINO BECKER x JOEL
JORGE BECKER -Vistos...ISTO POSTO, decreto a Interdiçao
de JOEL JORGE BECKER, declarando-o absolutamente inca-
paz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do
artigo 3º, inciso II do Código Civil e artigo 1177, inciso I, do
Código de Processo Civil, nomeio-lhe Curadora o Sr.GUERINO
BECKER. PRI.-Adv. LEILA DE FATIMA C C OLIVI, ADRI-
ANO JOSE DE OLIVEIRA e JULIANA PENAYO DE MELO-

56.-COBRANCA SUMARIO-275/2003-JOAO LUIZ SCHAR-
DOSIN x WALTER PAES LEME-Adv. LUIZ JORGE GRELL-
MANN-Aguarde-se em Cartorio pelo prazo de sessenta (60)
dias. Int.

57.-EXECUCAO-281/2003-BANCO ITAU S/A x ADRIANA
APARECIDA GONÇALVES -Aguarde-se em Cartório pelo
prazo de 30 dias para possível manifestaçao da parte interessa-
da. Int.-Adv. RODRIGO DOLFINI-

58.-EXECUCAO-283/2003-SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASI-
LEIRA DE BEBIDAS x MILENIUM COMERCIO E EXPOR-
TAÇAO LTDA-Adv. ROMEU SACCANI, JOSE CARLOS VI-
EIRA e MARCUS EDUARDO PERES DA SILVA- ...A obten-
çao do endereço do devedor é obrigaçao do credor. Manifeste-
se, pois, o exequente a respeito do prosseguimento do feito.
Int.

59.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-284/2003-AUTO
POSTO VALIATI LTDA x SALETE TEREZINHA HAEINZ -
Aguarde-se em Cartório pelo prazo de 30 dias para possível
manifestaçao da parte interessada. Int.-Adv. CATIA MORGAN
CIVA-

60.-CAUTELAR-291/2003-FROELICH & FROELICH LTDA
x DURAGRES INDUSTRIA CERAMICA LTDA- DANIEL
DALLA BARBA e JULIANA SILVEIRA NANTES- A respei-
to da litispendencia alegada as fls.64, manifestes-se a parte ré,
no prazo de dez (10) dias. Int.

61.-DECLARATORIA-294/2003-ALMERINDO ANTONIO
MOREIRA DA SILVA e outros x O MUNICIPIO DE FOZ DO
IGUAÇU - PR -Recebo o recurso de fls. 112/142 em ambos os
efeitos. A respectiva apelada para contra-arrazoare, querendo,
no prazo legal. Int.-Adv. EMERSON BACELAR MARINS,
NILTON LUIZ ANDRASCHKO, JANE HELENA ZIEMANN
MACHADO NUNES e ANTONIO VANDERLI MOREIRA-

62.-EMBARGOS-295/2003-ORGAFOZ - ORGANIZAÇAO
CONTABIL FOZ LTDA x MAURO CELIO SAFRAIDER -A
impressao que se tem é que a parte autora abandonou o feito,
nao tendo mais interesse em seu prosseguimento, vez que devi-
damente intimada, inclusive pessoalmente, nao se manifestou
a respeito do andamento processual. Com efeito, apenas por
cautela, intime-se novamente a parte autora, na pessoa de seu
procurador, do inteiro teor deste despacho, bem como para que,
no prazo de cinco (5), prossiga com feito, sob pena de extinçao
por abandono.Int.-Adv. EDUARDO RIBEIRO NETO e MAR-
CO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA-

63.-DEPOSITO-118/2004-UNIAO ADM. DE CONSORCIOS
S/A LTDA x CARLOS ALBERTO SAMAHA DE SOUZA -A
parte interessada para recolher em guia própria (GRC) o valor
referente as diligências do Sr. Oficial de Justiça neste feito.
Int.-Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e ELTON ALA-
VER BARROSO-

64.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-150/2003-Oriundo da
Comarca de 1ºV.CIVEL DA COMARCA DE SAO PAULO -
SP -BANCO BRADESCO S/A x MAURO KEY KAMIOKA-
Adv. GENESIO NAILOR FINGER- Manifeste-se o exequente
ante o arresto realizado. Int.
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1.-ARROLAMENTO-983/1991-DINACIR IZABEL SARAIVA
DE LIMA x ESPOLIO DE ABERONY GOMES DE LIMA-
Adv. MARIANA GARCIA DE BRITO- Junte-se cópia atuali-
zada das matriculas de fls.345/347. Int.

2.-EXECUCAO-106/1993-RIO PARANA COMPANHIA
SECUR.DE CREDITOS FINANCEIROS x VICTOR LOTEA-
MENTOS ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES e outros-
Adv. NEWTON SCHIMMELPFENG- Ao exequente para que
indique seus bens passiveis de penhora. Int.

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-287/1994-SERGIO DELFI-
NO RODRIGUES e outros x JOAO LUIZ TEIXEIRA-Adv.
ODAIR CIRINE, PAULO SERGIO DIAS DA SILVA, JOAO
CLOVIS AIRES DOS SANTOS, VITOR HUGO NACHIGAL,
ELIZEU LUCIANO DE A.FURQUIM, EMILSON CESAR
COLETO FERNANDES,MARIA JOSE FAUSTINO e ESOA-
NI PORTES- Manifestem-se, querendo, os litigantes. Int.

4.-EXECUCAO-333/1995-A JOIA E SOM LTDA. x MARIA
DE FATIMA R. RODRIGUES-Adv. CESAR EDWARD AB-
BATE SOSA, PAULO SERGIO DA SILVA- Manifeste-se o cre-
dor a respeito do prosseguimento do feito. Int.

5.-EXECUCAO-665/1995-METALURGICA GERDAU S/A. x
ADP COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA. e outros-Adv.
ROBERTO MOREIRA LINS PASTI- Oficio a disposiçao. Int.

6.-REVISAO DE CONTRATO-915/1995-TRANSPORTA-
DORA ALEXANDRA LTDA x BANESTADO LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL -Recebo o recur-
so de fls. 347/356, em ambos os efeitos. A respectiva ape-
lada para contra-arrazoar, querendo, no prazo legal. Int.-
Adv. MARCO DENILSON MEULAM, SERGIO VULPI-
NI, JOSE MIGUEL ALVIN SARMENTO, MARIA DE
LOURDES OLIVEIRA ABU HANA, TATIANA PIASE-
CKI KAMINSKI, VERONICA DUARTE AUGUSTO,
JOSE CARLOS MARQUES e KARIN LOIZE HOLLER
MUSSI BERSOT-

7.-FALENCIA-68/1996-V.C. BOGO-ME x O JUIZO-Adv.
WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JR., GASPAR LUIZ
MATTOS DE ARAUJO, ANTONIO MICHON, CARLOS AL-
BERTO MACHADO DA COSTA, ADELINO MARCON e
NANCI TEREZINHA ZIMMER- Aos credores para que no
prazo de dez (10) dias, manifestem-se, requerendo o que for a
bem dos seus direitos, nos termos do artigo 75, da Lei de Fa-
lencia. Int.
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 8.-INDENIZACAO (SUM)-108/2000-ANTONIO LOPES x
OSMAIR SANTANA DE ANDRADE-Adv. JORGE AUGUS-
TO MATOS- Manifeste-se a parte autora se ainda tem interesse
na produçao de prova pericial que requereu na inicial. Int.

9.-DECLARATORIA-341/2000-OESTE PARANA CARTOES
RH LTDA e outros x POLICARD SYSTEM - FRANQUIA E
SERVICOS S/C LTDA-Adv. DELY DIAS DAS NEVES, SE-
BASTIAO BARBOSA E SILVA JUNIOR e ABNER WAN-
DEMBERG RABELO- Vistos...Ante ao pexposto e por tudo o
mais que consta dos autos, julgo parcialmente procedente o
pedido constante na presente açao declaratoria interposta por
OESTE PARANA CARTOES TH LTDA E MOHAMAD AH-
MAD OSMAN em face de POLICARD SYSTEM FRANQUIA
E SERVIÇOS S/C LTDA para o fim de: a)declarar nulo o con-
trato de franquia celebrado entre as partes; b)condenar a reque-
rida ao pagamento de R$ 36.900,00 (trinta e seis mil e nove-
centos reais) a titulo de taxa de franquia paga pelos requeren-
tes; c)condenar a requerida ao pagamento de R$ 2.289,00 (dois
mil,duzentos e oitenta e nove reais) a titulo de cauçao paga
pelos requerentes; d)condenar a requerida ao pagamento de
R$4302,05n (quatro mil, trezentos e dois reais e cinco centa-
vos) a titulo de remuneraçoes sobre transcaçoes pegas pelos
requerentes; e)condenar a requerida ao pagamento de R$
7.655,52 (sete mil seiscentos e cinquenta e cinco reais e cin-
quenta e dois centavos) a titulo de multa contratual; f) conde-
nar a requerida ao pagamento de R$ 174,00 (cento e setenta
quatro reais) a titulo de custas extrajudiciais pagas pelos re-
querentes, o que faço com base no artigo 269,I do Código de
Processo Civil. Consigno que os valores acima deverao ser cor-
rigidos monetariamente (INPC) a partir a data de seus respecti-
vos desembolsos.Afora a correçao monetaria, sao devidos ju-
ros moratorios a partir da citaçao, razao de 6% (seis por cento)
ao ano ate a revogaçao do Código Civil de 1916 e, a partir de
entao, a ordem de 1% (um por cento) ao mes, conforme enun-
ciado 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo
Centro de Estudos Judiciarios do Conselho da Justiça Federal
no periodo de 11 a 13 de setembro de 2002, sob a coordenaçao
cientifica do Ministro Ruy Rosado, do Superior Tribunal de
Justiça (...). Pelo principio da sucumbencia e considerando que
os requerentes decairam da parte minima do pedido, condeno a
requerida ao pagamento das custas e honorarios advocaticios,
estes arbitrados em 10% sobre o valor da condenaçao atualiza-
do, atento ao disposto no artigo 20, paragrafo 3º e alineas, do
Código de Processo Civil.PRI.

10.-DEMARCATORIO-84/2002-VALDIR VITORASSI x
APRIGIO AFONSO FONTANA e outros-Adv. NILTON LUIZ
ANDRASCHKO e JEFERSON FOSQUIERA- Sobre a propos-
ta de honorarios,manifeste-se a parte ré.

11.-INTERDICAO-7/2003-JANDIRA AGUIRRE x ORACE-
LIA AGUIRRE -Vistos...ISTO POSTO, decreto a Interdiçao
de ORACELIA AGUIRRE, declarando-a absolutamente inca-
paz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do
artigo 3º, inciso II do Código Civil e artigo 1177, inciso I, do
Código de Processo Civil, nomeio-lhe Curadora a Sra. JANDI-
RA AGUIRRE. PRI.-Adv. EMERSON BACELAR MARINS e
NILTON LUIZ ANDRASCHKO-

12.-EXECUCAO-9/2003-BANCO BRADESCO S/A x IMPOR-
TADORA E EXPORTADORA DE PESCADOS VITORIA
LTDA e outros-Adv. GENESIO NAILOR FINGER- No que
pertine ao item "1", do petitorio de fls. 114, denota-se da certi-
dao de fls. 102, que o representante legal da empresa executa-
da tem endereço certo. Manifeste-se o credor.No que conerne
ao item "2" do mesmo petitorio, indenpendente de manado ju-
dicial, ao credor para providenciar o registro da penhora junto
ao cartorio imobiliario, conforme dispoe o paragrafo 4º, do art.
659 do CPC, devendo no prazo de dez (10) dias, comprovar
comprovar o regisro da penhora mediante a juntada de copia
atualizada da matricula do imovel. Int.

13.-INDENIZACAO (ORD)-11/2003-SAMANTA DANIELA
MIRAS DA COSTA NEVES x BRADESCO CARTOES-Adv.
SANDRA MENGHINI DE OLIVEIRA e CARLOS LEAL
SZCZEPANSKI JUNIOR- Como ja determinado n ata de aude-
onceia

14.-INVENTARIO-17/2003-CLAUDIA GUSSOLLI DA SIL-
VA x ESPOLIO DE VANDUIRDO VICENTE DA SILVA-Adv.
ANDREIA RICCI SILVA CARVALHO- A inventariante para
que preste as ultimas declaraçoes. Int.

15.-INTERDICAO-30/2003-MINISTERIO PUBLICO DO ES-
TADO DO PARANA x APARECIDO EDUARDO DE SOU-
ZA-Adv. POLIANA CAVAGLIERI S DOS ANJOS- Oficio e
edital a disposiçao. Int.

16.-DECLARATORIA-31/2003-MARCIO DE MATTEIS PIN-
TO x VICENTE MERIGHE e outros-Adv. IRACELE GALLI
DE SOUZA, WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA- Ao
procurador da parte autora para indicar o novo endereço de seu
constituinte no prazo de cinco (5) dias. Int.

17.-DEPOSITO-34/2003-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
AMANTINO PINTO DE OLIVEIRA -Manifeste-se o autor
sobre a contestaçao e documentos de fls. 43/67 (art.162, para-
grafo 4º do C.P.C). Int.-Adv. MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI-

18.-REP DE ACIDENTE DE TRABALHO-43/2003-DOMIN-
GOS CARDOSO DOS SANTOS x UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA e outros-Adv. PAULO ROBERTO
MARTINI, JOAO EMILIO C DA SILVA DE MENDONCA,
LUCIANO EURICO DE S.C.VERAS, JOSE CARLOS BUSAT-
TO e ORLANDO CAPUTI- Manifestem-se as partes sobre o
laudo pericial de fls. 383/384. Int.

19.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-51/2003-CAMILO
NEUMANN e outros x GARCIA TRANSP.Y TURISMO
LTDA.-Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, SILVIO
RORATO e GRACIELLA BARANOSKI- ...Desta forma, defi-

ro o pedido de conversao desta demanda para o procedimento
ordinario. Ao autor para que decline o nome e o endereço com-
pletos da pessoa responsavel pelo pagamento das despesas pro-
cesuais junto ao Paraguai, conforme previsto no CN

20.-USUCAPIAO-55/2003-SALETE LOCH x ADELINA CAUS
COLPANI e outros-Adv. LEILA DE FATIMA C C OLIVI- Ma-
nifeste-s a parte autora nate a contestaçao de fls. 60/65. Int.

21.-INTERDICAO-59/2003-DIVA FLAUSINO x GILBERTO
CARLOS ECKHARDT-Adv. CARLOS ROBERTO GOMES
SALGADO- Edital e oficio a disposiçao. Int.

22.-INTERDICAO-71/2003-EVELINA VIEIRA CAVALHEI-
RO x MILCIADES VIEIRA CAVALHEIRO-Adv. LUCIANE
FERREIRA, JULIANA PENAYO DE MELO e LEILA DE
FATIMA C C OLIVI- Oficio e edital a disposiçao. Int.

23.-EXECUCAO-72/2003-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S.A x AZULFOZ COM. DE MAT. DE CONSTRUCAO LTDA
e outros -A parte interessada para recolher em guia própria
(GRC) o valor referente as diligências do Sr. Oficial de Justiça
neste feito. Int.-Adv. ADEMAR MARTINS MONTORO-

24.-INTERDICAO-75/2003-LINDAMIR ANA PACHECO x
CLEZIA PAULINA PACHECO-Adv. JORGE ANDRE MENE-
ZES- Oficio e edital a disposiçao. Int.

25.-DEPOSITO-76/2003-BANCO VOLKSVAGEN S/A x
FRANCISCA RUTH SOUZA DE LIMA-Adv. OKSANDRO O
GONCALVES- Edital a disposiçao. Int.

26.-INTERDICAO-78/2003-ROSA DE OLIVEIRA x JOSE
CARLOS DE OLIVEIRA-Adv. LUCIANE FERREIRA, AU-
RORA ZILIO e ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA- Oficio e
edital a disposiçao. Int.

27.-DEPOSITO-86/2003-BV FINANCEIRA S/A CREDITO-
FINAN.E INVESTIMENTO x MARCELA BEATRIZ MARTI-
NEZ -No prazo comum de cinco (5) dias, especifiquem as par-
tes, querendo,as provas que efetivamente pretendem produzir,
indicando desde logo, com objetividade e precisao, que fatos
juridicos buscam demonstrar com cada modalidade probatoria
requerida, sob pena de indeferimeto, com base no artigo 130
do C.P.C. Int.-Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ
e LEILA DE FATIMA C C OLIVI-

28.-INTERDICAO-88/2003-EDINA MARIA MARQUES x
JOSE ADILSON MARQUES -Vistos...ISTO POSTO, decreto
a Interdiçao de JOSE ADILSON MRQUES, declarando-o ab-
solutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, na forma do artigo 3º, inciso II do Código Civil e artigo
1177, inciso I, do Código de Processo Civil, nomeio-lhe Cura-
dora a Sra. EDINA MARIA MARQUES. PRI.-Adv. LUCIANE
FERREIRA, AURORA ZILIO e ADRIANO JOSE DE OLI-
VEIRA-

29.-INTERDICAO-93/2003-MINISTERIO PUBLICO DO ES-
TADO DO PARANA x JORGE CACERES -Vistos...ISTO
POSTO, decreto a Interdiçao de JORGE CACERES declaran-
do-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil, na forma do artigo 3º, inciso II do Código Civil e
artigo 1177, inciso I, do Código de Processo Civil, nomeio-lhe
Curadora a Sra. APARECIDA DE JESUS TINELO. PRI.-Adv.
VERONICA DUARTE AUGUSTO-

30.-COBRANCA (ORD)-98/2003-RANULFO DAGMAR
MENDES x DIONE M. J. ENGLER E CIA LTDA-Adv. SER-
GIO ADILSON DE CICCO- No que tudo indica o autor aban-
donou a causa.Ao autor para dar andamento ao feito, no prazo
de 48:00 horas, sob pena de extinçao.Int.

31.-ORDINARIA-170/2003-MAHARA COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA x PAPEON INDUSTRIA E COMERCIO
DE EMBALAGENS LTDA-Adv. BRUNO FERNANDO MAR-
TINS MIGLIOSI e MIGUEL L. PEZZINI- Vistos...Ante o ex-
posto e por tudo o mais que consta dos autos,JULGO IMPRO-
CEDENTE o pedido constante na presente açao ordinaria de
desconstituiçao de titulo de credito c/c pedido de antecipaçao
de tutela para sustaçao de protesto interposta por MAHARA
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA em face de PAPEON
INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA.Pelo
principio da sucumbencia, condeno a requerente ao pagameto
das custas, despesas processuais e honorarios advocaticios, es-
tes arbitrados em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), ante
o grau de zelo profissional, o trabalho desenvolvido, o tempo
exigido, o lugar da prestaçao, a natureza e a importancia da
demanda.PRI.

32.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-225/2003-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x SIDNEI
JOSE BUZANELO-Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e EMER-
SON LAUTENSCHLAGER SANTANA- Vistos...POSTO
ISSO, julgo procedente o pedido formulado nos autos registra-
dossob nº 225/03, confirmando a liminara concedida as fls. 15,
e com fundamento Decreto-Lei 911/69, julgo procedente o pe-
dido, declarando rescindido o contrato e consolidandonas maos
da autora o dominio e a posse plenos e exclusivos do automo-
vel Marca IMP/VW PLO CLAS 1.8,ano 1998, modelo 1999,
cor prata, placa AII4336, chassi 8AWZZZ6K2XA601455. E
facultada a venda pela parte autora, na forma do artigo 3º, De-
creto-Lei 911/69.Condeno o requerido no pagamento das cus-
tas e despesas processuais, e honorarios advocaticios que arbi-
tro em 10% sobre o valor da causa, conforme o artigo 20, para-
grafo 3º, do Código de Processo Civil,levando-se em conside-
raçao o trabalho realizado e o tempo despendio.PRI.

33.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-367/2000-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU x
EDUARDO MENGER E OUTROS-Adv. RUBENS ALEXAN-
DRE DA SILVA- Ao executado para que esclareça se os com-
promissos de compra e venda celebrados foram levados a ins-

criçao junto ao cadastro fiscal da exequente. Int.

34.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-4/2003-Oriundo da Co-
marca de 4 V C DA COMARCA DE LONDRINA PR -UNO-
PAR UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x ROSLI
SOUZA DA ROCHA -Ao autor para efetuar o preparo das cus-
tas processuais de fls.53, no valor de R$ 35,00. Int.-Adv. RO-
BERTO LAFFRANCHI e RICARDO LAFFRANCHI-
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1.-INVENTARIO-57/1990-NESTOR PEDRO DE NARDI x
ESPOLIO DE MARIA DA PENHA BATISTA NARDI -Aguar-
de-se em Cartório pelo prazo de 30 dias para possível manifes-
taçao da parte interessada. Int.-Adv. MARILIA ANTONIA DA
SILVA, REINALDO CAETANO DOS SANTOS, PAULO RO-
BERTO DE OLIVEIRA, EMANOEL SILVEIRA DE SOUZA
e ELVIO LEGNANI-

2.-EXECUCAO-103/1991-HILDEBRANDO FABRINO BRA-
GA x DIOGENES RAMIREZ-Adv. ADEMIR FLOR- Defiro o
pedido de fls. 167. Aguarde-se no arquivo provisorio ate ulteri-
or manifestaçao da parte interessada. Int.

3.-ARROLAMENTO-667/1991-NOE DE OLIVEIRA SANTOS
x ESPOLIO DE CECILIA MARTINS DOS SANTOS -Aguar-
de-se em Cartório pelo prazo de 30 dias para possível manifes-
taçao da parte interessada. Int.-Adv. JOSE BENTO VIDAL
FILHO-

4.-REPARACAO DE DANOS-499/1992-CICERO BATISTA
MOREIRA x ARI FROELICH -Aguarde-se em Cartório pelo
prazo de 30 dias para possível manifestaçao da parte interessa-
da. Int.-Adv. ANADIR RUTE DOS SANTOS-

5.-INDENIZACAO (SUM)-526/1992-JOSE RODRIGUES FI-
LHO x OXIFER COMERCIO DE GASES E FERRAMENTAS
LTDA -Aguarde-se em Cartório pelo prazo de 30 dias para pos-
sível manifestaçao da parte interessada. Int.-Adv. CARLOS
ALBERTO FERREIRA PAEZ-

6.-REIVINDICATORIA-564/1992-JOAO BATISTA DE AL-
MEIDA e outros x WASINGTON MOREIRA FILHO e outros
-A parte interessada para recolher em guia própria (GRC) o
valor referente as diligências do Sr. Oficial de Justiça neste
feito. Int.-Adv. OSWALDO LOUREIRO DE MELLO JR., VI-
TOR HUGO NACHIGAL-

7.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-126/1994-H M ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x EDISON AQUI-
LES FURGHIERY -Aguarde-se em Cartório pelo prazo de 30
dias para possível manifestaçao da parte interessada. Int.-Adv.
WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA, CARLA FABIA-
NA EVERS e MARCOS ANTONIO ZAITTER-

 8.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-582/1994-PARA-
GUACU ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C. x EDI
FUGANTE DE OLIVEIRA-Adv. SADI MEINE- Manifeste-se
a parte autora ante o decurso do prazo anteriormente concedi-
do. Int.

9.-EXECUCAO-583/1994-RIO PARANA CIA SECURITIZA-
DORA DE CRED FINANCEIROS x N DOMARESKI E CIA
LTDA e outros-Adv. NEWTON SCHIMMELPFENG, CARLOS
SERGIO SCHIMMELPFENG- Aguarde-se por mais 60 dias,
eventual manifestaçao da parte exequente. Int.

10.-FALENCIA-110/1995-OBER S/A INDUSTRIA E COMER-
CIO x VIA AFRICA EXPORT. DE TECIDOS LTDA-Adv.
CARLOS EDUARDO HOLLER FERREIRA- Edital a disposi-
çao. Int.

11.-DEPOSITO-473/1995-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x CIMENTOFORTE COMERCIO DE MATERIAIS
DE CONSTRUCAO L-Adv. TATIANA PIASECKI KA-
MINSKI- Defiro o pedido de fls. 215, aguarde-se o prazo re-
querido. Int.

12.-EXECUCAO-521/1995-BANCO DO BRASIL S.A. x JOSE
COSTA FERREIRA-Adv. CARLOS ROBERTO FERRAREZI
e GILBERTO FIOR- Manifeste-se a parte autora ante o decur-
so do prazo anteriormente concedido. Int.

13.-INDENIZACAO (SUM)-543/1995-VALMES GROCKE-
VIS e outros x NELSON SCHUASTZ HAUPT-Adv. GIOVA-
NI DE OLIVEIRA SERAFINI, SILVIO RORATO- Edital a dis-
posiçao. Int.

14.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-604/1995-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A x JOSE DE OLIVEIRA AL-
CANTARA-Adv. JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO-
Defiro o pedido de fls. 187, aguarde-se o prazo requerido. Int.

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-622/1995-ERNESTO ABRI-
LINO THOME x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA-Adv. CARLOS ERMINIO ALLIEVI-

16.-ARROLAMENTO-626/1995-JOSE ROMUALDO x ESPO-
LIO DE JUDITE BORSUK ROMUALDO-Adv. ELIANA
MARIA COLUSSO- De-se vista dos autos a inventariante. Int.

17.-DECLARATORIA-726/1995-FRANCISCO SERGIO GUI-
MARAES E SILVA x ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO-
Adv. SILVIO BENJAMIN ALVARENGA, ELIZANGELA LA-
ZZARETTI- Defiro o pedido de fls. 194, aguarde-se o prazo
requerido. Int.

18.-COBRANCA (ORD)-804/1995-JOSCELITO CECHINATO
x SAMUEL GOMES DOS SANTOS-Adv. JOSCELITO CE-
CHINATO, FLAVIO FERNANDES, SAMUEL GOMES DOS
SANTOS e NEANDRO LUNARDI- Manifestem-se as partes
ante a proposta de honorarios periciais de fls. 720/722 ( R$
700,00). Int.

19.-EXECUCAO-861/1995-BANCO DO BRASIL S/A x CO-
MERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA -Aguarde-
se em Cartório pelo prazo de 30 dias para possível manifesta-
çao da parte interessada. Int.-Adv. FABIOLA BUNGENSTAB
LAVINICKI-

20.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-968/1995-ALFRE-
DO KELLER e outros x STONES BRAZIL QUARTZO LTDA
(CRISTAL STONES)-Adv. MARIA JACIRA PEREIRA- Defi-
ro o pedido de fls. 105,aguarde-se o prazo requerido. Int.

21.-EXECUCAO-410/1996-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x CONSTRUTORA BELCOR LTDA
e outros-Adv. ADEMAR MARTINS MONTORO- Defiro aq
suspensao requerida as fls. 114. Int.

22.-COBRANCA (ORD)-442/1996-ROGERIO JOSE NARDI
x LABITARE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
-Ao autor para efetuar o preparo das custas processuais de fls.
116 no valor de R$ 383,23. Int.-Adv. MARCOS VINICIUS
AFFORNALLI, ALDAMIRA GERALDA ALMEIDA AFFOR-
NALLI-

23.-DEPOSITO-489/1996-BANCO ITAU S/A x AGENCIA DE
VIAGENS E TURISMO JB LIMITADA e outros-Adv. ADE-
MAR MARTINS MONTORO- Manifeste-se o autor acerca do
integral cumprimento do acordo noticiado nos autos. Int.

24.-REPARACAO DE DANOS-590/1996-CASTAGNARO &
MORAES LTDA x USIMIX SERVICO DE CONCRETAGEM
LTDA-Adv. WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JR., HUGO
JOSE RODRIGUES DE SOUZA, ROGERIO IRINEO OJEDA,
RICARDO ZAMPIER e SERGIO LUIZ CHAVES- Vistos...Via
de consequencia, e com fundamento no artigo 267,III, do Códi-
go de Processo Civil, julgo extinto, o presente processo sem
julgamento de merito, condenando a requerente ao pagamento
das custas e despesas processuais. PRI.

25.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-671/1996-ECAD -
ESCRITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DIST. x
FOZ DO IGUACU COUNTRY CLUBE -Aguarde-se em Car-
tório pelo prazo de 30 dias para possível manifestaçao da parte
interessada. Int.-Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

26.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-758/1996-NERO-
NE DO BRASIL CIA SECUR.DE CREDITOS FINANCEIROS
x DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS MEZOMO LTDA e outros
-Aguarde-se em Cartório pelo prazo de 30 dias para possível
manifestaçao da parte interessada. Int.-Adv. ADEMAR MAR-
TINS MONTORO, ESTEVAO RUCHINSKI e SANTINO RU-
CHINSKI-

27.-EMBARGOS DE TERCEIRO-792/1996-MOISES VITU-
RINO DA SILVA e outros x PELICANOS COMERCIO DE
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MADEIRAS LTDA -Ao autor para efetuar o preparo das custas
processuais de fls. 105 no valor de R$ 495,73. Int.-Adv. CE-
LIO CELSO BECKMANN-

28.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-865/1996-TELE-
COMUNICACOES DO PARANA S/A x ILDA FRANCISCA
DINIZ-Adv. ELIZANGELA LAZZARETTI- Defiro o pedido
de fls. 109,aguarde-se o prazo requerido. Int.

29.-INDENIZACAO (SUM)-922/1996-OSCAR MONGELOS
x LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS S/A -Ao autor para
efetuar o preparo das custas processuais de fls. 197, no valor
de R$ 28,51. Int.-Adv. REINALDO CAETANO DOS SANTOS-

30.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-31/1993-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x INERBA PRODU-
TOS NATURAIS E DESTILADOS LTDA e outros-Adv. JE-
FERSON FOSQUIERA- Vistos...Nestas condiçoes, por nao
estarem presentes os requisitos informadores da exceçao de pre-
executividade, indefiro o pedido. Int.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU-ESTADO DO PARANA
CARTóRIO DA TERCEIRA VARA CíVEL
RELAÇAO Nº 126/2004
JUIZ DE DIREITO DR. SILADELFO RODRIGUES DA
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ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0018 000537/1997
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0019 000571/1997
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CARLOS WISLAND SANWAYS 0026 000331/1998
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CLECIO ALMEIDA VIANA 0026 000331/1998
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1.-REINTEGRACAO DE POSSE-603/1991-DEPARTAMEN-
TO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO EST DO PR x MI-
GUEL ESPER CURY FILHO-Adv. EDGARD LESSNAU SO-
BRINHO, JOSE AUGUSTO ROZEIRA, ANTONIO CARLOS
CABRAL DE QUEIROZ- Manifeste-se a parte vencedora so-
bre o seu interesse na execuçao do julgado. Int.

2.-INVENTARIO-218/1993-ANGELA MARIA GRECO DA
COSTA RIBEIRO x ESPOLIO DE SERGIO BRANT DA COS-
TA RIBEIRO -Aguarde-se em Cartório pelo prazo de 30 dias
para possível manifestaçao da parte interessada. Int.-Adv. AR-
LETE MOREIRA ANDRION BONATO-

3.-DESPEJO-346/1994-TEREZA LUNA DE ODDONE x
WISKADAO RESTAURANTE DANCANTE LTDA -Aguar-
de-se em Cartório pelo prazo de 30 dias para possível manifes-
taçao da parte interessada. Int.-Adv. MARCIO ROGERIO DE
SOUZA, ANDERSON VARGAS DE LIMA-

4.-EMBARGOS DO DEVEDOR-366/1994-ODECIO BATIS-
TA DOMINGUES e outros x ZULMAR JOSE ZUCCHI-Adv.
NILTON LUIZ ANDRASCHKO, ANTONIO AMADEU PA-
LAZZO, NEWTON SCHIMMELPFENG e CARLOS SERGIO

SCHIMMELPFENG- Aguarde-se por mais trinta (30) dias, por
eventual manifestaçao da parte autora. Int.

5.-COBRANCA (ORD)-401/1995-SANTA CASA MONSE-
NHOR GUILHERME S/C. x ARI DORNELES PEREIRA-Adv.
RICHARD AYRES DA SILVA- Diante dos termos da certidao
de fls. 140/verso, manifeste-se a parte exequente. Int.

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-622/1995-ERNESTO ABRI-
LINO THOME x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA-Adv. CARLOS ERMINIO ALLIEVI- ...O exequen-
te, pessoalmente ou por seu procurador judicial, devera reque-
rer o pagamento diretamente a Procuradoria Geral do Estado,
instruindo o pedido com a certidao mencionada
anteriormente.Int.

7.-ORDINARIA-768/1995-KHALIL AHMAD HIJAZI x SER-
GIO RODRIGUES e outros-Adv. SADI MEINE, LUCIANO
FERNADES MOTTA, LUIZ CLAUDIO CORDEIRO BIS-
CAIA, WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JR., NERLI
SCHFASCHEK e JOAO RENATO DO NASCIMENTO- Ma-
nifestem-se as partes ante o calculo de fls. 465/466 ( R$
451.364,69). Int.

8.-COBRANCA (ORD)-914/1995-AUTOLATINA LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x SCANIAUTO CO-
MERCIAL DE AUTO PECAS LTDA -A parte interessada para
recolher em guia própria (GRC) o valor referente as diligências
do Sr. Oficial de Justiça neste feito. Int.-Adv. JOAO EVANGE-
LISTA MOREIRA-

9.-EXECUCAO-13/1996-SILVIA REGINA ROMERO DE
CALVO e outros x CENTRO DE ESTETITA JACYRA LTDA-
Adv. JOSE BENTO VIDAL FILHO- Defiro o pedido retro
(fls.352). Int.

10.-EXECUCAO-117/1996-ELCIO PEDRO TOME x BIAVA
& BIAVA LTDA -Vistos..."Ex positis" e pelo mais que dos au-
tos consta, julgo extinto o presente processo, nos termos do
artigo 267, inciso III e artigo 329 do Código de Processo Civil,
condeno o embargante ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais. PRI.-Adv. JOSE RENACIR MARCONDES-

11.-EXECUCAO-397/1996-KAMACHI INCORPORACOES E
EMPREEND.IMOBILIARIOS LTDA x RESTAURANTE BOM
BAIANO LTDA - ME e outros-Adv. ANTONIO LU- Ao exe-
quente (decorreu o prazo anteriormente concedido). Int.

12.-DEPOSITO-412/1996-BANCO BRADESCO S/A x ANTO-
NIO ALCI RONCONI-Adv. GENESIO NAILOR FINGER-
Defiro o pedido de fls.148,aguarde-se oprazo anteriormente
concedido. Int.

13.-REPARACAO DE DANOS-724/1996-JOAO ILIMAR PA-
CHE x TRANSMIL TRANSPORTES TURISMO LTDA-Adv.
JAIRO MOURA, OSMAR CODOLO FRANCO, ALLAN
WESTON WANDERLEY, MARIA LUCIA CARVALHO SAN-
DIM e ARIOVALDO GONÇALES- Vistos,etc...Homologo por
sentença para que produza seus juridicos e legais efeitos, o acor-
do formulado entre as partes as fls. 339/340, destes autos, o que
faço com fundamento no artigo 269,III do Código de Processo
Civil.PRI.

14.-ACAO POPULAR-986/1996-EMERSON ADEMIR DE
MORAES x DOBRANDINO GUSTAVO DA SILVA e outros-
Adv. SILVIO BENJAMIN ALVARENGA e ELIZANGELA LA-
ZZARETTI- O julgado deve ser liquidado por artigos, conforme
consta na parte dispositiva do acordao (fls.377). Desta forma,
querendo, o vencedor deve promover a liquidaçao da sentença
na forma dos artigos 603 e seguintes do CPC. Assim, diante da
inobservancia do procedimento adequado, indefiro o pedido de
fls. 437. Int.

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-999/1996-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x TRIBELK
AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA-Adv. TATIANA
PIASECKI KAMINSKI, KARIN LOIZE HOLLER MUSSI BER-
SOT- Defiro o pedido de fls. 120, aguarde-se o prazo requerido.
Int.

16.-DESPEJO-90/1997-ENGETHAG ENGENHARIA E CONS-
TRUCAO LTDA e outros x PATRICIA MARIA ROSA e outros-
Adv. NELSON RODRIGUES DE ALMEIDA JR.-
Vistos...Homologo por sentença para que surta seus juridicos e le-
gais efeitos, a conta de fls.102, no valor de R$ 318,77 (trezentos e
dezoito reais e setenta e sete centavos), correspondente a 4.250,26
VRCs.,mais as cotas de fls. 103/verso e fls. 105/verso, no valor de
R$ 35,00 (trinta e cinco reais), cada, perfazendo assim um total de
R$ 388,77 (trezentos e oitenta e oito reais e setenta e sete centavos),
sujeita aos reajustes, ate o efetivo pagamento, referente as custas
processuais nao preparadas, para os fins do disposto no art.585,
inciso "V" do Código de Processo Civil.PRI.

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-247/1997-JAMAICA MA-
DEIRAS LTDA e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A-Adv. NILTON LUIZ ANDRASCHKO e LEANDRO DE
OLIVEIRA- Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o
exequente. Int.

18.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-537/1997-BANCO FORD
S/A e outros x ANTONIO DOS SANTOS FILHO-Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA
DO SACRAMENTO- Aguarde-se em Cartorio pelo prazo re-
querido as fls. 212. Int.

19.-USUCAPIAO-571/1997-JOAO FRANCISCO FERREIRA e
outros x FRANCISCO WILFRIDO FIORIO -A parte interessa-
da para recolher em guia própria (GRC) o valor referente as dili-
gências do Sr. Oficial de Justiça neste feito. Int.-Adv. ANTO-
NIO AMADEU PALAZZO, NILTON LUIZ ANDRASCHKO-

20.-OPOSICAO-819/1997-IBAN ANTONIO BENITEZ x
ADAO BUENO DOS SANTOS e outros-Adv. JOSE BENTO

VIDAL, HIRAN JOSE DENES VIDAL e MARLON JOSE DE
OLIVEIRA- Manifestem-se ante o calculo de fls. 394/395 ( R$
4362,65), bem como do laudo de avaliaçao de fls. 396/402 ( R$
15592,08). Int.

21.-EXECUCAO-947/1997-WHITE MARTINS GASES IN-
DUSTRIAIS S/A x IRMANDADE SANTA CASA MONSE-
NHOR GUILHERME-Adv. WILLY CARLOS ALTENHOFEN,
CARLA PONS DI LEONE- Manifeste-se o exequente sobre o
cumprimento integral do acordo. Int.

22.-EXECUCAO-971/1997-LANCOM EMPREENDIMEN-
TOS DE HABITACAO PYRYS LTDA x CRISTINE BORGES
MARASCA-Adv. ANDERSON LOVATO- ...Com esteio nes-
tes fundamentos indefiro o pedido retro. Int.

23.-ANULATORIA-146/1998-GEOSERVE EMPRESA DE
GEOLOGIA LTDA x FRANCISCO A DE SOUZA E CIA
LTDA-Adv. JORGE AUGUSTO MATOS- Ao procurador da
parte exequente para indicar o novo endereço de seu constitu-
inte no prazo de cinco (05) dias. Int.

24.-EXECUCAO-217/1998-CLAUDIONOR DA PAZ CAPE-
LANI x PATHIO THREE TRAIL REST DANCETERIA LTDA
-Ao autor para efetuar o preparo das custas processuais de fls.
121, no valor de R$ 164,46. Int.-Adv. MARCO AURELIO
FAGUNDES-

25.-DECLARATORIA-302/1998-SILVIO BENJAMIN ALVA-
RENGA x BANCO UNIBANCO - UNIAO DE BANCO BRA-
SILEIROS S/A-Adv. CLAUDIOMIR MARTINI- Manifeste-se
o autor, no prazo de dez (10) dias sobre o prosseguimento do
feito, sob pena de extinçao. Int.

26.-EXECUCAO-331/1998-JOAO AMELIO POLICENO x
LEVY SYLVIO BATISTA BRUM-Adv. CARLOS WISLAND
SANWAYS e CLECIO ALMEIDA VIANA- Ao autor para ma-
nifestar-se ante o contido na certidao de fls. 113/verso, quanto
a remoçao dos bens adjudicados.A exequente para dar atendi-
mento ao item "2" do despacho de fls. 118, no que se refere a
indicaçao de bens passiveis de penhora. Int.

27.-INDENIZACAO (SUM)-406/1998-MARIONI GASPAR
DE LIMA x JAIRO ALBERTO SEHEMEM-Adv. FABIO ALE-
XANDRE SOMBRIO, EGIDIO FERNADO ARGUELLO JU-
NIOR, DENER PAULO MARTINI, SADI MEINE e ANTO-
NIO HENRIQUE MARSARO JUNIOR- Manifestem-se as par-
tes ante o laudo pericial de fls. 294/299. Int.

28.-EXECUCAO-497/1998-PARAGUACU DE AUTOMOVEIS
LTDA x LEOPOLDO CARDOSO e outros -Ao autor para efetu-
ar o preparo das custas processuais de fls. 31, no valor de R$
7,00. Int.-Adv. JOAO EVANGELISTA MOREIRA-

29.-REPARACAO DE DANOS-520/1998-CARLOS TUNAS
SANTIAGO x COMERCIO DE ALIMENTOS GRUPO QUA-
TRO LTDA-Adv. ANTONIO VANDERLI MOREIRA e ELIZEU
LUCIANO DE A.FURQUIM- Ciencia ao procurador da reque-
rida, sobre o acordo noticiado nos autos as fls. 257/258. Int.

30.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-161/1995-Oriundo da Co-
marca de VARA CIVEL DA COMARCA DE SAO MIGUEL -PR
-BANCO DO BRASIL S/A x SERGIO DELFINO RODRIGUES
e outros-Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO- Manifeste-se o autor
ante o decurso do prazo anteriormente concedido. Int.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR.
CARTORIO DA 4ª VARA CIVEL
RELAÇAO PARA O DIARIO Nº 258/2004
CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO
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GILBERTO MARCHESE ADURES 0005 000616/1999
HIRAN JOSE DENES VIDAL OA 0006 000407/2000
IVANDRO ANTONIOLLI -OAB/P 0009 000059/2003
JAIRO MOURA OAB/PR 22362- 0001 000428/1998
JANE HELENA ZIEMANN M. NU 0010 000293/2003
JEFFERSON DO AMARAL GENTA 0006 000407/2000
JOAO AUGUSTO MARTINS NETO 0010 000293/2003
JOAO NANITO ADAMS FILHO 0005 000616/1999
JOSE ALVES DOS SANTOS JUN 0004 000818/1998
JOSE BENTO VIDAL OAB/PR 3 0006 000407/2000
JOSE GON•ALVES DE MELO NE 0003 000734/1998
LEILA DE FATIMA OLIVI 289 0006 000407/2000
MARCUS VINICIUS PEREIRA D 0006 000407/2000
MILTON SANTOS DE OLIVEIRA 0004 000818/1998
PEDRO ANTONIO FURLAN OAB/ 0013 000250/2004
ROBERTO CHIMANSKI OAB/PR 0011 000399/2003
RODRIGO G. S. BEVILAQUA 0003 000734/1998
SADI MEINE OAB/PR 10.674 0008 000598/2002
SAMIR EL HAJJAR OAB/PR 17 0002 000546/1998
SILVIO RORATO OAB/PR 19. 0007 000559/2002
TATIANA P. KAMINSKI OAB.P 0004 000818/1998

1.-MONITORIA-428/1998-BANCO DO BRASIL S/A x RU-
DIMAR LUIZ SONDA e outros -Os autos encontram-se em
arquivo provisorio, aguardando manifestaçao da parte interes-
sada. (791, III, do CPC).-Adv. FABIOLA B. LAVINICKI OAB/
PR 17.184 e JAIRO MOURA OAB/PR 22362-B-

2.-MONITORIA-546/1998-FORMATHOS-FORNECEDORA
DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA x SANTA CASA MON-

SENHOR GUILHERME. -O presente feito se encontra senten-
ciado. O credor, em assim querendo, devera manejar a compe-
tente execuçao. -Adv. SAMIR EL HAJJAR OAB/PR 17.891-

3.-RESCISÇO DE COMPROMISSO-734/1998-NELSON
YOSHIO KUBO E ESPOSA ROSINEI SCHMOLLER x SO-
CIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA LTDA. -Tendo em
vista a certidao de fls. 229-v, REJEITO a inicial. -Adv. JOSE
GONÇALVES DE MELO NETO, ELVIS GIMENES OAB/PR
17.922, CLAUDINEI BELAFRONTE e RODRIGO G. S. BE-
VILAQUA-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-818/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A - BANESTADO x PANA-
MERICANA TRANSPORTES LTDA e outros. -Sobre o calcu-
lo apresentado no valor de R$ 593.883,63, digam as partes em
cinco dias. -Adv. TATIANA P. KAMINSKI OAB.PR.17997,
MILTON SANTOS DE OLIVEIRA e JOSE ALVES DOS SAN-
TOS JUNIOR-

5.-EMBARGOS-616/1999-FURNAS CENTRAIS ELETRICAS
S/A x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -So-
bre os documentos juntados, manifeste-se em dez dias.-Adv.
JOAO NANITO ADAMS FILHO, GILBERTO MARCHESE
ADURES-

6.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-407/2000-IGREJA
PENTECOSTAL DEUS E AMOR e outros x GAZETA DO
IGUACU. -Para audiencia de instruçao e julgamento, ocasiao
em que serao colhidos os depoimentos das testemunhas apra-
zadamente arroladas pelas partes, designo o dia 30/03/2005, as
15:00 horas. O objeto da prova reside na veracidade da noticia
tida como difamante e da extensao dos danos. Oficio a disposi-
çao em Cartorio. Efetuar o pagamento das diligencias do Sr.
Oficial de Justiça (se necessario). -Adv. LEILA DE FATIMA
OLIVI 28999/PR, MARCUS VINICIUS PEREIRA DA SIL-
VA, JEFFERSON DO AMARAL GENTA, JOSE BENTO VI-
DAL OAB/PR 3863 e HIRAN JOSE DENES VIDAL OAB/
PR29.154-

7.-EMBARGOS DE RETENCAO-559/2002-ELIANE FLO-
RINDA BENITES x H BRAZETTI E CIA LTDA -Efetuar o
preparo das custas processuais em cinco dias, no valor de R$
332,50. -Adv. SILVIO RORATO OAB/PR 19.481-

8.-EXECUCAO-598/2002-PROGRESSO FACTORING E SER-
VICOS LTDA x BONDAN E BONDAN ME -Sobre o petitorio
de fls. 071/080, manifeste-se em 05 dias.-Adv. ANTONIO
HENRIQUE MARSARO JR 28214PR e SADI MEINE OAB/
PR 10.674-

9.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-59/2003-JANETE
GALL x BRASIL TELECOM S/A. -Manifestar acerca do acor-
do celebrado as fls. 118. -Adv. IVANDRO ANTONIOLLI -OAB/
PR 32626-

10.-REPETICAO DE INDEBITO-293/2003-FABRICIO BENE-
DITO DE CASTRO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU -
PR -Considerando que o reu ja foi devidamente citado, aprefei-
çoando-se o processo, entendo que a alteraçao do valor da cau-
sa implica em verdadeira emenda da inicial, o que somente sera
possivel antes do saneamento e com a anuencia do requerido.
Assim, especifiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir, sendo que o requerido, no mesmo prazo, devera se mani-
festar acerca do pedido de alteraçao do valor da causa.-Adv.
JOAO AUGUSTO MARTINS NETO 33580/PR e JANE HE-
LENA ZIEMANN M. NUNES 34462-

11.-DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-399/2003-LUIZ
RODRIGUES x CASSEB E CIA LTDA e outros -Sobre a con-
testaçao e documentos juntados, manifeste-se em dez dias.-Adv.
ROBERTO CHIMANSKI OAB/PR 10.221-

12.-ACAO MONITORIA-737/2003-OURO BRANCO CO-
MERCIO DE CONBUSTIVEIS LTDA x S E F TRANSPOR-
TES LTDA. -Cumpra o contido no art. 45 do CPC. -Adv. ADRI-
ANO JOSE DE OLIVEIRA OAB 27918-

13.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-250/2004-GENI AL-
VES DE OLIVEITA ZUCHINALLI x IGUASSU HOTEL RE-
SORT LTDA -Especifiquem as partes, no prazo de 10 dias, as
provas que efetivamente pretendem produzir, justificando-as.
Designo audiencia de conciliaçao e saneamento para o dia 24/
03/2005, as 14:00 horas, a qual deverao comparecer as partes
e/ou seus procuradores, habilitados a transigir e com propostas
concretas. Se nao for obtida a conciliaçao, fixar-se-ao os pon-
tos controvertidos, decidindo-se as questoes processuais pen-
dentes e as provas a serem produzidas, designando-se audien-
cia de instruçao e julgamento, se necessario, tudo na forma do
art. 331 e paragrafos do CPC. -Adv. GASTAO BATISTA TAM-
BARA -16.875/BA, PEDRO ANTONIO FURLAN OAB/PR
12.324 e EDUARDO LUIZ BUSSATA OAB/PR 31.383-
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CANDIDA ELAINE EIRES DOS 0013 000238/2002
DENER PAULO MARTINI OAB/P 0002 000213/1998
EDSON MARCOS BRAZ OAB/PR 0005 000530/1998
ELVIO LEGNANI OAB/PR 14.8 0006 000770/1998
ELVIS BITTENCOURT - OAB/P 0009 000249/2000
EMERSON BACELAR MARINS 27 0022 000605/2004
FABIOLA B. LAVINICKI OAB/ 0012 000340/2001
JANE HELENA ZIEMANN M. NU 0017 000311/2003
JANYTO BOMFIM OAB/PR 19.2 0009 000249/2000
JAVERT RIBEIRO DA FONSECA 0006 000770/1998
JOAO AUGUSTO MARTINS NETO 0017 000311/2003

0019 000331/2004
JOAO CLOVIS AIRES DOS SAN 0013 000238/2002
JOAO NANITO ADAMS FILHO 0023 000008/1998
KARIN LOIZE HOLLER OAB/PR 0010 000354/2000
LEONARDO BENETON THIELE O 0018 000307/2004
MARCO ANTONIO BARZOTTO OA 0018 000307/2004
MARCOS VINICIUS AFFORNALL 0016 000170/2003
MARIA CRISTINA DA GAMA LO 0003 000292/1998
MIRIAN SAIOMARA A KRAUSE 0019 000331/2004
ORIVAL C.DE SIQUEIRA JR. 0011 000602/2000
PAULO R. MARTINI OAB/PR 1 0020 000366/2004
REINALDO CAETANO DOS SANT 0004 000312/1998
SADI MEINE OAB/PR 10.674 0002 000213/1998
SERGIO BARROS DA SILVA OA 0005 000530/1998
SILVIO B.ALVARENGA OAB/PR 0001 000198/1998
TATIANA P. KAMINSKI OAB.P 0007 000658/1999

0010 000354/2000
0011 000602/2000

VALTER CANDIDO DOMINGOS 2 0005 000530/1998
VERA LUCIA BASTIANI OAB/P 0016 000170/2003
WASHINGTON L.S.TEIXEIRA O 0004 000312/1998

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-198/1998-CAS-
TAGNARO & MORAES LTDA x REVEFOZ RECUPERADO-
RA DE VEICULOS FOZ LTDA. -Aguarde-se em arquivo, por
trinta dias, manifestaçao da parte interessada. -Adv. SILVIO
B.ALVARENGA OAB/PR 16.855 e AMELIA B. FERNANDEZ-

2.-CANCELAMENTO DE REGISTRO S.P.-213/1998-CLAU-
DIO CONRADO x SEIXAS, SILVA & CIA LTDA (PARIS VI-
DEO) -Efetuar pagamento da diligencias do Sr. Oficial de Jus-
tiça, conforme provimento nº 01/99.-Adv. SADI MEINE OAB/
PR 10.674, DENER PAULO MARTINI OAB/PR 24.413, AN-
TONIO HENRIQUE MARSARO JR 28214PR-

3.-MONITORIA-292/1998-SCHERER E SCHERER DISTRI-
BUIDORA LTDA x JEFERSON DA SILVA -Efetuar o preparo
das custas processuais em cinco dias, no valor de R$ 14,00. -
Adv. MARIA CRISTINA DA GAMA LOBO D'ECA-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-312/1998-NAZIH MAH-
MOUD EL KADRI x SAID RAHAL. -Suspendo o curso da
presente execuçao ate que sejam encontrados bens passiveis de
penhora. -Adv. REINALDO CAETANO DOS SANTOS
16599PR e WASHINGTON L.S.TEIXEIRA OAB 16.243-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-530/1998-PEDRO JACOB
LAKUS x MARIZETE PEREIRA DOS SANTOS e outros -
Autos suspenso pelo prazo requerido.-Adv. EDSON MARCOS
BRAZ OAB/PR 22.369, VALTER CANDIDO DOMINGOS
22116/PR e SERGIO BARROS DA SILVA OAB/PR 15632-

6.-EXECUCAO-770/1998-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x PROSPERMONT MONTAGENS INSTAL.IND. E ELETR.
e outros -Autos suspenso pelo prazo requerido.-Adv. ELVIO
LEGNANI OAB/PR 14.819 e JAVERT RIBEIRO DA FONSE-
CA NETO-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-658/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A - BANESTADO x PELIS-
SARO E CIA LTDA e outros -Efetuar o preparo das custas
processuais em cinco dias, no valor de R$ 14,00.-Adv. TATIA-
NA P. KAMINSKI OAB.PR.17997-

8.-TUTELA-130/2000-CARLOS ENRIQUE AREVALO FER-
NANDEZ x NADINE MARIA KONRATH AREVALO. -Con-
cedo pela ultima vez, prazo de 05 dias para que o autor cumpra
o despacho de fls. 146. -Adv. ADERBAL SOUTO GOMES
OAB/PR 6.624-

9.-RESTITUICAO-249/2000-LUIZ KENGUER TULIO e ou-
tros x JOTA ELE CONSTRUCOES CIVIS LTDA. -Conside-
rando que no saneador foi indeferida a prova testemunhal, con-
cedo as partes prazo sucessivo de 10 dias para alegaçoes finais.
-Adv. JANYTO BOMFIM OAB/PR 19.206, AUGUSTO JOSE
BITTENCOURT 15.438/PR e ELVIS BITTENCOURT - OAB/
PR 19015-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-354/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A - BANESTADO x NEL-
SON BRAZ MARTINS -Manifeste-se o autor em dez dias. -
Adv. TATIANA P. KAMINSKI OAB.PR.17997 e KARIN LOI-
ZE HOLLER OAB/PR 28.944-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-602/2000-PAULO CORREA
DE LIMA x BANCO BANESTADO S/A -Sobre os documen-
tos juntados, manifestem-se as partes em dez dias.-Adv. ORI-
VAL C.DE SIQUEIRA JR. OAB 25.195 e TATIANA P. KA-
MINSKI OAB.PR.17997-

12.-ORDINARIA DE COBRANCA-340/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x PERES MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA e outros -Os autos encontram-se em arquivo provisorio,
aguardando manifestaçao da parte interessada. (791, III, do
CPC).-Adv. FABIOLA B. LAVINICKI OAB/PR 17.184-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-238/2002-CAN-
DIDA ELAINE AIRES DOS SANTOS x MARIA AMADA
ECHEVERIA DOS SANTOS -Decorreu o prazo da suspensao
requerida, manifeste-se nos autos.-Adv. CANDIDA ELAINE
EIRES DOS SANTOS e JOAO CLOVIS AIRES DOS SAN-
TOS 30415-

 14.-ARROLAMENTO-19/2003-CLEUZA RODRIGUES
MOURA DE LIMA x ESPOLIO DE MANOEL PEDRO DE
LIMA. -Sobre a manifestaçao de fls. 73 e seguintes, digam os
demais herdeiros em dez dias, sob pena de o silencio ser consi-
derado anuencia. -Adv. AMANDA GIMENES DE C. COUTI-
NHO e ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA OAB 27918-

15.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-144/2003-MAHMUD
ABDO RAHAL x EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUNICACOES -Especifiquem as partes, no prazo de
10 dias, as provas que efetivamente pretendem produzir, justi-
ficando-as.-Adv. ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA OAB 27918
e ANDREIA BELO ROSSO 35553/PR-

16.-ORDINARIA-170/2003-DAMARIS COSTA DOS SAN-
TOS x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU. -Nos termos do
inc. I, do art. 222, da Lei Estadual nº 7297/80, recepcionada
pela Lei nº 14.277/03 enquanto nao regulamentado o art. 226
desta ultima, declino da competencia para processar e julgar a
presente demanda, determinando a Escrivania que, uma vez tran-
sitada em julgado a presente decisao, remeta os autos ao douto
Juizo da Vara de Familia e Anexos desta Comarca, procedendo
as anotaçoes e comunicaçoes necessarias. -Adv. VERA LU-
CIA BASTIANI OAB/PR 34.378-B e MARCOS VINICIUS
AFFORNALLI 16246/PR-

17.-REPETICAO DE INDEBITO-311/2003-TEREZA CRISTI-
NA DA CRUZ SILVA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU -
PR -Considerando que o reu ja foi devidamente citado, aprefei-
çoando-se o processo, entendo que a alteraçao do valor da cau-
sa implica em verdadeira emenda da inicial, o que somente sera
possivel antes do saneamento e com a anuencia do requerido.
Assim, especifiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir, sendo que o requerido, no mesmo prazo, devera se mani-
festar acerca do pedido de alteraçao do valor da causa.-Adv.
JOAO AUGUSTO MARTINS NETO 33580/PR e JANE HE-
LENA ZIEMANN M. NUNES 34462-

18.-SUMARIA DE COBRANCA-307/2004-EMPRESA BRA-
SILEIRA DE TELECOM S/A - EMBRATEL x V PILATI EM-
PRESA DE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA -O feito
se encontra em ordem. A preliminar de carencia de açao pro
ilegitimidade de parte, confunde-se com o merito e com ele
sera decidida. Mantenho a audiencia designada para o dia 03/
03/2005, as 15:00 horas. Oficio a disposicao em cartorio, efe-
tuar o pagamento do Oficial de Justica (se necessario). -Adv.
ADILSON CASTRO JUNIOR OAB/PR 18435, LEONARDO
BENETON THIELE OAB 34675 e MARCO ANTONIO BAR-
ZOTTO OAB/PR 34922-

19.-PRESTACAO DE CONTAS-331/2004-ILSE GEHNER x
MIRIAM SAIOMARA ARAUJO KRAUSE -Especifiquem as
partes, no prazo de 10 dias, as provas que efetivamente preten-
dem produzir, justificando-as.-Adv. JOAO AUGUSTO MAR-
TINS NETO 33580/PR e MIRIAN SAIOMARA A KRAUSE
33904-B/PR-

20.-ALVARA JUDICIAL-366/2004-JURACI PEREIRA DO
VAL e outros. -Considerando que a certidao de fls. 08 informa
que o de cujus deixou bens, concedo prazo de 10 dias para que
esclareçam tal fato. -Adv. PAULO R. MARTINI OAB/PR
17267-

21.-REPETICAO DE INDEBITO-430/2004-DELSI DA LUZ
x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR e outros. -Rejeito a
inicial no que toca a Copel Distribuiçao S/A posto que esta e
parte ilegitima para figurar no polo passivo da presente deman-
da, considerando-se que a aludida taxa foi instituida e e exigi-
da apenas pelo Municipio reu, cabendo a ele, em tese, a repeti-
çao de indebito. Efetuar o pagamento das diligencias do Sr.
Oficial de Justiça. -Adv. AMANDA GIMENES DE C. COUTI-
NHO-

22.-INVENTARIO-605/2004-ELIZABETE VIEIRA FERNAN-
DES x ESPOLIO DE QUIRINO MOREIRA -Nomeio inventa-
riante a Sra. ELIZABETE VIEIRA FERNANDES. Prestar com-
promisso em cinco dias e, em 20 dias, as primeiras declaraço-
es.-Adv. EMERSON BACELAR MARINS 27561/PR-

23.-EXECUÇAO FISCAL - ESTADO-8/1998-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x FURNAS CENTRAIS
ELETRICAS S/A -Manifeste-se, no prazo de 10 dias, acerca
da devoluçao do precatorio requesitorio sem seu devido cum-
primento. -Adv. JOAO NANITO ADAMS FILHO-
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NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0022 000134/2001
RONALDO GOMES NEVES OAB/P 0002 000527/1998
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SILVIO RORATO OAB/PR 19. 0018 000333/2003
TATIANA P. KAMINSKI OAB.P 0001 000380/1998

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-380/1998-RIO
PARANA CIA DE SECURITIZADORA DE CRED. FINANC.
x EXPOCAM EXPORTADORA DE CONFECCOES LTDA e
outros -Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 dias, quanto
ao prosseguimento do feito.-Adv. TATIANA P. KAMINSKI
OAB.PR.17997-

2.-ORDINARIA DE COBRANCA-527/1998-SOCIEDADE
EVANGELICA BENEFICENTE DE LONDRINA x ALI AB-
DUL AMIR ATOUI -Os autos encontram-se em arquivo provi-
sorio, aguardando manifestaçao da parte interessada. (791, III,
do CPC).-Adv. SILVIA DE LIMA MOURA OAB/PR 30.473 e
RONALDO GOMES NEVES OAB/PR 4.853-

3.-EXECUCAO-562/1998-SASSE - COMPANHIA NACIO-
NAL DE SEGUROS GERAIS x ALEXANDRE CESAR BAR-
BAGALLO -Os autos encontram-se em arquivo provisorio,
aguardando manifestaçao da parte interessada. (791, III, do
CPC).-Adv. FABIOLA B. LAVINICKI OAB/PR 17.184-

4.-ORDINARIA-564/1998-CELSO MOSSANE e outros x
KAMEL DAOUD ABBAS e outros -Juntar aos autos resposta
do oficio retirado em Cartorio. -Adv. JEFERSON FOSQUIE-
RA OAB/PR 17.973-

5.-ARROLAMENTO-689/1998-MARIA MADALENA AMO-
RIM x ESPOLIO DE ANTONIO JOSE AMORIM. -Manifeste-
se quanto ao prosseguimento do feito. -Adv. JOSSIMAR IO-
RIS OAB/PR 21822-B-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-959/1998-CO-
MERCIO DE COMBUSTIVEIS TAMBURI LTDA x SANE-
FOZ ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA -Os autos en-
contram-se em arquivo provisorio, aguardando manifestaçao
da parte interessada. (791, III, do CPC).-Adv. JEFERSON FOS-
QUIERA OAB/PR 17.973 e NILTON LUIZ ANDRASCHKO
OAB/PR 9.062-

7.-ORDINARIA DE COBRANCA-25/2001-BANCO DO BRA-
SIL S/A x GHERING E RODRIGHERO LTDA e outros -Au-
tos suspenso pelo prazo requerido.-Adv. FABIOLA B. LAVI-
NICKI OAB/PR 17.184 e JAVERT RIBEIRO DA FONSECA
NETO-

8.-ORDINARIA-136/2001-JANDIR CESAR MARTINS x
JOSE CARLOS SZADKOSKI e outros. -Preliminarmente, cum-
pra o exequente, no prazo de 10 dias, integralmente o contido
no art. 282 do CPC, sob pena de rejeiçao da inicial. -Adv.
NEWTON SCHIMMELPFENG OAB/PR 6.010, ADEMAR
MARTINS MONTORO OAB/PR 6004-

9.-REPARACAO DE DANOS-316/2001-ADELIA MYRIAM
FRANCISCO e outros x JOSE LUIZ LOPES DA SILVA e ou-
tros. -O requerido Jose Luiz Lopes da Silva ja foi devidamente
citado, conforme se observa da certidao de fls. 24-v. No que
tange ao requerido Ladimir, verifica-se que o mesmo ainda nao
foi citado, pelo que necessario se faz a sua citaçao para que o
feito possa prosseguir. Diante do exposto, informem os autores
no prazo de 10 dias, o endereço de Ladimir, sob pena de extin-
çao do feito. -Adv. JORGE AUGUSTO MATOS OAB/PR
16.690-

10.-INDENIZACAO-440/2001-ZILMA DE FATIMA PINHEI-
RO FERREIRA x SILVIO NARLE GRANDI e outros -Mani-
feste-se a parte autora no prazo de 10 dias, quanto ao prosse-
guimento do feito.-Adv. BRUNO F MARTINS MIGLIOZZI
19497/PR-

11.-DECL.DE INEXIST.DE OBRIG.C.-511/2001-EDSON
APARECIDO MACIEL x EXPANSAO CURSO PRE-VESTI-
BULAR LTDA -Manifeste-se o autor em dez dias, acerca da
certidao de fls. 071-v. -Adv. LUCIANE FERREIRA - OAB/PR
32.172, MARIA ANGELA DE OLIVEIRA MENDES e LEI-
LA DE FATIMA OLIVI 28999/PR-

12.-EXECUCAO-86/2002-PAULO ROBERTO GIUBLIN x
IRAN FERREIRA DE BARROS NETO -Os autos encontram-
se em arquivo provisorio, aguardando manifestaçao da parte
interessada. (791, III, do CPC).-Adv. CASSIO LISANDRO
TELLES -OAB 15.225 e MARIO HENRIQUE CORRAL
BOIA-OAB30631-

13.-INTERDICAO-316/2002-COSMINA APARECIDA NAS-
CIMENTO x MARIA CANDIDA DO NASCIMENTO. -Aguar-
de-se por trinta dias a manifestaçao da parte interessada. -Adv.
MARCOS ANTONIO PANCIER OAB/PR28190B-

14.-INDENIZACAO POR PERDAS E DANO-327/2002-JA-
CKSON FERREIRA x OSWALDO YAMAGUTO -Manifeste-
se a parte autora no prazo de 10 dias, quanto ao prosseguimen-

to do feito.-Adv. AQUILE ANDERLE OAB/PR 17.677, ELIA-
NE R. DE SOUZA ANDERLE 24.987PR-

15.-BUSCA E APREENSAO-479/2002-BANCO VOLKSWA-
GEM S/A x REGIS BERTA -Manifeste-se a parte autora no
prazo de 10 dias, quanto ao prosseguimento do feito.-Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI 29404-A e ALESSAN-
DRO M. DO SACRAMENTO 29062-A-

16.-BUSCA E APREENSAO E DEPOSITO-518/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEM S/A x ROSA CRISTINA DOTTO E CIA
LTDA. -Especifiquem as partes, no prazo de 10 dias, as provas
que efetivamente pretendem produzir, justificando-as. -Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI 29404-A, ALESSAN-
DRO M. DO SACRAMENTO 29062-A e JOSE DOS PASSOS
O. DOS SANTO 24387B-

17.-ALVARA JUDICIAL-689/2002-JOAO PEDRO BIET e
outros. -Tendo em vista a conta ministerial de fls. 053, HOMO-
LOGO as contas prestadas. -Adv. JULIANA PENAYO DE
MELO 30524/PR e LEILA DE FATIMA OLIVI 28999/PR-

18.-ALVARA JUDICIAL-333/2003-GISLAINE FERREIRA
DOS SANTOS e outros x -Oficio a disposiçao em Cartorio.-
Adv. SILVIO RORATO OAB/PR 19.481, GIOVANI DE O SE-
RAFINI OAB/PR 19567 e ADRIANO CANELLI OAB/PR
34693-

19.-REINTREGACAO DE POSSE-376/2003-HELIA DE OLI-
VEIRA x ESMERINO SOARES DE ARAUJO - Designo audi-
encia de conciliaçao e saneamento para o dia 30/03/2005, as
14:00 horas, a qual deverao comparecer as partes e/ou seus
procuradores, habilitados a transigir e com propostas concre-
tas. Se nao for obtida a conciliaçao, fixar-se-ao os pontos con-
trovertidos, decidindo-se as questoes processuais pendentes e
as provas a serem produzidas, designando-se audiencia de ins-
truçao e julgamento, se necessario, tudo na forma do art. 331 e
paragrafos do CPC. -Adv. SERGIO BARROS DA SILVA OAB/
PR 15632 e LEILA DE FATIMA OLIVI 28999/PR-

20.-REPARACAO DE DANOS-222/2004-IVONETE DOS
PASSOS x EMP BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇOES
S/A - EMBRATEL -Especifiquem as partes, no prazo de 10
dias, as provas que efetivamente pretendem produzir, justifi-
cando-as. Designo audiencia de conciliaçao e saneamento para
o dia 24/03/2005, as 14:30 horas, a qual deverao comparecer
as partes e/ou seus procuradores, habilitados a transigir e com
propostas concretas. Se nao for obtida a conciliaçao, fixar-se-
ao os pontos controvertidos, decidindo-se as questoes proces-
suais pendentes e as provas a serem produzidas, designando-se
audiencia de instruçao e julgamento, se necessario, tudo na for-
ma do art. 331 e paragrafos do CPC. -Adv. JOAO AUGUSTO
MARTINS NETO 33580/PR e MICHELE PATRICIA ROVA-
RIS 30.274/PR-

21.-EMBARGOS DE TERCEIRO-442/2004-SIDNEI ZORITO
TIEPPO x ELISEU GONCALVES JARDIM -Especifiquem as
partes, no prazo de 10 dias, as provas que efetivamente preten-
dem produzir, justificando-as. Designo audiencia de concilia-
çao e saneamento para o dia 26/08/2004, as 15:00 horas, a qual
deverao comparecer as partes e/ou seus procuradores, habilita-
dos a transigir e com propostas concretas. Se nao for obtida a
conciliaçao, fixar-se-ao os pontos controvertidos, decidindo-
se as questoes processuais pendentes e as provas a serem pro-
duzidas, designando-se audiencia de instruçao e julgamento,
se necessario, tudo na forma do art. 331 e paragrafos do CPC.
-Adv. LUIZA M SILVA DE ALMEIDA 132441/SP e MANO-
EL MONTEIRO DE ANDRADE 27861/PR-

22.-CARTA PRECATORIA-134/2001-Oriundo da Comarca de
J.D. DA 13ª V.C.COM DE CURITIBA/PR -BANCO VO-
LKSWAGEM S/A x NICOLE BOREL HANSELMANN. -Ma-
nifeste-se acerca da certidao de fls. 101-v. -Adv. ARISTIDES
ALBERTO T. FRANCA 11527 e NOEL GARCEZ FRANCA
JUNIOR 16025/PR-
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1.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-73/1999-BANCO
BILBAO VISCAYA BRASIL S/A x DORVALINO GUANDA-
LINI e outros -Deve o Procurador infranominado devolver os
autos em Cartório, no prazo de 24,00 horas. Decorrido o prazo
supra, será cumprido o art. 196 do CPC, e seu paragrafo unico.
Desconsiderar a presente cobrança de autos, se na data da pu-
blicação desta, os autos já houverem sido devolvidos em Car-
tório. -Adv. SETTIMO PIEROTTI-

2.-PROTESTO CONTRA ALIEN.DE BENS-270/1999-WYNY
DO BRASIL IND.COM. DE COUROS LTDA. x FRIPORA -
FRIGORIFICO BATAIPORA LTDA. e outros -Deve o Procu-
rador infranominado devolver os autos em Cartório, no prazo
de 24,00 horas. Decorrido o prazo supra, será cumprido o art.
196 do CPC, e seu paragrafo unico. Desconsiderar a presente
cobrança de autos, se na data da publicação desta, os autos já
houverem sido devolvidos em Cartório. -Adv. JOAO TAVA-
RES DE LIMA FILHO-

3.-DESPEJO-338/1999-IVAN APARECIDO LIMA - ME x
ANDERSON CHIA e outros -Deve o Procurador infranomina-
do devolver os autos em Cartório, no prazo de 24,00 horas.
Decorrido o prazo supra, será cumprido o art. 196 do CPC, e
seu paragrafo unico. Desconsiderar a presente cobrança de au-
tos, se na data da publicação desta, os autos já houverem sido
devolvidos em Cartório. -Adv. JOSE WALMIR MORO-

4.-ARROLAMENTO SUMARIO-128/2000-LUIZ VIEIRA DA
SILVA x BENEDITA FULAM DA SILVA -Deve o Procurador
infranominado devolver os autos em Cartório, no prazo de 24,00
horas. Decorrido o prazo supra, será cumprido o art. 196 do
CPC, e seu paragrafo unico. Desconsiderar a presente cobran-
ça de autos, se na data da publicação desta, os autos já houve-
rem sido devolvidos em Cartório. -Adv. JOSE DUTRA-

5.-AÇAO CIVIL PÚBLICA-347/2000-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x ANTONIO NADIR BIGATI
e outros -DESPACHO: Às partes, para conhecimento do V. acór-
dão. - Adv. MINISTERIO PUBLICO e SAVIO CEMBRANE-
LI-

6.-ACAO MONITORIA-60/2002-XEROX COMERCIO E IN-
DUSTRIA LTDA. x SOLLO GRAFICA E EDITORA DE CO-
MUNICAÇAO e outros -A(o)(s) Autora, para providenciar o
pagamento das despesas finais no valor de R$.35,00. Decorri-
do o prazo para pagamento, será a parte intimada pessoalmen-
te, onde serão acrescidas as despesas de Oficial de Justiça, no

valor de R$.30,00 por intimação. -Adv. RODRIGO BEVILA-
QUA, JULIANO FRANÇA TETTO-

7.-INVENTARIO-143/2002-LEONARDO BARRERA x MA-
RIA APARECIDA BARRERA DA SILVA -Deve o Procurador
infranominado devolver os autos em Cartório, no prazo de 24,00
horas. Decorrido o prazo supra, será cumprido o art. 196 do
CPC, e seu paragrafo unico. Desconsiderar a presente cobran-
ça de autos, se na data da publicação desta, os autos já houve-
rem sido devolvidos em Cartório. -Adv. JOAO ODAIR PELIS-
SON-

8.-ARROLAMENTO SUMARIO-208/2002-ADEMARO MAS-
SATOSHI YAMADA x TSUYAKO TAKAYAMA YAMADA -
Deve o Procurador infranominado devolver os autos em Cartó-
rio, no prazo de 24,00 horas. Decorrido o prazo supra, será
cumprido o art. 196 do CPC, e seu paragrafo unico. Desconsi-
derar a presente cobrança de autos, se na data da publicação
desta, os autos já houverem sido devolvidos em Cartório. -Adv.
DURVAL MASSAYOSHI KAWANISHI-

9.-AÇAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA-212/2002-DANI-
EL PEREIRA LEAL x INSS - INST.NAC.SEG.SOCIAL - Au-
diência de instr.e julgamento para dia 16/12/2004, às 14:30 hrs.
Int. cf. pedido de fls. 74 e 76. -Adv. ZAQUEU SUTIL DE
OLIVEIRA e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

10.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-333/2002-JOSE
CLAUDIO CAPELLARI e outros x CAIO ROMERO VALEN-
TE QUINDERÉ e outros -Tendo decorrido o prazo legal do(s)
Cialon S/A, sem contestação, diga o(a) Autor(a).-Adv. OSWAL-
DO TEIXEIRA DE OLIVEIRA-

11.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-351/2002-ENG
COOLER MONTAGEM E MANUT.DE AR. CONDIC.LTDA.
x GREEN SEAS SERVIÇOS E NEGOCIOS LTDA. -Deve o
Procurador infranominado devolver os autos em Cartório, no
prazo de 24,00 horas. Decorrido o prazo supra, será cumprido
o art. 196 do CPC, e seu paragrafo unico. Desconsiderar a pre-
sente cobrança de autos, se na data da publicação desta, os
autos já houverem sido devolvidos em Cartório. -Adv. JOA-
QUIM GONCALVES PIGARRO-

12.-EMBARGOS DE TERCEIRO-354/2002-JULIANO RO-
DRIGUES x UNIAO FEDERAL -Julgado(a), por sentença,
procedente o pedido inicial.-Adv. JOSE DA COSTA VALIM
FILHO, VICENTE DE PAULO PALHARES FILHO e VALE-
RIA LUCIANI NUNES-

13.-INDENIZ.P/DANOS MORAIS - SUM.-416/2002-INES
TEODORO DOS SANTOS x LUIZ TADAHITI NAKAGAWA
-Ao Requerente, para prosseguimento do feito.-Adv. MARIA
AP.ZANONI CEMBRANELI-

14.-AÇAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA-423/2002-IRA-
CEMA IZABEL VIEIRA x INSS - INST.NAC.SEG.SOCIAL -
DESPACHO: Deixo de receber a apelação de fls. 149/154, posto
imterpestiva, a teor do contido nas certidões de fls. 146/147 e
149, mesmo em sendo em dobro o prazo para recorrer, confor-
me art. 188 do CPC. -Adv. MARCIA ELIZA DE SOUZA-

15.-AÇAO DE CONCES.DE BEN.PREVID.-487/2002-MARIA
DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA ROSA x INSS -
INST.NAC.SEG.SOCIAL -Recebida a apelação em seus efei-
tos legais. Ao apelado, para que, querendo, responda no prazo
legal.-Adv. MARCIA ELIZA DE SOUZA-

16.-AÇAO DE CONCES.DE BEN.PREVID.-488/2002-OLIN-
DA BERNARDINO DE SOUZA x INSS -
INST.NAC.SEG.SOCIAL -DESPACHO: Deixo de receber a
apelação de fls. 71/78, posto intempestivo, a teor do contido
nas certidões de fls. 68/69 e fls. 71, mesmo em sendo em dobro
o prazo para recorrer, conforme art. 188 do CPC vigente.-Adv.
MARCIA ELIZA DE SOUZA-

17.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-55/2003-BANCO
BRADESCO S/A x SIPROL SOCIEDADE IND. DE PROD.
QUIMICOS LTDA. e outros -Decorreu o prazo legal da(o)
Executada(o), sem o pagamento do débito, ou nomeação de
bens à penhora. Diga a(o) Exequente.-Adv. MARCOS
C.AMARAL VASCONCELOS-

18.-AÇAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA-58/2003-MARI-
NETE DE ALMEIDA SILVA x INSS -
INST.NAC.SEG.SOCIAL - Audiência de instr.e julgamento para
dia 07/12/2004, às 14:30 hrs. -Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLI-
VEIRA e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

19.-DECLARATORIA-65/2003-THAIS MALVEZI BUENO
DE OLIVEIRA e outros x ANTONIO BENEDITO -A Autora,
para prosseguimento do feito.-Adv. ODILON A.SILVEIRA M.
PEREIRA-

20.-AÇAO DE CONCES.DE BEN.PREVID.-79/2003-APARE-
CIDA DE FATIMA BERMONTE DA CRUZ x INSS -
INST.NAC.SEG.SOCIAL -Recebida a apelação em seus efei-
tos legais. Ao apelado, para que, querendo, responda no prazo
legal.-Adv. MARCIA ELIZA DE SOUZA-

21.-INVENTARIO-99/2003-CARMEN CHIRMICCI CELES-
TE x JOAN CHIRMICCI -DESPACHO: Ante o doc. de fls.
141, digam os herdeiros.-Adv. MARIO ALVES CARDOSO,
JOSE VALNIR ZAMBRIM-

22.-ACAO DE APOSENTAD.POR IDADE-232/2003-MARIA
CAETANO DA PAIXAO x INSS - INST.NAC.SEG.SOCIAL -
DESPACHO: À autora, ante petição de fls. 106. -Adv. RAUL
BARBI-

23.-BUSCA E APREENSAO (FID)-268/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x J.F.DENIM COMERCIO E SERVIçOS
LTDA. -DESPACHO: Ao requerente, ante a devolução da Car-
ta Precatória.-Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE

VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL L.P. FILHO e SUELI CRIS-
TINA GALLELI CAMPOS-

24.-INDENIZ.P/DANOS MORAIS - SUM.-406/2003-LUIZ
CARLOS DOS ANJOS x JURANDIR DE OLIVEIRA BUE-
NO - Declaro saneado o processo. Audiência de instr.e julga-
mento para dia 09/12/2004, às 14:30 hrs. -Adv. AMANDIO
SBRUSSI e TAEKA IKEDA-

25.-REPARACAO DE DANOS-412/2003 - (Segredo de Justi-
ça) - P.A.A.R. x J.K.P. - Audiencia de conciliação para o dia
06/12/2004, às 14:30 horas. -Adv. AMANDIO SBRUSSI e
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

26.-PEDIDO DE INTERDICAO-40/2004-LAURENTINO
GOMES DE SOUZA x LEONILDO GOMES DE SOUZA -
DESPACHO: Ao autor, ante o parecer do Ministério Público.-
Adv. THIAGO FERNANDO CORREA-

27.-AÇAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA-62/2004-LUIZA
MIDORI AMARI x INSS - INST.NAC.SEG.SOCIAL - Ante à
inexistência de preliminares declaro saneado o processo. Audi-
ência de instr.e julgamento para dia 02/12 p.v., às 14:30 hrs.
Int. (fls. 05 e 118). -Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA e
EVANDRO NAKAD CALIJURI-

28.-ACAO MONITORIA-90/2004-QUIMIVALE INDUSTRI-
AL LTDA. x FERNANDO WILLIAN DE ABREU -À Autora,
para prosseguimento do feito.-Adv. NEUSA DA SILVA - OAB/
SC 4672-

29.-INVENTARIO-150/2004-JOSE NILDO LOURENÇO FI-
LHO x JOSE LOURENÇO FILHO e outros -Deve o Procura-
dor infranominado devolver os autos em Cartório, no prazo de
24,00 horas. Decorrido o prazo supra, será cumprido o art. 196
do CPC, e seu paragrafo unico. Desconsiderar a presente co-
brança de autos, se na data da publicação desta, os autos já
houverem sido devolvidos em Cartório. -Adv. DONIZETTI
ANTONIO ZILLI-

30.-BUSCA E APREENSAO (FID)-161/2004-BV FINANCEI-
RA S/A - C.F.I. x DENISE CAVALINI BERNARDO -Ao Au-
tor, para prosseguimento do feito.-Adv. ANGELA ESSER,
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

31.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-167/2004-METAL-
PEÇAS IND. E COM. DE PEÇAS LTDA.-ME x LINS REN-
TACAR LOCAÇAO DE VEICULO S/C LTDA.-Diga o Autor,
quanto ao cumprimento integral do acordo.-Adv. ALVINO
APARECIDO FILHO-

32.-INDENIZACAO (SUM)-182/2004-GERVASIO PELISSON
x TEREZA RODRIGUES DOS SANTOS e outros - 1 - Indefi-
ro os pedidos de fls. 64/65, posto que mantenho o despacho de
fls. 41/42 e que a pessoa da requerida ainda não citada não
tenha nos autos sido declarada “em lugar incerto e não sabido”,
circustância primordial e necessária para a citação editalícia.
Nova audiência de conciliação para o dia 14/12/2004, às 10:00
horas. -Adv. SAVIO CEMBRANELI e ELIANA ALVES DE
MORAES-

33.-COBRANCA (SUM)-224/2004-LIMITE DOS SONHOS
IND. E COM. DE CONFECÇOES x OGIVAL MORENO
MARQUES e outros -Audiencia de conciliação para o dia 17/
12/2004, às 14:30 hrs. -Adv. DONIZETTI ANTONIO ZILLI-

34.-DESPEJO-226/2004-FRANCISCO DE OLIVEIRA x OR-
LANDO DOS SANTOS -DESPACHO:Esclareça o autor, se o
imóvel constante dos docs. de fls. 07/12, seja o mesmo do doc.
de fls. 06.v.-Adv. POMPILIO L.VIEIRA LUSTOSA-

35.-ALVARA JUDICIAL-258/2004-KAROLAYNE ALVES
DOS SANTOS e outros-Decorreu o prazo legal para prestação
de contas. Ao Procurador dos Requerentes, para que providen-
cie a necessária prestação de contas em cinco dias, sob as pe-
nas da lei.-Adv. MARIA AP.ZANONI CEMBRANELI e FA-
BIO PUPO DE MORAES-

36.-RETIF.DE ERROS REGISTRO CIVIL-299/2004-HELE-
NA MONTEIRO DE PAULA x JOAO ADOLFO DE PAULA -
DESPACHO:À requerente, para declinar o endereço da pessoa
indicada às fls. 11.-Adv. CIDIO GUIMARAES SEVERINO-

37.-AÇAO JUDICIAL-321/2004-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x PAULO PEREIRA -DESPACHO:
Mantenho o despacho inicial de fls. 3- e verso, por seus própri-
os fundamentos.-Adv. ALEXANDRE HAULY CAMARGO-

38.-EXCEÇAO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE-357/2004-ELI-
SANGELA RODRIGUES DE ALMEIDA-ME x CREA-
CONS.REG.ENG.ARQ.E AGRONOMIA -Recebida a exceção
em seus efeitos legais. Ao excepto, para que, querendo, res-
ponda no prazo legal.-Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

39.-MEDIDA CAUTELAR EXIB.DOCS.-358/2004-REINAL-
DO GOMES RIBEIRETE x RADIO ALTERNATIVA FM 87,9
(RADIO COMUNIT.DE IBIP.) -Acerca da contestação e docs.de
fls.13/21, diga (a) Autor(a) em dez dias.-Adv. BRUNO SAC-
CANI SOBRINHO-

40.-COBRANCA (SUM)-364/2004-HOSPITAL DO CORA-
ÇAO DE LONDRINA x ANTONIO LEONILDO FIORI -Au-
diencia de conciliação para o dia 09/12/2004, às 10:00 hrs. -
Adv. JOSE CARLOS VIEIRA e LEONARDO SILVA VIEIRA-

41.-COBRANCA (SUM)-365/2004-FUNDAÇAO RICHARD
HUGH FISK x INTER-GLOBAL INSTITUTO DE IDIOMAS
S/C LTDA. -Audiencia de conciliação para o dia 07/12/2004,
às 10:00 hrs. -Adv. RUY ANTONIO LOPES-

42.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-6/1997-INSS -
INST.NAC.SEG.SOCIAL x ARAMEFICIO BRASIL LTDA. -
MASSA FALIDA e outros -Deve o Procurador infranominado

devolver os autos em Cartório, no prazo de 24,00 horas. De-
corrido o prazo supra, será cumprido o art. 196 do CPC, e seu
paragrafo unico. Desconsiderar a presente cobrança de autos,
se na data da publicação desta, os autos já houverem sido de-
volvidos em Cartório. -Adv. EVANDRO NAKAD CALIJURI-

43.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-87/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FRIGORIBAN-
FRIG.BANDEIRANTES LTDA. e outros -Deve o Procurador
infranominado devolver os autos em Cartório, no prazo de 24,00
horas. Decorrido o prazo supra, será cumprido o art. 196 do CPC,
e seu paragrafo unico. Desconsiderar a presente cobrança de autos,
se na data da publicação desta, os autos já houverem sido devol-
vidos em Cartório. -Adv. SAVIO CEMBRANELI-

44.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-126/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PVC BRAZIL-
IND.TUBOS E CONEXOES LTDA. -DESPACHO: Sobre a
avaliação de fls.82, digam as partes.-Adv. CLECIUS ALEXAN-
DRE DURAN e DELFIM SUEMI NAKAMURA-

45.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-132/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PVC BRAZIL-
IND.TUBOS E CONEXOES LTDA. -DESPACHO:Sobre a avalia-
ção de fls. 96, digam as partes, em cinco(05) dias. -Adv. CLECIUS
ALEXANDRE DURAN e DELFIM SUEMI NAKAMURA-

46.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-138/2002-CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x BY PULLOVERIA MODAS
LTDA. e outros-Ante o não comparecimento do Executado para
assinar o termo de nomeação de bens à penhora, diga a Exe-
quente, em cinco dias.-Adv. DARLI BARBOSA-

47.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-295/2003-UNIAO FE-
DERAL x ABUSUS INDUSTRIA E COMERCIO DE CON-
FECÇOES LTDA. -DESPACHO: Sobre a avaliação de fls. 37,
digam as partes, em cinco(05) dias.-Adv. VALERIA LUCIANI
NUNES e TANIA VALERIA DE OLIVEIRA-

48.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-114/2004-Oriundo da
Comarca de SORRISO-MT - 1A.V.CIVEL -OBJETIVA AGRI-
COLA LTDA. x ANTONIO ROBERLEY MAJE -DESPACHO:
À exequente, ante a nomeação de bens à penhora com o laudo
de avaliação.-Adv. LUIZ RICARDO ALCANTARA-

49.-CARTA DE ORDEM-128/2004-Oriundo da Comarca de
LONDRINA-PR.-2ªV.FEDERAL -CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL x LEILAINE APARECIDA FURLANETO RODRI-
GUES e outros -A(o)(s) Exequente para providenciar o paga-
mento das custas no valor de R$.363,00, sob pena de devolu-
ção da precatória.-Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-

50.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-134/2004-Oriundo da
Comarca de MARINGÁ-PR. - 3ª V. CIVEL - Extraída: 416/
2002 - INDENIZAÇAO - LUZIA ROSA DA SILVA x ODAIR
RIO BRANCO e outros - Depoimento pessoal dos requeridos
para dia 13/12/2004, às 14:30 hrs. -Adv. CELIA ARRUDA
FERNANDES e DELY DIAS DAS NEVES-

51.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-144/2004 - Oriundo da
Comarca de LONDRINA-PR. - 9A.V.CIVEL - Extraída: 209/
2002 - REP. DANOS - BENEDITO LEITE e outros x PREFAC
IMPERMEABILIZAÇÕES LTDA. -Inquirição da testemunha
Cifrássio da Silva Martins, para dia 13/12/2004, às 10:00 hrs. -
Adv. JORGE LUIZ IDERIHA e FABIO ANTONIO DA SILVA
MARTIN-

52.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-150/2004-Oriundo da
Comarca de JACAREÍ-SP - 2A.V.CIVEL - Extraída: 528/2002
- REP. DANOS - LUCIA DE ALCANTARA SILVA x TRANS-
PORTADORA ROTA 90 LTDA. - Inquirição da testemunha
EDIVALDO ANTONIO MATHIAS para dia 15/12/2004, às
15:00 hrs. -Adv. PEDRO LUIZ DOS SANTOS e MARCIO
LUIZ NIERO-

53.-CARTA PRECATORIA - J.E.C.-60/2004-Oriundo da Co-
marca de LONDRINA-PR.-JUIZADO ESPECIAL CIVEL -
Extraída: 2003.3404-5 - INDENIZAÇAO - ADEMIR NICO-
LOTTI x FARMACIA VALE VERDE LTDA. -Inquirição das
testemunhas p/ dia 02/12/2004, às 10:00 hrs. -Adv. FERNAN-
DO S.GONÇALVES e MARCO ANTONIO DIAS LIMA CAS-
TRO-

54.-COBRANÇA - JUIZADO ESP.CIVEL-70/2002-HILDO
CESAR FAVORETTO x JOSE ROBERTO SANTANA -DES-
PACHO: Ante a devolução negativa do ARMP, para intimação
de José Roberto Santana, diga o autor.-Adv. MAURO APARE-
CIDO-

55.-REP.DANOS - JUIZADO ESP.CIVEL-71/2003-JOSE APA-
RECIDO JUVENTINO x VANDERLEI PEREIRA DA SILVA
e outros -Tendo decorrido o prazo de suspensão, diga a parte
Autora.-Adv. DONIZETTI ANTONIO ZILLI-

56.-EXEC.TIT.EXTRAJUDICIAL-J.E.C.-99/2003-CLAUDIR
OSMIR BOLOGNESI x APARECIDA SILVA PINTO - A teor
do Art. 53, parágrafo 1º da lei nº 9.099/95, designo audiencia
de conciliação para o dia 25/03/2004, às 08:30 horas. Intimem-
se as partes, ficando o executado ciente de que poderá opor
embargos até a data da audiências supra. -Adv. RAUL APARE-
CIDO DE CAMARGO BUENO, CRISTIAN TREVISAN
WENDLIM e ADYR SEBASTIAO FERREIRA-

57.-EXEC.TIT.EXTRAJUDICIAL-J.E.C.-105/2003-VITOR
GONÇALVES MENDES x ANTONIO GENTIL PIRES - A teor
do art. 53, da lei nº 9099/95, designo audiencia de conciliação
para o dia 10/12/2004, às 10:00 hrs. Intimem-se as partes, fi-
cando os executados cientes de que poderão opor embargos até
a data da audiência supra. -Adv. ALBINO STRIQUER e ENEI-
AS DE SOUZA REIS-

58.-COBRANÇA - JUIZADO ESP.CIVEL-60/2004-JOSE
EVANGELISTA x JAIR RODRIGUES NOGUEIRA -
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DESPACHO:Ao autor, para dar prosseguimento ao feito.-Adv.
FLORISVALDO CHACON-

59.-EXEC.TIT.EXTRAJUDICIAL-J.E.C.-73/2004-JAIR AN-
TONIO WIEBELLING x LEONILDO MELHADO -Deve o
Procurador infranominado devolver os autos em Cartório, no
prazo de 24,00 horas. Decorrido o prazo supra, será cumprido
o art. 196 do CPC, e seu paragrafo unico. Desconsiderar a pre-
sente cobrança de autos, se na data da publicação desta, os
autos já houverem sido devolvidos em Cartório. -Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING-

60.-INDENIZAÇAO - JUIZ.ESP.CIVEL-87/2004-JOSE ANTO-
NIO BORIM x BRASIL TELECOM S/A - ...Diante do expos-
to, com fundamento no artigo 273< I do C.P.C., DEFIRO a
antecipação de tutela pleiteada para o fim de determinar o can-
celamento da inscrção do nome do reclamante no SCPC reali-
zada pela reclamada, até ordem contrária deste Juízo. Outros-
sim, por se tratar de relação de consumo e por entender veros-
símeis as alegações o reclamante, baseado no artigo 6º, VIII do
Código de Defesa do Consumidor, DEFIRO a inversão do ônus
da prova pleiteada. Para audiência de conciliação designo o dia
14/12/2004, às 08:30 horas. Oficie-se. Cite-se. -Adv. JULIO
CESAR RODRIGUES-

61.-INDENIZAÇAO - JUIZ.ESP.CIVEL-88/2004-JOSE ANTO-
NIO BORIM x GVT - GLOBAL VILLAGE TELECOM - COR-
PORATE - ...Diante do exposto, com fundamento no artigo 273,
I do C.P.C., DEFIRO a antencipação de tutela pleiteada, para o
fim de determinar o cancelamento da inscrição do nome do
reclamante no SCPC realizada pela reclamada, até ordem con-
trária deste Juízo. Outrossim, por se tratar de relação de consu-
mo e por entender verossímeis as alegações do reclamante, ba-
seado no art. 6º, VIII do Cód. de Defesa do Consumidor, DEFI-
RO a inversão do ônus da prova pleiteada. Audiência de conci-
liação para 17/12/2004, às 10:00 horas. -Adv. JULIO CESAR
RODRIGUES-

62.-INDENIZAÇAO - JUIZ.ESP.CIVEL-89/2004-JOSE ANTO-
NIO BORIM x EMBRATEL - EMPR.BRASILEIRA DE TE-
LECOMUNICAÇOES S/A - ...Diante do exposto, com funda-
mento no artigo 273, I do C.P.C., DEFIRO antecipação de tute-
la pleiteada para o fim de determinar o cancelamento da inscri-
ção do nome do reclamante no SCPC realizada pela reclamada,
até ordem contrário deste juízo. Outrossim, por se tratar de re-
lação de consumo e por entender verossímeis as alegações do
reclamante, baseado no art. 6º VIII do Cód. de Defesa do Con-
sumidor, DEFIRO a inversão do ônus da prova pleiteada. Para
audiência de conciliação designo o dia 17/12/2004, às 09:15
horas. -Adv. JULIO CESAR RODRIGUES-

63.-DECLARATORIA - J.E.C.-95/2004-ODAIR APARECIDO
DE MORAES x BRASILTELECOM S/A - ...Diante do expos-
to INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. Outrossim, defiro
o pedido de inversão do ônus da prova, o que faço com funda-
mento no artigo 6º, VIII do Cód. de Defesa do Consumidor,
determinando que a reclamada apresente com a contestação o
contrato de prestação de serviço e o contrato de concessão do
serviço de telefonia. Deixo, porém de determinar que a recla-
mada apresente relatório dos pagamentos da assinatura básica,
visto que em princípio não há obrigação legal nesse sentido e
porque o reclamante não alegou qualquer motivo relevante para
não trazer aos autos as faturas que afirma ter quitado. Para au-
diência de conciliação designo o dia 14/12/2004, às 10:00 hrs.
-Adv. FABIO PUPO DE MORAES-

COMARCA DE IPIRANGA PARANÁ
CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CÍVEL E ANEXOS
ESCRIVÃ - NOEMI RODRIGUES STROMBERG
JUIZ DE DIREITO DR. MARCOS TAKAO TODA
RELAÇÃO 10/2004

1.-INDENIZAÇÃO-55/1993-JOSE ARENILSON GALVÃO X
INDUSTRIA E COM. MAT. CONSTRUÇÃO SEMAZIMA
LTDA. E OUTROS-ADV. ALEXANDRE POSTIGLIONE
BUHRER, VALDEMIRO FACIN LANZARIN E VINYA
MARA ANDERES D. OLIVEIRA- ARQUIVE-SE COM AS
BAIXAS E ANOTAÇÕES NECESSÁRIAS.

2.-INVENTARIO-55/1996-ADOLPHO SCHEIFFER X ADE-
LAIDE BATISTA SCHEIFFER-ADV. JOANINO ELEUTÉRIO
OAB/PR 4.087- INTIME-SE O INVENTARIANTE SOBRE IN-
TERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO EM CINCO
DIAS. EM CASO POSITIVO, CUMPRA-SE DESDE JÁ O
DESPACHO DE FLS. 132, ITEM II.

3.-USUCAPIAO-56/1996-TEREZA STELLA X ESTE JUIZO-
ADV. JOAO CAETANO SANDRINI- ISTO POSTO, JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL PARA, NA FORMA DOS
ARTS. 941 E SEGUINTES DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL, E COM FUNDAMENTO NOS ARTS .550, 552 2 496
DO CÓDIGO CIVIL (1916), DECLARAR O DOMÍNIO DA
AUTORA TERESA STELLA, SOBRE O IMÓVEL DESCRI-
TO NA PLANTA E MEMORIAL DE FLS. 06/04, QUE FI-
CAM FAZENDO PARTE INTEGRANTE.

4.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-102/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A X MOACIR POMBEIRO CARNEIRO-
ADV. ROBERTO A. BUSATO OAB/PR 7.680 E WALTER
TOFFOLI OAB/PR 3.741- MANIFESTEM SOBRE A CON-
TA E O LAUDO DE AVALIAÇÃO.

5.—511/1997-LUIZ CARLOS BLUM X BANCO DO BRA-
SIL S/A.-ADV. WALTER TOFFOLI OAB/PR 3.741- DEFIRO
O PEDIDO DE FLS. 656.

6.—7/1998-COMERCIAL DE CEREAIS BLUM LTDA X BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A -DEFIRO COMO REQUER
AS FLS. 419/420.-ADV. WALTER TOFFOLI OAB/PR 3.741-

7.-DECLARATÓRIA INCIDENTAL-10/1998-TRANSPORTA-
DORA BLUM LTDA X BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A -DEFIRO COMO REQUER AS FLS. 376/377. -ADV.
WALTER TOFFOLI OAB/PR 3.741-

8.-EXECUCAO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-28/1998-CO-
MERCIAL SUL PARANA S/A AGROPECUÁRIA X MAR-
COS MIGUEL SCHEIFER -INTIME-SE O SR. ADVOGADO,
PARA QUE DEVOLVA EM CARTÓRIO O PROCESSO, (J 
COM CARGA EXCEDIDA), NO PRAZO DE 24 HORAS, SOB
AS PENAS DO ART. 196, DO CPC. (RETIROU O PROCES-
SO NA DATA DE 05/03/2004).-ADV. ELISIO A.R. CHAVES
OAB/PR 22.006-

9.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-45/1998-RIO
PARANÁ COMPANHIA SECUR. DE CREDITO FINANCEI-
ROS X IMBIFORMA COMPENSADOS LTDA E OUTROS -
DIGA O EXEQÜENTE.-ADV. JOSE ELI SALAMACHA OAB/
PR 10.244 .

10.-EMBARGOS DO DEVEDOR-93/1998-ACHILES DALA-
ZOANA E OUTROS X BANCO DO ESTADO DO PARANÁ
S/A-ADV. JOSE ELI SALAMACHA OAB/PR 10.244- DEFI-
RO PRAZO DE 20 DIAS AO EMBARGADO PARA APRE-
SENTAÇÃO DOS EXTRATOS BANCÁRIOS.

11.-EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL-211/1998-BANCO
DO BRASIL S/A. X EDEMAR GERSTBERGER E OUTROS-
ADV. MAURICIO BORBA- MANIFESTE-SE SOB A CON-
TA E AVALIAÇÃO DE FLS.129/130.

12.-AÇÃO RESCISÓRIA-117/1999-MUNICÍPIO DE IPIRAN-
GA X SOFIA SKOLIMOSKI MOREIRA -DECORREU O
PRAZO DE SUSPENSÃO DO FEITO.-ADV. KARINA R.
BEDNARCHUK OAB/PR 28.598-

13.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-39/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A X MARCOS MIGUEL SCHEIFER E
OUTROS -DIGA O EXEQUENTE.-ADV. ROBERTO A. BU-
SATO OAB/PR 7.680-

14.-COBRANÇA (ORD)-86/2000-BB FINANCEIRA S/A X
SOLANGE DALZOTTO SCHEIFER -INTIME-SE O SR. AD-
VOGADO, PARA QUE DEVOLVA EM CARTÓRIO O PRO-
CESSO, (J  COM CARGA EXCEDIDA), NO PRAZO DE 24
HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196, DO CPC. (RETI-
ROU O PROCESSO NA DATA DE 05/03/2004).-ADV. ELI-
SIO A.R. CHAVES OAB/PR 22.006-

15.-COBRANÇA (ORD)-87/2000-BANCO DO BRASIL S/A
X SOLANGE DALZOTTO SCHEIFER -INTIME-SE O SR.
ADVOGADO, PARA QUE DEVOLVA EM CARTÓRIO O
PROCESSO, (J  COM CARGA EXCEDIDA), NO PRAZO DE
24 HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196, DO CPC. (RETI-
ROU O PROCESSO NA DATA DE 05/03/2004).-ADV. ELI-
SIO A.R. CHAVES OAB/PR 22.006-

16.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-153/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A X WEDOLMIRO SCHEIFER E OUTROS
-DEFIRO COMO REQUER AS FLS. 87. -ADV. ROBERTO
A. BUSATO OAB/PR 7.680-

17.-COBRANÇA (EXE)-14/2001-BANCO DO BRASIL S/A
X JULIO CESAR SCHEIFER-ADV. ROBERTO A. BUSATO
OAB/PR 7.680 E MARIA I.S. RIBEIRO OAB/PR 21.888-
MANIFESTEM-SE SOBRE A CONTA E O LAUDO DE AVA-
LIAÇÃO DE FLS. 123/124.

18.-INVENTARIO E PARTILHA-35/2001-ÁUREA MARGA-
RIDA SCHEIFER E OUTROS X JORGE HORNUNG E OU-
TROS -INTIME-SE O SR. ADVOGADO, PARA QUE DEVOL-
VA EM CART¢RIO O PROCESSO, (J  COM CARGA EXCE-
DIDA), NO PRAZO DE 24 HORAS, SOB AS PENAS DO ART.
196, DO CPC. (RETIROU O PROCESSO NA DATA DE 04/
03/2004).-ADV. ELISIO A.R. CHAVES OAB/PR 22.006-

19.-EMBARGOS DO DEVEDOR-47/2001-MARTIN VALTER
NEITZEL X BANCO DO BRASIL S/A-ADV. ELISIO A.R.
CHAVES OAB/PR 22.006- MANIFESTE-SE O EMBARGAN-
TE SOBRE A PROPOSTA DE HONORÁRIOS NO VALOR
DE R$ 1.200,00 (MIL E DUZENTOS REAIS), E EM HAVEN-
DO CONCORDÂNCIA, PROCEDA O RESPECTIVO DEPO-
SITO.

20.-USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO-102/2001-JOSE DE
PAULA ALMEIDA E OUTROS X ESTE JUIZO-ADV. MA-
RIA I.S. RIBEIRO OAB/PR 21.888 E JOSE A.GOMES DE
ARAÚJO OAB/PR28198 E ADV LUIZ DANIEL FELIPPE
OAB/PR 12.073- DESIGNO AUDIÊNCIA CONCILIATÓRIA,
NO PRÓXIMO DIA 10/12/2004, AS 09:30 HORAS.

21.—79/2002-ROBERTO GOMES DE LIMA X JOÃO FERR0-
ADV. ALEXANDRE P. BUHRER OAB/PR 25.633 E RUBENS
C.T.FLORENZANO OAB/PR 22.870- DEFIRO PEDIDO DE
FLS. 169. DESIGNO NOVA DATA PARA O DIA 17/12/2004.
AS 09:00 HORAS.

22.-USUCAPIÃO ORDINÁRIO-137/2002-ADAIR CASSOL E
OUTROS X ESTE JUIZO -AS PARTES SÃO LEGITIMAS,
ENCONTRAM- SE DEVIDAMENTE REPRESENTADAS,
PRESENTE OS PRESSUPOSTOS E AS CONDIÇÕES DA
AÇÃO, RAZÃO PELA QUAL, DOU O FEITO POR SANEA-
DO. DEFIRO A PRODUÇÃO DE PROVAS ORAIS REQUE-
RIDA PELOS AUTORES. DESIGNO AUDIÊNCIA DE INS-
TRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O PRÓXIMO DIA 03/02/
2005, AS 15:00 HORAS. CIÊNCIA AO MINISTÉRIO PÚBLI-
COS.-ADV. WILSON LUIZ MOLETA OAB/PR 21932-

23.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-6/2003-REDE FERROVIÁ-
RIA FEDERAL S/A X MUNICÍPIO DE IPIRANGA -RECE-
BO O RECURSO DE APELA•AO INTERPOSTO PELO EM-
BARGANTE AS FLS. 88, CUJAS RAZOES E RESPECTIVO
COMPROVANTE DE PREPARO FORAM ACOSTADOS AS

FLS. 89, USQUE 100 DOS AUTOS, NO EFEITO DEVOLU-
TIVO (ART 520, V DO CPC). AO APELADO, PARA AS
CONTRA-RAZOES NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
(CPC. ARTS. 508/518). APOS, COM OU SEM A RESPOSTA
SUBAM OS AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA COM HOMENAGENS DESTE JUÍZO.-ADV. ELIANA
R.DE SOUZA P.LOPES OAB 26949, KARINA R. BEDNAR-
CHUK OAB/PR 28.598, SIRLENE ELIAS RIBEIRO OAB/PR
28.933 E LUIZ CARLOS BETENHEUSER OAB/PR4.302-

24.-DEPOSITO-69/2003-BANCO DO BRASIL S/A X IRINEU
SCHEIFER -RECEBO O RECURSO DE APELAÇÃO INTER-
POSTO PELO RÉU AS FLS. 148, CUJAS RAZOES E RES-
PECTIVO COMPROVANTE DE PREPARO FORAM ACOS-
TADOS AS FLS. 149/162, EM AMBOS OS EFEITOS ( ART.
520, CAPUT, DO CPC. AO APELADO, PARA AS CONTRA-
RAZOES NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS (CPC. ARTS.
508/518). APOS, COM OU SEM A RESPOSTA SUBAM OS
AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE ALÇADA COM HO-
MENAGENS DESTE JUÍZO.-ADV. JOSE ELI SALAMACHA
OAB/PR 10.244 E ELISIO A.R. CHAVES OAB/PR 22.006-

25.-EXECU•AO DE CED.RURAL PIGNORA-72/2003-BAN-
CO BANESTADO S.A. X LUIZ FERNANDO SCHEIFER.-
ADV. JOSE ELI SALAMACHA OAB/PR 10.244- SOBRE O
CONTIDO NO PETITÓRIO DE FLS. 38,DIGA O EXEQUEN-
TE.

26.—102/2003-AUTO POSTO BLUM LTDA X EBATE CONS-
TRUTORA LTDA-ADV. JOSE A. M. B. DA CUNHA OAB/
PR 6891- SOBRE A IMPUGNAÇÃO, MANIFESTE-SE A
EMBARGANTE / RE, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

27.—103/2003-AUTO POSTO BLUM LTDA X EBATE CONS-
TRUTORA LTDA-ADV. JOSE A. M. B. DA CUNHA OAB/
PR 6891- SOBRE A IMPUGNAÇÃO , MANIFESTE-SE A
EMBARGANTE/RE, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

28.-ORD.IND.ILIC.DEC.DE ACID.TRAB-106/2003-NELSON
DOS SANTOS X IMBIFORMA COMPENSADOS LTDA -
TRATANDO-SE DE DIREITO DISPONIVEL, DESIGNO
AUDIENCIA PRELIMIR DE CONCILIAÇÃO DO PROCE-
DIMENTO (CPC, ART. 331) PARA O DIA 15/12/2004, P.F.,
AS 14:00 HORAS. INTIMEM-SE AS PARTES E SEU ADVO-
GADOS, CIENTE DE QUE NESSA AUDIÊNCIA, CASO NÃO
SE REALIZE ACORDO, SERÁ ORDENADO O PROCESSO
(CPC, ART. 331 PARÁGRAFO 2º). -ADV. LIDIA RODRI-
GUES H.SOLA OAB/PR26938, ANGELA NAIRA BELINSKI
OAB/PR 24.925 E MOACIR TAQUES OAB/PR 18.746-

29.—154/2004-GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO E OU-
TROS X FRANCISCO CARLOS CARVALHO GOMES E
OUTROS-ADV. MARIA CRISTINA RUDEK OAB/PR 32.298,
ROBERTO A. BUSATO OAB/PR 7.680, OLDEMAR MARI-
ANO OAB/PR 4.591, RUBENS DE LIMA OAB/PR 7.828 E
LUIZ ALBERTO DE LIMA OAB/PR 15.805- CONFORME
INFORMADO PELOS REQUERENTES, CONSTA QUE
HOUVE AJUIZAMENTO, PARALELAMENTE A ESTA
AÇÃO, DE MEDIDA CAUTELAR DE PRODUÇÃO ANTE-
CIPADA DE PROVAS, PELO QUE DETERMINO A ESCRI-
VANIA O APENSAMENTO DESTE AUTOS AQUELE. EM
RAZÃO DA CERTIDAO DE FLS. 176, DANDO CONTA QUE
ATE A PRESENTE MOMENTO NÃO HOUVE POR PARTE
DOS AUTORES O AJUIZAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL,
DECRETO A CESSAÇÃO DA EFICÁCIA DA LIMINAR
CONCEDIDA ÀS FLS. 119 E 119/V., NOS TERMOS DO
ARTIGO 808, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL.

30.-CAUT. DE PROD. ANT. PROVAS-156/2004-GLAUCE
KOSSATZ DE CARVALHO E OUTROS X FRANCISCO CAR-
LOS CARVALHO GOMES E OUTROS-ADV. MARIA CRIS-
TINA RUDEK OAB/PR 32.298 ADV ROBERTO A. BUSATO
OAB/PR 7.680 E ADV. OLDEMAR MARIANO OAB/PR 4.591
- EM FACE DA NOVA PROPOSTA DE HONORÁRIO DO
SR. PERITO AS FLS. 178/179, DIGAM AS REQUERENTES.

31.-DECL DE INEX DEB PED.ANT PAR-163/2004-TERE-
ZINHA PATCOSKI X COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA- COPEL-ADV. ALEXANDRE P. BUHRER OAB/
PR 25.633 E DENISE CANOVA OAB/PR 33.093- DESIGNO
NOVA DATA PARA AUDIENCIA DE INSTRUÇÃO E JUL-
GAMENTO, NO PRÓXIMO DIA 16/12/2004, AS 13:30 HO-
RAS.

32.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-170/2004-SUELI MESSI-
AS CHERES E OUTROS X ROGÉRIO MESSIAS FERREIRA
DA LUZ-ADV. MARIA I.S. RIBEIRO OAB/PR 21.888, JOR-
GE V. S. NETO OAB/PR 31.847, TATIANA B.O SIECIECHO-
WICZ OAB 31376 E AUREO STUPP OAB/PR 8.038- ESPE-
CIFIQUEM A PARTES AS PROVAS QUE PRETENDEM
EFETIVAMENTE PRODUZIR, ESCLARECENDO SUA FI-
NALIDADE E IMPORTÂNCIA PARA SOLUÇÃO DO FEI-
TO, OU JUSTIFIQUEM O CABIMENTO DE EVENTUAL
JULGAMENTO DO FEITO NO ESTADO EM QUE SE EN-
CONTRA.

33.-EMBARGOS DE TERCEIRO-186/2004-ANTONIO MAU-
RO TRAVENSOLI SILVEIRA E OUTROS X BANCO DO
BRASIL S/A -TRATANDO-SE DE DIREITO DISPONÍVEL,
DESIGNO AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO
E CONDENAÇÃO DO PROCEDIMENTO (CPC, ART. 331)
PARA O DIA 10/02/2005, P.F., AS 13:30 HORAS. INTIMEM-
SE AS PARTES E SEU ADVOGADOS, CIENTE DE QUE
NESSA AUDIÊNCIA, CASO NÃO SE REALIZE ACORDO,
SERÁ ORDENADO O PROCESSO (CPC, ART. 331 PARÁ-
GRAFO 2º). -ADV. ELCIO DALAZOANA OAB/PR 33.874,
JOSE A. M. B. DA CUNHA OAB/PR 6891, JOSE ALBARI S.
DE LARA OAB/PR 6.668 E JOSE ELI SALAMACHA OAB/
PR 10.244-

34.-DESAPROPRIAÇÃO-292/2004-MUNICÍPIO DE IPIRAN-
GA E OUTROS X ESTE JUIZO-ADV. KARINA R. BEDNAR-

CHUK OAB/PR 28.598- NOS TERMOS JA EXPOSTOS, IN-
DEFIRO, POR ORA, O PEDIDO DE OMISSÃO PROVISÓ-
RIA NA POSSE DO IMÓVEL EXPROPRIANDO, ATE O
DEPOSITO PRÉVIO DO VALOR A SER ESTABELECIDO.
NOMEIO PERITO, PARA OS FINS DA AVALIAÇÃO PRE-
VIA, O ENGENHEIRO CIVIL CASSIO ROBERTO PEREI-
RA MODOTTE, ESTABELECIDO NA RUA GENERAL CAR-
NEIRO, 1072, FONE (42) 224-5166, PONTA GROSSA/PR
INDEPENDENTEMENTE DE TERMO, O QUAL DEVERA
ATUAR SOB A FÉ E COMPROMISSO DE SEU GRAU. IN-
TIME-SE -O PARA APRESENTAÇÃO DE HONORÁRIOS,
EM TRÊS DIAS. DEVE A PARTE AUTORA MANIFESTAR-
SE A RESPEITO, NO MESMO PRAZO.

35.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-293/2004-AVELINO LANGE
X BANCO DO BRASIL S/A -SOBRE A CONTESTAÇÃO
OFERTADA, MANIFESTE A PARTE AUTORA EM DEZ
DIAS.-ADV. JAIR A. WIEBELLING OAB/PR 24.151-B,
MÁRCIA L. GUND OAB/PR 29.734, JULIO CESAR DAL-
MOLIN OAB/PR 25.162-

36.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-294/2004-ARCILDO LANGE
X BANCO DO BRASIL S/A -SOBRE A CONTESTAÇÃO
OFERTADA, MANIFESTE A PARTE AUTORA EM DEZ
DIAS.-ADV. JAIR A. WIEBELLING OAB/PR 24.151-B,
MÁRCIA L. GUND OAB/PR 29.734, JULIO CESAR DAL-
MOLIN OAB/PR 25.162-

37.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-295/2004-ADEMAR GERS-
TBERGER X BANCO BANESTADO S/A -SOBRE A CON-
TESTAÇÃO OFERTADA, MANIFESTE A PARTE AUTORA
EM DEZ DIAS.-ADV. JAIR A. WIEBELLING OAB/PR
24.151-, MARCIA L. GUND OAB/PR 29.734, JULIO CESAR
DALMOLIN OAB/PR 25.162-

38.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-296/2004-AVELINO LANGE
X BANCO BANESTADO S/A -SOBRE A CONTESTAÇÃO
OFERTADA, MANIFESTE A PARTE AUTORA EM DEZ
DIAS.-ADV. JAIR A. WIEBELLING OAB/PR 24.151-B,
MARCIA L. GUND OAB/PR 29.734, JULIO CESAR DAL-
MOLIN OAB/PR 25.162-

39.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-297/2004-IRINEU STUMPS
X BANCO DO BRASIL S/A -SOBRE A CONTESTAÇÃO
OFERTADA, MANIFESTE A PARTE AUTORA EM DEZ
DIAS.-ADV. JAIR A. WIEBELLING OAB/PR 24.151-B,
MARCIA L. GUND OAB/PR 29.734, JULIO CESAR DAL-
MOLIN OAB/PR 25.162-

40.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-298/2004-IRINEU STUMPS
X BANCO BANESTADO S/A -SOBRE A CONTESTAÇÃO
OFERTADA, MANIFESTE A PARTE AUTORA EM DEZ
DIAS.-ADV. JAIR A. WIEBELLING OAB/PR 24.151-B,
MARCIA L. GUND OAB/PR 29.734, JULIO CESAR DAL-
MOLIN OAB/PR 25.162-

41.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-299/2004-EVANDRO MA-
NOSSO X BANCO DO BRASIL S/A -SOBRE A CONTES-
TAÇÃO OFERTADA, MANIFESTE A PARTE AUTORA EM
DEZ DIAS.-ADV. JAIR A. WIEBELLING OAB/PR 24.151-B,
MARCIA L. GUND OAB/PR 29.734, JULIO CESAR DAL-
MOLIN OAB/PR 25.162-

42.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-300/2004-ANTONIO ELIAS
MANOSSO X BANCO DO BRASIL S/A -SOBRE A CON-
TESTAÇÃO OFERTADA, MANIFESTE A PARTE AUTORA
EM DEZ DIAS.-ADV. JAIR A. WIEBELLING OAB/PR
24.151-B, MARCIA L. GUND OAB/PR 29.734, JULIO CE-
SAR DALMOLIN OAB/PR 25.162-

43.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-301/2004-EVANDRO MA-
NOSSO X BANCO BANESTADO S/A -SOBRE A CONTES-
TAÇÃO OFERTADA, MANIFESTE A PARTE AUTORA EM
DEZ DIAS.-ADV. JAIR A. WIEBELLING OAB/PR 24.151-B,
MARCIA L. GUND OAB/PR 29.734, JULIO CESAR DAL-
MOLIN OAB/PR 25.162-

44.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-302/2004-ANTONIO ELIAS
MANOSSO X BANCO BANESTADO S/A -SOBRE A CON-
TESTAÇÃO OFERTADA, MANIFESTE A PARTE AUTORA
EM DEZ DIAS.-ADV. JAIR A. WIEBELLING OAB/PR
24.151-B, MARCIA L. GUND OAB/PR 29.734, JULIO CE-
SAR DALMOLIN OAB/PR 25.162-

45.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-303/2004-ARCILDO LANGE
X BANCO BANESTADO S/A -SOBRE A CONTESTAÇÃO
OFERTADA, MANIFESTE A PARTE AUTORA EM DEZ
DIAS.-ADV. JAIR A. WIEBELLING OAB/PR 24.151-B,
MARCIA L. GUND OAB/PR 29.734, JULIO CESAR DAL-
MOLIN OAB/PR 25.162-

46.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-304/2004-EDVINO GERST-
BERGER X BANCO BANESTADO S/A -SOBRE A CONTES-
TAÇÃO OFERTADA, MANIFESTE A PARTE AUTORA EM
DEZ DIAS.-ADV. JAIR A. WIEBELLING OAB/PR 24.151-,
MARCIA L. GUND OAB/PR 29.734, JULIO CESAR DAL-
MOLIN OAB/PR 25.162-

47.-RETIF.DE REGISTRO PUBLICO-320/2004-ERNESTO
MULHSTEDT E OUTROS X ESTE JUIZO-ADV. LUIZ RO-
GERIO MORO OAB/PR 13.405- INTIME-SE O REQUEREN-
TE PARA A JUNTADA DA A.R.T. CORRESPONDENTE A
PLANTA E MEMORIAL DESCRITIVO DO IMOVEL, EM
CINCO DIAS.

48.-EXECUÇÃO FISCAL - ESTADUAL-10/1996-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ X DMG - MATERI-
AIS DE CONSTRUÇÃO LTDA -DIGA O EXEQUENTE.-
ADV. GERSON LUIZ DECHANDT-

49.-EXECUÇÃO FISCAL - FEDERAL-39/2003-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X IMBIFORMA
COMPENSADOS LTDA-ADV. VICENTE PAULO H. RIBAS
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OAB/PR 24401- DEFIRO PEDIDO DE SUSPENSÃO DO
FEITO POR TRÊS MESES.

50.-CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL-4/2000-ORIUNDO DA
COMARCA DE RIO NEGRO - PR -DIMON DO BRASIL
TABACOS LTDA X NELSON PRESTES E OUTROS -DIGA
O EXEQUENTE.-ADV. MARILDA L.FURTADO OAB/PR
13.824-

51.-CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL-19/2000-ORIUNDO DA
COMARCA DE RIO NEGRO - PR -DIMON DO BRASIL
TABACOS LTDA X NELSON PRESTES E OUTROS-ADV.
MARILDA L.FURTADO OAB/PR 13.824- INTIME-SE O
EXEQUENTE PARA DEPOSITO DE CUSTA ,CONFORME
REQUERIDO NO OFÍCIO RETRO.

52.-CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL-17/2003-ORIUNDO DA
COMARCA DE J.D. DA COMARCA DE PALMEIRAS- PR -
INSS X EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS-ADV. REGI-
NA C. G. MESSIAS OAB/PR 6239- FACE O CONTIDO NA
CERTIDÃO RETRO, INTIME-SE O EXEQUENTE A REQUE-
RER O QUE DE DIREITO.

53.-CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL-1/2004-ORIUNDO DA
COMARCA DE JUIZO DE DIREITO DA 4º VARA CÍVEL -
NELSON SENGER X NEREU SEBASTIÃO WEIBER -DIGA
O EXEQUENTE.-ADV. MARCOS HENRIQUE BURNATO E
VALDEMAR JOSE KOPROVSKI-

54.-CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL-23/2004-ORIUNDO DA
COMARCA DE JUIZO DE DIREITO 4§ V. PONTA GROSSA
-BANCO DO BRASIL S/A X WAGNER ANTONIO BONFI-
GLIO E OUTROS -DEFIRO COMO REQUER AS FLS. 25. -
ADV. JOSE ELI SALAMACHA OAB/PR 10.244-

55.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-16/2003-A.G. X
M.D.S.-ADV. CLEVERSON P.S.COSTA OAB/PR 22.845-
TENDO EM VISTA O CONTIDO NO PETITÓRIO DE FLS.
56/57, A QUAL CONTA COM A CONCORDÂNCIA DA RE
(FLS. 59) E DO MINISTÉRIO PUBLICO (FLS. 62) , DEFIRO
A DESISTÊNCIA DESTA AÇÃO DE GUARDA E RESPON-
SABILIDADE, MOVIDA POR AGOSTINHO GAVRONSKI,
CONTRA MARIA DOS SANTOS, PARA OS FINS DO ARTI-
GO 158,PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCES-
SO CIVIL. JULGO, EM CONSEQÜÊNCIA, EXTINTO O
PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, COM FUN-
DAMENTO NO ART. 267, VIII, DO CÓDIGO DE PROCES-
SO CIVIL. FACE O PRINCIPIO DA CAUSALIDADE, CON-
DENO O REQUERENTE NO PAGAMENTO DOS HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS , QUE FIXO EM 300,00 (TRE-
ZENTOS REAIS) EM PROL DO PATRONOS DA RE. SEM
CUSTAS (LEI 8.069/90, ART. 141, PARÁGRAFO 2º).

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE IPORA
JUIZA DE DIREITO:DRª JULIA C.M.F.DE ARAUJO
RELAÇAO 19/2004

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ACIR BORGES MONTEIRO 0032 000361/2003
ALESSANDRA EIDT VALVASSOR 0033 000368/2003
ALEXANDRE CESAR DEL GROSS 0004 000380/1997

0007 000501/1998
0006 000500/1998

ANA PAULA PORTES DE FREIT 0050 000014/2004
0031 000334/2003
0048 000558/2003
0053 000031/2004
0113 000495/2004
0112 000494/2004
0102 000365/2004

ANTONIO CARLOS VALVASSORE 0059 000162/2004
0118 000068/2003
0019 000109/2002
0010 000012/2000
0105 000441/2004

ANTONIO PICHEK 0035 000392/2003
ANTONIO SALLES JUNIOR 0108 000467/2004
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0046 000522/2003
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ARILDO ANTONIO DE CAMPOS 0038 000410/2003
0012 000379/2000
0009 000312/1999
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0018 000105/2002
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ARNOLDO AFONSO DE OLIVEIR 0005 000480/1998
ATAIDE PEREIRA BRISOLA 0044 000511/2003
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AUGUSTO S. RIBAS 0032 000361/2003
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0072 000199/2004
0084 000223/2004
0093 000311/2004
0086 000225/2004
0081 000220/2004
0075 000202/2004
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0077 000212/2004
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0073 000200/2004
0085 000224/2004

BENEDITO JOSE PERBONI 0003 000310/1997
CELSO NOBUYUKI YOKOTA 0106 000462/2004
CEZAR ALAOR BOTURA 0027 000203/2003

0109 000472/2004
0117 000047/2003
0015 000254/2001
0045 000518/2003
0037 000403/2003
0029 000273/2003

CIBELE RUIZ DE AZEVEDO 0055 000047/2004
CLARICE BALCEIRO RAHUAN 0040 000428/2003

0031 000334/2003
0030 000311/2003
0021 000500/2002
0056 000064/2004
0114 000496/2004
0101 000364/2004
0019 000109/2002
0119 000122/2003

CLAUDIO PIZZATTO 0007 000501/1998
0006 000500/1998

CRISTINA POLONIO DE HOLAN 0003 000310/1997
0005 000480/1998

DELFER DALQUE DE FREITAS 0091 000279/2004
0100 000363/2004
0016 000391/2001
0025 000122/2003

EDUARDO ANTONIO BERGAMESC 0010 000012/2000
ELCIO LUIZ W. FERNANDES 0006 000500/1998
EMILENE BAQUETTE MENDES 0091 000279/2004
EVAIR DIAS AGUIAR 0034 000387/2003

0014 000085/2001
0013 000079/2001

FABIO FERREIRA BUENO 0120 000008/2003
FRANCISCO SILVESTRE 0119 000122/2003
GILBERTO JULIO SARMENTO 0064 000189/2004
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0097 000319/2004
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HELENO GALDINO LUCAS 0116 000118/2004
IVAN CESAR DE SOUZA 0012 000379/2000
JOSE PENTO NETO 0120 000008/2003
JOSE WALTER FERREIRA JUNI 0110 000477/2004
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 0110 000477/2004
KIYOSHI ISHITANI 0001 000061/1989
LAIR CARBONERA 0020 000414/2002
LAURO FERNANDO PASCOAL 0020 000414/2002
LAURO SOARES DA SILVA 0004 000380/1997
LUCIO CLOVIS PELANDA 0049 000013/2004
LUIZ CARLOS BOFI 0027 000203/2003

0058 000107/2004
0028 000206/2003
0014 000085/2001
0013 000079/2001

LUIZ GUILHERME DE SOUZA L 0089 000248/2004
0046 000522/2003
0105 000441/2004
0090 000259/2004
0097 000319/2004
0099 000321/2004
0098 000320/2004

LUIZ SERGIO ROSSI 0011 000104/2000
MANOEL MESSIAS MEIRA PERE 0022 000564/2002

0040 000428/2003
0044 000511/2003
0056 000064/2004
0048 000558/2003
0009 000312/1999
0087 000228/2004
0058 000107/2004
0036 000400/2003
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0103 000412/2004
0104 000437/2004
0029 000273/2003

MANUEL RIBEIRO SANTOS FIL 0057 000067/2004
MARIO SANTOS EMERICH 0107 000463/2004

0039 000426/2003
0041 000441/2003
0017 000026/2002
0089 000248/2004
0060 000179/2004

MARISTELA PEZZINI 0042 000459/2003
MARLEI F. ROGERIO COLA•O 0002 000119/1996
OVIDIO HELMER FRIGERI 0052 000021/2004

0051 000020/2004
PAULO CESAR DE SOUZA 0042 000459/2003
PAULO MORELI 0005 000480/1998
PAULO SERGIO DANIEL 0050 000014/2004

0092 000289/2004
0026 000180/2003

PEDRO LEAL 0116 000118/2004
ROBINSON E. K. DE OLIVEIR 0011 000104/2000
SONIA MARIA BELLATO PALIN 0021 000500/2002
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0047 000540/2003
0088 000231/2004

WALDEMAR ALVES 0023 000010/2003
0009 000312/1999
0025 000122/2003
0045 000518/2003
0090 000259/2004
0097 000319/2004
0099 000321/2004

1.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-61/1989-ANTONIO DE
ARAUJO e outros x DEPART. DE ESTRADAS DE ROD. DO
EST. DO PARANA-DER - Manifeste-se a parte exequente, no
prazo de 10(dez) dias, acerca da exceçao de pre-executividade
- Adv. KIYOSHI ISHITANI-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-119/1996-LUIZ
ROBERTO ROCHA REGALADO x LUIZ LAZARO SORVOS
e outros - Ao exequente para manifestar-se quanto ao prosse-
guimento do feito - Adv. ARILDO ANTONIO DE CAMPOS e
MARLEI F. ROGERIO COLAÇO-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-310/1997-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE CRED. FINANCEI-
ROS x ADARIO APARECIDO FABIO- Ao executado para que,
no prazo de 05(cinco) dias, efetue o preparo das custas proces-
suais no valor de R$347,21 (trezentos e quarenta e sete reais e
vinte e um centavos), conta de fls. 68 - Adv. CRISTINA PO-
LONIO DE HOLANDA e BENEDITO JOSE PERBONI-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-380/1997-INDUSTRIA E
COMERCIO DE CARNES VILVERT LTDA e outros x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A - Sobre a baixa dos autos,
digam as partes - Adv. ALEXANDRE CESAR DEL GROSSI e
LAURO SOARES DA SILVA-

5.-REV. CLAUSULAS CONTRATUAIS-480/1998-ITAMAR
SILVA PEREIRA - x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
- Sobre a baixa dos autos, digam as partes - Adv. PAULO
MORELI, CRISTINA POLONIO DE HOLANDA e ARNOL-
DO AFONSO DE OLIVEIRA PINTO-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-500/1998-CCO-
PERATIVA AGRIC. MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x
LEONTINA DA ROSA SCHMITT - As partes para manifesta-
rem-se acerca da avaliaçao de fls. 76, no valor de R$742.280,00
em 20/10/2004 e conta de fls. 77/78, no valor de R$102.440,09,
Custas:Embargante/60%=464,36 e Embargado/40%=309,58,
totalizando R$607,56 - Adv. CLAUDIO PIZZATTO, ELCIO
LUIZ W. FERNANDES e ALEXANDRE CESAR DEL GROS-
SI-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-501/1998-COO-
PERATIVA AGRIC. MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x
LEONTINA DA ROSA SCHMITT - Sobre a informaçao de
fls. 97, manifestem-se as partes - Adv. CLAUDIO PIZZATTO,
ALEXANDRE CESAR DEL GROSSI e GISELA ALVES DOS
SANTOS TROVO-

8.-ORDINARIA DE APOSNT. IDADE-105/1999-FAUSTINO
JOSE DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - Ao executado para que efetue o preparo das
custas processuais no valor de R$731,77 (setecentos e trinta e
um reais e setenta e sete centavos) - Adv. AUGUSTO S. RI-
BAS-

9.-INDENIZACAO-312/1999-ADORACY HAJI ANTONIOU
x MUNICIPIO DE IPORA- Ciencia as partes acerca dos expe-
dientes de fls. 276/278 - Adv. ARILDO ANTONIO DE CAM-
POS, WALDEMAR ALVES e MANOEL MESSIAS MEIRA
PEREIRA-

10.-IND. DE RESP. CIVIL, AC. TRAB-12/2000-JOSE QUI-
RINO BORGES x JORGE JOAO SIMONI - Sobre a baixa dos
autos, digam as partes - Adv. EDUARDO ANTONIO BERGA-
MESCHI e ANTONIO CARLOS VALVASSORE-

11.-EMBARGOS DE TERCEIRO-104/2000-JOAO FRANCIS-
CO SIBIM x JOSE ANTONIO JACOVAS e outros - Sobre a
baixa dos autos, digam as partes (427) - Primeiramente, ao exe-

quente para o recolhimento do FUNREJUS - Adv. LUIZ SER-
GIO ROSSI, ARILDO ANTONIO DE CAMPOS e ROBINSON
E. K. DE OLIVEIRA SILVA-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-379/2000-IONAN ERNES-
TO GIANELLO GNOATO x BANCO DO BRASIL S/A - So-
bre a baixa dos autos, digam as partes - Adv. ARILDO ANTO-
NIO DE CAMPOS e IVAN CESAR DE SOUZA-

13.-REPRESENTACAO-79/2001-MARCOS IVAN APARECI-
DO CANOVA x JOSE MARIO MORIM - Sobre a baixa dos
autos, digam as partes - Adv. LUIZ CARLOS BOFI e EVAIR
DIAS AGUIAR-

14.-REPRESENTACAO-85/2001-GILVANE ALVES x JOSE
MARIO MORIN - Sobre a baixa dos autos, digam as partes -
Adv. LUIZ CARLOS BOFI e EVAIR DIAS AGUIAR-

15.-INVESTIGAÇAO PAT. C/C ALIM.-254/2001-M.P.E.P.p.
e outros x L.C.A. - Ao requerido para que manifeste sua aqui-
escencia, nos moldes do art. 267, õ4º, do CPC - dmAdv. CE-
ZAR ALAOR BOTURA-

16.-AÇAO COBRANÇA ATO SUMARIO-391/2001-CONFE-
DERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e ou-
tros x OSORIO PILON - Homologo o acordo de fls. 368, cele-
brado entre as partes, para que surta seus juridicos e legais efei-
tos. Por via de consequencia, julgo extinta a prsente execuçao.
Custas na forma da lei - Adv. DELFER DALQUE DE FREI-
TAS e SONIA MARIA BELLATO PALIN-

17.-MONITORIA-26/2002-POÇOS SEMI-ARTESIANOS IPO-
RA LTDA x ILHA GRANDE VEICULOS LTDA- A parte au-
tora para que junte aos autos a carta precatoria expedida - Adv.
MARIO SANTOS EMERICH-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-105/2002-MAR-
CIA CRISTINA DO CARMO RAMOS x VALTER GOMES
DO NASCIMENTO e outros - Sobre a certidao de fls. 58, onde
consta que decorreu o prazo de dez dias sem que os devedores
oferecessem embargos, diga a exequente - Adv. ARILDO AN-
TONIO DE CAMPOS-

19.-SEPARAÇAO JUDICIAL-109/2002-O.T.P. x R.F.P. -Con-
siderando que o requerido, se enconta em local incerto e nao
sabido, tendo sido citado por edital, desnecessaria a realizaçao
de audiencia de tentativa de conciliaçao, passando-se assim ao
saneamento do feito, conforme determina o art. 331, õ3º do
CPC. Nao havendo preliminares a serem decididas, declaro
saneado o processo, eis que concorrem as condiçoes da açao e
os pressupostos processuais. Defiro a produçao de prova oral,
consistente na oitiva de testemunhas. Designo o dia 11 de maio
de 2005, as 14:15 horas, para audiencia de instruçao e julga-
mento, devendo ser observado o contido no art. 407 do CPC
quanto ao rol de testemunhas (fls. 39) - Sobre a certidao de fls.
41, onde consta que deixou-se de proceder a intimaçao do re-
querente, manifeste-se a parte interessada -Adv. ANTONIO
CARLOS VALVASSORE e CLARICE BALCEIRO RAHUAN-

20.-MANUTENCAO DE POSSE-414/2002-PEROBALCOOL
INDUSTRIAL DE AÇUCAR E ALCOOL LTDA x EDGAR
HENRY WEGNER e outros - Indefiro o pedido de fls. 107-
108, posto que eventual irresignaçao em face de decisao de
determinou o depoimento pessoal do Edgar Wegner deveria ter
sido feita ataves da medida judicial cabivel e no prazo estabe-
lecido em lei, ja ultrapassado. Outrossim, os depoimentos pes-
soais, ao contrario da oitiva de testemunhas, sao colhidos no
Juizo ond tramita o feito, sendo que eventual expediçao de pre-
catoria para realizaáo do ato pretendido so viria a procrastinar
o feito, que de ha muito aguarda a realizaçao de audiencia de
instruçao e julgamento - Adv. LAURO FERNANDO PASCO-
AL e LAIR CARBONERA-

21.-INTERDICAO-500/2002-J.C.B. x M.C.R. - As partes para
que informem se possuem outras provas a produzir - Adv. SO-
NIA MARIA BELLATO PALIN e CLARICE BALCEIRO
RAHUAN-

22.-INVESTIGAÇAO PAT. C/C ALIM.-564/2002-W.P.r. e ou-
tros x E.R.S. - Sobre a carta precatoria juntada aos autos, onde
consta que deixou-se de citar o requerido, diga a parte autora -
Adv. MANOEL MESSIAS MEIRA PEREIRA-

23.-INVENTARIO-10/2003-LOURDES RODOLFO BASSAN
x JOSE ALBANO BASSAN - Ao testamenteiro na forma do
artigo 1135 do CPC - Adv. WALDEMAR ALVES-

24.-DIVORCIO-34/2003-F.O.S.S. x J.R.D.S. - A Curadora
nomeada para que apresente contestaçao no prazo de 15(quin-
ze) dias - Adv. GISELA ALVES DOS SANTOS TROVO-

25.-INVESTIGAÇAO PAT. C/C ALIM.-122/2003-J.X.S.r. e
outros x D.P.S. -Considerando que o requerido se encontra em
local incerto e nao sabido, tendo sido citado por edital, desne-
cessaria a realizaçao de audiencia de tentativa de conciliaçao,
passando-se assim ao saneamento do feito, conforme determi-
na o art. 331, õ3º do CPC. Nao havendo preliminares a serem
decididas, declaro saneado o processo, eis que concorrem as
condiçoes da açao e os pressupostos processuais. Defiro a pro-
duçao de prova oral, consistente na oitiva de testemunhas. De-
signo o dia 02 de março de 2005, as 15:00 horas, para audien-
cia de instruçao e julgamento, devendo ser observado o conti-
do no art. 407 do CPC quanto ao rol de testemunhas -Adv.
WALDEMAR ALVES e DELFER DALQUE DE FREITAS-

26.-SEPARAÇAO JUDICIAL CONSENSUAL-180/2003-
E.M.S.O. e outros x E.J. - Manifestem-se os requerentes sobre
a certidao de fls. 40-verso, onde consta que a carta precatoria
expedida a Com. de Piraquara encontra-se juntada as fls. 29/37
- Adv. PAULO SERGIO DANIEL-

27.-DIVORCIO-203/2003-FRANCISCO MANOEL DE CAR-
VALHO x LUCIA DALVA DE OLIVEIRA DE CARVALHO -
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Considerando que a requerida foi citada por edital, desneces-
saria a realizaçao de audiencia de tentativa de conciliaçao, pas-
sando-se assim ao saneamento do feito, conforme determina o
art. 331, õ3º do CPC. Nao havendo preliminares a serem deci-
didas, declaro saneado o processo, eis que concorrem as condi-
çoes da açao e os pressupostos processuais. Defiro a produçao
de prova oral, consistente no depoimento pessoal da requeren-
te e na oitiva de testemunhas, bem como da prova documental
requerida as fls. 17. Designo o dia 30 de março de 2005, as
14:30 horas, para audiencia de instruçao e julgamento, deven-
do ser observado o contido no art. 407 do CPC quanto ao rol de
testemunhas -Adv. LUIZ CARLOS BOFI e CEZAR ALAOR
BOTURA-

28.-INVESTIGAÇAO PATERNIDADE C/C-206/2003-L.A.P.
e outros x M.B.M.- Sobre o expediente de fls. 50 (correspon-
dencia devolvida, motivo: mudou-se), diga o requerente - Adv.
LUIZ CARLOS BOFI-

29.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-273/2003-MARIA DA
CONCEIÇAO SANCHES POSSATO e outros x MARIA DA
LUZ BUENO DOS SANTOS - As partes para que, no prazo
comum de 05(cinco) dias, especifiquem se pretendem provas,
indicando, em caso positivo, qual a sua modalidade, e o que
objetivam demonstar com cada uma delas, sob pena de indefe-
rimento - Adv. MANOEL MESSIAS MEIRA PEREIRA e CE-
ZAR ALAOR BOTURA-

30.-SEPARAÇAO JUDICIAL-311/2003-V.T.M. x E.A.D.S.M.
- Designo a data de 16 de março de 2005, as 15:15 horas para
realizar audiencia de conciliaçao e ou saneamento - Adv. ATAI-
DE PEREIRA BRISOLA e CLARICE BALCEIRO RAHUAN-

31.-DIVORCIO DIRETO-334/2003-G.D.S.O. x D.L.O. -Con-
siderando que o requerido foi citado por edital, desnecessaria a
realizaçao de audiencia de tentativa de conciliaçao, passando-
se assim ao saneamento do feito, conforme determina o art.
331, õ3º do CPC. Nao havendo preliminares a serem decididas,
declaro saneado o processo, eis que concorrem as condiçoes da
açao e os pressupostos processuais. Defiro a produçao de pro-
va oral, consistente na oitiva de testemunhas. Designo o dia 30
de março de 2005, as 15:15 horas, para audiencia de instruçao
e julgamento, devendo ser observado o contido no art. 407 do
CPC quanto ao rol de testemunhas -Adv. CLARICE BALCEI-
RO RAHUAN e ANA PAULA PORTES DE FREITAS-

32.-PREVIDENCIARIA-361/2003-CLARICE DE JESUS
AMERICO TORINO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - Diante da impossibilidade de o INSS transigir,
desncessaria a realizaçao de audiencia de tentativa de concilia-
çao. No entanto, antes de passar ao saneamento do feito, con-
forme determina o art. 331, õ3º, do CPC, as partes para que
informem quais provas pretendem produzir, indicando logo, com
objetividade e precisao, o que pretendem demonstrar com cada
modalidade probatoria, sob pena de indeferimento - ACIR
BORGES MONTEIRO e AUGUSTO S. RIBAS-

33.-EXECUÇAO DE PREST.ALIMENTICIA-368/2003-
D.A.A.A.r. e outros x M.A.A. - Sobre o prosseguimento do
feito, diga a exequente - Adv. ALESSANDRA EIDT VALVAS-
SORE CADORIN-

34.-ALIMENTOS-387/2003-S.M.S.r. e outros x E.S. - Rede-
signo o dia 02 de março de 2005, as 14:45 horas, para realiza-
çao de audiencia de conciliaçao, instruçao e julgamento... - Adv.
EVAIR DIAS AGUIAR-

35.-PROTEST.INTERRUP.DE PRESCRI’Z-392/2003-COCA-
MAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x IONAN ER-
NESTO GIANELLO GNOATO e outros - Sobre os expedien-
tes de fls.34/35, manifeste-se a parte autora - Adv. ANTONIO
PICHEK-

36.-INVESTIGAÇAO PATERNIDADE C/C-400/2003-D.C.P.r.
e outros x F.M. - Designo o dia 16 de março de 2005, as 16:30
horas, para realizar audiencia de Conciliaçao e /ou saneamento
- Adv. MANOEL MESSIAS MEIRA PEREIRA e GISELA
ALVES DOS SANTOS TROVO-

37.-DESPEJO-403/2003-ODILIO LOPES DE OLIVEIRA x
HELIO VIANA DE SOUZA - Defiro o pedido de fls. 37,qual
seja, arrombamento das portas para que o requerente possa aden-
trar na residencia existente no imovel de sua propriedade - Adv.
CEZAR ALAOR BOTURA-

38.-EXECUÇAO DE PREST.ALIMENTICIA-410/2003-
W.A.V.r. e outros x D.A.L.V. - Sobre a justificativa e documen-
tos de fls. 34/39, manifeste-se o exequente - Adv. ARILDO
ANTONIO DE CAMPOS-

39.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-426/2003-A.F. x E.N.F.
-Considerando que a Requerida devidamente citada, nao apre-
sentou contestaçao, desnecessaria a realizaçao de audiencia de
tentativa de conciliaçao, passando-se assim ao saneamento do
feito, conforme determina o art. 331, õ3º do CPC. Nao haven-
do preliminares a serem decididas, declaro saneado o proces-
so, eis que concorrem as condiçoes da açao e os pressupostos
processuais. Defiro a produçao de prova oral, consistente na
oitiva de testemunhas. Designo o dia 30 de março de 2005, as
13:45 horas, para audiencia de instruçao e julgamento, deven-
do ser observado o contido no art. 407 do CPC quanto ao rol de
testemunhas -Adv. MARIO SANTOS EMERICH-

40.-DIVORCIO DIRETO-428/2003-A.B.F. x V.M.F. -Consi-
derando que o requerido foi citado por edital, desnecessaria a
realizaçao de audiencia de tentativa de conciliaçao, passando-
se assim ao saneamento do feito, conforme determina o art.
331, õ3º do CPC. Nao havendo preliminares a serem decididas,
declaro saneado o processo, eis que concorrem as condiçoes da
açao e os pressupostos processuais. Defiro a produçao de pro-
va oral, consistente no depoimento pessoal da parte Requeren-
te e oitiva de testemunhas. Designo o dia 14 de abril de 2005,
as 14:30 horas, para audiencia de instruçao e julgamento, de-

vendo ser observado o contido no art. 407 do CPC quanto ao
rol de testemunhas -Adv. CLARICE BALCEIRO RAHUAN e
MANOEL MESSIAS MEIRA PEREIRA-

41.-EXECUÇAO DE PENS. ALIMENTICIA-441/2003-
R.D.R.A.r. e outros x E.D.A. - Ao exequente para que informe
se houve o total adimplemento da verba alimentar devida, ma-
nifestando-se acerca do prosseguimento ou extinçao do feito -
Adv. MARIO SANTOS EMERICH-

42.-REG. VISITAS C/C TUT. ATECIP.-459/2003-P.B.G. x
R.L.B. - Designo o dia 16 de março de 2005, as 14:15 horas,
para realizaçao de audiencia de conciliaçao e ou saneamento -
Adv. PAULO CESAR DE SOUZA, MARISTELA PEZZINI e
GISELA ALVES DOS SANTOS TROVO-

43.-ALIMENTOS-504/2003-K.C.S.r. e outros x M.C.D.S.-
Redesigno o dia 02 de março de 2005, as 14:30 horas, para
realizaçao de audiencia de conciliaçao, instruçao e julgamen-
to... Desnecessaria nova citaçao, eis que ja foi o Requerido
citado pessoalmente as fls. 13-verso. Ciencia a parte requeren-
te acerca dos expedientes de fls.27 e 29 - Adv. ANTONIO
SALLES JUNIOR-

44.-DISSOL. DE SOC. CONJUG. FATO-511/2003-I.A.D.S.A.
x R.C. - Designo o dia 16 de março de 2005, as 15:45 horas,
para realizar audiencia de conciliaçao e ou saneamento - Adv.
ATAIDE PEREIRA BRISOLA e MANOEL MESSIAS MEIRA
PEREIRA-

45.-DIVORCIO DIRETO-518/2003-M.F.C. x J.H.C. - Mante-
nho a decisao de fls. 19, por seus proprios fundamentos. Desig-
no a data 16 de março 2005, as 15:30 horas para realizar audi-
encia de conciliaçao e ou saneamento - Adv. WALDEMAR
ALVES e CEZAR ALAOR BOTURA-

46.-INTERDICAO-522/2003-LOURDES VEDOVETO DO
NASCIMENTO x SILVIO SALLES DO NASCIMENTOS -
Sobre o laudo pericial de fls. 29, digam as partes - Adv. ANTO-
NIO SALLES JUNIOR e LUIZ GUILHERME DE SOUZA
LIMA-

47.-AÇAO DE ALIMENTOS PROVISIONAI-540/2003-
E.H.X.R. e outros x O.G.R. - Redesigno o dia 02 de março de
2005, as 14:15 horas, para realizaçao de audiencia de concilia-
çao, instruçao e julgamento...- Adv. SONIA MARIA BELLA-
TO PALIN-

48.-DIVORCIO DIRETO-558/2003-Z.N.R. x A.C.R. -Consi-
derando que o requerido, se encontra em local incerto e nao
sabido, tendo sido citado por edital, desnecessaria a realizaçao
de audiencia de tentativa de conciliaçao, passando-se assim ao
saneamento do feito, conforme determina o art. 331, õ3º do
CPC. Nao havendo preliminares a serem decididas, declaro
saneado o processo, eis que concorrem as condiçoes da açao e
os pressupostos processuais. Defiro a produçao de prova oral,
consistente na oitiva de testemunhas. Designo o dia 11 de maio
de 2005, as 13:30 horas, para audiencia de instruçao e julga-
mento, devendo ser observado o contido no art. 407 do CPC
quanto ao rol de testemunhas -Adv. MANOEL MESSIAS MEI-
RA PEREIRA e ANA PAULA PORTES DE FREITAS-

49.-USUCAPIAO-13/2004-EDNILSON APARECIDO GRA-
NUCCI e outros x HERDEIROS DE ANTONIO PEREIRA DE
SOUZA e outros - A parte autora para comprovaçao da publi-
caçao do edital expedido as fls. 49v (fls.76) - Sobre a carta
precatoria juntada aos autos (77/80), manifeste-se a parte auto-
ra - A parte autora para que efetue o preparo das custas proces-
suais no valor de R$37,79, junto a Comarca de Rio Branco-
AC, referente a carta precatoria nº 001.04.027068-9, sob pena
de devoluçao (fls. 81) - Sobre a carta precatoria juntada as fls.
86//87, manifeste-se a parte autora - Adv. GUIOMAR MARIO
PIZZATTO, LUCIO CLOVIS PELANDA-

50.-DIVORCIO-14/2004-ANISIA OLIVEIRA DA SILVA x
JOSE APRECIDO SOARES DA SILVA -Considerando que o
requerido foi citado por edital, desnecessaria a realizaçao de
audiencia de tentativa de conciliaçao, passando-se assim ao
saneamento do feito, conforme determina o art. 331, õ3º do
CPC. Nao havendo preliminares a serem decididas, declaro
saneado o processo, eis que concorrem as condiçoes da açao e
os pressupostos processuais. Defiro a produçao de prova oral,
consistente na oitiva de testemunhas. Designo o dia 14 de abril
de 2005, as 14:15 horas, para audiencia de instruçao e julga-
mento, devendo ser observado o contido no art. 407 do CPC
quanto ao rol de testemunhas -Adv. PAULO SERGIO DANIEL
e ANA PAULA PORTES DE FREITAS-

51.-USUCAPIAO-20/2004-JOSE CALDEIRA e outros x SE-
BASTIANA BASTOS - Ao Curador nomeado a re, citada por
edital, para apresentar contestaçao, no prazo legal de quinz (15)
dias - Adv. OVIDIO HELMER FRIGERI-

52.-USUCAPIAO-21/2004-BENICIO JOSE DE SOUZA x
SEBASTIANA BASTOS - Ao Curador nomeado a re, citada
por edital, para apresentar contestaçao no prazo de quinze dias
- Adv. OVIDIO HELMER FRIGERI-

53.-INTERDICAO-31/2004-IONICE VIEIRA DE OLIVEIRA
x APARECIDA GUERINA DE OLIVEIRA - As partes para
que se manifestem acerca do laudo pericial, bem como para
informem se possuem outras provas a produzir - Adv. SONIA
MARIA BELLATO PALIN e ANA PAULA PORTES DE FREI-
TAS-

54.-INVESTIGAÇAO PAT. C/C ALIM.-32/2004-M.P.E.P.f. e
outros x A.P.A. -Considerando que o requerido, se encontra em
local incerto e nao sabido, tendo sido citado por edital, desne-
cessaria a realizaçao de audiencia de tentativa de conciliaçao,
passando-se assim ao saneamento do feito, conforme determi-
na o art. 331, õ3º do CPC. Nao havendo preliminares a serem
decididas, declaro saneado o processo, eis que concorrem as
condiçoes da açao e os pressupostos processuais. Defiro a pro-

duçao de prova oral, consistente na oitiva de testemunhas. De-
signo o dia 27 de abril de 2005, as 14:20 horas, para audiencia
de instruçao e julgamento, devendo ser observado o contido no
art. 407 do CPC quanto ao rol de testemunhas -Adv. ATAIDE
PEREIRA BRISOLA-

55.-RETIFICACAO DE REG. PUBLICO-47/2004-LAIRCE
VIEIRA DE BARROS x ESTE JUIZO - A Requerente para
manifestar-se acerca do prosseguimento do feito, sob pena de
extinçao - Adv. CIBELE RUIZ DE AZEVEDO-

56.-DIVORCIO DIRETO-64/2004-A.M.I. x E.H.O.I. -Consi-
derando que a requerida se encontra em local incerto e nao
sabido, tendo sido citada por edital, desnecessaria a realizaçao
de audiencia de tentativa de conciliaçao, passando-se assim ao
saneamento do feito, conforme determina o art. 331, õ3º do
CPC. Nao havendo preliminares a serem decididas, declaro
saneado o processo, eis que concorrem as condiçoes da açao e
os pressupostos processuais. Defiro a produçao de prova oral,
consistente na oitiva de testemunhas. Designo o dia 14 de abril
de 2005, as 15:45 horas, para audiencia de instruçao e julga-
mento, devendo ser observado o contido no art. 407 do CPC
quanto ao rol de testemunhas -Adv. MANOEL MESSIAS MEI-
RA PEREIRA e CLARICE BALCEIRO RAHUAN-

57.-INVESTIGAÇAO PAT. C/C ALIM.-67/2004-M.P.E.P.p. e
outros x A.F.D.S. - Designo o dia 16 de março de 2005, as
13:30 horas, para realizaçao de audiencia de conciliaçao e / ou
saneamento - Adv. MANUEL RIBEIRO SANTOS FILHO-

58.-INVESTIGAÇAO PAT. C/C ALIM.-107/2004-L.J.r. e ou-
tros x A.R.P. - Designo a data de 16 de março de 2005, as 14:00
horas, para realizar audiencia de conciliaçao e ou saneamento -
Adv. MANOEL MESSIAS MEIRA PEREIRA e LUIZ CAR-
LOS BOFI-

59.-INVESTIGAÇAO PAT. C/C ALIM.-162/2004-
D.J.A.S.R.P.S.M. e outros x E.L.S. - Diante da concordancia
do reu quanto a realizaçao do exame de DNA, diga a parte
autora acerca da possibilidade de arcar com o pagamento de
50% de seu custo - Adv. ANTONIO CARLOS VALVASSORE-

60.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-179/2004-SER-
GIO PADOVANI FILHO x SILVANA CRISTINA PISSINATI -
Transcorrido o prazo de suspensao, diga o exequente acerca do
prosseguimento do feito - Adv. MARIO SANTOS EMERICH-

61.-ORDINARIA DE APOSNT. IDADE-186/2004-MARIA
JOSE MINCOFF SABINO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Diante da impossibilidade de o INSS
transigir, desnecessaria a realizaçao de audiencia de tentativa
de concilicaçao, passando assim ao saneamento do feito, con-
forme determina o art. 331, õ3º, do CPC. A preliminar arguida
nao merece prosperar, eis que a falha apresentada e sanavel. A
parte autora para regularizar a inicial, no prazo de 10(dez) dias,
tendo em vista que nao se encontra assinada. Declaro saneado
o processo, eis que concorrem as condiçoes da açao e os pres-
supostos processuais. Defiro a produçao de prova oral, consis-
tente no depoimento pessoal da Autora e na prova testemunhal.
Designo o dia 28 de junho de 2005, as 13:30 horas, para audi-
encia de instruçao e julgamento, devendo as partes observar o
contido no art. 407 do CPC quanto o rol de testemunhas -Adv.
GILBERTO JULIO SARMENTO e AUGUSTO S. RIBAS-

62.-ORDINARIA DE APOSNT. IDADE-187/2004-FRANCIS-
CA GOMES DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -Diante da impossibilidade de o INSS
transigir, desnecessaria a realizaçao de audiencia de tentativa
de concilicaçao, passando assim ao saneamento do feito, con-
forme determina o art. 331, õ3º, do CPC. Nao havendo prelimi-
nares a serem decididas, declaro saneado o processo, eis que
concorrem as condiçoes da açao e os pressupostos processuais.
Defiro a produçao de prova oral, consistente no depoimento
pessoal da Autora e na prova testemunhal. Designo o dia 03 de
maio de 2005, as 14:30 horas, para audiencia de instruçao e
julgamento, devendo as partes observar o contido no art. 407
do CPC quanto o rol de testemunhas -Adv. GILBERTO JULIO
SARMENTO e AUGUSTO S. RIBAS-

63.-ORDINARIA DE APOSNT. IDADE-188/2004-SENHORI-
NHA FAUSTINA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL D0
SEGURO SOCIAL - INSS -Diante da impossibilidade de o INSS
transigir, desnecessaria a realizaçao de audiencia de tentativa
de concilicaçao, passando assim ao saneamento do feito, con-
forme determina o art. 331, õ3º, do CPC. Nao havendo prelimi-
nares a serem decididas, declaro saneado o processo, eis que
concorrem as condiçoes da açao e os pressupostos processuais.
Defiro a produçao de prova oral, consistente no depoimento
pessoal da Autora e na prova testemunhal. Designo o dia 17 de
maio de 2005, as 14:30 horas , para audiencia de instruçao e
julgamento, devendo as partes observar o contido no art. 407
do CPC quanto o rol de testemunhas -Adv. GILBERTO JULIO
SARMENTO e AUGUSTO S. RIBAS-

64.-ORDINARIA DE APOSNT. IDADE-189/2004-MARIA
BARBOSA SIQUEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL -INSS -Diante da impossibilidade de o INSS
transigir, desnecessaria a realizaçao de audiencia de tentativa
de concilicaçao, passando assim ao saneamento do feito, con-
forme determina o art. 331, õ3º, do CPC. Nao havendo prelimi-
nares a serem decididas, declaro saneado o processo, eis que
concorrem as condiçoes da açao e os pressupostos processuais.
Defiro a produçao de prova oral, consistente no depoimento
pessoal da Autora e na prova testemunhal. Designo o dia 31 de
maio de 2005, as 15:30 horas, para audiencia de instruçao e
julgamento, devendo as partes observar o contido no art. 407
do CPC quanto o rol de testemunhas -Adv. GILBERTO JULIO
SARMENTO e AUGUSTO S. RIBAS-

65.-ORDINARIA DE APOSNT. IDADE-190/2004-NAIR RI-
BEIRO DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -Diante da impossibilidade de o INSS
transigir, desnecessaria a realizaçao de audiencia de tentativa

de concilicaçao, passando assim ao saneamento do feito, con-
forme determina o art. 331, õ3º, do CPC. Nao havendo prelimi-
nares a serem decididas, declaro saneado o processo, eis que
concorrem as condiçoes da açao e os pressupostos processuais.
Defiro a produçao de prova oral, consistente no depoimento
pessoal da Autora e na prova testemunhal. Designo o dia 07 de
junho de 2005, as 13:30 horas, para audiencia de instruçao e
julgamento, devendo as partes observar o contido no art. 407
do CPC quanto o rol de testemunhas -Adv. GILBERTO JULIO
SARMENTO e AUGUSTO S. RIBAS-

66.-ORDINARIA DE APOSNT. IDADE-191/2004-MARIA DE
LOURDES ANA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Diante da impossibilidade de o INSS
transigir, desnecessaria a realizaçao de audiencia de tentativa
de concilicaçao, passando assim ao saneamento do feito, con-
forme determina o art. 331, õ3º, do CPC. Nao havendo prelimi-
nares a serem decididas, declaro saneado o processo, eis que
concorrem as condiçoes da açao e os pressupostos processuais.
Defiro a produçao de prova oral, consistente no depoimento
pessoal da Autora e na prova testemunhal. Designo o dia 24 de
maio de 2005, as 13:30 horas , para audiencia de instruçao e
julgamento, devendo as partes observar o contido no art. 407
do CPC quanto o rol de testemunhas -Adv. GILBERTO JULIO
SARMENTO e AUGUSTO S. RIBAS-

67.-ORDINARIA DE APOSNT. IDADE-192/2004-JANDIRA
MARIA BILATI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Diante da impossibilidade de o INSS transi-
gir, desnecessaria a realizaçao de audiencia de tentativa de con-
cilicaçao, passando assim ao saneamento do feito, conforme
determina o art. 331, õ3º, do CPC. Nao havendo preliminares a
serem decididas, declaro saneado o processo, eis que concor-
rem as condiçoes da açao e os pressupostos processuais. Defiro
a produçao de prova oral, consistente no depoimento pessoal
da Autora e na prova testemunhal. Designo o dia 24 de maio de
2005, as 14:30 horas, para audiencia de instruçao e julgamen-
to, devendo as partes observar o contido no art. 407 do CPC
quanto o rol de testemunhas -Adv. GILBERTO JULIO SAR-
MENTO e AUGUSTO S. RIBAS-

68.-ORDINARIA DE APOSNT. IDADE-193/2004-IRACEMA
GOMES DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -Diante da impossibilidade de o INSS
transigir, desnecessaria a realizaçao de audiencia de tentativa
de concilicaçao, passando assim ao saneamento do feito, con-
forme determina o art. 331, õ3º, do CPC. Nao havendo prelimi-
nares a serem decididas, declaro saneado o processo, eis que
concorrem as condiçoes da açao e os pressupostos processuais.
Defiro a produçao de prova oral, consistente no depoimento
pessoal da Autora e na prova testemunhal. Designo o dia 24 de
maio de 2005, as 15:30 horas , para audiencia de instruçao e
julgamento, devendo as partes observar o contido no art. 407
do CPC quanto o rol de testemunhas -Adv. GILBERTO JULIO
SARMENTO e AUGUSTO S. RIBAS-

69.-ORDINARIA DE APOSNT. IDADE-194/2004-MARIA DE
LOURDES URIAS x INSTITUTO NACIONAL DO SEURO
SOCIAL - INSS -Diante da impossibilidade de o INSS transi-
gir, desnecessaria a realizaçao de audiencia de tentativa de con-
cilicaçao, passando assim ao saneamento do feito, conforme
determina o art. 331, õ3º, do CPC. Nao havendo preliminares a
serem decididas, declaro saneado o processo, eis que concor-
rem as condiçoes da açao e os pressupostos processuais. Defiro
a produçao de prova oral, consistente no depoimento pessoal
da Autora e na prova testemunhal. Designo o dia 31 de maio de
2005, as 13:30 horas, para audiencia de instruçao e julgamen-
to, devendo as partes observar o contido no art. 407 do CPC
quanto o rol de testemunhas -Adv. GILBERTO JULIO SAR-
MENTO e AUGUSTO S. RIBAS-

70.-ORDINARIA DE APOSNT. IDADE-195/2004-LUIZA
BEZERRA DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL -INSS -Diante da impossibilidade de o INSS
transigir, desnecessaria a realizaçao de audiencia de tentativa
de concilicaçao, passando assim ao saneamento do feito, con-
forme determina o art. 331, õ3º, do CPC. Nao havendo prelimi-
nares a serem decididas, declaro saneado o processo, eis que
concorrem as condiçoes da açao e os pressupostos processuais.
Defiro a produçao de prova oral, consistente no depoimento
pessoal da Autora e na prova testemunhal. Designo o dia 10 de
maio de 2005, as 15:30 horas, para audiencia de instruçao e
julgamento, devendo as partes observar o contido no art. 407
do CPC quanto o rol de testemunhas -Adv. GILBERTO JULIO
SARMENTO e AUGUSTO S. RIBAS-

71.-ORDINARIA DE APOSNT. IDADE-198/2004-MARIA DE
LOURDES ALMEIDA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -Diante da impossibilidade de o INSS
transigir, desnecessaria a realizaçao de audiencia de tentativa
de concilicaçao, passando assim ao saneamento do feito, con-
forme determina o art. 331, õ3º, do CPC. Nao havendo prelimi-
nares a serem decididas, declaro saneado o processo, eis que
concorrem as condiçoes da açao e os pressupostos processuais.
Defiro a produçao de prova oral, consistente no depoimento
pessoal da Autora e na prova testemunhal. Designo o dia 17 de
maio de 2005, as 13:30 horas, para audiencia de instruçao e
julgamento, devendo as partes observar o contido no art. 407
do CPC quanto o rol de testemunhas -Adv. GILBERTO JULIO
SARMENTO e AUGUSTO S. RIBAS-

72.-ORDINARIA DE APOSNT. IDADE-199/2004-ALMIRA
GUILHERMINA BALESTRE x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Diante da impossibilidade de o INSS
transigir, desnecessaria a realizaçao de audiencia de tentativa
de concilicaçao, passando assim ao saneamento do feito, con-
forme determina o art. 331, õ3º, do CPC. Nao havendo prelimi-
nares a serem decididas, declaro saneado o processo, eis que
concorrem as condiçoes da açao e os pressupostos processuais.
Defiro a produçao de prova oral, consistente no depoimento
pessoal da Autora e na prova testemunhal. Designo o dia 10 de
maio de 2005, as 14:30 horas, para audiencia de instruçao e
julgamento, devendo as partes observar o contido no art. 407
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do CPC quanto o rol de testemunhas -Adv. GILBERTO JULIO
SARMENTO e AUGUSTO S. RIBAS-

73.-ORDINARIA DE APOSNT. IDADE-200/2004-MARIA
APARECIDA DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Diante da impossibilidade de o INSS
transigir, desnecessaria a realizaçao de audiencia de tentativa
de concilicaçao, passando assim ao saneamento do feito, con-
forme determina o art. 331, õ3º, do CPC. Nao havendo prelimi-
nares a serem decididas, declaro saneado o processo, eis que
concorrem as condiçoes da açao e os pressupostos processuais.
Defiro a produçao de prova oral, consistente no depoimento
pessoal da Autora e na prova testemunhal. Designo o dia 31 de
maio de 2005, as 14:30 horas, para audiencia de instruçao e
julgamento, devendo as partes observar o contido no art. 407
do CPC quanto o rol de testemunhas -Adv. GILBERTO JULIO
SARMENTO e AUGUSTO S. RIBAS-

74.-ORDINARIA DE APOSNT. IDADE-201/2004-ALZIRA
BONIFACIO DE MORAIS BARBOSA x INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Diante da impossibili-
dade de o INSS transigir, desnecessaria a realizaçao de audien-
cia de tentativa de concilicaçao, passando assim ao saneamen-
to do feito, conforme determina o art. 331, õ3º, do CPC. Nao
havendo preliminares a serem decididas, declaro saneado o pro-
cesso, eis que concorrem as condiçoes da açao e os pressupos-
tos processuais. Defiro a produçao de prova oral, consistente
no depoimento pessoal da Autora e na prova testemunhal. De-
signo o dia 17 de maio de 2005, as 15:30 horas, para audiencia
de instruçao e julgamento, devendo as partes observar o conti-
do no art. 407 do CPC quanto o rol de testemunhas -Adv. GIL-
BERTO JULIO SARMENTO e AUGUSTO S. RIBAS-

75.-ORDINARIA DE APOSNT. IDADE-202/2004-JOAQUI-
NA DA SILVA ANASTACIO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Diante da impossibilidade de o INSS
transigir, desnecessaria a realizaçao de audiencia de tentativa
de concilicaçao, passando assim ao saneamento do feito, con-
forme determina o art. 331, õ3º, do CPC. Nao havendo preli-
minares a serem decididas, declaro saneado o processo, eis que
concorrem as condiçoes da açao e os pressupostos processuais.
Defiro a produçao de prova oral, consistente no depoimento
pessoal da Autora e na prova testemunhal. Designo o dia 13 de
abril de 2005, as 14:30 horas, para audiencia de instruçao e
julgamento, devendo as partes observar o contido no art. 407
do CPC quanto o rol de testemunhas -Adv. GILBERTO JULIO
SARMENTO e AUGUSTO S. RIBAS-

76.-ORDINARIA DE APOSNT. IDADE-203/2004-CONCEI-
CAO DE BILEK x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Diante da impossibilidade de o INSS transi-
gir, desnecessaria a realizaçao de audiencia de tentativa de con-
cilicaçao, passando assim ao saneamento do feito, conforme
determina o art. 331, õ3º, do CPC. Nao havendo preliminares a
serem decididas, declaro saneado o processo, eis que concor-
rem as condiçoes da açao e os pressupostos processuais. Defiro
a produçao de prova oral, consistente no depoimento pessoal
da Autora e na prova testemunhal. Designo o dia 13 de abril de
2005, as 15:30 horas, para audiencia de instruçao e julgamen-
to, devendo as partes observar o contido no art. 407 do CPC
quanto o rol de testemunhas -Adv. GILBERTO JULIO SAR-
MENTO e AUGUSTO S. RIBAS-

77.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-212/2004-ALICE
JOVINO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS - A petiçao inicial encontra-se assinada, estando sanada
a preliminar arguida pelo requerido. Diante da impossibilidade
de o INSS transigir, desnecessaria a realizaçao de audiencia de
tentativa de concilicaçao, passando assim ao saneamento do
feito, conforme determina o art. 331, õ3º, do CPC. Nao haven-
do preliminares a serem decididas, declaro saneado o proces-
so, eis que concorrem as condiçoes da açao e os pressupostos
processuais. Defiro a produçao de prova oral, consistente no
depoimento pessoal da Autora e na prova testemunhal. Desig-
no o dia 13 de abril de 2005, as 13:30 horas, para audiencia de
instruçao e julgamento, devendo as partes observar o contido
no art. 407 do CPC quanto o rol de testemunhas -Adv. GIL-
BERTO JULIO SARMENTO e AUGUSTO S. RIBAS-

78.-ORDINARIA DE APOSNT. IDADE-213/2004-JOSE CAN-
DIDO DA COSTA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Diante da impossibilidade de o INSS transi-
gir, desnecessaria a realizaçao de audiencia de tentativa de con-
cilicaçao, passando assim ao saneamento do feito, conforme
determina o art. 331, õ3º, do CPC. Nao havendo preliminares a
serem decididas, declaro saneado o processo, eis que concor-
rem as condiçoes da açao e os pressupostos processuais. Defiro
a produçao de prova oral, consistente no depoimento pessoal
da Autora e na prova testemunhal. Designo o dia 14 de junho
de 2004, as 14:30 horas, para audiencia de instruçao e julga-
mento, devendo as partes observar o contido no art. 407 do
CPC quanto o rol de testemunhas -Adv. GILBERTO JULIO
SARMENTO e AUGUSTO S. RIBAS-

79.-ORDINARIA DE APOSNT. IDADE-214/2004-ERMELIN-
DA GIMENEZ FERREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Diante da impossibilidade de o INSS
transigir, desnecessaria a realizaçao de audiencia de tentativa
de concilicaçao, passando assim ao saneamento do feito, con-
forme determina o art. 331, õ3º, do CPC. Nao havendo prelimi-
nares a serem decididas, declaro saneado o processo, eis que
concorrem as condiçoes da açao e os pressupostos processuais.
Defiro a produçao de prova oral, consistente no depoimento
pessoal da Autora e na prova testemunhal. Designo o dia 07 de
junho de 2005, as 14:30 horas, para audiencia de instruçao e
julgamento, devendo as partes observar o contido no art. 407
do CPC quanto o rol de testemunhas -Adv. GILBERTO JULIO
SARMENTO e AUGUSTO S. RIBAS-

80.-ORDINARIA DE APOSNT. IDADE-219/2004-APARECI-
DO FERRARI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS -Diante da impossibilidade de o INSS transigir,
desnecessaria a realizaçao de audiencia de tentativa de concili-

caçao, passando assim ao saneamento do feito, conforme de-
termina o art. 331, õ3º, do CPC. Nao havendo preliminares a
serem decididas, declaro saneado o processo, eis que concor-
rem as condiçoes da açao e os pressupostos processuais. Defiro
a produçao de prova oral, consistente no depoimento pessoal
da Autora e na prova testemunhal. Designo o dia 21 de junho
de 2005, as 13:30 horas, para audiencia de instruçao e julga-
mento, devendo as partes observar o contido no art. 407 do
CPC quanto o rol de testemunhas -Adv. GILBERTO JULIO
SARMENTO e AUGUSTO S. RIBAS-

81.-ORDINARIA DE APOSNT. IDADE-220/2004-MARIA
LINDA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -Diante da impossibilidade de o INSS
transigir, desnecessaria a realizaçao de audiencia de tentativa
de concilicaçao, passando assim ao saneamento do feito, con-
forme determina o art. 331, õ3º, do CPC. Nao havendo prelimi-
nares a serem decididas, declaro saneado o processo, eis que
concorrem as condiçoes da açao e os pressupostos processuais.
Defiro a produçao de prova oral, consistente no depoimento
pessoal da Autora e na prova testemunhal. Designo o dia 21 de
junho de 2005, as 14:30 horas, para audiencia de instruçao e
julgamento, devendo as partes observar o contido no art. 407
do CPC quanto o rol de testemunhas -Adv. GILBERTO JULIO
SARMENTO e AUGUSTO S. RIBAS-

82.-ORDINARIA DE APOSNT. IDADE-221/2004-EFIGENIA
DOS SANTOS RIBEIRO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -Diante da impossibilidade de o INSS
transigir, desnecessaria a realizaçao de audiencia de tentativa
de concilicaçao, passando assim ao saneamento do feito, con-
forme determina o art. 331, õ3º, do CPC. Nao havendo prelimi-
nares a serem decididas, declaro saneado o processo, eis que
concorrem as condiçoes da açao e os pressupostos processuais.
Defiro a produçao de prova oral, consistente no depoimento
pessoal da Autora e na prova testemunhal. Designo o dia 21 de
junho de 2005, as 15:30 horas, para audiencia de instruçao e
julgamento, devendo as partes observar o contido no art. 407
do CPC quanto o rol de testemunhas -Adv. GILBERTO JULIO
SARMENTO e AUGUSTO S. RIBAS-

83.-ORDINARIA DE APOSNT. IDADE-222/2004-JOSEFINA
APARECIDA BARBOSA FERRARI x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Diante da impossibilida-
de de o INSS transigir, desnecessaria a realizaçao de audiencia
de tentativa de concilicaçao, passando assim ao saneamento do
feito, conforme determina o art. 331, õ3º, do CPC. Nao haven-
do preliminares a serem decididas, declaro saneado o proces-
so, eis que concorrem as condiçoes da açao e os pressupostos
processuais. Defiro a produçao de prova oral, consistente no
depoimento pessoal da Autora e na prova testemunhal. Desig-
no o dia 07 de junho de 2005, as 15:30 horas, para audiencia de
instruçao e julgamento, devendo as partes observar o contido
no art. 407 do CPC quanto o rol de testemunhas -Adv. GIL-
BERTO JULIO SARMENTO e AUGUSTO S. RIBAS-

84.-ORDINARIA DE APOSNT. IDADE-223/2004-TEREZA
VEDOVETO DE AQUINO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Diante da impossibilidade de o INSS
transigir, desnecessaria a realizaçao de audiencia de tentativa
de concilicaçao, passando assim ao saneamento do feito, con-
forme determina o art. 331, õ3º, do CPC. Nao havendo prelimi-
nares a serem decididas, declaro saneado o processo, eis que
concorrem as condiçoes da açao e os pressupostos processuais.
Defiro a produçao de prova oral, consistente no depoimento
pessoal da Autora e na prova testemunhal. Designo o dia 14 de
junho de 2005, as 13:30 horas, para audiencia de instruçao e
julgamento, devendo as partes observar o contido no art. 407
do CPC quanto o rol de testemunhas -Adv. GILBERTO JULIO
SARMENTO e AUGUSTO S. RIBAS-

85.-ORDINARIA DE APOSNT. IDADE-224/2004-BRAZ
MUNIZ x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS -Diante da impossibilidade de o INSS transigir, desne-
cessaria a realizaçao de audiencia de tentativa de concilicaçao,
passando assim ao saneamento do feito, conforme determina o
art. 331, õ3º, do CPC. Nao havendo preliminares a serem deci-
didas, declaro saneado o processo, eis que concorrem as condi-
çoes da açao e os pressupostos processuais. Defiro a produçao
de prova oral, consistente no depoimento pessoal da Autora e
na prova testemunhal. Designo o dia 19 de abril de 2005, as
13:30 horas, para audiencia de instruçao e julgamento, deven-
do as partes observar o contido no art. 407 do CPC quanto o rol
de testemunhas -Adv. GILBERTO JULIO SARMENTO e AU-
GUSTO S. RIBAS-

86.-ORDINARIA DE APOSNT. IDADE-225/2004-ERNESTI-
NA DE ALKMIM QUEIROZ x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Diante da impossibilidade de o INSS
transigir, desnecessaria a realizaçao de audiencia de tentativa
de concilicaçao, passando assim ao saneamento do feito, con-
forme determina o art. 331, õ3º, do CPC. Nao havendo prelimi-
nares a serem decididas, declaro saneado o processo, eis que
concorrem as condiçoes da açao e os pressupostos processuais.
Defiro a produçao de prova oral, consistente no depoimento
pessoal da Autora e na prova testemunhal. Designo o dia 19 de
abril de 2005, as 15:30 horas, para audiencia de instruçao e
julgamento, devendo as partes observar o contido no art. 407
do CPC quanto o rol de testemunhas -Adv. GILBERTO JULIO
SARMENTO e AUGUSTO S. RIBAS-

87.-INVESTIGAÇAO PATERNIDADE C/C-228/2004-M.P.E.P.
e outros x M.A. - Designo o dia 16 de março de 2005, as 13:45
horas, para realizaçao de audiencia de conciliaçao e ou sanea-
mento - Adv. MANOEL MESSIAS MEIRA PEREIRA-

88.-DESPEJO-231/2004-MARIA APARECIDA TESSARE
BORTOLUCCI x LUCINEI BERTOLA FRACASSO - ... Ante
o exposto, julgo procedente o pedido formulado pela Autora
para o fim de declarar rescindido o contrato de locaçao entre as
partes e decretar o despejo da re, condenando-lhe ainda ao pa-
gamento do valor de R$1.597,66 (um mil, quinhentos e noven-
ta e sete reais e sessenta e seis centavos), relativamente aos

alugueis do periodo de outubro/2003 a maio/2004, atualizado
ate o efetivo pagamento. Fixo o prazo de 15(quinze) dias para
desocupaçao voluntaria do imovel (art. 63, õ1º, alinea “b”, Lei
8245/91). Para o caso de execuçao provisoria, fixo cauçao no
valor correspondente a doze meses de aluguel, atualizado ate a
data do deposito, conforme art. 64, da Lei 8245/91. Condeno a
re ao pagamento da importancia de 10% (dez por cento) sobre
o valor da condenaçao, a titulo de honorarios advocaticios ao
patrono da Autora, haja vista o zelo do profissional, que o lu-
gar da prestaçao do serviço nao ensejou maiores transtornos, e
levando-se em conta que nao houve dilaçao probatoria, tudo
conforme art. 20, õ3º, do CPC. Condeno a Re, ainda, ao paga-
mento das custas e despesas processuais, devendo ser observa-
do o disposto no art. 12 da Lei 1060/50 - Adv. ARILDO AN-
TONIO DE CAMPOS e SONIA MARIA BELLATO PALIN-

89.-DIVORCIO DIRETO-248/2004-ANOZIDES ROSA DE
SOUZA MENEGUINI x ROBERTO MENEGUINI - Diante do
contido as fls. 44, designo o dia 24 de novembro de 2004, as
9:45 horas, para audiencia de ratificaçao - Adv. LUIZ GUI-
LHERME DE SOUZA LIMA e MARIO SANTOS EMERICH-

90.-DECLARAT. DE INEG. DE TRIBUTO-259/2004-JOSE
CRIPA e outros x MUNICIPIO DE IPORA -Digam as partes se
pretendem produzir provas, justificando a necessidade de cada
prova, sob pena de indeferimento. Deve a parte re proceder a
juntada do devido instrumento procuratorio -Adv. LUIZ GUI-
LHERME DE SOUZA LIMA, HAMILTON J. OLIVEIRA e
WALDEMAR ALVES-

91.-INTERDICAO-279/2004-MARIA FIRMINO DE LOUR-
DES ALVES x MICHELLE ALVES - As partes para manifes-
tarem-se acerca do laudo pericial, bem como para que infor-
mem se pretendem produzir outras provas - Adv. EMILENE
BAQUETTE MENDES e DELFER DALQUE DE FREITAS-

92.-INTERDICAO-289/2004-ORDALINA MACIEL DE LIMA
x DALVAN FELIPE DE LIMA - As partes para que se mani-
festem, querendo, acerca do laudo pericial, e informem se pos-
suem outras provas a produzir - Adv. ANTONIO SALLES JU-
NIOR e PAULO SERGIO DANIEL-

93.-ORDINARIA DE APOSNT. IDADE-311/2004-IRACEMA
KLE CARDOSO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Diante da impossibilidade de o INSS transi-
gir, desnecessaria a realizaçao de audiencia de tentativa de con-
cilicaçao, passando assim ao saneamento do feito, conforme
determina o art. 331, õ3º, do CPC. Nao havendo preliminares a
serem decididas, declaro saneado o processo, eis que concor-
rem as condiçoes da açao e os pressupostos processuais. Defiro
a produçao de prova oral, consistente no depoimento pessoal
da Autora e na prova testemunhal. Designo o dia 03 de maio de
2005, as 13:30 horas, para audiencia de instruçao e julgamen-
to, devendo as partes observar o contido no art. 407 do CPC
quanto o rol de testemunhas -Adv. GILBERTO JULIO SAR-
MENTO e AUGUSTO S. RIBAS-

94.-ORDINARIA DE APOSNT. IDADE-312/2004-NASCY
PIRES DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Diante da impossibilidade de o INSS transi-
gir, desnecessaria a realizaçao de audiencia de tentativa de con-
cilicaçao, passando assim ao saneamento do feito, conforme
determina o art. 331, õ3º, do CPC. Nao havendo preliminares a
serem decididas, declaro saneado o processo, eis que concor-
rem as condiçoes da açao e os pressupostos processuais. Defiro
a produçao de prova oral, consistente no depoimento pessoal
da Autora e na prova testemunhal. Designo o dia 28 de junho
de 2005, as 14:30 horas,para audiencia de instruçao e julga-
mento, devendo as partes observar o contido no art. 407 do
CPC quanto o rol de testemunhas -Adv. GILBERTO JULIO
SARMENTO e AUGUSTO S. RIBAS-

95.-ORDINARIA DE APOSNT. IDADE-313/2004-SEBASTI-
ANA SOBRAL MARTINS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Diante da impossibilidade de o INSS
transigir, desnecessaria a realizaçao de audiencia de tentativa
de concilicaçao, passando assim ao saneamento do feito, con-
forme determina o art. 331, õ3º, do CPC. Nao havendo prelimi-
nares a serem decididas, declaro saneado o processo, eis que
concorrem as condiçoes da açao e os pressupostos processuais.
Defiro a produçao de prova oral, consistente no depoimento
pessoal da Autora e na prova testemunhal. Designo o dia 28 de
junho de 2005, as 15:30 horas, para audiencia de instruçao e
julgamento, devendo as partes observar o contido no art. 407
do CPC quanto o rol de testemunhas -Adv. GILBERTO JULIO
SARMENTO e AUGUSTO S. RIBAS-

96.-3ORDINARIA DE APOSNT. IDADE-314/2004-MARIA
DAS GRACAS DE SANTANA SANTOS x INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - Sobre o pedido e
documentos de fls. 86/89, diga a autora - Adv. GILBERTO
JULIO SARMENTO-

97.-DECLARAT. DE INEG. DE TRIBUTO-319/2004-FRAN-
CISCA DA SILVA SOUZA e outros x MUNICIPIO DE IPORA
- As partes para que informem se pretendem produzir outras
provas, indicando com objetividade e precisao o que preten-
dem demonstrar em cada modalidade probatoria, sob pena de
indeferimento. Deve a parte re juntar a devida procuraçao -
Adv. LUIZ GUILHERME DE SOUZA LIMA, HAMILTON J.
OLIVEIRA e WALDEMAR ALVES-

98.-ARROLAMENTO-320/2004-PLACIDIO DE SOUZA E
SILVA x LUCIA DA CONCEICAO SILVA - Sobre o contido as
fls. 24-25, diga o inventariante - Adv. LUIZ GUILHERME DE
SOUZA LIMA-

99.-DECLARAT. DE INEG. DE TRIBUTO-321/2004-GINO
DE MATTOS e outros x MUNICIPIO DE IPORA - As partes
para que informem se pretendem produzir outras provas, indi-
cando com objetividade e precisao o que pretendem demons-
trar em cada modalidade probatoria, sob pena de indeferimen-
to. Deve a parte re juntar a devida procuraçao - Adv. LUIZ

GUILHERME DE SOUZA LIMA, HAMILTON J. OLIVEIRA
e WALDEMAR ALVES-

100.-EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-363/2004-DEL-
FER DALQUE DE FREITAS x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA - Ao embargante para replicar, em
10(dez) dias - Adv. DELFER DALQUE DE FREITAS-

101.-ALIMENTOS-364/2004-SABRINA APARECIDA RO-
DRIGUES e outros x JOSERLEI APARECIDO ROGRIGUES
- Sobre a carta precatoria juntada aos autos, onde consta que
deixou-se de citar o requerido, diga a parte requerente - Adv.
CLARICE BALCEIRO RAHUAN-

102.-EXECUÇAO DE PREST.ALIMENTICIA-365/2004-
IGOR MATHEUS BISPO DA SILVA e outros x VANDERLEI
ROGERIO VIEIRA - Sobre a certidao de fls. 20, onde consta
que decorreu o prazo de tres dias sem a manifestaçao do execu-
tado, diga o exequente - Adv. ANA PAULA PORTES DE FREI-
TAS-

103.-ALIMENTOS-412/2004-V.O.P.M. e outros x N.P.M. e
outros -Processe-se em segredo de justiça. Defiro o beneficio
da assistencia judiciaria gratuita a parte requerente, com fun-
damento no art. 4º da Lei 1060/50. Designo audiencia de con-
ciliaçao para o dia 16 de fevereiro de 2005, as 13:45 horas,
esclarecendo que, caso nao haja acordo, o prazo de 15(quinze)
dias para os requeridos contestar inicia-se da data desta audi-
encia... Na falta de prova pre-constituida dos rendimentos dos
Requeridos, fixo os alimentos provisorios em 40% (quarenta
por cento) do salario minimo, que deverao ser pagos ate o quinto
dia util de cadas mes, a partir da citaçao -Adv. MANOEL MES-
SIAS MEIRA PEREIRA-

104.-EXECUÇAO DE PENS. ALIMENTICIA-437/2004-VI-
TORIA DE OLIVEIRA MARCO e outros x FLORISVALDO
AUGUSTO MARCO - Sobre a justificativa e documentos de
fls. 17/27, diga a exequente - Adv. MANOEL MESSIAS MEI-
RA PEREIRA-

105.-INVESTIGAÇAO PATERNIDADE C/C-441/2004-WE-
LLINGTON FELIPE DA SILVA e outros x MARCOS DIAS -
Manifestem-se as partes se possuem condiçoes financeiras de
custear o exame de DNA - Adv. ANTONIO CARLOS VAL-
VASSORE e LUIZ GUILHERME DE SOUZA LIMA-

106.-SUMARIA DE INDENIZAÇAO-462/2004-MIZAEL
FERNANDES e outros x OSMAR CORREA - Concedo o be-
neficio da Assistencia Judiciaria Gratuita a parte autora, o que
faço com fulcro no art. 4º da Lei 1060/20. Para a audiencia, a
que deverao comparecer as partes, designo o dia 26 de abril de
2005, as 14:15 horas, na sede deste Juizo (CPC, art. 277-278)...
Nao se obtendo a conciliaçao, designar-se-a, sendo o caso, ins-
truçao e julgamento, consoante preceita o õ2º, do artigo 278,
do CPC... A para autora, fica intimada na pessoa de seu advo-
gado - Adv. CELSO NOBUYUKI YOKOTA-

107.-DIVORCIO DIRETO-463/2004-MARIANGELA RIBEI-
RO DE LIMA SOUZA x EDEMIR DE SOUZA - Defiro por
ora o beneficio da assistencia judiciaria gratuita a parte reque-
rente, com fundamento no art. 4º da Lei 1060/50. Designo o
dia 16 de março de 2005, as 16:15 horas para realizaçao de
conciliaçao, esclarecendo que, caso nao haja acordo, o prazo
de 15(quinze) dias para o requerido contestar inicia-se da data
desta audiencia - Adv. MARIO SANTOS EMERICH-

108.-SEP. JUDICIAL C/ PED. LIMINAR-467/2004-ADEMIR
RODRIGUES ARLINDO x ONILDO ARLINDO - Sobre a
contestaçao de fls. 28/33, diga a requerente Adv. ANTONIO
SALLES JUNIOR-

109.-MANUTENCAO DE POSSE-472/2004-MARCIO ANTO-
NIO DE SOUZA x ARMINDO DOS SANTOS FARIA e outros
- Sobre a contestaçao apresentada e certidao de fls. 57, diga o
autor - Adv. CEZAR ALAOR BOTURA-

110.-EXEC.POR QUANTIA CERTA-477/2004-CIRASA-
COM.E IND.RIOPRETENSE DE AUTOMOVEIS S/A x VAG-
NER APARECIDO TESTI - Sobre a certidao de fls. 59, onde
consta que o endereço indicado nao pertence a comarca de Ipo-
ra, manifeste-se a parte exequente - Adv. JULIO CESAR PIU-
CI CASTILHO e JOSE WALTER FERREIRA JUNIOR-

111.-ALIMENTOS-492/2004-BRUNO VINICIOS MARTINS
DE SOUZA e outros x ADRIANO APARECIDO DE SOUZA -
Processe-se em segredo de justiça. Defiro o beneficio da assis-
tencia judiciaria gratuita a parte requerente, com fundamento
no art. 4º da Lei 1060/50. Designo audiencia de conciliaçao
para o dia 16 de fevereiro de 2005, as 14:25 horas, esclarecen-
do que, caso nao haja acordo, o prazo de 15(quinze) dias para
o requerido contestar inicia-se da data desta audiencia... Na
falta de prova pre-constituida dos rendimentos do Requerido,
fixo os alimentos provisorios em 30% (trinta por cento) do sa-
lario minimo, que deverao ser pagos ate o quinto dia util de
cadas mes, a partir da citaçao -Adv. MANOEL MESSIAS MEI-
RA PEREIRA-

112.-EXECUÇAO DE PREST.ALIMENTICIA-494/2004-
AMANDA SANCIANI DE OLIVEIRA e outros x JOAO AL-
VES LOPES DE OLIVEIRA - Defiro, por ora, o beneficio da
assistencia judiciaria gratuita, o que o faço com fulcro no art.
4º da Lei 1060/50... No que tange as outras parcelas, devera a
Exequente pleitea-las em autos proprios, eis que o rito a ser
seguido e o do art. 732 c/c art. 652 do CPC, e causara tumulto
se processado no presente feito - Adv. ANA PAULA PORTES
DE FREITAS-

113.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-495/2004-
FRANCIELLI BATISTA DE OLIVEIRA e outros x ALAIR
JOSE DE OLIVEIRA - Processe-se em segredo de justiça. De-
firo o beneficio da assistencia judiciaria gratuita a parte reque-
rente, com fundamento no art. 4º da Lei 1060/50. Designo au-
diencia de conciliaçao para o dia 16 de fevereiro de 2005, as
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14:35 horas, esclarecendo que, caso nao haja a acordo, o prazo
de 15(quinze) dias para o Requerido contestar inicia-se da data
desta audiencia - Adv. ANA PAULA PORTES DE FREITAS-

114.-RESOLUÇAO DE CONTR.C/TUT. ANT-496/2004-
CLEUZA PESTANA DA SILVA e outros x ELIAZER DA SIL-
VA - Aos autores para complementaçao dos valores recolhidos
a titulo de FUNREJUS... Consoante regramento do art. 273 do
CPC, sao requisitos para a concessao da tutela antecipada a
existencia de prova inequivoca, que convença o magistrado da
verossimilhança da alegaçao, aliada a uma das hipoteses dos
incisos I (fundado receio de dano irreparavel ou de dificil repa-
raçao) ou II (abuso de direito de defesa ou manifesto proposito
protelatorio do reu) do referido dispositivo legal. No caso dos
autos, nao ha prova inequivoca a embasar o pedido, eis que ha
a mera alegaçao dos Autores de que cumpriram na integralida-
de com o que lhes competia no contrato celebrado e de que o
Reu lhes entregou apenas 440 m3 de manivas, de um total de
500 m3. Certo e que para a concessao de uma tutela antecipada
o magistrado deve basear-se em juizo de cogniçao sumaria, mas
tal fato nao implica dizer possa ela ser concedida com base em
meras alegaçoes. Ha necessidade de existencia de elementos
minimos de convicçao, sob pena de, a pretexto de evitar-se um
abuso, estar-se praticando outro. Assim, ausente um dos requi-
sitos legais, indefiro a antecipaçao de tutela pleiteada... - Adv.
CLARICE BALCEIRO RAHUAN-

115.-EXECUCAO FISCAL-67/2002-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x REBUSSI DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS LTDA. e outros - Sobre os expedientes de fls.
56 (correspondencia devolvida, motivo:mudou-se), manifeste-
se o exequente - Adv. AUGUSTO S. RIBAS-

116.-CARTA PRECATORIA CIVEL-118/2004-Oriundo da
Comarca de SUB.JUD.DA 2ªV.FEDERAL DE UMUARAMA
- Pr -CONSELHO REG.DE ENG.ARQUI.E AGRONOMIA -
CREA x INDUSTRIA LATICINIOS LACOESTE LTDA.- So-
bre a nomeaçao de bens de fls. 16/17, diga o exequente -Adv.
HELENO GALDINO LUCAS, PEDRO LEAL-

117.-PEDIDO DE GUARDA E RESP.-47/2003-M.I.A. x B.D.S.
- Ao Curador especial nomeado as fls. 13, para apresentar con-
testaçao no prazo de quinze dias - Adv. CEZAR ALAOR BO-
TURA-

118.-PROCEDIMENTO AP ATO INF-68/2003-M.P.E.P. x J.P.S.
e outros - Ao Defensor nomeado para que apresente defesa pre-
via, no prazo de 03(tres) dias - Adv. ANTONIO CARLOS VAL-
VASSORE-

119.-PEDIDO DE GUARDA E RESP.-122/2003-L.D.V.M.M.
e outros x B.M.M.- Considerando o evidente desinteresse das
partes em transigir, o que restou demonstrado atraves de suas
manifestaçoes no feito, desnecessaria a realizaçao de audien-
cia de tentativa de conciliaçao, passando-se assim ao sanea-
mento do feito, conforme determina o art. 331, õ3º do CPC.
Nao havendo preliminares a serem decididas, declaro saneado
o processo, eis que concorrem as condiçoes da açao e os pres-
supostos processuais. Nao ha que se falar, in casu, em revelia
da Requerida, eis que o prazo de 15(quinze) dias para apresen-
taçao de contestaçao teve como termo inicial o dia 04/02/2004
(dia subsequente ao da realizaçao da audiencia de justifica-
çao), sendo que a peça defensiva foi apresentada no dia 18/02/
2004, portanto, dentro do prazo. Defiro a produçao de prova
oral, consistente no depoimento pessoal das partes e oitiva de
testemunhas, bem como a realizaçao de novo estudo social,
que devera ser deprecado ao Juizo da Comarca da residencia
da Requerida. Designo o dia 23 de fevereiro de 2005, as 15:00
horas, para audiencia de instruçao e julgamento, devendo as
partes observar o contido no art. 407 do CPC quanto ao rol de
testemunhas - Adv. FRANCISCO SILVESTRE e CLARICE
BALCEIRO RAHUAN-

120.-PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO-8/2003-JUIZO
DE DIREITO DA COMARCA DE IPORA x PROTOGENES
MARQUES GUIMARAES JUNIOR - ... Considerando que al-
gumas testemunhas arroladas na portaria, cuja inquiriçao foi
deprecada, ainda nao foram ouvidas, entendo por bem, objeti-
vando evitar futura arguiçao de nulidade por inversao na ordem
procedimental em redesignar o dia 06 de dezembro de 2004, as
14:00 horas, para oitiva da testemunha Paulo Sergio Daniel. A
defesa ainda ainda para manifestar-se acerca do contido na cer-
tidao de fls. 475. Sobre a carta precatoria juntada as fls. 485/
491, manifeste-se a parte requerida - Adv. FABIO FERREIRA
BUENO e JOSE PENTO NETO-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE IPORA
JUIZA DE DIREITO:DRª JULIA C.M. F.DE ARAUJO
 RELAÇAO 20/2004-COBRANÇA DE AUTOS
Ficam os Srs. Advogados nominados,intimados
para que, no prazo de 24 horas, devolvam os
autos em Cartorio,sob pena de CPC, art.296.
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SEGURO SOCIAL x WALDOMIRO GOULARTE -Adv. AUGUS-
TO S. RIBAS-

35.-EXECUCAO FISCAL-3/2003-INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS x NELSON DOS SANTOS PEREIRA -
Adv. AUGUSTO S. RIBAS-

36.-EXECUCAO FISCAL-45/2003-INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS x SEBASTIAO CANDIDO DA SILVA -
Adv. AUGUSTO S. RIBAS-

37.-ADOÇAO-18/2002-J.S.B. x R.S. -Adv. IVAN CESAR DE SOUZA-
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 1.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-411/1996-CARLY-
LE POPP x TRANSPORTADORA LUA AZUL LTDA. -Foi
expedida Carta Precatória para a Comarca de Curitiba-Pr., para
citação, penhora e demais atos executórios, a qual aguarda a
retirada pela parte interessada para que providencie o devido
cumprimento.-Adv. CARLYLE POPP, ANDRE MASSIGNAN
BEREJUK, RUBENS DE LIMA e LUIZ ALBERTO DE LIMA-

2.-ACAO ORDINARIA-437/1997-SINDICATO DOS
SERV.PUBLICOS MUNIC.CIVIS DE IRATI x MUNICIPIO DE
IRATI -Ao réu para que dê cumprimento ao despacho de
fls.4948, no prazo de 30 dias.-Adv. WALDIRENE BUDAL e
IEDA R.S.WAYDZIK-

3.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-110/2001-CLAUDIO
RENATO FILUS x CAIXA ECONOMICA FEDERAL -Mani-
feste-se o requerente a respeito do laudo pericial no prazo de
10 dias e para que, no mesmo prazo, diga se tem interesse na
produção da prova testemunhal deferida no r.despacho sanea-
dor e mencionada no despacho de fls.109.-Adv. CESAR FER-
NANDO GASPAR FLEISCHER, ROMAO GOLAMBIUK e
MAGDA ESMERALDA DOS SANTOS-

4.-AÇAO DE COBRANÇA-355/2001-BANCO DO BRASIL
S/A. x LIRIAN RAFAELA BAERWALDT -Manifeste-se o re-
querido a respeito do laudo pericial em 10 dias.-Adv. CARLOS
WERZEL, JOSE ELI SALAMACHA e VALTER LOURENÇO
DE SOUZA-

5.-MEDIDA CAUTELAR SUST.PROTESTO-428/2001-RE-
NATO CEZAR SZWAIDAK x CEREAGRO LTDA. -Ao ilus-
tre peticionário de fls.653/64 (Dr.Valter Lourenço de Souza)
alertando-o que lhe cabe o ônus da comunicação ao seu clien-
te, inclusive também nos autos, nos termos do art.45, do CPC.-
Adv. NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI, VALTER LOU-
RENÇO DE SOUZA e LUIZ PEDRO SUCCO-

6.-INDENIZACAO-28/2002-BEBIDAS L.DYNIEWICZ
LTDA. x COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS -
AMBEV -À requerente para oferecimento de alegações finais
no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. CARLOS JOSE DAL PIVA,
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA, GUSTAVO DE AL-
MEIDA FLESSAK e ELIANE SALDAN-

7.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-221/2002-BANCO
DIBENS S/A. x LOURIVAL DE CASTRO -Sobre o andamen-
to do feito manifeste-se o autor.-Adv. EVANDRO JUAREZ
RODRIGUES-

8.-RESTITUIÇAO DE VALORES-277/2002-OLARIA JOAO
MARIA LTDA. e outros x BANCO DO BRASIL S/A. -Defiro
o requerimento dos autores para determinar ao réu a exibição
dos documentos mencionados (documentos relacionados no
“Termo de Diligência”, consistentes na cópia do Contrato de
Abertura de Conta Corrente e cópia do primeiro e sucessivos
contratos do Limite de Cheques-Ouro), no prazo de 20 dias,
devendo ser ressaltado que, nos termos do art.6º, inciso VIII,
do CDC, em face da hipossuficiência dos autores frente ao po-
derio técnico-econômico detido pelo banco-réu, a fim de equi-
librar a posição das partes no processo, facilitando a defesa dos
direitos do consumidor, a inversão do ônus da prova se impõe,
passando a ser do interesse do réu a prova a ser produzida, sob
pena de não elidir a presunção que milita em favor do consumi-
dor, diante da plausibilidade das suas alegações de cobrança de
encargos abusivos.-Adv. SIRIANE GEMI FOGAÇA DE AL-
MEIDA, JOSE CARLOS MADALOZZO JR., JOSE ELI SA-
LAMACHA e DANIEL HENRIQUE ANTUNES SANTOS-

9.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-309/2002-AUTO-
PLAN ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA. x
MALANSKI E CIA.LTDA. -À autora para que, no prazo de 05
dias, providencie o regular andamento do feito.-Adv. NELSON
CARLOS DOS SANTOS-

10.-INVENTARIO-501/2002-ARAMIS JOSE FRANCO e ou-
tros x ESPOLIO DE: MARTA IRENE SENENKI -Ante a devo-
lução da correspondência de fls.68 manifeste-se o
Sr.inventariante, providenciando o andamento do feito.-Adv.
PEDRO DA SILVA QUEIROZ-

11.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-594/2003-BANCO
ZOGBI S/A. x ITAMAR JOSE DA SILVA -Concedo vistas a
procuradora do autor pelo prazo de 10 (dez) dias, a fim de que
providencie o andamento do feito.-Adv. TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI e DARIANE MARQUES MARTINELLI-

12.-ACAO DE ALIMENTOS-1052/2003-F. C. S. e outros x C.
S. -Indefiro o requerimento de fls.34. Audiência de instrução e
julgamento em continuação, designada para o dia 07/04/2005,
às 14:00 horas. Arrolem as partes, querendo, as testemunhas a
serem ouvidas com antecedência de no máximo 20 dias daque-
la data. Determino a tomada do depoimento pessoal da repre-
sentante dos autores e do réu.-Adv. VINICIUS ANTONIO IA-
NOSKI LASKOSKI e RUBENS ANTONIO DE LIMA-

13.-ALVARA JUDICIAL-1070/2003-JOAO VITOR GARCIA
DE LIMA e outros x -Sobre a avaliação, manifestem-se os re-
querentes. Laudo de avaliação no valor total de R$.1.062,50
(hum mil, sessenta e dois reais e cinquenta centavos).-Adv.
CESAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

14.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1183/2003-BV
FINANCEIRA S/A. - CREDITO, FINANC. E INVESTIMEN
x JOSE MAXIMILIANO LITTIERI -Aguarde-se a conclusão
do acordo de fls.22/24.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

15.-AÇAO DE COBRANÇA-6/2004-CEREAGRO LTDA. x
RENATO CEZAR SZWAIDAK -Manifeste-se a autora a res-
peito do pedido de suspensão.-Adv. LUIZ PEDRO SUCCO e
NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI-

16.-ALVARA JUDICIAL-204/2004-JOAO MARIA MOREIRA
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DE LACERDA x -Suspenso pelo prazo de 15 (quinze) dias.-
Adv. ALESSANDRA MASSUQUETO SCHEIDT-

17.-ALVARA JUDICIAL-259/2004-SUZANE ALVES PINTO
e outros x -À inventariante para prestação de contas na forma
requerida pelo Ministério Público.-Adv. ABEL JOSE CORDEI-
RO JR.-

18.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-291/2004-BANCO
DIBENS S/A. x CLEVERSON PEREIRA -Ante o teor da cer-
tidão de fls.16, manifeste-se o autor.-Adv. TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI e ANGELA ESSER-

19.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-320/2004-F. C. S. REP.P/
MAE M. AP.DE D. x C. S. -Acolho o requerimento do Minis-
tério Público para decretar a prisão do requerido, pelo período
de 01 mês, ante a ausência de quitação dos três últimos meses
da pensão alimentícia devida.-Adv. VINICIUS ANTONIO IA-
NOSKI LASKOSKI e RUBENS ANTONIO DE LIMA-

20.-EMBARGOS DO DEVEDOR-490/2004-SAMUEL LEVI
FERREIRA PINTO x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -Recebo os embargos para discussão com suspensão
da execução em apenso. Ao embargado para impugnação em
30 dias. -Adv. TATIANA BERTUOL DE O. SIECIECHOWI-
CZ e LILIANE KRUETZMANN ABDO-

21.-EMBARGOS DO DEVEDOR-491/2004-EDSON ZA-
LESKI x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -
Recebo os embargos para discussão com suspensão da execu-
ção em apenso. Ao embargado para impugnação em 30 dias.-
Adv. TATIANA BERTUOL DE O. SIECIECHOWICZ e LILI-
ANE KRUETZMANN ABDO-

22.-EMBARGOS DO DEVEDOR-492/2004-LUIZ CARLOS
ROCHA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA
-Recebo os embargos para discussão com suspensão da execu-
ção em apenso. Ao embargado para impugnação em 30 dias.-
Adv. TATIANA BERTUOL DE O. SIECIECHOWICZ e LILI-
ANE KRUETZMANN ABDO-

23.-EXONERAÇÃO DE PENSAO ALIMENTI-543/2004-M.
J. L. x C. L. -Audiência designada para o dia 02/03/2005, às
15:00 horas.-Adv. IEDA R.S.WAYDZIK-

24.-SEPARACAO CONSENSUAL-588/2004-S. C. P. K. e ou-
tros x -Compareçam os requerentes em Juízo, independente-
mente de designação de audiência.-Adv. LUCIANE CARLA
TOBERA e ANTONIO C. HAVRESKO.-

25.-AÇAO DE COBRANÇA-589/2004-LAURO BALCOTA e
outros x SULINA SEGURADORA S/A. -Audiência de conci-
liação designada para o dia 14/04/2005, às 14:00 horas. -Adv.
VICTOR SEBASTIAO CEREGATO e CRISTIANE
C.TABORDA MESSIAS-

26.-MED.CAUT.ARROLAMENTO DE BENS-595/2004-E. M.
S. x E. M. S. -Aguarda retirada dos ofícios requeridos e que
encontram-se expedidos, com o custo de R$.56,00 (cinquenta
e seis reais).-Adv. MURILO ZANETTI LEAL e ROBERTO
CESAR PINTO-

27.-SEPARACAO JUDI.CONSENSUAL-630/2004-J. M. M. e
outros x -Compareçam os requerentes em Juízo, independente-
mente de designação de audiência.-Adv. ALEXANDRE BAR-
BIERI NETO-

28.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-206/2004-Oriundo da
Comarca de ARAPOTI-PR. -BRADESCO SEGUROS S/A. x
VALMIR SCHEUER -Para o ato deprecado designo o dia 12/
04/2005, às 15:10 horas. -Adv. WAGNER CARDEAL OGA-
NAUSKAS-

29.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-214/2004-Oriundo da
Comarca de 7ªV.CV.CURITIBA-PR. -MANOEL MERELIM
DA COSTA e outros x BENTO LUIZ DA COSTA e outros -Ao
autor para que efetue o depósito de custas e diligências do Ofi-
cial de Justiça, no valor de R$.189,50 (cento e oitenta e nove
reais e cinquenta centavos), sob pena de cancelamento da dis-
tribuição e devolução sem cumprimento. -Adv. RODRIGO DA
COSTA CLAZER-

30.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-251/2004-Oriundo da
Comarca de 18ªV.CV.CURITIBA-PR. -ANA PAULA LOPES
DA COSTA x BANCO DO BRASIL S/A. -Para o ato depreca-
do designo o dia 12/04/2005, às 14:40 horas.-Adv. MARCY
HELEN VIDOLIN e JERDAL A B CARVALHO E MUNIR
ABAGGE-

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ
RELA•AO N§ 44/2004 9¦ VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: DR¦ CRISTIANE TEREZA WILLY
FERRARI.
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0102 000935/2001

VERA LUCIA ANTONIASSI VER 0002 000313/1990
VERA LUCIA B. OPORTO 0050 000047/2000
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 0111 000703/2000
WALTER BORGES CARNEIRO 0013 000761/1996
WALTER ESPIGA 0006 000084/1993

0042 000685/1999
WANDERLEI DE PAULA BARRET 0044 000740/1999
WANDERLEI PAVAN 0008 000039/1994
WILSON MARIA SELLA 0057 000351/2000
WOLNEY CESAR RUBIN 0049 000015/2000
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA 0083 000286/2001

1.-INDENIZACAO-12/1990-JAIR VENANCIO x UNIAO-
PRESTADORA DE SERVICOS NA CONST. CIVIL LTDA -
Intime-se a parte promovente para dar andamento ao feito den-
tro do prazo de quarenta e oito (48) horas, sob pena de extin‡Æo
do mesmo, sem julgamento do m‚rito.-Adv. GIANE LOPES
TSURUTA-

2.-EXECU•AO-313/1990-CIPASA - COMERCIO DE VEICU-
LOS LTDA. x MARCOS ROBERTO MOLITOR SOUZA -Re-
tirar of¡cio(s).-Adv. VERA LUCIA ANTONIASSI VERONEZ-

3.-EXECU•AO-475/1991-VARIG S/A VIACAO AEREA
RIOGRANDENSE x MAURICIO PAPI DA SILVA - “Aten-
der a solicitacao retro (of¡cio de fl. 43 ... pagamento das
custas processuais, nos valores de R$ 110,00 de custas e
R$ 40,00 de diligencia do Sr. Oficial de Justica e R$ 13,00
de distribuicao, totalizando o valor de R$ 163,00 devidas
neste ju¡zo (CURITIBA-PR)”.- Adv. ALAN PIETRAROIA
NOGUEIRA-

4.-ORDINARIA-164/1992-VALDEMAR MARAN x CONDO-
MINIO EDIFICIO BARÇO DE TEF• -”Aguarde-se em arqui-
vo oportuna manifesta‡Æo de parte interessada”.-Adv. ANTO-
NIO CARLOS CANTONI e ELEAQUIM PEREIRA DAMAS-
CENO-

5.-EXECU•AO-402/1992-BANESTADO S/A - CREDITO
IMOBILIARIO x JOSE ALFREDO MARQUES e outros -
“Manifeste-se o credor, no prazo de cinco dias, em termos de
prosseguimento. Em nao havendo qualquer manifestacao, ar-
quivem-se”.- Adv. MOACI MENDES LEITE-

6.-EXECU•AO-84/1993-IVONIR JOSE MASSI x CONSELHO
LONDRINENSE DE ASSITENCIA A MULHER-CLAM -
“Manifeste-se o credor, no prazo de cinco dias, em termos de
prosseguimento”.- Adv. WALTER ESPIGA-

7.-ARROLAMENTO-32/1994-DIRCE OLIVEIRA LEME
CARVALHO x JOSE MARIA DE MELLO CARVALHO - “In-
time-se a inventariante, para dar andamento ao feito, no prazo
de cinco dias”.- Adv. ANTONIO LOUREN•O MARTINS-

8.-ORDINARIA-39/1994-MARCO ALEXANDRE BERTI-
ZZOLO x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA -
“As partes para manifestacao, no prazo comum de cinco dias,
sobre a promocao ministerial de fls. 298/301”.- Adv. WAN-
DERLEI PAVAN, MARIA CRISTINA JUD BELFORT, GUS-
TAVO SALDANHA SUCHY, BERNADETE GOMES DE
SOUZA e SONIA REGINA D.BARATA C.BISPO-

9.-EXECU•AO-99/1995-DU PONT DO BRASIL S/A. x DI-
LIA DIST.LONDRINA DE INSUMOS LTDA e outros - “Ma-
nifeste-se o credor, no prazo de cinco dias, em termos de pros-
seguimento. Em nao havendo qualquer manifestacao, arquivem-
se”.- Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, NEIDA SANTI-
AGO AMALFI, DOMINGOS GUSTAVO DE SOUZA, JOSE
CARVALHO GRADE NETO e JEFERSSON BRUNO PEREI-
RA-

10.-EXECU•AO-764/1995-HERBITECNICA DEFENSIVOS
AGRICOLAS LTDA. x ADOLAR FERNANDES SOUTO -
“Manifeste-se a credora, no prazo de cinco dias, em termos de
prosseguimento”.- Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

11.-FALENCIA-1020/1995-IRMAOS ABAGE & CIA LTDA.
x ELETRO REAL COMERCIO DE MATERIAL
ELET.CONST.LTDA. - “ Ante ao retro certificado (fl. 189) dˆ-
se vista a Sr¦ S¡ndica ...”.- Adv. SANIA STEFANI-

12.-EXECU•AO-114/1996-BANCO DO BRASIL S/A. x
IND.COM.DE ALIMENTOS CASALINGA LTDA. e outros -
“Manifeste-se o credor, no prazo de cinco dias, sobre as postu-
lacoes de fls. 216/223”.- Adv. CARLOS ALBERTO FRAN-
COVIG FILHO-

13.-EXECU•AO-761/1996-CRBS A/A x RODRIGO CRAVO
FERRO e outros - “Intime-se a credora, na pessoa de seus no-
vos procuradores, para informar quanto ao cumprimento das
cartas precat¢rias que se encontram em Bandeirantes e Corn‚lio
Proc¢pio”.- Adv. WALTER BORGES CARNEIRO, AUGUS-
TO PASTUCH DE ALMEIDA-

14.-EXECU•AO-789/1996-SERGIO MOREIRA DE JESUS x
DIRCEU FERRI DE ALMEIDA e outros - “Manifeste-se o cre-
dor, no prazo de cinco dias, em termos de prosseguimento. Em
nao havendo qualquer manifestacao, arquivem-se”.- Adv. JOAO
ALBERTO GRA•A e FRANCISCO CARLOS DE CARVALHO
SANCHE-

15.-INDENIZACAO (ORD)-795/1996-ROSIANE FERREIRA
DO AMARANTE x ESPOLIO DE MAURICIO ANTONIO
RODRIGUES e outros -” Cumpra-se o Venerando Ac¢rdÆo”.-
Adv. GILBERTO JACHSTET e JULIO CESAR NALIN SALI-
NET-

16.-EXECU•AO-858/1996-GRAFICA E EDITORA LIDER
LTDA x M.P.E. MARKETING PUBLICIDADE E EVENTOS
LTDA. - “Manifestar-se em face das informacoes encartadas a
partir da pag. 80”.- Adv. MARCO ANTONIO DE A. CAMPA-
NELLI-

17.-EXECU•AO-974/1996-BANCO BANDEIRANTES S/A. x
CLAUDIO AUGUSTO DROVANDI - “Manifeste-se o credor,
no prazo de cinco dias, sobre a excecao de de fls. 78/87”.- Adv.
EDERALDO SOARES-

18.-INDENIZACAO-115/1997-EDUARDO HILMER BISSI x
ANDERSON CLAYTON INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
e outros - “ I - Quanto a manutencao da protese, pagamento de
medicamentos e despesas m‚dicas o reembolso ou custeio de-
ver  ocorrer da efetiva ocorrencia. Assim, para viabilizar a exe-
cucao do julgado neste aspecto, intime-se a r‚ a promjover o
ressarcimento de tais despesas ou custea-las mediante a apre-
sentacao pr‚via de orcamento no prazo de dez dias da apresen-
tacao da respectiva despesa, a medida em que for ocorrendo,
sob forca de multa di ria de um sal rio m¡nimo para caso de nao
atendimento do preceito, que arbitro com fulcro no art. 461 do
CPC, revertida em favor do autor e exig¡vel nestes pr¢prios
autos. A comprovacao das despesas ou orcamentos dever  ser
apresentada a r‚, na medida em que o tratamento for se desen-
volvendo, com o devido pagamento desta para eventual carac-
terizacao da mora. Intime-se a r‚ ainda a promover a inclusao
do autor na sua folha de pagamento, para o pensionamento
mensal, tamb‚m em dez dias, sob pena de nmulta j  arbitrada”.-
Adv. CLAUDIA CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA, HELEN
K. SILVA CASSIANO, RENATA SILVA CASSIANO, ROMEU
SACCANI e JOSE CARLOS VIEIRA-

19.-REINTEGRACAO DE POSSE-218/1997-COMPANHIA
REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x CENTRO
GAS. TRANSP. E COM. DE GAS. LTDA. -Intime-se a parte
promovente para dar andamento ao feito dentro do prazo de
quarenta e oito (48) horas, sob pena de extin‡Æo do mesmo,
sem julgamento do m‚rito.-Adv. IVAN ARIOVALDO PEGO-
RARO-

20.—304/1997-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. x
GUARNIERI & ASSIS LTDA e outros - “ Deve o credor mani-
festar-se tamb‚m sobre o que consta de fls. 123 e 127verso”.-
Adv. SHIROKO NUMATA-

21.—555/1997-AUTO POSTO LUBRIMAR LTDA x ROGE-
RIO AUGUSTO BERTIPAGLIA -contados e preparados, sus-
penda-se como retro requerido R$ 325,02.-Adv. ROBERTO DE
MELLO SEVERO-
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 22.—609/1997-GRUPO EDUCACIONAL UNIVERSITARIO
SC. LTDA x REGINALDO LUIZ PIRES DE SOUZA e outros
-” Manifestar-se dentro de cinco dias, em termos de prossegui-
mento, em face de j  se ter esgotado o per¡odo de suspensÆo
requerido”.—Adv. RICARDO JORGE ROCHA PEREIRA,
SOLANGE CRISTINA DE LIMA, REJANE OKANO RILLO
e RODAVLAS LHAMAS FERREIRA-

23.-INDENIZACAO (ORD)-612/1997-JOAQUIM PEREIRA
DE OLIVEIRA x EDER JORGE HAULY - “Manifeste-se o
credor, no prazo de cinco dias, em termos de prosseguimento.
Em nao havendo qualquer manifestacao, arquivem-se.”.- Adv.
GIANE LOPES TSURUTA-

24.-BUSCA E APREENSAO (FID)-643/1997-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A. x ANTONIO JOSE VIANA
NETO -Manifeste-se a parte promovente dentro do prazo de
cinco(05) dias, em termos de prosseguimento. Em nao havendo
qualquer manifestacao, arquivem-se.-Adv.CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA LOPES e BRAULIO B. PEREZ-

25.-EXECU•AO-340/1998-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x GREGORIO GOMES DE ARAUJO e outros -
“Aguarde-se por mais sessenta dias o julgamento do aludido
recurso especial”.- Adv. OMAR JOSE BADDAUY e JOAO
TAVARES DE LIMA-

26.-COBRANCA (ORD)-370/1998-PERICLES BENTO LE-
MOS x ASSOREDE - ADM DE CONSORCIO S/C LTDA. e
outros -contados e preparados, arquivem-se como retro reque-
rido R$ 1.319,51"-Adv. SHIRLEI MONTEIRO MUNHOZ e
JOSE WALMIR MORO-

27.-COBRANCA (SUM)-639/1998-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL CHATELLE x MARY JERUSA GUERCIO -Mani-
feste-se a parte promovente dentro do prazo de cinco(05) dias,
em termos de prosseguimento. Em nao havendo qualquer ma-
nifestacao, arquivem-se.-Adv. ADILOAR FRANCO ZEMU-
NER-

28.—677/1998-APARECIDA OLIVEIRA RAMOS e outros x
MUNICIPIO DE LONDRINA -” Cumpra-se o Venerando
Ac¢rdÆo”.-Adv. IOLAINE KISNER TEIXEIRA, ROGER STRI-
KER TRIGUEIROS e ELLEN PATRICIA CHINI-

29.-FALENCIA-696/1998-COMERCIO E INDUSTRIA LONDRI-
FERRO LTDA x ESTE JUIZO - “Nomeio em substituicao ao Dr.
Guilherme, o Dr. ANDRE ROBERTO PITELI, o qual em aceitando
o munus, exercer  as funcoes de s¡ndico sob a f‚ do seu grau”.- Adv.
ANDRE ROBERTO PITELLI-

30.-COBRANCA (SUM)-720/1998-CONDOMINIO EDIFICIO
SATELITE LONDRINA x IMOBILIARIA E CONSTRUTORA
ARAGARCA S/C LTDA -”Ao Sr. Contador para os fins retro pos-
tulados, devendo o Sr. Contador tamb‚m inserir as custas da atual
fase processual (execucao) R$ 46.028,49, do dia 01/11/2004".- Adv.
MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS e JEOVAH BARNA-
BE-

31.-COBRANCA (ORD)-34/1999-EDIFICIO RESIDENCIAL
MAISON DE LYON x ELIO RIBEIRO ALVIN e outros - “ I -
Indefiro o pleito retro em face ao que dispoe o art. 37 do CPC. II -
Considerando j  haver superado a suspensao deste feito o prazo le-
gal, ao promovente para manifestar-se em termos de prosseguimen-
to”.- Adv. ROSANGELA DA SILVA OLIVEIRA MARCONI e
ANA OLIMPIA MICHELLAN-

32.-EMB. A EXECUCAO-140/1999-OSVALDO GIMENES x
MUNICIPIO DE LONDRINA - “ ... Considerando a inexistencia
de qualquer impugnacao, por sentenca para que produza seus juridi-
cos e legais efeitos e a fim de que possa, de ora em diante, ser
considerando l¡quido e certo para execucao, HOMOLOGO o c lculo
de fl. 424, no importe de R$ 1.614,70, a ser atualizado monetaria-
mente a partir de junho do ano em curso, at‚ a data do seu efetivo
pagamento ...”.- Adv. OSVALDO GIMENES, SALETE TEREZI-
NHA DE SOUZA e CARLOS ROBERTO SCALASSARA-

33.—162/1999-ROSEMARIE SKOWRONEY ROCHA x JOSE
ROBERTO SAPATEIRO e outros - “Manifeste-se a credora, no prazo
de cinco dias em face da postulacao retro (fl. 254)”.- Adv. ELAINE
DE PAULA MENEZES-

34.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-277/1999-MARIO CAR-
LOS COSTA x BANCO BOA VISTA S/A - “I - Recebo, em seus
efeitos suspensivo e devolutivo, o recurso retro. II - Vista ao r‚u/
apelado para ofertar contra-razoes, querendo, no prazo de quinze
dias”.- Adv. DEISE DE GODOY MARCONI PERES e DORIVAL
PADUAN HERNANDES-

35.-INDENIZACAO (ORD)-435/1999-CLAUDEMIR PUBLIO DE
OLIVEIRA x CONDOMINIO CATUAI SHOPPING CENTER DE
LONDRINA - “A manifestacao das partes, no prazo de cinco dias,
em face da informacao retro (fl. 204)”.- Adv. MALVER GERMA-
NO DE PAULA e MARCO ANTONIO GON•ALVES VALLE-

36.-EXECU•AO-437/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x VALERIA TONELLI SAVIO e outros -Manifeste-se
a parte promovente dentro do prazo de cinco(05) dias, em ter-
mos de prosseguimento. Intime-se.-Adv. SHIROKO NUMA-
TA-

37.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-482/1999-VLM RE-
PRESENT. COMERCIAIS SC. LTDA e outros x BANCO BO-
AVISTA S/A -” Cumpra-se o Venerando Ac¢rdÆo”.-Adv. RE-
NATA DEQUECH e DORIVAL PADUAN HERNANDES-

38.-ORDINARIA-488/1999-JEAN CARLOS ROSSA e outros
x BANCO ITAU S/A -” Cumpra-se o Venerando Ac¢rdÆo”.-
Adv. LILIAN ALMEIDA FERNANDES e BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ-

39.-EXECU•AO-539/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x SERGIO ZAQUI e outros - “Manifeste-se o credor,

no prazo de cinco dias”.- Adv. BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ-

40.-EXECU•AO-543/1999-MILENIA AGRO CIENCIAS S/A.
x AGROPECUARIA CERVIERI LTDA e outros - “Manifeste-
se o credor, no prazo de cinco dias, em termos de prossegui-
mento. Em nao havendo qualquer manifestacao, arquivem-se”.-
Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

41.-EXECU•AO-591/1999-DIVINO CARLOS BRANQUI-
NHO - ME x IRMÇOS NASSER LTDA e outros - “Manifeste-
se o credor, no prazo de cinco dias, em termos de prossegui-
mento”.- Adv. ELTON LUIZ DE CARVALHO e OSVALDO
DAMIAO VEIGA FILHO-

42.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-685/1999-DULCE MA-
ZZONETO FRACCAROLI x ADALBERTO VIEIRA & CIA
LTDA -Intime-se a parte promovente para dar andamento ao
feito dentro do prazo de quarenta e oito (48) horas, sob pena de
extin‡Æo do mesmo, sem julgamento do m‚rito.-Adv. WAL-
TER ESPIGA-

43.-ORDINARIA-694/1999-CESAR ROBERTO PIRES DE
RESENDE x CONDOMINIO EDIFICIO NICOLA DINARDI
e outros -”Aguarde-se em arquivo oportuna manifesta‡Æo de
parte interessada”.-Adv. SILVIO JOSE FARINHOLI ARCURI
e JOSE FERNANDO PRESOTO-

44.—740/1999-OTACILIO JOAO DUARTE e outros x CO-
MERCIO DE UTILIDADE DOMESTICAS LUAN LTDA e
outros - “I - Recebo os embargos de declaracao de fls. 329/332,
por tempestivos. Acolho os mesmos por reconhecer que, efeti-
vamente existe a omissao apontada na decisao de fls. 306/314
...”.- Adv. NOE APARECIDO DA COSTA, OTAVIO RUFINO
GOMES, ROSSANA HELENA KARATZIOS, RONALDO
GOMES NEVES, EDERALDO SOARES, SILVIA DE LIMA
MOURA, MARIA ANTONIA GON•ALVES e WANDERLEI
DE PAULA BARRETO-

45.-EXECU•AO-747/1999-TECNICA ENGENHARIA LTDA
x ORLENI CRIZOSTIMO LOPES e outros - “Manifeste-se a
credora, no prazo de cinco dias, em termos de prosseguimen-
to”.- Adv. FERNANDO JOSE MESQUITA-

46.-BUSCA E APREENSAO (FID)-823/1999-CONSORCIO
NACIONAL HONDA LTDA x PAULO CESAR DOS SAN-
TOS - “Primeiramente deve o autor, no prazo de cinco dias,
informar o CPF correto do r‚u, em face do que informou a R.
Federal”.- Adv. PATRICIA MARIA UEHARA, AMANDA JAR-
DINI MOREIRA-

47.-ORDINARIA-914/1999-CELIO TORRES e outros x CA-
APSML-CAIXA DE
ASSIST.APOS.PENS.SERV.MUN.LONDR. -” Cumpra-se o
Venerando Ac¢rdÆo”.-Adv. HELIO ESTEVES DO NASCI-
MENTO e PAULO ANCHIETA DA SILVA-

48.-EXECU•AO-970/1999-TECNICA CANADA ENGENHA-
RIA E CONSTRUCOES LTDA x JOSE DOUGLAS PINILHA
MONTOYA e outros - “Manifeste-se a credora, no prazo de
cinco dias, em termos de prosseguimento”.- Adv. RENATO
BARROS DE CAMARGO JUNIOR-

49.-INDENIZACAO-15/2000-ENEIAS ANTONIO BASILIO x
BANESTADO ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CRE-
DITO - “ ... Pelo exposto e o mais que dos autos consta JULGO
IMPROCEDENTE a presente acao, condenando o autor no
pagamento das custas processuais e honor rios advocat¡cios ao
patrono do r‚u, que fixo em R$ 400,00 ...”.- Adv. WOLNEY
CESAR RUBIN, HELIO FRANCISCO FREITAS e SHIROKO
NUMATA-

50.-PRESTACAO DE CONTAS-47/2000-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL QUINTA DA BOA VISTA I x LAURA OKONSKI
DE SOUZA -” Cumpra-se o Venerando Ac¢rdÆo”.-Adv. AN-
GELA KARINA C. PEDOTTI, VERA LUCIA B. OPORTO e
SATURNINO FERNANDES NETO-

51.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-85/2000-WANDER-
LEY DE CARVALHO e outros x BANCO ITAU S/A - “Mani-
feste-se o r‚u, no prazo de cinco dias, em face do que pleiteia o
autor as fls. 229/231”.- Adv. SHIROKO NUMATA-

52.-INDENIZACAO-86/2000-IVANILDO GOMES BENICIO
x PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS - “Preparar
as custas processuais no importe total de R$ 1.371,00”.- Adv.
ANTONIO CARLOS CANTONI-

53.-EMB. A EXECUCAO-100/2000-MARCIO ANTONIO
MARQUES PAINEIS e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A - “Aguarde-se por mais 48:00 horas o dep¢sito
dos honor rios pe;riciais, sob pena de preclusao”.- Adv. JOA-
QUIM CARLOS BARBOSA e SHIROKO NUMATA-

54.-COBRANCA (ORD)-126/2000-PERICLES ARAUJO
GRANCINDO DE OLIVEIRA x JULIETA MARA ALVES
BAVIA -”Proceder o recolhimento da gua do Sr. Oficial de
Justi‡a, em cumprimento ao provimento 01/99, (VALOR A SER
OBTIDO JUNTO A ASSOCIA•ÇO DOS OFICIAIS DE
JUSTI•A - FORUM)”-Adv. ROBSON FERREIRA DA ROCHA
e HENRIQUE JAMBISKI PINTO DOS SANTOS-

55.-BUSCA E APREENSAO (FID)-165/2000-BANCO ABN
AMRO S/A x VALDIR CABEIRO DA LUZ - “Manifestar-se,
no prazo de cinco dias, querendo, em face das informacoes
encartadas a partir da pag. 188”.- Adv. LAURO FERNANDO
ZANETTI-

56.—287/2000-NELSON GONCALVES x MUNICIPIO DE
LONDRINA - “ ... Posto isso e considerando o que dos autos
consta JULGO PROCEDENTE o pedido sucessivo formulado
nesta acao ... Pela sucumbˆncia, condeno o r‚u no pagamento
das custas processuais e honor rios advocat¡cios, estes em prol

do procurador do embargado os quais fixo em 15% sobre o
valor da condenacao tendo em vista o grau de zelo do ilustre
causidico, o tempo despendido para a prestacao do servico e o
sucesso obtido na demanda, o que faco com fundamento no
artigo 20, parag. 3§ do CPC”.- Adv. ROGER STRIKER TRI-
GUEIROS, MARIA CRISTINA CONDE ALVES e CARLOS
ROBERTO SCALASSARA-

57.—351/2000-ARISTEU BARBOSA SILVA x ELIZABETI
QUADROS DE SOUZA -”Manifeste-se o autor, no prazo de
cinco dias, sobre o (s) of¡cio (s) retro juntado (s)”.-Adv. WIL-
SON MARIA SELLA e MARIA APARECIDA PIVETA
CARRATO-

58.—388/2000-DIRCE REGINA MAKIOLKE x DONADIO
FOGACA & CIA LTDA -Manifeste-se a parte promovente den-
tro do prazo de cinco(05) dias, em termos de prosseguimento.
Intime-se.-Adv. GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR-

59.-EXECUCAO DE HIPOTECA-398/2000-BANCO ITAU S/
A x JOSE CESAR MILLEO DE CASTRO e outros - “Manifes-
te-se o credor em cinco dias”.- Adv. BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ-

60.-COBRANCA (ORD)-410/2000-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x MAURO APARECIDO FAVERO -Manifeste-
se a parte promovente dentro do prazo de cinco(05) dias, em
termos de prosseguimento. Intime-se.-Adv. SHIROKO NUMA-
TA-

61.-COBRANCA (ORD)-444/2000-UNIAO ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JEAN CEZAR AL-
MEIDA e outros - “Manifeste-se a credora, no prazo de cinco
dias, em termos de prosseguimento”.- Adv. JEFFERSON DO
CARMO ASSIS-

62.-INVENTARIO-446/2000-GENI MARQUES PEREIRA e
outros x MANOEL NUNES PEREIRA - “Intime-se a inventa-
riante, para atender a promocao ministerial retro, no prazo de
cinco dias”.- Adv. ROGERIO FERES GIL-

63.-RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-459/2000-JOSE
D’OLIVEIRA COUTO FILHO e outros x MARCELO GODOY
CORONADO e outros - “ I - Esclareca o peticion rio retro seu
interesse no feito, ja que dele nao ‚ parte, todavia desde logo
facultando-lhe a vista em balcao no cart¢rio, inclusive a carga
r pida para xeroc¢pias. II - Os petit¢rios de fls. 387/397 perde-
ram seu objeto, face o H.C C¡vel concedida pelo Egr‚gio STJ.
III - Ao credor para indicar outros bens a penhora em tres dias”.-
Adv. JULIO CESAR NALIN SALINET, SEBASTIAO DA SIL-
VA FERREIRA e KELLY CRISTINA BOMBONATTO e NI-
KOLAUS HEC-

64.-EMB. A EXECUCAO-518/2000-MARIA APARECIDA
TROCATO DE FREITAS x TECNICA ENGENHARIA LTDA
- “Preparar custas remanescentes, no importe de R$ 196,51”.-
Adv. FERNANDO JOSE MESQUITA-

65.—598/2000-ALFREDO SANTINI FILHO e outros x IAPAR
INSTITUTO AGRONOMICO DO PARANA - “I - Recebo em
seus efeitos suspensivo e devolutivo, o recurso retro. II - Vista
aos autores/apelados para ofertarem contra-razoes, querendo,
no prazo de quinze dias”.- Adv. LUIS HENRIQUE FERNAN-
DES HIDALGO, LYDIO ANTONIO AMORIM e SONIA RE-
GINA D.BARATA C.BISPO-

66.-EMBARGOS DE TERCEIRO-602/2000-LUIZ ABI AN-
TOUN x BANCO ITAU S/A - “I - Defiro o pedido de fls. 44,
declarando encerrada a instrucao. Intimem-se as partes para
que apresentem suas alegacoes finais no prazo comum de dez
(10) dias ...”.-Adv. MARCELO PEREIRA COSTA e LAURO
FERNANDO ZANETTI-

67.-COBRANCA (ORD)-818/2000-ADEMAR ITIRO EHARA
e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA - “ I - Recebo, em
seus efeitos suspensivo e devolutivo, o recurso retro. II - Vista
ao r‚u/apelado para ofertar contra-razoes, querendo, no prazo
de quinze dias”.- Adv. JORGE HAMILTON AIDAR, PAULO
ROGERIO HEGETO DE SOUZA e SALETE TEREZINHA DE
SOUZA-

68.-EMB. A EXECUCAO-830/2000-CESAR BALAROTTI x
MUNICIPIO DE LONDRINA - “I - Mantenho a decisao agra-
vda por seus pr¢prios fundamentos. II - Objetivando evitar fu-
turas alegacoes de nulidade processual, intime-se o embargan-
te para que se manifeste sobre o documentos de fls. 186. III -
Ap¢s, considerando que os presentes autos versam exclusiva-
mente sobre mat‚ria de direito, estado a parte fatica documen-
talmente demonstrada e, prescindindo os autos de outras pro-
vas, comporta julgamento antecipado nos termos do art. 330,
inciso I c.c art. 740 parag. 1§, ambos do CPC. IV - Contados e
preparados, anotados para sentenca, voltem”.- Adv. ROMEU
SACCANI, SALETE TEREZINHA DE SOUZA e PAULO
NOBUO TSUCHIYA-

69.-ARROLAMENTO-833/2000-ALCIDES RODRIGUES
LOPES x MARIA APARECIDA LOPES - “ Encaminhar os autor
a Receita Estadual para posterior expedicao de formal de parti-
lha”.- Adv. NIDIA KOSIENCZVR R. G. SANTOS-

70.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-3/2001-ELZA MAT-
SUMOTO x BANCO ITAU S/A - “I - Nao tendo as partes inte-
resse na producao de outras provas senao as j  constantes nos
autos, declaro encerrada a instrucao. II - Intimem-se as partes
para que no prazo comum de dez dias, apresentem suas alega-
coes finais, devendo a autora na mesma oportunidade, mani-
festar-se acerca do demonstrativo de evolucao do debito apre-
sentado pelo r‚u as fls. 342/349 ...”.- Adv. RENATA DEQUE-
CH e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

71.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-4/2001-ROBERTO
PEDALINO e outros x BANCO ITAU S/A - “Esclarecam as
partes se pretendem fazer uso de outras provas al‚m das j  pro-

duzidas. II - Em razao de pedido protocolado pelo reu, visando
em designacao de audiˆncia de conciliacao nos processos que
envolvem sistema financeiro, pedido geral, derigido as varas
c¡veis para viabilizar eventual composicao designo o dia 08/
03/2005, …s 13:45 horas para a audiˆncia de tetativa de conci-
liacao ... II - Intime-se o r‚u ainda para apresentar as informa-
coes t‚cnicas referidas as fls. 329 ...”.- Adv. RENATA DEQUE-
CH e SHIROKO NUMATA-

72.-RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-27/2001-SANTA
CRUZ ENGENHARIA LTDA x SANDRO ANGELO DOS
SANTOS e outros - “Defiro somente a expedicao de of¡cio ao
DETRAN por estarem os demais ao alcance da pr¢pria parte
que pode, e deve, buscar as informacoes diretamente nos
cart¢rios de registro de im¢veis, mediante recolhimento de custas
(retirar of¡cio)”.- Adv. FERNANDO JOSE MESQUITA-

73.-COBRANCA (ORD)-37/2001-UNIAO ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA x SALETE FERNANDES
BRANCO e outros - “Manifeste-se a credora, no prazo de cin-
co dias, em termos de prosseguimento”.- Adv. JEFFERSON
DO CARMO ASSIS-

74.-RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-44/2001-SANTA
CRUZ ENGENHARIA LTDA x CARLOS ALBERTO TELES
DA SILVA e outros -”Especifiquem as partes, com precisÆo,
no prazo comum de cinco dias, as provas que efetivamente pre-
tendem produzir”-Adv. FERNANDO JOSE MESQUITA, RA-
QUEL CABRERA BORGES e ANDRE GONCALVES SAL-
VADOR-

75.-RESTITUICAO-75/2001-BANFORT BANCO FORTALE-
ZA S/A - EM LIQUIDACAO EXTRAJ x TEIXEIRA JUNIOR
COM DE CEREAIS MANUFATURADOS LTDA - “Ao Sr.
S¡ndico, pelo prazo de cinco dias, para manifestar-se em face
da atualizacao de fl. 151”.- Adv. CARLOS ALBERTO FRAN-
COVIG FILHO-

76.-INDENIZACAO-92/2001-JAIR CARDOSO DE SA x IGA-
PO VEICULOS S/A -contados e preparados, tornem-me. R$
798,29.-Adv. NIDIA KOSIENCZVR R. G. SANTOS e JUCE-
LINA DINIZ-

77.-MANDADO DE SEGURANCA-94/2001-VERA MARIA
CANZIANI SILVEIRA x PREFEITO MUNICIPAL DE LON-
DRINA e outros - “Ao impetrado para manifestar-se querendo,
no prazo de cinco dias”.- Adv. CELSO ZEMUNER e JOAO
LUIZ MARTINS ESTEVES-

78.-IMISSAO DE POSSE-99/2001-BANCO ITAU S/A x WIL-
SON ITIROW SEKIAMA -” Cumpra-se o Venerando
Ac¢rdÆo”.-Adv. SHIROKO NUMATA, JURANDIR VENAN-
CIO DE OLIVEIRA e ARNALDO SAWASSATO-

79.-INDENIZACAO-102/2001-ROSANGELA ANDREA
ULHMANN e outros x SUPERMERCADO CARREFOUR - “I
- Repilo a preliminar de irregularidade de representacao pro-
cessual arguida pelos autores em relacao ao r‚u Carrefour ...
No que tange as litisdenunciadas seguradores, procedam-se as
devidas anotacoes, passando elas a figurarem no polo passivo
da lide, juntamente com os r‚us. Nao existe outras questoes
processuais pendentes. Dou o feito por saneado. ... III - Para a
audiˆncia de instrucao e julgamento, designo o dia 09/06/2005,
…s 14:00 horas. IV - Defiro as provas orais requeridas os de-
poimentos pessoais dos autores e do supermercado r‚u, na pes-
soa de prepostos que tenha conhecimento dos fatos dispensan-
do as das litisdenunciadas que nada acrescerao a mat‚ria f tica
...”.- Adv. EDUARDO KUTIANSKI FRANCO, EDUARDO
CASILLO JARDIM, RODRIGO CARDOSO DE SOUZA, JAI-
ME OLIVEIRA PENTEADO, GISELE THEODORO MAR-
TINS e PAULO LEANDRO DIETER-

80.-INDENIZACAO-114/2001-MICHEL ELIAS AMORIM x
MARIA LUCIA FEITOSA e outros - “I - Declaro encerrada a
instrucao, devendo as partes serem intimadas para apresentar
suas alegacoes finais, em forma de memoriais, no prazo co-
mum de dez (10) dias, ocasiao em que deverao se manifestar
sobre o documentos de fls. 97 ...”.- Adv. PAULO ALIPIO C.
SILVEIRA, ADEMIR SIMOES e ANA PAULA LIMA BRA-
GA-

81.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-139/2001-GRACA JU-
NIOR INDUSTRIA DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA x DO-
NADIO & FOGACA LTDA -” Cumpra-se o Venerando
Ac¢rdÆo”.-Adv. JOAO ALBERTO GRA•A, LEANDRO SOU-
ZA ROSA, GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR e
LUIZ FERNANDO GOMES-

82.-ORDINARIA-160/2001-SINDICATO DO COM VAR PRO-
DS FARMACEUTICO LONDRINA x ASSOCIACAO DE
DEFESA DOS CONS USUARIOS MED BRASIL - “Intime-se
a r‚ para dar atendimento a solicitacao do Sr. Perito, no prazo
de dez dias”.- Adv. ROBERTO DE MELLO SEVERO-

83.-FALENCIA-286/2001-COMPANHIA SIDERURGICA
BELGO MINEIRA x ALIFER COMERCIO DE FERRO E ACO
LTDA - “Nomeio em substituicao o Dr. Zaqueu ..., como s¡ndico
da massa falida da ALIFER COM•RCIO DE FERRO E ACO
LTDA”.- Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA-

84.-OUTROS PROCESSOS-296/2001-LUIZ EDUARDO BAR-
RETO e outros x BANCO ITAU S/A CREDITO IMOBILIA-
RIO - “Providenciar o recolhimento da guia do Sr. Oficial de
Justica e tamb‚m uma c¢pia da inicial da execucao”.- Adv.
SHIROKO NUMATA-

85.-INTERDICAO-315/2001-ZULMIRA VITORETTI MOLI-
NARI x REGINA MOLINARI - “A requerente para manifes-
tar-se, novamente, no prazo de cinco dias, devendo a mesma
levar em conta o fato de inexistir nesta comarca perito remune-
rado pelo er rio p£blico”.- Adv. ADEMIR SIMOES-

86.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-318/2001-LUIS CAR-
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LOS FONSECA DE FREITAS e outros x BANCO BRADES-
CO S/A - “Ratifico os termos do despacho de fls. 245, itens II
e III ( ... II - Intimem-se as partes para que apresentem as suas
alegacoes finais, em forma de memoriais, no prazo comum de
dez (10) dias. III - Ap¢s, contados e preparados ...)”.- Adv.
MARCOS JOSE DE PAULA e JORGE DURVAL DA SILVA-

87.-INDENIZACAO-360/2001-DULCINEIA NOGUEIRA x
AVON COSMETICOS LTDA - “Do recurso adesivo de fls. 161/
169 dˆ-se vista ao r‚u pelo prazo legal”.-Adv. MILTON MAR-
CELO WEFFORT, JEFERSSON RENATO ZANETI e ERAL-
DO LUIZ KUSTER-

88.-COBRANCA (ORD)-370/2001-FUJIMICHI INOUE x IR-
MAOS SANTOS LTDA - “I - O fato de ter sido a empresa
encerrada de forma irregular, sem a quitacao total de seus
d‚bitos, bem como o de figurar como locat ria de um im¢vel
residencial no contrato ora executado, por si s¢ caracterizam
abuso da personalidade jur¡dica, confusao patrimonial e desvio
de finalidade, requisitos exigidos pela legislacao vigente para
que seja desconsiderada a personalidade jur¡dica. Sendo as-
sim, DEFIRO o pedido retro, determinando a desconsideracao
da personalidade jur¡dica da executada para que sejam penho-
rados os bens particulares dos s¢cios para a quitacao do d‚bito
em execucao. Citem-se os s¢cios da executada na forma e para
os fins requeridos, procedendo-se as devidas alteracoes e ano-
tacoes nos presentes autos”.- Adv. MARIO ROCHA FILHO-

89.-INVENTARIO-386/2001-GUSTAVO DE LUCCA GARCIA
LOPES DE LIMA e outros x ADELINO LOPES DE LIMA -
“Intime-se o inventariante para os fins requestados pelo Dr.
Promotor de Justica (requeiro nova intimacao de inventariante
por seu novo procurador a fim de que recolha o imposto sobre
o bem inventariado ...)”.- Adv. IRINEU LABIGALINI-

90.-EXECU•AO-446/2001-INSTITUI•ÇO COMUNITµRIA
CREDITO LONDRINA CASA EMP. x MARCELO GIANET-
TE CONFECCOES e outros -”A diligencia retro requerida pode
ser buscada pela pr¢pria parte junto aos citados autos em tra-
mitacao perante o Nobre Ju¡zo da 5¦ Vara C¡vel desta comarca.
Por isso, indefiro tal pedido”.- Adv. PAULO CESAR CHA-
NAN SILVA-

91.—510/2001-CELIA MARIA DE PAULA x REGIANE LU-
NARDON - “ ... intimem-se as partes para apresentarem suas
alegacoes finais escritas, no prazo sucessivo de dez dias ...”.-
Adv. IVAN LUIZ GOULART e FABRICIO REZENDE CA-
MARGO-

92.-COBRANCA (SUM)-585/2001-CONDOMINIO EDIFICIO
VENEZA x MICHELLE CREMA FURLANETO e outros -
“Manifeste-se o credor, no prazo de cinco dias, em termos de
prosseguimento”.- Adv. SANIA STEFANI-

93.-INDENIZACAO (ORD)-638/2001-VALERIANO PRIMO
DE OLIVEIRA x EMISA ENGENHARIA DE MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA - “ Data designada pelo Sr. Perito para o
inicio da realizacao dos trabalhos, dia 16 de dezembro do cor-
rente ano, …s 16 horas (Av. Bandeirantes, 263, salas 301/302 -
centro, fone: 3334-2122”.- Adv. ANTONIO JOSE MATOS DO
AMARAL, MARCOS TICIANELLI, IRINEU CODATO e CE-
LIA REGINA M. PEREIRA-

94.-EMB. A EXECUCAO-676/2001-APARECIDA PERARO
IVANTES x BENTO JANEIRO RODRIGUES e outros - “Con-
siderando que as fls. 25 foi deferido a embargante os benef¡cios
da assistencia judiciaria revogo o despacho de fls. 39, no to-
cante ao recolhimento das custas. II - Isso posto, ap¢s a devida
intimacao das partes acerca da reconsideracao voltem conclu-
sos e anotados para sentenca”.- Adv. JOSINALDO DA SILVA
VEIGA e JULIO CESAR NALIN SALINET-

95.-INDENIZACAO-744/2001-ARI APARECIDO DOS SAN-
TOS e outros x TRANSPORTES COLETIVOS GRANDE LON-
DRINA LTDA e outros -contados e preparados, tornem-me.
R$ 378,50.-Adv. RENATO CARVALHO FARAH e SONIA
MARIA CHALO-

96.-REIVINDICATORIA-747/2001-JOSE ADAUTO DA SIL-
VA e outros x JORCELINO RODRIGUES -Retirar of¡cio(s).-
Adv. FERNANDA M KHATER FONTES BRITO-

97.-EXECU•AO-861/2001-OSNEY MARQUES MOURE x
JOSE ARLINDO CARMINATI JUNIOR -Retirar of¡cio(s).-
Adv. RONALDO GOMES NEVES-

98.-COBRANCA (SUM)-872/2001-CONDOMINIO SAINT
MAARTEN RESIDENCE x NAJIB ADEL FAKER -” Cum-
pra-se o Venerando Ac¢rdÆo”.-Adv. CECILIA INACIO AL-
VES, FERNANDA CAROLINA ADAM e MILTON COUTI-
NHO DE MACEDO GALVÇO-

99.-INDENIZACAO-884/2001-MIGUEL PERES MARTINS
FILHO e outros x CONTINENTAL BANCO S/A -Para a
audiˆncia de Concilia‡Æo, designo o dia 16/03/2005, …s 10:30
horas (OS PROCURADORES DEVERÇO COMPARECER
COM AS PARTES).-Adv. ROSANGELA DA SILVA OLIVEI-
RA MARCONI, LUIS GUILHERME PEGORARO e CARLA
PASSOS MELHADO-

100.-EXECU•AO-890/2001-ATACADAO DISTRIBUICAO
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x ADENAUER SERES-
SUELA -Retirar of¡cio(s).-Adv. FERNANDO EDUARDO
PRISON-

101.-EMBARGOS DE TERCEIRO-915/2001-MARIA GINA
PITELLI e outros x SCHIETTI & MEDEIROS LTDA - “A
embargada para, querendo, ofertar contra-razoes, ao recurso
adesivo de fls. 319/322, no prazo de quinze dias”.- Adv. MAR-
CO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO e RODRIGO BRUM-

102.-INDENIZACAO-935/2001-MARIA LEONICE MENE-
GHELO x O ESTADO DO PARANA - “I - Recebo o recurso

retro em seus efeitos suspensivo e devolutivo. II - Vista ao r‚u/
apelado para ofertar contra-razoes, querendo, no prazo de quinze
dias”.- Adv. MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA e SO-
NIA REGINA D.BARATA C.BISPO-

103.-EXECU•AO-950/2001-UNOPAR UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO x SAIN CHAMAS - “Informe a credo-
ra no prazo de cinco dias”.- Adv. LEILA DENISE VELAS-
QUES CRUZ-

104.-INDENIZACAO-425/2002-ROSALICE SANTIAGO
EUGENIO x ANGELICA CRISTINA ZANONI - “I - Indefiro
o pedido retro, vez que a concessao de justica gratuita destina-
se aqueles que efetivamente nao possam custear as despesas do
processo sem prejuizo da sua pr¢pria subsistencia... II - Isto
posto, a autora para preparar as custas apontadas as fls. 89, R$
712,63, no prazo de dez dias”.-Adv. DOUGLAS MOREIRA
NUNES e SHIRLEI MONTEIRO MUNHOZ-

105.-EXECU•AO-485/2002-ASSOCIACAO BRASILEIRA DE
EDUCACAO E CULTURA ABEC x MARCIA CRISTINA
SCHINA FORMIGARI - “ A certidao de fl. 78 ‚ bem clara
quanto a situacao de pobreza da r‚, descrevendo inclusive os
bens que guarnecem sua residencia, mas, se mesmo assim, a
credora insiste em uma melhor descricao, expeca-se mandado
espec¡fico, tao logo recolhidas as custas do Sr. Oficial de Justi-
ca”.- Adv. SEMIFREDO CARLOS MOIOLI-

106.-INQUERITO JUDICIAL-863/2002-MONTE SANTO
PNEUS LTDA x SANTA FE TURISMO - “Dˆ-se atendimento
ao requestado pelo Dr. Promotor de Justica (...requeiro seja
intimado o profissional recentemente nomeado e tomadas as
demais providencias necess rias para que o mesmo passe a con-
duzir o procedimento falimentar (diligencias a serem realiza-
das nos autos da falˆncia, naturalmente). Ap¢s, dever  o novo
s¡ndico cumprir as determinacoes constantes da cota de fls. 12
destes autos de inqu‚rito judicial)”.- Adv. MARIO ROCHA
FILHO-

107.-REPARACAO DE DANOS-723/2004-VALDIR ROCHA
x ZENO MINUZZO - “Retirar carta de citacao, e providenciar
fotoc¢pia da inicial e contestacao”.- Adv. DELY DIAS DAS
NEVES-

108.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-68/1994-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PRODIESEL AUTO
PE•AS IND. E COM. E MECANICA LTDA. e outros -”Mani-
feste-se o autor, no prazo de cinco dias, sobre o (s) of¡cio (s)
retro juntado (s)”.-Adv. MARIA DA SILVA SIGULO-

109.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-32/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ANTONIO FABIO
CLAUDINO FERREIRA -”Manifeste-se o autor, no prazo de
cinco dias, sobre o (s) of¡cio (s) retro juntado (s)”.-Adv. BER-
NADETE GOMES DE SOUZA-

110.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-254/1999-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BRASIL FLEX
IND. COM. DE PLASTICOS LTDA -”Manifeste-se o autor,
no prazo de cinco dias, sobre o (s) of¡cio (s) retro juntado (s)”.-
Adv. MARISA DA SILVA SIGULO-

111.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-703/2000-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x WALTER NOBILE - ESPOLIO - “I -
Considerando o que consta de fl. 21 indefiro o pedido de assis-
tencia judiciaria gratuita. II - Manifeste-se o credor, no prazo
de cinco dias, em termos de prosseguimento”.- Adv. WAGNER
DE OLIVEIRA BARROS e CARLOS ROBERTO SCALAS-
SARA-
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CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0117 000258/2003

0117 000258/2003
CARLOS ROBERTO LUNARDELLI 0026 000844/1997

0056 000543/2000
CARLOS ROBERTO SCALASSARA 0011 000122/1995

0088 000494/2002
0039 000518/1999
0059 000668/2000

CARLOS ROGERIO FRANCHELLO 0009 000255/1994
CASSIANO LUIZ IURK 0136 000839/2003
CECILIO MAIOLI FILHO 0163 000239/2004

0134 000828/2003
CELIA REGINA MARCOS PEREI 0080 000100/2002
CELSO PAULO DA COSTA 0008 000138/1992
CELSO ZAMONER 0230 000030/1996

0159 000184/2004
0085 000286/2002
0071 000618/2001
0021 000231/1997

CHRISTIANI MARIA SARTORI 0117 000258/2003
CICERO CIRO SIMONINI JUNI 0058 000631/2000
CINTIA CRISTINA DE OLIVEI 0026 000844/1997
CLAUDIO ANTONIO CANESIN 0041 000574/1999

0044 000846/1999
CLAUDIO SERGIO BALEKIAN 0239 000093/2004
CLECIUS ALEXANDRE DURAN 0201 000717/2004

0131 000760/2003
0133 000803/2003
0105 000843/2002

CLEUZA DA COSTA SOEIRO PA 0215 000907/2004
CLOVIS DOS SANTOS JUNIOR 0075 000791/2001
CRISPIM FELICISSIMO NETO 0165 000276/2004
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0119 000371/2003

0148 000989/2003
CRISTIANE BERGAMIN MORRO 0228 001024/2004
CRISTIANE MARIA HAGGI FAV 0182 000500/2004

0183 000513/2004
0184 000514/2004
0185 000517/2004
0187 000519/2004
0188 000534/2004
0189 000537/2004
0190 000538/2004
0191 000541/2004
0192 000549/2004
0138 000871/2003
0155 001118/2003
0156 001149/2003

CRISTIANE VIEIRA DO NASCI 0067 000218/2001
0060 000728/2000

CRISTIANO BURATO 0198 000658/2004
CRISTINA TRENTO 0117 000258/2003
DAGMAR P. HANNOUCHE 0134 000828/2003
DANIELA D’AMICO MORAES 0058 000631/2000
DANILO SCHIEFER 0167 000314/2004

DANILO SERRA GONCALVES 0145 000972/2003
DARCI ARTUR TELO 0044 000846/1999
DARIO BECKER PAIVA 0092 000592/2002

0078 000837/2001
DEBORAH FRANCIELLE M. C. 0029 000528/1998
DECIO ANTONIO SEGRETTI 0070 000580/2001
DELY DIAS DAS NEVES 0026 000844/1997

0071 000618/2001
0224 001006/2004
0154 001086/2003

DENISE NISHIYAMA PANISIO 0061 000734/2000
0043 000751/1999
0229 001029/2004

DENISE TEIXEIRA REBELLO M 0028 000290/1998
0203 000728/2004
0010 000013/1995

DESPINA ATHANASIO PERUSSO 0201 000717/2004
DINARTE BITENCOURT 0146 000982/2003

0147 000984/2003
DOUGLAS MOREIRA NUNES 0157 001175/2003
EDER GORINI 0097 000675/2002

0101 000753/2002
EDERALDO SOARES 0011 000122/1995

0012 000922/1995
EDGAR ARANTES VIEIRA 0198 000658/2004

0150 001014/2003
EDGARD CORTES DE FIGUEIRE 0140 000898/2003
EDGARD PIETRAROIA 0013 001020/1995
EDMILSON NOGIMA 0011 000122/1995

0213 000860/2004
EDSON EVANGELISTA DA SILV 0048 000227/2000

0168 000345/2004
0125 000460/2003
0203 000728/2004
0109 000982/2002

EDSON JOSE VIANNA 0048 000227/2000
EDUARDO CASILLO JARDIM 0054 000488/2000
EDUARDO CELSO FELICISSIMO 0165 000276/2004
EDUARDO LUIZ CORREIA 0058 000631/2000
ELEZER DA SILVA NANTES 0134 000828/2003
ELIEZER DA SILVA NANTES 0163 000239/2004
ELIEZER DE MELLO SILVEIRA 0051 000279/2000

0033 000860/1998
0034 000863/1998

ELISANE HELENA SCAVAZZA 0228 001024/2004
ELITON ARAUJO CARNEIRO 0058 000631/2000
ELIZABETH DE OLIVEIRA SAN 0010 000013/1995
ELOA FERNANDES 0101 000753/2002
ELTON ALAVER BARROSO 0064 000044/2001

0121 000418/2003
0195 000602/2004

ELTON LUIZ DE CARVALHO 0194 000599/2004
EMANOELA VELASQUE BARBOSA 0181 000477/2004
EMERSON NUMATA FUJITA 0072 000621/2001
EMERSON REGINALDO RAIMUND 0167 000314/2004
ENEDINA OLIVEIRA DE PIZZO 0017 000337/1996
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0069 000578/2001

0067 000218/2001
EUDIR MARIA COSTA FERREIR 0048 000227/2000
FABIANE MUNHOZ ROSSONI 0019 000962/1996
FABIO ANTONIO DA SILVA MA 0136 000839/2003
FABIO MARTINS PEREIRA 0049 000246/2000
FABIO NASCIMENTO PALEARI 0039 000518/1999
FABIO SOARES MAIA VIEIRA 0051 000279/2000

0033 000860/1998
0034 000863/1998

FABIO THOMAS SOARES 0011 000122/1995
0012 000922/1995

FABRICIO RESENDE CAMARGO 0026 000844/1997
FERNANDO ANTONIO MOURA FI 0029 000528/1998
FERNANDO EDUARDO PRISON 0204 000757/2004
FERNANDO JOSE MESQUITA 0154 001086/2003
FLAVIANO BELINATTI GARCIA 0119 000371/2003

0148 000989/2003
FRANCESCO AMORESE 0113 000134/2003
FRANCISCO CARLOS FONSECA 0036 000088/1999
FRANCISCO CARLOS VALOTTO 0091 000590/2002
FRANCISCO CESAR SALINET 0078 000837/2001
FRANCISCO EDUARDO DE OLIV 0124 000437/2003
FRANCISCO OLIVIERI JUNIOR 0005 000344/1990
FREDERICO MOREIRA CAMARGO 0026 000844/1997
GABRIEL MARINO MEIRELLES 0090 000550/2002
GIANE LOPES TSURUTA 0083 000216/2002

0005 000344/1990
GILBERTO JACHSTET 0017 000337/1996
GILBERTO NAGASAWA TANAKA 0226 001015/2004
GILBERTO PEDRIALI 0074 000749/2001
GISELLE B ALBERTONI TRIST 0036 000088/1999
GISLAINE A GOBETI MAZUR 0114 000155/2003
GISLAINE APARECIDA BERTON 0060 000728/2000
GLAUCO CAVALCANTI DE OLIV 0008 000138/1992

0050 000269/2000
0053 000289/2000

GLAUCO IWERSEN 0029 000528/1998
GUILHERME RESS BARBOZA 0137 000850/2003
GUILHERME TOMAS VALDUGA 0084 000222/2002
GUSTAVO AYDAR DE BRITO 0057 000600/2000
HELEN KATIA SILVA CASSIAN 0117 000258/2003

0082 000207/2002
0096 000661/2002

HENRIQUE AFONSO PIPOLO 0149 001012/2003
IRINEU CODATO 0080 000100/2002
ISABELA SIMOES ARANTES 0051 000279/2000

0033 000860/1998
0034 000863/1998

ISABELA VIANA REIS 0025 000830/1997
IVAN ARIOVALDO PEGORARO 0004 000172/1990

0081 000182/2002
0067 000218/2001
0042 000622/1999
0129 000648/2003
0200 000676/2004
0130 000717/2003



3ª feira | 23/Nov/2004 111

0202 000725/2004
0073 000737/2001
0075 000791/2001
0142 000939/2003
0065 000143/2001

IVENS DOS REIS FERNANDES 0061 000734/2000
0137 000850/2003

IVO PIRES RODRIGUES JUNIO 0058 000631/2000
JACIRA ROSA TONELLO 0222 000988/2004
JAQUELINE CRISTINA GEROTT 0010 000013/1995
JEAN CARLOS STORER 0075 000791/2001
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0064 000044/2001

0172 000396/2004
0121 000418/2003
0165 000276/2004
0195 000602/2004
0074 000749/2001
0065 000143/2001

JENIVAL ALVES FREIRE 0064 000044/2001
JEOVAH BARNABE 0039 000518/1999

0002 002057/1979
JERONIMO FRANCISCO NETO 0208 000790/2004
JOAO CARLOS GUIMARAES JUN 0123 000435/2003
JOAO CASILLO 0054 000488/2000
JOAO CRISTIANO DOS SANTOS 0139 000880/2003
JOAO FRANCISCO GONCALVES 0007 000001/1992

0052 000284/2000
JOAO HENRIQUE CRUCIOL 0005 000344/1990

0144 000970/2003
JOAO LOPES DE OLIVEIRA 0081 000182/2002
JOAO MARCELO PINTO 0042 000622/1999
JOAO MARCOS ANACLETO ROSA 0097 000675/2002
JOAO TAVARES DE LIMA 0014 000037/1996

0237 000074/2004
0021 000231/1997
0027 000878/1997
0152 001049/2003

JOAO TAVARES DE LIMA FILH 0152 001049/2003
JOAQUIM CARLOS BARBOSA 0054 000488/2000
JORGE BISSOLI DOS SANTOS 0238 000086/2004
JORGE SATO 0055 000495/2000
JORGE SHIGUEMITSU FUGITA 0057 000600/2000
JORGE WILLIANS TAUIL 0011 000122/1995
JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA 0135 000835/2003
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0037 000248/1999

0117 000258/2003
JOSE CARLOS DIAS NETO 0103 000775/2002
JOSE CARVALHO GRADE NETO 0025 000830/1997
JOSE CUNHA GARCIA 0137 000850/2003
JOSE DORIVAL PERES 0009 000255/1994

0024 000741/1997
JOSE LUIZ FIGUEIRA FILHO 0134 000828/2003
JOSE LUIZ NUNES DA SILVA 0137 000850/2003
JOSE MARIA LIMA PEREIRA 0230 000030/1996
JOSE ROBERTO BALAN NASSIF 0068 000458/2001
JOSE ROBERTO DE SOUZA 0029 000528/1998
JOSE ROBERTO DOS SANTOS 0090 000550/2002
JOSE VALNIR ZAMBRIM 0118 000280/2003

0016 000301/1996
0046 000219/2000
0098 000679/2002
0214 000865/2004
0151 001037/2003

JOSE VALTER OLIVEIRA CUST 0036 000088/1999
JULIANA MAYSA BARBOSA 0144 000970/2003
JULIANO TOMANAGA 0110 000008/2003

0131 000760/2003
JULIARA APARECIDA GONCALV 0080 000100/2002
JULIO RICARDO AP. DE MELO 0235 000180/2001
JURANDIR VENANCIO DE OLIV 0063 000016/2001
KARINE MARANHAO VELOSO 0079 000923/2001
KINKO SHIMOTORI 0110 000008/2003
LAERCIO BASSO 0236 000037/2004
LAERCION ANTONIO WRUBEL 0202 000725/2004
LAURO FERNANDO ZANETTI 0016 000301/1996

0046 000219/2000
0098 000679/2002
0213 000860/2004

LEANDRO FRASSATO PEREIRA 0025 000830/1997
LEANDRO I C DE ALMEIDA 0137 000850/2003
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE A 0061 000734/2000
LEILA DENISE VELASQUE CRU 0090 000550/2002

0106 000848/2002
LEO M BONA 0009 000255/1994
LEONARDO NAVARO THOMAZ DE 0203 000728/2004
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 0090 000550/2002
LIANA SARMENTO DE MELLO Q 0105 000843/2002
LIOMAR FAYAN 0060 000728/2000
LUCIANA PEREZ G.DA COSTA 0024 000741/1997
LUCINEIA MOREIRA MACHADO 0079 000923/2001
LUDMEIRE CAMACHO MARTINS 0085 000286/2002

0125 000460/2003
LUIS C G CAVALHEIRO 0028 000290/1998

0028 000290/1998
LUIS FERNANDO BIAGGI JUNI 0075 000791/2001
LUIS FERNANDO DIETRICH 0178 000430/2004
LUIS GUILHERME PEGORARO 0086 000442/2002
LUIS GUSTAVO MARCONDES AM 0113 000134/2003
LUIZ CARLOS BELLINETTI 0024 000741/1997
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO 0019 000962/1996
LUIZ CARLOS LIMA 0029 000528/1998
LUIZ FABIANI RUSSO 0141 000913/2003
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0210 000799/2004
LUIZ HENRIQUE GOMES SILVA 0061 000734/2000
LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROL 0199 000671/2004
LUIZ PEREIRA DA SILVA 0041 000574/1999
LUIZ TRINDADE CASSETTARI 0029 000528/1998
LUZIA HARUE SUZUKAWA 0030 000531/1998
MAGDA LUIZA R EGGER 0143 000949/2003
MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA 0087 000454/2002

0032 000833/1998
MARCELLO PEREIRA COSTA 0114 000155/2003

0087 000454/2002

MARCELO ALVES VALDUGA 0084 000222/2002
MARCELO CONSTANTINO MALAG 0092 000592/2002

0211 000822/2004
MARCELO DA COSTA GAMBORGI 0029 000528/1998
MARCELO DE LIMA CASTRO DI 0039 000518/1999
MARCELO FARINHA 0135 000835/2003
MARCELO PEREIRA COSTA 0032 000833/1998
MARCIA MARIA LISBOA 0024 000741/1997
MARCIA TESHIMA 0135 000835/2003
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0104 000781/2002
MARCIO BARBOSA ZERNERI 0040 000525/1999
MARCIO LUIZ NIERO 0100 000750/2002

0102 000761/2002
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0166 000310/2004

0038 000516/1999
0043 000751/1999

MARCO ANTONIO BRANDALIZE 0038 000516/1999
MARCO ANTONIO PEREIRA SOA 0129 000648/2003
MARCO AURELIO GRESPAN 0133 000803/2003
MARCOS AUGUSTO DE MORAES 0157 001175/2003
MARCOS AURELIO REAMI 0037 000248/1999
MARCOS C AMARAL VASCONCEL 0128 000524/2003

0055 000495/2000
0096 000661/2002
0217 000919/2004

MARCOS DULCIR MOZZER FIM 0212 000837/2004
MARCOS F. CHIESA 0147 000984/2003
MARCOS JOSE DE PAULA 0018 000486/1996
MARCOS LEATE 0004 000172/1990

0067 000218/2001
0042 000622/1999
0142 000939/2003
0065 000143/2001

MARCUS AURELIO LIOGI 0041 000574/1999
0100 000750/2002

MARCUS VINICIUS MARTINS 0122 000433/2003
MARCUS VINICIUS VALADAO F 0011 000122/1995
MARIA ARLETE BERNARDI BIM 0010 000013/1995
MARIA CHRISTINA DE FREITA 0159 000184/2004

0059 000668/2000
MARIA CHRISTINA DOS SANTO 0051 000279/2000

0033 000860/1998
0034 000863/1998

MARIA CRISTINA DA SILVA 0219 000971/2004
MARIA DAS GRACAS VICELLI 0180 000459/2004
MARIA DE FATIMA DA SILVA 0204 000757/2004
MARIA DE LOURDES ASSUNCAO 0035 000043/1999
MARIA ELIZABETH JACOB 0174 000419/2004

0176 000426/2004
0177 000427/2004
0182 000500/2004
0183 000513/2004
0184 000514/2004
0185 000517/2004
0186 000518/2004
0187 000519/2004
0188 000534/2004
0189 000537/2004
0190 000538/2004
0191 000541/2004
0045 000211/2000
0169 000358/2004
0171 000379/2004
0173 000418/2004
0175 000425/2004
0192 000549/2004
0207 000779/2004
0132 000800/2003
0155 001118/2003
0156 001149/2003

MARIA JOSE FAUSTINO 0077 000823/2001
MARIA JOSE STANZANI 0181 000477/2004
MARIA LUCILDA SANTOS 0086 000442/2002
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0117 000258/2003
MARIA T NAVARRO 0036 000088/1999

0203 000728/2004
MARIANO CASANOVA THOME 0120 000391/2003
MARILEIA RODRIGUES MUNGO 0079 000923/2001
MARILI RIBEIRO TABORDA 0143 000949/2003
MARIO GERALDO COSTA BARRO 0098 000679/2002
MARIO ROCHA FILHO 0032 000833/1998
MARIO SERGIO DIAS XAVIER 0058 000631/2000
MARISA DA SILVA SIGULO 0134 000828/2003
MARISSOL J FILLA 0047 000220/2000
MARYLISA LEONOR FRANCISCO 0058 000631/2000
MAURICIO TOSIN MERCER 0007 000001/1992
MAURICIO ZANLUCKI 0011 000122/1995
MAXWELL PAVEZI 0074 000749/2001
MAYRA CRISTINA NAVARRO 0102 000761/2002
MIGUEL HORST BOMPEIXE KOH 0082 000207/2002

0116 000220/2003
0158 000121/2004

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0029 000528/1998
MOACI MENDES LEITE 0009 000255/1994

0094 000627/2002
MOISES DE GODOY 0004 000172/1990
MOISES EDUARDO B DE OLIVE 0026 000844/1997

0062 000847/2000
0016 000301/1996
0066 000212/2001

MONICA AKEMI Y TOMAS AQUI 0025 000830/1997
NADYA FERNANDA FRANCO FER 0193 000550/2004
NARCISO FERREIRA 0018 000486/1996
NELSON PASCHOALOTTO 0069 000578/2001

0067 000218/2001
0060 000728/2000
0065 000143/2001

NEWTON CARLOS MORATTO 0049 000246/2000
NILTON ROBERTO DA SILVA S 0216 000913/2004
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0111 000027/2003
ODAIR CIRINE 0077 000823/2001
ODECIO LUIZ PERALTA 0104 000781/2002
ODILON ALEXANDRE SILVEIRA 0170 000363/2004

OKSANDRO O GONCALVES 0111 000027/2003
OLGA T M GRIPPE BONA 0009 000255/1994
ORLANDO ALEXANDRINO 0124 000437/2003

0107 000888/2002
ORLANDO GOMES 0017 000337/1996
OSMAR VIEIRA DA SILVA 0114 000155/2003
OSNY RABELLO 0028 000290/1998
OTAVIO GUILHERME ELY 0029 000528/1998
PATRICIA DE IPANEMA M. DO 0216 000913/2004
PATRICIA ELIANE DA ROSA S 0160 000189/2004

0218 000922/2004
PATRICIA L NASCIMENTO 0067 000218/2001
PAULA CRISTINA DIAS 0080 000100/2002
PAULO AFONSO MAGALHAES NO 0074 000749/2001
PAULO CELSO COSTA 0076 000818/2001
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0235 000180/2001
PAULO FRANCISCO REUSING J 0099 000714/2002
PAULO GUILHERME DE MENDON 0132 000800/2003
PAULO LEANDRO DIETER 0054 000488/2000
PAULO R.PONTES 0117 000258/2003
PAULO ROBERTO PIRES 0161 000207/2004
PAULO ROGERIO SANCHES 0105 000843/2002
PAULO RUY FRANCO DE MACED 0020 000089/1997

0031 000561/1998
PEDRO DIAS DE MAGALHAES 0093 000625/2002
PEDRO EGIDIO MARAFIOTTI 0029 000528/1998
PEDRO PAULO PEDROSA 0065 000143/2001
PERICLES JOSE MENEZES DEL 0089 000523/2002
POTIGUAR ALVIM REZENDE 0004 000172/1990
RAQUEL CABRERA BORGES 0205 000759/2004
RAQUEL DE CORDOUE LUNARDE 0056 000543/2000
RAQUEL LAURIANO RODRIGUES 0024 000741/1997
RAQUEL MERCEDES MOTTA 0067 000218/2001
RAQUEL SANTOS CHAMPE 0223 000989/2004
RAUL APARECIDO DE CAMARGO 0074 000749/2001
REGINA CRISTINA F.DE LIMA 0088 000494/2002
REGINALDO MONTICELLI 0163 000239/2004

0042 000622/1999
REGIS ALAN BAULI 0107 000888/2002
REJANE OKANO RILLO 0131 000760/2003

0058 000631/2000
RENATA ALEXSANDRA R ROMAN 0025 000830/1997
RENATA KAWASSAKI SIQUEIRA 0099 000714/2002
RENATA SENRA DOS SANTOS M 0079 000923/2001
RENATA SILVA BRANDAO 0179 000436/2004
RENATA SILVA CASSIANO 0082 000207/2002

0116 000220/2003
RENATO TAVARES YABE 0123 000435/2003
RENATO VASCONCELLOS DE AR 0027 000878/1997
RICARDO KIFER AMORIM 0012 000922/1995
RICARDO LAFFRANCHI 0219 000971/2004
RINALDO CELIO BARIONI 0108 000920/2002
RITA DE CASSIA MAISTRO 0197 000620/2004

0207 000779/2004
ROBERTA ONISHI 0143 000949/2003
ROBERTO DE MELLO SEVERO 0123 000435/2003

0221 000987/2004
ROBERTO LAFFRANCHI 0162 000224/2004

0141 000913/2003
ROBERTO MARCELINO DUARTE 0120 000391/2003

0221 000987/2004
ROBERTO MURAWSKI RABELLO 0205 000759/2004
ROBSON CARLOS PEREIRA DOS 0009 000255/1994
ROBSON MARCELO ANTUNES MA 0054 000488/2000
RODAVLAS LHAMAS FERREIRA 0022 000417/1997
RODRIGO ERASMO DE MELO 0028 000290/1998
ROGER PIAZZALUNGA 0197 000620/2004

0225 001007/2004
0227 001020/2004

ROGER STRIKER TRIGUEIROS 0088 000494/2002
0059 000668/2000

ROGERIO NUNES DE OLIVEIRA 0098 000679/2002
RONALDO GOMES NEVES 0007 000001/1992

0001 001962/1977
RONALDO GUSMAO 0138 000871/2003
ROSANGELA FONSECA 0143 000949/2003
ROSANGELA LIE MIYA 0115 000170/2003
ROSILENE PROSPERO 0013 001020/1995
RUI SANTOS DE SA 0179 000436/2004

0090 000550/2002
0047 000220/2000

SALETE TERESINHA DE SOUZA 0021 000231/1997
SALVIO ITHAMAR DE QUEIROZ 0066 000212/2001
SANDY PEDRO DA SILVA 0026 000844/1997

0015 000291/1996
SAVIO ITHAMAR DE QUEIROZ 0199 000671/2004
SEBASTIAO DE OLIVEIRA CES 0017 000337/1996
SEBASTIAO DOMINGUES DA LU 0095 000633/2002
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0115 000170/2003
SERGIO VERISSIMO DE OLIVE 0174 000419/2004

0176 000426/2004
0177 000427/2004
0186 000518/2004
0167 000314/2004
0169 000358/2004
0171 000379/2004
0173 000418/2004
0175 000425/2004
0092 000592/2002
0211 000822/2004

SERGIO WILSON MALDONADO 0086 000442/2002
SERVIO BORGES DA SILVA 0134 000828/2003
SETTIMO PIEROTTI 0014 000037/1996

0023 000639/1997
SHEALTIEL L PEREIRA FILHO 0118 000280/2003

0016 000301/1996
0046 000219/2000
0213 000860/2004
0214 000865/2004
0151 001037/2003

SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ 0013 001020/1995
SHIROKO NUMATA 0062 000847/2000

0127 000519/2003

0089 000523/2002
0061 000734/2000
0043 000751/1999
0229 001029/2004

SIDNEI CANDIDO DE ALMEIDA 0027 000878/1997
SIDNEY FRANCISCO GAZOLA J 0086 000442/2002
SILVANA DAL PIZZOL ELY 0029 000528/1998
SILVIA ARRUDA GOMM 0110 000008/2003
SILVIA DA GRACA YUNG 0088 000494/2002

0039 000518/1999
0071 000618/2001

SILVIA DO NASCIMENTO COCC 0136 000839/2003
SILVIO JOSE FARINHOLI ARC 0028 000290/1998
SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO 0035 000043/1999

0076 000818/2001
SOLANGE CRISTINA DE LIMA 0058 000631/2000
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 0037 000248/1999

0161 000207/2004
SUELI CRISTINA GALLELI CA 0016 000301/1996

0046 000219/2000
0205 000759/2004

TANIA MARCIA RODRIGUES RO 0033 000860/1998
0034 000863/1998

TARCISIO ARAUJO KROETZ 0117 000258/2003
THAIS GONCALVES GONZAGA D 0221 000987/2004
TONY ALVES 0208 000790/2004

0107 000888/2002
VALDECI WENCESLAU BARAO M 0206 000776/2004
VALKIRIA APARECIDA LOPES 0008 000138/1992
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0069 000578/2001

0112 000083/2003
0067 000218/2001
0060 000728/2000
0065 000143/2001
0153 001085/2003

VICENTE DE PAULA MARQUES 0082 000207/2002
0116 000220/2003
0144 000970/2003

VICENTE MAGALHAES 0135 000835/2003
VILMA THOMAL 0043 000751/1999

0225 001007/2004
0227 001020/2004

VITALINO RODRIGUES NETTO 0050 000269/2000
VIVIANE POMINI 0103 000775/2002
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 0209 000792/2004

0220 000979/2004
WALTER ESPIGA 0084 000222/2002

0102 000761/2002
WANDERLEY PAVAN 0154 001086/2003

0054 000488/2000
ZAQUEU VILELA BERBEL 0136 000839/2003

1.-EXECU•AO-1962/1977-KUCKLERT LINS FERROZ x
MARIA ALICE PERES —> Manifeste-se o credor(a). <—Adv.
ALCIDES PEREIRA DE SOUZA e RONALDO GOMES NE-
VES-

2.-DESAPROPRIA•AO-2057/1979-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x JOAO RUIZ MARTINEZ e outros - Defiro a substi-
tuicao requerida as fls.447/454, devendo o subscritor desta pe-
ticao ser intimado para regularizar a representacao processu-
al.- Adv. JEOVAH BARNABE-

3.-FALENCIA-288/1985-KISPO MAGAZIN LTDA. x ESTE
JUIZO - Pela manifestacao do Sindico sobre as peticoes de
fls.532/545.- Adv. ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA FI-
LHO-

4.-REPARA•AO DANOS-172/1990-TUDISMOVEIS-TRAS-
NPORTES DE MOVEIS LTDA. x HARNO KANIYA E OU-
TRO - Diga a credora sobre o regular e efetivo prossequimento
do feito.- Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS
LEATE, POTIGUAR ALVIM REZENDE e MOISES DE GO-
DOY-

5.-Inventario-344/1990-CARMELITA FERREIRA DE CAS-
TRO x ROBERTO DE CASTRO SILVA - Juntar os compro-
vantes das publicacoes dos editais.- Adv. GIANE LOPES TSU-
RUTA

6.-FALENCIA-497/1991-CRUZEIRO DO SUL INDUSTRIA
TEXTIL S/A. x CONFECCOES CARLUP LTDA.- Manifeste-
se o Sindico e o Ministerio Publico, nesta ordem.- Adv. BRAU-
LINO BUENO PEREIRA-

7.-EXECU•AO-1/1992-EQUIPE - DIST. DE MEDICAMEN-
TOS COM. E REP. LTDA x MILTON RIBEIRO E OUTRA -
Ao interessado para informar sobre o cumprimento e atual fase
da deprecata.-Adv. RONALDO GOMES NEVES, JOAO
FRANCISCO GONCALVES e MAURICIO TOSIN MERCER-

8.-EXECU•AO-138/1992-EVANDRO BUENO x RAMIRO
ADOLFO - A consideracao do credor.- Adv. BEATRIZ CAL-
DEIRA OLCHENSKI, CELSO PAULO DA COSTA, VALKI-
RIA APARECIDA LOPES FERRARO e GLAUCO CAVAL-
CANTI DE OLIVEIRA JR-

9.-EXECU•AO-255/1994-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x JOSE ORTIZ - Ao credor sobre o regular prossequi-
mento do feito.- Adv. MOACI MENDES LEITE, ROBSON
CARLOS PEREIRA DOS SANTOS, JOSE DORIVAL PERES,
CARLOS ROGERIO FRANCHELLO, LEO M BONA e OLGA
T M GRIPPE BONA-

10.-ANULA•AO-13/1995-IDA DA SILVA ARRUDA e outros
x PAULO LOPES TEIXEIRA e outros -Ciencia …s partes da
baixa dos autos.-Adv. MARIA ARLETE BERNARDI BIM,
JAQUELINE CRISTINA GEROTTI, ELIZABETH DE OLI-
VEIRA SANTANA, ALEXANDRE RAINATO GENTA e DE-
NISE TEIXEIRA REBELLO MAIA-

11.-Interdito Proibitorio-122/1995-BANCO ITAU S/A. x SIN-
DICATO DOS EMPREGADOS EM EST.BANC. DE LONDR.-
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PR - Sobre a certidao retro, manifeste-se o autor.- Adv. EDE-
RALDO SOARES, FABIO THOMAS SOARES, CARLOS
ALBERTO SCALASSARA, MARCUS VINICIUS VALADAO
FREITAS, CARLOS ROBERTO SCALASSARA, JORGE WI-
LLIANS TAUIL, EDMILSON NOGIMA e MAURICIO ZAN-
LUCKI-

12.-Reintegracao de Posse-922/1995-BANDEIRANTES S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL x SICON - SISTEMA EN-
GENHARIA E CONSTRUCAO CIVIL LTDA - Ao Banco so-
bre a postagem do oficio .- Adv. EDERALDO SOARES, FA-
BIO THOMAS SOARES e RICARDO KIFER AMORIM-

13.-EXECU•AO-1020/1995-BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A x NILSON ANTONIO FRANCO E NERTO JAN-
GADA FERREIRA - Ao credor sobre o regular prossequimen-
to do feito. Prazo de 48 horas.- Adv. EDGARD PIETRAROIA,
ROSILENE PROSPERO, ANTONIO ALVES PEREIRA NETO
e SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ-

14.-EXECU•AO-37/1996-BANCO ECONOMICO S/A x JA-
BUR PNEUS S/A e outros -Ao interessado para informar sobre
o cumprimento e atual fase da deprecata.-Adv. SETTIMO PIE-
ROTTI e JOAO TAVARES DE LIMA-

15.-FALENCIA-291/1996-M7 - INDUSTRIA E COM. DE
PROD. QUIMICOS LTDA x SNARE - COM. DE PROD.
AGROPECUARIOS LTDA - A consideracao do Sindico.- Adv.
SANDY PEDRO DA SILVA-

16.-EXECU•AO-301/1996-BANCO ITAU S/A x VALDEMAR
CARNEIRO - Ao credor sobre o regular e efetivo prossequi-
mento do feito.- Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE
VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL L PEREIRA FILHO, SUE-
LI CRISTINA GALLELI CAMPOS e MOISES EDUARDO B
DE OLIVEIRA-

17.-ANULA•AO-337/1996-MARIA CLAUDETE DA SILVA
FELISBERTO E OUTRAS x CELSO SILVA, ROSANGELA
AP. S. BATISTA E OUTROS - Ao reu constante Celso Silva
para para se manifestar sobre o pedido de sobrestamento do
feito sine die de fls.138.- Adv. GILBERTO JACHSTET, SE-
BASTIAO DE OLIVEIRA CESAR, ORLANDO GOMES e
ENEDINA OLIVEIRA DE PIZZOL-

18.-EMBARGOS-486/1996-FERNANDO AUGUSTO DOS
SANTOS NETO x MAVILLAR - CONSTRUTORA E INCOR-
PORADORA LTDA - A consideracao das partes (comando de
fl.165). Prazo de 48 horas.- Adv. NARCISO FERREIRA e
MARCOS JOSE DE PAULA-

19.-EXECU•AO-962/1996-JUNKO OKAMURA x HANNA
AYOUB AYOUB e outros -Manifeste-se o credor, sobre a cer-
tidao do oficial de justi‡a.-Adv. LUIZ CARLOS DO NASCI-
MENTO e FABIANE MUNHOZ ROSSONI-

20.-EXECU•AO-89/1997-BANCOBRA - BANCO DE CO-
BRANCAS PARANAENSE S/A LTDA x ZAIRES RODRI-
GUES DO AMARAL e outros —> Manifeste-se o credor(a).
<—Adv. PAULO RUY FRANCO DE MACEDO-

21.—231/1997-JOAO TAVARES DE LIMA x MUNICIPIO DE
LONDRINA - Custas R$ 333,02.- Adv. JOAO TAVARES DE
LIMA, SALETE TERESINHA DE SOUZA e CELSO ZAMO-
NER-

22.-Indenizacao-417/1997-FERNANDO BECKER x MORO
VEICULOS LTDA.- Diga o credor sobre o integral cumpri-
mento do acordo.- Adv. RODAVLAS LHAMAS FERREIRA e
BRUNO PEDALINO-

23.-EMBARGOS-639/1997-JAIR MANGANARO e outros x
BANCO ECONOMICO S/A - Ao credor sobre o regular pros-
sequimento do feito.Prazo de 48 horas.- Adv. ADEMAR BAR-
ROS, AURASIL IANICELLI RODINI e SETTIMO PIEROT-
TI-

24.-EXECU•AO-741/1997-RIO PARANA CIA SECURITIZA-
DORA DE CREDITOS FINANCEI x WALTER FERREIRA
DOS REIS e outros —> Manifeste-se o credor(a). <—Adv. LUIZ
CARLOS BELLINETTI, MARCIA MARIA LISBOA, JOSE
DORIVAL PERES, LUCIANA PEREZ G.DA COSTA e RA-
QUEL LAURIANO RODRIGUES-

25.—830/1997-SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE
DE LONDRINA x JUSSARA DE FATIMA V. DOS SANTOS e
outros -Ciencia …s partes da baixa dos autos.-Adv. ANTONIO
CARLOS O DE ARAUJO, ISABELA VIANA REIS, LEAN-
DRO FRASSATO PEREIRA, MONICA AKEMI Y TOMAS
AQUINO, ADUVALTER ERNANDES DE SOUZA, RENATA
ALEXSANDRA R ROMANOS e JOSE CARVALHO GRADE
NETO-

26.-Indenizacao-844/1997-OLGA ADELAIDE PIROLA x
NEUZA LAZARINI TRINDADE e outros -Ao interessado para
informar sobre o cumprimento e atual fase da deprecata.-Adv.
BRAULINO BUENO PEREIRA

27.-Prestacao de Contas-878/1997-ESPOLIO DE BECHARA
ZUGAIB REP.VANIA ZUGAIB x JOAO TAVARES DE LIMA
FILHO - Indefiro o pleito retro, uma vez que a conta corrente
em questao esta vinculada ao Juizo da 9¦ Vara de Familia e
sucessoes da Comarca de Sao Paulo, nao possuindo este Juizo
competencia para determinar a transferencia.- Adv. RENATO
VASCONCELLOS DE ARRUDA, SIDNEI CANDIDO DE
ALMEIDA e JOAO TAVARES DE LIMA-

28.-Ordinaria R.de Perdas e Danos-290/1998-NILVA DE SOU-
ZA DIAS x REDE DE TELEVISAO CNT “TV TROPICAL “.-
A consideracao da parte interessada.- Adv. SILVIO JOSE FA-
RINHOLI ARCURI, LUIS C G CAVALHEIRO, DENISE TEI-
XEIRA REBELLO MAIA, OSNY RABELLO, LUIS C G CA-
VALHEIRO, ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA,

RODRIGO ERASMO DE MELO e BRUNO NORONHA BER-
GONSE-

29.-Ordinaria de Indenizacao-528/1998-ABEL NESTOR RI-
BEIRO e outros x SASSE - COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS GERAIS e outros - Sobre o pedido de complemen-
tacao do Sr.Perito manifeste-se a executada.- Adv. OTAVIO
GUILHERME ELY, SILVANA DAL PIZZOL ELY, PEDRO
EGIDIO MARAFIOTTI, LUIZ TRINDADE CASSETTARI,
JOSE ROBERTO DE SOUZA, LUIZ CARLOS LIMA, FER-
NANDO ANTONIO MOURA FIALHO SILVA, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, GLAUCO IWERSEN, DEBORAH FRAN-
CIELLE M. C. MACHADO e MARCELO DA COSTA GAM-
BORGI-

30.—531/1998-ESTADO DO PARANA x AILTON MARTINS
DA COSTA - Ao requerido para que confirme o seu interesse,
manifestado extrajudicialmente conforme atesta documento
anexo, da Agencia de Fomento do Parana S/A, no sentido de
que os valores depositados em conta vinculada ao Juizo, refe-
rente aos presentes autos, sejam levantados por meio de alvara
em favor do Estado do Parana para abatimento do saldo deve-
dor.- Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA, ALICE AIKO
SUZUKAWA e LUZIA HARUE SUZUKAWA-

31.-EXECU•AO-561/1998-PAULO RUY FRANCO DE MA-
CEDO x LUIZ RODRIGO ARANDA e outros - Preparar cus-
tas do oficial, valor de R$ 40,00.- Adv. PAULO RUY FRAN-
CO DE MACEDO-

32.—833/1998-ANTONIO ARRUDA PANTANO e outros x
ROSA APARECIDA GAUDINO CAVALCANTE DA SILVA
—> Manifeste-se o(a) requerente. <—Adv. MAGNO ALEXAN-
DRE SILVEIRA BATISTA, MARCELO PEREIRA COSTA,
ABEL FERREIRA e MARIO ROCHA FILHO-

33.—860/1998-COMPLEXO EDUCACIONAL METROPOLI-
TANO DE LONDRINA S/A x ROMULO CRISTIANO LEMOS
MATIUSSI -Manifeste-se o credor, sobre a certidao do oficial
de justi‡a.-Adv. MARIA CHRISTINA DOS SANTOS, TANIA
MARCIA RODRIGUES ROLIM, ADENIR DONIZETI AN-
DRIGHETO, ELIEZER DE MELLO SILVEIRA, FABIO SO-
ARES MAIA VIEIRA DE SOUZA e ISABELA SIMOES
ARANTES-

34.—863/1998-COMPLEXO EDUCACIONAL METROPOLI-
TANO DE LONDRINA S/C x ROSANGELA BARBOSA DE
GOIS - Ao autor sobre o regular prossequimento do feito.- Adv.
MARIA CHRISTINA DOS SANTOS, TANIA MARCIA RODRI-
GUES ROLIM, ADENIR DONIZETI ANDRIGHETO, ELIEZER
DE MELLO SILVEIRA, FABIO SOARES MAIA VIEIRA DE
SOUZA, ISABELA SIMOES ARANTES e ANNE CRISHI PIC-
COLO SANTOS-

35.-EXECU•AO-43/1999-IRMAOS ASSUNCAO S/A IND. E
COM. DE PECAS P/ AUTO. x ROBERTO LUIZETTO JUNIOR
- Ao autor para comprovar a postagem das cartas.- Adv. SIMONE
ANDREATTI ASSUNCAO e MARIA DE LOURDES ASSUN-
CAO RODRIGUES-

36.-Ordinaria de Repar.de Danos-88/1999-MARIA TEREZINHA
NAVARRO x TRANSBRASIL S/A LINHAS AEREAS -Ao inte-
ressado para informar sobre o cumprimento e atual fase da depre-
cata.-Adv. GISELLE B ALBERTONI TRISTAO, JOSE VALTER
OLIVEIRA CUSTODIO, MARIA T NAVARRO, ANTONIO FIR-
MINIO DE C E SILVA NETO e FRANCISCO CARLOS FON-
SECA-

37.-REVISAO-248/1999-CEZAR AUGUSTO SIMOES x BAN-
CO FININVEST S/A ADM. DE CARTOES DE CREDITO -Ci-
encia …s partes da baixa dos autos.-Adv. SORAIA ARAUJO PI-
NHOLATO, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, MAR-
COS AURELIO REAMI e CAMILE SANTOS DE SOUZA-

38.-CAUTELAR-516/1999-EDDA DE ALMEIDA OLIVEIRA x
BANCO ITAU S/A e outros - Ao autor sobre a peticao de fls.143.-
Adv. MARCO ANTONIO BRANDALIZE, BRAULIO BELINA-
TI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

39.-EXECU•AO-518/1999-SICA S/C LTDA x ADELINA
LUIZA DA CONCEICAO -Declaro, por senten‡a, para que
produza os seus devidos e legais efeitos, extinta a presente a‡ao,
face a satisfa‡ao da obriga‡ao (fls.156/157), o que fa‡o com
fulcro no art.794, inc.I do CPC. -Adv. JEOVAH BARNABE,
CARLOS ROBERTO SCALASSARA, SILVIA DA GRACA
YUNG, MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ e FABIO
NASCIMENTO PALEARI-

40.-Inventario-525/1999-CLEMENCIA MARIA VICENTE x
BENEDITO VICENTE FILHO - Ao inventariante sobre o re-
gular prossequimento do feito. Prazo de 48 horas.- Adv. MAR-
CIO BARBOSA ZERNERI e ADEMIR SIMOES-

41.-DECLARATORIA-574/1999-SOLOSER-INSUMOS
AGROPECUARIOS LTDA x MILENIA AGRO CIENCIAS S.A
-Ao interessado para informar sobre o cumprimento e atual fase
da deprecata.-Adv. LUIZ PEREIRA DA SILVA, MARCUS
AURELIO LIOGI e CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

42.-Sumarissima de Cobranca-622/1999-CONDOMINIO EDI-
FICIO THEMIS x JAYME PINTO JUNIOR - Avoquei. Com-
pulsando o feito, mverifica-se que o devedor sequer foi citado,
cf.preconiza o art.654 do CPC, ficando, assim, sem efeito o
comando de fl.153 e expedientes de fl.155 e 156, logo, incabi-
vel o pleito de fls.151/152 e 157. Desta forma, ao credor para
comprovar a regular publicacvao do edital de fl.150. Oficie-se
ao 1§ Oficio de imoveis local sobre o aqui deliberado.- Adv.
AULO A PRATO, IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MAR-
COS LEATE, JOAO MARCELO PINTO e REGINALDO
MONTICELLI-

43.-REVISAO-751/1999-HELENA SATIKO KAMIKOGA e
outros x BANCO BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIA-

RIO - A consideracao da autora.- Adv. ADUVALTER ERNAN-
DES DE SOUZA, SHIROKO NUMATA, VILMA THOMAL,
DENISE NISHIYAMA PANISIO, BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

44.-EMBARGOS-846/1999-DILAIR ANTONIO PRIMON x
MILENIA AGRO CIENCIAS S/A -Manifeste-se o credor, so-
bre a certidao do oficial de justi‡a.-Adv. DARCI ARTUR TELO
e CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

45.-DESPEJO-211/2000-ESPOLIO DE SEBASTIAO OSWAL-
DO PRONI x SOLEDAD DE FATIMA GOMES MATIAS - Ao
autor sobre o regular e efetivo prossequimento do feito, sob
pena de extincao.- Adv. ARISTO MANOEL PEREIRA e MA-
RIA ELIZABETH JACOB-

46.-DEPOSITO-219/2000-BANCO ABN AMRO S/A. x LUIZ
CARLOS MARTINS. -Manifeste-se o credor, sobre a certidao
do oficial de justi‡a.-Adv. JOSE VALNIR ZAMBRIM, LAU-
RO FERNANDO ZANETTI, SHEALTIEL L PEREIRA FILHO
e SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS-

47.-EXECU•AO-220/2000-MANAH S/A x FERNANDO
ULHOA CINTRA DE OLIVEIRA e outros - A consideracao
da devedora.- Adv. ADILSON DE SIQUEIRA LIMA, RUI
SANTOS DE SA e MARISSOL J FILLA-

48.-Reintegracao de Posse-227/2000-COMPANHIA DE HA-
BITACAO DE LONDRINA - COHAB - LD x ARISTIDES
JOSE DOS SANTOS BERTOZZI -Declaro, por senten‡a, para
que produza os seus devidos e legais efeitos, extinta a presente
a‡ao, face a satisfa‡ao da obriga‡ao (fls.78), o que fa‡o com
fulcro no art.794, inc.I do CPC.- Adv. EUDIR MARIA COSTA
FERREIRA, EDSON JOSE VIANNA e EDSON EVANGELIS-
TA DA SILVA-

49.-COBRAN•A-246/2000-BANCO DO BRASIL S/A. x RON-
DON E SANTOS LTDA. e outros - Ao credor sobre o regular e
efetivo prossequimento do feito. Prazo de 48 horas.- Adv.
NEWTON CARLOS MORATTO, ARTUR HUMBERTO PI-
ANCASTELLI e FABIO MARTINS PEREIRA-

50.-Indenizacao por Ato Ilicito-269/2000-AGUINALDO FER-
REIRA DA PAIVA x MARCOS PAULO WASICHI - Ao credor
sobre a certidao retro.- Adv. ARIVALDY ROSARIA STELA
ALVES, GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR, VITA-
LINO RODRIGUES NETTO e ANTONIO LUQUES ANTU-
NES-

51.-Ordinaria de Cobranca-279/2000-COMPLEXO EDUCA-
CIONAL METROPOLITANO DE LONDRINA S.C x JOSE
MARCELO NASCIMENTO - Diga o autor sobre o oficio de
fl.89, prazo de 48 horas.- Adv. ADENIR DONIZETI ANDRI-
GHETO, MARIA CHRISTINA DOS SANTOS, ELIEZER DE
MELLO SILVEIRA, FABIO SOARES MAIA VIEIRA DE
SOUZA, ISABELA SIMOES ARANTES e ANNE CRISHI PIC-
COLO SANTOS-

52.-FALENCIA-284/2000-EMPRESA JORNALISTICA FO-
LHA DE LONDRINA S/A x CIDADE EMPREEENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA - Ao Sindico sobre o regular pros-
sequimento do feito.- Adv. JOAO FRANCISCO GONCALVES-

53.-Inventario-289/2000-MARIA CASTORINA RAMOS x
PAULINA PEDROSO RAMOS e outros - Preliminarmente,
junte-se a certidao de obito a que se refere o petitorio retro.-
Adv. GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR-

54.-Ordinaria de Indenizacao-488/2000-DANIEL ALECIO
LOURENCO RIBEIRO x CARREFOUR COMERCIO E IN-
DUSTRIA LTDA e outros - Ao autor para se manifestar sobre
o documento de fls.660.- Adv. JOAQUIM CARLOS BARBO-
SA, ROBSON MARCELO ANTUNES MARTINS, WANDER-
LEY PAVAN, JOAO CASILLO, EDUARDO CASILLO JAR-
DIM e PAULO LEANDRO DIETER-

55.-Sumarissima de Cobranca-495/2000-CONDOMINIO EDI-
FICIO RESID. MARIA DEL CARMEM x DEAMOR ANTO-
NIO DIANIN - Preliminarmente, ao autor para cumprir inte-
gralmente o despacho de fls.265.- Adv. CARLOS ALBERTO
MARICATO, MARCOS C AMARAL VASCONCELLOS,
CARLA CRISTINA MARTINS CARDOSO e JORGE SATO-

56.-Reintegracao de Posse-543/2000-OBRAS
ASSISTEN.S.VICENTE DE PAULA DE LONDRINA x ES-
POLIO DE MARIO VILHARQUE e outros - Ao vencedor.-
Adv. ALCIDES PEREIRA DE SOUZA, AGENOR DOMIN-
GOS LOVATO COGO JUNIOR, CARLOS ROBERTO LU-
NARDELLI e RAQUEL DE CORDOUE LUNARDELLI-

57.-EXECU•AO-600/2000-SAINT GOBAIN VIDROS S/A x
DISMARINA DISTRIB.DE UTILIDADES DOMESTICAS
LTDA - A consideracao do credor.- Adv. JORGE SHIGUE-
MITSU FUGITA, GUSTAVO AYDAR DE BRITO e ANTO-
NIEL BISPO DOS SANTOS FILHO-

58.-REPARA•AO DANOS-631/2000-NEUZA MARIA FARI-
AS PEREIRA x VIACAO GARCIA LTDA -Ciencia …s partes
da baixa dos autos.-Adv. MARIO SERGIO DIAS XAVIER,
DANIELA D’AMICO MORAES, CICERO CIRO SIMONINI
JUNIOR, ELITON ARAUJO CARNEIRO, IVO PIRES RO-
DRIGUES JUNIOR, EDUARDO LUIZ CORREIA, MARYLI-
SA LEONOR FRANCISCO BALBINO, REJANE OKANO
RILLO e SOLANGE CRISTINA DE LIMA-

59.-EMBARGOS-668/2000-MUNICIPIO DE LONDRINA x
SEBASTIAO RAMOS ISIDORO - Custas R$ 209,52.- Adv.
MARIA CHRISTINA DE FREITAS R PUGSLE, CARLOS
ROBERTO SCALASSARA, ANA CLAUDIA NEVES REN-
NO e ROGER STRIKER TRIGUEIROS-

60.-DEPOSITO-728/2000-FINAUSTRIA COMPANHIA DE
CRED. FINANC.E INVEST. x EDSON CANDIDO DE SOU-

ZA -Ao interessado para informar sobre o cumprimento e atual
fase da deprecata.-Adv. BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEI-
RA MOURA, LIOMAR FAYAN, NELSON PASCHOALOT-
TO, VANTUIR AMILSON GUIMARAES, CRISTIANE VIEI-
RA DO NASCIMENTO e GISLAINE APARECIDA BERTO-
NI-

61.—734/2000-RUBENS GARCIA DE CAMPOS e outros x
ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO e outros - Aos autores
para se manifestarem sobre a peticao e documentos de fls.256/
269.- LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA, IVENS DOS
REIS FERNANDES, SHIROKO NUMATA e DENISE
NISHIYAMA PANISIO-

62.-DECLARATORIA-847/2000-LEILA NATALINO BRAN-
DAO e outros x BANCO AMERICA DO SUL S/A - A consi-
deracao da credora.- Adv. MOISES EDUARDO B DE OLI-
VEIRA e SHIROKO NUMATA-

63.-Sumarissima de Cobranca-16/2001-CONDOMINIO EDI-
FICIO GARDEN PLAZA RESIDENCE e outros x MARIA DE
CASSIA SOARES DIAS - Ao credor sobre o regular e efetivo
prossequimento do feito. Prazo de 48 horas, sob pena de extin-
cao.- Adv. JURANDIR VENANCIO DE OLIVEIRA-

64.-COBRAN•A-44/2001-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S.C. LTDA x DILZA DO AMARAL FERREI-
RA -Ao interessado para informar sobre o cumprimento e atual
fase da deprecata.-Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS,
ANA PAULA DELGADO DE SOUZA, ELTON ALAVER
BARROSO e JENIVAL ALVES FREIRE-

65.—143/2001-BANCO ABN AMRO S/A x ROBERTO DE
FREITAS —> Manifeste-se o credor(a) sobre o prossequimen-
to do feito. <—Adv. ANA PAULA DELGADO DE SOUZA,
JEFFERSON DO CARMO ASSIS, VANTUIR AMILSON
GUIMARAES, NELSON PASCHOALOTTO, IVAN ARIO-
VALDO PEGORARO, MARCOS LEATE e PEDRO PAULO
PEDROSA-

66.-DECLARATORIA-212/2001-TRANSPARANA AUTO-
MOTORES LTDA x AOT COMERCIO E REPRESENTACO-
ES LTDA -Manifeste-se o credor, sobre a certidao do oficial de
justi‡a.-Adv. SALVIO ITHAMAR DE QUEIROZ TURRA e
MOISES EDUARDO B DE OLIVEIRA-

67.-DEPOSITO-218/2001-BANCO ABN AMRO S/A x VAL-
DOMIRO PEREIRA FERREIRA —> Manifeste-se o(a) reque-
rente. <—Adv. BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA MOU-
RA, NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLI-
VEIRA, VANTUIR AMILSON GUIMARAES, CRISTIANE
VIEIRA DO NASCIMENTO, IVAN ARIOVALDO PEGORA-
RO, MARCOS LEATE, PATRICIA L NASCIMENTO e RA-
QUEL MERCEDES MOTTA-

68.—458/2001-MOCELIN E MANFRIM LTDA. x COMER-
CIAL NOVA ESPERANCA LTDA. —> Manifeste-se o(a) re-
querente. <—Adv. JOSE ROBERTO BALAN NASSIF-

69.-DEPOSITO-578/2001-BANCO PANAMERICANO S/A x
MARCOS HENRIQUE RIBEIRO RUFINO - Ao autor sobre o
regular prossequimento do feito.- Adv. ADRIANO MUNIZ
REBELLO, ANELISE CHAIBEN, NELSON PASCHOALOT-
TO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e VANTUIR AMILSON
GUIMARAES-

70.-Mandado de Seguranca-580/2001-ROBERTO HUMMIG x
SR. DELEGADO GERAL DEP.POL.C.DE EST.SEG. PUBLI-
CA - Custas R$ 171,50.- Adv. DECIO ANTONIO SEGRETTI-

71.—618/2001-ITAU SEGUROS S/A x PAVILON - SERVICO
DE PAVIMENTACAO DE LONDRINA e outros - Custas R$
285,00.- Adv. DELY DIAS DAS NEVES, CELSO ZAMONER
e SILVIA DA GRACA YUNG-

72.-Inventario-621/2001-KIYOKO NISHIKAWA NUMATA e
outros x YOSHITARO NUMATA - A serventia para observar o
petitorio retro.- Adv. EMERSON NUMATA FUJITA-

73.—737/2001-CONTINENTAL BANCO S/A x PEDRO AR-
GEMIRO DA SILVA PAZ —> Manifeste-se o credor(a). <—
Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

74.-Ordinaria de Cobranca-749/2001-BANCO BRADESCO S/
A x AUTO POSTO CAMPO VERDE LTDA e outros -Mani-
feste-se o credor, sobre a certidao do oficial de justi‡a.-Adv.
GILBERTO PEDRIALI, RAUL APARECIDO DE CAMARGO
BUENO, PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO, AN-
DREA AGUILAR, MAXWELL PAVEZI e JEFFERSON DO
CARMO ASSIS-

75.-DESPEJO-791/2001-TELMA PALEARI x ALESSANDRA
LEMES DA SILVA e outros -Ao interessado para informar so-
bre o cumprimento e atual fase da deprecata.-Adv. IVAN ARI-
OVALDO PEGORARO, JEAN CARLOS STORER, LUIS FER-
NANDO BIAGGI JUNIOR e CLOVIS DOS SANTOS JUNI-
OR-

76.—818/2001-IGAPO ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIOS LTDA x SILVIO CESAR PANIZIO - A consideracao da
autora.- Adv. ALBERTO BRANCO JUNIOR, SIMONE AN-
DREATTI ASSUNCAO e PAULO CELSO COSTA-

77.-EMBARGOS-823/2001-SHAREWARE INFORMATICA
LTDA x ROSENEI DENOBI -Ciencia …s partes da baixa dos
autos.-Adv. CARLOS ALBERTO GOMES LEMOS, ODAIR
CIRINE e MARIA JOSE FAUSTINO-

78.-EXECU•AO-837/2001-VERA APARECIDA PEZARINI
SALINET x FRIGOALVORADA LTDA e outros -Manifeste-
se o credor, sobre a certidao do oficial de justi‡a.-Adv. FRAN-
CISCO CESAR SALINET e DARIO BECKER PAIVA-
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79.—923/2001-ROMEU LUIZ FURLAN x THAYSA SATYE
SUGAYAMA S.BARROS e outros - A consideracao do autor.-
Adv. MARILEIA RODRIGUES MUNGO, KARINE MARA-
NHAO VELOSO, RENATA SENRA DOS SANTOS MORO e
LUCINEIA MOREIRA MACHADO-

80.-Pauliana-100/2002-CERES - FUNDACAO DE
SEG.SOCIAL DOS SIST.EMB.EMBRAT x JOSEFINA SE-
GANTINI e outros - ...Ante o exposto, julgo Procedente o pe-
dido para o fim de anular a permuta realizada entre Jose Irineu
Segantini e sua mulher Lucia Doroti Zanoni Segantini com Jo-
sefina Segantini, tendo por objeto a parte ideal correspondente
a 41,8885 m2 do imovel objeto da matricula n§ 40.654 e parte
ideal correspondente a 50% do imovel objeto da matricula n§
13.910, ambos do 1§ oficio do Registro de Imoveis da comarca
de Londrina. Com o transito em julgado, comunique-se a deci-
sao ao Oficial do Registro de imoveis competente. Face ao prin-
cipio da sucumbencia, condeno os requeridos no pagamento
das custas processuais e honorarios advocaticios, os quais fixo
em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), em atencao ao trabalho rea-
lizado, zelo usual, participacao nas audiencias e o tempo de-
corrido para o julgamento, o que faco com fulcro no art.20,
paragrafo 4§ do CPC.- Adv. IRINEU CODATO, CELIA REGI-
NA MARCOS PEREIRA, ANDRE LUIZ POLIMENI MASSI,
PAULA CRISTINA DIAS, JULIARA APARECIDA GONCAL-
VES, BEATRIZ FERREIRA DIAS FERRAZ e ALDO HENRI-
QUE FAGGION-

81.-EXECU•AO-182/2002-RAUL PEDRO DALCOOL x DO-
RIVAL MARCAL e outros -Declaro, por senten‡a, para que
produza os seus devidos e legais efeitos, extinta a presente a‡ao,
face a satisfa‡ao da obriga‡ao (fls.49), o que fa‡o com fulcro
no art.794, inc.II do CPC. - Adv. IVAN ARIOVALDO PEGO-
RARO e JOAO LOPES DE OLIVEIRA-

82.-REVISAO-207/2002-LAUDEMIR AFFONSO MORENO
x BANCO DO BRASIL S/A - ...Ante o exposto, julgo proce-
dente, em parte, a acao para o fim de determinar que os valores
devidos pelo autor ao Banco do Brasil sejam recalculados com
expurgo da capitalizacao mensal de juros e multa moratoria de
02%. Julgo Improcedente a reconvencao. Face ao principio da
sucumbencia, condeno o Banco do Brasil no pagamento de 50%
das custas processuais da acao e da totalidade das custas da
reconvencao, suportando o requerente 50% das custas da acao.
Condeno o Banco do Brasil a pagar os honorarios advocaticios
do patrono do autor, os quais fixo em R$ 1000,00 ( um mil
reais), em atencao ao trabalho desenvolvido, zelo usual e tem-
po decorrido para o deslinde, o que faco com fulcro o art.20,
paragrafo 4§ do CPC. O autor pagara ao patrono do Banco do
Brasil honorarios de R$ 500,00 (quinhentos reais). A verba de
sucumbencia sera devida pelo requerente-reconvindo na forma do
art.12 da Lei n§ 1060/50.- Adv. RENATA SILVA CASSIANO,
HELEN KATIA SILVA CASSIANO, VICENTE DE PAULA
MARQUES FILHO e MIGUEL HORST BOMPEIXE KOHLER-

83.-ALVARA-216/2002-JANDIRA LOPES GENEZ x O JUIZO -
Sobre o parecer ministerial retro, manifeste-se a parte interessa-
da.- Adv. GIANE LOPES TSURUTA-

84.-Ordinaria de Indenizacao-222/2002-SONIA MARIA FELICIO
VALDUGA x BANCO ABN AMRO REAL S/A - Ao requerido
para dar cumprimento ao item 5§ da r.sentenca (as fls.153),juntando
aos autos os extratos de movimentacao da conta corrente n§
2739852-4 da agencia 0708, mantida junto ao banco requerido,
relativos ao periodo de janeiro de 2000 a fevereiro de 2002, inclu-
sive, a fim de possibilitar a liquidacao da sentenca. Outrossim,
visando evitar atitude protelatoria do reu, fato comum e costumei-
ro, requer lhe seja cominada diaria a favor da autora, em caso de
nao cumprimento da ordem judicial.- Adv. MARCELO ALVES
VALDUGA, GUILHERME TOMAS VALDUGA e WALTER
ESPIGA-

85.-EXECU•AO-286/2002-COMPANHIA DE HABITACAO DE
LONDRINA - COHAB-LD x ANTONIO LEITE DE OLIVEIRA
e outros - Ao autor.- Adv. LUDMEIRE CAMACHO MARTINS e
CELSO ZAMONER-

86.-DECLARATORIA-442/2002-ANTONIO FERNANDO DE
ASSIS AVILA x CONDOMINIO TOP LIFE RESIDENCE e ou-
tros -Recebo o recurso de apela‡ao retro, em ambos os efeitos. Ao
apelado para suas contra razoes. Apos subam ao Egregio Tribunal
de Justi‡a do Estado, com nossas homenagens. Intimem-se e de-
mais diligencias necessarias.-Adv. MARIA LUCILDA SANTOS,
SIDNEY FRANCISCO GAZOLA JUNIOR, LUIS GUILHERME
PEGORARO e SERGIO WILSON MALDONADO-

87.—454/2002-FELICIANO MARTINS DE AZEVEDO x MA-
RIA CANDIDA DA SILVA AZEVEDO e outros - Aos requeren-
tes para que procedam o recolhimento do ITCMD nos termos do
Parecer supra citado.- Adv. MARCELLO PEREIRA COSTA e
MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA-

88.-Ordinaria de Cobranca-494/2002-ANTONIO DOMIN-
GOS DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Recebo o
recurso de apela‡ao retro, em ambos os efeitos. Ao apela-
do para suas contra razoes. Apos subam ao Egregio Tribu-
nal de Justi‡a do Estado, com nossas homenagens. Intimem-
se e demais diligencias necessarias.-Adv. ROGER STRI-
KER TRIGUEIROS, SILVIA DA GRACA YUNG, CAR-
LOS ROBERTO SCALASSARA e REGINA CRISTINA
F.DE LIMA VIEIRA-

89.-EXECU•AO-523/2002-BANCO BANESTADO S/A x
DARCI BARBOSA MACIEL —> Manifeste-se o credor(a).
<—Adv. SHIROKO NUMATA e PERICLES JOSE MENEZES
DELIBERADOR-

90.-DECLARATORIA-550/2002-ANDRE LUIS DE SOUZA x
UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO (UNOPAR) -
Custas R$ 784,43.- Adv. LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA,
GABRIEL MARINO MEIRELLES, RUI SANTOS DE SA,
JOSE ROBERTO DOS SANTOS e LEILA DENISE VELAS-
QUE CRUZ-

 91.-Inventario-590/2002-MARIA BENEDITA VITALINO e
outros x SEBASTIAO VITALINO - Ao autor, sobre a certidao
de folhas 55.- Adv. FRANCISCO CARLOS VALOTTO-

92.-CAUTELAR-592/2002-ROSA APARECIDA DE CARVA-
LHO x WAJDI IBRAHIM CONSTRUCAO E EMPREENDI-
MENTOS LTDA - A consideracao da autora.- Adv. SERGIO
VERISSIMO DE OLIVEIRA FILHO, MARCELO CONSTAN-
TINO MALAGUIDO e DARIO BECKER PAIVA-

93.-INTERDI•AO-625/2002-ILDA YASSUKO KIKUCHI
ABREU x GILMAR DOS SANTOS ABREU - Juntar as publi-
cacoes dos editais.- Adv. PEDRO DIAS DE MAGALHAES-

94.-EMBARGOS-627/2002-OSCAR LUIZ DA SILVA e outros
x BANCO DO ESTADO DO PARANA -Homologo, por
senten‡a, o acordo celebrado entre as partes (fls.188/190), para
que produza os seus devidos e legais efeitos,e, de consequen-
cia, julgo extinta a presente a‡ao, o que fa‡o com fulcro no
art.269, inc.III do CPC.-Adv. ALVINO APARECIDO FILHO e
MOACI MENDES LEITE-

95.-Insolvencia-633/2002-SELMA VIEIRA x O JUIZO - A
autora para, no prazo de 10 dias, juntar relacao nominal atuali-
zada de todos os seus credores, com a indicacao do domicilio
de cada um, bem como da importancia e da natureza dos res-
pectivos creditos (artigo 706, I, do CPC), avaliacao dos seus
direitos sobre a fracao ideal (50%) do imovel descrito na certi-
dao de fls.13.- Adv. SEBASTIAO DOMINGUES DA LUZ-

96.-REVISAO-661/2002-MICROGRAFIX - PRODUTOS E
SERVICOS LTDA e outros x BANCO BRADESCO S.A - So-
bre o petitorio retro, manifestem-se as partes.- Adv. HELEN
KATIA SILVA CASSIANO e MARCOS C AMARAL VAS-
CONCELLOS-

97.-Sobrepartilha-675/2002-TEREZINHA MAGRON DE CAS-
TRO x LEONARDO GOMES DE CASTRO - Considerando
que a sentenca de fl.34 esta em contradicao ao que foi postula-
do, e devida a correcao. Contudo, antes de se ratificar a deci-
sao deve ser lavrado o termo de renuncia dos filhos herdeiros
em relacao a cota parte do imovel objeto desta sobrepartilha.
Apos comprovem os requerentes o recolhimento do imposto e
voltem conclusos.- Adv. JOAO MARCOS ANACLETO ROSA
e EDER GORINI-

98.—679/2002-MARIA DO CARMO MARINELLO - FIRMA
INDIVIDUAL - ME x TEAR TEXTIL - INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA -Ciencia …s partes da baixa dos autos.-Adv.
MARIO GERALDO COSTA BARROZO, ROGERIO NUNES
DE OLIVEIRA, JOSE VALNIR ZAMBRIM e LAURO FER-
NANDO ZANETTI-

99.-Mandado de Seguranca-714/2002-COMERCIAL FRU-
TPONTA LTDA x SEC.MUNIC.DE GESTAO PUB.FS
PREF.MUNIC.DE LONDRINA -Ciencia …s partes da baixa
dos autos.-Adv. PAULO FRANCISCO REUSING JUNIOR e
RENATA KAWASSAKI SIQUEIRA-

100.-REVISAO-750/2002-FREUDEN INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MOVEIS LTDA x BANCO DO BRASIL S/A - A
autora para promover o pagamento/quitacao dos honorarios
periciais no importe de R$ 1.750,00, no prazo de 05 dias. So-
bre o laudo pericial retro, manifestem-se as partes no prazo
comum de 10 dias.- Adv. MARCIO LUIZ NIERO e MARCUS
AURELIO LIOGI-

101.-Ordinaria de Cobranca-753/2002-LUIZ STOPASOL x
AUTO AMERICA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
LTDA -Ao interessado para informar sobre o cumprimento e
atual fase da deprecata.-Adv. EDER GORINI e ELOA FER-
NANDES-

102.-REVISAO-761/2002-FREUNDEN INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MOVEIS LTDA x BANCO ABN AMRO REAL
S/A - A autora para quitar os honorarios periciais no importe
de R$ 2.500,00 no prazo de 05 dias. Sobre o laudo pericial e
oficio retro, manifestem-se, querendo, as partes no prazo co-
mum de 10 dias.- Adv. MARCIO LUIZ NIERO, MAYRA CRIS-
TINA NAVARRO e WALTER ESPIGA-

103.-CONSIGNA•AO-775/2002-ANDRE LUIZ DE ALMEI-
DA FIGUEIREDO x BANCO ITAU S/A - ...Ante o exposto,
julgo Improcedentes os pedidos. Apos o transito em julgado, os
valores consignados poderao ser levantados pelo Banco, aba-
tendo-se dos debitos dos contratos. Face ao principio da su-
cumbencia, condeno o autor no pagamento das custas proces-
suais e honorarios advocaticios da parte adversa, os quais fixo
em R$ 500,00 (quinhentos reais), em atencao ao trabalho de-
senvolvido, zelo usual e julgamento antecipado, o que faco com
amparo no art.20, paragrafo 4§ do CPC. A verba de sucumben-
cia sera devida na forma do art.12 da Lei n§1060/50.- Adv.
VIVIANE POMINI, JOSE CARLOS DIAS NETO e ANDRE
LUIZ RIGHETTI-

104.-DEPOSITO-781/2002-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x CARLOS EDUARDO FERREIRA
—> Manifeste-se o(a) requerente, sobre a certidao de folhas
50. <—Adv. ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA-

105.-Repeticao de Indebito-843/2002-ODIVAL B. MATOS E
CIA. LTDA e outros x ESTADO DO PARANA - ...Ante o ex-
posto, julgo Procedente o pedido para o fim de condenar o Es-
tado do Parana a restituir aos autores os valores pagos a titulo
de taxa de seguranca, acrescido de correcao monetaria pelos
indices aplicados em taxa de seguranca, acrescido de correcao
monetaria pelos indices aplicados em juizo a partir de cada
desembolso e juros de mora de 1% ao mes a contar do transito
em julgado. Face ao principio da sucumbencia, condeno o re-
querido no pagamento das custas processuais e honorarios ad-
vocaticios, os quais fixo em 15% sobre o valor da condenacao,
em atencao ao trabalho desenvolvido, zelo usual e julgamento

antecipado, o que faco com fulcro no art.20, paragrafo 3§ do
CPC.- Adv. PAULO ROGERIO SANCHES, LIANA SARMEN-
TO DE MELLO QUARESMA e CLECIUS ALEXANDRE
DURAN-

106.-EXECU•AO-848/2002-UNOPAR - UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO x MUNA KASSEN HAMDAN - Diga
a credora quanto a atual fase da deprecata.- Adv. LEILA DE-
NISE VELASQUE CRUZ e ANA LUCIA B CIAPPINA LA-
FFRANCHI-

107.-Ordinaria de Indenizacao-888/2002-EDILSON GUIMA-
RAES MOTTA x BANCO BANDEIRANTES S/A -Ciencia …s
partes da baixa dos autos.-Adv. TONY ALVES, ORLANDO
ALEXANDRINO e REGIS ALAN BAULI-

108.-FALENCIA-920/2002-MOVEIS TREMARIN LTDA x
SUPRISHOP DO BRASIL TRADING IMP.EXP.LTDA —>
Manifeste-se o(a) requerente. <—Adv. ANA CLAUDIA FRAN-
CA PODOLAK e RINALDO CELIO BARIONI-

109.-EXECU•AO-982/2002-COMPANHIA DE HABITACAO
DE LONDRINA - COHAB-LD x ELISA MARA FRANCIS-
CO GOMES - Assinar auto de Adjudicacao.- Adv. EDSON
EVANGELISTA DA SILVA-

110.-Ordinaria de Indenizacao-8/2003-MARCOS DUARTE x
MARIO TADASHI YOKOMICHI —> Manifeste-se o(a) re-
querente. <—Adv. JULIANO TOMANAGA, KINKO SHIMO-
TORI, ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA e SILVIA AR-
RUDA GOMM-

111.-DEPOSITO-27/2003-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
MARIO AGOSTINHO COELHO PINTO - Sobre a contesta-
cao retro, manifeste-se o autor no prazo legal.- Adv. NOEL
GARCEZ FRANCA JUNIOR, OKSANDRO O GONCALVES
e ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO-

112.-EXECU•AO-83/2003-BANCO SUDAMERIS BRASIL S/
A x MIX COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA —> Manifes-
te-se o credor(a). <—Adv. VANTUIR AMILSON GUIMARA-
ES-

113.-EMBARGOS-134/2003-MARCOS ANTONIO JOAQUIM
DE SENA x UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE
INSINO - Custas R$ 341,14.- Adv. FRANCESCO AMORESE,
LUIS GUSTAVO MARCONDES AMORESE-

114.-DECLARATORIA-155/2003-HEBER E SACA LTDA x
ASF CAMINHOES COMERCIO VEICULOS USADOS LTDA
- Ao vencedor.- Adv. MARCELLO PEREIRA COSTA, GIS-
LAINE A GOBETI MAZUR e OSMAR VIEIRA DA SILVA-

115.-Ord.de Revisao de Contrato-170/2003-IZABEL APRAE-
CIDA GOULART x BANCO ABN AMRO AYMORE FINAN-
CIAMENTOS S/A - Recebo, tambem, o recurso de apelacao
em ambos efeitos. Ao apelado para apresentar as respectivas
contra razoes. Apos, cumpra-se o disposto no paragrafo tercei-
ro de fls.118.- Adv. ROSANGELA LIE MIYA e SEBASTIAO
SEIJI TOKUNAGA-

116.-Impugnacao a Assit.Judiciaria-220/2003-BANCO DO
BRASIL S/A x LAUDEMIR AFFONSO MORENO - ...Pelo
exposto, julgo improcedente o pedido. Custas pelo impugnan-
te.- Adv. VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO, MIGUEL
HORST BOMPEIXE KOHLER e RENATA SILVA CASSIA-
NO-

117.-REVISAO-258/2003-ROBSON MARIO ROMAGNOLLI
x BANCO SANTANDER S/A - Ao credor para se manifestar
sobre o integral cumprimento do acordo.- Adv. HELEN KA-
TIA SILVA CASSIANO, CARLOS EDUARDO MANFREDI-
NI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, PAULO
R.PONTES, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
CRISTINA TRENTO, CHRISTIANI MARIA SARTORI BAR-
BOSA, MARIA REGINA ZARATE NISSEL e JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA-

118.—280/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/A x ANTO-
NIO DA SILVA -Ao autor para informar sobre o cumprimento
e atual fase da deprecata.-Adv. SHEALTIEL L PEREIRA FI-
LHO e JOSE VALNIR ZAMBRIM-

119.—371/2003-BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCI-
AMENTO E INVEST. x GILMAR SOLI PERCOSKI DA SIL-
VA - Diga o Banco requerente, em cinco (05) dias, sobre a
certidao do oficial de justica, oficio da Comarca de Tupa-SP.-
Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO
BELINATTI GARCIA PEREZ e ALESSANDRA NOEMI SPO-
LADORE-

120.-CAUTELAR-391/2003-ELIANA TEIXEIRA GONZAGA
ZAMBONI x IPIS - INTEGRACAO PROFISSIONAL E SO-
CIAL S/C LTDA - A consideracao do credor.- Adv. ROBERTO
MARCELINO DUARTE e MARIANO CASANOVA THOME-

121.—418/2003-UNIAO ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIO S.C LTDA x LUIZ JOSE DE AVELAR -Manifeste-se o
autor, sobre a certidao do oficial de justi‡a.-Adv. JEFFERSON
DO CARMO ASSIS e ELTON ALAVER BARROSO-

122.-DESPEJO-433/2003-PALMA RAFAEL x BENEDITO
BARBOSA NETO e outros -Manifeste-se o credor, sobre a cer-
tidao do oficial de justi‡a.-Adv. MARCUS VINICIUS MAR-
TINS-

123.—435/2003-MARINGA DIVERSOES LTDA x SERGIO
TAVARES YABE - Ao embargado para se manifestar no prazo
legal.- Adv. ROBERTO DE MELLO SEVERO, JOAO CAR-
LOS GUIMARAES JUNIOR e RENATO TAVARES YABE-

124.-Ordinaria de Indenizacao-437/2003-JOAO APARECIDO
BENICIO x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEI-

ROS S/A -Recebo o recurso de apela‡ao retro, em ambos os
efeitos. Ao apelado para suas contra razoes. Apos subam ao
Egregio Tribunal de Justi‡a do Estado, com nossas homena-
gens. Intimem-se e demais diligencias necessarias.-Adv. FRAN-
CISCO EDUARDO DE OLIVEIRA, ORLANDO ALEXAN-
DRINO e ALEXEY GASTAO CONSELVAN-

125.-Ordinaria de Cobranca-460/2003-COMPANHIA DE HA-
BITACAO DE LONDRINA - COHAB-LD x HORACIO LIMA
CON TRUCOES LTDA e outros - Pela decisao de fl.1862 o
feito foi saneado, fixaram-se os pontos controvertidos e defe-
riu-se a producao de prova pericial, atribuindo-se ao requerido
a antecipacao dos honorarios. Por decisao proferida em sede
de agravo de instrumento, a antecipacao dos honorarios perici-
ais foi atribuido a parte autora. Agora, a requerente manifestar
sua desistencia quanto a prova tecnica, contra o que se insurge
o requerido. A resistencia do requerido nao pode ser acolhida,
uma vez que nao ha como obrigar a parte contraria a custear
uma prova que ela entende desnecessaria ou que nao possui
interesse em produzir. A decisao proferida no agravo de instru-
mento nao obriga a autora a realizar a prova pericial, apenas
definiu que seria seu o onus de antecipar as custas. Contudo,
caso a pericia seja requisitado pelo Ministerio Publico, devera
a autora promover o seu custeio. Em face do posicionamento
da autora, faculto ao requerido o prazo de cinco dias para ma-
nifestar interesse na prova pericial e, em caso afirmativo, pro-
mover o deposito dos honorarios periciais em igual prazo. Apoa,
abra-se vista ao Ministerio Publico para informar sobre o inte-
resse na pericia. Caso nao seja possivel a realizacao da prova
pericial, sera realizada audiencia de intrucao para depoimentos
pessoais e oitiva de testemunhas.Adv. EDSON EVANGELIS-
TA DA SILVA, LUDMEIRE CAMACHO MARTINS e ALDO
HENRIQUE FAGGION-

126.-ARROLAMENTO-514/2003-CLAUDIA REGINA DE
QUEIROS FIALHO e outros x MARIA JOSE QUEIROS - A
autora sobre o prossequimento do feito. Prazo de 48 horas sob
pena de extincao.- Adv. ADYR S FERREIRA-

127.-EMBARGOS-519/2003-EDSON MOREIRA REGO x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - A consideracao da
parte interessada.- Adv. ANGELO MARCOS LIUTTI, ANTO-
NIO EDSON MARTINS NOGUEIRA e SHIROKO NUMA-
TA-

128.-Ord.Declar.Inexigibil.Titulo-524/2003-GILMARA CAR-
DIN DE OLIVEIRA e outros x CASA NOBRE MOVEIS e
outros —> Manifeste-se o(a) requerente. <—Adv. MARCOS
C AMARAL VASCONCELLOS-

129.-DESPEJO-648/2003-VILSON VICENTE BORELLI x
FLAVIO ARAUJO PAGLIARONI - A consideracao das par-
tes.- Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO e MARCO AN-
TONIO PEREIRA SOARES-

130.-Rescisao de Contrato-717/2003-LOTEADORA DONA
CARMELA SOCIEDADE CIVIL LTDA x ADRIANA DE
OLIVEIRA - Sobre a certidao retro, manifeste-se a autora.- Adv.
IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

131.-Ordinaria de Indenizacao-760/2003-HELENA MARI
KOBORI x IRMANDADE SANTA CASA DE LONDRINA e
outros - Honorarios R$ 8.000,00.- Adv. JULIANO TOMANA-
GA, REJANE OKANO RILLO e CLECIUS ALEXANDRE
DURAN-

132.-FALENCIA-800/2003-SIDERURGICA BARRA MANSA
S/A x VERTICAL MATERIAIS ELETRICOS ACOS LTDA -
Manifeste-se o credor, sobre a certidao do oficial de justi‡a.-
Adv. PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES e MA-
RIA ELIZABETH JACOB-

133.-EMBARGOS-803/2003-JOSE MILTON PHELIPINI x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - ...Ante o
exposto, julgo Procedentes, em parte, os embargos, os embar-
gos a execucao para o fim de determinar o levantamento da
penhora realizada no rosto dos autos n§ 200270010026100 da
3¦ vara Federal de Londrina. Considerando que a Fazenda de-
caiu de parte minima do pedido, condeno o embargante no pa-
gamento das custas processuais e honorarios advocaticios, os
quais fixo em 15% sobre o valor da execucao, ja incluidos os
honorarios da execucao, em atencao ao trabalho desenvolvido,
zelo usual e tempo decorrido para o desate, o que faco com
fulcro no art.20 paragrafo 4§ do CPC. Com base no art.475,
paragrafo 2§ fica dispensado o reexame necessario.- Adv.
MARCO AURELIO GRESPAN, BERNADETE GOMES DE
SOUZA e CLECIUS ALEXANDRE DURAN-

134.-Inventario-828/2003-NEIDE MARIUCCI REZENDE PI-
MENTA x MARCIO REZENDE PIMENTA - A consideracao
da autora (fls.296/302), A autora para com a maior urgencia
possivel se, manifestar-sobre o oficio de fls,303/304, da co-
marca de Cornelio Procopio-PR.- Adv. JOSE LUIZ FIGUEI-
RA FILHO, ELEZER DA SILVA NANTES, CECILIO MAIO-
LI FILHO, SERVIO BORGES DA SILVA, AMIN JOSE HAN-
NOUCHE, DAGMAR P. HANNOUCHE e MARISA DA SIL-
VA SIGULO-

135.-Rescisao de Contrato-835/2003-RUTH TALARICO FREI-
TAS DOS SANTOS e outros x JOSE SILVIO MOREIRA MAR-
QUES - Ao reu para que comprove o pagamento desses tribu-
tos, ao que se sucedera os demais atos necessarios.- Adv. VI-
CENTE MAGALHAES, ANA CAROLINA LOPES OLSEN,
MARCELO FARINHA, MARCIA TESHIMA e JOSE ANTO-
NIO DE OLIVEIRA-

136.—839/2003-MARIA APARECIDA SAMBATTE PIALA-
RICE x PARANA PREVIDENCIA - A consideracao da auto-
ra.- Adv. ZAQUEU VILELA BERBEL, SILVIA DO NASCI-
MENTO COCCO, FABIO ANTONIO DA SILVA MARTIN e
CASSIANO LUIZ IURK-

137.-Reintegracao de Posse-850/2003-ANTONIO PEREIRA
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DA SILVA x LADISLAU SAMPAIO DA SILVA -Manifeste-se
o credor, sobre a certidao do oficial de justi‡a.-Adv. IVENS
DOS REIS FERNANDES, LEANDRO I C DE ALMEIDA,
JOSE CUNHA GARCIA, JOSE LUIZ NUNES DA SILVA e
GUILHERME RESS BARBOZA-
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ASIST.APOS.PENS.SERV.MUN.LDAN - CAAPSML x MAR-
COS ANTONIO GOMES -Manifeste-se o credor, sobre a cer-
tidao do oficial de justi‡a.-Adv. RONALDO GUSMAO e CRIS-
TIANE MARIA HAGGI FAVERO-

139.-CAUTELAR-880/2003-SONOCO DO BRASIL LTDA x
CONTEX CONEXOES E TUBOS DE ACO LTDA - Compro-
var a postagem das cartas.- Adv. JOAO CRISTIANO DOS
SANTOS-

140.-DESPEJO-898/2003-ELONDA MORITZ ESTEVES x
WINNER REVESTIMENTOS EM METAIS LTDA - Tome-se
por termo a nomeacao, Ao devedor para promover sua assina-
tura.- Adv. EDGARD CORTES DE FIGUEIREDO e ANTO-
NIO ROBERTO ORSI-

141.-EXECU•AO-913/2003-UNOPAR - UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO S/C LTDA x ANGELICA MIDORI
SATO - A executada para comprovar os depositos em nome da
exequente, dentro do prazo de cinco dias, sob pena de prosse-
quimento da execucao.- Adv. ROBERTO LAFFRANCHI e
LUIZ FABIANI RUSSO-

142.—939/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/A x CELIO
COSTA BRAGA - Ao autor sobre o regular e efetivo prosse-
quimento do feito.- Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO e
MARCOS LEATE-

143.—949/2003-BANCO VOLKSWAGEN S/A x ROSANGE-
LA BONATTI - A requerida para que efetue o pagamento das
custas processuais.- Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA,
MAGDA LUIZA R EGGER, ROBERTA ONISHI e ROSAN-
GELA FONSECA-

144.—970/2003-TRANSPORTADORA PEROBAL LTDA e
outros x BANCO DO BRASIL S/A - Nos termos do petitorio
de fl.175, ja venceram a 2§,3§, e 4§ parcelas. Com o deposito
de fl.1143, resta ainda, a quitacao da 3§ e 4§ parcelas. Frise-se
que a 5§ e ultimem-se os autores para pagamento das referidas
parcelas parcelas no prazo de 48 horas. No mais, aguarde-se
pelo prazo certificado as fls.1140.- Adv. JOAO HENRIQUE
CRUCIOL, VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO e JU-
LIANA MAYSA BARBOSA-

145.-DESPEJO-972/2003-PEDRO DIAS BARBOSA x ANTO-
NIO SAURA FERNANDES -Manifeste-se o autor sobre a cer-
tidao do oficial de justi‡a.-Adv. DANILO SERRA GONCAL-
VES e ADEMIR SIMOES-

146.-Sumarissima de Cobranca-982/2003-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA . e outros x OSVAL-
DO DA SILVA -Homologo, por senten‡a, o acordo celebrado
entre as partes (fls.149), para que produza os seus devidos e
legais efeitos,e, de consequencia, julgo extinta a presente a‡ao,
o que fa‡o com fulcro no art.269, inc.III do CPC.-Adv. DI-
NARTE BITENCOURT-

147.-Sumarissima de Cobranca-984/2003-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x VALDI-
VINO MARTINS DA SILVA -Manifeste-se o credor, sobre a
certidao do oficial de justi‡a.-Adv. DINARTE BITENCOURT
e MARCOS F. CHIESA-

148.-DEPOSITO-989/2003-BANCO FINASA S/A x JORGE
BENTO MARTINS -Manifeste-se o credor, sobre a certidao do
oficial de justi‡a.-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LO-
PES e FLAVIANO BELINATTI GARCIA PEREZ-

149.-FALENCIA-1012/2003-GERDAU S/A x VERTICAL
IND.E COM.DE POSTES E PROD.ELETRICOS LTDA -De-
claro, por senten‡a, para que produza os seus devidos e legais
efeitos, extinta a presente a‡ao, face a satisfa‡ao da obriga‡ao
(fls.28), o que fa‡o com fulcro no art.267, inc.VIII do CPC.
Desentranhe-se os documentos de fls.07/17 mediante copia e
recibo nos autos.- Adv. ANDERSON DE AZEVEDO e HEN-
RIQUE AFONSO PIPOLO-

150.-ALVARA-1014/2003-TEODORICA DOS SANTOS SIL-
VA x O JUIZO - Ao autor para cumprir o despacho de fls.20,
prazo de 48 horas.- Adv. EDGAR ARANTES VIEIRA-

151.-EXECU•AO-1037/2003-BANCO ITAU S/A x COMER-
CIO DE CARNE BOM BIFE LTDA e outros —> Manifeste-se
o credor(a). <—Adv. SHEALTIEL L PEREIRA FILHO e JOSE
VALNIR ZAMBRIM-

152.-DECLARATORIA-1049/2003-COMAVES INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x FREITAS REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS S/C LTDA —> Manifeste-se o(a)
requerente. <—Adv. JOAO TAVARES DE LIMA e JOAO TA-
VARES DE LIMA FILHO-

153.—1085/2003-FINAUSTRIA COMPANHIA DE CREDITO
FINANC.E INVEST. x ANTONIO AIRTON MARTINI -Ma-
nifeste-se, o interessado sobre a correspondencia devolvida.-
Adv. VANTUIR AMILSON GUIMARAES-

154.-Ordinaria de Indenizacao-1086/2003-ANILDA DE SOU-
ZA x INDIANA COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS e ou-
tros - Sobre a contestacao retro, manifeste-se o autor no prazo
legal.- Adv. DELY DIAS DAS NEVES, WANDERLEY PA-
VAN e FERNANDO JOSE MESQUITA-

155.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-1118/2003-JO-
AQUIM GONCALVES DIAS x MUNICIPIO DE LONDRINA
- Sobre a contestacao e os documentos retro, manifeste-se o

autor.- Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e CRISTIANE
MARIA HAGGI FAVERO-

156.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-1149/2003-TE-
REZA FERREIRA DUARTE x MUNICIPIO DE LONDRINA
- Sobre a contestacao os documentos retro, manifeste-se o au-
tor.- Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e CRISTIANE MA-
RIA HAGGI FAVERO-

157.-EMBARGOS-1175/2003-ADEMILSON SOARES PINTO
x PAULO DIAS CLEMENTE - Regularize a penhora na forma
ja determinada.- Adv. MARCOS AUGUSTO DE MORAES
CABRAL e DOUGLAS MOREIRA NUNES-

158.—121/2004-LONDRIPELES - COMERCIO DE COUROS
E SEBO LTDA x COMERCIAL DE COUROS PRIMAVERA
LTDA e outros - As partes sobre o cumprimento do acordo.-
Adv. AILTON DOMINGUES DE SOUZA, ALBERTO ME-
LHADO RUIZ e MIGUEL HORST BOMPEIXE KOHLER-

159.-DECLARATORIA (SUMARIO)-184/2004-AGOSTINHO
FRANCISCO DE SALES x MUNICIPIO DE LONDRINA -
Ante a certidao retro, restituo o prazo para defesa.- Adv. MA-
RIA CHRISTINA DE FREITAS R PUGSLE e CELSO ZAMO-
NER-

160.-DESPEJO-189/2004-SIRLEI BUENO SILVA x EDUAR-
DO CASSINI RABALDELI e outros - ...Ante o exposto, julgo
Procedente o pedido para o fim de declarar rescindido o con-
trato de locacao firmado entre Sirlei Bueno Silva, Eduardo
Cassini Rabaldelli e Mario Tomas Pires, e condenar os requeri-
dos no pagamento dos locaticios vencidos e a vencer ate a efe-
tiva desocupacao do imovel, com acrescimo de juros de 01%
ao mes e multa contratual. Considerando que o nao pagamento
dos alugueis constitui a forma mais grave de violacao do con-
trato, deixo de fixar caucao para a execucao provisoria da sen-
tenca. Face ao principio da sucumbencia, condeno os reus no
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios,
os quais fixo em 10% sobre o valor da condenacao em atencao
ao trabalho desenvolvido, zelo usual e julgamento antecipado
da lide.- Adv. PATRICIA ELIANE DA ROSA SARDETO-

161.—207/2004-REGINA MARIA AMANCIO x SER-
COMTEL S/A TELECOMUNICACOES - Sobre a contestacao
e documentos retro, manifeste-se a autora no prazo legal.- Adv.
SORAIA ARAUJO PINHOLATO e PAULO ROBERTO PIRES-

162.-EXECU•AO-224/2004-UNOPAR - UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO S/C LTDA x JOSE LEONARDO DE
CASTRO ACQUAROLE -Manifeste-se, o credior sobre a cor-
respondencia devolvida. -Adv. ROBERTO LAFFRANCHI-

163.-DECLARATORIA-239/2004-MARCELO SANCHES
BENEVENUTO x OCTAVIANO RODRIGUES MOREIRA
JUNIOR - Ao autor sobre o regular e efetivo prossequimento
do feito. Prazo de 48 horas.- Adv. REGINALDO MONTICE-
LLI, ELIEZER DA SILVA NANTES e CECILIO MAIOLI FI-
LHO-

164.-INTERDI•AO-263/2004-AVANY FERREIRA DA RO-
CHA x ACYR ADAUTO DE ANDRADE - A autora para, no
prazo de dez (10) dias, regularizar a sua representacao proces-
sual mediante a juntada do competente instrumento de manda-
do e de copia da sua carteira de identidade ou de outro docu-
mento de identificacao.- Adv. ALEXANDRE PESSOA PAZO-
LO e ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA-

165.—276/2004-UNIAO ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIOS LTDA x FLAVIA AFFINI BARBOSA - ...Ante o expos-
to, julgo procedente o pedido e, de consequencia, consolido a
propriedade e a posse plena do veiculo, marca Fiat, modelo
Palio EX, ano de fabricacao e modelo 1999/1999, cor verde,
placa CRK-8203 e chassi n§ 9BD178096X0882426, nas maos
do proprietario fiduciario (art.3§ e paragrafos do Dec.parcial
do debito. Feita a venda, devera a autora prestar contas, devol-
vendo eventual quantia que sobrar para a requerida. Face ao
principio da sucumbencia, condeno a requerida no pagamento
das custas processuais e honorarios advocaticios, os quais fixo
em 10% sobre o valor atribuido a causa em consideracao ao
trabalho realizado, zelo usual e ocorrencia de revelia, na forma
do art.20, paragrafo do Codigo de Processo Civil.- Adv. JE-
FFERSON DO CARMO ASSIS, EDUARDO CELSO FELI-
CISSIMO e CRISPIM FELICISSIMO NETO-

166.-EXECU•AO-310/2004-BANCO ITAU S/A x VALTER
LUIS COSTA e outros -Manifeste-se o credor, sobre a certidao
do oficial de justi‡a.-Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

167.-DECLARATORIA (SUMARIO)-314/2004-GERALDO
BIANCHI LOPES x MUNICIPIO DE LONDRINA - Sobre a
contestacao, manifestem-se, querendo, o autor no prazo de 10
dias.- Adv. EMERSON REGINALDO RAIMUNDO, DANI-
LO SCHIEFER e SERGIO VERISSIMO DE OLIVEIRA FI-
LHO-

168.-EXECU•AO-345/2004-COMPANHIA DE HABITACAO
DE LONDRINA - COHAB-LD x JOSE CARLOS MONTEI-
RO e outros - A credora sobre o regular prossequimento do
feito.- Adv. EDSON EVANGELISTA DA SILVA-

169.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-358/2004-AU-
GUSTO DONATO DINIZ e outros x MUNICIPIO DE LON-
DRINA - Sobre a contestacao retro, manifestem-se, querendo,
os autores no prazo de 10 dias.- Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB e SERGIO VERISSIMO DE OLIVEIRA FILHO-

170.-Inventario-363/2004-MARCOS FERNADO CHAVES e
outros x DORALICE MURBACK SALA e outros - ...Conside-
rando que os requisitos legais foram preenchidos e havendo
previsao legal, Homologo, por sentenca, para que produza seus
devidos e legais efeitos, o plano de partilha amigavel apresen-
tado as fls.50/51, com o qual concordam os interessados, atri-

buindo aos nela comtemplados os respectivos quinhoes, e man-
do que se guarde e cumpra tao inteiramente como nele se deter-
mina, salvo erro ou omissao e ressalvados os direitos de tercei-
ros.- Adv. ODILON ALEXANDRE SILVEIRA M PEREIRA-

171.-Repeticao de Indebito-379/2004-SEBASTIAO COELHO
e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA - Sobre a contesta-
cao, manifestem-se, querendo, os autores no prazo de 10 dias.-
Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e SERGIO VERISSIMO
DE OLIVEIRA FILHO-

172.—396/2004-ANTONIO ALVES PEREIRA NETO x UNI-
AO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA -
Sobre a contestacao retro, manifeste-se o autor no prazo legal.-
Adv. ANTONIO ALVES PEREIRA NETO e JEFFERSON DO
CARMO ASSIS-

173.-Repeticao de Indebito-418/2004-ANTONIO CORREIA
SOARES e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA - Sobre a
contestacao e os documentos retro, manifeste-se o autor.- Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB e SERGIO VERISSIMO DE
OLIVEIRA FILHO-

174.-Repeticao de Indebito-419/2004-CECILIO RUBIRA e
outros x MUNICIPIO DE LONDRINA - Sobre a contestacao
os documentos retro, manifeste-se o autor.- Adv. MARIA ELI-
ZABETH JACOB e SERGIO VERISSIMO DE OLIVEIRA
FILHO-

175.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-425/2004-JOSE
ROJAS GAVILAM e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA -
Sobre a contestacao e os documentos retro, manifeste-se o au-
tor.- Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e SERGIO VERISSI-
MO DE OLIVEIRA FILHO-

176.-Repeticao de Indebito-426/2004-TEREZINHA PEREIRA
DA SILVA e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA - Sobre a
contestacao os documentos retro, manifestem-se os autores.-
Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e SERGIO VERISSIMO
DE OLIVEIRA FILHO-

177.-Repeticao de Indebito-427/2004-RUI PEREIRA DA SIL-
VA e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA - Sobre a contes-
tacao e os documentos retro, manifeste-se o autor.- Adv. MA-
RIA ELIZABETH JACOB e SERGIO VERISSIMO DE OLI-
VEIRA FILHO-

178.-REVISAO-430/2004-FH3 CONSULTORIA EMPRESA-
RIAL E MARKETING LTDA e outros x BANCO ABN AMRO
REAL S/A -O Processo retirado em carga devera ser devolvido
em cartorio no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as pe-
nas da lei. -Adv. LUIS FERNANDO DIETRICH-

179.-Ord. de Obrigacao de Fazer-436/2004-MARIA AUGUS-
TA PIMENTA LIMA x ARMANDO MONACHI MANZALI -
Sobre a defesa retro, manifeste-se a autora no prazo legal.- Adv.
RENATA SILVA BRANDAO e RUI SANTOS DE SA-

180.-Mandado de Seguranca-459/2004-OSNI ASSUNCAO
CHAVES x PRESIDENTE DA COMISSAO PROCESSANTE
- Cabe razao ao impetrado. O impetrante agravante nao juntou
copia da peticao de agravo, relacao dos documentos e compro-
vante da interposicao, conforme manda o art.526 do CPC.- Adv.
MARIA DAS GRACAS VICELLI e ASSUNCAO MITICO
SHIMAMOTO NABESHIMA-

181.-EXIBI•AO-477/2004-ALDIVINO ALVES PEREIRA x
BANCO BCN S/A - Sobre a contestacao retro, manifeste-se o
autor no prazo legal.- Adv. ANTONIO ALVES PEREIRA
NETO, MARIA JOSE STANZANI e EMANOELA VELAS-
QUE BARBOSA-

182.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-500/2004-MI-
GUEL CAETANO SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA -
Sobre a contestacao e os documentos retro, manifeste-se o au-
tor.- Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e CRISTIANE MA-
RIA HAGGI FAVERO-

183.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-513/2004-AN-
TONIO MASSAMBANI x MUNICIPIO LONDRINA - Sobre
a contestacao e os documentos retro, manifeste-se o autor.- Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB e CRISTIANE MARIA HAGGI
FAVERO-

184.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-514/2004-AN-
TONIO VELOSO DUROES x MUNICIPIO DE LONDRINA -
Sobre a contestacao e os documentos retro, manifeste-se o au-
tor.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e CRISTIANE MA-
RIA HAGGI FAVERO-

185.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-517/2004-
MARTA TOMAZ LIMA x MUNICIPIO DE LONDRINA -So-
bre a contestacao e os documentos retro, manifeste-se o autor.-
Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e CRISTIANE MARIA
HAGGI FAVERO-

186.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-518/2004-AN-
TONIO SORRIA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Sobre a
contestacao e os documentos retro, manifeste-se o autor.-Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB e SERGIO VERISSIMO DE
OLIVEIRA FILHO-

187.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-519/2004-AL-
FREDO VALENCIA DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA -Sobre a contestacao e os documentos retro, manifeste-se o
autor.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e CRISTIANE
MARIA HAGGI FAVERO-

188.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-534/2004-AN-
GELO DE SOUZA PEREIRA x MUNICIPIO DE LONDRINA
-Sobre a contestacao e os documentos retro, manifeste-se o
autor.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e CRISTIANE
MARIA HAGGI FAVERO-

 189.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-537/2004-MA-
RIA ANTONIA RODRIGUES PONTES x MUNICIPIO DE
LONDRINA -Sobre a contestacao e os documentos retro, ma-
nifeste-se o autor.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e CRIS-
TIANE MARIA HAGGI FAVERO-

190.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-538/2004-KA-
TIA ANGELA LAURA DO VALE DUARTE x MUNICIPIO
DE LONDRINA -Sobre a contestacao e os documentos retro,
manifeste-se o autor.-Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e
CRISTIANE MARIA HAGGI FAVERO-

191.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-541/2004-IRE-
NE DA SILVA LUCIO x MUNICIPIO DE LONDRINA -Sobre
a contestacao e os documentos retro, manifeste-se o autor.-Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB e CRISTIANE MARIA HAGGI
FAVERO-

192.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-549/2004-MA-
RIA VALENCA DO NASCIMENTO x MUNICIPIO DE LON-
DRINA - Sobre a contestacao e os documentos retro, manifes-
te-se o autor.- Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e CRISTIANE
MARIA HAGGI FAVERO-

193.-INTERDI•AO-550/2004-EVA BESSA DA SILVA COSTA x
APARECIDA DA SILVA COSTA - Ao autor.- Adv. NADYA FER-
NANDA FRANCO FERREIRA-

194.-Inventario-599/2004-JURACI FRANCISCA DE OLIVEIRA
e outros x MILTON CALDEIRA DE OLIVEIRA - Preliminarmen-
te, diga a fase atual do processo citado.- Adv. ELTON LUIZ DE
CARVALHO e ALEXANDER CAMPOS DE LIMA-

195.-Sumarissima de Cobranca-602/2004-UNIAO ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA x ANDREA CRISTINA DA
SILVA e outros -Manifeste-se, o interessado sobre a corresponden-
cia devolvida. - Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e ELTON
ALAVER BARROSO-

196.-Ordinaria de Indenizacao-609/2004-MAURO MOREIRA
NAVARRO x SERASA - CENTRALIZACAO DE SERVICO DOS
BANCO S/A e outros -Manifeste-se, o interessado sobre a corres-
pondencia devolvida. -Adv. ALEXANDRE DEBONI-

197.-Repeticao de Indebito-620/2004-MOACIR BERTELLI e ou-
tros x MUNICIPIO DE LONDRINA e outros - Sobre a contestacao
retro, manifeste-se o autor.- Adv. ROGER PIAZZALUNGA e RITA
DE CASSIA MAISTRO-

198.-Inventario-658/2004-VINICIUS FERREIRA RIBEIRO DE
OLIVEIRA E SILVA e outros x CARL0S DA SILVA - A autora
para cumprir integralmente o disposto no item 2 do despacho de
fl.32.- Adv. EDGAR ARANTES VIEIRA e CRISTIANO BURA-
TO-

199.-Indenizacao-671/2004-NUTRIEST ALIMENTOS LTDA x
LIOTECNICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - Preliminar-
mente, manifeste-se a autora sobre o petitorio retro.- Adv. SAVIO
ITHAMAR DE QUEIROZ TURRA e LUIZ MARCELO MUNHOZ
PIROLA-

200.-Rescisao de Contrato-676/2004-LOTEADORA DONA CAR-
MELA SOCIEDADE CIVIL LTDA x EMANUELLE SOUZA RI-
BEIRO - ...Ante o exposto, julgo Procedente, em parte, o pedido
para o fim de declarar rescindido o contrato de compra e venda ao
qual a requerida aderiu com a cessao dos direitos e reintegrar a
autora na posse direta do lote 11, guadra 06 do Loteamento Jardim
Burle Marx. Face ao principio da sucumbencia e considerando que
a requerida decaiu de maior parte do pedido, condeno-a no paga-
mento de 80% das custas processuais e honorarios advocaticios, os
quais fixo em R$ 300,00 (trezentos reais), em atencao ao trabalho
desenvolvido, zelo usual e rapido julgamento, o que faco com ful-
cro no art.20, paragrafo 4§ do CPC. O restante das custas sera su-
portado pela autora.- Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

201.-Ordinaria de Nulidade-717/2004-TRANSKAMMER TRANS-
PORTES LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA e outros -Manifeste-se, o interessado sobre a corresponden-
cia devolvida. - Adv. DESPINA ATHANASIO PERUSSO e CLE-
CIUS ALEXANDRE DURAN-

202.-Indenizacao-725/2004-ANALIA PEREIRA FROSSARD x
VIACAO MEDIANEIRA - EXPRESSO VITORIA DO XINGU -
Sobre a contestacao retro, manifeste-se a autora no prazo legal.-
Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO e LAERCION ANTONIO
WRUBEL-

203.-DECLARATORIA-728/2004-APARECIDA DE SOUZA
CANDIDO x COMPANHIA DE HABITACAO DE LONDRINA -
Sobre a contestacao retro, manifeste-se a autora no prazo legal.-
Adv. MARIA T NAVARRO, LEONARDO NAVARO THOMAZ
DE AQUINO, DENISE TEIXEIRA REBELLO MAIA e EDSON
EVANGELISTA DA SILVA-

204.—757/2004-ATACADAO - DISTRIBUICAO COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA x ANGELICA CRISTINA ZANONI ME -
Manifeste-se o credor, sobre a certidao do oficial de justi‡a.-Adv.
FERNANDO EDUARDO PRISON e MARIA DE FATIMA DA
SILVA MARTINS-

205.-EXECU•AO-759/2004-ANTONIO DA SILVA e outros x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - A consideracao do
credor.- Adv. ROBERTO MURAWSKI RABELLO, RAQUEL
CABRERA BORGES e SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS-

206.-COBRAN•A-776/2004-AMADEUS BRASIL LTDA x IJIAT
AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA - Sobre a contesta-
cao retro, manifeste-se o autor no prazo legal.- Adv. VALDECI
WENCESLAU BARAO MARQUES-

207.-Repeticao de Indebito-779/2004-MARIA APARECIDA
FORTUNATO x MUNICIPIO DE LONDRINA - Sobre a con-
testacao retro, manifeste-se a autora no prazo legal.- Adv.
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MARIA ELIZABETH JACOB e RITA DE CASSIA MAISTRO-

208.-Imissao de Posse-790/2004-ANDRE HENRIQUE BARBO-
SA RIBEIRO e outros x LUIZ CARLOS SOARES - Nao ha no-
ticia nos autos que tenha sido concedido efeito suspensivo no agravo
de instrumento interposto pelo reu, o que a Justica Federal tenha
concedido a liminar postulada. O que se tem e que a autora adqui-
riu o imovel e dele necessita para moradia, inclusive ja esta supor-
tando as despesas do condominio. Nao havendo obice legal, deve
a decisao judicial ser cumprida. Sobre a contestacao manifestem-
se os requerentes. Sobre a defesa manifeste-se a parte autora.-
Adv. JERONIMO FRANCISCO NETO e TONY ALVES-

209.-Ordinaria de Indenizacao-792/2004-RODRIGO JOSE DE
ASSIS e outros x MADEREIRA SANTIL e outros -Manifeste-se,
o interessado sobre a correspondencia devolvida. - Adv. WAG-
NER DE OLIVEIRA BARROS-

210.-EXECU•AO-799/2004-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
VALDECIR ASSIS DE SOUZA -Manifeste-se o credor, sobre a
certidao do oficial de justi‡a.-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN-

211.-Restituicao-822/2004-ROSA APARECIDA DE CARVALHO
x WAJDI IBRAHIM CONSTRUCAO E EMPREENDIMENTOS
LTDA -Manifeste-se, o interessado sobre a correspondencia de-
volvida.- Adv. SERGIO VERISSIMO DE OLIVEIRA FILHO e
MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO-

212.-EXECU•AO-837/2004-MZ FACTORING S/A x BRACA-
FE EMPRESA BRAS.EXPORT.DE CAFES FINOS LTDA e ou-
tros -Manifeste-se o credor, sobre a certidao do oficial de justi‡a.-
Adv. ALOISIO DE CAMARGO FONSECA e MARCOS DUL-
CIR MOZZER FIM-

213.-Interdito Proibitorio-860/2004-BANCO ITAU S/A x SINDI-
CATO DOS EMP.EM ESTAB.BANCARIOS DE LONDRINA -
Sobre a contestacao retro, manifeste-se o autor no prazo legal.-
Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI, SHEALTIEL L PEREI-
RA FILHO e EDMILSON NOGIMA-

214.—865/2004-BANCO ABN AMRO REAL S/A x EVERAL-
DO ALVES FERREIRA - Preliminarmente, diga sobre o veiculo
aprrendido.- Adv. SHEALTIEL L PEREIRA FILHO e JOSE VAL-
NIR ZAMBRIM-

215.-ALVARA-907/2004-ILDA EMIKO TAKAESSU ZANI x O
JUIZO - A autora para juntar certidao de existencia ou inexisten-
cia de dependentes habilitados perante a Previdencia Social ou na
forma da legislacao especifica dos servidores civis em nome do
falecido Jose Reinaldo Zani.- Adv. CLEUZA DA COSTA SOEI-
RO PAGNAN-

216.-Restituicao-913/2004-IVONE CORREIA BERTRAN x
VERA CRUZ SEGURADORA S/A -Manifeste-se, o autor sobre
a correspondencia devolvida. -Adv. NILTON ROBERTO DA SIL-
VA SIMAO e PATRICIA DE IPANEMA M. DO VALLE-

217.-EXECU•AO-919/2004-BANCO BRADESCO S/A x KI-
NUYO SHIMIZU e outros -Manifeste-se o credor, sobre a certi-
dao do oficial de justi‡a.-Adv. MARCOS C AMARAL VASCON-
CELLOS-

218.-Ord. de Obrigacao de Fazer-922/2004-ROBERTO SCHOLZE
x VALDECI BUENO ORTIZ —> Manifeste-se o(a) requerente.
<—Adv. PATRICIA ELIANE DA ROSA SARDETO-

219.-EXECU•AO-971/2004-UNOPAR - UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO S/C LTDA x CLEONICE ADRIANE
WINCK BATISTA —> Manifeste-se o(a) requerente, sobre a cer-
tidao retro. <—Adv. RICARDO LAFFRANCHI e MARIA CRIS-
TINA DA SILVA-

220.-ALVARA-979/2004-MARGARIDA SILVEIRA DA SILVA
x O JUIZO - ...Ante o exposto, julgo procedente o pedido para o
fim de autorizar a requerente Margarida Silveira da Silva a levan-
tar toda e q2ualquer quantia que exista em nome o Sr.Francisco
Delmiro da Silva, referente a conta PIS/PASEP, inscricao n§
1058160760-8, depositado junto a Caixa Economica Federal. Ex-
peca-se alvara valido por 30 dias, ficando dispensada a prestacao
de contas por ser a autora e seus filhos maiores e capazes. Sem
custas em face do beneficio da assistencia judiciaria gratuita.- Adv.
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

221.-EMBARGOS-987/2004-JOAO MILANEZ x BENEDICTO
LEITE - Indefiro o pedido de processamento em segredo de justi-
ca, uma vez que a tese defendida e de falsificacao da asssinatura
aposta no titulo executivo, o que nao amolda as hipoteses do art.155
do CPC. Recebo os embargos para discusao com suspensao do
principal (art.739, paragrafo 1§, do CPC). Ao embargado para
querendo, impugnar no prazo legal (Art.740, CPC).- Adv. RO-
BERTO DE MELLO SEVERO, THAIS GONCALVES GONZA-
GA DE OLIVEIRA e ROBERTO MARCELINO DUARTE-

222.-Repeticao de Indebito-988/2004-MARIA DA CONCEICAO
PEDALINO x BANCO BRADESCO S/A - O valor da causa deve
corresponder, sempre que possivel, ao proveito economico alme-
jado pelo autor. No caso em questao, verifica-se, atraves das pla-
nilhas juntadas na inicial, que o proveito economico e muito mai-
or do que o valor dado a causa. Desta forma a autora para, queren-
do, emendar a inicial no tocante ao valor da causa, provendo o
complemento das custas iniciais.- Adv. JACIRA ROSA TONE-
LLO-

223.-Repeticao de Indebito-989/2004-THEREZA MORESCA
BRANCALION e outros x PREFEITURA MUNICIPAL DE
LONDRINA - Tendo em vista o elevado numero de litiscon-
sorte no polo ativo da demanda bem como a possibilidade
de rateio das custas processuais, indefiro os beneficios da
assistencia judiciaria gratuita. Cite-se, com as advertencias
de praxe (Arts.285 c/c 319, ambos do CPC), observando o
Art.188 e 222, c, ambos do CPC.- Adv. RAQUEL SANTOS
CHAMPE-

224.-Rescisao de Contrato-1006/2004-REALEZA CORRETO-
RA DE SEGUROS S/C LTDA x BANCO BRADESCO S/A
BRAD.SEG.BRAD.CORRET.-BRADESCOR - ...Destarte, nao
comprovado de plano que a parte requerente esta a beira da insol-
vencia, Indefiro o beneficio da justica gratuita. Intime-se para pre-
parar o feito em 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuicao
e extincao do processo.- Adv. DELY DIAS DAS NEVES-

225.-Repeticao de Indebito-1007/2004-ANTONIO MANOEL DA
SILVA e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA e outros - Levan-
do-se em conta o elevado numero de litisconsorte ativo, presume-se
a possibilidade do rateio das custas processuais. Ademais, analisan-
do o endereco de alguns autores, verifica-se que moram em bairro
nobre da ciade o que corrobora com a tese de posssibilidade de
arcar com as custas processuais. Assim indefiro a assistencia judici-
aria gratuita, devendo os autores ser intimados para prepararem o
feito, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribui-
cao.- Adv. ROGER PIAZZALUNGA e VILMA THOMAL-

226.-EXECU•AO-1015/2004-EMIKO KAMIKARA MATSUBA-
RA e outros x BANCO BANESTADO S/A (BANCO ITAU S/A) -
Preliminarmente, esclarecam os autores se todos os correntistas do
Banco Banestado passaram a ser correntista do Banco Itau.- Adv.
GILBERTO NAGASAWA TANAKA-

227.-Repeticao de Indebito-1020/2004-CARLOS HENRIQUE PER-
GO e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA e outros - Tendo em
vista o elevado numero de litisconsorte ativo, presaume-se a possi-
bilidade do rateamento das custas processuais, pelo que indefiro a
assistencia judiciaria gratuita aos autores. A autora para pagamento
das custas iniciais, sob as penas da lei.- Adv. ROGER PIAZZA-
LUNGA e VILMA THOMAL-

228.-EXCE•AO-1024/2004-INDUSTRIA DE CALCADOS SOM-
MAVILLA LTDA x PHISICAL IND.E COM. DE APARELHOS
FISIOTERAPICOS LT - Com suspensao da demanda principal
(art.306 do CPC), ouca-se o excepto no prazo de 10 dias.- Adv.
ELISANE HELENA SCAVAZZA, CRISTIANE BERGAMIN
MORRO e ANGELA YUKIKO HORITA-

229.-EMBARGOS-1029/2004-BANCO ITAU S/A x ADHEMAR
DE OLIVEIRA E SILVA FILHO - A embargante a regularizar sua
representacao e juntar copia do auto de penhora, sob pena de inde-
ferimento.- Adv. SHIROKO NUMATA e DENISE NISHIYAMA
PANISIO-

230.-FISCAL-30/1996-MUNICIPIO DE LONDRINA x TRES
MARCOS EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA -Ciencia
…s partes da baixa dos autos.-Adv. JOSE MARIA LIMA PEREI-
RA, CELSO ZAMONER, ADYR S FERREIRA e AURASIL IA-
NICELLI RODINI-

231.-FISCAL-4/2002-MUNICIPIO DE LONDRINA x HERIVEL-
TO LIMA LEDESMA - Defiro o petitorio retro pelo prazo legal.-
Adv. ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO-

232.-FISCAL-24/2002-MUNICIPIO DE LONDRINA x FERNAN-
DO KENJI SAKATA - Defiro a vista dos autos pelo prazo de 5
(cinco) dias.- Adv. ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO-

233.-FISCAL-38/2002-MUNICIPIO DE LONDRINA x GIOVAN-
NI DIFRANCESCO - Defiro a vista dos autos pelo prazo de 5 (cin-
co) dias.- Adv. ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO-

234.-FISCAL-491/2002-MUNICIPIO DE LONDRINA x JEFFER-
SON SAMBATI VIVAM -Defiro a vista dos autos pelo prazo de 5
(cinco) dias.- Adv. ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO-

235.-CARTA PRECATORIA-180/2001-Oriundo da Comarca de CU-
RITIBA PR -BRADESCO SEGUROS S/A x CARLOS ALBERTO
DA SILVA CARNEIRO - Ao requerido sobre o regular prossequimen-
to.- Adv. PAULO CESAR BRAGA MENESCAL, ANTONIO CAR-
LOS CANTONI e JULIO RICARDO AP. DE MELO ROSA-

236.-CARTA PRECATORIA-37/2004-Oriundo da Comarca de
BOTUCATU SP. 4’VARA CIVEL -LAUDELINO DE LEME FI-
LHO e outros x PETRY EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S/C LTDA -Manifeste-se o credor, sobre a certidao do oficial de
justi‡a.-Adv. LAERCIO BASSO-

237.-CARTA PRECATORIA-74/2004-Oriundo da Comarca de SAO
PAULO SP. 18’VARA CIVEL -CONDOMINIO EDIFICIO SAO
LUIZ x ANA MARIA VELEZ OCON MORERIO —> Manifeste-
se o credor(a). <—Adv. APARECIDA SIDNEA PEREIRA e JOAO
TAVARES DE LIMA-

238.-CARTA PRECATORIA-86/2004-Oriundo da Comarca de RIO
DE JANEIRO RJ. 19’VARA CRIMINAL -EQUIS INTERNACIO-
NAL CONSULTORIA LTDA x JOANA ZACHARIAS PEREIRA
e outros - Ao credor sobre o regular prossequimento do feito. Prazo
de 48 horas.- Adv. JORGE BISSOLI DOS SANTOS-

239.-CARTA PRECATORIA-93/2004-Oriundo da Comarca de
CAMBORIU SC. 2’VARA CIVEL -CARLO AUGUSTO BARON-
TINI e outros x ANA ELIZA FREDERICO - Defiro, outrossim, a
vista dos autos pelo prazo de 5 (cinco) dias.- Adv. CLAUDIO SER-
GIO BALEKIAN-
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01-Ação de Execução de Título Extrajudicial – Chemiker do
Brasil Produtos automotivos LTDA. x Aguinaldo Rodrigues da

Silva -> Ao(s) requerente(s) para promover(em) o preparo das
custas iniciais no valor de R$ 616,63 (SEISCENTOS E DE-
ZESSEIS REAIS E SESSENTA E TRÊS CENTAVOS), sob pena
de cancelamento da distribuição. Prazo de trinta dias (art.257
do CPC). <- Adv. Carlos Alberto Franco Wanderley.

02- Ação de Reintegração de Posse com Pedido Liminar Cu-
mulada com Perdas e Danos – Xerox Comércio e Indústria
LTDA x BCN Consultoria de Negócios e Finanças SC LTDA -
> Ao(s) requerente(s) para promover(em) o preparo das custas
iniciais no valor de R$ 249, 13 (DUZENTOS E QUARENTA E
NOVE REAIS E TREZE CENTAVOS), sob pena de cancela-
mento da distribuição. Prazo de trinta dias (art.257 do CPC).
<- Adv. Rodrigo Bevilaqua e Juliano França Tetto.

03- Embargos à Execução – Luiz Antonio Fertonani e Outros x
Banco do ESTADO DO PARANÁ S/A -> Ao(s) requerente(s)
para promover(em) o preparo das custas iniciais no valor de R$
532,63 (QUINHENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E SES-
SENTA E TRÊS CENTAVOS), sob pena de cancelamento da
distribuição. Prazo de trinta dias (art.257 do CPC). <- Adv.
Renata Dequech.
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MARCELINO BISPO DOS SANTO 0105 000663/2004
MARCELO PAGNAN ESCUDERO 0048 000479/2001
MARCELO TESCHEINER CAVASS 0017 001007/1996
MARCIA LEIKO DA SILVA 0124 000100/2004
MARCIA MAYUMI ICHIKAWA 0125 000112/2004
MARCIA TESHIMA 0030 000299/1999
MARCIO MITIO ITIYAMA 0116 000950/2004
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0027 000887/1998
MARCO ANTONIO BRANDALIZE 0015 000961/1996
MARCO ANTONIO BUSTO DE SO 0036 000088/2000

0004 000648/1994
0020 000698/1997

MARCOS JOSE DE PAULA 0024 000044/1998
0005 000442/1995

MARCOS LEATE 0015 000961/1996
0110 000728/2004

MARCOS VIEIRA DE CAMARGO 0003 000458/1994
MARCUS AURELIO LIOGI 0087 000078/2004
MARCUS VINICIUS GINEZ DA 0068 000131/2003
MARIA ANTONIA GONCALVES 0007 000183/1996
MARIA ARLETE BERNARDI BIM 0090 000174/2004
MARIA CHRISTINA DE F. RAM 0001 000248/1990
MARIA ELIZABETH JACOB 0065 000942/2002
MARIA GORETTI FRANCO DE P 0024 000044/1998

0005 000442/1995
MARIA LUCIA V. LOZOVEY BU 0119 000012/2004
MARIO GERALDO COSTA BARRO 0077 000629/2003
MARIO HENRIQUE CORRAL BOI 0096 000423/2004
MARIO VIEIRA MARCONDES NE 0066 000011/2003

0069 000140/2003
MARISA SETSUKO KOBAYASHI 0083 000878/2003
MARY CRISTINA BOLLER BARB 0046 000190/2001
MARY JANE RIBEIRO 0051 000696/2001

0053 000789/2001
MERCIO DE MACEDO GALVAO 0104 000647/2004
MIGUEL HORST BOMPEIXE KHO 0035 000761/1999
MILTON COUTINHO DE MACEDO 0104 000647/2004
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0034 000755/1999
MIRELLE NEME BUZALAF 0042 000622/2000
NARCISO FERREIRA 0020 000698/1997
NICIO ANTONIO DA SILVEIRA 0091 000213/2004
NIVALDO GOTTI 0101 000564/2004
NOE APARECIDO DA COSTA 0016 000968/1996
ODILON ALEXANDRE SILVEIRA 0107 000689/2004
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OLIVALDO BATISTA DA SILVA 0015 000961/1996
OSCAR DO NASCIMENTO 0118 000390/2001
OSMAR VIEIRA DA SILVA 0003 000458/1994

0028 000999/1998
PAULO ANCHIETA DA SILVA 0043 000782/2000
PAULO CEZAR DE HOLANDA GU 0098 000462/2004
PAULO NOBUO TSUCHIYA 0067 000121/2003
PAULO ROGERIO HEGETO DE S 0041 000500/2000
PAULO VIEIRA DE CAMARGO 0003 000458/1994
PEDRO GARCIA CANDIDO 0026 000811/1998
PEDRO PAULO PEDROSA 0110 000728/2004
RACHEL BOEACHT LUPPI 0002 000163/1993
RAQUEL SANTOS CHAMPE 0071 000333/2003
REGINALDO MONTICELLI 0011 000776/1996
REINALDO IGNACIO ALVES 0111 000741/2004
REJANE OKANO RILLO 0050 000681/2001
RENATA SILVA BRANDAO 0057 000552/2002
RENE MORTARI 0063 000821/2002
RICARDO DOMINGUES BRITO 0094 000333/2004

0034 000755/1999
RICARDO JORGE ROCHA PEREI 0050 000681/2001
RICHARDSON CARVALHO 0088 000107/2004
RITA DE CASSIA FERREIRA L 0075 000594/2003
ROBERT PONTEDURA 0006 000674/1995
ROBERTO LAFFRANCHI 0096 000423/2004
ROBERTO WAGNER MARQUESI 0001 000248/1990
ROGER STRIKER TRIGUEIROS 0043 000782/2000
ROSANGELA KHATER 0094 000333/2004
RUI SANTOS DE SA 0023 000005/1998
SANDY PEDRO DA SILVA 0117 000966/2004

0085 000046/2004
SANIA STEFANI 0098 000462/2004
SEBASTIAO AFONSO DE MATTO 0097 000453/2004
SEBASTIAO NEI DOS SANTOS 0040 000495/2000
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0042 000622/2000

0026 000811/1998
SERGIO LOPES MASSEDO 0033 000723/1999
SERGIO VERISSIMO DE OLIVE 0095 000400/2004
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 0072 000412/2003

0078 000682/2003
0031 000348/1999
0054 000111/2002
0056 000207/2002

SHIROKO NUMATA 0016 000968/1996
SILAS RODRIGUES DA SILVA 0081 000786/2003
SILVIO JOSE FARINHOLLI AR 0100 000549/2004
SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO 0093 000332/2004
SUELI CRISTINA GALLELI CA 0072 000412/2003

0078 000682/2003
0031 000348/1999
0054 000111/2002
0056 000207/2002

TANIA TAMIKO IIZUKA PITSI 0045 000124/2001
TELES DE ANDRADE 0009 000266/1996
TEREZINHA MARIA VARELLA B 0089 000113/2004
THIAGO SIMOES RABELLO 0106 000681/2004
UBALDO DA CONCEICAO PAPA 0108 000710/2004
ULLYSSES AIRES MERCER 0027 000887/1998
VALDECI ELEUTERIO 0099 000518/2004
VALDIR ROSSI 0013 000883/1996
VALDONY PORTO CESTARI 0107 000689/2004
VALERIA ZULMIRA CINESI 0002 000163/1993
VANDICLEIA PEREIRA SANTOS 0017 001007/1996
VANESSA JAMUS MARCHI 0045 000124/2001
VANIA REGINA SILVEIRA QUE 0097 000453/2004
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0070 000256/2003
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0105 000663/2004
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 0063 000821/2002
WILIAN ZENDRINI BUZINGNAN 0007 000183/1996
WILSON LOPES DA CONCEICAO 0054 000111/2002
YOSHIKAZU FUCUDA 0012 000829/1996

1.-INDENIZACAO - SUMARIO-248/1990-LUIZ AGNALDO
DE ATAIDE NOGUEIRA e outros x TRANSPORTES WILLI-
ANS LTDA e outros -A manifestacao das partes em face do
oficio de fls.404., Int -Adv. ELAINE DE PAULA MENEZES,
MARIA CHRISTINA DE F. RAMOS PUGSLEY e ROBERTO
WAGNER MARQUESI-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-163/1993-M.Y.
IND. E COMERCIO DE MOVEIS LTDA x NILSON FAGGI-
ON e outros -Intime-se os procuradores das partes para atende-
rem o oficio de fls.99 no juizo deprecado. Int -Adv. BRUNO
PEDALINO, RACHEL BOEACHT LUPPI, JACIRA ROSA
TONELLO, VALERIA ZULMIRA CINESI e CELSO DOS
SANTOS FILHO-

3.-COBRANCA - ORDINARIO-458/1994-AUTOBENS AD-
MIN. CONSORCIOS S/C LTDA x JULIA MATHEUS e outros
-A manifestacao da autora acerca do prosseguimento ou nao do
presente processo. int -Adv. OSMAR VIEIRA DA SILVA,
EMERSON SIGNOBERTO DANIEL, MARCOS VIEIRA DE
CAMARGO, PAULO VIEIRA DE CAMARGO e JOAO JOR-
GE GRAEL-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-648/1994-EZE-
QUIEL BRITO OLIVEIRA x ELIZA MARA ROSA GALLE-
GO e outros -Requeiram as partes o que for de direito. Int -
Adv. JOAO MARIA BRANDAO, MARCO ANTONIO BUS-
TO DE SOUZA e JOAO HENRIQUE CRUCIOL-

5.-MED. CAUT. SUSTACAO PROTESTO-442/1995-MILTON
NASCIMENTO REIS x MAVILLAR CONSTRUTORA E IN-
CORPORADORA LTDA -Se admissivel requeira o intimado
nominado as fls. 67 em autos proprios art. 589 do CPC. Int -
Adv. JOSE ROBERTO SAPATEIRO, MARCOS JOSE DE PAU-
LA e MARIA GORETTI FRANCO DE PAULA-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-674/1995-CAN-
TABRIA AUTO PECAS LTDA x IZILDA VOLPINI ZILIOT-
TO -Manifeste-se a credora acerca do prosseguimento ou nao
do presente processo. Int -Adv. LUIZ FABIANI RUSSO, RO-
BERT PONTEDURA e ARTUR DE ALMEIDA-

 7.-REPARACAO DANOS - SUMARIO-183/1996-EROS FER-
NANDO FERREIRA x CARLOS ARMANDO BITENCOURT
e outros -Pretendo-se o exquente prosseguir na execucao para
justificacao do credito remanescente a) exiba planilha da res-
pectivo saldo credor. b) indica com precisao o bem a ser pe-
nhorado. int -Adv. JANET YOSHIKO MAEDA, MARIA AN-
TONIA GONCALVES e WILIAN ZENDRINI BUZINGNA-
NI-

8.-MONITORIA-198/1996-INSTITUTO LEONARDO MURI-
ALDO x NACIONAL MED REPRESENTACOES LTDA -A
credora em face da resposta do ofico. Int -Adv. JOSE CARLOS
GHELARDI e GILDA DE ALMEIDA GHELARDI-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-266/1996-BAN-
CO AMERICA DO SUL S.A. x ANTONIO FONTANA JUNI-
OR e outros -Vistos e etc...Julgo por sentenca para que produ-
za os seus juridicos e legais efeitos de acordo com o artigo 267-
VIII do CPC, extinto o presente processo em face da desisten-
cia requerida as fls. 106 que homologo. PRI -Adv. TELES DE
ANDRADE-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-436/1996-ESPO-
LIO DE ANGELA MARIA DE CARVALHO e outros x DIR-
CEU MOTA -A credora em face da resposta do oficio expedi-
do ao detran . Int -Adv. LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROLA
e ALESSANDRO BRANDALIZE-

11.-RESCISAO DE CONTRATO - ORD.-776/1996-BANCO
REAL S.A. x NEIDE MUNHOZ ALBANO -Aguarde-se no
arquivo a iniciativa da autora. Int -Adv. IVAN ARIOVALDO
PEGORARO e REGINALDO MONTICELLI-

12.-RESCISAO DE CONTRATO - ORD.-829/1996-CARDO-
SO E FURTADO LTDA x FLAVIO MAGALHAES -Aguarde-
se no arquivo a iniciativa da autora. int -Adv. YOSHIKAZU
FUCUDA-

13.-DECLARATORIA - ORDINARIO-883/1996-FIEL VISTO-
RIA PREVIA S/C LTDA x JIRE COMERCIO DE COMBUS-
TIVEIS LTDA -A manifestacao da credora/autora acerca do
prosseguimento ou nao do presente processo,. Int -Adv. LUCI-
ANO CARLOS FRANZON e VALDIR ROSSI-

14.-RESCISAO DE CONTRATO - ORD.-934/1996-CODEL
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE LONDRINA x
S.B.R. TROPICAL INDUST. COM. DE REF. TROPICAL
LTDA -Requeira a autora o que for de direito. Int -Adv. IVAN
ARIOVALDO PEGORARO e JORGE LUIZ RIBEIRO REZEN-
DE-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-961/1996-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S.A. x NILDE PELISSARI
NOBRE - ME e outros -A manifestacao da credora, acerca do
prosseguimento ou nao da presente acao. Int -Adv. IVAN ARI-
OVALDO PEGORARO, MARCOS LEATE, LUCIANO CAR-
LOS FRANZON, JORGE BRANDALIZE, MARCO ANTO-
NIO BRANDALIZE e OLIVALDO BATISTA DA SILVA-

16.-EMBARGOS DE TERCEIROS-968/1996-HERCILIA
MENEZES VEZOZZO x BANCO AMERICA DO SUL S.A. -
A manifestacao das partes, acerca do prosseguimento ou nao
do presente processo. Int -Adv. NOE APARECIDO DA COS-
TA e SHIROKO NUMATA-

17.-ACAO DE DEPOSITO-1007/1996-BANCO FORD S.A. x
EZEQUIEL CABRAL GABRIEL -Aguarde-se no arquivo a
iniciativa da autora. Int -Adv. ALESSANDRO MOREIRA DO
NASCIMENTO, MARCELO TESCHEINER CAVASSANI e
VANDICLEIA PEREIRA SANTOS GALATTI-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-172/1997-MILE-
NIA AGRO CIENCIA S/A x ORLANDO PASSONI JR & CIA
LTDA -A manifestacao da credora acerca do prosseguimento
ou nao da presente execucao. Int -Adv. CLAUDIO ANTONIO
CANESIN-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-544/1997-MA-
RAJO AUTOMOVEIS LTDA. x ALFREDO NAGLE NASSAR
-Manifeste-se a credora seu interesse no prosseguimento ou nao
do presente processo. Int -Adv. JEFFERSON DO CARMO
ASSIS-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-698/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x NORMA SUELY OLI-
VEIRA ALMEIDA e outros -Requeira a credora o que for de
direito. Int -Adv. NARCISO FERREIRA, CARLOS ROBER-
TO LUNARDELLI e MARCO ANTONIO BUSTO DE SOU-
ZA-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-810/1997-BAN-
CO DO ESTADO DE SAO PAULO S.A. x ISABEL NOBRE
FRASSON e outros -Cobre-se a devolucao dos autos prazo 48.00
Horas. Int -Adv. LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NO-
GUEIRA-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-820/1997-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A x COMERCIAL AGRICOLA
ANDIRA LTDA. -Requeira a autora om que for de direito. Int
=Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-5/1998-BANCO
BOAVISTA S/A x GALINDO & GALINDO LTDA e outros -
Vencido o prazo, a manifestacao do(a) credor(a), sob intima-
cao. int- -Adv. DORIVAL PADUAN HERNANDES e RUI
SANTOS DE SA-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-44/1998-DORI-
VAL RIBEIRO x ALFERRAZ DISTRIBUIDORA DE ALU-
MINIO LTDA. e outros -”Requeira (o)a credor(a), o que for de
direito. Int.” -Adv. JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA,
MARCOS JOSE DE PAULA e MARIA GORETTI FRANCO
DE PAULA-

 25.-RESSARCIMENTO - ORDINARIO-557/1998-PORTO
SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS x PEDRO BALDO
FILHO -A manifestacao da autora acerca do prosseguimento
ou nao do presente processo. Int -Adv. ANTONIO CARLOS
CANTONI e JOAO CELIO DE MOURA BERTHE-

26.-COBRANCA - SUMARIO-811/1998-CONDOMINIO DO
EDIFICIO RESIDENCIAL TORRE DE CADIZ x GISELE
SPILLER ALONSO e outros -Aguarde=-se no arquivo a inici-
ativa da autora. int -Adv. PEDRO GARCIA CANDIDO, SE-
BASTIAO SEIJI TOKUNAGA e LUCIANA VEIGA CAIRES-

27.-EMBARGOS DO DEVEDOR-887/1998-GAVEA
CONFEC•OES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. e outros x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. -Requeiram as oartes
o que for de direito. Int -Adv. JOAO TAVARES DE LIMA FI-
LHO, ULLYSSES AIRES MERCER, BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e ANA CA-
ROLINA DE MORAES ALVES-

28.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-999/1998-AUTO-
BENS ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS S/C LTDA x
ALVARO JOSE SOARES -Aguarde-se no arquiva da autora. Int -
oiAdv. OSMAR VIEIRA DA SILVA-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-103/1999-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S.A. x TANIA DIAS DE FREITAS -Ma-
nifeste-se a credora acerca do prosseguimento ou nao da presente
execucao. Int -Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

30.-SERVIDAO ADMINISTRATIVA-299/1999-NEIDE APARE-
CIDA DE SA x GERALDO L. SILVA Manifeste-se a autora acer-
ca do prsseguimento ou nao do presente processo. Int —Adv.
MARCIA TESHIMA, JEOVAH BARNABE e CARLOS ROGE-
RIO FRANCHELLO-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-348/1999-BANCO
SANTANDER NOROESTE S.A. x ANTONIO LAURINDO DOS
SANTOS FILHO e outros -A credora em face da resposta do ofi-
cio expedido a receita federal. Int -Adv. LAURO FERNANDO
ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL LOUREN-
CO PEREIRA FILHO e SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS-

32.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-577/1999-GM FAC-
TORING SOC. DE FOM. COM. LTDA. x MARCOS VINICIUS
STORTO HAULY -A credora em face da devolucao da carta de
fls.128. Int -Adv. FABIO APARECIDO FRANZ e GIOVANI PI-
RES DE MACEDO-

33.-RESCISAO DE CONTRATO SUMARIO-723/1999-REGI-
NALDO APARECIDO DA SILVA x SANTA CRUZ ENGENHA-
RIA LTDA. e outros -Aguarde-se no arquivo a iniciativa da auto-
ra. Int -Adv. SERGIO LOPES MASSEDO-

34.-INDENIZACAO - SUMARIO-755/1999-HUGO HENRIQUE
SCHIERI x ADRIANA DUTRA e outros -A parte exequente em
face dos pedidos de fls. 276/277. Int -Adv. ALCIDES PEREIRA
DE SOUZA, DELY DIAS DAS NEVES, RICARDO DOMIN-
GUES BRITO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e GLAUCO
IWERSEN-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-761/1999-HSBC
BANK BRASIL S.A. BANCO MULTIPLO x AUTO POSTO RIO
LONDRINA LTDA. e outros -Requeira a credora o que for de
direito. Int - Adv. MIGUEL HORST BOMPEIXE KHOLER e
CARLOS HENRIQUE SCHIEFER-

36.-INDENIZACAO - SUMARIO-88/2000-ILDEU PAIVA LOU-
RES x EDILSON BEZERRA DA SILVA e outros -Requeiram as
partes o que forem de direito.int -Adv. CARLOS ROBERTO LU-
NARDELLI, MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA e CIDIO
GUIMARAES SEVERINO-

37.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-196/2000-BANCO
DE CREDITO DE SAO PAULO x EDIVALDO DE SOUZA -AA
manifestacao da parte vencedora acerca do prosseguimento ou do
presente processo. Int -dv. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES, ALINE MARQUES DE SA BATISTA e FERNANDO
JOSE MESQUITA-

38.-INVENTARIO-271/2000-FAUSTINA CATHARINO DA SIL-
VA x ROSALINA DE JESUS -Manifete-se a inventariante acerca
do prosseguimentio ou nao do presente processo. Int -Adv. GLAU-
CO CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR.-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-442/2000-WHITE
MARTINS GASES INDUSTRIAIS S.A. x EMERSON ANTO-
NIO DE FREITAS -A credora em face da resposta de f;s/ 67/68.
Int -Adv. CARLA PONS DI LEONE-

40.-COBRANCA - ORDINARIO-495/2000-MANOEL FRAN-
CISCO RAMOS x INFIBRA DO PARANA CIMENTO AMIAN-
TO LTDA -Mantenho a decisao agravada, atenda-se ooficio de
fls. 807. Informe-se com a devida urgencia oficie-se. Int -Adv.
SEBASTIAO NEI DOS SANTOS e MARA SUELI O. SILVA-

41.-INDENIZACAO - ORDINARIO-500/2000-PATRICIA COS-
TA DA SILVA x SO TENIS Requeira a credora o que for de direi-
to. Int - -Adv. JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI,
PAULO ROGERIO HEGETO DE SOUZA, ALVARO AUGUS-
TO COSTA NUNES e AILTON DOMINGUES DE SOUZA-

42.-COBRANCA - SUMARIO-622/2000-BB FINANCEIRA S.A.
C.F.I. x ALEXANDRE AUGUSTO BORMIO e outros -A autora
em face da resposta do oficio de fls.155, Int -Adv. SEBASTIAO
SEIJI TOKUNAGA, MIRELLE NEME BUZALAF, LUCIANA
VEIGA CAIRES e BRAULINO BUENO PEREIRA-

43.-COBRANCA - ORDINARIO-782/2000-ADRIANO KIMIO
KOGA DA SILVA e outros x CAIXA DE ASSIST. APOSENT.
E PENSOES DOS SERV. MUNI -”CUMPRA-SE O V. ACOR-
DAO. CIENCIA AS PARTES. INTIMEM-SE.”. -Adv. ROGER
STRIKER TRIGUEIROS e PAULO ANCHIETA DA SILVA-

44.-INVENTARIO NEGATIVO-72/2001-MALVINA MARIA
DE OLIVEIRA x CLAUDAIR APARECIDO DE OLIVEIRA -
A manifestacao da inventariante acerca do prosseguimento ou
nao do presente processo. Int -Adv.JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING-

45.-REINTEGRACAO DE POSSE-124/2001-REGINALDO
SILVA ANTUNES x GILMAR MOREIRA DOS SANTOS -
Requeira a parte vencedora o que for de direito, face a certidao
do transito em julgado, A conta e preparo valor R$.887.00 - Int
-Adv. JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO, VANESSA JAMUS
MARCHI e TANIA TAMIKO IIZUKA PITSILOS-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-190/2001-JOSE
WALDECIR ROMAGNOLO x ENGARRAFADORA LUPET
LTDA -Manifeste-se a autora acerca do prosseguimento ou nao
da presente execucao. Int -Adv. BENEDITO LEPRI e MARY
CRISTINA BOLLER BARBOSA-

47.-RESCISAO DE CONTRATO SUMARIO-301/2001-SER-
GIO DOS SANTOS x VALDIR NICODEMUS DA SILVA -
Requeira as partes o que for de direito. Int -Adv. EVERSON
ANDRE XAVIER, HELENA ROSA TONDINELLI, AURO-
RA MARIA TONDINELLI e FABRICIA TONDINELLI-

48.-COBRANCA - ORDINARIO-479/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO PORTLAND RESIDENCE x EVANDRO FERREI-
RA TAVARES -Vistos e etx...Julgto por sentenca para que pro-
duza os seus juridicos e legais efeitos de acordo com o artigo
269-III do CPC, extinta a presente acao, em face da transacao
realizada entre as partes lfs. 44/45, que homologol PRI -Adv.
MARCELO PAGNAN ESCUDERO, JOAO TAVARES DE
LIMA e FABRICIO MASSI SALLA-

49.-INVENTARIO-635/2001-NEIDE APARECIDA NERY e
outros x DARCIO FERREIRA DOS SANTOS -Intime-se a in-
ventariante acerca do prosseguimento ou nao do presente inve-
tario,. int -Adv. MACIEL TRISTAO BARBOSA-

50.-COBRANCA - SUMARIO-681/2001-CONFEDERA•AO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x HOME-
RO MASCARO GARCIA -Vistos e etc...Julgo por sentenca para
que produza os seus juridicos e legais efeitos, de acordo com o
artigo 794-I do CPC, extinta a execuao de sentenca desta acao,
por ter sido satisfeita a obrigacao de fls. 389, PRI -Adv. JOAO
PEDRO TAGLIARI, EDER GORINI, RICARDO JORGE RO-
CHA PEREIRA e REJANE OKANO RILLO-

51.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-696/2001-CARMO-
NA CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA. x SCREEN
BRINDES LTDA. -Requeira a parte vencedora o que for de
direito. Int -Adv. MARY JANE RIBEIRO-

52.-ACAO DE DEPOSITO-763/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S.A. x JAMES ROGERIO SILVA DE MELLO -A mani-
festacao da autora em face da resposta do oficio expedido. Int
-Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI e JOSE VALNIR ZAM-
BRIM-

53.-DECL. NULIDADE CAMBIAL - ORD.-789/2001-CAR-
MONA CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA. x SCREEN
BRINDES LTDA. -A manifestacao da parte vencedora, acerca
do prosseguimento ou nao do presente processo. Int Adv. MARY
JANE RIBEIRO-

54.-ANULATORIA CAMBIAL - SUMARIO-111/2002-E.A.
GON•ALVES - IMPRESSOS x SCREEN BRINDES LTDA. e
outros -Adv. WILSON LOPES DA CONCEICAO, LAURO
FERNANDO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEAL-
TIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, SUELI CRISTINA
GALLELI CAMPOS e BRAULINO BUENO PEREIRA-

55.-ACAO DE DEPOSITO-114/2002-BANCO GENERAL
MOTORS S.A. x EMIR JENANI -A alienacao fieduciaria e
averbada no detran e no documento obrigatorio para o transito
do veiculo certificado de registro e licenciamento de veiculo
sob responsabilidade daquele orgao competente por isso em
atencao do pedido retro fls.37 defiro apenas a anotacao da pre-
sente acao junto ao detran para prevencao de terceiros de boa
fe. Oficie-se diligencia da autora. Expeaca-se carta precatoria
itinerante. Int -Adv. ELISA GOMES TORRES e ALEXANDRE
NELSON FERRAZ-

56.-ACAO DE DEPOSITO-207/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S.A. x ADRIANO PEREIRA DA SILVA -A manifesta-
cao da autora em face da resposta do oficio do detran,. int -
Adv. SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, LAURO
FERNANDO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, SUELI
CRISTINA GALLELI CAMPOS e JOSE AUGUSTO
GON•ALVES-

57.-CURATELA-552/2002-MARIA ADELAIDE DA CONCEI-
CAO MARTINS x EDNA MARTINS -Vistos e
examaminados...Diante do exposto e de tudo mais que dos au-
tos consta, defiro o pedido inicial para nomear o requerente
curadora Edna Martins, brasileira, solteira, residente e domici-
liada nesta cidade mediante compromisso legal,Eximo a reque-
rente de especializacao de hipoteca legal. Sem custas. PRI -
Adv. RENATA SILVA BRANDAO-

58.-ORD.DECL. INEX.OBRIG.CAMBIAL-608/2002-CASTU-
RINO RODRIGUES DA SILVA x JOSE ROBERTO FERLINI
-A manifestacao das partes face a devolkucao da carta precato-
ria. Int -Adv. JULIANO MIYANO QUEIROZ e EDGAR
ARANTES VIEIRA-

59.-FALENCIA-616/2002-DOVA S.A. x CIA MULTI INDUS-
TRIAL -Vistos e examinados...Diante do exposto e de tudo mais
que dos autos consta, homolgo por sentenca para que produza
os seus juridicos e legais efeitos o acordo celebrado pelas par-
tes e de consequencia decreto a extincao do processo sem jul-
gamento do merito, PRI -Adv. JOAO THOMAZ PRAZERES
GONDIM e ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA-
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60.-ACAO DE DEPOSITO-624/2002-CSC S/A
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS x ADRI-
ANO JOSE ROSA -Promova a parte promovente a citacao do
requerido de forma regular - pessoalmente. Int -Adv. LUZI-
MARA FAYAN-

61.-ARROLAMENTO-635/2002-ROSA SILVA DOS SANTOS
x JOAO BENEDITO DOS SANTOS e outros -A manifestacao
da inventariante acerca do prosseguimento ou nao do presente
processo. Int -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

62.-IMISSAO DE POSSE-724/2002-HELENA MARIA SAL-
VIATO x ADILSON ALVES MOREIRA e outros -A manifes-
tacao da autora acerca do prosseguimento ou nao do presente
processo., Int -Adv. JACIRA MARQUES FUGISAWA e JOR-
GE WASHINGTON N. DE SALLES FILHO-

63.-COBRANCA - SUMARIO-821/2002-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL CATUAI x MARCOS ANTONIO ALBA -A ma-
nifestacao da autora acerca do prosseguimento ou nao do pre-
sente processo. Int - Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS
e RENE MORTARI-

64.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-852/2002-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x FRAN-
CISCO DA CUNHA TRANSPORTES LTDA. -A manifestacao
da autora em face da devolucao da carta. Int -Adv. JEFFER-
SON DO CARMO ASSIS e ELTON ALAVER BARROSO-

65.-ALVARA JUDICIAL-942/2002-ROSEMEIRE BARBOSA
LIMA DA COSTA e outros x O JUIZO -Manifeste-se a reque-
rente acerca do prosseguimento ou nao do prsente alvara.Int -
Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-

66.-MED. CAUT. SUSTACAO PROTESTO-11/2003-MSL -
ENGENHARIA LTDA x PAVISERVICE- SERVI•OS DE
PAVIMENTA•AO LTDA -Manifeste-se a parte vencedora acer-
ca do prosseguimento ou nao do presente processo. Int -Adv.
MARIO VIEIRA MARCONDES NETO-

67.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-121/2003-
FUNDA•AO DE ESPORTES DE LONDRINA x
ASSOCIA•AO EVANGELICA GOSPEL FM DE LONDRINA
-A manifestacao da credora acerca do prosseguimento ou nao
do presente processo. Int -Adv. ALAN ROGERIO VENDRA-
ME DE SOUZA e PAULO NOBUO TSUCHIYA-

68.-COBRANCA - SUMARIO-131/2003-EDIFICIO RESI-
DENCIAL CASTRO ALVES x ROSANGELA FERREIRA -
Manifeste-se a autora sobre o prosseguimento ou nao do pre-
sente processo., Int -Adv. MARCUS VINICIUS GINEZ DA
SILVA-

69.-DECLAR.NUL. ATO JURIDICO ORD.-140/2003-MSL
ENGENHARIA LTDA x PAVISERVE SERVI•OS DE
PAVIMENTA•AO LTDA -A manifestacao da parte vencedora
acerca do prosseguimento ou nao do presente processo. Int Adv.
MARIO VIEIRA MARCONDES NETO-

70.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-256/2003-BAN-
CO FIAT S.A. x LABOR. DE PATOL. CERVICAL E MAMA-
RIA S/C LTDA -Vistos e etc...Julgo por sentenca para que pro-
duza os seus juridicos e legais efeitos, de acordo com o artigo
269-VIII do CPC, em face da transacao realizada entre as par-
tes as fls. 57/58, que homologo, PRI -Adv. VANTUIR AMIL-
SON GUIMARAES e MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA
BATISTA-

71.-INTERDICAO-333/2003-ANA MARIA DEDE OLIVEIRA
x BENEDITO DE OLIVEIRA -Vistos e examinados....Diante
do exposto e de tudo mais que dos autos consta, julgo proce-
dente o pedido para, de consequencia decretar a interdicao de
Benedito de Oliveira, inicialamente qualificado, e por isso no-
mear a requerente Ana Maria de Oliveira, curadora meidante o
respectivo compromisso legal. Expecam-se editais e mandado
para os fins devidos. PRI - ,Adv. RAQUEL SANTOS CHAM-
PE-

72.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-412/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x VALDECIR DE SOUZA LEITE
-A credora em face da devolucao da carta precatoria. Int -Adv.
LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM,
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO e SUELI CRIS-
TINA GALLELI CAMPOS-

73.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-562/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x EMERSON LIDCE DA RO-
CHA -A autora em face da resposta do ofico respodido do de-
tran. Int -Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

74.-INDENIZACAO - ORDINARIO-583/2003-VERA LUCIA
PIRES DOS SANTOS x MAURICIO MARTINS e outros -A
manifestacao da autora acerca do prosseguimento ou nao do
presente processo., int - Adv. DECIO ANTONIO SEGRETTI-

75.-ARROLAMENTO-594/2003-JOSE DA COSTA x TERE-
ZA MIGUEL DA COSTA -vistos e etc...Julgo por sentenca para
que produza os seus juridicos e legais efeitos o arrolamento, e
homologo a partilha constante de fls. 34/35 determinando que
se cumpra e guarde como ali se contem e declara. transitada em
julgado e cumprido o disposto do # 2§ do artigo 1.031 do CPC,
expeca-se o competente formal de partilha. custas na forma da
lei. PRI -Adv. RITA DE CASSIA FERREIRA LEITE-

76.-INTERDICAO-615/2003-ANNADEA GIOVANANGELO
x NATALINA ROSSETA GIOVANNANGELO -Vistos e
examinados...Diante do exposto e de tudo mais que dos autos
constam, julgo procedente o pedido da autora para, de conse-
quencia decretar a interdicao de natlina Rosseta Giovannange-
lo, brasileira, solteira, absolutamente incapaz, domiciliada nesta
cidade a rua Mario Novaes 215, e por isso, nomera-lhe curado-
ra na pessoa da requerente - Annadea Giovannangelo, italiana,
viuva, do lar, residente e domiciliado nesta cidade sob compro-

misso de seu grau. exepcam-se os editasos e competente man-
dado para fos devidos fins. PRI -Adv. JOSE ROBERTO REA-
LE-

77.-ADJUD. COMPULSORIA - SUMARIO-629/2003-JOAO
CARLOS RODRIGUES x ORGANIZA•AO CARREIRA-IN-
VEST. IMOBILIARIOS LTDA -Vistos e examinados...Diante
do exposto e de tudo mais que dos autos consta julgo proce-
dente a presetna apara condenar a re no prazo de 72 horas,
outorgar a respectiva escritura de compra e venda aos autores,
rlativo a promessa de comra e venda da respectiva cessao de
direitos hereditarios constante de fls. 09/15 valendo-se a pre-
sente decisao como titulo para transcricao no respectivo regis-
tro de imoveis. Condeno a re no pagamento das custas proces-
suais e honorarios advocaticios em R$1.200.00, atendidos os
criterios do par 4§ do art 20 do CPC. PRI -Adv. MARIO GE-
RALDO COSTA BARROZO-

78.-ACAO DE DEPOSITO-682/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x GILBERTO GARCIA. “ Diante do exposto, julgo
procedente a presente acao para condenar o reu, nos termos do
artigo 904 do Codigo de Processo Civil, a entregar ao autor o
bem objeto do contrato de financiamento e descrito nos pre-
sentes autos, no prazo de 24 horas, ou seu equivalente em di-
nheiro. Condeno ainda o reu no pagamento das custas proces-
suais e honorarios advocaticios, estes fixados em 10% sobre o
valor da causa atualizado (artigo 20, # 3§ do CPC). P.R.I” 2 - A
presente acao ja foi objeto de decisao de fls. 47/49, Aguarde-se
o prazo de recurso, int - -Adv. LAURO FERNANDO 0ZA-
NETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL LOUREN-
CO PEREIRA FILHO e SUELI CRISTINA GALLELI CAM-
POS-

79.-USUCAPIAO-721/2003-MARIA MADALENA ESPOSITO
x JDO.COM. E REPREST. DE MATRIAIS DE CONST. LTDA.
e outros -Requeira a autora o que for de direito. Int -Adv. AN-
DREA DE MONTEIRO MUNHOZ-

80.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-749/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x BENEDITO RAMOS DE OLI-
VEIRA -Manifeste-se a autora acerca do prosseguimento ou
nao do presente processo. Int -Adv. IVAN ARIOVALDO PE-
GORARO-

81.-OBRIGACAO DE FAZER - ORDINAR.-786/2003-ELIZE-
TE PEREIRA x ESTACIONAMENTO MALIBU LTDA. -Re-
queiram as partes o que forem de direito. Int -Adv. MAGNO
ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA e SILAS RODRIGUES
DA SILVA-

82.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-866/2003-HSBC
BANK BRASIL S.A.- BANCO MULTIPLO x CELIO DE AN-
DRADE -A manifestacao da autora em face da devolucao da
carta precatoria retro, Int -Adv. CRYSTIANE LINHARES-

83.-INVENTARIO-878/2003-ANGELA FARAH MAR•AL x
DURVALINA CARVALHO FARAH -A manifestacao da inven-
tariante acerca do prosseguimento ou nao do presente inventa-
rio. Int -Adv. KAKUNEN KYOSEN e MARISA SETSUKO
KOBAYASHI-

84.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1076/2003-YA-
MAHA ADM. DE CONSORCIO S/C LTDA x ARI OLINDA
DE ARAUJO -Manifeste-se a autora acerca do prosseguimento
ou nao do presente. int -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

85.-MONITORIA-46/2004-INDUSTRIAL LEVORIN S.A. x
D.K.S COMERCIO E INDUSTRIA DE BICICLETA LTDA. -
Requeira a autora o que for de direito int -Adv. SANDY PE-
DRO DA SILVA-

86.-SUMARISSIMO DECLARATORIA-47/2004-NAIR PIVA-
RO e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA -Aguarde-se no
arquivo a iniciativa da autora, Int -Adv. FERNANDA DE SOU-
ZA ROCHA-

87.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-78/2004-B.B.S. x
V.G.L. -Vistos etc...Julgo por sentenca para que produza os seus
juridicos e legais efeitos de acordo com o artigo 267VIII do
CPC, extinto o presente processo, em face da desistencia re-
querida as fls. 98, que homologo. PRi -Adv. MARCUS AURE-
LIO LIOGI e ALESSANDRO MAMBRIMI-

88.-COBRANCA - SUMARIO-107/2004-WBLINK-TECNO-
LOGIA E COMUNICACAO LTDA-ME x GAMA COMER-
CIL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA -Manifeste-
se a autora seu interesse no prosseguimento ou nao da presente
acao. Int -Adv. RICHARDSON CARVALHO-

89.-REVISIONAL CONTRATO SUMARIO-113/2004-FER-
NANDO TISSOT SEIXAS x ITAUCARD MASTERCARD -
...Diante disso, concedoa tutela antecipada para determinar a
re para que no prazo de 72 setenta e duas joras providencie o
cancelamento da inscricao do nome do autor junto ao Serada
sob pena de incidir na multa diaria de R$500.00 enquanto per-
durar a violacao do preceito. Cite-se sob mandado de rito su-
mario com advertencias legais, designando-se data e hora a
audiencia de conciliacao e/ou julgamento intime-se a promo-
vente. int -Adv. TEREZINHA MARIA VARELLA
B.ROBERTO-

90.-FALENCIA-174/2004-FORTESPUMA - DISTRIBUIDO-
RA DE PLASTICOS E ESPUMAS x SILVA & IOTTY LTDA -
Ao sr. contador para informar a importancia necessaria para
publicacao dos respectivos editais intimando-se a requerente
para o respectivo preparo antecipado, Contadas e preparados
tornem-me valor R$.10.00Adv. LUIS SERGIO RUFATO JU-
NIOR, ALEXANDRE RUMITTO e MARIA ARLETE BER-
NARDI BIM-

91.-INDENIZACAO - ORDINARIO-213/2004-EDSON LUIZ
DE OLIVEIRA e outros x FUNDA•AO REDE FERROVIA-
RIA DE SEGURIDADE SOC. REFER e outros -Requeiram as

partes o que for de direito., Int -Adv. NICIO ANTONIO DA
SILVEIRA, FERNANDO SCHIAFINO SOUTO e MARA AN-
GELITA NESTOR FERREIRA-

92.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-232/2004-BAN-
CO GENERAL MOTORS S.A. x FRANCESCA MORERIO -
Vistos e etc...Julgo por sentenca para que produza os seus juri-
dicos e legais efeitos, de acordo com o artigo 267-VIII do CPC,
extinto em face da desistencia requerida as fgls. 27 que homo-
logo. PRI -Adv. JULIO JOSE ROCHA KUSTER BERUTTI-

93.-REPARA•AO DE DANOS - ORDINAR.-332/2004-TANIA
TAMIKO IIZUKA PITSILOS x VIVO S.A. -” Para os fins do
artigo 331, do C.P.C., designo o dia 13 de JUNHO de 2005, as
15:00 horas. Intimem-se os procuradores das partes para com-
parecerem na audiencia, acompanhados das mesmas, e/ou ha-
bilitados a transigir e para especificarem as provas que preten-
dem produzir. Int.”. -Adv. SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO
e ANA WILMA GUIDELLI-

94.-INDENIZACAO - ORDINARIO-333/2004-ADAO FELIS-
BERTO x COMPANHIA CACIQUE DE CAFE SOLUVEL S.A.
-” Para os fins do artigo 331, do C.P.C., designo o dia 09 de
JUNHO de 2005, as 15:00 horas. Intimem-se os procuradores
das partes para comparecerem na audiencia, acompanhados das
mesmas, e/ou habilitados a transigir e para especificarem as
provas que pretendem produzir. Int.”. -Adv. JULIANO TOMA-
NAGA, ROSANGELA KHATER e RICARDO DOMINGUES
BRITO-

95.-A•ÇO POPULAR-400/2004-ABILIO JOAO DE MEDEI-
ROS JUNIOR x MUNICIPIO DE LONDRINA e outros -Vis-
tos e examinados...Ante tudo os exposto, julgo parcialmente
procedente o pedido formulado na inicial para decretar a nuli-
dade do decreto Lei 409/2003 e do decreto 313/2004 que o
retificiou, e o por conseguinte do ato exproprietorio em razao
de ofensa a Lei federal. Condeno os reus nas custas processu-
ais e dos honorarios advocaticios no importe de R$8.000.00
levando-se em conta e bom trabalho desenvolvido pela patrona
do autor, a compexidade da materia e o zelo empregado no
processo. Informe-se ao Tribunal ante a pendencia de julga-
mento do agravo de instrumento interpostos pela municipalida-
de. PRI -Adv. ANA BEATRIZ ESTEVES, SERGIO VERISSI-
MO DE OLIVEIRA FILHO e CARLOS ROBERTO SCALAS-
SARA-

96.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-423/2004-UNO-
PAR - UNOPAR NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA
x GIZELLE RENATA MENDES e outros -Esclareca a credora
o pedido de fls.69, que vez que a carta precatoria executiva nao
foi juntadas aos autos ate a presente data. int -Adv. ROBERTO
LAFFRANCHI e MARIO HENRIQUE CORRAL BOIA-

97.-RESCISAO DE CONTRATO - ORD.-453/2004-PAULO
CESAR RIGONI ABRAHAO e outros x TERRA NOVA EN-
GENHARIA LTDA. -” Para os fins do artigo 331, do C.P.C.,
designo o dia 07 de JUNHO de 2005, as 15:00 horas. Intimem-
se os procuradores das partes para comparecerem na audien-
cia, acompanhados das mesmas, e/ou habilitados a transigir e
para especificarem as provas que pretendem produzir. Int.”. -
Adv. VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ e SEBASTIAO
AFONSO DE MATTOS-

98.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-462/2004-CAR-
LOS HAROLDO DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA e outros -A manifestacatao da autora em face da informa-
cao de fls. 48. Int -Adv. SANIA STEFANI e PAULO CEZAR
DE HOLANDA GUERRA-

99.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-518/2004-COOPERA-
TIVA CENTRAL AGRO INDUSTRIAL LTDA CONFEPAR x
CLAUDECIR MODESTO SIMAO -A conta e preparo valor
R$.17.50 Int -Adv. KARLA MARQUES LOPES e VALDECI
ELEUTERIO-

100.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-549/2004-CON-
DOMINIO EDIFICIO EUROCENTER x VIDRA•ARIA ADM
LTDA -A manifestacao da autora em face da contestacao de
fls.48/56, e documentos que o acompanham.Int -Adv. LUCIA-
NO CARLOS FRANZON e SILVIO JOSE FARINHOLLI AR-
CURI-

101.-REVISIONAL CONTRATO SUMARIO-564/2004-PA-
TRICIA OLIVA SCHIETTI x BANCO ITAU S.A. -A manifes-
tacao da autora em face da devolucao da carta ar citatoria de-
volvida. int -Adv. NIVALDO GOTTI-

102.-COBRANCA - SUMARIO-589/2004-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x HELTON DIOMAR
DE LIMA e outros -A autora em face da devolucao da carta ar
citatorias, int -Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e EL-
TON ALAVER BARROSO-

103.-ARROLAMENTO-606/2004-ROSI MARA DA SILVA x
ANTONIO MONTEIRO DA SILVA -Intime-se a inventariante
para cumprir integralmente o despacho de fls. 42. Int -Adv.
LUIZ CARLOS BORTOLETTO-

104.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-647/2004-GRANVI-
LLE PLANEJAMENTO E EMPREENDIMENTOS LTDA x AG
EMPREITEIRA -Vistos examinados...Diaso disso, rejeito a
presente excecao e reafirmo a competencia deste juizo para
conhecimento e decisao da acao que o excipiente prtomove em
relacao ao excepto em autos 377/2004 . PRI -Adv. GILBERTO
BERNARDINI, MILTON COUTINHO DE MACEDO GAL-
VAO e MERCIO DE MACEDO GALVAO-

105.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-663/2004-IRE-
NI VIEIRA x BANCO CREDIBANCO - CARTAO UNIBAN-
CO S.A. -Mantenho a decisao agravada. Informe-se quando
solicitado. Int -Adv. MARCELINO BISPO DOS SANTOS,
JOSE AUGUSTO DE ARAUJO NORONHA e VIVIAN CA-
ROLINE CASTELLANO-

 106.-INDENIZACAO - ORDINARIO-681/2004-ALAN VEN-
TURA SILVEIRA ARRUDA x ANTONIO CARLOS SCARA-
MAL BICAS -A manifestacao da autora e, face da contestacao
de fls. 97/108 e documentos que o acompanham. Int -Adv.
THIAGO SIMOES RABELLO e JOAO HENRIQUE CRUCI-
OL-

107.-REPETICAO DE INDEBITO - ORD.-689/2004-JOSE
RODRIGUES D CARVALHO e outros x MUNICIPIO DE
LONDRINA. “ 1- E insuficiente a formulacao de requerimento
a concessao da tutela antecipada: cumpre ao autor a demons-
tracao cabal da ocorrencia dos requisitos exigidos a essa tutela.
Nao expressando a inicial esses requisitos, como na especie,
indefiro a tutela antecipada requerida. Por outro lado, a excep-
cionalidade do provimento almejado aliado ao inexpressivo
valor exigido nao revela a causacao de prejuizos irreparaveis
aos autores, caso somente concedida a tutela definitiva ao fi-
nal. 2- Cite-se, sob mandado sob rito sumario, designando-se
data e hora a realizacao da audiencia, com advertencias legais.
3- Intime-se o promovente. <IN>AUDIENCIA DESIGNADA
PARA O DIA 06 DE JUNHO DE 2005, AS 15:00
HORAS<FN>.- -Adv. ODILON ALEXANDRE SILVEIRA M.
PEREIR e VALDONY PORTO CESTARI-

108.-EMBARGOS DO DEVEDOR-710/2004-JOEL FELICI-
ANO DA SILVA e outros x ELIANA KALAU GONZALES e
outros -A manifestacao dos embargantes em face da inpugna-
cao de fls. 16/30, Int -Adv. LUIS CLAUDIO ANDRADE NE-
VES, ALEX ADAMCZIK e UBALDO DA CONCEICAO
PAPA-

109.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-724/2004-CA-
APSML - CAIXA DE ASSIST. APOSENT. PENS. SERV. MU
x JONELICE CARDOSO DE SOUZA -Vistos e etc...Julgo por
sentenca para que produza os seus juridicos e legais efeitos, de
acordo com o artigo 269-III do CPC, extinto o processo em
face da transacao realizada entre as partes fls. 21/22, que ho-
mologo. PRI =Adv. CRISTIANE MARIA HAGGI FAVERO-

110.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-728/2004-BAN-
CO FINASA x WANDERLEY DOS SANTOS -”A(o) Credor(a),
em face da certidao negativa do Sr. Oficial de Justi‡a”. -Adv.
IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS LEATE e PE-
DRO PAULO PEDROSA-

111.-SUMARISSIMO DECLARATORIA-741/2004-VITOR
PIMENTA CUNHA x BRADESCO SEGUROS S.A. -”
Vistos,etc... Em razao disso, denego o provimento initio litis
requrido. 2.- Cite-se a re para, em audiencia de concilia‡ao,
instru‡ao e julgamento, para o proximo dia 28 de MARCO de
2005, as 15:00 horas, cujo ato se restringira a apresenta‡ao de
defesa, tentativa de concilia‡ao e a aprecia‡ao de provas a se-
rem produzidas. Cite-se. Intime-se o promovente”. -Adv. REI-
NALDO IGNACIO ALVES-

112.-DECLARATORIA - ORDINARIO-832/2004-ALESSAN-
DRO MONTEIRO x CONDITEX (ROBERTO RUEDA E CIA
LTDA) e outros -”A(o) Credor(a), em face da devolucao da
carta ar citatoria.”. -Adv. ADILSON VENDRAME-

113.-DECLARATORIA - ORDINARIO-833/2004-ALESSAN-
DRO MONTEIRO x CONDITEX (ROBERTO RUEDA E CIA
LTDA) e outros -Os elementos probatorios contidos na inicial
nao permitem em juizo sumario de cogm=nicao e concessao da
tutela antecipada requerida o cancelamento de protestos reque-
ridos e esse titulo depeden, de analise mais apronfudados de
circunstancias probatorias a respeito do alegado indebito e que
somente em faze processual propria as produzira. Diante disso,
indefiro a tutela initio litis requerida. Citem-se com adverten-
cias legais. Intimei-se a promovente. Int -Adv. ADILSON VEN-
DRAME-

114.-EMBARGOS DO DEVEDOR-894/2004-BANCO DO
BRASIL S.A. x MUNICIPIO DE LONDRINA -”Recebo os
embargos com suspensao do processo de Execu‡ao. Vista …(o)
embargada(o) para, querendo, impugnÈ-los, no prazo legal”. -
Adv. EDSON LUIZ DUCAT e ELLEN PATRICIA CHINI-

115.-COBRANCA - SUMARIO-948/2004-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIO LTDA. x CARLOS ALBERTO
HEEMANN -” Designo audiencia de concilia‡ao, instru‡ao e
julgamento, para o proximo dia 08 de JUNHO de 2005, as 15:00
horas, cujo ato se restringira a apresenta‡ao de defesa, tentati-
va de concilia‡ao e a aprecia‡ao de provas a serem produzidas.
Cite-se. Intime-se”. -Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e
ELTON ALAVER BARROSO-

116.-ARROLAMENTO-950/2004-ELVIRA GON•ALVES DA
SILVA e outros x MARIA RIZZO GON•ALVES -Nomeio a
requerente -Elvira Goncalves da Silva, inventariante indepen-
dentenmente de termo, Ouca-se a fazenda publica sob vista.
Comprovado o recolhimento do imposto de transmissao causa-
mortis e apresentadas as certidoes negatriva do debito fiscais,
municipal, federal estadual -tornem-me.Int -Adv. MARCIO
MITIO ITIYAMA-

117.-INDENIZACAO - SUMARIO-966/2004-PAULO SERGIO
FERREIRA x RANDON - RODOPARANA IMPLEMENTOS
RODOVIARIOS LTDA. -” Designo audiencia de concilia‡ao,
instru‡ao e julgamento, para o proximo dia 02 de JUNHO de
2005, as 15:00 horas, cujo ato se restringira a apresenta‡ao de
defesa, tentativa de concilia‡ao e a aprecia‡ao de provas a se-
rem produzidas. Cite-se. Intime-se”. -Adv. SANDY PEDRO
DA SILVA-

118.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-390/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FORNECEDO-
RA CATARINENSE LTDA. e outros -Indefiro o pedido de fls.
102/103, face das razoes de fls. 115/121. Int -Adv. FABIOLA
DE ALMEIDA ZANETTI e OSCAR DO NASCIMENTO-

119.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-12/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA. x BIJUTERIAS DIA-
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MOND LTDA. -A credora em face da nomeacao de bens a pe-
nhora. Int -Adv. FABIOLA DE ALMEIDA ZANETTI e MA-
RIA LUCIA V. LOZOVEY BUZATO-

120.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-28/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PaRANA x Z TEC MALHAS
LTDA -Intime-se a devedora na pessoa de sua procuradora
fls.28, para comprovar a prorpeidade dos bens oferecidos a
penhora no prazo de 05 cinco dias. Int -Adv. FABIOLA DE
ALMEIDA ZANETTI e HELIANE DE QUEIROZ-

121.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-35/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x Z TEC
CONFEC•OES LTDA -Intime-se a devedora para comprovar o
existencia dos bens oferecidos a penhora. Int -Adv. FABIOLA
DE ALMEIDA ZANETTI e HELIANE DE QUEIROZ-

122.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-37/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FERTAM FERTILI-
ZANTES TAMARANA LTDA -Intime-se a devedora na pes-
soa de sua procuradora fls. 28/29 para comprovar a proprieda-
de dos bens oferecidos a penhora.prazo de -5 cinco dias. Int -
Adv. FABIOLA DE ALMEIDA ZANETTI-

123.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-49/2004-Oriundo da
Comarca de CURITIBA - PR - 15a. VARA CIVEL -PETRO-
BRAS DISTRIBUIDOR S.A. x IRMAX LUBRIFICANTES
S.A. e outros -1. Primeira pra‡a dos bens imoveis penhorados
no dia 01 de DEZEMBRO de 2004, as 09:00 horas. 2. Sendo
negativa, segunda praca no dia 14 de DEZEMBRO de 2004, as
09:00 horas. 3. Expe‡a-se edital e mandado (artigo 686 e - 687
do C.P.C.). 4- Nao havendo expediente forense no(s) dia(s)
acima designado(s), e designado o primeiro dia util subsequen-
te. 5- Intimem-se. -Adv. ADONIS GALILEU DOS SANTOS e
JOAQUIM CARLOS BARBOSA-

124.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-100/2004-Oriundo da
Comarca de PRESIDENTE PRUDENTE - SP - 2A.
V.FAZENDA -FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO
PAULO x LA BELLA DONNA TECIDOS LTDA - ME -A
manifestacao da parte exequente em face do oferecimento de
bens a penhora de fls.12/13, Int -Adv. FABIOLA DE ALMEI-
DA ZANETTI e MARCIA LEIKO DA SILVA-

125.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-112/2004-Oriundo da
Comarca de CORNELIO PROCOPIO - PR -LEANDRO BA-
TISTA BARROS x ECONORTE EMPRESA CONCESSIONA-
RIA DE RODOVIARIA -A manifestacao da parte exequente
em face do oferecimento de bens a penhora de fls. 39/44. Int -
Adv. CLAUDIO TROMBINI BERNARDO, MARCIA MAYU-
MI ICHIKAWA e FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES RIBEI-
RO-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE LONDRINA - P
CARTORIO DO 7§ OFICIO CIVEL E ANEXOS
ESCRIVAO - JOAO PAULO AKAISHI
RELA•AO N§.50/2004.
JUIZ DE DIREITO - DR. JOSE CICHOCKI NETO
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-56/1986-KENJI
ARIKAWA x JULIO IWAO NAKASHIMA e outros -Contados
e preparados tornem-me. valor R$.691.99. Int -Adv. JOSE OSO-
RIO DE FREITAS e TORAMATU TANAKA-

2.-INVENTARIO-276/1990-ANA FRANCISCA DA SILVA x
JULIA FRANCISCO DA SILVA -A inventariante nomeada ini-
cilamente foi destituida por decisao proferida nos autos n§ 938/
1997 em apenso, nomeando-se em substituicao o herdeiro An-
tonio Jose dos Santos o qual nao foi localizado para assumir
aquela funcao. Assim em substituicao ao herdeiro bomeado
naquele autos nomeio Valdemar dos Santos qualificado as fls.
4 que devera ser intimado para assumir a inventarianca. Int -
Adv. ANTONIA MARIA DA COSTA, ADEMIR SIMOES, LI-
GIA BEATRIZ F. CARDOSO CARNEIRO e PATRICIA ELI-
ANE DA ROSA SARDETO-

3.-CONCORDATA PREVENTIVA-435/1993-OGGI CONS-
TRUCOES E PROJETOS LTDA x O JUIZO -Intime-se para os
fins requeridos as fls.518, Int -Adv. OSWALDO AMERICO
DE SOUZA JUNIOR e BRAULINO BUENO PEREIRA-

4.-COMINATORIA - ORDINARIO-436/1993-EQUIPE
DIST.MEDICAMENTOS REP.COM. x O ESTADO DO PA-
RANA -Sobre o prosseguimento do feito. diga o exequente. Int
-Adv. RONALDO GOMES NEVES e JOSUE GROTTI-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-405/1995-BAN-
CO SAFRA S.A. x MILTON MORCELLA -Contados e Prepa-
rados voltem valor R$.143.00_ Adv. LAURO FERNANDO

ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL LOU-
RENCO PEREIRA FILHO, SUELI CRISTINA GALLELI
CAMPOS e PERICLES JOSE MENEZES DELIBERADOR-

6.-ACAO DE DEPOSITO-347/1996-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A. x APARECIDO CARLOS BELTRAMI -A ma-
nifestacao do requerido sobre o pedido de fls. 228/229, Int -
Adv. MURILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA, ROBSON
JESUS NAVARRO SANCHEZ, MIRELLE NEME BUZALAF,
DORIVAL PADUAN HERNANDES, MARCIA MARIA LIS-
BOA e BRAULINO BUENO PEREIRA-

7.-INDENIZACAO - ORDINARIO-512/1996-GERSON CAR-
DOSO DE CARVALHO e outros x ESPOLIO DE DANIEL
GONCALVES e outros -Vistos e examinados...Diante disso,
julgo procedente o pedido de liquidacao assentado nestes autos
e por isso declaro ser a importancia de R$13.000.00 devida
pelos requeridos ao autor e que devera ser atualizada desde a
data do laudo em atendimento ao comando jurisdicional emiti-
do na sentenca de conheimento de fls.107 usque 111., custas
pelos devedores, PRI -Adv. JOSE MONTEIRO GONCALVES,
EDNO MONTEIRO GONCALVES, VERA LUCIA GONCAL-
VES e DANILO SERRA GONCALVES-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-614/1996-IZA-
BEL SANAE NAKAYAMA x ELSI ELZA ANDRIGUETTO
VICTORIANO -”Vencido o prazo, a manifesta‡ao do Autor(a)/
Credor(a), sob intima‡ao. Int.”. -Adv. LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA, ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA, LIANA
YURI FUKUDA, JULIANO TOMANAGA, BRUNO PEDA-
LINO, RENATO BARROS DE CAMARGO JUNIOR e ARI-
ADNE VANZELA-

9.-REPARACAO DANOS - SUMARIO-992/1996-ANIZIO H.
DE FARIA JUNIOR x ANGELA MARIA LIMA e outros - 1 -
Nao de declara ineficaz ato que nao se comprova realizado pelo
devedor, nem se indica o objeto da alienacao e nem evidencia a
alegada identidade de partes ou da situacao juridico processu-
al. Nao ha assim elementos necessarios ao conhecimento e de-
cisao ao pedido da decretacao de ineficacia almejada. 2 - de-
sentranhe-se o mandado de execucao e proceda-se a penhora
sobre os bens indicadoa as fls. 127. 3 - intimem -se.Adv. JOAO
HENRIQUE CRUCIOL, CARLOS ROBERTO LUNARDELLI,
JULIO CESAR VISCARDI PEREIRA e JACKSON LUIZ
BORDIN-

10.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1019/1997-IRMA
CAROLINA DE MORAES NICOLAU x PAULO FERNAN-
DES DE MORAES NICOLAU -Intime-se a autora para que
deposite em cinco dias 50% dos R$750.00, devidos ao primei-
ro perito nomeado, que deu inicio a seus trabalhos e que foi
dispensado a pedido das partes. Intime-se o reu para que depo-
siete em cinco dias, os outros 50% dos R$750.00. Intimeo reu
para que depsoite em cinco dias R$7.500.00 devidos ao segun-
do perito nomeado. Apos especifiquem as partes as provas que
ainda pretedem produzir, indicando a necessidade e/ou ytilida-
de de cada uma delsas sob pena de indeferimento de pedido
genericoou desmotivado de producao probatoria. Intimem-se.
Adv. NILSON URQUIZA MONTEIRO, SEBASTIAO DA SIL-
VA FERREIRA, ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VIAN-
NA, SILVANA APARECIDA PEDROSO e CELIA APARECI-
DA LOPES-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-304/1998-BAN-
CO ABN AMRO S/A x ROSANE DE CARVALHO MANFRE-
DINI e outros -Vencido o prazo, a manifestacao do(a) credor(a),
sob intimacao. int- -Adv. ROSANGELA KHATER e HUMBER-
TO TSUYOSHI KOHATSU-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-471/2000-BAN-
CO SANTANDER NOROESTE S.A. x DORIVAL PAGANI e
outros -Indefiro o pedido de fls. 145, pois fere o direito ao
sigilo bancario, somente so admite a quebra do sigilo bancario
em prol de interesse publico ou geral. Alem disso, a certo que o
bacen nao tem controle sobre os depositos em conta corrente
de entidades financeiras ou bancarias. Int -Adv. LAURO FER-
NANDO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL
LOURENCO PEREIRA FILHO, SUELI CRISTINA GALLE-
LI CAMPOS e DIRCEU PAGANI-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-738/2000-LIFI-
TER LIBORIO e outros x SERGIO AUGUSTO DE A. RO-
CHA -Ciencia aos exequentes. apos aguardpse a resposta do
oficio de fls. 92. Int -Adv. FRANCISCO EDUARDO DE OLI-
VEIRA e RICARDO COSTA BRUNO-

14.-DECLARATORIA - ORDINARIO-624/2001-CRISTINA
FRANCO x IRENE CORRADO FRANCO e outros -Diga a
autora. Int -Adv. OSMAR VIEIRA DA SILVA, ELEAZAR
FERREIRA, FERNANDO MARCO RODRIGUES DE LIMA,
JOAO TAVARES DE LIMA FILHO, FABRICIO MASSI
SALLA e ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS-

15.-DECLARATORIA - ORDINARIO-675/2001-KLEBSON
DOS SANTOS x BANCO SANTANDER BRASIL S.A. -Aten-
da-se o pedido retro fls. 177/178, ao Sr. Contador para os fins
ali requeridos . Apos mintime-se a parte vencida para pronto
pagamento. valor R$.17.779.91 - Adv. EDERALDO SOARES,
MAURO ZARPELAO, FABIO THOMAZ SOARES, RICAR-
DO KIFER AMORIM, CAROLINE GARCETE, CLAUDIA
MARA GRUBER, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, CLEIDE APARECIDA
GOMES R. FERMENTAO e MARIA DIRCE TRIANA-

16.-MONITORIA-196/2002-COOPERATIVA CENTRAL
AGRO-INDUSTRIAL LTDA. CONFEPAR x J.A. PEREIRA
& CIA LTDA. e outros -Recebo o recurso adesivo de fls.565/
577, aosmesmos efeitos do recebimento do recurso do apela-
cao. vista aos requeriso para querendo oferecerem suas contra-
razoes no prazo legal. int -Adv. EDISON ROBERTO MASSEI,
IVONE FATIMA FREITAS SANTOS, SHIRLENY MARIA
DOS SANTOS MASSEI, JULIANA ESTROPE BELEZE,
MARCO ANTONIO DE A. CAMPANELLI, FRANCISLAINE

GUIDONI, TARLOM FALLEIROS LEMOS e MARCO AU-
RELIO CERANTO-

17.-EMBARGOS DO DEVEDOR-791/2002-LAERTE DA SIL-
VA BARROS x ROSA FERTONANI TROYANO -Vistos e
examinados...Diante do exposto e ante o reconhecimento do
direito dos embargantes acolho o parecer do MP e Julgo Extin-
to o processo com julgamento de merito, com fulcro no artigo
269, I do CPC, determinando a incidencia, no calculo de fls.
151, dos autos 403/2000, de juuros de mora de 0.5% ao mes em
substituicao aos juros ja constantes de 1% ao mes. Custas pelos
embargantes. transitada em julgado a presente a eexeucao deve
prosseguir com a avaliacao dos imovel penhorado. PRI -Adv.
ADEMIR SIMOES-

18.-ARROLAMENTO-885/2002-ALBERTINO BERNARDO
DE LIMA x MARIA ODETE HENRIQUES DE LIMA -Apre-
sentadas as certidoes negativas de debitos fisicais (Municipal e
Federal) tornem-me. Int -Adv. ALBERTINO BERNARDO DE
LIMA JUNIOR-

19.-REVISAO DE CONTRATO - ORDIN.-100/2003-CELIA-
NE CRISTINA PELIZARO CRUZ x BANCO INDUSTRIAL
E COMERCIO S.A. -Vistos e examinados...Diante de todo o
exposto julgo parcialmente procedente a presente acao para fins
de declarar a nulidade do contrato 18 e 20 na parte em que stes
possibilitaram a capitalizacao mensal dos juros renumeratorios
bem como para condenar o reu a devolver imediatamente a au-
tora da diferenca entre os valores das parcelas pagas R$331.53
e R$174.87, e das efetivamente devbidas R$312.99 e R$164.88,
acrescidas de correcao monetaria e de juros de mora de 0.5%
ao mesm ambos contados das datas dos respectivos pagamen-
tos indevidos. Face a parcial procedentea mas pelo fato de a
autora ter sucumbido em maor parte condeno esta ao pagamen-
to da 2/3 das custas processuais e dos honorarios advocaticios
do patrono da parte adversa os quais arbitro em R$400.00.
Condeno ainda o reu ao pagamento de 1/3 das custas processu-
ais e dos honorarios advocaticios do patrono da parte adversa
os quais arbitro em R$200.00. Os honorarios foram arbitrados
com fulcro no paragrafo 4§ do Art. 20 do CPC, tudo em conta
a proporcao indicada suora o tempo despendido a ausencia de
produzao probatoria em audiencia, a trabalho realizado o zelo
profissonal e o valor dado a causa, sendo que deverao ser obje-
to de mutua compensacao nos termos do artigo 21 do CPC. PRI
-Adv. JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR, RONALDO GO-
MES NEVES e CRISTINA DE LIMA ASSAF-

20.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-171/2003-PAULO
FERREIRA MUNIZ x RODO-GARCIA TRANPORTES E
LOGISTICA LTDA-ME -A presente exeucao sera processada
em conjunto com a em tramite nos autos em apensos ja que
estao ambas na mesma fase e tem as mesmas partes, sendo que
a execucao conjunta prosseguira nos autos em apenso. Int -
Adv. KATIA NAOMI YAMADA e RONALDO GOMES NE-
VES-

21.-DECL.INEX.REL.CAMBIAL SUMAR.-253/2003-PAULO
FERREIRA MUNIZ x RODO-GARCIA TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA ME -A presente execucao sera processada
com a em tramite nos autos em apensos, ja que estao ambas na
mesma fase e tem as mesmas partes, sendo que a execucao con-
junta prosseguira nestes autos. Defiro o pedido de fls. 57. Ex-
pecam-se precatoria para citacao e demais atos em relacao a
ambos os debitos executados. int -Adv. KATIA NAOMI YA-
MADA-

22.-INDENIZACAO - SUMARIO-455/2003-DAGOBERTO
BARROS SACHETIM x BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
-Vistos e examinados...Diante do exposto e de tudo mais que
dos autos consta, julgo procedente a pedido do autor para de
consequencia condenar o reu a pagar ao autor a importancia de
R$20.000.00 com acrescimos de juros de mora a partir da cita-
cao inicial e correcao monetaria a contar desta data. Condeno
ainda o reu ao pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios estes fixados em 20% sobre o valor total da con-
denacao. PRI -Adv. CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES,
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e MARIA REGI-
NA ZARATE NISSEL-

23.-EMBARGOS DO DEVEDOR-757/2003-CARREFOUR
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA. x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANµ -Recebo os presentes embargos
com suspensao da execucao. Vista a embargada para quyeren-
dop impugnar no prazo legal. Int -Adv. EDUARDO CARVA-
LHO CAIUBY e FABIOLA DE ALMEIDA ZANETTI-

24.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1050/2003-ELEVA-
DORES OTIS LTDA x MUNICIPIO DE LONDRINA E MU-
NICIPIO DE MARINGA -Intime-se a autora para comprovar a
citacao do segundo requerido (municipio de Maringa ). Int -
Adv. JEFFERSON DOUGLAS CUSTODIO BARBOSA e PAU-
LO NOBUO TSUCHIYA, CYNTHIA MORAES DE CARVA-
LHO-

25.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-12/2004-DOMIN-
GOS MARTIMIANO FERREIRA x MIRIAN RAQUEL GAR-
CIA FERREIRA -Intime-se a autor para as providencias deter-
minadas no despacho inicial, no prazo de 48 horas sob pena de
indeferimento. Int -Adv. GIANE LOPES TSURUTA-

26.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-99/2004-BANCO
FINASA S.A. x WALDIR PEREIRA -Exiba a autora planilha
atualizado do debito e, apos, intime-se o requerido para com-
plementacao de pagamento no prazo de 5 (cinco) dias. Inti-
mem-se- Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

27.-EMBARGOS DO DEVEDOR-176/2004-JACKSON VEN-
TURINI e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA -Contados e
preparados voltem valor R$.196.50 -Adv. BRAULINO BUE-
NO PEREIRA e ELEN PATRICIA CHINI-

28.-RESCISAO DE CONTRATO - ORD.-256/2004-ALCEU
MINOZZO e outros x JARBAS MARTINS LOIS CARBALLAL
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e outros -Especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretedem produzir indicando a necessidade e/ou utilidade de
cada uma delas sob pena de indeferimento de pedido gerencio
ou desmotivado de producao probatoria. Int -Adv. ROMEU
SACCANI, JOSE CARLOS VIEIRA, MARCUS EDUARDO
PERES DA SILVA, GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEIRA
JR. e RONALDO GOMES NEVES-

29.-ALVARA JUDICIAL-321/2004-ORLANDA MATELLA
FERNANDES PINTO x O JUIZO -Vistos e examinados...Em
se tratando de requerimento formulado pela propria mae do
autor da heranca e, principalmente pelo notorio desvalor do
bem (veiculo antigo) e indisponibilidade economica financeira
da requerente para aparelhar-se de documentos certidoes de
obito e abertura de inventario, Autorizo a requerente a promo-
ver a alienacao do veiculo inicialmente descrito, pertencente
ao espolio de Flavio Luiz fernandes Pinto, pelo prelo que lhe
convier. Exime-se da prestacao de contas. PRI -Adv. DANILO
SCHIEFER-

30.-RESCISAO DE CONTRATO - ORD.-467/2004-JOAO
BATISTA MANELLA CORDEIRO e outros x CAABEL -
COMERCIO, AGRICULTURA E ADMIN. BENS LTDA -”Para
os fins do artigo 331, do C.P.C., designo o dia 02 de DEZEM-
BRO de 2004 AS 15.00 HORAS. Intimem-se os procuradores
das partes para comparecerem na audiencia, acompanhados das
mesmas, e/ou habilitados a transigir e para especificarem as
provas que pretendem produzir. Int.”. -Adv. ARTUR HUMBER-
TO PIANCASTELLI e MARCO ANTONIO GONCALVES
VALLE-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-473/2004-FA-
MAC INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA x ERENILDES
GOMES DA SILVA LEITE ME -”Vencido o prazo, a
manifesta‡ao do Autor(a)/Credor(a), sob intima‡ao. Int.”. -Adv.
ALEXANDRE WASCH GURDON e LUIZ FERNANDO DA
ROCHA ROSLINDO-

32.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-537/2004-ROSAN-
GELA KHATER x VILMAR ROTTA CAMARGO -”A(o)
Credor(a), em face da certidao negativa do Sr. Oficial de
Justi‡a”. -Adv. ROSANGELA KHATER e ALCIDES PEREI-
RA DE SOUZA-

33.-MONITORIA-568/2004-BANCO ITAU S.A. x LUIZ JOSE
BASO e outros -A manifestacao da autora em face dos embar-
gos monitorios de fls. 245/270 e documentos que o acompa-
nham. Int -Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE VAL-
NIR ZAMBRIM, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO,
SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS e JULIO CEZAR
NALIM SALINET-

34.-REVISIONAL CONTRATO - ORDIN.-736/2004-MASSA
FALIDA DE METALBAT IND. E COM. DE ACUM.LTDA. x
BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL -Sobre a contestacao
e os documentos juntados, diga a autora em 10 dias. Int -Adv.
SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA, CRISTINA DE LIMA
ASSAF e RONALDO GOMES NEVES-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-809/2004-BAN-
CO RURAL S.A. x HUGO HIDEO MIYAZAKI e outros -”A(o)
Credor(a), em face da certidao negativa do Sr. Oficial de
Justi‡a”. -Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE VAL-
NIR ZAMBRIM, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO
e SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-816/2004-CON-
DOMINIO SHOPPING ROYAL PLAZA LONDRINA x SU-
ZELAINE CONTIERO NASCIMENTO e outros -”A(o)
Credor(a), em face da certidao negativa do Sr. Oficial de
Justi‡a”. -Adv. RUBENS ROSSINI FILHO-

37.-DECLARATORIA - ORDINARIO-829/2004-IRMA CA-
ROLINA DE MORAES NICOLAU e outros x PAULO FER-
NANDO DE MORAES NICOLAU e outros -Apensem-se aos
autos 1019/1997. Apos manifeste-se a autora sobre a citacao
dos reus . intimem-se. Adv. SEBASTIAO DA SILVA FERREI-
RA e NILSON URQUIZA MONTEIRO-

38.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-991/2004-
VIDRA•ARIA ADM LTDA x CONDOMINIO EDIFICIO EU-
ROCENTER -Process-e a prresente excecao. Ouca-se a excep-
ta no prazo legal de 10 dez, dias. int-Adv. SILVIO JOSE FARI-
NHOLLI ARCURI e LUCIANO CARLOS FRANZON-

39.-REPETICAO DE INDEBITO SUMARIO-994/2004-MAR-
COS LADISLAU RAMOS e outros x MUNICIPIO DE LON-
DRINA -Em termos da emenda a inicial adeque a parte promo-
vente a presente acao ao rito proprio (sumario). Prazso de 10
(dez) dias, Int -Adv. LUCYANE LAFORGA FERRARI-

40.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-995/2004-BANCO
DO BRASIL S.A. x DURVALINO VANZELLA e outros -Ou-
cam-se os exceptos , Prazo de 10 dez dias, Int -Adv. LUIZ
ANTONIO BERMEJO e JULIANE BATISTA VIANA SAN-
TOS-

41.-MANDADO DE SEGURANCA-1000/2004-GABRIELA
CRISTINA GARBOZA YOSHII e outros x CEMEPAR - CEN-
TRAL DE MEDICAMENTOS EXCEPCIONAIS -Faculto a
emenda da inicial, do prazo de 10 dez dias sob pena de indefe-
rimento, para que a impetrante comprova documentamente a
circunstaica que se afirma violadora do direito alegado, cuja
conduta a impetrada ao impetrado consoante proposto da inici-
al fls. 04 ao se refer conforme parecer anexa. Ao manejo do
instrumento do mandado de seguranca exige-se a comprovacao
imediata e documental de ato de autoridade que se reputa lesi-
vo aos interesses do impetrante. Int -Adv. WAGNER DE OLI-
VEIRA BARROS-

42.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-539/1999-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x NORMA THEREZINHA SILVESTRI
CAMARGO -Manifeste-se o exequente sobre a peticao de fls.

36 bem como sobre o cumprimento do acordo. Int -Adv. EL-
LEN PATRICIA CHINI e RONALDO GOMES NEVES-

43.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-393/2002-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x NEUSA MARIA DE OLIVEIRA e ou-
tros -Mantenho a decisao agravada. Informe-se quando solici-
tado. Int -Adv. ELLEN PATRICIA CHINI e SANIA STEFANI-

44.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-184/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GENIVALDO PAR-
RA MARTINS -Intime-se o procurador da parte devedora para
formalizar o oferecimento de bens a penhora aceito pela deve-
dora. Prazo de 03 dias,. int - Adv. FABIOLA DE ALMEIDA
ZANETTI e RAUL APARECIDO DE CAMARGO BUENO-
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1.-INDENIZACAO C/EXIB.DOCUMENTOS-645/1984-JESU-
MINO ANTONIO MECUNHE x ALBERTO LEMUCH FI-
LHO-Defiro o pedido retro. (manifestacèo em prazo individu-
alizado, em 05 dias)-Adv. FABIO MASSAO M NAVARRETE
OABPR18578 e VANDERLEI CARLOS SARTORI-

2.-INTERDICAO-22/1994-RUTH SORDI x VALDECY SOR-
DI -Manifeste-se o Requerente, em trˆs dias. -Adv. LUIZ CAR-
LOS ONOFRE ESTEVES-

3.-DESAPROPRIACAO-141/1995-O MUNICIPIO DE MARI-
ALVA x LEONILDO BARRAQUI e outros-Manifeste-se o
Autor sobre a substituicèo processual, no prazo de 05 dias.—
Adv. DOUGLAS L. COSTA MAIA-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-14/1998-MELO
MORA & CIA LTDA x ANTONIO DA SILVA NICOLAU e
outros-Retirar of¡cios.-Adv. MARIA ALICE CASTILHO DOS
REIS-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-374/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x DJALMA BONIFACIO
e outros -Manifestem-se as partes para darem prosseguimento
ao feito. -Adv. SONIA M. SILVESTRE LOPES OAB-12.209-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-13/2001-ANTO-
NIO CARROBREZ x CAFEEIRA E CEREALISTA FELTRIN
LTDA e outros-... Sendo assim, ante a inexistˆncia da alegada
omissèo, REJEITO os presentes embargos, permanecendo in-
tocada a sentenca anteriormente proferida.-Adv. TOMAZ MAR-
CELLO BELASQUE-OAB/PR13951, ADELCIO JOSE ZEN-
NI, ALESSANDRO S. VALLER ZENNI e JOSE IVAN
GUIMAR.PEREIRA-OAB 130037-

7.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-316/2001-CAFEEIRA E
CEREALISTA FELTRIN LTDA x BCN - BANCO DE CREDI-
TO NACIONAL S/A-Trata-se de agravo retido da decisèo que
indeferiu pedido de assistˆncia judiciÇria do autor. Os argu-
mentos expendidos pelo autor nas suas razùes n…o mudaram o
meu convencimento, acrescentando que no caso dos autos o
Autor ‚ pessoa Jur¡dica, com fins lucrativos, que possui bens
im¢veis de alto valor, e nèo comprovou a sua impossibilidade
de custear as despesas processuais. Intime-se o Autor para efe-
tuar o pagamento das custas, no prazo de 05 dias, sob pena de
extincèo do feito, R$.135,36.-Adv. ADELCIO JOSE ZENNI,
ALESSANDRO S. VALLER ZENNI e JOSE PLINIO SILVA-

8.-INDENIZ.P/AT/ILIC/ACID/VEICUL-334/2001-JAQUELI-
NE MENDON•A CONCEI•AO x TRANSPORTADORA
J.R.CATANDUVA TRANS.RODOVIARIOS LTDA. 1- Diante
da revelia da denunciada, o feito retorna seu curso normal, por-
tanto deverÇ a denunciada prosseguir na defesa at‚ o final, nos

termos do artigo 75, II, do CPC. 2- Especifiquem as partes as
provas que desejam produzir, no prazo de 5 dias, especificando
sua pertinˆncia, sob pena de indeferimento. 3- Se, preju¡zo do
item 2, designo o dia 02 de dezembro de 2004, …s 14:00 ho-
ras, para a audiˆncia de concilia‡èo. 4- As partes deverèo com-
parecer pessoalmente na audiˆncia, acompanhadas de seus ad-
vogados. -Adv. ALEXANDRE ADAELSIO DA CRUZ, RICAR-
DO ANTONIO RAMPAZZO OABPR28810 e EDENILSON
DE JESUS DARCIN-OAB 91786-

9.-ACAO CIVIL PUBLICA-359/2002-MUNICIPIO DE MA-
RIALVA x FRANCISCO FERNANDES OBLANCA-Intimem-
se a parte interessada para efetuar o dep¢sito dos honorÇrios
do perito (50%) no prazo de 10 dias.-Adv. JOSE SEBASTIAO
DE OLIVEIRA-

10.-HABILITACAO EM CONCORDATA-107/2003-CARLOS
ROBERTO DALLE MOLLE x LAJES BANDEIRANTES
LTDA-... ISSO POSTO, julgo procedente o pedido e declaro
habilitado o cr‚dito de CARLOS ROBERTO DALLE MOLLE
na Falˆncia n.233/95, no valor de R$.4.972,94 (a ser corrigido
pelo ¡ndices legais a partir de 01.04.2000), con inclusèo no
quadro geral de credores da massa falida LAJES BANDEIRAN-
TES LTDA, como cr‚dito trabalhista.-Adv. RUTH APARECI-
DA FALCOMER OAB-PR19991 e CLOVIS VIRGENTIN-

11.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-202/2003-FIBRA
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x CELIA
CABRERA-Retirar of¡cio.-Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-289/2003-SYN-
GENTA PROTE•AO DE CULTIVOS LTDA x MARIAGRO
AGRICOLA LTDA -Manifestem-se as Partes em cinco dias,
quanto a avalia‡èo, R$.22.258,24. -Adv. JOSE CARLOS VI-
EIRA, MARCOS EDUARDO PERES DA SILVA e JOSE GON-
ZAGA SORIANI-

13.-ACAO MONITORIA-310/2003-AUCLERES TAGLIARI x
CAFEEIRA E CEREALISTA FELTRIN LTDA-O acordo cele-
brado nos autos n.191/2001 jÇ foi homologado pela ju¡za Subs-
tituta, razèo pela qual deixo de me manifestar sobre o pedido
de fls.71/72. Certifique-se a respeito da homologacèo. Ap¢s,
manifeste-se o exequente, no prazo de 05 dias.-Adv. JOSE
WLADEMIR GARBUGIO-OAB/PR 17107 e ADELCIO JOSE
ZENNI-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-311/2003-SOCIEDADE
RURAL DE MARIALVA x SINDICATO RURAL DE MARI-
ALVA -Manifestem-se as Partes quanto ao cÇlculo. -Adv. AIR-
TON MARTINS MOLINA OAB/PR 10.331 e JOSE GONZA-
GA SORIANI-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-329/2003-INGA
VEICULOS LTDA x FERNANDO RAFAEL DA SILVA-Inti-
mem-se as partes para se manifestarem sobre o cumprimento
do acordo no prazo de 05 dias, sob pena de extincèo do feito
nos termos do artigo 794, I, do CPC.-Adv. MARLISA DIAS
PINTO-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-428/2003-OLICIO ANTO-
NELLI e outros x COTRIZOO-COMERCIO
REPRESENTA•AO PROD.AGROPEC.LTDA-Retirar of¡cio.-
Adv. APARECIDA SIDNEIA DA SILVA-OAB15713-

17.-DECLARATORIA-200/2004-JOSE PAULO FRANCI-
SHETTI e outros x MUNICIPIO DE MARIALVA-PR-...julgo
EXTINTO o processo, sem julgamento do m‚rito, o que faco
com fundamento noart. 267, VIII, daquele diploma processu-
al.-Adv. MARIO SENHORINI - OAB/PR 10880-

18.-ALVARA JUDICIAL-241/2004-ANA OLIVEIRA JOSE DA
SILVA x -... ISSO POSTO, defiro o pedido inicial, e autorizo o
levantamento do n£mero depositado no Banco Ita£, agˆncia
3788, conta n.14715-9, em nome do falecido Guilherme Jos‚
da Silva, nos termos pleiteados.-Adv. NASSER AHMED ABU
MURAD OAB 12071-

19.-ALVARA JUDICIAL-326/2004-SONIA MARIA DUTRA
x -Defiro os benef¡cios da justica Gratuita. Intime-se a reque-
rente para emendar a inicial, no prazo de 10 dias, incluindo no
p¢lo ativo os demais herdeiros, sob pena de indeferimento da
inicial.-Adv. RUTH APARECIDA FALCOMER OAB-
PR19991-

20.-EXECUCAO FISCAL-73/2004-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x CAFEEIRA E CEREALISTA
BORSARI LTDA e outros-Manifeste-se a exequente.- Adv.
OSVALDO NECHI-

21.-CARTA PRECATORIA-62/2001-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL COMARCA DE MANDAGUARI -BANCO
BRADESCO S/A x TAR IND E COM DE ARTEFATOS DE
MADEIRAS LTDA -Manifeste-se o exequente, em cinco(05)
dias. -Adv. JOSE IVAN GUIMAR.PEREIRA-OAB 130037-
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1.-INDENIZACAO C/EXIB.DOCUMENTOS-329/1989-JOSE
DAMELIO e outros x D.E.R.-PR -Manifestem-se as Partes em
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2.-DECLARATORIA DE NULIDADE-38/1995-MORAIS &
FRANCISCHINI LTDA x OURO VERDE INDUSTRIA E
COMERCIO DE BEBIDAS LTDA. Intime-se o exequente para
se manifestar no prazo de cinco dias, sob pena de extin‡èo da
execu‡èo, bem cvomo intime-o para esclarecer se habilitou seu
cr‚dito junto … Falˆncia No.000.113/2000 que tramita junto
… 5a. Vara C¡vel de MaringÇ-PR. -Adv. ZACARIAS QUIN-
TANILHA-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-159/1995-ADELINO GAR-
BUGIO x MARCOPOLO DISTRIBUIDORA DE VEICULOS
LTDA. A peti‡èo de fls. 357/358 ‚ ap¢crifa. Intime-se o subs-
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tranhamento. -Adv. WALDUR TRENTINI-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-335/1998-ESTA-
DO DO PARANA x GALA EQUIPAMENTOS ELETRONI-
COS LTDA. Manifestem-se as partes sobre o pedido de fls.
230, no prazo de cinco dias. -Adv. MARCOS ANDRE DA
CUNHA e IVO DE JESUS DEMATEI GREGIO-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-126/1999-JOAO MARCAN-
TONIO NETO x MARIO MARQUES DA COSTA. Aguarde-
se o pagamento das custas pelo prazo de 30 dias. -Adv. HERI-
CK MARDEGAN, SERGIO PAVESI FIGUEROA e ELSON
SUGIGAN-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-90/2000-BANCO
DO BRASIL S/A x DAMILTON JOAO PAVESI e outros. 1-
Sobre a peti‡èo de fls. 284 e seguintes, manifeste-se o Banco
em cinco dias. -Adv. JOSE IVAN GUIMAR.PEREIRA-OAB
130037-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-132/2001-CAFEEIRA E CE-
RALISTA BORSARI LTDA x EUCLIDES FERREIRA DIAS.
Intim-se o Embargado para se manifestar sobre o cÇlculo apre-
sentado pelo requerente em 10 dias (fls.245/252). -Adv. CLAU-
DIA ANDREIA TORTOLA-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-238/2001-CAFEEIRA E CE-
REALISTA FELTRIN LTDA e outros x BANCO BRADESCO
S/A. Aguarde-se o pagamento das custas pelo prazo de 30 dias.
-Adv. ADELCIO JOSE ZENNI e JOSE IVAN
GUIMAR.PEREIRA-OAB 130037-

9.-FALENCIA-39/2002-MOVEIS CASA VERDE LTDA x
DO CARMO & CORDEIRO LTDA. 1- Publique-se, na for-
ma pleiteada pelo S¡ndico, o endere‡o onde ele atenderÇ
os interessados e credores - AVENIDA TIRADENTES,
N.1.008, CONJUNTO 1.206, NA CIDADE E COMARCA
DE MARINGø-PR. 2- Defiro o pedido de carga dos livros
da falida e dos autos, pelo prazo de cinco dias. -Adv. FLA-
VIO NORBERTO VETORAZZI, TOMAZ MARCELLO
BELASQUE-OAB/PR13951 e CARLOS EDUARDO BU-
CHWEITZ-
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10.-COBRANCA-132/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x EDSON MENEGUETTI. Jul-
gado extinto o presente feito nos termos do artigo 269, III do
C¢digo de Processo Civil. -Adv. ANADIR APARECIDA CHI-
OZINI VAGETTI e DEISE ROSA MALACARIO-

11.-COBRANCA-153/2002-CONFEDERACAONACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x HILDO ZUCOLI -Retirar of¡cio.
-Adv. ANADIR APARECIDA CHIOZINI VAGETTI-

12.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-325/2002-ANTO-
NIO LAZARIN e outros x COMERCIO DE PRODUTOS AGRI-
COLAS CAMPOS VERDES LTDA. Manifestem-se as partes
para apresentarem suas alega‡ùes finais, atrav‚s de memoriais,
no prazo sucessivo de 10 dias, na seguinte ordem: autores, 1a.
requerida e 2a. requerida. As partes deverèo ser intimadas indi-
vidualente para apresenta‡èo das alega‡ùes finais. -Adv. ROO-
SEVELT MAURICIO PEREIRA OAB15733, WILLIAMS
OLIVEIRA DOS REIS e MAURO COMINATTO MEN-

13.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-326/2002-AURE-
LIO BORO NETO x KMG-COM.REPRESENT. DE PRODU-
TOS AGROPECUARIOS LTDA. Manifestem-se as partes para
apresentarem suas alega‡ùes finais, atrav‚s de memoriais, no
prazo sucessivo de 10 dias, na seguinte ordem: autores, 1a re-
querida e 2a. requerida. As partes deverèo ser intimadas indivi-
dualmente para apresenta‡èo das alega‡ùes finais. -Adv. ROO-
SEVELT MAURICIO PEREIRA OAB15733, WILLIAMS
OLIVEIRA DOS REIS e MARCUS VINICIUS CARVALHO
REZENDE RE-

14.-DECLARATORIA-379/2002-SEBASTIAO PAVESI e ou-
tros x BANCO DO BRASIL S/A. Defiro o pedido retro (15
dias). -Adv. JOSE IVAN GUIMAR.PEREIRA-OAB 130037-

15.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-40/2003-A.D.S. MOU-
RAO & CIA LTDA-ME x BANCO DO BRASIL S/A. Defiro o
pedido retro (suspensèo por trinta dias). -Adv. ROLF ALBRE-
CHT e ALVARO MANOEL FURLAN-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-203/2003-GIRO
COMERCIO DE PNEUS LTDA x MARINEIA DA SILVA
BUENO FERREIRA. Intime-se o exequente para dar prosse-
guimento ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extin‡èo.
-Adv. ROBERTO CARLOS MORESCHI OAB/PR29374-

17.-REPARACAO DE DANOS-227/2003-MARLENE SUTIL
DA SILVA x RONE DE SOUZA ROSA e outros. Contados e
preparados R$.921,52. -Adv. JOVI VIEIRA BARBOSA -
164329 SP-

18.-SUSTACAO DE PROTESTO-374/2003-SAN FRANCIS-
CO DE SAO GONCALO-COM & IND PANIFICADOS x
COOPERATIVA REGIONAL AURIVERDE. 1- O termo de
cau‡èo deve ser lavrado em cart¢rio, na presen‡a do advogado
e da parte interessada. 2- Intime-se, pela £ltima vez o autor
para formalizar a cau‡èo, no prazo de cinco dias, sob pena de
revoga‡èo da liminar. -Adv. FABIO MASSAO M NAVARRE-
TE OABPR18578-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-398/2003-CARLOS ANTO-
NIO FAVARO - CPF 512.195.229-53 x JOAO VITOR TIEDT -
CPF 037.717.239-14. Aguarde-se a audiˆncia designada. -Adv.
ALEXANDRE MODESTO OLIVEIRA-OAB21056 e SONIA
M. SILVESTRE LOPES OAB-12.209-

20.-DECLARATORIA INEX.DEB.CAMBIAL-438/2003-SAN
FRANCISCO DE SAO GONCALO IND.COM.PANIFICADOS
x COOP.REGIONAL AURIVERDE-CNPJ 83731927/0041-16.
1- Diante da conexèo probat¢ria e havendo anuˆncia do Reque-
rente, defiro o pedido de reunièo dos processos (fls. 60). -Adv.
FABIO MASSAO M NAVARRETE OABPR18578 e VALDAYR
DAMAREN - OAB/PR 2775-

21.-SUSTACAO DE PROTESTO-7/2004-AGUINALDO AL-
CANTARA DA SILVA - CPF 717.027.259-87 x CIUFFA CA-
MINHOES LTDA. 1- Intime-se a parte interessada para reali-
zar o dep¢sito dos honorÇrios do perito, no prazo de 5 dias,
sob pena de presun‡èo de desistˆncia. 2- Intimem-se a requeri-
da para juntar aos autos o original do doc. de fls. 37, a fim de
viabilizar a per¡cia... 4- Considerando que nèo foi oportuniza-
da …s partes a apresenta‡èo de quesitos, assino o prazo de
cinco dias, para tal fim. -Adv. JOSE WLADEMIR GARBU-
GIO-OAB/PR 17107 e ARMANDO CARLOS D.SAMPAIO
GUADANHINI-

22.-DESPEJO-25/2004-MARIO GRANZOTO CPF-
206.300.269-04 x INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL -Intimem-se as partes para se manifestarem sobre
a prova pericial e seu aproveitamento, no prazo de cinco dias. -
Adv. SIDNEY PEREIRA NUNES OAB-PR 21.640 e KELY
KUHNEN-

23.-DECLARATORIA-34/2004-AGUINALDO ALCANTARA
DA SILVA - CPF 717.027.259-87 x CIUFFA CAMINHOES
LTDA. Manifestem-se as partes sobre os honorÇrios do perito,
R$.800,00. -Adv. JOSE WLADEMIR GARBUGIO-OAB/PR
17107 e ARMANDO CARLOS D.SAMPAIO GUADANHINI-

24.-CESSA•AO DE ATIVIDADES-152/2004-LAERCIO BEN-
TO DE LIMA x MILTON SILVA FILHO. Intimem-se as partes
para se manifestarem em 5 dias, se tem interesse na produ‡èo
de outras provas. -Adv. RUTH APARECIDA FALCOMER
OAB-PR19991 e ANTONIO LUIZ DE JESUS-OAB 19.928-

25.-DECLARATORIA-199/2004-ANA PAULA FRANCIS-
CHETTI e outros x O MUNICIPIO DE MARIALVA -PR. Ho-
mologo, por senten‡a, para os fins previstos no parÇgrafo £nico
do art. 158 do C¢digo de Processo civil, o pedido de desistˆncia
formulado pelos Requerentes e de consequˆncia, julgo EXTIN-
TO o processo, sem julgamento do m‚rito, o que fa‡o com fun-
damento no art. 267, VIII, daquele diploma processual. -Adv.
MARIO SENHORINI - OAB/PR 10880-

 26.-INDENIZ.P/AT/ILIC/ACID/VEICUL-209/2004-WAG-
NER ALBERTO PELIZER - CPF 005.222.259-42 x CAMAR-
GO RIB. AUTO PECAS LTDA - ME e outros -Manifeste-se o
Requerente, em cinco (05) dias, quanto ao contido retro. -Adv.
AIRTON MARTINS MOLINA OAB/PR 10.331 e FLAVIANO
HENRIQUE M ROSADA OAB33490-

27.-INVENTARIO NEGATIVO-218/2004-CLAUDENIR TO-
NETI FALCOMER RG. 6.012.106-0- SSP/PR x SILVANA
APARECIDA JOSE-Considerando que os documentos acosta-
dos nos autos, homologo por sentenca, para que produzam os
efetios legais, o inventÇrio negativo de SILVANA APARECI-
DA JOS•, eis que foram atendidas as exigˆncias legais.-Adv.
RUTH APARECIDA FALCOMER OAB-PR19991 e MARCOS
ANDRE DA CUNHA-

28.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-266/2004-EDENEL-
CIO CASAVECHIA CPF- 387.248.209-20 x BANCO BANES-
TADO S/A CNPJ- 60.701.190/0001-04 -Manifeste-se o exe-
quente, em cinco(05) dias, comprovando a postagem da carta
de cita‡èo. -Adv. MARIA REGINA VIZIOLI OAB/PR 20.561-

29.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-267/2004-EDELCIO
CASAVECHIA CPF- 387.248.399-49 x BVANCO BANESTA-
DO S/A CNPJ- 60.701.190/0001-04 -Manifeste-se o exequen-
te, em cinco(05) dias, comprovando a postagem da carta de
cita‡èo. -Adv. MARIA REGINA VIZIOLI OAB/PR 20.561-

30.-RETIFICACAO DE ASSENTAMENTO-277/2004-JOSE
ROBERTO PISSIOLI PEGHUIM CPF- 499.030.399-72 e ou-
tros x -Retirar mandados de averbacèo.-Adv. MARIZETI S
SANTOS SILVA OABPR 18600-

31.-RETIFICACAO DE ASSENTAMENTO-327/2004-
OSWALDO FRACARO e outros x -Homologo, por senten‡a,
para os fins previstos no parÇgrafo £nico do art. 158 do CPC, o
pedido de desistˆncia formulado pelos requerentes, e de
conseq”uˆncia, julgo EXTINTO o processo, sem julgamento
do m‚rito, o que fa‡o com fundamento no art. 267, VIII, daque-
le diploma processual. -Adv. MARIZETI S SANTOS SILVA
OABPR 18600-

32.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-338/2004-O MINIS-
TERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x OSWALDO
FRACARO. Tendo em vista em vista a a‡èo de Retifica‡èo
n.327/2004 foi julgada extinta, com fundamento no art. 267,
VIII do CPC, hÇ ser extinto o feito, desde logo, ante a perda do
objeto. Posto isto, e com fundamento no artigo 267, VI, do
CPC, JULGO EXTINTO o feito, sem julgamento do m‚rito.
Custas pelos Requeridos. -Adv. MARIZETI S SANTOS SILVA
OABPR 18600-

33.-ORDINARIA DE COBRANCA-345/2004-MELO, MORA
E CIA LTDA CNPJ- 79.120.101/0001-56 x TOSHIO YOSHI-
TANI CPF- 012.977.839-72. Manifeste-se a autora sobre o pe-
dido de nulidade das cita‡ùes, no prazo de cinco dias. -Adv.
MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS-

34.-COBRANCA-368/2004-ANTONIO APARECIDO DE OLI-
VEIRA e outros x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA ELETRICA e outros. 1-A peti‡èo retro ‚ ap¢crifa.
2- Intime-se a subscritora para regulariza‡èo no prazo de cinco
dias, sob pena de desentranhamento. -Adv. VILMA CARLA
LIMA DE SOUZA RIBEIRO-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-389/2004-MUNICIPIO DE
MARIALVA x ANTONIO PEPATO. 1- Recebo os embargos
para discussèo, suspendendo o curso da execu‡èo. 2- Intime-se
o embargado para apresentar impugna‡èo no prazo legal. -Adv.
MARLENE DE CASTRO MORDEGAM-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-390/2004-MUNICIPIO DE
MARIALVA x ANTONIO MATIAS SANCHES. 1- Recebo os
embargos para discussèo, suspendendo a execu‡èo. 2- Intime-
se o embargado para apresentar impugna‡èo no prazo legal. -
Adv. MARLENE DE CASTRO MORDEGAM-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-391/2004-MUNICIPIO DE
MARIALVA x SEBASTIAO CARLOS DE ANDRADE. Rece-
bo os embargos para discussèo, suspendendo o curso da
execu‡èo. 2- Intime-se o embargado para apresentar
impugna‡èo, no prazo de lei. -Adv. MARLENE DE CASTRO
MORDEGAM-

38.-SUSTACAO DE PROTESTO-392/2004-C. VICENTIN &
CIA LTDA CNPJ-04.800.399/0001-46 x ASY PLASTICOS DE
ENGENHARIA LTDA e outros-Retirar of¡cios.-Adv. AIRTON
MARTINS MOLINA OAB/PR 10.331-

39.-EXECUCAO FISCAL-234/1996-A FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE MARIALVA x CAFEEIRA E CEREA-
LISTA FELTRIN LTDA-JULGO, por sentenca para que produ-
zam os efeitos legais, extinto o presente feito nos termos do
artigo 794, I do C¢digo de Processo Civil.-Adv. AIRTON MAR-
TINS MOLINA OAB/PR 10.331-

40.-EXECUCAO FISCAL-122/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE MARIALVA x ANTONIO J. VICENTE- D.3,
Q. 89. Tendo em vista a alega‡èo de pagamentos, com juntada
dos comprovantes de fls. 73, defiro o sobrestamento pleiteado.
-Adv. ROBERTO C BENITES ENCISO OAB 22081-

41.-CARTA PRECATORIA-140/2003-Oriundo da Comarca de
4a. VARA CIVEL DE MARINGA-PR -D GRUDTNER E CIA
LTDA- CGC 81.241.861/0001-63 x PAULO MARIANO CONS-
TRUTORA INCORPORADORA LTDA -Contados e Prepara-
dos R$.373,85. -Adv. MILTON PLACIDO CASTRO e CAR-
LOS ALBERTO PEREIRA-
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CALISTO VENDRAME SOBRINHO 0011 000441/2001
CASSIANO VINICIUS NEVES 0005 000225/2000
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1.-PEDIDO DE RESTITUICAO-139/1993-FAMILY COM. E
IND. PROD. LIMP.LTDA x FOX-COM. E DIST. ELETROD.
LTDA -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv.
LUIZ FERNANDO SCHEREM, PAULO HIROSHI KIMURA
e ANIBAL BIM-

2.-PEDIDO DE FALENCIA-720/1995-BENEDITO BERIUCE
LACERDA x INTERCONTINENTAL IND. E COM. DE ALI-
MENTOS LTDA -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDI-
CIAIS. -Adv. MARIA DOLORES CESTERO PELLICER e
MAURICIO KENJI YONEMOTO-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-1002/1996-MARIA APARE-
CIDA GONCALVES DIAS DA SILVA x JORGE YOSHIRO
KAKITANI -OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTI-
MATORIA.- -Adv. AIRTON KEIJI UEDA-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-370/1999-LARA
& LARA LTDA x VANDERLEI CATOSSI. DESP.: DEFIRO O
PEDIDO DE ADJUDICACAO. DECORRIDO O PRAZO DE
24 HORAS, LAVRE-SE O TERMO (CONFORME ART. 715,
I DO CPC) E APOS EXPECA-SE A CARTA DE ADJUDICA-
CAO. -Adv. LIZEU NORA RIBEIRO-

5.-DECLARATORIA-225/2000-CAJOAL INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA x DOURADOS COMERCIO DE PAPEL -
OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTI-
CA. DESP.: DESIGNO O DIA 07/12/2004 AS 16:00 HORAS
PARA A REALIZACAO DA 1ª PRACA, SE NAGATIVA A 2ª
PRACA PARA O DIA 21/12/2004 AS 16:00 HORAS, NO
ATRIO DO FORUM.- -Adv. SERGIO WANDERLEY ALVES
DE OLIVEIRA e CASSIANO VINICIUS NEVES-

6.-INDENIZACAO-409/2000-PAULO FRANCISCO MATOSO
x BARTMANN & COL LTDA e outros -DESP.: NAO HA NOS
AUTOS CIRCUNSTANCIAS QUE EVIDENCIEM INTERES-
SE DAS PARTES EM CONCILIAREM (ART. 331, PARAG.3º,
CPC). AS QUESTOES PROCESSUAIS SERAO SANADAS
EM AUDIENCIA. DEFIRO A PRODUCAO DE PROVAS,
ORAIS, CONSISTENTE NO DEPOIMENTO PESSOAL DAS
PARTES, DESDE JA CONVOCADAS SOB PENA DE CON-
FISSAO, OITIVA DE TESTEMUNHAS, SE DEPOSITADO O
ROL COM ANTECEDENCIA DE 60 DIAS (ART. 407, CPC).
PARA A AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO,
DESIGNO O DIA 17/05/2005 AS 13:30 HORAS, NESTE JUI-
ZO. OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUS-
TICA. -Adv. ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO,

EDSON NIELSEN e LUIZ PLINIO TELES-

7.-INDENIZACAO-629/2000-ANTONIO DA SILVA e outros
x FUNDACAO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARIN-
GA. DESP.: PARA AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGA-
MENTO, DESIGNO O DIA 03/10/2005 AS 13:30 HORAS,
NESTE JUIZO. OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO SR.
OFICIAL DE JUSTICA. -Adv. JOAO LUIZ AGNER REGIA-
NI e CLIDONORA A. C. PIMENTA-

8.-INVENTARIO-108/2001-NEUSA PEREIRA DA SILVA
LIMA x EMERSON PEREIRA DA SILVA -OBS.: PAGAMEN-
TO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. GERALDO PEGORARO
FILHO e TEREZA MIEKO SAKIYAMA-

9.-INDENIZACAO E REP. DANOS-296/2001-OTAIR PRO-
CIDONIO x BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA
S/A - BESC -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL
DE JUSTICA. DESP.: NAO TENDO A NOMEACAO A OR-
DEM LEGAL E HAVENDO DISCORDANCIA DO CREDOR,
DECLARO INEFICAZ A NOMEACAO. PENHORE-SE O
BEM INDICADO PELO CREDOR.- -Adv. MARCO ALEXAN-
DRE DE SOUZA SERRA e RUY ANTONIO LOPES-

10.-MONITORIA-367/2001-CENTRO EDUCACIONAL NO-
BEL S/C LTDA x SILVIA INES CONEGLIAN CARRILHO
VASCONCELOS -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFI-
CIAL DE JUSTICA E APRESENTAR CONTRAFE.- -Adv.
BENEDITO FERREIRA DE CARVALHO-

11.-FALENCIA-441/2001-GERDAU S/A x SAMER DO BRA-
SIL LTDA -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -
Adv. ROGERIO VERDADE e CALISTO VENDRAME SO-
BRINHO-

12.-DESOEJO C/C COBRANCA ALUGUERE-586/2001-LUIZ
CENERINI x AMORIM PEDROSA MOLEIRINHO e outros -
DESP.: DESIGNO O DIA 07/02/2005 AS 16:00 HORAS PARA
REALIZACAO DA 1ª PRACA, SE NEGATIVA, 2ª PRACA
PARA O DIA 28/02/2005 AS 16:00 HORAS, NO ATRIO DO
FORUM LOCAL. OBS.: RETIRAR EDITAL E DEPOSITAR
A DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA. -Adv. JOSE
CARLOS LOPES e ROBERTO PERALTO-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-440/2002-BAN-
CO ITAU S/A x B. L. AUTO PECAS LTDA e outros -OBS.:
DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv.
JOSE PLINIO SILVA-

14.-EXECUCAO DE HIPOTECA-540/2002-SCHULZ S/A e
outros x C.R OLIVEIRA MAQUINAS-ME -OBS.: PAGAMEN-
TO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. JOAO JOAQUIM MAR-
TINELLI-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-567/2002-EDIL-
SON MARINHO CHAGAS x MARINA DA SILVA RODRI-
GUES -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE
JUSTICA- -Adv. SERGIO CARLOS MARINHO DAS CHA-
GAS-

16.-EXECUCAO HIPOTECARIA-687/2002-BANCO BANES-
TADO S/A x JOSE CLAUDIONOR BELO CORREA e outros
-DESP.: DESIGNO O DIA 07/02/2005 AS 16:00 HORAS PARA
REALIZACAO DA 1ª PRACA, SE NEGATIVA, 2ª PRACA
PARA O DIA 28/02/2005 AS 16:00 HORAS, NO ATRIO DO
FORUM LOCAL. OBS.: RETIRAR EDITAL E DEPOSITAR
A DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA. -Adv. BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ-

17.-DESPEJO-140/2003-MASSARO FUCULO e outros x FLA-
VIA CRISTINA SANCHES -OBS.: PAGAMENTO DE CUS-
TAS JUDICIAIS. -Adv. MARLENE TISSEI-

18.-ORDINARIA DE COBRANCA-485/2003-BANCO DO
BRASIL S/A x HOSPITAL ITAMBE LTDA e outros -OBS.:
DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv.
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

19.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-591/2003-C.A
ANDRADE & C. SHIMIZU LTDA x COMERCIO DE AUTO
PECAS ELETRICAS BARAPEL LTDA -DESP.: NAO HA NOS
AUTOS CIRCUNSTANCIAS QUE EVIDENCIEM INTERES-
SE DAS PARTES EM CONCILIAREM (ART. 331, PARAG.3º,
CPC). AS QUESTOES PROCESSUAIS SERAO SANADAS
EM AUDIENCIA. DEFIRO A PRODUCAO DE PROVAS,
ORAIS, CONSISTENTE NO DEPOIMENTO PESSOAL DAS
PARTES, DESDE JA CONVOCADAS SOB PENA DE CON-
FISSAO, OITIVA DE TESTEMUNHAS, SE DEPOSITADO O
ROL COM ANTECEDENCIA DE 60 DIAS (ART. 407, CPC).
PARA A AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO,
DESIGNO O DIA 02/06/2005 AS 13:30 HORAS, NESTE JUI-
ZO. OBS.: RETIRAR CARTAS. -Adv. JANAINA ROSA GUI-
MARAES e SANDRA BECKER-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-592/2003-BRAS-
VIDROS VIDRACARIA LTDA x DELEMAR COMERCIAL
LTDA -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE
JUSTICA- -Adv. MARLISA DIAS PINTO-

21.-INTERDICAO-52/2004-HISATO SHINAGAWA x HIDEKI
SHINAGAWA. DESP.: DESENTRANHE-SE O DOCUMEN-
TO DE FLS. 12 DEVENDO SER SUBSTITUIDO POR CO-
PIA AUTENTICADA. -Adv. IZABELA DE CASTRO MAR-
TINEZ-

22.-MEDIDA CAUTELAR-178/2004-VALDIR MARTINS DE
SOUZA x JAILTON EDUARDO SALDANHA -OBS.: PAGA-
MENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. EDNEY RESMER
VIEIRA-

23.-CAUTELAR DE CANCEL. DE PROTES-181/2004-ANA
CLAUDIA SILVIA BATISTUSSI x IMPARCIAL EMPR. CO-
MUNICACAO LTDA -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS
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JUDICIAIS. -Adv. EMANUELLE TOMITAO-

24.-BUSCA E APREENSAO-221/2004-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x APARECIDA NOBUKO AOKI KURITA
-OBS.: RETIRAR EDITAL. -Adv. RODRIGO VALENTE GIU-
BLIN TEIXEIRA-

25.-COBR. SEGUROS INVALIDEZ DOEN.-317/2004-JOSE
FRANCISCO DO NASCIMENTO FILHO x GRUPO NOBRE
DE SEGUROS e outros -OBS.: RETIRAR CARTA CITATO-
RIA OU INTIMATORIA.- -Adv. IGOR FILUS LUDKEVITCH-

26.-REPARACAO DANOS - LIMINAR-398/2004-HELENA
SULTOVSKI JORGE x PARE TETO IMOVEIS LTDA -DESP.:
DESIGNO, PARA O DIA 03/05/2005 AS 13:30 HORAS, NES-
TE JUIZO, AUDIENCIA PRELIMINAR COM A FINALIDA-
DE DE TENTAR A CONCILIACAO DAS PARTES 9CPC,
ART. 331), FIXAR OS PONTOS CONTROVERTIDOS, SA-
NEAR O PROCESSO E DETERMINAR QUAIS PROVAS
SERAO PRODUZIDAS. INTIMEM-SE OS ADVOGADOS
PELO DJ E AS PARTES POR CARTAS. INTIME-SE O MI-
NISTERIO PUBLICO, SE HOUVER INTERVENCAO, PES-
SOALMENTE. OBS.: RETIRAR CARTAS. -Adv. DANIELA
ALMENARA e ALCIDES SIQUEIRA GOMES-

27.-COBRANCA-425/2004-BANCO BRADESCO S/A x FIEL
COM. E EXPORTACAO DE CAFE E CEREAIS LTDA. -OBS.:
PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. MARCIO
MIATTO e HELBER DANIEL RODRIGUES MARTINS-

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-434/2004-COOP.
ECONO. CREDITO COMERCIANTES DE CONFECCAO x
ALVARA GOMES DE MORAIS -OBS.: DEPOSITAR DILI-
GENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. JOSE MAREGA
e JOSE GONZAGA SORIANI-

29.-BUSCA E APREENSAO-514/2004-BANCO FINASA x
EDUARDO FLORES DOS SANTOS -OBS.: PAGAMENTO
DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. PEDRO PAULO PEDROSA-

30.-ACAO DE COBRANCA-723/2004-CONDOMINIO CONJ.
RESIDENCIAL BERTIOGA x MARGARETE APARECIDA
GUERRA -OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTI-
MATORIA.- -Adv. EMERSON CARLOS DA SILVA PUGLIA,
MARCIO PIRES DE ALMEIDA e NIVIA MARIA RISSATO-

31.-CAUTELAR SUSTACAO DE PROTESTO-739/2004-TOP
DISTRIBUIDORA LTDA x VENAS ELETRODOMESTICOS
LTDA. OBS.: ASSINAR TERMO DE CAUCAO. -Adv. CRIS-
TIANNE GANEM KISNER-

32.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-168/1997-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x IGREJA
EVANG. MISSIONARIA SO O SENHOR E DEUS -OBS.:
MANIFESTAR SOBRE AVALIACAO E CONTA GERAL. -
Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO e OLIVEIRA MAR-
TINS DOS REIS-

COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ
QUARTA VARA CÍVEL - RELAÇÃO Nº 046/2004
Juiz de Direito: SILADELFO RODRIGUES DA SILVA

Lista alfabética dos nomes dos senhores advogados
ADILTON JOSE SANTORUM 032
AIRTON MARTINS MOLINA 059
ALESSANDRO DE GASPARO PINTO 064
ALICIO MALAVAZZI 011
ANA HELOISA ZAGONEL NEGRAO 044
ANTONIO ELSON SABAINI 042
ANTONIO GRACINDO DE OLIVEIRA 012
ANTONIO LUIZ DE JESUS 052
ANTONIO MANSANO NETO 035
APARECIDO ROMAO MATIAS FERNANDES 020
ARY LUCIO FONTES 045
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 027
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 070
CASSIA DENISE FRANZOI 026
CASSIA DENISE FRANZOI 039
CELIA ARRUDA FERNANDES  037
CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE 051
CICERO JOAO RICARDO PORCELANI 060
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES 046
DANIEL MACIEL RIBEIRO DE CAMPOS 031
DOMINGOS GUSTAVO DE SOUZA 040
DOUGLAS VINICIUS DOS SANTOS 067
EDER FABRILO ROSA 043
EDMAR WINAND 072
EDNEY RESMER VIEIRA 058
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 054
ELIANE APARECIDA DAVID STAUB 065
ELIZABETE DE ANDRADE YAEDU 034
ELOI SILVA 014
ELSON SUGIGAN 038
EMANUELLE TOMITAO 053
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA 039
ESTER ALVES DE LIMA 016
ESTER ALVES DE LIMA 029
EUCLIDES LOPES COTRIM 041
FERNANDO DORNELES ARAUJO 003
GIANNY VANESKA GATTI FELIX CRUZ 034
GLAUCIO HASHIMOTO 034
HELIO DIAS FRANCA 023
IRINEU CODATO 009
JAIR ANTONIO WIEBELLING 061
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 004
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 013
JESUS SOARES MARTINS 001
JESUS SOARES MARTINS 032
JOSE ANTONIO VALLE MACHADO 030
JOSE ANUNCIATO SONNI 071
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 044
JOSE FRANCISCO PEREIRA 007

JOSE FRANCISCO PEREIRA 008
JOSE FRANCISCO PEREIRA 028
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA 023
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA 048
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA 050
JOSE PETRINI RODRIGUES 012
LECIR MARIA SCALASSARA 006
LEILA MARIA TAVARES 033
LUCIANA ESTEVES MARRAFAO 025
LUIS FERNANDO PEREIRA DE QUEIROZ LOVIAT 040
LUIS HENRIQUE ANDREATA DA ROSA 024
LUIS HOFFMANN 049
LUIZ CARLOS SANCHES 013
LUIZ CEZAR VIANA PEREIRA 055
LUIZ EDUARDO VOLPATO 018
LUIZ EDUARDO VOLPATO 062
LUIZ TURCHIARI JUNIOR 020
MARCELO AUGUSTO DE OLIVEIRA FILHO 005
MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SANTOS 031
MARCOS ANTONIO PIOLA 040
MARCOS ANTONIO PIOLA 068
MARCOS ANTONIO PIOLA 069
MARIA REGINA VIZIOLI 027
MARIO SENHORINI 030
MARLI APARECIDA SARAGIOTO PIALARISSI 057
MARLI APARECIDA SARAGIOTO PIALARISSI 057
MAURO VIGNOTTI 013
MAURO VIGNOTTI 015
MAURO VIGNOTTI 017
MAURO VIGNOTTI 036
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 037
MONICA ANGELA MAFRA ZACCARINO 021
NANCY BERSANI ERRERIAS 014
NIVALDO PAULO DA ROSA 026
OLIVEIRA MARTINS DOS REIS 022
OLIVIA MURATA NAGAHAMA 043
ORLANDO ALEXANDRINO 002
OSEIAS MARTINS BARBOZA 029
REGINALDO MONTICELLI 033
RICARDO CECCON BARREIROS 073
RICARDO DONALD PEREIRA 047
ROBERT ROTH 010
ROSEMERY BRENNER DESSOTTI 045
SERGIO ANTONIO MEDA 044
SERGIO SAES 019
TATIANE ACHCAR 063
VALERIA CARAMURU CICARELLI 066
VICENTE DE PAULO RUSSO 016
WALTER ANTONIO COSTA DE TOLEDO VALLE 016
WALTER POPPI 056
WANDERLEY PAVAN 031
WANDERLEY PAVAN 033

TEOR DAS INTIMAÇÕES

[001] - INVENTARIO - 0122/1979 - MARIA GOMES GUAR-
DA [x] JOSE GOMES - Os autos retornaram do arquivo e en-
contram em Cartório. - Adv.: JESUS SOARES MARTINS

[002] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0480/
1987 - UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASIL. [x] AN-
TONIO TOMOCAZU NOGUTI - Manifeste o autor seu inte-
resse no andamento do feito. - Adv.: ORLANDO ALEXAN-
DRINO

[003] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0132/
1991 - ROMEU ALOISIO VERGUTZ [x] JUVENAL CAPE-
LETTO - Requerer o que entender de direito visando o prosse-
guimento da execução. - Adv.: FERNANDO DORNELES ARA-
UJO

[004] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0532/1991 - BANCO
BANDEIRANTES S/A [x] SAL LORENZETTI LTDA - Mani-
feste o autor seu interesse no andamento do feito. - Adv.: JA-
MIL JOSEPETTI JUNIOR

[005] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0253/
1993 - BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A [x] LUIGI MORI
UBALDINI - Manifeste-se o Credor quanto ao prosseguimento
do feito. - Adv.: MARCELO AUGUSTO DE OLIVEIRA FI-
LHO

[006] - ORDINARIA DE NULIDADE - 0337/1993 - FLAVIO
GANEM RILLO [x] YAMAHA ADMINISTRADORA CON-
SORCIOS - Manifeste o autor seu interesse no andamento do
feito. - Adv.: LECIR MARIA SCALASSARA

[007] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0430/
1995 - BANCO NOROESTE S/A [x] WILLIAM SERGIO CE-
CILIO - Os autos retornaram do arquivo e encontram-se em
Cartório. - Adv.: JOSE FRANCISCO PEREIRA

[008] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0454/
1995 - BANCO DO BRASIL S/A [x] VOLKS PECAS LTDA -
Manifeste o autor seu interesse no andamento do feito. - Adv.:
JOSE FRANCISCO PEREIRA

[009] - FALENCIA - 0548/1995 - CATUAI IND E COM DE
VESTUARIO LT [x] JOSEVER COMERCIO DE CONFEC-
COES L - Retirar o edital expedido e preparar as custas de
expedição do edital, R$ 7,00 - Adv.: IRINEU CODATO

[010] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0114/1996 - MARI-
LIA GERMANO DE PAULO [x] ORBIS CONST E EMPRE-
END IMOBILIAR - Manifeste o autor seu interesse no anda-
mento do feito. - Adv.: ROBERT ROTH

[011] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0134/
1996 - OTACILIO DONIZETI RODRIGUES [x] ARNALDO
BRAZ GUIMARAES - Manifestar o interesse no andamento
do feito. - Adv.: ALICIO MALAVAZZI

[012] - MANUTENCAO DE POSSE - 0401/1996 - WORLD

NET INFORMATICA LTDA [x] DIGISUL AUTOMACAO
LTDA - Manifestar o interesse no andamento do feito. - Adv.:
ANTONIO GRACINDO DE OLIVEIRA e JOSE PETRINI
RODRIGUES

[013] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0646/1996 - ALAC
ASSOC LOJ AVENIDA CENTER [x] BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S/A - Em que pese ser valiosa a sugestão do Sr.
Perito quanto ao apensamento da Ação Criminal 107/96, deter-
mino a devolução da mesma ao Juízo da Primeira Vara Crimi-
nal, com contra recibo nos autos. Autorizo a expedição de al-
vará para levantamento pelo Sr. Perito dos honorários periciais
que se encontram depositados nos autos. Sobre o pedido de
honorários complementares e o laudo, manifestem-se as par-
tes, no prazo de 30 dias. - Adv.: LUIZ CARLOS SANCHES e
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR e MAURO VIGNOTTI

[014] - ORDINARIA RESCISAO DE CONTRATO - 0057/1997
- IRENE AUGUSTA DA SILVA [x] CENTRO IMOBILIARIO
TUPARANDY - Manifestar o interesse no andamento do feito.
- Adv.: ELOI SILVA e NANCY BERSANI ERRERIAS

[015] - EXECUCAO DE HIPOTECA - 0395/1997 - BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A [x] MARCOS ANTONIO
MALVEZI - Preparar custas processuais R$ 156,26. - Adv.:
MAURO VIGNOTTI

[016] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0527/
1997 - CONCRETEX SERVICOS DE CONCRETAGEM LTDA
[x] W RADUI E CIA LTDA - I - Marco o dia 02/12/2004, às
16:00 horas , para a venda do(os) bem(ns) penhorado(s), em
primeira praça e por preço não inferior ao da avaliação atuali-
zada. II - Não havendo licitante, a venda será feita no dia 16/
12/2004, às 16:00 horas, em segunda praça, pela maior oferta,
desde que o preço não seja vil. Caso não haja expediente foren-
se nas datas designadas, o ato ficará automaticamente prorro-
gado para o próximo dia útil seguinte. III - Expeça-se o edital
com os requisitos legais (art. 687, do CPC), afixando-se uma
via no lugar de costume e publicando-se outra pelo menos uma
vez, em jornal de grande circulação local, com a antecedência
mínima de 05 (cinco) dias, devendo nele constar a existência
de eventuais ônus, recurso ou causa pendente sobre o(s) bem(ns)
penhorado(s). IV - Determino que a exequente apresente me-
mória de cálculo do débito, com pelo menos de cinco (05) dias
de antecedência da realização da primeira praça. V - Os deve-
dores deverão ser intimados por mandado, e se não forem loca-
lizados pelo “meirinho”, ficarão intimados através do próprio
edital. VI - Intimem-se ficando os devedores, cientes do dis-
posto no art. 651 do Código de Processo Civil. VII - Caso haja,
proceda-se a intimação do credor hipotecário com 10 (dez) dias
de antecedência. ———————— Deve o requerente retirar
o edital de praça expedido para publicação na forma legal e pre-
parar as custas de expedição do edital, R$ 7,00. —————
Deve o requerente recolher guia de custas do Oficial de Justiça.
- Adv.: ESTER ALVES DE LIMA e VICENTE DE PAULO
RUSSO WALTER ANTONIO COSTA DE TOLEDO VALLE

[017] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0647/1997 - MARCOS
ANTONIO MALVEZZI [x] BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A - Preparar custas processuais R$ 448,20. - Adv.: MAU-
RO VIGNOTTI

[018] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0749/
1997 - BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A [x] LUIZ
ADERCIO MARTINS - Manifeste o autor seu interesse no an-
damento do feito. - Adv.: LUIZ EDUARDO VOLPATO

[019] - SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0774/1997
- JOSE CARLOS BARBOSA [x] EDITORA SETENTRIAO
LTDA O JORNAL DO POVO - Manifestar sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independentemente
de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: SERGIO SAES

[020] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0834/
1997 - JONAS GARCIA FERREIRA [x] SANDRA APARECI-
DA RAMOS ESTEVOM - Designados os dias 07 de Dezembro
de 2004, às 09:00 horas, e 17 de Dezembro de 2004, às 09:00
horas, respecitivamente, para praceamento dos bens penhora-
dos, diretamente na 2ª Vara Civel da Comarca de Ariquemes -
RO, (Carta Precatória nº 00204.004364-0) - Adv.: LUIZ TUR-
CHIARI JUNIOR e APARECIDO ROMAO MATIAS FERNAN-
DES

[021] - FALENCIA - 0125/1998 - MULTIACOS COM PRODU-
TOS TECNICOS LTDA [x] TANFER ARTEFATOS DE FERRO
LTDA - Manifeste o autor seu interesse no andamento do feito. -
Adv.: MONICA ANGELA MAFRA ZACCARINO

[022] - EXECUCAO HIPOTECARIA - 0266/1998 - BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A [x] SONIA SATIRO DOS SANTOS
- Dê-se integral cumprimento ao item 5.8.9, II, letras “a”, “b” e “c”
do Código de Normas e após contados e preparados voltem con-
clusos. - Adv.: OLIVEIRA MARTINS DOS REIS

[023] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0503/1998 - CARDOSO
MENEGUETTI E CIA LTDA [x] BANCO BOAVISTA S/A -
Manifestar, no prazo legal, sobre os cálculos, fls. 98/99, R$
2.121,10. - Adv.: HELIO DIAS FRANCA e JOSE IVAN GUI-
MARAES PEREIRA

[024] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0630/1998
- BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A [x] COLEONE E
GARDIN LTDA - Manifeste o autor seu interesse no andamento
do feito. - Adv.: LUIS HENRIQUE ANDREATA DA ROSA

[025] - EMBARGOS DE TERCEIRO - 0144/1999 - CLAU-
DIO JORGE FARAH PELEGRINO [x] BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A - Recolher guia de custa do Oficial de Justi-
ça para a citação da Execução de Sentença. (Publicação efetu-
ada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000). - Adv.: LUCIANA ESTEVES MARRAFAO

[026] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0596/1999 - FRANZOI

E FRANZOI LTDA [x] BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A - Manifestar o interesse no andamento do feito. - Adv.:
CASSIA DENISE FRANZOI e NIVALDO PAULO DA ROSA

[027] - PRESTACAO DE CONTAS - 0613/1999 - COLINA
AUTO POSTO LTDA [x] BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A - Ciência sobre a baixa dos autos da Superior Instân-
cia. (Publicação efetuada independentemente de despacho con-
forme portaria 01/2000). - Adv.: MARIA REGINA VIZIOLI e
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ

[028] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0361/
2000 - BANCO SANTANDER NOROESTE S/A [x] ADAU-
TO ALVES DA SILVA - Preparar custas processuais R$ 62,11.
- Adv.: JOSE FRANCISCO PEREIRA

[029] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0406/2000 - HOL-
DERCIM BRASIL S/A [x] EVANDRO BUQUEIRA DE FREI-
TAS OLIVEIRA - Manifestar sobre a avaliação realizada: R$
22.500,00. - Adv.: ESTER ALVES DE LIMA e OSEIAS MAR-
TINS BARBOZA

[030] - ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0042/
2001 - LUCIDALVA FURIEL DA SILVA [x] SERGIO PINTO
DA SILVA - Manifestar-se diretamente no juízo deprecado so-
bre o andamento da Carta Precaória, nº 174/2002, Juízo de
Direito da Comarca de São Miguel do Iguaçu-Pr. - Adv.: MA-
RIO SENHORINI e JOSE ANTONIO VALLE MACHADO

[031] - ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0194/
2001 - HELIO ANTONIO FERREIRA [x] VALDINEI DOS
SANTOS - Manifestem as partes sobre a proposta de honorári-
os apresentada pelo Perito, fls. 205, R$ 1.300,00. - Adv.: MAR-
CIO FERNANDO CANDEO DOS SANTOS e DANIEL MA-
CIEL RIBEIRO DE CAMPOS e WANDERLEY PAVAN

[032] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0206/2001 - EDINA
MARIA DOS SANTOS [x] OSVALDO RAVANELI - Ciência
sobre a baixa dos autos da Superior Instância. (Publicação efe-
tuada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000). - Adv.: ADILTON JOSE SANTORUM e JESUS SOA-
RES MARTINS

[033] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0213/2001 - TE-
REZINHA AUGUSTA MARQUES COSTA DOMINGUES [x]
ALEXANDRE DA SILVA MOREIRA - Manifestem as partes
sobre a proposta de honorários apresentada pelo Perito, R$
10.000,00, na forma discriminada às fls. 255. - Adv.: LEILA
MARIA TAVARES e REGINALDO MONTICELLI e WAN-
DERLEY PAVAN

[034] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0396/2001 - LUIZ
CARLOS FERREIRA [x] SANEPAR COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA - Manifestem as partes sobre a
proposta de honorários apresentada pelo Perito, fls. 350, R$
1.500,00. - Adv.: ELIZABETE DE ANDRADE YAEDU e GI-
ANNY VANESKA GATTI FELIX CRUZ e GLAUCIO HASHI-
MOTO

[035] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0028/2002 - ADVO-
CACIA JOSEPETTI S/C LTDA [x] BANCO DO ESTADO DE
SAO PAULO S/A - Manifestar sobre a proposta de pagamento
dos honorários oferecida às fls. 4187, ou seja, parcelamento
em duas vezes, R$ 2.600,00 no início dos trabalhos e R$
2.600,00 com a entrega do laudo . - Adv.: ANTONIO MAN-
SANO NETO

[036] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0038/2002 -
MARCOS ANTONIO MALVEZI [x] BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A - Preparar custas processuais R$ 329,51. -
Adv.: MAURO VIGNOTTI

[037] - SUMARIA DE COBRANCA - 0060/2002 - ADILSON
FALASKA [x] SASSE CAIXA SEGUROS CIA NACIONAL
DE SEGUROS GERAIS - Ciência sobre a baixa dos autos da
Superior Instância. (Publicação efetuada independentemente de
despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: CELIA ARRU-
DA FERNANDES e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER

[038] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0133/2002 -
JULIANO DE SOUZA [x] CONSTRUTORA VICKY LTDA -
Preparar custas processuais R$ 345,91 - Adv.: ELSON SUGI-
GAN

[039] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0923/2002 -
JACIMARA GASPAR DE MELLO [x] BV FINANCEIRA S/A
CRED FINANC E INVESTIMENTO - Proferida sentença, ho-
mologando o acordo de fls. 218/220, declarando extinto o pro-
cesso - Adv.: CASSIA DENISE FRANZOI e EMERSON LAU-
TENSCHLAGER SANTANA

[040] - DECLARATORIA DE NULIDADE DE CAMBIAL -
0092/2003 - SOMAR INDUSTRIA E COMERCIO DE PLAS-
TICOS LTDA [x] POLITENO INDUSTRIA E COMERCIO S/
A - I- Recebo a apelacão em ambos os efeitos legais, uma vez
que foi apresentada tempestivamente e foi feito o devido pre-
paro, inclusive porte de retorno. II- Intime-se a parte recorrida
para responder no prazo de 15 dias. III- Decorrido o prazo,
apresentadas ou não as contra-razões, remetam-se os autos ao
Tribunal de Justiça, com as cautelas de estilo e apresentando as
nossas homenagens. Deve a parte recorrida apresentar contra-
razões ao recurso recebido. - Adv.: MARCOS ANTONIO PIO-
LA e LUIS FERNANDO PEREIRA DE QUEIROZ LOVIAT e
DOMINGOS GUSTAVO DE SOUZA

[041] - SUMARIA DE COBRANCA - 0253/2003 - CONDO-
MINIO RESIDENCIAL FRANZ LISZT [x] MARCIA APARE-
CIDA NEVES - Preparar custas processuais R$ 91,51. - Adv.:
EUCLIDES LOPES COTRIM

[042] - PRESTACAO DE CONTAS - 0287/2003 - SAFRAO
AUTO POSTO LTDA [x] BANCO BRADESCO SA SUCES-
SOR DE BANCO BILBAO VISCAYA - Manifestar sobre os
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termos da contestação, preliminares e respectivos documentos.
Prazo de dez (10) dias. (Publicação efetuada independentemente
de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: ANTONIO
ELSON SABAINI

[043] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0294/2003 - JOSE
CARLOS MORESCA [x] COTEL COMERCIAL E TECNICA
DE ELETRICIDADE LTDA - Manifestem as partes sobre a
proposta de honorários apresentada pelo Perito, fls. 159, R$
1.500,00. - Adv.: OLIVIA MURATA NAGAHAMA e EDER
FABRILO ROSA

[044] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0320/2003 - ELA-
DIO PEREZ [x] MAJU TRASBORDO RODOFERROVIARIO
LTDA - Manifestar sobre os termos da contestação da denunci-
ada à lide IRB Brasil Resseguros S/A, preliminares e respecti-
vos documentos. Prazo de dez (10) dias. (Publicação efetuada
independentemente de despacho conforme portaria 01/2000). -
Adv.: SERGIO ANTONIO MEDA e JOSE AUGUSTO ARA-
UJO DE NORONHA e ANA HELOISA ZAGONEL NEGRAO

[045] - SUMARIA DE COBRANCA - 0503/2003 - ARY LU-
CIO FONTES [x] DAVID PEDRO MENESES - Ciência sobre
a baixa dos autos da Superior Instância. (Publicação efetuada
independentemente de despacho conforme portaria 01/2000). -
Adv.: ARY LUCIO FONTES e ROSEMERY BRENNER DES-
SOTTI

[046] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0750/2003 -
BV FINANCEIRA S/A CRED FINANC E INVESTIMENTO
[x] MARCIO SCABORA - Manifestar sobre as informações
colhidas através de ofício(s). (Publicação efetuada independen-
temente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES

[047] - SUMARIA DE COBRANCA - 0163/2004 - FUNDA-
CAO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO [x]
YARA MARTINS RIGOTTI - Carta de citação devolvida pelo
correio, manifeste o autor. - Adv.: RICARDO DONALD PE-
REIRA

[048] - CARTA PRECATORIA - 0167/2004 - BANCO BRA-
DESCO S/A [x] D K TECNICA LTDA - Manifestar sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação efetuada inde-
pendentemente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.:
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA

[049] - CARTA PRECATORIA - 0219/2004 - SUELI ORTH-
MANN KOCK [x] JOSUE VENTLANO - Manifestar sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação efetuada inde-
pendentemente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.:
LUIS HOFFMANN

[050] - CARTA PRECATORIA - 0248/2004 - BANCO BRA-
DESCO S/A [x] CIBELLE AKEMI VALLIM - Recolher guia
de custa do Oficial de Justiça. (Publicação efetuada indepen-
dentemente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.:
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA

[051] - DECLARATORIA INEXISTENCIA DE DEBITO -
0370/2004 - SUPERMERCADO CIDADE CANCAO LTDA
[x] SUPORTE LONDRINA UTILIDADES DOMESTICAS
LTDA - (...). É o relatório. Passo a decidir. Em face ao que foi
demonstrado no item a supra , a idoneidade da alegação há de
ensejar o deferimento da medida. Os argumentos delineados no
item b, supra, demonstram que o mesmo em relação ao pericu-
lum in mora. Em decorrência, acolho o pedido contido na inici-
al para, antecipando parcialmente os efeitos da tutela, nos ter-
mos do art. 273, § 7º do Código de Processo Civil, sustar e/ou
suspender os efeitos dos protestos das duas duplicatas descri-
tas nos autos (f. 24). Expeça-se ofício dirigido ao notário onde
os títulos foram apontados ou lavrados os protestos. ————
——— Providenciar o depósito das despesas de correio, para
postagem da carta de citação e retirar o ofício expedido e pre-
parar as custas de expedição do ofício, R$ 7,00. - Adv.: CE-
SAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE

[052] - ALVARA JUDICIAL - 0481/2004 - MARCOS ROGE-
RIO DE MELLO [x] O JUIZO - Retirar o alvará expedido. -
Adv.: ANTONIO LUIZ DE JESUS

[053] - REPETICAO DE INDEBITO - 0528/2004 - ANA
CLAUDIA SILVA BATISTUSSI [x] COPEL COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA - Manifestar sobre os termos
da contestação, preliminares e respectivos documentos. Prazo
de dez (10) dias. (Publicação efetuada independentemente de
despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: EMANUELLE
TOMITAO

[054] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0625/2004 - TERE-
SA DE OLIVEIRA SANTOS [x] COMPANHIA DE SEGU-
ROS ALIANCA DA BAHIA - Manifestar sobre os termos da
contestação e preliminares. Prazo de dez (10) dias. (Publicação
efetuada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000). - Adv.: EDVALDO LUIZ DA ROCHA

[055] - ACAO CIVIL PUBLICA - 0626/2004 - MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA [x] PAULO ROBER-
TO JARDIM NOCCHI - I - Defiro o pedido de fls. 504. O
prazo em dobro é só para o réu Paulo Nocchi. - Adv.: LUIZ
CEZAR VIANA PEREIRA

[056] - ORDINARIA DE INEXISTENCIA DE ATO JURIDI-
CO - 0639/2004 - CICERO RIBEIRO [x] MUNICIPIO DE
MARINGA - Manifestar sobre os termos da contestação, preli-
minares e respectivos documentos. Prazo de dez (10) dias. (Pu-
blicação efetuada independentemente de despacho conforme
portaria 01/2000). - Adv.: WALTER POPPI

[057] - ALVARA JUDICIAL - 0640/2004 - ANA DIVINA BRAS
DOS SANTOS [x] O JUIZO - Retirar o alvará expedido. - Adv.:
MARLI APARECIDA SARAGIOTO PIALARISSI - Adv.:
MARLI APARECIDA SARAGIOTO PIALARISSI

[058] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0657/2004 -
LUIZ EDUARDO COSTA DE ANDRADE [x] CREDICARD
MASTERCARD - Manifestar sobre os termos da contestação,
preliminares e respectivos documentos. Prazo de dez (10) dias.
(Publicação efetuada independentemente de despacho confor-
me portaria 01/2000). - Adv.: EDNEY RESMER VIEIRA

[059] - DECLARATORIA INEXIST OBRIG CAMBIAL - 0694/
2004 - CASA DA AGRICULTURA DE MARINGA LTDA [x]
MONSANTO DO BRASIL LTDA - Manifestar sobre os ter-
mos da contestação, preliminares e respectivos documentos.
Prazo de dez (10) dias. (Publicação efetuada independentemente
de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: AIRTON
MARTINS MOLINA

[060] - ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0724/
2004 - IZABEL NATALINA FABRI MORAES [x] SANTA
CASA DE MISERICORDIA DE MARINGA HOSP E MATER
- Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publi-
cação efetuada independentemente de despacho conforme por-
taria 01/2000). - Adv.: CICERO JOAO RICARDO PORCE-
LANI

[061] - PRESTACAO DE CONTAS - 0725/2004 - THIBIGAS
COM DE COMPONENTES A GAS LTDA [x] BANCO SI-
CREDI - Carta de citação devolvida pelo correio, manifeste o
autor. - Adv.: JAIR ANTONIO WIEBELLING

[062] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0743/2004 -
CIA AMERICA DO SUL CREDITO FINANCIAMENTO E
INVEST [x] DEVANIR ROSS BERGAMO - Preparar custas
processuais R$ 14,51 - Adv.: LUIZ EDUARDO VOLPATO

[063] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0756/2004 -
BANCO BNL DO BRASIL S/A [x] RAFAEL POLESKI NO-
GUEIRA PORTO - Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça. (Publicação efetuada independentemente de despa-
cho conforme portaria 01/2000). - Adv.: TATIANE ACHCAR

[064] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0788/2004 - KER-
LA MATTIELLO [x] QUALIDADE DE VIDA IND E COM
DE PRODUTOS NATURAIS L - Tendo em vista que a reque-
rida retirou os autos com carga para oferecimento da contesta-
ção, assiste razão à autora, pelo que, determino nova intimação
do despacho de fls. 53/54. ——————— Despacho de fls.
53/54: (...). Em breve síntese, relatei. Decido. Indefiro o pedi-
do de antecipação dos efeitos da tutela porque não existe nos
autos documentos que demonstrem a verossimilhança do direi-
to alegado. Em que pese haver prova de que a autora é funcio-
nária da ré, não há nenhum indício de prova de que a autora ao
sofrer o acidente estivesse a serviço da ré, além do que, como
consta da própria inicial a autora não pretende dar continuida-
de ao tratamento através do serviço de saúde pública, porque
este não teria profissionais capacitados para tanto, porém, é
sabido que procedimentos médicos até com mais complexida-
de que aquele da autora são cobertos pelo SUS, não havendo
também provas de que não poderá ela receber tratamento atra-
vés do SUS. Defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. Cite-se para contestar em 15 dias. - Adv.: ALESSAN-
DRO DE GASPARO PINTO

[065] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0792/2004 - ZULI
E FALEIROS LTDA [x] UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A - Recolher guia de custa do Oficial de Jus-
tiça. (Publicação efetuada independentemente de despacho con-
forme portaria 01/2000). - Adv.: ELIANE APARECIDA DA-
VID STAUB

[066] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0825/
2004 - ROVITEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS
LTDA [x] S TUFFIC CONFECCOES - Recolher guia de custa
do Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independentemente
de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: VALERIA
CARAMURU CICARELLI

[067] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0867/
2004 - SICOOB METROPOLITANO MARINGA [x] G COR
CONFECCOES LTDA ME - Recolher guia de custa do Oficial
de Justiça. (Publicação efetuada independentemente de despa-
cho conforme portaria 01/2000). - Adv.: DOUGLAS VINICIUS
DOS SANTOS

[068] - SUSTACAO DE PROTESTO - 0889/2004 - INDUS-
TRIA E COMERCIO DE PLASTICOS SAMPERPLAS LTDA
[x] S M RESINAS BRASIL LTDA - Providenciar o depósito
das despesas de correio, para postagem da carta de citação.
Complementar a caução e providenciar o comparecimento da
parte em Cartório para assinar o termo de caução. - Adv.: MAR-
COS ANTONIO PIOLA

[069] - SUSTACAO DE PROTESTO - 0890/2004 - AMARAL
RUIZ POLIMEROS LTDA [x] S M RESINAS BRASIL LTDA
- Providenciar o depósito das despesas de correio, para posta-
gem da carta de citação. Complementar a caução e providenci-
ar o comparecimento da parte em Cartório para assinar o termo
de caução. - Adv.: MARCOS ANTONIO PIOLA

[070] - ACAO MONITORIA - 0892/2004 - BANCO ITAU S/A
[x] KELPHIS COMERCIO TRANSPORTE E REPRES CO-
MERCIAIS LT - Recolher guia de custa do Oficial de Justiça.
(Publicação efetuada independentemente de despacho confor-
me portaria 01/2000). - Adv.: BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ

[071] - ACAO MONITORIA - 0898/2004 - YARABRAS CO-
MERCIAL AGRICOLA LTDA [x] SILVIO GRUDTNER -
Recolher guia de custa do Oficial de Justiça. (Publicação efe-
tuada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000). - Adv.: JOSE ANUNCIATO SONNI

[072] - INVENTARIO - 0902/2004 - EIKO TSUJI [x] RUBENS
YUKINORI TSUJI - I - Nomeio inventariante a requerente Eiko
Tsuji, que deverá prestar compromisso em 05 dias e declara-

ções em 20 dias. II - Após, citem-se o Ministério Público e os
interessados não representados se for o caso, bem como a Fa-
zenda Pública (art. 999 do CPC), manifestando-se ela sobre os
valores e podendo, se deles discordar, juntar prova de cadastro,
em 20 dias (art. 1002) ou atribuir valores, que poderão ser aceitos
pelos interessados (art. 1008), manifestando-se expressamen-
te. III - Havendo concordância, quanto às primeiras declara-
ções e qaunto aos valores, iniciais ou atribuídos, às ultimas
declarações (art. 100) e digam, em 10 dias (art. 1002). IV - Se
concordes, ao cálculo e digam, em 05 dias (art. 1013). ———
——— Providenciar o comparecimento da parte em Cartório
para assinar o termo de inventariante. - Adv.: EDMAR WI-
NAND

[073] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0903/2004 - CIA UNI-
AO DE SEGUROS GERAIS [x] VALDOMIRO VERSOLINO
DE SOUZA - Impugnar, querendo, no prazo de 10 (dez) dias,
os embargos recebidos com suspensão do processo principal.
(art. 740 do CPC). - Adv.: RICARDO CECCON BARREIROS
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1.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-206/1998-M.P. x
M.A.X.C. Deve a autora buscar a satisfação da obrigação ali-
mentar em ação autônoma e não nestes autos de Investigação
de Paternidade. -Adv. RAFAEL ROVERI MOLINA e LILIAN
RENATA DE ALMEIDA TORQUATO- |

2.-302/2000-M.R.C. x J.C.D.S. Manifeste-se a requerente no
processo no prazo de 48.00 horas sob pena de extinção do fei-
to. -Adv. PAULO SERGIO LOPES-

3.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-184/2001-M.A.M.
x A.G.M. -Diga o requerente. -Adv. MESSIAS QUEIROZ
UCHOA-

4.-ACAO DE EXECUCAO-323/2001-R.A.M.M. x A.C.M. -
Diga o requerente. -Adv. HENIO TROVO BARBOSA-

5.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-61/2003-I.R.L.D.S.
x A.M.D.S. -Diga o requerente. -Adv. PAULO SERGIO LO-
PES-

6.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-157/2003-M.O.M.
x A.G.M. -Diga o requerente. -Adv. EDSON ELIAS DE AN-
DRADE-

7.-159/2003-O.Q. x C.R.A.Q.A.P.Q. Face ao exposto, julgo
procedente o pedido manifestado na peca exordial, para decla-
rar extinta a obrigação do requerente em pensionar às requeri-
das, desobrigando-o de prestar alimentos as suas filhas maio-
res, o fazendo com arrimo no art. 269, I da Lei Adjetiva Civil
em gravinha com o artigo 1.699, do Código Civil. Condeno,
outrossim, as requeridas ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios, este fixados em R$ 50,00 (cinqüen-

ta reais). -Adv. CLOVIS ESSIO BORDIN-

8.-CONVERSAO DE SEPARACAO EM DIVORCIO -194/
2003-E.F.S. x J.E.C. Nos termos do artigo 267, VIII, do código
de Processo Civil, julgo extinto o processo e determino o ar-
quivamento dos autos. -Adv. LAUDACI F. DOS SANTOS JU-
NIOR-

9.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-202/2003-F.F.R. e
outros x E.O. -Diga o requerente. -Adv. EDSON ELIAS DE
ANDRADE-

10.-ACAO DE ALIMENTOS-221/2003-A.E. x R.D.S.N. -Diga
o requerente. -Adv. EDSON ELIAS DE ANDRADE-

11.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-224/2003-K.F.V.
x I.G.V. -Diga o requerente. -Adv. PAULO SERGIO LOPES-

12.-SEPARACAO DE CORPUS-295/2003-M.S.A. x A.S.A. -
Diga o requerente. -Adv. PAULO SERGIO LOPES e JOSE
CARLOS GOMES DE SOUZA-

13.-DIVORCIO DIRETO-303/2003-I.R. x O.J.R. -Diga o re-
querente. -Adv. RAFAEL ROVERI MOLINA-

14.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-308/2003-K.M.S.
x F.A.S. -Diga o requerente. -Adv. JOSE GERONIMO BENA-
TI JUNIOR-

15.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-345/2003-R.S.B.
e outros x J. -Diga o requerente. -Adv. LUCIMAR CALEGARI
LOPES-

16.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-138/2004-S.C. x
A.F.F. No caso vertente a justificação encontra tugúrio na le-
gislação em vigor, motivo pelo qual abrenuncio o pedido de
prisão anelado as fls. 26. Ademais, os documentos colaciona-
dos a saciedade comprovam que pagou as pensões do período
executado. Intimem-se. -Adv. MESSIAS QUEIROZ UCHOA-
|

17.-REVISAO DE ALIMENTOS-149/2004-L.H.P.V. x J.V.
Especifiquem as partes as provas que desejam produzir no pra-
zo de 05 dias, apos ao MP. -Adv. RODNEI RENE MARCHIO-
RO e HENRIQUE L.DE SOUZA-

18.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-150/2004-
A.L.C.S. x E.T.S. -Nos termos do artigo 794, inc. I do CPC,
julgo extinta a presente execução, autorizando-se em conseqü-
ência e após pagas as custas, os necessários levantamentos.
Apos, proceda-se à devida baixa na distribuição, arquivando-
se os presentes autos. P.R.I. -Adv. RODNEI RENE MARCHI-
ORO- |

19.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-166/2004-P.H.S.
x J.D.S. -Diga o requerente. -Adv.MARCIA TEREZA CONTI-
ERO MELLO-

20.-INVESTIGACAO PAT C/C ALIMENTO-182/2004-D.F.S.
x W.L.M. Especifiquem as partes as provas que desejam pro-
duzir em 05 dias, apos ao MP. -Adv. OSVALDO DE ABREU
MARTINEZ e MESSIAS QUEIROZ UCHOA-

21.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-193/2004-V.H.P.S.
x A.W.S. Especifiquem as partes as partes que desejam produ-
zir em 05 dias. -Adv. CLAUDIA LONGHIN-

22.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-195/2004-
M.K.A.S. x L.A.S. -Diga o requerente. -Adv. LAUDACI FELI-
PE DOS SANTOS JUNIOR-

23.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-197/2004-D.S.R.
x C.J.R. -Diga o requerente. -Adv. ROBERTO JONAS-

24.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-204/2004-
L.F.D.A. x L.I.A. -Diga o requerente. -Adv.INDIARA MEIRA
LIMA ANDRADE-

25.-DIVORCIO CONSENSUAL-208/2004-L.C.N. e outros x
J. Face ao exposto, decreto o divorcio do casal, com arrimo no
artigo 226 parágrafo 6 da, CF, para determinar que. 1)o imóvel
declinado as fls. 03 da petição limiar ficara para a cônjuge va-
roa e filhos, na proporção de 50% a varoa, e 26% para cada
filho do casal. 2)os bens moveis que guarnecem a residência do
casal ficarão em poder da cônjuge varoa. 3) a autora voltara a
usar o seu nome de solteira, qual seja C.D.S. Custas ex legis
pelas partes. -Adv.JOSE MARIA LOPES DE SOUZA-

26.-SEPARACAO JUDICIAL-212/2004-V.P.V. x R.D.Z. Ma-
nifeste-se à reconvinda na forma do artigo 316 do CPC. De-
vendo a mesma manifestar-se sobre a contestacao de fls. 30/44.
-Adv. ARI DE SOUZA FREIRE e EVA APARECIDA LEMES
ARISTO- |

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-213/2004-R.R.M. x L.T. A
exegese do artigo 737 do CÂNONE Adjetivo Civil e de meridi-
ana clareza ao dispor que não admissíveis os embargos do de-
vedor antes de seguro o Juízo... Determino que peca processual
de fls. 02 usque sejam desentranhadas dos autos e entregue ao
subscritor. Prossegui-se nos autos de execução. -Adv. HER-
MELINDO BAGON-

28.-SEPARACAO JUDICIAL-215/2004-N.F.S.P. e outros x J.
Providencie o casal autor a assinatura na petição exordial e
junte a certidão negativa do registro de imóveis, sob pena de
indeferimento. -Adv. CINTHIA LUMI N. TANAKA-

29.-ACAO DE EXECUCAO-226/2004-A.J.D.S.F. x L.F.Z. -
Diga o requerente. -Adv. CLAUDEMIR SERGIO SANTORO-

30.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-237/2004-G.M.S.
e outros x R.S. -Diga o requerente. -Adv. LAUDACI F. DOS
SANTOS JUNIOR-
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 31.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-238/2004-
V.R.A.S. e outros x A.C.S. -Diga o requerente. -Adv. LAUDA-
CI F. DOS SANTOS JUNIOR-

32.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-239/2004-
M.K.A.S. x L.A.S. -Diga o requerente. -Adv. LAUDACI F. DOS
SANTOS JUNIOR-

33.-DIVORCIO CONSENSUAL-269/2004-B.N.F. e outros x
J. Providencie a juntada da Certidão Negativa do Registro de
imóveis desta comarca. -Adv. LEANDRO CARDOSO LEAL- |

34.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-299/2004-A.A.F.
x O.L.F. Faculto ao exequente emendar a peticão inicial ade-
quando ao que prevê o art. 614, I do CPC, no prazo de 10 dias
sob pena de indeferimento. -Adv. JOSE MARIA LOPES DE
SOUZA-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-300/2004-A.B. x J.J.C. A
exegese do artigo 737 do CÂNONE Adjetivo Civil e de meridi-
ana clareza ao dispor que não admissíveis os embargos do de-
vedor ante de seguro o juízo. Determino que a peca processual
de fls. sejam desentranhadas dos autos e entregue ao subscri-
tor. Prossiga-se nos autos de execução. Intimem-se. -Adv. DIL-
VANETE M.R. ANDRADE-

36.-CAUTELAR DE ARROLAMENTO BENS-306/2004-
A.M.G. x B.A.C. ...Postas estas considerações, abrenuncio o
pedido por falta de amparo legal. -Adv. MESSIAS QUEIROZ
UCHOA- |

37.-ACAO DE PEDIDO DE GUARDA-14/2004-V.C.D.S. x
S.M.S.D.S. Especifiquem as partes as provas que desejam pro-
duzir em 05 dias. -Adv. MARIA DE LARA DONHA CLARO e
RAFAEL ROVERI MOLINA-

38.-PROCED.P/APURACAO INF.ADM.-23/2004-M.P. x V.G.
Designo o dia 23.11 do corrente ano às 15.00 horas.Para a so-
lenidade de instrução e julgamento. -Adv. RICARDO JORGE
ROCHA PEREIRA, MARYLISA LEONOR FRANCISCO
BALBINO, REJANE OKANO RILLO e DEBORAH ALES-
SANDRA DE OLIVIERA DAMA-

COMARCA DE NOVA LONDRINA - ESTADO DO PA-
RANA
RELAÇAO Nº. 41/2004
JUIZ DE DIREITO:DR.MARCOS JOSE VIEIRA
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 1.-CIVIL PUBLICA - 5/1994 - ADEAM - ASS. DE DEFESA
E EDUC. AMBIENTAL DE MARINGA x PEDRO PAULO
DE MELLO - “As partes acerca do retorno dos autos. Nada
sendo requerido em 05 dias, arquivem-se.” (despacho de f. 351).
“Anote-se no cartorio distribuidor e no capeamento dos autos a
execucao de honorarios. Apos, cite-se o executado (...).” (des-
pacho de f. 354).” - Adv. ALBERTO CONTAR, ANTONIO
CARLOS SAO JOAO e MARCIA REGINA RODACOSKI-

2.-CIVIL PUBLICA - 8/1994 - ADEAM x VICENTE DE PAU-
LO GARCIA LEAL - “O pedido de f.310 ja foi deferido, tendo
sido inclusive expedido alvara, como se ve as f.305. Assim a
exequente para em 05 dias retirar o alvara em cartorio. Decor-
rido o prazo, e nao havendo manifestacao, arquivem-se.” - Adv.
ALBERTO CONTAR-

3.-CIVIL PUBLICA - 12/1994 - ADEAM x TATSUGI SUGA-
WARA - “As partes para o recolhimento das custas e despesas
processuais de f. 228, sob pena de execucao. (30% para ADE-
AM; 70% para o requerido).” - Adv. ALBERTO CONTAR e
EDSON ISAO SUGAWARA-

4.-CIVIL PUBLICA - 18/1994 - ADEAM x MIGUEL MA-
JSZAK - “Diante das sentencas proferidas nos autos em apen-
so, arquivem-se com as anotacoes necessarias.” - Adv. ALBER-
TO CONTAR-

5.-EXECUCAO DE TIT. EXTRAJUDICIAL - 140/1994 - BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x SUPERMERCADO
BETINELLI LTDA e outros - “Ao executado para, em 05 dias,
trazer aos autos certidao atualizada do CRI local que ateste a
existencia ou nao de outros bens imoveis.” - Adv. ANTONIO
DARIENSO MARTINS-

6.-EXECUCAO DE TIT. EXTRAJUDICIAL - 146/1996 - RIO
PARANA CIA. SEC. DE CREDITOS FINANCEIROS x MIL-
TON CARLOS DE SOUZA e outros - “Defiro o pedido de f.207.
Expeca-se mandado de registro de penhora. Apos, aguarde-se
o decurso de prazo do edital de intimacao.” (despacho de f.208)
- “Diante da certidao de f.209, torno sem efeito a 1ª parte do
despacho de f.208. Assim, cumpra-se a 2ª parte do referido des-
pacho.” (despacho de f.210). - Adv. JOSE CORDEIRO DOS
SANTOS-

7.-EXECUCAO DE TIT. EXTRAJUDICIAL - 163/1996 - RIO
PARANA CIA. SEC. DE CREDITOS FINANCEIROS x ADE-
VANIR CARLOS DE SOUZA e outros - “Defiro o pedido de
f.225. Expeca-se mandado de registro de penhora.” (despacho
de f.226). “Diante da certidao de f.227, torno sem efeito o des-
pacho de f.226. Aguarde-se o decurso do prazo da publicacao do
edital de intimacao.” (despacho de f.228). - Adv. JOSE COR-
DEIRO DOS SANTOS-

8.-EXECUCAO DE TIT. EXTRAJUDICIAL - 135/1997 - ES-
TADO DO PARANA x JOAREZ AFONSO DE SOUZA & CIA
LTDA e outros - “Sobre a avaliacao e conta 199/201, digam as
partes em 05 dias.” - Adv. JOSE CORDEIRO DOS SANTOS,
ANTONIO DARIENSO MARTINS e LOTHARIO HERMES
KOBER-

9.-ARROLAMENTO DE BENS - 209/1998 - JOAO DE DEUS
COSTA - Invte. x JOSE DE DEUS COSTA - “De-Cujus” e ou-
tros - “Diante da certidÆo de f. 80, a requerente para em 05 dias
manifestar seu interesse no prosseguimento do feito.” - Adv.
ANTONIO CARLOS SAO JOAO e GETULIO BRAZ ANZILI-
ERO-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO - 28/2000 - COPAGRA -
COOP. AGR. DOS CAFEICULTORES DE N. LONDRINA x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - “Nao ha
nos presentes autos informacoes sobre o recebimento de recurso
com efeito suspensivo, seja em relacao ao Agravo de Instrumen-
to (f.496), seja em relacao a decisao de f.500). Assim, indefiro o
pedido de f.499.” - Adv. CARLOS JOSE DAL PIVA-

11.-EXECUCAO DE TIT. EXTRAJUDICIAL - 366/2000 - BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x SUPERMERCADO
KITA LTDA e outros - “Ao arrematante para retirar em cartorio
a carta de arrematacao, em 05 dias.” - Adv. ABEL DE SOUZA
MORANGUEIRA-

12.-EXECUCAO DE TIT. EXTRAJUDICIAL - 50/2001 - BAN-
CO DO BRASIL S/A x NELSON LONGHI e outros - “A cons-
tituicao de garantia hipotecaria, para ser registrada ao CRI, re-
quer a formalizacao do negocio mediante escritura publica, nos
termos do art. 108 do CC. Assim, indefiro o pedido de f. 157.” -
Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA-

13.-SEP. JUDICIAL C/C ALIMENTOS - 109/2003 - M.T.A. x
J.D.A. - “Diante dos termos da decisao de f. 68, indefiro o pedi-
do de f.89, devendo a exequente requerer o que julgar de direito
no prazo de 05 dias.” - Adv. ANTONIO CARLOS SAO JOAO-

14.-REVISIONAL DE CONTRATO - 256/2003 - LUCIANO
NIERO x COPAGRA - “(...). 12. Isto Posto e considerando tudo
mais que dos autos consta, julgo procedentes em parte os pedi-
dos deduzidos na inicial, para o efeito de declarar a invalidade,
no que tange aos debitos relacionados as f. 30-32, da cobranca
de juros superiores a 6% ao ano e da pratica do anatocismo. De
conseguinte, condeno a requerida a restituir ao autor a impor-
tancia de R$ 12.770,67 corrigida monetariamente pelo INPC a
partir de 31.7.2004 (f.350) e acrescida de juros legais morato-
rios (restritos a 12% ao ano) a contar da citacao. Outrossim,
declaro a nulidade da clausula VII do art. 13 do Estatuto da
Copagra. Ficam rejeitadas as demais pretensoes manifestadas
pelo autor. Sendo majoritaria a sucumbencia do requerente,
pagar este 80% das custas e despesas processuais, cabendo os
20% restantes a requerida. Os honorarios, que arbitro em
6.000,00 (CPC, art. 20, paragrafo 4º), serao pagos 80% dessa
quantia aos patronos da re e 20% ao patrono do demandante.
Processo extinto com julgamento de merito (CPC, art. 269, I).”
- Adv. ANTONIO DARIENSO MARTINS, ANA LUCIA BE-
ZERRA FERNANDES e EDILSON JAIR CASAGRANDE-

15.-COBRANCA - 315/2003 - BANCO DO BRASIL S.A. x
JOSE CARLOS DE LISBOA - “Diante do retorno dos autos,
manifestem-se as partes em 05 dias. Nada sendo requerido, ar-
quivem-se.” - Adv. VLADIMIR CASTRO JORDAO e GETU-
LIO BRAZ ANZILIERO-

16.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA - 14/2004 - MINIS-
TÉRIO PÃBLICO x MIGUEL MAJSZAK - “Arquivem-se com
as anotacoes necessarias.” - Adv. PAULO ROBERTO CAM-
POS VAZ-

17.-EXECUCAO - 15/2004 - MINISTÉRIO PÃBLICO x MI-
GUEL MAJSZAK - “Arquivem-se com as anotacoes necessa-
rias.” - Adv. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ-

18.-BUSCA E APREENSAO - 54/2004 - CONSORCIO NA-
CIONAL SUDAMERICA S/C. LTDA. x JOSE CARLOS SIL-
VA BOAVENTURA - “Diante da certidao de f. 57, manifeste-
se o requerente em 05 dias.” - Adv. MARCOS ANTONIO ZAIT-
TER e THAIS PORTUGAL-

19.-EXECUCAO DE ALIMENTOS - 60/2004 - A.T.A.S. x
O.A.S. - “Diante do pagamento do debito (f.55) revogo o de-
creto de prisao civil. (...). Diga o credor, em 05 dias, sobre o
andamento do processo.” - Adv. RAFAEL ZOWTYI-

20.-DIVORCIO - 83/2004 - N.S. x M.L.S. - “Ao requerido para,
em 05 dias, efetuar o preparo da conta de custas de f. 36 sob
pena de execucao. A autora para trazer aos autos, a certidao de
inscricao da sentenca no livro E.” - Adv. JULIANA NEGRINI
LORGA e JOSE LOPES PIRES-

21.-RESC. CONTRATO C/C. DESPEJO - 157/2004 - MARI-
SA APARECIDA RAIMUNDO RODRIGUES x REINALDO
GALO - “1) (...). 2) (...). 3) A autora para, em 10 dias, requerer
o que for de direito.” - Adv. IVA DUARTE AUGUSTO-

22.-BUSCA E APREENSAO - 166/2004 - CONSORCIO NA-
CIONAL SUDAMERICA S/C. LTDA x ELISANGELA DA
SILVA - “A advogada da autora para, em 05 dias, assinar a peca
de f. 60/61.” - Adv. THAIS PORTUGAL-

23.-EXECUCAO DE ALIMENTOS - 210/2004 - C.V.O.C. x
J.C. - Suspendo o processo pelo prazo de 90 dias (ate 08/02/
05), findo o qual devera a exequente manifestar-se em 05 dias
sobre o andamento do feito.” - Adv. ANTONIO CARLOS SAO
JOAO-

24.-EXECUCAO DE TIT. EXTRAJUDICIAL - 214/2004 -
ESPOLIO DE ALAOR ALVES PINTO x SIDNEY LUIZ GU-
ZZO - “Sobre a certidao de f. 17 diga o exequente em 05 dias.”
- Adv. JONAS KEITI KONDO-

25.-IND. P/ DANOS MORAIS - 250/2004 - NATEL GOMES
DE OLIVEIRA x FERRASHOPPING FERRAMENTAS LTDA
e outros - “As partes sao legitimas e estao bem representadas.
Dou o feito por saneado. Defiro tao-somente a producao da
prova oral, fixando como pontos controvertidos o dano, nexo
causal e culpa. Designo audiencia de instrucao e julgamento
para o dia 28/02/2005, as 13:30 horas. (...). As testemunhas
deverao ser arroladas pelas partes pelo menos 10 dias antes da
data para a qual designada a audiencia.” - Adv. JOAO CAR-
LOS DE OLIVEIRA, JULIO CESAR COELHO PALLONE e
LUIZ ANTONIO COSTA FERNANDES FILHO-

26.-INTERDICAO - 251/2004 - MINISTERIO PUBLICO x
MARIA DA GLORIA PIVA - “Sobre o documento de f. 26,
digam as partes em 05 dias.” - Adv. RAFAEL ZOWTYI-

27.-REPARACAO DE DANOS - 306/2004 - JANIO CASSIO
DE SOUZA x PAULO SERGIO MARIANO e outros - “Aos
requeridos para em 05 dias efetuarem o preparo da conta de
custas de f. 60, sob pena de execucao.” - Adv. ANTONIO
CARLOS SAO JOAO e IVA DUARTE AUGUSTO-

28.-EXECUCAO DE PREST. ALIMENTICIA - 326/2004 -
M.C.A.P. x M.P. - “Diga a autora (f. 30/31), pena de o silencio
ser presumido como aquiescencia com a afirmacao de paga-
mento do debito.” - Adv. RAFAEL ZOWTYI-

29.-DIVORCIO CONSENSUAL - 366/2004 - E.A.Z. e outros
- “Defiro o pedido de f. 22-23, redesignando a audiencia de
ratificacao para o dia 01/12/2004, as 13:15 horas.” - Adv. IVA
DUARTE AUGUSTO-

30.-REPARACAO DE DANOS POR ACIDENTE DE TRAN-
SITO - 378/2004 - ALVARO ANTONIO DREY x FAZENDA
ALVORADA e outros - “Diante da devolucao das cartas de
citacao (f.45 e 48), manifeste-se o requerente 05 dias.” - Adv.
JOAO ALVES DA CRUZ-

31.-ALVARA JUDICIAL - 379/2004 - MARCELO LINO BER-
NARDINO - “Ao requerente para em 10 dias trazer aos autos o
endereco da irma e do conjuge sobrevivente.” - Adv. ANA
LUCIA BEZERRA FERNANDES-

32.-SUSPENSAO OBRIG. ALIMENTAR - 410/2004 - M.A.J.
x E.J. - “Indefiro o pedido de f. 23/24, haja vista caber a parte
diligenciar o endereco da requerida.” - Adv. ANTONIO CAR-
LOS SAO JOAO-

33.-ALIMENTOS - 413/2004 - A.D.S. x A.S. e outros - “Pro-
cesse-se em segredo de justica. Defiro, provisoriamente, o pe-
dido de assistencia judiciaria gratuita. Fixo alimentos proviso-
rio em 40% de um salario minimo, os quais serao devidos a
partir da citacao. Designo audiencia de conciliacao e julgamento
para o dia 02/02/2005, as 14:40 horas. (...).” - Adv. ANTONIO
DARIENSO MARTINS e LUZIMAR CIRIACO DA SILVA-

34.-EXECUCAO FISCAL - 51/1995 - INSS x AGROPECUA-
RIA PONTAL DO CURUTUBA LTDA - “Havendo sido arre-
matado os imoveis penhorados, e ja decidido o concurso de
preferencia realizado no processo 9/96, desapensem-se estes

autos, que deverao tramitar independentemente dos demais. Ao
credor para, em 10 dias, indicar bens passiveis de penhora sob
pena de arquivamento.” - Adv. ANTONIO CARLOS MON-
TEIRO e ENIMAR PIZZATTO-

35.-EXECUCAO FISCAL - 81/1995 - INSS x AGROPECUA-
RIA PONTAL DO CURUTUBA LTDA e outros - “Havendo
sido arrematado os imoveis penhorados, e ja decidido o con-
curso de preferencia realizado no processo 9/96, desapensem-
se estes autos, que deverao tramitar independentemente dos
demais. Ao credor para, em 10 dias, indicar bens passiveis de
penhora sob pena de arquivamento.” - Adv. ANTONIO CAR-
LOS MONTEIRO-

36.-EXECUCAO FISCAL - 8/1996 - INSS x AGROPECUA-
RIA PONTAL DO CURUTUBA LTDA - “Havendo sido arre-
matado os imoveis penhorados, e ja decidido o concurso de
preferencia realizado no processo 9/96, desapensem-se estes
autos, que deverao tramitar independentemente dos demais. Ao
credor para, em 10 dias, indicar bens passiveis de penhora sob
pena de arquivamento.” - Adv. ANTONIO CARLOS MON-
TEIRO-

37.-EXECUCAO FISCAL - 10/1996 - INSS x AGROPECUA-
RIA PONTAL DO CURUTUBA LTDA - “Havendo sido arre-
matado os imoveis penhorados, e ja decidido o concurso de
preferencia realizado no processo 9/96, desapensem-se estes
autos, que deverao tramitar independentemente dos demais. Ao
credor para, em 10 dias, indicar bens passiveis de penhora sob
pena de arquivamento.” - Adv. ANTONIO CARLOS MON-
TEIRO-

38.-CARTA PRECATORIA - 78/2004 - Oriundo da Comarca
de PARANAVAI - PR - VARA FEDERAL - IBAMA x ZAIR
SECOTI - “O pedido de f. 27 devera ser deduzido no Juizo
deprecante.” - Adv. ANDREA VULCANIS MACEDO DE
PAIVA, LUCIANE DO CARMO SCHEFFER DE SOUZA,
MARCELO ALBERTO GORSKI BORGES-

39.-ACAO SOCIO EDUCATIVA - 29/2003 - M.P. x A.B. - 1)
Desapensem-se estes autos. 2) Cessada a causa que determinou
a suspensao do processo, designo o dia 9.2.2005, as 14:30 ho-
ras para inquiricao do representado. 3) Para a sua defesa dativa
- caso nao constitua defensor - nomeio o Dr. Iva Duarte Augus-
to. Autos com vista ao defensor nomeado.” - Adv. IVA DUAR-
TE AUGUSTO-

40.-ACAO SOCIO EDUCATIVA - 36/2003 - M.P. x A.B. - “1)
Desapensem-se estes autos. 2) Para a defesa dativa do repre-
sentado nomeio o Dr. Iva Duarte Augusto. Ao defensor nome-
ado para apresentacao de defesa previa. 3) Para inquiricao das
testemunhas arroladas pelo MP e pela defesa designo audien-
cia a realizar-se no dia 9.2.2005, as 13:30 horas.” - Adv. IVA
DUARTE AUGUSTO-

COMARCA DE PALOTINA - ESTADO DO PARANA
ADORINAN BALBINO SIQUEIRA - Escrivão
RUA XV DE NOVEMBRO Nº 1.170 - FONE FAX (44)
RELAÇAO Nº 65/2004.
RAFAELA ZARPELON - JUIZA SUBSTITUTA
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JAIR A. WIEBELLING OAB/PR 0048 000438/2004
JOAO AUGUSTO CAPELETTI OA 0054 000035/2004
JOAO I. BORGES DE LIMA OA 0038 000128/2003
JULIANO ANDRIOLI OAB/PR 2 0052 000105/2004
JULIO C. DALMOLIN OAB/PR 0048 000438/2004
LAURINDETE C. SILVA OAB/P 0053 000028/2004
LEANDRO C. GALBIATI OAB/P 0046 000432/2004

0045 000431/2004
LENIR ROSA GOBO OAB/PR 9. 0020 000361/1995
LEOCIR JOAO RODIO OAB/PR 0016 000455/1992

0049 000078/1998
LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/ 0040 000172/2004

0024 000102/1998
0028 000453/1999
0037 000076/2003
0050 000147/1998

LUIZ ANTONIO ROCHA PEDROS 0007 000259/1985
MARCIA L. GUND OAB/PR 29. 0035 000201/2002

0048 000438/2004
MARILAN DE SOUZA OAB/PR 2 0032 000161/2001
MARLENE LEITHOLD 0035 000201/2002
MAURILIO VIANA PEREIRA-OA 0032 000161/2001
NANCI TEREZINHA ZIMMER OA 0017 000250/1993
NATALINO BARIVIERA OAB/PR 0044 000407/2004
NELSON PALMA OAB PR 5.616 0049 000078/1998
NERILDA BITTENCOURT VENDR 0015 000330/1992
OLIVIO TORRES COSTA OAB/P 0010 000517/1985
OSVALDO KRAMES NETO OAB-2 0021 000162/1996
OSVALDO KRAMES NETO OAB/P 0025 000191/1998

0033 000029/2002
0023 000166/1997
0040 000172/2004
0024 000102/1998
0013 000360/1989
0028 000453/1999
0027 000411/1999
0037 000076/2003
0026 000221/1998

PATRICIA KLASSEN OAB/PR 2 0032 000161/2001
PEDRO ANTONIO FURLAN 0032 000161/2001
PEDRO IVO M.DE OLIVEIRA O 0046 000432/2004

0045 000431/2004
ROBERTO A. ENDRES 0043 000267/2004
SANDRA GENI SIMON OAB/PR 0043 000267/2004
SANDRO ROBERTO DE CAMPOS 0050 000147/1998
VIRGINIA B. JORGE OAB/PR 0031 000325/2000

1.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-12/1985-AGRICO-
LA DALL’ OGLIO LTDA x SEVERINO BIANCHESSI -SEN-
TENÇA- “...Considerando-se que o feito encontrava-se em arqui-
vo provisório por mais de um ano, e que o autor devidamente
intimado, não se manifestou, julgo extinto o processo, com fulcro
no artigo 267, II e III do Código de Processo Civil. Custas proces-
suais se remanescentes pelo requerente. Observadas as formalida-
des legais, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se...” -Adv. IZIS MAYSA D. LECHIU OAB/PR 13.537-

2.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-23/1985-EDNA DE
OLIVEIRA MULLER x ALFREDO JOSE DA SILVA -SEN-
TENÇA- “...Considerando-se que o feito encontrava-se em ar-
quivo provisório por mais de um ano, e que o autor devidamen-
te intimado, não se manifestou, julgo extinto o processo, com
fulcro no artigo 267, II e III, do Código de Processo Civil. Cus-
tas processuais se remanescentes pelo requerente. Observadas
as formalidades legais, arquivem-se os autos. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se...” -Adv. GENESIO NAILOR FINGER
OAB/PR 5925-B-

3.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-24/1985-
TOSHIYUKI AKIMURA x SEBASTIAO FRANCISCO GO-
MES -SENTENÇA- “...Considerando-se que o feito encontra-
va-se em arquivo provisório por mais de um ano, e que o autor
devidamente intimado, não se manifestou, julgo extinto o pro-
cesso, com fulcro no artigo 267, II e III do Código de Processo
Civil. Custas processuais se remanescentes pelo requerente.
Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. GENESIO NAILOR
FINGER OAB/PR 5925-B-

4.-EXECUÇAO FISCAL - OUTROS-31/1985-CONSELHO
REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO PARANA x ZEFERI-
NO SIEGA -Custas complementares no valor de R$-232,27,
ou, 2.212,08VRCs., à ser devidamente atualizada no dia do
pagamento de acordo com a Nota 6, do Regimento de Custas.
Preparo em cinco dias. -Adv. ERMELINDO BEKER NETO-

5.-SUMARIO DE COBRANÇA-122/1985-PALAUTO CO-
MERCIO DE AUTOMOVEIS x ARTEMIO LUIZ ZANELLA
-Custas complementares no valor de R$-22,02, à ser devida-
mente atualizada no dia do pagamento de acordo com a Nota 6,
do Regimento de Custas. Preparo em cinco dias. -Adv. GENE-
SIO NAILOR FINGER OAB/PR 5925-B-

 6.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-203/1985-GIOM-
BELLI S.A. MAQUINAS AGRICOLAS x CIRINEO LUIZ
OENING -SENTENÇA- “...Considerando-se que o feito en-
contrava-se em arquivo provisório por mais de um ano, e que o
autor devidamente intimado, não se manifestou, julgo extinto o
processo, com fulcro no artigo 267, II e III do Código de Pro-
cesso Civil. Custas processuais se remanescentes pelo reque-
rente. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os au-
tos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...” -Adv. GENESIO
NAILOR FINGER OAB/PR 5925-B-

7.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-259/1985-CIA
AGROPEC DE FOMENTO ECON. PARANA x JOSE PAULO
KRAIESKI -SENTENÇA- “...Considerando-se que o feito en-
contrava-se em arquivo provisório por mais de um ano, e que o
autor devidamente intimado não se manifestou, julgo extinto o
processo, com fulcro no artigo 267,II e III do Código de Pro-
cesso Civil. Custas processuais se remanescentes pelo reque-
rente. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os au-
tos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...” -Adv. LUIZ AN-
TONIO ROCHA PEDROSO-

8.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-371/1985-PALAU-
TO COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA x EUCLIDES
VENANCIO -Custas complementares no valor de R$-
22,02VRCs., à ser devidamente atualizada no dia do pagamen-
to de acordo com a Nota 6, do Regimento de Custas. Preparo
em cinco dias. -Adv. GENESIO NAILOR FINGER OAB/PR
5925-B-

9.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-373/1985-AQUILI-
NO PALUDO x NELSO TOME -Custas complementares no
valor de R$-22,02. Preparo em cinco dias. -Adv. GENESIO
NAILOR FINGER OAB/PR 5925-B-

10.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-517/1985-AR-
TUR SIMOES NETO x LOPES & MIAZAKI -Custas comple-
mentares no valor de R$-22,02. Preparo em cinco dias. -Adv.
OLIVIO TORRES COSTA OAB/PR-

11.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-580/1985-JAIMIR
DE ALMEIDA TEIXEIRA x MARLI DA CONCEICAO MEI-
NERTZ & CIA L -SENTENÇA- “...Considerando-se que o fei-
to encontrava-se em arquivo provisório por mais de um ano, e
que o autor devidamente intimado, não se manifestou, julgo
extinto o processo, com fulcro no artigo 267, II e III do Código
de Processo Civil. Custas processuais se remanescentes pelo
requerente. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os
autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...” -Adv. GENE-
SIO NAILOR FINGER OAB/PR 5925-B-

12.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-310/1989-AURE-
LIO LEONEL FORMENTINI x CELIA SILVA DA CRUZ -
Custas complementares no valor de R$-51,19, à ser devida-
mente atualizada no dia do pagamento de acordo com a Nota 6,
do Regimento de Custas. Preparo em cinco dias. -Adv. GENE-
SIO NAILOR FINGER OAB/PR 5925-B-

13.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-360/1989-ANTO-
NIO FERREIRA SOBRINHO x ALCINDO ALBERTO DE
FREITAS -Custas complementares no valor de R$-22,02. Prepa-
ro em cinco dias. -Adv. GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR
6.276, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186 e ENIMAR
PIZZATTO OAB/PR 15.818-

14.-EXECUÇAO P/ENTR.COISA INCERTA-373/1991-I.RIEDI
& CIA LTDA x VALTER GAZOLA e outros - Manifeste-se o
exequente, em cinco dias, acercado atual andamento da depreca-
ta. -Adv. GUIOMAR M.PIZZATTO/ENIMAR OAB-6276P,
ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818-

15.-SUMARIO DE REPARAÇAO DE DANOS-330/1992-PA-
RANA CIA DE SEGUROS x LEOPOLDO HERCHEN e outros
- Manifeste-se o autor, em cinco dias. -Adv. AUGUSTO JOSE
BITTENCOURT OAB 15438, NERILDA BITTENCOURT
VENDRAME, ELVIS BITTENCOURT OAB/PR 19.015-

16.-EMBARGOS A EXECUÇAO-455/1992-INDUSTRIA
JOAO JOSE ZATTAR S.A. x MILVO MANFIO - Diga o exe-
quente, em cinco dias. -Adv. LEOCIR JOAO RODIO OAB/PR
16.127-

17.-ANULAÇAO DE TITULOS-250/1993-ARNILDO JOSE
ZIMMER x FACICASAS IND.COM.IMP.EXP.MADEIRA - Diga
o exequente, em cinco dias. -Adv. NANCI TEREZINHA ZIM-
MER OAB PR 20879-

18.-ALVARA-588/1993-RODRIGO CARLOS SAURIM e ou-
tros x ESTE JUIZO -Custas complementares no valor de R$-
92,91, ou, 8.884,85VRCs., à ser devidamente atualizada no dia
do pagamento de acordo com a Nota 6, do Regimento de Custas.
Preparo em cinco dias. -Adv. GUIOMAR M.PIZZATTO/ENI-
MAR OAB-6276P-

19.-DEPOSITO-108/1995-BANCO BRADESCO S.A. x DES-
TOCAS E SERVICOS AGRICOLAS LACIR LTDA Manifes-
te-se o autor, em cinco dias. -Adv. GENESIO NAILOR FIN-
GER OAB/PR 5925-B-

20.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-361/1995-HOS-
PITAL SAO LUCAS DE CASCAVEL LTDA x ADAO SIQUEI-
RA e outros - Manifeste-se o exequente, em cinco dias, acerca
das certidões do oficial de justiça às fls. 51/53. -Adv. LENIR
ROSA GOBO OAB/PR 9.329-

21.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-162/1996-I. RI-
EDI & CIA LTDA x LINO ROBERTO PINTO ALVES e outros
- Manifeste-se o exequente em cinco dias, quanto ao ofício de
fls. 383. - Adv. OSVALDO KRAMES NETO OAB-21186PR e
ENIMAR PIZZATTO OAB-15818PR-

22.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-164/1996-COO-
PERATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x

CEREALISTA PALOTINENSE LTDA e outros - Manifeste-se
o exequente, em 48 horas, sob pena de extinção. -Adv. CLAU-
DIO PIZZATTO OAB-9246-PR, ELCIO L. W. FERNANDES
OAB/PR 17.964-

23.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-166/1997-COO-
PERATIVA AGROPEC.E ELETR.RURAL VALE VERDE
LTDA x GENARIO SCHANTZ e outros - Manifeste-se o exe-
quente, em cinco dias. -Adv. GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/
PR 6.276 e OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186-

24.-EMBARGOS DO DEVEDOR-102/1998-ANTONIO TEI-
XEIRA DA ROCHA x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S.A. - Sob Intervencao - Diga o autor sobre o prosseguimento
do feito ante a não resposta do ofício expedido. -Adv. GUIO-
MAR M.PIZZATTO/ENIMAR OAB6276PR, OSVALDO KRA-
MES NETO OAB/PR 21.186, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR
15.818, LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360-

25.-ALVARA-191/1998-GENI ANA ROSSATO BACH x ESTE
JUIZO - Intime-se o procurador para juntar nos autos a docu-
mentação dos veículos mencionados na inicial. -Adv. GUIO-
MAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO
OAB/PR 15.818 e OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR
21.186-

26.-AÇAO MONITORIA-221/1998-RIO PARANA COMP.
SECUR. DE CREDITOS FINANCEIROS x SELETA AUTO
PECAS LTDA -Custas complementares no valor de R$-371,51,
ou, 3.538,1VRCs., à ser devidamente atualizada no dia do pa-
gamento de acordo com a Nota 6, do Regimento de Custas.
Preparo em cinco dias. -Adv. GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/
PR 6.276, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186 e
ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818-

27.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-411/1999-GER-
MANO MOELLER x IMOVALE-IMOBILIARIA VALE DO
PIQUIRI LTDA - Manifeste-se o exequene, em cinco dias. -
Adv. OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186, ENIMAR
PIZZATTO OAB/PR 15.818, GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/
PR 6.276, ADEMAR ANTONIO RODIO OAB/PR 9.451-

28.-RESSARCIMENTO DE DANOS C/C...-453/1999-BRA-
DESCO SEGUROS S/A x TRANSPORTES RODOVIARIOS
VALE DO PIQUIRI LTDA - Diga o exequente, em cinco dias.
-DR. OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186-

29.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-132/2000-BAN-
CO BRADESCO S/A x URBANO FRANCISCO HUBNER e
outros - Manifeste-se o exequente em cinco dias. Adv. GENE-
SIO NAILOR FINGER OAB/PR 5925-B-

30.-ORDINARIA DE COBRANÇA-272/2000-BANCO DO
BRASIL S/A. x HELDER TADEU PIVETTA - Diga o exe-
quente, em cinco dias. -Adv. CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR
9.246, ELCIO L. W. FERNANDES OAB/PR 17.964-

31.-EMBARGOS A EXECUÇAO-325/2000-SUPER MOVEIS
COMERCIO E EXPORTACAO LTDA x PREFEITURA DO
MUNICIPIO DE PALOTINA - PR - Intimem-se as partes acer-
ca da baixa dos presentes autos do Egrégio Tribunal de Alçada.
-Adv. CELIO JONAS HIRT OAB/PR 17.317, VIRGINIA B.
JORGE OAB/PR 22.669 e AUGUSTO J. BITTENCOURT
OAB/PR 15438-

32.-CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO-161/2001-
COOP.CENTRAL AGROPECUARIA
DESENV.TEC.ECONOMICO LTD x SINDICATO DOS EM-
PREGADOS NO COMERCIO DE PALOTINA e outros - Inti-
mem-se as partes acerca da baixa dos presentes autos do Egré-
gio Tribunal de Alçada do Paraná. -Adv. PEDRO ANTONIO
FURLAN, MARILAN DE SOUZA OAB/PR 29.733, PATRI-
CIA KLASSEN OAB/PR 27.970, AIRTON JACQUES FER-
RAZ OAB/PR 17.182 e MAURILIO VIANA PEREIRA-OAB/
PR30.695-

33.-ORDINARIA DE COBRANÇA-29/2002-CIRIA TEREZI-
NHA SCHRODER x TAPAJOS CORRETORA DE SEGUROS
LTDA e outros -Recebo o recurso em ambos os efeitos. Vista
ao apelado para responder, em 15 (quinze) dias.-Adv. GUIO-
MAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO
OAB/PR 15.818, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR
21.186-

34.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-99/2002-BANCO
ITAU S/A. x ANOR FREITAG - Documentos desentranhados
à disposição. -Adv. GENESIO NAILOR FINGER OAB/PR
5925-B, ANA PAULA FINGER OAB/PR 21.649-

35.-PRESTAÇAO DE CONTAS-201/2002-DALLAS HOTEL
LTDA x BANCO DO BRASIL S/A - Intimem-se as partes acerca
da baixa dos presentes autos do Egrégio Tribunal de Justiça do
Paraná. -Adv. MARCIA L. GUND OAB/PR 29.734 e MAR-
LENE LEITHOLD-

36.-DEPOSITO-345/2002-RIVEL ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x JAIR RODRIGUES DIAS - Inti-
mem-se as partes para que especifiquem as provas que preten-
dem produzir, ou se concordam com o julgamento antecipado
da lide. -Adv. CARLOS VICTOR BRUNE OABPR 27877,
FABIO YOSHIHARU ARAKI-

37.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-76/2003-EQUA-
GRIL - EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA. x AUGUSTO
ALBANI BATISTA - Diga o exequente, em cinco dias. -Adv.
GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276, OSVALDO KRA-
MES NETO OAB/PR 21.186, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR
15.818 e LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360-

38.-AÇAO ORDINARIA-128/2003-MARCIO ANTONIO BE-
NETTI x CONSORCIO NACIONAL SANTA IGNEZ -SEN-
TENÇA- “...Posto isso, julgo improcedente o pedido deduzido
na inicial, condenando o auto ao pagamento de custas proces-

suais e honorários advocatícios quer arbitro, com fulcro no art.
20, parágrafo 4, do CPC, em R$-1.000,00 (um mil reais), con-
siderando a simplicidade da causa, o trabalho realizado e o tem-
po despendido para a solução da causa. Cumpram-se as dispo-
sições do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça,
no que for aplicável. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...” -
Adv. JOAO I. BORGES DE LIMA OAB/PR 26363-

39.-INTERDIÇAO-71/2004-CLARICE GALVES e outros x
ODILIA GONCALVES GALVES - Vistas a requerente. -Adv.
ELOI ANTONIO SALVADOR OAB PR 32885 e FERNANDO
ALOISIO HEIN-

40.-INVENTARIO-172/2004-AMABILE MARIA STEFANE-
LLO PIOVESAN x AMADEO PIOVESAN - Intime-se a in-
ventariante para que manifeste quanto ao prosseguimento do
feito em 05 (cinco) dias. -Adv. GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/
PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818, OSVALDO
KRAMES NETO OAB/PR 21.186 e LUCIO CLOVIS PELAN-
DA OAB/PR 26.360-

41.-ALIENAÇAO JUDICIAL-219/2004-LAURINDO SCHU-
CH e outros x ESTE JUIZO - Manifeste-se o interessado, em
cinco dias, acerca do laudo de avaliação de fls. 78/81, que im-
porta em R$-3.000,00. -Adv. ALDENIR SELBMANN OAB/
PR 31.524, CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR 9.246, ELCIO L.
W. FERNANDES OAB/PR 17.964 e CLAUDIA PIZZATTO-

42.-TRASLADO DE CERTIDAO DE NASCI-230/2004-WAN-
DERLEIA CORDEIRO DE JESUS x ESTE JUIZO - Manifes-
te-se a autora em cinco dias. -Adv. FABIULA MAROSO PE-
LANDA OAB/PR 35024-

43.-INVENTARIO-267/2004-LISETE TEREZINHA LANG
TESSELE x JOSE ANTONIO TESSELE, ESPOLIO DE -Cus-
tas complementares no valor de R$-790,10 ou, 7.524,6VRCs.,
à ser devidamente atualizada no dia do pagamento de acordo
com a Nota 6, do Regimento de Custas. Preparo em cinco dias.
-Adv. SANDRA GENI SIMON OAB/PR 34.324 e ROBERTO
A. ENDRES-

44.-AÇAO ORDINARIA-407/2004-SALVADOR OLIVEIRA
DO NASCIMENTO e outros x NELSON ANTONIO ZANIN,
ESPOLIO DE - Manifeste-se o autor, no prazo legal, acerca da
contestação de fls. 41/64 e documentos que seguem. -Adv.
ERICO DE CASTRO OAB/PR 16.156 e NATALINO BARIVI-
ERA OAB/PR 13.522-

45.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-431/2004-B.V.
FINANCEIRA S.A. x MARCIO SCHANOSKI - Manifeste-se
o exequente, em cinco dias, acerca da certidão de fls. 26 (...de-
correu o prazo sem que o réu contestasse a presente ação...). -
Adv. PEDRO IVO M.DE OLIVEIRA OABPR 33329 e LEAN-
DRO C. GALBIATI OAB/PR 31.167-

46.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-432/2004-B.V.
FINANCEIRA S.A. x TEODOMIRO ANTUNES RODRIGUES
- Manifeste-se o autor, em cinco dias, acerca do Auto de Busca
e Apreensão e Depósito Particular de fls. 29 e certidões do
oficial de justiça de fls. 30/31. Adv. PEDRO IVO M.DE OLI-
VEIRA OABPR 33329 e LEANDRO C. GALBIATI OAB/PR
31.167-

47.-INDENIZAÇAO C/PERDA DE DANOS-435/2004-VAL-
MOR ANTONIO BURIN x GRAFICA D. CONCI LTDA ME -
Manifeste-se o autor, no prazo legal, acerca da contestação de
fls. 81/91 e documentos que seguem. -Adv. FERNANDO ALO-
ISIO HEIN, ELOI ANTONIO SALVADOR OAB PR 32885-

48.-PRESTAÇAO DE CONTAS-438/2004-NEURICE ANA
SCHURMANN AUTO PEÇAS MARIPA LTDA x BANCO
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO - Manifes-
te-se o autor, no prazo legal, acerca da contestação de fls. 63/
107. -Adv. JAIR A. WIEBELLING OAB/PR 24.151-B, MAR-
CIA L. GUND OAB/PR 29.734 e JULIO C. DALMOLIN OAB/
PR 25.162-

49.-EXECUÇAO FISCAL - ESTADUAL -78/1998- FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x J B ELETRONI-
COS LTDA e outros -1. Designo o dia 10/12/2004, às 09:00
horas, para a realizaçÔo da 1ª praça/leilão. Se negativa, 2ª pra-
ça/leilão para o dia 22/12/2004, 09:00 horas. - Adv. NELSON
PALMA OAB PR 5.616 e LEOCIR JOAO RODIO OAB/PR
16.127-

50.-EXECUÇAO FISCAL - I.N.S.S.-147/1998-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x WELEDA BEN-
DER -1. Designo o dia 10/12/2004, às 09:00 horas, para a rea-
lizaçÔo da 1ª praça/leilão. Se negativa, 2ª praça/leilão para o
dia 22/12/2004, 09:00 horas. Edital a disposição. - LUCIO
CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360-

51.-EXECUÇAO FISCAL - OUTROS-8/2003-INST NAC
METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE IND. x
GENI GERALDI - Manifeste-se o exequente, em cinco dias,
acerca da certidão de fls. 70 (...decorreu o prazo sem oposição
de embargos pelo executado...). -Adv. ELIANE DE LIMA -
OAB/PR 28.470-

52.-CARTA PRECATORIA-105/2004-Oriundo da Comarca de
MARECHAL CANDIDO RONDON,PR - VARA CIVEL -YAC-
CUZZI TURBOCLYMA LTDA. e outros x ROSSETTO &
MARCELINO LTDA. e outros - Manifeste-se o autor, em cin-
co dias, acerca da certidão do oficial de Justiça de fls. 23. -
Adv. EDVANDRO A. BIER OAB/PR 21.852 e JULIANO
ANDRIOLI OAB/PR 29.724-

53.-AGRAVO-28/2004-C.VALE - COOPERATIVA AGROIN-
DUSTRIAL x MIGUEL ARCANGELO CARMELO - Intimem-
se as partes acerca da baixa dos presentes autos do Egrégio
Tribunal de Alçada do Paraná. - Adv. ELCIO L. W. FERNAN-
DES OAB/PR 17.964, ALDENIR SELBMANN OAB/PR
31.524, CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR 9.246, CLAUDIA
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PIZZATTO e LAURINDETE C. SILVA OAB/PR 12.713-

54.-AGRAVO-35/2004-BOTEGA & SECCO LTDA e outros x
TRANSPORTES RODOVIARIOS VALE DO PIQUIRI LTDA
- Intimem-se as partes da baixa dos presentes autos. -Adv.
ARIOVALDO HEBERT DA CRUZ OAB 8.292 e GUIOMAR
M. PIZZATTO OAB/PR 6.276-

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
COMARCA DE PALOTINA - PARANÁ
Maria Lúcia Freitas de Oliveira – Escrivã
RELAÇÃO N.º 05/2004

JUÍZA DE DIREITO DESIGNADA: Dra. LUCIANA LOPES
DO AMARAL
Dr. RUI FONSATTI JUNIOR 01
Dr. PAULO CESAR DE SOUZA 02
Dra. ROSANA BONISSONI 02

1.   AUTOS DE AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO
ALIMENTÍCIA – 70/2004 – RAFFAELO RIGON X PAULO
RICARDO TESSELE –r.despacho de fls.100. “À manifestação
do credor e, em seguida, do Ministério Público, no prazo su-
cessivo de cinco (05) dias.” Adv. Dr. Ruy Fonsatti Junior OAB/
PR 24.841.

2.   AUTOS DE ANULAÇÃO DE CASAMENTO – 142/1998
– OTTO ALEXANDRE MONTEIRO X TATIANA ALETEIA
GIELOW ALTORFER –r.despacho de fls.272. “Ante o contido
na certidão retro, manifeste o exeqüente (fls. 235/236) no pra-
zo de cinco (05) dias.” Adv. Dr. Catanduva Serpa Sá OAB/PR
23.257.

CARTORIO DA 03ª VARA CIVEL DE PONTA GROSSA
RELAÇÃO Nº 48/2004
JUIZ DE DIREITO - DR.FRANCISCO CARLOS JORGE
JUIZ DE DTO SUBST - DR. J.S. FAGUNDES CUNHA
JUIZ DE DTO SUBST - DR. HELIO C ENGELHARDT
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 1.-EXECUÇÃO-82/1984-ANTONIO MENDES x  DANILO
DE COSTA e outros- Manifestar-se  ante decurso do prazo con-
cedido.- Adv.  LOURIVAL MENDES-

2.-INVENTÁRIO-327/1987-MIRIAM DO CARMO  GOMES
DE ANTONI x ESPÓLIO DE PEDRO GOMES  DA SILVA-
Manifestar-se ante devolução das  correspondências.- Adv.
LOURIVAL MENDES-

3.-EXECUÇÃO-296/1988-SILVINO MENDES DE  JESUS e
outros x FERNANDO RODRIGUES DOS  SANTOS- Aguar-
dará no arquivo a  manifestação da parte interessada.- Adv.
SILVINO MENDES DE JESUS-

4.-EXECUÇÃO-138/1989-FENICIA PROMOTORA DE  VEN-
DAS LTDA x ULYSSES ROBERTO CAMARGO  RIBAS- A
exeqüente ante pedido de fls.  32/34.- Adv. JOSE ALTEVIR
M.B. DA CUNHA-

5.-DESAPROPRIAÇÃO-375/1990-MUNICIPIO DE  PONTA
GROSSA x MARIA DA LUZ DAL’COL e  outros- Retirar ex-
pediente para  cumprimento e depositar o valor referente  a
expedição (R$. 7,00).- Adv. LUIZ ALBERTO  DE LIMA-

6.-INVENTÁRIO-431/1991-ORLANDO ARTHUS  JUSTUS
x ESPÓLIO DE ANDRE JUSTUS SOBRINHO-  Aos interes-
sados para manifestarem-se  sobre o cálculo do imposto devi-
do: André  Justus - R$. 128.273,60; Lourival Justus -  R$.
61.502,08.- Adv. LUIZ CARLOS DERBLI  BITTENCOURT,
ROBERTO A. BUSATO e VITOR  LEAL-

7.-NULIDADE DE CLAUSULA  CONTRAT.-336/1992-LEON
DENIS CARVALHO  LAROCCA e outros x BANCO AMERI-
CA DO SUL  S/A- Ante a não concordância do autor,  indefiro
a substituição pleiteada. Acolho  porém a inclusão da cessioná-
ria indicada  como assistente do requerido. Digam as  partes,
em termos, quanto ao  prosseguimento do feito.- Adv. MAR-
CIA  REGINA RODACOSKI e LUIZ ALBERTO DE LIMA-

8.-INDENIZAÇÃO-515/1992-VALTER SAMARA e  outros x
D.E.R. - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS  DE RODAGEM-
Deferida suspensão pelo prazo  requerido - 30 dias.- Adv. VI-
TOR LEAL e  GAZZI YOUSSEF CHARROUF-

9.-CONSIGNAÇÃO EM  PAGAMENTO-534/1992-NILSON
IDELVINO  BIAVATTI x BANCO BRADESCO S/A- Sobre o
pedido e documentos que o acompanham (fls.  518/535), mani-
feste-se o requerido em 10  dias.- Adv. JOÃO LEONEL AN-
TOCHESKI-

10.-EXECUÇÃO-486/1993-CASA DAS TINTAS  ITAPEVA x
A.C. RANGEL CABINES ESPECIAIS e  outros- Manifestar-
se ante cálculo geral  (principal e custas) - R$. 11.436,15.-  Adv.
ANA MARIA LOPES PINTO-

11.-REPARAÇÃO DE  DANOS-137/1994-TRANSPORTADO-
RA 10 LTDA x  EURIDICE CERCI JUNIOR- Com fulcro nas
disposições do art. 162, parágrafo 4º/CPC  e por orientação do
Juiz de Direito desta  Vara, dou ciência as partes da baixa dos
autos do E. Juizado “ad quem”, para que,  querendo, promo-
vam o cumprimento do V.  Acórdão.- Adv. PEDRO NEREU
GOMES DA SILVA,  JUAREZ CARNEIRO DE LIMA e ADRI-
ANA DE  FATIMA SCHIEBELBEIN MART-

12.-SUM.OBRIG. FAZER C/C  LIMINAR-373/1995-CARLOS
FERNANDO DE LOYOLA  TELLES x DJANI SOUZA ARA-
GAO OU DJANI  TEREZINHA SOUZA- Retirar expediente
para  cumprimento.- Adv. LUDMILO SENE-

13.-EXECUÇÃO-389/1995-BANCO DO ESTADO DO  PA-
RANA S/A x PONTRAC MAQUINAS AGRICOLAS  LTDA e
outros- Apresente o credor  demonstrativo atualizado do credi-
to  exeqüendo.- Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

14.-EXECUÇÃO-534/1995-CALIGOLA DO BRASIL  CIA
SECURIT.DE CRED.FINANCEIROS x HAYATO  MIURA e
outros- Aguardará no arquivo a  manifestação dos interessa-
dos.- Adv. LUIZ  ALBERTO DE LIMA e JOÃO CARLOS RI-
BEIRO DA  SILVA-

15.-EMBARGOS-623/1995-AMAI FERREIRA E  OUTRO x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-  Preparar as custas
processuais finais -  R$. 624,03, conforme acordo denunciado
nos  autos.- Adv. DANIEL BARBOSA MAIA-

16.-USUCAPIAO-795/1995-ADILSON FERREIRA  BERGER
e outros x NAGAZAKI DO BRASIL
EMPREEND.IMOB.LTDA- Sobre o pedido de  desistência,
digam os requeridos,  contestantes.- Adv. MAURICEA DE
L.P.L.  PARUBOCZ, VALDEMIRO FACIN LANZARIN e
BENTO  ABELARDO LOPES-

17.-EXECUÇÃO-845/1995-BANCO ABN AMRO S/A x
TRANSPORTADORA RODOLUCAS LTDA E OUTROS-
Depositar o valor correspondente a  diligência do Oficial de
Justiça.- Adv.  JOAQUIM ALVES DE QUADROS-

18.-REPARAÇÃO DE DANOS-179/1996-CELIA  REGINA
LUCAS DA SILVA x REDE FERROVIARIA  FEDERAL S/A-
As partes ante  esclarecimentos da contadoria judicial.-  Adv.
LUIZ ALBERTO DE LIMA, LUCIANA PEREZ e  ANNA
PAOLA SOARES QUADROS-

19.-EXECUÇÃO-491/1996-RETIMAQ-RETIFICA DE  MA-
QUINAS LTDA x SILVIO TIZOTTI E SUA  MULHER- Mani-
festar-se ante certidão do  oficial de justiça.- Adv. JOÃO NEY
MARCAL-

20.-EXECUÇÃO-494/1996-E.DEGRAF E CIA LTDA  x PAU-
LO DE TARSO NASCIMENTO OLIVIACK-  Deferida a sus-

pensão por 60 dias.- Adv.  JOÃO NEY MARCAL-

21.-FALENCIA-574/1996-BORRACHAS TIPLER  LTDA x
RENOVADORA DE PNEUS BRASIL LTDA-  Diga o Sindi-
co.- Adv. JOAQUIM ALVES DE  QUADROS-

22.-EXECUÇÃO-605/1996-JURAIR HILGEMBERG x  RI-
CARDO ELEUTERIO e outros- Ante aos  vários pedidos de
suspensão, os autos  Aguardarão no arquivo a manifestação da
parte interessada.- Adv. EDSON APARECIDO  STADLER-

23.-INVENTÁRIO-627/1996-CARMEN LUCIA  RIBEIRO DA
FONSECA x ESPÓLIO DE CLICEU  RIBEIRO ZANARDI-
NI- Sobre o prosseguimento  do feito, nos termos do pedido
retro,  manifeste-se a inventariante e herdeiros.-  Adv. FER-
NANDO MADUREIRA, VINYA MARA  ANDERES D OLI-
VEIRA e CAIO GRACO DE ARAUJO  QUADROS-

24.-EXECUÇÃO-629/1996-BANCO BANDEIRANTES  S/A
x P.GRZIEBELUCKA & CIA. LTDA. e  outros- Deferida a
suspensão pelo prazo  requerido - 30 dias.- Adv. JOSE ALTE-
VIR  M.B. DA CUNHA-

25.-EXECUÇÃO-724/1996-AUTO PECAS DIESEL  SABA-
RA S/A x ADILSON RANIERI- Aguardará no  arquivo a ma-
nifestação da parte  interessada.- Adv. JOÃO NEY MARCAL-

26.-MONITORIA-782/1996-CAIXA ECONOMICA  FEDE-
RAL x JOÃO CARLOS STEMMLER- Aguardará  no arquivo
a manifestação da parte  interessada.- Adv. NEWTON MAU-
RICIO FRANCO  RODRIGUES-

27.-REINTEGRAÇÃO DE  POSSE-787/1996-AUTOLATINA
LEASING x  STATION COMPUTADORES E SISTEMAS
LTDA  -Especifiquem as partes as provas que  efetivamente
pretendem produzir,  demonstrando sua finalidade, sob pena
de  preclusão. Digam ainda quanto ao interesse  na designação
de audiência de que trata o  “caput” do art. 331/CPC.—Adv.
MAGDA  EGGER, MARILI RIBEIRO TABORDA e CARLOS
EDUARDO M. BIAZETTO-

28.-EXECUÇÃO-75/1997-BANCO BAMERINDUS DO  BRA-
SIL S/A x XAVIER AGROMERCANTIL LTDA E  OUTROS-
As partes ante informação da  avaliadora judicial e conta geral -
R$.  1.448.374,41.- Adv. ROBERTO A. BUSATO e  ANA LUI-
ZA DE PAULA XAVIER-

29.-BUSCA E APREENSAO-241/1997-BANCO  MERCANTIL
DE SAO PAULO S/A x JOSE OLIMPIO  DE PAULA XAVIER-
Ante a decisão do STJ,  manifeste-se o autor.- Adv. RENATO
VARGAS  GUASQUE-

30.-EXECUÇÃO-322/1997-BANCO ITAU S/A x  NORPAMAQ
- NORTE PARAN. DE MAQ. P/  ESCRITORIO- Ao exeqüente
para se  manifestar sobre o AR subscrito por quem  não ‚ parte no
feito.- Adv. JOAQUIM ALVES  DE QUADROS-

31.-EMBARGOS-340/1997-C.D.C. IND. E COM.  DE ESQUA-
DRIAS DE MADEIRAS x BANCO DO  BRASIL S/A- Aos em-
bargantes ante  documentos juntados.- Adv. RENATO  CORDEI-
RO-

32.-INDENIZAÇÃO-405/1997-DEL POZZO  TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA x CIA  SIDERURGICA LAGOA DA
PRATA S/A- Diga a  exeqüente sobre o cumprimento do acordo
denunciado pelas partes as fls. 360/362,  bem como, também so-
bre o pagamento das  custas que ficaram a cargo da executada,
que ate então não foram, pela mesma,  preparadas, conforme ficou
estabelecido.-  Adv. RENATO CORDEIRO-

33.-EXECUÇÃO-409/1997-AUTO PE•AS DIESEL  SABARA
S/A x SAMUEL BIDA- Antes de  apreciar o pedido retro, diga a
exeqüente  se não tem mais interesse na penhora do  bem anterior-
mente indicado (fls.39).- Adv.  JOÃO NEY MARCAL-

34.-INDENIZAÇÃO C/C DANOS  MORAIS-433/1997-DIAMI-
RO GONCALVES e outros  x AILTON ANGELO- Ao autor ante
ao contido  no oficio de fls. 340.- Adv. VALDEMIRO  FACIN
LANZARIN-

35.-EMBARGOS DE TERCEIRO-466/1997-ESP. DE  LIDIA
SCHEIDT CURI x COMERCIO DE PAPEIS  PRIMOS DE RIO
CLARO LTDA- Retirar carta  precatória para cumprimento e de-
positar o  valor referente a expedição - R$. 7,00.-  Adv. KLEBER
CAZZARO-

36.-RESSARCIMENTO DE  DANOS-524/1997-ORIVALDO
BUENO DE MORAIS x  PAULO LEITE DA SILVA e outros-
Ante a  manifestação de fls. 221 diga o exeqüente,  assim como,
retirar os expedientes  (ofícios) expedidos que se encontram na
contra-capa dos autos, depositando o valor  referente a expedição
- R$. 56,00.- Adv.  DANILO PORTHOS SCHRUTT-

37.-REPARAÇÃO DE  DANOS-528/1997-TRANSPORTADO-
RA VANTROBA  LTDA x AUTO ONIBUS SOAMIN LTDA-
Com fulcro  nas disposições do art. 162, parágrafo  4º/CPC e por
orientação do Juiz de Direito  desta Vara, dou ciência as partes da
baixa  dos autos do E. Juizado “ad quem”, para  que, querendo,
promovam o cumprimento do  V. Acórdão.- Adv. PAULO SER-
GIO SCHEMBERGER  e DEBORAH OLIVEIRA XAVIER-

38.-EXECUÇÃO-586/1997-JOSE ALTEVIR MERETH  BAR-
BOSA DA CUNHA x FREDERICO LOGSTADT  FILHO-
Manifestar-se ante decurso do prazo  concedido.- Adv. JOSE
ALTEVIR M.B. DA  CUNHA-

39.-EXECUÇÃO-613/1997-CAIXA ECONOMICA  FEDERAL
x DECORSUL COMERCIAL DECORADORA  LTDA e ou-
tros- Deferida a suspensão pelo  prazo de 90 dias.- Adv.
NEWTON MAURICIO  FRANCO RODRIGUES e CLAUDIA
COLLA-

40.-FALENCIA-614/1997-CLIMASUL  REFRIGERAÇÃO E

ENGENHARIA LTDA x J.C.  SEQUINEL CIA LTDA - ME-
Diga o Sindico.-  Adv. JOAQUIM ALVES DE QUADROS-

41.-COBRANCA-617/1997-NELSON TERRAZ E  S/ESPO-
SA x KANTARO KATSUMATA e outros-  Comprovar a distri-
buição da carta  precatória expedida a Comarca de  Curitiba/
PR.- Adv. ANDERSON LUIZ ORANE-

42.-INVENTÁRIO-628/1997-MARIA DE LURDES  NALIFI-
CO DE CAMPOS x ESP. DE ROSA  NALIFICO- Aos interes-
sados ante  retificação do esboço de partilha.- Adv.  JOÃO
CARLOS RIBEIRO DA SILVA, JURANDIR  TEIXEIRA DA
SILVA, JOÃO CARLOS RIBEIRO DA  SILVA e CARLOS
EDUARDO M. BIAZETTO-

43.-BUSCA E APREENSAO-647/1997-CAIXA  ECONOMI-
CA FEDERAL x CAPELLA COMERCIO DE  CALCADOS
LTDA- Preparar as custas  processuais remanescentes - R$.
36,01.-  Adv. NEWTON MAURICIO FRANCO RODRIGUES-

44.-REINTEGRAÇÃO DE  POSSE-679/1997-BANESTADO
LEASING S/A x  BOWENS & CIA LTDA- Manifestar-se ante
resposta do oficio encaminhado ao Banco do  Brasil S/A.- Adv.
JOSE ALTEVIR M.B. DA  CUNHA-

45.-EMBARGOS-388/2004-ALVARO ANTONIO  BITTAR x
MAURICIO ROGERIO IGLESIAS-  Retirar a carta precatória
para  cumprimento e depositar o valor referente  a expedição
(R$. 7,00), bem como, informar  o endereço completo da teste-
munha nº 01  (fls.51) para que se possa intima-la.-  Adv. FER-
NANDO KAMINSKI DE OLIVEIRA-

46.-EXECUÇÃO FISCAL-3/1990-FAZENDA PUBLICA  DO
ESTADO DO PARANA x VITALLATON IND E COM  DE
MADEIRAS LTDA- Ante a concordância da  exeqüente, con-
cedo o prazo solicitado para  remoção do bem penhorado ao
depositário  público desta Comarca.- Adv. RUBENS  FLOREN-
ZANO-

47.-CARTA PRECATORIA-104/1996-Oriundo da  Comarca de
CURITIBA/PR-15ª VARA CIVEL DA  COMARCA DE -BAN-
CO BANDEIRANTES S/A x  MARCIUS EUSEBIO BAPTIS-
TA ROSAS e outros-  Manifestar-se ante decurso do prazo
concedido.- Adv. JOSE ALTEVIR M.B. DA  CUNHA-

CARTORIO DA 03ª VARA CIVEL DE PONTA GROSSA
RELAÇÃO Nº 49/2004
JUIZ DE DIREITO - DR.FRANCISCO CARLOS JORGE
JUIZ DE DTO SUBST - DR. J.S. FAGUNDES CUNHA
JUIZ DE DTO SUBST - DR. HELIO C ENGELHARDT

 Índice de Publicação

 ADVOGADO ORDEM PROCESSO
 ADRIANA DE FATIMA SCHIEBE 0040 000568/2001
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AMILCAR C. TEIXEIRA FILHO 0039 000556/2001
ANA CAROLINA DIHL CAVALIN 0027 000137/2001
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MAURICIO BORBA 0045 001125/2003
MAURICIO SILVA 0026 000090/2001
PAULO HENRIQUE FRANK JR. 0037 000548/2001
PAULO REUSING JR. 0007 000388/2000
PEDRO HENRIQUE DE SOUZA H 0033 000469/2001
RAFAEL MARINANGELO 0037 000548/2001
RENATO VARGAS GUASQUE 0006 000350/2000

0030 000359/2001
ROBERTO A. BUSATO 0021 000899/2000

0007 000388/2000
0002 000058/2000

RODRIGO DAVID NASCIMENTO 0013 000629/2000
RUBENS FLORENZANO 0042 000683/2001
SANDRO FRANCO DE GODOY 0022 000903/2000
SERGIO EDUARDO DE LIMA 0028 000153/2001
SERGIO SELEME 0022 000903/2000
SILVANE ERDMANN BUCZAK 0023 000921/2000
VANESSA RIBAS V. GUIMARAE 0013 000629/2000
VICENTE DO PRADO TOLEZANO 0040 000568/2001
VICENTE R. TEIXEIRA PUGLI 0008 000414/2000
VITOR LEAL 0026 000090/2001
WALDINEI SILVA CASSIANO 0020 000873/2000
WILLIAM S. BISCAIA DA SIL 0036 000513/2001

 1.-DESAPROPRIAÇÃO-3/2000-COMPANHIA DE  SANEA-
MENTO DO PARANA SANEPAR x ANTONIO  REINALDO
VOLFON e outros- Aguardará no  arquivo a manifestação da
parte  interessada.- Adv. INACIO HIDEO SANO e  BENTO
ABELARDO LOPES-
2.-COBRANCA-58/2000-BANCO DO BRASIL S/A x  JACOB
ELIAS DURA CAVAGNARI- Deferida a  suspensão pelo pra-
zo requerido.- Adv.  ROBERTO A. BUSATO e DOUGLAS S.
OSTERNACK-
3.-EXECUÇÃO-69/2000-BANCO BANDEIRANTES S/A  x
ELINTON LUIS KRUM e outros-  Manifestar-se ante decurso
do prazo  concedido.- Adv. JOSE ALTEVIR M.B. DA  CU-
NHA-
4.-DECLARATORIA-169/2000-PETRONELLA  JOHANNA
LEENSTRA x CIARKOVSKI & CIA LTDA-  Com a devida
vênia, a certidão negativa do  meirinho é de teor diverso do
afirmado  pela exeqüente. Faculto, assim a exeqüente  indicar
bens passiveis de penhora para que  esta possa ser efetivada.-
Adv. LUDMILO  SENE-
5.-EMBARGOS DE TERCEIRO-206/2000-LUCIANE  ME-
LLO DOS SANTOS x MAURICIO ANTONIO  PANZARINI
SCHILA- A decisão que compôs a  lide fixou a responsabilida-
de por custas e  honorários. Depois de decidida a lide, não
cabe ao Juízo pronunciar-se quanto a  pretensa litigância de
má-fé como quer o  requerido. Resta-lhe, como vencedor,  pro-
mover, se for o caso a execução do  julgado, quando não, plei-
tear pelas vias  apropriadas indenização por eventuais  danos
que possa ter experimentado.- Adv.  EDDY CLEBBER DALS-
SOTO e GRAZIELA GOMES-
6.-BUSCA E APREENSAO-350/2000-FINASA S/A  CRÉDI-
TO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS x  LAURO FER-
REIRA DOS SANTOS- Concedido o  prazo solicitado - 30 dias.-
Adv. RENATO  VARGAS GUASQUE-
7.-EMBARGOS-388/2000-SANDRA LUCIA COGO FI  e ou-
tros x BANCO DO BRASIL S/A -Cumpra-se  o Venerando
Acórdão.-Adv. PAULO REUSING  JR. e ROBERTO A. BU-
SATO-
8.-EMBARGOS-414/2000-TEREZA GARCIA e  outros x
COHAPAR CIA DE HABITAÇÃO DO  PARANA- Junte a re-
querida cópia da  composição celebrada entre as partes,  referi-
da na petição retro (fls.120).- Adv.  BRUNO BOCKMANN
MOREIRA, VICENTE R.  TEIXEIRA PUGLIESI e GISAH
MYARA  MAYSONNAVE-
9.-ALVARA JUDICIAL-486/2000-LEDY PEREIRA  DA SIL-
VA MIGUEL.- Julgadas boas as contas  apresentadas.- Adv.
BRAZILIO BACELLAR  NETO-
10.-RESCISAO CONTRATUAL-500/2000-ZUMIR  LUIZ
ANDREATTA x EURLY TEREZINHA ALVES DA  CUNHA
e outros -Cumpra-se o Venerando  Acórdão.-Adv. EDILENE
LUZ MACHADO GRAF e  EMERSON ERNANI WOYCEI-
CHOSKI-
11.-EXECUÇÃO-501/2000-BANCO DO ESTADO DO  PA-
RANA S/A x JOSE SAMUEL CURI e outros-  Retirar expedi-
ente para cumprimento e  depositar o valor referente a expedi-
ção  (R$. 7,00).- Adv. JOSE GERALDO BERGER-
12.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-561/2000-G M  LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x  AGUINALDO TI-
MOTEO DA SILVA- Deferido o  arquivamento provisório.- Adv.
DANIEL  NUNES ROMERO e ALESSANDRO MOREIRA
DO  SACRAMENTO-
13.-RESCISAO CONTRATUAL-629/2000-COMPANHIA  DE
HABITAÇÃO DE PONTA GROSSA - PROLAR x  ROBERTO
LAURENTINO DA SILVA e outros-  Aguardará no arquivo a
manifestação dos  interessados.- Adv. VANESSA RIBAS V.
GUIMARAES e RODRIGO DAVID NASCIMENTO-
14.-ARROLAMENTO-668/2000-ROSANA ROCHA DE
QUEIROZ x ESPOLIO DE JOAQUIM ROCHA DE  QUEI-
ROZ- Retirar os Formais de Partilha e  depositar o valor refe-
rente a expedição -  R$. 108,00 (cada um).- Adv. GERSON
LUIZ  TRENTIN e CLEVERSON PAULO SANT’ANA COS-
TA-
15.-EMBARGOS-673/2000-TRANSPORTES BRUGGE  LTDA
e outros x BANCO ITAU S/A- A apelada  para contra arrazoar
no prazo legal.- Adv.  EVANDRO ALVES DIAS-
16.-SUMARISSIMA DE  COBRANCA-695/2000-CONDOMI-
NIO CONJUNTO  RESIDENCIAL MONTEIRO LOBATO x
PAULO  ALMEIDA- Aguardará no arquivo a  manifestação
dos interessados.- Adv.  CLAUDIO DA SILVA DOS SANTOS
e CLEVERSON  PAULO SANT’ANA COSTA-
17.-EXECUÇÃO-762/2000-ALBERTO BOESSENKOOL  -
ME x CLUBE GUAIRA- Manifestar-se ante  certidão negativa
do Oficial de Justiça.-  Adv. FILOMENA CHRISTOFORO-
18.-EXECUÇÃO-836/2000-LINEU RIBAS x  TELEINVEST
COMERCIO DE TELEFONES LTDA e  outros- Aguardará no
arquivo a  manifestação dos interessados.- Adv. MARIA  CLAY-
DE ALVES PACE e EDILENE LUZ MACHADO  GRAF-
19.-EXECUÇÃO-864/2000-BANCO DO ESTADO DO  PA-
RANA S/A x OSCAR LAND & CIA LTDA e  outros- Deferida
a suspensão pelo prazo  requerido - 60 dias.- Adv. JOSE ELI

SALAMACHA, EVANDRO ALVES DIAS e IVO  CEZARIO
G. DE CARVALHO-
20.-USUCAPIAO-873/2000-SAMARA VEICULOS  LTDA.-
As partes ante decurso do prazo  concedido.- Adv. HAMIL-
TON CUNHA GUIMARAES  JUNIOR e WALDINEI SILVA
CASSIANO-
21.-COBRANCA-899/2000-BB LEASING S/A  ARRENDA-
MENTO MERCANTIL x ALEXANDRE LONGO  PONTA
GROSSA - FI e outros- Com fulcro nas  disposições do art.
162, parágrafo 4º/CPC  e por orientação do Juiz de Direito des-
ta  Vara, dou ciência as partes da baixa dos  autos do E. Juízo
“ad quem” para que,  querendo, promovam o cumprimento do
V.  Acórdão.- Adv. ROBERTO A. BUSATO e CARLOS  A.
FRANCO WANDERLEY-
22.-DESPEJO-903/2000-MIEKE BLOKZIJL MOL x  EUGE-
NIO IENK FERREIRA e outros O pleito de  antecipação da
tutela será apreciado após  a fase de saneamento do feito, ante
a  controvérsia existente entre as partes.  Especifiquem as par-
tes as provas que  efetivamente pretendem produzir,  demons-
trando sua finalidade, sob pena de  preclusão. Digam ainda
quanto ao interesse  na designação de audiência de que trata o
“caput” do art. 331/CPC.—Adv. SERGIO  SELEME, EMER-
SON ERNANI WOYCEICHOSKI e  SANDRO FRANCO DE
GODOY-
23.-INDENIZAÇÃO P/ DANO  MORAL-921/2000-GOTA
D’AGUA - DISTRIBUIDORA  DE AGUA MINERAL LTDA.
e outros x FORD  LEASING S/A - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL- Diga  a exeqüente, em termos, sobre o  prossegui-
mento do feito.- Adv. SILVANE  ERDMANN BUCZAK, DEL-
MA SANAE CAETANO OTA-
24.-MONITORIA-26/2001-SINDICAM-PR - SIND.  DOS
TRAB. ROD. AUTONOMOS DE BE x GELAZIA  MARIA
ROPELATTO e outros- Diga o  exeqüente, em termos sobre o
prosseguimento do feito.- Adv. ALZIRO DA  MOTTA SAN-
TOS FILHO-
25.-FALENCIA-60/2001-DISTRIBUIDORA PARANA  DE
MOTORES CUMMINS LTDA x COMERCIO DE AUTO
PECAS E MECANICA F.B. LTDA- Manifeste-se a  falida quan-
to ao pedido do sindico (fls.  460).- Adv. CESAR LUIZ TA-
VARNARO-
26.-SUMARISSIMA DE  COBRANCA-90/2001-ESPOLIO DE
BONIFACIO DA  LUZ GOMES x MANOEL OSORIO TA-
QUES e outros-  Aguardará no arquivo a manifestação da  par-
te interessada.- Adv. VITOR LEAL,  MAURICIO SILVA e
LENITA BEATRIZ SIMIONATO-
27.-INDENIZATORIA-137/2001-NILSON JOSE  SCHON x
INTERPARTNER SERVICOS GERAIS S/C  LTDA- Ante a
notícia da morte do autor,  suspendo o curso do feito. Faculto
as  partes promover a habilitação dos  sucessores na forma le-
gal.- Adv. ARI  BERNARDI e ANA CAROLINA DIHL CA-
VALIN-
28.-INSOLVENCIA CIVIL-153/2001-MARCOS  PILATTI.-
Aos interessados ante laudo de  avaliação das ações arrecada-
das - R$.  107.856,00.- Adv. CLAUDIO LUIZ F.C.  FRANCIS-
CO, JOAQUIM ALVES DE QUADROS,  ANTONIO
KROKOSZ, SERGIO EDUARDO DE LIMA,  LUIZ SEBAS-
TIAO FAVERO e AMAURI CARVALHO  ALVES-
29.-ARROLAMENTO-262/2001-NEUZA IAROCRINSKI
GLABA x ESPOLIO DE JOÃO GLABA-  Manifeste-se a in-
ventariante sobre o  prosseguimento do feito, promovendo os
atos e diligencias que lhe compete.- Adv.  AURELIO BITEN-
COURT SILVA-
30.-BUSCA E APREENSAO-359/2001-BANCO  BRADESCO
S/A x IRINEU FABRI- Comprovar a  distribuição da carta pre-
catória, no prazo  de 10 dias.- Adv. RENATO VARGAS GUAS-
QUE-
31.-EMBARGOS-370/2001-NAZILDA ANTONIA  CHIRA-
MONTE x RIO PARANA CIA SECURITIZADORA  DE CRÉ-
DITOS FINANC.- A autora para efetuar  o pagamento das cus-
tas processuais e  honorários advocatícios ao patrono da ré,
conforme acordo denunciado, no importe de  R$. 891,36.- Adv.
CLAUDIO LUIZ F.C.  FRANCISCO-
32.-EMBARGOS-405/2001-C. CARVALHO GOMES &  CIA
LTDA x FAZENDA PUBLICA- Ao apelante  para complemen-
tar o deposito, sob pena de  deserção.- Adv. LAURINDO MI-
GUEL DEZANET-
33.-INDENIZAÇÃO-469/2001-DOMINGOS COLACA x
MACPONTA MAQUINAS AGRICOLAS PONTAGROSSEN-
SE  LTDA- Retirar expediente para cumprimento  e depositar o
valor referente a expedição  - R$. 7,00.- Adv. PEDRO HENRI-
QUE DE SOUZA  HILGENBERG-
34.-DEMARCATORIA-480/2001-INDIANARA MARIA  RO-
DRIGUES SCHUINKI x CELIA MARIA  SCHOENBERGER
e outros- Indique a  requerente o representante legal do  Espó-
lio (inventariante) para ser citada a  fim de habilitar-se nos au-
tos.- Adv.  INDIANARA MARIA RODRIGUES SCHUINKI-
35.-EXECUÇÃO-504/2001-FRIGORIFICO BATAVIA  S/A x
DA CRUZ & CIA LTDA- Ante ao pedido  de desarquivamento
dos autos para regular  prosseguimento, deposite a exeqüente o
valor correspondente a diligencia do  oficial de Justiça para
cumprimento do  mandado expedido.- Adv. ERIKA PAULA
DE  CAMPOS-
36.-INDENIZAÇÃO-513/2001-CLEOFAS VIANA DE  MO-
RAES x JURANDIR TEIXEIRA DA SILVA- Ao  apelado para
contra arrazoar no prazo  legal.- Adv. WILLIAM S. BISCAIA
DA SILVA-
37.-COMINATORIA-548/2001-AMP PRODUTOS  TERA-
PEUTICOS LTDA x PROINLAB INDUSTRIA E  COMER-
CIO DE PROD. P.LABORATO -Cumpra-se o  Venerando Acór-
dão.-Adv. RAFAEL  MARINANGELO, CESAR AUGUSTO
PERES e PAULO  HENRIQUE FRANK JR.-
38.-FALENCIA-553/2001-RIBAS MINERAÇÃO LTDA  x REI
DAS AGUAS DISTRIBUIDORA DE AGUA DE  PONTA
GROSS- Diga, em termos, o sindico.-  Adv. JOAQUIM AL-
VES DE QUADROS-
39.-PRESTAÇÃO DE  CONTAS-556/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO  SOLIMOES x MAURO KUGLER- Aguardará no
arquivo a manifestação da parte  interessada.- Adv. CLAUDIO
LUIZ F.C.  FRANCISCO e AMILCAR C. TEIXEIRA FILHO-
40.-EXEC. CONTRA DEVEDOR  SOLVENTE-568/2001-
BRIGHTPOINT DO BRASIL  LTDA x ADRIANA XAVIER
DA SILVA ME-  Preparar as custas processuais finais -  R$.
149,22.- Adv. VICENTE DO PRADO  TOLEZANO, ADRIA-

NA DE FATIMA SCHIEBELBEIN  MART-
41.-ARROLAMENTO-617/2001-ROSI DA LUZ  PEREIRA e
outros x ESPOLIO DE LAURINDA  DALCOL GUIMARAES
e outros- Junte-se a  certidão expedida pelo escrivão do Juízo
do testamento.- Adv. DAGUIMAR MENDES DA  SILVA-
42.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-683/2001-ELISETE  APA-
RECIDA DE ALMEIDA x FLORESVALDO  FERREIRA- Em
cinco dias comprove a parte  interessada o preparo das custas
devidas  no Juízo Deprecado.- Adv. RUBENS  FLORENZA-
NO-
43.-USUCAPIAO-701/2001-ELIANE MARIA TELLES  x
ESPOLIO DE ACACIA ROCHA GUIMARAES-  Promova a
autora a citação do titular do  arresto conforme pleiteado pelo
Curador e  M. Publico.- Adv. JOÃO LUIZ STEFANIAK-
44.-ORDINÁRIA-706/2001-JOSE CARLOS  LOUREIRO
NETO x BB ADMINISTRADORA DE  CARTOES DE CRÉ-
DITO S/A- Ao requerido para  dar cumprimento ao contido no
oficio de  fls. 382 (juntar aos autos documentos  comprobatóri-
os da alegada exclusão do nome  do autor dos cadastros restri-
tivos de  CRÉDITO, conforme determinado na liminar  conce-
dida nos autos).- Adv. ADRIANE  GUASQUE-
45.-INDENIZAÇÃO-1125/2003-VERONICA  HILGEMBERG
x MONOFIL CIA INDL DE  MONOFILAMENTOS- Não tra-
ta o feito de  beneficio previdenciário de acidente do  trabalho.
Mantenho, pois, por seus  próprios fundamentos a decisão im-
pugnada.-  Adv. LINEU FERREIRA RIBAS e MAURICIO
BORBA-
46.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1904/2003-JAIR DE  SOU-
ZA BATISTA ME x XEROX COMERCIO BE  INDUSTRIA
LTDA- Concedido o prazo  solicitado - 30 dias.- Adv. JORGE
LUIZ  MARTINS-
47.-REVISIONAL-2150/2003-GEANE CRISTINA  GALVAO
DOS SANTOS x FORD LEASING S/A -  ARREND MER-
CANTIL- Ante declinação retro,  nomeio em substituição o
perito contador  Helio de Souza Santos. As partes ante  propos-
ta de honorários periciais (R$.  990,00). Estando de acordo
deposite o  interessado o respectivo valor em cinco  (5) dias,
sob pena de não realização da  prova.- Adv. DOUGLAS S.
OSTERNACK, MARCELO  TESHEINER CAVASSANI e FA-
BIO DE ALMEIDA  BRAGA-
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1.-EXECUCAO -346/1987-MERIDIONAL CREDITO FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTO SA x COMERCIO E RE-
PRES. EMBALAGENS REFELU LTDA e outros - Ao preparo
das custas, em cinco dias.- R$ 586,28.- Adv. JOSE ELI SALA-
MACHA-

2.-DESAPROPRIACAO-392/1992-MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA x REGINALDO VANTROBA- Manifeste-se o exe-
quente, em cinco dias.- Adv. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA
LIMA e RUBENS DE LIMA-

3.-EXECUCAO -545/1996-RETIMAQ RETIFICA DE MA-
QUINAS LTDA x AMARILDO BORATO - Julgado extinto o
processo. Condenada a credora ao pagamento das custas.- Adv.
JOAO NEY MARCAL e KARINA MARIA MEHL-

4.-REINTEGRACAO DE POSSE-529/1999-BANDEIRANTES
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x UBIRATAN JOSE
BUSS -”...SUSPENDO o andamento do processo por prazo inde-
terminado, o fazendo com espeque no inciso III do art.791 do
Código de Processo Civil. Aguarde-se estes autos no arquivo”.-
Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA e JOSE ALTEVIR
M.BARBOSA DA CUNHA-

5.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-472/2000-GIZELLE DE
CARVALHO x FATO FACTORING LTDA - Intime-se a autora
para que, em 48 horas, efetue o pagamento das custas processu-
ais.- R$ 204,50.- Adv. MARCOS VENTURA DE BARROS-

6.-RESC.CONTR.PERDAS E DANOS-76/2001-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x EDSON CESAR CAR-
NEIRO BATISTA -Intime-se o(a) credor(a) para depositar as cus-
tas devidas no processo de execução, como prevê o artigo 19 do
CPC. Após, cumpra-se o que estabelece o item 5.8.1. do Código
de Normas da Corregedoria.- R$ 157,50.- Adv. LUDMILO SENE-

7.-REVISIONAL DE CONTRATO-144/2001-CLEONILSON
LOPES DE CASTRO x BANCO ITAU S/A -Cumpra-se o Vene-
rando Acórdão. Da baixa dos autos, intime-se a parte vencedora,
para manifestar-se no prazo de cinco (5) dias, postulando o que
necessário.-Adv. MARCOS ANTONIO FERREIRA BUENO-

8.-EXECUCAO -393/2001-BANCO BANESTADO S/A x URBA-
NA SISTEMAS DE LIMPEZA S/C LTDA e outros - Manifeste-se
o exequente em cinco dias, sobre a devolução da precatória.- Adv.
JOSE ALTEVIR M.BARBOSA DA CUNHA e JOSE ALBARI
SLOMPO DE LARA-

9.-EXECUCAO -444/2001-FRIGORIFICO BATAVIA S/A x CASA
DE CARNES VIVAN LTDA - Retire-se o ofício.- Adv. ERIKA
PAULA DE CAMPOS, ROSIMEIRI GOMES BASILIO-

10.-ALVARA JUDICIAL-487/2001-IRACEMA MACIEL AMA-
RO - Retire-se o ofício.- Adv. LUIZ FERNANDO MATIAS-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-173/2002-LEANDRO RO-
BERTO DIPP DE OLIVEIRA x SUDAMERIS ARRENDA-
MENTO MERCANTIL - Traslade-se para os autos da execu-
ção, cópia da sentença e do Acórdão, desapensando-se-os. Cum-
pra-se o Venerando Acórdão. Da baixa dos autos, intime-se a
parte vencedora, para manifestar-se no prazo de cinco dias,
postulando o que necessário.- Adv. LUDMILO SENE, LUIZ
ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA e JEFFERSON CARLOS DA
CRUZ-

12.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-406/2002-VANTUIL
PINTO DA COSTA e outros - Intimem-se os autores para que
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se manifestem sobre o parecer do Ministério Público, em cinco
dias.- Adv. ANA CAROLINA DIHL CAVALIN-

13.-ARRESTO-461/2002-MACROFERTIL INDUSTRIA E
COM. DE FERTILIZANTES LTDA x AYRTON MARCELO
BRANCO MARTINS - Suspendo o curso do processo pelo prazo
de noventa dias.- Adv. EMERSON CARLOS PEDROSO, GIL-
MAR KUHN, LUIZ EDUARDO MARTINS BERGER e RE-
NATO CORDEIRO-

14.-REVISAO DE CONTRATO-625/2002-MUNICIPIO DE
PONTA GROSSA x UNIDA-SISTEMAS DE ILUMINACAO
E DECORACAO LTDA - Retire-se o ofício.- Adv. MICHEL
JOAO HADDAD NETO, VANESSA RIBAS VARGAS GUI-
MARAES e DIONE ISABEL ROCHA STEPHANES-

15.-EMBARGOS A ARREMATACAO-666/2002-INDUSTRIA
E COMERCIO SALINA,IMP.EXP. E REPRES.LTDA e outros
x BANCO DO BRASIL S/A e outros - Com fundamento no
artigo 125, IV do CPC, marco audiência para o dia 30 de no-
vembro, às 13:45 horas. Na data em questão, tentarei conciliar
as partes, a fim de obter uma solução negociada para a causa.
Se esse objetivo não for atingido, publicarei sentença, corren-
do, desse dia, o prazo para interposição de recursos. Intimem-
se os advogados dos embargantes, do embargado Banco do
Brasil e da arrematante Sylder Participações Ltda, que ficarão
encarregados de providenciar o comparecimento de seus clien-
tes.- Adv. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA, RUBENS
DE LIMA, JEFFERSON CARLOS DA CRUZ, MAURICIO
ELIAS NASTAS ASSAD e NELSON BUSATO-

16.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-678/2002-NATA-
LIA SZEREMETA x LEORNES ALVES DOS SANTOS -Cum-
pra-se o Venerando Acórdão. Da baixa dos autos, intime-se a
parte vencedora, para manifestar-se no prazo de cinco (5) dias,
postulando o que necessário.-Adv. JULIANO DEMIAN DIT-
ZEL, LUIZ CARLOS CASARA-

17.-REPETICAO DE INDEBITO-102/2003-ESPOLIO DE
NAPOLEAO CARNEIRO DOS SANTOS x MUNICIPIO DE
PONTA GROSSA - Manifeste-se o executado, em cinco dias,
sobre o pedido do exequente.- Adv. ANTONIO WALMIK
ARAUJO MARCAL-

18.-REPETICAO DE INDEBITO-1017/2003-EDICLEIA OLI-
VEIRA VALENTIM x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Recebo os recursos de apelação de fls.58/65 e fls.66/70, nos
efeitos suspensivo e devolutivo. Intimem-se as partes para que,
em querendo, apresentem contrariedades no prazo de quinze
dias. Após, ouça-se o Ministério Público. Finalmente, após a
manifestação do agente do parquet, encaminhem-se os autos
ao Egrégio Tribunal de Alçada.-Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO-

19.-ARROLAMENTO-1742/2003- ESPÓLIO DE VIVALDINA
GIEBILUKA e outros - Retire-se a carta de adjudicação.- Adv.
MARIA CRISTINA BALUTA-

20.-REPETICAO DE INDEBITO-1773/2003-JOAO DZU-
LINSKI x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - ...Posto isto,
tenho por correta a conta de fls.53/54, que atribui ao crédito
do(a) Exequente, acrescido das custas do processos de execu-
ção e de conhecimento, a quantia de R$ 869,88, em 5/10/2004.
Expeça-se certidão em prol do(a) Exequente, para que requeira
administrativamente o pagamento do crédito, na forma do arti-
go 100, par. 3º da Constituição Federal. Consigne-se na certi-
dão que o pagamento deverá ser feito através de depósito da
quantia devida em Cartório. Aguarde-se em arquivo, por fim, o
pagamento do valor devido.-Adv. JOSE ADRIANO MALAQUI-
AS, VIRGINIA TONIOLO ZANDER e VERA LUCIA MOS-
TERIO DEMARIO-

21.-REPETICAO DE INDEBITO-1919/2003-MARIA DE JE-
SUS DA SILVA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - ...Pos-
to isto, tenho por correta a conta de fls. 53/54, que atribui ao
crédito do(a) Exequente, acrescido das custas do processos de
execução e de conhecimento, a quantia de R$ 689,93, em 1/10/
2004. Expeça-se certidão em prol do(a) Exequente, para que
requeira administrativamente o pagamento do crédito, na for-
ma do artigo 100, par. 3º da Constituição Federal. Consigne-se
na certidão que o pagamento deverá ser feito através de depósi-
to da quantia devida em Cartório. Aguarde-se em arquivo, por
fim, o pagamento do valor devido.- Adv. GISELE KARINE
COSTA e VERA LUCIA MOSTERIO DEMARIO-

22.-ALVARA JUDICIAL-2265/2003-CARMEN ANDRU-
CHESKI - Retire-se o alvará.- Adv. AURORA LILIA COMEL
BUSATO-

23.-EXECUCAO -2294/2003-DANIEL ARI FORNAZARI x
MICHEL WADIH HAYAR - Indefiro os pedidos do exequente.
Os bens localizados pelo Oficial de Justiça, e indicados às fls.
57 são bens de família, portanto impenhoráveis, tampouco ar-
restáveis, ex vi da Lei 8.009/90. O senhor oficial de justiça os
relacionou apenas porque recebeu ordem para fazê-lo e para dotar
o exequente e o Juízo de elementos para saber se havia algo a ser
penhorado. Ainda em relação aos bens, mesmo que tenham sido
adquiridos após a união marital do exequente, tal fato não des-
virtua a natureza e impenhorabilidade deles. Finalizando, tam-
bém não se observa nos autos qualquer justificativa que embase
a necessidade de verificação da vida pregressa do executado,
tanto nas varas criminais locais quanto no Líbano. A medida a
ser tomada pelo exequente, a esta altura do processo, é a de indi-
cação de bens penhoráveis, sendo que até tal ocorra, deverão os
autos aguardar em arquivo, conforme despacho de fls. 61.- Adv.
WALDEMAR CRISPIM DOS SANTOS-

24.-INVENTARIO-2342/2003- ESPÓLIO DE IVALDO RUTA-
NA DA LUZ - Sobre a avaliação, manifestem-se as partes e a
Fazenda Pública, em cinco dias.- Adv. GERALDO MANJINSKI
JUNIOR, EVERSON MANJINSKI e MAURICIO SILVA-

25.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-39/2004-BANCO

ITAU S/A x MARLI ANTONIA DE JESUS - Retire-se os ofí-
cios.- Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY-

26.-INDENIZACAO-105/2004-ADRIANO MARCOS AUER
x FLAVIO ANDRE BALDIN e outros - A fim de que a pauta
do Juízo, já sobrecarregada, não seja sacrificada desnecessari-
amente, digam as partes, em cinco dias, se lhes interessa reu-
nir-se em audiência de conciliação, para que se afira a necessi-
dade de dar cumprimento integral ao artigo 331 do CPC. No
mesmo prazo, indiquem, com precisão e objetividade, as pro-
vas que realmente desejam produzir.-Adv. CLEOFAS VIANA
DE MORAES, LUIS FERNANDO STOLLE BISCAIA, PE-
TERSON MUZIOL MOROSKO, MONICA FERREIRA ME-
LLO BIORA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, ADRIANA
R.C. FOCHESATO e EDUARDO VENTURIN-

27.-RESCISAO D CONTRATO-113/2004-ALANCARDEK DI
MARIO e outros x ROBERTO CARLOS NERES - Retire-se o ofí-
cio.- Adv. CIRO ALEXANDRE COSMOSKI CAMPAGNOLI-

28.-INTERDICAO-121/2004-VERA LUCIA DANI LACERDA
x RODRIGO DANI LACERDA - Julgado o pedido proceden-
te. Preste compromisso a requerente, em cinco dias.- Adv. SIL-
VIA BAUMEL-

29.-MANDADO DE SEGURANCA-127/2004-DMENJON DE
SOUZA & CIA LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A e outros - Intime-se a ré para que se manifeste
sobre o alegado pelo autor, em cinco dias.- Adv. CARLOS
ARNALDO FABBO LARA, RODRIGO PEREIRA CUANO,
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR, OLDEMAR MARIANO,
ROBERTO ANTONIO BUSATO, JOSE ELI SALAMACHA,
CARLOS WERZEL, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e SUZI-
NAIRA DE OLIVEIRA-

30.-USUCAPIAO-134/2004-MARIA JOSE CHAVES LINO x
ESMAEL MORAES e outros - Intime-se a autora para regula-
rizar sua representação, em dez dias, devendo, no mesmo pra-
zo, falar sobre os documentos encaminhados pelo CRI.- Adv.
VIVIANE WEINGARTNER-

31.-ARROLAMENTO-143/2004- ESPÓLIO DE HAMILTON
CORREIA DA SILVA - Defiro o pedido retro (fls. 61/62). Re-
colhido o imposto mortis causa, expeça-se alvará em nome da
inventariante, ficando ela incumbida de partilhar o dinheiro entre
os herdeiros. Arquive-se, em seguida.- Adv. ANA PAULA PAR-
RA LEITE-

32.-USUCAPIAO ESPECIAL-153/2004-NILZA ALBINO DOS
SANTOS x CENTRO DE DEFESA DOS D. HUMANOS DE
PONTA GROSSA - Intime-se a autora para regularizar sua re-
presentação, em dez dias, devendo, no mesmo prazo, falar so-
bre os documentos encminhados pelo CRI.- Adv. CLEBER
AMERICO CASTRO E SOUZA-

33.-OBRIGACAO DE FAZER-175/2004-PEDRO BARBOSA
DE PAULA x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A - Intime-se a
ré para depositar 50% dos honorários periciais. Os outros 50%
só serão exigíveis após o trânsito em julgado da decisão que
encerrar o processo e deverão ser pagos pela parte derrotada.-
Adv. EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR, OLDEMAR MARIANO
e ROBERTO ANTONIO BUSATO-

34.-COBRANCA-219/2004-FRANCISCO MORO CUEVAS x
COMPANHIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SAO PAULO-
COSEP e outros - ...Extingo o processo, sem julgar o mérito, em
relação à ré Banespa; acolho a arguição de prescrição feita pela ré
Cosesp e extingo o processo, na forma do artigo 269, IV do CPC...-
Adv. ANA CAROLINA DIHL CAVALIN, JEFERSON BARBO-
SA, VALERIA CARAMURU CICARELLI, ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ, LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA, AL-
BERTO SILVA GOMES e JORGE ANDRE RITZMANN DE
OLIVEIRA-

35.-INVENTARIO-405/2004- ESPÓLIO DE ANTONIO DELI-
VER PONTES - Intime-se o procurador da autora, para subscre-
ver termo de declarações preliminares.- Adv. LINCOLN TAYLOR
FERREIRA-

36.-COBRANCA-408/2004-PAULO CESAR TIRELLI MARTINS
x REFER - FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE SEGUR.
SOCIAL -Manifeste-se o autor em dez dias, sobre a contestação.-
Adv. ANNIE OZGA RICARDO, CLAUDIO FELIPE DERBLI
PINTO-

37.-COBRANCA-443/2004-JOSE ALVES VIEIRA x REFER-
FUND. REDE FERROVIARIA DE SEGURIDADE SOCIAL -
Manifeste-se o autor em dez dias, sobre a contestação.- Adv. AN-
NIE OZGA RICARDO, CLAUDIO FELIPE DERBLI PINTO-

38.-COBRANCA-448/2004-JOAO ADIR DE GOES x REFER -
FUN. REDE FERROVIARIA DE SEGURIDADE SOCIAL -
Manifeste-se o autor em dez dias, sobre a contestação.-Adv. SIL-
VANA MENDES HELMES, GILMAR PAVESI-

39.-INTERDICAO-458/2004-MARCO VALENTIM e outros x
MARCELO ASSIS VALENTIM - Intimem-se os autores, para que,
em cinco dias, se manifestem sobre o contido às fls. 28.- Adv.
JACOB REINALDO VALENTIM-

40.-EXECUCAO -472/2004-UNIVER DO BRASIL S/A x IN-
DUSTRIAS KLUPPEL S/A - Retire-se o ofício.- Adv. FERNAN-
DO GIL DOS SANTOS e LUIZ FERNANDO MATIAS-

41.-COBRANCA-492/2004-EDILSON FERREIRA DE QUA-
DROS x FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE SEGUR. SO-
CIAL-REFER - Com fundamento no artigo 257 do CPC, determi-
no o cancelamento da distribuição.- Adv. JOSE CARLOS DO
CARMO, MATHUSALEM R. GAIA e MARCELO GAIA-

42.-COBRANCA-499/2004-DENORY VALENTIM ROCHA x
REFER-FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE
SEGUR.SOCIAL -Manifeste-se o autor em dez dias, sobre a

contestação.-Adv. SILVANA MENDES HELMES, GILMAR
PAVESI-

43.-COBRANCA-500/2004-ANTONIO DOS SANTOS x RE-
FER-FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE
SEGUR.SOCIAL -Manifeste-se o autor em dez dias, sobre a
contestação.-Adv. SILVANA MENDES HELMES, GILMAR
PAVESI-

44.-ALVARA JUDICIAL-570/2004-DIECEA DE OLIVEIRA
- Retire-se o alvará.- Adv. ADRIANA BORBA CARNEIRO-

45.-RESPONSABILIDADE CIVIL-615/2004-ELENICE RI-
BEIRO SEMKIW x SITA CONCREBRAS e outros - Intime-se
a autora para comparecer em Cartório e subscrever o termo de
caução.- Adv. NATANIEL PINOTTI BROGLIO-

46.-EXECUCAO -644/2004-EDITE SONIR RAMOS e outros
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - Julgado extinto o
processo. Deferido o pedido de renúncia ao prazo recursal.-
Adv. PEDRO MARCIO GRABICOSKI, MARCIUS NADAL
MATOS e JOSE ELI SALAMACHA-

47.-EXECUCAO -768/2004-PARCAL TRANSPORTES RO-
DOVIARIO LTDA x WJC TRADING S/A - Retire-se a carta
precatória.- Adv. JOSE ELI SALAMACHA, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER, CARLOS WERZEL e CLAUDIO ROBER-
TO MAGALHAES BATISTA-

48.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-806/2004-LABO-
RATORIO PONTAGROSSENSE ANALISES CLINICAS x
UNIMED PONTA GROSSA SOC. COOP. DE SEV. MED. E
HOSP - A teor do artigo 273 do CPC, impõe-se ao autor, para
obter tutela antecipada, demonstrar, através de prova inequívo-
ca, a verossimilhança do direito que alega possuir. Pelo que se
infere da inicial, dois são os pontos de desacordo entre o autor
e a ré: o primeiro diz respeito ao valor da remuneração devida
por esta àquele pelos serviços que ele lhe presta; o segundo se
refere à não aceitação, pelo autor, de cláusulas que a ré quis
impor a pretexto de adaptar o contrato que os une à regras da
Agência Nacional de Saúde. A ré decidiu pela resilição do pac-
to pelo fato de a autora não ter aceito as ditas cláusulas. E, para
que se possa julgar a licitude da decisão da ré, é necessário
conhecer as cláusulas que a autora não aceitou, considerando
que, se a recusa desta não puder ser tida como justa, não se
poderá censurar a atitude da outra contratante. Posto isto, de-
termino à autora que emende a inicial, no prazo de dez dias,
indicando quais são as cláusulas que a ré pretendeu impor e
esclarecendo o porquê de não aceitá-las.- Adv. VINYA MARA
ANDERES D. OLIVEIRA-

49.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-4/2004-Oriundo da Co-
marca de JUIZO DA COMARCA DE SAO MATEUS DO SUL
-NELSON WRUBLESKI e outros x COMPANHIA DE TELE-
COMUNICACOES DO PARANA-TELEPAR -Manifeste-se a
parte ré em cinco dias, sobre a certidão do Oficial de Justiça.-
(...rogo o depósito, conforme provimento em vigor).- Adv.
LARISSA R. GIROLDO e ISABEL APARECIDA HOLM-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE REBOUÇAS
MANUELA SIMON PEREIRA
JUIZA DE DIREITO
ANDERSON JOSE MOLINARI - ESCRIVAO DESIGNADO
RELACAO N.71/2004

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

GELSON LUIS CHAIKOSKI 0001 000133/2004
JOSE CARLOS STADLER 0001 000133/2004
ULYSSES DE MATTOS 0001 000133/2004
VALTER LOURENCO DE SOUZA 0001 000133/2004

1.-REINTEGRACAO DE POSSE-133/2004-ESTANISLAU
CHITEKO e outros x JOSE CHITEKO e outros- Para o ato
postergado designo o dia 30/11/2004 as 13:30 horas. (audiên-
cia de conciliação e saneamento) Adv. JOSE CARLOS STAD-
LER, GELSON LUIS CHAIKOSKI, VALTER LOURENCO DE
SOUZA e ULYSSES DE MATTOS-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE REBOUÇAS
MANUELA SIMON PEREIRA
JUIZA DE DIREITO
ANDERSON JOSE MOLINARI - ESCRIVAO DESIGNADO
RELACAO N.72/2004

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
JOAO FLAVIO MADALOZO 0001 000056/2002
MARIO JOSE PALLU 0001 000056/2002

1.-RESPONSABILIDADE CIVIL-56/2002-MATILDE VANDA
PAGESKI BULENIAK x JOSE MARIA DAVAUS PULIDO-
Sobre os documentos de fls. 87/89, manifestem-se as partes, no
prazo de cinco dias. Defiro os pedido de fls. 102. Oficie-se ao
Sr Perito para que informe a data de inicio dos trabalhos, da
qual as partes deverão ser intimadas. Fixo o prazo de 20 dias
para apresentação do laudo. Perícia na autora, designada para
o dia 02/12/2004 as 10:30 horas. Local: Clinica de Traumato-
logia e Ortopedia, rua da Liberdade n. 740 cidade de Irati, pe-
rito Dr Jeferson Luiz Spegiorin. Adv. JOAO FLAVIO MADA-
LOZO e MARIO JOSE PALLU-

COMARCA DE SALTO DO LONTRA - PR
RELAÇÃO Nº 170/2004
JUIZ DE DIREITO: JAMES BYRON W. BORDIGNON

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
CAMILO DE TONI 0010 000043/2002
CARLOS A S FAIAS 0012 000271/2003
EDILSON LUIZ WARMLING 0005 000136/1999

0004 000271/1998
EUCLIDES JOSE VARGAS NETO 0006 000319/1999
GILBERTO MARIA 0019 000012/1998
GILMAR MINOZZO 0013 000283/2003

0015 000315/2003
0018 000295/2004
0005 000136/1999
0017 000290/2004
0016 000231/2004
0004 000271/1998

GOMERCINDO CAMILO BIAVA 0014 000299/2003
0002 000350/1994
0011 000441/2002

JORGE JOSE GOTARDI 0003 000259/1997
0008 000250/2000
0001 000339/1991

MARIA APARECIDA DE PAULA 0008 000250/2000
0007 000466/1999

MOACIR ANTONIO PERAO 0013 000283/2003
0010 000043/2002

MOACIR LUIZ GUSSO 0009 000211/2001
NELSON SARAIVA DOS SANTOS 0006 000319/1999
NIVALDO JAQUES 0009 000211/2001
ROBERTO PIETA 0012 000271/2003

1.-EXECUÇAO ENTREGA C. CERTA-339/1991-COMERCIO
DE CEREAIS FAUST LTDA x ANTONIO PAULO CHEVBO-
TOER e outros-Efetuar nos autos de Carta Precatória nº 151/
2004, a importância de R$ 708,00, junto à Comarca de Quedas
do Iguaçu, PR (ofício de fls., 203).-Adv. JORGE JOSE GO-
TARDI-

2.-REVOCATORIA-350/1994-PEDRO JOSE VIEIRA e outros
x FELIPE AUTO DE OLIVEIRA e outros-Intime-se Felipe Auto
de Oliveira para que em vinte dias forneça a qualificação de
todos os herdeiros de Maria de Oliveira.-Adv. GOMERCINDO
CAMILO BIAVA-

3.-EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-259/1997-JOANA
BIANCHIN x JAIME FAUST-Diga a parte executada, no pra-
zo de 5 dias, com observância do contido às fls., 160/162.-Adv.
JORGE JOSE GOTARDI-

4.-ORDINARIA DE COBRANÇA-271/1998-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A., x ESPOLIO DE HELDER WAR-
MLING -Recebo o recurso de apelação de fls. 283/196, em seu
duplo efeito (artigo 520, caput do C.P.C.), posto que tempesti-
vo. Intime-se a parte apelada para o oferecimento de contra-
razões no prazo legal.-Adv. EDILSON LUIZ WARMLING e
GILMAR MINOZZO-

5.-EXECUÇAO-136/1999-IRENE POMNIECINSKI x DO-
MINGOS POMNIECINSKI -Diga a parte exequente, no prazo
de cinco dias.-Adv. EDILSON LUIZ WARMLING, GILMAR
MINOZZO-

6.-USUCAPIAO-319/1999-COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL x -Diga a parte autora-Adv. NELSON
SARAIVA DOS SANTOS, EUCLIDES JOSE VARGAS NETO-

7.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-466/1999-BAN-
CO DO BRASIL SA x ILDO LUIZ ZANELA-Diga a parte
exeq•ente, no prazo de cinco dias, apresentando, inclusive,
novo demonstrativo de cálculo, com observância do contido na
sentença certificada nos autos.-Adv. MARIA APARECIDA DE
PAULA LIMA RECH-

8.-AÇAO DE COBRANÇA (ORD)-250/2000-BANCO DO
BRASIL SA x CELSO HOFFELDER -Digam os interessados
sobre a proposta do Senhor Perito de fls., 129/130.-Adv. MA-
RIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH e JORGE JOSE
GOTARDI-

9.-EXECUÇAO-211/2001-CONFEDERAÇAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x ALFREDO DE SOU-
ZA ESPINDOLA -Diga a parte autora-Adv. MOACIR LUIZ
GUSSO, NIVALDO JAQUES-

10.-EMBARGOS DO DEVEDOR-43/2002-LUIZ ANZOLIN
x BANCO BANESTADO SA-Digam as partes sobre o laudo
pericial de fls., 165/181, no prazo de cinco dias.-Adv. MOA-
CIR ANTONIO PERAO e CAMILO DE TONI-

11.-INTERDICAO-441/2002-JOSE DE OLIVEIRA x ROSA
MULLER DA ROSA -Digam os interessados sobre o laudo de
fls., 66, no prazo de 5 dias.-Adv. GOMERCINDO CAMILO
BIAVA-

12.-DECLARATORIA-271/2003-ADRIANA MARIA SPIES x
BANCO CENTRAL DO BRASIL e outros-... Ex positis, com
fulcro nos art. 113 e seu p. 2º, do Código de Processo Civil,
declaro-me absolutamente incompetente para o processamento
e julgamento da presente causa. Transitada em julgado esta
decisão, remetam-se os autos à justiça federal competente, efe-
tuadas as baixas e anotações necessárias. Observe-se o iutem
2.7.6 do CN.-Adv. ROBERTO PIETA e CARLOS A S FAIAS-

13.-INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE-283/2003-E.C. x
S.S.M.-Defiro a cota ministerial de fls., 55. Designo audiência
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de conciliação para o dia 13/12/2004, às 13:00 horas.-Adv.
GILMAR MINOZZO e MOACIR ANTONIO PERAO-

14.-INTERDICAO-299/2003-DORNELIO LOURENÇO PA-
NHO x LAURENTINO ANTONIO PANHO -Diga a parte re-
querente sobre a manifestação ministerial de fls., 36.-Adv.
GOMERCINDO CAMILO BIAVA-

15.-GUARDA-315/2003-J.P.D. e outros x E.R.D.-... julgo por
sentença procedente o pedido inicial para conceder a guarda e
responsabilidade do menor E. R. D. aos requerentes JOÃO
PEDRO DUARTE e S/M ANAIR AZELIA DUARTE, os quais
deverão comparecer perante este Juízo para prestar o compro-
misso legal nos termos doa rt. 32 da Lei nº 88.069/90. Sem
custas, pois concedo aos requerentes os benefícios da gratuida-
de processual.-Adv. GILMAR MINOZZO-

16.-AÇAO MONITORIA-231/2004-COOPERATIVA DE CRE-
DITO DOS SERV PUBL - CRESERV x FABRICA DE MO-
VEIS E MOLDURAS DE MADEIRA-Sobre a impugnação de
fls., 70/89, manifeste-se a parte embargante, no prazo de 5 dias.-
Adv. GILMAR MINOZZO-

17.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-290/2004-G.C. x C.V.C. -
Diga a parte exequente.-Adv. GILMAR MINOZZO-

18.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-295/2004-J.D.S.P. x
N.D.S. -Diga a parte exequente (fls., 21/32), no prazo de cinco
dias.-Adv. GILMAR MINOZZO-

19.-TUTELA-12/1998-T.M.L. x E.C.L.L. -Audiência designa-
da para o dia 30/03/2005, às 13:00 horas.-Adv. GILBERTO
MARIA-
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1.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-166/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOMOVEL JOIA MO-
VEIS LTDA e outros -Diga a parte exequente, no prazo de cin-
co dias.-Adv. CAMILO DE TONI-

2.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-303/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOMOVEL JOIA MO-
VEIS LTDA e outros -Diga a parte exequente, no prazo de cin-
co dias.-Adv. CAMILO DE TONI-

3.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-304/1995-RIO
PARANA - COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDI-
TOS x ALDIR HORBACH e outros -Diga a parte exequente,
no prazo de cinco dias.-Adv. CAMILO DE TONI-

4.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-156/1997-RIO
PARANA - COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDI-
TOS x CLAUDIOMAR COSTA e outros-Defiro o pedido de
fls., 163/164, para dispensar a publicação do edital de praça de
fls., 156/157. Aguarde-se.-Adv. CAMILO DE TONI e JORGE
JOSE GOTARDI-

5.-AÇAO MONITORIA-366/1999-BEJAMIN PITTOL x AL-
DANIR JOAO FAUST -Diga a parte autora-Adv. IGLENIO
LUIZ SCHWERZ-

6.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-93/2000-BAN-
CO DO BRASIL SA x VALDELIR ADAO CAMBRUZZI - FI
e outros -Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv.
NOELI DE SOUZA MACHADO-

7.-ORDINARIA DE COBRANÇA-376/2000-BB FINANCEI-
RA SA - CREDITO, FINANC. INVEST. x JAIME ANTONIO
DARIO -Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv.
NOELI DE SOUZA MACHADO-

8.-ORDINARIA DE COBRANÇA-377/2000-BANCO DO
BRASIL SA x JAIME ANTONIO DARIO -Diga a parte exe-
quente, no prazo de cinco dias.-Adv. NOELI DE SOUZA MA-
CHADO-

9.-INDENIZAÇAO ORDINARIA-163/2003-AMILTO RIBEI-
RO CUOSS e outros x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL-Prejudicada a prova pericial (fls., 81 e
87). Audiência de instrução e julgamento para o dia 06 de ju-
nho de 2005, às 14:30 horas, onde será tomado o depoimento
pessoal do autor e ouvidas as testemunhas arroladas na inicial
e na contestação.-Adv. JORGE ROSA e REGILDA MIRAN-
DA HEIL FERRO-

10.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-192/2003-AGRO-
MARAU INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x SIDINES AN-
TONIO RIZZOTTO -Diga a parte exequente, no prazo de cin-
co dias.-Adv. RONALDO ANTONIO PAGNUSSAT-

11.-DECLARATORIA SUM-407/2004-MAGAZINE MOVEIS
LOREMA LTDA x METALURGICA CAVASOTTO LTDA -1.
Para audiência de conciliação, designo o dia 27/04/2005, às
13:30 horas. 2. Cite-se o réu para comparecer ao ato, pessoal-
mente ou por preposto com poderes para transigir. 3. Nessa
audiência será prposta a conciliação e o réu poderá apresentar
defesa e/ou pedido contraposto, contendo documentos e rol de
testemunhas, assim como, pretendendo prova técnica pericial,
oferecer quesitos e indicar assistente técnico. 4. Na mesma au-
diência, serão fixados os pontos controvertidos, bem como será
decidido sobre a produção de provas, e designada outra data
para a instrução e julgamento, se necessário. 5. Pelo mesmo
mandado de citação, fique o réu ciente de que sua ausência
injustificada à audiência, ou o seu comparecimento sem a apre-
sentação de defesa, por intermédio e acompanhado de advoga-
do, importará na presunção de que admitiu como verdadeiros
os fatos alegados na inicial (CPC, art. 277, p. 2º, cc o 319).-
Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

12.-CAUTELAR INOMINADA-416/2004-MAGAZINE MO-
VEIS LOREMA LTDA x METALURGICA CAVASOTTO
LTDA e outros-... CONCEDO LIMINARMENTE a cautelar
pretendida, DETERMINANDO a sustação do protesto, com
fulcro no artigo 798 do CPC. ... Lavre-se termo de caução (bens
descritos às fls., 06, notas fiscais de fls., 18). Juntem os auto-
res, em 03 dias, certidão negativa de protesto. ...-Adv. JORGE
JOSE GOTARDI-

13.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-15/1986-INSS x FAUST
& CIA LTDA -Digam as partes no prazo de cinco (5) dias (fls.
413/414).-Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

14.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-91/2002-MUNICI-
PIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU x CARLOS ALBERTO
SOARES RIGHI -Efetuar o pagamento da conta de custas pro-
cessuais, equivalente a R$ 351,85 no prazo de cinco (5) dias.-
Adv. JORGE JOSE GOTARDI-
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01-MONITORIA – 286/2003 – WUTFBAIN NORDMANN BV
x SANBORN INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA.... “Posto
isto, com arrimo no art. 999, I, do Código Civil/1916, arts. 1°,
8° (III e par. único), 17, 26 e 28, todos da Lei Uniforme da
Letra de Câmbio (Dec. 57.663/1966), c.c. arts. 269, I, 585, I e
§ 2°, todos do CPC, acolho a preliminar de carência de ação
oposta pelos réu Sanbom Indústria ao pedido monitório (autos
n° 286/2003), proposto por Wurfbain Nordmann BV, para o
fim de extinguir o processo sem julgamento mérito com arrimo
no art. 3° e 267, VI, do CPC, reconhecendo a falta de interesse
de agir do autor à pretensão monitoria, por já dispor de titulo
com força executiva. Conseqüentemente e firme no princípio
da causalidade, condeno o autor/embargado nos ónus da su-
cumbência, ou seja, pagamento de custas e despesas processu-
ais, bem como honorários advocatícios em favor do patrono do
réu/embargante, cujo valor arbitro em R$ 1.500,00 (num mil e
quinhentos reais), dada a relativa complexidade da demanda,
residir o patrono na capital paulista, pouco tempo para entrega
da tutela jurisdicional, ausência de instrução, relativo grau de
zelo do profissional e natureza da decisão, cujo valor deverá
ser corrigido monetariamente pelo INPB/IBGE ou índice subs-
tituto desde a presente data até efetivo pagamento, acrescidos
de juros de mora de 1% ao mês a partir da intimação da presen-
te decisão até efetivo pagamento (CC, art. 406; CTN, art. 161,
§ 1°), o que faço nos termos do § 4°, do art. 20, do CPC.Preclusa
a decisão, aguarde-se por 15 dias manifestação dos interessa-
dos e caso nada seja requerido, arquive-se, observado o CN.” -
ADV: EVERALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA e ANTO-
NIO FERNANDO RODRIGUES DE OLIVEIRA.

02-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 120/2000 –
EUCLIDES ALVES DA SILVA x PEDRO ZANETTE E OU-
TRO.... “Isto posto, com supedâneo no art. 794, inciso l, do
CPC, declaro extinta a presente Execução, registrada sob n°
120/2000, promovida por Euclides Alves da Silva face a Pedro
Zanette e Paulo Zanette. Custas já quitadas. Seja dado baixa no
Boletim Mensal Forense (5.8.12-CN).Prectusa a decisão, caso
nada seja requerido, promova-se o levantamento de eventual
constrição, arquivando-se a presente execução, observando as
disposições do Código de Normas da Douta Corregedoria Ge-
ral da Justiça do Estado do Paraná, aplicáveis a espécie.” - ADV
: BENEDITO CARDOSO DA SILVEIRA JUNIOR e HIPOLI-
TO NOGUEIRA PORTO JUNIOR

03-ARROLAMENTO – 193/93 – MARIA FÉ COSTA BAIÃO
x OLIVIO LEANDRO BAIÃO.... “Posto isto, com arrimo no
art. 1031 e §§, do CPC, homologo a partilha amigável lançada
às fls. 105/113, nestes autos de Inventário n° 193/1991, refe-
rente aos bens do autor da herança Olívio Leandro Baião, de-
terminando o pagamento dos quinhões ao cônjuge supérstite e
herdeiros na forma partilhada, ressalvando erros, omissões ou
direitos de terceiros. Custas pêlos interessados. Preclusa a de-
cisão, ouça-se as Fazenda Estadual e Municipal e não havendo
objeção tributária, comprovado o recolhimento do tributo cau-
sa mortis e inter vivos pelas cessões havidas, expeça-se certi-
dão e/ou formal de partilha.” - ADV: JOEL CARLOS CHA-
GAS COELHO.

04-MEDIDA CAUTELAR – 46/2002 – JOÃO ROBERTO DA
SILVA E OUTROS x BANCO ITAU S/A .... “Posto isto, com
arrimo no art. 794, I, e 795, ambos do CPC, extingo a ação
executiva manejada nestes autos , envolvendo as partes indica-
das. Custas pelo executado. Preclusa a decisão, expeça-se al-
vará, oficio e/ou mandado, para fins de levantamento do valor
de R§ 1.017,02 pelo exequente, na pessoa de seu procurador
judicial, cabendo o valor excedente constrito ao credor,digo,
banco devedor.Após, arquive-se, observado o CN.” - ADV:
CELSO AUGUSTO MILANI CARDOSO, ADMIR RIBEIRO
e JOSE CARLOS DIAS NETO.

05-COBRANÇA – 026/2004 – BANCO DO BRASIL S/A x
EDNEI GONÇALVES DE LIMA & CIA LTDA E OUTROS....
“Posto isto, com arrimo no art. 1256, do Código Civil/1916,
c.c. art. 269, I e 319, II, do CPC, acolho o pedido inserto na
presente Ação de Cobrança n° 26/2004, proposta por Banco do
Brasil S/A em face de Ednei Gonçalves de Lima & Cia. Ltda
sucedida por W. Galvão & Cia. Ltda, Ednei Gonçalves de Lima,
Ivani Ribeiro de Lima, Wilson Galvão e Luciana Gonçalves de
Lima Galvão, para o fim condenar os réus solidariamente a
pagarem ao autor o valor de R$ 15.363.96 (quinze mil. trezen-
tos e sessenta e três reais e noventa e seis centavos), correspon-
dente ao saldo devedor do contrato BB - Giro Rápido n°
042.600.336. de 14/01/2000. no valor originário de R$ 9.000.00.
integrado pelos contratos de Cheque-Especial firmado no valor
de R$ 1.000.00 e Crédito Fixo no valor de R$ 8.000.00. referi-
do na inicial e contrato BB-Giro Rápido que a instrui, com
indexação a partir do aiuizamento da acão pelo índice do INPC/
IBGE ou índice substitutivo,acrescidos de juros de mora à ra-
zão de 1% ao mês a partir da citação (CPC. art. 219) e multa
contratual de 2% sobre valor do débito. Firme no princípio da
causalidade, condeno os réus solidariamente nos ónus da su-
cumbência, ou seja, pagamento de custas e despesas processu-
ais, bem como honorários advocatícios em favor do patrono do
autor, cujo valor arbitro em 10% sobre o valor da condenação,
levando-se em consideração a revelia dos réus, parca comple-
xidade da demanda, residir o patrono do autor em Comarca
próxima, grau de zelo, natureza da decisão e pouco tempo para
entrega da tutela, o que faço com supedâneo no art. 20, § 3°, do
CPC.Preclusa a decisão, aguarde-se por 15 dias manifestação
dos interessados; nada sendo requerido, arquive-se, com ob-
servância das disposições do CN, aplicáveis à espécie.” - ADV:
MARCUS GONÇALVES LIOGI

06-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 099/2002 –
NOBUYUKI SUZUKI x AERTON CARLOS ANTUNES FER-
REIRA E OUTRA.... “Posto isto, com arrimo no art, 794, I, e
795, ambas ao CPC, extingo a presente Execução n0 099/2002,
proposta por Hoboyuki Suzuki em face de Aerton Carlos Antu-
nes ferreira e Eva Maria Netto Ferreira, em face da quitação do
debito. Custas pelo exequente.Preclusa a decisão. promova-se
levantamento de eventual penhora ou outra constrição; apôs,
arquive-ae, observado o CN.” - ADV: SORAYA SAAD LO-
PRES e CELSO AUGUSTO MILANI CARDOSO

07-EMBARGOS DO DEVEDOR – 430/2002 – AERTON CAR-
LOS ANTUNES FERREIRA x NOBOYUKI SUZUKI.... “Posto
isto, com arrimo no art. 3° e 267, ‘VI, do CPC, extingo os pre-
sentes Embargos do Devedor n.º 430/2002, proposto por Aer-
ton Carlos Antunes Ferreira em face de Noboyuki Suzuki, pela
superveniente perda do objeto do pedido inicial, o que conduz
a carência. Custar já quitadas. Honorários indevidos, à luz da
quitação dada pela embargada no feito apenso fls.61).Preclusa
a decisão, arquive-se, observado o CN.” - ADV: CELSO AU-
GUSTO MILANI CARDOSO e SORAYA SAAD LOPES

08-MONITORIA – 310/2003 – BANCO SANTANDER BRA-
SIL S/A x SANBORN IND. E COM. LTDA E OUTRO.... “Posto
isto, com arrimo no art. 1079, do Código Civil/1916, art. 1°,
6°, VI, 28, todos do CDC, Dec. 22626/33, Lei n° 8.177/91,
Súmulas n°s 121/STF, 295 e 297/STJ, c.c. art. 269, I, do CPC,
acolho parcialmente os embargos opostos pêlos réus Sanbom
Indústria e Comércio Lida e Marcos Alfredo Bomholdt ao pe-
dido monitório (autos n° 310/2003), proposto por Banco San-
tander Brasil S/A, para os seguintes fins: (l) afastar os seguin-
tes excessos: 1.1) expurgo da capitalização mensal dos juros
remuneratórios, adequando-se para capitalização anual segun-
do disposto no Dec. 22626/33; 1.2) expurgo da TR, adequan-
do-se para utilização do INPC/IBGE ou índice substituto; (2)
determinar a compensação no débito dos réus decorrente do
contrato de crédito rotativo indicado no pedido monitório, do
crédito que os réus tem por força dos títulos de capitalização
que instruem os embargos opostos, pelo que fica constituído
em título executivo judicial o documento que lastreia o pedido
monitório, determinando o prosseguimento da ação na forma
do Livro II, Título II, Capítulos II e IV do CPC, com expurgos
e compensação devido, ou seja, a intimação do autor para, no
prazo de 10 dias, apresentar planilha da pretensão executória
nos moldes da presente decisão, com posterior citação dos réus
para no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, pagar o débito exe-
qüendo, corrigido monetariamente pelo INPC/IBGE ou outro
índice substituto desde o ajuizamento da ação até o efetivo pa-
gamento e juros de mora de 1% ao mês desde a citação até o
efetivo pagamento (CC, art. 406; CTN, art. 161, § 1°), sob pena
de penhora de tantos bens quantos bastem para garantia do Ju-
ízo. Conseqüentemente, em face da sucumbência recíproca e
não se evidenciar que tenha sido mínima a quaisquer das par-
tes, conde autor e réu nos ónus da sucumbência, ou seja, paga-
mento de custas e despesas processuais à razão de 50% para
cada parte, bem como honorários advocatícios devidos aos pa-
tronos das partes adversas, cujo valor arbitro na forma que se
segue: a) ao patrono do autor 15% do valor do débito; b) ao
patrono do réu/embargado 10% sobre o valor da diferença en-
tre o valor pedido na pretensão monitoria e o efetivamente de-
vido, levando-se em consideração, para ambos patronos, a na-
tureza da decisão, efetivo benefício patrimonial das partes, re-
sidirem os patronos em Comarcas relativamente distantes da
sede do Juízo, bom grau de zelo dos profissionais, ausência de
instrução do feito, pouco tempo para entrega da tutela, o que
faço com arrimo nos §§ 3° e 4°, do art. 20, do CPC. Preclusa a
decisão, apresente o exeqüente, ora autor, no prazo de 05 dias,
memória discriminada do débito para fins de prosseguimento
da ação, ouvindo-se, na sequência o executado, ora ré, no mes-
mo prazo, lhe facultando pagar o débito ou nomear bens à pe-
nhora, sob pena de prosseguimento na forma supra.” - ADV :
SHEALTIEL LOURENÇO PEREIRA FILHO, SUELI CRIS-
TINA GALLELI e ANTONIO FERNANDO RODRIGUES DE
OLIVEIRA,

09-APOSENTADORIA – 93/2000 – MARIA JOSE FEITOSA
DOS SANTOS x INSS.... “Fls.110-ss. Manifeste-se o autor, no
prazo de 05 dias.” - ADV : MARIA NEUSA BARBOZA RI-
CHTER.

10-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 299/1998 –
RIO PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CREDITOS FI-
NANCEIROS x NELLO DALBEM & FILHO LTDA E OU-
TROS.... “FIs.130. Depreque-se a penhora sobre o bem móvel
indicado pelo credor às fls.130 destes autos, desde que, referi-
do bem seja de propriedade do devedor e esteja em sua posse, o
que será aferido pelo Sr. Oficial de Justiça, no ato da constri-
ção. Aguarde-se o trâmite da C.P., pelo prazo de 06 (seis)
meses.Decorrido este, solicite-se informações, desde que com-
provado nos autos o protocolo da referida C.P., junto ao D.
Juízo respectivo.....OBS: Retirar Carta Precatoria.” - ADV:
EDER GORINI.

11-EXECUÇÃO FISCAL – 097/2002 – CONSELHO REGIO-
NAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PARANA x
PAULO ROBERTO CAMARGO.... “Aguardando o preparo das
custas do Sr. Avaliador, que importa em R$ 42,00 (quarenta e
dois reais) fls.41.” - ADV: PEDRO VINHA.

12-EMBARGOS À EXECUÇÃO – 168/2003 – RODOVIÁRIO
AFONSO LTDA x FAZENDA NACIONAL.... “Posto isto, com
arrimo no art. 4º, II e par. Único da Lei n° 10684/2003, c.c.
arts. 158, par. único, 267, VIII. do CPC, homologo o pedido de
desistência formulado pelo embargante e consequentemente
extingo, sem julgamento do mérito, a presente ação de Embar-
gos à Execução n° 168/2003, proposta por Rodoviário Afonso
Ltda em face da Fazenda Nacional. Com arrimo no art. 26, do
CPC c.c. par. único do art. 4°, da Lei n° 10684/2003, a título de
sucumbéncia, condeno o embargante a pagar o valor de 1% do
débito consolidado pela adesão ao PAES.Custas quitadas pelo
embargante. Preclusa a decisão arquive-se, observado o CN.” -
ADV: JOSE ROBERTO MARCONDES e LUCIANA MUG-
GIATI DOS SANTOS.

13-EMBARGOS À EXECUÇÃO – 169/2003 – RODOVIÁRIO
AFONSO LTDA x FAZENDA NACIONAL.... “Posto isto, com
arrimo no art. 4º, II e par. Único da Lei n° 10684/2003, c.c.
arts. 158, par. único, 267, VIII. do CPC, homologo o pedido de
desistência formulado pelo embargante e consequentemente
extingo, sem julgamento do mérito, a presente ação de Embar-
gos à Execução n° 169/2003, proposta por Rodoviário Afonso
Ltda em face da Fazenda Nacional. Com arrimo no art. 26, do
CPC c.c. par. único do art. 4°, da Lei n° 10684/2003, a título de
sucumbéncia, condeno o embargante a pagar o valor de 1% do
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débito consolidado pela adesão ao PAES.Custas quitadas pelo
embargante. Preclusa a decisão arquive-se, observado o CN.” -
ADV: JOSE ROBERTO MARCONDES e LUCIANA MUG-
GIATI DOS SANTOS.

14-INDENIZAÇÃO – 210/1990 – SEBASTIÃO RODRIGUES
DE PADUA x PEDRO CLARO DE OLIVEIRA NETO.... “Posto
isto, rejeito a impugnação de fls. 596, formulada pelo executa-
do. Promova-se os atos necessários à realização da perícia.” -
ADV: PEDRO PAVONI NETO e MESSIAS RODRIGUES.

15-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 325/98 - BAN-
CO DO ESTADO DO PARANÁ S/A x ALEXANDRE BIEM-
BENGUTT DE SOUZA E OUTRO.... “Decorreu o prazo sus-
pensivo requerido na petição de fls.96.” - ADV: JOSE CAR-
LOS DIAS NETO.

16-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 75/2003 – GIL-
SON ALVES SILVÉRIO x UNIÃO INTERNACIONAL DOS
ORG. FAMILIARES....” Fls. 45. Expeça nova deprecata, na
forma do despacho proferido às fls. 43 destes autos, cabendo
ao credor, efetuar o cumprimento da mesma, arcando com even-
tual ônus,Aguarde-se, pêlo prazo de 06 (seis) meses, o regular
tramite da C.P.Comprovado nos autos o protocolo/distribuição
da deprecata. junto ao D Juízo Deprecado, solicite-se
informações.....OBS: Retirar Carta Precatória.” - ADV: JOÃO
ANTÔNIO SANTA ROSA.

17-EMBARGOS À EXECUÇÃO – 248/2003 – PNEUCAM
COM. DE PNEUS E CÂMARAS LTDA E OUTROS x BAN-
CO DO BRASIL S/A .... “Posto isto, com arrimo no art. 265,,
IV, “a” c.c “ art. 598, ambos do CPC, converto e julgamento em
diligência e suspendo o presentes Embargos à Execução n° 248/
2003, até solução final da Revisional n° 354/2002, por cone-
xão por prejudicialidade deste feito em relação àquele.Definida
a demanda na revisional referida, certifique-se neste feito, to-
mando-me conclusos para decisão.” - ADV: CELSO AUGUS-
TO MILANI CARDOSO e ALLAYMER RONALDO R.B.
BONESSO.

18-APOSENTADORIA – 280/2004 – ISAC DIAS DOS REIS
JUNIOR x INSS.... “Posto isto, com arrimo no art. 295, III, c.c.
art. 3” e 267, VI, todos do CPC, indefiro liminarmente a peti-
ção inicial da presente ação de Aposentação por Idade nº 280/
2004, proposta por Isac Dias dos Reis Júnior em face do Insti-
tuto Nacional do Seguro Social - INSS, reconhecendo a carên-
cia de ação do autor por falta de interesse de agir. Conseqüen-
temente, condeno o autor nos ónus da sucumbéncia, ou seja,
pagamento de despesas e custas processuais. Honorários advo-
catícios indevidos, posto não integralizada a relação jurídica
processual.Preclusa a decisão, arquive-se, observado o CN. “ -
ADV: MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER , JORGE LUIS
DE CAMARGO e MARCIA ELIZA DE SOUZA.

19-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 472/98 – RO-
BERTO RITTY x ALDROVANDO DE CARVALHO E OU-
TRA.... “Posto isto, com arrimo no art. 794, II e 795, ambos do
CPC, extingo a Execução n° 4721998, proposta por Roberto
Ritty em face de Aldrovando de Carvalho e Nilti Katsue Naka-
no de Carvalho. Deixo de conhecer da composição havida nos
Embargos à Execução n° 505/1997, posto já homologada pelo
Juízo, o que conduz à extinção da ação incidental referida, com
julgamento do mérito. Despesas, custas e honorários na forma
transacionada. Preclusa a decisão, certifique-se na açâo apen-
sa, bem como promova-se levantamento de eventual prenhora
e entregue ao devedor o título que aparelhou a pretensão exe-
cutiva; após, arquive-se, observado o CN.” - ADV: EDISON
SOARES DE ARRUDA e JOÃO ANTÔNIO SANTA ROSA.

20-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 137/2000 -
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A x ADALBERTO
ALVES E OUTROS.... “Sobre a certidão do Sr. Meirinho às
fls.95-verso, manifeste-se o credor, em 05 dias.” - ADV: SHI-
ROKO NUMATA.

21-MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO –
546/2000 – TRANSPORTADORA STALLONE LTDA x DIS-
TRIB. DE PETROLEO XARÁ LTDA.... “Ao autor, para em 05
dias, fazer prova da postagem da carta de citação, dada a certi-
dão negativa supra.” - ADV: JOEL CARLOS CHAGAS COE-
LHO

22-EXECUÇÃO FISCAL – 57/2004 – CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x HOSPITAL NOSSA SENHORA DA SAÚDE....
“Fls.48. Para o redirecionamento da execução não basta a mera
pretensão genérica, destituída de causa que autorize a invocação
da despersonalização da pessoa jurídica, pois o art. 135, do CTN,
resta inaplicável em pretenções em que se exige o FGTS, dado
que tal contribuição não tem natureza tributária. Neste sentido :
RESP 462410/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 15/03/2004,
p.232. Posto isto, indefiro o pedido do credor.” - ADV : GE-
RALDO SAVIANI DA SILVA.

23-CARTA PRECATORIA – 142/2000 – FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x ROQUE SACCO E OUTROS....
“Sobre o cálculo geral(fls.82/83) e laudo de avaliação(fls.84/89),
manifestem-se às partes, em 05 dias.” - ADV: AMILTON AL-
VES TEIXEIRA e PAULO SERGIO ROSSO.

24-CARTA PRECATORIA – 154/2004 – SANTA CRUZ EN-
GENHARIA LTDA x YURI ARIEL DE ALMEIDA.... “Aguar-
dando o preparo das custas processuais, que importa em R$
436,50 (quatrocentos e trinta e seis reais e cinquenta centa-
vos).” - ADV: FERNANDO JOSÉ MESQUITA.

25-CARTA PRECATORIA – 140/2004 – UNIÃO ADM. DE
CONSORCIOS S/C LTDA x CLEONICE DA SILVA.... “Sobre
a certidão do Sr. Meirinho às fls. 15, manifeste-se o autor, em
05 dias.” - ADV: ELTON ALAVER BARROSO.

26-CARTA PRECATORIA – 152/2004 – SUCESSO ADM. E
PARTICIPAÇÕES LTDA x APMI ASSOC. PROTEÇÃO MAT.
E INFÂNCIA....”Aguardando o preparo das custas processu-

ais, que importa em R$ 277,00 (duzentos e setenta e sete re-
ais).” - ADV: OSCAR FLEISCHFRESSER.

27-EXECUÇÃO FISCAL – 20/2001 – CONSELHO REGIO-
NAL DE MEDICINA VET. DO PARANA x J.S. FELIX &
TOMAZ LTDA.... “Decorreu o prazo suspensivo deferido no r.
despacho de fls. 20.” - ADV: CANDIDO MATEUS M. BOS-
CARDIN.

28-COBRANÇA – 54/2003 – BANCO BANESTADO S/A x
ORACI PAULINO BARRETO.... “Posto isto, com arrimo no
art. 265, IV, “a” do CPC, suspendo o processo pelo prazo de 01
ano, dada a existência de questão prejudicial externa nos autos
de Revisional n.º 186/2001.Decorrido o prazo suspensivo, di-
gam às partes, em 05 dias.” - ADV: JOSE CARLOS DIAS NETO
e NEWTON JOSE FERNANDES.

29-PEDIDO DE REGISTRO DE TESTAMENTO PÚBLICO –
181/2004 – ELOANA DE PAULA SCHELETZ x MARIA HE-
LENA RODRIGUES CAMARGO.... “Post isto, com arrimo no
art. 1126, determino seja registrado, arquivado e cumprido o
testamento, cabendo ao Sr. Escrivão cumprir o par. Único do
art. 1126, do CPC, bem como par. Único do art. 1127, do mes-
mo codex. Aguarde-se o cumprimento.” - ADV: ISMAEL ELE-
OTERIO DA SILVA.

30-ARROLAMENTO – 452/94 – ARACY RODRIGUES DA
COSTA FEDRIZ x LENIR FURTADO DE SOUZA.... “Fls.108.
- .....Após, diga o autor, em 05 dias.” - ADV: EVERALDO
RODRIGUES DE OLIVEIRA.

31-EXECUÇÃO FISCAL – 119/2000 – CONSELHO REGIO-
NAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA x AMERICO DO-
NIZETTE DA SILVA.... “Decorreu o prazo suspensivo deferi-
do no r. despacho retro.” - ADV: FRANCISCO CARLOS MA-
INARDES DA SILVA.

32-NOTIFICAÇÃO – 351/2004 - CELSO AUGUSTO MILA-
NI CARDOSO x CÂMARA MUNICIPAL DE STO ANT DA
PLATINA.... “Aguardando o preparo das custas processuais,
contadas às fls. 47, que importa em R$ 100,00 (cem reais).” -
ADV: CELSO AUGUSTO MILANI CARDOSO.

33-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 277/1998 –
RIO PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CREDITOS FI-
NANCEIROS x VISTA VERDE CONSTR. LTDA E OU-
TROS.... “Aguardando o preparo das custas processuais, con-
tadas às fls. 228, que importa em R$ 21,50 (vinte e um reais e
cinquenta centavos).” – ADV: EDER GORINI.

34-REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 159/2001 – XEROX COM.
E IND. LTDA x RS CONSULTORIA E PLANEJAMENTO
LTDA.... “Depreque-se a avaliação e demais atos executórios
sobre o bem constritado às fls. 63 destes autos, Instruindo-a
com as peças necessárias, inclusive cálculo do débito atualiza-
do, cabendo ao interessado promover os atos atinentes ao cum-
primento da mesma. Aguarde-se o tramite peio prazo de 06
(seis) meses. Decorrido este, solicite-se informações, desde que,
comprovado nos autos, pelo credor, em 05 (cinco) dias, o pro-
tocoio/dsstribuição da CP., junto ao D. Juízo Deprecado.....OBS:
Retirar Carta Precatoria.” - ADV: SIGISFREDO HOEPERS

35-FALÊNCIA – 70/2003 – BANCO RURAL S/A x ACARON
COM. DE PEÇAS E TRANSP.LTDA.... “Posto isto, indefiro o
pedido, o que faço com arrimo no inc. XII, do art. 5º, da CRFB.
Diga o autor, em 05 dias, sobre prosseguimento, sob penas le-
gais.” – ADV: SHEALTIEL L. PEREIRA FILHO.

36-USUCAPIÃO – 342/2002 – TEREZA LIMA DE GODOI x
SATURNINO RIBEIRO MACHADO E OUTRO.... “Posto isto,
com supedâneo nos arts. 530, III e 550, ambos do Código Civil,
c.c. art. 269, I, do CPC, acolho o pedido inserto na presente
açâo de Usucapião n° 342/2002, proposta por Tereza Lima de
Godoi em face de Saturnino Ribeiro Machado e esposa Maria
do Carmo Ribeiro Machado, Onofre Pereira Filho, Espólio de
Stoshi Hamada, Maria do Carmo Zava, para o fim de, reconhe-
cendo a fluência do prazo prescricional aquisitivo da proprie-
dade imóvel, declarar-lhes o domínio do bem descrito na exor-
dial, a saber: “ Imóvel urbano com área total de 106,93 m2,
situado na Vila Quadros - parte do lote n° 20, com as seguintes
divisas e confrontações: “Inicia-se o perímetro no ponto (l),
localizado junto à divisa de Maria do Carmo Zava e outra, e
segue confrontando com parte do lote nD 20 de propriedade de
Tereza de Lima Godoi (transcrição no 26.285), medindo 7,40
metros até o ponto (2); daí deflete à direita e segue confrontan-
do com Saturnino Ribeiro Machado, medindo 13,40 metros até
o ponto (3); daí deflete à direita e segue em linha inclinada,
confrontando com Onofre Pereira Filho, medindo 2,85 metros
e espólio de Satoshi Ramada medindo 4,85 metros, totalizando
7,70 metros até o ponto (4); dai deflete à direita e segue con-
frontando com Maria do Carmo Zava e outra, medindo 15,50
metros até o ponto (l), inicial deste perímetro”, cujo imóvel
esta delineado no memorial descrito de f.13, dos autos, firma-
do pelo Agrimensor RUI MARGARIDO. Firme no princípio
da causalidade, determino que as custas e despesas processuais
sejam suportadas pêlos réus contestantes, em face da natureza
jurídica da tutela jurisdicional invocada e inexistência de resis-
tência por parte dos demais interessados, bem como honorários
advocatícios em favor do patrono do autor, cujo valor o qual
arbitro em R$ 1.000,00 (hum mil reais), considerando a parca
complexidade da demanda, razoável tempo para entrega da tu-
tela, elevado grau de zelo, residir o patrono na sede do juízo,
natureza da decisão, tendo-o por razoável para a remuneração
do labor (CPC, art- 20, § 4°). Neste diapasão, decidiu o e. STJ:
“PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE USUCAPIÃO EXTRAOR-
DINÁRIO -FAZENDA PÚBLICA - RESISTÊNCIA REJEITA-
DA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - INCIDÊNCIA -
PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA -CRITÉRIO OBJETIVO -
RECURSO DESACOLHIDO - O sistema processual civil vi-
gente, em sede de honorários advocatícios, funda-se em crité-
rio objetivo, resultante da sucumbência. n — Rejeitada a resis-
tência à pretensão do autor, e acolhido o pedido, resta caracte-
rizada a sucumbência, ensejando a condenação da vencida na

verba honorária, que se recomenda seja razoável.” (STJ - RESP
258380 - SP - 4a T. - Rei. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira -
DJU 11.12.2000 - p. 00210) Preclusa a decisão, expeça-se
mandado ao Registro de Imóveis competente para transcrição
do título translativo, satisfeitas as obrigações fiscais. Após,
aguarde-se por 15 dias manifestação dos interessados; nada
sendo requerido, arquive-se, observando as disposições do CN,
aplicáveis à espécie.” - ADV: PAULO FRANCISCO VEIGA
DE FREITAS e JACIR FURTADO DE SOUZA GUERRA.

37-COBRANÇA – 338/2004 – MAFER RURAL COM. E RE-
PRES. LTDA x JOSE GUALHIUME.... “Isto posto, conside-
rando o pedido expresso do credor, em sua petição de fls. 17/
18, declaro extinta a presente ação de Cobrança, registrada sob
n° 338/2004, em que Mafer Rural Comércio e Representações
Ltda move contra José Gualiume, o que faço com fulcro no art.
267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, pelo que, torna-
se prejudicado a realização da audiência. Eventuais custas, pelo
credor/desistente. Seja dado baixa no Boletim Mensal Forense.
Preclusa a decisão, desentranhe-se os documentos requerido
pelo credor, substituindo por cópia, entregando-o ao mesmo,
mediante recibo nos autos, arquivando-se o feito, observando
as disposições do Código de Normas da e. CG J/PR.” - ADV:
DALVARO GIROTTO e PEDRO PAVONI NETO

38-INTERDIÇÃO – 71/2004 – JOSE CARLOS ALVES FILHO
x ROSA MARIA ALVES.... “Posto isto, com fulcro no art. 1767,
III, do Código Civil, e 1.177 e ss., do CPC, acolho o pedido
inserto na presente Interdição n° 71/2004, pelo que decreto a
interdição parcial de ROSA MARIA ALVES, retro qualifica-
do, ante a sua incapacidade parcial para reger alguns aios da
vida civil no tocante a celebração de negócios jurídicos patri-
moniais, não podendo nenhum ato de administração ou dispo-
sição de bens, senão por intermédio de seu curador, mediante
prévia autorização judicial e, por conseqüentemente, nomeio
para CURADOR da mesma seu filho. Sr°. JOSÉ CARLOS
ALVES FILHO, qualificada nos autos, o que faço com esteio
no art. 1775, § 1°, do Código Civil, cabendo-lhe prestar contas
anualmente, bem como promover especialização da hipoteca
legal para garantia do exercício da curatela (art. 1755-ss e art.
1781, ambos do CC 2002; e CPC 1188).Cumpra-se o disposto
no art. 1.184, do CPC e as normas do CN, no que for aplicável,
bem como lavre-se termo de compromisso do curador
nomeado.Sem custas.” - ADV : AILSON JESUS LEVATTI.

39-APOSENTADORIA – 24/2001 – ANTONIO FERREIRA
DA SILVA x INSS.... “Posto isto, com esteio nos arts. 11, VII,
26, II e III, 39, I e 42, todos da Lei n° 8.213/91, c.c. art. 269, I,
do CPC, acolho o pedido inserto na presente ação de Aposen-
tadoria por Invalidez n° 24/2001, proposta por António Ferrei-
ra da Silva em face do Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, para o fim de condenar o réu a promover os atos neces-
sários à implantação do benefício previdenciário de aposenta-
doria por invalidez ao segurado especial António Ferreira da
Silva, qualificado às f.2 dos autos, pagando-lhe as prestações
vencidas e vincendas, desde a data da apresentação do laudo
oficial em Juízo (07/07/2003 - f.37) por ausência de pedido
administrativo do autor, até a efetiva implantação do benefício
previdenciário, incluídas gratificações natalinas, corrigidas
monetariamente e acrescido de juros de moratórios de 1% ao
mês, dado o caràter alimentar do beneficio, tendo como termo
inicial a data da citação do réu (CTN, art. 161, § 1°; CPC, art.
213; Súmula n° 204/STJ). Para fins de correçào monetária das
prestações vencidas e vincendas, fixo o índice de reajuste dos
benefícios previdenciàrios ativos (atualmente IGP-DI), desde
quando se fizeram devidas (Súmulas n° 43 e 148, do e. STJ),
ressalvado os índices nas competências 06/97, 06/99, 06/2000
e 06/2001, na esteira do que já se posicionou o STJ, íittens:
‘’Esta Corte entende que o reajuste dos benefícios previden-
ciàrios deve obedecer aos critérios definidos pela Lei n° 8.213/
91, com as alterações trazidas pelas Leis n°s 8.542/92, 8700/
93, 8.880/94 e 9-711/98, vez que o constituinte delegou ao le-
gislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de altera-
ção dos benefícios. Inexiste amparo legal para que seja aplica-
do o IGP-DI nas competências 06/97, 06/99, 06/2000 e 06/2001,
porquanto para esses períodos os critérios definidos foram os
seguintes, respectivamente: 7, 76% (MP n° 1.572-1/97), 4, 61%
(MP n° 1.824/99), 5, 81% (MP n° 2.022/2000) e 7, 66% (De-
creto n° 3.826/2001). Recurso Especial a que se nega provi-
mento. (STJ - RESP 587487 - RS - 6a T. -Rei. Min. Paulo Me-
dina- DJU 19.12.2003 - p. 00640) Conseqüentemente, conde-
no o réu (INSS) nos ónus da sucumbência, ou seja, pagamento
de custas e despesas processuais, bem como honorários advo-
catícios em favor do patrono do requerente, o qual arbitro em
10% sobre o valor da condenação, cujo valor deverá ser apura-
do excluindo-se as parcelas vincendas (Súmula n° 111, do e.
STJ), considerando-se a natureza da tutela requerida e entre-
gue, residir o patrono em Comarca da região, razoável tempo
para entrega da tutela jurisdicional, o regular trabalho do pro-
fissional e acompanhamento à audiência de instrução, o que
faço com supedâneo no § 4°, do art. 20, do CPC. Demanda
sujeita a reexame necessário, pelo que decorrido o prazo recur-
sal sem recurso voluntário, remetam-se os autos ao e. TRF da
4a Região para cognição (CPC. art. 475. inc. II e par. único).
Preclusa a decisão, oficie-se ao réu para cumprimento voluntá-
rio da obrigação e após aguarde-se manifestação dos interessa-
dos pelo prazo de 15 dias; nada sendo requerido, arquive-se,
observando as disposições do CN, aplicáveis à espécie.” - ADV:
MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER, JORGE LUIS DE
CAMARGO e MARCIA ELIZA DE SOUZA.

40-INVENTÁRIO – 425/94 – BENEDITA MENEGASSI DA-
LOSSIO x WALDEMIRO DALOSSIO.... “Posto isto, com ar-
rimo no art. 1031 e §§, do CPC, homologo, a partilha amigável
lançada às fls. 140/144, referente aos bens do autor da herança
supra referido, determinando o pagamento dos quinhões ao
cônjuge supérstite e herdeiros na forma partilhada, ressalvando
erros, omissões ou direitos de terceiros. Custas pêlos interessa-
dos. Preclusa a decisão, ouça-se as Fazenda Estadual e Muni-
cipal e não havendo objeção tributária, comprovado o recolhi-
mento do tributo causa mortis e inter vivos pelas cessões havi-
das, expeça-se certidão e/ou formal de partilha.” - ADV:
NEWTON JOSE FERNANDES.

41-NULIDADE DE ATO JURIDICO – 187/2004 – ESPÓLIO
DE ADÉLIA FERNANDES CAGLIARI x ROBERTO MAR-
TINS.... “Diga o réu, em 05 dias, sobre os documentos junta-
dos às fls. 176/216 pelo autor (CPC, art. 398). “ - ADV: CEL-
SO AUGUSTO MILANI CARDOSO.

42-EMBARGOS DO DEVEDOR – 79/2003 – TECLA SAN-
TOS GIOVANETTI x BANCO DO BRASIL S/A .... “1) Rece-
bo os recursos de apelação interpostos pelo embargado às
fIs.125-ss e embargante às fls 138-ss, em seu duplo efeito (de-
volutivo e suspensivo), posto presentes os pressupostos recur-
sais. 2) Aos apelados para contra-razoes, querendo, no prazo
comum de 15 (quinze) dias. 3) Decorrido o prazo, e caso não
haja manifestação, acerca do recurso de admissibilidade do
Juízo, cumpra-se o item 5.12.5. e, remetam-se estes autos ao
Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Paraná.” - ADV :
PAULO DE OLIVEIRA e RICARDO GIOVANETTI.

43-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 66/2000 –
BANCO DO BRASIL S/A x ELEUMAR TADEU MARTINS E
OUTROS.... “Aguardando o preparo das custas do Sr. Avalia-
dor, que importa em R$ 165,90 (cento e sessenta e cinco reais
e noventa centavos).” - ADV: CARLOS ALBERTO BIAGGI.

44-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 48/2003 – DIR-
CE PICOLLI x BENEDITO APARECIDO TOLEDO E OU-
TROS.... “Aguardando o preparo das custas processuais, con-
tadas às fls. 111, que importa em R$ 737,13 (setecentos e trinta
e sete reais e treze centavos).” - ADV: IVAN ARIOVALDO
PEGORARO.

45-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 132/98 –
COOP. CREDITO RURAL DOS PLANT. CANA DO PARA-
NA x JOSE BORGES DE MEDEIROS E OUTRO.... “Aguar-
dando o preparo das custas processuais, contadas às fls. 96,
que importa em R$ 146,25 (cento e quarenta e seis reais e vinte
e cinco centavos).” - ADV: VALTER FERREIRA.

46-INDENIZAÇÃO – 442/2000 – FABRICIO FURQUIM PI-
RES x YAMAHA CONSORCIOS LTDA.... “Posto isto, acolho
a nomeação feita pelo devedor (fls.259-ss). Lavre-se termo de
nomeação, com posterior intimação dos devedores para embar-
garem no prazo legal.....Sem prejuízo das providênicas supra,
diga o credor sobre o depósito de fls. 270, feito pelo co-execu-
tado Cartório de Notas de Andira.” - ADV: JOSE CARLOS
PEREIRA DE GODOI, MURICY DE ALMEIDA SILVA ,
ANTONIO CARLOS DO AMARAL e ANDERSON ADAL-
TON DA SILVA.

47-MEDIDA CAUTELAR – 18/2002 – JOSE AFONSO JUNI-
OR x INTERCEPTOR COM. VEICULOS LTDA.... “Aguar-
dando o preparo das custas processuais, contadas às fls. 70,
que importa em R$ 197,54 (cento e noventa e sete reais e cin-
quenta e quatro centavos).” - ADV: JOEL CARLOS CHAGAS
COELHO.

48-DECLARATORIA – 45/2002 – JOSE AFONSO JUNIOR x
INTERCEPTOR COM. VEICULOS LTDA.... “Aguardando o
preparo das custas processuais, contadas às fls. 95, que impor-
ta em R$ 227,54 (duzentos e vinte e sete reais e cinquenta e
quatro centavos).” - ADV: JOEL CARLOS CHAGAS COE-
LHO.

49-ORDINÁRIA – 33/99 – RESTAURANTE E LANCHONE-
TE CHAPADÃO DO NORTE LTDA x BANCO DO BRASIL
S/A .... “Ciências às partes do retorno dos autos.Cumpra-se o v.
acórdão.Caso nada seja requerido em 20 dias, arquive-se, ob-
servando-se o CN.” - ADV: CELSO AUGUSTO MILANI CAR-
DOSO e SEBASTIÃO SEIJI TOKUNAGA.

50-MEDIDA CAUTELAR – 453/98 – MADELUCAS COMER-
CIO DE MADEIRAS LTDA x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANÁ S/A .... “Posto isto, com esteio no art. 3º e 267, VI, do
CPC, extingo a presente Ação Cautelar de Exibição de Docu-
mentos n.º 453/1998, proposta por Madelucas Comércio de
Madeiras Ltda em face do Banco do Estado do Paraná S/A (subs-
tituído processualmente por Rio Paraná Cia Sec.de creditos
Financeiros), por superveniente perda de objeto da ação. Even-
tuais custas remanescentes pelo requerente. Honorários inde-
vidos dado que já liquidados, à vista da ampla quitação dada
pelo requerido às fls. 128 dos autos apenso. Preclusa, arquive-
se nos termos do CN.” - ADV: ADMIR RIBEIRO e LEIA FER-
NANDA DE SOUZA RITTI.

51-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 279/98 - BAN-
CO DO ESTADO DO PARANÁ S/A x MADELUCAS COM.
DE MADEIRAS LTDA.... “Posto isto, com arrimo no art. 567,
II, do CPC, defiro o pedido de substituição processual do cre-
dor originário pelo cessionário Rio Paraná Companhia Securi-
tizadora de Créditos Financeiros, qualificada às fls.128.De ou-
tro cariz, com esteio no art. 794, II e 795, ambos do CPC, ex-
tingo a presente Execução n° 279/1998, proposta por Banco do
Estado do Paraná S/A (substituído processualmente por Rio
Paraná Cia. Sec. de Créd. Financeiros) em face de Madelucas
Comércio de Madeiras Ltda e outros, em face da quitação dada
pelo exequente (f.128-ss). Eventuais custas remanescentes pelo
exequente e honorários já liquidados, à vista da ampla quitação
dada pelo exequente às f. 128.Preclusa, arquive-se nos termos
do CN.” - ADV : EDER GORINI, ADMIR RIBEIRO e LEIA
FERNANDA DE SOUZA RITTI

52-NULIDADE DE ARREMATAÇÃO – 109/97 – BANCO DE
DESENVOLVIMENTO DO PARANA S/A x WALTER INFAN-
TE ALVES E OUTROS.... “Posto isto, com supedâneo nos arts.
826 e 1065-ss, do Código Civil/1916, c.c. arts. 333, I, 473,
686, 687, todos do CPC, revogo a tutela de urgência concedida
ínitío litis e rejeito o pedido inserto na presente açào de Nuli-
dade de Arrematação n° 109/1997, proposto por Banco de De-
senvolvimento do Paraná S/A - Em liquidação em face de Wal-
ter Infante Alves, Espólio de Júlio Freire Alves, Liomar Infante
Alves, Dagmar Infante Alves, Leonardo Pompéia Coutinho,
Alexandre Pompéia Coutinho e Paulo Pompéia Coutinho Fi-
lho, pelo que extingo o processo com julgamento do mérito, o
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que faço com esteio no art. 269,1, do CPC. Firme no princípio
da causalidade, condeno o autor nos ónus da sucumbência, ou
seja, pagamento de custas e despesas processuais, bem como
honorários advocaticios em favor do patrono dos réus (Dr. Pe-
dro Pavoni Neto), cujo valor arbitro em R$ 7.000,00 (sete mil
reais), considerando a natureza jurídica da decisão, bom grau
de zelo do profissional, instrução do feito, mais de 07 anos
para entrega a tutela, residir o patrono na sede do Juízo, cujo
valor deverá ser corrigido monetariamente pelo INPC/IBGE ou
índice substituto a partir desta data, acrescidos de juros de mora
à razão de 1% ao mês, a partir da intimação da decisão (CC,
art. 406; CTN, art. 161, § 1°), tendo-o por razoável para a re-
muneração do labor (CPC, art. 20, § 4°).Preclusa a decisão,
oficie-se ao Sr. Oficial do RI desta Comarca, comunicando-lhe
a revogação da liminar de f. 257-v e aguarde-se por 15 dias
manifestação dos interessados; nada sendo requerido, arquive-
se, observando as disposições do CN, aplicáveis à espécie.” -
ADV: PEDRO PAVONI NETO e SILVIA ARRUDA GOMM

53-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 325/2003 –
BANCO BANESTADO S/A x JOSE HENRIQUE VIEIRA E
OUTROS.... “Aguardando o preparo das custas processuais,
contadas às fls. 63, que importa em R$ 15,75 (quinze reais e
setenta e cinco centavos).” – ADV: CELSO AUGUSTO MI-
LANI CARDOSO.

54-MONITORIA – 339/2003 – IMPORT SERVICE LTDA x
HOSPITAL NOSSA SENHORA DA SAUDE .... “...01)Preju-
dicada a requeisição de informações ao Correio em face da
missiva de fls. 101, não pelo sigilo, passível de quebra por au-
torização judicial, mas pela fragmentação dos documentos.
Depreque-se a oitiva das pessoas indicadas pelo autor/embar-
gado, conforme determinado no termo de f.97. Aguarde-se 60
dias a realização do ato deprecado.” - ADV: ARMANDO GAR-
CIA GARCIA e CELSO AUGUSTO MILANI CARDOSO.

55-APOSENTADORIA – 293/2004 – CARMELINA SIRILO
MERIJO DE ARRUDA x INSS.... “Posto isto, com arrimo no
art. 295,III, c.c. art. 3º e 267, Vi, todos do CPC. indefiro limi-
narmente a petição inicial da presente açáo de Aposentação
por Idade n.º 293/2004, proposta por Carmelina Sirilo Merijo
de Arruda em face do Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, reconhecendo a carência de açao do autor por falta de
interesse de agir. Conseqüentemente, condeno o autor nos ônus
da sucumbencia, ou seja, pagamento de despesas e custas pro-
cessuais Honorários advocatícios indevidos, posto não integra-
lizada a relação jurídica processual. Preclusa a decisão, arqui-
ve-se, observado o CN, “ - ADV: MARIA NEUSA BARBOZA
RICHTER, JORGE LUIS DE CAMARGO e MARCIA ELIZA
DE SOUZA.

56-APOSENTADORIA – 288/2004 – ANA PENHA RAMOS
x INSS.... “Posto isto, com arrimo no art. 295,III, c.c. art. 3º e
267, Vi, todos do CPC. indefiro liminarmente a petição inicial
da presente açáo de Aposentação por Idade n.º 288/2004, pro-
posta por Ana Penha Ramos em face do Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS, reconhecendo a carência de açao do au-
tor por falta de interesse de agir. Conseqüentemente, condeno
o autor nos ônus da sucumbencia, ou seja, pagamento de des-
pesas e custas processuais Honorários advocatícios indevidos,
posto não integralizada a relação jurídica processual. Preclusa
a decisão, arquive-se, observado o CN, “ - ADV: MARIA NEU-
SA BARBOZA RICHTER, JORGE LUIS DE CAMARGO e
MARCIA ELIZA DE SOUZA.

57-APOSENTADORIA – 286/2004 – MARIA JOSE MOREI-
RA x INSS.... “Posto isto, com arrimo no art. 295,III, c.c. art.
3º e 267, Vi, todos do CPC. indefiro liminarmente a petição
inicial da presente açáo de Aposentação por Idade n.º 286/2004,
proposta por Maria José Moreira em face do Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS, reconhecendo a carência de açao do
autor por falta de interesse de agir. Conseqüentemente, conde-
no o autor nos ônus da sucumbencia, ou seja, pagamento de
despesas e custas processuais Honorários advocatícios indevi-
dos, posto não integralizada a relação jurídica processual. Pre-
clusa a decisão, arquive-se, observado o CN, “ - ADV: MARIA
NEUSA BARBOZA RICHTER, JORGE LUIS DE CAMAR-
GO e MARCIA ELIZA DE SOUZA.

58-APOSENTADORIA – 282/2004 – EULICE DE OLIVEIRA
E SILVA x INSS.... “Posto isto, com arrimo no art. 295,III, c.c.
art. 3º e 267, Vi, todos do CPC. indefiro liminarmente a petição
inicial da presente açáo de Aposentação por Idade n.º 282/2004,
proposta por Eulice de Oliveira e Silva em face do Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, reconhecendo a carência de
açao do autor por falta de interesse de agir. Conseqüentemente,
condeno o autor nos ônus da sucumbencia, ou seja, pagamento
de despesas e custas processuais Honorários advocatícios in-
devidos, posto não integralizada a relação jurídica processual.
Preclusa a decisão, arquive-se, observado o CN, “ - ADV:
MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER, JORGE LUIS DE
CAMARGO e MARCIA ELIZA DE SOUZA.

59-APOSENTADORIA – 281/2004 – FRANCISCO GOMES
DE FARIA x INSS.... “Posto isto, com arrimo no art. 295,III,
c.c. art. 3º e 267, Vi, todos do CPC. indefiro liminarmente a
petição inicial da presente açáo de Aposentação por Idade n.º
281/2004, proposta por Francisco Gomes de Faria em face do
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, reconhecendo a
carência de açao do autor por falta de interesse de agir. Conse-
qüentemente, condeno o autor nos ônus da sucumbencia, ou
seja, pagamento de despesas e custas processuais Honorários
advocatícios indevidos, posto não integralizada a relação jurí-
dica processual. Preclusa a decisão, arquive-se, observado o
CN, “ - ADV: MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER, JOR-
GE LUIS DE CAMARGO e MARCIA ELIZA DE SOUZA.

60-APOSENTADORIA – 284/2004 – TEREZA RODRIGUES
DE OLIVEIRA x INSS.... “Posto isto, com arrimo no art. 295,III,
c.c. art. 3º e 267, Vi, todos do CPC. indefiro liminarmente a
petição inicial da presente açáo de Aposentação por Idade n.º
284/2004, proposta por Tereza Rodrigues de Oliveira em face
do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, reconhecendo a

carência de açao do autor por falta de interesse de agir. Conse-
qüentemente, condeno o autor nos ônus da sucumbencia, ou
seja, pagamento de despesas e custas processuais Honorários
advocatícios indevidos, posto não integralizada a relação jurí-
dica processual. Preclusa a decisão, arquive-se, observado o
CN, “ - ADV: MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER, JOR-
GE LUIS DE CAMARGO e MARCIA ELIZA DE SOUZA.

61-APOSENTADORIA – 287/2004 – DORVALINA GARBIE-
LA DA SILVA x INSS.... “Posto isto, com arrimo no art. 295,III,
c.c. art. 3º e 267, Vi, todos do CPC. indefiro liminarmente a
petição inicial da presente açáo de Aposentação por Idade n.º
287/2004, proposta por Dorvalina Gabriela da Silva em face
do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, reconhecendo a
carência de açao do autor por falta de interesse de agir. Conse-
qüentemente, condeno o autor nos ônus da sucumbencia, ou
seja, pagamento de despesas e custas processuais Honorários
advocatícios indevidos, posto não integralizada a relação jurí-
dica processual. Preclusa a decisão, arquive-se, observado o
CN, “ - ADV: MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER, JOR-
GE LUIS DE CAMARGO e MARCIA ELIZA DE SOUZA.

62-APOSENTADORIA – 278/2004 – FLORICE DA SILVA
LUCAS x INSS.... “Posto isto, com arrimo no art. 295,III, c.c.
art. 3º e 267, Vi, todos do CPC. indefiro liminarmente a petição
inicial da presente açáo de Aposentação por Idade n.º 278/2004,
proposta por Florice da Silva Lucas em face do Instituto Naci-
onal do Seguro Social - INSS, reconhecendo a carência de açao
do autor por falta de interesse de agir. Conseqüentemente, con-
deno o autor nos ônus da sucumbencia, ou seja, pagamento de
despesas e custas processuais Honorários advocatícios indevi-
dos, posto não integralizada a relação jurídica processual. Pre-
clusa a decisão, arquive-se, observado o CN, “ - ADV: MARIA
NEUSA BARBOZA RICHTER, JORGE LUIS DE CAMAR-
GO e MARCIA ELIZA DE SOUZA.

63-APOSENTADORIA – 285/2004 – MARIA APARECIDA
VIDAL DA SILVA x INSS.... “Posto isto, com arrimo no art.
295,III, c.c. art. 3º e 267, Vi, todos do CPC. indefiro liminar-
mente a petição inicial da presente açáo de Aposentação por
Idade n.º 285/2004, proposta por Maria Aparecida Vidal da Silva
em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, reco-
nhecendo a carência de açao do autor por falta de interesse de
agir. Conseqüentemente, condeno o autor nos ônus da sucum-
bencia, ou seja, pagamento de despesas e custas processuais
Honorários advocatícios indevidos, posto não integralizada a
relação jurídica processual. Preclusa a decisão, arquive-se, ob-
servado o CN, “ - ADV: MARIA NEUSA BARBOZA RI-
CHTER, JORGE LUIS DE CAMARGO e MARCIA ELIZA
DE SOUZA.

64-APOSENTADORIA – 279/2004 – MARIA APAREDIDA
MACHADO DE PAULA x INSS.... “Posto isto, com arrimo no
art. 295,III, c.c. art. 3º e 267, Vi, todos do CPC. indefiro limi-
narmente a petição inicial da presente açáo de Aposentação
por Idade n.º 279/2004, proposta por Maria Aparecida Macha-
do de Paula em face do Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, reconhecendo a carência de açao do autor por falta de
interesse de agir. Conseqüentemente, condeno o autor nos ônus
da sucumbencia, ou seja, pagamento de despesas e custas pro-
cessuais Honorários advocatícios indevidos, posto não integra-
lizada a relação jurídica processual. Preclusa a decisão, arqui-
ve-se, observado o CN, “ - ADV: MARIA NEUSA BARBOZA
RICHTER, JORGE LUIS DE CAMARGO e MARCIA ELIZA
DE SOUZA.

65-APOSENTADORIA – 289/2004 – AMELIA NOQUELI
ELIAS x INSS.... “Posto isto, com arrimo no art. 295,III, c.c.
art. 3º e 267, Vi, todos do CPC. indefiro liminarmente a petição
inicial da presente açáo de Aposentação por Idade n.º 289/2004,
proposta por Amelia Noqueli Elias em face do Instituto Nacio-
nal do Seguro Social - INSS, reconhecendo a carência de açao
do autor por falta de interesse de agir. Conseqüentemente, con-
deno o autor nos ônus da sucumbencia, ou seja, pagamento de
despesas e custas processuais Honorários advocatícios indevi-
dos, posto não integralizada a relação jurídica processual. Pre-
clusa a decisão, arquive-se, obaervado o CN, “ - ADV: MARIA
NEUSA BARBOZA RICHTER, JORGE LUIS DE CAMAR-
GO e MARCIA ELIZA DE SOUZA.

66-APOSENTADORIA – 294/2004 – AMELIA DA SILVA
SOUZA x INSS.... “Posto isto, com arrimo no art. 295,III, c.c.
art. 3º e 267, Vi, todos do CPC. indefiro liminarmente a petição
inicial da presente açáo de Aposentação por Idade n.º 294/2004,
proposta por Amélia da Silva Souza em face do Instituto Naci-
onal do Seguro Social - INSS, reconhecendo a carência de açao
do autor por falta de interesse de agir. Conseqüentemente, con-
deno o autor nos ônus da sucumbencia, ou seja, pagamento de
despesas e custas processuais Honorários advocatícios indevi-
dos, posto não integralizada a relação jurídica processual. Pre-
clusa a decisão, arquive-se, obaervado o CN, “ - ADV: MARIA
NEUSA BARBOZA RICHTER, JORGE LUIS DE CAMAR-
GO e MARCIA ELIZA DE SOUZA.

67-APOSENTADORIA – 283/2004 – ANA MAFRA DA SIL-
VA x INSS.... “Posto isto, com arrimo no art. 295,III, c.c. art.
3º e 267, Vi, todos do CPC. indefiro liminarmente a petição
inicial da presente açáo de Aposentação por Idade n.º 283/2004,
proposta por Ana Mafra da Silva em face do Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS, reconhecendo a carência de açao do
autor por falta de interesse de agir. Conseqüentemente, conde-
no o autor nos ônus da sucumbencia, ou seja, pagamento de
despesas e custas processuais Honorários advocatícios indevi-
dos, posto não integralizada a relação jurídica processual. Pre-
clusa a decisão, arquive-se, obaervado o CN, “ - ADV: MARIA
NEUSA BARBOZA RICHTER, JORGE LUIS DE CAMAR-
GO e MARCIA ELIZA DE SOUZA.

68-INDENIZAÇÃO – 356/2003 – JOÃO PAULO DA SILVA x
AGRAPEC LTDA.... “Posto isto, com arrimo no art. 840-ss, do
Código Civil, c.c. par. único do art. 158, do CPC, homologo a
transação civil de f.125-126, celebrada entre João Paulo da Sil-
va e Agrapec Ltda, nestes autos de Indenização n° 356/2003,

pelo que com arrimo no art. 269, III, do CPC, extingo o proces-
so com julgamento do mérito. Custas, despesas e honorários na
forma transacionada pelas partes, cabendo à Serventia promo-
ver a conta geral para quitação pelas partes, observando-se que
o autor é beneficiário da Assistência Judiciária.Preclusa a de-
cisão e satisfeitas as despesas processuais, salvo honorários a
ser quitado entre patrono e parte constituinte, arquive-se, ob-
servado o CN.” - ADV : VALTER FERREIRA e PEDRO PA-
VONI NETO.

69-EMBARGOS DE TERCEIROS – 104/2003 – VALDIR DA
FONSECA E OUTRO x POSTO JOÃO CLEMENTINO
LTDA.... “Posto isto, com supedâneo no art. 1.210 do Código
Civil, cc. art. 269, I e 1046, ambos do CPC, acolho o pedido
inserto na inicial da presente ação de Embargos de Terceiro n°
104/2003, proposta por Valdir da Fonseca e Valtair Fonseca
em face do Posto João Clementino Ltda, para o fim de, confir-
mando a liminar deferida, determinar a manutenção do autor
na posse do bem imóvel matriculado sob n° 4047, do RI de
Bandeirantes/PR, com parte ideal penhorada nos autos de Exe-
cução n° 299/1999, em trâmite neste Juízo, cujo ato constritivo
determino o levantamento. Patenteada a sucumbência do réu,
condeno-o nos ónus sucumbenciais, ou seja, pagamento de cus-
tas, despesas processuais e honorários advocatícios em favor
do patrono dos autores, cujo valor arbitro em R$ 1.200,00 (um
mil e duzentos reais), devidamente corrigido pelo índice do
INPC/IBGE a partir da presente data e juros de morará razão
de 1% ao mês a partir da intimação da presente decisão (CC,406;
CTN, art. 161, § 1°), levando em consideração que o causidico
reside nesta Comarca, a parca complexidade da causa e tempo
despendido com a promoção da defesa do interesses do autor,
instrução do feito, efetivo benefício patrimonial da parte, bom
zelo do profissional, o que faço com esteio nos parâmetros do §
4°, do art. 20, do CPC. Preclusa a decisão, certifique-se na
ação executiva e promova o levantamento da penhora, intiman-
do-se o credor - na ação executiva n° 299/1999 - para manifes-
tar-se sobre o prosseguimento.Cumpra-se as disposições do CN,
aplicáveis à espécie.” - ADV : CARLA CRISTINA C. SAN-
TOS GIOVANETTI e PEDRO PAVONI NETO.

70-INVENTÁRIO – 023/2004 – JOEL VILAS BOAS E OU-
TROS x JAIRO VILAS BOAS.... “Sobre a impugnação ao va-
lor dos bens promovida pela Fazenda Pública (f.30-ss), com
concordância do M.Público, diga o inventariante, no prazo de
05 dias. Caso haja concordância siga-se ao cálculo do imposto,
dizendo as partes. Fazenda Pública e M. Público, em 05 dias.
Caso discorde o inventariante ou demais interessados, siga-se à
avaliação dos bens pelo Sr. Avaliador Judicial, manifestando-
se as partes. Faz. Pública e Ministério Público, no prazo de 05
dias, sobre o laudo a ser produzido.” - ADV: PAULO FRAN-
CISCO VEIGA DE FREITAS.

71-RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL – 150/2004 – GER-
TRUDES OLIVEIRA x CARTORIO DO REGISTRO CIVIL....
“...01) Ao requerente para, em 10 dias, juntar o documento
postulado pelo M. Público, no parecer de fl. 48-v....02)Para
oitiva dos irmãos da requerente, sem prejuízo do item “1” su-
pra, designo o dia 14/12/2004, às 14:30 horas, cabendo ao re-
querente traze-los independentemente de intimação ou, no pra-
zo de 10 dias antes da audiência, depositar o rol em Cartório,
sob pena de prejudicada a realização da audiênica.” - ADV:
CELSO AUGUSTO MILANI CARDOSO

72-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 69/2004 – VI-
TOR NUCINI SOBRINHO x IVAN JUNIOR LEMES E OU-
TRO.... “Aguardando o preparo das custas processuais, conta-
das às fls. 31, que importa em R$ 495,35 (quatrocentos e no-
venta e cinco reais e trinta e cinco centavos).” - ADV: PEDRO
PAVONI NETO

73-CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO – 38/2004 –
VITOR NUCINI SOBRINHO x IVANI LEMES E OUTRO....
“Aguardando o preparo das custas processuais, contadas às fls.
87, que importa em R$ 321,97 (trezentos e vinte e um reais e
noventa e sete reais.” - ADV: PEDRO PAVONI NETO

74-COBRANÇA – 247/95 – BENEDITO PEREIRA TELES x
CARLOS ESTEVAM MARTINS..... “À vista da conta geral de
fls. 140-ss e decisão de fls. 138-v, aguarde-se manifestação dos
interessados no arquivo.” - ADV: ANTÔNIO CARLOS NETO

75-BUSCA E APREENSÃO – 424/2002 – FINAUSTRIA S/A
x LUCIANO AMANTINO.... “Fls.66. Diga o interessado, em
05 dias.” - ADV: VANTUIR AMILSON GUIMARÃES.

76-INDENIZAÇÃO – 153/2004 – SILVIO VITOR DE LIMA x
SIMONE RIBEIRO LIMA.... “Aguardando o preparo das cus-
tas processuais, contadas às fls. 15, que importa em R$ 684,91
(seiscentos e oitenta e quatro reais e noventa e um centavos).”
- ADV: SILVIO VITOR DE LIMA.

77-INDENIZAÇÃO – 347/99 – MARIA TEREZINHA JOVI-
NO x PAULO ROBERTO PEREIRA DA SILVA.... “Ao réu
para, no prazo de 10 dias apresentar suas alegaçãoes finais.” -
ADV: LUIS CARLOS DA COSTA.

PETIÇÕES INICIAIS AGUARDANDO PREPARO

Nos termos do artigo 257 do Código de Processo Civil , combi-
nado com 5.2.3 e 5.2.3.2 do Código de Normas da Egrégia
Corregedoria-Geral do Estado do Paraná , ficam os Senhores
advogados abaixo relacionados intimados para o preparo inici-
al das petições distribuídas .

1.  Ação de Reintegração de Posse – Unibanco Leasing Arren-
damento Mercantil S/A x Edson Luiz Eufrásio . Adv.: André
Luiz Baum Tesser .

2.  Despejo -Ribeiro Assessoria Empresarial Imobiliária Ltda.

X Hudson Francis Wielewski Batista . Adv.: Antonio Sérgio Palú
Filho .

3.  Declaratória – Britânia do Nordeste S/A x Colorprint Impressora
Industrial Ltda. E outra. Adv.: Jefferson Lins Vasconcelos de Almeida
.

4.  Rescisão de Contrato – G. Laffitte Incorporaçãoes e empreendi-
mentos Imobiliários Ltda. X Anistáriio Benedito de Lima . Adv.: Luiz
Carlos Javoschy

5.  Reintegração de Posse – Celso Góes x Comfloresta S/A . Adv.:
Antonio Osmar Fuckner

6.  Embargos do Devedor – Temparaito Vidros de Segurança Ltda. X
Fazenda Pública do Estado do Paraná .Adv.: Kiyoshi Ishitani .

7.  Embargos a Execução – Galeão Supermercados Ltda. X Fazenda
Pública do Estado do Paraná .Adv.: Cleber Marcondes .

8.  Embargos a Execução Fiscal - Max Gerard Luc Veille x Fazenda
Pública do Estado do Paraná – Adv.: Marcelo de Souza Teixeira ,
Pryscilla A. da Mot Paes

9.  Embargos a Execução – Joste Sigel e outros x Municipio de São
José dos Pinhais – autos n7 404/95 – Adv.: Alexander Silva Santana

10.  Embargos a Execução – Joste Sigel e outros x Municipio de São
José dos Pinhais – autos n7 383/95 – Adv.: Alexander Silva Santana

11.  Embargos a Execução – Joste Sigel e outros x Municipio de São
José dos Pinhais – autos nº 389/95 – Adv.: Alexander Silva Santana

12.  Embargos a Execução – Joste Sigel e outros x Municipio de São
José dos Pinhais – autos nº 384/1995 – Adv.: Alexander Silva Santana

13.  Embargos a Execução – Maria Alonso x Município de São José
dos Pinhais .Adv.: Izabel Goscinski .

14.  Embargos a Execução Fiscal – Iguaçu Celulose Papel S/A x
Fazenda Nacional . Adv.: Eduardo Varela Garcia , Sandra Sidônia
Varela Garcia Lesak . Autos 1464/03

15.  Embargos a Execução Fiscal – Refloestadora Monte Carlo Ltda.
x Fazenda Nacional . Adv.: Eduardo Varela Garcia , Sandra Sidônia
Varela Garcia Lesak . Autos 1497/03

16.  Embargos a Execução Fiscal -Reflorestadora Monte Carlo Ltda.
x Fazenda Nacional . Adv.: Eduardo Varela Garcia , Sandra Sidônia
Varela Garcia Lesak . Autos 1495/03

17.  Embargos a Execução Fiscal – Iguaçu Celulose Papel S/A x
Fazenda Nacional . Adv.: Eduardo Varela Garcia , Sandra Sidônia
Varela Garcia Lesak . Autos nº 1633/2003 .

18.  Embargos a Execução Fiscal – Iguaçu Celulose Papel S/A x
Fazenda Nacional . Adv.: Eduardo Varela Garcia , Sandra Sidônia
Varela Garcia Lesak . Autos nº 1634/2003

19.  Busca e Apreensão – BV Financeira S/A CFI x Transport e Com.
Jackline Ltda. Adv.: Karine Cristina da Costa

20.  Busca e Apreensão – BV Financeira S/A CFI x Luiz Pereira de
Marafigo Adv.: Karine Cristina da Costa .

21.  Busca e apreensão – Banco do Brasil S/A x Solange do rocio
Radwanski Zeglin .Adv.: Marissol J. Filla .

22.  Busca e Apreensão Banco Finasa S/A x Samuel Ribeiro .Adv.:
Rosiane Aparecida Martinez

23.  Busca e Apreensão – Banco Santander S/A x Luiz Sérgio Pedro-
so . Adv.: Blas Gomm Filho

24.  Busca e Apreensão – Banco Panamericano S/A x Carlos Roberto
Fontana Silva .Adv.: Tatiana Valesca Vroblewski .

25.  Busca e Apreensão – Banco BNL Brasil S/A x Dionísio Soares
dos Santos . Adv.: Tatiane Achcar .

26.  Busca e Apreensão – Banco Dibens S/A x Celso Luiz Piovesan .
Adv.: Andre Luiz Baum Tesser .

27.  Busca e Apreensão – Banco BMG S/A x Almir Pereira . Flaviano
Belinati Garcia Lopes .

28.  Busca e Apreensão – Banco de Crédito nacional S/A x Juliano de
Moura Jorge . Adv.: Pedro Girolamo Macarini

29.  Arrolamento – Espólio de Dirce Izoppe . Adv.: Luciano Alberti
de Brito .

30.  Usucapião – José Bessa da Silva .Adv.: Emerson Eduardo Senko

31.  Usucapião Especial - Luiz Carlos Petro x Brigida Maoski e ou-
tros . Adv.: Edson Aparecido Stadler .

32.  Ação de Cobrança – Green Ville -Engenharia do Meio Ambiente
x Renault do Brasil S/A . Adv.: Guilherme Linhares Valério da Silva

33.  Execução de Titulo Extrajudicial – Banco do Brasil S/A x Pedro
Nelson Pereira Settim . Adv.: Adyr Raitani Junior .

34.  Execução de Titulo Extrajudicial – Domínio Fomento & Trustee
Ltda. X MJ Tozo Engenharia e Construções Ltda. Adv.: Paulo Viní-
cius Barros Martins Jr.

35.  Execução de Titulo Extrajudicial – Positivo eletro Motores Ltda
ME x administradora de Obras Nova Rota Ltda. Adv.: João Carlos
Martins .

36.  Execução de Titulo Extrajudicial – Neusi Pereira x Henrique
Kugler Neto . Adv.: Rosana Vidolin Marques .

São José dos Pinhais
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37.  Indenização por Perdas e Danos – Adriana Svidnicki de Souza .
X Valdemir Garne Pagan e outro . Adv.: Julio Cesar Melo Lopes .

38.  Revisão de Contrato – Andréia Benetti da silva Santos x
Cimad Construções Ltda e outros . Adv.: Marilu Cruz Garcia
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 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON LUIZ BOHATCZUK 0004 000581/1999
ANA BARBARA GROSS 0010 000286/2003
ANDRE LUIZ BETTEGA D`AVIL 0001 015990/1979
ANTONIO DE ARRUDA SAMPAIO 0001 015990/1979
ATANASIO KOLISKI 0001 015990/1979
CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA 0026 001367/2004
CARLOS ALBIRONE TOAZZA 0015 001163/2003

0003 000457/1999
CARLOS AUGUSTO PILATTI DE 0001 015990/1979
CARLOS FREIRE FARIA 0001 015990/1979
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 0011 000347/2003
CLAUDINEI SZYMCZAK 0026 001367/2004
CLAUDIO SOCCOLOSKI 0005 000811/1999
CLINIO L.L. LYRA 0001 015990/1979
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0021 000357/2004
DENISE CONSUELO KURAWSKI 0015 001163/2003
DIRCEU LUIZ BERTOLIN PREC 0003 000457/1999
EDISON FOGACA DA SILVA 0002 000938/1998
EDSON LUIZ VIEIRA 0001 015990/1979
EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA 0001 015990/1979
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0014 001061/2003
FABIO BERTOLI ESMANHOTTO 0027 000080/1999
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0021 000357/2004
HOMERO RASBOLD 0023 000466/2004
JANETE DE FATIMA S.B.BRIN 0025 001051/2004
JOAO PEREIRA 0001 015990/1979
JONATAS PIRKIEL 0009 000226/2003
JOSE MARCOS ALMEIDA 0026 001367/2004
JULIO CESAR DE LIZ 0015 001163/2003
LINCOLN ABRAHAM FERNANDES 0012 000635/2003
MARCO AURELIO SANTOS GALV 0008 000606/2002
MARIA DENISE MARTINS DE O 0027 000080/1999
MAUREEN MACHADO VIRMOND 0023 000466/2004
MILTON RICARDO E SILVA 0007 000418/2000
NELSON PASCHOALOTTO 0014 001061/2003
NEUSA MARIA CANDIDO 0016 001165/2003
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZAC 0017 001225/2003
PAULO SERGIO WINCKLER 0024 000926/2004

0020 000292/2004
PEDRO VIEIRA CESAR 0023 000466/2004
RAFAEL MARQUES GONDOLFI 0010 000286/2003

0013 000740/2003
0018 001261/2003
0017 001225/2003

ROGERIO LICHAKOVSKI 0027 000080/1999
RONALD ROESNER JUNIOR 0011 000347/2003
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0021 000357/2004
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0010 000286/2003

0013 000740/2003
0018 001261/2003
0020 000292/2004
0017 001225/2003

SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0008 000606/2002
SORAIA AL FARAH MARQUES 0006 000188/2000
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER 0022 000441/2004

0019 000136/2004
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 0001 015990/1979
TELMO DORNELLES 0026 001367/2004
THALES MORAIS DA COSTA 0001 015990/1979

1.-ANULATORIA-15990/1979-JOAO MARAFIGO e outros x
TECNICA FLORESTAL S/A e outros-Defiro o pedido de
fl.1472 quanto a habilitacao dos herdeiros. Prazo 30 dias.-Adv.
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT, CLINIO L.L. LYRA, CAR-
LOS FREIRE FARIA, ATANASIO KOLISKI, CARLOS AU-
GUSTO PILATTI DE OLIVEIRA, ANDRE LUIZ BETTEGA
D`AVILA, THALES MORAIS DA COSTA, EDUARDO TEI-
XEIRA SILVEIRA, ANTONIO DE ARRUDA SAMPAIO,
EDSON LUIZ VIEIRA e JOAO PEREIRA-

2.-DECLAR DESFAZ NEGOC C/C R.POS-938/1998-LOURI-
VAL DA ROCHA e outros x ROSENI VAZ RIBEIRO e outros
-Intime(m)-se(m) o(os) reus para que procedam o deposito dos
honorarios do Sr. Perito no valor de R$ 200,00, prazo de cinco
dias.-Adv. EDISON FOGACA DA SILVA-

3.-INVENTARIO-457/1999-ERICA KENPINSKI CHIURAT-
TO x ALTEVIR CHIURATTO -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es)
para efetuar o recolhimento dos impostos de transmissao "inter
vivos" nos valores de R$ 2,05 e R$ 140,00. Prazo 5 dias.-Adv.
DIRCEU LUIZ BERTOLIN PRECOMA, CARLOS ALBIRO-
NE TOAZZA-

4.-EMBARGOS DO DEVEDOR-581/1999-LEILA MARIA
MANSUR e outros x JOSIR MARQUES -Intime(m)-se(m) o(os)
reus face o pedido de fl.258 pelo prosseguimento da suspen-
sao, prazo de cinco dias.-Adv. ADILSON LUIZ BOHATCZUK-

5.-DECLARATORIA-811/1999-MARIA IRONDINA FRAN-
CISCA DA SILVA x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PI-
NHAIS -Intime(m)-se(m) o(os) reus face o petitorio de fls.258,
pela continuidade da acao ate seu deslinde final, prazo de cin-
co dias.-Adv. CLAUDIO SOCCOLOSKI-

6.-DESAPROPRIACAO-188/2000-MUNICIPIO DE SAO
JOSE DOS PINHAIS x ESPOLIO DE MARGARIDA WOICI-

EKEWSKI e outros -A conta e preparo do valor de R$
394,90.Prazo de cinco dias.-Adv. SORAIA AL FARAH MAR-
QUES-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-418/2000-TAXI AEREO CU-
RITIBA LTDA x HELISUL TAXI AEREO LTDA-Vista ao exe-
quente face a devolucao da Carta Precatoria com certidao negati-
va de citacao da requerida.-Adv. MILTON RICARDO E SILVA-

8.-BUSCA E APREENSAO-606/2002-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x OSNY JOSE DE OLIVEIRA -Ao(s) autor(es) face
o contido na certidao de fls.60-verso do SR. Oficial de Justica -
proceder o deposito da quantia correspondente conforme preve o
artigo 19 e o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da Justica,
referente a 02 diligencias, no valor de R$ 171,50. -Adv. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e MARCO AURELIO
SANTOS GALVAO-

9.-PEDIDO DE FALENCIA-226/2003-WKM MASCHINE-
NHANDELSGESELLSCHAFT MBH x CLICHENEW SERVI-
COS GRAFICOS LTDA -Intime-se a requerida face os calculos
de fls.116/117 e petitorio de fl.122 postulando pela intimacao da
requerida pra que efetue o pagamento complementar do deposito
elisivo sob pena de quebra, prazo de cinco dias.-Adv. JONATAS
PIRKIEL-

10.--286/2003-M M INCORPORACOES S/C LTDA x VILMAR
DA SILVA COSTA -A conta e preparo do valor de R$ 97,80.Prazo
de cinco dias.-Adv.SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES,
RAFAEL MARQUES GONDOLFI, ANA BARBARA GROSS-

11.-ORDINARIA DE RESCISAO DE CONT-347/2003-OCA
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x OSMARI-
NA DOS PASSOS e outros -A conta e preparo do valor de R$
10,50.Prazo de cinco dias.-Adv. CARLOS JOAQUIM DE OLI-
VEIRA FRANCO, RONALD ROESNER JUNIOR-

12.-REINTEGRACAO DE POSSE-635/2003-JOSE ROBERTO
PRETTI CAETANO x NEVITON PRETTI CAETANO -A conta
e preparo do valor de R$ 61,20.Prazo de cinco dias.-Adv. LINCO-
LN ABRAHAM FERNANDES-

13.--740/2003-B A M INCORPORACOES LTDA e outros x
MARIA SIQUEIRA DE MACEDO -A conta e preparo do valor
de R$ 11,20.Prazo de cinco dias.-Adv. SILVIO ANDRE BRAM-
BILA RODRIGUES, RAFAEL MARQUES GONDOLFI-

14.-BUSCA E APREENSAO-1061/2003-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x MARIA LUCIANA GORONKOSKI -A conta e pre-
paro do valor de R$ 11,20.Prazo de cinco dias.-Adv. NELSON
PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

15.-INDENIZACAO-1163/2003-JOSE JONCK x LOURIVAL DE
BASTOS-Vista as partes face o oficio de fl.81 da 2ª Vara Civel
desta Comarca informando que os autos sob nº 588/03 encontram-
se aguardando resposta do oficio expedido a Fenanseg.-Adv. JU-
LIO CESAR DE LIZ, DENISE CONSUELO KURAWSKI e CAR-
LOS ALBIRONE TOAZZA-

16.-DEPOSITO-1165/2003-OMNI S/A CREDITO FINANCIA-
MENTO E INVESTIMENTO x JOAO JAIRO TAVARES JUNI-
OR -A conta e preparo do valor de R$ 48,05.Prazo de cinco dias.-
Adv. NEUSA MARIA CANDIDO-

17.--1225/2003-DIOMAR CANDIDO PADILHA x M M INCOR-
PORACOES S/C LTDA -A conta e preparo do valor de R$
708,31.Prazo de cinco dias.-Adv. PAULO RAIMUNDO VIEIRA
ZACARIAS, SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES e
RAFAEL MARQUES GONDOLFI-

18.--1261/2003-M M INCORPORACOES S/C LTDA x JOSE
CARLOS CORDEIRO -A conta e preparo do valor de R$
697,05.Prazo de cinco dias.-Adv. SILVIO ANDRE BRAMBILA
RODRIGUES, RAFAEL MARQUES GONDOLFI-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-136/2004-AUTO POSTO
CONSUL LTDA x LUIZ DO PRADO NETO e outros -Intime(m)-
se(m) o(os) reus face a proposta apresentada as fls.110/118, prazo
de cinco dias.-Adv. STEFAN KLAUS GILDEMEISTER-

20.--292/2004-ELISETE APARECIDA DA CRUZ PANPU e ou-
tros x M M INCORPORACOES E EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS e outros -Cumpra-se a decisao de fls.238/239 para
que prossiga a lide sem o desmembramento do polo ativo. Vista a
requerida face o pedido de extincao formulado a fl.222.-Adv.
PAULO SERGIO WINCKLER e SILVIO ANDRE BRAMBI-
LA RODRIGUES-

21.-DEPOSITO-357/2004-BV FINANCEIRA S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTI- e outros x APARECIDO
SANCHES GUERRA -Ao(s) autor(es) face o contido na certi-
dao de fls. 37 do SR. Oficial de Justica - proceder o deposito da
quantia correspondente conforme preve o artigo 19 e o Provi-
mento 01/99 da Corregedoria Geral da Justica, referente a dili-
gencias, no valor de R$ 49,00. -Adv. CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ
e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

22.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-441/2004-LUIZ
DO PRADO NETO e outros x AUTO POSTO CONSUL LTDA
-Vista ao autor face a contestacao apresentada.Prazo de 10 dias.-
Adv. STEFAN KLAUS GILDEMEISTER-

23.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-466/2004-VAL-
MIR PEDRO DE ANDRADE JUNIOR - F.I. x KARINA EMA-
NUELE BRONHOLO-1.Acolho o pedido de fls.43/44 quanto
a penhora de cotas da requerida na mencionada empresa.
2.Quanto a penhora na "boca do caixa", Indefiro, pois confor-
me consta de fls.41/42 a dita empresa nao e parte na lide. Inti-
me-se a exequente, face a certidao de fl.62 da Sra. Oficiala de
Justica, para que proceda o deposito previo no valor de R$ 84,00
refernete a 2 diligencias, conforme previsto no artigo 19 do
Codigo de Processo Civil e Provimento nº 01/99 da Corregedo-

ria Geral da Justica.-Adv. PEDRO VIEIRA CESAR, MAURE-
EN MACHADO VIRMOND e HOMERO RASBOLD-

24.--926/2004-SUZANI LEMOS CAVALHEIRO e outros x
CIMAD CONSTRUCOES LTDA e outros -Vista ao autor face
a contestacao e reconvencao apresentadas, bem como parecer
tecnico de fls.357/398 apresentado pela requerida.Prazo de 10
dias.-Adv. PAULO SERGIO WINCKLER-

25.-DECLARATORIA C/PED ANT TUTELA-1051/2004-
ANELINO LAURIANO BARBOSA e outros x COPEL DIS-
TRIBUICAO S/A -Vista ao autor face a contestacao
apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. JANETE DE FATIMA
S.B.BRINGHENTI-

26.-HABILITACAO DE CREDITO-1367/2004-VALDIR BU-
ENO DOS SANTOS x STAMPCOLOR INDUSTRIA DE PRE-
PARO DE PIGMENTOS LTDA-Vista as partes.-Adv. JOSE
MARCOS ALMEIDA, CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA,
CLAUDINEI SZYMCZAK e TELMO DORNELLES-

27.-EXECUCAO FISCAL-80/1999-A FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x PEDREIRA CHIMBUVA LTDA
e outros-Intime-se as partes face a avaliacao de fl.127 procedi-
da pela Sra. Oficial de Justica, no valor de R$ 10.000,00.-Adv.
ROGERIO LICHAKOVSKI, MARIA DENISE MARTINS DE
OLIVEIRA e FABIO BERTOLI ESMANHOTTO-
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ADALBERTO JOSE DE CAMARGO 0015 000125/2002
ADEMAR SERAFIM JUNIOR 0020 001164/2002
ALBERTO RODRIGUES ALVES 0025 000631/2003
ALEXANDRE MACHADO DA SILV 0001 000098/1991
ALEXANDRE P. PLIACEKOS 0010 000685/2000
ANA PAULA ANTUNES VARELA 0013 000518/2001
ANDRE LUIZ BETTEGA D`AVIL 0018 000927/2002
ANISIO DOS SANTOS 0015 000125/2002
ANTONIO SBANO 0034 000025/2004
APARECIDO JOSE DA SILVA 0033 001140/2003

0020 001164/2002
BERENICE MULLER DA SILVA 0026 000880/2003

0030 000893/2003
0031 000898/2003
0028 000887/2003
0027 000885/2003
0029 000891/2003

CARISI MARA ARPINI MIGUEL 0032 000991/2003
CARLOS CRISTIANO CAMARGO 0015 000125/2002
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 0037 000094/2001
CARLOS ROBERTO JAKIMIU 0019 001128/2002
CARLOS ROBERTO MENOSSO 0013 000518/2001
CESAR AUGUSTO TERRA 0014 000108/2002

0023 000519/2003
CLAUDIO SOCCOLOSKI 0017 000358/2002

0003 000629/1993
0026 000880/2003
0030 000893/2003
0032 000991/2003
0031 000898/2003
0028 000887/2003
0027 000885/2003
0029 000891/2003

CRISTIANE BELINATI GARCIA 0024 000529/2003
CYNTHIA GLOWACKI FERREIRA 0021 000104/2003

0021 000104/2003
EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA 0018 000927/2002
EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHM 0005 000304/1997
ENILSON LUIZ WILLE 0011 000107/2001
FABIANE MULLER BONETTO 0017 000358/2002
FABIO ANDRE WEILER 0010 000685/2000
FABIO BERTOLI ESMANHOTTO 0033 001140/2003

0002 000107/1992
FABIO SPAGNOLLI 0034 000025/2004
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 0008 000308/1999
FERNANDO JOSE CAMARGO ARA 0015 000125/2002
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0024 000529/2003
FREDERICO RICARDO R E LOU 0018 000927/2002
GABRIEL ANTONIO SOARES FR 0018 000927/2002
GLAUCIO C.S. MOLINO 0015 000125/2002
GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEID 0018 000927/2002
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 0019 001128/2002
INGER KALBEN SILVA 0017 000358/2002
JOAO GILMAR GšNTZEL 0013 000518/2001
JOAO GUILHERME ADDISON GE 0020 001164/2002
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0014 000108/2002
JOAO PAULO BOMFIM 0008 000308/1999
JOAO SOARES DOS REIS 0021 000104/2003
JONNY PAULO DA SILVA 0019 001128/2002
JORGE LUIZ DA SILVEIRA 0010 000685/2000
JOSE OLINTO NERCOLINI 0020 001164/2002

0005 000304/1997
JOSEMAR PERUSSOLO 0007 001156/1997
JULIANA MARTINS ZAPAROLI 0020 001164/2002
JULIANA MOTTER ARAUJO TOG 0015 000125/2002
JULIO ASSIS GEHLEN 0001 000098/1991
JULIO MITSUO FUJIKI 0020 001164/2002
KAROLINE LORENZ 0007 001156/1997
LAURO CARNEIRO DE SIQUEIR 0012 000142/2001
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0016 000344/2002

0004 000257/1997
LUIS RENATO MARTINS DE AL 0003 000629/1993
LUIZ FERNANDO Z. TORRES 0034 000025/2004
LUIZ HENRIQUE CAMARGO ARA 0015 000125/2002

LUIZ RENATO COSTA AMORIM 0012 000142/2001
MARCO AURELIO CARNEIRO 0005 000304/1997
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0021 000104/2003
MARCUS VINICIUS SPOSITO 0003 000629/1993
MAURICIO WESTPHALEN RAMIN 0007 001156/1997
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0009 000691/1999
NORMA SUELY WOOD SALDANHA 0035 001183/2004
OSVALDO MARQUES DE SOUZA 0021 000104/2003
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0009 000691/1999
PAULO ANTONIO DORNELES DA 0011 000107/2001
RONE MARCOS BRANDALIZE 0006 001137/1997
ROQUE SERGIO D ANDREA R D 0007 001156/1997
ROSANE PABST CALDEIRA 0021 000104/2003
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0024 000529/2003
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0009 000691/1999
SANDRA REGINA RODRIGUES 0025 000631/2003
SERGIO LUIZ CHAVES 0012 000142/2001
SILVIANI IWERSON BARONE 0025 000631/2003
SILVIO RAMOS LEAL 0008 000308/1999
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0035 001183/2004
SORAIA AL FARAH MARQUES 0017 000358/2002
STELA MARLENE SCHWERZ 0022 000480/2003
TEOMAR PIACESKI 0025 000631/2003
UBIRATAN GUIMARAES TEIXEI 0013 000518/2001
VERGILIO PAULO TUOTO STEM 0017 000358/2002
WELLINGTON DE LIMA ANDRAU 0007 001156/1997
WILSON JOSE ANDERSEN BALL 0018 000927/2002
WILSON ROBERTO RAITANI 0005 000304/1997
YEDA VARGAS RIVABEM BONIL 0036 000827/2002

1.-EMBARGOS A EXECUCAO-98/1991-ARPECO ARTEFA-
TOS DE PAPEIS COLOMBO S/A x CREA-Em assim sendo,
julgo IMPROCEDENTE os presentes Embargos. Condeno a
embargante em custas processuais e em honorarios advocatici-
os que arbitro em vinte por cento sobre o valor total da divida,
ficando sem efeito o arbitramento proferido nos autos
principais.PRI. Adv. JULIO ASSIS GEHLEN e ALEXANDRE
MACHADO DA SILVA-

2.-DESAPROPRIACAO-107/1992-ESTADO DO PARANA x
ACIR CEZAR MATIOLI PAOLINI-decisao de fls. 206/207 jul-
gou bons e corretos os calculos de fls. 180/182 / opagamento
deve ser em uma parcela e nao em prestacoes . Adv. FABIO
BERTOLI ESMANHOTTO-

3.-COBRANCA-629/1993-REOMAR CONSTRUCAO CIVIL
E EMPREENDIMENTO x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS
PINHAIS-Pelo exposto, julgo PROCEDENTE a presente acao
para condenar o requerido no pagamento da importancia plei-
teada na inicial devidamente convertida e corrigida, bem como,
em custas processuais e em honorarios advocaticios que arbi-
tro em vinte por cento sobre o valor total da divida. Recorro de
oficio desta decisao ao Egregio Tribunal de Justica do Estado
do Parana com as cautelas legais. PRI. Adv. LUIS RENATO
MARTINS DE ALMEIDA, CLAUDIO SOCCOLOSKI e MAR-
CUS VINICIUS SPOSITO-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-257/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JAIRO ANTONIO CAN-
DEIA e outros -Intimacao para devolucao dos autos em Cartorio
,no prazo de 24:00 horas , nos termos do artigo 196 do Codigo
de Processo Civil. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

5.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-304/1997-BRASILIO
GUGIK NETO x NEULY SEVERIANO-Intime-se o advogado
do requerido para que informe o endereco do mesmo.- Adv.
MARCO AURELIO CARNEIRO, WILSON ROBERTO RAI-
TANI, JOSE OLINTO NERCOLINI, EMILIO LUIZ AUGUS-
TO PROHMANN-

6.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1137/1997-OLIVIO
RODRIGUES MOREIRA x RINALDO CANDIDO CARDO-
SO-Intime-se o requerido de que os autos foram remetidos ao
Tribunal de Alcada no dia 18/10/2004.- Adv. RONE MARCOS
BRANDALIZE-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-1156/1997-REOMAR
CONSTRUCAO CIVIL E EMPREENDIMENTOS LTDA x
MARIA DO SOCORRO LOPES e outros-Entendo que esta lide
deve prosseguir independentemente da foramlizacao dos autos
em apenso, pois que os reus aqui nao procederam a substitui-
cao processual, mesmo que intimados a respeito. Defiro as pro-
vas requeridas. Para audiencia de instrucao e julgamento de-
signo o dia 04/04/2005 as 14,00 horas neste Forum. Determino
o comparecimento das partes para prestarem depoimento pes-
soal sob pena de confesso, sendo que tal advertencia devera
constar do mandando. O rol de testemunhas podera ser apre-
sentado nos termos do artigo n 407 do CPC.Intime-se. Adv.
ROQUE SERGIO D ANDREA R DA SILVA, MAURICIO
WESTPHALEN RAMINA, JOSEMAR PERUSSOLO, WE-
LLINGTON DE LIMA ANDRAUS e KAROLINE LORENZ-

8.--308/1999-WAGNER MARIO MACHADO CUBIS x CIA
SAO JOSE DE HABITACAO- Pelo exposto julgo IMPROCE-
DENTES ambas as acoes. Condeno o autor em custas proces-
suais e em honorarios advocaticios, que arbitro em R$ 600,00
(seiscentos reais)o fazendo com fulcro no artigo n 20, paragra-
fo 3o. do CPC, quando cessar a condicao de miserabilidade do
requerente. Em consequencia revogo a liminar concedida as
fls. 54/55 dos autos em apenso. PRI. Adv. FERNANDO AL-
MEIDA DE OLIVEIRA, JOAO PAULO BOMFIM e SILVIO
RAMOS LEAL-

9.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-691/1999-CONDOMI-
NIO SOLAR PINHAIS III x ANTONIO CARLOS PEDROSO
e outros-Arrematacao para o dia 30/03/2005as 9,30 horas neste
Forum.Resultando negativa a primeira praca, designo desde logo
para a segunda praca a data de 13/04/2005 as 9,30 horas, sem
necessidade de novas publicacoes. Ciencia ao Dr. procurador
do exequente para que retire o edital e promova a sua publica-
cao na forma da Lei.Adv. OSWALDO CARVALHO DA SIL-
VA, NELSON CARDOSO DE MIRANDA e ROSIANE CAR-
VALHO SCHULMAN-
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10.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-685/2000-OS-
VALDO PIRES PEREIRA x EBER DONIZETE DA SILVA-
Julgo extinto o presente feito,nos termos do artigo 267, VIII do
CPC, determinando seu arquivamento apos cumpridas as for-
malidades de estilo e baixa na distribuicao. Custas,ex-lege. PRI.
Adv. JORGE LUIZ DA SILVEIRA, ALEXANDRE P. PLIA-
CEKOS e FABIO ANDRE WEILER-

11.-INDENIZACAO-107/2001-VALDEMAR LUIZ GIRARDI
e outros x VALDEMIR DE BRIDA ROSA e outros-Para audi-
encia prevista no artigo n 331 do CPC, designo o dia 03/03/
2005 as 16,00 horas neste Forum. Intime-se as partes e ou seus
procuradores habilitados a transigir. Intime-se. Adv. ENILSON
LUIZ WILLE e PAULO ANTONIO DORNELES DANTAS-

12.-EMBARGOS DE TERCEIRO-142/2001-JOHANN WIE-
BE x MASSA FALIDA DE PECAS MOVEIS INDUSTRIA E
COMERCIO e outros -Ao(s) autor(es) face o contido na certi-
dao de fls. do SR. Oficial de Justica - proceder o deposito da
quantia correspondente conforme preve o artigo 19 e o Provi-
mento 01/99 da Corregedoria Geral da Justica, referente a dili-
gencias, no valor de R$, bem como intime-se as partes face a
devolucao das cartas sem a intimacao das testemunhas ANTO-
NIO DANTAS E JOAO MARIA ORTIZ.- Adv. LAURO CAR-
NEIRO DE SIQUEIRA, LUIZ RENATO COSTA AMORIM e
SERGIO LUIZ CHAVES-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-518/2001-CLAUS
GERHARD HENSCHEL x RONALDO FERNANDES e ou-
tros-Designada nova audiencia de instrucao e julgamento para
o dia 07/04/2005 as 14,00 horas neste Forum.Intime-se. Adv.
UBIRATAN GUIMARAES TEIXEIRA, JOAO GILMAR
GšNTZEL, CARLOS ROBERTO MENOSSO e ANA PAULA
ANTUNES VARELA-

14.-DEPOSITO-108/2002-FINANCEIRA ALFA S/A x ANA
PAULA DE MORAIS-Pelo exposto julgo PROCEDENTE a
presente ACAO nos termos em que foi requerida. CONDENO
a re em custas processuais e em honorarios advocaticios que
arbitro em dez por cento sobre o valor dado a causa. Ao ilustre
Curador Especial, fixo a quantia de R$ 400,00 a titulo de hono-
rarios advocaticios.PRI. Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

15.-ORDINARIA-125/2002-EDERLYI PARTICIPACOES E
REPRESENTACOES LTDA x BANCO DO BRASIL S/A-De-
signada nova audiencia nos termos do despacho de fls. 68 e
que sera de conciliacao e instrucao para o dia 31/03/2005 as
14,00 horas neste Forum. Intime-se. Intime-se ainda o autor
para efetuar o preparo das custas das diligencias do Sr. |oficial
de Justica para dar cumprimento ao mandado, face o disposto
no artigo 19, paragrafo 2o. do CPC, no valor de R4 217,50,
prazo cinco dias. Adv. CARLOS CRISTIANO CAMARGO
ARANHA, ADALBERTO JOSE DE CAMARGO ARANHA,
FERNANDO JOSE CAMARGO ARANHA, LUIZ HENRIQUE
CAMARGO ARANHA, GLAUCIO C.S. MOLINO, ANISIO
DOS SANTOS e JULIANA MOTTER ARAUJO TOGEL-

16.--344/2002-JAIRO ANTONIO CANDEIA e outros x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A -Intimacao para devolu-
cao dos autos em Cartorio ,no prazo de 24:00 horas , nos ter-
mos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil. -Adv. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-358/2002-O MUNICIPIO
DE SAO JOSE DOS PINHAIS x ARISTIDES GERONIMO DA
SILVA-Vista as partes face o laudo pericial de fls. 80 e seguin-
tes.- Adv. FABIANE MULLER BONETTO, INGER KALBEN
SILVA, CLAUDIO SOCCOLOSKI, SORAIA AL FARAH
MARQUES e VERGILIO PAULO TUOTO STEMBERG-

18.--927/2002-PEGUFORM DO BRASIL LTDA x PELZER
SYSTEM LTDA-Julgo extinto o presente feito, bem como os
sob n. 788/2002 de Medida Cautelar nos termos do artigo 269,
III do CPC, determinando seu arquivamento apos cumpridas as
fcormalidades de estilo e baixa na distribuicao. Custas, ex-lege.
PRI. Adv. EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA, WILSON JOSE
ANDERSEN BALLAO, GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEI-
DA, ANDRE LUIZ BETTEGA D`AVILA, FREDERICO RI-
CARDO R E LOURENCO e GABRIEL ANTONIO SOARES
FREIRE JUNIO-

19.--1128/2002-BOIFRAN ALIMENTOS LTDA x EXPRES-
SO MERCURIO S/A- designado audiencia na Comarca de As-
sis - SP autos numero 869/2004 para o dia 07/12/2004 as 15:00
horas - Rua Dr. Licio Btrandao de Camargo s/n bem como para
que a requerente antecipe o valor das diligencias do oficila de
justica ( nao informado o valor ) Adv. CARLOS ROBERTO
JAKIMIU, HENRIQUE SCHNEIDER NETO e JONNY PAU-
LO DA SILVA-

20.-REPARATORIA POR DANOS MORAIS-1164/2002-
CLEYTON DA SILVA LUZ x MARCOS ROBERTO TOMA-
COSKI e outros-Julgo extinto o presente feito, nos termos do
artigo 269, III do CPC, determinando seu arquivamento apos
cumpridas as formalidades de estilo e baixa na distribuicao.
Custas,ex-lege. PRI. Adv. JOAO GUILHERME ADDISON
GENARO, JULIO MITSUO FUJIKI, APARECIDO JOSE DA
SILVA, ADEMAR SERAFIM JUNIOR, JULIANA MARTINS
ZAPAROLI e JOSE OLINTO NERCOLINI-

21.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-104/2003-DANIEL
DA CRUZ DE OLIVEIRA x MOACIR FONTANA e outros -
Defiro as provas requeridas. Para audiencia prevista no artigo
n 331 do CPC, designo o dia 22/03/2005 as 14,00 horas neste
Forum. Nao havendo conciliacao, nos termos do paragrafo 2o.
do mencionado artigo, procederei de imediato a instrucao da
lide para maior agilizacao e economia processual. Determino o
comparecimento das partes para prestarem depoimento sob pena
de confesso, sendo que tal advertencia devera constar do man-
dado. O rol de testemunhas podera ser apresentado nos termos
do artigo 407 do CPC.Intime-se. Ao(s) autor(es) face o contido
na certidao de fls. do SR. Oficial de Justica - proceder o depo-

sito da quantia correspondente conforme preve o artigo 19 e o
Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da Justica, referente a
diligencias, no valor de R$229,50. -Adv. OSVALDO MAR-
QUES DE SOUZA, JOAO SOARES DOS REIS, ROSANE
PABST CALDEIRA, MARCUS ELY SOARES DOS REIS,
CYNTHIA GLOWACKI FERREIRA e CYNTHIA GLOWA-
CKI FERREIRA-

22.-DECLARATORIA INEXISTENCIA DEB-480/2003-JOR-
GE NELSON FALCO x CIA BRASILEIRA DISTRIBUICAO
CENTRAL - EXTRA e outros -Intime(m)-se(m) o(os) reus para
retirasr e promover o cumprimento de oficio expedido a Caixa
Economica Federal , prazo de cinco dias.-Adv. STELA MAR-
LENE SCHWERZ-

23.-BUSCA E APREENSAO-519/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JOAO BUENO-Julgo extinto o presente feito, nos
termos do artigo 269, III do CPC, determinando seu arquiva-
mento apos cumpridas as formalidades de estilo e baixa na dis-
tribuicao. Custas, ex-lege. PRI. Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA-

24.-BUSCA E APREENSAO-529/2003-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTI- e outros x
TRANSPORTE RODOVIARIO SORRIENTO-Julgo extinto o
presente feito, nos termos do artigo 267, VIII do CPC determi-
nando seu arquivamento apos cumpridas as formalidades de
estilo e baixa na distribuicao. Custas, ex-lege. PRI. Adv. CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINA-
TI GARCIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

25.-DECLARATORIA INEXISTENCIA DEB-631/2003-MAR-
LENE MARIA LOPES x BRASIL TELECOM S/A-Julgo ex-
tinto o presente feito, nos termos do artigo 269, III do CPC,
determinando seu arquivamento apos cumpridas as formalida-
des de estilo e baixa na distribuicao. Custas, ex-lege. PRI. Adv.
TEOMAR PIACESKI, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SIL-
VIANI IWERSON BARONE e SANDRA REGINA RODRI-
GUES-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-880/2003-COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA-COPEL x MUNICIPIO DE
SAO JOSE DOS PINHAIS-Pelo exposto, julgo IMPROCEDEN-
TES os presente Embargos. Condeno a embargante em custas
processuais e em honorarios advocaticios, que arbitro em vinte
por cento sobre o valor total do debito PRI. Adv. BERENICE
MULLER DA SILVA e CLAUDIO SOCCOLOSKI-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-885/2003-COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA-COPEL x MUNICIPIO DE
SAO JOSE DOS PINHAIS-Pelo exposto julgo IMPROCEDEN-
TES os presentes Embargos. Condeno a embargante em custas
processuais e em honorarios advocaticios que arbitro em vinte
por cento sobre o valor total do debito. PRI. Adv. BERENICE
MULLER DA SILVA e CLAUDIO SOCCOLOSKI-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-887/2003-COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA-COPEL x MUNICIPIO DE
SAO JOSE DOS PINHAIS-Pelo exposto, julgo IMPROCEDEN-
TES os presentes Embargos. Condeno a embargante em custas
processuais e em honorarios advocaticios, que arbitro em vinte
por cento sobre o valor total do debito. PRI. Adv. BERENICE
MULLER DA SILVA e CLAUDIO SOCCOLOSKI-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-891/2003-COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA-COPEL x MUNICIPIO DE
SAO JOSE DOS PINHAIS-Pelo exposto julgo IMPROCEDEN-
TES os presentes Embargos. Condeno a embargante em custas
processuais e em honorarios advocaticios, que arbitro em vinte
por cento sobre o valor total do debito. PRI. Adv. BERENICE
MULLER DA SILVA e CLAUDIO SOCCOLOSKI-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-893/2003-COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGICA-COPEL x MUNICIPIO DE
SAO JOSE DOS PINHAIS-Pelo exposto julgo IMPROCEDEN-
TE os presentes Embargos. Condeno a embargante em custas
processuais e em honorarios advocaticios, que arbitro em vinte
por cento sobre o valor total do debito. PRI.Adv. BERENICE
MULLER DA SILVA e CLAUDIO SOCCOLOSKI-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-898/2003-COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA-COPEL x MUNICIPIO DE
SAO JOSE DOS PINHAIS-Pelo exposto, julgo IMPROCEDEN-
TES os presentes Embargos. Condeno a embargante em custas
processuais e em honorarios advocaticios, que arbitro em vinte
por cento sobre o valor total do debito. PRI. Adv. BERENICE
MULLER DA SILVA e CLAUDIO SOCCOLOSKI-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-991/2003-SOLANGE GAN-
MA DA SILVA x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS-
Pelo exposto julgo IMPROCEDENTE os presentes Embargos.
Condeno a embargante em custas processuais e em honorarios
advocaticios, que arbitro em vinte por cento sobre o valor total
da divida , ficando sem efeito o arbitramento de fls. 06 dos
autos em apenso. PRI. Adv. CARISI MARA ARPINI MIGUEL
e CLAUDIO SOCCOLOSKI-

33.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1140/2003-TRANSTEM
TRANSPORTES LTDA x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL-
Julgo extinto o presente feito, nos termos do artigo 267, VIII
do CPC, determinando seu arquivamento apos cumpridas as
formalidades de estilo e baixa na distribuicao. Custas, ex-lege.
PRI. Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA e FABIO BERTOLI
ESMANHOTTO-

34.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-25/2004-AGROALVES
CEREAIS LTDA x BANCO DO BRASIL S/A-Defiro as pro-
vas requeridas. Para audiencia prevista no artigo 331 do CPC ,
designo o dia 08/03/2005 as 14,00 horas neste Forum. Nao ha-
vendo conciliacao, nos termos do paragrafo 2o. do mencionado
artigo, procederei de imediato a instrucao da lide para maior
agilizacao e economia processual.Determino o comparecimen-
todas partes para prestarem depoimento pessoal sob pena de

confesso, sendo que tal advertencia devera constar do manda-
do. O rol de testemunhas podera ser apresentado nos termos do
artigo n 407 do CPC. Intime-se. Adv. ANTONIO SBANO,
FABIO SPAGNOLLI e LUIZ FERNANDO Z. TORRES-

35.-REPETICAO DE INDEBITO-1183/2004-CLEMEM SIL-
VIA DE LARA PIRES BATISTA GOMES e outros x BANCO
SUDAMERIS S/A -Especifiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir.Prazo de cinco dias.-Adv. NORMA SUELY
WOOD SALDANHA MORAES e SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES-

36.-EXECUCAO FISCAL ESTADUAL-827/2002-A FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ADRIANO DO-
NIZETTI MARIANO-Julgo extinto o presente feito detgermi-
nando seu arquivamento apos cumpridas as formalidades de
estilo e b aixa na distribuicao. Custas,ex-lege. PRI. Adv. YEDA
VARGAS RIVABEM BONILHA-

37.-CARTA PRECATORIA-94/2001-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 17 VARA CIVEL DA COMARCA DE -OCA
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x SLAVIE-
RO OESTE AGRICOLA LTDA-Intime-se o autor de que a carta
precatoria foi remetida ao Juizo deprecante em data de 17/04/
2003.- Adv. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO-
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NESTOR HARTMANN 16.470 0001 000421/1995
NILSON PEDRO WENZEL 1665 0016 000546/2001
NOELI DONIN SAVARIS 18. 0018 000149/2002
NOEMIA MARIA L. SCHUTZ 12 0001 000421/1995
NORTON EMMEL MUHLBEIER 2 0076 000371/2003

0005 000257/1999
ODILO BONETTI 31512/PR 0027 000032/2003
ORLANDO NEVES TABOZA 17 0001 000421/1995
ORLEI NESTOR BAIERLE 2 0065 000586/2004
OSCAR JOAO MUGNOL 15895- 0031 000326/2003
PAULO GIOVANI FORNAZARI 0041 000667/2003
PAULO HENRIQUE RODER 15 0001 000421/1995
PAULO SERGIO TRENTO 1509 0009 000019/2001
RAFAEL DE SAMPAIO CAVICHI 0072 000252/2002
RENATO AMAURI KNIELING 2 0058 000524/2004

0032 000358/2003
0020 000191/2002
0022 000254/2002
0007 000271/2000

RENATO ANTUNES VILLANOVA 0073 000282/2002
RENY ANGELO PASTRE 8. 0023 000310/2002

0030 000205/2003
0001 000421/1995

ROBERTA ONISCHI 26891/P 0036 000514/2003
0002 000195/1997

RONIZE FANTIN 26722/PR 0019 000152/2002
0027 000032/2003

ROSANGELA MARTINS FONSECA 0036 000514/2003
0002 000195/1997

ROSEMEIRA SILVA STOCKMANN 0052 000404/2004
SANDRO ROBERTO DE CAMPOS 0001 000421/1995
SANTINO RUCHINSKI 26606- 0023 000310/2002

0006 000220/2000
SERGIO CANAN OAB-7459/PR 0013 000456/2001

0001 000421/1995
SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA 0011 000191/2001
SERGIO SELEME 20621/PR 0072 000252/2002
SIMONE CRISTINA ESCHER 30 0014 000479/2001
SOLANGE DA SILVA 17.409/ 0075 000057/2003

0001 000421/1995
SUSANA VALERIA G. GON•ALV 0051 000388/2004
SUZAINE A. R. F. DE MATTO 0025 000448/2002
TEREZINHA ANSELMI TABOZA 0001 000421/1995
THIAGO SIMOES RABELLO 35 0053 000407/2004
VALDEMAR MORAS 10383/PR 0035 000495/2003
VALTER SCARPIN 6751/PR 0039 000641/2003

0014 000479/2001
0015 000525/2001

VANDELISE STRIEDER 281 0065 000586/2004
VANESSA CRISTINA VEIT 0055 000471/2004
VERA GRACE PARANAGUA CUNH 0072 000252/2002
VICENTE DANIEL CAMPAGNARO 0065 000586/2004
VICENTE PAULA SANTOS 188 0040 000659/2003
VLAMIR EMERSON FERREIRA 0074 000494/2002

0038 000627/2003
0019 000152/2002
0020 000191/2002
0021 000248/2002

WANDERLEI DE PAULA BARRET 0051 000388/2004

1.-FALENCIA-421/1995-TERRAPLENAGEM KRANCKE
LTDA x ESTE JUIZO - “...homologo por sentença, para que
produza seus juridicos e legais efeitos a arremataçao de fls.
744 posto que atende os requisitos do artigo 694 do CPC. As-
sim, cumprido o disposto no item 5.8.9, inciso I e II do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, no que e perti-
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nente, preparadas as custas do processo expeça-se a competen-
te carta de arremataçao ou mandado de entrega em favor do
arrematante...” - Adv. SERGIO CANAN OAB-7459/PR, TE-
REZINHA ANSELMI TABOZA 19373/PR, ORLANDO NE-
VES TABOZA 17.130/PR, JORGE GILBERTO SCHNEIDER
11.768/PR, ADALBERTO PRZYBYLSKI 8538/PR, JEANINE
H. FORTES BUSS 18484/PR, ELIZABETE GRAEBIN, ELI-
SEU AVELINO ZANELLA, DIONIZIO LUBAVE DUDEK
12812/PR, ANA LUCIA MACEDO MANSUR 21951/PR,
NOEMIA MARIA L. SCHUTZ 122124-A/SP, IVETE GAR-
CIA DE ANDRADE 17.867/PR, ADRIANE VERONESE
22.829/PR, RENY ANGELO PASTRE 8.016/PR, DAYRO
GENNARI 18.679/PR, JORGE GILBERTO SCHNEIDER
11.768/PR, PAULO HENRIQUE RODER 15.215/PR, NESTOR
HARTMANN 16.470-B/PR, SOLANGE DA SILVA 17.409/PR,
JOSE BASILIO DE OLIVEIRA, NAIR SCRIPCHENCO GAL-
LES 17875/PR, SANDRO ROBERTO DE CAMPOS 15842/
PR e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

2.-BUSCA E APREENSAO (FID)-195/1997-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x SELMO LUIZ
GUZATTI - Autos que aguardam o preparo das custas proces-
suais remanescentes - R$ 32,00. Deferido o pedido de fls. 63
para o fim de suspender a execuçao sine die, nos termos do
artigo 791 inciso III do CPC e, em consequencia foi determina-
do o arquivamento provisorio destes autos. - Adv. ROSANGE-
LA MARTINS FONSECA 32272/PR, MARILI RIBEIRO TA-
BORDA 12293/PR, MAGDA LUIZA R. EGGER 25731/PR e
ROBERTA ONISCHI 26891/PR-

3.-LIQUIDAÇAO JUDICIAL-438/1997-MOACIR MAXIMI-
NO x COOPERATIVA AGROP. MISTA DO OESTE LTDA -
COOPAGRO - HABILITAÇAO Nº 333 - JANETE PIFFER -
Ante as alegaçoes da Requerida e documentos juntados a estes
autos, foi determinada ao Dr. Florisvaldo Haroldo Anselmi e a
Dra. Angelina Dias do Santos, que em cinco dias, prestem es-
clarecimentos que entenderem necessriaos sobre os fatos ven-
tilados nestes autos. - Adv. FLORISVALDO H. ANSELMI
19349/PR e ANGELINA DIAS DOS SANTOS 16.320/PR-

4.-EXECUCAO-107/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A - BANCO BANESTADO x AGUINELO RUHOFF e
outros - Autos que aguardam o preparo das custas processuais
remanescentes, que importam em R$ 207,21 -, para posterior
deferimento do pedido de fls. 209. - (suspensao dos autos pro 6
meses) - Adv. BRAULIO B. GARCIA PEREZ 20.457/PR,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 20.456/PR-

5.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-257/1999-HERBIO-
ESTE HERBICIDAS LTDA x JOAO HELEODORO GOMES
DA SILVA e outros - Aos interessados, ante o decurso do prazo
de suspensao. - Adv. NORTON EMMEL MUHLBEIER 22720/
PR-

6.-EXECUCAO-220/2000-BANCO DO BRASIL S/A x AME-
LIO DEZEN e outros - Sobre a proposta de honorariso de fls.
126/127, diga o executado em cinco dias. - Adv. SANTINO
RUCHINSKI 26606-A/PR, ALESSANDRA SANTOS AMA-
RAL - 26.272 e ESTEVAO RUCHINSKI 25069-A/PR-

7.-EXECUCAO-271/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A - BANCO BANESTADO x OSMAR MAROSTICA e
outros - Ao Exequente para juntar aos autos certidao de matri-
cula atualizada do imovel, na hipotese de ainda nao estar junta-
da aos autos. Junte o exequente demonstrativo atualizado do
seu credito em cinco dias. Nomeado leiloeiro o Sr. Fernando
Martins Serrano a quem sera devida comissao de 5% (cinco
por cento) sobre o valor da arremataçao dos bens a ser paga
pelo arrematante. Na hipotese de adjudicaçao, remiçao ou acor-
do a comissao sera de 2% incidindo sobre o valor da avaliaçao
e por conta do exequente na adjudicaçao. Sobre o valor da ar-
remataçao ou da remissao e a cargo do arrematante ou do remi-
tente na hipotese, respectivamente, de arremataçao e remiçao.
Sobre o valor da avaliaçao e por conta do exequente na hipote-
se de acordo. - Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI 20.456/
PR, BRAULIO B. GARCIA PEREZ 20.457/PR e RENATO
AMAURI KNIELING 22.484-B/PR-

8.-REPARACAO DE DANOS-306/2000-ANTONIO PEZZI x
BUENO & ZENATTI LTDA - Ao Autor para providenciar a
postagem do oficio expedido. - Adv. IRACEMA MARIA DE
SA 22672/PR-

9.-EXECUCAO-19/2001-ARNAUT VEICULOS LTDA x RO-
SELAINE VALERIA DA SILVA HERICKS - Aos interessados
ante o oficio de fls. 139 e documentos de fls. 140 e seguintes. -
Adv. ARY DA SILVA FILHO 16251/PR, PAULO SERGIO
TRENTO 15095/PR e ELZA APARECIDA LOPES TRENTO
30059PR-

10.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-30/2001-ADEMIR
VALERIO x BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO -
Mantida a decisao agravada. - Adv. CLOVIS FELIPE FER-
NANDES 22768/PR, MARCIO ROGERIO DEPOLLI 20.456/
PR, BRAULIO B. GARCIA PEREZ 20.457/PR e MARCUS
VINICIUS SARZI 35602/PR-

11.-EXEC.P/ENTR.DE COISA INCERTA-191/2001-ARDELI-
NO ANTONIO BELLAVER e outros x ILDO JESSE - Aos in-
teressados ante o decurso do prazo de suspensao. - Adv. SER-
GIO LUIZ DE OLIVEIRA 5.991/PR-

12.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-233/2001-IRENE
SCHARNBERG SCHOLER x MUNICIPIO DE TOLEDO e
outros - Ante a baixa dos autos, digam as partes em cinco dias.
Nada sendo requerido os autos serao arquivados. - Adv. CLO-
VIS FELIPE FERNANDES 22768/PR-

13.-INDENIZACAO (ORD)-456/2001-TRANSPORTADORA
NERI LTDA x BANCO BRADESCO S/A e outros - Sobre a
contestaçao e reconvençao diga a autora reconvinda em quinze
dias, sob as penas da Lei. - Adv. SERGIO CANAN OAB-7459/
PR-

14.-INDENIZACAO (ORD)-479/2001-JANE APARECIDA
ALVES DA CUNHA x CLINICAS DALL’OGLIO LTDA - Ante
o silencio das partes, os autos serao arquivados. - Adv. SIMO-
NE CRISTINA ESCHER 30799/PR e VALTER SCARPIN 6751/
PR-

15.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-525/2001-CLI-
NICAS DALL’OGLIO LTDA x JANE APARECIDA ALVES
DA CUNHA - Autos que aguardam o preparo das custas pro-
cessuais remanescentes - R$ 110,48 - Adv. VALTER SCAR-
PIN 6751/PR, ELIANE CRISTINA DE LIMA 23813/PR-

16.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-546/2001-JOAO
GILBERTO JAHN x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - Sobre o laudo pericial, digam as partes no
prazo de cinco dias. - Adv. LORIVALDO GUTTLER 14399/
PR, GERSON LUIZ WENZEL 26251/PR, NILSON PEDRO
WENZEL 16658/PR-

17.-INSOLVENCIA-105/2002-JOSE MENDES DE SOUZA x
ESTE JUIZO - Diga a Sindica no prazo de cinco dias. - Adv.
IVETE GARCIA DE ANDRADE 17.867/PR-

18.-EXECUCAO-149/2002-ELLO SERVIÇOS E COBRAN-
ÇAS LTDA x JOSE VICENTE FERREIRA - Ante o demons-
trativo juntado as fls. 73/75, diga o executado em cinco dias. -
Adv. NOELI DONIN SAVARIS 18.681/PR-

19.-INDENIZACAO (ORD)-152/2002-SERGIO WEIRICH DE
SOUZA x PRESTOL - SERVIÇOS E DESCARGAS
S.R.J.LTDA - Redesignada audiencia para o dia 25 de feverei-
ro de 2005, as 14h00min. - Adv. LEDA REGINA GAMBETTA
22.862/PR, VLAMIR EMERSON FERREIRA 9672/PR, RO-
NIZE FANTIN 26722/PR e EGBERTO FANTIN 35225/PR-

20.-FALENCIA-191/2002-MADEIREIRA BELEDELLI LTDA
x SCHURI COMPENSADOS LTDA - HABILITAÇAO Nº 108
- ADILSON VIEIRA e Outros - Sobre o pedido de habilitaçao
de credito, diga a falida e o sindico nomeado no prazo de tres
dias para cada um. - Adv. RENATO AMAURI KNIELING
22.484-B/PR, VLAMIR EMERSON FERREIRA 9672/PR,
LEDA REGINA GAMBETTA 22.862/PR-

21.-FALENCIA-248/2002-ONDINA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PLASTICOS LTDA x ESTE JUIZO - HABILITAÇAO
Nº 146 - LUIZ GONZAGA DA SILVA, nº 147 - VARA DO
TRABALHO DE TOLEDO - PR; nº 145 - GILBERTO JOSE
HEMKEMEIER - Sobre os pedidos de habilitaçao, diga a fali-
da e o Sindico nomeado no prazo de tres dias, cada um. - Adv.
IVETE GARCIA DE ANDRADE 17.867/PR, VLAMIR EMER-
SON FERREIRA 9672/PR, LEDA REGINA GAMBETTA
22.862/PR-

22.-ANULATORIA-254/2002-PAULO JOCELIO DE LIMA x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - BANCO BANES-
TADO - Ao patrono do autor, para manifestar-se acerca da pe-
tiçao de fls. 168. - Adv. RENATO AMAURI KNIELING 22.484-
B/PR-

23.-PRECEITO COMINATORIO-310/2002-VILSON SCHNEI-
DER e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A -
EM LIQUIDAÇAO- Diante do silêncio das partes desapensem-
se e arquivem-se estes autos. Adv. SANTINO RUCHINSKI
26606-A/PR, ESTEVAO RUCHINSKI 25069-A/PR, CRESTI-
ANE ANDREIA ZANROSSO 31462/PR e RENY ANGELO
PASTRE 8.016/PR-

24.-DECLARATORIA-384/2002-MIOTTO & CARPINE LTDA
x CENTRAL DE DISTRIBUIÇAO PORTINARI LTDA e ou-
tros - Recebido o recurso adesivo de fls. 248. Aos apelados
para querendo apresentarem suas contra razoes de recurso no
prazo legal de quinze dias. - Adv. ELVIO LEGNANI 14819/
PR, JOSE CLAUDIO RORATO 8136/PR, APARECIDO RO-
MAO M. FERNANDES 13552, FRANCISCO J. SONAGLIO,
CRISTINA TRENTO 35.293 PR e JOSE AUGUSTO A. DE
NORONHA 23044/PR-

25.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-448/2002-CICE-
RO ANTONIO FERREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - Sobre o laudo pericial, digam as
partes em cinco dias. - Adv. SUZAINE A. R. F. DE MATTOS
23395/PR-

26.-AÇAO MONITORIA-466/2002-BANCO ITAU S/A x
JORO CONSERVAS LTDA e outros - Ao Exequente ante a
certidao de fls. 159 verso. - Adv. GENESIO NAILOR FINGER
5925-B/PR-

27.-INDENIZACAO (ORD)-32/2003-PARICOUROS - PARA-
NA IND. E COMERCIO DE COUROS LTDA x IVALINO DI
DOMENICO e outros - Mantida a decisao agravada. - Adv.
JORGE GILBERTO SCHNEIDER 11.768/PR, RONIZE FAN-
TIN 26722/PR, FABIANO JOSE BORDIGNON 23.062/PR,
ODILO BONETTI 31512/PR e EGBERTO FANTIN 35225/PR-

28.-INDENIZACAO (ORD)-115/2003-MANOEL DOS SAN-
TOS NASCIMENTO DA SILVA x ERNALDO BOMBARDE-
LLI - Ao Requerente para providenciar a postagem do oficio
expedido. - Adv. HELIO LULU 10.525/PR-

29.-REVISAO E COB. APOSENTADORIA-163/2003-ER-
NANDES GOMES PINTO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - Sobre o laudo pericial, digam as
partes em cinco dias. - Adv. CLOVIS FELIPE FERNANDES
22768/PR-

30.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-205/2003-ANILDO
JOAO BORGHETTI x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A - Aos interessados ante a baixa dos autos.
- Adv. LUCIANO BRAGA CORTES 16.726/PR, GILBERTO
ALLIEVI 10.307/PR, ANDERSON RENY HECK 29701/PR,
RENY ANGELO PASTRE 8.016/PR e LUIZ GUSTAVO FRA-
XINO 26220/PR-

31.-ARROLAMENTO-326/2003-VILMA ADAM e outros x
DARCI MERQUIADES ADAM - Ao Requerente ante o for-
mal de partilha expedido, bem como para preparar as custas
processuais remanescentes que importam em R$ 7,00 - Adv.
OSCAR JOAO MUGNOL 15895-B/PR-

32.-EXECUCAO-358/2003-CLECIO MARIO BEUTER e ou-
tros x ALCIDES CLOVIS HERICKS e outros - Ao exequente
para em cinco dias, manifestar seu interesse no prosseguimen-
to da execuçao. - Adv. RENATO AMAURI KNIELING 22.484-
B/PR-

33.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-425/2003-
TRANSPORTADORA NERI LTDA x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A - BANCO BANESTADO - Recebida a ape-
laçao de fls. 128 nos efeitos devolutivo e suspensivo. A apela-
da para querendo apresentar suas contra razoes de recurso no
prazo legal de quinze dias. - Adv. MARCIA REGINA FRAS-
SON 28.483/PR-

34.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-463/2003-ALMIR
ANTONIO BOARETTO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS - Ao Requerente para providenciar a
postagem do oficio expedido, bem como as copias necessarias.
- Adv. CLOVIS FELIPE FERNANDES 22768/PR-

35.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-495/2003-BANCO
BANESTADO S/A x ELOI REUTER e outros - Autos que aguar-
dam o preparo das custas processuais remanescentes - R$ 75,70
- Adv. VALDEMAR MORAS 10383/PR-

36.-AÇAO MONITORIA-514/2003-UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x CRISTIANE CHEIS TELLES
- Diante da certidao de fls. 59 verso, diga o exequente em cinco
dias. No mesmo prazo devera depositar as custas devidas ao
Oficial de Justiça que a pedido do exequente fez quatro dili-
gencias nos endereços indicados na tentativa de citar a execu-
tada. - R$ 90,00 - Adv. MAGDA LUIZA R. EGGER 25731/
PR, ROSANGELA MARTINS FONSECA 32272/PR, ROBER-
TA ONISCHI 26891/PR e MARILI RIBEIRO TABORDA
12293/PR-

37.-COBRANCA (ORD)-566/2003-ARAUCARIA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x CARMEM QUI-
NHONE LIMA - Ao Requerente ante a certidao de fls. 40 ver-
so. “...que decorreu o prazo legal e apresente açao nao foi con-
testada ou embargada...” - Adv. JOSE HIPOLITO X. DA SIL-
VA 6236/PR-

38.-DECLAR.C/ANTECIP. DE TUTELA-627/2003-CALIXI-
PO DE PAULA FILHO x MUNICIPIO DE TOLEDO - Autos
que aguardam o preparo das custas processuais remanescentes
- R$ 11,40 - Adv. VLAMIR EMERSON FERREIRA 9672/PR-

39.-AÇAO MONITORIA-641/2003-ELOY LUIZ VICENZI x
DERSON CELANT - Ao Curador nomeado para apresentar
eventual defesa no prazo de trinta dias. - Adv. VALTER SCAR-
PIN 6751/PR-

40.-EXECUCAO-659/2003-UNI COMBUSTIVEIS LTDA x
MURARO & FILHOS LTDA - Aos interessados ante o decurso
do prazo de suspensao. - Adv. CLAUDIO MULLER PAREJA,
VICENTE PAULA SANTOS 18877/PR, CARLOS ZUCOLOT-
TO JUNIOR 15717/PR, ELISA SARTORI MUNIZ e IRINEU
GALESKI JUNIOR-

41.-EXECUCAO-667/2003-BANCO ITAU S/A x JAIME FER-
NANDO BECHLIN e outros - Ante a certidao de fls. 37 verso,
diga o exequente em cinco dias. - “...deixei de proceder o re-
forço de penhora por nao encontrar bens em nome dos executa-
dos, solicito ainda qaue o exequente indique algum bem se ti-
ver e ainda que deposite o valor dessa diligencia e de novs se
solicitar alguma...” - R$ 60,00 - Adv. PAULO GIOVANI FOR-
NAZARI 22089/PR, JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO
8585/PR, GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH 24488/PR e IZIS
MAYSA DIETRICH LECHIU 13.357PR-

42.-COBRANÇA DE SEGURO-58/2004-JOAO PEDRO LU-
QUINI x BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A - Nomea-
do, em substituiçao, como perito judicial o Dr. Adilson Bier.
Ao REquerente para providenciar a postagem do oficio expedi-
do, bem como as copias necessarias. - Adv. CARMEN L. B.
GALLASSINI 27.956/PR e JOSE FERNANDO VIALLE 5965/
PR-

43.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-211/2004-ZILDA
MARIA DE JESUS SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - Processo saneado. Pontos contro-
vertido: 1) - A comprovaçao do tempo de trabalho rural e urba-
no da Requerente. 2) - Se houve descaracterizaçao do trabalho
rural em regime de economia familiar. 3) - Da necessidade de
indenizaçao do periodo de tempo de trabalho anterior a vigen-
cia da ei nº 8213/91. 4) - Se esse tempo assegura a Autora o
direito de revisao da aposentadoria que lhe foi concedida pelo
Reu. Deferida a produçao de prova oral esta consistente no
depoimento pessoal da Requerente, sob as penas da Lei e oiti-
va de testemunhas tempestivamente arroladas. Designada au-
diencia de instruçao e julgamento para o dia 22 de março de
2005, as 14h30min. A Requerente ante a certidao de fls. 110
verso. “...deixei de intimar ZILDA MARIA DE JESUS SILVA
em razao de nao te-la encontrada pessoalmente, sendo que nao
consta na referida Rua o nº 101 e nos mais proximos a intiman-
da e desconhecida...” - Adv. MARY LUCIA A. DE ANDRA-
DE 12443-B/PR-

44.-INDENIZACAO (ORD)-284/2004-RENATO PORTUGAL
DE OLIVEIRA x JULIANA FANECO DE OLIVEIRA - Defe-
rida a preliminar para o fim de exclulir do polo passivo da de-
manda, por ilegitimidade passiva, IRACEMA FANECO RO-
DRIGUES, julgando extinto o processo sem julgamento do
merito, devendo o processo prosseguir apenas em relaçao a pri-
meira re. Processo saneado. Pontos controvertido: a) Compro-
vaçao dos fatos articulados na inicial e daqueles que deram

origem ao Termo Circunstanciado. b) - os danos morais supor-
tados pelo Autor e sua origem. Deferida a produçao de prova
oral esta consistente no depoimento pessoal das partes, e oitiva
de testemunhas tempestivamente arroladas. Designada audien-
cia de instruçao e julgamento para o dia 05 de maio de 2005, as
14h30min. - A Requerida para providenciar o cumprimento da
carta precatoria expedida, bem como as copias necessarias. -
Adv. HELIO LULU 10.525/PR e KELVIN DA COSTA LOPES
7172/MS-

45.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-345/2004-REI-
NALDO SCHONS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - Indeferida a preliminar de prescriçao susten-
da pelo Requerido. Processo saneado. Pontos controvertidos:
a) - A comprovaçao do tempo de trabalho rural e a idade da
Requerente. b) - Se houve descarecterizaçao do trabalho rural
em regime de economia familiar. c) - Da necessidade de inde-
nizaçao do periodo de tempo de trabalho anterior a vigencia da
Lei nº 8213/91. Deferida a produçao de prova oral esta consis-
tente no depoimento pessoal da Requerente e oitiva de teste-
munhas tempestivamente arroladas. Designada audiencia de
instruçao e julgamento para o dia 12 de maio de 2005, as
14h30min. - Adv. IVETE GARCIA DE ANDRADE 17.867/
PR-

46.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-346/2004-TERE-
ZA RAMBO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS - Processo saneado. Pontos controvertido: a) - A
comprovaçao das atividades e a idade da Requerente. b) - Se
houve descaracterizaçao do trabalho rural em regime de econo-
mia familiuar. c) - da necessidade de indenizaçao do periodo
de tempo de trabalho anterior a vigencia da Lei 8213/91. Defe-
rida a produçao de prova oral esta consistente no depoimento
pessoal da Requerente, sob as penas da Lei e oitiva de testemu-
nhas tempestivamente arroladas. Designada audiencia de ins-
truçao e julgamento para o dia 17 de maio de 2005, as 14h30min.
- Adv. IVETE GARCIA DE ANDRADE 17.867/PR-

47.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-353/2004-NIL-
SON GREGORIO BASTOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - Determinada a remessa dos autos
ao Juizo da Vara da Infancia e Juventude, Familia, Registros
Publicos. Acidentes de Trabalho e Corregedoria do Foro Ex-
trajudicial desta Comarca. - Adv. IVETE GARCIA DE AN-
DRADE 17.867/PR-

48.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-354/2004-PAULO
WOTROVSKI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS -”...trata-se de açao acidentaria contra o Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, cuja competencia para pro-
cessar e julgar e da Vara da Infancia e Juventude, Familia, Re-
gistros Publicos, Acidentes de Trabalho e Corregedoria do Foro
Extrajudicial desta Comarca, razao porque determino a remes-
sa destes autos aquele Juizo fazendo-se a devida compensaçao,
acolhendo assim a preliminar suscitada na contestaçao...”-Adv.
CARLOS ALBERTO FURLAN 35433/PR-

49.-REVISAO CONTRATO REP.INDEBITO-365/2004-CO-
LHE OESTE COM. IMP. E EXP. MAQ. AGRICOLAS LTDA
e outros x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A -Designada audiencia preliminar na forma do artigo
331 do CPC para o dia 14 de março de 2005, as 14h00min na
qual deverao comparecer as partes e seus procuradores consti-
tuidos para fins de conciliaçao com propostas efetivas para se-
rem apreciadas. Nessa audiencia, em nao havendo conciliaçao
sera saneado o processo e, sendo necessario, serao deferidas as
provas a serem produzidas e designada audiencia de continua-
çao para instruçao e julgamento. -Adv. LUCIANO BRAGA
CORTES 16.726/PR, GILBERTO ALLIEVI 10.307/PR e LE-
TICIA T. DE LEMOS BECKER 34469/PR-

50.-EXECUÇAO-367/2004-COMERCIAL AUTOMOTIVA
LTDA x ROBERTO ALOISIO ALTENHOFEN - A REqueren-
te ante a certidao de fls. 28 e documentos d efls. 29 e seguintes.
- Adv. ELIANE CRISTINA DE LIMA 23813/PR-

51.-COBRANÇA DE SEGURO-388/2004-ACACIO JOSE
PRADA e outros x COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA
AZUL e outros -Designada audiencia preliminar na forma do
artigo 331 do CPC para o dia 15 de março de 2005, as 14h00min
na qual deverao comparecer as partes e seus procuradores cons-
tituidos para fins de conciliaçao com propostas efetivas para
serem apreciadas. Nessa audiencia, em nao havendo concilia-
çao sera saneado o processo e, sendo necessario, serao deferi-
das as provas a serem produzidas e designada audiencia de con-
tinuaçao para instruçao e julgamento. Ao Requerente para pro-
videnciar a postagem dos oficios expedidos. - Adv. CARMEN
L. B. GALLASSINI 27.956/PR, DIRCE I. F. DE CAMARGO
33799/PR, WANDERLEI DE PAULA BARRETO 9660/PR,
SUSANA VALERIA G. GONÇALVES 25.753, LUCIANA
SECCO CARDOSO 33.500/PR e LUCIANY M. P. DOS SAN-
TOS 27709/PR-

52.-INDENIZACAO (ORD)-404/2004-EURIPEDES BERTO-
LIN x SADIA S/A -Designada audiencia preliminar na forma
do artigo 331 do CPC para o dia 11 de março de 2005, as
14h00min na qual deverao comparecer as partes e seus procu-
radores constituidos para fins de conciliaçao com propostas
efetivas para serem apreciadas. Nessa audiencia, em nao ha-
vendo conciliaçao sera saneado o processo e, sendo necessa-
rio, serao deferidas as provas a serem produzidas e designada
audiencia de continuaçao para instruçao e julgamento. -Adv.
JAIME ALBERTO STOCKMANNS 17.732/PR, ROSEMEIRA
SILVA STOCKMANNS 34932/PR, ANDRE DALANHOL
11288/PR e HECTOR SANTOS DE OLIVEIRA 30517/PR-

53.-DESCONSTITUICAO DE TITULO-407/2004-AMPELIO
BELINI x PLANTAR COMERCIO DE INSUMOS LTDA -
Retificada a autuaçao para AÇAO ORDINARIA DE DES-
CONSTITUIÇAO DE NOTA PROMISSORIA E SUSTAÇAO
DE PROTESTO C/C INDENIZAÇAO. Designada audiencia
preliminar na forma do artigo 331 do CPC para o dia 10 de
março de 2005, as 14h00min na qual deverao comparecer as
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partes e seus procuradores constituidos para fins de concilia-
çao com propostas efetivas para serem apreciadas. Nessa audi-
encia, em nao havendo conciliaçao sera saneado o processo e,
sendo necessario, serao deferidas as provas a serem produzidas
e designada audiencia de continuaçao para instruçao e julga-
mento. Ao Requerente para providenciar a postagem dos ofici-
os expedidos. - -Adv. GILBERTO BAUMANN DE LIMA -
15.404/B, THIAGO SIMOES RABELLO 35.279 e JOSE DO-
MINGOS DE QUEIROZ 11211/PR-

54.-SEQUESTRO-408/2004-IVALINO DI DOMENICO x
ROSINEY ELISANDRA BATISTA PEREIRA - Apesar dos
argumentos do autor, foi mantida a decisao de fls. 28. - Adv.
EGBERTO FANTIN 35225/PR, DARIO GENNARI 10.130/PR
e DAYRO GENNARI 18.679/PR-

55.-INTERDICAO-471/2004-IVANILDA COELHO DE SOU-
ZA x MALVINA FAUSTINO DE SOUZA - A curadora nome-
ado para defender aos interesses da Interditanda. Nomeado
perito o Dr. Avelino Campagnolo. Facultado as partes a apre-
sentaçao de quesitos e indicaçao de assistentes tecnicos no pra-
zo de cinco dias, contados a partir de eventual contestaçao e/ou
manifetaçao do Curador Especial. - Adv. VANESSA CRISTI-
NA VEIT 33.912/PR-

56.-EMBARGOS DE TERCEIRO-490/2004-OLI ALOISIO
RAMME x IVALINO DI DOMENICO - Ante os novos docu-
mentos juntados com a impugnaçao a contestaçao, diga o Re-
querido em cinco dias. - Adv. EGBERTO FANTIN 35225/PR-

57.-DECLARATORIA-496/2004-IVALINO DI DOMENICO x
ROSINEY ELISANDRA BATISTA PEREIRA - Sobre a con-
testaçao e documentos, diga o autor em dez dias. - Adv. EG-
BERTO FANTIN 35225/PR-

58.-DECLAR.C/C REPETIÇAO/INDEBITO-524/2004-RENA-
TO AMAURI KNIELING x BRASIL TELECOM S/A - Sobre
a contestaçao e documentos, diga o autor em dez dias. - Adv.
RENATO AMAURI KNIELING 22.484-B/PR-

59.-REPARACAO DE DANOS-528/2004-GERALDO MANO-
EL DE OLIVEIRA x SADIA S/A - Sobre a contestaçao e docu-
mentos, diga o autor em dez dias. - Adv. AIRTON SIDNEY
FRUHAUF 29468/PR-

60.-DECLAR.C/C REPETIÇAO/INDEBITO-556/2004-ERNO
MULLER e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO - Sobre a con-
testaçao e documentos, diga o autor em dez dias. - Adv. FRAN-
CINE RICARDO 27.960/PR-

61.-DECLAR.C/C REPETIÇAO/INDEBITO-557/2004-REMI-
GIO CONDE e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO - Sobre a
contestaçao e documentos, digam os requerentes no prazo de
cinco dias. - Adv. FRANCINE RICARDO 27.960/PR-

62.-DECLAR.C/C REPETIÇAO/INDEBITO-559/2004-ANTO-
NIO MARCELINO e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO -
Sobre a contestaçao e documentos, digam os requerentes em
cinco dias. - Adv. FRANCINE RICARDO 27.960/PR-

63.-DECLAR.C/C REPETIÇAO/INDEBITO-561/2004-EWAL-
DO ARTHUR HERTZ e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO -
Sobre a contestaçao e documentos, digam os autores em cinco
dias. - Adv. FRANCINE RICARDO 27.960/PR-

64.-BUSCA E APREENSAO (FID)-576/2004-B. V. FINAN-
CEIRA S/A CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x CRIS-
THIANNE SALLET BORDIN - Ao Requerente ante a certidao
de fls. 20 verso. “...que no endereço retro, nao foi encontrado o
veiculo retro descrito ou em outros locais. Certifico ainda, que
segundo nos informou o Sr. Jucelino Bordin, que reside no mes-
mo endereço, informou que sua filha e que afirmou ser a requerida
ou seja CRISTHIANNE SALLET BORDIN, nao mais possuir o
veiuclo e nao soube informar onde a mesma posse ser encontrada.
Diante de tais circunstancias, faço devoluçao do mandado...” -
Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI 31167/PR-

65.-INTERDICAO-586/2004-HELENA MARIA BELTER DOS
SANTOS x GENI BELTER - Nomeada curadora HELENA
MARIA BELTER DOS SANTOS. Designado o dia 07 de mar-
ço de 2005, as 15h00min para interrogatorio da interditanda. -
Adv. VICENTE DANIEL CAMPAGNARO 14486/PR, VAN-
DELISE STRIEDER 28156/PR, CARMEN L. B. GALLASSI-
NI 27.956/PR, ORLEI NESTOR BAIERLE 25.240/PR e DA-
NIEL ALEXANDRE BEAL 33.747/PR-

66.-DECLAR.C/C REPETIÇAO/INDEBITO-599/2004-ADE-
MIR DUARTE e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO - Autos
que aguardam o preparo das custas processuais iniciais - R$
194,50 - Adv. FRANCINE RICARDO 27.960/PR-

67.-INDENIZACAO (ORD)-602/2004-ROSANGELA ANDRI-
OLI DOS SANTOS e outros x BANCO ITAU S/A - A Reque-
rente para providenciar a postagem do oficio expedido, bem
como as copias necessarias. - Adv. MARCIA REGINA FRAS-
SON 28.483/PR-

68.-DECLAR.C/C REPETIÇAO/INDEBITO-604/2004-JUL-
MAR FERREIRA PRESTES e outros x MUNICIPIO DE TO-
LEDO - Autos que aguardam o preparo das custas processuais
iniciais - R$ 194,50 - Adv. FRANCINE RICARDO 27.960/PR-

69.-EXECUÇAO-610/2004-DIPEMA COMERCIO E SERVI-
ÇOS LTDA x SERGIO REIS COSTA PIZZATTO e outros -
Autos que aguardam o preparo das custas processuais iniciais -
R$ 367,00 - Adv. ELIANE CRISTINA DE LIMA 23813/PR-

70.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-192/1998-UNIAO x
COOPERATIVA AGROP. MISTA DO OESTE LTDA - COO-
PAGRO - Deferido em parte o pedido de fls. 318/319 para con-
ceder, pela ultima vez, o prazo de dez para manifestar-se sobre
a avaliaçao. - Adv. FABIANO JOSE BORDIGNON 23.062/
PR-

 71.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-29/2002-MUNICIPIO
DE SAO PEDRO DO IGUAÇU x RITA PEDRO DA SILVA -
“...homologo por sentença, para que produza seus juridicos e
legais efeitos a arremataçao de fls. 62/65 posto que atende os
requisitos do artigo 694 do CPC. Assim, cumprido o disposto
no item 5.8.9, inciso I e II do Codigo de Normas da Corregedo-
ria Geral da Justiça, no que e pertinente, preparadas as custas
do processo e juntado comprovante do recolhimento do ITBI
devido expeça-se a competente Carta de Arremataçao em favor
do arrematante...” - Adv. AFONSO SIMCH 25001/PR-

72.-EXECUCAO FISCAL-252/2002-CONSELHO REG. DE
MEDICINA VETERINARIA DO PARANA x VALDECIR PI-
VATTO - Ao Requerente para providenciar o cumprimento da
carta precatoria expedida para citaçao do executado, bem como
as copias necessarias. - Adv. EROULTHS CORTIANO JUNI-
OR 15389/PR, RAFAEL DE SAMPAIO CAVICHIOLI, SER-
GIO SELEME 20621/PR e VERA GRACE PARANAGUA
CUNHA-

73.-EXECUCAO FISCAL-282/2002-CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA DA 9ª REGIAO x ANA CRISTINA ASSUFFI -
Ante a certidao de fls. 19 verso, foi determinado o arquivamen-
to provisorio ate nova manifestaçao dos interessados. - “...que
apesar de haver sido renovada a intimaçao para o exequente
comprovar a distribuiçao da carta precatoria expedida, ate a
presente data nao houve manifestaçao do interessado...” - Adv.
RENATO ANTUNES VILLANOVA 15360/PR-

74.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-494/2002-MUNICIPIO
DE TOLEDO x CALIXIPO DE PAULA FILHO - Autos que
aguardam o preparo das custas processuais remanescentes - R$
807,21 - Adv. LEDA REGINA GAMBETTA 22.862/PR e VLA-
MIR EMERSON FERREIRA 9672/PR-

75.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-57/2003-JADECIR
DE CARLI x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA - Ante a informaçao de fls. 69, diga a parte interessada. -
Adv. SOLANGE DA SILVA 17.409/PR e CLEVERSON IVAN
MERLO 35681/PR-

76.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-371/2003-MUNICIPIO
DE TOLEDO x JOSE ADILSON BATISTA - “...Indefiro o pe-
dido de fls. 21/22 porque conforme bem sustentou o exequente
sao inacplicaveis as disposiçoes do CPC as execuçoes fiscais
pois estas sao regidas por legislaçao especial, lei nº 6830/80.
Diante disso nao ha que se falar em nulidade da execuçao por
afronta a disposiçao legal que nao lhe e aplicavel...” - Adv.
NORTON EMMEL MUHLBEIER 22720/PR-

77.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-171/2004-COME-
TA VEICULOS E PECAS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA - Autos que aguardam o preparo das
custas processuais iniciais - R$ 623,00 - Adv. JOSE FERNAN-
DO WISTUBA 24.991 /PR e ANTONIO IVANIR DE AZEVE-
DO 21.189A-

78.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-65/1999-Oriundo da Co-
marca de GOIANIA / GO - 1ª VARA FAZENDA ESTADUAL
-FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE GOIAS x DISTRI-
LAB PRODUTOS PARA LABORATORIO LTDA - “...homo-
logo por sentença para que produza seus juridicos e legais efei-
tos a arremataçao de fls. 136/138 posto que atende os requisi-
tos do artigo 694 do CPC. Assim cumprido o disposto no item
5.8.9, inciso I e II do Codigo de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça, no que e pertinente, preparadas as custas do proces-
so expeça-se a competente carta de arremataçao em favor do
arrematante...” - Adv. DARIO GENNARI 10.130/PR, DARYE-
NE M. GENNARI PROCHNAU 16921PR, DAYRO GENNA-
RI 18.679/PR e LUIS CARLOS FRANZOI 29729/PR-

79.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-157/2004-Oriundo da
Comarca de SAO DESIDERIO - BA / VARA CIVEL UNICA -
HYDRO FERTILIZANTES LTDA x ACELA MARIA ESCHER
- Ante as certidoes de fls. 13 verso, diga a exequente em cinco
dias. - “...citei ACELA MARIA ESCHER de todo o teor do
mandado, da inicial e do respeitavel despcaho a qual bem cien-
te ficou, exarou seu ciente acima e aceitou a conta fe que lhe
ofereci...nao pagou a quantia pedida nem ofereceu bens, sendo
que, deixei de proceder a penhora, por constatar dos autos que
o imovel dado em garantia hipotecaria da divida nao pertence a
esta comarca...” - Adv. LUCIANE MARQUES RACHE 32.487-
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1.-CARTA DE SENTENÇA -388/1992-MARIZA ZILMER x
CLINICAS DALL'OGLIO LTDA e outros- Indefiro o pedido
de fls. 194/195, por ausência de respaldo legal.-Adv. SERGIO
RICARDO TINOCO-18619/PR-

2.-EXECUCAO -418/1995- UNIBANCO-UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x LUIZ CARLOS NAVARRO SA-
VELLI e outros- Diga o exequente sobre eventual extinção da
execução.-Adv. ROSANGELA MARTINS FONSECA-32272/
PR-

3.-EXECUCAO -543/1995- BANCO DO BRASIL S/A x WAL-
MIR GRANDE e outros -Antecipar as custas do Avaliador Ju-
dicial R$ 190,80, comprovando deposito em c/c nº. 00687-4,
junto a agência 3491 do Banco Itaú S/A. em nome de Cartorio
Distribuidor Público e Anexos (2.7.5 CN). -Adv. RENY AN-
GELO PASTRE-8016/PR-

 4.-EXECUCAO -102/1996- UNIBANCO-UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x GUMERCINDO GOBBI e outros-
O exequente querendo, deve cumprir o disposto no artigo 614
do CPC. -Adv. ROSANGELA MARTINS FONSECA-32272/
PR-

5.-EXECUCAO -328/1996- BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x WALKIRIA WALL FAGUNDES e outros- Diga o
exequente sobre a extinção da execução. Indefiro o pedido de
fls. 217/218, com fundamento no artigo 5º, LIV da Constitui-
ção Federal.-Adv. BRAULIO BELINATI G.PEREZ-20457/PR-

6.-INVENTARIO -516/1996- HELMA ILGA FRIEDRICH x
CARLOS FRIEDRICH- Às partes ante avaliação no prazo co-
mum de cinco dias. R$ 170.600,00 em novembro/2004.-Adv.
JOAO CARLOS POLETTO-11298-A/PR e AFONSO SIMCH-
25001/PR-

7.-INCIDENTE DE REMOÇÃO DE INVENTARIANTE NO
INVENTARIO- 122/1997- FLAVIO STERTZ x DANILO
STERTZ- Diga o autor sobre a certidão de fls. 08 verso.-Adv.
DAYRO GENNARI-18679/PR-

8.-EXECUCAO -252/1997- AUGUSTO JOSE DA SILVA x
JOSE CARLOS BYCZKOVSKI e outros- Ao exequente para
que esclareça no prazo de 10 dias se deseja a desistência na
execução ou para que proceda a juntada do acordo nestes au-
tos.-Adv. JOSE GERALDO CANDIDO-15688/PR-

9.-EXECUCAO -310/1997- FRIGOBRAS-CIA. BRASILEIRA
DE FRIGORIFICOS x JOVALDINO DE POLO- Ao autor pro-
videnciar o cumprimento da Carta Precatória.-Adv. LEONIL-
DO BAGIO-

10.-EXECUCAO- 329/1997- GIOMBELLI MAQUINAS
AGRICOLAS LTDA x SERGIO JOSE JACOBY- Ao preparo
das custas no valor de R$ 775,44.-Adv. ELVIS BITENCOURT-

11.-EXECUCAO -487/1997- UNIBANCO-UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x JOSE COPPETTI e outros- Indefi-
ro o pedido de penhora realizado à fl. 207, em virtude que o
prprietário do bem não encontra-se incluso no pólo passivo da
presente execução.-Adv. ROSANGELA MARTINS FONSECA-
32272/PR-

12.-EXECUCAO -391/1998- BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x ENIR DANIEL GONGOLESKI - MOTOS e ou-
tros- Digfa o exequente sobre a informação de fls. 78.-Adv.
VALERIA A.C.DE OLIVEIRA-27978/PR-

13.-EXECUCAO -126/1999- DORACI CRISTINO FERRAZ
x CAIXA SEGURADORA S/A- Às partes ante conta geral de
fls. 132/133 no valor de R$ 8.074,81.-Adv. DAYRO GENNA-
RI-18679/PR e LUIZ CARLOS LIMA-

14.-INCIDENTE DE REMOÇÃO DE INVENTARIANTE NO
INVENTARIO -301/1999- LIRIA GUANDALIN x ZENO
ADELINO GUANDALIN- Determino a instauração de proce-
dimento para remoção de inventariante. Autue-se em apenso.
À inventariante para no prazo de 05 dias defender-se e produ-
zir provas (CPC, art. 996).-Adv. DAYRO GENNARI-18679/
PR e FABIANO JOSE BORDIGNON-23062/PR-

15.-MONITORIA-17/2000-UNIBANCO-UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x INCOPESA-IND. E COM. DE
PELES S/A e outros - Ao exequente, ante oferecimento de bens
à penhora ( 70m2 de couro bovino acabado - R$ 3.920,00). -
Adv. LUIZ FERNANDO PALMA-11315/PR-

16.-MANDADO SEGURANCA -254/2000- RUTH LEMES
PALMA e outros x PREFEITO MUNICIPAL DE TOLEDO-
Ao autor ante citação em 05/11/2004. Inexistência de bens para
penhora.-Adv. NORTON EMMEL MUHLBEIER-22720/PR-

17.-EXECUCAO -457/2000- BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x MARIA INEZ TODESCHINI VALISKI e outros- Ten-
do em vista a cópia da decisão de fls. 226/227, a qual diz respeito
a ação revisional do contrato ora executado nos autos, diga o exe-
quente.-Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI-20456/PR-

18.-INDENIZACAO -14/2001- JOEL MARTINS PEREIRA x
SUPERMERCADO LUNITTI LTDA- Ao preparo das custas
no valor de R$ 870,37.-Adv. CARLOS JOSE DAL PIVA-

19.-ACAO POPULAR-165/2001-GUIOMAR NESTOR
ICKERT x EX-PREFEITO DE NOVA SANTA ROSA -DANI-
EL WUTZKE e outros. O processo esta em ordem. As partes
sao legitimas, estao devidamente representadas e o pedido e
juricamente possivel, pelo que declaro o feito saneado. Por
consequencia , fixo o seguinte ponto controvertido: a nulidade
da Lei Municipal "R" nº 119/2000 do Municipio de Nova Santa
Rosa. Indefiro o pedido de producao de prova pericial, uma
vez que a controversia dos autos diz respeito a nulidade da
legislacao municipal acima mencionada apenas no que concer-
ne a possibilidade de ocorrencia do alegado reajustte salarial e
nao ha discussao acerca dos indices de reajuste, como que fa-
zer parecer o requerido Daniel Wutzke a fls. 410. Defiro a pro-
ducao de prova testemunhal requerida pelas partes e designo o
dia 10/05/2005, às 14:00 horas para audiencia de instrucao e
julgamento. Tendo em vista tratar-se de acao popular dizendo
respeito a eventual ato lesivo ao patromonio publico, verifica-
se a dispensabilidade da conciliacao em audiencia. Assim, dis-
penso a presenca das partes na audiencia designada. Aos re-
queridos recolher GRC no valor de R$ 105,00 referente a dili-
gencia do Sr. Oficial de justica para intimacao das testemunhas
Humberto Munaro e Arno Baumann.-Adv. MARY L.ADDAD
DE ANDRADE-12443-B/PR, EMILIANO H.DELLA COSTA-
27958/PR, IVETE GARCIA DE ANDRADE-17867/PR, LEO-
NARDO DA COSTA e MARCELO DALANHOL-31510/PR-

20.-REVISIONAL CONTRATO -167/2001- TRANSPORTA-
DORA 007 LTDA x BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A-
Diga o autor.-Adv. VALDEMAR MORAS-10383/PR-
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 21.-DECLARATORIA-194/2001-MARCELINA ROSSINI
CZERECHOWICZ x MUNICIPIO DE TOLEDO e outros -Ten-
do em vista tratar-se de Direito Previdenciário, entendo ser dis-
pensável a designação da audiência descrita no artigo 331 do
CPC. Nao havendo preliminares a serem apreciadas e nem irre-
gularidades a serem sanadas, declaro saneado o processo e de-
firo a produção de prova oral, nos termo do artigo 331, õ 3º do
mesmo "Codex". Designo, assim, audiência de instrução e jul-
gamento para o dia 24/05/2005, às 14:45 horas. Ao autor pro-
videnciar cumprimento do ofício de intimação do autor. -Adv.
ELIANE BORGES DA SILVA-31014/PR, WILMA
R.S.MOREIRA DA CRUZ-8831/PR e CARLOS EDUARDO
DE MOURA-

22.-REVISIONAL CONTRATO -238/2001- ITACIR PELLI-
ZZARO e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Ao requerido
ante documento de fls. 612.-Adv. JEANINE H. FORTES BUSS-
18484/PR-

23.-MONITORIA -85/2002- COOPERATIVA DE CREDITO
AGROPEC. DO OESTE - SICREDI x DONIZETE ITAMAR
BARRETO e outros- Às partes ante avaliação no prazo comum
de cinco dias R$ 1.320,00 em novembro/2004.-Adv. WILSON
JOSE ASSUMPÇAO-27827/PR e CARMEN L.BEFFA
GALLASSINI-27956/PR-

24.-INOMINADA -469/2002- MARIA JOSE DE LEMOS BE-
CKER e outros x BANCO BANESTADO S/A- Aguarde-se o
julgamento em conjunto com os autos nº 502/02.-Adv. MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI-20456/PR-

25.-REPAR.DANOS -511/2002- ANGELA DA GUARDA
CARDOSO x LAHM & LAHM LTDA e outros- ao autor pro-
videnciar cumprimento dos ofícios.-Adv. JOMAH HUSSEIN
A.MOHD RABAH-19947/PR-

26.-DEPOSITO -546/2002- BANCO VOLKSWAGEN S/A x
NELSON ALVES DOS SANTOS- Ao autor recolher GRC re-
ferente a diligência do oficial de justiça para cumprimento do
mandado de intimação. R$ 30,00.-Adv. OKSANDRO GON-
ÇALVES-24590/PR-

27.-DECLAR. DIREITO-557/2002-DEURACI MARIA ROS-
SETO x MUNICIPIO DE TOLEDO e outros -Tendo em vista
tratar-se de Direito Previdenciário, entendo ser dispensável a
designação da audiência descrita no artigo 331 do CPC. Nao
havendo preliminares a serem apreciadas e nem irregularida-
des a serem sanadas, declaro saneado o processo e defiro a
produção de prova oral, nos termo do artigo 331, õ 3º do mes-
mo "Codex". Designo, assim, audiência de instrução e julga-
mento para o dia 24/05/2005, às 15:30 horas. Ao autor provi-
denciar cumprimento do ofício de intimação do autor. -Adv.
ELIANE BORGES DA SILVA-31014/PR, WILMA
R.S.MOREIRA DA CRUZ-8831/PR e SERGIO SIMAO DIAS-
32971/PR-

28.-MONITORIA -585/2002- VALMIRO JOSÉ DOS REIS x
ITAU SEGUROS S/A- O pedido de fls. 168/170 deve ser feito
no próprio Juízo Deprecado.-Adv. ALMIR JOSE SCHNOR-
RENBERGER-28562/PR-

29.-ARROLAMENTO -600/2002- NELVI PASTRE x ANGE-
LO PASTRE- Ao inventariante para que proceda o cumprimen-
to do item II do despacho de fl. 71, no prazo de 30 (trinta)
dias.-Adv. RENY ANGELO PASTRE-8016/PR-

30.-REVISIONAL -114/2003- ESPOLIO DE OSVALDO HO-
FFMANN e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/
A- O autor requereu, às fls. 94/95, com fundamento no aertigo
6º, inciso VIII do CDC , a inversão do ônus da prova. A juris-
prudência pátria vem decidindo que, para a apreciação deste
pedido, deve se verificar o que vem disposto no artigo referido,
qual seja, "se for verossímil a alegação ou quando for o autor
hipossuficiente, sempre a critério do Juiz." Detrai-se dos autos
que o autor não logrou êxito em comprovar, de plano, a veros-
similhança de suas alegações nos autos e, em face disso, inde-
firo o pedido de inversão do ônus da prova e mantenho a deci-
são de fl. 91.-Adv. LUCIANO BRAGA CORTES-16726/PR-

31.-ARRESTO -163/2003 ap. ao 024/2003 - ARNO SCHNEI-
DER e outros x AGRICOLA PLANALTO S/A- A preparo das
custas no valor de R$ 58,28.-Adv. SILVIO BENDER-

32.-COBRANCA -220/2003- CARLOS ORACIO BAPTISTA
PATINO x VANDELCIO JOSÉ SIGNORI- Ao autor providen-
ciar cumprimento do ofício ao perito.-Adv. JANAINA M. PA-
VANI e VLAMIR EMERSON FERREIRA-9672/PR-

33.-DECLARATORIA -312/2003- AGUINALDO JOSE DOS
SANTOS x LOJAS DUDONY-DISMAR DISTRIB MARIN-
GA DE ELETRODOM e outros- Ao preparo das custas no va-
lor de R$ 663,61.-Adv. SOLANGE DA SILVA-17409/PR-

34.-ORDINARIA -333/2003- ADEMIR LUIS BORTOLOTTO
x J. C. G. GENETICA E TECNOLOGIA AGROPECUARIA
LTDA- Tendo em vista o pedido de fls. 171/172 juntado via
fax, suspendo, por ora, a audiência designada às fls. 127/127
verso. Aguarde-se o devido cumprimento do item 1.7.2, inciso
IV do Código de Normas.-Adv. CHRISTIAN S. BORTOLOT-
TO-31218/PR e FABIO ROBERTO GUSSO-

35.-ORDINARIA -408/2003- TRANSPORTADORA NERI
LTDA x BANCO ITAU S/A- A autora requereu, em seu pedido
inicial e retificou às fls. 565/566, a inversão do ônus da prova,
com fundamento no artigo 6º, inciso VIII do CDC. a jurispru-
dência pátria vem decidindo que, para a apreciação deste pedi-
do, deve se verificar o que vem disposto no artigo referido,
qual seja, "se for verossímil a alegação ou quando for o autor
hipossuficiente, sempre a critério do juiz." Detrai-se dos autos
que a empresa requerente logrou êxito em comrovar a verossi-
milhança de suas alegações quando da apresentação, nos au-
tos, da planilha de cálculo revisional da conta corrente e, em
face disso, defiro o pedido de inversão do ônus da prova, com

fundamento no artigo 6º, inciso VIII do CDC. Assim, revogo,
parcialmente, a decisão de fl. 557, apenas na parte em que de-
termina a responsabilidade pelo pagamento da prova pericial.
Determino, portanto, ao banco réu que efeute o pagamento dos
honorários periciais.-Adv. MARCIA REGINA FRASSON-
28483/PR e HELI ALBERTO ZENI-2877/PR-

36.-EXECUCAO -474/2003- NELSON ROQUE SCHONS x
ZILMA ANTONIA FABRIS- Tendo em vista a declaração da
insolvência civil da executada, suspendo o processo, nos ter-
mos do artigo 762 do CPC. O pedido de fls. 52/53 e documen-
tos que o acompanham deve ser feito diretamente ao juízo da
Insolvência, conforme fundamentação legal acima referida.-Adv.
MARCIA REGINA FRASSON-28483/PR-

37.-EXECUCAO -657/2003- ZEVI NELSON MERLO x NU-
TRITOL AGROPECUARIA LTDA e outros- Ao autor recolher
GRC referente a diligência do Oficial de Justiça para cumpri-
mento do mandado de penhora e intimação R$ 75,00.-Adv.
DARCI HEERDT-24908/PR-

38.-EXECUCAO -93/2004- L.F.LIMAS & CIA LTDA x DIR-
CEU LUIZ DE PAULA & CIA LTDA- Ao preparo das custas
no valor de R$ 167,81.-Adv. RICARDO CANAN-33819/PR-

39.-EXECUCAO -126/2004- SERGIO IRINEU NESELLO x
JAMIR ROBERTO DARONCH- Deferida a suspensão pelo
prazo de 60 dias.-Adv. EVERTON BOGONI-33784/PR-

40.-DECLARATORIA-129/2004-ROSALINA PIGOZZO x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Ten-
do em vista tratar-se de Direito Previdenciário, entendo ser dis-
pensável a designação da audiência descrita no artigo 331 do
CPC. Nao havendo preliminares a serem apreciadas e nem irre-
gularidades a serem sanadas, declaro saneado o processo e de-
firo a produção de prova oral, nos termo do artigo 331, õ 3º do
mesmo "Codex". Designo, assim, audiência de instrução e jul-
gamento para o dia 23/08/2005, às 15:30 horas. Ao autor pro-
videnciar cumprimento do ofício de intimação do autor. -Adv.
IVETE GARCIA DE ANDRADE-17867/PR e ALBERTO RO-
DRIGO PATINO VARGAS-

41.-EXECUCAO HIPOTECA -169/2004- BANCO BANESTA-
DO S/A x GENOIR CEOLATTO e outros -Antecipar as custas
do Avaliador Judicial R$ 136,20, comprovando deposito em c/
c nº. 00687-4, junto a agência 3491 do Banco Itaú S/A. em
nome de Cartorio Distribuidor Público e Anexos (2.7.5 CN). -
Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI-20456/PR-

42.-DECLARATORIA-173/2004-SEBASTIAO RIBEIRO DA
SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS -Tendo em vista tratar-se de Direito Previdenciário, en-
tendo ser dispensável a designação da audiência descrita no
artigo 331 do CPC. Nao havendo preliminares a serem apreci-
adas e nem irregularidades a serem sanadas, declaro saneado o
processo e defiro a produção de prova oral, nos termo do artigo
331, õ 3º do mesmo "Codex". Designo, assim, audiência de
instrução e julgamento para o dia 24/08/2005, às 15:30 horas.
Ao autor providenciar cumprimento do ofício de intimação do
autor. -Adv. SUZAINE A.R.F. DE MATTOS-23395/PR e AL-
BERTO R.PATINO VARGAS-172272/SP-

43.-DECLARATORIA-208/2004-GERALDO ARCONCIO DE
LIMA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS -Tendo em vista tratar-se de Direito Previdenciário, en-
tendo ser dispensável a designação da audiência descrita no
artigo 331 do CPC. Nao havendo preliminares a serem apreci-
adas e nem irregularidades a serem sanadas, declaro saneado o
processo e defiro a produção de prova oral, nos termo do artigo
331, õ 3º do mesmo "Codex". Designo, assim, audiência de
instrução e julgamento para o dia 24/08/2005, às 14:00 horas.
Ao autor providenciar cumprimento do ofício de intimação do
autor. -Adv. MARY L.ADDAD DE ANDRADE-12443-B/PR e
ALBERTO R.PATINO VARGAS-172272/SP-

44.-DECLARATORIA-252/2004-DELMA MUCELLINI x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Tendo
em vista tratar-se de Direito Previdenciário, entendo ser dis-
pensável a designação da audiência descrita no artigo 331 do
CPC. Nao havendo preliminares a serem apreciadas e nem irre-
gularidades a serem sanadas, declaro saneado o processo e de-
firo a produção de prova oral, nos termo do artigo 331, õ 3º do
mesmo "Codex". Designo, assim, audiência de instrução e jul-
gamento para o dia 24/08/2005, às 14:45 horas. Ao autor pro-
videnciar cumprimento do ofício de intimação do autor. -Adv.
IVETE GARCIA DE ANDRADE-17867/PR e ALBERTO
R.PATINO VARGAS-172272/SP-

45.-EMBARGOS -263/2004 ap. ao 388/92 CARTA DE SEN-
TENÇA - CLAUDIO HAYASHI e outros x MARIZA ZILMER-
Sobre a impugnação manifeste-se o embargante.-Adv. HELI
ALBERTO ZENI-2877/PR-

46.-AUTORIZACAO -279/2004- ROVENI CRISTINA SCH-
MITT x O JUIZO- Ao autor retirar os alvarás.-Adv. ORLEI
NESTOR BAIERLE-25240/PR-

47.-ORDINARIA-296/2004-PLINIO JOSE BOURSCHEIDT x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Ten-
do em vista tratar-se de Direito Previdenciário, entendo ser dis-
pensável a designação da audiência descrita no artigo 331 do
CPC. Nao havendo preliminares a serem apreciadas e nem irre-
gularidades a serem sanadas, declaro saneado o processo e de-
firo a produção de prova oral, nos termo do artigo 331, õ 3º do
mesmo "Codex". Designo, assim, audiência de instrução e jul-
gamento para o dia 23/08/2005, às 14:00 horas. Ao autor pro-
videnciar cumprimento do ofício de intimação do autor. -Adv.
CLOVIS FELIPE FERNANDES-22768/PR e ALBERTO RO-
DRIGO PATINO VARGAS-

48.-ORDINARIA-309/2004-NILTON JESUS DE OLIVEIRA
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -
Tendo em vista tratar-se de Direito Previdenciário, entendo ser

dispensável a designação da audiência descrita no artigo 331
do CPC. Nao havendo preliminares a serem apreciadas e nem
irregularidades a serem sanadas, declaro saneado o processo e
defiro a produção de prova oral, nos termo do artigo 331, õ 3º
do mesmo "Codex". Designo, assim, audiência de instrução e
julgamento para o dia 23/08/2005, às 14:45 horas. Ao autor
providenciar cumprimento do ofício de intimação do autor. -
Adv. CLOVIS FELIPE FERNANDES-22768/PR e ALBERTO
RODRIGO PATINO VARGAS-

49.-DECLARATORIA-310/2004-NORMELIA RANOW GO-
MES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS -Tendo em vista tratar-se de Direito Previdenciário, en-
tendo ser dispensável a designação da audiência descrita no
artigo 331 do CPC. Nao havendo preliminares a serem apreci-
adas e nem irregularidades a serem sanadas, declaro saneado o
processo e defiro a produção de prova oral, nos termo do artigo
331, õ 3º do mesmo "Codex". Designo, assim, audiência de
instrução e julgamento para o dia 30/08/2005, às 14:00 horas.
Ao autor providenciar cumprimento do ofício de intimação do
autor. -Adv. IVETE GARCIA DE ANDRADE-17867/PR e
ALBERTO RODRIGO PATINO VARGAS-

50.-DECLARATORIA -337/2004- JOAO MARIA SAMPAIO
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
Ao preparo das custas no valor de R$ 684,10.-Adv. IVETE
GARCIA DE ANDRADE-17867/PR-

51.-INDENIZACAO -356/2004- ARNO RISSE x EMBRATEL
- EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES- Pro-
videnciar cumprimento do ofício de citação da litisdenuncia-
da.-Adv. MICHELE PATRICIA ROVARIS-

52.-ORDINARIA -361/2004- OSMAR VALDIR DAVID x
BANCO SANTANDER S/A- Sobre a contestação e documen-
tos manifeste-se a parte autora.-Adv. JAIME ALBERTO STO-
CKMANNS-17732/PR-

53.-AUTORIZACAO -374/2004- SUELY SALOME GUIMA-
RAES x - Ao autor providenciar cumprimento de ofício.-Adv.
EGBERTO FANTIN-35225/PR-

54.-ORDINARIA -388/2004- ANA SILVA ANSELMI e outros
x ELZA MENDES DOS SANTOS e outros- Faclto novamente
a emenda a inicial para que os autores comprovem o devido
cumprimento integral do disposto no artigo 28 do Código de
Processo Civil, juntando aos autos a comprovação da quitação
das despesas processuais de ambos os autos 527/99 e 38/2001
desta 2ª Vara Cível e cópia da sentença homologatória do acor-
do e consequente extinção da execução de honorários advoca-
tícios de ambos os autos já referidos, tudo nos termos dos arti-
gos 283 e 284, ambos do Código de Processo civil.-Adv. FLO-
RISVALDO HAROLDO ANSELMI-19349PR-

55.-DESPEJO -389/2004- ANTONIO JOSE RODRIGUES x
BRENO JOSE VICENTE -Diante do contido no õ 3º do artigo
331 do CPC, com redação dada pela Lei nº. 10.444, de 07/05/
2002, esclareçam as partes, em 10 dias, a respeito da possibili-
dade de conciliação e, sendo viável, tragam aos autos a respec-
tiva proposta. No mesmo prazo, especificar as partes as provas
que efetivamente pretendem produzir, indicando sua pertinên-
cia e finalidade. Após, proceder-se-á a analise dos pedido de
provas. -Adv. CLAYTON CARDOSO-33778/PR e GETULIO
MARCONDES-16252/PR-

56.-EXECUCAO -413/2004- BANCO BANESTADO S/A x
INCOPESA INDUSTRIA E COMERCIO DE PELES S/A - Pelo
expostpo, declaro eficaz a nomeação dos bens à penhora de fls.
25/26. Assim, lavre-se termo de penhora, com as cautelas le-
gais. Ao devedor na pessoa de seu advogado (com poderes es-
peciais), para assinar o termo de penhora, ou pessoalmente e
aceitando encargo de depositário, no prazo de 03 dias (item
5.8.3CN) -Adv. GENESIO NAILOR FINGER-5925/PR e ITA-
MAR MARCOS DE OLIVEIRA-25563/PR-

57.-INDENIZACAO -432/2004- GLOBAL OESTE TRANS-
PORTES LTDA e outros x CICERO FERREIRA DA PAZ- Ao
requerido providenciar cumprimento do ofício de citação da
litisdenunciada.-Adv. JOSE CARLOS MARQUES-

58.-EMBARGOS -435/2004 ap. ao 265/2000 - RIO PARANA
CIA SECURITIZAD.DE CREDITOS FINANCEIROS x ES-
TEVAO RUCHINSKI e outros- Sobre a impugnação manifes-
te-se a embargante.-Adv. VALERIA A.C.DE OLIVEIRA-27978/
PR-

59.-EXECUCAO -465/2004- MAXIMIZE CONSULTORES
ASSOCIADOS S/C LTDA x SABOR GRILL LTDA - ME -
Antecipar as custas do Avaliador Judicial R$ 53,25, compro-
vando deposito em c/c nº. 00687-4, junto a agência 3491 do
Banco Itaú S/A. em nome de Cartorio Distribuidor Público e
Anexos (2.7.5 CN). -Adv. VALTER SCARPIN-6751/PR-

60.-COBRANCA- 516/2004- JOAO ALUISIO LENHARDT x
VANDA GOMES e outros -Indefiro os benefícios da Assistên-
cia Judiciária ao autor, já que ele não se enquadra nas hipóteses
descritas na Lei 1060/50, em face de que: 1) contratou advoga-
do de sua preferência (fls. 07); e 2) o autor é credor dos che-
ques referidos na inicial, que somam R$ 18.937,00, através do
contrato de fl. 09 e dos cheques de fl. 18. Sendo assim, após
pagas as custas, cumpra-se integralmente o despacho de fl. 22.-
Adv. TEREZINHA N.ANSELMI TABOZA-19373/PR-

61.-HOMOLOGACAO ACORDO EXTRAJUDIC -546/2004-
LOURDES GARCIA GUERRA e outros x - Extinto autos, art.
269, III do CPC.-Adv. VALTECIR CESAR MANFROI-25248/
PR-

62.-MONITORIA -587/2004- BANCO ITAU S/A x PRISRRE
CONFECCOES LTDA- Ao autor ante certidão de fls. 20 ver-
so.-Adv. HELI ALBERTO ZENI-2877/PR-

63.-EXECUCAO -593/2004- MARCOS CANEVARI SANITA

x ZILMA ANTONIA BUENO- Tendo em vista a decisão jun-
tada por fotocópia, às fls. 100/102, suspendo o processo, em
face da declaração de insolvência da executada. Assim, intime-
se o credor para habilitar o seu crédito, conforme dispõe o arti-
go 762 do Código de Processo Civil, junto aos autos de insol-
vência.-Adv. ROSIVAL PETRONILHO-32368//PR-

64.-DECLAR.C/C REPETICAO INDEBITO- 595/2004- PE-
DRO LEMES DA ROSA e outros x MUNICIPIO DE TOLE-
DO -Tendo em vista o aumento exorbitante de ações similares
a estes autos neste Juízo Cível de Toledo, bem como, o dispos-
to no artigo 46, parágrafo único do Código de Processo Civil, o
qual dispõe acerca da possibilidade do juiz delimitar o número
de autores das ações, bem como, o disposto no Estatuto do ido-
so e na Lei 1.060/50, determino o cancelamento da distribui-
ção, compensando-se e restituindo aos autores os documentos
juntados com a inicial para: I - a limitação do número de auto-
res ao máximo de dez (10), com o intuito de evitar o tumulto
processual, comprometendo a rápida solução do litígio e difi-
cultando a defesa. II - O ingresso de ação apenas com autores
idosos, quando pleitear o andamento processual mais célere,
em face se serem os autores idosos. III - O ingresso de ação
apenas com os autores que se incluem no benefício da Assis-
tência Judicária, quando requer este benefício.--Adv. FRAN-
CINE RICARDO-27960/PR-

65.-DECLAR.C/C REPETICAO INDEBITO -596/2004- BE-
NODINO DE ALMEIDA e outros x MUNICIPIO DE TOLE-
DO -Tendo em vista o aumento exorbitante de ações similares
a estes autos neste Juízo Cível de Toledo, bem como, o dispos-
to no artigo 46, parágrafo único do Código de Processo Civil, o
qual dispõe acerca da possibilidade do juiz delimitar o número
de autores das ações, bem como, o disposto no Estatuto do ido-
so e na Lei 1.060/50, determino o cancelamento da distribui-
ção, compensando-se e restituindo aos autores os documentos
juntados com a inicial para: I - a limitação do número de auto-
res ao máximo de dez (10), com o intuito de evitar o tumulto
processual, comprometendo a rápida solução do litígio e difi-
cultando a defesa. II - O ingresso de ação apenas com autores
idosos, quando pleitear o andamento processual mais célere,
em face se serem os autores idosos. III - O ingresso de ação
apenas com os autores que se incluem no benefício da Assis-
tência Judicária, quando requer este benefício.--Adv. FRAN-
CINE RICARDO-27960/PR-

66.-EMBARGOS- 597/2004 ap. ao 514/2003 - UNIVERSIDA-
DE PARANAENSE - UNIPAR x CALISTO SCHNEIDER-
Aguarde-se a devida segurança do Juízo da execução, com o
cumprimento do despacho de fl. 78 dos autos apensos.-Adv.
LINO MASSAYUKI ITO-18595/PR-

67.-DECLAR.C/C REPETICAO INDEBITO -599/2004- AN-
TONIO GONCALVES e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO -
Tendo em vista o aumento exorbitante de ações similares a es-
tes autos neste Juízo Cível de Toledo, bem como, o disposto no
artigo 46, parágrafo único do Código de Processo Civil, o qual
dispõe acerca da possibilidade do juiz delimitar o número de
autores das ações, bem como, o disposto no Estatuto do idoso e
na Lei 1.060/50, determino o cancelamento da distribuição,
compensando-se e restituindo aos autores os documentos jun-
tados com a inicial para: I - a limitação do número de autores
ao máximo de dez (10), com o intuito de evitar o tumulto pro-
cessual, comprometendo a rápida solução do litígio e dificul-
tando a defesa. II - O ingresso de ação apenas com autores
idosos, quando pleitear o andamento processual mais célere,
em face se serem os autores idosos. III - O ingresso de ação
apenas com os autores que se incluem no benefício da Assis-
tência Judicária, quando requer este benefício.--Adv. FRAN-
CINE RICARDO-27960/PR-

68.-DECLAR.C/C REPETICAO INDEBITO -600/2004- EGI-
DIO FIAMETTI e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO -Tendo
em vista o aumento exorbitante de ações similares a estes autos
neste Juízo Cível de Toledo, bem como, o disposto no artigo
46, parágrafo único do Código de Processo Civil, o qual dispõe
acerca da possibilidade do juiz delimitar o número de autores
das ações, bem como, o disposto no Estatuto do idoso e na Lei
1.060/50, determino o cancelamento da distribuição, compen-
sando-se e restituindo aos autores os documentos juntados com
a inicial para: I - a limitação do número de autores ao máximo
de dez (10), com o intuito de evitar o tumulto processual, com-
prometendo a rápida solução do litígio e dificultando a defesa.
II - O ingresso de ação apenas com autores idosos, quando plei-
tear o andamento processual mais célere, em face se serem os
autores idosos. III - O ingresso de ação apenas com os autores
que se incluem no benefício da Assistência Judicária, quando
requer este benefício.--Adv. FRANCINE RICARDO-27960/PR-

69.-DECLAR.C/C REPETICAO INDEBITO -601/2004- ELE-
MAR BASILIO KUHN e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO
-Tendo em vista o aumento exorbitante de ações similares a
estes autos neste Juízo Cível de Toledo, bem como, o disposto
no artigo 46, parágrafo único do Código de Processo Civil, o
qual dispõe acerca da possibilidade do juiz delimitar o número
de autores das ações, bem como, o disposto no Estatuto do ido-
so e na Lei 1.060/50, determino o cancelamento da distribui-
ção, compensando-se e restituindo aos autores os documentos
juntados com a inicial para: I - a limitação do número de auto-
res ao máximo de dez (10), com o intuito de evitar o tumulto
processual, comprometendo a rápida solução do litígio e difi-
cultando a defesa. II - O ingresso de ação apenas com autores
idosos, quando pleitear o andamento processual mais célere,
em face se serem os autores idosos. III - O ingresso de ação
apenas com os autores que se incluem no benefício da Assis-
tência Judicária, quando requer este benefício.--Adv. FRAN-
CINE RICARDO-27960/PR-

70.-DECLAR.C/C REPETICAO INDEBITO -603/2004-
ERICSSON LAURINDO e outros x MUNICIPIO DE TOLE-
DO -Tendo em vista o aumento exorbitante de ações similares
a estes autos neste Juízo Cível de Toledo, bem como, o dispos-
to no artigo 46, parágrafo único do Código de Processo Civil, o
qual dispõe acerca da possibilidade do juiz delimitar o número
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de autores das ações, bem como, o disposto no Estatuto do ido-
so e na Lei 1.060/50, determino o cancelamento da distribui-
ção, compensando-se e restituindo aos autores os documentos
juntados com a inicial para: I - a limitação do número de auto-
res ao máximo de dez (10), com o intuito de evitar o tumulto
processual, comprometendo a rápida solução do litígio e difi-
cultando a defesa. II - O ingresso de ação apenas com autores
idosos, quando pleitear o andamento processual mais célere,
em face se serem os autores idosos. III - O ingresso de ação
apenas com os autores que se incluem no benefício da Assis-
tência Judicária, quando requer este benefício.--Adv. FRAN-
CINE RICARDO-27960/PR-

71.-DECLAR.C/C REPETICAO INDEBITO -604/2004- MA-
NOEL LUIZ DO NASCIMENTO e outros x MUNICIPIO DE
TOLEDO -Tendo em vista o aumento exorbitante de ações si-
milares a estes autos neste Juízo Cível de Toledo, bem como, o
disposto no artigo 46, parágrafo único do Código de Processo
Civil, o qual dispõe acerca da possibilidade do juiz delimitar o
número de autores das ações, bem como, o disposto no Estatu-
to do idoso e na Lei 1.060/50, determino o cancelamento da
distribuição, compensando-se e restituindo aos autores os do-
cumentos juntados com a inicial para: I - a limitação do núme-
ro de autores ao máximo de dez (10), com o intuito de evitar o
tumulto processual, comprometendo a rápida solução do litígio
e dificultando a defesa. II - O ingresso de ação apenas com
autores idosos, quando pleitear o andamento processual mais
célere, em face se serem os autores idosos. III - O ingresso de
ação apenas com os autores que se incluem no benefício da
Assistência Judicária, quando requer este benefício.--Adv.
FRANCINE RICARDO-27960/PR-

72.-EXECUCAO -1244/1993- INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL x PRE MOLDADOS CARLETTO LTDA e
outros- Às partes ante avaliação no prazo comum de cinco dias.
R$ 1.153.900,00 em novembro/2004.-Adv. ALBERTO RODRI-
GO PATINO VARGAS, CARLOS JOSE DAL PIVA, EDIR
VERISSIMO LOCATELLI e SERGIO CANAN-7459/PR-

73.-EXECUCAO- 138/1997- CONSELHO REGIONAL DE
FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x ANGELO DE PAU-
LA MARCAL- Defiro o pedido de remoção conforme requeri-
do à fl. 126, às expensas de quem requereu a remoção.-Adv.
RODRIGO MENEZES-24785/PR e CLECIO BRAGA JUN-
QUEIRA - 5813/PR-

74.-EMBARGOS -312/2001 ap. ao 148/98 - TOLEDIESEL-
TOLEDO INJETO DIESEL LTDA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL- Indefiro o pedido de fl. 175, em virtu-
de que, à fl. 149, por este juíz foi ordenado que as partes espe-
cificassem as provas a serem produzidas, deixando claro que a
parte que requerer a prova pericial deverá arcar com os custos.
Deste modo, às fls. 151/152, pela empresa Tolediesel, ora em-
bargante, requereu a produção da prova pericial, sendo que o
INSS, ora embargado manifestou pelo julgamento antecipado
da lide, sendo assim, o embargante deve suportar o ônus da
produção desta prova.-Adv. RICARDO GIUSEPPE DE VICEN-
TE, LINCOLN TADEU CERKUNVIS-33620/PR e ALBERTO
RODRIGO PATINO VARGAS-

75.-EXECUCAO -412/2001- MUNICIPIO DE TOLEDO x
ROQUE INACIO KONZEN- Às partes ante avaliação no pra-
zo comum de cinco dias. R$ 38.000,00 em novembro/2004.-
Adv. LUIZ FERNANDO PALMA-11315/PR e AIRTON SID-
NEY FRUHAUF-29468/PR-

76.-EXECUCAO -326/2002- FAZENDA NACIONAL x C.
RODRIGUES & J MACHADO LTDA ME e outros- Ao prepa-
ro das custas no valor de R$ 665,90.-Adv. FRANCINE RICAR-
DO-27960/PR-

77.-EXECUCAO -368/2002- FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE TOLEDO x CERAMICA IPE LTDA- Às partes
ante avaliação no prazo comum de cinco dias. R$ 44.000,00
em novembro/2004.-Adv. WILMA R.S.MOREIRA DA CRUZ-
8831/PR e RONIZE FANTIN-26722/PR-

78.-EXECUCAO -506/2002- FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE TOLEDO x IMOBILIARIA QUINCAS LTDA -
Nomeio curador ao réu citado por edital a Drª Lilian Michele
Michelin, que atuará sob a fé de seu grau. Fixo os honorários
advocatícios em R$ 260,00 (duzentos e quarenta reais).--Adv.
LILIAN MICHELE MICHELIN-

79.-EXECUCAO -179/2003- FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x MADEIRAS CACORE LTDA- Sobre a
petição e documentos manifeste-se a parte ré.-Adv. DAYRO
GENNARI-18679/PR-

80.-EMBARGOS -151/2004 ap. ao 380/2003 - CELESTINO
ZANELA x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TO-
LEDO- Sobre a impugnação manifeste-se o embargante.-Adv.
AGOSTINHO DOS S.LISBOA-30361/PR-

81.-EMBARGOS -157/2004 ap. ao 201/2001 - IRINEU LU-
BENOW x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TO-
LEDO- Sobre a impugnação manifeste-se o embargante.-Adv.
CLEVERSON IVAN MERLO-35681/PR-

82.-PRECATORIA -153/2002- Oriundo da Comarca de CAS-
CAVEL - PR. 3A. VARA FEDERAL -CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x EDIMAR GOMES DE FREITAS e outros- Às
partes ante avaliação no prazo comum de cinco dias. R$
15.000,00 em novembro/2004.-Adv. RENATO LUIZ OTTONI
GUEDES-

83.-PRECATORIA -79/2004- Oriundo da Comarca de PASSO
FUNDO-RS - 5ªVARA CIVEL -IVANDRO BONA x IVANIO
BERILLO BONA- Ao inventariante para que providencie o
cumprimento do artigo 1031 do CPC.- Adv. DAVI NASSER
F.KHOURY-37132/RS-

COMARCA DE TOLEDO - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA 2ªVARA CIVEL-RELAÇAO Nº 62/2004
JUIZA DE DIREITO
DRª DENISE T. C. DE MELO KRUEGER
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1.-BUSCA APREENSAO - 61/1991 - BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x GALLI & PEREIRA LTDA - Indefiro o
pedido de vista dos autos, nos termos do art. 40, inciso II do
CPC. Defiro parcialmente o pedido da extração de cópias, des-
de que acompanhado de funcionário da Escrivani, nos termos
do art. 7, inciso XIII, da Lei 8906/94 - Adv. MARCIA L. GUND-
29734/PR-

2.-BUSCA APREENSAO- 11/1992- BANCO BRADESCO DE

INVESTIMENTOS S/A e outros x SCHALON JEANS IND.E
COM.ART.P/ VESTUARIO LTDA. -Indefiro o pedido de vista
dos autos, nos termos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro par-
cialmente o pedido de extração de cópias, desde que acompa-
nhado de funcionário da Escrivania, nos termos do art. 7º, inci-
so XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L. GUND-29734/PR-

3.-BUSCA APREENSAO- 32/1992- BANCO ITAU S/A x S.
B. COMERCIO DE CALCADOS LTDA -Indefiro o pedido de
vista dos autos, nos termos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro
parcialmente o pedido de extração de cópias, desde que acom-
panhado de funcionário da Escrivania, nos termos do art. 7º,
inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L. GUND-29734/
PR-

4.-BUSCA APREENSAO- 68/1992- BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x SERGIO RICARDO ALMEIDA DA LUZ -
Indefiro o pedido de vista dos autos, nos termos do art. 40,
inciso II do CPC. Defiro parcialmente o pedido de extração de
cópias, desde que acompanhado de funcionário da Escrivania,
nos termos do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MAR-
CIA L. GUND-29734/PR-

5.-BUSCA APREENSAO- 209/1992- BANCO ITAU S/A x
TODEMA DEPOSITO DE MADEIRAS TOLEDO LTDA e
outros -Indefiro o pedido de vista dos autos, nos termos do art.
40, inciso II do CPC. Defiro parcialmente o pedido de extração
de cópias, desde que acompanhado de funcionário da Escriva-
nia, nos termos do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv.
MARCIA L. GUND-29734/PR-

6.-BUSCA APREENSAO- 274/1992- BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x ANTONIO NILTO CHEIS TELLES -In-
defiro o pedido de vista dos autos, nos termos do art. 40, inciso
II do CPC. Defiro parcialmente o pedido de extração de cópias,
desde que acompanhado de funcionário da Escrivania, nos ter-
mos do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L.
GUND-29734/PR-

7.-BUSCA APREENSAO- 408/1992- BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S/A x MOINHO ACACIA IND. E COM. LTDA -
Indefiro o pedido de vista dos autos, nos termos do art. 40,
inciso II do CPC. Defiro parcialmente o pedido de extração de
cópias, desde que acompanhado de funcionário da Escrivania,
nos termos do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MAR-
CIA L. GUND-29734/PR-

8.-BUSCA APREENSAO- 30/1993- BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x AMANDIO REPRESENTACOES S/C LTDA
-Indefiro o pedido de vista dos autos, nos termos do art. 40,
inciso II do CPC. Defiro parcialmente o pedido de extração de
cópias, desde que acompanhado de funcionário da Escrivania,
nos termos do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MAR-
CIA L. GUND -29734/PR-

9.-BUSCA APREENSAO- 142/1993- BANCO BRADESCO S/
A x TRANSCOOPAGRO EMPRESA DE TRANSPORTE DE
CARGAS LTDA -Indefiro o pedido de vista dos autos, nos ter-
mos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro parcialmente o pedido
de extração de cópias, desde que acompanhado de funcionário
da Escrivania, nos termos do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/
94. -Adv. MARCIA L. GUND-29734/PR-

10.-BUSCA APREENSAO- 191/1993- BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x MARIA DO CARMO ARFE DE ASSIS -
Indefiro o pedido de vista dos autos, nos termos do art. 40,
inciso II do CPC. Defiro parcialmente o pedido de extração de
cópias, desde que acompanhado de funcionário da Escrivania,
nos termos do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MAR-
CIA L. GUND -29734/PR-

11.-BUSCA APREENSAO- 39/1994- FARROUPILHA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x MARCOS TAR-
CISIO NOGUEIRA NASCIMENTO -Indefiro o pedido de vis-
ta dos autos, nos termos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro
parcialmente o pedido de extração de cópias, desde que acom-
panhado de funcionário da Escrivania, nos termos do art. 7º,
inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L. GUND -29734/
PR-

12.-BUSCA APREENSAO- 380/1994- BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x PARICOUROS PARANA IND. E COM.
DE COUROS LTDA e outros -Indefiro o pedido de vista dos
autos, nos termos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro parcial-
mente o pedido de extração de cópias, desde que acompanhado
de funcionário da Escrivania, nos termos do art. 7º, inciso XIII,
da Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L. GUND-29734/PR-

13.-BUSCA APREENSAO- 230/1995- BANCO ITAU S/A x
GILBERTO DE OLIVEIRA ROCHA e outros -Indefiro o pedi-
do de vista dos autos, nos termos do art. 40, inciso II do CPC.
Defiro parcialmente o pedido de extração de cópias, desde que
acompanhado de funcionário da Escrivania, nos termos do art.
7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L. GUND -
29734/PR-

14.-BUSCA APREENSAO- 259/1995- BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S/A x TERRAPLANAGEM KRANKE
LTDA -Indefiro o pedido de vista dos autos, nos termos do art.
40, inciso II do CPC. Defiro parcialmente o pedido de extração
de cópias, desde que acompanhado de funcionário da Escriva-
nia, nos termos do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv.
MARCIA L. GUND-29734/PR-

15.-BUSCA APREENSAO- 276/1995- BANCO ITAU S/A x
JOSE SUBTIL MACHADO e outros -Indefiro o pedido de vis-
ta dos autos, nos termos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro
parcialmente o pedido de extração de cópias, desde que acom-
panhado de funcionário da Escrivania, nos termos do art. 7º,
inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L. GUND -29734/
PR-

16.-BUSCA APREENSAO- 306/1995- ALGOESTE - ADMI-
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NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x GUARACI
SALVADOR CORREA -Indefiro o pedido de vista dos autos,
nos termos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro parcialmente o
pedido de extração de cópias, desde que acompanhado de fun-
cionário da Escrivania, nos termos do art. 7º, inciso XIII, da
Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L. GUND-29734/PR-

17.-REINTEGRACAO POSSE- 308/1995- CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ROGERIO
FALCO CASTILHO - ME e outros -Indefiro o pedido de vista
dos autos, nos termos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro par-
cialmente o pedido de extração de cópias, desde que acompa-
nhado de funcionário da Escrivania, nos termos do art. 7º, inci-
so XIII, da Lei 8906/94. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-
24151-B/PR-

18.-REINTEGRACAO POSSE- 309/1995- CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x FALKEMBA-
CH COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA e outros -Indefi-
ro o pedido de vista dos autos, nos termos do art. 40, inciso II
do CPC. Defiro parcialmente o pedido de extração de cópias,
desde que acompanhado de funcionário da Escrivania, nos ter-
mos do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELING-24151-B/PR-

19.-REINTEGRACAO POSSE - 337/1995-CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x REGIS MA-
GAZINE LTDA e outros - Indefiro o pedido de vista dos autos,
nos termos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro parcialmente o
pedido de extração de cópias, desde que acompanhado de funci-
onário da Escrivania, nos termos do art. 7º, inciso XIII, da Lei
8906/94. - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR-

20.-BUSCA APREENSAO- 339/1995- BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x TREVISOL INDUSTRIA E COMERCIO
DE TELAS LTDA -Indefiro o pedido de vista dos autos, nos
termos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro parcialmente o pe-
dido de extração de cópias, desde que acompanhado de funci-
onário da Escrivania, nos termos do art. 7º, inciso XIII, da Lei
8906/94. -Adv. MARCIA L. GUND-29734/PR-

21.-BUSCA APREENSAO- 357/1995- BANCO DO BRASIL
S/A x LEOLINDO R. DE FREITAS & CIA LTDA e outros -
Indefiro o pedido de vista dos autos, nos termos do art. 40,
inciso II do CPC. Defiro parcialmente o pedido de extração de
cópias, desde que acompanhado de funcionário da Escrivania,
nos termos do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MAR-
CIA L. GUND -29734/PR-

22.-BUSCA APREENSAO- 389/1995- BANCO RURAL S/A
x AGRICOLA SPERAFICO LTDA -Indefiro o pedido de vista
dos autos, nos termos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro par-
cialmente o pedido de extração de cópias, desde que acompa-
nhado de funcionário da Escrivania, nos termos do art. 7º, inci-
so XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L. GUND-29734/PR-

23.-BUSCA APREENSAO- 420/1995- BANCO BRADESCO
S/A x IMPATOL INDUSTRIA DE MADEIRAS TOLEDO
LTDA -Indefiro o pedido de vista dos autos, nos termos do art.
40, inciso II do CPC. Defiro parcialmente o pedido de extração
de cópias, desde que acompanhado de funcionário da Escriva-
nia, nos termos do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv.
MARCIA L. GUND-29734/PR-

24.-REINTEGRACAO POSSE- 436/1995- BCN-LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x AGRICOLA SPE-
RAFICO LTDA -Indefiro o pedido de vista dos autos, nos ter-
mos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro parcialmente o pedido
de extração de cópias, desde que acompanhado de funcionário
da Escrivania, nos termos do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/
94. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR-

25.-BUSCA APREENSAO- 448/1995- BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x VANDERLEY TOMAS e outros -Indefiro
o pedido de vista dos autos, nos termos do art. 40, inciso II do
CPC. Defiro parcialmente o pedido de extração de cópias, des-
de que acompanhado de funcionário da Escrivania, nos termos
do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELING-24151-B/PR-

26.-BUSCA APREENSAO- 515/1995- BANCO ITAU S/A x
IMPATOL INDUSTRIA DE MADEIRAS TOLEDO LTDA -
Indefiro o pedido de vista dos autos, nos termos do art. 40,
inciso II do CPC. Defiro parcialmente o pedido de extração de
cópias, desde que acompanhado de funcionário da Escrivania,
nos termos do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MAR-
CIA L. GUND-29734/PR-

27.-BUSCA APREENSAO- 521/1995- UNIBANCO-UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x TAMOR MARCOS LAN-
GE -Indefiro o pedido de vista dos autos, nos termos do art. 40,
inciso II do CPC. Defiro parcialmente o pedido de extração de
cópias, desde que acompanhado de funcionário da Escrivania,
nos termos do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MAR-
CIA L. GUND-29734/PR-

28.-BUSCA APREENSAO- 553/1995- UNIBANCO-UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x VITORIO BOFF & CIA
LTDA e outros -Indefiro o pedido de vista dos autos, nos ter-
mos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro parcialmente o pedido
de extração de cópias, desde que acompanhado de funcionário
da Escrivania, nos termos do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/
94. -Adv. MARCIA L. GUND-29734/PR-

29.-BUSCA APREENSAO- 581/1995- UNIBANCO-UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x GERALDO LUIZ LAHN
-Indefiro o pedido de vista dos autos, nos termos do art. 40,
inciso II do CPC. Defiro parcialmente o pedido de extração de
cópias, desde que acompanhado de funcionário da Escrivania,
nos termos do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MAR-
CIA L. GUND-29734/PR-

30.-BUSCA APREENSAO-599/1995-BANCO ITAU S/A x

MAURI MENEGAZZO -Indefiro o pedido de vista dos autos,
nos termos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro parcialmente o
pedido de extração de cópias, desde que acompanhado de fun-
cionário da Escrivania, nos termos do art. 7º, inciso XIII, da
Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L. GUND-29734/PR-

31.-REINTEGRACAO POSSE- 650/1995- BRADESCO LEA-
SING S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x CERAMICA
LAMBARI LTDA -Indefiro o pedido de vista dos autos, nos
termos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro parcialmente o pe-
dido de extração de cópias, desde que acompanhado de funci-
onário da Escrivania, nos termos do art. 7º, inciso XIII, da Lei
8906/94. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR-

32.-BUSCA APREENSAO- 665/1995- BANCO BRADESCO
S/A x RAINELDES TORMENA -Indefiro o pedido de vista
dos autos, nos termos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro par-
cialmente o pedido de extração de cópias, desde que acompa-
nhado de funcionário da Escrivania, nos termos do art. 7º, inci-
so XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L. GUND-29734/PR-

33.-REINTEGRACAO POSSE- 666/1995- BRADESCO LEA-
SING S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x CLOVIS SUS-
SUMO TAKAHASHI -Indefiro o pedido de vista dos autos,
nos termos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro parcialmente o
pedido de extração de cópias, desde que acompanhado de fun-
cionário da Escrivania, nos termos do art. 7º, inciso XIII, da
Lei 8906/94. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/
PR-

34.-BUSCA APREENSAO- 9/1996- BANCO DO BRASIL S/
A x LEAO DO OESTE COM. REPR. DE PROD. AGROPE-
CUARIO LTD -Indefiro o pedido de vista dos autos, nos ter-
mos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro parcialmente o pedido
de extração de cópias, desde que acompanhado de funcionário
da Escrivania, nos termos do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/
94. -Adv. MARCIA L. GUND-29734/PR-

35.-BUSCA APREENSAO- 10/1996- BANCO BRADESCO S/
A x TRANSPORTADORA DE GADO ROGERIO LTDA -In-
defiro o pedido de vista dos autos, nos termos do art. 40, inciso
II do CPC. Defiro parcialmente o pedido de extração de cópias,
desde que acompanhado de funcionário da Escrivania, nos ter-
mos do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L.
GUND-29734/PR-

36.-REINTEGRACAO POSSE- 28/1996- CIA. ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ROMUALDO LUFT
-Indefiro o pedido de vista dos autos, nos termos do art. 40,
inciso II do CPC. Defiro parcialmente o pedido de extração de
cópias, desde que acompanhado de funcionário da Escrivania,
nos termos do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR-

37.-BUSCA APREENSAO- 88/1996- UNIBANCO-UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x ELI LUIZ DE OLIVEIRA -
Indefiro o pedido de vista dos autos, nos termos do art. 40,
inciso II do CPC. Defiro parcialmente o pedido de extração de
cópias, desde que acompanhado de funcionário da Escrivania,
nos termos do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MAR-
CIA L. GUND-29734/PR-

38.-REINTEGRACAO POSSE- 124/1996- COMPANHIA
REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x MENEGOLLA
& GOETTEMS LTDA e outros -Indefiro o pedido de vista dos
autos, nos termos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro parcial-
mente o pedido de extração de cópias, desde que acompanhado
de funcionário da Escrivania, nos termos do art. 7º, inciso XIII,
da Lei 8906/94. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-
B/PR-

39.-BUSCA APREENSAO- 126/1996- BANCO ITAU S/A x
IRINEU JOSE KROTH -Indefiro o pedido de vista dos autos,
nos termos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro parcialmente o
pedido de extração de cópias, desde que acompanhado de fun-
cionário da Escrivania, nos termos do art. 7º, inciso XIII, da
Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L. GUND-29734/PR-

40.-REINTEGRACAO POSSE- 139/1996- BRADESCO LEA-
SING S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x ERWIN
SCHAFFNER -Indefiro o pedido de vista dos autos, nos ter-
mos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro parcialmente o pedido
de extração de cópias, desde que acompanhado de funcionário
da Escrivania, nos termos do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/
94. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR-

41.-BUSCA APREENSAO- 202/1996- HM ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA x FARMACIA E DROGA-
RIA MATTIELO LTDA -Indefiro o pedido de vista dos autos,
nos termos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro parcialmente o
pedido de extração de cópias, desde que acompanhado de fun-
cionário da Escrivania, nos termos do art. 7º, inciso XIII, da
Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L. GUND-29734/PR-

42.-BUSCA APREENSAO- 208/1996- UNIBANCO-UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x VALDOMIRO AUGUS-
TO DOS SANTOS -Indefiro o pedido de vista dos autos, nos
termos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro parcialmente o pe-
dido de extração de cópias, desde que acompanhado de funci-
onário da Escrivania, nos termos do art. 7º, inciso XIII, da Lei
8906/94. -Adv. MARCIA L. GUND-29734/PR-

43.-BUSCA APREENSAO- 211/1996- BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x EDNILSE MARIA WILLERS -Indefiro o
pedido de vista dos autos, nos termos do art. 40, inciso II do
CPC. Defiro parcialmente o pedido de extração de cópias, des-
de que acompanhado de funcionário da Escrivania, nos termos
do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L.
GUND-29734/PR-

44.-REINTEGRACAO POSSE- 213/1996- COMPANHIA
REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x NERI DA SIL-
VA AUTO MECANICA - ME -Indefiro o pedido de vista dos

autos, nos termos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro parcial-
mente o pedido de extração de cópias, desde que acompanhado
de funcionário da Escrivania, nos termos do art. 7º, inciso XIII,
da Lei 8906/94. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-
B/PR-

45.-REINTEGRACAO POSSE- 214/1996- CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x GLAESER &
CIA. LTDA. -Indefiro o pedido de vista dos autos, nos termos
do art. 40, inciso II do CPC. Defiro parcialmente o pedido de
extração de cópias, desde que acompanhado de funcionário da
Escrivania, nos termos do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR-

46.-BUSCA APREENSAO- 219/1996- UNIBANCO-UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x VALDERINO BAR -In-
defiro o pedido de vista dos autos, nos termos do art. 40, inciso
II do CPC. Defiro parcialmente o pedido de extração de cópias,
desde que acompanhado de funcionário da Escrivania, nos ter-
mos do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L.
GUND-29734/PR-

47.-BUSCA APREENSAO-262/1996-UNIBANCO-UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CELIA MACHADO -In-
defiro o pedido de vista dos autos, nos termos do art. 40, inciso
II do CPC. Defiro parcialmente o pedido de extração de cópias,
desde que acompanhado de funcionário da Escrivania, nos ter-
mos do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L.
GUND-29734/PR-

48.-REINTEGRACAO POSSE-264/1996-BRADESCO LEA-
SING S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x LANCHONE-
TE WILHELMS LTDA - ME -Indefiro o pedido de vista dos
autos, nos termos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro parcial-
mente o pedido de extração de cópias, desde que acompanhado
de funcionário da Escrivania, nos termos do art. 7º, inciso XIII,
da Lei 8906/94. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-
B/PR-

49.-REINTEGRACAO POSSE- 282/1996- BAMERINDUS
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x VIRGI-
LIO BRESSAN FI -Indefiro o pedido de vista dos autos, nos
termos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro parcialmente o pe-
dido de extração de cópias, desde que acompanhado de funci-
onário da Escrivania, nos termos do art. 7º, inciso XIII, da Lei
8906/94. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR-

50.-BUSCA APREENSAO-311/1996-BANCO BRADESCO S/
A x WILMAR ALUISIO ARNDT -Indefiro o pedido de vista
dos autos, nos termos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro par-
cialmente o pedido de extração de cópias, desde que acompa-
nhado de funcionário da Escrivania, nos termos do art. 7º, inci-
so XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L. GUND-29734/PR-

51.-REINTEGRACAO POSSE-365/1996-CIA. ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x BAMBERG & BAM-
BERG LTDA -Indefiro o pedido de vista dos autos, nos termos
do art. 40, inciso II do CPC. Defiro parcialmente o pedido de
extração de cópias, desde que acompanhado de funcionário da
Escrivania, nos termos do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR-

52.-BUSCA APREENSAO-382/1996-UNIBANCO-UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JOEL FERREIRA CHA-
GAS e outros -Indefiro o pedido de vista dos autos, nos termos
do art. 40, inciso II do CPC. Defiro parcialmente o pedido de
extração de cópias, desde que acompanhado de funcionário da
Escrivania, nos termos do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -
Adv. MARCIA L. GUND-29734/PR-

53.-BUSCA APREENSAO-383/1996-BANCO ITAU S/A x
PER TUTTI INDUSTRIA E COMERCIO DE MASSAS LTDA
-Indefiro o pedido de vista dos autos, nos termos do art. 40,
inciso II do CPC. Defiro parcialmente o pedido de extração de
cópias, desde que acompanhado de funcionário da Escrivania,
nos termos do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MAR-
CIA L. GUND-29734/PR-

54.-BUSCA APREENSAO-473/1996-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x OSWALDO CASSOL e outros -Indefiro o
pedido de vista dos autos, nos termos do art. 40, inciso II do
CPC. Defiro parcialmente o pedido de extração de cópias, des-
de que acompanhado de funcionário da Escrivania, nos termos
do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L.
GUND-29734/PR-

55.-BUSCA APREENSAO-475/1996-BANCO BRADESCO S/
A x AGRICOLA SPERAFICO LTDA -Indefiro o pedido de
vista dos autos, nos termos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro
parcialmente o pedido de extração de cópias, desde que acom-
panhado de funcionário da Escrivania, nos termos do art. 7º,
inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L. GUND-29734/
PR-

56.-REINTEGRACAO POSSE-529/1996-AUTOLATINA LE-
ASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x TRANS-
PORTADORA KAWAHARA LTDA -Indefiro o pedido de vis-
ta dos autos, nos termos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro
parcialmente o pedido de extração de cópias, desde que acom-
panhado de funcionário da Escrivania, nos termos do art. 7º,
inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LING-24151-B/PR-

57.-REINTEGRACAO POSSE-537/1996-BRADESCO LEA-
SING S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x VALMOR DE
CESARO -Indefiro o pedido de vista dos autos, nos termos do
art. 40, inciso II do CPC. Defiro parcialmente o pedido de ex-
tração de cópias, desde que acompanhado de funcionário da
Escrivania, nos termos do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR-

58.-REINTEGRACAO POSSE- 562/1996- BANESTADO LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ERNESTO

DALL’OGLIO FILHO -Indefiro o pedido de vista dos autos,
nos termos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro parcialmente o
pedido de extração de cópias, desde que acompanhado de fun-
cionário da Escrivania, nos termos do art. 7º, inciso XIII, da
Lei 8906/94. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/
PR-

59.-BUSCA APREENSAO-691/1996-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x CERAMICA LAMBARI LTDA -Indefiro
o pedido de vista dos autos, nos termos do art. 40, inciso II do
CPC. Defiro parcialmente o pedido de extração de cópias, des-
de que acompanhado de funcionário da Escrivania, nos termos
do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L.
GUND-29734/PR-

60.-BUSCA APREENSAO-692/1996-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x CERVEJARIA SUL BRASILEIRA LTDA
-Indefiro o pedido de vista dos autos, nos termos do art. 40,
inciso II do CPC. Defiro parcialmente o pedido de extração de
cópias, desde que acompanhado de funcionário da Escrivania,
nos termos do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MAR-
CIA L. GUND-29734/PR-

61.-BUSCA APREENSAO-698/1996-BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S/A x ELZA SESTAK -Indefiro o pedido de vista
dos autos, nos termos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro par-
cialmente o pedido de extração de cópias, desde que acompa-
nhado de funcionário da Escrivania, nos termos do art. 7º, inci-
so XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L. GUND-29734/PR-

62.-REINTEGRACAO POSSE - 12/1997- CIA. ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x MIOTTO & ALVES
PEREIRA LTDA -Indefiro o pedido de vista dos autos, nos
termos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro parcialmente o pe-
dido de extração de cópias, desde que acompanhado de funci-
onário da Escrivania, nos termos do art. 7º, inciso XIII, da Lei
8906/94. - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR-

63.-REINTEGRACAO POSSE- 19/1997- BANDEIRANTES S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL x AGRICOLA SPERA-
FICO LTDA e outros -Indefiro o pedido de vista dos autos, nos
termos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro parcialmente o pe-
dido de extração de cópias, desde que acompanhado de funci-
onário da Escrivania, nos termos do art. 7º, inciso XIII, da Lei
8906/94. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR-

64.-BUSCA APREENSAO-81/1997-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x ADAILTON BORGES DA SILVA -Indefiro o
pedido de vista dos autos, nos termos do art. 40, inciso II do
CPC. Defiro parcialmente o pedido de extração de cópias, des-
de que acompanhado de funcionário da Escrivania, nos termos
do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L.
GUND-29734/PR-

65.-BUSCA APREENSAO-102/1997-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x EROTILDE JOAO COLETTI -Indefiro o
pedido de vista dos autos, nos termos do art. 40, inciso II do
CPC. Defiro parcialmente o pedido de extração de cópias, des-
de que acompanhado de funcionário da Escrivania, nos termos
do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L.
GUND-29734/PR-

66.-REINTEGRACAO POSSE-109/1997-BRADESCO LEA-
SING S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x S. R. COMER-
CIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA e outros -Inde-
firo o pedido de vista dos autos, nos termos do art. 40, inciso II
do CPC. Defiro parcialmente o pedido de extração de cópias,
desde que acompanhado de funcionário da Escrivania, nos ter-
mos do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELING-24151-B/PR-

67.-BUSCA APREENSAO-131/1997-BANCO FORD S/A x
SILVIA DOMINGUES SORROCHE -Indefiro o pedido de vis-
ta dos autos, nos termos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro
parcialmente o pedido de extração de cópias, desde que acom-
panhado de funcionário da Escrivania, nos termos do art. 7º,
inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L. GUND-29734/
PR-

68.-BUSCA APREENSAO-154/1997-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x DARCI GASPAROTTO -Indefiro o pedi-
do de vista dos autos, nos termos do art. 40, inciso II do CPC.
Defiro parcialmente o pedido de extração de cópias, desde que
acompanhado de funcionário da Escrivania, nos termos do art.
7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L. GUND-
29734/PR-

69.-BUSCA APREENSAO-211/1997-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x COMERCIAL AGRICOLA POLISAFRA
OESTE LTDA -Indefiro o pedido de vista dos autos, nos ter-
mos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro parcialmente o pedido
de extração de cópias, desde que acompanhado de funcionário
da Escrivania, nos termos do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/
94. -Adv. MARCIA L. GUND-29734/PR-

70.-BUSCA APREENSAO-242/1997-UNIBANCO-UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x PESSINI & SCHERER
LTDA e outros -Indefiro o pedido de vista dos autos, nos ter-
mos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro parcialmente o pedido
de extração de cópias, desde que acompanhado de funcionário
da Escrivania, nos termos do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/
94. -Adv. MARCIA L. GUND-29734/PR-

71.-REINTEGRACAO POSSE-295/1997-CIA. ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x RODOCONTINEN-
TAL TRANSPORTE DE CARGAS -Indefiro o pedido de vista
dos autos, nos termos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro par-
cialmente o pedido de extração de cópias, desde que acompa-
nhado de funcionário da Escrivania, nos termos do art. 7º, inci-
so XIII, da Lei 8906/94. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-
24151-B/PR-

72.-BUSCA APREENSAO-320/1997-UNIBANCO-UNIAO
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DE BANCOS BRASILEIROS S/A x FLAVIO ASSMANN -
Indefiro o pedido de vista dos autos, nos termos do art. 40,
inciso II do CPC. Defiro parcialmente o pedido de extração de
cópias, desde que acompanhado de funcionário da Escrivania,
nos termos do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MAR-
CIA L. GUND-29734/PR-

73.-BUSCA APREENSAO-330/1997-UNIBANCO-UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ELZA MENDES DOS
SANTOS -Indefiro o pedido de vista dos autos, nos termos do
art. 40, inciso II do CPC. Defiro parcialmente o pedido de ex-
tração de cópias, desde que acompanhado de funcionário da
Escrivania, nos termos do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -
Adv. MARCIA L. GUND-29734/PR-

74.-REINTEGRACAO POSSE-357/1997-HSBC BAMERIN-
DUS LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
CALISTO SCHNEIDER -Indefiro o pedido de vista dos autos,
nos termos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro parcialmente o
pedido de extração de cópias, desde que acompanhado de fun-
cionário da Escrivania, nos termos do art. 7º, inciso XIII, da
Lei 8906/94. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/
PR-

75.-BUSCA APREENSAO-377/1997-BANCO ITAU S/A x
COSME INOCENCIO DO NASCIMENTO -Indefiro o pedido
de vista dos autos, nos termos do art. 40, inciso II do CPC.
Defiro parcialmente o pedido de extração de cópias, desde que
acompanhado de funcionário da Escrivania, nos termos do art.
7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L. GUND-
29734/PR-

76.-REINTEGRACAO POSSE-411/1997-BANESTADO LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x SPERAFICO
ALIMENTOS LTDA -Indefiro o pedido de vista dos autos, nos
termos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro parcialmente o pe-
dido de extração de cópias, desde que acompanhado de funci-
onário da Escrivania, nos termos do art. 7º, inciso XIII, da Lei
8906/94. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR-

77.-REINTEGRACAO POSSE-416/1997-BANESTADO LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x A. A. GATTO
& CIA. LTDA. -Indefiro o pedido de vista dos autos, nos ter-
mos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro parcialmente o pedido
de extração de cópias, desde que acompanhado de funcionário
da Escrivania, nos termos do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/
94. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR-

78.-BUSCA APREENSAO-424/1997-BANCO FIAT S/A x
MARILI BIRCK -Indefiro o pedido de vista dos autos, nos ter-
mos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro parcialmente o pedido
de extração de cópias, desde que acompanhado de funcionário
da Escrivania, nos termos do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/
94. -Adv. MARCIA L. GUND-29734/PR-

79.-BUSCA APREENSAO-457/1997-BANCO FIAT S/A x
SERGIO ROSA -Indefiro o pedido de vista dos autos, nos ter-
mos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro parcialmente o pedido
de extração de cópias, desde que acompanhado de funcionário
da Escrivania, nos termos do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/
94. -Adv. MARCIA L. GUND-29734/PR-

80.-BUSCA APREENSAO-500/1997-BANCO DO BRASIL S/
A x DIACONO GAMALIEL MENEGHEL -Indefiro o pedido
de vista dos autos, nos termos do art. 40, inciso II do CPC.
Defiro parcialmente o pedido de extração de cópias, desde que
acompanhado de funcionário da Escrivania, nos termos do art.
7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L. GUND-
29734/PR-

81.-BUSCA APREENSAO-505/1997-BANCO FORD S/A x
JADYR CLAUDIO DONIN -Indefiro o pedido de vista dos
autos, nos termos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro parcial-
mente o pedido de extração de cópias, desde que acompanhado
de funcionário da Escrivania, nos termos do art. 7º, inciso XIII,
da Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L. GUND-29734/PR-

82.-BUSCA APREENSAO-508/1997-BANCO DO BRASIL S/
A x DIONISIA LEOCADIA ROHDE HEISS -Indefiro o pedi-
do de vista dos autos, nos termos do art. 40, inciso II do CPC.
Defiro parcialmente o pedido de extração de cópias, desde que
acompanhado de funcionário da Escrivania, nos termos do art.
7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L. GUND-
29734/PR-

83.-BUSCA APREENSAO-511/1997-BANCO FIAT S/A x
INGOMAR WUTZKE -Indefiro o pedido de vista dos autos,
nos termos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro parcialmente o
pedido de extração de cópias, desde que acompanhado de fun-
cionário da Escrivania, nos termos do art. 7º, inciso XIII, da
Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L. GUND-29734/PR-

84.-BUSCA APREENSAO-4/1998-TAKA COMERCIO DE
CONFECCOES E CALCADOS LTDA x TRANSPORTADO-
RA NOPEL LTDA -Indefiro o pedido de vista dos autos, nos
termos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro parcialmente o pe-
dido de extração de cópias, desde que acompanhado de funci-
onário da Escrivania, nos termos do art. 7º, inciso XIII, da Lei
8906/94. -Adv. MARCIA L. GUND-29734/PR-

85.-REINTEGRACAO POSSE - 11/1998 - CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ONOFRE
GALONI - Indefiro o pedido de vista dos autos, nos termos do
art. 40, inciso II do CPC. Defiro parcialmente o pedido de ex-
tração de cópias, desde que acompanhado de funcionário da
Escrivania, nos termos do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR-

86.-BUSCA APREENSAO-24/1998-BANCO BRADESCO S/
A x MERCADO RUNIVER LTDA e outros -Indefiro o pedido
de vista dos autos, nos termos do art. 40, inciso II do CPC.
Defiro parcialmente o pedido de extração de cópias, desde que
acompanhado de funcionário da Escrivania, nos termos do art.

7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L. GUND-
29734/PR-

87.-BUSCA APREENSAO-35/1998-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x TRANSPORTES RUHOFF LTDA -Inde-
firo o pedido de vista dos autos, nos termos do art. 40, inciso II
do CPC. Defiro parcialmente o pedido de extração de cópias,
desde que acompanhado de funcionário da Escrivania, nos ter-
mos do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L.
GUND-29734/PR-

88.-REINTEGRACAO POSSE - 87/1998-BANESTADO LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MANU RE-
PRESENTACOES COMERCIAIS LTDA - Indefiro o pedido
de vista dos autos, nos termos do art. 40, inciso II do CPC.
Defiro parcialmente o pedido de extração de cópias, desde que
acompanhado de funcionário da Escrivania, nos termos do art.
7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELING-24151-B/PR-

89.-BUSCA APREENSAO-103/1998-UNIBANCO-UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CLAIR JOSE VANZZO -
Indefiro o pedido de vista dos autos, nos termos do art. 40,
inciso II do CPC. Defiro parcialmente o pedido de extração de
cópias, desde que acompanhado de funcionário da Escrivania,
nos termos do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MAR-
CIA L. GUND-29734/PR-

90.-BUSCA APREENSAO-181/1998-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x ARTHUR FEY -Indefiro o pedido de vista
dos autos, nos termos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro par-
cialmente o pedido de extração de cópias, desde que acompa-
nhado de funcionário da Escrivania, nos termos do art. 7º, inci-
so XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L. GUND-29734/PR-

91.-BUSCA APREENSAO-185/1998-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x OTAVIO BIZ -Indefiro o pedido de vista
dos autos, nos termos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro par-
cialmente o pedido de extração de cópias, desde que acompa-
nhado de funcionário da Escrivania, nos termos do art. 7º, inci-
so XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L. GUND-29734/PR-

92.-BUSCA APREENSAO-228/1998-BANCO FIAT S/A x
WELLINGTON JOSE VIEIRA LIPKA -Indefiro o pedido de
vista dos autos, nos termos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro
parcialmente o pedido de extração de cópias, desde que acom-
panhado de funcionário da Escrivania, nos termos do art. 7º,
inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L. GUND-29734/
PR-

93.-BUSCA APREENSAO-230/1998-BANCO ITAU S/A x
CARLOS ANTONIO MANZ -Indefiro o pedido de vista dos
autos, nos termos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro parcial-
mente o pedido de extração de cópias, desde que acompanhado
de funcionário da Escrivania, nos termos do art. 7º, inciso XIII,
da Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L. GUND-29734/PR-

94.-BUSCA APREENSAO-232/1998-BANCO FIAT S/A x
INGO IVAN GLAESER -Indefiro o pedido de vista dos autos,
nos termos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro parcialmente o
pedido de extração de cópias, desde que acompanhado de fun-
cionário da Escrivania, nos termos do art. 7º, inciso XIII, da
Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L. GUND-29734/PR-

95.-REINTEGRACAO POSSE- 247/1998- HSBC BAMERIN-
DUS LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x IN-
COPESA-IND. E COM. DE PELES S/A -Indefiro o pedido de
vista dos autos, nos termos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro
parcialmente o pedido de extração de cópias, desde que acom-
panhado de funcionário da Escrivania, nos termos do art. 7º,
inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LING-24151-B/PR-

96.-REINTEGRACAO POSSE - 254/1998- BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x TRANS-
TURIN TRANSPORTE DE CARGAS RODOVIARIAS LTDA
-Indefiro o pedido de vista dos autos, nos termos do art. 40,
inciso II do CPC. Defiro parcialmente o pedido de extração de
cópias, desde que acompanhado de funcionário da Escrivania,
nos termos do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. - Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR-

97.-REINTEGRACAO POSSE - 256/1998-BANESTADO LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ALBINO
SERAFINI - Indefiro o pedido de vista dos autos, nos termos
do art. 40, inciso II do CPC. Defiro parcialmente o pedido de
extração de cópias, desde que acompanhado de funcionário da
Escrivania, nos termos do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR-

98.-BUSCA APREENSAO-266/1998-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x TERRAPLANAGEM KRANKE LTDA -
Indefiro o pedido de vista dos autos, nos termos do art. 40,
inciso II do CPC. Defiro parcialmente o pedido de extração de
cópias, desde que acompanhado de funcionário da Escrivania,
nos termos do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MAR-
CIA L. GUND-29734/PR-

99.-BUSCA APREENSAO-305/1998-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x OLIVINDO DAL’MASO - ESPOLIO -
Indefiro o pedido de vista dos autos, nos termos do art. 40,
inciso II do CPC. Defiro parcialmente o pedido de extração de
cópias, desde que acompanhado de funcionário da Escrivania,
nos termos do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MAR-
CIA L. GUND-29734/PR-

100.-BUSCA APREENSAO-306/1998-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x LUIZ ANTONIO LOPES -Indefiro o pe-
dido de vista dos autos, nos termos do art. 40, inciso II do CPC.
Defiro parcialmente o pedido de extração de cópias, desde que
acompanhado de funcionário da Escrivania, nos termos do art.
7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L. GUND-
29734/PR-

101.-BUSCA APREENSAO-328/1998-BANCO DO BRASIL
S/A x M. J. GOZZI SUPERMERCADO - FI -Indefiro o pedido
de vista dos autos, nos termos do art. 40, inciso II do CPC.
Defiro parcialmente o pedido de extração de cópias, desde que
acompanhado de funcionário da Escrivania, nos termos do art.
7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L. GUND-
29734/PR-

102.-REINTEGRACAO POSSE - 338/1998- BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x RUDI
DUPONT -Indefiro o pedido de vista dos autos, nos termos do
art. 40, inciso II do CPC. Defiro parcialmente o pedido de ex-
tração de cópias, desde que acompanhado de funcionário da
Escrivania, nos termos do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR-

103.-BUSCA APREENSAO-348/1998-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x AUTO POSTO FLORESTA LTDA -Inde-
firo o pedido de vista dos autos, nos termos do art. 40, inciso II
do CPC. Defiro parcialmente o pedido de extração de cópias,
desde que acompanhado de funcionário da Escrivania, nos ter-
mos do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L.
GUND-29734/PR-

104.-REINTEGRACAO POSSE - 370/1998- COMPANHIA
REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x LE JOHN
INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇOES LTDA -In-
defiro o pedido de vista dos autos, nos termos do art. 40, inciso
II do CPC. Defiro parcialmente o pedido de extração de cópias,
desde que acompanhado de funcionário da Escrivania, nos ter-
mos do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELING-24151-B/PR-

105.-BUSCA APREENSAO-428/1998-BANCO FIAT S/A x
CLOVIS LOTHAR BREMER -Indefiro o pedido de vista dos
autos, nos termos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro parcial-
mente o pedido de extração de cópias, desde que acompanhado
de funcionário da Escrivania, nos termos do art. 7º, inciso XIII,
da Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L. GUND-29734/PR-

106.-REINTEGRACAO POSSE- 452/1998- BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x SPERA-
FICO ALIMENTOS LTDA -Indefiro o pedido de vista dos au-
tos, nos termos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro parcialmen-
te o pedido de extração de cópias, desde que acompanhado de
funcionário da Escrivania, nos termos do art. 7º, inciso XIII, da
Lei 8906/94. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/
PR-

107.-REINTEGRACAO POSSE - 466/1998-CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x FRIGORIFI-
CO BOEFF LTDA -Indefiro o pedido de vista dos autos, nos
termos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro parcialmente o pe-
dido de extração de cópias, desde que acompanhado de funci-
onário da Escrivania, nos termos do art. 7º, inciso XIII, da Lei
8906/94. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR-

108.-REINTEGRACAO POSSE-512/1998-CITIBANK LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x TRANSPOR-
TES DELTA LTDA -Indefiro o pedido de vista dos autos, nos
termos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro parcialmente o pe-
dido de extração de cópias, desde que acompanhado de funci-
onário da Escrivania, nos termos do art. 7º, inciso XIII, da Lei
8906/94. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR-

109.-BUSCA APREENSAO-513/1998-BANCO ITAU S/A x
SILVIA MARTINS EISELE -Indefiro o pedido de vista dos
autos, nos termos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro parcial-
mente o pedido de extração de cópias, desde que acompanhado
de funcionário da Escrivania, nos termos do art. 7º, inciso XIII,
da Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L. GUND-29734/PR-

110.-BUSCA APREENSAO-526/1998-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x B. R. K. SCARPARI ARTIGOS DO VES-
TUARIO -Indefiro o pedido de vista dos autos, nos termos do
art. 40, inciso II do CPC. Defiro parcialmente o pedido de ex-
tração de cópias, desde que acompanhado de funcionário da
Escrivania, nos termos do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -
Adv. MARCIA L. GUND-29734/PR-

111.-REINTEGRACAO POSSE-527/1998-BANESTADO LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x OSWALDO
PONTILI -Indefiro o pedido de vista dos autos, nos termos do
art. 40, inciso II do CPC. Defiro parcialmente o pedido de ex-
tração de cópias, desde que acompanhado de funcionário da
Escrivania, nos termos do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR-

112.-BUSCA APREENSAO-18/1999-BANCO BRADESCO S/
A x NILSO ANTONIO TURATTI -Indefiro o pedido de vista
dos autos, nos termos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro par-
cialmente o pedido de extração de cópias, desde que acompa-
nhado de funcionário da Escrivania, nos termos do art. 7º, inci-
so XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L. GUND-29734/PR-

113.-REINTEGRACAO POSSE-22/1999-COMPANHIA REAL
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANTONIO LUIZ
VANZELLA - ME -Indefiro o pedido de vista dos autos, nos
termos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro parcialmente o pe-
dido de extração de cópias, desde que acompanhado de funci-
onário da Escrivania, nos termos do art. 7º, inciso XIII, da Lei
8906/94. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR-

114.-BUSCA APREENSAO-50/1999-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x M. J. GOZZI SUPERMERCADO -Indefi-
ro o pedido de vista dos autos, nos termos do art. 40, inciso II
do CPC. Defiro parcialmente o pedido de extração de cópias,
desde que acompanhado de funcionário da Escrivania, nos ter-
mos do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L.
GUND-29734/PR-

115.-BUSCA APREENSAO-64/1999-BANCO DO BRASIL S/
A x R. J. COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

-Indefiro o pedido de vista dos autos, nos termos do art. 40,
inciso II do CPC. Defiro parcialmente o pedido de extração de
cópias, desde que acompanhado de funcionário da Escrivania,
nos termos do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MAR-
CIA L. GUND-29734/PR-

116.-BUSCA APREENSAO-69/1999-BANCO DO BRASIL S/
A x AMELIO DEZEN e outros -Indefiro o pedido de vista dos
autos, nos termos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro parcial-
mente o pedido de extração de cópias, desde que acompanhado
de funcionário da Escrivania, nos termos do art. 7º, inciso XIII,
da Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L. GUND-29734/PR-

117.-REINTEGRACAO POSSE-86/1999-HSBC BAMERIN-
DUS LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
ANTONIO JOAQUIM TORMENA -Indefiro o pedido de vista
dos autos, nos termos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro par-
cialmente o pedido de extração de cópias, desde que acompa-
nhado de funcionário da Escrivania, nos termos do art. 7º, inci-
so XIII, da Lei 8906/94. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-
24151-B/PR-

118.-BUSCA APREENSAO-106/1999-BANCO BRADESCO
S/A x ONDINA IND. E COM. DE PLASTICOS LTDA -Inde-
firo o pedido de vista dos autos, nos termos do art. 40, inciso II
do CPC. Defiro parcialmente o pedido de extração de cópias,
desde que acompanhado de funcionário da Escrivania, nos ter-
mos do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L.
GUND-29734/PR-

119.-REINTEGRACAO POSSE-152/1999-COMPANHIA
REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x AICLOS TEX-
TIL LTDA -Indefiro o pedido de vista dos autos, nos termos do
art. 40, inciso II do CPC. Defiro parcialmente o pedido de ex-
tração de cópias, desde que acompanhado de funcionário da
Escrivania, nos termos do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR-

120.-REINTEGRACAO POSSE-184/1999-FIAT LEASING S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x HELIO LULU -Inde-
firo o pedido de vista dos autos, nos termos do art. 40, inciso II
do CPC. Defiro parcialmente o pedido de extração de cópias,
desde que acompanhado de funcionário da Escrivania, nos ter-
mos do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELING-24151-B/PR-

121.-BUSCA APREENSAO-191/1999-BANCO BRADESCO
S/A x AICLOS TEXTIL LTDA -Indefiro o pedido de vista dos
autos, nos termos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro parcial-
mente o pedido de extração de cópias, desde que acompanhado
de funcionário da Escrivania, nos termos do art. 7º, inciso XIII,
da Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L. GUND-29734/PR-

122.-BUSCA APREENSAO-220/1999-YAMAHA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA x ZIGOMAR ED-
SON SCHOLER -Indefiro o pedido de vista dos autos, nos ter-
mos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro parcialmente o pedido
de extração de cópias, desde que acompanhado de funcionário
da Escrivania, nos termos do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/
94. -Adv. MARCIA L. GUND-29734/PR-

123.-BUSCA APREENSAO-238/1999-BANCO BRADESCO
S/A x ONDINA IND. E COM. DE PLASTICOS LTDA -Inde-
firo o pedido de vista dos autos, nos termos do art. 40, inciso II
do CPC. Defiro parcialmente o pedido de extração de cópias,
desde que acompanhado de funcionário da Escrivania, nos ter-
mos do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L.
GUND-29734/PR-

124.-BUSCA APREENSAO-256/1999-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x N. SALLES & CIA. LTDA. -Indefiro o
pedido de vista dos autos, nos termos do art. 40, inciso II do
CPC. Defiro parcialmente o pedido de extração de cópias, des-
de que acompanhado de funcionário da Escrivania, nos termos
do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L.
GUND-29734/PR-

125.-BUSCA APREENSAO-290/1999-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x CESAR ANTONIO BOSIO -Indefiro o pedi-
do de vista dos autos, nos termos do art. 40, inciso II do CPC.
Defiro parcialmente o pedido de extração de cópias, desde que
acompanhado de funcionário da Escrivania, nos termos do art.
7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L. GUND-
29734/PR-

126.-BUSCA APREENSAO-296/1999-BCR-BANCO DE CRE-
DITO REAL S/A x ALAN DE ARAUJO DIAS -Indefiro o pe-
dido de vista dos autos, nos termos do art. 40, inciso II do CPC.
Defiro parcialmente o pedido de extração de cópias, desde que
acompanhado de funcionário da Escrivania, nos termos do art.
7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L. GUND-
29734/PR-

127.-REINTEGRACAO POSSE-382/1999-FORD LEASING S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANTONIO BLAZIUS
-Indefiro o pedido de vista dos autos, nos termos do art. 40,
inciso II do CPC. Defiro parcialmente o pedido de extração de
cópias, desde que acompanhado de funcionário da Escrivania,
nos termos do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR-

128.-BUSCA APREENSAO-394/1999-RIO PARANA CIA
SECURITIZAD.DE CREDITOS FINANCEIROS x JOAO
LOURENCON BERTINETTI -Indefiro o pedido de vista dos
autos, nos termos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro parcial-
mente o pedido de extração de cópias, desde que acompanhado
de funcionário da Escrivania, nos termos do art. 7º, inciso XIII,
da Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L. GUND-29734/PR-

129.-BUSCA APREENSAO-403/1999-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x AICLOS TEXTIL LTDA -Indefiro o pedi-
do de vista dos autos, nos termos do art. 40, inciso II do CPC.
Defiro parcialmente o pedido de extração de cópias, desde que
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acompanhado de funcionário da Escrivania, nos termos do art.
7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L. GUND-
29734/PR-

130.-REINTEGRACAO POSSE-407/1999-FIBRA LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x DARLAN DIEL -
Indefiro o pedido de vista dos autos, nos termos do art. 40,
inciso II do CPC. Defiro parcialmente o pedido de extração de
cópias, desde que acompanhado de funcionário da Escrivania,
nos termos do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR-

131.-REINTEGRACAO POSSE-439/1999-ALFA ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A x JUAREZ ADEMAR BECKER -
Indefiro o pedido de vista dos autos, nos termos do art. 40,
inciso II do CPC. Defiro parcialmente o pedido de extração de
cópias, desde que acompanhado de funcionário da Escrivania,
nos termos do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR-

132.-REINTEGRACAO POSSE-486/1999-BANESTADO LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x OSVALDO
PONTILLI -Indefiro o pedido de vista dos autos, nos termos do
art. 40, inciso II do CPC. Defiro parcialmente o pedido de ex-
tração de cópias, desde que acompanhado de funcionário da
Escrivania, nos termos do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR-

133.-REINTEGRACAO POSSE-10/2000-BANESTADO LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x PRE MOL-
DADOS CARLETTO LTDA -Indefiro o pedido de vista dos
autos, nos termos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro parcial-
mente o pedido de extração de cópias, desde que acompanhado
de funcionário da Escrivania, nos termos do art. 7º, inciso XIII,
da Lei 8906/94. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-
B/PR-

134.-REINTEGRACAO POSSE-240/2000-VOLKSWAGEN
LEASING S/A x ELAINE MARIA ANGNES -Indefiro o pedi-
do de vista dos autos, nos termos do art. 40, inciso II do CPC.
Defiro parcialmente o pedido de extração de cópias, desde que
acompanhado de funcionário da Escrivania, nos termos do art.
7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELING-24151-B/PR-

135.-BUSCA APREENSAO-255/2000-BANCO BRADESCO
S/A x AGRICOLA SPERAFICO LTDA -Indefiro o pedido de
vista dos autos, nos termos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro
parcialmente o pedido de extração de cópias, desde que acom-
panhado de funcionário da Escrivania, nos termos do art. 7º,
inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L. GUND-29734/
PR-

136.-REINTEGRACAO POSSE-263/2000-ALFA ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A x NUBIA RODRIGUES MACHA-
DO -Indefiro o pedido de vista dos autos, nos termos do art. 40,
inciso II do CPC. Defiro parcialmente o pedido de extração de
cópias, desde que acompanhado de funcionário da Escrivania,
nos termos do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR-

137.-BUSCA APREENSAO-293/2000-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x MANOEL ROSA DE LIMA -Indefiro o
pedido de vista dos autos, nos termos do art. 40, inciso II do
CPC. Defiro parcialmente o pedido de extração de cópias, des-
de que acompanhado de funcionário da Escrivania, nos termos
do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L.
GUND-29734/PR-

138.-BUSCA APREENSAO-389/2000-BANCO BRADESCO
S/A x STELLA COMERCIO E TRANSPORTES LTDA -Inde-
firo o pedido de vista dos autos, nos termos do art. 40, inciso II
do CPC. Defiro parcialmente o pedido de extração de cópias,
desde que acompanhado de funcionário da Escrivania, nos ter-
mos do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L.
GUND-29734/PR-

139.-REINTEGRACAO POSSE-407/2000-BRADESCO LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x STELLA
COMERCIO E TRANSPORTES LTDA -Indefiro o pedido de
vista dos autos, nos termos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro
parcialmente o pedido de extração de cópias, desde que acom-
panhado de funcionário da Escrivania, nos termos do art. 7º,
inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LING-24151-B/PR-

140.-BUSCA APREENSAO-428/2000-BANCO ITAU S/A x
MARILEI AMANCIO -Indefiro o pedido de vista dos autos,
nos termos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro parcialmente o
pedido de extração de cópias, desde que acompanhado de fun-
cionário da Escrivania, nos termos do art. 7º, inciso XIII, da
Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L. GUND-29734/PR-

141.-BUSCA APREENSAO-528/2000-BANCO BRADESCO
S/A x LAERCIO BARROS -Indefiro o pedido de vista dos au-
tos, nos termos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro parcialmen-
te o pedido de extração de cópias, desde que acompanhado de
funcionário da Escrivania, nos termos do art. 7º, inciso XIII, da
Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L. GUND-29734/PR-

142.-BUSCA APREENSAO-19/2001-BANCO ITAU S/A x
ADAO DA ROCHA RIBEIRO -Indefiro o pedido de vista dos
autos, nos termos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro parcial-
mente o pedido de extração de cópias, desde que acompanhado
de funcionário da Escrivania, nos termos do art. 7º, inciso XIII,
da Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L. GUND-29734/PR-

143.-REINTEGRACAO POSSE-40/2001-AMERICA DO SUL
LEASING S/A - ARREND. MERCANTIL x MARIO ALBER-
TO RIBEIRO -Indefiro o pedido de vista dos autos, nos termos
do art. 40, inciso II do CPC. Defiro parcialmente o pedido de
extração de cópias, desde que acompanhado de funcionário da
Escrivania, nos termos do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -

Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR-

144.-BUSCA APREENSAO-42/2001-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x VALTER DONASOLO -Indefiro
o pedido de vista dos autos, nos termos do art. 40, inciso II do
CPC. Defiro parcialmente o pedido de extração de cópias, des-
de que acompanhado de funcionário da Escrivania, nos termos
do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L.
GUND-29734/PR-

145.-REINTEGRACAO POSSE-121/2001-AMERICA DO SUL
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERC. x MARIO AL-
BERTO RIBEIRO -Indefiro o pedido de vista dos autos, nos
termos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro parcialmente o pe-
dido de extração de cópias, desde que acompanhado de funci-
onário da Escrivania, nos termos do art. 7º, inciso XIII, da Lei
8906/94. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR-

146.-BUSCA APREENSAO-140/2001-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ANDRE JONAS DE FREITAS -Indefiro o pedido
de vista dos autos, nos termos do art. 40, inciso II do CPC.
Defiro parcialmente o pedido de extração de cópias, desde que
acompanhado de funcionário da Escrivania, nos termos do art.
7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L. GUND-
29734/PR-

147.-BUSCA APREENSAO-247/2001-BANCO FORD S/A x
FABRICIO ANTONIO MUNDSTOCK -Indefiro o pedido de
vista dos autos, nos termos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro
parcialmente o pedido de extração de cópias, desde que acom-
panhado de funcionário da Escrivania, nos termos do art. 7º,
inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L. GUND-29734/
PR-

148.-BUSCA APREENSAO-269/2001-ADMINISTRADORA
DE CONSORCIO ALBUQUERQUE S/C LTDA x CARLOS
AUGUSTO GUIMARAES -Indefiro o pedido de vista dos au-
tos, nos termos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro parcialmen-
te o pedido de extração de cópias, desde que acompanhado de
funcionário da Escrivania, nos termos do art. 7º, inciso XIII, da
Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L. GUND-29734/PR-

149.-BUSCA APREENSAO-362/2001-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x JOAO GALDINO AGUAYO -Indefiro o pedido de
vista dos autos, nos termos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro
parcialmente o pedido de extração de cópias, desde que acom-
panhado de funcionário da Escrivania, nos termos do art. 7º,
inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L. GUND-29734/
PR-

150.-REINTEGRACAO POSSE-430/2001-FORD LEASING S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ODECIO JORGE
NOGARA -Indefiro o pedido de vista dos autos, nos termos do
art. 40, inciso II do CPC. Defiro parcialmente o pedido de ex-
tração de cópias, desde que acompanhado de funcionário da
Escrivania, nos termos do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR-

151.-BUSCA APREENSAO-447/2001-BANCO BRADESCO
S/A x ANA PEREIRA -Indefiro o pedido de vista dos autos,
nos termos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro parcialmente o
pedido de extração de cópias, desde que acompanhado de fun-
cionário da Escrivania, nos termos do art. 7º, inciso XIII, da
Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L. GUND-29734/PR-

152.-BUSCA APREENSAO-448/2001-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x MARCIA ARNDT -Indefiro o
pedido de vista dos autos, nos termos do art. 40, inciso II do
CPC. Defiro parcialmente o pedido de extração de cópias, des-
de que acompanhado de funcionário da Escrivania, nos termos
do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L.
GUND-29734/PR-

153.-BUSCA APREENSAO-473/2001-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x CLAUDIO GONÇALVES DA SILVA -Indefiro o
pedido de vista dos autos, nos termos do art. 40, inciso II do
CPC. Defiro parcialmente o pedido de extração de cópias, des-
de que acompanhado de funcionário da Escrivania, nos termos
do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L.
GUND-29734/PR-

154.-BUSCA APREENSAO-490/2001-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x CARLOS AUGUSTO GUIMARAES -Indefiro o
pedido de vista dos autos, nos termos do art. 40, inciso II do
CPC. Defiro parcialmente o pedido de extração de cópias, des-
de que acompanhado de funcionário da Escrivania, nos termos
do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L.
GUND-29734/PR-

155.-BUSCA APREENSAO-512/2001-BANCO BRADESCO
S/A x ALDREI SAUER -Indefiro o pedido de vista dos autos,
nos termos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro parcialmente o
pedido de extração de cópias, desde que acompanhado de fun-
cionário da Escrivania, nos termos do art. 7º, inciso XIII, da
Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L. GUND-29734/PR-

156.-BUSCA APREENSAO-519/2001-UNIBANCO-UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x VALMIR TORAL -Inde-
firo o pedido de vista dos autos, nos termos do art. 40, inciso II
do CPC. Defiro parcialmente o pedido de extração de cópias,
desde que acompanhado de funcionário da Escrivania, nos ter-
mos do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L.
GUND-29734/PR-

157.-BUSCA APREENSAO-544/2001-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x VILMAR RODRI-
GUES GALVAO -Indefiro o pedido de vista dos autos, nos ter-
mos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro parcialmente o pedido
de extração de cópias, desde que acompanhado de funcionário
da Escrivania, nos termos do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/
94. -Adv. MARCIA L. GUND-29734/PR-

158.-BUSCA APREENSAO-573/2001-HSBC BANK BRASIL

S/A - BANCO MULTIPLO x GILSON CESAR DE OLIVEI-
RA -Indefiro o pedido de vista dos autos, nos termos do art. 40,
inciso II do CPC. Defiro parcialmente o pedido de extração de
cópias, desde que acompanhado de funcionário da Escrivania,
nos termos do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MAR-
CIA L. GUND-29734/PR-

159.-BUSCA APREENSAO-2/2002-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x PAULO ANDRE
DE OLIVEIRA -Indefiro o pedido de vista dos autos, nos ter-
mos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro parcialmente o pedido
de extração de cópias, desde que acompanhado de funcionário
da Escrivania, nos termos do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/
94. -Adv. MARCIA L. GUND-29734/PR-

160.-BUSCA APREENSAO-6/2002-HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MULTIPLO x JERRI ARLEI GOETZ -Indefiro o
pedido de vista dos autos, nos termos do art. 40, inciso II do
CPC. Defiro parcialmente o pedido de extração de cópias, des-
de que acompanhado de funcionário da Escrivania, nos termos
do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L.
GUND-29734/PR-

161.-BUSCA APREENSAO-14/2002-BANCO BRADESCO S/
A x JOSE NUNES NOGUEIRA -Indefiro o pedido de vista dos
autos, nos termos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro parcial-
mente o pedido de extração de cópias, desde que acompanhado
de funcionário da Escrivania, nos termos do art. 7º, inciso XIII,
da Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L. GUND-29734/PR-

162.-BUSCA APREENSAO-22/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x LUIZ ANTONIO HOFFMANN -Indefiro o pedido
de vista dos autos, nos termos do art. 40, inciso II do CPC.
Defiro parcialmente o pedido de extração de cópias, desde que
acompanhado de funcionário da Escrivania, nos termos do art.
7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L. GUND-
29734/PR-

163.-BUSCA APREENSAO-23/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x NELSON GREGORIO -Indefiro o pedido de vista
dos autos, nos termos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro par-
cialmente o pedido de extração de cópias, desde que acompa-
nhado de funcionário da Escrivania, nos termos do art. 7º, inci-
so XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L. GUND-29734/PR-

164.-BUSCA APREENSAO-24/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x OSCAR TONIAL -Indefiro o pedido de vista dos
autos, nos termos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro parcial-
mente o pedido de extração de cópias, desde que acompanhado
de funcionário da Escrivania, nos termos do art. 7º, inciso XIII,
da Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L. GUND-29734/PR-

165.-BUSCA APREENSAO-25/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x MARCELO PRETTO DE ALMEIDA -Indefiro o
pedido de vista dos autos, nos termos do art. 40, inciso II do
CPC. Defiro parcialmente o pedido de extração de cópias, des-
de que acompanhado de funcionário da Escrivania, nos termos
do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L.
GUND-29734/PR-

166.-BUSCA APREENSAO-41/2002-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x ANTONIO CAR-
LOS TOLENTINO DE SOUZA -Indefiro o pedido de vista dos
autos, nos termos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro parcial-
mente o pedido de extração de cópias, desde que acompanhado
de funcionário da Escrivania, nos termos do art. 7º, inciso XIII,
da Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L. GUND-29734/PR-

167.-BUSCA APREENSAO-103/2002-BANCO BRADESCO
S/A x TRANSPORTADORA NERI LTDA -Indefiro o pedido
de vista dos autos, nos termos do art. 40, inciso II do CPC.
Defiro parcialmente o pedido de extração de cópias, desde que
acompanhado de funcionário da Escrivania, nos termos do art.
7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L. GUND-
29734/PR-

168.-BUSCA APREENSAO-146/2002-BANCO BRADESCO
S/A x ADEMAR SOUZA MARQUES -ME -Indefiro o pedido
de vista dos autos, nos termos do art. 40, inciso II do CPC.
Defiro parcialmente o pedido de extração de cópias, desde que
acompanhado de funcionário da Escrivania, nos termos do art.
7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L. GUND-
29734/PR-

169.-BUSCA APREENSAO-156/2002-BANCO ITAU S/A x
ANGELA MARIA SANTOS CARDOSO -Indefiro o pedido de
vista dos autos, nos termos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro
parcialmente o pedido de extração de cópias, desde que acom-
panhado de funcionário da Escrivania, nos termos do art. 7º,
inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L. GUND-29734/
PR-

170.-BUSCA APREENSAO-176/2002-YAMAHA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA x SILVANO SOU-
ZA MIRANDA -Indefiro o pedido de vista dos autos, nos ter-
mos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro parcialmente o pedido
de extração de cópias, desde que acompanhado de funcionário
da Escrivania, nos termos do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/
94. -Adv. MARCIA L. GUND-29734/PR-

171.-BUSCA APREENSAO-179/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x JANDOVI ARAÚJO DE MEDEIROS FILHO -
Indefiro o pedido de vista dos autos, nos termos do art. 40,
inciso II do CPC. Defiro parcialmente o pedido de extração de
cópias, desde que acompanhado de funcionário da Escrivania,
nos termos do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MAR-
CIA L. GUND-29734/PR-

172.-BUSCA APREENSAO-186/2002-BANCO BANESTADO
S/A x OESTPAR INDUSTRIA DE ARTEFATOS CIMENTO
LTDA -Indefiro o pedido de vista dos autos, nos termos do art.
40, inciso II do CPC. Defiro parcialmente o pedido de extração
de cópias, desde que acompanhado de funcionário da Escriva-

nia, nos termos do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv.
MARCIA L. GUND-29734/PR-

173.-BUSCA APREENSAO-202/2002-BANCO DIBENS S/A
x VALMIR JOSE LAUREANO DOS SANTOS -Indefiro o pe-
dido de vista dos autos, nos termos do art. 40, inciso II do CPC.
Defiro parcialmente o pedido de extração de cópias, desde que
acompanhado de funcionário da Escrivania, nos termos do art.
7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L. GUND-
29734/PR-

174.-BUSCA APREENSAO-208/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x CARLOS AUGUSTO GUIMARAES -Indefiro o
pedido de vista dos autos, nos termos do art. 40, inciso II do
CPC. Defiro parcialmente o pedido de extração de cópias, des-
de que acompanhado de funcionário da Escrivania, nos termos
do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L.
GUND-29734/PR-

175.-BUSCA APREENSAO-210/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x EDILBERTO DE MELO SIQUEIRA -Indefiro o
pedido de vista dos autos, nos termos do art. 40, inciso II do
CPC. Defiro parcialmente o pedido de extração de cópias, des-
de que acompanhado de funcionário da Escrivania, nos termos
do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L.
GUND-29734/PR-

176.-BUSCA APREENSAO-224/2002-BANCO BRADESCO
S/A x OZEIAS DE PAULA GOMES -Indefiro o pedido de vis-
ta dos autos, nos termos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro
parcialmente o pedido de extração de cópias, desde que acom-
panhado de funcionário da Escrivania, nos termos do art. 7º,
inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L. GUND-29734/
PR-

177.-BUSCA APREENSAO-232/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x JANDOVI ARAUJO DE MEDEIROS FILHO -
Indefiro o pedido de vista dos autos, nos termos do art. 40,
inciso II do CPC. Defiro parcialmente o pedido de extração de
cópias, desde que acompanhado de funcionário da Escrivania,
nos termos do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MAR-
CIA L. GUND-29734/PR-

178.-BUSCA APREENSAO-241/2002-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x EDILENA OTA-
VIO DA SILVA -Indefiro o pedido de vista dos autos, nos ter-
mos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro parcialmente o pedido
de extração de cópias, desde que acompanhado de funcionário
da Escrivania, nos termos do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/
94. -Adv. MARCIA L. GUND-29734/PR-

179.-BUSCA APREENSAO-252/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x GERALDO ADAMES -Indefiro o pedido de vista
dos autos, nos termos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro par-
cialmente o pedido de extração de cópias, desde que acompa-
nhado de funcionário da Escrivania, nos termos do art. 7º, inci-
so XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L. GUND-29734/PR-

180.-BUSCA APREENSAO-253/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x CLAUDIO GONÇALVES DA SILVA -Indefiro o
pedido de vista dos autos, nos termos do art. 40, inciso II do
CPC. Defiro parcialmente o pedido de extração de cópias, des-
de que acompanhado de funcionário da Escrivania, nos termos
do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L.
GUND-29734/PR-

181.-BUSCA APREENSAO-331/2002-BANCO BANESTADO
S/A x CAMPOS & PILARSKI LTDA -Indefiro o pedido de
vista dos autos, nos termos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro
parcialmente o pedido de extração de cópias, desde que acom-
panhado de funcionário da Escrivania, nos termos do art. 7º,
inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L. GUND-29734/
PR-

182.-BUSCA APREENSAO-348/2002-CONTINENTAL BAN-
CO S.A. x MARIA SALADINI RODRIGUES -Indefiro o pedi-
do de vista dos autos, nos termos do art. 40, inciso II do CPC.
Defiro parcialmente o pedido de extração de cópias, desde que
acompanhado de funcionário da Escrivania, nos termos do art.
7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L. GUND-
29734/PR-

183.-BUSCA APREENSAO-351/2002-BANCO FINASA S/A
x DENILSON LUIZ VANZZO -Indefiro o pedido de vista dos
autos, nos termos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro parcial-
mente o pedido de extração de cópias, desde que acompanhado
de funcionário da Escrivania, nos termos do art. 7º, inciso XIII,
da Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L. GUND-29734/PR-

184.-BUSCA APREENSAO-352/2002-CONTINENTAL BAN-
CO S/A x RENATO CEZAR LENA -Indefiro o pedido de vista
dos autos, nos termos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro par-
cialmente o pedido de extração de cópias, desde que acompa-
nhado de funcionário da Escrivania, nos termos do art. 7º, inci-
so XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L. GUND-29734/PR-

185.-BUSCA APREENSAO-361/2002-BANCO BRADESCO
S/A x INDUSCANY DO BRASIL LTDA -Indefiro o pedido de
vista dos autos, nos termos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro
parcialmente o pedido de extração de cópias, desde que acom-
panhado de funcionário da Escrivania, nos termos do art. 7º,
inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L. GUND-29734/
PR-

186.-BUSCA APREENSAO-375/2002-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x MARLENE TE-
REZINHA CHIAVON DA SILVA -Indefiro o pedido de vista
dos autos, nos termos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro par-
cialmente o pedido de extração de cópias, desde que acompa-
nhado de funcionário da Escrivania, nos termos do art. 7º, inci-
so XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L. GUND-29734/PR-

187.-BUSCA APREENSAO-384/2002-HSBC BANK BRASIL
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S/A - BANCO MULTIPLO x FRANCISCO DA ROSA -Indefi-
ro o pedido de vista dos autos, nos termos do art. 40, inciso II
do CPC. Defiro parcialmente o pedido de extração de cópias,
desde que acompanhado de funcionário da Escrivania, nos ter-
mos do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L.
GUND-29734/PR-

188.-BUSCA APREENSAO-398/2002-CONTINENTAL BAN-
CO S/A x OLINDIO CONINCK -Indefiro o pedido de vista
dos autos, nos termos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro par-
cialmente o pedido de extração de cópias, desde que acompa-
nhado de funcionário da Escrivania, nos termos do art. 7º, inci-
so XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L. GUND-29734/PR-

189.-BUSCA APREENSAO-487/2002-BANCO BRADESCO
S/A x ROMILDE JOANA GERTRUDES -Indefiro o pedido de
vista dos autos, nos termos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro
parcialmente o pedido de extração de cópias, desde que acom-
panhado de funcionário da Escrivania, nos termos do art. 7º,
inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MARCIA L. GUND-29734/
PR-

190.-BUSCA APREENSAO-489/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x ANDRE JONAS DE FREITAS -Indefiro o pedi-
do de vista dos autos, nos termos do art. 40, inciso II do CPC.
Defiro parcialmente o pedido de extração de cópias, desde que
acompanhado de funcionário da Escrivania, nos termos do art.
7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELING-24151-B/PR-

191.-BUSCA APREENSAO-499/2002-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINANC. E INVEST. x NOEMIA ALVES -Indefi-
ro o pedido de vista dos autos, nos termos do art. 40, inciso II
do CPC. Defiro parcialmente o pedido de extração de cópias,
desde que acompanhado de funcionário da Escrivania, nos ter-
mos do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELING-24151-B/PR-

192.-BUSCA APREENSAO-555/2002-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x ROBERTO JOSÉ
BINSFELD -Indefiro o pedido de vista dos autos, nos termos
do art. 40, inciso II do CPC. Defiro parcialmente o pedido de
extração de cópias, desde que acompanhado de funcionário da
Escrivania, nos termos do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR-

193.-BUSCA APREENSAO-603/2002-BANCO ITAU S/A x
ALBINO CORAZZA NETO -Indefiro o pedido de vista dos
autos, nos termos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro parcial-
mente o pedido de extração de cópias, desde que acompanhado
de funcionário da Escrivania, nos termos do art. 7º, inciso XIII,
da Lei 8906/94. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-
B/PR-

194.-BUSCA APREENSAO-633/2002-UNIBANCO-UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x SONIA KNIELING BYK
-Indefiro o pedido de vista dos autos, nos termos do art. 40,
inciso II do CPC. Defiro parcialmente o pedido de extração de
cópias, desde que acompanhado de funcionário da Escrivania,
nos termos do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR-

195.-BUSCA APREENSAO-20/2003-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x VANIA ROSSI -
Indefiro o pedido de vista dos autos, nos termos do art. 40,
inciso II do CPC. Defiro parcialmente o pedido de extração de
cópias, desde que acompanhado de funcionário da Escrivania,
nos termos do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR-

196.-BUSCA APREENSAO-25/2003-BANCO FINASA S/A x
ELIANA MARTINS SANCHES -Indefiro o pedido de vista dos
autos, nos termos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro parcial-
mente o pedido de extração de cópias, desde que acompanhado
de funcionário da Escrivania, nos termos do art. 7º, inciso XIII,
da Lei 8906/94. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-
B/PR-

197.-BUSCA APREENSAO-79/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x TRANSPORTES TERRESTRE LTDA -Indefiro o
pedido de vista dos autos, nos termos do art. 40, inciso II do
CPC. Defiro parcialmente o pedido de extração de cópias, des-
de que acompanhado de funcionário da Escrivania, nos termos
do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELING-24151-B/PR-

198.-BUSCA APREENSAO-92/2003-H. ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA x CLAUDEMIR AUGUSTO
CAETANO FILHO -Indefiro o pedido de vista dos autos, nos
termos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro parcialmente o pe-
dido de extração de cópias, desde que acompanhado de funci-
onário da Escrivania, nos termos do art. 7º, inciso XIII, da Lei
8906/94. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR-

199.-BUSCA APREENSAO-124/2003-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x SONIA KNIELING BYK
-Indefiro o pedido de vista dos autos, nos termos do art. 40,
inciso II do CPC. Defiro parcialmente o pedido de extração de
cópias, desde que acompanhado de funcionário da Escrivania,
nos termos do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR-

200.-BUSCA APREENSAO-127/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x MARIELZA GONÇALVES JUSTINIANO DOS
SANTOS -Indefiro o pedido de vista dos autos, nos termos do
art. 40, inciso II do CPC. Defiro parcialmente o pedido de ex-
tração de cópias, desde que acompanhado de funcionário da
Escrivania, nos termos do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR-

201.-BUSCA APREENSAO-133/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x GERALDO CESAR ZAMBRZYCKI -Indefiro o
pedido de vista dos autos, nos termos do art. 40, inciso II do

CPC. Defiro parcialmente o pedido de extração de cópias, des-
de que acompanhado de funcionário da Escrivania, nos termos
do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELING-24151-B/PR-

202.-BUSCA APREENSAO-152/2003-BANCO DIBENS S/A
x VALMIR JOSE LAUREANO DOS SANTOS -Indefiro o pe-
dido de vista dos autos, nos termos do art. 40, inciso II do CPC.
Defiro parcialmente o pedido de extração de cópias, desde que
acompanhado de funcionário da Escrivania, nos termos do art.
7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELING-24151-B/PR-

203.-BUSCA APREENSAO-267/2003-H. ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA x REVENDA DIESEL PE-
ROLA -Indefiro o pedido de vista dos autos, nos termos do art.
40, inciso II do CPC. Defiro parcialmente o pedido de extração
de cópias, desde que acompanhado de funcionário da Escriva-
nia, nos termos do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR-

204.-BUSCA APREENSAO-306/2003-BANCO BNL DO
BRASIL S/A x AGUINALDO DONIZETE DA SILVA -Indefi-
ro o pedido de vista dos autos, nos termos do art. 40, inciso II
do CPC. Defiro parcialmente o pedido de extração de cópias,
desde que acompanhado de funcionário da Escrivania, nos ter-
mos do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELING-24151-B/PR-

205.-BUSCA APREENSAO-336/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x FRANCIS JOSE VENTANIA -Indefiro o pedido
de vista dos autos, nos termos do art. 40, inciso II do CPC.
Defiro parcialmente o pedido de extração de cópias, desde que
acompanhado de funcionário da Escrivania, nos termos do art.
7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELING-24151-B/PR-

206.-INVENTARIO-424/2003-LUCIA SCHINEIDER HECK x
ALBANO HECK -Indefiro o pedido de vista dos autos, nos
termos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro parcialmente o pe-
dido de extração de cópias, desde que acompanhado de funci-
onário da Escrivania, nos termos do art. 7º, inciso XIII, da Lei
8906/94. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR-

207.-BUSCA APREENSAO-453/2003-BANCO ITAU S/A x
APARECIDO CEZARINO PINHEIRO -Indefiro o pedido de
vista dos autos, nos termos do art. 40, inciso II do CPC. Defiro
parcialmente o pedido de extração de cópias, desde que acom-
panhado de funcionário da Escrivania, nos termos do art. 7º,
inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LING-24151-B/PR-

208.-BUSCA APREENSAO-525/2003-H. ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA x CLODOALDO DE SOU-
ZA -Indefiro o pedido de vista dos autos, nos termos do art. 40,
inciso II do CPC. Defiro parcialmente o pedido de extração de
cópias, desde que acompanhado de funcionário da Escrivania,
nos termos do art. 7º, inciso XIII, da Lei 8906/94. -Adv. MAR-
CIA L. GUND-29734/PR-
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1.-SEPARAÇAO CONSENSUAL -86/1988- P.S.D.J. e outros
x -Pronunciamento judicial de fls. 53: O pedido de fls. 48/49
nÆo tem como ser apreciado nos presentes autos, por tratarem
estes de açÆo de separaçÆo judicial, cuja sentença jÈ foi pro-
ferida, havendo desta forma a entrega da prestaçÆo jurisdicio-
nal, encerrando-se a participaçÆo do juiz no caso concreto, e
os autos inclusive jÈ foram arquivados. Eventual exoneraçÆo
do pagamento de pensÆo alimentícia deverÈ ser pleiteada e
discutida em açÆo própria.-Adv. MµRCIA REGINA DOS
SANTOS MACHADO-

2.-SEPARAÇAO CONSENSUAL -62/1994- G.Z. e outros x -
Pronunciamento judicial de fls. 48: Sobre a manifestaçÆo da
Procuradoria Geral do Estado (fls. 48), digam os requerentes.-
Adv. GLACI BERNARDETE HEISS-

3.-SEP. JUD. LITIGIOSA C/ EXECUÇÇO DE SENTENÇA -
280/1995- T.R.Z. x H.I. -Pronunciamento judicial de fls. 140:
Sobre o novo cÈlculo de fls. 136/138, manifeste-se o executa-
do, em 20 (vinte) dias.-Adv. ORLEI NESTOR BAIERLE-SAJ
e DANIEL ALEXANDRE BEAL-SAJ-

4.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO -536/1998- M.A.S.F. x
C.D.F. -Pronunciamento judicial de fls. 68: Manifeste-se a au-
tora.-Adv. DARCI HEERDT-

5.-DIVORCIO LITIG. C/C ALIMENTOS C/ EXECUÇÇO DE
SENTENÇA -455/1999- E.T.K. x R.N.K. -Pronunciamento ju-
dicial de fls. 168: Julgada extinta a execuçÆo, nos termos do

art. 794, I, do CPC. Custas pelo executado. Cumpridas as for-
malidades legais, serÈ arquivado o processo.-Adv. DARCI
HEERDT e HELI ALBERTO ZENI-

6.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -3/2001- F.A.C. e outros x
E.J.C. -Pronunciamento judicial de fls. 54: Sobre o laudo de
avaliaçÆo de fls. 55, manifeste-se a autora, no prazo de 10
(dez) dias.-Adv. CELIA CRISTINA MURARO-

7.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -629/2001- G.A.F.C. e ou-
tros x S.A.C. -Pronunciamento judicial de fls. 70: O exequente
deverÈ, em dez dias, indicar outro bem passível de penhora,
sob pena de arquivamento.-Adv. KATIA DENISE CESARO-

8.-INVEST.PATER.C/C ALIMENTOS -192/2002- C.C.A.S. e
outros x F.G. e outros -Pronunciamento judicial de fls. 98:
Manifeste-se o requerente, em dez dias, sob pena de extinçÆo.-
Adv. MIRIAM S.R. SCUZZIATO-

9.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -218/2002- E.F.D.O. e ou-
tros x D.M.O. -Pronunciamento judicial de fls. 79: Favor subs-
crever a petiçÆo de fls. 79/80.-Adv. MIRIAM S.R. SCUZZIA-
TO-

10.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -266/2002- E.D.S. e ou-
tros x J.R.S. -Pronunciamento judicial de fls. 76: Manifestar o
interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias,
requerendo o que melhor lhe aprouver.-Adv. IVETE GARCIA
DE ANDRADE-

11.-EXECUÇAO TITULO JUDICIAL -396/2002- E.T.K. x
R.N.K. -Pronunciamento judicial de fls. 44: Julgada extinta a
execuçÆo, nos termos do art. 794, I, do CPC. Custas pelo exe-
cutado. Cumpridas as formalidades legais, serÈ arquivado o
processo.-Adv. DARCI HEERDT e HELI ALBERTO ZENI-

12.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -638/2002- R.C.S.A. e
outros x C.S.A. -Pronunciamento judicial de fls. 94: Manifes-
tar o interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de extinçÆo.-Adv. FRANCINE RICARDO-

13.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -785/2002- P.I.S.C. e ou-
tros x D.M.C. -Pronunciamento judicial de fls. 17v. e 20v.: Sobre
as certidäes negativas de citaçÆo do executado, manifeste-se a
exequente.-Adv. IDA MARIA RUARO-

14.-SEPARAÇAO CONSENSUAL -844/2002- B.K.S. e outros
x -Pronunciamento judicial de fls. 32: Suspenso o curso do pro-
cesso pelo prazo de 60 (sessenta) dias.-Adv. SILVIO BENDER
e GILMAR JEFERSON PALUDO-

15.-CONV. SEP. EM DIVORCIO -847/2002- L.H.F. x G.A.D.S.
-Pronunciamento judicial de fls. 26/27: Convertida em divór-
cio a separaçÆo do casal. Julgado, em consequência, extinto o
processo, com julgamento de mérito. Isento de custas. Cumpri-
das as formalidades legais, serÈ arquivado o processo.-Adv.
ORLEI NESTOR BAIERLE-SAJ, DANIEL ALEXANDRE
BEAL-SAJ e LILIAN MICHELLE MICHELIN-

16.-ALIMENTOS -283/2003- V.T. e outros x E.P.T. -Pronunci-
amentos judiciais de fls. 119 e 122: ·s partes para alegaçäes
finais, pelo prazo de 10 (dez) dias sucessivos, devendo a autora
se manifestar ainda sobrea petiçÆo de fls. 121.-Adv. ELIANE
CRISTINA DE LIMA BOMBARDELLI e HELIO LULU-

17.-INVEST.PATER.C/C ALIMENTOS -399/2003- L.C.L. e
outros x J.A.S. -Pronunciamento judicial de fls. 41: Sobre o
laudo pericial de exame de DNA de fls. 43/47, manifestem-se
as partes, no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. ORLEI NESTOR
BAIERLE-SAJ, DANIEL ALEXANDRE BEAL-SAJ e
EDUARDO JULVALDIR LIS-

18.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -400/2003- J.C.S.T. e ou-
tros x C.T. -Pronunciamento judicial de fls. 48: Manifestar o
interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de extinçÆo e arquivamento do processo (CPC, art.
267, III).-Adv. IDA MARIA RUARO-

19.-CONV. SEP. EM DIVORCIO -427/2003- S.A.S. x P.D.O. -
Pronunciamento judicial de fls. 103: Sobre a manifestaçÆo da
Procuradoria Geral do Estado (fls. 103), digam as partes.-Adv.
VLAMIR EMERSON FERREIRA, LEDA REGINA GAMBET-
TA, NORTON EMMEL MUHLBEIER, VANESSA ZUCCHI e
DIRCE INES FINKLER DE CAMARGO-

20.-INVEST.PATER.C/C ALIMENTOS -460/2003- P.M.B. e
outros x V.G. -Pronunciamento judicial de fls. 22: Sobre o lau-
do pericial de exame de DNA (fls. 26/35), manifestem-se as
partes, no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. ORLEI NESTOR BAI-
ERLE-SAJ, DANIEL ALEXANDRE BEAL-SAJ e GILBER-
TO MONTEIRO XAVIER-

21.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -492/2003- J.M.C. e ou-
tros x M.A.C. -Pronunciamento judicial de fls. 204: Ciência às
partes acerca da baixa em cartório do Agravo de Instrumento nº
155315-3.-Adv. IDA MARIA RUARO e ORLEI NESTOR
BAIERLE-

22.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -587/2003- L.C.R. e ou-
tros x L.C.R. -Pronunciamento judicial de fls. 52: Homologa-
da, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, a transaçÆo
celebrada entre as partes (fls. 43/44). Por conseguinte, declara-
da suspensa a execuçÆo, com fulcro no art. 792, do CPC, até
que seja dado cumprimento integral ao acordo. Determinado o
aguardo do autos em arquivo até o dia 10/12/2007.-Adv. MAR-
CELO AUGUSTO DA SILVA FONTES, EVANDRO SLON-
GO e CLAYTON CARDOSO-

23.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA -599/2003- A.B.
x R.M.G. -Pronunciamento judicial de fls. 258: Sobre os docu-
mentos de fls. 251/256, manifestem-se as partes, no prazo de
20 (vinte) dias.-Adv. DINO COSTACURTA, SALAZAR BAR-
REIROS JUNIOR e JOAO E. DE LIMA PORTELA-
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 24.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -610/2003- J.M.C. e ou-
tros x M.A.C. -Pronunciamento judicial de fls. 41: Julgada ex-
tinta a execuçÆo, nos termos do art. 267, VIII, e 794, II, do
CPC. Determinado o levantamento da penhora efetuada. Cus-
tas pelo executado. Cumpridas as formalidades legais, serÈ ar-
quivado o processo.-Adv. IDA MARIA RUARO e ORLEI NES-
TOR BAIERLE-

25.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -644/2003- D.M.S. e ou-
tros x N.R.S. -Pronunciamento judicial de fls. 44: O executado
deverÈ, em 48 horas, manifestar-se quanto ao pleito de desis-
tência formulado pela exequente.-Adv. AIRTON SIDNEY
FRUHAUF-

26.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -704/2003- K.R.D. e ou-
tros x F.J.D. -Pronunciamento judicial de fls. 24: Manifeste-se
o exequente.-Adv. RONALDO DE BARROS E SILVA-

27.-INVEST.PATER.C/C ALIMENTOS -766/2003- B.I.T. e
outros x N.P. -Pronunciamento judicial de fls. 37: Acostar aos
autos, em dez dias, o resultado do exame de DNA, cf. requeri-
do pelo Ministério Público (fls. 36).-Adv. LETICIA TEREZA
DE LEMOS BECKER, RONI EDSON FABRO e FABIANO
GRANDO POLETTO-

28.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -824/2003- L.S.M. e ou-
tros x J.A.M.F. -Pronunciamento judicial de fls. 44: Julgado
extinto, sem anÈlise de mérito, com seu consequente arquiva-
mento e baixa na distribuiçÆo. Custas pelo executado. Cum-
pridas as formalidades legais, serÈ arquivado o processo.-Adv.
JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ e JOMAH HUSSEIN ALI
MOHD RABAH-

29.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -835/2003- L.M.Z. x P.Z.
-Pronunciamento judicial de fls. 19: Deferido o pedido de sus-
pensÆo do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias.-Adv.
MARY LUCIA A.DE ANDRADE-

30.-INVEST.PATER.C/C ALIMENTOS -859/2003- A.L.N.S. e
outros x J.C.S. -Pronunciamento judicial de fls. 30: Sobre o lau-
do pericial de exame de DNA de fls. 32/41, manifestem-se as
partes, no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. ORLEI NESTOR BAI-
ERLE-SAJ, DANIEL ALEXANDRE BEAL-SAJ e ARQUIME-
DES BARROS DA SILVA-

31.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -875/2003- L.G.K. e outros
x P.K. -Pronunciamento judicial de fls. 30: Considerando o con-
soante às fls. 23 e nos documentos carreados, suspensa a ordem
prisional, nos termos do art. 733, par. 3º, do CPC. Determinada a
expediçÆo de alvarÈ de soltura do executado, se por al nÆo
estiver recolhido. A exequente deverÈ, em 48 horas, manifestar
se ainda tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de
extinçÆo.-Adv. ALEXANDRO DELLA COSTA-

32.-SEPARAÇAO CONSENSUAL -910/2003- R.O.W. e outros
x -Pronunciamento judicial de fls. 87: Ciência às partes acerca
da baixa do Agravo de Instrumento nº 156668-3 em cartório.-
Adv. LETICIA TEREZA DE LEMOS BECKER-

33.-ALIMENTOS -919/2003- W.A.M. e outros x I.M. -Pronun-
ciamento judicial de fls. 25: Deferido o pedido de suspensÆo,
pelo prazo de 30 (trinta) dias.-Adv. SILVIO BENDER e GIL-
MAR JEFERSON PALUDO-

34.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -5/2004- E.V.I.S. e
outros x T.E.V. e outros -Pronunciamento judicial de fls. 56:
Manifestar-se, em dez dias, acerca da certidÆo negativa de ci-
taçÆo da ré C.V. (fls. 36v.).-Adv. FLORISVALDO HAROL-
DO ANSELMI-

35.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -27/2004- J.M.G.L. e ou-
tros x A.E.L. -Pronunciamento judicial de fls. 36: Manifeste-se
a exequente.-Adv. FRANCINE RICARDO-

36.-SEP. JUD. LITIGIOSA -47/2004- Z.M.V.L. x A. -Pronun-
ciamento judicial de fls. 404: Antes do saneamento do proces-
so, sobre os documentos juntados pela autora (fls. 382/402),
diga o requerido, no prazo de cinco dias. Sem prejuízo, especi-
fiquem as partes as provas que pretendem produzir, justifican-
do a sua real necessidade, também no prazo de cinco dias. Pro-
nunciamento judicial de fls. 405: "Defiro a carga somente após
o cumprimento integral do despacho retro." (fls. 404)".-Adv.
ALVARO WENDHAUSEN DE ALBUQUERQUE, LEONIL-
DO BAGIO-

37.-SEPARAÇAO CONSENSUAL -63/2004- A.V.D.S. e ou-
tros x -Pronunciamento judicial de fls. 28: Ante a certidÆo de
fls. 27v., deixado de determinar a intimaçÆo dos requerentes
como requer a Fazenda Pública, haja vista que eventual trans-
ferência, alienaçÆo dos bens e/ou expediçÆo de formal de
partilha apenas serÆo levados a efeito depois de cumpridas as
obrigaçäes tributÈrias. Assim, aguardarÆo os autos em arqui-
vo manifestaçÆo da parte interessada acerca da expediçÆo de
formal de partilha.-Adv. ANDERSON PAULO DE LIMA-

38.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -68/2004- J.H.S. e outros
x C.J.L.S. -Pronunciamento judicial de fls. 37: Levando-se em
conta as argumentaçäes expendidas às fls. 32/34, bem como os
documentos carreados, suspensa a cobrança das custas proces-
suais, nos termos da Lei nº 1060/50, art. 12.-Adv. SERGIO LUIZ
DE OLIVEIRA-

39.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO -73/2004- I.O.S.G. x
S.G. -Pronunciamento judicial de fls. 26/28: Julgado procedente.
Decretado o divórcio do casal, voltando a mulher a usar o nome
de solteira. Condenado(a) o(a) ré(u) ao pagamento das custas
processuais e honorÈrios advocatícios, estes fixados em R$
260,00 (duzentos e sessenta reais). Transitada em julgado a
decisÆo, serÈ expedido o mandado de averbaçÆo, que deverÈ
ser retirado em cartório pelos interessados ou por seus procura-
dores. Cumpridas as formalidades legais, serÈ arquivado o pro-
cesso.-Adv. DELMAR MARINO HOFFMANN e CARMEN
LUCIA BEFFA GALLASSINI-

 40.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -81/2004- D.G.O. e ou-
tros x C.O.B. -Pronunciamento judicial de fls. Deferido o pedi-
do de fls. 23, concedendo novo prazo de 5 (cinco) dias para a
manifestaçÆo.-Adv. PATRICIA MARA GUIMARAES-

41.-SEPARAÇAO CONSENSUAL -102/2004- A.L.M. e ou-
tros x -Pronunciamento judicial de fls. 33: Eventual transferên-
cia, alienaçÆo dos bens e/ou expediçÆo de formal de partilha
apenas serÆo levados a efeito depois de cumpridas as obriga-
çäes tributÈrias, incidentes no caso concreto. Assim, aguarda-
rÆo os autos em arquivo manifestaçÆo da parte interessada acer-
ca da expediçÆo de formal de partilha.-Adv. EGBERTO FAN-
TIN-

42.-ALIMENTOS -126/2004- L.N.S. e outros x A.M.S. -Pro-
nunciamento judicial de fls. 18: Homologado o acordo apresen-
tado para que surta seus jurídicos e legais efeitos e, em consequ-
ência, julgada extinta a execuçÆo, com fulcro no art. 269, III,
do CPC. Custas pelo requerido em 50% (cinquenta por cento).
Cumpridas as formalidades legais, serÈ arquivado o processo.-
Adv. DARCI HEERDT-

43.-ALIMENTOS -134/2004- D.F.S. e outros x J.A.A. -Pronun-
ciamento judicial de fls. 21: Homologado o acordo apresentado
para que surta seus jurídicos e legais efeitos e, em consequência,
julgado extinto o processo, com anÈlise de mérito. Custas pelo
requerido, em 50% (cinquenta por cento). Atendidas as formali-
dades legais, serÈ arquivado o processo.-Adv. GLACI BERNAR-
DETE HEISS-

44.-ALIMENTOS -142/2004- E.M.O. e outros x L.C.O. -Pro-
nunciamento judicial de fls. 15: Julgado extinto, sem anÈlise de
mérito, com seu consequente arquivamento e baixa na distribui-
çÆo. Isento de custas. Cumpridas as formalidades legais, serÈ
arquivado o processo.-Adv. GLACI BERNARDETE HEISS-

45.-DIVORCIO CONSENSUAL -216/2004- J.D.B. e outros x -
Pronunciamento judicial de fls. 30: Sobre a manifestaçÆo da
Procuradoria Geral do Estado (fls. 30), digam os autores.-Adv.
IOLANDA DOS ANJOS-

46.-ALIMENTOS -238/2004- E.A.L.L. e outros x L.L.L. -Pro-
nunciamento judicial de fls. 23: Homologado o acordo apresen-
tado para que surta seus jurídicos e legais efeitos e, em consequ-
ência, julgado extinto o processo, com anÈlise de mérito. Custas
pelo requerido. Determinada a expediçÆo de ofício ao órgÆo
empregador do requerido para que efetue os descontos de pensÆo
alimentícia em sua folha de pagamento e os deposite na conta
declinada. Atendidas as formalidades legais, serÈ arquivado o
processo.-Adv. JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ, SERGIO
CANAN e DIRCE INES FINKLER DE CAMARGO-

47.-MANDADO DE SEGURANÇA -262/2004- ANTONIO VI-
ZOLLI x DIRETOR EXECUTIVO DO INSS -Pronunciamento
judicial de fls. 57/58: Declinada a competência para processar e
julgar o "mandamus", em favor da Justiça Federal de Cascavel,
para onde devem os autos ser remetidos, após as devidas baixas
e anotaçäes.-Adv. CLOVIS FELIPE FERNANDES e ALBER-
TO RODRIGO PATINO VARGAS-

48.-CONV. SEP. EM DIVORCIO -266/2004- J.C.O.C. x C.S. -
Pronunciamento judicial de fls. 10: Julgado extinto, sem anÈlise
de mérito, com seu consequente arquivamento e baixa na distri-
buiçÆo. Custas pelo requerente. Cumpridas as formalidades le-
gais, serÈ arquivado o processo.-Adv. SIMONE CRISTINA ES-
CHER-

49.-AÇAO CAUTELAR SEP. CORPOS -301/2004- N.P.P. x I.P.
-Pronunciamento judicial de fls. 26: Julgado extinto, sem anÈli-
se de mérito, com seu consequente arquivamento e baixa na dis-
tribuiçÆo. Custas pela autora (Lei nº 1060/50, art. 12). Cumpri-
das as formalidades legais, serÈ arquivado o processo.-Adv.
CLEVERSON IVAN MERLO-

50.-ALIMENTOS -375/2004- A.K.S.M. e outros x E.G.M. -Pro-
nunciamento judicial de fls. 19: Homologado o acordo apresen-
tado para que surta seus jurídicos e legais efeitos e, em consequ-
ência, julgado extinto o processo, com anÈlise de mérito. Sem
custas. Atendidas as formalidades legais, serÈ arquivado o pro-
cesso.-Adv. LETICIA TEREZA DE LEMOS BECKER-

51.-SEPARAÇAO CONSENSUAL -414/2004- L.C.S. e outros
x -Pronunciamento judicial de fls. 26: Eventual transferência,
alienaçÆo dos bens e/ou expediçÆo de formal de partilha ape-
nas serÆo levados a efeito depois de cumpridas as obrigaçäes
tributÈrias, incidentes no caso concreto. Assim, aguardarÆo os
autos em arquivo manifestaçÆo da parte interessada acerca da
expediçÆo de formal de partilha.-Adv. SERGIO LUIZ DE OLI-
VEIRA-

52.-AÇAO CAUTELAR SEP. CORPOS -459/2004- A.T.G. x
G.S. -Pronunciamento judicial de fls. 33: Julgado extinto, sem
anÈlise de mérito, com seu consequente arquivamento e baixa
na distribuiçÆo. Custas pela autora. Cumpridas as formalidades
legais, serÈ arquivado o processo.-Adv. IDA MARIA RUARO-

53.-ALIMENTOS -467/2004- N.S.F. e outros x A.N.F. -Pronun-
ciamento judicial de fls. 12: Manifestar o interesse no prossegui-
mento do feito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinçÆo
e arquivamento do processo (CPC, art. 267, III).-Adv. JOSE
DOMINGOS DE QUEIROZ-

54.-AÇAO DE GUARDA -474/2004- H.V. e outros x E.M. -
Pronunciamento judicial de fls. 29: Julgado extinto, sem anÈlise
de mérito, com seu consequente arquivamento e baixa na distri-
buiçÆo. Condenada a requerente ao pagamento das custas pro-
cessuais (Lei nº 1060/50, art. 12). Cumpridas as formalidades
legais, serÈ arquivado o processo.-Adv. DELMAR MARINO
HOFFMANN-

55.-AÇAO DECLAR. E CONDENATORIA -500/2004- ELIE-
TE DECARLI x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL -Pronunciamento judicial de fls. 14: A Autora de-

verÈ emendar a inicial, comprovando que a origem do benefício
previdenciÈrio tem natureza acidentÈria, tornando competente
este Juízo para o processamento da demanda, no prazo de dez
dias, sob pena de indeferimento.-Adv. SHIRLEY FAETTHE DE
ANDRADE KARIGYO e RIVALDO RIBEIRO-

56.-REVISIONAL DE BENEFICIO PREV. -501/2004- ELIETE
DECARLI x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL -Pronunciamento judicial de fls. 16: A Autor deverÈ
emendar a inicial, comprovando que a origem do benefício pre-
videnciÈrio tem natureza acidentÈria, tornando competente este
Juízo para o processamento da demanda, no prazo de dez dias,
sob pena de indeferimento.-Adv. SHIRLEY FAETTHE DE AN-
DRADE KARIGYO e RIVALDO RIBEIRO-

57.-AÇAO CAUTELAR INOMINADA -511/2004- R.S.F. x
A.W.F. -Pronunciamento judicial de fls. 20: Impugnar a contes-
taçÆo.-Adv. ELIANE CRISTINA DE LIMA BOMBARDELLI-

58.-AÇAO DECLAR. E CONDENATORIA -522/2004- DANI-
EL CORREA DA ROCHA x INSS - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL -Pronunciamento judicial de fls. 66: O
Autor deverÈ emendar a inicial, comprovando que o fato notici-
ado é decorrente de acidente de trabalho, tornando competente
este juízo para o processamento da demanda (tendo em vista que
a inicial menciona ter o autor sofrido acidente na realizaçÆo de
seus afazeres, o que por certo faria competente a Justiça Fede-
ral), bem como adequando o pedido ao rito sumÈrio, cf. disposi-
çÆo do art. 129, II, da Lei nº 8.213/91, apresentando quesitos e
rol de testemunhas, no prazo de dez dias, sob pena de indeferi-
mento.-Adv. HELIO LULU-

59.-AÇAO DE GUARDA -536/2004- D.V. x R.S.P.A. -Pronun-
ciamento judicial de fls. 11: O Autor deverÈ emendar a inicial,
atentando para o disposto no art. 282, II, do CPC, no prazo de
dez dias, sob pena de indeferimento.-Adv. GILMAR JEFERSON
PALUDO-

60.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -540/2004- C.A.C.P. e ou-
tros x C.A.S.P. -Pronunciamento judicial de fls. 14: Manifeste-
se a exequente.-Adv. CARLOS ALBERTO FURLAN-

61.-CONV. SEP. EM DIVORCIO -547/2004- C.R.M. x C.M.M.
-Pronunciamento judicial de fls. 09: A Autora deverÈ emendar a
inicial, declinando o endereço do requerido, viabilizando a sua
citaçÆo pessoal, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimen-
to.-Adv. RENATO AMAURI KNIELING-

62.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -556/2004- D.R.S.V. e
outros x C.S.V. -Pronunciamento judicial de fls. 14: O exe-
quente deverÈ emendar a inicial, retificando o pedido e o de-
monstrativo do débito, excluindo as prestaçäes fulminadas pela
prescriçÆo (art. 206, par. 2º, do CC), bem como indicando se
pretende que todo o débito seja executado pelo rito comum, ou
se pretende a execuçÆo apenas pelas três últimas parcelas ven-
cidas e das vincendas, estas sim pelo rito especial, pleiteando
posteriormente a conversÆo das demais para o rito comum,
uma vez que a manutençÆo do pedido na forma como estÈ
causa verdadeiro tumulto processual, por coexistirem ritos in-
compatíveis, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento e
extinçÆo.-Adv. MARA BENNEMANN-

63.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE -558/2004-
F.C. e outros x -Pronunciamento judicial de fls. 16: Antes do
acordo ser homologado, os requerentes deverÆo declinar se ao
nome de Jussara serÈ incluído ou nÆo o patronímico paterno.-
Adv. ANDERSON PAULO DE LIMA-

64.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -576/2004- I.T.K.A. e ou-
tros x R.A.A. -Pronunciamento judicial de fls. 16: O exequente
deverÈ emendar a inicial, acostando o respectivo título bem
como indicando se pretende que todo o débito seja executado
pelo rito comum, ou se pretende a execuçÆo apenas pelas três
últimas parcelas vencidas e das vincendas, estas sim pelo rito
especial, pleiteando posteriormente a conversÆo das demais
para o rito comum, uma vez que a manutençÆo do pedido na
forma como estÈ causa verdadeiro tumulto processual, por co-
existirem ritos incompatíveis, no prazo de dez dias, sob pena
de indeferimento e extinçÆo.-Adv. VLAMIR EMERSON FER-
REIRA-

65.-EMBARGOS DE TERCEIRO -577/2004- I.U.B. x G.C.O.
e outros -Pronunciamento judicial de fls. 32/33: Manifeste-se a
embargante, em cinco dias.-Adv. JEFFERSON
L.D.FAZZOLARI-

66.-EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL -585/2004- N.M.A.
e outros x A.A.R. -Pronunciamento judicial de fls. 14: A
Exeq•ente deverÈ emendar a inicial, acostando a certidÆo de
trânsito em julgado do título executivo, no prazo de dez dias,
sob pena de indeferimento.-Adv. EMILIANO HUMBERTO
DELLA COSTA e ALEXANDRO DELLA COSTA-

67.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -586/2004- R.S. e outros
x V.S.S. -Pronunciamento judicial de fls. 17: Os exeq•entes
deverÆo emendar a inicial, indicando se pretendem que todo o
débito seja executado pelo rito comum, ou se pretende a execu-
çÆo apenas pelas três últimas parcelas vencidas e das vincen-
das, estas sim pelo rito especial, pleiteando posteriormente a
conversÆo das demais para o rito comum, uma vez que a ma-
nutençÆo do pedido na forma como estÈ causa verdadeiro tu-
multo processual, por coexistirem ritos incompatíveis, no pra-
zo de dez dias, sob pena de indeferimento e extinçÆo.-Adv.
GLACI BERNARDETE HEISS-

68.-AÇAO CAUTELAR SEP. CORPOS -623/2004- B.K. x L.K.
-Pronunciamento judicial de fls. 17/18: Impugnar a contesta-
çÆo.-Adv. LETICIA JASINSKI RODRIGUES, CIBELLE DE
AZEVEDO-

69.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS -646/2004- F.S.C. e ou-
tros x S.C. -Pronunciamento judicial de fls. 15: O exequente
deverÈ emendar a inicial, apresentando demonstrativo atuali-

zado de débito, nos termos do art. 614, II, do CPC, bem como
indicando se pretende que todo o débito seja executado pelo
rito comum, ou se pretende a execuçÆo apenas pelas três últi-
mas parcelas vencidas e das vincendas, estas sim pelo rito es-
pecial, pleiteando posteriormente a conversÆo das demais para
o rito comum, uma vez que a manutençÆo do pedido na forma
como estÈ causa verdadeiro tumulto processual, por coexisti-
rem ritos incompatíveis, no prazo de dez dias, sob pena de in-
deferimento e extinçÆo.-Adv. MARIA INES P. DE PAULA-

70.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA -656/2004- G.F.
x I.N.A.F. e outros -Pronunciamento judicial de fls. 25: O Au-
tor deverÈ emendar a inicial, acostando aos autos cópia da de-
cisÆo que fixou os alimentos que deseja sejam revistos, no
prazo de dez dias, sob pena de indeferimento.-Adv. LUIS CAR-
LOS MIGLIAVACCA-

71.-AÇAO DECLAR. E CONDENATORIA -674/2004- JOSE
RAIMUNDO FERREIRA x INSS - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL -Pronunciamento judicial de fls. 66:
As partes deverÆo manifestar, em dez dias, se ratificam ou
nÆo as argumentaçäes jÈ expendidas. Buscando otimizar o
procedimento, deferida a produçÆo de prova pericial, deter-
minando sua produçÆo antecipada, nomeando, desde logo, para
produzi-la o Dr. Adilson Bier, arbitrando seus honorÈrios em
R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais). O referido perito serÈ
intimado para, em cinco dias, manifestar se aceita o encargo e
designar, caso positivo, dia e hora para a realizaçÆo do exame,
comunicando a este Juízo com antecedência mínima de 90 (no-
venta) dias, a fim de viabilizar a intimaçÆo das partes.-Adv.
HELIO LULU e HUDSON BAGLIONI ESPOSITO-

72.-AÇAO DECLAR. E CONDENATORIA -675/2004- IVAIR
APARECIDO GUERINO x SADIA S/A -Pronunciamento judi-
cial de fls. 316/317: "(...) Em que pese este Juízo ser o compe-
tente para processar e julgar demandas oriundas de acidente do
trabalho, tem-se que a indenizaçÆo pleiteada no feito em testi-
lha é indenizaçÆo fulcrada na responsabilidade civil, nÆo ha-
vendo relaçÆo com a matéria conhecida por infortunística,
abrangendo sim as causas relacionadas com a responsabilidade
de direito comum sofrida por acidentes do trabalho, nÆo sen-
do assim competente este Juízo para processar e julgar feitos
desta natureza. (...) No caso sub judice, o autor pretende inde-
nizaçÆo com base no Código Civil sendo a competência da
Vara Cível desta Comarca para processar açÆo indenizatória,
nÆo havendo no que se falar em competência da Vara de Aci-
dentes do Trabalho. Isto posto, e no mais que nos autos consta,
remetam-se os presentes novamente ao Juízo da 2ª Vara Cível
desta Comarca, a fim de que seja reconsiderado o r.despacho
de fls. 314, após as devidas baixas e anotaçäes, com as home-
nagens de estilo. (...)"-Adv. JAIME ALBERTO STOCK-
MANNS, ANDRE DALANHOL-

73.-AÇAO DECLAR. E CONDENATORIA -676/2004- RO-
SANGELA APARECIDA JULIANE MARASCHIN x FIASUL
INDUSTRIA DE FIOS -Pronunciamento judicial de fls. 147/
148: "(...) Em que pese este Juízo ser o competente para pro-
cessar e julgar demandas oriundas de acidente do trabalho, tem-
se que a indenizaçÆo pleiteada no feito em testilha é indeniza-
çÆo fulcrada na responsabilidade civil, nÆo havendo relaçÆo
com a matéria conhecida por infortunística, abrangendo sim as
causas relacionadas com a responsabilidade de direito comum
sofrida por acidentes do trabalho, nÆo sendo assim competen-
te este Juízo para processar e julgar feitos desta natureza. (...)
No caso sub judice, o autor pretende indenizaçÆo com base no
Código Civil sendo a competência da Vara Cível desta Comarca
para processar açÆo indenizatória, nÆo havendo no que se falar
em competência da Vara de Acidentes do Trabalho. Isto posto, e
no mais que nos autos consta, remetam-se os presentes nova-
mente ao Juízo da 2ª Vara Cível desta Comarca, a fim de que seja
reconsiderado o r.despacho de fls. 143, após as devidas baixas e
anotaçäes, com as homenagens de estilo. (...)"-Adv. JAIME AL-
BERTO STOCKMANNS, ROSEMEIRA DA SILVA STOCK-
MANNS e FLAVIO G. COELHO DE SOUZA FURLAN-

74.-AÇAO DECLAR. E CONDENATORIA -677/2004- VAL-
DENIR GONZAGA DE SOUZA x SPERAFICO MOINHOS e
outros -Pronunciamento judicial de fls. 252/253: "(...) Em que
pese este Juízo ser o competente para processar e julgar deman-
das oriundas de acidente do trabalho, tem-se que a indenizaçÆo
pleiteada no feito em testilha é indenizaçÆo fulcrada na respon-
sabilidade civil, nÆo havendo relaçÆo com a matéria conhecida
por infortunística, abrangendo sim as causas relacionadas com a
responsabilidade de direito comum sofrida por acidentes do tra-
balho, nÆo sendo assim competente este Juízo para processar e
julgar feitos desta natureza. (...) No caso sub judice, o autor pre-
tende indenizaçÆo com base no Código Civil sendo a compe-
tência da Vara Cível desta Comarca para processar açÆo indeni-
zatória, nÆo havendo no que se falar em competência da Vara
de Acidentes do Trabalho. Isto posto, e no mais que nos autos
consta, remetam-se os presentes novamente ao Juízo da 2ª Vara
Cível desta Comarca, a fim de que seja reconsiderado o r.despacho
de fls. 248, após as devidas baixas e anotaçäes, com as homena-
gens de estilo. (...)"-Adv. JAIME ALBERTO STOCKMANNS,
PEDRO A. COELHO DE SOUZA FURLAN, PATRICIA KLAS-
SEN, DARIO GENNARI-

75.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO -687/2004- W.B. x C.P.B.
-Pronunciamento judicial de fls. 23: O Autor deverÈ emendar a
inicial, retificando a açÆo para que passe a constar AçÆo de
ConversÆo de SeparaçÆo em Divórcio, bem como acoste aos
autos a certidÆo de casamento devidamente averbada, tudo no
prazo de dez dias, sob pena de indeferimento.-Adv. FLORIS-
VALDO HAROLDO ANSELMI-

76.-TUTELA -14/1999- N.L. e outros x -Pronunciamento judi-
cial de fls. 439: Atender, em vinte dias, o parecer ministerial de
fls. 437/438, notadamente o item "2", letras "a", "b", "c", "d" e
"e".-Adv. SERGIO CANAN-

77.-ADOÇAO C/C DEST. PATRIO PODER -83/2001- C.C.L.
e outros x A.C.T.G. e outros -Pronunciamento judicial de fls.
99: Impugnar a contestaçÆo.-Adv. JORGE GILBERTO SCH-
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NEIDER, SIMONE RADONS-

78.-TUTELA -78/2003- A.P.K. x -Pronunciamento judicial de
fls. 52: Sobre o parecer ministerial de fls. 51, manifeste-se a
requerente, no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. JOAO CARLOS
POLETTO e AFONSO SIMCH-

79.-RETIFICAÇAO ASSENTO -182/2003- MARIA TEIXEI-
RA DE MELLO x -Pronunciamento judicial de fls. 82: Dar
integral atendimento ao parecer ministerial de fls. 80/81, no
prazo de 30 (trinta) dias.-Adv. ELIAMAR XAVIER DE OLI-
VEIRA-

80.-PEDIDO DE PROVIDENCIAS -64/2004- LEODOFRIDO
CARDOSO x -Pronunciamento judicial de fls. 26: O requeren-
te deverÈ apresentar em Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, cópia
dos documentos de identificaçÆo e de certidÆo de nascimen-
to dos co-adquirentes do imóvel objeto do pretendido alvarÈ
(Emília Bento Cardoso Silva e Manoel Messias Silva Neto).-
Adv. CLOVIS FELIPE FERNANDES-

81.-REPRES. INFRAÇ.ADMINISTRATIVA -214/2003- R.M.P.
x S.B.L.B. -Pronunciamento judicial de fls. 1792: "(...) Desta
forma, REVOGO a decisÆo anteriormente tomada por este
Juízo, autorizando a entidade representada a voltar a prestar
atendimento a crianças na modalidade de abrigo nos estritos
termos do compromisso de ajustamento firmado. Concedido o
prazo de 1 (hum) ano para que a entidade representada remova
todas as irregularidades verificadas e apontadas na exordial.
Durante tal período, a instruçÆo probatória restarÈ suspensa.
(...) Ressalte-se, ainda, que, no transcorrer do prazo de 1 (hum)
ano, novas diligências ou determinaçäes judiciais poderÆo ser
adotadas no sentido de novamente suspender as atividades ora
deferidas, caso tais medidas se mostrem necessÈrias. (...)". Pro-
nunciamento judicial de fls. 1760 do AGRAVO DE INSTRU-
MENTO Nº 150.368-4: Ciência às partes acerca da baixa do
instrumento em cartório.-Adv. FABIO HENRIQUE RIBEIRO
e ALVARO PEDRO JUNIOR-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE TOMAZINA
Dra. SUZANA MASSAKO H. L. DE OLIVEIRA.
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO
RELA•AO N§: 14/2004
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1.-INVENTµRIO-76/1988-EDI TEREZINHA CORREA GAR-
RETT e outros x OSMAR DE ALMEIDA GARRETT- A in-
ventariante para no prazo de 10 dias dar efetivo cumprimento
ao despacho de fls.302, sob pena de extinção. - Adv. RUBENS
JACOPETTI CHUEIRE e SALIM GEORGE CHUEIRE-

2.-RESCISÇO CON. C/C PERDAS DANO-57/1991-H•LIO
DOS SANTOS x MARIA SIQUEIRA DE OLIVEIRA e ou-
tros- Concedido o prazo de 20 dias conforme requerido as
fls.277, para dar fiel cumprimento do item II do despacho de
fls.273. - Adv. LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS-

3.-INVENTÁRIO-214/1993-JUÍZO DE DIREITO DA CO-
MARCA DE TOMAZINA x MARIA APARECIDA DOS SAN-
TOS- Os herdeiros Ana de Jesus Santos Bordim e seu marido
Antonio Jesus de Andrade Bordim, serão citados por edital
com prazo de 20 (vinte) dias. - Adv. SALIM GEORGE CHU-
EIRE-

4.-EMBARGOS EXECU•ÇO EXTRAJUDIC.-49/1994-MU-
NICIPIO DE TOMAZINA x PICELI, PICELI & CIA - Conce-
dido o prazo de 30 dias requerido as fls.158. Decorrido o pra-
zo, manifeste-se. - Adv. LUIZ MIGUEL VIDAL-

5.-INVESTIG.PATERNIDADE ALIMENTO-52/1994-A.C.S.
e outros x L.B.- Designado o dia 15 de fevereiro de 2005 as
15:15 horas para audiencia de tentativa de conciliação. - Adv.
LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS, CHARLES VANZELI
NICOLAU e SALIM GEORGE CHUEIRE-

 6.-INVENTµRIO-80/1994-LADI COUTO MENDES x FRAN-
CISCO DE PAULA MENDES- Concedido o prazo de 20 (vin-
te) dias. Decorridos, manifeste-se. - Adv. LAERCIO ADEMIR
DOS SANTOS e CHARLES VANZELI NICOLAU-

7.-INVENTµRIO-82/1994-MARIA DOS SANTOS GALDINO
x ONOFRE GALDINO - espólio.- Deferido o requerimento
para concessão do prazo de 10 dias. - Adv. LAERCIO ADE-
MIR DOS SANTOS-

8.-INVENTµRIO-90/1994-MOACIR SOARES x JOS• ANTO-
NIO DE SOUZA e outros- Sobre o requerimento do Ministério
Publico, manifeste-se a inventariante. Tendo em vista o decur-
so do tempo, proceda-se nova avaliação. - Adv. JOÇO SIQUEI-
RA RODRIGUES-

9.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-157/1994-LAERTES LEITE
DE MORAES x EMÖLIO RIBEIRO DO VALE e outros- Nos
termos do artigo 1056 CPC, a habilitação pode ser requerida
pela parte, em relação aos sucessores da falecida. Não obstante
o requerimento e a certidão de fls.215, a intimação requerida
não se mostra possível, pois a qualificação dos herdeiros não
foi mencionada. Aos autores para a regularização. - Adv. SIL-
VIO LOPES QUADROS, LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS
e CHARLES VANZELI NICOLAU-

10.-CONHECIMENTO condenatória-97/1995-MARIA FRAN-
CISCA DE JESUS e outros x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL-INSS- Cientes as partes do V. Acordao. Aos
autores vencedores da demanda para querendo promover a exe-
cucao. O INSS devera proceder ao pagamento das custas do
processo e a implementação dos benefícios, no prazo de 10
dias. - Adv. CARMENCITA APARECIDA SILVA OLIVEIRA
e JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

11.-ORDINµRIA IND. ATOS ILÖCITOS-117/1995-MUNICI-
PIO DE TOMAZINA x JOS• JUSTINO GOUVEIA- Indefiri-
do o requerimento de fls.587, 588 e 590. Cientes as partes dos
documentos acostados as fls.591/605. - Adv. LUIZ MIGUEL
VIDAL, LORIVAL DE SOUZA, LAERCIO ADEMIR DOS
SANTOS e CHARLES VANZELI NICOLAU-

12.-INVESTIG.PATERNIDADE ALIMENTO-122/1995-B.S. e
outros x P.O.- Concedido o prazo de 30 dias para a localização
do réu. - Adv. LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS-

13.-EMBARGOS EXECU•ÇO EXTRAJUDIC.-4/1996-AU-
GUSTO VICENTE DA SILVA x ORLANDO JORGE - Pagas
as custas de diligencia, expeça-se mandado de citacao e penho-
ra. - Adv. MIGUEL ELIAS FADEL NETO e LAERCIO ADE-
MIR DOS SANTOS-

14.-EXE.EXTRAJUDICIAL-80/1996-FRANCISCO MATIAS
KLOSIENSKI -FIRMA INDIVIDUAL x ASSOCIA•ÇO DOS
APICULTORES DE TOMAZINA - Manifeste-se. - Adv. CLO-
DOALDO DE MEIRA AZEVEDO-

15.-EXE.EXTRAJUDICIAL-180/1996-PARANATRATOR
LTDA. x indústria E COM•RCIO DE POLVILHO TRADI•ÇO
LTDA e outros- Concedido o prazo de 30 dias conforme reque-
rido as fls.184. - Adv. JOS• ELI SALAMACHA e LAERCIO
ADEMIR DOS SANTOS-

16.-EXE.EXTRAJUDICIAL-145/1997-BANCO DO ESTADO
DO PARANµ S/A x ADEMIR PAULA DE FARIA -FIRMA IN-
DIVIDUAL e outros - Sobre a certidão de fls.130 e informação
de fls.128, manifeste-se o exequente. - Adv. JULIO AUGUSTO
DE OLIVEIRA GUZZI-

17.-EMBARGOS EXECU•ÇO EXTRAJUDIC.-37/1998-ELI-
ZEU ROCHA DE CARVALHO e outro x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A- Ciente da certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça de fls.126 verso, referente às custas de 02 intimações - zona
1 e zona 2 - R$55,00. - Adv. JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA
GUZZI-

18.-EXIBI•ÇO-134/1998-CLAUDINEI BENETTI x BANCO
DO ESTADO DO PARANµ- Ante o exposto, rejeitada as im-
pugnações para o fim de deferir os requerentes Geraldo Jose do
Amaral Gentile e Marilina Pinheiro do Amaral Gentile, como
assistentes simples. - Adv. BENEDITO ALVES RODRIGUES e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

19.-ALVARA-127/1999-CIRISMAR DA SILVA e outros x - Aten-
da-se o requerimento de fls.84. - Adv. LAERCIO ADEMIR DOS
SANTOS e CHARLES VANZELI NICOLAU-

20.-divórcio CONSENSUAL-136/1999-JOSE REIS DE PAULA
e outros x - A expedição do formal ficara condicionado ao paga-
mento do Tributo devido. - Adv. SALIM GEORGE CHUEIRE-

21.-EMBARGOS DE TERCEIRO-49/2000-EDINA FERREIRA
DE CARVALHO - FIRMA INDIVIDUAL x DISTRIBUIDORA
FARMACEUTICA PANARELLO LTDA - Recebida à apelação
em ambos os efeitos. Ao apelado para apresentar as contra-razo-
es. - Adv. LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS e CARLOS RO-
BERTO NAUFEL-

22.-EMBARGOS EXECU•ÇO EXTRAJUDIC.-56/2000-CERE-
ALISTA SANTA RITA DE CµSSIA e outros x IZALTINO VIA-
NA E SILVA - Cientes as partes do V. Acordao. Custas por conta
dos embargantes. A multa devera ser prontamente recolhida. -
Adv. LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS, CHARLES VANZE-
LI NICOLAU, JOSAFA ANTONIO LEMES e MICHEL LAU-
REANTI-

23.-EMBARGOS EXECU•ÇO EXTRAJUDIC.-73/2000-JOÇO
FRANCISCO DE ALMEIDA e outro x BANCO DO ESTADO
DO PARANµ S/A- Cientes as partes do V. Acordao. - Adv.
LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS, CHARLES VANZELI
NICOLAU e JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

24.-APOSENTADORIA POR IDADE-158/2000-CARMELITA

DE SOUZA ANTUNES x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL-INSS - Indefirido requerimento por ausencia
de respaldo legal. - Adv. MARIA NEUZA BARBOSA RI-
CHTER e JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

25.-EMBARGOS EXECU•ÇO EXTRAJUDIC.-211/2000-DI-
NEU LAURENTI x VANDERLEY DE SIQUEIRA E SILVA -
Concedido o prazo de 60 dias. - Adv. LAERCIO ADEMIR DOS
SANTOS, CHARLES VANZELI NICOLAU e RITA DE
CµSSIA DE OLIVEIRA SANTOS-

26.-EXE.EXTRAJUDICIAL-213/2000-BANCO DO ESTADO
DO PARANµ S/A x PEDRO BENEDITO DE OLIVEIRA e
outros - Ciente sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de
fls.63 verso. - Adv. JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZ-
ZI-

27.-APOSENTADORIA POR IDADE-45/2001-MIGUEL VEN-
TURA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-
INSS- Recebida a apelação do réu, nos seus efeitos devolutivo
e suspensivo. A apelada para, no prazo legal, apresentar as con-
tra-razões. - Adv. MARIA NEUZA BARBOSA RICHTER e
JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

28.-INVESTIG.PATERNIDADE ALIMENTO-120/2001-
M.G.O.-. e outros x M.S.C.- Designado o dia 22 de fevereiro
de 2005 as 15:15 horas, para audiencia de tentativa de concili-
ação. - Adv. JOÇO SIQUEIRA RODRIGUES-

29.-EXECU•ÇO DE ALIMENTOS-134/2001-REINALDO
SOUZA DE MOURA BUENO x CARLOS ALBERTO DE
MOURA BUENO - Concedido o prazo de 30 dias conforme
retro requerido. - Adv. CLODOALDO MARCOS CAPRONI,
LUIZ MIGUEL VIDAL-

30.-ARROLAMENTO SUMµRIO-140/2001-HAIRTON FLO-
RENCIO DA SILVA e outros x ARTUR MARIANO DOS SAN-
TOS e outros - Convertido o feito em inventario. Ao inventari-
ante para prestar compromisso, no prazo de 05 dias. Quanto ao
requerimento retro, concedido o prazo de 60 dias. - Adv. JOÇO
SIQUEIRA RODRIGUES-

31.-CIVIL pública-142/2001-MINIST•RIO público x MUNI-
CÖPIO DE TOMAZINA- Ao réu para especificar as provas
que pretende produzir em Juízo. - Adv. LUIZ MIGUEL VI-
DAL-

32.-ARROLAMENTO SUMARIO-253/2001-REGINA LUIZA
CAPRONI ELIAS e outros x DAVID ELIAS - A inventariante
para o preparo das custas remanescentes Vara Cível, Distribui-
dor Judicial, Contador e Oficial de Justiça, no valor total de
R$765,05 conforme conta geral de fls. 58.- Adv. SAMIRA
DAVID-

33.-APOSENTADORIA POR IDADE-267/2001-TEREZA
GOMES DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL- INSS- Mantido o despacho impugnado, pelos seus
próprios motivos. - Adv. MARIA NEUZA BARBOSA RI-
CHTER e JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

34.-APOSENTADORIA POR IDADE-20/2002-VALDOMIRO
BENEDITO XAVIER x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL-INSS - Mantido o despacho impugnado pelos seus
próprios motivos. - Adv. MARIA NEUZA BARBOSA RI-
CHTER e JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

35.-ARROLAMENTO SUMµRIO-32/2002-VALDOMIRO
TEIXEIRA FRAIZ e outros x ANTONIO FRAIZ DOBAL -
Concedido o prazo de 10 (dez) dias requerido. - Adv. CHAR-
LES VANZELI NICOLAU e LAERCIO ADEMIR DOS SAN-
TOS-

36.-APOSENTADORIA POR IDADE-131/2002-VICENTE
FLORÒNCIO DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- Suspenso o presente feito tendo em
vista o falecimento do autor. - Adv. MARIA NEUZA BARBO-
SA RICHTER e JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

37.-APOSENTADORIA POR IDADE-132/2002-EURIDES
MENDES DE ASSIS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- Mantido o decurso impugnado, por au-
sencia de respaldo legal. Oportunamente, arquive-se. - Adv.
MARIA NEUZA BARBOSA RICHTER e JULIO AUGUSTO
DE OLIVEIRA GUZZI-

38.-COBRAN•A-167/2002-ANTONIO ELIAS CARLOS DEX-
TRE x PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMAZINA - Sobre
o pedido de desistência, manifeste-se o réu. - Adv. LUIZ MI-
GUEL VIDAL-

39.-MONITORIA-211/2002-MARIA NEUSA CARSTEN x
MUNICIPIO DE TOMAZINA - Redesignada audiencia de ins-
trucao e julgamento para o dia 01/03/2005 as 16:00 horas.- Adv.
LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS, CHARLES VANZELI
NICOLAU, FERNANDO VICENTE DA SILVA e LUIZ MI-
GUEL VIDAL-

40.-RESCISÇO CONT.C/C REINT.POSSE-215/2002-VO-
LKSWAGEM LEASING S/A-ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x ALDAIR CANDIDO GARCIA - Ciente da contestação e
documentos. - Adv. RICARDO NEVES COSTA e HEITOR
EVARISTO FABRICIO COSTA-

41.-INVENTµRIO-224/2002-JANIR ALVES E SILVA x APA-
RICIO DE OLIVEIRA E SILVA - Juntem-se certidões atuali-
zadas do Registro de Imoveis e negativas do Município, Estado
e Uniao. - Adv. MIGUEL ELIAS FADEL NETO e MAURICIO
BARBOSA DOS SANTOS-

42.-MANDADO DE SEGURAN•A-227/2002-JANAINA DE
FATIMA GUEDES x PREFEITO MUNICIPAL DE PINHAL-
ÇO - Cientes as partes do V. Acordao. - Adv. FLAVIO JOSE
DE OLIVEIRA CHUEIRE-
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 43.-APOSENTADORIA POR IDADE-256/2002-BENEDITA
EMERENCIANA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS - Ciente o réu do oficio de fls.49/50,
ao mesmo para apresentar as alegações finais, no prazo de 10
(dez) dias. - Adv. JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

44.-APOSENTADORIA POR IDADE-261/2002-IRDA CAVA-
LHEIRO BAENA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS - Ciente o réu do oficio de fls.58/59, ao mesmo
para apresentar as alegações finais no prazo de 10 dias. - Adv.
JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

45.-APOSENTADORIA POR IDADE-263/2002-ROMILDA
LAUREANO MOREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL-INSS - Recebida a apelação do réu nos seus
efeitos devolutivo e suspensivo. A apelada para, no prazo le-
gal, apresentar as contra-razoes. - Adv. MARIA NEUZA BAR-
BOSA RICHTER e JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZ-
ZI-

46.-APOSENTADORIA POR IDADE-266/2002-MARIA APA-
RECIDA EMILIANO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL-INSS - Vista aos documentos acostados. - Adv.
MARIA NEUZA BARBOSA RICHTER e JULIO AUGUSTO
DE OLIVEIRA GUZZI-

47.-INVESTIG.PATERNIDADE ALIMENTO-270/2002-
B.M.M.F. e outros x S.C.S.- Ciente o curador especial da jun-
tada das fotografias de fls.39. Não havendo impugnação, as
partes para as alegações finais. - Adv. LUIZ MIGUEL VIDAL-

48.-APOSENTADORIA P/INVALIDEZ-283/2002-JOSE DOS
SANTOS DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL-INSS - A prova pericial foi requerida pelo réu na
contestação, portanto caberá efetuar o pagamento nos termos
do artigo 33 do CPC e Sumula 232 do STJ. A ausencia do paga-
mento dos honorarios periciais importara na dispensa da prova
pelo réu, recaindo-lhe o ônus. - Adv. JULIO AUGUSTO DE
OLIVEIRA GUZZI-

49.-ALIMENTOS-305/2002-D.G.B.C. e outros x J.A.C.- Apos
a juntada do requerimento contendo o numero da conta do ali-
mentando ou da genitora, será expedido o oficio requisitando o
desconto em folha. - Adv. SAMIRA DAVID-

50.-EXE.EXTRAJUDICIAL-3/2003 - PIO GARCIA FILHO -
espólio x ROSALVO GONZAGA RIBEIRO e outros - Ciente
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.21 verso. - Adv.
CHARLES VANZELI NICOLAU e LAERCIO ADEMIR DOS
SANTOS-

51.-CIVIL pública-17/2003-MINISTERIO PUBLICO DO ES-
TADO DO PARANA x ANTONIO DE AZEVEDO - Ante o
exposto, não havendo obscuridade, contradição tampouco omis-
são, rejeitado os embargos de declaração opostos e mantida
integralmente a sentença. - Adv. LAERCIO ADEMIR DOS
SANTOS-

52.-INVESTIG.PATERNIDADE ALIMENTO-58/2003-
C.C.E.F. e outros x V.P.S.- Manifeste-se o réu sobre o requeri-
mento ministerial.Designado o dia 13 de dezembro de 2004, as
16.00 horas para audiencia de instrucao e julgamento.Adv.
CHARLES VANZELI NICOLAU e LAERCIO ADEMIR DOS
SANTOS-

53.-INVENTµRIO-144/2003-LUZIA CLEONICE DE LIMA e
outros x JOSE CORREA DE LIMA - Tendo em vista a juntada
do documento de fls.35 e 36, a herdeira interessada poderá re-
querer o cumprimento do testamento publico, processando-se
o feito nos termos do artigo 1125 e seguintes do CPC. Sobre o
requerimento retro, manifeste-se a inventariante. - Adv. FLA-
VIO JOSE DE OLIVEIRA CHUEIRE e SALIM GEORGE
CHUEIRE-

54.-ORDINARIA DE COBRANCA-169/2003-PEDRO NAZA-
RIO GOMIDES FILHO x MUNICIPIO DE TOMAZINA -
Designado o dia 14/02/2005 as 16:00 horas para audiencia de
tentativa de conciliação e saneamento.- Adv. LUCIANE RE-
GINA NOGUEIRA ANDRAUS e LUIZ MIGUEL VIDAL-

55.-ORDINARIA DE COBRANCA-247/2003-ZENILDA INA-
CIO RIBEIRO x MUNICIPIO DE JABOTI- Ciente sobre a cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.40 verso. - Adv. MAURI-
CIO BARBOSA DOS SANTOS, KELLEN MEDEIROS BA-
GATIN-

56.-ARROLAMENTO SUMµRIO-249/2003-HILDA MASSU-
QUINI BONIN e outros x JOSE PEREIRA BONIN - Concedi-
do o prazo improrrogável de 60 dias. - Adv. LAERCIO ADE-
MIR DOS SANTOS e CHARLES VANZELI NICOLAU-

57.-PEDIDO ABERTURA INVENTARIO-267/2003-GENI-
VAL FREIRE DE SIQUEIRA e outros x JOAO JUVENTINO
DE SIQUEIRA - Ao inventariante para assinar o termo das pri-
meiras declarações. - Adv. CLAUDINEY ALESSANDRO
GON•ALVES, CRISTIANE VITORIO GON•ALVES e FABRI-
CIO LEAL UGOLINI-

58.-EMBARGOS DE TERCEIRO-274/2003-APARECIDO
BERTOLDO GODOY x MURILLO AUGUSTO LUIGGI DE
OLIVEIRA - Ciente da Certidão do Sr. Meirinho de fls.38 ver-
so. - Adv. FABRICIO LEAL UGOLINI e EMERSON AUGUS-
TO DE OLIVEIRA FELIPE-

59.-EMBARGOS EXECU•ÇO EXTRAJUDIC.-8/2004-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA e outros x LAERCIO ADE-
MIR DOS SANTOS - Tendo em vista a discordância do embar-
gado, a cessionária para ingressar no presente feito como assis-
tente litisconsorcial. - Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR,
JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

60.-ARROLAMENTO SUMµRIO-36/2004-CESARINA AM-
BROZINA DE FREITAS CORREIA x JOSE PAULINO COR-

REIA - A inventariante para fornecer o numero do CPF do fa-
lecido. - Adv. CHARLES VANZELI NICOLAU-

61.-EXECU•ÇO DE ALIMENTOS-126/2004-L.S.A. e outros
x S.A.A.- Designado o dia 14 de dezembro de 2004 as 15:15
horas, para audiencia de justificação. - Adv. SAMIRA DAVID-

62.-REINTEGRA•AO DE POSSE-160/2004-VITALINA RI-
BEIRO BARRETO x ANTONIO LUIZ DE ARAUJO - Consi-
derando os requisitos legais estabelecidos no artigo 927 do CPC,
ao autor para no prazo de dez dias emendar a exordial, para
juntar a certidão de óbito de ANTONIO ALVES BARRETO,
devendo informar se existe procedimento de inventario em que
conste a autora como inventariante. Nos termos do artigo 928
do CPC, designo o dia 17/11/2004 as 16:00 horas para audien-
cia de justifica‡ao.- Adv. FLAVIO JOSE DE OLIVEIRA CHU-
EIRE-

63.-REVISÇO CONTRATOSC/CNUL.CLAUS-165/2004-
NARCISO REMIGIO DE JESUS VIEIRA x MIGUEL ANGE-
LO SASSONE OYARZABAL - Tendo em vista o pedido de
antecipação de tutela referente a desocupação do imovel, ne-
cessário que o pedido seja cumulado com o despejo. Para pro-
ceder a emenda da inicial, prazo de 10 dias. Sobre o pedido de
tutela antecipada, em que pese a verossimilhança das alega-
ções, o requerimento será apreciado apos contestação, pois o
fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação pode
ser utilizado inversamente, em beneficio da parte, cujo dano
será maior no caso de concessão da tutela A liminar devera ser
requerida em procedimento próprio. - Adv. FLAVIO JOSE DE
OLIVEIRA CHUEIRE-

64.-INVENTµRIO-173/2004-GIUVAM JOSE GALDINO e
outros x JOAO VICENTE GALDINO - Ao inventariante para
assinar o termo das primeiras declarações. - Adv. SALIM GE-
ORGE CHUEIRE e RUBENS JACOPETTI CHUEIRE-

65.-EMBARGOS DE TERCEIRO-181/2004-EDUARDO LUZ
AUGUSTO DE OLIVEIRA x JOSE BERTOLDO GODOY -
Sobre a contestação e documentos, manifeste-se o embargante.
- Adv. EMERSON AUGUSTO DE OLIVEIRA FELIPE-

66.-EXECUCAO ENTREGA DE COISA CET-183/2004-E
GUIMARAES CAFE x NASSIM CALIXTO - Sobre a execu-
cao de pré-executividade, manifeste-se o exequente. - Adv.
BENEDITO ALVES RODRIGUES-

67.-ARROLAMENTO-185/2004-ANTONIO A. BRIZOLA e
outros x ALZIRA G.BRIZOLA e outros - Nomeado Antonio
A. Brizola inventariante dos bens deixados por Alzira Gonçal-
ves Brizola e Francisco Alves Brizola, independentemente de
compromisso, pois por ora, o feito tramitara na forma de arro-
lamento. Para a regularização do procedimento, ao inventari-
ante para no prazo de 10 dias: A)autenticar os documentos 12/
13, 19/20, 22/23, 25/26, 28/29, 31/33, 35/37, 39/41, 43/44. B)
Esclarecer e regularizar as seguintes controvérsias: *na certi-
dão de casamento de fls.29, o nome da falecida como sendo
Alzira Maria Sabina, *a certidão de casamento de fls.39, cons-
ta Alzira Maria Brizola, C) Juntar as certidões negativas das
fazendas publicas.-Adv. LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS e
CHARLES V.NICOLAU-.

68.-ARROLAMENTO SUMµRIO-190/2004-MARIO GON-
CALVES RODRIGUES e outros x APARECIDA RODRIGUES
LUCAS - Por ora, recebido o presente feito como arrolamento
sumário. Não obstante o teor da certidão de óbito, o nome cor-
reto da falecida e APARECIDA LUCAS RODRIGUES. Nome-
ado inventariante o requerente MARIO GONCALVES RODRI-
GUES, independentemente de compromisso. O inventariante
devera proceder a seguinte regularização A - autenticação dos
documentos de fls.11, 13/14, 16/18, 20/22, 25 e 40/41, B - jun-
tar as certidões negativas das fazendas publicas, C - juntar os
documentos pessoais e procurações judiciais de IRACI BENE-
DITA RODRIGUES e MARIA LUCIA GONCALVES. - Adv.
LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS-.

69.-EMBARGOS EXECU•ÇO EXTRAJUDIC.-191/2004-
COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL x CAR-
LOS ALBERTO VALLE - Sobre a impugnação, manifeste-se o
embargante. - Adv. RAQUEL CRISTINA DAS NEVES GAP-
SKI-

70.-EMBARGOS EXECU•AO EXTRAJUDIC.-199/2004-CIA
DE SEGUROS GRALHA AZUL x LAERCIO ADEMIR DOS
SANTOS - Sob a impugnação de fls. 103/126, manifeste-se a
embargante.- Adv. WANDERLEI DE PAULA BARRETO /
9.960 e LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS SANTOS-

71.-TRANSLADO CERTIDAO OBITO-201/2004-MARIA
APARECIDA BELO RODRIGUES x NOEL ALVES RODRI-
GUES - A requerente devera autenticar os documentos de fls.07.
- Adv. MARIA DE LURDES MARCELINO DA SILVA-

72.-ARROLAMENTO SUMµRIO-202/2004-CACILDA DA
SILVA MELO x JOAO SOARES DE MELO - A herança pode
ser objeto de cessão de direitos, como ato decorrente do domí-
nio dos bens herdeiros. Com o Código Civil de 2002, o artigo
1793 vedou a formalização da cessão de direitos por instru-
mento particular. Portanto, os herdeiros, querendo, poderao
ceder os direitos hereditários por instrumento publico, ou por
termo nos autos, este não foram de renuncia translativa da he-
rança (1806, do CC/2002). Para regularização, inclusive com a
juntada da certidão atualizada do imovel. - Adv. DEMETRIO
RUBENS DA ROCHA JUNIOR-

73.-INTERDI•AO-205/2004-ADAO FIRMINO DA CUNHA
x JOAQUIM FIRMINO DA CUNHA -Designado audiencia para
o dia 14/02/2005 as 15:30 horas para que o requerido compare-
ça perante este juízo, quando será interrogado (artigo 1.181,
CPC).- Adv. LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS-

74.-DIVORCIO CONSENSUAL-213/2004-D.X.D.S. e outros
x - Deferido, por ora a gratuidade legal. Designado o dia 14/02/

2005 as 14:45 horas para a audiencia de ratificação do pedido
de divorcio e inquirição das testemunhas, cujo rol devera ser
depositado no prazo maximo de 05 (cinco) dias antes da audi-
encia e o comparecimento das testemunhas e partes devera ocor-
rer independentemente de intimação.- Adv. SAMIRA DAVID-

75.-ALIMENTOS-217/2004-L.C.R.F. e outros x E.R.F.- Audi-
encia de instrucao e julgamento no dia 14 de fevereiro de 2005
as 14:30 horas. - Adv. LUIZ MIGUEL VIDAL-

76.-DIVORCIO CONSENSUAL-218/2004-E.R. e outros x -
Deferido, por ora, a gratuidade legal. Designado o dia 13/12/
2004 as 13:30 horas, para ratificação do pedido de Divorcio e
inquirição das testemunhas, cujo rol devera ser depositado no
prazo máximo de 05 dias antes da audiencia e o compareci-
mento das testemunhas devera ocorrer independentemente de
intimação.- Adv. LUIZ MIGUEL VIDAL-

77.-REPARA•ÇO DE DANOS-226/2004-CESAR DE OLIVEI-
RA x ALCI PEDROSO DE OLIVEIRA-Deferido a gratuidade
legal requerida. O autor, no prazo de 10 dias, devera emendar a
inicial com a juntada do documento pessoal para a comprova-
ção dos pressupostos processuais. - Adv. SILVIO LOPES QUA-
DROS-

78.-EMBARGOS EXECU•ÇO FISCAL-16/2001-M.C. DE
SENE & CIA. LTDA. x FAZENDA pública DO ESTADO DO
PARANµ- Recebida a apelação nos seus efeitos devolutivo. Ao
apelado para, no prazo legal, apresentar as contra-razoes. - Adv.
LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS, CHARLES VANZELI
NICOLAU e MERCIA M. V. SOARES-

79.-EMBARGOS EXECU•AO FISCAL-25/2001- ANTONIO
VANZELI NETO x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA - Ante o exposto, não havendo obscuridade, contra-
dição tampouco omissão, rejeitado os embargos de declaração
opostos e mantida integralmente a sentença - Adv. LAERCIO
ADEMIR DOS SANTOS, CHARLES VANZELI NICOLAU-

80.-EMBARGOS EXECU•ÇO FISCAL-32/2003-JONATAS
MIRANDA DE OLIVEIRA x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA - Recebida a apelação nos seus efeitos
devolutivo. Ao apelado para, no prazo legal, apresentar as con-
tra-razoes. - Adv. LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS, CHAR-
LES VANZELI NICOLAU e MERCIA M. V. SOARES-

81.-EXECU•ÇO FISCAL-46/2003-INST. NAC. METRO.
NOR. QUALI. INDUSTRIAL - INMETRO x CODETOM-
CONSELHO DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO- TMZ-
Pagas as custas do Sr. Meirinho, expeça-se mandado de penho-
ra. - Adv. ELIO REZENDE DE OLIVEIRA e ELIANE DE
LIMA - OAB/PR 286.470-

82.-EXECU•ÇO FISCAL-30/2004-CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA DA NONA REGIAO x N. BALDIM & BAL-
DIM LTDA - Manifeste-se o exequente. - Adv. RENATO AN-
TUNES VILLANOVA-

83.-EXECU•ÇO FISCAL ESTADUAL-32/2004-GETULIO
CESAR BOMFIM x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA - em apenso aos autos n.008/2002 de execucao. Re-
cebido os embargos para discussão, suspendendo o processo
de execucao. Nos termos do artigo 17 da Lei 6830/80, a embar-
gada para impugna-los no prazo de 30 dias. - Adv. LUIZ MI-
GUEL VIDAL e MERCIA M. V. SOARES-

84.-CARTA PRECATORIA-68/2004-Oriundo da Comarca de
JOAQUIM TAVORA - PR VARA CIVEL E ANEXOS -GE-
RALDO FERREIRA CEZAR x DORIVAL DE CAMARGO-
Para o ato deprecado (oitiva de testemunha), designado o dia
29/03/2005 as 14:00 horas.- Adv. MARCIA CRISTINA A. B.
IDALGO e LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS-

85.-REPRESENTA•AO ATO INFRAC.-47/2001-M.P.E.P. x
L.A.R.J. e outros- Para audiencia postergada de justifica‡ao
designado o dia 07/12/2004 as 16:30 horas.- Adv. LUIZ MI-
GUEL VIDAL-

86.-GUARDA-33/2002-I.A. x J.A.- Tendo em vista o contido
na certidão de fls.278 verso, ao procurador judicial do requeri-
do para informar o endereço onde Maria Sueli Martos Alexan-
dre possa ser intimada. Prazo de 05 dias. - Adv. MARCELO
VANZELI-OAB-PR 21.593-

87.-REPRESENTA•AO ATO INFRAC.-58/2002-M.P.E.P. x
G.I.C. e outros- Para audiencia postergada de apresentação em
continua‡ao, designado o dia 22/02/2005, as 15:00 horas.- Adv.
FLAVIO JOSE DE OLIVEIRA CHUEIRE-

COMARCA DE UNIAO DA VITORIA ESTADO DO PARAN
VARA CIVEL - RELACAO N§78/2004
ESCRIVAO - ADAO ALVARINO SOARES
JUIZA DE DIREITO DESIGNADA DRA FRANCIELE N

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ACACIO PERIN 0043 000065/2004
ADELAR LAURIDES ANZILIERO 0014 000564/2002

0051 000367/2004
ADSON GABINO DE MORAES JU 0074 001701/2004
AMAURY CORREA CASTILHOS 0012 000222/2002
ANDRE GUILHERME ZAIA 0006 000108/2001
ANTONIO CARLOS WOLFF 0001 000487/1986
ARIOVALDO ABILHOA JUNIOR 0026 000758/2003
AROLDO P. GUEDES JUNIOR 0039 001238/2003
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 0045 000157/2004
CARLOS ALBERTO SENKIV 0027 000990/2003
CERES EMILIA GUBERT DEMAG 0047 000183/2004

DANTE PARISI 0025 000572/2003
DARIANE MARQUES MARTINELL 0083 002109/2004
EDEGARD A.C.LESSNAU 0006 000108/2001
EDIVALDO APARECIDO DE JES 0092 000001/1994

0101 000049/2000
0105 000844/2002
0106 000850/2002
0119 001030/2004
0118 001028/2004
0110 001577/2003
0115 001756/2003
0100 000110/1999
0114 001647/2003
0072 001674/2004
0001 000487/1986
0103 000034/2001
0095 000625/1998
0107 000986/2002

EDSON MARCIO HOPEN CORREA 0011 000166/2002
0089 002197/2004
0002 000926/1997

EDUARDO WAGNER MONTEIRO 0090 002199/2004
ELIANE FRANCA LOPES 0063 001228/2004

0061 001178/2004
ELIAS AUGUSTO REINALDIN 0093 000218/1996
ENIO G. C. NOGARA 0048 000194/2004
FABIO AMARAL NOGUEIRA 0020 001186/2002
FABIO ROBERTO KAMPMANN 0021 001191/2002
FABRICIO SCHEWINSKI 0065 001398/2004

0056 000692/2004
0016 000848/2002

FAUZI BAKRI 0070 001653/2004
FERNANDA LOPES MARTINS 0044 000079/2004
FLAVIA LUCIA MOSCAL DE BR 0050 000359/2004
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP 0009 000733/2001

0041 000039/2004
0044 000079/2004
0031 001017/2003
0042 000059/2004
0030 001016/2003
0013 000531/2002
0005 000556/1999
0059 001099/2004
0081 001944/2004
0073 001698/2004
0085 002184/2004
0036 001137/2003
0032 001037/2003
0037 001155/2003
0038 001156/2003
0028 001002/2003
0029 001014/2003
0012 000222/2002
0010 000011/2002
0003 000042/1998

GENI SALETE OSTROWSKI 0064 001234/2004
0060 001164/2004
0082 001970/2004

GETULIO PEREIRA 0086 002189/2004
0042 000059/2004

GRASIELE BARCELOS AMARAL 0010 000011/2002
GUATACARA SCHENFELDER SAL 0046 000165/2004
HELIO DE MACEDO KRULJAC 0019 001033/2002

0040 001297/2003
HELLEN CRISTINA WOLFF BOR 0075 001721/2004
IRAPUAN CAESAR DA COSTA 0007 000190/2001
IRAPUAN CAESAR DA COSTA J 0058 001050/2004
JANIO SANTOS DE FIGUEIRED 0108 001179/2002
JEFFERSON DOUGLAS BERTOLO 0047 000183/2004

0046 000165/2004
0057 001039/2004

JOAO MARIA DE JESUS CAMPO 0091 002201/2004
0041 000039/2004

JONATAS FERNANDES NEVES 0078 001758/2004
0077 001754/2004
0049 000285/2004

JOSE ELI SALAMACHA 0045 000157/2004
JOSE OLINTO NERCOLINI 0004 000323/1999
KATIA ROSA MACHADO DE OLI 0018 001013/2002
LAURETE DUB PINTO CONTE 0033 001108/2003

0079 001865/2004
LAURY ANGELO FURLAN FAGUN 0076 001731/2004

0054 000572/2004
LEILANE TREVISAN MORAES 0074 001701/2004
LUCIANO LINHARES 0087 002194/2004
LUCIANO RIBAS PASSOS 0043 000065/2004
LUCIANO RICARDO HLADCZUK 0088 002196/2004
LUCIMARA KOSTECZKA 0016 000848/2002
LUIS CLOVIS MACHADO DA RO 0004 000323/1999
LUIS RENATO CARVALHO PINT 0009 000733/2001

0098 001897/1998
0099 002119/1998
0094 000139/1998
0019 001033/2002
0046 000165/2004

LUIZ CARLOS KRANZ 0097 000667/1998
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0026 000758/2003
MAGDA L. R. EGGER 0053 000477/2004
MANUELA ROSA DE CASTILHO 0080 001900/2004

0104 000711/2002
0102 001016/2000
0113 001582/2003
0112 001580/2003
0111 001578/2003
0109 000317/2003

MARCELO DOMICIO SCARAMELL 0069 001626/2004
0034 001115/2003
0023 000490/2003
0039 001238/2003

MARCELO GARCIA LAURIANO L 0045 000157/2004
MARCOS ANTONIO BOHRER 0043 000065/2004
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0023 000490/2003
MARCOS ROGERIO HOBERG 0036 001137/2003

União da Vitória



144 3ª feira | 23/Nov/2004

MARIANTONIETA PAILO FERRA 0096 000656/1998
0031 001017/2003
0030 001016/2003
0032 001037/2003
0037 001155/2003
0038 001156/2003
0028 001002/2003
0029 001014/2003
0022 000450/2003

MARILI RIBEIRO TABORDA 0053 000477/2004
MARINA CASAL DE FREITAS 0063 001228/2004

0023 000490/2003
0055 000610/2004
0061 001178/2004

MARTIM CANEVER 0035 001117/2003
0017 000988/2002
0022 000450/2003

MARTIM FRANCISCO RIBAS 0008 000241/2001
0017 000988/2002
0120 001063/2004

MAURICIO FERNANDO OTTO 0084 002168/2004
MOACIR DE MELO 0049 000285/2004
MURILO MOISES BENASSI 0117 000049/2004

0116 000045/2004
0052 000431/2004

RENE JOSE STUPAK 0035 001117/2003
RICARDO ANTONIO TONIN FRO 0024 000519/2003
RICHART OSNI FRONCZAK 0066 001511/2004
ROBERTA ONISHI 0053 000477/2004
ROGERIO LUIS STASIAK 0068 001562/2004

0001 000487/1986
0003 000042/1998

ROSANGELA FONSECA 0053 000477/2004
ROSEMERI SIMON BERNARDI 0040 001297/2003
SARA NUNES FERREIRA WAHL 0062 001202/2004

0049 000285/2004
SUSANE LEA KONELL 0071 001656/2004
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0083 002109/2004
VIRGILIO CESAR DE MELO 0078 001758/2004

0062 001202/2004
0077 001754/2004
0025 000572/2003

VITOR LOTOSKI 0014 000564/2002
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0121 000191/2002
ZANI DALTON FARAH 0087 002194/2004
ZEIDAN MARCELO FARAJ 0015 000613/2002

0067 001560/2004

1.-Indenizacao-487/1986-JOAO BATISTA JUK LANCARIN E
OUTROS x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM
-Ciˆncia as partes do retorno dos autos para que requeiram o
que de direito-Adv. ROGERIO LUIS STASIAK, ANTONIO
CARLOS WOLFF e EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-

2.-Monitoria-926/1997-CONDOR FLORESTAS E IND. MAD.
LTDA x MAD. BERTAZZO LTDA -Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. EDSON MARCIO HOPEN CORREA-

3.-Indenizacao-42/1998-REGIANE SCHNEIDER SCHEFFER
x FORMAPLAN FORMAS PLANEJADAS IND. COM. LTDA
-Julgado por sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794,
inciso I, do CPC, ressaltado que as parcelas vincendas poderao
ser objeto de execucao proria. Custas ex lege. .-Adv. FREDE-
RICO VALDOMIRO SLOMP e ROGERIO LUIS STASIAK-

4.-Reparacao de Danos-323/1999-MAD. ARINILCE LTDA ME
x CATELAN E CIA. LTDA.- Apresentem os requeridos, que-
rendo, no prazo legal, alegacoes finais. -Adv. LUIS CLOVIS
MACHADO DA ROCHA e JOSE OLINTO NERCOLINI-

5.-Usucapiao-556/1999-OSVALDO ZAPORO e outros x GRE-
GORIO STEFANOV -Sobre a contestacao e documentos, ma-
nifeste-se o(a) requerente-Adv. FREDERICO VALDOMIRO
SLOMP-

6.-Indenizacao-108/2001-LARRY HELMUTH EFROM e ou-
tros x BANCO REGIONAL DE DESNVOLVIMENTO EX-
TREMO SUL-BRDE -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo
de cinco dias sobre a certidao negativa do senhor oficial .-
Adv. ANDRE GUILHERME ZAIA e EDEGARD
A.C.LESSNAU-

7.-Monitoria-190/2001-JOSE PAULUK x ALTAIR FRANCIS-
CO SOTT -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-
Adv. IRAPUAN CAESAR DA COSTA-

8.-Interdicao-241/2001-M.P.E.P. x L.C.S. -Declarado por sen-
tenca a interdicao da requerida(o), nomeando a(o) requerente
como curador.-Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-

9.-Indenizacao-733/2001-ADRIANA DAMIANI VELIS e ou-
tros x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifestem-se
os interessados, no prazo legal, sobre o laudo pericial comple-
mentar .-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP e LUIS
RENATO CARVALHO PINTO-

10.-Interdicao-11/2002-F.S. x L.M.D. -Declarado por sentenca
a interdicao da requerida(o), nomeando a(o) requerente como
curador.-Adv. GRASIELE BARCELOS AMARAL e FREDE-
RICO VALDOMIRO SLOMP-

 11.-Ordinaria de Cobranca-166/2002-VALDEMAR IHLEN-
FELD x MAD. KURTEN LTDA e outros -Manifeste-se a parte
interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. EDSON MARCIO HOPEN CORREA-

12.-Curatela-222/2002-H.A.M. x L.S.M. -Declarado por sen-
tenca a interdicao da requerida(o), nomeando a(o) requerente
como curador.-Adv. AMAURY CORREA CASTILHOS e FRE-
DERICO VALDOMIRO SLOMP-

13.-Indenizacao-531/2002-GISLAINE APARECIDA LAMB e
outros x INSS -Recebo a apelacao em ambos os efeitos. Ao
recorrido para contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv. FREDE-
RICO VALDOMIRO SLOMP-

14.-Exibicao de Documentos-564/2002-TEREZINHA MAG-
DAL x BANCO ITAU S/A- Defiro o pedido de fls.165, item 1,
no prazo de cinco dias e com a advertencia das consequencias
previstas no art.359 do CPC. Quanto ao pedido do item 2, ne-
cessaria a execucao do credito. -Adv. ADELAR LAURIDES
ANZILIERO FILHO e VITOR LOTOSKI-

15.-Interdicao-613/2002-A.P.O. x M.S.P.O. -Manifeste-se a
parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ-

16.-Ordinaria-848/2002-TERESA TOMCZYK KINDLE-
MANN x INSS -Audiencia de instrucao e julgamento dia 08 de
fevereiro e 2005, as 13.30 horas, neste Juizo. Devem as partes
observarem o prazo do artigo 407 do CPC, quanto as testemu-
nhas.-Adv. FABRICIO SCHEWINSKI e LUCIMARA KOSTE-
CZKA-

17.-Curatela-988/2002-S.M.O. x R.R.M. -Declarado por sen-
tenca a interdicao da requerida(o), nomeando a(o) requerente
como curador.-Adv. MARTIM CANEVER e MARTIM FRAN-
CISCO RIBAS-

18.-Falencia-1013/2002-GRENDENE CALCADOS S/A x
CRISPIN SKOWRONSKI CIA LTDA -Manifeste-se a parte
interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. KATIA ROSA MACHADO DE OLIVEIRA-

19.-Indenizacao-1033/2002-ANTONIO FLORIANO RIBEIRO
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifestem-se os
interessados sobre o laudo percial .-Adv. HELIO DE MACE-
DO KRULJAC e LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

20.-Reintegracao de Posse-1186/2002-COPEL x JOSE ORLAN-
DO DOS SANTOS -Recebo a apelacao em ambos os efeitos.
Ao recorrido para contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv. FABIO
AMARAL NOGUEIRA-

21.-Reintegracao de Posse-1191/2002-COPEL x LEIA KES-
SELING e outros -Recebo a apelacao em ambos os efeitos. Ao
recorrido para contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv. FABIO
ROBERTO KAMPMANN-

22.-Ordinaria-450/2003-JOSE LUIZ DA SILVA x INSS -...No
que pertine a argumentacao de limitacao da data do inicio do
beneficio, tem-se claramente que se trata de materia de merito,
eis que essa fixacao ocorrera somente se proedente o pedido
inicial. Qanto a preliminar de ausencia de interesse de agir (ca-
rencia de acao), conclui-se que nao merece acolhida, eis que a
falta de pedido, administrativo, juto ao INSS, nao obsta o direi-
to de acao. E que o inciso XXV do art.5 da Consttuicao Federal
nao condiciona o acesso ao Poder Judiciaria. Dessa forma, re-
jeito a preliminar arguida em contestacao. Defiro a producacao
da prova oral, consistente em depoimento pessoal do autor e
oitiva de tetemunhas. Audiencia de instrucao e julgamento dia
09 de fevereiro de 2005, as 14.30 horas, neste Juizo. Devem as
partes observarem o prazo do artigo 407 do CPC, quanto as
testemunhas. Indefiro, por ora, o pedido de tutela antecipada,
tendo em vista a inexistencia, ate o momento, de prova inequi-
voca a respeito do trabbalho rural do autor durante todo operi-
odo de carencia. -Adv. MARTIM CANEVER e MARIANTO-
NIETA PAILO FERRAZ-

23.-Usucapiao-490/2003-EURICO OSWALDO WURTH x
JOAO VERGILIO & CIA LTDA e outros -Intimem-se as partes
para que especifiquem as provas que pretendem produzir, jus-
tificando sua necessidade e pertinencia, de forma concreta e
precisa, sob pena de indeferimento. -Adv. MARCELO DOMI-
CIO SCARAMELLA DE MELLO, MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI e MARINA CASAL DE FREITAS-

24.-Monitoria-519/2003-MADEPAR S/A IND. COM. x RO-
MILDA BUSMAR - FI -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo
de cinco dias.-Adv. RICARDO ANTONIO TONIN FRON-
CZAK-

25.-Embargos do devedor-572/2003-BANCO BRADESCO S/
A x DANTE PARISI- ...Diante do exposto: a) Rejeito a preli-
minar de nulidade da execucao provisoria; b) Julgo improce-
dente o pedido inicial, devendo a execucao, via de consequen-
cia, prosseguir nos seus ulteriores termos. Ante a sucumbencia,
condeno a ebmargante, ao pagamento das custyas, despeas pro-
cessuais e honorarios advocaticios, que fixo em R$600,00 -
Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO e DANTE PARISI-

26.-Rescisao de Contrato-758/2003-ANA REGINA METZLER

DE BRITO x CIDADELA S/A -Para a audiencia de concilia-
cao ou saneamento, a qual deverao comparecer as partes e/ou
seus procuradores, habilitados a transigir, designo o dia 15 de
fevereiro de 2005, as 13.30 horas, na sede deste Juizo.-Adv.
ARIOVALDO ABILHOA JUNIOR e LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN-

27.-Execucao de Titulos Extrajud.-990/2003-BANCO DO
BRASIL S/A x ACOUGUE E MERCEARIA ROXO LTDA -
ME e outros- Deferido vistas dos autos, por dez dias. -Adv.
CARLOS ALBERTO SENKIV-

28.-Ord.de Reajuste de Beneficios-1002/2003-LOURDES
KOLOSZUK x INSS -Intimem-se as partes para que especifi-
quem as provas que pretendem produzir, justificando sua ne-
cessidade e pertinencia, de forma concreta e precisa, sob pena
de indeferimento. -Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP
e MARIANTONIETA PAILO FERRAZ-

29.-Ord.de Reajuste de Beneficios-1014/2003-ANTONIO FER-
REIRA x INSS -Intimem-se as partes para que especifiquem as
provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e
pertinencia, de forma concreta e precisa, sob pena de indeferi-
mento. -Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP e MARI-
ANTONIETA PAILO FERRAZ-

30.-Ord.de Reajuste de Beneficios-1016/2003-ROSALIA
MESKAU DA CRUZ x INSS- Intimem-se as pates para que
especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando
sua necessidade e pertinencia, de forma concreta e precisa, sob
pena de indeferimento. -Adv. FREDERICO VALDOMIRO
SLOMP e MARIANTONIETA PAILO FERRAZ-

31.-Ord.de Reajuste de Beneficios-1017/2003-PEDRO DE
OLIVEIRA SANTOS FILHO x INSS- Intimem-se as partes para
que especifiquem s provas que pretendem produzir, justifican-
do sua necessidade e pertinenca, de forma concreta e precisa,
sob pena de indeferimento. -Adv. FREDERICO VALDOMIRO
SLOMP e MARIANTONIETA PAILO FERRAZ-

32.-Ord.de Reajuste de Beneficios-1037/2003-CLODOMIRO
GUSTAVO CORTELLINI x INSS -Intimem-se as partes para
que especifiquem as provas que pretendem produzir, justifi-
cando sua necessidade e pertinencia, de forma concreta e pre-
cisa, sob pena de indeferimento. -Adv. FREDERICO VALDO-
MIRO SLOMP e MARIANTONIETA PAILO FERRAZ-

33.-Ordinaria de Cobranca-1108/2003-VEICULOS MALLON
LTDA x PEDRO PAULO DE MELLO PADILHA -Manifeste-
se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. LAURETE DUB PINTO CONTE-

34.-Interdicao-1115/2003-M.P.E.P. x J.A. -Nomeado curador
na pessoa do Dr.(a) .Autos com vistas.-Adv. MARCELO DO-
MICIO SCARAMELLA DE MELLO-

35.-Reparacao de Danos-1117/2003-LUIZ AUGUSTO POR-
TELA x COOPERATIVA LACTICINIOS CURITIBA LTDA -
Para a audiencia de conciliacao ou saneamento, a qual deverao
comparecer as partes e/ou seus procuradores, habilitados a tran-
sigir, designo o dia 16 de fevereiro de 2005, as 13.30 horas, na
sede deste Juizo.-Adv. MARTIM CANEVER e RENE JOSE
STUPAK-

36.-Indenizacao-1137/2003-LAURO KOCHMAM x GERAL-
DO ELCINDO SANDER -A fim de atender ao principio da
economia processual, intimem-se as partes para que informem,
com objetividade se ha possibilidade de conciliacao, para que
nao haja a designacao de audiencia cuja conciliacao seja mani-
festamente improvavel. Na hipotese negativa, especifiquem as
provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e
pertinencia, de forma concreta e precisa, sob pena de indeferi-
mento. Nao obstante, se entenderem que e caso de julgamento
antecipado, digam desde logo. -Adv. FREDERICO VALDO-
MIRO SLOMP e MARCOS ROGERIO HOBERG-

37.-Ord.de Reajuste de Beneficios-1155/2003-VALDEVINA
LUCIA CAPISTRANO x INSS -Intimem-se as partes para que
especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando
sua necessidade e pertinencia, de forma concreta e precisa, sob
pena de indeferimento. -Adv. FREDERICO VALDOMIRO
SLOMP e MARIANTONIETA PAILO FERRAZ-

38.-Ord.de Reajuste de Beneficios-1156/2003-GUNTHER
BAUMANN x INSS -Intimem-se as partes para que especifi-
quem as provas que pretendem produzir, justificando sua ne-
cessidade e pertinencia, de forma concreta e precisa, sob pena
de indeferimento. -Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP
e MARIANTONIETA PAILO FERRAZ-

39.-Embargos a Execucao-1238/2003-CONSTRUTORA HI-
ERR LTDA x ANTONIO MLENEK & CIA LTDA- a) inde-
firo os beneficios da asistencia judiciaria gratuita. b) rejeito
a preliminar de carencia de acao, arguida em relacao a exe-
cucao. c) julgo improcedentes os pedidos iniciais, devendo
a execucao, via e consequencia, prosseguir nos seus ulterio-
res termos. Ante a sucumbenca, condeno a embagante ao
pagamento das custas, despesas processuais e honorarios ad-
vocaticios, que fixo em 800,00 -Adv. MARCELO DOMI-
CIO SCARAMELLA DE MELLO e AROLDO P. GUEDES
JUNIOR-

 40.-Indenizacao-1297/2003-OSCAR GONCALVES x EMPRE-
SA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS e outros -
A fim de atender ao principio da economia processual, inti-
mem-se as partes para que informem, com objetividade se ha
possibilidade de conciliacao, para que nao haja a designacao
de audiencia cuja conciliacao seja manifestamente improvavel.
Na hipotese negativa, especifiquem as provas que pretendem
produzir, justificando sua necessidade e pertinencia, de forma
concreta e precisa, sob pena de indeferimento. Nao obstante,
se entenderem que e caso de julgamento antecipado, digam
desde logo. -Adv. HELIO DE MACEDO KRULJAC e ROSE-
MERI SIMON BERNARDI-

41.-Indenizacao-39/2004-JOAO BATISTA BENDLIN x COML.
BANDEIRANTE LTDA -A fim de atender ao principio da eco-
nomia processual, intimem-se as partes para que informem, com
objetividade se ha possibilidade de conciliacao, para que nao
haja a designacao de audiencia cuja conciliacao seja manifes-
tamente improvavel. -Adv. FREDERICO VALDOMIRO
SLOMP e JOAO MARIA DE JESUS CAMPOS ARAUJO-

42.-Embargos a Execucao-59/2004-SOLANGE OTTO x HE-
LIO LUIS ROCKEMBACH -Para a audiencia de conciliacao
ou saneamento, a qual deverao comparecer as partes e/ou seus
procuradores, habilitados a transigir, designo o dia 08 de feve-
reiro de 2005, as 15.30 horas, na sede deste Juizo.-Adv. GE-
TULIO PEREIRA e FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

43.-Indenizacao-65/2004-CELSO RUBENS MULLER x
FAUST PNEUS -Para a audiencia de conciliacao ou saneamen-
to, a qual deverao comparecer as partes e/ou seus procurado-
res, habilitados a transigir, designo o dia 10 de fevereiro de
2005, as 13.30 horas, na sede deste Juizo.-Adv. MARCOS
ANTONIO BOHRER, LUCIANO RIBAS PASSOS e ACACIO
PERIN-

44.-Indenizacao-79/2004-VALDOVINO ASSUNCAO x DIS-
SENHA S/A IND. COM. -A fim de atender ao principio da
economia processual, intimem-se as partes para que informem,
com objetividade se ha possibilidade de conciliacao, para que
nao haja a designacao de audiencia cuja conciliacao seja mani-
festamente improvavel. Na hipotese negativa, especifiquem as
provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e
pertinencia, de forma concreta e precisa, sob pena de indeferi-
mento. Nao obstante, se entenderem que e caso de julgamento
antecipado, digam desde logo. -Adv. FREDERICO VALDO-
MIRO SLOMP e FERNANDA LOPES MARTINS-

45.-Prestacao de Contas-157/2004-LAMIFLEX IND. COM.
LAMINADOS LTDA x BANCO DO BRASIL S/A -A fim de
atender ao principio da economia processual, intimem-se as
partes para que informem, com objetividade se ha possibilida-
de de conciliacao, para que nao haja a designacao de audiencia
cuja conciliacao seja manifestamente improvavel. Na hipotese
negativa, especifiquem as provas que pretendem produzir, jus-
tificando sua necessidade e pertinencia, de forma concreta e
precisa, sob pena de indeferimento. Nao obstante, se entende-
rem que e caso de julgamento antecipado, digam desde logo. -
Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN, MARCELO GAR-
CIA LAURIANO LEME e JOSE ELI SALAMACHA-

46.-Indenizacao-165/2004-ALUIR DOS SANTOS e outros x
LUIZ CARLOS MACHADO DO NASCIMENTO e outros -A
fim de atender ao principio da economia processual, intimem-
se as partes para que informem, com objetividade se ha possi-
bilidade de conciliacao, para que nao haja a designacao de au-
diencia cuja conciliacao seja manifestamente improvavel. Na
hipotese negativa, especifiquem as provas que pretendem pro-
duzir, justificando sua necessidade e pertinencia, de forma con-
creta e precisa, sob pena de indeferimento. Nao obstante, se
entenderem que e caso de julgamento antecipado, digam desde
logo. -Adv. JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTTE, GUA-
TACARA SCHENFELDER SALLES e LUIS RENATO CAR-
VALHO PINTO-

47.-Indenizacao-183/2004-GIOVANI EMERSON GONCAL-
VES x LLOYDS BANCK -A fim de atender ao principio da
economia processual, intimem-se as partes para que informem,
com objetividade se ha possibilidade de conciliacao, para que
nao haja a designacao de audiencia cuja conciliacao seja mani-
festamente improvavel. Na hipotese negativa, especifiquem as
provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e
pertinencia, de forma concreta e precisa, sob pena de indeferi-
mento. Nao obstante, se entenderem que e caso de julgamento
antecipado, digam desde logo. -Adv. JEFFERSON DOUGLAS
BERTOLOTTE e CERES EMILIA GUBERT DEMAGOLSKI-

48.-Indenizacao-194/2004-NATALINO POSSAMAI x MUNI-
CIPIO DE BITURUNA -Sobre a contestacao e documentos,
manifeste-se o(a) requerente-Adv. ENIO G. C. NOGARA-

49.-Reintegracao de Posse-285/2004-ARNALDO CHAR-
NOSKI x MUNICIPIO DE BITURUNA -Sobre a contestacao
e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. MOACIR DE
MELO, JONATAS FERNANDES NEVES, SARA NUNES
FERREIRA WAHL-

50.-Servidao-359/2004-SANEPAR x ESPOLIO NARCISO
MENEGATTI -Manifeste-se a parte interessada sobre o pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. FLAVIA
LUCIA MOSCAL DE BRITO MAZUR-
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 51.-Ordinaria-367/2004-ZENO BLOCKI x INSS -Sobre a con-
testacao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. ADE-
LAR LAURIDES ANZILIERO FILHO-

52.-Reintegracao de Posse-431/2004-AROLDO DO NASCI-
MENTO x VALDEMAR KUKO e outros -Julgado por senten-
ca extinto o feito, com base no artigo 267, VIII, do Codigo de
Processo Civil, condenando a requerente ao pagamento das
custas processuais-Adv. MURILO MOISES BENASSI-

53.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-477/2004-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x ZILMARI BALLEI ALVES PAGGI -Jul-
gado por sentenca extinto o feito, com base no artigo 267, VIII,
do Codigo de Processo Civil, condenando a requerente ao pa-
gamento das custas processuais-Adv. MARILI RIBEIRO TA-
BORDA, MAGDA L. R. EGGER, ROBERTA ONISHI e RO-
SANGELA FONSECA-

54.-Consignacao em Pagamento-572/2004-BERHORST &
MUZOLON LTDA x HELGA KISCHNER e outros- Intime-se
o autor para, no przo de cinco dias, proeder ao deposito do
valor ofercido, sob pena de extincao do processo. -Adv. LAU-
RY ANGELO FURLAN FAGUNDES-

55.-Alvara-610/2004-DALTIVA SEBASTIANA DE ALMEIDA
e outros x -Deferido, por senten‡a, a expedicao do alvara re-
querido na inicial. Custas na forma da lei.-Adv. MARINA
CASAL DE FREITAS-

56.-Interdicao-692/2004-A.L.S.S. x M.Q.J. -Nomeado curador
na pessoa do Dr.(a) .Autos com vistas.-Adv. FABRICIO
SCHEWINSKI-

57.-Alvara-1039/2004-IVANETE TEREZINHA BELLOZUP-
CO DAL'BO e outros x -Deferido, por senten‡a, a expedicao
do alvara requerido na inicial. Custas na forma da lei.-Adv.
JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTTE-

58.-Alvara-1050/2004-IZAURA CHECHENSKI PCZYNYNS
x -Deferido, por senten‡a, a expedicao do alvara requerido na
inicial. Custas na forma da lei.-Adv. IRAPUAN CAESAR DA
COSTA JUNIOR-

59.-Declaratoria-1099/2004-FRANCISCO MIGUEL DA
SILVA x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a
contestacao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-
Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

60.-Ordinaria-1164/2004-DARTIVA SEBASTIANA DE
ALMEIDA x INSS -Sobre a contestacao e documentos, ma-
nifeste-se o(a) requerente-Adv. GENI SALETE OSTRO-
WSKI-

61.-Alvara-1178/2004-ILDA MARIA CADANUS e outros
x -Deferido, por senten‡a, a expedicao do alvara requerido
na inicial. Custas na forma da lei.-Adv. MARINA CASAL
DE FREITAS e ELIANE FRANCA LOPES-

62.-Declarat.Inexistencia de Deb.-1202/2004-J. RAVANE-
LLO & CIA LTDA x SHARFF & MOLIN LTDA -Manifes-
te-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias. -Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO
e SARA NUNES FERREIRA WAHL-

63.-Declaratoria-1228/2004-ARLETE TEREZINHA BOR-
DIN x ESTADO DO PARANA- Deve a requerente fornecer
a copia solicitada no oficio de fls. 32. -Adv. MARINA CA-
SAL DE FREITAS e ELIANE FRANCA LOPES-

64.-Interdicao-1234/2004-M.C.K. x M.L.K. -Nomeado cu-
rador na pessoa do Dr.(a) .Autos com vistas.-Adv. GENI
SALETE OSTROWSKI-

65.-Interdicao-1398/2004-J.K.P. x S.K. -Nomeado curador
na pessoa do Dr.(a) .Autos com vistas.-Adv. FABRICIO
SCHEWINSKI-

66.-Execucao de Titulos Extrajud.-1511/2004-UBIRATAN
LOCATELI x HOMERO FERREIRA DOS REIS -Sobre a no-
meacao de bens a penhora, manifeste-se o(a) requerente .-Adv.
RICHART OSNI FRONCZAK-

67.-Interdicao-1560/2004-A.M. x V.A.M. -Nomeado curador
na pessoa do Dr.(a) .Autos com vistas.-Adv. ZEIDAN MAR-
CELO FARAJ-

68.-Curatela-1562/2004-T.F.L. x M.L. -Nomeado curador na
pessoa do Dr.(a) .Autos com vistas.-Adv. ROGERIO LUIS
STASIAK-

69.-Interdicao-1626/2004-O.L.L.D.S. x S.A.D.S. -Nomeado
curador na pessoa do Dr.(a) .Autos com vistas.-Adv. MARCE-
LO DOMICIO SCARAMELLA DE MELLO-

70.-Interdicao-1653/2004-I.P. x R.S. -Nomeado curador na pes-
soa do Dr.(a) .Autos com vistas.-Adv. FAUZI BAKRI-

71.-Inventario-1656/2004-MARIA ODETE KADUBITSKI
DUDZIC x MARIO DUDZIC- Comparecer em cartorio, no
prazo legal, para assinatura do termo de primeiras declaracoes.
-Adv. SUSANE LEA KONELL-

 72.-Arrolamento-1674/2004-MARLENE LECI DE OLIVEIRA
MENDES x MOACYR MENDES- Manifeste-se a Fazenda
Publica sobre o recolhimento do imposto -Adv. EDIVALDO
APARECIDO DE JESUS-

73.-Declaratoria-1698/2004-JOSE CELSO PRESTES DOS
SANTOS x MUNICIPIO DE BITURUNA -Sobre a contesta-
cao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. FREDE-
RICO VALDOMIRO SLOMP-

74.-Monitoria-1701/2004-COOPERATIVA MISTA BOM JE-
SUS LTDA x SIDNEI KUZMA -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. ADSON GABINO DE
MORAES JUNIOR e LEILANE TREVISAN MORAES-

75.-Interdicao-1721/2004-T.J.A. x N.O. -Nomeado curador na
pessoa do Dr.(a) .Autos com vistas.-Adv. HELLEN CRISTINA
WOLFF BORTOLINI-

76.-Interdicao-1731/2004-A.A. x T.J.C. -Nomeado curador na
pessoa do Dr.(a) .Autos com vistas.-Adv. LAURY ANGELO
FURLAN FAGUNDES-

77.-Monitoria-1754/2004-ADILSON WENGERKIEWICZ &
CIA LTDA x SANDRA APARECIDA LOTH -Manifeste-se a
parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO e JONATAS
FERNANDES NEVES-

78.-Monitoria-1758/2004-ADILSON WENGERKIEWICZ &
CIA LTDA x MAURO LUIS BUTTNER DOS PASSOS -Mani-
feste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO e
JONATAS FERNANDES NEVES-

79.-Indenizacao-1865/2004-GILMAR JOSE SUENDRECKI x
BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A -Sobre a contes-
tacao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. LAU-
RETE DUB PINTO CONTE-

80.-Interdicao-1900/2004-D.L.C. x T.M.F. -Nomeado curador
na pessoa do Dr.(a) .Autos com vistas.-Adv. MANUELA ROSA
DE CASTILHO-

81.-Declaratoria-1944/2004-EVANI BRANTL CORTELLINI x
MUNICIPIO DE PAULA FREITAS -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. FREDERICO
VALDOMIRO SLOMP-

82.-Declaratoria-1970/2004-LEOCADIA KRASUSKI MIRAN-
DA x MUNICIPIO DE PAULA FREITAS -Sobre a contestacao
e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. GENI SA-
LETE OSTROWSKI-

83.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-2109/2004-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x WAR-
LEY GOMES FERRAZ -Manifeste-se o(a) requerente,no pra-
zo de cinco dias sobre a certidao negativa do senhor oficial .-
Adv. DARIANE MARQUES MARTINELLI e TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI-

84.-Reintegracao de Posse-2168/2004-TARAS SAVYTZKY e
outros x LEONARDO SZENDELA- Intime-se o procurador dos
autores para que emende a inicial, observando o art.924 d CPC,
eis que o esbulho data de mais de ano e dia. -Adv. MAURICIO
FERNANDO OTTO-

85.-Indenizacao-2184/2004-ALBINO ZORTEA x MARIO
LUIS SCHIPANSKI -O art.4 da Lei 1060/50 estabelece que a
parte gozara dos beneficios da assistencia judiciaria gratuita
por simples afirmacao. Esta disposicao, contudo, colide em ter-
mos com o disposto no art.5, inciso LXXIV da Constituicao
Federal, que exigfe a comprovacao da insuficiencia de recur-
sos. Assim, tenho que a Constituicao Federal recepcionou ape-
nas em parte o contido na Lei 1060/50, revogando-a no que
tange ao deferimento do beneficio mediante simples afirma-
cao. Intime-se a parte autora, pois, para que comprove, no pra-
zo de vinte dias, a renda mensal familiar, a fim de que se possa
aferir quanto ao deferimento do pedido de assistencia judiciara
gratuita. -Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

86.-Embargos a Execucao-2189/2004-PLUMA CONFORTO E
TURISMO S/A x GETULIO PEREIRA -Recebo os embargos
para discussao, suspendendo o curso da execucao. Manifeste-
se o(a) embargado(a), querendo , no prazo legal.-Adv. GETU-
LIO PEREIRA-

87.-Inventario-2194/2004-ANTONIO MARCOS STACHERA
x DIVA STACHERA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo
de cinco dias.-Adv. ZANI DALTON FARAH e LUCIANO LI-
NHARES-

88.-Embargos a Execucao-2196/2004-CESLAU RAZKOWIAK
x UNIAO -Manifeste-se a parte interessada sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. LUCIANO RI-
CARDO HLADCZUK-

89.-Protesto Contra Alien.de Bens-2197/2004-VALDEMAR
IHLENFELD x MAD. KURTEN LTDA -O art.4 da Lei 1060/
50 estabelece que a parte gozara dos beneficios da assistencia
judiciaria gratuita por simples afirmacao. Esta disposicao, con-

tudo, colide em termos com o disposto no art.5, inciso LXXIV
da Constituicao Federal, que exigfe a comprovacao da insufi-
ciencia de recursos. Assim, tenho que a Constituicao Federal
recepcionou apenas em parte o contido na Lei 1060/50, revo-
gando-a no que tange ao deferimento do beneficio mediante
simples afirmacao. Intime-se a parte autora, pois, para que com-
prove, no prazo de vinte dias, a renda mensal familiar, a fim de
que se possa aferir quanto ao deferimento do pedido de assis-
tencia judiciara gratuita. -Adv. EDSON MARCIO HOPEN
CORREA-

90.-Declaratoria-2199/2004-SERGIO ORLANDO DA ROCHA
e outros x PRISCILA SCARIOT e outros -O art.4 da Lei 1060/
50 estabelece que a parte gozara dos beneficios da assistencia
judiciaria gratuita por simples afirmacao. Esta disposicao, con-
tudo, colide em termos com o disposto no art.5, inciso LXXIV
da Constituicao Federal, que exigfe a comprovacao da insufi-
ciencia de recursos. Assim, tenho que a Constituicao Federal
recepcionou apenas em parte o contido na Lei 1060/50, revo-
gando-a no que tange ao deferimento do beneficio mediante
simples afirmacao. Intime-se a parte autora, pois, para que com-
prove, no prazo de vinte dias, a renda mensal familiar, a fim de
que se possa aferir quanto ao deferimento do pedido de assis-
tencia judiciara gratuita. -Adv. EDUARDO WAGNER MON-
TEIRO-

91.-Inventario-2201/2004-MARIA DE LOURDES SCHMITK
JOLY x GERALDO FELTRIN- Comparecer em Cartorio no
prazo legal para assinatura das primeiras declaracoes. -Adv.
JOAO MARIA DE JESUS CAMPOS ARAUJO-

92.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1/1994-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x LUAGOS MADEIRAS IND.
COM. LTDA e outros -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo
de cinco dias.-Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-

93.-Execu‡oes Fiscais - I.N.S.S.-218/1996-INSS x SANTOS
KORTE & CIA LTDA e outros -Manifeste-se a parte interessa-
da sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -
Adv. ELIAS AUGUSTO REINALDIN-

94.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-139/1998-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x MOACIR DOMINGUES -Manifeste-
se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

95.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-625/1998-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x RAMADA IND. DE PAPE-
LAO E MAD. LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. EDI-
VALDO APARECIDO DE JESUS-

96.-Execu‡oes Fiscais - I.N.S.S.-656/1998-INSS x PECAS E
OFICINAS AMIGAO LTDA -Manifeste-se a parte interessada
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
MARIANTONIETA PAILO FERRAZ-

97.-Execucao Fiscal-667/1998-CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL x MAD. CAMPO ALTO LTDA. e outros -Manifeste-se a
parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. LUIZ CARLOS KRANZ-

98.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1897/1998-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x VANICE CRISTINA S. DE ALMEI-
DA -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. LUIS RENATO CAR-
VALHO PINTO-

99.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-2119/1998-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x JOSE E. NICOLAU ILTCHECHEN -
Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. LUIS RENATO CARVA-
LHO PINTO-

100.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-110/1999-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x SUPERMERCADO
ALMAR S/A e outros -Manifeste-se a parte interessada sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. EDI-
VALDO APARECIDO DE JESUS-

101.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-49/2000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x IRMAOS DACHERY LTDA
-Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv.
EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-

102.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1016/2000-MUNICIPIO DE
BITURUNA x VALDECIR CALDAS -Manifeste-se a parte in-
teressada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

103.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-34/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x LAURINDO LOURES &
CIA LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosse-
guimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. EDIVALDO
APARECIDO DE JESUS-

104.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-711/2002-MUNICIPIO DE
GENERAL CARNEIRO x IND. COM. DE MADEIRAS J.
PEREIRA -Manifeste-se a parte interessada sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA
DE CASTILHO-

105.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-844/2002-FAZENDA PU-

BLICA DO ESTADO DO PARANA x IND. COM. ESQUA-

DRIAS MAD. VIEIRA LTDA -Manifeste-se a parte interessa-

da sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -

Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-

106.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-850/2002-FAZENDA PU-

BLICA DO ESTADO DO PARANA x ORACIDES JOSE LE-

MOS -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento

do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. EDIVALDO APARECI-

DO DE JESUS-

107.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-986/2002-FAZENDA PU-

BLICA DO ESTADO DO PARANA x COML. AGRO PASTO-

RIL IPIRANGA LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre

o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. EDI-

VALDO APARECIDO DE JESUS-

108.-Execucao Fiscal-1179/2002-CREA x VILSON OLIVEI-

RA -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento

do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. JANIO SANTOS DE

FIGUEIREDO-

109.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-317/2003-MUNICIPIO DE

BITURUNA x IRMAOS CHERUBINI -Manifeste-se a parte

interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco

dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

110.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1577/2003-FAZENDA PU-

BLICA DO ESTADO DO PARANA x SANDRA TEREZINHA

CAVAGNI RUBLOWSKI -Manifeste-se a parte interessada

sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.

EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-

111.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1578/2003-MUNICIPIO DE

PAULA FREITAS x WALDOMIRO KMITA -Manifeste-se a

parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de

cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

112.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1580/2003-MUNICIPIO DE

PAULA FREITAS x VERA LUCIA DOZOREC -Manifeste-se

a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo

de cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

113.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1582/2003-MUNICIPIO DE

PAULA FREITAS x VITOR CHUEDE -Manifeste-se a parte

interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco

dias. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

114.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1647/2003-FAZENDA PU-

BLICA DO ESTADO DO PARANA x SAO GABRIEL PAPEIS

LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimen-

to do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. EDIVALDO APARE-

CIDO DE JESUS-

115.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1756/2003-FAZENDA PU-

BLICA DO ESTADO DO PARANA x SAO GABRIEL PAPEIS

LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimen-

to do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. EDIVALDO APARE-

CIDO DE JESUS-

116.-Execucao Fiscal-45/2004-FUNDACAO MUNICIPAL

SAUDE - FUSA x MAD. PINHALAO S/A IND. COM. -Mani-

feste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no

prazo de cinco dias. -Adv. MURILO MOISES BENASSI-

117.-Execucao Fiscal-49/2004-FUNDACAO MUNICIPAL

SAUDE - FUSA x OFICINA MECANICA DO AGRICULTOR

LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimen-

to do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. MURILO MOISES

BENASSI-

118.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1028/2004-FAZENDA PU-

BLICA DO ESTADO DO PARANA x UNIVALDO PAGLIA E

CIA LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosse-

guimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. EDIVALDO

APARECIDO DE JESUS-

119.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1030/2004-FAZENDA PU-

BLICA DO ESTADO DO PARANA x ERNA GRAUPMANN

NIEDZIELA -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosse-

guimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. EDIVALDO

APARECIDO DE JESUS-

120.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1063/2004-MUNICIPIO DE

CRUZ MACHADO x LEONARDO LILO MATZENBACHER

-Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do

feito, no prazo de cinco dias. -Adv. MARTIM FRANCISCO

RIBAS-

121.-Carta Precatoria-191/2002-Oriundo da Comarca de CU-

RITIBA - PR - 4§ VARA FEDERAL -CAIXA ECONOMICA

FEDERAL x IRMAOS BENVENUTTI e outros -Manifeste-se
a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo
de cinco dias. -Adv. VIVIANE STADLER FAGUNDES-
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Cambé

COMARCA DE CAMBÉ
VARA CRIMINAL E ANEXOS
JUÍZA DE DIREITO: DRA. SILVIA MARIA GOMES DE
OLIVEIRA TESTA
RELAÇÃO Nº 015/2004

ADVOGADO(S):

DR. ADILSON JUÁREZ SALA JAHN
DR. ANTONIO PINCELI
DR. CLODOALDO DE SOUZA
DR. FRANCISCO LOPES
DR. NIVERCINO BUENO
DR. RODAVLAS LHAMAS FERREIRA

01. PEDIDO DE REVOGAÇÃO DE PREVENTIVA Nº 121/
04
Requerente: PAULO SÉRGIO MARAVILHA
Adv: DR. ADILSON JUAREZ SALA JAHN
"... com fundamento no artigo 316 do Código de Processo Pe-
nal, REVOGO A PRISÃO PREVENTIVA DE PAULO SÉR-
GIO MARAVILHA, qualificado nos autos, DECRETADA NOS
AUTOS N.º 161/04 PROCESSO-CRIME, ...".

02. PEDIDO DE REVOGAÇÃO DE PREVENTIVA Nº 122/
04
Requerente: MARTA DE CARVALHO ROCHA
 ATAÍDE DE OLIVEIRA SILVA
Adv: DR. FRANCISCO LOPES
"... PELO EXPOSTO, INDEFIRO O PEDIDO DE REVOGA-
ÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA FORMULADO PELOS
RÉUS MARTA DE CARVALHO ROCHA E ATAÍDE DE OLI-
VEIRA DA SILVA, ORA REQUERENTES, face a ocorrência
de hipóteses que autorizam a prisão preventiva, ...".

03. PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA Nº 123/04
Requerente: ATAÍDE DE OLIVEIRA DA SILVA
Adv: DR. RODAVLAS LHAMAS FERREIRA
"... PELO EXPOSTO, INDEFIRO O PEDIDO DE REVOGA-
ÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA FORMULADO PELO RÉU
ATAÍDE DE OLIVEIRA DA SILVA, ORA REQUERENTE, face
a ocorrência de hipóteses que autorizam a prisão preventiva,
...".

04. CARTA PRECATÓRIA N.º 207/03
Réu: UMBERTO PAULO DE AGUIAR
EDGAR RUFINO DOS SANTOS
ISMAEL DE SOUZA HESPANHA
MARCOS APARECIDO IRMER
Adv: DR. ANTONIO PINCELI
DR. CLODOALDO DE SOUZA
DR. NIVERCINO BUENO
"Audiência para inquirição de testemunha de acusação desig-
nada para o DIA 03 DE DEZEMBRO DE 2004, ÀS 15:45
HORAS".

COMARCA DE CONGONHINHAS
ÚNICA VARA CRIMINAL
RELAÇÃO Nº 027/2004
JUIZ DE DIREITO: Dr. ANA CRISTINA PENHALBEL
MORAES

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Lourenço Pereira Borges 01 004/2004

01. PROCESSO CRIME 004/2004 – SILVANO DA SILVA
LIMA – “Redesignado o dia 16/02/2005, às 13,30 horas, para
inquirição de testemunhas arroladas na denúncia.” – Adv. Lou-
renço Pereira Borges- OAB/PR 12.064.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FAXINAL – PA-
RANÁ
ÚNICA VARA CRIMINAL
Juiz: FABIANO RODRIGO DE SOUZA
RELAÇÃO Nº 016/2004

Advogado Índice do processo
JAIR FERREIRA GONÇALVES 01
GISELE AMORIM COSTA 02
RENATO CRUZ OLIVEIRA 03

————————————————————————————
————————————————————
01. PROCESSO CRIME Nº 094/00 – réu: Gentil Vergineli e
outros – expedição de precatória à comarca de Carlópolis-PR,
com prazo de quarenta e cinco dias, para inquirição da teste-
munha José Aguera Garcia. Dr. Jair Ferreira Gonçalves.
————————————————————————————
————————————————————
02. PROCESSO CRIME Nº 058/03 – réus: Vanderlei Gonçal-
ves de Oliveira e outros – manifestação a respeito das testemu-
nhas não encontradas (Adriano Pereira Justino, Antonio Fer-
nandes dos Santos, João Luiz Galindo e Devair de Moura), no

Congonhinhas

Faxinal

prazo de três dias, ficando advertida que a não manirfestação
nesse prazo importará renúncia tácita. Dra. Gisele Amorim
Costa.
—————————————————————————
———————————————————————
03. PROCESSO CRIME Nº 026/96 – réu: Francisco de Assis
Santos – foi deferida a substituição da prestação de serviço à
comunidade, por doação de cesta básica, equivalente a quatro
cestas básicas nos valores de R$ 80,00 (oitenta reais), cada,
mensalmente. Dr. Renato Cruz Oliveira.

Juízo de Direito da Única Vara Criminal
Foro Regional de Fazenda Rio Grande/PR
JUIZ DE DIREITO: Dr. DOUGLAS MARCEL PERES
Escrivão do Crime: Ricardo Luiz de Oliveira Segundo
Data do envio à Publicação: 17/11/2004
Relação DJ nº 18/2004

Índice

Advogado Ordem Autos
José Orivaldo de Oliveira 01 314/99
Joel Siqueira Bueno 02 260/99

01)Processo-Crime nº 314/99 – Réu(s): SEBASTIÃO RODRI-
GUES DE MATTOS. “Ciência à defesa acerca do acolhimento
da emenda formulada pelo Ministério Público, no sentido de
excluir o item 4 do libelo crime-acusatório (‘provará que a ví-
tima era esposa do acusado’), por evidente equívoco. Sessão de
Julgamento: 30/11/2004, às 09:00 horas”. Adv. José Orivaldo
de Oliveira.

02)Processo-Crime nº 260/99 – Réu(s): JOÃO MARIA DE
LIMA. “Esclareça a defesa onde residem as testemunhas arro-
ladas à fl. 88, uma vez que a Rodovia BR-101 não passa pela
extensão territorial desta Comarca, tal qual ali consignado, a
fim de serem intimadas para a audiência designada para 06/12/
2004, às 13:30 horas”. Adv. Joel Siqueira Bueno.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ: DR. RODRIGO LUIS GIACOMIN
RELAÇÃO Nº 26/2004

RELAÇÃO DOS ADVOGADOS NÚMEROS
JUSCILEI MATICK 01
ERIVALDO CARVALHO LUCENA 02

01. Processo Crime nº 1999.799-6 Ré/u(s) LUIZ VALDIR DOS
SANTOS
“Absolvido, com fulcro no art. 386, inciso VI do CPP”– Adv./
ª(s). Dr/ª(s). Juscilei Matick.
02 Processo Crime nº 2003.2769-1 Ré/u(s) ANILTON CAR-
DOSO DA COSTA e OUTRO
“Intime-se da expedição de Carta Precatória à Comarca de Pi-
raquara/PR, com prazo de 10 dias, para a inquirição da teste-
munha arrolada pelo Juízo, Manoel Ferreira”– Adv./ª(s). Dr/
ª(s). ERIVALDO CARVALHO LUCENA.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ: DR. RODRIGO LUIS GIACOMIN
RELAÇÃO Nº 27/2004

RELAÇÃO DOS ADVOGADOS NÚMEROS
CARLOS EDUARDO HOLLER FERREIRA 01
OSCAR CREMA 01

01. Carta Precatória nº 1997.217-6 Ré/u(s) PATRICK SOBRAL
DIAS e OUTRO
“Intime-se da audiência de inquirição da testemunha arrolada
pela defesa, designada para o dia 21/12/2004 ás 15:20 horas”–
Adv./ª(s). Dr/ª(s). Carlos Eduardo Crema e Oscar Crema.

COMARCA DE GUARAPUAVA, PR.
2a VARA CRIMINAL
JUIZ DE DIREITO, AUSTREGÉSILO TREVISAN
RELAÇÃO N. 61-04
RÉU PRESO

ADVOGADOS:
ARTEMIO PEREIRA (2)
IRACELE GALLI DE SOUZA (3)
JAYME ABDANUR (8)
JOÃO RIBEIRO (6)
LUCIANE MELHEM KARASINSKI (7)
MARCOS ANTONIO BETTEGA (4)
MIGUEL NICOLAU JUNIOR (5)
PEDRO ARMANDO DA SILVA FILHO (1)

1. PROCESSO CRIMINAL 2002/126-7. Franciele Nichetti e
o. Audiência de testemunhas de acusação em 21.12.2004, às
13:20 horas. ADVOGADO PEDRO ARMANDO DA SILVA
FILHO, OAB/PR 35.043.

2. PROCESSO CRIMINAL 2002/126-7. Sidnei Machado de
Oliveira e o. Audiência de testemunhas de acusação em
21.12.2004, às 13:20 horas. ADVOGADO ARTEMIO PEREI-
RA, OAB/PR 8.275.

3. PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA 2004/1806-6.
Lourdes Barbosa Santana. Rejeitada a pretensão contida na ini-
cial por estarem presentes, por ora, os requisitos e pressupos-
tos da prisão cautelar da Requerente, recomendando-se na pri-
são em que se encontra. ADVOGADA IRACELE GALLI DE
SOUZA.

4. PROCESSO CRIMINAL 2004/807-9. Antonio Barbosa e o.
Audiência de testemunhas de acusação em 06.12.2004, às 14:00
horas. ADVOGADO MARCOS ANTONIO BETTEGA, OAB/
PR 9954.

5. PROCESSO CRIMINAL 2004/807-9. Jaroslau Kática e o.
Audiência de testemunhas de acusação em 06.12.2004, às 14:00
horas. ADVOGADO MIGUEL NICOLAU JUNIOR.

6. PROCESSO CRIMINAL 2004/807-9. Nelson Geteski e o.
Audiência de testemunhas de acusação em 06.12.2004, às 14:00
horas. ADVOGADO JOÃO RIBEIRO, OAB/PR 21.599.

7. PROCESSO CRIMINAL 2004/807-9. Ayrton de Freitas e o.
Audiência de testemunhas de acusação em 06.12.2004, às 14:00
horas. ADVOGADO LUCIANE MELHEM KARASINSKI.

8. PROCESSO CRIMINAL 2004/807-9. Elio Vieira da Rocha
e o. Audiência de testemunhas de acusação em 06.12.2004, às
14:00 horas. ADVOGADO JAYME ABDANUR, OAB/PR
13.183.

CARTORIO DA 5ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
LONDRINA
DRA. ONEIDE NEGRÃO DE FREITAS
RELAÇÃO Nº 16/2004

1. Ação Penal nº 272/97 – Josimar Antonio da Silva. Manifes-
te-se na fase do art.499 do CPP . ADV. MARCO ANTONIO
BUSTO DE SOUZA.

2. Ação Penal nº 40/02. Liliane Alves de Almeida. Apresente a
defesa,no prazo legal, as alegações finais. ADV. JOÃO ADE-
MAR MENTA.

3. Ação Penal nº 63/94 – Rubens Luiz Caldarelli. Manifeste-se
a defesa a respeito da testemunha não localizada pelo sr. Ofici-
al de justiça. ADV.JOSE ROMEU DO AMARAL FILHO.

4. Ação Penal nº 215/03 – César Augusto dos Santos Guirado.
Apresente a defesa, no prazo legal, as alegações preliminares.
ADV.LUIZ ROSA COELHO.

5. Ação Penal nº 132/96 – Wanderlei Bárbaro. Manifeste-se a
defesa a respeito das testemunhas não encontradas pelo sr. Ofi-
cial de justiça. ADV. SEBASTIÃO DOMINGUES DA LUZ.

6. Ação Penal nº 10/02 – Ademir Saturnino de Souza. Manifes-
te-se a defesa a respeito das testemunhas não encontradas pelo
srt. Oficial de justiça. ADV.MONICA ZAMARIAN.

7. Ação Penal nº 2004.680-7 – Adilson Rio Branco. Apresente
a defesa, a certidão de óbito do réu. ADV. FABIO AUGUSTO
MAGALHÃES BARBOSA.

8. Ação Penal nº 78/98 – Wagner de Oliveira Pedrosa. Mani-
feste-se a defesa, no prazo de 03 dias, para que se manifeste
sobre a testemunha, que intimada não compareceu à audiência.
ADV.JOÃO MARCELO MARTINS BANDEIRA.

9. Ação Penal nº 137/03 – Alceu dos Santos. Apresente a defe-
sa, suas contra-razões recursais, no prazo legal. ADV. MAR-
CELO GAYA DE OLIVEIRA.

10. Ação Penal nº 2004.2960-2 – Carmindo Ribeiro Niso. Apre-
sente a defesa,no prazo legal, as alegações finais. ADV. CLO-
VIS RODRIGUES.

11. Ação Penal nº 183/99 – Denílson Pestana da Costa.

Manifestem-se as partes, com relação ao item II, fls.102 dos
autos. ADV. MARTINIANO DO VALLE NETO E MAR-
CELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA.

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL – MAMBO-
RÊ – PARANÁ
Av. Manoel Francisco da Silva, s/nº - CEP. 87.340-000, fone
(44) 568-1439
JUÍZA SUBSTITUTA: Drª..RENATA ELIZA FONSECA DE
BARCELOS COSTA
RELAÇÃO Nº24/2004

Índice de Publicação

INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS nº ordem nº processo
CLÁUDIO CAMARGO DE ARRUDA 001 45/2001
JOÃO MARCELO M. BANDEIRA 002 51/2002

01-PROCESSO CRIME Nº 45/2001
Autor: O Ministério Público do Estado do Paraná
Réu: Reinaldo Novais dos Santos
Adv.: Cláudio Camargo de Arruda
OBJETO: Intimá-lo para comparecer neste Juízo, no dia 09 de
março de 2005, às 15h15m, na audiência para ouvida de Teste-
munhas arroladas pela Defesa.

02-PROCESSO CRIME Nº 51/2002
Autor: O Ministério Público do Estado do Paraná

Réu: LOURIVALDO DE MORAES
ADV.: Dr. João Marcelo M. Bandeira
OBJETO: Intimá-lo para comparecer neste Juízo, na sala de
audiências, no dia 09 de março de 2005, às 14h30m., para par-
ticipar da audiência de testemunhas arroladas pela Acusação e
que foi expedida Carta Precatória à Comarca de Campo Mou-
rão, para inquirição de testemunha de Acusação: Vanderlei
Aparecido do Prado.

VARA DE EXECUÇÕES PENAIS E CORREGEDORIA
DOS PRESÍDIOS DE MARINGÁ – PARANÁ
RELAÇÃO N. 14/2004
DATA 17/11/2004
ALEXANDRE KOZECHEN – Juiz de Direito
FRANCISCO AUGUSTO DE ALMEIDA JUNIOR - Auxi-
liar de Cartório
INDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS INTIMADOS

05 ADALBERTO ANTONIO DA SILVA
10 ANTONIO MARCOS SOLERA
08 EVANDRO KOVALHUK DE MACEDO
01 IONE GUASTALLA DOS SANTOS
09 JOÃO ALVES DA CRUZ
07 JURANDIR DOMINGOS TERRA
08 LEANDRO K. DE MACEDO
04 MARCOS C. C. DA SILVA
06 MOISÉS ZANARDI
02 SÉRGIO PAVESI FIGUERÔA

01 – Cad. 121.923. Sentenciado ROBSON PALAMIN DOS
SANTOS. Remição de Pena n. 1952/2004. Por decisão datada
de 06/10/2004, foi concedido 57 dias de remição. ADV. IONE
GUASTALLA DOS SANTOS

02 – Cad. 96.939. Sentenciado FÁBIO SÉRGIO DE ABREU.
Semi-Aberto n. 1734/2004. Por decisão datada de 29/10/2004,
foi indeferido o pedido de progressão para o regime semi-aber-
to. ADV. SÉRGIO PAVESI FIGUERÔA

04 – Cad. 64.420. Sentenciado JOEL BENEDITO LOPES.
Comutação de Pena n. 790/2003. Por decisão datada de 27/05/
2004, foi indeferido o pedido de comutação de pena. Tendo em
vista o sentenciado ter apresentado recurso de agravo, ao pro-
curador do réu para apresente as contra-razões de recurso. ADV.
MARCOS C. C. DA SILVA

05 - Cad. 73.436. Sentenciado AILTON VIEIRA. Livramento
Condicional n. 1082/2004. Por decisão datada de 09/11/2004,
foi deferido o pedido. ADV. ADALBERTO ANTONIO DA SIL-
VA

06 - Cad. 126.085. Sentenciado LUIZ ANTÔNIO PAOLICCHI.
Livramento Condicional n. 1495/2004. Por decisão datada de
05/11/2004, foi indeferido o pedido de livramento condicional.
ADV. MOISÉS ZANARDI

07 – Cad. 100.982. Sentenciado RAILSON FERREIRA DE
SOUZA. Execução de Sentença n. 4330/2004. Por decisão da-
tada de 11/11/2004, os autos de livramento condicional n. 1530/
2004, foram remetidos ao Egrégio Tribunal de Alçada, tendo
em vista este Juízo ter suscitado conflito negativo de compe-
tência. ADV. JURANDIR DOMINGOS TERRA

08 - Cad. 118.522. Sentenciado FLAUDEMIR DE MOREIRA.
Regime Aberto n. 1234/2004. Por decisão datada de 11/11/2004,
os autos foram remetidos a Vara Criminal de Goioerê-Pr, tendo
em vista este Juízo ter declinado da competência. ADV. EVAN-
DRO KOVALHUK DE MACEDO e LEANDRO K. DE MA-
CEDO

09 - Cad. 122.652. Sentenciado ELIAS STEVANATO. Unifi-
cação de Pena n. 289/2004. Por decisão datada de 10//11/2004,
foi indeferido o pedido. ADV. JOÃO ALVES DA CRUZ

10 - Cad. 117.995. Sentenciado TELMO CERQUEIRA. Exe-
cução de Sentença n. 2141/2002. Ao procurador do sentencia-
do para que se manifeste nos autos, em 05 dias. ADV. ANTO-
NIO MARCOS SOLERA

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL, FAMÍLIA E
ANEXOS
COMARCA DE PALOTINA - PARANÁ
Maria Lúcia Freitas de Oliveira – Escrivã
RELAÇÃO N.º 32/2004
JUÍZA DE DIREITO DESIGNADA: Drª. LUCIANA LO-
PES DO AMARAL

DR.RONALDO ANTÔNIO BOTELHO 01

1)AUTOS DE PROCESSO CRIME – 67/2002 – VALMOR
ANTÔNIO BURIN e DIRCE MARIA DELAZERI BURIN –
Intime-se a defesa para apresentar as contra-razões de apela-
ção, no prazo legal (Art.600 do CPP). Adv. Dr. Ronaldo Antô-
nio Botelho. OAB/PR 3.593.

PARANAVAÍ - PR
Segunda Vara Criminal
JUIZ: DÉCIO LUIZ MONTEIRO DO ROSÁRIO
RELAÇÃO N. 06/04

ÍNDICE (NOME e N./ORDEM)
ABEL DE SOUZA MORANGUEIRA - 07
FUAD ESPER CHEIDA - 04
HERMETO BOTELHO NETO - 12

Fazenda Rio Grande

Foz do Iguaçu

Guarapuava

Londrina

Mamborê

Maringá

Palotina

Paranavaí
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IRAIG ESMAIL - 05
JOSÉ CARLOS FARIAS - 02
JOSÉ CARLOS FURTADO - 11
JOSÉ PAULO PEREIRA GOMES - 10
JOSÉ RICARDO PEREIRA FERREIRA - 09
MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA - 06 e 08
REGINALDO MAZZETTO MORON - 03
VALDER DE ALENCAR PRAXEDES - 02

1. CP. 149/04 (Paraíso do Norte-PR) – Réu JOSÉ CARLOS
FARIAS. Dia 30.11.04, às 14:00h (nova data), para inquirição
de Cleuza Alexandrino Casagrande (defesa). ADV. JOSÉ CAR-
LOS FARIAS.

2. CP. 188/04 – Réu JOSÉ DIONIZIO DA SILVA e outro. Dia
30.11.04, às 15:45h, para inquirição de Dionizio Firminio da
Silva e Josefa Donaria da Silva (denúncia) ADV. VALDER DE
ALENCAR PRAXEDES.

3. PC. 57/03 – Réu MARIO DAMINELLI. Dia 16.12.04, às
14h, para oitiva das testemunhas da denúncia. Também, expe-
dida carta precatória à Comarca de Paranacity, para inquirição
de Maria do Carmo Francisco. ADV. REGINALDO MAZZET-
TO MORON.

4. PC. 04/03 – Réus JOÃO PAULO COELHO e outros. Autos
com vista para fins do art. 499 do CPP, prazo legal. ADV. FUAD
ESPER CHEIDA.

5. PC. 56/95 – Réu FLORISVALDO JOSÉ DOS SANTOS. Ex-
tinta a punibilidade, pelo reconhecimento da prescrição da pre-
tensão executória – art. 107, IV e art. 114, I, ambos do CP.
ADV. IRAIG ESMAIL.

6. PC. 67/03 – Réu WALDEMAR CHRISTHIAN BECK. Au-
tos com vista para apresentação de alegações finais, prazo le-
gal. ADV. MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA.

7. PC. 43/03 – Réu JOSÉ CARDOSO DOS SANTOS. Autos
com vista para alegações finais, prazo legal. ADV. ABEL DE
SOUZA MORANGUEIRA.

8. PC. 54/03 – Réu NILTON CANDIDO DE OLIVEIRA. Au-
tos com vista para manifestação em fase do art. 499 do CPP,
prazo legal. ADV. MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA.

9. PC. 81/03 – Réus JOHNNY SCHERBA DA SILVA e outro.
Autos com vista para fins do art. 499 do CPP, prazo legal. ADV.
JOSÉ RICARDO PEREIRA FERREIRA.

10. PC. 89/04 – Réu ANTONIO DE SOUZA PEREIRA. Autos
com vista para apresentação de alegações preliminares, prazo
legal. Desde logo, designado o dia 16.02.05, às 15h, para in-
quirição das testemunhas da denúncia. ADV. JOSÉ PAULO
PEREIRA GOMES.

11. PC. 23/02 – Réus OLDAIR JOSÉ JOAQUIM LEMOS e
outros. “... julgo extinta a punibilidade da Oldair José Joaquim
Lemos e Adriano Custódio da Silva, pelo reconhecimento da
prescrição da pretensão punitiva, na modalidade retroativa (art.
107, IV, 109, VI, 110, •˜ 1o, e 114, II, todos do CP). ADV.
JOSÉ CARLOS FURTADO.

12. PC. 87/03 – Ré CREIZIANI APARECIDA FERREIRA DE
OLIVIERA. “... julgo parcialmente procedente a inicial acusa-
tória para condenar a denunciada como incurso no art. 155, •˜
4o, II e IV E ART. 155, •˜ 4O, II e IV, cc. 14, II, todos do CP.
PENA: 01 ano e 02 meses de reclusão e multa de 10 (dez) dias-
multa. Regime aberto. Pena privativa de liberdade substituída
por duas restritivas de direitos”. ADV. HERMETO BOTELHO
NETO.

COMARCA DE PEABIRU
JUIZ. DRA. DIOCÉLIA DA GRAÇA MESQUITA FÁVA-
RO.
RELAÇÃO N.º 20/2004

ADVOGADOS INTIMADOS:
1. DRA. ANNA CHRISTINA C.B. PEREIRA
2. DR. ELIAS HENRIQUE DA SILVA SOUZA
3. DR. RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR

CARTA PRECATÓRIA Nº 37/2003.
MINISTÉRIO PÚBLICO X RENATO RABELO PEREIRA E
OUTROS.
AUDIÊNCIA DE INQUIRIÇÃO DE TESTEMUNHAS DE
DEFESA DESIGNADA PARA 26 DE NOVEMBRO DE 2004,
ÀS 09:00 HORAS.
ADV. DRA. ANNA CHRISTINA C.B. PEREIRA.

CARTA PRECATÓRIA Nº 24/2004
B.T.L. X A.M. DA S.
DESIGNADO O DIA 26 DE NOVEMBRO DE 2004, ÀS 10::00
HORAS, PARA INQUIRIÇÃO DE TESTEMUNHAS DEPRE-
CADAS.
ADV. DR. RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR.

PROCESSO CRIME Nº 19/2004.
MINISTÉRIO PÚBLICO X JOSELENE DE AMORIM E OU-
TRO.
DESIGNADO O DIA 17 DE DEZEMBRO DE 2004, ÀS 09:00
HORAS, PARA A AUDIÊNCIA DE INQUIRIÇÃO DE TES-
TEMUNHAS DE DEFESA.
ADV. DR. ELIAS HENRIQUE DA SILVA SOUZA

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – Paraná
Foro Regional de São José dos Pinhais
1.ª Vara Criminal, Tribunal do Júri e Execuções Penais
Fábio Marcel Becher - Escrivão Titular
Rua João Ângelo Cordeiro, s/n.º, Centro, CEP 83005-570 -
Telefone 283-5787 r. 200 e Fax 283-3437
E-mail: fmb@tj.pr.gov.br
Relação n.º 47/2004
JUÍZA DE DIREITO: Drª Luciani Regina Martins de Paula

Nome do Advogado  Nº de ordem  Nº dos Autos
CÉSAR EDUARDO PANESSA
RUIZ 01 2000.598-6
EDISON FOGAÇA DA SILVA 04 2004.2789-8
EVARLDO CARLOS DOS SANTOS 06 2004.2835-5
JOSÉ HENRIQUE PAIVA DE
CARVALHO 05 2004.2105-9
KAROLINE LORENZ 03 2004.2070-7
ORMILO HENINGTON PORTILHO
BENTES 02 2003.1622-3
ROMUALDO CHEMIM 07 2004.2825-8
SAUL JOÃO CHEMIN 07 2004.2825-8

01)Processo Crime nº 2000.598-6 – Ministério Público do Es-
tado do Paraná X Levi Manoel Teixeira – “Convertido o feito
em diligência pelo MM. Juiz Relator da Apelação Crime
158699-6 da 2ª Câmara Criminal, para que a assistente de acu-
sação (Srª Juraci Márcia Kuzma da Silva – viúva da vítima Natal
Jovino da Silva) tome conhecimento do libelo crime acusató-
rio, com os direitos que lhe são facultados pelo artigo 271 do
CPP, bem como para que se pronuncie sobre o Sorteio dos Ju-
rados e a sessão de julgamento pelo Tribunal do Júri, para os
quais não foi intimada, e, finalmente, para se manifestar sobre
o recurso interposto pelo Ministério Público” – Advogado: Dr.
CÉSAR EDUARDO PANESSA RUIZ.

02)Processo Crime nº 2003.1622-3 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Rejane Gauer Navarette – “À defesa na
oportunidade do artigo 499 do CPP.” – Advogado: Dr. ORMI-
LO HENINGTON PORTILHO BENTES.

03)Processo Crime nº 2004.1070-7 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Anderson Orlando e Outros – “À defesa na
oportunidade do artigo 499 do CPP.” – A0dvogado: Drª KA-
ROLINE LORENZ.

04)Pedido de Liberdade Provisória S/ Fiança nº 2004.2789-8 –
Requerente: Izaias Pimentel – “... Ante o exposto, deve o réu
aguardar o julgamento na condição em que se encontra, uma
vez que é inadmissível a liberdade provisória no caso em tela”
– Advogado: Dr. EDISON FOGAÇA DA SILVA.

05)Inquérito Policial nº 2004.2105-9 – Indiciado: Eder Junior
de Andrade Sales – Vítima: Jaqueline Barbosa Gomes – “Defi-
ro o pedido de fls. 22” – Advogado: Dr. JOSÉ HENRIQUE
PAIVA DE CARVALHO

06)Carta Precatória nº 2004.2835-5, oriunda da Vara Criminal
da Comarca de Pitanga (PR), Autos Originários nº 020/2000 –
Ministério Público do Estado do Paraná X Irineu de França –
“Para o ato deprecado designo o dia 09 de março de 2005 às
09:00 horas – Advogado: Dr. EVERALDO CARLOS DOS
SANTOS.

07)Carta Precatória nº 2004.2825-8, oriunda da Vara Criminal
da Comarca de Imbituva (PR), Autos Originários nº 027/2004
– Ministério Público do Estado do Paraná X Luiz Alberto da
Cruz – “Para o ato deprecado designo o dia 02 de março de
2005 às 10:40 horas – Advogados: Dr. SAUL JOÃO CHEMIM,
Dr. ROMUALDO CHEMIM.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERRA R0XA -
ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMI NAL E ANEXO
RELAÇÃO N° 12/2004
JUIZ DE DDIREITO Fabiana Passos de Melo

INDICE DE PUBLICAÇÃO

Ordem 01
Advogados: Flávio Steinberg Bexiga e José Ailton Gonçalves
Autos de Processo Crime sob nº 018/2003 – Ricardo Luzetti
Objeto – Intimação dos defensores dos acusados de que, os
autos se encontram em cartório aguardando apresentação das
alegações finais (art. 500, do Código de Processo Penal).
Ordem 02
Advogado: André Cunha
Autos de Processo Crime sob nº 04/2002 – Athos Mereb Calix-
to e Alexandra Neuba Cartagena
Objeto – Intimação do defensor da acusada Alexandra Neuba
Cartagena, de que foi pelo Juízo de Direito da Comarca de
Rondonópolis, MT., designado o dia 23 de novembro de 2004,
às 15:40 horas, para inquirição da testemunha arrolada pela
defesa
Ordem 02
Advogado: Acyr Lourenço de Gouveia
Autos de Processo Crime sob nº 04/2002 – Athos Mereb Calix-
to e Alexandra Neuba Cartagena
Objeto – Intimação do defensor do acusado Athos Mereb Ca-
lixto, de que foi pelo Juízo de Direito da Comarca de Rondo-
nópolis, MT., designado o dia 23 de novembro de 2004, às 15:40
horas, para inquirição da testemunha arrolada pela defesa
Ordem 08
Advogado: Antônio Qulalio
Autos de Processo Crime sob nº 019/2004 – José Roberto Ma-

zieiro
Objeto – Intimação do defensor do acusado para que, no prazo
legal apresente defesa prévia. Fica também intimado de que,
foi por este Juízo designado o dia 02 de março de 2005, às
14:00 horas, para inquirição das testemunhas arroladas na de-
núncia.
Ordem 09
Advogado: Levi Palma
Autos de Processo Crime sob nº 013/2004 – Edgar Fischer
Objeto – Intimação do defensor do acusado, de que foi por este
Juízo expedido carta precatória ao Juízo de Direito da Comar-
ca de Assis Chateaubriand, Paraná, para inquirição das teste-
munhas arroladas na denúncia.
Ordem 10
Advogado: César Tadra
Autos de Pedido de Restituição de Bem Apreendido sob nº 049/
2004 – em que é Requerente: João Batista de Aguiar Filho
Objeto – Intimação do procurador do Requerente, de que foi
indeferido por este Juízo o seu requerimento de Restituição.
Ordem 11
Advogado: Antônio Qulalio
Autos de Processo Crime sob nº 019/2004 – José Roberto Ma-
zieiro
Objeto – Intimação do defensor do acusado de que, foi pelo
Juízo de Direito da Comarca de Palotina, Pr., designado o dia
02 de março de 2005, às 14:00 horas, para inquirição das teste-
munhas arroladas na denúncia.
Ordem 12
Advogado: Antônio Qulalio
Autos de Processo Crime sob nº 019/2004 – José Roberto Ma-
zieiro
Objeto – Intimação do defensor do acusado de que, foi pelo
Juízo de Direito da Comarca de Guaíra, Pr., designado o dia 25
de fevereiro de 2005, às 14:30 horas, para inquirição das teste-
munhas arroladas na denúncia.
Ordem 13
Advogado: Adilson Magrinelli
Autos de Processo Crime sob nº 019/2004 – Márcio Tavares
Barbosa, Diomar de Lima Carneiro, Denilda Aparacida de Dou-
za e outro
Objeto – Intimação do defensor do acusado de que, foi pelo
Juízo de Direito da Comarca de Palotina, Pr., designado o dia
02 de março de 2005, às 14:00 horas, para inquirição das teste-
munhas arroladas na denúncia.
Ordem 12
Advogado: Adilson Magrinelli
Autos de Processo Crime sob nº 019/2004 – Márcio Tavares
Barbosa, Diomar de Lima Carneiro, Denilda Aparacida de Dou-
za e outro
Objeto – Intimação do defensor do acusado de que, foi pelo
Juízo de Direito da Comarca de Guaíra, Pr., designado o dia 25
de fevereiro de 2005, às 14:30 horas, para inquirição das teste-
munhas arroladas na denúncia.

COMARCA DE CASCAVEL-PARANÁ
PRIMEIRO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Juíza: DR. SANDRA BAUERMANN
RELAÇÃO N. 110/2004

ADVOGADOS ORDEM Nº AUTOS
Adriana de Paula Baratto 15 1195/2003
Alessandro Antoniazzi 01 845/2003
Alessandro Bellani 28 314/2003
Alex Sandro Sonda 15 1195/2003
Alexandre Vetorello 32 614/2001
Aloísio Albino Warken 24 1323/2004
Altair Machado 17 1022/2003
Amélio Scaravonatti 05 1167/2000
Ana Elisa Vieira Navarro 19 59/2004
Ana Elisa Vieira Navarro 36 604/2004
André Cruz de Aguiar 18 1056/2004
André Vinicius Beck Lima 26 512/2003
Andréia Bello Rosso 19 59/2004
Ângela Fabiana Bueno de Souza Pinto 15 1195/2003
Antonio Amado Elias Filho 06 1311/2004
Antonio Carlos S. Kuhn 26 512/2003
Antonio Carlos Silva Kuhn 18 1056/2004
Antonio Minoru Ashakura 21 1299/2004
Armando Luiz Marcon 36 604/2004
Carlos Freire Faria 15 1195/2003
Cínara Stock dos Santos 31 514/2002
Claudemir Gomes Gonçalves 03 1366/2004
Claudemir Gomes Gonçalves 04 275/2002
Dalva Marin 19 59/2004
Danielle Aparecida Sato 25 1957/2003
Edinaldo Linhares de Oliveira 17 1022/2003
Eduardo Biavatti Lazarini 04 275/2002
Eloá Regina Bittencourt Ramos Pinto 19 59/2004
Fábio André Zakseski 27 1468/2003
Fernanda Cristina Parzianello 19 59/2004
Flavio A de A Fernandes 22 770/97
Gilceo Jair Klein 05 1167/2000
Ivomar César de Almeida 03 1366/2004
Ivomar César de Almeida 04 275/2002
Ivon Pancaro Cunha 37 963/2004
Janaina Dockhorn Machado 23 538/2004
Jaqueline Zanon 34 1332/2004
Jean Carlos Machado 32 614/2001
João Carlos Larré Rodrigues 13 123/2003
José Aparecido Fróes 08 954/2002
José Carlos Marques 28 314/2003
José Fernando Marucci 41 390/2003
José Fernando Prezotto 39 728/96
Josiane Borges 19 59/2004

Juliano Murbach 26 512/2003
Kleber de Oliveira 36 604/2004
Larissa de Paula e Sá 20 873/2004
Larissa Karla de Paula e Sá 15 1195/2003
Lauri da Silva 29 1037/2003
Lauro Henrique Luna dos Anjos 08 954/2002
Lauro Henrique Luna dos Anjos 13 123/2003
Lauro Henrique Luna dos Anjos 36 604/2004
Luiz Augusto Broetto 32 614/2001
Luiz Carlos Pasqualini 15 1195/2003
Luiz Paulo Wille 30 046/2003
Luiz Paulo Wille 33 1245/2004
Lyslaine Reijrink 30 046/2003
Michel Aron Platchek 01 845/2003
Miguel Luciano Pezzini 41 390/2003
Nanci Terezinha Zimmer 19 59/2004
Nanci Terezinha Zimmer 36 604/2004
Neide Simões Pipa André 22 770/97
Osmar Hélcias Schwartz Jr. 28 314/2003
Pascoal Muzeli Neto 12 1330/2004
Patrícia Regina Pereira 01 845/2003
Patrícia Regina Pereira 02 844/2003
Paulo Roberto Correa 30 046/2003
Rafael Reami Vieira 10 1283/2002
Rafael Vieira Forselini 40 938/2002
Rodrigo Dolfini 37 963/2004
Rodrigo Pagliarini Santos 09 1376/2004
Rodrinei Cristian Braun 18 1056/2004
Roseleny Vanzella A Pontes 21 1299/2004
Rossana do Nascimento Wille 30 046/2003
Rossana do Nascimento Wille 33 1245/2004
Sandro Mattevi Dal Bosco 35 884/99
Sergio dos Santos Silveira 14 493/2004
Sergio Roberto Vosgerau 19 59/2004
Silvia Roberta Costa Sequinel 19 59/2004
Silvia Roberta Costa Sequinel 36 604/2004
Syrlei Aparecida Luiz Prezotto 39 728/96
Teresinha Depubel Dantas 26 512/2003
Terezinha Depubel Dantas 11 020/2003
Thaianna Klaime 38 173/2004
Tony Marcelo Gonzalez Rivera 19 59/2004
Vandira Cozer 31 514/2002
Veridiane Aparecida Thomazinho 34 1332/2004
Wilson Carlos Kuhn 18 1056/2004
Wilson Carlos Kuhn 26 512/2003
Yves Consentino Cordeiro 06 1311/2004

RELAÇÃO DOS DESPACHOS E SENTENÇAS PROFE-
RIDAS PELA MMª. JUÍZA DE DIREITO SANDRA BAU-
ERMANN - RELAÇÃO Nº 110/2004

01 – Autos – 845/2003 – Cobrança – Clenoir Antonio Marinho
de Melo x Aero Agrícola MV Ltda - ... Diante dos princípios
orientadores que devem nortear o processo no âmbito do Juiza-
do Especial, buscando, sempre que possível, a conciliação ou
transação, como forma de composição dos litígios, designe-se
audiência conciliatória para o dia 09/12/2004 às 18:00 horas,
com a regular intimação das partes, na qual deverá ser buscada
a final solução do litígio, devendo coincidir com a audiência
dos autos em apenso (autos nº 884/2003)... Advertência: Fica o
advogado também responsável pelo comparecimento de seu
constituinte. ADV. DR. PATRÍCIA REGINA PEREIRA; DR.
MICHEL ARON PLATCHEK; DR. ALESSANDRO ANTONI-
AZZI;

02- Autos – 844/2003 – Execução – Clenoir Antonio Marinho
de Melo x Marcelo José Milani - Diante dos princípios orienta-
dores que devem nortear o processo no âmbito do Juizado Es-
pecial, buscando, sempre que possível, a conciliação ou tran-
sação, como forma de composição dos litígios, designe-se au-
diência conciliatória para o dia 09/12/2004 às 18:00 horas, com
a regular intimação das partes, na qual deverá ser buscada a
final solução do litígio, devendo coincidir com a audiência dos
autos em apenso (autos nº 845/2003)... Advertência: Fica o
advogado também responsável pelo comparecimento de seu
constituinte. ADV. DR. PATRÍCIA REGINA PEREIRA;

03- Autos- 1366/2004 – Cobrança – Ângela Maria de Fátima
Barbosa x Liberty Paulista Seguros S/A – Promova-se a desig-
nação de audiência conciliatória, expedindo-se carta de cita-
ção com as advertências do artigo 20 da Lei nº 9.099/95... Au-
diência de conciliação designada para o dia 16/12/2004 às 18:30
horas. Advertência: Fica o advogado também responsável pelo
comparecimento de seu constituinte. ADV. DR. IVOMAR CE-
SAR DE ALMEIDA; DR. CLAUDEMIR GOMES GONÇAL-
VES;

04- Autos- 275/2002 – Indenização estética c/c dano moral –
Luciano Milani Neckel x Marcos Michelin - Autos – 845/2003
– Cobrança – Clenoir Antonio Marinho de Melo x Aero Agrí-
cola MV Ltda - ... Diante dos princípios orientadores que de-
vem nortear o processo no âmbito do Juizado Especial, bus-
cando, sempre que possível, a conciliação ou transação, como
forma de composição dos litígios, designe-se audiência conci-
liatória para o dia 16/12/2004 às 18:00 horas, com a regular
intimação das partes, na qual deverá ser buscada a final solu-
ção do litígio, Advertência: Fica o advogado também responsá-
vel pelo comparecimento de seu constituinte. ADV. DR.
EDUARDO BIAVATI LAZARINI; DR. IVOMAR CESAR DE
ALMEIDA; DR. CLAUDEMIR GOMES GONÇALVES;

05- Autos- 1167/2000 – Reclamação – Lincoln César Martins x
Paulo Roberto C. Nogueira – Verifica-se que já houve satisfa-
ção parcial do débito, restando saldo remanescente. Assim,
expeça-se mandado de penhora a ser cumprido na residência
do executado para penhora de tantos bens quanto bastem para
a satisfação do saldo remanescente. Após cumprida a diligên-
cia, analisarei o pedido retro, que envolve quebra do sigilo fis-
cal e bancário, medidas excepcionais. Sem prejuízo do cumpri-
mento do item 1, designo o dia 16/12/2004, Às 17:30 horas,
para a audiência conciliatória, visando a solução final do lití-
gio. Intimem-se, inclusive as partes por carta registrada... Ad-
vertência: Fica o advogado também responsável pelo compare
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cimento de seu constituinte. ADV. DR. AMÉLIO SCARAVO-
NATTI; DR. GILCEO JAIR KLEIN;

06- Autos- 1311/2004 – Ação de Reparação - Ellen Felde x
Marcos Tomasi e Ailton Velozo Braga - Homologo por senten-
ça para que produzam os seus efeitos jurídicos e legais o acor-
do.. ADV.DR.YVES CONSENTINO CORDEIRO;

07- Autos- 229/2003 – Cobrança - Vilma Vopelli Bordignon x
Irmã Reisdorfer - ... Após, intime-se a exeqüente sobre o anda-
mento do feito.. ADV. DR. ANTONIO AMADO ELIAS FILHO;

08- Autos- 954/2002 – Cobrança – Janice Sorato Espindola x
Terezinha Pereira da Costa e Aparício Camilo Pereira – Inter-
posto o recurso, cumpre á parte recorrente, em 48 horas, efetu-
ar o preparo ou comprová-lo nos autos, independentemente de
intimação, sob pena de deserção. No caso, o recorrente não
efetuou o preparo, conforme certidão de fls. 42-verso, acarre-
tando a deserção do recurso. Diante do exposto, julgo deserto o
recurso inominado (fls. 38-42), com fundamento no ar6tigo 42,
parágrafo 1º, da Lei nº 9.099/95 e, de conseqüência nego-lhe
seguimento. ... ADV. DR. JOSÉ APARECIDO FRÓES; DR.
LAURO HENRIQUE LUNA DOS ANJOS;

09-Autos- 1376/2004 – Indenização – Vera Lucia Baldo Kozak
x Fórum de Conciliação, mediação e juizado arbitral de Casca-
vel-Paraná – Intime-se a autora para, em 10 (dez) dias, com-
provar o pagamento das custas que restou condenada nos autos
nº 1236/04 (fls. 37), sob pena de indeferimento da petição ini-
cial. ADV. DR. RODRIGO PAGLIARINI SANTOS;

10- Autos- 1283/2002 – Indenização – Marini Pereira Bernar-
do x Embratel – Empresa Brasileira de Telecomunicações –
Para que se manifeste, no prazo de cinco dias, sobre a petição e
documentos de fls. 66/67... ADV. DR. RAFAEL REAMI VIEI-
RA;

11- Autos- 020/2003 – Cobrança – Maura Madalena Gonzatti x
Lindemberg Simionato e Clarice Felipini – (...Ante o exposto e
tudo mais que dos autos consta, tenho por bem em julgar total-
mente procedente o presente pedido, com o fito de condenar os
reclamados... Homologo por sentença, para que produzam seus
jurídicos e legais efeitos, a decisão proferida no dia 04 de outu-
bro de 2004 pelo Juiz Leigo que dirigiu a instrução... ); (...In-
defiro o pedido de fls. 23, vez que já prolatada decisão pelo
Juiz leigo devidamente homologada por este Juízo(fls. 22).
Ademais, a advogada dos reclamados estava presente na audi-
ência de instrução e julgamento, na qual foi proferida a decisão
do Juiz Leigo e não levantou qualquer motivo para a ausência
dos requeridos. Além do que, o motivo de força maior para
justificar a ausência da parte na audiência deve ser alegado/
provado em sua abertura (CPC, artigo 453, parágrafo 1º), ad-
mitindo-se excepcionalmente, seja tão-logo cessado o impedi-
mento de comparecimento da parte. E, no caso, ainda que se
admitisse a segunda hipótese, a audiência se realizou em
04.10.01, a requerente juntou atestado médico recomendando
repouso para 01 um dia, logo, o impedimento restou cessado
em 05.10.04, e somente protocolou a justificativa em 15.10.04,
intempestivamente. ADV. DR. TEREZINHA DEPUBEL DAN-
TAS.

12- Autos- 1330/2004 – Indenização – Nelci Lemes de Medei-
ros x Iracema Favaro Ltda – Diante do contido nos artigos 143e
144 do Eca, reservo a apreciação do pedido de fls. 45, após a
coleta das demais provas. ADV. DR. PASCOAL MUZELI
NETO;

13- Autos- 123/2003 – Indenização – Paulo Fernandes de As-
sunção x Móveis Fama – Intimação sobre a realização do único
leilão para venda dos bens penhorados nos autos acima identi-
ficados, que se realizará no dia 17 de dezembro de 2004, às
13:30 horas, no átrio do Fórum desta Comarca, mais especifi-
camente em frente à Secretaria deste 1º Juizado Especial Cí-
vel... Advertência: Fica o advogado também responsável pelo
comparecimento de seu constituinte. ADV. DR. LAURO HEN-
RIQUE LUNA DOS ANJOS; DR. JOÃO CARLOS LARRÉ
RODRIGUES;

14- Autos- 493/2004 – Reclamação – Milton Sebastião None-
macher x Milton Pereira Monsão – 1- Retifique-se o nome do
requerido. 2- Aguarde-se a iniciativa da parte autora. ADV. DR.
SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA;

15- Autos – 1195/2003 – Ação declaratória – Bento Farias Pa-
chico x GVT – Global Village Telecom Ltda - ... Ante o expos-
to, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, declarando
a inexistência de débito do requerente para com a requerida, e
condenando a requerida a pagar ao requerente, a título de inde-
nização por danos morais, o valor de R$ 4.800,00... ADV. DR.
ALEX SANDRO SONDA; DR. LARISSA KARLA DE PAU-
LA E SÁ;

16- Autos- 968/2003 – Reclamação – Jovelino José Pertille x
Copel – Comp. Paranaense de Energia - ... Ante o exposto,
julgo improcedente o pedido inicial... ADV. DR. ANGELA
FABIANA BUENO DE SOUZA PINTO; DR. ADRIANA DE
PAULA BARATTO; DR. CARLOS FREIRE FARIA; DR. LUIZ
CARLOS PASQUALINI;

17- Autos- 1022/2003 – Indenização – Valdevino de Farias x
Denise de Castro - ... Pelo exposto, ...julgo totalmente proce-
dente o pedido formulado pelo reclamante... para condenar a
reclamada.. .a pagar ao reclamante a importância de R$
3.150,00... Homologo por sentença, para que produzam seus
jurídicos e legais efeitos, a decisão proferida... ADV. DR. AL-
TAIR MACHADO; DR. EDINALDO LINHARES DE OLIVEI-
RA;

18- Autos- 1056/2004 – Cobrança – Silda Dias Stimamilio x
Banco do Estado do Paraná S/A - ... Ante o exposto, julgo par-
cialmente procedente o pedido inicial condenando o requerido
a pagar a requerente a quantia de R$ 7.667,11... ADV. DR.
RODRINEI CRISTIAN BRAUN; DR. WILSON CARLOS

KUHN; DR. ANDRÉ CRUZ DE AGUIAR; DR. ANTONIO
CARLOS SILVA KUHN;

19- Autos- 59/2004 – Cobrança – Eloá R. B. Ramos Pinto x
Brasil Telecom S/A e outro - ... Ante o exposto:a) reconheço a
ilegitimidade passiva ad causam da requerida Brasil Telecom,
excluindo-a da lide e de conseqüência, julgando, em relação à
mesma, extinto o processo na forma do artigo 267, VI do CPC.
b) julgo parcialmente procedente o pedido inicial, condenando
a segunda requerida(Embratel) a pagar à requerente a quantia
de R$ 97,60 corrigida... ADV. DR. ANDRÉIA BELLO
ROSSO;DR. JOSIANE BORGES; DR. SERGIO ROBERTO
VOSGERAU; DR. ELOÁ REGINA BITTENCOURT RAMOS
PINTO; DR. ANA ELISA VIEIRA NAVARRO; DR. FERNAN-
DA CRISTINA PARZIANELLO;DR. SILVIA ROBERTA COS-
TA SEQUINEL;DR. NANCI TEREZINHA ZIMMER; DR.
TONY MARCELO GONZALEZ RIVERA; DR. DALVA MA-
RIN;

20- Autos- 873/2004 – Execução – Marcos Elizeu Cassel x L.
Girodani & Cia Ltda – Recebo os embargos, intime-se o em-
bargado para, querendo, impugná-lo, em dez dias. ADV. DR.
LARISSA DE PAULA E SÁ;

21- Autos – 1299/2004 – Reparação de danos – Getulio Cristo-
folini x Empresa Pioneira de Transporte Ltda e Mauro Furquim
– Homologo por sentença para que produzam os seus efeitos
jurídicos e legais o acordo judicial firmado pelas partes no dia
21 de outubro de 2004, e em conseqüência julgo extinto o pre-
sente processo, em razão da composição das partes... ADV. DR.
ANTONIO MINORU ASHAKURA; DR. ROSELENY VAN-
ZELLA A PONTES;

22- Autos- 770/97 - Reparação de danos –Luiz Fontanella x
Jair Todeschini e irmãos Sirtoli Ltda – Vistos e examinados...
Homologo, por sentença, para que produza os seus efeitos jurí-
dicos e legais, o acordo entabulado entre as partes, encartado
em fls. 178-179 e , ante o conteúdo do acordo, declaro suspen-
so o presente processo de execução... ADV. DR. FLÁVIO A
DE A FERNANDES; DR. NEIDE SIMÕES PIPA ANDRÉ;

23- Autos- 538/2004 – Execução – Jane Eliete Rodrigues da
Rosa Lenzi x Adriana Joana Elias Nóbrega – Vistos e examina-
dos... Homologo, por sentença, para que produza os seus efei-
tos jurídicos e legais, o acordo entabulado entre as partes, en-
cartado em fls. 14-15 e, ante o conteúdo do acordo, declaro
suspenso o presente processo de execução... ADV. DR. JANAI-
NA DOCKHORN MACHADO;

24- Autos- 1323/2004- Reclamação – Santelmo Pilarski de Je-
sus x Dulmar Batista Alves – Presume-se recebida pelo desti-
natário citando ou intimando, a correspondência entregue em
seu endereço, com a juntada do Aviso de Recepção – AR – aos
autos, para efetivo de citação ou intimação (Enunciado n. 05
do FONAJE) e no mesmo sentido é o Enunciado 07 da Turma
Recursal do Paraná. Contudo, no caso, a carta de citação foi
encaminhada para endereço comercial e recebida por terceira
pessoa. Portanto, diante do fato de que a carta de ciotação foi
encaminhada para endereço profissional (sala comercial) e não
para o endereço residencial, somado ao fato de que não foi
recebida pelo requerido, entendo que não se aplica a presunção
acima referida. Não se permitindo, assim, reconhecer a valida-
de da citação. 2- Intime-se o requerente para, em dez dias, in-
formar o endereço residencial do requerido, bem como trazer
aos autos cópia do contrato de alienação fiduciária que tem por
objeto o veículo descrito na inicial. Informado o endereço, pro-
mova-se a designação de nova audiência conciliatória.ADV. DR.
ALOÍSIO ALBINO WARKEN;

25- Autos- 1957/2003 – Reparação de danos – Constantino de
Jesus Rosa de Lima x Arnaldo Costa Faria - Sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça e auto de penhora e depósito, manifeste-
se o autor no prazo de 05 dias. ADV. DR. DANIELLE APARE-
CIDA SATO;

26- Autos- 512/2003 – Indenização – Lucia Aparecida Louren-
ço Cavagnoli x Banco do Estado do Paraná S/A e Dobel Ma-
deiras e Transporte - ... Ante o exposto, e considerando o dis-
posto no artigo 6º da Lei 9099/95: a) julgo parcialmente proce-
dente o pedido indenizatório proposto por Jair Cavagnoli (au-
tos nº 466/03) condenando o Banco do Estado do Paraná a pa-
gar ao referido requerente a quantia de R$ 3.000,00... b) julgo
parcialmente procedente o pedido indenizatório proposto por
Lúcia Aparecida Lourenço Cavagnoli (autos nº 512/03) conde-
nando o Banco do Estado do Paraná a pagar à referida reque-
rente a quantia de R$ 3.000,00... ADV DR. ANDRÉ VINICIUS
BECK LIMA; DR. WILSON CARLOS KUHN; DR. ANTO-
NIO CARLOS S. KUHN; DR. JULIANO MURBACH; TERE-
SINA DEPUBEL DANTAS;

27- Autos- 1468/2003 – Execução – Marcelo René Reinhardt x
Cleone Rodrigues – Intime-se o autor para, em 05 (cinco) dias,
manifestar-se diante do contido na carta precatória. ADV. DR.
FÁBIO ANDRÉ ZAKSESKI;

28- Autos- 314/2003 – Reparação de danos – João Miglioli x
Figueiredo Transportes Ltda e Cyro Mansur Junior - ... Assim,
acolho os embargos declaratórios, considerando a expressa con-
cordância da parte adversa e tendo em vista os princípios ori-
entadores do Juizado especial, para o fim de sanar o erro mate-
rial existente, declarando-se a nulidade da audiência de instru-
ção e julgamento e cassando-se a decisão nela proferida. 2-
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 03/03/
05, às 17h:00. Advertência: Fica o advogado também respon-
sável pelo comparecimento de seu constituinte. ADV. DR. JOSÉ
CARLOS MARQUES; DR. ALESSANDRO BELLANI; DR.
OSMAR HÉLCIAS SCHWARTZ JR;

29- Autos- 1037/2003 – Cobrança – César Augusto Poersch x
Euclides José Zampieri – Sobre os documentos de fls. 44-46,
manifeste-se no prazo de cinco dias. ADV. DR. LAURI DA
SILVA;

30- Autos – 046/2003 – Declaratória de Inexigibilidade de Dé-
bito – José Kaeski x Máquina e Implementos Agrícolas Ltda e
Serasa – Centralização de Serviços dos BancosS/A – Interpos-
to o recurso, cumpre à parte recorrente, em 48 horas, efetuar o
preparo ou comprová-lo nos autos, independentemente de inti-
mação, sob pena de deserção. No caso, o recorrente não efe-
tuou o preparo, conforme certidão de fls. 130-verso, acarretan-
do a deserção do recurso. Diante do exposto, julgo deserto o
recurso inominado (fls. 118-129), com fundamento no artigo
42, parágrafo 1º, da Lei nº 9.099/95 e, de conseqüência nego-
lhe seguimento... ADV. DR. ROSSANA DO NASCIMENTO
WILLE; DR. LUIZ PAULO WILLE; DR. PAULO ROBERTO
CORREA; DR. LYSLAINE REIJRINK;

31- Autos- 514/2002 – Cobrança – Benjamim Sbaraini x So-
lange Piano - .. Ante o exposto, julgo parcialmente procedentes
os presentes embargos à execução, reconhecendo o excesso de
execução, determinando-se seja realizado novo cálculo pelo
contador, nos termos acima e determinando o levantamento da
penhora do ônibus (fls. 31). Em seguida, prossiga-se na execu-
ção expedindo-se novo mandado de penhora para satisfação do
saldo remanescente do débito, em tantos bens quanto bastem
para garantia da execução.... ADV. DR. CINARA STOCK DOS
SANTOS; DR. VANDIRA COSER;

32- Autos – 614/2001 – Cobrança – Eneide Toledo da Rosa e
Aristides Gonçalves da Rosa x Selomar Aparecida Brolo – In-
defiro os pedidos de fls. 88-89. A uma porque o Sr. Oficial já
descreveu os bens que guarnecem a residência do executado,
os quais são impenhoráveis. A duas porque a busca pretendida
junto à créditos nas Varas Cíveis pode ser realizada pela parte,
se necessidade de mandado judicial e quanto à Vara do Traba-
lho, os créditos trabalhistas são impenhoráveis. Intime-se.
Aguarde-se a iniciativa da parte interessada por 30 (tinta) dias.
Não sendo indicados bens penhoráveis, arquive-se. ADV DR.
JEAN CARLOS MACHADO; DR. ALEXANDRE VETORE-
LLO; DR. LUIZ AUGUSTO BROETTO;

33- Autos- 1245/2004 – Cobrança – Marciane Ullmann Man-
chak x José Ribeiro da Silva - .. Ante o exposto, julgo extinto o
processo, sem julgamento do mérito, na forma do artigo 8º,
parágrafo 1º, c/c artigo 51, IV, ambos da Lei nº 9.099/95. ...
Transitada em julgado, autorizo o desentranhamento dos docu-
mentos originais acostados à inicial mediante cópia... ADV. DR.
ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE; DR. LUIZ PAULO
WILLE;

34- Autos- 1332/2004 – Execução – André Alves de Deus x
Eficaz Filtros e Purificadores de Água Ltda - Intime-se o autor
para fornecer o atual endereço do reclamado, no prazo de 05
dias. ADV. DR. JAQUELINE ZANON; DR. VERIDIANE APA-
RECIDA THOMAZINHO;

35- Autos- 884/99 – Ação de reparação de danos – Giuliano
Gullo x Enio Carlos Schelemper - Defiro o pedido de suspen-
são, mas pelo prazo de 90 (noventa) dias. ADV. DR. SANDRO
MATTEVI DAL BOSCO;

36- Autos- 604/2004 – Responsabilidade Civil – Miguel Sabi-
no Soares x Embratel S/A – Intime-se as partes para, em 05
(cinco) dias, manifestarem-se sobre a resposta ao ofício. ADV.
DR. LAURO HENRIQUE LUNA DOS ANJOS; DR. ANA
ELISA VIEIRA NAVARRO; DR. SILVIA ROBERTA COSTA
SEQUINEL; DR. NANCI TEREZINHA ZIMMER; DR. AR-
MANDO LUIZ MARCON ; DR KLEBER DE OLIVEIRA;

37- Autos- 963/2004 – Indenização – Roseli Vieira dos Santos
x Cia Itaú Leasing de Arrendamento Mercantil – Manifestem,
se sobe os ofícios de fls. , no prazo de cinco dias. ADV. DR.
77/78. ADV. DR. IVON PANCARO CUNHA; DR. RODRIGO
DOLFINI ;

38- Autos- 173/2004 – Restituição – Valdir Teófilo dos Santos
x Valor Capitalização S/A – Indefiro o pedido de fls. 26, vez
que o processo já foi declarado extinto, e a reabertura exige
pagamento das custas processuais nas quais o autor restou con-
denado. Ademais, não há que se falar em deferimento de Justi-
ça Gratuita após condenada a parte nas custas. ADV. DR. THAI-
ANNA KLAIME;

39- Autos- 728/96 – Cobrança – Arlindo Francisco Brunx Clair
Regina Foltz – Intimação para acompanhar a realização do úni-
co leilão para venda dos bens penhorados nos autos acima iden-
tificados, que se realizará no dia 30 de novembro de 2004, às
13:30 horas, no átrio do Fórum desta Comarca, mais especifi-
camente em frente à Secretaria deste 1º Juizado Especial Cível.
Advertência: Fica o advogado também responsável pelo com-
parecimento de seu constituinte. ADV. DR. JOSÉ FERNAN-
DO PREZOTTO; DR. SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOT-
TO;

40- Autos- 938/2002 – Cobrança – Cícero Ferreira da Paz x
Mauri Célio Gonçalves e Érica Madalena Hempel - Intimação
para acompanhar a realização do único leilão para venda dos
bens penhorados nos autos acima identificados, que se realiza-
rá no dia 30 de novembro de 2004, às 13:30 horas, no átrio do
Fórum desta Comarca, mais especificamente em frente à Se-
cretaria deste 1º Juizado Especial Cível. Advertência: Fica o
advogado também responsável pelo comparecimento de seu
constituinte. ADV. DR. RAFAEL VIEIRA FORSELINI;

41- Autos – 390/2003 – Indenização por danos – Albino Paulo
Krzysczak x Coopavel – Cooperativa Agropecuária Cascavel
Ltda - ... Vistos etc... Considerando que o reclamante não com-
provou o motivo de sua ausência na audiência de instrução e
julgamento, e intimado para comprovar suas alegações expen-
didas na petição de fls. 74, deixou de dar atendimento, julgo
extinto o presente processo, sem análise do mérito...Condeno o
reclamante no pagamento das custas processuais. Retire-se a
audiência da pauta... ADV. DR. JOSÉ FERNANDO MARUC-
CI; DR. MIGUEL LUCIANO PEZZINI;

PRIMEIRO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ – PR
RELAÇÃO Nº 116/2004
JUIZ DE DIREITO: DR. WALDEMAR DA COSTA LIMA
NETO
SECRETÁRIA: CILENE FANHANI
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ALOISIO CARLOS MARCOTTI 01 555/99
JOSÉ SEBASTIÃO DE OLIVEIRA 02 440/03
IZAÍAS ARCOLEZI 03 2983/02
MARCELO BELANDA MOLINARI 04 3042/00
MOACYR PEREIRA JÚNIOR 05 2616/00
ALEXSANDRO REVERTE QUINTEIRO/
ILZA ANDRADE CAMPOS SILVA 06 325/04
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HIPÓLITO NOGUEIRA PORTO JÚNIOR 08 1165/99
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ISABELLA CABRAL KISTNER/
MARIA CECÍLIA ESTEVES ROSA 18 277/04
ROBERTA PATRÍCIA FIGUEIREDO ROCHA/
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01 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 555/99 –
CLEIDE PINTO X SOLANGE APARECIDA DE PAULA. Para
indicar o correto e atual endereço do executado, em dez dias,
sob pena de arquivo. ADV. ALOISIO CARLOS MARCOTTI

02 – REPARAÇÃO DE DANOS – 440/03 – PRETEXTATO
VITALINO DA SILVA X VIA VERDE VEICULOS LTDA. Para
no prazo de cinco (05) dias, efetuar o pagamento do débito, no
valor de R$ 1.391,94, na Secretaria deste Juizado. Decorrido o
prazo acima, sem pagamento da dívida, o mandado de Penhora
expedido em data de 20.09.04 será entregue ao Sr. Oficial para
cumprimento. ADV. JOSÉ SEBASTIÃO DE OLIVEIRA

03 – DECLARATÓRIA – 2983/02 – NELSON DE OLIVEIRA
X PREVER SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA. Para no prazo de
cinco (05) dias, efetuar o pagamento do débito, no valor de R$
1.940,03, na Secretaria deste Juizado. Decorrido o prazo aci-
ma, sem pagamento da dívida, o mandado de Penhora expedi-
do em data de 10.11. será entregue ao Sr. Oficial para cumpri-
mento. ADV. IZAÍAS ARCOLEZI

04 – AÇÃO DECLARATÓRIA – 3042/00 – JOSÉ ROBERTO
MALDONADO X EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMU-
NICAÇÕES. Para manifestação quanto ao interesse no prosse-
guimento do feito. ADV. MARCELO BELANDA MOLINARI

05 – REPARAÇÃO DE DANOS – 2616/00 – GLÓRIA PEREI-
RA DA SILVA ROSA E OUTRO X HÉLIO FUMERO E OU-
TRO. Para em cinco dias dizer se possui interesse na imediata
adjudicação dos bens constritados. ADV. MOACYR PEREIRA
JÚNIOR

06 – INDENIZAÇÃO – 325/04 – ELIONAI VOLOVSKI SAM-
PAIO X MARIETA FERNANDES SANTOS. Para ciência da
decisão de fls. 119/120 que afastou a preliminar de prescrição
da ação, designando-se audiência de instrução e julgamento
para o dia 17 de fevereiro de 2005, às 14h30min. ADV. ALEX-
SANDRO REVERTE QUINTEIRO/ILZA ANDRADE CAM-
POS SILVA

07 – AÇÃO DE COBRANÇA – 314/00 – EDMYLSON PENA
DOS SANTOS X OSWALDO ARAMBUIL MALDONADO.
Para manifestação nos autos ante a devolução da Carta Preca-
tória que foi expedida à Comarca de Paranacity. Decorrido mais
de 30 dias sem qualquer manifestação o processo será arquiva-
do. ADV. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA

08 – RESSARCIMENTO – 1165/99 – ISMAEL FERNANDES
FILHO X EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS TIBIRIÇA
LTDA. Indefiro o contido no petitório retro, tendo em vista que
figura como executada a empresa Empreendimentos Imobiliá-
rios Tibiriçá Ltda e não seu sócio proprietário, não responden-
do assim seu patrimônio, tendo em vista que não restou confi-
gurada, a princípio, nenhuma das hipóteses descritas nos arti-
gos 28 do Código de Defesa do Consumidor e artigo 50 do
Código Civil para que houvesse a desconsideração da persona-
lidade jurídica. Concedo a parte exeqüente o prazo de dez dias
para que indique bens passíveis de penhora de propriedade da
empresa executada para que se procedam as diligências, sob
pena de arquivo. ADV. HIPÓLITO NOGUEIRA PORTO JÚ-
NIOR

09 – AÇÃO DECLARATÓRIA – 1155/04 – MARCO TULIO
DE ALMEIDA RESENDE X CRECIARD S/A ADMINISTRA-
DORA DE CARTÕES DE CRÉDITO. Para manifestação nos
autos, no prazo de dez dias, face a juntada de documentos. ADV.
ANTÔNIO CAMARGO JÚNIOR

10 – REPARAÇÃO DE DANOS – 118/03 – MARISA COR-
DEIRO TUPAM X GOL TRANSPORTES AÉREOS LTDA.
Para no prazo de cinco (05) dias, efetuar o pagamento do débi-
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to, no valor de R$ 4.090,60, na Secretaria deste Juizado. De-
corrido o prazo acima, sem pagamento da dívida, a Carta Pre-
catória expedido em data de 12.11.04 será encaminhada para
cumprimento. ADV. ROSILENE PROSPERO

11 – EXECUÇÃO – 763/03 – ME – BOMILLY DISTRIBUI-
DORA DE BICICLETAS E PEÇAS LTDA. – ME X EDIVAL-
DO RODRIGUES DOS SANTOS. Audiência de embargos de-
signada para o dia 08/12/04, às 17h30min. ADV. ANA MARIA
BRENNER

12 – INDENIZAÇÃO – 2632/02 – CARLOS ALBERTO MAR-
QUES ESTIMA X EDIVALDO ZENDRINI CIANCA. Para
manifestação nos autos ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça
que deixou de proceder a penhora. ADV. MARIA APARECI-
DA ALVES DA SILVA

13 – REPARAÇÃO DE DANOS – 626/03 – DOUGLAS CA-
LEGARI PEREIRA X LOJAS MIL. À parte credora para em
10 dias, dizer se tem interesse na execução da sentença. ADV.
SANDRO ROGÉRIO PASSOS

14 – AÇÃO DE COBRANÇA – 273/02 – ME – CANALI E
CIA LTDA. X JJR GUIAS TELEFONICAS DO BRASIL LTDA.
ME – Para indicar bens de propriedade do devedor passíveis de
penhora em dez dias, pena de arquivo. ADV. ROSÂNGELA F
JACOMINI

15 – AÇÃO DE COBRANÇA – 1520/03 – BENEDITO JOSÉ
MARDEGAM X JOÃO DONIZETE DA SILVA. Mantenho o
despacho de fls. 31, devendo o exeqüente especificar a agência
e o número da conta bancária para posterior penhora, concedo
o prazo de dez dias, sob pena de arquivo. ADV. MARLENE
DE CASTRO MARDEGAN

16 – AÇÃO DE COBRANÇA – 582/99 – ANTÔNIO DIAS DA
SILVA X CLEONICE VIEIRA SILVA E OUTRO. Para ciência
do recebimento dos embargos suspendendo o curso da execu-
ção. Ao embargado para querendo, impugnar no prazo legal.
ADV. VILMA CARLA L DE SOUZA RIBEIRO/TARCIZIO
FURLAN

17 – AÇÃO DE COBRANÇA – 2209/00 – APARECIDO GE-
ROLOMO X IVONE APARECIDA FERREIRA ZANIN. Para
que indique bens passíveis de penhora, em dez dias, pena de
arquivo. ADV. ELIANE REGINA DOS SANTOS

18 – OBRIGAÇÃO DE FAZER – 277/04 – AMBRÓSIO KIST-
NER X ANTÔNIO CARLOS ARAN. Para ciência da sentença
que excluiu da relação processual a segunda reclamada, por
ilegitimidade passiva de parte, declarando extinto o processo
em relação a mesma e julgou parcialmente procedente o pedido
inicial para o fim de condenar ANTONIO CARLO CARAN, como
condenado tenho, na obrigação de edificação de muro de arri-
mo na extensão do terreno de sua propriedade, sob pena de não
o fazendo, incidir em multa diária que fixo desde logo em R$
35,00 o dia. ADV. ISABELLA CABRAL KISTNER/MARIA
CECILIA ESTEVES ROSA

19 – AÇÃO DE COBRANÇA – 552/04 – AIRES MALTA DE
CAMPOS X FLAVIANO WATANABE. Audiência de Instru-
ção e Julgamento designada para o dia 17/12/04, às 15h, ADV.
ROBERTA PATRÍCIA FIGUEIREDO ROCHA/LUIS HENRI-
QUE ANDREATTA DA ROSA

20 – AÇÃO DE COBRANÇA – 2630/01 – ANIBAL BALDIN
X W E DENO LOCAÇÃO ASSESSORIA IMOBILIÁRIA. Ao
exeqüente para manifestação acerca da nomeação de bens efe-
tivada as fls. 67/69 e para ciência do seguinte despacho: “Veri-
fico que a intimação a que se refere a publicação noticiada as
fls. 76 diz respeito a manifestação da parte autora sobre a cer-
tidão do oficial de justiça, quando a reclamante deveria se ma-
nifestar sobre a nomeação de bens pela devedora, conforme
despacho de fls. 72. Para que o processo volte ao seu rito nor-
mal, sendo desnecessário o processamento do recurso interposto,
vez que o feito padece de nulidade a partir daquele despacho
determino o cumprimento do mesmo, para que se colha a mani-
festação do autor no particular da nomeação de bens. ADV.
MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA/ADEMIR PENHRA

21 – EMBARGOS DE TERCEIRO – 2599/03 – CLÁUDIO
EMANUEL PIETROBOM X JOSÉ BARRETO DA SILVA.
Audiência de Instrução e Julgamento redesignada para o dia
17/12/04, às 15h45min. ADV. ALMERI PEDRO DE CARVA-
LHO/OSVALDO SILVA DOS SANTOS JÚNIOR

22 – AÇÃO DE COBRANÇA – 1111/01 – MILTON MAIO X
RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANÁ. Para no prazo de
cinco (05) dias, efetuar o pagamento do débito, no valor de R$
1.141,67, na Secretaria deste Juizado. Decorrido o prazo aci-
ma, sem pagamento da dívida, o mandado de Penhora expedi-
do em data de 10.09.04 será entregue ao Sr. Oficial para cum-
primento. ADV. JOÃO EVERARDO RESMER VIEIRA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERRA R0XA -
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
RELAÇÃO N° 11/2004
JUÍZA DE DDIREITO - Fabiana Januário Pesseghini

INDICE DE PUBLICAÇÃO

Ordem 01- Advogada: Marcela Leila R.S. Vales Ação de Co-
brança –20/2000 – Lourdes Cleuza Libarone Spessatto x Apa-
recida Joaquim Teixeira - Objeto – Intimação da procuradora
da Autora de que foi por este Juízo, designado o dia 17 de feve-
reiro de 2005, às 09:30 horas, para realização da audiência de
instrução e julgamento

Ordem 02 - Advogados: José Geraldo Cândido Ação de Adju-
dicação Compulsória –178/2004 – Milton dos Santos e outros
x Cia de Colonização e Desenvolvimento Rural - Codal - Obje-
to – Intimação do procurador dos Autores de que foi por este
Juízo, designado o dia 22 de dezembro de 2004, 17:00 horas,
para realização da audiência de Conciliação

Ordem 03 - Advogado: Acyr Lourenço de Gouveia Ação de
Despejo –377/2004 – Silvia Cristina Kakimori Pereira x Maria
Audeni Buzinhani - Objeto – Intimação do procurador da Au-
tora, para se manifestar sobre o requerimento de f. 20/21, no
prazo de 05 (cinco) dias

Ordem 04 - Advogado: José Pedro de Oliveira Ação de Despe-
jo –377/2004 – Silvia Cristina Kakimori Pereira x Maria Aude-
ni Buzinhani - Objeto – Intimação do procurador da Ré, para se
manifestar sobre o requerimento de f. 34/36, no prazo de 05
(cinco) dias

Ordem 05 - Advogado: Acyr Lourenço de Gouveia Ação de
Despejo –377/2004 – Silvia Cristina Kakimori Pereira x Wag-
ner Pereira Campos - Objeto – Intimação do procurador da Au-
tora, para se manifestar sobre o requerimento de f. 20/21, no
prazo de 05 (cinco) dias

Ordem 06 - Advogado: José Pedro de Oliveira Ação de Despe-
jo –377/2004 – Silvia Cristina Kakimori Pereira x Wagner Pe-
reira Campos - Objeto – Intimação do procurador do Réu, para
se manifestar sobre o requerimento de f. 36/38, no prazo de 05
(cinco) dias

Ordem 07 - Advogado: Ademar Antônio Ródio Ação de Co-
brança c/c Dissolução de Sociedade de Fato – 389/2004 – O
Espólio de Basílio Matiuc, representado pelo inventariante sr.
Pedro Matiuc x José Rodrigues - Objeto – Intimação do procu-
rador do Autor de que foi designado por este Juízo o dia 22 de
dezembro de 2004, às 17:00 horas, para audiência de Concilia-
ção

Ordem 08 - Advogado: José Pedro de Oliveira Ação de Co-
brança – 281/2004 – A.S.L. Comércio de Móveis e Eletrodo-
mésticos LTDA-ME x Benedita de Oliveira Gomes - Objeto – I
Intimação do procurador do Autor de que foi designado por
este Juízo o dia 07 de dezembro de 2004, às 10:00 horas, para
audiência de Instrução e Julgamento

Ordem 09 - Advogado: José Pedro de Oliveira Ação de Co-
brança – 246/2004 – A.S.L. Comércio de Móveis e Eletrodo-
mésticos LTDA-ME x Manoel Ricardo - Objeto – I Intimação
do procurador do Autor de que foi designado por este Juízo o
dia 07 de dezembro de 2004, às 09:00 horas, para audiência de
Instrução e Julgamento

Ordem 10 - Advogado: José Pedro de OliveiraAção de Cobran-
ça 200/2004 – A.S.L. Comércio de Móveis e Eletrodomésticos
LTDA-ME x Maria Silvana de Lima - Objeto – I Intimação do
procurador do Autor de que foi designado por este Juízo o dia
17 de novembro de 2004, às 17:00 horas, para audiência de
Conciliação

Ordem 11 - Advogado: José Pedro de Oliveira Ação de Cobran-
ça – 317/2004 – A.S.L. Comércio de Móveis e Eletrodomésti-
cos LTDA-ME x Reginaldo dos Santos - Objeto – I Intimação
do procurador do Autor de que foi designado por este Juízo o
dia 29 de dezembro de 2004, às 17:00 horas, para audiência de
Conciliação

Ordem 12 - Advogado: José Pedro de Oliveira Ação de Co-
brança –206/2004 – A.S.L. Comércio de Móveis e Eletrodo-
mésticos LTDA-ME x Maria Elza de Carvalho - Objeto – I In-
timação do procurador do Autor de que foi designado por este
Juízo o dia 17 de novembro de 2004, às 17:00 horas, para audi-
ência de Conciliação

Ordem 13 - Advogado: José Pedro de Oliveira Ação de Co-
brança –188/2004 – A.S.L. Comércio de Móveis e Eletrodo-
mésticos LTDA-ME x Maria Aparecida dos Santos - Objeto – I
Intimação do procurador do Autor de que foi designado por
este Juízo o dia 17 de novembro de 2004, às 17:00 horas, para
audiência de Conciliação

Ordem 14 - Advogado: José Pedro de Oliveira Ação de Co-
brança –212/2004 – A.S.L. Comércio de Móveis e Eletrodo-
mésticos LTDA-ME x Odair Lourenço - Objeto – I Intimação
do procurador do Autor de que foi designado por este Juízo o
dia 17 de novembro de 2004, às 17:00 horas, para audiência de
Conciliação

Ordem 15 - Advogado: José Pedro de Oliveira Ação de Co-
brança –098/2004 – A.S.L. Comércio de Móveis e Eletrodo-
mésticos LTDA-ME x Agnaldo Custódio - Objeto – I Intima-
ção do procurador do Autor de que foi designado por este Juízo
o dia 22 de dezembro de 2004, às 17:00 horas, para audiência
de Conciliação

Ordem 16 - Advogado: José Pedro de Oliveira Ação de Co-
brança –115/2003 – A.S.L. Comércio de Móveis e Eletrodo-
mésticos LTDA-ME x João Lucas da Silva - Objeto – I Intima-
ção do procurador do Autor de que foi designado por este Juízo
o dia 22 de dezembro de 2004, às 17:00 horas, para audiência
de Conciliação

Ordem 17 - Advogado: José Pedro de Oliveira Ação de Co-
brança –316/2004 – A.S.L. Comércio de Móveis e Eletrodo-
mésticos LTDA-ME x Tatiana de Souza Turques - Objeto –
Intimação do procurador do Autor de que foi designado por
este Juízo o dia 29 de dezembro de 2004, às 17:00 horas, para
audiência de Conciliação

Ordem 18 - Advogado: José Pedro de Oliveira Ação de Co-
brança –098/2004 – A.S.L. Comércio de Móveis e Eletrodo-
mésticos LTDA-ME x Arildo Pereira dos Santos - Objeto – In-
timação do procurador do Autor de que foi designado por este

Juízo o dia 08 de dezembro de 2004, às 17:00 horas, para audi-
ência de Conciliação

Ordem 19 - Advogado: José Pedro de Oliveira Ação de Co-
brança –214/2004 – A.S.L. Comércio de Móveis e Eletrodo-
mésticos LTDA-ME x Edineia da Cunha - Objeto – I Intimação
do procurador do Autor de que foi designado por este Juízo o
dia 17 de novembro de 2004, às 17:00 horas, para audiência de
Conciliação

Ordem 20 - Advogada: Cláudia Mara Areco Ação de Cobrança
– 150/2004 – Targino Nicolau de Aguiar x Moisés Máximo
Barcelo - Objeto – Intimação do procurador do Autor para se
manifestar sobre a certidão de fls.10verso, no prazo de 05 (cin-
co) diasOrdem 21Advogado: Egberto Fantin Ação de Cobran-
ça – 179/2004 – Celso de Lima Corral x Funerária Cristo Rei-
Objeto – Intimação do procurador da Ré de que foi por este
Juízo designado o dia 30 de novembro de 2004, às 10:00 horas,
para realização da audiência de instrução e julgamento

Ordem 22 - Advogada: Cláudia Mara Areco Ação de Cobrança
–366/2004 – Luiz Ferreira de Souza - Moveis x Rubens Cam-
pos Mejado - Objeto – Intimação da procuradora do Autor da r.
sentença de fl.11

Ordem 23 - Advogada: Cláudia Mara Areco Ação de Cobrança
–364/2004 – Luiz Ferreira de Souza - Moveis x Valdir de Lima
Objeto – Intimação da procuradora do Autor da r. sentença de
fl.11

Ordem 24 - Advogada: Cláudia Mara Areco Ação de Cobrança
–362/2004 – Luiz Ferreira de Souza - Moveis x Claudemir So-
ares de Paulo - Objeto – Intimação da procuradora do Autor da
r. sentença de fl.11

Ordem 25 - Advogada: Cláudia Mara Areco Ação de Cobrança
–367/2004 – Luiz Ferreira de Souza - Moveis x Arnaldo Soares
Paulo - Objeto – Intimação da procuradora do Autor da r. sen-
tença de fl.12

Ordem 26 - Advogada: Cláudia Mara Areco Ação de Cobrança
–361/2004 – Luiz Ferreira de Souza - Moveis x Elias Quintão
Objeto – Intimação da procuradora do Autor da r. sentença de
fl.11

Ordem 27 - Advogada: Cláudia Mara Areco Ação de Cobrança
–356/2004 – Vimarlei Antônio Cardoso x Reginaldo Tabarine
Objeto – Intimação da procuradora do Autor da r. sentença de
fl.10

Ordem 27 - Advogada: Cláudia Mara Areco Ação de Cobrança
–353/2004 – Vimarlei Antônio Cardoso x Silvio Antônio Zava-
dzki - Objeto – Intimação da procuradora do Autor da r. senten-
ça de fl.10

Ordem 28 - Advogado: José Pedro de Oliveira Ação de Co-
brança –224/2004 – A.S.L. Comércio de Móveis e Eletrodo-
mésticos LTDA-ME x Maria Fátima dos Anjos - Objeto – Inti-
mação do procurador do Autor da r. sentença de fl.20

Ordem 29 - Advogado: José Pedro de Oliveira Ação de Execu-
ção de Título Extrajudicial –127/2003 – A.S.L. Comércio de
Móveis e Eletrodomésticos LTDA-ME x Tereza da Silva Aze-
vedo - Objeto – Intimação do procurador do Autor da r. senten-
ça de fl.37

Ordem 30 - Advogado: Jean Carlos Neri Ação de Execução de
Título Extrajudicial –165/2004 – Renildo Fernandes Domeni x
Aparecido Figueira da Cruz - Objeto – Intimação do procura-
dor do Autor da r. sentença de fl.14

Ordem 31 - Advogada: Cláudia Mara Areco Ação de Execução
de Título Extrajudicial –22/2003 – Albertina Jandrey Ferreira
x Andréia Oliveira Gomes - Objeto – Intimação da procuradora
da Autora para que se manifeste sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção.

Ordem 32 - Advogada: Ana Marly de Almeida Cruz Ação de
Execução de Título Extrajudicial – 41/2003 – Lindomar Antô-
nio Vieira x Vanda Eliza dos Santos - Objeto – Intimação da
procuradora da Autora para que se manifeste sobre o prosse-
guimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
extinção

Ordem 33 - Advogada: Ana Marly de Almeida Cruz Ação de
Execução de Título Extrajudicial – 43/2003 – Lindomar Antô-
nio Vieira x Vanda Eliza dos Santos - Objeto – Intimação da
procuradora da Autora para que se manifeste sobre o prosse-
guimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
extinção

Ordem 34 - Advogada: Marcela Leila R.S. Vales Ação de Res-
cisão de Contrato – 172/2004 – Maria Paulina Ferreira x Clau-
demir Alves da Silva - Objeto – Intimação da procuradora da
Autora da r. sentença de fl. 50/52

Ordem 35 - Advogado: Adilson Andrade Amaral Ação de Res-
cisão de Contrato – 172/2004 – Maria Paulina Ferreira x Clau-
demir Alves da Silva - Objeto – Intimação do procurador do
Réu da r. sentença de fl. 50/52

Ordem 36 - Advogado: Márcio José de Souza Ação de Execu-
ção de Título Extrajudicial – 97/2001 – Márcio José de Souza
x Vanda Eliza dos Santos e outra - Objeto – Intimação da pro-
curadora da Autora para que se manifeste sobre a certidão de
fl. 34 , no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção

Ordem 37 - Advogado: José Pedro de Oliveira Ação de Co-
brança – 215/2004 – A.S.L. Comércio de Móveis e Eletrodo-
mésticos LTDA-ME x Laura Plakitquen Calssavara - Objeto –
Intimação do procurador do Autor da r. sentença de fl.22

Ordem 38 - Advogado: José Pedro de Oliveira Ação de Co-

brança – 213/2004 – A.S.L. Comércio de Móveis e Eletrodo-
mésticos LTDA-ME x Eliane Neri Sobrinho - Objeto – Intima-
ção do procurador do Autor da r. sentença de fl.20

Ordem 39 - Advogado: José Pedro de Oliveira Ação de Co-
brança – 236/2004 – A.S.L. Comércio de Móveis e Eletrodo-
mésticos LTDA-ME x José Pereira Alcântara - Objeto – Inti-
mação do procurador do Autor da r. sentença de fl.20

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
DIREÇÃO DO FÓRUM DA COMARCA DE MARINGÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO DA
BANCA EXAMINADORA, PARA APRECIAÇÃO E JUL-
GAMENTO DOS RECURSOS INTERPOSTOS AS QUES-
TÕES E AO GABARITO PROVISÓRIO, DO RESULTA-
DO DA 1ª ETAPA E INTIMAÇÃO DOS CANDIDATOS
APROVADOS DA DATA PARA REALIZAÇÃO DA PRO-
VA DA 2ª ETAPA.

O DOUTOR HUMBERTO LUIZ CARAPUNARLA, MM. JUIZ
DE DIREITO DESIGNADO, PRESIDENTE DA BANCA EXA-
MINADORA DO CONCURSO PÚBLICO DE OFICIAL DE
JUSTIÇA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EM
CONFORMIDADE COM O REGULAMENTO DO CONCUR-
SO DE AUXILIARES DA JUSTIÇA, ACÓRDÃO Nº 8695-
C.M.:

FAZ SABER, que para julgamento dos recursos interpostos às
questões e ao gabarito provisório, protocolados pelos candida-
tos, reuniu-se a Banca Examinadora, cuja ata da reunião tem o
seguinte teor: Aos dez (10) dias de novembro (11) do ano (2004),
as treze e trinta (13:30) horas, na Direção do Fórum desta Co-
marca de Maringá, Estado do Paraná, onde presentes estavam
os doutores HUMBERTO LUIZ CARAPUNARLA, Juiz de
Direito Presidente da Banca Examinadora, JOSÉ LAFAIETI
BARBOSA TOURINHO, Promotor de Justiça e RAUL IGNA-
TIUS NOGUEIRA, Advogado, todos, membros da Banca, de-
simpedidos e regularmente constituídos conforme documenta-
ção anexada aos autos principais, foram analisados e decididos
os recursos de revisão do gabarito provisório e das questões da
prova do concurso para provimento do cargo de Oficial de Jus-
tiça da Comarca de Maringá, em todos os seus itens e tópicos.
A BANCA, unanimemente, resolveu assim, com relação às per-
guntas questionadas via recurso:
I. DECISÃO
1. Questão nº 03: neste caso, a única alternativa correta é a
letra "B", estando errada a opção "A", questionada em recurso
como correta, posto que, na dicção do próprio Art. 538, "ca-
put", do CPC, os embargos de declaração interrompem e não
suspendem o prazo para apelação. É dizer que a parte recorren-
te depois de intimada do julgamento dos embargos, tem garan-
tido o prazo na sua totalidade. Portanto, como dito, a questão
só tem uma alternativa correta, qual seja, a letra "B", como
anotado no gabarito publicado. Observe-se inclusive que o en-
tendimento jurisprudencial e doutrinário citado pelo candidato
restou superado à luz da nova sistemática recursal no Código
de Processo Civil, por analogia empregada no Processo Penal.
DECISÃO: Resolve a Banca manter o gabarito conforme pu-
blicado, julgando improcedente o(s) recurso(s) impetrado(s)
neste sentido, indeferindo, portanto, o pedido de nulidade da
questão.
2. Questão nº 10: na questão há apenas uma alternativa correta,
qual seja, a letra "B", pois foi atribuída a Clemêncio a qualida-
de de "ladrão", não havendo imputação de fato determinado,
quer criminoso, quer de outra natureza. Conforme o próprio
artigo 240 do Código Penal, o delito de injúria caracteriza-se
pela atribuição de uma pecha que constitua ofensa a atributos
concernentes à dignidade ou ao decoro do indivíduo. DECI-
SÃO: Resolve a Banca manter o gabarito conforme publicado,
julgando improcedente o(s) recurso(s) impetrado(s) neste sen-
tido, indeferindo, portanto, o pedido de nulidade da questão.
3. Questão de nº 11: a única alternativa correta da questão é a
prevista na letra "C", pois na figura da autoria mediata a doutri-
na aceita, sem reservas, a possibilidade de a mulher responder
como sujeito ativo do crime de estupro. Isso ocorre por exem-
plo quando se vale de inimputável do sexo masculino para que
este tenha conjunção carnal com a vítima. Ainda, segundo a
moderna teoria do domínio do fato, autor não é mais somente
aquele que executa o núcleo do tipo, mas quem tem poder de
decisão sobre a ocorrência ou não do evento criminoso. Aliás,
ainda que se adote a teoria restritiva no concurso de agentes, a
mulher seria co-autora quando, por exemplo, segurasse a víti-
ma para que um homem praticasse com aquela cópula vagínica
contra sua vontade. DECISÃO: Resolve a Banca manter o ga-
barito conforme publicado, julgando improcedente o(s)
recurso(s) impetrado(s) neste sentido, indeferindo, portanto, o
pedido de nulidade da questão.
4. Questão de nº 13: neste caso, a única alternativa correta é a
prevista na letra "A", pois dentre os requisitos para a concessão
de "sursis", previstos no art.77 do Código Penal, não há qual-
quer restrição a que receba o benefício pessoa que tenha prete-
ritamente sido condenada da forma definitiva por crime culpo-
so. Quanto à letra "D", questionada em recurso, contempla al-
ternativa errada, eis que o descumprimento de condenação ju-
dicial é causa de revogação facultativa e não obrigatória do
"sursis", conforme § 1º do art. 81 do Código Penal. Consigne-
se que os incisos II e III do art. 81, do citado Código, atinentes
ao pagamento de multa, reparação de dano e penas alternativas
no primeiro ano do "sursis", representam imposições do legis-
lador e não condições fixadas pelo magistrado. DECISÃO:
Resolve a Banca manter o gabarito conforme publicado, jul-
gando improcedente o(s) recurso(s) impetrado(s) neste senti-
do, indeferindo, portanto, o pedido de nulidade da questão.
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5. Questão nº 21: a questão tem por alternativa incorreta so-
mente a letra "D". A alternativa "A", indicada como incorreta
em recurso apresentado, contém, de fato, elementos que devem
ser contidos no auto de penhora; a questão não afirma estarem
todos os requisitos ali enumerados, nem condiciona a validade
do auto à presença exclusiva daqueles elementos. DECISÃO:
Resolve a Banca manter o gabarito conforme publicado, jul-
gando improcedente o(s) recurso(s) impetrado(s) neste senti-
do, indeferindo, portanto, o pedido de nulidade da questão.
6. Questão de nº 27: a questão deve ser anulada, uma vez que
além da alternativa "C", prevista como incorreta, também a al-
ternativa "D", por ser taxativa, se encontra equivocada, uma
vez que o pagamento em consignação também pode ser feito
mediante depósito bancário nos moldes do art. 334 do Código
Civil. DECISÃO: Resolve a Banca anular a questão de nº 27,
atribuindo-se a pontuação respectiva a todos os candidatos.
7. Questão de nº 37: a questão deve ser anulada. Efetivamente
as alternativas apresentadas geraram dúvidas. Conforme fun-
damento lançado em recurso, a União pode desapropriar bens
dos Estados e Distrito Federal. Assim, apesar de estar vetada
aos Municípios a desapropriação de bens da União, a compe-
tência poderia também ser apresentada como justificativa para
nulidade do ato que desapropria um bem da União, pelo Muni-
cípio, ainda que tal entendimento se apresente como minoritá-
rio, máxime em se tratando de uma questão objetiva. Destarte
como a questão apresenta mais de uma alternativa correta, deve
ser anulada. DECISÃO: Resolve a Banca anular a questão de
nº 37, atribuindo-se a pontuação respectiva a todos os candida-
tos.
8. Questão de nº 38: a questão apresenta 02 (dois) itens sendo
que o primeiro (I) está incorreto e o segundo (II) correto, razão
pela qual a alternativa "D" é a que deveria ser assinalada. Quanto
ao conceito de ato administrativo discricionário, está correta a
definição lançada, sendo que eventual análise subjetiva do ad-
ministrador não foi contemplada na assertiva, a qual não exclui
limitações à sua discricionariedade, tratando-se de um concei-
to amplo adotado pela doutrina pátria. DECISÃO: Resolve a
Banca manter o gabarito conforme publicado, julgando impro-
cedente o(s) recurso(s) impetrado(s) neste sentido, indeferin-
do, portanto, o pedido de nulidade da questão.
9. Questão nº 40: neste caso houve erro na anotação do gabari-
to, vez que a resposta correta é justamente a alternativa "A",
eis que o Oficial de Justiça é, nos termos do Código de Organi-
zação e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná, um "funcio-
nário da justiça". Assim, o gabarito deverá ser modificado, cons-
tando como correta a letra "A" ao invés da letra "B", para a
correção oficial das provas. DECISÃO: Resolve a Banca con-
siderar correta a alternativa de letra "A" e não "B" como cons-
tou, devendo o gabarito ser modificado para a correção oficial
das provas.
10. Questão nº 42: também neste caso houve erro na anotação
do gabarito, vez que a resposta correta é justamente a alternati-
va "B" e não a "D", como anotado, vez que ambas as assertivas
da questão (I e II) estão incorretas. Não terão os oficiais de
justiça, no exercício de suas funções, passe-livre no transporte
coletivo interestadual, nos termos do Código de Organização e
Divisão Judiciárias do Estado do Paraná,mas somente com re-
lação ao transporte coletivo urbano, intermunicipal.Ainda, quem
apregoa os bens nas praças e nos leilões judiciais é porteiro de
auditório (cargo previsto no CODJEP), sendo que tal cargo so-
mente será exercido pelo oficial de justiça, no caso de não ha-
ver, na comarca, o cargo próprio. DECISÃO: Resolve a Banca
considerar correta a alternativa de letra "B" e não "D" como
constou, devendo o gabarito ser modificado para a correção
oficial das provas.
11. Questão de nº 49: nesta questão existe apenas uma alterna-
tiva correta, qual seja, a letra "D". A primeira assertiva (I) está
incorreta, posto que menciona que as custas processuais nos
Juizados Especiais Criminais são devidas nas hipóteses de des-
cumprimento da composição civil e de decisão condenatória,
salvo no caso de condenação em pena de multa. Ora, também a
condenação em pena de multa trata-se de uma condenação pe-
nal, razão pela qual não há se falar em tal exceção. Assim, o
correto, nos termos do Regimento de Custas e Código de Nor-
mas, seria a assertiva de que as custas processuais, nos Juiza-
dos Especiais Criminais, são devidas nas hipóteses de descum-
primento da composição civil e de decisão condenatória (sem
qualquer exceção, no que tange à condenação). Destarte, apre-
senta-se como incorreta a exceção final da assertiva I ("...salvo
no caso de condenação empena de multa"), razão pela qual a
questão não pode ser modificada. DECISÃO: Resolve a Banca
manter o gabarito conforme publicado, julgando improcedente
o(s) recurso(s) impetrado(s) neste sentido, indeferindo, portan-
to, o pedido de nulidade da questão.
II. JULGAMENTO
Destarte, considerando as fundamentações e decisões supra,
resolve a BANCA:
1. Com relação ao recurso interposto pelo candidato MARCE-
LO XAVIER CAVALCANTE, julgar procedente o pedido no
que diz respeito à questão de n° 40 e improcedente o pedido no
que tange à questão de n° 49, nos termos da fundamentação
supra, itens 09 e 11;
2. Com relação ao recurso interposto pelo candidato LUCIA-
NO MENDES, julgar procedente o pedido no que diz respeito
à questão de n° 27 nos termos da fundamentação supra, item
06;
3. Com relação ao recurso interposto pelo candidato WANDER-
SON FONTINI DE SOUZA, julgar improcedente o pedido no
que diz respeito à questão de nº 13, nos termos da fundamenta-
ção supra, item 04;
4. Com relação ao recurso interposto pela candidata FABIANA
DE OLIVEIRA SILVA SYBUIA, julgar procedente o pedido
no que diz respeito às questões de nº 37 e 40 nos termos da
fundamentação supra, itens 07 e 09;
5. Com relação ao recurso interposto pela candidata SHEILA
ALESSANDRA DE SOUSA, julgar procedente o pedido no que
diz respeito à questão de n°s. 37 e, procedente o pedido, em
parte, no que diz respeito à questão de nº 40, para o fim não de
anular a questão, mas de modificar o gabarito e improcedente o
pedido no que tange à questão de n° 11, nos termos da funda-
mentação supra, itens 03, 07 e 09;
6. Com relação ao recurso interposto pela candidata DENISE
REGINA MAZZEI MENDES, julgar procedente o pedido no

que diz respeito à questão de n° 40 e improcedente o pedido no
que tange às questões de n° 10 e 38, nos termos da fundamen-
tação supra, itens 02, 08 e 09;
7. Com relação ao recurso interposto pelo candidato JULIO
CESAR DOS SANTOS, julgar procedente o pedido no que diz
respeito à questão de n° 40 e improcedente o pedido no que
tange à questão de n° 21, nos termos da fundamentação supra,
itens 05 e 09;
8. Com relação ao recurso interposto pelo candidato VALDIR
TEIXEIRA SOARES, julgar procedente o pedido no que diz
respeito à questão de n° 40 e improcedente o pedido no que
tange à questão de n° 11, nos termos da fundamentação supra,
itens 03 e 09;
9. Com relação ao recurso interposto pelos candidatos RICAR-
DO DE ASSIS, WILLIAM ROBERTO VARGAS SERRA,
MAURÍCIO BORGES RIBEIRO, CLEVERSON TOMAZONI
MICHEL, JOSÉ CÍCERO DOS SANTOS, WILSON GUI-
LHERME RODRYGO DE ANDRADE BRAGA, julgar proce-
dente o pedido no que diz respeito à questão de n° 40, nos
termos da fundamentação supra, item 09;
10. Com relação ao recurso interposto pelo candidato GUTEM-
BERGUE DA SILVA SOARES, julgar procedente o pedido no
que diz respeito às questões de n°s. 40 e 42, nos termos da
fundamentação supra, itens 09 e 10;
11. Com relação ao recurso interposto pelo candidato ANDREI
FERNANDO BERGAMO, julgar procedente o pedido no que
diz respeito às questões de n°s. 40 e 42 e improcedente o pedi-
do no que tange à questão de n° 03, nos termos da fundamenta-
ção supra, itens 01, 09 e 10;
12. Com relação ao recurso interposto pelo candidato BRAZ
VIEIRA, julgar procedente o pedido no que diz respeito às ques-
tões de n°s. 40 e 42, nos termos da fundamentação supra, itens
09 e 10;
13. Com relação ao recurso interposto pelo candidato ORA-
CIR ALBERTO PIRES DO PRADO, julgar procedente o pedi-
do no que diz respeito às questões de n°s. 40 e 42, nos termos
da fundamentação supra, itens 09 e 10;
14. SÉRGIO LAUDO BOLOGNINI, julgar procedente o pedi-
do no que diz respeito à questão de n° 42, nos termos da funda-
mentação supra, item 10;
15. Deixar de conhecer, pela intempestividade, os recursos in-
terpostos pelos candidatos PAULINE GALDINO RIBEIRO,
LUCIANE TORRES DE ANDRADE, ESTHER LEITE ALVES,
VANTUIL NATALINO DE CARVALHO, WAGNER ROBER-
TO NASCIMENTO, ÉLCIO SANTOS SILVA, PEDRO CAR-
VALHO, HÉLIO PEREIRA DE MIRANDA, SEBASTIÃO
CALIXTO TAVARES, posto que foram apresentados fora do
prazo de impugnação ao gabarito provisório e às questões da
prova do concurso para provimento do cargo de Oficial de Jus-
tiça da Comarca de Maringá. Segundo edital publicado no Di-
ário da Justiça em data de 03/11/2004, o prazo para impugna-
ção ao gabarito provisório e às questões da prova do concurso
seria de 02 (dois) dias. Como os recursos mencionados foram
apresentados somente em data de 08/11/2004, restam como in-
tempestivos e, portanto, não podem ser conhecidos. Frise-se
que a presente situação não se enquadra no artigo 53, § 3º, do
Regulamento de Concurso de Auxiliares da Justiça - Acórdão
8.695, do Egrégio Conselho da Magistratura do Estado do Pa-
raná, vez que não se trata de recurso com relação à nota de
prova, mas sim, como dito, para impugnação do gabarito provi-
sório e das questões do concurso, cujo prazo de recurso obede-
ce a procedimento acatado como próprio pelo Tribunal de Jus-
tiça, ora adotado por analogia. Bom salientar que o regulamen-
to previsto no Acórdão 8.695 do Egrégio Conselho da Magis-
tratura do Estado do Paraná, utilizado como argumento nas ra-
zões de recurso por alguns candidatos, não prevê situação es-
pecífica para o caso de recurso na fase de seleção prévia, razão
pela qual, adotou-se aquele procedimento. Resta, portanto, pre-
judicada a análise do mérito de tais recursos.
Por fim, acordam os integrantes da Banca Examinadora do con-
curso para provimento do cargo de oficial de justiça da Comar-
ca de Maringá-PR em determinar sejam feitas às correções apon-
tadas pela Comissão Central de Vestibular Unificado da Uni-
versidade Estadual de Maringá, quem aplica as provas do con-
curso, para que, após as anotações devidas, proceda à correção
dos cartões respostas, já com base no gabarito definitivo, ob-
servando-se as questões anuladas. Intimem-se; Publique-se;
Maringá, 10 de novembro de 2004. (aa) HUMBERTO LUIZ
CARAPUNARLA, Juiz de Direito Presidente da Banca Exa-
minadora; JOSÉ LAFAIETI BARBOSA TOURINHO, Promo-
tor de Justiça; RAUL IGNATIUS NOGUEIRA, Representante
da OAB.
Com as alterações atingiu-se ao gabarito definitivo, a saber:

GABARITO DEFINITIVO

QUESTÃO RESPOSTA QUESTÃO RESPOSTA
01 A 26 D
02 D 27 ANULADA
03 B 28 D
04 A 29 B
05 D 30 B
06 A 31 A
07 A 32 D
08 A 33 B
09 D 34 C
10 B 35 A
11 C 36 B
12 B 37 ANULADA
13 A 38 D
14 C 39 C
15 B 40 A
16 C 41 C
17 D 42 B
18 C 43 A
19 C 44 A
20 C 45 A
21 D 46 C
22 D 47 B
23 B 48 A
24 D 49 D
25 B 50 A

Após deliberação da Banca Examinadora foi efetuada a leitura
das folhas de resposta por meio de leitora óptica e correção
eletrônica por meio de programas computacionais pela Comis-
são Central de Vestibular Unificado da Universidade Estadual
de Maringá, já com base no gabarito definitivo, foram classifi-
cados 151 (cento e cinqüenta e um) candidatos, nos termos do
regulamento do concurso, os quais estão aptos a participarem
da prova escrita, segunda etapa do concurso, cuja relação dos
aprovados segue, em ordem alfabética, com as respectivas no-
tas:

NOME RG NOTA
Ademilson Aparecido Ortelan 4.119.038-8/Pr 7,0
Ademir Rodrigues Novais 4.419.178-4/Pr 7,8
Adriano Mazzo 7.226.995-0/Pr 7,4
Alessandra Volponi 8.087.293-3/Pr 6,0
Alexandra Mussi da Silva 7.078.641-9/Pr 6,8
Alexandre Faker Ribeiro  7.872.771-3/Pr 6,4
Alexandre Venancio 5.926.628-4/Pr 6,6
Andre Luiz Lacerda 7.550.479-9/Pr 8,4
Andrea Fernandes de Moura 8.064.387-0/Pr 7,0
Andrei Fernando Bergamo 6.783.863-7/Pr 7,2
Andresa de Pinhos Bolonhezi 7.041.480-5/Pr 6,0
Antonio Aparecido Franklin 5.030.155-9/Pr 8,0
Antonio Della Giustina Cardoso 2.070.763/Pr 5,6
Antonio Filho dos Santos 1.491.898/Pr 6,2
Antonio Marcos dos Santos 5.101.293-3/Pr 7,2
Antonio Piccinin 1.398.362-3/Pr 6,6
Antonio Saccardo Netto 16.434.297/SP 7,0
Antonio Sanches Martins 4.409.564-5/Pr 6,4
Armando Lopes Junior 5.496.764-0/Pr 7,8
Artur Hollatz 1.965.352/Pr 6,4
Aucenir Gouveia 1.782.786-3/Pr 6,6
Beatriz Fonseca Donato 1.959.816/Pr 6,0
Beatriz Viani da Silva 7.548.024-5/Pr 6,0
Braz Vieira 5.336.634-1/Pr 6,0
Carlos Alberto Santana 3.017.108-0/Pr 6,6
Carlos Alexandre Hirata 7.532.121-0/Pr 6,4
Carlos Augusto de Camargo Pasqual 9.817.730/SP 6,8
Carlos Eduardo Abib David 4.978.497-0/Pr 6,6
Cassio Lacar Couto 8.208.876-8/Pr 6,6
Cesar Augusto Coradini Martins 7.398.204-9/Pr 6,0
Cesar Augusto Ezias Prado 20.563.133/SP 6,4
Claudemir Souza de Almeida 4.706.431-7/Pr 5,4
Claudia Longhin 7.176.789-2/Pr 8,0
Cleverson Tomazoni Michel 6.130.985-3/Pr 8,0
Cristina Pedrilho Foltin 7.295.375-4/Pr 6,2
Daniel Luis Bachini 5.117.734-7/Pr 5,8
Diego Junqueira Caceres 25.472.074-2/SP 6,2
Douglymar Jorge Escane 5.912.318-1/Pr 5,4
Edgar Souza da Silva 4.016.692-0/Pr 6,4
Eduardo Kenyti Ishikawa 6.829.419-3/Pr 5,8
Eduardo Turbiani 6.374.420-4/Pr 5,4
Eidi Xavier Scomparin 7.600.609-1/Pr 5,6
Eloisa Fonseca 5.042.488-0/Pr 7,0
Elton Rodrigo Salla Berg 23.802.462-3/SP 8,2
Erani Mori 3.029.743-1/Pr 5,6
Everaldo Caetano da Silva 6.709.138-8/Pr 6,4
Everaldo Pereira da Silva 4.736.644-5/Pr 5,6
Fabiana de Oliveira Silva Sybuia 21.459.031-8/Pr 7,8
Fabiano de Jesus Ferreira 6.680.239-6/Pr 5,4
Fabio Alexandre de Carvalho 8.296.770-2/Pr 6,2
Frank Coutinho da Silva 610.267/MT 5,8
Gelson de Oliveira 3.120.039-3/Pr 9,2
Gildo Alves de Souza 3.182.823-6/Pr 7,8
Gilliam Wellington Gatto 9.026.386-2/Pr 7,4
Gutembergue da Silva Soares 914.815/Pr 5,8
Harumi Cristiane P. S. Rodrigues 5.453.972-0/Pr 5,6
Hilda Amalia Coelho Martins 3.742.979-1/Pr 6,6
Iliano Clemerson de Oliveira 5.724.088-1/Pr 7,0
Inaya de Castro Marchi 6.243.545-3/Pr 6,4
Ivair Granado Barreira 4.084.108-3/Pr 6,2
Ivani Goncalves Korchak 4.482.388-8/Pr 6,6
Jairo Quero 5.252.565-9/Pr 6,8
Joani Rosa Da Silva 6.237.915-4/Pr 6,4
Joao Claudio Massago de Mello 5.154.197-9/Pr 7,2
Joao Marcos Vieira 6.837.949-0/Pr 6,2
Jordana da Silva 7.719.318-9/Pr 6,4
Jose Antonio Teixeira 5.957.712-3/Pr 6,4
Jose Aparecido dos Santos 3.942.134-8/Pr 7,0
Jose Cicero dos Santos 4.199.871-7/Pr 5,4
Jose Gilvan de Oliveira 4.520.578-9/Pr 5,4
Jose Ribamar Mendes 5.171.680-9/Pr 6,8
Jose Rubens dos Santos 4.053.688-4/Pr 5,8
Jose Sidney Paize Junior 7.663.253-7/Pr 8,4
Josiane Sedano Cavalari 43.030.089-X/SP 7,0
Juliana Suemi Yamamoto Peres 6.065.459-0/Pr 5,4
Julio Cesar dos Santos 3.679.314-7/Pr 6,2
Julio Cezar Fermentao 6.594.205-4/Pr 6,0
Julio Kanashiro 3.084.179-4/Pr 6,4
Kellen Yoko Nakao 8.140.103-9/Pr 6,8
Laercio Tomaz 7.193.722-4/Pr 5,6
Leila Maria Tavares 3.242.623-9/Pr 7,2
Leo Taneo Nakaie 3.516.776-5/Pr 6,8
Leonardo Sakai 5.326.918-4/Pr 6,6
Lirio Godinho dos Santos M-4.919.992/MG 7,8
Lourival Ademir Leopoldino 5.285.097-5/Pr 7,2
Luciane da Silva Onca 5.719.829-0/Pr 5,8
Luciane Torres de Andrade 5.742.511-3/Pr 7,6
Luciano Bueno de Oliveira 8.547.458-8/Pr 6,2
Luciano Veronesi 7.631.258-3/Pr 6,8
Lucilene de Paula Pereira 6.396.803-0/Pr 7,4
Lucimara Plaza 4.871.793-4/Pr 6,8
Lucineide Fernandes Orsini 3.945.578-1/Pr 5,4
Luiz Alberto Benatti 830.849/Pr 5,4
Luiz Carlos Felipe 4.653.824-2/Pr 6,4
Marcel Ozieranski 4.499.602-2/Pr 5,6
Marcelo Gaio 7.780.937-6/Pr 6,8
Marcelo Kawasaki 4.925.614-0/Pr 6,8
Marcelo Stempniak 6.557.020-3/Pr 6,4
Marcelo Xavier Cavalcante 4.349.826-6/Pr 6,6
Marcos Alexandre Rabelo Vieira 6.036.243-2/Pr 7,6
Marcos Aurelio Assolini 5.948.279-3/Pr 6,2

Marcos Paulo Paschoal 5.879.423-6/Pr 5,6
Marcus Vinicius Israel Domingues 8.312.509-8/Pr 5,6
Marlus Segawa Tonetti 6.239.855-8/Pr 6,6
Marzeli Aparecida de Lara 683.052/MT 7,4
Mauricio Borges Ribeiro 4.414.569-3/Pr 7,4
Mileine Sayuri Anami 6.224.803-3/Pr 6,6
Newton Cesar Likes 6.497.582-0/Pr 6,0
Nilta Maria de Rezende 4.414.845-5/Pr 6,2
Nivaldo de Britto Gallo 7.442.885-8/SP 5,8
Oracir Alberto Pires do Prado 3.372.070/Pr 7,2
Osvaldo Saugo 1.392.838/Pr 7,6
Patricia Jerusa Santos 6.877.908-1/Pr 5,4
Patricia Silva Rodrigues 5.731.447-8/Pr 8,0
Pauliane Galdino Ribeiro 8.667.169-7/Pr 6,2
Paulo Arruda 5.902.617-8/Pr 6,8
Paulo Hiromi Utida 8.083.489-6/Pr 7,4
Paulo Roberto Veroneze 2.239.767/Pr 7,6
Raquel Mendonca Wenceslau 7.248.712-5/Pr 7,0
Ricardo de Assis 6.334.338-2/Pr 6,0
Ricardo Koji Yonemura 3.166.616-3/Pr 6,0
Roberto Ferreira Filho 4.330.928-3/SC 8,2
Robson Faraoni De Mello 6.606.263-7/Pr 8,0
Ronaldo Claudino da Silva 8.465.090-0/Pr 7,0
Rosana Elaine Damaceno 6.374.051-9/Pr 7,0
Rudinei Francisco Rech 5.893.990-0/Pr 5,8
Sandra Garcia Tonin 6.537.053-0/Pr 7,6
Sandra Maria Vicentin 6.305.757-6/Pr 7,6
Sergio Laudo Bolognini 5.051.171-5/Pr 6,6
Sergio Ribeiro Araujo 3.249.858/GO 7,8
Sheila Alessandra de Sousa 5.188.541-4/Pr 7,4
Sidney Pereira Nunes 4.242.210-0/Pr 7,0
Silvana Goncalves da Silva 5.910.200-1/Pr 5,4
Soraide Salti 4.265.726-3/Pr 7,0
Suytiberto Ribeiro 5.110.178-2/Pr 6,4
Valdeir Delanhese 3.980.747-5/Pr 5,4
Valdemir Azevedo Dias 3.446.863-0/Pr 6,6
Valdir Teixeira Soares 1.853.423-1/Pr 8,4
Valnir Portela Pinto 6.142.608-6/Pr 6,8
Viviane Jaira Fumagali 6.991.271-0/Pr 7,2
Waldecir Ferreira de Almeida 4.736.436-1/Pr 6,0
Waldecir Toski dos Santos 4.819.577-6/Pr 6,6
Waleska Malvina Piovan 6.832.398-3/Pr 5,6
Wanderley Paiva Vidual 3.676.319-1/Pr 6,0
Wanderson Fontini de Souza 5.763.285-2/Pr 6,0
William Roberto Vargas Serra 5.218.113-5/Pr 7,0
Willian Cassero dos Santos 7.040.282-3/Pr 6,2
Wilson Guilherme R. de A. Braga 6.296.864-8/Pr 6,4
Wlademir Scramin 3.604.061-0/pr 6,6
Yuri Frederico Dutra 6.005.636-6/pr 5,6
Zilda Antonia Vieira 6.837.989-0/pr 5,8

Ficam, os candidatos relacionados nominalmente neste edital,
desde já intimados da 2ª etapa, consistente de prova escrita,
nos moldes do edital de abertura do concurso, que será realiza-
da no dia 12 de dezembro de 2004, às 08:00 horas, na Univer-
sidade Estadual de Maringá - Bloco C 23, sito a Av. Colombo,
nº5790, nesta cidade e Comarca de Maringá, Estado do Paraná,
devendo os candidatos, chegarem ao local das provas, no míni-
mo trinta (30) minutos antes do horário previsto para início da
prova, munidos de documento oficial de identidade e caneta
esferográfica preta ou azul.
E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será pu-
blicado na forma da Lei, no Diário da Justiça, como também na
internet, no site do Tribunal de Justiça, www.tj.pr.gov.br e afi-
xado no local de costume no edifício do Fórum, do que ficam
todos os interessados intimados.
FAZ SABER AINDA que o ensalamento dos candidatos é o
seguinte:

BLOCO C 23 - SALA 101

ADEMILSON APARECIDO ORTELAN - 4.119.038-8/PR
ADEMIR RODRIGUES NOVAIS - 4.419.178-4/PR
ADRIANO MAZZO - 7.226.995-0/PR
ALESSANDRA VOLPONI - 8.087.293-3/PR
ALEXANDRA MUSSI DA SILVA - 7.078.641-9/PR
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO - 7.872.771-3/PR
ALEXANDRE VENANCIO - 5.926.628-4/PR
ANDRE LUIZ LACERDA - 7.550.479-9/PR
ANDREA FERNANDES DE MOURA - 8.064.387-0/PR
ANDREI FERNANDO BERGAMO - 6.783.863-7/PR
ANDRESA DE PINHOS BOLONHEZI - 7.041.480-5/PR
ANTONIO APARECIDO FRANKLIN - 5.030.155-9/PR
ANTONIO DELLA GIUSTINA CARDOSO - 2.070.763/PR
ANTONIO FILHO DOS SANTOS - 1.491.898/PR
ANTONIO MARCOS DOS SANTOS - 5.101.293-3/PR
ANTONIO PICCININ - 1.398.362-3/PR
ANTONIO SACCARDO NETTO - 16.434.297/SP
ANTONIO SANCHES MARTINS - 4.409.564-5/PR
ARMANDO LOPES JUNIOR - 5.496.764-0/PR
ARTUR HOLLATZ - 1.965.352/PR
AUCENIR GOUVEIA - 1.782.786-3/PR
BEATRIZ FONSECA DONATO - 1.959.816/PR
BEATRIZ VIANI DA SILVA - 7.548.024-5/PR
BRAZ VIEIRA - 5.336.634-1/PR
CARLOS ALBERTO SANTANA - 3.017.108-0/PR
CARLOS ALEXANDRE HIRATA - 7.532.121-0/PR
CARLOS AUGUSTO DE C. PASQUAL - 9.817.730/SP
CARLOS EDUARDO ABIB DAVID - 4.978.497-0/PR
CASSIO LACAR COUTO - 8.208.876-8/PR
CESAR AUGUSTO CORADINI MARTINS - 7.398.204-9/PR
CESAR AUGUSTO EZIAS PRADO - 20.563.133/SP
CLAUDEMIR SOUZA DE ALMEIDA - 4.706.431-7/PR
CLAUDIA LONGHIN - 7.176.789-2/PR
CLEVERSON TOMAZONI MICHEL - 6.130.985-3/PR
CRISTINA PEDRILHO FOLTIN - 7.295.375-4/PR
DANIEL LUIS BACHINI - 5.117.734-7/PR
DIEGO JUNQUEIRA CACERES - 25.472.074-2/SP
DOUGLYMAR JORGE ESCANE - 5.912.318-1/PR
EDGAR SOUZA DA SILVA - 4.016.692-0/PR
EDUARDO KENYTI ISHIKAWA - 6.829.419-3/PR
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EDUARDO TURBIANI - 6.374.420-4/PR
EIDI XAVIER SCOMPARIN - 7.600.609-1/PR
ELOISA FONSECA - 5.042.488-0/PR
ELTON RODRIGO SALLA BERG - 23.802.462-3/SP
ERANI MORI - 3.029.743-1/PR
EVERALDO CAETANO DA SILVA - 6.709.138-8/PR
EVERALDO PEREIRA DA SILVA - 4.736.644-5/PR
FABIANA DE OLIVEIRA SILVA SYBUIA - 21.459.031-8/PR
FABIANO DE JESUS FERREIRA - 6.680.239-6/PR
FABIO ALEXANDRE DE CARVALHO - 8.296.770-2/PR
FRANK COUTINHO DA SILVA - 610.267/MT
GELSON DE OLIVEIRA - 3.120.039-3/PR
GILDO ALVES DE SOUZA - 3.182.823-6/PR
GILLIAM WELLINGTON GATTO - 9.026.386-2/PR
GUTEMBERGUE DA SILVA SOARES - 914.815/PR
HARUMI CRISTIANE P. S. RODRIGUES - 5.453.972-0/PR
HILDA AMALIA COELHO MARTINS - 3.742.979-1/PR
ILIANO CLEMERSON DE OLIVEIRA - 5.724.088-1/PR
INAYA DE CASTRO MARCHI - 6.243.545-3/PR
IVAIR GRANADO BARREIRA - 4.084.108-3/PR
IVANI GONCALVES KORCHAK - 4.482.388-8/PR
JAIRO QUERO - 5.252.565-9/PR
JOANI ROSA DA SILVA - 6.237.915-4/PR
JOAO CLAUDIO MASSAGO DE MELLO - 5.154.197-9/PR
JOAO MARCOS VIEIRA - 6.837.949-0/PR
JORDANA DA SILVA - 7.719.318-9/PR
JOSE ANTONIO TEIXEIRA - 5.957.712-3/PR
JOSE APARECIDO DOS SANTOS - 3.942.134-8/PR
JOSE CICERO DOS SANTOS - 4.199.871-7/PR
JOSE GILVAN DE OLIVEIRA - 4.520.578-9/PR
JOSE RIBAMAR MENDES - 171.680-9/PR
JOSE RUBENS DOS SANTOS - 4.053.688-4/PR
JOSE SIDNEY PAIZE JUNIOR - 7.663.253-7/PR
JOSIANE SEDANO CAVALARI - 43.030.089-X/ SP
JULIANA SUEMI YAMAMOTO PERES - 6.065.459-0/PR
JULIO CESAR DOS SANTOS - 3.679.314-7/PR
JULIO CEZAR FERMENTAO - 6.594.205-4/PR
JULIO KANASHIRO - 3.084.179-4/PR
KELLEN YOKO NAKAO - 8.140.103-9/PR
LAERCIO TOMAZ - 7.193.722-4/PR

BLOCO C 23 - SALA 104

LEILA MARIA TAVARES - 3.242.623-9/PR
LEO TANEO NAKAIE - 3.516.776-5/PR
LEONARDO SAKAI - 5.326.918-4/PR
LIRIO GODINHO DOS SANTOS - M-4.919.992/MG
LOURIVAL ADEMIR LEOPOLDINO - 5.285.097-5/PR
LUCIANE DA SILVA ONCA - 5.719.829-0/PR
LUCIANE TORRES DE ANDRADE - 5.742.511-3/PR
LUCIANO BUENO DE OLIVEIRA - 8.547.458-8/PR
LUCIANO VERONESI - 7.631.258-3/PR
LUCILENE DE PAULA PEREIRA - 6.396.803-0/PR
LUCIMARA PLAZA - 4.871.793-4/PR
LUCINEIDE FERNANDES ORSINI - 3.945.578-1/PR
LUIZ ALBERTO BENATTI - 830.849/PR
LUIZ CARLOS FELIPE - 4.653.824-2/PR
MARCEL OZIERANSKI - 4.499.602-2/PR
MARCELO GAIO - 7.780.937-6/PR
MARCELO KAWASAKI - 4.925.614-0/PR
MARCELO STEMPNIAK - 6.557.020-3/PR
MARCELO XAVIER CAVALCANTE - 4.349.826-6/PR
MARCOS ALEXANDRE RABELO VIEIRA - 6.036.243-2PR
MARCOS AURELIO ASSOLINI - 5.948.279-3/PR
MARCOS PAULO PASCHOAL - 5.879.423-6/PR
MARCUS VINICIUS ISRAEL DOMINGUES - 8.312.509-8/
PR
MARLUS SEGAWA TONETTI - 6.239.855-8/PR
MARZELI APARECIDA DE LARA - 683.052/MT
MAURICIO BORGES RIBEIRO - 4.414.569-3/PR
MILEINE SAYURI ANAMI - 6.224.803-3/PR
NEWTON CESAR LIKES - 6.497.582-0/PR
NILTA MARIA DE REZENDE - 4.414.845-5/PR
NIVALDO DE BRITTO GALLO - 7.442.885-8/SP
ORACIR ALBERTO PIRES DO PRADO - 3.372.070/PR
OSVALDO SAUGO - 1.392.838/PR
PATRICIA JERUSA SANTOS - 6.877.908-1/PR
PATRICIA SILVA RODRIGUES - 5.731.447-8/PR
PAULIANE GALDINO RIBEIRO - 8.667.169-7/PR
PAULO ARRUDA - 5.902.617-8/PR
PAULO HIROMI UTIDA - 8.083.489-6/PR
PAULO ROBERTO VERONEZE - 2.239.767/PR
RAQUEL MENDONCA WENCESLAU - 7.248.712-5/PR
RICARDO DE ASSIS - 6.334.338-2/PR

BLOCO C 23 - SALA 105

RICARDO KOJI YONEMURA - 3.166.616-3/PR
ROBERTO FERREIRA FILHO - 4.330.928-3/SC
ROBSON FARAONI DE MELLO - 6.606.263-7/PR
RONALDO CLAUDINO DA SILVA - 8.465.090-0/PR
ROSANA ELAINE DAMACENO - 6.374.051-9/PR
RUDINEI FRANCISCO RECH - 5.893.990-0/PR
SANDRA GARCIA TONIN - 6.537.053-0/PR
SANDRA MARIA VICENTIN - 6.305.757-6/PR
SERGIO LAUDO BOLOGNINI - 5.051.171-5/PR
SERGIO RIBEIRO ARAUJO - 3.249.858/GO
SHEILA ALESSANDRA DE SOUSA - 5.188.541-4/PR
SIDNEY PEREIRA NUNES - 4.242.210-0/PR
SILVANA GONCALVES DA SILVA - 5.910.200-1/PR
SORAIDE SALTI - 4.265.726-3/PR
SUYTIBERTO RIBEIRO - 5.110.178-2/PR
VALDEIR DELANHESE - 3.980.747-5/PR
VALDEMIR AZEVEDO DIAS - 3.446.863-0/PR
VALDIR TEIXEIRA SOARES - 1.853.423-1/PR
VALNIR PORTELA PINTO - 6.142.608-6/PR
VIVIANE JAIRA FUMAGALI - 6.991.271-0/PR
WALDECIR FERREIRA DE ALMEIDA - 4.736.436-1/PR
WALDECIR TOSKI DOS SANTOS - 4.819.577-6/PR
WALESKA MALVINA PIOVAN - 6.832.398-3/PR
WANDERLEY PAIVA VIDUAL - 3.676.319-1/PR

WANDERSON FONTINI DE SOUZA - 5.763.285-2/PR
WILLIAM ROBERTO VARGAS SERRA - 5.218.113-5/PR
WILLIAN CASSERO DOS SANTOS - 7.040.282-3/PR
WILSON GUILHERME R. DE A. - 6.296.864-8/PR
WLADEMIR SCRAMIN - 3.604.061-0/PR
YURI FREDERICO DUTRA - 6.005.636-6/PR
ZILDA ANTONIA VIEIRA - 6.837.989-0/PR

E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será pu-
blicado na forma da Lei, no Diário da Justiça, como também na
internet, no site do Tribunal de Justiça, www.tj.pr.gov.br e afi-
xado no local de costume no edifício do Fórum, do que ficam
todos os interessados intimados.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Maringá, Es-
tado do Paraná, aos dezessete dias do mês de novembro do ano
de dois mil e quatro. Eu, (Laurisa Leite Lopes) Secretária e
Assessora da Direção do Fórum, que o digitei e subscrevi.

HUMBERTO LUIZ CARAPUNARLA
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

PRESIDENTE DA BANCA EXAMINADORA

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIBEIRÃO DO
PINHAL – ESTADO DO PARANÁ

PROVIMENTO DO CARGO DE ESCRIVÃO DO CRIME
DA COMARCA DE RIBEIRÃO DO PINHAL.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS CANDIDATOS DA CLAS-
SIFICAÇÃO E NOTAS DO CONCURSO PÚBLICO PARA
O CARGO DE ESCRIVÃO DO CRIME D-11 DA COMAR-
CA DE RIBERÃO DO PINHAL

·O DOUTOR RODRIGO OTÁVIO RODRIGUES GOMES DO
AMARAL, JUIZ DE DIREITO DESIGNADO DA COMAR-
CA DE RIBEIRÃO DO PINHAL E PRESIDENTE DA BAN-
CA EXAMINADORA, EM CONFORMIDADE COM AS DIS-
POSIÇÕES DO REGULAMENTO DO CONCURSO PARA
PROVIMENTO DO CARGO DE ESCRIVÃO DO CRIME
D-11 (Acórdão nº 8.695 – DO CONSELHO DA MAGISTRA-
TURA), NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, NA
FORMA DA LEI, ETC,

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por meio deste INTIMA todos os
candidatos que participaram da primeira fase da prova realiza-
da no último dia 30 de outubro, às 09:00 horas, referente ao
preenchimento do cargo de Escrivão Criminal, das respectivas
notas e classificações, a saber:

 CANDIDATOS APROVADOS NA 1ª FASE

1º- Ana Cristina Cremonezi................................ Nota: 8,658
2º - Kleber Biagi Ribeiro da Silva..........................Nota: 8,658
3º- Andrei Fernando Bergamo...............................Nota: 7,992
4º- Maria Aparecida Alves de Souza....................Nota: 7,326
5º- Rafael Olivieiri Galerani...................................Nota: 7,326
6º- Jackson Likes........................…..................…..Nota: 6,660
7º - Cássio Laçar Couto..........................................Nota: 6,660
8º- Letícia Raquel Kochepki...................................Nota: 6,660
9º- Gustavo Tironi Malek.....................................Nota: 6,327
10º- James Junior Lazarin...................……............Nota: 6,327
11º- Leandro José de Souza.................................. Nota: 6,327
12º- Luís César Pauluk Gerbasi...............................Nota: 5,994
13º- Carlos Eduardo Abib David.............................Nota: 5,994
14- Patrick José Pagnoncelli....................................Nota: 5,994
15º- Emerson Buzzeti..............................................Nota: 5,661
16º- Silvia Marques da Silva..................................Nota: 5,661
17º- Simone de Fátima Dias.....................................Nota: 5,328
18º- Gustavo Valeriano Moraes..............................Nota: 5,000
19º- Silvana Claudia Barreiro..................................Nota: 5,000

CANDIDATOS DESCLASSIFICADOS

20º- Admir Felix Padilha.........................................Nota: 4,662
21º- Luís Fernando da Silva.....................................Nota: 4,662
22º- Amilton Carlos de Lima...................................Nota: 4,329
23º- Milene Aparecida Fernandes..........................Nota: 3,996
24º- Willian Luiz Candido Zanata Ferri....................Nota: 3,996
25º- Carlos Benedito Rosa.......................................Nota: 3,663
26- Adriane das Graças Martins Macedo Lopes.......Nota: 3,330
27- Almir SoaresTeixeira de Oliveira.....................Nota: 3,330
28º- Fabrício Dias de Mello....................................Nota: 3,330
29º- Rudyson Francisco Xavier de Souza..............Nota: 3,330
30º- Thiago Leite Nunves......................................Nota: 3,330
31º- José Antonio Iglecias.....................................Nota: 2,331
32º- Rafael Palazzio................................................Nota: 2,331
33º- Silvana Nobre Martins................................... Nota: 2,331
34- Levy dos Santos Morais Filho..........................Nota: 1,998

DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Ribeirão do
Pinhal, Estado do Paraná, ao primeiro dia do mês de novembro
ano de dois mil e quatro. Eu,__________________(Bel. João
Rogério Rosa) escrivão, que o digitei e subscrevi.

RODRIGO OTÁVIO RODRIGUES GOMES DO AMARAL
Juiz de Direito Designado

G A B A R I T O:

01-E 11-C 21-B
02-A 12-B 22-E
03-D 13-D 23-D
04-B 14-C 24-A
05-C 15-A 25-C
06-C 16-B 26-D
07-E 17-A 27-A
08-B 18-B 28-C
09-E 19-C 29-D
10-D 20-A 30-B

COMARCA DE RIO BRANCO DO SUL - PARANÁ.
DIREÇÃO DO FÓRUM

Rua Sete de Setembro, 34, CEP- 83.540-000
Fone (041) 652 2258 - Rio Branco do Sul

Direção do Fórum
Autos nº02/01

Vistos, etc.

1. Trata-se de concurso público para provimento do cargo de
titular do Ofício do Registro de Imóveis do Foro Regional de
Rio Branco do Sul/ PR, cujo edital de abertura encontra-se ás
fls. 34/38, expedido em 25.09.2001 e devidamente publicado
(fls.38/39).

Após a realização das provas, houve interposição de recursos,
que tiveram decisão pelo Juízo singular (fls. 245/250), sendo a
questão pacificada pelo acórdão de fls.328/335. Após a apre-
sentação e avaliação dos títulos, sobreveio a decisão de fls.
313/316, da banca examinadora, que aprovou e classificou os
seguintes candidatos: 1) Flávio César Dal Bosco; 2) Mônica
Maria Guimarães de Macedo; 3) Renato Cunha Donato; 4)
Rosângela Poloni; 5) Arlei Costa Junior; 6) Giselle Maria Cos-
ta; 7) Marlene Rodrigues Silveira Decarli.

Devidamente intimado, o primeiro colocado no concurso apre-
sentou os documentos exigidos, e através da decisão de fls.
407/410, foi confirmada a sua inscrição e habilitação definiti-
va, decisão esta devidamente publicada (fls.426).

O Conselho da Magistratura, através do acórdão de fls.775/
780, homologou o resultado do concurso, e indicou o primeiro
colocado para o exercício da função delegada de titular do Re-
gistro de Imóveis deste Foro Regional, que transitou em julga-
do em 04.10.2004.

Às fls.785 consta desistência da nomeação pelo candidato apro-
vado em primeiro lugar, Flávio César Dal Bosco, sendo os au-
tos remetidos a este Juízo para a confirmação e inscrição do
candidato aprovado em segundo lugar, que foi devidamente
intimado (fls. 788) para apresentar os documentos exigidos para
habilitação, juntando-os às fls.790/797.

Vieram-me os autos conclusos.

2. A candidata aprovada em segundo lugar Mônica Maria Gui-
marães de Macedo, apresentou os documentos exigidos para a
inscrição definitiva, conforme edital 02/01 (itens específicos
de fls.37/38), encontrando-se regularmente preenchidos os re-
quisitos ( Acórdão n.9382- CM).

Assim, à vista dos documentos apresentados, declaro confir-
madas a inscrição definitiva e habilitação da candidata Mônica
Maria Guimarães de Macedo a preencher o cargo de titular do
Ofício de Registro de Imóveis deste Foro Regional de Rio Bran-
co do Sul/ PR.

Cumpram-se as disposições do Regulamento do Concurso.

3. Após, remetam-se os autos ao Conselho da Magistratura, para
homologação.

Diligências necessárias.

P.R.I

Rio Branco do Sul, 01 de novembro de 2004.

Luciana Varella Carrasco
Juíza de Direito

Ribeirão do Pinhal

Rio Branco do Sul

Ministério Público

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Protocolo nº 616/2003

AVISO Nº 921/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 21/2003, oriundos da Promotoria
de Justiça de Proteção à Saúde da comarca de Curitiba, instau-
rado a fim de apurar a prestação de contas pelo gestor de Saúde
Estadual à Assembléia Legislativa do Paraná e também ao Con-
selho Estadual de Saúde, referente aos anos 2002/2003.

Curitiba, 11 de novembro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA ERNANI DE SOUZA
CUBAS JÚNIOR

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 14356/2004

AVISO Nº 923/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento autos de Inquéri-
to Civil nº 04/2003, oriundos da 2ª Promotoria de Justiça da

comarca de Francisco Beltrão, instaurado a fim de apurar pos-
sível frustração de licitude de concurso público nº 01/03, reali-
zado pelo Município de Francisco Beltrão, para o provimento
do cargo de motorista.

Curitiba, 11 de novembro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA ERNANI DE SOUZA
CUBAS JÚNIOR

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolos nºs. 4725/04 e 13400/04

AVISO Nº 929/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento autos de Proce-
dimento Administrativo nº 154/2004, oriundos do Centro de
Apoio Operacional das Promotorias de Justiça de Proteção ao
Patrimônio Público, instaurado a fim de apurar eventual irre-
gularidade na contratação da servidora J.A.B., pelo Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, no ano de 1994.

Curitiba, 11 de novembro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA ERNANI DE SOUZA
CUBAS JÚNIOR

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 12870/04

AVISO Nº 932/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento autos de Proce-
dimento Investigatório Preliminar nº 01/2002, oriundos da 14ª
Promotoria de Justiça da comarca de Maringá, instaurado a fim
a apurar a possível irregularidade na cobrança de ICMS sobre o
total dos serviços prestados, pela operadora de telefonia GVT,
acrescido do PIS e COFINS.

Curitiba, 11 de novembro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA ERNANI DE SOUZA
CUBAS JÚNIOR

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 14112/04

AVISO Nº 941/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 04/2004, oriundos da
Promotoria de Justiça da comarca de Icaraíma, instaurado a
fim a apurar possível irregularidade no recebimento de adicio-
nal noturno pela servidora municipal N.de O.B., no período de
maio de 1993 a agosto de 1995.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA ERNANI DE SOUZA
CUBAS JÚNIOR

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 14791/04

AVISO Nº 952/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 03/2002, oriundos da
Promotoria de Justiça da comarca de Santa Izabel do Ivaí, ins-
taurado a fim de apurar eventual gastos indevidos com publici-
dade Auto-Promocional realizados pelo Prefeito de Planaltina
M.A.T., na Revista Grande Noroeste.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA ERNANI DE SOUZA
CUBAS JÚNIOR

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 14801/04

AVISO Nº 958/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 122/2002, oriundos da Promoto-
ria de Justiça de Proteção à Saúde Pública da comarca de Curi-
tiba, instaurado a fim de apurar a demanda reprimida para in-
ternamento psiquiátrico no Paraná, bem como a capacidade do
SUS de dar atendimento.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA ERNANI DE SOUZA
CUBAS JÚNIOR

CONSELHEIRO RELATOR
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P O R T A R I A Nº 233

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA AS-
SUNTOS ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições
que lhe são delegadas pela Resolução nº 1549, de 23 de setem-
bro de 2004, tendo em vista o contido no Protocolado nº 17420/
2004 - MP/PR, resolve

P R O R R O G A R

a licença especial concedida através da Portaria nº 223, de 04
de novembro de 2004, à servidora MARI SALET FERREI-
RA, RG nº 639.153-2, Auxiliar Administrativo, até o dia 12 de
novembro de 2004, ficando assegurados os dias restantes, para
fruição em época oportuna a critério da Procuradoria Geral de
Justiça.

Curitiba, 11 de julho de 2004.

JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JÚNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

Rafael Kotaka
Diretor do DRH/PGJ

P O R T A R I A Nº 226

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA AS-
SUNTOS ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições
que lhe são delegadas pela Resolução nº 1549, de 23 de setem-
bro de 2004, tendo em vista o contido no protocolo nº 15762/
2004-MP/PR, resolve

A T R I B U I R

ao servidor efetivo REINALDO ARAÚJO SNIECIKOSKI,
a gratificação pelo exercício de encargos especiais, de acordo
com o artigo 172, inciso VIII, da Lei Estadual nº 6.174/70, no
percentual de 50% (cinqüenta por cento) do valor constante na
tabela anexa ao Decreto n.º 3.105/97, para o cargo de Assisten-
te 3-C, a partir de 4 de outubro de 2004, respeitando o redutor
constitucional e legal.

Curitiba, 09 de novembro de 2004.

JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JÚNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

RAFAEL KOTAKA
Diretor do DRH/PGJ

P O R T A R I A Nº 227

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA AS-
SUNTOS ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições
que lhe são delegadas pela Resolução nº 1549, de 23 de setem-
bro de 2004, tendo em vista o contido no protocolo nº 12194/
2004-MP/PR, resolve

A T R I B U I R

ao servidor efetivo MARCO AURÉLIO AFORNALI, a grati-
ficação pela prestação de serviços extraordinários prevista no
artigo 172, inciso II, 175 e 176, inciso I, da Lei Estadual nº
6.174/70, no percentual de 40% (quarenta por cento), a partir
de 1º de agosto de 2004.

Curitiba, 09 de novembro de 2004.

JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JÚNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

RAFAEL KOTAKA
Diretor do DRH/PGJ

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - 02/2004

 A Ordem dos Advogados do Brasil, Subseção de Maringá,
NOTIFICA os advogados abaixo relacionados, para compare-
cerem à Avenida Pres. Juscelino Kubstcheck, 970, em Marin-
gá/PR, a fim de tratarem de assunto do seu interesse.
Rosirley Aparecida Zanardo – OAB/PR nº 19.129;
Helio Buhei Kushioyada - OAB/PR nº 20.352;
Sandra Regina dos Santos – OAB/PR nº 17.147.

Maringá, 12 de novembro de 2004.
(a) AIRTON KEIJI UEDA - Presidente da Ordem dos

Advogados do Brasil - Subseção de Maringá

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Paraná, NOTIFI-
CA a advogada REGINA CÉLIA BRANDALISE, OAB/PR Nº

tência e dedicação com que exerceram suas funções, nos traba-
lhos relativos ao pleito eleitoral em questão, evidenciando no-
tável espírito de equipe e apreço para com a Justiça Eleitoral,
contribuindo de forma decisiva para a efetiva concretização da
democracia, através do exercício da cidadania.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E COMUNIQUE-SE.

Curitiba, 09 de novembro de 2004.

ASTRID MARANHÃO DE CARVALHO RUTHES
Juíza Eleitoral

P O R T A R I A  Nº  231 
 

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS 
ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução nº 
1.548, de 23 de setembro de 2004, resolve 

 
A S S E G U R A R 

 
aos servidores abaixo indicados, licença especial de 90 (noventa) dias, para ser 
usufruída em época oportuna a critério desta Procuradoria Geral de Justiça, nos 
termos do artigo 247, parágrafo único, da Lei nº 6174/70, de 16 de novembro de 
1970 
 
Nome/Cargo/R.G. Protocolo Dias Período 

Aquisitivo 
Complemento 

Fátima Maria de Matos Dias 
Auxiliar Administrativo 
R.G. n° 1.715.973  

17195/04 90 28/09/99 - 
27/09/04 

- 

Pedro Luís Pereira 
Agente de Serviços Gerais 
R.G. n° 3.924.654-6  

17595/04 90 05/11/99 - 
04/11/04 

- 

Odinir Camilo dos Santos 
Agente de Manutenção 
R.G. n° 628.300  

17718/04 90 11/07/99 - 
11/07/04 

- 

 
Curitiba, 11 de novembro de 2004. 

 
JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JÚNIOR 

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 
PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

P O R T A R I A  Nº  232 
 

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS 
ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução nº 
1.548, de 23 de setembro de 2004, resolve 
 

C O N C E D E R 
 

licença especial, ao servidor abaixo relacionado, nos termos do artigo 247, 
parágrafo único, da Lei nº 6.174/70, de 16 de novembro de 1970. 
 

Nome/Cargo Protocolo Dias 
conce-
didos 

Período 
Aquisitivo 

A 
partir de 

Dias    
assegu-
rados 

Francisco Gonzalez Junior 
Recepcionista 
R.G. n° 6.558.809 

14634/04 19 
 

23/03/98 - 22/03/03 27/09/04 51 
 

 
Curitiba, 11 de novembro de 2004. 

 
JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JÚNIOR 

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA  
PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

P O R T A R I A  Nº  234 
 

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS 
ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução nº 
1.548, de 23 de setembro de 2004, resolve 
 

C O N C E D E R 
 

licença especial, aos servidores abaixo relacionados, nos termos do artigo 247, 
parágrafo único, da Lei nº 6.174/70, de 16 de novembro de 1970. 
 
Nome/Cargo Protocolo Dias 

conce-
didos 

Período Aquisitivo A 
partir de 

Dias    
assegu-
rados 

Ana Cristina Mazzarotto 
Auxiliar Técnico 
R.G. n° 1.181.589 

17624/04 15 
 

05/11/91 - 04/11/96 16/11/04 
 
 

- 
 

Christiane Loureiro da Costa 
Técnico Superior 
R.G. n° 1.682.936 

17457/04 01 
 

09/08/92 - 08/08/97 08/11/04 40 
 

Edna Oliveira Gonçalves 
Auxiliar Administrativo 
R.G. n° 3.584.925-4 

17326/04 01 
 

10/01/97 - 09/01/02 08/11/04 84 
 

Eleonora Alice Moro 
Assessor Jurídico 
R.G. n° 3.988.351-1 

17741/04 04 
 

10/01/97 - 09/01/02 16/11/04 24 
 

Flávio José Soares 
Auditor 
R.G. n° 857.800 

17418/04 
17652/04 

01 
01 
01 

23/03/98 - 22/03/03 08/11/04 
11/11/04 
16/11/04 

87 
 

Francisco José Bialle 
Auxiliar Técnico 
R.G. n° 3.084.532-3 

17515/04 03 
 

14/01/96 - 13/01/01 03/11/04 44 
 

George Nacere Abib 
Agente de Serviços Gerais 
R.G. n° 4.109.585-7 

17184/04 15 
 

01/02/96 - 31/01/03 16/11/04 49 
 

Jacineide Ferreira dos Santos 
Auxiliar Administrativo 
R.G. n° 3.945.966-3 

16920/04 01 
 

02/05/88 - 02/05/93 03/11/04 41 
 

Jair Dutra de Oliveira 
Auditor 
R.G. n° 4.190.058 

17534/04 01 
 

01/06/95 - 31/05/00 08/11/04 58 
 

 
Curitiba, 12 de novembro de 2004. 

 
JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JÚNIOR 

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA  
PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

P O R T A R I A  Nº  235 
 

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS 
ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução nº 
1.548, de 23 de setembro de 2004, resolve 
 

C O N C E D E R 
 

 
licença especial, aos servidores abaixo relacionados, nos termos do artigo 247, 
parágrafo único, da Lei nº 6.174/70, de 16 de novembro de 1970. 
 
Nome/Cargo Protocolo Dias 

conce-
didos 

Período 
Aquisitivo 

A 
partir de 

Dias    
assegu-
rados 

Luís Otávio Bottamedi 
Auditor 
R.G. n° 4.236.429 

17278/04 
17715/04 

01 
01 
 

16/04/98 - 15/04/03 01/11/04 
11/11/04 

 

48 
 

Luiz Carlos Engracio da Silva 
Auxiliar Administrativo 
R.G. n° 2.063.578 

17318/04 01 
 

05/11/91 - 05/11/96 01/11/04 55 
 

Maria Marina Motta Mingori 
Telefonista 
R.G. n° 3.122.195 

17616/04 01 
 

23/03/98 - 22/03/03 12/11/04 40 
 

Regiane Maria M. Schultz 
Pusch 
Auxiliar Técnico 
R.G. n° 3.000.681-0 

17733/04 01 
 

09/08/93 - 09/08/98 03/12/04 22 
 

Régis Sant’Ana Júnior 
Técnico de Suporte 
R.G. n° 3.261.092 

17730/04 
 

03 23/03/98 - 22/03/03 10/11/04 46 

Sérgio Hauffe 
Agente de Manutenção 
R.G. n° 2.318.230 

17639/04 02 
 

23/03/98 - 22/03/03 11/11/04 52 
 

Úrsula A. Polônio Soriani 
Auxiliar Técnico 
R.G. n° 3.941.691-3 

17614/04 
17637/04 

01 
 

02/01/97 - 02/01/02 05/11/04 42 
 

Vera Lucia Machado de 
Andrade 
Auxiliar Técnico 
R.G. n° 1.982.572 

17362/04 02 
 

07/02/95 - 06/02/00 11/11/04 75 
 

 
Curitiba, 12 de novembro de 2004. 

 
JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JÚNIOR 

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA  
PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

Ordem dos
Advogados do Brasil

Poder Judiciário
Federal

19.423 para, querendo, apresentar defesa prévia nos autos nº
S-11916 no prazo de 15 (quinze) dias, na Rua Cândido Lopes,
146, 8ºandar, Nesta Capital.

Curitiba, 17 de novembro de 2004.
(a) Ivo Harry Celli Junior - SECRETÁRIO GERAL

SECRETARIA

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA PROCESSUAL

SEÇÃO DE ACÓRDÃOS

RELAÇÃO Nº 136/2004

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta para julgamento no dia 25 de novembro de 2004, às 15h00,
na sala de sessões deste TRE/PR, com sede à Rua João Parolin,
nº 224, Bairro Prado Velho, nesta Capital, dos autos abaixo
indicados, bem como dos adiados constantes de pautas já pu-
blicadas e daqueles apresentados em mesa que independem de
publicação:

RECURSO ELEITORAL Nº 3768 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: LONDRINA – 191ª Z.E.
RECORRENTE: ORLANDO BONILHA
ADVOGADO: DR. MAURO MARTIMIANO DA SILVA
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
RELATOR: DR. FERNANDO QUADROS DA SILVA
____________________________________________________

Pauta para julgamento no dia 25 de novembro de 2004, às 15h00,
na sala de sessões deste TRE/PR, com sede à Rua João Parolin,
nº 224, Bairro Prado Velho, nesta Capital, dos autos abaixo
indicados, bem como dos adiados constantes de pautas já pu-
blicadas e daqueles apresentados em mesa que independem de
publicação:

RECURSO ELEITORAL Nº 3764 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: TIBAGI – 17ª Z.E.
RECORRENTE: SINVAL FERREIRA DA SILVA
ADVOGADOS: DRS. ODENIR DIAS DE ASSUNÇÃO E LUIZ
SEBASTIÃO FAVERO
RECORRIDO: COLIGAÇÃO AMOR POR TIBAGI
RELATOR: DR. MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO
____________________________________________________

Pauta para julgamento no dia 25 de novembro de 2004, às 15h00,
na sala de sessões deste TRE/PR, com sede à Rua João Parolin,
nº 224, Bairro Prado Velho, nesta Capital, dos autos abaixo
indicados, bem como dos adiados constantes de pautas já pu-
blicadas e daqueles apresentados em mesa que independem de
publicação:

RECURSO ELEITORAL Nº 3767 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: CANTAGALO – 203ª Z.E.
RECORRENTE: COLIGAÇÃO ULDC - UNIÃO LIBERAL
DEMOCRÁTICA POR CANTAGALO
ADVOGADOS: DRS. ABRÃO JOSÉ MELHEM E LUCIANE
MELHEM KARASINSKI
RECORRIDOS: ALMIR DE PAULA XAVIER E VITOR HUGO
DAL PUPO
ADVOGADO: DR. JOSÉ DE PAULA XAVIER
RELATOR: DR. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO
____________________________________________________

Pauta para julgamento no dia 29 de novembro de 2004, às 15h00,
na sala de sessões deste TRE/PR, com sede à Rua João Parolin,
nº 224, Bairro Prado Velho, nesta Capital, dos autos abaixo
indicados, bem como dos adiados constantes de pautas já pu-
blicadas e daqueles apresentados em mesa que independem de
publicação:

RECURSO ELEITORAL Nº 3421 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: FAZENDA RIO GRANDE – 144ª Z.E.
RECORRENTE: ANTONIO WANDSCHEER
ADVOGADOS: DRS. AIRTON SAVIO VARGAS E ANA PAU-
LA DUARTE
RECORRIDOS: LESLIE CARLOS KHERVALD DE MOURA,
ANSELMO PEREIRA FAUSTO, CR RADIODIFUSÃO LTDA,
GERALDO CARTÁRIO RIBEIRO, MARCELO PELANDA E
AMADEO CARDOSO
ADVOGADOS: DRS. MAURÍCIO DE OLIVEIRA CARNEI-
RO E GRAZIELLY PALINGER ANDROCHECHEN
RELATOR: DES. ULYSSES LOPES
____________________________________________________
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ EM, 18 DE NOVEMBRO DE 2004
(a) DR. IVAN GRADOWSKI – DIRETOR GERAL

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ
JUÍZO DA 174ª ZONA ELEITORAL

PORTARIA 02/2004

A DOUTORA ASTRID MARANHÃO DE CARVALHO RU-
THES, JUÍZA DA 174ª ZONA ELEITORAL DE CURITIBA,
CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E

E L O G I A R os funcionários a seguir relacionados, que atu-
aram como SECRETÁRIOS DE PRÉDIO, colaborando com
Centésima Septuagésima Quarta Zona Eleitoral, durante as Elei-
ções Municipais de 2004, pelo alto grau de empenho, compe-

Justiça Eleitoral

              
Local de Votação Secretário(a) Título 

Eleitoral 

1015-ESCOLA ESTADUAL 
GOTTLIEB: MUELLER 
 

MARISOL 
DOMINGUEZ 
MURO  
VIVIANE 
OLIVEIRA DA 
SILVA 

051706020647 
062636700671 

1023-ESCOLA MUNICIPAL 
LAPA: 

ALEXANDRE 
BRONDANI 
LUCIA 
GRABOWSKI DE 
OLIVEIRA 

043642000647 
004315900612 

1031-COLÉGIO ESTADUAL 
LUIZA ROSS: 

GILMAR MIGUEL 
NAVARRO 
LUCIANO 
JOAQUIM DOS 
SANTOS 
 

002600360663 
085158070604 

1040-ESCOLA MUNICIPAL 
PROFES. GERMANO 
PARCIORNIK 

LORIVALDO 
DAUFENBACH 
JUNIOR 
PATRICIA 
CORREIA DE 
PAULA DOS 
SANTOS 

063897990671 
 
067898750604 
 
 
 
 

1058-ESCOLA MUNICIPAL 
NOSSA SENHORA DO 
CARMO 

SIMONE PASSOS 
DE OLIVEIRA 
MARIA CECÍLIA 
MAIA RIBEIRO 

047347230663 
067898750604 

1066-COLEGIO ESTADUAL 
PROF. VICTOR DO 
AMARAL 

MARCELO 
SPESSATO 
FERREIRA 
MARCIA 
CIPRIANA 
MOREIRA 

002035310663 
 
031052610647 

1074-ESCOLA MUNICIPAL 
WENCESLAU BRAZ 

LUIS GASTÃO 
ACCIOLY 
SALDANHA DA 
COSTA JÚNIOR 
DAILI DO ROCIO 
BORN DOS 
SANTOS 

001671920680 
 
031707210612 

1082-ESCOLA ESTADUAL 
PROFESSOR ELYSIO VIANA 

SÉRGIO RIBEIRO 
DA LUZ 
WANDERLEY 
MARIBEL 
REGIANI 
DELFRATE 

002540880361 
 
051261310663 

1090-ESCOLA ESTADUAL 
PAULINA PACIFICO 
BORSARI,  

JONAS TOMAS 
RUPPERT 
CLODETE 
ARNEIRO DE 
ALENCAR 

043981580655 
 
032574080680 

1104-ESCOLA ESTADUAL 
ISOLDA SCHMID, 

MARCEL 
HENRICK 
MITKOWSKI 
VANDERLEIA 
APARECIDA 
IAROS 

004225950639 
043258970620 

1112-COLEGIO ESTADUAL 
PROF. JOSE GUIMARAES 

ANDRÉA 
FERREIRA DA 
LUZ 
ROSA 
FRANCISCA 
RODRIGUES DE 
BRITO 

048895260612 
 
003252760604 

1120-CEI-CENTRO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL 
ERICO 
 VERISSIMO 

NELSON 
ANTONIO 
CUQUEL 
JUSSARA CIRCE 
RIOS 

005398050639 
004064210663 

1139-ESCOLA MUNICIPAL 
PROF. FRANCISCO HUBERT 

ARY REIS 
RILZA DOS 
SANTOS BORGES 
RICARDO 
WOZNIAK 

002218880671 
030321920612 
031378300671 

1147-ESCOLA MUNICIPAL 
MAESTRO BENTO 
MOSSURUNGA-CEI 

LEANDRO 
RENATO 
SANTOS 
BELAIR 
FERNANDES 
FERREIRA 

051434940663 
005124100671 

1155-ESCOLA ESTADUAL 
LUCIA BASTOS 

ALVARO LIMA 
PINTO 
BARBARA 
REMIZIO VAZ 

005163110604 
069295280604 

1163-COLEGIO ESTADUAL 
ROBERTO LANGER JUNIOR 

ALTAIR 
GONÇALVES 
VIDAL 
IVONE LÚCIA 

005206990655 
031761480680 

GONÇALVES 
1171-COLEGIO ERASTO 
GAERTNER (FUNDAÇÃO 
EDUCACIONAL 
MENONITA) 

RENATO 
FONTANA 
SOLANGE 
TOLDO SOARES 

033763440655 
077413860655 

1180-ESCOLA ESTADUAL 
EUZEBIO DA MOTTA 

WANDERLEI 
WORMSBECKER 
TANIA 
JAQUELINE 
COELHO 

043731660604 
070858180671 

1198-COLEGIO 
ADVENTISTA  

JOSÉ LUIZ 
VEIGA DE 
MACEDO 
EMERSON 
FRANCISCO DA 
SILVA 

002213480663 
 
070737560680 

1201-ESCOLA MUNICIPAL 
LEONOR CASTELLANO 

JAUDET CURY 
FILHO 
LUCIMAR ZANIN 

000213470604 
003718400698 

1210-ESCOLA MUNICIPAL 
NIVALDO BRAGA 

ROSNELE 
CORDOVA 
ARMSTRONG 
MACIEL 
JUSSARA 
CRISTINA 
HAUSBERGER 
CIDREIRA 

045338830639 
051439930604 

1228-ESCOLA ESTADUAL 
POLIVALENTE DE 
CURITIBA 

MARISA REJANE 
BURGHAUSEN 
SÍLVIA 
RODRIGUES 
VEIGA 

063095760493 
043640890639 

1236-ESCOLA MUNICIPAL 
ROLÂNDIA 

JOÃO CLÁUDIO 
TEIXEIRA 
COSTA 
NEUZA 

002327860647 
 
005631630671 
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NEUZA 
APARECIDA 
PEDREIRO 

1244-CEI-CENTRO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL 
PROFESSORA TEREZA 
MATSUMOTO 

PEDRO YUKIO 
YAMAMOTO 
ERONILDES 
ELAINE 
CHIQUITO DO 
BRASIL 
 

061044220698 
051315080647 

1252-CENTRO DE 
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
DE CURTIBA –CEEP 
(INSTITUTO POLITECNICO 
ESTADUAL) 

LUIZ TADEU 
GROSSI 
FERNANDES 
DENISE MARIA 
PALESI 

004601220604 
 
020590130604 

1260-ESCOLA MUNICIPAL 
PROF. CARMEM SALOMÃO 
TEIXEIRA 

JOSIANE 
APARECIDA 
BERTHOLDO 

069284780647 

1279-ESCOLA SEBASTIÃO 
PARANÁ 

JORLEI DA 
ROCHA 
MARCONDES 
CRISTIANE DE 
FATIMA 
NABOSNE 

002883960612 
076739290655 

1287-COLÉGIO ESTADUAL 
SEGISMUNDO FALARZ 

ROBSON LUIZ 
FEYH 
JAIR SCHVARTZ 
SANDRA MARA 
PEREIRA 
APARÍCIO 

068086960620 
003893470620 
031666000604 

1295-ESCOLA MUNICIPAL 
PROF. GUILHERME 
BUTLER 

MARCOS SOUZA 
E SILVA 
DANIELE 
CASTRO 

082405410671 
060637530663 
 

1309-COLÉGIO ESTADUAL 
MILTON CARNEIRO 

VITOR ALBERTO 
FONTOURA 
RODRIGUES 
JOSÉ 
APARECIDO 
VÍTOR 

003866880620 
003984230604 

1317-CEI-CENTRO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL 
PROF. MARIA AUGUSTA 
JOUVE 

PAULO 
FRANCISCO 
GOMES 
ELIZABETH 
CAVALHEIRO 
CONQUE 

048377300698 
042035130698 

1325-CMEI - CENTRO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL ERICO 
VERISSIMO 

ROSANGELA 
ROLIM DE 
MOURA 
FERNANDO 
CHRISTIANO 
ZIMMERMANN 

003866270604 
001868430981 

1333-COLEGIO ESTADUAL 
SANTO AGOSTINHO 

FABIO 
HENRIQUE DOS 
SANTOS 
MARIA 
APARECIDA 
MOREIRA 

043609720647 
 
031839860604 

 
1341-COLEGIO NOSSA 
SENHORA DA ASSUNCAO 

RODRIGO 
ZANDAVALLI 
AVILA 
EDILSON 
CHINCOSKI 

043588390655 
004199600604 

1350- CMEI - CENTRO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL CONJUNTO  
ARAUCARIA 

JOÃO ANTONIO 
DA CRUZ 
JÚNIOR 
MARIA 
APARECIDA 
BORGES 

005247360655 
031974810639 

1368-ASSOCIACAO DAS 
ABELHINHAS DE SANTA 
RITA DE CASSIA (CENTRO 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
COLMEIA’S) 

HUGO CEZAR 
TREMBESCKI 
CATIA REGINA 
KLEINKE JEDE 

062740130604 
030325550620 

 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ
JUÍZO DA 174ª ZONA ELEITORAL

PORTARIA 04/2004

A DOUTORA ASTRID MARANHÃO DE CARVALHO RU-
THES, JUÍZA DA 174ª ZONA ELEITORAL DE CURITIBA,
CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E

E L O G I A R os TÉCNICOS DE INFORMÁTICA E TRANS-
MISSÃO DE DADOS a seguir relacionados, os quais colabo-
raram com a Centésima Septuagésima Quarta Zona Eleitoral,
durante as Eleições Municipais de 2004, pelo alto grau de em-
penho, competência e dedicação com que exerceram suas fun-
ções, nos trabalhos relativos ao pleito eleitoral em questão,
evidenciando notável espírito de equipe e apreço para com a
Justiça Eleitoral, contribuindo de forma decisiva para a efetiva
concretização da democracia, através do exercício da cidada-
nia.

FERNANDO CLEVERSON SCHELLER SANTOS T.E. 055901370698
OTONIEL VIANA DE OLIVEIRA T.E. 040592170116

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E COMUNIQUE-SE, para que
seja registrado em suas fichas funcionais.

Curitiba, 09 de novembro de 2004.

ASTRID MARANHÃO DE CARVALHO RUTHES
Juíza Eleitoral

Justiça do Trabalho

Varas do Trabalho da
Capital

3ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Av. Vicente Machado, 362, 9º piso, Curitiba-PR

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DO RÉU, COM PRAZO
DE 20 DIAS:

Autos: 03-RT-20618/2000
Autor: PABLO JORGE DE SOUZA
Ré: POSTO DE GASOLINA MINAS GERAIS LTDA

A Doutora LISETE VALSECCHI FÁVARO, Juíza do Trabalho
Presidente da 3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a
todos quantos virem o presente edital ou dele tiverem conheci-
mento, que está INTIMANDO a ré acima nomeada, ora em
lugar incerto e não sabido, a ficar ciente de que foi proferida
decisão de mérito nos autos supra, bem como dos cálculos de
liquidação apresentados pelo autor, cujo inteiro teor encontra-
se à disposição da mesma, na sede desta Vara para, querendo,
dela recorrer, no prazo de lei.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 16
dias do mês de novembro de 2004. Eu,................,Diretor(a) de
Secretaria, subscrevi.

LISETE VALSECCHI FÁVARO
Juíza do Trabalho

3ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Av.Vicente Machado, 367, 9º piso, Curitiba-PR

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DA RÉ, COM PRAZO DE
20 DIAS:

Autos: 03-RT-10059/2003
Autor: EMERSON FERRAZ DE OLIVEIRA
Ré: CONVBELL COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍ-
CIOS LTDA.

A Doutora LISETE VALSECCHI FÁVARO, Juíza do Trabalho
Presidente da 3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a
todos quantos virem o presente edital ou dele tiverem conheci-
mento, que está INTIMANDO a ré acima nomeada, ora em
lugar incerto e não sabido, a manifestar-se, no prazo preclusivo
de 10 (dez) dias, sobre os cálculos de liquidação apresentados
pela parte autora, sendo que em caso de divergência deverá
apresentar impugnação fundamentada, na forma do art. 879, §
2º, da CLT.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 08
dias do mês de julho de 2004. Eu,.........................Doroti S.
Rolim Valeixo, Diretora de Secretaria, subscrevi.

LISETE VALSECCHI FÁVARO
Juíza do Trabalho

3ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Av. Vicente Machado, 362, 9º piso, Curitiba-PR

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DO RÉU, COM PRAZO
DE 20 DIAS:

Autos: 03-RT-15089/2002
Autor: JOÃO PAULO DE LIMA NUNES
Ré: APTUS SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA

A Doutora LISETE VALSECCHI FÁVARO, Juíza do Trabalho
Presidente da 3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a
todos quantos virem o presente edital ou dele tiverem conheci-
mento, que está INTIMANDO a ré acima nomeada, ora em
lugar incerto e não sabido, a ficar ciente de que foi proferida
decisão de mérito nos autos supra, cujo inteiro teor encontra-se
à disposição da mesma, na sede desta Vara para, querendo, dela
recorrer, no prazo de lei.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 16
dias do mês de novembro de 2004. Eu,...............,Diretor(a) de
Secretaria, subscrevi.

LISETE VALSECCHI FÁVARO
Juíza do Trabalho

3ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Av. Vicente Machado, 362, 9º piso, Curitiba-PR

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DO RÉU, COM PRAZO
DE 20 DIAS:

Autos: 03-RT-9223/2002
Autor: ANTONIO CARLOS DA SILVA
Ré: VITTZER ENGENHARIA MONTAGENS E FISCALIZA-
ÇÃO LTDA

A Doutora LISETE VALSECCHI FÁVARO, Juíza do Trabalho
Presidente da 3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a
todos quantos virem o presente edital ou dele tiverem conheci-
mento, que está INTIMANDO a ré acima nomeada, ora em
lugar incerto e não sabido, a ficar ciente de que foi proferida
decisão de mérito nos autos supra, cujo inteiro teor encontra-se
à disposição da mesma, na sede desta Vara para, querendo, dela
recorrer, no prazo de lei.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 16
dias do mês de novembro de 2004. Eu,...................,Diretor(a)
de Secretaria, subscrevi.

LISETE VALSECCHI FÁVARO
Juíza do Trabalho

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO ,400, 3º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00236-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 001111-2002-(20 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIANE PEREIRA DE MELO
Réu: MARLI TEREZINHA TREVISAN
JARDIM DE INFANCIA TURMINHA DA MONICA S-C LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO STEUCK-PR18366
FL.INTIME-SE O EXEQUENTE PARA QUE, NO PRAZO DE
20 DIAS, SE MANIFESTE SOBRE A CERTIDÃO DO SR.
OFICIAL DE JUSTIÇA, INDICANDO MEIOS PARA O PROS-
SEGUIMENTO FRUTÍFERO DA EXECUÇÃO, SOB PENA
DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 002956-2001-(20 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SAMUEL BARBOSA DA SILVA
Réu: IOANNIS EVANGELOS MARKOU
MARKSTORI REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
Advogado(s): ELEVIR DIONYSIO NETO-PR21506
FL.INTIME-SE O EXEQUENTE PARA QUE, NO PRAZO DE
20 DIAS, SE MANIFESTE SOBRE A CERTIDÃO DO SR.
OFICIAL DE JUSTIÇA, INDICANDO MEIOS PARA O PROS-
SEGUIMENTO FRUTÍFERO DA EXECUÇÃO, SOB PENA
DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 003060-2002-(20 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: KATIA GRAZIELA ALVARES
Réu: COLEGIO ALFA LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO STEUCK-PR18366
FL.INTIME-SE O EXEQUENTE PARA QUE, NO PRAZO DE
20 DIAS, SE MANIFESTE SOBRE A CERTIDÃO DO SR.
OFICIAL DE JUSTIÇA, INDICANDO MEIOS PARA O PROS-
SEGUIMENTO FRUTÍFERO DA EXECUÇÃO, SOB PENA
DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 003886-2004-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEANDRO GUINHONES AGUIRRE
Réu: CONSTRUTORA VALOR LTDA
JMVS CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Advogado(s): AMERICO DE MORAES SALDANHA-PR7293
FL. O ENDEREÇO CORRETO DA RÉ É REQUISITO DE
FORMAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO PROCESSO. NO
CASO, O AUTOR INFORMA ÀS FL. 22 ENDEREÇO JÁ
CONSTANTE NA INICIAL E NO QUAL NÃO SE OBTEVE
ÊXITO NA CITAÇÃO. DESSA FORMA, POR FALTA DE
REQUISITO PROCESSUAL INDISPENSÁVEL À FORMA-
ÇÃO E DESENVOLVIEMENTO DO PROCESSO, DECRE-
TO A SUA EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO
(ART. 267, IV,CPC). SEM CUSTAS. EXCLUA-SE A AUDI-
ÊNCIA DA PAUTA, INTIME-SE O AUTOR E A PRIMEIRA
RÉ E DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, REMETAM-SE
OS AUTOS AO ARQUIVO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 004159-2000-(20 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARI LUCI NARCIZO
Réu: CLAM AIR CARGO LTDA
PEDRO EPIFANIO DE MELO (FI)
Advogado(s): THAIS PERRONE PEREIRA DA COSTA BRI-
ANEZI-PR23043
FL.INTIME-SE O EXEQUENTE PARA QUE, NO PRAZO DE
20 DIAS, INDIQUE OS MEIOS PARA O PROSSEGUIMEN-
TO FRUTÍFERO DA EXECUÇÃO, SOB PENA DE REMES-
SA DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 004673-2003-(20 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARISTELA DA COSTA DOS SANTOS
Réu: BANESTADO BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS TER-
CEIRIZADOS S-C LTDA
Advogado(s): MARCO ANTONIO ANDRAUS-PR26193
FL. INDEFIRO, POR ORA, O PEDIDO DE RESPONSABILI-
ZAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO SEGUNDO RÉU, TENDO EM
VISTA QUE ELE FOI CONDENADO APENAS SUBSIDIA-
RIAMENTE, DE FORMA QUE SOMENTE PODERÁ SER
EXECUTADO ESGOTADAS AS POSSIBLIDADES DE SE
EXECUTAR A DEVEDORA PRINCIPAL, A QUAL, AO CON-
TRÁRIO DO ALEGADO PELA EXEQUENTE, NÃO ESTÁ
EM LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO, TENDO SIDO IN-
CLUSIVE DEVIDAMENTE CITADA, CONFORME CERTI-
DÃO DE FL. 120-V.
INDIQUE O EXEQUENTE OS MEIOS PARA O PROSSEGUI-
MENTO FRUTÍFERO DA EXECUÇÃO, EM 20 DIAS. NO
SILÊNCIO AO ARQUIVO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 004723-2004-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSA LUCIANO WIERZBICKI
Réu: MUNICIPIO DE CURITIBA
SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITIBA
Advogado(s): CONCEICAO ANGELICA RAMALHO CON-
TE-PR21834
FL. DA HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO. DEVERÁ COM-
PROVAR, EM CINCO DIAS, OS RECOLHIMENTOS PRE-
VIDENCIÁRIOS INCIDENTES NA MODALIDADE DE TRA-
BALHO AUTÔNOMO, BEM COMOO RECOLHJIMENTO
DAS CUSTAS PROCESSUAIS, NO VALOR DE R$ 24,OO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 005720-1999-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE MOACIR DE OLIVEIRA FRANCO
Réu: MADEIREIRA MADELANDO LTDA

Advogado(s): JOAO MAESTRELI TIGRINHO-PR4844
FL. 242. (V): A INFORMAÇÃO PRESTADA PELA EXECU-
TADA NÃO BATE COM OS FATOS CERTIFICADOS PELO
SR. OFICIAL DE JUSTIÇA (FL. 236). ACREDITANDO, TO-
DAVIA, QUE AS INFORMAÇÕES DISCREPANTES PODEM
RESULTAR DE DESENCONTRO DE INFORMAÇÕES, DE-
TERMINO SEJA A EXECUTADA INTIMADA, ATRAVÉS DE
SEU I. ADVOGADO, PARA MARCAR DATA, HORÁRIO E
LOCAL PARA REALIZAÇÃO DA PENHORA, O QUE DEVE
SER FEITO EM CINCO DIAS, PENA DE PRESUMIR-SE
QUE ELA ATUA COM DESPREZO PELA JURISDIÇÃO, O
QUE JUSTIFICA A BUSCA E APREENSÃO DO BEM E
MEDIDAS DE MAIOR GRAVAME.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 005942-2003-(20 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERGIO PEREIRA DIAS
Réu: GMF COMÉRCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS E SI-
MILARES LTDA
Advogado(s): NEWTON WALDIR BERGAMO-PR22630
FL.INTIME-SE O EXEQUENTE PARA QUE, NO PRAZO DE
20 DIAS, SE MANIFESTE SOBRE A CERTIDÃO DO SR.
OFICIAL DE JUSTIÇA, INDICANDO MEIOS PARA O PROS-
SEGUIMENTO FRUTÍFERO DA EXECUÇÃO, SOB PENA
DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 006187-2003-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANE GONCALVES DA SILVA
Réu: ATRA PRESTADORA DE SERVICOS EM GERAL S-C
LTDA
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
Advogado(s): NEWTON DORNELES SARATT-RS25185
GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO-PR25864
FL. 711: VISTAA ÀS RÉS PELO PRAZO SUCESSIVO, DE
10 DIAS.
PAZO PRIMEIRO RÉU: 24-11-2004 A 03-12-2004.
PRAZO SEGUNDO RÉU: 09-12-2004 A 17-12-2004.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 009264-1996-(20 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DEVAIR LEITE RODRIGUES
Réu: LAMP EMPREITEIROS DE OBRAS ASSOCIADOS S-
C LTDA
Advogado(s): ELZA SANT’ANA DE LIMA DEMBISKI-
PR16862
FL. SE A PRETENSÃO DO EXEQUENTE É DE INICIAR
EXECUÇÃO EM FACE DOS SÓCIOS, DEVE DEDUZIR
EXPRESSAMENTE, DECLINANDO A CAUSA DE PEDIR
QUE A AMPARA E QUALIFICAR AS PESSOAS NATURAIS
CONTRA QUEM PRETENDE DIRECIONAR A EXECUÇÃO,
FORNECENDO AINDA OS ENDEREÇOS PARA CITAÇÃO,
PELO QUE, INDEFIRO O PEDIDO.
INDIQUE A PARTE EXEQUENTE OS MEIOS PARA O PROS-
SEGUIMENTO FRUTÍFERO DA EXECUÇÃO, EM 20 DIAS.
NO SILÊNCIO, AO ARQUIVO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 010692-2002-(20 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA OSNELI MOREIRA
Réu: NELSON DOS SANTOS
Advogado(s): ELIANE SORAY S POLZIN-PR32222
FL INTIME-SE A PARTE AUTORA PESSOALMENTE E
ATRAVÉS DE SEU ILUSTRE PROCURADOR, PARA QUE
NO PRAZO DE 20 DIAS, FORNEÇA O NÚMERO DO CA-
DASTRO JUNTO AO PIS DA AUTORA.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 011249-2002-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MOACIR ALVES DE MORAES
Réu: COMPANHIA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMU-
NIDADE
Advogado(s): LUIZ ADAO MARQUES-SP132916
INTIME-SE A EXECUTADA, PARA QUE NO PRAZO DE
CINCO DIAS, COMPROVE O RECOLHIMENTO DAS DES-
PESAS PROCESSUAIS, NO VALOR JÁ CONTADO NOS
AUTOS, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 012748-2003-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LAUZENIRA MARIA DE SOUZA
Réu: ELOI VIEIRA PIRES
Advogado(s): SIRLEI TEREZINHA DOMINGUES GAGO-
PR10969
fl. DÊ-SE CIÊNCIA À RÉ, QUANTO AO NÚMERO DA
AGÊNCIA E DÍGITO DA CONTA DA PROCURADORA DA
AUTORA.
AG. 2931- DÍGITO CONTA 8 (OITO)

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 013781-2003-(20 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO ANDRE ROCHA
Réu: V SANTOS E MARCIANO LTDA
Advogado(s): CARLOS DELAI-PR20237
FL. 54: QUE A CTPS ENCONTRA-SE À DISPOSIÇÃO DO
AUTOR, DEVIDAMENTE ASSINADA.
DEVERÁ O EXEQUENTE APRESENTAR OS CÁLCULOS
DE LIQUIDAÇÃO, DISCRIMINANDO AS PARCELAS DE-
VIDAS AO INSS PELO EMPREGADO E PELO EMPREGA-
DOR, NO PRAZO DE 20 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 014873-2001-(20 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NEIDE MOTTA
Réu: CASSINO JOGOS ELETRONICOS LTDA
MAURICIO FERES RODRIGUES
Advogado(s): NILDA LOURENCO-PR18281
FL. INDEFIRO A QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO DE PAU-
LO AFONSO LOYOLA, EIS QUE ESTE SEQUER INTEGRA
O PÓLO PASSIOV DA PRESENTE RELAÇÃO PROCESSU-
AL.
INDEFIRO AINDA A QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO DE
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MAURÍCIO PERES RODRIGUES, EIS QUE ESTE AINDA
NÃO FOI CITADO. INDIQUE A PARTE EXEQUENTE OS
MEIOS PARA O PROSSEGUIMENTO FRUTÍFERO DA EXE-
CUÇÃO, EM 20 DIAS. NO SILÊNCIO, AO ARQUIVO PRO-
VISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 014965-2002-(30 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS ROBERTO SCHELESTING
Réu: CONDOMINIO EDIFICIO PARAMOUNT
Advogado(s): HELOISA HELENA VIRMOND-PR23650
fl. INTIME-SE O AUTOR PARA APRESENTAR OS CÁLCU-
LOS DE LIQUIDAÇÃO, NO PRAZO DE 30 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 016350-2002-(20 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO MARIA RIBEIRO MUNIZ
Réu: CONDOMINIO CASA BRANCA
PUMA ASSESSORIA PLANEJAMENTO E SERVICOS GE-
RAIS LTDA
Advogado(s): JOSENEY CARNEIRO-PR23016
fl. INTIME-SE O AUTOR PARA APRESENTAR OS CÁLCU-
LOS DE LIQUIDAÇÃO, NO PRAZO DE 20 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 017472-2001-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELITON FABIO FERRET
Réu: CAPITALIZA EMPRESA DE CAPITAIS S-A
COMPANHIA GRALHA AZUL DE SEGUROS S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
ANTONIO DILSON PICOLO FILHO-PR30484
FL. RECEBO E HOMOLOGO A QUITAÇÃO CONCEDIDA
PELA AUTORA À RÉ GRALHA AZUL, HOMOLOGANOD
A DISCRIMINAÇÃO DE PARCELAS INTEGRANTES DO
PAGAMENTO, POR COMPATÍVEL COM O CONTEÚDO DO
TÍTULO EXECUTIVO TRANSITADO EM JULGADO;
AS CUSTAS PROCESSUAIS JÁ FORAM PARCIALMENTE
RECOLHIDAS. CONCEDO O PRAZO DE CINCO DIAS
PARA COMPLEMENTAÇÃOP PELA RÉ;
A RÉ DEVE EFETUAR OS RECOLHIMENTOS PREVEI-
DENCIÁRIOS INCIDENTES (PARCELA DO TRABALHA-
DOR E DA EMPRESA) ATÉ O SEGUNOD DIA DO MÊS
SUBSEQUENTE AO PAGAMENTO E COMPROVAR NOS
ATUOS NOS CINCO DIAS SEGUINTES, NA FORMA DO
OS INSS 66-97, SOB PENA DE EXECUÇÃO FORÇADA, A
CRITÉRIO DO INSS;
COMPROVADO REGULARMENTE A COMPLEMENTA-
ÇÃO DO PAGAMENTO DAS CUSTAS E OS RECOLHIMEN-
TOS PREVIDENCIÁRIOS, EXPEÇA-SE AO INSS, INFOR-
MANDO OS VALORES RECOLHIDOS, PARA QUE REQUEI-
RA O QUE ENTENDER DE DIREITO EM VINTE DIAS,
APÓS, LIBERE-SE À GRALHA AZUL O DEPÓSITO RECUR-
SAL QUE EFETUOU E ARQUIVEM-SE OS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 021566-2002-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO CHARAMITARO
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
FL. HOMOLOGO O ACORDO PARCIAL DE FL. 640-656,
EM PRECISOS TERMOS (...)
CUSTAS PRO-RAT, NO IMPORTE DE r$ 352,20, (...)DIS-
PENSADA A PARTE DOS AUTORES, DEVENDO AS RÉS
RECOLHEREM SUA MEAÇÃO, DESCONTANDO VALO-
RES JÁ PAGOS A TAL TÍTULO, EM 10 DIAS, SOB PENA
DE EXECUÇÃO.
AS RÉS DEVERÃO COMPROVAR NOS AUTOS, EM 10
DIAS, APOS O CUMPRIMENTO DO ACORDO O PAGAME-
TNO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDNCIÁIRA E DO IMPOS-
TO DE RENDA. VENCIDAS AS ETAPAS ANERIORES, DÊ-
SE VISTA AO INSS.
PROSSIGA-SE EM RELAÇÃO AOS RECLAMANTES JAHIR
SETEMBRINO DOS SANTOS E ANTONIO CHARAMITA-
RO, DEVOLVENDO-SE OS AUTOS AO TRT.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 023874-1998-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDREA CRISTIANE CORREA
Réu: KEEPER TRABALHO TEMPORARIO LTDA
MILI DISTRIBUIDORA DE PAPEIS S-A
Advogado(s): NARCIZO LIPKA-PR13030
QUE A CTPS DA AUTORA, ENCONTRA-SE À DISPOSI-
ÇÃO, DEVIDAMENTE ANOTADA.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 025648-1994-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CARLOS OSOSKI
Réu: BANCO AMERICA DO SUL S-A
Advogado(s): YOSHIHIRO MIYAMURA-PR7086
PAULETE TAMIKO SHIMA-PR16603
FL.1286::DÊ-SE VISTA ÀS PARTES PELO PRAZO SUCES-
SIVO E PRECLUSIVO, DE 10 DIAS, ACERCA DOS CÁL-
CULOS READEQUADOS.
PRAZO AUTOR: 24-11-2004 A 03-12-2004.
PRAZO RÉU: 09-12-2004 A 17-12-2004.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 026998-2000-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUVENIL DE AMORIM
Réu: AUTO POSTO MINOTOVI LTDA
Advogado(s): HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES-
PR24641
FL. RECEBO A PACTUAÇÃO APERFEIÇOADA ENTRE O
CREDOR TRABALHISTA E A EXECUTADA PARA OS FINS
PREVISTOS NA PARTE FINAL DO ART. 792, DO CPC, SUS-
PENDENDO A EXECUÇÃO EXCLUSIVAMENTE EM RE-
LAÇÃO AO CRÉDITO TRABALHISTA.
NÃO HOMOLOG A DISCRIMINAÇÃO DE PARCELAS, POIS
EM COMPLETO DESCOMPASSO COM A COISA JULGA-
DA, PREVALECENDO, NO PARTICULAR, OS VALORES
JÁ DEFINIDOS NOS AUTOS, CUJO PAGAMENTO

DEVER[A SER COMPROVADO DEZ DIAS DEPOIS DO
PAGAMENTO DA ÚLTIMA PARCELA DO ACORDO, SOB
COMINAÇÃO DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.
AS CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS JÁ CON-
TADAS NOS AUTOS (INCLUSIVE NO JUÍZO DEPRECA-
DO) DEVEM SER PAGAS PELA EXECUTADA DE IMEDI-
ATO, SOB COMINAÇÃO DE PROSSEGUIMENTO COM A
HASTA PÚBLICA A FIM DE SATISFAZÊ-LAS.
COMUNIQUE-SE AO MM. JUÍZO DEPRECADO O TEOR
DA PRESENTE DECISÃO, BEM ASSIM EVENTUAL PAGA-
MENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS AQUI CONTA-
DAS, A FIM DE QUE ELE DELIBERE SOBRE A CONVENI-
ÊNCIA DA SUSPENSÃO DA HASTA PÚBLICA.
CUMPRIDO O ACORDO, COMPROVADO O PAGAMEN-
TO DAS DESPESAS PROCESSUAIS E DA CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA, DÊ-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS E
SE NADA FOR REQUERIDO EM CNCO DIAS, SOLICITE-
SE A DEVOLUÇÃO DA CARTA PRECATÓRIA (COM O
LEVANTAMENTO DE EVENTUAL PENHORA), OFICIE-SE
À RECEITA FEDERAL, COMO DE PRAXE, E ARQUIVEM-
SE OS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 028398-2000-(20 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS ROBERTO BARBOSA
Réu: CESAR AUGUSTO MACIEL ZILIOTO (FI)
Advogado(s): JOSIEL VACISKI BARBOSA-PR22898
FL.INTIME-SE O EXEQUENTE PARA QUE, NO PRAZO DE
20 DIAS, SE MANIFESTE SOBRE A CERTIDÃO DO SR.
OFICIAL DE JUSTIÇA, INDICANDO MEIOS PARA O PROS-
SEGUIMENTO FRUTÍFERO DA EXECUÇÃO, SOB PENA
DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 030084-1998-(20 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IRENE GOMES DE SOUZA
Réu: CIAPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALA-
GENS PLASTICAS LTDA
Advogado(s): NIVALDO MIGLIOZZI-PR12902
FL. SE A PRETENSÃO DO EXEQUENTE É DE INICIAR
EXECUÇÃO EM FACE DOS SÓCIOS, DEVE DEDUZIR
EXPRESSAMENTE, DECLINANDO A CAUSA DE PEDIR
QUE A AMPARA E QUALIFICAR AS PESSOAS NATURAIS
CONTRA QUEM PRETENDE DIRECIONAR A EXECUÇÃO,
FORNECENDO AINDA OS ENDEREÇOS PARA CITAÇÃO,
PELO QUE, INDEFIRO O PEDIDO.
INDIQUE A PARTE EXEQUENTE OS MEIOS PARA O PROS-
SEGUIMENTO FRUTÍFERO DA EXECUÇÃO, EM 20 DIAS.
NO SILÊNCIO, AO ARQUIVO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 030962-1996-(20 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AIRTON GONCALVES FLORIANO
Réu: TRANSPORTE COLETIVO GLORIA LTDA
Advogado(s): ISRAEL CAETANO SOBRINHO-PR18830
(...)INTIME-SE A EXECUTADA PARA READEQUAR OS
CÁLCULOS CONFORME DECISÃO DE FL. 243, NO PRA-
ZO DE VINTE DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 032299-1999-(20 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSELIS ANDREATTA REBELLO
Réu: PERFECTT ASSOCIADOS RECURSOS HUMANOS
LTDA
TASSO ROMEU MARTINS CWIKLA
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
FL.INTIME-SE O EXEQUENTE PARA QUE, NO PRAZO DE
20 DIAS, SE MANIFESTE SOBRE A CERTIDÃO DO SR.
OFICIAL DE JUSTIÇA, INDICANDO MEIOS PARA O PROS-
SEGUIMENTO FRUTÍFERO DA EXECUÇÃO, SOB PENA
DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 033202-1999-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSENIR MARTINS DE OLIVEIRA
Réu: BRAVO ADMINISTRADORA DE MAO DE OBRA E
MONITORAMENTO ELETRONICO S-C LTDA
CONDOMINIO EDIFICIO MALIBU
Advogado(s): GEORGE LUIZ MORESCHI-PR14319
ALESSANDRA LILIAN DE OLIVEIRA-PR24676
FL. RECEBO A PACTUAÇÃO DO AUTOR E DA SEGUNDA
RÉ, PARA OS EFEITOS DO ART. 792 DO CPC, SUSPEN-
DENDO A EXECUÇÃO;
AS DESPESAS PROCESSUAIS, NO VALOR JÁ CONTADO
NOS AUTOS, DEVEM SER RECOLHIDAS E COMPROVA-
DAS NOS AUTOS PELA EXECUTADA, EM CINCO DIAS,
SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO;
A EXECUTADA DEVE RECOLHER AS CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES N SEGUNDO DIA DO
MÊS SUBSEQUENTE AO PAGAMENTO DE CADA PAR-
CELA, SOB PENA DE EXECUÇÃO FORÇADA, A CRITÉ-
RIO DO INSS E DEVERÁ COMPROVÁ-LA NOS AUTOS
EM 10 DIAS, A CONTAR DO TÉRMINO DO ACORDO;
NÃO INFORMADO O DESCUMPRIMENTO DA PACTUA-
ÇÃO, QUITADAS AS DESPESAS PROCESSUAIS E COM-
PROVADOS OS RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁIROS,
LEVANTE-SE A PENHORA DE FL. 239 E ARQUVEM-SE
OS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 035537-1995-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ACIR EDUARDO PANGRACIO
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
PREVI CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS
DO BANCO DO BRASIL
Advogado(s): DOUGLAS VITORIANO LOCATELI-PR17767
ARLINDO MENEZES MOLINA-PR22424
FL. 1639: DÊ-SE VISTA ÁS PARTES PELO PRAZO SUCES-
SIVO E PRECLUSIVO, DE 10 DIAS.
PAZO PRIMEIRO RÉU: 24-11-2004 A 03-12-2004.
PRAZO SEGUNDO RÉU: 09-12-2004 A 17-12-2004.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 039025-1996-(5 dias)

Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BENVINDO RODRIGUES DA SILVA JUNIOR
Réu: COOPERATIVA CENTRAL DE ALIMENTOS DO PA-
RANA LTDA
DORVALINO LUIZ GUERRA
EMBRAPAT VIGILANCIA S-C LTDA
IVAN ULISSES PEREIRA
SERVIGOL VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s): BERNARDETE CARDOSO GUEDES FERREI-
RA-PR17309
NORTON PASSOS WALDRAFF-PR18884
FL. RECEBO A PACTUAÇÃO APERFEIÇOADA ENTRE O
CREDOR TRABALHISTA E A EXECUTADA PARA OS FINS
PREVISTOS NA PARTE FINAL DO ART. 792, DO CPC, SUS-
PENDENDO A EXECUÇÃO EM RELAÇÃO AO CRÉDITO
TRABALHISTA.
HOMOLOGO A DISCRIMINAÇÃO DE PARCELAS, FEITA
NO ITEM 5, DO ACORDO, PORQUE COMPATÍVEL COM
OS VALORES EM EXECUÇÃO E ADAPTADA AO NOVO
VALOR DO CRÉDITO PRINCIPAL PACTUADO, DEVEN-
DO A EXECUTADA COMPROVAR O RECOLHIMENTON-
TO PREVIDENCIÁRIO INCIDENTE SOBRE AS PARCELAS
DE FEITIO REMUNERATÓRIO NO PRAZO DE 10 DIAS,
CONTADO DO VENCIMENTO DA ÚLTIMA PRESTAÇÃO
DO ACORDO.
COM O DEPÓSITO FEITO PELA EXECUTADA, PAGUE-
SE AS CUSTAS E HONORÁRIOS CONTÁBEIS E DEMAIS
DESPESAS PROCESSUAIS.
CUMPRIDO O ACORDO, COMPROVADO O PAGAMEN-
TO DAS DESPESAS PROCESSUAIS E DA CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA, DÊ-SE VISTA DOS AUTOS AO INSS E
SE NADA FOR REQUERIDO EM CNCO DIAS, LEVANTE-
SE A PENHORA, OFICIE-SE A RECEITA FEDERAL, COMO
DE PRAXE, E ARQUIVEM-SE OS AUTOS.

13ª Vara do Trabalho de Curitiba
Rua Vicente Machado, 400 - 2º andar - Curitiba - PR

Edital de Notificação ao Reclamado:

ACIR JOSÉ SALES

Processo : RT 9500/2004
Reclamante: ROSELI LOURENÇOS DOS SANTOS
Reclamada : ACIR JOSÉ SALES e outra

DATA DA AUDIÊNCIA INICIAL : 01 de março de 2005, às
16:00 horas

LOCAL: Sala de Audiências da 13a. Vara do Trabalho de Curi-
tiba-PR

O Doutor JAMES JOSEF SZPATOWSKI, Juiz da 13ª Vara do
Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está notificando a ré acima nomi-
nada, ora em lugar incerto e não sabido, da propositura da ação
e de que deverá COMPARECER à audiência a se realizar na
sala de audiências da 13ª Vara do Trabalho de Curitiba, sita na
Av. Vicente Machado, 400- 2º andar, quando poderá apresentar
sua resposta (art. 847, da CLT), sendo-lhe facultado fazer-se
representar por preposto, na forma prevista no art. 843 da CLT.
O não comparecimento da ré à audiência importará em julga-
mento da questão à revelia e na aplicação da pena de confissão
quanto à matéria de fato (CLT, Art. 844, in fine).

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local próprio. Secretaria da 13a. Vara do Trabalho de Curitiba,
Estado do Paraná, aos 19 de Novembro de 2004. Eu,
__________________(DAYSE DO ROCIO SOARES DA SIL-
VA), Diretora de Secretaria Substituta, subscrevi.

JAMES JOSEF SZPATOWSKI
Juiz do Trabalho

13ª Vara do Trabalho de Curitiba
Rua Vicente Machado, 400 - 2º andar - Curitiba - PR

Edital de Notificação ao Reclamado:

SITESE SISTEMA TÉCNICO DE SEGURANÇA LTDA.

Processo : RT 12198/2004
Reclamante: PEDRO CAMPANHARO
Reclamada : SITESE SISTEMA TÉCNICO DE SEGURANÇA
LTDA. e outra

DATA DA AUDIÊNCIA INICIAL : 27 de janeiro de 2005, às
14h45min.

LOCAL: Sala de Audiências da 13a. Vara do Trabalho de Curi-
tiba-PR

O Doutor JAMES JOSEF SZPATOWSKI, Juiz da 13ª Vara do
Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está notificando a ré acima nomi-
nada, ora em lugar incerto e não sabido, da propositura da ação
e de que deverá COMPARECER à audiência a se realizar na
sala de audiências da 13ª Vara do Trabalho de Curitiba, sita na
Av. Vicente Machado, 400- 2º andar, quando poderá apresentar
sua resposta (art. 847, da CLT), sendo-lhe facultado fazer-se
representar por preposto, na forma prevista no art. 843 da CLT.
O não comparecimento da ré à audiência importará em julga-
mento da questão à revelia e na aplicação da pena de confissão
quanto à matéria de fato (CLT, Art. 844, in fine).

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da

Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local próprio. Secretaria da 13a. Vara do Trabalho de Curitiba,
Estado do Paraná, aos 19 de Novembro de 2004. Eu,
__________________(DAYSE DO ROCIO SOARES DA SIL-
VA), Diretora de Secretaria Substituta, subscrevi.

JAMES JOSEF SZPATOWSKI
Juiz do Trabalho

13ª Vara do Trabalho de Curitiba
Rua Vicente Machado, 400 - 2º andar - Curitiba - PR

Edital de Notificação ao Reclamado:

CONSTRUTORA A J MENDES LTDA.

Processo : RT 15162/2003
Reclamante: ANTONIO DA SILVA
Reclamada : PARK SHOPPING BARIGUI, MATEC ENGE-
NHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA e CONSTRUTORA A J
MENDES LTDA.

DATA DA AUDIÊNCIA UNA : 29 de março de 2005, às
14h45min.

LOCAL: Sala de Audiências da 13a. Vara do Trabalho de Curi-
tiba-PR

O Doutor JAMES JOSEF SZPATOWSKI, Juiz da 13ª Vara do
Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está notificando a ré acima nomi-
nada, ora em lugar incerto e não sabido, da propositura da ação
e de que deverá COMPARECER à audiência UNA a se reali-
zar na sala de audiências da 13ª Vara do Trabalho de Curitiba,
sita na Av. Vicente Machado, 400- 2º andar, quando poderá
apresentar sua resposta (art. 847, da CLT), sendo-lhe facultado
fazer-se representar por preposto, na forma prevista no art. 843
da CLT, devendo apresentar defesa e oferecer as provas que
julgar necessárias, constante de documentos, sob as penas do
artigo 359 do CPC, bem como testemunhas, estas no máximo
de 3 (três), que deverão ser arroladas, devidamente qualifica-
das, até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem
a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo
nos termos dos artigos 843 e 845 da CLC, c/c 396 do CPC. O
não comparecimento da ré à audiência importará em julga-
mento da questão à revelia e na aplicação da pena de confis-
são quanto à matéria de fato (CLT, Art. 844, in fine).

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local próprio. Secretaria da 13a. Vara do Trabalho de Curitiba,
Estado do Paraná, aos 19 de Novembro de 2004. Eu,
__________________(DAYSE DO ROCIO SOARES DA SIL-
VA), Diretora de Secretaria Substituta, subscrevi.

JAMES JOSEF SZPATOWSKI
Juiz do Trabalho

13ª Vara do Trabalho de Curitiba
Rua Vicente Machado, 400 - 2º andar - Curitiba - PR

Edital de Notificação ao Reclamado:

SILVIO ELIAS e SANDRA MARIA ROSA DE FREITAS

Processo : RT 2249/2004
Reclamante: LAUDINETE VICENTE DA SILVA
Reclamada : SILVIO ELIAS, SANDRA MARIA ROSA DE
FREITAS e outra

DATA DA AUDIÊNCIA INICIAL : 27 de janeiro de 2005, às
13h30min.

LOCAL: Sala de Audiências da 13a. Vara do Trabalho de Curi-
tiba-PR

O Doutor JAMES JOSEF SZPATOWSKI, Juiz da 13ª Vara do
Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está notificando a ré acima nomi-
nada, ora em lugar incerto e não sabido, da propositura da ação
e de que deverá COMPARECER à audiência a se realizar na
sala de audiências da 13ª Vara do Trabalho de Curitiba, sita na
Av. Vicente Machado, 400- 2º andar, quando poderá apresentar
sua resposta (art. 847, da CLT), sendo-lhe facultado fazer-se
representar por preposto, na forma prevista no art. 843 da CLT.
O não comparecimento da ré à audiência importará em julga-
mento da questão à revelia e na aplicação da pena de confissão
quanto à matéria de fato (CLT, Art. 844, in fine).

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local próprio. Secretaria da 13a. Vara do Trabalho de Curitiba,
Estado do Paraná, aos 19 de Novembro de 2004. Eu,
__________________(DAYSE DO ROCIO SOARES DA SIL-
VA), Diretora de Secretaria Substituta, subscrevi.

JAMES JOSEF SZPATOWSKI
Juiz do Trabalho

14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 2º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00087-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:
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PROCESSO TRT-PR 0014-EAEJ 000002-2004-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIO APARECIDO FERREIRA
Réu: KURTEN MADEIRAS E CASAS PRE FABRICADAS
LTDA
Advogado(s): AMERICO DE MORAES SALDANHA-PR7293
Diga o autor. Refere-se à Objeção de Pré-executividade oposta
pela ré.

PROCESSO TRT-PR 0014-ACPg 000053-2003-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BANCO BANESTADO S-A
Réu: BENONY SOARES LIMA
Advogado(s): JANE SALVADOR-PR22104
Encontra-se a disposição da consignada, junto à CEF, guia de
retirada n. 318984-2004, para levantamento de valores (R$
5.643,04).

PROCESSO TRT-PR 0014-EAEJ 000159-2003-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DANIELE CARLA DOS SANTOS
Réu: INDÚSTRIA QUIMICA CARBOMAFRA
Advogado(s): JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI DA SIL-
VA-PR21384
Atualizar o débito na forma determinada na decisão de ambar-
gos, em 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0014-ET 000218-2003-( dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CESAR ORLANDO ANTEZANA VALERA
Réu: OLIVINO ORADI MENDES
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO ANDRADE DE PROEN-
CA-PR31416
MONICA TAMANINI-PR33110
Designa-se o dia 26.01.2005, às 15h15min, para realização da
audiência de INSTRUÇÃO em embargos de terceiro, devendo
comparecer as partes e seus procuradores, fazendo-se acompa-
nhar das testemunhas que pretendam ouvir.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 000249-2003-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILBERTO INDARTE LEITE
Réu: OMAIRI MANSUR & CIA LTDA
Advogado(s): JAIR APARECIDO AVANSI-PR18727
ACOLHIDOS PARCIALMENTE os pedidos formulados pelo
autor, podendo oferecer recurso ordinário no prazo legal. Des-
pacho de fl. 82: Diante do pedido de efeito modificativo com
os embargos declaratórios, dê-se vistas à parte contrária para
manifestação, pelo prazo de 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 000359-2001-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIA DE FREITAS SALVADOR
Réu: CONDOR SUPER CENTER LTDA
Advogado(s): JUSSARA OSIK-PR14281
IVANA VIARO PADILHA-PR21502
Vistas às partes, pelo prazo de 05 DIAS (readequação dos cál-
culos).

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 000720-1996-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDSON EDUARDO BAJERSKI
Réu: C&A MODAS LTDA
Advogado(s): ALAISIS FERREIRA LOPES-PR12129
Encontra-se a sua disposição junto à CEF, guia de retirada n.
76036-2004, para levantamento de valores.

PROCESSO TRT-PR 0014-CS 000795-2003-(20 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALBERTO JOAO RODRIGUES
Réu: COMPANHIA DE SEGUROS MARITIMOS E TERRES-
TRES PHENIX DE PORTO ALEGRE
GRUPO FIAT
Advogado(s): DENISE FILIPPETTO-PR17946
Apresentar, em 20 DIAS, o atual e completo endereço da ré
Grupo FIAT, para a devida citação.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 001136-2002-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO MARIA DOS SANTOS
Réu: WOODGRAIN DO BRASIL LTDA
Advogado(s): SELMA ELIANA DE PAULA ASSIS-PR17761
Encontra-se a sua disposição, junto à CEF, alvará judicial-de-
pósito recursal n. 382320-2004, para levantamento de valores.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 001439-1997-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAISA PAULIM
Réu: BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s): MIRALVA APARECIDA MACHADO-PR16936
EDSON FRANCISCO ROCHA FILHO-PR21396
TOTALMENTE IMPROCEDENTE a impugnação à sentença
de liquidação oposta pela autora.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 001500-1999-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO VICENTE DA SILVA (ESPÓLIO)
Réu: CAFE ALVORADA S-A
Advogado(s): JOSE MARCOS ALMEIDA-PR24847
Intime-se a executada para pagamento da despesa de fl. 317,
sob pena de prosseguimento da execução, com designação de
hasta pública.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 001635-2004-(2 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HILDA SOARES COSTA
Réu: SAINT MORITZ COMÉRCIO ALIMENTACAO LTDA
Advogado(s): FRANCINE FREDERICO-PR31429
Anotar a CTPS da autora, em 02 DIAS, sob pena de anotação
pela secretaria da Vara e multa.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 001828-2002-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: VILMAR ALVES
Réu: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A (EM LIQUIDACAO)
Advogado(s): JOAO LUIZ FERNANDES JUNIOR-PR20281
VANESSA KARAM DE CHUEIRI SANCHES-PR31083
Manifste-se a parte contrária, em 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 002101-2003-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SADRAQUE RODRIGUES DA CRUZ
Réu: D CASTRO E CIA LTDA
Advogado(s): DALVA MARLI MENARIM-PR17215
Devolva-se a CTPS apensada aos autos, ao autor. Intime-se-o,
para que, em 05 DIAS, apresente a outra CTPS, a fim de viabi-
lizar a retificação na mesma.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 002207-2003-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEXANDRE IZIDORO JERONIMO
Réu: ROYAL PALACE BINGO DIVERSOES LTDA
Advogado(s): PAULO SERGIO SENA-PR22550
Indicar bens passíveis de penhora, em 10 DIAS, sob pena de
arquivamento provisório.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 002228-2003-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ERICA DOS SANTOS SILVA
Réu: PFEFFER & MEINERS LTDA
Advogado(s): IONE REGINA SLIVIANY-PR14410
Apresentar, em 10 DIAS, bens passíveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 002301-2003-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALISSON LAUDEMIR LOPES
Réu: COPEL DISTRIBUIÇÃO S-A
ELETRICA PRUENCIO LTDA
Advogado(s): OLGA GURGINSKI-PR13580
Apresentar a CTPS do autor, em 05 DIAS, para as devidas ano-
tações.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 002705-2003-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ILSO NEI LOPES DOS SANTOS
Réu: EUROLAMINATI COMÉRCIO IMPORTACAO REPRE-
SENTACAO DE LAMINADOS PARA MOVEIS LTDA
Advogado(s): ALCIONE ROBERTO TOSCAN-PR16729
Encontra-se a sua disposição a CTPS do autor, devidamente
anotada.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 002715-2001-(20 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NUBIA ASEVEDO DA SILVA
Réu: CONDOMINIO EDIFICIO TERRANOVA
Advogado(s): ADALBERTO CARAMORI PETRY-PR17803
Indicar outros bens passíveis de penhora, em 20 DIAS, para a
total garantia da execução, sob pena de arquivamento provisó-
rio.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 002837-1999-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALZIRA DA SILVA CIPRIANO
Réu: IMPORTADORA DE FRUTAS LA VIOLETERA LTDA
Advogado(s): MARCELO SILVA MALVEZZI-PR23815
Encontra-se a sua disposição junto À CEF, alvará judicial-de-
pósito recursal, para levantamento de valores.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 003062-1998-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE DARCI FIELTZ
Réu: EMPRESA AUTO VIACAO CATARINENSE S-A
Advogado(s): ADRIANA BITTENCOURT PEREIRA LOPEZ
HEREK-PR18479
Encontra-se a disposição da ré, junto à CEF, guias de retirada
n. 384424 e 384430-2004, para levantamento de valores.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 003138-2000-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEANDRO LINS LEAL
Réu: SAKAGUSHI & FERNANDES LTDA
Advogado(s): LUIZ ALBERTO GONCALVES-PR8146
Nada a deferir quanto à sócia Itamir C. Sakaguchi. Indefere-se
a expedição de ofício à Receita Federal... Reporto-me ao des-
pacho de fls. 159, parte final.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 003174-2003-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE FERNANDO HALCSIK
Réu: COMAU DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
FIAT AUTOMOVEIS S-A
Advogado(s): MARIA VALENTINA FERREIRA-PR14296
Manifestar-se sobre o laudo pericial, em 05 DIAS. Para encer-
ramento da instrução foi designado o dia 09-03-2005, Às
13h30min.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 003699-2002-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADROALDO CARDOSO DE SOUZA
Réu: ATUALIZA CAR VEICULOS LTDA
Advogado(s): ANA CELIA PIRES CURUCA LOURENCAO-
PR18798
Apresentar, em 10 DIAS, bens passíveis de penhora, sob pena
de arquivametno provisório.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 004282-2000-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSANA HEY
Réu: CLUBE CULTURAL DE CURITIBA
PARANA CLUBE
SOCIEDADE CULTURAL BENEFICENTE 21 DE ABRIL
UNICLUBES COOPERATIVA DE CORRETORES E COBRA-
DORES DE CLUBES E VENDEDORES DE TITULOS
Advogado(s): LUIZ CARLOS BAPTISTA DE CASTRO-
PR23833

Quitar o débito, em CINCO DIAS, sob pena de os bens penho-
rados irem à hasta pública, ocasião em que serão acrescidas as
despesas para tanto. No silêncio, prossiga-se com a hasta pú-
blica dos bens penhorados.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 004394-2003-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARLON ALECSANDRI DOS SANTOS
Réu: COMAU DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
FIAT AUTOMOVEIS S-A
Advogado(s): MARIA VALENTINA FERREIRA-PR14296
Manifeste-se a parte contrária, em 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 004564-2001-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SEBASTIAO ADMILSON MACHADO
Réu: MASSA FALIDA DE FERTIG INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE ACESSORIOS PLASTICOS LTDA (MASSA FALI-
DA)
PLASTIVAC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ACESSORIOS
PLASTICOS LTDA
Advogado(s): JOELSON DOS SANTOS ROCHA-PR25789
... COMO A HASTA PÚBLICA NO JUÍZO DEPRECADO FOI
NEGATIVA, INTIME-SE O EXEQUENTE COMO DETER-
MINADO ÀS FLS. 323.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 004894-2003-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SINEIS SILVA AZEREDO
Réu: ALUPARK ESTACIONAMENTO LTDA (ME)
Advogado(s): DALVA MARLI MENARIM-PR17215
Depositar a CTPS do autor, em 05 DIAS, para as devidas ano-
tações.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 005041-2004-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCENI APARECIDA FERREIRA
Réu: LOPES RIBEIRO CONFECCOES LTDA
LOPES RIBEIRO E SANTOS LTDA
RUPRO CONFECCOES
Advogado(s): ADRIANA ARTIGAS SANTOS-PR33162
Considerando que a presente demanda enquadra-se no Proce-
dimento Sumaríssimo e que não foi cumprido o disposto no
artigo 852-B, I, CLT, extingue-se o feito sem exame do mérito,
determinando-se o arquivamento dos autos. Custas pelo autor,
dispensadas. Defere-se o desentranhamento dos documentos
juntados com a inicial.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 005079-2004-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NILSON MEDEIROS
Réu: CONDOMINIO RESIDENCIAL ANITA GARIBALDI
Advogado(s): SILVINO DE ASSIS BRANDAO NETO-
PR16513
Considerando que a presente demanda enquadra-se no Proce-
dimento Sumaríssimo e que não foi cumprido o disposto no
artigo 852-B, I, CLT, extingue-se o feito sem exame do mérito,
determinando-se o arquivamento dos autos. Custas pelo autor,
dispensadas. Defere-se o desentranhamento dos documentos
juntados com a inicial.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 005238-2003-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LISLIANE CORDEIRO MARTINS WITOSLAWSKI
Réu: ASSOCIACAO BENEFICENTE RENASCER
Advogado(s): LUIZ CARLOS-PR20136
Encontra-se a sua disposição junto à CEF, guia de retirada n.
393666-2004, para levantamento de valores.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 005261-1999-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RITA DE CASSIA VEIGA
Réu: ALCIONY PARANA DE SOUZA
ANDREA WOLF PEDROSO
ERNESTO LUIZ PEDROSO JUNIOR
MITSUE COMÉRCIO DE COSMETICOS LTDA
Advogado(s): LORNA LOREDANA LASCOWSKI-PR19480
Quitar o débito, em CINCO DIAS, sob pena de os bens penho-
rados irem à hasta pública, ocasião em que serão acrescidas as
despesas para tanto. No silêncio, prossiga-se com a hasta pú-
blica dos bens penhorados.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 006218-2003-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILVIA KASMIRSKI
Réu: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
Advogado(s): SANDRA CALABRESE SIMAO-PR13271
Recolher as custas atribuídas às fls. 301, no importe de R$
800,00, em guia DARF, código 8019, mediante comprovação
nos autos.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 006405-2002-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSEMARI DE AZEVEDO
Réu: GLF SERVICOS DE EXPEDIENTE SOCIEDADE SIM-
PLES LTDA
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
Advogado(s): REINALDO MIRICO ARONIS-PR35137
Anotar a CTPS da autora, em 05 DIAS, sob pena de fazê-lo a
secretaria da Vara.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 006635-2003-( dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEXANDRE ALBERTO ALVES DA LUZ
Réu: LECCE COMERCIAL LTDA
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB-PR6838
Para leitura e publicação da sentença, designa-se o dia
17.12.2004, às 16h15min.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 009445-2003-(13 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSANGELA DA LUZ GARCIA
Réu: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A

Advogado(s): SILVIA LOURDES SOUZA DE BUENO GIZ-
ZI-PR15019
Foi designado o dia 06-12-2004, às 08h30min, para a realiza-
ção de perícia médica, à Rua Lamenha Lins, 266, conjunto 74,
Batel, fone 224-0895. Deverá a ré apresentar os documentos
solicitados pelo perito: PPRA-NR 09, PCMSO-NR 07, EXA-
MES OCUPACIONAIS (admissional, periódico e demissional),
cópia do prontuário clínico do período laboral da reclamante e
todos os documentos que se fizerem necessários referente ao
alegado na inicial pela examinada.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 009556-2002-(2 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAURO WAGNER DE ANDRADE
Réu: CONCESSIONARIA ECOVIA CAMINHOS DO MAR S-
A
SMR SOCORRO MEDICO E RESGATE LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
Fica a ré citada para pagar, em 48 HORAS, sob pena de penho-
ra, a importância de R$ 774,05, referente à diferença devida ao
INSS, através de GPS, código 2909, competência 07-2004. Os
valores deverão ser atualizados quando do efetivo pagamento,
com comprovação nos autos.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 009687-2002-( dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO VALDORI THOME
Réu: ASCOM ERNERGY SYSTEMS S-A
SISTEN S-A PARTICIPACOES
SISTEN SERVICOS TECNICOS LTDA
Advogado(s): AFFONSO VICENTE LOPES-PR1166
ERNESTO DIAS DOS REIS FILHO-PR14755
Ante o acúmulo de serviço e o número de sentenças a proferir
na presente data, o juízo ADIA o presente julgamento para o
DIA 03.12.2004, ÀS 17H25MIN.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 010974-2003-(15 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DONIZETE LOURENCO
Réu: C R INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE DIVISORIAS E
MOVEIS LTDA
Advogado(s): FRANCIELE FONTANA-PR36827
Foi deferida a dilação do prazo em mais QUINZE DIAS, para a
juntada dos documentos solicitados.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 011057-1998-( dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELOIR CAFARO TORRINI
Réu: LUIZ ALAOR MORVA
REINALDO PEREIRA DA SILVA
ABMI SOCIEDADE JORNALISTICA INTERNACIONAL
LTDA
EMPRESA JORNALISTICA I & C LTDA
LUA DISTRIBUIDORA DE JORNAL LTDA
Advogado(s): ELIAZER ANTONIO MEDEIROS-PR17292
O procurador do autor, Eliazer Antonio Medeiros, fica proibi-
do de ter vistas dos autos fora da secretaria da Vara, pelo prazo
de SEIS MESES, a partir de 28.09.2004.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 011063-2001-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS EDUARDO CONTERNO DA ROCHA
Réu: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
Advogado(s): LINEU MIGUEL GOMES-PR10605
S.m.j., na procuração e substabelecimento apresentados com a
petição supra, não consta o nome da advogada que assinou a
petição de acordo de fls. 261, Alana Marchand Renaud.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 011261-2003-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARILI MENDES URSULANO
Réu: CLINICA MEDICA CIRURGICA DE PIRAQUARA
LTDA
Advogado(s): WELLINGTON SILVEIRA-PR14292
Manifeste-se a reclamada em 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 011327-1997-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIO ROBERTO CUBIS
Réu: BOXTER AUTO MECANICA LTDA(SUCESSORA)
Advogado(s): CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ-
PR21712
O procurador do autor, fica proibido de ter vistas dos autos fora
da secretaria da Vara, pelo prazo de SEIS MESES, a partir des-
ta data (04.10.2004). Diante da falta de interesse processual
por parte do exequente, encaminhem-se os autos ao arquivo
provisório, por prazo indeterminado, até nova manifestação do
interessado.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 011766-2003-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ORLANDO CARLOS HENRIQUE
Réu: DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA PANARELLO
LTDA
Advogado(s): MARIA CAROLINA BIAGINI CURY-PR31870
Manifeste-se a parte contrária em 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 011884-1998-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALMIR LORI DE OLIVEIRA
Réu: TRANSPORTES E REPRESENTACOES GOOSSEM
LTDA
Advogado(s): MARCELO CRISSANTO MALLIN-PR17689
Encontra-se a disposição do SINTRACARP junto à CEF, guia
de retirada n. 178497-2004, para levantamento de valores.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 013681-1997-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NELSON FABRICIO
Réu: BERNECK & CIA
Advogado(s): PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES-
PR22659
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Encontra-se à disposição do autor, nesta secretaria, guia de re-
tirada nº 224-2004, para levantamento de valores junto à CEF
(R$ 650,56).

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 014082-2003-( dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIO ROBERTO SERRA
Réu: ACYR PEDROSO JUNIOR
ACYR PEDROSO NETO
EXAME COBRANCAS LTDA
VENOPAR VEICULOS NORTE DO PARANA LTDA (ME)
Advogado(s): GRACIANE VIEIRA LOURENCO-PR19682
Para leitura e publicação da sentença, designa-se o dia
17.12.2004, às 16h40min.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 014300-2001-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROBELI APARECIDA BARBOSA
Réu: MARIO CESAR DIAS FERREIRA
Advogado(s): MARCIA PICANCO PROCKMANN-PR20379
Apresentar, em DEZ DIAS, o atual e completo endereço do
executado, para a devida citação.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 014480-1999-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS EDUARDO MINUTO FERREIRA
Réu: DIPLOMATA INDÚSTRIAL E COMERCIAL LTDA
Advogado(s): FLAVIO BOVO-PR10083
Encontra-se a sua disposição junto à CEF, guias de retirada n.
317694 e 317727-2004, para levantamento de valores.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 015345-2004-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JAIRO ROBERTO PIRES
Réu: OBRA E ARTE MARMORARIA LTDA
Advogado(s): ANDRE PEREIRA DA SILVA-PR22884
Apresentar, em DEZ DIAS, o atual e completo endereço do
reclamada, para a devida intimação.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 015775-2000-(20 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO ERNANE DA SILVA
Réu: LUIZ ANTONIO DO NASCIMENTO
Advogado(s): NIVALDO MIGLIOZZI-PR12902
Indicar bens passíveis de penhora, em 20 DIAS, sob pena de
arquivamento provisório.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 015825-2003-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADEMIR MACHADO
Réu: KRAFT FOODS DO BRASIL S-A
MAINHOUSE CONSTRUCOES CIVIS LTDA
SERRANO HOTEIS S-A
Advogado(s): CARLA CIENDRA COSTA ALBERTI-PR22011
MANOEL HERMANDO BARRETO-PR28096
Intimem-se as rés a entregarem, em 05 DIAS, os documentos
necessários para levantamento do seguro desemprego, sob pena
de execução direta.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 017302-1996-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE VALMIR WAGNER DE LIMA
Réu: SUPERMERCADO REIS LTDA
Advogado(s): NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-
PR21773
Dê-se ciência à executada da penhora efetuada sobre um lote
de terreno nº 2, da quadra 46, da planta Vila Maria Antonieta,
município de Pinhais, tendo sido nomeado fiel depositário o
leiloeiro Plinio Barroso de Castro Filho.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 017374-2000-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELAINE FERREIRA ESTURARI
Réu: ROMANHA INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
Advogado(s): CESAR AUGUSTO KATO-PR22910
Foram opostos embargos à execução pela UNIÃO FEDERAL,
podendo oferecer contraminuta no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 017833-2002-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VITOR AUGUSTO CORREA
Réu: COMÉRCIO DE AUTOMOVEIS JEFFERSON LTDA
Advogado(s): GERALDO MOCELLIN-PR12711
Anotar a CTPS do autor, em 05 DIAS, bem como apresentar as
guias necessárias à habilitação do autor no programa de seguro
desemprego, sob pena de execução direta.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 018331-2002-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANALIA FURQUIM NASCIMENTO
Réu: BREJATUBA S-A
CIDADELA S-A
CONSORCIO CIDADELA S-A
PLANO LEVE S-A
Advogado(s): IRACEMA GARCIA VAZ-PR11445
Manifeste-se a reclamada em 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 018750-1999-(20 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO TODESCHINI NETO
Réu: ANDRE LUIZ TODESCHINI
DENISE CRISTINA VAZ TODESCHINI
INDÚSTRIAS TODESCHINI S-A
RODONEW TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGA
LTDA
RODOWILSON LTDA
WILSON JOSE PEREIRA
Advogado(s): ALIDO LORENZATTO-PR6228
Informar o endereço dos diretores executados, para a devida
citação, nos termos do despacho de fl. 478, no prazo de 20
DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 019152-1997-(5 dias)

Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DANILO ROLIN DE MOURA
Réu: BANCO PROGRESSO SA
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
HELENIZE CRISTINE DIETRICH-PR27021
Vistas às partes, pelo prazo de 05 DIAS (cálculos do perito).

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 019270-2001-(20 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FABIO DE ANDRADE TEIXEIRA
Réu: CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA
CLOROSUL LTDA
HVA PROMOCAO PUBLICIDADE E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): JONAS ANTONIO DOS SANTOS-PR13200
Indicar bens passíveis de penhora, em 20 DIAS, sob pena de
arquivamento provisório.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 019928-2001-( dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEXANDRE MAGNO FERREIRA
Réu: BWU VIDEO S-A
Advogado(s): FABIANO ARCHEGAS-PR22805
ANA PAULA BARRIOS DE CARVALHO-PR32661
Não tendo o autor efetuado o depósito determinado, designa-se
o DIA 05.04.2005, ÀS 08H30MIN, para a realização da audi-
ência de encerramento da instrução e renovação da proposta
conciliatória.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 020367-2003-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: INDAIRA RAMOS DA CRUZ
Réu: BRASIL TELECOM S-A
IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s): FRANCIENE DE CASTRO MARTINS-PR35147
Manifeste-se a reclamada em 05 DIAS (petição INSS).

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 022923-1999-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MICHELE FABIANA RODRIGUES
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Advogado(s): GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-PR10747
Retirar a CTPS da autora, devidamente assinada. Após, arqui-
vem-se.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 023362-1999-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANA MARIA HEY ALEXANDRE DA SILVA
Réu: ADJ COMÉRCIO E REPRESENTACOES DE INFOR-
MATICA LTDA
BAHIATEC BAHIA TECNOLOGIA LTDA
MASSA FALIDA DE MICROTEC SISTEMAS INDÚSTRIA E
COMÉRCIO S-A
Advogado(s): MARCEL AHMED HAMMOUD-PR19476
ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA-PR28228
Intimem-se as executadas para os fins do artigo 884 da CLT,
mesmo não garantida a execução, caso ainda não tenha sido
feito, advertindo que o silêncio implicará na liberação de valo-
res e expedição de certidões para habilitação dos credores nos
autos de falência.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 026318-1995-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EXPEDITO DANIEL
Réu: ADOBE ADMINISTRACAO DE OBRAS E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA
Advogado(s): JACKSON LUIZ DEIP-PR14867
Encontra-se à disposição do autor junto ao Banco do Brasil,
posto desta Justiça, guia de retirada nº 270876-2004, para le-
vantamento de valores (R$ 2.889,11).

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 027704-1996-( dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ FELIPE NUNES GODINHO
Réu: INDÚSTRIA DE BOTOES EUROPA LTDA
Advogado(s): LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA-PR18715
Foram designados PRAÇA - LEILÃO dos bens penhorados nos
autos supra, ficando V. Sa. ciente de que o prazo para apresen-
tação de recursos ou embargos, fluirão 05 dias após as datas
designadas para praça e leilão, independente de intimação, à
rua Jacarezinho, 1257, P. B. Castro Leilões. PRAÇA:
03.12.2004. LEILÃO: 10-12-2004, às 14 horas.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 030439-1996-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELSON ALVES
Réu: LARIANE CRISTINA KOCHAK
ROGERIO HAUER REICHRET
GRAJAGAN EQUIPAMENTOS NAUTICOS LTDA
MMB NAUTICA
Advogado(s): MARIA JAQUELINE ROD DE SOUZA KLIN-
GELFUS-PR15876
Incluam-se no polo passivo os sócios Rogério Hauer Hechret e
Lariane Cristina Kochak. Apresente a parte autora, em 10 DIAS,
os atuais e completos endereços dos mesmos.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 031399-1996-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JAMES DEAN SCHLOSER
Réu: DANIEL ITAMAR LOPES MOURA
DIAGTEC TECNOLOGIA E SISTEMAS EM TELEINFOR-
MATICA LTDA
POWER SAT SISTEMAS E SERVICOS EM COMUNICACO-
ES ESPACIAL E TERRESTRE LTDA
Advogado(s): JAIRO LOPES DE OLIVEIRA-PR13803
MARILU HAUER DE OLIVEIRA-PR14514
LUIZ ANTONIO DE SOUZA-PR21718
Antes de homologar o acordo noticiado, esclareçam as partes,

em 05 DIAS, sobre os valores devidos a título de INSS e IR (a
cargo do exequente-fls. 180), sendo o silêncio considerado como
devidos pela executada. Esclarece-se que este juízo não homo-
logará a dicriminação das verbas (item 2 do acordo). Quanto ao
depósito recursal efetuado em DARF, indefere-se a expedição
de ofício à Receita Federal, devendo a parte interessada reque-
rer a restituição diretamente àquele órgão, preenchendo formu-
lário próprio.

15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 1º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00152-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 006834-2004-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LOWRENO CALIXTO IANCZYK FERREIRA
Réu: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A (EM LIQUI-
DACAO EXTRAJUDICIAL)
BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): PAULO ROGERIO DE MOURA E CLARO-
PR13625
TOBIAS DE MACEDO-PR21667
VISTAS AOS REUS DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS
ATRAVES DA PETIÇÃO DE FLS. 706 E SEGUINTES, PELO
PRAZO SUCESSIVO DE 10 DIAS, INICIANDO-SE PELO 1
REU:
PRAZO DO 1 REU: 24-11-04 A 03-12-04
PRAZO DO 2 REU: 10-01-05 A 19-01-05
PRAZO DO 3 REU: 31-01-05 A 09-02-05

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 006843-2004-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BEATRIZ APARECIDA BOTELHO
Réu: ANA NELI T N DE OLIVEIRA
IGUAPE CONFECCOES LTDA
Advogado(s): MARCO ANTONIO DE LUNA-PR34590
RECOLHER O VALOR INDICADO PELO INSS. (R$ 161,00
COMPETENCIA 08-04)

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 006993-1997-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FABIANE MARIA DE PAULA BELMER DOS SAN-
TOS
Réu: INES LEVANDOSKI DA LUZ
RICARDO LUZ
MASSA FALIDA CWB TUR OPERADORA TURISTICA
LTDA
Advogado(s): CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO-PR4636
CIÊNCIA E MANIFESTACAO DO ALVARA EXPEDIDO E
ENCAMINHADO AO BANCO A FL. 192.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 007031-2004-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDEMILSON DE AZEVEDO DUARTE
Réu: PEPSICO DO BRASIL LTDA
Advogado(s): HELIO GOMES COELHO JUNIOR-PR7007
MANIFESTAR-SE SOBRE OS DOCUMENTOS APRESEN-
TADOS PELO AUTOR ATRAVES DA PETIÇÃO DE FLS. 241
E SEGUINTES.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 007081-2003-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO DA SILVA CRESTANI
Réu: C´SH RESTAURANTE LTDA
THE POINT HOTEIS LTDA
Advogado(s): AURELIANO PERNETTA CARON-PR26161
MANIFESTAR-SE SOBRE AS PETICOES DE FLS. 43-44.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 007130-2002-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA HELENA SOARES FRAGOSO
Réu: HOSPITAL SANTA CRUZ
INSTITUTO PARANAENSE DE HEMOTERAPIA E HEMA-
TOLOGIA LTDA
JOSE JACYR LEAL
JOSE JACYR LEAL JUNIOR
RCS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogado(s): MARCELO LUIZ DREHER-PR24801
ABELARDO EVANGELISTA DE FARIA-PR31136
PARA OS 3 PRIMEIROS REUS EFETUAREM O PAGAMEN-
TO DA DIFERENCA ENTRE O VALOR RECOLHIDO A FL.
873 E AQUELE QUE DEVERIA TER SIDO PAGO (FL. 866),
A TITULO DE PREVIDENCIA SOCIAL, SOB PENA DE
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR 0015-PS 007203-2003-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE OTHONIEL DE MELO
Réu: R VOSS CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Advogado(s): LOURDES BERNARDETE BELTRAMI RIVA-
ROLI-PR14456
RECOLHER A IMPORTANCIA INDICADA PELO INSS
ATRAVES DA MANIFESTACAO DE FL. 25, SOB PENA DE
EXECUCAO, CIRCUNSTANCIA QUE ACARRETARA O
SURGIMENTO DE NOVAS DESPESAS PROCESSUAIS. (R$
60,05 COMPETENCIA 08-04)

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 007219-2004-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE GUIMARAES BARBOSA
Réu: CONDOMINIO EDIFICIO DONA ANGELICA
Advogado(s): JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-
PR12664
VISTAS DO DEMONSTRATIVO APRESENTADO PELO
AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0015-PS 007332-2003-(10 dias)

Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MOISES SOUZA PAULA
Réu: PIZZARIA DISK PIZZA IVA
Advogado(s): RICARDO PUSSOLI MARCHETTE-PR21365
RECOLHER A IMPORTANCIA INDICADA PELO INSS
ATRAVES DA MANIFESTACAO RETRO, SOB PENA DE
EXECUCAO, CIRCUNSTANCIA QUE ACARRETARA O
SURGIMENTO DE NOVAS DESPESAS PROCESSUAIS. (R$
60,00 COMPETENCIA 08-04)

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 007504-2004-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DAELSON LOURENCO PEREIRA
Réu: ANSELMO PIRES
DULCIMAR DECONTO
Advogado(s): JUSSARA OSIK-PR14281
VISTAS DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS ATRAVES
DA PETIÇÃO DE FL. 70.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 007508-2001-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE FRANCISCO NOGUEIRA
Réu: CIDADELA S-A
Advogado(s): SANDRO LUNARD NICOLADELI-PR22372
VISTAS DO OFICIO DE FLS 212-213, DEVENDO INFOR-
MAR EM QUAL ENDEREÇO PRETENDE VER REALIZA-
DA A DILIGENCIA.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 007508-2003-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CRISTIAN KELLI FERREIRA
Réu: FASAMED COMÉRCIO FARMACEUTICO S-A
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
VISTAS DA PLANILHA E DOCUMENTOS DE FLS. 322 E
SEGUINTES.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 007522-2003-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUDITE MORO
Réu: MASTER CORPUS COMERCIAL DE COLCHOES
LTDA
Advogado(s): ILDE HELENA GURKEWICZ-PR15315
RECOLHER O VALOR INDICADO PELO INSS, SOB PENA
DE EXECUCAO. (R$ 100,24)

PROCESSO TRT-PR 0015-PS 007552-2003-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIANE RIBEIRO DE CARVALHO
Réu: RESTAURANTE MOB DICK LTDA
Advogado(s): NATAN SCHWARTZMAN-PR34555
RECOLHER A IMPORTANCIA INDICADA PELO INSS
ATRAVES DA PETIÇÃO DE FL. 28, SOB PENA DE EXE-
CUCAO, CIRCUNSTANCIA QUE ACARRETARA O SUR-
GIMENTO DE NOVAS DESPESAS PROCESSUAIS. (R$
120,00 COMPETENCIA 05-04)

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 007935-2004-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELAINE TABORDA RIBAS
Réu: CLINICA SAO JUDAS TADEU LTDA
Advogado(s): JOSE CARLOS FARAH-PR6549
RECOLHER A IMPORTANCIA INDICADA PELO INSS
ATRAVES DA MANIFESTACAO DE FL. 28, SOB PENA DE
EXECUCAO, CIRCUNSTANCIA QUE ACARRETARA O
SURGIMENTO DE NOVAS DESPESAS PROCESSUAIS (R$
173,28 COMPETENCIA 07-04)

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 007964-2003-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS COLATTO PILEGI
Réu: TROX DO BRASIL LTDA
Advogado(s): MELISSA KARINA TOMKIW-PR30750
VISTAS DO DOCUMENTO APRESENTADO PELA PARTE
AUTORA

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 008284-2001-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROGERIO AUGUSTO MACUCH
Réu: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA
VICINAL EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
VITORIO KARAN-PR18663
EFETUAR O PAGAMENTO DO REMANESCENTE, SOB
PENA DE PROSSEGUIMENTO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 008492-2004-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELZA BORGES MONTEIRO DUARTE
Réu: CENTER REPRESENTACOES CONTABEIS S-C LTDA
Advogado(s): ANTONIO ALBERTO LOURENCO LUCAS-
PR34691
VISTAS DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS ATRAVES
DA PETIÇÃO DE FLS. 90 E SEGUINTES.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 008508-2003-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIS DE SOUSA MEIRA
Réu: BRINK´S SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALO-
RES LTDA
TGV TRANSPORTADORA DE VALORES E VIGILANCIA
LTDA
Advogado(s): CLAUDIA CREPLIVE-PR32734
VISTAS DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS PELA 1 RE
(FLS 417 E SEGUINTES).

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 008541-2000-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADEMIR CEZAR MARQUES DA SILVA
Réu: CARMEM LUCIA BELTRAO
DINA BELTRAO
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TRIGOSUL INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
Advogado(s): JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO-PR17573
NIDELCI DE FATIMA BENICIO URBAN-SP132345
A EXECUCAO CONTRA A RE NAO TEVE EXITO, MOTI-
VO PELO QUAL FOI DEFERIDO O DIRECIONAMENTO
DA EXECUCAO CONTRA AS SOCIAS INDICADAS PELO
AUTOR ATRAVES DA PETIÇÃO DE FLS. 205-206. E QUE
CONSTAM NO CONTRATO SOCIAL. PARA A PARTE AU-
TORA FORNECER O ENDEREÇO ATUAL DAS SOCIAS
ORA INCLUIDAS NO POLO PASSIVO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 008654-2004-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALCEU JESUS CARNEIRO
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO FUNBEP
Advogado(s): YARA D AMICO-PR14258
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
PARA AS PARTES APRESENTAREM A PETIÇÃO DE ACOR-
DO ORIGINAL. ALTERNATIVAMENTE PODERAO MANI-
FESTAREM O RECONHECIMENTO DA AUTENTICIDADE
DA PETIÇÃO DE ACORDO JUNTADA AS FLS. 54-55.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 008760-2001-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CESAR MENDES
Réu: ZAMBON & COSTA LTDA
Advogado(s): NILSON ROBERTO MARTINES GARCIA-
SP148230
SERA DESIGNADA HASTA PUBLICA, COM EXPEDICAO
DE AUTORIZACAO JUDICIAL PARA A REALIZACAO DE
LEILAO, CIRCUNSTANCIA QUE ACARRETARA O ACRES-
CIMO AO DEBITO DAS DESPESAS DECORRENTES DE
EXPROPRIACAO, CONFORME OS N. 02-02.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 008836-2001-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JANEI RABELLO DE SOUZA
Réu: IGASE INSTITUTO GERAL DE ASSISTENCIA SOCI-
AL EVANGELICA
Advogado(s): LEO MARCOS PAIOLA-PR15629
VISTAS DO DOCUMENTO APRESENTADO PELO INSS
ATRAVES DA PETIÇÃO DE FL.243, DEVENDO, EFETU-
AR O RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO QUE SE EN-
CONTRA PENDENTE.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 008885-2003-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIO ADAO SCHROEDER
Réu: COUROMODA REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA
Advogado(s): JEFFERSON LUIZ TRYBUS-PR21670
MANIFESTAR-SE SOBRE A PETIÇÃO E DOCUMENTOS
DE FLS. 46-47.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 008908-2003-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IDIRLEI CESAR DA SILVA
Réu: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
Advogado(s): SANDRA CALABRESE SIMAO-PR13271
RECOLHER A IMPORTANCIA INDICADA PELO INSS
ATRAVES DA MANIFESTACAO DE FL. 335, BEM COMO
AS CUSTAS, SOB PENA DE EXECUCAO, CIRCUNSTAN-
CIA QUE ACARRETARA O SURGIMENTO DE NOVAS
DESPESAS PROCESSUAIS. (R$ 1177,60 COMPETENCIA
07-04)

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 009108-1995-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OSMAR SANTANA NOVAIS
Réu: INSTALACOES ELETRICAS ITAPOA LTDA
Advogado(s): WALDOMIRO NOGAR-PR12351
VISTAS DA CERTIDÃO E AUTO DE CONSTATACAO DE
FLS. 466-467.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 009154-2003-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA DE LOURDES PICHEPIURA
Réu: BOSCA S-A TRANSPORTES COMÉRCIO E REPRE-
SENTACOES
Advogado(s): SILVIO BATISTA-PR9239
VISTAS DA CONTA GERAL.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 009280-2002-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO ADEMAR CARVALHO FILHO
Réu: MOTEL FLAMINGO LTDA
Advogado(s): AURELIANO PERNETTA CARON-PR26161
RECOLHER A IMPORTANCIA INDICADA PELO INSS
ATRAVES DA MANIFESTACAO DE FL. 98, SOB PENA DE
EXECUCAO, CIRCUNSTANCIA QUE ACARRETARA O
SURGIMENTO DE NOVAS DESPESAS PROCESSUAIS. (R$
120,00 COMPETENCIA 01-2004)

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 009402-1999-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANGELA ROSA NASCIMENTO
Réu: ADEJA ASSOCIACAO DE DIRETORES DE ESCOLAS
PUBLICAS DE EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS
ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO ES-
TADO)
Advogado(s): HERMINIO BACK-PR12932
MANIFESTAR-SE SOBRE A CONTA GERAL.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 009744-2002-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IONE PASQUALIN ZAGO
Réu: SUPERMERCADO DOS DOCES LTDA
TCHE DISTRIBUIDORA DE DOCES LTDA
Advogado(s): RODRIGO GUIMARAES-PR21748
RECOLHER A IMPORTANCIA INDICADA PELO INSS
ATRAVES DA MANIFESTACAO DE FL. 210, SOB PENA DE

EXECUCAO, CIRCUNSTANCIA QUE ACARRETARA O
SURGIMENTO DE NOVAS DESPESAS PROCESSUAIS. (R$
1300,00 COMPETENCIA 07-04)

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 009756-2003-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SOELI APARECIDA DAL SANTO
Réu: BANCO BRADESCO S-A
PROSERVVI EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA
Advogado(s): LOURIVAL BARAO MARQUES-PR9109
MANIFESTAR-SE SOBRE O REQUERIMENTO APRESEN-
TADO PELA 1 RECLAMADA, ATRAVES DO QUAL PRE-
TENDE RETIFICAR SUA DENOMINACAO.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 010007-2004-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CRISTIANO SOARES DOS REIS
Réu: BANSERVIS S-C LTDA BANCO DE SERVICOS EVEN-
TOS E PROMOCOES
ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO ES-
TADO)
SERVICO SOCIAL AUTONOMO PARANAEDUCACAO
Advogado(s): DAMIANA TRYBUS-PR28968
AGUARDANDO-SE A APRESENTACAO DO CONTRATO
SOCIAL E ALTERACOES, POR MAIS 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 010167-1996-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA IVETE HEBLE
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
EMPRESA MIRAMAR DE ASSEIO S-C LTDA
Advogado(s): SERGIO AUGUSTO GOMEZ-PR6890
CIÊNCIA DE QUE NAO EXISTE INFORMACAO NOS AU-
TOS ACERCA DO N. DO CNPJ DA 2 RE, MOTIVO PELO
QUAL NAO FOI POSSIVEL EFETUAR A PENHORA JUN-
TO AO BANCO CENTRAL. INFORMAR O N. DO CNPJ DA
2 RE PARA POSSIBILITAR A REALIZACAO DA PENHO-
RA.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 010270-2004-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FABIULA DALCOMUNI DE MACEDO
Réu: BARRED´S COMÉRCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS
LTDA
Advogado(s): SANDRA CAIRES DOS SANTOS-SP183954
RECOLHER A IMPORTANCIA INDICADA PELO INSS
ATRAVES DA MANIFESTACAO DE FL. 48, BEM COMO
AS CUSTAS, SOB PENA DE EXECUCAO, CIRCUNSTAN-
CIA QUE ACARRETARA O SURGIMENTO DE NOVAS
DESPESAS PROCESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 010315-1993-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDECIR ARENDT
Réu: ESTADO DO PARANA
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB-PR6838
MAURICIO PEREIRA DA SILVA-PR14435
FABRICIO NICOLAU SANTOS NOGUEIRA-PR16477
LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA-PR18715
ISRAEL CAETANO SOBRINHO-PR18830
VISTAS, AS PARTES, DA CONTA GERAL, PELO PRAZO
SUCESSIVO DE 10 DIAS, INICIANDO-SE PELO AUTOR:
PRAZO DO AUTOR: 24-11-04 A 03-12-04
PRAZO DO REU: 07-12-04 A 16-12-04

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 010719-2003-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DARCI FERNANDES
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
MANIFESTAR-SE SOBRE A PETIÇÃO E DOCUMENTOS
DE FLS. 124 E SEGUINTES.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 010912-2004-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILBERTO BRAS DOS SANTOS
Réu: LOJAS COLOMBO S-A COMÉRCIO DE UTILIDADES
DOMESTICAS
Advogado(s): JURANDIR XAVIER GONZAGA-PR7723
MANIFESTAR-SE SOBRE A PETIÇÃO DE FL. 44.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 011075-2001-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RONALDO SALES DE RAMOS
Réu: DDG METALURGICA E ELETROMECANICA LTDA
Advogado(s): JOAOZINHO SANTANA-PR23034
CIÊNCIA DA CERTIDÃO DE FL. 122, DEVENDO REQUE-
RER O QUE ENTENDER DE DIREITO, SOB PENA DE AR-
QUIVAMENTO PROVISORIO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 011348-2004-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JAQUELINE SIMONE ESPINOSA
Réu: CASA DE CHOCOLATE SCHIMMELPFENG LTDA
Advogado(s): ROBERTO ANTONIO ROLIM-PR14499
GABRIEL BARDAL-PR33233
CIÊNCIA DA DECISÃO DE FL. 112 (PARA O PROCURA-
DOR DA RE ASSINAR A CONTESTACAO).

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 011483-1993-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEBERACI DE FATIMA RODRIGUES
Réu: JOSE CAMACHO FERREIRA
LINDAMIR MIROCZ
Advogado(s): JOSE RONALDO CARVALHO SADDI-
PR16535
MANIFESTAR-SE SOBRE A PETIÇÃO E DOCUMENTOS
DE FLS. 295 E SEGUINTES.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 011569-2001-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO ROBERTO CASTAGNOLI

Réu: MOVEIS OGGI S-A
Advogado(s): EDUARDO ANTONIO FELKL KUMMEL-
RS30717
VISTAS DO LAUDO PERICIAL

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 011734-2002-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JANINHA RIBEIRO MACHADO
Réu: SILVIO EDUARDO STRUTZ (ME)
Advogado(s): ELIANE T MACHADO DE SOUZA-PR16581
INFORMAR QUAL SERIA O OBJETIVO DA “NOTIFICA-
CAO DO SOCIO DA RECLAMADA POR EDITAL”, REQUE-
RIDA A FL. 55. DEVERA A AUTORA, AINDA, INFORMAR
SE TEVE VISTAS DA CARTA PRECATORIA, EM APENSO,
CONFORME DETERMINADO A FL. 53.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 012070-2003-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALMIR JOSE DENARDIN
Réu: GAZETA MERCANTIL S-A
Advogado(s): GIOVANI DA SILVA-PR18452
MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO DE LIQUIDACAO
APRESENTADO PELO AUTOR, DEVENDO APRESENTAR
O SEU DE FORMA DETALHADA E ESPECIFICA, EM CASO
DE DIVERGENCIA.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 012207-2003-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RICARDO RODRIGO DA SILVA
Réu: QUATRO CANTOS SERVICOS DE ENTREGA DE
DOCUMENTOS LTDA
Advogado(s): JOAO EDSON PIRES DE LEMOS-PR15781
APRESENTAR O DOCUMENTO REQUERIDO PELO INSS
A FL. 42.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 012619-2002-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OSMAELSON RODRIGUES
Réu: DOLCI HIDRO ELETRICA S-C LTDA
EXECPAR ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): JULIENNE PEROZIN GAROFANI-PR29474
EDISON CESAR SANTIAGO DE SOUZA JUNIOR-PR32846
RECOLHER A IMPORTANCIA INDICADA PELO INSS
ATRAVES DA MANIFESTACAO DE FL. 132, SOB PENA DE
EXECUCAO, CIRCUNSTANCIA QUE ACARRETARA O
SURGIMENTO DE NOVAS DESPESAS PROCESSUAIS. (R$
200,00 COMPETENCIA 07-04)

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 012620-1995-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA JOANITA GASTA HEUPA
Réu: BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s): MIRALVA APARECIDA MACHADO-PR16936
MANIFESTAR-SE SOBRE A READEQUACAO DE CALCU-
LO APRESENTADA PELO CREDOR.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 012693-1997-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IDALIA DA LUZ SILVA
Réu: CLAUDIA HOEFLINGER
ELIANE RAQUEL HOEFLINGER
LUIZ FERNANDO HOEFLINGER
SERGIO HOEFLINGER
ALZIRA MORAIS DOS SANTOS
ESPÓLIO DE LUIZ ANTONIO HOENFLINGER
Advogado(s): MARCELO JOSE CISCATO-PR24654
FORNECER O N. DO CPF DA 2 EXECUTADA SRA. ALZI-
RA MORAIS DOS SANTOS, PARA A POSSIVEL EXPEDI-
CAO DO(S) OFICIO(S) REQUERIDO(S).

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 012710-2002-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVAN ANDRE FERRAZ
Réu: F E M ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
INFORMARE EDITORA DE PUBLICACOES PERIODICAS
LTDA
Advogado(s): SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO-
PR15045
PARA A 2 RE RECOLHER A IMPORTANCIA INDICADA
PELO INSS ATRAVES DA MANIFESTACAO DE FL. 169,
SOB PENA DE EXECUCAO, CIRCUNSTANCIA QUE ACAR-
RETARA O SURGIMENTO DE NOVAS DESPESAS PRO-
CESSUAIS. (R$ 700,00 COMPETENCIA 04-04)

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 012786-2001-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NEIMAR CARLOS DE SOUZA
Réu: FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANA
Advogado(s): LUIZ ANTONIO ABAGGE-PR12613
PARA A RE COMPROVAR O RECOLHIMENTO PREVIDEN-
CIARIO, PARTE DO EMPREGADO, APENAS.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 012896-2003-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO FREDERICO NEHLS
Réu: ESTOFARIA ILD LTDA
Advogado(s): ANTONIO SBANO-PR19254
RECOLHER A IMPORTANCIA INDICADA PELO INSS
ATRAVES DA MANIFESTACAO DE FL. 30, SOB PENA DE
EXECUCAO, CIRCUNSTANCIA QUE ACARRETARA O
SURGIMENTO DE NOVAS DESPESAS PROCESSUAIS (R$
192,00 COMPETENCIA 08-04).

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 013081-1999-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLEUSA DO ROCIO ESPAK SANTOS RUTES
Réu: ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Advogado(s): EMIR BARANHUK CONCEICAO-PR18538
ISRAEL CAETANO SOBRINHO-PR18830
VISTAS DA CONTA GERAL DE FLS. 682-684

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 013550-2002-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIANE FATIMA DO NASCIMENTO ROCHA
Réu: FUNCAO HELP TREINAMENTO E SOLUCOES EM
INFORMATICA LTDA
Advogado(s): ROBERTO BARRANCO-PR4281
RECOLHER A IMPORTANCIA INDICADA PELO INSS
ATRAVES DA MANIFESTACAO DE FL. 70, SOB PENA DE
EXECUCAO, CIRCUNSTANCIA QUE ACARRETARA O
SURGIMENTO DE NOVAS DESPESAS PROCESSUAIS (R$
2506,00 COMPETENCIA 06-04).

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 013757-2004-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AMILTON GRANI
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): CIRO CECCATTO-PR11852
CIÊNCIA DA DECISÃO DE FL. 116.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 013759-2004-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS VITOR MORILLA DOS SANTOS
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): CIRO CECCATTO-PR11852
CIÊNCIA DA DECISÃO DE FL. 109.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 013760-2004-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO DA SILVA SANTOS
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): CIRO CECCATTO-PR11852
CIÊNCIA DA DECISÃO DE FL. 118.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 013943-2003-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE OTACILIO DE PAULA JUNIOR
Réu: SAMPA CONSTRUCOES LTDA
UNIAO MENDES TRANSPORTES LTDA
Advogado(s): EMIR BARANHUK CONCEICAO-PR18538
VISTAS DOS ATOS PROCESSUAIS PRATICADOS.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 014048-1998-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROBERSON CARLOS DA ROSA
Réu: GOYANA S-A INDÚSTRIAS BRASILEIRAS DE MA-
TERIAS PLASTICAS
Advogado(s): CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO-PR4636
CIÊNCIA E MANIFESTACAO SOBRE O TEOR DO OFICIO
DE FLS. 237-238.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 014193-1998-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALTER DA SILVA
Réu: CONSTRUTORA HABITAVEL LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): JOELCIO FLAVIANO NIELS-PR23031
AGUARDANDO MANIFESTACAO DA PARTE AUTORA.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 014241-2002-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAYTON CARLOS PETERSEN
Réu: POOL FOR INTERNATIONAL EDUCATION E ASSES-
SORIA DE VIAGENS LTDA
Advogado(s): LICIO MASCARENHAS GRISE-PR32399
RECOLHER A IMPORTANCIA INDICADA PELO INSS
ATRAVES DA MANIFESTACAO DE FL. 94, BEM COMO
AS CUSTAS, SOB PENA DE EXECUCAO, CIRCUNSTAN-
CIA QUE ACARRETARA O SURGIMENTO DE NOVAS
DESPESAS PROCESSUAIS (R$ 955,86 COMPETENCIA 06-
04)

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 014338-2004-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIO RUY CHERUBINI
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA-
PR27184
CIÊNCIA DA DECISÃO DE FL. 102.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 014352-2004-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADALBERTO AMARO DOS SANTOS
Réu: BANESPA BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S-A
Advogado(s): PAULO ANDRE CARDOSO BOTTO JACON-
PR10945
CIÊNCIA DA DECISÃO DE FL. 479.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 014473-2002-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSEMAR JUNIOR CORREA
Réu: SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s): JAMES DANTAS-PR27512
EFETUAR O PAGAMENTO DAS DESPESAS CONFORME
A CONTA GERAL DE FLS. 63-65, SOB PENA DE DESIG-
NACAO DE HASTA PUBLICA.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 014497-2003-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SADI CELSO WOLFFART COSTA
Réu: CONDOMINIO EDIFICIO WIMBLEDON PARK
Advogado(s): MARCOS LUCIO CARNEIRO DE MELLO-
PR9303
RECOLHER A DIFERENCA ENTRE O VALOR APONTADO
PELO INSS AS FLS. 103 E AQUELE CONSTANTE DA GUIA
DE FL. 110, SOB PENA DE EXECUCAO, CIRCUNSTAN-
CIA QUE ACARRETARA O SURGIMENTO DE DESPESAS
PROCESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 014557-2003-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDINEI PEREIRA DE SOUZA
Réu: IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA
Advogado(s): ADRIANO CARLOS SOUZA VALE-PR31379



158 3ª feira | 23/Nov/2004

VISTAS DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS ATRAVES
DA PETIÇÃO DE FL. 110.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 014628-2001-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO SOARES
Réu: CONDOMINIO EDIFICIO CENTRO EMPRESARIAL
INCEPA
Advogado(s): ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA-PR12162
MANIFESTAR-SE ACERCA DO BEM NOMEADO A PE-
NHORA PELA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 014659-2004-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OMAR MARINATO DE ALMEIDA
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): CIRO CECCATTO-PR11852
CIÊNCIA DA DECISÃO DE FL. 127.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 014951-2003-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO MARCELINO MESSIAS RODRIGUES
Réu: MASSA FALIDA DIAMANTINA FOSSANESE S-A IN-
DÚSTRIAL E IMPORTADORA
Advogado(s): RAPHAEL ZARPELON-PR34030
RECOLHER O VALOR INDICADO PELO INSS, SOB PENA
DE EXECUCAO (R$ 172,96).

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 015276-2004-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BRAULIO JOSE SIMOES
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA-
PR27184
CIÊNCIA DA DECISÃO DE FL. 133.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 015680-2003-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVONE CRISTINA MACHADO
Réu: GEORGIA RIBEIRO MATOS FERREIRA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO DE MATOS-PR12775
RECOLHER A IMPORTANCIA INDICADA PELO INSS
ATRAVES DA MANIFESTACAO DE FL. 30, SOB PENA DE
EXECUCAO, CIRCUNSTANCIA QUE ACARRETARA O
SURGIMENTO DE NOVAS DESPESAS PROCESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 016076-2003-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROMILDO BARBOSA DE SOUZA
Réu: PREMIUM PNEUS LTDA
Advogado(s): DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR-PR28231
RECOLHER A IMPORTANCIA INDICADA PELO INSS
ATRAVES DA MANIFESTACAO DE FL. 22, SOB PENA DE
EXECUCAO, CIRCUNSTANCIA QUE ACARRETARA O
SURGIMENTO DE NOVAS DESPESAS PROCESSUAIS. (R$
51,56 COMPETENCIA 06-04)

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 016095-2002-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLEONICE DA SILVA BICUDO
Réu: FASAMED COMÉRCIO FARMACEUTICO S-A
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
MANIFESTAR-SE SOBRE A PETIÇÃO DE FLS. 265 E SE-
GUINTES.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 016659-2002-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MIGUEL VITECK
Réu: CONSTRUTORA ARARUAMA LTDA
Advogado(s): LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA-
PR12001
RECOLHER A IMPORTANCIA INDICADA PELO INSS
ATRAVES DA PETIÇÃO DE FL. 64, SOB PENA DE EXE-
CUCAO, CIRCUNSTANCIA QUE ACARRETARA O SUR-
GIMENTO DE NOVAS DESPESAS PROCESSUAIS (R$
184,00 COMPETENCIA 07-04).

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 016699-2003-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVONE GONCALVES CAMARGO
Réu: CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL CRIANCA E
ARTE LTDA
Advogado(s): ARTUR GABRIEL FERREIRA-PR29141
RECOLHER A IMPORTANCIA INDICADA PELO INSS
ATRAVES DA MANIFESTACAO DE FL. 25, SOB PENA DE
EXECUCAO, CIRCUNSTANCIA QUE ACARRETARA O
SURGIMENTO DE NOVAS DESPESAS PROCESSUAIS (R$
167,50 COMPETENCIA 07-04).

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 016861-1999-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO ROBERTO RIBAS PINTO
Réu: ASSAHI VENDAS LTDA
MASSA FALIDA DE ASSAHI SERVICOS S-C LTDA (MAS-
SA FALIDA) SINDICO JOSE ALBERTO VEIGA DE ALEN-
CAR
Advogado(s): CARLOS ROBERTO CARDOSO JACINTO-
PR24674
RETIRAR A CERTIDÃO DE HABILITACAO APENSADA A
CONTRACAPA BEM COMO INFORMAR O ENDEREÇO
COMPLETO DA 19 VARA CIVEL DE RECIFE.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 016959-2001-(10 dias)
Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIEL CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE VICEN-
TINE
Réu: YAKULT S-A INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Advogado(s): TEREZA HIROKO KUNINARI OTA-SP109119
VISTAS DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS ATRAVES
DA PETIÇÃO DE FL. 188.

PROCESSO TRT-PR 0015-RT 023402-2000-(10 dias)

Local Atual: 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JULIO BACHTZEN
Réu: IRMAOS MAUAD LTDA
Advogado(s): JOAO CASILLO-PR3903
CONCEDIDO A RE MAIS 10 DIAS PARA A APRESENTA-
CAO DO DOCUMENTO MENCIONADO NA PETIÇÃO DE
FL. 165.

16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO ,400, 1º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00230-2004

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AREM E-OU TOMAREM CIÊNCIA DO QUE SEGUE DES-
CRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS:

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 000122-1994-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE DE OLIVEIRA CUSTODIO
Réu: GALERIA DO CARRO COMÉRCIO DE VEICULOS
LTDA
GILBERTO LUCIO LEAL
MARIA ELIANE DA SILVA
Advogado(s): LUIZ CARLOS ERZINGER-PR17681
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS.
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NA CEF GRS EM FAVOR
DE SEU CLIENTE.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 000292-2004-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ISAIAS TOLDO
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): IVAN JOSE SILVEIRA-PR20139
INDALECIO GOMES NETO-PR23465

1. Diante do silêncio do Sr. Nelci Mainardes, nomeia-se em
substituição o Sr. Calculista Edson Macedo para realizar a pe-
rícia.
2. Dê-se ciência às partes. Prazo: 5 dias.
3. Intimem-se.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 000411-2000-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRA MARA SCHMIDT GONCALVES DE GO-
DOY
Réu: ALESSANDRA PROSPERO MANNES
MANNES COMÉRCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS
LTDA (ME)
MOISES MANNES
Advogado(s): SERGIO BATISTA HENRICHS-PR18459

1. Determina-se que a Secretaria acesse o convênio Bacen Jud
solicitando o cancelamento da ordem de bloqueio incidente
sobre as contas-correntes dos executados, diante da avença
noticiada nos autos.
2. Intime-se o advogado da reclamada para, no prazo de cinco
dias, regularizar a representação processual, bem como infor-
mar o endereço da 2ª ré.
3. Cumpridos os itens anteriores, voltem os autos conclusos
para homologação do acordo.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 000837-2002-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDSON LUIZ RAMOS
Réu: DATAPREV EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE
DADOS DA PREVIDENCIA SOCIAL
Advogado(s): LISIMAR VALVERDE PEREIRA-PR12338
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS.
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NO CEF GRS EM FAVOR
DE SEU CLIENTE

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 000993-2003-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEONIR MENDES DE FREITAS
Réu: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA
DE CURITIBA
Advogado(s): JOELCIO FLAVIANO NIELS-PR23031
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS.
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NO BB GR EM SEU FA-
VOR

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 002102-1998-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDERSON NASCIMENTO DE ALMEIDA
Réu: PROJESERV FERRAMENTARIA E ESTAMPARIA
LTDA
STAMPLUS FERRAMENTARIA E ESTAMPARIA LTDA
Advogado(s): KARIMEN MELO WEISS LIV-PR26710
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS.
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NO BB GR EM SEU FA-
VOR

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 003807-2004-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE AUGUSTO SENEGAGLIA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
INOVACAO PROJETOS DE TELECOMUNICACOES LTDA
TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): ROGERIO PINHEIRO VIEIRA-PR27505
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DA 1A.
RE OU SOCIOS, SOB PENA DA APLICACAO DO ART. 267,
INCISO I DO CPC.

PROCESSO TRT-PR 0016-PS 003920-2003-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PEDRO ALEXANDRE VIEIRA NETO
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): REGINALDO BAITLER-PR25075

CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS.
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NA BB GR EM FAVOR DE
SEU CLIENTE .

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 003959-2003-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CICERO LUIZ DA SILVA
Réu: MONSENHOR FAST GRILL LTDA
Advogado(s): DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR-
PR19214

1. Comprove a ré, em cinco dias, que os bens existentes no
estabelecimento já se encontram penhorados em outros proces-
sos, juntando a cópia dos respectivos autos.
2. Na ausência de manifestação, expeça-se mandado para a
penhora dos bens que forem encontrados no interior do restau-
rante, indeferindo-se, por ora, o requerimento de imediata re-
moção.
3. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 004057-2000-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DAISY CRISTINA JOLY
Réu: BANCA DE REVISTA AFONSO PENA LTDA
FERNANDO EUGENIO GHIGNONE
GHIGNONE DISTRIBUIDORA DE PUBLICACOES LTDA
Advogado(s): NADIA MARIA BORATO-PR20215

1. Junte-se a deprecata.
2. Libere-se o depósito de fls. 299 a quem de direito.
3. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0016-PS 004527-2002-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DENISE ESTELA ROHDE
Réu: ASSOCIACAO DE ENSINO VERSALHES
Advogado(s): MARCIA DOS SANTOS BARAO-PR15274

Diante da apresentação pela reclamada do instrumento de man-
dado, com firma reconhecida do outorgante, determina-se que
a Secretaria recolha a guia de retirada de fls. 187, emitindo a
competente autorização para que o saque possa ser realizado,
também, pelos procuradores legais da executada.
Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0016-PS 006738-2003-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIANA DOS SANTOS
Réu: ANCORA ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
AUTO POSTO MENONITAS LTDA
FORMOSA COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFI-
CANTES LTDA
RPMY COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICAN-
TES LTDA
Advogado(s): KILLIAN MACHADO MATHEUSSI-PR22713

Intime-se a 2ª reclamada para, no prazo de cinco dias, compro-
var o pagamento da última parcela do acordo.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 007427-2003-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIDNEI FERREIRA
Réu: CONSORCIO GEL ACMA FORMATO
Advogado(s): FABIOLA LOPES BUENO-PR21758
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS.
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NA CEF ALVARA JUDICI-
AL EM SEU FAVOR .

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 007477-2000-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEIA REGINA NASCIMENTO
Réu: SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CU-
RITIBA
Advogado(s): CONCEICAO ANGELICA RAMALHO CON-
TE-PR21834
CLAUDIO ROBERTO ANDRADE DE PROENCA-PR31416

1. Consideram-se definitivamente delimitados os valores da
presente execução, segundo os cálculos de fls. 876 e seguintes.
2. Ciência às partes. Prazo: 08 dias.
3. Intimem-se.
4. Após, atualize-se a conta geral, adequando-a aos novos valo-
res.
5. Cumpridos os itens anteriores, voltem os autos conclusos
para deliberação.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 007487-1996-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CESAR RICARDO ARAUJO LOURENCO
Réu: BANCO ECONOMICO S-A
Advogado(s): MIRIAN APARECIDA GONCALVES-PR11944
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS.
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NA CEF E BB GR EM SEU
FAVOR .

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 008075-2000-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALTER LIBINO
Réu: CONSTRUTORA STOPA LTDA
SANTOS E MATIAS S-C LTDA
Advogado(s): ARNO APOLINARIO JUNIOR-PR15812
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS.
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NA CEF GR EM SEU FA-
VOR .

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 008510-2000-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TEREZA DE REZENDE
Réu: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
POSITIVA LIMPEZA E MAO DE OBRA ESPECIALIZADA
S-C LTDA
Advogado(s): LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL-PR24727

MANIFESTAR-SE NO PRAZO ACIMA

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 008973-2001-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSALVO FONTES OLAVO
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS.

1. Manifeste-se o procurador legal da parte autora, em cinco
dias, quanto ao teor da petição retro e dos documentos que a
acompanham.
2. Após, voltem os autos conclusos para deliberação.
3. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 009485-2002-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO MANOEL CORREA
Réu: SHARP S-A EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
SID INFORMATICA S-A
Advogado(s): CRISTIANE PARUCKER LEMOS FLEIS-
CHFRESSER-PR27394

1. Reporto-me ao despacho de fls. 244.
2. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 009856-2003-(2 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDECIR APARECIDO DOS SANTOS
Réu: UP PAINEIS E CARTAZES LTDA
Advogado(s): CAETANO BRANCO PIMPAO DE ALMEIDA-
PR9750

1. Comprove a ré, em 48 horas, a quitação da 4ª parcela do
acordo celebrado.
2. Após, voltem os autos conclusos poara deliberação acerca
da incidência da cláusula penal.
3. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 010017-2002-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA DE LOURDES BONINI DE ALMEIDA
Réu: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): LEO MARCOS PAIOLA-PR15629

Diante da comprovação da garantia integral do Juízo, intime-se
a ré para os fins previstos no artigo 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 010818-2001-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: APARECIDA DE FATIMA DA SILVA
Réu: IVANOR MEDEIROS DUARTE
Advogado(s): DALVA MARLI MENARIM-PR17215
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS.
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NA CEF GR EM SEU FA-
VOR.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 011005-2002-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUAREZ PEREIRA
Réu: CONSTRUTORA CIDADELA
MAXICOOP COOPERATIVA DE TRABALHOS MULTIPLOS
Advogado(s): WALDOMIRO NOGAR-PR12351

Tendo ocorrido excesso de penhora, intime-se o credor para,
no prazo de 10 dias, indicar ao Juízo sobre qual dos dois imó-
veis pretende que seja mantida a constrição.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 011113-2002-(30 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CILCIONEU GONCALVES
Réu: CINI CONSTRUCOES LTDA
COOHABIF
ORLANDO CINI JUNIOR
Advogado(s): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR-PR23864
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, SOB PENA
DE ENCAMINHAMENTO DOS AUTOS AO ARQUIVO PRO-
VISORIO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 012387-2001-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DORLY DE JESUS MARTINS
Réu: ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
OKSANDRO GONCALVES-PR24590
DESIGNADA PARA O DIA 02 DE FEVEREIRO DE 2005 AS
14H30M A R. MIN. GABRIEL PASSOS, 360-NESTA A PERI-
CIA RELATIVA A VERIFICACAO DE DOENCA OCUPACI-
ONAL REL. AOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 012522-2003-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO BATISTA DA ROCHA LIMA
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-
PR29032
MANIFESTAR-SE ACERCA DE DOCUMENTOS JUNTA-
DOS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 012830-2000-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MICHEL MUZEKA
Réu: SUL PARK ESTACIONAMENTOS LTDA
Advogado(s): EMERSON JESUS RODRIGUES AVELAR-
PR15861
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS.
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NA CEF GR EM SEU FA-
VOR .

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 014218-2000-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
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Autor: MARCO ANDRE BERSANI
Réu: JOSE RAMOS DA SILVA
STILE GRAN MOVEIS E DECORACOES LTDA (ME)
Advogado(s): EMIR BARANHUK CONCEICAO-PR18538

1. Regularize a parte autora, em cinco dias, a petição retro,
diante da inexistência de assinatura do signatário.
2. Após, voltem os autos conclusos para deliberação.
3. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 015151-2003-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERGIO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Réu: RODO MAR VEICULOS E MAQUINAS LTDA
Advogado(s): MARLENE OLIVEIRA DE ALMEIDA-PR19184

1. A providência já foi determinada pelo Juízo (fls. 66).
2. Intime-se o autor.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 016107-2003-(8 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE CARLOS SCHMOLLER
Réu: IMPRESSORA PARANAENSE S-A
Advogado(s): ANTONINHO PEREIRA DA SILVA-PR24741
DECLARADO EXTINTO O FEITO, NOS TRMOS DO ART.
844, DA CLT. CUSTAS PELO AUTOR, DISPENSADAS.
AUTORIZADA DEVOLUCAO DE DOCUMENTOS NO PRA-
ZO ACIMA.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 016403-2001-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROBSON CRUZETTA MONTEIRO
Réu: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): LEO MARCOS PAIOLA-PR15629

Diante da comprovação da garantia integral do Juízo, intime-se
a ré para os fins previstos no artigo 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 016464-2000-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VANDERLEI GROMOSKI
Réu: MM AUTO CENTER LTDA
Advogado(s): CARMEN ESTER ROMERO-PR18409

1. A dação em pagamento é forma juridicamente válida de ex-
tinção das obrigações.
2. Diante da expressa anuência do credor, intime-se a devedora
para, no prazo de cinco dias, depositar o valor devido a título
de contribuição previdenciária, bem como as despesas proces-
suais, devidamente atualizadas, sob pena de prosseguimento.
3. Em igual prazo, apresente, ainda, a cópia autêntica do lote
de esmeraldas ofertado às fls. 210.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 016638-1997-(2 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MIGUEL SAROTE
Réu: BRITANITE S-A INDÚSTRIAS QUIMICAS
Advogado(s): AILDO CATENACCI-PR12482

Intime-se a executada para, em 48 horas, proceder o depósito
da importância indicada às fls. 584, com as devidas atualiza-
ções, sob pena de designação de nova hasta pública com rela-
ção ao bem constrito às fls. 527.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 016923-1998-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA LUCIA LEANDRO ANDRADE
Réu: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
Advogado(s): TOBIAS DE MACEDO-PR21667
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS.
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NA CEF ALVARA JUDICI-
AL (3) EM SEU FAVOR

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 017157-2001-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA DE LOURDES TROTTA TELLES VERCHAI
HASSELMANN
Réu: BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS.
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NA CEF GR EM FAVOR
DE SEU CLIENTE.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 017276-2003-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE FERREIRA DOS SANTOS FILHO
Réu: ADIR SOARES DA SILVA
CONSTRUTORA PIACENTINI LTDA
COOPERATIVA DE PRESTACAO DE SERVICOS DOS TRA-
BALHADORES AUTONOMOS DO ESTADO DO PARANA
Advogado(s): CRISTIANO JOSE BARATTO-PR22343

Intime-se a reclamada CONSTRUTORA PIACENTINI LTDA
para, no prazo de cinco dias, comparecer em Secretaria para
ciência dos dados indicados pelo reclamante na petição retro,
conforme solicitado pela ré no petitório de fls. 49.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 017522-2002-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: REGINALDO GONCALVES
Réu: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): MARKLEA DA CUNHA FERST-PR30551
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS.
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NA CEF GR EM FAVOR
DE SEU CLIENTE.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 019095-2002-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDIR DIONISIO DOS SANTOS
Réu: SOFTMARKETING COMUNICACAO E INFORMA-
CAO LTDA

Advogado(s): GUILHERME PEZZI NETO-PR15909
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS.
ENCONRA-SE A DISPOSICAO NA CEF GR EM SEU FA-
VOR.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 019636-1998-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ ANTONIO DA COSTA
Réu: AVANT CARGO SYSTEM LTDA
CARINA MULLER ASSMANN
DARCILIO JOSE ARNHOLD
DARCY WIDERKEHR
OTAVIO MULLER
TRANSPORTADORA E LOCADORA RELUZ LTDA
Advogado(s): JACKSON LUIZ DEIP-PR14867
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS.
ENCONRA-SE A DISPOSICAO NA CEF GR EM FAVOR DE
SEU CLIENTE.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 020275-1997-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LIANE DORNELES CAFRUNI
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): MARA ELOA RAMOS BASSAN-PR24049
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS.
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NA BB GR EM SEU FA-
VOR.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 020412-2003-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RAMALHO FERNANDES DIAS
Réu: IRIS COLOR EXPRESS COMÉRCIO DE MATERIAIS
FOTOGRAFICOS LTDA
2V TRANSPORTES LTDA
Advogado(s): NEY LUIZ PEREIRA-PR15675
INFORMAR O ENDEREÇO ATUALIZADO DA PRIMEIRA
RE OU APRESENTAR CÓPIA DE SEUS ATOS CONSTITU-
TIVOS, SOB PENA DA APLICACAO DO ART. 267, INCISO
I DO CPC.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 020602-2001-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE CARLOS NEGRI
Réu: TI BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): PATRICIA LANTMAMM-PR26282
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS.
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NA CEF GR EM SEU FA-
VOR.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 021034-1996-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ RUSSI
Réu: MOBI SPORT CENTRO DE ESPORTES INTEGRADOS
LTDA
Advogado(s): ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA-
PR23010
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS.
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NA CEF GR EM SEU FA-
VOR.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 021368-1997-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SELMA MARIA MACHADO
Réu: LIGA DAS SENHORAS CATOLICAS DE CURITIBA
Advogado(s): MIRALVA APARECIDA MACHADO-PR16936
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS.
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NA CEF GR EM SEU FA-
VOR.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 021747-1995-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WILSON SHINJI SATO
Réu: BANCO REAL S-A
Advogado(s): MARISSOL JESUS FILLA-PR17245

1. Inclua-se o valor devido ao INSS na conta geral.
2. Após, dê-se ciência ao réu. Prazo: 05 dias.
3. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 021874-1997-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO MELO E SOUZA
Réu: VALENTINI CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Advogado(s): MARCELO AUGUSTO ANGIOLETTI-PR27133
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS.
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NA CEF GR EM SEU FA-
VOR .

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 021972-2000-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TEREZINHA DE OLIVEIRA CABRAL
Réu: HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): CLEUSA SOUZA DA SILVA-PR20908
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS.
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NA CEF GR EM SEU FA-
VOR .

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 022467-1998-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELISABETE PLANTES DA COSTA MARTINS
Réu: BAMERINDUS S-A PARTICIPACOES EMPREENDI-
MENTOS
HSBC INVESTMENT BANK BRASIL S-A
Advogado(s): TOBIAS DE MACEDO-PR21667

1. Libere-se o valor incontroverso, na forma requerida pelo réu
na petição de fls. 613-614.
2. Cumprido o item 1, dê-se ciência às partes, para a devida
finalidade legal.
3. Intimem-se.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 023365-1994-(5 dias)

Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO CARLOS VICENTE
Réu: CLEDSON EDUARDO FAUST
CLENIO FAUST
GERALDO FAUST & CIA LTDA
GERALDO FAUST E GLAUCIO RICARDO FAUST
LUIZ GONZAGA FAUST
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS.
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NA CEF GRS EM SEU
FAVOR

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 027323-2000-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WILSON LUIS DE OLIVEIRA BRITO
Réu: A PRIMEIRA COMÉRCIO DE VEICULOS LTDA
MARA REGINA TOSATO
PAULO CEZAR TOSATO
Advogado(s): FERNANDA LOPES MARTINS-PR23903
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS.
ENCONRA-SE A DISPOSICAO NA CEF GR EM FAVOR DE
SEU CLIENTE.

PROCESSO TRT-PR 0016-CS 030408-1999-(1 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO ARTIN
Réu: MOOSMAYER EQUIPAMENTOS MADEIREIROS
LTDA
Advogado(s): OSNIR MAYER-PR22584

1. Intime-se o autor para, no prazo de 24 horas, regularizar a
petição de fls. 818-819, uma vez que inexiste a assinatura do
signatário na referida peça processual.
2. Após, encaminhem-se os autos ao E. TRT da 9ª Região.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 031583-1999-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SALETE LOPES ROJAS
Réu: ADERBAL SANTOS MACHADO JUNIOR
ANNA SVIDNITZKI
EXTRATU´S INDÚSTRIA DE PRODUTOS DESCARTAVEIS
LTDA
MARIA ELENA DUTRA
NORMA PEDROSO
Advogado(s): JANETE SANTIN-PR19612
STELLA MARIS MACHADO NATAL-PR19640
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 233
HOMOLOGADO ACORDO CELEBRADO PELAS PARTES.
CUSTAS PELA RE, EM CINCO DIAS, SOB PENA DE EXE-
CUCAO. DEVE A RE COMPROVAR O RECOLHIMENTO
DA CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA CONF. FLS. SU-
PRA.
AUTOR: ENCONRA-SE A DISPOSICAO NA CEF GR EM
SEU FAVOR.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 031666-1997-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FATIMA BUTURE DOS SANTOS
Réu: BAMERINDUS S-A PARTICIPACOES EMPREENDI-
MENTOS
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
Advogado(s): PAULO ROGERIO DE MOURA E CLARO-
PR13625
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS.
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NA CEF ALVARA JUDICI-
AL EM FAVOR DE SEU CLIENTE

18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV. VICENTE MACHADO, 400, 5º PISO, ANEXO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00208-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 000084-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO AFORNALLI
Réu: PAN AMERICA COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA
Advogado(s): CARLOS DELAI-PR20237
AS PARTES DEVERAO APRESENTAR DISCRIMINAÇÃO
DAS VERBAS, SOB PENA DE SEREM CONSIDERADAS
QUITADAS AS DE NATUREZA SALARIAL.

PROCESSO TRT-PR 0652-CS 000225-2004-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIDNEI DOS SANTOS
Réu: LAERTE P TOALDO
LAERTE P TOALDO & CIA LTDA
Advogado(s): ANTONIO PEDRO TASCHNER JUNIOR-
PR22653
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO, INCLUSIVE
QUANTO AO INSS E IR

PROCESSO TRT-PR 0652-CS 000931-2003-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AVIDES REIS DE FARIA
Réu: TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
CONTRAMINUTAR IMPUGNAÇÃO A SENTENÇA DE LI-
QUIDAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 001310-2004-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIDIRLEY GOMES DE GOES
Réu: ELOIR PEREIRA DE SOUZA E CIA LTDA
Advogado(s): CILENE MARIA SKORA-PR18312
OMPUGNAR CALCULOS DO AUTOR, QUERENDO, SOB
PENA DE PRECLUSÃO

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 001798-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE APARECIDO XAVIER FERREIRA
Réu: EDISON ALMIR MAGALHAES PINTO & CIA LTDA
Advogado(s): GIL DUARTE SILVA-PR21539
IMPUGNAR CÁLCULOS APRESENTADOS PELO AUTOR,
QUERENDO, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 004008-2001-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIA APARECIDA GABRIEL
Réu: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ
LTDA
Advogado(s): ARMANDO LUIZ MARCON-PR9049
O JUIZO ENCONTRA-SE GARANTIDO PARA FINS DO
ARTIGO 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 005450-2001-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AILSON TADEU DA COSTA JUNIOR
Réu: SILMARA MONTES
SM ESPORTES E EVENTOS S-C LTDA
Advogado(s): JOSE RONALDO CARVALHO SADDI-
PR16535
EM FACE DO ACORDO DENUNCIADO, DEVERA O
I.PATRONO DA RE, REGULARIZAR SUA REPRESENTA-
ÇÃO PROCESSUAL EM CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 005934-2001-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GENTIL CORREA DA SILVA
Réu: MASTEC BRASIL S-A
Advogado(s): PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES-
PR20229
IMPUGNAR CÁLCULOS APRESENTADOS PELO AUTOR,
QUERENDO, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 006125-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ESPÓLIO DE SEBASTIAO GONCALVES SOBRINHO
Réu: ENGEOMEC ENGENHARIA DE OBRAS ELETROME-
CANICAS LTDA
Advogado(s): JANETE DE FATIMA SOUZA BORGES BRIN-
GHENTI-PR23256
CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL. 88
DEFERE-SE O DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMEN-
TOS DE FL.75-76 EIS QUE ESTRANHOS A LIDE.
O AUTOR DEVERA INFORMAR, NO PRAZO DE CINCO
DIAS, SE A PARCELA COM VENCIMENTO EM 15-09-04
FOI DEVIDAMENTE DEPOSITADA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 006303-2003-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIO ALEXANDRE MARCELINO
Réu: PAM MANUFATURA E COMÉRCIO DE BRINQUEDOS
LTDA (MASSA FALIDA) SINDICO CLEBER DA SILVA BAR-
BOSA
SDT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLASTICOS LTDA
Advogado(s): CLAUDIA PEREIRA-PR30192
CONTRAMINUTAR EMBARGOS A EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 007115-2002-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRA MARA NIKOSKY
Réu: SOCIEDADE THALIA
Advogado(s): ROGERIO GONCALVES THOME-PR20984
A RECLAMADA DEVERA RECOLHER OS HONORARIOS
PERICIAIS EM CINCO DIAS, SOB PENA DE PROSSEGUI-
MENTO DA EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 007497-1995-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO RENATO DOBROWOLSKI
Réu: IVAI ENGENHARIA DE OBRAS S-A
Advogado(s): JUSSARA GRANDO ALLAGE-PR19240
ACORDO HOMOLOGADO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 009357-2002-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS ALBERTO MATOS LISBOA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S-
A
Advogado(s): HELIO GOMES COELHO JUNIOR-PR7007
O JUIZO ENCONTRA-SE GARANTIDO PARA FINS DO
ARTIGO 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 011206-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DANIEL DESCALZO
Réu: CIMASA COMÉRCIO DE ELETRONICOS E CELULA-
RES LTDA
Advogado(s): MARCOS LUZIE GADOTTI DE OLIVEIRA-
PR21595
A RECLAMADA DEVERA COMPROVAR O VALOR APRE-
SENTADO PELO INSS, R$ 198,00 EM GUIA GPS, SOB PENA
DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 011589-2001-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: KARLA CAROLINE PADILHA
Réu: TELECOMUNICACOES GVT
TELECOMUNICACOES TELEMONT
VECTOR ENGENHARIA E SISTEMAS DE TELECOMUNI-
CACOES LTDA
Advogado(s): HELIO GOMES COELHO JUNIOR-PR7007
VISTAS DOS AUTOS PELO PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 011599-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO SERGIO PIMENTEL
Réu: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): LEO MARCOS PAIOLA-PR15629
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VISTAS DA PETIÇÃO DE FL.180

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 011780-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS PEREIRA COELHO
Réu: ALEXANDRE CHEE
CHEMOND JOIAS E PRESENTES LTDA
EUGENIO CHEE
Advogado(s): CLAUDIO RIBEIRO MARTINS-PR18283
IMPUGNAR CÁLCULOS APRESENTADOS PELO AUTOR,
QUERENDO, SOB PENA DE PRECLUSÃO.O PRAZO PA-
RAO SEGUNDO RÉU INICIA-SE EM 08-12-2004

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 013009-1999-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EVALDO EMILIO BAUMGART
Réu: ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO HORIZONTE
LTDA
Advogado(s): ADILSON GABARDO-PR7346
VISTA AO RECLAMADO DA CERTIDÃO DE FL.401

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 013474-1999-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANGELA MARIA EUGENIA DE MELO
Réu: JANETE GALLI
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
CIÊNCIA AO AUTOR DA CERTIDÃO DE FL.175, BEM
COMO POSSIBILITAR O PROSSEGUIMENTO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 014985-1999-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARTA FELDENS
Réu: ABC CIDADE EMPRESA JORNALISTICA DO PARA-
NA LTDA
EMPRESA JORNALISTICA I & C LTDA
INCOMPRESS EMPRESA JORNALISTICA INTERAMERI-
CANA LTDA
ODONE FORTES MARTINS
Advogado(s): CHRISTIAN MARCELLO MANAS-PR29190
NADA A DEFERIR, ISTO PORQUE CONFORME SE VERI-
FICA NA CERTIDÃO DE FL.141-VERSO HOUVE EQUIVO-
CO, NO QUE SE REFERE A DATA DE CONFEEÇÃO DO
TERMO DE AUDIENCIA, BEM COMO QUE O OFICIO É
DATADO DE 24-03-02.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 015099-1994-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VLAMIR ANTONIO DE CEZARO BRANDALIZZE
Réu: ANGELA MARIA PACHECO
ETAC-EDICOES TECNICAS E ASSESSORIA COMERCIAL
LTDA
LUIZ CARLOS PACHECO
Advogado(s): JOELCIO FLAVIANO NIELS-PR23031
INDEFERE-SE O PLEITO DE FL.445, EIS QUE AS RÉS NÃO
SE ENCONTRAM DEVIDAMENTE CITADAS.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 015149-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EMERSON CARLOS FERREIRA
Réu: KAFMAM E SCHOLL
Advogado(s): CLAUDIA RAUEN BISCAIA-PR21658
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO, INCLUSIVE
QUANTO AO INSS E IR

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 016590-1999-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NILSON CORREA MEIRELLES
Réu: VDTEC COMERCIAL DE VIDROS LTDA
Advogado(s): ROBERTO BARRANCO-PR4281
DEFERE-SE O PEDIDO DE PARCELAMENTO EM SEIS
MESES, DO VALOR A SER DEVOLVIDO PELO AUTOR,
OBSERVANDO-SE QUE DEVERÁ SER DEVIDAMENTE
ATUALIZADO. CASO NÃO SEJA CUMPRIDO, EXECUTE-
SE

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 016653-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIZETE VANESSA MACHADO
Réu: A CASA DE ALARMES TRYNYTY LTDA
Advogado(s): MARIO ROGERIO DIAS-PR25626
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO, INCLUSIVE
QUANTO AO INSS E IR

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 016712-1999-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE ROBERTO XAVIER MACEDO
Réu: CEASA CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARA-
NA S-A
DRAGON SEGURANCA LTDA
SINDICATO DOS PERMISSIONARIOS EM CENTRAIS DE
ABASTECIMENTO DE ALIMENTOS NO ESTADO DO PA-
RANA
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
COM RAZÃO O AUTOR. REABRA-SE O PRAZO AO MES-
MO PARA MANIFESTAÇÃO EM CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0652-CS 017286-2000-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IRACEMA APARECIDA PESSINATO FORIGO
Réu: SESI SERVICO SOCIAL DA INDÚSTRIA
Advogado(s): WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES-PR14166
CONTRAMINUTAR EMBARGOS A EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 018024-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALZENI NUNES DE OLIVEIRA
Réu: LOJAS RENNER S-A
Advogado(s): RICARDO CLASEN LORENZET-RS47485
IMPUGNAR CÁLCULOS APRESENTADOS PELO AUTOR,
QUERENDO, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 018812-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: MARIA DE LOURDES BRUNO SILVERIO
Réu: NOBRE COMERCIAL DE ALHO LTDA(ALHO NOBRE)
Advogado(s): GEORGE LUIZ MORESCHI-PR14319
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO, INCLUSIVE
QUANTO AO INSS E IR

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 019142-2002-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: THIAGO COSTA
Réu: EDSON BONIFACIO DOS SANTOS
EBS EMPREITEIRA DE SERVICOS DE CARPINTARIA
LTDA
Advogado(s): JOAO SOARES DOS REIS-PR3052
INDEFERE-SE O PLEITO DE FL.55, EIS QUE AS RÉS NÃO
SE ENCONTRAM DEVIDAMENTE CITADAS.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 019160-2003-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIO LUIZ MATEI
Réu: WELINE COMÉRCIO DE MOVEIS LTDA
Advogado(s): MARIA DE LOURDES VIEGAS GEORG-
PR10993
A RECLAMADA DEVERA COMPROVAR O RECOLHIMEN-
TO INTEGRAL DO FGTS OU APRESENTAR EVENTUAL
TERMO DE PARCELAMENTO, SOB PENA DE EXECUÇÃO
DIRETA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 019495-2000-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OSVALDIL MEIRA DA CRUZ
Réu: LAMMY COMPENSADOS CURITIBA LTDA
Advogado(s): RAUL ANIZ ASSAD-PR15388
ANTE O SILENCIO DO AUTOR, INTIME-SE A RÉ PARA
APRESENTAR A TOTALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS, OB-
SERVANDO A SUA PETIÇÃO DE FL.205-206.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 019879-2003-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEANDRO FORMICOLI
Réu: ASTRAN LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
CASA DO MARCINEIRO
Advogado(s): ALEXANDRE NISHIMURA-PR28471
VISTAS AO AUTOR DA PETIÇÃO DE FL.64

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 020382-2001-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVETE TEREZINHA POSSENTI
Réu: CREATE MARKETING E COMUNICACOES LTDA
ELIHARA EDITORA LTDA
FAST JOB COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS LIBERAIS
LTDA
GREENWICH AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA
NELSON FERRI
Advogado(s): CLEBER EDUARDO ALBANEZ-PR26725
ANTE A PRETENSÃO DE EFEITO MODIFICATIVO DO
JULGADO, VISTAS AO PRIMEIRO REU, POR CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 021137-1996-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADEMIR CAZAR MAESTRELLI
Réu: TINTAS RENNER S-A
Advogado(s): SANDRA CALABRESE SIMAO-PR13271
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO, INCLUSIVE
QUANTO AO INSS E IR

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 021519-2001-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EVALDO LUCIANO SEROTKI
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
KAEL ENGENHARIA LTDA (MASSA FALIDA) SINDICO
CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
Advogado(s): ROGERIO MARTINS CAVALLI-PR13321
CIÊNCIA DO DESPAHCO DE FL. 276
REJEITA-SE A PRETENSÃO DA EXECUTADA NO QUE SE
REFERE AOS JUROS DE MORA.
REJEITA-SE A PRETENSÃO QUANTO AO IMPOSTO DE
RENDA, UMA VEZ QUE DEVE-SE UTILIZAR JUROS DE
MORA. COM RELAÇÃO A CONDENAÇÃO SUBSIDIARIA,
SEM RAZÃO A SEGUNDA RE, TENDO EM VISTA QUE A
PRIEMIRA É MASSA FALIDA.
INTIME-SE A SEGUNDA RE.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 022459-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JEFFERSON LUIZ SZIDLOVSKI
Réu: BRASIL TELECOM S-A
PAMPA TELECOMUNICACOES E ELETRICIDADE LTDA
Advogado(s): ADILSON DE CASTRO JUNIOR-PR18435
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-PR25976
IMPUGNAR CÁLCULOS APRESENTADOS PELO AUTOR,
QUERENDO, SOB PENA DE PRECLUSÃO.O PRAZO PA-
RAO SEGUNDO RÉU INICIA-SE EM 08-12-2004

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 023406-2000-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DIVONZIR DOS SANTOS
Réu: CONSTRUTORA AMBIENTE LTDA
MUNICIPIO DE CAMPO LARGO
Advogado(s): RENATO LUIZ DE AVELAR BANDINI-
PR20178
NADA A DEFERIR, UMA VEZ QUE O VALOR DA EXECU-
ÇÃO JÁ SE ENCONTRA PREVISTO E INCLUIDO NO OR-
ÇAMENTO DE 2.004 DO MUNICIPIO DE CAMPO LARGO,
NA RUBRICA “PRECATÓRIOS”

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 023655-1997-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDEMAR ADILO ZIMMERMANN
Réu: VOLKSWAGEM SERVICOS S-A
Advogado(s): JOSE CARLOS MATEUS-PR11391
CONTRAMINUTAR IMPUGNAÇÃO A SENTENÇA DE LI-
QUIDAÇÃO.

18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV. VICENTE MACHADO, 400, 5º PISO, ANEXO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00215-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 003703-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSEMARY MACIEL
Réu: ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS MANAGER
LTDA
MANAGER ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS
Advogado(s): LINEU MIGUEL GOMES-PR10605
CLOVIS PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR-PR16746
CIÊNCIA AS PARTES DA AUDIENCIA DE OITIVA DE TES-
TEMUNHA NA 30a VARA DO TRABALHO S.PAULO-SP
DESIGNADA PARA O DIA 29-11-2004 AS 9H20MIN.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 007495-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLEUSIMAR DE JESUS RIBAS
Réu: EDITORA ABRIL S-A
Advogado(s): PAULO HENRIQUE ZANINELLI SIMM-
PR28247
RODRIGO GASPAR TEIXEIRA-PR31093
CIÊNCIA AS PARTES DA AUDIENCIA DE OITIVA DE TES-
TEMUNHA NA 30a VARA DO TRABALHO S.PAULO-SP
DESIGNADA PARA O DIA 30-11-2004 AS 8H50MIN.

2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
R VALERIO RONCHI 150 - UVARANAS

84030-320 PONTA GROSSA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000079-2004
23-11-2004

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, PROVIDENCIAR E-OU TOMAR CIEN-
CIA DO QUE SEGUE DESCRITO NOS SEGUINTES PRO-
CESSOS

PROCESSO TRT-PR-660-MC 00005-2004 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :VALERIO MARQUES
Réu(s) :KOERICH ENG TELECOMUNICACOES SA
Adv(s) :ALCIDIO SOARES JUNIOR PR18992
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-MC 00022-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :ADEMIR BORGES
Réu(s) :MA SILVA E CIA LTDA
Réu(s) :IRMAOS DELOSKI LTDA
Adv(s) :JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-PS 00088-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante (S)- NELSON PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR
Reclamada (S)- SONAE DISTRIBUICAO BRASIL SA
Adv(s) :JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
Adv(s) :USTANE FANCHIN DE MAGALHAES PR25023
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-PS 00094-2004 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante (S)- SINDICATO EMPREGADOS NO COMER-
CIO DE PONTA GROSSA
Reclamada (S)- SONAE DISTRIBUICAO BRASIL SA
Adv(s) :JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
Adv(s) :ILDO EUGENIO B CHIATTONE PR30922A
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-PS 00195-2004 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante (S)- SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-
MERCIO DE P GROSSA
Reclamada (S)- SONAE DISTRIBUICAO BRASIL SA
Adv(s) :JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
Adv(s) :ILDO EUGENIO B CHIATTONE PR30922A
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-PS 00237-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante (S)- SUELI GONCALVES
Reclamada (S)- RUTH FERNANDES RIOS

Adv(s) :DANILO LEAL NOGUEIRA PR12113
Adv(s) :EDNA MARA BORBA DE A. E SILVA PR21850
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-PS 00241-2004 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante (S)- RODRIGO BATISTA
Reclamada (S)- PONTA GROSSA RECUPERADORA DE
CAMINHOES
Adv(s) :DAVISON SILVA PR19555
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-PS 00352-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante (S)- CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA
Reclamada (S)- INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS
J JACOMEL LTDA
Adv(s) :MARIUZA DE JESUS IEGER GRUBA PR27602
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-PS 00356-2004 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante (S)- EDEVAL LISBOA
Reclamada (S)- ATRON ENGENHARIA ELETRONICA LTDA
Adv(s) :GENESIA MARTINS PR16696
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-PS 00357-2004 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante (S)- EDEVAL LISBOA
Reclamada (S)- ION ELETRICA COMERCIAL LTDA
Adv(s) :GENESIA MARTINS PR16696
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-PS 00373-2004 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante (S)- LUIZ CARLOS BLAGESKI
Reclamada (S)- VIDRACARIA COMERCIAL DIAS LTDA
Adv(s) :JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
Adv(s) :JOSE FRANCISCO RODRIGUES PR5222
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-PS 00422-2004 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante (S)- ROSALINA FERREIRA
Reclamada (S)- MARIA ANGELA MOLINA VARGAS
Adv(s) :LUIS CARLOS SIMIONATO JUNIOR PR29319
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-PS 00686-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante (S)- JEFFERSON PIETROWSKI
Reclamada (S)- SADIA SA
Adv(s) :DIRCEU BENEDITO MENEZES PR17631
Adv(s) :ALCIDIO SOARES JUNIOR PR18992
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-PS 00786-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante (S)- EDMILSON KOZAKI
Reclamada (S)- REDE FERROVIARIA FEDERAL SA EM LI-
QUIDACAO
Reclamada (S)- ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL SA
Adv(s) :JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
Adv(s) :GISLAINE ROCHA PR29330
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-PS 00812-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante (S)- ISRAEL AGOSTINHO RIBEIRO
Reclamada (S)- ROBERTO ZAMMAR BETOS LANCHES
Reclamada (S)- DISTRIBUIDORA DE CARNES RZ
Adv(s) :JOAO MANOEL GROTT PR29334
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-PS 00841-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante (S)- SILVANA CORREIA FAGUNDES
Reclamada (S)- NAOR GOMES FERREIRA
Reclamada (S)- NAOR GOMES FERREIRA
Adv(s) :JORGE AMILTON DE ALMEIDA PR17232
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-PS 00863-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante (S)- SANDRA MARA GONCALVES DA ROSA

Varas do Trabalho do
Interior
Ponta Grossa
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Reclamada (S)- CLUBE GUAIRA
Adv(s) :JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
Adv(s) :JOSE CARLOS MADALOZZO JUNIOR PR21232
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-PS 00885-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante (S)- ELIAS RODRIGUES DO NASCIMENTO
Reclamada (S)- GIOVANNI MADUREIRA PAULA
Adv(s) :JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00093-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :SINDICATO DOS SERV PUBLICOS MUNICIPAIS
DE P GROSSA
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :MARCIA GOMES GUIMARAES PR17151
Adv(s) :SILVANE ERDMANN BUCZAK PR24943
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00137-1999 - (5 DIAS)

Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-

SA
Autor(es) :VALDIR VENANCIO

Réu(s) :CEDRART E MARTERSOL LTDA

Adv(s) :PAULINO BATISTA DINIZ PR14071
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00313-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-

SA

Autor(es) :RONALDO CESAR PIRES
Réu(s) :IND PONTAGROSSENSE DE ARTES GRAFICAS

LTDA

Adv(s) :CELSO JUSTUS PR17400
Adv(s) :MOZART ALBUQUERQUE BRITES PR26411

RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00383-2004 - (5 DIAS)

Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-

SA
Autor(es) :GILMAR DIAS DE MOURA

Réu(s) :PRONTOS PARA SERVIR SOCIEDADE SIMPLES

LTDA
Réu(s) :AUTO POSTO REGENTE LTDA

Réu(s) :CARISTON CAIOBIANCO

Réu(s) :JUAREZ SEPULCRI
Adv(s) :ADRIANA PILATTI FERREIRA CAMPAGNOLI

PR22100

RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00413-2002 - (5 DIAS)

Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA

Autor(es) :PRISCILLA CRISTIANE GONCALVES

Réu(s) :CLICEU MARTINKOSKI
Adv(s) :LINDAMIR FARAGO ALMEIDA PR15354

RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00457-2002 - (5 DIAS)

Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-

SA
Autor(es) :DORAMIR ANTONIA DE JESUS FREITAS

Réu(s) :BELVEDERE PLANTAS LTDA

Adv(s) :LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO PR22827
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00479-2004 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-

SA

Autor(es) :MARCELO OSSOVSKI
Réu(s) :MARIANO GLUGOSKI

Adv(s) :MARIA ROSELI WILLE PR18043

RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00621-2004 - (5 DIAS)

Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA

Autor(es) :CARLOS ALEXANDRE CIDRAL FERNANDES

Réu(s) :BENEDITO FURQUIM DE OLIVEIRA
Réu(s) :RANGEL ANTONIO PANZARINI

Adv(s) :CARLOS ROBERTO SVIATOWSKI PR25257

RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00709-2004 - (5 DIAS)

Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA

Autor(es) :GELSON MARCOS RUTELLA

Réu(s) :ARGEMIRO DA SILVA
Adv(s) :VALDEMIRO FACIN LANZARIN PR10204

Adv(s) :GERSON EURICO DOS REIS PR26032

RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00724-1996 - (5 DIAS)

Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :ELZITA DIAS DE PONTES BANKS
Réu(s) :LEAL EMPRESA DE ASSEIO LTDA - MF
Adv(s) :JOAO ANTONIO PIMENTEL PR18192
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00835-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :SEBASTIAO NEVES
Réu(s) :IND DE PAPEL AMAZONAS LTDA
Adv(s) :PAULINO BATISTA DINIZ PR14071
Adv(s) :VICTOR MALUCELLI JUNIOR PR1680
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00873-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :EVELISE DIAMANTE NEIVA
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :MARCIO HENRIQUE MARTINS DE REZENDE
PR18867
Adv(s) :GRACIELA CRISTINA FREITAS SIMON SOLA
PR27603
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00915-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :MOYSES ANOLDO FAGUNDES DE OLIVEIRA
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :SUELI MARIA ZDEBSKI PR18379
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01019-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :EDSON BLOEMER CANEZ
Réu(s) :CASH PALACE BINGO (LF SILVA JUNIOR)
Réu(s) :ADMINISTRADORA DE EVENTOS PONTA GROS-
SA LTDA
Adv(s) :ANNIE OZGA RICARDO PR31798
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01080-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :LUIZ CARLOS PEREIRA CARDOSO
Réu(s) :WAGNER SA
Adv(s) :JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01236-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :ANDERSON PONTES DO NASCIMENTO
Réu(s) :RIVADAVIA HENRIQUE FAUSTIM
Adv(s) :EDNA MARA BORBA DE A. E SILVA PR21850
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01513-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :CEZAR LANGE ARAUJO
Réu(s) :COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - CO-
PEL
Adv(s) :ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA PR12162
Adv(s) :JEFERSON LUIZ DE LIMA PR21967
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01755-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :WALQUIRIA DE LIMA
Réu(s) :WIECHETECK ENGENHARIA ELETRICA LTDA
Adv(s) :RICARDO MACHADO PR20225
Adv(s) :MATHUSALEM ROSTECK GAIA PR7105
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01852-1994 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :ESPOLIO DE DARCY FERREIRA DE FREITAS
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :VALDEMIRO FACIN LANZARIN PR10204
Adv(s) :REGINA FATIMA WOLOCHN PR15158
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01873-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :HELIO MAZUR
Réu(s) :CESCAGE CENTRO DE ENSINO SUPERIOR CAM-
POS GERAIS
Adv(s) :CLEOFAS VIANA DE MORAES PR22218
Adv(s) :POLIANA MARIA CREMASCO FAGUNDES CUNHA
PR33064

RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01886-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :SANDRINI DE ARAUJO RIBEIRO
Réu(s) :GEORGE PARANA PROMOCOES LTDA
Adv(s) :FABRICIO MAGGI REUSING PR27416
Adv(s) :PATRICIA REIS DE BORBA PR27607
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01908-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :NEUZINI DE JESUS DE PAULA
Réu(s) :CARLOS ROBERTO BALARIM
Adv(s) :GILMAR PAVESI PR19650
Adv(s) :JOSE FERNANDO ROSAS PR29904
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01921-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :ROSELI DE FATIMA CAMPOS DE LIMA
Réu(s) :ESTADO DO PARANA A-C PROCURADOR GERAL
DO ESTADO
Adv(s) :ANGELA MARIA RUBINI DO PRADO PR15665
Adv(s) :CHRISTIANE REGINA LEANDRO POSFALDO
PR19773
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01965-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :ELOINA DE GOIS GIOVANETTI
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :JOAO ANTONIO PIMENTEL PR18192
Adv(s) :JOSE ADRIANO MALAQUIAS PR20195
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02033-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :MIGUEL DZULINSKI
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :JOSE ADRIANO MALAQUIAS PR20195
Adv(s) :KASSIMA KARINNA G GOMES PR21698
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02122-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :VALMIR ELOI TINESKI
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :OSIRES GERALDO KAPP PR21818
Adv(s) :SILVANE ERDMANN BUCZAK PR24943
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02178-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :MARIA APARECIDA QUARTEROLLI
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :JOSE ADRIANO MALAQUIAS PR20195
Adv(s) :KASSIMA KARINNA G GOMES PR21698
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02209-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :ALEXANDRO SIEBERT
Réu(s) :INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS SAUVA
LTDA
Adv(s) :MARCOS PARUBOCZ PR15397
Adv(s) :CARLOS ROBERTO SVIATOWSKI PR25257
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02217-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :ZILDA KAVAUKIEVISKI
Réu(s) :INSTITUTO DE SAUDE PONTA GROSSA
Adv(s) :MARCIO HENRIQUE MARTINS DE REZENDE
PR18867
Adv(s) :JOSE ADRIANO MALAQUIAS PR20195
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02358-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :RAUL ROBERTO RAMOS
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :DELMA SANAE CAETANO OTA PR25283
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02425-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA

Autor(es) :ALMIR NEVES
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :OSIRES GERALDO KAPP PR21818
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02433-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :LUIZ CARLOS DE ARRUDA
Réu(s) :AGUIA SISTEMAS DE ARMAZENAGEM SA
Adv(s) :STELLA OSTERNACK MALUCELLI STRAIOTTO
PR26094
Adv(s) :MATHUSALEM ROSTECK GAIA PR7105
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02486-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :DILSON DOS SANTOS
Réu(s) :TECNOGREEN COSNTRUTORA CIVIL LTDA
Adv(s) :GERSON EURICO DOS REIS PR26032
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02531-2000 - (5 DIAS)

Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-

SA
Autor(es) :ROSELI APARECIDA DE OLIVEIRA

Réu(s) :FUNDACAO MUNICIPAL PROAMOR DE ASSIS-

TENCIA AO MENOR
Adv(s) :JOSE ADRIANO MALAQUIAS PR20195

Adv(s) :KASSIMA KARINNA G GOMES PR21698

RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02542-2001 - (5 DIAS)

Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA

Autor(es) :EDWARD MARQUES COUTINHO

Réu(s) :FT PRODUCAO E COMERCIO DE SEMENTES
LTDA

Réu(s) :FRANCISCO TERASAWA

Réu(s) :FRANCISCO TERASAWA JUNIOR
Réu(s) :NATURALLE AGRO MERCANTIL LTDA

Réu(s) :FT BIOGENETICA DE MILHO LTDA

Réu(s) :MORADA SUL INCORPORACOES E EMPREENDI-
MENTOS IMOB LT

Adv(s) :LEO MARCOS PAIOLA PR15629

RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02667-2003 - (5 DIAS)

Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA

Autor(es) :HILARIO HICHUKI

Réu(s) :HENZ CONSTRUTORA LTDA
Réu(s) :RODONORTE CONCESSIONARIAS DE RODOVI-

AS INTEG SA

Adv(s) :GIOVANI DA SILVA PR18452
Adv(s) :ANDREIA RICETTI BUENO FUSCULIM PR20676

Adv(s) :CARLOS ROBERTO SVIATOWSKI PR25257

RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02880-1995 - (5 DIAS)

Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA

Autor(es) :IOLANDO QUADROS DE ALCANTARA

Réu(s) :ROSELY DE FATIMA DAL GOBO E CIA LTDA
Adv(s) :MIGUEL ANGELO DITZEL MARTELO PR21343

RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02945-2001 - (5 DIAS)

Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-

SA
Autor(es) :LUIZ GRUBE

Réu(s) :MANOEL HENRIQUE PEREIRA JUNIOR

Adv(s) :CELSO JUSTUS PR17400
Adv(s) :NOEMI LEITE BENETTI PR18178

RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 03033-2000 - (5 DIAS)

Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-

SA
Autor(es) :NELSON CHIMILOSKI

Réu(s) :BUNGE FERTILIZANTES SA

Adv(s) :VALDINIR KUBASKI PR13385
Adv(s) :MOACIR TAQUES PR18746

RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 03695-2000 - (5 DIAS)

Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-

SA
Autor(es) :ADAO MOREIRA BRAVOS

Réu(s) :FUNDACAO MUNICIPAL PRONTO SOCORRO

Adv(s) :MARCIO HENRIQUE MARTINS DE REZENDE
PR18867

Adv(s) :JOSE ADRIANO MALAQUIAS PR20195

RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 04290-1996 - (5 DIAS)



162162162162162 3ª feira | 23/Nov/20043ª feira | 23/Nov/20043ª feira | 23/Nov/20043ª feira | 23/Nov/20043ª feira | 23/Nov/2004

Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :ANTONIO LITVIN SOBRINHO
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :MARCIA GOMES GUIMARAES PR17151
Adv(s) :SILVANE ERDMANN BUCZAK PR24943
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

VARA DO TRABALHO TELÊMACO BORBA - PR
Rua Gov. Bento Munhoz da Rocha Neto, 344 -

CEP 84261-320

EDITAL DE CITAÇÃO, expedido nos autos de Reclamação
Trabalhista nº RT 294/2001, em que são partes: JOSIVAL CE-
ZAR MONTEIRO, exeqüente, e METROKOLETA SANEA-
MENTO E SERVIÇOS LTDA, executada, com prazo de vinte
dias.
O Exmo. Juiz do Trabalho FABRÍCIO NICOLAU DOS SAN-
TOS NOGUEIRA, Titular da Vara do Trabalho de Telêmaco
Borba - PR, no uso de suas atribuições legais...
FAZ SABER a tantos quanto o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que a executada METROKOLETA SA-
NEAMENTO E SERVIÇOS LTDA, atualmente em lugar incer-
to e não sabido, fica CITADA para pagar, em 48 horas, ou ga-
rantir a execução, sob pena de penhora, a quantia de R$
13.466,44 (treze mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e qua-
renta e quatro centavos), atualizada até 30/11/2004, referente
ao crédito exeqüendo, apurado nos termos da sentença transi-
tada em julgado, já de conhecimento da executada, bem como
para, no mesmo prazo, anotar o contrato de trabalho na CTPS
do autor, sob pena de sê-lo feito pela Secretaria desta Vara do
Trabalho, e fornecer-lhe as guias para saque do seguro-desem-
prego, sob pena de execução direta pelo equivalente.
Dado e passado nesta cidade de Telêmaco Borba - PR, aos 16
de novembro de 2004. Digitado por Márcia Pettená, Técnica
Judiciária, e subscrito por Churchill Monteiro Leite, Diretor de
Secretaria.

FABRÍCIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEIRA
Juiz Titular

R$ 144,00

REDISTRIBUIÇÃO: 211/2004
AGRAVO DE PETIÇÃO - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informação Processual
Ata de REDISTRIBUIÇÃO de Processos para Revisor

Em 09/11/2004, no(a) Secretaria do(a) SEÇÃO ESPECIALIZA-
DA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi
realizada a REDISTRIBUIÇÃO informatizada do seguinte pro-
cesso:

À Exma. Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA foi
redistribuído o seguinte processo:

TRT-PR-00513-1994-025-09-00-7
ORIGEM : VT de UMUARAMA-PR.
Agravante(s) : VILSON ANTONIO DOS SANTOS ARAUJO
Agravado(s) : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODA-
GEM DER
Advogados) : CUSTODIA SOUZA DOS SANTOS CORTEZ -
RAQUEL CRISTINA
BALDO - ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente da Seção Especializada.

LUIZ EDUARDO GUNTHER
Juiz-Presidente da Seção

Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

DISTRIBUIÇÃO: 212/2004
AGRAVO de INSTRUMENTO EM AGRAVO DE

PETIÇÃO - Seção Especializada
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema de Informação Processual

Ata de DISTRIBUIÇÃO de Processos para Revisor

Em 16/11/2004, no(a) Secretaria do(a) SEÇÃO ESPECIALIZA-
DA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

À Exma. Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA foi
distribuído o seguinte processo:

TRT-PR-00542-2003-092-09-40-7
ORIGEM : VT de CIANORTE-PR.
Agravante(s) : BORSARI & BORSARI LTDA
Agravado(s) : EVERSON LUCAS MOREIRA
Advogado(s) : EDUARDO ANTONIO BERGAMASCHI -
ELSON de SOUZA FONSECA

À Exma. Juíza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHA-
DO foi distribuído o seguinte processo:

TRT-PR-00637-1996-001-09-41-1
ORIGEM : 01ª. VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : NAIR SCROCARO das CHAGAS LIMA
Agravado(s) : VALDECYR dos SANTOS XAVIER
Advogado(s) : DANTE PARISI - VALMIR BERNARDO PA-
RISI - CELSO
LUCINDA - ROSANGELA MARIA LUCINDA

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente da Seção Especializada.

LUIZ EDUARDO GUNTHER
Juiz-Presidente da Seção

Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

DISTRIBUIÇÃO: 213/2004
AGRAVO DE PETIÇÃO E AGRAVO DE INSTRUMEN-

TO - Seção Especializada
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema de Informação Processual

Ata de DISTRIBUIÇÃO de Processos para Revisor

Em 16/11/2004, no(a) Secretaria do(a) SEÇÃO ESPECIALIZA-
DA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada do seguinte proces-
so:

À Exma. Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU foi
distribuído o seguinte processo:

TRT-PR-00351-2001-655-09-00-8
ORIGEM : VT de ASSIS CHATEAUBRIAND-PR.
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : ELZA ALVES RICARDO de SOUZA (AGRA-
VANTE no AP)
COOPERATIVA CENTRAL de PESQUISA AGRICOLA COO-
DETEC
(AGRAVADO no AP)
Advogado(s) : ROSANO AUGUSTO KAMMERS - FLAVIO
GOTARDO FURLAN - SIDONIA SAVI MORO

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente da Seção Especializada.

LUIZ EDUARDO GUNTHER
Juiz-Presidente da Seção

Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

DISTRIBUIÇÃO: 214/2004
AGRAVO DE PETIÇÃO - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informação Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de Processos para Revisor

Em 16/11/2004, no(a) Secretaria do(a) SEÇÃO ESPECIALIZA-
DA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

À Exma. Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-01428-1995-025-09-00-7
ORIGEM : VT de UMUARAMA-PR.
Agravante(s) : UNIBANCO UNIAO de BANCOS BRASILEI-
ROS S/A
Agravado(s) : JOSE BENEDITO MANINI
Advogado(s) : ALANA MARCHAND RENAUD - REINAL-
DO MIRICO ARONIS -
JAIR APARECIDO ZANIN

TRT-PR-13452-1997-001-09-00-0
ORIGEM : 01ª. VT de CURITIBA-PR.

Agravante(s) : ROSANGELA APARECIDA WILLEN
Agravado(s) : ROSILENE KUSTER VEZOZZO
Advogado(s) : JOSE LUIZ CARDOZO LAPA - ANA CRISTI-
NA TAVARNARO
PEREIRA

TRT-PR-01869-1998-654-09-00-6
ORIGEM : VT de ARAUCARIA-PR.
Agravante(s) : MASSA FALIDA de FAM FABRICA de ARTE-
FATOS METALICOS LTDA
SINDICO: BRAZILIO BACELLAR NETO
Agravado(s) : ADALGISA da SILVA KREVER
Advogado(s) : IARA BEATRIZ CERQUEIRA LIMA - JAIR
APARECIDO AVANSI

TRT-PR-31663-1998-015-09-00-9
ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : LUIZ da SILVA FREIRE
Agravado(s) : MASSA FALIDA de BOSCA S/A TRANSPOR-
TES COMERCIO E REPRESENTACOES
SINDICO: MARCOS ALBERTO PICOLI
Advogado(s) : FLAVIO WARUMBY LINS - DANIELA MARI
WERKHAUSER

TRT-PR-01843-1999-093-09-00-2
ORIGEM : VT de CORNELIO PROCOPIO-PR.
Agravante(s) : AURELIO ZAMARIAN e outros (05)
Agravado(s) : ESPOLIO de JOAQUIM de SOUZA PINTO
Advogado(s) : JORGE HAMILTON AIDAR - ALCEU JOSE
BERMEJO

TRT-PR-02783-2000-095-09-00-2
ORIGEM : 01ª. VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Agravante(s) : CLAUDIO da LUZ
Agravado(s) : JC PANSTEIN COMERCIO de UTILIDADES
DOMESTICAS LTDA
Advogado(s) : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA –
NERILDA BITTENCOURT VENDRAME

TRT-PR-00632-2001-089-09-00-9
ORIGEM : VT de APUCARANA-PR.
Agravante(s) : HIROMITSU NAGATA
Agravado(s) : BANCO BANESTADO S/A
Advogado(s) : LOURIVAL LINO de SOUZA - HELENA SIL-
VA CEZAR
OLIVEIRA - VERA AUGUSTA MORAES XAVIER da SILVA

TRT-PR-51175-2002-655-09-00-3
ORIGEM : VT de ASSIS CHATEAUBRIAND-PR.
Agravante(s) : PAWLOWSKI e PAWLOWSKI LTDA
Agravado(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Advogado(s) : LEOCIR JOAO RODIO

TRT-PR-71013-2003-671-09-00-1
ORIGEM : VT de TELEMACO BORBA-PR.
Agravante(s) : CEREALISTA LAGEADO LTDA
Agravado(s) : MATILDE de FATIMA XAVIER MARTINS
Advogado(s) : SILVIO CESAR de MEDEIROS - ANTONIO
MARCOS PEDROSO
JUNIOR

TRT-PR-71135-2003-019-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : RODONORTE CONCESSIONARIA de RODO-
VIAS INTEGRADAS S/A
Agravado(s) : LOURIVAL PINTO JUNIOR
Advogado(s) : GIOVANI da SILVA - OLGA MACHADO KAI-
SER

À Exma. Juíza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHA-
DO foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-01423-1990-005-09-00-5
ORIGEM : 05ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : ESTADO do PARANA
Advogado(s) : SILVANA ZANETTI OSANAM de OLIVEIRA
- ROLAND HASSON

TRT-PR-00196-1994-666-09-00-3
ORIGEM : VT de JAGUARIAIVA-PR.
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : MUNICIPIO de ARAPOTI
Advogado(s) : CARLOS SCHAEFER MEHRET - FLAVIO
JOSE BRONDANI

TRT-PR-19366-1995-651-09-00-5
ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : MUNICIPIO de CURITIBA
Agravado(s) : ALECIR ANTONIO FARIA
Advogado(s) : LIDSON JOSE TOMASS - INES MARIA MAR-
ZINEK - ROSE PAULA MARZINEK

TRT-PR-37785-1996-001-09-00-4

ORIGEM : 01ª. VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : SERVOPA S/A COMERCIO e INDUSTRIA
Agravado(s) : JOSE MAURICIO JUSTINO
Advogado(s) : MAURO JOSELITO BORDIN - IVAIR JUN-
GLOS

TRT-PR-02683-1997-003-09-00-1
ORIGEM : 03ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : EUNICE JULIAO VENDRAME MEARDI e
outros (08)
NILSON MENEZES DIAS
Agravado(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s) : CAROLINA FERNANDES de PAULA - CIRO
CECCATTO -
MOACYR FACHINELLO

TRT-PR-03321-1997-022-09-00-6
ORIGEM : VT de PARANAGUA-PR.
Agravante(s) : BANCO do ESTADO de SAO PAULO S/A
Agravado(s) : LINDERCY MENDES
Advogado(s) : FABIANA MEYENBERG VIEIRA - MANUEL
ANTONIO TEIXEIRA
NETO - MARCELO RODRIGUES - DERMOT R FREITAS
BARBOSA

TRT-PR-00662-1998-093-09-00-8
ORIGEM : VT de CORNELIO PROCOPIO-PR.
Agravante(s) : GERALDO LUIZ da ROCHA
Agravado(s) : ANTONIO JUSTINO MATHIAS
Advogado(s) : JOSUE CARDOSO dos SANTOS - MONICA
RIBEIRO BONESI

TRT-PR-01171-1999-093-09-00-5
ORIGEM : VT de CORNELIO PROCOPIO-PR.
Agravante(s) : COOPERATIVA de CREDITO RURAL da RE-
GIAO de CORNELIO PROCOPIO
Agravado(s) : JOSE SILVEIRA de OLIVEIRA
Advogado(s) : OSVALDO ALENCAR SILVA - MONICA RI-
BEIRO BONESI

TRT-PR-01902-2000-025-09-00-9
ORIGEM : VT de UMUARAMA-PR.
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : FIC DISTRIBUIDORA de DERIVADOS de PE-
TROLEO LTDA
Advogado(s) : LUCIANE MARIA GERVASIO - AMANDA
RAMOS GIANONI

TRT-PR-01984-2001-658-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : IGUASSU HOTEL RESORT LTDA
Advogado(s) : ROSANO AUGUSTO KAMMERS - FLAVIO
RAMOS

TRT-PR-51111-2002-657-09-00-5
ORIGEM : VT de COLOMBO-PR.
Agravante(s) : EMPRESA de ONIBUS NOSSA SENHORA
IMACULADA CONCEICAO LTDA
Agravado(s) : ROBERTO REINALDO de CASTRO
Advogado(s) : LUIS CARLOS VASSELAI - JOAO BATISTA
MENDES LUSTOSA

TRT-PR-71035-2003-069-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL-PR.
Agravante(s) : CLEONICE da SILVA FERNANDES
Agravado(s) : LUIZ CARLOS dos SANTOS
Advogado(s) : JOAO PAULO STRAUB - ERNANI PUDELL –
MONALISA MICHEL

À Exma. Juíza ANA CAROLINA ZAINA foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-02742-1989-019-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : HELIO LOT
Agravado(s) : BANCO do BRASIL S/A
Advogado(s) : WILSON de ALMEIDA PACHECO - PEDRO
DIAS DE MAGALHAES

TRT-PR-00182-1994-069-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL-PR.
Agravante(s) : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTI-
PLO
Agravado(s) : HELLY OMAR BENHUR do ESPIRITO SAN-
TO
Advogado(s) : DIOGO FADEL BRAZ - TOBIAS de MACEDO
– SINCLAIR FATIMA TIBOLA

TRT-PR-01839-1994-654-09-00-6
ORIGEM : VT de ARAUCARIA-PR.
Agravante(s) : ANTONIO ARILDO KWIATKOSKI
Agravado(s) : ULTRAFERTIL S/A
Advogado(s) : MIRIAN APARECIDA GONCALVES - FABI-
ANA CRISTINA
VIOLATO MARTINS - LUIZ FELIPE HAJ MUSSI

Tribunal Regional da
9ª Região

Telêmaco Borba
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TRT-PR-24598-1996-002-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : DATAMEC S/A SISTEMAS de PROCESSA-
MENTO de DADOS
Agravado(s) : LOURIVAL de SOUZA BOZA JUNIOR
Advogado(s) : VICTOR ALBERTO AZI BOMFIM MARINS -
EMIR MARIA
SECCO da COSTA - LUIZ FERNANDES ROGOWSKI

TRT-PR-03758-1998-020-09-00-8
ORIGEM : 01ª. VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : ROSANGELA MOREIRA CAVALIERI
Agravado(s) : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTI-
PLO
Advogado(s) : ELISEU ALVES FORTES - ELSON SUGIGAN
- HELENA SILVA
CEZAR OLIVEIRA - VERA AUGUSTA MORAES XAVIER
DA SILVA

TRT-PR-07736-1998-652-09-01-3
ORIGEM : 18ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : ROSINA COLEFSKI GODOI
Agravado(s) : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTI-
PLO
Advogado(s) : EDUARDO CARLOS POTTUMATI - GEOR-
GE RICARDO
MAZUCHOWSKI - LUCIANO EHLKE RODRIGUES – MA-
NUEL
ANTONIO TEIXEIRA NETO

TRT-PR-03387-2000-662-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : EMPRESA BRASILEIRA de CORREIOS e TE-
LEGRAFOS - ECT
Agravado(s) : CLEON ZOROASTRO de CASTRO CABRAL
Advogado(s) : ROSEMERI SIMON BERNARDI - GRAZIE-
LA BOSSO - SERGIO
RICARDO RIBEIRO de NOVAIS

TRT-PR-00455-2001-021-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : CARLOS ROBERTO BUENO
Agravado(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A
Advogado(s) : ELISEU ALVES FORTES - SILVIA LOURDES
SOUZA DE BUENO GIZZI

TRT-PR-02607-2001-071-09-00-1
ORIGEM : 01ª. VT de CASCAVEL-PR.
Agravante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agravado(s) : GLADIS APARECIDA SCARIOTTO LABURU
Advogado(s) : DIONIZIO LUBAVE DUDEK - MARCOS LU-
CIANO GOMES -
ERNANI PUDELL

TRT-PR-03627-2001-020-09-00-7
ORIGEM : 01ª. VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : GERSON de OLIVEIRA
Agravado(s) : LIDER ALIMENTOS do BRASIL LTDA
Advogado(s) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA - SILVINO
JANSEN BERCAMO

TRT-PR-00810-2002-094-09-00-8
ORIGEM : VT de FRANCISCO BELTRÃO-PR.
Agravante(s) : BRASIL TELECOM S/A
Agravado(s) : ALTAIR MARQUES
Advogado(s) : ADRIANA CHRISTINA de CASTILHO -
EDUARDO GOMES
FRENEDA - EUCLIDES EUDES PANAZZOLO – MAXIMI-
LIANO NAGL GARCEZ

Ao Exmo. Juiz ROBERTO DALA BARBA foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-01460-1989-007-09-00-2
ORIGEM : 07ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : UNIAO
Agravado(s) : ARAMIS ARMSTRONG
Advogado(s) : ROBERTO STOLTZ - PEDRO PAULO FER-
NANDES

TRT-PR-17213-1997-651-09-00-5
ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : COMERCIAL HASSAN LTDA
Agravado(s) : JOSELITA de OLIVEIRA NASCIMENTO
Advogado(s) : DIANA de LIMA e SILVA - TAMAR NANCI
CHRISTMANN -
ANA CRISTINA TAVARNARO PEREIRA - RAUL ANIZ AS-
SAD

TRT-PR-01306-1998-025-09-00-3
ORIGEM : VT de UMUARAMA-PR.
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : CASSIOLATO e SARAGOCA LTDA
Advogado(s) : LUCIANE MARIA GERVASIO - LUIZ GENE-
SIO PICOLOTO

TRT-PR-01757-1999-658-09-40-6

ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Agravante(s) : LAURINDO ORTEGA e outro
Agravado(s) : VANUZA PEREIRA da SILVA
Advogado(s) : CARLOS WISLAND SAMWAYS - VILMAR
CAVALCANTE DE OLIVEIRA

TRT-PR-89061-1999-020-09-40-1
ORIGEM : 01ª. VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : ESPOLIO de JOAQUIM DUARTE MOLEIRI-
NHO
Agravado(s) : SIRLEY SZIELASKO
Advogado(s) : APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES
- EDILSON AVELAR SILVA

TRT-PR-10659-2000-008-09-00-4
ORIGEM : 8ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : INSTITUTO de SAUDE do PARANA ISEPR-
PR
Agravado(s) : ANTONIO dos SANTOS GODOI
Advogado(s) : LUCIANE PINHEIRO dos SANTOS - ALVA-
RO EIJI NAKASHIMA

TRT-PR-71124-2000-023-09-00-2
ORIGEM : VT de PARANAVAI-PR.
Agravante(s) : ESPOLIO de JOAQUIM DUARTE MOLEIRI-
NHO
Agravado(s) : MARIA HELENA RODRIGUES
Advogado(s) : APARECIDO DONIZETTI ANDREOTTI -
EDILSON AVELAR SILVA

TRT-PR-11771-2001-001-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : V WEISS & CIA LTDA
Agravado(s) : LUIS CARLOS PEREIRA JUNIOR
Advogado(s) : MAURO JOSELITO BORDIN - JANE SALVA-
DOR

TRT-PR-51118-2001-026-09-40-3
ORIGEM : VT de UNIAO da VITORIA-PR.
Agravante(s) : TRANS BUS LTDA
Agravado(s) : ROBERT KELLI ALVAREZ
Advogado(s) : ROSSANDRA MONTEIRO da CUNHA CO-
DAGNONE - FRANCISCO
LOTERIO de OLIVEIRA

TRT-PR-71009-2003-660-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA-PR.
Agravante(s) : EUCLIDES LOCATELLI
Agravado(s) : PEDRO ALGACIR POSSIDONIO
Advogado(s) : JOSE LUCIO GLOMB - PAULO HENRIQUE
CAMARGO VIVEIROS

Ao Exmo. Juiz LAUREMI CAMAROSKI foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-01237-1995-023-09-00-2
ORIGEM : VT de PARANAVAI-PR.
Agravante(s) : ESPOLIO de JOAQUIM DUARTE MOLEIRI-
NHO
Agravado(s) : MARCO THOMAZ
UNIAO
Advogado(s) : APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES
- EDILSON AVELAR SILVA

TRT-PR-28817-1995-014-09-00-6
ORIGEM : 14ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE
de CURITIBA
ROBERTO SANTANA - Recurso Adesivo
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : CONCEICAO ANGELICA RAMALHO CON-
TE - EDSON SANTOS
MARTINS - ETIANE CALDAS GOMES KUSTER

TRT-PR-51448-2002-651-09-00-4
ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : ROSENILDA APARECIDA BORGES
Agravado(s) : CLAUDIA REGINA DIAS CARVALHO
Advogado(s) : ALVARO CARNEIRO de AZEVEDO - LINCO-
LN LUIZ HERRERA
ROCHA - LUCILENE MACHADO CARLOS

À Exma. Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram dis-
tribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-02900-1996-024-09-00-3
ORIGEM : 01ª. VT de PONTA GROSSA-PR.
Agravante(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A RFFSA
EM LIQUIDACAO
EXTRAJUDICIAL
Agravado(s) : JOAO DIRCEU RODRIGUES
Advogado(s) : VALMIR PALU - JOSE CARLOS do CARMO

TRT-PR-05813-1999-018-09-00-9
ORIGEM : 01ª. VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES
Agravado(s) : PEDRO LUIZ dos SANTOS

Advogado(s) : MARGARIDA SATHLER - RAQUEL CABRE-
RA BORGES -

ROBERTO MURAWSKI RABELLO - SILVANA MOREIRA

FARIA

TRT-PR-71004-2000-023-09-00-5
ORIGEM : VT de PARANAVAI-PR.
Agravante(s) : ESPOLIO de JOAQUIM DUARTE MOLEIRI-

NHO

Agravado(s) : UNIAO
Advogado(s) : APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES

- EDILSON AVELAR SILVA

Ao Exmo. Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER foram distribuí-

dos os seguintes processos:

TRT-PR-00134-2002-665-09-00-6
ORIGEM : VT de IRATI-PR.

Agravante(s) : NILSON SOARES
Agravado(s) : CAMINHOS do PARANA S/A

Advogado(s) : CLAUDIO LUIZ FURTADO CORREA FRAN-

CISCO - FERNANDO
ESTEVAO DENEKA - LEDONN LUIZ KAVINSKI JUNIOR

TRT-PR-71001-2004-023-09-00-5
ORIGEM : VT de PARANAVAI-PR.

Agravante(s) : LUCIPAR ADMINISTRACAO e PARTICIPA-

COES LTDA
Agravado(s) : TEREZA TOMAZETTO de OLIVEIRA

Advogado(s) : MARCOS CESAR CREPALDI BORNIA - ED-

VINO JASKOWIAK

TRT-PR-71003-2004-023-09-00-4
ORIGEM : VT de PARANAVAI-PR.
Agravante(s) : LUCIANO PEREIRA BAPTISTA

Agravado(s) : JOANETE BOAS de SOUZA

Advogado(s) : WILSON JOSE de FREITAS - EDVINO JASKO-
WIAK

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes processos:

TRT-PR-02223-1996-670-09-00-3
ORIGEM : VT de SÃO JOSÉ dos PINHAIS-PR.

Agravante(s) : BATTISTELLA INDUSTRIA e COMERCIO

LTDA
Agravado(s) : JOSE NADIR do ROSARIO

Advogado(s) : LUCILENE MACHADO CARLOS - JOAO

BATISTA de TOLEDO

TRT-PR-02307-1996-654-09-00-8
ORIGEM : VT de ARAUCARIA-PR.
Agravante(s) : LUIZ GONZAGA da SILVA NETO

ULTRAFERTIL S/A

Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA - FABI-

ANA CRISTINA

VIOLATO MARTINS - LUIZ FELIPE HAJ MUSSI

TRT-PR-19305-1998-002-09-01-4
ORIGEM : 02ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : PLASTIPAR INDUSTRIA e COMERCIO LTDA

Agravado(s) : CLAUDEMIR ANTONIO de OLIVEIRA

Advogado(s) : DANIEL AUGUSTO do AMARAL CARVALHO
- CLAIR da FLORA

MARTINS - JULIANA MARTINS PEREIRA

Ao Exmo. Juiz BENEDITO XAVIER da SILVA foram distribu-

ídos os seguintes processos:

TRT-PR-00356-1997-655-09-00-3
ORIGEM : VT de ASSIS CHATEAUBRIAND-PR.

Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS

Agravado(s) : COOPERATIVA de SERVICOS LTDA COOPER-

SERVICE
Advogado(s) : CARLOS OMAR PIRES RIBEIRO - ENIMAR

PIZZATTO

TRT-PR-01244-1997-022-09-00-0
ORIGEM : VT de PARANAGUA-PR.

Agravante(s) : FRANCISCO MATIAS da SILVA
Agravado(s) : WILSON JOSE ZIBETTI

Advogado(s) : JEFF MEIER - JOAQUIM TRAMUJAS NETO

TRT-PR-18395-1997-651-09-40-6
ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : JOSE EUGENIO CAMARGO LIMA
Agravado(s) : INAVEL PROMOCOES PUBLICIDADE e
EVENTOS LTDA
Advogado(s) : ALEXANDRE FURTADO da SILVA

TRT-PR-20650-2001-002-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : VIA URBANA EMPEENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS S/A
Agravado(s) : MAURILIO BEZERRA de CARVALHO

Advogado(s) : CARLOS ALBERTO FARION de AGUIAR -
IVAN SERGIO TASCA

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE de FREITAS foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-01940-1994-093-09-00-0
ORIGEM : VT de CORNELIO PROCOPIO-PR.
Agravante(s) : BANCO BANESTADO S/A
Agravado(s) : IVONE SILVA ANTUNES
Advogado(s) : INDALECIO GOMES NETO - DINEI FAVER-
SANI

TRT-PR-38045-1996-014-09-00-1
ORIGEM : 14ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : DEOCLESIO BIASUZ e outro
Agravado(s) : JOAO DRAPALA e outros (02)
Advogado(s) : VICENTE HIGINO NETO - IDERALDO JOSE
APPI

TRT-PR-03717-2002-010-09-00-1
ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : JARDIM de INFANCIA URSINHO PIMPAO S/
C LTDA
Agravado(s) : SIMONE CRISTINE SCHUBERT
Advogado(s) : ALINE ALVES dos SANTOS - JOAO BELMI-
RO dos SANTOS -
APARECIDO SOARES ANDRADE - CARLOS ROBERTO
STEUCK

À Exma. Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00483-2000-011-09-00-5
ORIGEM : 11ª. VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : ROZANA de FATIMA FARIAS
Agravado(s) : MASSA FALIDA de PANIFICADORA PAO
REAL LTDA
ROSANA VEIGA GUIMARAES e outros (02)
Advogado(s) : MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN -
CARLOS ALBERTO
FARRACHA de CASTRO - PATRICIA de CASTRO CAMAR-
GO

TRT-PR-71003-2003-656-09-00-3
ORIGEM : VT de CASTRO-PR.
Agravante(s) : CEZAR TABOR
Agravado(s) : LUIZ CANDIDO de LIMA e outro
Advogado(s) : AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA - ANGELA
BONTORIN

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente da Seção Especializada.

LUIZ EDUARDO GUNTHER
Juiz-Presidente da Seção

Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

DISTRIBUIÇÃO: 215/2004
AÇÃO RESCISÓRIA - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informação Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de Processos para Revisor

Em 16/11/2004, no(a) Secretaria do(a) SEÇÃO ESPECIALIZA-
DA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada do seguinte proces-
so:

À Exma. Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA foi
distribuído o seguinte processo:

TRT-PR-06006-2004-909-09-00-4
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : MONOFIL COMPANHIA INDUSTRIAL de MO-
NOFILAMENTOS
Réu(s) : SINDICATO dos TRABALHADORES NA INDUS-
TRIA de FIACAO
E TECELAGEM DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : MAURICIO BORBA - AGENIR BRAZ DALLA
VECCHIA

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente da Seção Especializada.

LUIZ EDUARDO GUNTHER
Juiz-Presidente da Seção

Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada
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Boletim da
Justiça Federal

Varas Federais de
Curitiba

Boletim Estatístico
BOLETIM ESTATÍSTICO MENSAL DE ATIVIDADE JUDICANTE

Mês/Ano:Outubro/2004

Vara Federal Juiz Federal Distri Concluso Sentença Sentença Remanes
de Curitiba             buídos Sentença Tipo 1 Tipo 2 Total centes

Dr.  Friedmann Anderson Wendpap                  98 69 27 50 77 40
Dra. Ivanise Correa Rodrigues                    49 59 7 33 40 39
Dra. Gisele Lemke                                98 97 11 135 146 10
Dr.  Ricardo Rachid de Oliveira                  101 97 8 26 34 25
Dr. Joel Ilan Parcionik 45 56 - - - 97
Dr. Paulo Cristovao de Araujo Silva Filho 44 65 - - - 93
Dr.  Vicente de Paula Ataide Junior              - - 28 35 63 -
Dra. Claudia Cristina Cristofani                 - - 2 - 2 -
Dr. Marcos Roberto Araujo dos Santos 78 74 - 1 1 241
Substituto: vago 67 85 - - - 221
Dr. Fabiano Bley Franco - - 13 21 34 -
Dra. Claudia Cristina Cristofani                 66 136 26 96 122 106
Dr.  Vicente de Paula Ataide Junior              91 80 8 43 51 41
Dr.  Fabiano Bley Franco                         - - - 1 1 -
Dr.  Marcus Holz                                 - - 1 1 2 -
Dr.  Fernando Quadros da Silva                   61 123 - 1 1 78
Dra. Ana Carolina Morozowski                     75 102 15 117 132 88
Dr.  Dineu de Paula                              - - - 1 1 -
Dr.  Joao Pedro Gebran Neto                      95 154 48 38 86 87
Dr.  Mauro Spalding                              21 127 57 63 120 98
Dr.  Fabiano Bley Franco                         - - - 2 2 -
Dra. Vera Lucia Feil Ponciano                    60 66 9 80 89 58
Dra. Danielle Perini Artifon                     67 72 1 18 19 142
Dr.  Marcus Holz                                 - - - 1 1 -
Dr.  Nicolau Konkel Junior                       18 38 - - - 24
Substituto: vago 77 131 - - - 59
Dra. Ivanise Correa Rodrigues                    - - 26 104 130 -
Dra. Anne Karina Stipp Amador Costa              59 20 - 21 21 8
Dr.  Oziel Francisco de Sousa                    48 11 1 8 9 2
Dr.  Sergio Fernando Moro                        74 12 - 12 12 23
Dra. Bianca Georgia Cruz Arenhart                63 11 - 6 6 28
Dr.  Nivaldo Brunoni                             51 12 - 16 16 16
Substituto: vago 58 7 - - - 3
Dr.  Gerson Luiz Rocha                           117 85 79 6 85 -
Dr.  Marcus Holz                                 117 76 69 9 78 -
Dr.  Marcelo Malucelli                           104 26 42 12 54 1
Dr. Fabiano Bley Franco 118 28 - - - -
Dr.  Jose Sabino da Silveira                     122 66 65 22 87 1
Dra. Sandra Regina Soares                        126 42 7 11 18 19
Juizado Intinerante de União da Vitória 22 89 - - - 104
Dr.  Marcus Holz                                 - - - 14 14 -
Dr.  Rodrigo Kravetz                             - - 2 31 33 -
Titular: vago 269 464 - - - 221
Dr. Marcos Francisco Canalli 271 455 - - - 165
Dr.  Marcus Holz                                 - - 13 142 155 -
Dr.  Rodrigo Kravetz                             - - 46 559 605 -
Dra. Ana Carine Busato Daros                     - - 1 - 1 -
Dr.  Luiz Antonio Bonat                          263 376 83 83 166 236
Substituto: vago 259 483 - - - 276
Dra. Sandra Regina Soares                        - - 93 283 376 -
Dr.  Mauro Spalding                              - - 5 83 88 -
Dra. Cristina Rocha 162 69 - - - -
Dra. Graziela Soares 162 67 3 14 17 -
Dr.  Fabiano Bley Franco                         - - 25 85 110 -
Dra. Sandra Regina Soares                        - - 5 4 9 -
Dr.  Rodrigo Kravetz                             163 161 6 104 110 1
Dr.  Dineu de Paula                              164 189 11 216 227 -

PRCTBPR01 Dra. Luciane Merlin Cleve Kravetz                152 150 38 88 126 140
Dra. Ana Carine Busato Daros                     125 114 28 73 101 116
Dr.  Marcio Antonio Rocha                        43 74 - - - 71
Dr.  Flavio Antonio da Cruz                      34 88 35 123 158 80

Boletim de Atividade Judicante
Mês/Ano:Outubro/2004

PRCTBJP01

PRCTBJP02

PRCTBSH01

PRCTBEF01

PRCTBEF02

PRCTBEF03

PRCTBJI01

PRCTB09

PRCTBCR01

PRCTBCR02

PRCTBCR03

PRCTB05

PRCTB06

PRCTB07

PRCTB08

PRCTB01

PRCTB02

PRCTB03

PRCTB04

PRCTBJC01

PRCTBJC02

Vara Federal Juiz Federal Distri Concluso Sentença Sentença Remanes
do Interior buídos Sentença Tipo 1 Tipo 2 Total centes

Dr.  Guy Vanderley Marcuzzo                      133 112 53 126 179 5
Dra. Patricia Helena Daher Lopes                 134 203 1 - 1 195
Dra. Suane Moreira Oliveira                      - - - 1 1 -
Dr.  Jorge Luiz Ledur Brito                      59 82 59 78 137 62
Substituto: vago 101 73 - - - 44
Dr.  Eduardo Fernando Appio                      105 67 1 - 1 57
Dra. Suane Moreira Oliveira                      89 58 40 49 89 20
Dr.  Marcos Cesar Romeira Moraes                 116 155 38 133 171 144
Dr.  Selmar Saraiva da Silva Filho               145 204 38 201 239 114
Dra. Silvia Regina Salau Brollo                  146 54 13 9 22 57
Dr.  Raphael Cazelli de Almeida Carvalho         142 75 31 49 80 45
Dr.  Rony Ferreira                               84 136 17 24 41 79
Dr.  Cesar Augusto Vieira                        79 137 62 149 211 4
Dr.  Marcos Josegrei da Silva                    116 75 1 83 84 1
Dra. Tani Maria Wurster                          125 108 1 86 87 12
Dr.  Antonio Cesar Bochenek                      112 10 - 9 9 10
Dr.  Gueverson Rogerio Farias                    111 19 - 16 16 4
Dr.  Gilson Jacobsen                             86 150 57 89 146 -
Dra Vanessa de Lazzari Hoffmann 64 125 43 73 116 -
Dra. Flavia da Silva Xavier                      156 198 98 76 174 139
Dra. Valkiria Kelen de Souza                     141 170 99 67 166 69
Dr.  Oscar Alberto Mezzaroba Tomazoni            49 46 11 33 44 28
Dra. Nair Cristina Corado Pimenta de Castro      49 39 17 12 29 36
Dr.  Gilson Luiz Inacio                          60 316 268 48 316 18
Dr.  Cristiano Aurelio Manfrim                   35 122 43 22 65 5
Dr.  Decio Jose da Silva                         47 106 37 67 104 45
Dr.  Cleber Sanfelici Otero                      34 130 43 76 119 26
Dra. Erika Giovanini Reupke                      60 17 - 30 30 4
Substituto: vago 49 11 - - - 2
Dr.  Artur Cesar de Souza                        30 38 38 - 38 -
Dr.  Robson Carlos de Oliveira                   28 53 49 3 52 1
Dr.  Emmerson Gazda                              316 1.095 102 251 353 1.487
Dr.  Roberto Lima Santos                         316 1.121 80 507 587 1.359

PRLONJI01 Juizado Itinerante de Apucarana - - - - - -
Juizado Itinerante de Rolândia 17 11 - - - -
Dr.  Gilson Luiz Inacio                          - - 1 10 11 -
Dr.  Alexandre Delanni Monaco                    21 48 3 8 11 9
Dr.  Marcio Augusto Nascimento                   26 48 - - - 19
Dr.  Jose Jacomo Gimenes                         59 112 178 81 259 41
Dr. Emanuel Alberto Sperandio Garcia Gimenes 37 117 - - - 55
Dra. Leda de Oliveira Pinho                      53 53 50 30 80 82
Dr.  Jose Carlos Fabri                           58 87 38 30 68 77
Dr.  Erivaldo Ribeiro dos Santos                 34 73 - - - 25
Dr.  Alexei Alves Ribeiro                        35 77 30 46 76 33
Dr.  Jose Carlos Fabri                           - - 24 3 27 -

PRMAR03

PRLONJI02

PRLONSH01

PRMAR01

PRMAR02

PRLONEF01

PRLONJC01

PRLON01

PRLON02

PRLON03

PRLONCR01

PRFOZCR01

PRFOZCR02

PRFRA01

PRGUA01

PRCAS01

PRCAS02

PRCAS03

PRCMO01

PRFOZ01

PRFOZ02

Dr.  Edvaldo Mendes da Silva                     65 15 - - - 15
Dr.  Emanuel Alberto Sperandio Garcia Gimenes    57 8 - 15 15 7
Dr.  Adriano Jose Pinheiro                       174 1.049 4 205 209 1.027
Substituto: vago 164 1.023 - - - 1.077
Dr.  Alexei Alves Ribeiro                        - - 1 - 1 -
Dr.  Emanuel Alberto Sperandio Garcia Gimenes    - - 14 234 248 -
Dr. Adriano José Pinheiro - - 4 - 4 -
Dr.  Jose Jacomo Gimenes                         - - 1 19 20 -
Dra. Ana Beatriz Vieira da Luz Palumbo           236 87 31 72 103 46
Substituto: vago 248 90 - - - 57
Dra. Luciana da Veiga Oliveira                   208 11 4 - 4 8
Titular: vago 90 9 - - - 7
Dra. Vanessa de Lazzari Hoffmann                 - - 3 1 4 -
Dr.  Jose Antonio Savaris                        234 555 143 578 721 131
Dra. Pepita Durski Tramontini Mazini             227 528 56 228 284 112
Dr.  Danilo Pereira Junior                       94 85 27 79 106 48
Dr.  Augusto Cesar Pansini Goncalves             104 78 22 38 60 55
Dr.  Anderson Furlan Freire da Silva             81 109 9 28 37 11
Dr.  Matheus Gaspar                              87 114 80 86 166 1
Dr.  Jose Carlos Fabri                           - - 1 2 3 -
Dr.  Luiz Carlos Canalli                         26 128 223 31 254 23
Dr.  Rogerio Cangussu Dantas Cachichi            24 116 - - - 27
Dr.  Jail Benites de Azambuja                    28 46 49 54 103 155
Substituto: vago 20 60 - - - 159
Dr.  Franco Mattos e Silva                       112 91 20 121 141 26
Substituto: vago 107 58 - - - 35
Dr.  Luiz Carlos Canalli                         - - - 1 1 -
Dr.  Rogerio Cangussu Dantas Cachichi            - - 6 15 21 -

PRUMU01

PRUMU02

PRUMUJE01

PRPBR01

PRPGO01

PRPGO02

PRPVI01

PRPAR01

PRMARCR01

PRMARJE01

Turma Juiz Federal Distri Concluso Sentença Sentença Remanes
Recursal buídos Sentença Tipo 1 Tipo 2 Total centes

PRCTBTR01 Distribuição e-proc

Poder Judiciário Federal
NÚCLEO DE APOIO JUDICIÁRIO

Boletim de Atividade Judicante

TURMA RECURSAL

PERÍODO: OUTUBRO/2004

Juiz Federal
 Remanes-centes de Setembro /2004 Processos distribuídos
Processos julgados Número de Sessões de Julgamento
Joel Ilan Paciornik 2790 378 183 2
José Sabino da Silveira - - 103 1
Márcio Antônio Rocha 3751 379 566 4
Gerson Luiz Rocha - - 292 1
Marcos Roberto Araújo dos Santos 2388 370 510 4

TOTAL 8929 1127 1654 12

Remanescentes de julgamento em 30/09/2004: 8.929
Processos distribuídos em Outubro/2004: 1.127

Total em andamento: 10.056
Remanescentes de julgamento em Outubro/2004: 8.402

Curitiba,16 de novembro de 2004.

Nicolau Konkel Júnior Elaine Aparecida da Silva Rossi

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
VARA FEDERAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA HA-
BITAÇÃO

Av. Anita Garibaldi, 888, 7º Andar, Ahú, n/Capital

JUIZ FEDERAL MÁRCIO ANTONIO ROCHA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO EM EXERCÍCIO MAR-
CUS HOLZ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 0141/2004

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)designe-se nova audiência para dezembro próximo (...)
(fl. 306)
————————————————————
(...)inclui os presentes autos na pauta de audiência do dia 10 de
dezembro de 2004, sexta-feira, às 16:00 horas.

ACAO ORDINARIA

95.00.05299-7 - JOSE ALFEU DE OLIVEIRA, EDLA MA-
GORETTI DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF, BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). CORNELIO AFONSO CAPAVERDE, GILBER-
TO MARCHIORO, CLAUDIO MARCHIORO, JAIR ROBER-
TO PIEROTTO, LILIANE MARIA BUSATO BATISTA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)
2. Manifeste-se o Banco Banestado S/A acerca do petitório da
parte autora protocolado em 12/11/2004 sob nr. 001191, im-
preterivelmente em 05 (cinco) dias.
(fl. 305)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.071601-6 - LORETA MAZZA X BANCO BANES-
TADO S/A, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO, LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
À parte autora para que comprove o pagamento da primeira
parcela referente aos honorários de sucumbência, impreterivel-
mente em 05 (cinco) dias, ficando consignado que o adimple-
mento das parcelas posteriores deverá ser comprovado no dia
10 (dez) dos meses subsequentes.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.007057-0 - BENTO ARCE GOMEZ X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCILEY DA SILVA GAVIOLI

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Indefiro o pedido de fls. 65/66, uma vez que eventual recur-
so interposto pela parte seria recebido somente no efeito devo-
lutivo, não obstando a plena execução da sentença desde o iní-
cio.

2. Intimem-se, com urgência, as partes da sentença de fls. 58/
64.
(fl. 67)
—————————————————————
(...)ANTE O EXPOSTO,
Com força no art. 269, inc. I do CPC, e art. 38 do decreto-lei n°
70, de 21 de novembro de 1.996, julgo procedente o pedido
vertido na inicial de imissão na posse, a fim de imitir a reque-
rente na posse do imóvel e condenar o requerido Artur de Sou-
za ao pagamento de taxa de ocupação mensal, cujo valor arbi-
tro em R$ 100,00 (cem reais)(...)
Conheço o mérito dos embargos opostos à imissão, julgando-
os improcedentes, nos termos da fundamentação.
Responsabilizo o Sr. Artur de Souza pelo reembolso das custas
e despesas processuais (...)
Expeça-se, desde logo, mandado de desocupação do imóvel,
prazo: 15 dias. (...)
(fls. 58-64)

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2001.70.00.018543-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARTUR DE SOUZA
Adv. : Dr(s). MANOEL VALDEMAR BARBOSA FILHO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)ANTE O EXPOSTO,
Com força no art. 269, inc. I do CPC, e art. 38 do decreto-lei n°
70, de 21 de novembro de 1966, julgo procedente o pedido
vertido na incial de imissão na posse (...)
Conheço o mérito dos embargos opostos à imissão, julgando-
os improcedentes, nos termos da fundamentação. (...)
(fls. 34-40)

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.046759-8 - ARTUR DE SOUZA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MANOEL VALDEMAR BARBOSA FILHO, LUIZ
MARCELO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Considerando que a parte autora somente colacionou aos
presentes autos recibo de quitação da taxa condominial refe-
rente aos meses de fevereiro e março/2004 (fl. 252), verifico
que não houve o cumprimento integral da determinação conti-
da à fl. 248, item 3.1.

Assim, intime-se, derradeiramente, a parte autora para que, no
prazo de 10 (dez) dias, comprove a completa regularidade pe-
rante as obrigações condominiais, com declaração do síndico
no sentido de não existir pendências (providência esta, inclusi-
ve, que deverá ser adotada em relação às taxas vincendas, tri-
mestralmente), bem como a regularidade perante as obrigações
fiscais incidentes sobre o imóvel (IPTU) dos anos de 1999 a
2004, sob pena de desocupação do imóvel (art. 4º, § 3º, da Lei
nº 5741/71).
(fl. 257)

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.031372-3 - JAIRO ROBERTO CAETANO, MA-
RIA ANGELA DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO ADRIANE DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)2. Defiro o parcelamento requerido à fl. 98, cujo adimple-
mento deve ser comprovado, nos autos, mensalmente, como



3ª feira | 23/Nov/20043ª feira | 23/Nov/20043ª feira | 23/Nov/20043ª feira | 23/Nov/20043ª feira | 23/Nov/2004 165165165165165

também as taxas condominiais, nos termos do item VI, da deci-
são das fls. 80/87.

(fl. 261 item 2)

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.021939-0 - NELTAIR BELMONTE LOPES, LILI-
AN GOMES BRANDÃO DOS REIS X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO VANZELLI

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido ato de seguinte teor:
Intimação da parte contrária (executado) para manifestar-se em
05 (cinco) dias, sempre que forem juntados novos documentos
(fls.82/84), nos termos do artigo 398 do Código de Processo
Civil;

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.010403-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GUTEMBERG ARIDE DUARTE
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUER-
QUE

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Primeiramente, o Banco Banestado não denunciou a Caixa
Econômica Federal à lide, tendo, unicamente, alegado, em pre-
liminar, a incompetência da Justiça Estadual, uma vez que a
Caixa Econômica Federal deveria participar do feito, na condi-
ção de gestora do FCVS.
Instada a se manifestar (fl. 139), a Caixa Econômica Federal
alegou ausência de interesse em integrar a lide (fl. 127).
Posteriormente, ao julgar o Agravo de Instrumento nº 245643-
1, o Tribunal de Alçada do Paraná declarou a incompetência da
Justiça Estadual para a apreciar a causa (fl. 187), tendo sido
remetidos os autos a esta Justiça Especializada.
A contestação apresentada pela Caixa Econômica Federal não
supriu a citação, conforme alega a parte autora, uma vez que,
nitidamente, à época, a Caixa Econômica Federal não partici-
pava da relação processual (e sequer tinha intenção de partici-
par), tendo ela comparecido somente em atendimento à ordem
judicial que determinava sua manifestação sobre eventual inte-
resse no litígio.
Assim, a ordem de inclusão da Caixa Econômica Federal no
pólo passivo é dirigida ao autor, a quem incumbe cumprir a
diligência determinada à fl. 193, item III, pois é ele que traz a
Juízo a pretensão resistida, a qual deve ser levada ao conheci-
mento de todos os demandados através do ato citatório.
Por tais motivos, reitere-se a intimação da parte autora para
promover a citação da Caixa Econômica Federal, na qualidade
de gestora do FCVS, no prazo de 10 (dez) dias, bem como re-
gularizar a representação relativamente a Cláudia Maria de
Campos Rymsza, sob pena de extinção do processo sem julga-
mento do mérito.
(fl. 198)

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.022067-6 - LUIZ RENATO RYMSZA X BANCO
DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Reitere-se a intimação da parte autora, na pessoa de seu procu-
rador judicial, Dr. Jorge Miguel Piloto Netto (OAB/PR 22685)
para que diga, expressamente, se tem interesse na desistência
da ação, conforme alegado pela Caixa Econômica Federal à fl.
97, cientificando-a de que, no silêncio, o feito prosseguirá em
seus ulteriores termos.
Prazo: 05 (cinco) dias.
(fl. 101)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.029895-7 - WILAND KOGLIN, MARLI KOGLIN
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JORGE MIGUEL PILOTO NETTO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)Defiro o pedido de fls. 441. Intimem-se os agentes finan-
ceiros.(...)
(fl. 447)
——————————————————
Vista às partes dos esclarecimentos do perito de fls. 498-505.
(fl. 509)

ACAO ORDINARIA

99.00.08716-0 - JOSE EDINALDO DUQUE, AULIRIANE
SITTA X BANCO BAMERINDUS DO BRASILS S/A E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). LISIMAR VALVERDE PEREIRA, OLIVIO HO-
RACIO RODRIGUES FERRAZ, DALTON ANTONIO
SCHULTZ GABARDO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
I. Primeiramente, recebo os presentes autos ratificando os atos
praticados no Juízo Estadual.

II. Intime-se a parte autora para ciência da redistribuição, pa-
gamento das custas, bem como para promover a citação da Caixa
Econômica Federal como litisconsorte passiva necessária.

III. Defiro o pedido de alteração do valor da causa para R$
20.000,00 (vinte mil reais), conforme requerido pela parte au-
tora às fls. 161/162, tendo em vista adequar-se ao disposto no
art. 259, V, do CPC.
(fl. 163)

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.031252-2 - FREDERICO GUSTAVO FORBECK
MAIA X BANCO DO ESTADO DO PARANA S A
Adv. : Dr(s). RICARDO LUCAS CALDERON, FERNANDA
BASTOS KAMMRADT

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Defiro prova pericial.

2. Nomeio como perito judicial o Sr.Juarez M. Rossetim, fi-
xando os honorários em R$ 600,00 (seiscentos reais), que po-
dem ser parcelados em duas vezes.

No prazo de 30 (trinta) dias, deve a parte autora efetuar o reco-
lhimento total ou recolher a primeira parcela, devendo a segun-
da parcela ser recolhida no prazo máximo de novos 30 (trinta)
dias, a partir da data para pagamento da primeira.

A autora deverá, nos prazos estabelecidos, juntar aos autos os
comprovantes de recolhimento das custas. Não haverá novo
despacho cobrando este dever da parte em recolher as custas,
ou juntar os recibos.

A falta de juntada dos comprovantes será entendida como de-
sistência da prova e o processo será julgado imediatamente no
estado em que se encontra.

3. As partes, se assim desejarem, deverão fornecer os quesitos
e indicar os assistentes técnicos no prazo de cinco dias (art.
421, §1º do CPC), sob pena de preclusão.

4. Seguem, desde já, os quesitos do juízo, em anexo.

Às partes, para que, querendo, formulem quesitos suplementa-
res, a teor do art. 425, do CPC, em cinco (05) dias.
(fl. 219 itens 1 a 4)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.056943-7 - MONICA COELHO ALVES, MARCE-
LO COELHO ALVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). GENTIL ALMEIDA CAMPOS

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Defiro o pedido formulado na fl. 355. Intime-se o procurador
dos autores para que informe o atual endereço destes.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.16362-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
KATUSI YAMAMOTO, KAYOCO YAMAMOTO
Adv. : Dr(s). LUCIANO CESAR LUNARDELLI, APARECI-
DO ALBINO DECHICHE

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Esclareça o Dr. Carlos Mario Hampf, OAB/PR 11.620 acer-
ca de seu pedido de fl. 182, uma vez que na procuração de fl.
177 consta também como outorgado o Dr. Nelson Ramos Küs-
ter, OAB/PR 7.598, no prazo de 10 (dez) dias.
(FL. 183)

EXECUCAO DIVERSA

95.00.06548-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
MARCO ANTONIO DE SGUARIO E SILVA, ROSI DO CAR-
MO GUEDES SILVA
Adv. : Dr(s). CARLOS MARIO HAMPF

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)2. Por economia processual, intime-se a parte executada,
na pessoa de seu procurador judicial, para que, em cinco dias,
pague voluntariamente o valor devido a título de honorários
advocatícios à Caixa Econômica Federal (fl. 293).

(FL. 295)

ACAO ORDINARIA

98.00.11216-2 - ANTONIO ROBERTO OLIVEIRA AGE, JA-
QUELINE MACHADO AGE X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA, MARIA INES
ROXADELLI, SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)Ante o exposto:
Conheço o mérito dos pedidos já que preenchidos os pressu-
postos processuais e condição da ação, a fim de julgá-los parci-
almente procedentes, nos termos do art. 269, inc. I, do CPC.
(...)
(fls. 185-198)

ACAO ORDINARIA

99.00.19175-7 - CLARI NESTOR HEUSER, ERCILIA GON-
CALVES HEUSER X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AQUIBALDO ALMEIDA LEITE, MILTON TE-
ODORO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Manifeste-se a parte requerente acerca do pedido do Banco
Abn Amro Real S/A de fls. 220, no prazo de 10 (dez) dias.

(fl. 221)
DECLARATORIA

93.00.09038-0 - JOEL SALGADO, REGINA CRUZ ANDRI-
OLI SALGADO X COMPANHIA REAL DE CREDITO IMO-
BILIARIO SUL E OUTROS
Adv. : Dr(s). NELSON IMOTO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...) DECLARO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, nos
termos do art. 794, inciso I e 795, do Código de Processo Ci-
vil.(...)

ACAO CAUTELAR

94.00.06222-2 - MARA SUELY FUCK X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF, BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). TANIA APARECIDA P O SIMOES

ACAO ORDINARIA

94.00.08393-9 - MARA SUELY FUCK X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF, BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). TANIA APARECIDA P O SIMOES

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Seguem, em separado, os quesitos do Juízo.
Intimem-se as partes, inclusive para que, querendo, formulem
quesitos suplementares, a teor do art. 425, do CPC, em cinco
(05) dias.
(...)
(fl. 85 item 1)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.025599-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RICARDO PIRES DA SILVA, MARINALBA APARE-
CIDA PATENE DA SILVA
Adv. : Dr(s). GISSIANE CRISTINE CHROMIEC

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)homologo a transação realizada entre a ré e os autores Hé-
lio Daniel Rattes Marques e Sônia Scheneider Muller Ruffini,
declarando extinto o processo com julgamento do mérito, nos
termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil. (...)
(fl. 244)
———————————————
Intime-se a parte autora. Nada requerido em 5 dias, arquivem-
se.
(fl. 258)

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.002309-2 - HELIO DANIEL RATTES MARQUES
RUFFINI, SONIA SCHNEIDER MULLER RUFFINI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIR CESCHIN

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Intime-se a parte autora para que dê cumprimento ao disposto
no art. 50 da recente Lei n° 10.931, de agosto do corrente ano.
Prazo: 10 dias.
Na oportunidade, querendo, poderá ofertar réplica, nos termos
do art. 327, do CPC.
(fl. 141)

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.026172-1 - CLIMACO CESAR SCHWAB, TANIA
MARA DE LIMA SCHWAB X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). VALMIR BERNARDO PARISI

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)2. Fixo os honorários periciais complementares em
R$300,00. Intime-se o Banco Banestado S/A para efetuar o
depósito da quantia em 10(dez) dias, sob pena de julgamento
do feito no estado em que se encontra.(...)
(fl. 272)

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.021983-1 - RELINDES MUNHOZ X BANCO DE
ESTADO DO PARANA S/A
Adv. : Dr(s). WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)ANTE O EXPOSTO,
Conheço o mérito dos pedidos formulados pela parte autora,
parquanto atendidos os pressupostos processuais e as condi-
ções da ação.
Julgo parcialmente procedente a pretensão dos autores, com
lastro no art. 269, inc. I, do CPC. (...)
(fls. 591-627)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.006851-4 - ROBERTO CAETANO DOS SANTOS,
MARLENE GLINKA CAETANO DOS SANTOS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FLAVIA SANTIN

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)Oportunamente, intime-se o procurador da parte autora para
subscrever a petição de fl. 200.
3.Defiro o pedido de liquidação da sentença.Nomeio como pe-
rito o Sr.José Luiz Sottomaior Karam, (...)
4. Fixo-lhe honorários em R$ 600,00 (seiscentos reais) a serem
recolhidos pela parte embargante, em 30 dias.

5. Às partes para quesitação em 05 dias.
(fl. 201)

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.020318-1 - NERY CARVALHO FILHO, MARCIA
CRISTINA CARVALHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). ROMULO FERREIRA DA SILVA, ALCIO MA-
NOEL DE SOUSA FIGUERIEDO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Considerando o lapso temporal decorrido do pedido do autor
de fl. 270, intime-se-o para comprovar o recolhimento integral
dos honorários periciais, no prazo improrrogável de 10 (dez)
dias.
(fl. 273 item 1)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.010067-7 - OLINDA PADILHA DO NASCIMEN-
TO, JORGE LUIS ALVES X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). GIOVANNA LEPRE SANDRI, LUCELIA MA-
RIA COLLE

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)Ante o exposto,
Conheço os embargos declaratórios ofertados pelo Banco Ba-
merindus, mas nego-lhes provimento, nos termos do art. 535,
do CPC.
Conheço os embargos declaratórios ofertados pelos mutuários,
julgando-os parcialmente procedentes, a fim de complementar
o dispositivo de fl. 391, verso - 392, como segue: (...)
(fls. 426-429)

ACAO ORDINARIA

97.00.23756-7 - LOURIVAL FREITAS TRANCOSO, SONIA
MARIA MENDES PEDRO BOM TRANCOSO X BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S.A E OUTROS
Adv. : Dr(s). LISIMAR VALVERDE PEREIRA, MIEKO ITO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Insta registrar que é dever das partes o fiel cumprimento às
determinações judiciais nos prazos assinalados.

Ora, para que a prestação jurisdicional se dê de forma plena,
todas as partes envolvidas devem ter sempre uma conduta ori-
entada à celeridade processual, ou seja, todos têm o dever de
buscar fazer a sua parte a fim de que o processo tenha o trâmite
regular.

Caso a parte autora - por justa causa, nos termos do § 1º, do
artigo 183, do CPC - não tivesse possibilidades de arcar com a
incumbência no prazo estipulado, deveria ter informado a situ-
ação ao Juízo, sob pena de tal comportamento ser interpretado
como desídia, descaso ou desistência da prova.

2. Feitas tais considerações, fica o procurador da parte autora
expressamente advertido que condutas como as tomadas nos
presentes autos não serão mais toleradas, julgando-se o feito
no estado em que se encontra, caso reiteradas.

3. Intime-se a parte requerente para, no prazo improrrogável de
cinco dias, comprovar o depósito integral do valor relativo aos
honorários periciais, sob pena de julgamento do feito no estado
em que se encontra.
(fl. 254)

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.038890-2 - SERGIO JOSE MEIRELES BRONZE,
SONIA LUIZA MEHL BRONZE X BANCO ITAU S/A E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). CORNELIO AFONSO CAPAVERDE

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)às partes para manifestação, no prazo sucessivo de dez (10)
dias, iniciando-se pelos autores.
Desde logo ficam as partes ADVERTIDAS que eventual pedi-
do de esclarecimento não poderá se confundir com uma perícia
nova, porquanto a oportunidade de formulação inicial de que-
sitos já foi concedida às partes.(...)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.010793-4 - LUIS GUSTAVO DA CRUZ, SOLAN-
GE SILVA DA CRUZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO ADRIANE DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)2. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 5 (cinco)
dias, comprove o depósito deferido pelo despacho de fls. 282/
283 sob pena de julgamento de extinção do feito sem julga-
mento do mérito.
(fl. 286 item 2)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.030929-4 - MONICA DORRENBACH LUNA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ILCEMARA FARIAS

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
2.Indefiro o pedido de fl. 151, já que não atendeu ao requisito
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do art. 50, da recente Lei 10.931/2004.

3.Reconheço legitimidade ao gaveteiro para litigar em Juízo.
Entendo que há razões bastante fortes para não aceitar referida
prática, notadamente o caráter intuito personae dos contratos
de seguro (de caráter conexo a qualquer mútuo bancário), bem
como, o postulado básico de que não há cessão de dívida, no
Direito Pátrio, como regra geral.

4.Ainda assim, igualmente entendo que há motivos de peso para
que referidos pactos tenham um tratamento jurídico especial,
notadamente diante de considerações de cunho Constitucional,
que pairam sobre todo o Ordenamento. A primeira, é que refe-
ridos contratos (transferência de posição contratual sem anu-
ência do credor) decorrem de uma rotina bastante conhecida: o
refinanciamento da dívida por época da transferência contratu-
al. Isto é, sempre que o mutuário buscava vender o imóvel a
terceiros, havia um costume de se alterar as cláusulas do con-
trato original (entre outros: havia supressão da cobertura pelo
FCVS). Tal estado de coisas justificou a alteração da Lei 8.004/
90 pelo art. 14 da MP 1.520/96, que obriga o Banco, por época
da transferência, a manter as condições do contrato original.

5.Diante de elevados saldos devedores, em boa parte dos ca-
sos, não restava outra opção. É que não conseguiam vender o
imóvel a terceiros, de maneira formal (diante do refinancia-
mento, assim como dos elevados saldos escriturais). Também
não poderiam mudar de localidade, por terem que continuar a
pagar a prestação mensal. Referida situação assemelha-se em
tudo à situação do vassalo, na Idade Média, que ficava atrelado
ao Feudo, como se não fosse livre.

6.Esta realidade social, a clamar por maior efetividade do Di-
reito Fundamental à Moradia, ensejou, inclusive, a veiculação
do art. 22 da Lei 10.150/2000 que prevê a possibilidade dos
gaveteiros regularizarem seus pactos.

7.Registre-se, ademais, que os Bancos investem em Habitação
por que estão a tanto obrigados (art. 6º da Resolução 1.980/
93). De outro, a efetividade do crédito está limitada, pela pró-
pria Lei, ao valor do imóvel hipotecado (art. 7º da Lei 5.741/
71). Assim, a substituição do devedor não modifica a garantia
dada pelo Sistema.

8.Nessa toada, entendo que os autores podem discutir o contra-
to. Contudo, saber se os mesmos fazem jus a idênticos direitos
dos mutuários originais é questão a ser aferida em sentença.

9.Quanto à CEF, reputa que a mesma é pertinente para a causa,
nos termos do art. 14 do Decreto 4.378/2.000 e pacífica juris-
prudência. Considerando que o requerente busca em Juízo o
reconhecimento da cobertura pelo FCVS, há interesse do ente
federal a justificar a sua permanência no pólo passivo da causa
(arts. 47 e 472, do CPC).

10.Designo perito o Sr. AMAURI F. RIBAS, cujo endereço é
conhecido da Escrivania.

11.Ainda que aplicável o CDC ao caso (súmulas 285 e 297 do
STJ), deixo de inverter o ônus como mecanismo de distribui-
ção das custas, no rastro do entendimento predominante no TRF
da 4ª Rg (resguardando entendimento contrário). É que a inver-
são, com este fundamento, tem se revelado apenas mecanismo
de maior morosidade processual. Ademais, as custas têm sido
fixadas em valores módicos.

12.Fixo honorários periciais em R$ 600,00, cabendo ao autor
recolher esta importância em 30 dias.

13.Intimem-no para tanto.

14.Sem prejuízo do anterior, intimem-se as partes também para
que ofertem quesitos em 10 dias.
(fls. 154-6)

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.015589-1 - PAULO ROBERTO BUSS X BANCO
BANESTADO S/A, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO ADRIANE DA SILVA, LEONEL
TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTE-
LHO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Recebo a(s) apelação(ões) de fls. 462/468 (da Caixa Econô-
mica Federal) e de fls. 481/527 (da parte autora) nos efeitos
devolutivo e suspensivo.

2.À(s) parte(s) apelada(s), para as contra-razões.

(fl. 529)
ACAO ORDINARIA

98.00.25825-6 - SALVADOR LUIZ ZORECK, CLEIDE FRIE-
DEMANN ZORECK X BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). LISIMAR VALVERDE PEREIRA, OLIVIO HO-
RACIO RODRIGUES FERRAZ, BEATRIZ SCHIEBLER, ELI-
ANE MARCIA LASS STANKIEVICZ

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Defiro a utilização da perícia realizada no bojo dos autos de
Ação Ordinária autuados sob o n.º 2000.70.00.050628-9 como
prova emprestada. Para tanto, deverá a parte interessada, no
prazo de dez dias, as suas expensas, providenciar o traslado de
cópia do laudo constante naqueles autos para os presentes.
(fl. 120 item 1)

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.036310-0 - SUELI ALVES DE OLIVEIRA X CAI-

XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DOUGLAS ROGERIO LEITE, EDEN CARLOS
BATISTA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)2. Renove-se a intimação da requerida Vera Lucia Araújo,
através de seu procurador Dr. Gionvani Marcos Negrissoli,
OAB/PR 27.470, para cumprimento da decisão de fl. 68.
(fl. 71 item 2)

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.00.069472-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VERA LUCIA GASPAR DE ARAUJO, GERALDO
OSCAR MOURA
Adv. : Dr(s). GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)2. Intime-se o Banco Banestado S/A para se manifestar acer-
ca do petitório do autor de fls. 371/373, no prazo de 10 (dez)
dias.
(...)
(Fl. 378 item 2)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.041955-5 - ERCILIA GONCALVES SAMPAIO E
OUTRO X BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO
Adv. : Dr(s). WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)consoante dispõe o art. 125, inc. IV do CPC. compete ao
magistrado “tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes”.(...)
(fl. 285)
———————————————-
(...)designei o dia 10 de dezembro de 2004, sexta-feira, às 17:00
horas para AUDIÊNCIA, em continuação.(...)
(fl. 299)

ACAO ORDINARIA

95.00.02065-3 - RONALDO DAL POZZO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Maria das Graças Meire Lopes e Wilson Afonso Vieira Lopes
formulam exceção de suspeição do Sr. Perito Sebastião Wan-
derely G. Cordeiro, nomeado pelo Juízo, sob o fundamento de
que referido profissional é funcionário da entidade financeira,
conforme declarações de fls. 134/135, dos autos de Ação Con-
signatória nº 2000/012071-8, em apenso, comprometendo-se,
portanto, o resultado da perícia a realizar-se, em benefício da
instituição bancária.

Em resposta, o expert aduz que mantém contato junto à insti-
tuição financeira tão somente como cliente, onde recebe bene-
fícios de aposentadoria, desde o seu desligamento do quadro
funcional na data de 07 de julho de 1996. Alega, ainda que, não
tem conhecimento da existência da APABA HSBC, bem como
é apenas associado e não funcionário da APABAM - Associa-
ção dos Funcionários Aposentados do Bamerindus.

Às fls. 16/17, os excipientes se dão por satisfeitos quanto aos
esclarecimentos prestados pelo Perito, diante do equívoco em
relação às declarações apresentadas, requerendo a extinção e
arquivamento dos presentes, no que foi manifestamente aceito
pelo excepto à fl. 21.

Ante o exposto, defiro o pedido de extinção de fls. 16/17 e 21.
(fl. 22)

EXCECAO DE SUSPEICAO

2003.70.00.051829-6 - MARIA DAS GRACAS MEIRE LO-
PES, WILSON AFONSO VIEIRA LOPES X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIZABETH HAISI, HELENA DELLAPE JAR-
DIM PASSARINI

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Intime-se a parte requerente para, no prazo improrrogável de
cinco dias, comprovar o depósito integral do valor relativo aos
honorários periciais, sob pena de julgamento do feito no estado
em que se encontra.
(fl. 163)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.069333-8 - ALEX ROCHA APARECIDO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO AUGUSTO ANGIOLETTI, RODOL-
FFO GARDINI FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Defiro o pedido de concessão do benefício da assistência
judiciária gratuita, com vista aos documentos constantes dos
autos, entendendo estarem presentes os requisitos que dão en-
sejo à sua concessão.
E, ainda, revejo o despacho de fl. 167, item 3, quanto ao reco-
lhimento dos honorários periciais pela parte autora.
Fixo os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e
quatro reais e oitenta centavos), valor máximo previsto na Re-
solução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, alterada pela Porta-
ria nº 01, de 02 de abril de 2004, ambas do Conselho da Justiça
Federal.
Anote-se. Intimem-se.

2. Seguem, em separado, os quesitos do Juízo.

Intimem-se as partes, inclusive para que, querendo, formulem
quesitos suplementares, a teor do art. 425, do CPC, em cinco
(05) dias.
(...)

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.025271-8 - GILDO DE OLIVEIRA CRISOSTO-
MO, JANETE GOMES CRISOSTOMO X BANESTADO S/A,
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILLIAN VAN ERVEN, PAULO ROBERTO
BARBIERI

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
“1. Reputo plenamente aplicável o regime consumerista para o
deslinde de controvérsias envolvendo mútuos feneratícios. (...).
2. Não obstante, este Juízo não tem comumente deferido o pe-
dido de inversão do ônus da prova, enquanto medida exonera-
tiva das custas periciais respectivas. Ora, tais valores têm sido
fixados de forma módica, inclusive parcelados (...). Assim, even-
tual inversão do ônus, neste momento, teria como conseqüên-
cia apenas uma maior morosidade na prestação, na eventual
procedência de agravo manejado contra uma decisão de tal nai-
pe.
3) Indefiro o pedido de inversão do ônus da prova, enquanto
mecanismo de distribuição da responsabilidade pelas custas
judiciais. Resguardo para o momento da sentença, a apreciação
das conseqüências da existência ou inexistência de uma deter-
minada prova.
4) Nomeio perito do Juízo, o sr. Juarez M. Rossetim, fixando o
honorários em R$ 600,00 (seiscenteos reais), que podem ser
parcelados em duas vezes.
NO prazo de 30 (trinta) dias, deve a parte autora efetuar o reco-
lhimento total ou recolher a primeira parcela, devendo a segun-
da parcela ser recolhida no prazo máximo de novos 30 (trinta)
dias, a partir da data para pagamento da primeira.
A autora deverá, nos prazos estabelecidos, juntar aos autos com-
provantes de recolhimento das custas. (...)
5) As partes, se assim desejarem, deverão fornecer os quesitos
e indicar os assistentes técnicos no prazo de cinco dias (...)
6). Seguem, desde já, os quesitos do juízo, em anexo.
Às partes, para que, querendo, formulem quesitos suplementa-
res, a teor do art. 425, do CPC, em cinco (05) dias.

(...)
(fl. 203)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.040746-2 - CLAYTON GEBERT, HENRIETTE
INGRID CHRISTINA MUELLER GEBERT X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FLAVIA SANTIN

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Recebo as apelações interpostas às fls. 318/338 (parte auto-
ra) e às fls. 340/381 e 409/410 (Caixa Econômica Federal) nos
efeitos devolutivo e suspensivo.

2. Considerando que a Caixa Econômica Federal e a parte au-
tora já apresentaram resposta às fls. 382/408 e 421/439, res-
pectivamente, intime-se o Banco Bamerindus do Brasil S/A para
as contra-razões, bem como para comprovar o recolhimento do
porte de retorno e remessa do recurso interposto às fls. 413/
419, nos termos do art. 511, do CPC, c/c o art. 14, II, da Lei nº
9289/96.

CONSIGNATORIA

2000.70.00.005822-3 - LEO POLATTI JUNIOR E OUTRO X
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A, CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ,
BEATRIZ SCHIEBLER

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)1. Defiro o pedido de concessão do benefício da assistência
judiciária gratuita, com vista aos documentos constantes dos
autos, entendendo estarem presentes os requisitos que dão en-
sejo à sua concessão.

2. Intime-se a parte requerente para comprovar a consignação
dos valores relativos às prestações/SFH, sob pena de extinção
do feito, no prazo de 10 (dez) dias.
(fl. 32)

CONSIGNATORIA

2004.70.00.021009-9 - JOSE EDUARDO SANTOS FRANCO,
SILVANI FRANCO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO ADRIANTE DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. A alegação do autor à fl. 133/134 de que não tomou conheci-
mento da decisão de fl. 118 pelo fato da mesma não ter sido
publicada improcede, em razão da carga efetuada na data de
20/05/2004 (certidão de fl. 127, verso), ficando o procurador
intimado de todos os atos anteriormente praticados.
Não obstante tal argumentação, defiro a reabertura de prazo a
fim de que seja realizado os depósitos a título de honorários
periciais, devendo a parte autora comprovar o pagamento da
primeira parcela, impreterivelmente em 05 (cinco) dias, e a se-
gunda, no prazo de 30 (trinta) dias subsequentes.

2. Concomitantemente, à parte autora para cumprir o item 3,
do despacho de fl. 118.
(fl. 135)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.039370-0 - JOSE EDUARDO SANTOS FRANCO,
SILVANI FRANCO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO ADRIANTE DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)intimação das partes para especificarem, de forma justifi-
cada, em 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir;
(fl. 65)

ACAO CAUTELAR

2003.70.00.039417-0 - EDGARD SEVERINO DA SILVA FI-
LHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MOYSES GRINBERG, EMERSON J DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Revejo o item 1, da decisão de fl. 268.
Desentranhe-se o cheque sob nr. 850457, do Banco do Brasil,
acostado à fl. 263, substituindo-o por fotocópia e devolvendo-
o ao seu subscritor, como requerido à fl. 267, tendo em vista a
regularização do depósito (fl. 257).
(fl. 269)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.071782-3 - MARCIO DANIELEWICZ X BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA, ARY CORREIA
LIMA NETO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Defiro o pedido de concessão do benefício da assistência
judiciária gratuita, em sede de cognição sumária, com vista aos
documentos constantes dos autos, bem como da qualificação
profissional dos requerentes, entendendo estarem presentes os
requisitos que dão ensejo à sua concessão.

2. Designo a realização de prova pericial.
Nomeio como perito judicial o Sr. Sebastião W. G. Cordeiro

3. Considerando ser a parte autora beneficiária da justiça gra-
tuita (fl. 85), fixo desde logo os respectivos honorários perici-
ais em R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta cen-
tavos), valor máximo previsto na Resolução n.º 281, de 15 de
outubro de 2002, alterada pela Portaria nº 01, de 02 de abril de
2004, ambas do Conselho da Justiça Federal.

4. As partes poderão, desde logo, fornecer os quesitos e indicar
os assistentes técnicos no prazo de cinco (05) dias (art. 421,
§1º, do CPC), sob pena de preclusão, considerando que a parte
autora apresentou quesitos às fls. 184/190 dos autos.
5. Seguem, em separado, desde já, os quesitos do Juízo.

Às partes, para que, querendo, formulem quesitos suplementa-
res, a teor do art. 425, do CPC, em cinco (05) dias.
(fl. 177 itens 1 a 5)

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.005053-9 - EDSON BERNARDO DE LIMA, LU-
CIMARA MORAIS X COMPANHIA DE HABITACAO PO-
PULAR DE CURITIBA - COHAB/CT E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUCIOLA LOPES CORREA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)Ante o exposto, acolho a impugnação deduzida em fls. 02/
07, de forma a fixar o valor da causa consubstanciada nos au-
tos n° 2004.70.00.005053-9 em R$ 9.811,06, que é o conteúdo
econômico perseguido pela impugnada.(...)
(fls. 14-5)

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2004.70.00.014189-2 - COMPANHIA DE HABITACAO PO-
PULAR DE CURITIBA - COHAB/CT X EDSON BERNAR-
DO DE LIMA, LUCIMARA MORAIS
Adv. : Dr(s). LUCIOLA LOPES CORREA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
“(...) às partes para manifestação no prazo comum de dez dias,
ocasião em que poderão formular memoriais, manifestando-se
a respeito dos atos processuais praticados, do substrato fático
que reputam comprovado no feito, e reflexos jurídicos daí de-
correntes. Intimem-se.”
(fl. 121 item 7)

DECLARATORIA

99.00.13470-2 - SONIA RITA KISTER X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS BAYESTORFF JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
“(...) às partes para manifestação no prazo comum de dez dias,
ocasião em que poderão formular memoriais, manifestando-se
a respeito dos atos processuais praticados, do substrato fático
que reputam comprovado no feito, e reflexos jurídicos daí de-
correntes. Intimem-se.”
(fl. 149 item 8)
ACAO ORDINARIA

2000.70.00.010902-4 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS,
HELENA DE OLIVEIRA SANTOS X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILSON BENINI
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No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)2. Após, às partes sobre os esclarecimentos prestados, no
prazo comum de 5 (cinco) dias. (...)
(fl. 269 item 2)

CONSIGNATORIA

99.00.15923-3 - MARCOS ANTONIO MATOZO, EUNIZE
BEZERRA MATOZO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). JOAO HENRIQUE KALABAIDE

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)8. Apresentado o extrato, faça-se vista dos autos à parte
autora, para conhecimento dos extratos respectivos. Prazo: 10
dias.
(fl. 250 item 8)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.027597-1 - ELCY FERREIRA X EMPRESA GES-
TORA DE ATIVOS - EMGEA
Adv. : Dr(s). RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA, ARY CORREIA
LIMA NETO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Constato demora excessiva no trâmite deste feito. Em parte,
justificada pelo fato de que este Juízo Substituto encontra-se
no exercício da titularidade da Escrivania, com a incumbência
de processar os cerca de 7.800 feitos nela contidos, contando
com apenas uma Oficial de Gabinete e estando às voltas ainda
com a implementação do Projeto Conciliação no SFH, que con-
sumiu, só no mês de agosto deste ano, cerca de 82 audiências
(de cerca de 45min cada). Para constar.

2. Providencie a Secretaria a substituição do cheque devolvido
por falta de provisão de fundos (nº 000001, banco 104, agência
586, conta 5177-8, em nome de Leide de Oliveira, no valor de
R$116,08) por cópia, entregando-se, a seguir, a via original ao
procurador da parte autora, mediante recibo nos autos.
Proceda-se, da mesma forma, quanto ao cheque juntado à fl.
215, conforme anteriormente determinado à fl. 216, item 1.

3. Considerando o decurso do prazo da suspensão deferida na
audiência conciliatória (fl. 236), intime-se a parte autora para
que informe o resultado das negociações, no prazo de 10 (dez)
dias, ciente de que o silêncio será interpretado como desinte-
resse na transação, o que implicará na retomada dos atos pro-
cessuais, na fase em que foram suspensos, com o prossegui-
mento do feito em seus ulteriores termos.
(fl. 244)

CONSIGNATORIA

2001.70.00.040296-0 - LEIDE DE OLIVEIRA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO ADRIANE DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
À parte autora, para cumprir o despacho de fls. 155 item “3”.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.005407-7 - GILDA DE SOUZA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JESIEL DE OLIVEIRA SCHEMBERGER

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)Ante o exposto,
Conheço o mérito dos pedidos formulados pela parte autora,
porquanto atendidos os pressupostos processuais e as condi-
ções da ação.
Julgo parcialmente procedente a pretensão dos autores, com
lastro no art. 269, inc. I, do CPC.
(fls. 268-295)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.000337-4 - JOSE GALVAO MORAES, ANA LU-
CIA POSTUI MORAES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). DOUGLAS ROGERIO LEITE, EDEN CARLOS
BATISTA

CURITIBA, 17 de novembro de 2004.

CLARA DALLA COSTA
Diretora de Secretaria da Vara

Federal do Sist. Fin. da Habitação
- em exercício -

SECRETARIA DA PRCTBPR01

Boletim de intimação 0202/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS MM. JUI-
ZES DA VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA E ATOS DE SE-
CRETARIA CONFORME PORTARIA 02/98 E PROVIMENTO
22/99 DA CORREGEDORIA GERAL DO TRF DA 4ª REGIÃO.

No processo abaixo foi exarado o seguinte ato de Secretaria:
“...3. COM A MANIFESTAÇÃO DO INSS, INTIMAR A PAR-
TE AUTORA PARA, EM 30 DIAS, OFERECER CONCOR-
DÂNCIA COM OS CÁLCULOS DA AUTARQUIA, E NESSA
HIPÓTESE JUNTAR PLANILHA DE REQUISIÇÃO CON-
FORME MODELO PADRÃO EXIGIDO PELO CONSELHO
DA JUSTIÇA FEDERAL (DISPONIBILIZADA NA PÁGINA
DESTA SEÇÃO JUDICIÁRIA, www.jfpr.gov.br e, na SECRE-

TARIA DESTE JUÍZO), CASO EM QUE SERÁ REQUISITA-
DO O PAGAMENTO:
(ATO RETRO)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.02208-2 - GERALDO DA CRUZ DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSANA GARCIA QUIZA

ACAO DIVERSA PREVIDENCIARIA

99.00.18762-8 - MIRIAN APARECIDA CEZARIO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.22405-1 - ADEMIR CARMO DA CRUZ X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NELSON CASTANHO MAFALDA

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.000898-0 - EVERALDO DE JESUS MOREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELAIR TERESINHA MASSUCHETTO

2000.70.00.016561-1 - JOSIAS SABCHUK X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). BERNADETE MARIA DE CARVALHO LEAN-
DRO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.010166-2 - JOAO HENRIQUE BRASIL FURMAN
DA LUZ E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXSANDRA DE SOUZA

2001.70.00.019208-4 - ADALVIR JOSE SLUZARSKI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELISANGELA PEREIRA

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.022614-8 - JOSE AMAURI ARAUJO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.022885-6 - FRANCISCO NICOLAU FERRAZ X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIO EDUARDO DA COSTA

2002.70.00.070549-3 - NEUZA SILVA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEONI DE OLIVEIRA MOTA

2002.70.00.074441-3 - PEDRO ANTONIO DE CASTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

2003.70.00.003329-0 - ADEMIR CLAYTON MARCON PA-
DILHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO

2003.70.00.005346-9 - MIGUEL FAGUNDES PRESTES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA
NETO

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.006006-1 - MAINAR BATISTA VIGANO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAINAR RAFAEL VIGANO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.011527-0 - FRANCISCO FERREIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALVARO DIAS HENRIQUE

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.017285-9 - JOSE AMAURI MACHADO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.025470-0 - MARCELINO CAMPOS VIDAL X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO

2003.70.00.026486-9 - AGUINALDA DE OLIVEIRA PINHEI-
RO e Outro X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALMIR TADEU BOTELHO

2003.70.00.031344-3 - DECIO JACOB GUIOTTO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARCENGO

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.035236-9 - ANITA WONS MARA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS FERREIRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.035292-8 - CARLOS ALVES DA SILVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSE APPI

2003.70.00.035585-1 - IVANILDE KUNGEL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

2003.70.00.036305-7 - ALEXANDER LASKOWSKI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILLIAN FURMAN

2003.70.00.039196-0 - FLORENTINO HORACIO NEVES
TEIXEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.00.044072-6 - VALMIR SINHORI MENDES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO SILVA LARA

2003.70.00.047835-3 - MARIO DA CUNHA VIEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANESIO KOWALSKI

2003.70.00.048569-2 - JUVENAL CANI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO

2003.70.00.049439-5 - ALCINDO BENTO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.049562-4 - JAIME FALOPPA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.049674-4 - LIA DENISE TONON X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO STONOGA

2003.70.00.049675-6 - ELIZABETH GASPAR DE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO STONOGA

2003.70.00.049745-1 - TAKACHI KURATA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE MARCEL NAMIZAKI

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.050559-9 - RENATO ANTONIO JOHNSSON X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.050969-6 - LUCI BETINARDI HONORIO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

2003.70.00.051239-7 - DINASIR SCHTSPAR PALERMO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIANE MARIA TRIPPIA

2003.70.00.051242-7 - RONALDO CAMARA KRAEMER X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIANE MARIA TRIPPIA

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.051247-6 - ISONEI TEREZINHA GASPARELLO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIANE MARIA TRIPPIA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.051435-7 - FRANCISCO SANTINI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VANESSA POLAK SANTOS

2003.70.00.051720-6 - BERNARDO GRINGS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RODOLFFO GARDINI FAGUNDES

2003.70.00.051734-6 - MARIA MADALENA STOPINSKI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES

2003.70.00.051735-8 - ANTONIO CORREA DE LIMA NETO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES

2003.70.00.051942-2 - IVANILDA FREITAS DE LARA e Ou-
tros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

2003.70.00.052639-6 - DIRCE SIQUEIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

2003.70.00.052640-2 - ELIETH JANTSCH MANSUR X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARCENGO

2003.70.00.052849-6 - JOSE APARECIDO DA SILVA X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS FERREIRA

2003.70.00.052850-2 - MARIO JOSE DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS FERREIRA

2003.70.00.053130-6 - AMAURI RIBAS DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IDELANIR ERNESTI

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.053486-1 - WILSON DE FREITAS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO STONOGA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.054390-4 - ELOI PEREIRA PRESTES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). BENJAMIM MANOEL ZANATTA

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.054391-6 - JOAO ALFREDO SASSALA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). BENJAMIM MANOEL ZANATTA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.054844-6 - MIGUEL BARBOSA DE OLIVEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO AFONSO DE LIMA

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.054906-2 - MAURO FERREIRA PINTO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RODOLFFO GARDINI FAGUNDES

2003.70.00.054976-1 - ADEMAR ROGERIO SCHMITT X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO STONOGA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.055103-2 - AUREO FORTES DE RAMOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.055231-0 - IVAN SANTOS X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA IZABELA SILVA DE OLIVEIRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.056134-7 - VITOR FIDELIS DE AVILA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI

2003.70.00.056205-4 - LAURA NELCIA LIMA MESSERLI-
AN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENEZI GONCALVES NEHER

2003.70.00.056215-7 - ANIZIO FERREIRA DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADRIANA FRAZAO DA SILVA

2003.70.00.056260-1 - MARIA DELCI BARION SMITH X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO STONOGA

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.056292-3 - BENEDITA PINTO FERREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GUIMARAES

2003.70.00.056331-9 - NEREIDE FONTOURA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIANE MARIA TRIPPIA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.056429-4 - AMELIA MULLER ADAO e Outro X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

2003.70.00.056644-8 - JOSE VOLCOV X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ISADORA SELIG FERRAZ

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.058162-0 - BERNARDO TAYTELBAUM X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.058305-7 - MARISA SCHOENHER X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.058412-8 - ANTONIO PRIM X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA
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2003.70.00.058756-7 - MARLENA DOS SANTOS MARTINS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.060585-5 - OSVALDO DAVET X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VANESSA MARIA FALAVINHA FROHLICH

2003.70.00.063199-4 - PAULINO WONSONVICZ X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO

2003.70.00.063305-0 - CHUSABURO SUMI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IZABELA AKANE SUMI

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.063317-6 - ARTEMIS STURZA DA ROSA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.066108-1 - LUIZ JANKOVSKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CRISTIANE BRAGA NOCERA

2003.70.00.066358-2 - LUCY SALOMAO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GABRIEL BARDAL

2003.70.00.066415-0 - MARIA IVETE BARAO DOS SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.066454-9 - CLARICIO PAULO CASAGRANDE
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJAS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.066455-0 - MANOEL LUIZ ARAUJO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJAS

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.066456-2 - NEUSA DE MOURA CECY X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GUIMARAES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.067636-9 - CARMEN LUCI GOBBATO DE CAR-
VALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ADRIANO HUBER JUNIOR

2003.70.00.068629-6 - MARIA DA LUZ RODRIGUES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.00.068717-3 - JOAO DOS SANTOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR GRADELA FILHO

2003.70.00.068830-0 - ALCYR DE CASTRO RICARDO DOS
SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA

2003.70.00.070874-7 - AURELIO TOBIAS STEDILE X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEONARDO ZICCARELLI RODRIGUES

2003.70.00.070914-4 - EDVIRGES PLOMBON BAGGIO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ACYR ROGERIO CALCADO

2003.70.00.070996-0 - IDA FLORA ARANTES HARTEN-
THAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). CLAITON FERREIRA BORCATH

2003.70.00.070998-3 - NELSON ARRUDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAITON FERREIRA BORCATH

2003.70.00.073598-2 - LUIZ ROBERTO DANTAS BRUEL X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GIANI CRISTINA AMORIM

2003.70.00.073794-2 - IRIA TEREZINHA ODORIZZI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUDOVICO ALBINO SAVARIS

2003.70.00.073935-5 - MARIA HELENA GARCIA CADORE
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO STONOGA

2003.70.00.074345-0 - YOCINORI YAMAMURO - ESPOLIO
e Outro X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JUNIA MARIA TAGUCHI

2003.70.00.074369-3 - GREGORIO VAZ FERREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.00.074425-9 - ANA ALVES ARCARI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). INES ESTANISLAVA PUCCI

2003.70.00.074428-4 - SILVIO RAUTH X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

2003.70.00.074752-2 - EUGENIO KOZAK e Outros X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ANTUNES FERREIRA

2003.70.00.076824-0 - SEBASTIANA FERREIRA DOS SAN-
TOS KOGUT X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VIRGILIO CESAR DE MELO

2003.70.00.078050-1 - LAURA JUSSARA PLACHA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAITON FERREIRA BORCATH

2003.70.00.079206-0 - WELLINGTON CAVALCANTI DA
ROCHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). CLECIO FERREIRA HIDALGO

2003.70.00.079276-0 - SUELI TEREZINHA JESUS FARIA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ENIO TADEU DE LUCENA

2003.70.00.083858-8 - MARIA CRISTINA GREBER CALDAS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELA VILLATORE

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.084276-2 - MARLENE MOREIRA SCALETTI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VILMOR PICCOLOTTO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.084769-3 - JOAO CARLOS GOMES DE SOUZA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARIEL VENTURA DE ANDRADE

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.000150-4 - PEDRO JOSE KOHLER X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REINALDO JOSE ANDREATTA

2004.70.00.000246-6 - CARLOS ALBERTO KORNDORFER
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VILMOR PICCOLOTTO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.000415-3 - CUSTODIO MARTINS DE OLIVEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS AUGUSTO COGO

2004.70.00.001428-6 - MARIA MOSCON X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROQUE PORFIRIO

2004.70.00.002359-7 - EUGENIO LYJAK X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EUGENIO LYJAK

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.002706-2 - OSVALDO GROSSMANN X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ASTRID WILHELM B. S. ABUJAMRA

2004.70.00.002959-9 - VILMA ROSA DRAPALA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.002974-5 - ACIR SILVEIRA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCELIA LACERDA DA SILVA

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.003314-1 - GILBERTO BURLINSKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA CELESTINA PIRES RODRIGUES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.003537-0 - DIRCE GIORGETTI BALLAROTTI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO AUGUSTO ANGIOLETTI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“... 3. COM A JUNTADA DOS ELEMENTOS, ABRA-SE
VISTA AO PROCURADOR DA PARTE AUTORA PELO
PRAZO DE QUINZE DIAS, O QUAL DEVE SER INTIMA-
DO NOVAMENTE PARA, NESSE MESMO PRAZO, RE-
GULARIZAR A REPRESENTAÇÃO DE MARTINHO DA
SILVA.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00.00.83522-6 - ALUMO PAESE E OUTROS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIZABETH ACCIOLY PINTO DE ALMEIDA

No processo abaixo foi exarado o seguinte ato de Secretaria:
“...APÓS, INTIME-SE A PARTE AUTORA.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.033746-3 - CELIA LOPES SILVEIRA BANDEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR DALMOLIN

No (s) processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho:
“Intime[se o procurador das partes para apresentar procuração
com firma reconhecida do autor ARTHUR HENRIQUE SEI-
LER tendo em vista a disparidade da assinatura do referido
autor na procuração e na fotocópia...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.036702-9 - LAURO HULIMANN E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LICIA GREGORIO

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho: “ar-
quive-se.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.015166-6 - CYRO NASSIF MALUF X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
(fls.287)
“1. Renove-se a intimação da parte autora, no prazo de 30 dias,
para providenciar a ahabilitação dos sucessores. 2. Com a res-
posta, intime-se o INSS para se manifestar sobre a habilitação.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.034694-8 - ANTONIO FERREIRA DA CRUZ X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXSANDRA DE SOUZA

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
(desp.fls.167) “1. Defiro ao autor a juntara do laudo pericial a
título de prova emprestada como requerido.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.015348-8 - CLEUDISNEI BAKUM X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido a seguinte sentença e
despacho:
“... JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL...”

fls.106/107 e 111) “... RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO
EFEITO;
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES NO PRAZO LE-
GAL...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.018324-2 - JULIO CESAR ROBASSA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALERIA CALIANI DECHTON

CURITIBA, 18 de novembro de 2004

MARIA ELISA L. ATALLA
DIRETORA DE SECRETARIA

VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA

SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL

BOLETIM 0182/2004

DESPACHOS/DECISÕES PROFERIDAS PELO MM. JUIZ
FEDERAL DR. FRIEDMANN ANDERSON WENDPAP E
PELA MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DRA. IVANI-
SE CORRÊA RODRIGUES DA PRIMEIRA VARA FEDERAL
DE CURITIBA, BEM COMO ATOS PRATICADOS DE OFÍ-
CIO PELA SECRETARIA, AUTORIZADOS PELO PROVI-
MENTO Nº 05/03, DA CORREGEDORIA GERAL DA JUS-
TIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO.

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Defiro o pedido de vista pelo prazo requerido. Intime-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

94.00.01427-9 - ALCIONIR DA SILVA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se as partes para que, querendo, especifiquem as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, justificando-as. Pra-
zo de 5 (cinco) dias.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.084147-2 - INSTITUTO DO RIM DO PARANA S/
C LTDA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE DE S HILGENBERG

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se o autor para que se manifeste sobre a contestação da
ANATEL. Prazo de 10 (dez) dias.”

ACAO CAUTELAR

2004.70.00.022309-4 - PEDRO AMANDO SALLES LOBO X
TELEPAR BRASIL TELECOM
Adv. : Dr(s). GILBERTO ADRIANTE DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Dest’art, não concedo liminarmente a segurança pedida.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.037607-0 - BSI INSPECTORATE DO BRASIL
LTDA E OUTRO X PRESIDENTE DO CREA - PR E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROQUE PORFIRIO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Assim, não concedo limianrmente a segurança...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.031677-1 - LAVRADORA RACIONAL DE MA-
DEIRAS - LAVRAMA S/A X SUPERINTENDENTE DO INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Adv. : Dr(s). MARIA FERNANDA SCHUCHOVSKY GRU-
BER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intimem-se os autores sobre os documentos retro jutnados.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.27823-0 - CELIA MARIA GABIOLI FERNANDEZ DE
BAHL E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JORGE MARCELO DUARTE CORREA

99.00.03465-1 - ANTONIO ANDRADE E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA RE-
GIANI, ISIONE STEENBOCK FIM

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a contes-
tação apresentada e para que especifique especifique provas,
no prazod e 10 (dez) dias.’

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.016622-0 - JOSE DUTRA DA SILVEIRA E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AIMORE OD ROCHA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Homologo a transação firmada por(...), nos termos da LC 110/
01.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.05765-0 - RENATO JOAO DE SOUZA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LEILA TEREZINHA BETIM

98.00.08539-4 - OSWALDO RODRIGUES DO AMARAL E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE WERNER

2000.70.00.022415-9 - OLINDA TEIXEIRA PORTELA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CICERO FERREIRA FORTES

2002.70.00.009443-1 - WALDOMIRO CESAR JAMUR E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Homologo a transação firmada ...Indefiro o pedido de execu-
ção de fls. 121,t endo em vista que a exequente transacionou
com a ré...Ademais, foram celebrados à luz dos requisitos de
validade do negócio jurídico e sob amparo legal (Lei comple-
mentar n° 110/01)...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.021856-5 - CARLOS ANTONIO BERTOGLIO
COMASSETTO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intimem-se os autores sobre os documentos retro juntados...’

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.032806-4 - TIBURCIO FRANCO DOS SANTOS
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Primeiramente, dê-se ciência ao autor do depósito na sua con-
ta vinculada (demosntrativo de fl. retro)...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.014415-6 - JOSE CARLOS DOMINGUES DO
AMARAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDINEI BELAFRONTE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Ao autor, para contra-razões, no rpazo legal.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.029135-6 - ASTROGILDO PSCHEIDT FILHO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARCENGO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:



3ª feira | 23/Nov/20043ª feira | 23/Nov/20043ª feira | 23/Nov/20043ª feira | 23/Nov/20043ª feira | 23/Nov/2004 169169169169169

“Intime-se os autores para que digam sobre atualização de fls.
82/83”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.00.03141-8 - FADEL CURY E OUTROS X BANCO CEN-
TRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). ORLANDO DE LUCA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
Homologo as transações firmadas por (...) com a ré, nos termos
da LC 110/01. Intimem-se os autores sobre os documentos de
fls.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

94.00.00578-4 - ABSALAO MOREIRA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS GELASKO

99.00.19697-0 - HEDILVANE FATIMA DELAVY E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANGELINA GIL

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Indefiro opedido de fls.(...)Intimem-se as partes para que, que-
rendo, especifiquem as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, no prazo de 5 (cinco) dias, justificando-as.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.009904-8 - BALBINA DOS SANTOS KLECHE-
VICZ E OUTROS X AGENCIA NACIONAL DE TELECO-
MUNICACOES - ANATEL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARICLEIA DO ROCIO SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Homologo os cálculos apresentados pelo INSS às fls., por en-
tender que de acordo com o prazo constitucional doa rt. 100 a
mora ocorreu no período compreendido entre 01/2004 a 03/
2004, não havendo cabendo a utilização da SELIC durante todo
o período. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.008239-0 - FIBRA FLORESTAL LTDA E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE CLAUDIO DEL CLARO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Se apresentada, digam os autores sobre a contestação, no pra-
zo de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.020940-1 - CLARI TEREZINHA GNOATTO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Após, intime-se a autora para que se manifeste sobre a contes-
tação.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.021264-6 - HUHTAMAKI DO BRASIL LTDA X
UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). EMILIANA SILVA SPERANCETTA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se também a ré para que regularize sua representação
processual, juntando aos autos o ato de instruição da sociedade
civil, devidamente registrado, bem como cláusula que assegure
à outorgante de fl. 97 os poderes para representação do Juízo.”

ACAO SUMARIA

2003.70.00.010598-6 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS - ECT X ESCRITORIO NACIONAL DE
EVANGELIZACAO 2000
Adv. : Dr(s). LUIS SAVI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Elaborado o cálculo, dê-se vistas as aprtes(...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.006178-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELOINA CORSICO MACIEL
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2004.70.00.015800-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NESTOR STASZESZEN E OUTRO
Adv. : Dr(s). GRASIELE BARCELOS AMARAL

2004.70.00.015801-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WANDA DO ROCIO CHMIELEWSKI E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADONIRAN PEDROSO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Às partes para contra-razões, no prazo legal.”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.033362-4 - JORGE PONSONI ANOROZO X CHE-
FE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL XV DE NO-
VEMBRO DO INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE
SOCIAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). KATIA ADRIANA ANOROZO COUTINHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se a Dra. Luciane Rosa Kanogoski sobre seu interesse
em requerer algo nos autos, haja vista a ciência inequívoca da

revogação do mandato. Nada sendo requerido, expeça-se alva-
rá de levantamentod do dsaldo remanescente na cosnta vincu-
lada aos autos apenso em nome do Dr. Sebastião Vergo Polan.”

MANDADO DE SEGURANCA

96.00.06999-9 - MAURO BRAZ PADILHA X DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUCIANE ROSA KANIGOSKI, SEBASTIAO
VERGO POLAN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
Aos emabrgados para manifestação no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.027327-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OSWALDO DALLA VECCHIA E CIA
LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“...Caso persista o interesse da ação, apresente a ré demosntra-
tivo atualizado do débito, e diga se pretende produzir alguma
prova.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.077556-2 - ECEPLAN ENGENHARIA CIVIL
LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARTINS GATI CAMACHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Ante a informação supra, intime-se a CEF para que dê prosse-
guimento à execução, requerendo o que de direito.’

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.043251-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CELSO SHINGUENARI ASSAHIDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferidasentença
com o seguinte teor:
“Diante do exposto, julgo procedentens estes emabrgos”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.012428-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FLAVIO FATIMINO POLETTO E OUTROS
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intimem-se os autores sobre as alegações de fls...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

94.00.09261-0 - GRAFICA E EDITORA POSIGRAF S/A X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

CERTIDÃO
DE ACORDO COM PROVIMENTO 05 DE 24/06/2003 DA
CG - ABRIR VISTA AO AUTOR/EXEQUENTE DAS CERTI-
DÕES NEGATIVAS DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.011589-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SIRLEI TEREZINHA CIURZYNSKI E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA ADRIANA PEREIRA

2003.70.00.021618-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO LUIZ CORREIA CARDOSO
Adv. : Dr(s). FERNANDA MARIANO SOUZA

2003.70.00.046896-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA SUELI DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

2004.70.00.027528-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALCIONE STRAPASSON
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“INTIME-SE A CEF PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE O
PROSSEGUIMENTO DO FEITO NO PRAZO DE 5 (CINCO)
DIAS.”

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.002618-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCUS ANTONIO DEZORDI
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

2001.70.00.021158-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IVANIL DATOVO
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

2001.70.00.038923-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DANIELLE HERMANN ALVES
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

2002.70.00.037109-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AROLDO BONOTTO E OUTRO
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

2003.70.00.003723-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AMILTON GONCALVES DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA

2003.70.00.019146-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X SIDNEI RODRIGUES
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA

2003.70.00.060661-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDUARDO PIRES RIOS DE RESENDE
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA

2004.70.00.005094-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCO AURELIO MOYA
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

2004.70.00.008436-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADILO ZIMMERMANN E OUTRO
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA

2004.70.00.011784-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROBERTO MARCOCCIA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

CURITIBA, 12 de novembro de 2004

JOACITA KOPYTOWSKI TAFURI
DIRETORA DE SECRETARIA DA

1ª VARA FEDERAL

SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL CRIMINAL

___________________________________________
BOLETIM DE INTIMAÇÕES Nº 29/2004

1ª VARA FEDERAL CRIMINAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
Av. Anita Garibaldi, 888, 2º andar, Ahu

DRA. ANNE KARINA STIPP AMADOR COSTA
JUÍZA FEDERAL
DR. OZIEL FRANCISCO DE SOUSA
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

___________________________________________
Os processos abaixo encontram-se para a intimação do(s)
advogado(s) de que foi designado o dia 07/12/2004, às 13 ho-
ras, no Hotel Doral Torres, sito na Av. Mariano Torres, 951,
Centro, Curitiba/PR, para a realização do leilão dos bens apre-
endidos nos autos respectivos.

ACAO CAUTELAR (MATERIA PENAL)

98.00.28398-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X GANG
IMPORTACAO E COMERCIO DE UTILIDADES DO LAR
LTDA, JOSE EDUARDO BEKIN, MARCIO FELDMAN
Adv. : Dr(s). RENE ARIEL DOTTI, BENO FRAGA BRAN-
DAO, JULIO CESAR BROTTO

ACAO PENAL

2000.70.00.003539-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X PE-
DRO LIMA DOS SANTOS, JULIO CESAR RIBEIRO DA SILVA
Adv. : Dr(s). JUAREZ MOWKA, SANDRA REGINA S. SIL-
VEIRA

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) da decisão de fls. 861 que deferiu a restituição das
jóias remanescentes à empresa Reuter Joalheiros Ltda.

ACAO PENAL

2000.70.00.021196-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
SERGIO REIS DO AMARAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). BENJAMIM MANOEL ZANATTA, ANDRE RI-
CARDO BRUSAMOLIN, PEDRO PAULO PAMPLONA, SER-
GIO PAULO FRANCA DE ALMEIDA, SILVIO JACINTHO
FERREIRA

O(s) processo(s) abaixo encontra(m)-se para intimação do(s)
advogado(s) da SENTENÇA proferida de fls. 33/34 que dene-
gou a ordem.

HABEAS CORPUS

2004.70.00.033996-5 - EDUARDO ANTONIO MIGUEL ELI-
AS, FELIPE FONTES DOS REIS COSTA PIRES DE CAM-
POS X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO DEPARTA-
MENTO DE POLICIA FEDERAL DE CURITIBA - PR
Adv. : Dr(s). EDUARDO ANTONIO MIGUEL ELIAS, FELI-
PE FONTES DOS REIS COSTA PIRES DE CAMPOS

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) do despacho adiante transcrito: “Ciente da deci-
são proferida pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região nos
autos de HC impetrado em favor do apenado. Suspenda-se o
curso da presente execução até o julgamento final do “writ”,
em cumprimento à liminar deferida (...)”

EXECUCAO PENAL

2004.70.00.019618-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
LUCIANO GONCALVES OLIVIERI
Adv. : Dr(s). JULIO MILITAO DA SILVA, JULIANA MILI-
TAO DA SILVA

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) do despacho proferido, cuja parte conclusiva é a
seguinte: “(...) designo o dia 06/12/2004, às 15h45min, para
realização de audiência de advertência. Intime-se o beneficia-
do para comparecer ao ato a fim de justificar o descumprimen-
to, consignando-se que se deixar de comparecer ou se não apre-
sentar justificativa, será o benefício revogado.”

EXECUCAO PENAL

2002.70.00.078156-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
RONALDO AUGUSTO ROSSI CHEVALIER
Adv. : Dr(s). ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER

O(s) processo(s) abaixo encontra(m)-se para intimação do(s)
advogado(s) da SENTENÇA proferida, cuja parte conclusiva é
a seguinte: “(...) julgo improcedente a denúncia oferecida pelo
Ministério Público Federal para:
a) absolver ELISABETH HITOMI OKAMURA da imputação
do delito previsto no artigo 168-A c/c artigo 71, ambos do CP,
com base no artigo 386, IV, do CPP.
b) absolver YOSHIO OKAMURA da imputação do delito pre-
visto no artigo 168-A c/c artigo 71, ambos do Código Penal,
com base no artigo 386, V, do Código de Processo Penal

ACAO PENAL

2002.70.00.037326-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
YOSHIO OKAMURA, ELISABETH HITOMI OKAMURA
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO MOZZER, KIYOSHI ISHI-
TANI

O(s) processo(s) abaixo encontra(m)-se para intimação do(s)
advogado(s) da SENTENÇA proferida, cuja parte conclusiva é
a seguinte: “(...) diante do disposto no § 2º, do artigo 9º da Lei
nº 10.684/03, e no art. 61, do Código de Processo Penal, decla-
ro extinta a punibilidade dos denunciados Ézio Luiz Calliari e
Paulo Francisco Calliari (...)”.

ACAO PENAL

2002.70.00.031610-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
EZIO LUIZ CALLIARI, PAULO FRANCISCO CALLIARI
Adv. : Dr(s). RODRIGO SANCHEZ RIOS, DANIEL LAUFER

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) da expedição de carta precatória ao MM. Juízo de
Direito da Comarca de Rio Branco do Sul /PR, para fins de
inquirição das testemunhas arroladas pela defesa do réu Oripes

ACAO PENAL

97.00.11258-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ORI-
PES GODOI ANDRADE, JOEL FRANCO PEREIRA
Adv. : Dr(s). LEIA MARIA DE FARIA MELECH

O(s) processo(s) abaixo encontra(m)-se para intimação do(s)
advogado(s) da SENTENÇA proferida, cuja parte conclusiva é
a seguinte: “(...) julgo totalmente IMPROCEDENTE a denún-
cia para o fim de ABSOLVER os réus WALDEMAR LAÍS
OLIVEIRA, MARCIO WOICIECHOWSKI e FASTTEL EN-
GENHARIA LTDA da imputação da prática do delito tipifica-
do no artigo 39 da Lei nº 9605/98, com fundamento no artigo
386,III, do CPP (...)”

ACAO PENAL

2002.70.00.021542-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
WALDEMAR LAIS OLIVEIRA, MARCIO WOICIECHO-
WSKI, FASTTEL ENGENHARIA LTDA
Adv. : Dr(s). CLEBER EDUARDO ALBANEZ, CLOVIS JOSE
GUGELMIN DISTEFANO

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) do despacho adiante transcrito: “Antes de decidir
sobre o pedido de suspensção do presente feito formulado pela
defesa às fls. 34/36, em observância ao princípio da ampla de-
fesa, facuto-lhe manifestar-se sobre o informado pelo INSS às
fls. 47/53.”

ACAO PENAL

2003.70.00.027285-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ARIOSVALDO ANTONIO MARSCHALK
Adv. : Dr(s). MARCELO DE OLIVEIRA VIANA

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) do despacho adiante transcrito: “Analisando os
autos, constato que o feito não está maduro para julgamento. É
que, se por um lado não há provas suficientes para que o se-
qüestro (arresto) seja levantado, por outro, não estou plena-
mente convencido de que a transferência da propriedade se deu
de forma fraudulenta, embora já tenha havido afirmação nesse
sentido, havendo pois, necessidade de instrução probatória, pelo
que baixo os autos em diligência. Intimem-se as partes para
que no prazo sucessivo de 10 (dez) dias indiquem as provas
que pretendem produzir. Registro que embora o Ministério
Público Fedral tenha postulado a produção da prova testemu-
nhal, com o depoimento pessoal do autor e do seu genitor, a
qualificação e endereço desse último não foram informados.
Após, retornem conclusos para ulteriores deliberações.”

PROCEDIMENTO CRIMINAL DIVERSO

2004.70.00.031983-8 - DOUGLAS RAFAEL ROEDER X MI-
NISTERIO PUBLICO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOEL FERNANDO VASSLAI

O(s) processo(s) abaixo encontra(m)-se para intimação do(s)
advogado(s) para o fins do art. 500 do CPP. Nos processos com
mais de um réu com defensores diferentes, o prazo será comum
e correrá em secretaria.

ACAO PENAL

2002.70.00.068044-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
BRUNO SCHEKENBERG DAEMON
Adv. : Dr(s). EDUARDO MAURICIO DA SILVA SOUZA

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) da expedição de carta precatória à Circunscrição
Judiciária de Porto Alegre/RS, para fins de inquirição da teste-
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munha arrolada pela defesa, Lucio Santos de Lacerda, bem como
do teor do despacho proferido de fl.112.

ACAO PENAL

2001.70.00.024531-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
EDISON DE SOUZA
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR VARGAS

O(s) processo(s) abaixo encontra(m)-se para intimação do(s)
advogado(s) para o fins do art. 499 do CPP. Nos processos com
mais de um réu com defensores diferentes, o prazo será comum
e correrá em secretaria.

ACAO PENAL

2001.70.00.023280-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
GILMAR BASSO DE PAULA LIMA E OUTROS
Adv. : Dr(s). WILLIAM ANTONIO N.PIRES DE SOUSA

2002.70.00.037433-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
NERI BINOTTI E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ NUNES DA SILVA

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) da decisão de fls. 601/605, que deferiu o pedido
de restituição das CTPS’s.

INQUERITO

2001.70.00.016098-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ADAO VICENTE NOBREGA, GILMAR BASSO DE PAULA
LIMA, ADEODATO JOSE ALBERTO TAVARES
Adv. : Dr(s). CLAUDIO OLIVER DOS SANTOS, ADYR TA-
CLA FILHO

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) de que foi recebido em seu duplo efeito o recurso
de apelação interposto, bem como para que, no prazo legal,
apresente as razões de seu inconformismo.

ACAO PENAL

2001.70.00.007205-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
HILBER GOMES BARROS
Adv. : Dr(s). MARIA ALICE ROSS

O processo abaixo encontra-se para a intimação do advogado
para que se manifeste nos termos dos despachos de fls.188 e
208.

INQUERITO

2002.70.00.067130-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
Adv. : Dr(s). FABIO PACHECO GUEDES

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) do despacho adiante transcrito: “(...) Intime-se a
defesa do denunciado Hélcio Kronberg para, no prazo de 05
(cinco) dias, manifeste-se sobre o informado à fl. 434, quanto a
não localização da testemunha Anísio Barbosa. Intime-se a de-
fesa do denunciado Milton Roberto Dosso para que, no prazo
de 10 (dez) dias, diga se tem interesse na repetição do ato de
inquirição da testemunha Wilson do Prado, arrolada pela defe-
sa do co-denunciado Hélcio Kronberg e já inquirida perante o
Juízo da Comarca deDourados/MS (fl. 472/473). Em caso po-
sitivo, deverá esclarecer e fazer prova do prejuízo causado à
sua defesa pela realização do ato sem sua prévia intimação.”

ACAO PENAL

99.00.26376-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X HEL-
CIO KRONBERG, MILTON ROBERTO DOSSO
Adv. : Dr(s). JOEL EURIDES DOMINGUES, ALFREDO LU-
CIO DOS REIS FERRAZ, SAMUEL GONCALVES DE SOU-
ZA

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) da decisão de fls. 20/21 que indeferiu o pedido de
restituição dos bens.

INCIDENTE DE RESTIT/ COISAS APREENDIDAS

2004.70.00.024583-1 - ALTAIR MUNIZ DE CARVALHO X
MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS ROSA

O(s) processo(s) abaixo encontra(m)-se para intimação do(s)
advogado(s) da SENTENÇA proferida, cuja parte conclusiva é
a seguinte: “(...) indefiro o pedido formulado às fls. 03/07, no
que concerne à restituição do caminhão-tanque, marca Ford,
placas CLH-2059, com fulcro no artigo 119 do Código de Pro-
cesso Penal (...) autorizo a Receita Federal a dar ao veículo sob
análise a destinação prevista em lei, ante a pena de perdimento
administrativamente a ele aplicada, uma vez que o bem não
mais interessa ao processo penal (...) Relativamente ao outro
bem objeto do presente pleito, o rádio transceptor, marca Vo-
yager, que se encontra no depósito judicial, conforme certidão
de fl. 170 do inquérito policial, observa-se que o Ministério
Público Federal não se manifestou a respeito, razão pela qual
determino seja novamente aberta vista ao Parquet Federal para
manifestação (...)”

INCIDENTE DE RESTIT/ COISAS APREENDIDAS

2003.70.00.049506-5 - RONALDO ALVES DE ALCANTARA
X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEUDI FERNANDES

O(s) processo(s) abaixo encontra(m)-se para intimação do(s)
advogado(s) da SENTENÇA proferida, cuja parte conclusiva é
a seguinte: “(...) julgo improcedente a denúncia para absolver o
acusado MAURO FREGONESE da imputação da prática do

delito tipificado no artigo 22, caput, da Lei nº 7492/86, com
fundamento no artigo 386, VI, do Código de Processo Penal
(...)”

ACAO PENAL

2002.70.00.050398-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MAURO FREGONESE
Adv. : Dr(s). JACINTO NELSON DE M COUTINHO,
EDWARD FABIANO ROCHA DE CARVALHO

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) do despacho adiante transcrito: “Defiro o requeri-
do pela sra. Marilena Kazumi S. Inada. Reitere-se o ofíco ex-
pedido à fl. 92, bem como encaminhe-se cópia do relatório de
informação de decisão judicial de fl. 94 à Superintendência de
Polícia Federal nesta Capital e ao Instituto de Identificação do
Estado do Paraná. Após, retornem os autos ao arquivo.”

EXECUCAO PENAL

2002.70.00.003687-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
Adv. : Dr(s). JOE TENNYSON VELO

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) da sentença proferida de fls. 113/115, bem como
de que foi designado o dia 14/02/2005, às 13h30min para a
realização da audiência admonitória do executado.

EXECUCAO PENAL

2002.70.00.028876-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ROGERIO ANTONIO BOT
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ASSIS DO REGO MONTEIRO
ROCHA, FRANCISCO DE ASSIS DO REGO MONTEIRO
ROCHA JUNIOR

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) do despacho de fl.202/203 que indeferiu o reque-
rimento de concessão de prazo formulado pelo apenado e de-
terminou o encaminhamento de certidão à Procuradoria da Fa-
zenda Nacional para fins de inscrição em dívida ativa.

EXECUCAO PENAL

99.00.02221-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X AR-
MANDO SAKAMORI
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) do despacho de fls.130/131, cuja parte conclusiva
é a seguinte: “(...) não pode, no caso em testilha, ser reconheci-
da a prescrição para o delito do artigo 1º, inc. I e II da Lei
8.137/90, razão pela qual indefiro o pedido de fls. 122/126 (...)”

EXECUCAO PENAL PROVISÓRIA

2004.70.00.019617-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
LEONILDO NOGUEIRA SANCHES
Adv. : Dr(s). CLEBER MARCONDES

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) do despacho de fl.81/82, que:
- deferiu que a pena de multa seja paga após a quitação das
parcelas referentes à prestação pecuniária;
- deferiu o pedido de redução da prestação pecuniária para o
valor de meio salário mínimo mensal;
- deferiu a isenção do pagamento das custas processuais;
- sublinhou que não se justifica o deferimento da assistência
judiciária gratuita nos autos, nos moldes do art. 4º da Lei 9289/
96, ná que não há cobrança de custas na execução penal.

EXECUCAO PENAL

2004.70.00.013856-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ROBERTO GOSSNER JUNIOR
Adv. : Dr(s). ENELMO ZAGO

O(s) processo(s) abaixo encontra(m)-se para intimação do(s)
advogado(s) para o fins do art. 499 do CPP. Nos processos com
mais de um réu com defensores diferentes, o prazo será comum
e correrá em secretaria.

ACAO PENAL

2002.70.00.037433-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
NERI BINOTTI E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ NUNES DA SILVA

O(s) processo(s) abaixo encontra(m)-se para intimação do(s)
advogado(s) da SENTENÇA proferida, cuja parte conclusi-
va é a seguinte: “(...) declaro extinta a pena corporal impos-
ta a PEDRO BENJAMIM DOS SANTOS (...) Promova a Se-
cretaria as baixas necessárias, retificando-se a situação da
parte e anotando-se no “Registro Único do Rol dos Culpa-
dos”, sem anotação de silêncio, em face do não pagamento
da pena de multa (...)”

EXECUCAO PENAL

2002.70.00.014597-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
PEDRO BENJAMIM DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO,
CLAUDIO MARIANI BERTI

O(s) processo(s) abaixo encontra(m)-se para intimação do(s)
advogado(s) da SENTENÇA proferida, cuja parte conclusi-
va é a seguinte: “(...) declaro extinta a medida de segurança
imposta a DINO CATTALINI, nos autos de Ação Penal nº
99.00.15003-1, ante a expiração do prazo estipulado ao seu
cumprimento e as observações de que não apresenta o sen-
tenciado sinais de periculosidade, na forma do art. 97, § 1º,
do Código Penal (...)”

EXECUCAO PENAL PROVISÓRIA

2002.70.00.077565-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
DINO CATTALINI
Adv. : Dr(s). DENIS NORTON RABY

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
declarando extinta a pena privativa de liberdade, pelo integral
e satisfatório cumprimento das condições impostas.

EXECUCAO PENAL

2001.70.00.016813-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ADMIR SANTOS MORAIS
Adv. : Dr(s). DALIO ZIPPIN FILHO

2001.70.00.016815-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
RENATO TEIXEIRA DE QUADROS
Adv. : Dr(s). CLINIO LEANDRO LINO LYRA

2001.70.00.016828-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ROBERTO BIONDI
Adv. : Dr(s). ANTONIA MASTROROSA RAMIRES DOS REIS

2002.70.00.020353-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MARIA DE GUADALUPE GILEVICZ
Adv. : Dr(s). FRANCISCO AFFONSO DE C BELTRAO, ANA
PAULA DE MACEDO LINO

2002.70.00.036356-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
LUIZ CELSO BRANCO
Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVE-
DO, MARCOS ROBERTO GRANADO

2002.70.00.062025-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ERIK SILVA PINTO
Adv. : Dr(s). MARCOS SERGIO J. MARTINS

2002.70.00.062045-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
SERGIO ROBERTO PRAZERES
Adv. : Dr(s). WILLIAM ANTONIO N.PIRES DE SOUSA

2002.70.00.077564-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MARCEL DAHER
Adv. : Dr(s). AMELIA MARIA CARMEN ZANCHI, HAMIL-
TON SCHMIDT COSTA FILHO, RICCARDO BERTOTTI

2003.70.00.013861-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MARTIM ZELONE
Adv. : Dr(s). ALESSANDRO SILVERIO

2003.70.00.013863-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MANUEL CARLOS SALEMME
Adv. : Dr(s). ALESSANDRO SILVERIO

2003.70.00.030878-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JOSE WILSON DE SOUZA
Adv. : Dr(s). JOAO FRANCISCO GONCALVES

2003.70.00.043138-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
RENATO PADILHA
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

CURITIBA, 17 de novembro de 2004

FÁTIMA APARECIDA SANTANNA HANSEN
Diretora de Secretaria

1ª Vara Federal Criminal

“ DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL e MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO,
RESPECTIVAMENTE , DR. MARCELO MALUCELLI E
DR. FABIANO BLEY FRANCO , DA 2ª VARA DAS EXE-
CUÇÕES FISCAIS DE CURITIBA-PR “.

BOLETIM 38/2004

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Tendo em vista a certidão acima e com base no inciso XLI do
art. 206, do Provimento nº 05 , de 20 de junho de 2.003, da
Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região , proceda-
se à intimação do procurador judicial do Embargante e/ou Exe-
cutado , para que , em 24h, devolva os autos que levou em
carga, sob pena de expedição de mandado de busca e apreen-
são e aplicação do art. 196 do CPC. Abaixo, relação dos autos
levados em carga , pelos seus respectivos procuradores judici-
ais : Execução Fiscal nº 95.00.04335-1 : Dr. Luis Renato Mar-
tins de Almeida , Execução Fiscal nº 98.00.21718-5 : Dr. Sio-
nara Pereira , Execução Fiscal nº 2001.70.00.007591-2 e seus
apensos ( Execuções Fiscais nºs 200.70.00.009306-9 ,
2002.70.00.000660-8, 2002.70.00.073480-8 e
2003.70.00.000901-8 ) : Dr. Fábio Artigas Grillo , Execução
Fiscal nº 2002.70.00.011840-0 : Dr. Johnson Sade , Embargos
à Execução Fiscal nº 2002.70.00.033677 - 3 : Dra. Débora Fá-
bia do Nascimento , Embargos à Execução Fiscal nº
2002.70.00.035783-1 : Dra. Maria da Graça Mendes Passos ,
Execução Fiscal nº 2003.70.00.081652-0 : Dr. Carlos Alexan-
dre Dias da Silva “.

EXECUCAO FISCAL

95.00.04335-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X LABOSUL HIGIENE E SAUDE LTDA, JAIR
SERGIO DOS PASSOS, CARLOS HENRIQUE FILIPAK
Adv. : Dr(s). LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA
“ As fls. ___________”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Tendo em vista a certidão acima e com base no inciso XLI do
art. 206, do Provimento nº 05 , de 20 de junho de 2.003, da
Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região , proceda-

se à intimação do procurador judicial do Embargante e/ou Exe-
cutado , para que , em 24h, devolva os autos que levou em
carga, sob pena de expedição de mandado de busca e apreen-
são e aplicação do art. 196 do CPC. Abaixo, relação dos autos
levados em carga , pelos seus respectivos procuradores judici-
ais : Execução Fiscal nº 95.00.04335-1 : Dr. Luis Renato Mar-
tins de Almeida , Execução Fiscal nº 98.00.21718-5 : Dr. Sio-
nara Pereira , Execução Fiscal nº 2001.70.00.007591-2 e seus
apensos ( Execuções Fiscais nºs 200.70.00.009306-9 ,
2002.70.00.000660-8, 2002.70.00.073480-8 e
2003.70.00.000901-8 ) : Dr. Fábio Artigas Grillo , Execução
Fiscal nº 2002.70.00.011840-0 : Dr. Johnson Sade , Embargos
à Execução Fiscal nº 2002.70.00.033677 - 3 : Dra. Débora Fá-
bia do Nascimento , Embargos à Execução Fiscal nº
2002.70.00.035783-1 : Dra. Maria da Graça Mendes Passos ,
Execução Fiscal nº 2003.70.00.081652-0 : Dr. Carlos Alexan-
dre Dias da Silva “.

EXECUCAO FISCAL

98.00.21718-5 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
- ECT
Adv. : Dr(s). SIONARA PEREIRA
“ As fls. ______________ .

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Tendo em vista a certidão acima e com base no inciso XLI do
art. 206, do Provimento nº 05 , de 20 de junho de 2.003, da
Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região , proceda-
se à intimação do procurador judicial do Embargante e/ou Exe-
cutado , para que , em 24h, devolva os autos que levou em
carga, sob pena de expedição de mandado de busca e apreen-
são e aplicação do art. 196 do CPC. Abaixo, relação dos autos
levados em carga , pelos seus respectivos procuradores judici-
ais : Execução Fiscal nº 95.00.04335-1 : Dr. Luis Renato Mar-
tins de Almeida , Execução Fiscal nº 98.00.21718-5 : Dr. Sio-
nara Pereira , Execução Fiscal nº 2001.70.00.007591-2 e seus
apensos ( Execuções Fiscais nºs 200.70.00.009306-9 ,
2002.70.00.000660-8, 2002.70.00.073480-8 e
2003.70.00.000901-8 ) : Dr. Fábio Artigas Grillo , Execução
Fiscal nº 2002.70.00.011840-0 : Dr. Johnson Sade , Embargos
à Execução Fiscal nº 2002.70.00.033677 - 3 : Dra. Débora Fá-
bia do Nascimento , Embargos à Execução Fiscal nº
2002.70.00.035783-1 : Dra. Maria da Graça Mendes Passos ,
Execução Fiscal nº 2003.70.00.081652-0 : Dr. Carlos Alexan-
dre Dias da Silva “.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.007591-2 - FAZENDA NACIONAL. X PADARIA
UNIVERSAL LTDA
Adv. : Dr(s). FABIO ARTIGAS GRILLO
“ As fls. _____________”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Tendo em vista a certidão acima e com base no inciso XLI do
art. 206, do Provimento nº 05 , de 20 de junho de 2.003, da
Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região , proceda-
se à intimação do procurador judicial do Embargante e/ou Exe-
cutado , para que , em 24h, devolva os autos que levou em
carga, sob pena de expedição de mandado de busca e apreen-
são e aplicação do art. 196 do CPC. Abaixo, relação dos autos
levados em carga , pelos seus respectivos procuradores judici-
ais : Execução Fiscal nº 95.00.04335-1 : Dr. Luis Renato Mar-
tins de Almeida , Execução Fiscal nº 98.00.21718-5 : Dr. Sio-
nara Pereira , Execução Fiscal nº 2001.70.00.007591-2 e seus
apensos ( Execuções Fiscais nºs 200.70.00.009306-9 ,
2002.70.00.000660-8, 2002.70.00.073480-8 e
2003.70.00.000901-8 ) : Dr. Fábio Artigas Grillo , Execução
Fiscal nº 2002.70.00.011840-0 : Dr. Johnson Sade , Embargos
à Execução Fiscal nº 2002.70.00.033677 - 3 : Dra. Débora Fá-
bia do Nascimento , Embargos à Execução Fiscal nº
2002.70.00.035783-1 : Dra. Maria da Graça Mendes Passos ,
Execução Fiscal nº 2003.70.00.081652-0 : Dr. Carlos Alexan-
dre Dias da Silva “.

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.011840-0 - FAZENDA NACIONAL. X INDUS-
TRIA GRAFICA E EDITORA SERENA LTDA
Adv. : Dr(s). JOHNSON SADE
“ As fls. ___________”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Tendo em vista a certidão acima e com base no inciso XLI do
art. 206, do Provimento nº 05 , de 20 de junho de 2.003, da
Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região , proceda-
se à intimação do procurador judicial do Embargante e/ou Exe-
cutado , para que , em 24h, devolva os autos que levou em
carga, sob pena de expedição de mandado de busca e apreen-
são e aplicação do art. 196 do CPC. Abaixo, relação dos autos
levados em carga , pelos seus respectivos procuradores judici-
ais : Execução Fiscal nº 95.00.04335-1 : Dr. Luis Renato Mar-
tins de Almeida , Execução Fiscal nº 98.00.21718-5 : Dr. Sio-
nara Pereira , Execução Fiscal nº 2001.70.00.007591-2 e seus
apensos ( Execuções Fiscais nºs 200.70.00.009306-9 ,
2002.70.00.000660-8, 2002.70.00.073480-8 e
2003.70.00.000901-8 ) : Dr. Fábio Artigas Grillo , Execução
Fiscal nº 2002.70.00.011840-0 : Dr. Johnson Sade , Embargos
à Execução Fiscal nº 2002.70.00.033677 - 3 : Dra. Débora Fá-
bia do Nascimento , Embargos à Execução Fiscal nº
2002.70.00.035783-1 : Dra. Maria da Graça Mendes Passos ,
Execução Fiscal nº 2003.70.00.081652-0 : Dr. Carlos Alexan-
dre Dias da Silva “.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.00.033677-3 - FRANCISCO NORMANDO TULIO X
FAZENDA NACIONAL.
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Adv. : Dr(s). JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO,
DEBORA FABIA DO NASCIMENTO
“ As fls. ____________ “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Tendo em vista a certidão acima e com base no inciso XLI do
art. 206, do Provimento nº 05 , de 20 de junho de 2.003, da
Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região , proceda-
se à intimação do procurador judicial do Embargante e/ou Exe-
cutado , para que , em 24h, devolva os autos que levou em
carga, sob pena de expedição de mandado de busca e apreen-
são e aplicação do art. 196 do CPC. Abaixo, relação dos autos
levados em carga , pelos seus respectivos procuradores judici-
ais : Execução Fiscal nº 95.00.04335-1 : Dr. Luis Renato Mar-
tins de Almeida , Execução Fiscal nº 98.00.21718-5 : Dr. Sio-
nara Pereira , Execução Fiscal nº 2001.70.00.007591-2 e seus
apensos ( Execuções Fiscais nºs 200.70.00.009306-9 ,
2002.70.00.000660-8, 2002.70.00.073480-8 e
2003.70.00.000901-8 ) : Dr. Fábio Artigas Grillo , Execução
Fiscal nº 2002.70.00.011840-0 : Dr. Johnson Sade , Embargos
à Execução Fiscal nº 2002.70.00.033677 - 3 : Dra. Débora Fá-
bia do Nascimento , Embargos à Execução Fiscal nº
2002.70.00.035783-1 : Dra. Maria da Graça Mendes Passos ,
Execução Fiscal nº 2003.70.00.081652-0 : Dr. Carlos Alexan-
dre Dias da Silva “.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.035783-1 - ASCONA BOMBAS E EQUIPAMEN-
TOS LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARIA DA GRACA MENDES PASSOS
“ As fls. _____________”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Tendo em vista a certidão acima e com base no inciso XLI do
art. 206, do Provimento nº 05 , de 20 de junho de 2.003, da
Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região , proceda-
se à intimação do procurador judicial do Embargante e/ou Exe-
cutado , para que , em 24h, devolva os autos que levou em
carga, sob pena de expedição de mandado de busca e apreen-
são e aplicação do art. 196 do CPC. Abaixo, relação dos autos
levados em carga , pelos seus respectivos procuradores judici-
ais : Execução Fiscal nº 95.00.04335-1 : Dr. Luis Renato Mar-
tins de Almeida , Execução Fiscal nº 98.00.21718-5 : Dr. Sio-
nara Pereira , Execução Fiscal nº 2001.70.00.007591-2 e seus
apensos ( Execuções Fiscais nºs 200.70.00.009306-9 ,
2002.70.00.000660-8, 2002.70.00.073480-8 e
2003.70.00.000901-8 ) : Dr. Fábio Artigas Grillo , Execução
Fiscal nº 2002.70.00.011840-0 : Dr. Johnson Sade , Embargos
à Execução Fiscal nº 2002.70.00.033677 - 3 : Dra. Débora Fá-
bia do Nascimento , Embargos à Execução Fiscal nº
2002.70.00.035783-1 : Dra. Maria da Graça Mendes Passos ,
Execução Fiscal nº 2003.70.00.081652-0 : Dr. Carlos Alexan-
dre Dias da Silva “.

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.081652-0 - FAZENDA NACIONAL. X TORQUA-
TO TILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS
Adv. : Dr(s). CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA
“ As fls. _____________ “.

CURITIBA, 18 de novembro de 2004

Marina Constantino Max Pieri
Diretora de Secretaria

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 164/2004.

JUÍZA FEDERAL: DRA. GISELE LEMKE.

Processos com carga a advogados, COM PRAZO
VENCIDO(artigos 195, 196 e parágrafo único, do Código de
Processo Civil, e artigo 206, inciso XLI, do Provimento nº 5/
2003, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região).
INTIMAÇÃO PARA DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM 24(VIN-
TE E QUATRO) HORAS.

ADVERTÊNCIA: O(s) Sr(s). Advogado(s) fica(m) ciente(s) de
que o não cumprimento da presente intimação implicará na
expedição de MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO DOS
AUTOS, com a conseqüente VEDAÇÃO DE CARGA dos mes-
mos.

ACAO ORDINARIA

95.00.01806-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ACIONE FERREIRA LOPES
Adv. : Dr(s). AYRTON LOPES DA SILVA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.14648-0 - GERSON BENEDITO DA COSTA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

ACAO ORDINARIA

97.00.17312-7 - BENONI SCHWARTZ DE PAULA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.26767-9 - ANA LUCIA SILVA RATTO E OUTROS X
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). JULIANO LOCATELLI SANTOS

98.00.06790-6 - WANDERLEI MANSO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.10381-3 - MANOEL MESSIAS LEAL E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.10839-4 - EDSON FRANCISCO FERREIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.15190-7 - CARLITO ALVES DOS SANTOS E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.17070-7 - ARTIDOR GUASSO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TEOFILO L. SANTOS NETO

DECLARATORIA

98.00.23500-0 - CARLOS TANER E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CELIA INES DA SILVA

ACAO ORDINARIA

99.00.02513-0 - VITOR KREVORUCZKAI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CELSO DALPRA

IMPUGNACAO A PEDIDO DE ASSISTENCIA JUDIC

99.00.03675-1 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
X ANA LUCIA SILVA RATTO E OUTROS
Adv. : Dr(s). JULIANO LOCATELLI SANTOS

EXECUCAO DIVERSA

99.00.16147-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
PLANAM CORRETORA DE SEGUROS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.24486-9 - MARCIO CLEMENTE SENGER BUZETTI
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCUS ELY SOARES DOS REIS

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.032858-1 - SINDICATO DOS CLUBES SOCIAIS,
RECREATIVOS, ESPORTIVOS, DE CULTURA FISICA E
HIPICOS DO PARANA - SINDICLUBES/PR X CONSELHO
REGIONAL DE QUIMICA -CRQ
Adv. : Dr(s). SAMIR EL HAJJAR

2000.70.00.018408-3 - PEDRO FURQUIM E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.023206-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JANIO TADEU DE PAULA
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.024642-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BRAZ HENRIQUE TOZZI E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.032871-9 - CELSO GARCIA PEREIRA X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL DE CURITIBA
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.047071-8 - PERFIL PNEU GRANDE AUTO CEN-
TER RECAPAGENS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LILIAN DE FATIMA TABORDA RAMOS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.050900-3 - HELENA FRIEBE TOEWS E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.000187-5 - CLAUDIO LEAL DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIEGO MARTINS GASPARY

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.010036-1 - MARLI DE FATIMA MANERA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.014206-9 - ELISEU KUBACKI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.017414-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ISAIAS ROCHA
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.017740-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCIA CRUZ HEOFACKER
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

2004.70.00.018290-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AURELIO LIMA DE MELO
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.026873-9 - ESTEFANIA CARDOSO BURDA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NADIA DE SOUZA IBRAHIM

2004.70.00.028437-0 - JUDITH GUEDES COSTA - ESPOLIO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIO GOBBO COSTA

CURITIBA, 17 de novembro de 2004

MARCOS ROGÉRIO PIRES BUENO
DIRETOR DE SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL

EDITAL Nº 14/2004
EDITAL DE CITAÇÃO DE

MARCOS PINHEIRO DA SILVA
COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor Sergio Fernando Moro, Juiz Federal da 2ª Vara
Federal Criminal da Subseção Judiciária de Curitiba, Seção
Judiciária do Paraná, especializada em crimes de lavagem de
dinheiro e contra o sistema financeiro nacional, na forma da
Lei, etc.

Faz Saber, aos que virem o presente edital, ou dele tiverem
conhecimento, com o prazo de quinze dias, que se processam
neste Juízo e Secretaria da 2ª Vara Federal Criminal de Curiti-
ba/PR os autos de PROCEDIMENTO CRIMINAL DIVERSO Nº
2003.70.00.050517-4, movidos pelo Ministério Público Fede-
ral em face de MARCOS PINHEIRO DA SILVA, brasileiro, nascido
em 23/04/1969, filho de Nadir Reis da Silva, portador da Cé-
dula de Identidade RG nº 5.101.026-4 II/SSP/PR e CPF nº
779.537.119-15, atualmente em lugar incerto e não sabido. Não
sendo possível citá-lo pessoalmente, pelo presente, CITA-O do
despacho proferido à fl. 54 dos autos em epígrafe para que apre-
sente sua defesa, NO PRAZO DE 02 (DOIS) DIAS, ao pedido de
SEQÜESTRO PRÉVIO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS proposto pelo
Ministério Público Federal, o qual restou DEFERIDO por este
Juízo, em 01 de outubro de 2003, com fulcro no artigo 136 do
Código de Processo Penal.

Imóvel arrestado: apartamento nº 206, localizado no 1º andar,
do bloco C, tipo B, com área de 122,01 m2, situado na Rua
Santos Dumont, nº 932, em Foz do Iguaçu, matriculado sob o
nº 34897 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Foz do Igua-
çu/PR.

Endereço constante nos autos (endereço e telefone da mãe do
requerido): Rua Marechal Mallet, 81 (em frente à Favela do
Cemitério), em Foz do Iguaçu/PR, telefone 574-1427.

DADO E PASSADO em Curitiba, PR, em 19 de novembro de
2004. Eu, ______, Analista Judiciário, digitei, e eu, _______,
Ivanice Grosskopf, Diretora de Secretaria, conferi.

Sergio Fernando Moro
Juiz Federal

SECRETARIA DA 3ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS
DE CURITIBA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 38/2004

JUIZ FEDERAL: DR. JOSÉ SABINO DA SILVEIRA
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA: DRA. SANDRA REGI-
NA SOARES.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... conheço dos embargos de de-
claração para negar-lhes provimento. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.018711-9 - ARMANDO DI REMIGIO X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBIRONE TOAZZA

2004.70.00.023752-4 - WILSON LUIZ CUNHA RODRIGUES
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LAURY LUCIR GEREMIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... Mantenho a decisão agravada
por seus próprios fundamentos. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.018854-9 - ROLANDO ROZENBLUM ELPERN
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ 1. Tendo em vista que estes em-
bargos já foram recebidos, não há falar em suspensão em razão
da insuficiência de garantia à execução. Por isso, revejo o des-
pacho proferido à fl. 74 e determino o prosseguimento deste
feito. 2. Registre-se para sentença. ... “

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.010377-4 - FARMACIA GABINETO LTDA X
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). VALERIA CRISTINA DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s): “ ... julgo improcedentes estes
embargos e condeno a embargante em honorários advocatícios,
os quais fixo em 1.000,00 (um mil reais) ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.19911-1 - CITROSUL COMERCIO DE FRUTAS LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON NALDO GRUBE FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s): “ ... recebo os embargos de decla-
ração e julgo-os parcialmente procedentes , somente para os
fins de afastar a ocorrência da revelia alegada, nos termos da
fundamentação ... “

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.004559-3 - FABCOM INDUSTRIA E COMERCIO
DE CALHAS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). REGES JOSE REIMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ 1. Tendo em vista que a análise
técnica a ser feita nestes embargos diz respeito a verificação de
eventual pagamento parcial do débito, e tomando-se por base
os quesitos formulados pela partes às fls. 340/341 e 344/345,
reduzo os honorários periciais para R$ 800,00 (oitocentos re-
ais). ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.029249-0 - INDUSTRIA E COMERCIO DE BRIN-
QUEDOS FARVESANI LTDA X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEY PINTO VARELLA NETO, FABIO ROBER-
TO GUSSO

Processo(s) para intimação das partes do retorno dos autos da
instância superior e para requererem o que entenderem de di-
reito, em 15 (quinze) dias, apresentando, desde logo , os cálcu-
los de liquidação, se for o caso ( Inciso XXVII do artigo 206 do
Provimento 05/2003 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal
da 4ª Região).

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.039177-2 - SAMUEL XAVIER VALLIM X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). SAMUEL XAVIER VALLIN

2002.70.00.068726-0 - DUO BICICLETAS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LEONARDO SPERB DE PAOLA

2003.70.00.000244-9 - AGRESTE ENGENHARIA DE CONS-
TRUCOES LDTA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). SERGIO LUIZ FERNANDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s): “ ... julgo procedentes em parte
estes embargos para que a multa executada nos autos das exe-
cuções fiscais seja reduzida de 30 % (trinta por cento) para 20
% (vinte por cento) do valor do tributo posto em execução na-
queles autos. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.049188-6 - DG ADMINISTRACAO E CONSUL-
TORIA DE TRANSPORTES SC X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). WILSON JOSE ANDERSEN BALLAO, MAR-
CELO DINIZ BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s): “ ... julgo procedente a exceção de
incompetência e determino a remessa dos autos ao Juízo de
Direito da Comarca de Colombo (PR). ...”

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2004.70.00.025362-1 - PIERINO GOTTI INDUSTRIA DE
IMPLEMENTOS RODOVIARIOS E MECANICOS LTDA X
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDU-
CACAO - FNDE
Adv. : Dr(s). SANDRO WILSON PEREIRA DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ Intime-se a Embargante para, no
prazo de 10 (dez) dias, regularizar a representação processual
mediante juntada de cópia do termo de compromisso do síndi-
co e emendar a inicial a fim de retificar o pólo ativo destes
embargos, pois a Dra. Ayslan Cunha Rocha é terceira estranha
à lide, sob pena de indeferimento da inicial. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.033152-8 - ARAUTUR TRANSPORTADORA
TURISTICA LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). AYSLAN CUNHA ROCHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ Tendo em vista que o documento
mencionado na petição da fl. 09 não a acompanhou, renove-se
a intimação da Embargante para juntá-lo, no prazo de 5 (cinco)
dias, sob pena de indeferimento da inicial. ...”
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EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.028256-6 - ARAUTUR TRANSPORTADORA
TURISTICA LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). AYSLAN CUNHA ROCHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
a(s) decisão(ões) e o(s) despacho(s) a seguir: “ ... julgo proce-
dentes estes embargos e, de conseqüencia, extintas as Execu-
ções Fiscais n.ºs 2000.70.00.013285-0 e 2000.70.00.013284-
8. ...”

“ 1. Recebo a apelação interposta pela Embargada em seus efei-
tos devolutivo e suspensivo. 2. Intime-se a apelada da sentença
da fl. 117/124 e para contra-razões no prazo legal. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.039792-7 - GILBERTO JESUS MOCKEL X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LUIZ HUMBERTO FREITAS RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ 3. Juntada a impugnação, intime-
se a Embargante para falar sobre ela, no prazo de 10 (dez) dias,
inclusive indicando, de maneira clara e precisa, as provas que
pretende produzir mediante justificativa. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.030118-4 - AGRESTE ENGENHARIA DE CONS-
TRUCOES LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ALTIVO JOSE SENISKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ 2. Declaro ineficaz a nomeação de
bens das fls. 16/17 ...”

EXECUCAO FISCAL

99.00.04744-3 - FAZENDA NACIONAL. X CIDADELA S/A
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA, IGUACIMIR GON-
CALVES FRANCO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “Verifico que os documentos acos-
tados às fls. 38/39 dos autos não são suficientes para regulari-
zar a representação processual da Empresa Executada ... . As-
sim, concedo novo prazo de 10 (dez) dias para que a executada
regularize sua representação , consoante item ‘2’ da decisão da
fl. 36 ...”

“ (fl.36, item 2) ... deve a executada apresentar documento com-
probatório de que o subscritor da procuração da fl. 14 possui
poderes para tanto. ...”

EXECUCAO FISCAL

2004.70.00.013670-7 - FAZENDA NACIONAL. X GA CO-
MERCIO DE ROUPAS LTDA
Adv. : Dr(s). EDISON DE MELLO SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... rejeito a Exceção de Pré-Exe-
cutividade. ...”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.045870-6 - FAZENDA NACIONAL. X GILBER-
TO PRESTES BORTOLETTO
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE KAMINSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ 1) Alegada pela Executada a ade-
são ao PAES, houve confirmação pelo Exeqüente (fl.21). No
entanto, não é caso de extinção do processo como solicitado
pelo excipiente às fls. 09/19, pois o parcelamento é apenas causa
de suspensão do crédito tributário (art. 151, VI do CTN) e,
igualmente, do executivo fiscal. ...”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.039820-5 - FAZENDA NACIONAL. X TAVARES
CORRETORA DE SEGUROS LTDA
Adv. : Dr(s). EMILIANA SILVA SPERANCETTA, LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ 1) Ante a aceitação do bem nome-
ado à penhora (fl. 15), intime-se o Executado para que, no pra-
zo de 10 (dez) dias, apresente matrícula atualizada do imóvel
indicado à fl. 09. ...”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.085131-3 - FAZENDA NACIONAL. X JOSE CHA-
GAS DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). EVIO MARCOS CILIAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ 1) Ante aceitação do bem nomea-
do à penhora (fl. 29), intime-se a Executada para que, no prazo
de 10 (dez) dias, apresente matrícula atualizada do imóvel in-
dicado às fls. 08/09. ...”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.054009-5 - FAZENDA NACIONAL. X DENTAL
PERBONI LTDA
Adv. : Dr(s). GILBERTO LUIZ DO AMARAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)

o(s) despachos(s) a seguir: “ 1) Defiro o pedido de vista formu-
lado À fl. 133 pelo prazo de 10 (dez) dias. ...”

EXECUCAO FISCAL

99.00.21019-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X FEDERACAO PARANAENSE DE FUTEBOL
E OUTRO
Adv. : Dr(s). FERNANDO ZENATO NEGRELE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ 2) ... acolho a exceção de pré-
executividade ...”

EXECUCAO FISCAL

2004.70.00.018602-4 - FAZENDA NACIONAL. X IMMUNO-
ASSAY PRODUTOS DIAGNOSTICOS E HOSPITALARES
LTDA
Adv. : Dr(s). FERNANDO SCHLIEPER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ 1) Intime-se a Embargante do re-
torno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª
Região e para requerer o que entender cabível no prazo de 30
(trinta) dias. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.068276-6 - MEU MEL COMERCIO DE CALCA-
DOS CONFEC E ACESSORIOS LTDA - MASSA FALIDA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO CLARO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ 1) Intimem-se as partes para ciên-
cia do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal
da 4ª Região e eventual manifestação no prazo sucessivo de 30
(trinta) dias. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.066717-0 - WIKO DO BRASIL IMP EXP COM
PROD MANUFATURADOS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO CLARO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s): “ Julgo extinta a presente execu-
ção de sentença com base no art. 794, inciso I do Código de
Processo Civil. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

00.10.70116-8 - CLAUDIO RUARO X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). GUILHERME KLOSS NETO

94.00.01624-7 - USIMIX SERVICOS DE CONCRETAGEM
LTDA X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, AR-
QUITETURA E AGRONOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). SERGIO LUIZ CHAVES

EMBARGOS DE TERCEIRO

98.00.04660-7 - CRISTINA INKOTE X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEITON MYRTON PRIEBE

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.014295-0 - PLANALTO PRODUTOS DE BORRA-
CHA S/A - MASSA FALIDA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RODRIGO SHIRAI

2001.70.00.025383-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VIGIBRAS EMPRESA BRASILEIRA
DE VIGILANCIA
Adv. : Dr(s). LEONARDO SPERB DE PAOLA

2001.70.00.040832-9 - CHARING CROSS INDUSTRIA DE
VESTUARIOS LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NACI-
ONAL.
Adv. : Dr(s). CINTIA MARA GUILHERME FORTUCE

2002.70.00.001809-0 - TECNICOM INDUSTRIAL E COMER-
CIAL DE MAQUINAS LTDA - MASSA FALIDA E OUTRO X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARIA DA GRACA MENDES PASSOS

2002.70.00.026636-9 - HORACY SANTOS E CIA LTDA -
MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). RODRIGO SHIRAI

2002.70.00.076226-9 - COMERCIO DE CEREAIS MARE-
CHAL LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARIA DA GRACA MENDES PASSOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s): “ Julgo extinta a presente execu-
ção de sentença, com fulcro no art. 794, inciso I do Código de
Processo Civil. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.034048-6 - EMPARI ENGENHARIA INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NACI-
ONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO CLARO

2002.70.00.035478-7 - LINHA SUL MOVEIS LTDA X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ROBERTO MACHADO FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ Intime-se o Embargante, Hilton de
Oliveira Franco, para que emende a petição inicial executiva,
nos termos do art. 730 do CPC, requerendo a citação da Fazen-
da Nacional. Prazo: 10 (dez) dias. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.039685-0 - BONAVITA ALIMENTOS LTDA E
OUTRO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ALMIR AIRES TOVAR FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ Intime-se a Embargante para, no
prazo de 30 (trinta) dias, regularizar sua representação proces-
sual, apresentando procuração e contrato social da Empresa,
bem como para ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribu-
nal Regional Federal da 4ª Região e manifestação sobre o inte-
resse na execução do julgado, requerendo o cabível. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

97.00.18155-3 - ESCOLA MATERNAL ANNETTE MACEDO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ILMA CARUSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ Intime-se a Embargante para ciên-
cia do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal
da 4ª Região e manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre
o interesse na execução do julgado ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.071269-2 - PROJETO ETIQUETAS E ADESIVOS
LTDA - MASSA FALIDA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO CLARO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... 4) ... intimem-se as partes para
que se manifestem, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a co-
meçar pela Embargante. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.018181-6 - MRC ADMINISTRACAO E PARTICI-
PACOES LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). EMILIANA SILVA SPERANCETTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... 2. ... Intime-se a Executada
para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar novo instrumento de
mandato, querendo, tendo em vista que na procuração da fl. 65
não constam poderes para substabelecer. ...”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.007628-0 - FAZENDA NACIONAL. X TRANS-
PORTADORA LEAL LTDA
Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO, JAMES
HENRIQUE CASTRO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... 3. Juntada a impugnação, inti-
me-se a Embargante para falar sobre ela, no prazo de 10 (dez)
dias, inclusive indicando, de maneira clara e precisa, as provas
que pretende produzir, junstificando sua finalidade. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.025881-0 - TRANSPORTADORA LEAL LTDA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JAMES HENRIQUE CASTRO DE SOUZA, AN-
TONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVEDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ 1. Defiro o pedido formulado à fl.
74 apenas para que o Sr. Odone Forte Martins obtenha vista
dos autos na Secretaria desta Vara, pois é terceiro estranho à
lide e não informou quais são os motivos para a retirada dos
autos em carga. ...”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.016335-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ABC CIDADE EMPRESA JORNA-
LISTICA DO PARANA LTDA
Adv. : Dr(s). ANDREZA CRISTINA STONOGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... 2. Mantenho a decisão agrava-
da por seus próprios fundamentos. ...”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.007916-4 - FAZENDA NACIONAL. X HIPER-
COM COMERCIO E REPRESENTACAO DE EQUIPAMEN-
TOS LTDA, PAULO RICARDO LOPES DA SILVA
Adv. : Dr(s). PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JU-
NIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... 2. Indefiro o pedido formulado
à fl. 47 por falta de comprovação dos fatos nela alegados. ...”

EXECUCAO FISCAL

2004.70.00.029420-9 - FAZENDA NACIONAL. X CIDADE-
LA S/A
Adv. : Dr(s). JULIANA LIMA PETRI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)

o(s) despachos(s) a seguir: “ ... . 2. Eventual parcelamento do
débito deverá ser solucionado pela Exeqüente na esfera admi-
nistrativa. ...”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.054164-6 - FAZENDA NACIONAL. X P S PEPE
COMUNICAÇÃO SC LTDA
Adv. : Dr(s). MARCELO CHEDID

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ 1. Indefiro o pedido formulado às
fls. 29/30. ...”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.030520-0 - FAZENDA NACIONAL. X NELSON
CARLOS DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). NELSON CARLOS DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... 2. ... intime-se a Executada
para, no prazo de 10 (dez) dias, regularizar a representação
processual mediante juntada de instrumento de mandato, sob
pena de desentranhamento da mencionada peça e dos docu-
mentos que a acompanham. ...”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.016361-5 - FAZENDA NACIONAL. X MITSUBA
COMERCIO DE MATERIAIS FOTOGRAFICOS LTDA
Adv. : Dr(s). KATIA REGINA GROCHENTZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... 2) Reputo justificada a recusa
do Exeqüente no tocante à nomeação de bem à penhora ...”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.082158-8 - FAZENDA NACIONAL. X CARVA-
LHO S DISTR DE TECIDOS E DERIVADOS TEXTEIS LTDA
Adv. : Dr(s). DANIELLE ROCHA BRASIL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ 1) Tendo em vista que os leilões
aqui designados foram cancelados ... , prejudicado o pedido da
fl. 163. 2) Cientifique-se o Requerente da presente decisão,
bem como daquela proferida à fl. 162. ...”

“ (fl. 162) 1) ... cancelo os leilões designados. ...”

EXECUCAO FISCAL

98.00.06206-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
INTERFORMA CONSTRUCOES CIVIS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLARICE AMELIA MARTINS C. TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... 2) Defiro o pedido de vista dos
autos formulado à fl. 15, pelo prazo de 10 (dez) dias. ...”

EXECUCAO FISCAL

2004.70.00.012562-0 - FAZENDA NACIONAL. X CARGES-
SO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
Adv. : Dr(s). JOEL FERREIRA LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... 2) ... declaro ineficaz a nomea-
ção à penhora efetuada à fl. 22 ...”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.032545-7 - FAZENDA NACIONAL. X SZABO
FASHION COMERCIO DE ROUPAS LTDA
Adv. : Dr(s). FERNANDO RIBAS AMAZONAS DE ALMEI-
DA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... defiro o levantamento das pe-
nhoras, mas apenas das que pendem sobre os imóveis de matrí-
cula nº 406, 414, 475, 485, 486 e 487 do CRI da Comarca de
Pinhão ...”

“ Intimação da parte executada, em cumprimento ao disposto
na Portaria nº 04/2002, item 03, deste Juízo (Regularizar repre-
sentação processual, devendo juntar aos autos o original da
procuração ou fotocópia autenticada e documentos comproba-
tórios dos poderes do firmatário do instrumento). ...”

EXECUCAO FISCAL

92.00.16317-3 - FAZENDA NACIONAL. X INDUSTRIAS
JOAO JOSE ZATTAR S/A
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO GULARTE DE CARVALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... 2. ... intime-se a Executada
para, no prazo de 10 (dez) dias, regularizar a representação
processual mediante juntada de documento comprobatório de
que o outorgante da procuração da fl. 07 detém poderes de re-
presentação. ...”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.037428-9 - FAZENDA NACIONAL. X SOCIEDA-
DE EDUCACIONAL MODELO SC LTDA
Adv. : Dr(s). DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ 1) Ante o contido na cláusula nona
do contrato social acostado às fls. 39/45, intime-se a Executa-
da para, no prazo de 10 (dez) dias, regularizar a autorização
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apresentada à fl. 32, sob pena de ser considerada ineficaz a
nomeação feita por ela do bem à penhora. ...”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.020531-2 - FAZENDA NACIONAL. X CASA-
GRANDE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
Adv. : Dr(s). MARCELO BITENCOURT DE CAMPOS,
EDUARDO VIVACQUA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
a(s) decisão(ões) e o(s) despacho(s) a seguir: “ ... julgo proce-
dentes em parte estes embargos para excluir da execução fiscal
o excesso consistente no imposto de renda calculado sobre as
férias proporcionais indenizadas (R$ 12.175,00); 1/3 dessas
férias (R$ 4.058,00); e o FGTS (RS 1.133,20), nos termos da
fundamentação. ...”

“ ... Recebo a apelação interposta pela Embargada em seus efei-
tos devolutivo e suspensivo. 2. Intime-se a apelada da sentença
das fls. 282/293 e para contra-razões no prazo legal. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.040561-1 - CORITIBA FOOT BALL CLUB X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). EMILIANA SILVA SPERANCETTA

No(s) processso(s) abaixo relacionados(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s): “ Julgo extinta, por sentença, a
presente execução fiscal, com base no artigo 794, inciso I do
Código de Processo Civil. ... “

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.059171-6 - FAZENDA NACIONAL. X G LAFFIT-
TE INCORPORACOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ARIOS LTDA
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS JAVOSCHY

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ 1) ... Assim, por estar dentro dos
parâmetros estabelecidos nestes autos na legislação aplicável à
espécie, acolho o montante de R$ 4.822,67 como novo valor da
presente execução. ...”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.013434-1 - FAZENDA NACIONAL. X FEDATO
SPORTS LTDA - MASSA FALIDA
Adv. : Dr(s). CLEBER DA SILVA BARBOSA, GERALDO
MOCELLIN, MARIA DA GRACA MENDES PASSOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ 1) Intime-se a Executada para, no
prazo de 5 (cinco) dias, comprovar o pagamento da parcela
referente ao mês de outubro deste ano, ciente de que eventual
omissão dará ensejo ao prosseguimento da execução. Intime-a
também de que os depósitos das demais parcelas deverão ser
feitos até o 5º (quinto) dia útil de todos os meses subseqüentes
e comprovados nestes autos, mediante juntada das guias de
depósito. ...”

EXECUCAO FISCAL

98.00.23888-3 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA -
CRF X DROGARIA BATISTA LTDA
Adv. : Dr(s). RODRIGO ROCKENBACH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ 1) Mantenho a decisão agravada
por seus próprios fundamentos. 2. Em cumprimento à decisão
proferida ... no Agravo de Instrumento nº 2004.04.01.048189-
2/PR ...., suspendo, por ora, o cumprimento do despacho pro-
ferido à fl. 124 (item 2). ...”

EXECUCAO FISCAL

96.00.08864-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X MALUCELLI E FILHOS LTDA -MASSA
FALIDA
Adv. : Dr(s). MARIA DA GRACA MENDES PASSOS, GE-
RALDO MOCELLIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ Intime-se a executada para, no
prazo de 10 (dez) dias, juntar a anuência do proprietário à pe-
nhora do bem indicado indicado à fl. 08 e cópia autenticada do
documento da fl. 11, sob pena de declaração de ineficácia da
nomeação. Intime-se também para, no mesmo prazo, regulari-
zar a representação processual mendiante juntada de procura-
ção e cópia do contrato social e de eventuais alterações. ...”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.014891-2 - FAZENDA NACIONAL. X DI BATA-
TA HORTIGRANJEIRA LTDA
Adv. : Dr(s). ELISON LUIZ CALEGARI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ Intime-se a Executada para, no
prazo de 10 (dez) dias, juntar cópia atualizada do imóvel no-
meado à penhora (fl. 10), sob pena de declaração de ineficácia
da nomeação. ...”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.043574-3 - FAZENDA NACIONAL. X WALTER
TOFFOLI & ADVOGADO ASSOCIADO S. C.
Adv. : Dr(s). WALTER TOFFOLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ 1. ... conquanto pareça hígido o

direito da Executada obter o parcelamento com base na MP nº
38/2002, em razão de haver renunciado ao direito de opor em-
bargos, o ato consistente no indeferimento só poderá ser ataca-
do em ação própria. 2. Ademais, os valres pagos por meio das
guias juntadas às fls. 64/66 e 84/89, segundo a Exeqüente já
foram abatidos do saldo devedor e eventual dilação probatória
a fim de solução da controvérsia somente poderia ser feita por
ação própria. ...”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.005932-0 - FAZENDA NACIONAL. X BRASIL
AIR COMPRESSORS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Adv. : Dr(s). WILSON NALDO GRUBE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ 1. Intime-se a Executada para, no
prazo de 10 (dez) dias, juntar a anuência dos proprietários dos
bens indicados à penhora da fl. 24, sob pena de declaração de
ineficácia da nomeação. ...”

EXECUCAO FISCAL

2004.70.00.012669-6 - FAZENDA NACIONAL. X SARRAFF
CONSULTORIA EMPRESARIAL CS LTDA
Adv. : Dr(s). KLEBER MORAIS SERAFIM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ 1) Indefiro o pedido formulado às
fls. 161/162. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.008721-9 - EMSEPAR SEGURANCA LTDA-
MASSSA FALIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CELSO ARAUJO MARQUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s): “ Homologo o pedido de desistên-
cia ao direito no qual se fundam os embargos, formulado pela
Embargante na fl. 69, e julgo extinto o processo nos termos do
art. 269, inciso V do Código de Processo Civil. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.010587-1 - J E MULLER INDUSTRIA DA CONS-
TRUCAO CIVIL LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ 1) Intime-se a Embargante para,
no prazo de 15 (quinze) dias, juntar cópia da inicial do Manda-
do de Segurança nº 99.00.15860-1, que tramitava na 5ª Vara
Cível desta Capital, bem como a íntegra de todas as decisões lá
proferidas, a fim de verificar se o débito exeqüendo está aco-
bertado por aquela ação. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.020770-2 - MUNICIPIO DE BOCAIUVA DO SUL
-PREFEITURA MUNICIPAL X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ 1) Indefiro o pedido formulado às
fls. 168/169, .... . 2. Intime-se a Embargante para, no prazo de
15 (quinze) dias, comprovar o alegado pagamento do débito
...”

EMBARGOS A EXECUCAO

1999.70.00.031293-7 - AUTO IGUASSU IMPORTADORA
LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIA DOS SANTOS BARAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... 4) Tendo em vista que os atos
processuais vêm sendo praticados a longo tempo na pessoa do
Sr. Onaireves Nilo Rolim de Moura, reputo consolidada a sua
condição de representante legal da Executada e regular o feito,
até porque, a Exeqüente não indicou o nome nem o endereço
de quem seria o atual representante, motivo pelo qual indefiro
o pedido da fl. 85 verso. ...”

EXECUCAO FISCAL

95.00.14058-6 - FAZENDA NACIONAL. X COMISSAO DE
CONST DO ESTADIO DO PARANA
Adv. : Dr(s). JOSE CESAR VALEIXO NETO

Curitiba, 16 de novembro de 2004.

MILA RISSI
DIRETORA DE SECRETARIA

EM EXERCÍCIO

3ª VARA FEDERAL CRIMINAL
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA

BOLETIM Nº 0051/2004

JUIZ FEDERAL:
DR. NIVALDO BRUNONI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“ Intime-se a defesa dos denunciados (...) para que, no prazo de
10 (dez) dias, comprove sua manutenção no Programa de Re-
cuperação Fiscal - REFIS, sob pena de revogação da suspensão
do processo e prosseguimento do feito em seus ulteriores ter-
mos.”

ACAO PENAL

99.00.10670-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
HORST EGON MOECKE, RENATO MOECKE
Adv. : Dr(s). HELIO RICARDO CUNHA, IVO CLOVIS CU-
NHA, IVAN KRUGER, CELSO CARNEIRO DO AMARAL,
JORGE DERBLI, JOSAFATHAT PORTO LONA CLETO

1999.70.00.028712-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
WALDEMIRO PEREIRA NETO
Adv. : Dr(s). AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL, GIL-
BERTO LUIZ DO AMARAL, PABLO ANDREZ PINHEIRO
GUBERT

2001.70.00.015755-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
RAUL FERNANDES SCHUCHOVSKY, JUSSARA PIANO-
WSKI SCHUCHOVSKY
Adv. : Dr(s). WALTER TOFFOLI

No(s) processo(s) abaixo foi proferida decisão nos seguintes
termos:

“ 1. Não vislumbro a razão do pedido da fl. 142, porquanto o
bloqueio decorrente do sequestro impede somente a transfe-
rência da propriedade dos veículos. Apreciarei melhor o pedi-
do se acompanhado da negativa do órgão que justifique a inter-
venção deste Juízo. 2. Homologo o pedido de desistência do
sequestro de valores financeiros descritos no item X, da inici-
al. (...)”

SEQUESTRO

2003.70.00.049898-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
GABRIEL NUNES PIRES NETO
Adv. : Dr(s). RENATO CARDOSO DE A ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“ (...) 3. Intime-se a defesa do acusado Simão Pedro Liska para
que se manifeste sobre a certidão negativa de localização da
testemunha Marcos Antonio Borges da Cruz (fl. 677 v), no pra-
zo de 03 (três) dias. (...)”.

ACAO PENAL

2003.70.00.000327-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
VERA LUCIA DA CRUZ MEIRELES, ELOIR KENAPPE, SI-
MAO PEDRO LISKA, MARLEI FRIGOTTO, RUBENS CE-
SAR MERLIN
Adv. : Dr(s). SAMUEL RICARDO RANGEL SILVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“ 1. Recebo em duplo efeito, o recurso interposto nas fls. 433/
441, pelo réu Sidnei Valério. 2. Intimem-se as defesas dos réus
Ozias e Benedito para apresentarem apelação, no prazo legal,
tendo em vista o manifesto interesse em recorrer da sentença
(...)”.

ACAO PENAL

2001.70.00.023848-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
BENEDITO MANOEL DA SILVA, OZIAS CHAVES DOS
SANTOS, SIDNEI VALERIO DA SILVA, JOAQUIM OVIDIO
PEREIRA
Adv. : Dr(s). JOSE CICERO DE OLIVEIRA, MARCO ANTO-
NIO MORENO CASTRILHO, ARY PASCOAL DE OLIVEI-
RA JUNIOR

No processo abaixo fica a defesa dos réus intimada de que foi
designado o dia 13 de dezembro de 2004, às 14 horas, para a
inquirição das testemunhas arroladas pela defesa e residentes
nesta Capital, Gustavo Luis Zanon, Benedito Camargo, Odair
José Menegasso, Paulo Sérgio de Mamam, Zelinda Elias Theo-
doro Terres, Jonata Theodoro Terres, Laurita Ferreira, Nilton
Leme de Almeida, Neiva Leme de Almeida e Rubens da Silva
Neri, a realizar-se na sede deste Juízo.
Fica, igualmente, a refereida defesa intimada da expedição das
Cartas Precatórias nº 254/04, ao Juízo de Direito da Comarca
de Balneário Camboriú/SC para inquirição de Wagner Jorge
Mana Júnior, nº 255/04 à Justiça Federal da Subseção Judiciá-
ria de São Paulo/SP, para ouvida de Maurício Ambrózio e nº
256/04 à Justiça Federal da Subseção Judiciária de Londrina/
PR para inquirição de José Aparecido Gomes de Almeida, to-
das na qualidade de testemunhas arroladas pela defesa dos réus.

ACAO PENAL

2002.70.00.069736-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
LUIS CARLOS DOS SANTOS, EDMILSON FELIPE DOS
SANTOS ALVES
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DALEFFE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“ (...) 2. Recebo em seu duplo efeito o recurso de apelação
interposto pelo réu (...)”.

ACAO PENAL

2003.70.00.043032-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JULIO CESAR LEDO AMARAL
Adv. : Dr(s). JULIANO FRANCA TETTO, RODRIGO GAR-
CIA SANT’ANNA BEVILAQUA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“ (...) 2. Recebo em seu duplo efeito o recurso de apelação
interposto por Luiz Antônio Gonçalves e Arlindo Venturim (...)

3. Intime-se a defesa de Luiz Antônio Gonçalves para que, no
prazo legal, apresente as razões de seu inconformismo. (...) 4.
Defiro o pedido da defesa de Arlindo Venturim para apresenta-
ção das razões de apelação perante o Tribunal Federal da 4ª
Região, com fulcro no art. 600, § 4º, do Código de Processo
Penal. (...)”

ACAO PENAL

2000.70.00.004795-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ARLINDO VENTURIM, LUIZ ANTONIO GONCALVES
Adv. : Dr(s). RONALDO ANTONIO BOTELHO, JOSE FEL-
DHAUS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“ (...) 4. Em homenagem ao princípio da ampla defesa, faculto
à defesa dos réus Edson Gomes (fl. 151) e Edvaldo Gomes (fl.
153), a apresentação de alegações preliminares no tríduo legal.
(...)”.

ACAO PENAL

2002.70.00.075970-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JORGE PIRES CORREA, ROBERTO MARCELINO DUAR-
TE, EDSON GOMES, EDIVALDO GOMES
Adv. : Dr(s). PEDRO AUGUSTO BUENO

CURITIBA, 18 de novembro de 2004

ELIANE NISIHARA
Diretora de Secretaria

3ª Vara Federal Criminal

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0254/2004

JUIZ: DR. FABIANO BLEY FRANCO
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
Pedido deferido pela Portaria nº 01/04, deste Juizo da 4ª Vara
Federal.

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.00.033841-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CAULIMINAS INDUSTRIA E COMERCIO DE MI-
NERIOS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

Portaria 01/04

Pedido deferido pela Portaria nº 01/04, deste Juizo da 4ª Vara
Federal.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.023189-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAQUIM APARECIDO DA SILVA
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

Portaria 01/04

Pedido deferido pela Portaria nº 01/04, deste Juizo da 4ª Vara
Federal.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.011921-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALBERTO LUIZ DE MATTOS SABINO
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

Portaria 01/04

Pedido deferido pela Portaria nº 01/04, deste Juizo da 4ª Vara
Federal.

EXECUCAO DIVERSA

93.00.04814-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
RETMOTORES RETIFICA DE MOTORES LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

Provimento 05/03

Pedido deferido pela Portaria nº 01/04, deste Juizo da 4ª Vara
Federal.

EXECUCAO DIVERSA

97.00.04344-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
LUIZ AUGUSTO STABACH - FI E OUTROS
Adv. : Dr(s). OTOMI KOHLMANN

Portaria 01/04

Pedido deferido pela Portaria nº 01/04, deste Juizo da 4ª Vara
Federal.

ACAO ORDINARIA

97.00.10402-8 - COMAL COMERCIO DE MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ROBERTO SANTOS REGNIER

Portaria 01/04

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Reconsidero o R. despacho de fl. 132; 2. Defiro o pedido
da petição de fl. 132, tendo em vista que a Dra. JULIANA ª
VERLINÇAS não é procuradora das partes nos autos, desca-
bendo o substabelecimento juntado às fls. 130/131; 3. Intimem-
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se, inclusive os causídicos indicados à fl. 130, retirando-os das
anotações dos autos. 4. Após, altere-se a fase dos autos para
execução de sentença; 5. Citem-se os executados para paga-
mento nos termos do artigo 652 do CPC; 6. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.029858-1 - DALLA RENOVADORA DE PNEUS
LTDA E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CRISTIANA LACERDA DE OLIVEIRA FRAN-
CO, CARLA BIGOLIN AMARAL

desp. fl. 133

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Caso os autores entendam que ainda existem diferenças
impagas de-vem promover a execução de acordo com o artigo
652 do CPC, observado que não cabe a este juízo compelir o
demandado no interesse da parte, mormente por se tratar de
direito dispositivo. 2. Poderão os autores apresentar seus res-
pectivos cálculos, utilizando-se, para tanto dos extratos envia-
dos pela própria CEF aos fundistas às suas residências notici-
ando os va lores a serem pagos, nos termos da Lei Complemen-
tar n.º 110/2001: “Art. 11. A Caixa Econômica Federal, até 30
de abril de 2002, divulgará aos titulares de contas vinculadas
os respectivos valores dos complementos de atualização mone-
tária a que têm direito, com base nas informações cadastrais e
financeiras de que trata o art. 10.” 3. A inércia dos autores será
interpretada como desinteresse na execução, sendo que os au-
tos serão arquivados, cabendo aos autores a celeridade da exe-
cução. 4. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

98.00.27208-9 - ANTONIO DE BAIRROS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

desp. fl. 322

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...2. Após cumprido, intime-se o causídico dos autores. Na
inércia superior a 90(noventa) dias, arquivem-se os autos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.27068-8 - ANTONIO IVANISKI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LURDES MARIA SOKOLOWSKI

desp. fl. 314

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Dê-se vistas às partes.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.026944-9 - ANIBAL FORNARI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE BASILIO GUERRART

desp. fl. 67

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos e/ou petição
juntada(os).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.026086-3 - MARA SOLANGE SANTOS RAMOS
ZONTA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

Provimento 05/03

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre parcial cumprimento do
mandado.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.023183-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE CARLOS DEMO
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

Provimento 05/03

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Homologo o termo de transação e julgo extinto o processo
com fundamento no art. 269, III, do CPC, em relação a BER-
TOLDO SODRE GONÇALVES FILHO. 2. Intime- se a CEF
para cumprimento integral do despacho retro, ou para que jus-
tifique a impossibilidade legal de fazê-lo. Prazo de 90 dias.”
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos e/ou petição
juntada(os).

DECLARATORIA

99.00.22654-2 - NICOLAU TARACZUK E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEUDI FERNANDES

desp. fl. 339 e provimento 05/03

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se a
parte interessada.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.014866-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JUSSARA MARIA KUSER KNOPKI
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

Provimento 05/03

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre certidão negativa.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.013090-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FRANCISCO ROCHA FIRMINO
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

Provimento 05/03

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre certidão negativa.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.012234-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO GONCALVES
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

Provimento 05/03

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre certidão negativa.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.010946-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAPELARIA SCHELELA LTDA
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

Provimento 05/03

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos e/ou petição
juntada(os).

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.010053-7 - TIC TRANSPORTES LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANDRE DA COSTA RIBEIRO

Provimento 05/03

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...2. Após cumprido, intime-se o causídico dos autores. Na
inércia superior a 90(noventa) dias, arquivem-se os autos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.08768-2 - ANTONIO ALBARI DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDRESSA CALDAS

desp. fl. 340

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a CEF para que cumpra o r. despacho da fl. 141-
verso. Após, retornem conclusos para apreciação do pedido
formulado à fl. 146.”

EXECUCAO DIVERSA

96.00.07567-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ADOLPHO AUGUSTO GOMES E OUTROS
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

desp. fl. 147

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Abra- se vista ao autor para que se manifeste sobre o pros-
seguimento do feito. 2. Nada sendo requerido, arquivem- se os
autos.”

ACAO ORDINARIA

93.00.05481-3 - JIME ELIAS CURI X UNIAO FEDERAL E
OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DE SOUZA

desp. fl. 360

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre certidão negativa.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.004454-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SIRLEI APARECIDA RIBEIRO
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

Provimento 05/03

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos e/ou petição
juntada(os).

ACAO ORDINARIA

98.00.04120-6 - ROSA APARECIDA GONCALVES PINTO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VILSON GUDOSKI

Provimento 05/03

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:

“1. Tendo em vista os valores remanescentes nestes autos (cer-
tidão fl. 125), intime(m)-se o(s) procurador(es) do(s) autor(es),
para que requeira(m) o levantamento, fornecendo o número de
seu CPF e observada a obrigatoriedade de poderes específicos
para receber e dar quitação nas procurações. 2. Após cumprido
o item anterior, expeça-se alvará para levantamento. 3. Levan-
tado o alvará, intime(m)-se o(s) exeqüente(s) para que se
manifeste(m) sobre a satisfação do(s) seu(s) créditos.”

ACAO ORDINARIA

90.00.03109-5 - BATHOLOMEU LISBOA E OUTROS X DE-
PARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM
- DNER
Adv. : Dr(s). NESTOR APARECIDO MALVEZZI, ISAIAS
ZELA FILHO

desp. fl. 128

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos e/ou petição
juntada(os).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.00.02836-0 - ACHILES FERREIRA BUENO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). CELSO ALVES, RAFAEL MACHADO ALVES,
FERNANDO JOSE BONATTO, SADI BONATTO

Provimento 05/03

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos e/ou petição
juntada(os).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.001919-2 - ODILON ARRUDA TROYNER E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JUAREZ DE PAULA

Provimento 05/03

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Caso os autores entendam que ainda existem diferenças
impagas de-vem promover a execução de acordo com o artigo
652 do CPC, observado que não cabe a este juízo compelir o
demandado no interesse da parte, mormente por se tratar de
direito dispositivo. 2. Poderão os autores apresentar seus res-
pectivos cálculos, utilizando-se, para tanto dos extratos envia-
dos pela própria CEF aos fundistas às suas residências notici-
ando os va lores a serem pagos, nos termos da Lei Complemen-
tar n.º 110/2001: “Art. 11. A Caixa Econômica Federal, até 30
de abril de 2002, divulgará aos titulares de contas vinculadas
os respectivos valores dos complementos de atualização mone-
tária a que têm direito, com base nas informações cadastrais e
financeiras de que trata o art. 10.” 3. A inércia dos autores será
interpretada como desinteresse na execução, sendo que os au-
tos serão arquivados, cabendo aos autores a celeridade da exe-
cução. 4. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

99.00.00891-0 - ADEMAR ANTUNES DE SOUZA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

desp. fl. 302

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se a
parte interessada.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.15803-9 - GILBERTO RIBEIRO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JEFERSON BARBOSA

Provimento 05/03

“Nos processos abaixo foi proferida sentença concedendo a
segurança.”
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1- Recebo o(s) recurso(s) interposto(s) no efeito devolutivo.
2- Vista à parte contrária para as contra-razões.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.015264-6 - COMERCIAL BANDEIRANTE LTDA
X PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA DA FA-
ZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). LISANE CRISTINA CONTE

sent. fls. 110/112 e desp. fl. 122

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, decorreu o prazo de suspensão, manifeste-se a
parte interessada.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.10202-7 - JOEL COSTA CORDEIRO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES ANDRADE

Provimento 05/03

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Baixo os autos em diligência. II. Intime-se o autor para jun-
tar aos autos o documento a que faz referência à fl. 126, que
deixou de acompanhar a réplica. III. Apresentado o referido

documento, intime-se a ré para se manifestar, no prazo de 5
(cinco) dias. IV. Após, registrem-se os autos para sentença. In-
timem-se.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.009739-8 - EDUARDO ARTUR DRECHSEL X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

desp. fl. 140

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a parte exequente para que se manifeste sobre a sa-
tisfação de seus créditos. Prazo de 15 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.09576-2 - ALLAN MARTINS DA SILVA E OUTROS X
FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - FNS
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

desp. fl. 615

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre certidão negativa.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.006079-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELOI ADAO BABINSKI
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

Provimento 05/03

CURITIBA, 16 de novembro de 2004

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0255/2004

JUIZ: DR. FABIANO BLEY FRANCO
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando parcial-
mente procedente a ação.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.084754-1 - VERGINIO ZONEI GLUSZCZAK X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA

sent. fls. 45/53

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Após, intimem-se.”
(Manifestar-se sobre cálculos da Contadoria)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00.00.81166-1 - ALOYSIO KUNZLER E OUTRO X DEPAR-
TAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM -
DNER
Adv. : Dr(s). NILSON RAMON, JULIANO BARRETO COR-
REIA, LUIZ CLAUDIO ROEDEL CORREIA

desp. fl. 281 e cálculos fls. 286/290

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Por questão de segurança jurídica, o levantamento dos valores
depositados deverá ocorrer após o trânsito em julgado da deci-
são dos embargos à execução. Por outro lado, não obstante o
recebimento do recurso de apelação tenha ocorrido apenas no
efeito devolutivo, este Juízo tem observado que, nos casos em
que os autos de embargos são remetidos ao E. TRF da 4ª Região
desacompanhados dos autos de execução, por várias vezes o E.
Tribunal tem determinado a remessa destes àquela Corte. Assim,
visando privilegiar a celeridade processual, tenho determinado
que os autos de execução acompanhem os autos de embargos,
visto que o desapensamento, nesta quadra processual apenas tu-
multuaria o trâmite, retardando, ainda mais, a decisão final. Des-
sa forma, decorrido o prazo para eventual recurso, relativo à pre-
sente decisão, remetam-se os autos ao E. TRF da 4ª Região, con-
forme determinado à fl. 122 dos autos em apenso. Intime-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.023199-2 - TEREZINHA ELOI ARRODA DE OLI-
VEIRA E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK

desp. fl. 49

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, especificar provas, em 5 dias, justificando-as.

CONSIGNATORIA

2003.70.00.073536-2 - METALURGICA THOMS E BENATO
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). HELIO BARRETO DOS SANTOS FILHO

Provimento 05/03

Pedido deferido pela Portaria nº 01/04, deste Juizo da 4ª Vara
Federal.

EXECUCAO DIVERSA



3ª feira | 23/Nov/20043ª feira | 23/Nov/20043ª feira | 23/Nov/20043ª feira | 23/Nov/20043ª feira | 23/Nov/2004 175175175175175

00.00.64098-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOSE WANDERLEI DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

Portaria 01/04

Pedido deferido pela Portaria nº 01/04, deste Juizo da 4ª Vara
Federal.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.052615-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALLINE MARQUES PAVIN
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

Portaria 01/04

Pedido deferido pela Portaria nº 01/04, deste Juizo da 4ª Vara
Federal.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.049044-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANE BEATRIZ DOS PASSOS
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

Portaria 01/04

Pedido deferido pela Portaria nº 01/04, deste Juizo da 4ª Vara
Federal.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.044787-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DEONICE DO ROCIO SANTOS
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

Portaria 01/04

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos e/ou petição
juntada(os).

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.058854-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MIRIAM BELUCO
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

Provimento 05/03

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...5. Após, intime-se a parte autora para se manifestar sobre a
contestação.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.051740-1 - EVELIN COSTA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

desp. fl. 149 item 5

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre certidão negativa.

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.00.048774-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MILLENIUM CELULARES LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA

Provimento 05/03

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...3. Recebo a apelação no efeito devolutivo, porquanto refe-
re-se apenas aos honorários fixados na sentença homologatória
da concordância sobre o preço. 4. Ao apelado para contra-ra-
zões. 5. Após, subam os autos ao E. TRF da 4ª Região com as
nossas homenagens. 6. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.039715-4 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE RODAGEM - DNER X ALBERTO JOSE
CAVALCANTE COELHO
Adv. : Dr(s). JOSE ELISIO MARQUES DAS PORTAS

desp. fl. 91

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...3) Após, abra-se vista ao exeqüente para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito em 15 dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.037375-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROBERTO PASQUALATO E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

desp. fl. 53

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo os embargos para discussão, suspendendo o curso da
execução. Aos embargados, para impugnação no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.036562-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALICE ZOTTO
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

desp. fl. 02

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo os embargos para discussão, suspendendo o curso da
execução. Aos embargados, para impugnação no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.036182-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLOVIS PURCACI CERNEV E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUCIANO CHIZINI CHEMIN

desp. fl. 02

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo os embargos para discussão, suspendendo o curso da
execução. Aos embargados, para impugnação no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.035973-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GLAUCIA GHENOV E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLEVERSON JOSE GUSSO

desp. fl. 02

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo os embargos para discussão, suspendendo o curso da
execução. Aos embargados, para impugnação no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.035961-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELIZIR ANTONIA FERRARO
Adv. : Dr(s). ULISSES CABRAL BISPO FERREIRA

desp. fl. 02

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo os embargos para discussão, suspendendo o curso da
execução. Aos embargados, para impugnação no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.035718-9 - UNIAO FEDERAL X CILENE ADE-
LAIDE WANKE MULLER E OUTROS
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER

desp. fl. 02

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo os embargos para discussão, suspendendo o curso da
execução. Aos embargados, para impugnação no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.035716-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE UELINTON FONTES BARRETO E OUTROS
Adv. : Dr(s). IVAN CESAR AZEVEDO BORGES DE LIZ

desp. fl. 02

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo os embargos para discussão, suspendendo o curso da
execução. Aos embargados, para impugnação no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.035681-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X INGAPEL REPRESENTACOES E
COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME
Adv. : Dr(s). EDSON PEREIRA NEVES

desp. fl. 02

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo os embargos para discussão, suspendendo o curso da
execução. Aos embargados, para impugnação no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.035654-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELCIO ANTONIO BERGOSSI E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

desp. fl. 02

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo os embargos para discussão, suspendendo o curso da
execução. Aos embargados, para impugnação no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.035652-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO BATISTA GONCALVES E OUTROS
Adv. : Dr(s). FLAVIO PEREIRA TEIXEIRA

desp. fl. 02

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo os embargos para discussão, suspendendo o curso da
execução. Aos embargados, para impugnação no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.034437-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLEUSA SOUZA E SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JACQUELINE ANDREA WENDPAP

desp. fl. 02

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando impro-
cedente a ação.”
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1- Recebo o(s) recurso(s) interposto(s) no efeito devolutivo.

2- Vista à parte contrária para as contra-razões.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.026665-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X REMIGIUSZ CHIMIELEWSKI
Adv. : Dr(s). MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA
VIANNA

sent. fls. 77/84 e desp. fl. 93

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando impro-
cedente a ação.”
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1- Recebo o(s) recurso(s) interposto(s) no efeito devolutivo.
2- Vista à parte contrária para as contra-razões.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.026664-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TEREZA CHUGAM GROSSMAN
Adv. : Dr(s). FABIANO LUIZ ANDREASSA

sent. fls. 67/74 e desp. fl. 83

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando impro-
cedente a ação.”
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1- Recebo o(s) recurso(s) interposto(s) no efeito devolutivo.
2- Vista à parte contrária para as contra-razões.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.026619-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JULIO NIEVOLA - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO

sent. fls. 51/58 e desp. fl. 67

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando impro-
cedente a ação.”
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1- Recebo o(s) recurso(s) interposto(s) no efeito devolutivo.
2- Vista à parte contrária para as contra-razões.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.026616-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RANDALL VIDAL BRAGA
Adv. : Dr(s). ELIS RAQUEL SARI FRAGA

sent. fls. 56/63 e desp. fl. 75

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando impro-
cedente a ação.”
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1- Recebo o(s) recurso(s) interposto(s) no efeito devolutivo.
2- Vista à parte contrária para as contra-razões.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.025545-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSEANE RINALDI SEGECIN
Adv. : Dr(s). CEZAR DENILSON MACHADO DE SOUZA

sent. fls. 54/61 e desp. fl. 73

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Por economia processual, intime-se a parte autora para que
regularize sua representação processual, no prazo de 10 dias,
sob pena de extinção do feito. 2. A fim de que a CEF não seja
prejudicada pela falta cometida pelos autores, determino que,
tão logo seja cumprido o item anterior, proceda-se a nova inti-
mação da cef quanto ao r. decisão as fls 173/174. Assim, que-
rendo, poderá a CEF exercer seu direito a recurso quanto àque-
la decisão. 3. Cumpridos os itens anteriores, prossiga-se no
cumprimento da r. decisão das fls. 173/174. 4. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.012269-8 - MARIA ALVES MARTINS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIOLA LOPES CORREA

desp. fl. 196

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, retirar petição, em Secretaria, tendo em vista
que os autos estão arquivados, só serão desarquivados com pa-
gamento das custas, mesmo que tenha sido concedida justiça
gratuita.
OBS: As petições que não forem retiradas em 30 dias, serão
incineradas.

ACAO ORDINARIA

00.01.03497-9 - ATILIO SANGION E OUTROS X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANTONIO ELSON SABAINI

Provimento 05/03

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da Jus-
tiça Federal, retirar petição, em Secretaria, tendo em vista que os
autos estão arquivados, só serão desarquivados com pagamento
das custas, mesmo que tenha sido concedida justiça gratuita.
OBS: As petições que não forem retiradas em 30 dias, serão
incineradas.

MANDADO DE SEGURANCA

97.00.01872-5 - LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA

Adv. : Dr(s). MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA

Provimento 05/03

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, retirar petição, em Secretaria, tendo em vista
que os autos estão arquivados, só serão desarquivados com pa-
gamento das custas, mesmo que tenha sido concedida justiça
gratuita.
OBS: As petições que não forem retiradas em 30 dias, serão
incineradas.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.042131-4 - SUPERMERCADOS FANTINATO
LTDA X PROCURADOR CHEFE DA PREVIDENCIA SOCI-
AL NO ESTADO DO PARANA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA

Provimento 05/03

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Indefiro o pedido, porquanto, é ônus da parte autora a realiza-
ção dos depósitos judiciais do tributo, objeto de discussão nes-
ta lide, sendo que, deve promover todas as diligências que esti-
verem ao seu alcance para efetivá-los. Não há comprovação
quanto à recusa da CEF em receber os depósitos, bem como, a
greve, por si só não configura óbice intransponível, visto que, é
possível a efetivação de depósito em qualquer outra agência da
CEF, além do PAB da Justiça Federal, ou até mesmo em outra
instituição bancária, transferindo-se, posteriormente, por meio
eletrônico, os valores para a conta de depósito judicial perti-
nente. Para tanto, é necessário, apenas, que o depositante aces-
se o “site” da Caixa Econômica Federal - www.caixa.gov.br /
Para VOCÊ / Produtos e Serviços / Depósitos Judiciais - e ob-
tenha o “ID” (Identificador de Depósito), necessário para a
emissão de depósito judicial através de “TED” (transferência
eletrônica disponível). Assim, não tendo havido o esgotamento
das possibilidades ao alcance da parte, não se justifica a atua-
ção do Juízo, nos termos do requerimento formulado pelo au-
tor, razão pela qual, deixo de acolhê-lo. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.011930-0 - CARLO AUGUSTO MICHAELSEN
CONTE X COMPANHIA BRASILEIRA DE SECURITIZA-
CAO - CIBRASEC
Adv. : Dr(s). LUIS ROBERTO AHRENS

CURITIBA, 17 de novembro de 2004

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal

SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 186/2004

Dr. FERNANDO QUADROS DA SILVA
Juiz Federal

Dra. ANA CAROLINA MOROZOWSKI
Juíza Federal Substituta

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
manifestar-se sobre o prosseguimento.

ACAO ORDINARIA

97.00.18958-9 - ADENILSON RIBEIRO DOS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VILSON GUDOSKI, (FL. 268)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “MANIFESTE-SE A PARTE AUTO-
RA SOBRE SEU INTERESSE NA EXECUÇÃO DO JULGA-
DO, NO PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS.”

ACAO ORDINARIA

98.00.09268-4 - INDUSTRIA E COMERCIO DE FUMOS
FLOR DO NORTE LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELISA MUXFELDT CHAGAS, (FL. 138)

98.00.19805-9 - LOURIVAL MAYER E IRMAOS LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AGNALDO CHAISE, (FL. 219)

1999.70.00.033905-0 - MARINA COMERCIO E REPRESEN-
TACOES LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVE-
DO, (FL. 250)

2001.70.00.036420-0 - LORENZETTI PORCELANA INDUS-
TRIAL PARANA S/A X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO LACAZ MARTINS, (FL. 177)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando o arquivamento dos autos.

ACAO ORDINARIA

98.00.06126-6 - ADEMAR SIMA E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, (FL. 437 -
ITEM 2)
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MANDADO DE SEGURANCA

99.00.18199-9 - COMPANHIA CAMPOLARGUENSE DE
ENERGIA -COCEL X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). JOAO DACIO ROLIM, (FL. 433)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.083392-0 - CREUSA DE ARRUDA COSTA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO ZANDAVALI CARNASCIALI, (FL.
129)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. DEFIRO A SUSPENSÃO DO
FEITO PELO PRAZO DE 180(CENTO E OITENTA) DIAS,
CONFORME REQUERIDO NA PETIÇÃO DE FLS. 121. IN-
TIME-SE. (...).”

EXECUCAO DIVERSA

99.00.20921-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
TEREZINHA PELLEGRINI DE ABREU
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (FL. 122 -
ITEM 1)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
vista da certidão do Oficial de Justiça de fl. 55-verso.

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.036723-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCO AURELIO MURARO BATISTA
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA, (FL.
56)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. PRIMEIRAMENTE, INTIME-
SE A PARTE AUTORA PARA QUE PROMOVA O RECOLHI-
MENTO DAS CUSTAS E DO PORTE DE REMESSA, NO
PRAZO DE 3 DIAS. 2. CASO O ITEM 1 SEJA CUMPRIDO
TEMPESTIVAMENTE, RECEBO A APELAÇÃO INTERPOS-
TA NO DUPLO EFEITO. (...).”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.010823-2 - GERSON GRABOSKI ADVOGADOS
ASSOCIADOS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA, (FL. 126
- ITENS 1 E 2)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: 1. TENDO EM VISTA O TÉRMINO
DA GREVE DOS SERVIDORES DA CEF, INTIME-SE-A
PARA QUE CUMPRA O DESPACHO DE FL. 33, CABENDO
A ELA REQUERER NO JUÍZO DEPRECADO A NÃO DE-
VOLUÇÃO DA CARTA PRECATÓRIA.”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.002195-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIS SANTOS DA CRUZ
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA, (FL.
37)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. INTIMEM-SE AS PARTES PARA
QUE, EM 10(DEZ) DIAS, SE MANIFESTEM SOBRE A PRO-
POSTA DE HONORÁRIOS PERICIAIS FORMULADA, CON-
FORME PETIÇÃO RETRO, NOS TERMOS DO ITEM “5”
DO DESPACHO DE FLS. 49/50. (...).”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.046769-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RODRIGO VIEIRA XAVIER
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA,
JEFFERSON EDUARDO VIEIRA XAVIER, (FL.55)

—————————————————————
Processo(s) com vista às partes para se manifestarem sobre a
proposta de honorários apresentada pelo perito, ressaltando que,
havendo aceitação pelas partes, deverá a parte autora desde
logo promover o depósito dos honorários periciais, no prazo de
30(trinta) dias, em conta a ser aberta à ordem e disposição des-
te juízo.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.060859-1 - NPK CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO,
(FL. 479 - ITEM 3)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) DESTARTE, MANIFESTE-SE
A PARTE EMBARGADA SOBRE SEU INTERESSE NA EXE-
CUÇÃO DO JULGADO, NO PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.041186-9 - UNIAO FEDERAL X ACIR GRANDE
E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO FERRARI, (FL. 44 - ITEM 2

(PARTE FINAL)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
vista de certidão de Oficial de Justiça de fl. 25.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.081227-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARLENE BARTOS
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES, (FL.
27)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
vista de certidão de Oficial de Justiça de fl. 21.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.018309-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCIO JOSE DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (FL. 22)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da CEF para falar
sobre os embargos, bem como especificar provas em 5 dias.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.068778-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO BOSCO PONTES
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (FL. 64)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) DEFIRO O PEDIDO DE RES-
TITUIÇÃO DE PRAZO FORMULADO PELA COPEL À FLS.
610/611, QUE INICIAR-SE-Á COM A INTIMAÇÃO DA PRE-
SENTE DECISÃO.”

ACAO ORDINARIA

00.00.75142-1 - MUNICIPIOS DE LARANJEIRAS DO SUL,
MARILUZ E QUEDAS DO IGUACU X FAZENDA NACIO-
NAL. E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO MATIAK SLONIK, (FL. 622)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. INTIME-SE A CEF PARA QUE
BUSQUE DIRETAMENTE JUNTO ÀS INSTITUIÇÕES AR-
ROLADAS EM PETIÇÃO DE FLS. 34 INFORMAÇÕES
ACERCA DO ENDEREÇO DO EXECUTADO. PARA A DI-
LIGÊNCIA, CONCEDO 30(TRINTA) DIAS. (...).”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.003142-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FERNANDO DIAS FERNANDES
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA, (FL. 47 - ITEM 1)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) ISTO POSTO,
CONHEÇO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS, PORQUE
TEMPESTIVOS, MAS LHES NEGO PROVIMENTO. (...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.012143-1 - CATLOG LOGISTICA DE TRANS-
PORTES S/A X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CURITIBA
Adv. : Dr(s). HENRIQUE GAEDE, (FL. 669)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) DIANTE DO
EXPOSTO, DENEGO A SEGURANÇA, EXTINGUINDO O
PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO, (...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.026283-0 - NAPOLEAO LOPES JUNIOR X REI-
TOR DA PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA DO
PARANA
Adv. : Dr(s). ANA PAULA ANDRADE LOPES, LUCIMAR
DE PAULA, (FLS. 231/234)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. CONCEDO À CEF O PRAZO
DE 180(CENTO E OITENTA) DIAS, CONFORME REQUE-
RIDO. (...).”

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.016270-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADEMIR EWALDO MELCHERT FILHO
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, (FL. 39 - ITEM 1)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. COM EFEITO, OS EMBARGOS
OPOSTOS Á EXECUÇÃO SÃO INTEMPESTIVOS. TENDO
SIDO A CEF INTIMADA PARA OPOR EMBARGOS EM
09.07.2004(FL. 29), O PRAZO A QUE SE REFERE O ART.

738, II, DO CPC EXPIROU EM 21.07.2004. PORÉM, A RE-
FERIDA PEÇA FOI PROTOCOLIZADA APENAS EM
22.07.2004, EM DESRESPEITO, POIS, AO PRAZO LEGAL.
ADEMAIS, É PACÍFICA A JURISPRUDÊNCIA DO STJ NO
SENTIDO DE QUE, MESMO APÓS ADMITIDOS OS EM-
BARGOS PARA DISCUSSÃO, PODE O JUIZ REJEITÁ-LOS
POR INTEMPESTIVIDADE. INTIME-SE, POIS, A CEF. (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.027072-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIO MAKOTO YOSHIZAWA
Adv. : Dr(s). OTOMI KOHLMANN, (FL. 51)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) INTIME-SE A PARTE AUTO-
RA PARA QUE, EM 15(QUINZE) DIAS, MANIFESTE-SE
SOBRE AS INFORMAÇÕES PRESTADAS PELA DELEGA-
CIA DA RECEITA FEDERAL E DOCUMENTOS JUNTADOS
(FLS. 352/358).”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.015812-0 - SEAGULL INCORPORACOES E
CONSTRUCOES LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA, (FL. 359)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) DIANTE DO
EXPOSTO, CONCEDO A SEGURANÇA, EXTINGUINDO O
PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO, (...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.025274-4 - KLEBER MARCONDES CHISTE X
REITOR DA PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA DO
PARANA
Adv. : Dr(s). WALMOR ADAO SCHMITT NETO, (FLS. 225/
227)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. DIANTE DA DECISÃO DA E.
TRF SOBRE O AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2004.04.01.018376-5, CONFORME CÓPIAS RETRO TRAS-
LADADAS, INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE
COMPROVE NOS AUTOS O PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS, NO PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS, SOB
PENA DE CANCELAMENTO NA DISTRIBUIÇÃO. 2. NA
OPORTUNIDADE, DEVERÁ A PARTE INFORMAR SE O
ENDEREÇO INDICADO EM PETIÇÃO DE FLS. 398 COR-
RESPONDE AO DA SEDE DA EMPRESA REQUERIDA.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.016631-8 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS - ECT X ASSESSORIA EMPRESARIAL
APTUS LTDA
Adv. : Dr(s). DENISE COSTA RIBAS, (FL. 402 - ITENS 1 E
2)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. AO AUTOR PARA QUE EMEN-
DE A INICIAL, NO PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 05 (CIN-
CO) DIAS, TENDO EM VISTA A RECENTE INSTALAÇÃO
DE JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS NESTA SUBSEÇÃO,
CUJA COMPETÊNCIA É ABSOLUTA, CONFORME DIS-
POSTO NO § 3º DO ART. 3º DA LEI Nº 10.259/2001. 2. O
NÃO CUMPRIMENTO DO ITEM SUPRA IMPLICARÁ EM
INDEFERIMENTO DA INICIAL. INTIME-SE.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.024972-1 - FRANCISCO ASSIS GNOATTO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR, (FL. 186 - ITENS 1 E
2)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) EM VIRTUDE
DA SUCUMBÊNCIA MÍNIMA DA PARTE EMBARGADA,
CONDENO A UNIÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRI-
OS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM R$ 500,00(QUINHEN-
TOS REAIS), COM FULCRO NO ARTIGO 20, § 4º, DO CPC.
(...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.019101-5 - UNIAO FEDERAL X HOSPITAL DAS
NACOES LTDA
Adv. : Dr(s). EDGARD KATZWINKEL JUNIOR, (FL. 27)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. RENOVE-SE A INTIMAÇÃO
DA CEF PARA QUE PRESTE AS INFORMAÇÕES SOLICI-
TADAS PELO SR. PERITO, EM 30(TRINTA) DIAS. (...).”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.030547-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NEREU DALLAGNOL
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, (FL. 86 - ITEM 1)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. PARA A CONCESSÃO DO BE-
NEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, É
NECESSÁRIO QUE A PARTE APRESENTE DECLARAÇÃO

AFIRMANDO QUE NÃO POSSUI CONDIÇÕES FINANCEI-
RAS DE SUPORTAR AS CUSTAS E DESPESAS PROCES-
SUAIS. (...). DESTARTE, INTIME-SE A PARTE AUTORA
PARA, EM SENDO O CASO, TRAZER AOS AUTOS A MEN-
CIONADA DECLARAÇÃO. 2. INDEFIRO O PEDIDO DE
PRIORODADE DE TRAMITAÇÃO. (...). 3. (...) INTIME-SE
O PROCURADOR PARA QUE EMENDE A INICIAL, JUN-
TANDO AOS AUTOS, DESDE JÁ, MEMÓRIA DISCRIMI-
NADA DO CÁLCULO DO MONTANTE QUE ENTENDE
DEVIDO, NO PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS. INTIME-SE.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.034816-4 - ERICLEU MARCOS URBAN X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS, (FL.
21)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) INTIME-SE A REQUEREN-
TE/EMBARGANTE PARA QUE DIGA ACERCA DAS PRO-
VAS QUE PRETENDE PRODUZIR, EM 10(DEZ) DIAS, ES-
PECIFICANDO-AS E JUSTIFICANDO-AS. (...).”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.015152-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TELMA DA SILVA
Adv. : Dr(s). CIRO BRUNING, (FL. 52 - ITEM 2)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) 2. COMPROVADO O DEPÓ-
SITO, INTIME-SE O EXEQUENTE PARA SE MANIFESTAR
QUANTO A SATISFAÇÃO DO CRÉDITO, NO PRAZO DE
10(DEZ) DIAS. 3. NO SILÊNCIO, ARQUIVEM-SE ESTES
AUTOS.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.000133-3 - NADIR DA LUZ KAIEL X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO SERPA SILVERIO, (FL. 153 - ITEM 2
E 3)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “ESCLAREÇAM AS PARTES SO-
BRE A ORIGEM DESSE DEPÓSITO, NO PRAZO DE
15(QUINZE) DIAS.”

AGRAVO DE INSTRUMENTO

94.00.15232-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ANTONIO BATISTA FILHO
Adv. : Dr(s). TANIA AP. PORTO OLIVEIRA SIMOES, (FL.
107)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação da parte autora para que se ma-
nifeste sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s), no prazo
legal.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.032284-9 - DELCIRO XAVIER SOARES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR FARIAS POLI, (FL. 469)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) 2. INTIMEM-SE AS PARTES
PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 30(TRINTA)
DIAS SOBRE O DESTINO DOS DEPÓSITOS.”

ACAO CAUTELAR

00.01.01468-4 - BERNECK E CIA X BANCO FINANCEIRO
E INDUSTRIAL DE INVESTIMENTO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). NILSON DA SILVA QUADROS, (FL. 132 - ITEM
2)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) 2. INTIME-SE A EMBARGA-
DA PARA MANIFESTAR-SE SOBRE A EXECUÇÃO DOS
HONORÁRIOS, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.033217-9 - UNIAO FEDERAL X CLAUDIO MO-
LERI
Adv. : Dr(s). JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTTE, (FL.
52 - ITEM 2)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. INDEFIRO O PEDIDO DE FL.
..., TENDO EM VISTA A INEXISTÊNCIA DE CONVÊNIO
DA NATUREZA A QUE SE REFERE A PARTE EXEQUEN-
TE. 2. INTIME-SE A EXEQUENTE PARA QUE SE MANI-
FESTE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, EM 30
DIAS. 3. NADA SENDO REQUERIDO, ARQUIVEM-SE.”

AÇÃO MONITÓRIA

98.00.19427-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ANTONIO DA SILVA
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES, (FL.
182)
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2003.70.00.052672-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AUGUSTO RENATO DO AMARAL
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES, (FL.
29)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. PRIMEIRAMENTE, INTIME-
SE A PARTE AUTORA PARA QUE DIGA, NO PRAZO DE
15(QUINZE) DIAS, SOBRE A SATISFAÇÃO DO CRÉDITO
DAQUELES QUE NÃO FORAM MENCIONADOS NO RE-
QUERIMENTO DE FLS. 384/391, PORQUANTO NÃO SE-
RÃO DEFERIDOS PEDIDOS DE EXECUÇÃO PARCIAL, EM
FACE DOS TRANSTORNOS QUE ACARRETA AO BOM
ANDAMENTO DO FEITO. DESTARTE, SENDO O CASO,
DEVERÃO DILIGENCIAR NO SENTIDO DE APRESENTAR,
NA MESMA OPORTUNIDADE, OS EXTRATOS E CÁLCU-
LOS REFERENTES A TODOS ELES. 2. NÃO HAVENDO
MANIFESTAÇÃO, CUMPRA-SE O ITEM “2” DO DESPA-
CHO DE FL. 377. (ARUIVAMENTO).”

ACAO ORDINARIA

97.00.24769-4 - EVANDRO NADALIN E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WALDOMIRO FERREIRA FILHO, (FL. 405)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. INTIME-SE A PROCURADO-
RA DA PARTE AUTORA PARA QUE FIRME A PETIÇÃO
DE FLS. 334/336, NO PRAZO DE 5(CINCO) DIAS. (...).”

ACAO ORDINARIA

98.00.11114-0 - ARY MONGE E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELAINE CONCEICAO ANDRETTA, (FL. 349 -
ITEM 1)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. SUSPENDO O FEITO POR 90
DIAS. INTIME-SE. (...).”

EXECUCAO DIVERSA

95.00.09964-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ELIANA BOTOLLI DO NASCIMENTO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA, (FL.
142 - ITEM 1)

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “1. DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILI-
AÇÃO O DIA 20/01/2005, ÀS 14:00 HORAS, NOS TERMOS
DO ART. 277 DO CPC. (...).”

ACAO SUMARIA

2004.70.00.036396-7 - CONDOMINIO EDIFICIO D PEDRO
I X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JEFERSON WEBER

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “1. DESIGNO O DIA 18 DE JANEIRO DE
2005, ÀS 14 HORAS, PARA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊN-
CIA DE CONCILIAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 277 DO
CPC. (...).”

ACAO SUMARIA

2004.70.00.032275-8 - CONJUNTO RESIDENCIAL OURO
NEGRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). KARINA S DE OLIVEIRA

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho indeferindo a liminar requerida.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.037874-0 - CARLOS DA COSTA FLORENCIO X
PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRA-
SIL - SECCIONAL PARANA
Adv. : Dr(s). MARIA DE JESUS SANTOS GASPAR

—————————————————————

_____________
CARLA SARTURI

DIRETORA DE SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

BOLETIM 2004/187

07A VARA FEDERAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL: “DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO”
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: “DR. MAURO SPAL-
DING”

No processo abaixo relacionado foi determinado a reativação e
abertura de vistaa parte autora, conforme art. 206, Prov. 05/
2003, do E.TRF da 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

94.00.01177-6 - ITA ROSANE FORNECK MONTRUCCHIO
BOND E OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE STOCCO, FL 421

97.00.14311-2 - ROSEMARY DAL LIN E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). GISELE SOARES, RODRIGO
W.P.BITTENCOURT, MARCELO JORGE DIAS DA SILVA,
FL 277

97.00.16553-1 - MARCIA REGINA LOPES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO JORGE DIAS DA SILVA, RODRI-
GO W.P.BITTENCOURT, FL 418

99.00.04390-1 - ADILSON CARNEIRO DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVANE ERDMANN BUCZAK, FL 347

99.00.08527-2 - LAMARTINE GONCALVES DA COSTA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO, MARCE-
LO RUIZ RODRIGUES DOS SANTOS, FL 384

2002.70.00.019578-8 - VALDECI BUGHI MARTINES X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MILENE VICENTE TAKEDA, FL 300

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Com a petição e documentos apresentados
(fls. 68/72), os quais acolho como emenda à inicial, dou por
cumprido o despacho de fl. 64.
Intime-se a parte exequente para que apresente novo cálculo
no tocante à conta poupança 0041153-3 de Valdevino Dolberth
dos Santos, discriminado a quantia que lhe cabe e a devida ao
espólio de Salustiano Ferreira dos Santos. Prazo: 10 dias.
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.004899-5 - OLINDO ORSO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA, FL
71

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Traslade-se para estes autos cópia da deci-
são proferida nesta data nos autos da ação ordinária nº
93.0007727-9, cujo comando decisório também se aplica ao
presente feito.
Desapensem-se estes autos daqueles e, considerando o teor da
decisão lá proferida(e cuja juntada aqui se determinou), inti-
mem-se as partes e remetam-se os presentes autos ao arquivo.
Fica revogada a r. decisão de fl. 100.”

ACAO CAUTELAR

93.00.05878-9 - ESTACAO RETRANSMISSORA DE TELE-
VISAO SARANDI LTDA X FUNDACAO RADIO E TELEVI-
SAO EDUCATIVA DO PARANA
Adv. : Dr(s). WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO, AR-
NALDO ALVES DE CAMARGO NETO, DEBORA FRANCO
DE GODOY, FL 101

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Nestes autos foi proferida sentença favorá-
vel à parte autora(Estação Retransmissora de Televisão Saran-
di Ltda), julgando simultaneamente esta ação ordinária e a ação
cautelar em apenso (autos nº 93.00.05878-9), ocasião em que
ficou decidido quanto às verbas sucumbencias:
“Condeno as rés, ainda, ao pagamento das custas desembolsa-
das pela requerente, bem como em honorários advocatícios do
patrono da autora, estes fixados em 15%(quinze por cento) do
valor da causa, para ambas as ações em conjunto.”
referida sentença de fls. 72/76 foi confirmada pelo E.TRF da 4ª
Região em v. acórdão de fls. 104/110, que transitou em julgado
(fl. 138).
Em suma, o valor dos honorários advocatícios para ambas as
demandas (ação ordinária representada por estes autos e ação
cautelar representada pelos autos apensos) foi fixado em 15
(quinze por cento) do valor da causa, ou seja, desta causa(da
ação ordinária), e não das duas causas.
Com efeito, a execução promovida nos autos da ação cautelar
nº 93.00.05878-9, na qual a parte credora pretende o recebi-
mento de R$ 10,97(dez reais e noventa centavos) - fls. 79/80
daqueles autos, apesar da concordância expressa da co-execu-
tada União federal (fl. 91 daqueles autos), não deve ter prosse-
guimento por total ausência de título executivo em favor da
parte autora.
por sua vez, a execução promovida nestes autos da ação ordi-
nária, na qual a parte autora pretende receber R$ 219.455,84(fls.
157/163) deve ser processada. Em relação à referida execução,
as partes devedoras (rés-União federal e Fundação Rádio e Te-
levisão Educativa do Paraná) foram devidamente citadas (fl.
170, verso e fl. 171, verso), tendo esta última oposto embargos
do devedor (autos nº 2003.70.00.048992-2), os quais encon-
tram-se em Secretária.
Diante da situação aqui evidenciada, determino:
I-Traslade-se cópia da presente decisão para os autos da ação
cautelar nº 93.00.05878-9, desapensando-se aqueles destes.
II-Apensem-se aos presentes autos os relativos aos embargos
do devedor opostos pela co-executada Rádio e Televisão Edu-
cativa do Paraná- RTVE (autos nº 2003.70.00.048992-2).
Em virtude da oposição de embargos, fica suspensa a presente
execução até decisão em sentido contrário.
(...).”

ACAO DIVERSA

93.00.07727-9 - ESTACAO RETRANSMISSORA DE TELE-
VISAO SARANDI LTDA X FUNDACAO RADIO E TELEVI-
SAO EDUCATIVA DO PARANA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO, DE-
BORA FRANCO DE GODOY, FLS 180/181

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho indefe-
rindo a produção do meio de prova requerido.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.051554-4 - MUNICIPIO DE ALTONIA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO GONCALVES ANDREOLI, FLS
291/292

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), indefiro a petição inicial e, nos termos dos artigos 13,
inciso I, 258, e 267, incisos I e IV, todos do CPC, extingo o
processo sem julgamento do mérito.
Condeno o Prefeito autor ao pagamento ds custas judiciais ini-
ciais, sem as quais não poderá repetir esta demanda (art. 268,
CPC).
em honorários em virtude da ausência da relação processual
triangular.
(...).”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.015508-8 - MUNICIPALIDADE DE TELEMACO
BORBA E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDRE CICARELLI DE MELO, FL 39

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Sobre o contido na petição de fl. 38, mani-
feste-se a CEF, no prazo de 05(cinco) dias.Intime-se.
(...).”

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.018201-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JORGE LUIZ DOS PASSOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA, FL
39

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Em relação a Antonio Felix da Silva, Josiel
Otaniel M. Barreto, Paulo Moll e Elizabeth Sitta de Souza, deixo
de apreciar os pedidos declinados às fls. 379/380, uma vez que
seus nomes são estranhos aos presentes autos. Intime-se.
(...).”

ACAO ORDINARIA

97.00.16623-6 - LUCIDIO DE PAULA SANTOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, EDISON DE
SOUZA, FL 394(ÍTEM II)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Recebo os embargos suspendendo a execu-
ção a eles relativa, nos termos do artigo 791, inciso I, c/c o
artigo 739, parágrafo 1º, do CPC....
(...), intime-se a parte embargada para que se manifeste, no
prazo de 10 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.025816-3 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X SUELI APA-
RECIDA ROCHA PIROLO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA, FL 05

2004.70.00.027550-1 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X SUELI APA-
RECIDA ROCHA PIROLO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA, FL 270

2004.70.00.032408-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RICARDO SALTINI E OUTRO
Adv. : Dr(s). WILSON SELEME SEGUNDO, BRAULIO RO-
BERTO SCHMIDT, FL 125

2004.70.00.032630-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROMANO AUGUSTO RODRIGUES TEIXEIRA E
OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA, FL 58

2004.70.00.032770-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AUGUSTUS CAESAR FRANKE PORTELLA E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). AIRTON JOSE MALAFAIA, FL 49

2004.70.00.032949-2 - UNIAO FEDERAL X EDITEL LISTAS
TELEFONICAS S/A
Adv. : Dr(s). MARCELO GOMES MOREIRA, FL 05

2004.70.00.034305-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROBERTO DOS SANTOS CORDEIRO E OUTROS
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO CARDOZO LAPA, FL 73

2004.70.00.034337-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO MARQUES DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, FL 206

2004.70.00.034837-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MADEIREIRA ROCHEMBACH LTDA
E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ, FL 15

2004.70.00.035392-5 - EDELAR JOSE GOBI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO ADRIANE DA SILVA, FL 34

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”A parte autora requer a apresentação de ex-
tratos pela CEF (fls. 280/282).Entretanto, esclareço que esse
pleito foi indeferido na decisão já preclusa de fls. 272/274, ítem
II, “e”, motivo por que o considero prejudicado.

Intime-se a parte autora para que proceda à emenda da petição
executória de fls. 280/282, devendo instruí-la com as fotocópi-
as dos extratos fundiários dos autores, bem como formulando
pedido expresso para que a execução siga o preceituado pelo
art. 652 do CPC(citação para pagamento em 24 horas sob pena
de penhora), visto que, da petição anteriormente mencionada,
não se pode inferir se sua pretensão se subsume ao art. 632 ou
652 do CPC.Prazo: 10 dias.
Decorrido o prazo supramencionado, e nada mais sendo reque-
rido, arquivem os autos.”

ACAO ORDINARIA

99.00.15239-5 - CARLOS TRACR E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, FL 283

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se a parte exequente para que, no prazo
de cinco dias, manifeste-se acerca dos extratos apresentados
pela CEF.
Decorrido o prazo supramencionado, sem manifestação da par-
te exequente ou manifestada a suficiência dos extratos trazidos
pela ré, inicie-se o prazo para execução do julgado, nos termos
da decisão de fls. 274/276.”

ACAO ORDINARIA

98.00.13775-0 - ALVARO PFENG E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA, EDISON DE SOUZA,
FLS 301(ÍTEM II)

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
da parte exequente para manifestar-se sobre a certidão do Ofi-
cial de Justiça de fl. 59, conf. art. 206, Prov. 05/2003 do E.TRF
da 4ª Região.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.005295-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SILVIO DIAS DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, FL 60

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
das partes para que especifiquem, de forma justificada, em 05
(cinco) dias, as provas que pretendem produzir, conforme o
artigo 206 do Provimento 05/2003 do TRF da 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.004120-4 - ANDRIA ANGELICA CONTE X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). FABIOLA PAULA BEE ALENSKI, FL 265

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”A parte autora requereu na petição inicial os
benefícios da Justiça Gratuita (Lei nº 1060/50 e alterações).É
entendimento deste Juízo que tal pedido não pode ser psotula-
do sem que o Advogado tenha poderes expressos para tanto,
como ocorre no caso presente,...
(...).
Assim, condiciono o deferimento do benefício requerido à apre-
sentação de declaração firmada pela própria parte requerente
ou procuração outorgada ao Advogado com poderes especiais,
de que a parte autora se subsumem à situação de pobreza pre-
vista no art. 4º da lei nº 1060/50.Fixo o prazo de 10(dez) dias
para cuumprimento desta determinação.Intime-se.
Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10(dez0 dias,
sob pena de indeferimento do pedido apresente cópia dos do-
cumentos de identidade do autor, a fim de demonstrar que faz
jus à concessão do benefício previsto na Lei nº 10173, de 09-
01-2001, referente à prioridade na tramitação do presente fei-
to.
Indefiro o pedido referente à participação do representante do
Ministério Público, já que não se encontram presentes nenhu-
ma das hipóteses elencadas no art. 82, do CPC.
(...).”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.034962-4 - LUIZ CAETANO DO PRADO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVIO ESPINDOLA, FL 26

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se a requerente para que, no prazo de
05(cinco) dias, comprove o recolhimento das custas processu-
ais iniciais, sob pena de indeferimento da inicial.
Cumprida a determinação contida no ítem precedente, notifi-
quem-se André Seteliki Kupka e CEF-Agência Barão do Serro
Azul, como requerido.
Efetivada a notificação, pagas as custas e decorrido o prazo de
48(quarenta e oito)horas de que trata o art. 872 do CPC - devi-
damente certificado -, entreguem-se os autos ao requerente,
observadas as formalidades legais.”

NOTIFICACAO

2004.70.00.033798-1 - RG ADMINISTRADORA E INCOR-
PORADORA DE BENS LTDA X ANDRE SETELIKI KUPKA
E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO, FL 14

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se a parte autora para que, no prazo
de 10(dez) dias, sob pena de exclusão do pólo ativo, seja regu-
larizada a representação processual do autor Gilmar Juliani
Biscaia, uma vez que não há nos autos procuração outorgada
pelo mesmo em favor dos subscritores da petição inicial.
No mesmo prazo deverá a parte autora, sob pena de extinção
do feito, comprovar o recolhimento das custas processuais ini-
ciais.”



178178178178178 3ª feira | 23/Nov/20043ª feira | 23/Nov/20043ª feira | 23/Nov/20043ª feira | 23/Nov/20043ª feira | 23/Nov/2004

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.033703-8 - PAULO ANTONIO DE SOUZA JUNI-
OR E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA, FL 56

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Requer o impetrante a reconsideração do
despacho que deferiu parcialmente a liminar(fls. 30/32).
Entretanto, de reconsideração propriamente dita não se trata,
porque o requerente formulou pedido que não constava na ini-
cial, qual seja, de autorização do depósito judicial do imposto
de renda a ser retido sobre a verba rescisória denominada “Se-
verance Package”.
recebo, portanto, o pedido, como emenda a inicial, tendo em
vista que autoridade impetrada ainda nõ foi notificada, defe-
rindo-a, tendo em vista que o depósito para o fim de suspensão
de exigibilidade do tributo,tal como previsto no art. 151, II, do
CTN, é direito subjetivo do contribuinte.
Assim, por ocasião da expedição do ofício mencionado ao fi-
nal da fl. 31, inclua-se também a determinação do depósito da
quantia retida para fins de imposto de renda da rubrica denomi-
nada “Severance Packege”, em conta vinculada a este juízo (...).

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.036313-0 - ENIO RODRIGUES X DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). FABRICIO ZIPPERER, FL 33

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”A parte autora requereu na petição inicial os
benefícios da Justiça Fratuita(Lei nº 1060/50 e alterações). É
entendimento deste juízo que tal pedido não pode ser postula-
do sem que o Advogado tenha poderes expressos para tanto,
como ocorre no caso presente,...
(...).
Assim, condiciono o deferimento do benefício requerido à apre-
sentação de declaração firmada pela própria parte requerente
ou procuração outorgada ao Advogado com poderes especiais
de que a paret autora se subsumem á situação de pobreza pre-
vista no art. 4º da Lei nº 1060/50. Fixo o prazo de 10(dez0 dias
para cumprimento desta determinação.Intime-se.
(...).”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.032619-3 - JOSE CARLOS ZANETTI X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALESSANDRE REIS DE FREITAS, FL 157

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Cumpre ressaltar que a decisão de fl. 190 é
uma decisão interlocutória e não uma sentença, portanto, o re-
curso cabível contra a mesma seria o agravo de instrumento.
Destarte, não recebo o recurso de apelação de fls. 191/196, por
se tratar de erro grosseiro, não sendo possível a aplicação do
princípio da Fungibilidade recursal.
Intime-se o defensor desta decisão.
Após, tendo em vista o decurso do prazo recursal, arquivem-se
os autos.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.030324-6 - NEOPRINTE REPRODUCAO DE
IMPRESSOS LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JACIR DOMINGOS CAVASSOLA, FL 198

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Considerando a eventual existância de saldo
na conta judicial cujo extrato(obtido em setembro/2004) en-
contra-se à fl. 85, uma vez que o levantamento do valor refe-
rente ao alvará juntado à fl. 89 ocorreu somente em outubro de
2004, intime-se a parte exequente para que, no prazo de 05(cin-
co) dias, manifeste-se a respeito.
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.028752-0 - JOAO BATISTA MIRANDA E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAMILLE GUILHERME MIRANDA, FL 90

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação das partes para manifestação sobre os
cálculos da Contadoria.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.028736-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ GOMES DOS SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA, FL 113

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
das partes para que especifiquem, de forma justificada, em 05
(cinco) dias, as provas que pretendem produzir, conforme o
artigo 206 do Provimento 05/2003 do TRF da 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.019821-0 - O V D IMPORTADORA E DISTRI-
BUIDORA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DE METRO-
LOGIA NORMALIZACAO E QUAL INDAL INMETRO
Adv. : Dr(s). RICARDO ALIPIO DA COSTA, ANTONIO JOSE
NASCIMENTO DE SOUZA POLAK, FL 108

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), julgo parcilamente procedentes os presentes embargos à
execução, com fundamento no art. 269, inciso I do CPC, reco-
nhecendo a legitimidade ativa ad causam do9s) exequente(s)
no processo executivo apenso, a existência de título executivo

em seu favor e a aptidão da petição inicial da execução.
Portanto, a execução deverá prosseguir no montante de R$
116.064,91, relativo às contas poupança nº 07.115-6 e 05.770-
4.
Em razão da sucumbência mínima do(s) embargado9s0, conde-
no a CEF, ainda, a pagar honorários advocatícios de 10% sobre
o valor da dívida, sem prejuío daqueles já fixados na execução
apensa.
Sem custas, nos termos do art. 7º da Lei nº 9289/96.
(...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.032304-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ODETE ANTONIO STRANO E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLEA MARA LUVIZOTTO, FLS 100/112

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), julgo parcialmente procedentes os presentes emb.à exec.,
com fundamento no art. 269, inciso I do CPC, reconhecendo a
legitimidade ativa ad causam do(s) embargado(s) no processo
executivo apenso, a existência de título executivo em seu favor
e a aptidão da petição inicial da execução em apenso, bem como
reconhecendo o excesso de execução de R$ 417,69(quatrocen-
tos e dezessete reais e sessenta e nove centavos),pelo que fixo
o valor da execução em R$ 12.369,31(doze mil, trezentos e
sessenta e nove reais e trinta e um centavos). Reconheço que
CEF litigou com má-fé aofazer uso da presente ação com intui-
to meramente protelatório, vez que os embargos não versam
apenas sobre o excesso de execução, mas também sobre argu-
mentos já superados,pelo que a condeno ao pagamento em fa-
vor do(s) embargado(s) na multa equivalente a 1%(um por cen-
to) do valor fixado nesta sentença como sendo o crédito do(s)
embargado(s), o que faço nos termos do art. 17, inciso IV, cc.o
art.18,CPC.Em razão da sucumbência recíproca, os honorários
advocatícios serão compensados entre as partes. Sem custas,
nos termos do art. 7º da Lei nº 9289/96.
(...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.014903-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALDO ZANELLA E OUTROS
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES, FLS 186/198

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), julgo improcedentes os presentes embargos à execução,
com fundamento no art. 269, inciso I do CPC, reconhecendo a
legitimidade ativa ad causam do(s) embargado(s) no processo
executivo apenso, a existência de título executivo em seu favor
e a aptidão da petição inicial da execução em apenso. Entendo
como correto o valor exequendo no exato montante perseguido
na execução aqui embargada.
Reconheço que CEF litigou com má-fé ao fazer uso da presen-
te ação com intuito meramente protelatório, vez que os embar-
gos não versam apenas sobre o excesso de execução, mas tam-
bém sobre argumentos já superados, pelo que a condeno ao
pagamento em favor do(s) embargado(s) na multa equivalente
a 1%(um por cento) do valor exequendo, o que faço nos termos
do art. 17, inciso IV, c.c. o art. 18, CPC.Condeno a CEF, ainda,
no pagamento ao(s) embargado(s) de honorários advocatícios
que fixo em 10%(dez por cento) sobre o valor exequendo atu-
alizado, nos termos doa rt. 20, § 3º, CPC.
Sem custas, nos termos do art. 7º da Lei nº 9289/96.
(...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.009264-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELOA RODRIGUES TEIXEIRA
Adv. : Dr(s). FLS 51/63

2004.70.00.013008-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EMMA MANOSSO GULIN - ESPOLIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). JAIR PAULO GULIN, FLS 75/85

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Designo o dia 16-02-2005, às 14:30horas,
para a realização de audiência para inquirição das testemunhas
arroladas, residentes em curitiba. Intimem-se as partes( as tes-
temunhas comparecerão independentemente de intimação, con-
forme informado à fl. 97).
Depreque-se a inquirição da testemunha residente em Irati.
(...).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.021902-5 - MARLI DE CASSIA DE LIMA PEDRO-
SO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA PAULA WOLLSTEIN

No processo abaixo relacionado foi determinada a intimação
das partes da designação da Audiência de Conciliação para o
dia 01 de fevereiro de 2005 às 15:30Horas.
“Desde já fica determinada a citação da CEF, observado o pra-
zo mínimo de 10(dez) dias entre esta e a data da audiência,
advertindo-se-a do previsto no art. 277, § 2º, do CPC.Intimem-
se.”

ACAO SUMARIA

2004.70.00.033527-3 - BRADESCO SEGUROS S/A X UNI-
VERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”No tocante ao pedido de desentranhamento
dos documentos de fls. 401/662 formulado pela parte autora na
sua manifestação de fls. 664/667, defiro, porquanto os referi-
dos documentos são estranhos aos presentes autos. Desta feita,
desentranhem-se, mediante certidão, renumerando as folhas dos

autos e devolvam-se à União mediante recibo.
Tangente ao pleito de desentranhamento dos documentos jun-
tados sem autenticação pela União Federal, indefiro, pois o art.
24 da Lei nº 10.522/2002 dispõe que, in verbis: “As pessoas
jurídicas de direito público são dispensadas de autenticar as
cópias reprográficas de quaisquer documentos que apresentem
em juízo.”
Assiste razão à parte autora quando menciona que a parte ré
deixou de cumprir integralmente o despacho de fl. 256, visto
que não foram juntados aos autos os quadros de trabalho sema-
nal do CINDACTA II referentes aos mesesde janeiro a novem-
bro de 1999, os referentes aos períodos de 03/04/2000 a 07/04/
2000 e 15/05/2000 a 19/05/2000, assim como as publicações
nos Boletins Internos do CINDACTA II. Por conseguinte, inti-
me-se a União federal, para que, no prazo de dez dias, cumpra
integralmente o despacho de fl. 256, juntando todos os docu-
mentos faltantes.
Defiro o pleito de produção de prova testemunhal e de depoi-
mento pessoal do representante do CINDACTA II (fls. 253/254).
Por conseguinte, DESIGNO O DIA 07 DE DEZEMBRO DE
2004, às 14:00h30min(catorze horas e trinta minutos), para a
audiência.
(...).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.011635-2 - JULIO CORCINO RODRIGUES MOTA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CESAR MONDIN ZICA

KELY CRISTINA LAURENTINO SILVEIRA
DIRETORA DE SECRETARIA-07ª VARA FEDERAL

EDITAL DE CITAÇÃO nº 145/04
(classe 3000)

PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL n.º
2002.70.10.004310-0.
EXEQÜENTE: Fazenda Nacional
EXECUTADOS: Guarani Automóveis Limitada e Francisco
Laires de Oliveira

O Juiz Federal Doutor Marcos César Romeira Moraes, da
Vara Federal da Circunscrição Judiciária de Campo Mourão,
Seção Judiciária do Paraná, na forma da lei, determina a cita-
ção e intimação da(o) executada(o) através de edital, aos fins e
no prazo do artigo 8.º da Lei n.º 6.830/80.

FINALIDADE: CITAÇÃO do executado Fancisco Laires de
Oliveira, pessoa física inscrita no CPF/MF nº 163.825.799-04,
para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o pagamento da dívi-
da, no valor de R$ 189.926,87 (cento e oitenta e nove mil,
novecentos e vinte e seis reais e oitenta e sete centavos), em
09/06/2004, acrescido de juros, correção monetária e encargos
indicados na certidão de dívida ativa, acrescido das custas ju-
diciais (art. 9º, Lei nº 6.830/80), ou no mesmo prazo, oferecer
bens à penhora, sob pena de serem penhorados bens suficientes
para a garantia da dívida.

NATUREZA DA DÍVIDA: CDA’s nº. 90 6 00 002954-45, 90
6 00 002955-26, 90 7 00 001329-85, 90 7 00 001330-19 e 90 7
00 001331-08.

Eu ________, Márcia Cristina Cândido de Camargo, técnica
judiciária, que digitei, e eu _______, Luís Carlos Viana, Dire-
tor de Secretaria E.E., que conferi.

Campo Mourão, 04 de novembro de 2004.

Original assinado
Marcos César Romeira Moraes

Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DE CASCAVEL/PR

BOLETIM Nº 109/2004

Despachos e Sentenças proferidos pelo MM. Juiz Federal DR.
GUY VANDERLEY MARCUZZO.

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... COM A RESPOSTA, INTIME-SE A PARTE AUTORA
PARA, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, MANIFESTAR-
SE ACERCA DA NÃO LOCALIZAÇÃO DA CONTA FUNDI-
ÁRIA DE CLEUZA MOREIRA FERREIRA E, AINDA, QUAN-
TO A EFETIVA SATISFAÇÃO DO CRÉDITO.”

ACAO ORDINARIA

97.60.11812-2 - CLEUZA MOREIRA FERREIRA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... intime-se a Parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias,
manifestar-se sob pena de ser considerada satisfeita a obriga-
ção.”

ACAO ORDINARIA

97.60.11817-3 - VANDERLEI DOMINGOS DALPRA e Ou-

tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... a Secretaria intima o exequente Antonio Pedro da Silveira
para, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar nestes autos procura-
ção atualizada com poderes para receber e dar quitação, em
substituição àquela constante à fl. 08, para viabilizar a expedi-
ção do Alvará de levantamento dos valores depositados nestes
autos, no nome da procuradora constituída.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007721-0 - ANTONIO PEDRO DA SILVEIRA e
Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Intime-se o Autor para, no prazo de 10 (dez) dias, trazer aos
autos os documentos necessários e fotocópias para possibilitar
o desmembramento e prosseguimento do feito, nos termos da
decisão proferida nos autos de Exceção de Incompetência, cuja
cópia está acostada aos autos às fls. 412/415.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.005798-7 - JOSE ALOISIO OBERGER E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). JUAREZ JOSE DA SILVA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Tendo em vista que a autora Marlene Verozeze não faz jus aos
índices deferidos nestes autos, determino a sua exclusão sem
julgamento do mérito. Intimem-se... dê-se vista à parte autora
(da resposta da CEF), intimando-a para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, manifestar-se quanto a efetiva satisfação do crédito.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.005339-7 - MARLENE VERONEZE E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDIR VERISSIMO LOCATELLI, SHIRLEY
FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO, ANTONIO ANILTO
PADIAL

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... Tratando-se de financiamento com fulcro no Sistema Fi-
nanceiro de Habitação e nos termos dos acordos que estão sen-
do realizados pelo E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região,
intimem-se o Banestado e a CEF para, caso tenham interesse,
apresentar proposta de acordo diretamente ao autor. Prazo de
30 (trinta) dias.”

CONSIGNATORIA

2002.70.05.008326-0 - MARCIO SAKAE OKUNO E OUTRO
X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A CREDITO IMO-
BILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCIO ROGERIO DEPOLLI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... DEFIRO O PEDIDO DE COMPLEMENTAÇÃO DOS
HONORÁRIOS PERICIAIS requerido pelo Perito Judicial (fl.
223). Para tanto, intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF
para, no prazo de 10 (dez) dias, depositar em Juízo R$ 500,00
(quinhentos reais), a título de honorários periciais complemen-
tares.”

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.05.003359-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FAIXA OESTE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

Nos processos abaixo relacionados foi proferida decisão rejei-
tando a presente impugnação e mantendo a concessão da Assis-
tência Judiciária Gratuita.

IMPUGNACAO A PEDIDO DE ASSISTENCIA JUDIC

2004.70.05.004264-2 - UNIAO FEDERAL X JOSE FERRARI
E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALTAIR MACHADO

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença re-
conhecendo a ocorrência da prescrição e julgando extinto o
processo com julgamento de mérito com base no art. 269, IV,
do CPC.

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.000741-1 - JOSE FERRARI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALTAIR MACHADO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... Intime-se à parte autora da decisão de fl. 146/147 (acolhen-
do os embargos de declaração) e da apelação, para, querendo,
contra-arrazoar, no prazo legal.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.05.004170-6 - JOSE LUIZ DE LEMOS e Outro X
BANCO DO ESTADO DO PARANA - BANESTADO e Outro
Adv. : Dr(s). ANDRE VIANA DA CRUZ

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
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despacho:
“... Intime-se à parte autora da decisão de fl. 366/367 (rejeitan-
do os embargos de declaração) e da apelação, para, querendo,
contra-arrazoar, no prazo legal.”

CONSIGNATORIA

1999.70.05.003453-2 - JOSE LUIZ DE LEMOS e Outro X
BANCO DO ESTADO DO PARANA - BANESTADO e Outro
Adv. : Dr(s). ANDRE VIANA DA CRUZ

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... apresentado o laudo pericial, vistas às partes pelo prazo
sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, in-
clusive para fins do disposto no parágrafo único do art. 433 do
CPC.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.009728-6 - JOSE MARIA ARAQUE RUIZ e Outro
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORIVAL C. DE SIQUEIRA JR.

Nos processos abaixo relacionados foi proferida declinando da
competência para o Juizado Especial Cível, ante a competên-
cia aboluta (funcional).

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.005639-2 - IVAN SOMARIVA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quin-
ze) dias, especificarem as provas que pretendem produzir.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.000537-2 - VALNESA FARIAS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE DA SILVEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, manifestar-se sobre a petição de fls. 68/75.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005102-6 - JOAO BASSEGIO - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... intime-se o Exequente Rudimar Gallas para, no prazo de 05
(cinco) dias, dar prosseguimento ao feito, sob pena de conver-
são em renda dos valores.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007308-3 - ADUTEC AGRICOLA E COMERCIO
LTDA e Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MAURICIO MONTEIRO DE BARROS VIEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferida decisão rejei-
tando os embargos de declaração opostos.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.010166-6 - ADEMIR ANTONIO SINHORIN e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ILDO FORCELINI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Petição de fl. 298: DEFIRO O PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS. Intime-se.’

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.005369-5 - DAIRSON LUIS CHIARADIA e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ANTONIO STUDZINSKI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Restou prejudicado o recurso em sentido estrito interposto pelo
impetrado, fls. 161/201, em face da superveniência de senten-
ça que denegou a ordem pleiteada, fls. 151/158, restando ven-
cida a pretensão de suspender a decisão que concedeu a limi-
nar, fl. 30. Prejudicado ficou, também, pelo mesmo motivo, o
pedido do impetrante de fl. 159.’

HABEAS CORPUS

2004.70.05.005057-2 - OBERDAN PEREIRA DA SILVA X
COMANDANTE DO 15º BATALHAO LOGISTICO DE CAS-
CAVEL/PR
Adv. : Dr(s). EVERTON FALEIRO DE PADUA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Petição de fl. 320: Defiro o pedido de suspensão do feito até o
julgamento final do Agravo.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.004353-4 - ANTONIO SEVERINO TRIGO RO-
CHA e Outro X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LIANA M. GOBO NOGUEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença de-
clarando extinto o processo com base no art. 794, I, do CPC.

ACAO ORDINARIA

97.60.11826-2 - LEONILDO ZAMBIASSI e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

97.60.11851-3 - JOSE MARIA ROSA e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

97.60.12172-7 - ADAO PRASNIEWSKI e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença de-
clinando da competência para o Juizado Especial Federal Cí-
vel.

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.005330-5 - ASTERIO ANTONIO PRITSCH e Ou-
tros X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES -
ANATEL e Outro
Adv. : Dr(s). ROSSANDRA PAVANI NAGAI

2004.70.05.005331-7 - GENI BERALDO ROSA e Outros X
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANA-
TEL e Outro
Adv. : Dr(s). ROSSANDRA PAVANI NAGAI

2004.70.05.005399-8 - ANA ANTUNES DE SOUZA e Outros
X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES -
ANATEL e Outro
Adv. : Dr(s). ROSSANDRA PAVANI NAGAI

2004.70.05.005471-1 - NELSON NOGUEIRA DA COSTA e
Outros X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACO-
ES - ANATEL e Outro
Adv. : Dr(s). ROSSANDRA PAVANI NAGAI

2004.70.05.005554-5 - ILZE DALMANN e Outros X AGEN-
CIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL e
Outro
Adv. : Dr(s). ROSSANDRA PAVANI NAGAI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Indefiro o pedido de reconsideração da decisão de fls. 27, pe-
los fundamentos nela expendidos. Intime-se. Prossiga-se com
o cumprimento do item 2 da referida decisão.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.05.005473-5 - DENIS MARCELO TRZECIAK COS-
TA JUNQUEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MANOEL BRAULIO DOS SANTOS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Ratifico os atos praticados. Indefiro a produção de prova tes-
temunhal po r reputar suficiente a produção de prova pericial e
documental nos feitos desta espécie. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.003493-8 - VALDECI HONORIO DE LIMA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

Nos processos abaixo relacionados foi proferida decisão decli-
nando da competência para a 3ª Vara Federal de Cascavel, face
a conexão com os autos nº 2003.70.05.007349-0.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.007350-6 - JOEL RAINI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença de
procedência.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.007227-7 - ERNESTINA MARIA SIQUEIRA FU-
NEZ e Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
‘Intime-se o apelado da sentença (de improcedência) e da ape-
lação para, querendo, recorrer e/ou contra-arrazoar, no prazo
legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.001433-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO MEISTER
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... a Secretaria intima os requerentes Adelar José Ziliotto e
Daniel Felix da Silva para, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar
nestes autos procuração atualizada com poderes para receber e
dar quitação, em substituição àquelas constantes às fls. 07 e
09, para viabilizar a expedição do Alvará de levantamento dos
valores depositados nestes autos, no nome do procurador cons-
tituído.’

CONSIGNATORIA

93.60.10942-8 - ADELAR JOSE ZILIOTTO e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
‘Dê-se vista a parte autora do agravo retido interposto para,
querendo, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se (art. 523,
§2º, do CPC - redação dada pela Lei nr. 10352/01).’

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.000739-3 - RENATO SONDA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). SERGIO RICARDO TINOCO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
‘Recebo os presentes embargos para discussão, suspendendo a
execução... Á embargada para, querendo, impugná-los, no pra-
zo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.005444-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GRACE MARA PLAKITGEN
Adv. : Dr(s). NEUSA LANZARINI DA ROSA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... apresentado o laudo pericial, vista às partes pelo prazo su-
cessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, inclu-
sive para fins do disposto no parágrafo único do art. 433 do
CPC.’

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.006796-8 - JOAO LUIZ SEIMETZ X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ENIO EXPEDITO FRANZONI, EVERTON BO-
GONI, ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Intime-se o Autor Franciso da Silva para que se manifeste acer-
ca do conteúdo da petição da Caixa Econômica Federal - CEF
de fls. 453/457, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de ser
considerada satisfeita a obrigação. Concomitantemente, inti-
mem-se os demais Autores para manifestarem-se quanto a sa-
tisfação do crédito.”

ACAO ORDINARIA

97.60.13348-2 - FRANCISCO DA SILVA e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... Intime-se Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, mani-
festar-se quanto a efetiva satisfação do crédito, já que a CEF
informa ter efetuado o crédito. Concomitantemente, intimem-
se os demais autores para manifestarem-se, sob pena de ser
considerada satisfeita a obrigação.’

ACAO ORDINARIA

97.60.13118-8 - EVALDO PHILLIPPUS e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outros
Adv. : Dr(s). LAZARO BRUNING

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... intiem-se a Parte Autora para, no prazo de 10 (dez) dias,
manifestar-se quanto a satisfação do crédito. Em nada sendo
requerido, declaro extinta a obrigação com fulcro no art. 794,
I, do CPC...’

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.005186-8 - LANI APPELT E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença de-
clarando extinto o processo com base no art. 794, I, do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.60.13554-0 - ORLANDO FERREIRA e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

0os processos abaixo relacionados foi profer”... intimem-se as
partes para que se manifestem sobre o prosseguimento do fei-
to.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.009092-5 - MILTON ADAURI LINKE X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA FRASSON

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... dê-se vista à parte autora, devendo manifestar-se acerca da
satisfação do crédito no prazo de 15 (quinze) dias.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.005225-3 - TERESINHA SUCHODOLAK e Ou-

tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Desarquivem-se os autos. Vista por 10 (dez) dias e, em segui-
da, nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.60.12251-9 - JOSE PAIOLA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DARIO GENARI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... dê-se vista ao Exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias,
manifestar-se.’

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.003807-1 - AGENOR NOGUEIRA MACHADO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA LANZARINI DA ROSA, JAYRO JOSE
FONSECA DORNELLES

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Em face no contido na certidão de fl. 184-verso, manifeste-se
o denunciado, no prazo de 03 (três) dias. Consigno que, a não
manifestação no prazo assinalado importará na desistência da
oitiva da testemunha não localizada.”

ACAO PENAL

2002.70.05.006360-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
GILMAR GONCALVES DE MENEZES
Adv. : Dr(s). LAURI JOAO ZAMBONI, JULIO CESAR HEN-
RICHS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... a Secretaria designa o dia 07 de dezembro de 2004, às 16h
30m, para a oitiva da testemunha de fl. 143, conforme determi-
nado à fl. 141.”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.05.002395-3 - JEAN CARLOS RAMAO PEREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OTAVIO GUTKOSKI, NEUSA FATIMA REFAT-
TI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... determino a produção de perícia... Nomeio perito o DOU-
TOR VICTOR DE SOUZA (ORTOPEDISTA)... Intimem-se as
partes para indicação de assistente técnico, no prazo de 10 (dez)
dias. Intimem-se as partes para que compareçam na RUA MA-
RECHAL CÂNDIDO RONDON, 1596, CENTRO, FONE 224-
5091, CASCAVEL/PR, NO DIA 09 DE DEZEMBRO DE 2004,
ÀS 14H 40 MIN, para a realização da prova, devendo o autor
levar todos os exames médicos que disponha... A Antecipação
da Tutela será apreciada após a contestação...”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.005692-6 - PASCOAL MORCELLI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... Em homenagem ao princípio constitucional do contraditó-
rio, reservo-me para apreciar o pedido de antecipação da tutela
pretendida para após a manifestação da ré.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.005684-7 - FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICU-
LOS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). RICARDO CARLOS RIPKE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Em face da manifestação de fl. 154, e da certidão de óbito de
fl. 148, homologo a desistência da testemunha Claudionor
Machado. Designo o DIA 11 DE JANEIRO DE 2005, ÀS 14:30
HORAS, para a inquirição das testemunhas de defesa aqui re-
sidentes, fls. 144/145. Expeça-se carta precatória, com o prazo
de 90 dias, para a inquirição das testemunhas residentes em
outras localidades.”
Forma expedidas as cartas precatórias nrs. 321/2004 e 322/04
para Mallet/PR e Bento Gonçalves/RS, respectivamente.

ACAO PENAL

2004.70.05.001610-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ELISANGELA ALONCO DOS REIS
Adv. : Dr(s). SILVIO SILVA, LOURIVAL CAETANO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Cancelo a audiência designada para o dia 1º de dezembro de
2004, às 14:30 horas, em face da testemunhas EDMILSON DE
ANDRADE GUILHERME estar impossilitada de nla compa-
recer. Intime-se a testemunha. Intimem-se Intimem-se as partes
deste despacho por ocasião da audiência designada para o dia
1º próximo, oportunidade em que designarei nova data para
inquirir a testemunha Edmilson de Andrade Guilherme.”

ACAO PENAL

2003.70.05.006591-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
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CLAUDINEI DOS ANJOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). FLAVIO JOSE PENSO, RONALDO ANTONIO
BOTELHO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Homologo a desistência da testemunha EDEALDO RIBEIRO
SILVEIRA (fl. 724)... Muito embora tenha decorrido o prazo
para o denunciado se manifestar sobre a testemunha falecida,
mas, em homenagem ao princípio da ampla defesa, defiro o
pedido de fl. 730, de substituição da testemunha Theodoro
Campagnaro, pela oitiva de LINA PIANO CAMPAGNARO.
Designo o dia 07 DE DEZEMBRO DE 2004, ÀS 15:30 HO-
RAS, para sua inquirição. Intimem-se.”

ACAO PENAL

2000.70.05.000359-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
FERNANDO GOMES E OUTRO
Adv. : Dr(s). TADEU KARASEK JUNIOR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Tendo a sentença de fls. 310/314, que rejeitou a denúncia,
sido mantida por força do acórdão de fls. 383/384, arquivem-
se os presentes autos, após a intimação das partes...”

ACAO PENAL

2002.70.05.008784-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
PAULO DANILO BATISTA MARTINS
Adv. : Dr(s). KATIA REJANE STURMER

Cascavel, 18 de novembro de 2004.

AMARILDO WILXENSKI
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL
DE CASCAVEL - PR
BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 93/2004

DR. JORGE LUIZ LEDUR BRITO
JUIZ FEDERAL
___________________________________________
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...expeça-se novo alvará...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.004010-3 - JOSE DOS SANTOS MARTINS e Ou-
tro X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Em homenagem ao jurisdiciona-
do, renove-se a intimação do procurador da parte exeqüente,
nos termos da decisão da fl. 195.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.003086-9 - DELESIA FOPPA BAGGIO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...encaminhe-se cópia do ref.
demonstrativo de transf. à CEF, autorizando a livre movimen-
tação...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.60.13447-0 - HOSPITAL E CASA DE SAUDE SAO MAR-
COS LTDA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

2003.70.05.004240-6 - EVANDRO GONTIJO DE BRITO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). KARINA ALESSANDRA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Indefiro o pedido formulado pela
parte exeqüente à fl. 266, tendo em vista que a sentença das fls.
264/265, já autorizou a movimentação da conta judicial vincu-
lada ao presente feito pela procuradora judicial.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.05.003838-0 - TRANSPORTADORA GIRARDI LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON DE ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...expeça-se alvará...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.60.10373-3 - JOSE LUIZ FRANCISCO e Outros X UNIAO
FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). ELZI MARCILIO VIEIRA FILHO

98.60.12216-4 - MARIA APARECIDA DE FREITAS e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ANILTO PADIAL

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.001130-5 - NELCI RAINEKE GALEANO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “ Defiro o requerimento do(s)

Exeqüente(s). Saliento que se trata evidentemente de processo
de execução definitiva, cujos embargos foram julgados impro-
cedentes. Desta forma, a apelação interposta pela Devedora foi
recebida apenas no efeito devolutivo. Ou seja, o processo de
execução não está suspenso. O prosseguimento do feito execu-
tório, portanto, se impõe por força da lei adjetiva. Assim sen-
do, expeça-se o competente alvará.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.008297-7 - LURDES DAL VESCO MULLER X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARNALDO ESTEVES COUTO

Nos termos do Provimento n°05/03, de 29/11/99, da Correge-
doria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, intime-se o inte-
ressado do desarquivamento dos au tos. Dê-se vista pelo prazo
de 5 dias. Após,em nada sendo requerido, retornem os autos
aos arquivos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.60.11394-9 - SOLDAMAQ MAQUINAS DE SOLDAS E
EQUIPAMENTOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando extinta(s) a(s) execução(ões) face paga-
mento do débito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.60.12831-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X DISTRIBUIDORA DE FRIOS SOESTE CAS-
CAVEL LTDA
Adv. : Dr(s). ALTAMIRO JOSE DOS SANTOS

Nos termos do art. 6º do Povimento nº 05, de 20/06/03, do Juiz
Corregedor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a POR-
TARIA nº 01, de 22/06/01 e nº 03, de 29/10/2001, expedidas
pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª Vara desta Circunscrição Judi-
ciária, a Secretaria intima a procuradora do Arrematante do teor
dos ofícios de fls. 304/305.

ACAO PENAL

2002.70.05.003190-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
DARCI RUHOFF
Adv. : Dr(s). NILDA MARIA DE OLIVEIRA MELITO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1.Os Autores foram intimados
da sentença de fls. 287/293 em 04/10/2004 e apresentaram re-
curso de apelação em 20/10/2004, após o transcurso do prazo
legal. 2.Assim, deixo de receber o recurso de apelação face sua
intempestividade. Intimem-se.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.005044-0 - MERCIDE VEZZARO E OUTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROZELI BRESSIANI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1.Os Embargantes foram intima-
dos da sentença de fls. 152/155 em 04/10/2004 e apresentaram
recurso de apelação em 20/10/2004, após o transcurso do pra-
zo legal. 2.Assim, deixo de receber o recurso de apelação face
sua intempestividade. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.009869-2 - ANNA VEZZARO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROZELI BRESSIANI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1.Os Embargantes foram intima-
dos da sentença de fls. 184/187 em 04/10/2004 e apresentaram
recurso de apelação em 20/10/2004, após o transcurso do pra-
zo legal. 2.Assim, deixo de receber o recurso de apelação face
sua intempestividade. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.009870-9 - MERCIDE VEZZARO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROZELI BRESSIANI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1.Tendo em vista que somente
foi encontrado um dos bens nomeados às fls. 105/107(transfor-
mador) e diante da enorme divergência de valor atribuído ao
mesmo pela executada[R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)]
e o informado pelo Sr. Oficial de Justiça às fls. 181/183[R$
500,00 (quinhentos reais)], declaro a ineficácia da nomeação,
nos termos do art. 656, inc. V, do Código de Processo Civil.
2.Considerando que as circunstâncias apontadas pelo Sr. Ofi-
cial de Justiça às fls. 181/183 e as fotos de fl. 184 deixam claro
que a pessoa jurídica está desativada no endereço fornecido na
petição de nomeação, o INSS deverá manifestar-se acerca do
prosseguimento da execução, no prazo de 10(dez) dias.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.05.005165-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PINOESTE INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MADEIRAS LTDA
Adv. : Dr(s). DIVALMIRO O MAIA PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despach(s): “À DEFESA para os fins do artigo
500 do Código de Processo Penal. Intime(m)-se”.

ACAO PENAL

97.60.13331-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X WAG-
NER JOSE SAVARIS, CARLOS ROBERTO DA SILVA
Adv. : Dr(s). JOSELICE BAUTITZ, NEREI ALBERTO BER-
NARDI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Recebo o recurso defl. 111, em
seu duplo efeito. Intime-se a defesa p/ apresentação das razões
de apelação no prazo legal.

ACAO PENAL

2003.70.05.002671-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
AMARILDO GALESKI
Adv. : Dr(s). SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando improcedentes os embargos de declaração, mantendo
integralmente a sentença.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.05.002324-1 - PLASTIVEL IND COM DE PLASTI-
COS CASCAVEL LTDA X CONSELHO REGIONAL DE
QUIMICA -CRQ
Adv. : Dr(s). LUIZ VENICIUS CAMPAGNONI

Nos termos do Provimento n°05/03, da Corregedoria-Geral da
Justica Federal da 4º Regiao, c/c Portaria nº 01, de 22/06/2001,
desta Vara Federal, tendo em vista o retorno dos autos da Ins-
tancia Superior, e independentemente de despacho do juiz, in-
timem-se as partes para requererem o que de direito, no prazo
de 30 dias. Após, em nada sendo requerido, arquivem-se medi-
ante baixa na Distribuição.”

ACAO ORDINARIA

97.60.11438-0 - COMERCIAL CEREALISTA FREIRE LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

MANDADO DE SEGURANCA

98.60.14578-4 - MUNICIPIO DE IBEMA e Outros X GEREN-
TE REGIONAL DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO
INSS DE CASCAVEL/PR
Adv. : Dr(s). EDEMAR ANTONIO ZILIO JUNIOR

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.000029-4 - MARIA TEIXEIRA DE CAMARGO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHIRLEI DALVA BENTO

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.05.001352-2 - POLICLINICA DOIS VIZINHOS LTDA
X GERENTE EXECUTIVO DO INSS DE CASCAVEL - PR E
OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZA ELIZABETH BASAGLIA

No processo abaixo relacionado foi proferida sentença julgan-
do extinta a execução face à carência de ação.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.05.004297-6 - MARCOS APARECIDO DE LIMA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CASCAVEL/PR
Adv. : Dr(s). VITOR HUGO SCARTEZINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Dê-se vista às partes pelo prazo
de cinco dias.

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.05.005097-9 - EUCATUR - EMPRESA UNIAO CAS-
CAVEL DE TRANSPORTES E TURISMO LTDA e Outros X
GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CASCAVEL/PR e
Outro
Adv. : Dr(s). DEOCLECIO ADAO PAZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...Apresentanda a contestação,
caso sejam formulados preliminares ou deduzidos os fatos men-
cionados no art. 326 do CPC, ou, ainda, juntados novos docu-
mentos, dê-se vista à parte autora para se manifestar, no prazo
de dez dias...

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.004253-8 - MARIA TEIXEIRA DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO EDUARDO MORENO DIAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando extinto(s) o(s) processo(s), sem julgamento
do mérito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.009597-2 - ZELINDA LAMEL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). KARINA ALESSANDRA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...Apresentado o laudo pericial,
dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 dias, a iniciar
pelo(s) autor(es)...

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.002998-4 - CLAUDIO CHECON X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDGAR INGRACIO DA SILVA

Nos termos da Portaria nº 01, de 22/06/01 e nº 04, de 31/10/
2001 expedidas pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª Vara desta Cir-
cunscrição Judiciária, bem como nos termos do Prov. 05/03a
da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, a Se-
cretaria intima intima o requerente para, no prazo de 30 dias
dias, comprovar o recolhimento da totalidade das custas judici-
ais, no importe de R$42,56.

INCIDENTE DE RESTIT/ COISAS APREENDIDAS

2004.70.05.005747-5 - DELITA TRANSPORTADORA TURIS-
TICA LTDA - ME X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMARIO SELBMANN

Nos termos da Portaria nº 01, de 22/06/01 e nº 04, de 31/10/
2001 expedidas pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª Vara desta Cir-
cunscrição Judiciária, bem como nos termos do Prov. 05/03a
da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, a Se-
cretaria intima a parte requerente para que, no prazo de 30 dias,
comprovar o recolhimento das custa processuais no valor de
R$53,20.

INCIDENTE DE RESTIT/ COISAS APREENDIDAS

2004.70.05.005707-4 - VILMA EVANGELISTA TRINDADE
X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERCI LIBERO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1.Defiro a substituição da oitiva
da testemunha Ricardo de Castro e Almeida por Eduardo Cris-
tiano Peracini.
2.Desse modo, depreque-se a inquirição da testemunha
arrolada pela defesa, Eduardo Cristiano Peracini, à Justiça Fe-
deral em Ribeirão Preto/SP, fixando-se o prazo de 60 dias.

ACAO PENAL

2001.70.05.002599-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
CELSO PEREIRA GUEDES
Adv. : Dr(s). ANA PAULA FEDRIGO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1.Depreque-se a inquirição da
testemunha arrolada pela acusação (fl. 04), fixando-se o prazo
de 60 dias. 2.Diligências necessárias. 3.Intimem-se. Outrossim,
foi expedido a Carta Precatória 799/04 à Justiça Federal em
Ponta Grossa/PR., para a inquirição da testemunha arrolada pela
acusação, devendo as partes cientificarem-se perante o Douto
Juízo acerca da data que vier a ser designada para a referida
audiência.

ACAO PENAL

2004.70.05.002531-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MAXIMINO ANTONIO ASCHIDAMINI
Adv. : Dr(s). SERAFIM PEREIRA DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “, rejeito a preliminar de incom-
petência argüida pela defesa.
Outrossim, defiro o requerimento da defesa inserto na parte
final da fl. 108.
Nesse sentido, adite-se a deprecata nº 269/04 solicitando que,
por ocasião da audiência de interrogatório do réu José Osmar
Nogueira, sejam colhidos os padrões gráficos do acusado, me-
diante a tomada de assinaturas, frases e palavras, a fim de via-
bilizar futuro exame grafotécnico. Ademais, defiro o requeri-
mento de vista dos autos e seus suplementares fora da Secreta-
ria, ressaltando que, em se tratando de defensor constituído,
em regra, o mesmo poderá ter acesso aos autos a qualquer mo-
mento, independentemente de despacho. Por fim, no que tange
ao réu Jair Maciel Borba, ante o contido às fls. 88, 91/96 e 118,
dê-se vista ao Ministério Público Federal. Diligências necessá-
rias. Intimem-se.

ACAO PENAL

2004.70.05.001402-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
IVO ANTONIO RONCAGLIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ADELINO MARCON, WALTER ANTONIO PER-
TILE, KATIA REJANE STURMER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Segundo a doutrina de HELLY
LOPES MEIRELES (“Mandado de Segurança, Ação Popular,
Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, “Hábeas Data”,
Malheiros Editores, 19ª edição, p. 62), para a fixação do juízo
competente em mandado de segurança, não interessa a nature-
za do ato impugnado; “o que importa é a sede da autoridade
coatora e a sua categoria funcional (...)”. Tal entendimento,
inclusive, encontra-se sedimentado na jurisprudência pátria. 2.
Verifico que o petitório de fl. 128 revela seja a impetração diri-
gida ao Delegado da Receita Federal em Foz do Iguaçu, cuja
sede pertence à Subseção Judiciária de Foz do Iguaçu/PR, aquele
Juízo Federal é competente para processar e julgar esta ação de
mandado de segurança. Assim, declino da competência.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.05.005255-6 - RAINHA COMERCIO DE VEICULOS
E PECAS LTDA X DELEGADO DE RECEITA FEDERAL EM
CASCAVEL/PR
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS DE SOUSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “ Tendo em vista que o incidente
de restituição de coisas apreendidas deve ser distribuído por
dependência aos autos principais - ação penal ou inquérito po-
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licial -, reconheço a incompetência deste Juízo Federal para
processar e julgar o feito e determino a remessa dos autos à 2ª
Vara Federal Criminal de Foz do Iguaçu/PR...

PROCEDIMENTO CRIMINAL DIVERSO

2004.70.05.005300-7 - VALDIR BARBOSA DE SOUZA X Adv.
: Dr(s). JUAREZ JOSE DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Consoante documentos de fls.
51/54, vê-se que o réu Valdemar Roque Fim efetuou o parcela-
mento simplificado do débito descrito na denúncia. Nesse as-
pecto, razão assiste ao Ministério Público Federal, na medida
em que o parcelamento do débito, in casu, não é causa de sus-
pensão da ação penal, tampouco causa de extinção da punibili-
dade. Com efeito, a suspensão ou a extinção da ação penal so-
mente é cabível nos casos expressamente previstos em lei, o
que não ocorre no presente caso, pois o acusado aderiu a um
parcelamento simplificado e não ao parcelamento previsto na
Lei 10.684/2003 - PAES. Ora, entendimento contrário signifi-
caria prestigiar a impunidade, ampliando as hipóteses previstas
pelo legislador. Assim, indefiro o requerimento da defesa de fl.
39, face a ausência de previsão legal.

ACAO PENAL

2004.70.05.002185-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
VALDEMAR ROQUE FIM
Adv. : Dr(s). PASCOAL MUZELI NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Recebo o recurso interposto à fl.
401, em seu duplo efeito. 2.Intime-se a defesa para a apresen-
tação das razões de apelação no prazo legal. 3.Apresentadas as
razões, dê-se vista dos autos ao MPF para contra-arrazoar. 4.Por
fim, remetam-se os autos ao Eg. TRF/4ª Região, com as home-
nagens deste Juízo.

ACAO PENAL

2000.70.05.000766-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
EDI SILIPRANDI, OLINDA SILIPRANDI
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO SILIPRANDI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s)seguinte(s) despacho(s): “l. Recebo os presente embargos,
suspendendo o processo de execução, cujos autos estão apen-
sados. 2. Intime(m)-se o(s) Embargado(s) para, querendo, im-
pugná-los no prazo legal. 3. Havendo discordância, ou não ha-
vendo manifestação por parte do(s) Embargado(s) , remetam-
se os autos à Contadoria do Juízo para apuração do valor devi-
do nos termos do julgado e de acordo com as normas padroni-
zadas da Justiça Federal. Após, retornem-me conclusos para
sentença. 4. Havendo concordância, retornem-me conclusos
para sentença.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.005557-0 - AUTO POSTO WEST SHOPPING
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). CRESTIANE ANDREIA ZANROSSO

2004.70.05.005705-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IZIDORO ANTUNES MACHADO
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

2004.70.05.005786-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MAURO NAKAYAMA GONCALVES
Adv. : Dr(s). MARCELA CRISTINA TEZOLIN

2004.70.05.005787-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PEDRO NAVAKOSKI
Adv. : Dr(s). CARLOS MORAES DE JESUS

2004.70.05.005788-8 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X JAIR FANTI
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...ISTO POSTO, DESACOLHO
OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.60.12361-8 - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO X LUIZ KENJI TOMA
E OUTRO
Adv. : Dr(s). SALAZAR BARREIROS JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo-relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando PROCEDENTES os pedidos.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.05.010347-6 - ODECIO JORGE NOGARA E OUTRO
X FAZENDA NACIONAL., JOBEL KUSS
Adv. : Dr(s). JOBEL KUSS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Defiro o pedido ministerial cons-
tante a fl. 313, oficie-se. Prazo: 20 (vinte) dias, sob pena de
desobediência. 2.Outrossim, reputo prejudicados os pedidos da
defesa de fls. 319/320, posto que já foram analisados às fls.
217 e 250.

ACAO PENAL

2000.70.05.004494-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
PATRICIA COSTA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADELINO MARCON, CARLOS EDUARDO DE
CAMPOS MACHADO, LEONARDO MONTEIRO VILLARI-

NHO

Nos termos do prov. 05, de 20/06/03,da Corregedoria-Geral da
Justiça Federal da 4ª Região, cc/c Portaria nº 01, de 22/06/01
desta Vara Federal, e independentemente de despacho do Juiz,
a Secretaria devolve o pressente petitório ao Subscritor, para
que seja efetuado o recolhimento das custas de desarquivamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.60.11668-1 - DISTRIBUIDORA BEUX DE MOTORES E
PECAS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARMANDO LUIZ MARCON, MAURICIO MON-
TEIRO DE BARROS VIEIRA

Nos termos do Provimento n°05/03, da Corregedoria-Geral da
Justica Federal da 4º Regiao, c/c Portaria nº 01, de 22/06/2001,
desta Vara Federal, tendo em vista o retorno dos autos da Ins-
tancia Superior, e independentemente de despacho do juiz, in-
timem-se as partes para requererem o que de direito, no prazo
de 30 dias. Após, em nada sendo requerido, arquivem-se medi-
ante baixa na Distribuição.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.005211-0 - INDUSTRIA DE OLEOS PACAEM-
BU S/A MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). EDSON EDMIR VELHO

No(s) processo(s) de embargos à execução abaixo-
relacionado(s) foi(foram) proferida(s) sentença(s) julgando
parcialmente procedentes os pedidos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.003274-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MANOEL ALVES DE ARAUJO
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2004.70.05.004931-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ORLANDO DE ANDRADE
Adv. : Dr(s). ROSANGELA DALLA VECCHIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido o
seguinte despacho: “
1.Compulsando os autos verifico que os defensores constituí-
dos dos réus Élio Souza Luz Júnior e Antônio Augusto Grellert
não foram intimados acerca das inquirições das testemunhas
arroladas pela acusação. Nesse sentido, cancelo a audiência
pautada à fl. 324, designando para o dia 08 (oito) de março de
2005, às 17:30 horas a realização de audiência para inquirição
das testemunhas de acusação residentes nesta cidade. 2.Outros-
sim, depreque-se novamente à Justiça Federal de Curitiba/PR a
inquirição das demais testemunhas, fixando-se o prazo de 60
(sessenta) dias. Outrossim, foi ainda expedido Carta(s)
Precatória(s) nº 830/04 à Justiça Federal em curitiba/PR, para
a inquirição das testetemunhas arroladas pela acusação , de-
vendo as partes cientificarem-se perante o Douto Juizo Depre-
cado acerca da data que vier a ser designada para a respectiva
audiência.

ACAO PENAL

2001.70.05.004628-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ELIO SOUZA LUZ, ELIO SOUZA LUZ JUNIOR, ANTONIO
AUGUSTO GRELLERT
Adv. : Dr(s). GILSON BONATO, LUCIANO MARCIO DOS
SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...O pedido de antecipação de
tutela será analisado por ocasião da sentença.;nomeio desde já
como Perito o Dr. José de Jesus viegas...

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.005933-2 - MARLI SANTOS GONCALVES LINS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADRIANA NEZELO ROSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...expeça-se alvará..

ACAO DIVERSA

2003.70.05.003288-7 - SUZILE ARGES X HUMBERTO PAU-
LO ARGES E OUTRO
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Defiro a prova test. e interroga-
tório do autor...assim, designe-se audiência. Outrossim, FOI
DESIGNADO PARA O DIA 09 DE MARÇO DE 2005 ÀS 15
HORAS, PARA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INS-
TRUÇÃO E JULGAMENTO.

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.003555-8 - JOSE ROMARIO JUVENAL DA LUZ
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERALDO JOSE WIETZIKOSKI

CASCAVEL, 17 de novembro de 2004

Vera Lúcia Benites Mahlmann
Diretora de Secretaria

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL E
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL
DE CASCAVEL - PR
BOLETIM DE INTIMAÇÃO 147/2004

DR. EDUARDO APPIO
JUIZ FEDERAL
DRA. SUANE MOREIRA OLIVEIRA
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
“Decretando a extinção do feito sem julgamento do mérito em
relação ao BACEN, com fulcro no artigo 267, VI, declarando a
sua ilegitimidade para figurar no polo passivo da ação e extin-
guindo o feito com julgamento de mérito, declarando a prescri-
ção em favor da União, nos termos do art. 269, IV, do CPC.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.010193-9 - JOSE ANTONIO BESSEGATTO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALTAIR MACHADO

2004.70.05.000378-8 - SIEGFRIEDO EDWINO KELM E
OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALTAIR MACHADO

2004.70.05.000379-0 - OLIMPIO ALVES DE LIMA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALTAIR MACHADO

2004.70.05.000438-0 - DEVAIR RODRIGUES FIGUEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALTAIR MACHADO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
“Rejeitando as preliminares suscitadas pela UNIÃO e pelo
BACEN e acolhendo a preliminar de mérito de prescrição sus-
citada pela UNIÃO e pelo BACEN, extinguindo o processo
com julgamento do mérito, com fundamento no art. 269, IV, do
Código de Processo Civil.

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.000313-2 - ALCEU DE BORTOLI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALTAIR MACHADO

2004.70.05.002481-0 - ANILTON BORGES DE MELO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALTAIR MACHADO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
“Conhecendo os embargos, retificando o dispositivo da senten-
ça objurgada, que passa a ter o seguinte dispositivo: “Ante o
exposto, decreto a extinção do feito, com julgamento de méri-
to, declarando a prescrição em favor da União e do BACEN,
nos termos do art. 269, IV, do CPC.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.000314-4 - PAULO BLANSKI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALTAIR MACHADO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Recebo o recurso de apelação
interposto pela CEF em ambos os efeitos, nos termos do art.520
do CPC. 2. Intime-se o autor da apelação, para, querendo, con-
tra-arrazoar no prazo legal. 3. Apresentadas as contra-razões,
ou decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os presen-
tes autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região,
para apreciação dos recursos interpostos.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.007752-4 - VALDEVINO RIBEIRO DOS SANTOS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PASCOAL MUZELI NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Deixo de receber o recurso de
apelação da parte autora por estar intempestivo, uma vez que a
intimação da sentença se deu em 04.08.2004, conforme certi-
dão de fl. 82, v., tendo a petição sido protocolada somente em
20.10.2004, quando da intimação para recolher as custas judi-
ciais complementares. 2. Intime-se a parte autora deste despa-
cho e para que recolha as referidas custas, no prazo de 10 dias...

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.010156-3 - MARLENE NONNENMCHER X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Recebo o agravo, devendo o
mesmo permanecer retido nos autos. 2. Intime-se a parte agra-
vada/autora, para se manifestar, no prazo de 10 dias, nos ter-
mos do art. 523, § 2º do CPC...

CONSIGNATORIA

99.60.13086-0 - MARLI BUTZKE E OUTROS X BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A CREDITO IMOBILIARIO E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). ORIVAL C. DE SIQUEIRA JR.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Dê-se vista da petição do INSS

de fl. 173 à autora, por 05 dias...

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.000460-0 - IRACI DA COSTA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
“Declarando extinta a execução, com fundamento nos arts. 794,
I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.60.13801-0 - MARIA DE LOURDES ALVES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEUSA LANZARINI DA ROSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Reitere-se a intimação do pro-
curador da parte autora para que retire o alvará de levantamen-
to expedido em seu nome, referente aos honorários advocatíci-
os, bem como para que manifeste sobre a satisfação de seu cré-
dito, sob pena de cancelamento do alvará, no prazo de 15 (quin-
ze) dias...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.60.13709-9 - ELISVALDO CHAGAS DOS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DARCI HEERDT

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
“Julgando improcedente o pedido.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.001874-0 - DANIEL JOAO REGERT X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
“Rejeitando os presentes embargos de declaração.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.003783-5 - CARLOS JOSE AUGUSTO DA SILVA
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
“Com base no disposto do artigo 794, inciso I, do Código de
Processo Civil, julgando extinta a presente execução de sen-
tença.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.60.11262-4 - JOSE CARLOS LEITE E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JORGE APPI DE MATTOS

2002.70.05.007763-5 - CLAUDIO DE LARA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
“Julgando improcedente o pedido.

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.001970-9 - PEDRA NUNES DA SILVA X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

2004.70.05.003644-7 - CALIDES IRENO GONCALVES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EVERTON FALEIRO DE PADUA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
“JULGANDO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela
Impetrante, denegando a segurança. Extinguindo o processo com
julgamento do mérito, forte no art. 269, I, do CPC.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.05.004732-9 - KAMPOS TECNOLOGIA E INFOR-
MATICA LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CASCAVEL
Adv. : Dr(s). LUCIANA AMORIM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) de Embargos de Declaração:
“Rejeitando os presentes embargos.

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.001309-5 - FLAVIO JOSE BERTUZZI ABS DA
CRUZ E OUTRO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIO-
NAL)
Adv. : Dr(s). AMELIO SCARAVONATTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
“JULGANDO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no art.
794, I, c/c art. 795, ambos do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA
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97.60.10515-2 - DISTRIBUIDORA DE FRIOS MARFA LTDA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAERCION ANTONIO WRUBEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
“Declarando extinta a execução, promovida pelo exequente
acima nominado com fundamento nos arts. 794, I, e 795, am-
bos do Código de Processo Civil.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.002189-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OSNI LOPES HERMISDORFF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). KATYA MARIA ALVES HERMISDORFF

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se o subscritor da petição
inicial para juntar aos autos, no prazo de 10 dias, procuração
outorgada pelo embargante, sob pena de indeferimento da ini-
cial, conforme disposto no art. 283, c/c art. 284, parágrafo úni-
co, ambos do Código de Processo Civil.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.005670-7 - NELSON GAIO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EXPEDITO EUGENIO STEFANELLO LAGO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
“De ordem do Meritíssimo Juiz Federal desta Vara, nos termos
do parágrafo 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil e da
Portaria Nº 04/2003 e artigo 206, do Provimento nº 05 de
20.06.2003, a Secretaria dá vista dos autos, pelo prazo de 05
dias, ao subscritor da petição de fls. 420/421. Não havendo
manifestação, os autos serão arquivados.

ACAO ORDINARIA

97.60.13106-4 - CASSEMIRO AVILA GARCIA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
decisão(ões):
“Acolhendo a presente exceção para o efeito de reconhecer a
incompetência deste Juízo para processar e julgar a ação prin-
cipal, declinando da competência para a Subseção Judiciária
de Francisco Beltrão/PR.

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2004.70.05.004537-0 - UNIAO FEDERAL X INDUSTRIA
CERAMICA PASQUALI LTDA
Adv. : Dr(s). MARCOS VINICIUS DOS SANTOS GABAR-
DO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
“Acolhendo a impugnação, devendo o valor da causa ser fixa-
do na forma requerida pela União, ou seja, em R$ 1.179.557,58.

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2004.70.05.005166-7 - UNIAO FEDERAL X GILMAR AN-
TONIO GHILARDI COSTA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
“Julgando procedente a presente impugnação ao benefício da
assistência judiciária gratuita, tornando sem efeito a decisão da
fl. 33 dos autos nº 2004.70.05.01616-3.

IMPUGNACAO A PEDIDO DE ASSISTENCIA JUDIC

2004.70.05.005165-5 - UNIAO FEDERAL X GILMAR AN-
TONIO GHILARDI COSTA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
“JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDI-
DOS.

ACAO ORDINARIA

2004.70.05.001616-3 - GILMAR ANTONIO GHILARDI COS-
TA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1 - Intime-se a embargante para,
no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se quanto à impugnação
apresentada pela embargada...

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.004105-4 - PERFILADOS VANZIN LTDA X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

2004.70.05.004106-6 - PERFILADOS VANZIN LTDA X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

2004.70.05.004107-8 - PERFILADOS VANZIN LTDA X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

2004.70.05.004108-0 - PERFILADOS VANZIN LTDA X FA-

ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Defiro o pedido de suspensão do
feito até o julgamento da Ação de Falência nº 128/2002, em
trâmite perante a 2ª Vara Cível da Comarca de Cascavel. Inti-
mem-se.

EXECUCAO FISCAL

2003.70.05.003003-9 - FAZENDA NACIONAL. X CENTRAL
CHASSI LASER LTDA
Adv. : Dr(s). ANTONIO MINORU ASHAKURA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
“Nos termos da Portaria nº 04, de 06 de outubro de 2003, alte-
rada pela Portaria nº 06, de 06 de fevereiro de 2004, expedidas
pelo Excelentíssimo Juiz da 3ª Vara Federal desta Subseção
Judiciária, combinado com o artigo 162 § 4º do CPC e artigos
206 e 207 do Provimento nº 05, de 20/06/2003, da Corregedo-
ria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, a Secretaria intima
as partes para se manifestarem, no prazo de cinco dias, acerca
de expediente recebidos de outros juìzos ou órgaõs;

EXECUCAO FISCAL

2001.70.05.004743-2 - FAZENDA NACIONAL. X ORGANI-
ZACAO COMERC E IMOB TRIVELATTO LTDA
Adv. : Dr(s). MILTON CONINCK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Recebo o recurso interposto
pela União Federal apenas no seu efeito devolutivo (art. 43, da
Lei nº 9.099/95). 2. Intime-se o procurador da parte autora para
contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias, bem como da sen-
tença de fls. 158-160.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.003768-3 - ITALIA SOMARIVA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). GILCEO JAIR KLEIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Intime-se a parte autora para
que, no prazo de 10 dias, emende a inicial, devendo, em espe-
cial: a) apresentar planilha atualizada de cálculos, bem como
os documentos que a embasaram ou, no mesmo prazo, compro-
var a recusa do órgão detentor em fornecer os dados; b) juntar
aos autos declaração de carência, para fins de análise do pedi-
do de assistência judiciária gratuita; e c) ratificar a petição ini-
cial, uma vez que a mesma encontra-se pendente de assinatura.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.005699-9 - NEIVA LUCIMERI GASPARIM X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDGAR INGRACIO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Intime-se a parte contrária para
se manifestar acerca do recurso de agravo retido, no prazo de
05 (cinco) dias...

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.05.003454-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO TORTATO
Adv. : Dr(s). TADEU KARASEK JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Recebo os presentes embar-
gos. 2. Intime-se a parte Embargada para se manifestar sobre
os embargos, no prazo de 15 (quinze) dias...

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.006156-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TONI CESAR VARGAS ALVES
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Recebo os presentes embar-
gos, suspendendo o processo de execução. Apensem-se. 2.
Intime(m)-se o(s) Embargado(s) para, querendo, impugná-los
no prazo legal...

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.005654-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BENEDITO ALVES LISBOA
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS MACHADO

2004.70.05.005655-0 - UNIAO FEDERAL X ANA PAULA
COZER BANDEIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LIANA M. GOBO NOGUEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Defiro o prazo requerido pelo
autor, devendo o mesmo apresentar, juntamente com a planilha
de cálculos, declaração de carência para fins de análise do pe-
dido de assistência judiciária gratuita. 2. intime-se.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.005838-8 - JOSE PINHEIRO DE ALMEIDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). INES AP. DE PAULA DIAS

2004.70.05.005839-0 - BRAZ JOSE DE LIMA X UNIAO FE-
DERAL

Adv. : Dr(s). INES AP. DE PAULA DIAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença:
“Julgando improcedentes os presentes embargos à execução.
“Despacho proferido às fls. 69:
1. Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo,
nos termos do art. 520, V do CPC. 2. Intime-se o apelado para,
querendo, apresentar resposta no prazo legal. 3. Apresentadas
as contra-razões, ou decorrido o prazo, remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, para aprecia-
ção do recurso.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.05.002829-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VALDIR CERVANTES
Adv. : Dr(s). SUELI BEVILAQUA SELLA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Defiro o pediro retro, suspen-
dendo a presente execução pelo prazo de 1 (um) ano...

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.05.000111-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X SILVIO APARECIDO DE ASSIS E OUTRO
Adv. : Dr(s). DIONIZIO LUBAVE DUDEK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “1. Defiro o pediro retro, suspen-
dendo a presente execução pelo prazo de 90 (noventa) dias...

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.05.007318-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GENEILDO PEREIRA SOARES
Adv. : Dr(s). GILBERTO FIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Dê-se vista ao exequente da pla-
nilha de evolução do financiamento apresentada pela CEF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.60.10031-2 - SERGIO ANTONIO ROMAN BORGES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO DOMINGOS TONELLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
“HOMOLOGANDO a opção de nacionalidade brasileira ma-
nifestada por ADEMIR FRANCISCO CESÁRIO DOS SAN-
TOS, com fundamento no art. 12, I, “c”, da Constituição de
1988.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.005594-6 - ADEMIR FRANCISCO CESARIO DOS
SANTOS X Adv. : Dr(s). IVETE GARCIA DE ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
“Julgando improcedente o pedido formulado na inicial, extin-
guindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do
art. 269, I, do CPC.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.003955-2 - EMPREITEC EMPREITEIRA DE MAO
DE OBRA NA CONSTRUCAO LTDA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANO HUCK MURBACH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria: “Nos termos do PROVIMENTO N. 05/2003, art.
206 e seus incisos, expedido pelo Corregedoria Geral da Justi-
ça do TRF da 4ª Região e da PORTARIA nº 04/2003, expedida
pelo Excelentissimo Juiz Federal da 3º Vara Federal desta Sub-
seção, a Secretaria intima o exequente para, em 05 (cinco) dias,
manifestar-se sobre os documentos/ofício juntados, de fls... (nos
termos do art. 398, do CPC).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.003319-2 - ASSICAR COMERCIO DE VEICULOS
LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

Cascavel, 18 de novembro de 2004

Fabiano Miyoshi Ezure
Diretor de Secretaria e.e.

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 238/2004

Despachos e decisões proferidas pela MMa. Juíza Federal SIL-
VIA REGINA SALAU BROLLO e pelo MM. Juiz Federal Subs-
tituto RAPHAEL CAZELLI DE ALMEIDA CARVALHO, am-
bos da 1ª Vara Federal e Especial Federal Cível da Subseção
Judiciária de Foz do Iguaçu-Pr.
————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1.Intimem-se as partes para se manifestarem em 15(quinze) dias,
acerca do depósito(R$ 2.880,90) que o juízo da 1ª Vara Federal
da Subseção de Cascavel determinou ficasse vinculado a estes
autos. 2.Decorrido o prazo, voltem conclusos para despacho.”

ACAO ORDINARIA

99.10.10679-5 - ZENIR FREDERICO DEMETRIO E OUTRO
X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A CREDITO IMO-
BILIARIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ORIVAL C. DE SIQUEIRA JR., MARCIO RO-
GERIO DEPOLLI, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1. Considerando a dificuldade financeira do Autor em arcar
com os honorários periciais no valor proposto (fl. 99), conside-
rando que o perito Amauri Braga Brandão vem sendo nomeado
reiteradamente em processos análogos, fixo os honorários pe-
riciais no valor de R$ 234,80, com base na Resolução nº 281,
de 15.10.02, do Conselho da Justiça Federal. Intime-se o autor
para depositá-los no prazo de 10 (dez) dias.

2. Fixo os seguintes quesitos do juízo:
a. Restou caracterizada a capitalização mensal de juros?
b. Qual o percentual de aplicação da Comissão de Permanên-
cia?
c. Houve a cumulação da Comissão de Permanência com outro
índice ou taxa de rentabilidade?

3. Após, cumpra-se integralmente o r. despacho de fl. 86.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.02.001101-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GILDACIO VIEIRA LOPES
Adv. : Dr(s). NELSON RODRIGUES DE ALMEIDA JUNIOR

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

Intimem-se as partes para oferecerem seus pareceres no prazo
de 10(dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.001228-0 - LINERIO DE JESUS CAMELO E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORIVAL C. DE SIQUEIRA JR.

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

Intime-se a parte autora para que recolha espontaneamente os
valores devidos a título decustas, no prazo de 10(dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.010016-7 - LAURO FRANZ E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TATIANA DARIVA DE REZENDE OLIVEIRA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1. Desentranhem-se as fls. 169-170, renumerando os autos a
partir de então, pois referido documento é cópia da petição das
fls. 171-172.
2. Indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita, pois ana-
lisando os contracheques dos Autores, verifica-se que possuem
condições financeiras para pagar as despesas do processo, ra-
zão pela qual não fazem jus ao benefício previsto na Lei nº
1.060/50.
Em última oportunidade, intimem-se os Autores para efetua-
rem o recolhimento das custas processuais, no prazo de 10 (dez)
dias.
3. Efetuado o recolhimento das custas, cumpra-se o despacho
da fl. 162, a partir do item 3. Do contrário, retornem os autos
ao arquivo.

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.000023-2 - MANOEL HEITOR BRITO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAFAEL CRISTIANO BRUGNEROTTO

————————————————————— ————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir
transcrito:

1.Recebo o recurso de apelação interposto pela Fazenda Naci-
onal somente no efeito devolutivo. 3.Intime-se a impetrante para,
que querendo, apresente as contra-razões no prazo legal.4.
Apresentadas ou não as contra-razões, vista dos autos ao Mi-
nistério Público Federal. 5.Nada sendo requerido, remetam-se
os autos ao E. TRF/4ª Região.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.02.003239-7 - CIMENTOS ITAIPU LTDA X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL DE FOZ DO IGUACU
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO MARCONDES

2004.70.02.004454-5 - PAOLETTI ALIMENTOS INDUSTRIA

Varas Federais de
Foz do Iguaçu
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COMERCIO LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM FOZ DO IGUACU
Adv. : Dr(s). MARIO ESPEDITO OSTROVSKI, ARY DE SOU-
ZA OLIVEIRA JUNIOR

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

5.Após, intime-se a Autora para réplica e para especificar as
provas que pretende produzir, no prazo de 10(dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.004280-9 - MASTER CELL IMPORTADORA
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE BENTO VIDAL FILHO

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

5.Após, abra-se vista à Autora para réplica,pelo prazo de 10(dez)
dias, bem como para especificar as provas que pretende produ-
zir.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.004549-5 - R C RIO TURISMO LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). UMBELINA ZANOTTI, MONICA RIBEIRO
TAVARES

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

2.Com as contestações, intime-se o Autor para se manifestar,
no prazo de 10(dez) dias.3.Na sequência, voltem conclusos.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.004742-0 - CELSO TOCHETTO X BANCO BRA-
DESCO S A E OUTRO
Adv. : Dr(s). MONICA RIBEIRO TAVARES, MARCELO BI-
ENTINEZ MIRO

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

3.Com a contestação, intime-se a Autora para se manifestar, no
prazo de 10(dez)dias. 4.Na sequencia, voltem conclusos.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.004897-6 - ALVINA ZANG KUNRATH X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO EDUARDO MORENO DIAS

2004.70.02.005214-1 - GILBERTO SCHOSSLER X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERALDO JOSE WIETZIKOSKI

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

5.Abra-se vista para o Autor para réplica, pelo prazo de 10(dez)
dias.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.005478-2 - TEONE JOSE DE SANTANA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FILOMENA CECILIA DUARTE, MARIO SER-
GIO KECHE GALICIOLLI

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

Se os embargos versarem exclusivamente sobre vícios ou de-
feitos da penhora, avaliação ou alienação dos bens, isto é, so-
bre vícios atinentes aos atos praticados no juízo deprecado por
este serão os embargos conhecidos.

Verificando as razões da embargante constata-se que sua irre-
signação repousa no fato de que havia celebrado com os execu-
tados contrato de compra e venda por instrumento particular,
entretanto, sem que seu objeto fosse levado a registro.

Dessume-se daí que inexistem vícios nos atos praticados pelo
juízo deprecado, que procedeu a penhora sobre bem que for-
malmente era dos executados e não dos embargados. Intime-se.

Não havendo insurgência, remetam-se os autos, após baixa, para
o juízo deprecante - 9ª Vara de Execuções Fiscais de São Pau-
lo.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2004.70.02.007268-1 - D MARGANELLI E CIA LTDA X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANIZIO JORGE DA SILVA MOURA

————————————————————— ————

——————-
“Processo(s) para intimação de advogado(s) para:”

que providencie contrafé em número suficiente para citação
do(s) réu(s). (art.206, item 5, do Prov. 05, de 20/06/03)”.
Obs: Lei 10.910/04.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.02.008029-0 - OCIMAR MIGUEL DI COLLA X CHE-
FE DE FISCALIZACAO E ARRECADACAO DO INSS EM
FOZ DO IGUACU-PR.
Adv. : Dr(s). EVANDRO MIRALHA DIAS

FOZ DO IGUAÇU, 16/11/2004

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal e Juizado Especial
Federal Cível de Foz do Iguaçu-Pr

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 239/2004

Despachos e decisões proferidas pela MMa. Juíza Federal SIL-
VIA REGINA SALAU BROLLO e pelo MM. Juiz Federal Subs-
tituto RAPHAEL CAZELLI DE ALMEIDA CARVALHO, am-
bos da 1ª Vara Federal e Especial Federal Cível da Subseção
Judiciária de Foz do Iguaçu-Pr.
————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

Abra-se vista à parte autora, por 10(dez) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.10.11762-9 - ARZIDIO FRIDOLINO SCHUSTER E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO ZAMPIER, WALDEMAR ERNESTO
FEIERTAG JR

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

Intimem-se os autores para darem seguimento ao processo.”

ACAO ORDINARIA

97.10.12167-7 - DEROCI ADAO BAREA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JR

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

3.Após, intime-se a parte executada e, nada sendo requerido
em 10(dez) dias, arquivem-se.”

ACAO ORDINARIA

98.10.14349-4 - COOPERATIVA DE ELETRIFICACAO E
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO DE MARECHAL
CANDIDO RONDON LTDA X FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - F.N.D.E E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO CESAR SILVEIRA PORTELA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

2.Comprovada a operação pela CEF, abra-se vista à parte auto-
ra, por 10(dez) dias. 3.Em nada mais sendo requerido, regis-
trem-se para sentença de extinção.”

ACAO ORDINARIA

99.10.10025-8 - MANOEL PASCOAL X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

Em virtude de ausência de manifestação da parte autora, cum-
pra-se o item 3 do despacho de fl. 257. fls.257,item 3:Nada
sendo requerido pelos Autores, liberem-se os valores deposita-
dos ao réu Banestado e arquivem-se os autos com baixa na dis-
tribuição.”

CONSIGNATORIA

99.10.11317-1 - MARIO KENJI MAKIBARA E OUTRO X
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA VALIM, ORIVAL C. DE SIQUEI-
RA JR.

————————————————————— ————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

Intimem-se os exequentes para darem seguimento ao processo.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.02.003584-8 - DIRCE CLAUDETE MAGAGNIN E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUDOVINA LUCIANE DERING, MARCELO
BITENCOURT DE CAMPOS

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

Aguarde-se decisão final ao Agravo interposto, nos termos do
despacho de fl. 155.Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004614-4 - SUPERIOR TURISMO LTDA E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIBEL ANDRADE DE OLIVEIRA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1.Recebo os embargos pois tempestivos. 2.Certifique-se a in-
terposição nos autos principais e a consequente suspensão da
execução. 3.Intime-se o embargado para impugnação. 3.Após,
voltem-me conclusos.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.02.007150-0 - UNIAO FEDERAL X CONSTRUTO-
RA DELTAFOZ LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON DE ANDRADE

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

Intime-se a embargante para que, em 10(dez) dias, emende a
inicial de forma a apresentar os documentos indispensáveis a
propositura da ação.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.02.007168-8 - CARELLI AUTOMOTORES LTDA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

FOZ DO IGUAÇU, 17/11/2004

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal e Juizado Especial
Federal Cível de Foz do Iguaçu-Pr

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 240/2004

Despachos e decisões proferidas pela MMa. Juíza Federal SIL-
VIA REGINA SALAU BROLLO e pelo MM. Juiz Federal Subs-
tituto RAPHAEL CAZELLI DE ALMEIDA CARVALHO, am-
bos da 1ª Vara Federal e Especial Federal Cível da Subseção
Judiciária de Foz do Iguaçu-Pr.
————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1. O pedido de liberação do crédito do Autor Adalbio Rodri-
gues da Silva deve ser postulado perante o Juízo da 3ª Vara
Federal de Cascavel, eis que os valores depositados nestes au-
tos em seu favor foram transferidos em 22/01/04 (fl. 224) à
ordem e disposição dos autos 96.601.0448-0. Intime-se.
2. Após, retornem os autos ao arquivo.

ACAO ORDINARIA

87.10.14081-6 - ADALBIO RODRIGUES DA SILVA E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEWTON SCHIMMELPFENG

————————————————————— ————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

A parte autora foi intimada quanto ao retorno dos autos que
estavam na Instância Superior em 14/07/2004(fl.315) e, até o
momento, nada requereu. Como a execução da sentença é me-
dida que lhe compete, determino o arquivamento dos autos,
com baixa na distribuição.Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

99.10.11338-4 - TRANS CHICAO & CIA LTDA E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

Intime-se a executada, na pessoa de seu procurador constituí-
do, para efetuar o pagamento de saldo remanescente na ordem
de R$ 514,47,válido para agosto de 2004.Saliento que o saldo
remanescente é relativo à atualização monetária desconsidera-
da pela executada quando dos depósitos.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.02.003420-0 - DELSI DA LUZ X FAZENDA NACI-
ONAL.
Adv. : Dr(s). SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1.Defiro o desentranhamento dos documentos mencionados na
fl. 154, que deverão ser substituídos nos autos por cópias.Intime-
se. 2.Do retorno dos autos dê-se ciência à União(AGU). 3.Nada
sendo requerido, arquivem-se, com baixa na Distribuição.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.001422-9 - MARIA JOSE CANDIDO RODRI-
GUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). ELAINE MENDONCA CRIVELINI

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Intime-se a parte autora para, querendo, promover a execu-
ção da sentença, no prazo de 15(quinze) dias, apresentando
memória discriminada e atualizada do seu crédito, nos termos
do artigo 604 do CPC, bem como requerendo a citação da parte
ré nos termos do art. 730, do referido diploma legal. 2. Decor-
rido o prazo e não havendo manifestação, arquivem-se.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.002707-8 - FERTILIZANTES FOLHA VERDE
LTDA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO ELENO BRUNHARA

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1.Deixo de receber a apelação interposta pelas embargantes
porque intempestiva. A intimação da sentença ocorreu no dia
25/05 e computando-se o prazo de 15(quinze) dias de acordo
com o determinado na lei processual civil-excluindo-se o iní-
cio e incluindo o final-tem-se que o último dia para apresenta-
ção do recurso seria 09/06.Intime-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.02.000239-0 - FAZENDA NACIONAL. X ANA CA-
ROLINA COLAUTI MOREIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JUAREZ AIRES DE AGUIRRE FILHO

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

... conheço e dou provimento à exceção de pre-executividade
intentada pelo INSS para fixar o valor exequendo em R$
27.202,70(vinte esete mil, duzentos e dois reais e sete centa-
vos), relativo ao principal, e R$ 2.720,27(dois mil setecentos e
vinte reais e sete centavos), atinente aos honorários de sucum-
bência. A conta é válida para junho de 2004. Intimem-se. Expe-
ça-se requisição para pagamento.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.02.001531-0 - VERIDIANA GONZALEZ LAFUEN-
TE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANAINA BAPTISTA TENTE

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

A Itaipu afirmou que o pagamento da última parcela do acordo
seria efetuadono início do mês de setembro. Assim, intime-se-
a para se manifestar quanto ao cumprimento da obrigação.”

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.02.003642-8 - ITAIPU BINACIONAL X LABORA-
TORIO FOTOGRAFICO OASIS LTDA
Adv. : Dr(s). LUCIANO EURICO DE S.CALVACANTE VE-
RAS

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho a seguir trans-
crito:

1.Recebo os embargos pois tempestivos. 2.Certifique-se a in-
terposição nos autos principais e a consequente suspensão da
execução. 2.Intime-se o embargado para impugnação. 3.Após,
voltem-me conclusos.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.02.006716-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VANOLI ANTONIO DAL PONT E OUTROS
Adv. : Dr(s). JANAINA BAPTISTA TENTE

2004.70.02.007128-7 - UNIAO FEDERAL X MARIO ALBER-
TO MERCHUK
Adv. : Dr(s). BRUNO FERNANDO MARTINS MIGLIOZZI

2004.70.02.007135-4 - UNIAO FEDERAL X GRUBER E FI-
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LHO LTDA
Adv. : Dr(s). JOICENI MOREIRA GIARETTA

2004.70.02.007252-8 - UNIAO FEDERAL X COMERCIAL
DE CALCADOS E MANUFATURADOS COLIBRY LTDA
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

FOZ DO IGUAÇU, 17/11/2004

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal e Juizado Especial
Federal Cível de Foz do Iguaçu-Pr

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL E JEF PREVIDEN-
CIÁRIO DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZ DO
IGUAÇU
BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº 0240/2004

JUIZ FEDERAL: RONY FERREIRA
JUIZ FED. SUBSTITUTO: CESAR AUGUSTO VIEIRA

===========================================
Nos processos abaixo, ficam os advogados intimados para/so-
bre:

___________________________________________
Proceder ao recolhimento do porte de remessa e retorno, sob
pena de deserção, no prazo de 05 dias, conforme art. 14 da Lei
9.289/96 e artigo 206, I do Provimento 05/2003.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.02.005244-0 - NAILDA FERREIRA DA SILVA - ME
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FOZ DO IGUA-
CU - PR
Adv. : Dr(s). SERGIO LUIS GUIMARAES FARIAS

___________________________________________
Justificar o valor dado à causa, no prazo de 05 dias, a fim de se
verificar a competência deste Juízo para processar e julgar o
feito.

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.008052-5 - ZULMAR CARMO DA SILVA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BRUNO FERNANDO MARTINS MIGLIOZZI,
ADEMAR MARTINS MONTORO

___________________________________________
a designação de audiência para oitiva das testemunhas Edmil-
son Ferreira e Alessandro Ramonsini, para o dia 02/05/2005,
às 14:30 horas, a ser realizada na 5ª Vara Cível da Comarca de
Itu/SP (R. Luiz Bolognesi, s/nº - Bº Brasil).

JUSTIFICACAO

2003.70.02.008339-0 - PRIMO SCHINCARIOL INDUSTRIA
DE CERVEJAS E REFRIGERANTES S/A X BANCO CEN-
TRAL DO BRASIL - BACEN
Adv. : Dr(s). JORGE RICARDO KUHN

___________________________________________
o despacho de seguinte teor: “1)Considerando o parecer do MPF
às fls. 200/215, bem como a manifestação do INCRA às fls.
195/198 aventando a possibilidade de requerimento junto à
Unidade Avançada do INCRA em Cascavel-PR, visando a rati-
ficação do domínio nos termos da Lei 9.871/99, intimem-se as
partes para se manifestarem acerca do interesse em referido
procedimento. (...)”

USUCAPIAO

2002.70.02.002756-3 - VOLMIR VARIANI E OUTRO X CO-
LONIZADORA GAUCHA LTDA
Adv. : Dr(s). IJAIR VAMERLATTI

___________________________________________
se manifestar, no prazo de 05 dias, sobre os documentos junta-
dos pela CEF, ciente que o silêncio será tido como concordân-
cia.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.10401-4 - DELCIO HILARIO ZIMPEL E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). GLADSTON FERREIRA DA SILVA

___________________________________________
se manifestarem sobre os documentos juntados pela CEF, no prazo
de 10 dias, cientes que o silêncio será tido como concordância.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.10262-3 - JERONIMO ZARDINELLO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

___________________________________________
se manifestarem sobre o depósito efetuado pela CEF, bem como
sobre a petição de fls. 337/343.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.10318-2 - MARCOLINO KLEHN E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

___________________________________________
requerer o que entender de direito, no prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.000950-4 - JURACY ROCHA SIMOES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO RORATO

___________________________________________
o indeferimento do pedido do embargado (fls. 49/50), haja vis-
ta que o ofício já fora expedido ao banco.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.02.003390-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RAIMUNDO VENTURA DA SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

___________________________________________
se manifestarem sobre os cálculos elaborados pela Contadoria
judicial, no prazo de 10 dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.02.002799-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CELSO PRESOTTO
Adv. : Dr(s). MARLENE DE LIMA MARTINS

2004.70.02.002800-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LURDES AULER
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2004.70.02.002801-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANDERSON BIASI E OUTRO
Adv. : Dr(s). GELSON JOAO SAROLLI

2004.70.02.002804-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA HELENA ANDERSEN SEHN E OUTROS
Adv. : Dr(s). GUILHERME MARTINS HOFFMANN

2004.70.02.002805-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OSMAR AUGUSTO FRIEDRICH
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE ROCHA, ANA PAULA
MARCHANTE

2004.70.02.003167-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JAIR GOMES
Adv. : Dr(s). MARCOS GLUCK

___________________________________________
FOZ DO IGUAÇU, 18 de novembro de 2004.

DANIEL JANUÁRIO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRFRA01

Boletim de Intimação nº 0173/2004

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELOS JUÍ-
ZES FEDERAIS GILSON JACOBSEN E VANESSA DE LA-
ZZARI HOFFMANN.”
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“1. Tendo em vista o contido na certidão retro, homologo a
desistência tácita da defesa do réu Sérgio Antonio Rossi, acer-
ca da oitiva das testemunhas Cosmo Damião Candido e Wilson
Antonio Pepino. 2. Expeçam-se cartas precatórias aos Juízos
Criminais de Campo Mourão/PR, Curitiba/PR e Engenheiro
Beltrão/PR, para os fins de INQUIRIÇÃO das testemunhas de
defesa arroladas às fls. 369, 383 e 391/392, com prazo de ses-
senta (60) dias, com exceção das testemunhas indicadas no item
1 supra. 3. Tendo em conta a dispensa de comparecimento dos
réus aos demais atos processuais, intimem-se tão-somente seus
Procuradores constituídos, pelo Diário da Justiça deste Estado
do Paraná, inclusive de que deverão acompanhar o andamento
da deprecata no juízo deprecado. Bem como de que foi desig-
nada audiência no Juízo da 1ª Vara Criminal de Curitiba/PR,
para o dia 30/11/2004, às 14:30 horas.

ACAO PENAL

2001.70.07.001850-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
BENEDITO MANOEL DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). LIDIA SA DA SILVA, CARLOS AUGUSTO GAR-
CIA, MARCO ANTONIO MORENO CASTRILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“1. Expeça-se carta precatória ao Juízo Criminal de Vilhena/
RO, para os fins de INQUIRIÇÃO das testemunhas de defesa
arroladas à fl. 416, com prazo de sessenta (60) dias. 2. Tendo
em conta a dispensa de comparecimento do réu aos demais atos
processuais, intimem-se tão-somente seu Procurador constituí-
do, pelo Diário da Justiça deste Estado do Paraná, inclusive de
que deverá acompanhar o andamento da deprecata no juízo
deprecado.”

ACAO PENAL

99.80.11644-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X OS-
VALDO SIMIONATTO
Adv. : Dr(s). LEONIR RUBENS MARCON, AGENOR MAR-
TINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“1. Nos termos do art. 397 do CPP, defiro o pleito de fl. 434,
que concerne na substituição da testemunha CARLOS HENRI-
QUE MELLER DA SILVA, não localizada no Douto juízo de-
precado, pela ora apresentada pela defesa, HAMILTON TREN-
TIN COITINHO. 2. Homologo o pedido de desistência da oiti-
va da testemunha Flávia Beatriz da Costa, conforme pedido

formulado à fl. 434. 3. Expeça-se carta precatória inquiritória à
Subseção Judiciária de Jaraguá do Sul/SC. 4. Intime-se a defe-
sa através do Diário da Justiça do Estado do Paraná.”
Bem como do seguinte despacho:”1. Tendo em vsta o conteúdo
da certidão da fl. 458 verso, determino a expedição de ofício
ao Juízo Federal da Subseção Judiciária de Jaraguá do Sul/SC,
solicitando a oitiva da testemunha de defesa Maria Terezinha
Chagas, a qual poderá ser localizada através de sua genitora,
pelo telefone indicado na referida certidão. 2. Intime-se a defe-
sa através do Diário da Justiça do Estado do Paraná, bem como
do contido no despacho da fl. 451.”

ACAO PENAL

2002.70.07.000498-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ALMIRANTE MELATI E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALMIRANTE MELATI, EMIR BENEDETE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“1. Expeça-se carta precatória ao Juízo Federal da Subseção
Judiciária de Cascavel/PR, para os fins de INQUIRIÇÃO das
testemunhas de acusação arroladas à fl. 05, com prazo de ses-
senta (60) dias. 2. Tendo em conta a dispensa de compareci-
mento do réu aos demais atos processuais, intime-se tão-so-
mente seu Procurador constituído, pelo Diário da Justiça deste
Estado do Paraná, inclusive de que deverá acompanhar o anda-
mento da deprecata no juízo deprecado.”

ACAO PENAL

2001.70.07.001694-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ROMILDA SALMORIA PEDROTTI
Adv. : Dr(s). JOAO ANTENOR DE MELO LEITE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“1. Recebo os RECURSOS DE APELAÇÃO acostados às fls.
313 e 317, interposto nos termos do art. 593, I, do Código de
Processo Penal, com os efeitos suspensivo e devolutivo. 2. In-
timem-se os Patronos dos apelantes para o oferecimento das
RAZÕES DE APELAÇÃO, no prazo de 08 (oito) dias, confor-
me dispõe o art. 600 do Código de Processo Penal.

ACAO PENAL

2002.70.07.000246-0 - JUSTIÇA PUBLICA X GILBERTO
LUIZ DE MELLO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE A Z DE MELLO, NORMELIO
PERCIO, ROSEMAR ANGELO MELO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“1. Recebo o RECURSO DE APELAÇÃO acostado à fl. 573,
interposto nos termos do art. 593, I, do Código de Processo
Penal, com os efeitos suspensivo e devolutivo. 2. Intime-se o
Patrono dos apelantes para o oferecimento das RAZÕES DE
APELAÇÃO, no prazo de 08 (oito) dias, conforme dispõe o
art. 600 do Código de Processo Penal.

ACAO PENAL

2000.70.07.002509-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
VICENTE DE CARLI E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS D’AGOSTINI, LUIZ CARLOS
DAGOSTINI JR.

Francisco Beltrão, 17.11.2004.

FÁBIO WESCHENFELDER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRFRA01

Boletim de Intimação nº 0174/2004

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELOS JUÍ-
ZES FEDERAIS GILSON JACOBSEN E VANESSA DE LA-
ZZARI HOFFMANN.”
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“1. Em razão do contido na manifestação da fl. 53, cancelo a
audiência aprazada para o dia 25 de novembro de 2004, às 16
horas, e designo a data de 20/01/2005, às 16:00 horas, para
realização de audiência de inquirição da testemunha PEDRO
SIQUEIRA JÚNIOR, arrolada pela acusação. 2. Expeça-se o
respectivo mandado de intimação. 3. Intime-se o patrono dos
réus David Ivaszek e Moisés Alcazar, pela Imprensa Oficial
deste Estado do Paraná. 4. Oficie-se ao Douto Juízo Deprecan-
te, comunicando a designação da data, bem como solicitando a
intimação dos patronos dos demais acusados, eis que não no-
minados na presente deprecata. 5. Ciência ao MPF.”

CARTA PRECATORIA

2004.70.07.002113-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MOISES ALCAZAR E OUTROS
Adv. : Dr(s). HEBER MARCELO GOMES DA SILVA, LINCO
KCZAM

Francisco Beltrão, 17.11.2004.

FÁBIO WESCHENFELDER

Diretor de Secretaria

BOLETIM DE Nº 233/2004.

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELAS MM.
JUÍZAS FEDERAIS, DRA. FLAVIA DA SILVA XAVIER E
DRA. VALKIRIA KELEN DE SOUZA.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
JULGO EXTINTA, por sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, a presente execução judicial, tendo em vis-
ta o pagamento do débito, com fulcro no artigo 794, inciso I,
do Código de Processo Civil.

Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos.

P.R.I.

ACAO ORDINARIA

97.40.10152-6 - LUMIAR EDITORA LTDA. E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

2000.70.06.000078-0 - LOSSO COMERCIAL DE SECOS E
MOLHADOS LTDA E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.06.001447-9 - JOSE LOSSO X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO FARAH

ACAO ORDINARIA

2000.70.06.001753-5 - JOAO OLYMPIO PACHECO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO, JOAO
ANTONIO DA CRUZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
Diante do exposto, afasto as preliminares suscitadas e JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO,...
Sentença de fls.284/296.

ACAO ORDINARIA

2003.70.06.002561-2 - MADEBIL MADEIREIRA BITURU-
NA LTDA E OUTRO X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). AGNALDO CHAISE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
Posto isso, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro no
artigo 284,parágrafo único, cumulado com o artigo 295, inciso
VI, ambos do Código de Processo Civil, e, por conseguinte,
JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO,...
Sentença de fls.27/29.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2003.70.06.003313-0 - SERGIO LUIZ MADALONI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RODRIGO CESAR PICININ MUNGO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
2...,bem como se manifeste no prazo de dez (10) dias sobre o
prosseguimento do feito, requerendo o que entender de direito.
3.Nada sendo pleiteado, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

1999.70.06.002267-8 - AUTO POSTO PARATI-UI LTDA. E
OUTROS X INST.NAC. DE METROLOGIA, NORMALIZA-
CAO E QUALIDADE INDL. - INMETRO
Adv. : Dr(s). AMARILIS VAZ CORTESI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Preliminarmente, traslade-se cópia dos atos decisórios cons-
tantes dos presentes embargos para os autos de Execução Fis-
cal nº 2001.70.06.000434-0 e, na seqüência, desapensem-se.
2. Em seguida, intimem-se as partes acerca do retorno dos au-
tos da superior instância, bem como para que se manifestem
sobre o prosseguimento do feito, apresentando, desde logo, sen-
do o caso, os cálculos para execução da sentença e contrafé
para citação, no prazo de quinze (15) dias.

3. Decorrido sem manifestação o prazo acima fixado, reme-
tam-se ao arquivo.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.06.000841-1 - TERCEIRO PLANALTO INDUSTRIA
E BENEFICIAMENTO DE MADEIRAS LTDA (MASSA FA-
LIDA) X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALENCAR LEITE AGNER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido,...
Sentença de fls.44/50.

ACAO ORDINARIA

Varas Federais de
Francisco Beltrão

Varas Federais de
Guarapuava
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2003.70.06.002740-2 - CELSO MARCELO MACIEL X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO FARAH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES
os presentes embargos à execução,...
Sentença de fls.135/142.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.06.001775-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADAO NOVOSSAD
Adv. : Dr(s). VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
ISTO POSTO, julgo parcialmente procedente o pedido inici-
al,...
Sentença de fls.31/35.

ACAO ORDINARIA

2004.70.06.001378-0 - ALTAMIR CARLOS MENDES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES
os presentes embargos,...
Sentença de fls.85/92.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.06.001808-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FRANCISCO ZALUSKI
Adv. : Dr(s). VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Preliminarmente, traslade-se cópia dos atos decisórios cons-
tantes dos presentes embargos para os autos de Execução Fis-
cal nº 97.4011146-7 e, na seqüência, desapensem-se.

2. Em seguida, intimem-se as partes acerca do retorno dos au-
tos da superior instância, bem como para que se manifestem
sobre o prosseguimento do feito, apresentando, desde logo, sen-
do o caso, os cálculos para execução da sentença e contrafé
para citação, no prazo de quinze (15) dias.

3. Decorrido sem manifestação o prazo acima fixado, reme-
tam-se ao arquivo.

EMBARGOS A EXECUCAO

98.40.12213-4 - EDUARDO ZAWADZKI; X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). IBERE EDUARDO SASSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Preliminarmente, traslade-se cópia dos atos decisórios cons-
tantes dos presentes embargos para os autos de Execução Fis-
cal nº 2002.70.06.004632-5 e, na seqüência, desapensem-se.

2. Em seguida, intimem-se as partes acerca do retorno dos au-
tos da superior instância, bem como para que se manifestem
sobre o prosseguimento do feito, apresentando, desde logo, sen-
do o caso, os cálculos para execução da sentença e contrafé
para citação, no prazo de quinze (15) dias.

3. Decorrido sem manifestação o prazo acima fixado, reme-
tam-se ao arquivo.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.06.000493-1 - LAURA TEREZINHA DE OLIVEIRA
MARTINS X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GUIMARAES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Preliminarmente, traslade-se cópia dos atos decisórios cons-
tantes dos presentes autos para os de Execução Fiscal nº
97.4011146-7 e, na seqüência, desapensem-se.

2. Em seguida, intimem-se as partes acerca do retorno dos au-
tos da superior instância, bem como para que se manifestem
sobre o prosseguimento do feito, apresentando, desde logo, sen-
do o caso, os cálculos para execução da sentença e contrafé
para citação, no prazo de quinze (15) dias.

3. Decorrido sem manifestação o prazo acima fixado, reme-
tam-se ao arquivo.

ACAO ORDINARIA

97.40.10881-4 - EDUARDO ZAWADZKI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). IBERE EDUARDO SASSO

GUARAPUAVA, 16 DE NOVEMBRO DE 2004.

JOSÉ MARCILIO PAROLIN
DIRETOR DA SECRETARIA

BOLETIM DE Nº 234/2004.

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELAS MM.
JUÍZAS FEDERAIS, DRA. FLAVIA DA SILVA XAVIER E
DRA. VALKIRIA KELEN DE SOUZA.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
JULGO EXTINTA, por sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, a presente execução judicial, tendo em vis-
ta o pagamento do débito, com fulcro no artigo 794, inciso I,
do Código de Processo Civil.

Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos.

P.R.I.

EMBARGOS DE TERCEIRO

95.40.10195-6 - ANAIR BUENO RIBEIRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE AMORITI TRINCO RIBEIRO

DECLARATORIA

96.40.11260-7 - LATICINIO CORONEL VIVIDA LTDA. X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES

ACAO ORDINARIA

97.40.10162-3 - AUTO MECANICA DAHMER LTDA. E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

97.40.11029-0 - NELSON DAL SANTOS & CIA. LTDA. E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

98.40.10703-8 - PALMALI INDUSTRIA DE ALIMENTOS
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

DECLARATORIA

98.40.12454-4 - INDUSTRIA DE MADEIRAS PRUDENTO-
POLIS LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.40.12619-9 - RECAPADORA MOURAO LTDA E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

2000.70.06.000978-2 - MADEIREIRA PRINCESA DOS CAM-
POS LTDA X FAZENDA NACIONAL. E OUTRO
Adv. : Dr(s). VICTORIO HAUAGGE

ACAO ORDINARIA

2000.70.06.001480-7 - IRMAOS FAGUNDES SCHIER LTDA
X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDU-
CACAO - F.N.D.E E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON DE ANDRADE

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.06.000743-1 - SUPERMERCADO BORINO LTDA -
MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ALENCAR LEITE AGNER

2001.70.06.000889-7 - BORSANY & CURY ME (MASSA
FALIDA) X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALENCAR LEITE AGNER

GUARAPUAVA, 16 DE NOVEMBRO DE 2004.

JOSÉ MARCILIO PAROLIN
DIRETOR DA SECRETARIA

BOLETIM DE Nº 235/2004.

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELAS MM.
JUÍZAS FEDERAIS, DRA. FLAVIA DA SILVA XAVIER E
DRA. VALKIRIA KELEN DE SOUZA.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Esclareça a embargante, em cinco dias, qual de seus sócios as-
sinou o instrumento de procuração da fl. 36, pois o nome cons-
tante do reconhecimento de firma não confere com o nome in-
dicado no instrumento, bem como para, no mesmo prazo, tra-
zer aos autos os documentos constitutivos que comprovem a
condição de gerência para fins de representação em juízo e
comprovar a garantia da execução e a tempestividade dos em-
bargos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.06.002553-7 - BENEFICIAMENTO SANTO ANDRE
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO BORELLI BARBOSA

O Processo abaixo relacionado encontra-se com VISTA OBRI-
GATÓRIA à parte embargante para se manifestar sobre a im-
pugnação em dez dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.06.002258-5 - CARLA MARIA CARNEIRO - (ESPÓ-
LIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALENCAR LEITE AGNER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho:

1 - O pedido da fl. 201 restou prejudicado, uma vez que a carta
já foi entregue (fl. 200 v.).

2 - No que concerne ao pedido de retificação da carta para
inclusão da benfeitoria descrita no auto da fl. 137, entendo que
a providência reclamada cabe somente à parte interessada, pois
depende de requerimento próprio junto ao Registro de Imóveis
mediante o preenchimento das formalidades legais. A inclusão
da benfeitoria nos autos de penhora e de arrematação e no edi-
tal de leilão possui caráter meramente informativo, o que não
induz ao registro em Cartório, o qual reveste-se de característi-
cas próprias e à cargo da parte interessada.

Isto posto, indefiro o pedido das fls. 203/204.

3 - Intime-se.

EXECUCAO FISCAL

98.40.13023-4 - UNIAO FEDERAL X SILVIO MADALOZZO
(ESPÓLIO)
Adv. : Dr(s). MARA DO ROCIO SIMIONI

O Processo abaixo relacionado encontra-se com VISTA OBRI-
GATÓRIA à parte embargante para se manifestar sobre a im-
pugnação e documentos em dez dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.06.004621-4 - CASA DE LANCHES E RESTAURAN-
TE ROSARIO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS SUNG IL JO

GUARAPUAVA, 16 DE NOVEMBRO DE 2004.

JOSÉ MARCILIO PAROLIN
DIRETOR DA SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 344/2004

DESPACHOS/DECISÕES/EXPEDIENTES PROFERIDOS/
AUTORIZADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL DR OSCAR
ALBERTO MEZZAROBA TOMAZONI E PELA MM. JUIZA
FEDERAL SUBSTITUTA DRA. NAIR CRISTINA CORADO
PIMENTA DE CASTRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Concedo o prazo improrrogável de 10(dez) dias para
que o Embargado cumpra o contido no item II da fl.38”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.014157-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CREUSA ALVES LUCAS
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Mantenho a decisão da fl.83 por seus próprios fun-
damentos.
2- Não havendo até o presente momento notícia de efeito sus-
pensivo ao AI interposto pela CEF, intime-se-a para requerer o
que for de direito no prazo de 15(quinze) dias, consoante já
determinado à fl.83, item 4".

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.01.007148-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLAUDIO MACHADO ROLANDIA - FI E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Indefiro o pedido de condenação em novos ho-
norários (...).
Deverá a parte exeqüente emendar a inicial de execução nos
seguintes termos:
a) apresentando memória discriminada e atualizada dos cálcu-
los, conforme disposto no art. 604 do CPC, respeitando os li-
mites do julgado;
b) atribuindo valor à causa compatível com o benefício econô-
mico pretendido.
Para cumprimento da diligência acima determinada, concedo o
prazo de 15(quinze) dias”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.003282-0 - PATRICIA DE LUYARA SAMPAIO
GONÇALVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OSVALDO GIMENES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Tendo em vista que a presente ação se refer a em-
bargos à execução decorrentes de título judicial (com sentença
já transitada em julgado) obtido em sede de embargos à execu-
ção e não oriundo de ação civil pública anteriormente ajuizada
pela APADECO, revogo o despacho da fl.14 e 14, verso.
2 - Intimem-se as partes para que se manifestem sobre os cálcu-
los da contadoria (fls. 11/12), no prazo de 10(dez) dias”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.014410-1 - UNIAO FEDERAL X CELSO ANTO-
NIO CAMPANARUTTI E OUTROS
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/

decisão: “1- Preliminarmente, antes de determinar a realização
de praça do imóvel penhorado à fl.129, algumas providências
devem ser realizadas nestes autos.
2- Desta feita, intime-se a CEF para que, no prazo de 30(trinta)
dias:
2a) manifeste-se sobre os bens penhorados à fl. 62 e avaliados
à fl.72, cujos leilões restaram infrutíferos, consoante se infere
das fls. 88/89 e 101/102. Ressalte-se que em não havendo inte-
resse da Exeqüente, tais bens serão desonerados da constrição
que incide sobre eles.
2b) esclareça a divergência que existe em relação ao imóvel
indicado à fl.124 e penhorado à fl.129 e aquele referido às fls.
137/138, tendo em vista que constam como proprietários pes-
soas distintas. Apenas com a elucidação desta questão é que o
referido bem será levado à praça”.

EXECUCAO DIVERSA

96.20.12933-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
M. H. MANO & MANO LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA, LUCIANA
VEIGA CAIRES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Intime-se a CEF para que se manifeste sobre os expe-
dientes das fls. 36/37 e 39/42, no prazo de 10(dez) dias”.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.01.001194-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NOE DA CUNHA
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Após, dê-se vista às partes para tecerem suas
considerações, no prazo sucessivo de 15(quinze) dias”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.009107-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X KAZUE SAIKI TANAKA
Adv. : Dr(s). GILBERTO NAGASAWA TANAKA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) abra-se nova vista à parte autora”.

ACAO ORDINARIA

94.20.10784-1 - ADAUTO MARTINS E OUTROS X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). RICARDO RAMALHO CARDOSO, JOAQUIM
FAUSTINO DE CARVALHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Em seguida, dê-se vista à parte autora para mani-
festação em igual prazo ao acima concedido (30 dias)”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.007630-5 - AILTON DA SILVA e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA TEREZINHA NAVARRO

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento n. 05/03, art.206, XXI, do TRF da
4a. Regiao. c/c art. 162, paragrafo 4o, do CPC, intimo a parte
exequente para vista/manifestação acerca da certidão do Sr.
Oficial de Justiça”.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.012436-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDSON DOS SANTOS ABREU
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ RIGHETTI

2004.70.01.004477-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SIDNEI FREDIANI e Outro
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.01.007608-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELIANA PERES DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ RIGHETTI

2004.70.01.007865-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SUELY PIRES CHAVES
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento n. 05/03, art.206, I, do TRF da 4a.
Regiao. c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo o procura-
dor da parte autora para que proceda ao recolhimento das cus-
tas apuradas nestes autos, no importe de R$ 5,32".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.01.010700-5 - TERUYA TATESUJI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BERNADETE CAZARINI KURAHASHI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Trata-se de ação ordinária de indenização por da-
nos morais, na qual a autora pede a antecipação dos efeitos da
tutela pretendida, de forma a excluir seu nome do cadastro de
devedores do SERASA.
Entretanto, conforme dá conta o documento da fl.41, a ré Auto
Escola Silva S/C Ltda., já requereu a baixa do protesto que deu
origem à inscrição em causa, o que se mostra suficiente para a
consecução da providência colimada pela parte autora, tornan-
do, por conseqüência, prejudicada a análise da tutela antecipa-
tória postulada.
2 - Manifeste-se a Autora sobre as contestações, no prazo de
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10(dez) dias”.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.009346-8 - ROSANGELA PEREIRA DE ARAU-
JO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO ANDRE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Atendido o item anterior, abra-se vista à parte
autora”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.023048-7 - LUIZ KATSUYUKI TAJIRI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ LOPES BARRETO, TANIA VALERIA DE
OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Tendo em vista os extratos encartados às fls. 08/
11, à parte exeqüente para apresentar documento hábil a com-
provar que a conta é solidária, juntando aos autos cópia da fi-
cha de sua abertura.
2 - Para cumprimento da diligência acima determinada, conce-
do o prazo de 15(quinze) dias”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.01.009786-3 - ERNESTINA EUGENIO SANTIN X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS AURELIO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Reconheco a competência deste juízo para o pro-
cessamento do feito.
2- Vista às partes sobre a redistribuição dos autos”.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.009362-6 - SANDRA LUCIA RICCI AMERICO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERSON PAULUS DE CAMPOS, CILENE BE-
NASSI PEROZIM

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Desta feita, com fulcro no art. 5o da Res. 79, de
13/09/2004, do Presidente do E. TRF da 4a. Região (que dis-
põe sobre a implantação da Vara Federal de Jacarezinho), de-
clino da competência para processar e julgar este feito. (...)”.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.01.007042-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GENESIO FIORINDO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Indefiro o pedido da fl.71, tendo em vista que a CEF
já comprovou o envio por fax do comprovante de pagamento
das custas relativas ao cumprimento da deprecata, não se fa-
zendo necessária expedição de ofício para tanto”.

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.01.011744-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE CARLOS COELHO DE SOUZA
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Intime-se a CEF para se manifestar sobre os embar-
gos monitórios às fls. 68/71, no prazo de 10(dez) dias”.

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.01.013398-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BENEDITO MORAIS MINIKOSKI
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Diante do teor da petição da fl.50, concedo o prazo
de 90(noventa) dias para que a parte autora diligencie acerca
do endereço para notificação do CRSNRPP”.

PROTESTO

2003.70.01.000323-2 - ALCIDES FURLAN e Outro X CON-
SELHO DE RECURSOS DO SIST. NACIONAL DE SEGU-
ROS PRIVADOS, DE PREV. PRIVADA ABERTA E DE CAPI-
TALIZACOES-CRSNSP e Outros
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Ante o requerimento da fl.38, defiro a suspensão do
feito por 180(cento e oitenta) dias”.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.010458-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADILSON DOS SANTOS SILVA
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Tendo em vista que o documento encartado à fl.17,
que comprova que a ‘de cujus’ MARIA DE OLIVEIRA THI-
MOTEO deixou bens a inventariar, intime-se a parte autora
para informar se houve a abertura de eventual processo de in-
ventário em relação a mesma, bem como sua fase atual, através
de certidão, a fim de verificar a regularidade da representação
processual, pois no caso de inventário em andamento, deverá
ser emendada a inicial, substituindo os herdeiros pelo espólio
de MARIA DE OLIVEIRA THIMOTEO, representado por seu
inventariante.

2- Para o cumprimento da diligência acima determinada, con-
cedo o prazo de 30(trinta) dias”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.01.009804-1 - ADEMIR THIMOTEO e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LEANDRO FRASSATO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Concedo o prazo de 20(vinte) dias para vista dos au-
tos, consoante requerido à fl.163, bem como paramanifestação
quanto ao despacho da fl.162”.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.012911-1 - JOSE IZUTANI X CONSELHO REGI-
ONAL DE ODONTOLOGIA - CRO
Adv. : Dr(s). FABIO CIUFFI, AMARILIS ROCHA NUNES
JORGE, HOMERO FLESCH

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Intime-se a parte exeqüente para que requeira o que
for de direito, no prazo de 10(dez) dias”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.01.016324-7 - MARIA APARECIDA PERASSOLI
AMANCIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Indefiro o pedido da fl.146, tendo em vista ausên-
cia de efeito suspensivo ao AI da fl.141.
2- Intime-se a CEF para dar prosseguimento ao feito, conforme
já determinado no item 3, do despacho da fl.142, no prazo de
20(vinte) dias”.

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.01.004036-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LAERCIO MENDES DE OLIVEIRA e Outro
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Nada obstante as razões declinadas às fls. 56/58, mantenho a
decisão de suspensão do feito proferida à fl.50”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.020945-0 - ORLANDO ALVES DE SOUZA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Deixo de apreciar o pleito das fls. 160/161, tendo em
vista que o Dr. Waldomiro Val não possui procuração outorga-
da pelo Exeqüente JOÃO CARLOS DA SILVA nos presentes
autos”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.020450-6 - ADOVALDO JOSE GOMES - ESPO-
LIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALDOMIRO VAL

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Desta feita, deverá a parte autora regularizar a
representação processual da parte acima mencionada, sanando
as irregularidades apontadas à fl.206, apresentando procuração
lavrada por instrumento público, observado, ainda, a regulari-
dade quanto ao representante legal do incapaz.
Para tanto, concedo o prazo de 15(quinze) dias”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.20.14672-7 - JOAQUIM KOITI AGARIOYADA e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NICIO ANTONIO DA SILVEIRA

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento n. 05/03, art.206, XXXII, do TRF
da 4a. Regiao. c/c art. 162, paragrafo 4o, do CPC, intimo a
parte requerente acerca do desarquivamento dos presentes au-
tos, conforme solicitado”.

ACAO ORDINARIA

91.20.13135-6 - MARIA SOARES DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

96.20.14454-6 - FATIMA ROSARIO OLIVEIRA DA SILVA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONALDO DE FREITAS PEREIRA

98.20.14367-5 - MARIA FATIMA SANTINI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HENRIQUE AFONSO PIPOLO

99.20.15194-7 - PAULO SATO & CIA LTDA E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.016613-0 - PAULO CESAR DE ARAUJO ESTE-
VES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO NEY FERREIRA NEVES

Londrina, 12 de novembro de 2004.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA

Diretor da Secretaria
da 1a. Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 345/2004

DESPACHOS/DECISÕES/EXPEDIENTES PROFERIDOS/
AUTORIZADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL DR OSCAR
ALBERTO MEZZAROBA TOMAZONI E PELA MM. JUIZA
FEDERAL SUBSTITUTA DRA. NAIR CRISTINA CORADO
PIMENTA DE CASTRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) 3 - Aos autores ANTONIO BATILANI, BENE-
DITO PAULO DE OLIVEIRA, LAIR MARQUES, LEONIL-
DO DE SOUZA, JOÃO BATISTA DOS SANTOS, VALDO-
MIRO GONÇALVES, considerando que o art. 1o, p.1o, do
Decreto n. 4.777, de 11 de julho de 2003, tornou desnecessária
a homologação judicial da adesão ao acordo previsto na LC
110/01 para que seja possível o recebimento dos valores devi-
dos aos fundiários, entendo despicienda a referida homologa-
ção ante a total ausência de interesse, tanto da parte autora,
quanto da CEF.
Quanto aos créditos efetuados a favor dos autores ANGELA
MARIA MOBILIA, NATANAEL MONTEIRO, JOSE HAN-
SELMAN, ante a falta de impugnação com relação aos créditos
efetuados pela CEF, reputo cumprida espontaneamente a obri-
gação emanadaa do julgado.
Cumprido o item 1 pela CEF, dê-se vista ao autor para que
requeira o que entender de direito, no prazo de 30(trinta) dias.
Não havendo manifestação no prazo consignado, reputar-se-á
cumprida espontaneamente a obrigação emanada do julgado.
Por derradeiro, nada sendo requerido, arquivem-se os autos”.

ACAO ORDINARIA

98.20.14845-6 - LEONILDO DE SOUZA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Atendido o item anterior, abra-se vista vista à
parte autora por 30(trinta) dias. Não havendo manifestação no
prazo consignado, reputar-se-á cumprida espontaneamente a
obrigação emanada do julgado”.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.001736-0 - RAFAEL ROBSON NEGRAO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LAURO FERNANDO ZANETTI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Cumprido o item 2, abra-se vista à parte autora
por 30(trinta) dias. Não havendo manifestação no prazo con-
signado, reputar-se-á cumprida a espontaneamente a obrigação
emanada do julgado”.

ACAO ORDINARIA

96.20.13914-3 - JOAO MARTINS DE CASTRO e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TIRONE CARDOSO DE AGUIAR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Atendido o item anterior, abra-se vista à parte
autora por 30(trinta) dias, para se manifestar sobre sua concor-
dância ou não com relação à liquidação procedida pela CEF.
Não havendo manifestação no prazo consignado, reputar-se-á
cumprida espontaneamente a obrigação emanada do julgado.
Indefiro o pedido de desbloqueio formulado pela Autora Helo-
isa Mitiko Nakamura à fl.141 (...)”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.004404-3 - TEREZA EMIKO RONDEN e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLEUSA MARIA SANTOS ESCANTABURLO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Proceda-se à remessa dos autos à Contadoria
Judicial, para que seja elaborado cálculo de acordo com a deci-
são em definitivo nos autos de Ação Civil Pública
n.98.001.6021-3 (...).
Após, dê-se vista às partes”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.014632-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
APPARECIDO DA SILVA LESSA
Adv. : Dr(s). ROBERTO MURAWSKI RABELLO, SILVANA
MOREIRA FARIA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Indefiro o pedido formulado pela parte autora à fl.
358, no sentido de que sejam disponibilizados os créditos em
favor dos autores em relação aos quais houve concordância,
bem como em relação aos créditos dos complementares em re-
lação aos autores que ainda não os receberam (...).
2- Assim, ante a concordância da parte autora em relação aos
créditos efetuados (fl.358), reputo cumprida espontaneamente
a obrigação emanada do julgado em relação aos autores EUC-
LIDES RODRIGUES DA SILVA e ANA LÚCIA DE OLIVEI-
RA VITOR.
3 - (...)
4 - Após, intime-se a parte autora para, no aludido prazo, se
manifestar (30 dias)”.

ACAO ORDINARIA

98.20.13228-2 - JOSE VITOR IRINEU e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ALTEVIR COMAR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Atendido o item anterior, intime-se a parte auto-
ra para que se manifeste em relação à liquidação ofertada pela
Ré às fls. 188/194, bem como em relação aos Termos de Ade-
são juntados aos autos, em igual prazo ao acima concedido (20
dias)”.

ACAO ORDINARIA

97.20.15121-8 - LUIZ CARLOS MUNHOZ e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Em seguida, dê-se vista dos autos à parte autora
para manifestação pelo mesmo prazo acima concedido (30
dias)”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.000056-8 - ELAINE CRISTINA PEREIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLEUSA MARIA SANTOS ESCANTABURLO

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento n. 05/03, art.206, I/II, do TRF da
4a. Regiao. c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo o procu-
rador da parte autora para que proceda ao recolhimento das
custas judiciais apuradas nestes autos, no importe de R$ 107,27;
bem como, para que apresente contrafé a fim de possibilitar a
citação da ré”.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.010522-7 - SI ZUBIOLI REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DEBORAH LIDIA LOBO MUNIZ

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento n. 05/03, art.206, I, do TRF da 4a.
Regiao. c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo o procura-
dor da parte autora para que proceda ao recolhimento das cus-
tas judiciais apuradas nestes autos, no importe de R$ 25,00".

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.010606-2 - HUSMANN DO BRASIL LTDA X
DELEGADO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DE
LONDRINA
Adv. : Dr(s). EDUARDO AYRES DINIZ DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Preliminarmente, à parte autora para atribuir valor à
causa compatível com o benefício patrimonial pretendido, de
forma fundamentada, observado o disposto no artigo 3o da Lei
n. 10.259/01 (c/c Resolução n. 56/04 do TRF da 4a. Região),
que estabelece regra de competência absoluta para o processa-
mento dos feitos cujo valor não supera o limite de 60(sessenta)
salários mínimos, no prazo de 10(dez) dias”.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.010773-0 - APARECIDO DE SOUZA GUEDES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Em petição das fls. 754/757 a parte autora requer
seja efetuado o recálculo dos valores depositados em favor dos
autores AGRICIO PINI, GIÁCOMO VILARDO, MARIA DE
LOURDES MINIKOWSKI, KATUKI HORIKAWA e MIGUEL
JOSÉ MARTINELLI, bem como o desbloqueio dos valores
depositados em favor do autor OSVALDO GIMENES. Requer,
ainda, sejam pagas as diferenças referentes aos honorários ad-
vocatícios relativos aos créditos a serem efetuados, bem como
seja informado pela CEF o índice aplicado à correção de tais
valores.
Preliminarmente, para que a CEF possa se manifestar acerca
do recálculo dos juros progressivos referentes aos autores AGRI-
CIO PINI, GIÁCOMO VILARDO e MARIA DE LOURDES
MINIKOWSKI deverá a parte autora providenciar cópias dos
documentos referentes aos cálculos da última autora no pro-
cesso mencionado, por se tratar de fato constitutivo de seu di-
reito. (...)”

ACAO ORDINARIA

95.20.10754-1 - AGRICIO PINI e Outros X UNIAO FEDE-
RAL e Outro
Adv. : Dr(s). OSVALDO GIMENES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Nada obstante as razões declinadas às fls. 289/
290, verifico que a procuração das fls. 291/292 tem prazo de
validade de um ano, o qual já restpou expirado.
2- Destarte, intime-se a parte autora para que regularize sua
representação processual nestes autos, bem como apresente
certidão atualizada (ou equivalente) da sua Ata de Reunião do
Conselho de Administração, a fim de comprovar a condição de
representantes legais da autora. Para tanto, fixo o prazo de
20(vinte) dias”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.005247-0 - RODONORTE CONCESSIONARIA
DE RODOVIAS INTEGRADAS S/A X JUAREZ BEZERRA
DA SILVA
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
FABIOLA POLATTI CORDEIRO, PAULO P PONTES, TAR-
CISIO ARAUJO KROETZ
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No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Tendo em vista os extratos encartados às
fls.10,18,22,26,32,33 e 34, à parte exeqüente para apresentar
documentos hábeis a comprovar que as contas são solidárias,
juntando aos autos cópias das fichas de suas aberturas.
2- Ao Exeqüente Frederico Cassemiro Cerezini para trazer aos
autos o co-autor da conta n. 00003329-0, bem como documen-
to hábil a comprovar a co-titularidade da conta, visto que o
extrato de fl.20 indica que a conta (‘E’) não é solidária.
3 - À parte para efetuar o pagamento das custas iniciais.
Para o cumprimento das diligências acima determinadas, con-
cedo o prazo de 15(quinze) dias”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.01.009664-0 - EZIO FOGLIETTA e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). KARINA ANAMI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/de-
cisão: “(...) Atendido o item anterior, abra-se vista à parte autora.
Não havendo manifestação no prazo consignado, reputar-se-á
cumprida espontaneamente a obrigação emanada do julgado”.

ACAO ORDINARIA

97.20.13352-0 - ANTONIO FERNANDO MASCARO e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Ante a expressa concordância da parte autora em
relação aos créditos efetuados, reputo cumprida espontanea-
mente a obrigação emanada do julgado em relação aos autores
JOÃO VANGELISTA LADISLAU, LAURA DIAS DE PAULA
CORREIA e VALDEMAR GONÇALVES DA SILVA.
2- Ante o contido na petição e planilhas de cálculos das fls.156/
171, intime-se a CEF para se manifestar (...).
3 - Após, intime-se a parte autora para se manifestar.
4 - Nada sendo requerido, reputar-se-á cumprida a obrigação
emanada do julgado”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.004470-9 - JOAO VANGELISTA LADISLAU e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGER STRIKER TRIGUEIROS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1 - (...).
2 - (...).
3 - Cumprido o item 1, abra-se vista à parte autora por 30(trin-
ta) dias. Não havendo manifestação no prazo consignado, re-
putar-se-á cumprida espontaneamente a obrigação emanada do
julgado.
4 - Quanto à Autora Marinalva Mercedes de Souza, indefiro o
pedido de intimação da CEF para cumprimento espontâneo do
julgado, tendo em vista que a parte autora não apresentou os
documentos necessários à liquidação do julgado, conforme de-
terminado à fl.313, item 3.
5 - Quanto à adesão ao acordo do FGTS firmada pelos autores
Cícero Manoel Marques, Maria das Dores Marques, Alaor Pe-
dro da Fonseca, José da Silva Costa, Aparecido Ferreira Du-
rães e Hilda Espírito Santos de Oliveira, considerando que o
art. 1o, p.1o, do Decreto n. 4.777, de 11 de julho de 2003,
tornou desnecessária a homologação judicial da adesão ao acor-
do previsto na LC 110/01 para que seja possível o recebimento
dos valores devidos aos fundiários, entendo despicienda a refe-
rida homologação ante a total ausência de interesse, tanto da
parte autora, quanto da CEF.
6 - Em relação aos autores José Benedito Teixeira e Maria de
Lourdes Marcolino, ante a concordância expressa com relação
aos créditos efetuados pela CEF, reputo cumprida espontanea-
mente a obrigação emanada do julgado.
Por derradeiro, nada sendo requerido, arquivem-se”.

ACAO ORDINARIA

98.20.13472-2 - CICERO MANOEL MARQUES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, MARCELO DA
SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Atendido o item anterior, abra-se vista à parte
autora por 30(trinta) dias para se manifestar sobre sua concor-
dância ou não com relação à liquidação procedida pela CEF.
Não havendo manifestação no prazo consignado, reputar-se-á
cumprida espontaneamente a obrigação emanada do julgado.
Em relação ao autor Ricardo Floriano, ante a falta de impugna-
ção com relação aos créditos efetuados pela CEF, reputo cum-
prida espontaneamente a obrigação emanada do julgado.
Por derradeiro, nada sendo requerido, arquivem-se os autos”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.006767-9 - DAVID VICENTE RIBEIRO E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALTEVIR COMAR, WALTER FRANCISCO
LAUREANO

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento n. 05/03, art.206, IX, do TRF da
4a. Regiao. c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo a(s)
parte(s) para que se manifeste(m) sobre os calculos apresenta-
dos pela Contadoria Judicial”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.003431-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MITI GONDO
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE MAGALHAES

Londrina, 16 de novembro de 2004.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

Boletim de Intimação nº 446/2004
“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO JUIZ
FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 3ª
VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo o recurso de apelação no efeito devolutivo. Ao
apelado para, querendo, apresentar contra-razões.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.014111-2 - ANGELO CAIRES X CHEFE DE SER-
VICO DE BENEFICIOS DO POSTO DO INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL DE LONDRINA
Adv. : Dr(s). THALITA TUMA

2003.70.01.017483-0 - VERALICE PAZZOTTI X CHEFE DO
POSTO DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS
EM ROLANDIA
Adv. : Dr(s). ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente a ação.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.005091-3 - AGNALDO MENESES e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALFREDO AMBROSIO JUNIOR

2004.70.01.005095-0 - AMAURI DOMINGOS AMANCIO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALFREDO AMBROSIO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo apelação em ambos os efeitos. Ao apelado para,
querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal...

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.011761-7 - JOAO FRANCA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, MARCELO
ARANDA GARCIA DE SOUZA

2003.70.01.001258-0 - NILVA MARTINELLI DO VALLE X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR

2003.70.01.017736-2 - DANILO FRISSELLI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO ANCHIETA DA SILVA

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.001232-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ERCILIA DE JESUS SANTOS
Adv. : Dr(s). ROGER STRIKER TRIGUEIROS

2004.70.01.004684-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AFONSO NOBUO KODAMA E OUTRO
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

2004.70.01.005642-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDNA MARIA JAMUS NONINO
Adv. : Dr(s). JOAO TAVARES DE LIMA FILHO

2004.70.01.005894-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IDEAL DE ALMEIDA
Adv. : Dr(s). SILVIA DA GRACA YUNG

2004.70.01.007440-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BENEDITA FONTEQUE FRIGERI E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELINTON BORGES ZANSAVIO DA SILVA

2004.70.01.007694-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLARICE CAMARGO TANAKA E OUTROS
Adv. : Dr(s). GILBERTO NAGASAWA TANAKA

2004.70.01.008785-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MALIA GIROLDO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELINTON BORGES ZANSAVIO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte autora fica inti-
mada para, no prazo de 10 dias, promover a execução do julgado.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

99.20.16336-8 - OSVALME PALADINO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho indeferindo o pedido de expedição de ofício ao BACEN.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.01.003663-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROBERTO DE BARROS COBRA e Outro
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o autor Hedegar Blum
fica intimado para fornecer contrafé para citação da ré.

ACAO ORDINARIA

96.20.14409-0 - ANTONIO MIGUEL E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte autora fica inti-

mada para, querendo, promover a execução do julgado.

ACAO ORDINARIA

1999.70.01.008389-1 - COMPANHIA DE AUTOMOVEIS
MAIRYNK GOES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVANO MARQUES BIAGGI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho deferindo à parte autora o prazo de 30 dias para cumpri-
mento do despacho de fls. 23/24.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.015014-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO SERGIO GUILHERME e Outro
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ RIGHETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“... Mantenho a decisão agravada... À parte autora para, que-
rendo, impugnar as contestações, no prazo de 10 dias...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.018721-5 - UNIMED DE LONDRINA COOPERA-
TIVA DE TRABALHO MEDICO X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) os autores ficam inti-
mados para se manfiestarem expressamente sobre os valores
creditados pela CEF nas contas de FGTS e para esclarecerem
se pretendm prosseguir com a execução requerida à fls. 349/
355, caso em que deverão promover a emenda da petição inici-
al, conforme determinado no despacho de fl. 390.

ACAO ORDINARIA

95.20.11212-0 - ANTONIO LUIZ BATISTA DIAS e Outros X
UNIAO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). CASEMIRO FRAMIL FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) os autores ficam inti-
mados para, no prazo de 20 dias, manifestarem-se expressa-
mente sobre os valores creditados em suas contas fundiárias.

ACAO ORDINARIA

97.20.14170-0 - JOAO CANDIDO MARTINS JUNIOR e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JOSINALDO DA SILVA VEIGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte autora fica in-
timada para se manifestar sobre o depósito dos honorários ad-
vocatícios.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.005588-0 - CLEUDINEI NATAL MINUCELLI e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TIRONE CARDOSO DE AGUIAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“... intime-se o autor (Valdir Guimarães Araújo) para que com-
prove o levantamento de sua conta fundiária (caso em que a
execução prosseguirá pelo rito do art. 652 do CPC) ou emende
a petição inicial de fls. 348/349, adequando a execução aos
moldes do rito previsto no art. 632 do CPC.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.000484-3 - FRANKLIN FRANCHINI e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA TEREZINHA NAVARRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a CEF fica intimada
para, no prazo de 10 dias, dar cumprimento ao despacho de fls.
36/37.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.017087-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA RITA DE CASSIA NOVAES SANTOS DE
OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ RIGHETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte autora fica intimada
para se manifestar sobre a petição/documentos juntados pela CEF.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.013669-0 - JOAO BATISTA DOS SANTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS SERGIO CAPELIM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a autora fica intimada
para se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.01.009624-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-
ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X CARRE
AIRPORTS LTDA
Adv. : Dr(s). ROGERIO BALINSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a redistribuição do feito à Vara Federal do
Sistema Financeiro da Habitação desta Subseção Judiciária.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.008644-6 - ANTONIO CARLOS MIGUEL X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPA-
NELLI, JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO

ACAO CAUTELAR

2001.70.01.007299-3 - SILKA SIMOES X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO

Londrina, 17/11/2004.

ENIO BUTZKE
Diretor de Secretaria

EDITAL N. 053/04 - CV

CITAÇÃO DE ROBERTO DE ALMEIDA DIAS, COM
PRAZO DE 20 DIAS.

O Juízo Federal da 1ª Vara da Subseção Judiciária de Maringá
da Seção Judiciária do Paraná, na forma da lei.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Secretaria da 1ª
Vara Federal da Subseção Judiciária de Maringá, sito na Av.
XV de Novembro, 734, se processam os autos de Carta de Or-
dem n. 2004.70.03.004717-8, extraída dos autos de Ação Res-
cisória n. 2001.04.01.005093-4, em que é requerente a Caixa
Econômica Federal-CEF e requerido ROBERTO DE ALMEI-
DA DIAS, o(s) qual(is),
ROBERTO DE ALMEIDA DIAS
fica(m) CITADO(A,OS,AS) por este Edital, para, querendo,
responder aos termos da ação no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos ale-
gados pelo(a,os,as) autor(a,es,as) (art. 285, 2ª parte e 319, do
CPC). E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou
expedir o presente edital, que será afixado e publicado na for-
ma da lei.

EXPEDIDO nesta cidade de Maringá, Estado do Paraná, aos
25/outubro2004. Eu,____________Pedro Benedito de Moraes
Filho, Técnico Judiciário, o expedi. Eu,______________Sonia
Mara Ellias Gomes, Diretora de Secretaria, conferi e subscre-
vo.

JOSÉ JÁCOMO GIMENES
Juiz Federal

SECRETARIA DA PRMAR02

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.0223/2004

SEGUNDA VARA FEDERAL DE MARINGÁ - PR

MM. JUÍZA FEDERAL: DRA. LEDA DE OLIVEIRA PI-
NHO
MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. JOSÉ CARLOS
FABRI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “(...) nada obstante a tempestividade da interposição
da apelação, não foi comprovado o respectivo preparo ou o
pagamento das despesas de remessa, não havendo que se falar,
pois, em insuficiência de seu valor, mas sim em sua ausência
total. Assim declaro deserto o recurso e deixo de recebê-lo,
ante a falta de um de seus pressupostos de admissibilidade.”

ACAO ORDINARIA

98.30.11328-0 - ANTONIA CONCEICAO DA SILVA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVAN APARECIDO RUIZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Intime-se a parte autora, por intermédio de seu pro-
curador, para pagamento espontâneo dos honorários advocatí-
cios, mediante depósito judicial em conta vinculada a este pro-
cesso. Prazo de 10 dias.”

ACAO ORDINARIA

99.30.12441-1 - CHEINA INDUSTRIA DE CONFECCOES DE
ROUPAS LIMITADA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA DO LAGO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Considerando que a adesão ao pagamento adminis-
trativo através do “termo branco” poderia ser feita até mesmo
pela internet, e pertencendo a CEF à administração pública,
sujeita aos seus princípios informadores, considero suficiente
para a sua comprovação os documentos de fls. 330 e 347. Caso
insista em contestar a veracidade da afirmação, deverá a parte
autora comprová-la nos autos, em relação a cada um dos auto-
res.”

ACAO ORDINARIA

97.30.12585-6 - LUIZ CASEMIRO DE OLIVEIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Intime-se o outorgante do substabelecimento retro
para apresentar procuração, visto que, no momento, não possui
nos autos os poderes que outorgou na fl. 93.”

EXECUCAO DIVERSA

Varas Federais de
Maringá
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97.30.14596-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ANTONIO LUIZ ARDANA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLOVIS APARECIDO MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “(...) acolho a preliminar de conexão argüida pela
União e determino a remessa dos autos à Subseção Judiciária
de Londrina-PR, para distribuição por dependência aos autos
de Ação Ordinária n. 2003.70.01.014624-9. A decisão acerca
da necessidade de dilação probatória deverá ser tomada pelo
juízo prevento.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.000813-6 - EUCLIDES FRANCISQUINHO JUNI-
OR X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO OSORIO PORTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Intime-se, primeiramente, a parte autora para se
manifestar acerca da informação da CEF de “não foi providen-
ciado o cumprimento espontâneo do julgado, tendo em vista
que não foram localizadas contas vinculadas ao FGTS passí-
veis de restituição monetária quanto aos planos econômicos
deferidos na sentença”, em relação ao autor LUIZ ALBERTO
EUGÊNIO, contida à fl. 491, o que não foi feito na petição de
fls. 497-502. Prazo: 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

95.30.10494-4 - PAULO FELINTO ROLIM E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE LUCAS DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Intime-se a parte autora, por intermédio de seu pro-
curador, para pagamento espontâneo dos honorários advocatí-
cios devidos a todos os réus, mediante depósito judicial em
conta vinculada a este processo. Prazo de 30 dias.”

ACAO ORDINARIA

97.30.13330-1 - DEMETERCO E COMPANHIA LIMITADA
X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDU-
CACAO - F.N.D.E E OUTROS
Adv. : Dr(s). MAURO JUNIOR SERAPHIM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Apresentado o cálculo, abra-se vista à parte auto-
ra.”

ACAO SUMARIA

2001.70.03.004448-6 - FRANCISCA PORANGABA NITSCHE
E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARILENA MUNIZ TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “(...) especificar as provas que pretende produzir,
declinando objetivamente sua finalidade (...)”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.03.007701-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO PELISSARI
Adv. : Dr(s). ROSEMERY BRENNER DESSOTTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “(...) Indefiro o requerimento de produção de prova
testemunhal e pericial. É que, conforme se infere da leitura da
contestação, o valor do débito não foi impugnado. Foi debati-
do, tão-somente, em sede de impugnação ao valor da causa,
julgada improcedente (fls. 68/69). Não há, porém, qualquer
requerimento no sentido de que, em eventual julgamento de
procedência, seja o valor do débito retificado (...).”

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.006751-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MAURO ALVAREZ E OUTRO
Adv. : Dr(s). OLIVARDE FRANCISCO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Considerando que é dever das partes informarem
ao juízo acerca de eventual composição amigável, intime-se a
CEF para comprovar nos autos que houve acordo entabulado
entre ela e o mutuário, bem como requerer o que entender de
direito, no prazo de 30 dias (...)”

EXECUCAO DIVERSA

96.30.11961-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
INACIO BARBON E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROSEMERY BRENNER DESSOTTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “(...) Indefiro a oitiva do representante legal da ré,
por desvestir-se da característica de pessoalidade, o que im-
possibilita a confissão, que é o objetivo principal desse meio
de prova.Indefiro, também, a produção de prova pericial, uma
vez que se mostra desnecessária para o julgamento do ‘meri-
tum causae’ (...).”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.002946-2 - BERNARDO ANTONIO PAVAO FU-
RUNCHI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FULVIO LUIS STADLER KAIPERS, SUELY DOS
SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “1.(...); 2. Juntada a contestação, havendo alegação

de preliminares e/ou trazidos documentos novos, manifeste-se
a parte autora sobre a contestação e/ou documentos, bem como
indique ela as provas que pretende produzir, declinando sua
finalidade (...).”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.004606-0 - ASSOCIACAO DE LOJISTAS DO
AVENIDA CENTER MARINGA - ALAC X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ALICIO MALAVAZI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “1.(...) 2. Intime-se o procurador da parte exequente
para que esclareça acerca do valor da execução (fls. 85/87),
uma vez que no acórdão da fl. 77, verifica-se nova fixação de
honorários de advogado (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.03.001042-3 - JOSE MANUEL DOS SANTOS X
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - CRC
Adv. : Dr(s). WILSON JOSE DE FREITAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “1.(...) Intime-se a parte autora, na pessoa de seu
procurador, de que o acordo será homologado. 2. Consideran-
do que a adesão ao pagamento administrativo através do “ter-
mo branco” poderia ser feita até mesmo pela internet, e perten-
cendo a CEF à administração pública, sujeita aos seus princípi-
os informadores, considero suficiente para a sua comprovação
os documentos de fls. 370 e 399. Caso insista em contestar a
veracidade da afirmação, deverá a parte autora comprová-la
nos autos, em relação a cada um dos autores (...).”

ACAO ORDINARIA

97.30.10445-0 - LAURINDA PIVA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), fica a parte executada
intimada a recolher custas judiciais remanescentes no valor de
R$ 78,71.

EXECUCAO DIVERSA

98.30.10243-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
MARCOS CIPRIANO DA SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUCIENE DAS GRAÇAS TEIDER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão: “(...) Sendo assim, presentes os requisitos do artigo
273 do CPC, defiro parcialmente a antecipação de tutela re-
querida, tão somente para determinar à Receita Federal de Ri-
beirão Preto que se abstenha de doar, leiloar ou dar qualquer
outra destinação às mercadorias que ora se encontram sub judi-
ce. Da mesma forma, que se abstenha de efetuar a tradição se
os atos acima mencionados já tiverem sido praticados (...).”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.006946-0 - MERCOTEX DO BRASIL LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WESLEY MACEDO DE SOUSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “1. Os documentos de fls. 186/187 demonstram cla-
ramente que a CEF deu cumprimento à determinação de fls.
106/108, razão pela qual indefiro os pedidos fls. 111/112. 2.
Intime-se a parte autora para impugnar a contestação e/ou falar
sobre os documentos juntados, bem como especificar as provas
que pretende produzir, declinando objetivamente a sua finali-
dade e os fatos que por meio delas pretende provar, sob pena de
indeferimento. Prazo de 10 dias (...).”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.004025-1 - SERGIO KIYOSHI YAMADA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ELSON SABAINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão: “(...)INDEFIRO a liminar (...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.03.006300-7 - JOSE ARDENGUI X CHEFE DO POS-
TO DO INSS DE CIANORTE
Adv. : Dr(s). RUBENS PEREIRA DE CARVALHO

MARINGÁ, 17 de novembro de 2004

(assinado no original)
EDNA DE GÓES

DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMAR02

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.0225/2004

SEGUNDA VARA FEDERAL DE MARINGÁ - PR

MM. JUÍZA FEDERAL: DRA. LEDA DE OLIVEIRA PI-
NHO
MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. JOSÉ CARLOS
FABRI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), fica o advogado inti-
mado acerca da sentença que extinguiu o processo, nos termos
do inciso I do art. 794 do CPC, bem como para retirar o alvará
de levantamento que se encontra à disposição na Caixa Econô-
mica Federal - Agência da Justiça Federal, pelo prazo de 45

dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.30.12521-8 - JURANDIR FELIS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AFONSO MASAKAZU KAWAMURA

96.30.12533-1 - SERGIO MANOERA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AFONSO MASAKAZU KAWAMURA

96.30.13117-0 - ROBERTO GAMEIRO MARQUES X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANGELA DE FATIMA JACOMINI

96.30.13751-8 - MAGDA NANCY PARIZ HOKAZONO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JUNES MARTA PARIZ

96.30.14516-2 - SANTINA MAGALI SCANDELAI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DULCILENE DE FATIMA RODRIGUES BRAM-
BILLA

96.30.14655-0 - VICENTE LARINI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ELIEZER BORNIA MOREIRA

96.30.15423-4 - ANTONIO OBERTIER X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDA SIDNEIA DA SILVA

96.30.15988-0 - IRMAOS SALA LIMITADA - MASSA FALI-
DA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALTER BIAGI

97.30.11481-1 - GILDO JUVEDI E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

2000.70.03.004124-9 - AUTO VIDROS SAVEIRO LIMITA-
DA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

2002.70.03.011749-4 - VALTER DONIZETE IORI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSYCLER APARECIDA ARANA SANTOS

MARINGÁ, 18 de novembro de 2004

(assinado no original)
EDNA DE GÓES

DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMAR03

BOLETIM Nº 0218/2004

3ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ

MM. JUIZ FEDERAL: DR. ERIVALDO RIBEIRO DOS
SANTOS

MM.JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. ALEXEI ALVES
RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) sentença(s):

“(...), julgo extinto o processo, com fulcro no art. 794, I do
CPC. Custas pela parte executada.”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.03.007519-7 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X AS-
SOCIACAO ATLETICA BANCO DO BRASIL AABB
Adv. : Dr(s). RUBENS A A ANGELI

“(...), julgo extinto este processo, com fulcro no art. 794, I do
CPC. Custas pela parte executada.” (Recolher custas finais no
valor de R$ 10,64).

EXECUCAO FISCAL

93.30.11932-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES MARINGA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARLENE TISSEI

“(...), julgo procedente o pedido de revisão do valor do benefí-
cio dos autores, determinando que seja feita a inclusão do IRSM
de fevereiro/94 (39,67%) na atualização monetária dos salári-
os-de-contribuição, antes de sua conversão em URV, nos ter-
mos do artigo 21, parágrafo 1º da Lei 8.880/94, conforme fun-
damentação. Condeno o réu, por conseqüência, ao pagamento
das diferenças apuradas, mês a mês, observada a prescrição
qüinqüenal, corrigidas monetariamente pelos mesmos índices
utilizados para correção dos benefícios previdenciários, acres-
cidas de juros de mora de 6% ao ano, a partir da citação até
10.01.03; após, os juros serão devidos na forma disposta no
artigo 406 do Novo Código Civil. Condeno o INSS, ainda, ao
pagamento de honorários advocatícios que, dada a simplicida-
de da causa, fixo em R$ 200,00 (duzentos reais).”

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.004892-7 - HILARIO REAMI E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

“(...), julgo procedente o pedido de revisão do valor do benefí-
cio do autor, determinando que seja feito o recálculo do valor
de seu benefício de acordo com a fundamentação. Condeno o
réu, por conseqüência, ao pagamento das diferenças apuradas,
mês a mês, observada a prescrição qüinqüenal, corrigidas mo-
netariamente pelos mesmos índices utilizados para correção dos

benefícios previdenciários, acrescidas de juros de mora de 6%
ao ano, a partir da citação até 10.01.03; após, os juros serão
devidos na forma disposta no artigo 406 do Novo Código Civil.
Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios que, dada a simplicidade da causa, fixo
em R$ 200,00 (duzentos reais).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.011673-1 - ERMELINDO BOLFER X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO DA CRUZ OLIVEIRA

“(...), julgo procedente o pedido de revisão do valor do benefí-
cio do autor, determinando que seja feita a inclusão do IRSM
de fevereiro/94 (39,67%) na atualização monetária dos salári-
os-de-contribuição, antes de sua conversão em URV, nos ter-
mos do artigo 21, parágrafo 1º da Lei 8.880/94, conforme fun-
damentação. Condeno o réu, por conseqüência, ao pagamento
das diferenças apuradas, mês a mês, observada a prescrição
qüinqüenal, que reconheço de ofício ante o interesse público
envolvido, corrigidas monetariamente pelos mesmos índices
utilizados para correção dos benefícios previdenciários, acres-
cidas de juros de mora de 6% ao ano, a partir da citação até
10.01.03; após, os juros serão devidos na forma disposta no
artigo 406 do Novo Código Civil. Condeno o INSS, ainda, ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que,
dada a simplicidade da causa, fixo em R$ 200,00 (duzentos
reais).”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.002649-7 - BRAS BARBOSA DE CARVALHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALINE BASSO

No(s) processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) sentença(s) e
decisão:

Sentença:”(...), julgo improcedente o pedido veiculado à inici-
al, com fulcro no art. 269, I, do CPC. Condeno a parte autora
nas custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em
10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa. Sobresta-
dos, nos termos da Lei 1060/50, art. 12.”

Decisão:”1.Recebo o recurso de apelação em seu duplo efeito
(art. 520 do CPC). 2.À parte apelada para apresentar contra-
razões.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.004706-6 - REGINALDO JOAO DE SANTANA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, LUIS CAR-
LOS BARRETO

No(s) processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) decisão(ões):

“Reservo-me para apreciar o pedido de liminar após as infor-
mações da autoridade impetrada...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.03.006600-8 - PILAR CONSULTORIA E ASSESSO-
RIA LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
MARINGA
Adv. : Dr(s). DOUGLAS LEONARDO COSTA MAIA

“(...) Em havendo pagamento, (...), intime-se a parte exeqüente
para manifestar-se.”

ACAO ORDINARIA

95.30.10363-8 - ADEMIR PEDROSO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE LUCAS DA SILVA

“Indefiro o requerimento de prazo à fl. 316, haja vista que por
duas vezes já foi oportunizado à parte cumprir a diligência de-
terminada no item 3 da decisão à fl. 366, sem nenhuma diligên-
cia comprovada.”

ACAO ORDINARIA

98.30.12726-5 - VALTER EUGENIO ALVES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

“(...), vista às partes para que, querendo, apresentem alegações
finais, no prazo sucessivo de 10 dias.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.001617-7 - LUIZ APARECIDO BRUSTELLO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

“(...), vista ao autor, prazo de 10 (dez) dias...” (art. 327CPC).

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.000859-7 - ANTONIO ADAO ASALIN E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

2003.70.03.006146-8 - JOSE CARLOS MENEGASSI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ RENATO A. BRASIL

“1.Recebo o recurso de apelação, em seu efeito devolutivo. 2.À
apelada para apresentar contra-razões.”
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EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.03.005337-2 - TELEVISAO ICARAI LIMITADA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MAURICIO SOUZA BOCHNIA

“1.(...) Homologo, portanto, a transação firmada pelo autor Luiz
Carlos Rissato (fls. 145-149), nos termos do art. 7º da Lei Com-
plementar nº 110/2001. (...), declaro extinta a execução da sen-
tença quanto às diferenças de correção monetária do FGTS
devidas a parte autora acima mencionada, com base no art. 794,
inciso II do CPC. 2.Cumprida a obrigação, dê-se vista à parte
autora. Considerando-se que a parte pode obter os extratos ana-
líticos através do site www.caixa.com.br., havendo discordân-
cia quanto aos depósitos, deve apresentar os cálculos dos valo-
res que entende corretos, apontando a divergência, no prazo de
quinze dias.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.000840-8 - ANTONIO CARLOS PACOLA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLON DO NASCIMENTO BARBOSA

“1.Recebo a petição à fl. 39 como emenda à inicial. 2. Defiro
os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 3.Defiro pra-
zo de 30 dias para que o autor cumpra o determinado à fl. 38,
sob pena de extinção.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.005935-1 - FRANCISCO BRUNES DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). ERNANI JOSE PERA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo ficam a(s) parte(s) intimada(s):

Intime-se a exeqüente para que retire a Carta de Adjudicação.

EXECUCAO DIVERSA

96.30.15331-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
SONIA REGINA JORGE E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANICI PREMEBIDA

Vista dos autos à parte autora, para que se manifeste sobre a
petição e o depósito da CEF, bem como acerca da satisfação do
crédito, no prazo de 10 (dez) dias.

ACAO ORDINARIA

99.30.12420-9 - LEONEL ZIMMERMANN X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

Intime-se a parte executada para o recolhimento das custas re-
manescentes, no valor de R$ 41,89. Prazo de 30 dias.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.03.006474-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MASSON INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEI-
RAS LTDA
Adv. : Dr(s). ELOI SILVA

Intime-se a parte embargante, para o recolhimento das custas
remanescentes, no valor de R$ 67,54. Prazo de 30 dias.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2004.70.03.002523-7 - ARMINIO POZZA JUNIOR X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS

Intimem-se as partes para requererem o que entenderem de di-
reito, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentando desde logo,
os cálculos da liquidação, se for o caso.

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.006810-3 - KOHATSU E SANTOS LTDA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2001.70.03.006136-8 - ATALANTA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS NATURAIS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIO FERREIRA PRIMO

2001.70.03.007459-4 - CETEC CENTRO TECNOLOGICO
CIANORTE S/C LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

2002.70.03.009390-8 - MASSON INDUSTRIA E COMERCIO
DE MADEIRAS LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

ELSION GOEDERT
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRMAR03

BOLETIM Nº 0219/2004

3ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ

MM. JUIZ FEDERAL: DR. ERIVALDO RIBEIRO DOS
SANTOS

MM.JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. ALEXEI ALVES
RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) sentença(s):

“(...), julgo procedente o pedido de revisão do valor do benefí-
cio do autor, determinando que seja feita a inclusão do IRSM
de fevereiro/94 (39,67%) na atualização monetária dos salári-
os-de-contribuição, antes de sua conversão em URV, nos ter-
mos do artigo 21, parágrafo 1º da Lei 8.880/94, conforme fun-
damentação. Condeno o réu, por conseqüência, ao pagamento
das diferenças apuradas, mês a mês, observada a prescrição
qüinqüenal, corrigidas monetariamente pelos mesmos índices
utilizados para correção dos benefícios previdenciários, acres-
cidas de juros de mora de 6% ao ano, a partir da citação até
10.01.03; após, os juros serão devidos na forma disposta no
artigo 406 do Novo Código Civil. Condeno o INSS, ainda, ao
pagamento de honorários advocatícios que, dada a simplicida-
de da causa, fixo em R$ 200,00 (duzentos reais).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.013918-4 - MARIA FRANCISCA DE OLIVEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

“(...), julgo PARCIAMENTE PROCEDENTES os pedidos for-
mulados pela parte autora, para: a)determinar o recálculo dos
juros de acordo com as considerações acima, com exclusão da
capitalização mensal, ressalvada a possibilidade de capitaliza-
ção anual; b)determinar a substituição da comissão de perma-
nência, após a liquidação da dívida (em 16/11/1999), por cor-
reção monetária (no caso, aplica-se o IPCA-E, divulgado pelo
IBGE); juros compensatórios (pelo uso do capital de outrem)
de 0,5% ao mês, não capitalizados; e, a partir da citação da
requerida/embargante na ação judicial, juros de mora de 6% ao
ano, igualmente não capitalizados. Os juros compensatórios
estão inclusos na base de cálculo dos juros moratórios. Fica
proibida a cumulação da comissão de permanência com corre-
ção monetária e taxa de rentabilidade. c)decretar a nulidade
das cláusulas inclusas nos contratos referentes à pena conven-
cional de 2% em favor da CEF.
Julgo IMPROCEDENTES os demais pedidos. Reconheço a
sucumbência recíproca das partes, devendo cada uma arcar com
os honorários de seu advogado, ficando a CEF responsável pelo
pagamento das custas finais.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.03.003150-9 - NORIVAL TREVISAN E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SERGIO YOSHIKAZU MYAMOTO NAVARRE-
TE, ENI DOMINGUES

“(...) Verifico que não há nos autos valor incontroverso, pois a
CEF, em sede de preliminar, alegou matérias que, sendo acata-
das, levariam à extinção de todo o processo de execução. O
requerimento de expedição de alvará para levantamento de va-
lores poderá, no entanto, ser oportunamente efetuado nos autos
de execução de sentença, sendo cabível se não houver recurso
recebido com o efeito suspensivo. Sendo assim, julgo proce-
dentes os embargos declaratórios para suprir a omissão alega-
da.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.015129-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BENEDITO PETENUCI FILHO
Adv. : Dr(s). NELSON ALCIDES DE OLIVEIRA

“(...), acolho a preliminar de ausência de título executivo para
extinguir a execução no que se refere à conta nº
0395.013.00082099-8, com base nos arts. 267, inciso IV e 598
do Código de Processo Civil e, no mérito, julgo procedentes os
pedidos formulados pela embargante, na forma da fundamenta-
ção, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos
termos do art. 269, I do CPC. A execução deve amoldar-se aos
parâmetros assinalados nesta decisão. Condeno a parte embar-
gada a arcar com honorários advocatícios no montante de 10%
sobre o valor atribuído à causa.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.006329-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TUYOSHI TAKAHASHI
Adv. : Dr(s). JOSE OSVALDO MOROTI

“(...), rejeito os embargos no que toca à impugnação da forma
de fixação de honorários na execução e, no mérito, julgo parci-
almente procedentes os pedidos formulados pela embargante,
na forma da fundamentação, extinguindo o processo com jul-
gamento de mérito, nos termos do art. 269, I do CPC. A execu-
ção deve amoldar-se aos parâmetros assinalados nesta decisão.
Sem custas. Sucumbência recíproca, em partes iguais, nos ter-
mos do art. 21 do CPC.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.03.001103-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ODILON LOPES DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). ANTONIO LEAL DO MONTE

2004.70.03.001116-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X PYLEDE DE ASSIS
Adv. : Dr(s). HUGO SCHIANTI ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) decisão(ões):

“Intime-se a embargante para instruir a inicial, apresen-
tando, dentre outros, prova da tempestividade dos embar-
gos, garantia do juízo e demais documentos que entender
pertinentes, no prazo de dez dias, sob pena de indeferi-
mento da inicial. Ressalto que não há comprovação da
juntada da intimação da penhora, impossibilitando a veri-
ficação da tempestividade dos embargos. Prazo de 5 dias,
sob pena de extinção.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.03.006955-1 - NIVALDO ARDENGHI X CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRO-
NOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). MESSIAS QUEIROZ UCHOA

“Intime-se a embargante para instruir a inicial, apresentando,
dentre outros, prova da tempestividade dos embargos, garantia
do juízo e demais documentos que entender pertinentes, no prazo
de dez dias, sob pena de indeferimento da inicial. Ressalto que
não há comprovação da juntada da intimação da penhora, im-
possibilitando a verificação da tempestividade dos embargos;
nem procuração outorgada pelo embargante Waldir Aristoteles
Viera. Prazo de 5 dias, sob pena de extinção.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.03.006977-0 - WALDIR ARISTOTELES VIEIRA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARIA JOSE VIEIRA

“1.Recebo o recurso de apelação em seu duplo efeito (art. 520
do CPC). 2.À parte apelada para apresentar contra-razões.”

CONSIGNATORIA

2003.70.03.003409-0 - OSMAR MILIATI X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCIO ROGERIO DEPOLLI, BRAULIO BE-
LINATI GARCIA PEREZ

“1.Ante a notícia de possibilidade de negociação entre as par-
tes, defiro o pedido de cancelamento da praça (fl. 81). 2.Fixo
prazo de 15 dias para que a exeqüente informe nos autos a
formalização ou não de acordo. Em caso positivo devem as
partes estipular quem arcará com os honorários do leiloeiro
oficial. Em sendo infrutífera a conciliação, caberá à exeqüente
efetuar o pagamento e incluir os valores na conta da execução,
já que é ela quem, em cima da hora, vem requerer a suspensão
do ato.”

EXECUCAO DIVERSA

1999.70.03.005641-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X REGINA ALVES DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). EDUARDO AMARAL POMPEO

“1.Designo o dia 01/12/2004 às 16:30h para a realização de
audiência de conciliação. 2.Intime-se o procurador da parte
autora para comparecer à audiência, ficando responsável pelo
comparecimento do postulante ao ato processual.”

ACAO SUMARIA

2004.70.03.006877-7 - CONDOMINIO DO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL BERTIOGA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). MARCIO PIRES DE ALMEIDA

“Redesigno a audiência marcada à fl. 88 para o dia 15 de feve-
reiro de 2005, às 14h30min.”

EXECUCAO DIVERSA

98.30.13573-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
EVALDO VILLA NOVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ENI DOMINGUES

“Redesigno a audiência marcada à fl. 129 para o dia 15 de fe-
vereiro de 2005, às 15h30min.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.003849-9 - MARIA INES DE JESUS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). NILVA APARECIDA COSTA FERREIRA DA SIL-
VA

“1.Redesigno a audiência marcada à fl. 262 para o dia 10 de
fevereiro de 2005, às 14h30min. 2.Intimem-se os procuradores
das partes de que deverão comparecer à audiência, os quais
ficam rsponsáveis pelo comparecimento de seus respectivos
representantes e das testemunhas ao ato processual, indepen-
dentemente de intimação.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.002877-9 - HONARIO JOSE MUNCHEN X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURICIO GONCALVES PEREIRA, ALVARO
MANOEL FURLAN

“1.Designo o dia 14 de dezembro de 2004 às 14:00h para a
realização de audiência de conciliação. 2.Intime-se o procura-
dor da parte autora para comparecer à audiência, ficando res-
ponsável pelo comparecimento do postulante ao ato processu-
al.”

ACAO SUMARIA

2004.70.03.006492-9 - CONDOMINIO EDIFICIO PARQUE
ELDORADO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCUS VINICIUS GINEZ DA SILVA

“1.(...), reconheço a ilegitimidade passiva da União Federal, e,
de conseqüência, a incompetência da Justiça Federal para o
processamento e o julgamento do feito (artigo 109, inciso I da
Constituição Federal). Declino a competência para uma das
Varas Cíveis da Justiça Estadual da cidade de Maringá. 2.(...),
julgo procedentes os embargos declaratórios, para sanar a omis-
são apontada, condenando o autor em honorários advocatícios,
que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, so-

brestados em razão da assistência judiciária gratuita concedi-
da.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.015820-4 - ANDERSON PEDRO RODRIGUES X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). WILSON BOKORNY FERNANDES, BERNAR-
DO MOREIRA DOS SANTOS MACEDO

“(...), vista à partes para que se manifestem sobre os cálculos
da Contadoria, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias para cada
parte.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.03.004762-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELYDIO CONTE E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

“1.(...), designo o dia 08 de março de 2005, às 14h30min para
a realização nova audiência de tentativa de conciliação. 2.Ex-
peça-se mandado de constatação, reavaliação e intimação, (...)
O mandado deve ser devolvido em Secretaria até o dia 15 de
fevereiro de 2005. A fixação de data para cumprimento da ava-
liação justifica-se, eis que, de posse da avaliação e dispondo de
prazo para contatarem-se entre si, as partes têm comparecido
em Juízo com as tratativas bastante amadurecidas, restando ao
Juízo, basicamente, estimular os acordos e solucionar peque-
nos óbices. 3.Intimem-se os advogados das partes acerca da
designação e avaliação supra, e que devem tomar ciência da
avaliação em Secretaria e comparecer à audiência com propos-
tas de acordo, a serem apresentadas ao Juízo, ficando respon-
sáveis pelo comparecimento das partes ao ato. Saliente-se que
deve a CEF levar em consideração as novas propostas da
EMGEA, como pagamento parcelado, liquidação do saldo de-
vedor e utilização de valores depositados em juízo. 4.Na hipó-
tese de as partes vislumbrarem possibilidade de acordo, os res-
pectivos procuradores deverão apresentar procuração com po-
deres especiais, caso as procurações juntadas aos autos não os
outorguem.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.002249-1 - GEIZA MOURA DE OLIVEIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO CONCEICAO ANDRETTA, KASSI-
ANE MENCHON MOURA ENDLICH

No(s) processo(s) abaixo ficam a(s) parte(s) intimada(s):

Vista dos autos desarquivados pelo prazo de 05 dias.

EXECUCAO FISCAL

97.30.13059-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
DODORICO AGASSI LIMITADA ME E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA CAROLINA BIAGINI CURY

Intimem-se as partes para requererem o que entenderem de di-
reito, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentando desde logo,
os cálculos da liquidação, se for o caso.

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.005819-5 - COMISSARIA MARINGA DE IMO-
VEIS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

ELSION GOEDERT
Diretor de Secretaria

CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE CLEBIANE LOLI, COM
PRAZO DE 30 DIAS.

O Juízo Federal da Subseção Judiciária de Paranavaí, Seção
Judiciária do Paraná, na forma da lei.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Secretaria da Vara
Federal da Subseção Judiciária de Paranavaí, sito na Rua Getú-
lio Vargas, 1350, se processam os autos de Ação Monitória nº
2003.70.11.002003-3, em que é exeqüente a Caixa Econômica
Federal-CEF e executado(a,os,as):
CLEBIANE LOLI,
inscrita no CPF/MF sob o nº 006.215.089-85, a qual fica CI-
TADA por este Edital, para que pague no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, a importância de R$ 3.582,92 (três mil, quinhen-
tos e oitenta e dois reais e noventa e dois centavos), com seus
acréscimos legais, custas processuais e honorários advocatíci-
os, ou nomeie(m) bens à penhora, sob pena de lhe(s) ser(em)
penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da exe-
cução (art. 652 e ss. do CPC), cientificando-o(s) do prazo de
10 (dez) dias para a interposição de “embargos à execução”,
contados da juntada aos autos da prova da intimação da penho-
ra (art. 738, I, do CPC). E para que chegue ao conhecimento de
todos, mandou expedir o presente edital, que será afixado e
publicado na forma da lei.

EXPEDIDO nesta cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, aos
22 de Setembro de 2004. Eu,____________, Fernando Luiz
Tibério, Supervisor da Seção de Execução de Sentenças, o ex-
pedi. Eu,___________Marcos Vinícius de Oliveira, Diretor de
Secretaria, e.e. conferi e subscrevo.

MATHEUS GASPAR
Juiz Federal Substituto

Varas Federais de
Paranavaí
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CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE MARIA NITA LEITE
CAMARA, COM PRAZO DE 30 DIAS.

O Juízo Federal da Subseção Judiciária de Paranavaí, Seção
Judiciária do Paraná, na forma da lei.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Secretaria da Vara
Federal da Subseção Judiciária de Paranavaí, sito na Rua Getú-
lio Vargas, 1350, se processam os autos de Ação Monitória nº
2003.70.11.002004-5, em que é exeqüente a Caixa Econômica
Federal-CEF e executado(a,os,as) Lourival Camara e Outro,
sendo citada por este edital
MARIA NITA LEITE CAMARA,
inscrita no CPF/MF sob o nº 161.255.929-87 dos termos da
ação proposta, para que pague(m) no prazo de 15 (quinze) dias,
a importância de R$ 11.038,67 (onze mil e trinta e oito reais e
sessenta e sete centavos), correspondente ao saldo da dívida,
com os acréscimos legais, ou, querendo, no mesmo prazo,
oferecer(em) embargos, sob pena de conversão automática do
mandado inicial em mandado executivo, constituindo-se de ple-
no direito o título executivo (art. 1102c do CPC), CIENTIFI-
CANDO-O(A,OS,AS) que, havendo pagamento, ficará(ao)
isento(s) de custas e honorários advocatícios. E para que che-
gue ao conhecimento de todos, mandou expedir o presente edi-
tal, que será afixado e publicado na forma da lei.

EXPEDIDO nesta cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, aos
08 de Setembro de 2004. Eu,____________, Fernando Luiz
Tibério, Supervisor da Seção de Execução de Sentenças, o ex-
pedi. Eu,______________, Marcos Vinícius de Oliveira, Dire-
tor de Secretaria, e.e. conferi e subscrevo.

MATHEUS GASPAR
Juiz Federal Substituto

R$ 324,00

SECRETARIA DA 2ª VF. DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº0170/2004

Despacho(s) e ou sentença(s) proferido(s) pelo MM. Juiz Fe-
deral, Dr. Danilo Pereira Júnior e pelo MM. Juiz Federal Subs-
tituto, Dr. Augusto Cesar Pansini Gonçalves, da 2ª Vara Fede-
ral de Ponta Grossa/Pr.
————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) deferin-
do o pedido de produção de prova testemunhal; determinando
de ofício a oitiva da autora e designando audiência de instru-
ção para o dia 25 (vinte e cinco) de novembro de 2004, às 14:00
horas, devendo as partes apresentarem rol de testemunhas em
tempo hábil para cumprimento da diligência, se pretendem que
sejam intimadas por mandado ou via postal, ou no prazo do
artigo 407 do Código de Processo Civil, se as tesmunhas com-
parecerem independentemente de intimação.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.005089-0 - ISABEL DE SOUZA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS., JULIETA MINA
SAHAD
Adv. : Dr(s). UEFRE DOS SANTOS OLIVEIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) decisão(ões) deferin-
do a liminar pleiteada.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.09.004483-2 - HELIA HENRIQUE BARBOSA E
OUTROS X CHEFE DO POSTO DE BENEFICIOS DO INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Adv. : Dr(s). DESIREE PASSOS DIAS

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte autora
quanto à petição do perito designando o dia quinze de dezem-
bro de 2004, às 15:00 horas para a realização do exame perici-
al, à Av: Chanceler Horácio Laffer, nº 116, centro, no Hospital
Dia Dr. Moura, na Cidade de Telêmaco Borba/PR.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.007195-8 - ARACI ANTUNES BETIM X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) designando
audiência de instrução para o dia nove de dezembro de 2004,
às 14:00 horas para a oitiva do autor.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.000442-1 - OSIRES FERNANDES PRESTES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO GROTT FILHO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) deixando
de apreciar por ora o pedido de fl. 72 e designando audiência
de conciliação para o dia quatorze de dezembro de 2004, às
15:00 horas para a oitiva da autora.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.002911-9 - LEILA APARECIDA DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA DE PAULA QUADROS SUTIL
DE OLIVEIR

Ponta Grossa, 18 de novembro de 2004.

Gelson Pacheco
Diretor de Secretaria

1ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE
UMUARAMA - PARANÁ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO nº 60/2004.

DECISÕES PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DR.
LUIZ CARLOS CANALLI.
..............................
Nos processos abaixo foi proferida a seguinte decisão:
“ 1. Intime-se a parte autora-exeqüente para, no prazo de 10
(dez) dias, manifestar-se acerca da satisfação da obrigação, ou,
tendo interesse no prosseguimento do feito, requerer o que en-
tender de direito.

2. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.”

ACAO ORDINARIA

96.50.10453-4 - LAURA WALDOW ENGELSDORF X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OLIVIO GAMBOA PANUCCI

96.50.11107-7 - BENONES AMARAL CARLOS NETO e Ou-
tro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO NEUDES DE LUCENA

96.50.13359-3 - LUIZ EMAR MARTINS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). RONALDO JOSE FERREIRA

96.50.14031-0 - VIGNOLI E GASPERIN LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). AGNALDO CHAISE

96.50.14576-1 - WAGNER ANTONIO ZAGO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DELIRES MARIA ACADROLLI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.50.14637-7 - TRANSPORTADORA CODEP LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ILMO TRAGUETA

ACAO ORDINARIA

96.50.17248-3 - EGIDIO TEODORO SIQUEIRA e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GLEITON GONCALVES DE SOUZA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.50.17436-2 - DALLAS HOTEL LTDA. e Outros X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

ACAO ORDINARIA

96.50.17857-0 - FRANCISCO RIBEITO DE LIMA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAIMUNDO APARECIDO VIANA

97.50.12471-5 - PROVAL-COMERCIO DE PRODUTOS VE-
TERINARIOS E AGRICOLAS LTDA. e Outros X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AGNALDO CHAISE

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.50.13040-5 - APARECIDA TOMAZELLI GARCIA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES

97.50.13551-2 - DEPOSITO DE MATERIAIS PARA CONTRU-
CAO CMB LTDA. e Outros X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAGALY TRENTINI

1999.70.04.002068-8 - VALDOMIRO LIMA DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JEFERSON CRAVOL BARBOSA

1999.70.04.002174-7 - PROPAL - PROJETOS AGROPECU-
ARIA PALOTINA LTDA. e Outros X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

1999.70.04.002384-7 - VERA LUCIA VIEIRA ALDROVAN-
DI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JEFERSON CRAVOL BARBOSA

1999.70.04.002526-1 - JOSE ANIEL ROSA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DAL BEM

1999.70.04.002528-5 - DROGARIA MARILUZ LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DAL BEM

ACAO ORDINARIA

1999.70.04.002547-9 - TRIAUTO - MECANICA E CHAPEA-
CAO DE VEICULOS LTDA. e Outros X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.50.10143-3 - GIBI & SILVA LTDA. X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOAQUIM BASTOS

99.50.11188-9 - PAULO GOMES DO NASCIMENTO FILHO
& CIA LTDA. e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

99.50.11193-5 - CAOL COMERCIAL DE PRODUTOS AGRI-
COLAS OESTE LTDA e Outro X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE ALMEIDA CRUZ

ACAO ORDINARIA

99.50.11341-5 - FARMACIA ROSA LTDA. e Outros X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS DE SOUSA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.04.000018-9 - ODAIR ANTONIO RAIMONDI & CIA.
LTDA. X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DAL BEM

2000.70.04.000021-9 - ESTEFANO MIOTTO - SECOS E
MOLHADOS - ME X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DAL BEM

2000.70.04.000278-2 - ANTONIO BONOMI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DAL BEM

2000.70.04.000280-0 - HOSPITAL TAPIRA LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DAL BEM

2000.70.04.000282-4 - NS PEREIRA E CIA LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DAL BEM

2000.70.04.000283-6 - JGV DE OLIVEIRA E CIA LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DAL BEM

2000.70.04.000284-8 - BRIR E FLORENTINO LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DAL BEM

2000.70.04.000431-6 - DELMO RAUL PASSONI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE ALMEIDA CRUZ

2000.70.04.000742-1 - VALTER ONORATO - ME X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DAL BEM

ACAO ORDINARIA

2000.70.04.001539-9 - JOSE ANIEL ROSA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DAL BEM

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.04.001549-1 - COMERCIAL GAVA LTDA e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2000.70.04.001631-8 - PEDRO NICOLAU ECKERT - ME X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DAL BEM

2000.70.04.001663-0 - JOSE ADEMIR DARIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DAL BEM

2001.70.04.000134-4 - DRUGO COMERCIO DE PECAS
LTDA. X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JEFFERSON TOLEDO BOTELHO

2001.70.04.000990-2 - VICENTIN & VICENTIN LTDA. X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DA CRUZ

2001.70.04.001330-9 - ENEZIO ENES e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2001.70.04.002057-0 - COMERCIO DE PECAS E ACESSO-
RIOS HOLANDA LTDA. X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAQUIM BASTOS

2001.70.04.002203-7 - ANTONIO TECILLA e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO PINHEIRO DE SOU-
ZA

2001.70.04.002486-1 - ANTONIO ZACARONI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO PINHEIRO DE SOU-
ZA

2001.70.04.002661-4 - ROBERTO PADOVAN e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HUMBERTO PINHEIRO

2002.70.04.000941-4 - DAVI GIL VERA e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO PINHEIRO DE SOUZA

2002.70.04.001673-0 - ADEMAR DOS SANTOS e Outros X

UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.04.001730-7 - ALCIDES BELTRAMIM e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.04.001762-9 - AMERICO FARINHA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ADENILSON CRUZ

2002.70.04.001783-6 - JOAO MATERA e Outro X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO PINHEIRO DE SOU-
ZA

2002.70.04.002131-1 - ORLANDO HONORIO PACITO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.04.002138-4 - AMANDO MOLINARI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.04.002139-6 - ISAC MIGUEL VOLPATO e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO PINHEIRO DE SOU-
ZA

2002.70.04.002142-6 - ANTONIO PEDRO DOS SANTOS e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.04.002149-9 - JOSE PENHA e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.04.002153-0 - NILTON AGOSTINHO DA SILVA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO PINHEIRO DE SOU-
ZA

2002.70.04.002163-3 - ANTONIO MARTINS e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO PINHEIRO DE SOU-
ZA

2002.70.04.002360-5 - JOAO GUILHERME VIEIRA FURLA-
NETO e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE BALBINO BONNES

2002.70.04.002756-8 - ALCIDES MARQUES FREITAS - ES-
POLIO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.04.003051-8 - MOACIR JOSE NOVACHI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SEBALDO JOAO FIGUEIREDO

2002.70.04.003229-1 - ANTONIO ROSA PRIMO - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO SOARES MESTRE JANEIRO

2002.70.04.003917-0 - ANTONIO ROMUALDO MACIEL e
Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBENS CARLOS SANTANA

2002.70.04.004142-5 - MANOEL RAMALHO DA SILVA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA

2002.70.04.004172-3 - CICERO DE CAMARGO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIO REYNALDI BORGES PADILHA

2002.70.04.004389-6 - ILIDIO AUGUSTO NUNES DE AL-
MEIDA - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO SOARES MESTRE JANEIRO

2002.70.04.004988-6 - AGUINALDO PIZOL SOLDAN e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRLEI DE SOUZA

2002.70.04.005942-9 - AIRTON JOSE MOREIRA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA MARA ARECO

2002.70.04.006023-7 - JOAO DOS SANTOS e Outro X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADEMILSON DOS REIS

2002.70.04.006093-6 - CLAUDIO FRANCO - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO ROMAO DA CUNHA

2002.70.04.006148-5 - OSVALDO CRIVES DE SOUZA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAIMUNDO APARECIDO VIANA

2002.70.04.006174-6 - DORIVAL ANTONIO DO CANTO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAIMUNDO APARECIDO VIANA
..............................
Nos processos abaixo foi proferida a seguinte decisão:
“ Tendo em vista que nos autos do Agravo Regimental no Agra-
vo de Instrumento nº 382.298 o STF deu provimento a Recurso
Extraordinário para julgar procedente ação rescisória cujo ob-
jeto é a desconstituição da sentença que embasa a presente exe-
cução, e considerando o risco de levantamento de valor indevi-
do, suspendo o processo até o trânsito em julgado da aludida
decisão do STF.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

Varas Federais de
Ponta Grossa

Varas Federais de
Umuarama
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1999.70.04.002089-5 - DOMINGOS RUFATO NETO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ORIVALDO LUZETTI

2001.70.04.000117-4 - JOAO CARLOS RIPPEL SALGADO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE PENTO NETO

2001.70.04.001990-7 - FRUTUOSO ALVES DE OLIVEIRA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RONALDO GUEDES PEREIRA

2001.70.04.002105-7 - MARLI CALDAS ROLON e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLI CALDAS ROLON

2001.70.04.002185-9 - ARI PEDRO DAVIES e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ILMO TRAGUETA

2001.70.04.002276-1 - GILDAZIO FERREIRA SAMPAIO e
Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIONE APARECIDA LISOT YOKOHAMA

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.04.002451-4 - CLARICIO JOSE SANTELLO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILLIAN SERGIO DE MELO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.04.002519-1 - JUARES PAGANINI DE CALDAS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO SOARES MESTRE JANEIRO

2001.70.04.002591-9 - JOAO ANTONIO GARCIA MARTINS
e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RONALDO OLMO

2001.70.04.002733-3 - EDMILSON HERRIG e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALTENAR APARECIDO ALVES

2001.70.04.002834-9 - ALVARO CANTIERI e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDERSON WAGNER MARCONI

2001.70.04.003018-6 - JOSE ANASTACIO FILHO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WAGNER KIYOSHI DA SILVA

2001.70.04.003282-1 - GESSE DOMENE e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA SILVA DE OLIVEIRA

2001.70.04.003403-9 - BALDUINO LUIZ DA COSTA e Ou-
tro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BRAZ REBERTE PEDRINI

2002.70.04.000074-5 - MARCELINO AFONSO NEIS e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO ANTONIO ENDRES

2002.70.04.000093-9 - SOCIEDADE VICENTE PALLOTTI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IRINEU BIEZUS

2002.70.04.000111-7 - BRAZ RODRIGUES e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IRINEU BIEZUS

2002.70.04.000128-2 - ABILIO GARCIA DE OLIVEIRA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO ARLINDO DE CAMARGO FILHO

2002.70.04.000131-2 - ALFREDO HOFFMAM e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO ARLINDO DE CAMARGO FILHO

2002.70.04.000185-3 - GERALDO PAVAN X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). RICARDO SOARES MESTRE JANEIRO

2002.70.04.000283-3 - NERI LUIZ DOTTA e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IRINEU BIEZUS

2002.70.04.000432-5 - BENEDITO MARGARIDO DA SILVA
BRAGA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBINO GABRIEL TURBAY JUNIOR

2002.70.04.000499-4 - LIRIO ANTONIO DALPRA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO LIMA

2002.70.04.000670-0 - ILSON ROBERTO GAMBARIM X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO FRANCISCO JANEIRO NEGRELLO

2002.70.04.000699-1 - MANTINO FRANCISCO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO SANTOS EMERICH

2002.70.04.000702-8 - MANOEL PEREIRA DE SOUZA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO SANTOS EMERICH

2002.70.04.000745-4 - ADEMAR LOPES DE OLIVEIRA e
Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RONALDO GUEDES PEREIRA

2002.70.04.000759-4 - JOAO ROBERTO PASSAMANI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE MIRANDA GUIMARAES

2002.70.04.000763-6 - FRANCISCO ASSIS DE MEDEIROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE MIRANDA GUIMARAES

2002.70.04.000790-9 - OLIVIO JOAO SMANIOTO e Outros
X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). IRINEU BIEZUS

2002.70.04.000796-0 - ANTONIO ESPEDITO DE SOUZA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA SILVA DE OLIVEIRA

2002.70.04.000823-9 - MAKOTO WATANABE X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANK YUKIO YAMANAKA

2002.70.04.000892-6 - ANDRE MARTINS BRANCO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2002.70.04.001151-2 - VALMIR CELIRIO DRUCIAK X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIO SILVANO DRUCIAK

2002.70.04.001233-4 - IOLANDO WILSON BETIN X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SOLANGE TEREZINHA GERALDI REIS

2002.70.04.001268-1 - AMPELIO VILLETTI - ESPOLIO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO ANTONIO ENDRES

2002.70.04.001429-0 - MIGUEL MARTOS FONTES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANA FELIPE GERALDI

2002.70.04.001447-1 - ANTONIO APARECIDO BORTOLAT-
TO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO ARLINDO DE CAMARGO FILHO

2002.70.04.001451-3 - SILVIO ALTRAN e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON RODRIGO DA SILVA

2002.70.04.001866-0 - WILSON ROBERTO KEIJI WATANA-
BE e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2002.70.04.002150-5 - ANDRE LOPES CASADO e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.04.002152-9 - ANTONIO PAVANI NETO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO PINHEIRO DE SOU-
ZA

2002.70.04.002223-6 - LEONILDO CLAUS - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS RICATTO

2002.70.04.002341-1 - ANTONIO PASSAMANI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO NEUDES DE LUCENA

2002.70.04.002999-1 - EDSON ENJU e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO ARLINDO DE CAMARGO FILHO

2002.70.04.003017-8 - DEXTER ADMINISTRADORA DE
BENS E PARTICIPACOES LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA CONTICELLI CERANTO

2002.70.04.003027-0 - AZER BIONDO DA SILVA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). STEVAO ALEXANDRE ACCADROLLI

2002.70.04.003088-9 - CLOVIS VARGAS e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO ANTONIO ENDRES

2002.70.04.003089-0 - ALMERIO OSCAR TOMAZONI e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO ANTONIO ENDRES

2002.70.04.003414-7 - MUNICIPIO DE GUAIRA - PR X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS AURELIO COMUNELLO

2002.70.04.003416-0 - AKIRO NODA e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RINALDO HIROYUKI HATAOKA

2002.70.04.003444-5 - PAULO FERRAZ DA SILVA e Outro
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO LIMA

2002.70.04.003655-7 - JOSE BENEDITO BERTOLLA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ PIRES CURUCA

2002.70.04.003715-0 - WALDEMAR NAZARI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DANIEL BARBOSA BASTO

2002.70.04.004014-7 - LINDALVA DA ROCHA PUCA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO SOARES MESTRE JANEIRO

2002.70.04.004015-9 - VALDEMIR BENICIO DE OLIVEIRA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO SOARES MESTRE JANEIRO

2002.70.04.004184-0 - JOSE ROBERTO BANNWART e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ PIRES CURUCA

2002.70.04.004187-5 - MESSIAS CINTI e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ PIRES CURUCA

2002.70.04.004477-3 - ANTONIO SILVA FILHO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DAL BEM

2002.70.04.004489-0 - LEVINO BRAZ PIAI e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERVAL FERREIRA DE ALMEIDA

2002.70.04.004490-6 - EDSON LOPES DA COSTA e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERVAL FERREIRA DE ALMEIDA

2002.70.04.004509-1 - ALBINO ANTONIO e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RINALDO HIROYUKI HATAOKA

2002.70.04.004732-4 - MILTON TEOFILO ROCHA e Outro
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO BATISTA AYRES

2002.70.04.004797-0 - NELSON FABRI e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO ROMAO DA CUNHA

2002.70.04.004815-8 - ZERTINO JOSE BORGO - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE MARIA DO COUTO

2002.70.04.004874-2 - ANTONIO DANTAS BORBOREMA
JUNIOR X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO FRANCISCO JANEIRO NEGRELLO

2002.70.04.004911-4 - OSVALDO PAULINO DE LIRA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERVAL FERREIRA DE ALMEIDA

2002.70.04.004994-1 - EVANIRDES DA COSTA ALEXAN-
DRE e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.04.004997-7 - JOSE TIBURCIO FIRMINO - ESPO-
LIO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.04.005000-1 - JAIME BRANCO - ESPOLIO e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.04.005007-4 - JOSE BERARDI - ESPOLIO e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.04.005315-4 - JOSE LOURENCO DA ROCHA - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDERSON WAGNER MARCONI

2002.70.04.005332-4 - ADROALDO LAERT SALA e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

2002.70.04.005338-5 - ALFREDO VIEIRA DE CARVALHO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO ARLINDO DE CAMARGO FILHO

2002.70.04.005363-4 - LUIZ BERTIN X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.04.005372-5 - ANTONIO CARLOS CAVALCANTE
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS RICATTO

2002.70.04.005420-1 - LUIZ CARLOS HENRIQUE MONTEI-
RO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO

2002.70.04.005423-7 - HERBERT UTTEICH - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO

2002.70.04.005425-0 - CAMILLO DI RENZO e Outro X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO APOLONIO

2002.70.04.005488-2 - GERALDO RODRIGUES MARTINS
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA SILVA DE OLIVEIRA

2002.70.04.005541-2 - ARGEO ANTUNES PEREIRA e Outro
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LOURIVAL RAIMUNDO DOS SANTOS

2002.70.04.005607-6 - VANIEL FRANCISCO PEREIRA -
ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JURANDIR PIRES DE OLIVEIRA

2002.70.04.005719-6 - ANTONIO SEGUNDO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DOVANI ZANGARI

2002.70.04.005733-0 - MATILDE DE ALBUQUERQUE BER-
GAMO - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ GUILHERME DE SOUZA LIMA

2002.70.04.005786-0 - FRANCISCO MENDES DA SILVA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURILIA BONALUMI SANTOS

2002.70.04.005808-5 - LATICINIOS CRUZEIRO DO OESTE
LTDA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA SILVA DE OLIVEIRA

2002.70.04.005823-1 - GERMANO RICHTER e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARTA RICHTER

2002.70.04.005851-6 - ANTONIO CARLOS DE CASTRO
LIMA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MARIA ORTT

2002.70.04.005887-5 - MARIA NOEMIA CAETANO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO NEUDES DE LUCENA

2002.70.04.005893-0 - JULIO NOVAK X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEUZA PERON

2002.70.04.005939-9 - ADEMIR BARROS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA MARA ARECO

2002.70.04.005940-5 - GILMAR JOSE CARDOSO e Outros

X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA MARA ARECO

2002.70.04.005943-0 - FRANCISCO DE PAULA BUENO
ANDERSON e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA MARA ARECO

2002.70.04.005944-2 - GILMAR VICENTIN e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA MARA ARECO

2002.70.04.006038-9 - COOPERATIVA DE LATICINIOS DO
PARANA LTDA - COLPAR X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

2002.70.04.006095-0 - DANIEL DE ALMEIDA - ESPOLI e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TEREZINHA DIAS DOS SANTOS

2002.70.04.006167-9 - ANIVALDO APARECIDO BORSARI
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAIMUNDO APARECIDO VIANA

2002.70.04.006181-3 - VENINO DA SILVA MOURA FILHO
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAIMUNDO APARECIDO VIANA

2002.70.04.006294-5 - MILTON LANI X OSMAR ZIMMER-
MANN e Outro
Adv. : Dr(s). ANA MARIA ORTT
..............................
Nos processos abaixo foi proferida a seguinte decisão:
“ Aguarde-se o desfecho do processo de execução, que se en-
contra suspenso.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.04.006664-1 - UNIAO FEDERAL X LEONILDO
CLAUS - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS RICATTO

2002.70.04.006667-7 - UNIAO FEDERAL X HELIO SOTO
DE AMORIM
Adv. : Dr(s). ROBINSON ELVIS KADES DE O. E SILVA

2002.70.04.006851-0 - UNIAO FEDERAL X AZER BIONDO
DA SILVA
Adv. : Dr(s). STEVAO ALEXANDRE ACCADROLLI

2002.70.04.007688-9 - UNIAO FEDERAL X ARIVALDO SIL-
VA NASCIMENTO e Outros
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA SILVA DE OLIVEIRA

2002.70.04.007693-2 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO PAS-
SAMANI e Outros
Adv. : Dr(s). JOAO NEUDES DE LUCENA

2002.70.04.007782-1 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO SIL-
VA FILHO
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DAL BEM

2002.70.04.007796-1 - UNIAO FEDERAL X SILVIO ALTRAN
e Outros
Adv. : Dr(s). EDSON RODRIGO DA SILVA

2002.70.04.007797-3 - UNIAO FEDERAL X JOSE ROBER-
TO BANNWART e Outros
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ PIRES CURUCA

2003.70.04.000429-9 - UNIAO FEDERAL X MESSIAS BA-
TISTA DE SOUZA e Outros
Adv. : Dr(s). RAIMUNDO APARECIDO VIANA

2003.70.04.000436-6 - UNIAO FEDERAL X FRANCISCO
MENDES DA SILVA e Outros
Adv. : Dr(s). MAURILIA BONALUMI SANTOS

2003.70.04.000446-9 - UNIAO FEDERAL X GUILHERME
TOSHIO MATSUO e Outros
Adv. : Dr(s). RAIMUNDO APARECIDO VIANA

2003.70.04.000670-3 - UNIAO FEDERAL X LEVINO BRAZ
PIAI e Outros
Adv. : Dr(s). ROBERVAL FERREIRA DE ALMEIDA

2003.70.04.000868-2 - UNIAO FEDERAL X ADROALDO
LAERT SALA e Outros
Adv. : Dr(s). DERMEVAL RIBEIRO VIANNA

2003.70.04.001189-9 - UNIAO FEDERAL X VANIEL FRAN-
CISCO PEREIRA - ESPOLIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). JURANDIR PIRES DE OLIVEIRA

2003.70.04.001366-5 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO SE-
GUNDO e Outros
Adv. : Dr(s). DOVANI ZANGARI

2003.70.04.001373-2 - UNIAO FEDERAL X OSVALDO PAU-
LINO DE LIRA e Outros
Adv. : Dr(s). ROBERVAL FERREIRA DE ALMEIDA

2003.70.04.001377-0 - UNIAO FEDERAL X GERALDO RO-
DRIGUES MARTINS e Outros
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA SILVA DE OLIVEIRA

2003.70.04.001805-5 - UNIAO FEDERAL X NORBERTO
MULLER e Outros
Adv. : Dr(s). OSVALDO KRAMES NETO

2003.70.04.001808-0 - UNIAO FEDERAL X JENICER KA-
ZUMI UMADA YOKOYAMA e Outro
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA SILVA DE OLIVEIRA

2003.70.04.004294-0 - UNIAO FEDERAL X LUCAS ORTE-
GA e Outros
Adv. : Dr(s). RAIMUNDO APARECIDO VIANA

2003.70.04.004296-3 - UNIAO FEDERAL X EDSON LOPES
DA COSTA e Outros
Adv. : Dr(s). ROBERVAL FERREIRA DE ALMEIDA

2003.70.04.004397-9 - UNIAO FEDERAL X JURACI JOSE



192192192192192 3ª feira | 23/Nov/20043ª feira | 23/Nov/20043ª feira | 23/Nov/20043ª feira | 23/Nov/20043ª feira | 23/Nov/2004

DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). JURANDIR PIRES DE OLIVEIRA

2003.70.04.004398-0 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO CAR-
LOS COSSINI
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

2003.70.04.004436-4 - UNIAO FEDERAL X MARIO CAS-
TAGNA e Outro
Adv. : Dr(s). JOSE HUMBERTO PINHEIRO

2003.70.04.004437-6 - UNIAO FEDERAL X GILMAR PAR-
CIANELO
Adv. : Dr(s). MAURILIA BONALUMI SANTOS

2003.70.04.004438-8 - UNIAO FEDERAL X CARLOS TA-
VARES
Adv. : Dr(s). MARTA RICHTER

2004.70.04.000070-5 - UNIAO FEDERAL X ARISTIDES
TERASSINI
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2004.70.04.000314-7 - UNIAO FEDERAL X ANTENOR CO-
LUCCI e Outros
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO

2004.70.04.001038-3 - UNIAO FEDERAL X GEVALDO DE
MELO MANDU
Adv. : Dr(s). ROBERTO ANTONIO ENDRES

2004.70.04.003696-7 - UNIAO FEDERAL X VITOR CUSTO-
DIO ARANTES - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). ENZO ALEIXO

Umuarama - PR, 12/11/2004.

Josiane Elias
Diretora de Secretaria

(Boletim enviado via SIAPRO)

2ª VARA FEDERAL DE UMUARAMA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.º120/2004
........................................... Processos para intimar a parte autora
para, no prazo de dez dias, manifestar-se sobre apetição e
documento(s) juntado(s) pela Caixa Econômica Federal, que
informa(m) que o(s) pagamento(s) administrativo(s) já foi(ram)
disponibilizado(s) nas agências da Caixa Econômica Federal: a) do(s)
autor(es) cujo saldo da correção é inferior a R$100,00 (cem reais), e
b) do(s) autor(es) que aderiram aos termos da Lei Complementar n.º
110/2001, razão pela qual foi efetuado o crédito em conta, bem
como acerca da satisfação do crédito, advertindo-se de que, decorri-
do o prazo, semmanifestação, presumir-se-ão corretos os valores
apresentados pela Caixa Econômica Federal , com a conseqüente
extinção do processo e posterior arquivamento, em processos que
versem sobre o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
nos termos do art.1º, §1º, inciso XVI da Portaria 06/2000, com re-
dação alterada pela Portaria 07/2003, ambas deste juízo.

ACAO ORDINARIA

95.50.10358-7 - BENIGNO NATILVE DE SOUZA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outros
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO TRENTO

97.50.10583-4 - RILDO GARCIA DO AMARAL X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). TEREZINHA DIAS DOS SANTOS

97.50.10734-9 - DAVID TUPAN X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). TEREZINHA DIAS DOS SANTOS

97.50.10761-6 - ALDARI FERREIRA X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

97.50.10830-2 - MARIA APARECIDA DA CONCEICAO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). TEREZINHA DIAS DOS SANTOS

97.50.10907-4 - JOSE ALEXANDRE DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). TEREZINHA DIAS DOS SANTOS

97.50.10946-5 - NEUZA RIBEIRO DOS SANTOS X UNIAO
FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). TEREZINHA DIAS DOS SANTOS

97.50.10993-7 - ERALDO RODRIGUES ALVES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). TEREZINHA DIAS DOS SANTOS

97.50.11030-7 - CONCEICAO GABRIEL DA SILVA X UNI-
AO FEDERAL e Outros
Adv. : Dr(s). CELSO JOSE DA SILVA

97.50.11129-0 - EDNA DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). TEREZINHA DIAS DOS SANTOS

97.50.11137-0 - BENEDITA APARECIDA DA SILVA X UNI-
AO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). TEREZINHA DIAS DOS SANTOS

97.50.11252-0 - ARNALDO NATAL DE CAMPOS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

97.50.11513-9 - ANTONIO MIRANDA LEAL X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

97.50.11608-9 - MARIA ZILIO ENDREZ X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

97.50.11634-8 - ROSA MARIA DA SILVA ALVES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO TRENTO

97.50.11726-3 - ALICE ANGELICA MALHEIRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO TRENTO

97.50.11934-7 - ANTONIO SERRANO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIRCEU FREDERICO

97.50.11976-2 - MARLINETE PRONCATE X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

97.50.11986-0 - MOACIR PAIVA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO TRENTO

97.50.12096-5 - LOURIVAL AMARO LUZ X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO TRENTO

97.50.12152-0 - NIVALDO VITOR X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADRIANA BARBOSA DA SILVA

97.50.12214-3 - IVAIR ANTONIO ROVERON X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO TRENTO

97.50.12392-1 - JOAO DACIO RIOS X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO

97.50.12396-4 - LORENI FATIMA FERNANDES e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO

97.50.12412-0 - ELIAS MANOEL DA SILVA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO

97.50.12596-7 - WILSON CORREIA X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO TRENTO

97.50.12627-0 - MARIO JACINTO DOS SANTOS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO

97.50.12634-3 - MANOEL FERREIRA X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO

97.50.12636-0 - JOSE APARECIDO BITTENCOURT X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO

97.50.12638-6 - ADAO VIEIRA X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO

97.50.12688-2 - PAULO CESAR PEREIRA DOS SANTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO

97.50.12690-4 - MARCIANO DUARTE VILALBA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO

97.50.12763-3 - JACIR DE OLIVEIRA RAMOS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

97.50.12767-6 - CARLOS ALBERTO BERTA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

97.50.12769-2 - ADAO CAMARGO X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

97.50.12792-7 - PAULO MIGUEL FABRINI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO TRENTO

97.50.12865-6 - EVALDO MOREIRA RIBEIRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADRIANA BARBOSA DA SILVA

97.50.12898-2 - SUELI MEDEIROS X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

97.50.12986-5 - ELIAS DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

97.50.13104-5 - APARECIDO MOURA SOARES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

97.50.13125-8 - JOAQUIM INACIO DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO TRENTO

97.50.13557-1 - BENEDITO RODRIGUES X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLOVIS SOARES DA SILVA

97.50.13701-9 - LAURO SADAO INAMURA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE TADEU SILVA

97.50.13764-7 - ADELTON MARTINS e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

97.50.13850-3 - JOSE PAULO DOS SANTOS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA

97.50.14134-2 - JOSE RAMOS DE SOUZA e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). TEREZINHA DIAS DOS SANTOS

97.50.14273-0 - ALCIDES PEREIRA NAVES X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

97.50.14311-6 - JOSE ANTONIO LIMA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO TRENTO

97.50.14317-5 - MATHEUS CANHETE RAIZ X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO TRENTO

97.50.14323-0 - ADALTO JULIAO X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO TRENTO

97.50.14365-5 - ANTONIO CORDEIRO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

97.50.14373-6 - JOSE BENEDITO MANINI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

97.50.14406-6 - VALDOMIRO DOS REIS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURILIA BONALUMI SANTOS

97.50.14418-0 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

97.50.14437-6 - JOSE JUSSIE PEREIRA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO TRENTO

97.50.14447-3 - VALDENIR FERREIRA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

97.50.14456-2 - SALVADOR ALVES DE SOUZA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

97.50.14585-2 - ELIAS CARLOS X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TEREZINHA DIAS DOS SANTOS

97.50.14596-8 - LAURO ANTUNES DE OLIVEIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

97.50.14846-0 - ECREOZIR NICOLAU DE MEDEIROS e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

97.50.14851-7 - JOSE MARIA DA SILVA e Outro X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

97.50.14908-4 - MANOEL DURVAL MOZER X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

97.50.15026-0 - DJALMA RODRIGUES VILAS BOAS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES

97.50.15111-9 - FRANCISCO DE PAULA MONTEIRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

97.50.15145-3 - JOSE SEBASTIAO DOS SANTOS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVANA CAZARIN

97.50.15236-0 - ALCIDES PEREIRA DOS REIS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES

97.50.15445-2 - VALMOR MARCANTE e Outro X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

97.50.15453-3 - DELSON DOS SANTOS e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

97.50.15454-1 - GENILDA ALVES VERLINDO DE AVILA e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

97.50.15517-3 - MARINEUZA COELHO e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURILIA BONALUMI SANTOS

97.50.15582-3 - ELIZETE DE OLIVEIRA RIBEIRO CAMPA-
NA e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

97.50.15587-4 - AGENOR RODRIGUES DE SOUZA e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

97.50.15619-6 - JOAO CARMEZINI e Outro X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TEREZINHA DIAS DOS SANTOS

98.50.10023-0 - ELVIRA SCALDELAI ROVERON e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

98.50.10053-2 - SIDNEI PEREIRA DA SILVA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

98.50.10063-0 - JULIO CESAR NOGUEIRA e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

98.50.10150-4 - JOSE MORAES e Outros X CAIXA ECONO-

MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO MARIANI

98.50.10152-0 - AGNALDO SAMPAIO DE ALMEIDA e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO MARIANI

98.50.10158-0 - NEUZA GABRIEL e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO MARIANI

98.50.10167-9 - ROBSON MARQUES GARCIA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO MARIANI

98.50.10187-3 - NAIR ALVES DE OLIVEIRA RADOVANO-
VICH e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO MARIANI

98.50.10206-3 - TERESA DE FATIMA CEZARIO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVANA CAZARIN

98.50.10464-3 - ADAO XAVIER FRANCO e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). IZAIAS LINO DE ALMEIDA

98.50.10469-4 - BRASILINO LOPES DE OLIVEIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONALDO CAMILO

98.50.10477-5 - MARIO DE OLIVEIRA PINTO e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSE CLEIA CECCON MARTINS

98.50.10652-2 - CLAUDEMIRO POSTAI e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GELSI FRANCISCO ACADROLLI

98.50.10654-9 - VALTER BAEZ e Outros X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDILANIO ROGERIO DE ABREU

98.50.10655-7 - CARLOS FRETE DE MORAES e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GELSI FRANCISCO ACADROLLI

98.50.10659-0 - JURANDIR BATISTA CABRAL e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GELSI FRANCISCO ACADROLLI

98.50.10701-4 - ROBERTO APARECIDO FIRMINO CIDA-
DE e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONALDO CAMILO

98.50.10816-9 - LUCIANO ALVES DA ROCHA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO

98.50.10817-7 - VERA LUCIA DO CARMO CAPELATTI
DIAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO

98.50.10832-0 - ALTAIR FERREIRA COELHO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENÇO

98.50.11116-0 - NEIDE MARIA SGANZERLA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA

98.50.11498-3 - VILMAR ARINO DA SILVA e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE MIGUEL DA SILVA

98.50.11673-0 - ANTONIO CARLOS ALVES FERREIRA e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

98.50.11843-1 - OZIEL DOS SANTOS SILVA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARI BORGES MONTEIRO

98.50.11848-2 - JOAQUIM DOS SANTOS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARI BORGES MONTEIRO

98.50.11850-4 - JOSE RODRIGUES DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARI BORGES MONTEIRO

98.50.11968-3 - ADENICE BATISTA DE OLIVEIRA PANIS-
SA e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO TRENTO

98.50.12223-4 - JOSE GOMES DE LIMA FILHO e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA BERGAMO

98.50.12226-9 - WILSON HERRERA ROMO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA BERGAMO

1999.70.04.002003-2 - DOMICIO DIAS DE ARAUJO - ES-
POLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SONIA MARIA BELLATO PALIN

99.50.10190-5 - VALDOMIRO ALVES DE QUEIROZ e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ALFREDO DE FREITAS

2000.70.04.000680-5 - JOSENILDO VIEIRA DOS SANTOS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2000.70.04.000739-1 - APARECIDO SABINO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

2000.70.04.001490-5 - JOAO PEREIRA DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA
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2000.70.04.001902-2 - MARLENE BODNER MAGRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2000.70.04.001926-5 - BERNADETE VIEIRA DE SOUZA e
Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2000.70.04.002005-0 - ADELINO LUIZ DELAI e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO

2000.70.04.002024-3 - MARIO DE CARVALHO JUNIOR X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AHMAD ABDALLAH

2000.70.04.002038-3 - JOAO PEDRA CANGIRANA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AHMAD ABDALLAH

2000.70.04.002104-1 - PAULINO RODRIGUES DA COSTA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2000.70.04.002117-0 - WALDIR OLIVEIRA FERRAZ DE
CAMPOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2000.70.04.002168-5 - EUGENIO DA SILVA PESSOA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDERSON RIBAS BASSO E SILVA

2000.70.04.002178-8 - EDSON EUSTAQUIO DE MOURA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDERSON RIBAS BASSO E SILVA

2000.70.04.002191-0 - JUDICAEL MENDES DE ARAGAO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDERSON RIBAS BASSO E SILVA

2000.70.04.002193-4 - DANIEL MARIA DE SOUZA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDERSON RIBAS BASSO E SILVA

2000.70.04.002195-8 - SALVINO MOURA RODRIGUES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDERSON RIBAS BASSO E SILVA

2000.70.04.002202-1 - JASMIRA BARBOSA DOS REIS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2000.70.04.002220-3 - ANTONIO CARLOS VALENTIM X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PATRICIA ALESSANDRA CONCHON

2000.70.04.002402-9 - SERGIO WALDEMAR MARTINS
VALERO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDERSON RIBAS BASSO E SILVA

2000.70.04.002491-1 - CATARINA ELZA DE ARAUJO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.04.002499-6 - ALCI VOLPATO DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.04.002501-0 - ANTONIO FRANCISCO CARDOSO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.04.002514-9 - JOSE MARIA DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2000.70.04.002555-1 - ANTONIO FRANCISCO LEAL X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.04.002571-0 - ELIAS PACIXNEK X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.04.002574-5 - RONALDO MAGNO DE OLIVEIRA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.04.002583-6 - FRANCISCO ROMAO DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.04.002585-0 - DOMINGOS MARTINS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.04.002587-3 - SEBASTIAO EVANGELISTA MEIRA
COQUEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.04.002591-5 - APARECIDA LINO ANTONIO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.04.002596-4 - OCLECIO MONACO TORRILHAS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.04.002599-0 - JOSINO SEBASTIAO DO NASCI-
MENTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.04.002605-1 - LOURIVAL DA SILVA SANTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.04.002607-5 - GILSON FRANCISCO DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.04.002609-9 - EDVALDO NOGUEIRA DE ARAUJO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.04.002700-6 - SERGIO DELA PORTE X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2000.70.04.002798-5 - ROBERTO PORFIRIO DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE BOLIVAR BRETAS

2000.70.04.002799-7 - IVONE ROSALIA THOME ESPADA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE BOLIVAR BRETAS

2000.70.04.002800-0 - MARINA KAZUE NICHIMURA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE BOLIVAR BRETAS

2000.70.04.002813-8 - SEBASTIAO ESTERCIO FILHO e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2000.70.04.002841-2 - JOSE CARLOS DA COSTA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2000.70.04.002867-9 - HELIO WALTER X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.04.002870-9 - VALTEIR KER X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.04.002888-6 - MANOEL CORREIA DE BARROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.04.002890-4 - LUIZ ROMAO DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.04.002891-6 - MARIA APARECIDA ANDRADE DE
FREITAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.04.002896-5 - ALONCO CALIXTO DOS SANTOS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.04.002974-0 - JOAO JOSE DA COSTA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2000.70.04.002975-1 - JOSE CASSIANO PIMENTA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2000.70.04.002981-7 - NIVALDO IZABEL PORTES X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.04.000001-7 - CARLOS ROBERTO CATANI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDERSON RIBAS BASSO E SILVA

2001.70.04.000257-9 - JURACI DOS SANTOS BUZO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2001.70.04.000281-6 - SEBASTIAO DE OLIVEIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABIO FERREIRA BUENO

2001.70.04.000482-5 - JOSE DONIZETE DE OLIVEIRA e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

2001.70.04.000613-5 - CARLOS CESAR WAKO e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

2001.70.04.000852-1 - MANOEL HELENO DOS SANTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDRE BALBINO BONNES

2001.70.04.001496-0 - CASSIO GILBERTO JUNQUEIRA
GODINHO e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2001.70.04.001509-4 - NELSON APARECIDO DIAS PESSU-
TO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDRE BALBINO BONNES

2001.70.04.001715-7 - SUELI VANONI DA SILVA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2001.70.04.002654-7 - ARGEMIRO RODRIGUES DE OLI-
VEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO SALIM ELMOR

2001.70.04.002747-3 - VALDECI PERES X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO SALIM ELMOR

2001.70.04.002759-0 - NIVALDO JOSE CORREIA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO SALIM ELMOR

2001.70.04.002781-3 - MARIA ANTONIA DOS SANTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO SALIM ELMOR

2001.70.04.002787-4 - CRISTINA MOURA SANCHES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO SALIM ELMOR

2001.70.04.003406-4 - CARLOS ARI MARQUES e Outro X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

2002.70.04.000040-0 - EDSON ALVES FERREIRA e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO

2002.70.04.000225-0 - ADEMIR FERREIRA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO TRENTO

2002.70.04.000297-3 - ANTONIO ALVES DE SOUZA FILHO
e Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALTENAR APARECIDO ALVES

2002.70.04.000433-7 - MOYSES GONCALVES e Outro X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

2002.70.04.004466-9 - ROMILDA MENDES BENIVENI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO TRENTO

2002.70.04.006340-8 - JAIR PEDRO e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

2003.70.04.000239-4 - MARILENA WEIRICH DANTAS DOS
ANJOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA

2003.70.04.000648-0 - OSCAR PEREIRA DOS SANTOS ES-
POLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATA CRISTINA OBICI

Umuarama-Pr, 04 de novembro de 2004.

CÉLIA ABADIA DE REZENDE MARINS
DIRETORA DE SECRETARIA DA 2ª VARA.

2ª VARA FEDERAL DE UMUARAMA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.º 121/2004

Decisões e despachos proferidos pelo MM. Juiz Federal da 2.ª
Vara Federal de Umuarama, SJ/PR, Dr. Jail Benites de Azam-
buja:
........................................
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
“Com fundamento no artigo 125, inciso IV, do CPC, designo
audiência para o dia 16/12/2004, às 15 horas e 45 min, para
definir o exato objeto da execução e o modo de realizá-lo. Para
tanto, deverão comparecer as partes e respectivos procuradores
ou prepostos aptos a realizar conciliação.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.50.11295-8 - NAVEGACAO QUINTO ANDREIS LTDA. X
ITAIPU BINACIONAL
Adv. : Dr(s). JOAO BONIFACIO CABRAL

........................................
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
“Intime-se a parte autora para, no prazo de dez dias, manifes-
tar-se sobre o prosseguimento do feito.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.000086-8 - ANTONIO SOARES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALTAIR NEGRELLO

........................................
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
“Intime-se a parte autora para, no prazo de dez dias, manifes-
tar-se acerca do contido na petição e anexos juntados pela Cai-
xa Econômica Federal, tendo em vista o lapso temporal decor-
rido do pedido de dilação de prazo.”

ACAO ORDINARIA

97.50.11424-8 - JOEL PEDROSO DE MORAIS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TEREZINHA DIAS DOS SANTOS

98.50.12421-0 - ALANDES HONORATO BARBOSA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PLACIDO BASILIO MARCAL NETO

........................................
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
“1. (...). 2. Após, intimem-se as partes da baixa dos autos.”

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.04.002736-5 - JOAO DA CUNHA BRAGA X CHEFE
DO POSTO DO INSS EM UMUARAMA - PR
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA

........................................
Processo para intimar a parte impetrante para, no prazo de dez
dias, recolher as custas processuais remanescentes, no valor de
R$15,10 (quinze reais e dez centavos), nos termos do artigo
1.º, §1.º, inciso III, da Portaria n.º 06/2000, deste Juízo.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.04.003060-9 - EDSON UILLIAM ROESLER X DI-
RETOR DA UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR-
CAMPUS DE GUAIRA - PR
Adv. : Dr(s). APARECIDO DA SILVA MARTINS

........................................
Processo para intimar a parte autora para, no prazo de dez dias,
recolher as custas processuais remanescentes, no valor de
R$14,10 (quatorze reais e dez centavos), nos termos do artigo
1.º, §1.º, inciso III, da Portaria n.º 06/2000, deste Juízo.

ACAO ORDINARIA

2000.70.04.000220-4 - PAWLOWSKI E PAWLOWSKI LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAMES ENGEL

........................................
Processo para intimar a parte autora para, no prazo de dez dias,
recolher as custas processuais remanescentes, no valor de
R$19,55 (dezenove reais e cinqüenta e cinco centavos), nos
termos do artigo 1.º, §1.º, inciso III, da Portaria n.º 06/2000,
deste Juízo.

ACAO ORDINARIA

96.50.10718-5 - SONIA REGINA DA COSTA OLIVEIRA e
Outro X BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). LAIR CARBONERA

........................................
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
“1- Diante do retorno dos autos da Instância Superior,intime-se
a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que
entender de direito, apresentando, desde logo, na hipótese de
eventual execução de sentença, memória discriminada e atuali-
zada de cálculo bem como o(s) seguinte(s) livro(s) contábeis:
a)Para as empresas industriais - registro de apuração do IPI ou
registro de apuração do ICMS; b) Para as empresas
comerciais(exclusivamente) - registro de apuração do ICMS;
c) Para as empresas prestadoras de serviços (exclusivamente) -
registro de prestação de serviços (ISS); d) Para as empresas
mistas - registro de apuração do ICMS e registro de prestação
de serviços; e) Livro razão do período de apuração do PIS. O
período de escrituração dos livros deverá abranger desde o sex-
to mês anterior ao primeiro mês contemplado na decisão até o
último mês constante do demonstrativo da parte exeqüente. 2 -
Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

98.50.11173-9 - PRO-AGRICOLA UMUARAMA LTDA. X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

1999.70.04.002164-4 - J E CONSTRUTORA LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

........................................
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
“ 1- Cabe à parte autora o ônus de providenciar os extratos das
contas vinculadas para a realização dos cálculos, uma vez que,
ao contrário do que vinha acontecendo, as partes não estão mais
encontrando dificuldades para o acesso a tais dados, estando os
extratos, inclusive, à disposição na internet no endereço eletrô-
nico www.caixa.gov.br, nos terminais de auto-atendimento e
nas agências, razão pela qual não se aplica, ao caso concreto, o
disposto no §1.º, do art. 604 do CPC. Assim, indefiro o pedido
de apresentação de extratos pela CEF, formulado pela parte
autora.
2- Intime-se a parte autora para, querendo executar o julgado,
instruir o pedido com a memória discriminada e atualizada do
cálculo, nos termos do art. 604 caput do CPC, atentando para o
disposto no art. 940 do Código Civil.”

ACAO ORDINARIA

97.50.14336-1 - ILTON GERALDO DE SOUZA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO TRENTO

98.50.12327-3 - JOSE MARIA DOS SANTOS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARI BORGES MONTEIRO

........................................
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
“Intime-se a parte autora, por intermédio de seu Procurador,
Dr. Ahmad Abdallah, OAB/PR 17.819, para, no prazo de dez
dias, manifestar-se sobre a petição e documentos da Caixa Eco-
nômica Federal de f. 177-178.”

ACAO ORDINARIA

97.50.12506-1 - SONIA MARIA XIMENEZ X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AHMAD ABDALLAH

........................................
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
“Intime-se a parte autora para, no prazo de dez dias, manifes-
tar-se sobre a petição e documentos da Caixa Econômica Fede-
ral de f. 245-246.”

ACAO ORDINARIA

97.50.11279-2 - TANIA FREITAG X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

........................................
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
“Intime-se a parte autora para, no prazo de dez dias, manifes-
tar-se sobre a petição e documentos da Caixa Econômica Fede-
ral de f. 112-115, tendo em vista o lapso temporal decorrido da
apresentação da petição de f. 118.”

ACAO ORDINARIA

98.50.12424-5 - VALDIVINO DA SILVA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PLACIDO BASILIO MARCAL NETO

Umuarama-PR, 18 de novembro de 2004.

CÉLIA ABADIA DE REZENDE MARINS
DIRETORA DE SECRETARIA
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Editais Judiciais

Capital

“EDITAL DE CITAÇÃO DA RÉ MIRIAN LOPES ALI – PRA-
ZO: 15 (QUINZE DIAS).” O EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR ACCÁCIO CAMBI, RELATOR DO
PROCESSO Nº 153044-1 AÇÃO RESCISÓRIA, DE PARA-
NAVAÍ – 2ª VARA CÍVEL, EM QUE FIGURA COMO AU-
TOR CNF CONSÓRCIO NACIONAL LTDA., E RÉUS MIRI-
AM LOPES ALI E CEREALISTA PAINFILHENSE LTDA.,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem e dele
conhecimento tiverem, que por este Tribunal de Justiça tramita
o processo nº 153044-1 – Ação Rescisória, de Paranavaí 2ª Vara
Cível. É o presente edital expedido para citação da ré MIRIAN
LOPES ALI, atualmente em lugar incerto e não sabido, para
que, querendo, responda a presente ação, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, nos termos da petição inicial na qual o autor pretende
ver rescindido o venerando acórdão nº 7939, da colenda 6ª
Câmara Cível Do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, pro-
latado na Apelação Cível nº 105615-3, cuja ementa e decisão
são: EMENTA: CONSÓRCIO, RESTITUIÇÃO DAS PARCE-
LAS PAGAS, DEVIDAMENTE ATUALIZADAS EQUIPARA-
ÇÃO DA PORTARIA Nº 190/89 À LEI FEDERAL, IMPOSSI-
BILIDADE. JUROS. MÁ FÉ. NÃO CARACTERIZAÇÃO.
RECURSO IMPROVIDO POR MAIORIA. DECISÃO; ACOR-
DAM os integrantes da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por maioria de votos, em negar pro-
vimento ao recurso, vencido em parte o Relator. Para tanto,
alega o autor que: caracterizou-se a ação foi proposta nos ter-
mos do artigo 485, incisos VII e IX do Código de Processo
Civil e ao final requer: “(...) seja ao final julgada procedente a
presente ação para o fim de se rescindir o Acórdão nº 7939, da
6ª Câmara Cível deste Egrégio Tribunal de Justiça, realizando-
se novo julgamento da causa, desta vez pela improcedência in-
tegral do pedido; Seja reconhecida a litigância de má-fé dos
requeridos, condenando-os ao pagamento de multa e ainda á
restituição em dobro do que pleitearam conforme art. 1531 do
Código de Civil de 1916, então em vigor. A condenação dos
requeridos ao pagamento de custas e honorários, em percentual
a ser fixado por este Egrégio Tribunal; (...) Dá-se á causa o
valor de R$ 20.718,44 (vinte mil, setecentos e dezoito reais e
quarenta e quatro centavos). Curitiba, 28 de janeiro de 2004.”
É o presente edital extraído para citação de MIRIAM LOPES
ALI, atualmente em lugares incerto e não sabido, para que res-
ponda a presente ação, conforme despacho de fl. 384, a seguir
transcrito: “Defiro o pedido de fl. 382. Cite-se, a co-ré Miriam
Lopes Ali, por edital, para, querendo, contestar a ação no pra-
zo de quinze (15) dias. Intime-se a autora para os devidos fins.
Em 21 de outubro de 2004 – Des. Accácio Cambi – Relator.”
Fica pelo presente edital, citada MIRIAM LOPES ALI para
que, querendo, responda, no prazo de 15 (quinze) dias, aos ter-
mos da presente ação. E, para que ninguém possa alegar igno-
rância, expede-se o presente edital, que terá publicidade legal
e afixação no local de costume. Dado e passado nesta cidade
de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos dez dias do mês
de novembro do ano de dois mil e quatro (10/11/2004). Eu, (a)
(Rosangela Stanski) Chefe da Seção do IV Grupo de Câmaras
Cíveis, extraí o presente edital.

 (a) Des. Accácio Cambi -
 Relator

  JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO À RUA MAUÁ Nº 920 - 18º ANDAR -

ED. ESSENFELDER.-

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA J A M STUDIO
CRIAÇ ARTE E PROP LTDA, NA PESSOA DE SEU REPRE-
SENTANTE LEGAL, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que correrá em
Cartório, expedido nos autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º
6.825/91, em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e
Executada J A M STÚDIO CRIANÇ ARTE E PROP LTDA,
que pelo presente CITA a Executada, na pessoa de seu repre-
sentante legal, atualmente em lugar incerto e não sabido, para
que em 5 (cinco) dias efetue o pagamento do débito referente a
ISQN AUTON do ano de 1.989 e TX DE VERIFIC de 1.990 e
1.991, inscrito na certidão de dívida ativa nº 14.010/93, inci-
dente sobre a indicação fiscal nº 213.949-3, no valor de
R$594,57 (quinhentos e noventa e quatro reais e cinqüenta e
sete centavos), corrigido até a presente data, o qual deverá ser
acrescido de correção monetária, juros, multa, honorários ad-
vocatícios, custas processuais e demais cominações legais. Ou
ofereça bens à penhora, sob pena de lhe serem penhorados tan-
tos bens quantos bastem para cobrir o valor da dívida e, não
sendo embargada a ação no prazo de 30 (trinta) dias a partir da
data da intimação da penhora, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo credor. E para que chegue
ao conhecimento dos interessados e não possam de futuro ale-
gar ignorância, expedi o presente edital que deverá ser afixado
no lugar de costume e publicado na forma da Lei. DADO E
PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, aos dezoito dias do mês de outubro do ano de dois mil
e quatro.
Eu  ________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN
– Escrivã que o subscrevi e assino.

 RODRIGO F LIMA DALLEDONE
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO À RUA MAUÁ Nº 920 - 18º ANDAR -

ED. ESSENFELDER.-

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO ERASMO SOA-
RES DE SOUZA, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que correrá em
Cartório, expedido nos autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º
27.111/98, em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e
Executado ERASMO SOARES DE SOUZA,  que pelo presen-
te CITA o Executado, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, para que em 5 (cinco) dias efetue o pagamento do débito
referente a ISQN AUTON do ano de 1.996, inscrito na certidão
de dívida ativa nº 555/98, incidente sobre a indicação fiscal nº
313.601-8, no valor de R$1.015,83 (um mil, quinze reais e oi-
tenta e três centavos), o qual deverá ser  acrescido de correção
monetária, juros, multa, honorários advocatícios, custas pro-
cessuais e demais cominações legais. Ou ofereça bens à penho-
ra, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos bas-
tem para cobrir o valor da dívida e, não sendo embargada a
ação no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da intimação
da penhora, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo credor. E para que chegue ao conhecimento
dos interessados e não possam de futuro alegar ignorância, ex-
pedi o presente edital que deverá ser afixado no lugar de costu-
me e publicado na forma da Lei. DADO E PASSADO, nesta
Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos dezoito
dias do mês de outubro do ano de dois mil e quatro.
Eu  ________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN
– Escrivã que o subscrevi e assino.

RODRIGO F LIMA DALLEDONE
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO À RUA MAUÁ Nº 920 - 18º ANDAR -

ED. ESSENFELDER.-

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO ANTONIO CAR-
LOS DE ALMEIDA, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que correrá em
Cartório, expedido nos autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º
31.740/98, em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e
Executado ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA,  que pelo pre-
sente CITA o Executado, atualmente em lugar incerto e não
sabido, para que em 5 (cinco) dias efetue o pagamento do débi-
to referente a MULTA NCI dos anos de 1.993 e 1.995, inscrito
na certidão de dívida ativa nº 19.625/98, incidente sobre a indi-
cação fiscal nº 03.000.007.860-8, no valor de R$1.420,00 (um
mil, quatrocentos e vinte reais), o qual deverá ser  acrescido de
correção monetária, juros, multa, honorários advocatícios, custas
processuais e demais cominações legais. Ou ofereça bens à
penhora, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quan-
tos bastem para cobrir o valor da dívida e, não sendo embarga-
da a ação no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da intima-
ção da penhora, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pelo credor. E para que chegue ao conheci-
mento dos interessados e não possam de futuro alegar ignorân-
cia, expedi o presente edital que deverá ser afixado no lugar de
costume e publicado na forma da Lei. DADO E PASSADO,
nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos
dezoito dias do mês de outubro do ano de dois mil e quatro.
Eu  ________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN
– Escrivã que o subscrevi e assino.

 ALEXANDRE GOMES GONÇALVES
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO À RUA MAUÁ Nº 920 - 18º ANDAR -

ED. ESSENFELDER.-

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA LANCHONETE
GIRASSOL LTDA, NA PESSOA DE SEU REPRESENTAN-
TE LEGAL, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que correrá em
Cartório, expedido nos autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º
31.961/98, em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e
Executada LANCHONETE GIRASSOL LTDA, que pelo pre-
sente CITA a Executada, na pessoa de seu representante legal,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que em 5 (cin-
co) dias efetue o pagamento do débito referente a MULTA NCI
do ano de 1.996, inscrito na certidão de dívida ativa nº 19.846/
98, incidente sobre a indicação fiscal nº 03.000.009.583-4, no
valor de R$2.601,97 (dois mil, seiscentos e um reais e noventa
e sete centavos), o qual deverá ser  acrescido de correção mo-
netária, juros, multa, honorários advocatícios, custas processu-
ais e demais cominações legais. Ou ofereça bens à penhora,
sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos bastem
para cobrir o valor da dívida e, não sendo embargada a ação no
prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da intimação da penho-
ra, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articula-
dos pelo credor. E para que chegue ao conhecimento dos inte-
ressados e não possam de futuro alegar ignorância, expedi o
presente edital que deverá ser afixado no lugar de costume e
publicado na forma da Lei. DADO E PASSADO, nesta Cidade
de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos dezoito dias do

mês de outubro do ano de dois mil e quatro.
Eu  ________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN
– Escrivã que o subscrevi e assino.

 RODRIGO F LIMA DALLEDONE
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO À RUA MAUÁ Nº 920 - 18º ANDAR -

ED. ESSENFELDER.-

 EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA MAGESA EQUI-
PAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, NA PESSOA DE SEU
REPRESENTANTE LEGAL, BEM COMO DE SEU SÓCIO
GERENTE SR. MAURO ESMANHOTO, PORTADOR DO
CPF. Nº. 034.910.649-53, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que correrá em
Cartório, expedido nos autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º
37.528/99, em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e
Executada MAGESA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
LTDA,  que pelo presente CITA a Executada na pessoa de seu
representante legal, bem como seu sócio acima mencionados,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que em 5 (cin-
co) dias efetuem o pagamento do débito referente a ISQN AU-
TON dos anos de 1.993 a 1.997, inscrito na certidão de dívida
ativa nº 20.178/99, incidente sobre a indicação fiscal nº 072.367-
3, no valor de R$11.665,75 (onze mil, seiscentos e sessenta e
cinco reais e setenta e cinco centavos), o qual deverá ser  acres-
cido de correção monetária, juros, multa, honorários advocatí-
cios, custas processuais e demais cominações legais. Ou ofere-
çam bens à penhora, sob pena de lhes serem penhorados tantos
bens quantos bastem para cobrir o valor da dívida e, não sendo
embargada a ação no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data
da intimação da penhora, presumir-se-ão aceitos como verda-
deiros os fatos articulados pelo credor. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam de futuro alegar
ignorância, expedi o presente edital que deverá ser afixado no
lugar de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná,
aos dezoito dias do mês de outubro do ano de dois mil e quatro.
Eu  ________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN
– Escrivã que o subscrevi e assino.

 ALEXANDRE GOMES GONÇALVES
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO À
RUA MAUÁ Nº 920 - 18º ANDAR - ED. ESSENFELDER.-

 EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA TACOLAR CO-
MÉRCIO DE PISOS LTDA, NA PESSOA DE SEU REPRE-
SENTANTE LEGAL, BEM COMO DE SEUS SÓCIOS SRS.
JOÃO EGYDIO ESCOLÁSTICO e SÉRGIO AUGUSTO ES-
COLÁSTICO, PORTADORES DOS CPFs. NºS. 027.791.709-
30 e 022.323.429-05, RESPECTIVAMENTE, COM O PRA-
ZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que correrá em
Cartório, expedido nos autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º
37.550/99, em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e
Executada TACOLAR COMÉRCIO DE PISOS LTDA,  que pelo
presente CITA a Executada na pessoa de seu representante le-
gal, bem como seus sócios acima mencionados, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para que em 5 (cinco) dias efetuem
o pagamento do débito referente a ISQN AUTON dos anos de
1.996 e 1.997 e MULTA COM. de 1.998, inscrito na certidão
de dívida ativa nº 20.200/99, incidente sobre a indicação fiscal
nº 121.591-1, no valor de R$1.230,40 (um mil, duzentos e trin-
ta reais e quarenta centavos), o qual deverá ser  acrescido de
correção monetária, juros, multa, honorários advocatícios, custas
processuais e demais cominações legais. Ou ofereçam bens à
penhora, sob pena de lhes serem penhorados tantos bens quan-
tos bastem para cobrir o valor da dívida e, não sendo embarga-
da a ação no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da intima-
ção da penhora, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pelo credor. E para que chegue ao conheci-
mento dos interessados e não possam de futuro alegar ignorân-
cia, expedi o presente edital que deverá ser afixado no lugar de
costume e publicado na forma da Lei. DADO E PASSADO,
nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos
dezoito dias do mês de outubro do ano de dois mil e quatro.
Eu  ________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN
– Escrivã que o subscrevi e assino.

 ALEXANDRE GOMES GONÇALVES
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO À RUA MAUÁ Nº 920 - 18º ANDAR -

ED. ESSENFELDER.-

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA NA PESSOA DE
SEU REPRESENTANTE LEGAL, BEM COMO DE SEUS
SÓCIOS SRS. NILSON LACERDA e NILSON LACERDA
FILHO, PORTADORES DOS CPFs. NºS. 022.877.729-10 e
393.048.509-59, RESPECITVAMENTE, COM O PRAZO DE
30 (TRINTA) DIAS.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que correrá em
Cartório, expedido nos autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º
38.631/2000, em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITI-
BA e Executada PAIOL DO IMPRESSO LTDA,  que pelo pre-
sente CITA a Executada e seus sócios acima mencionados, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, para que em 5 (cinco)
dias efetuem o pagamento do débito referente a ISQN AUTON
do ano de 1.999, inscrito na certidão de dívida ativa nº 314/
2000, incidente sobre a indicação fiscal nº 346.783-8, no valor
de R$523,94 (quinhentos e vinte e três reais e noventa e quatro
centavos), o qual deverá ser  acrescido de correção monetária,
juros, multa, honorários advocatícios, custas processuais e de-
mais cominações legais. Ou ofereçam bens à penhora, sob pena
de lhes serem penhorados tantos bens quantos bastem para co-
brir o valor da dívida e, não sendo embargada a ação no prazo
de 30 (trinta) dias a partir da data da intimação da penhora,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pelo credor. E para que chegue ao conhecimento dos interessa-
dos e não possam de futuro alegar ignorância, expedi o presen-
te edital que deverá ser afixado no lugar de costume e publica-
do na forma da Lei. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Cu-
ritiba, Capital do Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de
outubro do ano de dois mil e quatro.
Eu  ________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN
– Escrivã que o subscrevi e assino.

 RODRIGO F LIMA DALLEDONE
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO À RUA MAUÁ Nº 920 - 18º ANDAR -

ED. ESSENFELDER.-

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA AUTO POSTO
MINOTOVI LTDA, NA PESSOA DE SEUS SÓCIOS SRS.
LEONOR CALIL LAHAM, IVAN FADEL e DEMETRE NI-
COLAS CARAMANOS, PORTADORES DOS CPFs. NºS.
277.905.259-72, 137.242.239-00 e 024.363.298-34, RESPEC-
TIVAMENTE, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que correrá em
Cartório, expedido nos autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º
38.663/2000, em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITI-
BA e Executada AUTO POSTO MINOTOVI LTDA,  que pelo
presente CITA a Executada na pessoa de seus sócios acima
mencionados, atualmente em lugar incerto e não sabido, para
que em 5 (cinco) dias efetuem o pagamento do débito referente
a MULTA URB. do ano de 1.999, inscrito na certidão de dívida
ativa nº 346/2000, incidente sobre a indicação fiscal nº 362.580-
5, no valor de R$348,90 (trezentos e quarenta e oito reais e
noventa centavos), o qual deverá ser  acrescido de correção
monetária, juros, multa, honorários advocatícios, custas pro-
cessuais e demais cominações legais. Ou ofereçam bens à pe-
nhora, sob pena de lhes serem penhorados tantos bens quantos
bastem para cobrir o valor da dívida e, não sendo embargada a
ação no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da intimação
da penhora, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo credor. E para que chegue ao conhecimento
dos interessados e não possam de futuro alegar ignorância, ex-
pedi o presente edital que deverá ser afixado no lugar de costu-
me e publicado na forma da Lei. DADO E PASSADO, nesta
Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos dezoito
dias do mês de outubro do ano de dois mil e quatro.
Eu  ________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN
– Escrivã que o subscrevi e assino.

 RODRIGO F LIMA DALLEDONE
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO À RUA MAUÁ Nº 920 - 18º ANDAR -

ED. ESSENFELDER.-

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA COMERC DE
MATERL DE CONST LEÃO LTDA, CGC Nº 76.906.064/0001-
18, NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL, BEM
COMO DE SEUS SÓCIOS SRS. WILLIAN MUNHOZ DE
OLIVEIRA e CÁTIA ROSANA BORGES DE SOUZA OLI-
VEIRA, PORTADORES DOS CPFs. NºS. 748.157.769-20 e
253.137.979-72, RESPECTIVAMENTE, COM O PRAZO DE
30 (TRINTA) DIAS.

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que correrá em
Cartório, expedido nos autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º
26.088/97, em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e
Executada COMERC DE MATERL DE CONST LEÃO LTDA,
que pelo presente CITA a Executada na pessoa de seu repre-
sentante legal, bem como seus sócios acima mencionados, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, para que em 5 (cinco)
dias efetuem o pagamento do débito referente a MULTA URB.
dos anos de 1.995 e 1.996, inscrito na certidão de dívida ativa
nº 16.693/97, incidente sobre a indicação fiscal nº 237.907-8,
no valor de R$443,85 (quatrocentos e quarenta e três reais e
oitenta e cinco centavos), o qual deverá ser  acrescido de corre-
ção monetária, juros, multa, honorários advocatícios, custas
processuais e demais cominações legais. Ou ofereçam bens à
penhora, sob pena de lhes serem penhorados tantos bens quan-
tos bastem para cobrir o valor da dívida e, não sendo embarga-
da a ação no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da intima-
ção da penhora, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pelo credor. E para que chegue ao conheci-
mento dos interessados e não possam de futuro alegar ignorân-
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cia, expedi o presente edital que deverá ser afixado no lugar de
costume e publicado na forma da Lei. DADO E PASSADO,
nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos
dezoito dias do mês de outubro do ano de dois mil e quatro.
Eu  ________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN
– Escrivã que o subscrevi e assino.

ALEXANDRE GOMES GONÇALVES
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO À RUA MAUÁ Nº 920 - 18º ANDAR -

ED. ESSENFELDER.-

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA EXECUTADA
ZAM EMP IMOB LTDA, NA PESSOA DE SEU REPRESEN-
TANTE LEGAL, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.-

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que correrá em
Cartório, expedido nos autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º
22.337/97, em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e
Executada ZAM EMP IMOB LTDA, que pelo presente CITA a
Executada na pessoa de seu representante legal, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para que em 5 (cinco) dias efetue o
pagamento do débito referente a IPTU dos anos de 1.994 a 1.996,
inscrito na certidão de dívida ativa nº 767/97, no valor de
R$59,84 (cinquenta e nove reais e oitenta e quatro centavos), o
qual deverá ser acrescido de correção monetária, juros, 10% de
honorários advocatícios e custas processuais. Incidente sobre o
imóvel de indicação fiscal n.º 21.040.023.054-5; ou ofereça
bens à penhora, tantos quantos bastem para cobrir o valor da
dívida e demais cominações legais. Ficando ainda INTIMADO
do ARRESTO procedido sobre o imóvel objeto da execução e
da sua conversão automática em penhora, caso não haja paga-
mento do débito. Podendo oferecer embargos, querendo, no
prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da conversão, caso não
o faça, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos arti-
culados pelo credor. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam de futuro alegar ignorância, expedi
o presente edital que deverá ser afixado no lugar de costume e
publicado na forma da Lei. DADO E PASSADO, nesta Cidade
de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos dezoito dias do
mês de outubro do ano de dois mil e quatro.
Eu, __________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN
- Escrivã, que o subscrevi e assino.

RODRIGO F LIMA DALLEDONE
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO À RUA MAUÁ Nº 920 - 18º ANDAR -

ED. ESSENFELDER.-

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO
LUIZ FERNANDO GIACOMASSI, BEM COMO DE SUA
ESPOSA, SE CASADO FOR, COM O PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS.-

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que correrá em
Cartório, expedido nos autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º
45.071/2.001, em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITI-
BA e Executado LUIZ FERNANDO GIACOMASSI, que pelo
presente CITA o Executado, atualmente em lugar incerto e não
sabido, para que em 5 (cinco) dias efetue o pagamento do débi-
to referente a IPTU dos anos de 1.999 e 2.000, inscrito na cer-
tidão de dívida ativa nº 10.142/2.001, no valor de R$233,00
(duzentos e trinta e três reais), o qual deverá ser acrescido de
correção monetária, juros, 10% de honorários advocatícios e
custas processuais. Incidente sobre o imóvel de indicação fis-
cal n.º 62.117.014.000-1; ou ofereça bens à penhora, tantos
quantos bastem para cobrir o valor da dívida e demais comina-
ções legais. Ficando ainda INTIMADO bem como sus esposa,
se casado for, do ARRESTO procedido sobre o imóvel objeto
da execução e da sua conversão automática em penhora, caso
não haja pagamento do débito. Podendo oferecer embargos,
querendo, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da con-
versão, caso não o façam, presumir-se-ão aceitos como verda-
deiros os fatos articulados pelo credor. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam de futuro alegar
ignorância, expedi o presente edital que deverá ser afixado no
lugar de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná,
aos dezoito dias do mês de outubro do ano de dois mil e quatro.
Eu, __________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN
- Escrivã, que o subscrevi e assino.

RODRIGO F LIMA DALLEDONE
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR – ALTO DA GLÓRIA –CU-
RITIBA PARANÁ. EDITAL DE LEILÃO e INTIMAÇÃO
DOS(AS) EXECUTADOS(AS) INDÚSTRIA DE MÓVEIS E
CORTINAS MERIDIONAL LTDA., na pessoa de seus repre-
sentantes legais / LAURENTES KRAMER e TANIA CRISTI-
NA MARTINS e os INTERVENIENTES HIPOTECANTES /

FLÁVIO FATIMINO POLETTO e sua mulher EVANIR CAR-
DOSO POLETTO, COM O PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. FAZ
SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, expedido dos autos de ação de EXECUÇÃO DE TÍ-
TULO EXTRAJUDICIAL sob nº 26.010/89 em que é exeqüente
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANÁ S/A e
executados(as) INDÚSTRIA DE MÓVEIS E CORTINAS ME-
RIDIONAL LTDA., na pessoa de seus representantes legais /
LAURENTES KRAMER e TANIA CRISTINA MARTINS e os
INTERVENIENTES HIPOTECANTES/FLÁVIO FATIMINO
POLETTO e sua mulher EVANIR CARDOSO POLETTO, ten-
do o presente a finalidade de levar a conhecimento do público
em geral e terceiros interessados, que o bem penhorado nos
autos em referência, será levado a venda judicial, na seguinte
forma: 1º LEILÃO: Dia 02 de dezembro de 2004, às 14:00 ho-
ras, para venda dos imóveis sobre o valor da avaliação. 2º LEI-
LÃO: Dia 21 de dezembro de 2004, às 14:00 horas, para venda
dos imóveis sobre o valor da avaliação. LOCAL: Cartório da 1ª
Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito à Rua
Mauá, 920, 18º andar – Alto da Glória Edifício Essenfelder –
Curitiba-Paraná. BEM: 1) Imóvel constituído pelo lote de ter-
reno 1.B/2-C/3C, resultante da subdivisão dos lotes 01 à 09, da
quadra 01, da Planta Chácara Bela Vista, Uberaba, medindo
11m de frente para a Rua Elias Moyses Schelela, por 30,00m
de extensão da frente aos fundos, com Indicação Fiscal nº 86-
022-048.000-6 e matriculado sob nº 576 da 4ª C.I. de Curitiba,
avaliado em R$44.000,00 (quarenta e quatro mil reais) – 2)
Imóvel constituído pelo lote de terreno nº 05, da quadra 02 da
Planta Conj. Habitacional Phoenix, Portão, medindo 12,00m
de frente para a Rua Caetano Marchesini, por 21,00m de ex-
tensão da frente aos fundos, com área total de 252,00m2, con-
tendo sobre o mesmo uma casa de alvenaria simples do tipo C-
2.1 (padrão popular) e aditamentos com área aprox. de 90,00m2,
coberta com telhas de barro e eternit, beiral em madeira, es-
quadrias em ferro, calçadas em cimento, muro em alvenaria,
onde funciona pré-escola, sob nº 1413, com Indicação Fiscal
sob nº 65-157-005.000 e matriculada sob nº 11.014 da 6ª C.I.
de Curitiba, avaliado em R$ 50.000,00(cinqüenta mil reais) –
3) Imóvel constituído pelo lote de terreno nº 31, da quadra 02,
da Planta Conj. Hab. Phoenix, Portão, medindo 12,00m de frente
para a Rua João de Mio, por 21,00m de extensão da frente aos
fundos, com área total de 252,00m2, contendo sobre o mesmo
uma casa de alvenaria simples, do tipo C-3.1 (padrão popular)
e aditamentos com área aprox. de 74,88m2, coberta com telhas
de barro e eternit, beiral em madeira, esquadrias em ferro, cal-
çadas em cimento, muro em alvenaria, onde funciona uma pré-
escola, sob nº 138 ou 150, Indicação Fiscal sob nº 65-157-
031.000 e matriculada sob nº 1592 da 6ª C.I. de Curitiba –
avaliado em R$48.500,00 (quarenta e oito mil e quinhentos re-
ais). AVALIAÇÃO TOTAL: R$142.500,00 (Cento e quarenta e
dois mil e quinhentos reais). ÔNUS: Hipoteca em favor do
Exeqüente. FICANDO o(a) executado(as) INDÚSTRIA DE
MÓVEIS E CORTINAS MERIDIONAL LTDA., na pessoa de
seus representantes legais / LAURENTES KRAMER e TANIA
CRISTINA MARTINS e os INTERVENIENTES HIPOTECAN-
TES/FLÁVIO FATIMINO POLETTO e sua mulher EVANIR
CARDOSO POLETTO, intimado(as) do praceamento supra
mencionado, caso não seja possível a intimação pessoal do
mesmo. DESPACHO: “Defiro, aguardem-se novas datas, certi-
ficando-se nos autos. Renovem-se as diligências.” Em 05 de
novembro de 2004. (a) Alexandre Gomes Gonçalves – Juiz de
Direito. E PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DOS
INTERESSADOS, E PASSADO O PRESENTE EDITAL, que
será publicado na forma e afixado no lugar de costume. DADO
E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, aos dez dias do mês de novembro do ano de dois mil e
quatro. Eu, (a) MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN,
Escrivã o fiz datilografar e assino. (a) ALEXANDRE GOMES
GONÇALVES – Juiz de Direito.

Edital para INTIMAÇÃO de BOMM PETRO DISTRI-
BUIDORA DE DERIVADOS DE PETRÓLEO E

ÁLCOOL LTDA., na pessoa de seu representante legal,
com o prazo de 30 (trinta) dias.

Pelo presente edital, expedido nos autos de Mandado de Segu-
rança n° 38.034, em que BOMM PETRO DISTRIBUIDORA
DE DERIVADOS DE PETRÓLEO E ÁLCOOL LTDA. move
contra CHEFE DA EQUIPE DE FISCAIS VOLANTES – LO-
TADO NA 1ª DELEGACIA DE CURITIBA, em trâmite neste
Cartório da 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas, sito na Rua Mauá, nº 920, 15o andar, esq. c/João Gualberto,
fica o impetrante, INTIMADA, para que efetuem o preparo das
custas processuais, em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de
extinção do feito (artigo 267, § 1o do CPC).
Eu,__________________________,REGINA ESTELA PEREI-
RA PIASECKI, Escrivã o subscrevo.

FABIANE PIERUCCINI
Juíza de Direito Substituta

Edital de ENCERRAMENTO da Falência da Empresa
PAULO MARIANO NEVES, nos termos do Artigo 132, §

2° da Lei de Falências.

F A Z     S A B E R aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos n° 37.792 da Massa Fali-
da de PAULO MARIANO NEVES, em trâmite neste Cartório
da Quarta (4ª) Vara da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas, sito à Rua Mauá, nº 920, 15.º andar – Centro Comercial
Essenfelder – CEP 80030-200, Curitiba-PR, foi proferido a
seguinte decisão: “Proposta a presente e decretada da Falên-
cia da Requerida, não foram localizados bens pertencentes à
requerida. A perícia contábil não foi realizada, face a falta de
recursos para tanto. Publicado o edital, na forma do art. 75 da
Lei de Falência, não houve qualquer manifestação dos interes-
sados (fl. 153). Assim, o Sr. Síndico apresentou o relatório,
requerendo o encerramento da falência (fls. 154/155). Ouvido,
o representante do Ministério Público, concordou com o pedi-

do do Sr. Síndico (fls. 156). É o relatório. DECIDO. Não houve
irregularidade no trâmite do presente feito. Como não foram
encontrados bens que pudessem liquidar o passivo da requeri-
da a falência foi frustada. São satisfatórias as contas do Sr.
Síndico. Impõe-se, então, o encerramento da Falência, a teor
do disposto no artigo 132 da Lei de Falências (D. Lei 7.761/
45). Ante o exposto, declaro encerrada a falência e PAULO
MARIANO NEVES. Observo, porém, que a Requerida conti-
nua com a responsabilidade sobre o passivo não saldado. Ex-
peçam-se os editais de encerramento da falência, como expe-
diente judiciário, posto que a Massa Falida não possui nume-
rário para tanto. Passada esta em julgado, arquivem-se os
autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Diligências e inti-
mações necessárias. Curitiba, 15 de outubro de 2004.
(a.)Fabiane Pieruccini. Juíza de Direito Substituta.”
Eu,____________________,REGINA ESTELA PEREIRA PI-
ASECKI, Escrivã, o subscrevo.

FABIANE PIERUCCINI
Juíza de Direito Substituta

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DA(S) PARTE(S), PARA
NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, DAR ANDAMEN-

TO AO(S) PROCESSO(S) ABAIXO RELACIONADO(S),
SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO (ART. 267, § III

DO CPC).

F A Z     S A B E R  aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 4ª Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito na Rua Mauá,
nº 920, 15o andar, esp. c/João Gualberto, se processam os Au-
tos abaixo relacionado(s) e está(ão) paralisado(s), aguardando
a iniciativa da parte e procede-se a intimação para suprir a fal-
ta, em 48 horas, sob pena de extinção (art. 267, § 1° - parte
final do CPC): autos n° 27.758, Embargante: INDÚSTRIA DE
CAFÉ CARVALHO LTDA.; autos nº 37.891, Requerente:
CRUA PRODUTOS DE PECUÁRIA LTDA. ME. Eu,
,REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscre-
vo.

ROGER VINICIUS PIRES DE CAMARGO OLIVEIRA
Juiz de Direito Substituto

Edital para INTIMAÇÃO dos interessados, na Massa
Falida de NIREY JOSÉ DA SILVEIRA, na forma do

artigo 75 da Lei de Falências, com prazo de dez (10) dias.

F A Z     S A B E R  aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos n° 27.934 da Massa Fali-
da de NIREY JOSÉ DA SILVEIRA, em trâmite neste Cartório
da 4ª ara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito à
Rua Mauá, nº 920, 15o andar, esp. c/João Gualberto, está aber-
to o prazo de 10 (dez) dias, que correrá em Cartório para que os
interessados requeiram o que for a bem de seus direitos, na
forma do artigo 75 da Lei de Falências, tendo em vista que foi
noticiado nos autos, a inexistência de bens a serem arrecada-
dos pelo Síndico da Massa Falida. Eu,                ,REGINA
ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevo.

ROGER VINICIUS PIRES DE CAMARGO OLIVEIRA
Juiz de Direito Substituto

AUTO-FALÊNCIA DE ELETRÔNICA ERB LTDA.
Autos nº 28.083.

QUADRO GERAL DE CREDORES

I – Encargos da Massa
     Custas processuais:               R$ 1.285,00
     Honorários arbitrados ao síndico                                               R$
70,00       Total                         R$  1.355,86
II – Credores da Falida
2.1 Trabalhistas
       Elizeu Gaspar da Silva                           R$ 2.167,56
       Luiz Carlos Sowinski                             R$ 2.696,12
       Nivaldo Rodrigues dos Santos                R$ 3.280,63
       Total:                                                    R$ 8.144,31
2.2 Débitos Fiscais       Instituto Nacional do Seguro Social
R$ 260.000,00
      Fazenda Nacional                                  R$          45,39
      Total:                                                      R$ 260.045,39
2.3 Credores Quirografários      Vale Refeição Ltda.
R$        593,88
       Total:                                                   R$        593,88

Síndico: FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO.

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA DE FAMÍLIA
DA COMARCA DE CURITIBA

EDITAL DE PRIMEIRA OU EVENTUAL SEGUNDA PRA-
ÇA, ARREMATACÃO E INTIMACÃO de ADEMIR FEUS-
TEL.

O Exmo Sr. Dr. LETICIA MARINA CONTE, MM. Juíza de
Direito Substituta da 4ª Vara de Família da Comarca de Curiti-
ba, Capital do Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital verem ou dele
tomarem conhecimento, que no átrio do Fórum, sito a Avenida
Cândido de Abreu, 830, Centro Cívico, será levado à praça os
bens penhorados abaixo descritos, e que será feito na seguinte
forma:
PROCESSO: CONVERSÃO EM DIVÓRCIO, em que é Re-
querente ANNA LOUISE JOHANNA MUELLER e requerido
ADEMIR FEUSTEL;

DATA DA PRIMEIRA PRAÇA: Dia 30/11/2.004, às 10:00 ho-
ras, quando os bens não serão vendidos por preço inferior à
avaliação;
DATA DA SEGUNDA PRAÇA: Dia 13/12/2.004, às 10:00
horas, quando a venda será feita a quem mais der, desde que
não seja preço irrisório;
DESCRICÃO DOS BENS: “Veículo marca GM, modelo Ka-
dett GL, cor preta, ano de fabricação 1995, modelo 1996, à
gasolina, placas AFS 9736, RENAVAM 64.587363-2, chassi
9BG12208GTSB401226, potência 98 cv, capacidade 5 passa-
geiros, em regular estado;
AVALIAÇÃO: R$ 9.000,00 (nove mil Reais);
ÔNUS: sem ônus;
DEPÓSITO: Em mãos do próprio requerido, ADEMIR FEUS-
TEL, a rua Alcino Guanabara, 2100, bl. H, ap. 02, Curitiba-
PR;
DESPACHO: 1-Designo o dia 30/11/04, às 13:00 horas, no átrio
do Fórum para a venda do bem penhorado por preço igual ou
superior ao da avaliação. Na ausência de licitantes, no dia 13/
12/04, às 13:00 horas, no mesmo local, os bens serão vendidos,
em segundo leilão, a quem fizer a melhor oferta, desde que
respeitado o valor real e que a venda não se dê por preço vil.
Expeça-se Edital com prazo de 20 dias, sendo que a publicação
deverá obedecer o disposto no artigo 687 do Código de Proces-
so Civil. Intime-se o devedor pessoalmente, dando-lhe ciência
de que poderá remir a execução, pagando o principal e acessó-
rios, até antes da arrematação ou adjudicação, conforme dis-
posto no artigo 651 e 687, §3º, do Código de Processo Civil.
Intimem-se as partes e seus  procuradores. Em, 13.09.04. (a)
Joslaine Gurmini Nogueira, Juíza de Direito Substituta.
OBS: Caso não haja expediente Forense na data designada, fica
automaticamente transferida para o próximo dia útil, no mes-
mo horário.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 17 de outubro de 2.004. Eu, (a)Lestir
Bortolon Filho - Escrivão, digitei e subscrevi.

(a)LETICIA MARINA CONTE
JUIZA DE DIREITO SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

Diligência do Juízo

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA AUTORA SARA EMMA-
NUELLE MARTINS SCARPETTA COM PRAZO DE VIN-
TE DIAS.

Edital de intimação da autora SARA EMMANUELLE MAR-
TINS SCARPETTA, inscrita no CPF/MF sob nº 023.217.019-
35,  atualmente em lugar ignorado, para que dentro do prazo de
48:00 horas, dê regular andamento ao processo nº 1117/2003
de Revisional de Contrato c/c Pedido de Tutela movida contra
BANCO BRADESCO S/A , sob pena de extinção e arquiva-
mento do feito, na forma do r. despacho de fls. 51 a seguir
descrito: “ Intime-se a autora, por edital com o prazo de vinte
dias, para que dê regular andamento a presente demanda no
prazo de 48:00 horas, sob pena de extinção. Expeça-se edital.
3. Int. Curitiba, 11 de novembro de 2004 (a) Marcel Guimarães
Rotoli de Macedo- Juiz de Direito “. ADVERTÊNCIA: De-
corrido o prazo do edital, bem como o prazo de 48:00 horas,  o
presente processo será extinto e arquivado, sem julgamento do
mérito. Eu,______________ Jesiel Jonatan de Lima, Escrevente
juramentado digitei e subscrevi.

Curitiba, 19 de novembro de 2004

Marcel Guimarães Rotoli de Macedo
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

Diligência do Juízo

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO AUTOR JOEL CAMARGO
PEGO COM PRAZO DE VINTE DIAS.

Edital de intimação do autor JOEL CAMARGO PEGO, brasi-
leiro, inscrito no CPF/MF sob nº  389.421.862-20,  atualmente
em lugar ignorado, para que dentro do prazo de 48:00 horas, dê
regular andamento ao processo nº 1155/2003 de Revisional de
Contrato c/c Pedido de Tutela movida contra BANCO BMC S/
A , sob pena de extinção e arquivamento do feito, na forma do
r. despacho de fls. 90 a seguir descrito: “ Intime-se a autora,
por edital com o prazo de vinte dias, para que dê regular anda-
mento a presente demanda, no prazo de vinte dias, sob pena de
extinção. Expeça-se edital. . Int. Curitiba, 11 de novembro de
2004 (a) Marcel Guimarães Rotoli de Macedo- Juiz de Direito
“. ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo do edital, bem como o
prazo de 48:00 horas,  o presente processo será extinto e arqui-
vado, sem julgamento do mérito. Eu,______________ Jesiel
Jonatan de Lima, Escrevente juramentado digitei e subscrevi.

Curitiba, 19 de novembro de 2004

Marcel Guimarães Rotoli de Macedo
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

Diligência do Juízo

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO AUTOR AYMORÉ ÍNDIO DO
BRASIL GONÇALVES, COM PRAZO DE VINTE DIAS.
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 Edital de intimação do autor AYMORÉ ÍNDIO DO BRASIL
GONÇALVES, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF sob nº
450.504.499-87, atualmente em lugar ignorado, para que den-
tro do prazo de 48:00 horas, dê regular andamento ao processo
nº 568/2004 de Alvará movida contra Dolores Silva de Moraes,
sob pena de extinção e arquivamento do feito, na forma do r.
despacho de fls. 17 a seguir descrito: “ Intime-se o autor, por
edital com o prazo de vinte dias, para que dê regular andamen-
to ao processo, no prazo de 48:00 horas, sob pena de extinção.
Expeça-se edital. Curitiba, 10 de novembro de 2004 (a) Fabia-
na Silveira Karam- Juíza de Direito “. ADVERTÊNCIA: De-
corrido o prazo do edital, bem como o prazo de 48:00 horas,  o
presente processo será extinto e arquivado, sem julgamento do
mérito. Eu,______________ Jesiel Jonatan de Lima, Escrevente
juramentado digitei e subscrevi.

Curitiba, 19 de novembro de 2004

  Fabiana Silveira Karam
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

Diligência do Juízo

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO AUTOR SÉRGIO GOMES
COM PRAZO DE VINTE DIAS.

Edital de intimação do autor SÉRGIO GOMES, brasileiro, sol-
teiro, inscrito no CPF/MF sob nº 025.359.329-89, atualmente
em lugar ignorado, para que dentro do prazo de 48:00 horas, dê
regular andamento ao processo nº 887/2003 de Indenização
movida contra Máxima Promotora de Vendas , sob pena de ex-
tinção e arquivamento do feito, na forma do r. despacho de fls.
67 a seguir descrito: “ Intime-se o autor, por edital com o prazo
de vinte dias, para que dê regular andamento ao processo, no
prazo de 48:00 horas, sob pena de extinção. Curitiba, 11 de
novembro de 2004 (a) Marcel Guimarães Rotoli de Macedo-
Juiz de Direito “. ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo do
edital, bem como o prazo de 48:00 horas,  o presente processo
será extinto e arquivado, sem julgamento do mérito.
Eu,______________ Jesiel Jonatan de Lima, Escrevente jura-
mentado digitei e subscrevi.

Curitiba, 19 de novembro de 2004

Marcel Guimarães Rotoli de Macedo
Juiz de Direito

JUÍZO DE  DIREITO DA QUARTAVARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA -  ESTADO DO PARANÁ

ODr. Rui Portugal Bacellar Filho Juiz de Direito da Quarta
Vara Cível desta Comarca de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, na forma da lei, etc-..
FAZ  S A B E R a todos quantos o presente edital virem, ou ‘-
dele conhecimento tiverem, especialmente o(a) ré(u) LUIS
CLÁUDIO DOS SANTO, brasileiro(a), maior, titular do RG/
CI n0 9.065.288. 129/RS, natural de Santana do LivramentolRS,
atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e
Cartório da 4ª Vara Cível se processa a Ação Sumária de Repa-
ração de Danos, nº  956/2003, proposta por Paulo Everton Rei-
chert  e Marcela Fraga, contra Luis Cláudio Dos Santos e Edy
Mello de Franca Desse modo, fica o(a) ré(u) acima nominado(a)
e qualificado(a), CITADO(A) e INTIMADO(A) para tomar ci-
ência dos termos da ação, e para que compareça neste Juízo no
dia 16/12/2OO4. às 13:30 horas para audiência de conciliação,
fazendo-se, necessariamente, acompanhar de advogado, deven-
do apresentar defesa oral ou escrita e indicar as provas que
pretende produzir, sob pena de reputarem-se verdadeiros os fatos
articulados no exórdio artigo 285 do CPO) e,o não compareci-
mento, ou o comparecimento desacompanhado(a) de advoga-
do, dará ensejo a decretação da revelia- Resenha da inicial:
Sucede que, no dia 05 de dezembro de 2002, às 23h30min. Os
autores dirigiam-se para o veículo de propriedade do primeiro
autor e quando estavam respectivamente ao lado das portas do
veiculo (autor=motorista. autora passageira) para adentrarem
nele, foram lesionados pelo veículo conduzido pelo primeiro
réu, que alborrou tal veículo. O primeiro réu conduzia o veicu-
lo GM/MONZA, de cor verde, ano 1987, placa BTJ-7757, de
propriedade da segunda ré e ao estar em excesso de velocidade
e embriagado, conforme depoimento das testemunhas que acom-
panharam o sinistro e resultado do bafómetro, perdeu a direção
de tal veiculo e atingiu o veiculo do primeiro autor, vindo a
esmagar o p[e da segunda autora entre o veiculo do primeiro
autor e o meio-fio, além de causar avarias em um outro veiculo
estacionado na frente do veiculo do primeiro autor- Do trágico
acidente automobilístico, resultou ferimentos gravíssimos na
segunda autora que teve que sofrer cirurgias em seu pé, e que
necessitará a usar prótese, devido a gravidade da lesão, além de
abalo psicológico, danos de natureza moral e patrimonial em
ambos os autores..” (o) Alessandro Mestriner Felipe —
Advogado(a). Despacho: Cite-se por Edital...- para audiência
de conciliação (CPC art.. 277), designo o dia 16 de dezembro
de 2004, às 13:30 horas, a qual deverão comparecer as  partes
.. Em, 07 de outubro de 2004. (a) Rui Portugal Bacellar Filho -
Juiz de Direito.DADO E PASSADO nesta Cidade de Curitiba,
aos 25 de outubro de 2004. Eu, (a) Jaqueline Bourscheidt, Au-
xiliar Juramento (a), o subscrevo. (Meb)

Rui Portugal Bacellar Filho
– Juiz  de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA Sra. MIRIAN JABER ISSA
MAKHOUL IBRAHIM, esposa do executado MOUTIH
OBRAHIM. PRAZO: 20 (VINTE) DIAS. A Dra. VANESSA

DE SOUZA CAMARGO, MM. JUÍZA DE DIREITO DA
QUARTA VARA CÍVEL DESTA COMARCA DE CURITIBA,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC. FAZ
SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimen-
to tiverem, que perante este Juízo e Cartório se processam os
termos dos autos n0 39/1999 de AÇÃO DE COBRANÇA, em
fase de execução, em que é exeqüente CONDOMÍNIO EDIFÍ-
CIO SÃO GABRIEL e executado MOUTIH OBRAHIM, tendo
o presente a finalidade de INTIMAR a esposa do executado
Sra. MIRIAN JABER ISSA MAKHOUL IBRAHIM, atualmente
em lugar incerto, para que, fique ciente da penhora realizada
sobre o imóvel abaixo descrito, e, para que, querendo, oponha
Embargos no prazo legal de 10 (dez) dias, sob as penas da lei.
PENHORA SOBRE O SEGUINTE IMÓVEL: “Apartamento
n0 401, do 4º andar ou quinto pavimento do Edifício São Gabri-
el, construído no terreno foreiro configurado no croquis n0 4291,
da Prefeitura Municipal, designado por lote 34-SE-A-31 do
Cadastro Municipal, subdivisão dos antigos lotes “A” e “B”,
do croquis n0 2119 da mesma Prefeitura, medindo em sua tota-
lidade 20,70m de frente para a Rua Barão do Rio Branco, por
33,10m de extensão da frente aos fundos, em ambos os lados,
confrontando-se pelo lado direito de quem da referida rua olha
o imóvel, com o imóvel localizado à Rua Barão do Rio Branco,
n0 527 de indicação fiscal 12-093-20.000; do lado esquerdo com
o imóvel localizado à Rua Barão do Rio Branco, nº 491, de
indicação fiscal 12-093-22.000, e finalmente, 20,70m de ex-
tensão na linha de fundos, onde confronta com o imóvel locali-
zado à Rua André de Barros, n0 600, de indicação fiscal 12-
093-1.000; o referido apartamento é do tipo “A”, com a área
construída de 118,32m2, correspondente à fração ideal do solo
de 15,70m2, com a indicação fiscal n0 12-093-21.015. MATRI-
CULA n0 10.706 do cartório de Registro de Imóveis da 4ª Cir-
cunscrição desta Comarca.” DESPACHO DE FL. 184: “ Vistos
etc... 1. Espeça-se edital para a intimação da Sra. MIRIAN
JABER ISSA MAKHOUL IBRAHIM, quanto a penhora reali-
zada, com prazo de 20 dias. ... Curitiba, 15 de junho de 2004.
(a) Irineu Stein Júnior - Juiz de Direito”. DADO E PASSADO
nesta Comarca e cidade de Curitiba, aos 11 dias do mês de
novembro do ano 2004. Eu,(a) (Marcel Marchand) Auxiliar
Juramentado, que o fiz digitar e subscrevo.

(a) VANESSA DE SOUZA CAMARGO -
 Juíza de Direito

Juízo de Direito da Nona Vara Cível- COMARCA DE
CURITIBA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20)
DIAS

EDITAL DE CITAÇÃO DE TERCEIROS INTERESSADOS.
RÉUS AUSENTES. INCERTOS OU DESCONHECIDOS, e
respectivos antecedentes ou sucessores, em especial a MAU-
RO CHARINSKI. JOAO CHARINSKI assim como da esposa
de Sr. João Arendt, Sr. HELENA RODRIGUES DA SILVA
ARENDT. e respectivos cônjuges e sucessores, qualificação
ignorada, para os termos da ACAO DE USUCAPIAO N. 1206/
99, que tramita na 9ª Vara Cível de Curitiba, sito na Avenida
Cândido de Abreu, nº535. 10º Andar, Edifício Montepar. Cen-
tro Cívico Requerida por AMALIE ARENDT, cuja inicial, em
síntese aduz o que segue: O imóvel constituído pelo lote 16,
quadra 80, da planta Vila Guairá. nesta capital, correspondente
à indicação fiscal 610890150-00, com 13,00  de frente para a
Rua Alagoas. pôs 35,00m da frente aos fundos em ambos os
lados, por 13,00m na linha dos fundos, contendo as casas ve-
lhas de madeira sob n. 2968 e 2968 fundos, Confrontando pelo
lado direito de quem da rua olha o imóvel, com a casa n. 2958
de João Góes Padilha, pelo lado esquerdo confronta com a casa
n. 2970 de João Charinski e nos fundos confronta com a casa n.
1415 na Rua Goiás. de propriedade de Maria Ciecielski, con-
forme matricula n. 17290, da 5ª Circunscrição. Foi adquirido e
condomínio entre Henrique Arendt e João Arendt. A parte ide-
al de Henrique Arendt já  foi devidamente partilhada perante o
Juízo da 8ª Vara Cível; a parte ideal de João Arendt nunca foi
ocupada pelo mesmo, tendo Henrique Arendt e sua esposa, a
requerente. exercido ininterruptamente, por mais de 40 anos, a
posse mansa e pacífica do local. fazendo benfeitorias  e pagan-
do os impostos. Pretende a requerente então regularizar, o do-
mínio sobre a referida parte ideal, nos termos do art. 1238 do
Código Civil vigente (art,. 550 do Código Civil/1916). Valor
da causa: R$ 10.000,00. a) Anisio dos Santos, OAB/PR 5709.
Despacho de fl. 157: Objetivando evitar que futuramente seja
decretada a nulidade do presente feito, proceda-se a citação,
via edital. de Mauro Charinski, João Charinski e da viúva de
João Arendt. Assim pelo presente é feita a competente citação
das pessoas supra referidas e eventuais interessados para que,
no prazo de quinze 15 dias ofereçam resposta, querendo. ad-
vertidos de que a falta de contestação implicará na presunção
de que admitiram como verdadeiros o fatos afirmados pelo au-
tor na inicial (artigos 285. r parte e 319 do Código de processo
Civil). O prazo para contestação será contado a partir do de-
curso do prazo de vinte dias da primeira publicação do presen-
te Edital. Curitiba, 17 de agosto de 2004. Eu (a) JOSE CAR-
LOS CORRÉA. Escrevente Juramentado, que o digitei e o subs-
crevi por determinação judicial. Nadil Furlan – Escrivão Por
aut. doMM. Juiz de Direito Portaria nº 001/99

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CILCO ALVES DA COSTA,
COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. AUTOS Nº 93/2001,
AÇÃO: DEPÓSITO, REQUERENTE: SUPER STAR COM.
IMPORT. E EXPORTAÇÃO, REQUERIDO: CILCO ALVES
DA COSTA, OBJETIVO: INTIMAÇÃO. FAZ SABER a quan-
tos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que
tem curso neste JUIZO DE DIREITO DA DECIMA VARA
CÍVEL, situada na Av. Cândido de Abreu, 535, 5º andar, nesta
capital, uma BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM
DEPOSITO SOB Nº 93/2001, promovida por BANCO VO-

LKSWAGEN, contra CILCO ALVES DA COSTA, brasileiro,
portador do RG 3526677, CPF/MF 536.517.239-68, atualmen-
te em lugar incerto, para que no prazo de (24) vinte e quatro
horas, entregue o veículo Volkswagen, Pólo Classic 1.8 m, Ano
1998, Vermelho, Chassi 8AWZZZ6K2WA515007, Placas APA-
1025, ou deposite o equivalente em dinheiro, sob pena de ser
decretada sua prisão prisão pelo prazo de até um ano, tudo de
conformidade com os presentes autos a seguir resumidos: as
partes celebraram contrato de financiamento ao consumidor final
garantido por alienação fiduciária nº 403217-9 em 02 de de-
zembro de 1999, a ser saldado em 36 parcelas mensais e suces-
sivas, referente a aquisição do veículo acima descrito. Ocorre
que o requerido deixou de pagar várias prestações, constituin-
do-se em mora. Ajuizada a ação de busca e apreensão do bem,
não sendo cumprindo o mandado, pois o bem não foi encontra-
do, razão pela qual requereu o autor a conversão do feito em
Ação de Deposito, a qual foi julgada procedente e transitou em
julgado, determinando a restituição do bem ou o pagamento do
equivalente em dinheiro, no prazo de 24 horas, sob pena de ser
decretada a prisão civil por até (01) um ano. E para que chegue
ao conhecimento de todos o e no futuro não possam alegar ig-
norância, passei o presente Edital que será afixado no lugar de
costume e publicado na forma da Lei. DADO E PASSADO,
nesta Cidade de Curitiba, Estado do Paraná. Curitiba 21 de
Outubro de 2004. Eu, (a) MARCOS ROBERTO A. NASCI-
MENTO, Auxiliar Juramentado o subscrevi. (a) Rogério de
Assis Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA SEXTA VARA CÍVEL
- COMARCA DE CURITIBA – PR. Av. Cândido de Abreu,
535, 8º Andar, Ed. Fórum Cível, Centro Cívico - CEP: 80.530-
906 – Fone/Fax: 041-254-7870. EDITAL DE CITAÇÃO DE
OSVALDO LOPES, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
EDITAL DE CITAÇÃO DE OSVALDO LOPES, uruguaio, ca-
sado, técnico em laticínios, portador da cédula de identidade nº
0965231, inscrito no CPF/MF sob nº 287.816.430-04, residen-
te e domiciliado em lugar incerto e não sabido, dos termos da
ÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO convertida em AÇÃO DE
DEPÓSITO n0 787/1994, em que é autor BANCO VOLKSWA-
GEN S/A, inscrito no CGC/MF sob nº 59.109.165/0001-49,
em face do requerido supra mencionado, que tramita perante
esta 16ª Vara Cível de Curitiba, cuja petição inicial, em síntese,
aduz o seguinte: As partes celebraram contrato de financiamento
ao consumidor final garantido por alienação fiduciária nº BP/
278/16717-9, em 01/03/1994 no valor de Cr$2.908.352,64 (Dois
milhões, novecentos e oito mil, trezentos e cinqüenta e dois
cruzeiros reais, e sessenta e quatro centavos), a ser saldado em
12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, com vencimento a partir
de 01/04/1994 referente à aquisição de um veículo marca VO-
LKSWAGEN, modelo PASSAT GL, ano 1986, cor VERME-
LHA, chassi n 9BWZZZ32HP000165 placa HX-2530. Ocorre
que o requerido deixou de pagar várias prestações, constituin-
do-se em mora pelo protesto das notas promissórias acostadas
à inicial. Ajuizada a Ação de Busca e Apreensão, foi deferida
liminarmente a medida, expedindo-se mandado de Busca, Apre-
ensão e Citação para efetivação da medida, que restou frustra-
da. Ignorado o paradeiro do requerido, converteu-se em Ação
de Depósito para, através do presente efetivar-se a citação dos
termos da presente ação, para que, em 05 (cinco) dias, conta-
dos a partir do decurso de 20 (vinte) dias da primeira publica-
ção deste edital, entregar o bem supra descrito, depositá-lo em
juízo, ou, alternativamente, o que for menor: consignar o seu
equivalente em dinheiro, ou, o valor do débito em aberto, po-
dendo ainda contestar a ação, sob pena de não o fazendo presu-
mirem-se como verdadeiros os fatos afirmados pelo autor na
inicial, art. 285, 2ª parte e 319 do Código de Processo Civil.
Curitiba, 19 de outubro de 2004. Eu, (a) Taka Sonehara, Escri-
vã que o fiz digitar e subscrevi.

 (a) HELDER LUÍS HENRIQUE TAGUCHI -
 Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA VIGÉSIMA VARA CÍVEL
COMARCA DE CURITIBA - PR

Av. Cândido de Abreu, 538 - - 10 andar  - CEP : 80.530-
906 – www.assejepar.com.br

EDITAL DE CITAÇÃO-Prazo: 30 Dias

A DOUTORA ASTRID MARANHAO CARVALHO RUTHES,
Mma.JUIZA DE DIREITO DA VIGESIMA VARA CIVEL DE
CURITIBA, PARANA POR NOMEACAO NA FORMA DA
LEI, ETC...
 FAZ SABER  a todos quantos virem o presente edital, ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório de Vigési-
ma Vara Cível se processam os termos da ação de adjudicação
compulsória nº 1474/2003, requerida por Wilson Mendonça de
Souza e Gilda Santos Mendonça contra Iadwiga Bieniara , em
atendimento ao que dos autos consta , fica a parte requerida
IADWIGA BIENIARA , brasileira , solteira, do lar, portadora
da cédula de identidade RG nº 556761/PR e inscrita no CPF/
MF nº 072240449-38, CITADO(A)para os termos da ação ,
conforme peca inicial em resumo e despacho abaixo transcri-
tos, bem como para comparecer na audiência de conciliação
designada para dia 14 DE MARÇO DE 2005, AS 14:30 HO-
RAS, na sede deste Juízo , ocasião e que poderá apresentar
defesa escrita ou oral e produzir provas.ADVERTENCIA: Na
audiência supra mencionada, caso não ocorra a  conciliação,
devera a parte requerida apresentar defesa através de advogado
legalmente habilitado, sedo que, caso não compareça ou com-
parecendo não apresentar defesa,presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos alegados pela parte autora.PEÇA INICI-
AL EM RESUMO: DOS FATOS 1- que através de Compromis-
so Irretratável de Venda, inscrito no registro de Imóveis doc.
02 a 05 juntados, os AUTORES comprometeram-se a comprar
da REQUERIDA, o imóvel com as seguintes características:

Lote de terreno nº 14 ( quatorze) da planta Marcelina situado
em Santo Inácio. Colônia Orleans no lugar Barigui, nesta cida-
de de Curitiba, de forma retangular, medindo 12 metros de frente
para a Rua Silvio Zanatta. (antiga rua nº01); pelo lado direito,
de quem da referida rua olha o imóvel, mede 34.00 metros e
confronta com os lotes de indicação fiscal nº 017-007-001,
027.000 e 026.000: pelo lado esquerdo mede 34.00 metros e
confronta com o lote de indicação fiscal nº 017-007-003.000 e
na linha de fundos, onde mede 12.00 metros. confronta com o
lote de benfeitorias indicação fiscal setor 17, quadra 007 lote
002.000-5. devidamente matriculado junto ao Registro de Imó-
veis da 8ª  Circunscrição  Imobiliária de Curitiba, sob nº 81322.
2-Os AUTORES cumpriram sua parte na obrigação pagando o
preço integral como demonstram os recibos e notas promissóri-
as em anexo (docs. 06 a 21) e em seguida procuraram a RE-
QUERIDA no endereço que dela possuiam, para que lhes ou-
torgasse a escritura definitiva tendo sido informados no local
que ela já houvera falecido, sem contudo conseguir esclareci-
mentos de onde os restos mortais estavam enterrados ou o local
em que o atestado de óbito fora lavrado apesar de terem dili-
genciado neste sentido. DO DIREITO O direito dos AUTO-
RES está consubstanciado especialmente nos artigos 15 e 16
do Decreto-Lei nº 58, de 1937 devendo no presente caso. ser
adjudicado o bem imóvel adquirido. REQUERIMENTO Face
ao exposto. requerer a Vossa Excelência, se digne determinar a
citação por Edital  da requerida, por estar em lugar incerto e
não sabido bem como de seus eventuais herdeiros, para que
compareçam na audiência que for designada, e nela apresen-
tem, caso queiram, a defesa que tiverem, sob pena de revelia,
devendo ao final ser julgada procedente a ação, por sentença
que servirá de titulo para a transcrição condenando a RE ou
seus eventuais herdeiros, em custas e honorários de advogado.
Protesta provar o alegado por todas as formas em direito admi-
tidas. (Resumo apresentado pela própria parte). DESDPACHO
Redesigno para audiência conciliatória o dia 15 de dezembro
de 2004. ás 14:30 horas. Expeça- edital. Intime-se, Em. 10/08/
2004. (a) Dra. Astrid M, Carvalho Ruthes Juíza de Direito. E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não pos-
sam de futuro alegar ignorância. mandou expedir o  presente
que será publicado e afixado na forma da lei. Curitiba, 08 de
novembro de 2004. Eu escrevente juramentado que o digitei ,
subscrevo e assino por determinação do MM. Juiz( Portaria
001/88. Irineu Machado de Lima Junior – Escrevente Juramen-
tado

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO

PARANÁ
RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 6º ANDAR

__________________________________________________________________

EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU (S): ANTONIO MAREGA BARRANCO
AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº: 2002.4452-4

PRAZO: 15 (quinze) dias

O DR. JOÃO EDUARDO STAUT NUNES, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL, DA COMARCA
DE CURITIBA / PR, NA FORMA DA LEI...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pes-
soalmente o réu ANTONIO MAREGA BARRANCO, brasi-
leiro, ora em LUGAR INCERTO, pelo presente, fica CITADO
a comparecer perante este Juízo da 4ª Vara Criminal, na data de
14/12/2004 às 13:00 horas, a fim de ser interrogado e ver-se
processar até final julgamento nos autos supra a que responde,
como incurso nas penas do art. 1, inc. V, da Lei 8137/90 –
RELAÇÕES DE CONSUMO. Dado e passado nesta cidade e
Comarca em Curitiba, 17 de Novembro de 2004. Eu,
_________ (Maria Nilza Ozelame), Escrivã, o subscrevo.

JOÃO EDUARDO STAUT NUNES
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL
DA

COMACA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo 15 (quinze) dias

Réu: CARLOS AFEU EMIDIO DA SILVA
Autos de Ação Penal nº  2003.3982-4

            O DOUTOR ANTONIO CARLOS RIBEIRO MAR-
TINS,  MM. JUIZ DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMI-
NAL DA COMARCA DE CURITIBA/PARANÁ, NA FORMA
DA LEI, ...
 FAZ SABER, a todos quanto o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não  tendo sido possível INTIMAR
PESSOALMENTE o réu CARLOS AFEU EMIDIO DA SIL-
VA, filho de Emidio da Silva e de Zilda Bastos, atualmente,
EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo presente fica o
mesmo INTIMADO para que compareça perante este Juízo,
sito à Av.Mal.Floriano Peixoto, 672, 8. andar, Centro, e  efetue
o pagamento da multa e custas processuais, no valor de C$
217,57 (duzentos e dezessete reais e cinqüenta e sete centavos
      Para conhecimento de todos, é passado o presente Edital,
cuja cópia da segunda via fica afixada no Átrio do Fórum.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Curitiba, aos
19 de novembro de 2004..Eu _______________(Roseli T. Ale-
xius Frari), Escrivã o subscrevi.

ANTONIO CARLOS RIBEIRO
MARTINS

Juiz de Direito
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Comarcas do Interior

Apucarana

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão
Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada
Edinalva S. Morador – Func. Juramentada

 EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO

                                     Pelo presente se faz saber a todos, que
será levado a arrematação em primeira e segunda praças os bens
pertencentes a COOPERATIVA AGROPECUÁRIA CENTRO
NORTE DO PARANÁ - CANORPA, ficando o mesmo intima-
do, na pessoa de seu liquidante, da seguinte forma:

PRIMEIRA PRAÇA: dia 28 de maio de 2004, às 09:00 horas,
por preço não inferior a avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: dia 15 de junho de 2004, às 09:00 horas,
para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil, sendo
que em caso de feriado nos dias mencionados a praça realizar-
se-á no primeiro dia útil.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, da Comarca de Apucara-
na/PR, sito à Rua Miguel Simião, 350.
PROCESSO: autos sob nº 094/1994, de Ação de LIQUIDA-
ÇÃO JUDICIAL, em que é requerente COOPERATIVA AGRO-
PECUÁRIA CENTRO NORTE DO PARANÁ - CANORPA, e
requerido JUÍZO DESTA.
BENS: “Imóvel data n. 12 e 14, matrícula n. 6.123. Quadra 01,
área de 1.500m2, localização-perímetro urbano. Confrontações:
norte 50m, lotes 16. Leste 30m, lotes 11/13. Sul 50m, lotes 10.
Oeste, 30m, Av. 01 (Apucarana). Avaliado em R$ 16.000,00.
BENFEITORIAS: 01 casa mista com 90m2, em bom estado de
conservação. Avaliada em R$ 13.500,00; 01 casa de madeira
com 60m2, em péssimo estado de conservação. Avaliado em
3.000,00. Avaliação total R$ 32.500,00. Matrícula n. 6.122.
Datas n. 11 e 13, da quadra 01, com área de 1.500m2. localiza-
ção: perímetro urbano. Confrontações: Norte 50m. Lote 15.
Leste 30m, com a rua 03. Oeste com 30m. Lote 13 e 14. Sul,
com 50m. Lote 09. Avaliado em R$ 16.000,00. Benfeitorias:
01 barracão de madeira com 400,00m2, em péssimo estado de
conservação. Avaliado em R$ 10.000,00. Avaliação total R$
26.000,00; Matrícula n. 6.124. Data n. 16/18/19-A, com área
de 1.762,50m2. Localização: perímetro urbano. Confrontações.
Norte com 50m. Lote 19/20. Leste com 30m, rua 15/17. Oeste
com 30m, rua 01. Sul, com 50m, lote 14. Avaliado em R$
20.000,00. Benfeitorias: escritório em alvenaria com balança
rodoviária, com 30,0m2. em, regular estado de conservação.
Avaliada em R$ 10.000,00; Barracão de madeira com 150m2,
em regular estado de conservação. Avaliada em R$4.500,00.
Avaliação total R$ 93.000,00. OBS: Imóveis localizados em
Rio Bom, Comarca de Marilândia do Sul – Pr. Matrícula n.
2.373/01. Data n. 10, quadra 13, com área de 437,50m2, loca-
lização, Distrito de Campineiro do Sul. Confrontações: frente
com 12,50m em alvenaria 06. Direita com 35,0m, data n. 11.
Esquerda com 35cm, data n. 09. Fundos com 12,50m, data n. 8.
Avaliado em R$ 600,00. Matrícula n. 128. Data n. 11. quadra
13, com área de 437,50m2, localização Distrito de Campineiro
do Sul. Confrontações: frente com 12,50m. Av. 06, direita
35,0m, data n. 10. Esquerda 35,0m, data n. 12. Fundos 12,50m,
data n. 13. Avaliado em R$ 600,00. Matrícula n. 1.192. Lotes
49 e 49-A, com 41,500,0m2. localização, loteamento chácaras
Gleba Rosário. Confrontações: partindo de um marco cravado
no alinhamento da rua Amazona (prolongamento) dividindo com
terras da chácara n. 03. Deste segue por uma linha seca no
rumo magnético Oº,20,NE, com uma distância de 420,0m, con-
frontando com terras das chácaras n. 03,02, 01 e 01-A, até novo
marco; volvendo à direita, segue rumo geral, 62º43º com uma
distância de 160,20m confrontando com terras do lote n. 70,
até novo marco, desse segue no rumo SO 11º45, com uma dis-
tância de 342,0m, confrontando com terras da chácara n. 52 até
novo marco cravado no alinhamento da rua Amazona deste úl-
timo, volvendo à direita segue a referida rua rumo SO 79º08,
com uma distância de 78,O, indo assim atingir0 o marco de
partida, fechando a área acima mencionada. Avaliado em R$
41.500,0m2=1,69ALQ. Avaliação local R$ 15.000,00/ALQ.
Valor de terreno R$ 25.350,00. Benfeitorias: escritório em al-
venaria com área de 77,0m2, com balanção rodoviário (15x3)m.
em estado regular de conservação. Valor da construção R$
9.625,00; Barracão em alvenaria, estrutura metálica onde abri-
gava a moega/secador e pré limpeza, área 546,0m2. em péssi-
mo estado de conservação, totalmente depredado. Avaliada a
construção em R$ 27.300,00. Silos metálicos-6 silos metálicos
com diâmetro de 8,50m e 7,0m de altura equipado com eleva-
dor e transportadores, em péssimo estado de conservação. Ava-
liação da construção em R$ 90.000,00; residência em alvena-
ria, com 105,0m2, em bom estado de conservação.Valor da
construção R$ 13.000,00; residência em alvenaria R$ 88,19m2,
em bom estado de conservação. Construção avaliada em R$
11.000,00; residência em alvenaria, 80,19m2, em bom estado
de conservação. Avaliado em R$ 10.000,00; galpão em alvena-
ria com estrutura metálica e telha de fibro cimento, com área
de 1.230,0m2, em regular estado de conservação, com algumas
portas danificadas. Avaliada da construção, R$ 123.000,00;
Quadra de esportes com 35x20+700m2, piso cimento com mu-
reta em alvenaria., em regular estado de conservação. Avaliado
em R$ 10.500,00; barracão de madeira, com área de 60,0m2,
em péssimo estado de conservação. Avaliado a construção em
R$ 600,00. Avaliação total R$ 321.575,00. OBS: imóveis loca-
lizados em Rosário do Ivai, Comarca de Grandes Rios – Pr.
Observando-se ainda, que referido imóvel encontra-se ocupa-
do pela Prefeitura como pátio de máquinas e residências pelo
ex. funcionários da Canorpa, conforme informação de fls.
6.388., em 21.07.03.  Matrícula n. 4.261. Lote 189-A/189/190/
190-A/190-B, com área de 37.340,0m2. Localização, unifica-

ção das quadras 189 e 190 ruas internas e parte da área de re-
serva do loteamento da planta do loteamento Cidade Mauá.
Confrontações: Norte com 130m, reserva do loteamento. Sul
com 151m, rua 78. Leste com 280,0m, ruas 74/63. Oeste com
280,0m, rede ferroviária. Avaliado em R$ 37.340,0m2= 1,524
ALQ. Avaliação do terreno em R$ 53.340,00. Matrícula n. 4.260.
Lote 66 A/78B/115, com área de 29.289,50m2. Localização.
Unificação das quadras 66, 78, e 115 e seguimentos das ruas 54
e 71 da planta loteamento da Cidade Mauá. Confrontações:
Norte com 207,0m, rua 79. Sul com 224,0m, rua 78. Leste com
115,40m, Av. Ponta Grossa – Rodovia do Café. Avaliado em
R$ 29.289,50m2 =1,195ALQ.Avaliado o terreno em R$
59.750,00. BENFEITORIAS: armazém em alvenaria e estrutu-
ra metálica com área de 4.627,0m2, em bom estado de conser-
vação. Avaliada a construção em R$ 485.835,00; Escritório em
alvenaria com área de 274,0m2, em bom estado de conserva-
ção. Avaliado em 54.800,00; 01 casa de madeira, com área de
54,0m2, em bom estado de conservação, avaliado em R$
3.510,00; 01 casa mista com área de 81,0m2, em regular estado
de conservação, avaliada em R$ 5.265,00; 02 casas de alvena-
ria de 54,0m2, em bom estado de conservação, avaliado em R$
16.200,00; 01 casa de alvenaria com área de 116,0m2, em bom
estado de conservação, avaliada em R$ 17.400,00; 01 constru-
ção em alvenaria com churrasqueira, com área de 84,50m2,
construção nova em excelente estado de conservação, avaliado
em 8.450,00; barracão de madeira (depósito) com área de
81,0m2, em péssimo estado de conservação, avaliada em R$
2.430,00; lavador/bomba de combustível desativado; casa de
força em alvenaria, com 50,0m2, em bom estado de conserva-
ção, construção avaliada em R$ 5.000,00; área de lazer com
campo de futebol gramado e outro campo de areia. Propriedade
toda cercada com palanques de concreto, telas e arame ovala-
do; máquinas/silos e equipamentos. Uma linha completa de re-
cepção de grãos (moegas), limpeza (pré limpeza) secagem (se-
cador) armazenagem (silos) classificação (peneiras, conjuntos
de espiral, mesas densimetricas, colunas de ar); e silos de esto-
cagem para ensacamento com balanças/balança rodoviária e
empilhadeira, avaliada em R$ 100.000,00. Valor total
758.640,00. OBS. Bens localizados em Mauá da Serra – Pr.;
Matrícula n. 3.705, data de 36-A  (subdivisão das datas n.s 19
e 36, com área de 456,83m2, localizado no perímetro urbano,
Vila Formosa, esquina com rua Inglaterra/Uruguai, confronta-
ções: Norte 18,00m, data 36. Sul 18,29, rua Uruguai. Leste
22.02m, data 19. Oeste 28,0m, rua Inglaterra. Avaliada em R$
12.000,00. Benfeitorias: uma casa de alvenaria com 80,00m2,
em bom estado de conservação, avaliada em R$ 12.800,00.
Avaliação total R$ 24.800,00, bens localizados em Cambira –
Pr. Nesta Comarca; Matrícula n. 8.741. Lotes ns. 10/11/12/13/
14/15/16/17/18/19/20/21/22/23/25/26/27/28/29/30 (unificados).
Localizado no Parque industrial, Vila São Francisco. Confron-
tações: Leste 133,80m, Trav. Palmeiras. Norte 81,60m. data n.
05. Sul 75,15m, rua José Bonifácio. Oeste 124,25m, rede fer-
roviária. Avaliada em R$ 532.210,00. benfeitorias: barracão de
alvenaria com área de 10.309,78m2. 70% em estado regular de
conservação e 30% em péssimo estado de conservação. Avali-
ado em R$ 659.825,00. avaliação total R$ 1.192.035,00; Ma-
trícula n. 8743. lotes n. 23/24/25/26/27/28/29/30/31 (subdivi-
são do lote 62-C), Localizado no Parque industrial Vila São
Francisco. Confrontações: Leste 27,50m, Av. Gov. Roberto Sil-
veira. Norte 72,27. Lote 2,3,4 e 27. Oeste 45,0m, Trav. Palmei-
ras. Sul 112,27m, rua Américo Lunardeli. Avaliada em R$
304.640,00. Benfeitorias: barracão de alvenaria com 1.830,0m2,
em regular estado de conservação. Avaliados em R$
183.000,00.avaliação total R$ 487.640,00. Matrícula n. 15.181.
Lote 9-B-2/A, subdivisão do lote 9-B-2, com área
2.425.0641m2. localizada na gleba Barra Nova. Confrontações:
partindo de um marco cravado na margem da rodovia de acesso
ao contorno Sul, seguiu-se confrontando com o lote 8-A no
rumo SW 86º39,05,NE, com 29,94m, até outro marco cravado
na divisa da faixa de domínio da linha férrea, deste marco se-
guiu-se confrontando com a referência faixa nos rumos NW
42º18,55,SE com 28,58m, e NW 43º24,07,SE, com 41,43m até
outro marco, deste marco seguiu-se confrontando com o lote 9-
B-2/B, no rumo NE 85º56,30,SW com 59,48m até outro mar-
co, seguiu-se confrontando com a rodovia de acesso ao contor-
no Sul no rumo SE 18º42,00NE, com 56,75m até o  ponto de
partida. Avaliado em R$ 4.850,00; Matrícula n. 15.182. lote n.
9-B-2, com área de 977,716m2. Localizado na gleba Barra Nova.
Este imóvel foi destacado do lote 9-B-2 e serve de acesso à
estrada rural (Juruba). Matrícula n. 8.681.localizado na gleba
fazenda Três Bocas. Este imóvel foi destacado do lote A-1/A-
2-Rem, e pertence a faixa de domínio da Rodovia do Café BR
376, portanto de propriedade do Departamento de Estradas e
Rodagens (D.E.R). OBS: bens localizados na cidade de Apu-
carana-Pr. Matrícula n. 8.671. Data n. 09, quadra B, com área
de 474,50m2, localizado no Jd. das Américas. Confrontações:
Frontal 13,00, rua 04. Fundos 13,00, data 02. Direita 36,50m,
data 08. Esquerda 36,50m, data 10, avaliado em R$ 12.000,00.
Matrícula n. 8.672. Data 04, quadra C, com área 570,0m. loca-
lizada no Jd. das Américas. Confrontações: Frontal 20,0m, rua
13. Fundos 20,0m, data 13. Direita 28,50m, data 04. Esquerda
28,50m, data n. 05. Avaliado em R$ 14.415,00; Matrícula n.
8.673. Data n. 04, quadra D, com área de 570,00m2, localizada
no Jd. das Américas. Confrontações: Frontal 80,00m2, rua 13.
fundos 20,00m2, data 03, Direita 28,60m, rua 05, Esquerda
28,60m, data 05. avaliado o terreno em R$ 14.415,00; Matrí-
cula n. 8.674.Data n. 04, quadra E, com área de 570,00m2,
localizada no Jd. das Américas.Confrontações: frontal 20,00m,
rua 13. fundos 20,00m, data 13. Direita 28,60m, rua 06. Es-
querda 28,60m, data 05. Avaliado em R$ 14.415,00. Avaliação
total R$ 55.245,00. Bens localizados em Araucária – Pr.
DEPÓSITO: em mãos do liquidante.
VALOR DA DÍVIDA: a ser levantado.
ÔNUS: diversos.
LEILOEIRO: Odarli Canezin. As comissões do leiloeiro, em
caso de adjudicação serão de 2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pelo exeqüente, em caso de arrematação, 5% sobre o
valor dos bens, a ser pago pelo arrematante e, em caso de remi-
ção, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago executado, o
mesmo ocorrendo em caso de acordo ou pagamento da dívida,
a ser calculado na data da expedição do respectivo edital.
1. INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimado(s) a(s) requerente
COOPERATIVA AGROPECUÁRIA CENTRO NORTE DO

PARANÁ - CANORPA, na pessoa de seu liquidante ÉZÍLIO
HENRIQUE MANCHINI, inscrita no CGC nº 76.124.080/0001-
59, bem como, credores hipotecários ou pignoratícios a seguir:
LORENZ NATIONAL INDUSTRIAL LTDA.; ARTUR ANTO-
NIO CALETE, ou, CALEFE; BANCO MERIDIONAL DO
BRASIL S/A, MARCIA MAGNO DE OLIVEIRA; JOSÉ ANI-
SIO DOS SANTOS; MARCO ANTONIO BRITO DOS SAN-
TOS; JOSÉ ESPLENDOR PAVAN; BANCO BOZANO SI-
MONSEN S/A, SIDERÚRGICA RIO GRANDENSE S/A, JOSÉ
SOARES DE OLIVEIRA; ALMERINDO FERREIRA DOS
SANTOS; OSVALDO DOS SANTOS GOMES; FAZENDA
NACIONAL; BANCO SAFRA S/A; PAULO ANTONIO DOS
SANTOS; VALTER FRANCISCO PINTO; JOANA DARC
FERREIRA; MIGUEL DA SILVA PEREIRA; RAIMUNDO
VICENTE BOAVA; ILES CASTORINO BANK CORREIA;
STANISLAU JASLUK SOBRINHO; LUIZ GARCIA; JOEL
DOS SANTOS GOMES; PAULO VERBINSKI; BENEDITO
CRMERA; ALDO PEDRANGELO; JOSÉ CANDIDO FER-
REIRA; GERALDO PIRES DE CARVALHO; DONIVALDO
GONZAGA DA COSTA; OSVALDO CELERI; VICENTINA
GOMES CORDEIRO; MOACIR GONÇALVES PEREIRA;
ANTONIO DA COSTA NUNES; JOSUE DA SILVA; INSS-
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL; ONOFRE
PEDRO DO NASCIMENTO; MARILENE LUIZA BONFIM
FRANCO; MARIA DAS GRAÇAS PEDROSA; JOSÉ SZU-
LEK; ANTONIO FALEIROS; LÁZARO BENEDITO DA CU-
NHA;  MARIUZA FRANCISCA AMORI RISSA e ORLAN-
DO MALAQUIAS, COOPERATIVA AGROPECUÁRIA MOU-
RÃO; COOPERATIVA AGROPECUÁRIA MOURÃOENSE;
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ (BANCO ITAU); BA-
DEP – BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANÁ;
GONZALO FERNANDO MOREIRA; ILMA FERREIRA
LOURENÇO SEBASTIÃO RIBEIRO DOS SANTOS; MARI-
NO SILVA DE ALMEIDA; GALDINO JOSÉ DOS SANTOS;
SANDRA MARA MARQUES; JOSÉ CARLOS DA SILVA;
IAPAS (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL) e
LAURI GERALDO BAVIDES ou, ainda, os terceiros que por-
ventura tenham, penhorado, anteriormente, o mesmo bem, das
praças designadas se porventura não for (em) encontrado (s)
para intimação pessoal. E para que não se alegue ignorância
mandou expedir o presente edital que será afixado no lugar de
costume e publicado na forma da lei. Apucarana, aos vinte e
nove dias do mês de abril do ano de 2004. Eu, _______________
Bel. JAIR PEREIRA ROCHA, Escrivão que digitei e subscre-
vi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito

Campina Grande do Sul

 EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO: JOÃO
VALDECI RAMOS DE MATOS, COM PRAZO DE (30)

TRINTA DIAS.

FAÇO SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de (30) trinta dias, que nos
autos de ANULATÓRIA, autuado sob n.º 161/2003, em que
AMAURI PACHECO, move contra JOÃO VALDECI RA-
MOS DE MATOS, em trâmite neste Juízo, foi alegado pelo
autor que: anunciou no mês de julho de 2002 em um jornal de
grande circulação, o veículo marca GM, modelo Kadett GL,
ano de fabricação e modelo 1996, placa AGK 7741, chassi
9BGKZ08GTTB447032, com a finalidade de vendê-lo. Firmou-
se acordo entre as partes, sendo que no dia 25.07.2002, rece-
beu (autor) do requerido um cheque de n.º343.556, no valor de
R$ 9.273,99 (nove mil, duzentos e setenta e três reais e noven-
ta e nove centavos), do Banco HSBC, agência 0026, c/c 14385-
9, tendo como emitente Telepar Brasil Telecon S/A, entregan-
do, conseqüentemente, o veículo, contudo não assinou o docu-
mento de transferência, pois aguardaria  compensação do che-
que dado em pagamento. O cheque fornecido como pagamento
foi apresentado para compensação em data de 26.07.2002, con-
tudo o mesmo foi devolvido com base na alínea 35 – “cheque
fraudado, emitido sem prévio controle ou responsabilidade de
estabelecimento bancário (cheque universal), ou ainda com
adulteração da praça sacada”. Procurou entrar em contato di-
versas vezes com o réu, contudo suas tentativas restaram infru-
tíferas. Procurou também a Delegacia de Estelionato e Desvio
de Cargas de Curitiba, relatando o ocorrido, sendo que através
da Delegacia de Polícia de Campina Grande do Sul, tomou co-
nhecimento que havia contra o requerido mandado de prisão
expedido por ocasião de ação criminal, em trâmite perante a
Vara Criminal Única da Comarca de Reserva, Estado do Para-
ná. Recebeu uma ligação anônima informando que o veículo
estaria localizado em uma loja de veículos na cidade de São
Bento do Sul, Estado de Santa Catarina, sendo que deslocou-se
até o local e procurou a autoridade policial, localizando o bem
e o documento, apreendido pelo delegado. Ingressou  com ação
de busca e apreensão perante esse r. Juízo, sendo-lhe deferida a
liminar e recuperando-se o veículo. Quando da apreensão, to-
mou ciência de que o documento de transferência teria sido
assinado e reconhecido firma da sua assinatura, a qual, posteri-
ormente, veio a ser provada como falsa.  Visando por termo no
negócio viciado firmado entre as partes, ingressou com o pre-
sente pedido requerendo a anulação do negócio jurídico por
erro substancial, simulação e dolo por parte do requerido.

E PELO PRESENTE EDITAL fica CITADO o requerido
JOÃO VALDECI RAMOS DE MATOS, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, para que no prazo legal de (15) quinze
dias, a contar do prazo findo deste Edital, CONTESTE, que-
rendo, os termos da presente ação, através de advogado, sob
pena de decorrido o prazo sem qualquer manifestação, serem
aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor na inici-
al acima transcrita, como prescrevem os artigos 285 e 319 do
Código de Processo Civil.

DESPACHO DE FLS 27: “Autos n.º 161/2003 - Cite-se por
edital como requer. Campina Grande do Sul, 20 de outubro de

2003. (a) Paula Priscila Candeo Figueira, MM. Juíza de Direi-
to.”
 CAMPINA GRANDE DO SUL, 11 de outubro de 2004. Eu,
_ __ (Maria Regina D’Almeida Berno) Escrivã, o fiz digitar e
subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

Autorizada por Portaria

Campo Largo

JUÍZO DA VARA CÍVEL E DO COMÉRCIO DA
COMARCA DE CAMPO LARGO-PARANÁ

Rua Centenário, 2245 – Edifício do Fórum – Cep 83601-
000 – Fone: 41-292-1271 – Fax: 41-392-3415

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOÃO ALMEIDA TORRES
NETO

Prazo de 30 (trinta) dias.
Pelo presente edital fica CITADO: JOÃO ALMEIDA TORRES
NETO, atualmente com qualificação e endereço residencial
ignorado, para que tome conhecimento e no prazo de lei, atra-
vés de advogado, conteste querendo, a ACÃO DE CONSTI-
TUIÇÃO DE SERVIDÃO ADMINISTRATIVA promovida por
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ – SANE-
PAR contra JOÃO ALMEIDA TORRES NETO, em trâmite
perante este Juízo e Cartório Cível e Anexos da Comarca de
Campo Largo/PR, Autos nº 38/2004 que tem por objeto a desa-
propriação na área de terras declaradas de utilidade pública,
constituída pelo lote nº 07, da Quadra nº 02, da planta Vila
Torres II, localizada na Ferraria neste Município, destinado à
implantação da adutora da rede coletora de esgotos sanitários,
encontrando-se o mesmo descrito na Transcrição nº 5468, do
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Campo Largo/
Pr. Advertência: Presumem-se aceitos como verdadeiros, os
fatos alegados na inicial, se não contestado no prazo legal (art.
285 do CPC) e, para que chegue ao conhecimento da parte in-
teressada e não possa no futuro alegar ignorância, foi expedido
o presente Edital a ser fixado no lugar de costume do Juízo e
publicado pela imprensa, na forma da Lei. Campo Largo/Pr, 15
de outubro de 2004, Eu José Vedolim Teixeira, que o digitei e
subscrevi.

ÂNGELA MARIA MACHADO COSTA
JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO-PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

COM  PRAZO DE (10) DIAS.
A Doutora Ângela Maria Machado Costa MMª Juíza de Direito
Substituta da Vara Cível da Comarca de Campo Largo – Estado
do Paraná.
FAZ SABER, a todo quanto o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, especialmente os supra citados, que por
este Juízo e Cartório do Cível desta Comarca de Campo Largo/
PR, tramita em seus regulares termos a AÇÃO DE CONSTI-
TUIÇÃO DE SERVIDÃO ADMINISTRATIVA registrado sob
nº 747/2001 em que é requerente COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANÁ – SANEPAR requerido LINEU BOR-
GES DE MACEDO. “A Companhia de Saneamento do Paraná-
Sanepar encontrou com um pedido de Constituição de Servi-
dão em face de Lineu Borges de Macedo, referente ao imóveis
situados na Vila Portella, do município de Campo Largo – Pa-
raná, das áreas de 30,16m2, 30,34m2, 30,14m2 e 35,10m2 ma
Rua Vereador Arlindo Chemin de propriedade do expropriado,
conforme Transcrição nº 29.143 do Registro de Imóveis da
Comarca de Campo Largo, sendo que às fls. 131 encontra-se o
depósito efetuado pela expropriante no valor de R$ 1.105,96
(hum mil, cento e cinco reais e noventa e seis centavos), datado
de 08/03/02; às fls. 141/142 encontra-se o acordo celebrado
entre as partes; às fls149 encontra-se o Termo de Ratificação
em juízo do expropriado e ás fls. 158/159 encontra-se a senten-
ça homologando a transação celebrada entre as partes para de-
clarar a constituição da servidão administrativa sobre a área
acima descrita, pelo preço acordado entre as partes e, em con-
seqüência, julgado extinto o processo, com julgamento do mé-
rito, nos termos do inciso III do Cartório de Processo Civil,
bem como determina na sentença, o cumprimento do artigo 34
do Decreto Lei 3365/41”. E, para que chegue ao conhecimento
de todos e ninguém possa no futuro alegar ignorância, mandou
expedir o presente edital que assinala o prazo de 10 dias o qual
deverá ser publicado e afixado no lugar de costume na forma
da Lei. Dado e passado neste Município e Comarca de Campo
Largo, Estado do Paraná, Aos 07/10/2004, Eu José Vedolim
Teixeira, Escrivão designado, mandei digitar e o subscrevi.

ÂNGELA MARIA MACHADO COSTA
JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA

Cascavel

Juízo  de  Direito  da  2ª  Vara  Cível  da  Comarca  de
Cascavel

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO REQUERI-
DO TIAGO SEGATT - PRAZO DE VINTE (20) DIAS  -

JUSTIÇA GRATUITA PROVISÓRIA.

O DOUTOR SIDNEY FRANCISCO MARTINS JUIZ DE DI-
REITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CASCA-
VEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

F / A / Z /    S / A / B / E / R/   a todos quantos o presente edital
virem ou conhecimento dele tiverem, principalmente ao reque-
rido TIAGO SEGATT, que por este juízo e cartório se proces-
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sam aos termos dos autos de INDENIZACAO, sob nº 000180/
2004 em que JOAO MARIO FERREIRA move contra TIAGO
SEGATT, ALTAIR BEDNARSKI e RODOVIA - PRESTADO-
RA DE SERVICOS LTDA. Tem o presente a finalidade de CI-
TAÇÃO e INTIMAÇÃO do requerido TIAGO SEGATT, brasi-
leiro, casado, motorista, portador do RG nº 8066852461/SSP-
PR, atualmente em lugar incerto e não sabido, do inteiro teor
da mencionada ação, cuja inicial segue abaixo resumidamente
transcrita, bem como para comparecer à audiência de concilia-
ção e entrega de defesa, designada para o dia 05 de fevereiro de
2005, às 16 horas e 30 minutos, acompanhado de advogado e
oferecer a defesa que tiver, produzindo provas,  sob as penas
do artigo 285 do CPC “... não sendo contestada a presente ação
se presumirão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na
inicial: “JOAO MARIO FERREIRA, vem a douta e elevada
pessoa de V. Exa., propor a presente AÇÃO DE INDENIZA-
CAO PELO RITO SUMÁRIO c/pedido de tutela antecipada
contra TIAGO SEGATT, ALTAIR BEDNARSKI e RODOVIA
- PRESTADORA DE SERVICOS LTDA, pelas razões, fatos,
provas e fundamentos jurídicos que passa a expor: No dia 07/
08/03, por volta das 15h o Autor foi atropelado pelo V1 placa
AFT-3465 marca/modelo GM CHEVROLET 60, ano 1973, que
transitava pela contra mão da via, onde a rodovia encontrava-
se impedida ao trânsito, devido obras local, causando-lhe lesão
fratura de osso de pé direito e fratura de fíbula. O Autor é pes-
soa simples, humilde, de baixa capacidade econômica  e bom
desenvolvimento intelectual, porque labora para o empregador
Tubo Terraplanagem e Locação de Equip., desde 01/08/2003,
no cargo de rasteleiro, recebendo em média a remuneração
mensal de R$.473,00. O Autor sofreu grave lesão a sua integri-
dade física fratura de osso de pé direito e fratura de fíbula,
lesões estas com seqüelas irreversíveis e deformidade perma-
nente para o exercício de sua profissão, dano estético e sofren-
do sensível limitação na locomoção e movimentação de seu
corpo físico pé direito... Isto posto, requer-se a V. Exa. Digne-
se, designar audiência de conciliação, determinando a citação
dos Reqdos. Para comparecer em juízo e responder aos termos
da presente ação, sob pena de confissão e revelia. Ficando ci-
entes de que em tal oportunidade deverá apresentar a defesa
que entender de seu direito, juntando documentos e indicando
as provas que entender necessárias, a serem, sendo o caso, pro-
duzidas oportunamente em audiência de instrução e julgamen-
to, sendo ao final julgada procedente a presente ação de inde-
nização, rito sumário, com pedido de antecipação de tutela,
para o fim de condená-los solidariamente no pagamento das
seguintes indenizações ao Autor: Prestem em favor do Autor,
alimentos provisionais o correspondente a pensão equivalente
a um salário mínimo mensal, a ser depositado em cartório...O
bloqueio judicial do veículo causador do atropelamento, impe-
dindo a transferência à terceiros, expedindo-se ofício ao De-
tran local... Indenização mediante pensão mensal e vitalícia,
incluindo-se o 13º salário, tendo por parâmetro a remuneração
efetivamente recebida, tendo por termo inicial a data do ato
ilícito 07/08/03, com a incidência de juros legais..., indeniza-
ção esta estimada em R$.50.000,00. A título de danos morais,
deverá os Reqdos indenizar o Autor em valores certo
R$.12.000,00 = 50 salários mínimos. Indenizar o Autor em va-
lores certo R$.12.000,00 = 50 salários mínimos. Deverá ainda,
a sentença fixar a indenização em salário mínimo à época de
sua prolação, com as variações ulteriores pela atualização da
lei, ao Autor. Declarando na própria           sentença que as
pensões devidas ao Autor, até o mês da decisão já estão venci-
das e que já são exeqüendas. No pagamento de despesas com
nova cirurgia + tratamento com seções de fisioterapia devidas
ao Autor, mesmo que a perícia não possa afirmar que o trata-
mento posterior garanta a recuperação da vítima, a serem apu-
radas pelo contador judicial. Reembolso das despesas médicas,
fisioterapia, cirurgias, hospitalares, medicamentos, passadas e
futuras devidas ao Autor. No pagamento referente à indeniza-
ção pelos lucros cessantes e danos emergentes... Declarando
ainda, que as obrigações mensais futuras necessitarão de cons-
tituição de um fundo de capital crédito alimentício, que se em
dinheiro deverá constituir-se em conta poupança a ser aberta
em instituição bancária idônea desta cidade e, se em imóvel,
desde que aceito pelo Autor com imediato registro da sentença
como título constitutivo de hipoteca judiciária, cuja inscrição
deverá ser determinado por V. Exa., nos termos da Lei de Re-
gistros Públicos, independente de qualquer recurso que venha
a ser interposto, no corpo da matrícula do bem hipotecado judi-
cialmente, com garantia à execução da sentença proveniente de
ato ilícito. Com sentença devendo declarar ainda, que a liqui-
dação deverá ser realizada na forma do art. 604 do CPC. Fican-
do ressalvado, todavia, a que se isso não for possível, os cálcu-
los serão efetuados em liquidação por artigos. Com a condena-
ção, por fim, dos Reqdos., no pagamento de honorários advo-
catícios de 20% e custas processuais. O Autor pretende provar
o alegado por todos os meios de provas em direito admitidos;
depoimento pessoal dos Reqdos., sob pena de confissão e reve-
lia; depoimento inquirição das testemunhas arroladas; com to-
das as espécies de provas admitidas em direito; juntada de do-
cumentos novos; realização de perícia médica... Protesta desde
já, na apresentação de quesitos suplementares e na indicação
de assistente técnico. Requer os benefícios da assistência judi-
ciária gratuita...Dá-se à causa o valor de R$.74.000,00. N. Ter-
mos, P. Deferimento. Cvel., 05.03.04. (a.) Antônio Amado Eli-
as Filho-OAB/PR nº 21.226 – ADVOGADO.”  -  DESPACHO
DE FLS.31: “Concedo provisoriamente ao Reqte. os benefíci-
os da Justiça Gratuita. Designo o próximo dia....., para audiên-
cia de conciliação. Nesta audiência será tentada a conciliação,
e os Reqdos. Poderão apresentar defesa, por intermédio e acom-
panhados de advogado, fazendo o depósito do rol de testemu-
nhas no prazo legal. No mesmo ato, será decidido sobre a pro-
dução de provas, designando-se nova data para a instrução, se
necessário. Citem-se os Reqdos, com as advertências legais.
Int. Cvel., 10.03.04. (a.) Sidney Francisco Martins. Juiz de
Direito.” -  DESPACHO DE FLS. 70: “Ante a informação re-
tro, redesigno o dia 05 de fevereiro de 2005, às 16h 30min....
Cvel., 12.11.04. (a.) Sidney Francisco Martins. Juiz de Direi-
to.” - E para que chegue ao conhecimento dos interessados e no
futuro não possam alegar ignorância ou desconhecimento, man-
dou expedir o presente edital que será afixado em local de cos-
tume e publicado na forma da lei. DADO e PASSADO nesta
Cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, aos dezes-

sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e quatro. -
Eu, _ __ (Maria Lúcia Segateli) EMPREGADA JURAMEN-
TADA que o digitei e subscrevi.

MARIA LÚCIA SEGATELI-EMPR. JURAMENTADA
Subscrição Autorizada Pela Portaria nº 01/2003

(Art. 225, VII, CPC)

Gongonhinhas

  EDITAL  DE  CITAÇÃO

Acusado: CLAUDEMIR BERNARDO DA SILVA
Prazo: 15 (QUINZE) DIAS
Processo Crime nº 046/2003

A Doutora ANA CRISTINA PENHALBEL MORAES, MMa.
Juíza de Direito da Comarca de CONGONHINHAS, Estado do
Paraná, etc...
FAZ  SABER, a todos quantos o presente edital virem com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível CITAR pessoalmente o acusado CLAU-
DEMIR BERNARDO DA SILVA, vulgo “Nenê do Zé da Bota”,
RG: 9.167.638-2 SSP/PR, brasileiro,  solteiro, lavrador, natu-
ral de Congonhinhas-PR (15/12/1982), filho de José Bernardo
da Silva e Maria Terezinha de Oliveira Silva,   residente e do-
miciliado à rua Projetada, nº 22,  nesta cidade e Comarca,
encontrando-se, atualmente, em lugar incerto a não sabido, pelo
presente CITA-O(A) e CHAMA-O(A) para que compareça pe-
rante este Juízo, no Edifício do Fórum, sito a Av. São Paulo, nº
332, na sala de audiências da única Vara Criminal, acompanha-
da de defensor, às 15,00 horas do dia 15 (quinze) de fevereiro
de 2005, a fim de ser interrogado(a) e se ver processar nos
autos de Processo Crime nº 046/2003, como incurso nas san-
ções do artigo 329, § 1º, do Código Penal Brasileiro. Caso não
compareça acompanhada de defensor, ser-lhe-á nomeado de-
fensor dativo por este Juízo. Fica advertida de que não compa-
recendo ou não constituindo advogado  nos presentes autos,
será declarada a suspensão do curso do prazo prescricional e
poderá ser suspenso o curso do processo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Congonhinhas, Es-
tado do Paraná, ao(s) 10 (dez) de novembro de 2004. EU,
, (Paulo Nunes de Oliveira), Escrivão o digitei e subscrevi.

  ANA CRISTINA PENHALBEL MORAES
Juíza de Direito

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA NA DE CU-
RITIBA – PR. FORO REGIONAL DE FAZEND RIO GRAN-
DE – CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS. EDITAL DE CITA-
ÇÃO E INTIMAÇÃO DE ARRESTO DE: ANTONIO SOUZA
FREIRE; ANAURELINA COIMBRA FREIRE, EVALZIO
LUIZ ANDROCHECHEN e NAIR TEREZINHA PALINGER
ANDROCHECHEN, COM O PRAZO DE TRINTA  (30) DIAS.
O Doutor Douglas Marcel Peres - Juiz de Direito da Vara Cí-
vel, Comarca de Fazenda Rio Grande – Estado do Paraná. Au-
tos de Carta Precatória N.º 367/2003, em que Savio Christani
de Paula move contra Antonio Souza Freire; Anaurelina Coim-
bra Freire, Evalzio Luiz Androchechen E Nair Terezinha Pa-
linger Androchechen, FINALIDADE: Citação e Intimação de
ANTONIO SOUZA FREIRE; ANAURELINA COIMBRA
FREIRE, EVALZIO LUIZ ANDROCHECHEN e NAIR TE-
REZINHA PALINGER ANDROCHECHEN, atualmente com
endereço em lugar ignorado, para que no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, a partir da publicação deste, pague a importân-
cia de R$ 20.247,95 (vinte mil duzentos e quarenta e sete reais
noventa e cinco centavos), acrescida das demais cominações
de direito, ou em igual prazo, nomeie bens à penhora, sob pena
de assim não fazendo, ser convertido o arresto procedido no
lote uma área de terras medindo 34.750,00 metros quadrados,
com indicação fiscal 01.01.100.0770.001, em Fazenda Rio
Grande, matrícula n.º R-1-56.634, do 2.º Ofício de Registro de
Imóveis de São José dos Pinhais, em Penhora o Arresto realiza-
do, ficam desde logo, devidamente INTIMADOS para no pra-
zo dez (10) dias após a publicação deste, opor EMBARGOS,
sob pena de não o fazendo, presumir-se aceitos como verdadei-
ros os fatos articulados a autora. E para que chegue ao conheci-
mento dos interessados, e que não possam de futuro alegar ig-
norância, mandou expedir o presente edital que será publicado
e afixado na forma da Lei.   Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Fazenda Rio Grande Estado do Paraná, aos quatro
(04) dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e quatro
(2004).  E eu, (a), Luanda A Matheus da Silveira – E. Juramen-
tada, o subscrevi.

(a)  Douglas Marcel Peres
- Juiz de Direito.

Fazenda Rio Grande

Formosa do Oeste

EDITAL DE LEILÕES E DE INTIMAÇÃO, COM
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

O Dr. AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA, MM. Juiz
de Direito da
Vara Cível da Comarca  de Formosa do Oeste, Paraná.
FAZ SABER a todos, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL
sob nº 018/97, em que o FAZENDA NACIONAL move con-
tra AMBROZIO ARTEFATOS e FABIANO MARCIO AM-
BROZIO, foram designadas as datas para venda judicial, por
lance, do bem descrito abaixo, em:
-PRIMEIRO LEILÃO: Dia 02 DE DEZEMBRO DE 2004, às
10:00 horas, por preço não inferior ao da avaliação.

-SEGUNDO LEILÃO: Dia 14 DE DEZEMBRO DE 2004, às
10:00 horas, para venda a quem maior lanço oferecer, não sen-
do aceito preço vil.
-LOCAL: Edifício do Forum desta Comarca, Av. São Paulo,
477.
-BEM: “01 (UM) AUTOMÓVEL, marca/modelo  FORD/PAM-
PA 1.8-S, ano de fabricação 1989, a álcool, placas AAB-6742,
chassi n.º 9BFZZZ55ZKB003022, qye se encontra em perfeito
estado de conservaçvão e funcionamento.”
-AVALIAÇÃO: R$ 4.000,00 (quatro mil reais).
-DEPÓSITO: em mãos do representante legal da firma execu-
tada, Sr. Eloi Carlos Assumpção.
-CÁLCULO GERAL DA DíVIDA: R$ 21.379,39.
-ÔNUS: Cabe ao arrematante o pagamento da comissão do lei-
loeiro e as despesas da arrematação (art. 23 § 2º Lei nº 6.830,
de 22 de setembro de 1980). Não constam dos autos outros
ônus.
-INTIMAÇÃO: Para fins do § 5º do artigo 687 do CPC, fica(m)
desde já intimado(s) o(s) Executado(s) acima mencionado(s),
do conteúdo deste edital, CIENTIFICANDO-O(S) de que
poderá(ão) remir a Execução, pagando o principal e demais
acréscimos, querendo, até antes da efetivação da arrematação
(24:00’horas após o último lanço ofertado).
-RECURSOS PENDENTES DE DECISÃO: inexistem.
Formosa do Oeste, 27 de maio de 2003. Eu ‘___’ (JAYME
PEREIRA AYRES), Escrivão Cível que o lavrei e subscrevo,
autorizado pela Partaria nº 001/95, deste Juízo.

EDITAL DE LEILÕES E DE INTIMAÇÃO, COM
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

O Dr. AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA, MM. Juiz
de Direito da Vara Cível da Comarca  de Formosa do Oeste,
Paraná.
FAZ SABER a todos, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL
sob n.º 001/2003, em que o FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ move contra A. C. PEREIRA E FREI-
TAS LTDA., foram designadas as datas para venda judicial,
por lance, do bem descrito abaixo, em:
-PRIMEIRO LEILÃO: Dia 02 DE DEZEMBRO DE 2004, às
10:30 horas, por preço não inferior ao da avaliação.
-SEGUNDO LEILÃO: Dia 14 DE DEZEMBRO DE 2004, às
10:30 horas, para venda a quem maior lanço oferecer, não sen-
do aceito preço vil.
-LOCAL: Edifício do Fórum desta Comarca, Av. São Paulo,
477.
-BEM: “a) Uma máquina de costura marca ‘SUNSTAR’, duas
agulhas fixas – modelo KM740 BL – Série 9412078, que se
encontra em perfeito estado de conservação e funcionamento.
Avaliada em R$ 3.250,00; b) Uma máquina de costura marca
‘SUNSTAR’, duas agulhas fixas – modelo KM7401 BL – Série
9408157, que se encontra em perfeito estado de conservação e
funcionamento. Avaliada em R$ 3.350,00”.
-AVALIAÇÃO: R$ 6.000,00 (seis mil reais).
-DEPÓSITO: em mãos da própria executada.
-CÁLCULO GERAL DA DíVIDA: R$ 7.034,51.
-ÔNUS – Cabe ao arrematante o pagamento da comissão do
leiloeiro e as despesas da arrematação (art. 23 § 2º Lei nº 6.830,
de 22 de setembro de 1980). Não constam dos autos outros
ônus.
-INTIMAÇÃO: Para fins do § 5º do artigo 687 do CPC, fica(m)
desde já intimado(s) o(s) Executado(s) acima mencionado(s),
do conteúdo deste edital, CIENTIFICANDO-O(S) de que
poderá(ão) remir a Execução, pagando o principal e demais
acréscimos, querendo, até antes da efetivação da arrematação
(24:00’horas após o último lanço ofertado).
-RECURSOS PENDENTES DE DECISÃO: inexistem.
Para o conhecimento de todos e que ninguém alegue ignorân-
cia, expediu-se o presente, na forma da lei Formosa do Oeste,
27 de maio de 2003. Eu ‘___’ (JAYME PEREIRA AYRES),
Escrivão Cível que o lavrei e subscrevo, autorizado pela Porta-
ria n.º 001/95, deste Juízo.

EDITAL DE LEILÕES E DE INTIMAÇÃO, COM
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

O Dr. AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA, MM. Juiz
de Direito da
Vara Cível da Comarca  de Formosa do Oeste, Paraná.
FAZ SABER a todos, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL
sob nº 089/2000, em que o INMETRO – INSTITUTO NACI-
ONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUA-
LIDADE INDUSTRIAL move contra HELROI COMÉRCIO
DE CONFECÇÕES LTDA., foram designadas as datas para
venda judicial, por lance, do bem descrito abaixo, em:
-PRIMEIRO LEILÃO: Dia 02 DE DEZEMBRO DE 2004, às
09:40 horas, por preço não inferior ao da avaliação.
-SEGUNDO LEILÃO: Dia 14 DE DEZEMBRO DE 2004, às
09:40 horas, para venda a quem maior lanço oferecer, não sen-
do aceito preço vil.
-LOCAL: Edifício do Forum desta Comarca, Av. São Paulo,
477.
-BEM: “Uma (01) Máquina de Costura Reta c/ motor, marca
Typical n.º GC 38-1, usada e em perfeito estado de conserva-
çvão e funcionamento.”
-AVALIAÇÃO: R$ 1.000,00 (um mil reais).
-DEPÓSITO: em mãos do representante legal da firma execu-
tada, Sr. Eloi Carlos Assumpção.
-CÁLCULO GERAL DA DíVIDA: R$ 952,40.
-ÔNUS: Cabe ao arrematante o pagamento da comissão do lei-
loeiro e as despesas da arrematação (art. 23 § 2º Lei nº 6.830,
de 22 de setembro de 1980). Não constam dos autos outros
ônus.
-INTIMAÇÃO: Para fins do § 5º do artigo 687 do CPC, fica(m)
desde já intimado(s) o(s) Executado(s) acima mencionado(s),
do conteúdo deste edital, CIENTIFICANDO-O(S) de que
poderá(ão) remir a Execução, pagando o principal e demais
acréscimos, querendo, até antes da efetivação da arrematação
(24:00’horas após o último lanço ofertado).

-RECURSOS PENDENTES DE DECISÃO: inexistem.
Formosa do Oeste, 04 de abril de 2003. Eu ‘___’ (JAYME PE-
REIRA AYRES), Escrivão Cível que o lavrei e subscrevo, au-
torizado pela Partaria nº 001/95, deste Juízo.

EDITAL DE LEILÕES E DE INTIMAÇÃO, COM
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

O Dr. AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA, MM. Juiz
de Direito da Vara Cível da Comarca  de Formosa do Oeste,
Paraná.
FAZ SABER a todos, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL
sob n.º 031/97, em que o FAZENDA NACIONAL move con-
tra TRANSPORTADORA CODEP LTDA., foram designa-
das as datas para venda judicial, por lance, do bem descrito
abaixo, em:
-PRIMEIRO LEILÃO: Dia 30 DE NOVEMBRO DE 2004, às
10:15 horas, por preço não inferior ao da avaliação.
-SEGUNDO LEILÃO: Dia 16 DE DEZEMBRO DE 2004, às
10:15 horas, para venda a quem maior lanço oferecer, não sen-
do aceito preço vil.
-LOCAL: Edifício do Fórum desta Comarca, Av. São Paulo,
477.
-BEM: “Um veículo marca FIAT/UNO 1.5 R, com cinza, ano
de fabricação 1987, chassi 9BD146000H3256383, placas ACE-
1205, contendo acessórios e 01 pneu de estepe, 01 macaco, 01
chave de rodas, 01 extintor de incêndio e 01 triângulo”.
-AVALIAÇÃO: R$ 3.000,00 (três mil reais).
-DEPÓSITO: em mãos da própria executada.
-CÁLCULO GERAL DA DíVIDA: R$ 2.621,44.
-ÔNUS: não consta dos autos.
CONDIÇÕES PARA ARREMATAÇÃO (Art. 98 Lei 8212/
91 e Portaria PGFN 262/02):
1) Será admitido o pagamento parcelado do maior lance em até
trinta  (30) vezes, observada a parcela mínima de R$ 50,00
(cinqüenta reais), reduzindo-se o prazo o quanto necessário para
a observância deste piso;
2) O arrematante deverá depositar, no ato da arrematação, a
primeira prestação;
3) A exeqüente será credora do arrematante, o que deverá cons-
tar da carta de arrematação, constituindo-se em garantia do
débito, hipoteca ou alienação fiduciária do bem arrematado e
após extraída a carta de arrematação para pagamento parcela-
do: a) No caso de imóveis, será a mesma levada ao respectivo
Cartório de Registro de Imóveis para registro da hipoteca em
favor da União, mediante requerimento ao Juízo de expedição
de ofício ao órgão competente. b) No caso de móveis, será cons-
tituído penhor do bem arrematado em favor da União, o qual
será registrado na repartição competente a requerimento do ar-
rematante.
4) As prestações de pagamento a que se obrigará o arrematante
serão mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a segunda no
dias 20 (vinte) do mês seguinte ao da emissão da carta de arre-
matação.
5) O valor de cada parcela, por ocasião do pagamento, será
acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema
Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, acumulada men-
salmente, calculados a partir da data do deferimento até o mês
anterior ao do pagamento, e de um por cento relativamente ao
mês em que o pagamento estiver sendo efetivado;
6) Se o valor da arrematação superar o valor de débito executa-
do, o parcelamento se limita ao crédito do exeqüente, devendo
o arrematante depositar, no ato da arrematação, o valor exce-
dente, para levantamento pelo executado;
7) O NÃO pagamento de qualquer das prestações acarretará o
vencimento antecipado do débito assumido, o qual será acres-
cido da multa rescisória de 50% (cinqüenta por cento) de que
trata o parágrafo 6º do artigo 98 da Lei 8.212/91
8) As despesas, inclusive de publicação deste edital, serão su-
portadas pelos arrematantes, bem como os eventuais tributos
serão  de responsabilidades exclusiva do arrematante, não ca-
bendo qualquer dedução do valor da arrematação para a quita-
ção de tais encargos.
-INTIMAÇÃO: Para fins do § 5º do artigo 687 do CPC, fica(m)
desde já intimado(s) o(s) Executado(s) acima mencionado(s),
do conteúdo deste edital, CIENTIFICANDO-O(S) de que
poderá(ão) remir a Execução, pagando o principal e demais
acréscimos, querendo, até antes da efetivação da arrematação
(24:00’horas após o último lanço ofertado).
-RECURSOS PENDENTES DE DECISÃO: inexistem.
Para o conhecimento de todos e que ninguém alegue ignorân-
cia, expediu-se o presente, na forma da lei. Formosa do Oeste,
12 de agosto de 2003. Eu ‘___’ (JAYME PEREIRA AYRES),
Escrivão Cível que o lavrei e subscrevo, autorizado pela Porta-
ria n.º 001/95, deste Juízo.

EDITAL DE PRAÇAS E INTIMAÇÃO DA MADEIREI-
RA ABAPÃ LTDA., CREDORES RELACIONADOS E
TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10

(DEZ) DIAS

O Dr. AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA, Juiz de
Direito da Vara Cível da Comarca  de Formosa do Oeste, Para-
ná.
FAZ SABER a todos, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL
sob nº 006/2000, em que a FAZENDA NACIONAL  move
contra MADEIREIRA ABAPÃ LTDA., foram designadas as
datas para venda judicial, por lance, do bem descrito abaixo,
em:
-PRIMEIRA PRAÇA: Dia 02 DE DEZEMBRO DE 2004, às
10:25 horas, por preço não inferior ao da avaliação.
-SEGUNDA PRAÇA: Dia 14 DE DEZEMBRO DE 2004, às
10:25 horas, para venda a quem maior lanço oferecer, não sen-
do aceito preço vil.
-LOCAL: Edifício do Forum desta Comarca, Av. São Paulo,
477.
-BEM: “Chácara nº 147-B do Bairro Guarany, Gleba Rio Ver-
de-2, situada no município de Jesuítas, nesta Comarca, com
área de 7.744,00 m², sem benfeitorias e com as seguintes con-



3ª feira | 23/Nov/20043ª feira | 23/Nov/20043ª feira | 23/Nov/20043ª feira | 23/Nov/20043ª feira | 23/Nov/2004 199199199199199

frontações: a NORDESTE, 59º 50’ NE, com 203,00 metros,
confrontando com o lote nº 147; ao SUL, com 134,00 metros,
confrontado com o lote nº 147-A, e a Estrada Divisa de Cháca-
ra; a LESTE, com 119,30 metros, confrontando com a Estrada
Tóquio. Registrado no CRI desta Comarca, sob nº 13.066.
-AVALIAÇÃO: R$ 55.000,00 (cinqüenta e cinco mil reais-
DEPÓSITO: em mãos do sócio da empresa executada, Sr. José
Aparecido Weller.
-CÁLCULO GERAL DA DíVIDA: R$ 21.822,00.
-ÔNUS: Cédula de Crédito Industrial Bom Emprego/Urbano
nº 009/94, expedida em 30/02/94, no valor de Cr$
34.932.000,00, tendo como credor o BANCO DO ESTADO
DO PARANÁ S/A. e Devedor Madeireira Abapã Ltda. e ava-
listas Aparecido José Weiller e José Donizete Santana, com
vencimento final em 15/04/99.
-Penhoras: Carta Precatória oriunda da Comarca de Umuara-
ma-PR sob nº 023/96.
Observação: Cabe ao arrematante o pagamento da comissão do
leiloeiro e as despesas da arrematação (art. 23 § 2º Lei nº 6.830,
de 22 de setembro de 1980).
-INTIMAÇÃO: Para fins do § 5º do artigo 687 do CPC, fica(m)
desde já intimado(s) o(s) Executado(s) acima mencionado(s),
do conteúdo deste edital, CIENTIFICANDO-O(S) de que
poderá(ão) remir a Execução, pagando o principal e demais
acréscimos, querendo, até antes da efetivação da arrematação
(24:00’horas após o último lanço ofertado).
-RECURSOS PENDENTES DE DECISÃO: inexistem.
Formosa do Oeste, 01 de junho de 2003. Eu ‘___’ (JAYME
PEREIRA AYRES), Escrivão Cível que o lavrei e subscrevo,
autorizado pela Partaria nº 001/95, deste Juízo.

EDITAL DE PRAÇAS E DE INTIMAÇÃO, COM
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

O Dr. AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA, MM. Juiz
de Direito da Vara Cível da Comarca  de Formosa do Oeste,
Paraná.
FAZ SABER a todos, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL
sob nº 016/98, em que o FAZENDA NACIONAL move con-
tra AUTO MECANICA AURORA LTDA, foram designadas
as datas para venda judicial, por lance, do bem descrito abaixo,
em:
-PRIMEIRA PRAÇA: Dia 02 DE DEZEMBRO DE 2004, às
10:15 horas, por preço não inferior ao da avaliação.
-SEGUNDA PRAÇA: Dia 14 DE DEZEMBRO DE 2004, às
10:15 horas, para venda a quem maior lanço oferecer, não sen-
do aceito preço vil.
-LOCAL: Edifício do Forum desta Comarca, Av. São Paulo,
477.
-BEM: “Parte destacada do Lote Urbano nº 04, da quadra nº
07, da planta do loteamento São José, da cidade de Nova Auro-
ra, nesta comarca, com área de 399,10 m2, sem benfeitorias e
com as divisas e confrontações seguintes: NORDESTE, na dis-
tância de 13,00 metros, com a rua São Luiz; ao SUDESTE, na
distância de 30,70 metros, confronta com o lote n.º 05 da mes-
ma quadra; SUDOESTE, na distância de 13,00 metros, con-
fronta-se com o lote n.º 11; a NOROESTE, na distância de 30,70
metros, limita-se com terras restantes do lote n.º 04. Matrícula
Imobiliária nº 3.807, livro 2-M, do Registro de Imóveis desta
Comarca.”
-AVALIAÇÃO: R$ 10.000,00 (dez mil reais).
-DEPÓSITO: em mãos do representante legal da firma execu-
tada, Sr. Wilsom de Araujo Pinto.
-CÁLCULO GERAL DA DíVIDA: R$ 1.176,22.
-ÔNUS: Cabe ao arrematante o pagamento da comissão do lei-
loeiro e as despesas da arrematação (art. 23 § 2º Lei nº 6.830,
de 22 de setembro de 1980).
Escritura Pública de Constituição de Garantia Hipotecária e
outros pactos, lavrada em 20/08/87, às fls. 058/059 do livro n.º
46-N no Tabelionatode Nova Aurora/PR, em que é credor o
Banco Brasileiro de Descontos S/ª no valor de Cz$ 860.000,00,
com vencimento em 19/11/87 e 19/02/88, sendo avalistas Wil-
son Araujo Pinto, Marlene Zanatta Pinto, Luiz Sanches e Ader-
son Claudemir Saraiva.
-INTIMAÇÃO: Para fins do § 5º do artigo 687 do CPC, fica(m)
desde já intimado(s) o(s) Executado(s) acima mencionado(s),
do conteúdo deste edital, CIENTIFICANDO-O(S) de que
poderá(ão) remir a Execução, pagando o principal e demais
acréscimos, querendo, até antes da efetivação da arrematação
(24:00’horas após o último lanço ofertado).
-RECURSOS PENDENTES DE DECISÃO: inexistem.
Formosa do Oeste, 27 de maio de 2003. Eu ‘___’ (JAYME
PEREIRA AYRES), Escrivão Cível que o lavrei e subscrevo,
autorizado pela Portaria nº 001/95, deste Juízo.

EDITAL DE PRAÇAS E DE INTIMAÇÃO, COM
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

O Dr. AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA, MM. Juiz
de Direito da Vara Cível da Comarca  de Formosa do Oeste,
Paraná.
FAZ SABER a todos, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL
sob n.º 020/95, em que o FAZENDA NACIONAL move con-
tra WINSCH E CIA. LTDA. e MILTON WINSCH e LIRIA
KUHN WINSCH, foram designadas as datas para venda judi-
cial, por lance, do bem descrito abaixo, em:
-PRIMEIRO LEILÃO: Dia 30 DE NOVEMBRO DE 2004, às
10:00 horas, por preço não inferior ao da avaliação.
-SEGUNDO LEILÃO: Dia 16 DE DEZEMBRO DE 2004, às
10:00 horas, para venda a quem maior lanço oferecer, não sen-
do aceito preço vil.
-LOCAL: Edifício do Fórum desta Comarca, Av. São Paulo,
477
-BEM: “Lote Urbano n.º 03-A (subdivisão do lote n.º 03), da
quadra nº 19, da planta do loteamento desta cidade e Comarca
de Formosa do Oeste, com área de 150,00 m2, sem benfeitori-
as, com as divisas e confrontações seguintes: “Norte, com ada-
ta n.º 03, com 10,00 metros; a ESTE, com a data n.º 02, com
15,00 metros; ao SUL, com a Av. Belo Horizonte, com 10,00

metros, e finalmente, a OESTE, com a data n.º 03, com 15
metros.”
-AVALIAÇÃO: R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e será atuali-
zada no dia da praça pelo índice oficial.
-DEPÓSITO: em mãos da própria executada.
-CÁLCULO GERAL DA DíVIDA: R$ 2.918,46.
-ÔNUS: Cabe ao arrematante o pagamento da comissão do lei-
loeiro e as despesas da arrematação (art. 23 § 2º Lei nº 6.830,
de 22 de setembro de 1980). Não constam dos autos outros
ônus.
-INTIMAÇÃO: Para fins do § 5º do artigo 687 do CPC, fica(m)
desde já intimado(s) o(s) Executado(s) acima mencionado(s),
do conteúdo deste edital, CIENTIFICANDO-O(S) de que
poderá(ão) remir a Execução, pagando o principal e demais
acréscimos, querendo, até antes da efetivação da arrematação
(24:00’horas após o último lanço ofertado).
-RECURSOS PENDENTES DE DECISÃO: inexistem.
Para o conhecimento de todos e que ninguém alegue ignorân-
cia, expediu-se o presente, na forma da lei. Formosa do Oeste,
08 de agosto de 2003. Eu ‘___’ (JAYME PEREIRA AYRES),
Escrivão Cível que o lavrei e subscrevo, autorizado pela Porta-
ria n.º 001/95, deste Juízo.

Foz do Iguaçu

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DE ESPOLIO DE ANTONIO
FERREIRA DAMIÃO NETTO
COM PRAZO DE 20 DIAS.
O DOUTOR LUCIANO CARRASCO FALAVINHA SOUZA,
M.M. JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL,
na forma da lei,
FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos n° 000379/2002, de Decla-
ratória de Adjudicação Compulsória, promovida por José Ivo
Velozo e Maria Aparecida de Farias Velozo, contra Espólio de
Antonio Ferreira Damião Netto, que pelo presente CITA, o
executado Esp. de Antonio Ferreira Damião Netto, qualifica-
ção e domicílio ignorados,  por todo conteúdo da minuta da
petição inicial em seguida transcrita. MINUTA. – “Em trâmite
perante o Juízo da Segunda Vara Cível da Comarca de Foz do
Iguaçu, PR, se processam os autos de AÇÃO DECLARATÓ-
RIA DE ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA, sob nº 379/2002,
em que são requerentes JOSÉ IVO VELOZO e MARIA APA-
RECIDA DE FARIAS VELOZO e requerido o ESPÓLIO DE
ANTONIO FERREIRA DAMIÃO NETTO. Tem o presente
edital a finalidade de CITAÇÃO do ESPÓLIO DE ANTONIO
FERREIRA DAMIÃO NETTO, com constituição e domicílio
desconhecidos, do teor da inicial conforme segue resumida-
mente: “Os AUTORES, em 26 de abril de 1.980, adquiriram de
SEBASTIÃO IVO LUCAS PIMENTEL, o lote urbano nº 15,
da quadra 08, no bairro Jardim América, situado na então rua
Naipi, n/c, que fora adquirido por este último junto a ANTO-
NIO FERREIRA DAMIÃO NETTO, hoje falecido, em 28/07/
1973, através do contrato nº 209, como se infere em análise à
cláusula primeira do CONTRATO PARTICULAR DE COM-
PRA E VENDA DE IMÓVEL (doc. 05). Como mencionado
anteriormente, SEBASTIÃO IVO LUCAS PIMENTEL adqui-
riu o imóvel, que, depois, vendeu aos AUTORES, em 28 de
julho de 1973, então vendido pelo ora REQUERIDO, pela im-
portância de Cr$ 9.000,00 (nove mil cruzeiros) pagando-se parte
à vista (Cr$ 1.400,00) e o restante (Cr$ 7.600,00) em 46 (qua-
renta e seis vezes), como demonstra o INSTRUMENTO PAR-
TICULAR DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA (doc.
06), entre o RÉU e SEBASTIÃO IVO LUCAS PIMENTEL fir-
mado. Ocorre que, nenhum dos adquirentes do imóvel conse-
guiu amealhar as importâncias necessárias para a confecção de
escritura e posterior registro da mesma perante o registrador
imobiliário. Ademais, contribuiu para tal letargia, a ausência
de conhecimento de que, somente assim, estar-se-ia asseguran-
do a propriedade do imóvel. Este último fato, aliás, somente
foi recentemente esclarecido aos AUTORES. As prestações
ajustadas entre o REQUERIDO e SEBASTIÃO IVO LUCAS
PIMENTEL foram integralmente pagas, como demonstram os
recibos de pagamento acostados à esta inaugural (docs. 08/57).
O REQUERENTE, embora não tenha ainda juridicamente rea-
lizado a aquisição do imóvel, cuja adjudicação se pretende nesta
demanda, de fato, já há muito exerce grande parte dos poderes
inerentes à propriedade. Tanto assim que, em 1987, firmou con-
trato de locação com EDUARDO DA SILVA CHAVES, atra-
vés da imobiliária ERO FORTES, que descreve o REQUEREN-
TE, aliás, como proprietário do imóvel, como demonstram os
recibos de pagamento de aluguel anexados (docs. 58/65). Al-
guns outros documentos que auxiliam na comprovação do tem-
po de ocupação do imóvel, por parte do REQUERENTE, são
aqueles anexados (docs. 66/73), quais sejam faturas de energia
elétrica, telefone e água, além dos comprovantes de recolhi-
mento de IPTU, desde 1980 (embora estes últimos continuem
em nome de SEBASTIÃO IVO LUCAS PIMENTEL) (docs.
74/91).” .ADVERTÊNCIA. -  Não sendo contestada a presen-
te ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiro os fatos arti-
culados pelo autor. E, para que ninguém possa alegar ignorân-
cia, e expedido o presente edital, que será afixado na sede des-
te Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca, aos, 11 de fevereiro de 2003. Eu, _____
(Angela Maria Francisco Arguello), escrivã o subscrevi.

Luciano Carrasco F. Souza.
 Juiz de Dirieto

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

CITANDO: o requerido ROBERTSON CLETO KOERNER,
brasileiro, casado, advogado, residente em lugar desconheci-
do.

PROCESSO N.º 85/2002, de ORDINÁRIA DE REPARAÇÃO
DE DANOS, em que é REQUERENTE: GLAUCIA APARE-
CIDA DA SILVA, e REQUERIDOS: CARLOS ALBERTO
SUITER AQUINO, ROBERTSON CLETO KOERNER e RA-
FAGNIN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.

OBJETIVO: CITAÇÃO do requerido ROBERTSON CLETO
KOERNER, acima qualificada, para que apresente contestação
à presente ação, no prazo de quinze (15) dias, contados a partir
do término do prazo do presente edital, sob pena de não o fa-
zendo, se presumirem aceitos, como verdadeiros, os fatos ale-
gados pela parte autora, nos termos e de acordo com a petição
inicial, abaixo transcrita e despacho proferido nos autos supra
referidos.

ALEGAÇÕES DA AUTORA:  “DOS FATOS: A Requerente
era proprietária de uma firma comercial denominada GÁUCIA
DA SILVA AQUINO-ME, que girava nesta praça com o nome
comercial de “BABY ROY”, e estabelecia-se na Av. JK, 626,
sala 7, centro, atuando no ramo de comércio de roupa infantis.
O prédio onde estava sediada a firma é de propriedade da re-
querida EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIOS RAFAGNIN
LTDA., foi locada em 15.05.94, pelo período de dois anos, e o
valor da locação era de R$ 300,00 mensais, para pagamento no
dia aprazado, mas subia para R$ 428,57, caso não fosse obser-
vada a data prevista no contrato para pagamento. Em 18.01.95,
um vazamento de água nas instalações do prédio danificou par-
te do estoque e das instalações da loja da requerente, que ten-
tou por diversas vezes ser ressarcida dos prejuízos, sem obter
êxito, pois a administradora recusava-se a reparar danos. Como
forma de pressionar a empresa locadora à reparação, suspen-
deu a requerente os pagamentos dos aluguéis a partir de
15.04.95, até que, em 11.12.95, foi notificada pela requerida
Empreendimento Imobiliários Rafagnin Ltda, através de seu
advogado, o segundo requerido (documento nos autos), que
protestava pelo pagamento de R$ 4.295,20. Procurou então, a
requerida o escritório do Dr. Robertson Cleto Koerner, a após
prolongadas negociações, em 04.01.96, logrou obter uma com-
posição amigável, segundo o qual a requerente pagou as dife-
renças entre o valor dos aluguéis atrasados, acrescidos de atu-
alização monetária, juros de mora, honorários advocatícios, taxa
de permanência, etc, e tudo o mais quanto desejou acrescer na
conta do dito procurador, que atingiu R$ 4.500,00, dos quais
foram abatidos, os prejuízos causados na loja pelos vazamen-
tos, estimados em R$ 2.000,00. O valor da diferença, R$
2.500,00, foi pago diretamente ao Dr. Robertson através do
cheque 423095, da CC 55.295-0, de titularidade da firma da
requerente, contra o Banco Bamerindus, Ag. desta cidade, no
valor de canhoto anexo, e que foi depositado na conta corrente
011643, da ag. 0581, do então Banco Nacional, de titularidade
do próprio Dr. Robertson, conforme cópia do cheque anexa.
Ainda segundo o avençado, ficou convencionado que a reque-
rente deixaria o imóvel, tendo esta alugado através da Imobili-
ária Deltamar, uma outra loca em 08.03.96 (contrato anexo nos
autos), situada na Rua Marechal Floriano, 790, centro, nesta
cidade, para onde transferiu a sua firma em 25.03.96. Após a
mudança, a requerente tentou entregar as chaves da loja à ad-
ministradora, Sra. Genoveva, que recusou-se a recebê-las, ten-
do encaminhando ao Dr. Robertson. À época a requerente não
atingiu o porquê da recusa da Sra. Genoveva em receber as
chaves mas, achando estranha a atitude, resolveu levar consigo
uma testemunha para presenciar a entrega das chaves ao Dr.
Robertson, o que foi feito. Hoje a requerente sabe que a sra.
Genoveva, responsável pela administração do imóvel tomou tal
postura porque desconhecia que o pagamento já havia sido efe-
tuado ao Dr. Robertson, e por isso, julgando em atraso os alu-
guéis, recusou-se a receber. Em 15.08.96, a requerente foi pre-
sa no Aeroporto de Lisboa, em Portugal, por ter a polícia da-
quele país encontrado entorpecente na bagagem de uma das
pessoas que com ele viajava. Em fevereiro de 1997, tendo pro-
vado sua inocência, foi libertada pela Justiça de Portugal, e
retornou ao Brasil, desembarcando aqui em 28.02.97. Qual não
foi a surpresa da requerente quando ao retornar à sua vida coti-
diana descobriu que o requerido Carlos Alberto Suiter Aquino,
à época seu marido, havia entrado em negociação com a tercei-
ra requerida e, pasme, Sr. Juiz, através de uma acordo com o
patrocínio de ninguém menos que o Dr. Robertson, havia en-
tregue todas as mercadorias e móveis da loja da requerente em
pagamento de um suposto débito que esta “ainda tinha com a
terceira”. É que o Dr. Robertson não informou à sua cliente, a
terceira requerida, que já havia recebido o valor dos aluguéis
em atraso, pois que tinha depositado o cheque do pagamento
em sua própria conta, “esquecendo-se” de avisa a Imobiliária
que a requerente havia quitado seu débito e deixado o imóvel,
do qual ele próprio havia recebido as chaves em presença de
testemunhas. Desconhecendo a negociação levada a efeito pelo
Dr. Robertson com a requerente, continuava a proprietária do
imóvel, a terceira requerida, a cobrar os  “aluguéis em atraso”,
que nesta altura atingia a estratosférica soma de R$ 12.187,11,
e que descontando-se o valor dos prejuízos causados pela infil-
tração na loja, acima noticiada, ainda restava em débito um
total de R$ 9.967,94. Para o pagamento deste suposto débito,
houve por bem  o primeiro requerido entregar à terceira reque-
rida, sob assistência do segundo requerido que conduziu a ne-
gociação todo o patrimônio da loja da requerente na Rua Mare-
chal Floriano, incluindo estoques e instalações, num acordo
fundado na fraude, sob todos os aspectos e por qualquer ângulo
que se observe, tendo, após, fechado o Sr. Aquino a loja da
requerente e dispensado os seus empregados (cópia do acordo
anexo nos autos).  O tal acordo é totalmente nulo, primeira-
mente, porque nada mais devia a requerente á terceira requeri-
da, em segundo lugar porque o Sr. Aquino não detinha legiti-
midade para representar a requerente em negociação alguma,
pois o fato de ser marido da proprietária da loja não o autoriza
a representar a pessoa jurídica perante o mercado, e em tercei-
ro lugar porque o Dr. Robertson, que patrocinou as negocia-

ções e redigiu o acordo tinha conhecimento de quem nenhum
débito mais havia a ser suportado pela firma da requerente,
pois que ele próprio havia negociado e recebido dela os valores
dos aluguéis em atraso, acertando a indenização dos prejuízos
causados pela inundação da loja e recebido as chaves do imó-
vel. Ainda, durante a sua permanência em Portugal, todo o
movimento da loja da requerente foi entregue pelas emprega-
das ao Sr. Aquino, que os embolsou e até a presente data recu-
sa-se a prestar contas à requerente. Sabe a requerente que, den-
tre os equipamentos que guarneciam a sua loja, o Sr. Aquino
apenas não entregou aos demais requeridos um valioso quadro
com uma pintura a  óleo de uma natureza morta (vaso com
flores), e que hoje está na sala sua casa, na Vila B de Itaipu,
que vale cerca de R$ 2.500,00, o que não cobre o valor de
estima que se pode Ter sobre um objeto de arte ao qual se atri-
bui veneração. Após repartir o patrimônio da requerente com
os demais requeridos, o Sr. Aquino retirou do local toda a es-
crituração da loja, juntamente com os talões de notas fiscais e
os levou para local desconhecido, e sempre que instado a dar
contas diz não saber onde foi parar tal documentação. Soman-
do-se o valor das mercadorias em estoque com o das instala-
ções da loja repartidas entre os requeridos, mais os talões de
nota fiscal e toda a documentação da empresa, o prejuízo da
requerente ultrapassou, à época R$ 40.000,00. DA LICITUDE
DO ATO PRATICADOS PELOS REQUERIDOS. No acordo
firmado pelos primeiro e terceiro requeridos, sob o patrocínio
e assessoria do segundo requerido, a fraude resta evidente. Ve-
jamos: 1º-Não havia débito algum a ser suportado pela empre-
sa da requerente, e disso tinha ciência o Dr. Robertson; 2º-O
primeiro requerido não detinha legitimidade para procurar em
nome da empresa, firmado contratos, acordos ou contraindo
obrigações de qualquer espécie, e disso tinha que saber a ter-
ceira requerida, uma vez que estava assistida por advogado, no
caso o segundo requerido; 3º-Os valores cobrados indevida-
mente eram absurdamente altos mesmo admitindo-se que a ter-
ceira requerida estivesse de boa-fé, achando que o débito real-
mente existia, o que se duvida e se admite apenas a guiza de
explanação, e o Sr. Aquino, como homem instruído (engenhei-
ro) tinha condições de perceber isso, ainda que tivesse agindo
de boa-fé, o que também se duvida, jamais podendo aceitas os
valores que lhe eram apresentados sem contestar; 4º-O valor,
somente das mercadorias em estoque na empresa, dados em
pagamento do suposto débito ultrapassam em muito o valor da
dívida apresentando, quase o dobro, segundo lista elaborada
pelos próprios requeridos (cópia anexa nos autos), sem contar-
se que além das mercadorias foram entregues todos os móveis
e equipamentos da loja da requerente; 5º-tinha o Sr. Aquino
contato periódico com a requerente em Portugal, e em nenhu-
ma ocasião lhe falou das negociações que estava levando a cabo
com os demais requeridos. O valor dos bens da requerente re-
partidos entre os requeridos ultrapassam a casa dos R$
40.000,00. Assim, por não revestir-se das formalidade legais
que normatizam as transações comerciais, é de ser declarada a
nulidade da avença firmada pelos primeiro e terceiro requeri-
dos sob a assistência e patrocínio do segundo requerido, como
nulo há de ser todos os efeitos jurídicos dela decorrentes. Isso
porque, ao declarar-se representante da firma da requerente o
primeiro requerido, com a cumplicidade do segundo requerido
faltaram com a verdade, inserindo no acordo declaração falsa
com o escopo de locupletarem-se, atribuindo-se condição que
não detinha, o que se caracteriza-se como falsidade ideológica,
crime previsto no art. 299 do Código Penal. Também, os valo-
res utilizados como base de cálculo para suposto débito, na
hipótese de que existisse, o que se admite à guiza de explica-
ção, jamais poderia ter atingido o valor avençado entre os re-
querido, o que prova que o escopo da negociata era apropriar-
se do patrimônio da requerente, ou seja, auferir vantagens da
indução de alguém ao erro, espécie tipificada no artigo 171, do
Código Penal Brasileiro, onde enquadram-se os requeridos.
Desta forma, caracterizado está a ilicitude do ato praticado pelos
requeridos, bem como comprovado o prejuízo causado, o que,
os incorre na obrigação de reparar os danos que seu ato causou
á requerente (art. 159, do CCB). Do ato ilícito participou a Sra.
Maria Genoveva da Silva Araújo, na condição de preposta da
terceira requerida (cópia do falso acordo anexo nos autos), o
que obrigado esta empresa, Empreendimentos Imobiliários
Rafagnin Ltda, na reparação dos danos sofridos pela requeren-
te, nos termos do art. 1.521 do Código Civil brasileiro. DO
PEDIDO. Pelo tanto acima expedindo, pede: A. Sejam as pes-
soas físicas requeridas, solidariamente com a pessoa jurídica
de Empreendimentos Imobiliários Rafagnin Ltda, condenadas
a reparar os prejuízos sofridos pela requerente, restituindo-se-
lhes o valor de R$ 40.000,00, devidamente corrigido e acresci-
do de juros legais, desde 20.09.96 até a data de sua efetiva
restituição; B. Sejam as pessoas físicas requeridas, solidaria-
mente com a pessoa jurídica de Empreendimento Imobiliários
Rafagnin Ltda, condenadas a reparar os danos morais sofridos
pela requerente, no valor que entender este magnânimo Juízo;
C. Sejam as pessoa físicas requeridas, solidariamente com a
pessoa jurídica  de Empreendimentos Imobiliários Rafagnin
Ltda, condenadas no ônus sucumbenciais, para que arquem com
as custas judiciais e honorários advocatícios, este segundo os
parâmetros ditados no § 3º, do art. 20, do CPC. REQUERI-
MENTOS: I-Seja a presente ação recebida e processada em
todos os seus termos, e ao final julgadas procedentes as razões
da requerente, determinando V. Exa. A citação pessoal dos re-
queridos, pessoas físicas e da requerida pessoa jurídica, esta na
pessoa de seu representante legal, nos endereços acima forne-
cidos para que venham, querendo contestá-la nos prazos, na
forma, e sob as penas da lei. II. Sejam deferidas as provas ane-
xas a este inicial; III. Sejam aos valores cobrados atualizados
em liquidação de sentença, mediante simples cálculos, quando
deverão sofrer a acréscimo de juros sobre o capital corrigido;
IV-Protesta provas o alegado por todos os meios de direito ad-
mitidas, em especial pelo depoimento pessoal dos requeridos,
pessoa físicas, e do representante legal da terceira requerida,
sob pena de confesso quanto ao que é de fato, que, desde já,
requer; V. A concessão, ao menos por ora, pena de inviabilizar-
se o exercício de seu direito, da gratuidade da justiça, já que,
no momento, não está em condições de arcar com custas judi-
ciais sem, prejuízo de seu sustento e de seus familiares (Arts.
2º, § U e 4º da Lei 1.060/50. Nos termos do § 4º, da Lei 1.060,50,
indica para seu defensor o Advogado que a esta subscreve, o
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qual, desde logo declara aceitar o encargo. Dá-se à causa, para
efeitos de alçada e distribuição o valor de R$ 40.000,00 (qua-
renta mil reais). Pede deferimento. Foz do Iguaçu, 26 de feve-
reiro de 2002. Janyto Bomfim – OAB/PR sob nº 19.206.”

DESPACHO DE INICIAL: “Cite-se. Foz do Iguaçu, 28 de fe-
vereiro de 2.002. (a) STEWALT CAMARGO FILHO. JUIZ DE
DIREITO.” DESPACHO DE F. 146: “Defiro como requer, ex-
pedindo-se edital de citação com o prazo de trinta (30) dias.
Foz do Iguaçu, 01 de abril de 2.004. (a) STEWALT CAMAR-
GO FILHO. JUIZ DE DIREITO.”

FOZ DO IGUAÇU, em 11 de junho de 2.004.- Eu,  __, ARIA-
NE JACQUELINE GONZALEZ, AUXILIAR JURAMENTA-
DA, o digitei e subscrevi.

   STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro, n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045) 522-

6118
ANGELA MARIA FRANCISCO ARGUELLO

ESCRIVA

EDITAL DE PRAÇA OU LEILÃO
O DOUTOR, MARCOS ANTONIO DE SOUZA LIMA, M.M.
JUIZ SUBSTITUTO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na
forma da lei,
AUTOS N°  197/2000  DE  EXECUÇÃO  POR QUANTIA
CERTA
EXEQUENTE:   BANCO MERCANTIL FINASA S/A - SÃO
PAULO
EXECUTADO: ANIBAL SOARES DA SILVA  e CELIA DE
FATIMA LEITE DA SILVA

1ª PRAÇA:  Dia  03  de  dezembro de 2.004, às  09:15 horas.
2ª PRAÇA:  Dia  13  de  dezembro de 2.004, às  09:15 horas.

CASO A DATA RECAIA EM FERIADO OU PONTO FACUL-
TATIVO, O ATO SE REALIZARÁ NO PRIMEIRO DIA
ÚTIL.LOCAL. - No Átrio do Fórum, à Av. Pedro Basso n°
1001, 2° andar, Jd. Pólo Centro, nesta cidade.
DESCRIÇÃO DOS BENS. -  Lote de terras urbano de n°  267,
quadra n° 37, quadra n° 10, quadrícula 01, setor n° 40. Imóvel
localizado no loteamento denominado Linha Guarapuava; com
matrícula  de n° 22.595 do CRI local 2ª Circunscrição; com
área de 652,62 m2.  O terreno é servido por água tratada e
servida  pela  concessionária   local, energia elétrica  predial,
iluminação pública,  pavimento asfaltíco, meio fio, escola, trans-
porte coletivo urbano, sistema de telefonia, comércio em gral
de pequeno porte.
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO.:...........R$. - 19.578,60
(dezenove mil, quinhentos e setenta e oito reais e sessenta cen-
tavos, avaliado em 18/08/03).
DEPÓSITO. - O  executado.
ÔNUS. - Penhorado o imóvel em favor do Banco Mercantil
Finasa S/A - São Paulo.
RECURSO. - Não houve.
INTIMAÇÃO. - Por este edital, fica os interessados, intima-
dos das praças acima designadas, se por ventura, não for en-
contrado. E, para que ninguém possa alegar ignorância, é expe-
dido o presente edital, que será afixado na sede deste Juízo e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca, aos  23 de  setembro de 2.004. Eu,                      Marcia
Eliane Aquino, auxiliar juramentada o subscrevi.

 original  assinado
Marcos Antonio de Souza Lima

Juiz  Substituto

 EDITAL DE CITAÇÃO
 PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

CITANDOS:  ITAMAR VICENTE DA SILVA, pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CNPF/MF nº 01.311.858/0001-
30, com sede na Rua Canaçari, nº 349, esquina com a Rua João
Ricieri Maran, Bairro Três Lagoas, na pessoa de seu represen-
tante legal, e  ITAMAR VICENTE DA SILVA, brasileiro, casa-
do, comerciante, inscrito no CNPF/MF nº 549.210.079-34, re-
sidente e domiciliado na Rua João Ricieri Maran, nº 349, Bair-
ro Três Lagoas, nesta cidade, atualmente em local desconheci-
do.

PROCESSO n.º 629/2002, de EXECUCAO, em que é exequente
ICASEC CIA.SECURITIZADORA DE CREDITOS FINAN-
CEIROS

OBJETIVO: CITAÇÃO dos executados acima qualificados, para
que, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, contados a partir
do término do prazo do presente edital, efetue(m) o pagamento
da importância de R$ 47.860,86  (QUARENTA E SETE MIL,
OITOCENTOS E SESSENTA REAIS E OITENTA E SEIS
CENTAVOS), acessórios e demais cominações, sob pena de
penhora em seus bens, tantos quantos bastem à total garantia
da execução, tudo nos termos e de acordo com a petição inicial
e despacho proferido nos autos supra referidos, a seguir trans-
crito: “1.Admito a emenda da inicial. 2.Cite-se na forma reque-
rida. Arbitro os honorários advocatícios, em 10% sobre para o
valor atribuído à causa, para o caso de pronto pagamento. Foz
do Iguaçu, 12 de dezembro de 2002. (a) STEWALT CAMAR-
GO FILHO.”

TÍTULO(S): Contrato de Cessão de Crédito e Prestação de Ser-
viços de Cobrança, firmado entre a exequente e o Unibanco
União de Bancos S/A, pelo valor de R$ 27.219,40, originária
do Contrato de Confissão, Novação de Dívida e Assunção de

Obrigações, firmado em 13.12.1999, que atingiu a soma de R$
47.860,86.
FOZ DO IGUAÇU, em 01 de julho de 2.004.- Eu,  _____, Sile-
ne Beatris Junges, Auxiliar Juramentada, o digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

Francisco Beltrão

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE  FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS.

 EDITAL DE ITIMAÇÃO DE PANAMANTE S/A MÓVEIS
E REFRIGERAÇÃO – CGC/MF n.º 88.612.676/0001-87, na
pessoa de seu representante legal – PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.

Edital de INTIMAÇÃO de PANAMANTE S/A MÓVEIS E
REFRIGERAÇÃO – CGC/MF n.º 88.612.676/0001-87, na
pessoa de seu representante legal, atualmente em lugar ignora-
do, no prazo de quarenta e oito (48:00) horas, dar regular anda-
mento procedendo o preparo do saldo de custas no valor de R$
882,27 ( oitocentos e oitenta e dois reais e vinte e sete centa-
vos), nos autos n.º 107/1996 de Execução que Panamante S/A
Móveis e Refrigeração move contra C.R. Silveira, tramita na 2ª
Vara Cível e Anexos, sob pena de extinção, tudo conforme in-
teiro teor dos despachos seguintes: Despacho de fls. 101: Con-
tados e Preparados Voltem Conclusos . Em, 08 de abril de 2004.
(As) Rosselini Carneiro, Juiz de Direito. Despacho de fls. 106:
Expeça-se edital, com prazo de trinta (30) dias. Francisco Bel-
trão, 09 de novembro de 2004. Eu __Wilma Titon, Empregada
Juramentada que o digitei e o subscrevi.

  ROSSELINI CARNEIRO
Juiz de Direito

Goioerê

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE GOIOERÊ –  PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S): Uma área de terras com 01 (um)
alqueire paulista dentro da área maior de 153.350,00 metros
quadrados, denominado Lote “A” da subdivisão dos lotes nºs.
03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 17, 18 e 19 da subdivisão do
lote nº.20, da Gleba nº.12-1ª parte da Colônia Goioere, situado
neste Município de Goioere – Paraná, com suas divisas e con-
frontações objeto da Matrícula nº.12.384 do Cartório de Regis-
tro de Imóveis desta Comarca de Goioere – Paraná, avaliado
em R$24.500,00 (vinte e quatro mil e quinhentos reais), con-
forme laudo datado de 10/09/2004.
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: = R$24.500,00 (vinte e
quatro mil e quinhentos reais), conforme laudo datado de 10/
09/2004.
1ª PRAÇA: Dia 24 de novembro de 2.004, com início às 14:00
horas por preço igual ou superior ao da avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 09 de dezembro de 2.004, com início às 14:00
horas pelo maior preço oferecido, ressalvada a hipótese de pre-
ço vil entendendo-se como tal, 60% do valor da avaliação.
LOCAL: Salão do Juri do Edifício do Fórum da Comarca de
Goioerê – Pr.
LEILOEIRO OFICIAL: FERNANDO MARTINS SERRANO,
com escritório na Avenida Colombo, nº.8.500, na Cidade de
Maringá Paraná – fone 0800-707-9272.
COMISSÕES DO LEILOEIRO: a) Em caso de adjudicação,
2,0% (dois por cento) sobre o valor da avaliação a ser pago
pelo exeqüente; b) Em caso de arrematação, 5% (cinco por cen-
to) sobre o valor dos bens a ser pago pelo arrematante; c) Em
caso de remissão, 2,0% (dois por cento) sobre o valor da avali-
ação, a ser pago pelo executado; d) Em caso de celebração de
acordo entre as partes extinguindo a dívida, após a publicação
do primeiro edital de arrematação, 2,0% (dois por cento) sobre
o valor dos bens, a ser pago pelo executado.
PROCESSO: EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL, nº.000055/
1993.
EXEQUENTE(s): FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA.
EXECUTADO(s): JOAO JOSE DE OLIVEIRA.
SALDO DEVEDOR: R$4.691,49 (quatro mil, seiscentos e no-
venta e um reais e quarenta e nove centavos), conforme cálculo
levado a efeito em 10 de setembro de 2.004.
ÔNUS: (I) Arresto nos autos de Cautelar de Arresto nº.077/
1993, que tramitaram por esta Vara Cível, encontrando-se ar-
quivados desde a data de 20/05/1993, sob o registro nº.R-2 da
matrícula nº.12.384 do C.R.I. desta Comarca,  (II) Arresto nos
autos de Arresto nº.070/1993, que tramitaram por esta Vara
Cível, encontrando-se arquivados desde a data de 02/07/1997,
sob o registro nº.R-3 da matrícula nº.12.384 do C.R.I. desta
Comarca; (III) Registro de existência de Ação Anulatória de
Arrematação sob o nº.274/2002 movida por José Lima contra
João José de Oliveira e outros, em trâmite por esta Vara Cível,
sob o registro R-9 da matrícula nº.12.384 do C.R.I. desta Co-
marca e, (III) Penhora nos próprios autos, sob o registro R-10
da matrícula nº.12.384 do C.R.I. desta Comarca.
DEPOSITÁRIO(s) DO(s) BEM(ns) PENHORADO(s): O De-
positário Público desta Comarca, conforme Auto de Arresto e
Depósito de fls.10.
RECURSO OU CAUSA PENDENTE DE JULGAMENTO:
Ação Anulatória de Arrematação sob o nº.274/2002 movida por
José Lima contra João José de Oliveira e outros, em trâmite por
esta Vara Cível, sob o registro R-9 da matrícula nº.12.384 do
C.R.I. desta Comarca.

1ª ADVERTÊNCIA: Caso não sejam encontrados o executado
e sua esposa, ou por qualquer outro motivo não sejam intima-
dos, ficam, através do presente edital, desde já intimados das
datas designadas para expropriação do(s) bem(ns) penhorado(s).
2ª ADVERTÊNCIA: Não havendo expediente nas datas mar-
cadas para expropriação do(s) bem(ns) penhorado(s), fica, des-
de já, transferido o ato para o próximo dia útil seguinte.
Aos 08 de novembro de 2.004. Eu                                           (JEAN
CARLO FAVA), Escrevente Juramentado, que o digitei e Subs-
crevi.

 ALEXANDRA APARECIDA DE SOUZA
Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE GOIOERÊ –  PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S): Lote nº.18 da quadra nº.14, com
área de 450,00 metros quadrados, localizado na Planta Geral
do Loteamento denominado Jardim Colina Verde, nesta Cida-
de de Goioerê – Paraná, com frente para a Rua Oito, com suas
divisas e confrontações objeto da matrícula nº.14.206 do C.R.I.
desta Comarca de Goioerê – Paraná, atribui ao imóvel o valor
de R$6.000,00 (seis mil reais), conforme laudo datado de 10 de
setembro de 2.004.
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: = R$6.000,00 (seis mil re-
ais), conforme laudo de avaliação datado de 10 de setembro de
2.004.
1ª PRAÇA: Dia 24 de novembro de 2.004, com início às 14:00
horas por preço igual ou superior ao da avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 09 de dezembro de 2.004, com início às 14:00
horas pelo maior preço oferecido, ressalvada a hipótese de pre-
ço vil entendendo-se como tal, 60% do valor da avaliação.
LOCAL: Salão do Juri do Edifício do Fórum da Comarca de
Goioerê – Pr.
LEILOEIRO OFICIAL: FERNANDO MARTINS SERRANO,
com escritório na Avenida Colombo, nº.8.500, na Cidade de
Maringá Paraná – fone 0800-707-9272.
COMISSÕES DO LEILOEIRO: a) Em caso de adjudicação,
2,0% (dois por cento) sobre o valor da avaliação a ser pago
pelo exeqüente; b) Em caso de arrematação, 5% (cinco por cen-
to) sobre o valor dos bens a ser pago pelo arrematante; c) Em
caso de remissão, 2,0% (dois por cento) sobre o valor da avali-
ação, a ser pago pelo executado; d) Em caso de celebração de
acordo entre as partes extinguindo a dívida, após a publicação
do primeiro edital de arrematação, 2,0% (dois por cento) sobre
o valor dos bens, a ser pago pelo executado.
PROCESSO: EXECUCAO FISCAL - FEDERAL, nº.000084/
1997.
EXEQUENTE(s): FAZENDA NACIONAL.
EXECUTADO(s): I. C. DE ARAUJO & CIA LTDA e IZAIAS
CAMARA DE ARAUJO.
SALDO DEVEDOR: R$98.463,73 (noventa e oito mil, quatro-
centos e sessenta e três reais e setenta e três centavos), confor-
me cálculo elaborado em 10 de setembro de 2.004.
ÔNUS: (I) Penhora de 100% nos próprios autos, sob o registro
R-5-14.206 do C.R.I. desta Comarca de Goioerê-Pr.
DEPOSITÁRIO(s) DO(s) BEM(ns) PENHORADO(s): O De-
positário Público desta Comarca de Goioerê, conforme Auto
de Penhora e Depósito de fls.67.
RECURSO OU CAUSA PENDENTE DE JULGAMENTO:
Nada consta dos autos.
1ª ADVERTÊNCIA: Caso não sejam encontrados o executado
e sua esposa, ou por qualquer outro motivo não sejam intima-
dos, ficam, através do presente edital, desde já intimados das
datas designadas para expropriação do(s) bem(ns) penhorado(s).
2ª ADVERTÊNCIA: Não havendo expediente nas datas mar-
cadas para expropriação do(s) bem(ns) penhorado(s), fica, des-
de já, transferido o ato para o próximo dia útil seguinte.
Aos 11 de novembro de 2.004. Eu                                         (JEAN
CARLO FAVA), Escrevente Juramentado, que o digitei e Subs-
crevi.

ALEXANDRA APARECIDA DE SOUZA
Juíza Substituta

 EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S): (a) 01 (um) pasteurizador, mar-
ca Brasolanda, com painel de controle, atribui o valor de
R$16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais); (b) 01 (uma)
empacotadora de letie, atribui o valor de R$6.000,00 (seis mil
reais) e (c) 03 (três) tanques em aço inoxidável, com capacida-
de para 2.000 litros de leite cada um, atribui o valor de
R$1.900,00 (mil e novecentos reais) por unidade, num total de
R$5.700,00 (cinco mil e setecentos reais), perfazendo a avalia-
ção, o total de R$28.200,00 (vinte e oito mil e duzentos reais),
conforme laudo datado de 05 de novembro de 2004.
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: Bens (a) + (b) + (c) =
R$28.200,00 (vinte e oito mil e duzentos reais), conforme lau-
do datado de 05 de novembro de 2004.
1º LEILÃO: Dia 24/11/2004, com início às 14:00 horas por
preço igual ou superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: Dia 24/11/2004, com início às 14:00 horas pelo
maior preço oferecido, ressalvada a hipótese de preço vil, en-
tendendo-se como tal, 60% do valor da avaliação.
LOCAL: Salão do Juri do Edifício do Fórum da Comarca de
Goioerê – Pr.
LEILOEIRO OFICIAL: FERNANDO MARTINS SERRANO,
com escritório na Travessa Guilherme de Almeida, nº.36, Sala
1201, na Cidade de Maringá Paraná.
COMISSÕES DO LEILOEIRO: a) Em caso de adjudicação,
2,0% (dois por cento) sobre o valor da avaliação a ser pago
pelo exeqüente; b) Em caso de arrematação, 5% (cinco por cen-
to) sobre o valor dos bens a ser pago pelo arrematante; c) Em

caso de remissão, 2,0% (dois por cento) sobre o valor da avali-
ação, a ser pago pelo executado; d) Em caso de celebração de
acordo entre as partes extinguindo a dívida, após a publicação
do primeiro edital de arrematação, 2,0% (dois por cento) sobre
o valor dos bens, a ser pago pelo executado.
PROCESSO: EXECUCAO FISCAL - FEDERAL, nº.000083/
2001.
EXEQUENTE(s): UNIAO FEDERAL.
EXECUTADO(s): LATICINIOS GOIOERE LTDA..
SALDO DEVEDOR: R$22.489,86 (vinte e dois mil, quatro-
centos e oitenta e nove reais e oitenta e seis centavos), confor-
me cálculo elaborado em 05/11/2004.
ÔNUS: NADA CONSTA NOS AUTOS
DEPOSITÁRIO(s) DO(s) BEM(ns) PENHORADO(s): O Exe-
cutado, conforme Auto de Penhora de fls.62.
RECURSO OU CAUSA PENDENTE DE JULGAMENTO:
Nada consta dos autos.
1ª ADVERTÊNCIA: Caso não sejam encontrados os Executa-
dos, ou por qualquer outro motivo não sejam intimados, ficam,
desde já, através do presente edital, intimados das datas desig-
nadas para arrematação do(s) bem(ns) penhorado(s).
2ª ADVERTÊNCIA: Não havendo expediente nas datas mar-
cadas para expropriação do(s) bem(ns) penhorado(s), fica, des-
de já, transferido o ato para o próximo dia útil seguinte.
Aos 10 de novembro de 2.004. Eu                                    (JEAN
CARLO FAVA), Escrevente Juramentado, que o digitei e Subs-
crevi.

ALEXANDRA APARECIDA DE SOUZA
Juíza Substituta

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S): 01 (um) veículo a motor, marca
VW-KOMBI, ano 1978, 04 pneus sem condições de uso, pla-
cas ADX-9566, cor branca, combustível a gasolina, sem funci-
onamento há mais de 3 (três) anos, motor fundido, lataria em
péssimas condições, chassi BH552790, sem extintor, sem cha-
ve de roda, carroceria de madeira, atribui o valor de R$600,00
(seiscentos reais), conforme laudo datado de 21 de junho de
2004.
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: Bem = R$600,00 (seiscen-
tos reais).
1º LEILÃO: Dia 24/11/2004, com início às 14:00 horas por
preço igual ou superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: Dia 09/12/2004, com início às 14:00 horas pelo
maior preço oferecido, ressalvada a hipótese de preço vil, en-
tendendo-se como tal, 60% do valor da avaliação.
LOCAL: Salão do Juri do Edifício do Fórum da Comarca de
Goioerê – Pr.
LEILOEIRO OFICIAL: FERNANDO MARTINS SERRANO,
com escritório na Travessa Guilherme de Almeida, nº.36, Sala
1201, na Cidade de Maringá Paraná.
COMISSÕES DO LEILOEIRO: a) Em caso de adjudicação,
2,0% (dois por cento) sobre o valor da avaliação a ser pago
pelo exeqüente; b) Em caso de arrematação, 5% (cinco por cen-
to) sobre o valor dos bens a ser pago pelo arrematante; c) Em
caso de remissão, 2,0% (dois por cento) sobre o valor da avali-
ação, a ser pago pelo executado; d) Em caso de celebração de
acordo entre as partes extinguindo a dívida, após a publicação
do primeiro edital de arrematação, 2,0% (dois por cento) sobre
o valor dos bens, a ser pago pelo executado.
PROCESSO: EXECUCAO FISCAL - FEDERAL, nº.000056/
2000.
EXEQUENTE(s): FAZENDA NACIONAL.
EXECUTADO(s): ESTEVES & BEZERRA LTDA. ME.
SALDO DEVEDOR: R$9.166,00 (nove mil, cento e sessenta e
seis reais), conforme cálculo elaborado em 21/06/2004.
ÔNUS: NADA CONSTA NOS AUTOS
DEPOSITÁRIO(s) DO(s) BEM(ns) PENHORADO(s): O Se-
nhor Francisco A. Bezerra Sobrinho, na qualidade de Deposi-
tário Particular, conforme Auto de Penhora de fls.58.
RECURSO OU CAUSA PENDENTE DE JULGAMENTO:
Nada consta dos autos.
1ª ADVERTÊNCIA: Caso não sejam encontrados os Executa-
dos, ou por qualquer outro motivo não sejam intimados, ficam,
desde já, através do presente edital, intimados das datas desig-
nadas para arrematação do(s) bem(ns) penhorado(s).
2ª ADVERTÊNCIA: Não havendo expediente nas datas mar-
cadas para expropriação do(s) bem(ns) penhorado(s), fica, des-
de já, transferido o ato para o próximo dia útil seguinte.
Aos 05 de novembro de 2.004. Eu       (JEAN CARLO FAVA),
Escrevente Juramentado, que o digitei e Subscrevi.

ALEXANDRA APARECIDA DE SOUZA
Juíza Substituta

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S): Lote nº.10-B da subdivisão do
lote nº.10 da quadra nº.25 da Planta Geral do Jardim Lindóia,
nesta Cidade de Goioerê-Paraná, com frente para o entronca-
mento entre as Ruas Porto Alegre e Florianópolis, com área de
274,55 metros quadrados, com seus limites e confrontações
objeto da matrícula nº.11.884 do CRI desta comarca, atribui ao
imóvel o valor de R$15.000,00 (quinze mil reais), contendo a
seguinte benfeitoria: Uma construção em alvenaria, com 130,00
metros quadrados, residencial, coberta com telhas francesa, forro
de madeira, chão de ladrilho cerâmico, atribui o valor de
R$45.500,00 (quarenta e cinco mil e quinhentos reais), perfa-
zendo um total de R$60.500,00 (sessenta mil e quinhentos re-
ais), conforme laudo datado de 10 de setembro de 2004.
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO ( imóvel + benfeitoria): =
R$45.500,00 (quarenta e cinco mil e quinhentos reais), perfa-
zendo um total de R$60.500,00 (sessenta mil e quinhentos re-
ais), conforme laudo datado de 10 de setembro de 2004.
1ª PRAÇA: Dia 24 de novembro de 2.004, com início às 14:00
horas por preço igual ou superior ao da avaliação.
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2ª PRAÇA: Dia 09 de dezembro de 2.004, com início às 14:00
horas pelo maior preço oferecido, ressalvada a hipótese de pre-
ço vil entendendo-se como tal, 60% do valor da avaliação.
LOCAL: Salão do Juri do Edifício do Fórum da Comarca de
Goioerê – Pr.
LEILOEIRO OFICIAL: FERNANDO MARTINS SERRANO,
com escritório na Avenida Colombo, nº.8.500, na Cidade de
Maringá Paraná – fone 0800-707-9272.
COMISSÕES DO LEILOEIRO: a) Em caso de adjudicação,
2,0% (dois por cento) sobre o valor da avaliação a ser pago
pelo exeqüente; b) Em caso de arrematação, 5% (cinco por cen-
to) sobre o valor dos bens a ser pago pelo arrematante; c) Em
caso de remissão, 2,0% (dois por cento) sobre o valor da avali-
ação, a ser pago pelo executado; d) Em caso de celebração de
acordo entre as partes extinguindo a dívida, após a publicação
do primeiro edital de arrematação, 2,0% (dois por cento) sobre
o valor dos bens, a ser pago pelo executado.
PROCESSO: EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL, nº.000006/
1998.
EXEQUENTE(s): FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA.
EXECUTADO(s): A. S. PERINI MOVEIS.
SALDO DEVEDOR: R$4.922,75 (quatro mil, novecentos e
vinte e dois reais e setenta e cinco centavos), conforme cálculo
elaborado em 10 de setembro de 2.004.
ÔNUS: (I) Penhora de 100% nos autos de Execução Fiscal
nº.097/2001, movida pela Fazenda Pública do Estado do Para-
ná, em trâmite nesta Vara Cível, sob o registro R-3-11.884 do
C.R.I. desta Comarca de Goioerê-Pr., (II) Penhora de 100%
nos autos de Execução Fiscal nº.004/2001, movida pela Fazen-
da Pública do Estado do Paraná, em trâmite nesta Vara Cível,
sob o registro R-4-11.884 do C.R.I. desta Comarca de Goioerê-
Pr., (III) Arresto de 50% nos autos nº. 063/2002, movida por
Madepiatti – Indústria e Comércio de Madeira Ltda, em trâmi-
te no Juizado Especial Cível desta Comarca, sob o registro R-
5-11.884 do C.R.I. desta Comarca de Goioerê-Pr., (IV) Arresto
de 50% nos autos nº. 150/2002, movida por Madepiatti – In-
dústria e Comércio de Madeira Ltda, em trâmite no Juizado
Especial Cível desta Comarca, sob o registro R-6-11.884 do
C.R.I. desta Comarca de Goioerê-Pr., (V) Bloqueio nos autos
do Processo nº.VT 091 – PS 250/2002, da Vara do Trabalho de
Campo Mourão – PR., movido por José Adriano de Souza, sob
o registro AV-3-11.884 do C.R.I. desata Comarca de Goioerê-
Paraná; (VI) Bloqueio nos autos do Processo nº.VT 091 – PS
260/2002, da Vara do Trabalho de Campo Mourão – PR., mo-
vido por Lúcio Carvalho da Cruz, sob o registro AV-4-11.884
do C.R.I. desata Comarca de Goioerê-Paraná; (VII) Bloqueio
nos autos do Processo nº.VT 091 – PS 261/2002, da Vara do
Trabalho de Campo Mourão – PR., movido por Edmilton Alves
Monteiro, sob o registro AV-5-11.884 do C.R.I. desata Comar-
ca de Goioerê-Paraná; (VIII) Bloqueio nos autos do Processo
nº.VT 091 – PS 252/2002, da Vara do Trabalho de Campo
Mourão – PR., movido por Emerson Gomes da Silva, sob o
registro AV-6-11.884 do C.R.I. desata Comarca de Goioerê-
Paraná; (IX) Bloqueio nos autos do Processo nº.VT 091 – PS
253/2002, da Vara do Trabalho de Campo Mourão – PR., mo-
vido por Claudemir Gomes da Silva, sob o registro AV-7-11.884
do C.R.I. desata Comarca de Goioerê-Paraná; (X) Bloqueio nos
autos do Processo nº.VT 091 – PS 254/2002, da Vara do Traba-
lho de Campo Mourão – PR., movido por Luiz Carlos da Silva,
sob o registro AV-8-11.884 do C.R.I. desata Comarca de Goio-
erê-Paraná; (XI) Bloqueio nos autos do Processo nº.VT 091 –
PS 255/2002, da Vara do Trabalho de Campo Mourão – PR.,
movido por André Conrado da Cruz, sob o registro AV-9-11.884
do C.R.I. desata Comarca de Goioerê-Paraná; (XII) Bloqueio
nos autos do Processo nº.VT 091 – PS 256/2002, da Vara do
Trabalho de Campo Mourão – PR., movido por José Carlos
Vicente Lemos, sob o registro AV-10-11.884 do C.R.I. desata
Comarca de Goioerê-Paraná; (XIIII) Bloqueio nos autos do
Processo nº.VT 091 – PS 257/2002, da Vara do Trabalho de
Campo Mourão – PR., movido por Luiz Carlos de Andrade,
sob o registro AV-1111.884 do C.R.I. desata Comarca de Goi-
oerê-Paraná; (XIV) Bloqueio nos autos do Processo nº.VT 091
– PS 258/2002, da Vara do Trabalho de Campo Mourão – PR.,
movido por Marcos Leite de Andrade, sob o registro AV-12-
11.884 do C.R.I. desata Comarca de Goioerê-Paraná; (XV)
Bloqueio nos autos do Processo nº.VT 091 – PS 259/2002, da
Vara do Trabalho de Campo Mourão – PR., movido por Edgar
de Araújo Gomes, sob o registro AV-13-11.884 do C.R.I. desa-
ta Comarca de Goioerê-Paraná; (XVI) Bloqueio nos autos do
Processo nº.VT 091 – PS 251/2002, da Vara do Trabalho de
Campo Mourão – PR., movido por Marcio Adriano da Silva,
sob o registro AV-14-11.884 do C.R.I. desata Comarca de Goi-
oerê-Paraná e (XVII) Bloqueio nos autos do Processo nº.VT
091 – RT 981/02, da Vara do Trabalho de Campo Mourão –
PR., movido por Cícero Roseno dos Santos, sob o registro AV-
15-11.884 do C.R.I. desata Comarca de Goioerê-Paraná.
DEPOSITÁRIO(s) DO(s) BEM(ns) PENHORADO(s): O Exe-
cutado, Senhor Aldair Perini, na qualidade de depositário fiel,
conforme Auto de Penhora e Depósito de fls.56.
RECURSO OU CAUSA PENDENTE DE JULGAMENTO: As
causas mencionadas no campo de ônus acima.
1ª ADVERTÊNCIA: Caso não sejam encontrados o executado
e sua esposa, ou por qualquer outro motivo não sejam intima-
dos, ficam, através do presente edital, desde já intimados das
datas designadas para expropriação do(s) bem(ns) penhorado(s).
2ª ADVERTÊNCIA: Não havendo expediente nas datas mar-
cadas para expropriação do(s) bem(ns) penhorado(s), fica, des-
de já, transferido o ato para o próximo dia útil seguinte.
Aos 10 de novembro de 2.004. Eu                                         (JEAN
CARLO FAVA), Escrevente Juramentado, que o digitei e Subs-
crevi.

ALEXANDRA APARECIDA DE SOUZA
Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE GOIOERÊ –  PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S): Lote nº.19 da quadra nº.19, com
área de 474,00 metros quadrados, da Planta Geral do Lotea-
mento Jardim Colina Verde, localizado nesta Cidade de Goioe-
rê, com frente para a Rua Voluntários da Pátria, com suas divi-
sas e confrontações objeto da matrícula nº.14.303 do CRI desta
Comarca de Goioerê-Pr., atribui o valor de R$6.000,00 (seis
mil reais) conforme laudo datado de 10 de setembro de 2004.
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO ( imóvel): = R$6.000,00
(seis mil reais), conforme laudo de avaliação datado de 10 de
setembro de 2.004.
1ª PRAÇA: Dia 14 de novembro de 2.004, com início às 14:00
horas por preço igual ou superior ao da avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 09 de dezembro de 2.004, com início às 14:00
horas pelo maior preço oferecido, ressalvada a hipótese de pre-
ço vil entendendo-se como tal, 60% do valor da avaliação.
LOCAL: Salão do Juri do Edifício do Fórum da Comarca de
Goioerê – Pr.
LEILOEIRO OFICIAL: FERNANDO MARTINS SERRANO,
com escritório na Avenida Colombo, nº.8.500, na Cidade de
Maringá Paraná – fone 0800-707-9272.
COMISSÕES DO LEILOEIRO: a) Em caso de adjudicação,
2,0% (dois por cento) sobre o valor da avaliação a ser pago
pelo exeqüente; b) Em caso de arrematação, 5% (cinco por cen-
to) sobre o valor dos bens a ser pago pelo arrematante; c) Em
caso de remissão, 2,0% (dois por cento) sobre o valor da avali-
ação, a ser pago pelo executado; d) Em caso de celebração de
acordo entre as partes extinguindo a dívida, após a publicação
do primeiro edital de arrematação, 2,0% (dois por cento) sobre
o valor dos bens, a ser pago pelo executado.
PROCESSO: EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL, nº.000006/
2001.
EXEQUENTE(s): FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA.
EXECUTADO(s): SUPERMERCADOS D ANGELO LTDA.
SALDO DEVEDOR: R$1.728,62 (mil, setecentos e vinte e oito
reais e sessenta e dois centavos), conforme cálculo elaborado
em 10 de setembro de 2.004.
ÔNUS: (I) Penhora de 100% nos próprios autos sob o registro
R-5-14.303; (II) Penhora de 100% nos autos de Execução Fis-
cal nº.098/2001 movida por Fazenda Pública do Estado do Pa-
raná, sob o registro R-6-14.303 do C.R.I. desta Comarca de
Goioerê-Pr., (III) Penhora nos autos de Execução Fiscal nº.109/
2001, movida pela Fazenda Pública do Estado do Paraná, sob o
registro R-7-14.303 do C.R.I. desta Comarca de Goioerê - Pa-
raná.
DEPOSITÁRIO(s) DO(s) BEM(ns) PENHORADO(s): O De-
positário Público desta Comarca, conforme Auto de Penhora
de fls.19.
RECURSO OU CAUSA PENDENTE DE JULGAMENTO:
Nada consta dos autos.
1ª ADVERTÊNCIA: Caso não sejam encontrados o executado
e sua esposa, ou por qualquer outro motivo não sejam intima-
dos, ficam, através do presente edital, desde já intimados das
datas designadas para expropriação do(s) bem(ns) penhorado(s).
2ª ADVERTÊNCIA: Não havendo expediente nas datas mar-
cadas para expropriação do(s) bem(ns) penhorado(s), fica, des-
de já, transferido o ato para o próximo dia útil seguinte.
Aos 10 de novembro de 2.004. Eu                                           (JEAN
CARLO FAVA), Escrevente Juramentado, que o digitei e Subs-
crevi.

 ALEXANDRA APARECIDA DE SOUZA
Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE GOIOERÊ –  PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S): Lote 20 da quadra 13, com frente
para a rua José Bonifácio, a qual mede 10,00 metros de frente
por 35,00 metros da frente aos fundos, ou seja, 350,00 metros
quadrados, da planta geral da cidade de Goioerê – Paraná, com
suas divisas e confrontações constantes da matrícula nº.17.453,
Livro 02 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de
Goioerê – Paraná, atribui ao imóvel o valor de R$25.000,00
(vinte e cinco mil reais), contendo a seguinte benfeitoria: Uma
casa de madeira, coberta com telhas de barro comum, medindo
72,00 metros quadrados, ladrilho comum, madeiramento dete-
riorado, forro de madeira, construção com mais de 19 anos, em
péssimo estado, atribui a benfeitoria o valor de R$8.640,00 (oito
mil, seiscentos e quarenta reais), totalizando assim, a avalia-
ção, o valor de R$33.640,00 (trinta e três mil, seiscentos e qua-
renta reais), conforme laudo datado de 21 de junho de 2004.
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO ( imóvel + benfeitoria): =
R$33.640,00 (trinta e três mil, seiscentos e quarenta reais),
conforme laudo datado de 21 de junho de 2004.
1ª PRAÇA: Dia 24 de novembro de 2.004, com início às 14:00
horas por preço igual ou superior ao da avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 09 de dezembro de 2.004, com início às 14:00
horas pelo maior preço oferecido, ressalvada a hipótese de pre-
ço vil entendendo-se como tal, 60% do valor da avaliação.
LOCAL: Salão do Juri do Edifício do Fórum da Comarca de
Goioerê – Pr.
LEILOEIRO OFICIAL: FERNANDO MARTINS SERRANO,
com escritório na Avenida Colombo, nº.8.500, na Cidade de
Maringá Paraná – fone 0800-707-9272.
COMISSÕES DO LEILOEIRO: a) Em caso de adjudicação,
2,0% (dois por cento) sobre o valor da avaliação a ser pago
pelo exeqüente; b) Em caso de arrematação, 5% (cinco por cen-
to) sobre o valor dos bens a ser pago pelo arrematante; c) Em
caso de remissão, 2,0% (dois por cento) sobre o valor da avali-
ação, a ser pago pelo executado; d) Em caso de celebração de
acordo entre as partes extinguindo a dívida, após a publicação
do primeiro edital de arrematação, 2,0% (dois por cento) sobre

o valor dos bens, a ser pago pelo executado.
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL ESTADUAL nº.3648/1996.
EXEQUENTE(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.
EXECUTADO(s): MENDES & OLIVEIRA LTDA. E JOSÉ
GONÇALVES DE OLIVEIRA.
SALDO DEVEDOR: R$4.249,53 (quatro mil, duzentos e qua-
renta e nove reais e cinqüenta e três centavos), conforme cálcu-
lo elaborado em 21 de junho de 2.004.
ÔNUS: (I) Hipoteca em 1º Grau, em favor do Banco do Estado
do Paraná, com sede na Capital do Estado do Paraná, sob o
registro R-3-17.453 do C.R.I. desta Comarca de Goioerê-Pr.,
(II) Penhora nos autos de Execução nº.316/1996, movido pelo
Banco do Estado do Paraná, em trâmite nesta Vara Cível de
Goioerê, sob o registro R-4-17.453 do C.R.I. desta Comarca de
Goioerê-Pr., (III) Penhora de 100% nestes autos, sob o registro
R-5-17.453.
DEPOSITÁRIO(s) DO(s) BEM(ns) PENHORADO(s): O De-
positário Público desta Comarca, conforme Auto de Penhora e
Depósito de fls.58.
RECURSO OU CAUSA PENDENTE DE JULGAMENTO:
Nada consta dos autos.
1ª ADVERTÊNCIA: Caso não sejam encontrados o executado
e sua esposa, ou por qualquer outro motivo não sejam intima-
dos, ficam, através do presente edital, desde já intimados das
datas designadas para expropriação do(s) bem(ns) penhorado(s).
2ª ADVERTÊNCIA: Não havendo expediente nas datas mar-
cadas para expropriação do(s) bem(ns) penhorado(s), fica, des-
de já, transferido o ato para o próximo dia útil seguinte.
Aos 09 de novembro de 2004. Eu       (JEAN CARLO FAVA),
Escrevente Juramentado, que o digitei e Subscrevi.

ALEXANDRA APARECIDA DE SOUZA
Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE GOIOERÊ –  PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S): a) Parte ideal do executado no
lote nº.01(um) da quadra nº.118 (cento e dezoito) com área
total de 396,00 (trezentos e noventa e seis) metros quadrados,
situado na Cidade de Moreira Sales-Pr., com suas divisas, me-
tragens e confrontações objeto da matrícula nº.13.186 do Livro
nº.02 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Goio-
erê – Paraná. AVALIAÇÃO: R$8.000,00 (oito mil reais), com
frente para a Rua José Marques Jorge contendo a seguinte ben-
feitoria: Uma construção em alvenaria, para residência, cober-
tura de lage, medindo 60,00 (sessenta) metros quadrados, cons-
trução antiga, avaliada em R$18.000,00 (dezoito mil reais),
perfazendo assim, a avaliação, o total de R$26.000,00 (vinte e
seis mil reais), a meação no valor de R$13.000,00 (treze mil
reais), conforme laudo datado de 23/09/2004.
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: Bem + benfeitoria =
R$26.000,00 (vinte e seis mil reais), a meação no valor de
R$13.000,00 (treze mil reais), conforme laudo datado de 23/
09/2004.
2ª PRAÇA: Dia 09 de dezembro de 2.004, com início às 14:00
horas pelo maior preço oferecido, ressalvada a hipótese de pre-
ço vil entendendo-se como tal, 60% do valor da avaliação.
LOCAL: Salão do Juri do Edifício do Fórum da Comarca de
Goioerê – Pr.
LEILOEIRO OFICIAL: FERNANDO MARTINS SERRANO,
com escritório na Avenida Colombo, nº.8.500, na Cidade de
Maringá Paraná – fone 0800-707-9272.
COMISSÕES DO LEILOEIRO: a) Em caso de adjudicação,
2,0% (dois por cento) sobre o valor da avaliação a ser pago
pelo exeqüente; b) Em caso de arrematação, 5% (cinco por cen-
to) sobre o valor dos bens a ser pago pelo arrematante; c) Em
caso de remissão, 2,0% (dois por cento) sobre o valor da avali-
ação, a ser pago pelo executado; d) Em caso de celebração de
acordo entre as partes extinguindo a dívida, após a publicação
do primeiro edital de arrematação, 2,0% (dois por cento) sobre
o valor dos bens, a ser pago pelo executado.
PROCESSO: EXECUCAO FISCAL - FEDERAL, nº.000040/
1995.
EXEQUENTE(s): FAZENDA NACIONAL.
EXECUTADO(s): GOIOLAR COM DE MATERIAIS P/ CONS-
TRUCAO CIVIL LTDA, FRANCISCO IRAN CARNEIRO SIL-
VA.
SALDO DEVEDOR: R$9.245,97 (nove mil, duzentos e qua-
renta e cinco reais e noventa e sete centavos), conforme cálcu-
lo elaborado em 23 de setembro de 2.004.
ÔNUS: MATRÍCULA nº13.186: (I) PENHORA DE 100%: na
Execução Fiscal nº.039/1995 movida pela Fazenda Nacional,
em trâmite nesta Comarca, sob o Registro nº.R-3-13.186 do
CRI desta Comarca e (II) PENHORA: nos próprios autos.
DEPOSITÁRIO(s) DO(s) BEM(ns) PENHORADO(s): O De-
positário Público desta Comarca, conforme Auto de Penhora e
Depósito de fls.58.
RECURSO OU CAUSA PENDENTE DE JULGAMENTO:
Nada consta dos autos.
1ª ADVERTÊNCIA: Caso não sejam encontrados os Executa-
dos, ou por qualquer outro motivo não sejam intimados, ficam,
desde já, através do presente edital, intimados das datas desig-
nadas para arrematação do(s) bem(ns) penhorado(s).
2ª ADVERTÊNCIA: Não havendo expediente nas datas mar-
cadas para expropriação do(s) bem(ns) penhorado(s), fica, des-
de já, transferido o ato para o próximo dia útil seguinte.
Aos 08 de novembro de 2.004. Eu                        (JEAN CARLO
FAVA), Escrevente Juramentado, que o digitei e Subscrevi.

ALEXANDRA APARECIDA DE SOUZA
Juíza Substituta

Ivaiporã

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ -
PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA
DIAS)

O Excelentíssimo Senhor Doutor Paulo Cesar Roldão, Juiz de
Direito da Vara Cível da Comarca de Ivaiporã, Estado do Para-
ná, na forma da lei.

Edital de CITAÇÃO do executado SUPERMERCADO CEN-
TER LTDA., inscrito no CNPJ nº 81.097.198/0001-75, na pes-
soa de seu representante legal Sr. PAULO TAVARES BRAZ,
brasileiro, empresário, residente e domiciliado em lugar incer-
to e não sabido, para pagar em 24 horas a importância de R$
1.511,84 (mil quinhentos e onze reais e oitenta e quatro cen-
tavos, acrescida das cominações legais, ou nomear bens à pe-
nhora, sob pena de ser convertido em penhora o arresto efe-
tuado às fls.23/25, nos autos em apenso sob nº 443/04 de
Medida Cautelar de Arresto.
ADVERTÊNCIA: Caso não pague ou não ofereça bens à pe-
nhora, será penhorado tantos bens quanto bastem à garantia da
execução. Feita a penhora, poderá opor embargos no prazo
de 10 dias, ficando ciente que, caso não os ofereça, a execução
seguirá seus ulteriores termos.
PROCESSO: Autos nº 519/04 e apenso de Execução de Títu-
lo Extrajudicial, em que é exeqüente Frimel Produtos Frigo-
ríficos Medianeira Ltda. e executado Supermercado Center
Ltda.
Ivaiporã/PR, vinte e dois (22) de outubro (10) de 2004. Eu,
__,Ivonete Aparecida Martins da Silva, empregada juramenta-
da que, digitei e subscrevi.

Paulo Cesar Roldão
    Juiz de Direito

Jaguariaíva

  JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUARIAÍ-
VA

 ESTADO DO PARANÁ
 CARTÓRIO DO CIVEL COMERCIO E ANEXOS

 ROSANE APARECIDA DE BARROS
        TITULAR

“ Edital de CITAÇÃO do genitor RONILDO TELES - com pra-

zo de vinte (20) dias  .-=”

Edital de CITAÇÃO do genitor RONILDO TELES, de que na

Única Vara Cível da Comarca de Jaguariaíva Estado do Paraná,

situada na Rua Prefeito Aldo Sampaio Ribas n º 16 cidade alta,
encontra-se em seus tramites legais os autos de ADOÇÃO PLE-

NA COM PEDIDO DE DESTITUIÇÃO DE PATRIO PODER,

autuado sob o n º 026/2003, em que são requerentes T.S.I. e J.I.
referente ao menor L.T., e para que chegue ao conhecimento de

todos e ninguém possa alegar ignorância mandou o Mm Juiz de

Direito, que expedisse o presente edital para a citação do geni-
tor do menor, para que, no prazo de 10 (dez) dias, querendo,

apresente contestação, sob pena de serem considerados como

verdadeiros os fatos articulados na inicial, nos termos dos arti-
gos 285 e 319 do CPC. Em Jaguariaíva, 04 de Fevereiro de

2.004.

a) Marcos Vinícius Christo
. Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUARIAÍVA
 CARTÓRIO DO CIVEL  E ANEXOS
 ROSANE APARECIDA DE BARROS

              TITULAR
 “= EDITAL    DE   CITAÇÃO DO REQUERIDO “LUIZ
 ANTONIO BRASILIO e ROSANGELA RICARDO NUNES.”

         com prazo de vinte   (20) dias.- =“

         A DOUTORA MELISSA DE AZEVEDO OLIVAS, JUÍ-
ZA DE DIREITO DA  COMARCA DE JAGUARIAIVA,   ES-
TADO DO PARANÁ, na forma da  Lei, etc
       Edital de CITAÇÃO dos genitores da criança J.A.B., SEN-
DO SO Srs. LUIZ ANTONIO BRASILIO e ROSANGELA RI-
CARDO NUNES, brasileiros, atualmente em lugar incerto e
não sabido, de que na Única Vara de Família desta Comarca de
Jaguariaíva, Estado do Paraná, situada na rua Prefeito Aldo
Sampaio Ribas, nº 16, cidade alta, encontra-se tramitando os
autos de Pedido de Guarda e Responsabilidade, autuado sob nº
406/2004, requerido por E.S.M. e J.F.S.M. onde pleiteam a
guarda da criança J.A.B., NASCIDA EM 17.05.2000, e para
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar
ignorância mandou a MM.  Juíza de Direito, que expedisse o
presente edital para citação dos genitores acima referidos, para
que no prazo legal de 15 (quinze) dias querendo, apresentem
contestação ao feito, sob pena de serem considerados como
verdadeiros os fatos alegados na inicial, nos termos dos artigos
285 e 319 do CPC. Jaguariaíva, 11 de outubro de 2004.

a) MELISSA DE AZEVEDO OLIVAS.
 Juíza de Direito.
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 COMARCA DE JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ
 CARTÓRIO DO CIVEL COMERCIO E ANEXOS

     ROSANE APARECIDA DE BARROS
 TITULAR

        “= EDITAL    DE   CITAÇÃO   DOS RÉUS INCERTOS E
EVENTUAIS INTERESSADOS COM PRAZO DE VINTE (20)
DIAS.- =“

      A DOUTORA MELISSA DE AZEVEDO OLIVAS, JUÍZA
DE DIREITO DA  COMARCA DE JAGUARIAIVA   ESTA-
DO DO PARANÁ, na forma da Lei, etc

        F      A        Z           S      A      B      E        R, a quem o
conhecimento deste couber e a quem interessar, possa de que
por este juízo, se processam os autos de AÇÃO  DE USUCA-
PIÃO, autuado sob  n  267/2004, em que são requerentes SIR-
LEI MARTINS DE OLIVEIRA, e para que chegue ao conheci-
mento de todos e ninguém possa alegar ignorância mandou o
Mm Juiz de Direito, que expedisse o presente edital para a
C=I=T=A=Ç=Ã=O de ARI DE OLIVEIRA e de MARLENE
DE FÁTIMA DE LIMA, e eventuais interessados, bem como
os confinantes e confrontantes ou seus herdeiros ou sucessores
a saber:- SETEMBRINO DA VEIGA NETO, JOANA DE FÁ-
TIMA CORREIA, TEREZA DE JESUS ANTUNES DA SIL-
VA, para que no prazo CIENTIFICADOS, para que no prazo
de QUINZE (15) DIAS, apresentem contestação, sob pena de
serem considerados como verdadeiros os fatos articulados na
inicial (arts. 319 e 285 do CPC)  referente ao imóvel  usucapi-
endo, localizado no lugar denominado “Rua Miguel Valengo,
n.º 94, Jardim Santa Cecília, Quadra 10, Lote 15”,  com área de
360,00 metros quadrados, nesta cidade e Comarca de Jaguari-
aíva/Pr. “= CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA
LEI. DADO E PASSADO, nesta cidade de Jaguariaíva Estado
do Paraná, aos vinte e oito dias do mês de Junho do ano de mil
e quatro.

a) MELISSA DE AZEVEDO OLIVAS.
 Juíza de Direito.

Londrina

JUIZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMILIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANA

EDITAL DE CITAÇAO DE ANDRE VITOR CUSTODIO,
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR CARLOS MAURICIO FERREIRA, MM. Juiz de
Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho da
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a ANDRE VITOR CUS-
TODIO, residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sa-
bido, que por este Juízo e Cartório se processam os autos sob
n.º 002249/2004 de DIVORCIO LITIGIOSO, proposta por
MARIA CLAUDETE CUSTODIO contra ANDRE VITOR
CUSTODIO, a autora casou-se com o requerido em  11/07/
1981, sob o regime de comunhão parcial de bens, dessa união
adveio 2 (duas) filhas, na constância do casamento o casal ad-
quiriu 1 (um) imóvel residencial localizado na Rua Dirceu Ber-
tolacini, n.º 197, Parque das Indústrias (data de
terra n.º 16, quadra n.º 03 com 200 metros quadrados, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, especialmente
de ANDRE VITOR CUSTODIO, foi expedido o presente edi-
tal, ficando o mesmo devidamente CITADO, para querendo no
prazo legal de 15 (quinze) dias, contestar a presente ação, sob
pena de presumir-se aceitos por verdadeiros os fatos articula-
dos pelo(a) requerente, cuja defesa deverá ser apresentada, den-
tro do prazo legal, em cartório, sito à Av. Duque de Caxias, 689
- Edif. do Fórum, Centro Administrativo. Dado e passado nesta
cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 12 de
novembro de 2.004. Eu, __________________ (Fernando Dias),
Funcionário Juramentado, o digitei e subscrevi e assino por
determinação judicial, portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONARIO JURAMENTADO

JUIZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMILIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANA

EDITAL DE CITAÇAO DE REGINALDO ALBERTINO PO-
LICARPO, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR CARLOS MAURICIO FERREIRA, MM. Juiz de
Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho da
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a REGINALDO ALBER-
TINO POLICARPO, residente e domiciliado(a) em lugar in-
certo e não sabido, que por este Juízo e Cartório se processam
os autos sob n.º 002246/2004 de DIVORCIO LITIGIOSO, pro-
posta por SUELENE PAULINO POLICARPO contra REGI-
NALDO ALBERTINO POLICARPO, em 1991 as partes con-
traíram matrimonio, sob o regime da comunhão parcial de bens,
em 1994 o casal se separou de fato, desta união adveio uma
filha e não existem bens a serem partilhados, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados, especialmente de
REGINALDO ALBERTINO POLICARPO, foi expedido o pre-
sente edital, ficando o mesmo devidamente CITADO, para que-
rendo no prazo legal de 15 (quinze) dias, contestar a presente
ação, sob pena de presumir-se aceitos por
verdadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente, cuja defesa

deverá ser apresentada, dentro do prazo legal, em cartório, sito
à Av. Duque de Caxias, 689 - Edifício do Fórum, Centro Admi-
nistrativo. Dado e passado nesta cidade e comarca de Londri-
na, Estado do Paraná, aos 12 de novembro de 2.004. Eu, __ __
(Fernando Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e subs-
crevi e assino por determinação judicial, portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONARIO JURAMENTADO

JUIZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMILIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANA

EDITAL DE CITAÇAO DE WAGNER FERREIRA DOS SAN-
TOS, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR CARLOS MAURICIO FERREIRA, MM. Juiz de
Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho da
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a WAGNER FERREIRA
DOS SANTOS, residente e domiciliado(a) em lugar incerto e
não sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os autos
sob o n.º 000763/2004 de ACAO DE ALIMENTOS proposta
por VITOR HUGO IZIDORO DOS SANTOS e DEBORA SOU-
ZA IZIDORO contra WAGNER FERREIRA DOS SANTOS,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
especialmente de WAGNER FERREIRA DOS SANTOS, fi-
cando o mesmo devidamente CITADO, para querendo, compa-
reça à audiência designada para o dia 28/02/2005, às 09:15,
acompanhado de advogado devidamente habilitado, a fim de
participar da tentativa de conciliação, sendo esta inexitosa,
apresentar defesa, através do advogado, sob pena de serem acei-
tos como verdadeiros os fatos narrados pelo(a) requerente, fi-
cando ciente ainda dos alimentos provisórios fixados em 2/3
(dois terços) do salário mínimo vigente, a serem pagos até o 5º
dia útil do mês subsequente ao vencimento, cuja audiência re-
alizar-se-á em sala deste Juízo, sito à Av. Duque de Caxias, 689
- Edifício do Fórum, Centro Administrativo. Dado e passado
nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 12
de novembro de 2.004. Eu, _____________________ (Fernando
Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e subscrevi e assino
por determinação judicial, portaria 01/2004.

 FERNANDO DIAS
FUNCIONARIO JURAMENTADO

 JUIZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMILIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANA

EDITAL DE CITAÇAO DE GENEROZO REZENDE, COM O
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR CARLOS MAURICIO FERREIRA, MM. Juiz de
Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho da
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a GENEROZO REZEN-
DE, residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido,
que por este Juízo e Cartório se processam os autos sob n.º
002266/2004 de DECLARATORIA, proposta por NAIR RO-
DRIGUES DOS SANTOS contra GENEROZO REZENDE, a
autora se divorciou em 2002, alegando que seu marido havia se
ausentado do lar no início de 1976, em 1983 a autora adquiriu
com seus próprios esforços e sem qualquer auxílio do ex-con-
juge, a presente ação tem por objetivo declarar a propriedade
exclusiva do imóvel á requerente, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, especialmente
de GENEROZO REZENDE, foi expedido o presente edital,
ficando o mesmo devidamente CITADO, para querendo no prazo
legal de 15 (quinze) dias, contestar a presente ação, sob pena
de presumir-se aceitos por verdadeiros os fatos articulados
pelo(a) requerente, cuja defesa deverá ser apresentada, dentro
do prazo legal, em cartório, sito à Av. Duque de Caxias, 689 -
Edifício do Fórum, Centro Administrativo. Dado e passado nesta
cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 12 de
novembro de 2.004. Eu,  _ (Fernando Dias), Funcionário Jura-
mentado, o digitei e subscrevi e assino por determinação judi-
cial, portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONARIO JURAMENTADO

 JUIZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMILIA E ACIDENTE DO TRABALHO  DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANA

EDITAL DE CITAÇAO DE GIUSEPPE MARTUCCI, COM O
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR CARLOS MAURICIO FERREIRA, MM. Juiz de
Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho da
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a GIUSEPPE MARTUC-
CI, residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido,
que por este Juízo e Cartório se processam os autos sob n.º
000970/2004 de DIVORCIO LITIGIOSO, proposta por LIGIA
PASCUAL DOMINGUES contra GIUSEPPE MARTUCCI, os
requerentes casaram-se na Cidade de Leste, Paraguay, em 28/
06/1999, não possuem filhos, nem tampouco bens a partilhar,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,

especialmente de
GIUSEPPE MARTUCCI, foi expedido o presente edital, fican-
do o mesmo devidamente CITADO, para comparecer em audi-
ência de Conciliação designada para o dia 15/03/2005, ás 09:45
horas e para querendo no prazo legal de 15 (quinze) dias, con-
testar a presente ação, ficando ciente que o prazo deflui desta
audiência,
sob pena de presumir-se aceitos por verdadeiros os fatos arti-
culados pelo(a) requerente,  cuja defesa deverá ser apresenta-
da, dentro do prazo legal, em cartório, sito à Av. Duque de
Caxias, 689 - Edifício do Fórum, Centro Administrativo. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Para-
ná, aos 17 de novembro de 2.004. Eu, _  (Fernando Dias), Fun-
cionário Juramentado, o digitei e subscrevi e assino por deter-
minação
judicial, portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONARIO JURAMENTADO

 JUIZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMILIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANA

EDITAL DE CITAÇAO DE VALMIR RODRIGUES DA SIL-
VA, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR CARLOS MAURICIO FERREIRA, MM. Juiz de
Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho da
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na
forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a VALMIR RODRIGUES
DA SILVA, residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não
sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os autos sob
n.º 000983/2004 de DIVORCIO LITIGIOSO C/C ALIMEN,
proposta por MARIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA con-
tra VALMIR RODRIGUES DA SILVA, os requerentes casa-
ram-se sob o regime de comunhão parcial de bens em 13/01/
1994 e estão separados de fato há mais de dois anos, desta união
nasceram 03 (três) filhos, o casal não possui bens a partilhar,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
especialmente de VALMIR RODRIGUES DA SILVA, foi ex-
pedido o presente edital, ficando o mesmo devidamente CITA-
DO, para comparecer em audiência de Conciliação designada
para o dia 01/03/2005, ás 08:45 horas, e para querendo no pra-
zo legal de 15 (quinze) dias, contestar a presente ação, ficando
ciente que  o prazo deflui desta, sob pena de presumir-se acei-
tos por verdadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente, cuja
defesa deverá ser apresentada, dentro do prazo legal, em cartó-
rio, sito à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro
Administrativo. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Londrina, Estado do Paraná, aos 17 de novembro de 2.004. Eu,
_____ (Fernando Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e
subscrevi e assino por determinação judicial, portaria 01/2004.

  FERNANDO DIAS
FUNCIONARIO JURAMENTADO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA REQUERIDA
ENTULHOS RS, na pessoa de seu rep. legal, COM PRAZO
DE VINTE (20) DIAS.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que neste Juízo e Cartório da 4ª Vara
Cível, tramitam os autos nº 623/2004, de AÇÃO DE INDE-
NIZAÇÃO-ORD., que ANA PAULA MARIANO DE SOU-
ZA e PAULO ANDREI MARIANO DE SOUZA represen-
tados por ANA PAULA MARIANO DE SOUZA movem con-
tra ENTULHOS RS e MUNICÍPIO DE LONDRINA, onde a
parte autora alega resumidamente o seguinte: O marido da re-
querente, Sr. Paulo Roberto de Souza Filho, trafega pela Rua
Deputado Ardinal Ribas em direção a BR 369, por volta de
duas horas, e defronte ao nº 203 veio a chocar-se contra uma
caçamba pertencente a requerida, situada na margem direita da
via. Diante de tal choque, o marido da requerente perdeu o
equilíbrio de sua motocicleta, não evitando a queda contra o
asfalto. O acidente infelizmente ocasionou o fatídico: a morte
do condutor da motocicleta. A caçamba a qual o marido da
requerente colidiu encontrava-se com sinalização precária, ile-
gível e com sinais de queimado, fato este que impossibilitou a
boa visibilidade do falecido. Diante de tal fato, ingressou a re-
querente com ação de danos morais e materiais. E por encon-
trar-se a requerida, ENTULHOS RS, em lugar incerto e não
sabido, determinou-se a expedição do presente edital para  C I
T A Ç Ã O  da requerida ENTULHOS RS, na pessoa de seu
representante legal, dos termos da presente ação, para que no
prazo de quinze (15) dias, contados do prazo de dilação deste
Edital, apresente contestação ao feito, sob pena de revelia, bem
como de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos nar-
rados pelos autores - Art. 319 do CPC, tudo em conformidade
com os seguintes despachos: “I- Citem-se os requeridos dos
termos da presente ação, bem como para querendo, contes-
tarem no prazo legal. II- Advirtam-se os requeridos que com
a contestação devem desde já especificarem todas as provas
que pretendem produzir, nos termos do art. 300 do CPC.
Advertências do art. 319 do CPC. III- Defiro o requerimen-
to de Assistência Judiciária formulado pelos autores. Em 14/
07/2004 - (a) ÁLVARO RODRIGUES JÚNIOR - Juiz de
Direito Substituto.”. DADO E PASSADO nesta Comarca de
Londrina-Pr., aos 04/11/2004. EU,________(ELZA MARTINS
OLIVEIRA - EMP. JURAMENTADA), fiz digitar e subscre-
vi.-

MARIO NINI AZZOLINI
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA EXECUTADA NILDA
TEODORO DA SILVA COM O PRAZO DE 20 DIAS.

/FAZ SABER - a todos quantos o presente edital, com o prazo
de 20 dias, virem ou dele conhecimento tiverem em especial a
executada Nilda Teodoro da Silva atualmente em lugar ignora-
do, que perante este Juízo e Cartório da 1ª Vara Cível, proces-
sam-se os autos de EXECUÇÃO FISCAL Nº 109/01 que é
movida pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA, e, em cujos autos
foi realizado a PENHORA sobre o seguinte bem de proprieda-
de da executada: “ Data de Terras sob nº 05, da quadra nº 08,
com área de 200,00m2, situado no Conjunto Habitacional Ma-
ria Cecília Serrano de Oliveira, nesta cidade, com divisas e
confrontações constantes da matrícula sob nº 10.730, do Car-
tório de Registro de Imóveis do 2º Ofício desta Comarca,   de-
positado em mãos do Depositário Público desta Comarca, Sr.
Ary Tristão. E como  encontra-se em lugar ignorado,  é o pre-
sente edital para INTIMAR  a executada NILDA TEODORO
DA SILVA da penhora realizada,  para querendo,  no prazo
legal de 30 (trinta) dias,  apresente embargos à presente ação,
sob pena de prosseguimento do feito, até final arrematação.  E,
para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o pre-
sente edital que será afixado no átrio do Fórum e publicado
pela imprensa na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Londrina, aos 21 de setembro de 2004.
Eu, ____________ (Katia Eliana S. Campoli), Func. Juramen-
tada da Primeira Vara Cível, fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL, COMAR-
CA DE LONDRINA/Pr - EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMA-
ÇÃO DO(A) EXECUTADO: SERGIO MURASKA, brasileiro,
casado com MARIA CECÍLIA FERRARI TROVO MURASKA,
agro-pecuarista, portador da Cédula de Identidade RG sob n.º
7.846.282-SP, inscrito no CPF/MF n.º 188.166.819-34, ora em
local ignorado -  COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
/FAZ    SABER     -    a todos quanto o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, especialmente ao executado supra
nominado e qualificado que, perante este Juízo e Cartório da lª
Vara Cível, processam-se os autos nº 371/2001 de EXECU-
ÇÃO FISCAL movida pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA con-
tra SERGIO MURASKA, onde o exeqüente tornou-se credor
do executado pela quantia de R$2.115,37 (dois mil, cento e
quinze reais e trinta e sete centavos) (22/10/2001), referente as
Certidões de Dívida Ativa n.º 189.422-5 e, em cujos autos efe-
tuou-se o ARRESTO sobre o seguinte  bem: “Área de terras
medindo 14.411,00 m2, situada na Vila Santa Terezinha, sub-
divisão do lote n. 47-E, da Gleba Patrimônio Londrina, com as
divisas e confrontações constantes da matrícula n.º 23.743, junto
ao 2º Ofício de Registro de Imóveis desta Comarca”, e que
encontra-se depositado sob a guarda e responsabilidade de Ary
Tristão – Depositário Público desta cidade e Comarca, e, por
estar em lugar ignorado, é o presente edital para CITAR o exe-
cutado supra nominado e qualificado, bem como seu eventual
conjugue, se casado for - para  no PRAZO LEGAL DE 05 (CIN-
CO) dias, querendo, efetuarem o pagamento do débito recla-
mado, devidamente atualizado até a data de seu efetivo paga-
mento, e, para INTIMÁ-LOS de que não procedendo o paga-
mento do débito reclamado, será o ARRESTO automaticamen-
te CONVERTIDO EM PENHORA, fluindo daí o prazo legal
de 30 (trinta) dias, para apresentarem embargos. E, para que
chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o presente edital
que será afixado no átrio do Fórum e publicado pela imprensa
na forma da lei. Londrina, 22 de outubro de 2004. Eu, ________
(Edson José Brognoli), Titular da Primeira Vara Cível, fiz digi-
tar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL COMAR-
CA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ - EDITAL DE
CITAÇÃO DA EXECUTADA: INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE ROUPAS PROFISSIONAIS NALIN LTDA, pessoa jurídi-
ca de direito privado, inscrita no CNPJ nº79.765.038/0001-50,
onde figuram como sócios Elice Nalin e  Rosangela Nallin Gran-
di, brasileiras, do comércio, inscritas no CPF/MF nsº
115.388.999-49 e 360.627.239-15 -  COM PRAZO DE 30 DIAS.
///// FAZ    SABER -  a todos quantos o presente edital, virem
ou  dele conhecimento tiverem, especialmente a executada:
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ROUPAS PROFISSIONAIS
NALIN LTDA, atualmente em lugar ignorado, que perante este
Juízo e Cartório da lª Vara Cível, processam-se os autos de
EXECUTIVO  FISCAL Nº 45/1991,  que lhe é movido pela
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ,  onde a
exequente cobra a importância de R$ 9.300,74 (nove mil, tre-
zentos reais e  setenta e quatro  centavos) (20/05/04), proveni-
ente das certidões de Dívida Ativa sob nºs 1825786-6, e,  es-
tando a devedora em lugar ignorado, é  o presente para CITÁ-
LA(O)  para querendo,  no  prazo legal de 05 (cinco) dias,
efetuar o pagamento do débito reclamado,  devidamente atuali-
zado até a data de seu efetivo pagamento, ou no mesmo prazo,
nomeie bens a penhora, sob pena de serem penhorados tantos
de seus bens quanto bastem para a garantia da execução. Fi-
cando também  INTIMADO  que tem o prazo de 30 (trinta)
dias para embargar a execução, sob pena de prosseguimento do
feito, até final arrematação.  E, para que chegue ao conheci-
mento de todos, expediu-se o presente edital que será afixado
no átrio do Fórum, e Publicado pela Imprensa  na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, 22 de
setembro de 2004. Eu,__________ (Kátia Eliana S. Campoli),
Func. Juramentada da Primeira Vara Cível, fiz digitar e subs-
crevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito
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 Juízo de Direito da Primeira Vara Cível Comarca de Londrina –
Paraná, EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECU-
TADO: MANHATTAN DRINKS SHOW LTDA, na pessoa de
seu representante legal, inscrito no CNPJ/MF sob nº.
00.923.891/0001-58 - COM PRAZO DE 30 DIAS - FAZ SA-
BER: a todos quantos o presente edital, virem ou dele conheci-
mento tiverem, especialmente ao executado MANHATTAN
DRINKS SHOW LTDA, atualmente em lugar ignorado, que
perante este Juízo e Cartório da lª Vara Cível, processam-se os
autos de EXECUTIVO FISCAL Nº 799/02, que lhe é movido
pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA: onde o exequente cobra a
importância de R$3.760,23 (três mil setecentos e sessenta reais
e vinte e três centavos) (22/11/02) proveniente da(s) certidão
de Dívida Ativa nº. 323.581-4, 323.582-2, 323.583-0, 323.584-
9, 323.585-7, 323.586-5, 323.587-3, 323.588-1, 323.589-0 e
323.590-3, e estando o devedor em lugar ignorado, é o presen-
te para CITÁ-LO -  para, que no  prazo legal de 05 (cinco) dias,
querendo, efetuar o pagamento do débito reclamado,  devida-
mente atualizado até a data de seu efetivo pagamento, ou no
mesmo prazo, nomeie bens a penhora, sob pena de serem pe-
nhorados tantos de seus bens quantos bastem para a garantia da
presente execução. Ficando também INTIMADO que têm o
prazo de 30 (trinta) dias para embargar a execução, sob pena
de prosseguimento do feito, até final arrematação. E, para que
chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o presente edital
que será afixado no átrio do Fórum, e publicado pela Imprensa
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Londrina, aos 19 de novembro de 2004.  Eu, ____________(Ka-
tia Eliana S. Campoli) Func. Juramentada do Cartório da Pri-
meira Vara Cível, fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL COMAR-
CA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ - EDITAL DE
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO: E C MACHA-
DO LANCHONETE na pessoa de seu representante legal, ins-
crito no CNPJ/MF sob nº 01.506.793/0001-88, atualmente em
local desconhecido - COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
/FAZ SABER - a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente ao executado supra no-
minado e qualificado, que perante este Juízo e Cartório da lª
Vara Cível, processam-se os autos de EXECUTIVO FISCAL
nº 800/02 em que MUNICÍPIO DE LONDRINA move contra
E C MACHADO LANCHONETE onde o exeqüente cobra a
importância de R$196,42 (cento e noventa e seis reais e qua-
renta e dois centavos) (22/11/02) proveniente das certidões de
Dívida Ativa nsº 323.919-4 estando o devedor em lugar ignora-
do, é o presente para CITÁ-LO - para, querendo, no PRAZO
LEGAL DE 05 (CINCO) DIAS, efetuar o pagamento do débito
reclamado, devidamente atualizado até a data de seu efetivo
pagamento, ou no mesmo prazo, nomeie bens a penhora, sob
pena de serem penhorados tantos de seus bens quantos bastem,
para a garantia da presente execução. Ficando também INTI-
MADO que tem o prazo de 30 (TRINTA) DIAS para embargar
a execução, sob pena de prosseguimento do feito, até final ar-
rematação. E, para que chegue ao conhecimento de todos, ex-
pediu-se o presente edital que será afixado no átrio do Fórum,
e publicado pela imprensa na forma da lei. Londrina, aos 24 de
setembro de 2004. Eu,          (Katia Eliana S. Campoli), Func.
Juramentada da Primeira Vara Cível, fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMILIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANA

EDITAL DE INTIMAÇAO DE VALDIRENE POLONI PAU-
LINO ROCHA, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR CARLOS MAURICIO FERREIRA, MM. Juiz de
Direito da Segunda Vara da Família e Acidente do Trabalho da
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos que este virem ou dele conhecimento ti-
verem, em especial a VALDIRENE POLONI PAULINO RO-
CHA, residente em lugar incerto e não sabido, que atendo ao
que consta nos autos nº 001760/2003 de DIVORCIO LITIGIO-
SO, proposto por SERGIO CARLOS ROCHA contra VALDI-
RENE POLONI PAULINO ROCHA pelo presente o(a) SR(a)
VALDIRENE POLONI PAULINO ROCHA, devidamente IN-
TIMADO para que compareça à audiência designada para o
dia 28/02/2005, às 15:00, a realizar-se em sala deste Juízo, sito
à Av. Duque de Caxias, 689 - Edifício do Fórum, Centro
Administrativo, a fim de participar da audiência de Concilia-
ção e Saneamento (art. 331 CPC), acima designada, tudo sob
as normas e penas da lei. Dado e passado nesta cidade e comar-
ca de Londrina, Estado do Paraná, aos 12 de novembro de 2.004.
Eu,  _ _ (Lúcio Dias), Escrivão, o digitei
e subscrevi e assino por determinação, portaria n.º. 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONARIO JURAMENTADO

JUIZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMILIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANA

EDITAL DE CITAÇAO DE JOAQUIM DOS SANTOS MAR-
TINS, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR CARLOS MAURICIO FERREIRA, MM. Juiz de
Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho da
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a JOAQUIM DOS SAN-
TOS MARTINS, residente e domiciliado(a) em lugar incerto e
não sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os autos
sob n.º 002125/2004 de DIVORCIO LITIGIOSO, proposta por
NEIDE GOUVEA DA SILVA MARTINS contra JOAQUIM
DOS SANTOS MARTINS, a requerente contraiu matrimonio
em 25/11/1987, sob o regime de comunhão parcial de bens,
esta se acha separada de fato do requerido desde dezembro de
1987, tendo sido esta motivada em face do abandono do lar
pelo marido, da união não adveio filhos, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, especialmente de
JOAQUIM DOS SANTOS MARTINS, foi expedido o presente
edital, ficando o mesmo devidamente CITADO, para querendo
no prazo legal de 15 (quinze) dias, contestar a presente ação,
sob pena de presumir-se aceitos por verdadeiros os fatos arti-
culados pelo(a) requerente, cuja defesa deverá ser apresentada,
dentro do prazo legal, em cartório, sito à Av. Duque de Caxias,
689 - Edifício do Fórum,
Centro Administrativo. Dado e passado nesta cidade e comarca
de Londrina, Estado do Paraná, aos 12 de novembro de 2.004.
Eu, __________________ (Fernando Dias), Funcionário Jura-
mentado, o digitei e subscrevi e assino por determinação judi-
cial, portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONARIO JURAMENTADO

 JUIZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMILIA E ACIDENTE DO

TRABALHO DA COMARCA DE LONDRINA ESTADO
DO PARANA

EDITAL DE CITAÇAO DE ISMAEL MACHADO, COM O
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR CARLOS MAURICIO FERREIRA, MM. Juiz de
Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho da
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na
forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento
tiverem, especialmente a ISMAEL MACHADO, residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este Ju-
ízo e Cartório se processam os autos sob n.º 002348/2003 de
SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA, proposta por MARIA
APARECIDA ALVES contra ISMAEL MACHADO, a autora
casou-se com o requerido na data de 03/06/1989, não existem
bens a partilhar e na constância do casamento tiveram 03 (três)
filhos, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos, especialmente de ISMAEL MACHADO, foi expedido o
presente edital, ficando o mesmo devidamente CITADO, para
comparecer em audiência de conciliação no dia 07/02/2005 e
para querendo no prazo legal de 15 (quinze) dias, contestar a
presente ação, ficando ciente que este prazo começará s ser
contado nesta audiência, sob pena de presumir-se aceitos por
verdadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente, cuja defesa
deverá ser apresentada, dentro do prazo legal, em cartório, sito
à Av. Duque de Caxias, 689 - Edifício do Fórum, Centro Admi-
nistrativo. Dado e passado nesta cidade e comarca de Londri-
na, Estado do Paraná, aos 17 de novembro de 2.004. Eu,  __
(Fernando Dias), Funcionário Juramentado, o digitei e subs-
crevi e assino por determinação judicial, portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONARIO JURAMENTADO

ESCALA SIMPLIFICADA DO PLANTÃO JUDICIÁRIO
CÍVEL

COMARCA DE LONDRINA
JUÍZES CÍVEIS, FAMÍLIA E JUIZADOS ESPECIAIS

CÍVEIS
PORTARIA Nº 107/04-  ÍTEM II

SEMANA DE PLANTÃO
INÍCIO: 8/ novembro /2004 - (17:00 horas)Juiz de Direito:
Dr. Celso Seikiti Saito
TÉRMINO: 15/ novembro /2004 - (17:00 horas) Vara: 6ª Cí-
vel

INÍCIO: 15/ novembro /2004 - (17:00 horas)Juiz de Direito:
Dr. José Cichocki Neto
TÉRMINO: 22/ novembro /2004 - (17:00 horas) Vara: 7ª Cí-
vel

INÍCIO: 22/ novembro /2004 - (17:00 horas)Juiz de Direito:
Dr. Jurandyr Reis Junior
TÉRMINO: 29/ novembro /2004 - (17:00 horas) Vara: Juiza-
do Especial Cível (3º)

INÍCIO: 29/ novembro /2004 - (17:00 horas)Juiz de Direito:
Dr. Luis Sérgio Swiech
TÉRMINO: 06/ dezembro /2004 - (17:00 horas)Vara: Juizado
Especial Cível (1º)

INÍCIO: 06/ dezembro /2004 - (17:00 horas)Juiz de Direito:
Dr. Mauro Henrique V. Ticianelli
TÉRMINO: 13/ dezembro /2004 - (17:00 horas)Vara: 1ª Cível

INÍCIO: 13/ dezembro /2004 - (17:00 horas)Juiz de Direito:
Dr. Marco Antº Massaneiro
TÉRMINO: 20/ dezembro /2004 - (17:00 horas) Vara: 1ª  de
Família

 INÍCIO: 20/ dezembro /2004 - (17:00 horas)Juiz de Direito:
Dr. Alberto Junior Veloso
TÉRMINO: 27/ dezembro /2004 - (17:00 horas)Vara: 5ª Cível
INÍCIO: 27/ dezembro /2004 - (17:00 horas)Juiz de Direito:
Dr. Carlos Maurício Ferreira
TÉRMINO: 01/ janeiro/ 2005 - (17:00 horas)Vara: 2ª Família

INÍCIO: 1º/ fevereiro /2005 - (17:00 horas)Juiz de Direito:
Dr. Luiz Gonzaga T. Moura
TÉRMINO: 07/ fevereiro /2005 - (17:00 horas)Vara: 2ª Cível

INÍCIO: 07/ fevereiro /2005 - (17:00 horas)Juíza de Direito:
Dra. Cristiane T. W. Ferrari
TÉRMINO: 14/ fevereiro /2005 - (17:00 horas)Vara: 9ª Cível

 INÍCIO: 14/ fevereiro /2005 - (17:00 horas)Juiz de Direito:
Dr. Álvaro Rodrigues Junior
TÉRMINO: 21/ fevereiro /2005 - (17:00 horas) Vara: 10ª Cí-
vel

INÍCIO: 21/ fevereiro /2005 - (17:00 horas)Juiz de Direito:
Dr. Rafael Vieira V. Pedroso
TÉRMINO: 28/ fevereiro /2005 - (17:00 horas)Vara: 3ª Cível

INÍCIO: 28/ fevereiro /2005 - (17:00 horas)Juiz de Direito:
Dr. Elias Duarte Rezende
TÉRMINO: 07/ março /2005 - (17:00 horas)Vara: Juizado Es-
pecial Cível (4º)

INÍCIO: 07/ março /2005 - (17:00 horas)Juiz de Direito: Dr.
José Ricardo Álvares Vianna
TÉRMINO: 14/ março /2005 - (17:00 horas)Vara: 8ª Cível

INÍCIO: 14/ março /2005 - (17:00 horas)Juiz de Direito: Dr.
Titular
TÉRMINO: 21/ março /2005 - (17:00 horas)Vara: 4ª Cível
INÍCIO: 21/ março /2005 - (17:00 horas)Juiz de Direito: Dr.
Titular
TÉRMINO: 28/ março /2005 - (17:00 horas)Vara: Juizado Es-
pecial Cível (2º)

INÍCIO: 28/ março /2005 - (17:00 horas)Juiz de Direito: Dr.
Celso Seikiti Saito
TÉRMINO: 04/ abril /2005 - (17:00 horas)Vara: 6ª Cível

  ESCALA SIMPLIFICADA DO PLANTÃO JUDICIÁRIO CÍ-
VEL
JUÍZES SUBSTITUTOS
PORTARIA Nº 107/04-  ÍTEM III
FÉRIAS FORENSES (JANEIRO-JULHO - 2005)

SEMANA DE PLANTÃOJuiz de Direito: Dr. Mario Nini
Azzolini
INÍCIO: 01/ janeiro /2005 - (17:00 horas)9ª Seção Judiciária
TÉRMINO: 10/ janeiro /2005 - (17:00 horas)Escrivão 1a. Cí-
vel : Edson José Brognoli

Juiz de Direito: Dr. Denise Hammerschmidt
INÍCIO: 10/ janeiro /2005 - (17:00 horas)10ª Seção Judiciária

TÉRMINO: 17/ janeiro /2005 - (17:00 horas)Escrivão 7a. Cí-
vel: João Paulo Akaishi:

Juiz de Direito: Dr. Délcio Miranda da Rocha
INÍCIO: 17/ janeiro /2005 - (17:00 horas)11ª Seção Judiciária

TÉRMINO: 24/ janeiro /2005 - (17:00 horas)Secretária 1o.
Juizado: Adriana Garcia Raffs

Juiz de Direito: Dr. Fabiana L. Ayres Bressan
INÍCIO: 24/ janeiro /2005 - (17:00 horas)13ª Seção Judiciária

TÉRMINO: 31/ janeiro /2005 - (17:00 horas)Escrivão 1a. Fa-
mília: Célia Garcia da Silva:

Juiz de Direito: Dr. Mario Nini Azzolini
INÍCIO: 02/ julho /2005 - (17:00 horas)9ª Seção Judiciária
TÉRMINO: 04/ julho /2005 - (17:00 horas)Escrivão 2a. Cível:
Vandecir dos Reis Loução

Juiz de Direito: Dr. Denise Hammerschmidt
INÍCIO: 04/ julho /2005 - (17:00 horas)10ª Seção Judiciária
TÉRMINO: 11/ julho /2005 - (17:00 horas)Escrivão 8a. Cível:
Célia Garcia da Silva

Juiz de Direito: Dr. Délcio Miranda da Rocha
INÍCIO: 11/ julho /2005 - (17:00 horas)11ª Seção Judiciária
TÉRMINO: 18/ julho /2005 - (17:00 horas)Secretária 2o. Jui-
zado: Raquel Cristina Alves

Juiz de Direito: Dr. Fabiana L. Ayres Bressan
INÍCIO: 18/ julho /2005 - (17:00 horas)13ª Seção Judiciária
TÉRMINO: 25/ julho /2005 - (17:00 horas)Escrivão 2a. Famí-
lia: Lúcio Dias:

Juiz de Direito: Dr. Mario Nini Azzolini
INÍCIO: 25/ julho /2005 - (17:00 horas)9ª Seção Judiciária
TÉRMINO: 31/ julho /2005 - (17:00 horas)Escrivão 3a. Cível:
Wilson Ossamu Fugiwara

Maringá

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMILIA E ACIDENTE DE TRABALHO DA

COMARCA DE MARINGÁ – PARANÁ

  EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO GENEZIO JA-
NUÁRIO DE LIMA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Dr NEWTON PEREIRA, MERITÍSSIMO  JUIZ DE DIREITO
DA 2ª VARA DE FAMÍLIA E ACIDENTE DE TRABALHO
DA COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ.-

FAZ  SABER a todos a quem conhecimento tiver do presente
edital, que tramita perante este juízo os autos n.º 282/2003 de
AÇÃO DE CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO
em que é requerente MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA e requerido
GENEZIO JANUÁRIO DE LIMA. E como consta dos autos
que o requerido encontra-se em lugar incerto e não sabido, fica
o mesmo CITADO para no prazo de 15 (quinze) dias, queren-
do, contestar a presente ação, sob pena de revelia, ficando ain-
da, citado do inteiro teor da petição inicial, de forma resumida,
conforme a frente se vê: “A requerente através de advogado
devidamente constituído requereu ação de conversão de sepa-
ração em divórcio contra o requerido, que encontra-se atual-
mente em lugar incerto e não sabido, alegando que foram cum-
pridos todos os termos fixados na separação, tendo decorrido o
tempo legal da separação, vem propor a presente ação reque-
rendo a conversão da separação em divórcio”. Despacho fls.17:
“Cite-se na forma requerida, consignando-se as advertências
legais. Maringá, 10 de abril de 2003. (a.) Newton Pereira - Juiz
de Direito. NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO NO PRA-
ZO LEGAL, SERÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS OS
FATOS ALEGADOS PELA PARTE AUTORA.  OBS: O PRE-
SENTE DEVERÁ SER PUBLICADO DE FORMA GRA-
TUÍTA POR SE TRATAR DE JUSTIÇA GRATUÍTA.
DADO E PASSADO, nesta cidade e comarca de Maringá, Es-
tado do Paraná aos 24 de Junho de 2004. Eu  ___ (PAULO
EDUARDO NAMI) Escrivão, digitei e subscrevi.

NEWTON PEREIRA
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL  DA COMAR-
CA DE MARINGÁ - DO ESTADO DO PARANÁ EDITAL DE
CITAÇÃO DO(A)(S) EXECUTADO(A)(S), EIZO KURODA,
ELTON MASSAHI e KIYOKO KURODA, COM PRAZO DE
20 DIAS. O DOUTOR  BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI...  FAZ SABER, a(os) executado(a)(s) EIZO KURODA,
ELTON MASSAHI e KIYOKO KURODA, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório do 6º
Ofício, processam-se os autos de EXECUCAO DE TITULO
EXTRAJUD. sob nº 000338/2003, em que são: COOPERATI-
VA AGROP.DE PRODUCAO INTEGRADA LTDA exequente
-e- EIZO KURODA, ELTON MASSAHI e KIYOKO KURO-
DA executados. É o presente Edital expedido para CITAÇÃO
do(a)(s) mesmo(s) para que pague(m) no prazo de 24:00 horas
a importância de R$-21.608,94,  (VINTE E UM MIL, SEIS-
CENTOS E OITO REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTA-
VOS) acrescidas das cominações legais ou garantir(em) a exe-
cução com nomeação de bens a penhora, caso não haja paga-
mento nem a garantia da execução, será efetivada a penhora
em bens suficientes para a garantia da dívida. E para que che-
gue ao conhecimento de todos e ninguém possa no futuro ale-
gar ignorância, determinou o MM. Juiz a expedição do presen-
te Edital, que será fixado e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Maringá, Estado do Para-
ná, aos 13 de outubro de 2.004. Eu ________________ (Sérgio
Roberto Cabral Krauss), Escrivão, que o fiz digitar, subscrevo
e assino por ordem do MM. Juiz de Direito. PORTARIA 002/
2000

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
 ESCRIVÃO

Matinhos

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS – PR.
EDITAL  DE  CITAÇÃO DA PARTE REQUERIDA MA-
RIA JOSE DE ALMEIDA MELLO, COM O PRAZO DE
30 (TRINTA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especi-
almente a parte requerida acima nominada, que tramita por este
Juízo e Serventia Cível e Anexos, os autos de DEPOSITO EM
CONSIG P/ ADIMPL sob n.º 000074/2004, proposta por
INPACEL IND DE PAPEL ARAPOTI LTDA e, de confor-
midade com o respeitável despacho de fls., foi determinada a
expedição do presente edital para o fim de CITAR a parte re-
querida MARIA JOSE DE ALMEIDA MELLO, atualmente
em lugar incerto, para querendo, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados após o decurso do prazo do presente edital, compare-
cer perante este Juízo a fim de assinar escritura definitiva de
compra e venda, ou ainda, querendo, apresente resposta a ação
proposta, onde a requerente alega em síntese o seguinte: DOS
FATOS -  A Requerente por sua antecessora UMUARAMA S/
A. Comércio E Indústria firmou contratos de compromisso de
compra e venda, sob n.º 504, com a Requerida, em data de 30/
03/1981, tendo como objeto o lote n.º 11 da quadra n.º 30, da
planta BALNEÁRIO SAINT ETIENNE, situado no município
e Comarca de Matinhos/PR, com área total de 325², cada um
medindo 13 metros de frente para as ruas n.º 13, tendo de ex-
tensão da frente aos fundos do lado direito de quem da referida
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rua olha o imóvel 25 metros; do outro lado mede 25 metros; e,
na linha dos fundos tem a largura de 13 metros, conforme do-
cumentos inclusos. Todas as prestações foram pagas e o Re-
querido não providenciou a transcrição do imóvel para o seu
nome, conforme comprova a certidão do Registro de Imóveis
da comarca de Matinhos/PR (documento incluso). Foram esgo-
tadas todas as tentativas amigáveis, fazendo contatos através
de cartas, telefonemas e inclusive convocação através dos jor-
nais de maior circulação no Estado, sem que o Requerido pro-
curasse a empresa para lavrar a Escritura Definitiva de Compra
e Venda e posterior Registro Imobiliário, junto a Comarca de
Matinhos/PR, conforme documentos anexos. A Requerente
necessita retirar o bem da esfera de seu patrimônio, até por
razões de ordem tributária, pois caso o compromissário não
pague os impostos que incidem sobre o bem objeto do compro-
misso, poderá causar dificuldades ao compromitente que sendo
pessoa de negócios, constantemente necessita de certidões ne-
gativas de dívidas fiscais perante os órgãos públicos. DO DI-
REITO - O compromitente que já recebeu todas as prestações e
precisa que se lavre a escritura definitiva de compra e venda,
tem a proteção do direito para liberar-se de sua obrigação. Esta
matéria está disciplinada no Código de Processo Civil de 1939
e não foi revogada, ex vi do art. 1.218, I, do atual diploma
processual. DESPACHO: “ Defiro o pedido de fls. 54. Expeça-
se edital de citação com prazo de 30 dias. Matinhos, 08/11/04.
(as) Mariana Gluszcynski Fowler – Juíza de Direito Designa-
da. ” – DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Mati-
nhos – PR., aos 16/11/04. Leandro Ferreira do Nascimento,
Funcionário Juramentado, o digitei. Eu, (Airton Jose Vendrus-
colo) Titular, o conferi e subscrevo.

  Airton Jose Vendruscolo
Titular da Serventia

Por autorização Judicial da Portaria n.º 002/99

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS – PR.
EDITAL  DE  CITAÇÃO DA PARTE REQUERIDA JAI-
ME FLORIANO RODRIGUES, COM O PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especi-
almente a parte requerida acima nominada, que tramita por este
Juízo e Serventia Cível e Anexos, os autos de DEPOSITO EM
CONSIG P/ ADIMPL sob n.º 000037/2004, proposta por
INPACEL IND DE PAPEL ARAPOTI LTDA e, de confor-
midade com o respeitável despacho de fls., foi determinada a
expedição do presente edital para o fim de CITAR a parte re-
querida JAIME FLORIANO RODRIGUES, atualmente em
lugar incerto, para querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, con-
tados após o decurso do prazo do presente edital, comparecer
perante este Juízo a fim de assinar escritura definitiva de com-
pra e venda, ou ainda, querendo, apresente resposta a ação pro-
posta, onde a requerente alega em síntese o seguinte: DOS
FATOS -  A Requerente por sua antecessora UMUARAMA S/
A. Comércio E Indústria firmou contratos de compromisso de
compra e venda, sob n.º 777, com o Requerido, em data de 16/
11/1983, tendo como objeto o lote n.º 02 da quadra n.º 53, da
planta BALNEÁRIO SAINT ETIENNE, situado no município
e Comarca de Matinhos/PR, com área total de 375², cada um
medindo 15 metros de frente para as ruas n.º 26, tendo de ex-
tensão da frente aos fundos do lado direito de quem da referida
rua olha o imóvel 25 metros; do outro lado mede 25 metros; e,
na linha dos fundos tem a largura de 15 metros, conforme do-
cumentos inclusos. Todas as prestações foram pagas e o Re-
querido não providenciou a transcrição do imóvel para o seu
nome, conforme comprova a certidão do Registro de Imóveis
da comarca de Matinhos/PR (documento incluso). Foram esgo-
tadas todas as tentativas amigáveis, fazendo contatos através
de cartas, telefonemas e inclusive convocação através dos jor-
nais de maior circulação no Estado, sem que o Requerido pro-
curasse a empresa para lavrar a Escritura Definitiva de Compra
e Venda e posterior Registro Imobiliário, junto a Comarca de
Matinhos/PR, conforme documentos anexos. A Requerente
necessita retirar o bem da esfera de seu patrimônio, até por
razões de ordem tributária, pois caso o compromissário não
pague os impostos que incidem sobre o bem objeto do compro-
misso, poderá causar dificuldades ao compromitente que sendo
pessoa de negócios, constantemente necessita de certidões ne-
gativas de dívidas fiscais perante os órgãos públicos. DO DI-
REITO - O compromitente que já recebeu todas as prestações e
precisa que se lavre a escritura definitiva de compra e venda,
tem a proteção do direito para liberar-se de sua obrigação. Esta
matéria está disciplinada no Código de Processo Civil de 1939
e não foi revogada, ex vi do art. 1.218, I, do atual diploma
processual. DESPACHO: “ Defiro o pedido de fls. 53. Expeça-
se edital de citação com prazo de 30 dias. Matinhos, 04/11/04.
(as) Mariana Gluszcynski Fowler – Juíza de Direito Designa-
da. ” – DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Mati-
nhos – PR., aos 16/11/04. Leandro Ferreira do Nascimento,
Funcionário Juramentado, o digitei. Eu, (Airton Jose Vendrus-
colo) Titular, o conferi e subscrevo.

Airton Jose Vendruscolo
Titular da Serventia

Por autorização Judicial da Portaria n.º 002

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS – PR

EDITAL DE INTERDIÇÃO: Art. 1.184, do Código Processo
Civil PROCESSO: INTERDICAO nº 000601/2003
PROPOSTA POR: MARIA JEANETE NEVES BRANCO
EM FACE DE: ALICE VALERIA CHEMIN
DATA DA SENTENÇA: 02/08/2004.
DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO: 03/09/2004.
CAUSA: Oligofrenia provocada por lesões encefálicas por
hipoxia no nascimento.

CURADORA NOMEADA: MARIA JEANETE NEVES
BRANCO
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Matinhos – PR.,
aos 08 de setembro de 2.004. Leandro Ferreira do Nascimento,
Func. Juramentado, o digitei. Eu, (Airton Jose Vendruscolo)
Titular, o conferi e subscrevo.

Airton Jose Vendruscolo
Titular da Serventia

Por Autorização da Portaria n.º 002/99

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERENTE GUI-
DO ESSENFELDER FILHO, FLORIANO TARCISO ESSEN-
FELDER e FAIEZ KALLUF, COM O PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS.

“Diligência do Juízo”

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, espe-
cialmente a parte requerente acima nominada, que tramita
por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, os autos de REIN-
TEGRACAO DE POSSE autuado sob n.º 000406/2000, pro-
posta por GUIDO ESSENFELDER FILHO, FLORIANO TAR-
CISO ESSENFELDER e FAIEZ KALLUF em face de ELIDE
MARIA MABONI e MANOEL RIBEIRO e, conforme respei-
tável despacho de fls. 230, dos autos supra, tem o presente a
finalidade de INTIMAR a parte requerente para que no pra-
zo legal de 48:00 (quarenta e oito) horas, contados do decur-
so do presente edital, dê andamento ao feito, sob pena de ser
decretada a extinção do processo, sem o julgamento do mé-
rito e conseqüente arquivamento da ação, conforme art. 267,
inc. III, do Código de Processo Civil. DESPACHO: “Face as
correspondências devolvidas às fls. 229, expeça-se edital de
intimação da parte autora, com o prazo de dez (10) dias,
para que manifeste-se acerca do interesse no prosseguimen-
to da presente ação, dentro do prazo legal de 48:00 horas,
sob pena de extinção da ação e arquivamento dos autos.”
Matinhos, 04/11/04. (as) Mariana Gluszcynski Fowler – Ju-
íza de Direito Designada. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Matinhos - PR., aos 10 de novembro de 2.004.
Leandro Ferreira do Nascimento, Funcionário Juramenta-
do, o digitei. Eu, (Airton Jose Vendruscolo), Titular, o con-
feri e subscrevo.

Airton Jose Vendruscolo
Titular da Serventia

Por Autorização Judicial da Portaria n.º 002/1999

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERENTE JOSE
ROBERTO PORPETA, COM O PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

“Diligência do Juízo”

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, espe-
cialmente a parte requerente acima nominada, que tramita
por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, os autos de REIN-
TEGRACAO DE POSSE autuado sob n.º 001052/2003, pro-
posta por JOSE ROBERTO PORPETA em face de CLAUDI-
NEI JURANDIR LOURENCO e, conforme respeitável des-
pacho de fls. 18, dos autos supra, tem o presente a finalidade
de INTIMAR a parte requerente para que no prazo legal de
48:00 (quarenta e oito) horas, contados do decurso do pre-
sente edital, dê andamento ao feito, sob pena de ser decreta-
da a extinção do processo, sem o julgamento do mérito e
conseqüente arquivamento da ação, conforme art. 267, inc.
III, do Código de Processo Civil. DESPACHO: “Face a cor-
respondência de fls. 17, expeça-se edital de intimação da parte
autora, com o prazo de dez (10) dias, para que manifeste-se
acerca do interesse no prosseguimento da presente ação,
dentro do prazo legal de 48:00 horas, sob pena de extinção
da ação e arquivamento dos autos.” Matinhos, 08/11/04. (as)
Mariana Gluszcynski Fowler – Juíza de Direito Designada.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Matinhos - PR.,
aos 10 de novembro de 2.004. Leandro Ferreira do Nasci-
mento, Funcionário Juramentado, o digitei. Eu, (Airton Jose
Vendruscolo), Titular, o conferi e subscrevo.

Airton Jose Vendruscolo
Titular da Serventia

Por Autorização Judicial da Portaria n.º 002/1999

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERENTE GIO-
VANA ALTHEIA SANTOS CANSINI, COM O PRAZO DE
10 (DEZ) DIAS.

“Diligência do Juízo”

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, espe-
cialmente a parte requerente acima nominada, que tramita
por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, os autos de REIN-
TEGRACAO DE POSSE autuado sob n.º 000642/2002, pro-
posta por GIOVANA ALTHEIA SANTOS CANSINI em face
de LIZETE DO ROCIO DITTMANN e, conforme respeitável
despacho de fls. 141, dos autos supra, tem o presente a fina-
lidade de INTIMAR a parte requerente para que no prazo
legal de 48:00 (quarenta e oito) horas, contados do decurso

do presente edital, dê andamento ao feito, sob pena de ser
decretada a extinção do processo, sem o julgamento do mé-
rito e conseqüente arquivamento da ação, conforme art. 267,
inc. III, do Código de Processo Civil. DESPACHO: “Face o
contido no petitório de fls. 137, expeça-se edital de intima-
ção da parte autora, com o prazo de dez (10) dias, para que
manifeste-se acerca do interesse no prosseguimento da pre-
sente ação, dentro do prazo legal de 48:00 horas, sob pena
de extinção da ação e arquivamento dos autos.” Matinhos,
08/11/04. (as) Mariana Gluszcynski Fowler – Juíza de Direi-
to Designada. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Matinhos - PR., aos 09 de novembro de 2.004. Leandro Fer-
reira do Nascimento, Funcionário Juramentado, o digitei.
Eu, (Airton Jose Vendruscolo), Titular, o conferi e subscre-
vo.

Airton Jose Vendruscolo
Titular da Serventia

Por Autorização Judicial da Portaria n.º 002/1999

Medianeira

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMILIA E
ANEXOS DE MEDIANEIRA- ESTADO DO PARANÁ.

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
 COM PRAZO DE 30 DIAS

O DR. GUILHERME CUBAS CESAR, MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DE FAMILIA E ANEXOS DA COMARCA DE
MEDIANEIRA-PR, NA FORMA DE LEI, ETC...
  FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e cartório tramitam
os termos de AÇÃO DE CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM
DIVÓRCIO – 155/2004 – em que requer APARECIDA DE
LOURDES LOPES contra CARLOS RIBEIRO DA SILVA, e
como consta dos autos residir o(a) requerido(a) CARLOS RI-
BEIRO DA SILVA, em LUGAR INCERTO,  expediu-se o pre-
sente edital para a intimação do(a) requerido(a) acima, DO
TEOR DA DECISÃO DATADA DE 28.10.2004, QUE CON-
VERTEU EM DIVÓRCIO A SEPARAÇÃO CONSENSUAL
DO CASAL, DECLARANDO DISSOLVIDO O VÍNCULO
MATRIMONIAL QUE OS UNIA, DA QUAL PODERÁ RE-
CORRER, QUERENDO, NO PRAZO DE LEI, SOB PENA
DE VER PASSAR EM JULGADO DITA SENTENÇA. E para
que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o presente
edital que será publicado na forma de lei e afixado no local de
costumes. PUBLICAÇÃO GRATUITA - INTERESSE DA JUS-
TIÇA. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de MEDI-
ANEIRA-PR, aos 04-11-2004. Eu_______, AUXILIAR DE
CARTÓRIO, DIGITEI E SUBSCREVO.

 GUILHERME CUBAS CESAR
   JUIZ DE DIREITO

 JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE
MEDIANEIRA - ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
COM  PRAZO DE 90 DIAS

O DR. GUILHERME CUBAS CESAR, MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DA COMARCA DE
MEDIANEIRA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, sendo que  o(s) réu(s) NILSO CASSI-
MIRO, filho de Alexandra Cassimiro, atualmente em lugar in-
certo, que por este Juízo e cartório tramitam os termos de PRO-
CESSO CRIME nº. 58/2003, e conforme sentença datada de
14.09.2004, que  condenou  o réu  CASSIANO CAVIGLIA
SILVA,  nas penas do art. 180, caput, do C.P., à  pena  de 01 ano
de reclusão e 10 dias-multa, pelo regime aberto, com substitui-
ção da pena privativa de liberdade por uma pena restritiva de
direito, consistente na prestação de serviços a comunidade,
ficando ciente de que terá (ao) o prazo de cinco dias para ofe-
recer recurso, querendo. DADO E PASSADO nesta cidade e
comarca de MEDIANEIRA-PR, aos 22 dias de setembro de
2004.  Eu___________, ELZENI NUNES -  auxiliar, digitei e
imprimi.

 GUILHERME CUBAS CESAR
 JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE
MEDIANEIRA - PARANA

 EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS

O DR. GUILHERME CUBAS CESAR, MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DE MEDIANEIRA -
PR, NA FORMA DE LEI, ETC...
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo tramitam os termos
dos autos de  PROCESSO CRIME – 52/99, em que é réu CLE-
OMAR CORDEIRODOS SANTOS, filho de Valdir Cordeiro
dos Santos e Eva Gaonska, residente atualmente em LUGAR
INCERTO, ficando pelo presente INTIMADO para que, no
prazo de 10 DIAS, para efetuar o pagamento da MULTA
(R$44,50) e das CUSTAS PROCESSUAIS (R$286,18), num
total de R$330,68, sob as penas da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e comarca de MEDIANEIRA-PR, aos 29 dias de
outubro de 2004. EU________, ELZENI NUNES - Auxiliar,
digitei e imprimi.

 GUILHERME CUBAS CESAR
 JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE
MEDIANEIRA –

PARANA

 EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS

O DR. GUILHERME CUBAS CESAR, MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DE MEDIANEIRA -
PR, NA FORMA DE LEI, ETC...    FAZ SABER a todos quan-
tos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que
por este Juízo tramitam os termos dos autos de  PROCESSO
CRIME – 84/2002, em que é réu CLOVIS WEGNER MAR-
TINS, filho de José Wegner Martins e Selma Wegner Martins,
residente atualmente em LUGAR INCERTO, ficando pelo pre-
sente INTIMADO para que, no prazo de 10 DIAS, a fim de
efetuar o pagamento da MULTA (R$120,77) e das CUSTAS
PROCESSUAIS (R$138,72), num total de R$259,49, sob as
penas da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de
MEDIANEIRA-PR, aos 28 dias de outubro de 2004. EU __,
ELZENI NUNES - Auxiliar, digitei e imprimi.

      GUILHERME CUBAS CESAR
 JUIZ DE DIREITO

Palmas

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALMAS-PR
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

 EDITAL de CITAÇÃO dos requeridos NERI SANTOS DE
LIMA (CPF nº 341.022.729-68) e sua mulher VALFRIDA
TEREZINHA DE LIMA (CPF não consta nos autos).
Com prazo de trinta (30) dias.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, nos termos seguintes;
PROCESSO: Autos nº 304/04 de Ação de Rescisão Contratual
c/c Reintegração de Posse, em que é requerente: Companhia de
Habitação do Paraná – Cohapar e requeridos: Neri Santos de
Lima e Outra;
OBJETIVO: CITAÇÃO dos requeridos, residentes e domici-
liados em lugar incerto e não sabido, por todo o conteúdo da
petição inicial resumida e despachos, a seguir transcritos: PE-
TIÇÃO INICIAL RESUMIDA: “A autora é entidade incumbi-
da da execução do Plano Estadual de Habitação e como tal
construiu no Município de Palmas o Conjunto Habitacional. A
Autora, em 11 de novembro de 1986, firmou com o Sr. Neri
Santos de Lima, contrato de Promessa de Compra e Venda, sob
nº 062584-1, em que prometeu à venda  o imóvel integrante do
citado Conjunto Residêncial, constituido pelo lote 12 da Qua-
dra 03, mediante o pagamento de prestações mensais e conse-
cutivas. Os réus desde novembro de 1999 não paga regular-
mente as prestações referentes ao financiamento. Por diversas
vezes a Autora tentou solucionar administrativamente a situa-
ção de inadimplência, sem nunca encontrar disposição dos réus
para tanto. Os réus encontram-se hoje com atraso de 61 (ses-
senta e uma) prestações, o que de forma alguma pode continu-
ar. Em 21 de novembro de 2003, por meio do Cartório de Títu-
los e Documentos, a autora notificou os réus para que pagas-
sem o montante devido, com o fim de evitar a presente deman-
da, porém os réus não mais residem no imóvel. Inquestionável
as violações contratuais presentes, as quais contaminam o ob-
jetivo do contrato e tornam insuportável a continuação do mes-
mo, pelo que, requer a autora a rescisão judicial do mesmo. Do
direito. Ficou estipulado na cláusula décima sétima combinada
com a cláusula vigésima Segunda que o não pagamento de três
prestações ou a infração de qualquer das disposições previstas
acarretaria a rescisão do contrato. Do pedido. Requer-se face
tudo que se expôs, a declaração de rescisão contratual, em ra-
zão da inadimplência verificada, que violou as disposições con-
tratuais, conforme já mencionado. Requer-se, como consequ-
ência da rescisão contratual, a reintegração de posse, contra os
réus e eventuais terceiros que estejam habitando o local. Pre-
tende-se também a perda das prestações já pagas como forma
de compensação pela ocupação do imóvel, visto que as presta-
ções mantém-se em valo muito inferior ao equivalente e um
aluguel e durante largo período houve qualquer pagamento.
Requer-se, a citação dos réus, no endereço já mencionado, para
que, querendo compareçam audiência de conciliação, bem como
apresente resposta a presente demanda, no prazo legal, sob pena
de revelia, para responderem à presente demanda. Requer, fi-
nalmente, seja julgado totalmente procedente o pedido, conde-
nando os réus no ônus da sucumbência e ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios do patrono da
Autora, no percentual de 20% sobre o valor da causa. Para com-
provação do alegado, protesta-se pela produção de todo tipo de
provas em direito admitidas, em especial depoimento pessoal
dos réus, sob pena de confissão, oitiva de testemunhas, bem
como juntada de documentos. Dá-se à causa o valor de
R$5.212,46 (cinco mil duzentos e doze reais e quarenta e seis
centavos), fazendo a autora prova de seu direito com os docu-
mentos acostados. (as) Sílvia Fátima Soares. OAB/PR., nº
25.719. DESPACHO DE FLS. 24: “Proceda-se o chamamento
do requerido por Edital, para que estabeleço o prazo de 30 dias.
Em, 03.11.04 (as) Leticia Zétola Portes, Juíza de Direito.
ADVERTÊNCIA: NÃO SENDO CONTESTADA A PRESEN-
TE AÇÃO, NO PRAZO DE QUINZE (15) DIAS, REPUTAR-
SE-ÃO COMO VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS
PELA REQUERENTE.
Palmas - PR, 16 de Novembro de 2004. Eu,__ _, Luiz Antonio
de Siqueira Guérios, Escrivão da Vara Cível, o fiz digitar, con-
feri, imprimi e subscrevi.

 Original assinado
LETICIA ZÉTOLA PORTES

Juíza de Direito
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Palotina

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALOTINA –
PARANÁ

VARA DE FAMILIA E ANEXOS
FONE-FAX (044) 649-5146

EDITAL DE CITAÇÃO DE ROGÉRIO PAULO THOMAZO-
NI, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A DOUTORA LUCIANA LOPES DO AMARAL, MM. JUÍ-
ZA DE DIREITO DESIGNADA DA COMARCA DE PALO-
TINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

F A Z     S A B E R,  a todos que o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este juízo e Cartório
processam-se os termos dos autos nº 164/2003 de Ação de
Divórcio Direito Litigiosa, em que é requerente M.A.S.T. e
requerido ROGÉRIO PAULO THOMAZONI. E como cons-
ta dos autos que o requerido, encontra-se em lugar incerto.
                                         CITE-SE o requerido: ROGÉRIO
PAULO THOMAZONI,  através do presente edital, com
prazo de trinta (30) dias, para audiência de tentativa de re-
conciliação ou transigência a ser realizada no dia 22 de fe-
vereiro de 2004 às 15h00.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Palotina, Estado do
Paraná, aos quatro (04) dias do mês de novembro do ano de
dois mil e quatro (2004). Eu,_________________ (Maria Lú-
cia Freitas de Oliveira), Escrivã, o digitei e subscrevi.

 Luciana Lopes do Amaral
Juíza de Direito Designada.

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALOTINA –
PARANÁ

VARA DE FAMILIA E ANEXOS
FONE-FAX (044) 649-5146

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE APARECIDA
RODRIGUES DE SANTANA, COM  PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.

A DOUTORA LUCIANA LOPES DO AMARAL, JUÍZA DE
DIREITO DESIGNADA DA VARA CRIMINAL, FAMÍLIA E
ANEXOS.

F A Z     S A B E R,  a todos que o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este juízo e Cartório
processam-se os termos dos autos nº312/2004 de Ação de
Divórcio Direito Litigioso, em que é requerente José Arnal-
do de Santana e requerida APARECIDA RODRIGUES DE
SANTANA. E como consta dos autos que a requerida, en-
contra-se em lugar incerto.
                                         CITE-SE E INTIME-SE a reque-
rida: APARECIDA RODRIGUES DE SANTANA, através do
presente edital, com prazo de trinta (30) dias para comparecer
perante este Juízo no Fórum, no dia 15.02.2005, às 16h30min,
para, audiência de tentativa de reconciliação ou transigên-
cia, ficando a requerida ciente que poderá contestar (CPC,
art.297), no prazo legal, contado desta solenidade.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Palotina, Estado do
Paraná, aos dezesseis (16) dias do mês de novembro do ano de
dois mil e quatro (2004). Eu,_________________ (Maria Lú-
cia Freitas de Oliveira), Escrivã, o digitei e subscrevi.

 Luciana Lopes do Amaral
Juíza de Direito Designada

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE  PALOTINA-
PR.

CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL E ANEXOS
Maria Lúcia Freitas de Oliveira - Escrivã

 EDITAL DE INTIMAÇÃO

 Réu: JOSELÉM MUNHOZ CAMPOS
 Prazo de 15 dias
 Autos nº 45/2004

A Drª. LUCIANA LOPES DO AMARAL MMª. JUÍZA DE
DIREITO DESIGNADA DA VARA CRIMINAL E ANEXOS,
DA COMARCA DE PALOTINA-PR., etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze (15) dias, ou dele, conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu JOSELÉM
MUNHOZ CAMPOS, brasileiro, coletor de frangos, nascido
aos 04/04/1986, filho de Sebastião Campos e de Ruth Mara
Munhoz, atualmente encontra-se em lugar incerto e não sa-
bido. Pelo presente intimá-lo(a) a comparecer(em) perante este
Juízo, sito a Rua XV de novembro, nº 1170, no dia 16 de FE-
VEREIRO de 2005, às  15:00 horas, a fim de participar da
audiência admonitória, sob pena de que se o sentenciado não
comparecer, acarretará a conversão das penas restritivas de
direitos em privativa de liberdade. Dado e passado nesta cida-
de e comarca de Palotina-Pr, aos 11 de novembro de 2004.
Eu______________(Maria Lucia Freitas de Oliveira), Escrivã,
digitei e subscrevi.

LUCIANA LOPES DO AMARAL
Juíza de Direito Designada

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALOTINA-
PR.

 CARTÓRIO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
 Maria Lúcia Freitas de Oliveira - Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Réu: JOSÉ ALONCIO MEDEIROS
Prazo de 15 dias
Autos PC nº 73/2004

A DRª LUCIANA LOPES DO AMARAL, MMª. JUÍZA DE
DIREITO DESIGNADA DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE PALOTINA - PR, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze (15) dias, ou dele, conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o réu: JOSÉ ALON-
CIO MEDEIROS, brasileiro, solteiro,  nascido aos 27/03/
1972, filho de Valfrido Medeiros e de Iracema Lemes Me-
deiros - atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente cita-o(a) e chama-o(a) a comparecer(em) perante este
Juízo, sito a Rua XV de novembro, nº1170 - centro, no dia 16
de FEVEREIRO de 2005, às 14:30 horas, a fim de ser(em)
interrogado(a) e se ver processado nos autos de Processo Cri-
minal acima referido, como incurso (a) nas penas do art. 21 da
LCP. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Palotina - Pr,
aos 11 de novembro de 2004. Eu_____________ (Maria Lucia
Freitas de Oliveira), Escrivã, digitei e subscrevi.

 Luciana Lopes do Amaral
Juíza de Direito Designada

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALOTINA-
PR.

 CARTÓRIO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
 Maria Lúcia Freitas de Oliveira - Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Réu: JOÃO LÚCIO MACHADO DE OLIVEIRA
Prazo de 15 dias
Autos PC nº 84/2003

A DRª. LUCIANA LOPES DO AMARAL, MMª. JUÍZA DE
DIREITO DESIGNADA DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE PALOTINA - PR, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze (15) dias, ou dele, conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o réu: JOÃO LÚ-
CIO MACHADO DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, filho
de Altair Lúcio de Oliveira e de Abegail Machado de Oli-
veira - atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente cita-o(a) e chama-o(a) a comparecer(em) perante este
Juízo, sito a Rua XV de novembro, nº1170 - centro, no dia 16
de FEVEREIRO de 2005, às 14:00 horas, a fim de ser(em)
interrogado(a) e se ver processado nos autos de Processo Cri-
minal acima referido, como incurso (a) nas penas do art. 304
do CP. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Palotina -
Pr, aos 11 de novembro de 2004. Eu_____________ (Maria
Lucia Freitas de Oliveira), Escrivã, digitei e subscrevi.

     Luciana Lopes do Amaral
Juíza de Direito Designada

Paranacity

EDITAL COM O PRAZO DE 30 DIAS PARA CITAÇÃO
E INTIMAÇÃO DE EDUARDO MINORU TAMIMORI.

             EDITAL de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO de EDUAR-
DO MINORU TAMIMORI, brasileiro, pecuarista, residente e
domiciliado em lugar ignorado, de que perante este Juízo tem
seus trâmites legais os autos n.º 428/2004 de Ação de Investi-
gação de Paternidade c.c. Alimentos, requerida pôr Michel
Zago Bandeira representado pela mãe Cristiane Benedito Zago
Bandeira de Farias, requerendo que a ação seja julgada pro-
cedente, nos termos da lei, ficando ciente de que poderá, que-
rendo, no prazo de quinze dias,  contestar a presente ação.
Advertência - Fica a parte requerida advertida de que se não
apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias, a presente
ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos ale-
gados na inicial.
Paranacity, 03 de novembro de 2004. Eu______________ Maria
Angélica da Silva, Escrivã, o subscrevo.

O requerente faz jus ao benefício da gratuidade processual.

Carlos Eduardo Mattioli Kockanny
JUIZ DE DIREITO

EDITAL COM O PRAZO DE 30 DIAS PARA CITAÇÃO
E INTIMAÇÃO DE ADIVALDO DA COSTA SANTOS.

              EDITAL de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO de ADIVAL-
DO DA COSTA SANTOS, brasileiro, casado, residente e do-
miciliado em lugar ignorado, de que perante este Juízo tem seus
trâmites legais os autos n.º 548/2004 de Ação Ordinária de
Divórcio Direto, requerida pôr Maria de Fátima Pereira da
Costa Santos, requerendo que a ação seja julgada procedente,
nos termos da lei, ficando ciente de que poderá, querendo, no
prazo de quinze dias,  contestar a presente ação.
Advertência - Fica a parte requerida advertida de que se não
apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias, a presente
ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos ale-
gados na inicial.

Paranacity, 03 de novembro de 2004. Eu______________ Maria
Angélica da Silva, Escrivã, o subscrevo.

A requerente faz jus aos benefícios da gratuidade processual.

Carlos Eduardo Mattioli Kockanny
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARANAVAÍ –
PR

ESCRIVÂNIA DA SEGUNDA VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO: JOSÉ VALDECI
GRIGOLETO e CATARINA YOLÁLIA DE OLIVEIRA GRI-
GOLETO; DOS CONFINANTES E RÉUS AUSENTES, IN-
CERTOS E DESCONHECIDOS, COM O PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.
 FICAM pelo presente edital CITADOS os requeridos: JOSÉ
VALDECI GRIGOLETO e CATARINA YOLÁLIA DE
OLIVEIRA GRIGOLETO, caso não sejam encontrados pes-
soalmente; os confinantes GERALDO MARQUES; JAYME
CUNHA; JOSÉ MISAEL FERREIRA FILHO e sua mulher
ILDETE DA SILVA FERREIRA; DEVALIR BRIGANTI-
NI e sua mulher MARLENE PEREIRA BRIGANTINI e
MARIA AMÉLIA DE SOUZA e seu marido, bem como ter-
ceiros interessados, os réus ausentes, incertos e desconheci-
dos, para contestarem a AÇÃO DE USUCAPIÃO, sob o n°
295/2004, que tramita na 2ª Vara Cível da Comarca de Parana-
vaí-Pr., sito à Av. Paraná, 1.422, Edifício Fórum, movido por
SAULO MOSER CHAVES e OUTRA contra JOSÉ VALDE-
CI GRIGOLETO e OUTRA, referente ao lote de terras sob nº
09, da Quadra nº 02, subdvisão da chácara 61, situado no Jar-
dim Higienópolis, desta cidade, com área de 450,00 m2, tendo
as seguintes divisas, metragens e confrontações: de frente com
12,00 metros confrontando com a Rua Guatemala, atual Rua
Miljutin Kogei, pelos fundos com 12,00 metros confrontando
com o lote nº 06; lateralmente com 37,50 metros, confrontando
com os lotes nº 07 e 08 e, do outro lado com 37,50 metros,
confrontando com o lote nº 10. O prazo de 15 (quinze) dias
para contestação, por intermédio de advogado, fluirá da cita-
ção. ADVERTÊNCIA: presumir-se-ão verdadeiros os fatos
articulados pelo autor se não contestado (art. 285 do CPC).
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Paranavaí, Estado
do Paraná, aos oito (08) dias do mês de setembro (09) do ano
de dois mil e quatro (2004). Eu, Arnaldo Bellanda, Emprega-
do Juramentado, que digitei e subscrevi.

Marcelo Teixeira Augusto
Juiz de Direito Designado

Paranavaí

Pinhão

COMARCA  DE  PINHÃO
   Edital de Arrematação e Intimação

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeira e segunda praças, os bens penhorados nos au-
tos abaixo transcrito, pertencente ao Executado CLÁUDIO
SATOSHI INOUE, na seguinte forma:
Venda em primeira arrematação:   Dia  09 de  dezembro  de
2004  às  13:00   horas,  por   preço não inferior à avaliação.
Venda em segunda arrematação:   Dia  22 de dezembro  de
2004  às  13:00  horas,    para     a  venda  a quem mais der, não
sendo aceito o preço vil (Art. 692 do CPC).
Local: Vara Cível de Pinhão-Pr, sito na Rua XV de Dezembro,
nº 157, centro, edifício do Fórum.
Processo: Autos nº 066-1999 de Execução Fiscal, em que é
Exequente Município de Pinhão e Executado Cláudio Satoshi
Inoue.
Bens: “a) 01 (um) distribuidor de calcário, modelo “Lancer
5000”, ano de fabricação 1991, marca “Jam”, em bom estado
de conservação e funcionamento, avaliado em R$ 3.500,00 –
31/10/2003; b) 01 (um) arado cor vermelho, reversível “Jam”,
com pistão hidráulico, com 04 (quatro) discos  de 30 (trinta)
polegadas, em bom estado de conservação e funcionamento,
avaliado em R$ 2.700,00 – 31/10/2003. Os bens acima menci-
onados totalizam R$ 6.200,00”;
Ônus: Dos presentes Autos nada consta.
Recurso: Não há recurso pendente.
Depósito: Em mão e poder do Sr. Cláudio Satoshi Inoue - De-
positário Particular.
Avaliação: Valor Primitivo: R$ 4.700,00 - em data de 22/04/
2003 - Valor atualizado: R$ 6.200,00 em data de 31/10/2003.
O valor do referido bem não foi mais atualizado, tendo em vis-
ta que não  alteração no valor de mercado.
Dívida:  Valor Primitivo: R$ 2.076,91 - em data de 27/08/1999
- Valor atualizado: R$ 7.489,79 -   em data de 10/08/2004.
Observação: As custas processuais serão suportadas pelo arre-
matante. Caso não haja expediente forense nas datas apraza-
das, o ato Judicial de praceamento do bem penhorado fica, des-
de logo transferido para o primeiro dia útil subsequente àquele
anteriormente designado, em mesmo horário.
Intimação: Pelo presente edital fica o Executado Cláudio Sa-
toshi Inoue, desde já intimado, caso não seja encontrada  pelo
Sr. Oficial de Justiça, podendo remir a execução, querendo, até
antes da arrematação, nos termos dos Art., 651 e 687, parágra-
fo 3º do CPC.
Juiz do feito: Mauro Monteiro Mondin  – Juiz de Direito.
Pinhão, 23 de setembro de 2004. (a) Samuel Rubens Noguei-
ra, Auxiliar Juramentado do Cível e Anexos, que o fiz, dati-
lografei e assino. (a) Luiz Carlos Arruda – Escrivão. Subs-
crição por ordem do MM. Juiz. Autorizada pela Portaria nº
012-91.

COMARCA  DE  PINHÃO
 Edital de Arrematação e Intimação

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeira e segunda praças, o bem penhorado nos autos
abaixo transcrito, pertencente à empresa Executada AUTOPIN
COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PEÇAS LTDA, na se-
guinte forma:
Venda em primeira arrematação:  Dia  09 de  dezembro  de
2004  às  15:00  horas,  por  preço não inferior à avaliação.
Venda em segunda arrematação:   Dia  22  de  dezembro  de
2004   às  15:00  horas,    para     a  venda  a quem mais der, não
sendo aceito o preço vil (Art. 692 do CPC).
Local: Vara Cível de Pinhão-Pr, sito na rua XV de Dezembro,
nº 157, centro - edifício do Fórum.
Processo: Autos nº 052-2002 de Execução Fiscal, em que é
Exequente Fazenda Pública do Estado do Paraná e
Executado(a) Autopin Comércio e Distribuição de Peças Ltda.
Bens: “a)  Um motor marca WV-TORK, 1600, para Kombi,
estado de conservação semi-novo, avaliado em R$ 1.710,81
– em 20/09/2004”.
Ônus: Dos presentes Autos nada consta.
Recurso: Não há recurso pendente.
Depósito: Em mão e poder do Sr. Plínio Renair Gomes - Depo-
sitário Particular.
Valor da avaliação:  R$ 1.710,81, em data de 20/09/2004.
Valor da Dívida:  R$ 422,71,  em data de 20/09/2004.
Observação: As custas processuais serão suportadas pelo arre-
matante. Caso não haja expediente forense nas datas apraza-
das, o ato Judicial de praceamento do bem penhorado fica, des-
de logo transferido para o primeiro dia útil subsequente àquele
anteriormente designado, em mesmo horário.
Intimação: Pelo presente edital fica a Executada Autopin Co-
mércio e Distribuição de Peças Ltda, na pessoa de seu re-
presentante legal, desde já intimada, caso não seja encontrada
pelo Sr. Oficial de Justiça, podendo remir a execução, queren-
do, até antes da arrematação, nos termos dos Art., 651 e 687,
parágrafo 3º do CPC.
Juiz do feito: Mauro Monteiro Mondin  – Juiz de Direito.
Pinhão, 23 de setembro de 2004. (a) Samuel Rubens Noguei-
ra,  Auxiliar Juramentado do Cível e Anexos, que o fiz, dati-
lografei e assino. (a) Luiz Carlos Arruda – Escrivão. Subs-
crição por ordem do MM. Juiz. Autorizada pela Portaria nº
012-91.

COMARCA  DE  PINHÃO
  Edital de Arrematação e Intimação

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeira e segunda praças, o bem penhorado nos autos
abaixo transcrito, pertencente a empresa Executada MADEI-
REIRA INCOMALASER LTDA, na seguinte forma:
Venda em primeira arrematação:   Dia  09 de  dezembro   de
2004  às  15:15   horas, por  preço não inferior à avaliação.
Venda em segunda arrematação:   Dia  22  de  dezembro  de
2004   às  15:15  horas,    para     a  venda  a quem mais der, não
sendo aceito o preço vil (Art. 692 do CPC).
Local: Vara Cível de Pinhão-Pr, sito na rua XV de Dezembro,
nº 157, centro - edifício do Fórum.
Processo: Autos nº 047-1998 de Execução Fiscal, em que é
Exequente Fazenda Pública do Estado do Paraná e Executa-
da Madeireira Incomalaser Ltda.
Bens: “a)  10,00m3 (dez metros cúbicos) de madeira de im-
buía serrada (tipo aproveitamento), diversas bitolas, avali-
ado em R$ 180,00 (cento e oitenta reais) o metro cúbico – em
31/05/2004”.
Ônus: Dos presentes Autos nada consta.
Recurso: Não há recurso pendente.
Depósito: Em mão e poder do Sr. Lourdes de Jesus Granja
Rodrigues - Depositário Particular.
Valor da avaliação:  R$ 1.800,00, em data de 31/05/2004.
Valor da Dívida:  R$ 163,34,  em data de 31/10/2003.
Observação: As custas processuais serão suportadas pelo arre-
matante. Caso não haja expediente forense nas datas apraza-
das, o ato Judicial de praceamento do bem penhorado fica, des-
de logo transferido para o primeiro dia útil subsequente àquele
anteriormente designado, em mesmo horário.
Intimação: Pelo presente edital fica a Executada Madeireira
Incomalaser Ltda, na pessoa de seu representante legal, desde
já intimada, caso não seja encontrada  pelo Sr. Oficial de Justi-
ça, podendo remir a execução, querendo, até antes da arrema-
tação, nos termos dos Art., 651 e 687, parágrafo 3º do CPC.
Juiz do feito: Mauro Monteiro Mondin  – Juiz de Direito.
Pinhão, 23 de setembro de 2004. (a) Samuel Rubens Noguei-
ra,  Auxiliar Juramentado do Cível e Anexos, que o fiz, dati-
lografei e assino. (a) Luiz Carlos Arruda – Escrivão. Subs-
crição por ordem do MM. Juiz. Autorizada pela Portaria nº
012-91.

Piraí do Sul

Juízo de Direito da Comarca de Piraí do Sul – Paraná.

EDITAL DE CITAÇÃO, com prazo de trinta (30) dias, de
réus ausentes, incertos e desconhecidos e terceiros

interessados.

EDITAL de citação de réus ausentes, incertos e desconhecidos,
para contestarem ação de USUCAPIÃO, nº 000650/2004, em
que é requerente JOSE MARTIMIANO CONDAS E SUA ES-
POSA, tramitando por este Juízo, referente a UM IMOVEL
RURAL LOCALIZADO NESTE MUNICIPIO NO LUGAR
FAZENDA VASSOURA COM A ÁREA DE 926.500,00M2.,
OU 92,65 HECTARES OU 38,28 ALQUEIRES A QUAL CON-
FRONTA COM JOAO LOPES DA SILVA, SEBASTIÃO SE-
PANSKI, SERGIO ROBERTO KOLAÇO, SERGIO DONIZE-
TE KOSIBA, JORGE TAKEMASA E EDSON KAYANO. O
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prazo para contestação é de quinze (15) dias, ficando adverti-
dos, de que não sendo contestada a ação, presumir-se-ão acei-
tos como verdadeiros os fatos articulados na inicial (art. 285 do
C.P.C.). Dado e passado nesta cidade e comarca de Piraí do
Sul, Estado do Paraná, aos 17 de agosto de 2.004. Eu,
__________________ (EMILIO HEIN), ESCRIVAO, que o
digitei e subscrevi.

Emilio Hein – Escrivao do Cível.
 Autorizado pela portaria 04/92

Ponta Grossa

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE PONTA GROSSA

EDITAL CITAÇÃO PARA CONHECIMENTO DE EVENTU-
AIS INTERESSADOS           -          PRAZO 20 DIAS.
LUIZ HENRIQUE MIRANDA, Juiz de Direito da Vara,
FAZ SABER aos acima nomeados, que tramitam os Autos nº
2062/2003 de AÇÃO DE USUCAPIÃO, requerida por MA-
RIO REIS, HILDA MARIA NOVAK, SEZEFREDO RAUL
NOVAK, VERA LÚCIA DOS REIS MASSANEIRO, ANTO-
NIO AMILTON MASSANEIRO, JOÃO LUIZ DOS REIS,
MARIA DE LURDES MOREIRA DOS REIS, JOSÉ LUIZ DOS
REIS, MAREDI APARECIDA DOS REIS, ZULMÉIA NISSEN
e GUILHERME NISSEN, objetivando seja-lhe declarado o
domínio do seguinte imóvel: “Imóvel de forma poligonal, ten-
do este o seu início no marco O PP. Cravado no canto da cerca
na confrontação com propriedade de Ernani Batista Rosas (ant.
Angelina Primor de Quadros), e Prolar – Companhia de Habi-
tação de Ponta Grossa, deste ponto segue com o rumo
50°13’50”SO e percorre 64,21 metros, até o marco 1, confron-
tando com Prolar, deste ponto segue com o rumo 50°12’55”SO
e percorre 57,39 metros até o marco 2, confrontando com a
Prolar, segue com o rumo 50°38’43”SO 44,78 metros, até o
marco 3, confrontando com a Prolar, segue com o rumo de
39°48’48”NO e percorre 83,17 metros até o marco 4, confron-
tando com a Prolar; segue com o rumo 49°40’57”SO e percorre
34,10 metros até encontrar o marco 5; confrontando com Pro-
lar, segue com o rumo 39°17’09”NO e percorre 43,13 metros
até o marco 6, confrontando com o prolongamento da rua Ri-
beirão Claro; segue com o rumo 26°37’59” e percorre 123,12
metros até o marco 7, confrontando com a Vila Vicentina; se-
gue com o rumo 60°12’18”SE e percorre 30,81 metros até o
marco 8, confrontando com propriedade de Ernani Batista Ro-
sas (ant. Angelina Primor de Quadros); segue com o rumo
70°12’16” e percorre 56,46 metros, até o marco 9, confrontan-
do com propriedade de Ernani Batista Rosas (ant. Angelina
Primor de Quadros); segue com o rumo de 71°51’36”SE e per-
corre 56,08 metros até o marco 10 confrontando com proprie-
dade de Ernani Batista Rosas (ant. Angelina Primor Quadros);
segue com o rumo 59°51’36” e percorre 53,64 metros até o
marco O=PP, com propriedade de Ernani Batista Rosas (ant.
Angelina Primor de Quadros), onde teve início a descrição”, e
CITA-OS, ainda, para todos os atos do processo, advertindo-
os, finalmente, que se não contestarem a ação em quinze (15)
dias, reputar-se-ão verdadeiros os fatos afirmados pelo(s)
requerente(s).
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa,
Estado do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de outubro do
ano de dois mil e quatro. Eu,                    Darlene de F. Jaronski,
Auxiliar Juramentada, o subscrevi.

Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito

Ribeirão do Pinhal

               Edital nº 074/2004  Autos nº 300/2002

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIBEIRÃO DO PI-

NHAL   =   PARANÁ    =

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO SEBASTIÃO TO-

MAIZ - PRAZO VINTE (20) DIAS.

Pelo presente faz saber a todos quanto o presente edital virem

ou dele conhecimento tiverem, que perante este Juízo e Cartó-

rio do Cível e Anexos, tramitam os Autos nº 300/2002 de Ação

de Cobrança, em que são Requerentes Confederação Nacional

da Agricultura – CNA e Federação da Agricultura do Estado do

Paraná – FAEP e Requerido Sebastião Tomaiz, autuado em data

de 13.05.2002, dando-se à causa o valor de R$ 2.662,43 (dois

mil, seiscentos e sessenta e dois reais e quarenta e três centa-

vos), pelo presente edital, com prazo de vinte (20) dias, CITA

e INTIMA o Requerido SEBASTIÃO TOMAIZ, brasileiro,

agropecuarista, inscrito no CPF/MF sob nº 376.797.838-53,

residente e domiciliado na Fazenda São Jorge, Bairro Água do

Lageado, município de Abatia, atualmente em lugar ignorado,

de todos os termos da ação, e para comparecer perante este

Juízo, no edifício do Fórum, sito à Rua Marcionilio Reais Ser-

ra, 803 – Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, no dia 01 de

dezembro de 2004, às 14:30 horas, para á audiência de conci-

liação, ficando advertido que não comparecendo ou não apre-

sentando resposta, inclusive por não ter advogado, presumir-

se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial,

salvo se o contrário resultar da prova dos autos, nos termos e

de acordo com o resp. despacho exarado às fls. 97, do teor

seguinte: Autos nº 300/2002. I. Redesigno audiência de conci-

liação para o dia 01 de dezembro de 2004, às 14:30 horas. II.

Cite-se o réu, por edital, para comparecer à audiência, oportu-

nidade em que poderá oferecer resposta, inclusive por não com-

parecendo ou não apresentando resposta, inclusive por não ter

advogado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

alegados na inicial, salvo de o contrário resultar da prova dos

autos, tudo conforme as determinações contidas no artigo 277

do Código de Processo Civil. IV- Intimem-se. Ribeirão do Pi-

nhal, 27 de agosto de 2004. (a.) Ângela Tonetti Biazus – Juíza

de Direito.- ADVERTÊNCIA: Fica o réu fica cientificado de

que não se manifestar na presente ação, presumir-se-ão aceitos

pelo mesmo, como verdadeiros, os fatos articulados pelos au-

tores.- Ribeirão do Pinhal, 10 de setembro de 2.004.

Eu,___________(João Rogério Rosa) Escrivão, que o digitei e

subscrevi.-

 ÂNGELA TONETTI BAIZUS

 – JUÍZA DE DIREITO

Santa Helena

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA
HELENA - PR

AV. BRASIL Nº 1.550 // FONE/FAX (045) 268-2084
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

SERGIO ALVES DREHER
Escrivão

 EDITAL  DE  PUBLICAÇÃO  DE SENTENÇA
 DECLARATÓRIA  DE INTERDIÇÃO.

                              FAZ  SABER a todos que o presente edi-

tal virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo foi

declarada a INTERDIÇÃO de CELSO DE MATOS SAN-
DOVETTI, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 9.046.875-

8-SSP/PR, residente e domiciliado na localidade de Linha Cor-

rea Porto, neste Município e Comarca, é portador de doença

mental, além de ser surdo, incapaz de reger sua própria vida,

sendo-lhe nomeado CURADORA a Sra. MARIA MATIAS
FERNANDES, nos autos nº 168/2003 de INTERDIÇÃO. A

Interdição é por tempo indeterminado e tem a finalidade de

reger o interditando em todos os atos de sua vida civil. O pre-

sente edital será publicado por 01 (uma) vez no Diário da Jus-

tiça do Estado. Dado e passado nesta cidade e Comarca de San-

ta Helena Estado do Paraná aos vinte e oito dias do mês de

outubro do ano de dois mil e quatro.

Eu..................................(SERGIO ALVES DREHER), Es-

crivão do Cível que o digitei e subscrevi.

SILVIO HIDEKI YAMAGUCHI
JUIZ DE DIREITO

São João do Triunfo

Santa Mariana

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA
MARIANA – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSÉ VITOR DE OLIVEIRA,
SUA ESPOSA MARIA LENA DE OLIVEIRA OU SUES
HERDEIROS E SUCESSORES SE, JÁ FALECIDOS, ATU-

ALMENTE EM LOCAIS DESCONHECIDOS, COM PRAZO

DE 20 (VINTE) DIAS E PUBLICAÇÃO NA FORMA DA LEI.

A DOUTORA JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNI-

ER, JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA MARI-

ANA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER – A QUEM O CONHECIMENTO DESTE HAJA

DE PERTENCER, ESPECIALMENTE AO SR. JOSÉ VITOR
DE OLIVEIRA, SUA ESPOSA MARIA LENA DE OLI-
VEIRA OU SEUS HERDEIROS E SUCESSORES SE, JÁ
FALECIDOS, QUE PELO PRESENTE, EXPEDIDO NA

HABILITAÇÃO Nº 180/2002, QUE HÉLIO MARTINS
BOTELHO  MOVE CONTRA JOSÉ VITOR DE OLIVEI-
RA E MARIA LENA DE OLIVEIRA, FICAM DEVIDA-

MENTE CITADOS DOS TERMOS DA PRESENTE AÇÃO

PROPOSTA, PARA NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, APRE-

SENTEM RESPOSTA, SOB PENA DE SEREM CONSIDE-

RADOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS

PELOS AUTORES – ARTIGO 285 DO CPC. E, PARA QUE

FUTURAMENTE NINGUÉM POSSA ALEGAR IGNORÂN-

CIA, EXPEDIU-SE O PRESENTE, QUE SERÁ PUBLICADO

NA FORMA DA LEI, E FIXADO NO LOCAL DE COSTU-

ME DESTE JUÍZO. DADO E PASSADO NESTA CIDADE E

COMARCA DE SANTA MARIANA, ESTADO DO PARANÁ,

AOS TRINTA DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE

DOIS MIL E QUATRO (30/08/2004). NADA MAIS.

EU, ________(LUIS CLÁUDIO VIEIRA LIMA), ESCRI-

VÃO, O SUBSCREVO.

JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER
 JUÍZA DE DIREITO

COMARCA DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO
          JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO do denunciado JOSÉ ADRIANO
CARVALHO MONTEIRO

O Dr. Paulo Bizerril Tourinho, Juiz de Direito da Vara Crimi-
nal de São João do Triunfo, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de trinta dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar  pessoalmente o denunciado JOSÉ
ADRIANO CARVALHO MONTEIRO, brasileiro, solteiro,
Auxiliar de produção, filho de Antonio Cavalheiro e Maria Rosa
Carvalho Monteiro, anteriormente residente na rua Francisco
Geraldo Portes, nº 2084 – Vila Prohmann, São Mateus do Sul -
Pr, atualmente se encontra em lugar incerto e não sabido, pelo
presente CITA-O da denúncia oferecida contra o mesmo, in-
cursando-o nas sanções do artigo 309, da Lei nº 9.503/97, e
INTIMA-O para comparecer perante este Juízo de Direito da
Comarca de São João do Triunfo-Pr, sito à rua Francisco Neves
Filho nº 75, no dia 14 de dezembro de 2004, às 14:30 horas, a
fim de ser interrogado e se ver processar nos autos de processo
criminal nº 11/04. E para que chegue ao conhecimento dos réus,
mandou expedir o presente edital, com o prazo de trinta (30)
dias, que será contado da data da publicação no Diário da Jus-
tiça do Paraná. Dado e passado nesta cidade e Comarca de São
João do Triunfo, Paraná, aos onze de novembro do ano de dois
mil e quatro.Eu,          (Luiz Carlos Deina), Escrivão do Crime,
que o datilografei e subscrevi.

 PAULO BIZERRIL TOURINHO
Juiz de Direito

São José dos Pinhais

  EDITAL DE CITAÇÃO DE – MARIA DAS DORES
TABORDA RIBAS -  RG. 9-363.679-SC E CPF

039.046.039-73   . PRAZO TRINTA DIAS.

1a. Vara Civel  de Sao Jose dos Pinhais. Autos 850/2003. MGA

– ASSESSORIA E COBRANÇA LTDA. Interpoe  Açao Moni-

toria  contra MARIA DAS DORES TABORDA RIBAS em
razao  dos seguintes  fatos e fundamentos a requerida  firmou

termo de confissao de divida em 19 de maio  de 2003, reconhe-

cendo debito com a requernte no valor de r$ 198.507,24 para
pagamento em 18 parcelas, sendo a primeira para 09.06.2003,

e as demais nos meses subsequentes colocando  imovel emga-

rantia em caso de inadimplemento. Dentre as clausulas  firma-
das  havia a previsao  de que o inadimplemento de duas parce-

las permitiria o vencimento antecipado  das demais parcelas

subsequentes. Que não houve o pagamento de nenhuma parce-
la  permitindo assim cobrança da integrlidade do debito  reco-

nhecido . Ante o exposto requer a citação  do requerido para

pagamento  em 15 dias no valor da divida devidamente atuali-
zada  r$ 198.941, 74 acrescida de cusas processuais  ou  que-

rendo opor embargos, sob pena de consolidar de pleno direito

o debito em titulo executivo judicial, bem como penhora do
bem imovel  indicado no termo de confissao de divida  e inci-

dencia de honorarios a razao de 20 por cento.Sao Jose dos Pi-

nhais, 20 de outubro de 2004.

Subscrição autorizada pelo MM.
 Juiz - Portaria 01/88.

  EDITAL DE AVISO A TERCEIROS INTERESSADOS

FALENCIA DE COMERCIAL DE TINTAS NEGRELLI

LTDA.  –    . PRAZO TRINTA DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara

Cível da Comarca de São José dos Pinhais, Estado do Paraná,

etc.,

 F  A  Z    S A B E R        a todos quantos o presente edital virem,

ou dele conhecimento tiverem que encontra-se tramitando nes-

te Juízo e Cartório os autos sob o número 238/2003 de Ação de

DECLARAÇÃO DE CREDITO , , em que é requerente BAN-

CO DO BRASIL S/A e requerida COMERCIAL DE TINTAS

NEGRELLI LTDA – MASSA FALIDA, tendo os interessados,

nos termos da lei Falimentar, o prazo de dez ( 10 ) dias, para se

manifestar sobre o pedido de Habilitação de Credito, formula-

do pelo Banco do Brasil s/a; no valor de r$ 490.870,76 ( qua-

trocentos e noventa mil oitocentos e setenta reais e setenta e

seis centavos ) ,. Para constar lavrou-se o presente.- São José

dos Pinhais,   tres  de junho de 2004 . Eu _________________(

Carlos Alberto Bonim ),Auxiliar de Justiça Juramentado que o

digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM.

 Juiz - Portaria 01/88.

Terra Boa

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERRA BOA –

PR

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS

Bel. Suelene Cock Corrêa Carraro – Escrivã

EDITAL DE LEILÃO

O Doutor José Roberto Silvério, MM. Juiz de Direito da Vara

Cível da Comarca de Terra Boa, Estado do Paraná, na forma da

Lei etc.

PELO presente edital faz saber a todos, que será levado à hasta

pública, em 1º e 2º LEILÃO, os bens móveis de propriedade do

Executado na seguinte forma:

1º LEILÃO: Dia 09 de dezembro de 2004, às 10:30 horas, por

lanço superior ao valor da avaliação.

2º LEILÃO: Dia 29 de dezembro de 2004, às 10:30 horas, pelo

maior lanço oferecido, ressalvada a hipótese de preço vil.

LOCAL: Saguão do Fórum Local, sito a Rua Manoel Pereira

Jordão, 120, em Terra Boa – Pr.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL n. 113/2003, em que é

Exequente: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,

ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO PARA-

NÁ – CREA - PR e Executado: ANTONIO CLAUDINEI SAN-

SINI

DESCRIÇÃO DO BEM: 01 (UM) VEÍCULO AUTOMOTOR,

VW KOMBI, ANO DE FABRICAÇÃO 1979, ANO MODELO

1979, COR BRANCA, PLACA ADB – 1653, CHASSI

BH595943, RENAVAM 51.213611-4.

VALOR DA DÍVIDA: R$ 3.441,52 (três mil, quatrocentos e

quarenta e um reais e cinquenta e dois centavos) atualizados

em 21/09/2004.

AVALIAÇÃO: O bem acima descrito foi avaliado em: R$

3.000,00 (três mil reais), observando-se que a conta geral e

avaliação serão atualizados no dia do leilão.

DEPÓSITO: Dito bem encontram-se em poder do Sr. ANTO-

NIO CLAUDINEI SANSINI, como Depositário Particular, sob

as penas da lei.

ÔNUS: Nada consta dos autos.

RECURSOS: Não há recursos pendentes.

AD-CAUTELAM: Caso as datas acima coincidirem com dia

no qual inexista expediente forense, ocorrerá a prorrogação

automática para o primeiro dia útil imediatamente após, no

mesmo horário.

DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O Arrematante do bem,

arcará com as despesas de arrematação.

INTIMAÇÃO: Pelo presente fica desde já intimado o Executa-

do: ANTONIO CLAUDINEI SANSINI e esposa, se casado for,

do 1º e 2º leilão designados, para acompanharem querendo,

referidos atos, caso não seja possível sua intimação pessoal. E

para que chegue ao conhecimento de todos mandou expedir o

presente edital, que será afixado no local de costume, no Fó-

rum local e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta

cidade e comarca de Terra Boa, Estado do Paraná, aos 25 dias

do mês de outubro do ano de dois mil e quatro.

Eu,_________________(Suelene Cock Corrêa Carraro) Escri-

vã, que o digitei e o subscrevi.

JOSÉ ROBERTO SILVÉRIO

Juiz de Direito

Terra Roxa

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERRA ROXA
-ESTADO DO PARANÁ, EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SEN-
TENÇA DO(S) RÉU(S) Sidineia da Silva, COM PRAZO DE
60 (sessenta) dias.
 O(A) Dr.(a). Fabiana Januário Pesseghini, MM. Juíza de Di-
reito da Comarca de Terra Roxa, Estado do Paraná, na forma
da lei etc...      FAZ SABER , a todos quanto o presente Edital
virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo de
Direito da Única Vara Criminal, corre os termos de um proces-
so crime sob nº 047/99, Sidineia da Silva, brasileira, solteira,
vendedora, nascida aos 29 de setembro de 1970, portadora do
RG nº 24.374.569-2-SSP-SP., filha de José Sebastião da Silva
e de Valdite de Almeida Silva, natural de São Paulo, SP., resi-
dente na Rua Tuiuti, 117, Tatuapé,  SP., denunciada pela práti-
ca de delito previsto no art. 299, “caput”, do Código Penal Bra-
sileiro e art. 330, do mesmo Código, c/c os arts. 69 e 29 do
Código Penal Brasileiro, foi por sentença deste Juízo datada de
05 de outubro de 2004, publicada na mesma data, absolvida
em relação ao crime descrito no art. 330, do Código Penal Bra-
sileiro, com fulcro no art. 386, II, do Código de Processo Penal
Brasileiro; e com fulcro no art. 61 do Código de Processo Pe-
nal Brasileiro, e art. 107, IV do Código Penal Brasileiro, foi
declarada extinta punibilidade em relação ao crime de falsa
identidade. E, como consta nos autos estarem atualmente em
lugar incerto, é o presente Edital de intimação de sentença,
expedido com prazo de 60 (sessenta) dias, para o fim de inti-
má-los de que terá o prazo de 05(cinco) dias após o decurso
dos 60 (sessenta) dias para se apresentar e poder recorrer da
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  JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TIBAGI - PR
- ÚNICA VARA CRIMINAL  -

RUA FREI GAUDÊNCIO, 469 – EDIFÍCIO FÓRUM
FONE-FAX (0xx42) 275-1161 – CEP 84.300-000

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S)

RÉUS: JOSÉ ALONSO DANTAS, LAERCIO PEREIRA, IVO

CANDIDO GONÇALVES e PAULO VIEIRA DE CAMARGO

JUNIOR.

AUTOS DE PROCESSO CRIMINAL Nº 76/94.

PRAZO: 60 (sessenta) dias.

JUSTIÇA GRATUITA

O Dr. JOÃO BATISTA SPANIER NETO, MMº Juiz de Direito

da Única Vara Criminal de Tibagi, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o

prazo de trinta dias, ou dele conhecimento tiverem, que não

tendo sido possível intimar pessoalmente os sentenciados JOSÉ
ALONSO DANTAS, sem qualquer qualificação, LAERCIO
PEREIRA, filho de Lazaro Pereira e Cacilda Rodrigues, IVO
CANDIDO GONÇALVES, filho de José Candido Sobrinho e

Iracema Negri Candido e PAULO VEIRIA DE CAMARGO
JUNIOR, filho de Paulo Vieira de Camargo e Ana Maria Ma-

chado Camargo, todos  residentes em lugar ignorado, pelo pre-

sente intima-o da sentença proferida em 11/11/03, cujo resumo

final é o seguinte: “Diante do exposto, foi julgado improce-

dente a denúncia proferida às fls. 02/09, dos autos supra men-

cionados, para absolver os réus em tela, da imputação que

lhes é atribuída com fulcro no artigo 386, inciso VI, do Código

de Processo Penal, devendo ser cumprido o que foi aplicável

no CNCGJ.  Tibagi,11 de novembro de 2004. ass. João Batista

Spanier Neto, Juiz de Direito”. Dado e passado nesta cidade e

Comarca de Tibagi, Estado do Paraná, aos dezesseis dias do

mês de novembro do ano de dois mil e quatro (16.11.2004).

Eu,     Emerson Bonasso da Costa, Escrivão do Crime, que

digitei e  subscrevi.

(Ass) JOÃO BATISTA SPANIER NETO
JUIZ DE DIREITO

  JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TIBAGI – PR
- ÚNICA VARA CRIMINAL  -

RUA FREI GAUDÊNCIO, 469 – EDIFÍCIO FÓRUM
FONE-FAX (0xx42) 275-1161 – CEP 84.300-000

EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S)
RÉU: BRAZ DE  DEUZ MENEZES.
AUTOS DE PROCESSO CRIME  Nº 65/04.
PRAZO: 15 (quinze) dias.
JUSTIÇA GRATUITA

O Dr. JOÃO BATISTA SPANIER NETO, MMº Juiz de Direito
da Única Vara Criminal de Tibagi, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o denunciado BRAZ DE
DEUS MENEZES,  brasileiro, solteiro, serviços gerais, filho
de João Batista Bueno Menezes e Maria Trindade Menezes,
residente em lugar ignorado,  pelo presente cita-o (s) e chama-
o (s) a comparecer (em) perante este Juízo, Edifício do Fórum
local, no dia 21 de dezembro de 2004, às 13:00 horas, a fim
de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais
termos do processo a que responde(m) como incurso(s) nas san-
ções do(s) artigo(s) 214, cc art. 224, “a” do Código Penal. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Tibagi, Estado do Paraná,
aos dezesseis dias do mês de novembro de dois mil e quatro
(16.11.2004). Eu,     Emerson Bonasso da Costa, (Escrivão do
Crime) que digitei e  subscrevi. JUSTIÇA GRATUÍTA.

 (Ass)  JOÃO BATISTA SPANIER NETO
 Juiz de Direito

  JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TIBAGI – PR
- ÚNICA VARA CRIMINAL  -

RUA FREI GAUDÊNCIO, 469 – EDIFÍCIO FÓRUM
FONE-FAX (0xx42) 275-1161 – CEP 84.300-000

EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S)

RÉU: VALDIVINO DE PAULA.
AUTOS DE PROCESSO CRIME  Nº 80/04.

PRAZO: 15 (quinze) dias.

JUSTIÇA GRATUITA

O Dr. JOÃO BATISTA SPANIER NETO, MMº Juiz de Direito

da Única Vara Criminal de Tibagi, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o

prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não

tendo sido possível citar pessoalmente o denunciado VALDI-

VINO DE PAULA,  brasileiro, casado, trabalhador rural, filho

de Dorvalina Ribeiro de Paula, Rg nº 6.013.464-2-PR  residen-

te em lugar ignorado,  pelo presente cita-o (s) e chama-o (s) a

comparecer (em) perante este Juízo, Edifício do Fórum local,

no dia 23 de dezembro de 2004, às 13:00 horas, a fim de

ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais

termos do processo a que responde(m) como incurso(s) nas san-

ções do(s) artigo(s) 10, Caput da Lei 9437/97. Dado e passado

nesta cidade e Comarca de Tibagi, Estado do Paraná, aos de-

zessete dias do mês de novembro de dois mil e quatro

(17.11.2004). Eu,     Emerson Bonasso da Costa, (Escrivão do

Crime) que digitei e  subscrevi. JUSTIÇA GRATUÍTA.

 (Ass)  JOÃO BATISTA SPANIER NETO
 Juiz de Direito

União da Vitória

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL DA COMARCA

DE UNIÃO DA VITÓRIA

ESTADO DO PARANÁ.

 EDITAL DE INTERDIÇÃO de ALCIDES BAUR, expedido

nos autos  nº 885/2002 de INTERDIÇÃO, requerida por Alber-

to Baur  e Vera Alice Baur em favor de Alcides Baur,  em cujos

autos foi declarado por sentença a interdição de Alcides Baur,

para prática de todos os atos da vida civil, em virtude de ser

portador de retardo mental moderado,  sendo que foi nomeado

Curador, sob compromisso, a Sra. Vera Alice Baur. E para que

chegue ao conhecimento de todos os interessados, mandou ex-

pedir o presente edital, que será afixado no átrio do Forum e

publicado apenas uma vez em órgão Oficial ( Lei nº 1.060/50,

art. 3º, parágrafo único). OBSERVAÇÃO: O Requerente é be-

neficiário da Assistência Judiciária Gratuita.  União da Vitória,

29 de setembro de 2004.  Eu __________, Abegail A. Mello,

Funcionária Juramentada, digitei e subscrevi.

  Franciele Narciza Martins de Paula Santos Lima

 Juíza Substituta

  JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TIBAGI – PR
- ÚNICA VARA CRIMINAL  -

RUA FREI GAUDÊNCIO, 469 – EDIFÍCIO FÓRUM

FONE-FAX (0xx42) 275-1161 – CEP 84.300-000

EDITAL DE INTIMAÇÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S)

RÉU: NIRIO DUNKER e NIRIO DUNKER JUNIOR

AUTOS DE PROCESSO CRIME  Nº 02/01.

PRAZO: 15 (quinze) dias.

JUSTIÇA GRATUITA

O Dr. JOÃO BATISTA SPANEIR NETO, MMº Juiz de Direito

da Única Vara Criminal de Tibagi, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o

prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não

tendo sido possível citar pessoalmente os denunciados NIRIO

DUNKER, brasileiro, solteiro, amasiado, natural de Vidal Ra-

mosa - SC, nascido em 12/05/54, filho de Floriano Dunker e

Maria Dunker e NIRIO DUNKER JUNIOR, brasileiro, casado,

escriturário, nascido em 12/05/78, natural de São Paulo-SP.,

filho de Nirio Dunker e Maria Cristina Toledo,  residentes em

lugar ignorado, pelo presente intima-o (s) e chama-o (s) a

comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum local,

no dia 21 de dezembro de 2004, às 13:05 horas, a fim de acom-

panhar audiência admonitória nos autos de Processo Crime nº

02/01, que respondem neste Juízo. Dado e passado nesta cida-

de e Comarca de Tibagi, Estado do Paraná, aos dezoito dias do

mês de novembro de dois mil e quatro (18.11.2004). Eu,

Emerson Bonasso da Costa, (Escrivão do Crime) que digitei e

subscrevi. JUSTIÇA GRATUÍTA.

 (Ass)   JOÃO BATISTA SPANIER NETO

 JUIZ DE DIREITO

Tibagi

mesma. E, para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados e especialmente dos réus é expedido o presente Edital
que será afixado no local de costume, neste Cartório e publica-
do por uma vez no “Diário da Justiça do Estado”. Dado e pas-
sado nesta cidade e Comarca e Terra Roxa, Estado do Paraná,
aos 21 de  outubro do  ano de dois mil e quatro (2004). Eu
_____________  Nelson Adriano Vieira, Escrivão que o digitei
e subscrevi.

Fabiana Januário Pesseghini
Juíza  de Direito
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Senhores Usuários
A Imprensa Oficial, preocupada em atender melhor os seus usuários, re-analisou os custos de

produção para a confecção dos Diários Oficiais e conseguiu reajustar os processos de forma a
reduzir os valores aos clientes, deste modo apresentamos a nova tabela de preços.

Atenciosamente.
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Departamento de Imprensa Oficial  do Estado do Paraná
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Governador  Roberto Requião Imprensa Oficial do Estado

ASSINATURAS

Assinaturas do Jornal "Diário da Justiça"
Valores 

Vigentes
Semestral R$ 225,00

Anual R$ 375,00
Semestral R$ 400,00

Anual R$ 732,00

Assinaturas dos Jornais "Diário Oficial Executivo" e
 "Diário Oficial Com. Ind. E Serviços"

Semestral R$ 135,00
Anual R$ 225,00

Semestral R$ 183,60
Anual R$ 320,00

Assinaturas do Jornal "Diário Oficial Atos do Município de Curitiba"

Semestral R$ 30,00
Anual R$ 60,00

Semestral R$ 75,00
Anual R$ 126,00

Assinaturas do Jornal "Diário da Justiça" em CDROM

Semestral R$ 660,00
Anual R$ 1.320,00

sem remessa
 postal

Sem remessa 
postal

Sem remessa
 postal

Com remessa 
postal

Com remessa 
postal

Com remessa 
postal

Sem remessa 
postal

NÚMEROS AVULSOS

Diário da Justiça

Sem remessa postal
Com remessa postal

Diário Oficial Executivo e Comércio Industria

Sem remessa postal
Com remessa postal

Diário do Município

Sem remessa postal
Com remessa postal

Diário da Justiça em CDROM

Sem remessa postal Balcão R$ 7,00

PUBLICAÇÕES
(custo = 1 centimetro de original)

R$ 12,00
R$ 16,00
R$ 18,00
R$ 14,00

R$ 2,00

R$ 2,50
R$ 5,00

R$ 1,00
R$ 2,50

R$ 1,00

Diário Oficial Executivo
Diário Oficial Comércio Indústria & Serviços
Diário Oficial da Justica
Diário Oficial Atos do Municipio de Curitiba


